
 



 



Pelo inerente interesse público, ao Ministério Público é conferida legitimidade para 
promover e observar a legalidade da constituição de pessoas colectivas, dos seus 
Estatutos e do seu funcionamento. 

Com este ponto de partida, a “Coleção Formação Inicial”, que publica materiais 
trabalhados e desenvolvidos pelos Docentes do Centro de Estudos Judiciários na 
preparação das sessões com os/as Auditores/as de Justiça do 1º ciclo de Formação dos 
Cursos de Acesso à Magistratura Judicial e à do Ministério Público, traz à luz este 
ebook, abordando a temática, arrumada nas suas quatro vertentes (bibliografia, 
legislação, doutrina e jurisprudência), de forma a poder constituir um instrumento de 
trabalho relevante para juízes, magistrados do Ministério Público em funções, 
advogados e toda a restante comunidade jurídica.  

O Centro de Estudos Judiciários continua, assim, a disponibilizar estes Cadernos, 
periodicamente actualizados de forma a manter e reforçar o interesse da sua 
publicação. 
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6. Associações sócio-profissionais de polícias;
7. Associação profissional dos militares da Guarda Nacional Republicana;
8. Associações públicas profissionais;
9. Associações de bombeiros voluntários;
10. Associações canonicamente eretas;
11. Associações religiosas;
12. Associações de municípios;
13. Associações de crianças e jovens;
14. Associações de pais e encarregados de educação;
15. Associações desportivas;
16. Associações de mulheres;
17. Associações representativas das famílias;
18. Associações das pessoas com deficiência;
19. Associações de defesa dos utentes de saúde;
20. Associações de defesa do consumidor;
21. Associações de defesa do ambiente;
22. Associações de defesa do património;
23. Associações de defesa dos animais;
24. Associações culturais;
25. Associações de educação popular;
26. Associações populares;
27. Associações “casas do povo”;
28. Associações de imigrantes;
29. Associações das comunidades portuguesas;
30. Associações internacionais;
31. Associação Internacional de Desenvolvimento;
32. Organizações não governamentais de cooperação para o desenvolvimento;
33. Instituições Particulares de Solidariedade Social;
34. Associações mutualistas e de socorros mútuos;
35. Associações políticas;
36. Associações sindicais, comissões de empregadores e de empregadores;
37. Associações sindicais dos trabalhadores da função pública;
38. Associações empresariais;
39. Câmaras de Comércio e Indústria;
40. Associações de defesa dos investidores;
41. Pessoas coletivas de utilidade pública;
42. Pessoas coletivas de utilidade pública administrativa;
43. Associações de utilizadores do domínio público hídrico;
44. Associações de beneficiários;
45. Associações florestais;
46. Associações de caçadores;
47. Associações interprofissionais;
48. Juntas de agricultores;
49. Associações inspetoras de instalações elétricas;
50. Associações de gestão coletiva do direito de autor e dos direitos conexos;
51. Associações de senhorios, inquilinos e comerciantes;
52. Associações de imprensa regional;
53. Voluntariado.
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1. Regime geral do direito de associação

1. Artigo 20.º da Declaração Universal dos Direitos do Homem
Artigo 11.º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem 

2. Constituição da República Portuguesa
Artigo 46.º (Liberdade de associação) 
Artigo 51.º (Associações e partidos políticos) 
Artigo 55.º (Liberdade sindical) 
Artigo 56.º (Direitos das associações sindicais e contratação coletiva) 
Artigo 270.º (Restrições ao exercício de direitos) 

3. Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de novembro (reconhece e regulamenta o direito de
associação) 
Contém as seguintes alterações: 
Decreto-Lei n.º 71/77, de 25 de fevereiro (altera o artigo 4.º) 
Decreto-Lei n.º 496/77, de 25 de novembro (altera tacitamente, ao introduzir no Código Civil a 
regra segundo a qual as associações adquirem personalidade jurídica pela sua constituição por 
escritura pública, nos termos legais, independentemente de qualquer autorização ou 
reconhecimento pela autoridade administrativa – artigos 158.º e 158.º-A) 
Lei n.º 29/2009, de 29 de junho [revoga o artigo 15.º a partir de 18.07.2010 (alteração da data 
da entrada em vigor efetuada pela Lei n.º 1/2010, de 15 de janeiro)] 
Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 589/2004 (DR n.º 259/2004, Série I-A de 04.11.2004): 
Declara a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, da norma do artigo 13.º, n.º 2, do 
Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de novembro, relativa à promoção e constituição de associações 
internacionais em Portugal (Proc. 337/99)  

4. Código Civil: artigos 33.º, 34.º e 167.º a 201.º-A

5. Código do Processo Civil: artigos 12.º, 26.º, 31.º, 157.º, 380.º e 381.º

Conselho Consultivo da PGR 
- Parecer n.º 38/2009, de 12.11.2009 

2. Associação na hora

1. Lei n.º 40/2007, de 24 de agosto (aprova um regime especial de constituição imediata de
associações e atualiza o regime geral de constituição previsto no Código Civil) 
Contém as seguintes alterações: 
Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de dezembro (altera os artigos 2.º, 7.º, 9.º, 10.º e 11.º; 
revoga o n.º 3 do artigo 9.º)  

2. Portaria n.º 1441/2007, de 7 de novembro (indica as conservatórias competentes para a
tramitação do regime especial de constituição imediata de associações) 

3. Portaria n.º 243/2008, de 20 de março (alarga a várias conservatórias a competência para a
tramitação do regime especial de constituição imediata de associações) 

4. Portaria n.º 569/2008, de 2 de julho (alarga a várias conservatórias a competência para a
tramitação do regime especial de constituição imediata de associações) 

  34 

http://www.dgsi.pt/pgrp.nsf/7fc0bd52c6f5cd5a802568c0003fb410/ac9270d082244e4b8025764a004e026a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/pgrp.nsf/7fc0bd52c6f5cd5a802568c0003fb410/ac9270d082244e4b8025764a004e026a?OpenDocument


 
 Direito de Associação – O controlo da legalidade 

II. Legislação – Diplomas legais  

5. Portaria n.º 1092/2008, de 29 de setembro (alarga a várias conservatórias a competência 
para a tramitação do regime especial de constituição imediata de associações)  
 
6. Portaria n.º 1355/2008, de 27 de novembro (alarga a várias conservatórias a competência 
para a tramitação do regime especial de constituição imediata de associações)  
 
7. Portaria n.º 282/2009, de 19 de março (alarga a várias conservatórias a competência para a 
tramitação do regime especial de constituição imediata de associações)  
 
8. Portaria n.º 580/2009, de 2 de maio (alarga a várias conservatórias a competência para a 
tramitação do regime especial de constituição imediata de associações)  
 
9. Portaria n.º 698/2009, de 2 de junho (alarga a várias conservatórias a competência para a 
tramitação do regime especial de constituição imediata de associações)  
 
10. Portaria n.º 1098/2009, de 23 de setembro (determina o alargamento da competência 
para a tramitação do regime especial de constituição imediata de associações a 29 novos 
serviços, no âmbito da «associação na hora»)  
 
11. Portaria n.º 229/2010, de 23 de abril (determina o alargamento da competência para a 
tramitação do regime especial de constituição imediata de associações a várias conservatórias, 
no âmbito da «associação na hora»)  
 
12. Portaria n.º 89/2011, de 28 de fevereiro (disponibiliza novos postos de atendimento do 
serviço Associação na Hora)  
 
13. Portaria n.º 214/2015, de 20 de julho (disponibiliza o regime especial de constituição 
imediata de associações, no âmbito do serviço “Associação na Hora” na Conservatória do 
Registo Comercial do Funchal)  
 
 
3. Registo Nacional de Pessoas Coletivas 
 
1. Decreto-Lei n.º 129/98, de 13 de maio (Registo Nacional de Pessoas Coletivas) 
Contém as seguintes alterações: 
Decreto-Lei n.º 12/2001, de 25 de janeiro 
Decreto-Lei n.º 323/2001, de 17 de dezembro 
Decreto-Lei n.º 2/2005, de 4 de janeiro 
Declaração de Retificação n.º 6/2005, de 17 de fevereiro 
Decreto-Lei n.º 111/2005, de 8 de julho 
Decreto-Lei n.º 76-A/2006, de 29 de março 
Decreto-Lei n.º 125/2006, de 29 de junho 
Decreto-Lei n.º 8/2007, de 17 de janeiro 
Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de dezembro 
Decreto-Lei n.º 122/2009, de 21 de maio 
Lei n.º 29/2009, de 29 de junho 
Decreto-Lei n.º 250/2012, de 23 de novembro 
Decreto-Lei n.º 201/2015, de 17 de setembro   
 
2. Portaria n.º 599/93, de 23 de junho (estabelece as condições jurídicas e financeiras de 
acesso à informação contida no ficheiro central de pessoas coletivas)  
Sem alterações 
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3. Decreto-Lei n.º 19/2015, de 3 de fevereiro (cria, no âmbito da competência funcional do 
Registo Nacional de Pessoas Coletivas, o Registo de Pessoas Jurídicas Canónicas)  
Sem alterações 
 
4. Regulamento Emolumentar dos Registos e Notariado (Decreto-Lei n.º 322-A/2001, de 14 de 
dezembro, na versão mais recente da Lei n.º 89/2017, de 21 de agosto)  
 
 
4. Fundações 
 
1. Lei n.º 24/2012, de 9 de julho (Lei-Quadro das Fundações) 
Contém as seguintes alterações: 
Lei n.º 150/2015, de 10 de setembro  
  
2. Decreto-Lei n.º 284/2007, de 17 de agosto (determina a competência para o 
reconhecimento das fundações)  
Contém as seguintes alterações: 
Lei n.º 24/2012, de 9 de julho (revoga os artigos 1.º e 2.º) 
 
3. Decreto-Lei n.º 152/96, de 30 de agosto (atribui competência ao ministério da tutela para o 
reconhecimento das fundações de solidariedade social)  
Sem alterações 
 
4. Portaria n.º 75/2013, de 18 de fevereiro [regulamenta o disposto nos n.º 2 do artigo 9.º e 
n.º 3 do artigo 22.º, ambos da Lei-Quadro das Fundações (Lei n.º 24/2012, de 9 de julho)]  
Sem alterações 
 
5. Portaria n.º 125/2013, de 28 de março (regulamenta os termos e a tramitação do parecer 
prévio vinculativo previsto no n.º 4 do artigo 14.º da Lei que aprova o Orçamento do Estado 
para 2013 para a realização de transferências para fundações por parte das entidades públicas)  
Sem alterações 
 
6. Lei n.º 1/2012, de 3 de janeiro (determina a realização de um censo e a aplicação de 
medidas preventivas a todas as fundações, nacionais ou estrangeiras, que prossigam os seus 
fins em território nacional, com vista a proceder a uma avaliação do respetivo custo/benefício 
e viabilidade financeira e decidir sobre a sua manutenção ou extinção)  
Sem alterações 
 
7. Resolução do Conselho de Ministros n.º 13-A/2013, de 8 de março (aprova as decisões finais 
relativas ao processo de censo às fundações e estabelece os procedimentos e as diligências 
necessários à concretização das respetivas decisões de extinção, de redução ou cessação de 
apoios financeiros públicos e de cancelamento do estatuto de utilidade pública)  
Contém as seguintes alterações: 
Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro (Orçamento do Estado para 2014 – determina que, 
durante o ano de 2014 e como medida excecional de estabilidade orçamental, se mantém o 
agravamento em 50 % das reduções de transferências a conceder às fundações identificadas 
no presente diploma, face à redução prevista nesta resolução, nos termos do n.º 1 do artigo 
14.º da LOE para 2013) 
 
8. Portaria n.º 114/2017, de 17 de março (define o parecer prévio da Inspeção-Geral de 
Finanças sobre as transferências para as Fundações) Sem alterações 
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9. Despacho n.º 15775-B/2016, de 30 de dezembro (determina que o Instituto dos Registos e 
Notariado, I. P. e os serviços da Presidência do Conselho de Ministros apresentem ao Governo 
no prazo de 60 dias uma proposta que identifique o modelo a fixar, os conteúdos a registar, os 
procedimentos a adotar e a infraestrutura tecnológica que suportará o futuro registo único de 
fundações)  
Sem alterações 
 
 
5. Associações de militares 
 
1. Lei Orgânica n.º 3/2001, de 29 de agosto (aprova a Lei do direito de associação profissional 
dos militares)  
Sem alterações 
 
2. Decreto-Lei n.º 295/2007, de 22 de agosto (define o estatuto dos dirigentes associativos das 
associações profissionais de militares das Forças Armadas)  
Sem alterações 
 
Conselho Consultivo da PGR 
- Parecer n.º 79/1992, de 01.04.1993 
- Parecer n.º 30/2008, de 24.03.2011 
 
 
6. Associações sócio-profissionais de polícias 
 
1. Decreto-Lei n.º 161/90, de 22 de maio (Desenvolve as bases gerais do regime jurídico do 
exercício de direitos do pessoal com funções policiais, em serviço efetivo, dos quadros da 
Polícia de Segurança Pública)  
Sem alterações 
 
2. Lei n.º 6/90, de 20 de fevereiro (Regime de exercício de direitos do pessoal da PSP)  
Contém as seguintes alterações: 
Lei n.º 14/2002, de 19 de fevereiro (revoga o artigo 6.º, na parte em que seja incompatível) 
 
3. Lei n.º 14/2002, de 19 de fevereiro [regula o exercício da liberdade sindical e os direitos de 
negociação coletiva e de participação do pessoal da Polícia de Segurança Pública (PSP)]  
Contém as seguintes alterações: 
Declaração de Retificação n.º 15/2002, de 26 de março  
 
Conselho Consultivo da PGR 
- Parecer n.º 26/2010, de 03.02.2011 
 
 
7. Associação profissional dos militares da Guarda Nacional Republicana 
 
1. Lei n.º 39/2004, de 18 de agosto (estabelece os princípios e as bases gerais do exercício do 
direito de associação profissional dos militares da Guarda Nacional Republicana)  
Sem alterações 
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8. Associações públicas profissionais

1. Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro (estabelece o regime jurídico de criação, organização e
funcionamento das associações públicas profissionais) 
Sem alterações 

2. Decreto-Lei n.º 37/2015, de 10 de março (no uso da autorização legislativa concedida pela
Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, estabelece o regime de acesso e exercício de profissões 
e de atividades profissionais)  
Sem alterações 

3. Decreto-Lei n.º 53/2015, de 11 de junho (regime jurídico da constituição e funcionamento
das sociedades de profissionais que estejam sujeitas a associações públicas profissionais) 
Sem alterações 

9. Associações de bombeiros voluntários

1. Código Administrativo: artigos 416.º, 417.º, 420.º e 441.º a 443.º (DATAJURIS)

2. Lei n.º 12/97, de 21 de maio (regula a atividade de transporte de doentes por corpos de
bombeiros e Cruz Vermelha Portuguesa)  
Contém as seguintes alterações: 
Lei n.º 14/2013, de 31 de janeiro (altera os artigos 1.º e 2.º) 

3. Decreto-Lei n.º 247/2007, de 27 de junho (define o regime jurídico aplicável à constituição,
organização, funcionamento e extinção dos corpos de bombeiros, no território continental) 
Contém as seguintes alterações: 
Decreto-Lei n.º 248/2012, de 21 de novembro (altera os artigos 4.º, 5.º, 6.º, 9.º, 10.º, 11.º, 
12.º, 13.º, 14.º, 15.º, 18.º, 20.º, 21.º, 24.º e 29.º e republica; adita os artigos 18.º-A e 19.º-A; 
revoga o artigo 22.º)  
Declaração de Retificação n.º 4/2013, de 18 de janeiro (retifica o artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 
248/2012, de 21 de novembro, na parte em que altera os artigos 5.º e o artigo 10.º do 
presente diploma e os artigos 5.º e 10.º da republicação anexa ao Decreto-Lei n.º 248/2012, de 
21 de novembro)  

4. Despacho Normativo n.º 766/94, de 28 de novembro (determina regras para o
funcionamento do Serviço Nacional de Bombeiros) 
Sem alterações 

5. Decreto-Lei n.º 241/2007, de 21 de junho (define o regime jurídico aplicável aos bombeiros
portugueses no território continental) 
Contém as seguintes alterações: 
Lei n.º 48/2009, de 4 de agosto (altera o artigo 1.º; adita o artigo 1.º-A) 
Decreto-Lei n.º 249/2012, de 21 de novembro (altera os artigos 4.º, 5.º, 6.º, 21.º, 22.º, 23.º, 
24.º, 26.º, 27.º, 29.º, 32.º, 33.º, 34.º, 35.º, 36.º, 37.º, 38.º, 40.º, 41.º, 42.º, 43.º e 46.º e 
republica; adita os artigos 35.º-A, 35.º-B e 48.º-A; revoga a alínea b) do n.º 1 do artigo 29.º e o 
n.º 1 do artigo 41.º) 
Declaração de Retificação n.º 3/2013, de 18 de janeiro (retifica o artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 
249/2012, de 21 de novembro, na parte em que altera os artigos 34.º e 35.º do presente 
diploma, retifica o artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 249/2012, de 21 de novembro, na parte em 
que adita o artigo 35.º-A ao presente diploma, e retifica os artigos 6.º, 29.º, 32.º, 34.º, 35.º-A, 
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35.º-B, 42.º e 43.º do anexo ao Decreto-Lei n.º 249/2012, de 21 de novembro, correspondente 
à republicação do presente diploma) 
Lei n.º 38/2017, de 2 de junho (adita os artigos 26.º-A e 26.º-B, a partir de 2017-06-03) (Diário 
da República Eletrónico: consolidado) 
 
6. Decreto-Lei n.º 286/2009, de 8 de outubro (regula a assistência e o patrocínio judiciário aos 
bombeiros, nos processos judiciais em que sejam demandados ou demandantes, por factos 
ocorridos no âmbito do exercício de funções, nos termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 
241/2007, de 21 de junho) 
Contém as seguintes alterações: 
Lei n.º 48/2012, de 29 de agosto (altera os artigos 4.º, 6.º, 7.º e 8.º e republica) 
 
Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 560/2011, DR, I Série, n.º 242, 2011-12-20 
Declara, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade das normas constantes do artigo 
4.º, n.os 1 e 3, do artigo 6.º, do artigo 7.º, n.º 1, e do artigo 8.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 
286/2009, de 8 de outubro – assistência e patrocínio judiciário aos bombeiros, nos processos 
judiciais em que sejam demandados ou demandantes, por factos ocorridos no âmbito do 
exercício de funções1 
 
7. Despacho n.º 22549/2008, de 2 de setembro (modelo de processo individual do bombeiro)  
Sem alterações 
 
8. Despacho n.º 9920/2015, de 1 de setembro (Regulamento dos cursos de formação, de 
ingresso e de acesso do bombeiro voluntário) 
Contém as seguintes alterações: 
Despacho n.º 11787/2015, de 21 de outubro (altera os artigos 5.º e 6.º; republica)  
 
9. Portaria n.º 703/2008, de 30 de julho (Regulamento disciplinar dos bombeiros voluntários) 
Contém as seguintes alterações: 
Portaria n.º 32-B/2014, de 7 de fevereiro (altera os artigos 1.º, 3.º, 4.º, 7.º, 8.º, 10.º, 12.º, 13.º, 
16.º, 22.º, 23.º, 28.º, 30.º e 31.º; republica)  
 
10. Portaria n.º 32-B/2014, de 7 de fevereiro (define o regime aplicável ao serviço operacional 
das várias carreiras de bombeiro voluntário do quadro ativo e revoga a Portaria n.º 571/2008, 
de 3 de julho)  
Sem alterações 
 
11. Despacho n.º 9921/2015, de 1 de setembro (Regulamento das carreiras de oficial 
bombeiro, de bombeiro voluntário e bombeiro especialista)  
Sem alterações 
12. Despacho n.º 9368/2008, de 1 de abril (Regulamento do sistema de avaliação dos 
bombeiros voluntários)  

1 O fundamento da decisão do Tribunal Constitucional foi o seguinte: 
“As referidas normas deveriam, portanto, constar necessariamente de lei da Assembleia da República ou de decreto-
lei emitido ao abrigo de uma lei de autorização — legislativa [cf. artigos 165.º, n.º 1, alínea p), e 198.º, n.º 1, alínea 
b), da Constituição] e, não, como se verifica suceder, de decreto-lei aprovado pelo Governo ao abrigo do disposto no 
artigo 198.º, n.º 1, alínea a), da Constituição, isto é, no exercício da competência para «fazer decretos -leis em 
matérias não reservadas à Assembleia da República». Deverá concluir -se, portanto, pela inconstitucionalidade 
orgânica das normas constantes dos n.os 1 e 3 do artigo 4.º, do artigo 6.º, do n.º 1 do artigo 7.º e do n.º 2 do artigo 
8.º do Decreto -Lei n.º 286/2009, de 8 de Outubro” (negrito nosso). 
Posteriormente à declaração de inconstitucionalidade, o Decreto-Lei n.º 286/2009 foi alterado pela Lei n.º 48/2012, 
de 29 de agosto, que atribuiu as mesmas competências ao Ministério Público originariamente previstas no Decreto-
Lei n.º 286/2009. 
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Contém as seguintes alterações: 
Declaração de Retificação n.º 783/2008, de 10 de abril  
 
13. Portaria n.º 439/93, de 27 de abril (aprova o Regulamento de Transporte de Doentes)  
Sem alterações 
 
14. Decreto-Lei n.º 106/2002, de 13 de abril (estabelece o estatuto de pessoal dos bombeiros 
profissionais da administração local)  
Sem alterações 
 
15. Portaria n.º 1166/90, de 30 de novembro (aprova o plano de uniformes e distintivos dos 
corpos de bombeiros)  
Sem alterações 
 
16. Decreto-Lei n.º 73/2013, de 31 de maio (aprova a orgânica da Autoridade Nacional de 
Proteção Civil) 
Contém as seguintes alterações: 
Decreto-Lei n.º 163/2014, de 31 de outubro (altera os artigos 2.º, 7.º, 8.º, 12.º e 14.º e o 
anexo, republicando; adita o artigo 31.º-A; revoga a alínea d) do n.º 1 do artigo 11.º, a alínea d) 
do n.º 3 do artigo 12.º e o artigo 15.º) 
Decreto-Lei n.º 21/2006, de 2 de fevereiro (altera o artigo 30.º; adita o artigo 49.º-A) (Diário da 
República Eletrónico: consolidado) 
 
 
10. Associações canonicamente eretas 
 
1. Resolução da Assembleia da Republica n.º 74/2004, de 16 de novembro (aprova, para 
ratificação, a Concordata entre a República Portuguesa e a Santa Sé, assinada em 18 de maio 
de 2004 na cidade do Vaticano)  
 
2. Decreto do Presidente da República n.º 80/2004, de 16 de novembro (ratifica a Concordata 
entre a República Portuguesa e a Santa Sé, assinada em 18 de maio de 2004 na cidade do 
Vaticano)  
 
3. Aviso n.º 23/2005, de 26 de janeiro (torna público terem sido trocados, no dia 18 de 
dezembro de 2004, os instrumentos de ratificação da Concordata entre a República 
Portuguesa e a Santa Sé, assinada em 18 de maio de 2004 na cidade do Vaticano, nos termos 
do previsto no seu artigo 33.º)  
 
 
11. Associações religiosas 
 
1. Lei n.º 16/2001, de 22 de junho (aprova a Lei da Liberdade Religiosa) 
Contém as seguintes alterações: 
Lei n.º 91/2009, de 31 de agosto 
Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril 
Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro 
Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro  
 
 
2. Decreto-Lei n.º 308/2003, de 10 de dezembro (regulamenta a Lei da Liberdade Religiosa)  
Contém as seguintes alterações: 
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Decreto-Lei n.º 204/2007, de 28 de maio (altera o artigo 8.º)  
 
3. Decreto-Lei n.º 134/2003, de 28 de junho (registo de pessoas coletivas religiosas)  
Contém as seguintes alterações: 
Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro (altera o artigo 20.º) (Diário da República 
Eletrónico: apenas artigo 15.º) 
 
4. Portaria n.º 298/2013, de 4 de outubro [fixa os procedimentos que deverão ser observados 
pelas entidades inscritas no registo de pessoas coletivas religiosas (RPCR), ao abrigo do 
disposto no Decreto-Lei n.º 134/2003, de 28 de junho, que queiram beneficiar dos regimes de 
donativos ou de consignação da quota do IRS liquidado, nos termos dos n.os 3 a 6 do artigo 
32.º da Lei n.º 16/2001, de 22 de junho]  
Sem alterações 
 
 
12. Associações de municípios 
 
1. Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (aprova o regime jurídico das autarquias locais das 
entidades intermunicipais e do associativismo autárquico) 
Contém as seguintes alterações: 
Declaração de Retificação n.º 46-C/2013, de 1 de novembro 
Declaração de Retificação n.º 50-A/2013, de 11 de novembro 
Lei n.º 25/2015, de 30 de março 
Lei n.º 69/2015, de 16 de julho 
Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro  
 
2. Lei n.º 27/96, de 1 de agosto (regime jurídico da tutela administrativa) 
Contém as seguintes alterações: 
Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 de novembro 
Decreto-Lei n.º 214-G/2015, de 2 de outubro (Diário da República Eletrónico: consolidado) 
 
3. Lei n.º 54/98, de 18 de agosto (associações representativas dos municípios e das freguesias) 
Sem alterações  
 
 
13. Associações de crianças e jovens 
 
1. Lei n.º 23/2006, de 23 de junho (estabelece o regime jurídico do associativismo jovem)  
Sem alterações 
 
2. Lei n.º 124/99, de 20 de agosto (garante aos jovens menores o livre exercício do direito de 
associação e simplifica o processo de constituição das associações juvenis)  
Sem alterações 
 
3. Lei n.º 8/2009, de 18 de fevereiro (cria o regime jurídico dos conselhos municipais de 
juventude) 
Contém as seguintes alterações: 
Lei n.º 6/2012, de 10 de fevereiro (altera os artigos 4.º, 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 15.º, 18.º, 21.º e 22.º 
e republica com a redação atual; revoga as alíneas c) do n.º 1 do artigo 7.º e d) do n.º 1 do 
artigo 15.º e os n.os 3 e 4 do artigo 18.º)  
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4. Decreto-Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro (cria o Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P., e aprova a sua orgânica) 
Contém as seguintes alterações: 
Decreto-Lei n.º 132/2014, de 3 de setembro (altera os artigos 4.º, 5.º, 6.º, 8.º, 9.º, 21.º e 22.º e 
republica; adita o artigo 21.º-A; revoga o artigo 3.º, os n.os 2 e 3 do artigo 5.º, o n.º 3 do artigo 
6.º, o artigo 7.º, o artigo 15.º, o artigo 16.º e o n.º 2 do artigo 23.º)  
 
5. Decreto-Lei n.º 5-A/96, de 29 de janeiro (estabelece a composição e formulação do 
Conselho Consultivo da Juventude) 
Contém as seguintes alterações: 
Decreto-Lei n.º 129/2015, de 9 de julho (altera os artigos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º e republica; revoga 
as alíneas t), v) e x) do n.º 1 do artigo 1.º e o n.º 2 do artigo 4.º)  
 
6. Portaria n.º 1227/2006, de 15 de novembro (regula o reconhecimento das associações 
juvenis sem personalidade jurídica)  
Contém as seguintes alterações: 
Declaração de Retificação n.º 4/2007, de 2 de janeiro  
 
7. Portaria n.º 1228/2006, de 15 de novembro (registo nacional do associativismo jovem 
(RNAJ) e aprova o respetivo regulamento)  
Contém as seguintes alterações: 
Declaração de Retificação n.º 2/2007, de 2 de janeiro  
 
8. Portaria n.º 1230/2006, de 15 de novembro (cria os programas de apoio financeiro ao 
associativismo jovem (PAJ, PAI e PAE) e aprova o respetivo Regulamento) 
Contém as seguintes alterações: 
Declaração de Retificação n.º 3/2007, de 2 de janeiro 
Portaria n.º 239/2007, de 9 de março (altera o artigo 52.º) 
Portaria n.º 834/2007, de 7 de agosto (altera o artigo 52.º) 
Portaria n.º 1276/2010, de 16 de dezembro (altera os artigos 13.º, 14.º, 34.º e 36.º) 
Portaria n.º 68/2011, de 7 de fevereiro (altera os artigos 13.º, 14.º, 34.º e 36.º da portaria e os 
artigos 2.º, 8.º, 10.º, 14.º, 16.º, 21.º, 23.º, 24.º, 25.º, 30.º, 35.º, 36.º, 38.º, 39.º, 40.º, 43.º, 44.º 
e 52.º do Regulamento dos Programas de Apoio Financeiro ao Associativismo Jovem e 
republica)  
Portaria n.º 10/2013, de 11 de janeiro (altera os artigos 13.º, 14.º, 22.º, 34.º e 36.º)  
 
9. Portaria n.º 176/2007, de 9 de fevereiro (regula a atribuição de um subsídio anual às 
associações de estudantes do ensino secundário das escolas públicas e particulares)  
Contém as seguintes alterações: 
Declaração de Retificação n.º 22/2007, de 26 de março  
 
10. Portaria n.º 140-A/89, de 25 de fevereiro [aprova o Regulamento para a inscrição no 
registo nacional das associações juvenis (RNAJ)]  
Contém as seguintes alterações: 
Portaria n.º 398/91, de 13 de maio (adita os pontos 1.1.1, 1.4.1 e 1.7)  
 
11. Portaria n.º 353/96, de 16 de agosto [cria a Rede Nacional de Informação Juvenil (RNIJ) e 
aprova o respetivo Regulamento] Sem alterações 
12. Decreto-Lei n.º 79/91, de 19 de fevereiro [simplifica o procedimento a seguir pelas 
Associações Juvenis inscritas no RNAI (registo Nacional das Associações Juvenis)]  
Sem alterações 
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13. Portaria n.º 841-A/90, de 15 de setembro (aprova o Regulamento para a Concessão de 
Apoios às Associações Juvenis. Revoga a Portaria n.º 244/89, de 3 de abril)  
Contém as seguintes alterações: 
Portaria n.º 1113-A/90, de 8 de novembro (adita um ponto ao Regulamento para a concessão 
de Apoios às Associações Juvenis, aprovado pela Portaria n.º 841-A/90, de 15 de setembro)  
Portaria n.º 154-A/95, de 22 de fevereiro (altera os n.os 1.6 e 4.4 do Regulamento; adita o 
artigo 5.º-A)  
 
14. Portaria n.º 841-B/90, de 15 de setembro (estabelece normas relativas ao processo de 
inscrição das associações juvenis)  
Sem alterações 
 
15. Lei n.º 2/82, de 15 de janeiro (casas fruídas por repúblicas de estudantes de Coimbra)  
Contém as seguintes alterações: 
Lei n.º 12/85, de 20 de junho  
 
 
14. Associações de pais e encarregados de educação 
 
1. Decreto-Lei n.º 372/90, de 27 de novembro (disciplina o regime de constituição, os direitos 
e os deveres a que ficam subordinadas as associações de pais e encarregados de educação)  
Contém as seguintes alterações: 
Decreto-Lei n.º 80/99, de 16 de março (altera os artigos 1.º, 5.º, 7.º, 9.º, 10.º, 11.º, 12.º, 13.º e 
15.º) 
Lei n.º 29/2006, de 4 de julho (altera os artigos 1.º, 9.º, 12.º, 14.º e 15.º e republica; adita os 
artigos 9.º-A e 15.º-A; revoga os artigos 10.º e 11.º)  
Lei n.º 40/2007, de 24 de agosto (altera os artigos 5.º e 6.º) 
  
2. Lei n.º 51/2012, de 5 de setembro (Estatuto do Aluno e Ética Escolar)  
Contém as seguintes alterações: 
Declaração de Retificação n.º 46/2012, de 17 de setembro  
 
 
15. Associações desportivas 
 
1. Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro (Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto)  
Contém as seguintes alterações: 
Lei n.º 74/2013, de 6 de setembro (revoga o artigo 18.º, com entrada em vigor no prazo de 90 
dias após a instalação do TAD) 
 
2. Decreto-Lei n.º 248-B/2008, de 31 de dezembro (estabelece o regime jurídico das 
federações desportivas e as condições de atribuição do estatuto de utilidade pública 
desportiva) 
Contém as seguintes alterações: 
Lei n.º 74/2013, de 6 de setembro (revoga o artigo 12.º, com entrada em vigor no prazo de 90 
dias após a instalação do TAD) 
Decreto-Lei n.º 93/2014, de 23 de junho (altera os artigos 2.º, 7.º, 8.º, 13.º, 15.º, 17.º, 18.º, 
19.º, 21.º, 24.º, 25.º, 27.º, 32.º, 33.º, 34.º, 36.º, 39.º, 41.º, 43.º, 44.º, 45.º, 49.º e 53.º e 
determina que o disposto no artigo 33.º, no n.º 1 do artigo 41.º, no n.º 3 do artigo 43.º e no 
n.º 4 do artigo 44.º, não afeta a atual composição nem os mandatos em curso dos órgãos 
sociais das federações desportivas, apenas produzindo os seus efeitos relativamente às 
eleições subsequentes para os órgãos sociais e republica, determinando para efeitos de 
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republicação onde se lê «Instituto do Desporto de Portugal, I. P.» deve ler-se «Instituto 
Português do Desporto e Juventude, I. P.»; revoga o n.º 2 do artigo 18.º, o n.º 3 do artigo 21.º, 
o artigo 30.º, o artigo 31.º e a alínea f) do n.º 2 do artigo 40.º) (Diário da República Eletrónico: 
consolidado) 
 
3. Decreto-Lei n.º 45/2015, de 9 de abril (define as formas de proteção do nome, imagem e 
atividades desenvolvidas pelas federações desportivas, bem como o respetivo regime 
contraordenacional)  
Sem alterações 
 
4. Portaria n.º 345/2012, de 29 de outubro (aprova o modelo de requerimento que deve ser 
utilizado no pedido de atribuição do estatuto de utilidade pública desportiva)  
Sem alterações 
 
5. Despacho n.º 1710/2014, de 4 de fevereiro (fixa a lista das modalidades desportivas 
coletivas e individuais)  
Sem alterações 
6. Decreto-Lei n.º 272/97, de 8 de outubro (cria os clubes de praticantes)  
Sem alterações 
 
7. Decreto-Lei n.º 279/97, de 11 de outubro [cria associações promotoras de desporto (APD)]  
Sem alterações 
 
8. Lei n.º 39/2009, de 30 de julho (grupos organizados de adeptos – artigos 14.º a 16.º) 
Contém as seguintes alterações: 
Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro 
Lei n.º 52/2013, de 25 de julho  

Conselho Consultivo da PGR 
- Parecer n.º 9/2016, de 12.05.2016 
- Parecer n.º 24/2015, de 08.07.2016 
 
 
16. Associações de mulheres 
 
1. Lei n.º 107/2015, de 25 de agosto (Consolidação da legislação em matéria de Direitos das 
Associações de Mulheres)  
Exposição de Motivos: 
Tendo como objetivo facilitar o acesso ao direito aos cidadãos e aos operadores jurídicos, a 
presente lei procede à consolidação dos seguintes diplomas: 
a) Lei n.º 95/88, de 17 de agosto - Garantia dos direitos das associações de mulheres; 
b) Lei n.º 33/91, de 27 de julho - Revogação do artigo 10.º da Lei n.º 95/88, de 17 de agosto; 
c) Lei n.º 10/97, de 12 de maio - Reforça os direitos das associações de mulheres; 
d) Lei n.º 128/99, de 20 de agosto - Primeira alteração à Lei n.º 10/97, de 12 de maio e 
segunda alteração à Lei n.º 108/91, de 17 de agosto (Conselho Económico e Social), com a 
redação dada pela Lei n.º 80/98, de 24 de novembro. 
Assim, criou-se um texto único sobre esta matéria, que respeita as regras e princípios 
consagrados nas leis vigentes, e que agrega os dois diplomas sobre os direitos das associações 
das mulheres, e as respetivas alterações. 
Ao proceder a esta consolidação não se introduzem alterações de substância, atualizando-se 
apenas alguma terminologia utilizada e a designação de instituições mencionadas. 
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A aprovação da lei consolidante implica a revogação expressa das leis anteriormente 
mencionadas, com exceção da Lei n.º 128/99, de 20 de agosto, que é apenas parcialmente 
revogada, dado que procede a alterações à Lei do Conselho Económico e Social. 
A aprovação desta lei não prejudica nem altera as posições inicialmente tomadas pelos 
respetivos partidos políticos aquando da aprovação das leis agora consolidadas. 
Sem alterações 

2. Decreto-Lei n.º 246/98, de 11 de agosto (regulamenta a Lei n.º 10/97, de 12 de maio)
Contém as seguintes alterações: 
Lei n.º 37/99, de 26 de maio  

3. Lei n.º 61/91, de 13 de agosto (garante proteção adequada às mulheres vítimas de violência)
Sem alterações 

17. Associações representativas das famílias

1. Lei n.º 9/97, de 12 de maio (estabelece a constituição e os direitos e deveres das
associações representativas das famílias) 
Sem alterações 

2. Decreto-Lei n.º 247/98, de 11 de agosto (disciplina o processo de reconhecimento de
representatividade genérica às associações de família e as formas de apoio a conceder pelo 
Estado)  
Sem alterações 

3. Portaria n.º 935/98, de 29 de outubro (aprova os modelos dos impressos oficiais que devem
acompanhar a formalização dos pedidos de apoio às associações de família) 
Sem alterações 

18. Associações das pessoas com deficiência

1. Lei n.º 127/99, de 20 de agosto (Lei das Associações de Pessoas Portadoras de Deficiência)
Contém as seguintes alterações: 
Lei n.º 37/2004, de 13 de agosto (Diário da República Eletrónico consolidado) 

2. Decreto-Lei n.º 106/2013, de 30 de julho (define o estatuto das organizações não
governamentais das pessoas com deficiência, bem como os apoios a conceder pelo Estado a 
tais organizações)  
Sem alterações 

3. Portaria n.º 7/2014, de 13 de janeiro (define as regras a que obedece o registo das
Organizações Não Governamentais das Pessoas com Deficiência) 
Sem alterações 

4. Despacho n.º 11171/2012, de 16 de agosto (determina que o Instituto Nacional para a
Reabilitação, I. P., proceda excecionalmente, no ano de 2012, ao apoio ao funcionamento das 
estruturas federativas, confederativas e as organizações não-governamentais da área das 
pessoas com deficiência de âmbito nacional)  
Sem alterações 
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5. Deliberação n.º 18/2017, de 9 de janeiro (Regulamento do Programa de Financiamento a
Projetos pelo INR, I. P.)  
Contém as seguintes alterações: 
Deliberação n.º 155-A/2017, de 6 de março (determina que, excecionalmente, para as 
candidaturas a decorrer relativas ao ano 2017, serão consideradas entidades elegíveis, para 
além das referidas no artigo 5.º da Deliberação n.º 18/2017, de 9 de janeiro, as organizações 
não-governamentais que prosseguem os objetivos previstos no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 
106/2013, de 30 de julho, mas que não tenham requerido o registo nos termos da Portaria n.º 
7/2014, de 13 de janeiro, até ao dia 31 de dezembro de 2016)  

19. Associações de defesa dos utentes de saúde

1. Lei n.º 44/2005, de 29 de agosto (Lei das associações de defesa dos utentes de saúde)
Sem alterações 

2. Portaria n.º 535/2009, de 18 de maio (regula o processo de reconhecimento do âmbito e da
representatividade, o registo e as formas de apoio das associações de defesa dos utentes de 
saúde)  
Sem alterações 

3. Resolução da Assembleia da República n.º 39/2009, de 26 de maio (recomenda a
regulamentação, com carácter de urgência, da Lei n.º 44/2005, de 29 de agosto – lei das 
associações de defesa dos utentes de saúde)  

4. Decreto-Lei n.º 186/2006, de 26 de maio (estabelece o regime de atribuição de apoios
financeiros pelos serviços e organismos do Ministério da Saúde a entidades privadas sem fins 
lucrativos)  
Contém as seguintes alterações: 
Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro (Orçamento do Estado para 2014 – altera o artigo 8.º)  

20. Associações de defesa do consumidor

1. Lei n.º 24/96, de 31 de julho (Lei de Defesa do Consumidor)
Contém as seguintes alterações: 
Declaração de Retificação n.º 16/96, de 13 de novembro 
Lei n.º 85/98, de 16 de dezembro 
Decreto-Lei n.º 67/2003, de 8 de abril 
Lei n.º 10/2013, de 28 de janeiro 
Lei n.º 47/2014, de 28 de julho  

2. Despacho n.º 4210/2008, de 18 de fevereiro (Regulamento de apoio do estado às
associações de consumidores e cooperativas de consumo) 
Sem alterações 

3. Decreto-Lei n.º 5/2013, de 16 de janeiro (estabelece a natureza, as competências, a
composição e o funcionamento do Conselho Nacional do Consumo) 
Sem alterações 
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1. Lei n.º 35/98, de 18 de julho (define o estatuto das organizações não governamentais de
ambiente e revoga a Lei n.º 10/87, de 4 de abril)  
Contém as seguintes alterações: 
Declaração de Retificação n.º 14/98, de 11 de setembro  
Lei n.º 82-D/2014, de 31 de dezembro (Lei da Fiscalidade Verde – altera o artigo 14.º) 

2. Portaria n.º 478/99, de 29 de junho (aprova o Regulamento do registo nacional das
organizações não governamentais de ambiente (ONGA) e equiparadas)  
Contém as seguintes alterações: 
Portaria n.º 71/2003, de 20 de janeiro (altera os artigos 6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 16.º, 18.º, 19.º, 20.º, 
21.º, 22.º e 23.º do Regulamento)  
Portaria n.º 771/2009, de 20 de julho (adita o artigo 24.º ao Regulamento)  

3. Despacho n.º 24208/2002, de 13 de novembro [aprova o Regulamento do apoio financeiro
às organizações não governamentais de ambiente (ONGA)] 
Sem alterações 

4. Aviso n.º 2749/2017, de 16 de março [lista das organizações não governamentais de
ambiente (ONGA)] 
Sem alterações 

22. Associações de defesa do património

1. Lei de Bases do Património Cultural: artigos 1.º, 2.º, 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º e 29.º

23. Associações de defesa dos animais:

1. Decreto n.º 13/93, de 13 de abril (aprova, para ratificação, a Convenção Europeia para a
Proteção dos Animais de Companhia) 

2. Lei n.º 92/95, de 12 de setembro (proteção aos animais)
Contém as seguintes alterações: 
Lei n.º 19/2002, de 31 de julho (altera o artigo 3.º)  
Lei n.º 69/2014, de 29 de agosto (altera os artigos 8.º, 9.º e 10.º) 

3. Decreto-Lei n.º 276/2001, de 17 de outubro (Estabelece as normas legais tendentes a pôr
em aplicação em Portugal a Convenção Europeia para a Proteção dos Animais de Companhia e 
um regime especial para a detenção de animais potencialmente perigosos) 
Contém as seguintes alterações: 
Decreto-Lei n.º 315/2003, de 17 de dezembro 
Decreto-Lei n.º 265/2007, de 24 de julho 
Lei n.º 49/2007, de 31 de agosto 
Decreto-Lei n.º 255/2009, de 24 de setembro 
Decreto-Lei n.º 260/2012, de 12 de dezembro (Diário da República Eletrónico: consolidado) 

4. Portaria n.º 421/2004, de 24 de abril (aprova o regulamento de registo, classificação e
licenciamento de cães e gatos. Revoga a Portaria n.º 1427/2001, de 15 de dezembro) 
Sem alterações 
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5. Decreto-Lei n.º 74/2007, de 27 de março (consagra o direito de acesso das pessoas com 
deficiência acompanhadas de cães de assistência a locais, transportes e estabelecimentos de 
acesso público, revogando o Decreto-Lei n.º 118/99, de 14 de abril)  
Sem alterações 
 
6. Lei n.º 8/2017, de 3 de março (estabelece um estatuto jurídico dos animais, alterando o 
Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47 344, de 25 de novembro de 1966, o Código de 
Processo Civil, aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, e o Código Penal, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de setembro)  
Sem alterações 
 
 
24. Associações culturais 
 
1. Lei n.º 123/99, de 20 de agosto (apoio ao associativismo cultural, às bandas de música e 
filarmónicas)  
Sem alterações 
 
2. Decreto-Lei n.º 128/2001, de 17 de abril (regulamenta a Lei n.º 123/99, de 20 de agosto, que 
definiu as regras através das quais o Governo apoia o associativismo cultural, as bandas de 
música e filarmónicas)  
Sem alterações 
 
3. Decreto-Lei n.º 106/2008, de 25 de junho (extingue o INATEL - Instituto Nacional para o 
Aproveitamento dos Tempos Livres dos Trabalhadores, I. P., e institui a Fundação INATEL, 
aprovando os respetivos estatutos)  
Sem alterações 
 
 
25. Associações de educação popular 
 
1. Decreto-Lei n.º 384/76, de 20 de maio (define associações de educação popular)  
 
 
26. Associações populares: 
 
Lei n.º 34/2003, de 22 de agosto (reconhecimento e valorização do movimento associativo 
popular)  
Sem alterações 
 
 
27. Associações “casas do povo” 
 
1. Decreto-Lei n.º 4/82, de 11 de janeiro (define o regime jurídico das Casas do Povo)  
Contém as seguintes alterações: 
Decreto-Lei n.º 246/90, de 27 de julho (revoga o n.º 2 do artigo 1.º, o artigo 3.º, o n.º 2 do 
artigo 10.º, os n.os 5 e 6 do artigo 12.º, a parte final do n.º 4 do artigo 15.º, os artigos 16.º e 
17.º, o n.º 1 do artigo 20.º, os artigos 21.º a 26.º, 31.º e 32.º)  

2. Decreto-Lei n.º 185/85, de 29 de maio (extingue a Junta Central das Casas do Povo e revoga 
o Decreto-Lei n.º 392/80, de 24 de setembro)  
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Contém as seguintes alterações: 
Decreto-Lei n.º 246/90, de 27 de julho (revoga os artigos 2.º, 3.º, 9.º e 10.º a 12.º) 

3. Decreto-Lei n.º 171/98, de 25 de junho (equipara a instituições particulares de solidariedade
social as casa do povo que prossigam os objetivos previstos do respetivo Estatuto, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro)  
Sem alterações 

4. Despacho n.º 17747/99, de 10 de setembro (aprova as normas e procedimentos para
reconhecimento das casas do povo que prossigam os objetivos previstos no Estatuto das 
Instituições Particulares de Solidariedade Social)  
Sem alterações 

28. Associações de imigrantes

1. Lei n.º 115/99, de 3 de agosto (regime jurídico das associações de imigrantes)
Contém as seguintes alterações: 
Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro (artigo 4.º) 

2. Decreto-Lei n.º 75/2000, de 9 de maio (regulamenta a Lei n.º 115/99, de 3 de agosto, que
tem por objetivo estabelecer o regime de constituição e os direitos e deveres das associações 
representativas dos imigrantes e seus descendentes)  
Contém as seguintes alterações: 
Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro (altera o artigo 2.º)  
3. Lei n.º 20/96, de 6 de julho (permite a constituição como assistente em processo penal no
caso de crime de índole racista ou xenófoba por parte das comunidades de imigrantes e 
demais associações de defesa dos interesses em causa)  
Sem alterações 

29. Associações das comunidades portuguesas:

1. Decreto-Lei n.º 124/2017, de 27 de setembro (estabelece e regula as condições de
atribuição de apoios pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros às ações do movimento 
associativo das comunidades portuguesas)  
Sem alterações 

30. Associações internacionais

1. Decreto-Lei n.º 117/93, de 13 de abril (transfere para o Serviço de Estrangeiros e Fronteiras
as competências da Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna no âmbito dos 
processos sobre nacionalidade, estatutos de igualdade e reconhecimento de associações 
internacionais) Sem alterações 

31. Associação Internacional de Desenvolvimento

1. Resolução da Assembleia da República n.º 33/92, de 17 de dezembro (aprovação, para
adesão, do Convénio Constitutivo da Associação Internacional de Desenvolvimento) 

2. Decreto do Presidente da República n.º 54/92, de 17 de dezembro (ratifica o Convénio
Constitutivo da Associação Internacional de Desenvolvimento) 
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3. Decreto-Lei n.º 279/92, de 17 de dezembro (estabelece normas relativas à participação
nacional na Associação Internacional de Desenvolvimento) 
Sem alterações 

4. Resolução do Conselho de Ministros n.º 193/2017, de 21 de dezembro (autoriza o Governo
da República Portuguesa a participar nas décima sexta e décima sétima reconstituições de 
recursos da Associação Internacional de Desenvolvimento, nas décima terceira e décima 
quarta reconstituições de recursos do Fundo Africano de Desenvolvimento, na décima 
primeira reconstituição de recursos do Fundo Asiático de Desenvolvimento, no aumento de 
capital ordinário do Banco de Desenvolvimento da América Latina e no aumento geral de 
capital do Banco Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento)  

32. Organizações não governamentais de cooperação para o desenvolvimento

1. Lei n.º 66/98, de 14 de outubro (aprova o estatuto das organizações não governamentais de
cooperação para o desenvolvimento) 
Sem alterações 

2. Resolução do Conselho de Ministros n.º 17/2014, de 14 de outubro (aprova o Conceito
Estratégico da Cooperação Portuguesa 2014-2020) 
Sem alterações 

3. Aviso n.º 181/91, de 27 de novembro (torna público ter o representante permanente da
República Portuguesa em Estrasburgo depositado, em 28 de outubro de 1991, o instrumento 
de ratificação da Convenção Europeia sobre o Reconhecimento da Personalidade Jurídica das 
Organizações Internacionais não Governamentais, aberta à assinatura, em Estrasburgo, em 24 
de abril de 1986)  

4. Resolução da Assembleia da República n.º 28/91, de 6 de setembro (aprova, para
ratificação, a Convenção Europeia sobre o Reconhecimento da Personalidade Jurídica da 
Organizações Internacionais não Governamentais)  

5. Decreto do Presidente da República n.º 44/91, de 6 de setembro (ratifica a Convenção
Europeia sobre o Reconhecimento da Personalidade Jurídica das Organizações Internacionais 
não Governamentais)  

Conselho Consultivo da PGR 
- Parecer n.º 14/2004, de 16.08.2004 

33. Instituições Particulares de Solidariedade Social

1. Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro (Estatuto das Instituições Particulares de
Solidariedade Social) 
Contém as seguintes alterações: 
Decreto-Lei n.º 9/85, de 9 de janeiro 
Decreto-Lei n.º 89/85, de 1 de abril 
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Decreto-Lei n.º 402/85, de 11 de outubro 
Decreto-Lei n.º 29/86, de 19 de fevereiro 
Decreto-Lei n.º 172-A/2014, de 14 de novembro 
Lei n.º 76/2015, de 28 de julho (Diário da República Eletrónico: consolidado) 
 
2. Portaria n.º 139/2007, de 29 de janeiro (Regulamento de registo das Instituições 
Particulares de Solidariedade Social do âmbito da ação social do sistema de Segurança Social. 
Revoga a Portaria n.º 778/83, de 23 de julho)  
Sem alterações 
 
3. Portaria n.º 860/91, de 20 de agosto (cria e aprova o regulamento do registo das instituições 
particulares de solidariedade social do âmbito do Ministério da Educação)  
Sem alterações 
 
4. Lei n.º 30/2013, de 8 maio (Lei de Bases da Economia Social)  
Sem alterações 
 
5. Despacho n.º 3859/2016, de 16 de março (aprova as normas reguladoras do 
reconhecimento por equiparação a instituições particulares de solidariedade social das 
cooperativas de solidariedade social que prossigam os objetivos previstos no Estatuto das IPSS)  
Sem alterações 
 
6. Portaria n.º 196-A/2015, de 1 de julho (define os critérios, regras e formas em que assenta o 
modelo específico da cooperação estabelecida entre o Instituto da Segurança Social, I. P. (ISS, 
I.P.) e as instituições particulares de solidariedade social ou legalmente equiparadas)  
Contém as seguintes alterações: 
Portaria n.º 296/2016, de 28 de novembro (altera os artigos 39.º e 40.º)  
 
7. Portaria n.º 98/2011, de 9 de março (estabelece a uniformização das regras de concessão de 
apoios financeiros às instituições particulares de solidariedade social e outras entidades sem 
fins lucrativos que desenvolvem atividade no âmbito da educação especial e revoga a Portaria 
n.º 776/99, de 30 de agosto)  
Sem alterações 
 
8. Decreto-Lei n.º 9/85, de 9 de janeiro (estabelece o regime de isenções aplicável às 
instituições particulares de solidariedade social, uma vez registadas nos termos dos artigos 7.º 
e 8.º do Estatuto, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro)  
Contém as seguintes alterações: 
Decreto-Lei n.º 135/87, de 19 de março (adita a alínea n) ao artigo 2.º)  
Decreto-Lei n.º 27/93, de 12 de fevereiro (revoga a alínea e) do artigo 2.º)  
 
9. Decreto-Lei n.º 224/96, de 26 de novembro (atribui às uniões, federações e confederações 
de instituições particulares de solidariedade social capacidade para a celebração de 
convenções coletivas de trabalho)  
Sem alterações 
Conselho Consultivo da PGR 
- Parecer n.º 98/1990, de 06.12.1990 
 
 
34. Associações mutualistas e de socorros mútuos 
 
1. Decreto-Lei n.º 72/90, de 3 de março (aprova o Código das Associações Mutualistas)  
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Contém as seguintes alterações: 
Decreto-Lei n.º 190/2015, de 10 de setembro (regime jurídico das caixas económicas: altera o 
artigo 55.º, a partir de 10-10-2015; adita o artigo 12.º-A, a partir de 10-10-2015)  
2. Portaria n.º 135/2007, de 26 de janeiro (aprova o regulamento de registo das associações 
mutualistas e das fundações de segurança social complementar)  
Sem alterações 
 
3. Decreto-Lei n.º 98/2015, de 2 de junho (transpõe a Diretiva n.º 2013/34/UE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, relativa às demonstrações financeiras anuais, 
às demonstrações financeiras consolidadas e aos relatórios conexos de certas formas de 
empresas)  
 
4. Decreto-Lei n.º 347/81, de 22 de dezembro (estabelece o novo regime jurídico das 
associações de socorros mútuos, em articulação com o Estatuto das Instituições Privadas de 
Solidariedade Social)  
Contém as seguintes alterações: 
Decreto-Lei n.º 298/82, de 29 de julho  
Decreto-Lei n.º 9/85, de 9 de janeiro  
 
 
35. Associações políticas 
 
1. Artigo 51.º da CRP (Associações e partidos políticos) 
 
2. Lei Orgânica n.º 2/2003, de 22 de agosto (Lei dos Partidos Políticos) 
Contém as seguintes alterações: 
Lei Orgânica n.º 2/2008, de 14 de maio (altera o artigo 18.º, republica e renumera; revoga a 
anterior alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º, o artigo 19.º e o n.º 2 do artigo 40.º) (Diário da 
República Eletrónico: consolidado) 
 
 
36. Associações sindicais, comissões de empregadores e de empregadores 
 
1. Artigo 55.º da CRP (Liberdade sindical) 
Artigo 56.º da CRP (Direitos das associações sindicais e contratação coletiva) 
 
2. Código do Trabalho  
 
3. Lei n.º 45/77, de 7 de julho (ratifica a convenção n.º 87 da OIT, sobre liberdade sindical, e 
proteção do direito sindical)  
 
Conselho Consultivo da PGR 
- Parecer n.º 30/2011, de 04.12.2014 
 
  

  52 
 
 

http://www.dgsi.pt/pgrp.nsf/7fc0bd52c6f5cd5a802568c0003fb410/ed985748a3149e1380256e2900545c5c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/pgrp.nsf/7fc0bd52c6f5cd5a802568c0003fb410/ed985748a3149e1380256e2900545c5c?OpenDocument


 
 Direito de Associação – O controlo da legalidade 

II. Legislação – Diplomas legais  

37. Associações sindicais dos trabalhadores da função pública: 
 
1. Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas: artigos 337.º a 346.º  
 
 
38. Associações empresariais 
 
1. Portaria n.º 903/2003, de 28 de agosto (aprova o regulamento específico para os apoios às 
atuais infraestruturas associativas)  
Contém as seguintes alterações: 
Declaração de Retificação n.º 11-L/2003, de 30 de setembro  
Portaria n.º 1295/2005, de 19 de dezembro (altera o n.º 5 do artigo 9.º do Regulamento 
constante do anexo)  
 
2. Portaria n.º 506/2004, de 14 de maio (define as competências dos organismos competentes 
especializados no regulamento específico do apoio às atuais infraestruturas associativas)  
Sem alterações 
 
39. Câmaras de Comércio e Indústria 
 
1. Decreto-Lei n.º 244/92, de 29 de outubro (estabelece as normas para o reconhecimento de 
associações empresariais como câmaras de comércio e indústria)  
Contém as seguintes alterações: 
Declaração de Retificação n.º 210/92, de 31 de dezembro  
Decreto-Lei n.º 81/2000, de 10 de maio (altera os artigos 5.º, 8.º e 11.º; adita a alínea g) ao 
artigo 4.º)  
Decreto-Lei n.º 154/2017, de 28 de dezembro (altera o regime jurídico das câmaras de 
comércio e indústria)  
 
2. Portaria n.º 1066/95, de 30 de agosto (aprova as normas a observar na apreciação dos 
pedidos de reconhecimento das câmaras de comércio e indústria)  
Sem alterações 
 
3. Portaria n.º 657-B/2006, de 29 de junho (estabelece a regulamentação do registo 
informático dos atos praticados pelas câmaras de comércio e indústria, advogados e 
solicitadores, ao abrigo do artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 76-A/2006, de 29 de março)  
Sem alterações 
 
4. Decreto-Lei n.º 237/2001, de 30 de agosto [dispensa de escritura pública a realização de 
determinados atos relativos a sociedades (alterando o Código das Sociedades Comerciais, o 
Código do Notariado e o Decreto-Lei n.º 513-Q/79, de 26 de novembro) e confere competência 
às câmaras de comércio e indústria, bem como aos advogados e solicitadores, para efetuarem 
reconhecimento e certificar ou fazer e certificar traduções de documentos]  
Sem alterações 
 
5. Decreto-Lei n.º 28/2000, de 13 de março (confere competência para a conferência de 
fotocópias às juntas de freguesia e ao serviço público de correios, CTT - Correios de Portugal, 
S.A., às câmaras de comércio e indústria reconhecidas nos termos do Decreto-Lei n.º 244/92, 
de 29 de dezembro, aos advogados e aos solicitadores)  
Contém as seguintes alterações: 
Declaração de Retificação n.º 5-H/2000, de 31 de março  
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40. Associações de defesa dos investidores 
 
1. Código dos Valores Mobiliários: artigos 31.º, 32.º, 34.º, 111.º, 304.º-B, 370.º, 372.º e 401.º   
 
2. Decreto-Lei n.º 5/2015, de 8 de janeiro (aprova os Estatutos da Comissão do Mercado de 
Valores Mobiliários)  
Contém as seguintes alterações: 
Lei n.º 148/2015, de 9 de setembro  
 
3. Regulamento da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários n.º 2/2016, de 18 de julho 
(Reclamações e resolução de conflitos)  
Sem alterações 
 
 
41. Pessoas coletivas de utilidade pública: 
 
1. Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de novembro (aprova o estatuto das coletividades de utilidade 
pública) 
Contém as seguintes alterações: 
Decreto-Lei n.º 425/79, de 25 de outubro (torna extensiva às cooperativas que não prossigam 
fins estritamente económicos a declaração de utilidade pública prevista pelo presente 
diploma) 
Decreto-Lei n.º 52/80, de 26 de março (transfere para os Governos Regionais a competência 
para a declaração de utilidade pública, prevista no artigo 3.º do presente diploma, 
relativamente às associações, fundações e outras pessoas coletivas que exerçam a sua 
atividade em exclusivo na respetiva região autónoma) 
Lei n.º 40/2007, de 24 de agosto (altera o artigo 10.º) 
Decreto-Lei n.º 391/2007, de 13 de dezembro (altera os artigos 2.º, 3.º, 4.º, 5.º, 6.º, 7.º, 8.º, 
12.º, 13.º e 15.º; revoga o n.º 4 do artigo 5.º, o n.º 3 do artigo 6.º, as alíneas c) e d) do artigo 
10.º e o artigo 16.º)  
 
2. Decreto-Lei n.º 57/78, de 1 de abril (estabelece a regulamentação do registo das pessoas 
coletivas de utilidade pública)  
Sem alterações 
 
3. Decreto-Lei n.º 88/99, de 19 de março (aprova o estatuto das agências de desenvolvimento 
regional)  
Contém as seguintes alterações: 
Decreto-Lei n.º 540/99, de 13 de dezembro (altera o n.º 1 do artigo 9.º)  
 
4. Portaria n.º 282/99, de 26 de abril (aprova o regulamento de registos das agências de 
desenvolvimento regional)  
Sem alterações 
 
5. Decreto-Lei n.º 213/2008, de 10 de novembro (estabelece o regime da equiparação das 
confederações sindicais e das confederações de empregadores que participam na Comissão 
Permanente de Concertação Social a pessoas coletivas de utilidade pública)  
Sem alterações 
 
Conselho Consultivo da PGR 
- Parecer n.º 11/1995, de 29.03.1996 
- Parecer n.º 160/2004, de 17.02.2005 
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42. Pessoas coletivas de utilidade pública administrativa

1. Código Administrativo: artigos 416.º a 432.º

43. Associações de utilizadores do domínio público hídrico:

1. Decreto-Lei n.º 348/2007, de 19 de outubro (aprova o regime das associações de
utilizadores do domínio público hídrico) 
Sem alterações 

2. Portaria n.º 703/2009, de 6 de julho (aprova o regulamento de organização e
funcionamento do registo das associações de utilizadores do domínio público hídrico) 
Sem alterações 

44. Associações de beneficiários:

1. Decreto Regulamentar n.º 84/82, de 4 de novembro (aprova o Regulamento das Associações
de Beneficiários)  
Contém as seguintes alterações: 
Decreto Regulamentar n.º 11/87, de 2 de fevereiro (altera o artigo 55.º) 
Decreto Regulamentar n.º 6/96, de 12 de agosto (revoga o artigo 55.º) 

2. Portaria n.º 212/85, de 17 de abril (aprova o Estatuto Laboral dos Trabalhadores das
Associações de Beneficiários)  
Contém as seguintes alterações: 
Portaria n.º 654/86, de 4 de novembro (altera os n.os 1 e 2 do artigo 35.º, o n.º 1 do artigo 36.º, 
o n.º 1 do artigo 37.º e os anexos II e III do Estatuto)  
Portaria n.º 502/93, de 12 de maio (altera o n.º 1 do artigo 16.º e o n.º 2 do artigo 23.º)  

45. Associações florestais

1. Decreto-Lei n.º 158/99, de 14 de setembro (Bases do interprofissionalismo florestal)
Contém as seguintes alterações: 
Lei n.º 12/2012, de 13 de março (repristina, à data da publicação do Código Florestal, o 
Decreto-Lei n.º 158/99, que tinha sido revogado pelo Decreto-Lei n.º 254/2009, de 24 de 
setembro, que aprovou o Código Florestal)  
Decreto-Lei n.º 29/2015, de 10 de fevereiro (extingue o Conselho das Organizações 
Interprofissionais Florestais) 

2. Decreto-Lei n.º 316/2001, de 10 de dezembro (desenvolve a Lei n.º 158/99, de 14 de
setembro, que aprova as bases do interprofissionalismo florestal)  
Contém as seguintes alterações: 
Lei n.º 12/2012, de 13 de março (repristina, à data da publicação do Código Florestal, o 
Decreto-Lei n.º 158/99, que tinha sido revogado pelo Decreto-Lei n.º 254/2009, de 24 de 
setembro, que aprovou o Código Florestal)  

3. Portaria n.º 381/2015, de 23 de outubro (estabelece o regime de aplicação da ação n.º 5.2,
«Organizações interprofissionais», integrada na medida 5, «Organização da produção», do 
Programa de Desenvolvimento Rural do Continente, abreviadamente designado por PDR 2020)  
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Contém as seguintes alterações: 
Portaria n.º 249/2016, de 15 de setembro (altera o artigo 15.º, com produção de efeitos a 
partir de 01.06.2016)  
 
 
46. Associações de caçadores 
 
1. Lei de Bases Gerais da Caça: artigos 4.º, 14.º, 16.º, 17.º, 21.º, 39.º, 42.º e 45.º  
 
2. Decreto-Lei n.º 202/2004, de 18 de agosto (estabelece o regime jurídico da conservação, 
fomento e exploração dos recursos cinegéticos, com vista à sua gestão sustentável, bem como 
os princípios reguladores da atividade cinegética) 
Contém as seguintes alterações: 
Decreto-Lei n.º 201/2005, de 24 de novembro  
Decreto-Lei n.º 159/2008, de 8 de agosto 
Decreto-Lei n.º 214/2008, de 10 de novembro 
Decreto-Lei n.º 9/2009, de 9 de janeiro 
Decreto-Lei n.º 2/2011, de 6 de janeiro 
Decreto-Lei n.º 81/2013, de 14 de junho 
Decreto-Lei n.º 167/2015, de 21 de agosto (Diário da República Eletrónico consolidado) 
 
 
47. Associações interprofissionais 
 
1. Lei n.º 123/97, de 13 de novembro (estabelece as bases do interprofissionalismo agro-
alimentar)  
Sem alterações 
 
2. Portaria n.º 967/98, de 12 de novembro (estabelece as regras de aplicação do regime de 
reconhecimento das organizações interprofissionais previsto na Lei n.º 123/97, de 13 de 
novembro)  
Contém as seguintes alterações: 
Portaria n.º 35/2008, de 11 de janeiro (altera os artigos 2.º, 4.º e 8.º)  
 
3. Portaria n.º 169/2015, de 4 de junho (estabelece as regras de reconhecimento de 
organizações de produtores e respetivas associações)  
Contém as seguintes alterações: 
Portaria n.º 25/2016, de 12 de fevereiro (altera os artigos 3.º, 4.º, 6.º, 10.º, 14.º, 15.º e 25.º, 
com produção de efeitos desde 5-6-2015 e republica, determinando para efeitos de 
republicação, que as referências ao «Ministério da Agricultura e do Mar» consideram-se 
efetuadas ao «Ministério da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural»)  
 
 
48. Juntas de agricultores: 
 
1. Decreto Regulamentar n.º 86/82, de 12 de novembro (aprova o Regulamento das Juntas de 
Agricultores)  
Sem alterações 
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49. Associações inspetoras de instalações elétricas: 
 
1. Decreto-Lei n.º 272/92, de 3 de dezembro (estabelece normas relativas às associações 
inspetoras de instalações elétricas)  
Contém as seguintes alterações: 
Decreto-Lei n.º 101/2007, de 2 de abril (altera os artigos 2.º e 3.º; revoga os n.os 3 e 4 do artigo 
4.º e 1 do artigo 18.º)  
 
50. Associações de gestão coletiva do direito de autor e dos direitos conexos 
 
1. Lei n.º 26/2015, de 14 de abril (regula as entidades de gestão coletiva do direito de autor e 
dos direitos conexos) 
Contém as seguintes alterações: 
Decreto-Lei n.º 100/2017, de 23 de agosto  
 
 
51. Associações de senhorios, inquilinos e comerciantes 
 
1. Novo Regime do Arrendamento Urbano (artigo 13.º)  
 
 
52. Associações de imprensa regional: 
 
Decreto-Lei n.º 106/88, de 31 de março (aprova o Estatuto da Imprensa Regional)  
Sem alterações 
 
 
53. Voluntariado 
 
1. Lei n.º 71/98, de 3 de novembro (bases do enquadramento jurídico do voluntariado)  
Sem alterações 
 
2. Decreto-Lei n.º 48/2017, de 22 de maio (altera a composição e o modo de funcionamento 
do Conselho Nacional para as Políticas de Solidariedade, Voluntariado, Família, Reabilitação e 
Segurança Social)  
Sem alterações 
 
3. Lei n.º 20/2004, de 5 de junho (estatuto do dirigente associativo voluntário)  
Sem alterações 
 
4. Decreto-Lei n.º 267/95, de 18 de outubro (estatuto do dirigente associativo voluntário)  
Sem alterações 
 
 
Lei n.º 16/95, de 1 de junho (aprova bonificação de juros para empréstimos, com garantia do 
Estado, contraídos por associações sem fins lucrativos)  
Sem alterações 
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45. Associações florestais

1. Decreto-Lei n.º 158/99, de 14 de setembro (Bases do interprofissionalismo florestal) (Diário
da República Eletrónico) 
Contém as seguintes alterações: 
Lei n.º 12/2012, de 13 de março (repristina, à data da publicação do Código Florestal, o 
Decreto-Lei n.º 158/99, que tinha sido revogado pelo Decreto-Lei n.º 254/2009, de 24 de 
setembro, que aprovou o Código Florestal) (Diário da República Eletrónico) 
Decreto-Lei n.º 29/2015, de 10 de fevereiro (extingue o Conselho das Organizações 
Interprofissionais Florestais) 

2. Decreto-Lei n.º 316/2001, de 10 de dezembro (desenvolve a Lei n.º 158/99, de 14 de
setembro, que aprova as bases do interprofissionalismo florestal) (Diário da República 
Eletrónico) 
Contém as seguintes alterações: 
Lei n.º 12/2012, de 13 de março (repristina, à data da publicação do Código Florestal, o 
Decreto-Lei n.º 158/99, que tinha sido revogado pelo Decreto-Lei n.º 254/2009, de 24 de 
setembro, que aprovou o Código Florestal) (Diário da República Eletrónico) 

3. Portaria n.º 381/2015, de 23 de outubro (estabelece o regime de aplicação da ação n.º 5.2,
«Organizações interprofissionais», integrada na medida 5, «Organização da produção», do 
Programa de Desenvolvimento Rural do Continente, abreviadamente designado por PDR 2020) 
(Diário da República Eletrónico) 
Contém as seguintes alterações: 
Portaria n.º 249/2016, de 15 de setembro (altera o artigo 15.º, com produção de efeitos a 
partir de 01.06.2016) (Diário da República Eletrónico) 

46. Associações de caçadores

1. Lei de Bases Gerais da Caça: artigos 4.º, 14.º, 16.º, 17.º, 21.º, 39.º, 42.º e 45.º

2. Decreto-Lei n.º 202/2004, de 18 de agosto (estabelece o regime jurídico da conservação,
fomento e exploração dos recursos cinegéticos, com vista à sua gestão sustentável, bem como 
os princípios reguladores da atividade cinegética) 
Contém as seguintes alterações: 
Decreto-Lei n.º 201/2005, de 24 de novembro  
Decreto-Lei n.º 159/2008, de 8 de agosto 
Decreto-Lei n.º 214/2008, de 10 de novembro 
Decreto-Lei n.º 9/2009, de 9 de janeiro 
Decreto-Lei n.º 2/2011, de 6 de janeiro 
Decreto-Lei n.º 81/2013, de 14 de junho 
Decreto-Lei n.º 167/2015, de 21 de agosto (Diário da República Eletrónico consolidado) 

47. Associações interprofissionais

1. Lei n.º 123/97, de 13 de novembro (estabelece as bases do interprofissionalismo agro-
alimentar) (Diário da República Eletrónico) 
Sem alterações 

  58 



Direito de Associação – O controlo da legalidade 

II. Legislação – Diplomas legais 

2. Portaria n.º 967/98, de 12 de novembro (estabelece as regras de aplicação do regime de
reconhecimento das organizações interprofissionais previsto na Lei n.º 123/97, de 13 de 
novembro) (Diário da República Eletrónico) 
Contém as seguintes alterações: 
Portaria n.º 35/2008, de 11 de janeiro (altera os artigos 2.º, 4.º e 8.º) (Diário da República 
Eletrónico) 

3. Portaria n.º 169/2015, de 4 de junho (estabelece as regras de reconhecimento de
organizações de produtores e respetivas associações) 
Contém as seguintes alterações: 
Portaria n.º 25/2016, de 12 de fevereiro (altera os artigos 3.º, 4.º, 6.º, 10.º, 14.º, 15.º e 25.º, 
com produção de efeitos desde 5-6-2015 e republica, determinando para efeitos de 
republicação, que as referências ao «Ministério da Agricultura e do Mar» consideram-se 
efetuadas ao «Ministério da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural») (Diário da 
República Eletrónico: republicação) 

48. Juntas de agricultores:

1. Decreto Regulamentar n.º 86/82, de 12 de novembro (aprova o Regulamento das Juntas de
Agricultores) (Diário da República Eletrónico) 
Sem alterações 

49. Associações inspetoras de instalações elétricas:

1. Decreto-Lei n.º 272/92, de 3 de dezembro (estabelece normas relativas às associações
inspetoras de instalações elétricas) (Diário da República Eletrónico) 
Contém as seguintes alterações: 
Decreto-Lei n.º 101/2007, de 2 de abril (altera os artigos 2.º e 3.º; revoga os n.os 3 e 4 do artigo 
4.º e 1 do artigo 18.º) (Diário da República Eletrónico) 

50. Associações de gestão coletiva do direito de autor e dos direitos conexos

1. Lei n.º 26/2015, de 14 de abril (regula as entidades de gestão coletiva do direito de autor e
dos direitos conexos) 
Contém as seguintes alterações: 
Decreto-Lei n.º 100/2017, de 23 de agosto (Procuradoria-Geral Distrital de Lisboa) 

51. Associações de senhorios, inquilinos e comerciantes

1. Novo Regime do Arrendamento Urbano (artigo 13.º) (Procuradoria-Geral Distrital de Lisboa)

52. Associações de imprensa regional:

Decreto-Lei n.º 106/88, de 31 de março (aprova o Estatuto da Imprensa Regional) (Diário da 
República Eletrónico) 
Sem alterações 
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53. Voluntariado

1. Lei n.º 71/98, de 3 de novembro (bases do enquadramento jurídico do voluntariado) (Diário
da República Eletrónico) 
Sem alterações 

2. Decreto-Lei n.º 48/2017, de 22 de maio (altera a composição e o modo de funcionamento
do Conselho Nacional para as Políticas de Solidariedade, Voluntariado, Família, Reabilitação e 
Segurança Social) (Diário da República Eletrónico) 
Sem alterações 

3. Lei n.º 20/2004, de 5 de junho (estatuto do dirigente associativo voluntário) (Diário da
República Eletrónico) 
Sem alterações 

4. Decreto-Lei n.º 267/95, de 18 de outubro (estatuto do dirigente associativo voluntário)
(Diário da República Eletrónico) 
Sem alterações 

Lei n.º 16/95, de 1 de junho (aprova bonificação de juros para empréstimos, com garantia do 
Estado, contraídos por associações sem fins lucrativos) (Diário da República Eletrónico) 
Sem alterações 
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CONTROLO DA LEGALIDADE DAS ASSOCIAÇÕES1 

Fernando Bento∗ 

I. Constituição e aquisição de personalidade jurídica 
1. Associação na hora. 2. Partidos políticos. 3. Associações canonicamente eretas. 4. Pessoas coletivas
religiosas. 5. Associações juvenis e associações de estudantes. 6. Associações de pais e encarregados de 
educação. 7. Associações de educação popular. 
II. Ato de constituição e estatutos
1. A denominação da associação. 2. O fim. 3. A sede. 4. Duração. 5. Os bens e serviços. 6. Forma de
funcionamento. 
III. Os órgãos
1. Órgão de administração. 2. Conselho fiscal. 3. A mesa da assembleia geral.
IV. Assembleia geral
1. Competência; 2. Convocação; 3. Quorum constitutivo. 4. Quorum deliberativo. 5. Voto por
procuração. 6. Voto plural. 7. Vícios das deliberações. 
V. Extinção das associações 
1. Extinção por deliberação da assembleia geral. 2. Extinção automática, quando constituídas por tempo
determinado. 3. Extinção pelo falecimento ou desaparecimento de todos os associados. 4. Extinção por 
decisão judicial que declare a sua insolvência. 5. Extinção por declaração judicial. 6. Extinção em casos 
especiais. 
VI. Destino do património das associações extintas
VII. Intervenção do Ministério Público na fiscalização da legalidade do ato de constituição e estatutos
das associações 

I. CONSTITUIÇÃO E AQUISIÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA 

− Regra geral: o ato de constituição e os estatutos deverão constar de escritura pública, sem 
prejuízo do disposto em lei especial – artigo 168.º, n.º 1, do CC e artigo 80.º, n.º 2, alínea g), do 
Código do Notariado2. 

Desde que constituídas por tal forma, ou por outro meio legalmente admitido, com as 
especificações constantes do artigo 167.º, n.º 1, do CC (bens e serviços com que os associados 
concorrem para o património da associação, denominação, fim e sede, forma do 
funcionamento e duração, quando limitada), as associações adquirem, de imediato, 
personalidade jurídica – artigo 158.º, n.º 1, do CC. 

* Procurador-Geral Adjunto, a exercer funções no Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República.
1 O presente texto constitui uma atualização e adaptação, elaborada por Ana Rita Pecorelli e Margarida Paz, 
do Caderno do Centro de Estudos Judiciários Notas sobre Direito de Associação, elaborado por FERNANDO 
BENTO, em outubro de 1997. 
 

2 O Código do Notariado em vigor foi aprovado pelo Decreto-Lei n.º 207/95, de 14.08 (alterado por: 
Retificação n.º 130/95, de 31.10, Decreto-Lei n.º 40/96, de 07.05, Retificação n.º 10-A/96, de 31.05, Decreto-
Lei n.º 250/96, de 24.12, Decreto-Lei n.º 257/96, de 31.12, Retificação n.º 4-A/97, de 31.01, Decreto-Lei n.º 
380/98, de 27.11, Decreto-Lei n.º 375-A/99, de 20.09, Decreto-Lei n.º 410/99, de 15.10, Decreto-Lei n.º 64-
A/2000, de 22.04, Decreto-Lei n.º 237/2001, de 30.08, Decreto-Lei n.º 273/2001, de 13.10, Decreto-Lei n.º 
322-A/2001, de 14.12, Decreto-Lei n.º 194/2003, de 23.08, Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12.11, Decreto-Lei 
n.º 2/2005, de 04.01, Decreto-Lei n.º 76-A/2006, de 29.03, Retificação n.º 28-A/2006, de 26.05, Decreto-Lei
n.º 324/2007, de 28.09, Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26.02, Decreto-Lei n.º 116/2008, de 04.07, e Decreto-Lei
n.º 125/2013, de 30.08).
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Apesar disso, o ato de constituição e os estatutos da associação (e consequentemente a sua 
personificação) não produzem efeitos em relação a terceiros enquanto não forem publicados 
nos termos legalmente previstos para os atos das sociedades comerciais (artigo 168.º, n.º 3, do 
CC). 
 
− Exceções: existem diversos casos de associações cuja constituição não obedece ao 
formalismo consignado no artigo 168.º, n.º 1, do CC. 

 
Tal ocorre, designadamente, no que respeita às seguintes associações: 
 
1. Associação na hora 
 
O regime especial de constituição imediata de associações foi aprovado pela Lei n.º 40/2007, 
de 24.083. 
 
De acordo com o artigo 3.º da Lei n.º 40/2007, é da competência das conservatórias e de 
outros serviços previstos em portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça, 
independentemente da localização da sede da associação a constituir, o regime especial de 
constituição imediata de associações com personalidade jurídica, com ou sem a simultânea 
aquisição, pelas associações, de marca registada4. 
 
Porém, este regime especial de constituição imediata de associações não é aplicável aos 
partidos políticos, às pessoas coletivas religiosas, às associações sócio-profissionais de 
militares e de agentes das forças de segurança, às associações de empregadores, às 
associações sindicais, às comissões de trabalhadores e às associações humanitárias de 
bombeiros (artigo 1.º, n.º 2, da Lei n.º 40/2007). Não é igualmente aplicável às associações 
cujos interessados na sua constituição concorram para o património social com bens imóveis 
(n.º 3 do artigo 1.º da Lei n.º 40/2007). 
 
Os interessados na constituição imediata de uma associação têm de formular o pedido junto 
do serviço competente, sendo pressuposto de aplicação deste regime especial a opção por 
estatutos de modelo aprovado por deliberação do presidente do Instituto dos Registos e 
Notariado, I.P., desde que o mesmo se adeqúe ao fim da associação que se pretende 
constituir. Acresce, quanto à escolha da denominação da associação, que esta apenas se pode 
fazer através da opção por uma denominação aprovada no posto de atendimento ou uma 
denominação constituída por expressão de fantasia previamente criada e reservada a favor do 
Estado, associada ou não à aquisição de uma marca previamente registada a favor do Estado 

3 Alterada pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30.12. 
4 Portaria n.º 1441/2007, de 07.11 (indica as conservatórias competentes para a tramitação do regime 
especial de constituição imediata de associações); Portarias n.os 243/2008, de 20.03, 569/2008, de 02.07, 
1092/2008, de 29.09, 1355/2008, de 27.11, 282/2009, de 19.03, 580/2009, de 02.05, e 698/2009, de 02.06 
(alargam a várias conservatórias a competência para a tramitação do regime especial de constituição 
imediata de associações); Portarias n.os 1098/2009, de 23.09, e 229/2010, de 23.04 (determinam o 
alargamento da competência para a tramitação do regime especial de constituição imediata de associações a 
29 novos serviços, no âmbito da «associação na hora»); Portaria n.º 89/2011, de 28.02 (disponibiliza novos 
postos de atendimento do serviço Associação na Hora). 
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ou, finalmente, através da apresentação de certificado de admissibilidade de denominação 
(artigos 2.º e 5.º da Lei n.º 40/2007). 
 
De salientar que não obstante a opção por modelo previamente escolhido, o serviço 
competente tem de proceder ao preenchimento do ato constitutivo e dos estatutos, por 
documento particular, nos termos das indicações dos interessados. Tais informações assumem 
especial significado no tocante à caracterização e delimitação do objeto e fins da associação, 
uma vez que é em função delas que se afere a adequação pelo modelo escolhido e, 
casuisticamente, se define o âmbito objetivo de cada associação, com reflexo direto na 
redação do ato constitutivo e respetivos estatutos.  
Registamos, todavia, que a densificação deste elemento surge, não raras vezes, materializada 
em fórmulas genéricas enquadráveis em determinado segmento de atividade, as quais, pela 
abstração inerente, pouco deixam a conhecer quanto às linhas de atuação concreta de cada 
associação. Cabe, pois, aferir, em hipóteses semelhantes, se ainda assim é possível deslindar 
qual o propósito finalístico específico da associação, tendo por certa a imposição legal de 
especificação decorrente do artigo 167.º, n.º 1, do Código Civil. 
 
De notar que o conservador ou o oficial de registo deve recusar a realização do ato 
constitutivo e dos estatutos sempre que verifique a existência de omissões, vícios ou 
deficiências que afetem a formação e exteriorização da vontade dos intervenientes no ato ou 
nos documentos que o devam instruir, bem como nos casos em que, perante as disposições 
legais, o ato não possa ser praticado (artigo 8.º, n.º 1, da Lei n.º 40/2007). Por outro lado, deve 
ainda recusar a realização do ato constitutivo e dos estatutos quanto este seja nulo, anulável 
ou ineficaz (artigo 8.º, n.º 2, do mesmo diploma). 
 
Daí que a ausência ou deficiente caracterização do objeto e fim da associação deva 
determinar, em última instância, a recusa de titulação pelo organismo competente, caso os 
interessados não venham a corrigir ou a complementar as informações necessárias ao 
apuramento e definição daquele elemento ou, fazendo-o, aquele se mostre contrário à lei, ou 
à ordem pública ou ofensivo dos bons costumes. 
 
De referir, ainda, que cabe ao serviço competente a comunicação automática e eletrónica da 
constituição da associação ao ficheiro central de pessoas coletivas, bem como a sua 
publicação, nos termos legalmente previstos para os atos das sociedades comerciais (artigo 
7.º, n.º 1, alíneas e) e h), do mesmo diploma). 
 
Após a conclusão do procedimento de constituição da associação, deve a conservatória, no 
prazo de vinte e quatro horas, proceder nos moldes definidos nas várias alíneas do artigo 12.º 
do diploma citado, salientando-se que deve enviar à conservatória do registo comercial os 
documentos do ato constitutivo, dos estatutos e outros documentos comprovativos só no caso 
de não existirem condições que garantam o arquivo, em suporte eletrónico, daqueles 
documentos. Isto porque tal ato não está sujeito a registo comercial obrigatório, conforme 
decorre desde logo do artigo 1.º do Código do Registo Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 403/86, de 03.12, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 76-A/2006, de 29.03. 
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Como nota final, importa sublinhar que o presente regime especial está concebido para a 
constituição imediata de associações, pelo que, sem prejuízo do disposto em lei especial, as 
alterações estatutárias carecem de revestir a forma de escritura pública, conforme decorre do 
disposto no artigo 167.º, n.º 1, do Código Civil. 
 
Atualmente, a título meramente exemplificativo, destaca-se, em sentido inverso, o disposto no 
artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 119/83, de 25.025, que aprovou o Estatuto das Instituições 
Particulares de Solidariedade Social, que expressamente contempla a dispensa de escritura 
pública no que concerne às alterações dos estatutos das IPSS, desde que estejam registadas 
nos termos das respetivas portarias. 
 
 
2. Partidos políticos 
 
Os partidos políticos constituem-se e adquirem personalidade jurídica segundo o formalismo 
previsto nos artigos 14.º a 16.º da Lei Orgânica n.º 2/2003, de 22.086. 
 
O artigo 3.º da Lei Orgânica n.º 2/2003 estipula que os partidos políticos gozam de 
personalidade jurídica, têm a capacidade adequada à realização dos seus fins e são 
constituídos por tempo indeterminado. 
 
Por sua vez, o artigo 14.º da Lei Orgânica n.º 2/2003 estipula que o reconhecimento, com 
atribuição da personalidade jurídica, e o início das atividades dos partidos políticos dependem 
de inscrição no registo existente no Tribunal Constitucional (artigo 14.º), inscrição essa que 
terá que ser requerida por, pelo menos, 7.500 cidadãos eleitores (n.º 1 do artigo 15.º). O 
requerimento de inscrição de um partido político é feito por escrito, acompanhado do projeto 
de estatutos, da declaração de princípios ou programa político e da denominação, sigla e 
símbolo do partido e inclui, em relação a todos os signatários, o nome completo, o número do 
bilhete de identidade e o número do cartão de eleitor (n.º 2 do artigo 15.º). 
 
Aceite a inscrição, o Tribunal Constitucional envia extrato da sua decisão, juntamente com os 
estatutos do partido político, para publicação no Diário da República (n.º 1 do artigo 16.º).  
 
Desta decisão consta a verificação da legalidade por parte do Tribunal Constitucional (n.º 2 do 
artigo 16.º). Por fim, a requerimento do Ministério Público, o Tribunal Constitucional pode, a 
todo o tempo, apreciar e declarar a ilegalidade de qualquer norma dos estatutos dos partidos 
políticos (artigo 16.º, n.º 3). 
 
 
  

5 Alterado pelos Decretos-Lei n.os 9/85, de 09.01; 89/85, de 01.04; 402/85, de 11.10; 29/86, de 19.02; 172-
A/2014, de 14.11; e Lei n.º 76/2015, de 28.07. 
6 Alterada pela Lei Orgânica n.º 2/2008, de 14.05. 
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3. Associações canonicamente eretas 
 
As associações canonicamente eretas foram criadas pela Igreja Católica ao abrigo do disposto 
no artigo III da Concordata de 7 de maio de 19407. 
 
A Concordata entre a República Portuguesa e a Santa Sé, assinada em 18 de maio de 2004 na 
cidade do Vaticano, veio substituir a Concordata de 1940 e foi aprovada, para ratificação, pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 74/2004, de 16.118. 
 
Nos termos do n.º 1 do artigo 10.º da Concordata, a Igreja Católica em Portugal pode 
organizar-se livremente de harmonia com as normas do direito canónico e constituir, modificar 
e extinguir pessoas jurídicas canónicas a que o Estado reconhece personalidade jurídica civil. O 
Estado reconhece a personalidade das pessoas jurídicas referidas nos artigos 1.º, 8.º e 9.º nos 
respetivos termos, bem como a das restantes pessoas jurídicas canónicas, incluindo os 
institutos de vida consagrada e as sociedades de vida apostólica canonicamente eretas, que 
hajam sido constituídas e participadas à autoridade competente pelo bispo da diocese onde 
tenham a sua sede, ou pelo seu legítimo representante, até à data da entrada em vigor da 
Concordata (n.º 2). A personalidade jurídica civil das pessoas jurídicas canónicas, com exceção 
das referidas nos artigos 1.º, 8.º e 9.º, quando se constituírem ou forem comunicadas após a 
entrada em vigor da Concordata, é reconhecida através da inscrição em registo próprio do 
Estado em virtude de documento autêntico emitido pela autoridade eclesiástica competente 
de onde conste a sua ereção, fins, identificação, órgãos representativos e respetivas 
competências9. 

 
De acordo com o artigo 11.º, as pessoas jurídicas canónicas reconhecidas nos termos dos 
artigos 1.º, 8.º, 9.º e 10.º regem-se pelo direito canónico e pelo direito português, aplicados 
pelas respetivas autoridades, e têm a mesma capacidade civil que o direito português atribui 
às pessoas coletivas de idêntica natureza (n.º 1). As limitações canónicas ou estatutárias à 
capacidade das pessoas jurídicas canónicas só são oponíveis a terceiros de boa fé desde que 
constem do Código de Direito Canónico ou de outras normas, publicadas nos termos do direito 
canónico, e, no caso das entidades a que se refere o n.º 3 do artigo 10.º e quanto às matérias 
aí mencionadas, do registo das pessoas jurídicas canónicas (n.º 2). 

 
Nos termos do artigo 12.º, as pessoas jurídicas canónicas, reconhecidas nos termos do artigo 
10.º, que, além de fins religiosos, prossigam fins de assistência e solidariedade, desenvolvem a 
respetiva atividade de acordo com o regime jurídico instituído pelo direito português e gozam 
dos direitos e benefícios atribuídos às pessoas coletivas privadas com fins da mesma natureza. 
 
As associações canonicamente eretas podem ser constituídas de acordo com as normas do 
direito canónico10, com a inscrição na autoridade administrativa competente (registo nacional 
de pessoas coletivas – cfr. artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 129/98, de 13.0511). 

7 Ratificada em 1 de junho de 1940 e publicada no DG I Série de 10.07.1940. 
8 Ratificada em 26 de outubro de 2004 e publicada no DR I Série n.º 269, de 16.11.2004. 
9 Cfr. o acórdão do STJ de 28.01.2003, P. 03A1927 (www.dgsi.pt). 
10 Vide, no tocante às pessoas jurídicas de natureza canónica, os cânones 113 a 123 do Código de Direito 
Canónico. 
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No que respeita às organizações e instituições religiosas que sejam IPSS, a participação deverá 
ser efetuada aos serviços competentes para a tutela das mesmas instituições a efetuar pelo 
bispo da diocese em que tiverem a sua sede, ou por seu legítimo representante, aos serviços 
competentes para a tutela das mesmas instituições (artigo 44.º do regime jurídico das IPSS 
aprovado, pelo Decreto-Lei n.º 119/83, de 25.02). 
 
Embora os seus estatutos e alterações não tenham que constar de escritura pública (devendo, 
quando de âmbito local, ser aprovados e autenticados pela autoridade eclesiástica 
competente e, quando de âmbito nacional, ser aprovados e autenticados pela Conferência 
Episcopal), os mesmos deverão obedecer às disposições aplicáveis do regime jurídico das IPSS 
– cfr. o artigo 45.º do regime jurídico das IPSS. 
 
 
4. Pessoas coletivas religiosas 

 
Nos termos do artigo 33.º da Lei da Liberdade Religiosa12, podem adquirir personalidade 
jurídica pela inscrição no registo das pessoas coletivas religiosas13: 

 
a) As igrejas e demais comunidades religiosas de âmbito nacional ou, em sua vez, as 
organizações representativas dos crentes residentes em território nacional; 

 
b) As igrejas e demais comunidades religiosas de âmbito regional ou local; 

 
c) Os institutos de vida consagrada e outros institutos, com a natureza de associações ou de 
fundações, fundados ou reconhecidos pelas pessoas coletivas referidas nas alíneas a) e b) para 
a prossecução dos seus fins religiosos; 

 
d) As federações ou as associações de pessoas coletivas referidas nas alíneas anteriores. 

 
  

11 Alterado por: Decreto-Lei n.º 12/2001, de 25.01, Decreto-Lei n.º 323/2001, de 17.12, Decreto-Lei n.º 
2/2005, de 04.01, Retificação n.º 6/2005, de 17.02, Decreto-Lei n.º 111/2005, de 08.07, Decreto-Lei n.º 76-
A/2006, de 29.03, Decreto-Lei n.º 125/2006, de 29.06, Decreto-Lei n.º 8/2007, de 17.01, Decreto-Lei n.º 247-
B/2008, de 30.12, Decreto-Lei n.º 122/2009, de 21.05, Lei n.º 29/2009, de 29.06, Decreto-Lei n.º 250/2012, de 
23.11, e Decreto-Lei n.º 201/2015, de 17.09. Nos termos do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 129/98, o Registo 
Nacional de Pessoas Coletivas (RNPC) tem por função organizar e gerir o ficheiro central de pessoas coletivas, 
bem como apreciar a admissibilidade de firmas e denominações. De acordo com o n.º 1 do artigo 2.º do 
mesmo diploma legal, o ficheiro central de pessoas coletivas (FCPC) é constituído por uma base de dados 
informatizados onde se organiza informação atualizada sobre as pessoas coletivas necessária aos serviços da 
Administração Pública para o exercício das suas atribuições. A alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º refere que a 
informação relativa a, entre outras, associações e fundações integra o FCPC. 
12 Aprovada pela Lei n.º 16/2001, de 22.06, com as seguintes alterações: Lei n.º 91/2009, de 31.08; Lei n.º 3-
B/2010, de 28.04; Lei n.º 55-A/2010, de 31.12; Lei n.º 66-B/2012, de 31.12. 
13 O registo de pessoas coletivas religiosas (RPCR) foi criado no âmbito da competência funcional do Registo 
Nacional de Pessoas Coletivas – artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 134/2003, de 28.06. 
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5. Associações juvenis e associações de estudantes 
 

As associações juvenis e associações de estudantes constituem-se e adquirem personalidade 
jurídica nos termos gerais do CC (artigos 8.º, n.º 1, e 10.º, n.º 1, da Lei n.º 23/2006, de 23.06), 
sendo igualmente aplicável o regime especial de constituição imediata de associações 
aprovado pela Lei n.º 40/2007, pois não estão excluídas nos termos do n.º 2 do artigo 1.º deste 
diploma legal. 
 
Para efeitos da titularidade dos direitos e benefício dos apoios previstos na Lei n.º 23/2006, as 
associações juvenis são reconhecidas pelo Instituto Português da Juventude (IPJ) – artigo 9.º, 
n.º 1, da Lei n.º 23/2006. Assim, só podem ser reconhecidas as associações juvenis constituídas 
por, pelo menos, 20 pessoas singulares e com observância do disposto no n.º 1 do artigo 3.º da 
Lei n.º 23/2006 (artigo 9.º, n.º 2). Para efeitos de reconhecimento, as associações juvenis com 
personalidade jurídica enviam para o IPJ cópias do documento constitutivo e dos respetivos 
estatutos (artigo 9.º, n.º 3). Para efeitos de reconhecimento, as associações juvenis sem 
personalidade jurídica enviam para o IPJ, por depósito ou carta registada com aviso de 
receção, cópias dos estatutos, da ata da assembleia geral em que os mesmos foram 
aprovados, bem como do certificado de admissibilidade de denominação (artigo 9.º, n.º 4). 
 
Para efeitos da titularidade dos direitos e benefícios previstos na Lei n.º 23/2006, as 
associações de estudantes são reconhecidas pelo membro do Governo responsável pela área 
da educação ou do ensino superior, consoante o grau de ensino do estabelecimento respetivo 
(artigo 11.º, n.º 1). Para efeitos do reconhecimento, as associações de estudantes com 
personalidade jurídica enviam para o membro do Governo competente para o 
reconhecimento cópias do documento constitutivo e dos respetivos estatutos (artigo 11.º, n.º 
2). Para efeitos do reconhecimento, as associações de estudantes sem personalidade jurídica 
enviam para o membro do Governo competente para o reconhecimento, por depósito ou 
carta registada com aviso de receção, cópias dos estatutos, da ata da assembleia geral em que 
os mesmos foram aprovados, bem como do certificado de admissibilidade de denominação 
(artigo 11.º, n.º 3). 
 
 
6. Associações de pais e encarregados de educação 
 
As associações de pais e encarregados de educação constituem-se e adquirem personalidade 
jurídica nos termos dos artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 372/90, de 27.1114, mediante 
aprovação, pelos interessados, dos estatutos da associação, e subsequente depósito destes, 
acompanhados da lista dos respetivos outorgantes, na Secretaria-Geral do Ministério da 
Educação, com identificação completa e morada de cada um, e de certificado de 
admissibilidade da denominação da associação, emitido pelo Registo Nacional de Pessoas 
Coletivas. 
 

14 Alterado pelo Decreto-Lei n.º 80/99, de 16.03, pela Lei n.º 29/2006, de 04.07, e pela Lei n.º 40/2007, de 
24.08. 
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As associações de pais gozam de personalidade jurídica a partir da data da publicação dos seus 
estatutos nos termos legalmente previstos para os atos das sociedades comerciais. 
 
 
7. Associações de educação popular 
 
As associações de educação popular adquirem personalidade jurídica pela sua inscrição, em 
registo próprio, no Ministério da Educação (artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 384/76, de 20.05). 
 
− Consequências jurídicas da falta de observância da forma legalmente estabelecida para o ato 
de constituição e estatutos das associações: anulabilidade como regra – artigo 220.º do CC. 

− Se a lei nada referir15 no tocante ao número mínimo de sócios constituintes, será suficiente 
(e necessário) o número de dois16. 
Muito embora, após constituída, a associação, por circunstâncias da sua vida interna (renúncia, 
demissão ou falecimento de sócios), possa legalmente existir apenas com um associado [cfr. 
artigo 182.º, n.º 1, alínea d), do CC, que apenas prevê a extinção da associação pelo 
falecimento ou desaparecimento de todos os associados], deverá entender-se que, para a sua 
constituição, não bastará a intervenção de apenas um dos futuros associados, sendo 
necessária, pelo menos, a intervenção de duas pessoas17. 

 
Apesar de os estatutos das associações terem, forçosamente, que prever um número de 
membros para os órgãos sociais no mínimo de seis (três para a direção e três para o conselho 
fiscal), tal não obsta a que apenas dois membros levem a cabo a constituição da associação, 
ficando esta, logo após a constituição, durante um período normalmente curto, em regime de 
instalação, período esse durante o qual são admitidos novos sócios em número suficiente para 
que se proceda à normalização da vida associativa, mediante eleição ou nomeação dos 
membros dos órgãos sociais. 

 
− O artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 594/74, de 07.11, consigna a liberdade de associação apenas 
para indivíduos maiores de 18 anos, não obstante o artigo 46.º da Constituição da República 
Portuguesa (CRP), relativo à liberdade de associação, não estabelecer qualquer limite de idade.  

 
A Lei n.º 124/99, de 20.08, que garante aos jovens menores o livre exercício do direito de 
associação e simplifica o processo de constituição das associações juvenis, veio consagrar, no 
artigo 2.º, a possibilidade de os menores aderirem a associações, distinguindo os menores com 
idade inferior a 14 anos dos menores com idade igual ou superior a 14 anos. Assim, no 
primeiro caso, os menores têm o direito de aderir a associações, desde que previamente 

15 Há leis especiais a estabelecerem um número mínimo de associados a participarem no ato de constituição 
das associações – v.g. o artigo 15.º, n.º 1, da Lei Orgânica n.º 2/2003 (partidos políticos). 
16 Cfr., neste sentido, ANDRADE, MANUEL DE, Teoria geral da relação jurídica, Vol. I, 4.ª reimp., Coimbra: 
Almedina, 1983, p. 173. 
17 Isto quer se entenda, como GONÇALVES, LUÍS DA CUNHA (Tratado de direito civil: em comentário ao Código 
civil português, vol. I, Coimbra: Coimbra Editora, 1944, p. 768), que o ato de constituição de uma associação 
tem natureza contratual, quer se considere, como outros autores, que o mesmo tem a natureza de ato 
jurídico unilateral coletivo ou social. Em qualquer dos casos, é pressuposto lógico do ato de constituição a 
participação nele de mais do que uma pessoa. 
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autorizados, por escrito, por quem detém o exercício das responsabilidades parentais18. No 
segundo caso, os menores têm o direito de aderir a associações ou constituir novas 
associações e a ser titulares dos respetivos órgãos, sem necessidade de qualquer 
autorização19. 
 
− A liberdade de associação implica que, em regra, exista a possibilidade de o ato de 
constituição ou os estatutos de qualquer associação limitarem ou condicionarem a admissão 
de novos sócios, ou de, pura e simplesmente, a proibirem. 
 
Por outro lado, a mesma regra determinará que, em princípio, será livre a admissão de 
qualquer pessoa como associado, desde que efetuada de acordo com as normas estatutárias 
da associação. 
Existem, porém, normas especiais, relativamente a certos tipos de associações, que impõem 
limites quer ao direito de livre admissão quer às proibições de admissão de certas pessoas 
como sócias. 
 
Por exemplo, os partidos políticos não poderão negar a admissão de filiados por motivo de 
ascendência, sexo, raça, língua, território de origem, religião, instrução, situação económica ou 
condição social (artigo 19.º, n.º 2, da Lei Orgânica n.º 2/2003). 
 
Por outro lado, o elemento pessoal das associações pode estar legalmente limitado a certas 
categorias de pessoas (caso das associações de estudantes, das associações de pais e 
encarregados de educação). 
 
 
II. ATO DE CONSTITUIÇÃO E ESTATUTOS 
 
− Do ato de constituição deverão constar (artigo 167.º, n.º 1, do CC): 

 
 A denominação da associação, a qual deve obedecer ao princípio da verdade, não 

induzindo em erro sobre a identificação, a natureza jurídica ou a atividade da 
associação respetiva – artigos 3.º e 32.º do Decreto-Lei n.º 129/98 (Registo Nacional 
das Pessoas Coletivas). 

 
Existem, relativamente a certos tipos de associações, normas especiais impondo certas 
características específicas às respetivas denominações. Estão neste caso, e.g., as associações 
mutualistas, que deverão fazer preceder ou seguir a denominação respetiva com a expressão 
“associação mutualista” [artigo 18.º, alínea a), do Código das Associações Mutualistas] e as 
associações promotoras de desporto cuja denominação, nos termos do artigo 4.º, n.º 3, do 
Decreto-Lei n.º 279/97, de 11.10, deverá ser seguida da sigla “APD”. 

 

18 Vide artigos 1901.º e seguintes do CC. 
19 No caso das associações mutualistas, os menores devem ser autorizados e representados pelos pais (artigo 
25.º, n.º 2, do Código das Associações Mutualistas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 72/90, de 03.03, e alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 190/2015, de 10.09). 
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 O fim, sendo através deste que se poderá, desde a sua constituição, apurar se a 
existência da associação é, ou não, contrária à ordem pública20 [cfr. artigo 182.º, n.º 2, 
alínea d), do CC], e que se definirá o âmbito da capacidade de gozo da associação a 
que se reporta o artigo 160.º, n.º 1, do CC, nos termos do qual a capacidade das 
pessoas coletivas abrange todos os direitos e obrigações necessários ou convenientes 
à prossecução dos seus fins. 
 

Embora as associações sejam pessoas coletivas sem fim lucrativo21 (ao contrário das 
sociedades comerciais), nada impede, no silêncio da lei, que os estatutos de uma pessoa 
coletiva (associação ou fundação) prevejam a possibilidade de esta se dedicar, marginalmente, 
a uma atividade lucrativa22, com o objetivo de angariar fundos destinados à prossecução do 
seu fim estatutário23. 

Essencial será que os lucros obtidos não se destinem, no todo ou em parte, a distribuição pelos 
sócios. 

 
 A sede: Aquando da sua constituição, a associação tem que possuir uma sede, real ou 

eletiva. 
 

Sucede, muitas vezes, que, sobretudo nos primeiros tempos de existência das associações, em 
que, devido ao reduzido número de sócios, as mesmas não dispõem ainda de receitas 
suficientes para custearem uma sede própria e autónoma, é escolhido para funcionar como 
sede das mesmas o domicílio de um dos sócios fundadores ou outro local análogo. Não se vê 
qualquer inconveniente nesta prática, sob o ponto de vista jurídico. 

 
A indicação da sede deverá ser suficientemente explícita, para permitir identificar o local em 
que a mesma funciona, não satisfazendo o disposto no artigo 167.º, n.º 1, do CC, v.g., a 
menção, pura e simples, de que “a sede da associação é em Lisboa”, sem se indicar o endereço 
concreto da mesma. 

 

20 Note-se que, nos termos do artigo 280.º do CC, é nulo o negócio jurídico cujo objeto seja legalmente 
impossível, contrário à lei ou à ordem pública ou ofensivo dos bons costumes. Por outro lado, resulta do artigo 
46.º, n.º 4, da CRP a proibição da constituição de associações armadas, de tipo militar, militarizadas ou 
paramilitares, bem como as organizações, associativas ou não, de natureza racista ou que perfilhem a 
ideologia fascista. 
21 Embora possam, e muitas vezes tenham, um fim interessado ideal ou económico para os respetivos 
associados – cfr. ANDRADE, MANUEL DE, Teoria geral…, cit., pp. 77-79. 
22 O Decreto-Lei n.º 172-A/2014, de 14.11, que alterou o regime jurídico das IPSS, veio consagrar, no artigo 
1.º-B, os fins secundários e atividades instrumentais, referindo, no n.º 1, que as instituições podem também 
prosseguir de modo secundário outros fins não lucrativos, desde que esses fins sejam compatíveis com os fins 
definidos no artigo anterior. Por outro lado, as instituições podem desenvolver atividades de natureza 
instrumental relativamente aos fins não lucrativos, ainda que desenvolvidos por outras entidades por elas 
criadas, mesmo que em parceria e cujos resultados económicos contribuam exclusivamente para o 
financiamento da concretização daqueles fins (n.º 2). Importa realçar que o regime estabelecido no regime 
jurídico das IPSS não se aplica às instituições em tudo o que diga respeito exclusivamente aos fins secundários 
e às atividades instrumentais desenvolvidas por aquelas (n.º 3). 
23 Cfr., neste sentido, o Parecer da PGR n.º 13/1995, de 27.04.1995 (DR II Série, de 04.07.95) e acórdão do STJ 
de 15.10.1996, P. 96B244 (CJ IV-3, p. 46; www.dgsi.pt). 
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 A sua duração: Só é obrigatória a menção da duração da associação no ato de 
constituição quando aquela é constituída por tempo determinado (e.g., por 5, 10 
anos...). 

Se for de duração indeterminada, a menção não é exigível. 

 Os bens e serviços com que os associados concorrem para o património social: 
normalmente tal traduz-se na estipulação do pagamento de uma joia de inscrição e de 
quotas (mensais ou anuais). 

Há, todavia, casos de associações em que se estabelece que os associados devem contribuir 
para a associação com determinados bens, valores ou serviços, que expressamente deverão 
constar do ato de constituição, a fim de que não fiquem dúvidas, para qualquer pessoa, acerca 
de quem é o titular desses bens, se o sócio, se a associação. 
 

 Forma de funcionamento: É habitual, no ato de constituição das associações e nos 
estatutos a ele anexos, regular-se, com maior ou menor minúcia, a forma de 
funcionamento interno da associação (eleição dos órgãos sociais, sua convocação, 
formalismo e quórum das deliberações, competência dos mesmos órgãos, admissão e 
exclusão dos sócios, regime disciplinar, etc.). 
 

Todavia, tem-se entendido que, no silêncio do ato de constituição e dos estatutos, se aplicam 
supletivamente as normas legais decorrentes dos artigos 162.º, 163.º, 166.º e 170.º a 176.º do 
CC, as quais são suficientes para garantir, na quase totalidade, o normal funcionamento das 
associações. 

 
Há, todavia, casos especiais de associações em que a lei é perentória em impor que certos 
aspetos do funcionamento interno das mesmas constem dos respetivos estatutos. Vejam-se, a 
título exemplificativo: 

 
c) Artigos 109.º e 110.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, das Entidades 
Intermunicipais e do Associativismo Autárquico24, quanto às associações públicas de 
autarquias locais25; 
 
a) Artigos 4.º e 32.º a 57.º do Decreto-Lei n.º 248-B/2008, de 31.1226, relativo ao 
regime jurídico das federações desportivas; 
 
b) Artigos 10.º e 54.º do regime jurídico das IPSS, quanto às associações de 
solidariedade social; 
 
c) Artigo 18.º do Código das Associações Mutualistas. 

24 Aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12.09, alterada por: Retificação n.º 46-C/2013, de 01.11; Retificação n.º 
50-A/2013, de 11.11; Lei n.º 25/2015, de 30.03; Lei n.º 69/2015, de 16.07; e Lei n.º 7-A/2016, de 30.03. 
25 São associações de autarquias locais as áreas metropolitanas, as comunidades intermunicipais e as 
associações de freguesias e de municípios de fins específicos (artigo 63.º, n.º 2). 
26 Alterado pela Lei n.º 74/2013, de 06.09, e pelo Decreto-Lei n.º 93/2014, de 23.06. 
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III. OS ÓRGÃOS 
 
− As associações deverão possuir (162.º do CC): 
 
1. Um órgão de administração (vulgarmente designado por direção), o qual tem de ter 
natureza colegial e ser constituído por um número ímpar de membros (isto é, no mínimo, deve 
ter três membros, sendo um deles o presidente)27. 
 
No silêncio dos estatutos, caberá a tal órgão de administração a representação da associação 
em juízo ou fora dele (artigo 163.º, n.º 1, do CC). 
 
Caso os estatutos sejam omissos a tal respeito, deverá entender-se que tal órgão terá poderes 
de simples administração ordinária, ficando dependente, na sua atuação, das deliberações da 
assembleia geral (órgão este dotado de competência imperativa própria –artigo 172.º, n.º 2, 
do CC, e de competência residual – artigo 172.º, n.º 1, do CC). 
 
Sempre que os estatutos não regulem diferentemente tal matéria28, é a assembleia geral que 
elege os membros da direção (artigo 170.º do CC), sendo da competência imperativa desta a 
destituição dos mesmos29 (artigo 172.º, n.º 2, do CC). Todavia, é corrente estabelecer-se nos 
estatutos das associações outros processos de eleição, nomeação ou cooptação (recorrendo-
se, por vezes, à indigitação para o órgão de administração de pessoas, singulares ou coletivas, 
que não são sócias da associação que vão dirigir30). 
 
A direção é convocada pelo presidente e só pode deliberar com a presença da maioria dos 
respetivos membros (artigo 171.º do CC)31; sendo, no silêncio da lei e dos estatutos, as 
deliberações tomadas por maioria de votos dos presentes, tendo o presidente, além do seu 
normal voto, direito, em caso de empate, a voto de qualidade (artigo 171.º, n.º 2, do CC), e 
não podendo haver lugar a abstenções (artigo 164.º, n.º 2, do CC). 
 
O Código Civil não estabelece um período máximo de duração do mandato do órgão de 
administração. 

27 A lei poderá exigir expressamente um número superior de membros: vide o artigo 73.º, n.º 2, do Regime 
Jurídico das Autarquias Locais, das Entidades Intermunicipais e do Associativismo Autárquico, em que se 
exigem cinco membros a integrar a comissão executiva metropolitana. 

28 Existem normas especiais a atribuírem imperativamente, quanto a certas associações, à assembleia geral a 
competência para a eleição dos membros dos órgãos sociais, no todo ou em parte – v.g. o artigo 58.º, n.º 1, 
alínea b), do regime jurídico das IPSS, o artigo 62.º, alínea a), do Código das Associações Mutualistas, e o 
artigo 34.º, alínea a), do regime jurídico das federações desportivas. 
29 Há situações em que se prevê a possibilidade de destituição judicial dos órgãos sociais (casos, v.g., das IPSS 
– artigos 35.º, 35.º-A e 36.º do regime jurídico das IPSS e das associações mutualistas– artigo 113.º e 
seguintes do Código das Associações Mutualistas). 
30 Há, todavia, casos de associações em que só poderão ser membros dos corpos sociais sócios da própria 
associação ou representantes destes – casos, v.g., das associações de estudantes (artigo 4.º, n.º 1, da Lei n.º 
23/2006) e das associações de pais e encarregados de educação (artigos 1.º e 3.º, n.º 3, do Decreto-Lei n.º 
372/90). 
31 Daí que, sempre que o órgão de administração fique reduzido (por falecimento, demissão ou destituição de 
parte dos seus membros) a menos de 50% dos respetivos titulares tenha que proceder-se a nova eleição, pois 
tal órgão deixa de poder deliberar legalmente. 
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Existem, contudo, normas especiais que o fixam relativamente a determinadas associações. 
Ver, a título exemplificativo, o artigo 50.º do regime jurídico das federações desportivas, o 
artigo 21.º-C, n.º 1, do regime jurídico das IPSS e o artigo 89.º, n.º 1, do Código das Associações 
Mutualistas. 
 
 
2. Um conselho fiscal, com um número plural e ímpar de membros, no mínimo de três32, dos 
quais um será presidente. Nos termos do artigo 162.º do CC, o conselho fiscal pode ainda ser 
constituído por um fiscal único, que será, por regra, um revisor oficial de contas33. 
No silêncio dos estatutos, deve entender-se que tal órgão tem poderes genéricos de vigilância 
e fiscalização sobre a atividade dos outros órgãos, por forma a alertar a assembleia geral para 
qualquer situação ilegal ou desconforme aos estatutos que constate. 

No tocante à eleição e ao funcionamento, remete-se para o que acima se referiu a propósito 
da direção. 
 
 
3. Para além da direção e do conselho fiscal, é corrente os estatutos das associações preverem 
a existência de outros órgãos, entre os quais avulta, pela sua frequência, a mesa da 
assembleia geral. 
 
Tal órgão não é obrigatório (a não ser que exista norma legal que expressamente o preveja34), 
sendo-lhe tradicionalmente atribuída a função de convocar e dirigir as reuniões da assembleia 
geral. 
 
No silêncio dos estatutos, o CC atribui, supletivamente35, ao órgão de administração a 
competência para a convocação da assembleia geral (artigo 173.º do CC). 
 
 
4. Embora o Código Civil nada refira a tal respeito, deverá entender-se que os membros do 
conselho fiscal não poderão fazer parte, no todo ou em parte, do órgão de administração, e 
vice-versa. 

32 No âmbito das federações desportivas, quando um dos membros do conselho fiscal não tenha tal 
qualidade, as contas das federações desportivas deverão ser, obrigatoriamente, certificadas por um revisor 
oficial de contas antes da sua aprovação em assembleia geral (artigo 41.º, n.º 3, do regime jurídico das 
federações desportivas). 
33 De igual forma, nas IPSS o órgão de fiscalização pode ser integrado ou assessorado por um revisor oficial de 
contas ou sociedade de revisores oficiais de contas, sempre que o movimento financeiro da instituição o 
justifique (artigo 14.º, n.º 3, do regime jurídico das IPSS). 
34 Caso, por exemplo, do artigo 77.º, n.º 1, do Código das Associações Mutualistas e dos artigos 60.º, n.º 1, e 
61.º-A do regime jurídico das IPSS. 
35 A forma como se encontra redigido o artigo 173.º, n.º 1, do CC pode inculcar a ideia de que é imperativa a 
atribuição do poder/dever de convocação da assembleia geral ao órgão de administração. Dessa forma o 
interpretou CAETANO, MARCELLO [“As pessoas colectivas no novo código civil português”, in O direito, Lisboa, 
a.99, n.2 (Abr.-Jun.1967), p. 387], insurgindo-se contra tal imperatividade, por entender que deveria 
possibilitar-se à mesa da assembleia a efetuação da respetiva convocação. O entendimento que tem 
prevalecido na prática judiciária vai no sentido da natureza meramente supletiva do disposto no artigo 173.º, 
n.º 1, do CC, na parte em que se atribui ao órgão de administração a competência para a convocação da 
assembleia geral. 
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É patente que a ratio do preceito decorrente do artigo 162.º do CC, ao instituir um conselho 
fiscal, é a de criar um órgão que vigie o funcionamento do outro. A identidade dos membros 
dos dois órgãos determinaria que o órgão de administração ficaria a fiscalizar-se a si próprio, o 
que seria juridicamente aberrante. 
 
Para além disso, existem múltiplos preceitos no nosso ordenamento jurídico, estabelecendo 
expressamente a incompatibilidade do exercício de funções em mais do que um dos órgãos 
sociais, dos quais se pode extrair um princípio geral de incompatibilidade aplicável a todo o 
tipo de associações36. 
 
 
IV. ASSEMBLEIA GERAL 

− COMPETÊNCIA 

Tem a competência imperativamente consagrada no artigo 172.º, n.º 2, do CC37, para destituir 
os titulares dos órgãos sociais, para aprovar o balanço anual (vulgo relatório e contas38), 
alteração dos estatutos, extinção da associação e autorização para esta demandar os membros 
do órgão de administração por factos praticados no exercício do cargo. 
 
Para além desta competência imperativa, a assembleia geral tem competência residual: 
competir-lhe-ão todas as deliberações que não forem legal ou estatutariamente atribuídas a 
outro órgão (artigo 172.º, n.º 1, do CC). 
 
A jurisprudência tem, também, considerado que é da competência imperativa da assembleia 
geral a deliberação sobre a mudança da sede da associação39. 
 
  

36 Vejam-se, a título exemplificativo, o artigo 49.º, alínea a), do regime jurídico das federações desportivas; os 
artigos 15.º e 15.º-A do regime jurídico das IPSS; o artigo 94.º do Código das Associações Mutualistas; o artigo 
31.º, n.º 1, do Código Cooperativo (Lei n.º 119/2015, de 31.08); os artigos 262.º, n.º 1, e 414.º-A, n.º 1, do 
Código das Sociedades Comerciais, no tocante aos conselhos fiscais das sociedades por quotas e das 
sociedades anónimas. 
37 Existem casos especiais de competência imperativa da assembleia geral que vão além do estabelecido no 
artigo 172.º, n.º 2, do CC. Vide, e.g., o caso das IPSS, no artigo 58.º, n.º 1, do regime jurídico das IPSS; o artigo 
34.º do regime jurídico das federações desportivas e os artigos 62.º e 63.º do Código das Associações 
Mutualistas. Deverá, pois, ter-se sempre em atenção a natureza jurídica de cada associação, a fim de se 
apurar qual a competência imperativa e a residual da respetiva assembleia geral. 
38 Nos termos do artigo 48.º do regime jurídico das IPSS, relativamente às associações canonicamente eretas, 
competirá ao ordinário diocesano ou à Conferência Episcopal a aprovação dos relatórios e contas anuais bem 
como a aprovação dos seus corpos gerentes. 
39 Cfr. o acórdão do TRC de 14.03.1989 (BMJ 385, p. 616) e o acórdão do STJ de 29.11.1989 (BMJ 391, p. 534), 
ambos no sentido de que a mudança da sede da associação implica a alteração dos estatutos, pelo que será 
da exclusiva competência da assembleia geral, sendo nula, por violação do artigo 172.º do CC, a norma 
estatutária que autoriza a direção a mudar a sede para outro local. 
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− CONVOCAÇÃO 
 
No silêncio dos estatutos, incumbe à direção proceder à convocação da assembleia geral, por 
meio de aviso postal40 expedido para cada um dos associados com a antecedência mínima de 
oito dias41, nele se indicando o dia, hora e local da reunião e a respetiva ordem dos trabalhos 
(artigos 173.º, n.º 1, e 174.º CC)42. É obrigatória a realização de uma assembleia geral anual 
para aprovação do balanço (relatório e contas)43 – artigo 173.º, n.º 1, do CC. 

É dispensada a expedição do aviso postal referido no n.º 1 do artigo 174.º sempre que os 
estatutos prevejam a convocação da assembleia geral mediante publicação do respetivo aviso 
nos termos legalmente previstos para os atos das sociedades comerciais (n.º 2 do artigo 174.º 
do CC), ou seja, mediante publicação do respetivo aviso em site próprio na Internet (cfr. 
Portaria n.º 590-A/2005, de 14.07). 
 
Fora dos casos previstos na lei e nos estatutos, o órgão normalmente competente para 
convocar a assembleia geral será obrigado a convocá-la sempre que, com um fim legítimo, tal 
convocação lhe seja requerida por um conjunto de sócios não inferior a 1/5 da totalidade 
(podendo os estatutos estabelecer que este número seja superior ou inferior àquele) – artigo 
173.º, n.º 2, do CC. 

 
− QUORUM CONSTITUTIVO 
 
Em primeira convocação, a assembleia geral não pode deliberar sem a presença de metade44, 
pelo menos, dos associados com direito de participação na assembleia45 – artigo 175.º, n.º 1, 
do CC. 

40 Existem casos de associações em que a lei expressamente consigna a possibilidade de a convocação ser 
efetuada por meio diferente da expedição de aviso postal para cada um dos associados. Ver, neste sentido, o 
artigo 67.º, n.º 2, do Código das Associações Mutualistas e o artigo 60.º, n.os 2, 3 e 5, do regime jurídico das 
IPSS. Por outro lado, alguma jurisprudência tem vindo a considerar a possibilidade de o aviso postal ser 
substituído por outros meios de convocação que possam ser igualmente eficazes – Vide, neste sentido, a 
jurisprudência citada na p. 9 do Caderno “O Ministério Público e o Direito de Associação – Volume I” 
oportunamente distribuído. 
41 Há normas especiais prevendo outros prazos de antecedência da convocação em relação à data da reunião 
da assembleia. Vide, e.g., o artigo 60.º, n.º 1, do regime jurídico das IPSS e o artigo 67.º, n.º 1, do Código das 
Associações Mutualistas. 
42 Sempre que o órgão próprio não convoque a assembleia geral, quando o deveria fazer, pode qualquer 
associado efetuar tal convocação (artigo 173.º, n.º 3, do CC). Para além disso, prevê a lei formas de 
convocação judicial de assembleias gerais, em caso de impedimento ilícito à sua realização e funcionamento 
(artigo 1057.º, n.º 1, do CPC), ou de anomalias graves no funcionamento de certo tipo de associações (v.g. o 
artigo 63.º do regime jurídico das IPSS, no tocante às IPSS, e o artigo 68.º do Código das Associações 
Mutualistas). 
43 A lei, por vezes, impõe a realização de uma outra reunião da assembleia geral anual, neste caso para 
aprovação do orçamento anual da associação. Ver, neste sentido, o artigo 59.º-A, alínea c), do regime jurídico 
das IPSS, e o artigo 65.º, alínea c), do Código das Associações Mutualistas. 
44 Enquanto o Código Civil exige, em primeira convocação, a presença de metade dos sócios, no caso das IPSS 
e das Associações Mutualistas, a lei exige mais de metade dos sócios – cfr. artigo 61.º, n.º 1, do regime das 
IPSS e artigo 70.º, n.º l, do Código das Associações Mutualistas. 
45 Existem, por vezes, nas associações, sócios que, v.g., por razões disciplinares, estão privados do gozo de 
determinados direitos associativos, como seja o de participarem nas assembleias gerais. Tais associados não 
contarão, salvo prescrição estatutária em contrário, para a determinação do quórum constitutivo da 
assembleia. O mesmo se passará com certas categorias de “associados”, que é corrente figurarem nos 
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Em segunda46 ou subsequentes convocações pode, no silêncio dos estatutos, funcionar com 
qualquer número de presenças, a não ser que o quorum deliberativo imposto para as matérias 
a votar implique, a existência de determinado quorum constitutivo (caso, e.g., da deliberação a 
que se refere o artigo 175.º, n.º 4, do CC). 
 
− QUORUM DELIBERATIVO 
 
A não ser que os estatutos exijam um número de votos superior (artigo 175.º, n.º 5, do CC), o 
quorum exigido para as deliberações será o seguinte: 
 
1. Regra geral 

As deliberações serão tomadas por maioria absoluta dos associados presentes (artigo 175.º, 
n.º 2, do CC), ou seja, mais de 50% dos sócios presentes na reunião da assembleia47. 
 
Os sócios presentes que se abstenham de votar contam, na prática, como votos contra. 

 
2. Alterações dos estatutos 
 
Exigem o voto favorável de ¾ do número dos associados presentes, ou seja, maioria 
qualificada de 75% do número de sócios presentes na reunião da assembleia (artigo 175.º, n.º 
3, do CC)48. 
 
Competindo embora à assembleia geral deliberar sobre as alterações aos estatutos, tais 
alterações terão, mais tarde, que ser objeto de escritura pública, nos termos do artigo 168.º, 
n.º 1, do CC, a não ser que exista lei especial que a dispense49. 

 
3. Dissolução da associação (ou prorrogação desta, caso tenha sido constituída com duração 
limitada ou determinada). 

estatutos de muitas associações (como sejam os sócios honorários, beneméritos, correspondentes, 
contribuintes, etc.), aos quais não é atribuído nos estatutos o direito de participar, com direito a voto, nas 
assembleias gerais, e que não são verdadeiros sócios da associação. Igual situação ocorrerá em caso de 
deliberações em relação às quais certos associados tenham interesse (ou em que sejam interessados os 
respetivos cônjuges, ascendentes ou descendentes), em cujo processo de votação não poderão participar – 
artigo 176.º do CC. 
46 É corrente, nos estatutos das associações, prever-se a possibilidade de a assembleia geral funcionar em 
segunda convocação decorrido um certo lapso de tempo (30 minutos, uma hora, ...) sobre a hora marcada 
para o início da assembleia, sem que se tenha reunido o número de sócios suficiente para esta se constituir 
em primeira convocação. Não se vê qualquer obstáculo a essa prática (aliás expressamente prevista na lei, 
e.g., nos casos das IPSS – artigo 61.º, n.º 1, do regime jurídico das IPSS e no artigo 70.º, n.º 1, do Código das 
Associações Mutualistas), a não ser que a lei expressamente a proíba. 
47 O artigo 62.º, n.º 2, do regime jurídico das IPSS exige, neste caso, apenas um quórum deliberativo de 
maioria simples de votos, assim como o artigo 71.º, n.º 2, do Código das Associações Mutualistas. 
48 O artigo 62.º, n.º 3, do regime jurídico das IPSS exige, neste caso, apenas um quórum deliberativo de 2/3 
dos votos expressos, enquanto o artigo 71.º, n.º 2, do Código das Associações Mutualistas exige 2/3 dos 
associados presentes ou representados na sessão. 
49 Vejam-se, e.g., o artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 372/90 (associações de pais e encarregados de educação); o 
artigo 11.º do regime jurídico das IPSS, em que se dispensa a escritura pública nos casos de alterações de 
estatutos de IPSS, desde que estejam registadas nos termos das respetivas portarias. 

 
  80 

                                                                                                                                                                                            



 

 Direito de Associação – O controlo da legalidade 

III. Doutrina – 1. Controlo da legalidade das associações  

Exige-se o voto favorável de ¾ do número total de associados da associação – 175.º, n.º 4, do 
CC50. 
 
Neste caso, o quórum constitutivo da assembleia terá que integrar, no mínimo, ¾ da totalidade 
dos sócios da associação, quer se trate de primeira convocação, quer de convocações 
seguintes, uma vez que, sem tal quórum constitutivo, não poderá lograr alcançar-se o quórum 
deliberativo consignado no artigo 175.º, n.º 4, do CC. 
 
A lei pode impor certas restrições adicionais no tocante às deliberações sobre a extinção das 
associações. 
 
No caso das IPSS, a dissolução da associação não terá lugar, mesmo que a assembleia assim 
delibere, sempre que exista um número de sócios igual ao dobro dos membros previstos para 
os respetivos órgãos que se declare disposto a assegurar a permanência da associação (artigos 
62.º, n.º 4, do regime jurídico das IPSS). 
 
4. Casos especiais 

A lei estabelece, relativamente a algumas associações, casos especiais de quórum deliberativos 
em que se exigem votações de certas matérias por maioria qualificada. 
 
A título exemplificativo, vejam-se os casos seguintes: 

 
− Do artigo 62.º, n.º 3, do regime jurídico das IPSS, que exige a maioria de 2/3 dos votos 
expressos51 para as deliberações relativas à cisão ou fusão da associação, à autorização para a 
associação demandar os membros dos corpos gerentes por factos praticados no exercício das 
suas funções e à aprovação da adesão a uniões, federações ou confederações. 

 
− Do artigo 71.º, n.º 2, do Código das Associações Mutualistas, que impõe maioria de 2/3 dos 
associados presentes ou representados para as deliberações relativas a aumento de encargos 
ou diminuição de receitas, as relativas ao regulamento de benefícios, à fusão, cisão e 
integração da associação e à autorização para a associação demandar os titulares dos órgãos 
associativos por atos praticados no exercício das suas funções. 

 
− VOTO POR PROCURACÃO 
 
É frequente, nos estatutos das associações, prever-se a possibilidade do exercício do direito de 
voto, nas reuniões da assembleia geral, através de procuração (ou credencial), sendo também 
corrente estabelecer-se, nesses casos, que um sócio não poderá representar, 
simultaneamente, mais do que um certo número de associados. 
 

50 O artigo 62.º, n.º 3, do regime jurídico das IPSS exige, neste caso, apenas um quórum deliberativo de 2/3 
dos votos expressos, enquanto o artigo 71.º, n.º 2, do Código das Associações Mutualistas exige 2/3 dos 
associados presentes ou representados na sessão. 
51 A letra da lei parece inculcar, neste caso, a interpretação no sentido de que as abstenções não contarão 
para o cálculo do quorum deliberativo. 
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Embora o artigo 180.º, segunda parte, do CC preceitue que o associado não pode incumbir 
outrem de exercer os seus direitos pessoais, tem-se entendido que tal preceito tem natureza 
meramente supletiva, pelo que os estatutos poderão dispor em sentido contrário52. 
 
Há, todavia, normas especiais a imporem limites ao voto por procuração. 
 
Por exemplo, o artigo 56.º, n.º 3, do regime jurídico das IPSS apenas permite que um associado 
possa representar mais um associado. 
 
Já o artigo 7.º, n.º 4, do Decreto-Lei n.º 279/97 (associações promotoras de desporto), proíbe 
terminantemente a delegação do direito de voto, impondo, aliás, que todas as votações sejam 
efetuadas por escrutínio secreto. 

 
− VOTO PLURAL 
 
É, também, muito comum, nos estatutos das associações, e mesmo no ato de constituição53, 
estabelecerem-se determinados direitos especiais para certos sócios, ou certas categorias de 
sócios. 
 
Um desses direitos especiais é o voto plural, através do qual determinado ou determinados 
sócios passam a ter direito a um voto múltiplo relativamente à generalidade dos sócios. 
 
Tal voto plural poderá ter variados fundamentos, como sejam o facto de os sócios terem 
participado no ato de constituição da associação (sócios fundadores), a capacidade económica 
dos associados e o montante da sua contribuição económica para o património da associação, 
a antiguidade dos sócios ou a dimensão das empresas associadas. 
 
É prática genericamente aceite, e que só será de recusar se houver norma legal que 
expressamente a proíba ou limite, ou em casos de abuso de direito (artigo 334.º do CC). 

 
− VÍCIOS DAS DELIBERACÕES 
 
São anuláveis as deliberações da assembleia geral que sejam contrárias à lei ou aos estatutos, 
seja pelo seu objeto seja por virtude de irregularidades havidas na convocação ou no 
funcionamento da assembleia (artigo 177.º do CC). 
São também anuláveis as deliberações tomadas sobre matéria estranha à ordem dos trabalhos 
constante da convocatória, a não ser que a totalidade dos sócios da associação com direito a 

52 Vide, neste sentido, LIMA, PIRES DE; VARELA, JOÃO DE MATOS ANTUNES, Código Civil Anotado - Volume I, 
Reimp./4.ª ed., Coimbra: Coimbra Editora, 2010, em anotação ao artigo 180.º. Na jurisprudência, ver o 
acórdão do STJ de 09.03.2010, P. 68/03.8TVLSB.S1 (www.dgsi.pt). 
53 O artigo 170.º, n.º 2, in fine, do CC faz expressa referência à possibilidade de existência de direitos 
especiais, constantes do ato de constituição, por força dos quais determinados associados fiquem a pertencer 
aos órgãos sociais. Caso haja destituição dos órgãos por deliberação da assembleia geral, tais associados terão 
direito a integrar o mesmo órgão aquando da eleição ou designação subsequentes, já que o referido direito 
especial se impõe à própria assembleia geral. 
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participar na assembleia compareça a esta e todos concordem com o aditamento (artigo 174.º, 
n.º 3, do CC)54. 
 
Têm legitimidade para requerer a anulação das deliberações o órgão de administração 
(direção) e qualquer associado que não tenha votado a deliberação, devendo a ação55 ser 
proposta no prazo de seis meses consignado no artigo 178.º do CC e podendo, em situações de 
urgência, recorrer ao procedimento cautelar da suspensão da deliberação social, caso da 
respetiva execução possa advir dano apreciável (artigos 380.º a 383.º do CPC). 
 
O Ministério Público não tem legitimidade para propor tais ações de anulação de deliberações 
sociais, precedidas ou não do procedimento cautelar referido. 
 

 
V. EXTINÇÃO DAS ASSOCIACÕES 
 
− Decorre da lei uma certa confusão terminológica entre dissolução e extinção de pessoas 
coletivas (cfr., no tocante à dissolução, os artigos 33.º, n.º 2, do CC56 e o artigo 46.º, n.º 2, da 
CRP57 e, no tocante à extinção, os artigos 166.º e 182.º a 184.º do CC). 
 
A extinção das pessoas coletivas, seja por deliberação dos sócios, seja por força da lei ou dos 
estatutos, seja por decisão judicial, nos termos dos artigos 182.º e 183.º do CC, tem o 
significado jurídico de uma simples dissolução, já que tal extinção não determina o 
desaparecimento da personalidade jurídica da associação, a qual continua a ser titular de 
direitos e obrigações, durante a fase da liquidação, e até ao registo do encerramento desta 
(cfr. artigos 146.º, n.º 2, e 160.º do Código das Sociedades Comerciais, analogicamente 
aplicáveis). 
 
Assim, durante a fase da liquidação, que se segue à declaração de extinção da associação, 
deverão os administradores liquidatários proceder à cobrança dos créditos e ao pagamento 
das dívidas da associação, e concluir os negócios que estivessem pendentes, negócios estes 
que, uma vez concluídos, ainda se repercutirão diretamente na esfera jurídica da associação 
(artigo 184.º, n.º 1, do CC). 
 

54 Normas especiais poderão, todavia, permitir que sejam tomadas deliberações não constantes da ordem do 
dia. É o caso, e.g., nas IPSS, das deliberações da assembleia geral sobre o exercício do direito da ação civil ou 
penal contra membros dos corpos gerentes e mandatários, a qual poderá ser tomada na sessão da assembleia 
geral convocada para a apreciação do relatório e contas do exercício, mesmo que não constasse da ordem 
dos trabalhos (artigo 65.º, n.º 1, do regime jurídico das IPSS). No caso das associações mutualistas, permite-se 
que análoga deliberação seja tomada na assembleia geral para apreciação do programa de ação e orçamento 
para o ano seguinte, bem como na convocada para apreciação e votação do relatório e contas do exercício 
(artigo 73.º, n.º 2, do Código das Associações Mutualistas). 
55 Que segue a forma do processo comum de declaração. 
56 Nele se estabelece que “à lei pessoal compete especialmente regular... a dissolução e extinção da pessoa 
colectiva”. 
57 Onde se preceitua que “as associações... não podem ser dissolvidas pelo Estado ... senão nos casos 
previstos na lei e mediante decisão judicial”. 
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Só então, uma vez ultimados os negócios pendentes, cobrados os créditos e pagas as dívidas 
da associação, se poderá considerar encerrada a fase da liquidação, lavrando-se a respetiva ata 
de encerramento, que deverá ser levada ao Registo Nacional das Pessoas Coletivas [cfr. artigo 
6.º, alínea h), do Decreto-Lei n.º 129/98], e providenciando-se subsequentemente pelo destino 
a dar ao remanescente dos bens, se os houver. 
 
Assim, se na pendência de uma ação judicial em que é demandada uma associação, esta for 
“extinta” (isto é, meramente dissolvida), v.g., por deliberação dos sócios, a associação 
continuará a figurar como ré no processo, não havendo lugar, até ao registo do encerramento 
da respetiva liquidação, à suspensão da instância, nos termos do artigo 269.º, n.º 1, alínea a), 
do CPC58. 
 
Em face das considerações supra referidas, sempre que, nas presentes notas, se referir a 
expressão “extinção”, pretender-se-á com a mesma significar uma associação já dissolvida mas 
ainda não liquidada. 

 
− Contrariamente ao que sucede, em regra, com a constituição das associações, a extinção 
destas não tem que revestir a forma de escritura pública (cfr. artigos 168.º e 182.º do CC e 
80.º, n.º 2, do Código do Notariado). 
 
O regime geral da sua extinção é o consignado nos artigos 182.º a 184.º do CC, obedecendo ao 
formalismo seguinte: 
 
1. Extinção por deliberação da assembleia geral 
 
Deverá, nos termos do artigo 175.º, n.º 4, do CC, ser convocada uma assembleia geral 
extraordinária, de cuja ordem de trabalhos conste o ponto relativo à deliberação sobre a 
extinção da associação. 
 
A deliberação deverá ser tomada com o voto favoráve1 de ¾ do número de todos os 
associados (salvo nos casos especiais em que a lei estabeleça um quórum deliberativo 
diferente). 
 
Uma vez lavrada a ata da assembleia geral, está sujeito no Registo Nacional de Pessoas 
Coletivas o registo da extinção [artigo 6.º, alínea h), do Decreto-Lei n.º 129/98]59. 
 
A lei geral não impõe, neste caso, outras formas de publicidade (designadamente no jornal 
oficial), nem o Código do Notariado prevê a realização de qualquer averbamento da extinção 

58 Neste sentido, vide o acórdão do TRL de 21.12.1981 (CJ VI-5, p. 239). Presentemente, parecerá mais 
razoável, mesmo após o registo do encerramento da liquidação, aplicar analogicamente o regime decorrente 
do artigo 162.º do CSC, prosseguindo a ação pendente contra a generalidade dos sócios representados pelos 
liquidatários, sem que haja lugar à suspensão da instância nem à habilitação dos sucessores. 
59 Tratando-se de associações sujeitas a registo especial, deverá, também, ser requerido o registo da respetiva 
extinção – cfr., e.g., o artigo 5.º, n.º 1, alínea c), da Portaria n.º 139/2007, de 29.01, e o artigo 4.º, n.º 1, alínea 
d), do Regulamento anexo à Portaria n.º 860/91, de 20.08, no que respeita às IPSS. 
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da associação à respetiva escritura pública de constituição (cfr. artigo 131.º do Código do 
Notariado). 

 
2. Extinção automática, quando constituídas por tempo determinado 
 
A associação, neste caso, extinguir-se-á automaticamente, sem necessidade de qualquer 
deliberação ou ação judicial. 
 
O mesmo ocorrerá pela verificação de qualquer outra causa de extinção prevista no ato de 
constituição ou nos estatutos. 
Trata-se de situações pouco frequentes e, normalmente, sem reflexo prático nos tribunais. Nos 
termos do artigo 183.º, n.º 1, do CC, a extinção só ocorrerá se, nos 30 dias seguintes à data em 
que deveria operar-se, a assembleia geral não decidir a prorrogação ou a modificação dos 
estatutos. 
 
3. Extinção pelo falecimento ou desaparecimento de todos os associados 
 
A associação é uma pessoa coletiva de base essencialmente pessoal. Desaparecendo, por 
completo, o seu elemento pessoal, não faz sentido a continuação da sua existência jurídica. 
 
São, por vezes, apresentados ao Ministério Público, pelas autarquias locais e por outras 
instituições, casos de associações recreativas ou culturais às quais foram cedidas, por aquelas, 
instalações para o funcionamento da respetiva sede, associações essas que, com o passar dos 
anos, se descaracterizam completamente, deixando de funcionar em termos associativos e 
passando as instalações da respetiva sede a ser ocupadas por grupos de indivíduos que nada 
têm a ver com a associação primitiva, destinando tais instalações a práticas menos 
recomendáveis (as mais das vezes, ao jogo clandestino). 
 
Tendo a associação deixado de funcionar, e não se lhe conhecendo a existência de qualquer 
sócio, preenchido estará o conceito de desaparecimento de todos os sócios a que se reporta o 
artigo 182.º, n.º 1, alínea d), do CC. 
 
O problema que se tem suscitado, neste caso, é o da legitimidade ou ilegitimidade do 
Ministério Público para propor a ação declarativa comum de extinção da associação, já que, 
por força do disposto no artigo 183.º, n.º 2, do CC, o Ministério Público só pareceria ter 
legitimidade para requerer em juízo a declaração de extinção nos casos previstos no n.º 2 do 
artigo 182.º. 
 
Na versão primitiva de 1966, o artigo 183.º, n.º 2, do CC estabelecia que, no caso de 
falecimento ou desaparecimento de todos os associados, cabia à entidade competente para o 
conhecimento das associações declarar as mesmas extintas, oficiosamente ou a requerimento 
de qualquer interessado. 
 
Tal preceito viria a ser implicitamente revogado pelo artigo 8.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 
594/74, que passou a atribuir ao Ministério Público legitimidade para a propositura, nesses 
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casos, da correspondente ação de extinção, deixando a autoridade administrativa de poder 
declarar tais associações extintas, oficiosamente ou a requerimento. 
 
Com a entrada em vigor da CRP, tornou-se necessário adaptar a lei civil aos princípios 
constitucionais. 
 
Com efeito, dispunha-se no artigo 293.º, n.º 1, da CRP que “o direito anterior à entrada em 
vigor da Constituição mantém-se desde que não seja contrário à Constituição ou aos princípios 
nela consignados”, preceituando-se no n.º 3 do mesmo artigo que “a adaptação das normas 
anteriores atinentes ao exercício dos direitos, liberdades e garantias consignados na 
Constituição estará concluída até ao fim da primeira sessão legislativa”. Tal imposição 
constitucional foi levada à prática, no âmbito do Código Civil, pelo Decreto-Lei n.º 496/77, de 
25.11, publicado ao abrigo da Lei de Autorização n.º 53/77, de 26.07. 
 
O objeto e a extensão desta autorização legislativa foram os previstos no artigo 1.º daquele 
diploma, que refere expressamente a autorização para o Governo “proceder à adaptação das 
normas do Código Civil anteriores à entrada em vigor da Constituição e atinentes ao exercício 
dos direitos, liberdades e garantias consignados na Constituição” e ainda para “alterar outras 
normas do mesmo Código, nomeadamente para as compatibilizar com a letra ou o espírito da 
Constituição e que constituam matéria da competência reservada da Assembleia da 
República”. 
 
Nos termos do artigo 168.º, n.º 1, da CRP de 1976, as leis de autorização legislativa deveriam 
já, neste caso, definir o objeto e a extensão da autorização e desta não resulta a concessão de 
poderes ao Governo para legislar em matéria de atribuições do Ministério Público, matéria 
esta que, já na altura, era da competência da Assembleia da República [artigo 167.º, alínea j), 
da CRP de 1976]. 
 
Daqui que se haja de concluir, em alternativa: ou não foi intenção do legislador, com o 
Decreto-Lei n.º 496/77, revogar o artigo 8.º, n.º 1 (segunda parte) do Decreto-Lei n.º 594/74, 
que se terá mantido em vigor; ou, tendo-o sido, o Decreto-Lei n.º 496/77 seria organicamente 
inconstitucional, na parte em que, sem autorização legislativa da Assembleia da República, 
retirou ao Ministério Público a legitimidade para a propositura das referidas ações de 
declaração de extinção de associações. 
 
Em qualquer das situações, terá que considerar-se que o Ministério Público dispõe 
presentemente de legitimidade para propor as ações de declaração de extinção de associações 
em caso de falecimento ou desaparecimento de todos os sócios. 
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4. Extinção por decisão judicial que declare a sua insolvência 
 
Nos termos do artigo 2.º, n.º 1, alínea a), do Código da Insolvência e da Recuperação de 
Empresas (CIRE)60, qualquer pessoa coletiva pode ser objeto de processo de insolvência. Com o 
CIRE deram-se profundas alterações na delimitação do âmbito subjetivo de aplicação do 
processo de insolvência, apresentando o artigo 2.º um elenco aberto de sujeitos passivos, com 
base num critério de autonomia patrimonial e não de personalidade jurídica. 
 
A situação de insolvência é aferida, no tocante às pessoas coletivas e patrimónios autónomos, 
nos termos do disposto no artigo 3.º, n.º 2, do CIRE. 
 
A questão concernente ao âmbito de aplicação do processo especial de revitalização, 
nomeadamente saber se tal regime é aplicável a qualquer devedor, mesmo que não seja 
agente económico, não tem recebido tratamento convergente na doutrina e na jurisprudência. 
No sentido de que o regime do PER apenas se dirige a empresas ou devedores empresários – 
vide acórdãos do STJ de 10.12.2015 (P. 1430/15.9T8STR.E1.S1, Rel. Pinto de Almeida), 
05.04.2016 (P. 979/15.8T8STR.E1.S1, Rel. José Rainho) e de 27.10.2016 (P. 381/16.4 
T8STR.E1.S1, Rel. Fernandes do Vale), disponíveis no sítio www.dgsi.pt.  
 
A legitimidade para apresentar o pedido de insolvência está consignada nos artigos 19.º e 20.º 
do CIRE. 
 
A extinção da associação, neste caso, ocorrerá com o trânsito em julgado da sentença que 
decretar a respetiva insolvência (artigo 183.º, n.º 3, do CC). 
 
 
5. Extinção por declaração judicial, nas situações previstas no artigo 182.º, n.º 2, do CC 
(quando o seu fim se tenha esgotado ou tornado impossível, quando o seu fim real não 
coincida com o estatutário, ou seja, sistematicamente prosseguido por meios ilícitos ou 
imorais ou quando a sua existência se torne contrária à ordem pública). 
 
Para propositura desta ação terá legitimidade o Ministério Público e qualquer interessado, 
cabendo-lhe o processo comum declarativo e devendo da sentença respetiva, uma vez 
transitada em julgado, ser dado conhecimento, pelo tribunal, mediante certidão, ao Registo 
Nacional das Pessoas Coletivas [artigo 6.º, alínea h), do Decreto-Lei n.º 129/98, de 13.05] e a 
qualquer outro registo obrigatório que abranja a associação extinta (associações de estudantes 
e associações de pais e encarregados de educação, IPSS, etc.). 
 
 
  

60 Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 53/2004, de 18.03, alterado por: Decreto-Lei n.º 200/2004, de 18.08; 
Decreto-Lei n.º 76-A/2006, de 29.03; Decreto-Lei n.º 282/2007, de 07.08; Decreto-Lei n.º 116/2008, de 04.07; 
Decreto-Lei n.º 185/2009, de 12.08; Lei n.º 16/2012, de 20.04; Lei n.º 66-B/2012, de 31.12; Decreto-Lei n.º 
26/2015, de 06.02; e Decreto-Lei n.º 79/2017, de 30.06. 
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6. Extinção em casos especiais 
 
Existem vários diplomas legais estabelecendo, relativamente a certo tipo de associações, casos 
especiais de extinção. 
A título exemplificativo, vejam-se os seguintes: 
 
− Extinção dos partidos políticos, pelo Tribunal Constitucional, nos casos previstos nos artigos 
9.º, alínea f), e 10.º da LOTC (Lei Orgânica n.º 28/82, de 15.11, na redação vigente após as 
alterações introduzidas pela Lei Orgânica n.º 11/2015, de 28.08) e no artigo 18.º da Lei 
Orgânica n.º 2/2003, de 22.08. 

 
− Extinção das associações canonicamente eretas que, nos termos da Concordata de 18 de 
maio de 2004, são extintas de acordo com as normas do direito canónico, com subsequente 
participação à autoridade administrativa competente (Vide, no tocante às organizações e 
instituições religiosas que sejam IPSS, os artigos 44.º, 45.º e 48.º do regime jurídico das IPSS). 
 
− Extinção, por decisão judicial ou do Tribunal Arbitral, das IPSS quando, durante o período de 
um ano, o número de associados seja inferior ao número mínimo fixado no artigo 53.º, n.º 4, 
do regime jurídico das IPSS (o dobro dos membros previstos para os respetivos órgãos sociais) 
e quando as mesmas deixem de possuir meios humanos e materiais suficientes para a 
efetivação dos fins estatutários e se reconheça não existirem fundadas esperanças de os virem 
a adquirir (artigos 66.º, n.º 2, alíneas d) e e), e 67.º, n.º 3, do regime jurídico das IPSS). 
 
− Extinção automática das IPSS, em caso de desaparecimento ou falecimento de todos os seus 
associados, quando, uma vez efetuado o aviso público consignado no artigo 67.º, n.º 2, do 
regime jurídico das IPSS, decorra o prazo de 30 dias sem que seja comunicado qualquer facto 
que obste à extinção. 
 
− Extinção automática das associações mutualistas em caso de desaparecimento ou 
falecimento de todos os seus associados, quando, uma vez efetuado o aviso público 
consignado no artigo 103.º, n.º 1, do Código das Associações Mutualistas, decorra o prazo de 
30 dias sem que qualquer associado se apresente para obstar à extinção. 
 
− Extinção, por decisão judicial, das associações mutualistas quando, durante o período de um 
ano, o número de associados seja inferior ao dobro dos membros previstos para os respetivos 
órgãos sociais ou quando se verifiquem graves irregularidades no seu funcionamento ou 
dificuldades financeiras que obstem à efetivação dos direitos dos associados. 
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VI. DESTINO DO PATRIMÓNIO DAS ASSOCIAÇÕES EXTINTAS 
 
Extinta a associação, os poderes dos seus órgãos ficam limitados à prática dos atos meramente 
conservatórios e dos necessários à liquidação do património social e à ultimação dos negócios 
pendentes (artigo 184.º, n.º 1, do CC). 
 
O destino dos bens, após a liquidação, será, em regra, o constante do artigo 166.º do CC: os 
bens que advieram à associação, a título gratuito, com qualquer encargo ou com afetação 
expressa a determinado fim, serão atribuídos pelo tribunal a outra pessoa coletiva, com o 
mesmo encargo ou afetação, tendo legitimidade para a propositura da ação o Ministério 
Público e as pessoas referidas no artigo 166.º, n.º 1, do CC, e sendo a forma processual a 
especialmente prevista nos artigos 1078.º e seguintes do CPC; os restantes bens da associação 
terão o destino que lhes for fixado nos estatutos; caso os estatutos sejam omissos, dar-se-lhes-
á o destino que for fixado por deliberação dos associados; por último, e não se verificando 
nenhum dos casos antes referidos, o tribunal atribuirá os bens a outra pessoa coletiva ou ao 
Estado, assegurando, tanto quanto possível, a realização dos fins da associação extinta, tendo 
legitimidade para a ação o Ministério Público e as pessoas referidas no artigo 166.º, n.º 2, do 
CC, e correspondendo, também, à ação o processo especial atrás referido. 

 
Existem, todavia, leis especiais a regular o destino dos bens de certos tipos de associações. 
Vejam-se, e.g., os casos seguintes: 
 
1 − Artigo 17.º, n.º 2, da Lei Orgânica n.º 2/2003, de 22.08: impede a assembleia 
representativa de filiados dos partidos políticos de deliberar a distribuição dos bens daqueles 
pelos respetivos membros, devendo ser a mesma assembleia a deliberar sobre o destino de 
tais bens, só podendo estes reverter para partido político ou associação de natureza política, 
sem fins lucrativos, e, subsidiariamente, para o Estado. 
 
2 − As Associações de freguesias e de municípios de fins específicos estão previstas nos artigos 
108.º a 110.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, das Entidades Intermunicipais e do 
Associativismo Autárquico. As associações de autarquias locais de fins específicos constituem-
se por contrato, estando nomeadamente sujeitas, quaisquer que sejam as particularidades dos 
seus estatutos e do seu regime de gestão:  
 
a) Aos princípios constitucionais de direito administrativo;  
 
b) Aos princípios gerais da atividade administrativa;  
 
c) Ao Código do Procedimento Administrativo; d) Ao Código dos Contratos Públicos. 

 
3 − Artigos 27.º a 31.º do regime jurídico das IPSS, que estabelecem o destino dos bens das 
instituições particulares de solidariedade social. 

 
4 − Artigos 104.º a 108.º do Código das Associações Mutualistas, estabelecendo o destino dos 
bens das mesmas. 
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VII. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA FISCALIZAÇÃO DA LEGALIDADE DO ATO DE 
CONSTITUIÇÃO E ESTATUTOS DAS ASSOCIAÇÕES 

 
A Circular n.º 4/09, de 9 de dezembro de 2009, relativa à interpretação da Lei n.º 40/2007, de 
24.08, quanto ao controlo da legalidade das associações pelo Ministério Público, determinou 
que fosse seguida e sustentada pelos Magistrados do Ministério Público a doutrina do Parecer 
n.º 38/2009, do Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República, de 12 de novembro 
de 2009, no qual foram formuladas as seguintes conclusões: 
“1.ª - Com o Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de Novembro, foi instituído um controlo de 
legalidade dos actos de constituição e dos estatutos das associações, bem como das 
respectivas alterações, a levar a cabo obrigatoriamente pelo Ministério Público, estando os 
notários vinculados a remeter-lhe, para tal efeito, cópia desses instrumentos; 
 
2.ª - Tal controlo sistemático de legalidade foi mantido com a entrada em vigor do n.º 2 do 
artigo 168.º do Código Civil, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 496/77, de 25 
de Novembro; 
 
3.ª - Com a entrada em vigor da Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, que alterou o referido 
preceito, deixou o Ministério Público de receber cópia daqueles instrumentos, quer da parte 
dos notários, quer dos novos serviços competentes no âmbito do regime de constituição 
imediata de associações na mesma regulado; 
 
4.ª - Deixou, a partir de então, de recair sobre o Ministério Público a obrigação de proceder ao 
referido controlo sistemático de legalidade, salvo nas situações em que a lei especialmente o 
continuar a prever (caso das associações sindicais e de empregadores e das comissões de 
trabalhadores); 
 
5.ª - Continua, todavia, o Ministério Público, por força do disposto no artigo 158.º-A do Código 
Civil, a dispor de legitimidade para a propositura de acções de declaração de nulidade dos 
actos de constituição e dos estatutos das associações, sempre que de tal vício venha a tomar 
conhecimento, seja oficiosamente, seja através da comunicação de qualquer interessado”. 
 
Sempre que uma associação é constituída, ou que os respetivos estatutos são alterados, tais 
atos são publicitados no Portal da Justiça (site: https://publicacoes.mj.pt/pesquisa.aspx). 
Consultando periodicamente este site, como sucede em algumas comarcas (Lisboa, por 
exemplo), poderá o Ministério Público proceder ao controlo da legalidade dos estatutos das 
associações e respetivas alterações, em face do disposto no artigo 158.º-A do CC. 
 
Dispõe-se no artigo 158.º-A do CC que à constituição das pessoas coletivas (associações e 
fundações) é aplicável o disposto no artigo 280.º do mesmo Código, devendo o Ministério 
Público promover a declaração judicial de nulidade do ato de constituição ou dos estatutos 
sempre que forem física ou legalmente impossíveis, contrários à lei, insuscetíveis de 
determinação, contrários à ordem pública ou ofensivos dos bons costumes. No tocante à 
contrariedade à lei, deverá entender-se que apenas serão nulos os atos de constituição e 
estatutos que violem disposições legais de carácter imperativo (cfr. artigo 294.º do CC). 
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Ao propor uma ação para declaração de nulidade de um ato de constituição ou dos estatutos 
de uma associação àquele anexos, deverá o Ministério Público ter em consideração, ao 
formular o pedido, se se trata de um caso de nulidade global61 do ato, ou se a nulidade poderá 
ser suscetível de redução62 ou conversão – artigos 292.º e 293.º do CC. 

É prática corrente o Ministério Público, em caso de nulidade, global ou parcial, do ato de 
constituição e dos estatutos das associações, dar, no processo administrativo respetivo, um 
despacho, em que se analisam concretamente as deficiências detetadas, e se convida a 
associação a supri-las dentro de um prazo razoável. Remetida à associação cópia do despacho, 
se esta se compromete a regularizar a situação, o Ministério Público aguarda pelo decurso do 
prazo concedido (que poderá ser prorrogado, uma ou mais vezes, se tal se justificar) sem 
propor a ação. Caso a associação não manifeste a intenção de regularizar a situação, o 
Ministério Público enveredará, de imediato, pela propositura da competente ação. 

Uma vez que a sentença que declarar a nulidade, global ou parcial, dos atos de constituição e 
estatutos das associações deverá ser averbada a escritura pública respetiva [artigo 131.º, n.º l, 
alínea d), do Código do Notariado], e ser objeto de registo no Registo Nacional das Pessoas 
Coletivas, se for global [artigo 78.º, n.º 1, alínea b), do Decreto-Lei n.º 129/98, de 13.05], e em 
outros registos específicos que abranjam o tipo de associação em causa (associações de 
estudantes; associações de pais e encarregados de educação; IPSS, etc.), será de toda a 
conveniência que o Ministério Público, na petição inicial de cada ação, consigne 
expressamente a necessidade de comunicação da sentença final a tais entidades, a fim de que 
o Tribunal providencie oportunamente pela remessa a cada uma delas de certidão da
sentença, com a nota do respetivo trânsito em julgado. 

As ações seguem a forma do processo comum de declaração e, versando sobre interesses 
imateriais, o seu valor é equivalente à alçada da Relação e mais 0,01€ (artigos 303.º, 546.º e 
548.º do CPC). 

No tocante à legitimidade passiva, tê-la-á, em todos os casos, a associação, a qual terá 
personalidade judiciária ainda que, devido à nulidade global do ato de constituição e estatutos 
a ele anexos, a mesma não tenha chegado a adquirir personalidade jurídica [artigos 30.º e 
12.º, alínea b), do CPC]. Nos casos de nulidade global do ato de constituição e estatutos a ele 
anexos tê-la-ão também, nos termos do artigo 30.º do CPC, os “sócios fundadores” que 
celebraram o negócio nulo (não havendo, todavia, lugar a litisconsórcio necessário). 

61 Caso, por exemplo, de uma associação constituída sem menção da sua sede, ou apenas com um fim ilícito 
ou contrário à ordem pública, situações em que se não torna viável a redução ou conversão do negócio. 
62 V.g., caso de declaração de nulidade de uma disposição estatutária que estabeleça um quórum deliberativo 
de maioria absoluta para deliberações sobre alterações aos estatutos, situação em que, declarada nula a 
disposição estatutária em causa, se dá a redução do negócio, que continuará válido na parte restante, 
aplicando-se, na parte pertinente, o regime supletivo decorrente do artigo 175.º, n.º 3, do CC. 
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O GOVERNO DAS ASSOCIAÇÕES CIVIS1 

Ana Filipa Morais Antunes∗ 

1. Introdução
2. O regime jurídico das associações
A) As coordenadas do regime. B) A organização das associações. C) As insuficiências do regime vigente.
3. Algumas dúvidas de regime jurídico - o contributo jurisprudencial
A) A competência para a convocação dos órgãos de administração e de fiscalização. B) A competência
para a convocação da assembleia geral. C) A forma de convocação da assembleia geral. D) A 
representação no exercício do direito de voto. E) A admissibilidade de categorias de associados. O 
problema dos direitos especiais. 
4. Os pilares de uma reforma - o problema no direito a constituir
A) A estrutura e a composição dos órgãos sociais. B) A convocação da assembleia geral. C) A

convocação dos órgãos de administração e de fiscalização. D) A institucionalização da mesa da 
assembleia geral e do secretário da associação. E) O processo de tomada de decisão. F) A administração 
da associação. G) A fiscalização da associação. H) Os deveres fiduciários dos titulares dos órgãos sociais. 
I) O regime de responsabilidade dos titulares dos órgãos sociais. J) A destituição dos titulares dos órgãos
sociais. K) A densificação do conteúdo da relação jurídica associativa. L) A responsabilidade dos 
associados em situações de abuso de constituição da associação. 
5. Posição adoptada - uma proposta: os princípios do governo das associações

ABSTRACT: EU legislations grants wide freedom to choose the rules that will govern private 
associations. The legal rules in this sector are mainly non mandatory and, therefore, the articles of 
association are the most important regulatory instrument. The nonprofit sector is also detached from 
market and external pressures and there is no relevant internal  control of management decisions. 
There are two priority  areas to reform. First, it is essential to clarify and update the existent Portuguese 
legal rules on private associations. Second, it is adequate to modernize the regulation by importing some 
of the principles of corporate governance. The primary focus of the governance reform is related to the 
board of directors. Associations should include independent directors, with proper qualifications.  On the 
other hand, it is mostly important to implement standards of professional governance. 
The purpose of this article is to suggest a list of key principles - inspired by the principles of corporate 
governance - for an adequate, transparent and effective association governance. 

1. INTRODUÇÃO

I. As associações civis têm sido negligenciadas no quadro moderno dos modelos de governo 
das pessoas colectivas 2. Pode mesmo afirmar-se que a organização das associações assenta 
em modelos estáticos, inspirados, fundamentalmente, em propostas legislativas da década de 

* Professora Auxiliar da Escola de Lisboa da Faculdade de Direito da Universidade Católica Portuguesa.
1 O Governo das Organizações: a vocação universal do Corporate Governance, Paulo Câmara [et al.], Coimbra: 
Almedina, 2011, pp. 503-558. 
 

2 Como ensina PAULO CÂMARA, "modelos de governo são fórmulas matriciais de organização da administração e 
fiscalização" das pessoas colectivas, Os modelos de governo das sociedades anónimas, in "A Reforma do Código das 
Sociedades Comerciais/Jornadas em Homenagem ao Professor Doutor Raúl Ventura", Almedina, Coimbra, 2007, 
197-258 (198). Cf., ainda, do mesmo A., O governo das sociedades em Portugal: uma introdução, CadMVM, 12 
(2001), 45-55. 

95 



 
 

 Direito de Associação – O controlo da legalidade 

III. Doutrina – 2. O governo das associações civis  

cinquenta3. Constituem, por isso, um desafio ao legislador, na perspectiva de uma recriação do 
respectivo regime organizacional, em particular, do elenco e das competências dos respectivos 
órgãos, bem como da posição jurídica dos seus membros4 5. 
 
O regime legal vigente não é inteiramente claro6 e os estatutos assumem um papel 
determinante, uma vez que o legislador se socorreu, em regra, de normas dispositivas, 
reconhecendo a plena eficácia da auto-regulamentação. Por outro lado, em resultado da 
opção legislativa assumida, existem situações em que o governo das associações não é 
efectivo, mas sim puramente formal. A não efectividade do exercício de funções de gestão não 
pode ser dissociada, ainda, da ausência, no plano normativo, de constrangimentos fiduciários7. 
 
II. O regime jurídico comum das associações consta, no essencial, dos artigos 167.º a 184.º do 
Código Civil (C.C.)8. Aí se regula a constituição, a organização e o funcionamento das 
associações em sentido estrito - sem fim lucrativo9. Estão em causa pessoas colectivas de 
Direito privado, sem escopo lucrativo e de substrato essencialmente pessoal, portanto, uma 

3 Referimo-nos ao Anteprojecto de FERRER CORREIA, Pessoas colectivas/ Anteprojecto de um capítulo do novo 
Código Civil, BMJ, n.º 67 Junho de 1957), 247-281. 
4 PAULO VIDEIRA HENRIQUES admite uma densificação da disciplina das organizações associativas, "no quadro de 
uma eventual revisão legislativa", O regime geral das associações, in "Comemorações dos 35 Anos do Código Civil e 
dos 25 Anos da Reforma de 1977", vol. II, Coimbra Editora, Coimbra, 2006, 271-303 (294). No Direito italiano, em 
tom critico quanto à disciplina prevista no Livro I, do Godice Civile,cf. Gumo ALPA, Manuale di Diritto Privato, Sesta 
edizione, Cedam, Padova, 2009, 274-275. Cf. ainda, AA. VV., La nueva disciplina dei/e associazioni e dei/e 
fondazioni. Riforma dei diritto societario e enti non profit, a cura di Andrea Zoppini e Marco Maltoni, Quaderni della 
Rivista di Diritto Civile, Cedam, Padova, 2007. No Direito norte-americano, defende a necessidade de rever a 
legislação e as regras em matéria de governance das entidades nonprofit, JOHN A. EDIE, Good and not so good 
governance of nonprofit organizations: factual observations from the USA, in "Comparative Corporate Governance 
of non-profit organizations", Cambridge University Press, Cambridge, 2010, 20-38. Para o problema na Alemanha, 
cf. THOMAS VON HIPPEL, Nonprofit organizations in Germany, in "Comparative Corporate Governance of non-profit 
organizations", Cambridge University Press, Cambridge, 2010, 197-227 (226). Em França, cf. KATRIN DECKERT, 
Nonprofit organizations in France, in "Comparative Corporate Governance of non-profit organizations", Cambridge 
University Press, Cambridge, 2010, 265-324 (324). Para uma perspectiva comparatística das organizações nonprofit 
no contexto de algumas experiências jurídicas europeias e norte-americanas, remetemos para AA. VV., Comparative 
Corporate Govemance of non-profit organizations, Cambridge University Press, Cambridge, 2010. 
5 No Direito comunitário, já houve tentativas no sentido da aprovação de um estatuto da associação europeia (cf. 
Proposta de Regulamento JO C 99, de 21 de Abril de 1999, alterada pela Proposta JO C 236, de 31 de Agosto de 
1993). Sobre a associação europeia e a respectiva qualificação como ente non profit, cf. ANDREA Zoppini, 
L'assodazione europea, in "Trattato di Diritto Privato Europeo", a cura di Nicolô Llpari, seconda  edizione,  volume  
secondo,  Cedam,  Padova,  2003,  249-262. 
6 Em tom crítico, cf. MARCELO CAETANO, As Pessoas Colectivas no Novo Código Civil Português, O Direito, Ano 99.º, 
Fase, n.º 1 Janeiro-Março), 1967, 85-110, em especial, 92 ss. 
7 Justifica a inércia no exercício das funções de administração atenta a ausência de commitment com 
constrangimentos fiduciários, MELANI E B. LESLIE, Conflicts of Interest and Nonprofit Govemance: The Challenge of 
Groupthink, in http://ssrn.com/abstract =l477553, em especial, 31 ss. 
8 Estão excluídas da presente análise as associações sem personalidade jurídica e comissões especiais (cf. artigos 
195.º a 201º- A do C.C.), as associações reguladas em legislação especial e as associações públicas.  
9 Para MENEZES CORDEIRO, a ideia de que as associações e as fundações não têm por fim o lucro "mereceria 
reforma", Tratado de Direito Civil Português, 1, T. III, Almedina, Coimbra, 2004, 605. Adopta uma postura crítica, no 
Direito italiano, quanto à eleição do critério da proibição de distribuição de proveitos entre os associados, como 
índice de qualificação das entidades nonprofit, GAETANO PIEPOLI, Gli enti «non profit», in "Trattato di Diritto Privato 
Europeo", a cura di Nicolô Lipari, vol. II, seconda edizione, Cedam , Padova, 2003, 217- 225 (221-222): para o A., 
deve privilegiar -se uma avaliação do conteúdo típico da actividade (actividade colectiva, gratuita, altruística e 
desinteressada, com escopo de pura solidariedade). Na mesma linha de entendimento, cf. PAOLO DE CARLI, Lezioni 
ed argomtnti di diritto pubblico dell'economia, Cedam, Padova, 1995, 334 ss.e 362 ss.. Na Proposta alterada do 
estatuto da associação europeia, prescreve-se, no artigo 1.º, n.º 2: "O produto de qualquer actividade económica 
exercida pela AE (Associação Europeia) será afectado exclusivamente à realização do seu objecto, sendo excluída a 
repartição dos lucros entre os seus membros" (cf. Proposta JO C 236, de 31 de Agosto de 1993). 
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organização estável de pessoas, concertadas para a prossecução de fins comuns (universitas 
personarnm)10. Distinguem-se, nesta medida, das fundações, que assentam num substrato 
patrimonial e que se caracterizam pela existência de um acervo de bens funcionalizado à 
prossecução de uma dada finalidade11. 

O regime jurídico constante do C.C. deve, ainda, ser articulado com o princípio fundamental da 
liberdade de associação, proclamado no artigo 46.º da Constituição da República Portuguesa 
(CRP)12. O referido princípio não tem, no entanto o efeito de prejudicar a existência, nem a 
pertinência de comandos injuntivos13. Por outro lado, e apesar de se reconhecer a liberdade 
de estipulação, ao abrigo da autonomia privada - ainda que em graus distintos, consoante nos 
encontremos perante associações personificadas ou não personificadas14 -, existem soluções 
insusceptíveis de serem afastadas pelos estatutos15. O legislador foi, na verdade, mais 
restritivo em matéria de organização e funcionamento das associações personificadas do que 

10 Cf. MENEZES CORDEIRO, Tratado, I, T.III, cit., 546. CASTRO MENDES distingue a associação em sentido estrito 
(regulada nos artigos 167.º a 184.º do C.C.) e em sentido lato (abrangendo a associação em sentido estrito e a 
sociedade), Teoria geral do direito civil, vol. 1, AAFDL, Lisboa, 1995, 398-399. Define associações como as "pessoas 
colectivas de substrato pessoal que não tenham por fim a obtenção de lucros para distribuir pelos sócios", MOTA 
PINTO, Teoria Geral do Direito Civil, 4.ª ed. (por António Pinto Monteiro e Paulo Mota Pinto), Coimbra Editora, 
Coimbra, 2005, 292. Em sentido próximo, cf. PEDRO PAIS DE VASCONCELOS, Teoria Geral do Direito Civil, 6.º ed., 
Almedina, Coimbra, 2010, 189. Como ensina HEINRICH HÖRSTER, o critério consagrado no artigo 157.º não é o do 
substrato, mas sim o do fim ou escopo, A Parte Geral do Código Civil Português/ Teoria Geral do Direito Civil, 
Almedina, Coimbra , 2003 (reimp.), 386. No Direito espanhol, cf. DÍEZ-PICAZO/ANTONIO GULLÓN, Sistema de 
Derecho Civil, vol. I, Undecirna Edición, Tecnos, Madrid, 2003, 60, onde se individualizam os seguintes elementos 
caracterizadores do conceito de associação: 
a) a existência de uma base pessoal formada por uma pluralidade de pessoas; b) a organização; e) o fim que se 
pretende prosseguir com a constituição da associação; d) a nota de estabilidade ou permanência que permite 
diferenciar a associação dos grupos de carácter puramente esporádico. 
11 Cf. infra DOMINGOS SOARES FARINHO, Alguns problemas de governo fundacional de uma perspectiva 
normativa-orgânica, 581-668. 
12 Cf. JORGE MIRANDA/RUI MEDEIROS, Constituição Portuguesa Anotada, T. 1, Coimbra Editora, Coimbra, 2005, 
anotação ao artigo 46.º, 467-471; GOMES CANOTILHO/VITAL MOREIRA, Constituição da República Portuguesa 
Anotada, vol. 1, 4.ª ed., Coimbra Editora, Coimbra, 2007, anotação ao artigo 46.º, 642-651. A CRP prevê, a par do 
referido princípio, um conjunto de especificações e corolários daquele direito fundamental - cf., entre outros, os 
artigos 60.º, n.º 3 e 63.ª, n.º 2. 
13 As decisões do Tribunal Constitucional proferidas em matéria de associações sindicais que julgaram 
inconstitucionais com fundamento na violação do princípio da proporcionalidade exigências de maioria para a 
aprovação de deliberações sociais ou restrições em matéria de exercício do direito de voto, não podem ser 
transpostas e aplicáveis sem mais no domínio associativo comum, atenta a especialidade de objecto (e de 
regulamentação) das referidas associações. Em sentido contrário, cf. PAULO VIDEIRA HENRIQUES, O regime geral 
das associações, cit., 298-299, que conclui, com base naquelas pronúncias, que a imperatividade de disposições 
legais viola a liberdade de organização e regulamentação interna, pelo facto de não se justificar à luz do princípio 
democrático, por não se limitar ao necessário. 
14 O Anteprojecto acolhia, igualmente, a distinção entre associações reconhecidas e não reconhecidas: de acordo 
com o então art. 76.º (Organização interna e administração): "1.º- A organização e a administração das associações 
não reconhecidas regulam-se pelas normas estabelecidas pelos associados e, na falta destas, pelas disposições 
legais aplicáveis às associações reconhecidas, salvo aquelas que implicarem a personalidade jurídica da associação 
(...)”. 
15 Proclama a natureza imperativa dos artigos 157.º ss. do C.C., em particular, das normas dos artigos 162.º (no que 
respeita à exigência de composição ímpar dos órgãos sociais); 173.º, n.º 1 e 2 e 176.º, o Acórdão da Relação do 
Porto de 21 de Setembro de 2004 (CJ, Ano XXIX, T. IV, 2004, 174-180).Em matéria de associações sindicais, no 
sentido da natureza imperativa dos artigos 162.º e 175.º, n.º 4 do C.C., cf. Acórdão da Relação do Porto de 8 de 
Maio de 1984 (CJ, Ano IX, T. 3, 1984, 255-257). Muito embora defendesse um mínimo de regras sobre organização e 
administração das associações, MARCELO CAETANO reconhecia a existência de (muitas) normas imperativas, em 
matéria de associações com personalidade jurídica, As Pessoas Colectivas, cit., 99-100. Criticava, em todo o caso, a 
circunstância de o Código regular em termos minuciosos e "dando carácter imperativo a preceitos que talvez não o 
merecessem", ob. cit., 106. Para PAULO VIDEIRA HENRIQUES, o legislador deveria ter consagrado, para as 
associações personificadas, uma solução equivalente à do artigo 195.º, em sede de associações sem personalidade 
jurídica, O regime geral das associações, cit., 283. 
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no que respeita às não personificadas: nesta hipótese, "são aplicáveis as regras estabelecidas 
pelos associados" (cf. artigo 195.º). 
 
III. Com a emergência dos princípios de governo societário e com a consequente renovação 
dos respectivos modelos, é aconselhável uma reflexão cuidada do regime jurídico das 
associações no sentido da recriação, à luz das directrizes modernas, da respectiva organização 
e funcionamento. 
 
O presente estudo visa contribuir para a discussão sobre o governo das associações civis. 
Pretende-se, assim, determinar em que medida a experiência do corporate governance pode 
ser relevante numa eventual revisão do regime jurídico associativo16. O debate sobre a 
oportunidade de uma actualização, nesta matéria, ganha particular enfoque no contexto da 
actual situação económico-financeira, que aconselha modificações nas principais estruturas 
organizativas17. 
 
Boas regras de governação constituem, também neste domínio, o pressuposto essencial da 
transparência e da eficiência da actividade das associações. A importação, com as devidas 
adaptações, de algumas das directrizes assumidas no contexto do Direito das sociedades, será 
determinante, crê-se, para o incremento da qualidade e para a efectividade do exercício da 
gestão associativa18 19. 
 

16 MENEZES CORDEIRO reconhece que "[à] medida que se acentua o relevo económico, directo ou indirecto, de 
associações e fundações, estas têm vindo a dotar-se de esquemas de acompanhamento , de consulta e de 
fiscalização semelhantes aos das sociedades", Tratado, 1, T. III, cit., 548. Desenvolvidamente, cf. COUTINHO DE 
ABREU, Governação das Sociedades Comerciais, 2.ª ed., Almedina, Coimbra, 2010. Enfatiza a dificuldade de definir 
regras de governance das organizações não lucrativas, atenta a particular natureza da actividade desenvolvida, que 
inviabiliza a identificação de uma categoria de proprietários da organização, CARMELO BARBIERI, Gli enti «non 
profit», in "Trattato di Diritto Privato Europeo", a cura di Nicolò Lipari, volume secondo, Seconda edizione, Cedam, 
Padova, 2003, 225-248 (237-238). BARBIERI propõe as seguintes regras de governance: a) rejeitar a pré -
constituição de situações rígidas de controlo e permitir que cada associado possa exprimir efectivamente o seu 
voto; b) assegurar uma rotação real nas funções de administrador; c) garantir uma separação entre os órgãos de 
governo, evitando, de modo particular, qualquer interferência do órgão de gestão no órgão deliberativo. BARBIERI 
defende, ainda, o reforço da técnica da voice, o que se conseguirá através do incremento dos poderes de cada 
associado, prevendo, correspectivamente, um conjunto de deveres a observar pelo órgão de gestão, Gli enti «non 
profit», cit., 245-246. 
17 Recentemente, em Itália, defende que o "reacender" do debate sobre o corporate governance se justifica pelas 
dificuldades introduzidas pela crise financeira e pelas dúvidas sobre a eficiência das regras relativas à administração 
e ao controlo das sociedades anónimas, STEFANO POLI, L'evoluzione dei/a governance dei/e società chiuse, 
Quademi di Giurisprudenza Commerciale, 334, Giuffre, Milano, 2010, 2. Para POLI, o corporate governance é uma 
fórmula de "geometria variável", L'evoluzione, cit., 4. 
18 Não vislumbra obstáculos de princípio à aplicação analógica, no campo civil, das regras relativas a sociedades 
comerciais" e admite a aplicabilidade, a título subsidiário, da regulamentação das sociedades civis, às sociedades 
comerciais, MENEZES CORDEIRO, Tratado, 1, T.III, cit., 566-567. O mesmo A. enfatiza a importância da "actualização 
e o desenvolvimento do regime das associações, contido no Código Civil", ob. cit., 710. Em Itália, proclama a 
insuficiência do regime consagrado no Codice e valoriza o recurso aos princípios gerais em matéria de pessoas 
colectivas, em particular, das normas sobre sociedades organizadas sob uma base capitalista, ANDREA ZorrINI, La 
disciplina dei/e associazioni e dei/efondazioni dopo la riforma dei diritto societario, in "La nuova disciplina delle 
associazioni e delle fondazioni", cit., 4-5. No Direito francês, em tom crítico, cf. DOMINIQUE RANOOUX, 
L'application subsidiaire du droit des sociétés aux associations/ Note sous Cour de cassation (1civ.) 3 mai 2006, 
Revue des Sociétés, n.º 4 (Octobre/Décembre), 2006, 855-860. 
19 Salientam a nota da ausência de controlo pelo mercado, KATHERINE O'REGAN/SHARON M.ÜSTER, Does the 
Structure and Composition of the Board Matter? The Case of Nonprofit Organizations, The Journal of Law, 
Economics & Organization, Vol.  21, Number 21, April 2005, 205-227 (206). 
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2. O REGIME JURÍDICO DAS ASSOCIAÇÕES 
 
A) As coordenadas do regime 
 
I – O Código Civil regula as associações nos artigos 167.º a 184.º. Para além das referidas 
normas, relevam, ainda, as disposições gerais − aplicáveis às pessoas colectivas de Direito 
privado − previstas nos artigos 157.º a 166.º do mesmo diploma. 
 
O regime legal assenta nas seguintes coordenadas, em matéria de organização e 
funcionamento associativo: 
 
1.º Privilegia-se o acto de constituição da associação, que "especificará os bens ou serviços 
com que os associados concorrem para o património social, a denominação, fim e sede da 
pessoa colectiva, a forma do seu funcionamento, assim como a sua duração, quando a 
associação se não constitua por tempo indeterminado" (cf. artigo 167.º, n.º 1)20. 
 
2.º Reconhece-se aos estatutos a possibilidade de regulamentarem "os direitos e obrigações 
dos associados, as condições da sua admissão, saída e exclusão, bem como os termos da 
extinção da pessoa colectiva e consequente devolução do seu património" (cf. artigo 167.º, n.º 
2 do C.C.)21 22 
 
3.º A constituição das associações está sujeita a exigências de forma, devendo o acto 
constitutivo da associação, os estatutos e as suas alterações constar de escritura pública (cf. 
artigo 168.º, n.º 1 do C.C.). Sem prejuízo da regra explicitada, admite-se que seja observado 
um processo de constituição simplificado, ao abrigo de legislação especial (cf. artigo 168.º, n.º 
1, in fine)23. A publicação da constituição da associação e dos estatutos, bem como as 
alterações respectivas será promovida de imediato pelo notário, a expensas da associação, nos 
termos previstos para as sociedades comerciais (cf. artigo 168.º, n.º 2)24 só com a publicação, o 

20 O n.º· 1 do artigo 167.º constitui uma norma imperativa - cf. PIRES DE LIMA/ANTUNES VARELA, Código Civil 
Anotado, vol. I, 4.ª ed., Coimbra Editora, Coimbra, anotação n.º 1 ao artigo 167.º, 170. 
21 Era distinta a redacção da norma congénere, constante do Anteprojecto, proposto por FERRER CORREIA: "Art.º 
16.º (Acto constitutivo e estatuto) - 1.º - O acto constitutivo das associações deverá especificar, além dos bens ou 
serviços com que os vários associados concorrem para o património social, a denominação, escopo e sede da 
pessoa colectiva, assim como a sua duração, caso não se constitua por tempo ilimitado. 2.º - O estatuto deverá 
conter as regras respeitantes à administração e ao funcionamento da pessoa colectiva. Pode especificar também os 
direitos e obrigações dos associados, as condições da sua admissão, saída e exclusão, e as normas relativas à 
dissolução e liquidação do ente, bem como à devolução do seu património. Em tudo o omisso, regem as disposições 
dos artigos subsequentes. 3.º - O acto constitutivo e o estatuto podem constar do mesmo instrumento". 
22 Como resulta da formulação legislativa, a referida norma tem natureza dispositiva e permissiva. Nesse sentido, cf. 
ANTUNES VARELA/ PIRES DE LIMA, Código Civil Anotado, vol. I, cit., 170. Diversamente do que sucede em matéria 
societária (cf. artigos 20.t a 24.9 do CSC, em sede de Parte Geral), a regulamentação do conteúdo da relação jurídica 
associativa é remetida para os estatutos, não existindo normas legais que procedam ao elenco dos direitos e 
obrigações dos associados. 
23 Está em causa o processo de constituição imediata de associações, introduzido pela Lei n.º 40/2007, de 24 de 
Agosto. Recentemente, procedeu-se ao alargamento das conservatórias com competência para a tramitação do 
regime especial de constituição imediata de associações - cf. Portaria n.º 229/2010, de 23 de Abril. 
24 O n.º 2 foi alterado pela Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, que suprimiu a exigência de remessa do acto de 
constituição e dos estatutos para o Ministério Público e para a autoridade administrativa. No que respeita à 
publicação electrónica do acto de constituição, estatutos e respectivas alterações, cf. http:// 
www.publicacoes.mj.pt/http://www.mj.gov.pt/publicacoes. 
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acto de constituição, os estatutos e as suas alterações serão eficazes em relação a terceiros (cf. 
artigo 168.º, n.º 3). 
 
4.º O ingresso de pessoas na associação pode ter lugar, no acto da constituição, por via da 
inscrição nos estatutos, ou supervenientemente, através de adesão25. A adesão à associação 
pressupõe, em regra, a apresentação de uma proposta, por parte do interessado, a apreciar 
pela administração ou assembleia geral. As condições de admissão são definidas pelos 
estatutos, como resulta da delegação feita pelo artigo 167.º, n.º 2 do C.C.. 
 
5.º Impõe-se a existência de um órgão colegial de administração e de um conselho fiscal, 
ambos compostos por um número ímpar de titulares, que integrarão um presidente (cf. artigo 
162.º do C.C.)26. 
 
6.º Reserva-se à assembleia geral a competência em matéria de designação dos titulares dos 
órgãos da associação − que tem lugar por via de eleição, salvo se outro for o processo previsto 
estatutariamente (cf. artigo 170.º, n.º 1 do C.C.). Não se esclarece a forma de eleição ou 
designação dos titulares27. 
 
7.º Os órgãos de administração e o conselho fiscal são convocados pelos respectivos 
presidentes (cf. artigo 171.º, n.º 1). O legislador não especifica a antecedência, a forma, nem 
os elementos que devem acompanhar a convocação. 
 
8.º Em matéria de funcionamento do órgão de administração e de fiscalização, prevêem-se 
duas regras: a do artigo 171.º, n.º 1, que exige um quórum constitutivo representado pela 
maioria dos titulares, bem como um quórum deliberativo, estabelecido a título supletivo: as 
deliberações, na falta de disposição legal ou estatutária em contrário, são tomadas pela 
maioria dos votos dos titulares presentes (cf. artigo 171.º, n.º 2)28. Reconhece-se, ainda, ao 
presidente, direito a voto de desempate, circunstância que não prejudica o direito de voto de 
que o presidente é titular (cf. artigo 171.º, n.º 2)29. 

25 MENEZES CORDEIRO, Tratado, I, T. III, cit., 669-670. Sugestivamente, refere CARVALHO FERNANDES que o 
substrato das associações não se apresenta como um "corpo fechado"; bem pelo contrário, elas estão em geral 
abertas à admissão futura de novos associados, Teoria Geral do Direito Civil, vol. I, 5.ª ed., Universidade Católica 
Editora, Lisboa, 2009, 620. 
26 Era diversa a orientação assumida no Anteprojecto, que continha normas sobre deliberações e representação dos 
directores, que teriam aplicação na eventualidade de existir uma direcção plural (cf. artigo 20.º: - Pluralidade de 
directores; deliberações; representação. Consagrava-se, ainda, uma solução supletiva, no artigo 21.9, a observar na 
eventualidade de a direcção estar impedida de funcionar, por falta ou abandono de todos ou de alguns dos seus 
membros. 
27 ANTUNES VARELA/PIRES DE LIMA defendem que, sendo omissos os estatutos, caberá aplicar outras disposições 
analogicamente, que poderão ser de Direito público, Código Civil Anotado, vol. I, cit., anotação ao artigo 170º 172º. 
28 Em matéria de deliberações e direito de voto, o Anteprojecto consagrava o princípio maioritário e reconhecia, a 
cada sócio, um voto (cf. artigo 27.º, 1.º). Exigia-se, ainda, para que a assembleia geral pudesse deliberar, em 
primeira convocação, “a presença de metade, pelo menos, dos seus membros" (cf. artigo 27.º, 2.º). Admitia-se, em 
todo o caso, a possibilidade de o estatuto estabelecer regras distintas (artigo 27.º, 3.º). O artigo 28.º previa maiorias 
especiais, para as deliberações sobre alteração do estatuto, dissolução da pessoa colectiva e destino do património 
social e modificação do escopo da associação, exigindo-se, respectivamente, o voto favorável de 3/4 de, pelo 
menos, os sócios presentes; de 3/4 de, pelo menos, de todos os associados. 
29 Cf. ANTUNES VARELA/PIRES DE LIMA, Código Civil Anotado, vol. I, cit., anotação n.º 2 ao artigo 171.º, 172º. Em 
tom crítico quanto à designação de voto "de qualidade", por entender que a mesma é ofensiva do princípio da 
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9.º Consagra-se a regra da livre revogabilidade das "funções dos titulares eleitos ou 
designados", sem que a revogação prejudique, em todo o caso, os direitos fundados no acto da 
constituição (cf. artigo 170.º, n.º 2 do C.C.). Admite-se, no entanto, a introdução de limitações 
estatutárias, podendo, por isso, 0 direito de revogação ser condicionado pelos estatutos à 
existência de justa causa (cf. artigo 170.º, n.º 3). 
 
10.º Reconhece-se à assembleia geral competência genérica para a tomada de deliberações 
(cf. artigo 172.º, n.º 1). 
 
11.º Impõe-se a competência da assembleia geral em determinadas matérias: 
 

a) Destituição dos titulares dos órgãos da associação; 
b) Aprovação do balanço; 
e) Alteração dos estatutos;  
d) Extinção da associação;  
e) Autorização para esta demandar os administradores por factos praticados no 
exercício do cargo (cf. artigo 172.º, n.º 2). 

 
12.º A assembleia geral deve ser convocada pela administração, nas circunstâncias previstas 
estatutariamente e, obrigatoriamente, um vez em cada ano, para aprovação do balanço (cf. 
artigo 173.º, n.º 1). Na eventualidade de a administração não convocar a assembleia geral nos 
casos em que o devesse fazer, é lícito a qualquer associado efectuar a convocação (cf. artigo 
173.2, n.º 3). Pode, ainda, a assembleia geral ser convocada por iniciativa dos associados, na 
hipótese de a convocação ser requerida, "com um fim legítimo, por um conjunto de associados 
não inferior à quinta parte da sua totalidade, se outro número não for estabelecido nos 
estatutos" (cf. artigo 173.º, n.º 2). Se a administração não convocar a assembleia nos casos em 
que o deva fazer, é lícito a qualquer associado efectuar a convocação (cf. artigo 173.º, n.º 3). 
 
13.º A forma da convocação, a antecedência e os elementos que a devem acompanhar são 
esclarecidos pelo artigo 174.º. 
 
14.º O legislador prescreve dois tipos de quórum, em matéria de deliberações da assembleia 
geral: um constitutivo (cf. artigo 175.º, n.º 1) − exigindo que, em primeira convocação, estejam 
presentes, pelo menos, metade dos associados − e um deliberativo (cf. artigo 175.º,n.ºs 2 a 4) 
− a assembleia geral delibera, em regra, pela maioria absoluta de votos dos associados 
presentes (cf. artigo 175.º, n.º 2). Prescreve-se, no entanto, uma maioria qualificada, de três 
quartos do número dos associados presentes, para a aprovação das deliberações sobre 
alterações dos estatutos (cf. artigo 175.º, n.º 2). As deliberações sobre a dissolução ou 
prorrogação da pessoa colectiva estão, igualmente, sujeitas a uma maioria qualificada, 
reclamando o voto favorável de três quartos do número de todos os associados (cf. artigo 
175.º, n.º 4). Sem prejuízo das regras explicitadas, admite-se que os estatutos agravem o 
número de votos fixado nos números anteriores (cf. artigo 175.º, n.º 5). 
 

colegialidade, MANUEL VILAR DE MACEDO, Regime Civil das Pessoas Colectivas, cit., anotação n.º 4 ao artigo 171.º, 
86. 
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15.º Consagra-se o impedimento de voto nas situações em que haja conflito de interesses 
entre a associação e o associado, seu cônjuge, ascendentes ou descendentes (cf. artigo 
176.º30). 
 
16.º Em matéria de invalidade de deliberações, prevê-se, como sanção regra, a anulabilidade 
(cf. artigos 176.º, n.º 2 e 177.º), que pode ser arguida, dentro do prazo de seis meses, pelo 
órgão de administração ou por qualquer associado que não tenha votado a deliberação (cf. 
artigo 178.º, n.º 1)31. Estando em causa associado que não tenha sido convocado regularmente 
para a reunião da assembleia, o prazo para arguir a anulabilidade da deliberação só começa a 
correr a partir da data em que o mesmo teve conhecimento da deliberação (cf. artigo 178.º, 
n.º 2).32 
 
17.º Proclama-se o princípio da natureza pessoal da qualidade de associado: 
A pessoalidade fundamenta, assim, a solução supletiva da intransmissibilidade, quer por acto 
inter vivos ou mortis causa, da qualidade de associado (cf. artigo 180.º, 1ª parte)33. Proíbe-se, 
ainda, o associado de "incumbir outrem de exercer os seus direitos pessoais" (cf. artigo 180.º, 
2.ª parte). 
 
18.º A saída e a exclusão da associação são reguladas no artigo 181.º, que consagra o princípio 
da não repetibilidade das quotizações e não reconhece o direito a quinhoar no património 
social, sem prejuízo da responsabilidade por todas as prestações relativas ao tempo em que foi 
membro da associação34. 
 
 
B) A organização das associações. As insuficiências do regime vigente 
 
II - Como resulta da descrição sucinta do regime legal, a organização das associações é, no 
essencial, reservada à autonomia negocial. O legislador impõe, no entanto, a existência de um 
órgão de administração e de fiscalização (cf. artigo 162.º do C.C.), para além da assembleia 
geral. 
 

30 No artigo 29.º do Anteprojecto sancionavam-se hipóteses de impedimento de voto, por efeitos da existência de 
um conflito de interesses, entre o associado e a associação. 
31 Os artigos 31.º e 32.º do Anteprojecto regulavam a hipótese de Invalidade de deliberações sociais, por 
contrariedade à lei ou ao estatuto. A competência para impugnar as deliberações era reconhecida à direcção, bem 
como “a qualquer associado que a elas não tenha aderido” (cf. artigo 31.º, 1.º), o que deveria ter lugar, via judicial, 
“no prazo de seis meses, contado desde o dia da deliberação” ou, na eventualidade de a impugnação ser deduzida 
por algum associado que não tenha assistido à respectiva assembleia geral, “a partir da data em que esse associado 
tomou conhecimento da decisão atacada” (cf. 2.º), sem prejuízo da possibilidade de, em casos particulares, a 
nulidade poder ser arguida “em harmonia com a lei geral, dentro de um prazo mais longo” (cf. 3.º). O artigo 
subsequente dispunha que: “A anulação das deliberações da assembleia não prejudicará os direitos que terceiros de 
boa fé tenham adquirido em virtude de actos praticados em execução delas”. 
32 Cf. PIRES DE LIMA/ANTUNES VARELA, Código Civil Anotado, vol. I, cit., anotação n.º 1 ao artigo 177.º, 175. 
33 O artigo 33.º do Anteprojecto afirmava o princípio da natureza estritamente pessoal da qualidade de associado, 
vedando a transmissão, por acto entre vivos e por morte, da qualidade de associado, bem como a "delegação" do 
exercício dos direitos pessoais. Admitia-se, contudo, a possibilidade de derrogação estatutária. 
34 O artigo 34.º do Anteprojecto regulava a entrada e saída de associados, sendo os efeitos da saída e exclusão de 
associados precisados pelo artigo 35.º. 
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De acordo com o normativo vigente, os órgãos de administração e fiscalização, devem ser 
órgãos plurais, colegiais35,e de número ímpar36. Fora destas limitações, podem os estatutos 
criar órgãos facultativos e atribuir-lhes poderes que não conflituam com a competência 
reservada, por lei, aos órgãos obrigatórios. Nesta circunstância, não deve considerar-se 
imperativa a exigência de uma estrutura colegial, nem de uma composição ímpar37. 
 
III - É possível apontar algumas insuficiências ao regime legal. 
 
No que respeita ao órgão de administração, não se regulam as respectivas competências em 
norma autónoma. Prevê-se, apenas, que a administração deve convocar a assembleia geral (cf. 
artigo 173.º, n.º 1) e que o órgão de administração tem legitimidade para arguir a 
anulabilidade de deliberações da assembleia geral contrárias à lei ou aos estatutos (cf. artigo 
178.º, n.º 1). Trata-se de matéria, como tal, remetida para os estatutos.38  Em todo o caso, 
cabe reconhecer à administração, nos termos gerais, a função de representação da associação 
(cf. artigo 163.º, n.º 1) e, em regra, a gestão corrente, isto é, a direcção da actividade e da vida 
quotidiana da associação39. 
 
As referências incidentais ao órgão de administração não contemplam, igualmente, as 
alternativas difundidas no domínio das sociedades comerciais no que respeita aos modelos de 
governação40, nem se assume posição quanto à susceptibilidade de delegação de poderes no 
exercício das funções de administração. 
 
No plano do Direito a constituir justifica-se densificar e, porventura, corrigir a directiva em 
matéria de composição e estrutura do órgão de administração. Pode, em concreto, admitir-se 
a existência de um órgão de administração integrado por um só titular, como se previa no 
Anteprojecto, que autorizava uma direcção una ou plural, designada pela assembleia geral, 
sem prejuízo da autonomia estatutária41. Por outro lado, e atendendo a que se reconhece ao 
presidente do órgão o voto de qualidade (cf. artigo 171.º, n.º 2 do C.C.), deve suprimir-se a 
exigência de imparidade, como se fundamentará. 
 
Por outro lado ainda, nenhuma referência é feita aos regimes da vinculação da associação. 
Neste ponto, será conveniente prever nos estatutos, pelo menos, uma remissão para o regime 

35 MENEZES CORDEIRO, Tratado, I, T. III, cit., 583. 
36 Para MANUEL VILAR DE MACEDO, o princípio da colegialidade é aparentemente privativo do órgão de 
administração, Regime Civil das Pessoas Colectivas, cit., anotação n.º 6, 44. 
37 Em sentido diferente, cf. MANUEL VILAR DE MACEDO, Regime Civil das Pessoas Colectivas, cit., anotações n.º 1 e 
10 ao artigo 162.º e n.º 7 ao artigo 170.º: para o A., apesar de a enumeração não ser taxativa, os órgãos a criar 
estatutariamente devem obedecer, na sua composição e funcionamento, aos princípios da pluralidade e imparidade 
de titulares, bem como da obrigatoriedade de eleição de um presidente por aqueles titulares. 
38 Não se consagra um preceito simétrico ao do artigo 405.º do CSC, que reconhece expressamente à administração 
competência para gerir as actividades da sociedade, para além dos exclusivos e plenos poderes de representação. O 
Anteprojecto dedicava cinco artigos ao órgão de administração, denominado Direcção. Aí se proclamavam os 
poderes da Direcção, entre os quais, o de administração e de representação judicial e extrajudicial das associações 
(cf. art.º 18.º, n.º 1). 
39 MENEZES CORDEIRO, Tratado, I, T. III, cit., 691. 
40 Cf. PAULO CÂMARA, Os modelos de governo das sociedades anónimas, cit. 
41 De acordo com o então artigo 19.º: “1º - A direcção poderá ter um ou vários membros, que serão designados pela 
assembleia geral, no caso de o estatuto não estabelecer outro processo de escolha (...)”. 
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societário, fazendo aqui funcionar esses princípios. Na ausência de outra regra estatutária, 
deve entender-se que a actuação dos administradores é conjunta (cf. artigo 408.º do CSC)42. 
 
Por último, não se consagra uma cláusula geral onde se possa fundar a responsabilização dos 
titulares do órgão de administração, perante os associados e em face de terceiros, 
nomeadamente, na hipótese de violação culposa dos deveres profissionais. 
 
IV - De acordo com o regime vigente, a fiscalização das associações é assegurada por um 
conselho fiscal, composto por um número ímpar de membros (cf. artigo 162.º do C.C.), 
convocado pelo respectivo presidente, e que funcionará na presença da maioria dos seus 
titulares (cf. artigo 171.º, n.º 1 do C.C.). Procedem, nesta sede, as mesmas dúvidas acima 
suscitadas quanto à exigência de colegialidade e imparidade do órgão de fiscalização, como se 
desenvolverá. 
 
A competência e o modo de funcionamento são, em regra, esclarecidos pelos estatutos. No 
silêncio dos estatutos, devem considerar-se aplicáveis as disposições dos artigos 413.º ss. do 
CSC, em particular, o artigo 420.º, em matéria de competência43. 
 
V - No que respeita à assembleia geral, subsistem dúvidas interpretativas quanto ao alcance 
das normas previstas em matéria de convocação (competência e forma − cf. artigos 173.º e 
174.º). 
 
Por outro lado, em matéria de funcionamento da assembleia geral, esclareça-se que, pese 
embora a formulação gramatical do artigo 175.º, n.º 2, o sentido da ressalva é, apenas, o de 
autorizar o agravamento das maiorias nos estatutos44. Essa solução tem, de resto, suporte na 
letra do artigo 175.º, n.º 5, donde resulta que, a contrario, está vedado aos estatutos o 
desagravamento das maiorias previstas pelo preceito45. 

 
  

42 MENEZES CORDEIRO, Tratado, I, T. III, cit., 588. 
43 Cf. MENEZES CORDEIRO, Tratado, l, T. III, cit., 589. MANUEL VILAR DE MACEDO propõe a aplicação analógica do 
artigo 420.º, n.ºs 1 e 3 do CSC, ressalvadas as necessárias adaptações, Regime Civil das Pessoas Colectivas, cit., 
anotação n.º 5 ao artigo 162.º,42. 
44 O que está em causa é, assim, a possibilidade de a lei ou os estatutos preverem maiorias qualificadas, cf. MANUEL 
VILAR DE MACEDO, Regime Civil das Pessoas Colectivas, cit., anotação n.º 4 ao artigo 171.º, 86. 
45 Neste sentido, cf. PIRES DE LIMA/ANTUNES VARELA, Código Civil Anotado, vol. I, cit., anotação n.º 3 ao artigo 
175.º, 175. 
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3. ALGUMAS DÚVIDAS DE REGIME JURÍDICO - O CONTRIBUTO JURISPRUDENCIAL 
 
A) A competência para a convocação dos órgãos de administração e de fiscalização 
 
I - O regime legal vigente suscita algumas dúvidas, justificadas, em parte, pela incerteza quanto 
à natureza imperativa ou dispositiva das normas. Neste ponto, a técnica legislativa adoptada 
não favorece posições assertivas. 
 
A primeira das dúvidas interpretativas respeita à convocação dos órgãos de administração e de 
fiscalização. De acordo com o artigo 171.º n.º 1, 1.ª parte: “O órgão da administração e o 
conselho fiscal são convocados pelos respectivos presidentes (...)”. 
 
Desenha-se a seguinte alternativa: ou se considera que a norma é supletiva, podendo ser 
reconhecida, nos estatutos, a outros sujeitos, competência para convocar os órgãos de 
administração e de fiscalização, atendendo ao facto de se tratar de matéria relativa à 
organização interna das associações e em que, como tal deve ser admitida a autonomia 
estatutária46; ou entende-se, diversamente, que os estatutos não podem derrogar o 
preceituado, pelo facto de nos encontrarmos perante uma disposição imperativa47. Nesse 
sentido, sempre se pode alegar a circunstância de o legislador não ter ressalvado - pelo menos 
expressamente - a existência de disposição estatutária em contrário, como sucede, 
designadamente, no número subsequente do mesmo artigo (cf. artigo 171.º, n.º 2). 
 
A primeira tese pode ser suportada por via da invocação do princípio segundo o qual, em 
Direito privado, deve ser admitido tudo quanto não seja proibido pela ordem jurídica. Na 
verdade, este é um domínio caracterizado pela forte presença de normas supletivas, uma vez 
que foi intenção do legislador remeter para os estatutos o essencial da organização interna e o 
funcionamento das associações. Por outro lado, a afirmação da natureza imperativa de uma 
norma, no pressuposto de nenhum apoio se poder extrair da respectiva formulação literal48, 
pressupõe a individualização dos interesses - gerais ou de ordem pública - em que a mesma se 
funda ou que visa concretizar. 
 
No caso, não se vislumbram interesses gerais ou de ordem pública que justifiquem um juízo no 
sentido da inderrogabilidade da referida norma. Acresce que uma leitura imperativa do 
preceito pode, mesmo, determinar consequências inadmissíveis: seria o caso de, por recusa 
dos respectivos presidentes, tais órgãos não poderem ser convocados, frustrando -se a 
realização dos interesses e competências próprias. Com efeito, na convocação da assembleia 
geral, há disposições que permitem superar esta situação (cf. artigo 173.º, n.ºs 2 e 3 do C.C.), o 
que aqui não sucede. 

46 Cf. HEINRICH HÖRSTER, A Parte Geral, cit., 400. 
47 CARVALHO FERNANDES qualifica como imperativas as normas do artigo 162.º, 171.º, n.º 1, 172.º, n.º 2 e 181.º, 
Teoria Geral, vol. I, cit., respectivamente, 627, 628, 629 e 621. 
48 Desvaloriza a ponderação do elemento gramatical das disposições legais como índice de qualificação de uma 
norma como imperativa, e sustenta que uma posição restritiva nesse sentido é dificilmente compatível com o 
imperativo constitucional plasmado no artigo 46.º, n.º 2 da CRP, PAULO VIDEIRA HENRIQUES, O regime geral das 
associações, cit., nota n.º 60, 297-298. 
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A norma do artigo 171.º, n.º 1 deve, portanto, ser qualificada como norma supletiva, podendo 
os estatutos reconhecer outras hipóteses de convocação do órgão de administração e de 
fiscalização49. 
 
 
B) A competência para a convocação da assembleia geral 
 
II - A competência para a convocação da assembleia geral é um tema controverso, na doutrina 
e jurisprudência nacionais: procedem, também aqui, dúvidas quanto à pretensa natureza 
injuntiva do comando cristalizado no artigo 173.º, n.º 1, nos termos do qual: “A assembleia 
geral deve ser convocada pela administração, nas circunstâncias fixadas pelos estatutos e, em 
qualquer caso, uma vez em cada ano para aprovação do balanço50”: Os números subsequentes 
reconhecem, ainda, a um conjunto de associados a faculdade de requererem a convocação da 
assembleia geral, para um fim legítimo (cf. n.º 2)51, e antecipam a solução a adaptar na 
eventualidade de a administração não convocar a assembleia geral, nos casos em que esteja 
obrigada  a fazê-lo (cf. n.º 3). Esclareça-se, a propósito, que, na hipótese de a administração 
não convocar a assembleia geral, sendo legítimo o fim alegado, deve considerar-se preenchida 
a previsão constante no n.º 3 do artigo, podendo, portanto, a assembleia geral ser convocada 
por qualquer associado.52 
 
Atenta a formulação literal da norma ("A assembleia geral deve ser convocada pela 
administração" - sublinhado nosso), dir-se-ia, numa primeira análise, que só a administração é 
competente para convocar a assembleia geral. Contudo, na prática associativa, é frequente os 
estatutos reconhecerem ao presidente da mesa da assembleia geral ou, mesmo, ao conselho 
fiscal, competência para convocar a assembleia geral53. 

49 Na Proposta alterada do estatuto da associação europeia, prevê-se: "O presidente convoca o órgão de 
administração nos termos previstos nos estatutos, oficiosamente ou a pedido de pelo menos um terço dos seus 
membros. O pedido deve indicar os motivos da convocação. Se esse pedido não for deferido num prazo de quinze 
dias, o órgão de administração pode ser convocado por quem apresentou o pedido" (cf. artigo 24.º, n.º 2 da 
Proposta JO C 236, de 31 de Agosto de 1993). 
50 De acordo com o artigo 13.º, n.º 2 da Proposta alterada do estatuto da assembleia europeia: "A assembleia geral 
pode ser convocada, em qualquer momento, pelo 6rgão de administração, quer oficiosamente, quer a pedido de 
vinte e cinco por cento dos membros da AE, podendo esta percentagem ser reduzida nos estatutos n (cf. Proposta JO 
C 236, de 31 de Agosto de 1993). Os números subsequentes impõem a necessidade de o pedido de convocação 
"indicar os motivos e precisar os pontos que devem constar da ordem de trabalhos" (cf. n.º 2), bem como a 
possibilidade de, no caso de não ser dado seguimento ao pedido formulado nos termos do número dois no prazo de 
um mês, ser ordenada a convocação da assembleia geral pela autoridade judicial ou administrativa competente ou 
dada autorização para a sua convocação, quer aos membros que formularam o pedido, quer a um seu mandatário 
(cf. n.º 3). Sem prejuízo das referidas directrizes, prevê-se, no artigo 12.º, que: "Para além das regras previstas no 
presente regulamento, a convocação, a organização e o funcionamento da assembleia geral são regidos pelos 
estatutos adoptados em conformidade com as disposições legislativas, regulamentares e administrativas relativas 
às entidades jurídicas do Estado da sede da AE constantes do anexo». 
51 Na hipótese referida no texto, apesar de requerida por um conjunto de associados, a convocação cabe 
“materialmente”; à administração, cf. MANUEL VILAR DE MACEDO, Regime Civil das Pessoas Colectivas, cit., 
anotação n.º 3 ao artigo 173.º, 94. 
52 Cf. PIRES DE LIMA/ANTUNES VARELA, Código Civil Anotado, vol. I, cit., anotação n.º 2 ao artigo 173.º. 
53 A título exemplificativo, cf. estatutos da Associação Portuguesa de Bancos (APB), disponíveis para consulta em 
http://www.apb.pt/ Normativas/ Estatutos+APB/, que reconhecem competência para a convocação da assembleia 
geral ao presidente da mesa da assembleia geral (cf. artigo 14.º, n.º 2) e, para efeitos de reunião extraordinária, ao 
presidente da mesa, por sua iniciativa, ou a requerimento da direcção, do conselho fiscal, do conselho de disciplina, 
ou de pelo menos um quinto dos associados, ou por virtude de recurso interposto de deliberação ou decisão da 
direcção ou do conselho de disciplina (cf. artigo 16.º, n.º 2). 
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A posição a assumir, perante a formulação normativa, não é fácil. Se, por um lado, nos 
encontramos perante matéria dominada pelo princípio da autonomia privada e em que são 
frequentes as remissões para os estatutos, também sucede que o legislador se socorreu da 
expressão "salvo disposição estatutária em contrário" ou de outra similar, nas hipóteses em 
que interveio de forma supletiva. De resto, a não valoração desta técnica legislativa não se 
compreenderia à luz da presunção de razoabilidade do legislador, nos termos da directiva 
consagrada no artigo 9.º n.º 3 do C.C.: se todas as normas tivessem natureza dispositiva, por 
que razão teria o legislador sentido necessidade de, em determinados casos, ressalvar a 
possibilidade de afastamento das soluções legais pelos estatutos? 
 
Afirmar a natureza imperativa do artigo 173.º, n.º 1 implica individualizar a razão de ser de 
uma solução cogente, num domínio em que predomina a autonomia negocial e estatutária. 
São vários e distintos os critérios propostos quanto à qualificação de uma norma como 
dispositiva ou imperativa. Em todo o caso, a imperatividade das normas jurídicas é, muitas das 
vezes, alicerçada na demonstração de um interesse geral ou de ordem pública. Qual poderá 
ser, então, o interesse de ordem pública aqui subjacente? Dir-se-ia que uma intervenção 
imperativa pode justificar-se por respeito ao princípio da competência e da separação de 
poderes dos diversos órgãos sociais. Nesta matéria, como referido, o legislador só regula, em 
norma autónoma, a competência da assembleia geral. Não procedeu de igual forma 
relativamente à administração e à fiscalização. O (quase) vazio de regulamentação das 
competências da administração e da fiscalização deve ser preenchido pelos estatutos, com 
base no apelo aos princípios gerais que caracterizam cada um dos órgãos sociais. Mas, a par 
destes princípios, sempre se impõe respeitar as normas esparsas que se referem à 
competência daqueles órgãos, e, entre essas, a do artigo 173.º, n.º 1. A liberdade de 
estipulação e de conformação da organização associativa deve, assim, ser exercida no respeito 
pelos limites estabelecidos em normas imperativas, entre as quais, as normas sobre 
competências54. Ainda que se possa questionar a bondade da solução normativa, não é 
possível, em face da referida formulação literal, atribuir a competência para convocar a 
assembleia geral a outro órgão55. Não podem, pois, os estatutos derrogar o comando prescrito 
no referido artigo 173.º, n.º 1. 
 
Em abono da interpretação sustentada pode ser invocado o elemento histórico. O 
Anteprojecto de FERRER CORREIA reconhecia, no artigo 24.º, competência para a convocação 
da assembleia geral à direcção, a ela devendo ser dirigido o requerimento susceptível de ser 
apresentado por um conjunto de associados. Na hipótese de a direcção não convocar a 
assembleia geral nos casos em que lhe cumpria fazê-lo ou quando se impedisse o 
funcionamento respectivo, teria intervenção o tribunal56. 

54 Cf. ANDREA ZOPPINI, La disciplina delle associa zioni e delle fondazioni, cit., 12. 
55 Cf. MARCELO CAETANO, As Pessoas Colectivas, cit., 107, que, não deixando de criticar a solução normativa, 
defendia a respectiva imperatividade. Mais recentemente, cf. HEINRICH HÖRSTER, que enfatiza, com estranheza, a 
circunstância de o legislador não reconhecer a competência para convocar a assembleia geral à respectiva mesa, A 
Parte Geral do Código Civil Português, cit., 401. Afirma a natureza de ius cogens da norma, cf. MANUEL VILAR DE 
MACEDO, Regime Civil das Pessoas Colectivas, cit., anotação n.º 2 ao artigo 173.º, 93. 
56 "Convocação da assembleia: 1.º-A assembleia será convocada pela direcção nas circunstâncias indicadas pelo 
estatuto ou determinadas na lei e em todo o caso uma vez em cada ano para aprovação do balanço. Sê-lo-á 
também sempre que os interesses da associação o aconselharem. A direcção convocará ainda a assembleia geral 
quando assim lhe for requerido, em exposição escrita e fundamentada, por um número de associados não inferior a 
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O elemento sistemático parece apontar, igualmente, no sentido propugnado. Na verdade, 
também em matéria de convocação da assembleia geral das sociedades por quotas e 
sociedades anónimas, a competência para o acto não é relegada pura e simplesmente aos 
estatutos, antes, está definida pelo legislador57. 
 
Por outro lado, a competência do presidente da mesa da assembleia geral das associações não 
pode ser alicerçada na aplicação analógica do regime consagrado no Direito societário, uma 
vez que não nos encontramos perante uma lacuna: a competência para o acto é atribuída à 
administração. Acresce que, enquanto que o CSC prevê e regula em termos autónomos a 
figura da mesa da assembleia geral, em sede de sociedades anónimas (cf. artigo 374.º), o 
Código Civil não a inclui na orgânica - obrigatória - das associações. Não existe, pois, identidade 
de situações. 
 
A tese da imperatividade da norma tem apoio jurisprudencial. Assim, no Acórdão do Tribunal 
da Relação do Porto de 27 de Março de 200658 decidiu-se: I - A norma do art. 173.º do Código 
Civil - seus n.ºs 2 e 3 - que versam sobre quem pode convocar a assembleia-geral de 
associações é imperativa, não podendo ser afastada por vontade do ente associativo. II -Assim 
é nulo, por contrária àquela lei cogente, o artigo dos estatutos de uma associação sem fins 
lucrativos que atribui competência para a convocação da assembleia-geral ao presidente da 
mesa ou ao presidente da direcção. Como decidido, estamos perante um problema de 
competência, portanto, relativo à titularidade do poder funcional para convocar a assembleia 

uma quinta parte da totalidade, se o estatuto não indicar outro número. 2.'- Quando a direcção deixe de convocar a 
assembleia geral nos casos em que lhe cumpria fazê-lo, ou quando por qualquer forma se impeça a realização ou o 
funcionamento da assembleia, pode qualquer associado requerer ao tribunal que faça a convocação ou que autorize 
o requerente a efectuá-la. No caso previsto pelo último período do parágrafo anterior, o requerimento deverá ser 
apresentado por aqueles que tiverem realizado a diligência. Seguir-se-ão os termos estabelecidos pelo art.11.538.'do 
Código de Processo Civil''. Consagrou-se solução inspirada no Codice italiano, em particular, no respectivo art. 20., 
que determina: "I. L'assemblea dei/e associazioni deve essere convoca ta dagli amministratori una volta l'annoper 
l'approvazione dei bilancio. II. L'assemblea deve essere inoltre convocata quando se ne ravvisa la necessità o quando 
ne efatta richiesta motivata da almeno un decimo degli associati. ln questo ultimo caso, se gli amministratori non vi 
provvedono, la convocazione puà essere ordinata dai presidente dei tribuna/e".  No Direito italiano, admitem, 
contudo, que os estatutos podem atribuir a competência para a convocação da assembleia geral a outros órgãos, 
MASSIMO BIANCA, Diritto civile. 1. La norma giuridica. I soggetti, seconda edizione, Giuffrê, Milano, 2002, p. 368; 
FRANCESCO GALGANO, Commentario Compatto ai Godice Civile, terza edizione, Casa Editrice La Tribuna, Piacenza, 
2010, anotação n.º 2 ao artigo 20 do Codice Civile, 252. 
57 Processo n.º 0650564, in http://www.dgsi.pt .Em matéria de associações patronais, cf. Acórdão da Relação do 
Porto de 21 de Setembro de 2004 (CJ, Ano XXlX, T. IV, 2004, 174-180): (...) IV -A assembleia geral de uma associação 
patronal deve ser convocada pela administração e se a administração o não fizer, pode fazê-lo qualquer associado. 
A mesa da assembleia geral é que não. Por outro lado, no que respeita à faculdade de convocação, a requerimento 
de um conjunto de associados, decidiu: V -Sendo possível estatuir-se o número exigível de 50 ou mais associados 
para requerer a assembleia geral, deverá, no entanto, tal norma estatutária ser completada deforma a não admitir 
a violação do disposto no n.º 2 do art.173.º do Cód. Civil. O Tribunal esclarece que o requerimento exigido pelo 
legislador deve ser apresentado à administração (e não ao presidente da mesa da assembleia geral), uma vez que "é 
à administração que compete a convocação da assembleia, quer seja ordinária, quer seja extraordinária" (Acórdão, 
cit., 179). 
58 Cf. artigos 248.º, n.º 3, para as sociedades por quotas (a competência para a convocação pertence “a qualquer 
dos gerentes”) e artigo 377.º, n.º 1, para as sociedades anónimas (a competência é reconhecida ao presidente da 
mesa ou, "nos casos especiais previstos na lei", à comissão de auditoria, ao conselho geral e de supervisão, ao 
conselho fiscal ou ao tribunal). O artigo 248.", n.º 3 é aplicável às sociedades em nome colectivo, por força da 
remissão operada pelo artigo 189.º, n.º 1 do CSC, que não deixa de ressalvar, em todo o caso, a hipótese de a lei ou 
o contrato de sociedade dispor em sentido diferente. 

   
108 

 

                                                                                                                                                                                            

http://www.dgsi.pt/


 
 

 Direito de Associação – O controlo da legalidade 

III. Doutrina – 2. O governo das associações civis  

geral. Em nada releva, para essa determinação, as circunstâncias - susceptíveis de ser fixadas 
nos estatutos - em que pode ocorrer essa convocação59. 
 
Não se desconhece, no entanto, a existência de doutrina que sustenta que o artigo 173.º 
consagra uma solução supletiva, que admite afastamento por cláusula estatutária.60 Segundo 
essa tese, o que o legislador terá pretendido assegurar - em termos obrigatórios - é a 
existência da assembleia geral, enquanto órgão, e um conjunto de circunstâncias que, a 
verificarem-se, desencadeiem a respectiva convocação. Não será já essencial, defende-se, que 
a assembleia geral seja convocada por um ou outro órgão determinado. Do artigo 173.º só 
resultaria, assim, a proibição de exclusão estatutária dos direitos de convocação aí previstos, 
não estabelecendo qualquer enumeração taxativa. 
 
Argumenta-se, naquele sentido, que o artigo 173.º, n.º 1 ressalva a liberdade de nos estatutos 
se fixarem as circunstâncias da convocação da assembleia, o que abrangeria a possibilidade de, 
v.g., reconhecer aquela competência ao presidente da mesa da assembleia geral. Enfatiza-se, 
ainda, a necessidade de distinção entre acto material de convocação da assembleia e poder de 
pedir a sua convocação. Entende-se, a propósito, que o referido preceito só se ocupa do poder 
de convocação61. A referida tese, se bem a entendemos, parte do mesmo pressuposto que 
elegemos - a distinção entre o acto material da convocação e o poder para convocar -, mas 
conclui em sentido diferente, isto é, no sentido da não taxatividade do elenco consagrado no 
artigo 173.º62. 
 
A tese da não imperatividade da convocação da assembleia geral pela administração tem, 
igualmente, suporte jurisprudencial. É exemplificativo dessa orientação o Acórdão do Tribunal 
da Relação do Porto de 25 de Novembro de 200463, que decidiu: O art.º 173.º do C. Civil não 
impõe que o direito de convocação da assembleia geral de uma associação pertença à sua 
administração. Posteriormente, o mesmo Tribunal reiterou, por Acórdão de 28 de Junho de 
200564 aquele entendimento: I - O alcance do artigo 173.º do C. Civil é apenas o de não 
permitir a exclusão estatutária de qualquer dos direitos de convocação nele previstos e não o 
de estabelecer uma enumeração taxativa, impedindo que dos estatutos constem disposições 
que prevejam outros casos de convocação. II -É válida a cláusula estatutária que permite 
também ao Presidente da Mesa, por si só, por sua iniciativa, convocar a Assembleia. 
 
Crê-se, no entanto, e salvo o devido respeito, que as referidas decisões confundem 
competência para a convocação e acto material da convocação, portanto, as perspectivas 
jurídica e material do acto da convocação da assembleia geral. Assim, a competência para a 

59 Cf. Acórdão, cit., 4. 
60 Cf. CARVALHO FERNANDES, Teoria Geral, vol. I, cit., 630-631. Cf., ainda, JOÃO ALVES, Controlo da Legalidade da 
Constituição e Estatutos de Associações e Fundações/Apontamentos, peças processuais e legislação, Coimbra 
Editora, Coimbra, 2008, 67 e 71, para quem a norma do artigo 173.º, n.º 1, só será aplicável, no silêncio dos 
estatutos.  
61 CARVALHO FERNANDES, Teoria Geral, vol. I, cit., 630-631: "ao presidente da mesa da assembleia geral não cabe o 
direito de convocar a assembleia, por sua iniciativa, a menos que o estatuto lho atribua especificamente. Bem pelo 
contrário, tem o dever de o fazer sempre que a convocação lhe seja pedida por quem, para tanto, tenha poderes". 
62 Cf. CARVALHO FERNANDES, Teoria Geral, vol. I, cit., 631. 
63 Processo n.º 0436032, in http://www.dgsi.pt. 
64 Processo n.º 0522433, in http://www.dgsi.pt. 
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convocação da assembleia geral pertence à administração que, em todo o caso, pode incumbir 
outrem da prática do acto. A assembleia geral pode, nesta medida, ser convocada pela 
administração, por sua iniciativa, ou pelo presidente da mesa da assembleia geral ou pelo 
conselho fiscal, a pedido da administração - não deixando de estar em causa, nesta hipótese, o 
exercício de uma competência reservada à administração. Pode, ainda, equacionar-se a 
possibilidade de delegação da competência para a convocação - reservada à administração -, 
nos termos gerais, em outro órgão ou no presidente da mesa da assembleia geral65. 
 
Refira-se, ainda, que o argumento da prática social da existência de uma mesa da assembleia 
geral só pode funcionar, eventualmente, como motor de uma revisão legislativa. A mesa da 
assembleia geral não foi incluída entre os órgãos necessários ou obrigatórios das associações e 
pode ser instituída estatutariamente, reconhecendo-se-lhe as competências que os 
associados, no exercício da respectiva autonomia e com respeito pelas disposições legais 
imperativas, entendam atribuir-lhe. Contudo, a competência para a convocação da assembleia 
geral não pode ser incluída naquele elenco precisamente porque está reservada à 
administração. 
 
De igual forma, não cabe aqui apelar a uma interpretação actualista, nem tão-pouco racional 
ou teleológica66: em primeiro lugar, a figura da mesa da assembleia geral não é uma aquisição 
recente do Direito, em termos que justifique uma releitura da norma do artigo 173.º, n.º 1; em 
segundo lugar, não existe uma razão de ser suficientemente relevante que suporte o 
desrespeito por aquele preceito. Com efeito, o argumento da alegada agilização da 
convocação da assembleia geral e do reforço da independência e da função de fiscalização da 
gestão social não impressiona: se estivermos perante situações de impasse, em que se 
imponha a convocação da assembleia geral - e a administração se recusar a fazê-lo-, sempre 
será possível recorrer a mecanismos de desbloqueio, e que podem passar, concretamente, 
pelo aproveitamento das vias previstas nos n.ºs 2 e 3 do artigo 173.º. 
 
Esclareça-se, a propósito, que o requerimento susceptível de ser apresentado pelo conjunto de 
associados representativo de, pelo menos, um quinto dos associados, para efeitos de 
convocação da assembleia geral, deve ser dirigido ao único órgão competente para a 
convocação, portanto, à administração e não ao presidente da mesa da assembleia geral67 
atenta a leitura taxativa que fazemos do elenco consagrado no artigo 173.º68. Repare-se que o 
legislador só reconhece legitimidade aos associados para a convocação da assembleia geral se: 

65 No Direito belga, equaciona a hipótese de o conselho de administração delegar o poder de convocar a assembleia 
geral, JACQUES KlNT, Les Associations sans but lucratif, deuxieme edition, Maison F. Larder, Bruxelles, 1974, 116 e 
126-127. Para o A., a delegação num membro do órgão de administração seria livre, ficando a delegação em 
terceiro dependente da autorização pelos estatutos ou pela assembleia geral, loc. cit. 
66 Cf. alegações de recurso no Acórdão do Tribunal da Relação do Porto de 28 de Junho de 2005 (processo n.º 
0522433, in http://www.dgsi.pt). 
67 Defendem que o requerimento deve ser dirigido ao presidente da assembleia geral, "a quem incumbe apreciar a 
legitimidade do fim da convocação", PIRES DE LIMA/ANTUNES VARELA, Código Civil Anotado, vol. I, cit., anotação 
n.º 2 ao artigo 173.º. Em sentido contrário, cf. MANUEL VILAR DE MACEDO, Regime Civil das Pessoas Colectivas, cit., 
anotação n.º 3 ao artigo 173.º, 94. 
68 Foi distinta a decisão do STJ, no acórdão de 4 de Novembro de 1999 (CJ/STJ, Ano VII, T. III, 1999, 78-80). Aí se 
reconhece, por um lado, competência à administração para convocar a assembleia geral, mas decide-se que quem 
tem competência para ajuizar da legitimidade do requerimento apresentado pelos associados - isto é, da existência 
de um fim legítimo subjacente à convocação -, nos termos do n.º 2 do artigo 173.º, é o presidente da assembleia 
geral. 
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i) For apresentado um requerimento por um conjunto representativo de associados 
(correspondente a, pelo menos, um quinto dos associados), e  
 
ii) A convocação se fundamentar na alegação e demonstração de um fim legítimo69.  
 
Assim, os associados não têm o poder de convocar a assembleia geral, em condições de 
normalidade, a todo o tempo70 mas apenas a faculdade de requerer a convocação, em 
determinadas circunstâncias. A faculdade de convocar só lhes é reconhecida, livre de 
constrangimentos, na hipótese prevista no n.º 3 do artigo 173.º, isto é, "se a administração 
não convocar a assembleia nos casos em que deve fazê-lo". 
 
O propósito restritivo do legislador é, pois, evidente, não cabendo, mesmo, equacionar, nesta 
sede, a aplicabilidade de princípios consagrados em lugares paralelos (v.g., artigo 1486.º do 
CPC71). 
 
Sublinhe-se, por último, os perigos associados à tendência de, através da interpretação, 
proceder a um "uso correctivo" das soluções legais72. A intervenção, na matéria, deve ter lugar 
através de um comando legislativo que suprima a referência ao órgão competente para a 
convocação da assembleia geral ou que, em alternativa, alargue o círculo de legitimidade para 
a convocação. 
 
Em síntese, o artigo 173.º tem, quanto a nós, natureza imperativa, pelo que admitir a previsão 
estatutária de outros casos de convocação tem o efeito previsível de frustrar o esquema 
delineado pelo legislador: reservar a competência à administração, sem prejuízo da faculdade 
de convocação a requerimento de um conjunto de associados, ou por qualquer associado, em 
caso de incumprimento do dever de convocação pela administração. 
 
 
  

69 Para CARVALHO FERNANDES, a expressão "fim legítimo" não deve ser interpretada enquanto sinónimo de licitude 
stricto sensu do fim, antes implicando uma análise da respectiva relevância, aferida em função do interesse social 
ou dos associados", Teoria Geral, vol. I, cit., 631. 
70 Cf. PIRES DE LIMA/ANTUNES VARELA, Código Civil Anotado, vol. 1, cit., anotação n.º 1 ao artigo 173.º. 
71 Exclui a aplicabilidade do mecanismo previsto no artigo 1486.2 do CPC, em matéria de associações, o Acórdão do 
Tribunal da Relação do Porto de 19 de Fevereiro de 1991 (processo n.º 0500597, in http://www. dgsi.pt): A 
convocação de assembleias gerais prevista pelo artigo 1486.º do Código de Processo Civil é meio privativo das 
sociedades comerciais ou das sociedades civis sob forma comercia/, não aplicável às associações "stricto sensu ", em 
que aos associados é permitida a convocação, nos termos do artigo 173.º, n.º 3, do Código Civil. A desnecessidade 
de os associados se socorrerem, preventivamente, de meios judiciais para convocar a assembleia geral, na hipótese 
prevista no artigo 173.º, n.º 3, foi confirmada pelo STJ, no acórdão de 4 de Novembro de 1999 (CJ/STJ, Ano VII, T. III, 
1999, 78-80). 
72 Enfatiza os riscos de um "uso correctivo" dos preceitos, PIETRO RESCIGNO, Per una nuova disciplina dei/e persone 
giuridiche private (e dele fondazioni inparticolare), in "Persona e comnità/Saggi di diritto privato", III (1988·1999), 
Cedam, Padova, 1999, 459. 
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C) A forma de convocação da assembleia geral 
 
III - De acordo com o artigo 174.º, n.º 1, 1.ª parte, “a assembleia geral é convocada por meio 
de aviso postal, expedido para cada um dos associados com a antecedência mínima de oito 
dias (...)73". 
 
Sem prejuízo da formulação normativa e com base numa interpretação actualista do preceito, 
devem considerar-se igualmente válidos e plenamente eficazes outros meios de comunicação, 
sem excluir a convocação pessoal. Concretamente, deve autorizar-se que os estatutos 
prevejam que a convocatória seja expedida por fax ou por correio electrónico com recibo de 
leitura, mediante autorização prévia dos associados. Esta segunda hipótese encontra o seu 
equivalente próximo no Direito societário, em particular, no artigo 377.º, n.º 3 do CSC, 
aplicável nesta matéria, por força da remissão do artigo 174.º, n.º 2 do C.C., e que admite a 
dispensa de expedição do aviso postal sempre que os estatutos prevejam a convocação da 
assembleia geral “mediante publicação do respectivo aviso nos termos legalmente previstos 
para os actos das sociedades comerciais”. 
 
Repare-se que, neste ponto, existe justificação plena para proceder a uma interpretação 
actualista do preceito: em 1966 consagrou-se a obrigatoriedade de envio da convocatória por 
aviso postal, meio que permitia, então, garantir a segurança e a eficácia da convocação; mas, 
hoje, são já outros e diversos os meios que, inclusivamente com economia de custos, 
permitem garantir os mesmos resultados.74 Por outro lado, o Anteprojecto remetia para os 
estatutos a definição das formalidades a observar para a convocação da assembleia geral, não 
deixando, embora, de consagrar uma solução supletiva, para a eventualidade de aqueles 
serem omissos.75 Deve, assim, ser rejeitada uma leitura imperativa do preceito. 
 
A questão não é, uma vez mais, consensual ao nível jurisprudencial. Em conformidade com a 
interpretação defendida, no sentido de que o artigo 174.º não impõe exclusivamente uma via 
de convocação, pronunciaram-se os Acórdãos do Tribunal da Relação, de Lisboa, de 12 de 

73 Referimo-nos, agora, à convocação material da assembleia geral - cf. CARVALHO FERNANDES, Teoria Geral, vol. 1, 
cit., 631. Para o A., a justificação para a exigência de requisitos mais apertados em relação a outros órgãos reside no 
facto de estarem implicados interesses da associação, dos associados e de terceiros, ob. e loc. cit. 
74 Já em 1967, MARCELO CAETANO criticava o facto de se impor a convocação por aviso postal dirigido a cada 
associado, antecipando que podiam "surgir circunstâncias em que a urgência ou outra razão imponham ou 
aconselhem o uso desses meios, de preferência ao aviso individual", As Pessoas Colectivas, cit., 107. Mais 
recentemente, cf. PIRES DE LIMA/ANTUNES VARELA, Código Civil Anotado, vai. 1, cit., anotação n.º 1 ao artigo 
174.º, 174; CARVALHO FERNANDES, Teoria Geral, vol. I, cit., nota n.º 2, 631; JOÃO ALVES, Controlo da Legalidade, 
cit., pp. 73-74 - que admite a notificação pessoal, via telefone, sms, fax. No Direito italiano, sustenta que a 
convocatória deve seguir a forma prevista nos estatutos, MASSIMO BIANCA, Diritto civile, 1., La norma giuridica. I 
soggetti, cit., 368. 
75 O artigo 174.1tem o seu antecedente no artigo 25.º do Anteprojecto de FERRER CORREIA. Aí se previa que: "1.º - 
A convocação deverá ser feita com as formalidades prescritas pelo estatuto e, sendo este omisso, por aviso pessoal 
em carta registada, expedido com a antecedência mínima de oito dias. 2.º- O aviso indicará a ordem do dia da 
assembleia. São nulas as decisões tomadas sobre objecto estranho à ordem do dia, salvo se todos os associados 
comparecerem à reunião e todos concordarem com o aditamento. A simples comparência de todos os associados 
sanará quaisquer outras irregularidades da convocação, salvo se algum se opuser à celebração da assembleia''. 
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Outubro de 198976 e de 3 de Março de 199477 do Porto, de 28 de Junho de 200578; e do STJ de 
10 de Janeiro de 199579. 
Em sentido contrário, decidiram os Acórdãos do Tribunal da Relação de Lisboa, de 11 de Julho 
de 198980, de 9 de Novembro de 199581 e de 13 de Fevereiro de 200782; e do STJ de 18 de 
Junho de 199683. 
 
IV - No que respeita ao conteúdo do aviso convocatório, deve entender-se que o prazo 
indicado no artigo 174.º, n.º 1 é imperativo84. Contudo, está em causa uma imperatividade 
unilateral, no sentido de não poderem os estatutos consagrar prazo mais reduzido para o 
envio do aviso convocatório, mas que não afasta a possibilidade de se prever um prazo 
superior85. 
 
Por outro lado, as exigências que resultam do teor literal da norma devem considerar-se 
obrigatórias e ser valoradas como elementos mínimos do aviso convocatório. Na verdade, é 
frequente, na impossibilidade de a assembleia geral reunir em primeira convocação, o 
respectivo funcionamento horas depois da indicada no aviso, com qualquer número de 
associados86. É importante, nesta matéria, acautelar o respeito integral pelo desígnio 
legislativo: garantir que a convocatória seja conhecida, atempadamente, por todos os 

76 BMJ, n.º 390, 1989, 44: Deve ter-se por válida a disposição contida nos estatutos de uma associação de 
estudantes que permite que a convocatória para as assembleias gerais seja feita por aviso público, afixado nas 
instalações da respectiva faculdade. 
77 BMJ n.º 435, 1994, 882: É possível a substituição do meio de comunicação referido no artigo 174.º, n.º 1, do 
Código Civil, desde que a via concretamente utilizada - anúncio em jornal diário, telex ou telefax - ofereça a mesma 
ou maiores garantias para os destinatários. 
78 Processo n.º 0522433, in http://www.dgsi.pt, que reconheceu, ao abrigo do artigo 174.º, n.º 1, a possibilidade de 
o aviso convocatório ser entregue em mão, contra recibo. 
79 BMJ, n.º 443, 1995, 319-325: (...) II -No que concerne forma de convocação das assembleias gerais, sendo aqueles 
estatutos omissos, ela deverá ser feita por meio de aviso postal (artigo 174.º daquele código). A finalidade é a de 
fazer chegar ao conhecimento dos sócios o dia, hora e local da reunião, bem como os assuntos a tratar e, assim, 
dado que aquele preceito não impõe exclusivamente aquela via, deve considerar-se respeitado o formalismo, se tal 
conhecimento chegou por qualquer outra forma de convocação com as mesmas ou maiores garantias. ln casu, os 
associados foram  convocados por anúncios na imprensa, o que se considera bastante, tendo em conta os milhares 
de sócios. III - Deve reputar-se abrangida, pela ordem do dia, qualquer deliberação que é consequência natural e 
lógica da discussão do assunto indicado na convocatória. 
80 BMJ, n.º 389, 1989, 631. O Acórdão sanciona com a nulidade a cláusula estatutária que previa: ''A Assembleia 
Geral é convocada por meio de edital exposto em lugar próprio e visível na sede do clube e duas dependências". 
81 Processo n.º 0000788, in http://www.dgsi.pt: O artigo 174.º do Código Civil contém norma imperativa quando, no 
seu n.º 1, estabelece a forma de convocação de assembleia geral de associação, designadamente ao fixar a 
antecedência mínima. 
82 CJ, Ano XXXII, T. I, 2007, 112-113, ibidem in http://www.dgsi.pt, processo n.º 10573/2006-1): É nula a disposição 
dos estatutos de uma associação que, contrariando o disposto no artigo 174.º n.º 1, do C.C. permite que os 
associados possam ser convocados para a assembleia geral ou por aviso postal ou através de anúncio publicado nos 
dois jornais de maior circulação da área da sede da associação. 
83 Processo n.º 96A056, in http://www.dgsi.pt: I - O n.º 1 do artigo 174.º do Código Civil contém uma norma 
imperativa ao estabelecer a antecedência mínima de 8 dias para a convocação da assembleia geral e uma ritologia 
própria para essa convocação, que não pode ser derrogada por vontade dos particulares (...). 
84 Cf. Acórdão do STJ de 18de Junho de 1996 (CJ/STJ, Ano IV, T. II, 132-134).O Tribunal Constitucional já decidiu, em 
matéria de associações sindicais, no sentido da não inconstitucionalidade da norma estatutária que previa que a 
convocatória das assembleias gerais fosse feita com a "antecedência mínima de três dias em um dos jornais da 
localidade da sede da associação sindical ou, não o havendo, em um dos jornais aí mais lidos" - cf. Acórdão n.º 298/ 
90, de 13 de Novembro de 1990 (in http://www.tribunalconstitucional.pt/acordaos/acordaos90J201-
300/29890.htm). 
85 CARVALHO FERNANDES defende, a propósito, que está em causa um "prazo regressivo", Teoria Geral, vol. I, cit., 
631. 
86 Manifesta dúvidas quanto à prática descrita no texto, CARVALHO FERNANDES, Teoria Geral, vol. I, cit., 633. 
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associados e que a assembleia geral só funcionará, em primeira convocação, com a presença 
de, pelo menos, metade dos associados (cf. artigo 175.º, n.º 1). De outra forma, incorrer-se-á 
numa fraude ao imperativo legal: a assembleia geral funcionará, na prática, com desrespeito 
pelo quórum constitutivo. Para obviar os referidos riscos, deve contemplar-se, no aviso 
convocatório, uma segunda convocação e, no caso de este ser omisso, incluir nos estatutos 
uma previsão que permita antecipar, com segurança e sem necessidade de publicar um 
segundo aviso convocatório, a data em que a assembleia geral reunirá em segunda 
convocação. 
 
Numa palavra, o que se impõe é a que a convocação seja notificada a todos os associados, 
através de forma e meio que permitam o respectivo conhecimento efectivo e integral. 
 
Por último, deve considerar-se que o desrespeito pelo prazo e demais elementos exigidos pelo 
n.º 1 determinam a mera irregularidade87 susceptível de ser sanada, ao abrigo do n.º 3 do 
artigo, portanto, por via da comparência de todos os associados, desde que nenhum deles se 
oponha à realização da assembleia. 
 
 
D) A representação no exercício do direito de voto 
 
V - O artigo 180.º, 2.ª parte, suscita a dúvida de saber se os associados podem ser 
representados, em assembleia geral88. Esta é uma questão controversa, na doutrina e na 
jurisprudência nacionais. 
 
A tese da inadmissibilidade de representação no exercício do direito de voto é sustentada com 
base no argumento de que o direito de voto é um direito pessoal, donde resultaria a proibição 
do respectivo exercício por outrem. Em defesa da referida tese invoca-se, ainda, o artigo 175.º, 
n.º 2, que dispõe: “Salvo o disposto nos números seguintes, as deliberações são tomadas por 
maioria absoluta de votos dos associados presentes89” (sublinhado nosso). Consagra-se, aqui, 
denominado quórum deliberativo ou de funcionamento. Do referido postulado resultaria a 
exigência de que os associados estivessem presentes na assembleia geral. Só seria admitido o 

87 Cf. PIRES DE LIMA/ANTUNES VARELA, Código Civil Anotado, vol. I, cit., anotação n.º 3 ao artigo 174.º, 174. 
88 O Anteprojecto regulava esta matéria no artigo 33.º (Natureza estritamente pessoal da qualidade de associado): 
"1.1 - A qualidade de associado não é transmissível, nem por acto entre vivos nem por morte. 2.1 – O associado não 
poderá confiar a outrem o exercício dos seus direitos pessoais. 3.1- O estatuto pode estabelecer regras diferentes''). 
No Direito brasileiro, proclama-se o princípio da intransmissibilidade da qualidade de associado, mas admite-se que 
o estatuto disponha o contrário (cf. art. 56 do Código Civil Brasileiro). 
89 Nos termos do artigo 28.ºdo Anteprojecto: "1.º - As deliberações sobre alteração do estatuto exigem o voto 
favorável de três quartas partes, pelo menos, dos sócios presentes. 2.º - As deliberações sobre a dissolução da 
pessoa colectiva e o destino do património social requerem o voto favorável de três quartas partes, pelo menos, de 
todos os associados. 3.º - Para modificar o escopo da associação é necessário o consentimento de todos os 
associados, podendo o dos membros não presentes ser dado por escrito" (sublinhado nosso). A solução então 
proposta inspirou-se no artigo 21 do Codice italiano. No BGB, não se prescinde da referência aos "sócios presentes", 
no que respeita à maioria a observar, para as deliberações em geral, bem como para a alteração dos estatutos (cf. § 
32 e § 33, respectivamente). Contudo, o legislador esclarece, no §40, que essa - bem como outras normas - têm 
natureza dispositiva. O Código Civil brasileiro consagra, no art. 48, a regra segundo a qual as deliberações serão 
tomadas "pela maioria de votos dos presentes, salvo se o ato constitutivo dispuser de modo diverso". 
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exercício representativo do direito de voto nas deliberações previstas no artigo 175.º, n.º 4, 
portanto, relativas à dissolução ou prorrogação da pessoa colectiva90. 
 
O STJ já se pronunciou, recentemente, nesse sentido, rejeitando a possibilidade de voto por 
procuração - atenta a natureza pessoal do direito de voto - e interpretando o artigo 175.º no 
sentido de ser exigida a presença física dos associados (e não meramente jurídica). Com efeito, 
o Acórdão de 16 de Abril de 200991, decidiu: 1 - Nas assembleias e para os fins a que se 
referem os três primeiros números do art.º 175.º do C. Civil, as deliberações só podem ser 
votadas por associados que, fisicamente, se encontrem presentes, não sendo permitido o voto 
por procuração. 2 - Esta presença física, exigida legalmente, é perceptível e justifica-se, 
porquanto, não exigindo a lei um número mínimo obrigatório de associados votantes, 
compensa esta não exigência, ao menos, com a obrigatoriedade da sua presença, como meio 
de assegurar que o voto exercido nestas condições seja livre, esclarecido e responsável 
(sublinhado original). Para o STJ, na hipótese prevista no n.º 2 - em que estão em causa 
deliberações relativas à vida diária da associação -, a presença física justifica-se como forma de 
compensar a ausência de um número mínimo obrigatório de associados votantes; na do n.º 3, 
a exigência de presença física compreende-se pela importância das matérias a discutir e a 
deliberar - entre as quais, a alteração dos estatutos. Na mesma linha de entendimento, a não 
exigência de presença física, no caso do n.º 4 - que se refere às deliberações sobre a dissolução 
ou prorrogação da pessoa colectiva - justifica-se por razões conexas com a operacionalidade e 
a efectividade das decisões aí contempladas. Numa palavra, se fosse exigida a presença física 
dos associados, dificilmente elas teriam lugar92. 
 
O STJ socorreu-se, ainda, da decisão do Tribunal Constitucional, no Acórdão n.º 18/06, de 6 de 
Janeiro de 200693, que julgou "não inconstitucional a norma obtida por interpretação 
conjugada dos artigos 175.º, n.º 1, 2, 3 e 4, e 176.º do Código Civil, segundo a qual apenas é 
admissível o voto por procuração nas deliberações sobre a dissolução ou prorrogação da 
pessoa colectiva, estando o voto por procuração vedado nas deliberações enunciadas nos n.º. 
1, 2 e 3 do artigo 175.º do Código Civil". Cremos, no entanto, que da decisão do Tribunal 
Constitucional não resultam elementos que nos permitam concluir pela proibição de se 
consagrar nos estatutos o direito de os associados se fazerem representar em assembleia 
geral. A pronúncia do Tribunal Constitucional visava confirmar se a interpretação contrária da 
norma - isto é, a da proibição de voto por procuração - seria sustentável à luz do artigo 175.º e 
se, em particular, não ofenderia normas e princípios constitucionais94. Foi este o objecto e o 

90 Cf. MARCELO CAETANO, As Pessoas Colectivas, cit., 107-108. Parece orientar-se no mesmo sentido, JOÃO ALVES, 
Controlo da Legalidade, cit., 77, nota n.º 141. 
91 Processo n.º 09B0139, in http://www.dgsi.pt. Reafirmou-se a posição sustentada nos Acórdãos do STJ, de 18 de 
Junho de 1996 (CJ/STJ, Ano IV, T. II, 132-134) e de 7 de Novembro de 2002 (processo n.º 02B3246, in 
http://www.dgsi.pt ). Em matéria de associações patronais, cf. Acórdão da Relação do Porto de 21 de Setembro de 
2004 (CJ, Ano XXIX, T. IV, 2004, 174-180): (...) III - A única maneira de conciliar o n.º1 do art. 176.º do Cód. Civil com 
o art.175.º do mesmo diploma é considerar que a referência feita à votação por representação feita no art. 176.º se 
entende apenas aplicável aos casos em que o art. 175.º não o proíbe, isto é, nas deliberações sobre dissolução ou 
prorrogação. 
92 Conclui, assim, que "o legislador adoptou um princípio misto: "Não exigindo número mínimo, exigiu presença"” 
Acórdão, cit., 4. 
93 Processo n.º 61/05, in http:// www.tribunalconstitucional.pt /tc/acordaos/20060018.html. 
94 Cf. Acórdão, cit., 11. 
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alcance preciso da intervenção do Tribunal Constitucional que, portanto, não pode ser 
extrapolado para a discussão da admissibilidade de exercício representativo do direito de voto. 
 
A tese da insuceptibilidade de representação no exercício do direito de voto deve, em nosso 
entender, ser rejeitada95. Uma interpretação naquele sentido implicaria demonstrar:  
1) A natureza pessoal do direito de voto na acepção consagrada no artigo 180.º, 2.ª parte; 
 
2) A ausência de sentido e alcance útil do artigo 176.º, n.º 1, na parte em que dispõe "O 
associado não pode votar, por si ou como representante de outrem". 
 
Em primeiro lugar, discordamos da qualificação do direito de voto como direito pessoal, para 
efeitos do referido artigo 180.º, 2.ª parte. Na verdade, se é inquestionável a natureza intuitu 
personae da qualidade de associado, daí não resulta que aquele não se pode fazer representar 
no exercício do direito de voto96. Na proibição de o associado "incumbir outrem de exercer os 
seus direitos pessoais" está pressuposta a referência a direitos intuitu personae, isto é, que 
estejam dependentes das qualidades do sujeito, como sucede, designadamente, com os 
direitos relativos ao exercício de cargos sociais e de participação nas eleições97. 
 
Assim sendo, o que resulta daquele preceito é tão-somente a insusceptibilidade de delegar 
certos direitos participativos, para cujo exercício sejam relevantes as qualidades pessoais dos 
associados. Em todo o caso, acrescente-se, o artigo 180.º ressalva a existência de disposição 
estatutária em contrário. A dúvida, neste ponto, reside em saber se a ressalva se refere apenas 
à inadmissibilidade de cessão da posição jurídica de associado - inter vivos ou mortis causa - 
ou, igualmente, à proibição de incumbir outrem do exercício de direitos pessoais; nesta 
eventualidade, ficará plenamente legitimada a representação no exercício de direitos pessoais 
no caso de existir uma autorização estatutária98. 

95 É essa a posição defendida em termos maioritários na doutrina - cf. CARVALHO FERNANDES, Teoria Geral, vol. I, 
cit., 622; HEINRICH HÖRSTER, A Parte Geral, cit., 402; MENEZES CORDEIRO, Tratado, l, T. III, cit., 684; OLIVEIRA 
ASCENSÃO, Direito Civil/Teoria Geral, vol. I, 2.º ed., Coimbra Editora, Coimbra, 2000, 300; PAULO VIDEIRA 
HENRIQUES, O regime geral das associações, cit., 296, para quem a opção contrária "não tem apoio na lei". 
96 Pronunciando-se embora sobre a admissibilidade do voto por correspondência, esclarece GONÇALO CASTILHO 
DOS SANTOS, O Voto por Correspondência nas Sociedades Abertas, CVM, n.º 7 (Abril de 2000), 133-158: "a 
pessoalidade não deve ser confundida com a presencialidade, o que, aliás, pensamos ser corroborado, 
designadamente, pelo instituto da representação de sócios" (136). 
97 Para OLIVEIRA ASCENSÃO, os direitos associativos devem ser qualificados como direitos pessoais, mas tem de se 
considerar excluído da previsão do artigo 180.º o direito de voto, Direito Civil/Teoria Geral, vol. I, cit., 300. Para o A., 
quanto aos demais direitos associativos, a parte final do artigo 180.º é injuntiva, pelo que não pode ser excluída via 
estatutária, ob. e loc. cit. Qualifica a norma do artigo 180.º, in fine, como imperativa, CARVALHO FERNANDES, 
Teoria Geral, cit., vol. I, 622. HEINRICH HÖRSTER exemplifica a previsão legal com o direito de ser eleito para exercer 
funções em órgãos da associação e com o próprio exercício dessas funções, A Parte Geral, cit., 402. Para MENEZES 
CORDEIRO, o artigo 180.º, in fine toma em consideração "os desempenhos que dependam das qualidades pessoais 
do  associado  considerado  e, designadamente: certos direitos participativos, como os relativos a exercícios de 
cargos sociais, direitos de disfruto e direitos honoríficos", Tratado, l, T. lll, cit., 671 e nota n.º 2230, p. 684. Mais 
recentemente, rejeita a inclusão do direito de voto  no âmbito da proibição  da segunda parte do artigo 180.º, 
PAULO VIDEIRA  HENRIQUES, O regime geral das associações, cit., 296. 
98 No Anteprojecto previa-se, de forma expressa, e em número autónomo, que "O estatuto pode estabelecer regras 
diferentes" (cf. artigo 33.º, 3.º). É esta a tese defendida por PIRES DE LIMA/ANTUNES VARELA, Código Civil Anotado, 
vol. I, cit., anotação ao artigo 180.º, 177. Mais recentemente, cf. MANUEL VILAR DE MACEDO, Regime Civil das 
Pessoas Colectivas, cit., anotação n.º 6 ao artigo 175.º, 103-104 e anotação n.º 4 ao artigo 180.2, 116. O A. só 
parece admitir, no entanto, a representação relativamente às deliberações previstas no artigo 175.º, n.º 4, uma vez 
que, quanto às demais, defende que "parece ser de exigir que o associado compareça às assembleias geral para as 
votar presencialmente", Regime Civil das Pessoas Colectivas, cit., anotação n.º 6 ao artigo 175.º, 104. 

   
116 

 

                                                                 



 
 

 Direito de Associação – O controlo da legalidade 

III. Doutrina – 2. O governo das associações civis  

 

 
Em segundo lugar, o legislador não proíbe, pelo menos expressamente, o exercício do direito 
de voto por representante; antes, faz referência a essa possibilidade, como referido, no artigo 
176.º, n.º 1 do C.C. Ora, na ausência de uma norma que proíba o exercício representativo, não 
deve o intérprete restringir, sem razão de ser relevante, essa faculdade. Não se vislumbra, de 
resto, justificação razoável para um entendimento restritivo: são razões de operacionalidade e 
de conveniência do alargamento da liberdade de participação que levam a admitir o exercício 
do direito de voto por procuração99. Nesta medida, tendo a representação natureza de 
instituto comum, só deve considerar-se vedado o exercício representativo de direitos na 
hipótese de existir uma norma - necessariamente imperativa - que o proíba ou condicione100. 
Assim sucede, designadamente, no Direito societário (cf. artigos 189.º, n.º 4 - para as 
sociedades em nome colectivo; 249.º, n.º 5 - para as sociedades por quotas - e 381.º - para as 
sociedades anónimas). Acresce que, à semelhança do artigo 176.º, n.º 1 do C.C. - em matéria 
de impedimento do direito de voto101 -, também o CSC consagra idênticas previsões (cf. artigos 
251.º, n.º 1 e 384.º, n.º 6), autonomizando as hipóteses de exercício do direito de voto ''por si 
ou como representante de outrem", nas situações de conflito de interesses. O elemento 
sistemático aponta, pois, para a admissibilidade de representação em assembleia geral. 
 
Em terceiro lugar, o artigo 175.º não permite inquinar as conclusões enunciadas quanto à 
admissibilidade de exercício representativo do direito de voto. O preceito regula e esclarece 
aspectos relativos ao funcionamento da assembleia geral, em particular, o quórum, 
constitutivo e deliberativo, exigido para a tomada de deliberações sociais102. Não dispõe, pois, 
sobre o exercício do direito de voto e dele não deve retirar-se a exigência forçosa de uma 
presença física dos associados, reunidos em assembleia geral, para as deliberações sociais 
previstas nos n.ºs 2 e 3103. 

99 Cf. PAULO VIDEIRA HENRIQUES, O regime geral das associações, cit., 296. 
100 Cf. MENEZES CORDEIRO, Tratado, l, T. lll, cit., 684. PAULO VIDEIRA HENRIQUES defende, com base no artigo 
176.º, n.º 1, por argumento a contrario sensu, a "admissibilidade genérica da procuração, para todas as matérias, 
desde que não haja conflito de interesses", O regime geral das associações, cit., 296. Como recorda o A., a 
procuração é admitida mesmo em matéria de casamento, exemplo paradigmático de um negócio jurídico de 
natureza pessoal, O regime geral das associações, cit., 296, nota n.º 58. 
101 O Anteprojecto contemplava normativo similar, no artigo 29.º (Privação do direito de voto): "1.º- O associado 
não poderá votar, nem por si nem como representante, nas matérias em que ele, o seu cônjuge, um ascendente ou 
descendente tenha algum interesse pessoal em conflito com o da associação. 2.º As deliberações tomadas com 
ofensa deste preceito serão anuláveis nos termos do art.º 31.º, mas só no caso de o voto do sócio impedido ser 
essencial à existência da maioria". Uma das notas diferenciadoras reside na circunstância de o Anteprojecto 
densificar o conceito de conflito de interesses. 
102 As percentagens exigidas podem, nos termos do artigo 175.º, n.º5, ser agravadas, no sentido de se impor a 
observância de uma maioria mais qualificada. Diversamente, já não se admite a redução das percentagens aí 
estipuladas. No mesmo sentido, cf. CARVALHO FERNANDES, Teoria Geral, vol. I, cit., 585 e 632. 
103 O artigo 175.º corresponde ao artigo 27.º do Anteprojecto: (Principio maioritário; quórum) - "l.º - As deliberações 
da assembleia serão tomadas por maioria dos votos dos sócios presentes, feita excepção dos que se abstiverem. 
Cada sócio terá um voto. 2.º - A assembleia geral só poderá deliberar em primeira convocação com a presença de 
metade, pelo menos, dos seus membros. 3.º - O estatuto pode estabelecer regras diferentes". A referência a "sócios 
presentes" era repetida no artigo 28.º, que dispunha em matéria de maioria especial (cf. § 1.º).Por outro lado, 
admitia-se a votação por "membros não presentes", que poderiam votar por escrito, na hipótese de ser exigido 
consentimento de todos os associados (cf. § 3.º), o que traduz o reconhecimento e a admissibilidade, então, do 
exercício do direito de voto não presencial. Contudo, também aqui se admitia a possibilidade de derrogação 
estatutária (cf. § 4.º). Como referido, o artigo 175.º foi invocado por MARCELO CAETANO para sustentar a 
inadmissibilidade de voto por procuração, As Pessoas Colectivas, cit., 108. Mais recentemente, sustenta que as 
deliberações sociais devem ser votadas presencialmente, só admitindo o voto por procuração, nas deliberações 
relativas à dissolução ou prorrogação da pessoa colectiva, e apenas na eventualidade de existir previsão estatutária 
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Refira-se, ainda, que a tese que sustenta a desnecessidade de presença física apenas para as 
deliberações previstas no artigo 175.º, n.º 5 do C.C. é dificilmente sustentável socorrendo-nos 
do elemento lógico da interpretação. Com efeito, com base num argumento de coerência, não 
se compreende à luz da finalidade alegadamente visada pela norma - a protecção do carácter 
predominantemente colectivo dos interesses tutelados - que, para a tomada de deliberações 
relevantes para a associação, o legislador tenha sido menos exigente, ao admitir, quanto a 
estas, o voto por procuração e ao não exigir a presença física dos associados. 
 
A posição que se defende, esclareça-se, tem suporte na própria formulação gramatical da 
norma: o legislador utiliza a expressão presença, no sentido mais lato, abrangendo presença 
jurídica, portanto, presença física ou não, desde que, neste caso, esteja assegurada a 
representação104. E essa, também, a opção assumida em algumas das experiências jurídicas 
estrangeiras105, bem como na Proposta de estatuto da associação europeia106. 
 
A tese sustentada já mereceu acolhimento na jurisprudência nacional. Assim, em Acórdão de 
16 de Novembro de 2006107, o STJ decidiu: Os estatutos duma associação podem validamente 
consignar que as deliberações da assembleia geral, previstas no artigo 175.º, n.ºs 2 e 3 do 
Código Civil, são tomadas com votos também dos associados representados. Para o STJ, da 
formulação gramatical do artigo 175.º, nºs 2 e 3 não resulta a inadmissibilidade do voto por 
procuração, mas, apenas, do voto por correspondência108. O Tribunal apela, ainda, à 
necessidade de proceder a uma interpretação actualista da norma, donde resultaria a 
admissibilidade de recurso a um conjunto de novos, expeditos e eficientes instrumentos que 
permitem garantir o conhecimento adequado dos trabalhos em curso numa assembleia geral 
(entre os quais, o uso de telemóveis, de sistema de videoconferência, de e-mails com 
assinatura digital e de envio de som do que poderia ser uma comunicação à assembleia 
geral)109. 
 
Admitido o exercício do direito de voto por representante, impõe-se, por último, esclarecer os 
limites subjectivos da representação, isto é, se a procuração deve ser outorgada apenas em 

expressa nesse sentido, MANUEL VILAR DE MACEDO, Regime Civil das Pessoas Colectivas, cit., anotação n.º 6 ao 
artigo 175.º, 104. 
104 Rejeita a leitura da expressão "associados presentes", consagrada no artigo 175.º, como sinónimo de "associados 
fisicamente presentes", PAULO VIDEIRA HENRIQUES, O regime geral das associações, cit., 296. Para o A., limitar a 
aplicação do disposto no artigo 176.º, n.º 1 às hipóteses contempladas no artigo 175.º, n.º 4, de deliberações sobre 
a dissolução ou prorrogação da pessoa colectiva, conduz a resultados irrazoáveis: à autorização do direito de voto, 
pelo associado ("por si"), mesmo na hipótese de conflito de interesses, ob. e loc. cit. (realce original). No sentido de 
que a inadmissibilidade de representação no exercício do direito se voto não se conforma com a letra do artigo 
175.º, n.º 2, com base na ideia de que aí se exige que as deliberações, em regra, sejam tomadas por maioria 
absoluta de votos dos associados presentes (e já não por maioria absoluta dos associados presentes), cf. Acórdão do 
STJ de 27 de Maio de 2008 (processo n.º 07B2660), in http://www.dgsi.pt. 
105 Cf. § 33 do BGB, onde se admite a possibilidade de o associados não presentes votarem por escrito as 
modificações aos estatutos; artigo 12.º, alíneas c) e d), da Lei Orgânica n.º 1/2002, de 22 de Março espanhola - que 
regula o Direito de Associação -, onde se autoriza o voto por associados presentes ou representados. O Código Civil 
Brasileiro remete a definição das regras sobre quórum para os estatutos (cf. art. 59. Parágrafo único). 
106 Cf. artigo 15.º da Proposta JO C236, de 31 de Agosto de 1993: "Qualquer membro pode participar na assembleia 
geral, podendo fazer-se representar por um ou outro membro da sua escolha. Um membro não pode ser detentor de 
mais de duas procurações''. 
107 Processo n.º 06B2647, in http://www.dgsi.pt. 
108 Acórdão, cit., 15. 
109 Acórdão, cit., 16. 
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nome de um dos associados ou se o pode ser, também, a favor de um terceiro110. Em nosso 
entender, o associado pode fazer-se representar por outro associado ou por um terceiro, ao 
abrigo da faculdade que, em termos gerais, lhe é reconhecida pela ordem jurídica (cf. artigo 
262.º, n.º 1 do C.C.), ressalvado o respeito por eventuais disposições estatutárias que proíbam 
a representação por terceiro111. No fundo, serão os estatutos, também aqui, a terem a última 
palavra112. 
 
Em síntese, no silêncio dos estatutos, o exercício representativo do direito de voto, por outro 
associado ou por terceiro, deve ser admitido nas associações. 
 
 
E) A admissibilidade de categorias de associados. O problema dos direitos especiais 
 
VI - O conteúdo da relação jurídica associativa não é objecto de consagração normativa: não se 
prevê um catálogo de direitos comuns dos associados, nem se esclarece a admissibilidade de 
previsão estatutária de direitos especiais113. 
 
De acordo com o artigo 167.º, n.º 2 do C.C., "Os estatutos podem especificar ainda os direitos e 
obrigações dos associados (...)". Está em causa uma norma permissiva, que remete a 
regulamentação eventual dos direitos e das obrigações dos associados para os estatutos114. 
 
O tema não pode, assim, prescindir do contributo doutrinário e jurisprudencial, na 
sistematização dos direitos dos associados. No silêncio dos estatutos, devem ser reconhecidos 
aos associados os seguintes direitos: i) o direito de participar na assembleia geral e o direito de 
voto; ii) o direito de solicitar informações à administração e a outros órgãos; iii) o direito de 
aceder às instalações associativas e o direito de, aí, consultar documentos e obter 
informações; iv) o direito de ser eleito (e de eleger) para os órgãos sociais. Esta enumeração 
contempla os denominados direitos políticos ou de participação. A par dos referidos direitos, 
cabe, ainda, reconhecer os direitos de disfruto de benefícios associativos, bem como os 
direitos honoríficos e designativos115. 
 

110 Admite a representação por associado ou por um terceiro, apenas ressalvada "a hipótese de os estatutos 
determinarem de outra forma e, designadamente, fixarem o princípio de que somente os associados podem estar 
presentes na assembleia geral", MENEZES CORDEIRO, Tratado, 1, T. III, cit., 684. 
111 Cf. artigo 176.º, n.º 1 e artigo 262.º, n.º 2 do C.C., MENEZES CORDEIRO, Tratado, 1, T.111, cit., 684. 
112 A procuração não está, nesta hipótese, sujeita a qualquer exigência de forma. Sem prejuízo da ausência de forma 
legal (cf. artigo 262.', n.º2 do C.C.), é aconselhável a redução a escrito da procuração, por razões probatórias e 
relacionadas com o eventual pedido de justificação dos poderes do representante, nos termos e para os efeitos do 
artigo 260.º do C.C. Cf. MENEZES CORDE IRO, Tratado, 1, T. III, cit., 684. 
113 Em termos inéditos relativamente ao regime vigente, o Anteprojecto de FERRER CORREIA admitia, em norma 
autónoma, a consagração de direitos especiais nos estatutos: "Na falta de estipulação em contrário, os direitos 
especiais concedidos pelo estatuto a um ou alguns membros da corporação não podem ser suprimidos ou 
coarctados sem consentimento dos respectivos titulares" (artigo 30.º). A possibilidade de criar direitos especiais 
pode ser alicerçada no artigo 170.º, n.º 2 do C.C. - "(...) mas a revogação não prejudica os direitos fundados no acto 
de constituição''. Pode, ainda, equacionar-se a aplicabilidade analógica, com as devidas adaptações, do artigo 190.º, 
n.º 1 do CSC, que rege em matéria de sociedades em nome colectivo. 
114 Cf. Acórdão da Relação do Porto de 16 de Julho de 1987 (CJ, Ano XII, T.4, 1987, 207- 209): Dos estatutos das 
associações, não têm de constar as condições de admissão, exoneração ou exclusão dos associados. 
115 MENEZES CORDEIRO, Tratado, I, T. III, cit., 664. 
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O que vem dito não exclui a possibilidade de, via estatutária, se consagra· rem categorias ou 
classes de associados, com diferentes estatutos jurídicos116. Esta asserção decorre da 
circunstância de, na ausência de previsão estatutária em contrário, não vigorar um princípio de 
paridade de tratamento dos associados117. Por outro lado, não se vislumbram, igualmente, 
obstáculos constitucionais: a liberdade de associação, prevista e reconhecida no artigo 46.º da 
CRP, pressupõe a auto-regulamentação, mas não impede a conformação da organização 
interna118. 
 
É, pois, possível criar diferentes categorias de associados, cada qual com um estatuto jurídico 
diferenciado. Refira-se, de resto, que esta prática é geralmente admitida no contexto das 
principais experiências jurídicas estrangeiras119 e consta, inclusivamente, da Proposta de 

116 Contra, cf. MANUEL VILAR DE MACEDO, Regime Civil das Pessoas Colectivas, cit., anotações n.º 13 ao artigo 
167.º, 71 e n.º 2 ao artigo 170.º, 82. O A. funda a inadmissibilidade de restrições estatutárias na suposta violação 
dos princípios constitucionais da igualdade e da não discriminação, bem como na ofensa ao princípio geral da 
igualdade de direitos dos associados. 
117 Defendem a ausência de um princípio de igualdade ou do igual tratamento, MENEZES CORDEIRO, Tratado, I, T. 
III, cit., 666-667; PAULO VIDEIRA HENRIQUES, o regime geral das associações, cit., 299-300. Na jurisprudência, o STJ 
já admitiu a conformação estatutária do exercício do direito de voto, atenta a inexistência do princípio "um 
associado, um voto" - cf. Acórdão do STJ de 27 de Maio de 2008 (processo n.º 07B2660, in http://www.dgsi.pt): 2-
Não há, no n.º 2 do art.175.º, qualquer comando imperativo que imponha o princípio de "um associado, um voto". 3 
- Um tal princípio, aliás, não corresponderia a uma exigência de interesse e ordem pública, podendo haver 
circunstâncias, ainda que de "capital'; que conduzam à justeza de uma outra solução. 4 - São livres os associados de, 
na conformação da associação que criam, responderem ao seu interesse designando um outro princípio de 
valoração do voto. 
118 Cf. GOMES CANOTILHO/VITAL MOREIRA, Constituição da República Portuguesa Anotada, vol. I, cit., anotação n.º 
VII, 646-647. Para os AA., a eventual imposição legislativa de uma assembleia geral e a correspondente 
inadmissibilidade de uma assembleia representativa pode violar a liberdade de organização interna das associações, 
bem como o princípio democrático nas grandes associações nacionais, onde nem todo os associados têm a 
possibilidade de participar directamente na associação, ob. cit., p. 647. Reconhecem que um dos corolários do 
direito de associação, enquanto direito institucional, é "o direito de auto-organização, de livre formação dos seus 
órgãos e da respectiva vontade e de acção em relação aos seus membros", JORGE MIRANDA / RUI MEDEIROS, 
Constituição Portuguesa Anotada, T. I, cit., anotação n.º V ao artigo 46.º, 469. 
119 Em Espanha, o artigo 7.º, alíneas e) e f), da Ley Orgânica 1/2002, de 22 de Março (reguladora do Direito de 
Associação), determina a regulamentação pelos estatutos das eventuais classes de associados e dos 
correspondentes direitos e obrigações. Admitem, naquele contexto, a modelação diferenciada do conteúdo da 
relação jurídica associativa e não reconhecem carácter essencial à regra "um associado, um voto", DÍEZ-
PICAZO/ANTONIO GULLÓN, Sistema de Derecho Civil, vol. I, cit., 604. Na Alemanha, para a defesa de que o direito 
de voto pode ser excluído dos estatutos, se houver fundamento razoável para tal, cf. THOMAS VON HIPP, Nonprofit 
organizations in Germany, cit., 215. Na Holanda admite-se, igualmente, a existência de categorias de associados 
sem direito de voto - cf. TYMEN J. VAN DER PLOEG, Nonprofit organizations in the Netherlands, in "Comparative 
Corporate Govemance of non-profit organizations", Cambridge University Press, Cambridge, 2010, 228-264 (244). 
Em França, já se rejeitou que a igualdade entre os membros seja um princípio geral do Direito associativo e admite-
se a consagração estatutária de diversas categorias de membros, com distintos direitos e obrigações, muito embora 
se defenda que a ideia de igualdade deva ser respeitada, na ausência de cláusulas estatutárias de diferenciação - cf. 
AA.VV, Associations, sous la direction d'Elie Alfandari et la coordination de Philippe -Henri Dutheil, Dalloz, Paris, 
2000, 205. Com referências à jurisprudência favorável à privação estatutária do direito de voto a determinados 
associados cf. KATRIN DECKERT, Nonprofit organizations in France, in "Comparative Corporate Govemance of non-
profit organizations", Cambridge University Press, Cambridge, 2010, 265-324 (296). Existem, por outro lado, vozes 
críticas quanto as cláusulas estatutárias restritivas "anti-democráticas" relativas ao funcionamento das associações - 
cf., por todos, PHILIPPE REIGNE, Les clauses statutaires élimínant ou restreignant lejeu de la democratie dans les 
associations, Revue des Sociétés, 108.º année, n.º 3 (Juill./Sept.), 1990, 377-393; YVEs GUYON, Les insuffisances 
dans les conditions normales de fonctionnement de l'association, Revue des sociétés, n.º 4 (Octobre- Décembre), 
2001, 735-740 - que sustenta que, devido à ausência de regras legais que garantam os direitos dos associados, as 
organizações associativas são mais aristocráticas do que democráticas (ob. c1t., 736). Com uma proposta de 
medidas concretas para fazer face às insuficiências da democracia nas associações, cf., ainda, BENOIT LE BARS, Les 
remèdes partiels, cit., 741-751. No Direito brasileiro, admite, com base no artigo 55 do Código Civil, que o estatuto 
estabeleça diversas categorias com vantagens especiais, FRANCISCO AMARAL, Direito Civil - Introdução, 7.ª ed., 
Renovar, Rio de Janeiro, 2008, 329. O Model Nonprofit Corporation Act (3.ª versão), de 2008 admite a diferenciação, 
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Estatuto da associação europeia120. O regime legal não impõe o princípio “um associado, um 
voto” e não regula o exercício do direito de voto pelos associados. Neste contexto, podem os 
estatutos prever diferentes ponderações do direito de voto, bem como restringir ou limitar - 
em função de determinadas circunstâncias - a presença e a participação em assembleia 
geral121. A distinção pode fundar-se no facto de se ser fundador ou associado subsequente, 
num critério de antiguidade, no tipo de serviços prestados à associação, entre outros 
elementos122. 
 
As diferenças de estatuto associativo, a introduzir estatutariamente, terão que se 
fundamentar, no entanto, em critérios objectivos razoáveis. Estão, pois, submetidas ao 
respeito pelo princípio da proibição de arbítrio123. 
 
VII - A criação de categorias de associados deve seguir um regime próximo do consagrado no 
Direito societário, em matéria de direitos especiais (cf. artigos 982.º, n.º 2 do C.C. e 24.º do 
CSC) e que aqui será aplicável, via analógica, ainda que com as necessárias adaptações, a 
introduzir em casos particulares124. Nesta medida, os direitos especiais devem ser introduzidos 
nos estatutos, concomitantemente ao acto de constituição, ou em momento ulterior, por força 
de uma alteração estatutária, votada pela maioria qualificada exigida pelos estatutos ou, no 
seu silêncio, pela lei - no caso, pelo voto favorável de três quartos do número dos associados 
presentes (cf. artigo 175.º, n.º 3). 
 
Por outro lado, a supressão dos referidos direitos especiais não pode ser decidida sem o voto 
favorável do respectivo titular, ressalvada a existência de disposição estatutária noutro 
sentido. 
 
Atenta a natureza pessoal da participação de cada associado na associação, os direitos 
especiais devem considerar-se intransmissíveis, seguindo, assim, a regra da 
intransmissibilidade da qualidade de associado (cf. artigo 180.º do C.C.). Esclareça-se, no 
entanto, que a referida regra pode ser afastada ou mitigada pelos estatutos ("salvo disposição 

via estatutária, dos direitos e obrigações dos membros (cf. § 6.10.(a) - "Except as otherwise provided in the articles 
of incorporation or by laws, each member of a membership corporation has the same rights and obligations as every 
other member with respect to voting dissolution membership transfer, and other matters")- 
www.abanet.org/dch/committee .cfm ?com =CL58000 . 
120 Nos termos do artigo 3.º, n.º 3 da Proposta JO C 236, de 31 de Agosto de 1993, "Os estatutos da AE devem 
conter, nomeadamente: - os direitos e as obrigações dos membros e, se for caso disso, as suas diferentes categorias, 
bem como os direitos e obrigações inerentes a cada categoria". Para além de se reconhecer a possibilidade de se 
preverem categorias de associados diferenciadas (cf. artigo 3.º, n.º 3), determina -se a realização de uma votação 
separada, sempre que estejam em causa deliberações que prejudiquem os direitos de uma categoria de associados, 
exigindo-se que as alterações aos estatutos que afectem uma categoria especifica de membros sejam aprovadas 
por maioria de dois terços dos votos expressos dos membros (cf. artigo 20.º, n.ºs 1 e 2). 
121 CARVALHO FERNANDES alerta para a circunstância de, em regra, todos os associados participarem na assembleia 
geral, sem distinção de direitos, mas serem admitidos, pelo C.C., desvios àquela regra, autorizando-se, assim, a 
fixação estatutária dos direitos e deveres dos associados e, inclusivamente a privação do direito de voto a certos 
associados, Teoria Geral, vol. I, cit., 629. MENEZES CORDEIRO parece admitir a limitação estatutária da presença 
na assembleia geral por um tempo limitado ou, apenas, em casos particulares, como os dos denominados 
associados honorários, Tratado, I, T. III, cit., 679. 
122 MENEZES CORDEIRO, Tratado, I, T. III, cit., 668. 
123 Cf. MENEZES CORDEIRO, Tratado, 1, T. III, cit., 667-668 e PAULO VIDEIRA HENRIQUES, O regime geral das 
associações, cit., 300. 
124 Neste sentido, cf. MENEZES CORDEIRO, Tratado, l, T. III, cit., 664-665. 
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estatutária em contrário") que, nesse caso, devem dispor sobre as formas de transmissão 
admitidas125. 
 
Em síntese, os estatutos representam a lei fundamental da associação, que pode preencher o 
vazio de regulamentação legal em matéria de conteúdo da relação jurídica associativa A 
conformação do regime legal não é, por si só, indício de afastamento das directrizes 
fundamentais do modelo das associações, só devendo considerar-se vedadas as cláusulas que 
diferenciem sem um fundamento material razoável, portanto, de forma arbitrária126. 
 
 
4. OS PILARES DE UMA REFORMA - O PROBLEMA NO DIREITO A CONSTITUIR 
 
I - A revisão dos modelos de organização e funcionamento das associações deve assentar em 
dois pilares essenciais: por um lado, no apuro do regime legal vigente, em ordem a esclarecer 
as dúvidas suscitadas, em face da redacção de algumas das normas do C.C., evitando a 
controvérsia doutrinária e jurisprudencial em temas como o da convocação da assembleia 
geral e da admissibilidade de representação no exercício do direito de voto; por outro lado, na 
introdução de directrizes inspiradas nos princípios do corporate governance127, cristalizadas 
em normas elásticas, susceptíveis de serem concretizadas, via estatutária, em função das 
características, figurino e dimensão da associação128. 
 
A perspectivada reforma do governo das associações deve contemplar os seguintes aspectos: 
 
a) A estrutura e a composição dos órgãos sociais; 
b) A convocação da assembleia geral; 
c) A convocação dos órgãos de administração e de fiscalização; 
d) A institucionalização da mesa da assembleia geral e do secretário da associação; 
e) O processo de tomada de decisão; 
f) A administração da associação; 

125 MENEZES CORDEIRO, Tratado, l, T. lll, cit., 671. 
126 São dificilmente justificáveis cláusulas estatutárias que prevejam direitos de veto ou de bloqueio, por parte de 
alguns associados - cf. Acórdão do STJ de 15 de Abril de 2004 (processo n.º 4B571), in http:// www.dgsi.pt): 1. A 
cláusula dos estatutos de uma associação sem fins lucrativos que atribui a um associado o direito de vetar 
candidaturas aos órgãos de gestão e consagra a irrevogabilidade desse direito sem acordo do próprio associado 
viola o direito imanente de qualquer associado a ser eleito ou designado para os órgãos de gestão mas também o 
poder, que é exclusivo, da assembleia geral de proceder à alteração dos estatutos (art.º 172.º, 2, CC). 2. São normas 
de interesse e ordem pública, cuja violação implica a nulidade da referida cláusula. 
127 Cf. princípios propostos pela ALI -AMERICAN LAW INSTITUTE para o sector nonprofit, in http://www.ali.org. Na 
experiência jurídica norte-americana, com dez recomendações de práticas de bom governo nas organizações 
nonprofit, cf. ABA Coordinating Committee on Nonprofit Governance, Guide to Non- profit Corporate Governance in 
the Wake of Sarbanes-Oxley, ABA Section of Business Law, 2005. Cf., ainda, o Model Nonprofit Corporation Act (3.ª 
versão), de 2008, disponível em www.abanet.org/dch/committee.cfin?comcCL580000. Para os princípios sobre o 
governo de entidades não cotadas, cf. EcoDa, Corporate Governance Guidance and Principies for Unlisted 
Companies in Europe/ Na initiative of ecoDa. O conceito de unlisted company é utilizado em sentido lato e abrange 
sociedades comerciais, empresas públicas, associações e outras fórmulas organizativas. Enfatiza-se, entre outros 
aspectos, a importância da profissionalização no exercício da administração (cf. Professional decision-making e 
Principie 8) e da transparência, o que se fará, designadamente, através da designaçao de directores não executivos 
independentes (cf. e. Trasparency e Principle 11). 
128 Em tom critico quanto às intervenções legislativas tendentes a cristalizar regras relativas ao governo das 
sociedades, cf. MENEZES CORDEIRO, Os deveres fundamentais, cit., 483. 
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g) A fiscalização da associação; 
h) Os deveres fiduciários dos titulares dos órgãos sociais; 
i) O regime de responsabilidade dos titulares dos órgãos sociais; 
j) A destituição dos titulares dos órgãos sociais; 
k) A densificação do conteúdo da relação jurídica associativa; 
l) A responsabilidade dos associados em situações de abuso de constituição da associação. 
 
A) A estrutura e a composição dos órgãos sociais 
 
II - De acordo com o regime normativo vigente, os órgãos sociais obrigatórios - de 
administração e de fiscalização - assentam numa estrutura colegial, e, como tal, pluripessoal 
(cf. artigo 171.º, n.º 1 do C.C.). 
 
A composição dos órgãos sociais deve ser esclarecida pelos estatutos de cada associação, em 
função da respectiva dimensão e estrutura. Aos estatutos caberá, assim, a tarefa de precisar o 
número concreto de titulares, sem prejuízo do respeito pela actual directiva legislativa, que 
impõe um número ímpar. 
 
Pode, no entanto, questionar-se a pertinência da exigência legal da imparidade (cf. artigo 
162.º do C.C.). Na verdade, reconhecendo-se ao presidente do órgão de administração e do 
conselho fiscal o direito a voto de desempate a acrescer àquele de que é titular (cf. artigo 
171.º, n.º 2) -, neutralizam-se as objecções relativas à necessidade de evitar impasses no 
processo deliberativo129. Afigura-se, pois, mais acertado remeter para a autonomia estatutária 
a fixação, em concreto, do número de membros do órgão de administração e do conselho 
fiscal, eliminando-se a exigência de uma composição ímpar. Refira-se, a propósito, que a 
exigência de imparidade do órgão de administração foi eliminada, em matéria de sociedades 
comerciais, na sequência da revisão legislativa de 2006 (cf. artigo 390.º do CSC)130. 
 
Por outro lado, no contexto de uma revisão do regime jurídico das associações, parece 
oportuno suprimir-se a exigência de pluralidade, nos órgãos de administração e de fiscalização. 
A melhor solução será, assim, fazer depender a conformação em concreto da composição dos 
órgãos de administração e de fiscalização da complexidade da estrutura associativa. Propõe-
se, portanto, o reconhecimento da opção entre um órgão unipessoal ou pluripessoal - modelo 
que permitirá, de forma adequada, o exercício das funções de administração e de fiscalização 
por parte de um administrador único e de um fiscal único, como se precisará adiante131. 

129 Sobre o reconhecimento do voto de qualidade ao presidente do órgão de administração e do conselho fiscal, cf. 
ARMANDO TRIUNFANTE, A revisão do CSC e o regime das reuniões e deliberações dos órgãos de administração e 
de fiscalização da SA, "Jornadas/Sociedades Abertas, Valores Mobiliários e Intermediação Financeira", Almedina, 
Coimbra, 2007, 181-199 (193-199). 
130 Para a justificação da solução, cf. CMVM, Governo das Sociedades Anónimas: Propostas de Alteração ao Código 
das Sociedades Comerciais/ Processo de consulta pública n.º 1/ 2006, Janeiro de 2006 (adiante, Processo de 
consulta pública n.º 1/ 2006), 29. Cf., ainda, CMVM, Governo das Sociedades Anónimas: Proposta de Articulado 
Modificativo do Código das Sociedades Comerciais/ Complemento ao Processo de Consulta Pública n.º 1/ 2006 
(adiante, Complemento ao Processo de Consulta Pública n.º 1/ 2006), anotação ao artigo 390.º, 25. 
131 Na Alemanha, para a defesa da possibilidade de instituir um órgão de administração integrado apenas por um 
director e para a não imposição de um órgão de fiscalização, cf. THOMAS VON HlPPEL, Nonprofit organizations in 
Germany, cit., 201. O Código Civil holandês admite, igualmente, a figura do órgão de administração unipessoal - cf. 
TYMEN J. VAN DER PLOEG, Nonprofit organizations in the Netherlands, cit., 236. Na experiência  norte-americana,  
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III - A própria exigência de um órgão de fiscalização afigura-se-nos também aspecto não isento 
de controvérsia. O legislador pode, na verdade, reconhecer às associações a opção entre um 
modelo de governo monista -centrado na figura do órgão de administração - ou dualista - 
estruturado num órgão de administração e num órgão de fiscalização. 
 
IV - Por último, é oportuno exigir, em determinadas associações, pela respectiva dimensão, 
estrutura, complexidade e importância estratégica, que o órgão de administração - na hipótese 
de assentar numa estrutura colegial - integre, pelo menos, um administrador independente132. 
Este requisito justifica-se por um propósito de profissionalização no exercício das funções de 
administração e permite assegurar uma efectiva capacidade de vigilância e de controlo da 
actividade do órgão de administração. A observância do mesmo requisito justificar-se-á em 
matéria de fiscalização das associações. 
 
A independência deve ser interpretada, neste domínio, em termos próximos dos que têm sido 
defendidos no Direito societário. Assim, o conceito não pode ser apartado da necessidade de 
verificação em concreto da existência de relações jurídicas, negociais ou não, entre os 
administradores ou membros do órgão de fiscalização, com a associação ou com associados, 
que possam com- prometer a liberdade, imparcialidade e isenção de julgamento, de decisão e 
de actuação e que sejam, por isso, susceptíveis de conflituar com o interesse da associação133. 
 
 
B) A convocação da assembleia geral 
 
V - No plano do Direito a constituir é aconselhável prever-se uma competência alternativa em 
matéria de convocação da assembleia geral. Assim, e em correspondência com a prática 
assumida neste domínio, deve autorizar-se que a assembleia geral seja convocada pela 
administração ou por outro órgão, admitindo que a mesma possa ter lugar por intervenção do 
presidente da mesa da assembleia geral, no caso de os estatutos assim o autorizarem. 
 
VI - No que respeita à forma de convocação, reitera-se, deve autorizar-se o recurso a meios 
mais expeditos e que garantam a efectividade e a universalidade das comunicações, entre os 
quais, o fax e o correio electrónico, com recibo de leitura, desde que os associados tenham 
consentido previamente nesta forma de notificação. Propõe-se, pois, uma actualização do 

vários  Estados  (incluindo  Delaware) admitem  a figura do director  singular, cf. EVELYN BRODY, The board of 
nonprofit organizations: puzzling through the gaps between law and practice - a view from the United States, in 
"Comparative Corporate Governance of non-profit organizations", Cambridge University  Press, Cambridge,  2010,  
481-530  (508). 
132 O Model Nonprofit Corporation Act, na 3.ª versão, de 2008, não contém nenhuma previsão relativa à 
independência dos directores, mesmo em termos opcionais. Cf. www.abanet.org/dch/committee.cfm?com 
=CL580000 (Chapter 8). Regulam-se, em todo o caso, nos Subchapters F e G do § 8, respectivamente, as hipóteses 
de conflitos de interesse e de oportunidades de negócio. Para a discussão no contexto europeu, cf. KLAUS HOPT, 
The board of nonprofit organizations, cit., 546-548. 
133 No Ante-Projecto de Código de Bom Governo das Sociedades, apresentado pelo Instituto Português de 
Corporate Governance, em 4 de Fevereiro de 2009 (in http://www.cgov.pt/images/stories/ante_pro·jecto 
_cdigo_de_ bom_governo_das_sociedades.pdf), propunha -se, no ponto III.3: "Um administrador não executivo só 
deve ser considerado independente se não se encontrar em circunstância que possa comprometer a sua liberdade de 
julgamento e decisão, designadamente por manter, ou ter tido recentemente, relações de negócio com a sociedade, 
com accionistas que detenham o controlo da sociedade ou nela disponha de influência relevante ou com 
administradores executivos''. 
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regime constante do artigo 174.º do C.C., na linha do que sucedeu na revisão de 2006 do 
CSC134. 
 
Pode justificar-se, também à semelhança do regime introduzido no CSC, a autorização 
estatutária de assembleias gerais "virtuais", que dispensem a presença física dos associados, 
que nelas poderão participar através de vídeo-conferência, conferência telefónica ou de meios 
telemáticos equivalentes135. 
 
 
C) A convocação dos órgãos de administração e de fiscalização 
 
VII - No pressuposto de se adoptar uma estrutura colegial e pluripessoal -, deve prever-se, a 
par da competência reconhecida aos presidentes dos órgãos de administração e de 
fiscalização, a possibilidade de a convocação ter lugar por iniciativa de um conjunto de 
membros dos respectivos órgãos, a fixar estatutariamente. A consagração de um poder 
alternativo neste ponto é um importante instrumento de gestão efectiva, evitando que as 
decisões se concentrem na pessoa do presidente dos órgãos, favorecendo a democraticidade 
associativa136. 
 
 
D) A institucionalização da mesa da assembleia geral e do secretário da associação 
 
VIII - Indo ao encontro de uma prática associativa, deve consagrar -se, no plano normativo, a 
figura da mesa da assembleia geral, com funções de direcção da assembleia geral. Neste 
contexto, e no pressuposto de ter lugar uma alteração legislativa que contemple o artigo 174.º 
do C.C., podem os estatutos das associações reconhecer ao presidente da mesa a competência 
para a convocação da assembleia geral, nos termos explicitados. 
 
Por outro lado, começa a estar difundida, em algumas associações, a previsão estatutária da 
figura do secretário da associação, a quem incumbe apoiar a administração e a quem podem 
ser reservadas funções diversas, como administrativas e de gestão corrente, entre outras137. 
Deve favorecer-se o reconhecimento normativo desta figura - sem, com isso, impor a 
respectiva criação -, seguindo, também aqui, o exemplo do Direito societário (cf. artigos 446.º-
A a 446.º-F do CSC). 
 
 

134 Como se defendeu então: "Novos modos de comunicar informação e de realizar reuniões de órgãos sociais 
devem ser objecto de normas permissivas, desde que a segurança e acessibilidade das novas técnicas seja 
assegurada pela sociedade", CMVM, Consulta Pública n.º 1/ 2006, cit., 9 e 20-23. 
135 CMVM, Consulta pública n.º 1/ 2006, cit., 22. 
136 Cf. BENOIT LE BARS, Les remèdes partiels, cit., 745. 
137 Os estatutos da APB preveêm a figura do secretário-geral- cf. artigos 39.º a 43.º (http://www.apb.pt/ 
Normativas/Estatutos+APB/). De acordo com os estatutos, o secretário-geral será nomeado pela direcção, sob 
proposta do respectivo presidente, de entre "pessoa com experiência na actividade bancária e que goze de boa 
reputação no meio bancário" (cf. artigo 39.º, sendo-lhe reconhecidas as funções de: "a) Coadjuvar o presidente da 
direcção; b) Dirigir e coordenar todos os serviços da Associação, dele dependendo hierarquicamente todo o pessoal 
que aí preste serviços" (cf. artigo 40.º, n.º 1), bem como a possibilidade de "tomar parte e intervir em todas as 
reuniões dos órgãos da Associação, sem direito de voto" (cf. artigo 40.º, n.º 2). 
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E) O processo de tomada de decisão 
 
IX - No contexto de uma eventual revisão legislativa, é crucial assegurar um processo decisório 
expedito e simplificado, livre de alguns dos constrangimentos característicos das organizações 
colectivas. Não deve, em todo o caso, autorizar-se um sistema decisório que facilite a tomada 
de decisões sem o apoio da maioria dos associados, mas sim assegurar-se um processo 
transparente, democrático e uniforme, aplicável a todas as decisões. Por essas razões, deve 
rejeitar-se a figura do direito de veto ou de bloqueio de deliberações. Por outro lado, o 
concreto processo decisório deve ser adaptado em função do tipo, estrutura e dimensão da 
associação, elementos que devem favorecer a configuração do direito de voto. 
 
No que respeita a este último aspecto, e no silêncio dos estatutos, deve considerar-se aplicável 
o princípio um associado, um voto que, repete-se, pode ser afastado pelos estatutos. 
 
Sem prejuízo do princípio referido, merece particular atenção o problema da ponderação do 
direito de voto pelos diferentes associados. Na verdade, e como antecipado, podem introduzir-
se regras estatutárias, que prevejam uma distribuição desigual de votos, atendendo, 
designadamente, à antiguidade dos associados, bem como à circunstância de estarem em 
causa associados fundadores ou subsequentes. 
 
A consagração estatutária de diferentes categorias de associados não só encontra suporte 
normativo bastante - atenta a ausência de proibições de categorização e de um princípio de 
igualdade de associados -, como pode representar um instrumento útil do ponto de vista da 
organização associativa. 
 
X - Por último, deve prever-se, em norma expressa, a faculdade de os associados se fazerem 
representar no exercício do direito de voto, quer por associado, quer por terceiro, de forma a 
eliminar qualquer dúvida em tomo da interpretação dos vários dispositivos legais. 
 
Deve, ainda, consagrar-se a possibilidade do voto por correspondência (incluindo o correio 
electrónico), salvo proibição estatutária138. Esta modalidade de exercício do direito de voto 
permitirá, crê-se, atenuar o absentismo das assembleias gerais, assegurando uma participação 
mais alargada dos associados no processo decisório139. Esta forma de votação favorece, pois, a 

138 MENEZES CORDEIRO reconhece que "a prática do voto por correspondência foi-se implantando em certas 
entidades, particularmente nas associações", SA: Assembleia Geral e Deliberações Sociais, Almedina, Coimbra, 2007, 
116. Esta forma de votação é hoje permitida, depois da Reforma de 2006, no CSC, no artigo 384.º, n.º 9, para as 
sociedades anónimas, que remete para os estatutos a regulamentação do respectivo exercício, bem como 0 
estabelecimento de garantias de autenticidade e de confidencialidade, até ao momento da votação. Defendeu a 
possibilidade de os estatutos autorizarem o voto por correspondência, mesmo antes a consagração expressa dessa 
faculdade, em 2006, GONÇALO CASTILHO DOS SANTOS, O voto por correspondência nas sociedades abertas, cit., 
136 e 138-139. Depois da Reforma, aplaude a solução normativa, LUÍS MENEZES LEITÃO, Voto por correspondência 
e realização telemática de reuniões de órgãos sociais, in "A Reforma do Código das Sociedades Comerciais/Jornadas 
em Homenagem ao Professor Doutor Raúl Ventura", Almedina, Coimbra, 2007, 269-277 (274-275) e COUTINHO DE 
ABREU, Governação, cit., 24. Na perspectiva das reuniões e deliberações dos órgãos de administração e de 
fiscalização, cf. ARMANDO TRIUNFANTE, A revisão do CSC, cit., 188-193. Na Proposta alterada de Regulamento da 
associação europeia, remete-se para os estatutos a autorização do voto por correspondência (cf. artigo 17.º, n.º 2 
da Proposta JO C 236, de 31 de Agosto de 1993 - "Os estatutos podem admitir o voto por correspondência, fixando 
as suas regras''). 
139 Cf. BENOIT LE BARS, Les remèdes partiels, cit., 749. 
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participação de todos os associados que, residindo longe da sede da associação (com particular 
enfoque para os associados que residam no estrangeiro), enfrentem dificuldades nas 
deslocações às assembleias gerais. Importante será, naturalmente, acautelar a autenticidade e 
a segurança das declarações emitidas. 
 
A par da admissibilidade de voto por correspondência, pode equacionar-se, na linha do que 
sucedeu no CSC, a realização telemática das assembleias gerais. Também neste campo será 
importante acautelar a autenticidade e a segurança das comunicações, o que se afigura fácil 
nas hipóteses em que se assegure a transmissão de voz e imagem dos participantes140. Na 
verdade, este procedimento terá, a par da celeridade, a vantagem de permitir o 
acompanhamento do desenrolar da assembleia geral e de todas as informações aí veiculadas. 
 
 
F) A administração da associação 
 
XI - Os principais problemas em matéria de organização das associações dizem respeito à 
respectiva administração. Na verdade, atenta a escassez de regras legais e a omissão de 
comandos injuntivos relevantes, verifica-se um deficit de controlo das associações, em 
particular, no tocante à sua representação e vinculação. 
 
Como se observou, o regime vigente valoriza o papel da assembleia geral - órgão a quem é 
reconhecida competência genérica e residual -, deixando a regulamentação do órgão de 
administração para os estatutos141. Esta opção legislativa não é neutra do ponto de vista das 
respectivas consequências, uma vez que, inexistindo regras de conduta e de (bom) governo 
das associações, será proporcionalmente reduzida a tutela dos credores e dos demais terceiros 
que se relacionem com a associação e que sejam lesados, v.g., por uma má e negligente 
administração ou condução dos assuntos sociais ou, mesmo, por um exercício meramente 
formal daquelas funções. 
 

140 Cf. artigo 410.º, n.º 8, em sede de reuniões do conselho de administração, e que é aplicável ao conselho fiscal, 
por remissão do artigo 423.º, n.º 5, artigo 433.º, n.º 1, quanto ao conselho de administração executivo; artigo 445.º, 
n.º 2, para o conselho geral e de supervisão, todos do CSC. Na doutrina, cf. Luís MENEZES LEITÃO, Voto por 
correspondência, cit., 275-276 e, desenvolvidamente, ARMANDO TRIUNFANTE, A Revisão do CSC, cit., 186, que 
aconselha uma delimitação dos meios telemáticos admissíveis, exigindo que, para além dos requisitos legais - 
autenticidade e segurança das comunicações, registo do conteúdo das declarações e dos respectivos intervenientes 
-, os meios em causa sejam susceptíveis de identificar todos os participantes na reunião e que possibilitem a 
interacção de cada um com todos os outros, intervindo em tempo real na reunião. 
141 A Proposta de estatuto da associação europeia dedica os artigos 22.º a 35.º ao órgão de administração (cf. 
Proposta JO C 236, de 31 de Agosto de 1993). Aí se regulam, entre outros aspectos, as funções - de gestão e de 
representação - do órgão de administração (cf. artigo 22.º, n.º 1); a composição (cf. artigo 22.º, n.º 2) e a 
admissibilidade de delegação de poderes de gestão numa comissão, formada por titulares do órgão de 
administração, ou por uma ou várias pessoas, que não sejam membros do órgão (cf. artigo 22.º, n.º 3); a 
periodicidade das reuniões e o direito à informação (cf. artigo 23.º); a presidência e a convocação (cf. artigo 24.º); a 
duração do mandato (cf. artigo 25.º - impondo-se um limite máximo de seis anos); os direitos e as obrigações dos 
titulares do órgão (cf. artigo 31.º- determinando-se o exercício das funções "no interesse da AE e para a realização 
do seu objectivo"- no n.º 2 -,bem corno um "dever de discrição, mesmo após cessarem as suas funções, no que 
respeita às informações de carácter confidencial de que disponham sobre a AE" - no n.º 3); as deliberações do órgão 
(cf. artigo 32.º - reconhecendo-se ao presidente, em caso de empate na votação, voto de qualidade); a 
responsabilização dos titulares do órgão perante a associação europeia (cf. artigos 33.º a 35.º). 
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Na verdade, apesar de nos encontrarmos perante pessoas colectivas sem escopo lucrativo, as 
associações desempenham, em muitas situações, um papel central na economia, política e 
sociedade, não podendo, por isso, ser imunes a uma regulamentação - de cariz injuntivo - do 
acervo de deveres e das responsabilidades decorrentes do incumprimento dos mesmos. 
Acresce, noutro plano, o facto de não se reconhecer aos associados uma função efectiva de 
fiscalização da conduta dos administradores e dos resultados da gestão. Não existe, 
igualmente, um controlo - pelo menos em termos relevantes - exercido pelo mercado. O 
cenário de (quase) não sindicância da gestão associativa é favorecido, ainda, pela ausência de 
aquisições hostis e de operações de tomada de controlo de associações, bem como de pressão 
"financeira", elementos externos que, diferentemente, condicionam as sociedades 
comerciais142. 
 
No Direito a constituir, deve adoptar-se uma solução de equilíbrio entre as exigências, deveres 
e responsabilidades a impor no contexto das associações, por um lado, e a flexibilidade 
necessária para estimular a constituição de pessoas colectivas sem escopo lucrativo143. 
Importará, assim, chegar a uma solução que, sem prescindir de um catálogo mínimo de 
deveres impostos aos administradores e de regras relativas à tutela dos interesses da 
associação e dos associados, permita identificar os critérios para aferir da observância 
daqueles deveres, dos pressupostos e da medida de uma eventual pretensão 
indemnizatória144. 
 
Noutro plano - o das relações entre a assembleia geral e a administração -, é importante 
assegurar o respeito pelo princípio da separação entre os titulares do órgão de gestão e os 
associados, enquanto beneficiários da actividade associativa145. 
 
XII - No contexto de uma eventual revisão legislativa, deve ser densificada a directiva em 
matéria de composição e estrutura do órgão de administração, sem prejuízo da necessária 
conformação pelos estatutos (cf. artigo 162.º do C.C.) 
 
A primeira proposta, como se avançou, é o reconhecimento da opção por uma administração 
unipessoal. Esta hipótese está expressamente prevista para as sociedades anónimas, no artigo 
390.º, n.º 2 do CSC, em directa dependência do montante do capital social. Quanto às 
associações, poder-se-ia fazer intervir a consideração da dimensão, estrutura associativa e 
complexidade funcional. 

142 Para uma análise acerca do papel, exigências e desafios do órgão de administração nos Estados Unidos da 
América, cf. EVELYN BRODY, The board of nonprofit organizations, cit. Para uma perspectiva europeia, cf. KLAUS 
HOPT, The board of nonprofit organizations, cit., onde se procede ao elenco das principais razões que estão na base 
da ausência de controlo relevante das organizações nonprofit (536-538). 
143 Cf. KLAUS HOPT, The board of nonprofit organizations, cit., 542-543. O A. enfatiza, em todo o caso, a importância 
de uma avaliação do exercício das funções de administração, ob. cit., 553-554. 
144 Cf. PAULO VIDEIRA HENRIQUES, O regime geral das associações, cit., 293. 
145 Cf. CARMELO BARBIERI, Gli enti «non profit», cit., 239. BARBIERI autonomiza duas versões do referido modelo de 
separação entre o órgão de gestão e os beneficiários da gestão: a versão "débil" e a "forte". A primeira assenta 
exclusivamente num controlo externo sobre os órgãos de gestão, assegurado pelos beneficiários através do poder 
de invalidação das deliberações e do alargamento das hipóteses de responsabilização do órgão de administração; a 
versão forte admite, ao lado do controlo externo pelos beneficiários, um controlo interno desenvolvido pela 
assembleia geral. Para BARBIERI, o modelo organizativo a eleger deve observar os princípios da tripartição e da 
separação funcional: devem existir três órgãos (um deliberativo, um de gestão e um de controlo), cada qual com as 
respectivas competências predefinidas em termos irrevogáveis, ob. cit., 239-240. 
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Existem vantagens associadas à adopção do modelo do administrador único, desde logo, no 
plano da operacionalidade e efectividade da gestão. Reduzir o número de membros da 
administração terá o efeito de concentrar a tomada de decisões executivas numa só pessoa. 
Por outro lado, os inconvenientes resultantes da redução de membros podem ser 
neutralizados pela adopção de comissões técnicas, a constituir em função das necessidades, e 
que assegurem o acompanhamento especializado de algumas das actividades desenvolvidas 
pela associação, procedendo, em particular, ao estudo de alguns problemas e à elaboração de 
propostas de decisão146. A organização e o funcionamento de cada comissão deve ser 
determinado, pela administração, em cada momento, atendendo às concretas funções que lhe 
sejam atribuídas147. Por outro lado, os estatutos devem prever a faculdade de a administração 
deliberar a contratação da prestação de serviços por peritos, bem como a constituição e a 
extinção de comissões de apoio, com a função de a coadjuvar. A previsão em causa encontra o 
seu equivalente próximo no artigo 421.º, n.º 3 do CSC. 
 
Em segundo lugar, e no pressuposto de se manter a estrutura colegial do órgão de 
administração, deve suprimir-se, reitera-se, a exigência de uma composição ímpar. Propõe-se, 
assim, a harmonização com a redacção actual do artigo 390.º, n.º 1 do CSC, que remete a 
determinação do número de administradores para o contrato de sociedade. 
 
XIII - Outro dos aspectos que deve ser objecto de revisão é o relativo à remuneração dos 
membros do órgão de administração. As associações civis caracterizam-se pela ausência de 
escopo lucrativo -nesse ponto se apartando das sociedades. Este elemento justifica, em muitas 
situações, a ausência de remuneração dos administradores. Mas, nos casos em que esteja 
estipulado o pagamento de honorários, é adequado introduzir regras que, não cerceando a 
autonomia das partes, permitam orientar a fixação de uma remuneração razoável, portanto, a 
existência de uma fairness rule148. 
 
Deve privilegiar-se, igualmente, a introdução de regras que impeçam a tendencial 
perpetuidade no exercício das funções de gestão, por via do estabeleci mento de limites de 
mandatos consecutivos, na linha do que sucede em sede de associações especiais, como sejam 
as de solidariedade social149. Deve favorecer-se, assim, a rotatividade dos membros do órgão 
de administração, evitando os riscos de um exercício rotineiro e menos diligente150. 
 

146 Cf. PAULO CÂMARA, Os modelos de governo, cit., 223. Em França, cf. BENOIT LE BARS, Les remèdes partiels, 
cit., 744. 
147 Enfatizam a importância de uma comissão de auditoria, composta por membros independentes, FREDERICK D. 
LIPMAN/L. KEITH LIPMAN, Corporate Governance/ Best Practices/ Strategies for Public, Private and Not-for-Profit 
Organizations, Wiley Best Practices ou John Wiley & Sons, Inc., New Jersey, 2006, 224. 
148 Cf. KLAUS HOPT, The board of nonprofit organizations, cit., 551. Salientam a importância de transparência em 
matéria de retribuições dos membros do órgão de administração, FREDERICK D. LIPMAN/L. KEITH LIPMAN, 
Corporate Governance, cit., 229. 
149 Nesta matéria, cf. Acórdão do STJ de 6 de Junho de 2000 (processo n.º 00A446, in http://www.dgsi. pt): (...) II - 
Pretende-se, assim, evitar longas permanências nos respectivos cargos, com o risco do seu exercício rotineiro e da 
formação de estruturas oligárquicas, e fomentar a rotatividade. 
150 FREDERICK D. LIPMAN/L. KEITH LIPMAN apelam à importância de uma revisão periódica da estrutura e 
composição do órgão de administração, de forma a determinar aquela que seja mais adequada ao exercício efectivo 
de gestão social e à concretização dos objectivos e finalidades da associação, Corporate Governance, cit., 230. 
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Noutro campo, é fundamental minimizar as situações de absentismo dos membros do órgão 
de gestão. Uma das técnicas defendidas é a da "demissão implícita''. No essencial, perante 
uma situação de absentismo reiterado, deve considerar-se que o membro em questão se 
demitiu do exercício das suas funções, podendo, por isso, ser substituído151. Aquela situação 
pode, ainda, ser mitigada se se autorizar, como proposto, em determinadas associações, a 
opção por uma administração única. 
 
O propósito de assegurar a profissionalização no exercício das funções de administração 
aconselha a que os administradores das associações - pelo menos, em certo número, em 
função da composição quantitativa do órgão de administração - disponham dos 
conhecimentos e das competências adequadas à especificidade da actividade desenvolvida 
pela associação. A referida exigência permite assegurar, segundo cremos, um desempenho 
adequado e eficiente das funções. Constituirão, designadamente, indícios do adequado 
exercício de funções de administração:  
 
i) A diligência no exercício das funções;  
 
ii) A disponibilidade revelada;  
 
iii) A participação, com assiduidade, nas reuniões do órgão. 
 
 
G) A fiscalização da associação 
 
XIV - De acordo com o regime vigente, é obrigatória a existência de um conselho fiscal, 
constituído por um número ímpar de membros, dos quais um será o presidente (cf. artigo 
162.º do C.C.)152. 
 
No contexto de uma eventual revisão legal, deve, em primeiro lugar, densificar-se as funções 
do órgão de fiscalização, podendo, também aqui, apelar-se ao lugar paralelo do CSC, em 
particular, à norma do artigo 420.º153. Deve, assim, esclarecer-se que ao órgão de fiscalização 
incumbe o exercício de funções de controlo, em geral, da actividade associativa, mas também 
do órgão de gestão da associação. A par das referidas funções, podem os estatutos reservar-
lhe o exercício de funções complementares, como consultivas ou de parecer prévio 
relativamente aos actos de gestão mais relevantes154. 
 

151 BENOIT LE BARS, Les remèdes partiels, cit., 745. 
152 Não se impõe a existência de um órgão de fiscalização no Direito italiano (cf. arts. 14 a 24 do Codice Civile), no 
Direito espanhol (cf. artículos 7 e 11 da Ley Orgânica n.º 1/2002, de 22 de Marzo, reguladora do Direito de 
Associação), nem no Direito alemão (cf. §21 ss. do BGB). No Direito brasileiro, remete-se para os estatutos, sob 
pena de nulidade, a definição da "forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas" (cf. Art. 
54, VII do Código Civil Brasileiro). 
153 MENEZES CORDEIRO, Tratado, I, T. IlI, cit., 589. Propõe o recurso à analogia (em particular, ao artigo 420.º, n.º 1 
e 3 do CSC) para delimitar as competências do conselho fiscal, MANUEL VILAR DE MACEDO, Regime Civil das 
Pessoas Colectivas, cit., anotação n.º 5 ao artigo 162.º, 42. 
154 Cf. CARVALHO FERNANDES, Teoria Geral, vol. 1, cit., 632. 
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Em segundo lugar, a existência de um órgão de fiscalização pode não encontrar justificação em 
associações, de pequena dimensão e com uma estrutura simplificada. Na verdade, a 
fiscalização institucionalizada não é obrigatória nas sociedades civis, modalidade de pessoa 
colectiva de Direito privado que comunga de elementos da associação e que desta se 
diferencia atento o respectivo escopo (lucrativo)155. Se assim é, parece que, por um argumento 
ad maiorem, a fiscalização não deve ser obrigatória, pelo menos, em todas as associações. 
 
Em terceiro lugar, pode, ainda, questionar-se a opção legislativa relativa à necessidade de o 
órgão de fiscalização ter uma estrutura colegial156. Afigura-se, na verdade, mais adequado 
fazer depender a existência de um órgão de fiscalização de base colegial da dimensão, 
estrutura e complexidade funcional da associação. Assim, por exemplo, no Direito das 
sociedades comerciais, a constituição de um conselho fiscal é facultativa nas sociedades por 
quotas (cf. artigo 262.º do CSC), e, mesmo em matéria de sociedades anónimas, a imposição 
de um conselho fiscal só se verifica em determinadas circunstâncias (cf. artigos 413.º ss. do 
CSC)157. 
 
Neste contexto, pode justificar-se que, em determinadas associações - atendendo à respectiva 
dimensão, complexidade e importância -, as funções de fiscalização sejam asseguradas, de 
forma adequada, por um órgão unipessoal. Nesta eventualidade, continuar-se-ia a impor a 
existência de fiscalização estruturada e profissional, mas alicerçada na figura do fiscal único158 
com garantias de independência e sujeito aos constrangimentos normativos aplicáveis nos 
termos gerais. Refira-se, em todo o caso, que a unipessoalidade não deve ser sinónimo de 
limitação do exercício de funções de fiscalização e, concretamente, da redução à actividade de 
revisão de contas159. Esta solução permite, crê-se, simplificar a estrutura do órgão de 
fiscalização e neutraliza os inconvenientes da não adopção de uma estrutura colegial 
(assegurar o funcionamento do órgão, em caso de impedimento temporário ou permanente 
do seu titular; permitir uma ponderação das decisões; propiciar a participação de pessoas com 
diferentes valências)160. De resto, estando em causa associações de dimensão reduzida e sem 
complexidade funcional, não será difícil prover à substituição do titular do órgão de 
fiscalização. 
 
A proposta sustentada não pode, naturalmente, ser importada de forma abstracta para todas 
as associações; antes, a respectiva implementação dependerá do preenchimento dos 

155 Sobre o governo das sociedades civis, cf. infra FRANCISCO MENDES CORREIA, Corporate Governance e 
sociedades civis: Algumas notas, 557-580. 
156 Na Proposta de estatuto da associação europeia, a fiscalização das contas é efectuada "por uma ou várias 
pessoas aprovadas no Estado-membro em que a AE tem a sua sede, nos termos das disposições adoptadas por esse 
Estado em execução das Directivas 84/253/CEEE e 89/48/CEE" (cf. artigo 38.º da Proposta JO C 236, de 31 de Agosto 
de 1993). O artigo 40.º remete para os estatutos a forma de verificação das contas e de fiscalização da AE. 
157 A figura do fiscal único tem, igualmente, consagração no direito fundacional público. Cf., a propósito, DOMINGOS 
SOARES FARINHO, Alguns problemas de governo fundacional, cit. 
158 Processo de Consulta Pública n.º 1/ 2006, cit., 27. Em tom crítico quanto à "permissão irrestrita de fiscais 
únicos", no contexto do CSC e salientando o risco de "esvaziamento funcional", atento o pernicioso efeito prático 
de o órgão de fiscalização "passar a ser apenas um órgão de revisão de contas", cf. PAULO CÂMARA, Os modelos de 
governo, cit., 216. 
159 O Estatuto dos Revisores Oficiais de Contas consta do Decreto-Lei n.º 487/99, de 16 de Novembro, na redacção 
introduzida pelos Decretos-Leis n.º 224/2008, de 20 de Novembro e n.º 185/2009, de 12 de Agosto. 
160 Processo de Consulta Pública n.º 1/ 2006, cit., 28. Para o elenco das desvantagens de um órgão social de 
composição unipessoal, cf. PAULO CÂMARA, Os modelos de governo, cit., 222. 
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requisitos de habilitação, a saber: a reduzida dimensão da associação e a simplicidade 
funcional. A solução deve, portanto, ser adequada ao modelo associativo e, acima de tudo, ser 
susceptível de responder aos desafios colocados pelas garantias de independência e pelo 
postulado de transparência no exercício das funções. 
 
Em quarto lugar, deve, também aqui, suprimir-se a exigência de imparidade. Com efeito, à 
semelhança do que se defendeu quanto ao órgão de administração, o voto de desempate do 
presidente do conselho fiscal (cf. artigo 171.º, n.º 2 do C.C.) constitui instrumento suficiente 
para prevenir situações de bloqueio e de impasse ao nível do funcionamento do órgão. 
 
XV - Em todo o caso, e no pressuposto de se manter a exigência de um órgão de fiscalização e 
a colegialidade, é importante assegurar, pelo menos nas associações cuja dimensão, estrutura 
e complexidade de atribuições o justifique, que o órgão integrará, pelo menos, um membro 
independente e que tenha as habilitações profissionais e a competência técnica adequadas ao 
exercício das suas funções, bem como conhecimentos em auditoria e contabilidade. Os 
requisitos enunciados justificam-se num contexto de profissionalização do exercício das 
funções de fiscalização e estão previstos, no Direito societário, em sede de sociedades 
anónimas (cf. artigo 414.º, n.º 4 do CSC). 
 
 
H) Os deveres fiduciários dos titulares dos órgãos sociais 
 
XVI - Um dos capítulos mais carecido de adequada regulamentação é o dos deveres fiduciários 
dos titulares dos órgãos de administração e de fiscalização. É aconselhável que as funções de 
administração e de fiscalização sejam confiadas a gestores e a fiscais profissionais, ao invés de 
serem alocadas aos membros da associação161. 
 
A revisão da orgânica e do governo das associações não pode negligenciar a consagração de 
deveres fiduciários, como os de cuidado e lealdade162, a observar pelos titulares dos órgãos 
sociais: assim o aconselha a necessidade de profissionalização e de responsabilização dos 
titulares de órgãos sociais. As referidas directrizes encontram plena justificação no domínio 
associativo e, concretamente, no sector nonprofit, caracterizado, frequentemente, quer por 
um exercício puramente formal das funções de administração, quer pelo exercício 

161 MENEZES CORDEIRO, Tratado, 1, T.III, cit., 669 e 690. 
162 O Revised Model of Nonprofit  Corporation Act, de 1986, impõe aos directores das organizações  nonprofit  a 
observância  dos  deveres  de cuidado  e de diligência  (care and  diligence  in decision  making). Para mais 
desenvolvimentos, cf. KATHERINE O'REGAN/SHARON M. OSTER, Does the Structure and Composition of the Board 
Matter?, cit., 207. As AA. defendem  que o órgão de administração  deve contribuir  para  a organização com  três  
dimensões: saúde financeira (doações e angariações de fundos), conhecimento (coordenando e fiscalizando) e 
trabalho. Por outro lado, desvalorizam, no sector nonprofit, a relação entre a composição do órgão de 
administração e o respectivo desempenho, ob. cit., 209. Cf, ainda, MARION  R. FREMONT-SMITH, Governing 
nonprofit organizations/Federal and State Law and Regulation, The Belknap Press of Harvard University Press,  
2008,  187-237. Referindo-se aos deveres fiduciários dos administradores (loalty, care e obedience), cf. CARMELO 
BARBIERI, Gli enti «non profit», cit., 242. Enfatiza a importância de deveres dos administradores das nonprofit 
organizations e elenca cinco principais deveres (obedience, loyalty, care, proper use and administration of the assets 
and correct accounting and reporting), KLAUS HORT, The board of nonprofit organizations, cit., 554-559. Elege  o  
dever  de  obediência   como  o  pilar  fundacional   dos  deveres  de  cuidado  e  de  lealdade, ROB ATKINSON, 
Rediscovering the duty of obedience: toward a Trinitarian theory of fiduciary duty, in “Comparative Corporate 
Governance of non-profit  organizations”; Cambridge  University  Press, Cambridge,  2010, 564-618. 
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desacompanhado das necessárias competências técnicas, conhecimento da actividade da 
organização e ausência de diligência adequada. 
 
Por outro lado, não é despiciendo anotar que a exigência de uma actuação diligente, com 
respeito pelos interesses do mandante, e a obrigação de prestar contas relativas ao exercício 
da gestão, decorrem, já, da aplicação das regras do mandato, instituto que o legislador manda 
observar, expressamente, em matéria de obrigações e responsabilidade dos titulares dos 
órgãos da pessoa colectiva (cf. artigo 1161.º, por remissão do artigo 164.º, ambos do C.C.). 
 
XVII - A intervenção, nesta matéria, deve seguir de perto o modelo consagrado no Direito 
societário, no artigo 64.º do CSC163. Aí se impõem aos gerentes e administradores da 
sociedade, por um lado, e aos titulares de órgãos sociais com funções de fiscalização por outro, 
deveres de cuidado164 e deveres de lealdade165. 
 
No plano do Direito a constituir, deve impor-se o respeito por deveres de cuidado – que se 
traduzem na necessária disponibilidade competência técnica166, conhecimento integral da 
actividade da associação e diligência adequados às funções desenvolvidas – e de lealdade – 
relacionados com a necessidade de respeitar o interesse comum dos associados e da 
associação167. 
 

163 Reconhece utilidade, na perspectiva da densificação dos deveres do órgão de administração, aos princípios 
estabelecidos no artigo 64.º do Código das Sociedades Comerciais, MANUEL VILAR DE MACEDO, Regime Civil das 
Pessoas Colectivas, cit., anotação n.º 4 ao artigo 162.º, 44. Para a análise do artigo 64.º do CSC, cf. MENEZES 
CORDEIRO, Os deveres fundamentais dos administradores das sociedades (artigo 64.º/ 1 do CSC), in “A Reforma do 
Código das Sociedades Comerciais/Jornadas em Homenagem ao Professor Raúl Ventura”, Almedina, Coimbra, 2007, 
19-60; Código das Sociedades Comerciais Anotado, Almedina, Coimbra, 2009, anotação ao artigo 64.º, Os deveres 
fundamentais dos administradores das sociedades, ROA, Ano 66 (Dezembro de 2006), 1033-1065; CALVÃO DA 
SILVA, Responsabilidade civil dos administradores não executivos, da comissão de auditoria e do conselho geral e de 
supervisão, in “A Reforma do Código das Sociedades Comerciais/Jornadas em Homenagem ao Professor Raúl 
Ventura”, Almedina, Coimbra, 2007, 103-151, em especial 139-149; CARNEIRO DA FRADA, A business judgement 
rule no quadro dos deveres gerais dos administradores, in “A Reforma do Código das Sociedades 
Comerciais/Jornadas em Homenagem ao Professor Raúl Ventura”, Almedina, Coimbra, 2007, 61-102; FÁTIMA 
GOMES, Reflexões em torno dos deveres fundamentais dos membros dos órgãos de gestão (e fiscalização) das 
sociedades comerciais à luz da nova redacção do artigo 64.º do CSC, 551-569 e PAULO CÂMARA, O Governo das 
Sociedades e os Deveres Fiduciários dos Administradores, in Jornadas/Sociedades Abertas, Valores Mobiliários e 
Intermediação Financeira”, Almedina, Coimbra, 2007, 163-179. Para a densificação dos conceitos, cf. MENEZES 
CORDEIRO, Os deveres fundamentais dos administradores das sociedades, cit., 57-58. CALVÃO DA SILVA apela ao 
critério do “profissional razoável (gestor, fiscal, médico, advogado, engenheiro, etc.), no condicionalismo do caso 
concreto”, na concretização dos deveres fiduciários e defende uma equivalência substancial entre os n.ºs 1 e 2 do 
artigo 64.º, Responsabilidade civil dos administradores não executivos, ob. cit., 139 e 140. 
164 Para PAULO CÂMARA, os deveres de cuidado não se esgotam no tríptico exemplificativo constante da alínea a) 
do n.º 1 do CSC, O Governo das sociedades e os Deveres Fiduciários dos Administradores, cit., 168. CARNEIRO DA 
FRADA, distingue entre duty of care e duty to take care e defende que está em causa uma lealdade qualificada, A 
business judgement rule, cit., 67-69. 
165 Para MENEZES CORDEIRO, a violação da lealdade “induz a presunção de culpa própria de responsabilidade 
obrigacional (799.º/1, do Código Civil) ”, A lealdade, cit., 1063. 
166 Referindo-se ao dever de competência, defende PAULO CÂMARA que esta deve ser apreciada em concreto, 
atendendo ao efectivo desempenho do cargo, segundo os critérios de actuação empresarial expressamente 
referidas no artigo 72.º, n.º 2 do CSC, e não apenas em abstracto, com base nos dados curriculares biográficos de 
cada titular do órgão, O Governo das Sociedades e os Deveres Fiduciários dos Administradores, cit., 172. 
167 Está hoje difundido, em algumas experiências jurídicas estrangeiras, a referência em termos autónomos aos 
deveres de prudência e de obediência – este último, especialmente difundido no direito das fundações, enquanto 
sinónimo de obrigação de obediência às regras aprovadas pelo fundador. No domínio das associações, o dever de 
obediência imporá a prossecução dos objectivos e das atribuições da associação. 
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Os deveres de cuidado estão associados à actuação diligente de um gestor criterioso e 
ordenado. Não prescindem, pois, da ideia de diligência profissional devida, em face de 
circunstâncias concretas168. Os administradores devem, para o efeito, participar nas reuniões 
do órgão de administração e informar-se, de forma adequada e com a antecedência 
necessária, das actividades desenvolvidas pela associação de forma a poderem votar de forma 
independente169. O dever de cuidado obriga, ainda, a uma adequada gestão dos recursos, o 
que se traduz, em termos económicos, na prossecução de eficiência técnica e minimização dos 
custos. Este postulado concretiza-se, ao nível da fiscalização, por via da utilização de elevados 
padrões de diligência profissional. 
 
Os deveres de lealdade têm um conteúdo essencialmente proibitivo e consistem na obrigação 
de os administradores actuarem no interesse da associação sem se aproveitarem da respectiva 
posição e supremacia para obterem vantagens pessoais à custa da organização170. Traduzem, 
assim, uma obrigação de não aproveitamento de vantagens, de forma directa ou indirecta. 
Justificar-se-á, por esta via, proibir os negócios entre a associação e os administradores e 
impedir a votação por parte daqueles que tenham interesse directo ou indirecto em 
determinadas transacções. Numa palavra, eliminar as situações que envolvam conflitos de 
interesses171.  
 
A referida "importação" dos deveres fiduciários deve, no entanto, ser feita com as devidas 
adaptações, atenta a dimensão, estrutura e complexidade funcional da associação. Nesse 
sentido, a técnica legislativa mais adequada afigura-se ser a consagração normativa de uma 
cláusula geral, susceptível de ser concretizar, depois, em sede estatutária172. 
 
A par da referida cláusula geral, é aconselhável, por último, que se proceda a uma delimitação 
dos sujeitos com legitimidade para arguir a violação dos referidos deveres fiduciários, e que se 
esclareça o processo a observar para o efeito, designadamente, a necessidade ou não de 
recurso ao tribunal173. 
 
 

168 Cf. CALVÃO DA SILVA, Responsabilidade civil dos administradores não executivos, cit., 142. 
169 O dever de obtenção de informação configura, para PAULO CÂMARA, uma verdadeira obrigação de resultado e 
não apenas de meios, O Governo das Sociedades e os Deveres Fiduciários dos Administradores, cit., 169. 
170 Estão em causa, no essencial, deveres de non facere, o que não prejudica a possibilidade de uma leitura dos 
mesmos enquanto sinónimo de deveres positivos de conduta, cf. PAULO CÂMARA, O Governo das Sociedades e os 
Deveres Fiduciários dos Administradores, cit., 172-173. 
171 Para uma análise desenvolvida sobre as situações de conflitos de interesses entre o administrador e a sociedade, 
remetemos para PEDRO CAETANO NUNES, Corporate Governance, Almedina, Coimbra, 2006, em especial. 87 ss. 
172 No Direito italiano, com a proposta de previsão de uma cláusula geral, cf. CARMELO BARBIERI, Gli enti «non 
profit», cit., 243. 
173 Propugna a atipicidade da modalidade de intervenção jurisdicional como instrumento de implementação dos 
deveres fiduciários dos administradores e de tutela dos direitos dos membros da organização, para o que se inspira 
na secção 459 do Companies Act de 1985, CARMELO BARBIERI, Gli enti «non profit», cit., 243.  
Para BARBIERI, o controlo jurisdicional deve ter lugar não só na hipótese de a actuação dos administra- dores ser 
contrária à lei e os estatutos, mas também na eventualidade de: 1) manifesta incompatibilidade, incompetência e 
inadequação dos administradores; 2) self dealing, isto é, os casos em que os administradores prosseguem os 
interesses próprios com prejuízo para a organização; 3) ausência de prossecução de finalidades sociais e não 
satisfação das expectativas jurídicas dos associados. Como se defende, o verdadeiro critério para delimitar as 
acções e as omissões susceptívveis de serem sindicadas é o do prejuízo injustificado por elas causadas aos membros 
da organização, não se exigindo, consequentemente, um comportamento ilegal ou ilícito, ob. cit., 245. 

   
134 

 

                                                                 



 
 

 Direito de Associação – O controlo da legalidade 

III. Doutrina – 2. O governo das associações civis  

I) O regime de responsabilidade dos titulares dos órgãos sociais 
 
XVIII - A responsabilização dos titulares dos órgãos sociais está hoje pre- vista, expressamente, 
apenas em face da pessoa colectiva174. Referimo-nos ao artigo 164.º do C.C. que, no essencial, 
manda aplicar as regras do mandato "com as necessárias adaptações", no silêncio dos 
estatutos.175 176 
A referida opção legislativa é insuficiente, uma vez que não se esclarece os termos de uma 
eventual responsabilização dos titulares dos órgãos sociais perante, por um lado, os 
associados177; por outro, os credores; e, por último, os terceiros em geral. 
 
A responsabilização dos titulares dos órgãos sociais perante os associados pode suportar-se 
nos artigos 78.º e 79.º do CSC, que aqui seriam aplicáveis analogicamente. Na verdade, não se 
vislumbram obstáculos à integração analógica, visto tratar-se de um caso omisso, com 
relevância jurídica, e que pode ser regulado pelas normas afins previstas no Direito 
societário178 Assim, os associados teriam a faculdade de, com base no artigo 79.º do CSC, 
demandar os titulares do órgão de administração com fundamento na lesão dos respectivos 
interesses ou dos interesses da associação179. Para o efeito, bastaria que se individualizasse a 
violação de uma situação jurídica activa, a existência de danos, a culpa por parte do titular do 
órgão da associação e se demonstrasse o nexo de causalidade adequado. Refira-se, a 
propósito do requisito da culpa, que, em nosso entender, não deve ser adoptada uma análise 
mais exigente do referido requisito, na hipótese de o exercício do mandato ser gratuito180. Na 

174 O artigo 184.º, que precisa os efeitos da extinção da associação, responsabiliza solidariamente os 
administradores, em face da associação, pelos actos danosos que extravasem os poderes conferidos, extinta a 
associação (cf. n.º 1) e perante terceiros (cf. n.º 2), pelos actos praticados e pelas obrigações contraídas, uma vez 
extinta a associação. 
175 O Anteprojecto contemplava um artigo sobre a responsabilidade dos directores (cf. artigo 20.º) - 
Responsabilidade dos directores "1.º - Os directores respondem para com a associação segundo as regras do 
mandato. 2.º - Nenhuma responsabilidade contrai o director que não tenha participado no acto causador do 
prejuízo, salvo se, estando presente, ele se tiver abstido de manifestar a sua discordância, ou se, sabendo que o acto 
ia ser praticado, não tiver feito constar, podendo fazê-lo, a sua oposição. 3.º - Logo que verifiquem que o activo da 
corporação é inferior ao passivo, os directores provocarão a declaração de insolvência. Se o não o fizerem, 
responderão solidariamente pelo prejuízo que daí advenha a terceiros". 
176 Para PAULO VIDEIRA HENRIQUES, a solução legislativa não é irrazoável e articula-se com a consagrada em sede 
de sociedades civis, O regime geral das associações, cit., 294. Em todo o caso, admite que a mesma possa ser 
ponderada "no quadro de uma revisão legislativa", nomeadamente por via da introdução de "regras específicas 
para a realidade associativa", O regime geral das associações, cit., 294 e nota n.º 56, 294. No Projecto alterado de 
Regulamento relativo ao estatuto da associação europeia, os artigos 33.º 35.ºprevêem os termos da 
responsabilização civil dos titulares do órgão de administração perante a assoc1açao europeia (cf. Proposta JO C 
236, de 31 de Agosto de 1993). 
177 No Direito espanhol, equaciona as hipóteses de responsabilização pessoal dos membros do orgão directivo, 
perante terceiros, os associados e a associação, MARÍA JOSÉ SANTOS MORÓN, La responsabilidade de las 
asociaciones y sus órganos directivos, Iustel, Madrid, 2007, em especial, 253 ss. 
178 Para o conceito de lacuna, cf. BAPTISTA MACHADO, Introdução ao Direito e ao discurso legitimador, Almedina, 
Coimbra, 2002, 194-195 e INOCÊNCIO GALVÃO TELLES, Introdução ao Estudo do Direito, vol. I, 11.ª ed., Coimbra 
Editora, Coimbra, 2001, 260-261. 
179 OLIVEIRA ASCENSÃO admite o direito de acção, a exercer directamente pelos associados, independentemente da 
associação, e refere-se à "lesão do dever funcional do suporte do órgão, que deve agir no interesse dos membros da 
pessoa colectiva também", Direito Civil/Teoria Geral, vol. I, cit., 277. 
180 Cf. AA. VV, Associations (coordination de Philippe-Henri Dutheil), cit., 229. Na Alemanha, rejeita-se um regime de 
responsabilidade diferenciador em função do exercício do mandato ser a título oneroso ou gratuito, mas admite-se 
que os estatutos possam baixar o standard de diligência - cf. THOMAS VON HlPPEL, Nonprofit organizations in 
Germany, cit., 210. O A. refere-se, ainda, à existência de propostas no sentido de responsabilizar os directores 
voluntários apenas em caso de negligência grave, ob. cit., 225. Para a discussão no contexto europeu, cf. KLAUS 
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verdade, a culpa não deve ser aferida por esse critério: a onerosidade ou gratuidade do 
exercício do mandato. A apreciação da diligência, esclareça-se, deve ter lugar em abstracto, 
por referência à diligência de um administrador de uma associação que reúna as mesmas 
condições181. 
 
A responsabilização dos titulares dos órgãos da associação perante os terceiros em geral pode 
ser suportada no mesmo título de imputação. Estando em causa uma responsabilidade extra 
obrigacional, exigir-se-á, para o efeito, a demonstração dos respectivos requisitos gerais182. 
 
No que respeita à responsabilização em face dos credores, poder-se-á equacionar a aplicação, 
em matéria de associações, da norma do artigo 78.º do CSC, que pressuporá, assim, a 
demonstração da prática de actos ou de omissões que tenham determinado uma insuficiência 
do património social para a protecção dos créditos daqueles183. Nos demais casos, só caberá 
equacionar a responsabilização dos administradores com base na prática de um acto fora do 
exercício das funções e que, por isso, não possa ser imputado à associação. 
 
Uma última nota para referir que a responsabilização dos titulares dos órgãos sociais, no plano 
do Direito a constituir, não deve prescindir da correspondente articulação com os deveres 
fiduciários. 
 
 
J) A destituição dos titulares dos órgãos sociais 
 
XIX - O legislador remeteu para os estatutos a previsão de um regime aplicável à destituição 
dos titulares dos órgãos sociais. Neste capítulo, apenas se prevê que as funções dos titulares 
dos órgãos da associação são revogáveis, podendo os estatutos condicionar a revogação à 
existência de justa causa (cf. artigo 170.º, n.ºs 2 e 3), por um lado, e que a destituição dos 
titulares dos órgãos da associação integra o leque de competências necessárias da assembleia 
geral (cf. artigo 172.º, n.º 2 do C.C.), por outro. 
 
Em geral, parece que o juízo favorável à destituição deve ser suportado na demonstração de 
comportamentos culposos que consubstanciem uma violação grave dos deveres a observar 
pelos titulares dos órgãos sociais, entre os quais, a irracionalidade ou irrazoabilidade da 
gestão, com prejuízo para a associação184. 
 

HOPT, The board of nonprofit organizations, cit., 557-559, com referências às orientações que admitem a mitigação 
da responsabilidade dos directores voluntários nos estatutos. 
181 AA. VV, Associations (coordination de Philippe-Henri Dutheil), cit., 229. 
182 OLIVEIRA ASCENSÃO defende, nesta hipótese, que a responsabilização só deve proceder relativamente a 
condutas dolosas, uma vez que parece inclinar-se para a insuficiência da simples negligência, Direito Civil/Teoria 
Geral, cit., vol. I, 279. 
183 Apesar de admitir a generalização deste princípio a todas as pessoas colectivas, OLIVEIRA ASCENSÃO não deixa 
de alertar para a maior dificuldade dessa operação, Direito Civil/Teoria Geral, vol. I, cit., 278. 
184 MANUEL VILAR DE MACEDO defende uma aplicação restritiva da sanção de destituição, que entende dever ser 
reservada para as hipóteses de violação grave (a título de dolo ou negligência) dos deveres, Regime Civil das 
Pessoas Colectivas, clt., anotação n.17 ao artigo 172.º, 90. 
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Pode equacionar-se, nesta sede, a aplicação analógica de normas previstas no Direito 
societário (v.g., os artigos 257.º, n.º 6 e 403.º, n.º 4, em matéria de sociedades por quotas e 
anónimas, respectivamente, que contêm uma exemplificação dos comportamentos 
susceptíveis de fundar uma justa causa de destituição). 
 
Por último, é aconselhável esclarecer-se a medida e a oportunidade de um eventual controlo 
jurisdicional, bem como do recurso ao processo previsto no artigo 1484.º-B do CPC185. 
 
 
K) A densificação do conteúdo da relação jurídica associativa 
 
XX - Paralelamente à densificação dos deveres dos titulares dos órgãos sociais e dos núcleos de 
responsabilidade susceptíveis de serem accionados, justifica-se alargar o acervo dos direitos 
titulados pelos associados186. Entre esses direitos, cumpre destacar -pela sua importância vital 
na fiscalização do órgão de administração - o direito à informação187. Apesar da ligação ao 
direito de voto, entendemos que os direitos são autonomizáveis, justificando-se, nessa 
medida, que o direito à informação seja consagrado como direito geral, reconhecido mesmo 
aos associados que não sejam titulares do direito de voto188. Na verdade, pese embora a 
ausência de consagração normativa de um catálogo de direitos (e de obrigações) dos 
associados, o direito à informação deve ser reconhecido pelos estatutos e regulado em termos 
que permitam chegar a uma solução equilibrada entre a necessidade de aceder a uma 
informação mínima, por um lado, e as exigências de reserva e de confidencialidade, por outro. 
 
O direito à informação, compreendendo o poder de exigir o esclarecimento ou a aclaração de 
aspectos duvidosos relativos à actividade social, mormente quanto aos documentos de 

185 Defende a inaplicabilidade do regime previsto no artigo 1484.º-B do CPC, pelo facto de entender que só a 
assembleia geral tem competência para formular o juizo de censura que suportará aquela sanção, MANUEL VILAR 
DE MACEDO, Regime Civil das Pessoas Colectivas, cit., anotação n.º 7 ao artigo 172.º, 90. No sentido do não 
reconhecimento da possibilidade de destituição ou suspensão judicial dos titulares dos órgãos sociais, a 
requerimento dos associados, cf. Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 24 de Janeiro de 2008 (processo n.º 
10849/2007-2i, in http://www.dgsi.pt). 
186 Na Proposta alterada do estatuto da associação europeia (cf. Proposta JO C 236, de 31 de Agosto de 1993), 
reconhecem- se a qualquer associado os direitos de participação e representação na assembleia geral (cf. artigo 
I5.º); de informação (cf. artigo 16.º); de voto (cf. artigo 17.º - consagrando-se a regra de um voto por associado e 
admitindo-se o voto por correspondência, mediante previsão estatutária). ANDREA ZOPPINI distingue três tipos de 
direitos no contexto da associação europeia: a) direitos absolutamente indisponíveis, como o direito à informação, 
à participação na assembleia geral e à impugnação de deliberações sociais; b) direitos indisponíveis pela maioria, 
cuja supressão pressupõe o concurso do consenso do interessado, como sejam, os direitos reconhecidos a uma 
categoria de associados, mas também o direito de voto e o direito à quota de liquidação; c) direitos disponíveis pela 
maioria, que são variáveis e relativamente aos quais cada associado apenas tem o direito a concorrer na decisão 
com o próprio voto, ressalvada a hipótese de conflito de interesses, L'associazione europea, cit., 255. 
187 No Direito francês, critica a ausência de consagração normativa de um elenco de direitos e de poderes dos 
associados quanto ao funcionamento das associações e defende que os estatutos devem consagrar mais direitos 
dos associados, em particular, o direito à informação, YVES GUYON, Les insuffisances, cit., 737-740. Cf., ainda, 
BENOIT LE BARS, Les remèdes partiels, cit., 746. Na Proposta alterada do estatuto da associação europeia, 
reconhece-se a todos os membros o direito de informação (cf. artigo 16 da Proposta JO C 236, de 31de Agosto de 
1993). O Godice italiano impõe a regulamentação dos direitos e obrigações dos associados e as condições da 
respectiva admissão - cf. artigo 16.º - Atto costitutivo estatuto.Modificazioni - (...) Devono anche determinare, 
quando trattasi di associazioni, idiritti egli obblighi degli associati e le condizioni della loro ammissione (...). 
188 Cf. CARVALHO FERNANDES, Teoria Geral, vol. 1, cit., 623. 
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prestação de contas189, configura-se como um direito subjectivo strictu sensu190, a exercer, 
primordialmente, em face do órgão de administração, que se encontrará, assim, numa 
situação jurídica passiva, de adstrição a uma conduta - a prestação das informações 
requeridas. O direito à informação permite, pois, ao associado obter elementos de facto - 
técnicos, científicos ou de outra natureza - sobre a actividade associativa e, estruturalmente, 
contrapõe o associado à administração da pessoa colectiva. Deve, pois, ser perspectivado 
enquanto poder ou faculdade de fiscalização da vida social, a exercer, no plano individual, por 
cada associado191. 
 
XXI - O direito à informação não tem consagração específica no C.C, em matéria de 
associações192 circunstância que se compreende atendendo ao facto de, como referido, o 
legislador remeter para a autonomia estatutária a regulamentação do acervo de direitos e 
obrigações dos associados (cf. artigo 167.º, n.º 2, do C.C.). 
 
Neste campo, e pese embora a não consagração expressa do direito à informação no regime 
jurídico das associações, é possível concluir-se que o artigo 172.º, n.º 2, do C.C., reservando à 
assembleia geral a competência em matéria de aprovação do balanço, permite fundar o 
reconhecimento - embora implícito - do correspectivo direito de fiscalização e de controlo do 
órgão de administração pelos associados (com assento na assembleia geral). 
 
Em suma, deve favorecer-se o reconhecimento normativo e estatutário do direito à 
informação, perspectivado enquanto poder de controlo da actividade social pelos associados, 
e que deve ter um conteúdo e um alcance distintos, em função da dimensão, estrutura e 
complexidade funcional da associação193. Assim, pode admitir-se o exercício do direito à 
informação de forma informal em associações de pequena dimensão, mas ser indispensável a 
respectiva regulamentação nas associações de grande dimensão194. 
 
  

189 Cf., por todos, JOÃO LABAREDA, Direito à Informação, in "Problemas do Direito das Sociedades", Almedina, 
Coimbra, 2003, 119-151. 
190 Reconduzindo o direito de fiscalização, enquanto género que compreende o direito à informação, à categoria 
dos direitos subjectivos stricto sensu, cf. RAÚL VENTURA, Apontamentos sobre Sociedades Civis, cit., 136-137. Para a 
definição de direito subjectivo, enquanto faculdade ou poder de exigir de outrem um dado comportamento, cf., por 
todos, MANUEL DE ANDRADE, Teoria Geral da Relação Jurídica, vol. 1, Almedina, Coimbra, 1997, 3. 
191 Cf. CARVALHO FERNANDES, Teoria Geral, vol. 1, cit., 623. 
192 O C.C. regula, na secção relativa às modalidades de obrigações, a obrigação de informação (cf. artigos 573.º-
576.º). Por outro lado, em sede de sociedades civis, admite-se, em termos expressos, a fiscalização da actividade 
social (cf. artigo 988.º do C.C.). Também o CSC dispõe, minuciosamente, sobre o exercício do direito à informação, 
quer na parte geral (cf. artigo 21.º, n.º 1, c)), quer na parte especial, a propósito de cada tipo societário (cf. artigo 
181.º, para as sociedades em nome colectivo - SNC; artigos 214.º a 216.º, para as sociedades por quotas - SQ; e 
artigos 288.º a 293.º, para as sociedades anónimas -SA). 
193 No Direito italiano, CARMELO BARBIERI refere-se à circunstância de não existirem, em regra, índices 
de performance claros e evidentes que permitam controlar a eficiência da acção associativa, bem como a 
prossecução dos objectivos prefixados, Gli enti «non profit», cit., 238. A dificuldade de monitorização da actividade 
associativa resulta, ainda, segundo BARBIERI, da heterogeneidade dos fins prosseguidos, bem como da natureza 
eminentemente social (e não tanto económica) dos objectivos visados. 
194  Cf. AA. VV, Associations (coordination de Philippe-Henri Dutheil), cit., 207. 

   
138 

 

                                                                 



 
 

 Direito de Associação – O controlo da legalidade 

III. Doutrina – 2. O governo das associações civis  

L) A responsabilidade dos associados em situações de abuso de constituição da associação 
 
XXII - Numa eventual revisão do regime jurídico das associações, justifica-se, por último, 
reapreciar a temática da responsabilidade dos associados. Esclareça-se que a autonomização 
desta fonte de responsabilidade só terá fundamento nas hipóteses em que se demonstre que 
a pessoa colectiva foi instrumentalizada de forma a satisfazer interesses pessoais dos 
associados, com subalternização do interesse comum da associação. 
 
Referimo-nos, pois, às situações de abuso na constituição da associação, em que poderá ser 
accionado o levantamento da personalidade jurídica colectiva, com o correspondente 
desrespeito pelo princípio da separação de esferas e da autonomia patrimonial. Neste ponto, e 
no pressuposto de se assumir uma opção favorável à responsabilização pessoal dos 
associados, caberá esclarecer o respectivo âmbito e natureza: em concreto, se a referida 
responsabilidade deve ser limitada ou ilimitada; conjunta ou solidária; directa ou subsidiária195. 
 
Por último, nas situações patológicas em que se revele uma desadequação entre o objecto 
social (declarado nos estatutos) e a realidade, julgamos haver igual fundamento para recorrer 
ao instrumento da desconsideração da personalidade jurídica colectiva196. Está, contudo, em 
causa matéria que não pode prescindir de um adequado esforço de concretização pela 
doutrina e pelos tribunais. 
 
 
5. POSIÇÃO ADOPTADA - UMA PROPOSTA: OS PRINCÍPIOS DO GOVERNO DAS ASSOCIAÇÕES 
 
I. A revisão do regime legal deve contemplar a organização interna das associações. 
 
Um dos aspectos carecido de particular atenção respeita à composição e à estrutura dos 
órgãos de administração e de fiscalização. Como observado, deve suprimir-se, do texto legal, a 
exigência de imparidade. Os eventuais impasses resultantes da circunstância de estar em 
funcionamento um órgão de composição par podem ser facilmente ultrapassados pelo 
exercício, pelos respectivos presidentes, do voto de desempate. 
 
Deve, ainda, reconhecer-se, no plano normativo, a faculdade de opção entre um modelo de 
administração e de fiscalização unipessoal ou plural, consoante a dimensão, estrutura e 

195 Cf. PAULO VIDEIRA HENRIQUES, O regime geral das associações, cit., 280. 
196 Admite a aplicabilidade do instituto da desconsideração da personalidade jurídica em matéria de associações ou 
fundações, OLIVEIRA ASCENSÃO, Direito Civil / Teoria Geral, vol. I, cit., 319. Refere -se ao fenómeno da superação 
da pessoa colectiva, sem proceder a distinções entre os diversos tipos de pessoas colectivas, CARVALHO 
FERNANDES, Teoria Geral, vol. I, cit., 528-532. Cf., ainda, HEINRICH HÕRSTER, A Parte Geral, cit., 359 e PAULO 
VIDEIRA HENRIQUES, O regime geral das associações, cit., 287. No Direito italiano, alerta para as experiências 
negativas de abuso do instituto associativo non profit e para a respectiva utilização de forma fraudulenta, em 
operações e finalidades privadas de conotações altruísticas, que têm suscitado o debate em tomo do incremento do 
controlo administrativo, bem como para a oportunidade de associações sem escopo lucrativo, GAETANO PIEPOLI, 
Gli enti «no profit», cit., 224-225. Fora do espaço europeu, cumpre referir a disposição consagrada no Código Civil 
Brasileiro, relativa ao abuso da personalidade jurídica: nos termos do artigo 50, "Em caso de abuso da personalidade 
jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento 
da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas 
relações de obrigações sejam estendidas aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica''. 
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complexidade funcional associativa. Por outro lado, deve, igualmente, favorecer-se o 
reconhecimento da alternativa entre um modelo de governo monista e um dualista, fazendo 
intervir-se, nesta matéria, os referidos critérios da dimensão, estrutura e complexidade 
funcional de cada associação. Deve, pois, remeter-se para a autonomia estatutária a definição 
do modelo de organização a adaptar. 
 
O maior desafio, neste domínio, consiste na introdução de algumas das reformas introduzidas 
no Direito societário, inspiradas nos princípios de corporate governance. Para esse efeito, e 
como adiantado, deve impor-se a observância, pelos titulares dos órgãos sociais, de deveres 
fiduciários - em particular, de lealdade e de cuidado-, bem como densificar-se os pressupostos 
e as condições de uma eventual responsabilização dos membros dos órgãos de administração 
e de fiscalização. O desiderato da profissionalização das funções de administração aconselha, 
ainda, que sejam introduzidas regras em matéria de remuneração dos membros do órgão de 
administração, sector que deve pautar-se pela observância do princípio da transparência. É, 
também, recomendável  introduzirem-se limites temporais ao exercício dos mandatos sociais, 
com vista a assegurar a revisão periódica da composição e da estrutura do órgão de 
administração. 
 
Por último, justifica-se a exigência de que, pelo menos, um dos membros dos órgãos de 
administração e de fiscalização disponha das competências técnicas e das habilitações 
adequadas ao exercício das funções. A profissionalização do exercício das funções pode, por 
último, aconselhar a constituição de comissões técnicas e consultivas, que assessorem, 
designadamente, o órgão de administração, em determinadas matérias. 
 
II - Sistematizadas as coordenadas fundamentais no plano do Direito a constituir, importa 
assumir posição quanto ao método a adoptar, em particular, à luz da alternativa entre uma 
intervenção legislativa e a aplicabilidade, por força de uma interpretação extensiva ou de uma 
integração analógica, de regimes afins, como sucede com o constante do CSC. 
 
Em nosso entender, a solução mais adequada é a da intervenção legislativa. Nesse sentido 
militam razões relativas à segurança jurídica e à certeza do direito. 
 
A posição assumida não pretende, contudo, ter o efeito de suprimir o exercício da autonomia 
estatutária. Assim, concretamente no que respeita à introdução dos princípios de um bom 
governo das associações, a mesma deve ter lugar por via de um conjunto de normas, de 
natureza legal ou regulamentar, v.g., através de Códigos de Conduta. 
 
Por último, é importante não impor modelos rígidos nem uniformes, mas sim directrizes 
gerais, a concretizar em função da dimensão, estrutura e complexidade funcional da 
associação, em conformidade com o brocardo one size doesn't fit all. Devem, portanto, ser 
privilegiadas normas permissivas, que autorizem a conformação estatutária das directivas 
legais, em função das características, figurino e dimensão da associação. 
 
III - O regime jurídico das associações deve assentar nas seguintes directrizes: 
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1.º É aconselhável que os estatutos de cada associação densifiquem o conteúdo da relação
jurídica associativa. Neste contexto, justifica-se consagrar normativa- mente um elenco 
exemplificativo de direitos e de obrigações dos associados. Entre os direitos, é importante 
reconhecer o direito à informação, a exercer em face do órgão de administração e que pode 
representar um instrumento importante de controlo da gestão da associação. 

2.º Deve admitir-se a consagração estatutária de diversas categorias de associados, a que
correspondam diferentes estatutos jurídicos, no respeito estrito dos princípios gerais de 
Direito, e que, como tal, se funde num critério material razoável. 

3.º A mesa da assembleia geral deve ser objecto de consagração normativa, reconhecendo-se
ao presidente da mesa da assembleia geral poderes de direcção dos trabalhos da assembleia 
geral. Deve, ainda, ser favorecida a previsão estatutária da figura do secretário da associação. 

4.º A assembleia geral deve ser convocada pela administração ou pelo presidente da mesa da
assembleia geral, por indicação da administração ou por sua iniciativa, na hipótese de os 
estatutos o autorizarem. 

5.º Os estatutos devem prever que, na impossibilidade de a assembleia geral reunir em
primeira convocação, esta reunirá, em segunda convocação, de acordo com o previsto no aviso 
convocatório ou, no caso de este ser omisso, na mesma hora e local, decorrido certo lapso de 
tempo. 

6.º Os associados devem poder ser representados na assembleia geral, por outro associado ou
por um terceiro, ressalvada a existência de proibição estatutária. Deve igualmente autorizar-se 
o voto por correspondência, salvo cláusula estatutária em contrário.

7.º A convocatória da assembleia geral deve poder ser enviada por aviso postal ou por fax,
bem como por correio electrónico com recibo de leitura, mediante autorização prévia dos 
associados. 

8.º Os estatutos devem definir o modelo de organização adoptado pela associação, com base
na opção reconhecida pelo legislador, elegendo um sistema monista ou dualista. 

9.º Os órgãos de administração e de fiscalização podem ter uma estrutura unipessoal ou
plural, em função da dimensão, estrutura e complexidade funcional da associação. 

10.º Deve prever-se, a par da competência reconhecida aos presidentes dos órgãos de
administração e de fiscalização, a possibilidade de a convocação dos órgãos ter lugar por 
iniciativa de um conjunto de titulares, a fixar estatutariamente. 

11.º Na hipótese de ter uma estrutura colegial e plural, o órgão de administração deve ser
composto pelo número de membros fixado nos estatutos ou, em momento ulterior, por 
deliberação da assembleia geral. Em caso de composição par, deve ser reconhecido ao 
respectivo presidente o direito a voto de desempate. 
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12.º Os administradores devem exercer a sua função de forma efectiva e em total 
comprometimento com os interesses comuns dos associados e da associação e ter a 
competência adequada ao exercício adequado das funções. 
 
13.º O órgão de administração deve incluir um número de administradores independentes, em 
função da dimensão, estrutura e complexidade funcional da associação. 
 
14.º O órgão de administração deve colaborar com os demais órgãos sociais, transmitindo 
todas as informações relevantes sobre a associação, bem como aquelas que, tendo um 
fundamento legítimo, sejam solicitadas pelos associados, no exercício do direito à informação. 
 
15.º Deve favorecer-se a rotatividade no exercício das funções de administração e introduzir-
se um limite quanto ao número de mandatos susceptíveis de serem exercidos pelo titular. 
16.º Deve reconhecer-se ao órgão de administração a faculdade de deliberar a contratação de 
peritos, bem como a constituição e a extinção de comissões de apoio, a quem será 
reconhecida a função de coadjuvar a administração. 
 
17.º Deve assegurar-se que o órgão de fiscalização - nos casos em que seja obrigatória a 
respectiva institucionalização - integra um ou mais membros independentes do órgão de 
administração, com competências técnicas e habilitações profissionais adequadas ao exercício 
das funções. 
 
18.º Os titulares dos órgãos sociais devem estar obrigados ao respeito por deveres de cuidado 
- que se traduzem na necessária disponibilidade, competência técnica, conhecimento integral 
da actividade da associação e diligência adequados às funções desenvolvidas - e de lealdade - 
relacionados com a necessidade de respeitar o interesse comum dos associados e da 
associação. 
 
20.º Os titulares dos órgãos sociais devem responder pela violação culposa dos deveres que 
lhe incumbem, perante a associação, os seus membros, bem como perante terceiros. 
 
21.º Os órgãos de administração e de fiscalização devem ter regulamentos internos, 
publicitados nos termos gerais. 
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O REGIME GERAL DAS ASSOCIAÇÕES 

Paulo Videira Henriques∗ 

«dans les pays  démocratiques, la science de 
l'association est la science mêre: le progrés 

de toutes les autres depend de celle-là» 
ALEXIS DE TOCQUEVILLE. De la 

démocratie en Amérique 

1. O substrato específico das associações
2. Funções sócio-económicas das organizações do terceiro sector
3. Tipos de associação
4. Princípio do reconhecimento
5. Princípio da publicidade
6. Princípio da especialidade do fim
7. Princípio da responsabilidade
8. Princípio da participação do associado
9. Princípio da utilidade pública

1. O SUBSTRATO ESPECÍFICO DAS ASSOCIAÇÕES

Propomo-nos analisar, neste trabalho, o que se julga serem as coordenadas principais do 
regime das associações com personalidade jurídica1, no Direito Civil português, tendo em 
contam essencialmente, a disciplina estabelecida nos artigos 157.º a 184.º, do Código Civil2, 
bem como algumas disposições do Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de Novembro, que contém o 
regime jurídico da declaração de utilidade pública3. 

* Professor da Faculdade de Direito da Universidade de Macau.
1 O sumário revela que a exposição está organizada em tomo de “princípios”. Com isto não pretendemos imputar a 
cada um dos aspectos sumariados a natureza de valor fundamental; também se não trata de enunciar "princípios 
gerais'' que tivéssemos obtido por aplicação do método indutivo. De facto, esta forma de apresentação da matéria 
prende-se, sobretudo, com objectivos didácticos, numa estratégia expositiva que colhe a sua inspiração em Lições 
da Escola de Coimbra; cfr., por todos, MANUEL DE ANDRADE, Noções Elementares de Processo Civil (com a colab. de 
ANTUNES VARELA) (ed. rev. e act. por HERCULANO ESTEVES), reimp., Coimbra. 1993: ORLANDO DE CARVALHO. 
Direito das Coisas. Coimbra. 1977; MOTA PINTO. Teoria Geral do Direito Civil, 3.ª ed., Coimbra. 1985. 6.ª reimp., 
Coimbra, 1992, pp. 71-159. 
2 Reportam-se ao Código Civil em vigor os preceitos legais mencionados neste trabalho sem indicação da fonte. 
3 Julgamos que a escala de análise indicada é a que melhor se coaduna com a perspectiva e os objectivos da Teoria 
Geral do Direito Civil. Adverte-se, no entanto, para a necessidade de consultar, estudar e conjugar outros preceitos, 
que se encontram dispersos por uma quantidade significativa de diplomas, antes que se possa estabelecer, com 
alguma certeza, o regime pormenorizado de algumas associações. Cfr, por exemplo: associações de educação 
popular (Decreto-Lei n.º 384176, de 20 de Maio); casas do povo (Decreto-Lei n.º 4/82, de 11 de Janeiro); 
associações de estudantes (Lei n.º 33/87, de 11 de Julho, alterada pelas Leis n.º 36/87, de 12 de Dezembro, n.º 
32/88, de 5 de Fevereiro, e n.º 35196, de 29 de Agosto): associações de solidariedade social (Estatuto das 
Instituições Particulares de Solidariedade Social, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de Fevereiro, alterado 
pelos Decreto-Leis n.º 89/85, de 1 de Abril. n.º 402185, de 11 de Outubro, e n.º 29/86, de 19 de Fevereiro): 
associações de mulheres (Lei n.º 95/88, de 17 de Agosto, alterada pela Lei n.º 33/91, de 17 de Agosto: Lei n.º 10/97, 
de 12 de Maio, alterada pela Lei n.º 128/99, de 20 de Agosto; Decreto-Lei n.º 246/98, de 11 de Agosto, alterado 
pela Lei n." 37/99, de 26 de Maio); associações mutualistas (Código das Associações Mutualistas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 72/90, de 3 de Março); associações de pais (Decreto-Lei n.º 372/90, de 27 de Novembro, alterado 
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Como é sabido, a lei não explicita, de maneira expressa pelo menos um conceito de 
associação4. Não obstante, se dois ou mais sujeitos declaram expressamente que pretendem 
constituir uma associação - e não outra entidade: fundação, cooperativa, sociedade civil, 
sociedade comercial, consórcio, agrupamento complementar de empresas, etc. -, esta opção 
deve assentar em decisões informadas e isto supõe, a nosso ver, a circulação generalizada de 
uma ideia, elementar, acerca das especificidades do tipo associativo em comparação com 
outros tipos. Afigura-se que ao conteúdo dessa ideia não serão totalmente alheias certas notas 
específicas que a doutrina aponta a propósito do elemento pessoal e do elemento teleológico 
das associações. Recordemos, pois, em breves palavras, esses ensinamentos5. 
 
Assim, começando pela análise do elemento pessoal, é costume referir dois aspectos que 
facilitam o estabelecimento de fronteiras quer com as pessoas colectivas públicas, quer com as 
fundações. De uma parte, avulta a contraposição, estabelecida desde o início do século XIX6, 
entre universitas personarum e universitas bonorum: por este prisma a associação traduz, 
sobretudo, a conjugação de esforços de um grupo de pessoas, antes que a exploração 
produtiva de um acervo patrimonial. De outra parte, é apontada a característica do auto-
governo da associação: os associados "são senhores dela e sujeitos do interesse ou finalidade 
corporacional7"; "as associações são regidas por uma vontade imanente, por uma vontade 
própria, que vem de dentro8"; "são auto-organizações para um interesse próprio9". Por 
conseguinte, o objecto da nossa análise é uma corporação de Direito Privado, voluntariamente 
instituída10, gerida de forma autónoma e independente pelos seus membros. 
 
Passando à apreciação do elemento teleológico, o relevo é dado a uma nota que constitui, 
segundo se afirma, a regra de ouro destas organizações e que facilita o confronto com as 
sociedades. Trata-se da regra da não distribuição de lucros aos associados; mais 
concretamente: a associação não distribui os seus lucros, se os tiver, aos sujeitos que detêm 
algum controlo sobre ela, sejam associados, administradores ou trabalhadores; fala-se, a este 
propósito em constrangimento da não distribuição de lucros ou, abreviadamente, "non 

pelo Decreto-Lei n.º 80/99, de 16 de Março); associações de consumidores (artigos 17.º a 19.º da Lei n.º 24196, de 
31 de Julho): associações de família (Lei n.º 9/97, de 12 de Maio: Decreto-Lei n.º 247/98, de 11 de Agosto): clubes 
de praticantes (Decreto-Lei n.º 272/97, de 11 de Outubro): associações promotoras de desporto (Decreto-Lei n.º 
279/97, de 11 de Outubro); associações de defesa do ambiente (Estatuto das ONGA. aprovado pela Lei n.º 35/98 de 
18 de Julho; Portaria n.º 478/99, de 29 de Junho, alterada pela Portaria n.º 71/2003, de 20 de Janeiro). 
4 O Anteprojecto também não incluía qualquer definição de associação: FERRER CORREIA. “Pessoas Colectivas - 
Anteprojecto de um capítulo do Novo Código Civil”, BMJ, 67 (1957), pp. 247-281. 
5 Cfr., por todos, MANUEL DE ANDRADE, Teoria Geral da Relação Jurídica, vol. I, Coimbra, 1972, 7.º reimp., Coimbra, 
1987, p. 57, pp. 68-70 e pp. 77-80; MOTA PINTO, Teoria Geral... cit., pp. 270 e ss., pp. 281-283 e p. 293. 
6 No período intermédio, também a organização que hoje denominamos fundação terá sido considerada uma 
colectividade de pessoas formada pelo universo de beneficiários da instituição; neste sentido. cfr. FRANCESCO 
GALGANO, Delle  persone giuridiche, in Commentario del Codice Civile, SCIALOJA/BRANCA, Bologna . Roma, 1969, 
pp. 68 e ss. 
7 MANUEL DE ANDRADE, Teoria Geral..., vol. 1, cit., p. 69. 
8 MOTA PINTO, Teoria Geral. cit.. p. 282. 
9 MANUEL DE ANDRADE, Teoria Geral..., vol. 1, cit.. p. 69, citando FERRARA. 
10 Afirma-se que o negócio constitutivo de uma associação deve ser incluído na classe dos negócios 
organizatórios, isto é, na classe dos negócios que visam e implicam a constituição (ou a alteração) de uma 
estrutura orgânica - cfr., por exemplo, F .  GALGANO, Delle persone…, cit., p. 70; W. FLUME, Allgemeiner Teil des 
Biirgerlichen Rechts. ½ - Die juristischen Person, 1983, p. 316: K. LARENZ/ M. WOLF. Allgemeiner Teil des Biir- 
gerfichen Reclus, S." ed..  1997. p. 190; P. DIDIER.  “Breves notes sur le contrat-organization”. L 'avenir du droit. 
Mélanges en hommag e à F. Terré,Paris.  1999, p. 635; PATRICE HOANG, La protection des tiers face aux 
associations. Contribution à la notion de “contrat-organizacion”, Paris, 2002, pp . 38-42. 

 
  146 

 

                                                                                                                                                                                            



 
 

 Direito de Associação – O controlo da legalidade 

III. Doutrina – 3. O Regime geral das associações  

distribution constraint"11. É precisamente a consideração desta propriedade do elemento 
teleológico que permite falar em sector não lucrativo, terceiro sector ou sector da economia 
cooperativa e social. De facto, em qualquer economia moderna, inclusivamente naquelas em 
que a ideologia capitalista se mostra mais intensamente institucionalizada, uma fatia 
significativa da esfera da produção é assegurada pela acção de organizações privadas12, 
distintas das organizações comerciais e da economia doméstica, cuja actividade vem 
despertando crescente atenção das ciências sociais13. 
 
Naturalmente, quer comparando as soluções em vigor em várias ordens jurídicas, quer 
apreciando a sucessão de leis no tempo numa mesma ordem jurídica, é possível verificar 
alguma flutuação nos traços das figuras e na nomenclatura das organizações juridicamente 
estruturadas do sector não lucrativo. Entre nós, em face dos regimes legais em vigor, tais 
figuras parecem ser pelo menos de três espécies: associações, fundações e cooperativas. 
 

Portanto, como ideia basilar, podemos assentar que a associação é: 
 

1) Um agrupamento de pessoas, uma corporação; 

11 Assim, por exemplo, HENRY HANSMANN, “The R ole of Nonprofit Enterprise”. The Yale Law Journal, vol. 
89 (April 1980), pp . 835-901, p. 838. 
12 Não fizemos trabalho de campo, pelo que são escassas as informações de que dispomos sobre a realidade 
portuguesa das entidades do sector cooperativo e social. O Instituto Nacional de Estatística realizou, com o apoio do 
Ministério da Cultura, no ano de 1995, um inquérito ao universo das chamadas "associações culturais e recreativas", 
no qual foram observadas cerca de 3300 agremiações em actividade, as quais envolviam aproximadamente um 
milhão de associados e 300 000 praticantes (cfr. INE, Associações Culturais e Recreativas, 1995); esse inquérito 
permitiu apurar o seguinte: as actividades de cariz recreativo eram as mais representativas, salientando-se as de 
vertente lúdica (organização de bailes e/ou festas, espectáculos musicais, de dança e representações teatrais) que 
eram desenvolvidas por cerca de dois terços das associações; em segundo lugar, aparecia a actividade desportiva na 
qual estava envolvida mais de metade das associações, com destaque para o futebol: seguia-se o ensino/formação 
e a música, isto é, o folclore, as bandas e os grupos de cantares tradicionais; registem-se, igualmente, os números 
de associações de defesa do património cultural (628) e de leitura e edição (990). Numa outra área, a das 
Instituições Particulares de Solidariedade Social (IPSS) (esta nomenclatura envolve entidades de natureza jurídica 
diferente: associações, fundações e cooperativas), os números a que acedemos são mais recentes - apud HELOÍSA 
PERJSTA. "Co-operatives for rehabilitation of people with disabilities". The Emergence of Social Enterprise (CARLO 
BORZAGA/JACQUES DEFOURNY. eds.), London, New York, 2001, pp. 192-202, espte. pp. 193-194; em 1998 havia 
326 Misericórdias, com 571 serviços e quase 65 000 beneficiários; as demais IPSS em actividade ascendiam a 2539 e 
contavam com 53 000 voluntários e cerca de 265 000 beneficiários; por sua vez, as associações mutualistas eram 88 
e tinham 818 000 membros. Sabe-se, por outro lado, que em Dezembro de 2000 havia 36 556 associações 
identificadas no Ficheiro Central de Pessoas Colectivas mas não há a certeza de que estivessem todas em 
actividade: cfr. Estatísticas da Justiça - Estatísticas dos Registos e do Notariado, 2000, Gabinete de Política 
Legislativa e Planeamento, Ministério da Justiça, p. 72 (Estatísticas dos Registos e Notariado, quadro 6.2. "Pessoas 
colectivas e equiparadas identificadas no Ficheiro Central de Pessoas Colectivas, por natureza jurídica"). 
13 A este respeito cumpre mencionar o The Johns Hopkins Comparative Nonprofit Sector Project (www.jhu.edu/-
cnp/); este programa foi lançado e m 1990 para investigar, numa perspectiva comparativa, o escopo, estrutura, 
história, forma legal e papel do terceiro sector em diversas nações; envolve, actualmente, mais de três 
dezenas de países. Para facilitar a comparação ,  a primeira tarefa do projecto consistiu na formulação de uma 
linguagem conceptual comum e conduziu a uma definição "estrutural operatória " do sector non-profit assente 
em cinco elementos tipológicos: organizatório, privado, sem distribuição de lucros, auto-governo, voluntariado; 
depois foi formulada – e, mais recentemente, revista – uma proposta de classificação internacional dos grupos de 
actividade do sector não lucrativo que atenua o relevo do requisito do voluntariado: cfr. por exemplo. LESTER 
SALAMON/HELMUT ANHEJER, ''ln search of the Non-Profit Sector. l: The question of definitions". Voluntas. 3 (1992). 
n .º 2. pp. 125-151: EIUSDEM. "ln search of  the  Non-Profit Sector. lI: The question of classification". in Defining the 
nonprofit sector: a cross-national analysis, Manchester. 1997; EIUSDEM, "The lnternational Classification of 
Nonprofit Organizations: lCNPO-Revision 1, 1996". Working Papers of the Johns Hopkings Comparative Nonprofit 
Sector Project, n.º 19. Baltimore: The Johns Hopkins lnstitute for Policy Studies. 1996, acedido em 
www.jhu.edu/ccss/Dubs/Ddf/icnpo.pdf; LESTER SALAMON. HELMUT ANllEIER e AI., Global Civil Society: Dimensions 
of the Non-profit Sector. Baltimore, 1999. 
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2) Voluntariamente instituída; 
3) Que integra o sector nonprofit14. 
 
 
2. FUNÇÕES SÓCIO-ECONÓMICAS DAS ORGANIZAÇÕES DO TERCEIRO SECTOR 
 
Nos anos mais recentes, a investigação das ciências sociais15 vem dando grande visibilidade às 
questões relativas à função económica ou ao papel social que é desempenhado pelas 
organizações privadas do terceiro sector ou sector nonprofit16. A estes programas não será 
indiferente, quiçá, a intenção de encontrar vias eficientes para substituir as administrações 
governamentais na produção de bens e serviços mas também não será completamente falsa, 
porventura, a hipótese de o interesse científico se prender igua1mente com o facto de, nas 
entidades em causa, a actuação dos indivíduos não parecer corresponder ao que deles se 
esperaria, isto é, não assentar em comportamentos especulativos17. Além disso, a 
perplexidade pode mesmo instalar-se quando se verifica que, embora se pretenda algo de 
distinto face às organizações comerciais, o certo é que o sector nonprofit não está fora do 
mundo: o planeamento, a gestão e a extroversão das entidades que não distribuem lucros 
ocorre no contexto e no território de economias de mercado18. 
 
Será que a propalada eficiência destas organizações assenta em factores objectivos, distintos 
dos benefícios fiscais de que gozam e das dádivas dos seus benfeitores? Haverá, realmente, 
justificação para que se consagre regimes que facilitam e favorecem estas entidades? É 
possível adjudicar-lhes tarefas até há pouco desenvolvidas pelo Estado sem, com isso, diminuir 
o campo da participação e fiscalização democráticas? 
 
Embora com perspectivas e argumentações muito heterogéneas, as respostas afirmativas 
parecem colher fortes apoios e formar uma corrente tendencialmente hegemónica. 

14 Alguém poderá objectar, é certo, que o Código Civil admite a criação e funcionamento de "associações que visem 
o lucro", objecção que assentará numa leitura literal do texto do artigo 157.º (por argumento a contrario sensu), 
uma vez que o preceito alude às associações que não tenham por fim o lucro económico dos associados". Julgamos, 
no entanto, que se está, nesse preceito, perante a acepção comum de associação, no sentido de (qualquer) 
agrupamento de pessoas, isto é, como sinónimo de corporação (universitas personarum) - cfr., a propósito desta 
acepção comum. CASTRO MENDES, Teoria Geral do Direito Civil, vol. 1. 1978. p. 269 e ss. Em nossa opinião, aquele 
comando legislativo significa, pois, o seguinte: o regime jurídico comum das associações consagrado na Parte Geral 
do Código Civil não é aplicável aos agrupamentos ou corporações que visam o lucro (em particular, as sociedades), 
salvo se no caso concreto se justificar a aplicação analógica. 
15 Cfr., por último, os trabalhos do Program of Non-profit Organizations (PONPO) da Universidade de Yale e os 
trabalhos do Centre for Civil Society, da London School of Economics. 
16 Entre nós, por todos, cfr. CARLOS PESTANA BARROS. "O sector não lucrativo: uma análise da literatura"; JOÃO 
ESTÊVÃO. '”Causas micro e macroeconómicas do crescimento do terceiro sector”, ambos in As instituições não 
lucrativas e a acção social em Portugal, cit., respectivamente pp. 13-29 e pp. 31-58. 
17 Não se pense que a adjectivação verbaliza um juízo de valor; com o uso do vocábulo "especulativo" apenas 
pretendemos sintetizar as características (racionalidade limitada e oportunismo) do comportamento dos indivíduos, 
tal como são descritas por algumas doutrinas económicas, em particular pela "Nova Economia Institucionalista"; 
como ensina OLIVER WILLIAMSON (The Economics lnstitutions of Capitalism, New York, 1985, especialmente 
capítulo II), a racionalidade limitada é a forma intermédia de racionalidade (entre a racionalidade plena e a 
racionalidade orgânica) e o oportunismo é a forma forte de defesa do auto-interesse, "a busca ávida do auto-
interesse" (a forma intermédia é o egoísmo e a fraca é a obediência). 
18 A propósito do fenómeno da intensificação do envolvimento comercial de organizações com tradição de entidade 
sem carácter lucrativo, cfr., por exemplo, To Profit or Not to Profit. The Commercial Transformation of the Nonprofit 
Sector (ed. BURTON WEISBROD), Cambridge, 1998. 
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A justificação do terceiro sector pode buscar-se, numa primeira linha, em situações de 
“fracasso de desempenho" das instituições e serviços públicos. 
 
Relativamente aos domínios da produção de bens públicos ou quase-públicos19, afirma-se20 
que as organizações sem fins lucrativos podem ser mais eficientes e mais eficazes quer por os 
seus custos salariais serem menores, dada a componente de voluntariado (carolice), quer por a 
con-corrência entre elas na angariação de receitas (tanto subsídios públicos, como dádivas de 
particulares) também constituir um incentivo à racionalidade da actuação, quer, ainda, por 
responderem de forma especializada às necessidades mais heterogéneas e mais singulares dos 
cidadãos21. 
 
Nesta linha de pensamento, tem sido sugerido, num prisma de diminuição da despesa pública, 
que é preferível o Estado subsidiar estas entidades, em vez de actuar através de estruturas e 
serviços públicos, nas áreas onde os sujeitos nonprofit se revelem eficazes e eficientes, de 
maneira a que orçamento público não tenha que suportar os custos integrais da produção dos 
bens públicos concretamente em jogo22. 
 
Simplesmente, como as organizações do terceiro sector não se quedam pelo campo dos bens 
público, pelo contrário têm até aumentado o grau do seu envolvimento na produção comercial 
de bens e serviços, sugerem-se outras ordens de razão, com virtualidades explicativas mais 
largas, de maneira a incluir situações de "fracasso de desempenho" das organizações 
comerciais. Sustenta-se, desde logo, que a vantagem das organizações do terceiro sector 
decorre do modo mais eficaz e eficiente por que podem oferecer os seus bens e serviços, em 
todos os casos em que existe um fracasso do contrato": nas situações de acentuada assimetria 
de informação, o risco de comportamentos oportunistas será mais intenso em se tratando de 
actores com intuito lucrativo do que no caso das organizações nonprofit, pois, nestas, a 
observância da regra da não distribuição de lucros desincentivará tais comportamentos - por 
esta linha de raciocínio conclui-se que as organizações do terceiro sector cativam a confiança 
dos consumidores ou adquirentes do bem23.Há, depois, quem acrescente que esta regra 
conjugada com o particular empenho e motivação dos membros do ente sem fim lucrativo 
permite vantagens comparativas das organizações vocacionadas para a satisfação das 
necessidades dos desvalidos24. Não falta, também, quem identifique a ''causa" destas 

19 Reportamo-nos, evidentemente, à acepção económica de bem público: bem que não pode ser ou que 
dificilmente será produzido por um sujeito com intuito lucrativo, em virtude de, uma vez produzido. as respectivas 
utilidades poderem ser fruídas sem competição e sem possibilidade de exclusão dos interessados. 
20 BURTON WEISBROD, The Non-profit Economy, apud CARLOS PESTANA BARROS, "O sector não lucrativo, uma 
análise da literatura", cit., p. 16. 
21 Segundo informa JOÃO ESTÊVÃO ("Causas micro e macroeconómicas do crescimento do terceiro sector''. cit., p. 
40, nota 13), neste particular a argumentação de WEISBROD assenta na circunstância de o governo democrático 
tender a fixar as prioridades na provisão de bens públicos de acordo com as preferências de um eleitor mediano 
gerando, assim, subgrupos de procuras não satisfeitas. 
22 Cfr., por todos, SUSANNA MORRIS, Defining the non-profit sector: Some lessons from history. Civil Society Working 
Paper, n.º 3. London. 2000, pp. 2-3: texto acedido em hltp://www.Jse.ac .uk/collections/CCS/pdf'c wp3.pdf 
23 Cfr. HENRY HANSMANN, "The Role of Non-profit Enterprise". cit., pp. 843-845: este texto foi republicado em In 
the  economics  of Non-profit  Institutions:  Studies in Structure  & Policy  (ed. SUSAN  ROSE·ACKERMANN ), New  
York,  1986. 
24 Cfr. BILLIS/GLENNERSTER, "Human services and the voluntary sector: towards a theory of comparative 
advantage", Journal of Social Policy, 27 (1998), pp. 79-98. 
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entidades com as razões explicativas do empenho e motivação dos seus membros e 
apoiantes25. 
 
Até aqui o discurso é, sobretudo, de análise económica e sociológica. Contudo, há um outro 
conjunto de doutrinas que atravessa as várias ciências sociais e que é especialmente relevante 
para a formulação de políticas públicas, incluindo a via legislativa e a administração da justiça. 
Nesta abordagem multidisciplinar, o centro das atenções não se situa no tipo de bens e ser- 
viços produzidos, nem na motivação dos intervenientes nos actos de produção, aquisição ou 
consumo de tais bens e serviços. Diferentemente, as análises retomam uma ideia clássica da 
cultura humanista, segundo a qual, relações, redes de relações, normas, crenças, valores e 
atitudes têm importância no funcionamento da sociedade e no desenvolvimento económico e 
social. 
 
Afirma-se, desta perspectiva, que os processos através dos quais os indivíduos e as 
organizações sem fim lucrativo desenvolvem as respectivas actividades podem ser uma fonte 
importante para o incremento dos stocks de "capital de socialização"26 ou  "social capital" 27; 
por outras palavras: na experiência da criação e funcionamento destas organizações 
manifestam-se e reproduzem-se certos aspectos estruturais (papéis. regras. pro- cedimentos, 
redes de relações) e certos aspectos cognitivos (crenças, valores, atitudes)28 que influenciam o 
desenvolvimento socio-económico, pelo que o reforço e a disseminação dessa experiência 
contribuem para o funcionamento saudável das sociedades democráticas29. Não se trata, 
evidentemente, de imputar às organizações do terceiro sector qualquer monopólio na 
produção e nos fluxos do capital de socialização; sucede apenas que os processos inerentes à 
respectiva criação e funcionamento contribuem para a acumulação desse capital. Por 
conseguinte, esta teoria permite salientar as conexões profundas que podem ser estabelecidas 
entre, de uma parte, a actividade do sector nonprofit e, de outra parte, as liberdades 

25 Cfr., por exemplo, CARLOS PESTANA BARROS. "O sector não lucrativo: uma análise da literatura", cit., pp. 16-17, 
com indicações bibliográficas a propósito da teoria dos stakeholders e da teoria da heterogeneidade. 
26 Escrevemos capital de socialização para precaver qualquer equívoco com o conceito de capital social em Direito 
das Sociedades Comerciais. 
27 O "social capital'" engloba as instituições, as relações, as atitudes e os valores que governam as interacções dos 
membros de uma sociedade e contribuem para o desenvolvimento económico e social. No seu estudo sobre as 
associações cívicas em Itália, PUTNAM descreve social capital como o acumulado daqueles elementos mais 
marcantes, tais como as redes de relações entre indivíduos e as relações familiares, bem como a confiança, normas 
e valores associados, que fomentam a eficiência de uma sociedade ao viabilizar interacções coordenadas (R. 
PUTNAM. Making Democracy Work: Civic Traditions in Modern ltaly, Princeton, 1993, p. 167). Por um prisma 
individual, parece ter-se em vista a habilidade dos actores sociais para assegurar benefícios através da ligação em 
redes de relações sociais e demais estruturas sociais sustentadas por confiança recíproca, normas e costumes; à 
escala colectiva, afigura-se que a atenção é centrada nos meios de influência da dimensão social - normas, 
costumes, cultura, valores, motivação, solidariedade - nos processos de desenvolvimento; em suma, o capital de 
socialização engloba três vertentes: a capacidade aglutinadora dos membros de um grupo social (coesão interna), a 
capacidade de interlocução com grupos ou realidades diferentes (interacção) e, no plano mais geral, a capacidade 
de envolvimento e participação em instituições formais (orientação por interesses colectivos). Cfr., a este respeito,  
JAMES COLEMAN, Foundations of Social Theory, Cambridge. 1990; FRANCIS FUKUYAMA. Trust: The Social Virtues 
and the Creation of Prosperity, New York, 1995; R. PUTNAM, Bowling Atone. The Collapse and Revival of American 
Community, New  York,  2000;  PATHA  DASGUPTA/ISMAIL  SERAGELDIN  (eds.), Social  Capital, a multifaceted 
perspective, World Bank, 2000. 
28 Cfr.. NORMAN UPHOFF, "Understanding social capital: learning from the: analysis and experience of 
participation'', Social Capital: a multifaceted perspective, cit., pp. 215-249, espt. pp. 218-220. 
29 Cfr., por último, CHRISTIAAN GROOTAER / THIERRY VAN BASTELAM, Understanding and Measuring Social Capital. 
A synthesis of findings and recommendations from the Social Capital, Social Capital lniciative,working paper n.º 24, 
2001, World Bank. pp. 4 e ss., pp. 11 e ss.; acedido em worldbank.org. 
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fundamentais, de expressão e de associação, bem como os valores da tolerância, do pluralismo 
e da solidariedade; ora, como tais liberdades e valores são alguns dos principais nutrientes da 
democracia, o consenso em torno da outorga de um estatuto especial ao terceiro sector não 
parece difícil de alcançar. 
 
Ponderando estas diversas linhas discursivas, as quais, aliás, suportam teorias muito 
diferenciadas - numa diversidade que evoca a própria heterogeneidade dos fenómenos 
englobados no terceiro sector -, parece seguro que há base científica para que as instâncias 
jurídicas admitam, facilitem e favoreçam a actividade das organizações do sector social e 
cooperativo. 
 
Simplesmente, a política imposta em Portugal antes de Abril de 1974 não era favorável à 
liberdade de associação. Apesar de algumas alterações que foram sendo introduzidas, desde 
então, na legislação ordinária, mormente a revogação do requisito da autorização 
administrativa prévia, cumpre reconhecer, em nossa opinião, que há ainda margem para 
aperfeiçoamentos vários, desde logo em sede de interpretação dos preceitos do Código e 
demais legislação ordinária, de maneira a optimizar os fluxos de irradiação normativa do 
direito fundamental de associação30. 
 
 
3. TIPOS DE ASSOCIAÇÃO 
 
Consabidamente, sempre que os agrupamentos de pessoas envolvem a concertação 
duradoura de interesses comuns ou a utilização, mesmo provisória, de contribuições 
recíprocas, a probabilidade da eclosão de conflitos é elevada. Daí a conveniência em 
estabelecer preceitos jurídicos organizatórios que, entre o mais, antecipem as respostas a 
certos problemas básicos. Designadamente, pelo lado das relações com terceiros, é preciso 
definir os termos da responsabilidade de cada membro ou de cada administrador pelas dívidas 
do agrupamento31, bem como a responsabilidade dos bens do agrupamento pelas dívidas de 
cada membro ou de cada administrador. Considerando o lado das relações internas, é 
necessário prover aos diferendos entre os membros ou entre membros e administradores32, 
bem como entre maiorias e minorias. 
 
Começando pela investigação de alternativas de regulação para cada classe de problemas 
básicos, passando pela instalação de conexões e remissões entre aquelas alternativas, 
incluindo, também, a estabilização de com- binações de variáveis, a ordem jurídica vai 
instituindo modelos, teóricos ou práticos, muito diferenciados, seja quanto ao sentido das 

30 Cfr. o artigo 46.º. da Constituição da República Portuguesa (CRP), bem como, por todos. GOMES 
CAN0TILHO/V1TAL MOREIRA, Constituição da República Portuguesa Anotada, vol. 1.º. 2.º ed., Coimbra, 1984. pp. 
262 e ss. 
31 Ou seja: definir se há, ou não, responsabilidade pessoal: depois, caso exista, é preciso desenhar as suas 
características: limitada ou ilimitada, conjunta ou solidária, directa ou subsidiária. 
32 Estabelecendo critérios de hierarquia ou de compatibilização de umas decisões relativamente a outras, 
delimitando competências de órgãos, etc. 
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soluções, seja em relação ao grau de complexidade33. Em alguns desses modelos, a nova 
organização funciona, no plano jurídico, como um centro autónomo de imputação de efeitos 
jurídicos, distinto da personalidade jurídica de cada um dos fundadores, membros, 
administradores e colaboradores; ou seja: por vezes, a organização é dotada de personalidade 
jurídica e esse modelo legal é apresentado como tipo ou como espécie de pessoa colectiva. 
Noutros modelos, o fenómeno de separação patrimonial não é acompanhado de uma nova 
subjectividade - os efeitos jurídicos são imputados a todos ou a alguns dos sujeitos agrupados. 
 
Não há, pois, uma receita única e as soluções podem ser consagradas através quer de normas 
imperativas, quer de normas supletivas. Ou seja: verificam-se significativas variações tanto na 
delimitação das figuras organizatórias como na própria intensidade das intervenções 
legislativas. Na actualidade, porventura por se atribuir menor importância aos factores e 
argumentos que justificavam alguma desconfiança face às organizações sociais intermédias, o 
debate parece correr de feição a quem defende que os modelos legais podem ser mais 
flexíveis, numa estratégia que visa ampliar o espaço do princípio da autonomia privada, "no 
que ele significa de autêntica determinação livre e responsável de cada um34", através do 
reconhecimento de mais competências jurisgénicas35 aos particulares. 
 
Ora, esta tendência também pode valer nos domínios associativos, aqui até por maioria de 
razão, visto que se está no âmago de dois princípios fundamentais: liberdade de associação e 
liberdade contratual. No entanto, o eventual acolhimento destas ideias na disciplina das 
associações não dispensa o intérprete das tarefas de apreciação autónoma da função de cada 
regra e procedimento, para precaver passos irreflectidos que poderiam revelar-se 
precipitados. Cumpre ter presente, na realidade, que a organização de interesses instituída 
através do acordo associativo modifica os termos da afectação dominial (não só pelo 
tratamento específico dos bens que. eventualmente, sejam postos em comum. mas também 
pela alteração dos critérios de responsabilização pessoal. por conseguinte da instituição ou do 
cancelamento de garantias) deve, pois, ponderar-se a importância para o tráfico jurídico desta 
disciplina, que podemos designar por efeitos erga onmes do negócio associativo (e, em geral, 
dos negócios organizatórios); ou seja, fundamentalmente: as disposições sobre a 
responsabilidade pessoal (limitada ou não) e sobre a autonomia patrimonial que há pouco 
localizámos no plano das relações com terceiros. Neste domínio, estamos em crer que os 
objectivos de tutela da segurança do crédito e da celeridade do tráfico justificam restrições à 
contingência individual e, por isso, o espaço de livre conformação dos interessados talvez não 
deva ir além da possibilidade de optar por um dos vários esquemas de regras legalmente 
fixados. 
 

33 Diferença que podemos ilustrar comparando, por exemplo, os artigos 985.º e ss.. 996.º e ss. (sociedade civil), as 
disposições da Lei n.º 68/93, de 4 de Setembro (Lei dos Baldios), e os artigos 1678.º e ss., 1690.º e ss. (comunhão 
conjugal). 
34 A. PINTO MONTEIRO, Cláusulas Limitativas e de Exclusão de Responsabilidade Civil, Coimbra, 2003 (reimp.), p. 53, 
numa ressalva que sintetiza as devidas distâncias do actual sentido do princípio de autonomia privada face ao 
liberalismo individualista e formal (IDEM, ibidem, pp. 44-54). 
35 Assim, por todos, ORLANDO DE CARVALHO, A Teoria Geral da Relação Jurídica - seu sentido e limites, 2.ª ed., 
Coimbra, 1981. pp. 30 e ss.; IDEM, Teoria Geral do Direito Civil, Coimbra, 1981, pp. 30 e ss., sublinhando "o poder 
jurisgénico (criador do  Direito) da pessoa comum". 
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A nosso ver, é precisamente o que sucede entre nós com os três tipos ou modelos de 
associação regulados no Código Civil. 
 
Os sujeitos podem constituir a sua associação à luz da alternativa que representem mais 
conveniente aos seus interesses; isto é: podem limitar-se a uma comissão especial36, podem 
instituir uma associação sem personalidade jurídica37 e podem, igualmente, desde que se 
mostrem observados os requisitos da lei38, constituir uma associação com personalidade 
jurídica. 
 
As diferenças entre as alternativas residem, fundamentalmente, nas soluções legais 
estabelecidas naquele plano, atrás referido, das relações com terceiros: cada um dos três 
modelos de associação contém respostas específicas às várias questões relacionadas com a 
responsabilidade por dívidas e com a separação de patrimónios39. A respectiva análise 
comparativa permite concluir, além do mais, que a matéria está sistematizada (sistema 
externo) por um critério que estabelece uma conexão causal entre a obtenção da 
personalidade jurídica e a produção de efeitos jurídicos que se traduzem na separação 
patrimonial plena da associação (pessoa colectiva). À ausência de personalidade colectiva da 
associação, o Código liga regras mais gravosas, para os associados, sobretudo em matéria de 
responsabilidade por dívidas. Trata-se, como afirmámos, de normas imperativas. 
 
Diferentemente, em se tratando das relações internas do agrupamento associativo já se 
admitirá um amplo grau de flexibilidade, abrindo espaço ao exercício da liberdade de 
organização e regulamentação interna, inclusivamente permitindo soluções excêntricas, por a 
lógica colegial nestas entidades estar desligada de interesses no retomo do capital e na 
distribuição de lucros. 
 
A este respeito, a nosso ver, a melhor orientação é a que favorece a eficácia das regras 
estabelecidas pelos associados nos estatutos, até para efectivação dos comandos 
constitucionais.  Simplesmente, o Código Civil reservou esta solução favorável para as 
associações sem personalidade jurídica, nos termos do artigo 195.º, n.º 1; diferentemente, as 
associações personificadas foram contempladas com inúmeros preceitos regulamentares -
alguns deles redigidos num estilo imperativo, em contradição lógica e normativa com a 
natureza supletiva que, logo a seguir, lhes é insuflada por aquele artigo 195.º, n.º 1. Neste 
particular, ao não esclarecer a natureza supletiva das disposições procedimentais incluídas na 
disciplina das associações com personalidade jurídica, a Reforma de 1977 ficou muito aquém 
do que seria desejável, em vista da tutela constitucional da liberdade de organização e 
regulamentação interna das associações. O intérprete é confrontado, por isso, com o desafio 
de urna interpretação sistemática e actualista daqueles preceitos, que seja conforme ao texto 
constitucional e permita apreciar as regras estatutárias de organização e funcionamento das 

36 Cfr. os artigos 199.º a 201.º 
37 Cfr. os artigos 195.º e segs. 
38 Cfr. os artigos 167.º e segs.. 
39 Compare-se, nomeadamente, o disposto no artigo 200.º (comissões especiais) e nos artigos 196.º e 198.º 
(associações sem personalidade jurídica); na sistematização do Código, estas regras são apresentadas como urna 
consequência da falta de personalidade jurídica da associação (cfr. o disposto no artigo 199.º e no artigo 195.º). 
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associações personificadas à luz do mesmo estatuto - de liberdade - que a lei civil 
expressamente prevê para as associações não personificadas40. 
 
Em suma: por um lado, no plano dos efeitos erga omnes, a lei civil estabelece diferenças entre 
os vários modelos associativos: cada um dos três modelos de associação contém respostas 
específicas às várias questões relacionadas com a responsabilidade por dívidas e com a 
separação de patrimónios; só a associação personificada é alvo de um regi me de separação 
patrimonial plena. Por outro lado, em matéria de organização e funcionamento, embora o 
assunto seja regulado uma única vez, na secção das associações personificadas, alguns dos 
preceitos foram inicialmente dotados de uma natureza “híbrida”, com duas faces - imperativa 
se a associação adquirisse personalidade, supletiva no caso contrário. Somos de parecer que o 
intérprete deve pôr cobro a esta discriminação anacrónica, mediante uma interpretação 
actualista dos preceitos em causa, para o que deve recorrer, se necessário, aos apoios 
constitucionais. 
 
Desta perspectiva, embora não se conteste o relevo teórico e prático da análise dos vários 
tipos ou modelos de associação, o padrão de referência da exposição subsequente é, 
unicamente, como se advertiu no início, o regime da associação com personalidade jurídica41. 
 
 
4. PRINCÍPIO DO RECONHECIMENTO 
 
Por força da redacção originária do artigo 158.º, a atribuição de personalidade jurídica a uma 
associação dependia do êxito de um procedimento administrativo de autorização prévia42. O 
sistema de autorização prévia foi revogado através do artigo 1.º, do Decreto-Lei n.º 594/74, de 
7 de Novembro, diploma que consagrou o direito à livre associação43. 
Posteriormente, no âmbito da Reforma do Código Civil, efectuada através do Decreto-Lei n .º 
496/77, de 25 de Novembro, o legislador introduziu algumas alterações no capítulo das 
Pessoas Colectivas, mormente nos artigos 158.º e 167.º que são os mais relevantes para o 
tema do reconhecimento das associações. 
 
Esta evolução dos dados legislativos inscreve-se numa tendência liberalizante pelo que pode 
gerar alguma perplexidade, no momento de concretizar o que deve entender-se, em face da 
lei em vigor, por "reconhecimento" da associação. Na verdade, uma associação pode estar 

40 À frente insistiremos nesta ideia e concretizaremos as soluções para que nos inclinamos a respeito da tutela da 
participação do associado. 
41 No entanto, como já referimos, há vários subtipos de associação personificada regulados em legislação 
extravagante (v.g. associações mutualistas. associações políticas, associações sindicais, associações patronais), cada 
um com sua disciplina própria que afasta, em aspectos diversos, o regime geral que é objecto da presente análise. 
42 Em termos práticos, este procedimento resultava na não autorização de uma associação sempre que havia o 
menor indício de que esta poderia desenvolver actividade política ou, até, actividades culturais politicamente 
inoportunas. Mais tarde, o Decreto-Lei n.º 520/71, de 24 de Novembro, alargou ao campo cooperativo a 
necessidade de autorização prévia administrativa. 
43 Logo no seu artigo 1.º o Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de Novembro, garantia a todos os cidadãos maiores de 18 
anos e no gozo dos direitos civis, o livre exercício do direito de se associarem para fins não contrários à lei e à 
ordem pública, sem necessidade de qualquer autorização prévia: depois, no seu artigo 16.º, o mesmo Decreto-Lei 
estabelecia que as associações se continuassem a reger pelas disposições do Código Civil, em tudo o que não fosse 
contrário a esse diploma. 
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constituída e a funcionar regularmente sem que, no entanto, os interessados tenham sequer 
iniciado o processo de constituição de pessoa colectiva - esta é, precisamente, a realidade das 
associações sem personalidade jurídica. Donde, embora a constituição de uma associação 
possa ocorrer quase em simultâneo com a obtenção do reconhecimento e, porventura, esta 
seja a hipótese mais comum, no plano jurídico são fenómenos diferentes. O reconhecimento 
da associação consiste na atribuição de personalidade jurídica e da concomitante separação 
patrimonial plena, com base na aplicação de normas jurídicas e sem margem para apreciações 
casuísticas de oportunidade ou de mérito. Estamos, pois, perante o que tradicionalmente se 
designa reconhecimento normativo condicionado: para obter a personalidade jurídica da 
associação, o grupo de interessados deve observar certas regras e procedimentos imperativos 
e a criação do novo ente está dependente de uma verificação que certifique a observância 
daquelas regras e procedimentos, certificação a fazer por terceiros, no exercício de funções 
públicas. 
 
A nosso ver, este fenómeno pode ser perspectivado como um processo44, uma série de 
formalidades e actos que culmina na criação do novo ente jurídico. 
 
A primeira fase consiste na obtenção do certificado de admissibilidade da denominação da 
associação, nos termos dos artigos 36.º, 45.º e segs., todos do Decreto-Lei n.º 129/98, de 13 de 
Maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º 12/2001, de 21 de Janeiro, e pelo artigo 33.º do Decreto-
Lei n.º 323/2001, de 17 de Dezembro (diplomas que aprovam o Regime Jurídico do Registo 
Nacional de Pessoas Colectivas - RNPC). A realização desta diligência pressupõe um consenso 
entre os constituintes acerca, pelo menos, das actividades a desenvolver (objecto da 
associação), da ausência de escopo lucrativo e do local da sede, para além, claro, da própria 
denominação escolhida para a associação. 
 
Segue-se o momento de estabilização formal dos elementos do substrato da associação. Em 
termos práticos, esta fase implica dois aspectos interligados; um destes aspectos concretiza-se 
na declaração subscrita pelos constituintes com o sentido de constituir um novo ente colectivo 
com certas características: o outro aspecto consiste na necessidade de reduzir a escrito as 
características principais do novo ente, nomeadamente: identidade dos constituintes, 
denominação da associação, individualização dos bens e menção às demais fontes de receita, 
delimitação do objecto e do fim, indicação da sede, previsão da estrutura orgânica com as 
respectivas competências e funções, direitos e deveres dos membros. A este respeito, o 
Código Civil refere o acto de constituição e os estatutos, os quais devem constar de escritura 
pública: artigos 167.º e 168.º, n.º 1; e, nos termos do ai1igo 158.º, n.º 1, as "associações 
constituídas por escritura pública, com as especificações referidas no n.º 1 do artigo 167.º 
gozam de personalidade jurídica". 
 
Nestas duas fases, o projecto associativo é alvo de um controlo de legalidade, a respeito da 
verdade e adequação da denominação, da idoneidade do objecto e do fim da pessoa colectiva, 
bem como sobre a forma do seu funcionamento (designadamente para afastar expedientes 
que permitissem a distribuição de lucros aos associados). No regime geral, a averiguação 

44 No mesmo sentido mas a propósito da constituição das sociedades comerciais. Cfr. COUTINHO DE ABREU, Curso 
de Direito Comercial, vol. II, Das Sociedades (reimp), Coimbra. 2003, p. 83. 
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global da legalidade do projecto associativo é conduzida pelo notário, ao lavrar a escritura 
pública: se o acto padecer de alguma causa de nulidade, o notário deve recusar a sua prática; 
no entanto, em determinadas espécies de associação, o legislador dispensa os constituintes, 
excepcionalmente, da realização da escritura pública, pelo que, nessas espécies, o controlo de 
legalidade fica a cargo de alguma entidade administrativa, coadjuvada pelo Ministério Público. 
Em qualquer caso, se a violação do artigo 280.º for detectada no período subsequente à 
constituição, o Ministério Público dispõe de legitimidade para promover a respectiva 
invalidação, nos termos do artigo 158.º-A. 
 
Em nosso entender, o reconhecimento da personalidade jurídica - com a separação 
patrimonial plena aqui implicada - poderia envolver, também, a apreciação do sistema de 
financiamento e de equilíbrio económico-financeiro da associação, segundo critérios 
objectivos e claros estabelecidos na própria lei; assim se faria a tutela dos interesses gerais do 
tráfico jurídico relativamente à sustentabilidade da nova pessoa colectiva. Admitimos, todavia, 
que talvez não baste a referência à constituição de um património social, nos termos em que é 
feita no artigo 167.º, n.º 1, para que o Notário, o Ministério Público e os Tribunais devam 
considerar acolhida na lei a necessidade de os estatutos contemplarem o assunto - nem seria 
desejável, aliás, deixar reentrar pela "janela" da adequação patrimonial o que se expulsou pela 
"porta", isto é, as práticas de ajuizamento discricionário no processo de reconhecimento. 
 
Cumpre salientar, por outro lado, que as exigências de defesa da legalidade ou de protecção 
das expectativas sociais não se esgotam no processo de aquisição da personalidade. Estão 
igualmente presentes no funcionamento da associação e podem justificar outras medidas, 
como sejam a desconsideração da personalidade colectiva ou a destituição dos titulares dos 
órgãos promovida pelo Ministério Público, o qual dispõe mesmo de legitimidade para 
requerer, em certas circunstâncias, a extinção da pessoa colectiva45. 
 
 
5. PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE 
 
Todos sabemos que, por via de regra, as associações não limitam o seu campo de acção à 
esfera interna; a administração de cada associação constitui, modifica e extingue relações 
jurídicas que afectam os interesses de terceiros (mecenas, beneméritos, financiadores, 
fornecedores, beneficiários, utentes, etc.) e em que o próprio Estado também é, 
frequentemente, parte interessada (em virtude das subvenções e dos contratos-programa). 
 
Daí que se justifique salientar o princípio da publicidade: em nosso entender, deve ser 
instituído um sistema objectivamente credível e de fácil acesso, cuja consulta permita aos 
interessados conhecer as regras de funcionamento e as finalidades da organização associativa, 
os seus órgãos de gestão e fiscalização, a identidade dos titulares desses órgãos, a que 
espécies ou classes de actividades se dedica no presente e os resultados económico-
financeiros dos exercícios anteriores. 
 

45 Cfr. os artigos 182.º, n.º2, e 183.º, n.º 2, cfr, por exemplo, o Sumário do Acórdão do Tribunal da Relação de 
Lisboa, de 01-03-2001 (Processo 00113468; FERREIRA DE ALMEIDA), in www.dgsi.pt/jtrl.nsf. 

 
  156 

 

                                                                 



 
 

 Direito de Associação – O controlo da legalidade 

III. Doutrina – 3. O Regime geral das associações  

Temos de admitir, no entanto, no seguimento do que já notámos a propósito da ausência de 
requisitos de sustentabilidade económico-financeira para a aquisição de personalidade 
jurídica, que os actuais mecanismos de publicidade talvez sejam insuficientes para comprovar 
a institucionalização de um sistema objectivamente credível46. 
 
De concreto, na fase genética da pessoa colectiva, os mecanismos que viabilizam a publicidade 
do substrato da associação parecem ser apenas os seguintes: a observância de forma no acto 
de constituição e nos estatutos; a publicação (por extracto) do teor desses documentos no 
jornal oficial ou em suporte equivalente (por exemplo: o Boletim do Trabalho e Emprego, no 
caso das associações sindicais): o registo definitivo da associação no Registo Nacional das 
Pessoas Colectivas. 
 
Ainda assim, afigura-se incontestável, especialmente à luz do artigo 168.º, n.°s 2 e 3, que a 
eficácia em relação a terceiros depende da publicação no jornal oficial de um extracto do acto 
de constituição e dos estatutos da associação. Em virtude desta norma, os membros e os 
administradores da associação só devem beneficiar da separação patrimonial plena nas suas 
relações com terceiros após essa publicação - na sua falta, é aplicável às dívidas da associação 
o disposto no artigo 198.º47. 
 
Posteriormente, no decurso do funcionamento da associação, a lei apenas prevê a realização 
de procedimentos semelhantes para as modificações dos estatutos e para as alterações das 
equipas dirigentes. Por isso, na vida concreta da associação, a divulgação de dados 
actualizados relativos à situação da pessoa colectiva depende da livre iniciativa da própria 
associação ou do dinamismo e poder negocial dos terceiros com quem estabelece relações. 
 
 
6. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE DO FIM 
 
A personalidade colectiva é, no Direito Privado, um expediente funcional de polarização de 
relações jurídicas em vista de ceitas finalidades. 
 
Resultando fundamentalmente dos progressos da ciência jurídica moderna, este artefacto 
conceitual tem grande importância, teórica e prática, como operador "ao serviço da vida", pelo 
que não surpreende o respectivo acolhimento na generalidade das ordens jurídicas. 
 
Em regra, como é sabido, o conteúdo da personalidade colectiva é duplamente limitado: por 
um lado, a capacidade não engloba, logicamente, aquelas situações activas ou passivas que 
são específicas das relações entre pessoas humanas (v. g., casamento e adopção) por outro 

46 Como se pode comprovar pela leitura do preâmbulo do Decreto-Lei n.º 71/77, de 25 de Fevereiro, diploma que 
revogou a exigência de publicação integral do acto de constituição e dos estatutos substituindo-a pela publicação 
de um extracto desses actos, o legislador deu prioridade à eliminação dos custos de constituição e funcionamento 
das associações. 
47 Entendemos que as disposições do artigo 168.º não são aplicáveis às associações sem personalidade jurídica. De 
facto, relativamente ao que estabelece o n.º 1 do preceito, parece seguro que se trata de requisitos da atribuição 
da personalidade jurídica, nomeadamente em virtude da letra do artigo 158.º, n.º 1, pelo que o entendimento 
exposto encontra apoio literal no artigo 195.º, n.º 1. Quanto às disposições dos n.ºs 2 e 3 do artigo 168.º pensamos 
que elas são afastadas pela disciplina consagrada no artigo 195.º, n º 2. 
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lado, uma vez que a justificação material da personalidade colectiva não impõe conteúdos 
mínimos, o legislador ordinário pode colocar limites e vedar áreas à actuação da pessoa 
colectiva - cfr., a propósito desta dupla limitação, o artigo 160.º, n.º 2. 
  
Independentemente dessas limitações de índole geral, a capacidade da pessoa colectiva é 
caracterizada pela especialização funcional: a idoneidade de cada pessoa colectiva para 
salvaguardar resultados esgota-se no horizonte definido - fazendo uso da racionalidade 
instrumental - pelas actividades e finalidades estipuladas nos respectivos estatutos. Rege nesta 
matéria o chamado princípio da especialidade do fim, segundo o qual, no dizer da lei, a 
"capacidade das pessoas colectivas abrange todos os direitos e obrigações necessários ou 
convenientes à prossecução dos seus fins'': artigo 160.º, n. º 1. 
 
Sabemos que o fim da associação deve ser não lucrativo. O que significa, em termos práticos, o 
princípio da especialidade do fim quando aplicado às associações? 
 
Evidentemente, a organização associativa não está forçada a apresentar sistematicamente 
prejuízos ou resultados nulos no final de cada exercício; pode obter variações patrimoniais 
positivas. Ou seja: a associação pode ter lucro, se por lucro entendermos aquele excedente das 
receitas sobre os custos reais de produção que é repercutido num incremento do património 
da associação48. O que sucede em virtude do princípio em apreço é que esses lucros não 
podem ser distribuídos: devem permanecer no património da associação para serem utilizados 
no âmbito das actividades de produção de bens ou de prestação de serviços que integram o 
objecto da associação. 
 
Julgamos que no espírito da proibição de distribuição se incluem também aqueles casos em 
que o lucro não chega a existir em virtude de um empolamento dos custos face aos valores 
correntes nos mercados; estamos a pensar nos montantes destinados à remuneração e demais 
benefícios dos administradores, quando excessivos face à situação financeira da associação ou 
no confronto com organizações similares, bem como nas aquisições de bens e serviços a 
empresas de administradores ou de membros da associação por preços superiores aos da 
concorrência. Pela mesma linha de raciocínio, inclinamo-nos para englobar igualmente 
naquela proibição todos os actos irrelevantes para a satisfação dos objectivos estatutários e 
que implicam despesas excessivas ou injustificadas, incluindo os actos de delapidação 
patrimonial (mesmo os não dolosos, isto é, os actos de prodigalidade) praticados em benefício 
de associados, administradores ou de terceiros. 
 
Diversamente, parece que já estarão fora da alçada do "constrangimento da não distribuição'' 
todas aquelas situações em que, sem empolamento dos custos da actividade da associação, se 
produzem vantagens económicas directamente na esfera dos associados, em consecução do 
próprio objecto estatutário (pensemos, por exemplo, na actividade das associações patronais, 
das associações sindicais ou, de forma ainda mais impressiva, as associações de inserção social 

48 Sobre a noção de lucro cfr., por todos, FERRER CORREIA, Lições de Direito Comercial, vol. ll (c/ colab. de V. LOBO 
XAVIER / HENRIQUE MESQUITA /SAMPAIO CABRAL / ANTÓNIO CAEIRO), Coimbra, 1968, p. 9; V. LOBO XAVIER, 
Sociedades comerciais (Lições aos alunos de Direito Comercial do 4.º ano Jurídico, Coimbra. 1987. pp. 23-24. 
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constituídas por desempregados para viabilizar, precisamente, a criação de postos de 
trabalho). 
 
Com isto estamos a dizer o que é vedado a qualquer associação, isto é, aquilo que nem pode 
ser declarado nos estatutos como fim a prosseguir, nem pode ser praticado na gestão da 
associação. Não nos pronunciámos, todavia, sobre as actividades que podem ser desenvolvidas 
por determinada associação em concreto. Será que as associações podem praticar actos 
lucrativos? Quando tais actos desempenham uma função instrumental, como fonte de 
financiamento das actividades estratégicas, a resposta deve ser positiva49: na verdade, em 
virtude da formulação ampla da lei (“direitos ou obrigações necessários ou convenientes à 
prossecução dos seus fins”), mesmo "as pessoas colectivas de fim desinteressado ou egoístico 
ideal não estão de todo incapacitadas para praticar actos de natureza lucrativa, em ordem a 
obter recursos para a prossecução dos seus fins50". 
 
Mas e se os actos lucrativos não são meramente instrumentais? Há restrições ao leque de 
actividades que podem constituir objecto de uma associação? Uma associação pode ter por 
objecto a exploração comercial de uma actividade económica, desde que não distribua lucros 
aos associados? 
 
É certo que, por um lado, a lei não estabelece para as associações qualquer requisito que se 
pudesse comparar ao disposto no artigo 188.º, n.º 1, aplicável às fundações51. Por outro lado, 
ao que julgamos saber, também não é questionada, mesmo no plano do direito a constituir, a 
admissibilidade das associações que desenvolvem actividades económicas e, com isso, 
propiciam vantagens patrimoniais aos seus associados, de que são exemplo as associações 
sindicais, as associações patronais ou empresariais e as associações mutualistas52. Também 
nos não custa admitir que os interesses gerais na reestruturação do tecido económico 
português contribuam, no presente, para uma leitura alargada do "fim não lucrativo", 
nomeadamente nas actividades económicas relacionadas com investigação, formação 
profissional, utilização produtiva das novas tecnologias, certificação da qualidade, criação e 
desenvolvimento de marcas, prospecção e estudos de mercados, promoção da visibilidade do 
país. Neste contexto, inclinamo-nos, pois, para sustentar a possibilidade de os interessados se 
servirem da figura civil da associação, em alternativa a figuras mercantis como o agrupamento 
complementar de empresas e o consórcio, para enquadrar juridicamente a constituição e 
funcionamento de empresas comerciais com algum daqueles objectos. 
 

49 Cfr., por exemplo, o Acórdão da Relação do Porto, de 29-04-93, in Colectânea de Jurisprudência, Ano XVlll (1993), 
t. III, p. 97, e o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, de 13-04-94, in Colectânea de Jurisprudência - Acórdãos do 
STJ, Ano II (1994), t. II, p. 50. 
50 MOTA PINTO, Teoria... cit., p. 318. 
51 Cuja redacção se recorda: “Não será reconhecida a fundação cujo fim não for considerado de interesse social pela 
entidade competente.” Para uma caracterização genérica do regime das fundações cfr. J. SINDE MONTEIRO/ PAULO 
VIDEIRA HENRIQUES, ‘‘Stifungansrecht im portugiesischen Recht", in Stifungansrecht in Europa. Stifungansrecht und 
Stifumgsrechtreform in Deutschland, der Mitgliedsraatcll der Europüischem Union, der Schweiz. Liechtenstein und 
den USA (eds. KLAUS J HOPT / DIETER REUTER), Koln, 2001. 
52 Na apreciação da actividade associativa no âmbito de um procedimento de pedido de declaração de utilidade 
pública já se tem sustentado um entendimento mais restritivo do fim não lucrativo: actividade sem fim lucrativo 
será apenas aquela que não foi planeada de maneira a que o produto da exploração exceda o respectivo custo. 
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Portanto, relativamente às associações, o princípio da especialidade do fim é tendencialmente 
compatível quer com o desenvolvimento de actividade económica lucrativa, quer com a 
produção directa na esfera dos associados de vantagens económicas em consecução do 
objecto estatutário. O que lhes está vedado é a distribuição de lucros aos associados e sujeitos 
que as controlam53, bem como os actos de esbanjamento ou dissipação patrimonial (actos de 
prodigalidade). 
 
Ainda assim, cremos que se justificaria ponderar uma distinção nas regras da capacidade. No 
quadro dos trabalhos de uma eventual reforma legislativa, pensamos que seria conveniente 
estudar a eventual imposição, às associações que se dediquem, a título principal, à exploração 
comercial de actividades económicas, de alguns requisitos sobre sistemas de financiamento e 
instrumentos de equilíbrio económico-financeiro isto na perspectiva de vedar tais actividades 
àquelas associações cujos estatutos não preenchessem tais requisitos, matéria que seria 
apreciada no processo de reconhecimento54. 
 
Se uma associação praticar um acto cujas consequências contrariam o princípio da 
especialidade do fim, quid iuris? 
 
O sentido da resposta afigura-se pacífico: o acto é inválido. Já quanto ao tipo de invalidade, se 
é anulabilidade ou se é nulidade, pensamos que a solução talvez dependa do modo como o 
caso concreto é levado aos autos. Para ilustrar o nosso raciocínio vamos servir-nos do seguinte 
exemplo: a assembleia geral de uma associação cultural deliberou que a administração utilize 
os lucros na aquisição de um automóvel para cada associado; na sequência, a administração 
adquiriu os automóveis. Debatendo-se em tribunal apenas aquela deliberação da assembleia 
geral e nada se dizendo nos autos sobre o subsequente acto aquisitivo da administração, pode 
entender-se que não está verificada, ainda, a violação do artigo 160.º, n.º 2: neste caso, a 
deliberação é anulável, nos termos do artigo 177.º, visto que o seu objecto é contrário à lei 
(rectius, é legalmente impossível). Todavia, se for levada aos autos e à base instrutória a 
factualidade pertinente ao acto de aquisição dos automóveis, já nos parece mais acertada 
outra solução; o negócio aquisitivo realizado pela administração é fonte de direitos e 
obrigações que não se mostram necessários ou convenientes à prossecução dos fins da 
associação, pelo que contraria uma disposição legal imperativa (o artigo 160.º, n.º 2); ora, nos 
termos do artigo 294.º, o negócio é nulo e, por força do artigo 289.º, a nulidade é de 
conhecimento oficioso. 
 
 

53 No mesmo sentido, cfr. COUTINHO DE ABREU, Curso de Direito Comercial, vol. II. cit., p. 9. 
54 De acordo com o novo regime do código civil italiano - aprovado em Fevereiro de 2000, na sequência do projecto 
apresentado pelo grupo de Giovanna Visintini no âmbito dos trabalhos da Comissão presidida por Luigi Rovelli -, no 
processo de reconhecimento deve ser verificado, além do mais, se o património é adequado à realização do escopo; 
cfr. Associazioni e Fondazioni. Dal Codice Civile alle Riforme annunciate - Convegno di Studi in onore di PIETRO 
RESCIGNO - Atti del Convegno - Gardone Riviera, 23-24 giugno 2000 (ed. DONATO CARUSI), Milano. 2001, p. 185. 
Evidentemente, não bastaria uma disposição semelhante para afastar as nossas preocupações; a lei deve consagrar 
critérios objectivos e claros para evitar hesitações e incertezas na actividade dos Notários e nas decisões dos 
Tribunais. Ressalve-se, neste particular, que no campo das associações mutualistas a lei portuguesa trilha o caminho 
que nos parece mais seguro; cfr. os artigos 13.º e 20.º e o Capítulo IV (artigos 43.º a 60.º) do Código das Associações 
Mutualistas. 

 
  160 

 

                                                                 



 
 

 Direito de Associação – O controlo da legalidade 

III. Doutrina – 3. O Regime geral das associações  

7. PRINCÍPIO DA RESPONSABILIDADE 

 
Numa acepção corrente e comum, a responsabilidade consiste, como é sabido, na 
necessidade, imposta a um actor social, de assumir desvantagens relacionadas quer com as 
consequências de condutas próprias ou de outros, quer com as vicissitudes ocorridas em bens 
que lhe foram confiados. De uma perspectiva que julgamos pacífica, o actor social não é só a 
pessoa humana, agindo de modo isolado ou agindo no modo colectivo, enquanto participante 
de um grupo ou de uma rede de relações - isto é, em comparticipação; além da pessoa 
humana, ao referir os actores sociais tem-se em vista também a actuação imputada às 
organizações, enquanto sistemas de regras e papéis sociais funcionalmente estruturados. 
 
Daí a menção a um princípio da responsabilidade que vale para todas as espécies de 
organização, embora a lei o densifique mediante padrões e critérios que podem variar quer em 
função das especificidades de cada espécie, quer em razão de outros factores. 
 
A disciplina legal das organizações colectivas tem de considerar várias vertentes de aplicação 
do princípio de responsabilidade; são duas, pelo menos, essas vertentes, que designaremos 
por vertente orgânica e vertente externa, por mera comodidade de exposição. 
 
Independentemente dos factores explicativos e das causas determi-nantes, cuja investigação 
está fora do horizonte deste trabalho, a experiência mostra que os actores sociais tendem a 
ser mais previdentes e zelosos na gestão de coisa sua do que na de coisa alheia. Desta 
circunstância advém o círculo de problemas jurídicos relativos ao que chamámos vertente 
orgânica, nomeadamente as questões de saber quais são os deveres dos administradores, 
como se tutelam os interesses da organização e os interesses dos associados, quais são os 
critérios para aferir da observância daqueles deveres, quais os pressupostos e a medida de 
uma eventual obrigação de indemnizar os lesados. 
 
Sucede, a este respeito, que o Iegislador civil não sentiu necessidade de criar uma disciplina 
supletiva específica das organizações associativas; os conflitos relacionados com as obrigações 
e com a responsabilidade dos titulares dos órgãos são dirimidos pelas disposições estatutárias, 
"aplicando-se, na falta de disposições estatutárias, as regras do mandato com as necessárias 
adaptações": artigo 164.º, n.º 1 (itálicos nossos). A opção legislativa não se afigura irrazoável e 
está em sintonia com a solução consagrada no capítulo das sociedades55. Contudo, também 
nos não custa admitir que o assunto possa ser ponderado no quadro de uma eventual revisão 
legislativa; realmente, uma vez que, no dizer da própria lei, as adaptações são consideradas 
necessárias, cremos que algo se ganharia, em previsibilidade e fluência do tráfico jurídico, se o 
legislador adiantasse alguns critérios para simplificar a aplicação da norma56. 

55 Cfr. o artigo 987.º. 
56 Estamos a pensar, designadamente, em regras específicas para a realidade associativa que orientem a actuação 
dos órgãos e ajudem a prevenir a eclosão de situações de falta de zelo dos administradores na gestão dos interesses 
- heterogéneos e, por vezes, de sinal oposto - da organização, dos associados e dos beneficiários. Isto supõe, além 
do mais, a adaptação do objecto de uma obrigação típica de contratos de troca ou de distribuição ao contexto 
diferente do negócio organizatório: referimo-nos à obrigação de zelar pelos interesses da outra parte, a qual, entre 
nós, só é expressamente formulada no regime legal do contrato de agência (aprovado pelo Decreto-Lei n.º 178/86, 
de 3 de Julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 118/93, de 13 de Abril - sobre o regime legal deste contrato, cfr.. por 
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A vertente externa concretiza-se, evidentemente, no instituto da responsabilidade civil, 
contratual e extracontratual - e não temos conhecimento de que se tenham suscitado dúvidas 
acerca da consagração da responsabilidade contratual e extracontratual das associações, em 
virtude do disposto nos artigos 163.º, 165.º e 500.º. 
 
 
8. PRINCÍPIO DA PARTICIPAÇÃO DO ASSOCIADO 
 
Afirmámos de início que a associação é uma corporação de Direito Privado, voluntariamente 
instituída, gerida de forma autónoma e independente pelos seus membros. Designa, por 
conseguinte, uma técnica organizatória que o Direito Civil disponibiliza para maior eficiência da 
auto composição de interesses das pessoas. 
 
Em vista disso, pensamos que não será errado afirmar, como ideia motriz da disciplina legal da 
associação, na actualidade, o fomento da participação, livre, do associado, cuja tutela tem 
lugar quer se trate de actuação isolada, quer se trate de actuação em colectividade. No plano 
da actuação isolada aquilo que mais sobressai é a protecção de algumas posições jurídicas 
activas, de todos sobejamente conhecidas: a faculdade jurídica primária de constituir ou não 
constituir uma associação, a de aderir ou não aderir a uma associação já constituída e o direito 
de se desvincular sem necessidade de justificação (desvinculação ad nutum ou ad libitum). No 
plano da actuação colectiva ressalta, sobretudo, a chamada liberdade de organização e 
regulamentação interna, contemplada no artigo 46.º, n.º 2, da CRP; ora, é precisamente acerca 
da concretização desta liberdade que se têm verificado algumas hesitações e, a nosso ver, 
alguns desacertos, em decisões judiciais que concedem provimento a pedidos de declaração 
de nulidade de cláusulas estatutárias formulado pelo Ministério Público. 
 
Exemplifiquemos: os estatutos de uma associação empresarial admitem e regulam as 
possibilidades de voto por procuração - sustenta-se a nulidade destas cláusulas por 
contrariarem o imperativo da presença física do associado estabelecido nos artigos 175.º e 
176.º; os estatutos prevêem um número par de titulares de um órgão e atribuem voto de 
qualidade ao respectivo presidente - declara-se a nulidade da cláusula por contrariar o 
disposto no artigo 162.º, parte final; os estatutos atribuem a um dos membros fundadores 
uma posição liderante e dominante na vida da associação, traduzida em voto de qualidade, 
direito de veto a novas admissões, parecer na designação dos dirigentes - decide-se que essas 
cláusulas são nulas por contrariarem os princípios democrático e da igualdade de tratamento. 
 
Comecemos pelo voto em representação. As decisões judiciais que rejeitam genericamente 
essa possibilidade louvam-se num estudo publicado em 1967, no qual, depois de se afirmar 
que o ponto é duvidoso, se opina que a única maneira de conciliar as disposições dos artigos 
175.º, 176.º e 180.º, “é considerar que a referência à votação por representação feita no artigo 

todos, A. PINTO MONTEIRO. Contrato de agência, Anotação. 4.ª ed. act., Coimbra, 2000), apesar de a disciplina legal 
do mandato consagrada no Código Civil apresentar, sobretudo antes do diploma da agência, uma vocação 
generalista com algumas semelhanças à do Geschafisbesorgungsvertrag contemplado no § 675 e §§ segs. do BGB - 
a este respeito. cfr. A . PINTO MONTEIRO. Direito Comercial. Contratos de Distribuição Comercial, Coimbra, 2002. p. 
71, com indicações bibliográficas. 
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176.º se entende apenas aplicável aos casos em que o artigo 175.º a não proíbe, isto é, nas 
deliberações sobre a dissolução ou prorrogação”57. 
 
Mesmo que a imperatividade dessas normas fosse um dado adquirido - mas não o é, pelas 
razões que a seguir dei x aremos expostas -, pensamos que a opinião citada não tem apoio na 
lei. Senão vejamos. 
 
Desde logo, a ideia de incluir o direito de voto no âmbito da proibição da segunda parte do 
artigo 180.º, isto é, no leque dos direitos que o associado não pode incumbir outrem de 
exercer, está em manifesta contradição com a própria lei. Na verdade, em vista do que 
estabelece o artigo 176.º, n.º 1, é seguro que o Código Civil admite que o associado incumba 
outrem de votar por ele; apenas se discute o âmbito de aplicação da norma: se é geral ou se 
vale apenas para os casos de dissolução e prorrogação. E nem nos devemos surpreender que o 
direito de voto numa associação admita exercício por procuração: são opções de 
funcionalidade que significam uma ampliação da liberdade de participação (o associado faz 
ouvir a sua voz na assembleia apesar de a sua agenda não lhe permitir estar fisicamente 
presente) e não uma sua restrição58. 
 
Depois, ao confinar a aplicação do disposto no artigo 176.º, n.º 1, aos casos em que o assunto 
a deliberar é a dissolução ou a prorrogação, o intérprete chega a resultados irrazoáveis: a ser 
assim, o associado poderia votar, por si, mesmo havendo o conflito de interesses, em todas as 
outras matérias. Realmente, se olharmos com atenção para o preceito, vemos que ele contém 
uma proibição geral: a norma proíbe o associado de votar nas matérias em que haja conflito de 
interesses - em qualquer matéria! 
 
Em terceiro lugar, não vislumbramos motivo para aditamentos à letra do artigo 175.º, para que 
onde se lê "associados presentes" se passasse a ler "associados fisicamente presentes"; uma 
pessoa colectiva pode ser membro de uma associação e, por natureza, não pode ser nunca um 
"associado fisicamente presente". 
 
Pelo exposto, relativamente à questão do voto em representação, somos de parecer que o 
Código Civil não proíbe essa modalidade de exercício de direitos no artigo 175.º; além disso, 
com base no artigo 176.º, n.º 1, por argumento a contrario sensu, até poderá sustentar-se a 
admissibilidade genérica da procuração para todas as matérias, desde que não haja conflito de 
interesses. 
 
De qualquer maneira, os argumentos a que atribuímos mais importância nestas controvérsias 
relacionam-se com a imperatividade, o princípio democrático e a ideia da igualdade de 
tratamento. 
 

57 MARCELLO CAETANO. "As Pessoas Colectivas no Novo Código Civil Português". O Direito. Ano XCIX. 1967. pp. 85-
110, p. 108. 
58 Ainda a propósito de direitos pessoais, releve-se-nos este aparte - o argumento da natureza pessoal nem devia 
valer para sustentar a proibição do voto em representação porque, entre nós, a procuração é pacificamente 
admitida mesmo na "associação mais sagrada": é lícito a um dos nubentes fazer-se representar por procurador na 
celebração do casamento e é lícito o mandato entre os cônjuges - cfr. os artigos 1620.º, n.º 1. e 1678.º, n.º 2, al. g). 
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Em nossa opinião, a liberdade de organização e regulamentação interna deve ser concretizada, 
desde logo, numa ampla liberdade de modelação do conteúdo dos estatutos. Com isto não 
estamos a insinuar a inadmissibilidade da consagração de limites legais. Pelo contrário, 
julgamos que o ponto é pacífico: a lei ordinária pode estabelecer limites e restrições àquela 
liberdade. Contudo, não é menos pacífico, com certeza, que a interferência legislativa que 
consagre limites e restrições tem de respeitar os ditames constitucionais, mormente a ideia de 
proporcionalidade nas três dimensões conhecidas: adequação, necessidade e 
proporcionalidade stricto sensu. 
 
É desta pré-compreensão que o intérprete deve munir-se antes de ler os preceitos do Código 
Civil, especialmente o artigo 162.º, parte final, e o artigo 175.º, nºs 1 a 4. 
 
Na verdade, a versão originária do Código Civil estabelecia uma discriminação bem visível à luz 
do disposto no artigo 195.º, n.º 1; a liberdade de organização e regulamentação interna era 
reservada à hipótese de os associados não pretenderem o reconhecimento da personalidade 
jurídica. A explicação para esta desigualdade de tratamento terá de se ir procurar, certamente, 
a opções políticas de desincentivo ao crescimento e institucionalização de organizações 
indesejadas, mormente as associações sindicais e as associações culturais e recreativas; de 
facto, exigindo-se maiorias alargadas para a aprovação das deliberações e dificultando-se o 
voto por representação ou por correspondência, levantavam-se obstáculos suplementares à 
funcionalidade de associações de âmbito nacional (nacional, isto é, no que à data era a 
Metrópole). 
 
A aparente imperatividade desses preceitos estaria, pois, em sintonia com a intenção de 
permanente controlo público da utilidade da actuação particular59, perspectiva que teve o seu 
tempo mas está completamente desajustada do actual Estado de Direito60. 
 
Este desajustamento foi já mencionado pelo Tribunal Constitucional, que embora não tenha 
tido oportunidade de se pronunciar directa e formalmente sobre esses preceitos61, foi 

59 Afirmava-se, então, que "o reconhecimento da qualidade de pessoa a um centro de interesses colectivos traduz 
sempre uma apreciação da utilidade social da prossecução desses interesses que deve ser feita pelos órgãos do 
governo ou da administração pública" (MARCELLO CAETANO. “As Pessoas...”, cit., p. 94). 
60 Sustentamos, por conseguinte, que o intérprete não se deve deixar impressionar pelo estilo imperativo da letra 
das referidas disposições legais - imperatividade que, aliás, é logo a seguir contrariada pelo artigo 195.º n.º 1. 
Decisivo, a nosso ver é o seguinte: se o intérprete atribuir natureza imperativa a regras de organização interna, com 
base apenas na letra da lei, poderá estar a impor aos membros das associações personificadas um quadro de 
soluções que pode ser livremente afastado pelos membros das associações não personificadas. O mesmo é dizer 
que, raciocinando nesses termos, o intérprete estará a tratar de maneira diferente as associações e os respectivos 
membros, em aspectos que, como a norma refere expressamente, nem sequer pressupõem a personalidade 
colectiva. Acresce que a justificação desse procedimento discriminatório exige uma argumentação mais sólida do 
que a mera referência à letra das normas civis ou a invocação do brocado dura lex sed lex. Cumpre respeitar, nesta 
matéria, o imperativo constitucional plasmado no artigo 46.º, n.º 2, da CRP: "As associações prosseguem livremente 
os seus fins sem interferência das autoridades públicas e não podem ser dissolvidas pelo Estado ou suspensas as 
suas actividades senão nos casos previstos na lei e mediante decisão judicial" (itálicos nossos). A imposição de 
regras imperativas na organização interna das associações, para mais só numa espécie de associações, representa 
uma restrição ao direito fundamental de associação, pelo que tem de ser fundamentada de acordo com os 
parâmetros da dogmática constitucional. 
61 O Acórdão do Tribunal Constitucional, de 22-03-88 (in Diário da República, I Série, 18-04-88, pp. 1471 e ss.), 
declara, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade da norma constante do artigo 46.º - cujo texto é 
meramente remissivo - do Decreto-Lei n.º 215-B/75, de 30 de Abril, na parte em que faz aplicar às associações 
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deixando claro, como "ratio decidendi", que a imperatividade dessas disposições viola a 
liberdade de organização e regulamentação interna e, cumulativamente, nem sequer se 
justifica à luz do princípio democrático, pois não se limita ao necessário, pelo que constitui 
uma restrição desproporcionada. 
 
Importa salientar que a liberdade de associação em debate nos processos submetidos ao 
Tribunal Constitucional é a liberdade sindical, cujo exercício, como é sabido, se deve reger por 
critérios de gestão democrática, por força do artigo 56.º da CRP. Mesmo assim, isto é, apesar 
da especial importância que o princípio democrático assume na vida das associações sindicais, 
o Tribunal Constitucional censura e afasta a possibilidade de remissão para as disposições do 
Código Civil. 
 
Donde, até por maioria de razão, uma vez que a Constituição não atribui, nas normas que 
consagram a liberdade de associação e a liberdade de organização e regulamentação interna 
(artigo 46.º da CRP), um relevo tão elevado ao princípio democrático, não nos parece 
pertinente a invocação do princípio democrático para justificar a redacção da lei civil62. 
 
Por outro lado, também se nos afigura manifestamente desproporcionada a imposição de um 
dever de igualdade de tratamento entre os membros63, que tenha de ser observada nas 
cláusulas estatutárias, sob pena de nulidade - por alegada contrariedade ao artigo 175.º numa 
interpretação, aliás, de duvidoso acerto metodológico. 
 

sindicais o disposto no artigo 175.º, n.º 4: o TC considera que a exigência de uma maioria de três quartos do número 
de todos os associados é manifestamente excessiva, ultrapassando o estritamente necessário para satisfazer o 
princípio democrático. O Acórdão do Tribunal Constitucional, de 12-07-88 (in Diário da República, l Série, 01-08-88, 
pp. 3176 e ss.), declara, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade daquela mesma norma remissiva 
constante do artigo 46.º. do Decreto-Lei n.º 215-B/75, de 30 de Abril, na parte em que faz aplicar às associações 
sindicais o disposto no artigo 175.º. n.os 2 e 3; o TC considera que a aplicação dessas disposições às associações 
sindicais constitui manifesta restrição da sua liberdade, autonomia e independência. O Acórdão do Tribunal 
Constitucional, de 28-11-91 (in Diário da República, I Série, 16-01-92, pp. 292 e ss.), declara, com força obrigatória 
geral, a inconstitucionalidade da norma constante do artigo 17.º, n.º 3, do Decreto-Lei n.º 215-B/75, de 30 de Abril, 
na parte em que impõe o voto directo para a eleição dos corpos gerentes das associações sindicais, bem como da 
norma constante do artigo 46.º do mesmo diploma, na parte em que implicaria a aplicação do segmento do artigo 
162.º (imperatividade de um número ímpar de titulares dos órgãos da associação e de inclusão de um presidente). 
O Tribunal Constitucional considera que essas exigências são materialmente inconstitucionais por violarem a 
liberdade de organização e regulamentação interna e constituírem restrições da liberdade sindical 
desproporcionadas por não se restringirem ao necessário. 
62 Num recente Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, de 06-05-2002 (Processo 02B3246: ARAÚJO DE BARROS; 
acedido em www.dgsi.pt/jstj.nsf), expendem-se algumas considerações que, para lá de menos felizes, talvez sejam 
ilustrativas da falta de rigor com que, por vezes, se analisa o problema. Para explicar a imperatividade das normas 
em causa e, no caso, invalidar regras estatutárias de uma associação empresarial, o acórdão avança o seguinte: "o 
carácter predominantemente colectivo dos interesses que tutelam e a matéria que disciplinam [implicam a sua] 
natureza pública, consistente na regulamentação das pessoas colectivas, sector da vida privada de que o Estado não 
pode alhear-se sem que, eventualmente, se atinja uma situação de anarquia social, a todos os títulos indesejável." 
Ou seja: se os membros de uma associação empresarial puderem votar em representação de outros ou puderem 
fixar nos estatutos as regras de formação de maiorias deliberativas que considerem mais funcionais, assim 
afastando as soluções acolhidas no Código Civil, a consequência provável é a anarquia social! Dito isto, que espaço 
fica para a liberdade de organização e regulamentação interna das associações? Não fica espaço nenhum: "no nosso 
direito não são encaradas de igual modo a liberdade sindical e o direito de associação por parte das entidades 
patronais: com efeito, sendo a liberdade sindical um direito constitucionalmente reconhecido, a liberdade de 
associação patronal foi relegada para a lei ordinária, achando-se assegurada pelo genérico direito de associação, 
sem assento específico na Constituição”. 
63 Cfr., por todos, LARENZ/WOLF, Allgemeiner Teil…., cit., pp. 218 e ss. 
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Com efeito, estamos nos territórios do Direito Civil, campo de domínio, por excelência, da 
autonomia privada e lugar de tutela jurídica efectiva das mais diversas e heterogéneas 
constelações concretas de interesses; a imposição, por via legislativa ou por via judicial, de um 
uniforme igualitarismo funcional é, por isso, uma interferência inadequada e excessiva. 
 
Se os associados - que são senhores da associação e do seu governo - entendem atribuir a 
algum de entre eles ou a uma categoria de associados, mediante cláusulas estatutárias, um 
estatuto excepcional de primus inter pares, não vislumbramos que tal facto contenda com 
algum interesse público; como não contende, igualmente, a existência de associados de mérito 
ou associados honorários sem capacidade eleitoral activa e passiva para os órgãos de direcção. 
A simples estipulação de regras diferentes do comum ou do que é socialmente típico em 
matéria de estatutos associativos não deve constituir, por si só, qualquer motivo de suspeição: 
a contingência e as particularidades de cada associação são, simplesmente, corolários da 
liberdade de modelação do conteúdo contratual e da liberdade de organização e 
regulamentação interna. 
 
Desta perspectiva, só as cláusulas que estabeleçam diferenças arbitrárias ou discriminações 
ofensivas a bens da personalidade podem ser afastadas e desde que esse afastamento se 
justifique à luz da proibição do arbítrio. 
 
 
9. PRINCÍPIO DA UTILIDADE PÚBLICA 
 
Os antecedentes históricos da declaração de utilidade pública podem recuar, segundo alguns, 
até ao período do direito quiritário, designadamente com as situações de outorga ou 
concessão da exploração de salinas e de minas de ouro ou prata64. Mas, evidentemente, na 
actualidade, não é preciso obter esta declaração para assegurar um estatuto de legalidade à 
colectividade de associados; mesmo a aquisição da personalidade jurídica e a separação 
patrimonial plena não dependem, como vimos, de um acto de concessão do soberano, isto é, 
do Estado. 
 
O estatuto de pessoa colectiva de direito privado e utilidade pública propicia vantagens, 
sobretudo de ordem fiscal e de mobilidade de recursos humanos com os serviços da 
Administração Pública, sem implicar perda de autonomia ou diminuição dos poderes de auto-
governo. 
 
A matéria é regulada, em geral65, pelo Decreto-Lei n.º 460177, de 7 de Novembro. 
 
Qualquer associação pode requerer que lhe seja concedida a declaração de utilidade pública, 
mesmo que funcione primariamente em benefício dos associados, desde que preencha, 

64 Associations, AA.VV.. (dir. ÉLIE ALFANDARI), Dalloz Action, 2000, p. 1014. 
65 Um exemplo de regime especial é o do reconhecimento de representatividade genérica às associações de família, 
nos termos da Lei n.º 9/97, de 12 de Maio, e do Decreto-Lei n.º 247/98, de 11 de Agosto. 
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cumulativamente, os dois tipos de requisitos estabelecidos no artigo 2.º, n.º 1, do referido 
diploma66. 
 
No entanto, a actividade desenvolvida pode implicar diferenças no movimento do processo. 
Assim, as associações beneficentes ou humanitárias e os institutos de assistência ou educação, 
tais como hospitais; hospícios, asilos, casas-pias, creches, albergues, dispensários, sanatórios, 
bibliotecas e estabelecimentos análogos podem ser declarados de utilidade pública logo a 
seguir à sua constituição, ao abrigo do disposto no artigo 4.º. n.º 1, daquele diploma, 
conjugado com o artigo 416.º do Código Administrativo. As restantes associações só podem 
ser declaradas de utilidade pública ao fim de cinco anos de efectivo e relevante 
funcionamento, salvo se forem dispensadas deste prazo em razão de circunstâncias 
excepcionais67. 
 
A nosso ver, a actual tramitação do pedido de declaração de utilidade pública constitui um 
bom exemplo para ilustrar quer a ausência de orientações superiores que simplifiquem a 
preparação de decisões discricionárias, quer a opacidade dos procedimentos e a clausura da 
actividade administrativa. 
 
Os interessados têm de se envolver em, pelo menos, dois procedimentos administrativos, 
primeiro junto da Administração Local, só depois perante a Administração Central68. 
 
Em princípio, as diligências jurídicas iniciam-se no Município do concelho onde a associação 
tem a sua sede e destinam-se a obter um parecer favorável, fundamentado, aprovado em 
sessão da Câmara Municipal. Este parecer favorável vai depois instruir o procedimento 
principal que corre os seus trâmites no Governo da República. 
 
O requerimento de pedido de declaração de utilidade pública deve ser efectuado em impresso 
próprio da Imprensa Nacional Casa da Moeda, com as assinaturas dos representantes da 
associação requerente devidamente reconhecidas. Actualmente, esse requerimento é dirigido 
ao Primeiro-Ministro. 
 

66 A natureza de pessoa colectiva de utilidade pública é automaticamente aplicável às associações a que se aplica o 
Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social, ditas associações de solidariedade social ou 
associações de voluntários de acção social, logo que estas procedam a um registo no ministério da tutela, ao abrigo 
do disposto nos artigos 7.º e 8.º daquele Estatuto, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de Fevereiro 
(alterado pelos: Decreto-Lei n.º 89/85, de 1 de Abril, Decreto-Lei n.º 402/85, de 11 de Outubro, e Decreto-Lei n.º 
29/86, de 19 de Fevereiro). Nos termos do Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo, o reconhecimento 
pelo Ministério da Educação do interesse público de um estabelecimento de ensino confere à entidade instituidora 
o gozo dos direitos e faculdades concedidos legalmente às pessoas colectivas relativamente às actividades conexas 
com a criação e funcionamento desse estabelecimento - artigo 7 º do Estatuto (aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
16/94, de 22 de Janeiro, alterado pela Lei n.º 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei n.º 94/99, de 23 de 
Março). 
67 Cfr. o artigo 4.º do  Decreto-Lei  n .º 460/77, de 7 de Novembro. 
68 Como a fatia essencial das vantagens da declaração se traduz em benefícios e isenções fiscais, é conveniente 
assegurar, também, uma recomendação favorável da Direcção de Finanças da área da sede da associação 
respectiva. Além disso, é provável que sejam solicitados pareceres aos Ministérios e Direcções-Gerais com tutela 
nas áreas de actividade da associação. O requerente é, então, convidado a fazer chegar nova cópia de todos os 
elementos. 
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Em ambos os casos, compete aos interessados instruir os respectivos requerimentos, 
oferecendo logo todas as provas necessárias ao ajuizamento da sua pretensão. É preciso 
juntar, nomeadamente: cópias do acto de instituição, dos estatutos e, se as houver, das 
a1terações estatutárias; cópia das publicações no Diário da República do extracto dos 
estatutos e suas alterações ou indicação das respectivas datas e referências; cópia do Cartão 
de Identificação de Pessoa Colectiva actualizado; certidões comprovativas da regularização da 
situação contributiva perante a Segurança Social e do cumprimento das obrigações fiscais; 
Relatórios e Contas dos últimos cinco anos, acompanhados dos respectivos pareceres do 
Conselho Fiscal e de cópia das actas de aprovação em Assembleia Geral; Plano de Actividades 
e Orçamento; historial detalhado das actividades desenvolvidas, especialmente nos últimos 
cinco anos; apresentação dos projectos e programas que a associação tenciona executar no 
curto e médio prazos; indicação do número de associados identificação das entidades públicas 
e privadas com quem colabore ou de quem recebe apoios e descrição pormenorizada das 
colaborações e dos apoios. 
 
Não obstante o vasto leque de informações solicitadas, a decisão é política no uso de uma 
competência discricionária. Consequentemente, para além da incerteza e lentidão do 
procedimento, não faltam exemplos de decisões aparentemente contraditórias e de casos de 
injustiça relativa; em muitas áreas, o elevadíssimo número de entidades com utilidade pública 
também pouco contribui para a execução de políticas de desenvolvimento sustentado do 
sector da economia cooperativa e social. 
 
No plano do direito a constituir, a disciplina da utilidade pública devia ser profundamente 
revista e incluir mesmo, após um período transitório, a perda da utilidade pública por parte de 
muitas das organizações que beneficiam deste estatuto mas já o não justificam na sua 
realidade actual. Em nossa opinião, a declaração de utilidade pública deve assentar em índices 
objectivos, empiricamente verificáveis, e fixados na lei; nesses índices podem - ou devem - 
repercutir-se opções políticas de curto e médio prazo sobre as actividades consideradas 
prioritárias e acerca da própria dimensão da pessoa colectiva beneficiária do estatuto (por 
exemplo, fomentando as uniões e federações ou mesmo as fusões); o procedimento da 
declaração de utilidade pública deve ser célere, transparente e descentralizado; os possíveis 
benefícios devem ser organizados em escalões e o estatuto de utilidade pública deve ser 
atribuído por períodos determinados de tempo, embora renováveis. 
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EM TORNO DAS “ASSOCIAÇÕES NA HORA” E DO DIREITO ASSOCIATIVO PORTUGUÊS1 
 

João Zenha Martins∗ 
 
1. Introdução 
2. Funções sócio-económicas das organizações do terceiro sector 
3. Tipos de associação 
4. Princípio do reconhecimento 
5. Princípio da publicidade 
6. Princípio da especialidade do fim 
7. Princípio da responsabilidade 
8. Princípio da participação do associado 
9. Princípio da utilidade pública. 
 
 
1. INTRODUÇÃO  
 
I. A associação é o principal dos tipos constitucionalmente protegidos de organização colectiva 
dos cidadãos2. Estando consagrado no artigo 46.º da Constituição da República Portuguesa, o 
direito de associação encontra-se associado à preservação da esfera de autodeterminação de 
cada pessoa, sendo uma garantia básica da realização subjectiva dos cidadãos em sociedade3 e 
“um campo particularmente relevante para uma actuação colectiva dos indivíduos nas 
modernas sociedades estaduais”4.  
 
Cuidando-se de um direito cuja multiplicidade dimensional5 um sistema jurídico-constitucional 
coerente com princípios de liberdade deve desenvolver e harmonizar6, este princípio, que se 
perfila fundamentalmente como um direito de defesa perante o Estado7, e que na lavra de 
HAURIOU faz ressurgir todas as virtudes do pluralismo jurídico sob o ponto de vista das 
liberdades individuais8, convoca, na sua essência, dois corolários: 
 

1 O presento texto corresponde a uma versão adaptada, e em parte alargada, do artigo publicado na revista Scientia 
Iuridica n.º 311, 2007 (487-516), então justificado pela minha participação no processo conducente à aprovação da 
Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto.  
∗  Professor Auxiliar da Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa.  
2 J. J. GOMES CANOTILHO/VITAL MOREIRA, Constituição da República Portuguesa Anotada, Volume I, 4.ª edição 
revista, Coimbra Editora, Coimbra, 2007, p. 643.  
3 Cfr. CHARLES DEBBASCH/JACQUES BOURDON, Les Associations (col. Ques sais-je?), PUF, Paris, 1985, pp 11-15.  
Não por acaso a Mater et magistm, de João XXIII, aponta, de entre os direitos fundamentais do homem, o direito à 
liberdade de associação (§§  56-64).  
4 MARIA LEONOR BELEZA/MIGUEL TEIXEIRA DE SOUSA, “Direito de Associação e Associações”, Estudos sobre a 
Constituição (coord. JORGE MIRANDA), 3.º volume, Livraria Petrony, 1979, pp. 124-125.  
5 Dimensões individual e institucional, positiva e negativa, interna e externa.  
6 JORGE MIRANDA, Manual de Direito Constitucional, Tomo IV (2.ª ed.), Coimbra Editora, Coimbra, 1992, p. 419.  
7 Ver JORGE MIRANDA, «Liberdade de associação e alteração aos estatutos sindicais», Revista de Direito e de 
Estudos Sociais 1986, ano XVIII (I da 2.ª série), pp. 161 e segs., e ROGÉRIO EHRHARDT SOARES, «A Ordem dos 
Advogados. Uma corporação pública», Revista de Legislação e Jurisprudência 1991, ano 124.º, pp. 226-227.  
8 MAURICE HAURIOU, La science sociale traditionelle, 1896 apud GEORGES GURVITCH, La Idea del Derecho Social, 
Col. Critica del Derecho (dir. MONEREO PEREZ), Comares, Granada, 2005, 714 e ss. : «a vida social encontrou um 
processo muito simples de libertação, que consiste na multiplicação das organizações que são chamadas a disputar 
o mesmo indivíduo. Este pode opor uma à outra, fazer-se proteger de uma através de outra. Se o mesmo indivíduo 
faz parte de vários círculos sociais, cada um deles dá-lhe liberdade em relação ao outro».  
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(i) O Estado não pode interferir na constituição das associações, desde que, claro é, estas não 
se destinem a promover a violência e não se proponham fins contrários à lei penal, nem sejam 
associações armadas, de tipo militar, militarizadas, paramilitares ou perfilhem ideologia 
fascista9;  
 
(ii) O Estado não pode intrometer-se na organização e na vida interna das associações, quadro 
implicativo de uma efectiva autonomia estatutária (direito de auto-organização)10 e de regime 
que faça depender a dissolução das associações de decisão judicial (reserva de decisão 
judicial)11, conquanto se verifique alguma causa de extinção expressamente prevista na lei 
(princípio da tipicidade).   
 
Diante deste “poder jurisgénico (criador de Direito) da pessoa comum”12, uma sociedade 
democrática só pode ser justa se, enquanto corpo colectivo de cidadãos, assumir a 
responsabilidade de criar uma estrutura institucional que viabilize a fruição dos direitos 
constitucionalmente consagrados, para que cada cidadão, uti singuli considerado, decida que 
uso dar aos recursos institucionais que lhe são propiciados13.  
 
II. Na premissa de que “les clubs sont pour la Republique un besoin, pour les citoyens un 
droit”14, as associações, enquanto tal, só logram firmar-se como “pessoas jurídicas” na 
linguagem doutrinária e legislativa com a voga do institucionalismo15 e com o surgimento das 

9 Os cidadãos têm o direito de, sem impedimentos nem imposições por parte do Estado, constituir associações, 
filiar-se em associações já existentes, não entrar em qualquer associação senão por sua livre e espontânea vontade 
e sair de associação em que se tenham inscrito (cf. ns. 1 e 3 do artigo 46.º da CRP). 
10 Esta impossibilidade de intromissão coloca-se, naturalmente, na fase vestibular de formação da associação, 
conforme já decidiu o Tribunal Constitucional com o Acórdão n.º 38/84 (Acórdãos do Tribunal Constitucional, 3.º 
vol., 1984, pp. 75 e ss.). Estando em análise a norma presente no artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 426/80 (quer na sua 
primitiva redacção, quer na redacção decorrente da Lei n.º 15/81), entenderam os Juízes do palácio Ratton que 
esta, ao impor que o Estatuto da Universidade Livre e que os seus regulamentos fossem submetidos à aprovação do 
Ministro da Educação e Ciência, substanciava uma exigência contrária à Constituição, tendo-se admitido que os 
planos de estudos da Universidade fossem somente sujeitos a aprovação governamental.   
11 Salvo, naturalmente, no caso de estas deliberarem a sua própria dissolução ou de verem suspensas as suas 
actividades.  
12 A expressão pertence a ORLANDO DE CARVALHO, Teoria Geral do Direito Civil, Coimbra, 1981, p. 16.  
13 Ver CHARLES TAYLOR, The Politics of Recognition, Princeton University Press, Princeton, 1994, pp. 25-73, não 
esquecendo que o liberalismo igualitário, que o Autor designa por “política da dignidade igual”, ao aparecer 
centrado na defesa de instituições e políticas que garantam direitos iguais a todos, é “cego a diferenças” (pp. 60-
61).  
14 CLAUDE-ALBERT COLLIARD, Précis de droit public – Les libertes publiques, Ed. Dalloz, Paris, 1950, p. 381.  
15 O conceito de institutio, que de acordo com a tradição tomista é o ponto essencial da matriz política que sustenta 
como eixos fundamentais o homem e as ideias, encontra as suas raízes na Idade Média, associando-se, na essência, 
à ideia de projecção no tempo, construção conceptual que conheceu grande voga no século XX com Hauriou e 
Renard e, mais tarde, com Santi Romano. Cfr. ADRIANO MOREIRA, “Instituição”, Polis. Enciclopédia da Sociedade e 
do Estado. Vol. III, Verbo, Lisboa/São Paulo, 1985, pp. 578-582, PEDRO DE ALBUQUERQUE, Direito de Preferência 
dos Sócios em Aumentos de Capital nas Sociedades Anónimas e por Quotas, Almedina, Coimbra, 1993, 320-324. No 
plano juslaboral, essa parece ter sido a lente de GIERKE em comentário crítico ao primeiro projecto do BGB, que, 
por via da reivindicação da natureza pessoal do contrato de serviços do direito germânico, abriu caminho ao 
surgimento de uma regulação específica sobre a relação de trabalho e serviu de lastro às teorias da incorporação 
(Potthoff ou Sibert), que viram no carácter pessoal da relação de trabalho uma dimensão comunitária, situando, em 
paralelo ou em substituição do contrato, como factor estruturante da situação que envolve o trabalhador a sua 
incorporação na empresa.  
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diferentes teorias acerca da personalidade colectiva16. O liberalismo, nos seus primórdios, 
repeliu toda a instância intermediária entre o Estado e as liberdades individuais, reservando a 
actuação dos poderes públicos para a defesa do exercício dos direitos individuais do cidadão, 
sempre que estes se encontrassem ameaçados. O Estado era uma forma de associação 
política, criada através de um contrato social. Não havendo cabimento para outras formas de 
pluralismo social, que ameaçassem a liberdade pessoal e a ordem constitucional, ao Estado, 
qual “inimigo número um das liberdades”17, cabia um papel residual, hipostasiando-se a 
liberdade contratual, através da qual se concretiza(va), em presunção, a iustitia 
commutativa18.  
 
Nesse sentido, se as sociedades civis e as companhias mercantis apareciam cobertas pela 
iniciativa privada, a rejeição liberal do direito de associação encontrou na vontade geral de 
Rosseau um firme obstáculo19, uma vez que se entendia que estas não só prejudicavam o 
interesse individual associado a uma concepção solipsística (=o homem é individual e não um 
ser social), como criavam uma barreira desnecessária entre o indivíduo e o Estado, ameaçando 
as liberdades individuais20. Não sendo de estranhar que o direito de associação não apareça 
nas primeiras Declarações, em França a liberdade de associação apareceu fortemente 
comprimida, tendo sido interdita com o Decreto d` Allarde, de 2 e 16 de Março, e com a Lei Le 
Chapelier, de 17 e 19 de Junho de 1791, sob a justificação de que era necessário impedir o 
reaparecimento das corporações do Antigo Regime e assegurar a observância do princípio da 
igualdade21. Tratando-se de perspectiva que marcou igualmente a proibição de constituição de 

16 A. SANTOS JUSTO, A ‘fictio iuris’ no direito romano, BFDC – Suplemento 32, Coimbra Editora, Coimbra, 1989, 585 
e ss.. Ainda: MAX KASER, Direito Privado Romano (trad. Samuel Rodrigues & Ferdinand Hämmerle), Gulbenkian, 
Lisboa, 1999, p. 16. 
17 A expressão é de JEAN RIVERO, “Les libertés publiques dans l'entreprise”, DS 1982, n.º 5, p. 421.  
18 O Código civil de 1804 trata, por isso, o contrato de trabalho como uma forma especial do contrato de 
arrendamento de serviços (louage de service), ao lado do contrato de compra e venda e locação, os quais se 
encontram também sujeitos às disposições gerais do livro terceiro.  
19 Nas palavras de Rosseau, “encontrar uma forma de associação que defenda e proteja com toda a força comum a 
pessoa e os bens de cada associado, e pela qual, cada um, unindo-se a todos, só obedeça, contudo, a si mesmo e 
permaneça tão livre quanto antes”. Cfr. ROBERT DERATHÉ, Jean-Jacques Rousseau et la science politique de son 
temps. Libraire Philosophique J. Vrin, Paris, 1974, p. 20.  
20 Para uma síntese do influxo do individualismo na delimitação do direito de associação no Estado liberal, cfr. 
PAOLO RIDOLA, Democrazia pluralística e liberta associative, Giuffrè, Milão, 1987. Entre nós, com referências, 
JORGE MIRANDA, “Liberdade de associação e alteração aos estatutos sindicais”, RDES, ano XVIII (T. I da 2.ª série), 
pp. 161-2.  
21 Ainda: CUNHA GONÇALVES, Princípios de Direito Corporativo, Instituto Superior de Ciências Económicas e 
Financeiras, Lisboa, 1935, pp. 28-29. Também: PHILIPPE MINARD, “Corporations”, Dictionaire historique de 
l´économie-droit XVII-XX siècles (dir. Alessandro Stanziani) LGDJ, Paris, 2007, pp. 103-113. Aliás, também quanto à 
estruturação colectiva de interesses, a experiência francesa é uma boa ilustração da permanente oscilação entre 
uma posição mais repressiva e uma posição mais permissiva dos sindicatos: se o Decreto d`Allarde veio suprimir as 
maîtrises e as jurandes e a Lei Le Chapellier cuidou de abolir todas as corporações profissionais – embora 
subsistissem resquícios, como as compagnonnages ou as boucheurs parisienses (v.g. a Caixa de Caissidy), cuja 
extinção apenas opera definitivamente em 1857 -, o postulado era o de que a constituição de quaisquer 
organizações patronais ou de trabalhadores constituía uma ameaça ao livre exercício do comércio, da indústria e do 
trabalho, como fez notar JEAN-LOUIS HALPÉRIN, Histoire des Droits en Europe, Flammarion, Paris, 2004, p. 130. 
Mas, se num sistema corporativo, o exercício de uma profissão não é livre, a abolição de estruturas intermédias de 
organização de interesses entre o Estado e o indívíduo, hiperbolizando o individualismo e dimensionando em toda a 
extensão o laissez faire, laissez passer, além de trazer consigo a ideia de que o homem é o melhor guardião dos seus 
interesses, implicou a assunção de uma concepção, infirmada a um tempo com o surgimento do Direito do Trabalho 
moderno, de que toda e qualquer organização colectiva é perniciosa ao funcionamento do mercado e impede a 
assunção plena da vontade dos indivíduos, não diferenciando hoc modo as organizações que, visando a garantia dos 
direitos de quem trabalha, se mostram essenciais à preservação desse reduto de liberdade (sindicatos) daquelas 
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associações políticas instituída pela Lei de 27 de Julho de 1797, o Código Penal francês de 1810 
configurou um delito de associação para toda a junção de vinte ou mais membros que, 
funcionando de forma organizada, não houvesse obtido autorização. O Código de Napoleão 
(1804) e o Código Comercial francês (1808), inspirados nos interesses e valores franco-
revolucionários predominantes, consolidaram esse ideário subjacente ao “direito burguês”: se 
o Código Comercial adoptou a teoria dos actos de comércio, já o Código de Napoleão, por seu 
turno, era absolutamente omisso em relação à personalidade colectiva22.  
 
Esta visão repressiva do movimento associativo, que dominou a Europa na primeira metade do 
século XIX (no Reino Unido, com intersecção, os Combination Acts criminalizaram a pressão 
colectiva para reivindicação de melhores salários e melhores condições de trabalho23), não 
encontrou, por razões históricas, eco nos Estados Unidos da América: não tendo havido Antigo 
Regime, não existiam razões para temer o ressurgimento de corpos intermédios, surgindo o 
direito de associação em associação íntima com os direitos à liberdade de expressão, de 
reunião e petição logo na 1.ª Emenda, ainda que o direito de associação, pela função ancilar 
que lhe era atribuída quanto ao exercício dos demais direitos, só muitos anos depois haja 
logrado autonomia institucional24.  
 
Já depois de a Lei Waldeck-Rousseau (1884) ter reconhecido expressamente em França a 
liberdade de associação25 e após os primeiros dados regulativos sobre a personalidade 
colectiva contidos no Código Civil italiano de 1865 e no Código Civil espanhol de 1889, este 
direito afirma-se com o nascimento do Estado Social de Direito, difundindo-se, no início do 
século XX, pela Constituição de Weimar (1919) ou pela Constituição austríaca (1920)26, 
embora, com cambiantes diversas, recrudesçam, em latitudes diferentes, e por razões 
ideológicas dissemelhantes, sistemas adversos à constituição de associações sindicais. 
Assistindo-se, em concomitância, ao surgimento das teorias da relação de trabalho ou da 
incorporação na empresa como instrumentos de combate ao contratualismo, o Estado ou, em 
seu nome, as corporações, determinam os salários, a férias ou o período de trabalho e os 
sindicatos voltaram a ser proibidos: se o Estado, directa ou indirectamente é o empregador, 
falecia o sentido de organizações destinadas a proteger os direitos dos trabalhadores frente 
aos empregadores, não sendo igualmente admitido o direito à greve. A protecção do 
trabalhador é uma incumbência do Estado e, para tanto, o desenvolvimento de serviços 

que, numa concepção feudal, se substituem ao Estado na regulamentação das actividades profissionais e que, como 
entre nós fez notar JORGE LEITE, - Direito do Trabalho, vol. I, Serviço de textos da U. C., Coimbra, 1998, 17, eram 
estruturas destinadas à defesa dos interesses profissionais de quem pagava os salários. Neste contexto, não é de 
estranhar que, ante a premissa de que as communautés de métier já se encontravam em acentuado declínio, se 
atribua à Lei Le Chapellier o propósito essencial de evitar a constituição de associações de defesa dos trabalhadores, 
inflectida em 1884 com a Lei Waldeck-Rousseau, e não tanto o de pôr termo ao sistema gremial existente, como 
sufraga GIANCARLO PERONE, Lineamenti di diritto del lavoro: evoluzione e partizione della materia, tipologie 
lavorative e fonti, G. Giappichelli, Turim, 1999, pp. 16-7. 
22 JEAN CARBONNIER, Droit Civil – Les personnes, 17.ª ed. (1.ª ed: 1953), Puf, Paris, p. 310.  
23 Cfr. PETER GILLIES, The Law of Criminal Conspiracy (2.ª ed.), The Federation Press, Sidney, 1990, p. 148.  
24 Ver ALESSANDRO PACE, Problematica delle liberta constituzionali. Parte speciale, Cedam, Pádua, 1992, p. 334, 
com referência aos casos bates v. Little Rock (1960), Healy v. James (1972) e NAACP v. Button (1963).  
25 Ver, por todos, YVES MAROT, “La loi du 1er juillet 1901 sur les associations: un principe de liberté ou un principe 
de démocratie”, Recueil le dalloz, ano 177.º, n.º 38, 2001, Paris, pp. 3106-3109. O primeiro vislumbre, em prenúncio 
da Lei Waldeck-Rousseau, encontra-se na Lei Ollivier, de 25.05.1864, que instaura o direito à greve (“la liberté de la 
coalition absolue à tous ses degrés”) e abre caminho à constituição de sindicatos.  
26 Ainda: CUNHA GONÇALVES, Princípios de Direito Corporativo, cit., pp. 50-51.  
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assistenciais encontra-se ao serviço do superior interesse colectivo nacional, numa concepção 
que, com matizes acentuadas, marcou o nacional socialismo alemão, o fascismo italiano ou o 
regime soviético e respectivos satélites e que em França conheceu também expressão no 
regime de Vichy com a Charte du travail (1941), destinada à revigoração do corporativismo27. 
Entre nós, é possível situar no plano constitucional as primícias do direito de associação no 
artigo 14.º da Constituição de 1838 (“todos os cidadãos têm o direito de associação na 
conformidade das leis”28), já depois do movimento de abolição das corporações e de equilíbrio 
das relações comerciais, por via da repartição de clientela e trabalhadores, operado com o 
Decreto de 7 de Maio de 183429.  
 
Tratando-se de direito que não aparecia na Constituição de 1822 nem na Carta Constitucional 
de 1826 - marcadas pela Constituição de Cadiz de 1812, que, por seu turno, havia sido 
permeada pelas Constituições francesas de 1791 e 179530 e que faziam eco de que haveria 
“que proteger a dignidade humana contra as tentativas de usurpadores”31 -, uma associação 
tinha de ser “legalmente autorizada”, de acordo com o artigo 282.º do Código Penal de 185232 
(que subsistiu no Código de 1886), punindo-se qualquer associação de mais de vinte pessoas 
sem autorização do Governo33.  
 
III. É no Código Civil de 1867 que, no século XIX, o direito de associação encontra o seu marco 
regulativo mais significante: aparece nos “direitos originários”34, tutelando-se “a faculdade de 
pôr em comum os meios ou esforços individuais para qualquer fim que não prejudique os 
direitos de outrem ou da sociedade” (artigo 365.º)35.  
 
Com o artigo 32.º do Código de Seabra a considerar “moraes” as associações ou corporações, 
temporárias ou perpétuas, que fossem fundadas com algum fim ou por algum motivo de 
utilidade pública, a personalidade moral, para ser atribuída, dependia, contudo, de declaração 
de utilidade pública feita por acto especial do Governo, pois, nos termos do artigo 33.º, 

27 Cfr. JEAN-PIERRE LE CROM, «”La profession aux professionnels”: la loi du 4 octobre 1941 sur l`organisation sociale 
des professions, dite Chartre du travail», Deux siècles de droit du travail: l'histoire par les lois (dir. Jean-Pierre Le 
Crom), Éditions de l`Atelier, Paris, 1998, pp. 152-3. 
28 A Constituição, votada em 20 de Março e jurada pela Raínha em 4 de Abril do mesmo ano, teve uma duração 
efémera: apenas vigorou até 10 de Fevereiro de 1842. Ainda: JORGE MIRANDA, “Liberdade de associação e 
alteração aos estatutos sindicais”, cit., p. 164.  
29 LOBO D`ÁVILA, Da concorrência desleal, Coimbra, 1910, 112 e FEZAS VITAL, Curso de Direito Corporativo, Lisboa, 
1940, p. 15. 
30 ALBERTO MARTINS DE CARVALHO, “Conspecto histórico-social”, Jurisconsultos portugueses do século XIX, Vol. I 
(dir. José Pinto Loureiro), Conselho Geral da Ordem dos Advogados, Lisboa, 1947, p. 144.  
31 . J. LOPES PRAÇA, Direito Constitucional Portuguez vol. II – Constituições Políticas de Portugal (1894), Coimbra 
Editora, Coimbra, 2000, p. 23.  
32 Que, recorde-se, surgiu na sequência da constituição de uma comissão encarregada de redigir um Código Civil e 
um Código Penal. Em 1852 foi apresentado o Código Penal. O Código Civil, que o deveria acompanhar, sofreu 
atrasos significativos, situação desbloqueada com a designação, a 8 de Agosto de 1860, do desembargador do 
Tribunal da Relação do Porto, António Luís de Seabra, que foi chamado a redigir o código em falta. 
33 MARCELO CAETANO, “As Pessoas Colectivas no novo Código Civil Português”, O Direito, ano 99.º, Abril-Junho 
1967, fasc. 2.º, p. 87.  
34  De forma crítica em relação a esta sistemática, salientando que “um Código deve limitar-se a regular as relações 
jurídicas de carácter privado, em uma das primeiras condições da lei civil é a concisão”, veja-se JOSÉ DIAS FERREIRA, 
Código Civil Portuguez, I, 2.ª ed., Imprensa Nacional, Lisboa, 1870-1876, p. 254.  
35 Importando todavia ter em consideração os artigos 282.º e 282.º do Código Penal.   
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“nenhuma associação ou corporação pode representar esta individualidade jurídica, não se 
achando legalmente autorizada”36.  
 
Apontando-se ao Código de Seabra uma filiação nos princípios da escola individualista37, as 
associações que não se encontrassem legalmente constituídas eram, de harmonia com o artigo 
6.º do Decreto-Lei 39660, de 20 de Maio de 195438, equiparadas às associações secretas, 
considerando-se os seus dirigentes ou sócios autores de crime contra a segurança interior do 
Estado, encontrando-se cominada, ainda, por força da aplicação da alínea a) do artigo 2.º da 
Lei n.º 1 901, de 21 de Maio de 1935, e do artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 37 447 de 13 de Junho 
de 1949, a dissolução da associação39.  
 
Não obstante o quadro constritivo existente para a constituição de associações, as associações 
sujeitas a “estatuto especial”, como as secretas, as subversivas, as de utilidade administrativa, 
as religiosas e as cooperativas, obedeciam a um regime agravado quanto ao controlo 
administrativo efectuado.  
 
Assim, no âmbito do Código liberal, em contraste com o que se verificava para as “associações 
de fins lucrativos” – que se constituíam independentemente de autorização -, as corporações 
de fins desinteressados e as associações de fins ideais tinham que ter os seus estatutos 
aprovados e obter uma autorização do governador civil para existirem, o mesmo sucedendo, 
mutatis mutandis, com as associações de fins económicos e as associações de previdência, 
que, para tanto, careciam de reconhecimento do Ministério do Fomento40.  
 
Prevendo-se como necessária uma declaração de utilidade pública feita por acto especial do 
Governo41, o princípio geral quanto ao destino dos bens que formavam o património das 
pessoas colectivas era o de que esses bens eram incorporados na “fazenda nacional”, quando 
lei especial lhes não tivesse dado outra aplicação42. Sendo o regime das pessoas morais 
composto por oito artigos (32.º a 39.º), proibia-se a compra de bens imobiliários pelas 
associações ou corporações perpétuas (artigo 1561.º), não existindo no Código de Seabra 
figura correspondente às associações não reconhecidas ou sem personalidade jurídica. 
 

36 Sobre o alcance do preceito, ainda JOSÉ DIAS FERREIRA, Código Civil Portuguez, I, cit., p. 62.  
37  MÁRIO REIS MARQUES, História do Direito Português Medieval e Moderno (2.ª ed. reimp.), Almedina, Coimbra, 
2009, p. 216.  
38 Prescreve-se no seu artigo 6.º que “(a)s associações que funcionem em contravenção do disposto neste diploma 
são equiparadas às associações secretas, sendo aplicáveis àqueles que as dirigem, administrarem ou por qualquer 
forma participarem na sua actividade, ainda que como simples associados, as sanções previstas na Lei n.º 1901, de 
21 de Maio de 1935, sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei n.º 37 447, de 31 de Junho de 1949, quanto a 
associações ou agrupamentos que exerçam actividades subversivas”. 
39 Ainda: JOSÉ FERNANDO NUNES BARATA, “Associações Secretas”, DJAP, vol. I, Coimbra, 1965, pp. 576-583 (582).  
40 JAIME DE GOUVEIA/SILVESTRE FERREIRA GUILHERME VALENTE/SIMÕES TRINCÃO, Lições de Direito Civil – 
Coligidas em Harmonia com as Prelecções feitas pelo Sr. Dr. Guilherme Moreira ao Curso do 2.º Ano Jurídico de 
1913, 1914, cit., p. 87. Salientava JOSÉ DIAS FERREIRA, Código Civil Portuguez, I, cit., p. 62, que “a auctorização legal 
para a existência d`estas corporações é indispensável, porque a personalidade, que as representa, não existindo 
pela natureza, só póde ser creada artificialmente pela lei”.  
41 Ainda: MARCELO CAETANO, “As Pessoas Colectivas no novo Código Civil Português”, cit., p. 87. 
42 JAIME DE GOUVEIA/SILVESTRE FERREIRA/GUILHERME VALENTE/SIMÕES TRINCÃO, Lições de Direito Civil – 
Coligidas em Harmonia com as Prelecções feitas pelo Sr. Dr. Guilherme Moreira ao Curso do 2.º Ano Jurídico de 
1913, 1914, cit., p. 87.  
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IV. Fazendo eco da volatilidade política que marcou o início do século XX, a Lei de 14 de 
Fevereiro de 1907 veio permitir a liberdade de associação – exigindo apenas uma participação 
ao governador civil -, direito que tanto o n.º 14 do artigo 3.º da Constituição de 1911 quanto o 
§ 1.º do n.º 14 do artigo 8.º salvaguardaram de modo igual43. 
 
A Constituição de 1933 referia-se no n.º 14 do artigo 8.º à liberdade de associação44; contudo, 
no § 2 determinava-se que a mesma ficava dependente de lei especial, que regularia o seu 
modo e o seu exercício, o que viria a acontecer com a publicação do Decreto-Lei n.º 39660, de 
20 de Maio de 1954, sendo ainda vários os diplomas que sujeitavam determinados tipos 
associativos a um regime especial45.  
 
Assim, no plano ordinário, o Decreto-Lei n.º 39 660, de 20 de Maio de 1954, condicionava a 
constituição de associações e a respectiva existência jurídica à aprovação dos respectivos 
estatutos por uma autoridade administrativa (o governador civil do distrito da sua sede ou o 
Ministro do Interior: artigo 2.º), à luz do que estabelecia o n.º 14 do artigo 8.º e, depois, 
também o artigo 16.º da Constituição de 193346, após a sua primeira revisão.  
 
A isto acrescia a existência de um sistema administrativo de extinção das associações, 
construído à margem do sistema judicial, dada a largueza do quadro de circunstâncias com que 
se permitia a intervenção administrativa para esse efeito (artigo 4.º) e a sua aplicação às 
associações que funcionassem em violação ao regime do estabelecido para as associações 
secretas (que se encontravam regulamentadas pela Lei n.º 1901, de 21 de Maio de 1935), 
salvo se a sua actuação caísse no âmbito das “actividades subversivas”, do Decreto-Lei n.º 
37447, de 13 de Junho de 1949 (artigo 6.º). 
 
V. Com o Código Civil de 1967, na versão originária, a exigir que a aquisição de bens imóveis 
por título oneroso ficasse dependente de autorização do Governo e que o mesmo sucedesse 
para onerar os bens ou para os alienar a qualquer título - sob pena de nulidade (artigo 161.º, 
n.º 247) -, eram múltiplos os regimes especiais que, directa ou reflexamente, concorriam para a 
formação de um quadro apertado quanto à constituição de associações. Assim:  
 

43 Cfr. JORGE MIRANDA, Manual de Direito Constitucional, T. IV, «Direitos fundamentais», 3.ª ed., revista e 
actualizada, Coimbra, 2000, 473. Ainda: JOSÉ GASPAR DA CRUZ FILIPE, “Associação (Direito de)”, DJAP, vol. I, 
Coimbra, 1965, p. 564.  
44 A doutrina social da Igreja Católica havia feito aflorar o corporativismo nas encíclicas “Quod Apostolice” (1878) e 
“Rerum Novarum” (1891), ambas de Leão XIII.  
45 Assim, por exemplo, os Decretos-Lei n.º 31 908, de 9 de Março de 1942, e n.º 40 572, de 16 de Abril de 1956, que, 
para as associações que tivessem por objecto a educação cívica, moral e física da juventude, faziam depender a 
aprovação dos estatutos pelo comissário nacional da Organização nacional Mocidade Portuguesa, a quem cabia 
também “sancionar a designação dos dirigentes superiores” daquelas.  
46 “Incumbe ao Estado autorizar, salvo disposição em contrário, todos os organismos corporativos…”. Ver também 
MARIA LEONOR BELEZA & MIGUEL TEIXEIRA DE SOUSA, “Direito de Associação e Associações”, Estudos sobre a 
Constituição (coord. Jorge Miranda), 3.º volume, Livraria Petrony, Lisboa, 1979, p. 155, que assinalam “a ligação 
entre o reconhecimento individual da personalidade jurídica e o controlo administrativo previsto no Decreto-Lei n.º 
39 660”.  
47 Artigo 161.º (Aquisição e alienação de imóveis): “1) As pessoas colectivas podem adquirir livremente bens imóveis 
a título gratuito, 2) Carece, porém, de autorização do Governo, sob pena de nulidade, a aquisição de imóveis a título 
oneroso, bem como a sua alienação ou operação a qualquer título”. 
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(i) O regime da proscrição de actividades subversivas (Decreto-Lei n.º 37447, de 13 de 
Junho de 1949); 
 
(ii) A disciplina das associações religiosas (artigo III da Concordata de 1940, e artigos 
449.º e 450.º do Código Administrativo); 
 
(iii) A proibição das sociedades secretas (Lei n.º 1901, de 21 de Maio de 193548); ou  
 
(iv) As alterações restritivas introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 520/71, de 24 de 
Novembro, no que respeitava à constituição de cooperativas49.   

 
O reconhecimento das associações era efectuado por concessão e de forma discricionária 
(artigo 158.º do CC50) e as alterações aos actos de constituição e estatutos estavam 
dependentes de aprovação governamental (artigo 169.º do CC51), em tudo semelhante ao 
reconhecimento. Este devia ser solicitado pelos promotores da associação e era da 
competência do Governo, vislumbrando-se outro tanto uma ausência de controlo jurisdicional 
no que à extinção da associação dizia respeito (n.º 2 do artigo 182.º do CC). Atenta a ligação 
entre o reconhecimento individual da personalidade jurídica e o controlo administrativo 
previsto pelo Decreto-Lei n.º 39660, de 20 de Maio de 1954, o regime fixado pelo Código Civil 
consistia num reconhecimento por concessão, baseado em critérios de oportunidade, que 
coexistia com o momento da autorização administrativa. 
 
Só a partir de 1974, e por força do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de 
Novembro, é que a aquisição de personalidade das associações passa a depender do depósito 
no Governo Civil da área da sua sede, e após publicação prévia do acto de constituição e dos 
estatutos.  
 
Com efeito, na sequência da alteração operada pela Lei Constitucional n.º 3/74, de 14 de Maio, 
surgiu o Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de Novembro, que revogou expressamente a Lei n.º 
1901, o Decreto-Lei n.º 39 660, de 20 de Maio de 1954, e o Decreto-Lei n.º 520/71, de 24 de 
Novembro. O direito à constituição de associações passou então a ser livre, sendo-lhe fixados 
tão-somente os limites que são “directa e necessariamente pela salvaguarda de interesses 
superiores e gerais da comunidade política” - o que implicou a dispensa de autorização prévia, 
mas trouxe a proibição de “associações que tenham por finalidade o derrubamento das 
instituições democráticas ou a apologia do ódio ou da violência” (artigo 3.º).  
 
Com o livre exercício do direito de associação a ser garantido aos cidadãos maiores de 18 anos 
no gozo dos seus direitos civis para fins não contrários à lei ou à moral pública (artigo 19.º), no 

48 Depois revogada pelo Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de Novembro (artigo 18.º). 
49 Cfr. JOSÉ GASPAR DA CRUZ FILIPE, “Associação (Direito de)”, DJAP, vol. I, Coimbra, 1965, pp. 563 e ss..  
50 Artigo 158.º (Aquisição da personalidade): “1) As associações e fundações adquirem personalidade jurídica pelo 
reconhecimento, salvo disposição especial da lei, 2) O reconhecimento é individual e da competência do Governo, 
ou do seu representante no distrito quando a actividade da associação ou fundação deva confinar-se na área dessa 
circunscrição territorial”.  
51 “As alterações do acto de constituição ou dos estatutos, que impliquem modificação do fim da associação, não 
produzem efeitos enquanto não forem aprovadas pela entidade competente para o reconhecimento da pessoa 
colectiva”.  
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que se refere à aquisição de personalidade jurídica, esta passa a ocorrer com o “depósito de 
um exemplar do acto de constituição e dos estatutos no governo civil da área da respectiva 
sede, após prévia publicação no Diário da República e num dos jornais mais lidos na região de 
um extracto, autenticado por notário, do seu título constitutivo” (n.º 1 do artigo 4.º).  
 
De igual modo, prevê-se no n.º 2 do artigo 4.º que “dentro de oito dias a contar da data do 
depósito deve ser remetida uma cópia do título constitutivo ao agente do Ministério Público 
junto do tribunal da comarca da sede da associação, por forma a possibilitar que este promova 
a declaração judicial de extinção da associação, se for caso disso”; as associações extinguem-
se, quer por deliberação da assembleia-geral ou pela superveniência de qualquer facto 
extintivo (n.º 1 do artigo 6.º), quer por decisão judicial (n.º 2 do artigo 6.º). 
 
VI. Na Constituição de 1976 o direito de associação aparece no elenco dos direitos, liberdades 
e garantias (artigo 46.º, parte 1 do título II)52, apresentando as dimensões que ainda hoje 
conserva, beneficiando de um regime qualificado de protecção53. 
  
Entendendo-se que, sob o ponto de vista constitucional, não tem relevância a distinção entre 
“associações reconhecidas” e “associações não reconhecidas”54 - sem prejuízo de as exigências 
a colocar à aquisição da personalidade jurídica não poderem ser de tal ordem que ofendam 
directamente o exercício do direito de associação -, o Decreto-Lei n.º 486/77, de 25 de 
Novembro55, introduziu alterações ao Código Civil,  que, no essencial, se centraram na 
adaptação do pressuposto atributivo de personalidade jurídica das associações, estabelecendo 
a “aquisição por estas de personalidade independentemente de intervenção em cada caso de 
uma autoridade motivada por juízos de oportunidade, mas antes apenas por mero efeito da 
lei, subordinadas ao preenchimento de certas condições postas abstractamente para todos os 
casos”56 (as associações constituídas por escritura pública, com as especificações referidas no 
n.º 1 do artigo 167.º, gozam de personalidade jurídica).  
 
A par da redução da intervenção administrativa aos mínimos indispensáveis, e sem prejuízo do 
disposto na legislação penal sobre associações criminosas57, “as associações não reconhecidas” 
receberam o nomem “associações sem personalidade jurídica”, em consonância com a 
perspectiva de que o sintagma “reconhecimento” trazia consigo a semântica administrativa 
que estava subjacente ao acto individual de autoridade pública exigido no âmbito da 
Constituição de 193358. Não havendo cabimento para a desconfiança subjacente ao desenho 

52 Sobre esta opção, ver JORGE MIRANDA, A Constituição de 1976: formação, estrutura, princípios fundamentais, 
Petrony, Lisboa, 1978, pp. 352 e ss..  
53 Artigo 18.º, 19.º, 20.º, n.º 5, 21.º, 165.º, n.º 1, alínea b), 288.º, alínea d).  
54 Ainda: JORGE MIRANDA & RUI MEDEIROS, Constituição da República Portuguesa Anotada - Tomo I, Coimbra 
Editora, Coimbra, 2005, 488 e J. J. GOMES CANOTILHO & VITAL MOREIRA, Constituição da República Portuguesa 
Anotada, Vol I – artigos 1.º a 107.º (4.ª ed. revista), Coimbra Editora, Coimbra, 2007, p. 645.  
55 Que veio dar execução ao imperativo constitucional do disposto no n.º 3 do artigo 293.º da CRP.  
56 MARIA LEONOR BELEZA & MIGUEL TEIXEIRA DE SOUSA, “Direito de Associação e Associações”, cit., p. 183.  
57 Cfr. JORGE DE FIGUEIREDO DIAS, As "associações criminosas" no Código penal português de 1982: arts. 287 e 288, 
Coimbra Editora, Coimbra, 1988.  
58  Criticando esta alteração, na medida em que “cabe à doutrina determinar, perante o regime legal, se elas são, ou 
não, pessoas colectivas”, cfr. MENEZES CORDEIRO, Tratado de Direito Civil, vol. I, Tomo III (2.ª ed.), Almedina, 
Coimbra, 2007, p. 793. 
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normativo que reprimia a constituição de associações sem reconhecimento estatal, há, 
todavia, pressupostos de forma e de conteúdo que os cidadãos têm de observar se, no 
exercício conjunto de uma actividade sem fins lucrativos, quiserem recorrer à fórmula jurídica 
que estrutura uma associação com personalidade jurídica, o mesmo valendo, aliás, para as 
associações e comissões sem personalidade jurídica, sendo possível, no quadro de um regime 
de tipicidade que inviabiliza a constituição de pessoas colectivas atípicas mistas ou de outros 
tipos, dizer-se que o Código Civil oferece três modelos de associação:  
 

(i) As associações com personalidade jurídica;  
 
(ii) As associações sem personalidade jurídica; e  
 
(iii) As comissões especiais.  

 
VII. A efectivação do direito de associação, pólo dinâmico e vitalizador de uma sociedade civil 
democrática, passa em muito pelo desenho de um quadro regulativo onde não cabem actos e 
práticas registais e notariais que não importam um valor acrescentado e que, na prática, criam 
dificuldades à vida das pessoas e ao exercício efectivo da sua autonomia. 
 
Sendo claro que as associações, uma vez constituídas, gozam do direito de se organizarem 
livremente e de, livremente também, prosseguirem a sua actividade (princípio da auto-
organização e da autogestão das associações) - o que, naturalmente, não impede o legislador 
de fixar regras gerais imperativas de organização e gestão das associações nem tão pouco 
obvia à obrigação que impende sobre estes entes quanto à observância de princípios de 
democraticidade no seu funcionamento, elementos pressuponentes de uma 
autodeterminação associativa genuína -, a Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto59, trouxe consigo 
potencialidades várias de desenvolvimento dos princípios da confiança e da responsabilização 
no que à esfera associativa diz respeito, facilitando, não só por via da diminuição dos custos 
subjacentes como também por via da redução do tempo associado ao iter procedimental 
previsto, o processo de constituição de uma associação.  
 
 
2. ENQUADRAMENTO TEORÉTICO 
 
VIII. O Direito associativo é comummente classificado como Direito privado. O seu 
poliedrismo, atenta a confluência de normas diversas do ponto de vista finalístico, acentua a 
necessidade de atendimento específico às diferentes áreas que nele coexistem, sem que, no 
entanto, se possa perder de vista os princípios gerais que lhe conferem uma unidade de 
sentido e que se aglutinam em torno da sua identidade social.  Emergindo, neste quadro de 
tendencial retracção do papel normativo do Estado, o desafio da regulática60, torna-se 

Em França, é todavia uma designação aparentada que, face à intervenção da prefeitura no processo de constituição, 
perdura: “as associações não declaradas”. Cfr. FRANCIS LEMEUNIER, Associations – Constitution, Gestion, Évolution 
2009/2010 (12.ª ed.), ed. Delmas, Paris, 2009, p. 38.  
59 Diário da República, 1.ª Série, n.º 163, de 24 de Agosto.  
60 Vide J. J. GOMES CANOTILHO, Direito Constitucional e Teoria da Constituição (3.ª ed.), Almedina, Coimbra, 1999, 
p. 652, que fala em desvinculação de uma visão estatocêntrica da criação do direito e na necessidade de este ser 
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necessário acompanhar os mecanismos de auto-regulação social associados à diversidade de 
espaços criadores de Direito, qua tale, excludentes de leituras unas e exclusivistas61. 
Encontrando-se o pluralismo social na base do pluralismo de ordens jurídicas62, discernem-se 
zonas de confluência, que não significam, porém, qualquer perda de autonomia 
ordenamental63.   
 
Assistindo-se à formação de uma paleta multiforme de fontes do direito - e superada a voga 
que a “teoria da publicização do Direito privado”, ao operar a partir do nervo “multiplicação 
das pessoas morais orientadas para o direito público”, encontrou no século XX64 -, vislumbram-
se hoje tentativas várias de ultrapassagem de uma categorização científica tradicional baseada 
no distinguo público/privado, sufragando-se uma distinção básica entre ramos de Direito 
comum e ramos de Direito institucional65: com vista à acentuação do enriquecimento das 
denominadas ordens institucionais menores, ultrapassa-se a categorização científica 
tradicional público/privado, preferindo-se a distinção básica entre ramos de direito comum e 
ramos de direito institucional66. 
 
IX. O Direito associativo, enquanto subsistema do Direito civil, não constitui um simples 
conglomerado de preceitos. Ao invés, tratando-se de encontrar princípios comuns, com mira à 
construção de um todo harmonioso e sistemático, torna-se fundamental reconduzir as 
plúrimas fontes sobre associações a um esquema lógico, que permita uma ordenação de 
carácter substancial. Perante a importante revalorização da noção central de sistema operada 
pela ciência contemporânea, o sistema associativo traduz, no plano do dado normativo, a 
ordem que se verifica no plano social, viabilizando uma ordenação conceptual dos institutos e 
categorias com incidência nas associações. Neste sentido, e sem prejuízo das diferenças 

considerado como um “instrumento de trabalho para auto-regulação das relações sociais” e já não, na concepção 
tradicional, como um “regulador heterónomo das relações sociais”.  
61 Embora com um enfoque mais específico, tem interesse a leitura de LUCA DI NELLA, “La teoria della pluralitá degli 
ordinamenti e il fenomeno sportivo”, Rivista di Diritto Sportivo, ns.º 1 e 2, 1998, p. 5 e ss..  
62  Assim: FRANCO MODUGNO “Pluralità degli ordinamenti giuridici”, Enciclopedia di Diritto, Giuffrè, Milão, 1985, p. 
13 e ss., confesso seguidor das teses do pluralismo institucional.  
63 Cfr. SANTI ROMANO, L´ordinamento giuridico, Florença,  (2.ª ed reprint.), 1951, pp. 137 ss.. Segundo o Autor 
italiano não é exacta a consideração de que os ordenamentos não são autónomos quando se constituem na base de 
outros ou destes derivam, porque tal comporta, necessariamente, uma situação de absorção. Torna-se, antes, 
necessário distinguir diferentes tipos de autonomia, em razão da sua fonte constitutiva, sem, no entanto, perder de 
vista a possibilidade de emancipação auto-regulativa face ao fluir da realidade e à mobilidade do sistema. 
64 Ver JOSÉ H. SARAIVA, O Problema do Contrato – A Crise do Contratualismo e a Construção Científica do Direito 
Privado, Jornal do Foro, Lisboa, 1949, pp. 91 e 92, acentuando que “publicização não é mais do que uma palavra, e 
perigosa, por ser aliciante; direito público e direito privado são apenas categorias formais, não entidades que 
disputem entre si esferas de competências”.  
65 Cfr. JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO, O Direito. Introdução e Teoria Geral, (11.ª edição), Almedina, Coimbra, 2001, 
pp. 327-328. Sendo seguro que a cientificidade do critério de distinção tem cedido perante a (enraízada) dicotomia 
público/privado - cuja área de incidência não consegue, porém, abarcar o Direito Internacional Público e o “Direito 
dos organismos intermédios” -, é justamente em relação ao direito próprio destes organismos sociais que JOSÉ DE 
OLIVEIRA ASCENSÃO, face à diversidade de manifestações institucionais que inviabilizam um estudo geral, faz 
salientar a necessidade de um estudo específico, de matriz sectorial. 
66 Com efeito, os ramos do direito podem referir-se a instituições, das quais recebem a sua fisionomia e a sua base 
unificante; ao contrário, ante a ausência de um padrão regulativo conformado sobre algo social e culturalmente 
unitário, tem lugar o direito comum (como, por exemplo, o Direito das Obrigações) que, sendo retomado pelos 
ramos institucionais do direito, o adapta de forma funcionalizada às suas necessidades específicas. Ainda: JOSÉ DE 
OLIVEIRA ASCENSÃO, O Direito. Introdução e Teoria Geral, cit., p. 327.  
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angulares entre os planos político, sociológico e jurídico stricto sensu67, as fontes de direito 
que atinam com o associativismo podem agrupar-se em quatro grandes grupos.  
 
Num primeiro grupo, encontra-se a Constituição que, a par dos instrumentos de Direito 
internacional vigentes (cfr. artigo 20.º da Declaração Universal dos Direitos do Homem, n.º 1 
do artigo 22.º do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, n.º 1 do artigo 11.º da 
Convenção Europeia dos Direito do Homem, artigos 5.º e 31.º da Carta Social Europeia, artigo 
12.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, artigos 10.º e 11.º da Carta 
Africana dos Direitos do Homem e dos Povos e artigo 16.º da Convenção Interamericana dos 
Direitos do Homem), contém, no artigo 46.º, as coordenadas regulativas sobre o direito de 
associação, enquanto “expressão mais qualificada da liberdade e organização colectiva 
privada”68, na sequência, aliás, da boa tradição constitucional portuguesa, que encontrou 
consagração primeira no artigo 14.º da Constituição de 183869. Neste plano, existem princípios 
que, transcendendo o conceito de pessoa colectiva, estruturam o conceito de associação 
constitucionalmente estabelecido. Assim, a democracia “no interior das associações e 
organizações afins”70 pressuporá:  
 

(i) A aprovação dos estatutos em assembleia-geral ou plenário (n.º 2 do artigo 54.º da 
CRP); 
 
(ii)  A eleição periódica dos dirigentes e a admissibilidade de destituição (n.º 4 do artigo 
264.º e n.º 3 do artigo 55.º da CRP); 
 
(iii) O voto directo e secreto (n.º 3 do artigo 55.º, n.º 2 do artigo 54.º e n.º 4 do artigo 
264.º da CRP; 
  
(iv) O pluralismo de opiniões e correntes (n.º 2 do artigo 55.º da CRP); 
  
(v) A separação e interdependência dos órgãos (n.º 1 do artigo 111.º da CRP); 
 
(vi) A liberdade de propaganda eleitoral, igualdade de candidaturas e fiscalização das 
contas eleitorais (n.º 3 do artigo 113.º da CRP); 
 

67 Cfr. MARIA LEONOR BELEZA/MIGUEL TEIXEIRA DE SOUSA, “Direito de Associação e Associações”, cit., pp. 124-9.  
68 GOMES CANOTILHO/VITAL MOREIRA, Constituição da República Portuguesa Anotada, Volume I, cit., p. 643. 
Perante as limitações demonstradas pelo modelo típico de intervenção social, crescentemente diversificado e 
pluriconflitual, abriu-se caminho para o relançamento dos mecanismos de gregarismo social que, em combinação 
com o surgimento de um sistema pluralista de fontes, buscam a sua centralidade regulativa na Constituição, com o 
seu núcleo de valores fundamentais.  
69 Segundo o qual “todos os cidadãos têm o direito de associação na conformidade das leis”. O direito de associação 
aparece depois, após a ausência de regulação nos Actos Adicionais à Carta Constitucional, no artigo 3.º, n.º 14, da 
Constituição de 1911 e no artigo 8.º, n.º 14 e § 1.º, da Constituição de 1933. Cfr. JORGE MIRANDA, Manual de 
Direito Constitucional, Tomo IV, «Direitos fundamentais», 3.ª ed. revista e actualizada, Coimbra Editora, Coimbra, 
2000, p. 473.  
70  As palavras são de JORGE MIRANDA, “Liberdade de associação e alteração aos estatutos sindicais”, cit., 172., que 
refere ainda que “(o) Estado de Direito democrático ou de limitação material do poder dirige-se quer aos órgãos do 
poder político quer a quaisquer organizações que surjam no seio da ordem jurídica portuguesa (com as devidas 
adaptações, se for caso disso). Nem menos, nem mais” (173).  
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(vii) A jurisdicionalidade da apreciação da validade e da regularidade dos actos eleitorais 
(n.º 7 do artigo 113.º da CRP e n.º 2 do artigo 223.º da CRP); 
 
(viii) O direito de oposição das minorias (n.º 2 do artigo 113.º da CRP); 
  
(ix)   Os princípios de quorum e da maioria nas deliberações das assembleias (ns.º 2 e 3 do 
artigo 116.º da CRP); 
  
(x) O princípio da renovação dos cargos dirigentes (artigo 118.º da CRP); 
  
(xi)  Os princípios da legalidade, universalidade, igualdade e tutela dos direitos (n.º 2 do 
artigo 3.º da CRP e artigos 12.º, 13.º, 20.º e 52.º da CRP). 

 
Num segundo grupo, encontra-se o Código Civil que, albergando as regras relativas à 
constituição, ao funcionamento e à extinção de pessoas colectivas, é coadjuvado pela Lei n.º 
40/2007, de 24 de Agosto, que consagra um regime especial de constituição imediata de 
associações, viabilizando, de forma opcional, a constituição de uma associação em 
atendimento presencial único, sem necessidade de escritura pública71. 
 
Num terceiro grupo, não obstante os esforços uniformizadores averbáveis à Lei n.º 40/2007, 
de 24 de Agosto, aparece uma mole de diplomas que regulam a constituição, o funcionamento 
e a extinção de um conjunto relativamente extenso de entes associativos – por exemplo: 
Código do Trabalho ou Lei n.º 16/01, de 22 de Junho -, entes que, correspondendo na 
actualidade a tipos sociais demarcáveis, colocam associações como os partidos políticos ou  as 
pessoas colectivas religiosas num espaço de ultra-especialidade, que, em razão de 
circunstâncias sócio-históricas variadas e da especial relevância que assumem na vida da 
colectividade, reclamam um tratamento apartado72. Sem embargo, cientes dos cuidados que é 
preciso ter no que respeita à compreensão dos modelos, que predeterminam a conformação 
de subsistemas, é importante notar que a coexistência de modelos não reflecte uma fractura 
abrupta da realidade que, em si mesma, é unitária73, convocando uma lógica de intersecção: 
prova de que em detrimento da sucessão surge a simultaneidade como óptica sistemática que 
demanda uma definição dos modelos em relação com os outros é a aplicação subsidiária, 
geralmente expressa, a esses entes do que dispõe o Código Civil sobre o regime genérico de 
associações, até porque “a contraposição entre pessoas colectivas comuns e especiais tem um 
sentido relativo”74.  
 
Num quarto grupo, e de forma tendencialmente transversal, situam-se todos os diplomas que, 
com vocação organizativa e procedimental, incidem sobre aspectos como a admissibilidade de 

71 A Lei n.º 49/2007, de 24 de Agosto, no que se refere ao regime jurídico das associações na hora, posta-se como a 
lei especial a que alude a nova redacção do n.º 1 do artigo 168.º do Código Civil.  
72 Por isso se compreende a opção legal de afastamento destes entes do regime especial de constituição imediata 
de associações (n.º 1 do artigo 2.º).  
73 CARLO BEDUSCHI, Tipicitá e Diritto. Contributo allo studio della razionalità giuridica, Cedam, Pádua, 1992, p. 223.  
74 As palavras são de ANTÓNIO MENEZES CORDEIRO, Manual de Direito das Sociedades, I Volume, Almedina, 
Coimbra, 2004, p. 240. Independentemente de previsão expressa na lei que rege o tipo associativo particular, a 
aplicação do Código Civil impõe-se: as relações de tipo comum/especial permitem, «quando faltem normas 
vocacionadas para regular a pessoa “especial”, fazer apelo subsidiário às regras comuns» (p. 241).  

 
  183 

 

                                                 



 
 Direito de Associação – O controlo da legalidade 

III. Doutrina – 4. Em torno das “associações na hora” e do Direito associativo português  

firmas e denominações, a emissão de certificados (cfr. Decreto-Lei n.º 129/98, de 13 de 
Maio75) ou o preço a pagar pela requisição e emissão de certidão ou fotocópia do acto 
constitutivo e dos estatutos de associação (cfr. Decreto-Lei n.º 322-A/2001, de 14 de 
Dezembro76). 
 
 
3. A FIGURA DAS ASSOCIAÇÕES NA HORA 
 
X. A Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, aparece composta por três capítulos. No Capítulo I 
encontra-se o regime especial de constituição imediata de associações, o Capítulo II corporiza 
o conjunto de alterações introduzidas ao Código Civil, a um agregado de diplomas sobre 
associações com regime legal específico e ao Regulamento Emolumentar dos Registos e do 
Notariado, e o Capítulo III condensa as disposições finais e transitórias.  
 
Aproveitando a experiência substanciada pela aplicação do Decreto-Lei n.º 111/2005, de 8 de 
Julho77 – que criou a empresa na hora -, a Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, com 16 artigos, 
prevê a possibilidade de constituição de associações, mediante atendimento presencial único 
nas conservatórias, deixando de ser necessária uma escritura pública para a constituição de 
uma associação.  
 
Os interessados podem passar a dirigir-se a uma conservatória e, no mesmo balcão de 
atendimento e no mesmo acto, indicam o nome pretendido, escolhendo um modelo acto de 
constituição e de estatutos pré-aprovados por despacho do presidente do conselho directivo 
do Instituto dos Registos e do Notariado, tendo outrossim a possibilidade de obtenção, no 
momento da constituição da associação, de uma marca registada, equivalente à denominação 
escolhida.  
 
Nos termos do n.º 2 do artigo 1.º, em razão de especificidades várias, o regime especial de 
constituição imediata de associações não é aplicável aos partidos políticos, às pessoas 
colectivas religiosas, às associações sócio-profissionais de militares e de agentes das forças de 
segurança, às associações de empregadores, às associações sindicais, às comissões de 
trabalhadores e às associações humanitárias de bombeiros78. 
 
Sendo claro que, malgrado a inexistência de previsão especificamente excludente, também as 

75 Que aprova o Regime Jurídico do Registo Nacional de Pessoas Colectivas.  
76 Que aprova o Regulamento Emolumentar dos Registos e do Notariado, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 315/2002, de 27 de Dezembro, pela Lei n.º 32-B/2002, de 30 de Dezembro, e pelos Decretos-Leis 
n.os 194/2003, de 23 de Agosto, 53/2004, de 18 de Março, 199/2004, de 18 de Agosto, 111/2005, de 8 de Julho, 
178-A/2005, de 28 de Outubro, rectificado pela Declaração de Rectificação n.º 89/2005, de 27 de Dezembro, 76-
A/2006, de 29 de Março, 85/2006, de 23 de Maio e 125/2006, de 29 de Junho e agora pela Lei n.º 40/2007, de 24 de 
Agosto.  
77 Alterado pelo Decreto-Lei n.º 125/2006, de 29 de Junho.  
78 Não é aplicável ainda às associações cujos interessados na sua constituição concorram para o património social 
com bens imóveis. A opção justifica-se em razão da forma solene exigida para a transmissão de bens imóveis, 
solenidade incompatível com a desnecessidade de escritura pública que subjaz ao procedimento de constituição de 
uma “associação na hora”.  
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associações públicas79 estão para lá do perímetro aplicativo do diploma, não se discernem 
razões para afastar as entidades de natureza associativa integradas nas instituições 
particulares de solidariedade social (IPSS) deste regime de constituição imediata.  
 
 Sem prejuízo de o regime aparecer talhado pela necessidade de opção por estatutos de 
modelo aprovado pelo presidente do conselho directivo do Instituto dos Registos e do 
Notariado, conquanto o mesmo se adeque ao fim da associação que se pretende constituir80 – 
pressuposto que, erigindo um quadro de adequação funcional, conforma os tipos de 
associação abrangíveis por este regime81 -, a verdade é que tanto em relação às IPSS quanto 
em relação a entes que, em razão de factores vários, podem receber o estatuto de utilidade 
pública, importará manter o distinguo entre a perfacção do processo de constituição da 
associação e a obtenção do estatuto de utilidade pública, caracterização publicística que, 
postulando um procedimento administrativo a se, exorbita já do âmbito de aplicação da Lei 
n.º 40/2007, de 24 de Agosto82.  
 
Com efeito, uma coisa é a aquisição de personalidade jurídica que corporiza uma série de 
procedimentos aferentes à constituição de um ente, outra, embora em inter-relação estreita, 
é já a outorga de um estatuto específico, acto administrativo que, aparecendo emitido in 
genere por impulso do ente já constituído, surge como um posteriorus, cujas vicissitudes que 
o envolvem não afectam, por princípio, a existência do ente (exemplo: suspensão ou mesmo 
revogação do estatuto de utilidade pública). 
  
Sirvam de exemplo as instituições particulares de solidariedade social (IPSS). Embora estes 
entes, decerto por razões taxionómicas, apareçam não raras vezes enxertados numa 
caracterização tipológica que concorre para uma categoria associativa a se stante, a verdade é 
que as realidades que se encontram cobertas pelo estatuto relativo às IPSS são geneticamente 
distintas e correspondem a tipos diversos: associações de solidariedade social, associações de 
voluntários de acção social, associações de socorros mútuos, irmandades de misericórdia ou 

79 Uma vez que estas, aparecendo integradas na categoria de pessoas colectivas públicas, “são criadas para 
assegurar a prossecução de determinados interesses públicos pertencentes a um grupo de pessoas que se 
organizam para a sua prossecução”, compreendendo tanto as associações de entidades públicas quanto as 
associações públicas de entidades privadas e associações públicas de carácter misto – ver DIOGO FREITAS DO 
AMARAL, Curso de Direito Administrativo, Vol. I (2.ª ed.), Almedina, Coimbra, 1994, pp. 400 e ss. e 566 e ss. Ainda: 
HANS J. WOLFF/OTTO BACHOF/ROLF STOBER, Direito Administrativo, Vol. I (trad. António F. de Sousa), Fundação 
Calouste Gulbenkian, Lisboa, 2006, pp. 548 e ss..  
80 Cfr. alínea b) do artigo 2.º. Ademais, também as associações de beneficiários que, nos termos do disposto no 
artigo 1.º do Decreto-Regulamentar n.º 84/82, de 4 de Novembro, são pessoas colectivas de direito público estão 
para lá do âmbito de aplicação do RANH.  
81  Dispõe o artigo 2.º , com epígrafe “(p)ressupostos de aplicação”, que constituem pressupostos de aplicação do 
regime previsto na lei: a) a opção por uma denominação constituída por expressão de fantasia previamente criada e 
reservada a favor do Estado, associada ou não à aquisição de uma marca previamente registada a favor do Estado, 
ou a apresentação de certificado de admissibilidade de denominação emitido pelo Registo Nacional de Pessoas 
Colectivas (RNPC); e b) a opção por estatutos de modelo aprovado por deliberação do conselho directivo do 
Instituto dos Registos e do Notariado, I. P., desde que o mesmo se adeque ao fim da associação que se pretende 
constituir.  
82 Sobre as pessoas colectivas de utilidade pública, fundamentais: (i) Regime jurídico das pessoas colectivas de 
utilidade pública (Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de Novembro); (ii) Código administrativo (Título VIII); (iii) Registo 
nacional de pessoas colectivas (Decreto-Lei n.º 128/98, de 13 de Maio); (iv) Regime das comunidades 
intermunicipais de direito público (Lei n.º 11/03, de 13 de Maio).  
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fundações de solidariedade social83. À luz do Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de Fevereiro84, as 
IPSS podem corresponder a vários tipos de associações, conquanto prossigam fins 
socialmente meritórios; o seu registo enquanto IPSS, estando organizado na Direcção-Geral da 
Solidariedade e Segurança Social (DGSSS), tem como objectivos comprovar os fins das 
instituições, reconhecer a utilidade pública das instituições, atestar os factos jurídicos 
respeitantes às instituições especificados no Regulamento do Registo85 e permitir a realização 
de formas de apoio e cooperação previstas na lei; as instituições registadas, nos termos do 
Regulamento de Registo, adquirem automaticamente a natureza de pessoas colectivas de 
utilidade pública86, o mesmo sucedendo, mutatis mutandis, com as organizações não 
governamentais de cooperação para o desenvolvimento (ONGD), que, corporizando entes de 
Direito privado, se constituem e adquirem personalidade jurídica nos termos da lei geral 
(artigos 4.º e 5.º da Lei n.º 66/98, de 14.10), carecendo de registo no Ministério dos Negócios 
Estrangeiros87.  
 
XI. Neste quadro, conquanto os interessados manifestem a sua opção pela denominação88 ou 
denominação e marca (a “marca na hora”, na sequência do regime introduzido para a 
“empresa na hora”, permite a opção, no momento da constituição da associação, por uma 
marca pré-aprovada e pré-registada em nome do Estado, idêntica à denominação escolhida89) 
e pelo modelo de estatutos pré-aprovado, figuram-se constituíveis à luz do regime específico 
das “associações na hora” entes tão diversos como as federações desportivas90, as 

83 Estas instituições podem agrupar-se em uniões, federações ou confederações.  
84 Com alterações pelos Decretos-Lei n.º 89/85, de 1 de Abril, n.º 402/85, de 11 de Outubro e 29/86, de 19 de 
Fevereiro.  
85 Aprovado pela Portaria n.º 778/83, de 23 de Julho. A DGSSS assegura também o registo das IPSS do âmbito da 
promoção e protecção da saúde, a que se aplica, por força da Portaria n.º 466/86, de 25 de Agosto, o mesmo 
Regulamento de Registo, com as necessárias adaptações, nomeadamente relativas à emissão de parecer pelos 
serviços do Ministério da Saúde. É igualmente organizado pela DGSSS o registo das associações mutualistas, que, 
obedecendo a regime diferente, é objecto de informação específica. 
86 O registo deve ser solicitado pelos titulares dos órgãos que representam as instituições, desde que estas se 
encontrem abrangidas pelo Estatuto das IPSS e prossigam fins de segurança social/acção social. Os requerimentos 
da inscrição da constituição de associações de solidariedade social devem ser assinados por sócios fundadores, 
devidamente identificados, em número não inferior ao dobro dos membros previstos para os corpos gerentes. 
87 Sendo outrossim várias as associações que podem ficar sob a alçada deste regime, a associação, para beneficiar 
do estatuto inerente a uma ONGD, tem de incluir no seu registo junto do MNE os seguintes elementos: (a) actos 
constitutivos, (b), estatutos, (c) plano de actividades para o ano em curso (d) meios de financiamento. Com o 
registo, as ONGD adquirem automaticamente a natureza de pessoas colectivas de utilidade pública, com dispensa 
das obrigações previstas no Decreto-Lei n.º 450/77, de 7.11, sem prejuízo do disposto no artigo 12.º do referido 
diploma.  
88 No âmbito do regime genérico, é curial os fundadores escolherem cerca de cinco nomes para a sua associação, 
pois pode dar-se o caso de já existirem organizações com a mesma denominação. Na actualidade, é possível fazer 
um teste de confundibilidade no site do Instituto dos Registos e do Notariado (www.irn.mj.pt), serviço on-line que 
permite a realização de uma pesquisa pelo nome da pessoa colectiva que se pretende criar, viabilizando o 
conhecimento imediato da (in)existência de entidade com a mesma designação. 
89 Caso em que o serviço competente deve completar a composição da denominação com a menção do elemento 
indicativo da natureza associativa da entidade, assim como com a menção de qualquer expressão alusiva aos fins 
estatutários que os interessados optem por inserir naquela. Nos termos do n.º 3 do artigo 15.º, o disposto nos ns.º 
3 a 7 do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 111/2005, de 8 de Julho é aplicável, com as necessárias adaptações, às 
denominações e marcas afectas às associações a constituir no âmbito da presente lei.  
90 Associações que podem beneficiar do estatuto de utilidade pública desportiva, mediante processo iniciado junto 
do Primeiro-Ministro e do Instituto do Desporto (depois: parecer do Conselho Superior do Desporto), mas que 
adquirem personalidade jurídica nos termos gerais de direito. 
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associações de gestão colectiva do direito de autor e dos direitos conexos91, as organizações 
interprofissionais da fileira florestal92, as associações de defesa dos utentes de saúde93, os 
grupos organizados de adeptos (claques)94, as associações de defesa dos investidores em 
valores mobiliários95, as associações promotoras de desporto96, os clubes de praticantes97, as 
associações de defesa do ambiente98, as associações de imigrantes99 ou as associações de 

91 Segundo a Lei n.º 83/01, de 3 de Agosto, estas associações adquirem personalidade jurídica nos termos gerais de 
direito, mas, como condição necessária para o início de actividade, têm de estar registadas junto da Inspecção-Geral 
das Actividades Culturais (artigo 6.º). Efectuado o registo, adquirem a natureza de pessoas colectivas de utilidade 
pública, com dispensa das obrigações previstas no Decreto-Lei n.º 450/77, de 7 de Novembro (artigo 8.º) 
92 As organizações interprofissionais da fileira florestal (OIF),  de harmonia com a Lei n.º 158/99, de 14 de Setembro, 
adquirem personalidade jurídica nos termos gerais de direito, existindo depois um processo de reconhecimento por 
parte do Ministro da Agricultura. Havendo também um registo no Ministério da Agricultura das OIF (artigo 4.º), este 
atribui às OIF isenções fiscais semelhantes às das pessoas colectivas de utilidade pública e regalias similares (artigo 
9.º). As OIF, para efeito de acompanhamento, entregam anualmente ao Ministério da Agricultura o seu relatório de 
contas e ainda o plano actual de actividades (artigo 5.º).  
93 Associações que, adquirindo personalidade jurídica nos termos gerais de direito, carecem de um número mínimo 
de associados acima do normal: as associações de defesa dos utentes de saúde são de âmbito nacional, regional ou 
local, consoante a área a que circunscrevem a sua acção e tenham, pelo menos, 3000, 500 e 100 associados, 
respectivamente (n.º 2 do artigo 3.º da Lei n.º 44/2005, de 29 de Agosto). Todavia, podem ser consideradas 
associações de âmbito nacional, regional ou local aquelas que, não tendo o número de associados previstas no n.º 2 
do artigo 2.º, representem os interesses dos utentes portadores de patologias consideradas raras, a definir pelo 
Governo (n.º 3 do artigo 2.º). 
94 Adquirem personalidade jurídica nos termos gerais de direito, mas, para beneficiarem do apoio dos promotores 
de espectáculo desportivo, têm de estar registados junto do Conselho Nacional Contra a Violência no Desporto 
(CNVD). Nos termos do n.º 3 do artigo 18.º da Lei n.º 16/2004, de 11 de Maio, o registo, além de ser depositado 
junto do CNVD, deve também sê-lo junto do promotor do espectáculo desportivo, havendo uma obrigação de 
actualização anual.  
95 Constituem-se nos termos gerais de direito, mas obedecem a um processo de verificação dos requisitos 
específicos: só beneficiam dos direitos conferidos pelo Código dos Valores Mobiliários e legislação complementar às 
associações de defesa dos investidores as associações sem fim lucrativo, legalmente constituídas, registadas na 
Comissão do Mercado de Valores Mobiliários (CMVM) que: a) Tenham como principal objecto estatutário a 
protecção dos interesses dos investidores em valores mobiliários; b) contem entre os seus associados pelo menos 
100 pessoas singulares que não sejam investidores institucionais; c) exerçam actividade efectiva há mais de um ano. 
Nos termos do artigo 3.º, o registo das associações de defesa dos investidores na CMVM depende de requerimento 
dirigido a esta Comissão, sendo instruído com os seguintes elementos: a) cópia do estatuto e respectiva acta de 
aprovação; b) cópia do cartão de identificação da associação enquanto pessoa colectiva; c) declaração onde conste 
o número e a identificação dos seus associados que sejam investidores não institucionais.  
Com o registo, as associações de defesa dos investidores têm o direito de, através da elaboração de pareceres, 
estudos ou relatórios, participar na definição das grandes linhas de orientação legislativa relacionadas com o 
mercado de valores mobiliários, em especial com as políticas de protecção do investidor e o direito de consultar os 
registos de natureza pública realizados pela CMVM, bem como de serem esclarecidas sobre a informação posta à 
disposição dos investidores por aquela entidade. A CMVM divulga, através do seu sistema de difusão de 
informação, a lista actualizada de associações de defesa de investidores e de federações registadas (art.º 7.º).  
96 Tratando-se de pessoas colectivas de direito privado que se constituem e adquirem personalidade jurídica nos 
termos da lei geral (cfr. Decreto-Lei n.º 297/97, de 11 de Outubro), devem solicitar a inscrição no Registo Nacional 
de Clubes e Federações Desportivas, caso pretendam beneficiar dos apoios de Estado previstos no Decreto-Lei n.º 
297/97, de 11 de Outubro. 
97 São entidades de direito privado, sem fins lucrativos, constituídas nos termos do artigo 195.º e seguintes do CCiv 
(portanto: sem personalidade jurídica), que, nos termos do Decreto-Lei n.º 272/97, de 8 de Outubro devem ter um 
número mínimo de cinco praticantes. À luz do artigo 8.º, devem solicitar a inscrição no Registo Nacional de Clubes e 
Federações Desportivas, caso pretendam beneficiar dos apoios de Estado.  
98 Sendo pessoas colectivas de direito privado que se constituem e adquirem personalidade jurídica nos termos da 
lei geral, segundo o artigo 2.º da Lei n.º 35/98, de 18 de Julho, têm de ter como fim exclusivo a defesa e a 
valorização do ambiente ou do património natural e construído, bem como a conservação da natureza. Para 
beneficiarem do estatuto de ONGA têm de se registar junto do Instituto de Promoção Ambiental Se estiverem 
registadas há mais de 5 anos, e preencherem os requisitos do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de Outubro, 
têm direito ao reconhecimento como pessoas colectivas de utilidade pública.  
99 Cuidando-se de pessoas colectivas de direito privado que, à luz dos arts.º 1.º e 2.º da Lei n.º 115/99, de 3 de 
Agosto e do Decreto-Lei n.º 75/00, de 9 de Maio, se constituem e adquirem personalidade jurídica nos termos da lei 
geral, existe um conjunto de direitos que só pode ser exercido pelas associações cuja representatividade seja 

 
  187 

 

                                                 



 
 Direito de Associação – O controlo da legalidade 

III. Doutrina – 4. Em torno das “associações na hora” e do Direito associativo português  

educação popular100.   
 
Termos em que o regime de constituição imediata de associações corporizado pela Lei n.º 
40/2007, de 24 de Agosto, esgota-se no processo de aquisição de personalidade jurídica por 
parte desses entes, cabendo a outros instrumentos normativos a regulação de exigências 
registrais ulteriores e/ou a obtenção de estatutos de conteúdo publicístico que autonomizam 
o regime aplicável às associações que deles beneficiem.   
 
Estabelecendo o n.º 2 do artigo 9.º que “não pode ser aditada qualquer menção que sugira a 
atribuição de um estatuto dependente de reconhecimento legal ou administrativo”101, em 
todo o caso, no espírito das coordenadas desoneratórias que inspiram o diploma102, o serviço 
que inicia (e conclui) o procedimento de constituição de uma associação em regime presencial 
único103, para lá da promoção das diligências que venham a ser fixadas por via regulamentar 
ou protocolar [alínea c) do n.º 1 do artigo 12.º], comunica o acto constitutivo e os estatutos da 
associação, por via electrónica, à entidade ou serviço competentes, nos casos de associações 
cujo registo em entidade ou serviço da Administração Pública seja obrigatório ou, quando 
facultativo, seja solicitado pelos interessados [alínea c) do n.º 1 do artigo 12.º]104.  
 
XII. Nesta sequência, efectuada a verificação inicial da identidade, da capacidade e dos 
poderes de representação dos interessados para o acto105, bem como a regularidade dos 
documentos apresentados, a conservatória, caso o acto não seja nulo, anulável ou ineficaz ou 
não verifique a existência de omissões, vícios ou deficiências que afectem a formação e 

reconhecida, processo este que é atribuído ao Alto-Comissário para a Imigração e as Minorias Étnicas (ACIME), nos 
termos do artigo 5.º da Lei n.º 115/99, de 3 de Agosto e do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 75/00, de 9 de Maio. Nestes 
termos, o ACIME organiza o registo das associações cuja representatividade é reconhecida e emite, anualmente, o 
respectivo cartão de identificação.  
100 Nos termos do Decreto-Lei n.º 384/76, de 20 de Maio, as associações de educação popular só adquirem 
personalidade jurídica pela sua inscrição, em registo próprio, na Direcção-Geral de Educação Permanente, do 
Ministério da Educação (n.º 1 do artigo 3.º), sendo que o registo só pode ser recusado com base em ilegalidade 
verificada no processo de constituição ou nos estatutos (n.º 2 do artigo 3.º). Em todo o caso, o registo considera-se 
efectuado se não houver decisão em contrário até trinta dias após a data de recepção no Ministério da Educação do 
requerimento de inscrição.  
101 Cumpre ter presente que os elementos indicativos da natureza associativa que devem constar das denominações 
das associações a constituir ao abrigo do regime especial das “associações na hora” são fixados por deliberação do 
conselho directivo do Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.  
102 Outrossim presentes na possibilidade conferida aos interessados de entrega imediata da declaração de início de 
actividade para efeitos fiscais ou à indicação dos dados que permitam a sua entrega por via electrónica pelo serviço 
onde a “associação na hora” se constitui. Caso não procedam à entrega da declaração de início de actividade para 
efeitos fiscais ou à indicação dos dados que permitam a sua entrega por via electrónica, os interessados são 
advertidos de que o devem fazer no serviço competente, no prazo legalmente fixado para o efeito (n.º 3 do artigo 
6.º).  
103 Ainda o artigo 10.º que, versando sobre a caducidade do direito ao uso da denominação, estabelece que a não 
conclusão do procedimento no mesmo dia por facto imputável aos interessados determina a caducidade do direito 
ao uso da denominação ou da denominação e marca escolhidas afectas à associação a constituir, não conferindo o 
direito à restituição dos encargos cobrados. 
104 Ademais, no mesmo prazo, o serviço que conduziu o procedimento deve enviar os documentos previstos na 
alínea g) do n.º 1 do artigo 7.º à conservatória do registo comercial da área da sede da associação, sempre que não 
existam condições que garantam o arquivo, em suporte electrónico, daqueles documentos. A comunicação 
efectuada constitui prova suficiente, para efeitos do registo aí referido, do acto constitutivo, dos estatutos e da 
admissibilidade da denominação da associação. 
105 Tornando-se, assim, dispensável a presença física de todos os fundadores da associação, já depois da reunião em 
que deliberaram, de entre outros assuntos, o nome, o objecto social e a sede da associação e em que aprovaram o 
projecto de estatutos.  
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exteriorização da vontade dos intervenientes no acto ou nos documentos que o devam 
instruir106, procede:  
 

(i) À cobrança dos encargos que se mostrem devidos,  
 
(ii) À afectação, por via informática e a favor da associação a constituir, da 
denominação escolhida e do número de identificação de pessoa colectiva (NIPC) que 
lhe está associado, nos casos previstos na primeira parte da alínea a) do artigo 2.º;  
 
(iii) Ao preenchimento do acto constitutivo e dos estatutos, por documento particular, 
de acordo com o modelo previamente escolhido, nos termos das indicações dos 
interessados,  
 
(iv) Ao reconhecimento presencial das assinaturas dos intervenientes no acto, apostas 
no acto constitutivo e nos estatutos,  
 
(v) À inscrição do facto no ficheiro central de pessoas colectivas e codificação da 
actividade económica (CAE) ou, no caso a que se refere a parte final da alínea a) do 
artigo 2.º, comunicação da titulação do facto para aqueles efeitos,  
 
(vi) À emissão e entrega do cartão de identificação de pessoa colectiva, bem como 
comunicação aos interessados do número de identificação da associação na segurança 
social,  
 
(vii) Sempre que possível, ao arquivo, em suporte electrónico, do acto constitutivo, 
dos estatutos, dos documentos comprovativos da capacidade e poderes de 
representação e de outros documentos que se revelem necessários à instrução do 
acto,  
 
(viii) E, sendo caso disso,  
 
(ix) Ao completamento da declaração de início de actividade, para menção da 
denominação, número de identificação de pessoa colectiva (NIPC) e classificação das 
actividades económicas (CAE). 

 
Seguidamente, a conservatória procede à publicação electrónica do acto constitutivo e dos 
estatutos da associação nos termos legalmente previstos para os actos das sociedades 
comerciais, ou seja, em sítio da Internet de acesso público107.  

106 Se assim for, o conservador ou o oficial de registo deve recusar a realização do acto, recusa de titulação que, à 
semelhança do que vale para a empresa na hora, é impugnável nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 
101.º e seguintes do Código do Registo Comercial. 
107  Pari passu, a conservatória, além de promover as diligências que venham ser fixadas por via regulamentar ou 
protocolar, deve remeter a declaração de início de actividade ao serviço fiscal competente e disponibilizar aos 
serviços competentes, por meios informáticos, os dados necessários para efeitos de comunicação do início de 
actividade da associação à Inspecção-Geral do Trabalho, bem como os dados necessários à inscrição oficiosa da 
associação nos serviços da segurança social e, quando for o caso, no cadastro comercial. Nos casos de associações 
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Independentemente da aquisição de personalidade jurídica por banda da associação após o 
terminus daquele procedimento, à semelhança do que sucede no quadro do regime genérico, 
o acto de constituição, os estatutos e as alterações não produzem efeitos em relação a 
terceiros enquanto não forem publicados no sítio na Internet de acesso público.  
 
Prevendo-se outrossim que, em sintonia com a abolição de competência territorial das 
conservatórias em vigor desde 1 de Janeiro de 2007108, as certidões do acto constitutivo e dos 
estatutos da associação possam ser solicitadas e emitidas em qualquer conservatória do 
registo comercial e nos serviços a designar por despacho do ministro responsável pela área da 
Justiça109, do regime de constituição de “associações na hora” destaca-se não só: 
 

(i) A eliminação da necessidade de publicação do acto de constituição da associação 
num dos jornais mais lidos da região110 e na III Série do Diário República dos 
respectivos estatutos como também; 
 
(ii) A remoção do correlativo depósito no Governo Civil do distrito onde a associação 
tem a sua sede e a comunicação oficiosa ao Ministério Público junto do tribunal da 
comarca da sede da associação, factores que, contribuindo para a diminuição da 
onerosidade associável à constituição de uma associação, são acompanhados, na 
situação específica da “associação na hora”, da entrega, a título gratuito, de certidão 
do acto constitutivo e dos estatutos111.  

 
XIII. Salientando-se, ademais, a desnecessidade de comunicação ao Ministério Público que, à 
luz da redacção infundida ao n.º 2 do artigo 168.º pelo Decreto-Lei n.º 496/77, de 25 de 

cujo registo em entidade ou serviço da Administração Pública seja obrigatório, o conservador ou o oficial de registo 
deve(m) comunicar os estatutos da associação, por via electrónica, à entidade ou serviço competentes.  
108 O Decreto-Lei nº 76-A/2006, de 29 de Março, alterando o disposto no n.º 2 do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 
87/2001, de 17 de Março, veio eliminar a competência territorial das conservatórias de registo comercial, 
permitindo a prática dos actos para os quais essas sejam competentes, bem como a obtenção dos respectivos 
meios de prova, em qualquer serviço desta natureza, independentemente da sua localização geográfica. 
109 Para efeito de emissão das certidões, conforme estabelece o n.º 2 do artigo 13.º, a cópia que seja arquivada em 
suporte electrónico tem o mesmo valor probatório do original. 
110 Embora se pudessem suscitar dúvidas acerca desta obrigatoriedade, a verdade é que tal dever constava do n.º 1 
do artigo 4.º do Decreto-Lei 594/74, de 7 de Novembro (mantida na redacção dada a esse preceito pelo Decreto-
Lei n.º 71/77, de 25 de Fevereiro), não tendo havido qualquer revogação tácita pelo Decreto-Lei n.º 496/77, de 25 
de Novembro, que deu nova redacção ao artigo 168.º do Código Civil (preceito que apenas prevê a publicação em 
jornal oficial). Com efeito, em relação a uma putativa revogação tácita do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei 594/74, 
esta figura só opera se existir incompatibilidade entre preceitos, situação que não se lobrigava na redacção 
emprestada ao artigo 168.º pelo Decreto-Lei n.º 496/77, de 25 de Novembro. Dispondo o artigo 168.º, na versão 
anterior ao Decreto-Lei n.º 496/77, que “o acto de constituição da associação, os estatutos e as suas alterações 
devem constar de escritura pública e para produzirem efeitos em relação a terceiros, necessitam de ser publicados 
em jornal oficial”, considera-se que em matéria de publicações o sentido do artigo 168.º permaneceu intocado e a 
publicação em jornal oficial, que continuava a suceder na prática, era um plus imposto pelo n.º 1 do artigo 4.º  do 
Decreto-Lei 594/74. Por conseguinte, não se vislumbrava qualquer colisão de sentidos que viabilizasse a afirmação 
de que existia incompatibilidade entre a “nova” disposição e a do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei 594/74, à 
semelhança do raciocínio empreendido pela jurisprudência no que dizia respeito à não revogação do artigo 13.º do 
mesmo diploma. Por exemplo: Acórdão de 6 de Outubro de 1993, processo n.º 3295/91, do Supremo Tribunal de 
Justiça (CORREIA SOUSA), http://www.dgsi.pt, e Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 6 de Outubro de 1993, 
Colectânea de Jurisprudência - Acórdãos do Supremo Tribunal de Justiça, ano I, t. III, 1993, pp. 51 e segs.  
111 A passo que, nos termos gerais, a emissão de certidão por via notarial implica a cobrança do valor previsto no n.º 
7.º do artigo 10.º da tabela de honorários e encargos da actividade notarial.  
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Novembro, era imposta por lei – estatuição não imune a críticas112 -, figura-se, todavia, 
precipitada a afirmação de que esta magistratura deixa de exercer o controlo de legalidade 
que ab initio se associou ao interesse público subjacente à existência de um ente associativo, 
independentemente da sua personificação jurídica.   
 
No que diz respeito à constituição de uma associação na hora, um primeiro controlo da 
legalidade é agora efectuado pelo conservador ou pelo oficial de registo.  
 
Embora tanto o acto constitutivo quanto os estatutos constem de um modelo previamente 
aprovado pelo Registo Nacional de Pessoas Colectivas (RNPC)113 – modelo operativo que já se 
verifica no âmbito da “empresa na hora”114 - e os riscos de ilegalidade estatutária apareçam 
substancialmente constritos, a publicação destes dois elementos em sítio da Internet de 
acesso público, em termos similares aos legalmente previstos para as sociedades comerciais, 
assegura o conhecimento universal do seu teor. 
 
Se com a eventual adstrição de um corpo de magistrados do Ministério Público à tarefa 
específica de controlo da legalidade dos estatutos das associações se podem obter ganhos de 
eficácia e de uniformidade – uma vez que o sistema anterior, ao entregar, por definição, ao 
magistrado do Ministério Público da comarca onde a associação tinha sede a competência 
para esse controlo era susceptível de gerar interpretações dissonantes acerca da 
conformidade legal de muitas das disposições do estatutos, apreciações que, assumindo 
potenciais variações em razão do local onde a associação tinha a sua sede estatutária, eram 
potencialmente vulnerabilizadoras da unidade de regime desejável -, agora, com a 
possibilidade de acesso imediato e universal ao conteúdo dos estatutos das associações, torna-
se possível a formação de um corpo específico que, actuando de forma centralizada, 
desenvolva juízos de apreciação absolutamente uniformes115, obviando, assim, às 
desvantagens que, embora não sejam acentuadas neste domínio, aparecem associadas a uma 

112 Veja-se PIRES DE LIMA e ANTUNES VARELA, Código Civil Anotado, 4.ª ed. (colaboração: M. HENRIQUE 
MESQUITA), Coimbra Editora, Coimbra, 1987, p. 171, considerando a alteração infeliz, “na medida em que se trata, 
não tanto de uma norma definidora de um princípio substantivo, com lugar próprio no Código Civil, como de uma 
disposição de carácter regulamentar, com localização adequada no Código do Notariado”.  
113 Alínea b) do artigo 3.º.  
114 O regime especial de constituição imediata de sociedades comerciais e civis sob forma comercial do tipo por 
quotas e anónima desenhado no Decreto-Lei nº 111/2005, de 8 de Julho tem como pressupostos de aplicação: a 
opção por firma constituída por expressão de fantasia previamente criada e reservada a favor do Estado ou a 
apresentação de certificado de admissibilidade de firma emitido pelo Registo Nacional de Pessoas Colectivas 
(RNPC); e a opção por pacto ou acto constitutivo de modelo aprovado pelo director-geral dos Registos e do 
Notariado (artigo 3.º).  
115 Em sentido idêntico, cfr. JOÃO ALVES, “Associação na Hora - A proposta de Lei n.º 111/X”, hyperlink 
<http://www.verbojuridico.net/doutrina/outros/simplex111_b.html>, que refere: “(n)este momento de transição, 
até à definição do novo mapa judicial, entendo que a tarefa de consulta das publicações efectuadas no site 
www.mj.gov.pt/publicacoes devia ser concentrada numa Procuradoria, em concreto, a mais especializada devido 
aos milhares de estatutos que controlou ao longo dos anos e à experiência dos magistrados que a integram 
(Procuradoria das Varas e Juízos Cíveis do Palácio da Justiça de Lisboa)”. Adiante: “(n)ão seria a primeira vez que se 
atribuem competências especializadas a uma Procuradoria, por despacho do Sr. Conselheiro Procurador-Geral da 
República de 29/12/06 a competência específica para aplicar a legislação de defesa dos interesses dos 
consumidores relativamente a cláusulas contratuais abusivas, à venda de bens de consumo e às garantias a ela 
relativas e às práticas comerciais desleais, no âmbito do art. 4º do Regulamento (CE) n.º 2006/2004, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 27/10 foi deferida à Procuradoria das Varas e Juízos Cíveis do Palácio da Justiça de 
Lisboa”. 
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espécie de forum shopping interno, erigido a partir da livre capacidade de escolha  do local da 
sede da associação.   
 
Como quer que seja, é ao Ministério Público que continua a incumbir a promoção de 
declaração judicial de nulidade de associações cujo fim se tenha esgotado ou se haja tornado 
impossível, cujo fim real não coincida com o fim expresso no acto de constituição ou nos 
estatutos, cujo fim seja sistematicamente prosseguido por meios ilícitos ou imorais ou cuja 
existência se torne contrária à ordem pública [artigos 158.º e 182.º do Código Civil116 e alínea l) 
do artigo 3.º do estatuto do Ministério Público117]. 
 
 
IV. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS 
 
XV. Como opção de fundo que atravessou a proposta de Lei n.º 111/X118 - que esteve na 
génese da Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto -, para lá do desenho de um quadro regulativo 
onde não cabem actos e práticas registais e notariais que não importam um valor 
acrescentado, sobressaía a concentração das disposições gerais atinentes à constituição de 
uma associação no Código Civil, diploma cuja parcimónia subjacente às adaptações 
introduzidas em sede de pessoas colectivas119 contrasta com o excesso de alterações que o 
Decreto-Lei n.º 47 344, de 25 de Novembro de 1966 vem conhecendo desde a sua génese.  
 
Vislumbrando-se, desde logo, acentuados ganhos de facilidade quanto à tarefa 
desempenhável pelo intérprete-aplicador, a opção que dimanava da proposta de Lei n.º 111/X 
primava ademais pela revalorização científica do diploma axial do direito privado, uma vez 
que, malgrado a inevitabilidade de uma mole dispersa de legislação atinente a determinados 
tipos de associações120, é o Código Civil que, por definição, deve condensar o regime geral de 
constituição de uma pessoa colectiva de direito civil.   

116 Na redacção do Decreto-Lei n.º 496/77, de 25 de Novembro.  
117 Aprovado pela Lei nº 47/86, de 15 de Outubro com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º  
2/90, de 20 de Janeiro, 23/92, de 20 de Agosto, 10/94, de 5 de Maio e 60/98, de 27 de Agosto.  
118 Ver Diário da Assembleia da República II Série A, n.º 36/X/2, de 18 de Janeiro de 2007, pp. 12-22.  
119 A última alteração aos Capítulos II e III do Título II do Livro I do Código Civil ocorreu com o Decreto-Lei n.º 
496/77, de 25 de Novembro.  
120 A lista é extensa e, à partida, surpreende todos os que se mostraram menos atentos ao longo das últimas 
décadas quanto à legislação que, com atinência ao movimento associativo, foi sendo editada. Tratando-se de um 
reflexo da diversidade de fins que uma associação pode prosseguir, encontramos, assim, os partidos políticos (Lei 
n.º 2/03, de 22/8), o associativismo juvenil (Lei n.º 23/2006, de 23.07, que regula as associações de jovens, as 
associações de estudantes e os grupos informais de jovens, regulamentada pelas Portarias ns.º 1227/2006 e 
1228/2006, ambas de 15.09), as associações de pais e de encarregados de educação (Decreto-Lei n.º 372/90, de 
27.11, com alterações pelo Decreto-Lei n.º 80/99, de 16.03 e pela Lei n.º 29/2006, de 04.7), as associações de 
defesa dos consumidores (Lei n.º  24/96, de 31.07, art.º 17.º a art.º 19.º), as associações de defesa do ambiente (Lei 
n.º 35/98, de 18.07), as pessoas colectivas religiosas  (Lei n.º 16/01, de 22.06 e Decreto-Lei n.º 134/2003, de 28.06), 
as associações de militares (Lei n.º 3/01, de 29.08), as associações de polícias (Lei n.º 39/04, de 18.08 e Lei n.º 
14/02, de 19.02), as associações de solidariedade (Decreto-Lei n.º 119/83, ns.º de 25.02, com alterações pelos 
Decretos-Lei n.º 89/85, de 01.04, 402/85, de 11/10 e 29/86, de 19.02), as associações mutualistas (Decreto-Lei n.º 
72/90, de 03.03 e Decreto-Lei n.º 422/93, de 12.08) as associações de mulheres (Lei n.º 95/88, de 17.08, com 
alterações pela Lei n.º 33/91 de 17/8 e Lei n.º 10/97, de 12.05, com alterações pela Lei n.º 128/99, de 20.08, 
regulamentada pelo Decreto-Lei n.º 246/98, de 11.08), as associações de educação popular (Decreto-Lei n.º 384/76, 
de 20.05), as associações de empregadores (Lei n.º 99/03, de 27.08, alterada pela Lei n.º 9/2006, de 20.03, arts.º 
506.º a 530.º), as associações sindicais (Lei n.º 99/03, de 27.08, alterada pela Lei n.º 9/2006, de 20.03, arts.º 475.º a 
505.º, e, para os trabalhadores da administração pública, Decreto-Lei n.º 84/99, de 19.03), as comissões de 
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Nesta perspectiva, a revogação global expressa121 do Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de 
Novembro122, que constava do artigo 26.º da proposta de Lei, encontrava-se provida de 
justificação.  
 
Tratando-se de um regime que, após as alterações do Decreto-Lei n.º 496/77, de 25 de 
Novembro, estava substancialmente descosturado, topava-se ainda com uma filosofia 
parcialmente incompatível com as coordenadas associativistas que brota(ra)m da Constituição 
de 1976123 (cfr. Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 589/2004, de 6 de Outubro de 2004124), 
uma vez que a liberdade de associação, sendo um direito fundamental, beneficia do regime 
previsto no artigo 18.º da Constituição125.  
 
No mais, e de forma não isenta de paradoxo, o Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de Novembro, 
mesmo após as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 71/77, de 25 de Fevereiro, contém 
disposições integralmente correspondentes às que substanciam o artigo 46.º da CRP, preceitos 
constitucionais que, em razão da sua aplicação directa e imediata, retiram conteúdo útil a 
parte substancial das disposições que, na sequência do Programa do Movimento das Forças 
Armadas126, foram editadas em Novembro de 1974, “inconstitucionalizando” parte da sua 
estrutura regulativa127.  

trabalhadores (Lei n.º 99/03, de 27.08, alterada pela Lei n.º 9/2006, de 20.03, arts.º 463º,  e Lei 35/04 de 29.06, 
arts.º 328.º a 352.º), as associações desportivas (Decreto-Lei n.º 144/93, de 26.04, Lei n.º 30/04, de 21.07), os 
clubes de praticantes (Decreto-Lei n.º 272/97, de 08.10), as associações promotoras do desporto (Decreto-Lei n.º 
279/97, de 11.10), as associações de gestão colectiva do direito de autor e dos direitos conexos (Lei n.º 83/01, de 
03.8), as casas do povo (Decreto-Lei n.º 4/82, de 11/1 e Decreto-Lei n.º 171/98, de 25.06), as associações de família 
(Decreto-Lei n.º 9/97 de 12.05 e Decreto-Lei n.º 247/98, de 11.08), associações de bombeiros (Decreto-Lei n.º 
295/00, de 17.11 e Decreto-Lei n.º 209/01, de 28.07), as associações de regantes e beneficiários (Dec. Regulamentar 
n.º 84/82, de 04.11, com alterações pelo Dec. Regulamentar n.º 11/87, de 02.02), as associações de caçadores (art.º 
45.º da Lei n.º 173/99, de 21.09 e art.º 149.º a 151.º do Decreto-Lei n.º 202/04, de 18.08, com alterações pelo 
Decreto-Lei n.º 201/05, de 24.11), as associações de imigrantes (Lei n.º 115/99, de 03.08 e Decreto-Lei n.º 75/00, de 
09.05), as associações florestais (Lei n.º 158/99, de 14.09), as associações de pessoas portadoras de deficiência (Lei 
n.º 127/99, de 20.08), as associações das comunidades portuguesas e luso-descendentes (Despacho n.º 3366/90 – II 
Série), os centros de cultura e desporto (Decreto-Lei n.º 61/89, de 23.02), as associações de defesa dos investidores 
em valores imobiliários (Decreto-Lei n.º 294/03, de 21.11), as associações de pequenos e médios agricultores 
(Decreto-Lei 594/76, de 07.11, com alteração pelo Decreto-Lei n.º 71/77, de 25.02), as organizações não 
governamentais de cooperação para o desenvolvimento (Lei 66/98, de 14.10), os grupos organizado de adeptos 
(art.º 2.º, al. /j, e 18.º da Lei n.º 16/04, de 11.05), as associações de defesa dos utentes de saúde (Lei n.º 44/2005, 
de 29.08), as associações de senhorios, inquilinos e comerciantes (Lei n.º 6/06, de 27.02, art.º 13º), as juntas de 
Agricultores (Dec. Regulamentar n.º 86/82, de 12.11), as associações representativas dos municípios e das 
freguesias (Lei n.º 54/98, de 18.06), as associações de imprensa regional (Decreto-Lei n.º 106/88, de 31.03), as 
associações de defesa do património (Lei n.º 107/2001, de 08.09) e as associações de desenvolvimento regional 
(Decreto-Lei n.º 88/99, de 19.03).   
121 Sobre este conceito, ver JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO, O Direito - Introdução e Teoria Geral, cit., pp. 302-303.  
122 Que, por seu turno, já havia revogado expressamente o Decreto-Lei n.° 39660, de 20 de Maio de 1954, sobre 
controlo administrativo das associações, e o Decreto-Lei n.º 520/71, de 24 de Novembro, que sujeitou as 
cooperativas, em certos casos, ao regime das associações. Cfr. JOSÉ GASPAR DA CRUZ FILIPE, «Associação (Direito 
de)», Dicionário Jurídico da Administração Pública, vol. I, Coimbra, 1965, pp. 563 e ss.  
123 Assinalando o aspecto, cfr. MARIA LEONOR BELEZA/MIGUEL TEIXEIRA DE SOUSA, “Direito de Associação e 
Associações”, cit., p. 122.  
124 Que declara a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, da norma do artigo 13.º, n.º 2, do Decreto-Lei 
n.º 594/74, de 7 de Novembro, relativa à promoção e à constituição de associações internacionais em Portugal.  
125 Nestes termos, ela só pode ser restringida pelo legislador ordinário nos casos expressamente previstos na 
Constituição, devendo, cumulativamente, observar-se o princípio da proporcionalidade (confinação das limitações 
ao necessário para salvaguardar outros direitos ou interesses constitucionalmente protegidos (n.º 2 do artigo 18.º) 
e preservar-se a intangibilidade do seu conteúdo essencial da liberdade (n.º 3 do artigo 18.º). 
126 Programa que, de entre as suas «medidas a curto prazo», previa que o Governo Provisório promovesse 
imediatamente «a liberdade de reunião e de associação» [ponto 5, alínea b)], não se esquecendo que a  Lei n.º 
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 XVI. Com efeito, o artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de Novembro, que dispõe que 
“(a) todos os cidadãos maiores de 18 anos, no gozo dos seus direitos civis, é garantido o livre 
exercício do direito de se associarem para fins não contrários à lei ou à moral pública, sem 
necessidade de qualquer autorização prévia” (n.º 1) e que “(l)eis especiais poderão autorizar o 
exercício do direito de associação a cidadãos de idade inferior ao limite consignado no número 
anterior” (n.º 2), contém uma disposição supérflua: além de curar de um problema de 
capacidade de exercício que encontra adequada via resolução na secção V do Título II do Livro 
I do Código Civil, a disposição encontra-se esvaziada por um conjunto de diplomas legais que 
permitem o exercício do direito de associação a cidadãos de idade inferior a 18 anos 128, não 
existindo, em conformidade com o n.º 1 do artigo 46.º da CRP, necessidade de qualquer 
autorização especial para o efeito.   
  
O artigo 2.º, ao determinar que “(n)inguém poderá ser obrigado ou coagido por qualquer 
modo a fazer parte de uma associação, seja qual for a sua natureza”, sob pena de incursão 
“nas penalidades cominadas no artigo 291.º do Código Penal”, além do desfasamento 
remissivo para a legislação penal, logra correspondência no n.º 1 do artigo 46.º da CRP. 
 
O artigo 3.º, ao proibir “associações que tenham por finalidade o derrubamento das 
instituições democráticas ou a apologia do ódio ou da violência”, aparece consumido pelo n.º 4 
do artigo 46.º da CRP129, não sobejando dúvidas de que, à luz dos artigos 158.º-A e 280.º do 
Código Civil, a consecução desses fins agride o conceito de ordem pública130. 
 
O artigo 4.º, ao dispor que “(a)s associações adquirem personalidade jurídica pelo depósito, 
contra recibo, de um exemplar do acto de constituição e dos estatutos no governo civil da área 
da respectiva sede, após prévia publicação no Diário do Governo e num dos jornais diários mais 
lidos na região” (n.º 1) e que  “dentro de oito dias a contar da data do depósito, deve ser 

3/74, de 14 de Maio, havia salvaguardado a disposição da Constituição de 1933 que tutelava a liberdade de 
associação.  
127 A questão impostava-se, pois, no domínio da (in)constitucionalidade e já não da caducidade, uma vez que no n.º 
2 do artigo 282.º da Constituição aparecem fixados os efeitos da declaração de inconstitucionalidade por infracção a 
norma constitucional posterior. Logo, a não conformidade do direito anterior com a Constituição ou com os 
princípios nela consignados coloca-se em sede de constitucionalidade. 
128 Por exemplo: os grupos informais de jovens que, nos termos do artigo 2.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho, 
têm de ter um número mínimo de cinco elementos com idade não superior a 30 anos ou as associações juvenis, que 
têm de ser compostas por (i) 75% dos associados com idade igual ou inferior a 30 anos, exigindo-se ainda que o 
órgão executivo seja constituído por 75% de jovens com idade igual ou inferior a 30 anos ou que, no caso das 
associações sócio-profissionais (ii) tenham mais de 75% dos associados com idade igual ou inferior a 35 anos, sendo 
o órgão executivo constituído por 75% de jovens com idade igual ou inferior a 35 anos. Na mesma linha, também as 
associações de menores, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 124/99, de 30 de 
Agosto, podem ser constituídas por menores com idade igual ou superior a 14 anos, prevendo-se outrossim que, 
sem necessidade de qualquer autorização, aqueles sejam titulares dos respectivos órgãos de gestão.  
129 Se o n.º 4, na redacção primitiva, estatuía que “não são consentidas associações armadas  nem de tipo militar, 
militarizadas ou paramilitares fora do Estado ou das Forças Armadas, nem organizações que perfilhem a ideologia 
fascista” – com desenvolvimentos sobre esta limitação teleológica, ver  MARIA LEONOR BELEZA/MIGUEL TEIXEIRA 
DE SOUSA, “Direito de Associação e Associações”, cit., pp. 167-171 -, a versão actual resulta não só do expurgo 
efectuado com a Revisão de 1982 como também do aditamento operado com a Revisão de 1997, que alargou o 
âmbito previsional da disposição às organizações racistas.  
130 Sobre este conceito, ver ANTÓNIO MENEZES CORDEIRO, Da Boa Fé no Direito Civil, Almedina, Coimbra, 1997, pp. 
1218-1225, considerando que “os casos em que devam ser reconduzidos a violações de princípios ou vectores 
fundamentais do ordenamento” integram a ordem pública, deixando os bons costumes “a braços, apenas, com a 
moral social”. 
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remetido, em carta registada com aviso de recepção, um exemplar do Diário do Governo que 
publicar os estatutos ao agente do Ministério Público junto do tribunal da comarca da sede da 
associação, para que este, no caso de os estatutos ou a associação não serem conformes à lei 
ou à moral pública, promova a declaração judicial de extinção” revela-se incompatível com as 
novas coordenadas estabelecidas para a constituição de uma associação. Além da revogação 
operada pelo Decreto-Lei n.º 496/77, de 25 de Novembro no que respeita à aquisição de 
personalidade jurídica com o depósito de um exemplar do acto de constituição e dos estatutos 
no governo civil da área da respectiva sede, após prévia publicação no Diário do Governo e 
num dos jornais diários mais lidos na região – assumindo-se de pleno que as associações 
adquirem personalidade jurídica a partir da respectiva escritura pública (art.º 158.º CCiv.) -, o 
artigo 4.º postula a prática de um conjunto de actos não compagináveis com a estrutura 
simplificada que a Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, traz consigo. Tanto em relação à 
constituição de uma “associação na hora” quanto em relação à constituição de uma associação 
no quadro do regime genérico, que permanece no Código Civil131.   
 
Também o artigo 5.º132, fortemente imbricado com a aquisição de personalidade jurídica por 
banda da associação com o depósito de um exemplar do acto de constituição e dos estatutos 
no governo civil da área da respectiva sede, não tem razão de ser: as associações, afora as 
excepções legalmente tipificadas (exemplo: comissões de trabalhadores133), adquirem 
personalidade jurídica com a escritura pública; acresce que o correlativo registo nos Governos 
Civis, que entretanto foram extintos, é em tudo desnecessário, configurando uma duplicação 
de parte da informação escrita no ficheiro central de pessoas colectivas, à qual os Governos 
Civis, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21.º e 22.º do Decreto-lei n.º 129/98, 
de 13 de Maio, podiam livremente aceder em tudo o que se mostrasse necessário à 
prossecução das suas atribuições legais.  
 
O artigo 6.º, ao estabelecer as causas de extinção de uma associação134, nada acrescenta ao 
que dispõe o artigo 182.º do CCiv., configurando uma reprodução conteudística, uma vez que 
este já prevê a extinção de associações por: 

131 A comunicação pelo tribunal ao governador civil da sede da associação distinta desparece por incompatibilidade 
com a disposição revogatória que o artigo 26.º da Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto substancia, mantendo-se, 
todavia, a comunicação da ao Registo Nacional de Pessoas Colectivas, para os efeitos do disposto na alínea g) do 
artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 129/98, de 13 de Maio.  
132 “Artigo 5.º: 1 - As alterações do acto de constituição e dos estatutos só produzem efeitos em relação a terceiros 
depois de depositadas nos termos indicados no artigo anterior; 2 - É aplicável às alterações referidas no número 
anterior o disposto no n.º 2 do artigo anterior”.  
133 Entes que se constituem e adquirem personalidade jurídica nos termos do art.º 462º do Código do Trabalho, ou 
seja, através do registo dos seus estatutos no Ministério responsável pela área laboral.  
134 “Artigo 6.º - 1. As associações extinguem-se: 
a) Por deliberação da assembleia geral ou do órgão que estatutariamente lhe equivalha;  
b) Pelo decurso do prazo, se tiverem sido constituídas temporariamente; 
c) Pela verificação de qualquer outra causa extintiva prevista no acto de constituição ou nos estatutos. 
2. As associações devem também ser extintas, por decisão do competente tribunal comum de jurisdição ordinária: 
a) Quando sejam falecidos ou tenham desaparecido todos os associados; 
b) Quando seja declarada a sua insolvência; 
c) Quando o seu fim se tenha esgotado ou se haja tornado impossível; 
d) Quando o fim real seja ilícito ou contrário à moral pública ou quando não coincida com o fim expresso no acto de 
constituição ou nos estatutos;  
e) Quando o fim seja sistematicamente prosseguido por meios ilícitos, contrários à moral pública ou que perturbem 
a disciplina das Forças Armadas”. 
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(i) Por deliberação da assembleia geral135;  
 
(ii) Pelo decurso do prazo, se tiverem sido constituídas temporariamente;  
 
(iii) Pela verificação de qualquer outra causa extintiva prevista no acto de constituição 
ou nos estatutos;  
 
(iv) Pelo falecimento ou desaparecimento de todos os associados; (v) por decisão 
judicial que declare a sua insolvência136 e que  
 
(vi) As associações extinguem-se ainda por decisão judicial: quando o seu fim se tenha 
esgotado ou se haja tornado impossível; quando o seu fim real não coincida com o fim 
expresso no acto de constituição ou nos estatutos; quando o seu fim seja 
sistematicamente prosseguido por meios ilícitos ou imorais e quando a sua existência 
se torne contrária à ordem pública. 

 
O artigo 7.º137, em linha idêntica, é consumido pela aplicação do disposto no artigo 183.º do 
CCiv.. Tratando-se, mutatis mutandis, de observação fazível em relação ao artigo 8.º138 [cfr. 
artigo 26.º do Código de Processo Civil e al./l do artigo 3.º do Estatuto do Ministério Público], o 
artigo 9.º139, por seu turno, encontra-se desprovido de qualquer proveito: a remissão 
estabelecida para o artigo 282.º do Código Penal atina com “corrupção de substâncias 
alimentares ou medicinais”, e a criminalização de condutas, quaisquer que elas sejam, deve 
sedear-se na legislação penal, locus que hoje já contém previsão relativa às “associações 
criminosas” (artigo 299.º do Código Penal).  
 
Já o artigo 10.º, ao dispor que “(a)s associações políticas podem adquirir livremente, a título 
gratuito ou oneroso, os bens imóveis indispensáveis à consecução dos seus fins”, para lá da 
escassez de utilidade que lhe pode ser assestada, não cabe num diploma que trata das 
coordenadas genéricas do direito de livre associação. Se a atendibilidade do interesse em 
tentar integrar os modelos especiais em unidades lógico-explicativas globais não pode infirmar 
o processo de diferenciação social historicamente construído em relação às associações 

135 Através da convocatória de uma assembleia-geral extraordinária, em cuja ordem de trabalhos conste a 
deliberação sobre a extinção da associação. A deliberação deverá ser votada com o voto favorável de 3/4 do 
número de todos os associados, a não ser que os estatutos fixem um quorum superior (n.º 4 do artigo 175.º do 
Código Civil).  
136 De acordo com a alínea do n.º 1 do artigo 2.º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas em vigor, 
quaisquer pessoas colectivas podem ser sujeitos passivos do processo de insolvência. 
137 “Artigo. 7.º Nos casos previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo anterior, a extinção não se produzirá se a 
assembleia geral deliberar a prorrogação da associação ou a modificação dos estatutos nos trinta dias subsequentes 
à data em que devia operar-se a extinção”.  
138 “Artigo. 8.º: 1 - Nos casos previstos no n.º 2 do artigo 6.º, a declaração de insolvência pode ser requerida nos 
termos gerais da lei processual, e quanto aos demais, pelo Ministério Público, mediante participação de qualquer 
autoridade civil ou militar ou de qualquer cidadão que invoque interesse legítimo; 2 - Nos casos do número anterior 
e do n.º 2 do artigo 4.º, a associação considera-se extinta a partir do trânsito em julgado da decisão que decrete a 
insolvência ou a extinção, a qual será comunicada pelo tribunal ao governador civil da sede da associação extinta.” 
139 “Artigo 9.º São ilícitas as associações que exercerem a sua actividade com violação do disposto no artigo 4.º ou a 
prosseguirem após o trânsito da decisão judicial que as extinguir, ficando os participantes nessa actividade sujeitos 
às penas previstas no artigo 282.º do Código Penal”. 
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políticas140, poderá mesmo afirma-se, com alcance mais vasto, que existem entes que, pela sua 
natureza, apresentam uma lógica de evolução autónoma, que, reinterpretando as exigências e 
solicitações do meio social específico a que se predestinam, incorporam os critérios e 
mecanismos de autoregulação social que aí se desenrolam, construindo a sua própria lógica 
sistemática de desenvolvimento. Por isso, a confecção de disposições sobre realidades 
tipológicas que carecem de regulamentação própria deve estabelecer-se no regime que 
estabelece o seu desenho (cfr. Lei Orgânica n.º 2/2003, de 22 de Agosto141), evitando a 
cristalização potencialmente inerente a esquadrias globalizantes, opção que se revela pouco 
compatível com as exigências de conceptualização plural que, sem prejuízo de um tronco 
comum, reclamam a adopção de quadros regulativos diversos. É aliás a própria CRP que, 
reconhecendo este processo de pluralidade associativa, contém um conjunto alargado de 
disposições com incidência específica sobre determinados “tipos” de associações: para lá do 
artigo 51º, que trata das associações e dos partidos políticos, encontra-se os artigos 55º e 56.º 
(associações sindicais), o n.º 3 do artigo 60.º (associações de consumidores), o n.º 3 do artigo 
63.º (associações representativas de beneficiários da segurança social), a alínea g) do n.º 2 do 
artigo 67.º (associações representativas das famílias), o n.º 3 do artigo 71.º (organizações de 
cidadãos portadores de deficiência), o n.º 3 do artigo 73.º (associações de defesa do 
património cultural), o n.º 2 do artigo 77.º (associações de professores, alunos pais, 
comunidades e instituições de carácter científico), o n.º 2 do artigo 79.º (associações e 
colectividades desportivas) e o n.º 2 do artigo 263.º (organizações de moradores). 
 
Se o artigo 11.º condensa outrossim previsão desprovida de aplicação142, já o artigo 12.º, à 
semelhança do que foi dito em relação ao artigo 10.º, ao tratar da inter-relação entre 
associações de natureza política e partidos políticos, alberga disposição que não cabe num 
diploma que trata do quadro geral aplicável à constituição de uma associação143.   
 
Por seu turno, o n.º 1 do artigo 13.º, ao dispor que “(é) livre a filiação de associações 
portuguesas em associações ou organismos internacionais que não prossigam fins contrários”, 
não apresenta qualquer conteúdo útil: a liberdade de filiação é um corolário da liberdade de 
associação e a vedação de prossecução de fins contrários decorre ipso iure do artigo 280.º do 

140 Processo que a própria Constituição reconhece, ao consagrar previsão normativa específica dedicada às 
associações e aos partidos políticos. Dispõe o artigo 51.º que “1. A liberdade de associação compreende o direito de 
constituir ou participar em associações e partidos políticos e de através deles concorrer democraticamente para a 
formação da vontade popular e a organização do poder político.";"2. Ninguém pode estar inscrito simultaneamente 
em mais de um partido político nem ser privado do exercício de qualquer direito por estar ou deixar de estar 
inscrito em algum partido legalmente constituído."; "3. Os partidos políticos não podem, sem prejuízo da filosofia 
ou ideologia inspiradora do seu programa, usar denominação que contenha expressões directamente relacionadas 
com quaisquer religiões ou igrejas, bem como emblemas confundíveis com símbolos nacionais ou religiosos."; "4. 
Não podem constituir-se partidos que, pela sua designação ou pelos seus objectivos programáticos, tenham índole 
ou âmbito regional.";"5. Os partidos políticos devem reger-se pelos princípios da transparência, da organização e da 
gestão democráticas e da participação de todos os seus membros." e " 6. A lei estabelece as regras de 
financiamento dos partidos políticos, nomeadamente quanto aos requisitos e limites do financiamento público, 
bem como às exigências de publicidade do seu património e das suas contas." 
141 Diário da República nº 193, Série I-A, pp. 5306 a 5310.  
142 “Artigo 11.º As associações publicarão anualmente as suas contas no mês seguinte àquele em que elas forem 
aprovadas”.  
143 “Artigo 12.º: 1 - É lícito a uma associação de natureza política associar-se a um partido político; 2. Se uma 
associação decidir elaborar um programa político de governo e concorrer, por si, a eleições, seja para autarquias 
locais, Assembleia Legislativa ou Presidente da República, deverá transformar-se em partido político, passando a sua 
actividade a ficar sujeita às disposições da lei que disciplina o regime jurídico dos partidos políticos”.  
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Código Civil; já o n.º 2, ao estabelecer que “(a) promoção e constituição de associações 
internacionais em Portugal depende de autorização do Governo” acaba por repristinar, de 
certa sorte, os ns.º 2 e 3 do Decreto-Lei n.º 39660, de 20 de Maio de 1954, que sujeitava as 
associações a um sistema de controlo administrativo por parte do governador civil do distrito 
da sua sede ou pelo Ministro do Interior, quando o âmbito da sua actividade excedesse o do 
distrito144. Em conformidade, o preceito, a requerimento do Provedor de Justiça, foi declarado 
inconstitucional pelo Tribunal Constitucional, com o Acórdão n.º 589/2004145, por se entender 
que a necessidade de autorização governamental para a constituição e promoção de 
associações internacionais em Portugal constituía uma restrição à liberdade de associação, 
constitucionalmente tutelada pelo n.º 1 do artigo 46.º na sua vertente de direito positivo de 
associação.  
 
Quanto ao artigo 14.º, que dispõe que “(a)s associações legalmente constituídas em país 
estrangeiro serão reconhecidas em Portugal desde que satisfaçam aos requisitos requeridos 
para as associações nacionais, ficando sujeitas à legislação portuguesa quanto à sua actividade 
em território nacional” – tratando-se, aqui, de pessoas colectivas constituídas no estrangeiro, 
mas não de “pessoas colectivas internacionais”, no sentido em que (não) devem  a sua criação 
a uma fonte de direito internacional, ou seja, a tratados ou convenções entre os Estados146 -, 
com o desaparecimento deste preceito a associação adquiriria personalidade jurídica à face de 
uma lei estadual que, nos termos do nosso sistema jurídico, é a lei do Estado onde se encontra 
situada a sede principal e efectiva da sua administração (artigo 33.º do Código Civil)147, ficando 
o seu funcionamento sujeito aos artigos 158.º-A e 280.º do Código Civil, que, enquanto 
preceitos de ordem pública148 (cfr. ainda o artigo 22.º do Código Civil), são aplicáveis a 
quaisquer “pessoas colectivas de substrato pessoal que não tenham por fim a obtenção de 
lucros a distribuir pelos associados”149 que exerçam a sua actividade em território nacional.  
 
O artigo 15.º150, mostrando-se incompatível com a construção simplificada que a Lei n.º 
40/2007, de 24 de Agosto acolhe, e justapondo-se, parcialmente, à alínea i) do artigo 4.º-F do 
Decreto-Lei n.º 252/92, de 19 de Novembro151 (ora revogado no artigo 26.º), aparece 
substituído por previsão que centraliza no Registo Nacional de Pessoas Colectivas (RNPC) a 
promoção e a organização do cadastro das associações, mediante a sua inscrição no ficheiro 

144 Com interesse, ainda: regime da proscrição de actividades subversivas (Decreto-Lei n.º 37447, de 13 de Junho de 
1949), disciplina das associações religiosas (artigo III da Concordata de 1940, e artigos 449.º e 450.º do Código 
Administrativo), disciplina das sociedades secretas (Lei n.º 1901, de 21 de Maio de 1935) e as alterações restritivas 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 520/71, de 24 de Novembro, à constituição de cooperativas.  
145Diário da República n.º 259, Série I-A , de 4 de Novembro,  pp. 6549-6557.  
146 Resultando, pois, a sua personalidade jurídica não de uma ordem jurídica estadual mas do próprio ordenamento 
internacional, associações sobre as quais rege o artigo 34.º do Código Civil.  
147 Ver, por todos, JOÃO BAPTISTA MACHADO, Lições de Direito Internacional Privado, 4.ª ed., Coimbra Editora, 
Coimbra 1990, p. 350.  
148 Ver Acórdão de 6 de Outubro de 1993, processo n.º 3295/91, do Supremo Tribunal de Justiça (CORREIA SOUSA), 
in www.dgsi.pt.  
149 Cfr. CARLOS ALBERTO DA MOTA PINTO, Teoria Geral do Direito Civil, Coimbra Editora, Coimbra 1976, p. 185.   
150 “Artigo 15.º: 1 - Nos governos civis será organizado um registo das associações referidas nos artigos anteriores, 
com sede na respectiva área de jurisdição, onde serão averbados todos os actos modificativos ou extintivos; 2 - 
Compete ao Ministro da Administração Interna tomar, por simples despacho, as medidas necessárias à organização 
do registo, especialmente quanto às associações existentes à data da entrada em vigor deste diploma”. 
151 Com a redacção dos Decretos-Lei n.º 316/95, de 28 de Novembro e n.º 213/2001, de 2 de Agosto. A alínea i) do 
artigo 4º-F cometia ao governador civil competência para “elaborar o cadastro das Associações desportivas, 
recreativas e culturais para efeitos de gestão dos subsídios a atribuir”.  
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central de pessoas colectivas (FCPC)152, estrutura que disponibiliza o acervo informativo 
respeitante a pessoas colectivas e equiparadas constante das sua bases de dados aos 
organismos e serviços do Estado e demais pessoas colectivas públicas de direito público em 
tudo o que estes necessitam para a prossecução das suas finalidades legais153 ou estatutárias. 
O artigo 16.º, ao determinar que “as associações reger-se-ão pelas normas dos artigos 157.º e 
seguintes do Código Civil em tudo o que não for contrário a este diploma”, não obstante o 
reconhecimento expresso de que é no Código Civil que se condensa o regime geral de uma 
associação, jamais poderia subsistir, caso a revogação da disciplina legal do Decreto-Lei n.º 
594/74, de 7 de Novembro154 avançasse.   
 
Neste quadro, independentemente de a revogação expressa do Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 
de Novembro (não) ter logrado consagração final no articulado da Lei n.º 40/2007, de 24 de 
Agosto, o artigo 17.º daquele diploma, ao estabelecer que “as associações e comissões 
especiais previstas nos artigos 195.º e seguintes do Código Civil e as comissões organizadoras 
das associações referidos nos artigos anteriores comunicarão, para efeito do disposto no n.º 2 
do artigo 4.º e no n.º 1 do artigo 8.º deste diploma, ao agente do Ministério Público da 
comarca da respectiva sede, em carta registada com aviso de recepção, a sua constituição, 
sede e programa”, é substituído pelo aditamento de um artigo 201.º-A ao Código Civil.  
 
Dispondo o preceito, com epígrafe Publicidade, que “as associações e comissões especiais sem 
personalidade jurídica promovem a publicação da sua constituição, da sua sede e do seu 
programa nos termos legalmente previstos para os actos das sociedades comerciais”, mantém-
se o controlo efectuado pelo Ministério Público. 
 
Porém, em conformidade com as novas realidades comunicacionais e com a promoção da Web 
como ferramenta de facilitação do acesso ao Direito, a comunicação subjacente ao envio 
daqueles elementos através de carta registada com aviso de recepção processa-se, agora, 
através da sua publicação em sítio da Internet de acesso público. Evita-se a constituição de 
entes que apresentem fins contrários à lei (ex: organização de festas que visam agressões à 
integridade física ou a prossecução de fins rácicos), designadamente de associações “que, por 
falta de reconhecimento, não gozam de personalidade jurídica, mas cuja existência não pode 
deixar de ter repercussões de direito”155. Na medida em que estes entes não carecem de 

152 Nos termos do artigo 5.º do Decreto-lei n.º 129/98, de 13 de Maio, a gestão e a organização do ficheiro nacional 
de pessoas colectivas encontram-se cometidas ao RNPC.  
153 Ver o artigo 21.º do Decreto-lei n.º 129/98, de 13 de Maio. O n.º 3 do artigo 22.º estabelece que a consulta, 
através da linha de transmissão de dados, bem com a cedência regular de cópias totais ou parciais do FCPC, está 
sujeita a protocolo com a DGRN (hoje: IRN) e ao envio de cópia deste à Comissão Nacional de Protecção de Dados 
(CNPD).  
154 Aliás, não sendo atribuível ao Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de Novembro a consagração de uma disciplina 
especial – cura-se, no essencial, do traçado de regras gerais sobre a constituição e o funcionamento das associações 
e não de uma disciplina sobre determinada tipologia associativa -, a remissão para a aplicação subsidiária do 
disposto no artigo 157.º seguintes do CCiv. não se encontra isenta de críticas. Indagando-se das circunstâncias em 
que ocorre o recurso subsidiário às “normas dos artigos 157.º e seguintes do Código Civil” verifica-se que tal tinha 
lugar sempre que o Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de Novembro não conseguia fornecer, per si, resposta para o 
problema; se indagássemos quando é que o Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de Novembro se mostrava, per si, 
insuficiente, verifica-se que era quando se aplicava o Código Civil. Portanto, udi eadem ratio, ibi eadem dispositio, já 
que, a propósito da similitude de solicitação de base entre fontes, o preceito pouco dizia. 
155 As palavras são de PIRES DE LIMA/ANTUNES VARELA (com a colaboração de M. Henrique Mesquita), Código Civil 
Anotado, Volume I (artigos 1.º a 761.º), 4.ª ed., Coimbra Editora, Coimbra, 1987, p. 187.  
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forma especial para a sua constituição - não se encontrando, portanto, sujeitos ao crivo de um 
notário ou de um conservador -, o controlo exercido pelo Ministério Público garante a 
incolumidade da lei, obviando à potencial aparição de entes constituídos à margem da lei e 
desprovidos de qualquer publicidade156.  
 
Embora a inserção do preceito no Código Civil constitua uma novidade – a sua inserção 
sistemática, a findar o Capítulo III do Título II do Livro I, justifica-se, sem  prejuízo da respectiva 
imperfectibilidade, em razão da inexequibilidade de um aditamento ao artigo 195.º, uma vez 
que esta disposição só trata das associações sem personalidade jurídica, e o artigo 201.º-A 
contempla tanto as associações sem personalidade jurídica quanto as comissões de festas -,  a 
obrigação de publicação ora prevista, não estando, à semelhança da comunicação ao 
Ministério Público ínsita no artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de Novembro, 
acompanhada de sanção expressa para os casos em que é inobservada, não deixa de ter 
repercussões jurídicas na continuidade da associação sem personalidade jurídica ou da 
comissão especial157. Se estas, independentemente da sua publicação, já existem enquanto 
associação, importa sublinhar que o artigo 201.º-A do CC tem um sentido útil, não 
substanciando uma norma imperfeita158, pois verificada a inobservância do princípio da 
publicidade, e podendo associar-se ao ideário de um Estado de Direito um princípio de 
proibição de associações secretas (expressamente: o n. 8 do art. 2. da Lei 1/2002, de 22 de 
Março, que regula o direito de associação em Espanha159 ou o art. 18 da Constituição de 
Itália160), o Ministério Público, assim que tenha conhecimento da falta de promoção da 
publicação da constituição, sede e estatutos, deve intentar acção destinada à declaração de 
extinção da associação ou comissão, por contrariedade com a ordem pública161, conceito que 
demanda a possibilidade de conhecimento do objecto e das regras que regem a vida de todas 
associações, com vista ao exercício do controlo de legalidade que, independentemente da sua 
personificação jurídica, se associa ao interesse público da esfera associativa162.  
 
XVII. Nesta sequência, também à luz do regime genérico de constituição de associações que o 
Código Civil condensa, continuam a existir dois níveis de controlo sobre a legalidade dos 

156 Justifica-se, pois, que o Ministério Público, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do art. 2.º do Código das Custas 
Judiciais (Decreto-Lei n.º 324/03, de 27/12), se encontre isento de custas.  
157 Apesar de a revogação expressa do Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de Novembro não ter logrado consagração final 
no articulado da Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, o artigo 17.º daquele diploma, ao estabelecer que “as 
associações e comissões especiais previstas nos artigos 195.º e seguintes do Código Civil e as comissões 
organizadoras das associações referidos nos artigos anteriores comunicarão, para efeito do disposto no n.º 2 do 
artigo 4.º e no n.º 1 do artigo 8.º deste diploma, ao agente do Ministério Público da comarca da respectiva sede, em 
carta registada com aviso de recepção, a sua constituição, sede e programa”, foi substituído pelo aditamento de um 
artigo 201.º-A ao Código Civil. 
158 Sobre este conceito, ver ANTÓNIO DOS SANTOS JUSTO, Introdução ao Estudo do Direito (3.ª ed.), Coimbra 
Editora, Coimbra, 2006, pp. 154-9.  
159 Cfr. GONZÁLEZ PÉREZ & FERNÁNDEZ FARRERES, Derecho de Asociación – Comentarios a la ley orgánica 1/2002, 
de 22 de marzo, Civitas, Madrid, 2002, pp. 122-5.  
160 Nestes termos: GIUSEPPE CUOMO, “Le Associazioni Segrete e L`art. 18 della Constituzione”, Scritti su Le Fonti 
Normative e Altri Temi di Vario Diritto in Onore di Vezio Crisafulli II, Cedam, Pádua, 1985, pp. 183-199.  
161 Sobre o conceito, entre nós, cfr. ANTÓNIO PINTO MONTEIRO, Claúsulas limitativas e de Exclusão de 
Responsabilidade Civil, Almedina, Coimbra, 2003, 51 e ANTÓNIO MENEZES CORDEIRO, Da Boa Fé no Direito Civil, 
cit., pp. 1218-1225 e Tratado de Direito Civil Português I, cit., p. 507. 
162 O enquadramento refere-se à associação e aos seus estatutos e não ao conhecimento da identidade dos seus 
membros. 

 
  200 

 

                                                 



 
 Direito de Associação – O controlo da legalidade 

III. Doutrina – 4. Em torno das “associações na hora” e do Direito associativo português  

estatutos das associações e também sobre as alterações que a estes venham a ser 
introduzidas. 
 
Numa primeira fase, este controlo é exercido pelo notário: “se a escritura pública solicitada for 
nula, o notário deve recusar a prática do acto”163, competindo-lhe ainda “apreciar a viabilidade 
de todos os actos cuja prática lhe é requerida, em face das disposições legais aplicáveis 
verificando especialmente a legalidade substancial do acto solicitado”164. 
 
 A posteriori, após a publicação do acto de constituição e dos estatutos da associação em 
termos similares aos que se encontram previstos para os actos das sociedades – momento a 
partir do qual, nos termos do n.º 3 do artigo 168.º do CCiv., aqueles produzem efeitos em 
relação a terceiros -,  o Ministério Público exerce as competências definidas no artigo 158.º-A e 
no n.º 2 do artigo 183.º, tutelando “a faculdade de pôr em comum os meios ou esforços 
individuais para qualquer fim que não prejudique os direitos de outrem ou da sociedade”165.  
 
Com efeito, sendo o sítio previsto no n.º 2 do artigo 168.º do CCiv. um locus que alberga 
mecanismos de informação unificada e que mantém actualizado um conjunto informativo 
único, completo, desmaterializado e universalmente acessível de conteúdos, após a publicação 
do acto constitutivo e dos estatutos da associação naquele sítio presume-se o conhecimento 
público e generalizado daqueles elementos, pelo que, em conformidade, o Ministério Público 
encontra-se habilitado a exercer as competências fiscalizatórias que lhe são cometidas no 
158.º-A e no n.º 2 do artigo 183, cabendo-lhe, hoc sensu,  promover a declaração judicial da 
nulidade de uma associação sempre que esta colida com o artigo 280.º do CCiv., bem como 
nos casos em que o seu fim se tenha esgotado ou se haja tornado impossível, em que o seu fim 
real não coincida com o fim expresso no acto de constituição/estatutos ou seja 
sistematicamente prosseguido por meios ilícitos ou imorais e ainda quando a sua existência se 
torne contrária à ordem pública. 
 
Se a nova roupagem infundida ao n.º 2 do artigo 168.º, ao n.º 5 do artigo 185.º e ao artigo 
201.º-A pelos artigos 17.º e 18.º da Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, representa uma 
significativa redução dos custos associados à perfacção do processo constitutivo de uma 
associação e um instrumento importante de promoção da Web como ferramenta de facilitação 
do acesso ao Direito, não é despiciendo notar que, a par da eliminação de procedimentos 
burocráticos desnecessários, é atribuído aos notários um feixe de competências para a prática 
de actos complementares aos actos notariais, que viabiliza ganhos de eficiência na 
Administração Pública166.   

163 Artigo 173.º, n.º 1, al. a) do Código do Notariado e artigo 11.º, n.º 2, al. a) do Decreto-Lei n.º 26/04 de 4 de 
Fevereiro. 
164 Artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 26/04, de 22 de Agosto. Para a escritura pública, os fundadores da 
associação deverão fornecer os seguintes documentos: certificado de admissibilidade, cartão provisório de pessoa 
colectiva, estatutos da associação, lista definitiva dos outorgantes da escritura, bem como as respectivas moradas e 
fotocópias dos bilhetes de identidade e contribuinte.  
165 A formulação, inserida no elenco dos «direitos originários», constava do artigo 365.º do Código Civil de 1867.  
166 Como quer que seja, e em contraste com o modelo simplificado que subjaz ao regime das “associações na hora”, 
após a publicação do acto constitutivo e dos estatutos da associação, deverá ser feita a inscrição definitiva no 
R.N.P.C., resultado desta a emissão do cartão definitivo com a atribuição do NIPC – número de identificação de 
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Em sintonia com os propósitos de simplificação e de aproveitamento das novas tecnologias, 
abre-se agora a possibilidade de, mediante previsão expressa nos estatutos, realizar a 
convocação da assembleia geral através de publicação do respectivo aviso nos termos 
legalmente previstos para os actos das sociedades comerciais (n.º 2 do artigo 174.º).  
 
Mantendo-se a necessidade de a convocatória ser disponibilizada on-line com a antecedência 
mínima de oito dias e de no aviso se ter de indicar o dia, a hora e o local da reunião e a 
respectiva ordem do dia, a faculdade ora conferida pelos estatutos obvia ao dispêndio de 
recursos inerentes à expedição de aviso postal para cada um dos associados, possibilidade 
que, em qualquer dos casos, poderá ser cumulada com a publicação da convocação nos 
termos legalmente previstos para os actos das sociedades comerciais, conforme previsão 
estatutária específica.  
 
Sabendo-se que o n.º 1 do artigo 174.º configura uma norma de interesse e ordem públicos, 
cuja violação tem suscitado plúrimos casos de nulidade167, a nova redacção do n.º 2 do artigo 
174.º enriquece a capacidade dispositiva dos estatutos. Tratando-se de tendência virtuosa 
que, a nosso ver, deve ser prosseguida - a valorização da liberdade e da autonomia de 
organização e de funcionamento das associações, sem prejuízo de bolsas regulamentares mais 
apertadas em domínios cuja tipologia é fortemente permeada pela noção de interesse público, 
são coordenadas a aprofundar, conquanto se responsabilize, em conformidade, os respectivos 
órgãos associativos e se esconjure uma situação de anomia -,  o enriquecimento dos estatutos 
com as previsões que os associados entenderem necessárias ou oportunas para dar ao seu 
conteúdo o arranjo, a organização e as garantias de resultado que melhor respondam aos seus 
interesses e aos fins da associação168 acaba por fortificar a existência de áreas específicas para 
a intervenção organizada dos cidadãos, atribuindo novas potencialidades ao princípio da auto-
regulação de interesses colectivos, princípio que, à luz do artigo 46.º da CRP, demanda a 
atribuição de margens dispositivas mais alargadas aos estatutos, enquanto instrumento 
fundamental de organização dos interesses que se aglutinam em torno de um ente colectivo.   
 
Por último, na linha da desmaterialização que se encontra subjacente à desnecessidade de 
publicação do acto de constituição e dos estatutos das associações em Diário da República, 
prevê-se outrossim, com o n.º 5 do artigo 185.º, que o processo de publicação do acto de 
instituição e dos estatutos das fundações, à semelhança do que sucede com as associações, 
passe a efectuar-se em sítio da Internet de acesso público.  
 
Uniformizando, por via da remissão efectuada, o processo de publicações para os entes com 
personalidade jurídica que se encontram previstos no Código Civil, o legislador aproveitou o 
ensejo para corrigir o desfasamento remissivo que se encontrava no anterior n.º 5 do artigo 

pessoa colectiva. Constituída a associação, esta fica sujeita a diversos deveres legais, de entre eles o dever fiscal, de 
entregar a declaração de início de actividade na Repartição de Finanças de sede social da associação. 
167 Por exemplo: Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa (10573/2006-1), de 13 de Fevereiro de 2007 (ROSÁRIO 
GONÇALVES), in <http://www.dgsi.pt>.  
168 Assinale-se, ainda, e por exemplo, a questão relativa à (in)existência de previsão legal de que os estatutos de 
uma associação podem validamente consignar que as deliberações da assembleia geral, previstas no artigo 175.º, 
n.ºs 2 e 3 do Código Civil, são tomadas com votos também dos associados representados. A questão não é pacífica e 
tem originado decisões dissonantes. Porém, em sentido afirmativo, cfr. Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 
16 de Novembro de 2006 (JOÃO BERNARDO), Proc. O6B2647, in <http://www.dgsi.pt>.  
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185.º do CC, uma vez que, por força da redacção que precedeu a entrada em vigor do Decreto-
Lei n.º 496/77, de 25 de Novembro, o disposto na parte final do artigo 168º, para o qual o n.º 5 
do artigo 185.º remetia, dizia respeito à eficácia do acto de constituição, dos estatutos e das 
suas alterações perante terceiros e já não à promoção das diligências que a lei comete ao 
notário.  
 
 
V. BALANÇO 
 
XVIII. A Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, aprofundou o direito de associação, alargando as 
possibilidades ao alcance de todos, de forma célere e desonerada, de constituírem uma 
associação. Há, todavia, um longo caminho a percorrer no que ao Direito associativo diz 
respeito. Tanto na forma quanto no conteúdo. É, por exemplo, questionável que, com 
excepção do regime de constituição imediata de associações, se continue a estabelecer para a 
constituição de uma associação com personalidade jurídica uma exigência de forma mais 
solene do que a que vai prevista para a constituição de uma sociedade comercial, após o 
Decreto-Lei n.º 76-A/2006, de 29 de Março, que veio tornar facultativas as escrituras públicas 
relativas a actos da vida das empresas169, suscitando-se, também aqui, reflexões acerca de 
uma eventual alteração ao n.º 1 do artigo 168.º do CC, com vista a permitir que uma 
associação se constitua através de documento particular autenticado, à semelhança do que já 
prevê o Estatuto das IPSS170.  
 
Em acréscimo, o Código Civil continua falho de previsões quanto ao número de pessoas 
necessário à constituição de uma associação ou quanto à fusão ou à cisão de associações, 
vislumbrando-se também uma contradição de fundo na comparação fazível entre as 
associações com e sem personalidade jurídica, já que a autonomia dos associados na 
configuração da organização e da administração de uma associação sem personalidade jurídica 
é significativamente maior, numa opção de fundo que faz hoje pouco sentido: em associações 
que se encontram ab initio sujeitas a um controlo exercido pelo notário171 ou que são 
constituíveis através de um modelo de acto de constituição e de estatutos pré-aprovados172, o 
regime aplicável à sua organização e ao seu funcionamento aparece dotado de uma carga 
imperativa. Este figurino contrasta com a filosofia supletiva que, embora não sendo irrestrita, 
conforma o regime legal aplicável a associações isentas de qualquer controlo de legalidade 
inicial e que, à data da entrada em vigor do Código Civil, nem sequer obedeciam a exigências 

169 Assim, deixaram de ser obrigatórias, designadamente, as escrituras públicas para constituição de uma sociedade 
comercial, alteração do contrato ou estatutos das sociedades comerciais, aumento do capital social, alteração da 
sede ou objecto social, dissolução, fusão ou cisão das sociedades comerciais. Se, com este diploma, apenas ficaram 
ressalvadas as situações em que se verifique a transmissão de um bem imóvel, caso em que continua a ser exigida a 
forma legalmente determinada para negócios jurídicos que envolvam bens desta natureza, é certo que, desde 1 de 
Janeiro de 2009 e por força do disposto no Decreto-Lei n.º 116/2008, de 4 de Julho, a transmissão de imóveis 
passou a poder ser efectuada, quer por escritura pública, quer através de documento particular autenticado. 
170 E, embora aquém da solução que vigora para as sociedades civis, outrossim em maior consonância com a 
desnecessidade de forma especial que enquadra a constituição desses entes (art.º 981.º do CC).  
171 Cfr. al./a do n.º 1 do artigo 173.º do Código do Notariado e al./a do n.º 2 artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 26/04, de 
4 de Abril: “se a escritura pública solicitada for nula, o notário deve recusar a prática do acto”, competindo-lhe 
ainda “apreciar a viabilidade de todos os actos cuja prática lhe é requerida, em face das disposições legais aplicáveis 
verificando especialmente a legalidade substancial do acto solicitado”.  
172 Por despacho do presidente do conselho directivo do Instituto dos Registos e do Notariado.  
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de publicidade173, desenhando-se, assim, não só em função dos custos subjacentes à 
constituição de uma associação com personalidade jurídica como também em razão do 
espartilho organizativo que pende sobre essas associações174, um forte incentivo à 
constituição de associações sem personalidade jurídica.  
 

 

173 É com o Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de Novembro, que se estabelece que “as associações e comissões especiais 
previstas nos artigos 195.º e seguintes do Código Civil e as comissões organizadoras das associações referidos nos 
artigos anteriores comunicarão, para efeito do disposto no n.º 2 do artigo 4.º e no n.º 1 do artigo 8.º deste diploma, 
ao agente do Ministério Público da comarca da respectiva sede, em carta registada com aviso de recepção, a sua 
constituição, sede e programa” (artigo 17.º). Na versão originária do Código, o regime geral de atribuição da 
personalidade jurídica só ocorria com a publicação em Diário da República.  
174 Exemplo: n.º 3 do artigo 175.º do CC, que estabelece uma maioria qualificada muito elevada.  
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O RECONHECIMENTO DAS FUNDAÇÕES PRIVADAS:  
PERSONIFICAÇÃO OU LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE?* 

 
Diogo Costa Gonçalves** 

 
Resumo: Desde o Código Civil de 1966  que as fundações adquirem personalidade (ou capacidade) jurídica mediante 
o reconhecimento. A revisão do Código Civil, em 1977, ditou o fim do sistema de concessão para as 
associações, mas manteve as fundações sujeita ao controlo governamental. Com a Lei Quadro das Fundações 
a situação não foi alterada. Densificaram-se, no entanto, os efeitos normativos do reconhecimento, 
aproximando-os do efeito liberatório do registo das sociedades comerciais e associando-o a uma plenitude de 
poderes de administração e disposição dos bens e direitos que integram a dotação inicial. No presente estudo, 
propomo-nos uma primeira abordagem exploratória do regime do reconhecimento das fundações privadas. 
Mais concretamente, propomo-nos averiguar se o reconhecimento das fundações privadas pode ser 
reconduzido, e em que medida, a um System der freien Körperschaftsbildung, ensaiado em outros sistemas 
jurídicos e com manifestações, entre nós, no Direito societário português. 
Palavras-chave: Fundações; natureza do reconhecimento; efeito liberatório e administração do património 
fundacional. 
Abstract: Since the Civil Code 1966 that foundations acquire legal personality (or legal capacity) by legal 
recognition. The Civil Code revision 1977 spelled the end of the concession system for associations, but kept the 
foundations subject to government control. With the Lei Quadro das Fundações the situation has not changed. 
Developed however; its normative effects of recognition, approaching them from discharging effect of registration 
of commercial companies and associating if with  a plenitude of powers   of  administration  and  disposition of 
property  and rights that make up the initial allocation. ln this study, we propose   a first   exploratory  approach  of  
the  system  of  recognition  of private foundations. Specifically, we propose to examine whether the recognition of 
private foundations may be renewable, and to what extent, to a System der freien Körperschaftsbildung, tested in 
other legal systems and manifested among us in the Portuguese corporate law. 
Keywords: Foundations; nature of the recognition act; discharging effect and administration of the foundation 
assets. 
 
 
Na versão originária do Código Civil 1966, a atribuição de capacidade jurídica1 a associações e fundações 
encontrava-se dependente do reconhecimento pela autoridade competente (art. 158.º). 
 
Contra o que tinha sido a evolução generalizada na Europa Continental, e mercê de um concreto 
circunstancialismo político-ideológico (presente também no Codice Civile italiano de 1942), Portugal 
mantinha em vigor o sistema de concessão, paulatinamente abandonado nos códigos da segunda 
geração. 
 
A Reforma de 1977, ditou o fim do sistema de concessão para as associações, como decorrência de um 
renovado entendimento acerca do princípio da liberdade de associação, à luz da nova ordem 
constitucional. O Decreto-Lei n.º 496/77, de 25-nov. manteve, contudo, as fundações sujeita ao controlo 
governamental do reconhecimento (art. 158.º/2). 
 

* O presente artigo corresponde ao tema da intervenção do autor nas I Jornadas de Direito das Fundações, organizadas pelo 
Centro de Investigação de Direito Privado (CIDP), que tiveram lugar na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa (05-nov.-
2015) 
** Professor da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. 
1 Atribuição de capacidade e não personalidade, tendo em conta a opção por um sistema monista, nos termos que tivemos 
oportunidade de sustentar in DIOGO COSTA GONÇALVES, Pessoa coletiva e sociedades comerciais - Dimensão problemática e 
coordenadas sistemáticas da personificação jurídico-privada, 2015, 533 e ss., em especial, 550 e ss. 
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Uma revisão legislativa mais profunda do regime fundacional faria esperar o abandono do sistema de 
concessão ou, pelo menos, a sua profunda mitigação2. 
 
Com a Lei Quadro das Fundações tal não veio, contudo, a suceder: a Lei n.º 24/2012, de 09-jul.3 manteve 
inalterado o sistema de reconhecimento, herdado da versão original do Código Civil. Densificou, no 
entanto, os seus efeitos normativos, aproximando-os do efeito liberatório do registo das sociedades 
comerciais e associando o reconhecimento a uma plenitude de poderes de administração e disposição 
dos bens e direitos que integram a dotação inicial. 
 
No presente estudo, propomo-nos uma primeira abordagem exploratória do regime do reconhecimento 
das fundações privadas4. Mais concretamente, propomo-nos averiguar se o reconhecimento das 
fundações privadas pode ser reconduzido, e em que medida, a um System der freien 
Kihperschaftsbildung, ensaiado em outros sistemas jurídicos e com manifestações, entre nós, no Direito 
societário português. 
 
 
1. O FENÓMENO FUNDACIONAL NA FORMAÇÃO DOGMÁTICA DA PESSOA COLETIVA 
 
1.1. As piae causae e a génese da personificação de patrimónios 
 
I - A possibilidade de afetar um conjunto de bens a um determinado fim era já conhecida no Direito 
romano clássico5. Estava normalmente associada a disposições de última vontade, sendo que a principal 
problemática jurídica que se colocava tinha que ver com a modificação da vontade do autor - 
commutatio ultimarum voluntatum -, cuja possibilidade ficava na órbita da potestas do principens6: 
 

"Legatam mumcipim pecuniam in aliam rem quam defunctus voluit convertere citra principis auctoritatem 
non licet" (D, 50, 8, 6). 

 
 
II -  Com o Cristianismo, a afetação de patrimónios a fins específicos intensifica-se, mas desta sorte 
associada sobretudo ao culto cristão, ao sufrágio dos defuntos e às obras de misericórdia realizadas pela 
Igreja7. Tratavam-se, agora, no período pós-clássico, de doações ou legados ad pias causas, cuja 
titularidade era, em última instância, da Ecclesia, e sobre as quais a possibilidade de commutatio ficava 
nas mãos da potestade eclesiástica8 9. 

2 Reclamada por alguns autores, como JOSÉ SÉRVULO CORREIA / RUI MEDEIROS, "Restrições ao poderes do governo em matéria 
de reconhecimento e de alterações dos estatutos das fundações de direito privado", ROA 62 (2002) li, 347-382, 354 e ss., por 
exemplo. Neste estudo, os autores chamavam a atenção para a necessidade de concretizar o sistema de reconhecimento à luz 
das exigências constitucionais de 1976, de onde resultaria de jure condito uma limitação aos poderes do governo no 
reconhecimento das fundações privadas. 
3 E, posteriormente, a Lei n." 150 2015, de 10 de setembro. 
4 Sobre o conceito, veja-se MANUEL NOGUEIRA SERENS, "Em tema de fundações'', RLJ 143 (2014) 306-347, 345 e ss. 
5 Entre nós, com especial relevância, veja-se MANUEL NOGUEIRA SERENS, "Em tema de fundações" cit., 222-252. 
6 Cfr., com desenvolvimento. FRANCESCO RUFFINI, "Trasformazione di persone giuridiche e commutazione di ultime volontà 
nell'art. 91 della legge sulle opere pie'', Scritti giuridici minuri, II (Scritti giuridid varii) 1936, 93- 144, 94 e ss. A mesma obra foi 
publicada in Rivista di Diritto Civille (1909), 630-670. 
7 Merece especial relevância a prática das obras de misericórdia corporais que estão na origem dos hospitais monásticos, cuja 
relevância para o aparecimento das fundações é, normalmente, assinalada. Cfr., com referências, HERMANN EICHLER, Die 
Verfassung der Köhperschaft und Stiftung, 1986, 13 e ss. Cfr., igualmente, SANTIAGO PANIZO ÜRALL o, Persona jurídica y Ficcion 
-Estudio de la obra de Sinibaldo de Fieschi (Inocêncio IV) 1975, 43 e ss. 
8 Cfr., com referências, HELMUT COING, "Geschichte und Reform", Handbuch des Stiftzmgsrechts (Wemer Sefart / Axel von 
Campenhausen), 1987, 51-52. 

 
  208 

 

                                                                 



 
 Direito de Associação – O controlo da legalidade 

 III. Doutrina – 5. O reconhecimento das fundações privadas: personificação ou limitação da responsabilidade?  

As fontes justinianeias contêm abundantes referências às piae causae10. Assim, por exemplo, pode ler-se 
no Codex: 
 

"Nulli licere decernimus, si testamento heres sit institutus seu ab intestato succedat seu fideicommissarius 
vel legatarius inveniatw: dispositionem pii testatoris infringere vel improba mente violare, adserendo 
incertum esse legatwn vel fideicommissum, quod redemptioni relinquitur captivorum, sed modis omnibus 
exactum pro volzmtate testatoris piae rei negotio proficere" (C, 1,3, 28). 

 
Também nas Novellae podemos encontrar disposições referentes ao poder eclesiástico sobre os legados 
pios: 

"Pro temporalibus  autem praescriptionibus  X  et XX  et XXX  annorum sacrosanctis  ecclesiis et aliis universis 
venerabilibus locis solam quadraginta annorum praescriptionem opponi praecipimus; hoc ipsun servando et 
in exectione legatorum et hereditatum quae ad pias causas relictae szmt" (Nov. 131,6). 

 
 

III - Contudo, o reconhecimento jurídico das piae causae não traduz, por si, um fenómeno de 
personificação. A figura das fundações, enquanto instituto jurídico, era desconhecida do jus romanum 
pós-clássico. As disposições que nos permitem identificar a afetação de património a fins específicos, a 
sua organização e administração encontram-se, aliás, dispersas em matéria referente às sucessões, 
doações, a privilégios eclesiásticos e aos próprios contratos. 
 
Foi, todavia, a partir destes dados normativos do Direito romano justinianeu que a tradição canónica, ao 
longo da Idade Média, pôde proceder a uma significativa alteração semântica do termo universitas no 
sentido da sua progressiva personificação. 
 
 
IV - Com efeito, em Roma, universitas tem sobretudo um sentido corporativo, designa uma coletividade 
de base pessoal. A evolução semântica apontada seguiu no sentido de dotar o termo universitas de um 
conteúdo essencialmente patrimonial11. 
 
Na verdade, o crescimento da Igreja, o aparecimento no seio da estrutura eclesiástica  de realidades de 
natureza corporativa ligadas, em especial, à experiência monástica e a própria elaboração teológica em 
tomo da eclesiologia levaram, entre outras razões, à necessidade de distinguir aquilo que eram 
realidades de natureza associativa de substrato pessoal, daquelas outras realidades que - inseridas na 
corpus eclesial - correspondiam a patrimónios ou rei afetos a fins específicos e autónomos. 
Tal distinção levou a que o termo universitas, que em Roma tinha uma conotação essencialmente 
corporativa, passasse a poder designar a abstração de uma unidade de coisas. É já com este sentido que 
o conceito virá a ser trabalhado por glosadores e comentadores - por BARTOLUS, BALDUS, et alia - a 
quem se deve a distinção entre universitas juris e universitas facti que viria a perdurar nas escolas12 13. 

9 Sobre a relação a commutatio das piae causa e seu desenvolvimento juscanónico como fundamento histórico-dogmático da 
transformação das pessoas coletivas cfr., com referências, FRANCISCO MENDES CORREIA, Transformação de Sociedades 
Comerciais - Delimitação do âmbito de aplicação no Direito Privado Português, 2009, 38 e ss. 
10 Sobre as piae causae no Direito justinianeu, HANS-RUDOLF HAGEMANN, Die Stellung der piae causae nach justinianischem 
Reclzte, 1953. Com particular interesse, a discussão acerca da sua natureza jurídica e a sua personificação ou não (25 e ss.). Entre 
nós, DOMINGOS SOARES FARINHO, Fundações e interesse público. Direito administrativo fundacional - Enquadramento 
dogmático. 2014, 63 e ss. e NOGUEIR A  SERENS. "Em tema de fundações" cit., 234 e ss. 
11  Neste sentido, Cfr. RAYMOND SALEILLES, De la Personalité Juridique - Histoire et Théories, 1910, 140 
12 Cfr. GIOVANNI BORTOLUCCI, "Universitas Juris", NDI XII (19401, 713-714; DANTE Lu1Gr GARD.\NI. 
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V - A conotação de universitas com uma unitas rerum afeta à realização de piae causae conduziria 
progressivamente à sua personificação. Com efeito, a titularidade dos bens destinados a piae causae 
estava invariavelmente associada à própria Igreja; integrava o património eclesiástico, a res Ecclesiae. 
Todavia, a afetação de tais bens a fins específicos acarretava, naturalmente, um especial modo de 
administração, utilização, etc. Os bens afetos ad pias causas surgiam assim corno patrimónios segregados 
que, sem deixar de integrar o património eclesiástico, estavam destinados a um fim específico e sujeitos 
a regras de administração próprias14. 
 
Esta progressiva segregação ou autonomização do património levava, paulatinamente, à sua natural 
institucionalização ou "corporalização": as piae causae dariam lugar a pia corpora15. 
 
Esta evolução sinteticamente descrita é importante porque introduz na formação da personalidade 
coletiva dois elementos relevantes: 
 

(i) Em primeiro lugar, a possibilidade de existir urna personificação de base patrimonial e não (só) 
corporativa. Abre-se, deste modo, a hipótese de uma técnica jurídica de personificação coletiva que tenha 
por suporte patrimónios autónomos de afetação específica; 
(ii) Em segundo lugar, introduz na evolução jusdogmática uma conceção ideal de finalidade16, cuja 
ressonância no discurso posterior não deixará de ser sentida. 

 
 
1.2. A pessoa coletiva como património de afetação (BRJNZ) 
 
I - A evolução dogmática da pessoa coletiva seguiu o trilho histórico conhecido17. 
 
No séc. XIII, com DEI FTESCHI, consolidou-se a noção de persona ficta et repraesentata18. Transmitida ao 
studium civile e cunhada pela autoridade de BARTOLUS19, a persona ficta viria a difundir-se no mos 
italicus e a perpetuar-se no ensino das Escolas, em alguns casos, até aos alvores da codificação. 
Com SAVIGNY, a mesma construção dogmática voltaria a ser recriada em inícios de oitocentos, com a 
recondução da juristische Person à ideia de bloße Fiction20. 
 
Contudo, o entendimento da pessoa jurídica como fictio juris, em inícios de oitocentos, acentuava a sua 
natureza técnico-formal e o consequente irrealismo ôntico. Em reação crítica, autores de nomeada irão 
procurar, ao longo do séc. XIX e já no séc. XX, abandonar a doutrina da ficção e dotar a pessoa coletiva de 
algum substrato real. 

Universalità Patrimoniale, Digesto dei/e Discipline Privatistíche, XIX. 1999, 523-527; MARCELLO CAETANO, Das Fundações - 
Subsídios para a interpretação e reforma da legislação portuguesa, 1962. passim e INOCÊNCIO GALVÃO TELLES, Das 
Universalidades - Estudo de Direito Privado, 1940, passim. 
13 RAIMUNDO SALEILLES chama ainda a atenção para o facto de que a distinção entre universitas pesonarum e universitas rerum 
- muitas vezes aplicada a Roma - é inadequada na medida em que o seu valor terminológico é exclusivamente moderno. Cfr. 
RAYMOND SALEILLES, De la Personalité Juridique cit., 156. 
14 RAYMOND SALEILLES, De la Personalité Juridique cit., 445. 
15 RAYMOND SALEILLES, De la Personalité Juridique cit., 153. Cfr. ainda, com relevância para a dogmática das fundações, DIETER 
PLEIMES, lrrwege der Dogmatik im Stiftungsrecht, 1954, passim, em especial, 8-21. 
16 Cfr. RAYMOND SALEILLES, De la Personalité Juridique cit., 458. 
17 Com desenvolvimento, DIOGO COSTA GONÇALVES, Pessoa coletiva e sociedades comerciais cit., 141 e ss. 
18 Expressão normalmente imputada a DEI FIESCH. Em rigor, DEI FIESCH nunca utilizou esta expressão, mas sim outras 
equivalentes, embora a pudesse ter conhecido na escola francesa. Cfr., com desenvolvimento, SANTIAGO PANIZO ORALLO, 
Persona jurídica y Ficcion, 132 e ss. Ainda assim, a doutrina de DEI FIESCH viria a ser conhecida com esta designação ou, 
simplesmente, por persona ficta. 
19  DIOGO COSTA GONÇALVES, Pessoa coletiva e sociedades comerciais cit., 192 e ss. 
20 Com desenvolvimento e referências, DIOGO COSTA GONÇALVES, Pessoa coletiva e sociedades comerciais, cit., 253 e ss. 
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É neste contexto que fim e património voltam a jogar um papel determinante na configuração dogmática 
da pessoa coletiva. 
 
 
II - Um exemplo paradigmático pode ser encontrado em BRINZ. 
 
Em 1857, veio a lume a primeira edição do Lehrbuch der Pandekten, no qual o autor não faz qualquer 
referência autónoma às juristische Personen21. As críticas não se fizeram esperar e na segunda edição do 
Lehrbuch, de 1873, a sistemática da obra é radicalmente distinta. O zweite Buch, acerca do Direito das 
pessoas, apresenta agora três secções: die Personengesamtheiten, die Person in Einzelnen e die 
Personifikationen. 
 
A secção referente à personificação é, neste contexto, a mais relevante. Nela se encontra o mote 
negativista da pessoa coletiva - nur die Menschen sind Personen22 - e as razões pelas quais a doutrina da 
ficção deveria ser abandonada. 
 
Em síntese, BRJNZ reconhece que os próprios juristas romanos conceberam ce1tos direitos patrimoniais 
abstraindo das pessoas individuais e concretas, que surgiam ante terceiros como pessoas. Nisto consiste, 
para o autor, o conceito de Personifikation23. Contudo, tal personificação de base patrimonial 
(vermogensrechtlich Persontfikation) nada teria que ver com a doutrina savignyana da ficção. 
 
A noção pessoa jurídica moral ou “fingirte” era desconhecida em Roma. A nova ciência jurídica 
oitocentista é que introduziu, na análise das fontes romanas, um axioma indemonstrado e estranho ao 
jus romanun: a inexistência de património sem sujeito que o titule (keine Vermögen ohne Person)24. A 
partir desta proposição, a necessidade de uma juristische Person surgia como inquestionável, levando a 
ciência jurídica a trabalhar com um conceito tão frágil quanto irreal. 
 
Colocado em causa, porém, o dogma keine Vermögen ohne Person, a personalidade coletiva tornava-se 
absolutamente dispensável. A necessidade de uma personificação de patrimónios podia e devia ser 
abandonada: o Direito poderia, assim, viver com as mesmas consequências de aplicação prática sem 
necessidade de uma construção dogmática da juristische Person. 
 
 
III - O negativismo inicial de BRINZ foi sendo, todavia, mitigado. 
 
Aprofundando a sua crítica, o autor veio chamar a atenção para o facto de os casos de personificação 
romana terem origem na distinção entre a res nullius e as rei às quais se reconhecia um escopo de 
afetação (como as piae causae, a res ad pios usus destinatas, as donationes super piis causis factae, 
etc.)25. 
 

21 Tenha-se em conta o índice sistemático da obra e os ß 5 a 20 (1O a 47). O conteúdo dos zweites Buch, relativo a von der 
Personen, diz unicamente respeito às pessoas singulares e à família. Não surge uma referência autónoma à personalidade 
coletiva. Cfr. ALOIS BRINZ, Lehrbuch der Pandekten, I, 1857. 
22 ALOIS BRINZ, Lehrbuch der Pandekten, I, 2.ª ed. 1873 § 59, 194. 
23 ALOIS BRINZ, Lehrbuch der Pandekten, I, 2.ª ed. cit., § 59, 194.  
24 ALOIS BRINZ, Lehrbuch der Pandekten, I, 2.ª ed. § 60, 197. 
25 ALOIS BRJNZ, Lehrbuch der Pandekten l, 2.ª ed. cit., § 61, 201. 
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A diferença entre estes acervos de bens - objeto de uma personificação popular (populär-
personifizierend)26 - e a res nullius era a seguinte: estes bens encontravam-se reunidos e unificados sob a 
égide de um escopo comum e a sua utilização servia esse mesmo escopo. 
 
Ora, se patrimónios havia que se constituíam em razão de uma pessoa, outros também conheciam a sua 
constituição em razão de um fim. A doutrina da pessoa coletiva outra coisa não fazia, portanto, do que 
proceder à personificação de um fim (Personifikation des Zwecks)27. 
 
Tal personificação era, como se disse, indesejada, porque à ciência do Direito bastaria guiar-se pelo 
escopo especial do património e prescindir da sua irreal e obtusa personificação28. 
 
Todavia, o mote estava lançado: a única realidade de uma juristische Person era, assim, um 
Zweckvermögen. 
 
 
IV - A doutrina de BRINZ não deixou de impressionar mesmos os autores que sustentavam a 
Fiktionstheorie. Tal é o caso de WINDSCHEID, próximo das construções de SAVIGNY e PUCHTA29. 
 
Com efeito, quanto aos diversos tipos de juristische Personen, WINDSCHEID distinguia entre: 
 

(i) Pessoas jurídicas de base pessoal (Mehrheiten von physische Personen)30;  
(ii) Pessoas jurídicas de escopo especial (Anstalten zur Verfolgung frommer oder sonst gemeinnütziger 
Zwecke, Armenhäuser; Hospitäler, Schulen, usw.)31 ; e  
(iii) Patrimónios autónomos (Vermögensinbegriffe)32. 

 
No que a esta última tipologia diz respeito, WINDSCHEID concebe os patrimónios autónomos como 
sendo eles próprios sujeitos de direito33. 
 
 
1.3. A pessoa coletiva como escopo juridicamente relevante (SCHWARZ) 
 
I - O tom negativista da Theorie des Zweckvemögens foi sendo progressivamente abandonado, e 
substituído por preocupações próprias do realismo jurídico. 
 
Esta evolução não envolveu, contudo, a rejeição liminar da Theorie des Zweckvermögens. Pelo contrário: 
a partir da revisão crítica do pensamento de BRINZ, foram surgindo novas construções que, partilhando 
da ordem argumentativa preconizada pelo autor, introduziram novas variantes na Theorie des 
Zweckvermögens. 
 

26 ALOIS BRJNZ, Lehrbuch der Pandekten l, 2.ª ed. cit., § 61, 201. 
27 ALOIS BRJNZ, Lehrbuch der Pandekten l, 2.ª ed. cit., § 61, 203 e § 61, 203 e § 63, 208. 
28 ALOIS BRJNZ, Lehrbuch der Pandekten l, 2.ª ed. cit., § 63, 208. 
29 Com desenvolvimento, DIOGO COSTA GONÇALVES, Pessoa coletiva e sociedades comerciais cit., 255-256. 
30 BERNHARD WINDSCHEID, Lehrbuch des Pandektenrechs, I, 9ª ed., 1906, cit., § 57, 257. 
31 BERNHARD WINDSCHEID, Lehrbuch des Pandektenrechs, I, cit., § 57, 259. 
32 BERNHARD WINDSCHEID, Lehrbuch des Pandektenrechs, I, cit., § 57, 260. 
33 BERNHARD WINDSCHEID, Lehrbuch des Pandektenrechs, I, cit., § 57, 260. 
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Tal é o caso de SCHWARZ, cuja crítica a BRINZ levou à elaboração de uma nova proposta de recondução 
dogmática: a pessoa coletiva, já não como património de afetação, mas antes como o escopo jurídico em 
razão do qual se constitui um património. 
 
 
II - SCHWARZ desenvolve a sua tese no estudo Rechtssubjekt und Rechtszweck 34, no qual procura 
proceder a uma revisão da doutrina acerca das pessoas jurídicas, propondo a identificação do conceito 
de pessoa jurídica com fim jurídico ou escopo juridicamente   relevante  (Rechtszweck). 
 
Eis a questão que serviu de mote a SCHWARZ: "quem é o sujeito de direito que detém o património de 
uma corporação ou de uma fundação, por exemplo? "35. 
 
Na resposta a esta questão, o autor faz uma síntese das correntes doutrinárias mais relevantes, em 
especial PUCHTA, IHERING e WINDESCHEID, mas dedica sobretudo a sua atenção a uma revisão crítica da 
tese de BRINZ. 
 
 
III - BRINZ, como vimos, entendia que a reunião de um património podia ocorrer em razão de uma 
pessoa ou de um fim36, sendo possível distinguir entre património pessoal (Personenvermögen) e 
património de afetação (Zweckvermögen). A este último correspondia o fenómeno da personificação. 
 
Para SCHWARZ, contudo, esta construção é incorreta. Segundo o autor, no mundo do Direito apenas 
existe um tipo de património que se constitui sempre em função de um fim37. Com efeito, não é a mera 
presença de uma pessoa que dá unidade ao acervo de elementos que constituem um património. Tal 
unidade só ocorre em razão de um fim ou escopo especial que se revela, assim, como um elemento 
indispensável para que de património se possa falar. 
 
Sem a presença de um fim, nenhum património existe: 
 

"O termo «património» designa a totalidade de certos direitos com valor monetários (direitos 
patrimoniais). O que é que constitui tais direitos num património? 
(...) O facto de esses direitos servirem constantemente a satisfação dos mesmos interesses. Dizer que 
algumas coisas estão em minha propriedade significa que o Estado exclui outras pessoas com o objetivo de 
que possa ser prosseguido o meu interesse. É o meu interesse que transforma esses direitos em meus 
direitos; é o meu interesse que transforma a totalidade desses direitos no meu património."38 

 
 
IV - Com este enquadramento, a distinção Personenvermögen e Zweckvermögen deixa de fazer sentido. 
Como não existe património sem fim, todo o património é um património de afetação - jedes Vermögen, 
ein Zweckvermögen 39. É justamente a afetação que permite que se fale em património. 
 

34 GUSTAV SCHWARZ, Rechtssubjekt und Rechtszweck - Eine Revision der Lehre von den Personen, Abürg R 32 (1908), 12-139. 
35 GUSTAV SCHWARZ, Rechtssubjekt und Rechtszweck … cit., 14. 
36 GUSTAV SCHWARZ, Rechtssubjekt und Rechtszweck … cit., 14. 
37 "No mundo do Direito, não existem dois tipos de património, mas apenas um. Todo o património serve algum fim, o qual é 
exigido não apenas no «Zweckvermögen» mas também no «Personenvermögen», de Brinz "Cfr. GUSTAV SCHWARZ, 
Rechtssubjekt und Rechtszweck … cit., 14. 
38 GUSTAV SCHWARZ, Rechtssubjekt und Rechtszweck … cit., 15. 
39 GUSTAV SCHWARZ, Rechtssubjekt und Rechtszweck … cit., 15. 
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Ora, se todo o património redunda, afinal, em Zweckvermögen, a Theorie des Zweckvermögen enquanto 
fundamento da pessoa coletiva terá de ser, naturalmente, revista. Na revisão desta tese jogou um papel 
fundamental a aproximação que SCHWARZ faz de Zweck a Interesse. 
 
Com efeito, se "é o meu interesse que transforma a totalidade desses direitos no meu património" então 
cumpre perguntar: "o que significa meu interesse?"40. A resposta a esta questão - onde é patente a 
influência de IHERING41 -, se importante, não é aquela que mais nos deve ocupar. O realmente 
importante é observar os passos lógico-dedutivos que levaram SCHWARZ, a partir daí, à identificação de 
juristische Personen com Rechtszweck. 
 
Segundo o autor, todo o direito serve um fim: "todo o direito é também um fim jurídico"42. A ordem 
jurídica reconhece, portanto, interesses como um fins jurídicos (Rechtszwecke), cuja prossecução deve 
ser servida por um direito. Os interesses, porém, só podem ser realmente titulados pelo Homem. 
Todavia, o Homem não tem só interesses singulares: por razões de ordem moral, religiosa, ou outra, há 
interesses supra-individuais ou transcendentes que a ordem jurídica pode também reconhecer como 
Rechtszwecke43. Tais fins, quando reconhecidos pela lei, designam-se fins jurídicos legais (gesetzliche 
Rechtszwecke); quando fixados por negócios jurídico, fins jurídicos negociais (geschäftliche  
Rechtszwecke)44. 
 
Quando as pessoas singulares, mediante negócio jurídico, dão origem a corporações, fundações, etc., o 
que estão a fazer é a erigir um fim jurídico próprio (selbständiger Rechtszwecke). Tal fim jurídico 
identifica-se com a noção de pessoa coletiva. 
 
Temos portanto que, para SCHWARZ, a subjetividade jurídica coletiva consiste em Rechtszwecke 45. O 
substrato real das pessoas coletivas não é um património de afetação mas antes um fim jurídico em 
razão do qual o património se constitui: 
 

"Na corporação ou na fundação, não são o substrato patrimonial (Körperschaftsoder Stiftungsvermögen) 
nem as pessoas singulares que interessam que relevam para o património; o fim da corporação ou da 
fundação, é ele o sujeito de direito que agrega esse património; (...)"46. 

 
 
A juristische Person consiste, portanto, em Rechtszwecke ou, em outra formulação mais próxima do 
autor, Juristische Person é uma designação sob a qual se ocultam Rechtszwecke47. 
 
 
V - A tese de SCHWARZ, introduz, com efeito, uma variação significativa na teoria de BRINZ48. De um 
património de afetação sem subjetividade jurídica (ou sendo ele próprio sujeito de direito, como propõe 

40 GUSTAV SCHWARZ, Rechtssubjekt und Rechtszweck … cit., 15. 
41 GUSTAV SCHWARZ, Rechtssubjekt und Rechtszweck … cit., 15. 
42 GUSTAV SCHWARZ, Rechtssubjekt und Rechtszweck … cit., 15. 
43 GUSTAV SCHWARZ, Rechtssubjekt und Rechtszweck … cit., 137. 
44 GUSTAV SCHWARZ, Rechtssubjekt und Rechtszweck … cit., 137. 
45 O autor sugere mesmo a distinção entre physischer e juristicher Rechtszweck substituindo depois o termo Rechtsweck por 
Person. Cfr. ,,Rechtssubjekt und Rechtszweck ..." cit., 137. 
46 GUSTAV SCHWARZ, Rechtssubjekt und Rechtszweck … cit., 137. 
47 GUSTAV SCHWARZ, Rechtssubjekt und Rechtszweck … cit., 137. 
48 Uma variação, não uma verdadeira inovação. Para ALOIS BRINZ, como assinalámos, a pessoa jurídica correspondia a uma 
Personification der Zweck (ALOIS BRINZ, Lehrbuch der Pandekten. 1, 2.ª ed. cit., § 63, 208). Contudo, em GUSTAV SCHWARZ, o 
alcance desta afirmação é totalmente diverso, em muito devido à sua aproximação a IHERING. 
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WINDSCHEID49), a pessoa coletiva tomou-se o próprio escopo jurídico em razão do qual um património 
se constitui. Esta variante permite libertar a Theorie des Zweckvermögens do negativismo inerente à 
rejeição da subjetividade jurídica e colocou a recondução da pessoa coletiva a situações patrimoniais sob 
a órbita do realismo jurídico. 
 
Sobressai, porém, o carácter funcional do conceito. Como só o Homem é titular de interesses e um 
Rechtszwecke  outra coisa não é que um interesse juridicamente reconhecido, a juristische  Person é um 
expediente jurídico  que permite a satisfação de interesses, um nome - como refere SCHWARZ - sob o 
qual se ocultam escopos. 
 
 
1.4. O contributo de RHODE 
 
I - Próxima de SCHWARZ, não sem lhe recusar uma revisão crítica50, segue a construção de RHooE. Para o 
autor, o conceito de património expressa a unidade de uma multiplicidade de direitos, não obstante a 
possível mutação ao longo do tempo51. Tal unidade exige, naturalmente um fator ou momento de 
unificação52, em razão do qual a multiplicidade de situações jurídicas se constitui numa unidade 
juridicamente diferenciada, a que designamos património. 
 
Ora, a exigência concetual  de um momento de unificação (Einigungsmoment) aproxima a construção de 
RHODE da tese de SCHWARZ. Para este, como vi- mos, todo o património era ein Zweckvermögen 
justamente porque não era concebível a ideia de um património sem um fim que justificasse a sua 
constituição. RHODE, ao exigir a presença de um momento de unificação (Einigungsmoment), discorre 
sobre a mesma tela: a exigência de um elemento em razão do qual a multiplicidade se converta em 
unidade. 
 
 
II - Todavia, RHODE afasta-se de SCHWARZ quanto ao que seja ou constitua o fator de unificação 
(Einigungsfaktor), constitutivo do património. Com efeito, ao passo que em SCHWARZ as situações 
jurídicas se unificam em razão do critério afetação, em RHODE, o fim representa um papel secundário na 
constituição do património, importante apenas na medida em que emerge da vontade humana e de um 
direito no qual o fim já se encontra presente: 
 
"Na verdade, o fim, enquanto fator de unificação para o conceito de património, encontra-se em 
segundo plano, porque um património de afetação só se unifica quando contém um acervo de direitos 
orientados a um mesmo fim, mas a afetação ao fim (Zweckbindung) apenas pode ser obtida através do 
Homem, porque apenas fins humanos podem ter relevância na vida jurídica. O fim depende da vontade 
humana e está subordinado ao Homem, como a ferramenta ao contra-mestre"53. 
 

49 DIOGO COSTA GONÇALVES, Pessoa coletiva e sociedades comerciais cit., 303-304. 
50 HEINZ RHODE, Jurislische Person und Treulumd-Grundzüige einer Lehre vom zweckgebwzdenen Recht, 1932, 47 e ss. em crítica 
a BRINZ e SCHWARZ. 
51 “(...) Pode definir-se património como uma unidade constituída por uma multiplicidade de direitos que, sem perder a sua 
identidade, pode estar sujeita a várias modificações ao longo do tempo" - HEINZ RHODE, Juristische Person und Treuhand cit., 
127. O autor segue o entendimento de HANS ALBRECHT FISCHER (in Subjekt und Vermögen, 1923) que, segundo HEINZ RHODE 
não havia sido ainda superado. 
52 O autor utiliza indiferenciadamente as expressões Enigwngsmoment e Enigwngsfaktor. 
53 HEINZ RHODE, Juristische Person und Treuhand cit., 129. 
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Esta construção de RHODE leva à recuperação da distinção entre Personenvermögen - que RHODE 
designa lndividualvermögen - e Zweckvermögen, com a seguinte precisão: o conceito central é 
lndividualvermögen. Este é o conceito ou categoria geral. Um património de afetação (Zweckvermögen 
ou zweckgebundenes Vermögen) mais não é que uma espécie do mesmo género património individual54. 
É a consequência lógica da ligação do fim à vontade humana individual. 
 
A relação entre lndividualvermögen e zweckgebundenes Vermögen é, sinteticamente a seguinte: 
 

(i) Todo o património corresponde, em primeira linha, a lndividualvermögen, livre de afetação;  
(ii) Os sujeitos, porém, podem destinar o seu património, ou parte dele, à prossecução de um determinado 
fim: é o caso da constituição de uma OHG;  
(iii) Tal afetação exige uma organização e condução próprias; 
(iv) Porém, em causa está sempre um lndividualvermögen55. 

 
 
III - Tal formulação tem necessárias consequências na compreensão da pessoa coletiva. Esta está 
destinada a ser tão só a própria organização de um património coletivo e, em última instância, o regime 
jurídico a ele associado. O fundamento desta conceção encontra-o RHODE na própria jurisprudência: 
quando esta reconhece que o património de sociedade comercial que não seja juristische Person é 
património dos próprios sócios está a assumir - entende RHODE - que differentia specifica entre as 
corporações personalizadas ou não personalizadas reside na distinção entre lndividualvermögen e 
zweckgebundenes Vermögen56. 
 
A conclusão impõe-se: a pessoa coletiva não pode ser outra coisa que um património de afetação57. 
 
 
1.5. A revisão de WIEDEMANN: a pessoa coletiva como Sondervermögen 
 
I - Mais recentemente, a tese de BRINZ conheceu uma nova reelaboração pela pena de WIEDEMANN. 
Segundo o autor, o substrato das pessoas coletivas corresponde a um património especial 
(Sondervermögen) ou, numa elaboração mais completa, ao regime de um património especial 
(Sondervermögensordnung)58. 
 
Numa primeira abordagem, a construção parece idêntica à de BRINZ. A diferença seria meramente 
terminológica: BRINZ preferiria falar em afetação especial (Zweckvermögen), ao passo que WJEDEMANN 
refere património especial (Sondervermögen). Contudo, basta ter em atenção a primeira aproximação de 
WIEDEMANN ao conceito de juristische Person para verificarmos estar diante de construções diferentes. 
 
Afirma o autor: "mediante a atribuição de capacidade jurídica, um Sondervermögen organizado constitui-
se, ele próprio, em sujeito de direitos e obrigações"59. Estamos já distantes da consideração das pessoas 
jurídicas como patrimónios de afetação específica sem um sujeito que os titule, como sustentava BRINZ. 
 

54 "O género (übergeordneter Begriff) consiste no património individual; o património de afetação é uma espécie (Unterart) do 
património individual.". Cfr. Juristische Person und Treuhand cit.,130. 
55 HEINZ RHODE, Juristische Person und Treuhand cit., 130. 
56 HEINZ RHODE, Juristische Person und Treuhand cit., 130. 
57 HEINZ RHODE, Juristische Person und Treuhand cit., 145 e ss. 
58 Cfr. HERBERT WIEDEMANN, Gesellschaftsrecht - Ein Lehrbuch des Unternehmens-und Vcrbandsrechts,  I,  1980, cit., 196. 
59 Cfr. HERBERT WIEDEMANN, Gesellschaftsrecht cit 196. 
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II - A pessoa coletiva é sinteticamente definida por WIEDEMANN como sendo um 
"mitgliedsunabhängiges Sondervermögen": um património especial independente dos seus membros60. 
 
Tal personificação de um Sondervermögen corresponde, segundo o autor, a três notas essenciais: 
 

(i) Ser um " mitgliedsunabhängiges Sondervermögen" significa que o património em causa se tomou um 
centro de imputação (Zuordnungsendpunkt) de direitos e obrigações. Todos os bens e situações jurídicas 
que o constituem, são integrados e desintegrados de tal património mediante um ato formal que opera a 
transmissão dos bens e situações em causa61. 
(ii) Tal centro de imputação jurídica consubstancia uma entidade jurídica autónoma (Rechts-und 
Pfichteneinheit; Vermögenseinheit; rechtliche Einheit). Enquanto tal, pode agir contra terceiros e mesmo 
contra os seus membros, em relação aos quais goza de alteralidade jurídica62. 
(iii) Por fim, a autonomia jurídica de um Sondervermögen exige uma forma de representação orgânica63. 
Tal representação não é uma exigência concetual  decorrente de uma certa construção da personalidade 
coletiva64, mas uma consequência jurídica da personificação do património o qual, a partir desse instante, 
deve conhecer a formação de uma vontade própria. Em consequência, os titulares dos órgãos sociais 
atuam no interesse do próprio património especial, que assim se distingue do interesse próprio dos seus 
titulares. 

 
 
III - A construção de WIEDEMANN mantém-se na órbitra de influência do pensamento de BRINZ ao 
identificar o substrato real da pessoa coletiva com um património. Contudo, apesar de reconduzir a 
pessoa coletiva a um Sondervermögen, a sua construção desconhece, de todo, o tom negativista da 
Theorie des Zweckvermögens. 
 
WIEDEMANN não nega a personalidade coletiva porque rejeite a hipótese sustentada por BRINZ de um 
património sem sujeito. O que sustenta é a personificação do próprio património, que assim se toma um 
centro de imputação jurídica e um sujeito de direitos e obrigações. Neste ponto, o autor aproxima-se de 
WINDSCHEID. Há contudo, entre WINDSCHEID e WIEDEMANN mais de meio século de distância65: o 
tempo suficiente para que na pura identificação do património com a subjetividade jurídica, em 
WINDSCHEID, ressoe ainda o tom negativista de BRINZ. O mesmo não ocorre com WIEDEMANN, onde a 
personificação do património está já inserida numa teia dogmática complexa que será tudo menos a 
negação da pessoa coletiva. 
 
 
 
 
 
 
 
 

60 Cfr. HERBERT WIEDEMANN, Gesellschaftsrecht cit 196. 
61 “(…) todos os bens patrimoniais e ouhvs direitos que devem pertencer à pessoa coletiva, são incorporados através de um ato 
formal de incorporação, do mesmo modo que a transmissão do património para terceiros ou para os membros.”. Cfr. 
Gesellschaftsrecht cit 196.  
62 HERBERT WIEDEMANN, Gesellschaftsrecht cit 196 – 197. 
63 HERBERT WIEDEMANN, Gesellschaftsrecht cit 197. 
64 HERBERT WIEDEMANN, Gesellschaftsrecht cit 197: intui-se uma crítica subtil ao organicismo de VON GIERKC. 
65 A sétima edição do Lehrbuch des Pandekrenrechts de BERNNAHARD WINDSCHEID é de 1891 (a última edição com prefácio 
assinado pelo autor; a oitava e a nona edição - que aqui utilizamos - conhecem já a intervenção de THEODOR KIPP). 
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2. SISTEMAS DE ATRIBUIÇÃO DE CAPACIDADE JURÍDICA 
 
2.1. O sistema de concessão (Konzessionssystem) e o sistema de atribuição normativa 
(Normativsystem) na primeira e segunda codificação 
 
I - A possibilidade de estruturas inumanas atuarem no comércio jurídico, enquanto sujeitos de direito, 
sempre colocou reservas: assim o reclama a necessária segurança do comércio e, naturalmente, a tutela 
de terceiros. 
 
Os códigos da primeira geração viriam a generalizar nos sistemas continentais o denominado 
Konzessionssystem: a atribuição de capacidade jurídica ficava dependente de um ato normativo concreto 
ou de intervenção direta da administração, o que supunha um controlo direto sobre os concretos fins da 
pessoa coletiva em causa. 
 
Tal opção encontra-se desde logo presente no art. 37.º do Code de Commerce66: 
 

"La société anonyme ne peut exister qu 'avec l'autorisation du Governement, et avec son approbation pour 
l 'acte qui la constitue; cette approbation doit être donnée dans la forme  prescrite pour  les reglements d 
'administration publique". 

 
Também em 1861, o ADHGB viria a consagrar o sistema de concessão67, no art. 208.º: 
 

"As sociedades anónimas apenas p odem ser erigidas com a autorização estadual". 
 
O Codice Civile 1865, recetor da influência napoleónica e do crescente prestígio da doutrina germânica68 
exigia que, para que os corpos morais fossem "considerati como persone", se encontrassem "legalmente 
riconosciuti" (art. 2.º)69. 
 
 
II - A primeira evolução de um sistema de concessão para um sistema de reconhecimento ou aquisição 
normativa (Normativsystem) ocorreu no espaço jurídico francês, com a Loi du 24 juillet 1867 e o 
abandono da autorisation du gouvernement como requisito da formação de uma sociedade anónima70. 

66 Sobre a influência deste diploma na legislação da Europa Continental, cfr. ANDREAS DEUTSCH, "Die Aktiengesellschaft in Code 
de Commerce von 1807 und ihre Vorbildfunktion für die Entwicklung in Deutschland'', Aktienrecht im Wandel, I (Entwicklung des 
Aktienrechts), 2007, 46-97, 46 ess., em especial 80 e ss., a propósito do Konzesssionssvstem. De notar que o autor limita a sua 
análise às primeiras décadas do séc. XIX, num período anterior à Loi du 24 juillet 1867. A referência portuguesa é o Código 
FERREIRA BORGES (89). 
67 Para um enquadramento geral, MENO POHLS, Das Recht der Actiengesellshaften mit besonderer Rücksicht auf 
Eisenbahngesellschafen, 1842, 42 e ss., em especial, 48 e ss. 
68 DIOGO COSTA GONÇALVES, Pessoa coletiva e sociedades comerciais cit., 412 e ss. 
69 Sobre este requisito como condição de existência da pessoa jurídica, cfr. FRANCESCO DE FILIPPIS, Corso completo de Diritto 
Civile Italiano Comparato I, 1908, cit., 287-289. Veja-se ainda GIROLAMO SCALAMANDRÊ, Commentario dei Codice Civile italiano, 
1, 2.ª ed., 1881, cit., 89 e ss. Os termos em que as corporações eram legalmente reconhecidas conheceram uma natural 
evolução e veio a permitir a co-habitação, no regime italiano, do sistema de concessão e do sistema de atribuição normativa. Cfr. 
ROBERTO DE RUGGIERO, Istítuzioni di diritto civile, l, 4.ª ed., 1928 (e tradução portuguesa, Instituições de Direito Civil, 1, 1934), 
412 e ss. 
70 No mesmo ano, com pouco mais de um mês de antecedência, surgia em Portugal a Lei das Sociedades Anonymas, de 22-jun.-
1867. Não obstante a precedência cronológica, o diploma denota uma clara influência da que viria a ser a Loi francesa. Sobre a 
origem da Lei de 22-jun.-1867, veja-se a introdução de JOÃO TAVARES DE MEDEIROS, Commentario da Lei das Sociedades 
Anonymas, 1886 e DIOGO COSTA GONÇALVES, Pessoa coletiva e sociedades comerciais cit., 474 e ss. A precedência dogmática (e 
não cronológica) da lei francesa pode ser comprovada junto da Proposta de Lei das Sociedades Anonymas, apresentada à 
Câmara dos Deputados em l 9-jan.-1867 e publicada no Diário de Lisboa, de 24- jan.-1867 (n.º 19). 
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Dispunha o art. 21.º do diploma: 
 

"A l’avenir les sociétés anonymes pourront se former sans l’autorisatíon du gouvernement. Elles pourront, 
quel que soit le nombre des associés, être formées par un acte sous seing privé fait en double original. Elles 
seront soumises aux disposítions des articles 29, 30, 32. 33, 34 et 36 du Code de commerce, et aux 
dispositions contenues dans le présent titre." 

 
O controlo administrativo do governo sobre as sociedades anónimas dava lugar agora à sujeição aos 
requisitos normativamente fixados pelo legislador. 
 
Sob a influência da evolução normativa francesa, a Novelle de 1870 introduziu no espaço germânico a 
mesma inovação e viria a consagrar o Normativssystem no Direito alemão71. 
 
A abolição do Konzessionssystem não foi, contudo, absoluta72. O poder estadual continuou a reservar 
para si a autorização prévia para a constituição de sociedades cujo objeto fosse considerado pelo 
legislador especialmente relevante, como a construção de caminhos-de-ferro e o exercício da atividade 
bancária e seguradora (§ 3, Satz 1 da Novelle 1870)73. 
 
Fora destes casos, porém, a capacidade jurídica passou a adquirir-se no momento em que a lei o 
determinava, verificadas as condições relativas à ordem interna e à segurança no tráfico e sempre depois 
de observado um procedimento registral (Registrierungsverfahren)74. 
 
Também em Itália, o Codice di Commercio 1882 viria a acolher o Normativsystem: à parte da discussão 
acerca do sentido de "enti collettivi"75, uma vez aceite a personificação das sociedades comerciais, era 

Nos motivos justificativos que acompanham a Proposta, a questão do abandono do sistema de concessão vem assinalada nos 
seguintes termos: "(...) em toda a parte começa a reconhecer-se que a intervenção administrativa na fundação das sociedades 
anonymas é perigosa e quasi inutíl. (...) É portanto justo entregar à iniciativa particular a formação d 'estas associações, sem que 
a sua instituição dependa de aprovação prévia, e sem que os seus estatutos estejam sujeitos a homologação." (194). 
E o legislador histórico continua: "São os mesmos princípios que em França tiveram em vista a lei de 23 de maio de 1863, que deu 
n'aquelle imperio origem às sociedades de responsabilidade limitada; verdadeiras sociedades anonymas instituídas sem 
auctorisação previa do governo. A lei a que nos referimos deixou ainda subsistir as sociedades anonymas dependentes de 
aprovação previa, quando o capital social for superior a (...); mas um novo projecto de lei apresentado ao corpo legislativo, e que 
modifica em alguns pontos a lei de 1863, propõe que todas as sociedades anonymas, qualquer que seja o montante do capital 
social, se organisem sem homologação administrativa para os seus estatutos, e sem previa auctorisação do governo.". 
71 AUGUST ANSCHÜTZ/OTTO VON VÕLDERNDORFF, Kommentar zum Allgemeinen deutschen Handelsgesetzbuche, II, 1870, 474 e 
ss.; HANS FILBINGER, Die Schranken der Mehrheitsherrschaft im Aktienreclu und Konzernrecht, 1942, 17-21 (o autor não analisa 
diretamente a introdução do Normativssystem mas a Grzmdkonzeption do legislador das Novelle de 1870 e 1884); WERNER 
SCHUBERT, "Die Abschaffiung des Konzessionssystems durch die Aktienrechtsnovelle von 1870" ZGR lO (1981) 2, 285-317, JAN 
LIEDER, "Die 1. Aktienrechtsnovelle vom 11. Juni 1870", Aktienrecht im Wandel, l (Entvickhung des Aktienrechts), 2007, 318-387, 
321 e ss. e, do mesmo autor, Der Aufsichtsrat  im Wandel der Zeit, 2006, 93 e ss.; BERNHARD GROSSFELD, Aktiengesellshaft, 
Undternelumenskonzentration und Kleinaktionär, 968, 132 e ss., em especial, 139 e ss. E, Die rechtspolitische Beurteilung der 
Aktiengesellschaft im 19.Jahrhundert", in Wissenscchaft und Kodifitkation des Privatrechts im 19. Jahrlundert (Helmut Coing / 
Walter Wilhelm Hrsg.), IV, 1979, 236-254, 237 e ss. 
72 E gerou, aliás, reações associadas fundamentalmente a um possível enfraquecimento da tutela dos credores e a problemas de 
concorrência. Cfr., com referências, BERNHARD GROSSFELD, Aktiengesellshaft cit., 143-146 e CURT FISCHER, Die Unternehems-
Konzentration als Gegenstandwirt- schaftsordner; gesellschajtsreclulicher und  steuerlicher  Gesetzgebung,  1960 passim. 
73 Com desenvolvimento, cfr. HUGO KEYSSNER, Die Aktiengesellschaften und  die Kommanditgesellschaften auf  Aktien unter  
dem  Reichs-Gesetz  vom 11l. Juni. 1870, 1873, 76 e ss.; LUDWIG WILHELM AUERBACH, Das Actienwesen , 1873, 1-6 e passim; 
FRIEDRJCH ZIMMERMANN, Das Gesetz betr die Commanditgesellschaften auf Actien und die Actiengesellschaften  vom  11. Juni 
1870", Archiv für Theorie und Praxis des Allgemeinen deutschen Handelsrechts, 20 (1871), 406-421 e JAN LIEDER, "Die 1. 
Aktienrechtsnovelle..." cit., 328-329. Para uma ponderação crítica das alterações, cfr., por exemplo, LEVIN GOLDSCHMIDT, Die 
Reform des Aktiengesellschafisrechts, 1884. 
74 L1EDER, Der Aufsichtsrat cit., 97 e ss. e, do mesmo autor, "Die 1. Aktienrechtsnovelle ..." cit., 
329 e ss.. Cfr. ainda, com  referências, KARSTEN  SCHIMIDT, Gesellschftsrecht, 2002, 4.ª  ed. cit., 761 . 
75 Com desenvolvimento, cfr. DIOGO COSTA GONÇALVES, Pessoa coletiva e sociedades comerciais, cit., 414-4 16. 
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comum ver no art 77.º uma forma de reconhecimento legal (art. 2.º Codice Civile) correspondente à 
consagração de um sistema de atribuição normativa76. 
 
 
III - A evolução observada no âmbito do direito societário alemão viria a ter repercussões no BGB. Com 
efeito - como decorre desde logo dos 21 e 22 - aí se encontram presentes quer o sistema de concessão, 
quer o sistema de atribuição normativa, consoante a natureza da rechtsfähige Verein. A novidade, 
porém, reside na admissibilidade do Normativsystem no âmbito do Direito comum, tendo em conta a 
tradição oitocentista77. 
 
A evolução trazida pelo BGB viria a comunicar-se aos códigos da segunda geração. Veja-se, por exemplo, 
o art. 52.º do ZGB que associa a aquisição de personalidade jurídica ao registo. O Código Civil helénico, 
menos incisivo no seu art. 61.º, refere-se a um reconhecimento legal das pessoas morais. 
 
A exceção mais notória diz respeito ao Codice Civile 1942: o legislador italiano assumiu como padrão 
normativo o Konzessionssystem (art 12.0)78. Em causa não estava, porém, uma evolução juscientífica 
autónoma, mas sim a concretização de um ideário político, localizado no tempo. 
 
Não obstante, o sistema de aquisição normativa foi expressamente consagrado no âmbito das 
sociedades de capitais79 - anónimas (arts. 2325.ºe ss.) e de responsabilidade limitada (arts. 2472.º e ss.) - 
em relação às quais o Codice prevê a atribuição de personalidade jurídica como um efeito do registo da 
sociedade (art. 2331.º)80. 
 
 
IV - A evolução de um Konzessionssystem para um Normativsystem tem consequências no modo como se 
concebe a teleologia da pessoa coletiva81. No sistema de concessão, o controlo sobre o fim do ente 
personificado é direto e individualizado, surgindo a atribuição de capacidade como um privilégio. 
 
Contrariamente, num Normativsystem, existe um enquadramento legal geral e abstrato 
tendencialmente aplicável a todos aqueles que, no respeito por tal enquadramento, desejem aceder a 
uma forma personificada de atividade jurídica. O controlo do fim, a existir, só pode ser legal-tipológico. 
Por esta razão, autores como LIEDER referem a presença, no Normativsystem, de uma verdadeira 
pretensão (Rechtsanspruch) relativamente à personificação82, o que atenua o carácter de privilégio, 
subjacente à atribuição de capacidade jurídica no sistema de concessão. 

76 Neste sentido, ROBERTO DE RUGGIERO, lstituzioni, l, 4.ª ed. cit., 1928, 413. 
77 Sobre a discussão em torno do modo de reconhecimento das pessoas coletivas na preparação do BGB, cfr., com referências, 
FRED G. BÃR, Historisch-kritischer Kommentar zum BGB, l, cit., §§ 21-79, 22 e ss. 
78 O art. 12.º do Codice Civile viria a ser revogado pelo Decreto del Presideme della Repubblica de 10-fev.-2000, n. 361 (publicado 
na Gazzetta Ufficiale n.º 286, 07-dez.-2000). O Decreto de fevereiro de 2000 veio consagrar um regime de simplificação do 
procedimento de reconhecimento de pessoas jurídicas. Salvo exceções pontuais, "le associazoni, le.fondazioni e le altre 
instituzioni di carattere privato - outrora previstos no art. 12." Codice - acquistano la personalitá giuridica mediante il 
riconoscimento determinato dall 'iscrizione nel registro delle persone giuridiche, istituito presso le prefetture" (art. 1."). 
79 A elaboração do Codice Civile 1942 foi acompanhada da consagração do "nuovo principio" segundo o qual apenas às 
sociedades de capitais deveria ser atribuída personalidade jurídica. Cfr. GIOVANNI BRUNELLI. Comento al nuovo codice civile 
italiano (II livro del lavoro), 1943, 31 1-312. Cfr. igualmente ENRICO SOPRANO, Il livro del lavoro del nuovo codice civile 
(lineamenti e motivi), 1942, 195 e ss 
80 Em comentário às disposições normativas, cfr. GIOVANNI BRLUNELLI, Comento al nuovo códice cit., 422 e ss. 609 e ss. 
81 Com desenvolvimento e abundantes referências, relacionando esta matéria com a doutrina ultra vires e o princípio da 
especialidade, veja-se entre nós JOÃO ESPÍRITO SANTO, Sociedades por quotas e anónimas - Vinculação: objecto social e 
representação plural. 2000, cit., 123 e ss. 
82 JAN LIEDER, "Die 1. Aktienrechtsnovelle..."cit., 330, referindo-se às sociedades anónimas. 
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2.2. A decisão do BGH de 29 de janeiro de 2001 e a reordenação concetual  de BEUTHIEN 
 
I - A presença de um sistema de concessão e/ou de atribuição normativa de capacidade jurídica domina 
os códigos da segunda geração, como vimos, e marca definitivamente o entendimento da personificação 
ao longo do séc. XX. 
 
O cenário viria contudo a sofrer urna significativa modificação durante a primeira década do séc. XXI, em 
especial na Alemanha. Aí se observou uma assinalável evolução no Direito das corporações cuja 
sedimentação, não obstante as críticas, tem levado a uma profunda revisão concetual  e dogmática da 
personalidade, da capacidade e da própria noção de pessoa coletiva e de subjetividade jurídica. 
 
Como marco simbólico do aperfeiçoamento jurídico (Rechtsfortbildung) que ora nos ocupa pode ser 
indicada a decisão do BGH de 29 de janeiro de 200183. 
As suas repercussões na doutrina e jurisprudência são assinaláveis e não podem deixar de contaminar as 
construções jurídicas continentais. 
 
 
II - Volvida já mais de uma década, as primeiras consequências da nova orientação jurisprudencial podem 
localizar-se, desde logo, a nível concetual . 
 
Com efeito, tal nova orientação surge num contexto de confusão terminológica, facilitada pela 
introdução de novos conceitos com uso distinto do tradicional84. Tal é o caso, como vimos, do conceito 
de Teilrechtsfähigkeit, que aplicado às OHG e às KG, preconizou uma aproximação ao próprio conceito de 
juristische Person85. 
 

83 O caso de que se ocupa a decisão do BGH de 29 de janeiro de 2001 não é complexo. Certa GbR desenvolveu um projeto 
imobiliário denominado "Cavalo Branco" (Weibe Rob) no âmbito do qual foram contraídas determinadas obrigações Para obter a 
tutela dos interesses em causa, foi movida uma ação, no Landgericht de Ansbach contra quatro réus: (i) a própria GbR; (ii) as 
duas sócias da sociedade (ambas Ginbh), e (iii) um arquiteto com intervenção no processo.  
Em primeira instância, o Landgericht entendeu que os Réus eram solidariamente responsáveis pelas obrigações em causa. Em 
recurso, porém, a segunda instância - o OLG de Nuremberga - veio a modificar a sentença recorrida. Entendeu-se, então, que a 
GbR não tinha capacidade judiciária, razão pela qual não podia ser ré no processo. Mais se rejeitou a responsabilidade do 
arquiteto por não se encontrarem preenchidos os pressupostos da responsabilidade. 
O processo subiu ao BGH que proferiu decisão em 29 de janeiro de 2001, com o seguinte sumário: "a) A (Auben) GbR tem 
capacidade jurídica, na medida em que titula os seus próprios direitos e obrigações. b) Neste contexto, ela goza também de 
capacidade judiciária ativa e passiva. c) A responsabilidade pessoal dos sócios pelas dívidas da sociedade corresponde à existente 
entre o passivo da sociedade e responsabilidade do sócio na OHG (assessoridade)."- BGH, Urteil v. 29.01.2001 - II ZR 331/00, NJW 
54 (2001), 14, 1056-1061. Onde se lê «derjenigen» leia-se «demjenigen». 
Ficava assim reconhecida a capacidade jurídica das GbR, para além de se precisar qual a responsabilidade dos sócios. 
Louvada ou criticada, a decisão consubstanciou um marco importante na jurisprudência alemã. Muitos apelidaram-na de decisão 
fundamental (Grundlagenurteil), com uma dimensão histórica (Urteil mit historischer  Dimension)  e  até mesmo  de  decisão do  
século (Jahrhundert Entscheidung) que estaria na origem dos novos fundamentos do Direito das corporações. Com referências, 
KARSTEN SCHMIDT, "Die BGB-Gesellschaft: rechts- und parteifähig", NJW 54 (2001) 14, 993-1003 e MICHAEL TIMME / FABIAN 
HÜLK, Rechts-und Parteifähigkeit der Gesellschaft bürgerlichen Rechts - BGH, NJW 2001, 1056", JUS (2001), 6, 536-539. 
Algo era certo: a decisão de 29 de janeiro de 2001 punha fim a uma orientação jurisprudencial de mais de trinta anos, abrindo 
fronteiras a novas dimensões heurísticas e exigindo uma importante reflexão dogmática. 
Os novos estudos motivados pela decisão sucederam se quase ininterruptamente. Com abundantes referências quanto aos 
primeiros estudos suscitados pela decisão do BGH, cfr. MARKUS K. WEISS, Rechtsfähigkeit, Parteifähigkeit und Haktungsordung 
der BGB-Gesellschaft nach dem Grundlagenurteil des Bundesgeris vom 29.01.2001, 2005 cit., 90 (15 e 16). 
84 Com desenvolvimento e referências, VOLKER BEUTHIEN, "Zur Begriffsverwirrung im Deutschen Gesellschaftsrecht", JZ (2003) 
14, cit., 715 e ss. 
85 E colocou em questão o próprio sentido útil da distinção entre sociedade de pessoas ou de capitais, cujo alcance prático e 
dogmático, na Alemanha, é radicalmente distinto do nacional. Cfr. VOLKER BEUTHJEN. "Zur Begriffsverwirrung ..." cit.. 715. 
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Mas a confusão terminológica é todavia maior. Os conceitos de Rechtssubjektivität e Rechtspersönlichkeit 
apresentam-se igualmente irreconhecíveis. A decisão de 29 de janeiro de 2001 atribuía à GbR uma 
capacidade jurídica autónoma sem no entanto recorrer à personificação. 
 
Quanto a este aspeto, a decisão é clara: 
 

"De acordo com a recente jurisprudência do BGH, a GBR, enquanto comunidade em mão comum dos seus 
sócios no comércio jurídico, pode ser titular de qualquer posição jurídica, salvo disposição em contrário 
(BGHZ 116, 86, 88; 136. 254. 257; no mesmo sentido já BGHZ 79, 374, 378 e ss.). Deste modo, dá corpo à 
titularidade de direitos e obrigações autónomas, é juridicamente capaz (sem ser pessoa jurídica) (cfr: § 14 
Abs. 2 BGB)."86 

 
Parecia forçoso reconhecer, portanto, a existência de uma subjetividade jurídica, dotada de capacidade, 
mas sem personalidade jurídica, porquanto distinta da juristische Person. 
 
 
III - Ante a difusão de uma nova terminologia (com o perigo de uma recriação dogmática meramente 
linguística) e a presença de uma generalizada confusão concetual , BEUTHIEN veio propor, em 2003, uma 
reordenação dos principais conceitos em jogo87. 
 
Para o autor, o termo pessoa (Person), em Direito privado, apenas designa as pessoas tisicas ou jurídicas. 
Todas as associações que não são legalmente reconhecidas como titulares de direitos e obrigações não 
são pessoas. O mesmo é válido quanto às associações e sociedades não registadas. 
 
O conceito sujeito de direito (Rechtssubjekt) corresponde a uma latinização do termo Person. Os 
conceitos são, contudo, sinónimos: só as pessoas (físicas e jurídicas) podem ser sujeitos de direito88. 
 
Mais interessante, porém, é o entendimento de BEUTHIEN acerca da noção de subjetividade jurídica 
(Rechtssubjektivitäf). Para o autor, o conceito surge associado à qualidade de ser sujeito. Porém, 
enquanto tal, Rechtssubjektivitäf expressa uma aptidão individual ou capacidade no comércio jurídico. l. 
e.: a subjetividade jurídica surge como uma variação terminológica do conceito capacidade jurídica (e não 
de personalidade, como a sua derivação de Rechtssubjekt faria esperar)89. A qualidade de ser sujeito 
(Rechtssubjektivitäf) identifica-se, portanto, com a capacidade jurídica, o que se compreende se tivermos 
em conta que, para o autor, Rechtsfähigkeit é um conceito qualitativo e não quantitativo90. Enquanto 
qualidade, Rechtsfähigkeit é capaz de expressar a virtuosidade de ser sujeito, logo, a Rechtssubjektivät91. 

86 Urteil v. 29.01.2001 - II ZR 331/00 (Nürenberg) NJW 54 (2001) 14, 1056-1061 (disponível in  http://juris.bundesgerichdhof.de) 
87 VOLKER BEUTHIEN, "Zur Begriffsverwirrung ..." cit., 717-722. 
88 O mesmo vale para Rechtsträger Cfr VoLKER BELTHIEN "'Zur Begriffsverwirrung ..." cit., 718. 
89 VOLKER BEUTHIEN, "Zur Begriffsverwirrung ..." cit., 718. O conceito não comporta qualquer possibilidade de graduação, do 
mesmo modo que a capacidade não pode ser entendida em sentido parcial ou relativo. A identificação entre capacidade jurídica 
e Rechtssubjektivität é comum a outros autores. Cfr., por exemplo, PETER ULMER, “Die Gesamthandsgesellschaft - ein noch 
immer unbekanntes  Wesen?",  AcP   198 (1998),   113-151,  119. 
90 "O conceito de Rechtsfähigkeit - afirma VOLKER BEUTHIEN - deve ser entendido como qualitativo e não quantitativo". Esta 
nota surge na exposição do autor como uma justificação da rejeição da Teilrechtsfähigkeit. Cfr. VOLKER BEUTHIEN, “Zur 
Begriffsverwirrung ..."cit., 718 (35). 
91 Num outro estudo de 2005, “Zur Grundlagenungewissheit des deutschen Gesellschaftsrechts", NJW 58 (2005) 13, 855-859, o 
autor parece alterar um pouco os termos do raciocínio, ao evidenciar um confusão concetual (Begriffswirrwarr) entre os termos 
subjetividade jurídica e personalidade jurídica: 
"Subjetividade jurídica (Rechtssubjektivität) e personalidade jurídica (Rechtspersönlichkeit). Eis a confusão concetual. O que é 
característico da pessoa coletiva é a própria personalidade jurídica. Pergunta-se, portanto, em que consiste a subjetividade 
jurídica e a personalidade jurídica. Ora, os conceitos «Rechtsperson» e «Rechtspersönlichkeit» e, do mesmo modo, 
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No sentido de Rechtsfähigkeit é ainda utilizada a expressão eigenen Rechtszuständigkeit, associada a 
Rechtssubjektivitäf 92. Em causa está, uma vez mais, uma variação terminológica para capacidade jurídica. 
 
IV - Especial atenção merece ainda o entendimento de BEUTHIEN acerca do conceito 
Rechtszpersönlichkeit. Para o autor, a personalidade jurídica, quando aplicada às corporações, não traduz 
qualquer dimensão valorativa (como sucede com as pessoas físicas), antes se destina apenas a afirmar a 
presença de capacidade jurídica e, logo, de Rechtssubjektivitäf (no sentido já apontado). 
 
A personalidade jurídica das pessoas coletivas confunde-se portanto com a noção de capacidade, não 
gozando de verdadeira autonomia concetual 93. 
 
 
V - O autor introduz ainda o conceito de capacidade jurídica coletiva (Gesamtrechtsfälihigkeit), aplicado 
às GbR. A Gesamtrechtsfälihigkeit corresponde, na formulação de BEUTHJEN, à capacidade jurídica dos 
membros de uma coletividade que, mediante uma estrutura organizativa, a exercem a modo coletivo ou 
em mão comum. 
 
Uma GbR não seria assim individualmente capaz, mas apenas "coletivamente capaz a partir da 
participação em mão comum das capacidades jurídicas dos seus sócios"94. 
 
O escopo fundamental de BEUTHIEN é justificar como é que, sendo juridicamente capaz, uma GbR não 
deve ser qualificada como juristische Person. Com efeito - afirma -, "não há capacidade jurídica sem 
pessoa"95. Porém, se a capacidade jurídica reconhecida à GbR for, afinal, Gesamtrechtsfähigkeit, o sujeito 
da capacidade são os sócios, que a titulam a modo coletivo. 
Acompanha-se, deste modo, a evolução jurisprudencial, sem ceder na personificação das sociedades civis 
(o que, aliás, não fez a decisão do BHG)96. 
 
 
2.3. KARSTEN SCHTMIDT e o novo paradigma dogmático: System der freien Körperschaftsbildung 
 
I - A existência de uma acentuada variação concetual e a desarticulação entre a conceção tradicional de 
lege lata e as novas soluções jurisprudenciais originadas no processo interpretativo-aplicativo, estão na 
origem de um ambiente especialmente propício ao desenvolvimento dogmático do sistema que o Direito 
constituído não deseja, nem pode, impedir. 
 
A um esforço de clarificação concetual cumpria somar, portanto, a tarefa de elaboração dogmática do 
novo quadro sistemático emergente e que a própria confusão terminológica permitia revelar.  
 

«Rechtssubjekt» e «Rechtssubjektivität» estão envolvidos num novelo coneptual, isto porque Rechtssubjek é apenas uma 
expressão latina para Rechtsperson, a Personengesellschaft juridicamente capaz não deve ser pessoa coletiva, mas a 
subjetividade jurídica apenas pode dizer respeito a um sujeito." (856). 
92 Assim, por exemplo. WERNER FLUME, “Gesellschaft und Gesamthand". ZHR 136 (1972) cit., 177-207. 
93 “Ter personalidade jurídica não significa outra coisa que ser pessoa, titular de direitos e obrigações. A personalidade jurídica 
da pessoa coletiva confunde-se portanto com a capacidade.”. Cfr. VOLKER BEUTHIEN, “Zur Begriffsverwirrung ..." cit., 718. 
94 VOLKER BEUTHIEN, “Zur Begriffsverwirrung ..." cit., 721. 
95 VOLKER BEUTHIEN, “Zur Begriffsverwirrung ..." cit., 721. 
96 Em critica, veja-se MATHIAS LEIMANN, "Der Begriff der Rechtsfühigkeit’’ AcP 207 (2007) cit., 239 e ss. Segundo o autor, o 
conceito Gesamtrechtfägkeit é enganador. Há uma questão que deve ser enfrentada: a atribuição subjetiva de direitos e 
obrigações é à GbR ou aos seus sócios? Ser coletivamente capaz é nada. Se são os sócios, afinal, os verdadeiros titulares da 
capacidade (ainda que a exerçam em modo coletivo, então a GbR não é, ela própria, o sujeito de imputação da atividade jurídica. 
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II - Um esforço de síntese da tal reelaboração dogmática, sem que ao autor exclusivamente se deva, pode 
ser encontrado em KARSTEN SCHMIDT e passa pelos seguintes vetores, naturalmente interdependentes: 
 

(i) Formação de um sistema de livre constituição de corporações; e 
(ii) Reconhecimento de todas as corporações como juridicamente capazes. 

 
A desconfiança quanto à imputação de direitos e obrigações a realidades distintas da pessoa singular - 
que subjaz ao sistema reconhecimento e de concessão - é fundamentalmente um problema oitocentista. 
A evolução interna da ordem jurídica conduziu ao reconhecimento de capacidade sem a observância do 
registo nem de qualquer processo de aprovação. 
 
Os sistemas de constituição de pessoas coletivas, herdados do séc. XIX e perpetuados no séc. XX, tendem 
hoje a dar lugar a um sistema de livre constituição (System der freien Köperschaftsbildung)97: o 
reconhecimento de capacidade jurídica sem observância de uma especial instância de controlo. 
 
III - Um tal sistema livre de constituição de pessoas coletivas obriga a reequacionar, naturalmente, os 
termos em que a ordem jurídica opera a tutela da segurança no comércio jurídico. 
 
À luz da tradição oitocentista, tal desiderato obtinha-se pelo controlo da atribuição de capacidade 
mediante uma apreciação (casuística ou abstrata) dos fins do ente em causa. 
 
Esta opção - sobretudo formal - deve entender-se hoje abandonada. Segundo o autor, o não 
reconhecimento de sujeitos jurídicos não deve ser mais apontado como modo de tutela. 
 
Em substituição de tal mecanismo de proteção, KARSTEN SCHMIDT aponta duas novas direções: 
 

(i) A transparência na atribuição de direitos e obrigações; e 
(ii) A estipulação de medidas de proteção de credores em cada hipótese de limitação da 
responsabilidade98. 

 
V - A construção de KARSTEN SCHMIDT e a identificação de um novo paradigma de atribuição de 
capacidade jurídica - o System der freien Köperschaftsbildung - acarreta, igualmente, uma nova 
compreensão acerca do papel do registo no contexto dos sistemas de atribuição normativa. 
 
Com efeito, se o desenvolvimento interno da ordem jurídica conduz ao reconhecimento de capacidade a 
corporações não registadas, então, ao registo não mais se poderá reconhecer o efeito constitutivo da 
subjetividade jurídica mas antes a atribuição do privilégio da limitação de responsabilidade. 
 
Retenha-se o que afirma o autor: 
 

"Entretanto, o registo, de um instrumento para a obtenção de capacidade jurídica, torna-se cada vez mais 
um meio para a limitação da responsabilidade. A negação da capacidade jurídica não é mais o preço para a 

97 KARSTEN SCHMIDT, "Grundlagenungewissheit der Gesetzgebung oder der Rechtsfortbildung im Gesellschaftsrecht? - 
Rechtsfähigkeit und Rechtspersönlichkeit als Beispiele", Von der Sache zum Recht (FS Volker Beuthien 75. Geburtstag), 2009, 
218-219. A referência a um sistema de livre constituição vai penetrando com maior intensidade nas obras gerais. Neste sentido, 
cfr. OTHMAR JAUERNJG, Jauernig BGB Kommentar, 14.ª ed., 2011, Titl 2. 6-9; JÜRGEN ELLENBERGER. Palandt BGB. 71 .ª ed., 
2012, cit., Einf v § 21, 5. Rejeitando a figura, veja-se HANNS PRÜTTING / GERHARD WEGEN / GERD  WEINREICH,  BGB 
Kommentar,  7.ª ed., 2012, Vor §§ 21 ff, 1.; e HARM  PETER  WESTERMANN, Erman BGB, 13.ª ed.. 2011, Vor § 21, 2. 
98 KARSTEN SCHMIDT, "Grundlagenungewissheit der Gesetzgebung ..." cit., 219. 
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falta de aprovação estadual; a consequência para a falta do registo ou da concessão reside agora apenas 
na responsabilidade pessoal de todos os fundadores. As associações registadas ou reconhecidas são 
«privilegiadas», como se dizia no séc. XIX não mais no sentido de «capacidade jurídica» mas sim no sentido 
de «limitação da responsabilidade».99" 

 
O desenvolvimento dogmático apontado permite, portanto, não só o reconhecimento de corporações 
com capacidade jurídica não registadas ou reconhecidas como, do mesmo modo, dissocia a limitação da 
responsabilidade da capacidade: à Rechtszuständigkeit não é necessária Haftungsbeschränkung. 
 
 
3. OS EFEITOS DO RECONHECIMENTO NA LEI QUADRO DAS FUNDAÇÕES 
 
3.1. Sequência 
 
I - Na posse destes desenvolvidos elementos dogmáticos, volvamos agora ao regime português das 
fundações. Na versão original do Código Civil 1966, vigorava o sistema de concessão para associações e 
fundações.100 
 

Artigo 158.º  
(Aquisição da personalidade) 

1. As associações e fundações adquirem personalidade jurídica pelo reconhecimento, salvo disposição especial da 
lei. 
2. O reconhecimento é individual e da competência do Governo, ou do seu representante no distrito quando a 
actividade da associação ou fundação deva confinar-se na área dessa circunscrição territorial. 
 
 
As exceções reconhecidas ao sistema de aquisição nom1ativa estavam associadas às sociedades 
comerciais (incluindo cooperativas), que adquiriam capacidade nos termos previstos no Código VEIGA 
BEIRÃO101. 
 
 
II - A nova ordem constitucional, ditada pela Constituição de 1976, tomara-se francamente avessa a 
qualquer controlo governamental das associações. O desconforto suscitado pelo ainda recente Decreto-
Lei n.º 520/71, de 14 de novembro - que tinha vindo reforçar o sistema de concessão, sujeitando a 
constituição de cooperativas que não tivessem por fim uma atividade económica lucrativa ao regime das 
associações - reforçava, aliás, a necessidade de que o princípio constitucional de liberdade de associação 
fosse acompanhado da abolição do reconhecimento, pelo Governo, das associações privadas. 
  
Neste contexto, surge a nova redação do art. 158.º, introduzida pelo Decreto-Lei n.º 496/77, de 25 de 
novembro: 
 
  

99 KARSTEN SCHMIDT, "Grundlagenungewissheit der Gesetzgebung ..." cit., 219. 
100 Sobre a origem do preceito, cfr. JOSÉ SÉRVULO CORREIA / RUI MEDEIROS, "Restrições ao poderes do governo em matéria de 
reconhecimento e de alterações dos estatutos das fundações de direito privado" cit., 351 e ss. Mantém-se incontornável o 
estudo de MAR CELLO CAETANO. Das fundações - Subsídios para a interpretação e reforma da legislação portuguesa, 1961, 49 e 
ss. 
101 Com desenvolvimento. DIOGO COSTA GONÇALVES, Pessoa coletiva e sociedades comerciais, cit., 594 e ss. 
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Artigo 158.º  
(Aquisição da personalidade) 

1. As associações constituídas por escritura pública, com as especificações referidas no n.º l do artigo 167.º, gozam 
de personalidade jurídica. 
2. As fundações adquirem personalidade jurídica pelo reconhecimento, o qual é individual e da competência da 
autoridade administrativa. 
 
Perpetuava-se o sistema de concessão para as fundações: a liberdade de associação não estava associada 
a qualquer liberdade de fundação102. 
 
 
III - A redação do art. 158.º foi ainda alterada Lei n.º 40/2007, de 24 de agosto, quanto à forma exigida 
para a constituição de associações, sem que fosse modificada a exigência de reconhecimento para a 
constituição de fundações. 
 
Também o art. 6.º da Lei Quadro das Fundações103 manteve o sistema de reconhecimento: 
 

Artigo 6.º 
(Aquisição da personalidade jurídica) 

1. As fundações adquirem personalidade jurídica pelo reconhecimento. 
2. Sem prejuízo das competências das regiões autónomas nos termos do disposto nos respetivos estatutos político-
administrativos, o reconhecimento das fundações privadas é individual e compete ao Primeiro-Ministro, com a 
faculdade de delegação. 
3. O reconhecimento das fundações públicas resulta diretamente do ato da sua criação. 
 
A capacidade jurídica das fundações surge, assim, como um privilégio do Estado. Há, aliás, uma 
desconfiança latente no regime da Lei Quadro quanto à bondade do fenómeno fundacional104. 
 
 
IV - Para o que ora nos ocupa, o art. 6.º deve ser articulado com outros dois preceitos. São eles: o art. 
20.º (reconhecimento) e o art. 7.º (defesa do instituto fundacional), em particular o seu n.º 5: 

 
Artigo 20.º  

(Reconhecimento) 
1. Sem prejuízo das competências das regiões autónomas nos termos do disposto nos respetivos estatutos político-
administrativos, o reconhecimento de fundações privadas é da competência do Primeiro-Ministro, com a faculdade 
de delegação, e observa o procedimento estabelecido nos artigos seguintes. 
2. O reconhecimento de fundações importa a aquisição dos bens e direitos que o ato de instituição lhes atribui. 

102 Pese embora poder sustentar-se a existência de um direito fundamental de fundação. Neste sentido, com referências, 
DOMINGOS SOARES FARINHO, Fundações e interesse público, cit., 734 e ss., em especial, 745 e ss. 
103 Para um enquadramento geral da Lei Quadro, veja-se DOMINGOS SOARES FARINHO, Fundações e interesse público cit., 227 e 
ss. Veja-se ainda, em escrito anterior, "Empresa e fundações: uma união mais forte'?", RDS IV (20121 805-825, sobre a tipologia 
legal das fundações (806 e ss.). Veja-se, ainda, com interesse para uma europeização do instituto fundacional, EMÍLIO RUI VILAR/ 
RUI HERMENEGILDO GONÇALVES, "Fundações e Direito da União Europeia – Perspectivas de evolução", Estudos comemorativos 
dos 10 anos da Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa, II, 2008, 151-183 e RUI CHANCERELLE DE MACHETE / 
HENRIQUE SOUSA ANTUNES, "A fundatio europaea". Liber amicorum em homenagem ao Prof. Doutor João Mota de Campos, 
2013, 859-871 
104 O que não é novo. Veja-se, com especial interesse, sobre a legitimidade do fenómeno fundacional, EMÍLIO RUI VILAR, 
"Fundações - Legitimidade, responsabilidade e (auto-)regulação”, Nos 20 anos do Código das Sociedades Comerciais, II, 2007. 
535-550 e EMÍLIO RUI VILAR / RUI HERMENEGILDO GONÇALVES, "A legitimidade das fundações filantrópicas", Estudos em 
Homenagem ao Prof.  Doutor José .Joaquim Gomes Canotilho, 1, 2012, 735-752. 
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3. Instituída a fundação e até à data do seu reconhecimento, o instituidor, os seus herdeiros, os executores 
testamentários ou os administradores designados no ato de instituição têm legitimidade para praticar atos de 
administração ordinária relativamente aos bens e direitos afetos à fundação, desde que tais atos sejam 
indispensáveis para a sua conservação. 
4. Até ao reconhecimento, o instituidor, os seus herdeiros, os executores testamentários ou os administradores 
designados no ato de instituição respondem pessoal e solidariamente pelos atos praticados em nome da fundação. 
 

Artigo 7.º 
(Defesa do instituto fundacional) 

1. As fundações devem aprovar e publicitar códigos de conduta que autorregulem boas práticas, nomeadamente 
sobre a participação dos destinatários da sua atividade na vida da fundação, a transparência das suas contas, os 
conflitos de interesse, as incompatibilidades e a limitação, no caso das fundações públicas ou públicas de direito 
privado, ao número de mandatos dos seus órgãos, devendo ainda prever, de entre outras matérias relevantes em 
função da atividade desenvolvida pela fundação, as consequências decorrentes do incumprimento das disposições 
aí previstas. 
2. É condição essencial do reconhecimento de qualquer fundação que a disposição de bens ou valores a favor do 
seu património não seja um ato praticado em prejuízo dos credores. 
3. Previamente ao reconhecimento, os instituidores, os seus herdeiros ou os executores testamentários ou os 
administradores designados no ato de instituição declaram, em documento próprio e sob compromisso de honra, 
que não existem dúvidas ou litígios sobre os bens afetos à fundação. 
4. A existência de dúvidas ou litígios, ainda que potenciais, sobre os bens afetos à fundação faz incorrer os seus 
autores em responsabilidade criminal por falsas declarações e determina a revogação imediata do ato de 
reconhecimento. 
5. Em caso de impugnação pauliana, o reconhecimento e todos os seus efeitos suspendem-se até ao termo do 
respetivo processo judicial. 
6. O reconhecimento é nulo, caso a impugnação pauliana seja julgada procedente por sentença transitada em 
julgado. 
 
A nossa atenção ir-se-á agora centrar nos efeitos do reconhecimento previstos nestes últimos artigos. 
Como veremos, são eles indiciadores de um novo paradigma de constituição de fundações (privadas). 
 
 
3.2. A administração ordinária do património da fundação não reconhecida 
 
I - Nos termos do n.º 2 do art. 20.º, o reconhecimento das fundações importa a "aquisição dos bens e 
direitos que o ato de instituição lhes atribuir". Este mesmo efeito surge, hoje, previsto no art. 188.º/2 CC, 
após as alterações introduzidas pela Lei n.º 24/2012. 
 
II - O facto de a Lei Quadro fazer depender o efeito aquisitivo da dotação inicial da fundação do 
reconhecimento, coloca, necessariamente, a questão de saber qual a titularidade da universitas rerum 
afeta ao fim fundacional e qual o regime da sua administração, no período que medeia a instituição e o 
reconhecimento. 
 
A esta última questão responde o n.º 3 do mesmo preceito, ao estabelecer um específico regime de 
administração dos bens que integram a dotação inicial. Em concreto, em relação a tais bens (i) apenas é 
possível praticar atos de administração ordinária e (ii) desde que indispensáveis à sua conservação. 
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O mesmo número estabelece ainda quem tem legitimidade para a prática de tais atos: o instituidor, seus 
herdeiros, os executores testamentários ou os administradores da fundação designados no ato de 
instituição. 
 
 
III - A legitimidade prevista no art. 20.º/3 não é cumulativa. Existindo uma administração designada no 
ato de instituição (como será a regra), são apenas os administradores quem tem legitimidade para a 
prática dos atos de administração ordinária. Na falta de administração designada, caberá então aferir a 
legitimidade à luz da natureza do ato de instituição. 
 
A alternatividade resulta, desde logo, do uso da conjunção disjuntiva "ou" e surge reforçada pelo regime 
de responsabilidade pessoal e solidária estatuído no n.º 4, que não se coaduna com uma pluralidade 
concorrencial de sujeitos legitimados para a prática de tais atos. 
 
 
IV - O facto da Lei Ouadro desenhar um concreto regime de administração do património inicial da 
fundação merece ser sublinhado. 
 
Com efeito, a noção de administração conhece, em Direito, três acepções fundamentais:  
 
(i) Administração como órgão de uma pessoa coletiva ou de uma estrutura organizativa não 
personificada;  
 
(ii) Como atividade (atos ou conjunto de atos); e 
 
(iii) Como qualidade, sempre que qualifique certos bens ou indique o status de administrador. 
 
O conceito de administração ordinária - a que se refere o art. 20.º/3 - reporta-se a administração como 
atividade. Enquanto tal, podemos assinalar uma dimensão material e uma dimensão funcional na 
administração. 
 
Materialmente, a administrar corresponde: 
 
(i) À realização de atos materiais ou jurídicos relativos a bens ou patrimónios; 
 
(ii) Sujeitos a alguma forma de alienidade105. Mercê de tal alienidade, a administração surge como 
atividade funcionalmente dirigida à promoção do interesse alheio. 
 
É uma immissio in alienum e ad alienum. 
 
 
V - Somos, assim, recolocados diante da primeira questão formulada: qual a titularidade da universitas 
rerum afeta ao fim fundacional ou a que estrutura de alienidade se imputam as situações jurídicas que 
integram a dotação inicial? 
 

105 Com desenvolvimento, DIOGO COSTA GONÇALVES, Pessoa coletiva e sociedades comerciais cit.. 813 e ss. 
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Note-se que mesmo quando praticada pelo instituidor, os bens em causa estão dotados de uma 
estrutura de alienidade (que implica uma diversa estrutura de imputação), sob pena de não ser possível 
falar em administração em sentido técnico-jurídico. 
 
Ora, tal estrutura de alienidade é normalmente conferida mediante duas técnicas jurídicas: a 
personificação ou a criação de alguma forma de comunhão não personificada. 
 
 
VI - Conhecendo a natureza das fundações (como realidades em vias de personificação), cabe perguntar: 
já antes do reconhecimento, existirão situações jurídicas imputadas à fundação? A resposta é 
necessariamente positiva, e muito semelhante àquela que se dá quanto à imputação concreta de 
situações jurídicas às sociedades irregulares106. 
 
Com efeito, nada impede - e a experiência confirma-o - que entre o ato de instituição e o 
reconhecimento, as fundações possam, por exemplo, receber donativos, celebrar negócios jurídicos 
relativos à sua instalação, contrair obrigações, etc. Também nada parece impedir que iniciem a sua 
atividade (sobretudo se tal não implicar a realização de atos de administração extraordinária ou que 
comprometam a conservação do seu património), remunerem os seus administradores e pratiquem atos 
de análoga natureza. 
 
Mais: a administração do património fundacional é feita, antes do reconhecimento, "em nome da 
fundação" (art. 20.º/4),o que pressupõe que os atos de administração ordinária que a Lei Quadro prevê 
sejam - nos termos da mesma lei - atos imputados à fundação não reconhecida. 
 
 
VII - Temos, portanto, que a estrutura de alienidade e a que há pouco aludíamos, é conferida pela própria 
fundação. 
 
Existem, com efeito, múltiplas situações de imputação concreta de posições jurídicas à fundação não 
reconhecida, tal qual as há quanto à sociedade não registada o que, como veremos, tem consequências 
quanto à natureza jurídica do reconhecimento, no quadro dogmático da personificação das fundações. 
 
 
3.3. A aquisição de bens e direitos pela fundação 
 
I - Tendo em conta o que fica dito, estamos agora em condições de ponderar o que significa, de facto, a 
aquisição de bens e direitos pela fundação, por efeito do reconhecimento. 
 
Se bem atendermos, a questão é semelhante à assunção, por efeito do registo, dos direitos e obrigações 
decorrentes de negócios anteriores, celebrados em nome da sociedade (art. 19.º CSC). Cabe aqui igual 
ponderação da tese da identidade (ldentitätsthese) e do princípio da continuidade (Prinzip der 
Kontinuität). 
 

106 Com desenvolvimento, DIOGO COSTA GONÇALVES, Pessoa coletiva e sociedades comerciais, cit., 604 e ss. 
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E, tal como quanto às sociedades irregulares, no que consistir, do ponto de vista técnico-jurídico, a 
aquisição de bens e direitos pela fundação, prevista nos arts. 20.º/2 Lei Quadro e 188.º/2 CC, reside 
afinal a quidditas do seu reconhecimento. 
 
 
II - Por aquisição de bens e direitos entende-se, no Direito comum, o efeito translativo de certa situação 
ou posição jurídica que assim transita de uma esfera jurídica para outra, passando a produzir efeitos em 
relação a outro ou outros sujeitos de direito107. 
 
Ora, havendo imputação jurídica à fundação não reconhecida - como julgamos suficientemente indiciado 
- esta acepção de aquisição, enquanto efeito translativo, não pode ser acolhida sem reservas. 
 
Com efeito, a sê-lo, ou não existiria imputação à fundação não reconhecida - o que parece não ser o caso 
-, ou o reconhecimento importaria um efeito extintivo/criativo de subjetividades jurídicas, extinguindo 
um centro de imputação (a fundação não reconhecida) e constituindo outro (a fundação, propter dicta), 
para o qual se transmitiam as situações jurídicas que integram a dotação inicial. 
 
 
III - No âmbito do Direito societário, o enquadramento problemático ora enunciado tem encontrado 
resposta na ponderação da tese da identidade (ldentitätsthese) e do princípio da continuidade (Prinzip 
der Kontinuität)108. 
 
Segundo a tese da identidade, a sociedade irregular e a sociedade registada são uma só e a mesma 
realidade jurídica tal qual o é a «crisálida e a borboleta»109. 
 
Associar ao registo um efeito assumptivo de direitos e obrigações, em sentido técnico-jurídico, resulta 
portanto numa incorreta construção dogmática. 
 
O mesmo pode ser afirmado quanto às fundações, antes e após o reconhecimento: são um único e 
mesmo centro de imputação. A aquisição não pode, portanto, ser entendida como efeito translativo. 
 
 
IV - Reportando este entendimento por correto, em que consiste, então, a aquisição de bens e direitos 
pela fundação? 
 
O que a fundação adquire não é a titularidade das situações jurídicas em causa. Essas, como vimos, já lhe 
são imputáveis. O que adquire é, outrossim, a possibilidade de exercer em plenitude o conteúdo de tais 
situações jurídicas. 
 
O património fundacional que, até ao reconhecimento, estava sujeito a uma mera administração 
ordinária, pode agora ser administrado quanto a todos os poderes e faculdades que as situações jurídicas 
que o titulam integram. 
 

107 Sobre a transmissibilidade de situações jurídicas, em geral, cfr., com referências, MENEZES CORDEIRO, Tratado de Direito Civil 
Português, II (Direito das Obrigações), IV. 2010, 207 e ss. 
108 Com desenvolvimento, DIOGO COSTA GONÇALVES, Pessoa coletiva e sociedades comerciais, cit., 619 e ss. 
109 Com desenvolvimento, DIOGO COSTA GONÇALVES, Pessoa coletiva e sociedades comerciais, cit., 577 e ss. 
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A aquisição de bens e direitos não está associada, portanto, a um problema de imputação, mas antes à 
delimitação dos poderes de administração/disposição quanto aos bens e direitos em causa. 
 
 
3.4. O efeito liberatório do reconhecimento 
 
I - Para quedar completo o quadro enunciado, é ainda necessário atender ao efeito liberatório do 
reconhecimento, também ele semelhante ao do registo das sociedades. 
 
Com efeito, até ao reconhecimento, aqueles cuja a legitimidade a lei estabelece para a pratica de atos de 
administração ordinária, respondem pessoal e solidariamente "pelos atos praticados em nome da 
fundação" (art. 20.º/4). 
 
Após o reconhecimento, cessa a responsabilidade pessoal e solidária: pelos atos praticados pela 
fundação responde apenas o património fundacional. 
 
 
II - Se bem atendermos, é justamente o que sucede com o efeito liberatório do registo: aqueles que 
respondiam pelas obrigações sociais passam a ver a sua responsabilidade pessoal afastada a favor da 
responsabilidade limitada da sociedade (exceptuando nos tipos de responsabilidade limitada, onde o 
efeito liberatório do registo, na prática, em nada releva)110. 
 
III - Daqui resulta que o reconhecimento traduz, no Direito das fundações português, idêntico privi1égio 
de responsabilidade limitada que se reconhece ao sistema de livre constituição. 
 
Em causa está, à semelhança do que vemos suceder quanto às sociedades, não já a atribuição de 
capacidade mas antes a aquisição - in casu por especial mercê do Estado, fruto de um reconhecimento 
individual e singular - de uma limitação de responsabilidade, como verdadeiro privilégio de atuação no 
comércio jurídico. 
 
Recorde-se quanto dizia, a este propósito KARSTEN SCHMIDT: "a negação da capacidade jurídica não é 
mais o preço para a falta de aprovação estadual; a consequência para a falta do registo ou da concessão 
reside agora apenas na responsabilidade pessoal (..). As associações registadas ou reconhecidas são 
«privilegiadas», como se dizia no séc. XIX não mais no sentido de «capacidade jurídica» mas sim no 
sentido de «limitação da responsabilidade».111" 
 
 
3.5. A natureza do reconhecimento e a suspensão dos seus efeitos (art.7.º/5) 
 
I - Ponderados os dados normativos que acabámos de analisar, podemos chegar, com substancial 
segurança, à natureza do reconhecimento, preconizado na Lei Quadro das Fundações. 
 
Em primeiro lugar, o efeito aquisitivo da capacidade ou personalidade jurídica (para quem mantenha a 
autonomia dogmática dos conceitos) não se encontra dependente do reconhecimento. 
 

110 Com desenvolvimento, DIOGO COSTA GONÇALVES, Pessoa coletiva e sociedades comerciais, cit., 625 e ss. 
111 KARSTEN SCHMIDT, "Grundlagenungewissheit der Gesetzgebung ..." cit., 219. 
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Existe imputação concreta de situações jurídicas às fundações instituídas e não reconhecidas. Se existe 
imputação concreta, é forçoso concluir pela sua imputabilidade abstrata: pela capacidade (ou 
personalidade) em momento anterior ao reconhecimento112. 
 
 
II - Em segundo lugar, o reconhecimento opera uma ampliação do círculo dos poderes de administração. 
Até ao reconhecimento, os bens e direitos que integram o património fundacional estão sujeitos a atos 
de mera administração ordinária, orientados à sua conservação. 
 
Após o reconhecimento, tal círculo expande-se, podendo a fundação praticar todos os atos materiais e 
jurídicos correspondentes a uma noção de administração em sentido material. 
 
A aquisição de bens e direitos, a que a lei alude, não traduz, portanto, um fenómeno translativo de 
situações jurídicas, nem um problema de imputação. Traduz, outrossim, essa ampliação dos poderes de 
administração, antes circunscritos a parcos atos de administração ordinária e que, após o 
reconhecimento, surgem em toda a sua plenitude. 
 
 
III - Por fim, o reconhecimento introduz ainda um fator de limitação de responsabilidade. Pelos atos 
praticados em nome da fundação, deixam de responder pessoal e solidariamente aqueles cuja 
legitimidade é estabelecida por lei, para passar a responder tão somente o património da própria 
fundação. 
 
Dada a proximidade das situações, não é de afastar a aplicação analógica (ou subsidiária, caso se entenda 
o Direito societário como direito comum da pessoa coletiva113) do regime das sociedades irregulares às 
hipóteses de responsabilidade dos administradores por atos praticados em nome da fundação, antes do 
respetivo reconhecimento. 
 
 
IV - Em suma, os principais e mais relevantes efeitos do reconhecimento das fundações privadas podem 
ser reduzidos a estes dois: 
 

(i) Plenitude de poderes de administração e disposição dos bens e direitos da fundação (por oposição a 
uma administração limitada à prática de atos de mera conservação dos bens que integram a dotação 
inicial); e 
(ii) Introdução do regime da limitação da responsabilidade, exonerando os administradores da 
responsabilidade pessoal e solidária pelos atos praticados em nome da fundação, em período anterior ao 
reconhecimento. 

 
 
V - O entendimento ora preconizado parece surgir reforçado da leitura do art. 7.º/5 da Lei Quadro, no 
qual se prevê, em caso de impugnação pauliana, a suspensão do reconhecimento e de todos os seus 
efeitos, até ao termo do respetivo processo judicial. 
 

112 O reconhecimento não tem, portanto, efeitos constitutivos nem configura um "ato constitutivo da fundação", na expressão 
de DOMINGOS SOARES FARINHO, Fundações e interesse público cit.. 787. 
113 Neste sentido, DIOGO COSTA GONÇALVES, Pessoa coletiva e sociedades comerciais cit.; 927 e ss., em especial, 944-945. 
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 III. Doutrina – 5. O reconhecimento das fundações privadas: personificação ou limitação da responsabilidade?  

Este preceito tornar-se-ia verdadeiramente obtuso se lido à luz da dogmática tradicional, que vê no 
reconhecimento o momento constitutivo da pessoa coletiva114. Com efeito, a personalidade coletiva não 
é intermitente: não se pode ser pessoa coletiva, deixar de ser durante certo processo judicial, para voltar 
a ser em momento posterior! 
 
A suspensão do reconhecimento, nada tem que ver com a personificação da fundação. Em causa está, na 
verdade, a suspensão dos efeitos acima assinalados. 
 
Ou seja: suspender o reconhecimento até ao termo do respetivo processo judicial de impugnação 
pauliana, consiste em fazer renascer a limitação dos poderes de administração à mera conservação do 
património fundacional, acompanhada da reintrodução da responsabilidade pessoal e solidária dos 
administradores pelos atos praticados em nome da fundação, durante tal período. 

114 Neste sentido, sobre a lição tradicional que reconduz a instituição das fundações a dois atos jurídicos distintos - o negócio 
fundacional e o reconhecimento -, cfr. EMÍLIO RUI VILAR, "Fundações - Legitimidade, responsabilidade e (auto-)regulação" cit., 
536-537. Veja-se ainda CRISTINA CASAL BAPTISTA, As fundações no direito português, 2006, 34 e ss. 
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JURISPRUDÊNCIA 
 

1. Associações em geral 
2. Assembleia Geral - Voto por representação 
3. Assembleia Geral – Convocatória 
4. Associações Religiosas 
5. Associações sindicais 
6. IPSS 
 
 
1. ASSOCIAÇÕES EM GERAL 
 
TRL 13-02-2007 (Rosário Gonçalves) 
Sumário: 
I- “O Código Civil consagra normas de interesse e ordem pública, cuja violação implica 
nulidade. 
2- Qualquer cláusula que derrogue ou condicione preceitos constantes do Código Civil, ainda 
que materializada em estatutos, é nula.”  
 
TRL 15-05-2008 (Salazar Casanova) 
Sumário: 
“É nulo o acto constitutivo das associações de direito privado que, ao abrigo do disposto nos 
artigos 167.º e seguintes do Código Civil, sejam constituídas unipessoalmente (artigos 158.º-A, 
280.º/1, 294.º, 295.º do Código Civil)” 

 
TRG 25-01-2011 (Ana Cristina Duarte) 
Sumário: 
I- Caso a relação, procedendo à reapreciação dos meios de prova postos à disposição do 
tribunal "a quo", conseguir formular, relativamente aos concretos pontos impugnados, a 
convicção acerca da existência de erro, deve proceder à modificação da decisão, fazendo jus 
ao reforço dos poderes que lhe foram atribuídos enquanto tribunal de instância que garante o 
2.º grau de jurisdição em matéria de facto. 
II- O fenómeno associativo traduz-se numa manifestação de vontade de um grupo de 
indivíduos e, por isso, o Estado deixa-lhes uma porção significativa de autonomia para que 
configurem as associações de acordo com a sua vontade colectiva. 
III- O direito constitucional de associação tem limitações, designadamente, a que decorre da 
liberdade de que as associações gozam de elaborar os seus estatutos em conformidade com as 
normas constitucionais e legais com vista à fixação das condições de admissão dos associados. 
IV- É lícita a recusa da qualidade de associado a quem não reúna as condições requeridas pelos 
estatutos em função dos fins prosseguidos pela associação.” 

 
TRL22-11-2011 (Rui Vouga)  
Sumário: 
I- “Nada obsta a que, no âmbito dos estatutos de uma associação de direito privado, com 
personalidade jurídica e sem fins lucrativos, fique desde logo a constar, no âmbito da 
respectiva orgânica, a existência de órgãos facultativos, indicando-se ainda e de imediato quais 
os respectivos titulares dos referidos órgãos sociais. 
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II- Trata-se, de resto, de prática habitual (e legal) aquela que, aquando da constituição de 
pessoas colectivas, se faça desde logo constar dos respectivos estatutos, em regra num 
capítulo dedicado a disposições transitórias, quais os titulares designados. 
III- Do mesmo modo, nada impede que, nos mesmos estatutos, se indique desde logo qual a 
duração do mandado dos titulares dos órgãos sociais, pois que, de matéria se trata cuja 
regulamentação é totalmente omissa na lei, estando ela, portanto, inteiramente sujeita à 
autonomia dos associados. 
IV- Estando em causa uma disposição estatutária com conteúdo nulo, v.g. pelo facto de o 
respectivo objecto ser contrário à lei ou indeterminável ou, ainda, contrário à ordem pública 
ou ofensivo dos bons costumes, nada obsta a que o tribunal conheça oficiosamente da referida 
nulidade, ainda que eventualmente não expressamente invocada pelo autor da acção de 
declaração de nulidade, nos termos do art. 286º do Cód. Civil. 
V - Porque contende e viola directamente a norma imperativa do art. 172º-2 do Cód. Civil, é 
manifesto que padece de nulidade a disposição integrada nos Estatutos de uma Associação 
que atribua ao órgão Presidente da Associação a competência para “revogar, por mera 
retirada de confiança, o cargo de quaisquer dos membros do Conselho Consultivo”, pois que, 
em face da disposição imperativa supra referida do CC, tal competência está, necessariamente, 
reservada à assembleia geral. 
VI- Desde que o art. 158º-A do Cód. Civil manda aplicar à constituição das pessoas colectivas o 
disposto no art. 280º do mesmo diploma, impondo mesmo ao MºPº o dever de promover a 
declaração judicial da nulidade da pessoa colectiva incursa na sanção prescrita no referido art. 
280º, segue-se que os estatutos duma pessoa colectiva são, eles mesmos, nulos, se forem 
contrários à lei ou à ordem pública ou ofensivos dos bons costumes.  
VII- Consequentemente, o valor negativo duma disposição estatutária desconforme com uma 
norma imperativa como v.g. a do art. 175º-4, do CC é, necessariamente, o da nulidade, ex vi do 
cit. art. 280º do Cód. Civil, a isso não obstando a ressalva contida na parte final do art. 294º e o 
facto de a sanção legalmente prevista para as deliberações da assembleia geral contrárias à lei 
(seja pelo seu objecto, seja por virtude de irregularidades havidas na convocação dos 
associados ou no funcionamento da assembleia) ser a mera anulabilidade (cfr. o art. 177º do 
Cód. Civil). 
VIII- O princípio da liberdade de associação consagrado no art. 46º da Constituição da 
República não é incompatível com o facto de os Estatutos de uma Associação conferirem aos 
dois Associados Instituidores um direito especial de voto (25 % e 26 %, respectivamente), no 
caso de eles deterem, em conjunto, uma percentagem qualificada de 25 % dos títulos de 
participação. 
IX- Do mesmo modo, também o princípio da igualdade consagrado no art. 13º da C.R.P.,não é 
incompatível com uma solução de uma norma estatutária que confira aos dois Associados 
Instituidores um direito especial de voto (25 % e 26 %, respectivamente), no caso de eles 
deterem, em conjunto, uma percentagem qualificada de 25 % dos títulos de participação. 

 
TRG 22.01.2013 (Filipe Caroço) 
Sumário: 
“As associações com personalidade jurídica, enquanto pessoas coletivas de direito privado, são 
sujeitos passivos de insolvência, nos termos do art.º 2º, nº 1, al. a), do CIRE.” 
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TRL 19.09.2013 (Ezagüy Martins) 
Sumário: 
I- “Substância efectiva recusa em cumprir a determinação do Tribunal, para indicar a “cédula 
do executado (…) e o local ou locais onde este está a prestar serviço”, a declaração da Ordem 
dos Enfermeiros de que “só podemos fornecer os dados solicitados, relacionados (…) mediante 
apresentação de despacho da autoridade judiciária competente”.  
II - Aquela Ordem - associação pública profissional - está legalmente obrigada - Lei n.º 2/2013, 
de 10 de Janeiro - a disponibilizar ao público em geral, e, por maioria de razão, aos tribunais, 
entre outras, tais informações.  
III - Não cobram deste modo aplicação, no tocante à prestação das ditas, os art.ºs 519º, n.º 3, 
519º-A, n.º 1 e 833º-A, n.º 7, do Código de Processo Civil. IV - A objectivada recusa, assim 
ilegítima, dá lugar à condenação em multa, nos quadros do art.º 519º, n.º 2, 1ª parte, do 
Código de Processo Civil.” 

 
TRP 17-12-2014 (Vieira e Cunha) 
Processo: 4878/12.7TBVNG.P1 
Sumário: 
I - “A “Mesa da Assembleia Geral” não constitui um órgão da Instituição (integra-se na 
Assembleia Geral, regendo os respectivos trabalhos), e não pode ver-se atribuída 
competências que a lei expressamente reserva a outros órgãos. 
II - À Mesa da Assembleia Geral não cabe agir como órgão interino, tomando deliberações 
reservadas à Assembleia Geral, entre duas sessões desta, pois que até se não trata de um 
órgão autónomo, como tal eleito, da Instituição Ré. 
III - Os actos que são anuláveis, por inválidos, são sanáveis por confirmação, nos termos do 
artº 288º CCiv, mas esta confirmação, por se tratar da renúncia ao direito potestativo de 
invocar a invalidade, compete apenas à pessoa a quem pertence o direito de anulação - nº2 do 
artº 288º CCiv.” 
 
STJ 24.04.2013 (Lopes do Rego) 
Sumário: 
I- “Não existe um nexo de identidade jurídica entre certa associação - constituída em 1926 e 
que suportou, nos anos 50/62 do século passado um procedimento administrativo que, 
interpretado à luz dos parâmetros normativos então em vigor, culminou na respectiva 
extinção administrativa, consequente à recusa ministerial de aprovação dos estatutos e à 
ablação coerciva do seu património, adjudicado a instituição assistencial pública - e outra 
associação, com o mesmo nome, constituída em 1983, apesar de o acto constitutivo, por 
vontade dos associados, se ter apresentado sob a capa formal de uma pretensa alteração dos 
originários estatutos daquela entidade, há muito extinta. 
II- Na verdade, a circunstância de a pretendida reconstituição do ente colectivo, extinto 
coercivamente há várias décadas, ter sido realizada através de uma alegada alteração dos 
estatutos originários não tem potencialidade jurídica para operar, só por si, uma ressurreição 
jurídica da mesma pessoa ou entidade, derrogatória do procedimento de extinção 
administrativa efectivamente ocorrido - apenas podendo significar, perante  as declarações 
dos outorgantes, registadas como tal pelo notário, que era intenção e vontade dos cidadãos 
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agora associados prosseguirem a mesma actividade associativa, com base nos mesmos 
princípios. 
III- Não havendo uma relação de identidade jurídica entre as referidas associações - sendo a A. 
uma pessoa colectiva que se constituiu inovatoriamente em 1983, embora com o propósito ou 
vontade dos seus fundadores de retomar os fins e os princípios doutrinários que haviam 
estado subjacentes à referida associação originária, de cujo exercício esta fora privada por acto 
coercivo da Administração - não é possível a procedência do pedido de reivindicação dos bens 
que àquela haviam pertencido, já que a concreta pessoa colectiva que nos autos figura como 
demandante não é, nem nunca foi, proprietária dos bens em litígio. 
IV- Deve proceder o pedido de declaração da nulidade da escritura notarial de justificação da 
propriedade com base em usucapião quando ficou inteiramente demonstrado nos autos que a 
origem de tal situação possessória é reportada, nessa escritura, a uma pretensa aquisição de 
propriedade com base em doação que comprovadamente nunca se verificou.” 
 
TRP 25-10-2016 (Maria Cecília Agante) 
Sumário: 
I - “A liberdade de auto-organização e de autogestão das associações, consubstanciadas na 
autonomia estatutária, não comporta a dependência dos seus estatutos de qualquer 
aprovação ou sanção administrativa, mas não prejudica a fixação normativa de regras de 
organização e gestão que não afetem substancialmente a liberdade de associação, 
nomeadamente dos requisitos mínimos de uma organização democrática 
II - Não estando fixadas regras legais que limitem o poder disciplinar das associações e 
imponham normas procedimentais, não se anteveem razões para censurar um estatuto que 
delineia um código de disciplina próprio, gizado à luz dos deveres dos associados e dos fins 
prosseguidos pela associação. 
III - O direito de audiência e defesa do autor em processo disciplinar que conduziu à sua 
expulsão da Associação não está coberto por um regime garantístico equivalente ao do 
processo criminal, mas tem de assegurar a audiência e a defesa do visado, comunicando-lhe o 
facto ou factos de que é acusado, e dando-se-lhe oportunidade de defesa. 
IV - Porém, o direito do autor não é aqui constituído como um direito fundamental à livre 
associação, desde logo por estar em jogo uma associação de desenvolvimento de uma raça 
canídea, em que se protege a ordem e a regularidade do funcionamento de uma associação 
que prossegue interesses de natureza privatística e exclusiva dos seus associados. Donde não 
haja fundamento para que a omissão da audiência do autor no processo disciplinar seja 
cominada com a sanção da nulidade, mas tão-só da anulabilidade. 
V - Sendo o vício atendível fautor da mera anulabilidade do ato, porque o tempo assume uma 
inegável influência sobre o exercício dos direitos, a impugnação deve fazer-se em prazo curto, 
pelo que se considera verificada a exceção de caducidade do direito do autor.” 
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2. ASSEMBLEIA GERAL - VOTO POR REPRESENTAÇÃO 

STJ 6/05/2002 (Araújo Barros) 
“Impõe-se, pois, a conclusão de que, fora das hipóteses de dissolução ou de prorrogação da 
associação, a exigência de que as deliberações sejam tomadas por maioria se refere aos 
associados presentes, estando excluído o voto por procuração.  
Donde, não merece o acórdão recorrido, na parte em apreciação, qualquer censura, ao ter 
recusado que no art. 17º, nº s 1 e 2, dos Estatutos da ré possa figurar a menção aos 
"associados representados".” 
 
STJ 16-11-2006 (João Bernardo) 
Sumário: 
“Os estatutos duma associação podem validamente consignar que as deliberações da 
assembleia geral, previstas no artigo 175.º, n.ºs 2 e 3 do Código Civil, são tomadas com votos 
também dos associados representados.” 
 
STJ 09/03/2010 (Azevedo Ramos) 
Sumário: 
I- “Segundo a interpretação dos artigos dos arts 175 e 180 do C.C., sem prejuízo das limitações 
estabelecidas no art. 176, os associados têm a faculdade de se fazer representar por outro 
associado nas assembleias gerais das respectivas associações. 
II- Do regime da invalidade das deliberações da assembleia geral das associações prevalece, 
quanto à relevância dos votos ineficazes, a chamada prova da resistência, segundo a qual a 
deliberação em que eles foram emitidos vale se, descontados tais votos, os restantes forem 
suficientes para preencher a maioria legal ou estatutariamente necessária para a sua 
aprovação.  
III- A aplicação da chamada prova da resistência tem de ser efectuada atendendo à 
interpretação que, na formação da maioria exigida pelo art. 175, nº2, do C.C., deve ser feita da 
expressão “associados presentes “. 
IV- Como os associados se podem fazer representar na assembleia geral, tal expressão tem de 
ser entendida com o significado de “associados presentes ou devidamente representados”. 
 
TRP 06-05-2002 (Fonseca Ramos) 
Sumário: 
I - "Fora das hipóteses de dissolução ou de prorrogação da associação, a exigência de que as 
deliberações sejam tomadas por maioria refere-se aos associados presentes, estando excluído 
o voto por procuração". 
II - Aceite e assente o princípio referido em I, é nula e de nenhum efeito a menção feita nos 
ns.1 e 2 do artigo 17 do Estatuto réu "ANTROP - Associação Nacional de Transportadores 
Rodoviários de Pesados de Passageiros" "a associados representados". 
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TRL 12-07-2007 (Arnaldo Silva) 
Sumário: 
“O artigo 176.º/1 do Código Civil permite que o associado se faça representar por outro 
associado, sem que o artigo 180.º in fine o impeça, visto que este preceito se aplica apenas aos 
exercícios intra-societários ligados à pessoa do associado.” 
 
TRL 7-07-2009 (Arnaldo Silva) 
Sumário: 
I- “Numa Assembleia Geral de uma Associação, a discussão é, em princípio, necessária para 
permitir aos participantes na Assembleia formarem a sua vontade de modo esclarecido. Se o 
Presidente da Mesa da Assembleia não admite dois associados a intervir e lhes desliga o 
microfone, quando estes associados têm o direito de intervir na Assembleia Geral, a falta de 
participação destes associados na discussão é susceptível de afectar o resultado do processo 
deliberativo, visto que a sua exclusão forçada no processo de formação da vontade da 
Assembleia não garante que a formação do convencimento dos associados votantes tenha sido 
feita de um modo esclarecido. Tal garantia só poderia ser obtida através do mútuo 
esclarecimento proveniente de uma discussão aberta a preceder a emissão de votos. No 
pensamento da lei (art.º 175º do Cód. Civil), a Assembleia não é apenas destinada à votação, 
mas também à formação do convencimento dos votantes através de um mútuo 
esclarecimento proveniente da discussão que eventualmente preceda a votação.  
II- Se a atitude do Presidente da Mesa da Assembleia supra referida em 1., originou grande 
burburinho e discussão com muitos associados em pé e outros sentados, e foi neste ambiente 
que o Presidente da Mesa pôs à votação o Relatório, Balanço e Contas e Parecer do Conselho 
Fiscal, e ordenou aos presentes que quem aprovasse as contas ficasse sentado e quem votasse 
contra se levantasse, não tendo sido ouvido por alguns associados e, neste ambiente de 
desordem instalada, a Mesa da Assembleia não conseguiu aperceber-se do sentido de voto 
destes últimos, nem sequer houve a contagem numérica dos votos, é inválida __ a inexistência 
é uma espécie do género invalidade __ a deliberação tomada na Assembleia Geral da 
Associação X de 04-07-2002 relativamente ao ponto I da ordem de trabalhos: apreciação e 
aprovação ou modificação do Relatório, Balanço e Contas e Parecer do Conselho Fiscal. 
III- O art.º 180º, in fine do Cód. Civil, quando refere «direitos pessoais» tem em vista o direito 
de ser eleito para os órgãos sociais, de exercer os correspondentes cargos, os direitos de 
desfruto, os direitos honoríficos, e, em geral, os direitos que dependem da qualidade do 
associado. O elemento histórico da interpretação (mais concretamente o art.º 33º do 
Anteprojecto do Prof. Ferrer Correia, e os correspondentes art.ºs 138º e 180º, 
respectivamente da 1.ª e 2.ª Revisão Ministerial do Anteprojecto) apontam no sentido de que 
o art.º 180º, in fine do Cód. Civil se refere aos exercícios intra-societários ligados à pessoa do 
associado. 
IV- O art.º 176º, n.º 1 do Cód. Civil permite que o associado se faça representar por outro 
associado, sem que o art.º 180º in fine o impeça, visto que este preceito se aplica apenas aos 
exercícios intra-societários ligados à pessoa do associado. 
V- Não é permitido a um associado candidato à Direcção da Associação x pela lista B __ oposta 
à lista A) __ substabelecer os poderes que lhe foram conferidos por mais de 150 associados, 
por forma a, por via oblíqua, contornar a proibição constante dos Estatutos da ré Associação x 
que o proibia de representar mais do que 5 sócios, quando o modelo de procurações 
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publicitado para o efeito pela ré Associação x não previa a autorização expressa de 
substabelecer, por tal constituir fraude relevante ao art.º 23º dos Estatutos, a qual é 
sancionada com a nulidade (art.º 280º, n.º 1 do Cód. Civil). 
VI- Os vícios dos 151 votos, pelo menos, assim obtidos pelo estratagema do candidato à 
Direcção da Associação x pela lista B, não determinam necessariamente a invalidade da 
deliberação que elegeu os órgãos sociais da ré Associação x, e esta deliberação não deve 
considerar-se viciada, na hipótese em que, submetida à chamada prova de resistência __ ou 
seja, descontados os votos que foram atribuídos à lista B indevidamente __ , não venha a faltar 
a maioria legal necessária à aprovação. A validade desta deliberação só é afectada se a 
nulidade dos votos tiver como consequência a falta de quorum deliberativo, segundo a 
chamada prova de resistência. A prova da resistência constitui um princípio geral de 
sobrevivência da deliberação.  
VII- É, pois válida esta deliberação relativa ao ponto II da ordem de trabalhos a saber: «Eleição 
para os órgãos sociais para o período de Julho de 2002 a 30 de Junho de 2005», visto que, 
quanto a ela, os factos provados não demonstram que tenha havido o vício de formação de 
vontade supra referido em 2.” 
 
 
3. ASSEMBLEIA GERAL - CONVOCATÓRIA 
 
TRP 25-11-2004 (Oliveira Vasconcelos) 
Sumário: 
“O artº 173 do C.Civil não impõe que o direito de convocação da assembleia geral de uma 
associação pertença à sua administração.” 
 
TRP 28-06-2005 (Pelayo Gonçalves) 
Sumário: 
I- “O alcance do artigo 173 do C.Civil é apenas o de não permitir a exclusão estatutária de 
qualquer dos direitos de convocação nele previstos e não o de estabelecer uma enumeração 
taxativa, impedindo que dos estatutos constem disposições que prevejam outros casos de 
convocação. 
II- É válida a cláusula estatutária que permite também ao Presidente da Mesa, por si só, por 
sua iniciativa, convocar a Assembleia.” 
 
TRP 27-03-2006 (Pinto Ferreira) 
Sumário: 
I- “A norma do art. 173º do Código Civil - seus nºs 2 e 3 - que versam sobre quem pode 
convocar a assembleia-geral de associações é imperativa, não podendo ser afastada por 
vontade do ente associativo. 
II- Assim é nulo, por contrária àquela lei cogente, o artigo dos estatutos de uma associação 
sem fins lucrativos que atribui competência para a convocação da assembleia-geral ao 
presidente da mesa ou ao presidente da direcção.” 
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TRC 15-12-2016 (Maria João Areias) 
Sumário: 
1. “A propositura na secção de comércio da instância central, de uma ação de anulação de 
deliberações sociais respeitante a uma associação, que deu azo ao seu indeferimento liminar 
por incompetência do tribunal, não constitui um “motivo processual imputável ao titular de 
direito”, para efeitos de afastar a atribuição do prazo suplementar previsto no nº2 do artigo 
327º CC. 
2. A competência para convocar a assembleia geral reside em exclusivo no órgão da 
administração, designado vulgarmente de Direção relativamente às associações sem fins 
lucrativos. 
3. O facto de o autor, tendo pertencido ao conselho fiscal durante alguns anos, não ter 
invocado determinadas irregularidades na convocatória de assembleias gerais respeitantes a 
anos anteriores, não constitui qualquer comportamento contraditório com a sua atitude de, 
face a uma assembleia na qual é rejeitada a lista à qual pertence, vir arguir a anulabilidade das 
deliberações tomadas nessa assembleia com base nessas mesmas irregularidades”. 
 
 
4. ASSOCIAÇÕES RELIGIOSAS 
 
STJ 23/09/2003 (Nuno Cameira) 
Sumário: 
I - “De harmonia com o art.º 3 da Concordata entre a Santa Sé e a República Portuguesa, o 
Estado Português parte do princípio de que as associações e fundações cuja existência lhe é 
participada pelo bispo ou pelo seu representante já se constituíram e já têm personalidade no 
âmbito eclesial, limitando-se o Estado a reconhecer-lhes personalidade jurídica também no 
âmbito civil. 
II - As pessoas colectivas de direito eclesiástico (associações, corporações e institutos religiosos 
da Igreja católica) são entes jurídicos diversos das pessoas colectivas de direito privado ou de 
direito público reconhecidas pela nossa ordem jurídica civil.” 
 
TRP 27.01.2009 (Mário Serrano) 
Sumário: 
I - “Se a igreja estiver constituída em associação de direito privado, é de entender que essa 
validade formal de uma deliberação por ela adoptada é aferida pelas normas de direito 
privado do Estado, concretamente as relativas ao direito de associação, e pelos respectivos 
estatutos, na medida em que sejam acolhidos na lei e a ela sejam conformes. 
II - Parece haver diferença entre o acto em si - i.e., o conteúdo substantivo da respectiva 
deliberação - de expulsão de um membro de uma igreja por motivos de índole religiosa (que é 
matéria indiscutivelmente do foro religioso) e a apreciação da validade formal desse acto ou 
deliberação. 
III - Os tribunais comuns são competentes para apreciar pedidos de impugnação de 
deliberações sociais de associações religiosas (i.e., igrejas ou comunidades religiosas 
constituídas em associação de direito privado), com fundamento em irregularidades formais.” 
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TRC 17.05.2011 (Regina Rosa) 
Sumário: 
I - “Nos termos dos cânones 298 a 329 do actual Código de Direito Canónico todos os fiéis 
(católicos) têm o direito de associação para apostolado, o que inclui fundar associações, 
autonomia estatutária e governo das associações. 
II - Quando são erigidas pela autoridade (cân. 301) são consideradas públicas; de contrário, 
serão sempre privadas. 
III - O direito de associação visa a “evangelização, as obras de caridade, o culto e a presença do 
cristão na sociedade”. 
IV - O critério diferenciador das associações de nível público e de nível privado reside na 
finalidade por que foram criadas - assim, as públicas visam ensinar a doutrina cristã em nome 
da Igreja ou promover o culto público, ou proporem-se obter outros fins cuja obtenção está 
reservada à autoridade eclesiástica (cân. 301 § 1); nas privadas, os fiéis empenham-se para 
fomentar uma vida mais perfeita, promover o culto público ou a doutrina cristã, iniciativas de 
evangelização, exercício de obras de piedade ou caridade (cân. 298 §1). 
V - As associações privadas de fiéis estão sujeitas à vigilância da autoridade eclesiástica 
competente (cân. 305 § 1 e cân. 325 § 1); porém, não pode a autoridade eclesiástica 
competente, a coberto desse dever de vigilância, designar comissários que representem a 
associação. 
VI - Segundo o cân. 309, compete às associações legitimamente constituídas, de acordo com o 
direito e os estatutos, estabelecer normas particulares relativas à associação, realizar reuniões, 
designar os moderadores, os oficiais, os funcionários e os administradores dos bens.” 
 
 
5. ASSOCIAÇÕES SINDICAIS 
 
TRL 04.05.2011 (Natalino Bolas) 
Sumário: 
“Os estatutos das associações sindicais devem conter e regular o exercício do “direito de 
tendência”, mas são livres na definição das formas de pôr em prática esse direito.” 
 
TRC 7-06-2011 (Falcão de Magalhães) 
Sumário: 
I - A competência do tribunal afere-se pelos termos da pretensão do autor (compreendidos aí 
os respectivos fundamentos). 
II - A incompetência em razão da matéria determina a incompetência absoluta do tribunal, 
excepção dilatória que deve ser suscitada oficiosamente em qualquer estado do processo, 
enquanto não houver sentença com trânsito em julgado proferida sobre o fundo da causa, e 
que implica a absolvição do réu da instância, ou, se detectada no despacho liminar, o 
indeferimento da petição (Cfr. artºs 493º, nºs 1 e 2, 494º, nº 1, al. a), 234º-A, nº 1, 101º a 107º 
e 288º, nº 1, al. a), do CPC). 
III - Enquanto que os tribunais de competência especializada conhecem de matérias 
determinadas, sem dependência da forma de processo aplicável, os tribunais de competência 
específica conhecem de matérias determinadas pela espécie de acção ou pela forma de 
processo aplicável (cfr. nº 2 do citado art.º 64º da LOFTJ). 
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IV - Sendo tribunais de competência especializada, conforme flui do artigo 78º da citada Lei nº 
3/99, os Tribunais do Trabalho têm fixado no artigo 85º o âmbito da sua competência cível, 
constando do estatuído na alínea s) - na redacção que foi dada pelo DL nº 295/2009, de 13/10, 
rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 86/2009 - que compete a esses tribunais 
conhecer das questões “…relativas ao controlo da legalidade da constituição e dos estatutos 
de associações sindicais, associações de empregadores e comissões de trabalhadores”. 
V - De acordo com o artº 9º, nº 1 da Lei nº 7/2009, de 12/02, que aprovou o Código do 
Trabalho, “As associações sindicais e as associações de empregadores que, nos últimos seis 
anos, não tenham requerido, nos termos legalmente previstos, a publicação da identidade dos 
respectivos membros da direcção dispõem de 12 meses, contados a partir da entrada em vigor 
desta lei, para requerer aquela publicação”. 
VI - Estabelece o nº 2 deste artº 9º que “decorrido o prazo referido no número anterior, sem 
que tal requerimento se tenha verificado, o ministério responsável pela área laboral dá desse 
facto conhecimento ao magistrado do Ministério Público no tribunal competente, para efeitos 
de promoção da declaração judicial de extinção da associação”. 
VII - Ora, a extinção das associações é matéria que não é expressamente referida na alínea s) 
do citado art.º 85º, nem se pode entender como englobada no “controlo da legalidade da 
constituição e dos estatutos”, que aí se consigna. 
VII - A extinção cuja declaração judicial seja peticionada não tem por causa de pedir a 
ilegalidade da constituição da Ré ou dos respectivos estatutos, não havendo previsão legal que 
atribua competência para tal declaração aos Tribunais do Trabalho. 
VIII - A aludida declaração judicial de extinção de associação de empregadores não integrando, 
pois, matéria subsumível a qualquer das alíneas do artº 85º da LOFTJ de 1999, não cabe aos 
Tribunais do Trabalho, mas, antes, ao tribunal de competência genérica, ou, onde tenham sido 
criados, aos juízos ou varas de competência específica. 
 
 
6. IPSS 
 
TRP 13-12-2004 (Fonseca Ramos) 
Sumário: 
I - A Constituição da República consagra o princípio da autonomia associativa e da auto-
regulação das associações sem fim lucrativo. 
II - Tal direito de auto-regulação não é absoluto, devendo os estatutos de tais entidades, sob 
pena de nulidade, observar preceitos cogentes da lei, seja da lei geral - Código Civil - seja, 
como no caso das instituições privadas de solidariedade social - o quadro legal definido do DL 
n.119/83, de 25/02. 
III - Os estatutos de tais entidades devem observar o regime legal imperativo, no que respeita 
à constituição, organização, funcionamento, aquisição e perda da qualidade de associado, e 
extinção da associação. 
IV - A existência de cláusula genérica, nos Estatutos, dispondo que em caso de omissão de 
normas do regime legal imperativo, se aplicam "as disposições legais aplicáveis" não tem a 
virtualidade de obstar à referida nulidade. 
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TRP 6-07-2010 (M. Pinto dos Santos) 
Sumário: 
I- “Em caso de recusa (por parte do presidente da mesa da assembleia geral) de convocação de 
uma assembleia geral extraordinária para destituição dos membros dos órgãos sociais de uma 
associação integrada nas IPSS, requerida por mais de 10% dos respectivos associados, qualquer 
interessado (ou o Ministério Público) pode requerer ao tribunal competente a convocação 
dessa assembleia, ao abrigo do art. 63° n° 1 al. b) do DL 119/83. 
II- Requerida a intervenção do Tribunal para superar a recusa ilegítima do presidente da mesa 
da Assembleia Geral em convocar a Assembleia Geral Extraordinária, dada a natureza do 
processo de jurisdição voluntária e o próprio processo de convocação judicial de assembleia de 
sócios, que apenas admitem «resposta» dos requeridos, ou que estes se pronunciem sobre o 
pretendido pelo requerente (cfr. arts. 1409° n° 1, 303° n°s 1 e 2 e 1486° n° 2 do CPC), não 
podiam eles deduzir pedido reconvencional, até porque em tal(is) processo(s) só são 
admissíveis dois articulados: o requerimento e a oposição.  
III- Sendo ao caso aplicável a norma especial constante do n° 3 do art. 63° do DL 119/83, o que 
no n° 3 daquele art. 1486° aparece como imposição legal (aplicável à convocatória judicial de 
assembleias gerais em sociedades civis e comerciais), surge neste n° 3 do art. 63° como mera 
possibilidade e apenas se o Tribunal considerar necessário essa designação. 
IV- Como esta norma especial prevalece sobre aquela norma geral, logo se vê que o Tribunal só 
tinha que designar o presidente e os secretários da mesa que dirigirá a assembleia se 
concluísse que tal era necessário e só neste caso teria que justificar essa sua opção.” 
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Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro 
(Orçamento do Estado para 2014) 


 
 
 


Artigo 165.º 


Alteração ao Decreto-Lei n.º 186/2006, de 12 de setembro 
 
O artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 186/2006, de 12 de setembro, passa a ter a seguinte redação: 
 
«Artigo 8.º 
[...] 
1 - ... 
2 - No caso dos apoios atribuídos pela Direção-Geral da Saúde compete a esta assegurar o respetivo 
pagamento, sendo os correspondentes encargos inscritos no seu orçamento, assim como os protocolos 
existentes, cuja responsabilidade financeira é transferida para aquela entidade. 
3 - Os encargos com apoios financeiros que tenham reflexo em mais de um ano económico são 
inscritos nos programas de investimento e desenvolvimento dos orçamentos dos organismos referidos 
nos números anteriores.» 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Resolução da Assembleia da República n.º 83/2015


Institui o Dia Nacional da Gastronomia Portuguesa


A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, instituir o Dia Nacional da 
Gastronomia Portuguesa no último domingo de maio.


Aprovada em 26 de junho de 2015.


A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 


 Resolução da Assembleia da República n.º 84/2015


Transporte por ferryboat entre o continente e a Madeira


A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:


1 — Retome a ligação marítima por ferryboat entre a 
Madeira e o continente.


2 — Garanta que este transporte respeita e aplica os 
princípios do transporte público.


Aprovada em 26 de junho de 2015.


A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 


 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Decreto-Lei n.º 129/2015
de 9 de julho


O Decreto -Lei n.º 5 -A/96, de 29 de janeiro, estabelece 
a composição e formulação do Conselho Consultivo de 
Juventude, órgão de consulta do membro do Governo 
responsável pela área da juventude.


Decorridos quase 20 anos desde a data da sua publica-
ção, constata -se que, fruto da dinâmica das organizações 
de juventude, a composição e o funcionamento deste ór-
gão se encontram desajustados face à nova realidade do 
movimento juvenil.


Refira -se igualmente que a legislação relativa ao movi-
mento associativo juvenil é posterior a este diploma, de-
signadamente o regime jurídico do associativismo jovem, 
estabelecido pela Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, e que, 
desde aquela data, foram criadas plataformas representa-
tivas das organizações de juventude de grande relevância, 
como o Conselho Nacional de Juventude e a Federação 
Nacional de Associações Juvenis.


Desta forma, pretende o Governo promover uma revisão 
do Decreto -Lei n.º 5 -A/96, de 29 de janeiro, adaptando -o 
a estas novas realidades, o que se faz através do presente 
decreto -lei.


Foram ouvidos os membros do Conselho Consultivo 
da Juventude e a Federação Nacional das Associações 
Juvenis.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


O presente decreto -lei procede à primeira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 5 -A/96, de 29 de janeiro, que modifica 
a composição e reformula o Conselho Consultivo da Ju-
ventude.


Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 5 -A/96, de 29 de janeiro


Os artigos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º do Decreto -Lei n.º 5 -A/96, 
de 29 de janeiro, passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 1.º


1 — [...]:


a) Cinco representantes designados pelo Conselho 
Nacional da Juventude, os quais não podem representar 
outras organizações integrantes do CCJ;


b) Cinco representantes designados pela Federação 
Nacional das Associações Juvenis, os quais não podem 
representar outras organizações integrantes do CCJ;


c) [Anterior alínea b)];
d) [Anterior alínea c)];
e) [Anterior alínea d)];
f) [Anterior alínea e)];
g) Um representante de cada uma das organizações 


de juventude dos partidos com assento na Assembleia 
da República;


h) Um representante das associações de estudantes 
do ensino superior universitário;


i) [Anterior alínea h)];
j) Um representante da Federação Académica do 


Desporto Universitário;
l) [Anterior alínea i)];
m) [Anterior alínea j)];
n) [Anterior alínea l)];
o) [Anterior alínea n)];
p) Um representante do Corpo Nacional de Escutas;
q) Um representante da Associação de Escoteiros 


de Portugal;
r) Um representante da Associação Guias de Portugal;
s) Um representante do Centro Nacional de Cultura;
t) [Revogada];
u) [...]
v) [Revogada];
x) [Revogada].


2 — [...]:


a) [...];
b) [...];
c) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.;
d) A Movijovem — Mobilidade Juvenil, C.I.P.R.L.;
e) A Agência Erasmus+ Juventude em Ação;
f) [Anterior alínea c)];
g) [Anterior alínea d)].


3 — [...].
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Artigo 2.º


1 — [...]:


a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) Identificar áreas de intervenção prioritária no do-


mínio da juventude, no âmbito do Livro Branco da 
Juventude;


e) Identificar as áreas de intervenção no âmbito das 
estratégias europeias acordadas pelos Estados -Membros 
da União Europeia para cada decénio;


f) Estabelecer processos de diálogo estruturado.


2 — [...].
3 — As matérias discutidas no CCJ são objeto de 


elaboração de uma ata, contendo obrigatoriamente os 
pareceres emitidos por escrito pelos seus membros.


Artigo 3.º


1 — O CCJ reúne em plenário, ordinariamente, 
de três em três meses e, extraordinariamente, sempre 
que convocado pelo seu presidente, sendo lavrada ata 
das reuniões efetuadas, assinada pelo presidente, que 
constará em livro próprio, arquivado à ordem do seu 
gabinete.


2 — [...].


Artigo 4.º


1 — Os membros do CCJ não têm, pelo exercício 
dessas funções, direito a receber qualquer tipo de re-
muneração ou abono.


2 — [Revogado].
3 — Os encargos decorrentes do funcionamento do 


CCJ são suportados pelo orçamento do Gabinete do 
membro do Governo responsável pela área da juventude.


4 — O apoio administrativo ao CCJ é prestado pelo 
Gabinete do membro do Governo responsável pela área 
da juventude.»


Artigo 3.º
Norma revogatória


São revogadas as alíneas t), v) e x) do n.º 1 do artigo 1.º 
e o n.º 2 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 5 -A/96, de 29 de 
janeiro.


Artigo 4.º
Republicação


É republicado, em anexo ao presente decreto -lei e do 
qual faz parte integrante, o Decreto -Lei n.º 5 -A/96, de 
29 de janeiro, com a redação atual.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de 
maio de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Luís Maria 
de Barros Serra Marques Guedes.


Promulgado em 1 de julho de 2015.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 3 de julho de 2015.


O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.


ANEXO


(a que se refere o artigo 4.º)


Republicação do Decreto -Lei n.º 5 -A/96, de 29 de janeiro


Artigo 1.º
1 — O Conselho Consultivo da Juventude (adiante de-


signado por CCJ) é um organismo integrado na Presidência 
do Conselho de Ministros, presidido pelo membro do Go-
verno responsável pela área da juventude, que compreende 
os seguintes membros:


a) Cinco representantes designados pelo Conselho Na-
cional da Juventude, os quais não podem representar outras 
organizações integrantes do CCJ;


b) Cinco representantes designados pela Federação 
Nacional das Associações Juvenis, os quais não podem 
representar outras organizações integrantes do CCJ;


c) Um representante da Comissão de Juventude da UGT;
d) Um representante da INTERJOVEM;
e) Um representante da Associação Nacional de Jovens 


Empresários;
f) Um representante da Associação de Jovens Agricul-


tores de Portugal;
g) Um representante de cada uma das organizações 


de juventude dos partidos com assento na Assembleia da 
República;


h) Um representante das associações de estudantes do 
ensino superior universitário;


i) Um representante da Federação Nacional das Asso-
ciações de Estudantes do Ensino Superior Politécnico;


j) Um representante da Federação Académica do Des-
porto Universitário;


l) Um representante das associações de estudantes do 
ensino secundário;


m) Um representante da Associação Nacional de Mu-
nicípios Portugueses;


n) Um representante da Associação Nacional de Fre-
guesias;


o) Um representante do Departamento de Juventude da 
Confederação Nacional das Associações de Família;


p) Um representante do Corpo Nacional de Escutas;
q) Um representante da Associação de Escoteiros de 


Portugal;
r) Um representante da Associação Guias de Portugal;
s) Um representante do Centro Nacional de Cultura;
t) [Revogada];
u) Um representante das comunidades portugueses no 


Mundo;
v) [Revogada];
x) [Revogada].


2 — Sempre que da ordem de trabalhos constarem ma-
térias que digam respeito à área específica da sua compe-
tência ou atividade, poderão ainda participar nas reuniões 
do CCJ e a convite do seu presidente:


a) Os membros do Governo;
b) Os membros dos governos regionais;
c) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.;
d) A Movijovem — Mobilidade Juvenil, C.I.P.R.L.;
e) A Agência Erasmus+ Juventude em Ação;
f) As organizações juvenis de âmbito nacional, regional 


e local;
g) Outras entidades que desenvolvam uma ação rele-


vante na área da juventude.
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3 — Os membros do Governo, convidados nos termos 
do número anterior, poder -se -ão fazer representar nas re-
feridas reuniões.


Artigo 2.º
1 — O CCJ é um órgão de consulta do membro do Go-


verno responsável pela área da juventude para concertação 
das políticas nessa mesma área, competindo -lhe:


a) Analisar as questões que digam respeito à política 
global de juventude;


b) Analisar as questões relacionadas com a participação 
cívica e a integração social e económica dos jovens;


c) Apreciar projetos de diplomas de carácter setorial, na 
parte respeitante às questões de juventude:


d) Identificar áreas de intervenção prioritária no domínio 
da juventude, no âmbito do Livro Branco da Juventude;


e) Identificar as áreas de intervenção no âmbito das 
estratégias europeias acordadas pelos Estados -Membros 
da União Europeia para cada decénio;


f) Estabelecer processos de diálogo estruturado.


2 — A ordem de trabalhos de cada reunião é fixada pelo 
presidente depois de ouvidos os membros do CCJ.


3 — As matérias discutidas no CCJ são objeto de elabo-
ração de uma ata, contendo obrigatoriamente os pareceres 
emitidos por escrito pelos seus membros.


Artigo 3.º
1 — O CCJ reúne em plenário, ordinariamente, de três 


em três meses e, extraordinariamente, sempre que convo-
cado pelo seu presidente, sendo lavrada ata das reuniões 
efetuadas, assinada pelo presidente, que constará em livro 
próprio, arquivado à ordem do seu gabinete.


2 — O CCJ poderá criar comissões especializadas, des-
tinadas a apreciar questões específicas.


Artigo 4.º
1 — Os membros do CCJ não têm, pelo exercício dessas 


funções, direito a receber qualquer tipo de remuneração 
ou abono.


2 — [Revogado].
3 — Os encargos decorrentes do funcionamento do CCJ 


são suportados pelo orçamento do Gabinete do membro do 
Governo responsável pela área da juventude.


4 — O apoio administrativo ao CCJ é prestado pelo 
Gabinete do membro do Governo responsável pela área 
da juventude.


Artigo 5.º
São revogados os Decretos -Leis n.os 280/91, de 9 de 


agosto, e 381/87, de 18 de dezembro. 


 Resolução do Conselho de Ministros n.º 46/2015
A Estratégia de Segurança Interna da União Europeia, 


adotada pelo Conselho em fevereiro de 2010, representa 
uma agenda partilhada para enfrentar os desafios que se 
colocam à segurança comum. Complementada pela Comu-
nicação da Comissão de 22 de novembro de 2010, inti-
tulada «Estratégia de Segurança Interna da UE em Ação: 
cinco etapas para uma Europa mais segura», que identifica 
cinco objetivos estratégicos: i) desmantelar as redes inter-
nacionais de criminalidade; ii) prevenir o terrorismo e 
responder à radicalização e ao recrutamento; iii) reforçar 


os níveis de segurança para os cidadãos e as empresas no 
ciberespaço; iv) reforçar a segurança através da gestão 
das fronteiras; e v) reforçar a capacidade de resistência da 
Europa às crises e às catástrofes.


Por outro lado, a implementação de uma política migra-
tória que tenha por base um incentivo à imigração legal e 
à integração dos nacionais de países terceiros é prioritária 
para Portugal, em paralelo com o apoio àqueles que buscam 
proteção internacional, em conformidade com os princípios 
do Sistema Europeu Comum de Asilo, e respeitando o 
princípio da solidariedade para com os Estados -membros 
mais afetados por fluxos mistos.


O objetivo da União Europeia de assegurar um elevado 
nível de segurança num espaço de liberdade, segurança e 
justiça, implica a adoção de medidas comuns relativas ao 
controlo das fronteiras externas e à política comum em 
matéria de vistos no quadro de um sistema multifacetado e 
convergente, com a troca de dados e uma melhor perceção 
da situação, destinando -se a facilitar as viagens efetuadas 
de forma legítima e a combater a imigração ilegal.


Nestes termos, torna -se essencial o apoio da União Euro-
peia aos Estados -membros, pelo que, para o efeito, no 
âmbito do Fundo para a Segurança Interna (FSI), o Regu-
lamento (UE) n.º 513/2014, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 16 de abril de 2014, criou um instrumento 
de apoio financeiro à cooperação policial, à prevenção e 
luta contra a criminalidade e à gestão de crises, e o Regu-
lamento (UE) n.º 515/2014, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 16 de abril de 2014, criou um instrumento 
de apoio financeiro em matéria de fronteiras externas e 
de vistos.


No atual quadro, e tendo por objetivo contribuir para o 
desenvolvimento da política comum da União Europeia 
em matéria de asilo e imigração e à luz da aplicação dos 
princípios de solidariedade e partilha das responsabilidades 
entre os Estados -membros, foi criado, pelo Regulamento 
(UE) n.º 516/2014, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 16 de abril de 2014, o Fundo para o Asilo, a Migração 
e a Integração (FAMI), o qual, através da concessão de 
assistência financeira aos Estados -membros, tem por ob-
jetivo geral contribuir para a gestão eficiente dos fluxos 
migratórios e para a sua execução.


O FAMI é também um pilar importante no cofinancia-
mento do Plano Estratégico para as Migrações, aprovado 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 12 -B/2015, 
de 20 de março, o qual, assentando em diferentes eixos de 
ação, designadamente nos domínios da integração de imi-
grantes, coordenação de fluxos migratórios e prestação de 
serviços migratórios, consubstancia uma visão integrada, 
abrangente e transversal das políticas migratórias.


O FSI e o FAMI substituem, respetivamente, os progra-
mas financeiros «Prevenir e Combater a Criminalidade» 
e «Prevenção, Preparação e Gestão das Consequências 
em Matéria de Terrorismo e Outros Riscos Relacionados 
com a Segurança» e o «Programa -Quadro Solidariedade 
e Fluxos Migratórios», que apoiavam projetos no âmbito 
do Quadro Financeiro Plurianual 2007 -2013 para a área da 
justiça e assuntos internos, relativamente aos quais existe 
elegibilidade de despesas até junho de 2015.


Como é referido na Resolução do Conselho de Minis-
tros n.º 98/2012, de 26 de novembro, que estabelece as 
orientações políticas essenciais à programação do novo 
ciclo de intervenção dos fundos comunitários, bem como 
as condições institucionais para o processo de negociação 
com a Comissão Europeia, é determinante que se prossiga 








Código de Processo Civil 
 
 


Artigo 12.º 
Extensão da personalidade judiciária 


Têm ainda personalidade judiciária: 
a) A herança jacente e os patrimónios autónomos semelhantes cujo titular não estiver determinado; 
b) As associações sem personalidade jurídica e as comissões especiais; 
c) As sociedades civis; 
d) As sociedades comerciais, até à data do registo definitivo do contrato pelo qual se constituem, nos 
termos do artigo 5.º do Código das Sociedades Comerciais; 
e) O condomínio resultante da propriedade horizontal, relativamente às ações que se inserem no 
âmbito dos poderes do administrador; 
f) Os navios, nos casos previstos em legislação especial. 
 
 


Artigo 26.º 
Representação das entidades que careçam de personalidade jurídica 


Salvo disposição especial em contrário, os patrimónios autónomos são representados pelos seus 
administradores e as sociedades e associações que careçam de personalidade jurídica, bem como as 
sucursais, agências, filiais ou delegações, são representadas pelas pessoas que ajam como diretores, 
gerentes ou administradores. 
 
 


Artigo 31.º 
Ações para a tutela de interesses difusos 


Têm legitimidade para propor e intervir nas ações e procedimentos cautelares destinados, 
designadamente, à defesa da saúde pública, do ambiente, da qualidade de vida, do património 
cultural e do domínio público, bem como à proteção do consumo de bens e serviços, qualquer 
cidadão no gozo dos seus direitos civis e políticos, as associações e fundações defensoras dos 
interesses em causa, as autarquias locais e o Ministério Público, nos termos previstos na lei. 
 
 


Artigo 157.º 
Função e deveres das secretarias judiciais 


1. As secretarias judiciais asseguram o expediente, autuação e regular tramitação dos processos 
pendentes, nos termos estabelecidos na respetiva lei de organização judiciária, em conformidade 
com a lei de processo e na dependência funcional do magistrado competente. 
2. Incumbe à secretaria a execução dos despachos judiciais e o cumprimento das orientações de 
serviço emitidas pelo juiz, bem como a prática dos atos que lhe sejam por este delegados, no âmbito 
dos processos de que é titular e nos termos da lei, cumprindo-lhe realizar oficiosamente as 
diligências necessárias para que o fim daqueles possa ser prontamente alcançado. 
3. Nas relações com os mandatários judiciais, devem os funcionários agir com especial correção e 
urbanidade. 
4. As pessoas que prestem serviços forenses junto das secretarias, no interesse e por conta dos 
mandatários judiciais, devem ser identificadas por cartão de modelo emitido pela respetiva 
associação pública profissional, com expressa identificação do advogado ou solicitador, número de 
cédula profissional, bem como, se for o caso, da respetiva sociedade, devendo a assinatura daquele 
ser reconhecida pela associação pública profissional correspondente. 
5. Dos atos dos funcionários da secretaria judicial é sempre admissível reclamação para o juiz de que 
aquela depende funcionalmente. 







6. Os erros e omissões dos atos praticados pela secretaria judicial não podem, em qualquer caso, 
prejudicar as partes. 
 
 


Artigo 380.º 
Pressupostos e formalidades 


1. Se alguma associação ou sociedade, seja qual for a sua espécie, tomar deliberações contrárias à 
lei, aos estatutos ou ao contrato, qualquer sócio pode requerer, no prazo de 10 dias, que a execução 
dessas deliberações seja suspensa, justificando a qualidade de sócio e mostrando que essa execução 
pode causar dano apreciável. 
2. O sócio instrui o requerimento com cópia da ata em que as deliberações foram tomadas e que a 
direção deve fornecer ao requerente dentro de vinte e quatro horas; quando a lei dispense reunião 
de assembleia, a cópia da ata é substituída por documento comprovativo da deliberação. 
3. O prazo fixado para o requerimento da suspensão conta-se da data da assembleia em que as 
deliberações foram tomadas ou, se o requerente não tiver sido regularmente convocado para a 
assembleia, da data em que ele teve conhecimento das deliberações. 
 
 


Artigo 381.º 
Contestação e decisão 


1. Se o requerente alegar que lhe não foi fornecida cópia da ata ou o documento correspondente, 
dentro do prazo fixado no artigo anterior, a citação da associação ou sociedade é feita com a 
cominação de que a contestação não é recebida sem entrar acompanhada da cópia ou do 
documento em falta. 
2. Ainda que a deliberação seja contrária à lei, aos estatutos ou ao contrato, o juiz pode deixar de 
suspendê-la, desde que o prejuízo resultante da suspensão seja superior ao que pode derivar da 
execução. 
3. A partir da citação, e enquanto não for julgado em 1.ª instância o pedido de suspensão, não é lícito 
à associação ou sociedade executar a deliberação impugnada. 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Decreto-Lei n.º 213/2008
de 10 de Novembro


O Decreto -Lei n.º 460/77, de 7 de Novembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 391/2007, de 13 de Dezembro, esta-
belece o regime jurídico que regula o reconhecimento das 
pessoas colectivas de utilidade pública. Estas são definidas 
no seu artigo 1.º como as «associações ou fundações que 
prossigam fins de interesse geral, ou da comunidade na-
cional ou de qualquer região ou circunscrição, cooperando 
com a administração central ou a administração local, 
em termos de merecerem da parte desta administração a 
declaração de utilidade pública».


O regime assim estabelecido sujeita estas entidades a 
um regime misto, uma vez que, por um lado, lhes concede 
certos benefícios face às restantes pessoas colectivas mas, 
por outro, as sujeita a um regime especial de controlo ou 
de tutela administrativa. Este regime especial tem como 
fundamento os interesses gerais que prosseguem e a sua 
cooperação com a administração no cumprimento das 
suas atribuições.


Verificou -se, no entanto, que existem entidades que, 
apesar de cooperarem com o Estado na prossecução das 
suas funções e de prosseguirem fins de interesse geral, 
têm dificuldades em beneficiar do regime de utilidade 
pública. Estas entidades são as confederações sindicais 
e as confederações de empregadores que participam, em 
conjunto com o Estado, na Comissão Permanente de Con-
certação Social.


De facto, as confederações sindicais, nos termos do 
n.º 4 do artigo 55.º da Constituição, gozam de garantias 
especiais de independência que são dificilmente coadu-
náveis com os deveres associados ao reconhecimento da 
sua utilidade pública.


No entanto, certas associações sindicais prosseguem 
tarefas públicas como, por exemplo, as relacionadas com 
actividades de valorização profissional. O mesmo acon-
tece com associações de empregadores. O exemplo mais 
significativo de tarefas públicas prosseguidas por confede-
rações sindicais e confederações de empregadores é a sua 
participação, ao lado do Estado, na Comissão Permanente 
de Concertação Social.


A Comissão Permanente de Concertação Social é o 
órgão do Conselho Económico e Social a quem cabe a 
função de concertação social, com a participação do Go-
verno e das confederações sindicais e de empregadores. 
É um instrumento de democracia participativa, de nego-
ciação e de promoção do diálogo e da paz social. As suas 
competências são bastante vastas, abrangendo áreas como 
a regulamentação das relações de trabalho e a definição das 
políticas de rendimentos e preços, de emprego, formação 
profissional e protecção social. Estas funções só podem ser 
correctamente prosseguidas graças à referida participação 
das confederações sindicais e de empregadores.


Tendo em conta as funções prosseguidas e a dificul-
dade constitucional na aplicação do regime das pessoas 
colectivas de utilidade pública às confederações sindicais, 
considera -se apropriado a aplicação de um regime de reco-
nhecimento da utilidade pública diferenciado, que garanta 
que estas entidades usufruem de benefícios relacionados 
com a sua participação na prossecução do interesse pú-
blico. Apesar de não existir uma garantia constitucional 
expressa de independência das confederações de emprega-


dores equivalente à das associações sindicais, considera -se 
apropriado, tendo em conta o princípio da igualdade e a 
proximidade e analogia de situações, aplicar o mesmo 
regime às associações de empregadores que estejam nas 
mesmas condições do que as confederações sindicais.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto


O presente decreto -lei estabelece o regime da equipa-
ração das confederações sindicais e das confederações de 
empregadores com assento na Comissão Permanente de 
Concertação Social do Conselho Económico e Social a 
pessoas colectivas de utilidade pública.


Artigo 2.º
Regime de equiparação


1 — As confederações sindicais e de empregadores 
com assento na Comissão Permanente de Concertação 
Social do Conselho Económico e Social são equiparadas, 
nos termos do presente decreto -lei, a pessoas colectivas 
de utilidade pública.


2 — As entidades referidas no número anterior be-
neficiam do regime previsto nos artigos 9.º a 11.º do 
Decreto -Lei n.º 460/77, de 7 de Novembro, republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 391/2007, de 13 de Dezembro, e são 
equiparadas a pessoas colectivas de utilidade pública para 
efeitos de acesso a financiamentos públicos.


3 — O previsto no número anterior opera -se por força 
do presente decreto -lei, sem dependência de mais forma-
lidades, sem prejuízo do disposto no artigo 10.º do Código 
do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442 -B/88, de 30 de No-
vembro.


Artigo 3.º
Direito de exclusão do regime de equiparação


1 — As entidades referidas no n.º 1 do artigo anterior 
têm o direito de recusar a equiparação a pessoas colec-
tivas de utilidade pública, feita nos termos do presente 
decreto -lei.


2 — O exercício do direito de recusa efectua -se através 
de mera comunicação à entidade competente para a de-
claração da utilidade pública, nos termos do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 460/77, de 7 de Novembro, republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 391/2007, de 13 de Dezembro.


Artigo 4.º
Publicidade das entidades abrangidas


As entidades abrangidas pelo regime do presente decreto-
-lei são inscritas em base de dados mantida pela Secretaria-
-Geral da Presidência do Conselho de Ministros que a dis-
ponibiliza, para efeitos de consulta pública, no respectivo 
portal na Internet.


Artigo 5.º
Regime transitório


1 — Os procedimentos de reconhecimento da utilidade 
pública de entidades abrangidas pelo presente decreto-
-lei que se encontrem pendentes são declarados extintos.
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2 — A extinção do procedimento é notificada indivi-
dualmente aos requerentes para os efeitos previstos no 
n.º 2 do artigo 112.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo.


3 — As entidades referidas no n.º 1 do artigo 2.º que 
tenham sido objecto de declaração de utilidade pública 
ao abrigo do Decreto -Lei n.º 460/77, de 7 de Novem-
bro, passam a estar abrangidas pelo regime do presente 
decreto -lei.


4 — No prazo de seis meses sobre a entrada em vigor 
do presente decreto -lei, a lista das entidades referidas no 
número anterior deve ser disponibilizada pela Secretaria-
-Geral da Presidência do Conselho de Ministros no seu 
portal na Internet.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de 
Setembro de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Manuel Pedro 
Cunha da Silva Pereira — Pedro Manuel Dias de Jesus 
Marques.


Promulgado em 23 de Outubro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 28 de Outubro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 


de Sousa. 


 Resolução do Conselho de Ministros n.º 166/2008
Pelo Decreto Regulamentar n.º 20/2006, de 21 de No-


vembro, o Governo suspendeu o Plano Director Municipal 
de Matosinhos pelo prazo de dois anos.


Atendendo a que, não obstante o trabalho entretanto 
desenvolvido, não foi possível concluir a operação ur-
banística relativa à construção dos dois pólos da Plata-
forma Logística Portuária de Leixões, de que se encontra 
a decorrer o processo de avaliação de impacte ambiental, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio, e 
persistem as incompatibilidades entre os usos que ora se 
pretende conferir àquelas parcelas de terreno e os definidos 
na planta de ordenamento do Plano Director Municipal de 
Matosinhos, ratificado pelo despacho n.º 92/92 (2.ª série), 
de 17 de Novembro, do Ministro do Planeamento e da 
Administração do Território, alterado pela deliberação da 
Assembleia Municipal de 20 de Setembro de 2001, publi-
cada no Diário da República, 2.ª série, de 16 de Novem-
bro de 2001, e pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 10/2002, de 15 de Janeiro, pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 105/2002, de 31 de Agosto, pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 35/2003, de 12 de Março, e 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 18/2006, de 
1 de Fevereiro, mantêm -se as razões que fundamentaram 
a suspensão, pelo prazo de dois anos, do Plano Director 
de Matosinhos.


A definição de uma grande plataforma logística na área me-
tropolitana do Porto, potenciadora do funcionamento eficaz 
da rede nacional e internacional de transporte de mercadorias 
e acessibilidades rodoferroviárias adequadas, inscreve -se 
entre as medidas necessárias para se atingir um dos objecti-
vos que o Governo inscreveu no Programa do XVII Governo 
Constitucional para a área da mobilidade e comunicação.


A Plataforma Logística Portuária de Leixões tirará par-
tido da proximidade existente entre o Aeroporto Francisco 


Sá Carneiro e o Porto de Leixões e adoptará uma confi-
guração polinucleada para um melhor aproveitamento dos 
solos ainda disponíveis que apresentam características 
físicas e de localização com interesse.


A implementação da Plataforma Logística Portuária 
de Leixões é, assim, de reconhecido e relevante interesse 
regional e nacional.


A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Re-
gional do Norte participou na elaboração da presente re-
solução.


Foi ouvida a Câmara Municipal de Matosinhos.
Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 2 do ar-


tigo 100.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setem-
bro, na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 316/2007, de 19 de Setembro, e nos termos da alínea g) 
do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros 
resolve:


1 — Prorrogar, por um ano, a suspensão do Plano Di-
rector Municipal de Matosinhos estabelecida pelo Decreto 
Regulamentar n.º 20/2006, de 21 de Novembro.


2 — Determinar que a presente resolução entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação.


Presidência do Conselho de Ministros, 16 de Outubro 
de 2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 


 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA


Portaria n.º 1284/2008
de 10 de Novembro


A Lei n.º 53/2007, de 31 de Agosto, que aprova a or-
gânica da Polícia de Segurança Pública (PSP), prevê, na 
dependência do director nacional, o funcionamento de 
diferentes órgãos de consulta, entre os quais o Conselho de 
Deontologia e Disciplina (CDD), ao qual compete apreciar 
e emitir parecer sobre os assuntos que lhe sejam submetidos 
em matéria de deontologia e disciplina e exercer as compe-
tências que a lei e o regulamento disciplinar lhe conferem.


Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 27.º da referida 
lei, a forma de designação e eleição dos membros do CDD 
e o seu regulamento de funcionamento são aprovados por 
portaria do ministro da tutela.


Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 27.º da Lei 


n.º 53/2007, de 31 de Agosto, manda o Governo, pelo 
Ministro da Administração Interna, o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto


A presente portaria estabelece a forma de designação 
e eleição dos membros do Conselho de Deontologia e 
Disciplina da PSP e aprova em anexo o seu regulamento 
de funcionamento, que dela faz parte integrante.


Artigo 2.º
Designação e eleição dos membros do Conselho


de Deontologia e Disciplina


1 — Os membros do Conselho de Deontologia e Dis-
ciplina (CDD) previstos nas alíneas d) a f) do n.º 2 do 
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No decurso da sua vida profissional, que iniciou em 1980, desempe-
nhou, entre outras, as seguintes funções: Técnico e Assessor do Diretor 
Distrital de Finanças de Viseu, da Direção -Geral dos Impostos; Inspe-
tor de Finanças do quadro da Inspeção -Geral de Finanças; Diretor de 
Delegação e Coordenador de Zona de empresa do Grupo Caixa Geral 
de Depósitos (CGD).


Prestou serviço no quadro da Direção -Geral das Contribuições e 
Impostos nos seguintes Serviços de Finanças: Maia; 18.º Bairro Fiscal 
de Lisboa; Oliveira do Hospital; Tondela e Direção Distrital de Finanças 
em Viseu (como assessor do Diretor de Finanças de Viseu).


De 1993 a 1995 ingressa, por concurso público, no Quadro da 
IGF — Inspeção Geral de Finanças, como Inspetor de Finanças Esta-
giário, no setor da Inspeção de Serviços Públicos.


De 1995 (15 de janeiro) a 2004, é admitido e presta serviço no Grupo 
Caixa Geral de Depósitos, na Imoleasing, S.A., como Diretor da Dele-
gação Regional de Viseu.


Desde 2005 a 20 de novembro de 2011, Coordenador de Zona, na 
Caixa Leasing e Factoring — Instituição Financeira de Crédito, S.A., 
Grupo CGD.


Desde 21.11.2011 a 31.12.2013 presta serviço, como Vogal Executivo, 
no Conselho de Administração do Centro Hospitalar Tondela -Viseu, E.P.E.


Formação Complementar — Participou em várias ações de formação, 
seminários e conferências, destacando: Higiene e Segurança no Traba-
lho; Team Building; Formação de Formadores do I.E.F.P; Prevenção 
do Branqueamento de Capitais e Medidas Antiterrorismo; Mercados 
de Capitais; Contabilidade Pública; Contabilidade Analítica; «Front» 
«end» Comercial; Compliance Officer; Código de Conduta; Arquivo 
Digital; CRM — Costumer Relationship Management — Gestão de 
Relacionamento com o Cliente; Contratualização nos Serviços de Saúde; 
Sensibilização sobre as novas regras de contratação pública e a sua 
aplicação nos hospitais EPE.


Helena Isabel Duarte e Pinho, nascida a 12/07/1962, no concelho 
de Sever do Vouga.


Licenciada em Medicina pela Faculdade de Medicina da Universidade 
de Coimbra, em 1986.


Realizou o Internato Geral e de Especialidade no Hospital Distrital de 
Viseu, atualmente integrado no Centro Hospitalar Tondela -Viseu, E.P.E., 
no qual desenvolveu grande parte do seu percurso profissional, tendo 
obtido o grau de consultor na especialidade de Cirurgia Geral, em 2005.


Coordenou o Serviço de Cirurgia do Hospital de Cândido de Figuei-
redo de Tondela, entre 1995 e 1996.


Atualmente desempenhava as seguintes funções: Adjunta da Direção 
Clínica, Coordenadora da Consulta Externa do Serviço de Cirurgia, e 
Chefe de Equipa do Serviço de Urgência Geral, do Centro Hospitalar 
Tondela -Viseu, E.P.E.


Ainda, exerceu e participou na criação do Grupo de Cirurgia Hepato-
biliopancreática do Serviço de Cirurgia; Criação da equipa de transporte 
secundário de doente crítico; Grupo de colaboradores do PQIP (Qua-
lity Indicator Project); Grupo Coordenador do Projeto de Acreditação 
Hospitalar do King’s Fund; membro da Comissão de Humanização e 
Qualidade, membro da Comissão de Ética, membro de júris de concurso 
para provimento da carreira médica.


Participou como palestrante em diversas reuniões científicas, com 
artigos publicados em revistas da especialidade.


Maria Cassilda Pereira das Neves nasceu em 4 de novembro de 1955, 
na freguesia de Penude, Concelho de Lamego, e residente em Viseu. 
Casada. Enfermeira Supervisora no Centro Hospitalar Tondela-Viseu.


Concluiu o curso Geral de Enfermagem em 1977. Possui o curso de 
Estudos Especializados de Saúde Infantil. Curso de Estudos Superiores 
especializados em Administração dos Serviços de Saúde, que lhe confere 
o grau de licenciatura.


Ao longo da sua atividade profissional exerceu, entre outras, as se-
guintes funções:


Enfermeira -diretora do Hospital de São Teotónio, S.A.;
Enfermeira -Supervisora, primeiro dos serviços de medicina, bloco 


operatório, central de esterilização, urgência pediátrica, pediatria, neo-
natologia, obstetrícia; depois dos serviços de pneumologia, ginecologia, 
gastrenterologia e nefrologia, obstetrícia, neurocirurgia, ORL e oftalmo-
logia, urgência obstétrica e ginecológica, urgência pediátrica, pediatria, 
neonatologia e departamento de Saúde Mental e Psiquiatria.


Participou em vários eventos como formadora e formanda, autora 
e coautora de vários Trabalhos, participou na organização de várias 
jornadas, em comissões científicas, em grupos de trabalho oficialmente 
nomeada, assim como publicou, na revista SERVIR, um artigo sobre a 
avaliação de desempenho dos enfermeiros e formação sobre SIADAP. 
Elenca o conselho coordenador de Avaliação Geral do SIADAP.


Enfermeira diretora do CHTV desde 21 de novembro de 2011.
207579603 


 Gabinete do Secretário de Estado
do Desporto e Juventude


Declaração n.º 22/2014
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º, do capítulo X, do Estatuto dos 


Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de junho, reconhece -se 
que os donativos concedidos no ano de 2013 ao Clube Fluvial Vilacon-
dense, NIPC 501 129 499, para a realização de atividades ou programa 
de caráter não profissional consideradas de interesse desportivo, podem 
usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respetivos me-
cenas não tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o 
donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a 
despesa ou o património e de contribuições relativas à Segurança Social, 
ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha sido objeto de reclamação, 
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem 
prejuízo do disposto no artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.


9 de janeiro de 2014. — O Secretário de Estado do Desporto e Ju-
ventude, Emídio Guerreiro.


207558779 


 Despacho n.º 1710/2014
O Despacho n.º 3203/2009, de 14 de janeiro de 2009, publicado no 


Diário da República, 2.ª série, n.º 17, de 26 de janeiro de 2009, definiu a 
lista das modalidades desportivas coletivas e das individuais, nos termos 
e para os efeitos do n.º 3 do artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 248-B/2008, 
de 31 de dezembro.


A experiência adquirida desde a entrada em vigor do referido despacho 
permitiu determinar que a definição aí prevista não esgota toda a riqueza 
e variáveis do fenómeno desportivo, conquanto algumas modalidades 
desportivas consideradas coletivas integram disciplinas ou provas in-
dividuais, bem como algumas modalidades consideradas individuais 
integram disciplinas ou provas coletivas, sendo paradigmáticos, respe-
tivamente, os casos da disciplina de patinagem de velocidade no âmbito 
da modalidade de patinagem e da disciplina de polo aquático no âmbito 
da modalidade de natação.


Esta conclusão retira-se igualmente da análise de algumas modalidades 
consideradas individuais em que se verifica a existência de classificação 
por equipas em determinada disciplina ou prova.


Deste modo, torna-se necessário clarificar a definição que constava 
do referido Despacho n.º 3203/2009, adaptando-a à realidade desportiva 
de diversas modalidades.


Assim, nos termos e para os efeitos do n.º 3 do artigo 26.º do Decreto-
-Lei n.º 248-B/2008, de 31 de dezembro, determino:


1 — São modalidades desportivas coletivas o andebol, o basquetebol, 
o corfebol, o futebol, o hóquei, a patinagem, o rugby e o voleibol.


2 — São modalidades desportivas individuais todas as restantes.
3 — Independentemente da modalidade desportiva, a disciplina ou 


prova em que é permitida a substituição de praticantes desportivos no 
decurso da prestação desportiva equipara-se a modalidade desportiva 
coletiva, e a disciplina ou prova em que não é permitida a substituição de 
praticantes desportivos no decurso da prestação desportiva equipara-se a 
modalidade desportiva individual, com as necessárias adaptações.


4 — É revogado o Despacho n.º 3203/2009, de 14 de janeiro de 
2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 17, de 26 de 
janeiro de 2009.


15 de janeiro de 2014. — O Secretário de Estado do Desporto e 
Juventude, Emídio Guerreiro.


207558843 


 Direção-Geral do Património Cultural


Despacho (extrato) n.º 1711/2014
Por despacho de 17 de janeiro de 2014 do Subdiretor -Geral do Patri-


mónio Cultural, Mestre Luís Filipe da Costa Torres Capaz Coelho:
De acordo com o Despacho n.º 15900/2012, publicado no Diário da 


República, 2.ª série, n.º 241,de 13 de dezembro, e ao abrigo do disposto 
nos artigos 36.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 
do n.º 4 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, e 64/2011, de 22 de dezembro, e do artigo 27.
º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, é subdelegado no Diretor do 
Departamento de Planeamento, Gestão e Controlo, licenciado Manuel Correia 
Diogo Baptista, os poderes necessários para a prática dos seguintes atos:


1 — Praticar todos os atos relativos à autorização de despesas, 
até ao montante de 50.000,00€ no orçamento de funcionamento e de 
100.000,00€ no orçamento de investimento (PIDDAC);
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Artigo 54.o


Das infracções graves ou muito graves cometidas pelos operadores
de radiocomunicações


1 — Constitui infracção contra-ordenacional grave,
punível com coima de E 50 a E 500, aplicável aos ope-
radores de radiocomunicações, a violação do disposto
no n.o 2 do artigo 7.o, no n.o 4 do artigo 33.o, no n.o 1
do artigo 35.o e nas alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 38.o


2 — Constitui infracção contra-ordenacional muito
grave, punível com coima de E 125 a E 1250, aplicável
aos operadores de radiocomunicações, a violação do dis-
posto na alínea c) do n.o 1 do artigo 38.o


Artigo 55.o


Sanções acessórias


1 — Como sanção acessória, poderá ser apreendido
e declarado perdido a favor do Estado, ao abrigo da
alínea a) do n.o 1 do artigo 21.o do Decreto-Lei
n.o 433/82, de 27 de Outubro, o equipamento radioeléc-
trico cuja instalação ou colocação a bordo não tenha
sido efectuada nos termos do artigo 13.o


2 — No caso de serem cometidas três ou mais infrac-
ções graves ou muito graves previstas nos artigos 52.o
e 53.o em cada período de cinco anos, contados a partir
do dia da prática da primeira infracção, o IPTM e o
capitão do porto respectivo também poderão impor
como sanção acessória aos operadores de radiocomu-
nicações, nos termos da alínea g) do n.o 1 do artigo 21.o
do Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro, a sus-
pensão de actividade por um período de 30 dias a um
ano.


Artigo 56.o


Comunicação das decisões


1 — Os capitães dos portos devem remeter ao IPTM
cópia das decisões finais proferidas em processo con-
tra-ordenacional por violação deste Regulamento.


2 — O IPTM elaborará um registo dos infractores
e das coimas que lhes forem aplicadas.


ANEXO


Licença de estação de embarcação
Ship station licence


Licence de station de navire
Licencia de estacion de barco


 


Nº da Licença     : 


Licence nr 


Data de emissão : 


 Issued  on 


 


Data de início de validade :  


 Valid from 


Data de fim de validade    : 


Valid until 


A presente licença habilita a estação de radiocomu-
nicações de embarcação a utilizar o espectro radioeléc-
trico, nas faixas de frequências indicadas, nos termos
previstos no Regulamento do Serviço Radioeléctrico das
Embarcações e no Regulamento das Radiocomunica-
ções.


The present licence allows the ship’s radiocommu-
nication station to use, in accordance with the Radio
National Rules and Radio Regulations, the radio spec-
trum within the band frequencies indicated below.


Identificação da embarcação
Vessel identification


 


Nome:                                                            Conjunto de Identificação :                    


Name                                                                     Official number 


 


Titular da licença
Licensee details


 


Nome   : 


Name 


Morada : 


Adress 


 


Identificação da estação
Licence identification


 


Indicativo de Chamada :                       MMSI :                         INMARSAT :                           


Call sign 


CIAC :                                                                      Categoria de correspondência pública : 


  AAIC                                                                        Public correspondence categorie 


Composição da estação
Station’s equipment


 Tipo de Equipamento  e faixas de frequências 


Type of equipment and frequencies bands 


  


 


______________________________________________ 


(Assinatura da pessoa autorizada a emitir a licença) 


(Signature of authorized official issuing  


the  licence) 


MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL


Decreto-Lei n.o 74/2007
de 27 de Março


O Decreto-Lei n.o 118/99, de 14 de Abril, consagrou
o direito de acesso das pessoas com deficiência visual
acompanhadas de cães-guia a locais, transportes e esta-
belecimentos de acesso público.


No entanto, a evolução das técnicas de treino e de
protecção sanitária dos cães permitiu igualmente o
treino de cães como meio auxiliar das pessoas com defi-
ciência mental, orgânica e motora independentemente
da limitação de actividade e participação que enfrentam,
pelo que a referida legislação passou a ser manifesta-
mente insuficiente para garantir o direito das pessoas
com deficiência que pretendem utilizar cães como meio
auxiliar da sua mobilidade, autonomia e segurança.


Assim, decide-se alterar a legislação em vigor, alar-
gando o regime consagrado no Decreto-Lei n.o 118/99,
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de 14 de Abril, às pessoas com deficiência sensorial,
mental, orgânica e motora e reconhece-se expressa-
mente o direito de estes cidadãos acederem a locais,
transportes e estabelecimentos públicos acompanhados
de cães de assistência.


Adopta-se a terminologia harmonizada a nível nacio-
nal e internacional e passa-se a utilizar a designação
mais lata de cão de assistência, por forma a abranger
as várias categorias de cães de auxílio para pessoas com
deficiência, nomeadamente os cães-guia, os cães para
surdos e os cães de serviço.


Atendendo a que a utilização de cães de assistência
contribui decisivamente para a autonomia, auto-sufi-
ciência e independência das pessoas com deficiência,
bem como para a sua integração e participação na socie-
dade, só excepcionalmente são admitidas limitações ao
acesso dos cães de assistência, nomeadamente nas situa-
ções legalmente previstas que resultem da salvaguarda
de interesses essenciais ligados à saúde pública e
segurança.


Com o objectivo de reforçar a garantia dos direitos
das pessoas com deficiência e punir as condutas que
restrinjam o exercício destes direitos e limitem a mobi-
lidade, autonomia e independência destes cidadãos,
estabelece-se a responsabilidade contra-ordenacional
das pessoas singulares e das pessoas colectivas que vio-
lem as normas consagradas neste decreto-lei. O produto
da cobrança das coimas aplicáveis reverte em parte para
o Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P.


Esta iniciativa traduz a prioridade dada pelo
XVII Governo à promoção da igualdade de oportu-
nidades das pessoas com deficiência e cumpre um dos
objectivos definidos no plano de acção para a integração
das pessoas com deficiências ou incapacidade.


Foram igualmente tidas em consideração as propostas
apresentadas pelas pessoas com deficiência que utilizam
cães como meio auxiliar e as suas associações, bem como
técnicos e especialistas no treino de cães de assistência.


Finalmente, salienta-se que se opta pela revogação
do Decreto-Lei n.o 118/99, de 14 de Abril, e pela adopção
de um novo diploma com o objectivo de garantir a sim-
plificação e eficácia do regime aplicável e facilitar a
vida dos cidadãos na concretização dos seus direitos
e interesses legítimos.


Foi promovida a audição da Associação Nacional de
Municípios Portugueses, da Associação Nacional de Fre-
guesias e das associações que representam as pessoas
com deficiência que utilizam cães como meio auxiliar.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.


Assim:
No desenvolvimento da Lei n.o 38/2004, de 18 de


Agosto, e nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Direito de acesso


1 — As pessoas com deficiência têm direito a fazer-se
acompanhar de cães de assistência no acesso a locais,
transportes e estabelecimentos de acesso público.


2 — Para efeitos da aplicação do presente decreto-lei,
considera-se cão de assistência o cão treinado ou em
fase de treino para acompanhar, conduzir e auxiliar a
pessoa com deficiência.


3 — O conceito de cão de assistência abrange as
seguintes categorias de cães:


a) Cão-guia, cão treinado ou em fase de treino para
auxiliar pessoa com deficiência visual;


b) Cão para surdo, cão treinado ou em fase de treino
para auxiliar pessoa com deficiência auditiva;


c) Cão de serviço, cão treinado ou em fase de treino
para auxiliar pessoa com deficiência mental, orgânica
ou motora.


Artigo 2.o


Âmbito de aplicação


O cão de assistência quando acompanhado por pessoa
com deficiência ou treinador habilitado pode aceder a
locais, transportes e estabelecimentos de acesso público,
designadamente:


a) Transportes públicos, nomeadamente aeronaves
das transportadoras aéreas nacionais, barcos, comboios,
autocarros, carros eléctricos, metropolitano e táxis;


b) Estabelecimentos escolares, públicos ou privados;
c) Centros de formação profissional ou de reabi-


litação;
d) Recintos desportivos de qualquer natureza, desig-


nadamente estádios, pavilhões gimnodesportivos, pisci-
nas e outros;


e) Recintos de espectáculos e de divertimentos públi-
cos, recintos de espectáculos de natureza artística e salas
de jogo;


f) Edifícios dos serviços da administração pública cen-
tral, regional e local, incluindo os institutos públicos;


g) Estabelecimentos de saúde, públicos ou privados;
h) Locais de prestação de serviços abertos ao público


em geral, tais como estabelecimentos bancários, segu-
radoras, correios e outros;


i) Estabelecimentos de comércio, incluindo centros
comerciais, hipermercados e supermercados;


j) Estabelecimentos relacionados com a indústria da
restauração e do turismo, incluindo restaurantes, cafe-
tarias, casas de bebidas e outros abertos ao público;


l) Estabelecimentos de alojamento, como hotéis, resi-
denciais, pensões e outros similares;


m) Lares e casas de repouso;
n) Locais de lazer e de turismo em geral, como praias,


parques de campismo, termas, jardins e outros;
o) Locais de emprego.


Artigo 3.o


Exercício do direito de acesso


1 — O direito de acesso previsto no artigo anterior
não implica qualquer custo suplementar para a pessoa
com deficiência e prevalece sobre quaisquer proibições
ou limitações que contrariem o disposto no presente
decreto-lei, ainda que assinaladas por placas ou outros
sinais distintivos.


2 — Nos casos em que as especiais características,
natureza ou finalidades dos locais o determinem, o
direito de acesso a que se refere o artigo anterior poderá
ser objecto de regulamentação que explicite o modo
concreto do seu exercício.


3 — O direito de acesso não pode ser exercido
enquanto o animal apresentar sinais manifestos de
doença, agressividade, falta de higiene, bem como de
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qualquer outra característica anormal susceptível de pro-
vocar receios fundados para a segurança e integridade
física das pessoas ou dos animais, ou se comporte de
forma a perturbar o normal funcionamento do local em
causa.


4 — Os cães de assistência são dispensados do uso
de açaimo funcional quando circulem na via ou lugar
público.


Artigo 4.o


Cães de assistência em treino


1 — O regime definido neste decreto-lei é igualmente
aplicável aos cães de assistência em treino, desde que
acompanhados pelo respectivo treinador ou pela família
de acolhimento.


2 — Consideram-se famílias de acolhimento as que
recebem os cães de assistência durante a fase de socia-
lização e adaptação do animal à convivência humana
e que estejam credenciadas como tal.


Artigo 5.o


Credenciação


1 — O estatuto de cão de assistência só é reconhecido
aos cães educados e treinados em estabelecimento idó-
neo e licenciado que utilize treinadores especificamente
qualificados.


2 — O Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P.,
procede ao registo e divulgação dos estabelecimentos
credenciados para o treino dos cães de assistência.


3 — A certificação do treino do animal como cão de
assistência é feita através da emissão de um cartão pró-
prio e distintivo emitido por estabelecimento nacional
ou internacional de treino de cães de assistência.


Artigo 6.o


Documentos comprovativos


1 — O cão de assistência deve transportar de modo
bem visível o distintivo a que se refere o n.o 3 do artigo
anterior, que assumirá carácter oficial e que o identifica
como tal.


2 — O estabelecimento credenciado para o treino de
cães de assistência emite um cartão de identificação para
as famílias de acolhimento e para os cães de assistência
em treino.


3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
o utilizador do cão de assistência deve comprovar, sem-
pre que necessário, o seguinte:


a) Identificação do animal como cão de assistência,
tal como se define no artigo anterior, sem prejuízo da
restante legislação aplicável, nomeadamente a referente
à protecção de animais de companhia;


b) Cumprimento dos requisitos sanitários legalmente
exigidos;


c) Cumprimento das obrigações relativas ao seguro
de responsabilidade civil exigido nos termos do n.o 2
do artigo seguinte.


Artigo 7.o


Responsabilidade


1 — No exercício do direito de acesso previsto no
artigo 2.o, a pessoa com deficiência zela pelo correcto


comportamento do animal, sendo responsável, nos ter-
mos previstos na lei geral, pelos danos que este venha
a causar a terceiros.


2 — O exercício dos direitos previstos no presente
decreto-lei depende da constituição prévia de um seguro
de responsabilidade civil por danos causados a terceiros
por cães de assistência.


Artigo 8.o


Responsabilidade contra-ordenacional


1 — A prática de qualquer acto que contrarie o dis-
posto no artigo 2.o constitui contra-ordenação punível
com coima de E 250 a E 3740,98, quando se trate de
pessoas singulares, e de E 500 a E 44 891,81, quando
o infractor for uma pessoa colectiva.


2 — A determinação da coima aplicável faz-se em fun-
ção da gravidade, da conduta e da culpa do infractor.


3 — As forças de segurança são competentes para
fiscalizar e levantar o auto de notícia.


4 — A instrução do processo de contra-ordenação
compete ao Instituto Nacional de Reabilitação, I. P.,
cujo director é competente para a aplicação da coima,
com faculdade de delegação.


5 — O disposto no número anterior não prejudica
a aplicação de outras normas sancionatórias pelas enti-
dades competentes.


6 — O produto da cobrança das coimas referidas no
n.o 1 é repartido nos seguintes termos:


a) 50% para o Estado;
b) 30% para o Instituto Nacional para a Reabi-


litação, I. P.;
c) 20% para a entidade que elabora o auto de notícia.


Artigo 9.o


Remissão


A partir da entrada em vigor deste decreto-lei, todas
as referências legais ou administrativas aos cães-guia
consideram-se feitas aos cães de assistência.


Artigo 10.o


Norma revogatória


É revogado o Decreto-Lei n.o 118/99, de 14 de Abril.


Artigo 11.o


Cláusula de salvaguarda


Consideram-se legalmente constituídos os estabele-
cimentos de treino de cães como meio auxiliar das pes-
soas com deficiência em funcionamento antes da entrada
em vigor do presente decreto-lei, desde que respeitem
o disposto no n.o 1 do artigo 5.o


Artigo 12.o


Disposição transitória


Até à entrada em vigor do diploma orgânico do Ins-
tituto Nacional para a Reabilitação, I. P., as compe-
tências atribuídas no presente decreto-lei a este orga-
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nismo são exercidas pelo Secretariado Nacional para
a Integração e Reabilitação das Pessoas com Defi-
ciência.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de
Novembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita —
Luís Filipe Marques Amado — Fernando Teixeira dos
Santos — Manuel Pedro Cunha da Silva Pereira —
Alberto Bernardes Costa — Mário Lino Soares Correia —
José António Fonseca Vieira da Silva — António Fer-
nando Correia de Campos — Maria de Lurdes Reis Rodri-
gues — Maria Isabel da Silva Pires de Lima — Augusto
Ernesto Santos Silva.


Promulgado em 28 de Fevereiro de 2007.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 2 de Março de 2007.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO


Acórdão n.o 7/2007


Processo n.o 762/2006 — 1.a Secção


Acordam no pleno da 1.a Secção do Supremo Tribunal
Administrativo:


1 — Relatório


1.1 — O município de Oeiras vem interpor recurso
de uniformização de jurisprudência, ao abrigo do ar-
tigo 152.o do Código de Processo nos Tribunais Admi-
nistrativos (CPTA), do Acórdão do Tribunal Central
Administrativo Sul de 30 de Março de 2006, por este,
alegadamente, se encontrar em oposição, sobre a mesma
questão fundamental de direito, com o Acórdão do Tri-
bunal Central Administrativo de 14 de Dezembro de
2005, proferido no processo n.o 001126/2005.


Nas suas alegações formula as seguintes conclusões:


«a) A questão fundamental de direito aqui em
causa é pois a de saber se quando se trata de carreiras
unicategoriais (categoria não reportada a nenhuma
carreira) na administração local a sua progressão se
faz por reporte às carreiras horizontais ou verticais.
O acórdão recorrido sustenta que a progressão é ver-
tical, o acórdão em contraste diz o inverso, enten-
dendo que é horizontal, interpretando-se assim de
forma contraditória o regime jurídico que decorre
do artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 247/87.


b) Eis porque, tendo decidido como decidiu, o acór-
dão recorrido violou o disposto no artigo 38.o do
Decreto-Lei n.o 247/87, de 17 de Junho, interpretan-
do-o de forma incorrecta.


Termos em que pelo exposto [. . . ] deve, pois, em
uniformização de jurisprudência, fixar-se a orientação
de que nas carreiras unicategoriais (como a de fiscal
de leituras e cobranças, entre muitas outras) a pro-
gressão na carreira se faz horizontalmente de quatro
em quatro anos, por apelo ao disposto no artigo 38.o,
n.o 3, do Decreto-Lei n.o 247/87 de 17 de Junho.»
(Cf. fls. 228-229.)


1.2 — Por sua vez, o recorrido STAL — Sindicato
Nacional dos Trabalhadores da Administração Local,
tendo contra-alegado, apresenta as seguintes conclusões:


«A) Sendo a questão fundamental de direito em
causa, saber se as carreiras unicategoriais como a de
fiscal de leituras e cobranças são verticais, desde que
incluídas no elenco do n.o 1 desse artigo 38.o, não
revogado pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de
Dezembro, artigo 25.o, n.o 1, alínea a), entende ser
afirmativa a solução.


B) Inexiste violação do n.o 3 desse artigo 38.o do
Decreto-Lei n.o 247/87, de 17 de Junho, pois nele
apenas se previa a progressão nas restantes categorias
das carreiras elencadas no n.o 1 (então pluricatego-
riais) se fazia de harmonia com as regras definidas
legalmente para as carreiras horizontais, isto é, de
acordo com o artigo 15.o, n.os 3 e 4, do Decreto-Lei
n.o 248/85, de 15 de Julho.


Termos em que se requer que seja fixa, em sede
da uniformização de jurisprudência, a orientação de
que nas carreiras unicategoriais não incluídas no
artigo 38.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 247/87, de 17
de Junho, como a de fiscal de leituras e cobranças,
a progressão se faz por módulos de três anos.» (Cf.
fl. 253-254.)


1.3 — Tendo o processo sido submetido a vistos, cum-
pre decidir.


2 — Fundamentação


A matéria de facto. — Os factos dados como provados
são os seguintes:


«A) António Pedro Andrade da Encarnação, Gil-
berto Nunes, Joaquim António Sérgio Pedro e Vítor
Manuel dos Santos Costa, funcionários dos Serviços
Municipalizados de Água e Saneamento de Oeiras
e Amadora, requereram, em 21 de Outubro de 2003,
à presidente do conselho de administração dos Ser-
viços Municipalizados de Água e Saneamento de Oei-
ras e Amadora que se reconheça que a carreira em
que se encontram integrados — fiscal de leituras e
cobranças — é uma carreira vertical, nomeadamente
para efeitos de progressão, com as consequentes cor-
recções remuneratórias (cf. documentos a fls. 61, 75,
89 e 103 dos autos);


B) Pelos ofícios n.os 1664, 1667, 1668, 1672 dos Ser-
viços Municipalizados de Água e Saneamento de Oei-
ras e Amadora, de 2 de Fevereiro de 2004, António
Pedro Andrade da Encarnação, Gilberto Nunes, Joa-
quim António Sérgio Pedro e Vítor Manuel dos Santos
Costa foram informados de que os requerimentos por
eles apresentados foram indeferidos ‘por deliberação
do conselho de administração de 26 de Janeiro de
2004’ (cf. documentos a fls. 60, 74, 88 e 102 dos autos);


C) António Pedro Andrade da Encarnação, Gilberto
Nunes, Joaquim António Sérgio Pedro e Vítor Manuel
dos Santos Costa interpuseram recursos hierárquicos
para a Câmara Municipal de Oeiras da deliberação
referida na alínea B) (cf. documentos de fl. 48 a fl. 59,
de fl. 62 a fl. 73, de fl. 76 a fl. 87 e de fl. 90 a fl. 101
dos autos);


D) Pelo ofício da Câmara Municipal de Oeiras
n.o 53 232, de 14 de Julho de 2004, António Pedro
Andrade da Encarnação foi notificado de que o
recurso hierárquico impróprio da deliberação, tomada
em 26 de Janeiro de 2004 pelo conselho de admi-
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2) Protocolos


Protocolo Relativo aos Estatutos do Sistema Europeu de Bancos 
Centrais e do Banco Central Europeu


Artigo 30.º, n.º 1 (página P/UP -UEM/p 23) (JO, 
C 191/1992, p. 74):


Onde se lê:
«1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 28.º, o BCE 


será dotado pelos bancos centrais nacionais de activos 
de reserva que não sejam moedas comunitárias, …»


leia -se:
«1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 28.º, o BCE será 


dotado pelos bancos centrais nacionais de activos de reserva 
que não sejam moedas dos Estados membros, …» 


  


O serviço associação na hora começou a ser prestado em Ou-
tubro de 2007 em 9 postos de atendimento. Neste momento, já 
se encontra disponível em 36 postos de atendimento espalhados 
por Portugal continental e na Região Autónoma dos Açores.


Os resultados até agora obtidos demonstram uma adesão 
bastante relevante por parte dos cidadãos: até ao final de 
Agosto de 2008 já tinham sido constituídas 781 associa-
ções na hora e, em Agosto de 2008, o tempo médio para a 
constituição uma associação na hora foi de quarenta e cinco 
minutos. Desde o início da disponibilização da associação na 
hora até ao final do mês de Agosto de 2008, 44  % das asso-
ciações constituídas em Portugal foram associações na hora.


Tendo em conta que a avaliação da prestação deste ser-
viço é bastante positiva e que estão reunidas as necessárias 
condições técnicas e humanas para o efeito, é possível 
disponibilizar a associação na hora em oito novas con-
servatórias. Com esta expansão, a associação na hora fica 
disponível em 44 postos de atendimento espalhados por 
Portugal continental e na Região Autónoma dos Açores.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo do 


disposto no artigo 3.º da Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, 
o seguinte:


Artigo 1.º
Competência


A competência para a tramitação do regime especial de 
constituição imediata de associações é alargada às seguin-
tes conservatórias:


a) Conservatória do Registo Comercial de Águeda;
b) Conservatória do Registo Comercial do Barreiro;
c) Conservatória do Registo Comercial das Caldas da 


Rainha;
d) Conservatória do Registo Comercial da Covilhã;
e) Conservatória do Registo Comercial da Figueira da Foz;
f) Conservatória do Registo Comercial da Horta;
g) Conservatória do Registo Comercial da Maia;
h) Conservatória do Registo Comercial de Óbidos.


Artigo 2.º
Aplicação no tempo


A atribuição de competência à Conservatória do Registo Comer-
cial de Óbidos para a tramitação do regime especial de constitui-
ção imediata de associações produz efeitos a partir do dia 31 de 
Outubro de 2008.


Artigo 3.º
Início de vigência


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


Pelo Ministro da Justiça, João Tiago Valente Almeida 
da Silveira, Secretário de Estado da Justiça, em 24 de 
Setembro de 2008. 


 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Portaria n.º 1092/2008


de 29 de Setembro


A associação na hora é um balcão único criado pela 
Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, que veio permitir a 
constituição de uma associação num único momento, em 
atendimento presencial único. Trata -se de um serviço que 
simplifica os actos necessários para constituir uma asso-
ciação e que permite a prática desse acto de forma mais 
rápida, mais simples, mais segura e mais barata face ao 
método tradicional de constituição de associações.


Este balcão permite prestar um serviço de valor acres-
centado aos cidadãos, fomentar o associativismo e contri-
buir para o enriquecimento da sociedade civil.


 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS


Portaria n.º 1093/2008


de 29 de Setembro


Pela Portaria n.º 823/2002, de 6 de Julho, foi criada 
a zona de caça municipal de Brotas (processo n.º 2874-
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Nome Grupo Índice


Rogério Emanuel Mendes de Carrilho. . . . . . . . . 110 167
Rui Carlos dos Reis Moleiro  . . . . . . . . . . . . . . . . 260 167
Samuel da Silva António  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550 167
Sandra Maria Carvalho Domingues. . . . . . . . . . . 500 167
Sandra Simão Tavares Girante. . . . . . . . . . . . . . . 110 167


 7 de março de 2016. — A Diretora, Maria Luísa da Fonseca Antunes.
209413256 


 Agrupamento de Escolas de Vila Viçosa


Aviso n.º 3552/2016
Foi homologada a nomeação relativa ao ano escolar de 2005/2006, 


por despacho do Senhor Diretor -Geral dos Estabelecimentos Esco-


Grupo Nome Para o quadro Código


220 Carla Leonor Ferreira QZP do Alentejo Central 07


 8 de março de 2016. — O Diretor, Rui Manuel Guarda Verdades 
de Sá.


209417225 


 Aviso n.º 3553/2016
Foi homologada a transferência relativa ao ano escolar de 2005/2006, 


por despacho do Senhor Diretor -Geral dos Estabelecimentos Esco-
lares, datado de 07/01/2016, da seguinte docente do quadro de zona 
pedagógica: 


lares, datado de 07/01/2016, da seguinte docente do quadro de zona 
pedagógica: 


Grupo Nome Da Escola Código Para a Escola Código


100 Maria Manuela Gomes Marques  . . . . QZP do Centro da Área Educativa Douro 
Sul.


20 QZP do Alentejo Central  . . . . . 07


 8 de março de 2016. — O Diretor, Rui Manuel Guarda Verdades de Sá.
209417411 


 Aviso n.º 3554/2016
Foram homologadas as transferências relativas ao ano escolar de 2005/2006, por despacho do Senhor Diretor -Geral dos Estabelecimentos Esco-


lares, datado de 07/01/2016, dos seguintes docentes do quadro de escola: 


Grupo Nome Da Escola Código Para a Escola Código


110 Ana Cristina Badalo Trindade Almas  . . . . . . QZP do Alentejo Central  . . . . . . . . 07 JI/Escola de S. Romão . . . . . 271986
110 Manuel Fernando Dordio Cabral . . . . . . . . . . Escola EB1 da Terrugem  . . . . . . . . 278210 Escola EB1 de Pardais . . . . . 262134
110 Margarida Eugénia Rosado Cagarrinho. . . . . Escola EB1 de Rio de Moinhos . . . 269815 Escola EB1 do Castelo. . . . . 284543
110 Maria Alzira Galego Carriço  . . . . . . . . . . . . . QZP do Alentejo Central  . . . . . . . . 07 JI/Escola de S. Romão . . . . . 271986
110 Maria da Piedade Neves Azeitão Ventura  . . . Escola EB1 de Pardais . . . . . . . . . . 262134 Escola EB1 do Carrascal  . . . 284531
110 Maria Joana Alvenéu Gonçalves Batanete. . . Escola EB1 de S. Romão . . . . . . . . 271986 Escola EB de Bencatel . . . . . 207573


 8 de março de 2016. — O Diretor, Rui Manuel Guarda Verdades de Sá.
209417152 


 Aviso n.º 3555/2016
Foram homologados os Contratos a Termo, celebrados nos termos 


do Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de abril e alterado pelo Decreto -Lei 


n.º 1/98, de 2 de janeiro, relativos ao ano escolar 2006/2007, por des-
pacho do Senhor Diretor -Geral dos Estabelecimentos Escolares, datado 
de 07 -01 -2016 dos seguintes docentes: 


Nome Grupo de Docência Início


Andreia Cristina Félix Elias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 — Mat.e Ciênc. da Nat.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01/09/2006
Júlia de Jesus Barrias Mira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 290 — Educ. M. C. Religiosa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01/09/2006
Maria da Conceição Catela Ventura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250 — Educação Musical  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10/10/2006
Vera Mónica Trindade do Carmo Lacão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 — Port. e Est. Soci./Hist.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10/10/2006


 8 de março de 2016. — O Diretor, Rui Manuel Guarda Verdades de Sá.
209417014 


 TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL


Gabinete da Secretária de Estado
da Segurança Social


Despacho n.º 3859/2016
O Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social 


(IPSS), republicado pelo Decreto -Lei n.º 172 -A/2014, de 14 de 


novembro, e alterado pela Lei n.º 76/2015, de 28 de julho, veio 
qualificar as cooperativas de solidariedade social como IPSS, 
revogando o Decreto -Lei n.º 101/97, de 13 de setembro e, con-
sequentemente, o Despacho n.º 13799/99 (2.ª série), de 20 de 
julho, que previa as normas reguladoras do reconhecimento destas 
Cooperativas.


Posteriormente, a Lei n.º 119/2015, de 31 de agosto, que aprova 
o Código Cooperativo, no seu artigo 4.º, n.º 4, volta a estabelecer 
o mecanismo de equiparação a IPSS para as cooperativas de soli-
dariedade social que prossigam os objetivos previstos no artigo 1.º 
do Estatuto das IPSS, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 119/83, de 
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25 de fevereiro, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei 
n.º 172 -A/2014, de 14 de novembro e que sejam reconhecidas nessa 
qualidade pela Direção -Geral da Segurança Social, aplicando -se-
-lhes o mesmo estatuto de direitos, deveres e benefícios, designa-
damente fiscais.


Face à sucessão de leis no tempo acima plasmada, verifica -se, pre-
sentemente, a inexistência de diploma que regule o reconhecimento 
de equiparação a IPSS das cooperativas que preencham os requisitos 
definidos na lei.


Assim, por forma a regular a tramitação do reconhecimento 
por equiparação, condição essencial para o exercício legal da 
atividade, bem como harmonizar, simplificar e desburocratizar o 
processo ao nível formal, importa definir os procedimentos in-
dispensáveis ao reconhecimento previsto no diploma legal acima 
referenciado.


Nestes termos, considerando -se o disposto na Lei n.º 119/2015, de 
31 de agosto, e ao abrigo da alínea c) do artigo 199.º da Constituição, 
determina -se o seguinte:


1 — São aprovadas as normas reguladoras do reconhecimento por 
equiparação a IPSS das cooperativas de solidariedade social que prossi-
gam os objetivos previstos no Decreto -Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, 
na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 172 -A/2014, de 14 de 
novembro e que constam do anexo ao presente despacho e são parte 
integrante do mesmo.


2 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.


8 de março de 2016. — A Secretária de Estado da Segurança Social, 
Cláudia Sofia de Almeida Gaspar Joaquim.


ANEXO


Normas reguladoras do reconhecimento por equiparação 
a instituições particulares de solidariedade social das 
cooperativas de solidariedade social que prossigam os 
objetivos previstos no Estatuto das IPSS.


Artigo 1.º
Requerimento do reconhecimento


1 — As cooperativas de solidariedade social que prossigam os objeti-
vos previstos no Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade 
Social poderão requerer o reconhecimento dessa qualidade à Direção-
-Geral da Segurança Social (DGSS), para efeitos de equiparação àquelas 
instituições e de aplicação do mesmo estatuto de direitos, deveres e 
benefícios, designadamente fiscais.


2 — O pedido de reconhecimento é apresentado no Centro Distrital 
de Segurança Social da área da sede da cooperativa.


Artigo 2.º
Instrução do requerimento


1 — O requerimento é instruído com os seguintes documentos:
a) Cópias do ato de constituição e dos estatutos da cooperativa;
b) Credencial emitida, nos termos legais, pela Cooperativa António 


Sérgio para a Economia Social (CASES), que confirme a natureza 
cooperativa da requerente, o seu normal funcionamento e os seus fins 
de solidariedade social.


2 — Podem ainda ser juntos ao pedido outros documentos relevantes 
para a avaliação dos objetivos e das atividades de solidariedade social 
prosseguidas pela cooperativa.


Artigo 3.º
Informação do Centro Distrital


1 — Após receção do pedido acompanhado pelos documentos pre-
vistos no artigo anterior, o Centro Distrital emite parecer fundamentado 
quanto à prossecução, pela requerente, dos objetivos definidos no Es-
tatuto das IPSS.


2 — No prazo de 30 dias a contar da data de receção do pe-
dido, o Centro Distrital deve remeter o pedido, acompanhado dos 
documentos de suporte e do parecer previsto no número anterior 
à DGSS.


3 — Na falta de elementos indispensáveis à emissão do parecer 
previsto no n.º 1, o Centro Distrital pode solicitá -los à requerente, 


interrompendo -se o prazo fixado no número anterior até apresentação 
dos elementos pedidos.


Artigo 4.º
Concessão do reconhecimento


1 — O reconhecimento é concedido mediante despacho de deferi-
mento do Diretor -Geral da Segurança Social.


2 — O reconhecimento produz efeitos à data da apresentação do 
pedido.


Artigo 5.º
Cessação do reconhecimento


1 — O reconhecimento cessa quando deixem de se verificar os pres-
supostos que motivaram a sua concessão.


2 — A cessação do reconhecimento é efetuada mediante despacho 
do Diretor -Geral da Segurança Social


Artigo 6.º
Comunicação e prova do reconhecimento


1 — A concessão, recusa ou cessação do reconhecimento é comuni-
cada à CASES, ao Centro Distrital de Segurança Social e à cooperativa 
interessada.


2 — O Centro Distrital pode emitir declarações comprovativas do 
reconhecimento cuja concessão lhe tenha sido comunicada nos termos 
do número anterior.


209422506 


 SAÚDE


Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.


Despacho (extrato) n.º 3860/2016
Por despacho de 15 de fevereiro de 2016, da Diretora Executiva do 


Agrupamento de Centro de Saúde do Pinhal Litoral, por subdelegação 
de competências, foi autorizada a acumulação de funções privadas, em 
horário pós -laboral, no Centro Hospitalar de S. Francisco de Leiria, à 
Assistente Graduada de Medicina Geral e Familiar, Maria Dulce Coim-
bra Pais Gomes, nos termos e ao abrigo dos artigos 22.º e 23.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.


8 de março de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo da ARS 
Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.


209421356 


 Hospital do Arcebispo João Crisóstomo — Cantanhede


Aviso (extrato) n.º 3556/2016
Em cumprimento do disposto nos artigos 22.º, 24.º e 26.º da 


Portaria n.º 250/2014, de 28 de novembro, e para conhecimento 
dos interessados, torna -se público que o projeto de lista de clas-
sificação final dos candidatos admitidos ao procedimento con-
cursal para 3 (três) postos de trabalho na categoria de enfer-
meiro, da carreira especial de enfermagem, do mapa de pessoal 
do Hospital do Arcebispo João Crisóstomo, aberto pelo Aviso 
n.º 7601/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 132,de 9 de julho de 2015 e posteriormente retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 642/2015, publicada no Diário da 
República n.º 146, de 29 de julho de 2015, será afixada no placard 
do Serviço de Recursos Humanos do Hospital do Arcebispo João 
Crisóstomo e publicitada na página eletrónica deste Hospital, em 
www.hdcantanhede.min -saude.pt.


A pronúncia dos interessados deverá ser efetuada nos termos dos 
números. 1 a 4 do artigo 23.º, da Portaria n.º 250/2014 de 28 -11.


07 -03 -2016. — A Enfermeira -Diretora, Helena Maria dos Santos 
Fernandes.


209424053 








DRE


Diploma
Define o regime jurídico aplicável aos bombeiros portugueses no território continental


 


Os bombeiros portugueses reclamam há muitos anos uma reforma do que se convencionou chamar de «estatuto social».


                              


Esse estatuto, vertido em vários diplomas, carece de integração e de valorização institucional e a sua revisão leva a que se


consagrem reivindicações que têm toda a razão de ser.


Esta iniciativa vai, portanto, no sentido de criar um regime jurídico dos bombeiros portugueses que determine deveres e


direitos, defina as regalias a que têm acesso e as condições em que esse acesso se concretiza, determine as


responsabilidades do Estado e das autarquias locais perante cada uma das obrigações resultantes e clarifique as


responsabilidades do Fundo de Protecção Social do Bombeiro, que é gerido, desde 1932, pela Liga dos Bombeiros


Portugueses.                                                        


No presente decreto-lei definem-se as regras de exercício da função, por parte dos bombeiros voluntários dos quadros de


comando e activo, bem como as incompatibilidades entre o exercício da função de bombeiro e a prestação de serviços ou


fornecimento de bens à entidade detentora do mesmo corpo de bombeiros.                                                                   


Pela primeira vez se contempla a justa inclusão dos bombeiros que prestaram serviço nas associações humanitárias


existentes nos territórios das antigas colónias portuguesas, concedendo-lhes os mesmos direitos dos bombeiros dos


quadros de reserva e de honra.                                               


Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios Portugueses e a Associação Nacional de Freguesias e, a título


facultativo, a Liga dos Bombeiros Portugueses e a Associação Nacional dos Bombeiros Profissionais.             


Foram, ainda, cumpridos os procedimentos de negociação e participação dos trabalhadores da Administração Pública, nos


termos da Lei n.º 23/98, de 16 de Maio.                                                                        


Assim:


Nos termos da alínea a) do n.º 1 do art igo 198.º da Const i tuição, o Governo decreta o seguinte:


            


 


Alterações


Alterado pelo/a Anexo do/a Declaração de Retificação n.º 4-A/2013  - Diário da República n.º 13/2013, 1º Suplemento, Série I de 2013-01-18, em vigor a partir


de 2012-11-26


 


Capítulo I
Disposições gerais


 
 


Artigo 1.º
Objecto


 


O presente decreto-lei define o regime jurídico aplicável aos bombeiros portugueses no território nacional, sem prejuízo das


competências dos órgãos de governo próprio das regiões autónomas.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Lei n.º 48/2009  - Diário da República n.º 149/2009, Série I de 2009-08-04, em vigor a partir de 2010-04-29, produz efeitos a


partir de 2010-04-29


 


Artigo 1.º-A
Recenseamento Nacional dos Bombeiros Portugueses


 


1 - O Recenseamento Nacional dos Bombeiros Portugueses (RNBP), regulado pelo Decreto-Lei n.º 49/2008, de 14 de


Março, inclui também os bombeiros das regiões autónomas, cujos recenseamentos são efectuados pelos serviços


regionais competentes e integram a base de dados nacional.


2 - Os serviços regionais competentes articulam, na medida do necessário, com os serviços do RNBP, as acções e os


procedimentos adequados à implementação da presente lei.


 


Alterações


Aditado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 48/2009  - Diário da República n.º 149/2009, Série I de 2009-08-04, em vigor a partir de 2010-04-29, produz efeitos a


partir de 2010-04-29
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Artigo 2.º
Definições


 


Para efeitos do presente decreto-lei, entende-se por:


a) «Bombeiro» o indivíduo que, integrado de forma profissional ou voluntária num corpo de bombeiros, tem por actividade


cumprir as missões deste, nomeadamente a protecção de vidas humanas e bens em perigo, mediante a prevenção e


extinção de incêndios, o socorro de feridos, doentes ou náufragos, e a prestação de outros serviços previstos nos


regulamentos internos e demais legislação aplicável;                                       


b) «Corpo de bombeiros» a unidade operacional, oficialmente homologada e tecnicamente organizada, preparada e


equipada para o cabal exercício das missões previstas na lei;                                                    


c) «Entidade detentora de corpo de bombeiros» a entidade pública ou privada, designadamente o município ou a


associação humanitária de bombeiros que cria, detém ou mantém um corpo de bombeiros.
 


Capítulo II
Dos bombeiros


 
 


Secção I
Dos deveres, direitos e regalias dos bombeiros


 
 


Artigo 3.º
Âmbito


 


1 - Os bombeiros inseridos em quadros de pessoal homologados pela Autoridade Nacional de Protecção Civil e os


bombeiros voluntários dos corpos de bombeiros mistos detidos pelos municípios gozam dos direitos e estão sujeitos aos


deveres definidos nos artigos seguintes.                                  


2 - Sem prejuízo das disposições constantes dos diplomas orgânicos dos serviços ou dos regulamentos das entidades a


que estejam vinculados, o disposto no presente decreto-lei aplica-se também aos bombeiros profissionais.
 


Artigo 4.º
Deveres


 


1 - São deveres do bombeiro dos quadros de comando e ativo:


a) Cumprir a lei, o Estatuto e os regulamentos;


b) Defender o interesse público e exercer as funções que lhe forem confiadas com dedicação, competência, zelo,


assiduidade, obediência e correcção;       


c) Zelar pela actualização dos seus conhecimentos técnicos e participar nas acções de formação que lhe forem facultadas;


                              


d) Cumprir as normas de higiene e segurança;


e) Cumprir as normas de natureza operacional, com pontualidade e exercício efectivo das funções;


               


f )  Cumpri r  com pront idão as ordens re lat ivas ao serv iço emanadas dos super iores h ierárquicos;


      


g) Usar o fardamento e equipamento adequado às acções em que participe.


2 - São deveres especiais dos elementos integrantes do quadro de comando:


a) Garantir a unidade do corpo de bombeiros;


b) Velar e garantir a prontidão operacional;


c) Assegurar a articulação operacional permanente com as estruturas de comando operacionais de nível distrital;


                   


d) Assegurar, nos termos da lei, a articulação com o respectivo serviço municipal de protecção civil;


        


e) Garantir a articulação operacional com os corpos de bombeiros limítrofes;


f) Zelar pela segurança e saúde dos bombeiros;
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g) Planear e desenvolver as actividades formativas e operacionais;


h) Elaborar as normas internas necessárias ao bom funcionamento do corpo de bombeiros, bem como as estatísticas


operacionais;                            


i) Garantir a articulação, com correcção e eficiência, entre o corpo de bombeiros e a respectiva entidade detentora, com


respeito pelo regime jurídico do corpo de bombeiros e pelos fins da mesma entidade.


3 - Os bombeiros que integram os quadros de reserva e honra estão sujeitos aos deveres referidos no n.º 1, à exceção da


alínea e).                


4 - São ainda deveres do bombeiro os que resultem de lei ou regulamento aplicáveis.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 249/2012  - Diário da República n.º 225/2012, Série I de 2012-11-21, em vigor a partir de 2012-11-26


 


Artigo 5.º
Direitos


 


1 - São direitos dos bombeiros dos quadros de comando e activo:


a) Usar uniforme e distintivos nos termos da regulamentação própria;


b) Receber condecorações pelo mérito e abnegação demonstrados no exercício das suas funções, nos termos de


regulamento próprio;                          


c) Beneficiar de regime próprio de segurança social;


d) Receber indemnizações, subsídios e pensões, bem como outras regalias legalmente previstas, em caso de acidente de


serviço ou doença contraída ou agravada em serviço;                                                         


e) Frequentar cursos, colóquios e seminários tendo em vista a sua educação e formação pessoal, bem como a instrução,


formação e aperfeiçoamento como bombeiro;                                                                    


f) Beneficiar de seguro de acidentes pessoais, uniformizado e actualizado, por acidentes ocorridos no exercício das funções


de bombeiro, ou por causa delas, que abranja os riscos de morte e invalidez permanente, incapacidade temporária e


despesas de tratamento;                                          


g) Beneficiar de vigilância médica da saúde através de inspecções médico-sanitárias periódicas e ainda da vacinação


adequada, estabelecida para os profissionais de risco;                                                   


h) Ser integralmente ressarcido, através de um fundo próprio, das comparticipações ou pagamentos a seu cargo das


despesas com assistência médico-medicamentosa, médico-cirúrgica e dos elementos e exames auxiliares de diagnóstico,


internamentos hospitalares, tratamentos termais, próteses, fisioterapia e recuperação funcional, desde que tais encargos


não devam ser suportados por outras entidades, por virtude de lei ou de contrato existente e válido, e decorram de acidente


de serviço ou doença contraída ou agravada em serviço ou por causa dele;                                                 


i) Ter acesso a um sistema de segurança, higiene e saúde no trabalho organizado nos termos da legislação vigente, com


as necessárias adaptações;  


j) Beneficiar da bonificação em tempo, para efeitos de aposentação ou reforma, relativamente aos anos de serviço prestado


como bombeiro.            


2 - São ainda direitos dos bombeiros os que resultem de outras leis ou regulamentos aplicáveis, nomeadamente de


esquemas de incentivos ao voluntariado.


3 - Os bombeiros que integram os quadros de reserva e honra beneficiam dos direitos referidos nas alíneas a), b), d), f) e h)


do n.º 1.


4 - Os elementos pertencentes à carreira de bombeiro especialista beneficiam dos direitos referidos nas alíneas a), b), d),


e), f), g) e h) do n.º 1. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 249/2012  - Diário da República n.º 225/2012, Série I de 2012-11-21, em vigor a partir de 2012-11-26


 


Artigo 6.º
Regalias no âmbito da educação


 


1 - Aos bombeiros dos corpos profissionais, mistos ou voluntários, são concedidas as seguintes regalias:


            


a) Relevação de faltas às aulas motivadas pela comparência em actividade operacional, quando requerida pelo
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comandante do corpo de bombeiros;         


b) Realizarem, em data a combinar com o docente ou de acordo com as normas internas em vigor no estabelecimento de


ensino, os testes escritos a que não tenham podido comparecer comprovadamente por motivo do cumprimento de


actividade operacional.                                                      


2 - Aos bombeiros dos corpos profissionais, mistos ou voluntários, com pelo menos dois anos de serviço efectivo é


concedida ainda a faculdade de requererem em cada ano lectivo até cinco exames para além dos exames nas épocas


normais e especiais, já consagradas na legislação em vigor, com um limite máximo de dois por disciplina.


         


3 - Os bombeiros voluntários do quadro de comando e das carreiras de oficial bombeiro e bombeiro do quadro ativo, com


pelo menos dois anos de serviço efetivo, têm direito ao reembolso das propinas e das taxas de inscrição pagas pela


frequência dos ensinos secundário ou superior, desde que, cumulativamente:


a) Não tenham beneficiado desta regalia para o mesmo grau académico;


b) Tenham tido aproveitamento no ano letivo anterior, salvo tratando-se de início de curso.


4 - Para efeitos do disposto no número anterior, o tempo de serviço é contado a partir da data de admissão no corpo de


bombeiros, desde que tenha sido efetuado o ingresso nas respetivas carreiras.


5 - Quando o estabelecimento de ensino superior se situar fora do território nacional, o benefício referido no n.º 3 apenas


será concedido se o curso for reconhecido pela entidade competente para o efeito.                                                   


6- Os descendentes dos bombeiros falecidos, acidentados em serviço ou vítimas de doença ou invalidez permanente


contraída ou agravada em serviço ou por causa dele gozam das seguintes regalias:                                  


a) Prioridade, em igualdade de condições e aptidões, no ingresso em jardins-escola, infantários, estabelecimentos de


ensino pré-escolar e afins; 


b) Atribuição de um subsídio correspondente à taxa de inscrição em estabelecimento de ensino pré-escolar da rede pública


ou da rede privada;    


c) Reembolso de propinas e de taxas de inscrição pagas pela frequência dos ensinos secundário ou superior, devendo,


para o efeito, comprovar documentalmente a qualidade de bombeiro do progenitor, bem como o aproveitamento no ano


letivo anterior, salvo quando se trate do início do curso respetivo;                                                       


d) Preferência na atribuição de subsídios de estudo, desde que tenham aproveitamento no ano lectivo anterior, salvo se se


tratar de início de curso;


e) Subsídios para custear as despesas de recuperação se forem deficientes motores, mentais, sensoriais ou de fala, a


atribuir através do Fundo de Protecção Social do Bombeiro.                                                


7 - Os descendentes de primeiro grau de bombeiros voluntários dos quadros de comando e ativo com pelo menos 15 anos


de serviço têm direito ao reembolso das propinas e da taxa de inscrição paga pela frequência do ensino superior, desde


que tenham tido aproveitamento no ano letivo anterior, salvo se se tratar de início de curso.


8 - O montante máximo a conceder, para pagamento dos benefícios referidos no n.º 3, no n.º 5 e nas alíneas b) e c) do n.º


6, é de um salário mínimo nacional, em vigor no início do ano letivo a que as propinas e taxas de inscrição se reportam.


9 - O montante máximo a conceder, para pagamento dos benefícios referidos no n.º 7, é o equivalente a 50 % do valor


referido no número anterior.


10 - Compete à Liga dos Bombeiros Portugueses, através do Fundo de Proteção Social do Bombeiro, a atribuição dos


benefícios referidos nos números anteriores, após apreciação, por parte da Autoridade Nacional de Proteção Civil, dos


processos de candidatura instruídos pela respetiva entidade detentora do corpo de bombeiros.


11 - A organização dos processos de candidatura referidos no número anterior é definida por regulamento aprovado pela


Autoridade Nacional de Proteção Civil. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 249/2012  - Diário da República n.º 225/2012, Série I de 2012-11-21, em vigor a partir de 2012-11-26


 


Artigo 7.º
Patrocínio judiciário


 


1 - Os bombeiros têm direito a assistência e patrocínio judiciário nos processos judiciais em que sejam demandados ou


demandantes por factos ocorridos no âmbito do exercício de funções.                                 


2 - O direito a assistência e ao patrocínio judiciário referidos no número anterior são regulados em diploma próprio.
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Artigo 8.º
Pensão de preço de sangue


 


1 - O Estado garante às famílias dos bombeiros voluntários que venham a falecer, por acidente ocorrido no exercício da


actividade de bombeiro ou por doença contraída ou agravada no seu desempenho, ou por causa dele, uma pensão de


preço de sangue,  segundo o  reg ime v igente  para  os  t raba lhadores  da Admin is t ração Púb l ica .


    


2 - O processo para a concessão desta pensão é instruído pelo corpo de bombeiros e submetido a parecer da Autoridade


Nacional de Protecção Civil.
 


Artigo 9.º
Acidentes em serviço e doenças profissionais


 


1 - Em matéria de acidentes em serviço e doenças profissionais aplica-se aos bombeiros profissionais a legislação em


vigor.                               


2 - A protecção nas doenças profissionais e nos acidentes em serviço de voluntariado é assegurada aos bombeiros


voluntários nos termos a definir por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da administração interna


e da segurança social.


 


Alterações


Republicado pelo/a Artigo 5.º do/a Decreto-Lei n.º 249/2012  - Diário da República n.º 225/2012, Série I de 2012-11-21, em vigor a partir de 2012-11-26


 


Artigo 10.º
Aumento de tempo de serviço para efeitos de aposentação


 


1 - O tempo de serviço prestado pelos bombeiros profissionais a tempo inteiro beneficia do aumento de 15% para efeitos


de aposentação.                     


2 - Do mesmo aumento beneficiam os subscritores da Caixa Geral de Aposentações e dos regimes de segurança social


relativamente ao tempo de serviço prestado como bombeiro voluntário dos quadros de comando e activo com pelo menos


cinco anos de serviço.                                             


3 - A percentagem de aumento a que se referem os números anteriores não dispensa os interessados do pagamento, nos


termos legais, das correspondentes contribuições para a Caixa Geral de Aposentações ou para a segurança social. 


4 - No caso dos bombeiros voluntários que desempenhem actividade profissional, as contribuições são apuradas


relativamente ao serviço prestado como bombeiro voluntário, em função das remunerações auferidas no exercício da


respectiva actividade, que para este efeito constituem base de incidência contributiva, e, no caso dos bombeiros voluntários


sem actividade profissional, as contribuições são apuradas em função da base de incidência contributiva fixada no n.º 2 do


artigo 18.º do presente decreto-lei.          


5 - Para efeitos do número anterior, os interessados inscritos na Caixa Geral de Aposentações ficam obrigados ao


pagamento da respectiva quota e os inscritos na segurança social ficam obrigados ao pagamento das respectivas


contribuições calculadas com base na taxa definida por lei para bonificação do tempo de serviço e nas demais condições


fixadas por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da administração interna e da segurança social.


                                                     


6 - O aumento previsto neste artigo só é atribuído em relação ao tempo de serviço prestado na situação de actividade no


quadro, competindo a certificação das condições da sua atribuição à Autoridade Nacional de Protecção Civil.


                                   


7 - O disposto no presente artigo não exclui a aplicação de regime mais favorável.


 


Alterações


Republicado pelo/a Artigo 5.º do/a Decreto-Lei n.º 249/2012  - Diário da República n.º 225/2012, Série I de 2012-11-21, em vigor a partir de 2012-11-26


 


Artigo 11.º
Bonificação de pensões


 


1 - Os bombeiros voluntários dos quadros de comando e activo têm direito a uma bonificação de pensão, de quantitativo


equivalente ao previsto no artigo anterior, determinado em função do tempo de serviço prestado e quando estejam
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abrangidos pelos regimes contributivos de segurança social.                  


2 - Os termos e condições necessários para a concretização do benefício referido no número anterior, nomeadamente no


que se refere ao pagamento das contribuições correspondentes, são definidos por portaria  dos membros do Governo


responsáveis pelas áreas da administração interna e da solidariedade social.


 


Alterações


Republicado pelo/a Artigo 5.º do/a Decreto-Lei n.º 249/2012  - Diário da República n.º 225/2012, Série I de 2012-11-21, em vigor a partir de 2012-11-26


 


Secção II
Segurança social


 
 


Artigo 12.º
Regime de protecção social


 


O pessoal que exerça as funções de bombeiro em regime de voluntariado que, por não desempenhar qualquer actividade


profissional, não beneficie de protecção social nem se encontre em situação que determine o direito à protecção no


desemprego é enquadrado no regime de seguro social voluntário, nos termos do disposto nos artigos seguintes.
 


Artigo 13.º
Seguro social voluntário


 


Pode beneficiar do regime do seguro social voluntário a que se refere o artigo anterior o bombeiro que preencha,


cumulativamente, os seguintes requisitos:  


a) Ter mais de 18 anos;


b) Estar na situação de actividade nos quadros de comando ou activo;


c) Ter exercido a actividade de bombeiro voluntário, nos quadros de comando ou activo, nos 12 meses imediatamente


anteriores;                             


d) Não estar abrangido por regime obrigatório de protecção social pelo exercício simultâneo de actividade profissional;


                   


e )  N ã o  s e  e n c o n t r a r  e m  s i t u a ç ã o  q u e  d e t e r m i n e  d i r e i t o  à  p r o t e c ç ã o  n o  d e s e m p r e g o ;


 


f) Não ser pensionista da função pública ou de qualquer regime de segurança social.
 


Artigo 14.º
Requerimento


 


1 - O enquadramento e benefício do seguro social voluntário dependem da manifestação de vontade do interessado,


mediante requerimento apresentado pelo próprio e instruído com os seguintes documentos:                         


a) Cartão de cidadão ou bilhete de identidade;


b) Declaração, emitida pela Autoridade Nacional de Protecção Civil, comprovativa da categoria e do exercício da actividade


de bombeiro voluntário, nos 12 meses anteriores ao requerimento;                          


c) Declaração do interessado, exarada sob compromisso de honra, de que preenche os requisitos constantes das alíneas


d) e e) do artigo anterior.    


2 - O pedido de benefício do regime do seguro social voluntário e, se for caso disso, a inscrição na segurança social são


apresentados nos serviços de segurança social da área do corpo de bombeiros a que pertença o interessado.
 


Artigo 15.º
Apreciação e decisão


 


1 - Os serviços de segurança social competentes apreciam e decidem o pedido no prazo de 30 dias a contar da


apresentação do requerimento devidamente instruído.                                                                   


2 - A decisão é notificada ao interessado e comunicada à entidade detentora do corpo de bombeiros e à Autoridade


Nacional de Protecção Civil.
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Artigo 16.º
Início, cessação e reinício do enquadramento e da atribuição de benefícios


 


1 - O enquadramento e a atribuição de benefícios produzem efeitos desde o 1.º dia do mês em que for deferido o


requerimento do interessado.                


2 - O beneficiário pode, a todo o tempo, requerer a cessação da atribuição de benefícios, declarando-o, por escrito, aos


serviços da segurança social competentes, com conhecimento à entidade detentora do corpo de bombeiros a que pertence


e ao comando distrital de operações de socorro.                  


3 - A atribuição do benefício cessa ainda quando o beneficiário deixar de preencher algum dos requisitos constantes do


artigo 13.º do presente decreto-lei.                                                                 


4 - O beneficiário tem o dever de informar, por escrito, o corpo de bombeiros a que pertence, no prazo de oito dias, do


início de actividade profissional que determine a cessação do enquadramento e da atribuição de benefícios.     


5 - A entidade detentora do corpo de bombeiros comunica ao comando distrital de operações de socorro e aos serviços de


segurança social competentes o motivo de cessação do enquadramento e da atribuição de benefícios, até ao termo do mês


seguinte àquele em que se verificou o facto gerador da cessação.


6 - A cessação da atribuição de benefícios produz efeitos desde a data em que ocorreu o facto determinante da mesma.


                                


7 - O benefício pode ser retomado, a requerimento do beneficiário, quando se comprove a verificação dos seus requisitos e


desde que decorridos seis meses sobre a cessação.
 


Artigo 17.º
Esquema de prestações


 


1 - O bombeiro abrangido pelo seguro social voluntário tem direito a:


a) Prestações de doenças profissionais;


b) Pensão de invalidez;


c) Pensão de velhice;


d) Pensão de sobrevivência;


e) Subsídio por morte.


2 - Para efeitos do disposto no número anterior, a actividade prestada como bombeiro voluntário considera-se equiparada a


actividade profissional.
 


Artigo 18.º
Obrigação contributiva


 


1 - As contribuições para a segurança social do pessoal abrangido pelo regime do seguro social voluntário são calculadas


pela aplicação da taxa prevista nos artigos 39.º e 40.º do Decreto-Lei n.º 40/89, de 1 de Fevereiro, à base de incidência


contributiva.                                                   


2 - Para efeitos do número anterior, o valor da base de incidência contributiva corresponde ao 1.º escalão fixado no artigo


36.º do Decreto-Lei n.º 40/89, de 1 de Fevereiro.                                                


3 - O pagamento das contribuições referidas nos números anteriores é efectuado pelas entidades detentoras dos corpos de


bombeiros, sendo ressarcidas pelo Fundo de Protecção Social do Bombeiro.
 


Secção III
Assistência


 
 


Artigo 19.º
Assistência médica e medicamentosa


 


1 - Nos casos de acidente ou doença comprovadamente contraída ou agravada em serviço, podem os bombeiros


voluntários beneficiar gratuitamente de assistência médica e medicamentosa, através do Fundo de Protecção Social do


B o m b e i r o ,  n a  p a r t e  n ã o  c o b e r t a  p o r  o u t r a s  e n t i d a d e s ,  e m  r a z ã o  d a  l e i  o u  d e  c o n t r a t o .
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2 - A assistência médica e medicamentosa prevista no número anterior abrange:


a) Especialidades médicas;


b) Elementos auxiliares de diagnóstico;


c) Encargos médico-cirúrgicos;


d) Comparticipação do beneficiário em despesas de internamento hospitalar;


e) Tratamentos termais;


f) Próteses;


g) Fisioterapia;


h) Recuperação funcional.


3 - Os mecanismos de atribuição deste benefício, que reveste carácter complementar e não pode constituir duplicação de


regalias, são estabelecidos no regulamento do Fundo de Protecção Social do Bombeiro.                     


4 - Não são passíveis de subsídio as despesas de assistência médica e medicamentosa, para além dos valores previstos


nas tabelas aplicadas em estabelecimentos hospitalares oficiais, salvo se forem tratamentos especializados ali não


realizáveis, ou que sejam objecto de aprovação prévia pelo órgão gestor do Fundo de Protecção Social do Bombeiro.
 


Artigo 20.º
Subsídios para despesas de recuperação


 


1 - Com o objectivo de custear despesas de recuperação, no caso de deficientes motores, mentais, sensoriais ou de fala,


são assegurados subsídios adequados, através do Fundo de Protecção Social do Bombeiro, nos termos do respectivo


regulamento.                                             


2 - São beneficiários dos subsídios para despesas de recuperação os filhos dos bombeiros falecidos em serviço ou por


doença contraída ou agravada em serviço ou por causa dele.                                                    


3 - No caso de descendentes de bombeiros profissionais, o subsídio referido no n.º 1 reveste carácter complementar dos


encargos do organismo responsável, em função da entidade patronal, suportando o Fundo de Protecção Social do


Bombeiro, neste caso, a diferença entre o valor dos encargos assumidos pelo organismo responsável e o montante por si


normalmente atribuído nas mesmas circunstâncias.
 


Artigo 21.º
Vigilância médica de saúde


 


1- Sem prejuízo do apetrechamento das estruturas de bombeiros no que respeita à realização das inspecções médico-


sanitárias, indispensáveis ao exercício da função de bombeiro, quer em fase de admissão quer no decurso das várias fases


de progressão na carreira, devem ser realizadas as inspecções médico-sanitárias periódicas previstas na alínea g) do n.º 1


do artigo 5.º do presente decreto-lei.


2 - As inspeções médico-sanitárias referidas no número anterior são asseguradas pela Autoridade Nacional de Proteção


Civil, e suportadas pelo Fundo de Proteção Social do Bombeiro, mediante protocolo a celebrar com a Liga dos Bombeiros


Portugueses.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 249/2012  - Diário da República n.º 225/2012, Série I de 2012-11-21, em vigor a partir de 2012-11-26


 


Artigo 22.º
Isenção de taxas moderadoras


 


1 - Os bombeiros beneficiam de isenção de pagamento de taxas moderadoras no âmbito do Serviço Nacional de Saúde,


nos termos do disposto na alínea g) do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 113/2011, de 29 de novembro.


 


2 - Os bombeiros devem identificar-se mediante a apresentação de cartão de identificação de bombeiro ou outro que o


substitua nos termos legais.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 249/2012  - Diário da República n.º 225/2012, Série I de 2012-11-21, em vigor a partir de 2012-11-26
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Secção IV
Regime de seguros


 
 


Artigo 23.º
Seguro de acidentes pessoais


 


1 - Os municípios suportam os encargos com o seguro de acidentes pessoais dos bombeiros profissionais e voluntários.


2 - As condições mínimas do seguro, incluindo os limites de capital seguro e riscos cobertos, são fixadas por portaria dos


membros do Governo responsáveis pelas áreas da administração interna e das finanças, ouvido o Conselho Nacional de


Bombeiros.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 249/2012  - Diário da República n.º 225/2012, Série I de 2012-11-21, em vigor a partir de 2012-11-26


 


Artigo 24.º
Informação


 


As entidades detentoras de corpos de bombeiros devem manter, permanentemente atualizada, no Recenseamento


Nacional dos Bombeiros Portugueses, a informação necessária dos beneficiários do seguro de acidentes pessoais. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 249/2012  - Diário da República n.º 225/2012, Série I de 2012-11-21, em vigor a partir de 2012-11-26


 


Artigo 25.º
Acumulação


 


Os direitos decorrentes do seguro a que se refere a presente subsecção não prejudicam e são acumuláveis com o direito à


pensão de preço de sangue a que haja lugar.
 


Capítulo III
Actividade operacional


 
 


Secção I
Faltas, licenças e serviço em situação de emergência


 
 


Artigo 26.º
Faltas para exercício de actividade operacional


 


1 - Os bombeiros voluntários dos quadros de comando e activo podem faltar ao trabalho para o cumprimento de missões


atribuídas aos corpos de bombeiros a que pertençam, incluindo a frequência de acções de formação, sem perda de


remuneração ou quaisquer outros direitos e regalias, desde que o número de faltas não exceda, em média, três dias por


mês.                              


2 - A falta referida no número anterior é precedida de comunicação escrita e fundamentada do próprio, confirmada pelo


comandante do corpo de bombeiros, podendo a comunicação ser feita verbalmente em caso de extrema urgência, caso em


q u e  é  p o s t e r i o r m e n t e  c o n f i r m a d a  p o r  e s c r i t o  p e l o  c o m a n d a n t e ,  n o  p r a z o  d e  t r ê s  d i a s .


   


3 - A entidade patronal só pode opor-se à falta do seu colaborador, nos termos dos números anteriores, em caso de


manifesto e grave prejuízo para a empresa, em função de circunstâncias excepcionais e inopinadas, devidamente


fundamentadas.                                                               


4 - Para efeitos da frequência de cursos de formação na Escola Nacional de Bombeiros, os bombeiros voluntários têm a


faculdade de faltar ao trabalho, sem perda de direitos, até ao máximo de 15 dias por ano, sendo as respectivas entidades


patronais compensadas dos salários pagos pelos dias de trabalho perdidos.                                                                    
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5 - As faltas ao serviço dos bombeiros voluntários que ocorram nos termos dos n.os 1, 2 e 4 consideram-se justificadas.


                            


6 - A Autoridade Nacional de Protecção Civil, quando proceda à requisição de bombeiros voluntários, compensa estes dos


salários e outras remunerações perdidos.


7 - A organização dos processos referidos nos n.os 4 e 6 é definida por regulamento aprovado pela Autoridade Nacional de


Proteção Civil. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 249/2012  - Diário da República n.º 225/2012, Série I de 2012-11-21, em vigor a partir de 2012-11-26


 


Artigo 26.º-A
Regime excecional de dispensa de serviço


 


1 - Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, durante o período crítico determinado no âmbito do Sistema de Defesa da


Floresta contra Incêndios é estabelecido um regime excecional de dispensa de serviço público dos trabalhadores da


administração direta e indireta do Estado, bem como da administração autónoma, que cumulativamente detenham a


qualidade de bombeiro voluntário, quando sejam chamados pelo respetivo corpo de bombeiros para combater um incêndio


florestal.


2 - Para efeitos do disposto no número anterior:


a) O comandante do corpo de bombeiros informa o imediato superior hierárquico do trabalhador, por qualquer meio ao seu


dispor, sobre o dia e a hora a partir dos quais ele é chamado;


b) A informação a que se refere a alínea anterior é, logo que possível, confirmada por documento escrito, devidamente


assinado;


c) Quando a chamada ao serviço do corpo de bombeiros ocorrer em período de férias, estas consideram-se interrompidas,


sendo os dias correspondentes gozados em data a acordar com o dirigente do serviço;


d) Terminada a chamada ao serviço do corpo de bombeiros, o respetivo comandante confirma junto do imediato superior


hierárquico do trabalhador, por documento escrito, devidamente assinado, os dias em que aquela ocorreu.


 


Alterações


Aditado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 38/2017  - Diário da República n.º 107/2017, Série I de 2017-06-02, em vigor a partir de 2017-06-03


 


Artigo 26.º-B
Extensão do regime excecional de dispensa de serviço


 


O regime excecional de dispensa de serviço público previsto no artigo anterior é ainda aplicável:


a) Em caso de declaração de alerta especial, de nível vermelho, pela Autoridade Nacional de Proteção Civil;


b) Quando esteja em causa a participação em dispositivo especial constituído nos termos previstos no Sistema Integrado


de Operações de Proteção e Socorro;


c) Quando seja acionado plano de emergência de proteção civil, de âmbito municipal ou distrital, pelas entidades


competentes.


 


Alterações


Aditado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 38/2017  - Diário da República n.º 107/2017, Série I de 2017-06-02, em vigor a partir de 2017-06-03


 


Artigo 27.º
Licenças


 


1 - Aos bombeiros voluntários que integram os quadros de comando e ativo podem ser concedidas licenças no âmbito da


at iv idade do corpo de bombeiros,  nomeadamente por  mot ivo de fér ias,  doença e parenta l idade.


                 


2 - As licenças têm a duração máxima de um ano.


3 - Tem competência para conceder licenças:


a) A entidade detentora do corpo de bombeiros, quando se trate de licenças requeridas pelos elementos da estrutura de


comando, devendo, de imediato, comunicar o facto à Autoridade Nacional de Proteção Civil e ao município respetivo;     


b) O comandante do corpo de bombeiros, nos restantes casos.
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4 - As licenças por motivo de férias dos elementos da estrutura de comando devem ser comunicadas, com a antecedência


mínima de 15 dias, à Autoridade Nacional de Proteção Civil, devendo a operacionalidade do corpo de bombeiros estar


assegurada durante o período da licença com a presença de, pelo menos, um elemento do comando.


5 - As licenças dos bombeiros profissionais são concedidas nos termos da legislação respetiva, devendo as dos


comandantes ser comunicadas, com a antecedência mínima de 15 dias, à Autoridade Nacional de Proteção Civil. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 249/2012  - Diário da República n.º 225/2012, Série I de 2012-11-21, em vigor a partir de 2012-11-26


 


Artigo 28.º
Serviço em situação de emergência


 


Os bombeiros profissionais que integram corpos mistos e voluntários podem desempenhar funções, no mesmo corpo de


bombeiros e como trabalho voluntário, para além das horas normais de trabalho, desde que essas funções se desenvolvam


em situações consideradas de emergência.
 


Secção II
Mobilidade e impedimentos


 
 


Artigo 29.º
Mobilidade


 


1 - Aos bombeiros voluntários do quadro activo é permitida a transferência entre corpos de bombeiros, a requerimento do


interessado, desde que satisfeitas as seguintes condições:                                          


a) Existência de vaga no quadro do corpo de destino;


b) (Revogada.)            


c) O pedido não ser feito por motivos disciplinares.


2 - Aos bombeiros do quadro de reserva é também permitida a transferência desde que:


a) Seja para ocupar vaga no quadro ativo do corpo de bombeiro de destino; e


b) O pedido não seja efetuado por motivos disciplinares.


3 - Os pedidos de transferência referidos nos números anteriores são efetuados a requerimento dos interessados, dirigido à


Autoridade Nacional de Proteção Civil, acompanhado de parecer dos comandantes e das entidades detentoras, tanto de


origem, como de destino.


4 - O bombeiro transferido mantém a carreira, a categoria, antiguidade e demais direitos adquiridos. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 249/2012  - Diário da República n.º 225/2012, Série I de 2012-11-21, em vigor a partir de 2012-11-26


 


Artigo 30.º
Residência obrigatória


 


1 - Os elementos do quadro de comando têm residência dentro da área do concelho do respectivo corpo de bombeiros ou


concelhos limítrofes.           


2 - A Autoridade Nacional de Protecção Civil pode autorizar os elementos dos quadros de comando dos corpos de


bombeiros voluntários a residirem fora da área dos concelhos previstos no número anterior desde que a facilidade de


comunicações permita rápida deslocação e o comando operacional possa ser efectivo e permanentemente exercido por um


elemento do comando.              


3 - Nos corpos de bombeiros profissionais e mistos pertencentes ao município, a autorização a que se refere o número


anterior é concedida pelo presidente da câmara municipal.
 


Artigo 31.º
Impedimentos


 


1 - O exercício de funções num corpo de bombeiros impede o exercício, em simultâneo, de funções noutro corpo de
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bombeiros ou em qualquer outra organização pública ou privada cuja actividade colida com os fins e interesses da entidade


detentora do corpo de bombeiros, nomeadamente nos domínios do socorro, do transporte de doentes e da prevenção e


segurança contra riscos de incêndio.                                                    


2 - Os elementos do quadro de comando e do quadro activo estão impedidos de exercer funções de presidência dos


órgãos sociais da respectiva associação humanitária de bombeiros.                                                    


3 - Nos corpos de bombeiros que sejam detidos por associações humanitárias é vedado o exercício de funções nas


estruturas de comando a elementos que detenham empresas comerciais, industriais ou de serviços com quem o corpo de


bombeiros ou a entidade sua detentora mantenham relação contratual relacionada com a actividade operacional do mesmo


corpo.                      


4 - No exercício das suas funções, os elementos dos corpos de bombeiros não podem tomar parte em actos comerciais ou


de outra natureza que ofendam a ética e deontologia ou ponham em causa a imagem e o bom nome dos bombeiros.
 


Capítulo IV
Estrutura de comando e carreiras


 
 


Artigo 32.º
Estrutura de comando


 


1 - O provimento da estrutura de comando dos corpos de bombeiros voluntários ou mistos não pertencentes ao município é


feito por designação de entre indivíduos com idades compreendidas entre os 25 e os 60 anos, nos termos seguintes:


a) O comandante é designado pela entidade detentora do corpo de bombeiros, preferencialmente de entre os oficiais


bombeiros ou, na sua falta ou por razões devidamente fundamentadas, de entre bombeiros da categoria mais elevada,


habilitados com o 12.º ano ou equivalente com, pelo menos, cinco anos de atividade nos quadros do corpo de bombeiros;


b) O 2.º comandante e o adjunto de comando são designados pela entidade detentora, sob proposta do comandante, de


entre os oficiais bombeiros ou, na sua falta ou por razões devidamente fundamentadas, de entre bombeiros da categoria


mais elevada ou de entre outros elementos que integram o respetivo quadro ativo, habilitados com o 12.º ano ou


equivalente com, pelo menos, cinco anos de atividade;


c) Podem ainda ser designados para a estrutura de comando indivíduos de reconhecido mérito no desempenho de


anteriores funções de liderança ou de comando, em corpos de bombeiros ou fora destes;


d) As designações previstas nas alíneas anteriores estão sujeitas a homologação pela Autoridade Nacional de Proteção


Civil.


2 - O limite máximo de idade para a permanência no quadro de comando é de 65 anos.


3 - A designação dos elementos da estrutura de comando não pertencentes à carreira de oficial bombeiro deve ser


precedida de avaliação destinada a aferir as capacidades físicas e psicotécnicas dos candidatos, bem como a aprovação


em curso de formação, nos termos de regulamento da Autoridade Nacional de Proteção Civil.


4 - As designações para os cargos a exercer na estrutura de comando dos corpos de bombeiros voluntários ou mistos


detidos por associações humanitárias de bombeiros são exercidas em regime de comissão de serviço, pelo período de


cinco anos, automaticamente renováveis por iguais períodos se o órgão de administração da associação não notificar, por


escrito, o interessado, com a antecedência mínima de 45 dias, contados de forma contínua, sobre a data de termo da


comissão, a decisão devidamente fundamentada de não renovar a comissão.


5 - No início de cada comissão de serviço, a entidade detentora entrega ao comandante uma carta de missão da qual


constam os principais objetivos, cujos parâmetros são definidos por regulamento aprovado pela Autoridade Nacional de


Proteção Civil.


6 - O incumprimento da carta de missão é motivo fundamentado para a não renovação da comissão.


7 - Da decisão de não renovação da comissão de serviço cabe recurso para a comissão arbitral prevista no artigo 33.º, a


interpor no prazo contínuo de 15 dias a contar da data de notificação da decisão de não renovar a comissão.


8 - O titular do cargo de comando do corpo de bombeiros voluntário ou misto detido por associação humanitária de


bombeiros que pertença ao quadro ativo e cuja comissão não seja renovada é integrado na carreira de oficial bombeiro, na


condição de supranumerário, com parecer favorável da entidade detentora, de acordo com os critérios seguintes:


a) Em oficial bombeiro de 1.ª, no final de uma comissão;


b) Em oficial bombeiro principal, no final de duas comissões;


c) Em oficial bombeiro superior, no final de três ou mais comissões.
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9 - O titular do cargo de comando do corpo de bombeiros voluntário ou misto detido por associação humanitária que


pertença ao quadro ativo e que, depois de cumprir uma comissão, requeira a cessação de exercício de funções por razões


profissionais ou de saúde é integrado na carreira de oficial bombeiro, na condição de supranumerário, de acordo com os


critérios referidos no número anterior.


10 - Os titulares do cargo de comando referidos nos n.os 8 e 9 podem, em alternativa, requerer o regresso ao quadro ativo


na categoria respetiva, à passagem ao quadro de reserva ou ao quadro de honra, verificados os respetivos pressupostos.


11 - O provimento na estrutura de comando dos corpos de bombeiros profissionais ou mistos na dependência de


municípios é feito de acordo com o regime a definir em decreto-lei.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 249/2012  - Diário da República n.º 225/2012, Série I de 2012-11-21, em vigor a partir de 2012-11-26


 


Artigo 33.º
Comissões arbitrais


 


1 - Para apreciação e decisão dos recursos interpostos das decisões de não renovação do exercício do cargo de comando


a que se refere o n.º 7 do artigo anterior são criadas comissões arbitrais compostas pelo presidente da assembleia geral da


associação humanitária de bombeiros, que preside, por um representante designado pela Autoridade Nacional de Proteção


Civil e por um elemento indicado pela Liga de Bombeiros Portugueses.                    


2 - As deliberações da comissão arbitral são lavradas em acta e têm carácter vinculativo.


3 - A comissão arbitral deverá apreciar e decidir sobre o recurso interposto no prazo de 60 dias contados a partir do dia


seguinte ao da receção do recurso. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 249/2012  - Diário da República n.º 225/2012, Série I de 2012-11-21, em vigor a partir de 2012-11-26


 


Artigo 34.º
Carreira de oficial bombeiro


 


1 - A carreira de oficial bombeiro é composta pelas seguintes categorias:


a) Oficial bombeiro superior;


b) Oficial bombeiro principal;


c) Oficial bombeiro de 1.ª;


d) Oficial bombeiro de 2.ª;


e) Estagiário.


2 - A carreira de oficial bombeiro dos corpos de bombeiros profissionais ou mistos na dependência dos municípios


desenvolve-se de acordo com o regime a definir em decreto-lei.                                                      


3 - A carreira de oficial bombeiro dos corpos de bombeiros mistos não dependentes do município ou voluntários


desenvolve-se nos termos de regulamento a elaborar pela Autoridade Nacional da Proteção Civil, ouvida a Liga dos


Bombeiros Portugueses e o Conselho Nacional de Bombeiros, homologado pelo Ministro da Administração Interna, de


acordo com o disposto nos números seguintes.


4 - A categoria de estagiário é atribuída durante a frequência do estágio de ingresso, com a duração mínima de um ano.


5 - Podem ser admitidos como estagiários na carreira de oficial bombeiro os indivíduos habilitados com licenciatura


adequada, com idades compreendidas entre 20 e 45 anos.


6 - O tempo de frequência em estágio apenas releva para efeito de atribuição de regalias e antiguidade no corpo de


bombeiros, desde que a sua duração não seja superior a dois anos e seja seguida de um ingresso.


7 - O ingresso na carreira de oficial bombeiro é feito na categoria de oficial bombeiro de 2.ª, após aproveitamento em


estágio, sem prejuízo do previsto no número seguinte.


8 - Os bombeiros pertencentes aos quadros de comando e ativo podem, por via de ingresso especial, candidatar-se à


carreira de oficial bombeiro, desde que sejam possuidores de licenciatura adequada, com pelo menos três anos de serviço


e que preencham as condições definidas no regulamento referido no n.º 3.


9 - O acesso às restantes categorias de carreira de oficial bombeiro voluntário faz-se por promoção, mediante concurso, de


entre os candidatos com, pelo menos, três anos de serviço com classificação de Muito bom ou cinco anos de serviço com


classificação de Bom, na categoria anterior.
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10- Os ingressos e acessos na carreira de oficial bombeiro voluntário estão condicionados ao número de vagas existentes


nas respetivas categorias e são preenchidos respetivamente pela ordem de classificação obtida pelos candidatos na


formação inicial ou no concurso, o qual é válido para vagas abertas no prazo máximo de dois anos.


11 - O limite de idade para permanência na carreira de oficial bombeiro é de 65 anos.


12 - A Autoridade Nacional de Proteção Civil, ouvida a Escola Nacional de Bombeiros e o Conselho Nacional de


Bombeiros, define os conteúdos programáticos dos cursos de ingresso e promoção da carreira de oficial bombeiro. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Declaração de Retificação n.º 3/2013  - Diário da República n.º 13/2013, Série I de 2013-01-18, em vigor a partir de 2012-11-26


Rectificado pelo/a Anexo do/a Declaração de Retificação n.º 4-A/2013  - Diário da República n.º 13/2013, 1º Suplemento, Série I de 2013-01-18, em vigor a


partir de 2012-11-26


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 249/2012  - Diário da República n.º 225/2012, Série I de 2012-11-21, em vigor a partir de 2012-11-26


 


Artigo 35.º
Carreira de bombeiro voluntário


 


1 - A carreira de bombeiro é composta pelas seguintes categorias:


a) Chefe;


b) Subchefe;


c) Bombeiro de 1.ª;


d) Bombeiro de 2.ª;


e) Bombeiro de 3.ª;


f) Estagiário.


2 - A categoria de estagiário é atribuída durante a frequência do estágio para ingresso, com a duração mínima de um ano.


3 - Podem ser admitidos a estágio os indivíduos com idades compreendidas entre os 17 e os 45 anos.


4 - O tempo de frequência em estágio apenas releva para efeito de atribuição de regalias e antiguidade no corpo de


bombeiros, desde que a sua duração não seja superior a dois anos e seja seguida de um ingresso.


5 - A carreira de bombeiro voluntário dos corpos de bombeiros mistos ou voluntários desenvolve-se nos termos de


regulamento a elaborar pela Autoridade Nacional da Proteção Civil, ouvida a Liga dos Bombeiros Portugueses e o


Conselho Nacional de Bombeiros, homologado pelo Ministro da Administração Interna, de acordo com o disposto nos


números seguintes.


6 - O ingresso na carreira de bombeiro voluntário é feito na categoria de bombeiro de 3.ª de entre os estagiários aprovados


no respetivo estágio, independentemente da existência de vaga na categoria, sendo as vagas preenchidas pela ordem de


classificação obtida pelos candidatos na formação inicial.


7 - Sempre que, em resultado dos ingressos referidos no número anterior, se verifique que o número de lugares


preenchidos excede a dotação global da carreira, o quadro de pessoal é obrigatoriamente alterado no prazo de seis meses.


 


8 - O acesso às restantes categorias da carreira de bombeiro voluntário faz-se por promoção, mediante concurso de


avaliação curricular e prestação de provas de conhecimento, de entre os candidatos com, pelo menos, três anos de serviço


com a classificação de Muito bom ou cinco anos de classificação de Bom na categoria anterior.


9 - Os acessos na carreira de bombeiro voluntário estão condicionados ao número de vagas existentes nas respetivas


categorias e são preenchidos pela ordem de classificação obtidas pelos candidatos na formação inicial ou no concurso, o


qual é válido para vagas abertas no prazo máximo de dois anos.                                            


10  -  O  l im i te  de  i dade  de  pe rmanênc ia  na  ca r re i ra  de  bombe i ro  vo lun tá r io  é  de  65  anos .


         


11- A Autoridade Nacional de Proteção Civil, ouvida a Escola Nacional de Bombeiros enquanto autoridade pedagógica do


setor e o Conselho Nacional de Bombeiros, define os conteúdos programáticos dos cursos de ingresso e promoção da


carreira de bombeiro.


 


Alterações


Alterado pelo/a Declaração de Retificação n.º 3/2013  - Diário da República n.º 13/2013, Série I de 2013-01-18, em vigor a partir de 2012-11-26


Rectificado pelo/a Anexo do/a Declaração de Retificação n.º 4-A/2013  - Diário da República n.º 13/2013, 1º Suplemento, Série I de 2013-01-18, em vigor a


partir de 2012-11-26


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 249/2012  - Diário da República n.º 225/2012, Série I de 2012-11-21, em vigor a partir de 2012-11-26
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Artigo 35.º-A
Carreira de bombeiro especialista 


 


1- A carreira de bombeiro especialista é constituída por elementos que, devido à sua especialização, integram o quadro


ativo em apoio ao corpo de bombeiros, em funções diretamente associadas a essa especialidade, reportadas a uma área


funcional nos termos previstos nos números seguintes.


2 - A carreira de bombeiro especialista dos corpos de bombeiros mistos ou voluntários desenvolve-se nos termos de


regulamento a elaborar pela Autoridade Nacional de Proteção Civil, ouvida a Liga dos Bombeiros Portugueses e o


Conselho Nacional de Bombeiros, homologado pelo Ministro da Administração Interna, de acordo com o disposto nos


números seguintes.


3 - A carreira de bombeiro especialista prevê as seguintes áreas funcionais:


a) Emergência pré-hospitalar;


b) Prevenção e segurança contra incêndios;


c) Socorros a náufragos e buscas subaquáticas;


d) Busca e salvamento;


e) Condução e manutenção de veículos;


f) Músicos e fanfarristas.


4 - Excecionalmente, pode a Autoridade Nacional de Proteção Civil aprovar outras áreas funcionais com justificado relevo


para o corpo de bombeiros, mediante proposta do comandante e parecer favorável da entidade detentora.


5 - Podem ingressar na carreira de bombeiro especialista os elementos que:


a) Detenham habilitação académica ou profissional específica para o cumprimento das missões do corpo de bombeiros;


b) Tenham idade compreendida entre os 18 e os 55 anos.


6 - Os oficiais bombeiros e os bombeiros voluntários do quadro ativo que detenham habilitação académica ou profissional


definida no número anterior podem requerer a integração na carreira de bombeiro especialista.


7 - Compete ao comandante do corpo de bombeiros apreciar e decidir sobre a mudança de carreira definida no número


anterior.


8 - A carreira de bombeiro especialista não possui qualquer progressão.


9 - O número de bombeiros na carreira de bombeiro especialista não conta para efeitos de dotação do quadro de pessoal.


10 - A dotação da carreira de bombeiro especialista não pode exceder os 30 % do quadro de pessoal homologado.


11 - Os músicos e fanfarristas não contam para a dotação prevista no número anterior.


12 - A idade limite para permanência na carreira de especialista é de 65 anos.


13 - A Autoridade Nacional de Proteção Civil, ouvida a Escola Nacional de Bombeiros e o Conselho Nacional de


Bombeiros, define os conteúdos programáticos do curso de ingresso na carreira de bombeiro especialista. 


 


Alterações


Retificado pelo/a Anexo do/a Declaração de Retificação n.º 4-A/2013  - Diário da República n.º 13/2013, 1º Suplemento, Série I de 2013-01-18, em vigor a


partir de 2012-11-26


Aditado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 249/2012  - Diário da República n.º 225/2012, Série I de 2012-11-21, em vigor a partir de 2012-11-26


 


Artigo 35.º-B
Readmissões


 


 1 - Os elementos do quadro ativo e de reserva que tenham solicitado a sua demissão poderão requerer a sua readmissão


no corpo de bombeiros anterior ou num outro desde que:


a) O pedido de demissão não tenha sido originado por razões disciplinares;


b) Exista vaga no quadro ativo, na carreira e categoria que o elemento detinha à data da demissão;


c) O elemento tenha uma idade inferior a 65 anos.


2 - Os pedidos de readmissão são efetuados a requerimento dos interessados, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção


Civil, acompanhados de parecer do comandante e da entidade detentora do corpo de bombeiros.


3 - Nos casos em que seja requerida a readmissão num outro corpo de bombeiros que não o de origem, o pedido de


readmissão referido no número anterior deve ser igualmente acompanhado do parecer do comandante do corpo de


bombeiros do qual o elemento se tenha demitido.


4 - A readmissão é sempre efetuada na categoria que o elemento detinha no momento da sua demissão, sendo igualmente


necessário o cumprimento dos seguintes requisitos:
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a) No caso de elementos com mais de três anos de ausência, exige-se prova de conhecimentos das matérias constantes


dos cursos ou módulos de formação exigidos para a categoria e um período de estágio de três meses;


b) No caso de elementos com menos de três anos de ausência, exige-se um período de estágio de três meses. 


 


Alterações


Aditado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 249/2012  - Diário da República n.º 225/2012, Série I de 2012-11-21, em vigor a partir de 2012-11-26


 


Artigo 36.º
Avaliação


 


1 - Os bombeiros dos quadros de comando e ativo estão sujeitos a avaliação periódica do seu desempenho, a qual releva


para efeitos de progressão na carreira dos bombeiros do quadro ativo.


2 - A avaliação deve privilegiar o mérito e o cumprimento dos objetivos previamente fixados.


3 - A avaliação dos bombeiros do quadro de comando deve privilegiar o cumprimento dos objetivos fixados na carta de


missão referida no n.º 5 do artigo 32.º


4 - O sistema de avaliação dos bombeiros dos quadros de comando e ativo consta de regulamento elaborado pela


Autoridade Nacional de Proteção Civil, ouvido o Conselho Nacional de Bombeiros, a homologar pelo membro do Governo


responsável pela administração interna. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 249/2012  - Diário da República n.º 225/2012, Série I de 2012-11-21, em vigor a partir de 2012-11-26


 


Capítulo V
Regime disciplinar


 
 


Artigo 37.º
Bombeiros voluntários


 


1 - Aos bombeiros voluntários aplica-se regulamento disciplinar próprio, aprovado por portaria do Ministro da Administração


Interna, salvaguardado o disposto nos artigos seguintes.                                              


2 - O estatuto disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públicas aplica-se subsidiariamente aos bombeiros


voluntários. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 249/2012  - Diário da República n.º 225/2012, Série I de 2012-11-21, em vigor a partir de 2012-11-26


 


Artigo 38.º
Penas disciplinares


 


1 - Aos bombeiros voluntários podem ser aplicadas as seguintes penas:


a) Advertência;


b) Repreensão escrita;


c) Suspensão de 10 até 180 dias;


d) Demissão.


2 - As penas de advertência e repreensão escrita são aplicadas por faltas leves de serviço, sem dependência de processo


escrito mas com audiência e defesa do arguido.                                                           


3 - As penas de suspensão e de demissão são aplicadas mediante processo disciplinar.


4 - A pena de demissão determina, sem prejuízo de anulação da pena, a impossibilidade de novo ingresso em qualquer


corpo de bombeiros. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 249/2012  - Diário da República n.º 225/2012, Série I de 2012-11-21, em vigor a partir de 2012-11-26


 


Artigo 39.º
Efeitos das penas
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A pena de suspensão determina enquanto durar a suspensão:


a) O não exercício do cargo ou função;


b) A proibição do uso de uniforme e de entrada na área operacional do quartel, salvo convocação do comandante;


                     


c) A perda da contagem do tempo de serviço durante o cumprimento da pena.
 


Artigo 40.º
Competência disciplinar


 


1 - A aplicação da pena de advertência é da competência de todos os superiores hierárquicos em relação aos bombeiros


que lhes estejam subordinados.


2 - A aplicação das penas de repreensão escrita, de suspensão e de demissão é da competência do comandante do corpo


de bombeiros.                                             


3 - A aplicação de qualquer pena disciplinar ao comandante do corpo de bombeiros é da competência do comandante


operacional distrital.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 249/2012  - Diário da República n.º 225/2012, Série I de 2012-11-21, em vigor a partir de 2012-11-26


 


Artigo 41.º
Recursos


 


1 - (Revogado.)


2 - Das decisões, em matéria disciplinar, do comandante do corpo de bombeiros misto ou voluntário, cuja entidade


detentora seja uma associação humanitária de bombeiros, cabe recurso hierárquico, a interpor no prazo de 15 dias, para o


conselho disciplinar desta, constituído pelos presidentes da assembleia geral, da direção e do conselho fiscal, que, no


prazo de 60 dias, decide.                                


3 - Das decisões aplicadas nos termos do n.º 3 do artigo anterior cabe recurso hierárquico facultativo para o presidente da


Autoridade Nacional de Protecção Civil.                                                              


4 - Das decisões proferidas nos termos dos números anteriores cabe recurso contencioso nos termos gerais.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 249/2012  - Diário da República n.º 225/2012, Série I de 2012-11-21, em vigor a partir de 2012-11-26


 


Artigo 42.º
Comunicação, publicação e registo das penas


 


A aplicação de pena disciplinar de repreensão escrita ou superior é publicada em ordem de serviço, registada no processo


individual do arguido no Recenseamento Nacional de Bombeiros Portugueses e comunicada à entidade detentora do corpo


de bombeiros e à Autoridade Nacional de Proteção Civil. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 249/2012  - Diário da República n.º 225/2012, Série I de 2012-11-21, em vigor a partir de 2012-11-26


 


Capítulo VI
Identificação e fardamento


 
 


Artigo 43.º
Cartões de identificação


 


1 - Os bombeiros têm direito a cartão de identificação.


2 - Compete à Direção Nacional de Bombeiros assegurar a emissão do cartão de identificação de bombeiro, a partir do


Recenseamento Nacional de Bombeiros Portugueses.


3 - O modelo do cartão de identificação de bombeiro é aprovado por despacho da Autoridade Nacional de Proteção Civil,


Legislação Consolidada


Versão à data de 25-07-2017 Pág. 17 de 19







DRE


ouvido o Conselho Nacional de Bombeiros. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 249/2012  - Diário da República n.º 225/2012, Série I de 2012-11-21, em vigor a partir de 2012-11-26


 


Artigo 44.º
Fardamento


 


Os bombeiros dispõem de fardamento próprio, segundo plano de uniformes, insígnias e identificações, aprovado por


portaria do membro do Governo responsável pela área da administração interna, ouvido o Conselho Nacional de


Bombeiros.
 


Capítulo VII
Disposições transitórias e finais


 
 


Artigo 45.º
Extensão do âmbito de aplicação


 


O disposto nas alíneas b) e f) do n.º 1 do artigo 5.º e nos artigos 19.º, 20.º, 22.º e 23.º do presente decreto-lei aplica-se aos


elementos que integram os órgãos executivos das associações humanitárias de bombeiros e da Liga dos Bombeiros


Portugueses nas condições previstas para os bombeiros voluntários dos quadros activo e de comando.
 


Artigo 46.º
Encargos financeiros


 


1 - O Fundo de Proteção Social do Bombeiro, criado pela portaria do Ministério do Interior, de 4 de junho de 1932, com as


inovações da Portaria n.º 233/87, de 28 de março, no âmbito da Liga dos Bombeiros Portugueses, suporta os encargos


previstos nos artigos 6.º, 8.º, 18.º, 19.º, 20.º e 21.º


2 - Os encargos previstos no número anterior não podem exceder 85 % do montante anualmente transferido pelo Estado


para o Fundo de Proteção Social do Bombeiro.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 249/2012  - Diário da República n.º 225/2012, Série I de 2012-11-21, em vigor a partir de 2012-11-26


 


Artigo 47.º
Casa de repouso do bombeiro


 


O Estado apoia a criação e manutenção da casa de repouso do bombeiro, nos termos a definir por despacho dos


competentes membros do Governo.
 


Artigo 48.º
Bombeiros das antigas colónias portuguesas


 


1 - Os direitos e regalias dos bombeiros integrantes dos quadros de reserva e de honra são aplicáveis aos bombeiros que


exerceram funções em associações humanitárias de bombeiros nos territórios das antigas colónias e preencham as


condições previstas neste decreto-lei para aqueles quadros.                  


2 - Compete à Autoridade Nacional de Protecção Civil a verificação dos requisitos legais para aplicação do disposto no


número anterior.
 


Artigo 48.º-A
Regime transitório de carreiras


 


 Os oficiais bombeiros e os bombeiros voluntários do atual quadro ativo, na condição de supranumerários, podem ser


integrados na carreira de bombeiro especialista, cujas condições são definidas por regulamento aprovado pela Autoridade


Nacional de Proteção Civil.
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Alterações


Aditado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 249/2012  - Diário da República n.º 225/2012, Série I de 2012-11-21, em vigor a partir de 2012-11-26


 


Artigo 49.º
Regulamentação


 


A regulamentação prevista no presente decreto-lei é aprovada no prazo de 180 dias a contar da publicação deste.
 


Artigo 50.º
Norma revogatória


 


São revogadas:


a) A Lei n.º 21/87, de 20 de Junho;


b) O Decreto-Lei n.º 36/94, de 8 de Fevereiro;


c) O Decreto-Lei n.º 297/2000, de 17 de Novembro.
 


Artigo 51.º
Entrada em vigor


 


O presente decreto-lei entra em vigor no 1.º dia do 3.º mês após a sua publicação, sem prejuízo do disposto no artigo 49.º
 


Assinatura
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15 de Março de 2007. - José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa - José


Manuel Santos de Magalhães - Emanuel Augusto dos Santos - Alberto Bernardes Costa - José António Fonseca Vieira da


Silva - António Fernando Correia de Campos - Maria de Lurdes Reis Rodrigues - Manuel Frederico Tojal de Valsassina


Heitor.                                 


Promulgado em 7 de Junho de 2007.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 8 de Junho de 2007.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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1894  Diário da República, 1.ª série — N.º 62 — 28 de março de 2013 


RIA DO CASTELO E SÃO MIGUEL) E MATACÃES» 
deve ler -se «UNIÃO DAS FREGUESIAS DE TORRES 
VEDRAS (SÃO PEDRO, SANTIAGO, SANTA MARIA 
DO CASTELO E SÃO MIGUEL) E MATACÃES».


No anexo I, Município de Vinhais, nas colunas A, B, 
D e E, onde se lê «SOBREIRÓ DE BAIXO» deve ler -se 
«SOBREIRO DE BAIXO».


No anexo II, Município de Odemira, onde se lê: 


  
 deve ler -se: 


  
 Assembleia da República, 27 de março de 2013. — O 


Secretário -Geral, J. Cabral Tavares. 


 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS


Portaria n.º 125/2013
de 28 de março


A Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, que aprova o 
Orçamento do Estado para 2013, exige nos termos do n.º 4 
do artigo 14.º um parecer prévio vinculativo do membro 
do Governo responsável pela área das finanças, para a 
realização de transferências para fundações por parte das 
entidades públicas abrangidas e obrigadas ao disposto no 
artigo 27.º da mesma lei, seguindo a tramitação a regular 
por portaria do mesmo, pelo que importa dar cumprimento 
à referida disposição legal.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Fi-


nanças, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 14.º da Lei 
n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, o seguinte:


Artigo 1.º 
Objeto


A presente portaria regulamenta os termos e a trami-
tação do parecer prévio vinculativo do membro do Go-
verno responsável pela área das finanças previsto no n.º 4 
do artigo 14.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, 
que aprova o Orçamento do Estado para 2013, adiante 
LOE/2013.


Artigo 2.º 
Âmbito de aplicação


Os termos e a tramitação previstos na presente portaria 
aplicam-se a todas as transferências, independentemente 
da sua natureza, para fundações realizadas pelas entidades 
públicas abrangidas e obrigadas ao disposto no artigo 27.º 
da LOE/2013.


Artigo 3.º 
Pedido de parecer


1 - Antes da decisão de realização de transferência, o 
dirigente máximo da entidade pública, ou em quem este 
tiver delegado competência para tanto, solicita ao membro 
do Governo responsável pela área das finanças a emissão 
de parecer.


2 - O pedido de parecer é instruído com os seguintes 
elementos:


a) Identificação da entidade destinatária;
b) Descrição do objeto da transferência e do respetivo 


valor;
c) Finalidade e fundamento legal da transferência; 
d) Demonstração do cumprimento das decisões finais 


aprovadas pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 13-A/2013, de 8 de março, juntando, para o efeito, os 
elementos e cálculos relevantes;  


e) Demonstração do cumprimento, por parte da en-
tidade pública responsável pela transferência, das suas 
obrigações nos termos da Lei n.º 1/2012, de 3 de janeiro, 
quando aplicável;


f) Confirmação do cumprimento das obrigações decor-
rentes das normas transitórias previstas na Lei n.º 24/2012, 
de 9 de julho, após conclusão do respetivo prazo.
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Artigo 4.º 
Situações excecionais


1 - A aplicação do disposto no n.º 13 do artigo 14.º da 
LOE/2013 depende da apresentação, em simultâneo com 
informação que realiza e fundamenta, de forma detalhada 
e explícita, o pedido de aplicação do n.º 13 do referido 
artigo 14.º, de anteprojeto de despacho dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da tutela.


2 - O pedido a que se refere o número anterior deve ser 
realizado até 15 de abril de 2013 pelas tutelas interessadas 
e de forma agregada para as respetivas fundações e ou 
transferências abrangidas. 


Artigo 5.º 
Apresentação de pedido e comunicação


1 - A apresentação do pedido de parecer, bem como as 
notificações ou envios que se lhes seguirem, são exclu-
sivamente realizadas por via eletrónica, através do ende-
reço parecerfundacoes@mf.gov.pt.


2 - Os pedidos são apresentados exclusivamente com 
recurso ao preenchimento e envio dos formulários dispo-
níveis para download no sítio na Internet da Direção-Geral 
da Administração e do Emprego Público com as instruções 
necessárias. 


Artigo 6.º 
Apoio técnico


O apoio técnico ao cumprimento do disposto na presente 
portaria compete à Direção-Geral da Administração e do 
Emprego Público e, no respeitante a informação relacio-
nada com a atividade do grupo de trabalho para avaliação 
das fundações, à Inspeção-Geral de Finanças. 


Artigo 7.º 
Fiscalização


A fiscalização do cumprimento do disposto na presente 
portaria compete à Inspeção-Geral de Finanças.


Artigo 8.º 
Aplicação no tempo 


A presente portaria aplica-se aos pareceres solicitados 
a partir de 1 de janeiro de 2013.


Artigo 9.º
Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação. 


O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 15 de março de 2013. 


 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO
Portaria n.º 126/2013


de 28 de março


Portaria de extensão do contrato coletivo entre a Associação dos 
Industriais de Cordoaria e Redes e a FESETE – Federação dos 
Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Cal-
çado e Peles de Portugal.


O contrato coletivo entre a Associação dos Industriais de 
Cordoaria e Redes e a FESETE Federação dos Sindicatos 


dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado 
e Peles de Portugal, publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 8, de 28 de fevereiro de 2011, com retificação 
publicada no citado Boletim n.º 15, de 22 de abril de 2011, 
abrange as relações de trabalho entre empregadores que 
se dediquem à atividade de cordoaria, redes, espumas e 
sacaria e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros repre-
sentados pelas associações que o outorgaram. 


As associações signatárias requereram a extensão da 
convenção a todas as empresas que na área de aplicação da 
convenção se dediquem à mesma atividade não filiadas na 
associação de empregadores outorgante e aos trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias nela previstas, 
não representados pelas associações sindicais outorgantes, 
de acordo com as alíneas a) e b) do n.º 1 da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 90/2012, de 31 de outubro. 


No setor de atividade, no âmbito geográfico, pessoal 
e profissional de aplicação pretendido na extensão, os 
elementos disponíveis nos Quadros de Pessoal de 2010 
indicam que a parte empregadora subscritora da convenção 
tem ao seu serviço 94% dos trabalhadores. 


Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e 
na competitividade das empresas do setor, procedeu-se 
ao estudo de avaliação do impacto da extensão da tabela 
salarial. Segundo os Quadros de Pessoal de 2010, a atuali-
zação das retribuições efetivas dos trabalhadores por conta 
de outrem abrangidos pela presente extensão, inferiores 
às retribuições convencionadas, representa um acréscimo 
nominal na ordem dos 0,2% na massa salarial do total dos 
trabalhadores por conta de outrem abrangidos. 


As tabelas salariais preveem nos Grupos G, H e I, da 
Tabela A, retribuições inferiores à retribuição mínima men-
sal garantida em vigor. No entanto, a retribuição mínima 
mensal garantida pode ser objeto de reduções relacionadas 
com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º Código 
do Trabalho. Deste modo, as referidas retribuições apenas 
são objeto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas. 


Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede-se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas. 


Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente. 


Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 2, de 15 de janeiro 
de 2013, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.  


Na linha do compromisso assumido no Memorando 
de Entendimento sobre as Condicionalidades de Política 
Económica e ponderadas as circunstâncias sociais e eco-
nómicas justificativas da extensão, previstas no n.º 2 do 
artigo 514.º do Código do Trabalho, observados os critérios 
necessários para o alargamento das condições de trabalho 
previstas na convenção, nomeadamente o critério da repre-
sentatividade previsto da alínea c) do n.º 1 da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 90/2012, de 31 de outubro, 
importa promover a extensão das alterações da convenção 
em causa.


Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-


prego, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
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pessoal do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P., com a 
trabalhadora, Sónia Eva Mota Nunes Rosa, com efeitos a 15 de agosto de 
2016, sujeito a período experimental de 180 dias, ficando posicionada na 
2.ª posição remuneratória e no nível remuneratório 15 da tabela remune-
ratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.


1 -12 -2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui Filipe de 
Moura Gomes.


210133718 


 Aviso (extrato) n.º 348/2017


Celebração de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado


Nos termos do disposto da alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência de 
procedimento concursal comum, foi celebrado um contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, para ocupação de um 
posto de trabalho na carreira/categoria de técnico superior do mapa de 
pessoal do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P., 
com a trabalhadora Maria Isaura de Matos Panóias Martins Fernandes, 
com efeitos a 01 de setembro de 2016, sujeito a período experimental 
de 180 dias, ficando posicionada na 2.ª posição remuneratória e no nível 
remuneratório 15 da tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.


01 -12 -2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui Filipe de 
Moura Gomes.


210133686 


 Aviso (extrato) n.º 349/2017


Celebração de contrato de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado


Nos termos do disposto da alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público que, na sequência de 
procedimento concursal comum, foi celebrado um contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, para ocupação de um posto de 
trabalho na carreira/categoria de técnico superior do mapa de pessoal do 
Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P., com a trabalha-
dora Paula Cristina de Jesus Pereira da Silva, com efeitos a 01 de agosto de 
2016, sujeito a período experimental de 180 dias, ficando posicionada na 
2.ª posição remuneratória e no nível remuneratório 15 da tabela remune-
ratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553C/2008, de 31 de dezembro.


01-12-16. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui Filipe de Moura 
Gomes.


210133701 


 Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P.


Deliberação n.º 18/2017
Ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 31/2012, de 9 de fe-


vereiro, e da Lei n.º 127/99, de 20 de agosto, alterada pela Lei 
n.º 37/2004, de 13 de agosto, o Conselho Diretivo do INR, I. P., ou-
vidas as entidades diretamente interessadas, de acordo com o dis-
posto no artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovou, nos termos do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 106/2013, de 
30 de julho, o Regulamento relativo ao Programa Nacional de Fi-
nanciamento a Projetos pelo INR, I. P., que se publica em anexo.


22 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, José 
Manuel Braga Madeira Serôdio.


ANEXO


Regulamento do Programa de Financiamento
a Projetos pelo INR, I. P.


PARTE I
Definições


Artigo 1.º
Objeto


O presente regulamento define as condições de acesso e atribuição 
do apoio financeiro no âmbito do Programa Nacional de Financiamento 


a Projetos pelo INR, I. P., a ONGPD que promovam os direitos das 
pessoas com deficiência ou incapacidade, adquirida ou congénita, e 
pessoas com limitações funcionais resultantes de doenças crónicas e 
incapacitantes, através da execução de projetos que integrem os prin-
cípios da Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência e da Lei n.º 38/2004, de 18 de agosto (Lei de Bases do 
Regime Jurídico da Prevenção, Habilitação, Reabilitação e Participação 
da Pessoa com Deficiência).


Artigo 2.º
Apoio Financeiro


1 — O Conselho Diretivo do INR, I. P., identificará anualmente, 
por deliberação publicitada no sítio do INR, I. P., as áreas prioritárias, 
as percentagens máximas de financiamento em cada área e os limites 
máximos de financiamento por ONGPD candidata.


2 — O apoio financeiro a conceder aos projetos admitidos, está con-
dicionado ao resultado da avaliação do projeto, às áreas, percentagens 
e limites definidos na deliberação acima referida e à existência de dis-
ponibilidade orçamental por parte do INR, I. P..


Artigo 3.º
Projeto


1 — Os projetos decorrem entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 
cada ano.


2 — Os projetos terão uma duração máxima de 12 meses.


Artigo 4.º
Do Júri


1 — Os projetos admitidos são analisados técnica e financeiramente 
pelo Júri de seleção e avaliação, nomeado anualmente por deliberação 
do Conselho Diretivo do INR, I. P..


2 — O júri de avaliação e seleção identificará e publicará, anual-
mente, a tabela dos critérios de avaliação e ponderações no momento 
da publicação da deliberação do Conselho Diretivo referida no n.º 1 do 
artigo 2.º


3 — O Júri solicitará sempre que necessário a colaboração de outras 
unidades do INR, I. P. orgânicas para a verificação do cumprimento dos 
critérios de admissão das candidaturas.


4 — Da avaliação realizada com base nos critérios de avaliação e 
ponderações, resultará a classificação das candidaturas, ordenada em 
função da pontuação obtida.


5 — Não serão financiados projetos cujo resultado da avaliação seja 
inferior a 40 pontos, numa escala de 0 a 100.


PARTE II
Candidaturas


Artigo 5.º
Entidades elegíveis


Consideram-se entidades elegíveis, nos termos do presente regula-
mento, as ONGPD registadas no INR, I. P. até ao último dia do ano 
anterior ao ano a que respeita a candidatura.


Artigo 6.º
Candidaturas


1 — Cada ONGPD pode submeter no máximo até três projetos, apre-
sentados individualmente ou em parceria com outra ONGPD.


2 — São majoradas as candidaturas apresentadas pelas ONGPD em 
parceria com outras ONGPD.


Artigo 7.º
Prazos de candidatura


1 — Até final do mês de novembro é disponibilizado no sítio do 
INR, I. P., a deliberação prevista no artigo 2.º


2 — A candidatura terá início no primeiro dia útil após a publicação 
da deliberação acima referida e decorrerá durante 40 dias seguidos.


3 — No prazo de 30 dias seguidos após o final do prazo de candida-
tura, serão publicitadas no sítio do INR, I. P., as listas provisórias das 
candidaturas admitidas e excluídas.


4 — Das exclusões mencionadas no ponto anterior, têm as ONGPD 
10 dias úteis para exercer o direito a audiência de interessados prevista 
no Código do Procedimento Administrativo (CPA).
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5 — No prazo de 5 dias úteis, a contar do fim do prazo para audiência 
de interessados, será comunicada à candidata a decisão final.


6 — No prazo de 2 dias úteis, após o prazo indicado no ponto 5, serão 
publicadas no sítio do INR, I. P. as listas definitivas das candidaturas 
admitidas e excluídas.


7 — O prazo da avaliação das candidaturas é de 45 dias seguidos, a 
contar do fim do prazo estipulado no número anterior.


8 — A lista com os montantes do apoio financeiro a atribuir aos 
projetos será publicada no sítio do INR, I. P., até ao primeiro dia útil 
seguinte ao referido no número anterior.


Artigo 8.º
Instrução do processo das candidaturas


1 — As candidaturas são efetuadas exclusivamente numa plataforma 
web disponibilizada em www.inr.pt, no prazo estipulado.


2 — À candidatura enviada via web, é atribuído um número de registo 
automático e sequencial;


3 — A candidatura é constituída pelo preenchimento de um formu-
lário do projeto, disponibilizado na plataforma e pela anexação dos 
seguintes elementos:


a) Plano de atividades e orçamento da organização promotora do 
projeto, referente ao ano a que respeita a candidatura;


b) Fotocópia do cartão de pessoa coletiva;
c) Fotocópia dos estatutos atualizados;
d) Fotocópia dos corpos sociais eleitos através de sufrágio direto e 


universal e em efetividade de funções;
e) Declaração da situação contributiva fiscal regularizada, nos termos 


da legislação em vigor, atualizada à data da candidatura, ou autorização 
de consulta nas bases de dados das Finanças;


f) Declaração da situação perante a Segurança Social regularizada, 
nos termos da legislação em vigor, atualizada à data da candidatura, ou 
autorização de consulta nas bases de dados da Segurança Social;


4 — Caso exista no INR, I. P., cópia dos documentos indicados nas 
alíneas b), c), e d) do n.º 3, a ONGPD candidata é dispensada do seu 
envio, devendo declarar sob compromisso de honra de que os mesmos 
estão atualizados à data da candidatura (anexo A).


5 — A ONGPD que se candidate com vários projetos deve enviar 
apenas um exemplar dos documentos referidos no n.º 3.


Artigo 9.º
Critérios de exclusão das candidaturas


1 — Serão formalmente excluídas, sem prévia análise:
a) As candidaturas que não estiverem instruídas nos termos do artigo 8.º,


que inclui o formulário do projeto e todos os documentos mencionados 
no n.º 3 do artigo anterior;


b) Projetos cujo início e conclusão ocorra antes da publicação da lista 
dos montantes do apoio financeiro.


c) As ONGPD financiadas que tenham dívidas ao INR, I. P., por 
regularizar, conforme o previsto no artigo 20.º


Artigo 10.º
Critérios de impedimento das candidaturas


1 — Estão impedidas de se candidatar as ONGPD financiadas no 
âmbito do programa de financiamento a projetos pelo INR, I. P. que 
não tenham entregue o relatório final de execução do projeto, do qual 
faz parte o mapa discriminativo de despesas, o balancete do centro de 
custos específico do projeto e os produtos.


2 — Estão impedidas de se candidatar durante um ano, as ONGPD 
financiadas no âmbito do programa de financiamento a projetos pelo 
INR, I. P., que entreguem fora de prazo o relatório final de execução do 
projeto, de que faz parte o mapa discriminativo de despesas, o balancete 
do centro de custos específico do projeto e os produtos.


Artigo 11.º
Critérios de admissão condicional das candidaturas


1 — São objeto de admissão condicional, as candidaturas apresentadas 
pelas ONGPD em que decorra o prazo de entrega do relatório final de 
projeto apoiado no ano anterior.


2 — A não entrega do relatório final de execução de projetos re-
ferentes ao ano anterior no prazo definido no n.º 3, do artigo 15.º é 
condição de exclusão das candidaturas que foram admitidas condi-
cionalmente.


PARTE III
Das despesas


Artigo 12.º
Despesas elegíveis


1 — São consideradas elegíveis, as despesas que decorram, exclu-
sivamente, da execução do projeto, na proporção exata da duração das 
ações descritas na candidatura.


2 — As despesas com seguros só serão aceites se diretamente relacio-
nadas com o desenvolvimento das ações descritas na candidatura.


3 — Apenas podem ser financiadas despesas suportadas por fatu-
ras ou documentos equivalentes e recibos ou documentos de quitação 
equivalentes.


4 — As despesas dos projetos devem corresponder unicamente ao 
período temporal dos mesmos.


5 — A liquidação de faturas relativas à despesa contraída pode ocorrer 
fora dos meses de execução dos projetos, não podendo ultrapassar o ano 
a que respeita o financiamento.


Artigo 13.º
Despesas não elegíveis


1 — As ONGPD de representatividade genérica que possam usufruir 
de apoio do INR, I. P., ao funcionamento, não podem apresentar ao 
programa despesas elegíveis naquele âmbito.


2 — Não são suscetíveis de financiamento as seguintes despesas:
a) Condomínio e rendas de instalações;
b) Construção ou reabilitação de edifícios;
c) Encargos bancários de qualquer natureza, incluindo encargos com 


dívidas;
d) Encargos patronais com o pessoal afeto aos projetos, tais como 


TSU, IRS, FCT, Coimas, Seguros;
e) Assinatura de publicações periódicas;
f) Despesas com o fornecimento de água, eletricidade, gás, limpeza 


e higiene das instalações, de representação ou similares, seja qual for a 
sua natureza ou justificação;


g) Deslocações ao estrangeiro.


3 — Em caso de dúvida sobre a elegibilidade da despesa, serão apli-
cados critérios de razoabilidade e adequação da despesa em relação às 
ações descritas na candidatura.


4 — A avaliação do projeto sofrerá uma penalização, de acordo com 
a tabela dos critérios de avaliação e ponderações referida no artigo 4.º, 
se forem apresentadas despesas identificadas neste artigo.


5 — Na avaliação do relatório final de execução, as despesas mencio-
nadas nos n.º 1 e 2 não serão consideradas para análise, sendo deduzido 
o seu valor no custo total da execução.


6 — As entidades visadas são notificadas das penalizações acima 
referidas, bem como das despesas identificadas como não elegíveis.


PARTE IV
Do financiamento e execução do projeto


Artigo 14.º
Condições de Pagamento


1 — O pagamento será efetuado por transferência bancária, para o 
número da conta identificada no formulário de candidatura, desde que os 
documentos mencionados nas alíneas e) e f) do n.º 3 do artigo 8.º deste 
regulamento estejam atualizados e regularizados à data do pagamento.


2 — Nos projetos cujos montantes de financiamento sejam iguais ou 
inferiores a 1.000€ (mil euros), o pagamento será efetuado numa única 
tranche, após a entrega da declaração de aceitação da verba e de início 
e conclusão do projeto (anexo B).


3 — Nos projetos cujos montantes de financiamento sejam superiores 
a 1.000€ (mil euros), o pagamento será efetuado em duas tranches, em 
percentagens diferenciadas, correspondendo a 1.ª tranche a 60 % do 
montante aprovado e a 2.ª tranche a 40 %, nos seguintes termos:


a) O pagamento da primeira tranche será efetuado após a entrega 
da declaração de aceitação da verba e de início e conclusão do projeto 
(anexo B);


b) O pagamento da 2.ª tranche será efetuado após a receção do relatório 
final de execução do projeto, contendo em anexo o mapa discriminativo 
de despesas, o balancete do centro de custos específico do projeto e os 
produtos resultantes da execução do projeto.
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4 — Nos projetos que terminem entre 1 de outubro e 31 de dezembro, 
a transferência da 2.ª tranche, será efetuada após a entrega da declaração 
sob compromisso de honra, de que o projeto será concluído até ao final 
do ano (anexo C).


5 — As ONGPD deverão emitir um recibo em nome do INR, I. P., 
com a inscrição “Programa Nacional de Financiamento a Projetos pelo 
INR, I. P.” até 30 dias após confirmação de bom pagamento de cada tranche.


6 — Os prazos de pagamento poderão ser alterados em função das 
regras orçamentais a serem definidas pelo Ministro de Estado e das 
Finanças em cada ano civil.


Artigo 15.º
Prazos de entrega de Anexos e Relatórios


1 — A entrega dos anexos B e C, bem como dos relatórios, só tem 
lugar após a publicitação da lista referida no n.º 8 do artigo 7.º


2 — Os anexos referidos no artigo anterior, cujos modelos fazem 
parte integrante do presente regulamento, devem ser enviados para o 
email inr@inr.mtsss.pt nos seguintes prazos:


a) O anexo B deve ser entregue na semana anterior ao início efetivo 
do projeto. Caso o projeto tenha início antes da publicitação da lista 
referida no n.º 8 do artigo 7.º, o anexo B deve ser entregue no prazo de 
5 dias úteis após a publicação da lista;


b) O anexo C deve ser entregue até 15 de outubro.


3 — O relatório final de execução do projeto, contendo em anexo o 
mapa discriminativo de despesas, o balancete do centro de custos espe-
cífico do projeto e os produtos resultantes da execução do projeto finan-
ciado, deve ser entregue até 30 dias úteis após a conclusão do projeto.


4 — O relatório de atividades e contas, que deve identificar os pro-
jetos e os montantes apoiados pelo INR, I. P., bem como a respetiva ata 
de aprovação, deve ser entregue até 30 dias após a sua aprovação pelo 
órgão competente da ONGPD.


5 — O INR, I. P., poderá, a qualquer momento e sempre que julgue 
necessário, solicitar esclarecimentos sobre os conteúdos dos relatórios, 
bem como a apresentação dos originais dos documentos e comprovativos 
neles mencionados.


Artigo 16.º
Divulgação do Apoio


1 — As ONGPD com projetos apoiados obrigam-se a:
a) Publicitar e divulgar o apoio financeiro do INR, I. P., em todas 


as iniciativas e ou produtos do projeto, através da inclusão do logótipo 
do INR, I. P., e da menção expressa: “projeto cofinanciado pelo Pro-
grama de Financiamento a Projetos pelo INR, I. P.”, com observância 
do previsto no Manual de Normas existente, ambos disponibilizados 
em www.inr.pt;


b) Publicitar, no seu sítio da internet/redes sociais, os projetos apoiados 
através da menção expressa: “projeto cofinanciado pelo Programa de 
Financiamento a Projetos pelo INR, I. P.”.


Artigo 17.º
Exigências de Gestão do Projeto


1 — As ONGPD com projetos que sejam financiados devem:
a) Criar um Centro de Custos específico, por projeto, para a execução 


da verba que constitui o apoio financeiro do INR, I. P.;
b) Assinalar todos os documentos de despesa apoiada pelo INR, I. P., 


com carimbo específico, cujo modelo se encontra no anexo D deste 
regulamento;


c) Constituir um dossier técnico com toda a documentação diretamente 
relacionada com o desenvolvimento do projeto, bem como um dossier 
financeiro com a documentação original justificativa da aplicação dos 
apoios financeiros e respetivos comprovativos de pagamento;


d) Efetuar pelo menos 3 consultas escritas, para todas e quaisquer 
aquisições de bens e serviços e optar pela proposta que apresentar o valor 
mais baixo, cumprindo as regras do Código dos Contratos Públicos;


e) Optar por viagens em classe económica, devendo ser apresentados 
os cartões de embarque, bem como, optar por alojamento em estabele-
cimentos de 3 estrelas ou equiparados, cumprindo as regras das ajudas 
de custo aplicadas ao Estado.


2 — Pode ser constituído um fundo de maneio até ao valor correspon-
dente a 1/12 do montante total do financiamento aprovado por projeto, 
para fazer face a despesas que pela sua natureza e valor não se enqua-
drem na alínea d) do n.º 1 do presente artigo ou, no máximo de 500 €, 
sempre que o resultado da aplicação do 1/12 sobre o valor financiado 
seja inferior aquele montante.


3 — O valor máximo das aquisições efetuadas ao abrigo do número 
anterior não poderá exceder o montante de 200,00 € por cada compra.


4 — O INR, I. P., poderá a qualquer momento e sempre que julgue 
necessário, realizar visitas de análise financeira, bem como solicitar 
auditorias externas.


Artigo 18.º
Avaliação da execução dos projetos pelo INR, I. P.


1 — A execução dos projetos financiados será avaliada pelo INR, I. P., 
com base no relatório final de execução do projeto, que inclui o mapa 
discriminativo de despesas, o balancete do centro de custos específico 
do projeto e os produtos resultantes da execução do projeto, e no rela-
tório de contas aprovado pelo órgão competente da ONGPD promotora 
do projeto.


2 — As avaliações poderão dar lugar a uma audiência de interessados, 
ao abrigo do previsto no CPA, no caso de não cumprirem as condições 
específicas estabelecidas no presente regulamento.


PARTE V
Do incumprimento


Artigo 19.º
Reposição


1 — Haverá lugar à reposição dos montantes pagos às ONGPD promo-
toras do projeto quando estas não cumpram as seguintes condições:


a) Quando o apoio concedido não tenha sido aplicado conforme o 
objetivo previsto no projeto apresentado na candidatura;


b) Quando não houver concordância entre os valores constantes do 
relatório final de execução do projeto, do mapa discriminativo de des-
pesas e do balancete do centro de custos específico;


c) Quando o valor da percentagem da execução do projeto for superior 
ao valor da percentagem definida no despacho anual do INR, I. P.;


d) Quando não for cumprida a entrega do relatório final de execução 
do projeto até ao prazo limite de 6 meses após a data da sua conclusão. 
Do relatório final fazem parte o mapa discriminativo de despesas, o 
balancete do centro de custos específico do projeto e os produtos resul-
tantes da execução do projeto financiado;


e) Quando o apoio concedido tenha sido aplicado em despesas fi-
nanciadas no âmbito de outros apoios financeiros, nomeadamente, o 
previsto no n.º 1 do artigo 13.º;


f) As ONGPD financiadas que, na sequência das visitas de análise 
financeira realizadas, não tiverem cumprido o disposto nos artigos 12.º,
13.º, e no n.º 1 do artigo 17.º


3 — A devolução da verba será efetuada através de reembolso ao 
INR, I. P., por transferência bancária para IBAN a indicar.


Artigo 20.º
Das dívidas e planos de pagamento


1 — As entidades financiadas que tenham dívidas ao INR, I. P., por 
regularizar, estão impedidas de se candidatar.


2 — Não são consideradas em incumprimento por dívidas, as en-
tidades que tenham um Plano de Pagamento autorizado pelo órgão 
competente e que o estejam executar.


3 — As candidaturas de entidades que tenham solicitado o Plano 
de Pagamento e que este esteja em análise pelo órgão competente, são 
admitidas.


4 — Após a autorização do Plano de Pagamento, as entidades estão 
obrigadas ao cumprimento das prestações e montantes nele definido.


5 — No caso de não pagamento de uma das prestações previstas no 
Plano de Pagamento, a entidade é considerada em situação de incum-
primento, vencendo-se a totalidade das restantes prestações.


6 — As entidades com dividas por regularizar que não tenham so-
licitado o Plano de Pagamento ao INR, I. P., até à data de abertura das 
candidaturas, serão excluídas sem prévia análise.


Artigo 21.º
Penalizações


Haverá lugar a um pedido de reposição de 2 % até 10 % do valor 
apoiado às ONGPD promotoras do projeto, quando estas não cumpram 
as seguintes condições:


a) O incumprimento com a obrigatoriedade de divulgação do apoio 
nos termos do artigo 14.º;


b) A não entrega do relatório de atividades e contas, conforme o pre-
visto no artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 106/2013 de 30 de julho, com a 
respetiva ata de aprovação, até 30 dias após a sua aprovação.
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PARTE VI
Outras disposições


Artigo 22.º
Do projeto de decisão de exclusão


1 — As entidades notificadas com projeto de decisão de exclusão 
serão notificadas pelo INR, I. P., por correio eletrónico, com a indicação 
dos fundamentos para a proposta de exclusão, podendo, no prazo de 
10 dias exercer audição prévia, devidamente fundamentada, com vista 
ao afastamento da sua exclusão.


2 — Do exercício da audição prévia, o Júri pronuncia-se sobre os 
fundamentos apresentados, dando provimento ou indeferindo ao pedido 
por consequência, alterando o sentido da decisão ou prosseguindo com 
a decisão conforme comunicação anterior.


3 — Os fundamentos do recurso não devem ser meramente dila-
tórios, referindo-se diretamente às causas da exclusão indicadas na 
notificação.


4 — Da exclusão provisória, cabe recurso para o Júri.


Artigo 23.º
Da reclamação e recurso


1 — Da decisão final de mérito da candidatura ou da exclusão defi-
nitiva de qualquer entidade por parte do Júri, cabe reclamação para o 
Presidente do INR, I. P.


2 — Da decisão final da reclamação indicada no número anterior, 
cabe recurso para o órgão que tutela o INR, I. P.


Artigo 24.º
Alterações ao Projeto


Apenas são permitidas alterações aos projetos apoiados em situações 
excecionais e devidamente fundamentadas, sujeitas a autorização prévia 
do INR, I. P.


Artigo 25.º
Esclarecimentos


Todos os pedidos de esclarecimentos deverão ser solicitados, por 
escrito, para o email inr@inr.mtsss.pt.


Artigo 26.º
Falsas declarações


A entrega de declarações que não correspondam à situação efetiva 
dos factos aí declarados, para além de consubstanciar crime de falsas 
declarações punível nos termos do Código Penal, obriga a ONGPD a 
proceder à reposição integral do montante recebido.


Artigo 27.º
Dúvidas e omissões


As dúvidas e omissões resultantes da interpretação, validade ou 
aplicação dos artigos deste regulamento do programa nacional de fi-
nanciamento a projetos do INR, I. P., serão resolvidas casuisticamente, 
segundo o princípio geral da interpretação mais favorável à prossecução 
do objetivo expresso no artigo 1.º


Artigo 28.º
Divulgação dos apoios concedidos pelo INR, I. P.


Os apoios concedidos no âmbito do Programa Nacional de Finan-
ciamento a Projetos pelo INR, I. P., serão divulgados nos termos da 
legislação em vigor.


Artigo 29.º
Norma transitória


1 — Os prazos previstos no presente Regulamento, começarão a con-
tar a partir da data da publicação da deliberação do Conselho Diretivo 
prevista no n.º 1 do artigo 7.º, que tem de ser tornada pública no prazo 
de 30 dias após a referida publicação.


2 — A regra prevista no número anterior aplica-se sempre que o 
regulamento em vigor seja alterado e sujeito a republicação no Diário 
da República.


Artigo 30.º
Disposições finais


1 — O Presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.


2 — É revogada a deliberação n.º 2131/2012, de 31 de dezembro, 
alterada e republicada pelas Deliberações n.º 2299/2013, de 6 de de-
zembro e 19/2015, de 6 de janeiro.


Lista de Anexos
Anexo A — declaração compromisso de honra que os documentos 


do artigo 8.º estão atualizados à data da candidatura
Anexo B — declaração de aceitação da verba e de início e conclusão 


do projeto artigo 12.º
Anexo C — declaração de conclusão até 31 dezembro — artigo 12.º
Anexo D — Carimbo — artigo 15.º 


  


Anexo A


DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS ATUALIZADOS


O/A abaixo assinado/a declara, sob compromisso de honra e para efeitos do disposto no número 4 do


artigo 8º do regulamento do programa nacional de financiamento a projetos pelo INR, I.P., que os seguintes


documentos foram entregues ao INR, I.P., no âmbito do programa de financiamento do INR, I.P. às ONGPD


do ano anterior e que os mesmos estão atualizados à data da presente candidatura:


Fotocópia do cartão de pessoa coletiva;


Fotocópia dos estatutos;


Fotocópia dos corpos sociais eleitos através de sufrágio direto e universal e em efetividade de funções;


IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA LEGALMENTE AUTORIZADA A REPRESENTAR A INSTITUIÇÃO


Identificar uma das pessoas legalmente autorizadas a representar a instituição


Nome


Cargo NIF do signatário


Nome da Instituição


Local Data


DECLARAÇÃO DO CANDIDATO


DECLARO POR MINHA HONRA QUE ASSUMO INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DAS DECLARAÇÕES ACIMA


PRESTADAS E QUE, TENDO TOMADO CONHECIMENTO DO REGULAMENTO, ACEITO TODAS AS OBRIGAÇÕES E


CONDIÇÕES NELE DETERMINADAS.


Li e aceito esta Declaração


  


Anexo B


DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO E DE INÍCIO DO PROJETO *


Projeto nº ______/201____


Nome _______________________________________________________________________________


O/A abaixo assinado/a declara, sob compromisso de honra e para efeitos dos números 2 e 3 do artigo 12º,


que aceita o financiamento do INR, I.P., no valor de ____________€ para a execução do projeto nº


______/201____ e que se compromete a utilizar o montante financiado em conformidade com o disposto


no projeto apresentado e aprovado pelo INR, I.P..


Mais declara que o projeto vai decorrer de ______/____/______ a ______/____/________.


* Preencher uma declaração por projeto


Nota: Não serão permitidas alterações aos projetos apoiados, salvo em situações muito específicas e devidamente


fundamentadas, as quais deverão ser antecipadamente solicitadas para análise e autorização por parte do INR, I.P.


(artigo 20º do regulamento).


IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA LEGALMENTE AUTORIZADA A REPRESENTAR A INSTITUIÇÃO


Identificar uma das pessoas legalmente autorizadas a representar a instituição


Nome


Cargo NIF do signatário


Nome da Instituição


Local Data


DECLARAÇÃO DO CANDIDATO


DECLARO POR MINHA HONRA QUE ASSUMO INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DAS DECLARAÇÕES ACIMA


PRESTADAS E QUE, TENDO TOMADO CONHECIMENTO DO REGULAMENTO, ACEITO TODAS AS OBRIGAÇÕES E


CONDIÇÕES NELE DETERMINADAS.


Li e aceito esta Declaração
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Anexo C


DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DO PROJETO ATÉ 31 DE DEZEMBRO *


Projeto nº ______/201____


Nome _______________________________________________________________________________


O/A abaixo assinado/a declara, sob compromisso de honra e para efeitos do número 4 do artigo 12º, que o


projeto nº ______/201____, será concluído até ao dia 31 de dezembro.


* Preencher uma declaração por projeto


IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA LEGALMENTE AUTORIZADA A REPRESENTAR A INSTITUIÇÃO


Identificar uma das pessoas legalmente autorizadas a representar a instituição


Nome


Cargo NIF do signatário


Nome da Instituição


Local Data


DECLARAÇÃO DO CANDIDATO


DECLARO POR MINHA HONRA QUE ASSUMO INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DAS DECLARAÇÕES ACIMA


PRESTADAS E QUE, TENDO TOMADO CONHECIMENTO DO REGULAMENTO, ACEITO TODAS AS OBRIGAÇÕES E


CONDIÇÕES NELE DETERMINADAS.


Li e aceito esta Declaração


  


Anexo D


Modelo de carimbo a utilizar nos documentos de despesa, nos termos da alínea b) do número 1 do artigo


15º do regulamento


Programa de Financiamento a projetos pelo I.N.R., I.P.


ANO _________


Nrº do Projeto ____________


Valor total do documento___________ €


Valor imputado_________ Taxa de imputação ______


 210128729 


 Instituto da Segurança Social, I. P.


Aviso n.º 350/2017
Por meu despacho de 30 de novembro de 2016, e após procedimento 


concursal com vista à constituição de reservas de recrutamento na área 
de atuação de Gestão do Cliente dos Serviços Centrais, Centro Na-
cional de Pensões e Centro Distrital de Lisboa. Referência — DRH/
AT/01/16, aberto pelo aviso n.º 8450/2016, publicado na 2.ª série do 
Diário da República n.º 128, de 06 de julho de 2016, foram autorizadas 
as celebrações de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado com os trabalhadores abaixo identificados na categoria 
e carreira de assistente técnico e nas posições remuneratórias também 
abaixo discriminadas, para ocupação de postos de trabalho no mapa 
de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P., com efeitos a 1 de 
dezembro de 2016:


Sónia Maria Abreu Figueiredo Assistente Técnico 2.ª/3.ª
Maria Albertina Maurício Tordo Dias Assistente Técnico 2.ª/3.ª
Dina Teresa Gomes Louro Lira Cruz Assistente Técnico 2.ª/3.ª
Paulo Jorge Nascimento Pina Assistente Técnico 1.ª
Sandra de Jesus de Almeida Matos Assistente Técnico 1.ª
Maria Isabel Marçal Martins Domingues Assistente Técnico 4.ª
Anunciação Silva Pereira Ferreira Assistente Técnico 1.ª
Alzira Pereira Coelho Antunes Assistente Técnico 1.ª
Eunice Maria Rodrigues Pinto Assistente Técnico 1.ª
Maria Paula Fonseca Almeida Assistente Técnico 1.ª
Maria Guilhermina Silva Rosa Assistente Técnico 1.ª/2.ª
Maria Irene Carvalho Dias Assistente Técnico 1.ª
Ana Isabel Laço Ferreira Balbino Assistente Técnico 1.ª


Adosinda Pinto Almeida Custódio Assistente Técnico 4.ª/5.ª
Odalinda Carmo Vieira Romão Assistente Técnico 1.ª
Esmeralda Maria Ferreira Fernandes Assistente Técnico 1.ª
Ângela Maria Morgado Martinho Gonçalves Assistente Técnico 4.ª/5.ª
Maria Segunda Sanches Semedo Assistente Técnico 1.ª
Ricardo Miguel Freire da Graça Assistente Técnico 3.ª/4.ª
Rute Marina Santos Peixinho Assistente Técnico 1.ª
Maria Fernanda Gonçalves Venâncio Ramalho Assistente Técnico 1.ª
Algerina Sónia Meneses Baptista Sousa Assistente Técnico 1.ª
Hugo Miguel Marcelino Pereira Assistente Técnico 1.ª
Luis Manuel Lemos Candeias Gonçalves Assistente Técnico 2.ª/3.ª
Marta Alexandra Almeida Teixeira Lança Simão Assistente Téc-


nico 1.ª/2.ª
Maria Manuela Martins Gonçalves Assistente Técnico 1.ª
Eduardo Jorge Ricardo Aragão Almeida Assistente Técnico 1.ª
Carlos Manuel Anjos Jesus Assistente Técnico 1.ª
Sara Helena Pereira Tavares Assistente Técnico 1.ª
Isabel Sofia Nunes Branco Romão Assistente Técnico 1.ª
Marina Isabel Miranda Cordeiro Assistente Técnico 1.ª
Luis Manuel Mendes Lage Assistente Técnico 1.ª
Ana Patrícia Matos Costa Silva Assistente Técnico 1.ª
Nuno Miguel Santos Filipes Teixeira Assistente Técnico 1.ª
Nuno Paulo Barbosa Marques Assistente Técnico 1.ª
Maria Manuela Sousa Teixeira Fonseca Miranda Assistente Téc-


nico 1.ª
20 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, 


Rui Fiolhais.
210133272 


 SAÚDE


Gabinete do Ministro


Despacho n.º 493/2017
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º em conjugação com 


o n.º 1 do artigo 21.º, ambos do Decreto -Lei n.º 28/2008, de 22 de fe-
vereiro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 137/2013, de 7 de 
outubro e com a última redação conferida pelo Decreto -Lei n.º 239/2015, 
de 14 de outubro, os diretores executivos dos agrupamentos de centros 
de saúde do Serviço Nacional de Saúde são designados pelo membro do 
Governo responsável pela área da saúde, sob proposta fundamentada do 
conselho diretivo da respetiva Administração Regional de Saúde, I. P., 
para um mandato não superior a três anos, renovável por iguais períodos.


Foi ouvida, nos termos do n.º 5 do citado artigo 19.º do referido decreto-
-lei, a Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública, 
que se pronunciou sobre a designação constante do presente despacho.


Assim:
Nos termos e ao abrigo dos artigos 19.º e 21.º do Decreto -Lei 


n.º 28/2008, de 22 de fevereiro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2013, de 7 de outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 239/2015, de 14 de 
outubro, em conjugação com a Portaria n.º 394 -B/2012, de 29 de novem-
bro, determina -se, sob proposta do conselho diretivo da Administração 
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., o seguinte:


1 — É designada para o cargo de diretora executiva do Agrupamento 
de Centros de Saúde da Arrábida, pelo período de três anos, a Licen-
ciada Bárbara Sofia de Carvalho, atendendo à competência técnica, 
aptidão, experiência profissional e formação adequada evidenciadas 
na respetiva nota curricular que se anexa ao presente despacho, dele 
fazendo parte integrante.


2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.


23 de dezembro de 2016. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 
Fernandes.


ANEXO


Nota curricular
Dados Biográficos:
Nome: Bárbara Sofia de Carvalho
Data de nascimento: 3 de maio de 1979
Naturalidade: Portuguesa


Habilitações e atividade académica:
Pós -Graduação em Gestão de Informação e Business Intelligence 


na Saúde pelo Instituto Superior de Estatística e Gestão de Informa-
ção — Universidade Nova de Lisboa (2014);
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA


Decreto-Lei n.o 28/2000


de 13 de Março


Um dos objectivos consignados no Programa do XIV
Governo Constitucional consiste em introduzir meca-
nismos de simplificação na certificação de actos, admi-
tindo formas alternativas de atribuição de valor pro-
batório a documentos.


A celeridade que caracteriza a vida moderna exige
que se encontrem soluções inovadoras para os proble-
mas do acesso ao serviço de conferência de fotocópias,
bem como ao problema da rapidez na prestação desse
mesmo serviço.


Neste quadro, é atribuída a competência para a con-
ferência de fotocópias a entidades que reúnem condi-
ções para facilitar o acesso dos particulares ao serviço,
o qual pode ser prestado com maior rapidez, ficando
contudo garantidos simultaneamente o rigor e a certeza
dos actos praticados.


Foram ouvidas as organizações representativas dos
trabalhadores dos registos e do notariado, bem como
as entidades representativas das associações profissio-
nais, de consumidores, das câmaras de comércio e indús-
tria, subscritoras do Protocolo de Acção celebrado com
o Governo com o objectivo de simplificar e desburo-
cratizar a prática de actos notariais.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


1 — Podem certificar a conformidade de fotocópias
com os documentos originais que lhes sejam apresen-
tados para esse fim as juntas de freguesia e o operador
de serviço público de correios, CTT — Correios de Por-
tugal, S. A.


2 — Podem ainda as entidades referidas no número
anterior proceder à extracção de fotocópias dos originais
que lhes sejam presentes para certificação.


3 — Querendo, podem as câmaras de comércio e
indústria reconhecidas nos termos do Decreto-Lei
n.o 244/92, de 29 de Dezembro, os advogados e os soli-
citadores praticar os actos previstos nos números ante-
riores.


4 — Em concretização das faculdades previstas nos
números anteriores, é aposta ou inscrita no documento
fotocopiado a declaração de conformidade com o ori-
ginal, o local e a data de realização do acto, o nome
e assinatura do autor da certificação, bem como o
carimbo profissional ou qualquer outra marca identi-
ficativa da entidade que procede à certificação.


5 — As fotocópias conferidas nos termos dos números
anteriores têm o valor probatório dos originais.


Artigo 2.o


1 — As entidades referidas no artigo anterior fixam
o preço que cobram pelos serviços de certificação de
fotocópias que, constituindo sua receita própria, não
pode exceder o preço resultante da tabela em vigor nos
cartórios notariais.


2 — Nos locais de acolhimento e atendimento deve
estar afixada, por forma bem visível, a tabela dos preços
dos serviços de extracção e certificação de fotocópias.


Artigo 3.o


O presente diploma entra em vigor a 1 de Maio de
2000.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Janeiro de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Fernando Manuel dos Santos Gomes — Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura — Joaquim Augusto Nunes
Pina Moura — António Luís Santos Costa — Alberto de
Sousa Martins.


Promulgado em 28 de Fevereiro de 2000.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 2 de Março de 2000.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Decreto-Lei n.o 29/2000
de 13 de Março


O Programa do XIV Governo Constitucional con-
cedeu especial importância ao objectivo de colocar a
justiça ao serviço da cidadania e do desenvolvimento,
desiderato que o Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril,
já prosseguia ao preconizar várias medidas de moder-
nização administrativa e de simplificação dos circuitos
nos procedimentos administrativos graciosos.


A aceitação da fotocópia simples como elemento idó-
neo para a instrução dos processos é pois um princípio
que se quer reforçar, uma vez que o diploma que agora
se altera já prevê, em sede de disposições finais, a pre-
valência das suas normas sobre quaisquer disposições,
gerais ou especiais, relativas aos diversos serviços e orga-
nismos da Administração Pública.


Foram ouvidas as organizações representativas dos
trabalhadores dos registos e do notariado, bem como
as entidades representativas das associações profissio-
nais, de consumidores, das câmaras de comércio e indús-
tria, subscritoras do Protocolo de Acção celebrado com
o Governo com o objectivo de simplificar e desburo-
cratizar a prática de actos notariais.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


O artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de
Abril, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 32.o


1 — Para a instrução de processos administrativos
graciosos é suficiente a simples fotocópia de documento
autêntico ou autenticado.


2 — Sem prejuízo da obrigatória recepção da foto-
cópia a que alude o número anterior, quando haja dúvi-
das fundadas acerca do seu conteúdo ou autenticidade,
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PARTE C


 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL


Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P.


Deliberação n.º 155-A/2017
Considerando que, o Decreto -Lei n.º 106/2013, de 30 de julho, de-


fine o estatuto das organizações não -governamentais das pessoas com 
deficiência (ONGPD), bem como os apoios a conceder pelo Estado a 
tais organizações;


Considerando que, cabe ao Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P., 
adiante designado por INR, I. P., a organização do registo das ONGPD, 
nos termos do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 106/2013, de 30 de julho e 
da Portaria n.º 7/2014, de 13 de janeiro;


Considerando que, a deliberação n.º 18/2017, de 9 de janeiro, que 
aprova o Regulamento do Programa de Financiamento a Projetos pelo 
INR, I. P., veio revogar a deliberação n.º 2131/2012, de 31 de dezembro, 
alterada e republicada pelas Deliberações 2299/2013, de 6 de dezembro 
e 19/2015, de 6 de janeiro;


Considerando que, a referida deliberação, veio restringir o acesso 
ao financiamento a projetos pelo INR, I. P., às ONGPD registadas no 


INR, I. P., até ao último dia do ano anterior ao ano a que respeita a 
candidatura;


Considerando que, a deliberação n.º 18/2017, só foi publicada em 
9 de janeiro, não permitindo que algumas ONG embora prosseguindo 
os objetivos previstos no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 106/2013, de 
30 de julho, solicitassem o registo no INR, I. P., nos termos da Portaria 
n.º 7/2014, de 13 de janeiro, até ao dia 31 de dezembro de 2016;


Considerando que, esta situação poderá causar prejuízo na defesa e 
promoção dos direitos e interesses das pessoas com deficiência e suas 
famílias;


Determina -se que, excecionalmente, para as candidaturas a decorrer 
relativas ao ano 2017, serão consideradas entidades elegíveis, para além 
das referidas no artigo 5.º da Deliberação n.º 18/2017, de 9 de janeiro, as 
organizações não -governamentais que prosseguem os objetivos previstos 
no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 106/2013, de 30 de julho, mas que não 
tenham requerido o registo nos termos da Portaria n.º 7/2014, de 13 de 
janeiro, até ao dia 31 de dezembro de 2016.


Mais se determina que, atendendo a esta situação excecional o prazo 
para candidatura destas ONG será alargado por quinze dias úteis após 
a publicação no Diário da República.


27 de fevereiro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, Hum-
berto Santos.


310309464 


PARTE H


 MUNICÍPIO DO PORTO


Aviso n.º 2314-A/2017
1 — Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 33.º da 


Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada, em anexo, à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), torna -se público que, por despacho 
da Vice  -Presidente e Vereadora do Pelouro da Educação, Organização 
e Planeamento, Prof.ª Doutora Guilhermina Rego, de 27.02.2017, se 
encontram abertos, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação 
do presente aviso no Diário da República, procedimentos concursais 
comuns para constituição de vínculo de emprego público, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
tendo em vista o preenchimento dos postos de trabalho infra identificados 
da Câmara Municipal do Porto.


2 — Caracterização dos postos de trabalho, conforme Mapa de pessoal 
de 2017, aprovado por deliberação da Câmara e Assembleia Municipal 
de, 31 -01 -2017 e 06 -02 -2017, respetivamente:


2.1 — Ref.ª 1) Um posto de trabalho na categoria e carreira geral de 
Técnico Superior, para a Direção Municipal de Proteção Civil, Ambiente 
e Serviços Urbanos, área funcional Prevenção de Riscos e Intervenção, 
conforme caracterização do mapa de pessoal aprovado: “Desenvolve 
funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação 
e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, 
que fundamentam e preparam a decisão. Elabora programas e projetos 
conducentes à definição e concretização das políticas do município na 
área de proteção civil, nomeadamente, prevenção de riscos e proteção dos 
cidadãos em situação de catástrofe, criação de um plano de intervenção 
social em situação de crise e catástrofe.”


2.2 — Ref.ª 2) Um posto de trabalho na categoria e carreira geral de 
Técnico Superior, para a Direção Municipal de Recursos Humanos, área 
funcional Organização e Gestão, conforme caracterização do mapa de 
pessoal aprovado: “Desenvolve funções consultivas, de estudo, planea-
mento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a deci-
são. Elabora pareceres, projetos e atividades conducentes à definição e 
concretização das políticas do município na área da unidade orgânica, 
nomeadamente, análise de processos administrativos e de circuitos 


de informação, tendo em vista a sua racionalização e simplificação; 
conceção e implementação de metodologias e instrumentos de gestão.”


2.3 — Ref.ª 3) Dois postos de trabalho na categoria e carreira geral de 
Técnico Superior, para a Direção Municipal da Presidência, área funcio-
nal Organização e Gestão, conforme caracterização do mapa de pessoal 
aprovado: “Desenvolve funções consultivas, de estudo, planeamento, 
programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. Elabora 
pareceres, projetos e atividades conducentes à definição e concretização 
das políticas do município na área da unidade orgânica, nomeadamente, 
análise de processos administrativos e de circuitos de informação, tendo 
em vista a sua racionalização e simplificação; conceção e implementação 
de metodologias e instrumentos de gestão.”


2.4 — Ref.ª 4) Um posto de trabalho na categoria e carreira geral de 
Técnico Superior, para a Direção Municipal de Urbanismo, área funcio-
nal Organização e Gestão, conforme caracterização do mapa de pessoal 
aprovado: “Desenvolve funções consultivas, de estudo, planeamento, 
programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. Elabora 
pareceres, projetos e atividades conducentes à definição das políticas 
do município na área da unidade orgânica, nomeadamente, análise de 
processos administrativos e de circuitos de informação, tendo em vista 
a sua racionalização e simplificação; conceção e implementação de 
metodologias e instrumentos de gestão.”


2.5 — Ref.ª 5) Quinze postos de trabalho na categoria e carreira 
geral de Assistente Técnico, para o Departamento Municipal de Edu-
cação, área funcional Educação e Infância, conforme caracterização do 
mapa de pessoal aprovado: “Exerce funções de natureza executiva, de 
aplicação de métodos e processos, com base em diretivas definidas e 
instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação 
comuns e instrumentais da respetiva unidade orgânica, designadamente, 
acompanhamento das crianças, inclusive com necessidades educativas 
especiais (NEE), nas atividades dos jardim -de -infância (JI) e durante 
as refeições; assegurar a dinamização das atividades da componente de 
apoio à família nos JI´s e 1.º Ciclo Ensino Básico (CEB).”.


2.5.1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 3.º e n.º 1 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001 de 3 de fevereiro, é de um o número de postos 
a preencher por pessoas com deficiência.
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Declaração de Rectificação n.o 5-G/2000


Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 568/99, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 297, de 23 de Dezembro de 1999, cujo original se
encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com a
seguinte inexactidão, que assim se rectifica:


No n.o 3 do artigo 8.o, onde se lê «o n.o 2 do
artigo 10.o» deve ler-se «o n.o 4 do artigo 11.o».


Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 27 de Março de 2000. — O Secretário-Geral,
Alexandre Figueiredo.
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Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 28/2000, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 61, de 13 de Março de 2000, cujo original se encontra
arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com a seguinte
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Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 31 de Março de 2000. — O Secretário-Geral,
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Decreto-Lei n.o 272/97


de 8 de Outubro


A Constituição da República Portuguesa estabelece,
no artigo 79.o, o direito à cultura física e ao desporto.


No entanto, o quadro normativo actual apresenta-se
essencialmente vocacionado para o designado despor-
to-competição, não se assegurando, desta forma, os
mecanismos indispensáveis à participação dos cidadãos
no âmbito do desporto-recreação.


Por outro lado, mostra-se indispensável a criação de
mecanismos legais simplificados e vocacionados para
fomentar e apoiar a prática do desporto, enquanto acti-
vidade ligada ao lazer e orientada numa lógica não
competitiva.


Igualmente a experiência internacional tem demons-
trado a importância destas entidades no preenchimento
de um espaço não ocupado pelos clubes desportivos
tradicionais, nomeadamente na vertente do associati-
vismo lúdico e cultural.


Assim, cria-se a figura dos clubes de praticantes, con-
cebidos como entidades elementares, de estrutura sim-
plificada, que apresentam como finalidade exclusiva a
promoção e organização de actividades físicas e des-
portivas com finalidades lúdicas, formativas ou sociais.


Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido


pela Lei n.o 1/90, de 13 de Janeiro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.o 19/96, de 25 de Junho, e nos
termos das alíneas a) e c) do n.o 1 do artigo 201.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Conceito


Para efeitos do presente diploma, são clubes de pra-
ticantes as entidades que tenham por objecto exclusivo
a promoção e organização de actividades físicas e des-
portivas com finalidades lúdicas, formativas ou sociais.


Artigo 2.o


Natureza


Os clubes de praticantes são entidades de direito pri-
vado, sem fins lucrativos, constituídos nos termos dos
artigos 195.o e seguintes do Código Civil.


Artigo 3.o


Denominação


Os clubes de praticantes devem adoptar a denomi-
nação da actividade física ou desportiva que promovem
e organizam.


Artigo 4.o


Exclusividade da actividade física e desportiva


Cada clube de praticantes deve promover e organizar
a actividade física e desportiva correspondente à sua
denominação e fins estatutariamente definidos.


Artigo 5.o


Filiação


Os clubes de praticantes podem inscrever-se nas cor-
respondentes organizações nacionais, para efeitos de
participação em competições desportivas, salvo se estas
forem titulares do estatuto de utilidade pública des-
portiva.


Artigo 6.o


Estatutos


Os clubes de praticantes devem ter estatutos próprios,
que prevejam um funcionamento interno democrático
e a livre adesão e autonomia em relação a qualquer
organização política, sindical, económica ou religiosa.


Artigo 7.o


Constituição


1 — Os clubes de praticantes devem ter um mínimo
de cinco praticantes.


2 — Compete ao Centro de Estudos e Formação Des-
portiva a verificação do preenchimento do requisito
constante do número anterior, no âmbito do processo
de registo a que alude o artigo seguinte.


Artigo 8.o


Registo


1 — Os clubes de praticantes devem solicitar a ins-
crição no Registo Nacional de Clubes e Federações Des-
portivas, a que alude a alínea f) do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 63/97, de 26 de Março.


2 — O processo de registo é desencadeado pelo res-
pectivo clube, mediante requerimento dirigido ao Cen-
tro de Estudos e Formação Desportiva, em modelo a
ser aprovado por despacho do membro do Governo res-
ponsável pela área do desporto.


3 — Não beneficiam de apoio do Estado os clubes
de praticantes que não se encontrem devidamente
registados.


Artigo 9.o


Formas de apoio


Os apoios a conceder serão titulados por contratos-
-programa de desenvolvimento desportivo, dos quais
conste a iniciativa a apoiar, o respectivo montante e
a forma de prestação de contas.


Artigo 10.o


Responsabilidade


1 — Sem prejuízo do regime legal aplicável, os clubes
de praticantes devem indicar, no momento do registo,
o nome e identificação completa de dois associados cujas
assinaturas obriguem a associação.
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2 — Os dois associados são responsáveis perante ter-
ceiros pela organização, funcionamento e gestão da
associação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de
Agosto de 1997. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho.


Promulgado em 19 de Setembro de 1997.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 24 de Setembro de 1997.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS


Decreto n.o 57/97


de 8 de Outubro


Nos termos da alínea c) do n.o l do artigo 200.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo único


É aprovado o Acordo de Cooperação entre a Repú-
blica Portuguesa e a República de Moçambique em
Matéria de Segurança Interna, assinado em Maputo a
12 de Setembro de 1995, cuja versão autêntica em língua
portuguesa segue em anexo.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14
de Agosto de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — Alberto Bernardes
Costa.


Assinado em 15 de Setembro de 1997.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 18 de Setembro de 1997.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA
E A REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE EM MATÉRIA


DE SEGURANÇA INTERNA


A República Portuguesa e a República de Moçam-
bique:


Animadas pela vontade de estreitar os laços de
amizade existentes entre os dois países e os dois
povos;


Determinadas a desenvolver e aprofundar as rela-
ções de cooperação;


Considerando os propósitos expressos no Acordo
Geral de Cooperação entre os dois Estados, de
2 de Outubro de 1975;


decidem, numa base de plena independência, respeito
pela soberania, não ingerência nos assuntos internos de
cada país e reciprocidade de interesses, concluir o
seguinte Acordo:


Artigo 1.o


A República Portuguesa e a República de Moçam-
bique, adiante designadas «Partes», comprometem-se,
em regime de reciprocidade e quando para tanto soli-
citadas, à prestação mútua de cooperação técnica e de
intercâmbio no domínio da segurança interna.


Artigo 2.o


1 — A cooperação técnica compreenderá:


a) Acções de formação de pessoal, em especial
acções de formação de formadores;


b) Fornecimento de material;
c) Realização de estudos de organização ou de


equipamento;
d) Prestação de serviços.


2 — As acções de intercâmbio compreenderão as
modalidades definidas pelos programas referidos no
artigo 3.o do presente Acordo.


3 — Os termos da cooperação a desenvolver em qual-
quer das modalidades previstas no presente Acordo
poderão ser objecto de regulamentação própria por pro-
tocolos adicionais.


Artigo 3.o


As acções de cooperação previstas no presente
Acordo integram-se em programas de cooperação cujo
âmbito, objectivo e responsabilidade de execução serão
definidos, caso a caso, pelos organismos legalmente
competentes, mediante aprovação dos respectivos minis-
tros da tutela.


Artigo 4.o


1 — Nos casos em que a execução das acções de coo-
peração previstas no presente Acordo exija a deslocação
de pessoal, a Parte solicitada para prestar e coordenar
as referidas acções poderá enviar para o território da
Parte solicitante uma missão, a qual se integrará na
embaixada, ficando na dependência do respectivo chefe
da missão diplomática.


2 — Ao pessoal referido no número anterior, titular
de passaporte especial de serviço, são aplicáveis as dis-
posições da Convenção de Viena sobre Relações Diplo-
máticas Relativas aos Membros do Pessoal Adminis-
trativo e Técnico das Missões Diplomáticas.


Artigo 5.o


1 — O pessoal de uma das Partes que frequente cur-
sos ou estágios em unidades ou estabelecimentos da
outra Parte ficará sujeito a um regime jurídico que defi-
nirá, nomeadamente, as condições de frequência dos
referidos cursos ou estágios e as normas a que ficará
sujeito.


2 — O regime jurídico referido no número anterior
será definido pelas competentes autoridades de cada
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5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 69.º


Admissão de menor sem escolaridade obrigatória,
frequência do nível secundário


de educação ou sem qualificação profissional


1 — O menor com idade inferior a 16 anos que tenha 
concluído a escolaridade obrigatória ou esteja matri-
culado e a frequentar o nível secundário de educação 
mas não possua qualificação profissional, ou o menor 
com pelo menos 16 anos de idade mas que não tenha 
concluí do a escolaridade obrigatória, não esteja matri-
culado e a frequentar o nível secundário de educação ou 
não possua qualificação profissional só pode ser admi-
tido a prestar trabalho desde que frequente modalidade 
de educação ou formação que confira, consoante o caso, 
a escolaridade obrigatória, qualificação profissional, 
ou ambas.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Em caso de admissão de menor com idade infe-


rior a 16 anos e sem que tenha concluído a escolaridade 
obrigatória ou esteja matriculado e a frequentar o nível 
secundário de educação, é aplicada a sanção acessória 
de privação do direito a subsídio ou benefício outor-
gado por entidade ou serviço público, por período até 
dois anos.


Artigo 70.º


[…]


1 — É válido o contrato de trabalho celebrado por 
menor que tenha completado 16 anos de idade e tenha 
concluído a escolaridade obrigatória ou esteja matricu-
lado e a frequentar o nível secundário de educação, salvo 
oposição escrita dos seus representantes legais.


2 — O contrato celebrado por menor que não tenha 
completado 16 anos de idade, não tenha concluído a 
escolaridade obrigatória ou não esteja matriculado e a 
frequentar o nível secundário de educação só é válido 
mediante autorização escrita dos seus representantes 
legais.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 82.º


[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — No caso de o menor não ter completado a idade 


mínima de admissão, não ter concluído a escolaridade 
obrigatória ou não estar matriculado e a frequentar o 
nível secundário de educação, os limites das penas são 
elevados para o dobro.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 4.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor no 1.º dia útil do mês 
seguinte ao da sua publicação.


Aprovada em 25 de julho de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 


Assunção A. Esteves.
Promulgada em 17 de agosto de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 21 de agosto de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 Lei n.º 48/2012
de 29 de agosto


Procede à primeira alteração ao Decreto -Lei n.º 286/2009, de 8 de 
outubro, que regula a assistência e o patrocínio judiciário aos 
bombeiros, nos processos judiciais em que sejam demandados 
ou demandantes, por factos ocorridos no âmbito do exercício 
de funções.


A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


A presente lei procede à primeira alteração ao Decreto-
-Lei n.º 286/2009, de 8 de outubro, que regula a assistência 
e o patrocínio judiciário aos bombeiros, nos processos 
judiciais em que sejam demandados ou demandantes, por 
factos ocorridos no âmbito do exercício de funções.


Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 286/2009, de 8 de outubro


Os artigos 4.º, 6.º, 7.º e 8.º do Decreto -Lei n.º 286/2009, 
de 8 de outubro, passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 4.º
[...]


1 — O requerimento de concessão de proteção ju-
rídica é apresentado junto dos serviços do Ministério 
Público do tribunal da comarca com competência para 
a respetiva ação.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Modalidade de proteção jurídica requerida, ou seja, 


consulta jurídica, apoio judiciário e dispensa de taxa de 
justiça e demais encargos com o processo;


d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — Caso esteja em falta algum dos elementos ou 
documentos a que se referem os números anteriores, o 
requerente será notificado para o acrescentar ou apre-
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sentar, no prazo de oito dias após ser notificado para o 
efeito, findo o qual se considera haver desistência do 
pedido.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 6.º
Competência para a decisão


A decisão sobre a concessão da proteção jurídica 
compete ao representante do Ministério Público do tri-
bunal da comarca com competência para a respetiva 
ação.


Artigo 7.º
[...]


1 — A nomeação de patrono, sendo concedida, é da 
competência da Ordem dos Advogados, após solicitação 
do Ministério Público.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 8.º
[...]


1 —    . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Quando se determine, por decisão transitada em 


julgado, que os factos que originaram a demanda não 
ocorreram no exercício de funções;


c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — A proteção jurídica pode ser retirada oficio-
samente ou a requerimento do Ministério Público, da 
Ordem dos Advogados, da parte contrária ou do patrono 
nomeado.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»


Artigo 3.º
Republicação


É republicado em anexo à presente lei, da qual faz parte 
integrante, o Decreto -Lei n.º 286/2009, de 8 de outubro, 
com a redação atual.


Artigo 4.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação, aplicando -se retroativamente desde a data da 
entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 286/2009, de 8 de 
outubro.


Aprovada em 25 de julho de 2012.


A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.


Promulgada em 17 de agosto de 2012.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendada em 21 de agosto de 2012.


O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.


ANEXO


(a que se refere o artigo 3.º)


Republicação do Decreto -Lei n.º 286/2009, de 8 de outubro


Artigo 1.º
Objeto


O presente decreto -lei regula a assistência e o patrocínio 
judiciário aos bombeiros, nos processos judiciais em que 
sejam demandados ou demandantes, por factos ocorridos 
no âmbito do exercício de funções, nos termos do artigo 7.º 
do Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 de junho.


Artigo 2.º
Finalidade


A assistência e o patrocínio judiciário aos bombeiros 
destinam -se a assegurar, aos bombeiros que integram o 
quadro de comando e o quadro ativo, a defesa dos seus 
direitos no exercício das suas funções, independentemente 
de se encontrarem, ou não, em situação de insuficiência 
económica.


Artigo 3.º
Âmbito de aplicação


1 — A proteção jurídica regulada no presente decreto -lei 
abrange os bombeiros, tal como definidos nos termos da 
alínea a) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 
de junho, que integrem o quadro de comando e o quadro 
ativo, nos processos judiciais em que sejam demandados ou 
demandantes, por factos ocorridos no âmbito do exercício 
das suas funções.


2 — Enquadram -se no âmbito do exercício das funções 
dos bombeiros todos os factos que resultem da sua ativi-
dade operacional.


Artigo 4.º
Procedimento


1 — O requerimento de concessão de proteção jurídica 
é apresentado junto dos serviços do Ministério Público 
do tribunal da comarca com competência para a respetiva 
ação.


2 — O requerimento de proteção jurídica deve conter 
os seguintes elementos:


a) Nome completo, morada, localidade, código postal, 
número mecanográfico do bombeiro, número de identifi-
cação civil, número de identificação fiscal e número de 
identificação da segurança social;


b) Corpo dos bombeiros a que pertence e respetiva 
morada;


c) Modalidade de proteção jurídica requerida, ou seja, 
consulta jurídica, apoio judiciário e dispensa de taxa de 
justiça e demais encargos com o processo;


d) Declaração do comandante do respetivo corpo de 
bombeiros, nos termos previstos no artigo 5.º;


e) Declaração da Autoridade Nacional de Proteção Civil 
(ANPC), nos termos previstos no artigo 5.º;


f) Declaração que ateste, sob compromisso de honra, 
que o requerente comunicará, junto do tribunal onde corre 
o respetivo processo, qualquer alteração ao conteúdo do 
requerimento referido nos números anteriores.
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3 — Caso esteja em falta algum dos elementos ou do-
cumentos a que se referem os números anteriores, o reque-
rente será notificado para o acrescentar ou apresentar, no 
prazo de oito dias após ser notificado para o efeito, findo 
o qual se considera haver desistência do pedido.


4 — O pagamento das despesas inerentes à modalidade 
de proteção jurídica concedida é suportado pela ANPC.


Artigo 5.º
Declarações


1 — O bombeiro que pretenda beneficiar do regime de 
proteção jurídica deve obter uma declaração do coman-
dante do respetivo corpo de bombeiros e uma declaração 
da ANPC.


2 — A declaração do comandante do respetivo corpo 
de bombeiros deve certificar que os factos pelos quais o 
bombeiro pretende beneficiar do regime de proteção ju-
rídica ocorreram no âmbito do exercício da sua atividade 
operacional, no desempenho das suas funções, não havendo 
indícios de desrespeito dos deveres a que está obrigado.


3 — A declaração da ANPC deve certificar que os factos 
pelos quais o bombeiro pretende beneficiar do regime de 
proteção jurídica ocorreram no âmbito do exercício das 
suas funções, não havendo indícios de desrespeito dos 
deveres a que está obrigado.


4 — Nas declarações referidas nos números anteriores 
devem igualmente constar a identificação do bombeiro e 
uma descrição resumida das circunstâncias em que ocorre-
ram os factos pelos quais o bombeiro pretende beneficiar 
do regime de proteção jurídica.


Artigo 6.º
Competência para a decisão


A decisão sobre a concessão da proteção jurídica com-
pete ao representante do Ministério Público do tribunal da 
comarca com competência para a respetiva ação.


Artigo 7.º
Nomeação de patrono


1 — A nomeação de patrono, sendo concedida, é da 
competência da Ordem dos Advogados, após solicitação 
do Ministério Público.


2 — A Ordem dos Advogados procede à escolha e no-
meação de advogado, de acordo com os respetivos estatu-
tos, regras processuais e regulamentos internos.


3 — A nomeação pode ser realizada de forma total-
mente automática, através de sistema eletrónico gerido 
por aquela entidade.


4 — Na observância dos estatutos, regras processuais 
e regulamentos internos da Câmara dos Solicitadores, a 
nomeação pode igualmente recair sobre solicitador, em 
moldes a convencionar entre a respetiva Câmara e a Ordem 
dos Advogados.


Artigo 8.º
Cancelamento da proteção jurídica


1 — A proteção jurídica é retirada:


a) Se os documentos que serviram de base à conces-
são forem declarados falsos por decisão transitada em 
julgado;


b) Quando se determine, por decisão transitada em jul-
gado, que os factos que originaram a demanda não ocor-
reram no exercício de funções;


c) Quando se determine, por decisão transitada em 
julgado, a existência de desrespeito dos deveres a que o 
bombeiro se encontrava obrigado, no que se refere aos 
factos pelos quais lhe foi concedido o regime de proteção 
jurídica.


2 — A proteção jurídica pode ser retirada oficiosamente 
ou a requerimento do Ministério Público, da Ordem dos 
Advogados, da parte contrária ou do patrono nomeado.


3 — Sendo retirada a proteção jurídica concedida, a 
decisão é comunicada ao tribunal competente e à Ordem 
dos Advogados ou à Câmara dos Solicitadores, conforme 
os casos.


Artigo 9.º
Aplicação subsidiária


Em tudo o que não for regulado no presente decreto-
-lei, aplica -se subsidiariamente o regime do acesso ao 
direito e aos tribunais, previsto na Lei n.º 34/2004, de 29 
de julho, alterada e republicada pela Lei n.º 47/2007, de 
28 de agosto.


Artigo 10.º
Entrada em vigor


O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação. 


 Lei n.º 49/2012
de 29 de agosto


Procede à adaptação à administração local da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de 
agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 
e 64/2011, de 22 de dezembro, que aprova o estatuto do pessoal 
dirigente dos serviços e organismos da administração central, 
regional e local do Estado.


A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições preliminares


Artigo 1.º
Objeto


A presente lei procede à adaptação à administração 
local da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas 
Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de 
dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, e 64/2011, de 22 de 
dezembro, que aprova o estatuto do pessoal dirigente dos 
serviços e organismos da administração central, regional 
e local do Estado.


Artigo 2.º
Âmbito de aplicação


1 — A Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação que 
lhe foi dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, com 
exceção da secção III do capítulo I, aplica -se ao pessoal 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.º 8/2017
de 3 de março


Estabelece um estatuto jurídico dos animais, alterando o Código 
Civil, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 47 344, de 25 de novem-
bro de 1966, o Código de Processo Civil, aprovado pela Lei 
n.º 41/2013, de 26 de junho, e o Código Penal, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 400/82, de 23 de setembro.


A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


A presente lei estabelece um estatuto jurídico dos ani-
mais, reconhecendo a sua natureza de seres vivos dotados 
de sensibilidade, procedendo à alteração do Código Civil, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 47 344, de 25 de novembro 
de 1966, do Código de Processo Civil, aprovado pela Lei 
n.º 41/2013, de 26 de junho, e do Código Penal, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 400/82, de 23 de setembro.


Artigo 2.º
Alterações ao Código Civil


São alterados os artigos 1302.º, 1305.º, 1318.º, 1323.º, 
1733.º e 1775.º do Código Civil, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 47 344, de 25 de novembro de 1966, e alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 67/75, de 19 de fevereiro, 201/75, 
de 15 de abril, 261/75, de 27 de maio, 561/76, de 17 de ju-
lho, 605/76, de 24 de julho, 293/77, de 20 de julho, 496/77, 
de 25 de novembro, 200 -C/80, de 24 de junho, 236/80, de 
18 de julho, 328/81, de 4 de dezembro, 262/83, de 16 de 
junho, 225/84, de 6 de julho, e 190/85, de 24 de junho, 
pela Lei n.º 46/85, de 20 de setembro, pelos Decretos-
-Leis n.os 381 -B/85, de 28 de setembro, e 379/86, de 11 
de novembro, pela Lei n.º 24/89, de 1 de agosto, pelos 
Decretos -Leis n.os 321 -B/90, de 15 de outubro, 257/91, 
de 18 de julho, 423/91, de 30 de outubro, 185/93, de 22 
de maio, 227/94, de 8 de setembro, 267/94, de 25 de ou-
tubro, e 163/95, de 13 de julho, pela Lei n.º 84/95, de 31 
de agosto, pelos Decretos -Leis n.os 329 -A/95, de 12 de 
dezembro, 14/96, de 6 de março, 68/96, de 31 de maio, 
35/97, de 31 de janeiro, e 120/98, de 8 de maio, pelas 
Leis n.os 21/98, de 12 de maio, e 47/98, de 10 de agosto, 
pelo Decreto -Lei n.º 343/98, de 6 de novembro, pelas Leis 
n.os 59/99, de 30 de junho, e 16/2001, de 22 de junho, pelos 
Decretos -Leis n.os 272/2001, de 13 de outubro, 273/2001, 
de 13 de outubro, 323/2001, de 17 de dezembro, e 38/2003, 
de 8 de março, pela Lei n.º 31/2003, de 22 de agosto, 
pelos Decretos -Leis n.os 199/2003, de 10 de setembro, e 
59/2004, de 19 de março, pela Lei n.º 6/2006, de 27 de 
fevereiro, pelo Decreto -Lei n.º 263 -A/2007, de 23 de julho, 
pela Lei n.º 40/2007, de 24 de agosto, pelos Decretos -Leis 
n.os 324/2007, de 28 de setembro, e 116/2008, de 4 de julho, 
pelas Leis n.os 61/2008, de 31 de outubro, e 14/2009, de 
1 de abril, pelo Decreto -Lei n.º 100/2009, de 11 de maio, 
e pelas Leis n.os 29/2009, de 29 de junho, 103/2009, de 
11 de setembro, 9/2010, de 31 de maio, 23/2010, de 30 de 
agosto, 24/2012, de 9 de julho, 31/2012 e 32/2012, ambas 
de 14 de agosto, 23/2013, de 5 de março, 79/2014, de 
19 de dezembro, 82/2014, de 30 de dezembro, 111/2015, 


de 27 de agosto, 122/2015, de 1 de setembro, 137/2015, de 
7 de setembro, 143/2015, de 8 de setembro, e 150/2015, de 
10 de setembro, que passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 1302.º
[...]


1 — As coisas corpóreas, móveis ou imóveis, po-
dem ser objeto do direito de propriedade regulado neste 
código.


2 — Podem ainda ser objeto do direito de propriedade 
os animais, nos termos regulados neste código e em 
legislação especial.


Artigo 1305.º
Propriedade das coisas


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 1318.º
Suscetibilidade de ocupação


Podem ser adquiridos por ocupação os animais e 
as coisas móveis que nunca tiveram dono, ou foram 
abandonados, perdidos ou escondidos pelos seus pro-
prietários, salvas as restrições dos artigos seguintes.


Artigo 1323.º
[...]


1 — Aquele que encontrar animal ou coisa móvel 
perdida e souber a quem pertence deve restituir o animal 
ou a coisa a seu dono ou avisá -lo do achado.


2 — Se não souber a quem pertence o animal ou 
coisa móvel, aquele que os encontrar deve anunciar o 
achado pelo modo mais conveniente, atendendo ao seu 
valor e às possibilidades locais, e avisar as autoridades, 
observando os usos da terra, sempre que os haja.


3 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
deve o achador de animal, quando possível, recorrer 
aos meios de identificação acessíveis através de médico 
veterinário.


4 — Anunciado o achado, o achador faz seu o animal 
ou a coisa perdida, se não for reclamada pelo dono den-
tro do prazo de um ano, a contar do anúncio ou aviso.


5 — Restituído o animal ou a coisa, o achador tem 
direito à indemnização do prejuízo havido e das des-
pesas realizadas.


6 — O achador goza do direito de retenção e não 
responde, no caso de perda ou deterioração do animal 
ou da coisa, senão havendo da sua parte dolo ou culpa 
grave.


7 — O achador de animal pode retê -lo em caso de 
fundado receio de que o animal achado seja vítima de 
maus -tratos por parte do seu proprietário.


Artigo 1733.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Os animais de companhia que cada um dos cônju-


ges tiver ao tempo da celebração do casamento.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 1775.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Acordo sobre o destino dos animais de companhia, 


caso existam.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 3.º
Aditamento ao Código Civil


São aditados ao Código Civil, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 47 344, de 25 de novembro de 1966, os artigos 201.º -B, 
201.º -C, 201.º -D, 493.º -A, 1305.º -A e 1793.º -A com a 
seguinte redação:


«Artigo 201.º -B
Animais


Os animais são seres vivos dotados de sensibilidade 
e objeto de proteção jurídica em virtude da sua natu-
reza.


Artigo 201.º -C
Proteção jurídica dos animais


A proteção jurídica dos animais opera por via das 
disposições do presente código e de legislação especial.


Artigo 201.º -D
Regime subsidiário


Na ausência de lei especial, são aplicáveis subsi-
diariamente aos animais as disposições relativas às 
coisas, desde que não sejam incompatíveis com a sua 
natureza.


Artigo 493.º -A
Indemnização em caso de lesão ou morte de animal


1 — No caso de lesão de animal, é o responsável 
obrigado a indemnizar o seu proprietário ou os indiví-
duos ou entidades que tenham procedido ao seu socorro 
pelas despesas em que tenham incorrido para o seu 
tratamento, sem prejuízo de indemnização devida nos 
termos gerais.


2 — A indemnização prevista no número anterior 
é devida mesmo que as despesas se computem numa 
quantia superior ao valor monetário que possa ser atri-
buído ao animal.


3 — No caso de lesão de animal de companhia de 
que tenha provindo a morte, a privação de importante 


órgão ou membro ou a afetação grave e permanente da 
sua capacidade de locomoção, o seu proprietário tem 
direito, nos termos do n.º 1 do artigo 496.º, a indemni-
zação adequada pelo desgosto ou sofrimento moral em 
que tenha incorrido, em montante a ser fixado equita-
tivamente pelo tribunal.


Artigo 1305.º -A
Propriedade de animais


1 — O proprietário de um animal deve assegurar 
o seu bem -estar e respeitar as características de cada 
espécie e observar, no exercício dos seus direitos, as 
disposições especiais relativas à criação, reprodução, 
detenção e proteção dos animais e à salvaguarda de 
espécies em risco, sempre que exigíveis.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
o dever de assegurar o bem -estar inclui, nomeada-
mente:


a) A garantia de acesso a água e alimentação de 
acordo com as necessidades da espécie em questão;


b) A garantia de acesso a cuidados médico -veterinários 
sempre que justificado, incluindo as medidas profilá-
ticas, de identificação e de vacinação previstas na lei.


3 — O direito de propriedade de um animal não 
abrange a possibilidade de, sem motivo legítimo, in-
fligir dor, sofrimento ou quaisquer outros maus -tratos 
que resultem em sofrimento injustificado, abandono 
ou morte.


Artigo 1793.º -A
Animais de companhia


Os animais de companhia são confiados a um ou a 
ambos os cônjuges, considerando, nomeadamente, os 
interesses de cada um dos cônjuges e dos filhos do casal 
e também o bem -estar do animal.»


Artigo 4.º
Alteração ao Código de Processo Civil


É alterado o artigo 736.º do Código de Processo Civil, 
aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, e alterado 
pela Lei n.º 122/2015, de 1 de setembro, que passa a ter 
a seguinte redação:


«Artigo 736.º
[...]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Os animais de companhia.»


Artigo 5.º
Alterações ao Código Penal


São alterados os artigos 203.º a 207.º, 209.º a 213.º, 
227.º, 231.º a 233.º, 255.º, 355.º, 356.º, 374.º -B a 376.º do 
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Código Penal, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 400/82, de 
23 de setembro, e alterado pela Lei n.º 6/84, de 11 de maio, 
pelos Decretos -Leis n.os 101 -A/88, de 26 de março, 132/93, 
de 23 de abril, e 48/95, de 15 de março, pelas Leis n.os 90/97, 
de 30 de julho, 65/98, de 2 de setembro, 7/2000, de 27 de 
maio, 77/2001, de 13 de julho, 97/2001, 98/2001, 99/2001 e 
100/2001, de 25 de agosto, e 108/2001, de 28 de novembro, 
pelos Decretos -Leis n.os 323/2001, de 17 de dezembro, e 
38/2003, de 8 de março, pelas Leis n.os 52/2003, de 22 de 
agosto, e 100/2003, de 15 de novembro, pelo Decreto -Lei 
n.º 53/2004, de 18 de março, pelas Leis n.os 11/2004, de 27 de 
março, 31/2004, de 22 de julho, 5/2006, de 23 de fevereiro, 
16/2007, de 17 de abril, 59/2007, de 4 de setembro, 61/2008, 
de 31 de outubro, 32/2010, de 2 de setembro, 40/2010, de 
3 de setembro, 4/2011, de 16 de fevereiro, 56/2011, de 
15 de novembro, 19/2013, de 21 de fevereiro, e 60/2013, de 
23 de agosto, pela Lei Orgânica n.º 2/2014, de 6 de agosto, 
pelas Leis n.os 59/2014, de 26 de agosto, 69/2014, de 29 de 
agosto, e 82/2014, de 30 de dezembro, pela Lei Orgânica 
n.º 1/2015, de 8 de janeiro, e pelas Leis n.os 30/2015, de 
22 de abril, 81/2015, de 3 de agosto, 83/2015, de 5 de 
agosto, 103/2015, de 24 de agosto, 110/2015, de 26 de 
agosto, e 39/2016, de 19 de dezembro, que passam a ter a 
seguinte redação:


«Artigo 203.º
[...]


1 — Quem, com ilegítima intenção de apropriação 
para si ou para outra pessoa, subtrair coisa móvel ou 
animal alheios, é punido com pena de prisão até 3 anos 
ou com pena de multa.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 204.º
[...]


1 — Quem furtar coisa móvel ou animal alheios:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — Quem furtar coisa móvel ou animal alheios:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Não há lugar à qualificação se a coisa ou o ani-


mal furtados forem de diminuto valor.


Artigo 205.º
[...]


1 — Quem ilegitimamente se apropriar de coisa mó-
vel ou animal que lhe tenha sido entregue por título não 
translativo da propriedade é punido com pena de prisão 
até 3 anos ou com pena de multa.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Se a coisa ou o animal referidos no n.º 1 fo-


rem:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5 — Se o agente tiver recebido a coisa ou o animal 
em depósito imposto por lei em razão de ofício, em-
prego ou profissão, ou na qualidade de tutor, curador 
ou depositário judicial, é punido com pena de prisão 
de 1 a 8 anos.


Artigo 206.º
[...]


1 — Nos casos previstos nas alíneas a), b) e e) do 
n.º 1, na alínea a) do n.º 2 do artigo 204.º e no n.º 4 do 
artigo 205.º, extingue -se a responsabilidade criminal, 
mediante a concordância do ofendido e do arguido, sem 
dano ilegítimo de terceiro, até à publicação da sentença 
da 1.ª instância, desde que tenha havido restituição da 
coisa ou do animal furtados ou ilegitimamente apropria-
dos ou reparação integral dos prejuízos causados.


2 — Quando a coisa ou o animal furtados ou ilegiti-
mamente apropriados forem restituídos, ou tiver lugar 
a reparação integral do prejuízo causado, sem dano 
ilegítimo de terceiro, até ao início da audiência de julga-
mento em 1.ª instância, a pena é especialmente atenuada.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 207.º
[...]


1 — No caso do artigo 203.º e do n.º 1 do artigo 205.º, o 
procedimento criminal depende de acusação particular se:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) A coisa ou o animal furtados ou ilegitimamente 


apropriados forem de valor diminuto e destinados a 
utilização imediata e indispensável à satisfação de uma 
necessidade do agente ou de outra pessoa mencionada 
na alínea a).


2 — No caso do artigo 203.º, o procedimento criminal 
depende de acusação particular quando a conduta ocor-
rer em estabelecimento comercial, durante o perío do de 
abertura ao público, relativamente à subtração de coisas 
móveis ou animais expostos de valor diminuto e desde 
que tenha havido recuperação imediata destas, salvo 
quando cometida por duas ou mais pessoas.


Artigo 209.º
Apropriação ilegítima em caso de acessão


ou de coisa ou animal achados


1 — Quem se apropriar ilegitimamente de coisa ou 
animal alheios que tenham entrado na sua posse ou 
detenção por efeito de força natural, erro, caso fortuito 
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ou por qualquer maneira independente da sua vontade 
é punido com pena de prisão até 1 ano ou com pena de 
multa até 120 dias.


2 — Na mesma pena incorre quem se apropriar ile-
gitimamente de coisa ou de animal alheios que haja 
encontrado.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 210.º
[...]


1 — Quem, com ilegítima intenção de apropriação 
para si ou para outra pessoa, subtrair, ou constranger a 
que lhe seja entregue, coisa móvel ou animal alheios, por 
meio de violência contra uma pessoa, de ameaça com 
perigo iminente para a vida ou para a integridade física, 
ou pondo -a na impossibilidade de resistir, é punido com 
pena de prisão de 1 a 8 anos.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 211.º
[...]


As penas previstas no artigo anterior são, conforme 
os casos, aplicáveis a quem utilizar os meios previstos no 
mesmo artigo para, quando encontrado em flagrante delito 
de furto, conservar ou não restituir as coisas ou animais 
subtraídos.


Artigo 212.º
[...]


1 — Quem destruir, no todo ou em parte, danifi-
car, desfigurar ou tornar não utilizável coisa ou animal 
alheios, é punido com pena de prisão até três anos ou 
com pena de multa.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 213.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Coisa ou animal alheios de valor elevado;
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Coisa ou animal destinados ao uso e utilidade 


públicos ou a organismos ou serviços públicos;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Coisa ou animal alheios afetos ao culto religioso ou 


à veneração da memória dos mortos e que se encontre 
em lugar destinado ao culto ou em cemitério;


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — Quem destruir, no todo ou em parte, danifi-
car, desfigurar ou tornar não utilizável coisa ou animal 
alheios:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 227.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Diminuir ficticiamente o seu ativo, dissimulando 


coisas ou animais, invocando dívidas supostas, reconhe-
cendo créditos fictícios, incitando terceiros a apresentá-
-los, ou simulando, por qualquer outra forma, uma situa-
ção patrimonial inferior à realidade, nomeadamente por 
meio de contabilidade inexata, falso balanço, destruição 
ou ocultação de documentos contabilísticos ou não or-
ganizando a contabilidade apesar de devida;


c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 231.º


[...]


1 — Quem, com intenção de obter, para si ou para 
outra pessoa, vantagem patrimonial, dissimular coisa ou 
animal que foi obtido por outrem mediante facto ilícito 
típico contra o património, a receber em penhor, a ad-
quirir por qualquer título, a detiver, conservar, transmitir 
ou contribuir para a transmitir, ou de qualquer forma 
assegurar, para si ou para outra pessoa, a sua posse, é 
punido com pena de prisão até 5 anos ou com pena de 
multa até 600 dias.


2 — Quem, sem previamente se ter assegurado da 
sua legítima proveniência, adquirir ou receber, a qual-
quer título, coisa ou animal que, pela sua qualidade ou 
pela condição de quem lhe oferece, ou pelo montante 
do preço proposto, faz razoavelmente suspeitar que 
provém de facto ilícito típico contra o património é 
punido com pena de prisão até 6 meses ou com pena 
de multa até 120 dias.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 232.º


[...]


1 — Quem auxiliar outra pessoa a aproveitar -se do 
benefício de coisa ou animal obtidos por meio de facto 
ilícito típico contra o património é punido com pena de 
prisão até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 233.º


[...]


São equiparados às coisas e aos animais referidos 
no artigo 231.º os valores ou produtos com eles dire-
tamente obtidos.


Artigo 255.º


[...]


Para efeito do disposto no presente capítulo considera-
-se:


a) Documento — a declaração corporizada em es-
crito, ou registada em disco, fita gravada ou qualquer 
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outro meio técnico, inteligível para a generalidade das 
pessoas ou para um certo círculo de pessoas, que, per-
mitindo reconhecer o emitente, é idónea para provar 
facto juridicamente relevante, quer tal destino lhe seja 
dado no momento da sua emissão, quer posteriormente; 
e bem assim o sinal materialmente feito, dado ou posto 
numa coisa ou animal para provar facto juridicamente 
relevante e que permite reconhecer à generalidade das 
pessoas ou a um certo círculo de pessoas o seu destino 
e a prova que dele resulta;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 355.º


[...]


Quem destruir, danificar ou inutilizar, total ou parcial-
mente, ou, por qualquer forma, subtrair ao poder público 
a que está sujeito, documento ou outro objeto móvel, 
bem como coisa ou animal que tiverem sido arrestados, 
apreendidos ou objeto de providência cautelar, é punido 
com pena de prisão até 5 anos, se pena mais grave lhe 
não couber por força de outra disposição legal.


Artigo 356.º


[...]


Quem abrir, romper ou inutilizar, total ou parcialmente, 
marcas ou selos, apostos legitimamente, por funcioná-
rio competente, para identificar ou manter inviolável 
qualquer coisa ou animal, ou para certificar que sobre 
estes recaiu arresto, apreensão ou providência cautelar, 
é punido com pena de prisão até 2 anos ou com pena de 
multa até 240 dias.


Artigo 374.º -B


[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Tiver denunciado o crime no prazo máximo de 


30 dias após a prática do ato e sempre antes da instau-
ração de procedimento criminal, desde que voluntaria-
mente restitua a vantagem ou, tratando -se de coisa ou 
animal fungíveis, o seu valor; ou


b) Antes da prática do facto, voluntariamente repudiar 
o oferecimento ou a promessa que aceitara, ou restituir a 
vantagem, ou, tratando -se de coisa ou animal fungíveis, 
o seu valor; ou


c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 375.º
[...]


1 — O funcionário que ilegitimamente se apropriar, 
em proveito próprio ou de outra pessoa, de dinheiro 
ou qualquer coisa móvel ou imóvel ou animal, públi-
cos ou particulares, que lhe tenha sido entregue, esteja 
na sua posse ou lhe seja acessível em razão das suas 
funções, é punido com pena de prisão de 1 a 8 anos, 
se pena mais grave lhe não couber por força de outra 
disposição legal.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 376.º
[...]


1 — O funcionário que fizer uso ou permitir que 
outra pessoa faça uso, para fins alheios àqueles a que se 
destinem, de coisa imóvel, de veículos, de outras coisas 
móveis ou de animais de valor apreciável, públicos ou 
particulares, que lhe forem entregues, estiverem na sua 
posse ou lhe forem acessíveis em razão das suas funções, 
é punido com pena de prisão até 1 ano ou com pena de 
multa até 120 dias.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 6.º


Alterações sistemáticas


1 — É aditado um subtítulo I -A ao título II do livro I 
do Código Civil, com a denominação «Dos animais», 
integrando os artigos 201.º -B a 201.º -D.


2 — A secção II do capítulo II do título II do livro III do 
Código Civil passa a denominar -se «Ocupação de coisas 
e animais».


Artigo 7.º


Norma revogatória


É revogado o artigo 1321.º do Código Civil.


Artigo 8.º


Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor no primeiro dia do segundo 
mês seguinte ao da sua publicação.


Aprovada em 22 de dezembro de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 


Ferro Rodrigues.
Promulgada em 2 de fevereiro de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 23 de fevereiro de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 


 Lei n.º 9/2017
de 3 de março


Autoriza o Governo a criar o serviço público de notificações 
eletrónicas associado à morada única digital


A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea d) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


A presente lei concede ao Governo autorização legis-
lativa para:


a) Criar a morada única digital;
b) Criar o serviço público de notificações eletrónicas 


associado à morada única digital;
c) Regular o envio e a receção de notificações eletróni-


cas através do serviço público de notificações eletrónicas 
associado à morada única digital.
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.º 1/2012
de 3 de janeiro


Determina a realização de um censo e a aplicação de medidas 
preventivas a todas as fundações, nacionais ou estrangeiras, 
que prossigam os seus fins em território nacional, com vista 
a proceder a uma avaliação do respetivo custo/benefício e 
viabilidade financeira e decidir sobre a sua manutenção ou 
extinção.


A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


A presente lei determina a realização de um censo diri-
gido às fundações, nacionais ou estrangeiras, que prossigam 
os seus fins em território nacional, com vista a avaliar o 
respetivo custo/benefício e viabilidade financeira e decidir 
sobre a sua manutenção ou extinção, sobre a continuação, 
redução ou cessação dos apoios financeiros concedidos, 
bem como sobre a manutenção ou cancelamento do estatuto 
de utilidade pública.


Artigo 2.º
Definições


1 — Para efeitos da presente lei, consideram -se:
a) «Apoio financeiro» todo e qualquer tipo de subven-


ção, subsídio, benefício, auxílio, ajuda, patrocínio, indem-
nização, compensação, prestação, garantia, concessão, 
cessão, pagamento, doação, participação ou vantagem 
financeira e qualquer outro apoio independentemente da 
sua natureza, designação e modalidade, temporário ou 
definitivo, que sejam concedidos pela administração direta 
ou indireta do Estado, Regiões Autónomas, autarquias lo-
cais, outras pessoas coletivas da administração autónoma e 
demais pessoas coletivas públicas, provenientes de verbas 
do Orçamento do Estado, de receitas próprias daqueles ou 
de quaisquer outras;


b) «Fundações públicas de direito público» as fun-
dações criadas exclusivamente por pessoas coletivas 
públicas, bem como os fundos personalizados criados 
exclusivamente por pessoas coletivas públicas nos termos 
da lei quadro dos institutos públicos, aprovada pela Lei 
n.º 3/2004, de 15 de janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de agosto, pelos Decretos -Leis n.os 200/2006, 
de 25 de outubro, e 105/2007, de 3 de abril, pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, pelo Decreto -Lei 
n.º 40/2011, de 22 de março, e pela Resolução da As-
sembleia da República n.º 86/2011, de 11 de abril, e que 
usam a designação «Fundação, I. P.», regendo -se pela 
respetiva lei orgânica e pela legislação geral aplicável 
aos institutos públicos;


c) «Fundações públicas de direito privado» as fundações 
criadas por uma ou mais pessoas coletivas públicas ou com 
pessoas de direito privado, desde que aquelas, isolada ou 
conjuntamente, detenham uma influência dominante sobre 
a fundação;


d) «Fundações público -privadas» as fundações criadas 
conjuntamente por uma ou mais pessoas coletivas públi-


cas e por pessoas de direito privado, desde que aquelas, 
isolada ou conjuntamente, não detenham uma influência 
dominante sobre a fundação;


e) «Fundações privadas» as fundações criadas por uma 
ou mais pessoas de direito privado.


2 — Considera -se existir «influência dominante» nos 
termos do número anterior sempre que exista:


a) Afetação exclusiva ou maioritária dos bens que in-
tegram o património inicial da fundação; ou


b) Direito de designar ou destituir a maioria dos titu-
lares dos órgãos de administração ou de fiscalização da 
fundação.


3 — Caso a influência dos instituidores de direito 
privado e de direito público sobre a fundação seja idên-
tica, em virtude de ambos os critérios referidos no 
número anterior, a mesma fundação assume natureza 
pública ou público -privada consoante a qualificação 
que lhe tenha sido atribuída pelos instituidores no ato 
de instituição.


Artigo 3.º
Censo às fundações


1 — No prazo máximo de 30 dias a contar da publicação 
no Diário da República da presente lei, as fundações a que 
se refere o artigo 1.º devem responder a um questionário, 
disponibilizado no Portal do Governo, e facultar toda a 
documentação aí solicitada.


2 — Consideram -se também compreendidas pelo dever 
previsto no número anterior as fundações de solidariedade 
social abrangidas pelo Estatuto das Instituições Particu-
lares de Solidariedade Social, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 119/83, de 25 de fevereiro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 386/83, de 15 de outubro, 9/85, de 9 de janeiro, 
89/85, de 1 de abril, 402/85, de 11 de outubro, e 29/86, 
de 19 de fevereiro, e as instituições de natureza funda-
cional abrangidas pelo regime jurídico das instituições 
de ensino superior constante da Lei n.º 62/2007, de 10 
de setembro.


3 — Do questionário previsto no n.º 1 constam, nome-
adamente, pedidos de informação e de fornecimento de 
documentação, quanto a:


a) Relatório de atividades dos anos de 2008, 2009 e 2010;
b) Relatório de gestão e contas e pareceres do órgão de 


fiscalização dos anos de 2008, 2009 e 2010;
c) Relatório de auditoria externa dos anos de 2008, 2009 


e 2010, quando for caso disso;
d) Ato de instituição e de reconhecimento da fundação;
e) Versão dos Estatutos à data da sua criação e versão 


dos Estatutos em vigor;
f) Identificação dos instituidores e composição atuali-


zada dos órgãos sociais e data de início e termo do mandato, 
respetiva remuneração e outros benefícios, reportados à 
data do questionário;


g) Deliberações, atos, contratos, acordos ou protocolos 
celebrados com a administração direta ou indireta do Es-
tado, Regiões Autónomas, autarquias locais, outras pessoas 
coletivas da administração autónoma e demais pessoas 
coletivas públicas, com vista à concessão de bens públicos 
ou de apoios financeiros em contrapartida do desenvolvi-
mento de determinadas atividades;


h) Estatuto de utilidade pública;
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i) Número, natureza do vínculo, remuneração e outros 
benefícios, reportados à data do questionário, dos traba-
lhadores das fundações;


j) Descrição do património inicial e do património afeto 
pela administração direta ou indireta do Estado, Regiões 
Autónomas, autarquias locais, outras pessoas coletivas 
da administração autónoma e demais pessoas coletivas 
públicas, bem como do seu valor atual;


k) Montante discriminado dos apoios financeiros re-
cebidos em 2008, 2009 e 2010 da administração direta e 
indireta do Estado, Regiões Autónomas, autarquias locais, 
outras pessoas coletivas da administração autónoma e 
demais pessoas coletivas públicas.


4 — A resposta ao questionário e a disponibilização 
da documentação é feita exclusivamente por via eletró-
nica, de acordo com as indicações fornecidas no Portal 
do Governo.


5 — No caso de fundações público -privadas e de funda-
ções privadas, os dados a que se referem as alíneas f) e i) 
do n.º 3 não são publicitados e ficam sujeitos ao dever de 
sigilo, reconhecendo -se aos respetivos titulares os direitos 
de acesso e de retificação, nos termos do artigo 11.º da Lei 
n.º 67/98, de 26 de outubro.


6 — Concluída a resposta ao questionário e disponi-
bilizada a informação requerida, é atribuído à fundação 
um número de registo que a identifica e que constitui ele-
mento obrigatório para a concessão de apoios financeiros 
pela administração direta ou indireta do Estado, Regiões 
Autónomas, autarquias locais, outras pessoas coletivas 
da administração autónoma e demais pessoas coletivas 
públicas, nos termos do artigo 7.º


7 — A falta ou incompletude das respostas ao questio-
nário e da disponibilização da documentação pelas funda-
ções determina a aplicação do disposto nos n.os 4 a 13 do 
artigo 5.º, com as necessárias adaptações.


Artigo 4.º
Disponibilização de elementos pelas entidades públicas


1 — No prazo de 30 dias a contar da publicação da 
presente lei, as entidades públicas disponibilizam todos 
os elementos de que disponham sobre as fundações por si 
criadas ou reconhecidas, as fundações a que tenham con-
cedido bens públicos ou apoios financeiros e as fundações 
relativamente às quais tenham adotado qualquer decisão 
ou deliberação, ou celebrado contratos, acordos ou proto-
colos que envolvam bens públicos ou apoios financeiros.


2 — A disponibilização dos elementos pelas entida-
des públicas é feita exclusivamente por via eletrónica, de 
acordo com as indicações fornecidas no Portal do Governo.


3 — O incumprimento do disposto no número ante-
rior determina obrigatoriamente a retenção de 10 % na 
dotação orçamental ou na transferência do Orçamento do 
Estado para a entidade pública em falta, no mês ou nos 
meses seguintes ao incumprimento, até que a situação 
tenha sido devidamente sanada, sendo as verbas repostas 
com o duodécimo do mês seguinte após comprovação 
da regularização da situação que determinou a retenção.


Artigo 5.º
Avaliação e decisão final


1 — Compete ao Ministério das Finanças proceder à 
avaliação do custo/benefício e viabilidade respetivas, com 
base no questionário, documentação e informação disponi-


bilizados pelas fundações e pelas entidades públicas, bem 
como promover a publicação dessa avaliação no Portal 
do Governo.


2 — Os processos de avaliação das fundações de so-
lidariedade social, abrangidas pelo Estatuto das Institui-
ções Particulares de Solidariedade Social, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 386/83, de 15 de outubro, 9/85, de 9 de 
janeiro, 89/85, de 1 de abril, 402/85, de 11 de outubro, 
e 29/86, de 19 de fevereiro, bem como das instituições 
de natureza fundacional abrangidas pelo regime jurí-
dico das instituições de ensino superior constante da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro, são efetuados em conjunto 
com o Ministério da Solidariedade e da Segurança Social e 
com o Ministério da Educação e Ciência, respetivamente, 
por forma a serem igualmente assegurados parâmetros de 
avaliação qualitativos.


3 — A avaliação e a publicação referidas no n.º 1 têm 
lugar no prazo máximo de 60 dias a contar do termo do 
prazo de resposta ao questionário previsto no n.º 1 do 
artigo 3.º


4 — No prazo máximo de 30 dias após publicação 
da avaliação, o Ministério das Finanças emite, em con-
junto com a respetiva tutela setorial, decisão final a 
determinar:


a) A manutenção ou a extinção da fundação no caso 
de fundações públicas de direito público ou de direito 
privado;


b) A continuação, a redução ou a cessação de apoios 
financeiros à fundação, que tenham sido concedidos 
pela administração direta ou indireta do Estado, Regiões 
Autónomas, autarquias locais, outras pessoas coletivas 
da administração autónoma e demais pessoas coletivas 
públicas;


c) A manutenção ou o cancelamento do estatuto de uti-
lidade pública da fundação.


5 — Consideram -se também abrangidas pela medida 
prevista na alínea c) do número anterior as fundações 
cuja utilidade pública tenha sido adquirida nos termos 
da Lei n.º 66/98, de 14 de outubro, e do Decreto -Lei 
n.º 119/83, de 25 de fevereiro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 386/83, de 15 de outubro, 9/85, de 9 de janeiro, 
89/85, de 1 de abril, 402/85, de 11 de outubro, e 29/86, 
de 19 de fevereiro.


6 — No caso de fundações em cuja criação ou finan-
ciamento participem as Regiões Autónomas, o Ministério 
das Finanças remete o resultado da avaliação aos órgãos 
de governo próprio das Regiões Autónomas para estes 
proferirem a decisão final no prazo máximo de 10 dias.


7 — No caso de fundações em cuja criação ou finan-
ciamento participem as autarquias locais, o Ministério das 
Finanças remete o resultado da avaliação aos respetivos 
órgãos competentes para estes elaborarem a decisão final 
no prazo máximo de 10 dias.


8 — Os órgãos e serviços competentes promovem no 
prazo de 30 dias as diligências necessárias à concretização 
da decisão final que determina a extinção das fundações 
públicas de direito público ou de direito privado.


9 — Os órgãos e serviços competentes realizam no 
prazo de 10 dias as diligências necessárias à concretiza-
ção da decisão final de cessação de apoios financeiros às 
fundações.


10 — O disposto nos n.os 6 e 7 não prejudica a eventual 
decisão de aplicação do disposto na alínea b) do n.º 4, 
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no respeitante a apoios financeiros da administração di-
reta ou indireta do Estado, de outras pessoas coletivas da 
administração autónoma e das demais pessoas coletivas 
públicas.


11 — Os dirigentes dos órgãos e serviços competentes 
para a promoção das diligências necessárias à concreti-
zação da decisão final respondem pelos encargos contra-
ídos em resultado do seu não cumprimento ou do atraso 
injustificado na sua concretização, quando lhes sejam 
imputáveis.


12 — No caso de incumprimento do disposto no n.º 9, 
pode ser retida até 10 % na dotação orçamental, ou na 
transferência do Orçamento do Estado para a entidade em 
falta, no mês ou nos meses seguintes ao incumprimento, 
até que a situação tenha sido devidamente sanada, sendo 
as verbas repostas com o duodécimo do mês seguinte após 
comprovação da regularização da situação que determinou 
a retenção.


13 — Na concretização da decisão final de extinção 
das fundações públicas de direito público ou de direito 
privado é acautelada, sempre que possível, a transferência 
do património das fundações para entidades públicas que 
prossigam fins análogos.


Artigo 6.º
Dever de cooperação


Para efeitos dos procedimentos previstos na presente 
lei, as entidades públicas cooperam com o Ministério das 
Finanças.


Artigo 7.º
Utilização de número de registo


A concessão de apoios financeiros pela administração 
direta ou indireta do Estado, Regiões Autónomas, autar-
quias locais, outras pessoas coletivas da administração 
autónoma e demais pessoas coletivas públicas pressupõe 
obrigatoriamente a indicação por parte da fundação do 
número de registo atribuído na conclusão do processo de 
resposta ao questionário e recolha da informação docu-
mental.


Artigo 8.º
Contagem dos prazos


Os prazos previstos na presente lei são contínuos, in-
cluindo sábados, domingos e feriados.


Artigo 9.º
Disposições finais


1 — No prazo de 30 dias a contar da publicação da 
presente lei, o Governo apresenta uma proposta de lei que 
defina o regime jurídico das fundações portuguesas e das 
fundações estrangeiras que desenvolvam os seus fins em 
território nacional.


2 — O Estado, as Regiões Autónomas, as autarquias 
locais, as outras pessoas coletivas da administração au-
tónoma e as demais pessoas coletivas públicas ficam 
impedidos de criar ou participar em novas fundações 
até à aprovação do regime jurídico a que se refere o 
número anterior.


3 — São nulos os atos praticados em violação do dis-
posto no número anterior.


Artigo 10.º


Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.


Aprovada em 21 de outubro de 2011.


A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.


Promulgada em 21 de novembro de 2011.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendada em 22 de novembro de 2011.


O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Resolução do Conselho de Ministros n.º 1/2012
A Rede Informática da Saúde (RIS) constitui um impor-


tante meio para assegurar aos utentes do Serviço Nacio-
nal de Saúde prestações de saúde com elevados padrões 
de qualidade e em tempo útil, bem como um relevante 
instrumento para a gestão eficaz do sistema de saúde.


A prestação de serviços de telecomunicações no âmbito 
da RIS tem vindo a ser assegurada, desde 1998, através 
de um Protocolo celebrado à data entre o ex -Instituto de 
Gestão Informática e Financeira da Saúde e a Portugal 
Telecom, S. A., renovado em 1999 mediante autorização 
dos membros do Governo responsáveis pela área das co-
municações e da saúde.


Em 2004 foi iniciado o procedimento de concurso público 
para a renovação da estrutura de serviços da RIS que culmi-
nou na celebração de um contrato com a ONI -TELECOM, 
S. A., em Dezembro de 2010. Este contrato administrativo 
apenas se tornou efectivo durante o ano de 2011 em con-
sequência do litígio judicial que incidiu sobre a decisão de 
adjudicação do referido concurso. Por esta razão, só durante 
o corrente ano se procedeu à migração dos serviços da RIS 
prestados ao abrigo do referido Protocolo para um novo 
operador seleccionado, tendo sido necessário manter os 
serviços prestados ao abrigo do Protocolo de 1999, os quais 
foram sendo extintos à medida que, nos termos contratuais, 
se concretizou a progressiva migração para o novo operador.


Por outro lado, o contrato de outsourcing dos serviços da 
RIS celebrado na sequência do procedimento concursal de 
2004 tem a duração inicial de um ano, renovável por iguais 
períodos, salvo se qualquer das partes o denunciar para o 
termo do prazo com a antecedência mínima de 30 dias úteis.


Neste particular contexto, o ano de 2011 constituiu, pois, 
um ano de transição entre os dois operadores e de conse-
quente mudança dos serviços da RIS em que coexistiram 
dois fornecedores.


Assim, torna -se agora necessário autorizar a despesa 
decorrente da renovação do contrato de outsourcing para 
vigorar no ano de 2012, bem como a despesa inerente ao 
pagamento dos serviços da RIS resultantes de uma situação 
contratual de facto existente desde 1999, na sequência de 
um Protocolo celebrado com a Portugal Telecom, S. A., e 
que agora se regulariza.
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consideradas no âmbito do procedimento de elaboração
do presente plano de ordenamento.


6 — Determinar que a elaboração do plano de orde-
namento da RNET deve estar concluída até 30 de
Dezembro de 2007.


7 — Revogar a Resolução de Conselho de Ministros
n.o 44/2001, de 10 de Maio.


Presidência do Conselho de Ministros, 26 de Outubro
de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.


Portaria n.o 1227/2006
de 15 de Novembro


Considerando a necessidade de se proceder à regu-
lamentação da Lei do Associativismo Jovem, Lei
n.o 23/2006, de 23 de Junho;


Considerando a importância quanto à clarificação das
regras do reconhecimento das associações de jovens e
suas equiparadas, sem personalidade jurídica;


Considerando ainda o universo e características espe-
cíficas destas associações;


Atendendo a que o reconhecimento destas associa-
ções é um instrumento necessário para efeitos de registo
e posterior candidatura aos programas de apoio pre-
vistos na Lei do Associativismo Jovem;


Ouvido o Conselho Consultivo da Juventude:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da


Juventude e do Desporto, em cumprimento do disposto
no n.o 5 do artigo 9.o e no n.o 4 do artigo 11.o, ambos
da Lei n.o 23/2006, de 23 de Junho, ao abrigo do n.o 2
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 70 /96, de 4 de Janeiro,
o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


A presente portaria regula o reconhecimento das
associações juvenis sem personalidade jurídica, das suas
equiparadas nos termos do disposto nos n.os 2 e 3 do
artigo 3.o da Lei n.o 23/2006, de 23 de Junho, das asso-
ciações de estudantes e das respectivas federações.


Artigo 2.o


Publicação dos estatutos


Os estatutos das entidades previstas no artigo an-
terior são publicados no endereço electrónico
http://www.juventude.pt, disponibilizado pelo Instituto
Português da Juventude (IPJ) e determina o seu
reconhecimento.


Artigo 3.o


Processo de publicação para as associações juvenis e equiparadas


1 — Para efeitos do disposto no artigo anterior, as
associações juvenis e equiparadas nos termos do disposto
nos n.os 2 e 3 do artigo 3.o da Lei n.o 23/2006, de 23
de Junho, devem entregar nos serviços do IPJ, por depó-
sito ou carta registada com aviso de recepção:


a) Cópia actualizada dos estatutos, bem como acta
de aprovação dos mesmos em assembleia geral;


b) Certificado de admissibilidade de denominação;
c) Declaração emitida pelo presidente da assembleia


geral onde ateste que todos os associados têm mais de
18 anos ou são emancipados.


2 — O não cumprimento ou o cumprimento defei-
tuoso do previsto no número anterior implica a não
publicação dos estatutos e ou suas alterações, enquanto
o mesmo não for suprido.


3 — Sem prejuízo do previsto no n.o 1, o IPJ pode
solicitar às entidades mencionadas no artigo 1.o, a qual-
quer momento, a actualização da informação relacio-
nada com a sua situação estatutária.


Artigo 4.o


Processo da publicação para as associações de estudantes


1 — Para efeitos do disposto no artigo 2.o, o membro
do Governo competente para reconhecer as associações
de estudantes deve enviar para o IPJ, por via electrónica,
depósito ou carta registada com aviso de recepção, cópia
dos estatutos actualizados das associações sem perso-
nalidade jurídica, ficando igualmente responsável pelo
envio de qualquer alteração que venha a verificar-se.


2 — Para além do disposto no número anterior, deve
o membro do Governo competente para reconhecer as
associações de estudantes enviar, ao IPJ, pelos meios,
cópia da acta da assembleia geral em que os estatutos
foram aprovados, certificado de admissibilidade de
denominação, bem como a lista actualizada dos esta-
belecimentos de ensino superior.


3 — O não cumprimento ou o cumprimento defei-
tuoso do disposto nos n.os 2 e 3 do presente artigo deter-
mina a não publicação dos estatutos e ou suas alterações
enquanto o mesmo não for suprido.


4 — Cabe ao membro do Governo competente para
reconhecer as associações de estudantes garantir a
autenticidade dos documentos enviados.


Artigo 5.o


Federações de associações


As disposições previstas na presente portaria apli-
cam-se, com as necessárias adaptações, às federações
constituídas por associações juvenis e associações de
estudantes sem personalidade jurídica.


Artigo 6.o


Efeitos


Apenas as entidades reconhecidas poderão beneficiar
de registo no Registo Nacional do Associativismo Jovem
(RNAJ).


Artigo 7.o


Utilizador


1 — Com o pedido de reconhecimento das entidades
mencionadas no artigo 1.o é identificado o utilizador
que representa a respectiva associação.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, con-
sidera-se utilizador o presidente do órgão executivo.


3 — A identificação do utilizador é feita através do
preenchimento dos elementos mencionados em ficha
disponibilizada no endereço electrónico do IPJ.


4 — Após recepção da ficha referida no número ante-
rior, o IPJ remete, por via electrónica, o nome do uti-
lizador e a palavra passe, que habilitam o seu titular
a actuar em nome da associação, para efeitos de ins-
crição no RNAJ, nos termos do disposto em regula-
mentação própria.
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Artigo 8.o


Ficha de reconhecimento


1 — Com o pedido de reconhecimento é igualmente
preenchida uma ficha por cada entidade, que passará,
em posteriores procedimentos, a identificá-la.


2 — Quando a informação prestada nos termos e para
os efeitos do número anterior careça ser confirmada,
devem aquelas enviar para os serviços do IPJ cópia dos
documentos originais que comprovem a informação
prestada, por depósito, fax ou carta registada com aviso
de recepção.


3 — O IPJ, após análise dos documentos e confir-
mação dos elementos prestados, comunica por via elec-
trónica a confirmação do reconhecimento.


4 — A ausência de confirmação determina a não
publicação dos estatutos e ou suas alterações das asso-
ciações de jovens sem personalidade jurídica.


Artigo 9.o


Valor documental


1 — Só podem ser tratados os factos constantes de
documentos que legalmente os comprovem.


2 — Os documentos em língua estrangeira só podem
ser aceites quando traduzidos em língua portuguesa.


3 — Ao valor probatório dos documentos electrónicos
aplica-se, com as necessárias adaptações, o disposto no
Decreto-Lei n.o 290-D/99, de 2 de Agosto.


Artigo 10.o


Circulação electrónica de documentos


As entidades mencionadas nesta portaria privilegiam
a divulgação e troca de documentos através de meios
electrónicos.


Artigo 11.o


Base de dados


1 — O uso das informações e documentos a que alude
esta portaria destina-se à constituição de uma base de
dados nos termos da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro,
de forma a reconhecer as entidades referidas no
artigo 1.o para efeitos de registo.


2 — Ficam excluídos da base de dados mencionada
no número anterior os dados referentes a convicções
filosóficas ou políticas, filiação partidária ou sindical,
fé religiosa ou vida privada.


3 — Ficam igualmente excluídos os dados referentes
à origem racial ou étnica, à vida sexual, incluindo dados
genéticos, condenação em processo criminal, suspeitas
de actividades ilícitas, estado de saúde e situação patri-
monial e financeira.


4 — Excepcionam-se do disposto do n.o 2 as orga-
nizações de juventude partidárias ou sindicais, equipa-
radas a associações juvenis, as quais necessitam de auto-
rizar expressamente o tratamento de dados referentes
às organizações e associados, necessários ao registo para
efeito de candidatura ao apoio logístico previsto no n.o 3
do artigo 14.o da Lei n.o 23/2006, de 23 de Junho.


Artigo 12.o


Impugnação das decisões


À reclamação ou recurso das decisões em matéria
de reconhecimento aplica-se, com as necessárias adap-


tações, o disposto no Código do Procedimento Admi-
nistrativo.


Artigo 13.o


Aplicação subsidiária


A Lei n.o 23/2006, de 23 de Junho, aplica-se sub-
sidiariamente à presente portaria.


Artigo 14.o


Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.


O Secretário de Estado da Juventude e do Desporto,
Laurentino José Monteiro Castro Dias, em 30 de Outubro
de 2006.


Portaria n.o 1228/2006
de 15 de Novembro


Considerando a necessidade de garantir às associa-
ções de jovens e grupos informais de jovens a possi-
bilidade de inscrição no Registo Nacional do Associa-
tivismo Jovem, a fim de beneficiarem dos programas
de apoio ao associativismo previsto na Lei n.o 23/2006,
de 23 de Junho;


Considerando a entrada em vigor do novo regime
do associativismo jovem e a disciplina de novos pro-
cedimentos para efeito de registo das associações de
jovens e grupos informais de jovens;


Considerando, ainda, a necessidade de regulamen-
tação do Registo Nacional do Associativismo Jovem
(RNAJ), nos termos da lei, com consequente revogação
do actual Registo Nacional das Associações Juvenis;


Ouvido o Conselho Consultivo da Juventude:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da


Juventude e do Desporto, em cumprimento do disposto
no n.o 1 do artigo 34.o, no n.o 1 do artigo 36.o e no
n.o 1 do artigo 37.o da Lei n.o 23/2006, de 23 de Junho,
e ao abrigo do n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 70/96, de 4 de Junho, o seguinte:


Artigo 1.o


Registo Nacional do Associativismo Jovem


É criado o Registo Nacional do Associativismo Jovem,
adiante designado por RNAJ, e aprovado o respectivo
Regulamento, que faz parte integrante da presente
portaria.


Artigo 2.o


Organização


A organização do RNAJ é da competência do Ins-
tituto Português da Juventude (IPJ).


Artigo 3.o


Norma transitória


1 — O IPJ procede à transição oficiosa dos registos
das associações juvenis que já se encontrem registadas
à data da entrada em vigor da presente portaria, uma
vez preenchidos os requisitos legais e regulamentares.


2 — O IPJ pode proceder à inscrição das associações
de estudantes que foram apoiadas até à data de entrada
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na perspectiva conjunta e combinada, bem como a sua 
evolução e actualização;


b) Accionar, coordenar e controlar a execução da pro-
dução doutrinária e estabelecer ciclos de produção de dou-
trina, de acordo com as prioridades estabelecidas pelo 
comandante -geral;


c) Coordenar a produção e a difusão de publicações 
doutrinárias da Guarda;


d) Propor a validação interna de processos e da produ-
ção doutrinária e acompanhar e colaborar na validação 
externa;


e) Assegurar a normalização, uniformização e validação 
da terminologia;


f) Desenvolver acções de investigação e análise numa 
lógica prospectiva e recolher, analisar, integrar e explorar 
o retorno de experiências;


g) Promover, organizar e ou colaborar na realização 
de reuniões, seminários e palestras com interesse para a 
doutrina da Guarda;


h) Assegurar a supervisão da aplicação da doutrina da 
Guarda;


i) Assegurar o desenvolvimento de outras atribuições 
que, no âmbito das suas competências, lhe forem supe-
riormente cometidas.


Artigo 17.º
Direcção de Formação


Compete à Direcção de Formação (DF):


a) Propor perfis de formação e planos de desenvolvi-
mento de competências, obtidos e identificados a partir do 
modelo de gestão e avaliação por competências;


b) Elaborar e difundir o planeamento global da for-
mação;


c) Propor a criação e a reestruturação curricular dos 
cursos, designadamente os ministrados na Escola da 
Guarda;


d) Planear, gerir e coordenar a actividade desportiva 
na Guarda;


e) Planear e controlar a execução das diferentes moda-
lidades de tiro na Guarda;


f) Gerir e coordenar a realização de quaisquer acções 
de formação externas, em território nacional ou no es-
trangeiro;


g) Colaborar no planeamento e acompanhamento da 
cooperação no âmbito da formação com outros países;


h) Efectuar a análise dos relatórios resultantes de todas 
as actividades formativas e assegurar a avaliação do sis-
tema de formação em vista a garantir a qualidade global 
da formação ministrada na Guarda;


i) Manter actualizada uma bolsa de formadores, no qua-
dro do estatuto do formador;


j) Criar e manter actualizados os registos, ficheiros, 
estatísticas e outros elementos de informação relativos às 
actividades formativas da Guarda;


l) Promover a inovação da formação, através da imple-
mentação e o emprego de novas metodologias e tecnolo-
gias, designadamente plataformas digitais;


m) Desenvolver o processo de acreditação do ensino na 
Guarda e as actividades de reconhecimento, validação e 
certificação de competências;


n) Assegurar o desenvolvimento de outras atribuições 
que, no âmbito das suas competências, lhe forem supe-
riormente cometidas.


CAPÍTULO III


Disposições finais


Artigo 18.º
Unidades orgânicas flexíveis


1 — Por decisão do comandante -geral da Guarda podem 
ser criadas, modificadas ou extintas unidades orgânicas 
flexíveis na estrutura de comando, integradas ou não em 
unidades orgânicas nucleares.


2 — O número máximo de unidades orgânicas flexíveis 
é fixado em 40.


Artigo 19.º
Chefia dos serviços


1 — A Secretaria -Geral da Guarda e as unidades orgâ-
nicas nucleares criadas pelo presente decreto regulamentar 
são chefiadas por um oficial com o posto de coronel.


2 — As unidades orgânicas flexíveis criadas nos termos 
do artigo anterior são chefiadas por um oficial com o posto 
de coronel ou tenente -coronel.


Artigo 20.º
Entrada em vigor


O presente decreto regulamentar entra em vigor no 
1.º dia do 2.º mês seguinte ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de 
Setembro de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Rui Carlos 
Pereira.


Promulgado em 7 de Novembro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 11 de Novembro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 


de Sousa. 


 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA


Portaria n.º 1355/2008
de 27 de Novembro


A «associação na hora» é um balcão único criado pela 
Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, que veio permitir a 
constituição de uma associação num único momento, em 
atendimento presencial único. Trata -se de um serviço que 
simplifica os actos necessários para constituir uma asso-
ciação e que permite a prática desse acto de forma mais 
rápida, mais simples, mais segura e mais barata face ao 
método tradicional de constituição de associações.


Este balcão permite prestar um serviço de valor acres-
centado aos cidadãos, fomentar o associativismo e contri-
buir para o enriquecimento da sociedade civil.


O serviço «associação na hora» entrou em funciona-
mento no dia 31 de Outubro de 2007 em 9 postos de aten-
dimento. Em Março de 2008, passou a estar disponível 
em 26 postos de atendimento em todos os distritos de 
Portugal continental. Neste momento, já está disponível em
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44 locais espalhados por Portugal continental e na Região 
Autónoma dos Açores.


Assinalou -se no dia 31 de Outubro de 2008 um ano de 
prestação deste serviço. Os resultados obtidos demonstram 
uma adesão significativa por parte dos cidadãos.


Enquanto que no 1.º mês da entrada em funcionamento 
da «associação na hora» (Novembro de 2007) se cons-
tituíram 38 «associações na hora», com uma média de 
2 por dia, em Outubro de 2008 constituíram -se 112, com 
uma média de 5 por dia. Neste 1.º ano de funcionamento 
constituíram -se 976 «associações na hora», com um tempo 
médio de constituição de quarenta e um minutos em Ou-
tubro de 2008.


Refira -se ainda que, desde o início da disponibilização 
da «associação na hora» até ao final do mês de Outubro 
de 2008, 44 % das associações constituídas em Portugal 
foram «associações na hora».


Tendo em conta que, neste 1.º ano de funcionamento, o 
balanço da prestação da «associação na hora» é bastante 
positivo e que estão reunidas as necessárias condições 
técnicas e humanas para o efeito, disponibiliza -se a «as-
sociação na hora» em 12 novas conservatórias. Com esta 
expansão, a «associação na hora» passa a estar disponível 
em 56 postos de atendimento espalhados por Portugal 
continental e na Região Autónoma dos Açores


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo do 


disposto no artigo 3.º da Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, 
o seguinte:


Artigo 1.º
Competência


A competência para a tramitação do regime especial de 
constituição imediata de associações é alargada às seguin-
tes conservatórias:


a) Conservatória do Registo Comercial de Abrantes;
b) Conservatória do Registo Comercial de Bragança;
c) Conservatória do Registo Comercial de Elvas;
d) Conservatória do Registo Comercial de Guima-


rães;
e) Conservatória do Registo Comercial de Lagos;
f) Conservatória do Registo Comercial de Lamego;
g) Conservatória do Registo Comercial de Monção;
h) Conservatória do Registo Comercial de Montemor-


-o -Novo;
i) Conservatória do Registo Comercial de Oliveira do 


Bairro;
j) Conservatória do Registo Comercial de Pombal;
l) Conservatória do Registo Comercial de Vila do 


Conde;
m) Conservatória do Registo Comercial de Vila Franca 


de Xira.


Artigo 2.º
Início de vigência


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


Pelo Ministro da Justiça, João Tiago Valente Almeida 
da Silveira, Secretário de Estado da Justiça, em 13 de 
Novembro de 2008. 


 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO


Decreto-Lei n.º 230/2008
de 27 de Novembro


O Decreto -Lei n.º 29/2006, de 15 de Fevereiro, cujo 
regime foi desenvolvido pelo Decreto -Lei n.º 172/2006, 
de 23 de Agosto, veio estabelecer uma nova estrutura or-
ganizativa do Sistema Eléctrico Nacional (SEN), em que 
a actividade de distribuição de energia eléctrica passou a 
ser exercida de forma independente em relação à sua co-
mercialização, em obediência a princípios estabelecidos na 
Directiva Comunitária n.º 2003/54/CE, do Parlamento e do 
Conselho, de 26 de Junho, que estabelece regras comuns 
para o mercado interno da electricidade.


Neste contexto, a actividade de distribuição de energia 
eléctrica em baixa tensão continua a ser desenvolvida ao 
abrigo de contratos de concessão outorgados pelos mu-
nicípios, os quais implicam o pagamento ao respectivo 
município concedente de uma renda anual devida pela 
exploração da concessão. O artigo 44.º do Decreto -Lei 
n.º 172/2006, de 23 de Agosto, determina, a este respeito, 
que a renda seja estabelecida em decreto -lei, ouvida a 
Associação Nacional de Municípios Portugueses.


Ainda de acordo com a mesma disposição, o valor da 
renda a pagar ao município deve ser incluído nas tarifas de 
uso das redes de distribuição em baixa tensão, nos termos 
previstos no Regulamento Tarifário, aprovado pela Enti-
dade Reguladora dos Serviços Energéticos (ERSE).


No modelo anterior do SEN e na sequência do regime 
introduzido pelo Decreto -Lei n.º 344 -B/82, de 1 de Setem-
bro, a concessionária das redes de distribuição em baixa 
tensão estava já sujeita, como contrapartida da atribuição 
da respectiva concessão, ao dever de pagamento de uma 
renda ao município concedente, nos termos que vieram a 
ser fixados pela Portaria n.º 90 -B/92, de 10 de Fevereiro, 
e, posteriormente, pela Portaria n.º 437/2001, de 28 de 
Abril.


Esta renda era calculada, em qualquer dos casos, com 
base numa percentagem das vendas de energia eléctrica em 
baixa tensão, na área de cada município, sendo determinada 
em função do número de locais de consumo existentes por 
quilómetro quadrado nesse município.


A separação entre actividades de distribuição e de 
comercialização entretanto operada pela nova estrutura 
organizativa do SEN vigente desde 2006 dificulta que o 
montante da renda possa ser determinado em função do 
valor das vendas de electricidade da concessionária, tor-
nando necessário proceder à definição de novos critérios 
para o seu cálculo.


Os novos valores a pagar aos municípios a partir do ano 
de 2009, inclusive, devem ser integralmente repercutidos 
nas tarifas de uso das redes de distribuição de electricidade 
em baixa tensão e actualizados com base num valor de refe-
rência apurado para o ano de 2007 para cada município. O 
aludido valor de referência deve considerar a totalidade do 
consumo do mercado regulado e do mercado liberalizado 
de energia eléctrica em baixa tensão em cada município 
durante o ano de 2006, valorizando esse consumo com 
base nas tarifas de venda a clientes finais aprovadas pela 
ERSE para esse mesmo ano.


Por outro lado, face à densidade populacional verificada 
em determinados municípios em 2007 e aos eventuais 
decréscimos que, com a aplicação da nova fórmula, de-
correriam para as rendas a pagar aos municípios que se 
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qual se destina a apoiar a reestruturação e a sustentabili-
dade económica e financeira das Instituições Particulares 
de Solidariedade Social e equiparadas.


Nos termos do supracitado Decreto -Lei, a operaciona-
lização do funcionamento do FRSS foi objeto de regula-
mentação através da Portaria n.º 31/2014, de 5 de feve-
reiro, a qual estabeleceu os respetivos critérios de acesso 
e investimento, os termos e as condições de concessão dos 
apoios financeiros a atribuir.


Os apoios financeiros a atribuir no âmbito do acima 
referenciado FRSS são reembolsáveis, devendo o acordo 
de apoio financeiro a outorgar entre o conselho de gestão 
e a instituição beneficiária, conter entre outros elementos 
a forma e prazos do reembolso a efetuar.


Estipula a acima referenciada portaria que o mencionado 
reembolso é realizado num prazo máximo de 4 anos, po-
dendo, contudo, esse prazo ser alargado por mais 2 anos, me-
diante requerimento devidamente fundamentado interposto 
pela instituição beneficiária ao conselho de gestão do FRSS.


Considerando os atuais constrangimentos identificados 
por parte das instituições, uma vez que o prazo máximo 
estatuído pode, em situações devidamente fundamentadas, 
ser exíguo, face às respetivas disponibilidades financeiras, 
importa permitir o alargamento, por um período superior, 
do prazo para reembolso às entidades beneficiárias que 
não se encontrem em incumprimento e que tenham a si-
tuação regularizada junto da Administração Fiscal e da 
Segurança Social.


Foram ouvidas a Confederação Nacional das Instituições 
de Solidariedade, a União das Misericórdias Portuguesas 
e a União das Mutualidades Portuguesas.


Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 18.º do Decreto -Lei 


n.º 165 -A/2013, de 23 de dezembro, manda o Governo, 
pela Secretária de Estado da Segurança Social, ao abrigo 
de competência delegada pelo Despacho n.º 1300/2016, 
de 13 de janeiro, do Ministro do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro, o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


O presente diploma procede à primeira alteração à 
Portaria n.º 31/2014, de 5 de fevereiro, que estabelece os 
termos de operacionalização do funcionamento do Fundo 
de Reestruturação do Setor Social, bem como a respetiva 
política de investimento e define as condições de acesso 
ao FRSS, os termos e as condições da concessão do apoio 
financeiro e a forma de reembolso.


Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 31/2014, de 5 de fevereiro


O artigo 7.º da Portaria n.º 31/2014, de 5 de fevereiro, 
passa a ter a seguinte redação:


«Artigo 7.º
[...]


1 — [...]:
a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...].


2 — O reembolso do apoio financeiro é realizado no 
prazo máximo de 4 anos e sujeito a uma taxa de juro 
de 0 %, a contar da data de assinatura do acordo de 
apoio financeiro, podendo esse prazo ser alargado por 
mais 4 anos, os primeiros 2 anos sujeitos a uma taxa 
de juro de 0 %, mediante requerimento devidamente 
justificado apresentado pela entidade beneficiária ao 
conselho de gestão.»


Artigo 3.º
Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no primeiro dia útil 
do mês seguinte ao da sua publicação.


A Secretária de Estado da Segurança Social, Cláudia 
Sofia de Almeida Gaspar Joaquim, em 17 de novembro 
de 2016. 


 Portaria n.º 296/2016
de 28 de novembro


A Portaria n.º 196 -A/2015, de 1 de julho, veio definir 
os critérios, regras e formas em que assenta o modelo 
da cooperação instituído entre o Instituto da Segurança 
Social, I. P., e as Instituições Particulares de Solidariedade 
Social ou legalmente equiparadas, para o desenvolvimento 
de respostas sociais.


Para o acompanhamento e avaliação de questões sus-
citadas no âmbito da supracitada portaria, bem como da 
interpretação, execução e desenvolvimento dos acordos 
de cooperação, gestão ou protocolos firmados foi criada 
a Comissão Nacional de Cooperação, cujos termos de 
funcionamento importa agilizar.


No que se refere ao desenvolvimento e concretização 
das ações de fiscalização dos equipamentos e serviços 
sociais, importa manter o nível de autonomia, gestão e 
independência exigíveis a órgãos com competências ins-
petivas, devendo ser salvaguardada a necessária atuação 
rigorosa e transparente em sede de funcionamento daquele 
órgão de fiscalização.


Foram ouvidas a Confederação Nacional das Instituições 
de Solidariedade, a União das Misericórdias Portuguesas 
e a União das Mutualidades Portuguesas.


Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 11.º do Decreto -Lei 


n.º 120/2015, de 30 de junho, manda o Governo, pela 
Secretária de Estado da Segurança Social, ao abrigo de 
competência delegada pelo Despacho n.º 1300/2016, de 
13 de janeiro, do Ministro do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro, o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


A presente portaria procede à primeira alteração à Por-
taria n.º 196 -A/2015, de 1 de julho, que define os critérios, 
regras e formas em que assenta o modelo específico da 
cooperação estabelecida entre o Instituto da Segurança 
Social, I. P., e as instituições particulares de solidariedade 
social ou legalmente equiparadas, para o desenvolvimento 
de respostas sociais, em conformidade com o subsistema 
de ação social.
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Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 196 -A/2015, de 1 de julho


Os artigos 39.º e 40.º da Portaria n.º 196 -A/2015, de 
1 de julho, passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 39.º
[...]


1 — [...].
2 — [...]:
a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...].


3 — [Revogado].
4 — [Revogado].


Artigo 40.º
[...]


1 — [...].
2 — [...]:
a) [...];
b) [...].


3 — A CNC é coordenada pela Direção -Geral da 
Segurança Social.


4 — A organização e o funcionamento da CNC regem-
-se pelo disposto no respetivo regulamento interno, a 
aprovar pelo membro do Governo responsável pela área 
da segurança social.


5 — [...]:
a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...].


6 — [...].»


Artigo 3.º
Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia útil seguinte 
ao da sua publicação.


A Secretária de Estado da Segurança Social, Cláudia 
Sofia de Almeida Gaspar Joaquim, em 17 de novembro 
de 2016. 


 AMBIENTE


Decreto-Lei n.º 82/2016


de 28 de novembro


O serviço de transporte público de passageiros na área 
urbana do Porto e seus concelhos vizinhos — Gondomar, 
Maia, Matosinhos, Valongo e Vila Nova de Gaia — tem 
sido regulado, ao longo dos tempos, por diversos tipos de 


instrumentos, de fonte legislativa e contratual, representa-
tivos de diferentes circunstâncias e vicissitudes históricas.


Originariamente criado em 1946, pelo Decreto -Lei 
n.º 35717, de 24 de junho de 1946, e depois pelo Decreto-
-Lei n.º 38144, de 30 de dezembro de 1950, que o insti-
tuiu como serviço municipalizado da Câmara Municipal 
do Porto, o Serviço de Transportes Coletivos do Porto 
foi especificamente criado para prosseguir a exploração 
dos transportes coletivos na cidade do Porto e nos con-
celhos limítrofes que vinha a ser realizada pela Compa-
nhia Carris de Ferro do Porto. Em 1975, por meio do 
Decreto -Lei n.º 33/75, de 28 de janeiro, este serviço foi 
estadualizado.


Posteriormente, em 1994, o Serviço de Transportes 
Coletivos do Porto passou a revestir a sua atual forma 
de sociedade anónima de capitais públicos, detida inte-
gralmente pelo Estado Português, passando a designar-
-se Sociedade de Transportes Coletivos do Porto, S. A. 
(STCP, S. A.), nos termos do Decreto -Lei n.º 202/94, de 
23 de julho. A então recém -constituída STCP, S. A., tinha 
por objeto principal a exploração, em exclusividade, do 
transporte público rodoviário de passageiros na área urbana 
do Grande Porto, podendo ainda explorar, acessoriamente, 
transportes coletivos de passageiros de superfície fora desta 
área geográfica.


A 8 de agosto de 2014, foi celebrado pelo XIX Governo 
Constitucional o contrato de serviço público entre o Estado 
Português e a STCP, S. A., tendo em vista, entre outros 
aspetos, adequar os termos e as condições da prestação 
do serviço público por aquela empresa ao disposto no 
Regulamento (CE) n.º 1370/2007, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 23 de outubro de 2007, relativo aos 
serviços públicos de transporte ferroviário e rodoviário de 
passageiros. A 10 de dezembro do mesmo ano foi ainda 
efetuado um aditamento ao referido contrato, no sentido 
de alterar o seu prazo de vigência para nove anos.


Considerando o percurso histórico da STCP, S. A., 
determinou -se que o Estado seria o titular das atribuições 
e das competências de autoridade de transportes no âmbito 
do serviço público por aquela operado, até 31 de dezembro 
de 2024, data correspondente ao termo do prazo da relação 
de serviço público em vigor.


Em 2015, entrou em vigor o Regime Jurídico do Serviço 
Público de Transporte de Passageiros (RJSPTP), apro-
vado pela Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, alterado pela Lei 
n.º 7 -A/2016, de 30 de março, que veio complementar o 
disposto no mencionado Regulamento (CE) n.º 1370/2007 
e, ainda, prever regras de delegação e partilha de com-
petências do Estado enquanto autoridade de transportes 
nas entidades públicas em cujo território se desenvolva 
o serviço público de transporte de passageiros em causa.


Não obstante o referido, e tendo em vista a concreti-
zação do intuito descentralizador subjacente ao RJSPTP, 
este consagrou a faculdade de o Estado delegar as suas 
competências de autoridade de transportes noutras enti-
dades públicas, sendo essa a base legal que fundamenta a 
descentralização agora aprovada, quanto à STCP, S. A., a 
favor da Área Metropolitana do Porto (AMP) — uma vez 
que aquela serve seis dos 17 municípios que a compõem. 
Essa intenção encontra -se em linha, de resto, com a regra 
geral prevista no artigo 8.º do RJSPTP, segundo a qual a 
AMP é a autoridade de transportes competente quanto aos 
serviços públicos de transporte de passageiros intermuni-
cipais que se desenvolvem integral ou maioritariamente 
dentro da respetiva área geográfica.
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 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO
E SEGURANÇA SOCIAL


Portaria n.º 196-A/2015
de 1 de julho


O Governo tem vindo a assumir como nuclear a cons-
trução de uma sólida parceria entre o Estado e o setor 
social e solidário habilitando as entidades da economia 
social para o desenvolvimento de novos modelos de 
respostas sociais para além das suas tradicionais áreas 
de atuação.


A Lei n.º 30/2013, de 8 de maio, veio fortalecer a ati-
vidade das entidades da economia social, assegurando o 
princípio da cooperação e garantindo a necessária estabili-
dade das relações com o Estado. Com efeito, as entidades 
da economia social têm um papel fundamental no apoio 
a todos aqueles que, por razões diversas, se encontram 
em situação de vulnerabilidade, constituindo assim um 
instrumento mais próximo dos cidadãos e com maior ca-
pacidade de resposta às situações de carência e de desi-
gualdade social.


No mesmo sentido, a publicação do Decreto -Lei 
n.º 120/2015 de 30 de junho ampliou e reforçou a visão de 
uma parceria público -social, estabelecida com as entidades 
do setor social e solidário, não só no domínio da segurança 
social, mas também passando a abranger outros domínios 
como o emprego e formação profissional, a saúde e a edu-
cação, o que permite agora enquadrar o desenvolvimento 
de novos modelos de respostas no âmbito de diferentes 
áreas sociais do Estado.


Especificamente no que à Segurança Social diz res-
peito, o Estado tem valorizado o papel das instituições 
particulares de solidariedade social e promovido a co-
operação concretizando a repartição de obrigações e 
responsabilidades com vista ao desenvolvimento de 
serviços e equipamentos sociais que visam a proteção 
social dos cidadãos.


Assim, com o intuito de reforçar e harmonizar os ins-
trumentos legislativos necessários ao estabelecimento da 
cooperação, a que não é alheia a necessidade de atualização 
do enquadramento normativo vigente, foi já concretizada 
a revisão do Estatuto das Instituições Particulares de Soli-
dariedade Social, através do Decreto -Lei n.º 172 -A/2014, 
de 14 de novembro.


Importa agora concretizar que este novo ciclo da 
economia social possa assentar em alicerces sólidos e 
sustentáveis no domínio da Segurança Social, pelo que 
urge rever as normas reguladoras da cooperação contidas 
no Despacho Normativo n.º 75/92, de 20 de maio, inte-
grando também matéria dispersa em normativos técnicos 
designadamente no que respeita às comparticipações 
familiares devidas pela utilização dos serviços e equipa-
mentos sociais bem como à repercussão da variação da 
frequência dos utentes na comparticipação financeira da 
segurança social no âmbito dos acordos de cooperação 
celebrados.


É com este objetivo que a presente portaria define os 
critérios, regras e formas em que assenta o modelo de 
contratualização com as instituições, tendo em conta as 
especificidades no domínio da Segurança Social.


Assim, ao abrigo do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 120/2015, de 30 de junho, manda o Governo, pelo 


Secretário de Estado da Solidariedade e da Segurança 
Social, o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objeto


A presente portaria define os critérios, regras e for-
mas em que assenta o modelo específico da cooperação 
estabelecida entre o Instituto da Segurança Social, I. P. 
(ISS, I. P.) e as instituições particulares de solidariedade 
social ou legalmente equiparadas, adiante designadas por 
instituições, para o desenvolvimento de respostas sociais, 
em conformidade com o subsistema de ação social.


Artigo 2.º
Cooperação


A cooperação no âmbito da segurança social assenta 
numa parceria, com partilha de objetivos e interesses co-
muns, mediante a repartição de obrigações e responsa-
bilidades, com vista ao desenvolvimento de serviços e 
equipamentos sociais para a proteção social dos cidadãos.


Artigo 3.º
Conceitos


Para efeitos do presente diploma, entende -se por:


a) Capacidade — número máximo de utentes que a 
resposta social pode comportar, por referência ao espaço 
físico do equipamento ou aos recursos humanos afetos 
ao serviço;


b) Utentes em acordo — número de utentes contem-
plados no acordo de cooperação e pelos quais é atribuída 
uma comparticipação financeira;


c) Frequência — número de utentes em acordo que 
mensalmente utilizam a resposta social;


d) Comparticipação familiar — montante variável, pago 
pelos utentes e ou pelas famílias pela utilização de uma 
resposta social, em função dos serviços utilizados e dos 
rendimentos disponíveis do agregado familiar;


e) Comparticipação financeira da segurança so-
cial — montante variável, concedido pela segurança social 
às instituições com acordo de cooperação, para apoio ao 
funcionamento de uma resposta social.


Artigo 4.º
Objetivos


A cooperação visa os seguintes objetivos:


a) Desenvolver respostas sociais através de uma rede 
de serviços e equipamentos;


b) Garantir uma maior eficácia e eficiência dos recursos 
de resposta às necessidades das populações;


c) Promover iniciativas que concretizem medidas inova-
doras de caráter social que visem a capacitação das pessoas 
e ao desenvolvimento das comunidades;


d) Potenciar uma atuação concertada dos diversos or-
ganismos e entidades envolvidas, na prossecução dos fins 
de interesse público.
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Artigo 5.º
Requisitos gerais


1.º São requisitos gerais necessários ao estabelecimento 
da cooperação:


a) O registo da instituição, nos termos do Estatuto das 
IPSS, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 119/83 de 25 
de fevereiro, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei 
n.º 172 -A/2014, de 14 de novembro;


b) A verificação de que as atividades desenvolvidas ou 
a desenvolver se enquadram nos objetivos estatutários da 
instituição;


c) Os titulares dos órgãos da instituição se encontrem 
em exercício legal de mandato;


d) A verificação do cumprimento do disposto no ar-
tigo 21.º -A do Estatuto das IPSS.


2.º As instituições devem ainda possuir a situação re-
gularizada perante a Administração Fiscal e a Segurança 
Social.


Artigo 6.º
Requisitos específicos


1.º São requisitos específicos para a concretização da 
cooperação:


a) Verificação das necessidades da comunidade, por 
forma a evitar assimetrias na disposição geográfica dos 
serviços e equipamentos;


b) Existência de instalações para o funcionamento dos 
serviços e equipamentos em conformidade com os diplo-
mas em vigor e em instrumentos regulamentares aprovados 
pelos membros do Governo;


c) Da inscrição das verbas necessárias em orçamento 
programa anual do ISS, I. P.


2.º Na cooperação deve, ainda, ser observado o se-
guinte:


a) Avaliação das respostas sociais que a instituição desen-
volve e ponderação do respetivo nível de funcionamento;


b) Avaliação da capacidade económico -financeira da 
instituição, tendo em conta as receitas próprias, as receitas 
existentes ou previstas das comparticipações familiares e 
os apoios financeiros concedidos pelo Estado e por outras 
entidades;


c) Garantia de que o serviço e equipamento social a 
desenvolver contribui para a satisfação de necessidades 
coletivas.


3.º Para o exercício de funções em estabelecimentos 
destinados a crianças e jovens é ainda obrigatória a pon-
deração sobre a informação constante do certificado de 
registo criminal dos candidatos, conforme o disposto no 
artigo 2 da Lei n.º 113/2009, de 17 de setembro.


Artigo 7.º
Formas de cooperação


1.º A cooperação pode assumir as seguintes formas:


a) Acordo de cooperação;
b) Acordo de gestão;
c) Protocolo.


2.º O acordo de cooperação é um contrato escrito, atra-
vés do qual se estabelece uma relação jurídica com vista 
ao desenvolvimento de uma resposta social.


3.º O acordo de gestão é um contrato escrito que visa 
confiar à instituição as instalações e a gestão de um esta-
belecimento de apoio social, de natureza pública, onde se 
desenvolvem respostas sociais.


4.º O protocolo é um contrato escrito que estabelece um 
modelo de partilha de responsabilidades, para o desenvol-
vimento de projetos e medidas inovadoras de ação social, 
que concorram para a resolução de situações identificadas 
nos territórios.


5.º Após a celebração dos acordos e ou protocolos deve 
ser entregue um exemplar a cada um dos outorgantes.


CAPÍTULO II


Acordo de cooperação e gestão


SECÇÃO I


Da cooperação


Artigo 8.º
Modalidades de acordo de cooperação


O acordo de cooperação pode assumir uma das seguintes 
modalidades:


a) Acordo típico — consiste num acordo cuja resposta 
social a contratualizar obedece a um valor de financia-
mento padronizado por utente ou família, face à despesa 
de funcionamento que está associada ao desenvolvimento 
da resposta social;


b) Acordo atípico — consiste num acordo cuja resposta 
social a contratualizar implica, desde que devidamente 
justificada, uma alteração dos critérios padronizados, desig-
nadamente em função das características do território onde 
a resposta social se encontra implementada, da população 
a abranger, bem como dos recursos humanos a afetar e dos 
serviços a prestar.


Artigo 9.º
Acordo atípico


1.º A celebração de um acordo atípico fica condicionada 
à emissão de parecer prévio por parte do ISS, I. P.


2.º O parecer prévio incide designadamente sobre a 
necessidade da resposta, recursos humanos a afetar, ativi-
dades e serviços, regulamento interno e valor da compar-
ticipação financeira.


3.º Para a celebração de um acordo atípico o ISS, I. P. 
em articulação com a instituição avalia o estudo sócio 
económico -financeiro elaborado por esta.


Artigo 10.º
Objetivos do acordo de cooperação


O acordo de cooperação visa o desenvolvimento de uma 
resposta social destinada ao apoio de crianças e jovens, 
pessoas com deficiência e incapacidade, pessoas idosas e 
família e comunidade, e prossegue os seguintes objetivos:


a) Na área da infância e juventude:
i) Contribuir para o desenvolvimento integral das crian-


ças e jovens;
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ii) Assegurar o desenvolvimento de autonomia pessoal e 
social e a integração das crianças e jovens com deficiência;


iii) Capacitar e orientar as famílias na resolução de ques-
tões e dificuldades relacionadas com as crianças e jovens;


iv) Permitir a conciliação da vida familiar e profissional;
v) Apoiar e orientar as crianças e jovens em situação 


de risco e ou perigo;


b) Na área da população adulta com deficiência e in-
capacidade:


i) Proporcionar serviços permanentes e adequados à 
problemática biopsicossocial;


ii) Promover a valorização pessoal e a integração so-
cioprofissional da pessoa com deficiência e incapacidade;


iii) Promover a interação com a família e a comunidade;


c) Na área das pessoas idosas:
i) Proporcionar serviços permanentes e adequados ao 


acolhimento das pessoas idosas;
ii) Estimular a participação das pessoas idosas na reso-


lução das questões da vida diária;
iii) Incrementar a manutenção da pessoa idosa no seu 


meio familiar;
iv) Incentivar a participação da pessoa idosa na vida 


social e cultural da comunidade;


d) Na área da família e comunidade:
i) Contribuir para melhorar o nível de bem -estar das 


famílias;
ii) Responder a situações de disfunção social das famílias;
iii) Fortalecer os vínculos familiares através da criação de 


sistemas de proteção que impeçam a desagregação familiar;
iv) Proporcionar condições de integração social dos 


grupos marginalizados ou mais desfavorecidos da comu-
nidade.


Artigo 11.º
Obrigações do Instituto de Segurança Social, I. P.


No âmbito da celebração de um acordo de cooperação 
o ISS, I. P. obriga -se a:


a) Colaborar com a instituição garantindo o acompa-
nhamento e o apoio técnico, através de um conjunto de 
atuações que visam avaliar o estabelecido no acordo e caso 
se justifique, propor as alterações necessárias;


b) Assegurar o pagamento da comparticipação finan-
ceira estabelecida;


c) Colaborar na preparação e atualização de regulamen-
tos técnico -jurídicos, quando solicitado pela instituição;


d) Cumprir as cláusulas estipuladas no acordo;
e) Efetuar a avaliação do funcionamento da resposta 


social e elaborar o respetivo relatório;
f) Assegurar o cumprimento da legislação em vigor para 


a resposta social objeto do acordo.


Artigo 12.º
Obrigações das instituições


No âmbito da celebração de um acordo de cooperação 
a instituição obriga -se a:


a) Garantir o funcionamento do serviço e equipamento 
social, de harmonia com a legislação em vigor e com as 
normas complementares inscritas no respetivo acordo;


b) Cumprir as cláusulas estipuladas no acordo;
c) Assegurar as condições de bem -estar dos utentes 


no respeito pela dignidade humana, promovendo a sua 
participação nas atividades da vida diária;


d) Proceder à admissão de utentes com base nos critérios 
definidos nos respetivos estatutos e regulamento;


e) Privilegiar as pessoas e os grupos, social e economi-
camente mais desfavorecidos;


f) Aplicar as normas de comparticipação familiar, tendo 
em conta o previsto no n.º 2 do artigo 19.º;


g) Dispor de um regulamento interno de funcionamento 
para cada resposta social e remete -lo aos serviços com-
petentes da segurança social, bem como as respetivas al-
terações;


h) Enviar aos serviços da segurança social a documenta-
ção relativa a atos ou decisões que careçam de informação 
e registo, bem como fornecer, dentro do prazo definido, 
informação de natureza estatística para avaliação qualita-
tiva e quantitativa da atividade desenvolvida;


i) Comunicar aos serviços da segurança social a fre-
quência da resposta social;


j) Observar as disposições constantes de instrumentos 
regulamentares aprovados pelo membro do Governo res-
ponsável pela área da segurança social e consensualizados 
com as entidades representativas das instituições.


Artigo 13.º
Cláusulas obrigatórias


1.º O acordo de cooperação deve incluir as seguintes 
cláusulas obrigatórias:


a) Identificação dos outorgantes;
b) Denominação do serviço ou equipamento abrangido 


pelo acordo;
c) Resposta social a desenvolver;
d) Endereço da resposta social;
e) Âmbito geográfico;
f) Serviços e atividades da resposta;
g) Identificação dos parceiros, caso existam;
h) Obrigações dos outorgantes;
i) Início e vigência do acordo;
j) Cessação do acordo.


2.º O acordo de cooperação pode incluir outras cláusu-
las, designadamente, sobre direitos e obrigações especiais 
dos outorgantes e condições de intervenção de entidades 
de outros setores.


Artigo 14.º
Anexo ao acordo de cooperação


Deve constar em anexo ao acordo de cooperação, a 
seguinte informação:


a) Identificação da resposta social;
b) Capacidade;
c) Número de utentes abrangidos pelo acordo;
d) Recursos humanos, em função de cada resposta so-


cial, nos termos dos respetivos normativos aplicáveis;
e) Horário de funcionamento da resposta;
f) Comparticipação financeira da segurança social por 


utente/mês ou global.
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Artigo 15.º
Duração do acordo de cooperação


1.º O acordo de cooperação vigora pelo período con-
vencionado pelos outorgantes.


2.º O acordo entra em vigor no dia um do mês seguinte 
ao da sua celebração, se outro prazo não for convencio-
nado, desde que devidamente justificado e não superior 
a três meses.


3.º O acordo de cooperação deve ser avaliado pelo 
ISS, I. P. seis meses antes do final do seu prazo.


4.º O acordo de cooperação pode ser denunciado por 
escrito, desde que seja observada a antecedência mínima 
de 90 dias.


Artigo 16.º
Comparticipação financeira da segurança social


1.º A comparticipação financeira da segurança social 
destina -se a comparticipar as despesas de funcionamento 
da resposta social e/ ou serviços desenvolvidos pela ins-
tituição.


2.º Para as respostas sociais objeto de acordo típico a 
comparticipação financeira da segurança social por utente/
mês ou por família, é fixada por protocolo, celebrado pelo 
membro do Governo responsável pela área da segurança 
social e pelas entidades representativas das instituições.


3.º Sempre que a resposta social é objeto de acordo 
atípico a comparticipação financeira da segurança social 
é estabelecida de forma casuística, em conformidade com 
disposto no artigo 9.º


Artigo 17.º
Pagamento da comparticipação da segurança social


1.º O pagamento da comparticipação financeira da se-
gurança social é efetuado mensalmente tendo em conta a 
resposta social em causa.


2.º Para efeitos do disposto no número anterior, a ins-
tituição deve enviar ao ISS, I. P. a frequência verificada 
no mês anterior.


3.º A não comunicação da frequência no prazo indicado 
implica a suspensão do pagamento no segundo mês a partir 
da ocorrência do incumprimento, sendo imediatamente 
reposto após a sua regularização.


4.º Para o controlo da frequência é utilizado o Número 
de Identificação da Segurança Social.


5.º Atendendo à natureza da resposta social e tendo 
em conta designadamente questões de confidencialidade, 
pode excecionalmente o controlo mensal ser realizado com 
recurso ao número do processo ou outros instrumentos 
convencionados.


Artigo 18.º
Variação de frequência


1.º A alteração de frequência do número de utentes dá lu-
gar à dedução do valor da comparticipação correspondente 
a cada utente que deixe de frequentar o estabelecimento, 
sempre que a sua saída determine a abertura de vaga e 
desde que a mesma não se deva a razões de natureza tran-
sitória devidamente justificadas.


2.º Considera -se razões de natureza transitória as que 
decorrem de situação de doença, acidente, férias, acom-
panhamento de familiares ou outras relacionadas com a 
integração social e familiar do utente e desde que não 
ocorram por um período superior a seis meses.


3.º Não há lugar à dedução prevista no n.º 1 quando a 
vaga é preenchida até final do mês seguinte ao da saída 
do utente.


4.º A dedução do valor da comparticipação é de 50 % 
quando o não preenchimento da vaga se fica a dever às 
seguintes situações:


a) Realização de obras para beneficiação do edifício 
e desde que exista comunicação prévia aos serviços da 
segurança social;


b) Acordo de cooperação cuja resposta social se encontre 
em início da atividade;


c) Ausência de pessoas que preencham as condições de 
admissão para a resposta social de acordo com o regula-
mento interno em vigor.


5.º Nas situações previstas na alínea b) e c) do número 
anterior, a dedução pode manter -se por um período de 
4 meses e, excecionalmente, mediante avaliação, prolongar-
-se até aos 12 meses, findo o qual a comparticipação cessa 
para as vagas não preenchidas.


Artigo 19.º
Comparticipação familiar


1.º Os utentes e famílias comparticipam nas despesas de 
funcionamento do serviço ou equipamento social objeto 
de acordo de cooperação, mediante o pagamento de um 
valor estabelecido em função do serviço prestado e dos 
rendimentos do agregado familiar.


2.º Para cálculo do valor da comparticipação familiar 
a instituição deve observar os critérios estabelecidos no 
regulamento anexo à presente portaria e que dela faz parte 
integrante.


Artigo 20.º
Legitimidade de funcionamento


1.º O funcionamento da resposta social fica legitimado 
com a celebração do acordo de cooperação.


2.º Durante a vigência do acordo de cooperação a insti-
tuição fica dispensada de observar o processo de instrução 
relativo à obtenção da licença de funcionamento necessária 
à prestação do serviço e estabelecimento de apoio social.


SECÇÃO II


Do acordo de gestão


Artigo 21.º
Objeto do acordo de gestão


O acordo de gestão pode prever a transferência de um 
equipamento social de natureza pública, numa das seguin-
tes formas:


a) A gestão do funcionamento do equipamento social;
b) A gestão do funcionamento e cumulativamente a 


cedência a título gratuito do edificado, em regime de co-
modato.


Artigo 22.º
Especificidade do acordo de gestão


1.º O acordo de gestão só pode ser celebrado com a 
instituição em cujos objetivos estatutários se enquadrem as 
atividades desenvolvidas ou a desenvolver nas instalações 
e estabelecimentos que sejam objeto do acordo.
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2.º A celebração do acordo de gestão implica, para o 
funcionamento da resposta social, a celebração de um 
acordo de cooperação.


Artigo 23.º
Obrigações dos outorgantes


1.º No âmbito do acordo de gestão a instituição obriga -se a:


a) Conservar em bom estado todo o material existente 
nas instalações, dentro dos princípios de uma boa gestão;


b) Solicitar ao ISS, I. P., por escrito, autorização prévia 
para a realização de obras de conservação nas instalações 
objeto de acordo;


c) Realizar pequenas reparações urgentes, indispensá-
veis ao funcionamento do estabelecimento, dando conhe-
cimento ao ISS, I. P.;


d) Devolver ao ISS, I. P. quando houver cessação do 
acordo, as instalações e o material constante do inventário 
em bom estado de conservação, com ressalva da deterio-
ração causada pelo seu uso.


2.º Na celebração de um acordo de gestão o ISS, I. P. 
fica obrigado a:


a) Suportar os encargos com a aquisição ou reforço do 
equipamento móvel ou fixo necessário para o funciona-
mento do estabelecimento, salvo estipulação em contrário;


b) Realizar obras de conservação nas instalações objeto 
do acordo de gestão.


3.º Nas situações previstas na alínea b) do artigo 21.º 
as obras de conservação do edificado são da responsabi-
lidade da instituição, mediante prévia autorização escrita 
do ISS, I. P.


4.º Findo o acordo de gestão, caso haja lugar ao reem-
bolso do valor de obras realizadas, nos termos do número 
anterior, a instituição pode ser reembolsada nos termos 
legais aplicáveis.


Artigo 24.º
Cláusulas do acordo de gestão


1.º O acordo de gestão inclui, designadamente, cláusulas 
respeitantes a:


a) Realização de obras, nos termos previstos no artigo 
anterior;


b) Situação dos profissionais do ISS, I. P. que exerçam 
funções nos serviços e equipamentos objeto do acordo, 
quando aplicável.


2.º Os profissionais do ISS, I. P. a exercer funções no 
estabelecimento podem continuar em funções nos mesmos, 
mantendo o seu estatuto, sem prejuízo da subordinação 
funcional aos competentes órgãos gestores da instituição, 
nos termos da legislação em vigor.


3.º O horário de trabalho dos profissionais referidos no 
número anterior é estabelecido tendo em conta as necessi-
dades de funcionamento do estabelecimento onde exercem 
funções, nos termos da legislação em vigor.


4.º A admissão de outros profissionais necessários ao 
funcionamento do estabelecimento é efetuada pela insti-
tuição, ficando abrangidos pelo regime laboral aplicável 
às instituições.


5.º O acordo de gestão pode ser alterado a todo o tempo, 
carecendo, para o efeito, da concordância dos outorgantes.


Artigo 25.º
Anexo ao acordo de gestão


Deve constar em anexo ao acordo de gestão a seguinte 
informação:


a) Ficha de caracterização do estabelecimento;
b) Inventário do mobiliário e outro material existente 


nas instalações confiadas à gestão da instituição;
c) Lista nominativa com indicação da categoria, fun-


ções e remuneração dos profissionais do ISS, I. P. afetos 
ao estabelecimento durante a vigência do acordo, quando 
aplicável.


Artigo 26.º
Duração do acordo de gestão


1.º O acordo de gestão vigora pelo período convencio-
nado pelos outorgantes.


2.º O acordo de gestão para cedência do edificado em 
regime de comodato tem a duração mínima de 20 anos.


3.º O acordo de gestão pode ser denunciado por es-
crito, desde que seja observada a antecedência mínima 
de 180 dias.


SECÇÃO III


Da homologação


Artigo 27.º
Homologação


1.º Carecem de homologação do membro do Governo 
responsável pela área da segurança social, com possibili-
dade de delegação em órgão competente:


a) Os acordos de cooperação atípicos;
b) Os acordos de gestão.


2.º A produção de efeitos dos acordos referidos no nú-
mero anterior fica condicionada à respetiva comunicação 
da homologação.


CAPÍTULO III


Dos Protocolos


Artigo 28.º
Objetivos dos Protocolos


Os protocolos visam a prossecução dos seguintes ob-
jetivos:


a) Desenvolver medidas e projetos sociais com caráter 
inovador;


b) Implementar novos mecanismos de atuação e di-
ferentes estratégias de ação em resposta às necessidades 
sociais.


Artigo 29.º
Conteúdo dos Protocolos


Os protocolos devem conter designadamente as seguin-
tes cláusulas:


a) Identificação dos outorgantes;
b) Finalidade;
c) Caracterização do projeto ou medida a desenvolver;
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d) Destinatários;
e) Âmbito geográfico da intervenção;
f) Obrigações dos outorgantes;
g) Parcerias envolvidas;
h) Financiamento, quando aplicável;
i) Suspensão e cessão;
j) Vigência.


Artigo 30.º
Duração dos Protocolos


1.º Os protocolos têm a duração convencionada entre 
os outorgantes, ficando a sua renovação dependente dos 
resultados da avaliação efetuada.


2.º A renovação deve ocorrer 90 dias antes do termo do 
respetivo prazo.


3.º Os protocolos podem cessar a todo o tempo de co-
mum acordo desde que, dessa cessação não resulte prejuízo 
para os utentes.


4.º Os protocolos podem ser denunciados, por qualquer 
das partes, desde que seja observada a antecedência mí-
nima de 90 dias.


Artigo 31.º
Avaliação


1.º Para efeitos de renovação dos protocolos deve ser 
realizada uma avaliação pelo ISS, I. P., a qual deve incidir 
designadamente sobre os seguintes aspetos:


a) Cumprimento dos objetivos estabelecidos;
b) Qualidade do serviço prestado;
c) Intervenção técnica realizada;
d) Medidas inovadoras implementadas.


2.º A instituição com protocolo de cooperação deve 
remeter, 90 dias antes do termo do mesmo, relatório das 
atividades realizadas do qual constem as ações desenvol-
vidas e os resultados obtidos.


CAPÍTULO IV


Vicissitudes


Artigo 32.º
Revisão


1.º Os acordos de cooperação e gestão podem ser revistos:


a) Por vontade dos outorgantes;
b) Quando se alterem as circunstâncias que basearam 


a sua celebração.


2.º Quando a revisão se deve à variação do número 
de utentes e se verifique uma frequência real infe-
rior ao número de utentes abrangidos pelo acordo de 
cooperação durante 4 meses consecutivos, o acordo 
é revisto para o valor mais elevado registado no qua-
drimestre.


3.º O disposto no número anterior não prejudica a 
observância das regras e critérios definidos em ins-
trumentos regulamentares aprovados pelo membro do 
Governo responsável pela área da segurança social e 
consensualizados com as entidades representativas das 
instituições.


Artigo 33.º
Cessação


Os acordos de cooperação, gestão e protocolos cessam por:
a) Mútuo acordo, desde que não resulte prejuízo para 


os utentes, ou seja estabelecida uma alternativa adequada, 
formalizada por escrito;


b) Caducidade, designadamente quando se verifique a 
extinção do serviço ou equipamento;


c) Denúncia por escrito devidamente fundamentada, nos 
termos dos artigos 15.º, 26.º e 30.º do presente diploma.


CAPÍTULO V


Incumprimento e fiscalização


SECÇÃO I


Incumprimento


Artigo 34.º
Consequências do incumprimento


O não cumprimento das cláusulas constantes dos acor-
dos de cooperação, gestão e protocolos pode dar lugar a:


a) Advertência escrita;
b) Suspensão;
c) Resolução.


Artigo 35.º
Advertência escrita


1.º Considera -se advertência escrita a notificação diri-
gida à instituição para regularizar a circunstância que deu 
origem ao incumprimento.


2.º A instituição dispõe de um prazo, a definir pelos 
serviços competentes do ISS, I. P., para corrigir a situação 
de incumprimento.


Artigo 36.º
Suspensão


1.º Os acordos de cooperação, gestão e protocolos po-
dem ser suspensos por um prazo máximo de 180 dias, 
sempre que ocorram circunstâncias que, pela sua natureza, 
inviabilizem a subsistência da cooperação estabelecida, e 
for previsível a sua regularização no prazo referido.


2.º Após a regularização da situação que determinou a 
suspensão, o acordo e respetivo pagamento são retomados 
a partir da data em que a situação se encontra normalizada.


3.º Findo o prazo previsto no número anterior e não 
havendo alteração da circunstância que conduziu à sus-
pensão, há lugar à resolução imediata do acordo ou do 
protocolo.


Artigo 37.º
Resolução


Ocorrido o incumprimento reiterado das cláusulas cons-
tantes dos acordos ou protocolos, o ISS, I. P. pode resolver 
a contratualização estabelecida mediante comunicação 
escrita à instituição com a antecedência de 90 dias, desde 
que se verifiquem cumulativamente as seguintes circuns-
tâncias:


a) A continuidade da prestação do serviço aos respetivos 
utentes;
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b) A observância o disposto no artigo 38.º do Estatuto 
das IPSS quanto à requisição de bens afetos às atividades 
das instituições.


Artigo 38.º
Regularização


1.º Para a situação decorrente do incumprimento de 
normas constantes do presente diploma, a instituição dis-
põe de um prazo de 10 dias, contados a partir da data da 
comunicação dos serviços do ISS, I. P., para se pronunciar 
e acordar os termos e condições em que serão efetuadas 
as retificações necessárias à regularização.


2.º No âmbito do número anterior e em sede de Co-
missão Nacional de Cooperação devem ser definidos os 
referenciais para o cumprimento das retificações.


3.º Decorrido o prazo acordado para a regularização e 
sem que o incumprimento se encontre sanado, aplica -se a 
legislação própria no âmbito do regime de licenciamento e 
fiscalização da prestação de serviços dos estabelecimentos 
de apoio social.


SECÇÃO II


Fiscalização


Artigo 39.º
Ações de fiscalização


1.º Compete ao ISS, I. P. o desenvolvimento de ações 
de fiscalização dos equipamentos e serviços, nos termos 
da legislação aplicável.


2.º Sem prejuízo da ação inspetiva dos organismos 
competentes, compete ainda ao ISS, I. P., no âmbito da 
cooperação com as instituições:


a) Zelar pelo integral cumprimento das cláusulas dos 
acordos e protocolos;


b) Avaliar a qualidade dos cuidados prestados pelas 
instituições;


c) Fiscalizar os estabelecimentos e desencadear os pro-
cedimentos respeitantes às atuações irregulares detetadas;


d) Elaborar o relatório de avaliação das respostas sociais 
tendo em vista a decisão de manutenção, revisão, suspensão 
ou cessação;


e) Acompanhar, em colaboração com as instituições, a 
execução das medidas propostas.


3.º Anualmente, até final de janeiro do ano em curso, o 
ISS, I. P. deve publicitar no seu sítio de internet, o plano 
de fiscalização e as respetivas instituições selecionadas.


4.º O ISS, I. P. deve ainda publicitar, no seu sítio de 
internet, o relatório das auditorias realizadas no âmbito da 
fiscalização ocorrida no ano transato, bem como as conclu-
sões e as medidas tomadas, em decorrência dessas ações.


CAPÍTULO VI


Comissões de Acompanhamento


Artigo 40.º
Comissão Nacional de Cooperação


1.º O acompanhamento e a avaliação de questões susci-
tadas no âmbito da presente Portaria competem à Comissão 
Nacional de Cooperação (CNC).


2.º A CNC tem composição paritária, sendo constituída 
por representantes das seguintes entidades:


a) Três membros em representação do ministério que 
tutela a segurança social, designados pela Direção -Geral 
da Segurança Social, pelo Instituto da Segurança Social, 
e pelo Gabinete de Estratégia e Planeamento;


b) Três membros em representação do sector social e 
solidário, designados pela Confederação Nacional das 
Instituições de Solidariedade, pela União das Misericórdias 
Portuguesas e pela União das Mutualidades Portuguesas.


3.º Por decisão da CNC e sempre que se considere ne-
cessário face às matérias em causa podem ainda participar 
representantes de outras entidades.


4.º A CNC é coordenada pela Direção -Geral da Segu-
rança Social e reúne com regularidade trimestral e sempre 
que tal se justifique.


5.º A CNC tem, designadamente, as seguintes atribuições:


a) Analisar questões suscitadas pelos outorgantes, emi-
tindo recomendações e orientações;


b) Emitir parecer sobre questões no âmbito da cooperação;
c) Definir a criação e organização das comissões dis-


tritais ou outras a definir nos termos do artigo seguinte;
d) Avaliar a operacionalização dos instrumentos e le-


gislação sobre cooperação;
e) Conhecer dos recursos para si interpostos, nas situ-


ações em que tal interposição haja lugar.


6.º Com ligação estreita à CNC são ainda criadas co-
missões de cooperação distritais para acompanhamento 
e avaliação.


Artigo 41.º
Comissões distritais de cooperação


1.º As comissões distritais de cooperação, adiante de-
signadas por comissões distritais, têm composição pa-
ritária, sendo constituídas por três membros designados 
pela segurança social e por um membro designado por 
cada uma das seguintes entidades: Confederação Nacional 
das Instituições de Solidariedade, União das Misericór-
dias Portuguesas e União das Mutualidades Portuguesas.


2.º Na impossibilidade de designação de um membro de 
uma das entidades referidas no número anterior, a comissão 
distrital é constituída apenas por dois membros designados 
pelo centro distrital do ISS, I. P. por forma a garantir -se a 
sua composição paritária.


3.º As comissões distritais de cooperação funcio-
nam junto dos serviços descentralizados do ISS, I. P., 
competindo -lhes:


a) Analisar as questões relacionadas com a interpreta-
ção, a execução e desenvolvimento dos acordos de coope-
ração, gestão ou protocolos e propor soluções e medidas 
consideradas adequadas;


b) Acompanhar e avaliar o cumprimento das normas 
aplicáveis;


c) Reportar à CNC as situações que, pela frequência 
da sua verificação ou pela importância da sua natureza, 
justifiquem a intervenção dessa instância de nível nacional.


4.º A comissão distrital é coordenada pelo diretor do 
centro distrital do ISS, I. P. e reúne com regularidade tri-
mestral ou sempre que se justifique.







Diário da República, 1.ª série — N.º 126 — 1 de julho de 2015  4564-(9) 


5.º A organização e funcionamento das comissões distri-
tais constam de regulamento interno a aprovar pela CNC.


6.º Sempre que se justifique, e após o parecer da CNC, 
as comissões distritais podem dar lugar a comissões que 
integrem mais do que um distrito.


CAPÍTULO VII


Disposições complementares, transitórias e finais


Artigo 42.º
Acordos com outras entidades


O ISS, I. P. pode, mediante autorização do membro do 
Governo com responsabilidade na área da Segurança So-
cial, celebrar acordos de cooperação com outras entidades 
que desenvolvam atividades de ação social do âmbito da 
segurança social, sem finalidade lucrativa, desde que se 
verifiquem as seguintes condições:


a) Inexistência ou insuficiência de serviço e equipa-
mento social pertencente à instituição particular de soli-
dariedade social;


b) Constatação de necessidades reais no território;
c) Garantia de que o serviço e equipamento social podem 


contribuir para a satisfação das necessidades coletivas.


Artigo 43.º
Articulação entre Instituições


1.º Nos termos previstos no artigo 4.º -B do Estatuto das 
IPSS, as instituições podem estabelecer entre si formas 
de cooperação que visem a utilização comum de serviços 
ou equipamentos e o desenvolvimento de ações de soli-
dariedade social, de responsabilidade igualmente comum 
ou em regime de complementaridade, nomeadamente no 
que se refere a:


a) Tratamento de roupa;
b) Confeção de refeições;
c) Transporte de utentes.


2.º A cooperação entre as instituições concretiza -se por 
iniciativa destas ou por intermédio das organizações de 
uniões, federações ou confederações.


3.º Os acordos de cooperação podem estabelecer meca-
nismos de majoração para as instituições que desenvolvam 
a sua atividade em regime de parceria.


Artigo 44.º
Adequação


1.º Os acordos de cooperação celebrados ao abrigo da 
legislação anterior devem ser revistos no prazo máximo de 
3 anos, por forma a adequar gradualmente o funcionamento 
dos serviços e equipamentos às disposições constantes na 
presente portaria.


2.º Findo o prazo estabelecido no número anterior 
aplicam -se as normas constantes no presente diploma.


3.º A adequação prevista no n.º 1.º não se aplica às ins-
talações das respostas sociais, aplicando -se -lhes as regras 
em vigor à data da celebração do acordo inicial.


4.º Em situações excecionais, devidamente justificadas 
e acordadas entre os outorgantes, o disposto no n.º 1.º pode 
ser objeto de alteração.


Artigo 45.º
Revogação


São revogados o Despacho Normativo n.º 75/92, de 20 
de maio, o Despacho Normativo n.º 31/2000, de 31 de julho 
e o Despacho Normativo n.º 2/2012, de 14 de fevereiro.


Artigo 46.º
Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


O Secretário de Estado da Solidariedade e da Segurança 
Social, Agostinho Correia Branquinho, em 30 de junho 
de 2015.


ANEXO


(a que se refere o Artigo 19.º)


Regulamento das comparticipações familiares devidas 
pela utilização dos serviços e equipamentos sociais


1 — Âmbito
As presentes normas regulam as comparticipações fami-


liares devidas pela utilização dos serviços e equipamentos 
onde se desenvolvem respostas sociais e aplicam -se aos 
utentes abrangidos por acordo de cooperação celebrado 
entre as Instituições Particulares de Solidariedade Social 
ou equiparadas e o Instituto da Segurança Social, I. P.


2 — Comparticipação familiar
Considera -se comparticipação familiar o valor pago 


pela utilização dos serviços e equipamentos sociais, de-
terminado em função da percentagem definida para cada 
resposta social, a aplicar sobre o rendimento per capita 
do agregado familiar.


3 — Agregado familiar
3.1 — Para além do utente da resposta social integra o 


agregado familiar, sem prejuízo do disposto no n.º 3.2., o 
conjunto de pessoas ligadas entre si por vínculo de paren-
tesco, afinidade, ou outras situações similares, desde que 
vivam em economia comum, designadamente:


a) Cônjuge, ou pessoa em união de facto há mais de 
dois anos;


b) Parentes e afins maiores, na linha reta e na linha 
colateral, até ao 3.º grau;


c) Parentes e afins menores na linha reta e na linha 
colateral;


d) Tutores e pessoas a quem o utente esteja confiado 
por decisão judicial ou administrativa;


e) Adotados e tutelados pelo utente ou qualquer dos 
elementos do agregado familiar e crianças e jovens con-
fiados por decisão judicial ou administrativa ao utente ou 
a qualquer dos elementos do agregado familiar.


3.1.1 — Para efeitos de composição do agregado fa-
miliar estão excluídas as pessoas que se encontrem nas 
seguintes situações:


a) Tenham entre si um vínculo contratual (por ex. hos-
pedagem ou arrendamento de parte da habitação);


b) Permaneçam na habitação por um curto período de 
tempo.
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3.2 — Para a resposta Estrutura Residencial para Pes-
soas Idosas (ERPI) o agregado familiar a considerar é 
apenas a pessoa destinatária da resposta.


3.3 — Considera -se que a situação de economia comum 
se mantém nos casos em que se verifique a deslocação, 
por período igual ou inferior a 30 dias, do titular ou de 
algum dos membros do agregado familiar e, ainda que 
por período superior, se a mesma for devida a razões de 
saúde, escolaridade, formação profissional ou de relação 
de trabalho que revista caráter temporário.


4 — Rendimentos do agregado familiar
4.1 — Para efeitos de determinação do montante de 


rendimento do agregado familiar (RAF), consideram -se 
os seguintes rendimentos:


a) Do trabalho dependente;
b) Do trabalho independente — rendimentos empresa-


riais e profissionais;
c) De pensões;
d) De prestações sociais (exceto as atribuídas por en-


cargos familiares e por deficiência);
e) Bolsas de estudo e formação (exceto as atribuídas 


para frequência e conclusão, até ao grau de licenciatura);
f) Prediais;
g) De capitais;
h) Outras fontes de rendimento (exceto os apoios decre-


tados para menores pelo Tribunal, no âmbito das medidas 
de promoção em meio natural de vida).


4.1.1 — Para os rendimentos empresariais e profissio-
nais no âmbito do regime simplificado é considerado o 
montante anual resultante da aplicação dos coeficientes 
previstos no Código do IRS ao valor das vendas de mer-
cadorias e de produtos e de serviços prestados.


4.1.2 — Consideram -se rendimentos para efeitos da 
alínea c) do 4.1. as pensões de velhice, invalidez, sobre-
vivência, aposentação, reforma, ou outras de idêntica na-
tureza, as rendas temporárias ou vitalícias, as prestações a 
cargo de companhias de seguros ou de fundos de pensões 
e as pensões de alimentos.


4.1.3 — Consideram -se rendimentos prediais os rendi-
mentos definidos no artigo 8.º do Código do IRS, designa-
damente, as rendas dos prédios rústicos, urbanos e mistos, 
pagas ou colocadas à disposição dos respetivos titulares, 
bem como as importâncias relativas à cedência do uso do 
prédio ou de parte dele e aos serviços relacionados com 
aquela cedência, a diferença auferida pelo sublocador entre 
a renda recebida do subarrendatário e a paga ao senhorio, 
à cedência do uso, total ou parcial, de bens imóveis e a 
cedência de uso de partes comuns de prédios.


4.1.3.1 — Sempre que desses bens imóveis não resultem 
rendas, ou destas resulte um valor inferior a 5 % do valor 
mais elevado que conste da caderneta predial atualizada 
ou de certidão de teor matricial, emitida pelos serviços de 
finanças competentes, ou do documento que haja titulado 
a respetiva aquisição, reportado a 31 de dezembro do ano 
relevante, considera -se como rendimento o montante re-
sultante da aplicação daquela percentagem.


4.1.3.2 — O disposto no número anterior não se aplica 
ao imóvel destinado a habitação permanente do requerente 
e do respetivo agregado familiar, salvo se o seu valor pa-
trimonial for superior a 390 vezes o valor do Retribuição 
Mínima Mensal Garantida (RMMG), situação em que é 
considerado como rendimento o montante igual a 5 % do 
valor que exceda aquele limite.


4.1.4 — Consideram -se rendimentos de capitais os ren-
dimentos definidos no artigo 5.º do Código do IRS, desig-
nadamente, os juros de depósitos bancários, dividendos de 
ações ou rendimentos de outros ativos financeiros, sem 
prejuízo do disposto no número seguinte.


4.1.5 — Sempre que os rendimentos referidos no nú-
mero anterior sejam inferiores a 5 % do valor dos créditos 
depositados em contas bancárias e de outros valores mo-
biliários de que o requerente ou qualquer elemento do seu 
agregado familiar sejam titulares em 31 de dezembro do 
ano relevante, considera -se como rendimento o montante 
resultante da aplicação daquela percentagem.


4.2 — Para apuramento do montante do rendimento do 
agregado familiar consideram -se os rendimentos anuais 
ou anualizados.


5 — Despesas fixas do agregado familiar
5.1 — Para efeitos de determinação do montante de 


rendimento disponível do agregado familiar consideram -se 
as seguintes despesas fixas:


a) O valor das taxas e impostos necessários à formação 
do rendimento líquido;


b) Renda de casa ou prestação devida pela aquisição de 
habitação própria e permanente;


c) Despesas com transportes até ao valor máximo da 
tarifa de transporte da zona de residência;


d) Despesas com saúde e a aquisição de medicamentos 
de uso continuado em caso de doença crónica.


5.2 — Para além das despesas referidas em 5.1. a com-
participação dos descendentes e outros familiares em ERPI 
é considerada como despesa do respetivo agregado fami-
liar, para o cálculo de comparticipação pela frequência de 
outra resposta social.


5.3 — Ao somatório das despesas referidas nas alíne-
as b), c) e d) do n.º 5.1. podem as instituições estabelecer 
um limite máximo do total das despesas a considerar, sal-
vaguardando que o mesmo não seja inferior à RMMG. Nos 
casos em que essa soma é inferior à RMMG é considerado 
o valor real da despesa.


6 — Cálculo para apuramento do montante de rendi-
mento per capita mensal, do agregado familiar


6.1 — O rendimento per capita mensal é calculado de 
acordo com a seguinte fórmula:


RC = RAF/12 - D
 n


sendo:


RC = Rendimento per capita mensal
RAF = Rendimento do agregado familiar (anual ou 


anualizado)
D = Despesas mensais fixas
n = Número de elementos do agregado familiar


7 — Prova dos rendimentos e das despesas fixas
7.1 — A prova dos rendimentos do agregado familiar é 


feita mediante a apresentação da declaração de IRS, respe-
tiva nota de liquidação e outros documentos comprovativos 
da real situação do agregado.


7.1.1 — Sempre que haja dúvidas sobre a veracidade 
das declarações de rendimento, e após diligências que 
considerem adequadas, podem as instituições convencionar 
um montante de comparticipação familiar até ao limite da 
comparticipação familiar máxima.
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7.1.2 — A falta de entrega dos documentos a referidos 
em 7.1. no prazo concedido para o efeito determina a 
fixação da comparticipação familiar máxima.


7.2 — A prova das despesas fixas do agregado familiar 
é efetuada mediante a apresentação dos respetivos docu-
mentos comprovativos.


8 — Montante máximo da comparticipação familiar
8.1 — A comparticipação familiar máxima não pode 


exceder o custo médio real do utente verificado na resposta 
social, no ano anterior, salvo se outra solução resultar das 
disposições legais, instrumentos regulamentares e outor-
gados entre as entidades representativas das Instituições 
e o Ministério responsável pela área da Segurança Social.


8.2 — O disposto no número anterior não se aplica à 
resposta ERPI tendo em conta que para a mesma não se 
encontra estabelecido um montante máximo de compar-
ticipação familiar.


8.3 — O custo médio real do utente é calculado em 
função do valor das despesas efetivamente verificadas 
no ano anterior com o funcionamento da resposta social, 
atualizado de acordo com o índice de inflação e com o 
número de utentes que frequentaram a resposta social 
nesse ano.


8.3.1 — Tratando -se de respostas sociais a iniciar a 
atividade, o cálculo do custo médio real do utente tem em 


conta as despesas orçamentadas e o número de utentes 
previstos para o ano correspondente.


9 — Redução da comparticipação familiar
Há lugar a uma redução de 10 % na comparticipação 


familiar mensal quando o período de ausência devidamente 
fundamentado exceda 15 dias seguidos.


10 — Revisão da comparticipação familiar
10.1 — As comparticipações familiares são, em regra, 


objeto de revisão anual a efetuar no início do ano letivo 
ou no início do ano civil.


10.2 — Por alteração das circunstâncias que estiveram 
na base da definição da comparticipação familiar de deter-
minado agregado familiar, designadamente, no rendimento 
per capita mensal, as instituições podem proceder à revisão 
da respetiva comparticipação.


11 — Apuramento do montante da comparticipação 
familiar por resposta social


11.1 — Infância e Juventude (Creche, Creche Familiar 
e Centro de Atividades de Tempos Livres)


11.1.1 — Para determinação da comparticipação fami-
liar pela utilização dos equipamentos e serviços da área 
da infância e juventude e de acordo com o rendimento per 
capita mensal apurado, o agregado familiar é posicionado 
num dos seguintes escalões indexados à RMMG: 


Escalões 1.º 2.º 3.º 4.º 5.º 6.º


RMMG. . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 30 % > 30 % ≤ 50 % > 50 % 70 % > 70 % ≤ 100 % > 100 % ≤ 150 % > 150 %


 11.1.2 — O valor da comparticipação familiar men-
sal determina -se pela aplicação de uma percentagem ao 
rendimento per capita mensal do agregado familiar, defi-


nida pela instituição no respetivo regulamento interno, e 
quando o mesmo for omisso, aplicam -se supletivamente 
as seguintes percentagens: 


Serviços e Equipamentos


Escalões de Rendimento


1.º 2.º 3.º 4.º 5.º 6.º


Creche e Creche Familiar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 % 22,5 % 27,5 % 30 % 32,5 % 35 % Percentagem a 
aplicar so bre 
o rendimento 
per ca pita.


Centro de Atividades de Tempos 
Livres.


Clássico com almoço . . . . . . . . . . . . 12,5 % 15 % 17,5 % 20 % 22,5 % 22,5 %
Clássico sem almoço  . . . . . . . . . . . . 5 % 7 % 10 % 12,5 % 15 % 15 %
Com extensão de horário com almoço 10 % 12 % 14 % 16,5 % 18 % 18 %
Com extensão de horário sem almoço 3 % 4 % 6 % 7,5 % 9 % 9 %
De conciliação familiar  . . . . . . . . . . 15 % 17 % 19 % 21 % 23 % 25 %


 11.2 — Estrutura Residencial para Pessoas Idosas
11.2.1 — O valor da comparticipação familiar mensal 


em ERPI determina -se pela aplicação de uma percenta-
gem sobre o rendimento per capita do agregado familiar, 
variável entre 75 % a 90 % de acordo com o grau de de-
pendência do utente.


11.2.2 — Quando, no momento da admissão, o utente 
não esteja a receber o complemento por dependência de 
1.º grau e já tenha sido requerida a sua atribuição, a insti-
tuição pode decidir pela aplicação da percentagem máxima 
referida no número anterior.


11.2.3 — Na situação prevista no número anterior, não 
havendo lugar à atribuição do referido complemento, a 
percentagem deve ser ajustada em conformidade.


11.2.4 — À comparticipação familiar apurada nos ter-
mos do n.º 12.1. pode acrescer uma comparticipação dos 
descendentes ou outros familiares.


11.2.5 — Para efeitos da determinação da comparticipa-
ção dos descendentes e outros familiares deve atender -se à 
capacidade económica de cada agregado familiar, sendo o 
montante acordado entre as partes interessadas, mediante 
outorga de acordo escrito e com emissão do respetivo 
recibo de forma individualizada.


11.2.5.1 — Os critérios para apuramento da capacidade 
económica do agregado familiar, para efeitos da compar-
ticipação referida no número anterior, constam de regu-
lamento interno.


11.3 — Outras Respostas Sociais
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11.3.1 — Considerando o rendimento per capita mensal 
do agregado familiar, a percentagem máxima a aplicar 
sobre o rendimento per capita para apuramento da com-


participação familiar devida pela utilização das respostas 
constantes na tabela, de acordo com os serviços prestados, 
corresponde ao seguinte: 


Resposta Social Percentagem máxima de rendimento per capita


Serviço de Apoio Domiciliário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 %.
Centro de Dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 %.
Centro de Noite  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 %.
Lar Residencial (sem frequência de CAO)  . . . . . . . . . . . . . . . . 90 %.
Lar Residencial (com frequência de CAO)  . . . . . . . . . . . . . . . . 60 %.
Centro de Atividades Ocupacionais (da comunidade) . . . . . . . . 65 %.
Centro de Atividades Ocupacionais (utente em lar residencial) A % a estabelecer deve ter em conta a aplicada no lar residencial, não podendo o 


seu somatório exceder 100 %.
Residências Autónomas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 %.


 11.3.2 — Para efeitos de comparticipação familiar em 
Lar Residencial consideram -se as normas constantes da 
presente orientação, salvaguardando -se que, quando o 
valor da comparticipação familiar apurada seja inferior a 
90 % do rendimento do utente, a comparticipação fami-
liar a aplicar é de 90 % sobre dos rendimentos do utente.


11.3.3 — Para as respostas sociais centro de convívio 
e centro de atendimento, acompanhamento e reabilitação 
social para pessoas com deficiência, a comparticipação 
familiar é variável de acordo com a avaliação casuística, 
em função das características do território, das atividades 
e dos serviços prestados aos utentes. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA


Decreto do Presidente da República n.o 65/97


de 11 de Outubro


O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 138.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:


É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário Manuel Tomaz Fernandes Pereira para
o cargo de embaixador de Portugal em Pretória.


Assinado em 25 de Agosto de 1997.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 3 de Setembro de 1997.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangei-
ros, Jaime José Matos da Gama.


Decreto do Presidente da República n.o 66/97


de 11 de Outubro


O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 138.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:


É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário Manuel Marcelo Monteiro Curto do
cargo de embaixador de Portugal em Teerão.


Assinado em 19 de Setembro de 1997.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 25 de Setembro de 1997.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangei-
ros, Jaime José Matos da Gama.


Decreto do Presidente da República n.o 67/97


de 11 de Outubro


O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 138.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:


É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário Manuel Marcelo Monteiro Curto para
o cargo de embaixador de Portugal em Nova Deli.


Assinado em 19 de Setembro de 1997.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 25 de Setembro de 1997.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangei-
ros, Jaime José Matos da Gama.


PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Decreto-Lei n.o 279/97
de 11 de Outubro


A Lei n.o 1/90, de 13 de Janeiro, Lei de Bases do
Sistema Desportivo, prevê no seu artigo 33.o o apoio
da administração pública desportiva ao associativismo
desportivo, nomeadamente às federações, às associações
e aos clubes.


A Lei n.o 19/96, de 25 de Junho, alterou a Lei n.o 1/90,
de 13 de Janeiro, e aditou o artigo 27.o-A, disposição
que se refere às associações promotoras de desporto.


Tais associações são organizações parafederativas
cuja finalidade principal é a promoção e o desenvol-
vimento, tendencialmente a nível nacional, das activi-
dades físicas e desportivas que constituem o objecto
dessas associações, desde que essas actividades não se
compreendam na jurisdição própria das federações des-
portivas dotadas do estatuto de utilidade pública des-
portiva.


Efectivamente, o aparecimento de novas modalidades
que, apesar da sua franca expansão, ainda não atingiram
a dimensão de outras modalidades desportivas, a par
do risco que está aliado à especial perigosidade que
representa a prática de algumas dessas actividades, acon-
selha a implementação de um quadro legal mais flexível
e, desta forma, necessariamente distinto do actual.


Daí que se torne necessário estabelecer um regime
jurídico específico para estas associações, por forma que
não fiquem sujeitas aos requisitos organizacionais pró-
prios das federações desportivas dotadas do estatuto
de utilidade pública desportiva.


Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido


pela Lei n.o 1/90, de 13 de Janeiro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.o 19/96, de 25 de Junho, e nos
termos das alíneas a) e c) do n.o 1 do artigo 201.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Definição


Para efeitos do presente diploma são consideradas
associações promotoras de desporto, doravante desig-
nadas por APD, os agrupamentos de clubes, de pra-
ticantes ou outras entidades que tenham por objecto
exclusivo a promoção e organização de actividades físi-
cas e desportivas, com finalidades lúdicas, formativas
ou sociais, que não se compreendam na área de juris-
dição própria das federações desportivas dotadas do
estatuto de utilidade pública desportiva e que se cons-
tituam nos termos deste diploma.


Artigo 2.o


Natureza


As APD são pessoas colectivas de direito privado,
sem fins lucrativos.


Artigo 3.o


Sede


As APD com sede em território nacional podem can-
didatar-se às formas de apoio previstas no presente
diploma.
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Artigo 4.o


Denominação


1 — As APD devem adoptar a denominação da acti-
vidade física ou desportiva que promovem e organizam.


2 — A denominação a que se refere o número ante-
rior não pode ser igual a qualquer outra existente ou
que, pela sua semelhança, possa induzir em erro ou
confusão.


3 — As entidades que se constituam nos termos do
presente diploma devem concluir pela abreviatura «APD».


Artigo 5.o


Objecto


Cada APD deve promover e organizar as suas acti-
vidades físicas e desportivas em conformidade com a
sua denominação e fins estatutariamente definidos.


Artigo 6.o


Constituição


1 — As APD devem obedecer aos seguintes requi-
sitos:


a) Promover e organizar actividades físicas e des-
portivas com finalidades exclusivamente lúdicas,
formativas ou sociais;


b) Assegurar que o seu objecto não se encontre
compreendido na área de jurisdição própria das
federações desportivas dotadas de utilidade
pública desportiva;


c) Dispor de incrementação local ou regional, asse-
gurada pela filiação de praticantes;


d) Comprovar ter capacidade para assegurar o
desenvolvimento e expansão das actividades físi-
cas e desportivas que promovem.


2 — Compete ao Centro de Estudos e Formação Des-
portiva a verificação do preenchimento dos requisitos
constantes das alíneas do número anterior, no âmbito
do processo de registo a que se refere o artigo 8.o do
presente diploma.


3 — O acto de constituição de uma APD, os estatutos
e as suas alterações devem constar de escritura pública,
aplicando-se, correspondentemente, o disposto no
artigo 168.o do Código Civil.


Artigo 7.o


Estatutos


1 — As APD devem ter estatutos próprios, que pre-
vejam um funcionamento interno democrático e os prin-
cípios da livre adesão, da não discriminação dos sócios
e da autonomia em relação a qualquer organização.


2 — Os estatutos das APD devem especificar e regu-
lar, para além das exigidas pela lei geral, as seguintes
matérias:


a) Órgãos e sua composição, competência e fun-
cionamento;


b) Sistema eleitoral dos órgãos e modo de desig-
nação dos titulares dos órgãos;


c) Bens ou serviços com que os associados con-
correram para o património social;


d) Direitos e obrigações dos associados;
e) Aquisição e perda da qualidade de associado;
f) Regime orçamental e prestação de contas;
g) Processo de alteração dos estatutos;
h) Causas de extinção, dissolução e consequente


devolução do património.


3 — Os sócios serão sempre titulares do direito a ele-
ger e ser eleitos e a votar nas assembleias gerais, cor-
respondendo a cada sócio um voto.


4 — As normas estatutárias não podem permitir a
delegação do direito de voto, devendo todas as votações
ser realizadas por escrutínio secreto.


Artigo 8.o


Inscrição no Registo Nacional de Clubes
e Federações Desportivas


1 — As APD devem solicitar a inscrição no Registo
Nacional de Clubes e Federações Desportivas, a que
se refere a alínea f) do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 63/97, de 26 de Março.


2 — O processo de registo é desencadeado pela res-
pectiva APD, mediante requerimento dirigido ao Centro
de Estudos e Formação Desportiva, em modelo a ser
aprovado por despacho do membro do Governo res-
ponsável pela área do desporto.


3 — As APD que pretendam beneficiar dos apoios
de Estado previstos no presente diploma devem encon-
trar-se inscritas no Registo Nacional de Clubes e Fede-
rações Desportivas.


Artigo 9.o


Factos sujeitos a registo


1 — Estão sujeitos a registo os seguintes factos rela-
tivos às APD:


a) A constituição;
b) Os estatutos;
c) As alterações aos estatutos;
d) Os regulamentos;
e) A atribuição do estatuto de pessoa colectiva de


mera utilidade pública;
f) A mudança de sede;
g) A extinção e dissolução.


2 — Para efeitos do disposto no artigo anterior, a
APD deve, nos 15 dias subsequentes à data da escritura
pública da sua constituição, apresentar cópia dos res-
pectivos estatutos junto do Centro de Estudos e For-
mação Desportiva.


3 — O Centro de Estudos e Formação Desportiva
dispõe de seis meses para apreciar os estatutos, con-
siderando-se os mesmos aprovados e inscritos no registo
se não se pronunciar nesse prazo.


4 — O disposto nos n.os 2 e 3 do presente artigo é
aplicável, com as necessárias adaptações, a outros factos
sujeitos a registo.


5 — Das decisões tomadas nesta matéria pelo Centro
de Estudos e Formação Desportiva cabe recurso, nos
termos gerais de direito.
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Artigo 10.o


Formas de apoio


1 — A Administração Pública pode celebrar com as
APD contratos-programa de desenvolvimento despor-
tivo, dos quais constem a iniciativa a apoiar, o respectivo
montante e a forma de prestação de contas.


2 — Os contratos-programa referidos no número ante-
rior obedecem ao disposto no Decreto-Lei n.o 432/91, de
6 de Novembro.


Artigo 11.o


Filiação internacional


As APD podem inscrever-se nas correspondentes
organizações internacionais, para efeitos de participação
em competições desportivas.


Artigo 12.o


Relações entre as APD e as federações desportivas
dotadas de utilidade pública desportiva


1 — A constituição de uma federação desportiva
dotada de utilidade pública desportiva cujo objecto des-
portivo coincida totalmente com as actividades físicas
e desportivas de uma APD implica:


a) A extinção automática da APD;
b) A caducidade dos contratos-programa celebra-


dos entre a APD; e
c) O cancelamento da inscrição junto do Registo


Nacional de Clubes e Federações Desportivas.


2 — No caso de extinção da APD, aos bens que
tenham sido doados pelos sócios aplica-se o regime do
artigo 166.o do Código Civil.


3 — No caso de o objecto desportivo de uma fede-
ração dotada de utilidade pública desportiva coincidir
parcialmente com as actividades físicas e desportivas
de uma APD, deve esta última, no prazo de 30 dias,
reformular os seus estatutos por forma a expurgar dos
mesmos a parte coincidente.


4 — Decorrido o prazo mencionado no número ante-
rior sem que a APD tenha reformulado os seus estatutos,
considera-se cancelada a sua inscrição junto do Registo
Nacional de Clubes e Federações Desportivas.


Artigo 13.o


Utilidade pública


Às APD pode ser concedido o estatuto de pessoa
colectiva de mera utilidade pública, nos termos do
Decreto-Lei n.o 467/77, de 7 de Novembro.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14
de Agosto de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António José Martins Seguro.


Promulgado em 19 de Setembro de 1997.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 24 de Setembro de 1997.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS


Aviso n.o 269/97


Por ordem superior se faz público que, por nota de
13 de Junho de 1997, o director-geral da Organização
Mundial da Propriedade Intelectual comunicou ter o
Governo da República Eslovaca depositado, em 13 de
Junho de 1997, o seu instrumento de adesão ao Pro-
tocolo Relativo ao Acordo de Madrid Referente ao
Registo Internacional de Marcas, adoptado em Madrid
a 27 de Junho de 1989 [Protocolo de Madrid (1989)].


O referido Protocolo entrou em vigor para a Repú-
blica Francesa a 13 de Setembro de 1997, com uma
declaração devidamente especificada.


Este Protocolo foi aprovado, para ratificação, por Por-
tugal nos termos do Decreto n.o 31/96, publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 248, de 25 de Outubro de
1996, tendo sido depositado o correspondente instru-
mento em 20 de Dezembro de 1996, conforme aviso publi-
cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 22, de 27
de Janeiro de 1997.


Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 24 de
Setembro de 1997. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Perestrello
Cavaco.


Aviso n.o 270/97


Por ordem superior se faz público que, por nota de
7 de Agosto de 1997, o director-geral da Organização
Mundial da Propriedade Intelectual comunicou ter a
República Francesa depositado, em 7 de Agosto de 1997,
o seu instrumento de ratificação ao Protocolo Relativo
ao Acordo de Madrid Referente ao Registo Interna-
cional de Marcas, adoptado em Madrid a 27 de Junho
de 1989 [Protocolo de Madrid (1989)].


O referido Protocolo entrará em vigor para a Repú-
blica Francesa a 7 de Novembro de 1997.


Este Protocolo foi aprovado, para ratificação, por Por-
tugal nos termos do Decreto n.o 31/96, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 248, de 25 de Outu-
bro de 1996, tendo sido depositado o correspondente
instrumento em 20 de Dezembro de 1996, conforme
aviso publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 22, de 27 de Janeiro de 1997.


Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 24 de
Setembro de 1997. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Perestrello
Cavaco.


Aviso n.o 271/97


Por ordem superior se torna público que, por nota
de 11 de Fevereiro de 1997, o Ministério dos Negócios
Estrangeiros da Federação Russa comunicou ter o
Governo da República Islâmica do Irão depositado, em
24 de Fevereiro de 1997, o seu instrumento de adesão
à Convenção para a Prevenção da Poluição Marinha
Causada por Operações de Imersão de Detritos e Outros
Produtos, concluída em Londres em 29 de Dezembro
de 1972.


Esta Convenção foi aprovada, para ratificação, por
Portugal nos termos do Decreto n.o 2/78, de 7 de Janeiro,
tendo sido depositado o correspondente instrumento em
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consideradas no âmbito do procedimento de elaboração
do presente plano de ordenamento.


6 — Determinar que a elaboração do plano de orde-
namento da RNET deve estar concluída até 30 de
Dezembro de 2007.


7 — Revogar a Resolução de Conselho de Ministros
n.o 44/2001, de 10 de Maio.


Presidência do Conselho de Ministros, 26 de Outubro
de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.


Portaria n.o 1227/2006
de 15 de Novembro


Considerando a necessidade de se proceder à regu-
lamentação da Lei do Associativismo Jovem, Lei
n.o 23/2006, de 23 de Junho;


Considerando a importância quanto à clarificação das
regras do reconhecimento das associações de jovens e
suas equiparadas, sem personalidade jurídica;


Considerando ainda o universo e características espe-
cíficas destas associações;


Atendendo a que o reconhecimento destas associa-
ções é um instrumento necessário para efeitos de registo
e posterior candidatura aos programas de apoio pre-
vistos na Lei do Associativismo Jovem;


Ouvido o Conselho Consultivo da Juventude:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da


Juventude e do Desporto, em cumprimento do disposto
no n.o 5 do artigo 9.o e no n.o 4 do artigo 11.o, ambos
da Lei n.o 23/2006, de 23 de Junho, ao abrigo do n.o 2
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 70 /96, de 4 de Janeiro,
o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


A presente portaria regula o reconhecimento das
associações juvenis sem personalidade jurídica, das suas
equiparadas nos termos do disposto nos n.os 2 e 3 do
artigo 3.o da Lei n.o 23/2006, de 23 de Junho, das asso-
ciações de estudantes e das respectivas federações.


Artigo 2.o


Publicação dos estatutos


Os estatutos das entidades previstas no artigo an-
terior são publicados no endereço electrónico
http://www.juventude.pt, disponibilizado pelo Instituto
Português da Juventude (IPJ) e determina o seu
reconhecimento.


Artigo 3.o


Processo de publicação para as associações juvenis e equiparadas


1 — Para efeitos do disposto no artigo anterior, as
associações juvenis e equiparadas nos termos do disposto
nos n.os 2 e 3 do artigo 3.o da Lei n.o 23/2006, de 23
de Junho, devem entregar nos serviços do IPJ, por depó-
sito ou carta registada com aviso de recepção:


a) Cópia actualizada dos estatutos, bem como acta
de aprovação dos mesmos em assembleia geral;


b) Certificado de admissibilidade de denominação;
c) Declaração emitida pelo presidente da assembleia


geral onde ateste que todos os associados têm mais de
18 anos ou são emancipados.


2 — O não cumprimento ou o cumprimento defei-
tuoso do previsto no número anterior implica a não
publicação dos estatutos e ou suas alterações, enquanto
o mesmo não for suprido.


3 — Sem prejuízo do previsto no n.o 1, o IPJ pode
solicitar às entidades mencionadas no artigo 1.o, a qual-
quer momento, a actualização da informação relacio-
nada com a sua situação estatutária.


Artigo 4.o


Processo da publicação para as associações de estudantes


1 — Para efeitos do disposto no artigo 2.o, o membro
do Governo competente para reconhecer as associações
de estudantes deve enviar para o IPJ, por via electrónica,
depósito ou carta registada com aviso de recepção, cópia
dos estatutos actualizados das associações sem perso-
nalidade jurídica, ficando igualmente responsável pelo
envio de qualquer alteração que venha a verificar-se.


2 — Para além do disposto no número anterior, deve
o membro do Governo competente para reconhecer as
associações de estudantes enviar, ao IPJ, pelos meios,
cópia da acta da assembleia geral em que os estatutos
foram aprovados, certificado de admissibilidade de
denominação, bem como a lista actualizada dos esta-
belecimentos de ensino superior.


3 — O não cumprimento ou o cumprimento defei-
tuoso do disposto nos n.os 2 e 3 do presente artigo deter-
mina a não publicação dos estatutos e ou suas alterações
enquanto o mesmo não for suprido.


4 — Cabe ao membro do Governo competente para
reconhecer as associações de estudantes garantir a
autenticidade dos documentos enviados.


Artigo 5.o


Federações de associações


As disposições previstas na presente portaria apli-
cam-se, com as necessárias adaptações, às federações
constituídas por associações juvenis e associações de
estudantes sem personalidade jurídica.


Artigo 6.o


Efeitos


Apenas as entidades reconhecidas poderão beneficiar
de registo no Registo Nacional do Associativismo Jovem
(RNAJ).


Artigo 7.o


Utilizador


1 — Com o pedido de reconhecimento das entidades
mencionadas no artigo 1.o é identificado o utilizador
que representa a respectiva associação.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, con-
sidera-se utilizador o presidente do órgão executivo.


3 — A identificação do utilizador é feita através do
preenchimento dos elementos mencionados em ficha
disponibilizada no endereço electrónico do IPJ.


4 — Após recepção da ficha referida no número ante-
rior, o IPJ remete, por via electrónica, o nome do uti-
lizador e a palavra passe, que habilitam o seu titular
a actuar em nome da associação, para efeitos de ins-
crição no RNAJ, nos termos do disposto em regula-
mentação própria.
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Artigo 8.o


Ficha de reconhecimento


1 — Com o pedido de reconhecimento é igualmente
preenchida uma ficha por cada entidade, que passará,
em posteriores procedimentos, a identificá-la.


2 — Quando a informação prestada nos termos e para
os efeitos do número anterior careça ser confirmada,
devem aquelas enviar para os serviços do IPJ cópia dos
documentos originais que comprovem a informação
prestada, por depósito, fax ou carta registada com aviso
de recepção.


3 — O IPJ, após análise dos documentos e confir-
mação dos elementos prestados, comunica por via elec-
trónica a confirmação do reconhecimento.


4 — A ausência de confirmação determina a não
publicação dos estatutos e ou suas alterações das asso-
ciações de jovens sem personalidade jurídica.


Artigo 9.o


Valor documental


1 — Só podem ser tratados os factos constantes de
documentos que legalmente os comprovem.


2 — Os documentos em língua estrangeira só podem
ser aceites quando traduzidos em língua portuguesa.


3 — Ao valor probatório dos documentos electrónicos
aplica-se, com as necessárias adaptações, o disposto no
Decreto-Lei n.o 290-D/99, de 2 de Agosto.


Artigo 10.o


Circulação electrónica de documentos


As entidades mencionadas nesta portaria privilegiam
a divulgação e troca de documentos através de meios
electrónicos.


Artigo 11.o


Base de dados


1 — O uso das informações e documentos a que alude
esta portaria destina-se à constituição de uma base de
dados nos termos da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro,
de forma a reconhecer as entidades referidas no
artigo 1.o para efeitos de registo.


2 — Ficam excluídos da base de dados mencionada
no número anterior os dados referentes a convicções
filosóficas ou políticas, filiação partidária ou sindical,
fé religiosa ou vida privada.


3 — Ficam igualmente excluídos os dados referentes
à origem racial ou étnica, à vida sexual, incluindo dados
genéticos, condenação em processo criminal, suspeitas
de actividades ilícitas, estado de saúde e situação patri-
monial e financeira.


4 — Excepcionam-se do disposto do n.o 2 as orga-
nizações de juventude partidárias ou sindicais, equipa-
radas a associações juvenis, as quais necessitam de auto-
rizar expressamente o tratamento de dados referentes
às organizações e associados, necessários ao registo para
efeito de candidatura ao apoio logístico previsto no n.o 3
do artigo 14.o da Lei n.o 23/2006, de 23 de Junho.


Artigo 12.o


Impugnação das decisões


À reclamação ou recurso das decisões em matéria
de reconhecimento aplica-se, com as necessárias adap-


tações, o disposto no Código do Procedimento Admi-
nistrativo.


Artigo 13.o


Aplicação subsidiária


A Lei n.o 23/2006, de 23 de Junho, aplica-se sub-
sidiariamente à presente portaria.


Artigo 14.o


Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.


O Secretário de Estado da Juventude e do Desporto,
Laurentino José Monteiro Castro Dias, em 30 de Outubro
de 2006.


Portaria n.o 1228/2006
de 15 de Novembro


Considerando a necessidade de garantir às associa-
ções de jovens e grupos informais de jovens a possi-
bilidade de inscrição no Registo Nacional do Associa-
tivismo Jovem, a fim de beneficiarem dos programas
de apoio ao associativismo previsto na Lei n.o 23/2006,
de 23 de Junho;


Considerando a entrada em vigor do novo regime
do associativismo jovem e a disciplina de novos pro-
cedimentos para efeito de registo das associações de
jovens e grupos informais de jovens;


Considerando, ainda, a necessidade de regulamen-
tação do Registo Nacional do Associativismo Jovem
(RNAJ), nos termos da lei, com consequente revogação
do actual Registo Nacional das Associações Juvenis;


Ouvido o Conselho Consultivo da Juventude:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da


Juventude e do Desporto, em cumprimento do disposto
no n.o 1 do artigo 34.o, no n.o 1 do artigo 36.o e no
n.o 1 do artigo 37.o da Lei n.o 23/2006, de 23 de Junho,
e ao abrigo do n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 70/96, de 4 de Junho, o seguinte:


Artigo 1.o


Registo Nacional do Associativismo Jovem


É criado o Registo Nacional do Associativismo Jovem,
adiante designado por RNAJ, e aprovado o respectivo
Regulamento, que faz parte integrante da presente
portaria.


Artigo 2.o


Organização


A organização do RNAJ é da competência do Ins-
tituto Português da Juventude (IPJ).


Artigo 3.o


Norma transitória


1 — O IPJ procede à transição oficiosa dos registos
das associações juvenis que já se encontrem registadas
à data da entrada em vigor da presente portaria, uma
vez preenchidos os requisitos legais e regulamentares.


2 — O IPJ pode proceder à inscrição das associações
de estudantes que foram apoiadas até à data de entrada
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 Pour la République slovaque: 


 Pour la République de Slovénie: 


  
 Pour le Royaume d’Espagne: 


  
 Pour la République de la Turquie: 


  
 Pour le Royaume -Uni de Grande -Bretagne et d’Irlande 


du Nord: 


  
 Pour les États -Unis d’Amérique: 


  
 PROTOCOLO DE ADESÃO DA REPÚBLICA DA CROÁCIA 


AO TRATADO DO ATLÂNTICO NORTE


As Partes no Tratado do Atlântico Norte, assinado em 
Washington em 4 de Abril de 1949, convictas de que a ade-
são da República da Croácia ao Tratado do Atlântico Norte 
permitirá reforçar a segurança da área do Atlântico Norte, 
acordam no seguinte:


Artigo I
Após a entrada em vigor do presente Protocolo, o 


Secretário -Geral da Organização do Tratado do Atlântico 
Norte, em nome de todas as Partes, enviará ao Governo da 
República da Croácia um convite para aderir ao Tratado do 
Atlântico Norte. Nos termos do artigo 10.º do Tratado, a 
República da Croácia tornar -se -á Parte no referido Tratado 
na data de depósito do seu instrumento de adesão junto do 
Governo dos Estados Unidos da América.


Artigo II
O presente Protocolo entrará em vigor quando todas as 


Partes no Tratado do Atlântico Norte tiverem notificado 
o Governo dos Estados Unidos da América da respectiva 
aceitação. O Governo dos Estados Unidos da América 
informará todas as Partes no Tratado do Atlântico Norte 


da data de recepção de cada uma das notificações e da data 
de entrada em vigor do presente Protocolo.


Artigo III
O presente Protocolo, cujos textos em francês e inglês 


fazem igualmente fé, será depositado nos Arquivos do Go-
verno dos Estados Unidos da América, o qual transmitirá 
cópias autenticadas aos Governos de todas as outras Partes 
no Tratado do Atlântico Norte.


Em fé do que os plenipotenciários abaixo designados 
assinaram o presente Protocolo.


Assinado em Bruxelas em 9 de Julho de 2008.
(V. fecho e assinaturas no documento original.) 


 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA


Portaria n.º 282/2009
de 19 de Março


A «Associação na hora» é um balcão único criado pela 
Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, que veio permitir a 
constituição de uma associação num único momento, em 
atendimento presencial único. Este serviço simplifica os 
actos necessários para constituir uma associação e permite 
que os cidadãos possam constituir as suas associações 
de forma mais rápida, mais simples, mais segura e mais 
barata quando comparado com o método tradicional de 
constituição de associações.


O objectivo da criação da «Associação na hora» é prestar um 
serviço de valor acrescentado aos cidadãos, fomentar o associa-
tivismo e contribuir para o enriquecimento da sociedade civil.


Este serviço entrou em funcionamento no dia 31 de Ou-
tubro de 2007 em nove postos de atendimento. Cumprindo 
um programa de expansão deste serviço a todo o país, neste 
momento o serviço «Associação na hora» já está disponí-
vel em 56 postos de atendimento em todos os distritos de 
Portugal continental e na Região Autónoma dos Açores.


Desde o dia 31 de Outubro de 2007 até ao final do 
mês de Fevereiro de 2009 já se constituíram mais de 
1300 «Associações na hora». Em Fevereiro de 2008 43 % 
das associações constituídas em Portugal foram «Associa-
ções na hora».


Tendo em conta que o balanço da prestação da «Asso-
ciação na hora» é bastante positivo e que estão reunidas 
as necessárias condições técnicas e humanas para o efeito, 
disponibiliza -se a «Associação na hora» em 10 novas con-
servatórias. Com esta expansão, a «Associação na hora» 
passa a estar disponível em 66 postos de atendimento es-
palhados por Portugal continental e na Região Autónoma 
dos Açores


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo do 


disposto no artigo 3.º da Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, 
o seguinte:


Artigo 1.º


Competência


A competência para a tramitação do regime especial de 
constituição imediata de associações é alargada às seguin-
tes conservatórias:


a) Conservatória do Registo Comercial de Alcácer do Sal;
b) Conservatória do Registo Comercial de Caminha;
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c) Conservatória do Registo Comercial de Espinho;
d) Conservatória do Registo Comercial de Macedo de 


Cavaleiros;
e) Conservatória do Registo Comercial de Montalegre;
f) Conservatória do Registo Comercial de Santo Tirso;
g) Conservatória do Registo Comercial de São João 


da Madeira;
h) Conservatória do Registo Comercial de Valongo;
i) Conservatória do Registo Comercial de Vila Nova 


de Foz Côa;
j) Conservatória do Registo Comercial de Vila Verde.


Artigo 2.º
Aplicação no tempo


A presente portaria produz efeitos desde 27 de Fevereiro 
de 2009.


Artigo 3.º
Início de vigência


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


Pelo Ministro da Justiça, João Tiago Valente Almeida 
da Silveira, Secretário de Estado da Justiça, em 13 de 
Março de 2009. 


 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS


Portaria n.º 283/2009
de 19 de Março


Pela Portaria n.º 926/2003, de 3 de Setembro, alterada 
pela Portaria n.º 18/2006, de 5 de Janeiro, foi concessio-
nada ao Clube de Caçadores da Póvoa de Lanhoso a zona 
de caça associativa de Maria da Fonte (processo n.º 3391-
-AFN), situada no município da Póvoa de Lanhoso.


A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.


Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-


nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:


Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:


1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Ajude, Monsul, Ferreiros, 
Geraz do Minho, Lanhoso, Nossa Senhora do Amparo, 
Galegos, Louredo, São Martinho do Campo, Santo Emi-
lião e Verim, município da Póvoa de Lanhoso, com a área 
de 406 ha, ficando a mesma com a área total de 2453 ha, 
conforme a planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.


2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.


Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 16 
de Março de 2009. 


  


 Portaria n.º 284/2009
de 19 de Março


Pela Portaria n.º 6/2004, de 10 de Janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 1033 -AC/2004, de 10 de Agosto, foi criada a 
zona de caça municipal da Póvoa de Lanhoso (processo 
n.º 3549 -AFN), situada no município da Póvoa de La-
nhoso, com a área de 4438 ha, e transferida a sua ges-
tão para o Clube de Caçadores da Póvoa de Lanhoso.


Veio agora aquele Clube solicitar a extinção desta zona 
de caça, requerendo que parte da área fosse anexada à 
zona de caça associativa da Póvoa de Lanhoso (processo 
n.º 1352 -AFN), renovada pela Portaria n.º 1102/2005, de 
26 de Outubro.


Pela mesma portaria foram ainda anexados e desanexa-
dos desta zona de caça vários prédios, tendo ficado com 
a área total de 4013 ha.


Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do n.º 1 do 


artigo 22.º, no artigo 11.º e na alínea a) do artigo 40.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:


Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:


1.º É extinta a zona de caça municipal da Póvoa de 
Lanhoso (processo n.º 3549 -AFN).


2.º São anexados à zona de caça associativa da Póvoa de 
Lanhoso (processo n.º 1352 -AFN) vários prédios rústicos 
sitos nas freguesia de Ajude, Verim, São João de Rei, Mon-
sul, Geraz do Minho, Ferreiros, Lanhoso, Nossa Senhora 
do Amparo, Rendufinho, Frades, Calvos, Fonte da Arcada, 
Oliveira, Taíde, Travassos, Vilela, Garfe, Campos e Santo 
Emilião, município da Póvoa de Lanhoso, com a área de 
2232 ha, ficando a mesma com a área total de 6245 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.


3.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.
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31004807, Edgar Bruno Ricardo Ferraz.
31000807, Nuno Miguel Lourenço Peres.
31006807, Paulo Jorge da Silva Mestre.
31003307, Viriato Joel da Cunha Veiga.
31006207, Adérito Wilson Rocha Cordeiro.
31002607, Pedro Miguel Azevedo Carolino.
31004607, Pedro Miguel Morais Muleta.
31003707, Vítor Manuel da Cunha Lopes.
31002807, Pedro Filipe Santos Ferreira.
31005907, Fernando Jorge Meneses Ales.
31006407, Gonçalo Filipe Ferreira Cascão.
31006707, Ana Isabel de Novais Rosa Miguel.
31007007, Nuno Miguel da Costa Marques.


(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)


25 de Agosto de 2008. — O Chefe do Estado -Maior da Polícia Marí-
tima, Orlando da Silva Paulino, capitão -de -mar -e -guerra. 


 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA


Gabinete do Ministro


Despacho n.º 22548/2008
A ANBP — Associação Nacional de Bombeiros Profissionais é uma 


associação de utilidade pública e sem fins lucrativos (conforme despacho 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 41, de 18 de Fevereiro 
de 1998) criada a 5 de Julho de 1991, cujo presidente integra o Conselho 
Nacional de Bombeiros, de acordo com a alínea i) do n.º 2 do artigo 12.
º da Lei n.º 75/2007, de 29 de Março.


A ANBP tem cooperado de modo altruísta com as diversas autori-
dades, na área da protecção e socorro, em acções de finalidade técnico-
-pedagógica e formativa, junto da população escolar, dos seus associados 
e dos diversos agentes de protecção civil.


A ANBP tem contribuído, igualmente, para a valorização profissio-
nal e cultural dos agentes de protecção civil, através de publicação de 
documentação, seminários, cursos de formação profissional e outras 
iniciativas, por si ou em colaboração com outros organismos.


Nestes termos, reconhecendo a importância objectiva da existência 
desta associação, pela sua exemplaridade social e eficácia quanto aos 
fins da protecção e socorro, como serviço público, concedo, nos termos 
do n.º 1 do artigo 4.º do regulamento de concessão da medalha de 
mérito de protecção e socorro, aprovado pela Portaria n.º 980 -A/2006, 
de 14 de Junho, a medalha de mérito de protecção e socorro, no grau 
ouro e distintivo branco, à Associação Nacional de Bombeiros Pro-
fissionais.


22 de Agosto de 2008. — O Ministro da Administração Interna, Rui 
Carlos Pereira. 


 Autoridade Nacional de Protecção Civil


Despacho n.º 22549/2008


Modelo de processo individual do bombeiro
No âmbito da reforma do sistema de protecção e socorro, o Decreto-


-Lei n.º 241/2007, de 21 de Junho, veio definir o regime jurídico apli-
cável aos Bombeiros e o Decreto -Lei n.º 247/2007, de 27 de Junho, 
veio reestruturar a organização e funcionamento dos Corpos de Bom-
beiros.


O Decreto -Lei n.º 247/2007, de 27 de Junho, prevê a existência do 
processo individual do Bombeiro e do Recenseamento Nacional dos 
Bombeiros Portugueses.


O Decreto -Lei n.º 49/2008, de 14 de Março, veio regular a criação 
e manutenção do Recenseamento Nacional dos Bombeiros Portu-
gueses, enquanto sistema de informação e gestão do registo dos 
bombeiros portugueses, dos quadros de comando, activo, de reserva 
e de honra.


Importa, assim, regulamentar o modelo de processo individual do 
bombeiro, para suporte às operações de recolha, registo e alteração de 
dados do Recenseamento Nacional dos Bombeiros Portugueses.


Foi ouvido o Conselho Nacional de Bombeiros.


Assim:
Nos termos e ao abrigo do previsto no artigo 23.º do Decreto -Lei 


n.º 247/2007, de 27 de Junho, conjugado com o disposto no artigo 10.º 
do Decreto -Lei n.º 75/2007, de 29 de Março, aprovo o seguinte:


Artigo 1.º


Objecto e âmbito de aplicação
1 — O presente despacho define o modelo de processo individual 


do bombeiro.
2 — O presente despacho é aplicável aos Corpos de Bombeiros pro-


fissionais, mistos, voluntários e privativos.


Artigo 2.º


Processo individual
O processo individual de cada bombeiro integra toda a documentação 


para suporte às operações de recolha, registo e alteração de dados do 
Recenseamento Nacional dos bombeiros Portugueses, relativa aos factos 
relacionados com o bombeiro, tempo e qualidade do serviço prestado, 
incluindo o registo disciplinar, tendo a classificação de segurança do-
cumental Reservado.


O processo individual é composto por:
Parte I — Inclui os documentos relativos aos elementos que caracte-


rizam o bombeiro e as suas habilitações;
Parte II — Inclui todos os restantes documentos relativos à actividade 


do bombeiro.


Os modelos das capas das Partes I e II do processo individual consti-
tuem anexo ao presente despacho, do qual faz parte integrante.


Nas capas referidas no número anterior são registados os documentos, 
por ordem sequencial e cronológica.


Artigo 3.º


Organização
À entidade detentora do Corpo de Bombeiros, compete assegurar 


a organização dos processos individuais dos respectivos bombeiros, 
incluindo as operações de recolha, registo e tratamento dos documentos, 
bem como as inerentes ao arquivo e manutenção dos processos.


Compete ainda à entidade detentora do Corpo de Bombeiros:
A responsabilidade pela protecção dos dados pessoais incluídos nos 


processos individuais;
Definir e colocar em prática as garantias necessárias para impedir a 


consulta, a modificação, a supressão, o aditamento, a destruição ou a 
comunicação de dados e documentos que integram os processos indi-
viduais, sem as devidas autorizações.


Os processos individuais são conservados enquanto existir vínculo 
aos quadros de comando, activo, de reserva ou de honra, e até dez anos 
após a cessação daquele, após o qual só podem ser conservados em 
arquivo histórico.


Artigo 4.º


Transferência
Em caso de transferência do bombeiro, a Parte I do respectivo processo 


individual é enviada para o Corpo de Bombeiros de destino, ficando a 
Parte II arquivada no Corpo de Bombeiros de origem.


Artigo 5.º
Direito subsidiário


Sem prejuízo do previsto na Lei de Protecção de Dados Pessoais, 
as matérias não expressamente reguladas no presente despacho, de-
signadamente, quanto ao acesso aos processos individuais, regem -se 
pelo disposto no Código do Procedimento Administrativo e demais 
legislação aplicável.


Artigo 6.º
Entrada em vigor


O presente despacho entra em vigor no 1.º dia útil seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.


30 de Julho de 2008. — O Presidente, Arnaldo José Ribeiro da 
Cruz.
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 Despacho n.º 22550/2008
Por proposta do Director Nacional de Recursos de Protecção Civil 


louvo o motorista Hermes Filipe Costa Brigantim pela elevada competên-
cia profissional e dedicação com que, desde 1998, vem desempenhando 
funções no Núcleo de Gestão Patrimonial da Unidade de Recursos 
Humanos e Financeiros da Direcção Nacional de Recursos de Protecção 
Civil desta Autoridade Nacional.


Colaborador com elevado sentido de responsabilidade e empenho, 
com excelente capacidade profissional e vontade de bem cumprir as 
tarefas que lhes são cometidas, destaca -se pela forma como zela pela 
manutenção e apresentação das viaturas que lhe estão distribuídas.


A estas qualidades profissionais o motorista Hermes Filipe Costa 
Brigantim alia um conjunto de atributos pessoais, nomeadamente uma 
postura exemplar, a extrema correcção e a permanente disponibilidade 
para o serviço, o que é reconhecido pelos Directores Nacionais, ao 
serviço dos quais se encontra afecto.


Pelos atributos enunciados é o motorista Hermes Brigantim merecedor 
que o seu desempenho seja reconhecido através deste público louvor, 
que assino e mando publicar.


20 de Agosto de 2008. — O Presidente, Arnaldo José Ribeiro da Cruz. 


 Despacho n.º 22551/2008
Ao abrigo e nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 27.º da Lei 


n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, republicada em anexo à Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, conjugado com o disposto no n.º 1 do artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 75/2007, de 29 de Março, nomeio o Director da Unidade 
de Gestão Técnica da Direcção Nacional de Bombeiros, licenciado Pedro 
Miguel Pinto Patrício, para desempenhar, em regime de substituição e 
em acumulação, as funções de Chefe do Núcleo de Infra -estruturas e 
Equipamentos.


Cessa as funções de Chefe do Núcleo de Infra -estruturas e Equipamen-
tos da Unidade de Gestão Técnica, que vinha exercendo em acumulação 
desde 2 de Abril de 2007, o Chefe do Núcleo de Segurança e Saúde da 
Unidade de Apoio ao Voluntariado da Direcção Nacional de Bombeiros, 
licenciado José Manuel Cunha da Cruz.


O presente despacho produz efeitos à data da assinatura.
22 de Agosto de 2008. — O Presidente, Arnaldo José Ribeiro da 


Cruz. 


 Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana


Declaração n.º 287/2008
Por despacho de SS. Ex.ª o Ministro da Administração Interna de 08 


de Agosto de 2008:
Foi punido com a pena disciplinar de repreensão escrita agravada, 


por violação dos artigos 8.º, n.º s 1 e 2, 9.º n.º s 1 e 2, alínea a), 
10.º, n.º 1, 11.º, n.º 1, alíneas a) e b), n.º 2, alíneas a), e c), e n.º 3, 
alíneas a), e b), 12.º, n.º 1 e 2.º, alínea b), 16.º, n.º s 1 e 2, alíneas b) 
e c), e 19.º, todos da Lei 145/99, de 1 de Setembro, que aprovou o 
Regulamento de Disciplina da Guarda Nacional Republicana, e dos 
artigos 2.º, n.º 1, 3.º, n.º 1, 4.º, n.º 1, 6.º, n.º 1, 7.º, n.º 2, e 10.º do 
Código Deontológico do Serviço Policial aprovado pela Resolução 
de Ministros n.º 37/2002, de 28 de Fevereiro e dos artigos 25.º, 
271.º, n.º 1 e 272.º, n.º s 1.º, 2.º e 3.º da Constituição da República 
Portuguesa, bem como dos artigos 86.º e 88.º do Código de Processo 
Penal, o Tenente (1991058) José Lourenço Pereira Beleza, do Grupo 
Territorial de Matosinhos, da Brigada n.º 4 da Guarda Nacional 
Republicana.


(Esta Declaração é feita nos termos do n.º 2 do artigo 36.º do referido 
Regulamento).


20 de Agosto de 2008. — O Chefe do Estado -Maior, José Gabriel 
Brás Marcos, major -general. 


 Serviço de Estrangeiros e Fronteiras


Despacho n.º 22552/2008
Considerando que o licenciado António Jorge Nunes Portas, inspector 


superior de nível 1 da carreira de investigação e fiscalização do SEF, 
completa os três anos da comissão de serviço no cargo de coordenador 
do Gabinete de Inspecção, cargo de direcção intermédia do 1.º grau, em 
22 de Setembro de 2008;


Considerando que o referido dirigente deu cumprimento ao estabe-
lecido no n.º 1 do artigo 23.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a 
redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto;


Considerando o relatório de demonstração das actividades prosse-
guidas e os resultados obtidos por aquele dirigente, determino, nos 
termos e ao abrigo do disposto nos artigos 21.º, n.º 8, e 24.º, n.º 1, 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, que seja renovada a comissão de serviço 
do licenciado António Jorge Nunes Portas no cargo de coordenador 
do Gabinete de Inspecção, com efeitos a partir de 22 de Setembro 
de 2008.


20 de Agosto de 2008. — O Director Nacional, Manuel Jarmela 
Palos. 


 Despacho (extracto) n.º 22553/2008
Por despacho de 21.08.2008 do Director Nacional do Serviço de 


Estrangeiros e Fronteiras, foi renovada a comissão de serviço do Ins-
pector Paulo Jorge Coelho Torres, no cargo de Adjunto do Respon-
sável do Posto de Fronteira de Lisboa (PF001), com efeitos a par-
tir de 24.10.2008, nos termos do n.º 2 do artigo 68.º do Decreto -Lei 
n.º 252/2000, de 16.10.


26 de Agosto de 2008. — A Directora da Direcção Central de Gestão 
e Administração, Mariália Baptista Mendes. 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Resolução do Conselho de Ministros n.º 13-A/2013
Na sequência da Lei n.º 1/2012, de 3 de janeiro, e da 


realização do censo e avaliação de fundações determina-
dos por aquela lei, a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 79-A/2012, de 25 de setembro, aprovou as propostas e 
os projetos de decisão a aplicar às fundações participantes 
e avaliadas no censo às fundações, e estabeleceu os proce-
dimentos e as diligências necessários à concretização das 
respetivas decisões de extinção, de redução ou cessação de 
apoios financeiros públicos e de cancelamento do estatuto 
de utilidade pública.


Em cumprimento do disposto na citada Resolução do 
Conselho de Ministros, foi assegurada, em fase de au-
diência prévia, a possibilidade de pronúncia de interessados 
sobre as propostas e os projetos de decisão.


Na sequência da audiência de interessados foi preparado 
pelo grupo de trabalho para avaliação das fundações o 
respetivo relatório, que corresponde também ao relatório 
final do processo do censo e avaliação das fundações in-
cluídas nesta fase, que será objeto de publicitação no sítio 
na Internet do Governo.


Relativamente aos resultados obtidos pelas fundações 
nos diversos fatores de avaliação e à pontuação atribuída, 
importa esclarecer que a sua relevância se encontra re-
lacionada apenas com o início do processo de decisão, 
permitindo conhecer de uma forma genérica a realidade 
existente por parte dos decisores responsáveis, relevância 
essa que diminui de forma significativa, para se tornar 
meramente instrumental e não decisiva, à medida que na 
formação da decisão final são ponderados outros pressu-
postos, designadamente:


- As políticas setoriais respetivas e as prioridades que 
no âmbito das mesmas estão definidas;


- Premência da redução da despesa pública;
- Procura de equidade na redução de despesa pública, em 


especial tendo em consideração que as fundações possuem, 
por força da sua natureza, uma maior capacidade de auto-
nomização em relação ao financiamento público, quando 
comparadas com outras entidades sem fins lucrativos; e


- Existência de serviços e órgãos da Administração Pú-
blica e de entidades privadas apoiadas financeiramente pelo 
Estado que duplicam a oferta do setor fundacional.


Ainda em relação à pontuação atribuída às fundações 
deve clarificar-se que essa pontuação não forma qualquer 
ranking de fundações, uma vez que ela não foi determinada 
com esse propósito e as fundações avaliadas têm na sua 
génese uma natureza, organização e atividade que afastam 
a possibilidade de imediata comparabilidade ou conclusões 
relacionadas com as pontuações atribuídas.


Assim, sem prejuízo da validade das informações adi-
cionais e comentários oferecidos pelas fundações após a 
fase do censo, com particular relevância na participação 
em sede de audiência prévia, que foram devidamente pon-
derados nas respetivas decisões finais, considera-se de 
reduzida utilidade a alteração e republicação das fichas de 
avaliação das fundações, tarefa sem quaisquer benefícios 
para o processo em apreço e que seria impraticável no 
respeito pelos prazos definidos nos termos do Memorando 
de Entendimento sobre as Condicionalidades de Política 
Económica, cabendo agora concentrar esforços e recursos 
na adaptação e transição para o novo enquadramento legal 


decorrente da Lei-Quadro das Fundações, aprovada pela 
Lei n.º 24/2012, de 9 de julho, em que será disponibili-
zado às fundações o apoio adequado através dos serviços 
competentes da Administração Pública.


Em síntese do balanço final do processo em apreço, cabe 
referir que responderam ao censo 558 entidades, tendo sido 
excluídas 56 cooperativas, associações, centros sociais 
e/ou paroquiais, 100 fundações constituídas ao abrigo do 
direito canónico e 1 fundação entretanto extinta.


Em análise dos elementos disponíveis referentes às 
408 fundações avaliáveis verificou-se que 178 eram funda-
ções de solidariedade social, abrangidas pelo Estatuto das 
Instituições Particulares de Solidariedade Social, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, alterado 
pelos Decretos-Leis n.ºs 9/85, de 9 de janeiro, 89/85, de 
1 de abril, 402/85, de 11 de outubro e 29/86, de 19 de 
fevereiro, pelo que a avaliação e as decisões a aplicar rela-
tivamente às mesmas foram reservadas para o momento de 
análise qualitativa a que se refere o n.º 2 do artigo 5.º da Lei 
n.º 1/2012, de 3 de janeiro, devendo ser objeto de decisão 
em Resolução do Conselho de Ministros própria.


Das restantes 227 fundações, foram desde logo avaliadas 
190 fundações, a que acresceram 37 fundações que, num 
primeiro momento, foram consideradas não avaliáveis 
por insuficiência de informação, tendo o Ministério das 
Finanças promovido as necessárias diligências junto das 
mesmas no sentido de completarem os dados inseridos 
no censo, e 3 outras fundações que inicialmente tinham 
sido classificadas como fundações de solidariedade social, 
contabilizando-se no total 230 fundações.


Foram ainda identificadas 235 fundações que incum-
priram a obrigação de aceder e responder ao censo, das 
quais 42 são fundações de solidariedade social.


Assim, para o universo de 423 fundações foram tomadas 
as seguintes decisões finais:


- Relativamente a 98 fundações foi decidida a manuten-
ção dos termos da sua relação com o Estado;


- Quanto a 132 fundações foram decididas propostas 
de alteração envolvendo decisões, recomendações ou pro-
postas de extinção, decisões de redução total ou parcial de 
apoios, ou ainda a cessação do estatuto de utilidade pública;


- No que respeita a 193 fundações identificadas como 
não respondentes ao censo, decorrente do n.º 7 do ar-
tigo 3.º da Lei n.º 1/2012, de 3 de janeiro, será observado 
o disposto no n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 66-B/2012, 
de 31 de dezembro, que aprova o Orçamento do Estado 
para 2013, devendo ainda ser assegurado, no âmbito da 
regulamentação a produzir referente ao número de registo 
de fundações, a não atribuição de número de registo para 
obtenção de quaisquer apoios financeiros públicos.


Relativamente às propostas e recomendações realizadas 
às Regiões Autónomas, autarquias locais e instituições 
de ensino superior públicas fundadoras, o Governo, em 
respeito pela autonomia constitucionalmente reconhecida 
a estas entidades, às quais cabe a decisão final, limita-se 
a divulgar uma síntese da informação disponível relativa 
ao acompanhamento das diligências realizadas por aquelas 
entidades, competindo às mesmas, pelo motivo acima ex-
posto, o esclarecimento das decisões tomadas na sequência 
das propostas e recomendações realizadas.


A preparação das decisões finais foi articulada com res-
ponsáveis dos Ministérios de cada uma das tutelas setoriais.


A presente iniciativa é um ponto de partida para a rea-
lização regular de avaliações ao setor fundacional, pelo que 
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o Governo assume o objetivo de efetuar, através dos serviços 
competentes e em estreita articulação com o Centro Portu-
guês de Fundações e o Conselho Consultivo das Fundações, 
uma avaliação do setor fundacional, de forma universal e 
sistemática, durante o segundo semestre de 2014, ou seja, de-
corridos aproximadamente dois anos após o primeiro censo.


Assim:
Nos termos dos artigos 3.º e 5.º da Lei n.º 1/2012, de 3 de 


janeiro, e das alíneas d) e g) do artigo 199.º e das alíneas f) 
e g) do n.º 1 do artigo 200.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:


1 - Aprovar, na sequência dos resultados do censo às 
fundações, nacionais ou estrangeiras, que prossigam os 
seus fins em território nacional, e nos termos e para os 
efeitos previstos no n.º 4 do artigo 5.º da Lei n.º 1/2012, de 
3 de janeiro, as decisões finais constantes dos anexos I e II 
à presente resolução e da qual fazem parte integrante.


2 - Aprovar, relativamente às entidades instituídas ou 
criadas como fundações, mas que não foram administra-
tiva ou normativamente reconhecidas como fundações, 
nos termos e para os efeitos do n.º 2 do artigo 158.º do 
Código Civil e do n.º 1 do artigo 78.º do Decreto-Lei 
n.º 129/98, de 13 de maio, que aprova o Regime do Re-
gisto Nacional de Pessoas Coletivas, as decisões finais 
constantes do anexo III à presente resolução e da qual faz 
parte integrante.


3 - Determinar, relativamente às fundações a que se 
refere o número anterior que não tenham formalizado 
pedido de regularização do seu reconhecimento, que os 
serviços competentes promovam a notificação das decisões 
de cancelamento do registo por falta de reconhecimento 
fundacional.


4 - Promover, através dos serviços competentes, a noti-
ficação ao Instituto dos Registos e do Notariado, I.P., para 
cancelamento do registo, com concomitante notificação ao 
Tribunal de Contas, das seguintes entidades:


a) Fundação Fausto Figueiredo, Município de Cascais;
b) Fundação La Salette, Município de Oliveira de Azeméis;
c) Navegar — Fundação para o Desenvolvimento Cul-


tural, Artístico e Científico de Espinho, Município de 
Espinho.


5 - Determinar, relativamente às entidades a que se 
referem os n.ºs 2 e 4, a cessação total de apoios finan-
ceiros públicos, incluindo benefícios ou isenções fiscais 
e parafiscais, por parte das entidades da administração 
direta ou indireta do Estado e das pessoas coletivas da 
administração autónoma e do setor empresarial público, 
salvo demonstração por parte da entidade destinatária da 
completa regularização da sua situação junto dos serviços 
legalmente competentes.


6 - Determinar a não atribuição de número de registo 
para obtenção de apoios financeiros públicos, relativa-
mente às fundações não respondentes ao censo ou que 
tenham fornecido respostas incompletas e ou não dispo-
nibilizaram documentação no âmbito do censo.


7 - Estabelecer que as decisões finais que determinam 
a cessação ou a redução de apoios financeiros abrangem 
todos os apoios financeiros públicos nos termos definidos 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 1/2012, de 3 de 
janeiro, tendo por referência, no caso da redução de apoios, 
o valor médio de apoios financeiros públicos apurado no 
triénio 2008 a 2010, com exceção dos provenientes de 
fundos comunitários e ou de benefícios ou isenções fiscais 
ou parafiscais, bem como dos atribuídos no âmbito dos 


protocolos de cooperação celebrados com o Ministério da 
Solidariedade e da Segurança Social.


8 - Estabelecer que as decisões finais que determinam 
a cessação ou a redução de apoios financeiros a que se 
refere o número anterior aplicam-se a partir de 2013, sem 
efeitos retroativos, e devem ser observados por todas as 
entidades da administração direta e indireta do Estado, 
pessoas coletivas da administração autónoma e do setor 
empresarial público.


9 - Determinar, nos termos dos n.ºs 8 e 9 do artigo 5.º da 
Lei n.º 1/2012, de 3 de janeiro, que compete a cada tutela 
setorial assegurar que os dirigentes dos órgãos e serviços 
competentes promovem as diligências necessárias à exe-
cução das decisões finais.


10 - Determinar que as entidades da administração direta 
ou indireta do Estado e as pessoas coletivas da administra-
ção autónoma e do setor empresarial público, concedentes 
dos apoios financeiros cessados ou reduzidos, estão impe-
didas de, por qualquer tipo, modo, forma ou título jurídico, 
praticar atos de que possam resultar para as fundações ou 
entidades não reconhecidas como tal outro tipo de apoios 
ou vantagens, em dinheiro ou em espécie, substitutivos ou 
sucedâneos dos apoios cessados ou reduzidos, nomeada-
mente através de aquisição de serviços, salvo no caso de 
apoios concedidos com a finalidade de realização de obras 
urgentes e extraordinárias de recuperação de património 
imobiliário público que se encontre afeto pelo Estado, 
mediante autorização prévia do membro do Governo res-
ponsável pela área das finanças.


11 - Determinar que a fiscalização do cumprimento da 
presente resolução compete à Inspeção-Geral de Finanças.


12 - Determinar que na aplicação das disposições da 
Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, que aprova o Or-
çamento do Estado para 2013, referentes à Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 79-A/2012, de 25 de setembro, 
são consideradas as decisões finais constantes da presente 
resolução.


13 - Publicitar o resultado do acompanhamento realizado 
às Regiões Autónomas, autarquias locais e instituições de 
ensino superior públicas fundadoras, no que se refere às 
propostas e às recomendações realizadas nos termos da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 79-A/2012, de 
25 de setembro, respetivamente nos anexos IV e V à pre-
sente resolução e da qual fazem parte integrante.


14 - Determinar a realização em 2014 de uma avalia-
ção universal à adequação do setor fundacional ao novo 
enquadramento legislativo, de acordo com um modelo 
articulado com o Conselho Consultivo das Fundações e o 
Centro Português das Fundações.


15 - Determinar que a presente resolução produz efeitos 
na data da sua aprovação.


Presidência do Conselho de Ministros, 28 de fevereiro 
de 2013. — O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.


ANEXO I


Decisão final sobre as fundações


(nos termos e para os efeitos do n.º 4 do artigo 5.º 
da Lei n.º 1/2012, de 3 de janeiro)


1 - No âmbito da Presidência do Conselho de Ministros 
(PCM), determina-se o seguinte:


a) Redução de 30 % do total de apoios financeiros pú-
blicos à Fundação para os Estudos e Formação Autár-
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quica — Fundação CEFA, e estudo da possibilidade de 
concretização ainda em 2013 do processo de transferência 
da Fundação para a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses;


b) Redução de 30 % do total de apoios financeiros pú-
blicos à Fundação da Juventude e desenvolvimento de 
estudo tendente a avaliar a possibilidade da sua integração 
no Instituto Português do Desporto e Juventude, I.P., ainda 
em 2013;


c) Extinção da Fundação Cidade de Guimarães, a con-
cretizar em 2013;


d) Cessação do total de apoios financeiros públicos às 
seguintes fundações:


i) Fundação Casa de Mateus;
ii) Fundação Oriente.


e) Redução de 30 % do total de apoios financeiros pú-
blicos às seguintes fundações:


i) Coa Parque — Fundação para a Salvaguarda e Valo-
rização do Vale do Coa;


ii) Fundação Arpad Szénes — Vieira da Silva;
iii) Fundação Batalha de Aljubarrota;
iv) Fundação Bracara Augusta;
v) Fundação Casa da Música;
vi) Fundação Conservatório Regional de Gaia;
vii) Fundação de Arte Moderna e Contemporânea — Co-


leção Berardo;
viii) Fundação de Serralves;
ix) Fundação Museu do Douro;
x) Fundação Pedro Ruivo;
xi) Fundação Ricardo do Espírito Santo Silva.


f) Redução de 20 % do total de apoios financeiros pú-
blicos à Fundação Centro Cultural de Belém;


g) Cancelamento do estatuto de utilidade pública à Fun-
dação Manuel Simões.


2 - No âmbito da tutela do Ministério das Finanças (MF), 
determina-se o seguinte:


a) Recomendar à Caixa Geral de Depósitos, sem pre-
juízo da sua autonomia de gestão, a redução de 30 % do 
total de apoios financeiros às seguintes fundações:


i) Fundação Caixa Geral de Depósitos — Culturgest;
ii) Fundação Júlio Pomar.


b) Cessação do total de apoios financeiros públicos à 
Fundação Casa de Bragança.


3 - No âmbito da tutela do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros (MNE), determina-se o seguinte:


a) Cessação do total de apoios financeiros públicos às 
seguintes fundações:


i) Fundação D. Manuel II;
ii) Fundação Luso Africana para a Cultura.


b) Redução de 30 % do total de apoios financeiros pú-
blicos às seguintes fundações:


i) Fundação de Assistência Médica Internacional, exce-
cionando da redução os apoios atribuídos no âmbito dos 
protocolos de cooperação celebrados com o Ministério da 
Solidariedade e da Segurança Social;*


ii) Fundação Mário Soares.


c) Manutenção de apoios financeiros públicos apenas 
associados a contratos plurianuais de parcerias em exe-
cução às seguintes fundações:


i) Fundação Cidade de Lisboa;
ii) Fundação Portugal-África;
iii) Instituto Marquês de Valle Flor.


4 - No âmbito da tutela do Ministério da Economia e 
do Emprego (MEE), determina-se o seguinte:


a) Cessação do total de apoios financeiros públicos às 
seguintes fundações:


i) Fundação para as Comunicações Móveis;
ii) Fundação Vox Populli.


b) Redução de 50 % do total de apoios financeiros pú-
blicos do ICP ANACOM - Autoridade Nacional de Comu-
nicações, I.P., e pelos Correios de Portugal — CTT, S.A., 
à Fundação Portuguesa das Comunicações; 


c) Redução de 30 % do total de apoios financeiros pú-
blicos às seguintes fundações:


i) Fundação Inês de Castro;
ii) Fundação Museu Nacional Ferroviário Armando 


Ginestal Machado.


d) Cancelamento do estatuto de utilidade pública à Fun-
dação Frei Pedro.


5 - No âmbito da tutela do Ministério da Agricultura, 
do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território 
(MAMAOT), determina-se o seguinte: 


a) Extinção da Fundação Alter Real, com passagem de 
atribuições para a Direção-Geral de Alimentação e Vete-
rinária e para a Companhia Lezírias, S.A.;


b) Cessação do total de apoios financeiros públicos às 
seguintes fundações:


i) Fundação Convento da Orada — Fundação para a 
Salvaguarda e Reabilitação do Património Arquitetónico;


ii) Fundação Mata do Buçaco;
iii) Fundação para a Proteção e Gestão Ambiental das 


Salinas do Samouco.


c) Redução de 30 % do total de apoios financeiros pú-
blicos às seguintes fundações:


i) Fundação Casa Museu Maurício Penha;
ii) Fundação do Gil, excecionando da redução os apoios 


atribuídos pelo Ministério da Solidariedade e da Segurança 
Social;


iii) Fundação Manuel Viegas Guerreiro;
iv) Fundação Maria Isabel Guerra Junqueiro e Luís Pinto 


de Mesquita Carvalho;
v) Solidários — Fundação para o Desenvolvimento 


Cooperativo e Comunitário.


6 - No âmbito da tutela do Ministério da Educação e 
Ciência (MEC), determina-se o seguinte:


a) Extinção da Fundação para a Computação Científica 
Nacional - FCCN, com a reversão do património e atribui-
ções para a Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I.P., e 
para uma associação a instituir. Este procedimento deverá 
ocorrer em 2013;
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b) Redução de 30 % do total de apoios financeiros pú-
blicos, excecionando os que tenham origem em financia-
mento comunitário ou proveniente de apoios competitivos 
que não se traduzam em contratos de prestação/venda de 
serviços à comunidade/sociedade em geral, às seguintes 
fundações:


i) Asilo de Santo António do Estoril;
ii) Fundação Amadeu Dias;
iii) Fundação António Quadros — Cultura e Pensa-


mento;
iv) Fundação Conservatório de Música da Maia;
v) Fundação das Universidades Portuguesas;
vi) Fundação Denise Lester;
vii) Fundação Eça de Queiroz;
viii) Fundação Económicas — Fundação para o De-


senvolvimento das Ciências Económicas, Financeiras e 
Empresariais;


ix) Fundação Engenheiro António de Almeida;
x) Fundação Ensino e Cultura Fernando Pessoa;
xi) Fundação Instituto Arquiteto José Marques da 


Silva — Universidade do Porto;
xii) Fundação Minerva — Cultura — Ensino e Inves-


tigação Científica;
xiii) Fundação Professor Francisco Pulido Valente;
xiv) Instituto de Investigação Científica Bento da Rocha 


Cabral.


c) Cancelamento do estatuto de utilidade pública à Fun-
dação Manuel Leão.


7 - No âmbito da tutela do Ministério da Solidariedade 
e da Segurança Social (MSSS), determina-se a redução de 
30 % do total de apoios financeiros públicos às seguintes 
fundações:


i) Fundação Aga Khan Portugal, excecionando da re-
dução os apoios atribuídos no âmbito dos protocolos de 
cooperação celebrados com o Ministério da Solidariedade 
e da Segurança Social;


ii) Fundação INATEL;
iii) IFEC — Fundação Rodrigues da Silveira;
iv) Pro Dignitate — Fundação de Direitos Humanos.


* a percentagem de redução tem por referência os apoios atribuídos 
no triénio 2008-2010.


ANEXO II


Fundações com decisões de manutenção 
ou sem decisões de alteração


(nos termos e para os efeitos do n.º 4 do artigo 5.º 
da Lei n.º 1/2012, de 3 de janeiro)


i) Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Su-
perior (A3Es)*;


ii) Armazém das Artes — Fundação Cultural;
iii) Fundação A. C. Santos;
iv) Fundação AEP;
v) Fundação AIP;
vi) Fundação Albertina Ferreira de Amorim;
vii) Fundação Amália Rodrigues;
viii) Fundação Amélia da Silva de Mello;
ix) Fundação António Cupertino de Miranda;
x) Fundação Aristides de Sousa Mendes;
xi) Fundação Astrazeneca;
xii) Fundação Belmiro de Azevedo;


xiii) Fundação BIAL;
xiv) Fundação Brazelton / Gomes-Pedro para as Ciências 


do Bebé e da Família;
xv) Fundação Caixa Agrícola de Leiria;
xvi) Fundação Calouste Gulbenkian**;
xvii) Fundação Casa de Macau;
xviii) Fundação Casa-Museu Mário Botas;
xix) Fundação Celeste e Herberto de Miranda;
xx) Fundação Círculo de Leitores;
xxi) Fundação Conde de Campo Bello;
xxii) Fundação Conductus;
xxiii) Fundação D. Anna de Sommer Champalimaud e 


Dr. Carlos Montez de Champalimaud;
xxiv) Fundação D. António Ribeiro;
xxv) Fundação D. Bosco - Projeto Vida;
xxvi) Fundação da Universidade Católica Portuguesa;
xxvii) Fundação das Casas de Fronteira e Alorna;
xxviii) Fundação Dionísio Pinheiro e Alice Cardoso 


Pinheiro;
xxix) Fundação do Desporto;
xxx) Fundação do Jardim José do Canto;
xxxi) Fundação Dona Maria Emília de Vasconcelos 


Cabral;
xxxii) Fundação Dr. José Alberto dos Reis;
xxxiii) Fundação Dr. Luis Raínha;
xxxiv) Fundação EDP;
xxxv) Fundação Engenheiro António Pascoal;
xxxvi) Fundação Escola Americana de Lisboa;
xxxvii) Fundação Focus Assistência Humanitária Eu-


ropa;
xxxviii) Fundação Francisco Fino;
xxxix) Fundação Francisco Manuel dos Santos;
xl) Fundação Francisco Salgado Zenha;
xli) Fundação Friedrich Ebert - Delegação em Portugal;
xlii) Fundação Galp Energia;
xliii) Fundação GDA;
xliv) Fundação GlaxoSmithKline das Ciências de Saúde;
xlv) Fundação Graça Gonçalves;
xlvi) Fundação Grünenthal;
xlvii) Fundação Hispano-Portuguesa Rei Afonso Hen-


riques;
xlviii) Fundação Hospital D. Ana Laboreiro d’Eça;
xlix) Fundação Ilídio Pinho;
l) Fundação Jorge Álvares;
li) Fundação José Saramago;
lii) Fundação Lapa do Lobo;
liii) Fundação Luís António Verney;
liv) Fundação Lusíada;
lv) Fundação Luso;
lvi) Fundação Luso-Americana para o Desenvolvi-


mento;
lvii) Fundação Luso-Brasileira para o Desenvolvimento 


do Mundo de Língua Portuguesa;
lviii) Fundação Luso-Espanhola;
lix) Fundação Manuel António da Mota;
lx) Fundação Maria Antónia Barreiro;
lxi) Fundação Maria Dias Ferreira;
lxii) Fundação Maria Guilhermina de Deus Ramos 


Soares Lopes;
lxiii) Fundação Maria Inês de Menezes Vaz de Sampaio;
lxiv) Fundação Maria Manuela e Vasco de Albuquerque 


d’Orey;
lxv) Fundação Marion Ehrhardt;
lxvi) Fundação Martha Gerthrud Schön Gomes da Silva;
lxvii) Fundação Medeiros e Almeida;







1290-(6)  Diário da República, 1.ª série — N.º 48 — 8 de março de 2013 


lxviii) Fundação Merck Sharp & Dohme;
lxix) Fundação Millenium bcp;
lxx) Fundação Moga;
lxxi) Fundação Monjardino;
lxxii) Fundação Nadir Afonso;
lxxiii) Fundação Nortecoope;
lxxiv) Fundação Oliveira Martins;
lxxv) Fundação Paço D’Arcos;
lxxvi) Fundação Padre José Filipe Rodrigues;
lxxvii) Fundação para a Saúde;
lxxviii) Fundação Passos Canavarro - Arte, Ciência e 


Democracia;
lxxix) Fundação PLMJ;
lxxx) Fundação Portugal Singular;
lxxxi) Fundação Portugal Telecom;
lxxxii) Fundação Professor Ernesto Morais;
lxxxiii) Fundação Rangel de Sampaio;
lxxxiv) Fundação Res Publica;
lxxxv) Fundação Rogério Cardoso;
lxxxvi) Fundação Salvador Caetano;
lxxxvii) Fundação Social Democrata da Madeira;
lxxxviii) Fundação Solheiro Madureira;
lxxxix) Fundação Sousa Cintra;
xc) Fundação Stanley Ho;
xci) Fundação Transdev Portugal;
xcii) Fundação Vale Flor;
xciii) Fundação Vítor e Graça Carmona e Costa;
xciv) Fundação Vodafone Portugal;
xcv) ISCTE - Instituto Universitário de Lisboa***;
xcvi) Libertas et Justitia - Em defesa dos Direitos Hu-


manos;
xcvii) Universidade de Aveiro ***;
xcviii) Universidade do Porto ***.


* Fundação de regime especial, nos termos do n.º 8 do artigo 6.º da 
Lei n.º 24/2012, de 9 de julho.


** Os apoios financeiros públicos destinaram-se, essencialmente, a 
programas de investigação.


*** Instituição de Ensino Superior Pública de natureza fundacional 
com autonomia reforçada.


ANEXO III


Decisão final sobre as entidades instituídas ou criadas 
como fundações, mas que não foram administrativa 
ou normativamente reconhecidas como fundações


(nos termos e para os efeitos do n.º 2 do artigo 158.º do Código 
Civil e do n.º 1 do artigo 78.º do Decreto-Lei n.º 129/98, de 
13 de maio, que aprova o Regime do Registo Nacional de 
Pessoas Coletivas)


Por falta de reconhecimento como fundações, se não 
se verificar a realização formal do pedido de regulariza-
ção do seu reconhecimento, determina-se a notificação ao 
Instituto dos Registos e do Notariado, I.P. (IRN, I.P.) para 
que o mesmo proceda ao cancelamento do registo, com 
concomitante notificação de orientação aos dirigentes e 
gestores públicos para cessarem a concessão da totalidade 
de apoios financeiros públicos, incluindo benefícios ou 
isenções fiscais e parafiscais, relativamente às seguintes 
entidades:


i) Escola Profissional de Vila Franca do Campo, Muni-
cípio de Vila Franca do Campo;


ii) FEDRAVE — Fundação para o Estudo e Desenvol-
vimento da Região de Aveiro;


iii) Fundação Associação Académica da Universidade 
do Minho (Universidade do Minho);


iv) Fundação Carlos Serrano;
v) Fundação de Ensino e Desenvolvimento de Paços 


de Brandão, Freguesia de Paços de Brandão (Santa Maria 
da Feira);


vi) Fundação Eurocrédito;
vii) Fundação Gramaxo de Oliveira;
viii) Fundação Hermínia Ester Lopes Tassara;
ix) Fundação José Cardoso;
x) Fundação Maria Augusta de Brito Subtil;
xi) Fundação Mater-Timor Loro’Sae;
xii) Fundação Rei D. Dinis — UTAD (Universidade de 


Trás-os-Montes e Alto Douro).


ANEXO IV


Síntese do acompanhamento às propostas formuladas nos 
termos dos anexos III e IV da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 79-A/2012, de 25 de setembro, dirigidas, 
respetivamente, às Regiões Autónomas e autarquias 
locais 


a) Concordância total ou parcial com a proposta rea-
lizada:


i) Fundação A Lord, Freguesia do Lordelo (Paredes);
ii) Fundação Arbués Moreira, Município de Sintra;
iii) Fundação Carnaval de Ovar, Município de Ovar;
iv) Fundação Cascais, Município de Cascais;
v) Fundação Cidade Ammaia, Município de Marvão;
vi) Fundação Ciência e Desenvolvimento, Município 


do Porto;
vii) Fundação Cultura Juvenil Maestro José Pedro, Mu-


nicípio de Viana do Castelo;
viii) Fundação Cultursintra, Município de Sintra;
ix) Fundação ELA, Município de Vila Nova de Gaia;
x) Fundação Fausto Figueiredo, Município de Cascais;
xi) Fundação Gil Eannes, Município de Viana do Cas-


telo;
xii) Fundação La Salette, Município de Oliveira de 


Azeméis;
xiii) Fundação Manuel Cargaleiro, Município de Castelo 


Branco;
xiv) Fundação Odemira, Município de Odemira;
xv) Fundação Paula Rego, Município de Cascais, sem 


prejuízo da continuidade da Casa das Histórias Paula 
Rego;


xvi) Fundação PortoGaia para o Desenvolvimento Des-
portivo, Município de Vila Nova de Gaia;


xvii) Fundação Terras de Santa Maria da Feira, Muni-
cípio de Santa Maria da Feira;


xviii) Navegar - Fundação para o Desenvolvimento 
Cultural, Artístico e Científico de Espinho, Município de 
Espinho.


b) Discordância com a proposta realizada:


i) Escola Profissional de Leiria, Município de Leiria;
ii) Escola Profissional de Vila Franca do Campo, Mu-


nicípio de Vila Franca do Campo;
iii) Fundação António Aleixo, Município de Loulé;
iv) Fundação Átrio da Música, Município de Viana do 


Castelo;
v) Fundação Bienal de Arte de Cerveira, Município de 


Vila Nova de Cerveira;
vi) Fundação Comendador Manuel Correia Botelho, 


Município de Vila Real;
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vii) Fundação D. Luís I, Município de Cascais;
viii) Fundação de Ensino Profissional da Praia da Vitó-


ria, Município de Praia da Vitória;
ix) Fundação Engenheiro José Cordeiro, Governo Re-


gional dos Açores;
x) Fundação Frederic Velge, Município de Grândola;
xi) Fundação Gaspar Frutuoso, Governo Regional dos 


Açores;
xii) Fundação João Carpinteiro, Município de Elvas;
xiii) Fundação Marquês de Pombal, Município de 


Oeiras;
xiv) Fundação para o Desenvolvimento Social do Porto, 


Município do Porto;
xv) Fundação Rebikoff–Niggeler, Governo Regional 


dos Açores;
xvi) Fundação Robinson, Município de Portalegre;
xvii) Fundação Santo Thyrso, Município de Santo Tirso;
xviii) Fundação Serrão Martins, Município de Mértola;
xix) Lugar do Desenho — Fundação Júlio Resende, 


Município de Gondomar.


c) Inexistência de decisão, resposta ou informação su-
ficiente relativa à proposta realizada:


i) Escola Profissional de Setúbal, Município de Setúbal;
ii) Fundação Abel e João de Lacerda, Município de 


Tondela;
iii) Fundação Arquivo Paes Teles, Freguesia de Ervedal 


(Avis);
iv) Fundação Castro Alves, Município de Vila Nova 


de Famalicão;
v) Fundação de Ensino e Desenvolvimento de Paços 


de Brandão, Freguesia de Paços de Brandão (Santa Maria 
da Feira);


vi) Fundação Dr. Elias de Aguiar, Município de Vila 
do Conde;


vii) Fundação Madeira Classic, Governo Regional da 
Madeira;


viii) Fundação Maria Ulrich, Município de Lisboa;
ix) Fundação Os Nossos Livros, Município de Bra-


gança.


ANEXO V


Síntese do acompanhamento às propostas formuladas nos 
termos da alínea a) do n.º 6 do anexo I da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 79-A/2012, de 25 de setembro, 
dirigidas a instituições de ensino superior públicas fun-
dadoras


a) Concordância total ou parcial com a proposta rea-
lizada:


i) Fundação da Universidade de Lisboa (Universidade 
de Lisboa);


ii) Fundação João Jacinto de Magalhães (Fundação da 
Universidade de Aveiro).


b) Discordância com a proposta realizada:


i) Fundação Carlos Lloyd de Braga (Universidade do 
Minho);


ii) Fundação Cultural da Universidade de Coimbra (Uni-
versidade de Coimbra);


iii) Fundação da Faculdade de Ciências da Universidade 
de Lisboa (Universidade de Lisboa);


iv) Fundação da Faculdade de Ciências e Tecnologia 
da Universidade Nova de Lisboa (Universidade Nova de 
Lisboa);


v) Fundação Luis de Molina (Universidade de Évora);
vi) Fundação Museu da Ciência (Universidade de Coim-


bra);
vii) Fundação para o Desenvolvimento da Universidade 


do Algarve (Universidade do Algarve).


c) Inexistência de decisão, resposta ou informação su-
ficiente relativa à proposta realizada:


i) FNE — Fundação Nova Europa (Universidade da 
Beira Interior);


ii) Fundação Fernão de Magalhães para o Desenvolvi-
mento (Instituto Politécnico de Viana do Castelo);


iii) Fundação Gomes Teixeira (Fundação da Universi-
dade do Porto);


iv) Fundação Instituto Politécnico do Porto (Instituto 
Politécnico do Porto). 
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Vértices M (metros) P (metros) 


F   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165 350 265 918 
G   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165 281 265 879 
H   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165 235 265 803 
I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165 221 265 684 
J . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165 233 265 560 
L   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165 313 265 309 
M . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165 464 264 978 
N   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165 530 264 905 
O   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165 598 264 898 
P   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165 663 264 934 
Q   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165 691 265 012 


 Nota. — As coordenadas das captações e dos vértices que deli-
mitam as zonas de protecção encontram -se no sistema de coordena-
das EPSG 20790 (elipsóide de Hayford, datum Lisboa, projecção de 
Gauss, origem no ponto fictício). 


 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO


Portaria n.º 98/2011
de 9 de Março


A reorientação de escolas de educação especial para a 
modalidade de centros de recursos é hoje uma tendência 
geral na Europa. A Agência Europeia para o Desenvolvi-
mento da Educação Especial refere que quase todos os paí-
ses já criaram ou estão a criar uma rede nacional de centros 
de recursos, por reconversão das escolas especiais.


Esta é também uma das recomendações da Declaração 
de Salamanca, da UNESCO, em que se apela especifica-
mente às organizações não governamentais que fortaleçam 
a sua colaboração com as entidades oficiais e que inten-
sifiquem o seu crescente envolvimento no planeamento, 
implementação e avaliação das respostas inclusivas às 
necessidades educativas especiais.


Com efeito, as escolas especiais da rede solidária têm vindo 
a admitir significativamente menos alunos e a privilegiar, 
cada vez mais, e com sucesso assinalável, o desenvolvimento 
de actividades de apoio às escolas públicas com alunos com 
necessidades especiais, no âmbito das áreas curriculares 
específicas, das terapias e da transição para a vida activa.


As referidas escolas especiais estão, assim, em Portu-
gal, a acompanhar o movimento de muitos países europeus, 
definindo -se cada vez mais como centros de recursos de apoio 
à inclusão (CRI), com financiamento do Ministério da Educa-
ção, contribuindo, desta forma, para uma oferta de educação 
especial organizada num continuum de respostas educativas.


Os resultados da avaliação do trabalho realizado pelas 
instituições, a operar na modalidade CRI, permitem concluir 
que estas se poderão constituir como um recurso valioso 
em prol do desenvolvimento de uma educação inclusiva 
complementando o trabalho das escolas de ensino regular.


Esta medida de política educativa vem respondendo 
progressivamente a um conjunto de preocupações e aspi-
rações expressas, nos últimos anos, por famílias, escolas 
e professores, revelando, em última instância, o amadu-
recimento do próprio sistema.


Neste contexto, não se justifica manter em vigor a Por-
taria n.º 776/99, de 30 de Agosto, que estabeleceu um 
regime transitório para as instituições que até àquela data 
celebraram acordos com a segurança social e que nos 
termos dessa portaria passariam a ser formalizados com 
o Ministério da Educação.


Assim:
Ao abrigo do disposto nos Decretos -Leis n.os 553/80, 


de 21 de Novembro, e 55/2009, de 2 de Março, manda o 
Governo, pela Ministra da Educação, o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto


A presente portaria tem por objecto a uniformização das 
regras de concessão de apoios financeiros às instituições 
particulares de solidariedade social e outras entidades sem 
fins lucrativos que desenvolvem actividade no âmbito da 
educação especial.


Artigo 2.º
Enquadramento


1 — O enquadramento do apoio financeiro do Estado às 
instituições particulares de solidariedade social é o estabe-
lecido pela Portaria n.º 1102/97, de 3 de Novembro.


2 — O montante dos apoios previstos nos artigos 9.º e 
10.º da Portaria n.º 1102/97, de 3 de Novembro, é fixado 
por despacho do membro do Governo responsável pela 
área da educação.


3 — As instituições particulares de solidariedade social 
não podem receber, em relação aos alunos abrangidos 
pela gratuitidade do ensino, comparticipações familiares, 
a qualquer título, para efeitos de frequência dos estabele-
cimentos de educação especial.


Artigo 3.º
Norma revogatória


É revogada a Portaria n.º 776/99, de 30 de Agosto.


Artigo 4.º
Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia imediato ao 
da sua publicação.


Pela Ministra da Educação, João José Trocado da Mata, 
Secretário de Estado da Educação, em 14 de Fevereiro 
de 2011. 












2 Diário da República, 1.a série — N.o 1 — 2 de Janeiro de 2007


PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Declaração de Rectificação n.o 1/2007


Segundo comunicação da Presidência do Conselho
de Ministros, a Portaria n.o 1229/2006, publicada no Diá-
rio da República, 1.a série, n.o 220, de 15 de Novembro
de 2006, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-
taria-Geral, saiu com a seguinte inexactidão, que assim
se rectifica:


No n.o 4 do artigo 8.o («Sanções»), onde se lê «no
número anterior,» deve ler-se «nos números anterio-
res,».


Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 14 de Dezembro de 2006. — Pelo Secretá-
rio-Geral, a Secretária-Geral-Adjunta, Ana Almeida.


Declaração de Rectificação n.o 2/2007


Segundo comunicação da Presidência do Conselho
de Ministros, a Portaria n.o 1228/2006, publicada no Diá-
rio da República, 1.a série, n.o 220, de 15 de Novembro
de 2006, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-
taria-Geral, saiu com a seguinte inexactidão, que assim
se rectifica:


No artigo 15.o («Princípio da legalidade»), onde se
lê «assegurar o registo quanto à sua organização, ins-
crição e actualização do Registo, em face das disposições
legais aplicáveis.» deve ler-se «assegurar o registo
quanto à sua organização, inscrição e actualização, em
face das disposições legais aplicáveis.».


Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 14 de Dezembro de 2006. — Pelo Secretá-
rio-Geral, a Secretária-Geral-Adjunta, Ana Almeida.


Declaração de Rectificação n.o 3/2007


Segundo comunicação da Presidência do Conselho
de Ministros, a Portaria n.o 1230/2006, publicada no Diá-
rio da República, 1.a série, n.o 220, de 15 de Novembro
de 2006, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-
taria-Geral, saiu com as seguintes inexactidões, que
assim se rectificam:


1 — No n.o 8 do artigo 24.o («Avaliação»), onde se
lê «no número anterior» deve ler-se «no n.o 6».


2 — No n.o 4 do artigo 25.o («Auditorias»), onde se
lê «no artigo 38.o do presente Regulamento» deve ler-se
«no artigo 44.o do presente Regulamento».


3 — No n.o 3 do artigo 38.o («Auditorias»), onde se
lê «no artigo 38.o do presente Regulamento.» deve ler-se
«no artigo 44.o do presente Regulamento.».


4 — No n.o 5 do artigo 44.o («Sanções»), onde se lê
«no número anterior» deve ler-se «nos números ante-
riores».


Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 14 de Dezembro de 2006. — Pelo Secretá-
rio-Geral, a Secretária-Geral-Adjunta, Ana Almeida.


Declaração de Rectificação n.o 4/2007


Segundo comunicação da Presidência do Conselho
de Ministros, a Portaria n.o 1227/2006, publicada no Diá-
rio da República, 1.a série, n.o 220, de 15 de Novembro
de 2006, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-


taria-Geral, saiu com a seguinte inexactidão que assim
se rectifica:


No artigo 2.o («Publicação dos estatutos»), onde se
l ê « h t t p : / / w w w . j u v e n t u d e . p t » d e v e l e r - s e
«http://www.juventude.gov.pt».


Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 14 de Dezembro de 2006. — Pelo Secretá-
rio-Geral, a Secretária-Geral-Adjunta, Ana Almeida.


MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA SAÚDE


Portaria n.o 1/2007
de 2 de Janeiro


Através do Decreto-Lei n.o 185/2006, de 12 de Setem-
bro, foi criado, no âmbito do Ministério das Finanças
e da Administração Pública, o Fundo de Apoio ao Sis-
tema de Pagamentos do Serviço Nacional de Saúde,
cujo objecto consiste no apoio ao sistema de pagamentos
aos fornecedores das instituições e serviços do Serviço
Nacional de Saúde relativos à comparticipação de medi-
camentos e prestações de saúde realizadas em regime
de convenção, mediante a realização de pagamentos por
conta e posterior reembolso das instituições e serviços
do Ministério da Saúde.


O decreto-lei de constituição do Fundo determina
que o respectivo Regulamento de Gestão bem como
o número e montante das unidades de participação do
respectivo capital inicial são aprovados por portaria con-
junta dos Ministros de Estado e das Finanças e da Saúde.
Nesta conformidade, importa dar cumprimento à deter-
minação acima referida, de forma a dar início à acti-
vidade do Fundo.


Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das


Finanças e da Saúde, nos termos do disposto no n.o 1
do artigo 3.o e no artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 185/2006,
de 12 de Setembro, o seguinte:


Artigo 1.o


Capital do Fundo


1 — O capital inicial do Fundo de Apoio ao Sistema
de Pagamentos do Serviço Nacional de Saúde, adiante
designado por Fundo, é de 200 milhões de euros, repre-
sentado por 2000 unidades de participação de valor uni-
tário de 100 mil euros, subscritas e realizadas pelo
Estado através da Direcção-Geral do Tesouro e Finan-
ças.


2 — O capital do Fundo pode ser aumentado por por-
taria dos ministros responsáveis pelas áreas das finanças
e da saúde através da subscrição de unidades de par-
ticipação por parte do Estado ou de outras entidades
públicas.


Artigo 2.o


Regulamento de Gestão do Fundo


É aprovado o Regulamento de Gestão do Fundo,
anexo à presente portaria, da qual faz parte integrante.


Em 11 de Dezembro de 2006.


O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — O Ministro da Saúde, António Fer-
nando Correia de Campos.
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Artigo 8.o


Ficha de reconhecimento


1 — Com o pedido de reconhecimento é igualmente
preenchida uma ficha por cada entidade, que passará,
em posteriores procedimentos, a identificá-la.


2 — Quando a informação prestada nos termos e para
os efeitos do número anterior careça ser confirmada,
devem aquelas enviar para os serviços do IPJ cópia dos
documentos originais que comprovem a informação
prestada, por depósito, fax ou carta registada com aviso
de recepção.


3 — O IPJ, após análise dos documentos e confir-
mação dos elementos prestados, comunica por via elec-
trónica a confirmação do reconhecimento.


4 — A ausência de confirmação determina a não
publicação dos estatutos e ou suas alterações das asso-
ciações de jovens sem personalidade jurídica.


Artigo 9.o


Valor documental


1 — Só podem ser tratados os factos constantes de
documentos que legalmente os comprovem.


2 — Os documentos em língua estrangeira só podem
ser aceites quando traduzidos em língua portuguesa.


3 — Ao valor probatório dos documentos electrónicos
aplica-se, com as necessárias adaptações, o disposto no
Decreto-Lei n.o 290-D/99, de 2 de Agosto.


Artigo 10.o


Circulação electrónica de documentos


As entidades mencionadas nesta portaria privilegiam
a divulgação e troca de documentos através de meios
electrónicos.


Artigo 11.o


Base de dados


1 — O uso das informações e documentos a que alude
esta portaria destina-se à constituição de uma base de
dados nos termos da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro,
de forma a reconhecer as entidades referidas no
artigo 1.o para efeitos de registo.


2 — Ficam excluídos da base de dados mencionada
no número anterior os dados referentes a convicções
filosóficas ou políticas, filiação partidária ou sindical,
fé religiosa ou vida privada.


3 — Ficam igualmente excluídos os dados referentes
à origem racial ou étnica, à vida sexual, incluindo dados
genéticos, condenação em processo criminal, suspeitas
de actividades ilícitas, estado de saúde e situação patri-
monial e financeira.


4 — Excepcionam-se do disposto do n.o 2 as orga-
nizações de juventude partidárias ou sindicais, equipa-
radas a associações juvenis, as quais necessitam de auto-
rizar expressamente o tratamento de dados referentes
às organizações e associados, necessários ao registo para
efeito de candidatura ao apoio logístico previsto no n.o 3
do artigo 14.o da Lei n.o 23/2006, de 23 de Junho.


Artigo 12.o


Impugnação das decisões


À reclamação ou recurso das decisões em matéria
de reconhecimento aplica-se, com as necessárias adap-


tações, o disposto no Código do Procedimento Admi-
nistrativo.


Artigo 13.o


Aplicação subsidiária


A Lei n.o 23/2006, de 23 de Junho, aplica-se sub-
sidiariamente à presente portaria.


Artigo 14.o


Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.


O Secretário de Estado da Juventude e do Desporto,
Laurentino José Monteiro Castro Dias, em 30 de Outubro
de 2006.


Portaria n.o 1228/2006
de 15 de Novembro


Considerando a necessidade de garantir às associa-
ções de jovens e grupos informais de jovens a possi-
bilidade de inscrição no Registo Nacional do Associa-
tivismo Jovem, a fim de beneficiarem dos programas
de apoio ao associativismo previsto na Lei n.o 23/2006,
de 23 de Junho;


Considerando a entrada em vigor do novo regime
do associativismo jovem e a disciplina de novos pro-
cedimentos para efeito de registo das associações de
jovens e grupos informais de jovens;


Considerando, ainda, a necessidade de regulamen-
tação do Registo Nacional do Associativismo Jovem
(RNAJ), nos termos da lei, com consequente revogação
do actual Registo Nacional das Associações Juvenis;


Ouvido o Conselho Consultivo da Juventude:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da


Juventude e do Desporto, em cumprimento do disposto
no n.o 1 do artigo 34.o, no n.o 1 do artigo 36.o e no
n.o 1 do artigo 37.o da Lei n.o 23/2006, de 23 de Junho,
e ao abrigo do n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 70/96, de 4 de Junho, o seguinte:


Artigo 1.o


Registo Nacional do Associativismo Jovem


É criado o Registo Nacional do Associativismo Jovem,
adiante designado por RNAJ, e aprovado o respectivo
Regulamento, que faz parte integrante da presente
portaria.


Artigo 2.o


Organização


A organização do RNAJ é da competência do Ins-
tituto Português da Juventude (IPJ).


Artigo 3.o


Norma transitória


1 — O IPJ procede à transição oficiosa dos registos
das associações juvenis que já se encontrem registadas
à data da entrada em vigor da presente portaria, uma
vez preenchidos os requisitos legais e regulamentares.


2 — O IPJ pode proceder à inscrição das associações
de estudantes que foram apoiadas até à data de entrada
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em vigor da presente portaria, após confirmação e acei-
tação das mesmas.


3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores,
o IPJ solicita os documentos e informação em falta,
por forma a organizar novo registo RNAJ.


4 — Para efeitos do disposto nos n.os 1 e 2, é iden-
tificado e registado como utilizador o presidente do
órgão executivo da respectiva associação, o qual fica
responsável pela prática de todos os actos.


5 — A transição dos registos a que se refere o n.o 1
do artigo 3.o da presente portaria deve ficar concluída
até um mês antes da data de apresentação da candi-
datura aos respectivos programas de apoio.


6 — A falta de resposta ou o não envio, em tempo,
dos documentos solicitados pelo IPJ tem como conse-
quência a impossibilidade de candidatura aos corres-
pondentes programas de apoio.


Artigo 4.o


Norma revogatória


É revogada a Portaria n.o 355/96, de 16 de Agosto.


Artigo 5.o


Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.


O Secretário de Estado da Juventude e do Desporto,
Laurentino José Monteiro Castro Dias, em 30 de Outubro
de 2006.


REGULAMENTO DO REGISTO NACIONAL
DO ASSOCIATIVISMO JOVEM


Artigo 1.o


Objecto


1 — O Registo Nacional do Associativismo Jovem
(RNAJ) é um instrumento de identificação das asso-
ciações de jovens, das equiparadas a associações juvenis
e dos grupos informais.


2 — O presente Regulamento disciplina o RNAJ,
nomeadamente em relação à organização, à inscrição
e à actualização do registo.


Artigo 2.o


Organização


1 — O RNAJ é composto pelos arquivos mencionados
no artigo 35.o da Lei n.o 23/2006, de 23 de Junho, sendo
que os arquivos 1 e 2 contemplam as respectivas
federações.


2 — Os arquivos estão organizados e são compostos
pelas correspondentes fichas de identificação das asso-
ciações de jovens, equiparadas a associações juvenis e
grupos informais.


3 — Fazem, ainda, parte dos arquivos os campos refe-
rentes à actualização, suspensão e cancelamento do
registo, nos termos definidos nos artigos 37.o, 38.o e
39.o da Lei n.o 23/2006, de 23 de Junho, devendo o
campo referente à actualização conter todas as alte-
rações aos elementos fornecidos pelas entidades refe-
ridas no número anterior produzidas posteriormente
quer ao reconhecimento quer ao registo RNAJ.


4 — As entidades inscritas no RNAJ ficam obrigadas
a actualizar o registo no período compreendido entre
20 de Outubro e 20 de Novembro de cada ano.


5 — A não actualização, a suspensão e o cancela-
mento do registo impedem a candidatura da entidade
a qualquer programa de apoio previsto na lei, até sana-
ção do vício.


Artigo 3.o


Inscrição


1 — Cabe às entidades beneficiárias requerer a ins-
crição no RNAJ.


2 — Podem requerer inscrição no RNAJ, para além
dos grupos informais, as associações de jovens e as asso-
ciações equiparadas às associações juvenis, reconhecidas
pelo IPJ, nos termos da lei e regulamentação aplicável.


Artigo 4.o


Procedimentos das associações de jovens e equiparadas
a associações juvenis sem personalidade jurídica


1 — As associações juvenis e suas equiparadas, as
associações de estudantes e as federações sem perso-
nalidade jurídica só podem inscrever-se no RNAJ após
a obtenção do respectivo reconhecimento nos termos
da Portaria n.o 1227/2006, de 15 de Novembro.


2 — Só o utilizador identificado no processo de reco-
nhecimento tem acesso ao sítio na Internet indicado
pelo IPJ para efeito de inscrição da associação no RNAJ.


3 — É o utilizador que solicita o registo através da
confirmação dos elementos inseridos na ficha RNAJ.


4 — O IPJ pode solicitar outros elementos que julgue
úteis à análise e procedimento do registo.


5 — Sempre que se verifique o disposto no número
anterior, deve o utilizador entregar os elementos soli-
citados junto dos serviços do IPJ, por depósito ou carta
registada com aviso de recepção.


6 — Após confirmação dos elementos inseridos na
ficha RNAJ e ou confirmação de recepção dos docu-
mentos previstos no n.o 4 do presente artigo, o IPJ noti-
ficará o utilizador, via e-mail, no prazo de 15 dias, do
seguinte:


a) Da necessidade de colmatar alguma deficiência; ou
b) Da validação dos elementos fornecidos, atribuindo


um código de registo RNAJ, com o qual, a partir daquele
momento, a respectiva associação fica identificada.


Artigo 5.o


Procedimentos das associações de jovens e equiparadas
a associações juvenis com personalidade jurídica


1 — Com o pedido de inscrição no RNAJ das asso-
ciações juvenis e suas equiparadas, das associações de
estudantes e das federações com personalidade jurídica
é simultaneamente identificado o utilizador que repre-
senta a respectiva associação.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, con-
sidera-se utilizador o presidente do órgão executivo,
cabendo a este o preenchimento dos elementos men-
cionados em ficha RNAJ, a disponibilizar pelo IPJ.


3 — O IPJ pode solicitar a entrega ou envio de cópia
dos documentos originais que comprovem a informação
prestada nos números anteriores, por depósito, fax ou
carta registada com aviso de recepção.


4 — Com a confirmação da informação prestada, o
IPJ fornece o nome do utilizador e a palavra passe e
atribui um código de registo RNAJ à associação.
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5 — O nome do utilizador, a palavra passe e o código
de registo RNAJ são enviados, pelo IPJ, via electrónica.


6 — O código RNAJ identifica a respectiva associação
nos processos de candidatura aos programas de apoio.


7 — Sem prejuízo do previsto no número anterior,
o IPJ pode solicitar outros elementos que julgue úteis
à análise e procedimento do registo.


8 — Para efeitos de registo, as entidades equiparadas
nos termos do disposto no n.o 4 do artigo 3.o da Lei
n.o 23/2006, de 23 de Junho, devem entregar, nos serviços
do IPJ, por depósito, fax ou carta regista com aviso
de recepção, cópia do despacho anual de reconheci-
mento do membro do Governo da área da juventude.


9 — Para avaliação do reconhecimento e atribuição
do despacho previsto no número anterior, devem aque-
las entidades formular o seu pedido sob a forma de
requerimento, acompanhado dos seguintes documentos:


a) Explanação do histórico da entidade e actividades
prosseguidas;


b) Plano de actividades para o ano em causa;
c) Cópia dos estatutos;
d) Declaração de utilidade pública demonstrativa do


reconhecido mérito e importância social, para as enti-
dades nacionais;


e) Declaração equivalente de reconhecimento, mérito
e importância social, para as entidades internacionais;


f) Parecer de uma ou mais entidades com as quais
tenham trabalhado que ateste o mérito e importância
social das actividades prosseguidas.


Artigo 6.o


Procedimentos dos grupos informais


Aos grupos informais é aplicável, com as necessárias
adaptações, o procedimento previsto no artigo anterior.


Artigo 7.o


Actualização, suspensão e cancelamento


O disposto no capítulo VI da Lei n.o 23/2006, de 23
de Junho, relativamente à actualização, suspensão e can-
celamento do RNAJ, aplica-se às entidades abrangidas
pelo presente Regulamento.


Artigo 8.o


Presunções derivadas do registo


O registo constitui presunção de que existe a situação
jurídica, nos precisos termos em que é definida.


Artigo 9.o


Efeitos do registo


As entidades mencionadas no n.o 1 do artigo 1.o que
pretendam beneficiar dos apoios do Estado devem
encontrar-se inscritas no RNAJ.


Artigo 10.o


Desistência do registo


É permitida a desistência de um registo e dos que
dele dependem.


Artigo 11.o


Comissão de acompanhamento do Registo


1 — Com o presente Regulamento é criada uma
comissão de acompanhamento do Registo.


2 — A comissão prevista no número anterior obedece
à seguinte composição:


a) Um representante do Conselho Nacional da Juven-
tude, que preside;


b) Um representante da Federação Nacional das
Associações Juvenis;


c) Um representante das associações juvenis;
d) Um representante das associações de estudantes;
e) Um representante das associações equiparadas a


associações juvenis.


3 — À comissão compete analisar os relatórios de exe-
cução do RNAJ, no prazo de 15 dias a contar da data
da sua recepção.


4 — A avaliação é feita sob a forma de parecer não
vinculativo, a enviar, naquele prazo, à comissão exe-
cutiva do IPJ.


5 — A comissão de acompanhamento do Registo
reúne ordinariamente uma vez por ano, no decorrer
do 2.o semestre.


Artigo 12.o


Base de dados


1 — O Registo a que alude o presente Regulamento
destina-se à constituição de uma base de dados, nos
termos da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro, e define
o universo das associações de jovens, equiparadas a asso-
ciações juvenis e grupos informais, para efeitos da Lei
n.o 23/2006, de 23 de Junho, podendo, ainda, permitir
traçar um perfil sociológico das associações e seus
associados.


2 — Ficam excluídos da base de dados mencionada
no número anterior os dados referentes a convicções
filosóficas ou políticas, filiação partidária ou sindical,
fé religiosa ou vida privada.


3 — Ficam igualmente excluídos os dados referentes
à origem racial ou étnica, à vida sexual, incluídos dados
genéticos, condenação em processo criminal, suspeitas
de actividades ilícitas, estado de saúde e situação patri-
monial e financeira.


4 — Excepcionam-se do disposto no n.o 2 as orga-
nizações de juventude partidárias ou sindicais, equipa-
radas a associações juvenis, as quais, tendo em vista
a candidatura ao apoio logístico previsto no n.o 3 do
artigo 14.o da Lei n.o 23/2006, de 23 de Junho, necessitam
autorizar expressamente o tratamento dos dados.


Artigo 13.o


Circulação electrónica de documentos


As entidades mencionadas neste Regulamento pri-
vilegiam a divulgação e troca de documentos através
de meios electrónicos.


Artigo 14.o


Valor documental


1 — Só podem ser registados os factos constantes de
documentos que legalmente os comprovem.


2 — Os documentos em língua estrangeira só podem
ser aceites quando traduzidos em língua portuguesa.
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3 — Ao valor probatório dos documentos electrónicos
aplica-se, com as necessárias adaptações, o disposto no
Decreto-Lei n.o 290-D/99, de 2 de Agosto.


Artigo 15.o


Princípio da legalidade


Compete ao IPJ assegurar o registo quanto à sua
organização, inscrição e actualização do Registo, em
face das disposições legais aplicáveis.


Artigo 16.o


Impugnação das decisões


Das decisões em matéria de registo cabe reclamação
ou recurso, nos termos previstos no Código do Pro-
cedimento Administrativo.


Artigo 17.o


Aplicação de sanções


1 — Compete à comissão executiva aplicar as sanções
previstas no artigo 47.o da Lei n.o 23/2006, de 23 de
Junho, após proposta fundamentada dos serviços.


2 — Enquanto o registo permanecer suspenso ou can-
celado, nenhuma associação ou grupo informal se pode
candidatar aos apoios previstos na Lei n.o 23/2006, de
23 de Junho.


Artigo 18.o


Associações com sede nas Regiões Autónomas


Para efeitos do presente Regulamento, e em relação
aos necessários actos procedimentais a praticar para com
as associações juvenis, suas equiparadas, grupos infor-
mais e associações do ensino básico e secundário são
competentes os respectivos serviços regionais, nos ter-
mos a definir em diploma regional próprio.


Artigo 19.o


Disposições finais


1 — A nomeação do novo presidente do órgão exe-
cutivo não implica alteração do código RNAJ atribuído,
antes suspende qualquer procedimento de candidatura
enquanto a respectiva associação não proceder à iden-
tificação e validação do novo utilizador.


2 — O IPJ pode, a qualquer momento, solicitar às
entidades beneficiárias informação complementar
necessária ao esclarecimento de dúvidas ou sanação de
qualquer irregularidade.


3 — O envio da informação solicitada é da respon-
sabilidade das associações e grupos informais, pelo que
o seu não cumprimento inviabiliza a apresentação da
respectiva candidatura.


Artigo 20.o


Aplicação subsidiária


A Lei n.o 23/2006, de 23 de Junho, aplica-se sub-
sidiariamente à presente portaria.


Portaria n.o 1229/2006
de 15 de Novembro


Considerando a necessidade de garantir a formação
dos dirigentes das associações de jovens;


Considerando a indispensabilidade de regulamenta-
ção, em face da nova Lei do Associativismo Jovem;


Considerando as atribuições conferidas sobre esta
matéria ao Instituto Português da Juventude:


Ouvido o Conselho Consultivo da Juventude:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da


Juventude e do Desporto, em cumprimento do disposto
no n.o 1 do artigo 42.o da Lei n.o 23/2006, de 23 de
Junho, e ao abrigo do n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 70/96, de 4 de Janeiro, o seguinte:


Artigo 1.o


Programa Formar


É criado o Programa Formar e aprovado o respectivo
Regulamento, que faz parte integrante da presente
portaria.


Artigo 2.o


Gestão


A gestão do Programa é da competência do Instituto
Português da Juventude, nos termos da lei.


Artigo 3.o


Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor a partir de 1 de
Janeiro de 2007.


O Secretário de Estado da Juventude e do Desporto,
Laurentino José Monteiro Castro Dias, em 30 de Outubro
de 2006.


REGULAMENTO DO PROGRAMA FORMAR


Artigo 1.o


Objecto


O Programa Formar regula o apoio formativo dos
dirigentes das associações de jovens, preparando-os e
dotando-os de instrumentos capazes ao desempenho
qualitativo na gestão e execução das suas actividades.


Artigo 2.o


Âmbito


1 — O Programa Formar contempla duas modalida-
des de apoio específicas:


a) Apoio formativo anual, para desenvolvimento de
acções de formação enquadradas na educação não for-
mal, da responsabilidade das associações de jovens ins-
critas no Registo Nacional do Associativismo Jovem
(RNAJ), em parceria com entidades credenciadas ao
nível da formação ou desenvolvidas pela própria asso-
ciação desde que esta faça prova da sua capacidade for-
mativa, nomeadamente ao nível da experiência e habi-
litação pedagógica dos seus formadores;


b) Apoio formativo plurianual, para desenvolvimento
de acções de formação de carácter técnico, da respon-
sabilidade do Instituto Português da Juventude (IPJ),
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[ Nº de artigos:57 ]


  Lei n.º 39/2009, de 30 de Julho  (versão actualizada)


 COMBATE À VIOLÊNCIA, AO RACISMO, À XENOFOBIA E À
INTOLERÂNCIA NOS ESPECTÁCULOS DESPORTIVOS
Contém as seguintes alterações:


    - DL n.º 114/2011, de 30 de Novembro
    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho


SUMÁRIO
Estabelece o regime jurídico do combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância
nos espectáculos desportivos, de forma a possibilitar a realização dos mesmos com segurança


__________________________


Lei n.º 39/2009, de 30 de Julho 
Estabelece o regime jurídico do combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos
espectáculos desportivos, de forma a possibilitar a realização dos mesmos com segurança. 
A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte: 
CAPÍTULO I 
Disposições gerais


   Artigo 1.º
 Objeto


A presente lei estabelece o regime jurídico do combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à
intolerância nos espetáculos desportivos, de forma a possibilitar a realização dos mesmos com
segurança e de acordo com os princípios éticos inerentes à sua prática.


 


  Artigo 2.º 
 Âmbito


A presente lei aplica-se a todos os espetáculos desportivos, com exceção dos casos expressamente
previstos noutras disposições legais.


 


  Artigo 3.º 
 Definições


Para efeitos do disposto na presente lei, entende-se por: 
a) «Agente desportivo» o praticante, treinador, técnico, pessoal de apoio, dirigente, membro da
direção, ponto de contacto para a segurança, coordenador de segurança ou qualquer outro elemento
que desempenhe funções durante um espetáculo desportivo em favor de um clube, associação ou
sociedade desportiva, nomeadamente, o pessoal de segurança privada, incluindo-se ainda neste
conceito os árbitros, juízes ou cronometristas; 
b) «Anel ou perímetro de segurança» o espaço, definido pelas forças de segurança, adjacente ou
exterior ao recinto desportivo ou local delimitado pela organização para a realização do evento
desportivo, cuja montagem ou instalação é da responsabilidade do promotor do espetáculo
desportivo; 
c) «Área do espetáculo desportivo» a superfície onde se desenrola o espetáculo desportivo, incluindo
as zonas de proteção definidas de acordo com os regulamentos da respetiva modalidade; 
d) «Assistente de recinto desportivo» o vigilante de segurança privada especializado, direta ou
indiretamente contratado pelo promotor do espetáculo desportivo, com as funções, deveres e
formação definidos na legislação aplicável ao exercício da atividade de segurança privada; 
e) «Complexo desportivo» o conjunto de terrenos, construções e instalações destinadas à prática de
uma ou mais modalidades, compreendendo os espaços reservados ao público e ao parqueamento de
viaturas; 
f) «Coordenador de segurança» o elemento com habilitações e formação técnica adequadas,
designado pelo promotor do espetáculo desportivo como responsável operacional pela segurança
privada no recinto desportivo e anéis de segurança para, em cooperação com as forças de segurança,
os serviços de emergência médica, a Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC) e os bombeiros,
bem como com o organizador da competição desportiva, chefiar e coordenar a atividade dos
assistentes de recinto desportivo e voluntários, caso existam, bem como zelar pela segurança no
decorrer do espetáculo desportivo; 
g) «Ponto de contacto para a segurança» o representante do promotor do espetáculo desportivo,
permanentemente responsável por todas as matérias de segurança do clube, associação ou sociedade
desportiva, nomeadamente pela execução dos planos e regulamentos de prevenção e de segurança,
ligação e coordenação com as forças de segurança, os serviços de emergência médica, a ANPC e os
bombeiros, assim como com o organizador da competição desportiva, bem como pela definição das
orientações do serviço de segurança privada; 
h) «Espetáculo desportivo» o evento que engloba uma ou várias competições individuais ou coletivas;
i) «Grupo organizado de adeptos» o conjunto de adeptos, filiados ou não numa entidade desportiva,
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tendo por objeto o apoio a clubes, a associações ou a sociedades desportivas; 
j) «Interdição dos recintos desportivos» a proibição temporária de realizar no recinto desportivo
espetáculos desportivos oficiais na modalidade, escalão etário e categorias iguais àqueles em que as
faltas tenham ocorrido; 
k) «Promotor do espetáculo desportivo» as associações de âmbito territorial, clubes e sociedades
desportivas, bem como as próprias federações e ligas, quando sejam simultaneamente organizadores
de competições desportivas; 
l) «Organizador da competição desportiva» a federação da respetiva modalidade, relativamente às
competições não profissionais ou internacionais que se realizem sob a égide das federações
internacionais, as ligas profissionais de clubes, bem como as associações de âmbito territorial,
relativamente às respetivas competições; 
m) «Realização de espetáculos desportivos à porta fechada» a obrigação de o promotor do
espetáculo desportivo realizar no recinto desportivo que lhe estiver afeto espetáculos desportivos
oficiais na modalidade, escalão etário e categorias iguais àqueles em que as faltas tenham ocorrido,
sem a presença de público; 
n) «Recinto desportivo» o local destinado à prática do desporto ou onde este tenha lugar, confinado
ou delimitado por muros, paredes ou vedações, em regra com acesso controlado e condicionado; 
o) «Títulos de ingresso» os bilhetes, cartões, convites e demais documentos que permitam a entrada
em recintos desportivos, qualquer que seja o seu suporte; 
p) «Ponto nacional de informações sobre futebol» a entidade nacional designada como ponto de
contacto permanente para intercâmbio internacional de informações relativas aos fenómenos de
violência associada ao futebol para efeitos da Decisão n.º 2002/348/JAI, do Conselho, de 25 de abril,
relativa à segurança por ocasião de jogos de futebol com dimensão internacional, alterada pela
Decisão n.º 2007/412/JAI, do Conselho, de 12 de junho.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
 


  Artigo 4.º 
 Conselho para a Ética e Segurança no Desporto


(Revogado.)
 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
 


CAPÍTULO II 
Medidas de segurança e condições do espetáculo desportivo 
SECÇÃO I 
Organização e promoção de competições desportivas


   Artigo 5.º 
 Regulamentos de prevenção da violência


1 - O organizador da competição desportiva aprova regulamentos internos em matéria de prevenção
e punição das manifestações de violência, racismo, xenofobia e intolerância nos espetáculos
desportivos, nos termos da lei. 
2 - Os regulamentos previstos no número anterior estão sujeitos a registo junto do Instituto
Português do Desporto e Juventude, I. P. (IPDJ, I. P.), que é condição da sua validade, e devem estar
conformes com: 
a) As regras estabelecidas pela presente lei e disposições regulamentares; 
b) As normas estabelecidas no quadro das convenções internacionais sobre violência associada ao
desporto a que a República Portuguesa se encontre vinculada. 
3 - Os regulamentos previstos no n.º 1 devem conter, entre outras, as seguintes matérias: 
a) Procedimentos preventivos a observar na organização das competições desportivas; 
b) Enumeração tipificada de situações de violência, racismo, xenofobia e intolerância nos
espetáculos desportivos, bem como as correspondentes sanções a aplicar aos agentes desportivos; 
c) Tramitação do procedimento de aplicação das sanções referidas na alínea anterior; 
d) Discriminação dos tipos de objetos e substâncias previstos na alínea d) do n.º 1 do artigo 22.º 
4 - As sanções referidas na alínea b) do número anterior podem consistir em sanções disciplinares,
desportivas e, quando incidam sobre promotores do espetáculo desportivo, na interdição de recintos
desportivos ou na obrigação de realizar competições desportivas à porta fechada. 
5 - A não aprovação e a não adoção da regulamentação prevista no n.º 1, pelo organizador da
competição desportiva, bem como a adoção de regulamento cujo registo seja recusado pelo IPDJ, I.
P., implicam, enquanto a situação se mantiver, a impossibilidade de o organizador da competição
desportiva em causa beneficiar de qualquer tipo de apoio público e, caso se trate de entidade titular
de estatuto de utilidade pública desportiva, a suspensão do mesmo, nos termos previstos na lei. 
6 - As sanções mencionadas no número anterior são aplicadas pelo IPDJ, I. P.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de
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   - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


Julho
 


  Artigo 6.º 
 Plano de atividades


As federações desportivas e as ligas profissionais estão obrigadas a inserir medidas e programas de
promoção de boas práticas que salvaguardem a ética e o espírito desportivos nos respetivos planos
anuais de atividades, em particular no domínio da violência associada ao desporto.


 


  Artigo 7.º 
 Regulamentos de segurança e de utilização dos espaços de acesso público


1 - O promotor do espetáculo desportivo, ou o proprietário do recinto desportivo, no caso de este
espaço não ser da titularidade do promotor do espetáculo desportivo ou do organizador da
competição desportiva, aprova regulamentos internos em matéria de segurança e de utilização dos
espaços de acesso público. 
2 - Os regulamentos previstos no número anterior são elaborados em concertação com as forças de
segurança, a ANPC, os serviços de emergência médica localmente responsáveis e o organizador da
competição desportiva, devendo conter, entre outras, as seguintes medidas: 
a) Separação física dos adeptos, reservando-lhes zonas distintas, nas competições desportivas de
natureza profissional ou não profissional consideradas de risco elevado; 
b) Controlo da venda de títulos de ingresso, com recurso a meios mecânicos, eletrónicos ou
eletromecânicos, a fim de assegurar o fluxo de entrada dos espetadores, impedindo a reutilização do
título de ingresso e permitindo a deteção de títulos de ingresso falsos, nas competições desportivas
de natureza profissional ou não profissional consideradas de risco elevado; 
c) Vigilância e controlo destinados a impedirem o excesso de lotação em qualquer zona do recinto,
bem como a assegurar o desimpedimento das vias de acesso; 
d) Instalação ou montagem de anéis de segurança e a adoção obrigatória de sistemas de controlo de
acesso, de modo a impedir a introdução de objetos ou substâncias proibidos ou suscetíveis de
possibilitar ou gerar atos de violência, nos termos previstos na presente lei; 
e) Proibição de venda, consumo e distribuição de bebidas alcoólicas, substâncias estupefacientes e
substâncias psicotrópicas no interior do anel ou perímetro de segurança e do recinto desportivo,
exceto nas zonas destinadas para o efeito no caso das bebidas alcoólicas; e adoção de um sistema de
controlo de estados de alcoolemia e de estupefacientes e de substâncias psicotrópicas; 
f) Criação de áreas, no interior do recinto desportivo, onde é permitido o consumo de bebidas
alcoólicas, no respeito pelos limites definidos na lei; 
g) Vigilância de grupos de adeptos, nomeadamente nas deslocações para assistir a competições
desportivas de natureza profissional ou não profissional consideradas de risco elevado, disputadas
fora do recinto desportivo próprio do promotor do espetáculo desportivo; 
h) Determinação das zonas de paragem e estacionamento de viaturas pertencentes às forças de
segurança, à ANPC, aos bombeiros, aos serviços de emergência médica, bem como dos circuitos de
entrada, de circulação e de saída, numa ótica de segurança e de facilitação; 
i) Determinação das zonas de paragem e estacionamento de viaturas pertencentes às comitivas dos
clubes, associações ou sociedades desportivas em competição, árbitros, juízes ou cronometristas,
bem como dos circuitos de entrada e de saída, numa ótica de segurança e de facilitação; 
j) Definição das condições de exercício da atividade e respetiva circulação dos meios de
comunicação social no recinto desportivo; 
k) Elaboração de um plano de emergência interno, prevendo e definindo, designadamente, a atuação
dos assistentes de recinto desportivo, se os houver. 
3 - Os regulamentos previstos no n.º 1 estão sujeitos a registo junto do IPDJ, I. P., sendo condição da
sua validade. 
4 - A não aprovação e a não adoção da regulamentação prevista no n.º 1, ou a adoção de
regulamentação cujo registo seja recusado pelo IPDJ, I. P., implicam, enquanto a situação se
mantiver, a impossibilidade de serem realizados espetáculos desportivos no recinto desportivo
respetivo, bem como a impossibilidade de obtenção de licença de funcionamento ou a suspensão
imediata de funcionamento, consoante os casos. 
5 - As sanções mencionadas no número anterior são aplicadas pelo IPDJ, I. P.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
 


  Artigo 8.º 
 Deveres dos promotores, organizadores e proprietários


1 - Sem prejuízo de outros deveres que lhes sejam cometidos nos termos da presente lei, e na
demais legislação ou regulamentação aplicáveis, são deveres dos promotores do espetáculo
desportivo: 
a) Assumir a responsabilidade pela segurança do recinto desportivo e anéis de segurança, sem
prejuízo do disposto no artigo 13.º; 
b) Incentivar o espírito ético e desportivo dos seus adeptos, especialmente junto dos grupos
organizados; 
c) Aplicar medidas sancionatórias aos seus associados envolvidos em perturbações da ordem pública,
impedindo o acesso aos recintos desportivos nos termos e condições do respetivo regulamento ou







29/09/2017 :::Lei n.º 39/2009, de 30 de Julho


http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_print_articulado.php?tabela=leis&artigo_id=&nid=1326&nversao=&tabela=leis 4/18


promovendo a sua expulsão dos mesmos; 
d) Proteger os indivíduos que sejam alvo de ameaças e os bens e pertences destes, designadamente
facilitando a respetiva saída de forma segura do complexo desportivo, ou a sua transferência para
setor seguro, em coordenação com os elementos da força de segurança; 
e) Adotar regulamentos de segurança e de utilização dos espaços de acesso público do recinto
desportivo; 
f) Designar o coordenador de segurança, nas situações previstas na lei. 
g) Garantir que são cumpridas todas as regras e condições de acesso e de permanência de
espetadores no recinto desportivo; 
h) Relativamente a quaisquer indivíduos aos quais tenha sido aplicada medida de interdição de
acesso a recintos desportivos, pena de privação do direito de entrar em recintos desportivos ou
sanção acessória de interdição de acesso a recintos desportivos: 
i) Impedir o acesso ao recinto desportivo; 
ii) Impedir a obtenção de quaisquer benefícios concedidos pelo clube, associação ou sociedade
desportiva, no âmbito das previsões destinadas aos grupos organizados de adeptos ou a título
individual. 
i) Usar de correção, moderação e respeito relativamente a outros promotores dos espetáculos
desportivos e organizadores de competições desportivas, associações, clubes, sociedades
desportivas, agentes desportivos, adeptos, autoridades públicas, elementos da comunicação social e
outros intervenientes no espetáculo desportivo; 
j) Não proferir ou veicular declarações públicas que sejam suscetíveis de incitar ou defender a
violência, o racismo, a xenofobia, a intolerância ou o ódio, nem tão pouco adotar comportamentos
desta natureza; 
k) Zelar por que dirigentes, técnicos, jogadores, pessoal de apoio ou representantes dos clubes,
associações ou sociedades desportivas ajam de acordo com os preceitos das alíneas i) e j); 
l) Não apoiar, sob qualquer forma, grupos organizados de adeptos, em violação dos princípios e
regras definidos na secção iii do capítulo ii; 
m) Zelar por que os grupos organizados de adeptos apoiados pelo clube, associação ou sociedade
desportiva participem do espetáculo desportivo sem recurso a práticas violentas, racistas,
xenófobas, ofensivas ou que perturbem a ordem pública ou o curso normal, pacífico e seguro da
competição e de toda a sua envolvência, nomeadamente, no curso das suas deslocações e nas
manifestações que realizem dentro e fora de recintos; 
n) Manter uma lista atualizada dos adeptos de todos os grupos organizados apoiados pelo clube,
associação ou sociedade desportiva, fornecendo-a às autoridades judiciárias, administrativas e
policiais competentes para a fiscalização do disposto na presente lei; 
o) Fazer a requisição de policiamento de espetáculo desportivo, quando obrigatória nos termos da
lei. 
2 - O disposto nas alíneas b), c), i), j) e k) do número anterior aplica-se, com as devidas adaptações,
aos organizadores da competição desportiva, que têm também o dever de aprovar os regulamentos
internos em matéria de prevenção e punição das manifestações de violência, racismo, xenofobia e
intolerância nos espetáculos desportivos. 
3 - O disposto na alínea e) do n.º 1 aplica-se, com as devidas adaptações, ao proprietário do recinto
desportivo, nos casos a que se refere o n.º 1 do artigo 7.º


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
 


  Artigo 9.º 
 Ações de prevenção socioeducativa


Os organizadores e promotores de espetáculos desportivos, em articulação com o Estado, devem
desenvolver ações de prevenção socioeducativa, nas áreas da ética no desporto, da violência, do
racismo, da xenofobia e da intolerância nos espetáculos desportivos, designadamente através de: 
a) Aprovação e execução de planos e medidas, em particular junto da população em idade escolar; 
b) Desenvolvimento de campanhas publicitárias que promovam o desportivismo, o ideal de jogo
limpo e a integração, especialmente entre a população em idade escolar; 
c) Implementação de medidas que visem assegurar condições para o pleno enquadramento familiar,
designadamente pela adoção de um sistema de ingressos mais favorável; 
d) Desenvolvimento de ações que possibilitem o enquadramento e o convívio entre adeptos; 
e) Apoio à criação de «embaixadas de adeptos», tendo em vista dar cumprimento ao disposto na
presente lei.


 


SECÇÃO II 
Da segurança


   Artigo 10.º 
 Coordenador de segurança


1 - Compete ao promotor do espetáculo desportivo, para os espetáculos desportivos integrados nas
competições desportivas de natureza profissional ou não profissional considerados de risco elevado,
sejam nacionais ou internacionais, designar um coordenador de segurança, cuja formação é definida
por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da administração interna e do
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desporto. 
2 - O coordenador de segurança é o responsável operacional pela segurança no interior do recinto
desportivo e dos anéis de segurança, sem prejuízo das competências das forças de segurança. 
3 - Os promotores dos espetáculos desportivos, antes do início de cada época desportiva, devem
comunicar ao IPDJ, I. P., a lista dos coordenadores de segurança dos respetivos recintos desportivos,
que deve ser organizada cumprindo o disposto na Lei da Proteção de Dados Pessoais, aprovada pela
Lei n.º 67/98, de 26 de outubro. 
4 - Compete ao coordenador de segurança coordenar a atividade dos assistentes de recinto
desportivo, com vista a, em cooperação com o organizador da competição desportiva, com a força
de segurança, com a ANPC e com as entidades de saúde, zelar pelo normal decurso do espetáculo
desportivo. 
5 - O coordenador de segurança reúne com as entidades referidas no número anterior antes e depois
de cada espetáculo desportivo, sendo a elaboração de um relatório final obrigatória para os
espetáculos desportivos integrados nas competições desportivas de natureza profissional e apenas
obrigatória para os espetáculos desportivos integrados nas competições desportivas de natureza não
profissional quando houver registo de incidentes, devendo esse relatório ser entregue ao organizador
da competição desportiva, com cópia ao IPDJ, I. P. 
6 - O incumprimento do disposto no n.º 1 pode implicar, para o promotor do espetáculo desportivo,
enquanto a situação se mantiver, a realização de espetáculos desportivos à porta fechada. 
7 - A sanção prevista no número anterior é aplicada pelo IPDJ, I. P.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
 


  Artigo 10.º-A
 Ponto de contacto para a segurança


1 - Compete ao promotor do espetáculo desportivo designar um ponto de contacto para a segurança,
comunicando-o ao IPDJ, I. P. 
2 - O ponto de contacto para a segurança é um representante do promotor do espetáculo desportivo,
permanentemente responsável por todas as matérias de segurança do clube, associação ou sociedade
desportiva. 
3 - Nos casos em que o promotor do espetáculo desportivo não designe um ponto de contacto para a
segurança, ou não o comunique ao IPDJ, I. P., presume-se responsável o dirigente máximo do clube,
associação ou sociedade desportiva. 
4 - O ponto de contacto para a segurança pode encontrar-se identificado através de sobreveste. 


Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho


  Artigo 11.º
 Policiamento de espetáculos desportivos


O regime de policiamento de espetáculos desportivos realizados em recinto desportivo e de
satisfação dos encargos com o policiamento de espetáculos desportivos em geral consta de diploma
próprio.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
 


  Artigo 12.º 
 Qualificação dos espetáculos


1 - Quanto aos espetáculos desportivos com natureza internacional, consideram-se de risco elevado
aqueles: 
a) Que correspondam à fase final de um campeonato europeu ou mundial, nas modalidades a definir
anualmente por despacho do presidente do IPDJ, I. P., ouvidas as forças de segurança; 
b) Que sejam como tal declarados pelas organizações internacionais, a nível europeu e mundial, das
respetivas modalidades, com base em incidentes ocasionados pelos adeptos de pelo menos uma das
equipas ou, ainda, por razões excecionais; 
c) Em que os adeptos da equipa visitante presumivelmente venham a ultrapassar 10 % da capacidade
do recinto desportivo ou sejam em número igual ou superior a 2000 pessoas; 
d) Em que o recinto desportivo esteja presumivelmente repleto ou em que o número provável de
espetadores seja superior a 30 000 pessoas. 
2 - Quanto aos espetáculos desportivos com natureza nacional, consideram-se de risco elevado
aqueles: 
a) Que forem definidos como tal por despacho do presidente do IPDJ, I. P., ouvida a força de
segurança territorialmente competente e a respetiva federação desportiva ou, tratando-se de uma
competição desportiva de natureza profissional, a liga profissional; 
b) Em que esteja em causa o apuramento numa competição por eliminatórias nas duas eliminatórias
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antecedentes da final; 
c) Em que o número de espetadores previstos perfaça 80 % da lotação do recinto desportivo; 
d) Em que o número provável de adeptos da equipa visitante perfaça 20 % da lotação do recinto
desportivo; 
e) Em que os adeptos dos clubes intervenientes hajam ocasionado incidentes graves em jogos
anteriores; 
f) Em que os espetáculos desportivos sejam decisivos para ambas as equipas na conquista de um
troféu, acesso a provas internacionais ou mudança de escalão divisionário. 
3 - Consideram-se, por regra, de risco reduzido os espetáculos desportivos respeitantes a
competições de escalões juvenis e inferiores. 
4 - Consideram-se de risco normal os espetáculos desportivos não abrangidos pelos números
anteriores. 
5 - Tendo em vista a avaliação a que se referem a alínea a) do n.º 1 e a alínea a) do n.º 2, a
federação desportiva ou liga profissional respetiva deve remeter ao IPDJ, I. P., antes do início de
cada época desportiva, relatório que identifique os espetáculos suscetíveis de classificação de risco
elevado, sendo tal relatório reencaminhado para as forças de segurança, para apreciação. 
6 - As forças de segurança podem, fundamentadamente, colocar à apreciação do IPDJ, I. P., a
qualificação de determinado espetáculo desportivo.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
 


  Artigo 13.º
 Forças de segurança


1 - As forças de segurança exercem, no quadro das suas atribuições e competências, funções gerais
de fiscalização do cumprimento do disposto na presente lei. 
2 - Quando o comandante da força de segurança territorialmente competente considerar que não
estão reunidas as condições para que o espetáculo desportivo se realize em segurança comunica o
facto ao comandante-geral da GNR ou ao diretor nacional da PSP, consoante o caso. 
3 - O comandante-geral da GNR ou o diretor nacional da PSP, consoante o caso, informam o
organizador da competição desportiva sobre as medidas de segurança a corrigir e a implementar pelo
promotor do espetáculo desportivo. 
4 - A inobservância do disposto no número anterior pelo promotor do espetáculo desportivo implica a
não realização desse espetáculo, a qual é determinada pelo organizador da competição desportiva. 
5 - O comandante da força de segurança presente no local pode, no decorrer do espetáculo
desportivo, assumir, a todo o tempo, a responsabilidade pela segurança no recinto desportivo sempre
que a falta desta determine a existência de risco para pessoas e instalações. 
6 - A decisão de evacuação, total ou parcial, do recinto desportivo cabe, exclusivamente, ao
comandante da força de segurança presente no local.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
 


SECÇÃO III 
Grupos organizados de adeptos


   Artigo 14.º 
 Apoio a grupos organizados de adeptos


1 - É obrigatório o registo dos grupos organizados de adeptos junto do IPDJ, I. P., tendo para tal que
ser constituídos previamente como associações, nos termos da legislação aplicável ou no âmbito do
associativismo juvenil. 
2 - O incumprimento do disposto no número anterior veda liminarmente a atribuição de qualquer
apoio, por parte do promotor do espetáculo desportivo, nomeadamente através da concessão de
facilidades de utilização ou cedência de instalações, apoio técnico, financeiro ou material. 
3 - Os apoios técnicos, financeiros e materiais concedidos a grupos organizados de adeptos são
objeto de protocolo com o promotor do espetáculo desportivo, a celebrar em cada época desportiva,
o qual é disponibilizado, sempre que solicitado, à força de segurança e ao IPDJ, I. P. 
4 - O protocolo a que se refere o número anterior identifica, em anexo, os elementos que integram o
respetivo grupo organizado. 
5 - É expressamente proibido o apoio a grupos organizados de adeptos que adotem sinais, símbolos e
expressões que incitem à violência, ao racismo, à xenofobia, à intolerância nos espetáculos
desportivos, ou a qualquer outra forma de discriminação, ou que traduzam manifestações de
ideologia política. 
6 - A concessão de facilidades de utilização ou a cedência de instalações a grupos de adeptos
constituídos nos termos da presente lei é da responsabilidade do promotor do espetáculo desportivo,
cabendo-lhe, nesta medida, a respetiva fiscalização, a fim de assegurar que nestas não sejam
depositados quaisquer materiais ou objetos proibidos ou suscetíveis de possibilitar ou gerar atos de
violência, racismo, xenofobia, intolerância nos espetáculos desportivos, ou qualquer outra forma de
discriminação, ou que traduzam manifestações de ideologia política. 
7 - O incumprimento do disposto no presente artigo pelo promotor do espetáculo desportivo pode
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determinar, enquanto as situações indicadas nos números anteriores se mantiverem, a realização de
espetáculos desportivos à porta fechada. 
8 - A sanção prevista no número anterior é aplicada pelo IPDJ, I. P. 
9 - O disposto nos n.os 2, 5 e 6 é aplicável, com as devidas adaptações, a qualquer outra entidade
que pretenda conceder facilidades ou apoios a qualquer grupo organizado de adeptos. 
10 - A entidade que pretenda conceder facilidades ou apoios a qualquer grupo organizado de adeptos
tem de confirmar previamente junto do IPDJ, I. P., a suscetibilidade de aquele grupo poder
beneficiar dos mesmos.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
 


  Artigo 15.º 
 Registo dos grupos organizados de adeptos


1 - O promotor do espetáculo desportivo mantém um registo sistematizado e atualizado dos filiados
no grupo organizado de adeptos do respetivo clube, associação ou sociedade desportiva, cumprindo o
disposto na Lei da Proteção de Dados Pessoais, aprovada pela Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, com
indicação dos elementos seguintes: 
a) Nome; 
b) Número do bilhete de identidade; 
c) Data de nascimento; 
d) Fotografia; 
e) Filiação, caso se trate de menor de idade; 
f) Morada; e 
g) Contactos telefónicos e de correio eletrónico. 
2 - O promotor do espetáculo desportivo envia trimestralmente cópia do registo ao IPDJ, I. P., que o
disponibiliza de imediato às forças de segurança. 
3 - O registo referido no n.º 1 é atualizado sempre que se verifique qualquer alteração quanto aos
seus filiados e pode ser suspenso pelo promotor do espetáculo desportivo no caso de incumprimento
do disposto no presente artigo, nomeadamente nos casos de prestação de informações falsas ou
incompletas no referente ao n.º 1. 
4 - Sempre que proceder à suspensão de um registo, o promotor do espetáculo desportivo cessa todo
o apoio que preste ao grupo organizado de adeptos e informa de forma documentada e imediata o
IPDJ, I. P., justificando as razões da sua decisão. 
5 - Caso a suspensão perdure pelo período de um ano, o promotor do espetáculo desportivo anula o
registo e informa de forma documentada e imediata o IPDJ, I. P. 
6 - É proibido ao promotor do espetáculo desportivo o apoio a grupos organizados de adeptos que não
se encontrem previamente registados nos termos dos números anteriores ou cujo registo tenha sido
suspenso ou anulado. 
7 - (Revogado.)


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
 


  Artigo 16.º 
 Deslocação e acesso a recintos


1 - No âmbito da deslocação para qualquer espetáculo desportivo, os grupos organizados de adeptos
devem possuir uma listagem atualizada contendo a identificação de todos os filiados que nela
participam, sendo aquela disponibilizada, sempre que solicitado, às forças de segurança, ao IPDJ, I.
P., bem como, aquando da revista obrigatória, aos assistentes de recinto desportivo. 
2 - Os promotores do espetáculo desportivo devem reservar, nos recintos desportivos que lhes estão
afetos, uma ou mais áreas específicas para os filiados dos grupos organizados de adeptos. 
3 - Nos espetáculos desportivos integrados em competições desportivas de natureza profissional ou
não profissional considerados de risco elevado, nacionais ou internacionais, os promotores dos
espetáculos desportivos não podem ceder ou vender bilhetes a grupos organizados de adeptos em
número superior ao de filiados nesses grupos e identificados no registo referido no n.º 1 do artigo
anterior, devendo constar em cada bilhete cedido ou vendido o nome do titular filiado. 
4 - Só é permitido o acesso e o ingresso nas áreas referidas no n.º 2 aos indivíduos portadores do
bilhete a que se refere o número anterior. 
5 - O incumprimento do disposto no n.º 1 legitima o impedimento da entrada dos elementos do grupo
organizado de adeptos no espetáculo desportivo em causa. 
6 - O incumprimento do disposto nos n.os 2 a 4 pode implicar para o promotor do espetáculo
desportivo, enquanto as situações indicadas nos números anteriores se mantiverem, a realização de
espetáculos desportivos à porta fechada, sanção que é aplicada pelo IPDJ, I.P


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
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SECÇÃO IV 
Recinto desportivo


   Artigo 17.º 
 Lugares sentados e separação física dos espetadores


1 - Os recintos desportivos nos quais se realizem competições desportivas de natureza profissional ou
não profissional consideradas de risco elevado, sejam nacionais ou internacionais, são dotados de
lugares sentados, individuais e numerados, equipados com assentos de modelo oficialmente
aprovado. 
2 - O disposto no número anterior não prejudica a instalação de setores devidamente identificados
como zonas tampão, que permitam separar fisicamente os espetadores e assegurar uma rápida e
eficaz evacuação do recinto desportivo, podendo implicar a restrição de venda de bilhetes. 
3 - Os recintos desportivos nos quais se realizem os jogos previstos no n.º 1 são, ainda, dotados de
lugares apropriados para as pessoas com deficiência e ou incapacidades, nomeadamente para as
pessoas com mobilidade condicionada.


 


  Artigo 18.º 
 Sistema de videovigilância


1 - O promotor do espetáculo desportivo em cujo recinto se realizem espetáculos desportivos de
natureza profissional ou não profissional considerados de risco elevado, sejam nacionais ou
internacionais, instala e mantém em perfeitas condições um sistema de videovigilância que permita
o controlo visual de todo o recinto desportivo, e respetivo anel ou perímetro de segurança, dotado
de câmaras fixas ou móveis com gravação de imagem e som e impressão de fotogramas, as quais
visam a proteção de pessoas e bens, com observância do disposto na Lei da Proteção de Dados
Pessoais, aprovada pela Lei n.º 67/98, de 26 de outubro. 
2 - A gravação de imagem e som, aquando da ocorrência de um espetáculo desportivo, é obrigatória,
desde a abertura até ao encerramento do recinto desportivo, devendo os respetivos registos ser
conservados durante 90 dias, por forma a assegurar, designadamente, a utilização dos registos para
efeitos de prova em processo penal ou contraordenacional, prazo findo o qual são destruídos em caso
de não utilização. 
3 - Nos lugares objeto de videovigilância é obrigatória a afixação, em local bem visível, de um aviso
que verse «Para sua proteção, este local é objeto de videovigilância com captação e gravação de
imagem e som». 
4 - O aviso referido no número anterior deve, igualmente, ser acompanhado de simbologia adequada
e estar traduzido em, pelo menos, uma língua estrangeira, escolhida de entre as línguas oficiais do
organismo internacional que regula a modalidade. 
5 - O sistema de videovigilância previsto nos números anteriores pode, nos mesmos termos, ser
utilizado por elementos das forças de segurança. 
6 - O organizador da competição desportiva pode aceder às imagens gravadas pelo sistema de
videovigilância, para efeitos exclusivamente disciplinares e no respeito pela Lei da Proteção de
Dados Pessoais, aprovada pela Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, devendo, sem prejuízo da aplicação
do n.º 2, assegurar-se das condições de reserva dos registos obtidos.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
 


  Artigo 19.º 
 Parques de estacionamento


Os recintos desportivos nos quais se realizem competições desportivas de natureza profissional ou
não profissional consideradas de risco elevado, sejam nacionais ou internacionais, devem dispor de
parques de estacionamento devidamente dimensionados para a respetiva lotação de espetadores,
bem como prever a existência de estacionamento para pessoas com deficiência e ou incapacidades,
em conformidade com a legislação em vigor, para as forças de segurança, para a equipa de
arbitragem e para os delegados da respetiva federação e liga.


 


  Artigo 20.º 
 Acesso de pessoas com deficiência e ou incapacidades a recintos desportivos


1 - Os recintos desportivos devem dispor de acessos especiais para pessoas com deficiência e ou
incapacidades, nos termos previstos no Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto. 
2 - As pessoas com deficiência e ou incapacidades podem aceder aos recintos desportivos
acompanhadas pelo cão de assistência, nos termos previstos no Decreto-Lei n.º 74/2007, de 27 de
março.


 


  Artigo 21.º 
 Medidas de beneficiação
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1 - O IPDJ, I. P., pode determinar, sob proposta das forças de segurança, da ANPC ou dos serviços de
emergência médica, que os recintos desportivos nos quais se disputem competições desportivas de
natureza profissional ou não profissional consideradas de risco elevado, nacionais ou internacionais,
sejam objeto de medidas de beneficiação, tendo em vista o reforço da segurança e a melhoria das
condições higiénicas e sanitárias. 
2 - Em caso de incumprimento do disposto no número anterior, o IPDJ, I. P., pode determinar a
interdição total ou parcial do recinto até que as medidas determinadas sejam observadas.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
 


  Artigo 22.º 
 Condições de acesso de espetadores ao recinto desportivo


1 - São condições de acesso dos espetadores ao recinto desportivo: 
a) A posse de título de ingresso válido e de documento de identificação com fotografia; 
b) A observância das normas do regulamento de segurança e de utilização dos espaços de acesso
público; 
c) Não estar sob a influência de álcool, estupefacientes, substâncias psicotrópicas ou produtos de
efeito análogo, aceitando submeter-se a testes de controlo e despistagem, a efetuar sob a direção
dos elementos da força de segurança; 
d) Não transportar ou trazer consigo objetos ou substâncias proibidos ou suscetíveis de gerar ou
possibilitar atos de violência; 
e) Não ostentar cartazes, bandeiras, símbolos ou outros sinais com mensagens ofensivas, de caráter
racista ou xenófobo; 
f) Não entoar cânticos racistas ou xenófobos ou que incitem à violência; 
g) Consentir na revista pessoal de prevenção e segurança, com o objetivo de detetar e impedir a
entrada de objetos e substâncias proibidos ou suscetíveis de gerar ou possibilitar atos de violência; 
h) Consentir na recolha de imagem e som, nos termos da Lei n.º 67/98, de 26 de outubro. 
2 - Para os efeitos da alínea c) do número anterior, consideram-se sob influência de álcool os
indivíduos que apresentem uma taxa de álcool no sangue igual ou superior a 1,2 g/l, aplicando-se-
lhes, com as devidas adaptações, os procedimentos, testes, instrumentos e modos de medição
previstos no Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 114/94, de 3 de maio, para as
situações de alcoolemia e influência de estupefacientes ou substâncias psicotrópicas nos condutores.
3 - É vedado o acesso ao recinto desportivo a todos os espetadores que não cumpram o previsto no
n.º 1, excetuando o disposto nas alíneas b), d) e g) do mesmo número, quando se trate de objetos
que sejam auxiliares das pessoas com deficiência e ou incapacidades. 
4 - As autoridades policiais destacadas para o espetáculo desportivo podem submeter a testes de
controlo de alcoolemia ou de outras substâncias tóxicas os indivíduos que apresentem indícios de
estarem sob a influência das mesmas, bem como os que manifestem comportamentos violentos ou
que coloquem em perigo a segurança desse mesmo espetáculo desportivo. 
5 - É vedado o acesso ao recinto desportivo àqueles cujos testes se revelem positivos e a todos os
que recusem submeter-se aos mesmos.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
 


  Artigo 23.º 
 Condições de permanência dos espetadores no recinto desportivo


1 - São condições de permanência dos espetadores no recinto desportivo: 
a) Não ostentar cartazes, bandeiras, símbolos ou outros sinais com mensagens ofensivas, violentas,
de caráter racista ou xenófobo, intolerantes nos espetáculos desportivos, que incitem à violência ou
a qualquer outra forma de discriminação, ou que traduzam manifestações de ideologia política; 
b) Não obstruir as vias de acesso e evacuação, especialmente as vias de emergência, sem prejuízo do
uso das mesmas por pessoas com deficiências e incapacidades; 
c) Não praticar atos violentos, que incitem à violência, ao racismo ou à xenofobia, à intolerância nos
espetáculos desportivos, a qualquer outra forma de discriminação, ou que traduzam manifestações
de ideologia política; 
d) Não ultrajar ou faltar ao respeito que é devido aos símbolos nacionais, através de qualquer meio
de comunicação com o público; 
e) Não entoar cânticos racistas ou xenófobos ou que incitem à violência, à intolerância nos
espetáculos desportivos, a qualquer outra forma de discriminação, ou que traduzam manifestações
de ideologia política; 
f) Não aceder às áreas de acesso reservado ou não destinadas ao público; 
g) Não circular de um setor para outro; 
h) Não arremessar quaisquer objetos no interior do recinto desportivo; 
i) Não utilizar material produtor de fogo de artifício, quaisquer outros engenhos pirotécnicos ou
produtores de efeitos análogos; 
j) Cumprir os regulamentos do recinto desportivo; 
l) Observar as condições de segurança previstas no artigo anterior. 
2 - O incumprimento das condições previstas nas alíneas a), c), d), e), g) e h) do número anterior,
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bem como nas alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo anterior, implica o afastamento imediato do recinto
desportivo a efetuar pelas forças de segurança presentes no local, sem prejuízo de outras sanções
eventualmente aplicáveis. 
3 - O incumprimento das condições previstas nas alíneas b), f), g) e l) do n.º 1, bem como nas alíneas
a), b), e) e f) do n.º 1 do artigo anterior, implica o afastamento imediato do recinto desportivo a
efetuar pelos assistentes de recinto desportivo presentes no local, sem prejuízo de outras sanções
eventualmente aplicáveis.


 


  Artigo 24.º 
 Condições especiais de permanência dos grupos organizados de adeptos


1 - Os grupos organizados de adeptos podem, excecionalmente, utilizar no interior do recinto
desportivo megafones e outros instrumentos produtores de ruídos, por percussão mecânica e de
sopro, desde que não amplificados com auxílio de fonte de energia externa. 
2 - O disposto no n.º 1 carece de autorização prévia do promotor do espetáculo desportivo, devendo
este comunicá-la à força de segurança. 
3 - Nos recintos desportivos cobertos pode haver lugar a condições impostas pelo promotor do
espetáculo desportivo ao uso dos instrumentos produtores de ruídos, tendo em vista a proteção da
saúde e do bem-estar dos participantes presentes no evento, nos termos da legislação sobre ruído.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
 


  Artigo 25.º 
 Revista pessoal de prevenção e segurança


1 - O assistente de recinto desportivo pode, na área definida para o controlo de acessos, efetuar
revistas pessoais de prevenção e segurança aos espetadores, nos termos da legislação aplicável ao
exercício da atividade de segurança privada, com o objetivo de impedir a introdução no recinto
desportivo de objetos ou substâncias proibidos, suscetíveis de possibilitar ou gerar atos de violência. 
2 - O assistente de recinto desportivo deve efetuar, antes da abertura das portas do recinto, uma
verificação de segurança a todo o seu interior, de forma a detetar a existência de objetos ou
substâncias proibidos. 
3 - As forças de segurança destacadas para o espetáculo desportivo, sempre que tal se mostre
necessário, podem proceder a revistas aos espetadores, por forma a evitar a existência no recinto de
objetos ou substâncias proibidos ou suscetíveis de possibilitar atos de violência. 
4 - A revista é obrigatória no que diz respeito aos grupos organizados de adeptos.


 


  Artigo 26.º 
 Emissão e venda de títulos de ingresso


1 - Nos recintos em que se realizem competições profissionais e competições não profissionais
consideradas de risco elevado, sejam nacionais ou internacionais, compete ao organizador da
competição desportiva desenvolver e utilizar um sistema uniforme de emissão e venda de títulos de
ingresso, controlado por meios informáticos. 
2 - Cabe ao organizador da competição desportiva a emissão dos títulos de ingresso, devendo definir,
no início de cada época desportiva, as características do título de ingresso e os limites mínimo e
máximo do respetivo preço. 
3 - Os títulos de ingresso devem conter as seguintes menções: 
a) Numeração sequencial; 
b) Identificação do recinto desportivo; 
c) Porta de entrada para o recinto desportivo, setor, fila e cadeira, bem como a planta do recinto e
do local de acesso; 
d) Designação da competição desportiva; 
e) Modalidade desportiva; 
f) Identificação do organizador e promotores do espetáculo desportivo intervenientes; 
g) Especificação sumária dos factos impeditivos do acesso dos espetadores ao recinto desportivo e
das consequências do incumprimento do regulamento de segurança e utilização dos espaços de
acesso público; 
h) A identificação a que se refere o n.º 3 do artigo 16.º, nos casos nele previstos. 
4 - O organizador da competição desportiva pode acordar com o promotor do espetáculo desportivo a
emissão dos títulos de ingresso. 
5 - O número de títulos de ingresso emitidos nos termos do presente artigo não pode ser superior à
lotação do respetivo recinto desportivo. 
6 - A violação do disposto no presente artigo implica, enquanto a situação se mantiver, a suspensão
da realização do espetáculo desportivo em causa. 
7 - A sanção prevista no número anterior é aplicada pelo IPDJ, I. P.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes   Versões anteriores deste artigo:
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diplomas:
    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho


 


    - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de
Julho


 
CAPÍTULO III 
Regime sancionatório 
SECÇÃO I 
Crimes


   Artigo 27.º 
 Distribuição e venda de títulos de ingresso falsos ou irregulares


1 - Quem distribuir para venda ou vender títulos de ingresso para um espetáculo desportivo em
violação do sistema de emissão e venda de títulos de ingresso previsto no artigo anterior ou sem ter
recebido autorização expressa e prévia do organizador da competição desportiva, é punido com pena
de prisão até 3 anos ou com pena de multa. 
2 - A tentativa é punível.


 


  Artigo 28.º 
 Distribuição e venda irregulares de títulos de ingresso


1 - Quem distribuir para venda ou vender títulos de ingresso para um espetáculo desportivo de modo
a provocar sobrelotação do recinto desportivo, em parte ou no seu todo, ou com intenção de obter,
para si ou para outra pessoa, vantagem patrimonial sem que para tal esteja autorizado, é punido
com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa. 
2 - A tentativa é punível.


 


  Artigo 29.º 
 Dano qualificado no âmbito de espetáculo desportivo


1 - Quem, quando inserido num grupo de adeptos, organizado ou não, com a colaboração de pelo
menos outro membro do grupo, destruir, no todo ou em parte, danificar, desfigurar ou tornar não
utilizável transporte público, instalação ou equipamento utilizado pelo público ou de utilidade
coletiva, ou outro bem alheio, pelo menos de valor elevado, é punido com pena de prisão de 1 a 5
anos, ou com pena de multa até 600 dias, se pena mais grave lhe não couber por força de outra
disposição legal. 
2 - Quem, praticando os atos a que se refere o número anterior, causar alarme ou inquietação entre
a população é punido com pena de prisão de 2 a 8 anos, se pena mais grave lhe não couber por força
de outra disposição legal.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
 


  Artigo 30.º 
 Participação em rixa na deslocação para ou de espetáculo desportivo


1 - Quem, quando da deslocação para ou de espetáculo desportivo, intervier ou tomar parte em rixa
entre duas ou mais pessoas de que resulte: 
a) Morte ou ofensa à integridade física dos contendores; 
b) Risco de ofensa à integridade física ou perigo para terceiros; ou 
c) Alarme ou inquietação entre a população; 
é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa. 
2 - A participação em rixa não é punível quando for determinada por motivo não censurável,
nomeadamente quando visar reagir contra um ataque, defender outra pessoa ou separar os
contendores.


 


  Artigo 31.º 
 Arremesso de objetos ou de produtos líquidos


Quem, encontrando-se no interior do recinto desportivo durante a ocorrência de um espetáculo
desportivo, arremessar objetos ou produto líquido e criar deste modo perigo para a vida ou a
integridade física de outra pessoa, é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa.


 


  Artigo 32.º 
 Invasão da área do espetáculo desportivo


1 - Quem, encontrando-se no interior do recinto desportivo durante a ocorrência de um espetáculo
desportivo, invadir a área desse espetáculo ou aceder a zonas do recinto desportivo inacessíveis ao
público em geral, é punido com pena de prisão até 1 ano ou com pena de multa. 
2 - Se das condutas referidas no número anterior resultar perturbação do normal curso do espetáculo
desportivo que implique a suspensão, interrupção ou cancelamento do mesmo, o agente é punido
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com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa.
 


  Artigo 33.º 
 Ofensas à integridade física atuando com a colaboração de outra pessoa


Quem, encontrando-se no interior do recinto desportivo, durante a ocorrência de um espetáculo
desportivo, com a colaboração de pelo menos outra pessoa, ofender a integridade física de terceiros
é punido com pena de prisão de 6 meses a 4 anos, ou com pena de multa até 600 dias, se pena mais
grave lhe não couber por força de outra disposição legal.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
 


  Artigo 34.º 
 Crimes contra agentes desportivos, responsáveis pela segurança e membros dos órgãos da


comunicação social


1 - Se os atos descritos nos artigos 29.º a 33.º forem praticados de modo a colocar em perigo a vida,
a saúde, a integridade física ou a segurança dos praticantes, treinadores, árbitros e demais agentes
desportivos que estiverem na área do espetáculo desportivo, bem como dos membros dos órgãos de
comunicação social em serviço na mesma, as penas naqueles previstas são agravadas, nos seus
limites mínimo e máximo, até um terço. 
2 - Se os atos descritos nos artigos 29.º a 33.º forem praticados de modo a colocar em perigo a vida,
a saúde, a integridade física ou a segurança de elemento das forças de segurança, de assistente de
recinto desportivo ou qualquer outro responsável pela segurança, no exercício das suas funções ou
por causa delas, as penas naqueles previstas são agravadas, nos seus limites mínimo e máximo, em
metade. 
3 - A tentativa é punível.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
 


  Artigo 35.º 
 Pena acessória de interdição de acesso a recintos desportivos


1 - Pela condenação nos crimes previstos nos artigos 29.º a 34.º é aplicável uma pena de interdição
de acesso a recintos desportivos por um período de 1 a 5 anos, se pena acessória mais grave não
couber por força de outra disposição legal. 
2 - A aplicação da pena acessória referida no número anterior pode incluir a obrigação de
apresentação e permanência junto de uma autoridade judiciária ou de órgão de polícia criminal em
dias e horas preestabelecidos, podendo ser estabelecida a coincidência horária com a realização de
competições desportivas, nacionais e internacionais, da modalidade em cujo contexto tenha ocorrido
o crime objeto da pena principal e que envolvam o clube, associação ou sociedade desportiva a que
o agente se encontre de alguma forma associado, tomando sempre em conta as exigências
profissionais e o domicílio do agente. 
3 - Para efeitos de contagem do prazo da pena prevista no n.º 1, não é considerado o tempo em que
o agente estiver privado da liberdade por força de medida de coação processual, pena ou medida de
segurança. 
4 - A aplicação da pena acessória de interdição de acesso a recintos desportivos é comunicada ao
ponto nacional de informações sobre futebol, tendo em vista, sempre que seja imprescindível, a
comunicação da decisão judicial portuguesa às autoridades policiais e judiciárias de outro Estado
membro da União Europeia.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
 


  Artigo 36.º 
 Medida de coação de interdição de acesso a recintos desportivos


1 - Se houver fortes indícios da prática de crime previsto na presente lei, o juiz pode impor ao
arguido as medidas de: 
a) Interdição de acesso ou permanência a recinto desportivo dentro do qual se realizem espetáculos
desportivos da modalidade em que ocorreram os factos; e ou 
b) Proibição de se aproximar de qualquer recinto desportivo, durante os 30 dias anteriores à data da
realização de qualquer espetáculo desportivo e no dia da realização do mesmo. 
2 - À medida de coação referida na alínea a) do número anterior aplicam-se os prazos máximos
previstos para a prisão preventiva previstos no Código de Processo Penal. 
3 - As medidas de coação previstas no n.º 1 podem ser cumuladas com a obrigação de o arguido se
apresentar a uma autoridade judiciária ou órgão de polícia criminal em dias e horas
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preestabelecidos, podendo ser estabelecida a coincidência horária com a realização de competições
desportivas, nacionais e internacionais, da modalidade em cujo contexto tenha ocorrido o crime
objeto da pena principal e que envolvam o clube, associação ou sociedade desportiva a que o agente
se encontre de alguma forma associado, tomando sempre em conta as exigências profissionais e o
domicílio do agente. 
4 - O disposto nos números anteriores pode ser aplicado aos casos em que se verifique existirem
fortes indícios da prática de crime referido no n.º 6 do artigo 91.º do novo regime jurídico das armas
e suas munições, aprovado pela Lei n.º 5/2006, de 23 de fevereiro, e nos restantes casos referentes a
recintos desportivos previstos naquele artigo.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
 


  Artigo 37.º 
 Prestação de trabalho a favor da comunidade


Se ao agente dever ser aplicada pena de prisão em medida não superior a 1 ano, o tribunal substitui-
a por prestação de trabalho a favor da comunidade, salvo oposição daquele ou se se concluir que por
este meio não se realizam de forma adequada e suficiente as finalidades da punição, nos demais
termos previstos no Código Penal e no Código de Processo Penal.


 


  Artigo 38.º 
 Dever de comunicação


1 - Os tribunais comunicam aos órgãos de polícia criminal as decisões que apliquem o disposto nos
artigos 29.º a 36.º, devendo estes transmitir aos promotores dos espetáculos desportivos em causa a
aplicação das decisões a que se referem os artigos 35.º e 36.º 
2 - Sempre que solicitado, os órgãos de polícia criminal enviam as informações a que se refere o
número anterior ao IPDJ, I. P. 
3 - A aplicação das penas e medidas a que se referem os artigos 35.º e 36.º é comunicada ao ponto
nacional de informações sobre futebol, tendo em vista, nomeadamente, sempre que seja
imprescindível, a comunicação da decisão judicial portuguesa de aplicação de pena às autoridades
policiais e judiciárias de outro Estado membro da União Europeia.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
 


SECÇÃO II 
Ilícitos de mera ordenação social


   Artigo 39.º 
 Contraordenações


1 - Constitui contraordenação, para efeitos do disposto na presente lei: 
a) A introdução, venda e consumo de bebidas alcoólicas no anel ou perímetro de segurança e no
interior do recinto desportivo, exceto nas zonas criadas para o efeito, nos termos da alínea f) do n.º
2 do artigo 7.º; 
b) A introdução, transporte e venda nos recintos desportivos de bebidas ou outros produtos contidos
em recipientes que não sejam feitos de material leve não contundente; 
c) A introdução, venda e aluguer ou distribuição nos recintos desportivos de almofadas que não
sejam feitas de material leve não contundente; 
d) A prática de atos ou o incitamento à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos
espetáculos desportivos, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis; 
e) A utilização nos recintos desportivos de buzinas alimentadas por baterias, corrente elétrica ou
outras formas de energia, bem como quaisquer instrumentos produtores de ruídos instalados de
forma fixa, com exceção da instalação sonora do promotor do espetáculo desportivo; 
f) A utilização de dispositivos luminosos tipo luz laser, que, pela sua intensidade, seja capaz de
provocar danos físicos ou perturbar a concentração e o desempenho dos atletas; 
g) A introdução ou utilização de substâncias ou engenhos explosivos, artigos de pirotecnia, ou
objetos que produzam efeitos similares, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis; 
h) O arremesso de objetos, fora dos casos previstos no artigo 31.º 
2 - À prática dos atos previstos nas alíneas d), f), g) e h) do número anterior, quando praticados
contra pessoas com deficiência e ou incapacidades, aplica-se o regime contraordenacional previsto
na Lei n.º 46/2006, de 28 de agosto.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
 


  Artigo 39.º-A 
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Contraordenações referentes a promotores, organizadores e proprietários


1 - Constitui contraordenação a prática pelo promotor do espetáculo desportivo dos seguintes atos: 
a) O incumprimento do dever de assunção da responsabilidade pela segurança do recinto desportivo
e anéis de segurança, em violação do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 8.º; 
b) O incumprimento do dever de proteção dos indivíduos que sejam alvo de ameaças e os bens e
pertences destes, designadamente facilitando a respetiva saída de forma segura do complexo
desportivo, ou a sua transferência para setor seguro, em coordenação com os elementos da força de
segurança, em violação do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 8.º; 
c) O incumprimento do dever de adoção de regulamentos de segurança e de utilização dos espaços
de acesso público do recinto desportivo, em violação do disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 8.º; 
d) O incumprimento do dever de designação do coordenador de segurança, em violação do disposto
na alínea f) do n.º 1 do artigo 8.º; 
e) A violação do dever de garantir o cumprimento de todas as regras e condições de acesso e de
permanência de espetadores no recinto desportivo, em violação do disposto na alínea g) do n.º 1 do
artigo 8.º; 
f) A violação do dever de impedir o acesso ao recinto desportivo, relativamente a quaisquer
indivíduos aos quais tenha sido aplicada medida de interdição de acesso a recintos desportivos, pena
de privação do direito de entrar em recintos desportivos ou sanção acessória de interdição de acesso
a recintos desportivos, em violação do disposto na subalínea i) da alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º; 
g) A violação do dever de impedir a obtenção de quaisquer benefícios concedidos pelo clube,
associação ou sociedade desportiva, relativamente a quaisquer indivíduos aos quais tenha sido
aplicada medida de interdição de acesso a recintos desportivos, pena de privação do direito de
entrar em recintos desportivos ou sanção acessória de interdição de acesso a recintos desportivos,
em violação do disposto na subalínea ii) da alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º; 
h) O incumprimento dos deveres de correção, moderação e respeito relativamente a outros
promotores de espetáculos desportivos e organizadores de competições desportivas, associações,
clubes, sociedades desportivas, agentes desportivos, adeptos, autoridades públicas, elementos da
comunicação social e outros intervenientes no espetáculo desportivo, em violação do disposto na
alínea i) do n.º 1 do artigo 8.º; 
i) O incitamento ou a defesa públicas da violência, do racismo, da xenofobia, da intolerância ou do
ódio, nomeadamente através da realização de críticas ou observações violentas, que utilizem
terminologia desrespeitosa, que façam uso da injúria, difamação ou ameaça, ou que afetem a
realização pacífica e ordeira dos espetáculos desportivos e a relação entre quaisquer entidades,
grupos ou indivíduos envolvidos na sua concretização, ou a adoção de comportamentos desta
natureza, em violação do disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 8.º; 
j) O incumprimento do dever de zelar por que dirigentes, técnicos, jogadores, pessoal de apoio ou
representantes dos clubes, associações ou sociedades desportivas ajam de acordo com os preceitos
das alíneas h) e i); 
k) O incumprimento das obrigações a que se refere o n.º 1 do artigo 18.º, fixadas, na matéria, ao
abrigo do regime jurídico das instalações desportivas de uso público e respetiva regulamentação; 
l) A falta de requisição de policiamento de espetáculo desportivo, em violação do disposto na alínea
o) do n.º 1 do artigo 8.º 
2 - Constitui contraordenação a prática pelo organizador da competição desportiva do disposto nas
alíneas h), i) e j) do número anterior, bem como o incumprimento do dever de aprovação dos
regulamentos internos em matéria de prevenção e punição das manifestações de violência, racismo,
xenofobia e intolerância nos espetáculos desportivos, neste caso, em violação do disposto n.º 2 do
artigo 8.º 
3 - Constitui contraordenação a prática pelo proprietário do recinto desportivo do disposto na alínea
c) do n.º 1, em violação do disposto n.º 3 do artigo 8.º 


Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho


  Artigo 39.º-B 
 Contraordenações relativas ao regime dos grupos organizados de adeptos em especial


1 - Constitui contraordenação a prática pelo promotor do espetáculo desportivo dos seguintes atos: 
a) O incumprimento do dever de zelar por que os grupos organizados de adeptos do respetivo clube,
associação ou sociedade desportiva participem do espetáculo desportivo sem recurso a práticas
violentas, racistas, xenófobas, ofensivas, ou que perturbem a ordem pública ou o curso normal,
pacífico e seguro da competição e de toda a sua envolvência, nomeadamente, no curso das suas
deslocações e nas manifestações que realizem dentro e fora de recintos, em violação do disposto na
alínea m) do n.º 1 do artigo 8.º; 
b) O incumprimento do dever de manter uma lista atualizada dos adeptos de todos os grupos
organizados do respetivo clube, associação ou sociedade desportiva, ou o não fornecimento da
mesma às autoridades judiciárias, administrativas e policiais competentes, em violação do disposto
na alínea n) do n.º 1 do artigo 8.º; 
c) O incumprimento do dever de reservar, nos recintos desportivos que lhe estão afetos, uma ou mais
áreas específicas para os filiados dos grupos organizados de adeptos, em violação do disposto no n.º
2 do artigo 16.º; 
d) A cedência ou venda de bilhetes a grupos organizados de adeptos em violação do disposto no n.º 3
do artigo 16.º; 
e) A permissão de acesso ou ingresso em áreas destinadas aos filiados dos grupos organizados de
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adeptos, em violação do disposto no n.º 4 do artigo 16.º 
2 - Constitui contraordenação: 
a) A atribuição de qualquer apoio, nomeadamente através da concessão de facilidades de utilização
ou cedência de instalações, de apoio técnico, financeiro ou material, em violação do disposto no n.º
2 do artigo 14.º; 
b) A atribuição de qualquer apoio a grupos organizados de adeptos que adotem sinais, símbolos e ou
expressões que incitem à violência, ao racismo, à xenofobia, à intolerância nos espetáculos
desportivos, ou a qualquer outra forma de discriminação, ou que traduzam manifestações de
ideologia política, em violação do disposto no n.º 5 do artigo 14.º; 
c) Não assegurar a fiscalização devida, em violação do disposto no n.º 6 do artigo 14.º; 
d) A atribuição de qualquer apoio por qualquer outra entidade que pretenda concedê-los a grupo
organizado de adeptos, em violação do disposto no n.º 9 do artigo 14.º; 
e) A violação da obrigação de confirmação prévia junto do IPDJ, I. P., da suscetibilidade de
atribuição de quaisquer facilidades ou apoios a determinado grupo organizado de adeptos, em
violação do disposto no n.º 10 do artigo 14.º; 
f) A atribuição de qualquer apoio a grupos organizados de adeptos que não se encontrem
previamente registados ou cujo registo tenha sido suspenso ou anulado, em violação do disposto no
n.º 6 do artigo 15.º 


Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho


  Artigo 40.º 
 Coimas


1 - Constitui contraordenação, punida com coima entre (euro) 250 e (euro) 3740, a prática do ato
previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 39.º 
2 - Constitui contraordenação, punida com coima entre (euro) 500 e (euro) 5000, a prática dos atos
previstos nas alíneas b), e) e f) do n.º 1 do artigo 39.º 
3 - Constitui contraordenação, punida com coima entre (euro) 750 e (euro) 10 000, a prática dos atos
previstos nas alíneas a), d), g) e h) do n.º 1 do artigo 39.º 
4 - Constitui contraordenação, punida com coima entre (euro) 1000 e (euro) 50 000, a prática dos
atos previstos na alínea j) do n.º 1 do artigo 39.º-A, bem como dos previstos no n.º 2 do mesmo
artigo por referência ao disposto na referida alínea j) do n.º 1, assim como daqueles previstos na
alínea c) do n.º 1 do artigo 39.º-B. 
5 - Constitui contraordenação, punida com coima entre (euro) 1500 e (euro) 100 000, a prática dos
atos previstos nas alíneas c), e), g) e h) do n.º 1 do artigo 39.º-A, dos previstos no n.º 2 do mesmo
artigo por referência ao disposto na alínea h) do n.º 1, dos descritos na segunda parte do n.º 2 e no
n.º 3 do mesmo artigo, bem como daqueles previstos nas alíneas b), d) e e) do n.º 1 e na alínea e) do
n.º 2 do artigo 39.º-B. 
6 - Constitui contraordenação, punida com coima entre (euro) 2500 e (euro) 200 000, a prática dos
atos previstos nas alíneas a), b), d), f), i), k) e l) do n.º 1 do artigo 39.º-A, dos previstos no n.º 2 do
mesmo artigo por referência ao disposto na alínea i) do n.º 1, bem como daqueles previstos na alínea
a) do n.º 1 e nas alíneas a), b), c), d) e f) do n.º 2 do artigo 39.º-B. 
7 - Os agentes desportivos que, por qualquer forma, praticarem ou incitarem à prática dos atos a que
se refere o n.º 1 do artigo 39.º são punidos com coimas elevadas, nos seus montantes mínimo e
máximo, para o dobro do previsto nos números anteriores, respetivamente. 
8 - A tentativa é punível, sendo os limites mínimo e máximo da coima aplicável reduzidos de um
terço. 
9 - A negligência é punível, sendo os limites mínimo e máximo da coima aplicável reduzidos a
metade.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
 


  Artigo 41.º 
 Determinação da medida da coima


1 - A determinação da medida da coima, dentro dos seus limites, faz-se em função: 
a) Da gravidade da contraordenação; 
b) Da culpa do agente; 
c) No caso de o agente ser o promotor do espetáculo desportivo, do facto de ser detentor do
estatuto de sociedade desportiva ou de pessoa coletiva sem fins lucrativos; 
d) Da qualidade de encarregado de educação de praticante desportivo que se encontra a participar
em competições de escalões juvenis e inferiores; 
e) Da situação económica do agente, para o que deve atender-se, no caso dos promotores dos
espetáculos desportivos e dos organizadores das competições desportivas, ao volume de negócios,
nomeadamente ao cálculo das receitas provenientes das quotizações dos associados, dos resultados
das bilheteiras, da publicidade e da venda de direitos de transmissão televisiva; 
f) Do benefício económico que o agente retirou da prática da contraordenação; 
g) Dos antecedentes do agente na prática de infrações à presente lei; 
h) Da conduta anterior e posterior do agente e das exigências de prevenção. 
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2 - (Revogado.)
 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
 


  Artigo 41.º-A 
 Reincidência


1 - Considera-se reincidente quem pratica uma contraordenação no prazo de um ano após ter sido
condenado por outra contraordenação se, de acordo com as circunstâncias do caso, o agente for de
censurar em virtude de a condenação ou as condenações anteriores não lhe terem servido de
suficiente advertência. 
2 - Em caso de reincidência, os limites mínimos e máximos da coima são elevados em um terço do
respetivo valor. 
3 - Em caso de reincidência nas violações de deveres pelo promotor do espetáculo desportivo pode
ser aplicada a sanção acessória de realização de espetáculos desportivos à porta fechada enquanto a
situação se mantiver, até ao limite de uma época desportiva. 


Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho


  Artigo 42.º 
 Sanções acessórias


1 - A condenação por contraordenação prevista nas alíneas d), g) e h) do n.º 1 do artigo 39.º pode
determinar, em função da gravidade da infração e da culpa do agente, a aplicação da sanção
acessória de interdição de acesso a recintos desportivos por um período de até 2 anos. 
2 - O disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 35.º e no artigo 38.º aplica-se, com as necessárias adaptações,
aos casos a que se refere o presente artigo. 
3 - A condenação por contraordenação prevista nos artigos 39.º-A e 39.º-B pode determinar, em
função da gravidade da infração e da culpa do agente, a aplicação da sanção acessória de realização
de espetáculos desportivos à porta fechada, por um período de até 12 espetáculos.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
 


  Artigo 43.º 
 Instrução e aplicação de coimas e sanções acessórias


1 - A instrução dos processos e a aplicação das coimas e das sanções acessórias previstas na presente
lei são da competência do IPDJ, I. P. 
2 - O IPDJ, I. P., deve comunicar à Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna a
abertura dos processos de contraordenação, o arquivamento e a aplicação das sanções que ao caso
caibam. 
3 - As decisões finais dos processos de contraordenação instaurados pela prática de atos xenófobos
ou racistas são também comunicados à Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial. 
4 - Para efeitos do disposto no n.º 1, as forças de segurança remetem ao IPDJ, I. P., os respetivos
autos.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 114/2011, de 30 de Novembro
    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho


 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
     - 2ª versão: DL n.º 114/2011, de 30 de


Novembro
 


  Artigo 44.º 
 Produto das coimas


1 - O produto das coimas reverte em: 
a) 60 % para o Estado; 
b) 20 % para o IPDJ, I. P.; 
c) 10 % para o suporte de encargos com o policiamento de espetáculos desportivos, nos termos do
Decreto-Lei n.º 216/2012, de 9 de outubro; 
d) 10 % para a força de segurança que levanta o auto. 
2 - Relativamente a coimas aplicadas em virtude de contraordenações praticadas nas regiões
autónomas, o produto das coimas reverte em: 
a) 60 % para a região autónoma; 
b) 20 % para o IPDJ, I. P.; 
c) 10 % para o suporte de encargos com o policiamento de espetáculos desportivos, nos termos do
Decreto-Lei n.º 216/2012, de 9 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 52/2013, de 17 de abril; 
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d) 10 % para a força de segurança que levanta o auto.
 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
 


  Artigo 45.º 
 Direito subsidiário


O processamento das contraordenações e a aplicação das correspondentes sanções previstas na
presente lei estão sujeitos ao regime geral das contraordenações.


 


SECÇÃO III 
Ilícitos disciplinares


   Artigo 46.º 
 Sanções disciplinares por atos de violência


1 - A prática de atos de violência é punida, conforme a respetiva gravidade, com as seguintes
sanções: 
a) Interdição do recinto desportivo, e, bem assim, a perda dos efeitos desportivos dos resultados das
competições desportivas, nomeadamente os títulos e os apuramentos, que estejam relacionadas com
os atos que foram praticados e, ainda, a perda, total ou parcial, de pontos nas classificações
desportivas; 
b) Realização de espetáculos desportivos à porta fechada; 
c) Multa. 
2 - As sanções previstas na alínea a) do número anterior são aplicáveis, consoante a gravidade dos
atos e das suas consequências, aos clubes, associações e sociedades desportivas intervenientes no
respetivo espetáculo desportivo cujos sócios, adeptos ou simpatizantes pratiquem uma das seguintes
infrações: 
a) Agressão aos agentes desportivos, elementos das forças de segurança em serviço, ponto de
contacto para a segurança, coordenador de segurança, assistentes de recinto desportivo, bem como
a todas as pessoas autorizadas por lei ou por regulamento a permanecerem na área do espetáculo
desportivo que levem o árbitro, juiz ou cronometrista, justificadamente, a não dar início ou reinício
ao espetáculo desportivo ou mesmo dá-lo por findo antes do tempo regulamentar; 
b) Invasão da área do espetáculo desportivo que, de forma justificada, impeça o início ou conclusão
do espetáculo desportivo; 
c) Ocorrência, antes, durante ou após o espetáculo desportivo, de agressões às pessoas referidas na
alínea a) que provoquem lesões de especial gravidade, quer pela sua natureza, quer pelo tempo e
grau de incapacidade. 
3 - A sanção de realização de espetáculos desportivos à porta fechada é aplicável às entidades
referidas no número anterior cujos sócios, adeptos ou simpatizantes pratiquem uma das seguintes
infrações: 
a) Agressões sobre as pessoas referidas na alínea a) do número anterior; 
b) Ocorrência de distúrbios ou invasão da área do espetáculo desportivo que provoquem, de forma
injustificada, o atraso no início ou reinício do espetáculo desportivo ou levem à sua interrupção não
definitiva; 
c) Agressões sobre os espetadores ou sobre os elementos da comunicação social, dentro do recinto
desportivo, antes, durante ou após o espetáculo desportivo, que determinem lesões de especial
gravidade, quer pela sua natureza quer pelo tempo de incapacidade. 
4 - Sem prejuízo das sanções previstas nos números anteriores, a sanção de multa é aplicada nos
termos previstos nos regulamentos dos organizadores da competição desportiva ou dos promotores
do espetáculo desportivo, quando se verificar a prática das seguintes infrações: 
a) Agressões previstas na alínea c) do número anterior que não revistam especial gravidade; 
b) A prática de ameaças e ou coação contra as pessoas ou entidades referidas na alínea a) do número
anterior; 
c) Ocorrência de distúrbios que provoquem, de forma injustificada, o atraso no início ou reinício do
espetáculo desportivo ou levem à sua interrupção não definitiva. 
5 - Se das situações previstas no número anterior resultarem danos para as infraestruturas
desportivas que ponham em causa as condições de segurança, o recinto desportivo permanece
interdito pelo período necessário à reposição das mesmas.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
 


  Artigo 47.º 
 Outras sanções


1 - Os promotores de espetáculos desportivos que violem o disposto nos artigos 19.º e 21.º incorrem
em sanções disciplinares e pecuniárias, que devem ser aplicadas pela respetiva federação e liga
profissional, nos termos dos respetivos regulamentos. 
2 - Incorrem igualmente nas referidas sanções os promotores que emitirem títulos de ingresso em
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violação do disposto nos n.os 3 e 5 do artigo 26.º
 


  Artigo 48.º 
 Procedimento disciplinar


1 - As sanções previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 46.º só podem ser aplicadas mediante a
instauração de procedimento disciplinar a efetuar pelo organizador da competição desportiva. 
2 - O procedimento disciplinar referido no número anterior inicia-se com os relatórios do árbitro, das
forças de segurança, do ponto de contacto para a segurança, do coordenador de segurança e do
delegado do organizador da competição desportiva. 
3 - A entidade competente para aplicar as sanções de interdição ou de espetáculos desportivos à
porta fechada gradua a sanção a aplicar por um período de um a cinco espetáculos desportivos,
implicando a reincidência na mesma época desportiva o agravamento da sanção para, pelo menos, o
dobro da sanção anterior.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - Lei n.º 52/2013, de 25 de Julho
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 39/2009, de 30 de


Julho
 


  Artigo 49.º 
 Realização de competições


No caso de interdição dos recintos desportivos, as competições desportivas que ao promotor do
espetáculo desportivo interditado caberia realizar como visitado efetuam-se em recinto a indicar,
pela federação ou pela liga profissional, consoante se trate, respetivamente, de competição
desportiva profissional ou não profissional, e nos termos dos regulamentos adotados.


 


CAPÍTULO IV 
Disposições finais e transitórias


   Artigo 50.º 
 Prazos para a execução de determinadas medidas


1 - Deve ocorrer até ao início da época de 2009-2010: 
a) A adoção da regulamentação prevista no artigo 5.º, pelo organizador da competição desportiva; 
b) O cumprimento do disposto no artigo 15.º, pelo grupo organizado de adeptos; 
c) A instalação do sistema de videovigilância previsto no artigo 18.º pelo promotor do espetáculo
desportivo. 
2 - Aos promotores do espetáculo desportivo que obtenham o direito de participar em competições
desportivas de natureza profissional, por subida de escalão ou por qualquer outro procedimento
previsto em normas regulamentares das competições, o prazo para se adequarem ao disposto na
presente lei é de dois anos, contados desde o início da época desportiva em que esse direito seja
obtido.


 


  Artigo 51.º 
 Incumprimento


Os promotores do espetáculo desportivo que, findo os prazos referidos no artigo anterior, não
cumpram os requisitos neste previstos, ficam inibidos de realizar qualquer competição desportiva de
natureza profissional.


 


  Artigo 52.º 
 Norma revogatória


É revogada a Lei n.º 16/2004, de 11 de maio, e o artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 238/92, de 29 de
outubro.


 


  Artigo 53.º 
 Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor 30 dias após a data da sua publicação.
 








30422  Diário da República, 2.ª série — N.º 206 — 21 de outubro de 2015 


03 de dezembro de 2014, neste delegados pelo Despacho n.º 14620/2014, 
de S. Ex.ª o General Chefe do Estado -Maior do Exército, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 234, de 03 de dezembro, são promo-
vidos ao posto de Cabo -Adjunto, nos termos da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 270.º do Estatuto Militar das Forças Armadas (EMFAR), apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, por satisfazerem as 
condições gerais e especiais de promoção, os Primeiro -Cabo em regime 
de contrato a seguir mencionados: 


Posto NIM Nome Antiguidade


1CAB 14123609 Paulo Filipe Ricardo Duarte. . . . 12 -10 -2015
1CAB 10135610 Diogo Lopes Dias  . . . . . . . . . . . 12 -10 -2015
1CAB 08696706 Óscar Manuel Maiato Dias  . . . . 12 -10 -2015
1CAB 03289706 Tiago José Alves Ribeiro . . . . . . 12 -10 -2015


 2 — As referidas praças contam a antiguidade conforme tabela supra, 
ficando integradas na primeira posição da estrutura remuneratória do 
posto de Cabo -Adjunto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.


3 — As presentes promoções são efetuadas ao abrigo do disposto no 
n.º 9 do artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, tendo os 
militares direito ao vencimento pelo novo posto, desde o dia seguinte 
ao da publicação do presente despacho de promoção no Diário da Repú-
blica, nos termos do Despacho Conjunto dos Gabinetes do Ministro da 
Defesa Nacional e do Secretário de Estado da Administração Pública 
n.º 5505 -B/2015, publicado no Diário da República, n.º 100 de 25 de 
maio (2.ª série), que autoriza o plano de promoções no ano de 2015.


12 de outubro de 2015. — O Major -General Diretor da Administra-
ção de Recursos Humanos, José António da Fonseca e Sousa, Major-
-General.
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 FORÇA AÉREA


Comando de Pessoal da Força Aérea


Despacho n.º 11786/2015


Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que os oficiais 


em seguida mencionados sejam promovidos ao posto de Tenente, nos 
termos da alínea e) do artigo 216.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de 
agosto, conjugado com o artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 90/2015, de 
29 de maio e com o n.º 1 do artigo 183.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de 
maio, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção esta-
belecidas no artigo 58.º, no n.º 1 do artigo 63.º do mesmo Estatuto e na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 217.º do Estatuto aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, conjugado com o artigo 14.º do 
Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio e em conformidade com o 
Despacho n.º 5505 -B/2015, de 25 de maio, do Ministro de Estado e das 
Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:


Quadro de Oficiais TOCART
TENG TOCART 137641 -B Nuno Miguel de Pinho Prado — AM1
TENG TOCART 137643 -J João Pedro dos Reis Sousa Queiros — CA


Quadro de Oficiais TODCI
TENG TODCI 136651 -D Franck Caseiro Crespo — CA
TENG TODCI 136654 -J Joana Alves Pereira — CA


Quadro de Oficiais TINF
TENG TINF 137131 -C Egidio Alberto Ribeiro Mendes — DCSI
ALF TINF 137761 -C António Joaquim Henriques de Oliveira — DCSI


Quadro de Oficiais TPAA
TENG TPAA 137663 -C Miguel da Silva Canedo Delgado Mar-


tins — BA5
TENG TPAA 136660 -C Charles Pereira Nogueira — GABCEMFA


Quadro de Oficiais TS
ALF SS 127896 -H Hugo Manuel dos Santos de Carvalho — BA6
ALF SS 120679 -G Pedro Miguel Garcia Duarte — DS


2 — As presentes promoções são realizadas ao abrigo do n.º 2 do 
artigo 6.º da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfazerem ne-
cessidades de cariz operacional da Força Aérea, nomeadamente de 
desempenho de funções de comando e chefia em unidades operacionais 
e para a formação, treino, aprontamento e sustentação operacional, e 
que são indispensáveis para o cumprimento da missão.


3 — Contam a antiguidade desde 1 de outubro de 2015.
4 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da 


presente portaria no Diário da República, conforme previsto na alínea a) 
do n.º 8 do artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.


5 — Militares graduados no posto de Tenente mantêm a posição 
remuneratória em que se encontram, os restantes militares são integra-
dos na posição remuneratória 1 do novo posto, nos termos do n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro


7 de outubro de 2015. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior 
da Força Aérea, o Comandante, Amândio Manuel Fernandes Miranda, 
TGEN/PILAV.
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 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA


Autoridade Nacional de Proteção Civil


Despacho n.º 11787/2015
O Despacho n.º 9920/2015, de 1 de setembro, que regulamenta os 


cursos de formação, de ingresso e de acesso do bombeiro voluntário foi 
publicado no Diário da República n.º 170, 2.ª série de 1 de setembro, 
com algumas inexatidões que cumpre retificar:


Artigo 1.º
O presente despacho altera o Despacho n.º 9920/2015, de 1 de se-


tembro, no que respeita à formação destinada aos corpos de bombeiros 
dos quadros de comando e ativo.


Artigo 2.º
Os artigos 5.º e 6.º do Despacho n.º 9920/2015, de 1 de setembro, 


bem como o anexo que faz parte integrante do mesmo, passam a ter a 
seguinte redação:


«Artigo 5.º


[...]
1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Para além da formação referida nos números anteriores, os ele-


mentos do quadro de comando no desempenho de funções, com comis-
são renovada após a publicação do presente despacho frequentam, no 
mínimo, em cada período de cinco anos, duas ações de atualização de 
conhecimentos, promovidas pela ENB, em colaboração com a ANPC, 
sendo uma obrigatória e outra de escolha (quadro 6, em anexo).


7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 


Artigo 6.º
[...]


1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Após o processo de admissão, o comandante do corpo de bom-


beiros nomeia um tutor para cada estagiário, com a categoria mínima 
de bombeiro de 1.ª, cujas competências são as seguintes:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 


4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 


8 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 


Designação do curso/módulo Carga
horária Contexto de trabalho a)


 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] Primeiro período probatório 
em contexto de trabalho, 
conforme a alínea c) do n.º 4 
do artigo 6.º


Segundo período probatório 
em contexto de trabalho, 
conforme a alínea e) do n.º 4 
do artigo 6.º


 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...]


 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...]


 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...]


 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...]


Total de horas de 
formação. . . [...]


a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]


ANEXO


[...]


QUADRO 1


[...] 


 QUADRO 3


[...] 


 Designação do módulo Carga
horária


Promoção a oficial
bombeiro de 1.ª


Promoção a oficial
bombeiro principal


Promoção a oficial
bombeiro superior


 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...] [...] [...]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...] [...] [...]
Operações Aéreas — nível 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] Escolha [...] [...]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...] [...] [...]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...] [...] [...]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...] [...] [...]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...] [...] [...]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...] [...] [...]
Conceção e Gestão de Exercícios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...] [...] [...]


a) [...]


 QUADRO 5


[...] 


Designação do curso/módulo Carga horária Precedências


 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]


 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]
Equipa de Reconhecimento e Avaliação de Situação em Incêndios Florestais  . . . . . . 35 Categoria mínima de bombeiro de 1.ª
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]


 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]
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Designação do curso/módulo Carga horária Precedências


Retirado Retirado Retirado


 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]


 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]


 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]


 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]


 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]


 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]


 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]


 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]


 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] [...]
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 QUADRO 6


[...] 


Designação do curso/módulo Carga
horária Frequência Precedências


Gestão Operacional — Atualização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [...] Obrigatória  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Organização Jurídica e Administrativa — Atualização . . . . . . . . . . . . 25 Escolha Pertencer ao quadro de comando.
Práticas de Liderança para Quadros de Comando . . . . . . . . . . . . . . . . [...] Escolha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »
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 Artigo 3.º
Republicação


É republicado em anexo ao presente despacho, do qual faz parte 
integrante, o Despacho n.º 9920/2015 de 1 de setembro, na redação 
atual, com as necessárias correções materiais.


Artigo 4.º
Entrada em vigor


O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-
blicação,


ANEXO


(a que se refere o artigo 3.º)


Republicação do Despacho n.º 9920/2015,
de 1 de setembro


Regulamento dos Cursos de Formação, de Ingresso e de Acesso 
do Bombeiro Voluntário


Artigo 1.º
Objeto e âmbito de aplicação


1 — O presente regulamento estabelece a formação destinada aos 
bombeiros dos quadros de comando e ativo dos corpos de bombeiros 
pertencentes a associações humanitárias de bombeiros e, ainda, aos 
bombeiros voluntários dos diversos quadros e carreiras dos corpos de 
bombeiros detidos por municípios.


2 — Para efeitos do presente regulamento, considera  -se como for-
mação o conjunto dos cursos e módulos cuja frequência é exigida para a 
nomeação em cargos de comando, para o ingresso nas carreiras de oficial 
bombeiro, de bombeiro voluntário e de bombeiro especialista, para o 
acesso nas carreiras de oficial bombeiro e de bombeiro voluntário, bem 
como os que se destinam ao aperfeiçoamento técnico do pessoal.


Artigo 2.º
Organização da formação


1 — A formação é organizada, tendo em conta os níveis de responsabi-
lidade e competências de todos os intervenientes no processo formativo 
dos bombeiros portugueses.


2 — Integram o processo formativo:
a) A Direção Nacional de Bombeiros (DNB) da Autoridade Nacional 


de Proteção Civil (ANPC);
b) A Escola Nacional de Bombeiros (ENB);
c) A Liga dos Bombeiros Portugueses (LBP)
d) A Comissão Distrital de Formação (CDF);
e) O comandante do corpo de bombeiros;
f) Os formadores;
g) Os formandos.


3 — Compete à DNB da Autoridade Nacional de Proteção Civil:
a) Presidir ao júri das provas de avaliação teórico  -prática do curso de 


formação para ingresso na carreira de bombeiro voluntário;
b) Apoiar e acompanhar a formação ministrada na ENB e nos corpos 


de bombeiros;
c) Propor à ENB a organização e realização de cursos especiais con-


siderados pertinentes;
d) Assegurar as ações de formação específicas previstas na lei.


4 — Compete à ENB, enquanto autoridade pedagógica de formação, 
no âmbito do presente regulamento:


a) Assegurar a definição, controlo e divulgação dos conteúdos peda-
gógicos e programáticos específicos de todos os cursos de formação, in-
gresso e acesso, na qualidade de instituição certificadora dos mesmos;


b) Ministrar e ou certificar os cursos de formação de quadros de co-
mando, os cursos de formação para ingresso e acesso na carreira de oficial 
bombeiro, os cursos de formação para acesso na carreira de bombeiro e 
os cursos de formação para aperfeiçoamento técnico;


c) Atribuir equivalências a cursos/módulos de formação que integrem 
o referencial de formação do bombeiro da Agência Nacional para a 
Qualificação e o Ensino Profissional (ANQEP), ou previstos no presente 
despacho, que sejam ministrados por instituições de ensino superior 
público ou privado, ou por entidades formadoras certificadas, mediante 
a análise concreta de cada processo;


d) Auditar os cursos de formação ministrados e ou certificados;
e) Garantir as qualificações e certificações dos formadores;
f) Organizar e avaliar as provas de avaliação teórico -prática do curso 


de formação para ingresso na carreira de bombeiro voluntário;
g) Certificar as competências dos estagiários que terminam o estágio 


e dos formandos que concluem a formação com aproveitamento, através 
da emissão de diplomas/certificados;


h) Aplicar e avaliar a prova de conhecimentos para os candidatos 
que, por via do ingresso especial, pretendam ingressar na carreira de 
oficial bombeiro.


i) Participar no júri das provas de avaliação teórico  -prática do curso 
de formação para ingresso na carreira de bombeiro voluntário.


5 — Compete à LBP, no âmbito do presente regulamento:
a) Acompanhar o processo de formação dos bombeiros voluntários;
b) Indicar, em articulação com as Federações Distritais, o representante 


da LBP na Comissão Distrital de Formação.


6 — Compete à CDF, no âmbito do presente regulamento:
a) Acompanhar e verificar o processo de formação no ingresso e no 


acesso às carreiras de bombeiro voluntário e de oficial bombeiro, no 
ingresso na carreira de bombeiro especialista e no aperfeiçoamento 
técnico;


b) Emitir parecer no âmbito do diagnóstico de necessidades de for-
mação;


c) Emitir parecer sobre a formação a ser ministrada nas Unidades 
Locais de Formação (ULF) existentes no distrito, por solicitação da 
ENB;


d) Dinamizar a instrução conjunta dos CB e promover a realização 
de exercícios e simulacros a nível distrital.


7 — Compete ao comandante do corpo de bombeiros:
a) Assegurar a direção e execução dos cursos de formação para ingresso 


nas carreiras de bombeiro voluntário e de bombeiro especialista;
b) Participar no júri das provas de avaliação teórico  -prática do curso 


de formação para ingresso na carreira de bombeiro voluntário;
c) Garantir o registo tempestivo e controlo de todas as ações formativas 


no Recenseamento Nacional dos Bombeiros Portugueses.


8 — Compete aos Formadores:
a) Ministrar os cursos de formação, em conformidade com as quali-


ficações detidas e com os requisitos pedagógicos exigidos;
b) Manter a validade e adequação das respetivas qualificações e 


certificações.


9 — Compete aos formandos frequentar os cursos de formação, de 
acordo com os requisitos e normas estabelecidas.


Artigo 3.º
Comissão Distrital de Formação


1 — A CDF é constituída pelo comandante operacional distrital da 
ANPC, que preside, por um representante da LBP e por um Delegado 
Distrital de Formação, eleito de entre os comandantes.


2 — Compete ao presidente da CDF, comunicar por escrito a sua 
composição à ANPC, ENB e à LBP, nos 15 dias seguintes à sua cons-
tituição ou à substituição de qualquer dos membros.


Artigo 4.º
Cursos


1 — Os cursos de formação de quadros de comando, os cursos de 
formação de ingresso nas carreiras de oficial bombeiro, bombeiro volun-
tário e bombeiro especialista, de acesso nas carreiras de oficial bombeiro 
e bombeiro voluntário, são constituídos pelos módulos autónomos, 
de conteúdos programáticos específicos, classificados de frequência 
obrigatória ou de escolha, que constam dos quadros anexos ao presente 
despacho, do qual fazem parte integrante.


2 — Para efeitos de progressão na carreira, é obrigatório o aprovei-
tamento nos módulos indicados para cada categoria.


3 — Os cursos de aperfeiçoamento técnico, constantes do quadro 5,em 
anexo, têm como objetivo dotar os corpos de bombeiros com pessoal e 
equipas qualificadas em áreas específicas de atividade especializada e 
a manter a sua proficiência.


4 — Os conteúdos pedagógicos e programáticos, específicos dos 
módulos que constam nos quadros anexos ao presente despacho, são 
os definidos pela ENB e aprovados pela ANPC, ouvido o Conselho 
Nacional de Bombeiros.
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Artigo 5.º
Formação de quadros de comando


1 — A formação de quadros de comando destina  -se a habilitar os 
elementos dos corpos de bombeiros nomeados para exercer funções de 
comando, com as competências necessárias para a gestão administrativa 
e operacional dos corpos de bombeiros, bem como, no âmbito do sistema 
de gestão de operações de proteção e socorro.


2 — Os elementos nomeados para o exercício de cargos de comando 
que não estejam habilitados com o curso de ingresso na carreira de 
oficial bombeiro, frequentam obrigatoriamente o curso de formação de 
quadros de comando.


3 — Os elementos nomeados para os cargos de comando oriundos, 
por via do ingresso especial, da carreira de oficial bombeiro e, ainda, os 
chefes e subchefes da carreira de bombeiro voluntário, podem requerer 
a prestação de provas de avaliação de competências a realizar pela 
ENB, que permitam determinar quais os módulos em que podem ser 
dispensados por equivalência.


4 — Os elementos nomeados para os cargos de comando habilitados 
com um curso de quadros de comando anterior a 2009, bem como os 
habilitados com um curso de quadros de comando que tenham cessado 
o exercício de funções de comando há cinco ou mais anos, ficam su-
jeitos a provas de avaliação de competências a realizar pela ENB, que 
permitam determinar quais os módulos em que podem ser dispensados 
por equivalência.


5 — A admissão no curso de formação de quadros de comando 
de indivíduos nomeados para os cargos por reconhecido mérito no 
desempenho de funções de liderança ou de comando, exteriores ao 
corpo de bombeiros, é obrigatoriamente precedida de provas de ava-
liação de conhecimentos gerais sobre as matérias que fazem parte da 
formação para ingresso na carreira de bombeiro voluntário, a realizar 
pela ENB.


6 — Para além da formação referida nos números anteriores, os ele-
mentos do quadro de comando no desempenho de funções, com comis-
são renovada após a publicação do presente despacho frequentam, no 
mínimo, em cada período de cinco anos, duas ações de atualização de 
conhecimentos, promovidas pela ENB, em colaboração com a ANPC, 
sendo uma obrigatória e outra de escolha (quadro 6, em anexo).


7 — Para efeitos do disposto no número anterior a DNB envia a ENB, 
até 31 de dezembro de cada ano, a lista dos elementos do quadro de 
comando em condições de frequentar as ações de atualização.


8 — A inexistência de formação constitui fundamento para a não 
renovação da comissão de serviço.


9 — Excetuam  -se do disposto nos números 6 e 7 do presente artigo, 
os elementos do Quadro de comando no exercício de funções, durante 
a sua primeira comissão de serviço.


10 — As normas e procedimentos relativos às provas de avaliação 
a que se referem os números anteriores são fixados pela ENB, após 
auscultação da ANPC e da LBP.


Artigo 6.º
Estágios e cursos de formação para ingresso nas carreiras


1 — O estágio tem como objetivo a aquisição de conhecimentos e 
técnicas, visando a execução das missões e atividades necessárias às 
operações de extinção de incêndios e ao salvamento de pessoas e bens, 
de acordo com os procedimentos e técnicas de utilização da generalidade 
dos equipamentos destinados à prossecução das missões dos corpos de 
bombeiros, definidas na lei.


2 — Após o processo de admissão, o comandante do corpo de bom-
beiros nomeia um tutor para cada estagiário, com a categoria mínima 
de bombeiro de 1.ª, cujas competências são as seguintes:


a) Ser o intermediário entre os estagiários e os superiores;
b) Orientar os estagiários no cumprimento dos deveres do bombeiro, 


nomeadamente dando  -lhe a conhecer com o necessário pormenor o 
regulamento interno e demais determinações de serviço;


c) Acompanhar e orientar os estagiários em contexto de trabalho, 
tendo em atenção a forma como este desempenha as atividades de que 
for incumbido;


d) Prestar ao comandante do corpo de bombeiros as informações 
necessárias à atribuição da classificação em contexto de trabalho.


3 — O estágio da carreira de bombeiro voluntário é composto pelos 
seguintes passos sequenciais:


a) Frequência do curso de formação para ingresso na carreira de 
bombeiro voluntário (quadro 2, em anexo);


b) Prestação de provas de avaliação teórico  -prática perante um júri 
constituído por um representante da DNB, que preside, um representante 
da ENB e o comandante do corpo de bombeiros;


c) Período probatório em contexto de trabalho, com a duração mí-
nima de três meses a contar da data em que, concluído o curso de 
formação, o comandante requeira a prestação de provas de avaliação, 
durante o qual o estagiário pode executar todas as atividades inerentes 
à categoria de bombeiro de 3.ª, em regime de complementaridade à 
equipa de socorro, sob acompanhamento e orientação do respetivo 
tutor, ou nas suas faltas e impedimentos, do chefe da equipa onde 
esteja integrado;


d) Cumprido o que determinam as alíneas anteriores, e até ao final 
do estágio, o estagiário passa a executar todas as atividades inerentes 
à categoria de bombeiro de 3.ª, cessando o regime de complementa-
ridade;


e) Atribuição da classificação final do estágio pelo comandante do 
corpo de bombeiros, obtida pela média ponderada da classificação nas 
provas de avaliação (50 %) e da classificação em contexto de traba-
lho (50 %), acompanhada da emissão de um diploma/certificado pela 
ENB;


f) Ingresso como bombeiro de 3.ª, dos estagiários aprovados se-
gundo a ordenação decrescente da respetiva lista de classificação final 
ordenada.


4 — O estágio da carreira de oficial bombeiro é composto pelos 
seguintes passos sequenciais:


a) Frequência do curso de formação para ingresso na carreira de 
bombeiro voluntário (quadro 2, em anexo);


b) Prestação de provas de avaliação teórico  -prática perante um júri 
constituído por um representante da DNB, que preside, um representante 
da ENB e o comandante do corpo de bombeiros;


c) Período probatório em contexto de trabalho, com a duração mí-
nima de três meses a contar da data em que, concluído o curso de 
formação, o comandante requeira a prestação de provas de avaliação, 
durante o qual o estagiário pode executar todas as atividades inerentes 
à categoria de bombeiro de 3.ª, em regime de complementaridade à 
equipa de socorro, sob acompanhamento e orientação do respetivo 
tutor, ou nas suas faltas e impedimentos, do chefe da equipa onde 
esteja integrado;


d) Frequência com aproveitamento do curso de formação para ingresso 
na carreira de oficial bombeiro (CFICOB), a ministrar pela ENB, con-
forme quadro 1, em anexo;


e) Segundo período probatório em contexto de trabalho, com duração 
não inferior a três meses, durante o qual o estagiário executa todas as 
atividades inerentes à categoria de oficial bombeiro de 2.ª, em regime 
de complementaridade, sob acompanhamento e orientação de um oficial 
bombeiro ou elemento do quadro de comando;


f) Atribuição da classificação final do estágio pelo comandante do 
corpo de bombeiros, obtida pela média ponderada da classificação nas 
provas de avaliação (20 %), da classificação no CFICOB (30 %) e da 
classificação em contexto de trabalho (50 %) acompanhada da emissão 
de um diploma/certificado pela ENB;


g) Nomeação como oficial bombeiro de 2.ª dos estagiários aprovados, 
segundo a ordenação decrescente da respetiva lista de classificação 
final ordenada.


5 — Não são admitidos às provas referidas nas alíneas b) do n.º 3 
e do n.º 4 do presente artigo, os estagiários pertencentes a corpos de 
bombeiros que não possuam plano de instrução previamente aprovado 
pela DNB.


6 — As provas de avaliação teórico -prática, a que se referem os núme-
ros anteriores, são eliminatórias e regem  -se por normas e procedimentos 
fixados pela ENB, após auscultação da ANPC e da LBP.


7 — Antes do início do período probatório em contexto de trabalho, 
só são permitidas aos estagiários das carreiras de oficial bombeiro e de 
bombeiro voluntário, as seguintes atividades:


a) Frequentar os cursos de formação para ingresso na carreira res-
petiva;


b) Participar em ações de sensibilização, dinamização e motivação 
para a missão dos corpos de bombeiros;


c) Auxiliar na manutenção de equipamentos;
d) Cooperar na verificação das cargas dos veículos de socorro;
e) Participar em atividades de âmbito logístico e administrativo;
f) Participar na instrução contínua, executando tarefas simples de 


montagem e utilização de equipamentos, sob a orientação direta do 
formador e desde que garantida a sua segurança.
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8 — O ingresso na carreira de bombeiro especialista é precedido pela 
frequência, com aproveitamento, durante o período dos três meses de 
estágio, a formação indicada no quadro 2A em anexo.


Artigo 7.º


Formação para acesso na carreira de oficial bombeiro


A formação para acesso na carreira de oficial bombeiro é constituída 
por dois módulos, sendo um obrigatório e outro de escolha, conforme 
indicado no quadro 3, em anexo.


Artigo 8.º


Formação para acesso na carreira de bombeiro voluntário


A formação para acesso na carreira de bombeiro voluntário é consti-
tuída pelos módulos obrigatórios indicados no quadro 4, em anexo.


Artigo 9.º


Cursos de formação para aperfeiçoamento técnico


Os cursos de formação para aperfeiçoamento técnico, constantes do 
quadro 5, em anexo, poderão ser alterados por Despacho do presidente 
da ANPC, sob proposta da ENB e ouvida a LBP.


Artigo 10.º


Seminários de atualização


A ENB realiza periodicamente seminários de atualização sobre temá-
ticas na esfera jurídica, administrativa e operacional.


Artigo 11.º


Levantamento de necessidades de formação


1 — O comandante do corpo de bombeiros procede à análise dos 
efetivos do quadro de pessoal em cada uma das carreiras e categorias, 
apurando as vagas existentes e o número de elementos suscetíveis de 
preencher os requisitos de promoção à categoria imediata, com vista 
a determinar se é necessário e oportuno proceder a promoções ou à 
admissão de estagiários no decurso do ano seguinte e para apurar as 
necessidades de formação inicial, de acesso e de aperfeiçoamento 
técnico.


2 — Após determinação das necessidades formativas para o ano 
seguinte, de acordo com o estabelecido no n.º 3 do artigo 21.º, do De-
creto —Lei n.º 248/2012, de 21 de novembro, o comandante do corpo 
de bombeiros, dentro dos prazos estabelecidos, inscreve os pedidos de 
formação na Plataforma Informática de Gestão da Formação da ENB, 
dando obrigatoriamente conhecimento à CDF.


3 — Após validação pela CDF respetiva, os pedidos de formação são 
remetidos à DNB no prazo de 10 dias, via Plataforma Informática de 
Gestão da Formação da ENB para validação da formação de ingresso 
e acesso e para definição de prioridades operacionais no âmbito da 
formação para aperfeiçoamento técnico.


4 — Tendo em conta as necessidades comunicadas pela DNB através 
da Plataforma Informática de Gestão da Formação da ENB e os recursos 
disponíveis, a ENB define o número de vagas a atribuir a cada curso e 
comunica  -o à DNB no prazo de 10 dias.


5 — A distribuição de vagas aos corpos de bombeiros é da compe-
tência da CDF, após a comunicação da DNB, e deve ter em conta a 
adequação da formação às características de risco da sua área de atuação 
e ao equipamento de que dispõem, bem como a formação anteriormente 
realizada pelos respetivos elementos.


6 — A Plataforma Informática de Gestão da Formação da ENB po-
derá estar aberta noutros períodos do ano mediante despacho conjunto 
da ANPC e da ENB.


Artigo 12.º


Norma transitória


1 — Os cursos de formação de quadros de comando e os cursos de 
formação para ingresso e acesso nas carreiras do quadro ativo, bem como, 
os respetivos módulos iniciados e os concluídos com aproveitamento 
até à entrada em vigor do presente despacho, podem ser equiparados, 
para efeitos de certificação de competências e nomeação em cargo de 
comando ou ingresso e acesso na carreira, aos correspondentes cursos 
ou módulos que constam do anexo ao presente despacho.


2 — A equiparação de cursos e módulos para os efeitos previstos no 
número anterior é certificada pela ENB, a requerimento do interessado, 
remetido a através do comandante do corpo de bombeiros.


Designação do curso/módulo Carga
horária Contexto de trabalho a)


Curso de Formação para In-
gresso na Carreira de Bom-
beiro a). 


250 Primeiro período probatório 
em contexto de trabalho, 
conforme a alínea c) do n.º 4 
do artigo 6.º


Segundo período probatório 
em contexto de trabalho, 
conforme a alínea e) do n.º 4 
do artigo 6.º


Organização Jurídica, Admi-
nistrativa e Operacional b).


50


Gestão Operacional I c)   . . . 25


Gestão Operacional II d)  . . . 25


Gestão Operacional III e). . . 25


Total de horas de 
formação. . . 375


a) Só para os estagiários da carreira de oficial bombeiro.
b) Em regime misto que contempla sessões de autoestudo e sessões presenciais.
c) Gestão de operações em incêndios urbanos e industriais.
d) Gestão de operações em incêndios florestais.
e) Gestão de operações em acidentes multivítimas e em acidentes envolvendo matérias 


perigosas.


ANEXO


Módulos dos cursos de formação, de ingresso
e de acesso do bombeiro


QUADRO 1


Formação de ingresso na carreira de oficial bombeiro
e de quadros de comando 


 QUADRO 2


Formação de ingresso na carreira de bombeiro voluntário 


Designação do módulo Carga
horária Contexto de trabalho 


Introdução ao Serviço de 
Bombeiros.


25 Período probatório em contexto 
de trabalho, conforme a alí-
nea c) do n.º 3 do artigo 6.º


Equipamentos, Manobras e 
Veículos.


25


Tripulante de Ambulância de 
Transporte ou Técnicas de 
Socorrismo a).


50


Técnicas de Salvamento e De-
sencarceramento. 


50


Extinção de Incêndios Urba-
nos e Industriais. 


50


Extinção de Incêndios Florestais 50


Total de horas de 
formação. . .


250


a) Os estagiários da carreira de bombeiro voluntário não habilitados com a escolaridade 
obrigatória frequentam o módulo de técnicas de socorrismo, que não confere habilitação para 
o desempenho da função de Tripulante de Ambulância.
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Curso/Módulo Unidade de Formação Carga
horária


Introdução ao Serviço de 
Bombeiros.


Relações Interpessoais e Organi-
zação dos Bombeiros.


3


Agentes Extintores . . . . . . . . . . 1
Comunicações  . . . . . . . . . . . . . 4


 QUADRO 2A


Formação de ingresso na carreira
de bombeiro especialista 


 QUADRO 3


Formação de acesso na carreira de oficial bombeiro a) 


Designação do módulo Carga
horária


Promoção a oficial
bombeiro de 1.ª 


Promoção a oficial
bombeiro principal


Promoção a oficial
 bombeiro superior


Incêndios Florestais — nível 4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 Obrigatório —  —
Logística Operacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 Escolha Escolha Escolha
Operações Aéreas — nível 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 Escolha Escolha Escolha
Incêndios Florestais — nível 5  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 — Obrigatório —
Técnicas de Apoio à Decisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 — Escolha Escolha
Comunicações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 — Escolha Escolha
Postos de Comando — nível 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 — — Obrigatório
Recursos Humanos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 — — Escolha
Conceção e Gestão de Exercícios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 — — Escolha


 a) Módulos abertos ao pessoal do quadro de comando não oriundos da carreira de oficial bombeiro.


QUADRO 4


Formação de acesso na carreira de bombeiro voluntário 


Designação do módulo Carga
horária


Promoção a bombeirode 1.ª
(Chefe equipa)


Promoção a chefe
(Chefe Grupo) Precedências


Incêndios Urbanos e Industriais — nível 2  . . . . . . . . 25 Obrigatório — Categoria de bombeiro de 2.ª
Incêndios Florestais — nível 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 Obrigatório — Categoria de bombeiro de 2.ª
Liderança e Motivação Humana  . . . . . . . . . . . . . . . . 25 Obrigatório — Categoria de bombeiro de 2.ª
Incêndios Urbanos e Industriais — nível 3  . . . . . . . . 35 — Obrigatório Categoria de subchefe
Incêndios Florestais — nível 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 — Obrigatório Categoria de subchefe
Gestão Inicial de Operações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 — Obrigatório Categoria de subchefe


 QUADRO 5


Formação de aperfeiçoamento técnico 


Curso/Módulo Unidade de Formação Carga
horária


Equipamentos, Manobras e 
Veículos.


Veículos a) . . . . . . . . . . . . . . . . 2


Suporte Básico de Vida-
-DAE b) .


6


Total de horas de 
formação  . . . . . . 16


a) Aplicável, apenas, à especialidade de motorista.
b) Os motoristas, médicos e enfermeiros que pretendam habilitação para tripular ambu-


lâncias dos tipos A, B e C, frequentam, em alternativa, o curso de Tripulante de Ambulância 
de Transporte.


Designação do curso/módulo Carga
horária Precedências


Incêndios Urbanos e Industriais — nível 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 Categorias de bombeiro de 3.ª ou 2.ª
Incêndios Urbanos e Industriais — nível 4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 Pertencer ao quadro de comando.


Incêndios Florestais — nível 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 Categorias de bombeiro de 3.ª ou 2.ª
Incêndios Florestais — nível 4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 Pertencer ao quadro de comando.
Incêndios Florestais — nível 5  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 Nível 4.
Operações Aéreas — nível 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 Pertencer ao quadro de comando.
Operações Aéreas — nível 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 Nível 1.
Equipa de Reconhecimento e Avaliação de Situação em Incêndios Florestais  . . . . . . 35 Categoria mínima de bombeiro de 1.ª
Segurança e Comportamento do Incêndio Florestal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 Categoria mínima de bombeiro de 1.ª
Brigadas Helitransportadas — nível 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 —


Postos de Comando — nível 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 QC e Incêndios Florestais — nível 5.
Postos de Comando — nível 2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 Nível 1.


Suporte Básico de Vida — DAE  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 —
Tripulante de Ambulância de Transporte (TAT)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 Escolaridade obrigatória.
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Designação do curso/módulo Carga
horária Precedências


Recertificação TAT (RTAT) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 TAT.
Tripulante de Ambulância de Socorro (TAS). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210 Escolaridade obrigatória.
Recertificação TAS (RTAS). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 TAS.
Primeiros Socorros Psicológicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 —


Salvamento e Desencarceramento — nível 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 —
Salvamento e Desencarceramento — nível 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 Categoria mínima de bombeiro de 1.ª, 


TSD ou nível 1 e TAT ou TAS.


Acidentes com Matérias Perigosas — nível 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 —
Acidentes com Matérias Perigosas — nível 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 Categoria mínima de bombeiro de 1.ª e 


nível 1.


Salvamentos em Grande Ângulo — nível 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 —
Salvamentos em Grande ângulo — nível 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 Nível 1.


Condução defensiva — nível 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 —
Condução Fora de Estrada — nível 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 —


Operador de Telecomunicações — nível 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 —
Operador de Telecomunicações — nível 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 Nível 1.


Nadador Salvador — nível 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92 —
Condutor de Embarcações de Socorro — nível 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 —
Condutor de Embarcações de Socorro — nível 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50  —
Mergulhador — nível 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50  —


Escoramentos — nível 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50  —
Escoramentos — nível 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 Categoria mínima de bombeiro de 1.ª e 


nível 1.


Auditor Técnico de Formação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35  —
Incêndios Urbanos e Industriais — Formador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105 Nível 2 e CAP/CCP Formador.
Incêndios Urbanos e Industriais — Recertificação de Formador  . . . . . . . . . . . . . . . . 35 Formador.
Incêndios Florestais — Formador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105 Nível 2 e CAP/CCP Formador.
Incêndios Florestais — Recertificação de Formador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 Formador.
Tripulante de Ambulância de Transporte — Formador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 TAS/RTAS (mínimo 16 valores) e CAP/


CCP.
Tripulante de Ambulância de Transporte — Recertificação de Formador  . . . . . . . . . 21 Formador.
Salvamento e Desencarceramento — Formador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 Nível 2, TAS e CAP/CCP Formador.
Salvamento e Desencarceramento — Recertificação de Formador. . . . . . . . . . . . . . . 35 Formador.
Acidentes com Matérias Perigosas — Formador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105 Nível 2 e CAP/CCP Formador.
Acidentes com Matérias Perigosas — Recertificação de Formador  . . . . . . . . . . . . . . 35 Formador.
Salvamentos em Grande Ângulo — Formador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105 Nível 2 e CAP/CCP Formador.
Salvamentos em Grande Ângulo — Recertificação de Formador. . . . . . . . . . . . . . . . 35 Formador.
Condução Defensiva — Formador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 Nível 1 e CAP/CCP Formador.
Condução Defensiva — Recertificação de Formador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 Formador.
Condução Fora de Estrada — Formador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 Nível 1 e CAP/CCP Formador.
Condução Fora de Estrada — Recertificação de Formador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 Formador.
Operador de Telecomunicações — Formador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 Nível 2 e CAP/CCP Formador.
Operador de Telecomunicações — Recertificação de Formador. . . . . . . . . . . . . . . . . 35 Formador.
Condutor de Embarcações de Socorro — Formador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 Nível 2 e CAP/CCP Formador.
Condutor de Embarcações de Socorro — Recertificação de Formador  . . . . . . . . . . . 25 Formador.
Escoramentos — Formador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 Nível 2 e CAP/CCP Formador.
Escoramentos — Recertificação de Formador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 Formador.


 QUADRO 6


Formação para renovação de comissão, conforme artigo 5.º, n.º 6 


Designação do curso/módulo Carga
horária Frequência Precedências


Gestão Operacional — Atualização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 Obrigatória Pertencer ao quadro de comando.
Organização Jurídica e Administrativa — Atualização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 Escolha Pertencer ao quadro de comando.
Práticas de Liderança para Quadros de Comando . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 Escolha Pertencer ao quadro de comando.


 23 de setembro de 2015. — O Presidente, Francisco Grave Pereira, MGen.
209010394 
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 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA


Portaria n.º 580/2009
de 2 de Junho


A Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, veio permitir a 
constituição de uma associação num único momento, 
em atendimento presencial único, através da criação do 
serviço Associação na Hora. Este balcão simplifica os 
actos necessários para constituir uma associação e permite 
que os cidadãos possam constituir as suas associações 
de forma mais rápida, mais simples, mais segura e mais 
barata quando comparado com o método tradicional de 
constituição de associações.


Os principais objectivos da Associação na Hora con-
sistem em prestar um serviço de valor acrescentado aos 
cidadãos, fomentar o associativismo e contribuir para o 
enriquecimento da sociedade civil.


Este serviço entrou em funcionamento no dia 31 de Ou-
tubro de 2007 em 9 postos de atendimento. Neste momento, 
na sequência de um programa de expansão deste serviço 
a todo o País, a Associação na Hora já está disponível em 
66 postos de atendimento em todos os distritos de Portugal 
continental e na Região Autónoma dos Açores.


Desde o dia 31 de Outubro de 2007 até ao final do mês 
de Março de 2009 já se constituíram 1475 «associações na 
hora». Em Março de 2009 44 % das associações constituí-
das em Portugal foram «associações na hora».


Tendo em conta que o balanço da prestação da Asso-
ciação na Hora é bastante positivo e que estão reunidas as 
necessárias condições técnicas e humanas para o efeito, 
disponibiliza -se a Associação na Hora em 13 novos ser-
viços. Com esta expansão, a Associação na Hora passa a 
estar disponível em 79 postos de atendimento espalhados 
por Portugal continental e na Região Autónoma dos Açores.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo do 


disposto no artigo 3.º da Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, 
o seguinte:


Artigo 1.º


Competência


A competência para a tramitação do regime especial de 
constituição imediata de associações é alargada às seguin-
tes conservatórias:


a) Conservatória do Registo Comercial de Aljezur;
b) Conservatória do Registo Comercial do Bombarral;
c) Conservatória do Registo Comercial de Cantanhede;
d) Conservatória do Registo Comercial de Moimenta 


da Beira;
e) Conservatória do Registo Comercial de Serpa;
f) Conservatória do Registo Comercial da Sertã;
g) Conservatória do Registo Comercial da Trofa;
h) Cartório Notarial de Competência Especializada de 


Matosinhos;
i) Cartório Notarial de Competência Especializada do Porto;
j) Conservatória do Registo Comercial de Murça;
l) Conservatória do Registo Comercial de Vila Flor;
m) Cartório Notarial de Competência Especializada de 


Castelo Branco;
n) Cartório Notarial de Competência Especializada de 


Viseu.
Artigo 2.º


Aplicação no tempo


A disponibilização do regime especial de constitui-
ção imediata de associações nos serviços referidos nas 


alíneas a) a i) produz efeitos desde o dia 31 de Março de 
2009.


Artigo 3.º
Início de vigência


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


Pelo Ministro da Justiça, João Tiago Valente Almeida 
da Silveira, Secretário de Estado da Justiça, em 28 de 
Maio de 2009. 


 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.


Portaria n.º 581/2009
de 2 de Junho


Pela Portaria n.º 409/94, de 27 de Junho, foi criada a 
zona de caça turística do Zebro (processo n.º 1431 -AFN), 
situada no município de Avis, e concessionada a Guedes 
& Irmãos — Gestão de Caça e Pesca, L.da, até 27 de Junho 
de 2009.


Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.


Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual 
redacção, manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, 
do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Re-
gional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas, o seguinte:


1.º Pela presente portaria é renovada, por um período de 
12 anos, renovável por dois períodos iguais, a concessão 
desta zona de caça, abrangendo vários prédios rústicos 
sitos na freguesia de Aldeia Velha, município de Avis, 
com a área de 850 ha.


2.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
um máximo de 10 % da área total da zona de caça.


Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 25 de Maio de 2009. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 26 de Maio de 2009. 


 Portaria n.º 582/2009
de 2 de Junho


Pela Portaria n.º 875/2003, de 20 de Agosto, foi criada 
a zona de caça municipal de Sortes (processo n.º 3143-
-AFN), situada no município de Bragança, válida até 20 de 
Agosto de 2009, e transferida a sua gestão para a Junta de 
Freguesia de Sortes.
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de 21 de outubro, que regula a forma de distribuição dos 
resultados líquidos dos jogos sociais explorados pela Santa 
Casa da Misericórdia de Lisboa, dispõe no artigo 6.º que 
as normas regulamentares necessárias à repartição anual 
das verbas dos resultados líquidos da exploração dos jogos 
sociais são aprovadas, anualmente, através de portaria 
do membro do Governo responsável pela respetiva área 
setorial, para vigorar no ano seguinte.


De acordo com o n.º 4 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 56/2006, de 15 de março, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 44/2011, de 24 de março, e 106/2011, de 21 de outu-
bro, à Presidência do Conselho de Ministros é atribuído 
13,35 % do valor dos resultados líquidos da exploração dos 
jogos sociais, destinados à promoção, desenvolvimento e 
fomento de atividades, programas, ações ou infraestrutu-
ras, no âmbito da juventude e do desporto, da cultura e da 
igualdade de género.


Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 3.º e no ar-


tigo 6.º do Decreto -Lei n.º 56/2006, de 15 de março, al-
terado pelos Decretos -Leis n.os 44/2011, de 24 de março, 
e 106/2011, de 21 de outubro, manda o Governo, pela 
Ministra da Presidência e da Modernização Administrativa, 
pelo Ministro Adjunto, pelo Ministro da Cultura e pelo 
Ministro da Educação, o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


A presente portaria fixa as normas regulamentares ne-
cessárias à repartição dos resultados líquidos da exploração 
dos jogos sociais atribuídos à Presidência do Conselho 
de Ministros nos termos do Decreto -Lei n.º 56/2006, de 
15 de março, alterado pelos Decretos -Leis n.os 44/2011, 
de 24 de março, e 106/2011, de 21 de outubro, para o ano 
de 2017.


Artigo 2.º
Repartição dos resultados líquidos


da exploração dos jogos sociais


1 — Os resultados líquidos da exploração dos jogos 
sociais atribuídos à Presidência do Conselho de Ministros 
são repartidos de acordo com as seguintes percentagens:


a) 25,72 % para o Fundo de Fomento Cultural para 
prossecução das respetivas atividades e atribuições;


b) 69,53 % para o Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P., para o fomento e desenvolvimento de 
atividades e infraestruturas desportivas e juvenis;


c) 4,75 % para o Gabinete da Secretária de Estado para 
a Cidadania e Igualdade, para a promoção, desenvolvi-
mento e fomento de atividades, programas, medidas, ações, 
projetos, equipamentos ou outras no âmbito da violência 
doméstica, igualdade de género e cidadania, tráfico de 
seres humanos, assim como para a cobertura de despesas 
efetuadas por serviços, estruturas, instituições ou organi-
zações que desenvolvam atividades nesse mesmo âmbito, 
a transferir para a Secretaria -Geral da Presidência do Con-
selho de Ministros.


2 — Os valores transferidos para a Secretaria -Geral 
da Presidência do Conselho de Ministros, nos termos da 
alínea c) do número anterior, são movimentados em con-
formidade com as necessidades a desenvolver, mediante 


despacho do membro do Governo responsável pela área 
da cidadania e igualdade de género.


Artigo 3.º
Norma revogatória e produção de efeitos


A presente portaria revoga expressamente a Portaria 
n.º 51/2016, de 24 de março, e retroage os seus efeitos a 
1 de janeiro de 2017.


A Ministra da Presidência e da Modernização Admi-
nistrativa, Maria Manuel de Lemos Leitão Marques, em 
27 de fevereiro de 2017. — O Ministro Adjunto, Eduardo 
Arménio do Nascimento Cabrita, em 14 de fevereiro de 
2017. — O Ministro da Cultura, Luís Filipe Carrilho de 
Castro Mendes, em 13 de fevereiro de 2017. — O Mi-
nistro da Educação, Tiago Brandão Rodrigues, em 10 de 
fevereiro de 2017. 


 FINANÇAS


Portaria n.º 114/2017
de 17 de março


A Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, que aprova o 
Orçamento do Estado para o ano de 2017, exige, nos termos 
da alínea c) do n.º 4 do artigo 14.º, que as transferências 
para as fundações sejam precedidas de parecer prévio da 
Inspeção -Geral de Finanças (IGF), nos termos a regular 
por portaria do membro do Governo responsável pela área 
das finanças, importando, nessa medida, dar cumprimento 
à citada disposição legal.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, ao abrigo 


do disposto na alínea c) do n.º 4 do artigo 14.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro, e no n.º 1 do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 25/2017, de 3 de março, o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


A presente portaria regula os termos e a tramitação do 
parecer prévio da Inspeção -Geral de Finanças (IGF), pre-
visto na alínea c) do n.º 4 do artigo 14.º da Lei n.º 42/2016, 
de 28 de dezembro, diploma que aprova o Orçamento do 
Estado para 2017 (LOE 2017), e no n.º 1 do artigo 40.º do 
Decreto -Lei n.º 25/2017, de 3 de março.


Artigo 2.º
Âmbito de aplicação


O regime previsto na presente portaria aplica -se a to-
das as transferências para fundações, na aceção do n.º 7 
do artigo 14.º da LOE 2017, efetuadas pelas entidades 
referidas no artigo 2.º da Lei de Enquadramento Orça-
mental, aprovada em anexo à Lei n.º 151/2015, de 11 
de setembro, com exceção das regiões autónomas e das 
autarquias locais.


Artigo 3.º
Pedido de parecer


1 — O pedido de parecer prévio é apresentado pelo diri-
gente máximo da entidade pública transferente ou por quem 
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detiver competência delegada para o efeito, precedendo a 
respetiva decisão de autorização da despesa.


2 — O pedido de parecer prévio referido no número 
anterior é solicitado à IGF, nos termos do artigo 4.º da 
presente portaria.


3 — O pedido de parecer prévio é instruído com os 
seguintes elementos:


a) Identificação da entidade pública transferente;
b) Identificação da fundação destinatária da transfe-


rência;
c) Tipologia da transferência;
d) Finalidade das verbas a transferir, incluindo a in-


formação sobre a existência de apoios ou subvenções de 
outras entidades públicas;


e) Valor a transferir para a fundação no ano corrente;
f) Fundamento legal ou regulamentar do pedido de trans-


ferência;
g) Informação sobre a participação no censo às fun-


dações por parte da entidade pública transferente e da 
fundação beneficiária, nos termos da Lei n.º 1/2012, de 
3 de janeiro;


h) Decisão final após a avaliação das fundações, cons-
tante da Resolução do Conselho de Ministros n.º 13 -A/2013, 
publicada em 8 de março de 2013;


i) Valores das transferências anuais efetuadas para a 
fundação desde 2008 até ao presente;


j) Demonstração do cumprimento dos limites previstos 
na Lei do Orçamento do Estado do ano corrente;


k) Informação sobre o cumprimento da obrigação de 
submissão ao parecer prévio vinculativo do membro do 
Governo da área das finanças, das transferências realizadas 
entre 2013 e 2016 inclusive;


l) Comprovativo da inscrição no registo, previsto no 
artigo 8.º da Lei -Quadro das Fundações, aprovada em 
anexo à Lei n.º 24/2012, de 9 de julho, alterada pela Lei 
n.º 150/2015, de 10 de setembro;


m) Evidência do cumprimento, por parte da fundação 
beneficiária, das obrigações de transparência previstas no 
artigo 9.º da Lei -Quadro das Fundações, aprovada pela Lei 
n.º 24/2012, de 9 de julho, e alterada pela Lei n.º 150/2015, 
de 10 de setembro;


n) Identificação do responsável pelo preenchimento 
do formulário e declaração, sob compromisso de honra, 
sobre a fiabilidade e integralidade das informações pres-
tadas.


4 — A falta dos elementos referidos nas alíneas f), g), j), 
k), l), m) e n) do n.º 3, implica a rejeição do pedido.


5 — Até ao desenvolvimento de um registo único 
específico, o elemento previsto na alínea l) do n.º 3 de-
verá ser conferido pela inscrição no Ficheiro Central de 
Pessoas Coletivas, para efeitos da verificação prevista 
na alínea b) do n.º 4 do artigo 14.º da Lei do Orçamento 
do Estado.


Artigo 4.º


Apresentação do pedido e comunicações


1 — As transferências a realizar para cada fundação, 
no corrente ano, devem preferencialmente ser objeto de 
submissão de um pedido de parecer prévio único.


2 — A submissão de pedidos adicionais de parecer pré-
vio será aceite pela Inspeção -Geral de Finanças, sempre 
que sejam identificadas pelo concedente situações superve-


nientes imprevisíveis aquando da apresentação do pedido 
de parecer prévio inicial.


3 — A apresentação dos pedidos de parecer, bem como 
as notificações e/ou comunicações no âmbito deste pro-
cedimento, são exclusivamente realizadas por via ele-
trónica.


4 — Os pedidos e respetiva documentação são apresen-
tados através do preenchimento do formulário eletrónico 
disponibilizado online, mediante as instruções publicadas 
em www.igf.gov.pt.


5 — A submissão do pedido é confirmada por mensa-
gem enviada para o endereço de correio eletrónico indicado 
pela entidade transferente.


Artigo 5.º


Prazo para emissão do parecer


1 — O parecer é emitido, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 25/2017, de 3 de março, no 
prazo máximo de 20 dias a partir da data de submissão do 
respetivo pedido, nos termos do artigo anterior.


2 — A contagem do prazo referido no número anterior 
é efetuada de acordo com o disposto no artigo 87.º do 
Código do Procedimento Administrativo.


3 — O pedido de elementos adicionais por parte da IGF 
suspende o prazo referido no n.º 1.


4 — O pedido de elementos adicionais apenas pode ser 
efetuado por uma única vez, retomando -se a contagem 
do prazo mediante confirmação, nos termos previstos no 
n.º 3 do artigo anterior, da apresentação dos elementos 
requeridos por parte da entidade transferente.


5 — A não emissão do parecer prévio após o prazo 
estabelecido no número anterior produz os efeitos pre-
vistos no n.º 5 do artigo 92.º do Código do Procedimento 
Administrativo, conforme previsto no n.º 2 do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 25/2017, de 3 de março.


Artigo 6.º


Sanções por incumprimento


O incumprimento das normas previstas na presente 
portaria faz incorrer o dirigente da entidade obrigada em 
responsabilidade disciplinar e financeira, nos termos da lei.


Artigo 7.º


Aplicação no tempo


A presente portaria aplica -se aos pareceres solicitados 
a partir de 1 de janeiro de 2017.


Artigo 8.º


Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Freitas 
Centeno, em 13 de março de 2017. 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Portaria n.º 68/2011
de 7 de Fevereiro


A Portaria n.º 1276/2010, de 16 de Dezembro, alterou a 
Portaria n.º 1230/2006, de 15 de Novembro, procedendo à 
adequação dos prazos de concessão dos apoios nela pre-
vistos. Tal diploma normativo foi publicado com alguns 
lapsos de redacção, que agora urge corrigir. Para além 
disso, procede -se à republicação da Portaria n.º 1230/2006, 
de 15 de Novembro, aproveitando -se, também, para se 
fazerem algumas actualizações de redacção.


Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Juven-


tude e do Desporto, em execução do disposto no n.º 1 do 
artigo 40.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho, e ao abrigo 
das alíneas d) e e) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 168/2007, de 3 de Maio, o seguinte:


Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 1230/2006, de 15 Novembro


1 — É alterado o disposto nos artigos 13.º, 14.º, 34.º 
e 36.º da Portaria n.º 1230/2006, de 15 de Novembro, na 
redacção da Portaria n.º 1276/2010, de 16 de Dezembro, 
que passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 13.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iii) 40 %, até 31 de Dezembro e após a entrega do 


relatório intercalar, em formato a disponibilizar pelo IPJ;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 14.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) Elaborar e entregar obrigatoriamente um relatório 


final até 1 de Março do ano seguinte ao da execução da 
candidatura, contendo elementos quantitativos e quali-
tativos quanto às actividades desenvolvidas e aplicação 
do subsídio atribuído, acompanhado de um relatório 
e contas do ano económico em causa, bem como dos 
documentos comprovativos das despesas efectuadas, 
ambos em formato a disponibilizar pelo IPJ;


iii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 34.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iii) 40 %, até 31 de Dezembro e após a entrega do 


relatório intercalar, em formato a disponibilizar pelo IPJ;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 36.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


i) Elaborar e entregar obrigatoriamente um relató-
rio intercalar até 15 de Novembro do ano de execução 
da candidatura, em formato a disponibilizar pelo IPJ;


ii)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iii) Substituir, excepcionalmente, o relatório intercalar 


pelo relatório final, a entregar até 15 de Novembro, sempre 
que a conclusão do projecto se verifique até 1 de Novembro;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


2 — É alterado o disposto nos artigos 2.º, 8.º, 10.º, 14.º, 16.º, 
21.º, 23.º, 24.º, 25.º, 30.º, 35.º, 36.º, 38.º, 39.º, 40.º, 43.º, 44.º 
e 52.º do Regulamento dos Programas de Apoio Financeiro 
ao Associativismo Jovem, vertido na Portaria n.º 1230/2006, 
de 15 de Novembro, que passam a ter a seguinte redacção:


a) No artigo 2.º, onde se lê «Instituto Português da Juven-
tude» deve ler -se «Instituto Português da Juventude, I. P.»;


b) Nos artigos 8.º, 9.º, 10.º, 16.º, 21.º, 23.º, 25.º, 30.º, 
35.º, 38.º, 39.º, 40.º, 43.º e 44.º, onde se lê «comissão 
executiva do IPJ» deve ler -se «presidente do IPJ»;


c) Nos artigos 14.º, 24.º, 36.º e 44.º, onde se lê «tranche» 
deve ler -se «prestação»;
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d) No n.º 4 do artigo 39.º, onde se lê «delegação regio-
nal» deve ler -se «direcção regional»;


e) No artigo 52.º, onde se lê «tranches» deve ler -se 
«prestações».


Artigo 2.º
Republicação


A Portaria n.º 1230/2006, de 15 de Novembro, com 
as alterações introduzidas pelas Portarias n.os 239/2007, 
de 9 de Março, 834/2007, de 7 de Agosto, e 1276/2010, 
de 16 de Dezembro, é republicada no anexo I da presente 
portaria, dela fazendo parte integrante.


Artigo 3.º
Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


O Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, 
Laurentino José Monteiro Castro Dias, em 27 de Janeiro 
de 2011.


ANEXO I


Republicação da Portaria n.º 1230/2006, 
de 15 de Novembro


Considerando o novo regime jurídico de apoio financeiro 
ao associativismo jovem, plasmado na Lei n.º 23/2006, de 
23 de Junho;


Considerando a necessidade de adaptar as regras, ora em vi-
gor, às reais características das diversas associações de jovens;


Considerando, ainda, a importância de clarificar essas 
regras, com transparência e objectividade, por forma a 
contribuir para a autonomia das associações;


Ouvido o Conselho Consultivo da Juventude:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Juven-


tude e do Desporto, em cumprimento do disposto no n.º 1 do 
artigo 40.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho, e ao abrigo 
do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 70/96, de 4 de Ja-
neiro, o seguinte:


Artigo 1.º
Programas de apoio financeiro ao associativismo jovem


São criados os seguintes programas de apoio ao asso-
ciativismo jovem:


a) Programa de Apoio Juvenil (PAJ);
b) Programa de Apoio Infra -Estrutural (PAI);
c) Programa de Apoio Estudantil (PAE).


Artigo 2.º
Regulamento


É aprovado o respectivo Regulamento dos Programas 
referidos no artigo anterior, que faz parte integrante da 
presente portaria.


Artigo 3.º
Norma revogatória


São revogados os seguintes diplomas:
a) A Portaria n.º 354/96, de 16 de Agosto;
b) A Portaria n.º 325/96, de 2 de Agosto;
c) A Portaria n.º 745 -E/96, de 18 de Dezembro;
d) A Portaria n.º 255/2004, de 9 de Março;
e) A Portaria n.º 164 -A/88, de 16 de Março.


Artigo 4.º
Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


O Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, 
Laurentino José Monteiro Castro Dias, em 30 de Outubro 
de 2006.


REGULAMENTO DOS PROGRAMAS DE APOIO FINANCEIRO 
AO ASSOCIATIVISMO JOVEM


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Definições


Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por:
a) «Programa de Apoio Juvenil», adiante designado por 


PAJ, o apoio ao desenvolvimento das actividades das asso-
ciações juvenis e respectivas federações, entidades e organi-
zações equiparadas previstas nos n.os 3 e 4 do artigo 3.º da Lei 
n.º 23/2006, de 23 de Junho, e dos grupos informais de jovens;


b) «Programa de Apoio Infra -Estrutural», adiante designado 
por PAI, o apoio ao investimento em infra -estruturas e equipa-
mentos que se destinem a actividades e instalações das associa-
ções de jovens, respectivas federações e organizações equipa-
radas nos termos do n.º 3 da Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho;


c) «Programa de Apoio Estudantil», adiante designado 
por PAE, o apoio financeiro ao desenvolvimento das ac-
tividades das associações de estudantes e respectivas fe-
derações.


Artigo 2.º
Formalização da candidatura


1 — A candidatura é formalizada no sítio na Internet a 
disponibilizar pelo Instituto Português da Juventude, I. P. 
(IPJ), devendo, para o efeito, ser preenchida a respectiva 
ficha de candidatura.


2 — A ficha mencionada no número anterior é remetida 
para os serviços do IPJ, pela via electrónica, fax ou carta 
registada com aviso de recepção.


3 — Apenas se podem candidatar aos apoios previstos 
no presente Regulamento as associações de jovens, as 
equiparadas a associações juvenis e os grupos informais 
de jovens com registo RNAJ.


CAPÍTULO II


Programas


SECÇÃO I


Programa de Apoio Juvenil


Artigo 3.º
Âmbito


O PAJ visa o apoio ao desenvolvimento das actividades 
das associações juvenis e respectivas federações, das en-
tidades e organismos equiparados a associações juvenis, 
nos termos do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 3.º da Lei 
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n.º 23/2006, de 23 de Junho, e dos grupos informais de 
jovens e contempla três modalidades de apoio específicas:


a) Apoio financeiro bienal;
b) Apoio financeiro anual;
c) Apoio financeiro pontual.


Artigo 4.º
Candidatos


Podem candidatar -se ao PAJ:
a) As associações juvenis e organizações equipara-


das nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 3.º da Lei 
n.º 23/2006, de 26 de Junho, sediadas em território na-
cional para os apoios financeiros pontual, anual e bienal;


b) As associações juvenis sediadas fora do território 
nacional, os grupos informais e as entidades equiparadas 
a associações juvenis nos termos do disposto no n.º 4 do 
artigo 3.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho, para o apoio 
financeiro pontual.


Artigo 5.º
Apoio bienal


Sem prejuízo do disposto no artigo 2.º do presente Re-
gulamento, as candidaturas à modalidade de apoio bienal 
são elaboradas sob a forma de um projecto, atendendo 
aos critérios definidos no artigo 44.º da Lei n.º 23/2006, 
de 23 de Junho, e acompanhadas dos seguintes elementos:


a) Um plano de actividades para o período de dois anos 
que defina os eixos estratégicos a prosseguir, os objecti-
vos a atingir, as acções a desenvolver com descrição das 
actividades a realizar, as metodologias aplicadas, os meios 
técnicos, materiais e humanos a mobilizar, o número de 
jovens envolvidos e respectiva calendarização;


b) Um orçamento detalhado para o período dos dois anos;
c) Método, instrumentos e indicadores de avaliação 


que permitam aferir o grau de concretização do projecto;
d) Uma declaração emitida por um TOC ou ROC que 


comprove a existência de contabilidade organizada.


Artigo 6.º
Apoio anual


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 2.º do presente 
Regulamento, as candidaturas à modalidade de apoio anual 
são elaboradas sob a forma de um projecto, atendendo aos 
critérios definidos no artigo 44.º da Lei n.º 23/2006, de 
23 de Junho, e acompanhadas dos seguintes documentos:


a) Um plano de actividades para um ano económico que 
discrimine os objectivos a atingir, as metodologias apli-
cadas, as acções a realizar e a respectiva calendarização, 
os meios humanos e materiais envolvidos, bem como o 
número de jovens destinatários;


b) Um orçamento detalhado correspondente ao ano em 
que decorrerão as actividades.


2 — Os documentos referidos nos números anteriores 
são entregues nos serviços do IPJ por depósito ou carta 
registada com aviso de recepção.


Artigo 7.º
Apoio pontual


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 2.º do presente 
Regulamento, as candidaturas à modalidade de apoio pon-


tual são elaboradas sob a forma de um projecto, atendendo 
aos critérios definidos no artigo 44.º da Lei n.º 23/2006, de 
23 de Junho, e acompanhadas dos seguintes documentos:


a) Descrição dos objectivos a atingir, das actividades a 
realizar, da respectiva calendarização, das metodologias 
aplicadas, dos meios técnicos, materiais e humanos a mo-
bilizar e do número de jovens envolvidos;


b) Orçamento detalhado.


2 — Os documentos referidos nos números anteriores 
são entregues nos serviços do IPJ por depósito ou carta 
registada com aviso de recepção.


3 — Na avaliação dos critérios definidos dar -se -á prio-
ridade às candidaturas que preencham os seguintes itens:


a) Actividades que, pela sua natureza, ocorram apenas 
uma vez;


b) Actividades de índole internacional;
c) Actividades organizadas, conjuntamente, entre as-


sociações.


4 — Salvaguardadas as entidades e organizações equipara-
das nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 3.º da Lei n.º 23/2006, de 
23 de Junho, não são apoiadas as acções pontuais que decorram 
da regular actividade das associações juvenis e respectivas 
federações.


Artigo 8.º
Dotações do Programa


A dotação do Programa é definida, em cada ano, pelo 
presidente do IPJ, após aprovada a verba global a afectar 
aos programas de apoio financeiro, pelo membro do Go-
verno responsável pela área da juventude.


Artigo 9.º
Método de atribuição do apoio bienal


1 — O apoio bienal a conceder às associações juvenis e 
organizações equiparadas nos termos do n.º 3 do artigo 3.º 
da Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho, obedece à seguinte 
fórmula e ponderação de critérios:


a) Para as que beneficiaram de apoio financeiro no 
âmbito de candidatura apresentada no ano anterior:


VB (valor base) = 2 × (75 % do valor
que a associação recebeu em candidatura


do ano anterior + Equação 1)


em que:
Equação 1 = 0,25 × DN × (Número de associados jo-


vens da associação/Número de associados jovens do total 
de associações que se tenham candidatado) × (Taxa de 
desemprego jovem da região NUTT da associação/taxa de 
desemprego jovem do País) × (Taxa de população jovem 
da região NUTT da associação/Taxa de população jovem 
do País) × FMR × FV × FD


atendendo a que:
DN = dotação nacional do PAJ — apoio anual;
FMR = multiplicador de aplicação dos critérios des-


critos na lei;
FV = multiplicador de aplicação de valor por dimensão 


da associação;
FD = multiplicador de distribuição geográfica.







Diário da República, 1.ª série — N.º 26 — 7 de Fevereiro de 2011  687


Apura -se o valor FV por aplicação dos seguintes critérios:


Associações até 1000 associados = 1;
Associações com mais de 1000 e até 5000 associa-


dos = 0,9;
Associações com mais de 5000 e até 7000 associa-


dos = 0,8;
Associações com mais de 7000 e até 10 000 associa-


dos = 0,7;
Associações com mais de 10 000 até 20 000 associa-


dos = 0,6;
Associações com mais de 20 000 associados = 0,5.


Apura -se o valor FD por aplicação dos seguintes critérios:


Associações que desenvolvam actividades com carácter 
regular em mais de seis distritos do País = 1,20;


Associações que desenvolvam actividades com carácter 
regular em mais de três e até seis distritos do País = 1,15;


Associações que desenvolvam actividades com carácter 
regular em pelo menos três distritos do País = 1.


Apura -se o valor FMR tendo em conta a ponderação 
dos seguintes critérios, todos eles com três intervalos. A 
cada intervalo corresponderá uma pontuação a definir pelo 
presidente do IPJ:


Capacidade de autofinanciamento:


30 % de autofinanciamento;
Mais de 30 % e até 40 % de autofinanciamento;
Mais de 40 % de autofinanciamento;


Número de jovens a abranger nas actividades:


Participação inferior a 3000 jovens no biénio;
Participação de 3000 a 6000 jovens no biénio;
Participação superior a 6000 jovens no biénio;


Equilíbrio entre jovens de ambos os sexos e promoção 
de finalidades convergentes com a valorização da igual-
dade de género:


Participação até 55 % de jovens de um género;
Participação de um género em mais de 55 % e até 60 %;
Participação de um género em mais de 60 %;


Cumprimento das actividades incluídas no plano de 
actividades apresentado ao IPJ em candidatura anterior:


Cumprimento em mais de 75 % das actividades;
Cumprimento em mais de 50 % e até 75 % das activi-


dades;
Cumprimento em mais de 25 % e até 50 % das activi-


dades;
Cumprimento em menos de 25 % das actividades;


Regularidade das actividades ao longo dos anos:


50 % das actividades nos dois anos;
Mais de 50 % e até 75 % das actividades em dois anos;
Mais de 75 % das actividades nos dois anos;


Rácio entre despesas com recursos humanos e funcio-
namento com custo total do projecto:


Menos de 10 %;
De 10 % até 20 %;
Mais de 20 % e até 30 %;


Capacidade de estabelecer parcerias:
Mais de nove parcerias no projecto;
De uma até nove parcerias no projecto;
Nenhuma parceria no projecto;


sendo que:


FMR = Soma dos pontos obtidos nos critérios
 100


(No mínimo, considera -se sempre FMR = 0,5. A soma 
da pontuação máxima de todos os critérios não pode ser 
inferior a 100.)


b) Para as que se candidatem pela primeira vez:
VB (valor base) = 2 × (Equação 2)


em que:
Equação 2 = DN × (Número de associados jovens 


da associação/Número de associados jovens do total de 
associações que se tenham candidatado) × (Taxa de de-
semprego jovem da região NUTT da associação/Taxa de 
desemprego jovem do País) × (Taxa de população jovem 
da região NUTT da associação/Taxa de população jovem 
do País) × FMR × FV × FD


sendo de apurar os factores FMR, FV e FD de acordo com 
os critérios previstos na alínea anterior;


c) Ao valor base (VB) de cada associação juvenil ou 
organismo seu equiparado acresce um valor remanescente 
(VR) resultado da seguinte fórmula:


VR = (2 × DN — Somatório das equações 1 e 2
de todas as associações juvenis


apoiadas)/Número de associações juvenis apoiadas


2 — O apoio bienal a conceder às federações de asso-
ciações juvenis obedece à seguinte fórmula e ponderação 
de critérios:


a) Para as que beneficiaram de apoio financeiro no 
âmbito de candidatura apresentada no ano anterior:


VB (valor base) = 2 × (75 % do valor que a associação 
recebeu na última candidatura efectuada + Equação 3)


em que:
Equação 3 = 0,25 × DN × (Número de associados jo-


vens da federação/Número de associados jovens do total 
de federações que se tenham candidatado) × (Taxa de 
desemprego jovem da região NUTT da associação/Taxa 
de desemprego jovem do País)×(Taxa de população jovem 
da região NUTT da associação/Taxa de população jovem 
do País) × FMR × FV × FD


sendo de apurar os factores FMR, FV e FD de acordo com 
os critérios previstos na alínea a) do n.º 1;


b) Para as que se candidatem pela primeira vez:
VB (valor base) = 2 × (Equação 4)


em que:
Equação 4 = DN × (Número de associados jovens 


da associação/Número de associados jovens do total de 
associações que se tenham candidatado) × (Taxa de de-
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semprego jovem da região NUTT da associação/Taxa de 
desemprego jovem do País) × (Taxa de população jovem 
da região NUTT da associação/Taxa de população jovem 
do País) × FMR × FV × FD


sendo de apurar os factores FMR, FV e FD de acordo com 
os critérios previstos na alínea a) do n.º 1;


c) Ao valor base (VB) de cada federação juvenil acresce 
um valor remanescente (VR) resultante da seguinte fórmula:


VR = (2 × DN — Somatório do valor base de todas
as federações de associações juvenis do País)/Número


de federações de associações juvenis apoiadas


Artigo 10.º
Método de atribuição do apoio anual


1 — O apoio anual a conceder às associações juvenis e 
organizações equiparadas nos termos do n.º 3 do artigo 3.º 
da Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho, obedece à seguinte 
fórmula e ponderação de critérios:


a) Para as que beneficiaram de apoio financeiro no 
âmbito de candidatura apresentada no ano anterior:


VB (valor base) = (75 % do valor que a associação
recebeu em candidatura do ano anterior + Equação 1)


em que:
Equação 1 = 0,25 × DN × (Número de associados jo-


vens da associação/Número de associados jovens do total 
de associações que se tenham candidatado) × (Taxa de 
desemprego jovem da região NUTT da associação/Taxa de 
desemprego jovem do País) × (Taxa de população jovem 
da região NUTT da associação/Taxa de população jovem 
do País) × FMR × FV × FD


atendendo a que:
DN = dotação nacional do PAJ — apoio anual;
FMR = multiplicador de aplicação dos critérios des-


critos na lei;
FV = multiplicador de aplicação de valor por dimensão 


da associação;
FD = multiplicador de distribuição geográfica.


Apura -se o valor FV por aplicação dos seguintes critérios:
Associações até 1000 associados = 1;
Associações com mais de 1000 e até 5000 associa-


dos = 0,9;
Associações com mais de 5000 e até 7000 associa-


dos = 0,8;
Associações com mais de 7000 e até 10 000 asso-


ciados = 0,7;
Associações com mais de 10 000 até 20 000 asso-


ciados = 0,6;
Associações com mais de 20 000 associados = 0,5.


Apura -se o valor FD por aplicação dos seguintes critérios:
Associações que desenvolvam actividades com carácter 


regular em mais de seis distritos do País = 1,20;
Associações que desenvolvam actividades com carácter 


regular em mais de três e até seis distritos do País = 1,15;
Associações que desenvolvam actividades com carácter 


regular em pelo menos três distritos do País = 1.


Apura -se o valor FMR tendo em conta a ponderação 
dos seguintes critérios, todos eles com três intervalos. 
A cada intervalo corresponderá uma pontuação a definir 
anualmente pelo presidente do IPJ:


Capacidade de autofinanciamento:


30 % de autofinanciamento;
Mais de 30 % e até 40 % de autofinanciamento;
Mais de 40 % de autofinanciamento;


Número de jovens a abranger nas actividades:


Participação de mais de 3000 jovens por ano;
Participação de 1500 e até 3000 jovens por ano;
Participação inferior a 1500 jovens por ano;


Equilíbrio entre jovens de ambos os sexos e promoção 
de finalidades convergentes com a valorização da igual-
dade de género:


Participação até 55 % de jovens de um género;
Participação de um género em mais de 55 % e até 60 %;
Participação de um género em mais de 60 %;


Cumprimento das actividades incluídas no plano de 
actividades apresentado ao IPJ em candidatura anterior:


Cumprimento de mais de 75 % das actividades;
Cumprimento em mais de 50 % e até 75 % das actividades;
Cumprimento em mais de 25 % e até 50 % das actividades;
Cumprimento em menos de 25 % das actividades;


Regularidade das actividades ao longo do ano:


Actividades nos 12 meses do ano;
Actividades em 6 a 11 meses do ano;
Actividades em menos de seis meses do ano;


Rácio entre despesas com recursos humanos e funcio-
namento com custo total do projecto:


Menos de 10 %;
De 10 % até 20 %;
Mais de 20 % e até 30 %;


Capacidade de estabelecer parcerias:


Mais de cinco parcerias no projecto;
De uma até cinco parcerias no projecto;
Nenhuma parceria no projecto.


sendo que:


FMR = Soma dos pontos obtidos nos critérios
100


(No mínimo considera -se sempre FMR = 0,5. A soma 
da pontuação máxima de todos os critérios não pode ser 
inferior a 100.)


b) Para as que se candidatem pela primeira vez:


VB (valor base) = (Equação 2)


em que:


Equação 2 = DN × (Número de associados jovens 
da associação/Número de associados jovens do total de 
associações que se tenham candidatado) × (Taxa de de-







Diário da República, 1.ª série — N.º 26 — 7 de Fevereiro de 2011  689


semprego jovem da região NUTT da associação/Taxa de 
desemprego jovem do País) × (Taxa de população jovem 
da região NUTT da associação/Taxa de população jovem 
do País) × FMR × FV × FD


sendo de apurar os factores FMR, FV e FD de acordo com 
os critérios previstos na alínea anterior;


c) Ao valor base (VB) de cada associação juvenil ou 
organismo seu equiparado acresce um valor remanescente 
(VR) resultante da seguinte fórmula:


VR = (DN — Somatório das equações 1 e 2
de todas as associações juvenis


apoiadas)/Número de associações juvenis apoiadas)


2 — O apoio anual a conceder às federações de asso-
ciações juvenis obedece à seguinte fórmula e ponderação 
de critérios:


a) Para as que beneficiaram de apoio financeiro no 
âmbito de candidatura apresentada no ano anterior:


VB (valor base) = (75 % do valor que a associação
recebeu na última candidatura efectuada + Equação 3)


em que:
Equação 3 = 0,25 × DN × (Número de associados jo-


vens da federação/Número de associados jovens do total 
de federações que se tenham candidatado) × (Taxa de 
desemprego jovem da região NUTT da associação/Taxa de 
desemprego jovem do País) × (Taxa de população jovem 
da região NUTT da associação/Taxa de população jovem 
do País) × FMR × FV × FD


sendo de apurar os factores FMR, FV e FD de acordo com 
os critérios previstos na alínea a) do n.º 1;


b) Para as que se candidatem pela primeira vez:
VB (valor base) = (Equação 4)


em que:
Equação 4 = DN × (Número de associados jovens 


da associação/Número de associados jovens do total de 
associações que se tenham candidatado) × (Taxa de de-
semprego jovem da região NUTT da associação/Taxa de 
desemprego jovem do País) × (Taxa de população jovem 
da região NUTT da associação/Taxa de população jovem 
do País) × FMR × FV × FD


sendo de apurar os factores FMR, FV e FD de acordo com 
os critérios previstos na alínea a) do n.º 1;


c) Ao valor base (VB) de cada federação juvenil acresce 
um valor remanescente (VR) resultante da seguinte fórmula:


VR = (DN — Somatório do valor base de todas
as federações de associações juvenis do País)/Número 


de federações de associações juvenis apoiadas


Artigo 11.º
Reorçamentação


É permitido às associações reorçamentarem o seu pro-
jecto, após comunicação do apoio concedido, nos termos 
das seguintes regras e opções:


a) Sempre que a associação desista de qualquer activi-
dade financiada, perderá automaticamente o apoio corres-
pondente ao valor, para aquela, calculado;


b) É permitido à associação diminuir o orçamento previsto 
para as actividades a apoiar até ao limite de 70 % do valor 
do projecto, desde que não modifique os objectivos quanti-
tativos e qualitativos apresentados em sede de candidaturas.


Artigo 12.º
Limites ao apoio financeiro


1 — Nos termos do disposto nos n.os 6 e 7 do artigo 40.º 
da Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho, nas modalidades de 
apoio financeiro pontual e anual são elegíveis as despesas 
de estrutura até 30 %.


2 — Sobre o orçamento global da candidatura, o IPJ 
financia:


a) As associações juvenis, organizações equiparadas nos 
termos do n.º 3 do artigo 3.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de 
Junho, e federações, até 70 %;


b) As entidades equiparadas a associações juvenis nos 
termos do n.º 4 do artigo 3.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de 
Junho, até 60 %;


c) Os grupos informais de jovens, até 50 %.


3 — Os limites referidos nas alíneas do número ante-
rior são válidos para qualquer das modalidades de apoio 
financeiro.


4 — O valor final do financiamento sobre os custos totais 
dos projectos, justificados em sede própria, não pode exceder 
as percentagens definidas no n.º 2 do presente artigo.


5 — As associações que beneficiem de apoios anuais e 
bienais apenas se podem candidatar a um apoio pontual, 
no mesmo ano, até ao limite de € 1500.


6 — As associações ou federações que apenas se can-
didatam a apoio pontual podem beneficiar de quatro can-
didaturas por ano até ao limite de € 1500 por candidatura.


7 — O apoio bienal é concedido às associações que 
efectuem 50 % das acções, continuadas, nos dois anos.


8 — As associações não podem beneficiar simultanea-
mente de apoio anual e apoio bienal no mesmo ano.


9 — Na modalidade de apoio bienal são elegíveis até 
30 % as despesas de consumíveis, nomeadamente água, elec-
tricidade, telefone, correio, gás, bem como despesas efectu-
adas com contratações e remunerações de pessoal técnico.


10 — As associações beneficiárias devem garantir um 
limite mínimo de autofinanciamento em 30 % do valor 
do projecto.


Artigo 13.º
Transferência dos apoios financeiros


1 — A transferência dos apoios financeiros a conceder 
no âmbito deste Programa é feita da seguinte forma:


a) Na modalidade de apoio anual e no ano seguinte ao 
da candidatura:


i) 30 %, até 31 de Maio;
ii) 30 %, até 30 de Setembro;
iii) 40 %, até 31 de Dezembro e após a entrega do rela-


tório intercalar, em formato a disponibilizar pelo IPJ;


b) Na modalidade de apoio bienal:
i) 50 % do valor total, de uma única vez, entre 15 de 


Abril e 30 de Maio, no 1.º ano de execução de candidatura;
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ii) 50 % do valor total, de uma única vez, entre 15 de 
Abril e 30 de Maio, no 2.º ano de execução de candidatura 
e após entrega do relatório intercalar;


c) Na modalidade de apoio pontual:
i) 100 %, 30 dias antes do início da actividade aprovada.


2 — As associações beneficiárias devem publicitar, de 
forma visível, o apoio concedido pelo IPJ.


Artigo 14.º
Avaliação


1 — As associações apoiadas ao abrigo deste Programa 
devem:


a) Na modalidade de apoio anual:
i) Elaborar e entregar obrigatoriamente um relatório 


intercalar até 15 de Novembro do ano de execução da 
candidatura, em formato a disponibilizar pelo IPJ;


ii) Elaborar e entregar obrigatoriamente um relatório 
final até 1 de Março do ano seguinte ao da execução da 
candidatura, contendo elementos quantitativos e qualita-
tivos quanto às actividades desenvolvidas e aplicação do 
subsídio atribuído, acompanhado de um relatório e contas 
do ano económico em causa, bem como dos documentos 
comprovativos das despesas efectuadas, ambos em formato 
a disponibilizar pelo IPJ;


iii) Substituir, excepcionalmente, o relatório intercalar 
pelo relatório final, a entregar até 15 de Novembro, sempre 
que a conclusão do projecto se verifique até 1 de Novembro;


b) Na modalidade de apoio bienal:
i) Elaborar e entregar obrigatoriamente um relatório 


intercalar até 1 de Março, no 2.º ano de execução de can-
didatura, em formato a disponibilizar pelo IPJ;


ii) Elaborar e entregar obrigatoriamente um relatório 
final, em formato a disponibilizar pelo IPJ, até 1 de Março 
do ano seguinte ao da transferência da segunda prestação, 
contendo elementos quantitativos e qualitativos quanto 
às actividades desenvolvidas e aplicação do subsídio atri-
buído, acompanhado de um relatório e contas dos anos 
económicos em causa, certificado por um técnico oficial 
de contas e aprovado em reunião de assembleia geral, bem 
como documentos comprovativos das despesas efectuadas;


c) Na modalidade de apoio pontual:
i) Elaborar e entregar obrigatoriamente um relatório 


final, em formato a disponibilizar pelo IPJ, até 60 dias após 
o término da actividade, contendo elementos quantitativos 
e qualitativos quanto às actividades desenvolvidas e aplica-
ção do subsídio atribuído, acompanhado dos documentos 
comprovativos das restantes despesas.


2 — Os documentos comprovativos de despesa, legal-
mente aceites, são os correspondentes aos que figuram nos 
Códigos do IVA e das Sociedades Comerciais, de acordo 
com as normas fiscais e contabilísticas em vigor.


3 — As despesas afectas a cada uma das acções previs-
tas na candidatura devem ser totalmente justificadas, sem 
se ultrapassar o valor total naquela apresentado.


4 — Quando da avaliação do relatório intercalar resultar 
que a execução financeira da primeira e segunda prestação 
é inferior a 40 %, a associação é penalizada em 5 % do 


valor pago no somatório das duas prestações a subtrair ao 
valor da terceira prestação.


5 — Não é de aplicar o previsto no número anterior nos 
casos em que o valor a cativar seja inferior a € 100.


Artigo 15.º
Reembolso


As associações são obrigadas a reembolsar o IPJ nos 
seguintes casos:


a) Na parte correspondente ao valor recebido sobre 
determinada actividade apoiada, quando não a tenham 
realizado;


b) Na percentagem da despesa não justificada a multi-
plicar pelo apoio concedido, quando não apresentem jus-
tificação das despesas ao valor total do projecto proposto;


c) Quando os critérios previstos no n.º 1 do artigo 44.º 
da Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho, com excepção do men-
cionado na alínea a), apresentem em sede de relatório final 
uma quantificação efectiva inferior ao valor global da can-
didatura, é aplicada a fórmula do método de atribuição de 
apoio e deduzido o seu resultado à diferença apresentada.


Artigo 16.º
Auditorias


1 — Das candidaturas aprovadas na modalidade de 
apoio bienal cabe ao IPJ auditar, anualmente, pelo me-
nos, 30 % do total.


2 — Das candidaturas aprovadas na modalidade de 
apoio anual cabe ao IPJ auditar, anualmente, pelo menos, 
15 % do total.


3 — Finda a auditoria, é elaborado um relatório que 
avalia o cumprimento da candidatura quanto à realização 
das actividades previstas e aplicação das verbas atribuídas.


4 — Sempre que se verifique alguma irregularidade, 
podem os auditores propor ao presidente do IPJ a aplicação 
de alguma, ou algumas, das sanções previstas no artigo 44.º 
do presente Regulamento.


SECÇÃO II


Programa de Apoio Infra -Estrutural


Artigo 17.º
Âmbito


O PAI visa o apoio ao investimento em infra -estruturas 
e equipamentos que se destinem a actividades e instalações 
das associações de jovens e organizações equiparadas a 
associações juvenis nos termos do disposto no n.º 3 do 
artigo 3.º da Lei n.º 23/2006, de 26 de Junho, e contempla 
duas modalidades de apoio específicas:


a) Apoio financeiro bienal;
b) Apoio financeiro anual.


Artigo 18.º
Candidatos


Podem candidatar -se às modalidades de apoio bienal 
e anual do PAI:


a) As associações juvenis e as organizações equiparadas 
a associações juvenis previstas no n.º 3 do artigo 3.º da 
Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho, para efeito dos termos 
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definidos na medida n.º 1 prevista na alínea a) no n.º 4 do 
artigo 40.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho;


b) As associações de jovens nos termos definidos na 
medida n.º 2 prevista na alínea b) no n.º 4 do artigo 40.º da 
Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho, bem como as organizações 
equiparadas a associações juvenis previstas no n.º 3 do 
artigo 3.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho.


Artigo 19.º


Modalidades


1 — O apoio financeiro considerado na medida n.º 1 pre-
vista na alínea a) do n.º 4 do artigo 40.º da Lei n.º 23/2006, 
de 23 de Junho, contempla a modalidade de apoio anual 
e bienal.


2 — O apoio financeiro considerado na medida n.º 2 pre-
vista na alínea b) do n.º 4 do artigo 40.º da Lei n.º 23/2006, 
de 23 de Junho, contempla a modalidade de apoio anual.


Artigo 20.º


Documentos obrigatórios


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 2.º do presente 
Regulamento, as candidaturas ao PAI previstas nos termos 
da alínea a) do artigo 18.º devem ser acompanhadas, no-
meadamente, dos seguintes documentos:


a) Plano de actividades para o período do ano, ou anos, 
em que decorrerão as intervenções ao nível do apoio con-
cedido, que discrimine os objectivos a atingir, as metodo-
logias aplicadas, as acções a realizar e a respectiva calen-
darização, os meios humanos e materiais envolvidos, bem 
como o número de destinatários jovens;


b) Declaração em como possuem contabilidade organizada, 
tratando -se de associações que beneficiem de apoio bienal;


c) Projecto de arquitectura, quando necessário, ou pro-
jecto de alteração, aprovado pelo órgão competente, bem 
como planta do imóvel;


d) Caderno de encargos e orçamento, bem como contrato-
-promessa de compra e venda de prédios rústicos ou urba-
nos, ou contrato de cedência de direito de superfície.


2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 2.º do presente 
Regulamento, as candidaturas ao PAI apresentadas nos ter-
mos da alínea b) do artigo 18.º devem ser acompanhadas, 
nomeadamente, dos seguintes documentos:


a) Plano de actividades para o período do ano, ou anos, 
em que decorrerão as intervenções ao nível do apoio con-
cedido, que discrimine os objectivos a atingir, as metodo-
logias aplicadas, as acções a realizar e respectiva calen-
darizarão, os meios materiais e humanos envolvidos, bem 
como o número de destinatários jovens;


b) Declaração em como possuem contabilidade organi-
zada, no caso das associações que beneficiem de apoio bienal;


c) Três propostas de orçamento por equipamento a ad-
quirir.


3 — A apresentação dos documentos referidos na alí-
nea a) dos números anteriores não é obrigatória sempre 
que as associações já os tenham entregue, para o mesmo 
ano, nos Programas PAJ ou PAE.


4 — Apenas se apoia a cedência do direito de superfície 
quando esta seja, pelo menos, por 50 anos.


5 — Os documentos referidos nos números anteriores 
são entregues nos serviços centrais do IPJ por depósito ou 
carta registada com aviso de recepção.


6 — Na avaliação das candidaturas apresentadas ao 
abrigo do disposto na alínea a) do artigo anterior dá -se 
prioridade às que apresentem infra -estruturas partilhadas 
por mais de uma associação.


Artigo 21.º
Limite à atribuição do apoio financeiro


1 — Para as candidaturas apresentadas ao abrigo do 
previsto na alínea a) do artigo 18.º do presente Regula-
mento, o apoio financeiro no âmbito deste Programa tem 
como limite máximo, por cada ano e entidade, o valor de 
€ 50 000, devendo as entidades garantir um limite mínimo 
de autofinanciamento em 30 % do valor do projecto.


2 — Para as candidaturas apresentadas ao abrigo do 
previsto na alínea b) do artigo 18.º do presente Regula-
mento, o apoio financeiro no âmbito deste Programa tem 
como limite máximo, por cada ano e entidade, o valor de 
€ 2500, salvo se outro vier a ser fixado por despacho do 
membro do Governo responsável pela área da juventude, 
sob proposta do presidente do IPJ, devendo as entidades 
garantir um limite mínimo de autofinanciamento em 30 % 
do valor do projecto.


Artigo 22.º
Transferência dos apoios financeiros


1 — A transferência dos apoios financeiros a conceder 
no âmbito deste Programa é feita da seguinte forma:


a) Na modalidade de apoio anual:


i) 70 % do valor total, de uma única vez, entre 15 de 
Abril e 30 de Maio do ano seguinte ao da candidatura;


ii) Os restantes 30 %, 15 dias após entrega do relatório 
intercalar, em formato a disponibilizar pelo IPJ;


b) Na modalidade de apoio bienal:


i) 50 % do valor total, de uma única vez, entre 15 de 
Abril e 30 de Maio, no 1.º ano de execução de candidatura;


ii) 50 % do valor total, de uma única vez, entre 15 de 
Abril e 30 de Maio, no 2.º ano de execução de candidatura 
e após entrega do relatório intercalar.


2 — As associações beneficiárias devem publicitar, de 
forma visível, o apoio concedido pelo IPJ.


Artigo 23.º
Dotações do Programa


A dotação do Programa é definida, em cada ano, pelo 
presidente do IPJ, após aprovada a verba global a afectar 
aos programas de apoio financeiro pelo membro do Go-
verno responsável pela área da juventude.


Artigo 24.º
Avaliação


1 — As associações apoiadas ao abrigo deste Programa 
devem:


a) Na modalidade de apoio anual:


i) Elaborar e entregar obrigatoriamente um relatório 
intercalar até 15 de Outubro do ano de execução da can-
didatura, em formato a disponibilizar pelo IPJ;
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ii) Elaborar e entregar obrigatoriamente um relatório 
final até 1 de Março do ano seguinte ao da execução da 
candidatura, contendo elementos quantitativos e qualita-
tivos quanto às actividades desenvolvidas e aplicação do 
subsídio atribuído, acompanhado de um relatório e contas 
do ano económico em causa, bem como dos documentos 
comprovativos das despesas efectuadas, ambos em formato 
a disponibilizar pelo IPJ;


iii) Substituir, excepcionalmente, o relatório intercalar 
pelo relatório final, a entregar até 15 de Outubro, sempre 
que o término do projecto se verifique até 1 de Outubro;


b) Na modalidade de apoio bienal:
i) Elaborar e entregar obrigatoriamente um relatório 


intercalar até 1 de Março, no 2.º ano de execução de can-
didatura, em formato a disponibilizar pelo IPJ;


ii) Elaborar e entregar obrigatoriamente um relatório 
final, em formato a disponibilizar pelo IPJ, até 1 de Março 
do ano seguinte ao da transferência da segunda prestação, 
contendo elementos quantitativos e qualitativos quanto 
às actividades desenvolvidas e aplicação do subsídio atri-
buído, acompanhado de um relatório e contas dos anos 
económicos em causa, certificado por um técnico oficial 
de contas e aprovado em reunião de assembleia geral, bem 
como documentos comprovativos das despesas efectuadas.


2 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, 
os relatórios intercalares e finais a entregar no âmbito das 
medidas n.os 1 e 2 do presente Programa, em caso de repa-
rações e construções, devem ser igualmente acompanhados 
de cópia dos autos de medição das obras executadas, com 
justificativos das verbas pagas.


3 — Para as aquisições de prédios rústicos e urbanos, 
bem como cedência do direito de superfície, o relatório 
intercalar é substituído por um relatório final a entregar 
obrigatoriamente no prazo de 30 dias após o acto cons-
titutivo da aquisição ou cedência, acompanhado de um 
relatório e contas do ano económico em causa, certificado 
por um técnico oficial de contas e aprovado em reunião de 
assembleia geral, documentos comprovativos das despesas 
efectuadas, bem como cópia da escritura pública, sob pena 
devolução do apoio recebido.


4 — Os documentos comprovativos de despesa, legal-
mente aceites, são os correspondentes aos que figuram nos 
Códigos do IVA e das Sociedades Comerciais, de acordo 
com as normas fiscais e contabilísticas em vigor.


5 — As despesas afectas a cada uma das acções previs-
tas na candidatura devem ser totalmente justificadas, sem 
se ultrapassar o valor total naquela apresentado.


6 — Quando da avaliação do relatório intercalar resultar 
que a execução financeira da primeira prestação é inferior 
a 40 %, a associação é penalizada em 5 %, a subtrair ao 
valor da segunda prestação.


7 — O previsto no número anterior não se aplica às 
aquisições de prédios rústicos e urbanos, bem como ce-
dência de direito de superfície.


8 — Não é de aplicar o disposto no número anterior nos 
casos em que o valor a cativar seja inferior a € 100.


Artigo 25.º
Auditorias


1 — Das candidaturas aprovadas na modalidade de 
apoio bienal cabe ao IPJ auditar, anualmente, pelo me-
nos, 30 % do total.


2 — Das candidaturas aprovadas na modalidade de 
apoio anual cabe ao IPJ auditar, anualmente, pelo menos, 
15 % do total.


3 — Finda a auditoria é elaborado um relatório que 
avalia o cumprimento da candidatura quanto à reali-
zação das actividades previstas e aplicação das verbas 
atribuídas.


4 — Sempre que se verifique alguma irregularidade, 
podem os auditores propor ao presidente do IPJ a aplicação 
de alguma, ou algumas, das sanções previstas no artigo 44.º 
do presente Regulamento.


Artigo 26.º
Reembolso


As associações são obrigadas a reembolsar o IPJ na 
percentagem da despesa não justificada a multiplicar pelo 
apoio concedido, quando não apresentem justificação das 
despesas ao valor total do projecto proposto.


SECÇÃO III


Programa de Apoio Estudantil (PAE)


Artigo 27.º
Âmbito


O PAE visa o apoio financeiro ao desenvolvimento das 
actividades das associações de estudantes e respectivas 
federações e contempla duas medidas de apoio específicas:


a) Apoio financeiro anual;
b) Apoio financeiro pontual.


Artigo 28.º
Candidatos


Podem candidatar -se ao PAE:


a) As associações de estudantes do ensino superior, com 
excepção das federações, ao apoio financeiro anual;


b) As associações de estudantes do ensino básico, se-
cundário e superior, e suas federações, ao apoio financeiro 
pontual.


Artigo 29.º
Apoio anual


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 2.º do pre-
sente Regulamento, as candidaturas à modalidade de 
apoio anual são elaboradas sob a forma de um projecto, 
atendendo aos critérios definidos no artigo 44.º da Lei 
n.º 23/2006, de 23 de Junho, e acompanhadas dos se-
guintes documentos:


a) Plano de actividades para um ano económico, que 
discrimine os objectivos a atingir, as acções a realizar, 
respectiva calendarização, bem como os meios humanos 
e materiais envolvidos e o número de jovens destinatários, 
em modelo a disponibilizar pelo IPJ;


b) Orçamento detalhado para as actividades a decorrer 
no ano civil em causa.


2 — Os documentos referidos nos números anteriores 
são entregues nos serviços centrais do IPJ por depósito ou 
carta registada com aviso de recepção.
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Artigo 30.º
Método de atribuição do apoio anual


O apoio anual a conceder às associações de estudantes 
do ensino superior obedece à seguinte fórmula e ponde-
ração de critérios:


a) Para associações de estudantes que representem esta-
belecimentos de ensino que tenham até 1000 alunos:
VB (valor base) = 10 salários mínimos + 1/50 × salário 


mínimo × número de alunos do estabelecimento
de ensino que a associação representa + Majoração


b) Para associações de estudantes que representem esta-
belecimentos de ensino que tenham mais de 1000 e menos 
de 5000 alunos:


VB (valor base) = 8 salários mínimos + 1/55 × salário 
mínimo × número de alunos do estabelecimento


de ensino que a associação representa + Majoração


c) Para associações de estudantes que representem esta-
belecimentos de ensino que tenham mais de 5000:


VB (valor base) = 6 salários mínimos + 1/60 × salário 
mínimo × número de alunos do estabelecimento


de ensino que a associação representa + Majoração


Para o cálculo da majoração ponderam -se os seguintes crité-
rios, todos eles com três intervalos. A cada intervalo correspon-
derá uma pontuação a definir anualmente pelo presidente do IPJ.


A majoração máxima será variável até 5 %, sendo que 
5 % corresponde à pontuação máxima de 100 pontos:


Capacidade de autofinanciamento:
30 % de autofinanciamento;
Mais de 30 % e até 40 % de autofinanciamento;
Mais de 40 % de autofinanciamento;


Número de jovens a abranger nas actividades:
Participação de mais de 25 % dos alunos do estabeleci-


mento de ensino da associação;
Participação de 10 % e até 25 % dos alunos do estabe-


lecimento de ensino da associação;
Participação de menos de 10 % dos alunos do estabele-


cimento de ensino da associação;


Equilíbrio entre jovens de ambos os sexos e promoção 
de finalidades convergentes com a valorização da igual-
dade de género:


Participação de 55 % de jovens de um género;
Participação de um género em mais de 55 % e até 60 %;
Participação de um género em mais de 60 %;


Cumprimento das actividades incluídas no plano de 
actividades apresentado ao IPJ em candidatura anterior:


Cumprimento de mais de 75 % das actividades;
Cumprimento em mais de 50 % e até 75 % das actividades;
Cumprimento em mais de 25 % e até 50 % das actividades;
Cumprimento até 25 % das actividades;


Regularidade das actividades ao longo do ano:
Actividades nos 12 meses do ano;
Actividades em 6 a 11 meses do ano;
Actividades em menos de 6 meses do ano;


Rácio entre despesas com recursos humanos e funcio-
namento com custo total do projecto:


Menos de 10 %;
De 10 % até 20 %;
Mais de 20 % e até 30 %;


Capacidade de estabelecer parcerias:


Mais de três parcerias no projecto;
De uma até três parcerias no projecto;
Nenhuma parceria no projecto.


Ao valor base (VB) de cada associação de estudantes 
acresce uma majoração máxima variável até 5 %, sendo que 
5 % corresponde à pontuação máxima de 100 pontos.


Artigo 31.º
Apoio pontual


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 2.º do presente 
Regulamento, as candidaturas à modalidade de apoio pon-
tual são elaboradas sob a forma de um projecto atendendo 
aos critérios definidos no artigo 44.º da Lei n.º 23/2006, 
de 23 de Junho, acompanhadas dos seguintes documentos:


a) Descrição dos objectivos a atingir, das actividades 
a realizar e respectiva calendarização, das metodologias 
aplicadas, dos meios técnicos, materiais e humanos a mo-
bilizar e do número de jovens envolvidos;


b) Orçamento detalhado.


2 — Na avaliação dos critérios definidos dar -se -á prio-
ridade às candidaturas que preencham os seguintes itens:


a) Actividades que, pela sua natureza, ocorram apenas 
uma vez;


b) Actividades de índole internacional;
c) Actividades organizadas, conjuntamente, entre asso-


ciações ou federações.


3 — Não são apoiadas as acções pontuais que decor-
ram da regular actividade das associações de estudantes e 
respectivas federações.


Artigo 32.º
Reorçamentação


É permitido às associações reorçamentarem o seu pro-
jecto, após comunicação do apoio concedido, nos termos 
das seguintes regras e opções:


a) Sempre que a associação desista de qualquer activi-
dade financiada, perderá automaticamente o apoio corres-
pondente ao valor para aquela calculado;


b) É permitido à associação diminuir o orçamento previsto 
para as actividades a apoiar até ao limite de 70 % do valor 
do projecto, desde que não modifique os objectivos quanti-
tativos e qualitativos apresentados em sede de candidatura.


Artigo 33.º
Limites ao apoio financeiro


1 — Nas modalidades de apoio financeiro pontual e 
anual são elegíveis as despesas de estrutura até 30 % de 
acordo com o mencionado nos n.os 6 e 7 do artigo 40.º da 
Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho.
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2 — Na modalidade de apoio pontual, os limites finan-
ceiros a conceder são os seguintes:


a) Uma candidatura para as associações que já se can-
didataram a apoio anual até ao limite de € 1500;


b) Duas candidaturas para as associações que não apre-
sentem candidatura ao apoio anual até ao limite de € 5000 
por candidatura;


c) Quatro candidaturas para as federações até ao limite 
de € 5000 por candidatura.


3 — As associações beneficiárias devem garantir um 
limite mínimo de autofinanciamento em 30 % do valor 
do projecto.


Artigo 34.º
Transferências financeiras


1 — A transferência dos apoios financeiros a conceder 
no âmbito deste Programa é feita da seguinte forma:


a) Na modalidade de apoio anual e no ano seguinte ao 
da candidatura:


i) 30 %, até 31 de Maio;
ii) 30 %, até 30 de Setembro;
iii) 40 %, até 31 de Dezembro e após a entrega do rela-


tório intercalar, em formato a disponibilizar pelo IPJ;


b) Na modalidade de apoio pontual:


i) 100 %, 30 dias antes do início da actividade aprovada.


2 — As associações beneficiárias devem publicitar, de 
forma visível, o apoio concedido pelo IPJ.


Artigo 35.º
Dotações do Programa


A dotação do Programa é definida, em cada ano, pelo 
presidente do IPJ, após aprovada a verba global a afectar 
aos programas de apoio financeiro pelo membro do Go-
verno responsável pela área da juventude.


Artigo 36.º
Avaliação


1 — As associações apoiadas ao abrigo deste Programa 
devem:


a) Na modalidade de apoio anual:


i) Elaborar e entregar obrigatoriamente um relatório 
intercalar até 15 de Novembro do ano de execução da 
candidatura, em formato a disponibilizar pelo IPJ;


ii) Elaborar e entregar obrigatoriamente um relatório final 
até 1 de Março do ano seguinte ao da execução da candidatura, 
de acordo com o modelo a disponibilizar pelo IPJ, contendo 
elementos quantitativos e qualitativos quanto às actividades 
desenvolvidas e aplicação do subsídio atribuído, acompanhado 
dos documentos comprovativos das despesas efectuadas;


iii) Substituir, excepcionalmente, o relatório intercalar 
pelo relatório final, a entregar até 15 de Novembro, sempre 
que a conclusão do projecto se verifique até 1 de Novembro;


b) Na modalidade de apoio pontual:


i) Elaborar e entregar obrigatoriamente um relatório 
final, em formato a disponibilizar pelo IPJ, até 60 dias após 


o término da actividade, contendo elementos quantitativos 
e qualitativos quanto às actividades desenvolvidas e aplica-
ção do subsídio atribuído, acompanhado dos documentos 
comprovativos das despesas.


2 — Os documentos comprovativos de despesa, legal-
mente aceites, são os correspondentes aos que figuram nos 
Códigos do IVA e das Sociedades Comerciais, de acordo 
com as normas fiscais e contabilísticas em vigor.


3 — As despesas afectas a cada uma das acções previs-
tas na candidatura devem ser totalmente justificadas, sem 
se ultrapassar o valor total naquela apresentado.


4 — Quando da avaliação do relatório intercalar resultar 
que a execução financeira da primeira e segunda prestação 
é inferior a 40 %, a associação é penalizada em 5 % do valor 
pago no somatório das duas prestações, a subtrair ao valor 
da terceira prestação.


5 — Não é de aplicar o previsto no número anterior nos 
casos em que o valor a cativar seja inferior a € 100.


Artigo 37.º
Reembolso


As associações são obrigadas a reembolsar o IPJ nos 
seguintes casos:


a) Na parte correspondente ao valor recebido sobre deter-
minada actividade apoiada, quando não a tenham realizado;


b) Na percentagem da despesa não justificada a multi-
plicar pelo apoio concedido, quando não apresentem jus-
tificação das despesas ao valor total do projecto proposto;


c) Quando os critérios previstos no n.º 1 do artigo 44.º 
da Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho, com excepção do men-
cionado na alínea a), apresentem em sede de relatório final 
uma quantificação efectiva inferior ao valor global da can-
didatura, é aplicada a fórmula do método de atribuição de 
apoio e deduzido o seu resultado à diferença apresentada.


Artigo 38.º
Auditorias


1 — Das candidaturas aprovadas na modalidade de 
apoio anual cabe ao IPJ auditar, anualmente, pelo menos, 
15 % do total.


2 — Finda a auditoria é elaborado um relatório que 
avalia o cumprimento da candidatura quanto à realização 
das actividades previstas e aplicação das verbas atribuídas.


3 — Sempre que se verifique alguma irregularidade, po-
dem os auditores propor ao presidente do IPJ a aplicação das 
sanções previstas no artigo 44.º do presente Regulamento.


CAPÍTULO III


Disposições finais


Artigo 39.º
Prémio de execução


1 — O IPJ atribui um prémio anual por distrito, ou re-
gião, à entidade que, do resultado da avaliação final dos pro-
jectos de candidatura apoiados, obtenha melhor execução.


2 — O valor a atribuir é definido, anualmente, pelo 
presidente do IPJ.


3 — Em caso de empate, será considerado como pri-
meiro critério de desempate o impacte do projecto no 
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meio, através da análise das modificações esperadas e 
sua importância, e como segundo critério o impacte do 
projecto na associação, igualmente através da análise das 
modificações esperadas e sua importância.


4 — Para efeitos de apreciação do primeiro critério, é 
também considerada a opinião emitida pela competente 
direcção regional.


Artigo 40.º
Dotação global


A verba global consignada aos programas de apoio 
financeiro previstos na presente portaria é definida, em 
cada ano, pelo membro do Governo responsável pela área 
da juventude, sob proposta do presidente do IPJ.


Artigo 41.º
Prazos


1 — Até 20 de Dezembro de cada ano, as entidades que 
preencham os requisitos necessários podem apresentar as 
candidaturas aos apoios anuais e bienais previstos neste 
Regulamento.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
considera -se completa a candidatura que reúna todos os 
elementos obrigatórios necessários à avaliação e decisão 
final da mesma.


3 — Cumprido o prazo estabelecido no n.º 1 do presente 
artigo, os serviços do IPJ avaliam a candidatura, devendo, 
até 30 de Março do ano seguinte para as candidaturas 
anuais e bienais, ser produzida decisão final.


4 — Só são consideradas elegíveis, para efeitos de 
concessão de apoio financeiro, as candidaturas que se 
encontrarem completas, nos termos do disposto no n.º 2 
do presente artigo.


5 — As candidaturas ao apoio financeiro pontual podem 
ser apresentadas a qualquer altura, desde que com a ante-
cedência mínima de 60 dias úteis em relação à actividade 
a prosseguir e preenchidos, com as necessárias adaptações, 
os requisitos mencionados nos n.os 2 e 4 deste artigo.


6 — O IPJ avalia e decide sobre a candidatura e valor 
do apoio pontual a conceder 15 dias úteis após a entrada 
da mesma nos serviços centrais.


Artigo 42.º
Decisão


1 — Cabe ao IPJ avaliar as candidaturas, bem como 
definir o valor global a atribuir.


2 — A avaliação referida no número anterior é comu-
nicada ao membro do Governo responsável pela área da 
juventude.


3 — O IPJ comunica a decisão ao utilizador, via ende-
reço electrónico.


Artigo 43.º
Auditores


1 — Cabe aos auditores auditar os programas de apoio 
financeiro ao associativismo jovem previstos no presente 
Regulamento.


2 — Os auditores são nomeados pelo presidente do 
IPJ, ou, excepcionalmente, recrutados no exterior, uma 
vez esgotados os meios técnicos do IPJ e fundamentada a 
necessidade de contratação externa.


Artigo 44.º
Sanções


1 — Para os apoios anuais e bienais, a não entrega do 
relatório final determina a não candidatura ao apoio cor-
respondente para o ano ou anos seguintes.


2 — Para os apoios pontuais, a não entrega do relatório 
final determina a não candidatura aos apoios subsequentes.


3 — O previsto nos números anteriores obriga, ainda, 
as associações à devolução da totalidade da verba não 
justificada ao IPJ.


4 — A não entrega do relatório intercalar determina a 
não transferência da segunda prestação.


5 — Independentemente do disposto no número anterior, 
são de aplicar, com as necessárias adaptações, as sanções 
previstas no artigo 47.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho.


6 — Compete ao presidente aplicar as sanções, após 
proposta fundamentada dos serviços.


Artigo 45.º
Impugnação das decisões


À reclamação ou recurso das decisões nesta matéria 
aplica -se, com as necessárias adaptações, o disposto no 
Código do Procedimento Administrativo.


Artigo 46.º
Base de dados


1 — A utilização da informação a que alude este Regula-
mento destina -se à gestão do procedimento de candidatura 
aos programas de apoio financeiro junto das associações 
de jovens, equiparadas a associações juvenis e grupos 
informais de jovens.


2 — Ficam excluídos da base de dados mencionada no 
número anterior os referentes a convicções filosóficas ou 
políticas, filiação partidária ou sindical, fé religiosa ou 
vida privada.


3 — Ficam igualmente excluídos os dados referentes 
à origem racial ou étnica, à vida sexual, incluindo dados 
genéticos, condenação em processo criminal, suspeitas de 
actividades ilícitas, estado de saúde e situação patrimonial 
e financeira.


4 — A presente base de dados é constituída nos termos 
da Lei n.º 67/98, de 26 de Outubro.


Artigo 47.º
Circulação electrónica de documentos


As entidades mencionadas neste Regulamento privi-
legiam a divulgação e troca de documentos através de 
meios electrónicos.


Artigo 48.º
Valor documental


1 — Só podem ser utilizados os dados constantes de 
documentos que legalmente os comprovem.


2 — Os documentos em língua estrangeira só podem ser 
aceites quando traduzidos em língua portuguesa.


3 — Ao valor probatório dos documentos electrónicos 
aplica -se, com as necessárias adaptações, o disposto no 
Decreto -Lei n.º 290 -D/99, de 2 de Agosto.
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Artigo 49.º
Conservação de documentos


1 — Todos os documentos originais justificativos da 
despesa devem ser conservados pelas associações pelo 
período de quatro anos, devendo, ainda, estar disponíveis 
para entrega no prazo de vinte e quatro horas, por solici-
tação do IPJ ou qualquer entidade auditora.


2 — Os documentos mencionados no número anterior 
devem ser carimbados com carimbo fornecido pelo IPJ, 
devidamente preenchidos.


Artigo 50.º
Responsabilização dos jovens não associados


Só se podem candidatar aos programas de apoio pre-
vistos no presente Regulamento os grupos informais com 
jovens de idade igual ou superior a 18 anos, ou emanci-
pados, devendo para o efeito apresentar ou enviar ao IPJ, 
por depósito, fax ou carta registada com aviso de recepção, 
cópia dos respectivos documentos comprovativos da idade 
dos jovens.


Artigo 51.º
Aplicação subsidiária


A Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho, aplica -se subsidia-
riamente à presente portaria.


Artigo 52.º
Norma transitória


1 — A entrada em vigor da presente portaria não pre-
judica a resolução de questões pendentes no âmbito da 
atribuição de apoios concedidos ao abrigo dos programas 
revogados pela Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho, e pelo 
presente diploma.


2 — As entidades abrangidas pelo disposto no número 
anterior só podem beneficiar do apoio aos programas 
previstos neste Regulamento uma vez resolvidas defi-
nitivamente todas as questões pendentes resultantes de 
anteriores apoios.


3 — Excepcionalmente, para o ano de 2007, as candi-
daturas aos programas de apoio financeiro previstos na 
presente portaria podem ser apresentadas até 15 de Julho, 
sendo as transferências referentes às primeiras prestações 
efectuadas até 30 de Setembro.


4 — No ano de 2007 são elegíveis as acções com início 
desde 1 de Janeiro de 2007. 


 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS


Decreto-Lei n.º 19/2011
de 7 de Fevereiro


Os subprodutos animais, nomeadamente cadáveres intei-
ros ou partes de animais ou produtos de origem animal, não 
destinados ao consumo humano são uma fonte potencial 
de riscos para a saúde pública e animal e para o ambiente, 
sendo gerados principalmente durante o abate de animais 
para consumo humano, na produção de géneros alimentí-
cios de origem animal, na eliminação de animais mortos 
e na aplicação de medidas de controlo de doenças.


Neste contexto, foi criado, através do despacho 
n.º 9137/2003, de 28 de Abril, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, de 9 de Maio de 2003, o sistema de recolha de 
cadáveres de animais mortos na exploração (SIRCA), com o 
objectivo de assegurar a recolha e destruição dos cadáveres 
de bovinos, ovinos, caprinos, suínos e equídeos mortos nas 
explorações, nos centros de agrupamento, nos entrepostos 
e nas abegoarias, tendo como preocupação a segurança 
alimentar, a saúde pública e a protecção do ambiente.


Além disso, o Decreto -Lei n.º 244/2003, de 7 de Outu-
bro, atribuiu ao Instituto de Financiamento da Agricultura 
e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.), a missão de assegurar a recolha, 
transporte e destruição dos cadáveres dos bovinos, ovinos, 
caprinos, suínos e equídeos mortos na exploração, tendo 
ainda estabelecido taxas de igual valor para todas as espé-
cies de animais, como forma de financiamento do SIRCA.


A experiência adquirida ao longo do período de aplicação 
do referido regime recomenda que sejam adoptadas altera-
ções para garantir a proporcionalidade entre os custos ine-
rentes aos serviços de recolha, transporte e destruição dos 
cadáveres e os valores das taxas a cobrar, assegurando ainda 
uma repartição equitativa entre as várias espécies de animais.


Com o presente decreto -lei pretende -se, assim, ajustar 
o regime de financiamento do SIRCA, criando condições 
para introduzir a adequada proporcionalidade, em parti-
cular na vertente da cobertura de custos, bem como uma 
maior equidade em termos de repartição dos mesmos em 
função da espécie de animal em presença, e ainda uma 
maior eficácia e celeridade nos procedimentos inerentes 
ao mecanismo de cobrança das taxas.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto


O presente decreto -lei define as regras de financiamento 
do sistema de recolha de cadáveres de animais mortos nas 
explorações (SIRCA).


Artigo 2.º
Financiamento


1 — Para efeitos de financiamento do SIRCA é cobrada 
uma taxa aos estabelecimentos de abate relativamente a bovi-
nos, ovinos, caprinos, suínos e equídeos, produzidos no ter-
ritório continental e apresentados para abate, a fixar por des-
pacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e da agricultura, com base nos seguintes critérios:


a) A taxa é fixada por espécie animal, de acordo com o 
princípio da proporcionalidade, não devendo ultrapassar 
os custos associados;


b) Os custos associados a considerar são, nomeada-
mente, os custos administrativos, de recolha, de análise, 
de transporte e de destruição.


2 — A taxa a que se refere o número anterior é paga, 
preferencialmente, através de meios electrónicos, ao 
Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. 
(IFAP, I. P.), no prazo de 60 dias a contar do último dia do 
mês em que foi prestado o serviço, mediante os procedi-
mentos definidos por aquele Instituto.


3 — O produto da taxa a que se refere o presente artigo 
constitui receita própria do IFAP, I. P.
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Portaria n.º 10/2013
de 11 de janeiro


Considerando a regulamentação introduzida pela Por-
taria n.º 1230/2006, de 15 de novembro, com as altera-
ções introduzidas pela Portaria n.º 1276/2010, de 16 de 
dezembro, e republicada pela Portaria n.º 68/2011, de 7 
de fevereiro, relativamente aos programas de apoio ao 
associativismo jovem, designadamente no que respeita aos 
métodos de atribuição dos apoios, prazos de pagamento e 
dimensionamento das tranches de transferência;


Considerando que a atual conjuntura económico -social 
tem um elevado impacte nas associações de jovens, que 
são simultaneamente polos dinamizadores do desenvol-
vimento comunitário e social, escolas de cidadania com 
papel preponderante na educação não -formal e fator de 
empregabilidade e empreendedorismo;


Considerando ainda a recente criação do Instituto Portu-
guês do Desporto e Juventude, I. P. (IPDJ, I. P.), e a neces-
sidade de adequar processos e procedimentos, aprimorando 
a eficácia e eficiência do apoio ao associativismo jovem 
e das transferências financeiras, provendo as associações 
de jovens com os necessários recursos, em tempo útil à 
prossecução da sua atividade;


Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Des-
porto e Juventude, em cumprimento do disposto no n.º 1 
do artigo 40.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, e ao 
abrigo da alínea c) do n.º 3 do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro, o seguinte:


Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 1230/2006, de 15 de novembro


São alterados os artigos 13.º, 14.º, 22.º, 34.º e 36.º da 
Portaria n.º 1230/2006, de 15 de novembro, com as alte-
rações introduzidas pela Portaria n.º 1276/2010, de 16 de 
dezembro, e republicada pela Portaria n.º 68/2011, de 7 de 
fevereiro que passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 13º
(…)


1 – (…)
a) (…)
i) 60 % do valor total, numa primeira tranche, até 


30 de abril;
ii) 40% do valor total numa segunda tranche até 31 


de dezembro, após entrega do relatório intercalar, em 
formato a disponibilizar pelo Instituto Português do 
Desporto e Juventude, I. P. (IPDJ I. P.).


b) (…)
i)(…)
ii)(…)


c)(…)
i) 100% da verba de apoio aprovada, a transferir 


até 20 dias depois da comunicação da aprovação do 
projeto.


2 – (…)


Artigo 14º
(…)


1 – (…)


a)(…)


i)Elaborar e entregar obrigatoriamente um relatório 
intercalar até 15 de outubro do ano de execução da can-
didatura, em formato a disponibilizar pelo IPDJ,IP;


ii) Elaborar e entregar obrigatoriamente um relatório 
final, em formato a disponibilizar pelo IPDJ, I.P., até 1 
de março do ano seguinte ao de execução da candida-
tura, contendo elementos quantitativos e qualitativos so-
bre as atividades desenvolvidas e a aplicação do apoio 
atribuído, o qual deve ser acompanhado de um relatório 
e contas do ano económico em causa, bem como conter 
os documentos comprovativos das despesas efetuadas, 
certificado, quando houver contabilidade organizada, 
por um TOC, e validado em Assembleia -geral, mediante 
apresentação da respectiva ata;


iii)Substituir, excecionalmente, o relatório intercalar, 
por um relatório final, a entregar até 15 de outubro, 
sempre que o projeto for concluído até 1 de outubro.


2 – (…)
3 – (…)
4 – (…)
5 – (…)


Artigo 22º
(…)


1 – (…)


a) (…)


i) 60 % do valor total do apoio, numa primeira 
tranche, entre 15 e 30 de julho do ano seguinte ao da 
candidatura;


ii) Os restantes 40 %, em segunda tranche, a trans-
ferir até 15 de novembro, do ano seguinte ao da candi-
datura, após entrega do relatório intercalar, em formato 
a disponibilizar pelo IPDJ, I. P..


2 – (…)


Artigo 34º
(…)


1 – (…)


a)(…)


i) 60 % do valor total, numa primeira tranche, entre 
até 30 de Maio;


ii) 40% do valor total numa segunda tranche até 31 
de dezembro, após entrega do relatório intercalar, em 
formato a disponibilizar pelo IPDJ, I. P..


b)(…)


i) 100% da verba de apoio aprovada, a transferir 
até 20 dias depois da comunicação da aprovação do 
projeto.


2 – (…)
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Artigo 36º
(…)


1 – (…)
a)(…)
i)Elaborar e entregar obrigatoriamente um relatório 


intercalar até 15 de novembro do ano de execução da 
candidatura, em formato a disponibilizar pelo IPDJ, I. P.;


ii) Elaborar e entregar obrigatoriamente um relatório 
final, em formato a disponibilizar pelo IPDJ, I. P., até 1 
de março do ano seguinte ao de execução da candida-
tura, contendo elementos quantitativos e qualitativos so-
bre as atividades desenvolvidas e a aplicação do apoio 
atribuído, o qual deve ser acompanhado de um relatório 
e contas do ano económico em causa, bem como conter 
os documentos comprovativos das despesas efetuadas, 
certificado, quando houver contabilidade organizada, 
por um TOC, e validado em Assembleia -geral, mediante 
apresentação da respectiva ata;
iii)Substituir, excecionalmente, o relatório intercalar, 


por um relatório final, a entregar até 15 de novembro, 
sempre que o projeto for concluído até 1 de novembro.


2 – (…)
3 – (…)
4 – (…)
5 – (…)”


Artigo 2.º
Entrada em vigor


A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


O Secretário de Estado do Desporto e Juventude, Ale-
xandre Miguel Cavaco Picanço Mestre, em 28 de dezem-
bro de 2012. 


 Portaria n.º 11/2013
de 11 de janeiro


A Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto, que aprovou a lei an-
tidopagem no desporto, adotando na ordem jurídica interna 
as regras estabelecidas no Código Mundial Antidopagem, 
remeteu as normas de execução regulamentar para portaria 
do membro do Governo responsável pela área do desporto.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro Adjunto e dos Assun-


tos Parlamentares, ao abrigo do disposto no artigo 81.º da 
Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto, o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto


As ações de controlo de dopagem têm por objeto as 
modalidades desportivas constituídas no âmbito das fede-
rações desportivas titulares do estatuto de utilidade pública 
desportiva, bem como todos os praticantes desportivos.


Artigo 2.º
Programa Nacional Antidopagem


1 — As ações de controlo de dopagem a realizar em 
cada época desportiva são realizadas de acordo com o 
Programa Nacional Antidopagem anualmente fixado pela 
Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP).


2 — As federações desportivas titulares do estatuto de 
utilidade pública desportiva devem, até ao início de cada 
época desportiva, submeter à ADoP as suas necessidades 
no que concerne à realização das ações de controlo de 
dopagem, tanto em termos de controlos de dopagem em 
competição como fora de competição.


Artigo 3.º
Reciprocidade


Podem ser realizadas ações de controlo de dopagem no 
estrangeiro a cidadãos nacionais, bem como a cidadãos 
estrangeiros em território português, nomeadamente no 
âmbito de acordos bilaterais celebrados com organizações 
antidopagem de outros países.


Artigo 4.º
Grupo alvo de praticantes desportivos


1 — Até ao início de cada época competitiva a ADoP 
define os praticantes desportivos a incluir no grupo alvo a 
submeter a controlos fora de competição, nomeadamente 
aqueles que:


a) Integrem o regime de alto rendimento, exceptuando 
os que já se encontram integrados no grupo alvo da res-
pectiva federação internacional;


b) Integrem as seleções nacionais;
c) Participem em competições profissionais;
d) Indiciem risco de utilização de substâncias ou mé-


todos proibidos através do seu comportamento, da sua 
morfologia corporal, do seu estado de saúde e dos seus 
resultados desportivos;


e) Se encontrem suspensos por violações de normas 
antidopagem.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, compete 
às federações desportivas informar a ADoP do seguinte:


a) Do nome e contactos atualizados dos praticantes 
desportivos integrados no grupo alvo de praticantes des-
portivos a submeter a controlos fora de competição;


b) Se um praticante desportivo integrado no grupo alvo 
se retirou da prática desportiva;


c) Se um praticante desportivo que antes de se retirar 
da prática desportiva estava incluído no grupo alvo de 
praticantes, reiniciou a sua prática desportiva.


3 — Os dados referidos no número anterior são facul-
tados no prazo máximo de sete dias, contados da data da 
solicitação da ADoP ou do conhecimento da federação 
desportiva sobre os mesmos.


4 — Compete à ADoP notificar os praticantes despor-
tivos relativamente aos deveres previstos no artigo 7.º da 
Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto, bem como o responsável 
pelo poder paternal, no caso de praticantes desportivos 
menores de idade.


5 — Compete às federações desportivas colaborar com 
a ADoP na divulgação de informação relativa aos deveres 
referidos no número anterior.


Artigo 5.º
Permanência no grupo alvo de praticantes desportivos


Os praticantes desportivos permanecem integrados no 
grupo alvo até serem notificados em contrário pela ADoP.
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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS


Aviso n.o 339/96


Por ordem superior se torna público que, por nota
de 10 de Outubro de 1996 e nos termos do parágrafo 3
do artigo 18.o da Convenção sobre Protecção Física de
Materiais Nucleares, concluída em Viena em 26 de
Outubro de 1979, a Agência Internacional de Energia
Atómica notificou ter o Mónaco depositado o seu ins-
trumento de adesão à mencionada Convenção em 9 de
Agosto de 1996, a qual entrou em vigor relativamente
a este Estado em 8 de Setembro de 1996.


Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 7/90, de 4 de Janeiro, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 6 de Setembro de
1991, conforme Aviso n.o 163/91, publicado no Diário
da República, 1.a série, de 9 de Novembro de 1991. A
Convenção vigora para Portugal desde 6 de Outubro
de 1991.


Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 5 de
Novembro de 1996. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Perestrello
Cavaco.


Aviso n.o 340/96


Por ordem superior se faz público que o Governo
do Panamá, a partir de 11 de Outubro de 1996, voltou
a ser membro efectivo da Organização Mundial de
Turismo, da qual se tinha desligado em Outubro de
1993.


Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 11 de
Novembro de 1996. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Perestrello
Cavaco.


MINISTÉRIO PARA A QUALIFICAÇÃO
E O EMPREGO


Decreto-Lei n.o 224/96
de 26 de Novembro


1 — As instituições particulares de solidariedade
social têm, nos termos do artigo 8.o do estatuto aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 de Fevereiro, a natu-
reza de pessoas colectivas de utilidade pública.


Nesta qualidade, a regulamentação colectiva das rela-
ções de trabalho era estabelecida por portaria de regu-
lamentação de trabalho, conforme o disposto nos arti-
gos 1.o, n.o 5, e 36.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 519-C1/79,
de 29 de Dezembro, na sua redacção primitiva. Com
a revogação destes normativos pelo artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 87/89, de 23 de Março, as instituições par-
ticulares de solidariedade social e os seus trabalhadores
passaram a ficar abrangidos pelo regime geral da regu-
lamentação colectiva das relações de trabalho.


2 — Porém, a alteração legislativa introduzida no
Decreto-Lei n.o 519-C1/79, de 29 de Dezembro, pelo
Decreto-Lei n.o 87/89, de 23 de Março, não se traduziu,
relativamente às instituições particulares de solidarie-
dade social, na produção de instrumentos de regula-
mentação colectiva de trabalho de base negocial, man-
tendo-se, assim, a necessidade de recurso à via admi-
nistrativa.


3 — As diferentes formas de instituições, a sua dimen-
são e o número de trabalhadores de cada instituição,
considerada isoladamente, têm constituído o grande
obstáculo à negociação colectiva.


Por outro lado, o agrupamento destas instituições em
uniões, federações e confederações, nos termos do
artigo 2.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 de
Fevereiro, não possibilita, por si, que possam negociar
na qualidade de associações patronais ou constituir-se
com esta natureza, por razões derivadas da incompa-
tibilidade entre a tutela administrativa a que estão sujei-
tas e a autonomia das associações patronais.


4 — Todavia, é desejável que as uniões, federações
e confederações de instituições particulares de solida-
riedade social possam funcionar como interlocutores na
negociação colectiva, por forma a atingir uma autónoma
regulamentação das condições de trabalho, em detri-
mento do habitual recurso à via administrativa.


Por esta razão, e não obstante as uniões, federações
e confederações de instituições particulares de solida-
riedade social não terem a natureza de associações
patronais, considera-se que poderão ser excepcional-
mente consideradas entidades com capacidade para
negociação colectiva.


O projecto correspondente ao presente diploma foi
publicado, para apreciação pública, na separata do Bole-
tim do Trabalho e Emprego, n.o 4, de 9 de Julho de
1996. Emitiram pareceres diversas organizações repre-
sentativas de trabalhadores, todas favoráveis ao presente
diploma.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo único


As uniões, federações e confederações de instituições
particulares de solidariedade social constituídas nos ter-
mos do estatuto aprovado pelo Decreto-Lei n.o 119/83,
de 25 de Fevereiro, são consideradas entidades com
capacidade para a negociação e celebração de conven-
ções colectivas de trabalho aplicáveis às instituições
nelas filiadas e aos trabalhadores representados pelas
associações sindicais outorgantes.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10 de
Outubro de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Maria João Fernandes Rodrigues — Eduardo Luís
Barreto Ferro Rodrigues.


Promulgado em 31 de Outubro de 1996.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 11 de Novembro de 1996.


O Primeiro-Ministro, em exercício, António Manuel
de Carvalho Ferreira Vitorino.


SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA


Acórdão n.o 13/96


Processo n.o 87 641. — Acordam no Supremo Tribu-
nal de Justiça:


José Gregório Xavier e mulher, Dr.a Bárbara Rose-
marie Scotman Xavier, e Marcelino António Xavier e
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c) Um representante do Ministério das Finanças e da 
Administração Pública;


d) Um representante da Presidência do Conselho de 
Ministros;


e) Um representante do Ministério da Administração 
Interna;


f) Um representante do Ministério da Justiça;
g) Um representante do Ministério do Ambiente, do 


Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Re-
gional;


h) Um representante do Ministério da Economia e da 
Inovação;


i) Um representante do Ministério da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas;


j) Um representante do Ministério das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações;


l) Um representante do Ministério do Trabalho e da 
Solidariedade Social;


m) Um representante do Ministério da Saúde;
n) Um representante do Ministério da Educação;
o) Um representante do Ministério da Ciência, Tecno-


logia e Ensino Superior;
p) Um representante do Ministério da Cultura;
q) Um representante do Governo da Região Autónoma 


dos Açores;
r) Um representante do Governo da Região Autónoma 


da Madeira;
s) Um representante do Alto Comissariado para a Imi-


gração e Diálogo Intercultural, I. P.;
t) Um representante da Comissão para a Cidadania e a 


Igualdade do Género;
u) Um representante da Confederação Nacional das 


Instituições de Solidariedade;
v) Um representante da União das Misericórdias Por-


tuguesas;
x) Um representante das Mutualidades Portuguesas;
z) Um representante do Plano Nacional de Acção para 


a Inclusão;
aa) Um representante nacional do Comité de Protecção 


Social;
ab) Um representante do Fórum Não Governamental 


para a Inclusão Social;
ac) Um representante da Associação Nacional de Mu-


nicípios Portugueses;
ad) Um representante da Associação Nacional das Fre-


guesias,
ae) Um representante da União Geral dos Trabalha-


dores;
af) Um representante da Confederação Geral dos Tra-


balhadores Portugueses — Intersindical Nacional;
ag) Um representante da Confederação dos Agricultores 


de Portugal;
ah) Um representante da Confederação do Comércio e 


Serviços de Portugal;
ai) Um representante da Confederação da Indústria 


Portuguesa;
aj) Um representante da Confederação do Turismo Por-


tuguês;
al) Um representante nacional do Comité do Emprego.


4 — As entidades referidas no número anterior designam 
os seus representantes no prazo de 10 dias úteis a contar 
da data da publicação da presente resolução, comunicando 
esse facto ao presidente da CNA.


5 — A CNA pode integrar, ainda, cinco personalidades 
de reconhecido mérito que assegurem especial qualificação 
na reflexão em torno do combate à pobreza e à exclusão 
social, a designar por despacho do membro do Governo 
responsável pelas áreas do trabalho e da solidariedade 
social.


6 — A CNA tem as seguintes competências:
a) Dar contributos para o Programa Nacional do 


AECPES a executar no ano 2010 e pronunciar -se sobre 
as acções a propor para financiamento comunitário para 
decisão do ISS, I. P., entidade nacional de execução;


b) Apreciar o programa nacional do AECPES com vista 
à sua aprovação pelo membro do Governo responsável 
pelas áreas do trabalho e da solidariedade social;


c) Mobilizar a activação local de sectores e iniciativas 
por via das entidades que representam, sempre que se 
verifique uma participação em estruturas locais de âmbito 
distrital e ou concelhias;


d) Acompanhar as actividades ao longo do AECPES;
e) Pronunciar -se sobre o relatório de actividades do 


AECPES a apresentar superiormente, até ao dia 31 de 
Março de 2011, ao membro do Governo responsável pelas 
áreas do trabalho e da solidariedade social;


f) Emitir parecer e dar o seu contributo sobre os assun-
tos que lhe sejam solicitados pelo coordenador nacional 
do AECPES.


7 — Estabelecer que o presidente da CNA, bem como os 
elementos designados nos termos do n.º 3 do artigo 3.º, não 
são remunerados no exercício das funções desenvolvidas 
no âmbito da presente Comissão.


8 — Definir que o apoio técnico, logístico e adminis-
trativo ao coordenador nacional do AECPES é assegurado 
pelo ISS, I. P., podendo ser criada, nos termos dos Estatu-
tos do ISS, I. P., uma equipa técnica afecta ao AECPES.


9 — Determinar que o mandato do coordenador nacio-
nal e a existência da CNA se esgotam com a aprovação 
do relatório de actividades, que deve ocorrer até ao dia 31 
de Março de 2011.


Presidência do Conselho de Ministros, 9 de Junho de 
2009. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 


 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA


Portaria n.º 698/2009
de 2 de Julho


A criação do balcão «Associação na Hora» veio permitir 
a constituição de uma associação num único momento, em 
atendimento presencial único. Este serviço simplifica os 
actos necessários para constituir uma associação e permite 
que os cidadãos possam constituir as suas associações 
de forma mais rápida, mais simples, mais segura e mais 
barata quando comparado com o método tradicional de 
constituição de associações.


A «Associação na Hora» permite prestar um serviço de 
valor acrescentado aos cidadãos, fomentar o associativismo 
e contribuir para o enriquecimento da sociedade civil.


Neste momento, a «Associação na Hora» já está dispo-
nível em 79 postos de atendimento em todos os distritos de 
Portugal continental e na Região Autónoma dos Açores.
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Desde o dia 31 de Outubro de 2007 até ao final do 
mês de Maio de 2009 já se constituíram cerca de 1600 
«associações na hora». Em Maio de 2009, 44 % das as-
sociações constituídas em Portugal foram «Associações 
na Hora».


Tendo em conta que o balanço do serviço «Associa-
ção na Hora» é bastante positivo e que estão reunidas as 
necessárias condições técnicas e humanas para o efeito, 
disponibiliza -se a «Associação na Hora» em oito novos 
serviços. Com esta expansão, a «Associação na Hora» 
passa a estar disponível em 87 postos de atendimento es-
palhados por Portugal continental e na Região Autónoma 
dos Açores.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo do 


disposto no artigo 3.º da Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, 
o seguinte:


Artigo 1.º
Competência


A competência para a tramitação do regime especial de 
constituição imediata de associações é alargada às seguin-
tes conservatórias:


a) Conservatória do Registo Comercial da Azambuja;
b) Conservatória do Registo Comercial do Cadaval;
c) Conservatória do Registo Comercial de Fafe;
d) Conservatória do Registo Comercial de Ílhavo;
e) Conservatória do Registo Comercial de Loures;
f) Conservatória do Registo Comercial de Resende;
g) Conservatória do Registo Comercial de Santiago 


do Cacém;
h) Conservatória do Registo Comercial de Sobral de 


Monte Agraço.


Artigo 2.º
Início de vigência


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


Pelo Ministro da Justiça, João Tiago Valente Almeida 
da Silveira, Secretário de Estado da Justiça, em 29 de 
Junho de 2009. 


 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS


Decreto-Lei n.º 152/2009
de 2 de Julho


As regras zoossanitárias específicas para a colocação 
no mercado e a importação de países terceiros dos pro-
dutos da aquicultura, bem como as medidas comunitárias 
minímas de combate a certas doenças dos peixes e dos 
moluscos bivalves, encontram-se fixadas nas Directivas 
n.os 91/67/CEE, do Conselho, de 28 de Janeiro, 93/53/CE, 
do Conselho, de 24 de Junho, e 95/70/CE, do Conselho, 
de 22 de Dezembro.


Aquelas directivas foram transpostas para a ordem 
jurídica interna através de diversos diplomas que visam 
regular, especialmente, a criação em explorações de sal-


mão, truta e ostras e que são o Decreto-Lei n.º 548/99, 
de 14 de Dezembro, que estabelece as condições de 
polícia sanitária que regem a introdução no mercado 
de animais e produtos de aquicultura, o Decreto-Lei 
n.º 149/97, de 12 de Junho, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 175/2001, de 1 de Junho, relativo a medidas mínimas 
de combate a certas doenças dos peixes, e o Decreto-Lei 
n.º 191/97, de 29 de Julho, que estabelece as medidas 
de controlo de certas doenças dos moluscos bivalves 
vivos, estabelecendo também regras a aplicar em caso de 
aparecimento das doenças mais importantes dos peixes 
e moluscos.


Posteriormente, a aquicultura desenvolveu-se de forma 
expressiva, tendo passado a ser utilizadas outras espécies 
de peixes, particularmente espécies marinhas e, parale-
lamente, tem vindo a assumir uma cada vez maior im-
portância a criação de crustáceos, mexilhões, amêijoas e 
orelhas-do-mar.


As medidas de combate às doenças têm um impacte 
económico significativo na aquicultura, dado que a pro-
pagação dos agentes patogénicos é susceptível de causar 
perdas importantes àquela actividade, comprometendo 
o estatuto sanitário dos peixes, moluscos e crustáceos 
utilizados.


O desenvolvimento sustentável da aquicultura, que im-
porta promover, depende da aplicação, neste sector, de 
normas mais exigentes em matéria de saúde e bem-estar 
animal, e o aumento da respectiva produtividade depende 
de regras sanitárias comuns que, para além de serem rele-
vantes para a concretização do mercado interno, impedem 
a propagação de doenças infecciosas.


Por estes motivos, os citados diplomas comunitários 
foram revogados pela Directiva n.º 2006/88/CE, do Con-
selho, de 24 de Outubro, que estabelece os requisitos zoo-
sanitários aplicáveis aos animais de aquicultura e produtos 
derivados, assim como à prevenção e ao combate a certas 
doenças dos animais aquáticos, a qual foi, entretanto, al-
terada pela Directiva n.º 2008/53/CE, do Conselho, de 30 
de Abril.


A Directiva n.º 2006/88/CE, do Conselho, de 24 de 
Outubro, é aplicável aos animais de aquicultura e aos 
ambientes susceptíveis de afectar o estatuto sanitário 
desses animais. Para alcançar os objectivos já enuncia-
dos, a referida directiva permite o recurso a técnicas e 
conhecimentos avançados no domínio da análise dos 
riscos e da epidemiologia, introduz um sistema de au-
torização das explorações deste sector, aperfeiçoa os 
sistemas necessários para assegurar a rastreabilidade, 
obriga a uma monitorização cuidadosa das deslocações 
dos animais de aquicultura vivos, produtos derivados 
e equipamento susceptível de estar contaminado em 
caso de surto de doença e assegura que as remessas de 
animais da aquicultura vivos em trânsito na Comuni-
dade cumprem os requistos zoosanitários aplicáveis às 
espécies em causa.


O presente decreto-lei transpõe para a ordem jurídica 
interna a Directiva n.º 2006/88/CE, do Conselho, de 24 
de Outubro, com a alteração que lhe foi introduzida pela 
Directiva n.º 2008/53/CE, do Conselho, de 30 de Abril, 
e revoga os Decretos-Leis n.os 191/97, de 29 de Julho, 
149/97, de 12 de Junho, 548/99, de 14 de Dezembro, e 
175/2001, de 1 de Junho.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.












Diário da República, 2.ª série — N.º 250 — 30 de dezembro de 2016  37894-(493) 


PARTE C


 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS,
FINANÇAS E EDUCAÇÃO


Gabinetes dos Secretários de Estado das Autarquias 
Locais, do Orçamento


e da Juventude e do Desporto


Despacho n.º 15775-A/2016
O programa do XXI Governo Constitucional propõe uma nova agenda 


para o desporto nacional capaz de dar um novo impulso ao desenvolvi-
mento do desporto e aumentar significativamente a sua prática, apostando 
numa estratégia de desenvolvimento do desporto assente numa perspetiva 
de Qualidade de Vida, que promova a generalização da prática desportiva 
conciliando o desenvolvimento motor com a aptidão física. Para tanto, 
preconiza -se a adoção de medidas de apoio e divulgação de projetos e 
iniciativas que promovam a generalização da atividade física e desporto, 
abrangendo a diversidade da população portuguesa, visando criar hábitos 
ao longo da vida que se repercutam em benefícios diretos para a Qua-
lidade de Vida e a Saúde, em cooperação e parceria com as autarquias, 
o associativismo desportivo, o ensino superior e a iniciativa privada.


Por decisão da Associação Europeia de Capitais de Desporto foi 
atribuído à cidade de Setúbal o estatuto de Cidade Europeia do Des-
porto em 2016.


A relevância desportiva, social, cultural e económica deste evento fun-
damentou o reconhecimento do seu interesse público pelo Secretário de 
Estado da Juventude e do Desporto, através do Despacho n.º 5561/2016, 
de 4 de abril, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 80, de 26 
de abril de 2016.


O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pretende ce-
lebrar com a Câmara Municipal de Setúbal um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo, ao abrigo das disposições conjugadas dos 
artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, e do disposto 
no Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.


Assim,
1 — Nos termos e para os efeitos do n.º 5 do artigo 22.º da Lei 


n.º 73/2013, de 3 de setembro, é autorizada a celebração de um contrato-
-programa entre o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a 
Câmara Municipal de Setúbal, com vista à concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Setúbal Cidade 
Europeia do Desporto 2016, no valor de € 100 000,00.


2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua pu-
blicação.


29 de dezembro de 2016. — O Secretário de Estado das Autar-
quias Locais, Carlos Manuel Soares Miguel. — 28 de dezembro de 
2016. — O Secretário de Estado do Orçamento, João Rodrigo Reis 
Carvalho Leão. — 28 de dezembro de 2016. — O Secretário de Es-
tado da Juventude e do Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.


210136918 


 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E JUSTIÇA


Gabinetes da Ministra da Presidência
e da Modernização Administrativa


e da Secretária de Estado da Justiça


Despacho n.º 15775-B/2016
I. Na sequência do censo e avaliação dirigidos às fundações, nos 


termos da Lei n.º 1/2012, de 3 de janeiro, foram adotadas, entre outras, 
medidas de cessação e redução de apoios financeiros às fundações 
identificadas na Resolução do Conselho de Ministros n.º 13 -A/2013, 
de 8 de março.


II. As medidas acima referidas, que teriam caráter provisório, vieram 
a ser mantidas através das sucessivas leis do Orçamento do Estado, 
constituindo, assim, na prática, um impedimento vitalício.


III. Por sua vez, a Lei n.º 24/2012, de 9 de julho, alterada pela Lei 
n.º 150/2015, de 10 de setembro, que aprovou a Lei -Quadro das Fun-
dações, veio estabelecer, com caráter permanente, que a concessão de 
apoios financeiros pela administração direta ou indireta do Estado, 
regiões autónomas, autarquias locais, outras pessoas coletivas da ad-
ministração autónoma e demais pessoas coletivas públicas depende da 
inscrição da fundação no registo.


IV. Importa, pois, que o regime provisório determinado pelas conclu-
sões do censo possa dar lugar a um regime permanente adotado à luz da 
Lei -Quadro das Fundações.


V. Para o efeito, o Orçamento do Estado para 2017, aprovado pela 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, prevê, no n.º 4 do artigo 14.º, que, 
doravante, a realização de transferências para fundações depende da 
prévia verificação, pela entidade transferente, do cumprimento de de-
terminadas condições, entre as quais, a inscrição no registo previsto no 
artigo 8.º da Lei -Quadro das Fundações.


VI. O registo a que faz referência o n.º 3 do artigo 8.º da Lei -Quadro 
das Fundações é, até ao desenvolvimento de um registo único que 
permita o conhecimento da realidade fundacional existente no nosso 
país e, ao mesmo tempo, permita simplificar todos os procedimentos 
associados à vida das fundações, conferido pela inscrição no Ficheiro 
Central de Pessoas Coletivas para efeitos da verificação prevista no 
n.º 4 do artigo 14.º da Lei 42/2016, de 28 de dezembro.


VII. Considerando o supra exposto, e no sentido de ser dado integral 
cumprimento ao disposto quer na Lei -Quadro das Fundações, quer na 
Lei do Orçamento do Estado para 2017, deverá o Instituto dos Registos 
e Notariado, I. P. disponibilizar, com efeitos imediatos para consulta 
pública, a lista das fundações que se encontram inscritas no Ficheiro 
Central de Pessoas Coletivas, seja no seu site ou em site do Ministério 
da Justiça.


VIII. Paralelamente a esta publicação, será desenvolvido um registo 
único de todas as fundações que prosseguem os seus fins em território 
nacional, que assegure o conhecimento da realidade fundacional exis-
tente no nosso país e, ao mesmo tempo, permita simplificar todos os 
procedimentos associados à vida das fundações, desde a sua criação 
até à sua extinção, disponibilizando publicamente informação fiável e 
reduzindo os custos burocráticos atualmente existentes.


IX. O referido registo será implementado entre serviços públicos 
através da incorporação de contributos das entidades sujeitas a registo, 
devendo ser desenvolvido a partir da inscrição já existente no Ficheiro 
Central de Pessoas Coletivas, enriquecido com informação adicional 
relativa às entidades registadas.


X. No sentido de dar resposta aos objetivos acima enunciados, 
determina -se que o Instituto dos Registos e Notariado, I. P. e os servi-
ços da Presidência do Conselho de Ministros apresentem ao Governo, 
no prazo de 60 dias, uma proposta que identifique o modelo a fixar, 
os conteúdos a registar, os procedimentos a adotar e a infraestrutura 
tecnológica que suportará o futuro registo único de fundações, ouvidas 
as entidades que considerem relevantes para o efeito.


29 de dezembro de 2016. — A Ministra da Presidência e da Moder-
nização Administrativa, Maria Manuel de Lemos Leitão Marques. — A 
Secretária de Estado da Justiça, Anabela Damásio Caetano Pedroso.


210138205 


 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS


Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas


Despacho n.º 15775-C/2016
A Resolução do Conselho de Ministros n.º 54/2016, publicada no 


Diário da República, 1.ª série, n.º 183, de 22 de setembro, autorizou a 
realização da despesa relativa à adjudicação da prestação de serviços 
aéreos regulares para o transporte de carga aérea e correio, em regime 
de concessão, na rota Lisboa/Terceira/Ponta Delgada/Lisboa ou Lisboa/
Ponta Delgada/Terceira/Lisboa, pelo período de três anos, que correspon-
dem à totalidade do período de concessão, caso nenhuma transportadora 
aérea da União Europeia pretenda dar início à prestação de serviços 
aéreos regulares sustentáveis, para o transporte de carga aérea e correio, 
sem contrapartida financeira, de acordo com as obrigações de serviço 
público impostas para a mesma rota, mais determinando ainda para a 
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Portaria n.o 176/2007


de 9 de Fevereiro


Considerando que a nova lei do associativismo jovem
conferiu a possibilidade de as associações de estudantes
do ensino secundário das escolas públicas e particulares
beneficiarem de um subsídio anual que permita con-
tribuir para uma melhor gestão e planificação das suas
actividades, face ao espaço que as mesmas assumem
naquele universo estudantil;


Considerando que aquele diploma legal remete para
regulamentação conjunta entre os membros do Governo
responsáveis pelas áreas da juventude e da educação;


Considerando, ainda, a necessidade de clarificar as
regras de atribuição do referido subsídio:


Ouvido o Conselho Consultivo da Juventude:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado da


Juventude e do Desporto e da Educação, em cumpri-
mento do disposto no n.o 8 do artigo 40.o da Lei
n.o 23/2006, de 23 de Junho, ao abrigo do n.o 2 do
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 70/96, de 4 de Junho, o
seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


A presente portaria regula a atribuição de um subsídio
anual às associações de estudantes do ensino secundário
das escolas públicas e particulares.


Artigo 2.o


Sujeitos


1 — Podem candidatar-se ao respectivo subsídio
anual:


a) As associações de estudantes do ensino secundário
das escolas públicas, para atribuição de um apoio anual
a suportar pelo orçamento de receitas próprias da escola
pública a que aquelas pertencem;


b) As associações de estudantes do ensino secundário
das escolas particulares, para atribuição de um apoio
anual a suportar pelo Instituto Português da Juventude
(IPJ).


2 — É condição de atribuição do subsídio o prévio
reconhecimento e ou inscrição no Registo Nacional do
Associativismo Jovem (RNAJ) das associações mencio-
nadas no número anterior, nos termos da regulamen-
tação aplicável.


Artigo 3.o


Candidatura e procedimento


1 — As candidaturas são apresentadas e preenchidas
por um utilizador, em ficha disponibilizada no sítio da
Internet a indicar pelo IPJ.


2 — Cabe ao IPJ confirmar os elementos da ficha
de inscrição, fazendo-o através de suporte electrónico,
para o utilizador.


3 — Para além da ficha, a candidatura só fica com-
pleta quando depositados ou enviados por fax ou carta


registada com aviso de recepção, ao IPJ, os seguintes
documentos:


a) Plano de actividades para o ano civil em causa,
com descrição das actividades a realizar, dos objectivos
a atingir, dos recursos humanos e dos bens materiais
necessários;


b) Orçamento detalhado correspondente ao ano civil
em que decorrem as actividades.


4 — A candidatura deve ser formalizada até 20 de
Dezembro de cada ano.


5 — É ao IPJ que cabe avaliar as candidaturas apre-
sentadas, devendo comunicar a respectiva avaliação aos
membros do Governo competentes para proferir des-
pacho.


6 — As candidaturas apresentadas pelas associações
de estudantes do ensino secundário das escolas privadas
são decididas, por despacho, pelo membro do Governo
responsável pela área da juventude.


7 — As candidaturas apresentadas pelas associações
de estudantes do ensino secundário das escolas públicas
são decididas por despacho conjunto dos membros do
Governo responsáveis pelas áreas da juventude e da
educação.


8 — Após despacho dos membros do Governo cor-
respondentes, o IPJ comunica a decisão ao utilizador
via endereço electrónico.


Artigo 4.o


Financiamento


1 — É o IPJ que financia as candidaturas apresen-
tadas pelas associações das escolas secundárias do ensino
privado.


2 — São os estabelecimentos públicos com ensino
secundário, que a associação representa, que atribuem
o subsídio às associações cujas candidaturas tenham sido
aprovadas pelo IPJ.


3 — Para efeitos do disposto nos n.os 1 e 2 do presente
artigo é de aplicar, por candidatura, a seguinte fórmula:


E 0,15 × Número de alunos do ensino secundário
dos estabelecimentos de ensino que a associação representa


4 — O apuramento do número de alunos referido no
número anterior é feito com base na informação anual-
mente prestada ao IPJ pelo Ministério da Educação,
através do envio, no início de cada ano, da lista de esta-
belecimentos do ensino público e privado, com iden-
tificação do número de alunos inscritos em cada uma
das escolas, no nível do ensino secundário.


5 — O não cumprimento do disposto no número ante-
rior em tempo de análise da candidatura para efeitos
de financiamento impede a observância do prazo, por
parte do IPJ, para o apuramento do subsídio a atribuir
à associação.


6 — Cabe ao Ministério da Educação financiar as can-
didaturas apresentadas pelas associações das escolas
secundárias do ensino público, de acordo com os seguin-
tes procedimentos:


O IPJ, até 31 de Março de cada ano, comunica ao
Ministério da Educação (Gabinete de Gestão Finan-
ceira) e a cada um dos estabelecimentos de ensino que
tenham associação de estudantes com candidatura apro-
vada a verba a atribuir à respectiva associação com con-
trapartida em receitas próprias não consignadas.
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Artigo 5.o


Modalidades de pagamento


Aprovada a candidatura, o subsídio é pago pelo IPJ
para as associações de estudantes do ensino secundário
das escolas particulares e pelos estabelecimentos do
ensino público para as associações de estudantes do
ensino secundário das escolas públicas, após informadas
pelo IPJ, em duas tranches, da seguinte forma:


a) 70% do valor total a pagar de uma só vez entre
15 de Abril e 30 de Maio;


b) Os restantes 30% 15 dias após a entrega do rela-
tório intercalar, pelo IPJ, e comunicação deste à escola
respectiva de que o remanescente pode ser pago.


Artigo 6.o


Avaliação


1 — No ano em que decorre a candidatura apoiada,
as associações de estudantes devem:


a) Elaborar e entregar um relatório intercalar até
15 de Outubro em formato a disponibilizar pelo IPJ
no respectivo sítio da Internet;


b) Elaborar um relatório final até 1 de Março do
ano seguinte acompanhado dos respectivos documentos
comprovativos das despesas efectuadas, bem como rela-
tório e contas referente ao ano económico no qual decor-
reram as actividades.


2 — O modelo de relatório final e o modelo do rela-
tório e contas ficarão disponíveis no sítio da Internet,
em formato a disponibilizar pelo IPJ.


3 — Os comprovativos das despesas legalmente acei-
tes correspondem ao definido nos Códigos do IVA e
das Sociedades Comerciais, em concordância com as
normas fiscais e contabilísticas em vigor.


4 — Sempre que se verifique mudança ou alteração
da direcção, no ano civil em que decorrem as actividades
aprovadas, deve ser preenchido, no prazo máximo de
20 dias após a tomada de posse da nova direcção e
com carácter especial, um relatório intercalar.


5 — O disposto no número anterior não tem aplicação
sempre que a mudança de direcção decorra em tempo
útil de entrega do relatório intercalar referido na alí-
nea a) do n.o 1 do presente artigo.


Artigo 7.o


Sanções


1 — A não entrega dos documentos previstos no
artigo 2.o impede a apresentação da respectiva can-
didatura.


2 — A não entrega do relatório intercalar impede o
pagamento da tranche a que se refere a alínea b) do
artigo 4.o


3 — A não entrega dos documentos constantes da alí-
nea b) do n.o 1 do artigo 5.o impede a candidatura ao
subsídio para o ano seguinte.


4 — Independentemente do disposto no número
anterior, são de aplicar, com as necessárias adaptações,
as sanções previstas no artigo 47.o da Lei n.o 23/2006,
de 23 de Junho.


5 — Compete à comissão executiva aplicar as sanções
previstas no artigo 47.o da Lei n.o 23/2006, de 23 de
Junho, após proposta fundamentada dos serviços.


Artigo 8.o


Valor documental


1 — Só podem ser utilizados os factos constantes de
documentos que legalmente os comprovem.


2 — Os documentos em língua estrangeira só podem
ser aceites quando traduzidos na língua portuguesa.


3 — Ao valor probatório dos documentos electrónicos
aplica-se, com as necessárias adaptações, o disposto no
Decreto-Lei n.o 290-D/99, de 2 de Agosto.


Artigo 9.o


Circulação electrónica de documentos


As entidades mencionadas neste regulamento privi-
legiam a divulgação e troca de documentos entre si atra-
vés de meios electrónicos.


Artigo 10.o


Impugnação das decisões


À reclamação ou recurso das decisões em matéria
de registo aplica-se, com as necessárias adaptações, o
disposto no Código do Procedimento Administrativo.


Artigo 11.o


Conservação de documentos


Todos os documentos originais referentes à candi-
datura apoiada pelo presente programa devem ser
carimbados com carimbo fornecido pelo IPJ e conser-
vado pelas associações, pelo período de quatro anos,
devendo, ainda, estar disponíveis para entrega por soli-
citação do IPJ ou de qualquer entidade auditora no
prazo de vinte e quatro horas.


Artigo 12.o


Aplicação subsidiária


A presente portaria não afasta a aplicação subsidiária
da Lei n.o 23/2006, de 23 de Junho.


Artigo 13.o


Norma transitória


1 — Excepcionam-se do disposto no n.o 2 do artigo 1.o
as associações que já beneficiem de registo no RNAJ
aquando da entrada em vigor da presente portaria, para
as quais será efectuada a transição de registos nos termos
da regulamentação aplicável.


2 — No 1.o ano de vigência da presente portaria
devem as associações entregar um relatório e contas
correspondente às actividades desenvolvidas e apoiadas
no ano civil e económico de 2006, até 31 de Maio de
2007, sob pena de não receberem a tranche a que se
refere a alínea b) do artigo 4.o


3 — Excepcionalmente, para o ano de 2007, as can-
didaturas podem ser apresentadas até 20 de Fevereiro,
sendo a transferência referente à 1.a tranche efectuada
até 30 de Junho.
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Artigo 14.o


Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.


Em 10 de Janeiro de 2007.


O Secretário de Estado da Juventude e do Desporto,
Laurentino José Monteiro Castro Dias. — O Secretário
de Estado da Educação, Valter Victorino Lemos.


MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS.


Portaria n.o 177/2007
de 9 de Fevereiro


Pela Portaria n.o 1067/2000, de 6 de Novembro, alte-
rada pela Portaria n.o 850/2004, de 19 de Julho, foi con-
cessionada à IBERCAÇA — Sociedade Ibérica de Caça
Turística e Cinegética, L.da, a zona de caça turística
de Alivã (processo n.o 2456-DGRF), situada no muni-
cípio de Campo Maior.


A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos.


Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-


nea a) do artigo 40.o, no n.o 1 do artigo 118.o e no
n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:


Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:


1.o São anexados à zona de caça turística de Alivã
(processo n.o 2456-DGRF) vários prédios rústicos sitos
na freguesia de Nossa Senhora da Expectação, município
de Campo Maior, com a área de 1008 ha, ficando a
mesma com a área total de 3157 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.


2.o A actividade cinegética em alguns terrenos incluí-
dos em áreas classificadas poderá terminar sem direito
a indemnização sempre que sejam introduzidas novas
condicionantes por planos de ordenamento do território
ou obtidos dados científicos que comprovem a incom-
patibilidade da actividade cinegética com a conservação
da natureza, até um máximo de 10% da área total da
zona de caça.


3.o São criadas áreas de condicionamento total e par-
cial à actividade cinegética, devidamente demarcadas
na planta anexa.


4.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.


Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 19 de Janeiro de 2007. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 28 de Setembro
de 2006.


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS


Portaria n.o 178/2007
de 9 de Fevereiro


Portugal tem vindo a aplicar diferentes programas
de erradicação e vigilância de doenças dos animais e
acções de controlo para a prevenção das doenças cons-
tantes do Programa Nacional de Saúde Animal (PNSA),
designadamente em bovinos, ovinos e caprinos, tendo
como objectivo a classificação de explorações e áreas
indemnes ou oficialmente indemnes das doenças.


O PNSA, onde se incluem os planos de erradicação
das doenças dos animais, é desenvolvido através da rea-
lização de um conjunto de acções de carácter profiláctico
e sanitário, análises laboratoriais e abate sanitário dos
animais, cujos custos são suportados pelo Estado e pelos
criadores, essencialmente executadas mediante a cele-
bração de acordos de cooperação entre os serviços vete-
rinários oficiais e as organizações de produtores pecuá-
rios (OPP).


As OPP, enquanto entidades que congregam um
número representativo de criadores, justificam o papel
que têm sido chamadas a desempenhar na aplicação
do PNSA, pelo que entende o Governo continuar a
assegurar a realização dos programas de erradicação
através da manutenção de um sistema de celebração
de protocolos com estas organizações.


Embora actualmente os custos associados à execução
do PNSA sejam suportados pelo Estado e, numa parcela
menor, pelos criadores, no futuro, aqueles deverão ser
tendencialmente assumidos pela produção, tendo como
referência o princípio que se encontra subjacente na
criação destas acções, que aponta para uma crescente
responsabilização técnica e financeira quer das OPP
quer dos produtores associados.


O regime instituído pela Portaria n.o 122/2003, de
5 de Fevereiro, que permitiu a colaboração da auto-
ridade sanitária veterinária nacional e das OPP, foi já
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Artigo 14.º
Norma revogatória


É revogada a Portaria n.º 571/2008, de 3 de julho.


Artigo 15.º
Produção de efeitos


1 — A presente portaria produz efeitos a 1 de janeiro 
de 2014.


2 — Os ciclos de serviço operacional iniciados na vigên-
cia da Portaria n.º 571/2008, de 3 de julho, e não concluídos 
à data de entrada em vigor da presente portaria consideram-
-se concluídos em 31 de dezembro de 2013.


O Ministro da Administração Interna, Miguel Bento 
Martins Costa Macedo e Silva, em 6 de fevereiro de 2014. 


 Portaria n.º 32-B/2014
de 7 de fevereiro


O Decreto-Lei n.º 241/2007, de 21 de junho, alterado 
pela Lei n.º 48/2009, de 4 de agosto, aprovou o regime 
jurídico aplicável aos bombeiros portugueses no território 
nacional, prevendo no n.º 1 do artigo 37.º a aprovação, 
por Portaria do Ministro da Administração Interna, de um 
regulamento disciplinar próprio para os bombeiros volun-
tários. Assim, foi aprovado pela Portaria n.º 703/2008, de 
20 de julho esse regulamento disciplinar.


Ora, considerando que o mencionado Decreto-Lei foi 
alterado recentemente pelo Decreto-Lei n.º 249/2012, de 21 
de novembro, tendo sido modificadas algumas normas re-
ferentes ao regime disciplinar, constantes do Capítulo V do 
mesmo diploma, torna-se necessário proceder à alteração 
do Regulamento Disciplinar dos Bombeiros Voluntários, 
aprovado pela Portaria n.º 703/2008, de 30 de julho.


Por outro lado, impõe-se proceder ao ajustamento de to-
dos os artigos que remetiam para o Estatuto Disciplinar dos 
Funcionários e Agentes da Administração Central, Regio-
nal e Local, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de 
janeiro, que era aplicável subsidiariamente aos bombeiros 
voluntários, por via do n.º 2 do artigo 37.º do Decreto-Lei 
n.º 241/2007, de 21 de junho na sua versão original, de 21 
de novembro, porquanto esse estatuto disciplinar da década 
de 80 foi revogado pelo Estatuto Disciplinar dos Trabalha-
dores que exercem Funções Públicas, aprovado pela Lei 
nº 58/2008, de 9 de setembro, pelo que é necessária a sua 
atualização, substituindo-se expressamente as referências 
às normas do anterior estatuto entretanto revogado.


Foi ouvido o Conselho Nacional dos Bombeiros.
Assim:
Ao abrigo do n.º 1 do artigo 37.º do Decreto-Lei 


n.º 241/2007, de 21 de junho, alterado pela Lei n.º 48/2009, 
de 4 de agosto e pelo Decreto-Lei n.º 249/2012, de 21 de 
novembro, manda o Governo, pelo Ministro da Adminis-
tração Interna, o seguinte:


Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento Disciplinar dos Bombeiros


Voluntários, aprovado em anexo
à Portaria n.º 703/2008, de 30 de julho


Os artigos 1.º, 3.º, 4.º, 7.º, 8.º, 10.º, 12.º, 13.º, 16.º, 
22.º, 23.º, 28.º, 30.º e 31.º do Regulamento Disciplinar 
dos Bombeiros Voluntários, aprovado em anexo à Porta-


ria n.º 703/2008, de 30 de julho, passam a ter a seguinte 
redação:


«Artigo 1.º
[…]


1 – […].
2 – […].
3 – Excetuam-se do âmbito da aplicação deste di-


ploma os bombeiros voluntários que possuem estatuto 
diferente resultante de contrato individual de traba-
lho com a entidade detentora quando a infração for 
praticada fora do exercício das funções de bombeiro.


Artigo 3.º
[…]


1 – […].
2 – […].
3 – Constitui ainda infração a violação dos deveres 


gerais previstos nos n.ºs 2 a 11 do artigo 3.º do Estatuto 
Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções 
Públicas, aprovado pela Lei n.º 58/2008, de 9 de se-
tembro, bem como a violação dos deveres especiais 
previstos no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 241/2007, 
de 21 de junho.


Artigo 4.º
[…]


1 – […].
2 – […].
3 – Aplica-se à prescrição prevista nos números an-


teriores o disposto nos números 3, 4 e 5, do artigo 6.º 
do Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exer-
cem Funções Públicas, com as necessárias adaptações.


4 — O procedimento disciplinar prescreve decorrido 
um ano contado da data em que foi instaurado quando, 
nesse prazo, o arguido não tenha sido notificado da 
decisão final.


5 – Aplica-se à prescrição prevista no número an-
terior o disposto nos números 7 e 8, do artigo 6.º do 
Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem 
Funções Públicas, com as necessárias adaptações.


Artigo 7.º
[…]


1 — É excluída a responsabilidade disciplinar do 
bombeiro que atue no cumprimento de ordens ou ins-
truções emanadas de legítimo superior hierárquico e 
em matéria de serviço, quando previamente delas tenha 
reclamado ou exigido a sua transmissão ou confirma-
ção por escrito, ou por qualquer outro meio, quando a 
urgência da situação não permita fazê-lo por escrito.


2 — Cessa o dever de obediência sempre que o cum-
primento das ordens ou instruções implique a prática 
de qualquer crime.


Artigo 8.º
[…]


1 – […].
2 – […].
3 - À exceção da pena de advertência, as demais 


penas previstas no presente artigo não se aplicam aos 
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estagiários das carreiras de bombeiro voluntário e de 
oficial bombeiro, sem prejuízo do disposto no número 
seguinte.


4 – Por decisão do comandante, o estagiário pode ser 
excluído do estágio, ficando impedido de realizar novo 
estágio pelo período de um ano, nos seguintes casos:


a) Quando lhe seja aplicada a pena de advertência 
por mais de uma vez;


b) Quando à infração praticada fosse aplicável pena 
superior à de advertência.


Artigo 10.º
[…]


1 – […].
2 – Subsidiariamente, com as necessárias adapta-


ções, é ainda aplicável o disposto nos artigos 15.º, 17.º 
e 18.º do Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que 
exercem Funções Públicas.


Artigo 12.º
[…]


1 – […].
2 – O disposto no número anterior é de observar 


mesmo no caso de infrações apreciadas em mais de um 
processo, quando apensados, nos termos do artigo 31.º 
do Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem 
Funções Públicas.


Artigo 13.º
[…]


1 – É competente para instaurar ou mandar instaurar 
processo disciplinar contra os respetivos subordinados 
o comandante do corpo de bombeiros.


2 – A aplicação da pena de advertência é da compe-
tência de todos os superiores hierárquicos em relação 
aos bombeiros que lhe estejam subordinados.


3 – A aplicação das penas de repreensão escrita, 
suspensão e demissão é da competência do comandante 
do corpo de bombeiros.


4 – […].
Artigo 16.º


[…]


A pena de demissão……
a) […];
b) […];
c) […];
d) […];
e) […];
f) No mesmo ano civil, deem três faltas seguidas ou 


seis interpoladas, sem justificação, a serviços opera-
cionais para os quais estejam escalados.


Artigo 22.º
[…]


As penas disciplinares prescrevem nos prazos se-
guintes, contados da data em que a decisão se tornou 
inimpugnável:


a) […];
b) […];


c) […];
d) […].


Artigo 23.º
[…]


1 – […];
2 – […];
3 – No caso da pena de repreensão escrita, para 


efeito do disposto no número anterior, é lavrado auto 
das diligências, a requerimento do arguido, na presença 
de duas testemunhas por ele indicadas.


4 – Para os efeitos do disposto no n.º 3, o arguido tem 
o prazo máximo de cinco dias para, querendo, produzir 
a sua defesa por escrito.


Artigo 28.º
[…]


1 – Das decisões, em matéria disciplinar, proferidas 
pelo comandante do corpo de bombeiros misto ou vo-
luntário, cuja entidade detentora seja uma associação 
humanitária de bombeiros cabe recurso hierárquico, 
a interpor no prazo de 15 dias úteis para o conselho 
disciplinar constituído pelos presidentes da assembleia 
geral, da direção e do conselho fiscal, que, no prazo 
de 60 dias, decide.


2 – O prazo para a interposição do recurso referido 
no número anterior conta-se a partir da data em que 
o arguido e o participante tenham sido notificados da 
decisão.


3 – O recurso previsto no n.º 1 tem efeito suspensivo.
4 – Das decisões em matéria disciplinar proferidas 


pelo comandante operacional distrital, cabe recurso 
hierárquico facultativo para o presidente da Autori-
dade Nacional de Proteção Civil, no prazo previsto 
no n.º 2 do artigo 168.º do Código do Procedimento 
Administrativo.


5 – Das decisões proferidas nos termos dos números 
anteriores cabe impugnação contenciosa, nos termos 
gerais.


Artigo 30º
[…]


1 - Em tudo o que não estiver regulado no presente 
diploma, são aplicáveis as disposições do Estatuto 
Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções 
Públicas.


2 – Nos casos em que o Estatuto Disciplinar dos 
Trabalhadores que exercem Funções Públicas prevê 
a publicação de aviso para efeitos de notificação do 
arguido na 2.ª Série do Diário da República, a publica-
ção desse aviso é feita na ordem de serviço do corpo de 
bombeiros ou, se a competência disciplinar couber ao 
Comandante Operacional Distrital, na ordem de serviço 
do Comando Distrital de Operações de Socorro.


Artigo 31.º
[…]


Compete à Autoridade Nacional de Proteção Civil o 
controlo e fiscalização do cumprimento do estabelecido 
no presente Regulamento.»
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Artigo 2.º
Revogação


É revogado o artigo 24.º do Regulamento Discipli-
nar dos Bombeiros Voluntários, aprovado pela Portaria 
n.º 703/2008, de 30 de julho.


Artigo 3.º
Republicação


É republicado em anexo à presente portaria, da qual faz 
parte integrante, o Regulamento Disciplinar dos Bombeiros 
Voluntários, aprovado pela Portaria n.º 703/2008, de 30 de 
julho, com a redação atual.


Artigo 4.º


Entrada em vigor


1 – A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.


2 – Os processos disciplinares instaurados antes da 
data de entrada em vigor da presente portaria prescrevem 
quando o arguido não tenha sido notificado da decisão 
final no prazo de:


a) Um ano contado da data de entrada em vigor; ou,
b) 18 meses contados da data da instauração do processo.


3 – Dos prazos previstos no número anterior, aplica-se 
aquele que seja, em concreto, mais favorável ao arguido.


O Ministro da Administração Interna, Miguel Bento 
Martins Costa Macedo e Silva, em 6 de fevereiro de 2014.


ANEXO


Republicação do Anexo à Portaria
n.º 703/2008, de 30 de julho


[a que se refere o artigo 3.º]


REGULAMENTO DISCIPLINAR
DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS


Artigo 1.º
Âmbito de aplicação


1 — O presente Regulamento aplica-se aos bombeiros 
voluntários que integram os quadros de pessoal homolo-
gados pela Autoridade Nacional de Proteção Civil e aos 
bombeiros voluntários dos corpos de bombeiros mistos 
detidos pelos municípios.


2 — Estão ainda sujeitos ao regime definido no presente 
Regulamento os estagiários das carreiras de bombeiro e 
oficial bombeiro, voluntários.


3 – Excetuam-se do âmbito da aplicação deste diploma 
os bombeiros voluntários que possuem estatuto diferente 
resultante de contrato individual de trabalho com a entidade 
detentora quando a infração for praticada fora do exercício 
das funções de bombeiro.


Artigo 2.º
Responsabilidade disciplinar


1 — O pessoal a que se refere o artigo 1.º é disciplinar-
mente responsável perante os seus superiores hierárquicos 
pelas infrações que cometa.


2 — Os comandantes dos corpos de bombeiros são 
disciplinarmente responsáveis perante o comandante ope-
racional distrital.


Artigo 3.º
Infração disciplinar


1 — Considera-se infração disciplinar o facto, ainda que 
meramente culposo, praticado pelo bombeiro voluntário 
com violação de algum dos deveres gerais ou especiais 
decorrentes da função que exerce.


2 — Os bombeiros voluntários, no exercício das suas 
funções, estão exclusivamente ao serviço do interesse pú-
blico, de acordo com os fins prosseguidos pela entidade 
detentora que cria e mantém o corpo de bombeiros.


3 – Constitui ainda infração a violação dos deveres 
gerais previstos nos n.ºs 2 a 11 do artigo 3.º do Estatuto 
Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções Pú-
blicas, aprovado pela Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro, 
bem como a violação dos deveres especiais previstos no 
artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 241/2007, de 21 de junho.


Artigo 4.º
Prescrição do procedimento disciplinar


1 — O direito de instaurar procedimento disciplinar 
prescreve decorridos três anos sobre a data em que a falta 
tenha sido cometida.


2 — Prescreverá igualmente se, conhecida a falta pelo 
comandante do corpo de bombeiros, não for instaurado 
o competente procedimento disciplinar no prazo de três 
meses.


3 – Aplica-se à prescrição prevista nos números an-
teriores o disposto nos números 3, 4 e 5, do artigo 6.º 
do Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem 
Funções Públicas, com as necessárias adaptações.


4 — O procedimento disciplinar prescreve decorrido 
um ano contado da data em que foi instaurado quando, 
nesse prazo, o arguido não tenha sido notificado da de-
cisão final.


5 – Aplica-se à prescrição prevista no número anterior 
o disposto nos números 7 e 8, do artigo 6.º do Estatuto 
Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções Pú-
blicas, com as necessárias adaptações.


Artigo 5.º
Sujeição ao poder disciplinar


1 — Os bombeiros voluntários ficam sujeitos ao poder 
disciplinar desde a data de admissão.


2 — A exoneração ou mudança da situação não impe-
dem a punição por infrações cometidas no exercício de 
funções.


Artigo 6.º
Factos passíveis de serem considerados infração penal


Quando os factos forem passíveis de ser considerados 
infração penal, qualquer dos superiores hierárquicos do 
presumível infrator dá, de imediato, conhecimento dos 
mesmos ao agente do Ministério Público que for com-
petente para promover o correspondente procedimento 
criminal, nos termos da respetiva lei processual.


Artigo 7.º
Exclusão da responsabilidade disciplinar


1 — É excluída a responsabilidade disciplinar do bom-
beiro que atue no cumprimento de ordens ou instruções 
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emanadas de legítimo superior hierárquico e em matéria 
de serviço, quando previamente delas tenha reclamado ou 
exigido a sua transmissão ou confirmação por escrito, ou 
por qualquer outro meio, quando a urgência da situação 
não permita fazê-lo por escrito.


2 — Cessa o dever de obediência sempre que o cum-
primento das ordens ou instruções implique a prática de 
qualquer crime.


Artigo 8.º
Escala das penas


1 — Aos bombeiros voluntários podem ser aplicadas 
as seguintes penas:


a) Advertência;
b) Repreensão escrita;
c) Suspensão de 10 até 180 dias;
d) Demissão.


2 — A aplicação das penas disciplinares previstas nas 
alíneas b) a d) do n.º 1 é publicada em Ordem de Serviço, 
registada no Recenseamento Nacional dos Bombeiros Por-
tugueses e no processo individual do arguido e comunicada 
à entidade detentora do corpo de bombeiros e à Autoridade 
Nacional de Proteção Civil, no prazo de 10 dias úteis.


3 - À exceção da pena de advertência, as demais penas 
previstas no presente artigo não se aplicam aos estagiários 
das carreiras de bombeiro voluntário e de oficial bombeiro, 
sem prejuízo do disposto no número seguinte.


4 – Por decisão do comandante, o estagiário pode ser 
excluído do estágio, ficando impedido de realizar novo 
estágio pelo período de um ano, nos seguintes casos:


a) Quando lhe seja aplicada a pena de advertência por 
mais de uma vez;


b) Quando à infração praticada fosse aplicável pena 
superior à de advertência.


Artigo 9.º
Caracterização das penas


1 — A pena de advertência consiste numa mera admo-
estação verbal.


2 — A pena de repreensão escrita consiste em mero 
reparo pela irregularidade praticada.


3 — A pena de suspensão consiste no afastamento com-
pleto e temporário do arguido do corpo de bombeiros, 
designadamente na proibição de entrada no quartel durante 
todo o período do cumprimento da pena, salvo convocação 
do comandante.


4 — A pena de demissão consiste no afastamento defi-
nitivo do arguido, fazendo cessar o seu vínculo ao corpo 
de bombeiros.


Artigo 10.º
Graduação das penas


1 — Na aplicação das penas deve atender-se aos critérios 
gerais enunciados nos artigos 14.º a 16.º, à natureza do 
serviço, à categoria do bombeiro voluntário, à sua perso-
nalidade, ao grau de culpa e às circunstâncias concretas 
em que a infração tiver sido cometida e que militem contra 
ou a favor do arguido.


2 – Subsidiariamente, com as necessárias adaptações, 
é ainda aplicável o disposto nos artigos 15.º, 17.º e 18.º 
do Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem 
Funções Públicas.


Artigo 11.º
Efeitos das penas


A pena de suspensão determina, pelo período que durar 
o seu cumprimento, o não exercício do cargo ou função, a 
proibição do uso do uniforme e de entrada na área opera-
cional do quartel, salvo convocação do comandante, bem 
como a perda da contagem do tempo de serviço.


Artigo 12.º
Unidade e acumulação de infrações


1 — Não pode aplicar-se ao mesmo bombeiro volun-
tário mais de uma pena disciplinar por cada infração ou 
pelas infrações acumuladas que sejam apreciadas num só 
processo.


2 – O disposto no número anterior é de observar mesmo 
no caso de infrações apreciadas em mais de um processo, 
quando apensados, nos termos do artigo 31.º do Estatuto 
Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções Pú-
blicas.


Artigo 13.º
Competência disciplinar


1 – É competente para instaurar ou mandar instaurar 
processo disciplinar contra os respetivos subordinados o 
comandante do corpo de bombeiros.


2 – A aplicação da pena de advertência é da compe-
tência de todos os superiores hierárquicos em relação aos 
bombeiros que lhe estejam subordinados.


3 – A aplicação das penas de repreensão escrita, sus-
pensão e demissão é da competência do comandante do 
corpo de bombeiros.


4 — A aplicação de qualquer pena disciplinar ao co-
mandante do corpo de bombeiros é da competência do 
comandante operacional distrital.


Artigo 14.º
Advertência e repreensão


As penas de advertência e repreensão escrita são apli-
cáveis às faltas leves ao serviço.


Artigo 15.º
Suspensão


1 — A pena de suspensão é aplicável aos casos de 
negligência e má compreensão dos deveres funcionais.


2 — É aplicável pena de suspensão de 10 a 60 dias nos 
casos em que o arguido, nomeadamente:


a) Desobedecer às ordens dos superiores hierárquicos, 
sem consequências importantes;


b) Não usar de correção para com os superiores hie-
rárquicos, subordinados, colegas ou para com o público 
em geral;


c) Demonstrar falta de zelo pelo serviço, tanto pelo 
desconhecimento das disposições legais e regulamentares 
como pelo cumprimento defeituoso das ordens dos seus 
superiores.


3 — É aplicável pena de suspensão de 61 a 180 dias 
quando o arguido, nomeadamente:


a) Agir com negligência grave e demonstrar grave de-
sinteresse pelo cumprimento dos seus deveres funcionais;
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b) Comparecer ao serviço em estado de embriaguez 
ou sob o efeito de estupefacientes ou drogas equiparadas;


c) Demonstrar falta de conhecimento de normas essen-
ciais reguladoras do serviço;


d) Dispensar tratamento de favor a determinada pessoa, 
empresa ou organização;


e) Desobedecer de modo ostensivo e grave, ou na pre-
sença de público, às ordens superiores.


Artigo 16.º
Demissão


A pena de demissão é aplicável, em geral, às infrações 
que inviabilizem a manutenção de uma relação funcional e 
é aplicável aos bombeiros voluntários que, nomeadamente:


a) Agredirem, injuriarem ou desrespeitarem gravemente 
o superior hierárquico, colega ou terceiro, nos locais de 
serviço ou em público;


b) Praticarem atos de grave insubordinação ou indisci-
plina, ou incitarem à sua prática;


c) No exercício das suas funções praticarem atos mani-
festamente ofensivos das instituições e princípios consa-
grados na Constituição da República Portuguesa;


d) Manifestarem comprovada incompetência ou falta de 
idoneidade moral para o exercício de funções;


e) Violarem segredo profissional ou cometerem incon-
fidências de que resultem prejuízos materiais e morais 
para o corpo de bombeiros, associação humanitária que o 
detém ou para terceiros.


f) No mesmo ano civil, deem três faltas seguidas ou seis 
interpoladas, sem justificação, a serviços operacionais para 
os quais estejam escalados.


Artigo 17.º
Circunstâncias atenuantes especiais


Constituem circunstâncias atenuantes especiais da in-
fração disciplinar, nomeadamente, as seguintes:


a) A prestação de mais de 10 anos de serviço, manifes-
tado através de zelo e comportamento exemplares;


b) A confissão espontânea da infração;
c) A prestação de serviços relevantes no corpo de bom-


beiros e a atuação pela causa, no âmbito das missões de 
socorro e emergência, de modo a honrar toda a classe;


d) A provocação;
e) O acatamento bem-intencionado de ordem de su-


perior hierárquico, nos casos em que não fosse devida 
obediência.


Artigo 18.º
Atenuação extraordinária


Quando existam circunstâncias atenuantes que dimi-
nuam substancialmente a culpa do arguido, a pena poderá 
ser especialmente atenuada, aplicando-se então a pena do 
escalão imediatamente inferior.


Artigo 19.º
Circunstâncias agravantes especiais


1 — Para os efeitos do presente artigo são circunstâncias 
agravantes especiais da infração disciplinar:


a) A vontade determinada de, pela conduta seguida, 
produzir resultados prejudiciais ao serviço público ou ao 


interesse geral da instituição ou do corpo de bombeiros, 
independentemente de estes se verificarem ou não;


b) A produção efetiva de resultados prejudiciais ao ser-
viço público ou ao interesse geral, nos casos em que o 
bombeiro voluntário pudesse prever essa consequência 
como efeito necessário da sua conduta;


c) A premeditação;
d) Conluio com outros indivíduos para a prática da 


infração;
e) O facto de ser cometida durante o cumprimento de 


pena disciplinar ou enquanto decorrer o período de sus-
pensão de execução de qualquer pena;


f) A reincidência;
g) A acumulação de infrações.


2 — A premeditação consiste na formação do desíg-
nio, pelo menos, vinte e quatro horas antes da prática da 
Infração.


3 — A reincidência dá-se quando a infração é come-
tida antes de decorrido um ano sobre o dia em que tiver 
findado o cumprimento da pena imposta em virtude de 
infração anterior.


4 — A acumulação dá-se quando duas ou mais infra-
ções são cometidas na mesma ocasião ou quando uma é 
cometida antes de ter sido punida a anterior.


Artigo 20.º


Circunstâncias dirimentes


São circunstâncias dirimentes de responsabilidade dis-
ciplinar:


a) A coação física;
b) A privação acidental e involuntária do exercício das 


faculdades intelectuais nos momentos de prática do ato 
ilícito;


c) A legítima defesa, própria ou alheia;
d) A não exigibilidade de conduta diversa;
e) O exercício de um direito ou o cumprimento de um 


dever.
Artigo 21.º


Suspensão da execução das penas


1 — A execução da pena de suspensão pode ser sus-
pensa, ponderados o grau de culpabilidade e o comporta-
mento revelado pelo arguido, bem como as circunstâncias 
da infração, por um período não inferior a um ano nem 
superior a três, contado desde a data da notificação ao 
arguido da respetiva decisão.


2 — No que concerne à repreensão escrita, ponderadas 
as circunstâncias referidas no número anterior, poderá 
suspender-se o registo respetivo.


3 — A suspensão da execução da pena caduca se o 
bombeiro voluntário vier a ser, no seu decurso, condenado 
novamente na sequência de processo disciplinar.


Artigo 22.º


Prescrição das penas


As penas disciplinares prescrevem nos prazos seguin-
tes, contados da data em que a decisão se tornou inim-
pugnável:


a) Seis meses, para as penas de repreensão escrita;
b) Um ano, para as penas de suspensão até 60 dias;
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c) Dois anos, para as penas de suspensão de 61 a 180 dias;
d) Cinco anos, para as penas de demissão.


Artigo 23.º
Obrigatoriedade de processo disciplinar


1 — As penas de suspensão e demissão são sempre 
aplicadas em processo disciplinar.


2 — As penas de advertência e repreensão escrita são 
aplicadas sem dependência de processo escrito, mas com 
audiência e defesa do arguido.


3 – No caso da pena de repreensão escrita, para efeito 
do disposto no número anterior, é lavrado auto das dili-
gências, a requerimento do arguido, na presença de duas 
testemunhas por ele indicadas.


4 — Para os efeitos do disposto no nº 3, o arguido tem 
o prazo máximo de cinco dias para, querendo, produzir a 
sua defesa por escrito.


Artigo 24.º
Organização do processo disciplinar


[Revogado]
Artigo 25.º


Nomeação de instrutor


1 — Quando for determinada a instauração de processo 
disciplinar, a entidade competente nomeia instrutor de 
entre os bombeiros voluntários de categoria superior à 
do arguido, ou um bombeiro mais antigo do que este na 
mesma categoria, preferindo os que possuam adequada 
formação para o efeito.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior e 
caso não existam elementos bombeiros voluntários com 
os requisitos aí definidos, podem ser nomeados como ins-
trutores bombeiros de outros corpos de bombeiros.


3 — O instrutor pode escolher secretário da sua con-
fiança, que indicará, para efeitos de nomeação, ao coman-
dante que o nomeou, e pode ainda solicitar a colaboração 
de peritos.


Artigo 26.º
Início e termo da instrução


1 — A instrução do processo disciplinar inicia-se no 
prazo máximo de 10 dias, contados da data de notifica-
ção ao instrutor do despacho que o mandou instaurar, e 
ultima-se no prazo de 45 dias, só podendo ser excedido 
este prazo por despacho do comandante que o mandou 
instaurar, sob proposta fundamentada do instrutor, nos 
casos de excecional complexidade.


2 — O prazo de 45 dias referido no número anterior 
conta-se da data de início efetivo da instrução, determinada 
nos termos do número seguinte.


3 — O instrutor informa o comandante que o nomeou, 
bem como o arguido e o participante, da data em que der 
início à instrução do processo.


Artigo 27.º
Início de produção de efeitos das penas


As decisões que apliquem penas disciplinares carecem 
de publicação na Ordem de Serviço, começando a pena a 
produzir os seus efeitos legais no dia seguinte ao da no-
tificação ao arguido ou, não podendo esta notificação ser 
levada a efeito, 15 dias após a publicação de aviso.


Artigo 28.º
Recursos


1 – Das decisões, em matéria disciplinar, proferidas pelo 
comandante do corpo de bombeiros misto ou voluntário, 
cuja entidade detentora seja uma associação humanitária de 
bombeiros cabe recurso hierárquico, a interpor no prazo de 
15 dias úteis para o conselho disciplinar constituído pelos 
presidentes da assembleia geral, da direção e do conselho 
fiscal, que, no prazo de 60 dias, decide.


2 – O prazo para a interposição do recurso referido no 
número anterior conta-se a partir da data em que o arguido 
e o participante tenham sido notificados da decisão.


3 – O recurso previsto no n.º 1 tem efeito suspensivo.
4 – Das decisões em matéria disciplinar proferidas pelo 


comandante operacional distrital, cabe recurso hierárquico 
facultativo para o presidente da Autoridade Nacional de 
Proteção Civil, no prazo previsto no n.º 2 do artigo 168.º 
do Código do Procedimento Administrativo.


5 – Das decisões proferidas nos termos dos números 
anteriores cabe impugnação contenciosa nos termos gerais.


Artigo 29.º
Contagem dos prazos


1 — À contagem dos prazos, salvo indicação em con-
trário, são aplicáveis as seguintes regras:


a) Não se inclui na contagem o dia em que ocorrer o 
evento a partir do qual o prazo começa a correr;


b) O prazo começa a correr independentemente de quais-
quer formalidades, e corre continuadamente, incluindo-se 
sábados, domingos e feriados;


c) O termo do prazo que caia em dia em que os servi-
ços administrativos estejam encerrados ou não funcionem 
durante o período normal transfere-se para o 1.º dia útil 
seguinte.


2 — Na contagem do prazo para a apresentação da res-
posta à nota de culpa, excluem-se os sábados, domingos 
e feriados.


Artigo 30º
Aplicação subsidiária


1 - Em tudo o que não estiver regulado no presente 
diploma, são aplicáveis as disposições do Estatuto Disci-
plinar dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas.


2 – Nos casos em que o Estatuto Disciplinar dos Traba-
lhadores que exercem Funções Públicas prevê a publicação 
de aviso para efeitos de notificação do arguido na 2.ª Série 
do Diário da República, a publicação desse aviso é feita 
na ordem de serviço do corpo de bombeiros ou, se a com-
petência disciplinar couber ao Comandante Operacional 
Distrital, na ordem de serviço do Comando Distrital de 
Operações de Socorro.


Artigo 31.º
Controlo e fiscalização


Compete à Autoridade Nacional de Proteção Civil o 
controlo e fiscalização do cumprimento do estabelecido 
no presente Regulamento. 
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3 — Estabelecer que o pagamento da contribuição
referida no n.o 1 deve ser efectuado em quatro pres-
tações, através da emissão de notas promissórias de igual
montante, com o valor de E 1 432 590 cada, devendo
a 1.a ser emitida até 30 dias após o envio ao Banco
Mundial do instrumento de compromisso de Portugal,
a 2.a até 30 de Novembro de 2007, a 3.a até 30 de Novem-
bro de 2008 e a 4.a até 30 de Novembro de 2009.


4 — Estabelecer que as notas promissórias referidas
no número anterior sejam resgatadas de acordo com
um plano de resgates de 10 anos, com o início em 2007.


5 — Determinar que a emissão das notas promissórias
referidas no n.o 3 fique a cargo do Instituto de Gestão
do Crédito Público, I. P., e nelas constem os seguintes
elementos:


a) O número de ordem;
b) O capital representado;
c) A data de emissão;
d) Os direitos, isenções e garantias de que gozam


e que são os dos restantes títulos da dívida que lhes
sejam aplicáveis;


e) Os diplomas que autorizam a emissão.


6 — Determinar que as notas promissórias sejam assi-
nadas, por chancela, pelo Ministro de Estado e das
Finanças, com faculdade de delegação, e pelo presidente
e por um vogal do conselho directivo do Instituto de
Gestão do Crédito Público, I. P., com a aposição do
selo branco deste Instituto.


7 — Estabelecer que cabe ao Ministro de Estado e
das Finanças, com faculdade de delegação, praticar
todos os actos necessários à realização do previsto nos
números anteriores.


8 — Determinar que a presente resolução produz
efeitos a partir da data da sua aprovação.


Presidência do Conselho de Ministros, 1 de Março
de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.


Declaração de Rectificação n.o 22/2007


Segundo comunicação da Presidência do Conselho
de Ministros, a Portaria n.o 176/2007, publicada no Diá-
rio da República, 1.a série, n.o 29, de 9 de Fevereiro
de 2007, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-
taria-Geral, saiu com as seguintes inexactidões, que
assim se rectificam:


1 — No n.o 6 do artigo 4.o, «Financiamento», onde
se lê «O IPJ, até 31 de Março de cada ano,» deve ler-se
«a) O IPJ, até 31 de Março de cada ano,».


2 — No n.o 1 do artigo 7.o, «Sanções», onde se lê
«previstos no artigo 2.o» deve ler-se «previstos no n.o 3
do artigo 3.o», no n.o 2, onde se lê «a alínea b) do
artigo 4.o» deve ler-se «a alínea b) do artigo 5.o» e,
no n.o 3, onde se lê «da alínea b) do n.o 1 do artigo 5.o,»
deve ler-se «da alínea b) do n.o 1 do artigo 6.o,».


3 — No n.o 1 do artigo 13.o, «Norma transitória»,
onde se lê «disposto no n.o 2 do artigo 1.o» deve ler-se
«disposto no n.o 2 do artigo 2.o» e, no n.o 2, onde se
lê «alínea b) do artigo 4.o» deve ler-se «alínea b) do
artigo 5.o».


Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 19 de Março de 2007. — O Secretário-Geral,
José M. Sousa Rego.


MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA


Decreto-Lei n.o 67/2007
de 26 de Março


O presente decreto-lei transpõe para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 2005/21/CE, da Comissão, de
7 de Março, e aprova o Regulamento Relativo às Medi-
das a Tomar contra a Emissão de Poluentes Provenien-
tes dos Motores Diesel Destinados à Propulsão dos
Veículos.


A Directiva n.o 72/306/CEE, com a última redacção
que lhe é conferida pela Directiva n.o 2005/21/CE, é
uma das directivas específicas do procedimento de
homologação CE mencionado no Decreto-Lei
n.o 72/2000, de 6 de Maio, alterado pelos Decretos-Leis
n.os 92/2002, de 12 de Abril, 40/2003, de 11 de Março,
72-B/2003, de 14 de Abril, 220/2004, de 4 de Novembro,
3/2005, de 5 de Janeiro, e 178/2005, de 28 de Outubro.


É necessário alinhar os requisitos técnicos relativos
à fonte luminosa do opacímetro utilizado para a medição
da opacidade do tubo de escape com o Regulamento
da Comissão Económica das Nações Unidas para a
Europa (UNECE) n.o 24 e com as normas internacio-
nais, sendo igualmente conveniente alinhar o combus-
tível utilizado para medir a opacidade do tubo de escape
com o combustível autorizado para a medição de emis-
sões, conforme indicado no Regulamento Respeitante
ao Nível das Emissões Poluentes Provenientes dos
Motores Alimentados a Diesel, Gás Natural Compri-
mido ou Gás de Petróleo Liquefeito Utilizados em Auto-
móveis, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 13/2002, de 26
de Janeiro, com a última redacção conferida pelo Decre-
to-Lei n.o 237/2002, de 5 de Novembro.


Pelo presente decreto-lei pretende-se, também, pro-
ceder à regulamentação do n.o 3 do artigo 114.o do
Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 114/94, de 3 de Maio, com a última redacção que
lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 44/2005, de 23
de Fevereiro.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


1 — O presente decreto-lei transpõe para a ordem
jurídica interna a Directiva n.o 2005/21/CE, da Comissão,
de 7 de Março, que adapta ao progresso técnico a Direc-
tiva n.o 72/306/CEE, do Conselho, relativa às medidas
a tomar contra a emissão de poluentes provenientes
dos motores diesel destinados à propulsão dos veículos.


2 — É aprovado, em anexo ao presente decreto-lei,
que dele faz parte integrante, o Regulamento Relativo
às Medidas a Tomar contra a Emissão de Poluentes
Provenientes dos Motores Diesel Destinados à Propul-
são dos Veículos, cujos anexos fazem dele parte inte-
grante.


Artigo 2.o


Efeitos


Se não forem cumpridas as disposições do Regula-
mento aprovado pelo presente decreto-lei, a Direcção-
-Geral de Viação, por motivos relacionados com a emis-





















Código Administrativo 
 
 


TÍTULO VIII 
Das pessoas coletivas de utilidade pública administrativa 


 
CAPÍTULO I 


Disposições comuns 
 


SECÇÃO I 
Regime geral e tutelar 


 
 


Artigo 416.º 
Consideram-se pessoas coletivas de utilidade pública administrativa as associações beneficentes 
ou humanitárias e os institutos de assistência ou educação, tais como hospitais, hospícios, asilos, 
casas pias, creches, lactários, albergues, dispensários, sanatórios, bibliotecas e estabelecimentos 
análogos, fundados por particulares, desde que umas e outros aproveitem em especial aos 
habitantes de determinada circunscrição e não sejam administrados pelo Estado ou por um 
corpo administrativo. 
(Confrontar os seguintes diplomas: 
- Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de novembro, que reconhece e regulamenta o direito de associação; 
- Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de novembro, que aprova o estatuto das coletividades de utilidade pública; 
- Decreto-Lei n.º 57/78, de 1 de abril, que estabelece a regulamentação do registo das pessoas coletivas 
de utilidade pública; 
- Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, que aprova o Estatuto das Instituições Particulares de 
Solidariedade Social; 
- Decreto-Lei n.º 72/90, de 3 de março, que aprova o Código das Associações Mutualistas; 
- Lei n.º 51/96, de 7 de setembro, que aprova o Código Cooperativo; 
- Lei n.º 13/2002, de 19 de fevereiro, que aprova o Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais) 
 
 


Artigo 417.º 
As associações e institutos referidos no artigo anterior adquirem personalidade jurídica no ato 
da constituição e são para todos os efeitos reconhecidos desde logo de utilidade pública. 
(Confrontar o Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de novembro, que aprova o estatuto das coletividades de 
utilidade pública) 
 
 


Artigo 418.º 
As pessoas coletivas de utilidade pública administrativa estão submetidas à tutela do Estado, em 
conformidade com as leis, decretos, portarias, instruções e ordens emanadas do Governo. 
(Confrontar os seguintes diplomas: 
- Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de novembro, que reconhece e regulamenta o direito de associação; 
- Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, que aprova o Estatuto das Instituições Particulares de 
Solidariedade Social) 
 
 


Artigo 419.º 
As pessoas coletivas de utilidade pública administrativa gozam de isenção de preparos, custas e 
selos nos processos em que forem interessadas. 
(Confrontar os seguintes diplomas: 
- Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de novembro, que aprova o estatuto das coletividades de utilidade pública; 
- Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro, que aprova o Regulamento das Custas Processuais) 
 
 







Artigo 420.º 
Compete ao governador civil, por si ou por intermédio dos presidentes das câmaras municipais e 
sem prejuízo de qualquer inspeção superior organizada por lei, fiscalizar a administração destas 
pessoas coletivas e coordenar em todo o distrito a sua ação, harmonizando-a com a dos corpos 
administrativos, de modo a obter-se o máximo rendimento dos esforços conjugados. 
§ único. O governador civil pode solicitar aos Ministros competentes a inspeção dos serviços de 
determinadas associações ou institutos. 
(Confrontar os seguintes diplomas: 
- Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de novembro, que reconhece e regulamenta o direito de associação; 
- Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, que aprova o Estatuto das Instituições Particulares de 
Solidariedade Social) 
 
 


Artigo 421.º 
Salvo o que se dispuser em lei especial, quanto às associações beneficentes, não são executórias 
sem aprovação do governador civil as deliberações que aprovem orçamentos ordinários ou 
suplementares ou fixem os quadros, forma de provimento e vencimentos do pessoal. 
§ único. A Direcção-Geral da Assistência tem competência para transmitir instruções sobre 
organização dos orçamentos a que este artigo se refere e fiscalizar o seu cumprimento. 
(Confrontar os seguintes diplomas: 
- Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de novembro, que reconhece e regulamenta o direito de associação; 
- Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, que aprova o Estatuto das Instituições Particulares de 
Solidariedade Social) 
 
 


Artigo 422.º 
Dependem de autorização do Governo, dada pelo Ministério do Interior ou pelo da Saúde e 
Assistência: 
1 - A aquisição de bens imobiliários por título oneroso e a sua alienação por qualquer título; 
2 - A realização de empréstimos. 
(Confrontar os seguintes diplomas: 
- Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de novembro, que reconhece e regulamenta o direito de associação; 
- Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de novembro, que aprova o estatuto das coletividades de utilidade pública; 
- Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, que aprova o Estatuto das Instituições Particulares de 
Solidariedade Social) 
 
 


Artigo 423.º 
As pessoas coletivas de utilidade pública administrativa só podem aceitar heranças a benefício 
de inventário, e não são obrigadas a cumprir encargos que excedam as forças da herança, legado 
ou doação, quer por absorverem o seu valor, quer por envolverem prestações periódicas 
superiores aos rendimentos dos bens recebidos. 
§ único. Os encargos que excedam as forças da herança, legado o doação serão reduzidos até ao 
limite dos respetivos rendimentos ou à terça parte do capital. 
(Confrontar o Código Civil) 
 
 


Artigo 424.º 
O governador civil remeterá ao agente do Ministério Público competente: 
1 - Cópia das deliberações executórias que, tendo sido tomadas com violação das leis, 
regulamentos, compromissos ou estatutos, devam ser anuladas contenciosamente; 
2 - Os elementos necessários para efetivar, pelos meios judiciais competentes, a 
responsabilidade solidária das mesas, direções ou administrações, por haverem mutuado capitais 
sem a garantia de penhor ou hipoteca ou haverem praticado outros atos inconvenientes aos 
interesses da associação ou instituto; 







3 - A participação de quaisquer atos ou omissões por que sejam responsáveis os gerentes das 
associações ou institutos e que deem lugar a aplicação de sanções penais. 
§ único. Para o efeito do disposto no nº 1 incumbe às pessoas coletivas de utilidade pública 
administrativa o dever de satisfazer prontamente todos os pedidos de cópias das atas e mais 
documentos dos seus arquivos ou de informações complementares que lhes forem feitas de 
ordem do governador civil. 
(Confrontar o Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de novembro, que aprova o estatuto das coletividades de 
utilidade pública) 
 
 


SECÇÃO II 
Pessoal 


 
 


Artigo 425.º 
Os empregados das pessoas coletivas de utilidade pública administrativa serão contratados ou 
assalariados. 
§ único. Os empregados a que este artigo se refere não são funcionários administrativos, e só 
lhes são aplicáveis as disposições do estatuto dos funcionários que as leis expressamente 
determinarem. 
 
 


Artigo 426.º 
As entidades tutelares informar-se-ão sempre, antes de aprovarem as propostas de quadros ou de 
modificação de quadros, sobre a forma por que foram elaborados, procurando averiguar se nelas 
existem cargos dispensáveis ou cujo provimento deva fazer-se de modo menos oneroso. 
(Confrontar os seguintes diplomas: 
- Código Civil; 
- Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de novembro, que reconhece e regulamenta o direito de associação; 
- Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, que aprova o Estatuto das Instituições Particulares de 
Solidariedade Social) 
 
 


SECÇÃO III 
Orçamento, contabilidade e tesouraria 


 
 


Artigo 427.º 
A elaboração e execução do orçamento e o funcionamento dos serviços de contabilidade e 
tesouraria das pessoas coletivas de utilidade pública administrativa serão regulados pelo 
Governo em moldes quanto possível semelhantes aos estabelecidos para os corpos 
administrativos e tendo em atenção as diferenças que caracterizam as diversas categorias de 
associações e institutos. 
(Confrontar os seguintes diplomas: 
- Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de novembro, que reconhece e regulamenta o direito de associação; 
- Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, que aprova o Estatuto das Instituições Particulares de 
Solidariedade Social) 
 
 


Artigo 428.º 
As contas de gerência das pessoas coletivas de utilidade pública administrativa, salvo o disposto 
em lei especial, serão julgadas pela junta distrital, com recurso para o Tribunal de Contas, ou 
por este, se a despesa total acusada for superior a 500 contos. 
§ único. As contas serão apresentadas até 1 de Abril do ano seguinte àquele a que disserem 
respeito.  
(Confrontar os seguintes diplomas: 







- Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de novembro, que reconhece e regulamenta o direito de associação: 
- Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de novembro, que reconhece e regulamenta o direito de associação; 
- Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de novembro, que aprova o estatuto das coletividades de utilidade pública; 
- Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, que aprova o Estatuto das Instituições Particulares de 
Solidariedade Social) 
 
 


SECÇÃO IV 
Dissolução e extinção 


 
 


Artigo 429.º 
Compete ao Governo, pelo Ministro do Interior, ou pelo Ministro da Saúde e Assistência 
tratando-se de associações ou institutos beneficentes, dissolver, depois de ouvidas, as mesas, 
direções ou administrações das pessoas coletivas de utilidade pública administrativa, quando se 
prove, em inquérito ou sindicância, algum dos seguintes factos: 
1 - Falta de elaboração ou de apresentação dos orçamentos nos prazos legais, por motivos que 
lhes sejam imputáveis; 
2 - Falta de organização ou de apresentação das contas de gerência sem motivo justificado; 
3 - Inobservância das instruções e ordens legalmente dadas pelo Governo ou pelo governador 
civil ou oposição ao exercício das faculdades de fiscalização das entidades competentes; 
4 - Prática seguida de atos de gerência nocivos aos interesses da associação ou instituto; 
5 - Desvio dos fins estatutários ou dos princípios consignados na Constituição; 
6 - Prorrogação ilegal do mandato para além do tempo para que foram eleitas. 
(Confrontar os seguintes diplomas: 
- Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de novembro, que reconhece e regulamenta o direito de associação; 
- Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de Novembro, que aprova o estatuto das coletividades de utilidade pública; 
- Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de Fevereiro, que aprova o Estatuto das Instituições Particulares de 
Solidariedade Social) 
 
 


Artigo 430.º 
Dissolvida a mesa, direção ou administração, o Ministro nomeará uma comissão administrativa 
com o número de membros que não exceda o do órgão dissolvido e por ele livremente 
escolhidos, com as mesmas atribuições e competência das mesas, direções ou administrações. 
§ 1.º As comissões administrativas servem pelo prazo de um ano, dentro do qual tomarão as 
providências necessárias para a designação de novos corpos gerentes. 
§ 2.º Mediante despacho fundamentado, pode ser prorrogado o prazo previsto no parágrafo 
anterior até ao limite de três anos. 
§ 3.º São inelegíveis para a nova mesa, direção ou administração os membros da que tiver sido 
dissolvida por facto que lhes seja imputável. 
§ 4.º Quando a gerência de um instituto não se constitua por processo eleitoral, o Ministro 
providenciará pela forma que em seu entender mais se harmonize com a vontade do instituidor e 
o interesse público. 
(Confrontar o Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de novembro, que aprova o estatuto das coletividades de 
utilidade pública) 
 
 


Artigo 431.º 
Serão extintas pelo Ministro do Interior, ou pelo Ministro da Saúde e Assistência tratando-se de 
associações ou institutos beneficentes: 
1 - As associações legalmente eretas que não tenham o dobro do número de irmãos ou sócios 
necessários para constituírem corpos gerentes; 
2 - As associações ilegalmente eretas; 
3 - Os institutos que tenham preenchido o seu fim e as associações ou institutos que seja 
socialmente inútil ou prejudicial conservar. 







(Confrontar os seguintes diplomas: 
- Código Civil; 
- Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de novembro, que reconhece e regulamenta o direito de associação; 
- Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, que aprova o Estatuto das Instituições Particulares de 
Solidariedade Social) 
 
 


Artigo 432.º 
Os bens e valores das associações ou institutos extintos serão arrolados e reverterão para o 
Estado. 
§ único. A Direcção-Geral da Assistência tomará conta dos bens e entregá-los-á seguidamente à 
Misericórdia do lugar onde tenha tido a sua sede a associação ou instituto extinto ou, não a 
havendo, à da sede do concelho ou, na falta desta, a qualquer obra de assistência pública ou 
particular existente na circunscrição. 
(Confrontar o Código Civil) 
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• Operações de criação/reforço de infraestruturas e ser-
viços para o acolhimento de grandes eventos internacionais 
e sua promoção.


Linha de atuação: afirmar Portugal nas organizações 
mundiais e na cooperação internacional


Tipologias:
• Assumir o turismo como instrumento de afirmação da 


CPLP, nomeadamente através da promoção do património 
e da língua portuguesa;


• Atividades que intensifiquem e mantenham o posi-
cionamento de Portugal em organizações internacionais, 
marcando presença dinâmica nos temas centrais da agenda 
internacional do turismo;


• Iniciativas que contribuam para afirmar Portugal na 
cooperação internacional, através de participação em pro-
jetos conjuntos de troca de conhecimento e experiências 
com outros países e organizações internacionais.


V.2. Mercados prioritários
Os mercados prioritários de atuação no âmbito da pro-


moção e comercialização da oferta turística portuguesa 
foram identificados tendo por base a procura externa e 
a capacidade de resposta da oferta nacional face a essa 
procura e dividem -se em quatro grupos distintos:


Mercados estratégicos — Espanha, Alemanha, Reino 
Unido, França, Brasil, Holanda, Irlanda, Escandinávia.


Mercados de aposta — Estados Unidos da América, 
China e Índia.


Mercados de crescimento — Itália, Bélgica, Suíça, Áus-
tria, Polónia, Rússia, Canadá.


Mercados de atuação seletiva — Japão, Austrália, Sin-
gapura, Coreia do Sul, Índia, Israel e países da Península 
Arábica.


Tendo em conta que a procura turística é dinâmica, 
evolutiva e é influenciada por diversos fatores, os mer-
cados identificados anteriormente podem ser objeto de 
revisão/ajustamento, nomeadamente, no âmbito do plano 
de marketing turístico nacional e das atividades anualmente 
planeadas para a promoção turística externa de Portugal 
e das Regiões. 


 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS


Decreto-Lei n.º 124/2017
de 27 de setembro


A projeção de Portugal no mundo, através das suas 
comunidades residentes no estrangeiro, implica o reco-
nhecimento da importância do papel que estas têm desem-
penhado, constituindo, entre outros, objetivo do Governo 
potenciar a representatividade das comunidades e reforçar 
a solidariedade para com estas.


É atribuição do Ministério dos Negócios Estrangeiros, 
a prosseguir pela Direção -Geral dos Assuntos Consulares 
e das Comunidades Portuguesas, o apoio e a valorização 
das comunidades portuguesas espalhadas pelo mundo.


Neste contexto, o associativismo constitui uma das mais 
importantes formas de organização social e um instru-
mento privilegiado para a satisfação das necessidades do 
ser humano, nas suas mais diversas manifestações sociais, 
educativas, políticas, culturais e económicas.


No seio das comunidades portuguesas, a proliferação de 
iniciativas e de movimentos com carácter associativo tem 
sido uma característica assaz significativa, que demonstra 
não só a permanência de um vínculo de pertença cultural, 
mas sobretudo um sinal de integração nos países de aco-
lhimento. De facto, as mais diferentes associações, com 
origem na comunidade portuguesa, têm uma vocação que 
largamente excede a pura relação intracomunitária. São 
conhecidas as diversas parcerias em vários países entre 
movimentos associativos das comunidades portuguesas 
e diferentes poderes locais e, bem assim, a sua própria 
abertura à participação de e por outras comunidades. Os 
desafios da passagem do testemunho às novas gerações, no 
tempo presente, recomendam uma reflexão não só sobre 
a sustentabilidade das iniciativas e sobre o rigor na atri-
buição dos diferentes apoios, mas também sobre as suas 
condições de angariação de meios, dada a complexidade 
crescente das relações no seio das sociedades marcadas 
pela globalização.


A espontaneidade do surgimento das associações é uma 
das suas principais riquezas. Contudo, o apelo à unifi-
cação e à construção de sinergias que levem ao reforço 
das capacidades de intervenção no domínio associativo é 
também uma das valências que se pretende fazer relevar 
na disponibilização de apoios públicos.


O reforço das iniciativas das associações portuguesas no 
estrangeiro, como espaço privilegiado de valorização de 
Portugal no mundo e de apoio e proteção aos portugueses, 
no quadro das atribuições consulares, justifica uma dis-
ciplina de atribuição de apoios sustentada na avaliação e 
ponderação por critérios objetivos. Pretende -se, assim, um 
reforço da organização e do rigor na avaliação e aplicação 
dos recursos públicos ao serviço do movimento associa-
tivo, em consonância com os princípios gerais que regem 
a concessão de subvenções públicas, estabelecidos pelo 
Decreto -Lei n.º 167/2008, de 26 de agosto.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objeto e âmbito


1 — O presente decreto -lei estabelece e regula as con-
dições de atribuição de apoios, por parte do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros (MNE), às ações e projetos de 
movimentos associativos das comunidades portuguesas no 
estrangeiro, que contribuam para os seguintes objetivos 
gerais:


a) Promover a integração social, nomeadamente em 
termos linguísticos, culturais e políticos, dos portugueses 
nos países de acolhimento;


b) Reforçar a ligação dos portugueses residentes no 
estrangeiro à vida social, política, cultural e económica 
dos países onde residem;


c) Promover e divulgar a língua e cultura portuguesas 
no estrangeiro;


d) Consolidar os laços de solidariedade entre os mem-
bros de uma determinada comunidade, nomeadamente 
com os mais idosos e carenciados;
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e) Estimular e consolidar os vínculos de pertença à 
cultura portuguesa;


f) Promover a formação dos dirigentes associativos;
g) Promover a igualdade, designadamente de género, e 


a cidadania nas comunidades.


2 — Sem prejuízo do número anterior, consideram -se 
prioritárias as ações do movimento associativo que pri-
vilegiem a promoção da língua e da cultura portuguesas, 
os jovens, a inclusão social, a capacitação e a valorização 
profissional, a participação cívica e política, o combate à 
xenofobia e o diálogo com as micro e pequenas empresas 
dos portugueses residentes no estrangeiro que queiram 
investir em Portugal.


3 — Em casos excecionais, nomeadamente os que di-
gam respeito aos países identificados no âmbito do Plano 
Nacional de Regresso, podem vir a ser apoiados outros 
projetos ou ações, desde que estejam devidamente fun-
damentados quanto aos seus objetivos e destinatários e 
relevem pela sua qualidade.


Artigo 2.º
Natureza


Os apoios têm a natureza de apoio financeiro não re-
embolsável e são concedidos através do financiamento 
de ações e projetos, enquadrados no plano de atividades e 
orçamento da entidade proponente, até ao limite máximo 
de 80 % ou de 50 % do valor considerado elegível do or-
çamento apresentado, consoante se trate de entidades com 
sede em território estrangeiro ou em território nacional.


Artigo 3.º
Publicitação do apoio


1 — As entidades beneficiárias ficam obrigadas a pu-
blicitar o apoio atribuído, com menção explícita ao MNE 
e utilização do logótipo das Comunidades Portuguesas, 
disponível no sítio na Internet do MNE, em todas as ações, 
atividades ou suportes de comunicação com divulgação 
pública.


2 — O incumprimento do disposto no número anterior 
determina a impossibilidade de apresentação de novas 
candidaturas, nos três anos seguintes à sua verificação.


3 — A Direção -Geral dos Assuntos Consulares e das Co-
munidades Portuguesas (DGACCP) divulga anualmente, 
no sítio na Internet do MNE, a lista de apoios concedidos, 
nos termos dos artigos 4.º e 5.º da Lei n.º 64/2013, de 27 
de agosto.


CAPÍTULO II


Acesso aos apoios


Artigo 4.º
Candidaturas


1 — Podem candidatar -se à atribuição de apoios as se-
guintes entidades:


a) Associações e federações das comunidades portu-
guesas legalmente constituídas há mais de um ano, sem 
fins lucrativos ou partidários, cujo objeto vise o benefício 
sociocultural das referidas comunidades;


b) Outras pessoas coletivas nacionais ou estrangeiras 
constituídas há mais de um ano, sem fins lucrativos ou 
partidários, que proponham a realização de atividades que 
resultem em benefício das comunidades portuguesas e se 
enquadrem em pelo menos um dos objetivos e prioridades 
definidas no artigo 1.º


2 — É condição prévia de apresentação de qualquer 
candidatura a credenciação da entidade junto da DGACCP, 
através da apresentação:


a) Do ato de constituição e dos estatutos;
b) Do registo junto das autoridades do país onde está 


sediada;
c) Do plano de atividades e orçamento; e
d) Do relatório de atividades e contas relativos ao ano 


anterior, aprovados e assinados pelos órgãos sociais.


Artigo 5.º
Apresentação de candidaturas


1 — As candidaturas ao apoio são apresentadas junto 
do posto consular ou da secção consular da embaixada 
territorialmente competente, em razão da área de execução 
da ação ou projeto, preferencialmente por via eletrónica.


2 — As candidaturas são apresentadas mediante en-
trega de formulário disponível no Portal das Comunidades 
Portuguesas.


3 — As candidaturas devem ser acompanhadas de um 
orçamento global, do qual conste a estimativa de custos e 
receitas, incluindo os apoios de outras entidades, nacionais 
ou estrangeiras, quando existam, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade do projeto.


4 — Para além dos elementos referidos no número an-
terior, as candidaturas devem ser acompanhadas:


a) Do plano de atividades calendarizado e do orçamento 
do ano para o qual se solicita o apoio, aprovados e assina-
dos pelos órgãos sociais;


b) Do relatório de atividades e contas relativas ao ano 
anterior ao da apresentação da candidatura, aprovados e 
assinados pelos órgãos sociais;


c) Das certidões comprovativas de situação contributiva 
e tributária regularizadas, quando aplicável, ou de consen-
timento para consulta da situação tributária ou contributiva 
regularizada;


d) De declaração, sob compromisso de honra, de não 
condenação da pessoa coletiva ou dos titulares dos seus 
órgãos sociais por factos relativos à prossecução do seu 
objeto, por sentença transitada em julgado, nos cinco anos 
que precedem a candidatura, nos termos constantes do 
formulário de candidatura;


e) De declaração, sob compromisso de honra, da vera-
cidade das informações prestadas, nos termos constantes 
do formulário de candidatura;


f) Do programa do projeto, com cronograma.


5 — O prazo para apresentação de candidaturas decorre 
entre 1 de outubro e 31 de dezembro de cada ano para ação 
ou projeto a realizar no ano civil seguinte, ou que tenha 
conclusão até ao final do primeiro trimestre do segundo 
ano civil seguinte, de modo a permitir uma análise sobre 
a planificação de prioridades, enquadramento orçamental 
e respetiva execução.
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6 — A não apresentação dos documentos exigidos nos 
n.os 3 e 4 determina o indeferimento liminar da candidatura 
pelo posto consular ou secção consular da embaixada.


7 — O modelo de formulário previsto no n.º 2 é apro-
vado por portaria do membro do Governo responsável pela 
área dos assuntos consulares.


Artigo 6.º
Parecer


As candidaturas apresentadas carecem de parecer do 
posto consular ou da secção consular da embaixada terri-
torialmente competente, o qual deve ser emitido no prazo 
de 15 dias a contar da data da receção da candidatura no 
posto consular ou secção consular da embaixada.


Artigo 7.º
Critérios de apreciação do mérito das candidaturas


1 — Na apreciação do mérito das candidaturas, e para 
efeitos de instrução da decisão sobre o pedido de atribuição 
do apoio, são considerados os seguintes critérios:


a) A conformidade da ação ou projeto com os objetivos 
ou prioridades definidas no artigo 1.º;


b) A conformidade com as exigências previstas no ar-
tigo 5.º;


c) A qualidade do projeto apresentado, bem como a 
sua relevância e interesse para a comunidade portuguesa 
local;


d) A capacidade de organização, de promoção e de di-
vulgação de iniciativas demonstradas pela entidade can-
didata;


e) O número e a caracterização dos potenciais destina-
tários do projeto;


f) Previsão da ação ou projeto no plano de atividades 
anual, nos termos previstos no número seguinte;


g) A não atribuição de financiamento para a mesma ação 
ou projeto por outra entidade, nacional ou estrangeira.


2 — Para a concessão do apoio, é obrigatório que as 
ações ou projetos estejam devidamente enquadrados no 
plano de atividades anual da entidade candidata, aprovado 
pelos órgãos estatutários competentes.


Artigo 8.º
Elegibilidade das despesas


1 — São consideradas elegíveis as despesas realiza-
das pelas entidades candidatas para execução da ação ou 
projeto apoiado, desde que previstas no orçamento global 
referido no n.º 3 do artigo 5.º, e na medida em que se 
demonstrem adequadas e necessárias.


2 — Não são por regra consideradas as despesas rela-
tivas, nomeadamente:


a) Aos encargos correntes e permanentes que digam 
respeito ao regular e normal funcionamento da entidade 
candidata ao apoio;


b) À aquisição de instalações;
c) À aquisição e aluguer de veículos automóveis;
d) À aquisição de instrumentos, equipamentos científi-


cos, técnicos e de software;
e) Às viagens, alojamento, alimentação e ajudas de 


custo de qualquer espécie de colaboradores permanentes 
da entidade candidata ao apoio.


Artigo 9.º
Decisão


1 — Tendo em conta os critérios indicados no artigo 7.º, 
a DGACCP procede à análise das candidaturas e elabora 
uma proposta de distribuição da dotação orçamental dis-
ponível para o efeito, até 15 de março de cada ano.


2 — A proposta da DGACCP é publicada no Portal das 
Comunidades Portuguesas, podendo qualquer interessado 
pronunciar -se sobre a mesma, no prazo de 10 dias.


3 — A DGACCP elabora uma proposta final de distri-
buição da dotação orçamental disponível, tendo em conta 
os contributos apresentados nos termos do número an-
terior, competindo ao membro do Governo responsável 
pela área dos assuntos consulares a aprovação da referida 
proposta.


4 — A lista das entidades cujos pedidos foram aprova-
dos é divulgada pela DGACCP no Portal das Comunidades 
Portuguesas, até 15 de maio de cada ano.


5 — As candidaturas a que não seja atribuído financia-
mento são indeferidas, sendo as entidades em causa notifi-
cadas da decisão, nos termos dos artigos 110.º e seguintes 
do Código do Procedimento Administrativo.


CAPÍTULO III


Entrega, controlo e avaliação dos apoios


Artigo 10.º
Entrega do apoio atribuído


1 — A entrega do apoio atribuído é feita por intermédio 
do posto ou secção consular da embaixada territorialmente 
competente, mediante a celebração de um contrato.


2 — O contrato a celebrar com a entidade apoiada con-
tém, designadamente:


a) A identificação das partes e dos respetivos represen-
tantes, assim como do título a que intervêm;


b) A descrição do objeto do contrato;
c) Os direitos e obrigações de cada uma das partes;
d) O prazo de execução das atividades apoiadas;
e) O montante do apoio atribuído;
f) As consequências do incumprimento contratual, tendo 


em conta, nomeadamente, o disposto no artigo 13.º


3 — O contrato é assinado, em representação da Repú-
blica Portuguesa, pelo titular do posto ou secção consular 
da embaixada territorialmente competente.


4 — O contrato é celebrado em triplicado, sendo um 
exemplar enviado à DGACCP no prazo de 30 dias a contar 
da sua assinatura.


5 — Quando o montante do apoio atribuído for inferior 
a € 10 000,00, a entrega do financiamento faz -se mediante 
a assinatura, pela entidade apoiada, de declaração de com-
promisso de execução da ação ou projeto, nos precisos ter-
mos da candidatura, e de aceitação das condições impostas 
pelo presente decreto -lei, a enviar pelo titular do posto ou 
secção consular da embaixada territorialmente competente 
à DGACCP, no prazo previsto no número anterior.


Artigo 11.º
Circunstâncias imprevistas


1 — Se, por circunstâncias imprevistas e imprevisí-
veis, uma ação ou projeto financeiramente apoiado não for 
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cumprido no prazo estabelecido, o mesmo pode ainda ser 
executado até ao final do trimestre seguinte àquele prazo, 
nos termos do número seguinte.


2 — O pedido de prorrogação deve ser apresentado 
junto do posto consular ou da secção consular da embai-
xada territorialmente competente, dirigido ao Diretor -Geral 
dos Assuntos Consulares e das Comunidades Portuguesas, 
e é remetido à DGACCP no prazo de 10 dias, instruído com 
o parecer do titular do serviço, para autorização.


Artigo 12.º
Controlo, acompanhamento e avaliação


1 — Cabe à DGACCP o controlo, acompanhamento e 
avaliação dos projetos apoiados.


2 — As entidades apoiadas são obrigadas a apresentar 
à DGACCP, no prazo de 45 dias a contar do termo da 
ação ou projeto apoiado, um relatório final que contenha 
todos os elementos de natureza qualitativa e quantitativa 
necessários à análise e avaliação dos resultados obtidos e 
da boa aplicação do apoio concedido, o qual deve merecer 
parecer do posto ou secção consular da embaixada territo-
rialmente competente.


3 — As entidades apoiadas devem ainda organizar um 
arquivo autónomo, preferencialmente em suporte eletró-
nico, da documentação relativa à ação ou projeto apoiado, 
utilizando os documentos originais ou cópias autenticadas 
das despesas efetuadas e respetivos comprovativos de 
pagamento, emitidos nos termos legais aplicáveis, devi-
damente numerados, e identificando a percentagem de 
qualquer outro apoio financeiro recebido, quando seja 
caso disso.


4 — Para efeitos de apreciação e avaliação dos resul-
tados obtidos e da boa aplicação do apoio concedido, a 
DGACCP pode solicitar o acesso ao arquivo mencionado 
no número anterior, ou, através dos postos consulares ou 
das secções consulares das embaixadas, a todos os ele-
mentos que entenda pertinentes para a melhor apreciação 
e avaliação dos projetos apoiados.


5 — O modelo de relatório final é aprovado por portaria 
do membro do Governo responsável pela área dos assuntos 
consulares, e é disponibilizado no Portal das Comunidades 
Portuguesas.


Artigo 13.º
Incumprimento


1 — A falta de cumprimento, pela entidade apoiada, das 
respetivas obrigações ou do disposto no presente decreto-
-lei, determina a impossibilidade de apresentação de no-
vas candidaturas nos três anos seguintes à verificação do 
incumprimento.


2 — Implica ainda a reposição do montante atribuído, 
pela entidade apoiada, qualquer dos seguintes factos:


a) A não execução da ação ou projeto no prazo previsto 
ou até ao final da prorrogação autorizada nos termos do 
artigo 11.º;


b) A não apresentação do relatório previsto no n.º 2 do 
artigo anterior;


c) A não apresentação dos elementos solicitados pela 
DGACCP, nos termos do n.º 4 do artigo anterior, sempre 
que estes sejam considerados essenciais para justificar a 
boa aplicação do apoio concedido;


d) A utilização do apoio financeiro, no todo ou em parte, 
para fins diversos daqueles para os quais foi atribuído, ou 
outras irregularidades de igual gravi dade.


3 — A reposição do montante atribuído pode ser exigida 
no prazo de três anos a contar do seu recebimento pela 
entidade apoiada, aplicando -se quanto a esta matéria, com 
as devidas adaptações, o disposto no regime da adminis-
tração financeira do Estado, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 155/92, de 28 de julho, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 275 -A/93, de 9 de agosto, e 113/95, de 25 de maio, 
pela Lei n.º 10 -B/96, de 23 de março, pelo Decreto -Lei 
n.º 190/96, de 9 de outubro, pela Lei n.º 55 -B/2004, de 
30 de dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 29 -A/2011, de 1 de 
março, e pela Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 85/2016, de 21 de dezembro.


4 — As falsas declarações são puníveis nos termos ge-
rais da lei.


CAPÍTULO IV


Disposições complementares e finais


Artigo 14.º
Direito subsidiário


Em tudo o que não estiver especificamente regulado 
no presente decreto -lei, aplica -se subsidiariamente, e com 
as necessárias adaptações, o disposto no Código do Pro-
cedimento Administrativo e no regime jurídico aplicável 
à concessão de subvenções públicas, estabelecido pelo 
Decreto -Lei n.º 167/2008, de 26 de agosto.


Artigo 15.º
Norma revogatória


É revogado o Despacho n.º 16155/2005, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 141, de 25 de julho, com 
efeitos à data de 30 de setembro de 2017.


Artigo 16.º
Entrada em vigor


O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25 de 
maio de 2017. — Mário José Gomes de Freitas Centeno —
Jorge Manuel Faria da Costa Oliveira.


Promulgado em 28 de junho de 2017.


Publique -se.


O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.


Referendado em 30 de junho de 2017.


O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 


 Aviso n.º 114/2017
Por ordem superior se torna público que, por notifi-


cação de 14 de abril de 2016, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República Socialista do Vietname aderido em conformi-
dade com o artigo 31.º, à Convenção Relativa à Citação 








Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com última redação da Lei n.º 25/2017, de 30 de maio) 
 
 


Artigo 337.º 
Direito de associação sindical 


1 - Os trabalhadores em funções públicas têm o direito de constituir associações sindicais a todos os 
níveis, para defesa e promoção dos seus interesses socioprofissionais. 
2 - As associações sindicais de trabalhadores em funções públicas estão sujeitas ao disposto no 
Código do Trabalho, com as necessárias adaptações. 
 


Artigo 338.º 
Direitos das associações sindicais 


1 - As associações sindicais referidas no artigo anterior têm, nomeadamente, o direito de: 
a) Celebrar acordos coletivos de trabalho; 
b) Prestar serviços de caráter económico e social aos seus associados; 
c) Participar na elaboração da legislação do trabalho; 
d) Participar nos procedimentos relativos aos trabalhadores, no âmbito de processos de 
reorganização de órgãos ou serviços; 
e) Estabelecer relações ou filiar-se em organizações sindicais internacionais. 
2 - É reconhecida às associações sindicais legitimidade processual para defesa dos direitos e 
interesses coletivos e para a defesa coletiva dos direitos e interesses individuais legalmente 
protegidos dos trabalhadores que representem. 
3 - As associações sindicais beneficiam da isenção do pagamento das custas para defesa dos direitos 
e dos interesses coletivos dos trabalhadores que representam, aplicando-se no demais o regime 
previsto no Regulamento das Custas Processuais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de 
fevereiro, na redação atual. 
 


Artigo 339.º 
Comunicações ao membro do Governo responsável pela área da Administração Pública 


1 - À constituição, extinção e organização de associações sindicais de trabalhadores em funções 
públicas aplica-se do disposto no Código de Trabalho. 
2 - O ministério responsável pela área laboral remete, oficiosamente, ao membro do Governo 
responsável pela área da Administração Pública: 
a) Cópia dos estatutos da associação sindical; 
b) Identificação dos membros da direção eleitos, bem como cópia da ata da assembleia que os 
elegeu. 
3 - O ministério responsável pela área laboral comunica, oficiosamente, ao membro do Governo 
responsável pela área da Administração Pública o cancelamento do registo da associação sindical. 
 


Artigo 340.º 
Comunicações ao membro do Governo responsável pela área da Administração Pública 


1 - Os trabalhadores e os sindicatos têm direito a desenvolver atividade sindical no órgão ou serviço 
do empregador público, nomeadamente através de delegados sindicais, comissões sindicais e 
comissões intersindicais. 
2 - O exercício do direito referido no número anterior não pode comprometer a realização do 
interesse público e o normal funcionamento dos órgãos ou serviços. 
 


Artigo 341.º 
Reunião de trabalhadores no local de trabalho 


1 - Os trabalhadores podem reunir-se no local de trabalho: 
a) Fora do horário de trabalho observado pela generalidade dos trabalhadores, mediante convocação 
do órgão competente da associação sindical, do delegado sindical ou da comissão sindical ou 







intersindical, sem prejuízo do normal funcionamento dos serviços, no caso de trabalho por turnos ou 
de trabalho suplementar; 
b) Durante o horário de trabalho observado pela generalidade dos trabalhadores, até um período 
máximo de 15 horas por ano, que contam como tempo de serviço efetivo, desde que assegurem o 
funcionamento dos serviços de natureza urgente e essencial. 
2 - Para efeitos do n.º 1 do artigo anterior, as reuniões podem ser convocadas: 
a) Pela comissão sindical ou pela comissão intersindical; 
b) Excecionalmente, pelas associações sindicais ou os respetivos delegados. 
3 - Compete exclusivamente às associações sindicais reconhecer a existência das circunstâncias 
excecionais que justificam a realização da reunião. 
4 - É aplicável à realização das reuniões o disposto no Código do Trabalho para as reuniões 
convocadas pelas comissões de trabalhadores, com as necessárias adaptações. 
5 - Os membros da direção das associações sindicais que não trabalhem no órgão ou serviço podem 
participar nas reuniões mediante comunicação dos promotores ao empregador público com a 
antecedência mínima de seis horas. 
 


Artigo 342.º 
Número de delegados sindicais 


1 - O número máximo de delegados sindicais que beneficiam do regime de proteção previsto na 
presente lei e no Código do Trabalho é determinado da seguinte forma: 
a) Órgão ou serviço, estabelecimento periférico ou unidade orgânica desconcentrada com menos de 
50 trabalhadores sindicalizados, um; 
b) Órgão ou serviço, estabelecimento periférico ou unidade orgânica desconcentrada com 50 a 99 
trabalhadores sindicalizados, dois; 
c) Órgão ou serviço, estabelecimento periférico ou unidade orgânica desconcentrada com 100 a 199 
trabalhadores sindicalizados, três; 
d) Órgão ou serviço, estabelecimento periférico ou unidade orgânica desconcentrada com 200 a 499 
trabalhadores sindicalizados, seis; 
e) Órgão ou serviço, estabelecimento periférico ou unidade orgânica desconcentrada com 500 ou 
mais trabalhadores sindicalizados, o número resultante da seguinte fórmula: 
6 + [(n - 500): 200] em que n é o número de trabalhadores sindicalizados. 
2 - O resultado apurado nos termos da alínea e) do número anterior é arredondado para a unidade 
imediatamente superior. 
 


Artigo 343.º 
Informação e consulta de delegado sindical 


1 - Os delegados sindicais gozam do direito a informação e consulta relativamente às matérias 
constantes das suas atribuições. 
2 - O direito a informação e consulta abrange, para além de outras referidas na lei ou identificadas 
em acordo coletivo de trabalho, as seguintes matérias: 
a) A informação sobre a evolução recente e a evolução provável das atividades do órgão ou serviço, 
do estabelecimento periférico ou da unidade orgânica desconcentrada e a sua situação financeira; 
b) A informação e consulta sobre a situação, a estrutura e a evolução provável do emprego no órgão 
ou serviço e sobre as eventuais medidas de antecipação previstas, nomeadamente em caso de 
ameaça para o emprego; 
c) A informação e consulta sobre as decisões suscetíveis de desencadear mudanças substanciais a 
nível da organização do trabalho ou dos contratos de trabalho. 
3 - Os delegados sindicais devem requerer, por escrito, respetivamente, ao órgão de direção do 
órgão ou serviço ou ao dirigente do estabelecimento periférico ou da unidade orgânica 
desconcentrada, os elementos de informação respeitantes às matérias referidas nos números 
anteriores. 
4 - As informações são-lhes prestadas, por escrito, no prazo de 10 dias, salvo se, pela sua 
complexidade, se justificar prazo maior, que nunca deve ser superior a 30 dias. 
5 - Quando esteja em causa a tomada de decisões por parte do empregador público, no exercício dos 
poderes de direção e de organização decorrentes do contrato de trabalho, os procedimentos de 







informação e consulta devem ser conduzidos, por ambas as partes, no sentido de alcançar, sempre 
que possível, o consenso. 
6 - No âmbito do direito a informação e consulta, está vedado o acesso a matérias sujeitas ao regime 
de segredo previsto na lei. 
 


Artigo 344.º 
Crédito de horas de delegado sindical 


1 - Cada delegado sindical dispõe, para o exercício das suas funções, de um crédito de 12 horas por 
mês. 
2 - Até 15 de janeiro de cada ano civil, deve a associação sindical comunicar aos órgãos ou serviços 
onde os mesmos exercem funções, a identificação dos delegados sindicais beneficiários do crédito 
de horas. 


Artigo 345.º 
Crédito de horas dos membros da direção de associação sindical 


1 - Sem prejuízo do disposto em instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, o número 
máximo de membros da direção da associação sindical que beneficiam do crédito de horas é 
determinado da seguinte forma: 
a) Associações sindicais com um número igual ou inferior a 200 associados, um membro; 
b) Associações sindicais com mais de 200 associados, um membro por cada 200 associados ou 
fração, até ao limite máximo de 50 membros. 
2 - Nas associações sindicais cuja organização interna compreenda estruturas de direção de base 
regional ou distrital beneficiam ainda do crédito de horas, numa das seguintes soluções: 
a) Nas estruturas de base regional, até ao limite máximo de sete, um membro por cada 200 
associados ou fração correspondente a, pelo menos, 100 associados, até ao limite máximo de 20 
membros da direção de cada estrutura; 
b) Nas estruturas de base distrital, até ao limite máximo de 18, um membro por cada 200 associados 
ou fração correspondente a, pelo menos, 100 associados, até ao limite máximo de sete membros da 
direção de cada estrutura. 
3 - Da aplicação conjugada dos n.os 1 e 2 deve corrigir-se o resultado para que não se verifique um 
número inferior a 1,5 do resultado da aplicação do disposto na alínea b) do n.º 1, considerando-se, 
para o efeito, que o limite máximo aí referido é de 100 membros. 
4 - Quando as associações sindicais compreendam estruturas distritais no continente e estruturas nas 
regiões autónomas, aplica-se-lhes o disposto na alínea b) do n.º 2 e o disposto na alínea a) do 
mesmo número até ao limite máximo de duas estruturas. 
5 - Em alternativa ao disposto nos números anteriores, sem prejuízo do disposto em instrumento de 
regulamentação coletiva de trabalho, o número máximo de membros da direção de associações 
sindicais representativas de trabalhadores das autarquias locais que beneficiam do crédito de horas é 
determinado da seguinte forma: 
a) Município em que exercem funções 25 a 49 trabalhadores sindicalizados, um membro; 
b) Município em que exercem funções 50 a 99 trabalhadores sindicalizados, dois membros; 
c) Município em que exercem funções 100 a 199 trabalhadores sindicalizados, três membros; 
d) Município em que exercem funções 200 a 499 trabalhadores sindicalizados, quatro membros; 
e) Município em que exercem funções 500 a 999 trabalhadores sindicalizados, seis membros; 
f) Município em que exercem funções 1000 a 1999 trabalhadores sindicalizados, sete membros; 
g) Município em que exercem funções 2000 a 4999 trabalhadores sindicalizados, oito membros; 
h) Município em que exercem funções 5000 a 9999 trabalhadores sindicalizados, 10 membros; 
i) Município em que exercem funções 10 000 ou mais trabalhadores sindicalizados, 12 membros. 
6 - Para o exercício das suas funções, cada membro da direção beneficia, nos termos dos números 
anteriores, do crédito de horas correspondente a quatro dias de trabalho por mês, que pode utilizar 
em períodos de meio dia, mantendo o direito à remuneração. 
7 - Até 15 de janeiro de cada ano civil, salvo se a especificidade do ciclo de atividade justificar um 
calendário diverso, a associação sindical deve comunicar à DGAEP: 
a) O número total de associados, por estrutura de direção; 
b) A identificação dos membros de direção beneficiários do crédito de horas e respetivo serviço de 
origem. 







8 - A associação sindical deve ainda, no mesmo prazo, comunicar aos órgãos ou serviços onde os 
mesmos exercem funções a identificação dos membros de direção beneficiários do crédito de horas. 
9 - Em caso de alteração da composição da direção sindical, as comunicações previstas nos dois 
números anteriores devem ser efetuadas no prazo de 15 dias. 
10 - A associação sindical deve comunicar, com um dia de antecedência ou, em caso de 
impossibilidade, num dos dois dias úteis imediatos, aos órgãos ou serviços onde exercem funções os 
membros da direção referidos nos números anteriores, as datas e o número de dias que os mesmos 
necessitam para o exercício das respetivas funções. 
11 - O disposto nos números anteriores não prejudica a possibilidade de a direção da associação 
sindical atribuir créditos de horas a outros membros da mesma, ainda que pertencentes a serviços 
diferentes, e independentemente de estes se integrarem na administração direta ou indireta do 
Estado, na administração regional, na administração autárquica ou noutra pessoa coletiva pública, 
desde que, em cada ano civil, não ultrapasse o montante global do crédito de horas atribuído nos 
termos dos n.os 1 a 3 e comunique tal facto à DGAEP e ao órgão ou serviço em que exercem 
funções, com a antecedência mínima de 15 dias. 
12 - Os membros da direção de federação, união ou confederação não beneficiam de crédito de 
horas, aplicando-se-lhes o disposto no número seguinte. 
13 - Os membros da direção de federação, união ou confederação podem celebrar acordos de 
cedência de interesse público para o exercício de funções sindicais naquelas estruturas de 
representação coletiva, sendo as respetivas remunerações asseguradas pelo empregador público 
cedente, até ao seguinte número máximo de membros da direção: 
a) Quatro membros, no caso das confederações sindicais que representem, pelo menos, 5 /prct. do 
universo dos trabalhadores que exercem funções públicas; 
b) No caso de federações, dois membros por cada 10 000 associados ou fração correspondente, pelo 
menos, a 5000 associados, até ao limite máximo de 10 membros; 
c) Um membro, quando se trate de união de âmbito distrital ou regional e represente, pelo menos, 5 
/prct. do universo dos trabalhadores que exerçam funções na respetiva área. 
14 - Para os efeitos previstos na alínea b) do número anterior, deve atender-se ao número de 
trabalhadores filiados nas associações que fazem parte daquelas estruturas de representação coletiva 
de trabalhadores. 
15 - A DGAEP, bem como a entidade em que esta, em razão da especificidade das carreiras, 
delegue essa função, mantém atualizados mecanismos de acompanhamento e controlo do sistema de 
créditos e cedências de interesse público previstos nos números anteriores. 
 


Artigo 346.º 
Faltas 


1 - Os membros da direção das associações sindicais, cuja identificação é comunicada à DGAEP e 
ao órgão ou serviço em que exercem funções nos termos da presente lei, usufruem ainda, para além 
do crédito de horas, do direito a faltas justificadas, que contam, para todos os efeitos legais, como 
serviço efetivo, salvo quanto à remuneração. 
2 - Os demais membros da direção usufruem do direito a faltas justificadas, até ao limite de 33 
faltas por ano, que contam, para todos os efeitos legais, como serviço efetivo, salvo quanto à 
remuneração. 
3 - Quando as faltas determinadas pelo exercício de atividade sindical se prolongarem para além de 
um mês, aplica-se o regime de suspensão do contrato por facto respeitante ao trabalhador. 
4 - O disposto no número anterior não é aplicável aos membros da direção cuja ausência no local de 
trabalho, para além de um mês, seja determinada pela cumulação do crédito de horas.
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4 — O fiscal único deverá, obrigatória e anualmente,
solicitar uma auditoria sobre a aplicação dos emprés-
timos concedidos pelo Estado.


Artigo 18.o


Além das competências constantes da lei geral, cabe,
em especial, ao fiscal único:


a) Examinar, sempre que o julgue conveniente, e,
pelo menos, uma vez por mês, a escrituração
da sociedade;


b) Emitir parecer sobre o orçamento, o balanço,
o inventário e as contas anuais;


c) Pedir a convocação extraordinária da assem-
bleia geral sempre que o entenda conveniente;


d) Solicitar ao conselho de administração a apre-
ciação de qualquer assunto que entenda dever
ser ponderado;


e) Pronunciar-se sobre qualquer matéria que lhe
seja submetida pelo conselho de administração.


SECÇÃO V


Secretário da sociedade


Artigo 19.o


Secretário da sociedade


O conselho de administração poderá designar um
secretário da sociedade e um suplente para exercer as
funções previstas na lei.


CAPÍTULO IV


Dos exercícios sociais e aplicação de resultados


Artigo 20.o


1 — A gestão económica e financeira da sociedade
é programada e disciplinada por planos de actividade
e financeiros, anuais e plurianuais, bem como por orça-
mentos anuais de exploração e investimentos que con-
signem os recursos indispensáveis à cobertura das des-
pesas neles previstas.


2 — Os planos financeiros devem prever a evolução
das despesas, os investimentos projectados e as fontes
de financiamento.


3 — Os planos plurianuais serão actualizados em cada
ano e devem traduzir a estratégia da empresa a médio
prazo, integrando-se nas orientações definidas no pla-
neamento para o sector em que a empresa se insere.


4 — Os exercícios coincidem com os anos civis.


Artigo 21.o


Os lucros de exercício, devidamente aprovados, têm
a seguinte aplicação:


a) Um mínimo de 10% para constituição ou even-
tual reintegração da reserva legal, até atingir
o montante exigível;


b) O restante para fins que a assembleia geral deli-
bere de interesse para a sociedade.


CAPÍTULO V


Pessoal


Artigo 22.o


Ao pessoal da sociedade aplica-se, de acordo com
a natureza do respectivo vínculo jurídico, a lei geral
do trabalho ou a lei civil.


Lei n.o 34/2003


de 22 de Agosto


Reconhecimento e valorização do movimento
associativo popular


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Dia Nacional das Colectividades


É fixado o dia 31 de Maio como o Dia Nacional
das Colectividades.


Artigo 2.o


Parceiro social


1 — Ao movimento associativo português é conferido
o estatuto de parceiro social.


2 — O Governo definirá, no prazo de 120 dias após
a entrada em vigor da presente lei, a representação e
a extensão relativa à aplicação do estatuto de parceiro
social.


Artigo 3.o


Cadastro


O Governo promoverá o levantamento, por muni-
cípio, das associações de cultura, recreio, desporto,
social e juvenil, aperfeiçoando progressivamente os
mecanismos de apoio técnico-financeiro às suas acti-
vidades.


Aprovada em 15 de Julho de 2003.


O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.


Promulgada em 4 de Agosto de 2003.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 8 de Agosto de 2003.


O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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[ Nº de artigos:77 ]


  Lei n.º 26/2015, de 14 de Abril  (versão actualizada)


 REGULA AS ENTIDADES DE GESTÃO COLETIVA DO DIREITO DE
AUTOR E DOS DIREITOS CONEXOS
Contém as seguintes alterações:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto


SUMÁRIO
Regula as entidades de gestão coletiva do direito de autor e dos direitos conexos, inclusive
quanto ao estabelecimento em território nacional e a livre prestação de serviços das
entidades previamente estabelecidas noutro Estado membro da União Europeia ou do Espaço
Económico Europeu e revoga a Lei n.º 83/2001, de 3 de agosto


__________________________


Lei n.º 26/2015, de 14 de abril 
Regula as entidades de gestão coletiva do direito de autor e dos direitos conexos, inclusive quanto ao
estabelecimento em território nacional e a livre prestação de serviços das entidades previamente
estabelecidas noutro Estado membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu e revoga a
Lei n.º 83/2001, de 3 de agosto. 
A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:


CAPÍTULO I 
Disposições gerais


   Artigo 1.º
 Objeto e âmbito de aplicação


1 - A presente lei regula as entidades de gestão coletiva do direito de autor e dos direitos conexos,
inclusive quanto ao estabelecimento em território nacional e à livre prestação de serviços das
entidades previamente estabelecidas noutro Estado membro da União Europeia ou do Espaço
Económico Europeu. 
2 - A presente lei estabelece ainda os requisitos para a concessão, pelas entidades de gestão
coletiva, de licenças multiterritoriais relativas aos direitos de autor de obras musicais para utilização
em linha. 
3 - As alíneas a), b), e) a h) e n) do n.º 2, os n.os 4, 5 e 7 do artigo 28.º, o n.º 1 do artigo 36.º e o
artigo 49.º da presente lei, bem como a legislação sobre proteção de dados pessoais, aplicam-se a
todas as entidades de gestão independente estabelecidas em território nacional.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 2.º
 Definições


Para efeitos da presente lei, entende-se por: 
a) «Acordo de representação», um acordo pelo qual uma entidade de gestão coletiva mandata outra
para representá-la quanto à gestão de direitos do repertório da primeira; 
b) «Comissão de gestão», o montante cobrado, deduzido ou compensado por uma entidade de gestão
coletiva nas receitas de direitos ou em qualquer rendimento resultante do investimento de receitas
de direitos para cobrir os custos dos seus serviços de gestão de direitos de autor ou direitos conexos; 
c) «Direitos em linha sobre obras musicais», quaisquer direitos de autor ou direitos conexos sobre
obras musicais, previstos nos artigos 68.º, 178.º, 184.º do Código do Direito de Autor e dos Direitos
Conexos, necessários para a prestação de um serviço em linha; 
d) «Entidade de gestão coletiva», qualquer entidade autorizada por lei, por transmissão, licença ou
qualquer outra disposição contratual a gerir direitos de autor ou direitos conexos em nome de mais
do que um titular de direitos, para benefício coletivo desses titulares de direitos como finalidade
única ou principal, e que é detida ou controlada pelos seus membros e/ou não tem fins lucrativos; 
e) «Entidade de gestão independente», qualquer entidade autorizada por lei, por transmissão,
licença ou qualquer outra disposição contratual a gerir direitos de autor ou direitos conexos em
nome de mais do que um titular de direitos, para benefício coletivo desses titulares de direitos como
finalidade única ou principal, e que não é controlada, direta ou indiretamente, no todo ou em parte,
pelos titulares de direitos e/ou tem fins lucrativos; 
f) «Entidades representativas de utilizadores», as associações, federações ou confederações,
legalmente constituídas, que tenham por objeto a representação de empresas, empresários ou
profissionais; 
g) «Estatutos», os estatutos, regulamentos, normas ou atos de constituição de uma entidade de
gestão coletiva; 
h) «Licenças gerais», as licenças ou autorizações concedidas por entidades de gestão coletiva para a
utilização genérica, não discriminada e não especificada do repertório entregue à sua gestão para
comunicação pública, incluindo a execução pública, a difusão e retransmissão por qualquer meio,
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bem como o licenciamento de obras extraídas de jornais ou outras publicações periódicas para a sua
reprodução, no todo ou em parte, distribuição, disponibilização ou arquivo; 
i) «Licença multiterritorial», uma licença que abrange o território de mais do que um Estado membro
da União Europeia; 
j) «Membro», um titular de direitos ou uma entidade que represente titulares de direitos e que atue
na prossecução do interesse dos seus membros, incluindo outras entidades de gestão coletiva e
associações de titulares de direitos que satisfaçam os requisitos de adesão à entidade de gestão
coletiva, e sejam por esta admitidos; 
k) «Receitas de direitos», os montantes cobrados por uma entidade de gestão coletiva em nome dos
titulares de direitos exclusivos, de direitos a uma remuneração ou de direitos de compensação; 
l) «Repertório», as obras intelectuais e as prestações artísticas, fonogramas, videogramas e emissões
protegidas que são objeto de direitos geridos por uma entidade de gestão coletiva; 
m) «Tarifários gerais», as tarifas praticadas pelas entidades de gestão coletiva como contrapartida
da emissão de uma licença geral; 
n) «Titular de direitos», qualquer pessoa, ou entidade que não uma entidade de gestão coletiva, que
seja titular de um direito de autor ou direito conexo ou que, por força de um acordo para a
exploração de direitos, ou por lei, tenha direito a uma quota-parte das receitas de direitos; 
o) «Utilizador», uma pessoa que pratique atos sujeitos a autorização, remuneração ou compensação
dos titulares de direitos.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 3.º
 Objeto das entidades de gestão


1 - As entidades de gestão coletiva têm por objeto: 
a) A gestão dos direitos patrimoniais que lhes sejam confiados; 
b) As atividades de natureza social e cultural que beneficiem coletivamente os titulares de direitos
por elas representados, bem como a defesa, promoção, estudo e divulgação do direito de autor e dos
direitos conexos e da respetiva gestão coletiva. 
2 - As entidades de gestão coletiva, quando os seus estatutos assim prevejam, podem exercer e
defender os direitos morais dos seus representados desde que estes o solicitem.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 4.º
 Autonomia das entidades de gestão colectiva


As entidades de gestão coletiva escolhem livremente o objeto da sua atividade e prosseguem
autonomamente a sua ação, em respeito dos estatutos e da lei.


 


CAPÍTULO II 
Entidades de gestão coletiva 
SECÇÃO I 
Constituição e exercício de actividade


   Artigo 5.º
 Constituição


1 - A criação de entidades de gestão coletiva é da livre iniciativa dos titulares de direitos de autor e
de direitos conexos. 
2 - As entidades de gestão coletiva constituem-se obrigatoriamente como associações ou
cooperativas privadas com personalidade jurídica e fins não lucrativos, com um mínimo de 10
associados ou cooperadores.


 


  Artigo 6.º
 Estatutos


1 - As entidades de gestão coletiva regem-se pelos respetivos estatutos elaborados de acordo com as
disposições legais aplicáveis. 
2 - Dos estatutos das entidades de gestão coletiva devem constar obrigatoriamente: 
a) A denominação, que não pode confundir-se com a denominação de entidades já existentes; 
b) A sede e o âmbito territorial; 
c) O objeto; 
d) As classes de titulares de direitos compreendidas no âmbito da gestão coletiva; 
e) As condições para a aquisição e perda da qualidade de associado ou cooperador; 
f) Os direitos dos associados ou cooperadores e o regime de voto; 







29/09/2017 :::Lei n.º 26/2015, de 14 de Abril


http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_print_articulado.php?tabela=leis&artigo_id=&nid=2323&nversao=&tabela=leis 3/27


g) Os deveres dos associados ou cooperadores e o seu regime disciplinar; 
h) A denominação, a composição e a competência dos órgãos sociais; 
i) A forma de designação dos membros dos órgãos sociais; 
j) O património e os recursos económicos e financeiros; 
k) Os princípios e as regras do sistema de repartição e distribuição das receitas de direitos; 
l) O prazo de prescrição do direito dos titulares reivindicarem o pagamento das quantias por elas
efetivamente cobradas; 
m) O regime de controlo da gestão económica e financeira; 
n) As condições de extinção e o destino do património.


 


  Artigo 7.º
 Estabelecimento secundário


1 - Podem estabelecer-se em território nacional entidades de gestão coletiva do direito de autor e
dos direitos conexos legalmente estabelecidas noutro Estado membro da União Europeia ou do
Espaço Económico Europeu nos termos gerais de direito, mesmo que não cumpram a exigência
referida no n.º 2 do artigo 5.º 
2 - As entidades referidas no número anterior devem estar habilitadas no Estado membro de origem a
exercer a atividade referida na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, sujeitando-se a um processo prévio
de verificação junto da Inspeção-Geral das Atividades Culturais (IGAC) da existência de mandatos dos
titulares de direitos para o exercício da gestão coletiva. 
3 - Salvo disposição em contrário, às entidades referidas no n.º 1 aplicam-se os requisitos de acesso à
atividade e seu exercício em território nacional.


 


  Artigo 8.º
 Livre prestação de serviços


1 - As entidades de gestão coletiva legalmente estabelecidas e habilitadas para o exercício da gestão
coletiva de direitos noutro Estado membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu
podem prestar em território nacional serviços ocasionais ou temporários de gestão coletiva de
direitos de autor e direitos conexos, para os quais se encontrem mandatadas em regime de livre
prestação. 
2 - As entidades de gestão coletiva referidas no número anterior devem comunicar à IGAC, antes da
sua primeira prestação de serviços em território nacional, que estão legalmente estabelecidas no
Estado membro de origem. 
3 - A IGAC pode recorrer ao Sistema de Informação do Mercado Interno (IMI) para verificar a
veracidade da informação facultada. 
4 - Às entidades que prestem serviços de gestão coletiva do direito de autor e dos direitos conexos
em regime de livre prestação, nos termos do presente artigo, é aplicável o disposto no artigo 13.º,
no n.º 1 do artigo 49.º e no artigo 53.º


 


  Artigo 9.º
 Legitimidade


As entidades de gestão coletiva exercem os direitos confiados à sua gestão e podem exigir o seu
cumprimento por terceiros, inclusive perante a administração e em juízo, tendo ainda legitimidade
para se constituírem como partes civis e assistentes e intervir em procedimentos administrativos e
judiciais, civis e criminais em que estejam em causa violações do direito de autor e direitos conexos
da categoria de titulares de direitos por si representados, desde que os estatutos assim o prevejam e
o respetivo titular não se oponha.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 10.º
 Princípios


1 - A atividade das entidades de gestão coletiva respeita os seguintes princípios e critérios de gestão:
a) Transparência; 
b) Organização e gestão democráticas; 
c) Participação dos associados ou cooperadores; 
d) Justiça na repartição e distribuição dos rendimentos cobrados no exercício da gestão coletiva; 
e) Não discriminação, equidade, razoabilidade e proporcionalidade na fixação de comissões e tarifas;
f) Gestão eficiente e económica dos recursos disponíveis; 
g) Moderação dos custos administrativos; 
h) Não discriminação entre titulares nacionais e estrangeiros; 
i) Controlo da gestão financeira, mediante a adoção de procedimentos adequados na vida interna das
instituições; 
j) Informação pertinente, rigorosa, atual e acessível aos terceiros interessados na celebração de
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contratos; 
k) Reciprocidade no estabelecimento de relações com entidades congéneres sediadas no estrangeiro;
l) Fundamentação dos atos praticados; 
m) Celeridade no pagamento das quantias devidas aos legítimos titulares dos direitos; 
n) Publicidade dos atos relevantes da vida institucional. 
2 - Os requisitos referidos nas alíneas do número anterior, à exceção da alínea c), aplicam-se
igualmente às entidades de gestão coletiva com estabelecimento secundário em território nacional.


 


  Artigo 11.º
 Autorização e registo


1 - Sem prejuízo do disposto no n.º 4, o exercício da gestão coletiva do direito de autor e dos direitos
conexos por entidades constituídas em Portugal ou com estabelecimento secundário em território
nacional está sujeito a autorização, com pedido de efetivação do registo junto da IGAC 
2 - A autorização para o exercício da gestão coletiva do direito de autor e dos direitos conexos por
entidades constituídas em Portugal é requerida junto da IGAC, devendo o pedido de registo ser
instruído com os seguintes elementos: 
a) Estatutos da entidade, dos quais deve constar a identificação da atividade para cujo exercício se
pretende habilitar ou para o qual está habilitada, as classes de titulares de direitos compreendidos
no âmbito da gestão coletiva, as condições para a aquisição e perda da qualidade de membros, os
seus direitos e deveres, e os princípios e regras de repartição e distribuição dos rendimentos; 
b) Identificação dos mandatos dos titulares de direitos conferidos para o exercício da gestão coletiva
de direitos. 
3 - A autorização para o exercício da gestão coletiva do direito de autor e dos direitos conexos das
entidades de gestão coletiva com estabelecimento secundário em território nacional é também
requerida junto da IGAC, devendo o pedido de registo ser instruído com o comprovativo da existência
de mandato ou outro título jurídico habilitante para o tipo de exercício que pretende realizar em
território nacional. 
4 - Caso as entidades referidas no número anterior tenham comprovado perante a autoridade
competente do Estado membro de origem a existência de mandato ou outro título jurídico
habilitante para o exercício naquele território da gestão coletiva de direitos de autor e de direitos
conexos, o registo é efetuado após mera comunicação prévia à IGAC, a quem compete verificar a
veracidade da declaração realizada. 
5 - A decisão sobre os pedidos de registos apresentados nos termos dos n.os 2 e 3 é proferida no
prazo de 30 dias úteis, havendo lugar a deferimento tácito na ausência de decisão neste prazo. 
6 - Compete à IGAC verificar, através do IMI, a veracidade das declarações realizadas, podendo, em
caso de falsidade, rejeitar o pedido de registo ou cancelar o registo efetuado nos termos do n.º 4. 
7 - Os procedimentos administrativos relativos à apreciação dos pedidos de registo estão sujeitos ao
pagamento de taxas, através da Plataforma de Pagamento da Administração Pública.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 12.º
 Indeferimento e revogação


1 - O pedido de registo é liminarmente indeferido se não for acompanhado do comprovativo do
pagamento da taxa devida, sem prejuízo da possibilidade de renovação. 
2 - O pedido de registo é ainda indeferido quando os estatutos da entidade de gestão coletiva não
cumpram o disposto na presente lei. 
3 - A recusa de autorização deve ser fundamentada e notificada, no prazo de 10 dias úteis, à
entidade que tenha requerido o seu registo como entidade de gestão coletiva. 
4 - Do indeferimento do pedido de registo cabe recurso, nos termos legalmente permitidos. 
5 - A autorização concedida pode ser revogada quando as condições que fundamentam o
indeferimento nos termos do n.º 2 venham a ocorrer supervenientemente.


 


  Artigo 13.º
 Invalidade dos atos das entidades de gestão irregulares


São nulos os atos de gestão coletiva praticados por entidade de gestão coletiva que não observe os
requisitos de acesso ou de exercício à atividade.


 


  Artigo 14.º
 Associação de entidades de gestão colectiva


1 - As entidades de gestão coletiva legalmente constituídas e registadas podem associar-se entre si,
constituindo ou não uma nova pessoa coletiva, sob qualquer forma prevista na lei, incluindo sob a
forma de agrupamento complementar de empresas ou consórcio, para prosseguirem em conjunto
alguns dos seus fins, representando conjuntamente os respetivos titulares de direitos. 
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2 - A pessoa coletiva constituída nos termos do número anterior deve registar-se junto da IGAC e fica
sujeita às regras de organização e funcionamento previstas na presente lei, com as necessárias
adaptações. 
3 - Dos órgãos sociais da pessoa coletiva referida no n.º 1 podem fazer parte, para além das
entidades de gestão coletiva que a constituem, qualquer pessoa singular ou coletiva,
independentemente de ter ou não a qualidade de titular de direitos. 
4 - As entidades de gestão coletiva que sejam membros ou titulares do capital da pessoa coletiva
constituída nos termos do n.º 1 são responsáveis pelos atos desta, nos mesmos termos em que o
comitente responde pelos atos praticados pelo comissário. 
5 - O plano de atividades e orçamento da pessoa coletiva constituída nos termos do n.º 1 deve ser
previamente submetido às assembleias gerais das entidades de gestão coletiva que a constituem. 
6 - Sempre que a atividade da pessoa coletiva constituída nos termos do n.º 1 consista no
licenciamento e cobrança de retribuições das receitas de direitos, competindo às entidades de
gestão coletiva que a constituem a distribuição dos montantes recebidos, compete também a estas o
cumprimento do disposto no artigo 29.º


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 15.º
 Utilidade pública


As entidades constituídas em Portugal ao abrigo do disposto na presente lei e registadas nos termos
do artigo 11.º adquirem, por mero efeito do registo, a natureza de pessoas coletivas de utilidade
pública, com dispensa das obrigações previstas no Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de novembro,
alterado pela Lei n.º 40/2007, de 24 de agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 391/2007, de 13 de dezembro.


 


  Artigo 16.º
 Direito da concorrência


As entidades de gestão coletiva estão vinculadas ao direito da concorrência.
 


  Artigo 17.º
 Direito subsidiário


É subsidiariamente aplicável às entidades de gestão coletiva a legislação sobre associações,
cooperativas e sociedades comerciais, consoante a respetiva natureza jurídica.


 


SECÇÃO II 
Organização e funcionamento das entidades de gestão coletiva constituídas em Portugal


   Artigo 18.º
 Órgãos da entidade de gestão colectiva


1 - São órgãos das entidades de gestão coletiva: 
a) Uma assembleia geral; 
b) Um conselho de administração ou direção; 
c) Um conselho fiscal. 
2 - Os estatutos das entidades de gestão coletiva podem também prever a existência de um órgão
executivo, singular ou coletivo, subordinado ao conselho de administração ou direção e por este
designado, para exercer funções remuneradas de gestão corrente e de representação da entidade de
gestão coletiva. 
3 - O órgão executivo previsto no número anterior possui as competências previstas nos estatutos da
entidade de gestão coletiva, e as que lhe foram expressamente delegadas pelo conselho de
administração ou direção. 
4 - (Revogado.)


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 19.º
 Composição dos órgãos da entidade de gestão colectiva


1 - Os membros dos órgãos sociais são necessariamente membros da entidade de gestão coletiva,
com exceção do revisor oficial de contas e dos membros do órgão executivo referido do n.º 2 do
artigo anterior. 
2 - Aos membros dos órgãos sociais não é permitido o desempenho simultâneo de mais do que um
cargo nos órgãos sociais da mesma entidade, sob pena de responsabilidade contraordenacional do
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membro que acumula funções e da entidade de gestão coletiva que o permite, com exceção dos
membros do órgão executivo a que se refere o n.º 2 do artigo anterior, que podem exercer funções
cumulativas no conselho de administração ou direção. 
3 - Quando existam diferentes categorias de membros da entidade de gestão coletiva, a composição
dos órgãos sociais deve refletir a pluralidade de categorias e titulares representados de forma justa,
equilibrada e, se necessário, alternada.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 20.º
 Regime de incompatibilidades e impedimentos


1 - Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo anterior, o desempenho de cargos nos órgãos de
administração ou de direção é incompatível com a detenção de participações superior ou igual a 5
/prct. no capital social e com o exercício de funções de gerente ou administrador em entidades cuja
atividade, no âmbito de direitos de autor e direitos conexos, esteja sujeita a licenciamento,
autorização ou pagamento de retribuições à respetiva entidade de gestão coletiva. 
2 - Ressalva-se do número anterior os casos em que a atividade sujeita a licenciamento, autorização
ou pagamento de uma retribuição tenha caráter acessório ou pontual e não tenha expressão
económica relevante. 
3 - Os membros dos órgãos sociais das entidades de gestão coletiva estão impedidos de participar em
qualquer processo deliberativo que possa por em causa, beneficiar ou, de alguma forma, afetar: 
a) Os interesses ou direitos de que sejam titulares; 
b) Os interesses ou direitos de um seu cônjuge, unido de facto, parente ou afim até ao segundo grau
da linha reta, ou terceiro grau da linha colateral; 
c) Os interesses ou direitos de qualquer entidade em que desempenhe direta ou indiretamente
quaisquer funções profissionais ou integre os respetivos órgãos sociais, inclusive daquelas que se
encontram em relação de grupo com a primeira. 
4 - Na hipótese prevista no número anterior, o titular do cargo deve invocar, de imediato, o
impedimento, sendo que, caso se trate de um órgão colegial, os votos de que seja titular não serão
contabilizados para efeitos de cálculo do quórum deliberativo.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 21.º
 Assembleia geral


1 - A assembleia geral integra todos os membros da entidade de gestão coletiva, e deve ser
convocada pelo menos uma vez em cada ano civil. 
2 - São da competência exclusiva da assembleia geral as seguintes matérias: 
a) Estatutos e definição das condições gerais de adesão, recusa de adesão e exclusão, voluntária ou
obrigatória, de membros, bem como qualquer alteração dos estatutos e condições gerais de adesão; 
b) Nomeação ou destituição dos membros dos órgãos sociais, avaliação do seu desempenho geral,
bem como quaisquer matérias relativas à respetiva remuneração e outros benefícios pecuniários e
não pecuniários, concessão de pensões e direitos à pensão, direitos a outras concessões e
indemnizações por cessação de funções, exceto quando a deliberação diga respeito ao órgão
executivo previsto no n.º 2 do artigo 18.º, caso em que estas matérias são decididas pelo conselho de
administração ou direção; 
c) Definição dos critérios gerais de dedução e de distribuição dos montantes devidos aos titulares dos
direitos; 
d) Definição dos critérios gerais da política de utilização das verbas afetas à função social e cultural
e outros montantes não distribuíveis; 
e) Definição dos critérios gerais da política de investimento financeiro a aplicar transitoriamente às
receitas de direitos até à efetiva distribuição e a eventuais rendimentos resultantes do investimento
de receitas de direitos, a qual deve assegurar o interesse dos membros da entidade de gestão
coletiva, a liquidez e a segurança das receitas de direitos; 
f) Aprovação do plano de atividades e do orçamento, incluindo a respetiva comissão de gestão; 
g) Aprovação do relatório de gestão, relatório anual sobre transparência e demais documentos de
prestação de contas; 
h) Aprovação de aquisições, vendas ou hipotecas de imóveis; 
i) Aprovação de fusões e de filiais, bem como de aquisições de outras entidades ou de participações
ou direitos noutras entidades, incluindo as associações de entidades de gestão coletiva previstas no
artigo 14.º; 
j) Aprovação das propostas de contração, concessão e prestação de cauções ou garantias de
empréstimo; 
k) Política de gestão dos riscos. 
3 - A assembleia geral pode, por via de resolução ou por disposição prevista nos estatutos, delegar os
poderes referidos nas alíneas h) a k) do número anterior no conselho fiscal. 
4 - Os membros de uma entidade de gestão coletiva podem nomear qualquer outra pessoa ou
entidade como seu procurador para participar e votar na assembleia geral em seu nome, limitado ao
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número máximo de cinco representados para a mesma assembleia geral e desde que essa designação
não implique um conflito de interesses, nomeadamente quando o membro constituinte e o
procurador pertencem a diferentes categorias de titulares de direitos na entidade de gestão
coletiva. 
5 - Cada procuração é válida para uma única assembleia geral, e o procurador goza, na assembleia
geral, dos mesmos direitos que o membro, devendo votar de acordo com as respetivas instruções.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 21.º-A
 Conselho fiscal


1 - O conselho fiscal integra obrigatoriamente, para além de membros que cumpram o disposto no
artigo 19.º, um revisor oficial de contas. 
2 - O conselho fiscal deve reunir-se regularmente, competindo-lhe nomeadamente: 
a) Acompanhar continuamente as atividades e o desempenho dos deveres dos órgãos de
administração ou direção da entidade; 
b) Executar as decisões da assembleia geral, acompanhando nomeadamente o cumprimento das
matérias elencadas nas alíneas c) a e) do n.º 2 do artigo anterior; 
c) Exercer as competências nele delegadas pela assembleia geral, nos termos do n.º 3 do artigo
anterior; 
d) Elaborar um parecer sobre os documentos referidos no n.º 1 do artigo 26.º, a apresentar à
assembleia geral; 
e) Apresentar à assembleia geral um relatório sobre o exercício das suas competências, pelo menos
uma vez por ano. 


Aditado pelo seguinte diploma: Decreto-Lei n.º 100/2017, de 23 de Agosto


  Artigo 22.º
 Obrigações dos membros dos órgãos sociais


1 - Os membros dos órgãos de administração, direção e fiscalização das entidades de gestão coletiva
vinculam-se a gerir os destinos da entidade de forma diligente, idónea e prudente, devendo
assegurar a existência de procedimentos administrativos e contabilísticos corretos e de mecanismos
de controlo interno adequados. 
2 - Os membros dos órgãos de administração, direção e fiscalização asseguram ainda a existência de
procedimentos destinados a evitar conflitos de interesses, garantindo, em caso de identificação de
conflitos reais ou potenciais, a existência de medidas que permitam gerir, acompanhar e divulgar
esses conflitos de modo a evitar prejuízos para os interesses dos titulares de direitos. 
3 - Para os efeitos previstos no número anterior, os membros dos órgãos de administração, direção e
fiscalização devem apresentar, na assembleia geral antes de assumirem funções, e posteriormente,
uma vez por ano, uma declaração que contenha as seguintes informações: 
a) Quaisquer interesses detidos na entidade de gestão coletiva; 
b) Quaisquer remunerações recebidas da entidade de gestão coletiva, incluindo regimes de pensão,
vantagens em espécie e outros tipos de vantagem; 
c) Quaisquer montantes recebidos da entidade de gestão coletiva, enquanto titular de direitos; 
d) Eventuais conflitos, reais ou potenciais, entre os seus interesses pessoais e os da entidade de
gestão coletiva, ou entre quaisquer obrigações para com a entidade e qualquer dever para com
qualquer outra pessoa singular ou coletiva. 
4 - O disposto no presente artigo aplica-se a todas as pessoas que, em virtude de contrato de
trabalho, de mandato, de representação ou de prestação de serviços, exerçam gestão de negócios e
tomem decisões em nome da entidade de gestão coletiva, com ou sem poderes de representação.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 23.º
 Funcionamento dos órgãos


1 - Salvo disposição legal ou estatutária em contrário, as deliberações dos órgãos das entidades de
gestão coletiva são tomadas por maioria de votos expressos dos titulares presentes, tendo o
respetivo presidente voto de qualidade. 
2 - As deliberações respeitantes a eleições dos órgãos sociais das entidades de gestão coletiva ou a
assuntos de incidência pessoal dos seus membros são tomadas por escrutínio secreto. 
3 - São sempre lavradas atas das reuniões de qualquer órgão das entidades de gestão coletiva.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes   Versões anteriores deste artigo:
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diplomas:
    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto


 


    - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de
Abril


 
  Artigo 24.º


 Mandatos


1 - Os membros dos órgãos de administração ou direção das entidades de gestão coletiva são eleitos
por um período de quatro anos, se outro mais curto não for previsto nos estatutos, renovável só por
duas vezes e por igual período. 
2 - Os membros dos demais órgãos sociais das entidades de gestão coletiva são eleitos por um
período de quatro anos, se outro mais curto não for previsto nos estatutos. 
3 - Os estatutos podem limitar o número de mandatos consecutivos para os demais órgãos sociais das
entidades de gestão coletiva. 
4 - A continuidade do mandato do órgão executivo, previsto no n.º 2 do artigo 18.º, quando cessar o
mandato do órgão de administração que o designou, fica dependente de decisão do novo órgão de
administração, sendo que, até esta decisão, o órgão executivo fica limitado à prática de atos de
gestão corrente.


 


  Artigo 25.º
 Responsabilidade dos titulares dos órgãos sociais


1 - Os membros dos órgãos sociais são civil e criminalmente responsáveis pela prática de atos ilícitos
cometidos no exercício do mandato. 
2 - O disposto no número anterior é aplicável às entidades de gestão coletiva com estabelecimento
secundário em território nacional.


 


  Artigo 26.º
 Regime financeiro


1 - As entidades de gestão coletiva são obrigadas a elaborar e a aprovar, anualmente, o relatório de
gestão e contas do exercício, o plano de atividades, o orçamento e o relatório anual sobre a
transparência. 
2 - (Revogado.) 
3 - Os documentos referidos no n.º 1 devem ser divulgados junto dos associados ou cooperadores e
estar à disposição destes para consulta fácil na sede social da entidade de gestão coletiva.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 26.º-A
 Relatório anual sobre a transparência


1 - Sem prejuízo das obrigações legais relativas à prestação de contas que forem aplicáveis de acordo
com o tipo de entidade em questão, o relatório anual sobre a transparência a que se refere o n.º 1
do artigo anterior deve conter as informações constantes do anexo I à presente lei, da qual faz parte
integrante. 
2 - O relatório anual sobre a transparência deve ser publicado no sítio na Internet das entidades de
gestão coletiva, até abril do ano seguinte ao respetivo exercício, permanecendo disponível pelo
prazo mínimo de cinco anos. 
3 - Nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 21.º-A, o revisor oficial de contas deve pronunciar-se
sobre o relatório anual sobre a transparência aquando da certificação legal de contas, devendo o
respetivo relatório de auditoria ser publicado integralmente com o relatório anual sobre a
transparência. 


Aditado pelo seguinte diploma: Decreto-Lei n.º 100/2017, de 23 de Agosto


CAPÍTULO III 
Relações com titulares de direitos e utilizadores 
SECÇÃO I 
Direitos e deveres


   Artigo 27.º
 Deveres gerais das entidades de gestão colectiva


1 - As entidades de gestão coletiva estão obrigadas a: 
a) Agir no interesse dos titulares de direitos que representam não lhes impondo obrigações que não
sejam objetivamente necessárias para a proteção dos seus direitos e interesses ou para a gestão
eficaz dos seus direitos; 
b) Aceitar a gestão do direito de autor e dos direitos conexos que lhes sejam solicitados, de acordo
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com o seu objeto e o âmbito de gestão, em função dos direitos, categorias de titulares e utilizações
incluídas nos termos dos respetivos estatutos e mandatos, assentes em critérios objetivos,
transparentes e não discriminatórios; 
c) Exercer a gestão de direitos no respeito pelo mandato concedido, com salvaguarda dos interesses
públicos envolvidos; 
d) Elaborar e publicitar a lista dos titulares que representam; 
e) Prestar a informação pertinente às pessoas interessadas na utilização dos bens intelectuais que
assim o requeiram sobre os representados e as condições e critérios que presidem às tarifas fixadas; 
f) Assegurar a existência de mecanismos de comunicação com os seus membros por meios
eletrónicos, nomeadamente para que estes possam exercer os respetivos direitos; 
g) Contratar com os interessados autorizações não exclusivas dos direitos cuja gestão lhes tenha sido
confiada, em termos não discriminatórios, equitativos e razoáveis e mediante o pagamento da
remuneração ou tarifa estabelecida; 
h) Negociar as adequadas contrapartidas pecuniárias correspondentes às autorizações solicitadas por
terceiros interessados, bem como as remunerações devidas pelas utilizações não sujeitas a
autorização ou licenciamento. 
2 - Sem prejuízo do disposto na alínea b) do número anterior, se uma entidade de gestão coletiva
recusar aceitar um pedido de filiação, deve fundamentar por escrito junto do titular de direitos os
motivos da decisão. 
3 - O disposto na alínea h) do n.º 1 aplica-se quando os terceiros interessados sejam entidades
representativas de um número significativo de utilizadores do respetivo setor, devendo a negociação,
nesse caso, estabelecer as condições gerais de licenciamento, incluindo os respetivos tarifários
gerais, com associações cujos membros explorem ou utilizem obras, prestações ou direitos
protegidos ou sejam obrigados, nos termos da lei, a pagar uma remuneração ou compensação
equitativa. 
4 - As entidades de gestão coletiva não podem recusar a negociação com as entidades referidas no
número anterior quando as utilizações estejam compreendidas no objeto e âmbito da sua gestão. 
5 - O disposto no número anterior não se aplica às associações de utilizadores que não sejam
representativas do respetivo setor, designadamente por terem um reduzido número de membros face
ao universo total de utilizadores do setor em causa. 
6 - Para aferir a representatividade das entidades representativas de utilizadores deve ter-se em
conta o objeto, o âmbito territorial e o número de representados em relação a outras entidades
representativas de utilizadores que exerçam idênticas atividades. 
7 - Nos casos em que haja lugar a um direito de remuneração, podem as entidades de gestão coletiva
acordar com entidades representativas de utilizadores as tarifas que melhor se adequem às
características, necessidades e natureza da atividade destes.
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  Artigo 28.º
 Dever de informação


1 - As entidades de gestão coletiva devem informar os terceiros interessados sobre as condições e
preços de utilização de qualquer obra, prestação ou produto dos seus representados. 
2 - As entidades de gestão coletiva publicitam no respetivo sítio na Internet as seguintes
informações: 
a) Estatutos ou instrumento jurídico equivalente; 
b) Condições de adesão e termos de revogação de mandatos de gestão de direitos; 
c) Lista dos titulares de órgãos sociais; 
d) Critérios e métodos de formação de preços aplicáveis pelas entidades de gestão coletiva aos
utilizadores de obras protegidas, ou, quando for caso disso, a indicação dos respetivos acordos ou
decisões da comissão de peritos que determinam a tarifa a aplicar; 
e) Tarifas praticadas com menção de todos os elementos pertinentes e necessários à sua aplicação; 
f) Regras sobre a distribuição dos montantes devidos aos titulares dos direitos; 
g) Regras sobre comissões de gestão; 
h) Regras sobre deduções de receitas de direitos para efeitos de serviços sociais, culturais e
educativos e outros fins aprovados pela assembleia geral; 
i) Procedimentos de tratamento de queixas e resolução de litígios disponíveis; 
j) Relatório de gestão e contas anuais; 
k) Valores cobrados e distribuídos, por categoria de direitos geridos e valor das deduções efetuadas,
para efeitos de comissão de gestão, fundos sociais e culturais e outros fins aprovados pela assembleia
geral; 
l) Identificação do número total de beneficiários, com informação do total de receitas obtidas; 
m) Identificação das verbas alocadas ao abrigo do artigo 29.º; 
n) Contratos de concessão de licenças normalizados ou termos e condições gerais de licenciamento; 
o) Lista de acordos de representação e entidades de gestão coletiva com as quais esses acordos
foram celebrados; 
p) Política geral de utilização dos montantes afetos à função social e cultural e outros montantes não
distribuíveis. 
3 - As entidades de gestão coletiva devem atualizar anualmente as informações referidas no número
anterior. 
4 - Na relação com os titulares de direitos, as entidades de gestão coletiva asseguram a existência de
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procedimentos que permitam a cada titular de direitos que representam, o acesso, por meios
eletrónicos, às seguintes informações: 
a) A quaisquer dados pessoais que tenham autorizado a entidade de gestão coletiva a utilizar,
incluindo dados sobre a sua identificação e localização; 
b) Às receitas de direitos cobradas em seu nome ou, em caso de licenciamento coletivo ou de
direitos de remuneração que não permitam a individualização das receitas de direitos no ato de
cobrança, o valor que lhe seja devido após a distribuição, incluindo as receitas pendentes; 
c) Aos montantes que lhe são devidos por categoria de direitos geridos e tipo de utilização, pagos e a
pagar pela entidade de gestão coletiva; 
d) Às deduções de comissões de gestão efetuadas no período em causa bem como às deduções
efetuadas para quaisquer outros fins, que não as relacionadas com as comissões de gestão, incluindo
as quantias deduzidas para a função social e cultural previstas no artigo 29.º; 
e) Aos procedimentos de tratamento de queixas e resolução de litígios disponíveis; 
f) Ao período durante o qual ocorreu a utilização pela qual os montantes foram atribuídos e pagos ao
titular dos direitos, salvo se razões fundadas e associadas à comunicação de informações pelos
utilizadores impedirem a entidade de gestão coletiva de fornecer esta informação em tempo útil. 
5 - As entidades de gestão coletiva devem fornecer a informação referida no número anterior
preferencialmente no momento da distribuição de direitos, ou anualmente, a cada titular de direitos
destinatário de receitas de direitos ou a quem efetuaram pagamentos no período a que as
informações se referem. 
6 - As entidades de gestão coletiva que atribuam receitas de direitos e tenham como seus membros
entidades responsáveis pela distribuição das receitas de direitos aos titulares devem fornecer-lhes as
informações previstas no n.º 4 de que disponham, sempre que estas últimas não disponham dessa
informação. 
7 - Sem prejuízo do disposto no artigo 48.º-B, as entidades de gestão coletiva devem, em resposta a
pedidos devidamente fundamentados, disponibilizar aos titulares de direitos, a outra entidade de
gestão coletiva com a qual tenham acordos de representação ou aos utilizadores, pelo menos uma
das seguintes informações, através de meios eletrónicos e sem demora injustificada: 
a) As obras ou outras prestações que representam, os direitos que gerem, diretamente ou ao abrigo
de acordos de representação e os territórios abrangidos; 
b) Os tipos de obras ou outras prestações que gerem, os direitos que representam e os territórios
abrangidos, nos casos em que não se possam determinar essas obras ou outras prestações devido ao
âmbito de atividades da entidade de gestão coletiva.
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  Artigo 29.º
 Função social e cultural


1 - As entidades de gestão coletiva constituídas em Portugal devem afetar uma percentagem não
inferior a 5 /prct. do conjunto das receitas de direitos cobradas, a: 
a) Atividades sociais e de assistência aos seus associados ou cooperadores; 
b) Ações de formação em matéria de direito de autor e direitos conexos ou em outras áreas
necessárias no âmbito do desempenho das funções dos seus membros; 
c) Promoção de obras, prestações e produtos; 
d) Ações de incentivo à criação cultural e artística, com prioridade ao investimento em novos
talentos; 
e) Ações de prevenção, identificação e cessação de infrações lesivas de direito de autor e direitos
conexos, excluindo o financiamento das atividades de licenciamento da entidade de gestão coletiva
em causa; 
f) Investigação, divulgação e promoção da matéria do direito de autor e direitos conexos; 
g) Internacionalização do mercado de obras e prestações de origem nacional e cooperação
internacional com vista ao desenvolvimento da gestão coletiva de direitos ao nível supra nacional. 
2 - As entidades de gestão coletiva devem garantir aos titulares de direitos por ela representados a
aplicação de critérios justos, objetivos e não discriminatórios na utilização das verbas afetas à
função social e cultural, e a adequação dessa utilização às suas necessidades e interesses. 
3 - Os titulares de direitos que não sejam membros ou representados da entidade de gestão coletiva
podem aceder às ações previstas no n.º 1, de acordo com critérios de equidade, não discriminação e
transparência, nos termos e condições aprovados pela assembleia geral, que devem ser publicitados
no respetivo sítio na Internet. 
4 - (Revogado.) 
5 - Anualmente, as entidades de gestão coletiva tornam pública a informação sobre as atividades
desenvolvidas, tendo em conta os fins previstos no n.º 1. 
6 - O disposto no n.º 1 não se aplica nos primeiros quatro anos de existência das entidades de gestão
coletiva, contados a partir da data do seu registo. 
7 - Os termos e condições de utilização das verbas afetas à função social e cultural prevista no
presente artigo são aprovados por portaria do membro do Governo responsável pela área da cultura.
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  Artigo 30.º
 Comissão de gestão e outras deduções


1 - As entidades de gestão coletiva devem informar os titulares de direitos sobre as comissões de
gestão e outras deduções que incidam nas receitas de direitos e em quaisquer rendimentos
resultantes do investimento de receitas de direitos, antes de obterem o consentimento do titular de
direitos para gerir os respetivos direitos. 
2 - As comissões de gestão e outras deduções não devem exceder os custos e investimentos
justificados e documentados, suportados pela entidade de gestão coletiva na gestão do direito de
autor e dos direitos conexos. 
3 - As comissões de gestão e outras deduções devem ser razoáveis em relação aos serviços prestados
pela entidade de gestão coletiva aos titulares de direitos e estabelecidas com base em critérios
objetivos. 
4 - Os requisitos aplicáveis à utilização e à transparência da utilização dos montantes deduzidos ou
compensados, no que respeita às comissões de gestão, são aplicáveis a quaisquer outras deduções
efetuadas para cobrir os custos da gestão do direito de autor e dos direitos conexos. 
5 - Os custos de funcionamento da entidade de gestão coletiva não devem exceder, anualmente, 20
/prct. do conjunto das receitas de direitos cobradas por esta, salvo se ocorrer uma diminuição das
receitas de direitos significativa, superveniente e não imputável à entidade de gestão coletiva no
exercício orçamental do ano em curso, caso em que os custos podem ser superiores àquele limite,
desde que a decisão seja devidamente fundamentada pelo conselho de administração ou direção, e
sujeita a parecer vinculativo do conselho fiscal. 
6 - O conselho de administração ou direção pode, excecionalmente, fazer uma proposta de
investimento que implique a fixação de uma comissão de gestão superior à referida no número
anterior, desde que devidamente fundamentada, sujeita a parecer vinculativo do conselho fiscal e
aprovada, em sede de orçamento, por dois terços dos votos expressos em assembleia geral.
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  Artigo 31.º
 Direitos dos titulares


1 - Os titulares de direitos representados pelas entidades de gestão coletiva têm o direito de: 
a) Mandatar uma entidade de gestão coletiva da sua escolha para gerir os direitos, as categorias de
direitos ou os tipos de obra e prestações protegidas que entenderem, não podendo ser obrigados a
mandatar para a gestão de todas as modalidades de exploração das obras e prestações protegidas ou
para a totalidade do repertório; 
b) Revogar, total ou parcialmente, o mandato concedido em favor da entidade de gestão coletiva
relativamente a categorias de direitos, territórios ou obras e outras prestações que componham o
respetivo repertório; 
c) Serem informados de todos os direitos que lhes assistem, dos estatutos e critérios aplicados, antes
de prestarem o seu consentimento à gestão de qualquer direito ou categoria de direitos ou
repertório. 
2 - O titular de direitos não pode conferir a gestão para o mesmo tipo de utilizações das obras,
prestações artísticas, fonogramas, videogramas ou emissões em causa, para o mesmo período e
território, a mais do que uma entidade de gestão coletiva. 
3 - A revogação do mandato a que se refere a alínea b) do n.º 1 é feita por escrito, mediante um pré-
aviso de 90 dias. 
4 - Caso existam direitos adquiridos por terceiros que tenham contratado com a entidade de gestão
coletiva por um período superior ao referido no número anterior, a revogação do mandato só produz
efeitos em relação a estes a partir do termo do exercício em que é comunicada pelo titular de
direitos à entidade de gestão coletiva. 
5 - Se existirem receitas de direitos por atos de gestão praticados antes da revogação do mandato
produzir efeitos, o titular mantém integralmente o direito a recebê-las, mantendo os direitos
previstos nos n.os 4, 5 e 7 do artigo 28.º, no n.º 2 do artigo 29.º, no artigo 30.º, no artigo 33.º, no
artigo 34.º, no artigo 37.º-A e no artigo 48.º-E. 
6 - A outorga de poderes de representação à entidade de gestão coletiva, nos termos dos números
anteriores, não prejudica o exercício dos respetivos direitos ou faculdades por parte do seu titular,
desde que este dê prévio conhecimento escrito à entidade de gestão coletiva da sua intenção de
exercer diretamente direitos ou faculdades referentes a utilizações que não prossigam fins
comerciais. 
7 - A presença e a participação dos titulares de direitos em espetáculos ou execuções públicas das
suas obras ou prestações não faz presumir que aqueles eventos se encontram autorizados ou
licenciados, de forma expressa e por escrito, junto da entidade de gestão coletiva que os representa,
nos casos em que é necessária licença. 
8 - As regras previstas na alínea f) do n.º 1 do artigo 27.º, no n.º 7 do artigo 28.º, no artigo 37.º-A e
no n.º 3 do artigo 48.º-F aplicam-se igualmente aos titulares de direitos que não sejam membros da
entidade de gestão coletiva, mas que por lei, transmissão, licença ou qualquer outra disposição
contratual, têm com ela uma relação jurídica direta.
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  Artigo 32.º


 Contrato de gestão e representação


1 - A gestão dos direitos pode ser atribuída pelos seus titulares a favor de uma entidade de gestão
coletiva mediante celebração de contrato de gestão e representação, com uma duração não superior
a cinco anos, renováveis automaticamente, por iguais períodos, na falta de oposição. 
2 - O contrato de gestão e representação deve estabelecer expressamente as condições de oposição
à sua renovação, sendo proibida a previsão da obrigação de gestão de todas as modalidades de
exploração das obras e prestações protegidas. 
3 - No caso de cooperadores, associados ou beneficiários da entidade de gestão coletiva, a
representação dos titulares de direitos pode resultar da simples inscrição como beneficiário dos
serviços, conforme estabelecido nos estatutos e regulamentos da entidade de gestão coletiva que
deverão respeitar as condições e limites referidos no número anterior. 
4 - No exercício da sua atividade de representação, as entidades de gestão coletiva dispõem dos
direitos, benefícios ou faculdades legalmente atribuídos aos seus representados.


 


  Artigo 32.º-A
 Utilização de receitas


1 - As entidades de gestão coletiva devem manter separadamente nas suas contas: 
a) As receitas de direitos e quaisquer rendimentos resultantes do investimento de receitas de
direitos; 
b) Quaisquer ativos próprios que detenham e os rendimentos resultantes desses ativos, de comissões
de gestão ou de outras atividades. 
2 - As entidades de gestão coletiva só podem utilizar as receitas de direitos ou quaisquer
rendimentos resultantes do investimento das mesmas para a distribuição aos titulares de direitos,
com exceção dos montantes necessários: 
a) À afetação à função social e cultural nos termos do artigo 29.º; 
b) À constituição de reservas para os casos de reivindicação de pagamento, nomeadamente nos
termos dos n.os 3 a 5 do artigo seguinte; 
c) A uma utilização em conformidade com uma decisão adotada nos termos das alíneas c) a e) e h) a
k) do n.º 2 do artigo 21.º 
3 - Caso uma entidade de gestão coletiva invista as receitas de direitos ou quaisquer rendimentos
resultantes do investimento das mesmas, deve fazê-lo no interesse dos titulares cujos direitos
representa, nos termos da política geral de investimento e da política de gestão dos riscos referidas
nas alíneas e) e k) do n.º 2 do artigo 21.º, de acordo com os seguintes requisitos: 
a) Se existir qualquer potencial conflito de interesses, a entidade de gestão coletiva deve assegurar
que o investimento é efetuado no interesse exclusivo desses titulares de direitos; 
b) Os ativos devem ser investidos de modo que garanta a segurança, a qualidade, a liquidez e a
rendibilidade da carteira no seu conjunto; 
c) Os ativos devem ser suficientemente diversificados para evitar a dependência excessiva de
qualquer ativo e a acumulação de riscos importantes na carteira no seu conjunto. 


Aditado pelo seguinte diploma: Decreto-Lei n.º 100/2017, de 23 de Agosto


  Artigo 33.º
 Distribuição dos montantes


1 - As entidades de gestão coletiva distribuem regular, célere, diligente e rigorosamente aos
titulares de direitos as receitas que obtenham com a gestão dos direitos destes. 
2 - A distribuição das receitas obtidas com a gestão de direitos é efetuada de acordo com os
estatutos e com a política de distribuição aprovada pela assembleia geral. 
3 - Os estatutos e a política de distribuição de receitas devem basear-se em critérios objetivos,
adequados aos tipos de direitos geridos e que excluam a arbitrariedade, e devem assegurar aos
titulares de direitos uma participação na distribuição que seja proporcional à utilização das
respetivas obras. 
4 - A distribuição e pagamento dos montantes aos titulares de direitos devem ser efetuados no prazo
máximo de nove meses a contar do fim do exercício em que as receitas de direitos foram cobradas,
salvo se razões objetivas, relacionadas nomeadamente com a comunicação de informações pelos
utilizadores, a identificação de titulares de direitos ou o cruzamento de informações sobre as obras e
outras prestações com os titulares de direitos, impedirem a entidade de gestão coletiva ou os seus
membros de cumprirem o referido prazo. 
5 - Caso os montantes devidos aos titulares de direitos não possam ser distribuídos dentro do prazo
fixado no número anterior porque os titulares de direitos não podem ser identificados ou localizados
e a derrogação do prazo não seja aplicável, estes montantes são lançados e identificados
separadamente nas contas da entidade de gestão coletiva.


 



http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?tabela=leis&nid=2742&pagina=1&ficha=1





29/09/2017 :::Lei n.º 26/2015, de 14 de Abril


http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_print_articulado.php?tabela=leis&artigo_id=&nid=2323&nversao=&tabela=leis 13/27


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 34.º
 Prescrição


1 - A obrigação de pagamento aos titulares de direitos das receitas obtidas com a gestão de direitos
prescreve no prazo de três anos. 
2 - O prazo referido no número anterior conta-se a partir do fim do exercício em que ocorreu a
cobrança das receitas de direitos. 
3 - As entidades de gestão coletiva só podem invocar a prescrição caso demonstrem ter tomado todas
as medidas necessárias para identificar, localizar e comunicar aos titulares de direitos os montantes
que lhes são devidos. 
4 - Para efeitos do disposto no número anterior, as entidades de gestão coletiva devem verificar os
seus registos bem como outros registos disponíveis e facultar, até três meses após o termo do prazo
fixado para a distribuição dos montantes aos titulares de direitos, aos membros e às entidades de
gestão coletiva com quem celebram acordos de representação, uma lista de obras e de outras
prestações cujos titulares não tenham sido identificados ou localizados, incluindo, sempre que
disponível, o título da obra ou outras prestações, o nome do titular de direitos, o nome do editor ou
produtor e quaisquer informações pertinentes suscetíveis de ajudar a identificar o titular de direitos.
5 - Se as medidas referidas nos números anteriores forem ineficazes, as entidades de gestão coletiva
devem colocar as informações referidas no número anterior no seu sítio na Internet, até um ano após
o termo do prazo de três meses. 
6 - Operada a prescrição, os valores revertem para a função social e cultural prevista no artigo 29.º
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  Artigo 35.º
 Gestão de direitos ao abrigo de acordos de representação


1 - As entidades de gestão coletiva não podem, no que diz respeito às tarifas aplicáveis, às comissões
de gestão, às condições de cobrança das receitas de direitos e de distribuição dos montantes
devidos, discriminar entre os seus membros e os titulares de direitos cuja gestão asseguram ao
abrigo de um acordo de representação. 
2 - As entidades de gestão coletiva devem distribuir e pagar regular, célere, diligente e
rigorosamente os montantes devidos a outras entidades. 
3 - As entidades de gestão coletiva não podem efetuar outras deduções às receitas de direitos ou a
quaisquer rendimentos do investimento dessas receitas de direitos, para além das deduções
respeitantes às comissões de gestão e à função social e cultural, aplicáveis à generalidade dos seus
membros, a menos que a outra entidade de gestão coletiva que é parte no acordo de representação
autorize expressamente essas deduções. 
4 - As entidades de gestão coletiva disponibilizam, pelo menos, as seguintes informações às
entidades de gestão coletiva em cujo nome gerem direitos ao abrigo de um acordo de representação:
a) As receitas de direitos atribuídas, os montantes pagos pela entidade de gestão coletiva por
categoria de direitos geridos e por tipo de utilização pelos direitos que gere ao abrigo do acordo de
representação e quaisquer receitas de direitos atribuídas que estejam pendentes, qualquer que seja
o respetivo período; 
b) As deduções efetuadas em relação a comissões de gestão; 
c) As deduções efetuadas para quaisquer outros fins que não as relacionadas com as comissões de
gestão; 
d) As informações sobre quaisquer licenças concedidas ou recusadas relativamente a obras e outras
prestações abrangidas pelo acordo de representação; 
e) As resoluções adotadas pela assembleia geral, na medida em que sejam relevantes para a gestão
dos direitos abrangidos pelo acordo de representação. 
5 - As entidades de gestão coletiva devem fornecer a informação referida no número anterior através
de meios eletrónicos, atualizando-a pelo menos uma vez por ano, e indicando o período a que as
informações se referem. 
6 - As entidades de gestão coletiva devem distribuir e pagar os montantes devidos às outras
entidades de gestão coletiva no prazo máximo de nove meses a contar do fim do exercício em que as
receitas de direitos foram cobradas, salvo se se verificarem razões objetivas que impeçam as
entidades de gestão coletiva ou os seus membros de cumprirem o referido prazo, relacionadas
nomeadamente com a comunicação de informações pelos utilizadores, a identificação de direitos, de
titulares de direitos ou o cruzamento de informações entre as obras e outras prestações com os
titulares de direitos. 
7 - A entidade de gestão coletiva que receba os montantes referidos no número anterior, ou os
respetivos membros, enquanto entidades que representam titulares de direitos, devem distribuir e
pagar os montantes devidos no prazo máximo de seis meses a contar do seu recebimento, salvo se se
verificarem razões objetivas que impeçam as entidades de gestão coletiva ou os seus membros de
cumprirem o referido prazo, relacionadas nomeadamente com a comunicação de informações pelos
utilizadores, a identificação de direitos, de titulares de direitos ou o cruzamento de informações
entre as obras e outras prestações com os titulares de direitos.
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  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 36.º
 Relações com os utilizadores


1 - As negociações entre utilizadores e entidades de gestão coletiva devem obedecer aos princípios
da boa-fé e transparência, incluindo a prestação de todas as informações necessárias para permitir a
cobrança efetiva das receitas correspondentes. 
2 - As condições gerais de licenciamento devem refletir critérios objetivos e não discriminatórios,
nomeadamente no que se refere às tarifas aplicáveis. 
3 - Na concessão de licenças de serviços em linha, as entidades de gestão coletiva não devem ser
obrigadas a utilizar como referência para outros serviços as condições de concessão de licenças
acordadas com o utilizador, quando este presta um novo tipo de serviço em linha que está disponível
ao público há menos de três anos. 
4 - As entidades de gestão coletiva asseguram a existência de mecanismos que permitam a
comunicação com os utilizadores através de meios eletrónicos. 
5 - Os utilizadores devem prestar gratuitamente a informação relativa à utilização efetuada sempre
que a mesma seja necessária para efeitos da distribuição das receitas de direitos. 
6 - A informação prevista no número anterior deve ser prestada em tempo útil, em condições que
permitam o seu tratamento, designadamente no que respeita à identificação da obra, dos titulares e
da utilização efetuada e deve incluir, sempre que presentes, os identificadores únicos anexos às
fixações das obras. 
7 - O disposto nos n.os 5 e 6 não se aplica aos utilizadores que procedam exclusivamente à execução
pública de obras e prestações incorporadas em fonogramas e videogramas, por qualquer meio,
incluindo em emissões de radiodifusão áudio ou audiovisual. 
8 - Os utilizadores referidos no número anterior devem aceitar a instalação, a expensas das
entidades de gestão coletiva, nos espaços onde efetuam a execução pública, de mecanismos de
monitorização e deteção automática das obras e prestações por eles utilizadas, ou, em alternativa e
para os mesmos fins, admitir o acesso de pessoas acreditadas pelas entidades de gestão coletiva que
outorgaram a respetiva licença aos locais onde é utilizado ou a partir do qual é utilizado, por
qualquer meio, o respetivo repertório, com a salvaguarda do direito à privacidade e intimidade dos
respetivos clientes. 
9 - O incumprimento das obrigações de informação, concessão de acesso e instalação de mecanismos
de monitorização e deteção previstas nos n.os 5 a 8 confere à respetiva entidade de gestão coletiva
o direito de revogar unilateralmente a autorização concedida, sem prejuízo da possibilidade de
aplicação de outras sanções contratuais ou constantes das respetivas condições gerais de
licenciamento.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 37.º
 Balcões de licenciamento conjunto


1 - As entidades de gestão coletiva representativas das diversas categorias de titulares de direitos,
em conjunto com as entidades representativas de utilizadores eventualmente interessadas,
disponibilizam aos utilizadores procedimentos de licenciamento de atos de execução pública de
obras, prestações, fonogramas e videogramas protegidos, designados «balcões de licenciamento
conjunto». 
2 - Os procedimentos de licenciamento referidos no número anterior devem permitir aos
utilizadores, através de balcões de licenciamento conjunto eletrónicos ou presenciais, solicitar e
obter, num único procedimento, os licenciamentos ou autorizações para a execução pública de
obras, prestações, fonogramas e videogramas protegidos, sendo as licenças ou autorizações emitidas
em representação dos respetivos titulares de direitos. 
3 - Os balcões de licenciamento conjunto devem salvaguardar: 
a) A aplicação efetiva dos tarifários gerais em vigor das diversas entidades de gestão coletiva e a
distribuição dos valores cobrados em função de tais tarifários; 
b) A fixação autónoma dos respetivos tarifários, através dos mecanismos previstos na presente lei; 
c) A repartição dos respetivos custos de funcionamento em função do valor das remunerações
atribuídas a cada uma das entidades de gestão coletiva; 
d) A gestão eficiente e transparente do serviço de licenciamento; 
e) O controlo efetivo da emissão de licenças por parte das diversas entidades de gestão coletiva, em
condições de igualdade e paridade; 
f) A celeridade e facilidade de acesso ao licenciamento por parte dos utilizadores interessados; 
g) A autonomia da sua organização e funcionamento relativamente aos das entidades de gestão
coletiva. 
4 - Na falta de acordo entre as entidades de gestão coletiva, ou entre estas e as entidades
representativas de utilizadores, para a implementação do balcão de licenciamento conjunto, a IGAC
deve ouvir as entidades envolvidas e exercer mediação com vista a procurar a sua entrada em
funcionamento. 
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5 - Subsistindo ausência de acordo, a IGAC propõe, junto do membro do Governo responsável pela
área da cultura, medidas adequadas à efetiva implementação dos mecanismos de licenciamento. 
6 - O disposto no presente artigo não prejudica a possibilidade das entidades de gestão coletiva
promoverem e emitirem, simultaneamente, licenciamentos autónomos e exercerem,
separadamente, os direitos entregues à sua gestão, em relação a todos os utilizadores que não
tenham solicitado e obtido o licenciamento ou autorização através dos balcões de licenciamento
conjunto, nos termos dos números anteriores.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 37.º-A
 Procedimentos de reclamação


1 - As entidades de gestão coletiva devem disponibilizar aos seus membros e às entidades de gestão
coletiva em nome das quais gerem direitos ao abrigo de um acordo de representação procedimentos
eficazes e oportunos para reclamações, particularmente no que se refere à autorização para a gestão
de direitos, revogação ou retirada de direitos, condições de filiação, cobrança de montantes devidos
aos titulares, deduções e distribuições. 
2 - As entidades de gestão coletiva devem responder por escrito às reclamações dos membros ou das
entidades de gestão coletiva em nome das quais gerem direitos ao abrigo de acordos de
representação, devendo indicar por escrito os motivos, caso recusem alguma reclamação. 


Aditado pelo seguinte diploma: Decreto-Lei n.º 100/2017, de 23 de Agosto


SECÇÃO II 
Fixação de tarifários


   Artigo 38.º
 Tarifas e tarifários gerais


1 - As entidades de gestão coletiva publicitam as tarifas de licenciamento de direitos exclusivos e de
exercício de direitos de remuneração ou compensação equitativa nos respetivos sítios na Internet,
bem como os tarifários gerais que sejam contrapartida das licenças gerais que concedam. 
2 - As tarifas e tarifários gerais referidos no número anterior devem igualmente ser objeto de
depósito e publicitação no sítio na Internet da IGAC, vinculando as entidades de gestão coletiva e os
utilizadores ou entidades representativas de utilizadores apenas a partir da data da respetiva
publicação. 
3 - As tarifas devem refletir o valor económico da utilização dos concretos direitos em causa e devem
traduzir o resultado de uma negociação em condições reais de mercado. 
4 - Os tarifários gerais devem ter em conta, designadamente, o valor económico da utilização do
repertório para as diversas categorias de beneficiários das respetivas autorizações ou licenças,
corresponder à justa remuneração dos titulares de direitos pela utilização das suas obras, prestações
artísticas, fonogramas, videogramas ou emissões e, sempre que possível, ter em conta o volume real
da sua utilização e difusão. 
5 - As entidades de gestão coletiva devem ainda estabelecer tarifas e tarifários especiais com
montantes especialmente reduzidos, aplicáveis a pessoas coletivas que prossigam fins não lucrativos
e não comerciais, quando as respetivas atividades ou eventos se realizem em local de acesso livre e
gratuito.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 39.º
 Fixação dos tarifários gerais por negociação


1 - Os tarifários gerais são fixados por negociação entre as entidades de gestão coletiva e as
entidades representativas de utilizadores. 
2 - Cabe às entidades de gestão coletiva e às entidades representativas de utilizadores celebrar, por
escrito, os acordos que resultam da fixação dos tarifários gerais por negociação, os quais são
depositados junto da IGAC, nos termos do artigo 41.º 
3 - O disposto no número anterior não prejudica a possibilidade das entidades de gestão coletiva
fixarem os respetivos tarifários, em cumprimento da presente lei e enunciando os critérios e
métodos da sua formação. 
4 - Os acordos devem regular com exatidão os termos e condições das utilizações do repertório a que
respeitem. 
5 - (Revogado.) 
6 - As entidades de gestão coletiva estão obrigadas à negociação e à celebração de acordos quando
as entidades representativas de utilizadores que os solicitem demonstrem representar efetivamente



http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?tabela=leis&nid=2742&pagina=1&ficha=1
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um número significativo de empresas, empresários ou profissionais que, no exercício da sua
atividade, sejam típica ou habitualmente utilizadores, nos seguintes casos: 
a) Quando não se encontre a vigorar um acordo depositado que tenha por objeto a definição de um
tarifário ou vários tarifários aplicáveis à utilização ou utilizações em causa; 
b) Na vigência de acordo referido na alínea anterior, caso as entidades representativas de
utilizadores parte na negociação demonstrem representar mais utilizadores do que as entidades
representativas de utilizadores signatárias; 
c) Dois anos após o depósito junto da IGAC da última decisão da comissão de peritos que tenha por
objeto a determinação de um tarifário aplicável ao mesmo tipo de utilizações. 
7 - Para os efeitos previstos da alínea b) do número anterior, sempre que se suscitem dúvidas quanto
à efetiva representatividade das entidades representativas de utilizadores, a IGAC deve, a
requerimento de qualquer das partes interessadas na negociação, notificar as entidades que sejam
parte no acordo e as entidades que pretendam dar início a uma nova negociação, para
apresentarem, no prazo de cinco dias úteis, o comprovativo do número de associados ou
representados. 
8 - Recebido o comprovativo referido no número anterior, a IGAC informa as entidades
representativas de utilizadores em causa do número efetivo de associados ou representados por cada
uma delas.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 40.º
 Formalismo da negociação de tarifários gerais


1 - Qualquer das partes pode dar início às negociações através da apresentação de uma proposta
escrita que contenha, pelo menos, as utilizações abrangidas, o prazo do licenciamento, a vigência do
acordo e as tarifas aplicáveis, incluindo o valor, as condições e os requisitos da sua aplicação e os
critérios e métodos de formação do valor proposto. 
2 - A proposta referida no número anterior deve ser remetida à contraparte através de correio
registado ou com comprovativo de entrega, devendo, na mesma data, ser dado conhecimento de tal
facto à IGAC. 
3 - Caso a proposta tenha sido apresentada por entidades representativas de utilizadores e estas não
tenham dado cumprimento ao disposto no número anterior, a entidade de gestão coletiva
destinatária da proposta deve remetê-la à IGAC, no prazo máximo de três dias úteis a contar da sua
receção. 
4 - As propostas podem ser formuladas, consoante os casos, por uma ou mais entidades de gestão
coletiva ou por uma ou mais entidades representativas de utilizadores, mas não podem ser dirigidas a
mais do que uma entidade. 
5 - O disposto no número anterior não prejudica a possibilidade de qualquer entidade representativa
de utilizadores responder à proposta conjuntamente com outras entidades que representem a mesma
categoria de utilizadores. 
6 - O destinatário da proposta dispõe do prazo de 30 dias, a contar da sua receção, para a aceitar ou
apresentar uma contraproposta. 
7 - O silêncio vale como aceitação da proposta e da contraproposta. 
8 - Caso a proposta seja formulada por uma entidade representativa de utilizadores, a entidade de
gestão coletiva destinatária pode, no prazo de 10 dias a contar da receção da proposta e dando
conhecimento de tal facto à IGAC: 
a) Recusar a negociação, demonstrando que não estão preenchidos os requisitos que, nos termos do
n.º 6 do artigo anterior, lhe impõem o dever de negociação; 
b) Indicar outra entidade representativa de maior número de potenciais utilizadores do respetivo
setor, devendo, no mesmo prazo, iniciar negociações com a entidade que indicar, nos termos dos
n.os 1 e 2. 
9 - Caso a proposta seja formulada por uma entidade de gestão coletiva, a entidade representativa
de utilizadores destinatária pode, no prazo de 10 dias a contar da sua receção, recusar a negociação,
declarando que não pretende celebrar acordos com a entidade de gestão em causa, dando
conhecimento de tal facto à IGAC. 
10 - Iniciada a negociação e até ao seu termo, qualquer entidade representativa de utilizadores que
demonstre representar maior número de potenciais utilizadores do respetivo setor deve ser admitida
a participar na mesma, desde que remeta à entidade de gestão coletiva em causa uma proposta
formulada nos termos do n.º 1 ou comunique, pela mesma forma, a sua adesão à proposta ou
contraproposta formulada pela entidade que se encontre em negociação.


 


  Artigo 41.º
 Depósito dos acordos de fixação de tarifários gerais


1 - O acordo de fixação de tarifários gerais celebrado nos termos do artigo anterior deve ser
depositado por qualquer das partes junto da IGAC, que o publica no seu sítio na Internet, aplicando-
se o n.º 2 do artigo 38.º 
2 - Quando várias entidades representativas de utilizadores tiverem participado nas negociações, o
acordo só é objeto de depósito se for subscrito por entidades representativas de maior número de
utilizadores do respetivo setor. 
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3 - Depositado o acordo, os tarifários dele constantes, as suas regras de aplicação e demais
condições vinculam as entidades de gestão coletiva signatárias, integrando-se nas suas tarifas gerais,
bem como os utilizadores que preencham os pressupostos objetivos da sua aplicação, sejam ou não
membros ou associados das entidades representativas de utilizadores signatárias. 
4 - A vinculação das entidades de gestão coletiva e dos utilizadores mantém-se pelo período de
vigência do acordo, ou por prazo inferior, caso o ato de depósito, a requerimento de ambas as
partes, limite temporalmente a sua vigência. 
5 - O depósito caduca automaticamente na data em que o acordo deixar de produzir efeitos em
virtude da sua caducidade, denúncia, resolução, revogação, anulação ou declaração de nulidade. 
6 - (Revogado.) 
7 - No prazo de 30 dias a contar da data do depósito do acordo, a entidade representativa de maior
número de potenciais utilizadores do respetivo setor, tendo em conta o respetivo objeto, o âmbito
territorial e o número de representados pelas entidades em causa, pode obstar à produção dos
efeitos previstos no n.º 3. 
8 - Para efeitos do disposto no número anterior, a entidade representativa de utilizadores deve dar
início às negociações com as entidades de gestão coletiva em causa, através do envio da proposta a
que se refere o n.º 1 do artigo 40.º, dando conhecimento de tal facto à IGAC. 
9 - Nos casos referidos nos n.os 2, 7 e 8 é aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos
n.os 7 e 8 do artigo 39.º


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 42.º
 Pendência das negociações para a fixação de tarifários gerais


1 - Na pendência das negociações para a fixação de tarifários gerais os utilizadores não ficam
dispensados de obter as licenças ou autorizações legalmente exigidas para a utilização do repertório
que pretendam efetuar, não podendo as entidades de gestão coletiva recusar a emissão de licenças
provisórias, válidas até ao prazo de 15 dias a contar do termo das negociações, se outro mais curto
não for solicitado pelo utilizador. 
2 - Em relação aos tarifários praticados pelas entidades de gestão coletiva que participem nas
negociações, na pendência destas aplica-se o seguinte: 
a) Mantêm-se provisoriamente os tarifários gerais determinados por acordo com as entidades
representativas de utilizadores, os tarifários acordados individualmente com utilizadores e apenas
em relação a estes, os tarifários que tenham sido objeto de depósito anterior ou os tarifários
determinados na sequência de decisão da comissão de peritos, ainda que os referidos acordos, atos
de depósito ou decisões tenham deixado de vigorar em virtude da sua denúncia ou caducidade; 
b) Fica suspensa a cobrança dos tarifários gerais que tenham sido fixados unilateralmente pelas
entidades de gestão coletiva. 
3 - Para efeitos do disposto nos números anteriores, a negociação considera-se pendente entre a
data da receção da proposta e o termo do prazo de 60 dias sobre aquela data. 
4 - Nos casos referidos na alínea b) do n.º 2 a obrigatoriedade de emissão da licença provisória
apenas existe quando o utilizador declare, por escrito, que se considera devedor dos valores que
resultem alternativamente: 
a) Da aplicação das tarifas que vierem a ser determinadas por acordo para as utilizações
provisoriamente autorizadas ou licenciadas; 
b) Na falta de acordo, e caso não se encontre pendente um procedimento de fixação de tarifas pela
comissão de peritos, das tarifas fixadas pelas entidades de gestão coletiva com efeitos à data de
início da negociação.


 


  Artigo 43.º
 Recusa de negociação e falta de acordo na negociação


1 - (Revogado.) 
2 - Em caso de falta de acordo na negociação, passados 60 dias sobre a data da receção da proposta,
devem as partes, por iniciativa de qualquer uma delas, recorrer a uma comissão de peritos. 
3 - As entidades de gestão coletiva podem fixar unilateralmente as tarifas e tarifários gerais
correspondentes às autorizações e licenciamentos das utilizações dos direitos dos seus
representados: 
a) Caso a entidade representativa de utilizadores reca negociação, nos termos do n.º 9 do artigo
40.º, e não haja nenhum acordo coletivo ou anterior decisão da comissão de peritos em vigor; 
b) Caso as partes envolvidas na negociação não recorram à comissão de peritos nos termos do
número anterior, passados 30 dias da falta de acordo na negociação.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 44.º
 Comissão de peritos
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1 - Os conflitos resultantes das relações entre as entidades de gestão coletiva e os utilizadores ou
entidades representativas de utilizadores emergentes da fixação de tarifários gerais são dirimidos
por uma comissão de peritos. 
2 - A comissão de peritos é composta por três peritos, competindo a cada parte designar o seu perito
e os peritos assim designados devem escolher o outro perito, que atua como presidente da comissão
de peritos. 
3 - Se uma das partes não designar o perito que lhe compete ou os peritos designados pelas partes
não acordarem na escolha do perito presidente é aplicável o disposto no n.º 2 do artigo 42.º
enquanto se mantiver a falta de designação ou escolha 
4 - O funcionamento da comissão de peritos é objeto de enquadramento regulamentar, a aprovar por
portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da cultura e da economia. 
5 - As decisões da comissão de peritos têm por objeto: 
a) A fixação, através de um procedimento coletivo, de um tarifário geral, aplicável a uma
determinada atividade ou categoria de utilizadores objetivamente definida; 
b) A fixação, através de um procedimento individual, de um tarifário aplicável a um concreto
utilizador ou conjunto concreto e determinado de utilizadores, em virtude de utilizações de
repertório, que devam ser abrangidas por um tarifário geral. 
6 - A decisão deve ser proferida no prazo máximo de seis meses a contar da data da constituição da
comissão de peritos. 
7 - As decisões da comissão de peritos são tomadas tendo em conta o disposto nos n.os 3 a 5 do
artigo 38.º 
8 - A comissão de peritos fixa, nos termos da portaria referida no n.º 4, o montante pecuniário a
pagar aos seus membros, o qual é suportado, em montantes iguais, pelas partes. 
9 - As decisões da comissão de peritos integram os tarifários gerais da entidade de gestão coletiva,
sendo objeto de depósito nos termos do artigo 41.º 
10 - Cabe recurso com efeito meramente devolutivo, para o Tribunal da Relação das decisões da
comissão de peritos. 
11 - Sem prejuízo do disposto no n.º 4, aplica-se o disposto na lei da arbitragem voluntária em tudo o
que não estiver regulado na presente lei. 
12 - Os conflitos a que se refere o n.º 1 podem ser também submetidos a centros de arbitragem
voluntária tecnicamente competentes em direito da propriedade intelectual.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 45.º
 Procedimento coletivo de fixação de um tarifário geral


1 - As entidades de gestão coletiva e as entidades representativas de utilizadores podem recorrer ao
procedimento coletivo para a fixação de um tarifário previsto na alínea a) do n.º 5 do artigo
anterior, desde que comprovem a sua efetiva representatividade. 
2 - O procedimento coletivo só pode ter lugar na sequência de um processo de negociação realizado
nos termos do artigo 40.º, e apenas quando as partes não tenham alcançado um acordo depois de
expirado o prazo previsto no n.º 2 do artigo 43.º 
3 - No procedimento coletivo, o recurso à comissão de peritos depende do preenchimento das
circunstâncias referidas nas alíneas do n.º 6 do artigo 39.º e da não verificação das circunstâncias
previstas no n.º 8 do artigo 40.º 
4 - (Revogado.) 
5 - A partir da data do depósito, os tarifários vinculam as entidades de gestão coletiva intervenientes
no procedimento coletivo e os utilizadores que preencham os pressupostos objetivos da sua
aplicação, substituindo os respetivos tarifários gerais eventualmente existentes. 
6 - (Revogado.)
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  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 46.º
 Procedimento individual de fixação de um tarifário


1 - As entidades de gestão coletiva e os utilizadores podem recorrer ao procedimento individual para
a fixação de um tarifário previsto na alínea b) do n.º 5 do artigo 44.º quando, cumulativamente: 
a) Não se encontre a vigorar um acordo depositado nos termos do artigo 41.º, que tenha por objeto a
definição de um tarifário aplicável às utilizações em causa nem esteja pendente uma negociação
coletiva com vista a tal acordo; 
b) Não tenha sido depositada junto da IGAC, há menos de dois anos, decisão de comissão de peritos
que tenha por objeto a definição de um tarifário aplicável às utilizações em causa; 
c) Não se encontre pendente um procedimento coletivo nos termos do artigo anterior que tenha por
objeto a definição de um tarifário aplicável às utilizações em causa; 
d) (Revogada.) 
2 - O caráter individual do procedimento não obsta ao litisconsórcio ou à coligação de partes, nos
termos gerais.
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  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 47.º
 Efeitos da pendência dos procedimentos de fixação de tarifários


1 - Na pendência dos procedimentos coletivos ou individuais referidos nos números anteriores
mantêm-se provisoriamente em vigor: 
a) Os tarifários gerais determinados por acordo com as entidades representativas de utilizadores,
depositados junto da IGAC; 
b) Os tarifários resultantes de acordos anteriormente firmados entre as partes no procedimento
individual previsto no artigo 46.º; 
c) Os tarifários que tenham sido objeto de anterior depósito junto da IGAC; 
d) Os tarifários determinados na sequência de decisões anteriormente proferidas no procedimento
coletivo previsto no artigo 45.º 
2 - O disposto no número anterior é aplicável ainda que os referidos acordos, atos de depósito ou
decisões tenham deixado de vigorar por força da sua denúncia ou caducidade. 
3 - Fora dos casos previstos no n.º 1, quando os tarifários em causa tenham sido fixados
unilateralmente pelas entidades de gestão coletiva, é aplicável, com as necessárias adaptações, o
disposto na alínea b) do n.º 2 e o n.º 4 do artigo 42.º, devendo as licenças provisórias ser emitidas
até ao prazo de 15 dias a contar do termo do prazo referido no n.º 6 do artigo 44.º, se outro mais
curto não for solicitado pelo utilizador. 
4 - Determinada pela comissão de peritos a tarifa a aplicar em relação à utilização ou tipo de
utilização em causa, devem os montantes em falta ou em excesso em virtude da aplicação de tarifa
provisória ou da suspensão da cobrança nos termos dos números anteriores ser, consoante os casos,
pagos ou devolvidos, desde: 
a) O início da negociação, tratando-se de procedimento coletivo; 
b) O início da utilização em causa, tratando-se de procedimento individual. 
5 - O recurso a qualquer um dos procedimentos para a fixação de um tarifário previstos nos artigos
anteriores não dispensa a obtenção, por parte dos utilizadores, da autorização ou licença necessária
para a respetiva utilização de obras, prestações, fonogramas, videogramas ou emissões, nem
prejudica o recurso aos tribunais judiciais por parte dos titulares de direitos ou das entidades de
gestão coletiva que os representem para reagirem contra a utilização ilícita de repertório protegido. 
6 - O disposto no número anterior é aplicável sempre que a remuneração ou compensação a
determinar não seja contrapartida de uma utilização livre ou de uma licença compulsiva
expressamente prevista na lei.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 48.º
 Regimes especiais


1 - Sem prejuízo dos deveres de fixação, divulgação, razoabilidade e transparência dos tarifários,
não estão abrangidas pelo regime previsto para a fixação de tarifários gerais as seguintes utilizações:
a) De obras, prestações, fonogramas, videogramas e emissões de radiodifusão que importem atos de
exploração distintos dos referidos na alínea d) do artigo 2.º; 
b) De obras literárias, dramáticas, dramático-musicais, coreográficas ou pantomímicas; 
c) Singulares e específicas de uma ou várias obras, prestações, fonogramas, videogramas e emissões; 
d) De obras, prestações, fonogramas, videogramas e emissões para cuja autorização a entidade de
gestão respetiva não se encontre mandatada, não exerça efetivamente a respetiva gestão ou para as
quais seja necessária a autorização individualizada do seu titular; 
e) Correspondentes à cópia privada sujeita ao pagamento de compensação aos titulares de direitos. 
2 - O regime previsto para a fixação de tarifários gerais aplica-se, com as necessárias adaptações, às
tarifas relativas a direitos de remuneração ou compensação equitativas.


 


CAPÍTULO IV 
Concessão de licenças multiterritoriais por entidades de gestão coletiva de direitos em linha sobre
obras musicais


   Artigo 48.º-A
 Tratamento de licenças multiterritoriais


1 - As entidades de gestão coletiva que concedem licenças multiterritoriais de direitos em linha
sobre obras musicais devem ter capacidade suficiente para tratar eletronicamente, de modo
eficiente e transparente, os dados necessários para a administração dessas licenças, incluindo para
efeitos de identificação dos repertórios e de acompanhamento da sua utilização, da faturação aos
utilizadores, da cobrança das receitas de direitos e da distribuição dos montantes devidos aos
titulares de direitos. 
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2 - Para os efeitos previstos no número anterior, as entidades de gestão coletiva devem satisfazer,
pelo menos, as seguintes condições: 
a) Ter capacidade para identificar com rigor as obras musicais, no todo ou em parte, que estão
autorizadas a representar; 
b) Ter capacidade para identificar com exatidão, no todo ou em parte, relativamente a cada um dos
territórios relevantes, os direitos e os respetivos titulares, no que diz respeito a cada obra musical
ou parte desta que estão autorizadas a representar; 
c) Utilizar identificadores únicos a fim de identificar os titulares de direitos e as obras musicais,
tendo em conta, tanto quanto possível, as normas setoriais facultativas e as práticas desenvolvidas
ao nível internacional ou da União Europeia; 
d) Utilizar meios adequados a fim de identificar e resolver em devido tempo e de forma eficaz as
incoerências nos dados detidos por outras entidades de gestão coletiva que concedem licenças
multiterritoriais de direitos em linha sobre obras musicais. 


Aditado pelo seguinte diploma: Decreto-Lei n.º 100/2017, de 23 de Agosto


  Artigo 48.º-B
 Transparência das informações constantes de repertórios multiterritoriais


1 - As entidades de gestão coletiva que concedem licenças multiterritoriais de direitos em linha
sobre obras musicais devem comunicar aos prestadores de serviços em linha, aos titulares cujos
direitos representam e às outras entidades de gestão coletiva, através de meios eletrónicos e em
resposta a um pedido devidamente justificado, informações atualizadas que permitam a
identificação do repertório de música em linha que representam. 
2 - Para os efeitos previstos no número anterior, estão incluídas as seguintes informações: 
a) As obras musicais que representam; 
b) Os direitos que representam, no todo ou em parte; 
c) Os territórios abrangidos. 
3 - As entidades de gestão coletiva podem tomar medidas razoáveis para proteger a exatidão e a
integridade dos dados, controlar a sua reutilização e proteger informações comercialmente sensíveis.


Aditado pelo seguinte diploma: Decreto-Lei n.º 100/2017, de 23 de Agosto


  Artigo 48.º-C
 Rigor das informações constantes de repertórios multiterritoriais


1 - As entidades de gestão coletiva que concedem licenças multiterritoriais de direitos em linha
sobre obras musicais devem dispor de procedimentos que permitam aos titulares de direitos, às
outras entidades de gestão coletiva e aos prestadores de serviços em linha solicitar uma correção dos
dados referidos na lista de condições, nos termos do n.º 2 do artigo 48.º-A ou das informações
comunicadas nos termos do artigo 48.º-B, sempre que esses titulares, entidades de gestão coletiva e
prestadores de serviços em linha, com base em provas razoáveis, considerem que os dados ou as
informações são inexatos no que se refere aos seus direitos em linha sobre obras musicais. 
2 - Em caso de procedência das reclamações, as entidades de gestão coletiva devem assegurar que os
dados ou as informações são corrigidas sem demora injustificada. 
3 - As entidades de gestão coletiva devem facultar aos titulares dos direitos cujas obras musicais
estão incluídas nos seus repertórios de música e aos titulares de direitos que, nos termos dos n.º 3 do
artigo 9.º, lhes confiaram a gestão dos seus direitos em linha sobre obras musicais, os meios para
lhes apresentarem, em formato eletrónico, informações sobre as suas obras musicais, os seus direitos
sobre as mesmas e os territórios abrangidos pela autorização. 
4 - Para os efeitos previstos no número anterior, as entidades de gestão coletiva e os titulares de
direitos devem ter em conta, tanto quanto possível, as normas setoriais voluntárias ou as práticas de
intercâmbio de dados, desenvolvidas ao nível internacional ou da União Europeia, que permitem aos
titulares especificar a obra musical e os direitos em linha, no todo ou em parte, bem como os
territórios abrangidos pela autorização. 
5 - Caso uma entidade de gestão coletiva mandate, nos termos dos artigos 48.º-F e 48.º-G, outra
entidade de gestão coletiva para conceder licenças multiterritoriais dos direitos em linha sobre obras
musicais, a entidade de gestão coletiva mandatária deve também aplicar o disposto no n.os 3 e 4 em
relação aos titulares de direitos cujas obras musicais fazem parte do repertório da entidade de
gestão coletiva mandante, salvo decisão em contrário das entidades de gestão coletiva. 


Aditado pelo seguinte diploma: Decreto-Lei n.º 100/2017, de 23 de Agosto


  Artigo 48.º-D
 Informação e facturação


1 - As entidades de gestão coletiva devem acompanhar a utilização dos direitos em linha sobre as
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obras musicais que representam, no todo ou em parte, pelos prestadores de serviços em linha a
quem tenham concedido licenças multiterritoriais relativas a esses direitos. 
2 - As entidades de gestão coletiva devem colocar à disposição dos prestadores de serviços em linha
a possibilidade de as informarem, através de meios eletrónicos, sobre a utilização efetiva dos
direitos em linha sobre obras musicais, devendo estes comunicar a utilização efetiva dessas obras. 
3 - As entidades de gestão coletiva devem adotar métodos de informação em consonância com as
normas setoriais voluntárias ou as práticas desenvolvidas ao nível internacional ou da União Europeia
para o intercâmbio eletrónico desses dados. 
4 - Caso as entidades de gestão coletiva possibilitem a comunicação de informações num formato
normalizado na indústria para o intercâmbio eletrónico de dados, as mesmas podem recusar as
informações comunicadas pelos prestadores de serviços em linha noutros formatos, nomeadamente
em formatos exclusivos. 
5 - As entidades de gestão coletiva devem faturar aos prestadores de serviços em linha através de
meios eletrónicos e devem possibilitar a utilização de um formato em consonância com as normas
setoriais voluntárias ou as práticas desenvolvidas ao nível internacional ou da União Europeia. 
6 - A fatura deve identificar as obras e os direitos objeto da licença, no todo ou em parte, com base
nos dados referidos no n.º 2 do artigo 48.º-A, e as correspondentes utilizações efetivas, na medida
em que tal seja possível, com base nas informações prestadas pelos prestadores de serviços em linha
e no formato utilizado para prestar tais informações. 
7 - Caso a entidade de gestão coletiva utilize uma norma setorial, o prestador de serviços em linha
não pode recusar-se a aceitar a fatura devido ao seu formato. 
8 - As entidades de gestão coletiva devem faturar aos prestadores de serviços em linha, com rigor e
no mais curto espaço de tempo, após a utilização efetiva dos direitos em linha sobre a obra musical
indicada, exceto se a faturação não for possível por motivos imputáveis aos prestadores de serviços
em linha. 
9 - As entidades de gestão coletiva devem dispor de procedimentos adequados que permitam aos
prestadores de serviços em linha contestar o rigor da fatura, nomeadamente se os prestadores de
serviços em linha receberem faturas de uma ou mais entidades de gestão coletiva para os mesmos
direitos em linha sobre a mesma obra musical. 


Aditado pelo seguinte diploma: Decreto-Lei n.º 100/2017, de 23 de Agosto


  Artigo 48.º-E
 Pagamento rigoroso e tempestivo aos titulares de direitos


1 - Sem prejuízo do disposto do disposto nos n.os 3 e 4, as entidades de gestão coletiva que
concedem licenças multiterritoriais de direitos em linha sobre obras musicais devem distribuir os
montantes devidos aos titulares de direitos resultantes dessas licenças, com rigor e no mais curto
espaço de tempo possível, após a informação da utilização efetiva das obras, exceto se a distribuição
não for possível por motivos imputáveis aos prestadores de serviços em linha. 
2 - Sem prejuízo do disposto nos n.os 3 e 4, as entidades de gestão coletiva devem prestar aos
titulares dos direitos, pelo menos, as seguintes informações, juntamente com cada pagamento que
efetuem: 
a) Período e espaço territorial em que ocorreram as utilizações pelas quais são devidos montantes
aos titulares de direitos; 
b) Montantes cobrados, deduções efetuadas e montantes distribuídos pelas entidades de gestão
coletiva por cada direito em linha de todas as obras musicais que os titulares de direitos tenham
autorizado, no todo ou em parte, as entidades de gestão coletiva a representar; 
c) Montantes cobrados em nome dos titulares de direitos, deduções efetuadas e montantes
distribuídos pelas entidades de gestão coletiva por cada prestador de serviços em linha. 
3 - Caso uma entidade de gestão coletiva mandate outra entidade de gestão coletiva para a
concessão de licenças multiterritoriais relativas a direitos em linha sobre obras musicais, nos termos
dos artigos 48.º-F e 48.º-G, a entidade de gestão coletiva mandatária deve distribuir, rigorosamente
e sem demora os montantes referidos no n.º 1 e prestar as informações referidas no n.º 2 à entidade
de gestão coletiva mandante. 
4 - A entidade de gestão coletiva mandante é responsável pela distribuição subsequente desses
montantes e a prestação dessas informações aos titulares dos direitos, salvo acordo em contrário das
entidades de gestão coletiva. 


Aditado pelo seguinte diploma: Decreto-Lei n.º 100/2017, de 23 de Agosto


  Artigo 48.º-F
 Acordos entre entidades de gestão coletiva sobre concessões de licenças multiterritoriais


1 - Qualquer acordo de representação entre entidades de gestão coletiva pelo qual uma entidade de
gestão coletiva mandata outra entidade de gestão coletiva para conceder licenças multiterritoriais
de direitos em linha sobre obras musicais do seu próprio repertório de música tem natureza não
exclusiva. 
2 - As entidades de gestão coletiva mandatárias devem gerir os direitos em linha em termos não
discriminatórios, de forma a assegurar a adequada remuneração dos titulares de direitos. 
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3 - A entidade de gestão coletiva mandante deve informar os seus membros dos principais termos do
acordo, nomeadamente o respetivo prazo de vigência e os custos dos serviços prestados pela
entidade de gestão coletiva mandatária. 
4 - A entidade de gestão coletiva mandatária deve informar a entidade de gestão coletiva mandante
dos principais termos em que os direitos em linha desta última devem ser licenciados, incluindo a
natureza da exploração, todas as disposições respeitantes ou que afetem a tarifa da licença, o
período de validade da licença, os períodos contabilísticos e os territórios abrangidos. 


Aditado pelo seguinte diploma: Decreto-Lei n.º 100/2017, de 23 de Agosto


  Artigo 48.º-G
 Obrigação de representar outra entidade de gestão coletiva quanto a licenças multiterritoriais


1 - Sempre que uma entidade de gestão coletiva que não conceda nem se proponha a conceder
licenças multiterritoriais de direitos em linha sobre obras musicais do seu próprio repertório solicite
a outra entidade de gestão coletiva que celebre um acordo de representação relativamente a esses
direitos, a entidade de gestão coletiva requerida deve aceitar esse pedido, caso já conceda ou se
proponha a conceder licenças multiterritoriais para a mesma categoria de direitos em linha sobre
obras musicais do repertório de outra ou outras entidades de gestão coletiva. 
2 - A entidade de gestão coletiva requerida deve responder à entidade de gestão coletiva requerente
por escrito e sem demora injustificada. 
3 - Sem prejuízo do disposto nos n.os 5 a 7, a entidade de gestão coletiva requerida deve gerir o
repertório representado da entidade de gestão coletiva requerente nas mesmas condições que se
aplicam à gestão do seu próprio repertório. 
4 - A entidade de gestão coletiva requerida deve incluir o repertório representado da entidade de
gestão coletiva requerente em todas as ofertas que endereça aos prestadores de serviços em linha. 
5 - A comissão de gestão pelo serviço prestado pela entidade de gestão coletiva requerida à entidade
requerente não deve exceder os custos em que aquela incorreu. 
6 - A entidade de gestão coletiva requerente deve disponibilizar à entidade de gestão coletiva
requerida as informações relativas ao seu próprio repertório de música, necessárias para a concessão
de licenças multiterritoriais de direitos em linha sobre obras musicais. 
7 - Caso as informações sejam insuficientes ou prestadas de forma que não permita que a entidade
de gestão coletiva requerida satisfaça os requisitos do presente capítulo, tem esta o direito de
cobrar os custos em que tenha razoavelmente incorrido para satisfazer esses requisitos ou excluir as
obras relativamente às quais a informação seja insuficiente ou não possa ser utilizada. 


Aditado pelo seguinte diploma: Decreto-Lei n.º 100/2017, de 23 de Agosto


  Artigo 48.º-H
 Derrogação relativa aos direitos de música em linha necessários para utilização em programas de


rádio e de televisão


Os requisitos do presente capítulo não são aplicáveis às entidades de gestão coletiva que concedam,
em conformidade com as normas europeias da concorrência, uma licença geral multiterritorial de
direitos em linha sobre obras musicais, que seja acessória à licença para a emissão inicial do
programa de rádio ou de televisão, para transmitir ou disponibilizar ao público programas de rádio ou
de televisão do mesmo operador, em simultâneo com ou após a primeira difusão, assim como
qualquer material em linha, nomeadamente antevisões, produzido por ou para organismos de
radiodifusão. 


Aditado pelo seguinte diploma: Decreto-Lei n.º 100/2017, de 23 de Agosto


CAPÍTULO V 
Fiscalização e sanções aplicáveis 
SECÇÃO I 
Fiscalização


   Artigo 49.º
 Âmbito da fiscalização


1 - A fiscalização do disposto na presente lei compete à IGAC. 
2 - Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as entidades de gestão coletiva incorrem em
responsabilidade contraordenacional por infrações cometidas no exercício das suas funções, em
violação das disposições da presente lei. 
3 - No exercício da sua função de fiscalização, a IGAC pode solicitar a intervenção da Inspeção-Geral
de Finanças e da Autoridade Tributária e Aduaneira, sempre que exista necessidade de apuramento
de matérias relacionadas com indícios de infrações de natureza financeira ou de matérias específicas
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cuja fiscalização e competência de intervenção incumba às referidas entidades. 
4 - A IGAC é a entidade competente para rececionar e avaliar as questões submetidas pelos
membros, titulares de direitos, utilizadores, entidades de gestão coletiva e outras partes
interessadas, sempre que considerem existir quaisquer atividades ou circunstâncias que violem
alguma das disposições da presente lei.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 50.º
 Âmbito da tutela


(Revogado.)
 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 51.º
 Destituição dos corpos gerentes


1 - A prática pelos corpos gerentes das entidades de gestão coletiva constituídas em Portugal de atos
de gestão gravemente prejudiciais aos interesses da entidade, dos associados ou cooperadores e de
terceiros constitui fundamento para a apresentação de pedido judicial de destituição dos órgãos
sociais. 
2 - No caso previsto no número anterior, compete aos associados ou cooperadores ou à IGAC informar
as entidades competentes de todos os elementos disponíveis necessários à propositura da respetiva
ação judicial, a qual segue os termos do Código de Processo Civil. 
3 - O juiz decide a final, devendo nomear uma comissão provisória de gestão, pelo prazo máximo de
um ano, encarregada de assegurar a gestão corrente da entidade e de convocar a assembleia geral
para eleger os novos órgãos sociais.


 


  Artigo 52.º
 Extinção das entidades de gestão colectiva


1 - A IGAC deve solicitar às entidades competentes a extinção das entidades de gestão coletiva
constituídas em Portugal: 
a) Que violem a lei, de forma muito grave ou reiteradamente; 
b) Cuja atividade não coincida com o objeto previsto nos estatutos; 
c) Que utilizem reiteradamente meios ilícitos para a prossecução do seu objeto; 
d) Que retenham indevidamente as remunerações devidas aos titulares de direitos. 
2 - O disposto no número anterior é aplicável a outras entidades que exerçam efetivamente a gestão
coletiva, independentemente da sua natureza jurídica, autorização, registo ou comunicação. 
3 - Sem prejuízo de eventual responsabilidade civil, penal e contraordenacional de tais entidades e
das pessoas que atuem por conta ou em representação destas constitui também causa de extinção a
falta de autorização, registo ou comunicação das entidades que exerçam efetivamente a gestão
coletiva.


 


SECÇÃO II 
Sanções


   Artigo 53.º
 Contraordenações


1 - Constitui contraordenação punível com coima entre (euro) 250 e (euro) 2 500 no caso das pessoas
singulares e de (euro) 500 a (euro) 15 000 no caso das pessoas coletivas, a violação do disposto nos
n.os 2 e 3 do artigo 19.º, nos n.os 1, 3 e 4 do artigo 20.º, nos n.os 1 a 7 do artigo 28.º, no n.º 5 do
artigo 29.º, no n.º 2 do artigo 32.º, no n.º 1 do artigo 35.º, nos n.os 1, 2, 4 e 5 do artigo 36.º, no n.º 1
do artigo 37.º, nos n.os 1 e 2 do 37.º-A, no n.º 1 do artigo 38.º, no n.º 3 do artigo 47.º, nos n.os 1 e 2
do artigo 48.º-A, nos n.os 1 e 2 do artigo 48.º-B, no n.º 1 do artigo 48.º-C, nos n.os 2, 5 e 6 do artigo
48.º-D e nos n.os 3 e 4 do artigo 48.º-F. 
2 - Constitui contraordenação punível com coima entre (euro) 600 e (euro) 3 000 no caso das pessoas
singulares e de (euro) 1 200 a (euro) 30 000 no caso das pessoas coletivas, a violação do disposto no
n.º 2 do artigo 7.º, no n.º 2 do artigo 8.º, no n.º 1 do artigo 11.º, no n.º 2 do artigo 14.º, no n.º 3 do
artigo 22.º, nos n.os 1 e 3 do artigo 26.º, nos n.os 1 a 3 do artigo 26.º-A, nos n.os 1 e 2 do artigo 27.º,
nos n.os 1 a 3 do artigo 29.º, nos n.os 1, 2 e 5 do artigo 30.º, nos n.os 4 e 5 do artigo 33.º, nos n.os 3
a 6 do artigo 34.º, nos n.os 2, 4, 5 e 6 do artigo 35.º, nos n.os 2, 4 e 6 do artigo 39.º, no n.º 1 do
artigo 41.º e nos n.os 1 a 3 do artigo 48.º-E. 
3 - Incorrem ainda em contraordenação as pessoas singulares que atuem por conta ou em
representação das entidades de gestão coletiva, sendo reduzidos para um terço os limites mínimos e
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máximos das coimas previstas nos números anteriores. 
4 - A negligência e a tentativa são puníveis, sendo os montantes mínimos e máximos das coimas
reduzidos para metade, em caso de negligência, e a sanção especialmente atenuada, em caso de
tentativa. 
5 - (Revogado.) 
6 - (Revogado.)


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 53.º-A
 Da sanção aplicável


1 - A determinação da medida da coima faz-se em função da gravidade da contraordenação, da culpa
do agente, da sua situação económica e dos benefícios obtidos com a prática do facto. 
2 - Na determinação da sanção aplicável são ainda tomadas em conta a conduta anterior e posterior
do agente e as exigências de prevenção. 
3 - São ainda atendíveis a coação, a falsificação, as falsas declarações, simulação ou outro meio
fraudulento utilizado pelo agente, bem como a existência de atos de ocultação ou dissimulação
tendentes a dificultar a descoberta da infração. 


Aditado pelo seguinte diploma: Decreto-Lei n.º 100/2017, de 23 de Agosto


  Artigo 54.º
 Sanções acessórias


1 - Em função da gravidade da infração e da culpa do agente, podem ser aplicadas às entidades de
gestão coletiva, simultaneamente com a coima e nos termos previstos no regime geral das
contraordenações, as seguintes sanções acessórias: 
a) Perda de objetos pertencentes ao agente; 
b) Interdição do exercício da atividade; 
c) Cancelamento ou suspensão do registo; 
d) Encerramento de estabelecimento. 
2 - As sanções acessórias referidas nas alíneas b) a d) do número anterior têm a duração máxima de
dois anos, contados a partir da decisão condenatória definitiva.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 55.º
 Instrução dos processos e aplicação das coimas e sanções acessórias


Compete à IGAC a instrução dos processos de contraordenação, cabendo a decisão sobre a aplicação
da coima e das sanções acessórias ao inspetor-geral das atividades culturais.


 


  Artigo 56.º
 Produto das coimas


O produto das coimas reverte: 
a) 40 /prct. para a IGAC; 
b) 60 /prct. para o Estado.


 


CAPÍTULO VI 
Disposições complementares, transitórias e finais


   Artigo 57.º
 Relatório anual sobre a transparência


(Revogado.)
 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 58.º
 Desmaterialização de procedimentos



http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?tabela=leis&nid=2742&pagina=1&ficha=1
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1 - Todos os pedidos, comunicações e notificações, ou, em geral, quaisquer declarações entre os
interessados e as autoridades competentes nos procedimentos previstos na presente lei devem ser
efetuados por meios eletrónicos através do balcão único eletrónico dos serviços a que se refere o
artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, acessível através do Portal do Cidadão. 
2 - O disposto no número anterior não se aplica aos procedimentos contraordenacionais e aos
procedimentos coletivos ou individuais de fixação de tarifários. 
3 - Quando, por motivos de indisponibilidade das plataformas eletrónicas, não for possível o
cumprimento do disposto no n.º 1, a transmissão da informação em apreço é efetuada por correio
eletrónico para endereço criado especificamente para o efeito pela IGAC, publicitado no respetivo
sítio na Internet e na plataforma informática existente para tramitação do procedimento. 
4 - Sempre que o recurso ao correio eletrónico não seja tecnicamente possível, a transmissão da
informação pode ser feita por entrega à IGAC, por qualquer meio eletrónico desmaterializado, ou por
qualquer outro meio legalmente admissível. 
5 - É ainda aplicável aos procedimentos referidos no presente artigo o disposto no n.º 1 do artigo 7.º
do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho 
6 - Sempre que um documento ou informação que deva instruir um dos pedidos, comunicações,
notificações ou declarações a que se refere o n.º 1 já se encontrar na posse de qualquer entidade
administrativa nacional, a sua entrega pode ser substituída por indicação expressa da identificação e
localização do mesmo, cabendo à IGAC a sua obtenção oficiosa através da Plataforma de
Interoperabilidade da Administração Pública. 
7 - O balcão único previsto no presente artigo cumpre o disposto na Lei n.º 36/2011, de 21 de junho.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 59.º
 Cooperação administrativa


As autoridades competentes, nos termos da presente lei, prestam e solicitam às autoridades
competentes dos outros Estados-Membros informações, nomeadamente através do IMI e com base em
pedidos devidamente fundamentados, sobre questões relevantes associadas à atividade de gestão
coletiva desenvolvida por entidades estabelecidas ou para tal habilitadas nos termos da presente lei,
nos termos do capítulo VI do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 100/2017, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Lei n.º 26/2015, de 14 de


Abril
 


  Artigo 60.º
 Disposições transitórias


1 - Nas situações em que a autoridade administrativa competente em razão da matéria de um Estado
membro ou do Espaço Económico Europeu ainda não participe no mecanismo de cooperação
administrativa, através do IMI, compete à IGAC verificar a veracidade da informação facultada junto
da respetiva autoridade administrativa competente. 
2 - As entidades de gestão coletiva constituídas em Portugal devem: 
a) Proceder à adaptação dos seus estatutos no prazo de seis meses após a entrada em vigor da
presente lei; 
b) Assegurar a implementação e entrada em funcionamento dos procedimentos necessários ao
cumprimento do disposto nos n.os 2 a 4 do artigo 37.º, no prazo de um ano a contar da data de
entrada em vigor da presente lei. 
3 - Os balcões de licenciamento conjunto previstos no artigo 37.º devem ser efetivamente
implementados no prazo máximo de um ano após a entrada em vigor da presente lei. 
4 - Findo o prazo previsto no número anterior sem que os balcões de licenciamento conjunto tenham
sido efetivamente implementados, a IGAC adota, no prazo de 30 dias, as medidas previstas no n.º 4
do artigo 37.º 
5 - Até à entrada em vigor do diploma previsto no n.º 4 do artigo 44.º, aplica-se nos procedimentos
perante a comissão de peritos o disposto na lei da arbitragem voluntária, com as seguintes
especificidades: 
a) A submissão à comissão de peritos faz-se com a notificação à contraparte da nomeação de um
perito, junta com a proposta da parte que o nomeia; 
b) No prazo de 20 dias após a receção da notificação da nomeação e proposta, a contraparte nomeia
o seu perito e junta a sua proposta; 
c) As propostas juntas com a nomeação dos peritos podem ser diferentes das anteriormente
apresentadas. 
6 - As entidades de gestão coletiva que, à data da entrada em vigor da presente lei, apliquem
tarifários gerais que tenham sido fixados por acordo celebrado com entidades representativas de um
número significativo de utilizadores podem proceder ao respetivo depósito junto da IGAC nos termos
do artigo 41.º 
7 - As entidades de gestão coletiva que, à data da publicação da presente lei, apliquem tarifários
gerais, depositados na IGAC nos termos legais, e que não tenham sido fixados por acordo ou cujo
acordo não tenha sido celebrado com entidades representativas de um número significativo de
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utilizadores, devem, no prazo máximo de 30 dias a contar da entrada em vigor da presente lei, dar
início às negociações nos termos dos artigos 38.º e seguintes. 
8 - Sem prejuízo do número anterior, as entidades representativas dos utilizadores podem dar início
às negociações, nos termos dos artigos 38.º e seguintes. 
9 - No decurso das negociações referidas nos n.os 7 e 8 e, na falta de acordo, no decurso do
procedimento perante a comissão de peritos, mantêm-se em vigor os tarifários gerais referidos no n.º
7.


 


  Artigo 61.º
 Regulamentação


O Governo regulamenta a presente lei no prazo de 30 dias a contar da data da sua entrada em vigor.
 


  Artigo 62.º
 Norma revogatória


É revogada a Lei n.º 83/2001, de 3 de agosto.
 


  Artigo 63.º
 Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor 30 dias após a data da sua publicação.
 


  ANEXO


(a que se refere o artigo 26.º-A) 
Relatório anual sobre a transparência 
1 - Informações a prestar no relatório anual sobre transparência a que se refere o n.º 3 do artigo
26.º-A: 
a) Demonstrações financeiras que incluam um balanço ou um mapa dos ativos e passivos, uma conta
das receitas e despesas do exercício e uma demonstração dos fluxos de caixa; 
b) Relatório sobre as atividades do exercício; 
c) Informações sobre as recusas de concessão de uma licença, nos termos da alínea e) do n.º 1 do
artigo 27.º; 
d) Descrição da estrutura jurídica e de governo da entidade de gestão coletiva; 
e) Informações sobre as entidades detidas ou controladas, direta ou indiretamente, no todo ou em
parte, pela entidade de gestão coletiva; 
f) Informações sobre o montante total das remunerações pagas às pessoas referidas no artigo 22.º, no
ano anterior e sobre outros benefícios concedidos a essas pessoas; 
g) As informações financeiras a que se refere o número seguinte; 
h) Relatório especial sobre a utilização dos montantes deduzidos para efeitos de serviços sociais,
culturais e educativos, contendo a informação a que se refere o n.º 3 do presente anexo. 
2 - Informações financeiras a prestar no relatório anual sobre transparência: 
a) Informações financeiras sobre as receitas de direitos, por categoria de direitos geridos e por tipo
de utilização (por exemplo, emissão, utilização em linha e atuação pública), nomeadamente as
informações sobre os rendimentos resultantes do investimento de receitas de direitos e a utilização
desses rendimentos (distribuídos aos titulares de direitos ou distribuídos a outras entidades de gestão
coletiva, ou utilizados de outra forma); 
b) Informações financeiras sobre o custo de gestão dos direitos e de outros serviços prestados pela
entidade de gestão coletiva aos titulares de direitos, com uma descrição abrangente de pelo menos
os seguintes elementos: 
i) Todos os custos operacionais e financeiros, com uma discriminação por categoria de direitos
geridos e, caso os custos sejam indiretos e não possam ser imputados a uma ou mais categorias de
direitos, uma explicação do método utilizado para repartir esses custos indiretos; 
ii) Custos de funcionamento e financeiros, discriminados por categoria de direitos geridos e, caso os
custos sejam indiretos e não possam ser imputados a uma ou mais categorias de direitos, uma
explicação do método utilizado para repartir esses custos indiretos, apenas no que diz respeito à
gestão de direitos, incluindo as comissões de gestão deduzidas ou compensadas nas receitas de
direitos ou em quaisquer rendimentos resultantes do investimento de receitas de direitos, nos
termos do n.º 2 do artigo 33.º e dos n.os 1 a 4 do artigo 30.º; 
iii) Custos operacionais e financeiros respeitantes a serviços, que não a gestão de direitos, mas
incluindo os serviços sociais, culturais e educativos; 
iv) Recursos utilizados para cobrir os custos; 
v) Deduções efetuadas às receitas de direitos, com uma discriminação por categoria de direitos
geridos e por tipo de utilização e a finalidade da dedução, como custos relativos com a gestão de
direitos ou com serviços sociais, culturais ou educativos; 
vi) Percentagens que o custo de gestão dos direitos e de outros serviços prestados pela entidade de
gestão coletiva aos titulares de direitos representam, em comparação com as receitas de direitos no
exercício em questão, por categoria de direitos geridos e, caso os custos sejam indiretos e não
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possam ser imputados a uma ou mais categorias de direitos, uma explicação do método utilizado
para repartir esses custos indiretos. 
c) Informações financeiras sobre os montantes devidos aos titulares de direitos, com uma descrição
abrangente de pelo menos os seguintes elementos: 
i) Montante total atribuído aos titulares de direitos, com uma discriminação por categoria de direitos
geridos e tipo de utilização; 
ii) Montante total pago aos titulares de direitos, com uma discriminação por categoria de direitos
geridos e tipo de utilização; 
iii) Frequência dos pagamentos, com uma discriminação por categoria de gestão de direitos e por
tipo de utilização; 
iv) Montante total cobrado mas ainda não atribuído aos titulares de direitos, com uma discriminação
por categoria de direitos geridos e tipo de utilização e indicação do exercício em que estes
montantes foram cobrados; 
v) Montante total atribuído mas ainda não distribuído aos titulares de direitos, com uma
discriminação por categoria dos direitos geridos e tipo de utilização e indicação do exercício em que
esses montantes foram cobrados; 
vi) Razões do atraso na distribuição e nos pagamentos, caso a entidade de gestão coletiva não os
tenha efetuado no prazo estabelecido nos n.os 4 e 5 do artigo 33.º; 
vii) Total dos montantes não distribuíveis, acompanhado da explicação da sua utilização. 
d) Informações sobre as relações com outras entidades de gestão coletiva, com uma descrição de
pelo menos os seguintes elementos: 
i) Montantes recebidos de outras entidades de gestão coletiva e montantes pagos a outras entidades
de gestão coletiva, com uma discriminação por categoria de direitos, por tipo de utilização e por
entidade; 
ii) Comissões de gestão e outras deduções às receitas dos direitos devidas a outras entidades de
gestão coletiva, com uma discriminação por categoria de direitos, por tipo de utilização e por
entidade; 
iii) Comissões de gestão e outras deduções dos montantes pagos por outras entidades de gestão
coletiva, com uma discriminação por categoria de direitos e por entidade; 
iv) Montantes distribuídos diretamente aos titulares de direitos provenientes de outras entidades de
gestão coletiva, com uma discriminação por categoria de direitos e por entidade; 
3 - Informações sobre a função social e cultural, nomeadamente: 
a) Utilização dos montantes deduzidos para efeitos de serviços sociais, culturais e educativos no
exercício, com uma discriminação por tipo de finalidade e, para cada tipo de finalidade, com uma
discriminação por categoria de direitos geridos e por tipo de utilização; 
b) Explicação da utilização dos montantes, com uma discriminação por tipo de finalidade, incluindo
os custos de gestão dos montantes deduzidos para financiar serviços sociais, culturais e educativos e
os respetivos montantes utilizados para serviços sociais, culturais e educativos. 


Aditado pelo seguinte diploma: Decreto-Lei n.º 100/2017, de 23 de Agosto
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Novo Regime do Arrendamento Urbano (NRAU) 
(Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, com última redação da Lei n.º 43/2017, de 14 de 


junho) 
 
 


SECÇÃO II 
Associações 


 
Artigo 13.º 


Legitimidade 
1 - As associações representativas das partes, quando expressamente autorizadas pelos 
interessados, gozam de legitimidade para assegurar a defesa judicial dos seus membros em 
questões relativas ao arrendamento. 
2 - Gozam do direito referido no número anterior as associações que, cumulativamente: 
a) Tenham personalidade jurídica; 
b) Não tenham fins lucrativos; 
c) Tenham como objetivo principal proteger os direitos e interesses dos seus associados, na 
qualidade de senhorios, inquilinos ou comerciantes; 
d) Tenham, pelo menos, 3000, 500 ou 100 associados, consoante a área a que circunscrevam a 
sua ação seja de âmbito nacional, regional ou local, respetivamente. 
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Artigo 50.o


Regulamentação


O Governo deve aprovar as normas necessárias ao
desenvolvimento da presente lei.


Artigo 51.o


Revogação


É revogada a Lei n.o 9/89, de 2 de Maio.


Aprovada em 24 de Junho de 2004.


O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.


Promulgada em 2 de Agosto de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 5 de Agosto de 2004.


O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.


Lei n.o 39/2004


de 18 de Agosto


Estabelece os princípios e as bases gerais do exercício do direito
de associação profissional dos militares da Guarda Nacional
Republicana.


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Liberdade de associação


1 — Os militares da Guarda Nacional Republicana
(GNR) em efectividade de funções têm o direito de
constituir associações de carácter profissional para pro-
moção dos correspondentes interesses dos seus asso-
ciados.


2 — As associações profissionais têm âmbito nacional
e sede em território nacional, não podendo ter natureza
política, partidária ou sindical.


3 — Em tudo o que não estiver disposto na presente
lei, a constituição das associações de militares da GNR
e a aquisição pelas mesmas de personalidade jurídica,
bem como o seu regime de gestão, funcionamento e
extinção, são regulados pela lei geral.


Artigo 2.o


Princípio da não discriminação


Os militares da GNR não podem ser prejudicados
ou beneficiados em virtude do exercício do direito de
associação.


Artigo 3.o


Princípio da exclusividade de inscrição


Aos militares da GNR é vedada a inscrição em mais
do que uma associação profissional.


Artigo 4.o


Princípio da inexistência de prejuízo para o serviço


O exercício das actividades associativas não pode, em
caso algum e por qualquer forma, prejudicar o normal
cumprimento das missões, a permanente disponibilidade
para o serviço nem a coesão e a disciplina da GNR.


Artigo 5.o


Direitos das associações


As associações profissionais legalmente constituídas
têm direito a:


a) Representar os associados na defesa dos seus
interesses estatutários, sócio-profissionais e
deontológicos;


b) Integrar conselhos consultivos, comissões de
estudo e grupos de trabalho constituídos para
proceder à análise de assuntos de relevante inte-
resse para a instituição, na área da sua com-
petência específica;


c) Ser ouvidas pelos órgãos competentes da GNR
sobre as questões do estatuto profissional, remu-
neratório e social dos seus associados e sobre
as condições de exercício da respectiva acti-
vidade;


d) Apresentar propostas sobre o funcionamento
dos serviços e outros aspectos de relevante inte-
resse para a instituição, bem como exprimir
junto das entidades competentes opinião sobre
matérias expressamente incluídas nas suas fina-
lidades estatutárias;


e) Emitir pareceres sobre quaisquer assuntos ati-
nentes à GNR, quando tal for solicitado pelas
entidades competentes;


f) Realizar reuniões no âmbito das suas finalidades
estatutárias em instalações da GNR, previa-
mente autorizadas e desde que não comprome-
tam a realização do interesse público ou o nor-
mal funcionamento dos serviços;


g) Promover actividades e editar publicações sobre
matérias associativas, deontológicas e sócio-pro-
fissionais ou, mediante prévia autorização hie-
rárquica, sobre assuntos de natureza exclusiva-
mente técnica;


h) Afixar documentos relativos às suas actividades
estatutárias, desde que em local próprio dispo-
nibilizado para o efeito;


i) Estabelecer relações com associações, federa-
ções de associações e organizações internacio-
nais congéneres que prossigam objectivos aná-
logos.


Artigo 6.o


Restrições ao exercício de direitos


O exercício dos direitos consagrados no artigo ante-
rior está sujeito às restrições previstas na presente lei,
não podendo os militares da GNR:


a) Proferir declarações susceptíveis de afectarem
a subordinação da GNR à legalidade democrá-
tica, a sua isenção política e partidária, a coesão,
o bom nome e o prestígio da instituição, ou
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que violem o princípio da disciplina e da hie-
rarquia de comando;


b) Proferir declarações sobre matérias de que
tenham conhecimento no exercício das suas fun-
ções e sejam susceptíveis de constituir segredo
de Estado ou de justiça ou respeitem a assuntos
relativos ao dispositivo ou à actividade opera-
cional da GNR ou das Forças Armadas e das
demais forças de segurança, com classificação
igual ou superior a reservado, salvo, quanto aos
assuntos específicos da GNR, autorização da
entidade hierarquicamente competente;


c) Convocar reuniões ou manifestações públicas
de carácter político, partidário ou sindical ou
nelas participar, excepto, neste caso, se trajarem
civilmente e, tratando-se de acto público, não
integrarem a mesa, usarem da palavra ou exi-
birem qualquer tipo de mensagem;


d) Estar filiados em associações sindicais ou par-
ticipar em reuniões de natureza sindical;


e) Apresentar, sobre assuntos respeitantes à GNR,
antes de esgotada a via hierárquica, petições
colectivas dirigidas a órgãos de protecção dos
direitos fundamentais, sem prejuízo do direito
individual de queixa ao Provedor de Justiça e
da sua legitimidade activa nos demais meios de
impugnação administrativa e jurisdicional, nos
termos da lei;


f) Exercer o direito à greve ou quaisquer opções
substitutivas susceptíveis de prejudicar o exer-
cício normal e eficaz das missões da GNR, bem
como a sua coesão e disciplina.


Artigo 7.o


Aplicação a processos disciplinares pendentes


O disposto na presente lei aplica-se de imediato aos
processos disciplinares em curso, na parte em que
tenham por objecto actos praticados em representação
de associações já constituídas.


Artigo 8.o


Regulamentação


A regulamentação do exercício do direito de asso-
ciação pelos militares da GNR é aprovada por decre-
to-lei no prazo de 90 dias após a publicação da presente
lei.


Aprovada em 8 de Julho de 2004.


O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.


Promulgada em 2 de Agosto de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 5 de Agosto de 2004.


O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.


Lei n.o 40/2004
de 18 de Agosto


Estatuto do Bolseiro de Investigação


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Aprovação do Estatuto do Bolseiro de Investigação


É aprovado o Estatuto do Bolseiro de Investigação,
que se publica em anexo à presente lei e dela faz parte
integrante.


Artigo 2.o


Disposições transitórias


1 — Os regulamentos de bolsas em vigor devem adap-
tar-se ao disposto no presente Estatuto no prazo máximo
de 60 dias, salvaguardando-se, todavia, os direitos e legí-
timas expectativas das partes, relativamente a bolsas em
fase de atribuição e em curso.


2 — Exceptua-se do disposto na parte final do número
anterior a renovação de bolsas, sendo equiparada, para
efeitos de aplicação do presente Estatuto, à atribuição
de nova bolsa, sem prejuízo de direitos adquiridos.


Artigo 3.o


Norma revogatória


É revogado o Decreto-Lei n.o 123/99, de 20 de Abril.


Artigo 4.o


Entrada em vigor


O presente Estatuto entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.


Aprovada em 8 de Julho de 2004.


O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.


Promulgada em 2 de Agosto de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 5 de Agosto de 2004.


O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.


ANEXO


Estatuto do Bolseiro de Investigação


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Âmbito de aplicação


1 — O presente Estatuto define o regime aplicável
aos beneficiários de subsídios, atribuídos por entidades
de natureza pública e ou privada, destinados a financiar
a realização, pelo próprio, de actividades de natureza
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Resolução da Assembleia da República n.º 39/2009


Recomenda a regulamentação, com carácter de urgência, 
da Lei n.º 44/2005, de 29 de Agosto 


Lei das associações de defesa dos utentes de saúde


A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que proceda à regulamentação, com carácter de urgência, 
da Lei n.º 44/2005, de 29 de Agosto — lei das associa-
ções de defesa dos utentes de saúde, nomeadamente no 
que concerne ao artigo 7.º, relativo ao «reconhecimento 
do âmbito e da representatividade, a requerimento das 
associações interessadas», por parte do Ministério da 
Saúde.


Aprovada em 15 de Maio de 2009.


O Presidente da Assembleia da República, Jaime 
Gama. 


 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS


Aviso n.º 19/2009
Por ordem superior se torna público que o Secretariado-


-Geral do Conselho da União Europeia notificou pela nota 
n.º 5722, de 16 de Maio de 2009, ter a Itália concluído, 
em 25 de Março de 2009, as formalidades necessárias à 
entrada em vigor da Convenção estabelecida com base no 
artigo K.3 do Tratado da União Europeia Relativa à As-
sistência Mútua e à Cooperação entre as Administrações 
Aduaneiras, assinada em Bruxelas em 18 de Dezembro 
de 1997.


Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada pela Reso-
lução da Assembleia da República n.º 45/2004 e ratificada 
pelo Decreto do Presidente da República n.º 29/2004, pu-
blicados no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 148, de 
25 de Junho de 2004.


Nos termos do artigo 32.º, a Convenção entra em vigor 
em 23 de Junho de 2009.


Direcção -Geral dos Assuntos Europeus, 20 de Maio de 
2009. — O Director de Serviços dos Assuntos Jurídicos, 
Luís Inez Fernandes. 


 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA EDUCAÇÃO


Portaria n.º 551/2009


de 26 de Maio


A Portaria n.º 978/98, de 17 de Novembro, procedeu 
à criação de lugares nos quadros das escolas públicas do 
ensino especializado da música para integração dos do-
centes que tinham ingressado nos quadros transitórios de 
cada um dos estabelecimentos de ensino públicos, criados 


nos termos do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 310/83, de 
1 de Julho, assim como de outros docentes detentores dos 
requisitos previstos no Decreto -Lei n.º 234/97, de 3 de 
Setembro.


Por sua vez, a Portaria n.º 494/2001, de 12 de Maio, 
criou no quadro da Escola de Dança do Conservatório 
Nacional os lugares necessários à integração dos docentes 
do curso de Dança e de outros docentes detentores dos 
requisitos previstos no Decreto -Lei n.º 350/99, de 2 de 
Setembro.


No contexto da reestruturação do ensino artístico es-
pecializado da música e da dança, impõe -se proceder à 
actualização dos quadros de pessoal dos estabelecimentos 
públicos do ensino artístico especializado da música e da 
dança, criando -se as condições necessárias à estabilidade 
do seu corpo docente e à satisfação das suas necessidades 
permanentes.


Por outro lado, entendeu o Governo, ao abrigo do con-
templado no Decreto -Lei n.º 69/2009, de 20 de Março, 
proceder à integração nos quadros dos estabelecimentos 
públicos do ensino artístico especializado da música e da 
dança dos docentes que se tenham mantido em exercício 
ininterrupto de funções docentes durante 10 anos em re-
gime de contrato.


Constitui objecto da presente portaria dotar os quadros 
dos estabelecimentos de ensino públicos do ensino artístico 
especializado da música e da dança dos lugares necessários 
à concretização daquele diploma legal.


Nos termos do referido diploma, a dotação dos quadros 
das escolas públicas do ensino artístico especializado da 
música e da dança é fixada por portaria dos Ministros da 
Educação e das Finanças e da Administração Pública.


Assim:
Em conformidade com o disposto no artigo 9.º do 


Decreto -Lei n.º 69/2009, de 20 de Março:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das 


Finanças e pelo Secretário de Estado da Educação, o 
seguinte:


1.º São criados nos quadros dos estabelecimentos de 
ensino públicos do ensino artístico especializado da música 
e da dança os lugares que constam do anexo da presente 
portaria e que dela faz parte integrante.


2.º Os lugares referidos no número anterior são criados 
por referência ao respectivo código nos grupos e subgrupos 
das disciplinas curriculares dos cursos do ensino artístico 
especializado da música e da dança, definidos nos termos 
das Portarias n.os 693/98, de 3 de Setembro, e 192/2002, 
de 4 de Março.


3.º A relação jurídica de emprego público para in-
tegração dos docentes nos lugares criados nos termos 
do números anteriores constitui -se por contrato de tra-
balho por tempo indeterminado, conforme legislação 
em vigor.


O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos, em 19 de Maio de 2009. — O Secretário de 
Estado da Educação, Valter Victorino Lemos, em 31 de 
Março de 2009. 
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ANEXO III


Formulário de declaração para associações de mulheres
de âmbito regional e local


Portaria n.o 935/98


de 29 de Outubro


Nos termos do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 247/98,
de 11 de Agosto, que disciplina o processo de reco-
nhecimento de representatividade genérica às associa-
ções de família e as formas de apoio a conceder pelo
Estado, regulamentando a Lei n.o 9/97, de 12 de Maio,
relativa às associações de família, aprovo, em anexo,
os modelos dos impressos oficiais que devem acompa-
nhar a formalização dos pedidos de apoio, os quais
fazem parte integrante da presente portaria.


Presidência do Conselho de Ministros.


Assinada em 15 de Outubro de 1998.


O Secretário de Estado da Presidência do Conselho
de Ministros, Vitalino José Ferreira Prova Canas.


ANEXO I


Formulário de declaração de associados para reconhecimento
de representatividade genérica
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ANEXO II


Formulário de candidatura ao apoio previsto no artigo 9.o
do Decreto-Lei n.o 247/98, de 11 de Agosto
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ANEXO III


Formulário de declaração para associações de família
de âmbito regional e local


MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO


E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO


Decreto n.o 39/98


de 29 de Outubro


O Centro Histórico de Elvas apresenta um património
particularmente valioso, com os diversos períodos da
sua expansão bem marcados e perfeitamente iden-
tificados.


No entanto, o envelhecimento do seu parque edi-
ficado, o estado obsoleto de muitas das suas infra-es-
truturas, são situações que, aliadas à limitada capacidade
de intervenção da Câmara Municipal de Elvas, têm con-
corrido para a consequente degradação dos edifícios e
o agravamento das condições de solidez, segurança e
salubridade.


Por outro lado, a Câmara Municipal de Elvas está
a elaborar o plano de pormenor de salvaguarda e rea-
bilitação para aquela área e pretende aderir ao regime
de apoio à recuperação habitacional em áreas urbanas
antigas (REHABITA), criado pelo Decreto-Lei
n.o 105/96, de 31 de Julho, o qual é exclusivamente apli-
cável aos núcleos urbanos históricos declarados áreas
críticas de recuperação e reconversão urbanística que
possuam planos de urbanização, planos de pormenor
ou regulamentos urbanísticos aprovados.


Deste modo, tendo em vista impedir a contínua degra-
dação do património construído e possibilitar a reabi-
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PARTE E


 COMISSÃO DO MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS


Regulamento da CMVM n.º 2/2016


Reclamações e resolução de conflitos
Em concretização dos Estatutos da Comissão do Mercado de Valores 


Mobiliários, aprovados pelo Decreto -Lei n.º 5/2015, de 8 de janeiro, o 
presente Regulamento rege os procedimentos relativos ao tratamento 
das reclamações apresentadas por investidores não qualificados rela-
tivamente a entidades supervisionadas pela Comissão do Mercado de 
Valores Mobiliários (CMVM) e a resolução de conflitos patrimoniais 
relativos a instrumentos financeiros.


No âmbito da sua missão de proteção dos investidores e de super-
visão, e com vista ao regular funcionamento do mercado, a CMVM 
procede desde praticamente a sua fundação ao tratamento de reclamações 
apresentadas por investidores não qualificados, tendo a partir de 2009 
reestruturado os respetivos procedimentos no sentido de os dotar de 
uma maior eficácia.


Por outro lado, na sequência do regime vertido nos artigos 33.º e 
34.º do Código dos Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 486/99, de 13 de novembro, a CMVM promove já atualmente um 
serviço de mediação voluntária de conflitos, mediante solicitação de 
investidores não qualificados.


O presente Regulamento mantém -se fiel aos princípios procedimentais 
de celeridade, transparência e eficácia que têm orientado a atividade da 
CMVM e que agora são vertidos em termos claros, simples e expeditos. 
A prestação do serviço de tratamento das reclamações mantém -se gra-
tuito. Apresentado o pedido por investidor não qualificado, após uma 
análise perfunctória da sua viabilidade pelos serviços da CMVM, tem 
lugar uma fase contraditória em que a parte visada tem oportunidade de 
responder às questões suscitadas, juntar as informações e os documentos 
tidos como úteis e necessários.


A CMVM procede a uma análise integral da questão objeto de re-
clamação, tendo em vista a sua solução mas igualmente a aferição do 
cumprimento das normas aplicáveis no caso concreto. O procedimento 
pode assim findar por decisão favorável ou desfavorável à pretensão do 
reclamante, o que não obvia à possibilidade de ser solicitada a abertura 
de procedimento de mediação.


Nos casos em que a decisão da CMVM é favorável ao investidor ou 
aos investidores reclamantes, a entidade supervisionada pode aderir 
ou não ao sentido proposto pela CMVM que, conforme estatuído na 
alínea c) do n.º 6 do artigo 6.º dos Estatutos da CMVM, pode emitir 
uma recomendação dirigida à entidade reclamada ou uma determinação 
para que sejam adotadas as medidas necessárias a uma reparação justa 
dos direitos dos investidores.


Atenta a tendência de desmaterialização dos procedimentos adminis-
trativos e da participação dos interessados, privilegia -se a tramitação 
eletrónica do procedimento através de uma plataforma que permitirá a 
cada investidor, através da consulta do sítio da CMVM na internet, saber 
em cada momento o estádio concreto do processado.


O presente Regulamento visa igualmente atualizar o normativo apli-
cável ao serviço público de mediação, até agora regido pelo Regula-
mento da CMVM n.º 23/2000. A evolução deste modelo de resolução 
não judicial de conflitos e a necessidade de adoção pela CMVM dos 
princípios legais aplicáveis a todos os sistemas públicos de mediação 
corporizados na Lei n.º 29/2013, de 19 de abril, inter alia das regras 
sobre o estatuto do mediador e da forma da sua seleção e designação, 
impõem a revogação daquele Regulamento.


Mantém -se a atual matriz da mediação promovida pela CMVM, de 
busca de um acordo entre os interessados mediante o auxílio de um 
terceiro imparcial, num procedimento caracterizado pela celeridade e 
informalidade das diligências e dos procedimentos.


Devendo o procedimento de mediação contribuir para a pacificação 
social e para a resolução de conflitos, o atual normativo continua a 
atender ao potencial de ocorrência de conflitos de massa, permitindo -se, 
a par da atual intervenção, a título principal ou acessório, de associações 
de defesa dos investidores, a cumulação inicial de pedidos de vários 
investidores ou de investidores voluntariamente representados em as-
sociação. Este mecanismo permite maior celeridade mas, sobretudo, 
uma maior igualdade e equidade em conflitos de massa ou em que se 
verifiquem interesses difusos, tratando de forma conjunta pedidos de 
pessoas com interesses homogéneos.


O regulamento concretiza também o estatuto profissional do mediador 
habilitado a exercer a sua atividade no sistema gerido pela CMVM. É 
prevista a criação de uma lista de pessoas previamente selecionadas 
pelas suas competências e experiência pessoal e profissional, nomea-
damente na área comercial e das atividades financeiras. Os mediadores 
constantes destas listas são previamente selecionados num procedimento 
público de candidatura curricular e entrevista pessoal, após o que serão 
inscritos numa lista a disponibilizar publicamente no sítio eletrónico 
da CMVM.


Com base nesta lista e nas especialidades e características dos me-
diadores selecionados poderão as partes acordar previamente na pessoa 
a designar para mediar o conflito que as opõe. Na falta de designação 
ou de acordo, o Conselho de Administração da CMVM procederá à 
designação do mediador do conflito.


Atentas as orientações também contidas na Lei -Quadro das Entidades 
Reguladoras, aprovada pela Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, são ainda 
introduzidas disposições que dão corpo à necessidade de a CMVM pro-
mover e divulgar entre os investidores e as entidades supervisionadas a 
arbitragem voluntária, como um meio para a resolução extrajudicial de 
conflitos sobre instrumentos financeiros.


O sistema de tratamento de reclamações e de mediação pública de 
conflitos promovidos pela CMVM desde 1999 não é objeto, na presente 
regulamentação, de inovações que determinem uma fundamentação 
económico -financeira do modelo. Os custos do sistema de mediação que 
a CMVM tem vindo a disponibilizar são inteiramente suportados pela 
CMVM, tal como o serviço de tratamento de reclamações. O presente 
regulamento não altera tal solução, apesar do atual enquadramento 
legal permitir que a CMVM cobre taxas pelo serviço de mediação que 
disponibiliza.


A inovação com repercussão financeira presente no Regulamento 
respeita concretamente à necessidade de remuneração do mediador, que 
não fora sentida até agora por a CMVM recorrer sempre à designação 
dos seus colaboradores para mediar os procedimentos de mediação. Foi 
adotada uma solução mista inspirada, por um lado, na solução seguida por 
modelos de mediação pública já existentes, como o Sistema de Mediação 
Laboral ou o Sistema de Mediação Familiar, e, por outro lado, permi-
tindo manter o atual sistema para remunerar adequadamente mediações 
mais complexas, atribuindo a CMVM uma remuneração adicional ao 
mediador. Prevê -se ainda que, caso o investidor demonstradamente não 
possa suportar os custos da mediação, a CMVM o faça.


Estabelece -se assim uma remuneração fixa mínima de 150,00 Euros, 
devida por cada procedimento de mediação, a pagar conjuntamente 
por todas as partes. Dada a possibilidade de um mediador acumular 
mais do que um procedimento de mediação, a remuneração proposta é 
simultaneamente atrativa para que o candidato aceite desenvolver uma 
mediação diligente, e não constitui um encargo para as partes que as 
afaste do sistema de mediação.


Adicionalmente, para os casos de particular complexidade, o Con-
selho de Administração da CMVM pode decidir fundadamente atribuir 
uma remuneração adicional ao mediador, a suportar pelas partes, tendo 
em conta a previsível duração do procedimento de mediação, a sua 
tecnicidade, o número de partes envolvidas — que obrigaria a especiais 
esforços para encontrar uma posição comum aceitável por todos — ou 
outras circunstâncias atendíveis. Essa remuneração adicional pode variar 
entre 150 a 1000 Euros.


Para as soluções adotadas no presente Regulamento foram relevantes 
os contributos recebidos no âmbito da Consulta Pública da CMVM 
n.º 8/2015. Tais soluções refletem alguns dos contributos e sugestões 
feitos pelos respondentes, nomeadamente os descritos no Relatório da 
Consulta Pública da CMVM n.º 8/2015, que aqui se teve em conta.


Assim,
Ao abrigo do disposto nos artigos 33.º, 34.º e 369.º do Código dos 


Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 486/99, de 13 de 
novembro, na alínea d) do n.º 2 do artigo 1.º, nas alíneas d) e f) do n.º 2 
do artigo 4.º, da alínea a) do artigo 5.º, dos n.os 6 a 9 do artigo 6.º, da 
alínea r) do artigo 12.º e da alínea a) do n.º 3 do artigo 15.º dos Estatutos 
da CMVM, aprovados pelo Decreto -Lei n.º 5/2015, de 8 de janeiro, bem 
como dos artigos 32.º, 33.º, 35.º, 36.º, 39.º, dos n.os 1 e 2 do artigo 40.º 
e do artigo 42.º da lei que estabelece os princípios gerais aplicáveis à 
mediação realizada em Portugal, aprovada pela Lei n.º 29/2013, de 
19 de abril, e bem assim do disposto no artigo 41.º da Lei -Quadro das 
Entidades Reguladoras, aprovada pela Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, 
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o Conselho de Administração da Comissão do Mercado de Valores 
Mobiliários aprova o seguinte Regulamento:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º


Objeto


O presente regulamento define as regras de funcionamento do sistema 
de resolução extrajudicial de conflitos entre investidores não qualifica-
dos e entidades supervisionadas pela Comissão do Mercado de Valores 
Mobiliários (CMVM).


Artigo 2.º


Âmbito


1 — O presente regulamento aplica -se:


a) Ao procedimento de tratamento de reclamações apresentadas por 
investidores não qualificados relativamente a entidades sujeitas à su-
pervisão da CMVM;


b) Ao procedimento de mediação de conflitos patrimoniais entre 
investidores não qualificados e entidades supervisionadas pela CMVM.


2 — O presente regulamento estabelece ainda o quadro de apoio da 
CMVM a soluções de arbitragem em que intervenham entidades sujeitas 
à sua supervisão, ou entre estas e investidores.


Artigo 3.º


Forma das comunicações


1 — Deve ser privilegiada a comunicação por via eletrónica, nomea-
damente na apresentação de petições por escrito.


2 — Sem prejuízo do previsto em legislação especial, os pedidos 
podem ser apresentados diretamente na CMVM através dos seguintes 
canais:


a) Envio para o endereço de correio eletrónico geral da CMVM 
(cmvm@cmvm.pt), ou para o endereço de correio eletrónico criado 
para o efeito;


b) Envio por via postal para a morada da sede da CMVM ou das 
suas delegações;


c) Apresentação presencial por escrito ou reduzida a escrito na sede 
da CMVM ou nas suas delegações;


d) Apresentação por via telefónica, caso em que se pode assegurar 
a gravação dos pedidos formulados mediante prévio assentimento do 
interessado.


3 — No caso das reclamações os pedidos podem também ser apre-
sentados através do preenchimento de formulário disponível no sítio 
eletrónico da CMVM.


Artigo 4.º


Prazos legais e cumulação de processos e procedimentos


O recurso aos sistemas extrajudiciais de resolução de conflitos pro-
movidos pela CMVM não interrompe os prazos legais e é cumulável 
com outros meios de defesa de direitos e interesses previstos na Cons-
tituição e na lei.


CAPÍTULO II


Reclamações


Artigo 5.º


Objeto


1 — A CMVM disponibiliza um serviço gratuito de tratamento de 
reclamações destinado à resolução de conflitos entre investidores não 
qualificados e entidades sujeitas à sua supervisão.


2 — Incumbe ao serviço referido no número anterior a análise in-
tegral da questão suscitada e a aferição do cumprimento das normas 
aplicáveis.


Artigo 6.º
Princípios gerais


1 — No tratamento das reclamações, a CMVM pauta -se pelas melho-
res práticas administrativas de eficiência, celeridade e economicidade, 
tratando de forma justa e imparcial todos aqueles que com ela entrem 
em relação.


2 — Sem prejuízo dos princípios e regras gerais aplicáveis, no de-
sempenho desta atividade a CMVM privilegia a utilização de meios 
eletrónicos para obter e prestar a informação necessária, favorecendo a 
transparência e a proximidade com os interessados.


Artigo 7.º
Apensação de pedidos


1 — O direito de reclamação é exercido individual ou coletiva-
mente.


2 — Quando forem apresentadas separadamente reclamações que 
possam ser reunidas num único procedimento de reclamação, por se 
tratar do mesmo reclamante ou da mesma entidade reclamada e, neste 
caso, de idêntico objeto da reclamação, a CMVM pode, mediante co-
municação aos interessados, determinar a apensação para a prática 
conjunta de um ou mais atos.


Artigo 8.º
Forma da reclamação


O reclamante junta ao pedido apresentado nos termos do artigo 3.º 
todos os documentos e informações que se revelem pertinentes para a 
análise do mesmo.


Artigo 9.º
Abertura do procedimento


1 — Na sequência da receção de uma reclamação é aberto um pro-
cedimento de reclamação mediante a atribuição de um número e da sua 
inserção numa plataforma eletrónica.


2 — Caso a reclamação enviada à CMVM não se enquadre, total ou 
parcialmente, no âmbito das suas atribuições legais, é enviada comunica-
ção ao reclamante informando -o da falta de habilitação legal para o efeito 
pretendido e, sendo o caso, da abertura do procedimento no referente às 
matérias que se enquadram nas suas atribuições legais.


Artigo 10.º
Arquivamento liminar


1 — A reclamação é liminarmente arquivada nomeadamente quando 
não for possível a identificação da pessoa ou pessoas de quem provém 
ou contra quem se dirige, estiver redigida de forma ininteligível ou for 
manifesto que o seu objeto carece de qualquer fundamento.


2 — Nos casos em que seja pouco claro o enunciado dos factos em 
que se baseia o pedido, ou em que este seja impercetível ou faltem ele-
mentos essenciais para a sua análise, a CMVM solicita ao reclamante 
o envio dos dados necessários no prazo máximo de 10 dias úteis, sob 
pena de arquivamento.


Artigo 11.º
Tramitação


1 — O reclamante é informado da abertura do procedimento, bem 
como de um código de acesso e uma senha ou palavra -passe de acesso 
ao sítio informático da CMVM que permite obter informação sobre o 
estado do procedimento e da possibilidade de envio de documentação 
ou de outros elementos necessários à análise da sua reclamação.


2 — Salvo nos casos de arquivamento liminar referidos no artigo 
anterior, a CMVM decide sobre o conteúdo da reclamação mediante 
prévia audição da entidade reclamada.


3 — As partes dispõem do prazo máximo de 10 dias úteis para resposta 
fundamentada aos pedidos da CMVM, podendo o prazo ser alargado 
até um máximo de 20 dias úteis em casos de especial complexidade ou 
perante a solicitação de informações e elementos adicionais relevantes 
e necessários.


Artigo 12.º
Suspensão


1 — O prazo para decisão do procedimento de iniciativa particular 
a que se refere o CPA é suspenso quando esteja a decorrer um prazo 
concedido pela CMVM para prestação de informações ou para o envio 
de elementos úteis ou necessários para a decisão.


2 — O prazo de decisão é igualmente suspenso quando a CMVM 
receba um pedido para abertura de um procedimento de mediação do 
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conflito em análise, ou uma comunicação de que o reclamante iniciou 
diligências com a entidade reclamada tendo em vista a sua resolução 
mediante negociação, mediação ou outro meio alternativo de resolução 
de conflitos.


Artigo 13.º
Extinção


1 — O procedimento de reclamação extingue -se por:
a) Comunicação pelo reclamante de desistência da reclamação;
b) Comunicação por uma das partes à CMVM da celebração de acordo 


ou de transação relativos ao objeto da reclamação;
c) Celebração de acordo para o início do procedimento de mediação, de 


arbitragem ou de um outro meio alternativo de resolução de conflitos;
d) Comunicação ao reclamante da decisão final da CMVM.


2 — O procedimento extingue -se igualmente sempre que a CMVM 
delibere dirigir uma recomendação ou uma determinação à entidade 
reclamada sujeita à sua supervisão para que adote as medidas necessárias 
e adequadas à pretensão dos investidores.


CAPÍTULO III


Mediação e arbitragem


SECÇÃO I


Mediação


Artigo 14.º
Objeto e princípios


1 — A CMVM disponibiliza um procedimento de mediação voluntária 
de conflitos patrimoniais entre investidores não qualificados e entida-
des sujeitas à sua supervisão, emergentes de relações que envolvem 
instrumentos financeiros.


2 — O procedimento de mediação rege -se pelos princípios consigna-
dos na Lei n.º 29/2013, de 19 de abril, nos artigos 33.º e 34.º do Código 
dos Valores Mobiliários com as devidas adaptações, nos Estatutos da 
CMVM, aprovados pelo Decreto -Lei n.º 5/2015, de 8 de janeiro, e no 
presente regulamento.


Artigo 15.º
Abertura do procedimento


1 — O procedimento de mediação inicia -se mediante pedido dirigido 
à CMVM pelo interessado ou por todas as partes em conflito nos termos 
do artigo 3.º


2 — O pedido de mediação solicitado por investidor ou associações 
representativas de investidores é apresentado pelo próprio ou por re-
presentante, descrevendo de forma sucinta e clara o objeto do litígio, 
identificando todas as partes em conflito, o pedido e seus fundamentos, 
e enviando, sendo o caso, cópia da convenção de mediação.


3 — As associações representativas de investidores participam no 
procedimento de mediação, a título principal ou acessório, sempre que 
o conflito incida sobre interesses individuais homogéneos ou coletivos 
de investidores.


4 — Os requerentes juntam ao pedido todas as informações e do-
cumentos que considerem úteis ou necessários à prévia avaliação do 
conflito.


5 — A CMVM comunica fundamentadamente aos requerentes os 
casos de manifesta improcedência das pretensões ou de não enquadra-
mento no âmbito da mediação.


Artigo 16.º
Tramitação do procedimento


1 — O pedido de mediação é notificado pela CMVM ao visado ou 
visados no prazo máximo de 5 dias úteis após a sua receção, fixando 
um prazo razoável para que estes comuniquem se aceitam participar no 
respetivo procedimento.


2 — Nos casos em que exista acordo para a mediação as partes podem 
indicar o mediador pretendido, mediante escolha de entre os mediadores 
inscritos na lista disponibilizada no sítio eletrónico da CMVM.


3 — Na falta de indicação de mediador, ou nos casos em que este se 
declare impedido, compete a designação ao Conselho de Administração 
da CMVM.


4 — Aceite a mediação, o mediador procede à audição das partes 
informando -as das características do procedimento de mediação e dos 


termos da atuação de cada um dos intervenientes no mesmo, averi-
guando desde logo da possibilidade de celebração de um protocolo de 
mediação.


Artigo 17.º
Protocolo de mediação


1 — Não sendo possível a imediata conciliação das partes, o mediador 
estabelece um protocolo de assentimento no procedimento de mediação 
que deve ser assinado pelas partes e pelo mediador.


2 — O protocolo de mediação contém nomeadamente a identificação e 
domicílio das partes e do mediador, as regras que regem o procedimento, 
a calendarização das diligências e um prazo de mediação que não deverá 
ser superior a 30 dias.


3 — As partes comparecem pessoalmente nas diligências processuais 
ou fazem -se representar por terceiro mediante prévia comunicação ao 
mediador e junção do respetivo documento de representação.


Artigo 18.º
Mediação multilateral


1 — Quando verifique que se lhe dirigem investidores não quali-
ficados com interesses homogéneos aos das partes em procedimento 
de mediação pendente, a CMVM pode, mediante a expressa aceitação 
destas, comunicar àqueles a existência do procedimento e a possibilidade 
de nele intervirem no prazo que fixar.


2 — Podem também ser objeto de mediação multilateral os casos 
em que, antes de iniciado o procedimento, se verifique a existência de 
várias partes com interesses homogéneos.


Artigo 19.º
Estatuto do mediador


1 — O mediador é imparcial, isento e independente, e não se encontra 
sujeito a quaisquer ordens ou instruções relativas aos atos a praticar ou 
ao seu desempenho no procedimento.


2 — O mediador pode acumular a mediação de mais do que um 
conflito, sem prejuízo do diligente cumprimento dos seus deveres le-
gais e do respeito pelos princípios de eficácia e celeridade que regem 
a sua atividade.


3 — O mediador aufere uma remuneração de 150,00 Euros pela 
atividade desenvolvida em cada procedimento de mediação, a pagar 
conjuntamente por todas as partes.


4 — A pedido do mediador ou por iniciativa própria, o Conselho de 
Administração da CMVM atribui uma remuneração adicional nomeada-
mente quando o procedimento implique a análise de situações especial-
mente complexas ou de elevada tecnicidade, seja previsível que possa 
vir a implicar dispêndio de tempo significativo, seja elevado o número 
de partes envolvidas ou por outras circunstâncias atendíveis.


5 — Nos casos previstos no número anterior, o Conselho de Admi-
nistração pode atribuir fundamentadamente uma remuneração adicional 
de 150 Euros a 1.000 Euros.


6 — O investidor não qualificado que não disponha de recursos para 
suportar a sua quota -parte da remuneração do mediador solicita funda-
damente à CMVM que a assegure.


7 — Os mediadores que sejam trabalhadores ao serviço da CMVM 
não podem auferir qualquer remuneração ou outra vantagem decorrente 
da prestação deste serviço.


8 — Os mediadores encontram -se sujeitos a fiscalização e avalia-
ção da CMVM, que procede à análise e decisão das reclamações ou 
queixas apresentadas no âmbito e por causa do exercício da atividade 
de mediação.


9 — A CMVM disponibiliza os recursos humanos, logísticos e ma-
teriais para apoio ao funcionamento do procedimento de mediação, 
garantindo a guarda e a confidencialidade do mesmo e de todos os 
documentos dele constantes.


Artigo 20.º
Seleção de mediadores


A CMVM elabora, divulga e mantém atualizada no respetivo sítio 
eletrónico uma lista dos mediadores selecionados de onde consta a sua 
identificação e o respetivo endereço eletrónico de contacto bem como 
o curriculum vitae de cada mediador.


Artigo 21.º
Relatório final


1 — Findo o procedimento de mediação, o mediador elabora um 
relatório final identificando de forma sumária a matéria em litígio, com 
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a identificação de todas as partes, as diligências encetadas e a causa da 
conclusão do procedimento, bem como o tempo útil nele despendido.


2 — O relatório é apresentado ao Conselho de Administração da 
CMVM, que garante o cumprimento do disposto na segunda parte do 
n.º 9 do artigo 19.º


SECÇÃO II


Arbitragem


Artigo 22.º
Promoção da arbitragem


1 — A CMVM contribui para a resolução de conflitos entre entidades 
sujeitas à sua supervisão, ou entre estas e investidores, apoiando as 
soluções de arbitragem.


2 — A CMVM pode, para efeitos do disposto no número anterior, 
divulgar e apoiar, nos termos legais, entidades que prestam aquele 
serviço, assim como promover a adesão àqueles mecanismos por parte 
das entidades intervenientes no setor.


CAPÍTULO IV


Disposições finais


Artigo 23.º
Sítio eletrónico da CMVM


A CMVM disponibiliza ao público através do seu sítio informático 
informação relativa ao tratamento das reclamações e à resolução extra-
judicial de conflitos a que se refere o presente regulamento.


Artigo 24.º
Norma revogatória


É revogado o Regulamento da CMVM n.º 23/2000, aprovado a 5 de 
julho de 2000 e publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 164, 
a 18 de julho de 2000.


Artigo 25.º
Entrada em vigor


O presente Regulamento entra em vigor no primeiro dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.


30 de junho de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Carlos Tavares. — A Vice -Presidente do Conselho de Administração, 
Gabriela Figueiredo Dias.


209713904 


 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA


Declaração de retificação n.º 738/2016
1 — Por ter saído com inexatidão, retifica -se o Aviso n.º 8153/2016, 


publi cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 123, de 29 de junho de 
2016, referente ao procedimento concursal comum para preenchimento 
de dois postos de trabalho na categoria/carreira de Assistente Técnico 
na modalidade de relação jurídica de emprego pública, a constituir por 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na 
medida em que onde se lê:


«16.1 — A Prova de Conhecimentos incidirá sobre a bibliografia 
e a legislação mínima a saber:


[...] Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro (Código do Pro-
cedimento Administrativo); [...].»


deve ser lido:
«16.1 — A Prova de Conhecimentos incidirá sobre a bibliografia 


e a legislação mínima a saber:
[...] Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro (Código do Procedi-


mento Administrativo); [...].»


2 — Concede -se o prazo suplementar de 10 dias úteis, a contar da 
data de publicação da declaração de retificação no Diário da República, 
para apresentação de candidaturas que reúnam os requisitos de admissão 


previstos naquele aviso, salvaguardando -se todas as que foram apresen-
tadas no prazo por ele concedido.


5 de julho de 2016. — O Vice -Presidente, João Carlos Barreiros 
dos Santos.


209715687 


 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA


Aviso n.º 8872/2016
Por despacho do Reitor do ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa, 


Professor Doutor Luis Antero Reto, foi alterada a composição do júri 
do concurso de professor associado na área disciplinar de Métodos de 
Pesquisa Social, aberto por edital n.º 53/2016, publicado em DR, 2.ª série, 
n.º 14, de 21 de janeiro de 2016, que passa a ser a seguinte:


Presidente: Doutora Maria Luísa Soares Almeida Pedroso de Lima, 
Professora Catedrática do ISCTE -IUL;


Vogais
Doutor Philippe C. Schmitter, Professor Catedrático da European 


University Institute;
Doutor Joan -Josep Pujadas Muñoz, Professor Catedrático da Univer-


sitat Rovira I Virgili de Tarragona;
Doutor João Miguel Trancoso Vaz Teixeira Lopes, Professor Cate-


drático da Universidade do Porto;
Doutor Ana Margarida de Seabra Nunes de Almeida Investigadora 


Coordenadora do Instituto de Ciências Sociais da Universidade de 
Lisboa;


Doutor Jorge Costa Freitas Branco, Professor Catedrático do ISCTE-
-IUL.


6 de julho de 2016. — A Administradora, Teresa Laureano.
209716561 


 Regulamento n.º 674/2016
No uso da competência que me é consagrada na alínea s), do n.º 1, do 


artigo 30.º, dos Estatutos do ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa 
(Despacho normativo n.º 11/2011, de 14/04, publicado na 2.ª série do 
Diário da República, n.º 124, de 30 de junho) aprovo, após cumprimento 
do disposto no n.º 3 do artigo 110.º, do Regime Jurídico das Instituições 
de Ensino Superior (Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro), o Regulamento 
de Estágios, o qual vai ser publicado em anexo, ao presente despacho.


23 de maio de 2016. — O Reitor do ISCTE -IUL, Luís Antero Reto.


ANEXO


Regulamento de Estágios


CAPÍTULO I
Disposições gerais


Artigo 1.º
Objeto


O presente Regulamento define as regras aplicáveis aos estágios 
curriculares que integram os cursos de licenciatura e mestrado em fun-
cionamento no ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa, doravante 
ISCTE -IUL, e outros estágios, promovidos no âmbito de parcerias entre 
o ISCTE -IUL e organizações empregadoras.


Artigo 2.º
Finalidades do Estágio


Os estágios têm por finalidade proporcionar uma oportunidade de 
contacto com o mercado de trabalho, facultando ao estudante uma 
experiência em contexto laboral, de apreensão do funcionamento de 
uma organização e de funções relacionadas com a sua área de formação. 
Configura -se como dimensão experiencial do conhecimento científico 
na prática profissional e certificadora das competências técnicas ad-
quiridas pelo estudante para o exercício da profissão e integração no 
mercado de trabalho.


Artigo 3.º
Tipificação dos Estágios


Existem as seguintes tipologias:
a) Estágios Curriculares;
b) Estágios Extracurriculares;
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.º 6/2012
de 10 de fevereiro


Primeira alteração à Lei n.º 8/2009, de 18 de Fevereiro, que cria o 
regime jurídico dos conselhos municipais de juventude, e se-
gunda alteração ao Decreto -Lei n.º 7/2003, de 15 de Janeiro, que 
regulamenta os conselhos municipais de educação e aprova 
o processo de elaboração de carta educativa, transferindo 
competências para as autarquias locais.
A Assembleia da República decreta, nos termos da 


alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.º
Alteração à Lei n.º 8/2009, de 18 de Fevereiro


Os artigos 4.º, 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 15.º, 18.º, 21.º e 22.º da 
Lei n.º 8/2009, de 18 de Fevereiro, que cria o regime jurí-
dico dos conselhos municipais de juventude, passam a ter 
a seguinte redacção:


«Artigo 4.º
[...]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Um representante de cada associação de estudantes 


do ensino básico e secundário com sede no município;
f) Um representante de cada associação de estudantes 


do ensino superior com sede no município;
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 7.º
[...]


1 — Compete aos conselhos municipais de juventude 
pronunciar -se e emitir parecer obrigatório, não vincu-
lativo, sobre as seguintes matérias:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) (Revogada.)


2 — Compete aos conselhos municipais de juven-
tude emitir parecer obrigatório, não vinculativo, sobre 
projectos de regulamentos e posturas municipais que 
versem sobre matérias que digam respeito a políticas 
municipais de juventude.


3 — O conselho municipal de juventude é auscultado 
pela câmara municipal durante a elaboração dos projec-
tos de actos previstos no número anterior.


4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)


Artigo 8.º
[...]


1 — Na fase de preparação das propostas de docu-
mentos relativos às alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 
anterior, a câmara municipal reúne com o conselho 


municipal de juventude para apresentar e discutir as 
linhas gerais das políticas de juventude propostas pelo 
executivo municipal, assim como para que o conselho 
municipal de juventude possa apresentar eventuais pro-
postas quanto a estas matérias.


2 — Após a aprovação pelo executivo municipal dos 
documentos a que aludem as alíneas a) e b) do n.º 1 do 
artigo anterior, é da competência da câmara municipal 
enviar esses documentos bem como toda a documen-
tação relevante para análise ao conselho municipal da 
juventude, solicitando a emissão do parecer obrigatório, 
não vinculativo, previsto no n.º 1 do artigo anterior.


3 — Para efeitos de emissão do parecer obrigatório, não 
vinculativo, previsto no n.º 2 do artigo anterior, a câmara 
municipal deve solicitá -lo imediatamente após a aprovação 
do regulamento para consulta pública, remetendo ao conse-
lho municipal de juventude toda a documentação relevante.


4 — O parecer do conselho municipal de juventude 
solicitado no n.º 2 do artigo anterior deve ser remetido 
ao órgão competente para a deliberação final, no prazo 
máximo de 15 dias contados a partir da solicitação re-
ferida no número anterior.


5 — A não emissão de parecer obrigatório, no prazo 
previsto no n.º 4, não obsta à sua apreciação e aprovação 
pelos órgãos competentes.


Artigo 9.º
[...]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Execução da política orçamental do município e 


respectivo sector empresarial relativa às políticas de 
juventude;


c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 10.º
[...]


Compete aos conselhos municipais de juventude 
eleger um representante do conselho municipal de ju-
ventude no conselho municipal de educação.


Artigo 15.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Eleger um representante do conselho municipal de 


juventude no conselho municipal de educação;
d) (Revogada.)
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 18.º
[...]


1 — O plenário dos conselhos municipais de juven-
tude reúne ordinariamente quatro vezes por ano, sendo 
duas das reuniões destinadas à apreciação e emissão de 
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parecer em relação ao plano anual de actividades e ao 
orçamento do município e outra destinada à apreciação 
do relatório de actividades e contas do município.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — No início de cada mandato o plenário elege dois 


secretários de entre os seus membros que, juntamente 
com o presidente, constituem a mesa do plenário do 
conselho municipal de juventude e asseguram, quando 
necessário, a condução dos trabalhos.


6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 21.º
[...]


O apoio logístico e administrativo aos conselhos muni-
cipais de juventude é da responsabilidade da câmara muni-
cipal, respeitando a autonomia administrativa e financeira 
do município.


Artigo 22.º
[...]


1 — O município deve disponibilizar instalações con-
dignas para o funcionamento do conselho municipal de 
juventude.


2 — O conselho municipal de juventude pode so-
licitar a cedência de espaço a título gratuito à câmara 
municipal para organização de actividades promovidas 
por si ou pelos seus membros e para proceder a audi-
ção com entidades relevantes para o exercício das suas 
competências.»


Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 7/2003, de 15 de Janeiro


O artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 7/2003, de 15 de Janeiro, 
com a alteração introduzida pela Lei n.º 41/2003, de 22 de 
Agosto, que regulamenta os conselhos municipais de educação 
e aprova o processo de elaboração de carta educativa, trans-
ferindo competências para as autarquias locais, passa a ter a 
seguinte redacção:


«Artigo 5.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) Um representante do conselho municipal de ju-


ventude.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 3.º
Norma revogatória


São revogadas as alíneas c) do n.º 1 do artigo 7.º e d) 
do n.º 1 do artigo 15.º e os n.os 3 e 4 do artigo 18.º da Lei 
n.º 8/2009, de 18 de Fevereiro.


Artigo 4.º
Republicação


É republicado em anexo à presente lei, da qual faz parte 
integrante, a Lei n.º 8/2009, de 18 de Fevereiro, com a 
redacção actual.


Artigo 5.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor no dia seguinte à sua 
publicação.


Aprovada em 16 de Dezembro de 2011.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 


Assunção A. Esteves.
Promulgada em 27 de Janeiro de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 31 de Janeiro de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.


ANEXO


Republicação da Lei n.º 8/2009, de 18 de Fevereiro,
que cria o regime jurídico


dos conselhos municipais de juventude


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objecto


A presente lei estabelece o regime jurídico dos conselhos 
municipais de juventude, estabelecendo a sua composição, 
competências e regras de funcionamento.


Artigo 2.º
Conselho municipal de juventude


O conselho municipal de juventude é o órgão consultivo 
do município sobre matérias relacionadas com a política 
de juventude.


Artigo 3.º
Fins


Os conselhos municipais de juventude prosseguem os 
seguintes fins:


a) Colaborar na definição e execução das políticas mu-
nicipais de juventude, assegurando a sua articulação e coor-
denação com outras políticas sectoriais, nomeadamente 
nas áreas do emprego e formação profissional, habitação, 
educação e ensino superior, cultura, desporto, saúde e 
acção social;
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b) Assegurar a audição e representação das entidades 
públicas e privadas que, no âmbito municipal, prosseguem 
atribuições relativas à juventude;


c) Contribuir para o aprofundamento do conhecimento 
dos indicadores económicos, sociais e culturais relativos 
à juventude;


d) Promover a discussão das matérias relativas às as-
pirações e necessidades da população jovem residente no 
município respectivo;


e) Promover a divulgação de trabalhos de investigação 
relativos à juventude;


f) Promover iniciativas sobre a juventude a nível local;
g) Colaborar com os órgãos do município no exercício 


das competências destes relacionadas com a juventude;
h) Incentivar e apoiar a actividade associativa juvenil, 


assegurando a sua representação junto dos órgãos autár-
quicos, bem como junto de outras entidades públicas e 
privadas, nacionais ou estrangeiras;


i) Promover a colaboração entre as associações juvenis 
no seu âmbito de actuação.


CAPÍTULO II


Composição


Artigo 4.º
Composição dos conselhos municipais de juventude


A composição do conselho municipal de juventude é 
a seguinte:


a) O presidente da câmara municipal, que preside;
b) Um membro da assembleia municipal de cada partido 


ou grupo de cidadãos eleitores representados na assembleia 
municipal;


c) O representante do município no conselho regional 
de juventude;


d) Um representante de cada associação juvenil com 
sede no município inscrita no Registo Nacional de Asso-
ciações Jovens (RNAJ);


e) Um representante de cada associação de estudantes 
do ensino básico e secundário com sede no município;


f) Um representante de cada associação de estudantes 
do ensino superior com sede no município;


g) Um representante de cada federação de estudantes 
inscrita no RNAJ cujo âmbito geográfico de actuação se 
circunscreva à área do concelho ou nas quais as associações 
de estudantes com sede no município representem mais de 
50 % dos associados;


h) Um representante de cada organização de juventude 
partidária com representação nos órgãos do município ou 
na Assembleia da República;


i) Um representante de cada associação jovem e equi-
paradas a associações juvenis, nos termos do n.º 3 do ar-
tigo 3.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho, de âmbito 
nacional.


Artigo 5.º
Observadores


O regulamento do conselho municipal de juventude 
pode ainda atribuir o estatuto de observador permanente, 
sem direito de voto, a outras entidades ou órgãos públicos 
ou privados locais, nomeadamente a instituições particu-
lares de solidariedade social sediadas no concelho e que 
desenvolvam a título principal actividades relacionadas 


com a juventude, bem como a associações juvenis ou gru-
pos informais de jovens não registados no RNAJ.


Artigo 6.º
Participantes externos


Por deliberação do conselho municipal de juventude, 
podem ser convidados a participar nas suas reuniões, sem 
direito de voto, pessoas de reconhecido mérito, outros 
titulares de órgãos da autarquia, representantes das enti-
dades referidas no número anterior que não disponham do 
estatuto de observador permanente ou representantes de 
outras entidades públicas ou privadas cuja presença seja 
considerada útil para os trabalhos.


CAPÍTULO III


Competências


Artigo 7.º
Competências consultivas


1 — Compete aos conselhos municipais de juventude 
pronunciar -se e emitir parecer obrigatório, não vinculativo, 
sobre as seguintes matérias:


a) Linhas de orientação geral da política municipal para 
a juventude, constantes do plano anual de actividades;


b) Orçamento municipal, no que respeita às dotações 
afectas às políticas de juventude e às políticas sectoriais 
com aquela conexas;


c) (Revogada.)


2 — Compete aos conselhos municipais de juventude 
emitir parecer obrigatório, não vinculativo, sobre projectos 
de regulamentos e posturas municipais que versem sobre 
matérias que digam respeito a políticas municipais de 
juventude.


3 — O conselho municipal de juventude será auscultado 
pela câmara municipal durante a elaboração dos projectos 
de actos previstos no número anterior.


4 — Compete ainda ao conselho municipal de juventude 
emitir parecer facultativo sobre iniciativas da câmara mu-
nicipal com incidência nas políticas de juventude, mediante 
solicitação da câmara municipal, do presidente da câmara 
ou dos vereadores, no âmbito das competências próprias 
ou delegadas.


5 — A assembleia municipal pode também solicitar a 
emissão de pareceres facultativos ao conselho municipal 
de juventude sobre matérias da sua competência com in-
cidência nas políticas de juventude.


Artigo 8.º
Emissão dos pareceres obrigatórios


1 — Na fase de preparação das propostas de documen-
tos relativos às alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo anterior, 
a câmara municipal reúne com o conselho municipal de 
juventude para apresentar e discutir as linhas gerais das 
políticas de juventude propostas pelo executivo municipal, 
assim como para que o conselho municipal de juventude 
possa apresentar eventuais propostas quanto a estas ma-
térias.


2 — Após a aprovação pelo executivo municipal dos 
documentos a que aludem as alíneas a) e b) do n.º 1 do 
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artigo anterior, é da competência da câmara municipal 
enviar esses documentos bem como toda a documentação 
relevante para análise ao conselho municipal da juventude, 
solicitando a emissão do parecer obrigatório, não vincula-
tivo, previsto no n.º 1 do artigo anterior.


3 — Para efeitos de emissão do parecer obrigatório, não 
vinculativo, previsto no n.º 2 do artigo anterior, a câmara 
municipal deve solicitá -lo imediatamente após a aprova-
ção do regulamento para consulta pública, remetendo ao 
conselho municipal de juventude toda a documentação 
relevante.


4 — O parecer do conselho municipal de juventude 
solicitado no n.º 2 do artigo anterior deve ser remetido 
ao órgão competente para a deliberação final, no prazo 
máximo de 15 dias contados a partir da solicitação referida 
no número anterior.


5 — A não emissão de parecer obrigatório, no prazo 
previsto no n.º 4, não obsta à sua apreciação e aprovação 
pelos órgãos competentes.


Artigo 9.º
Competências de acompanhamento


Compete aos conselhos municipais de juventude acom-
panhar e emitir recomendações aos órgãos do município 
sobre as seguintes matérias:


a) Execução da política municipal de juventude;
b) Execução da política orçamental do município e 


respectivo sector empresarial relativa às políticas de ju-
ventude;


c) Incidência da evolução da situação sócio -económica 
do município entre a população jovem do mesmo;


d) Participação cívica da população jovem do muni-
cípio, nomeadamente no que respeita ao associativismo 
juvenil.


Artigo 10.º
Competências eleitorais


Compete aos conselhos municipais de juventude eleger 
um representante do conselho municipal de juventude no 
conselho municipal de educação.


Artigo 11.º
Divulgação e informação


Compete aos conselhos municipais de juventude, no 
âmbito da sua actividade de divulgação e informação:


a) Promover o debate e a discussão de matérias relativas 
à política municipal de juventude, assegurando a ligação 
entre os jovens residentes no município e os titulares dos 
órgãos da autarquia;


b) Divulgar junto da população jovem residente no 
município as suas iniciativas e deliberações;


c) Promover a realização e divulgação de estudos sobre 
a situação dos jovens residentes no município.


Artigo 12.º
Organização interna


No âmbito da sua organização interna, compete ao con-
selho municipal de juventude:


a) Aprovar o plano e o relatório de actividades;
b) Aprovar o seu regimento interno;


c) Constituir comissões eventuais para missões tem-
porárias.


Artigo 13.º
Competências em matéria educativa


Compete ainda aos conselhos municipais de juven-
tude acompanhar a evolução da política de educação 
através do seu representante no conselho municipal 
de educação.


Artigo 14.º
Comissões intermunicipais de juventude


Para o exercício das suas competências no que respeita 
a políticas de juventude comuns a diversos municípios, 
os conselhos municipais de juventude podem estabelecer 
formas permanentes de cooperação, através da constituição 
de comissões intermunicipais de juventude.


CAPÍTULO IV


Direitos e deveres dos membros do conselho
municipal de juventude


Artigo 15.º
Direitos dos membros do conselho municipal de juventude


1 — Os membros do conselho municipal de juven-
tude identificados nas alíneas d) a i) do artigo 4.º têm o 
direito de:


a) Intervir nas reuniões do plenário;
b) Participar nas votações de todas as matérias sub-


metidas à apreciação do conselho municipal de juven-
tude;


c) Eleger um representante do conselho municipal de 
juventude no conselho municipal de educação;


d) (Revogada.)
e) Propor a adopção de recomendações pelo conselho 


municipal de juventude;
f) Solicitar e obter acesso à informação e documentação 


necessárias ao exercício do seu mandato, junto dos órgãos 
e serviços das autarquias locais, bem como das respectivas 
entidades empresariais municipais.


2 — Os restantes membros do conselho municipal de 
juventude apenas gozam dos direitos identificados nas 
alíneas a), e) e f) do número anterior.


Artigo 16.º
Deveres dos membros do conselho municipal de juventude


Os membros do conselho municipal de juventude têm 
o dever de:


a) Participar assiduamente nas reuniões do conselho ou 
fazer -se substituir, quando legalmente possível;


b) Contribuir para a dignificação dos trabalhos do con-
selho municipal de juventude;


c) Assegurar a articulação entre as entidades que 
representam e o conselho municipal de juventude, atra-
vés da transmissão de informação sobre os trabalhos 
deste.
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CAPÍTULO V


Organização e funcionamento


Artigo 17.º
Funcionamento


1 — O conselho municipal de juventude pode reunir em 
plenário e em secções especializadas permanentes.


2 — O conselho municipal de juventude pode consagrar 
no seu regimento interno a constituição de uma comissão 
permanente que assegure o seu funcionamento entre reu-
niões do plenário.


3 — O conselho municipal de juventude pode ainda 
deliberar a constituição de comissões eventuais de duração 
temporária.


Artigo 18.º
Plenário


1 — O plenário dos conselhos municipais de juventude 
reúne ordinariamente quatro vezes por ano, sendo duas das 
reuniões destinadas à apreciação e emissão de parecer em 
relação ao plano anual de actividades e ao orçamento do 
município e outra destinada à apreciação do relatório de 
actividades e contas do município.


2 — O plenário dos conselhos municipais de juventude 
reúne ainda extraordinariamente por iniciativa do seu pre-
sidente ou mediante requerimento de pelo menos um terço 
dos seus membros com direito de voto.


3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — No início de cada mandato o plenário elege dois 


secretários de entre os seus membros que, juntamente com 
o presidente, constituem a mesa do plenário do conselho 
municipal de juventude e asseguram, quando necessário, 
a condução dos trabalhos.


6 — As reuniões dos conselhos municipais de juven-
tude devem ser convocadas em horário compatível com as 
actividades académicas e profissionais dos seus membros.


Artigo 19.º
Comissão permanente


1 — Compete à comissão permanente do conselho mu-
nicipal de juventude:


a) Coordenar as iniciativas do conselho e organizar as 
suas actividades externas;


b) Assegurar o funcionamento e a representação do 
conselho entre as reuniões do plenário;


c) Exercer as competências previstas no artigo 11.º que 
lhe sejam eventualmente delegadas pelo plenário, desde 
que previsto no respectivo regimento.


2 — O número de membros da comissão permanente é 
fixado no regimento do conselho municipal de juventude e 
deve ter em conta a representação adequada das diferentes 
categorias de membros identificados no artigo 4.º


3 — O presidente da comissão permanente e os demais 
membros são eleitos pelo plenário do conselho municipal 
de juventude.


4 — Os membros do conselho municipal de juventude 
indicados na qualidade de autarcas não podem pertencer 
à comissão permanente.


5 — As regras de funcionamento da comissão perma-
nente são definidas no regimento do conselho municipal 
de juventude.


Artigo 20.º
Comissões eventuais


Para a preparação dos pareceres a submeter à apreciação 
do plenário do conselho municipal de juventude e para a 
apreciação de questões pontuais, pode o conselho muni-
cipal de juventude deliberar a constituição de comissões 
eventuais de duração limitada.


CAPÍTULO VI


Apoio à actividade do conselho
municipal de juventude


Artigo 21.º
Apoio logístico e administrativo


O apoio logístico e administrativo aos conselhos mu-
nicipais de juventude é da responsabilidade da câmara 
municipal, respeitando a autonomia administrativa e fi-
nanceira do município.


Artigo 22.º
Instalações


1 — O município deve disponibilizar instalações con-
dignas para o funcionamento do conselho municipal de 
juventude.


2 — O conselho municipal de juventude pode solicitar 
a cedência de espaço a título gratuito à câmara municipal 
para organização de actividades promovidas por si ou pelos 
seus membros e para proceder a audição com entidades 
relevantes para o exercício das suas competências.


Artigo 23.º
Publicidade


O município deve disponibilizar o acesso do conselho 
municipal de juventude ao seu boletim municipal e a outros 
meios informativos para que este possa publicar as suas 
deliberações e divulgar as suas iniciativas.


Artigo 24.º
Sítio na Internet


O município deve disponibilizar uma página no seu 
sítio na Internet ao conselho municipal de juventude para 
que este possa manter informação actualizada sobre a sua 
composição, competências e funcionamento e divulgar as 
suas iniciativas e deliberações.


CAPÍTULO VII


Disposições finais e transitórias


Artigo 25.º
Regulamento do conselho municipal de juventude


A assembleia municipal aprova o regulamento do res-
pectivo conselho municipal de juventude, do qual devem 
constar as disposições que instituem o órgão em cada 
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município, bem como as demais normas relativas à sua 
composição e competências, nos termos da presente lei.


Artigo 26.º
Regimento interno do conselho municipal de juventude


O conselho municipal de juventude aprova o respectivo 
regimento interno do qual devem constar as regras de fun-
cionamento que não se encontram previstas no Código do 
Procedimento Administrativo e na presente lei, bem como 
a composição e competências da comissão permanente.


Artigo 27.º
Regime transitório


1 — As regras de funcionamento dos conselhos muni-
cipais de juventude existentes à data de entrada em vigor 
da presente lei devem ser objecto de adaptação no prazo 
máximo de seis meses.


2 — Os municípios que à data de entrada em vigor da 
presente lei não se encontrem dotados de um conselho 
municipal de juventude devem proceder à sua instituição, 
nos termos da presente lei, no prazo máximo de seis meses.


3 — As entidades representadas nos conselhos munici-
pais de juventude devem proceder à designação dos seus 
representantes no prazo de 30 dias após a instituição ou 
adaptação dos conselhos municipais de juventude, con-
soante o caso.


Artigo 28.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor no 1.º dia do mês seguinte 
ao da sua publicação. 


 Resolução da Assembleia da República n.º 15/2012


Institui o sobreiro como árvore nacional de Portugal
A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 


do artigo 166.º da Constituição, instituir o sobreiro como 
árvore nacional de Portugal.


Aprovada em 22 de Dezembro de 2011.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 


Assunção A. Esteves. 


 Resolução da Assembleia da República n.º 16/2012


Recomenda ao Governo a salvaguarda e valorização
dos acervos dos extintos governos civis


A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição da República, recomendar 
ao Governo que:


1 — O espólio documental de cada governo civil seja 
entregue ao arquivo distrital do respectivo distrito, sob 
supervisão da Direcção -Geral dos Arquivos, ou do serviço 
que venha a suceder nas respectivas atribuições, de modo 
a garantir a sua preservação, tratamento arquivístico e 
ulterior disponibilização ao público.


2 — Os acervos compostos por obras de arte e demais 
objectos de relevante interesse patrimonial e cultural dos 
governos civis sejam confiados ao Instituto dos Museus e 
da Conservação (IMC) para inventariação, para que pos-


teriormente, sob parecer do IMC, possam ser confiados a 
museus sitos nos respectivos distritos, incluindo museus 
municipais, tendo em conta a vocação destes face ao es-
pólio a entregar.


Aprovada em 22 de Dezembro de 2011.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 


Assunção A. Esteves. 


 Resolução da Assembleia da República n.º 17/2012


Recomenda ao Governo que proceda à abertura de uma nova 
fase de candidatura a bolsas de acção social escolar para 
estudantes que ingressam pela primeira vez no ensino supe-
rior e equacione um eventual reforço das verbas afectas aos 
auxílios de emergência.
A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 


do artigo 166.º da Constituição da República, recomendar 
ao Governo que:


1 — Pondere a abertura de uma nova fase de candidatura 
a bolsas de acção social escolar para estudantes que ingres-
sam pela primeira vez no ensino superior, após a análise 
completa das candidaturas que se encontram em fase de 
decisão nos Serviços de Acção Social e na Direcção -Geral 
do Ensino Superior.


2 — Envide esforços no sentido de agilizar a análise das 
candidaturas às bolsas de acção social escolar e evitar os 
atrasos sistémicos nas decisões das mesmas por parte dos 
Serviços de Acção Social.


3 — Equacione um eventual reforço das verbas afectas 
aos auxílios de emergência.


Aprovada em 22 de Dezembro de 2011.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 


Assunção A. Esteves. 


 Resolução da Assembleia da República n.º 18/2012


Relatório sobre Portugal na União Europeia 2010
A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 


do artigo 166.º da Constituição, no âmbito da apreciação 
da participação de Portugal no processo de construção da 
União Europeia durante o ano de 2010, o seguinte:


1 — Exprimir um juízo favorável sobre o conteúdo 
geral do relatório previsto no n.º 3 do artigo 5.º da Lei 
n.º 43/2006, de 25 de Agosto, no âmbito do processo de 
consulta e troca de informações entre o Governo e a As-
sembleia da República.


2 — Reafirmar o entendimento de que o relatório do Go-
verno, acima citado, deverá ter também uma componente 
política que traduza as linhas de orientação estratégica das 
acções relatadas.


3 — Sublinhar que, um ano após a aprovação do Tra-
tado de Lisboa, entrou formalmente em funcionamento o 
Serviço Europeu de Acção Externa (SEAE), tendo Portu-
gal participado, desde o primeiro momento, nos debates 
relativos à criação deste Serviço.


4 — Salientar que, no âmbito da construção de um es-
paço de liberdade, segurança e justiça, foi adoptado o Plano 
de Acção de aplicação do Programa de Estocolmo. Portugal 
participou no processo de adesão da União Europeia à 
Convenção Europeia dos Direitos do Homem.


5 — Congratular -se com a adopção da Estratégia Europa 
2020, enquanto instrumento estruturante para o futuro 
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fónica no prazo de 10 dias contados a partir do termo
da data autorizada para realização do peditório.


Artigo 4.o


Contra-ordenações e coimas


1 — De acordo com o disposto no presente diploma,
constituem contra-ordenações:


a) A angariação de receitas para os fins e pelos
meios previstos no n.o 1 do artigo 1.o sem auto-
rização da competente autoridade administra-
tiva;


b) A não prestação de contas nos termos do
artigo 3.o


2 — Quando cometidas por pessoas colectivas, as con-
tra-ordenações previstas no número anterior são puni-
das com as seguintes coimas:


a) De 500 000$ a 1 000 000$, no caso da alínea a);
b) De 1 000 000$ a 2 000 000$, no caso da alínea b).


3 — Quando cometidas por pessoas singulares, as
contra-ordenações previstas no n.o 1 do presente artigo
são punidas com as seguintes coimas:


a) De 250 000$ a 500 000$, no caso da alínea a);
b) De 500 000$ a 750 000$, no caso da alínea b).


4 — A tentativa e a negligência são puníveis.
5 — Nos casos de cumplicidade e de tentativa, bem


como nas demais situações em que houver lugar à ate-
nuação especial da sanção, os limites máximo e mínimo
da coima são reduzidos para metade.


Artigo 5.o


Competências


1 — São competentes para a instrução dos processos
de contra-ordenação, bem como para a aplicação de
coimas, as entidades referidas no n.o 1 do artigo 2.o
do presente diploma.


2 — O produto das coimas referidas no número ante-
rior reverte em 60% para o Estado e em 40% para
a entidade autuante.


Artigo 6.o


Direito subsidiário


Às contra-ordenações instituídas no presente diploma
são aplicáveis, subsidiariamente, as normas gerais que
regulam o processo de contra-ordenações, previstas no
Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro, com as alte-
rações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 356/89, de
17 de Outubro, e 244/95, de 14 de Setembro.


Artigo 7.o


Legislação revogada


É revogado o Decreto n.o 11 223, de 6 de Novembro
de 1925.


Artigo 8.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no 1.o dia do
mês seguinte ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13
de Novembro de 1998. — António Manuel de Oliveira


Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa Franco —
Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — João Cardona
Gomes Cravinho — Maria de Belém Roseira Martins Coe-
lho Henriques de Pina — Eduardo Luís Barreto Ferro
Rodrigues.


Promulgado em 3 de Março de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 10 de Março de 1999.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO


E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO


Decreto-Lei n.o 88/99


de 19 de Março


A actuação do Estado no processo de desenvolvi-
mento regional deve ser realizada em parceria com
outras entidades da sociedade civil, designadamente sob
a forma de agência de desenvolvimento e promoção
regional, prevista no QCA.


No âmbito do Programa de Promoção do Potencial
do Desenvolvimento Regional, Subprograma n.o 1 —
Iniciativas de Desenvolvimento Local, medida n.o 4,
«Apoio a agentes e associações de desenvolvimento»,
foi desenvolvido em 1997-1998 um projecto denominado
«Implementação e Qualificação de Agências de Desen-
volvimento — IQADE», que teve por objectivo promo-
ver a criação e ou qualificação de estruturas técnicas
de raiz interinstitucional que actuem de modo integra-
dor, enquanto agências de promoção e desenvolvimento
regional.


O projecto IQADE contribui para a criação de
21 agências de desenvolvimento regional, cujos promo-
tores procederam à sua organização interinstitucional
e à estruturação de planos de actividades e passaram
por um processo de qualificação.


Após esta fase inicial, importa consolidar e institu-
cionalizar o relacionamento entre a administração cen-
tral e as agências de desenvolvimento regional, desig-
nadamente definindo como se concretiza o apoio do
Estado e os objectivos a prosseguir, tendo em conta
o papel das agências de desenvolvimento regional na
promoção externa das regiões, na criação e participação
de redes de informação e promoção de iniciativas com
impacte no desenvolvimento regional.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma define o estatuto das agências
de desenvolvimento regional, adiante designadas ADR.
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Artigo 2.o


Âmbito do diploma


1 — O presente diploma não se aplica a entidades
que exerçam actividades político-partidárias.


2 — O presente diploma não prejudica o disposto na
lei relativamente às sociedades de desenvolvimento
regional.


Artigo 3.o


Natureza jurídica


As ADR são pessoas colectivas de direito privado,
podendo ser associações, fundações, sociedades civis ou
comerciais, cooperativas, agrupamentos complementa-
res de empresas ou agrupamentos europeus de interesse
económico.


Artigo 4.o


Objectivos


1 — Constituem objectivos das ADR a promoção, no
quadro das políticas e estratégias aprovadas a nível
nacional, do desenvolvimento económico, social e cul-
tural de uma determinada parte do território nacional,
designadamente através de:


a) Promoção de actividades que gerem empregos
e melhorem o ambiente e a qualidade de vida;


b) Fomento da criação de empresas, do investi-
mento nacional e estrangeiro, da inovação tec-
nológica e de transferências de tecnologias;


c) Promoção da realização de infra-estruturas e
equipamentos colectivos;


d) Acções de educação e formação profissional;
e) Acções de valorização de recursos humanos,


naturais, históricos e culturais;
f) Promoção da mobilidade profissional, sectorial


e geográfica das pessoas e da sua integração
social;


g) Divulgação dos recursos e das actividades da
região;


h) Elaboração, negociação e mediação de planos,
programas e projectos de desenvolvimento
regional;


i) Prestação de assistência técnica e de gestão a
pequenas e médias empresas da região;


j) Promoção de congressos, debates e intervenções
nos meios de comunicação social tendentes a
promover o desenvolvimento regional;


k) Elaboração e divulgação de sistemas de infor-
mação, nomeadamente bases de dados e estudos
da realidade regional, em cooperação com uni-
versidades, autarquias, empresas e associações
empresariais e sindicais;


l) Concepção, edição, orientação e gestão de sis-
temas de informação de conteúdo económico-
-social de âmbito territorial;


m) Cooperação com a respectiva comissão de coor-
denação regional.


2 — Além dos objectivos enunciados no número ante-
rior, as ADR podem prosseguir outros fins que com
aqueles sejam compatíveis.


Artigo 5.o


Autonomia


No âmbito da legislação aplicável, as ADR podem
autonomamente escolher as suas áreas de actuação, esta-


belecer a sua organização interna e prosseguir a sua
actividade.


Artigo 6.o


Apoio do Estado


1 — O Estado apoia, no quadro das políticas e estra-
tégias aprovadas a nível nacional, e valoriza o contributo
das ADR na execução das políticas nacionais de desen-
volvimento regional.


2 — O apoio do Estado às ADR concretiza-se através
da prestação de assistência técnica e financeira a pro-
gramas, projectos e acções de desenvolvimento regional.


3 — O apoio referido no número anterior é objecto
de contrato com o Estado, representado pelo Ministro
do Equipamento, do Planeamento e da Administração
do Território, devendo as ADR apresentar para o efeito
o programa de actividades e respectivo orçamento.


4 — O processamento do apoio do Estado às ADR
é da competência do Ministério do Equipamento, do
Planeamento e da Administração do Território.


Artigo 7.o


Constituição


1 — As ADR constituem-se e adquirem personali-
dade jurídica nos termos da lei geral.


2 — As expressões «ADR» e «agência de desenvol-
vimento regional» não podem ser utilizadas como ele-
mento da denominação de uma pessoa colectiva que
não respeite os requisitos do presente diploma.


Artigo 8.o


Composição


As ADR são constituídas por pessoas colectivas de
direito público ou privado, com excepção dos partidos
políticos.


Artigo 9.o


Âmbito territorial das ADR


1 — As ADR exercem a sua actividade na área geo-
gráfica definida nos respectivos estatutos, determinada
em função das características económico-sociais da
região em causa e abrangendo uma ou mais unidades
de nível III da Nomenclatura das Unidades Territoriais
para Fins Estatísticos (NUTS), previstas no artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 46/89, de 15 de Fevereiro, e com
uma dimensão populacional abrangida de um mínimo
de 120 000 habitantes.


2 — Podem várias ADR cooperar na prossecução de
certos objectivos comuns e na realização de empreen-
dimentos que interessem às respectivas áreas de actua-
ção, criando para o efeito, quando tal for considerado
conveniente, serviços comuns de apoio e de coordenação
de actividades.


Artigo 10.o


Registo


O registo das ADR é efectuado mediante depósito
dos respectivos actos de constituição e estatutos, nos
termos de regulamento a aprovar por portaria do Minis-
tro do Equipamento, do Planeamento e da Adminis-
tração do Território.
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Artigo 11.o


Colaboração entre ADR


1 — As ADR podem estabelecer formas de colabo-
ração que visem, designadamente, a utilização comum
de serviços ou equipamentos, o desenvolvimento de pro-
gramas, projectos e acções de desenvolvimento de res-
ponsabilidade também comum ou em regime de com-
plementaridade e a representação de interesses comuns.


2 — A representação atribuída a federações ou uniões
de ADR não impede a intervenção autónoma das asso-
ciações nos assuntos que lhes digam directamente
respeito.


Artigo 12.o


Utilidade pública


As ADR registadas nos termos do artigo 10.o podem
ser declaradas pessoas colectivas de utilidade pública,
nas condições e termos previstos no Decreto-Lei
n.o 460/77, de 7 de Novembro.


Artigo 13.o


Direito de participação


As ADR participam na definição das políticas nacio-
nais de desenvolvimento regional através da sua repre-
sentação nos organismos consultivos competentes nesta
área.


Artigo 14.o


Supervisão e fiscalização


1 — As ADR estão sujeitas à supervisão da comissão
de coordenação regional respectiva.


2 — Os serviços competentes poderão ordenar a rea-
lização de inquéritos, sindicâncias e inspecções às ADR,
no âmbito da prestação da assistência técnica e finan-
ceira a que se refere o artigo 6.o do presente diploma.


Artigo 15.o


Organizações já existentes


As entidades já existentes que pretendam ser abran-
gidas pelo presente diploma deverão proceder ao registo
previsto no artigo 10.o no prazo de 60 dias a contar
da data da sua entrada em vigor.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8
de Janeiro de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — João
Cardona Gomes Cravinho — Joaquim Augusto Nunes de
Pina Moura — Luís Manuel Capoulas Santos — Eduardo
Carrega Marçal Grilo — Eduardo Luís Barreto Ferro
Rodrigues — Elisa Maria da Costa Guimarães Fer-
reira — Manuel Maria Ferreira Carrilho — José Mariano
Rebelo Pires Gago — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


Promulgado em 3 de Março de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 10 de Março de 1999.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO


Decreto-Lei n.o 89/99
de 19 de Março


Entre os anos de 1991 e 1995 algumas entidades
deram início ao funcionamento de actividades de ensino
com o objectivo de conferir graus académicos superiores
sem que para tal tivessem obtido os prévios reconhe-
cimentos e autorização previstos, quer no Estatuto do
Ensino Superior Particular e Cooperativo aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 271/89, de 19 de Agosto, quer no Esta-
tuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alte-
rado, por ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de
Novembro.


Igualmente no mesmo período alguns estabelecimen-
tos de ensino superior reconhecidos nos termos da lei
deram início a cursos que visavam conferir graus aca-
démicos superiores antes que fosse autorizado o res-
pectivo funcionamento e reconhecidos os graus, nos ter-
mos do Estatuto.


Confrontado com esta situação de irregularidade,
para a qual foram arrastados estudantes e famílias, o
Ministério da Educação procedeu a uma avaliação cui-
dadosa da mesma e, para além das iniciativas necessárias
para impedir a criação de novas situações similares, deci-
diu, no quadro de um processo de normalização da situa-
ção do ensino superior particular e cooperativo, pro-
mover medidas que, sem quebra das exigências de nível
e qualidade inerentes ao ensino superior, permitissem,
ao menos parcialmente, minorar os prejuízos sofridos
e os recursos despendidos pelos estudantes e famílias
e, simultaneamente, aproveitar o que de positivo tivesse
emergido da referida realidade.


Neste sentido, e a título excepcional, foi autorizado
o reconhecimento, com efeito retroactivo, de cursos que,
até 1995, começaram a ser ministrados sem autorização
por instituições já reconhecidas, desde que merecessem
avaliação positiva, tendo, com esse objectivo, sido apro-
vado o Decreto-Lei n.o 201/97, de 7 de Agosto.


Procedeu seguidamente o Ministério da Educação a
uma avaliação da situação das instituições que, preten-
dendo ministrar cursos conferentes de graus académicos
e tendo requerido autorização para tal, iniciaram o seu
funcionamento sem o necessário reconhecimento pré-
vio, e nele prosseguiram apesar da plena consciência
da ilegalidade da situação e até do indeferimento
expresso da autorização de funcionamento dos cursos.


Assim, e após a apreciação da análise elaborada, a
pedido do Ministro da Educação, pelo grupo de missão
criado pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 139/97, de 21 de Agosto, e da resposta a essa análise
por parte das entidades promotoras das instituições de
ensino em causa, considera-se estarem reunidas as con-
dições para promover o seu reconhecimento, nos termos
fixados no presente diploma.


No quadro desta medida, que, tal como a anterior,
tem natureza excepcional e visa contribuir para o pro-
cesso de regularização da situação do ensino superior
particular e cooperativo em termos e condições que asse-
gurem a sua qualidade, os estabelecimentos de ensino
ficam sujeitos, durante um período transitório de quatro
anos, a um processo especial de acompanhamento e
de fiscalização e a condicionamentos de vária ordem.


A institucionalização de um sistema de auditoria per-
manente de natureza científico-pedagógica, a realizar
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Artigo 2.o


Produção de efeitos


O presente diploma aplica-se a todos os reembolsos
recebidos das Nações Unidas desde Janeiro de 2003,
independentemente do ano a que respeitem.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de
Maio de 2003. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — Paulo Sacadura Cabral
Portas.


Promulgado em 13 de Junho de 2003, na ilha
das Flores, Açores.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 18 de Junho de 2003.


O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


MINISTÉRIO DA JUSTIÇA


Decreto-Lei n.o 134/2003
de 28 de Junho


A Lei da Liberdade Religiosa, que foi aprovada pela
Lei n.o 16/2001, de 22 de Junho, prevê a publicação
de diplomas que regulamentem o registo das pessoas
colectivas religiosas e a Comissão da Liberdade Reli-
giosa.


O XV Governo Constitucional, em cumprimento do
seu Programa, deu início ao procedimento legislativo
conducente à regulamentação do registo das pessoas
colectivas religiosas.


No que se refere à questão do organismo competente,
entendeu-se como mais adequado enquadrá-lo na Direc-
ção-Geral dos Registos e do Notariado, do Ministério
da Justiça, tendo em conta a seriedade e a dignidade
atribuídas a este sistema de registos. Por outro lado,
considerando o número de entidades a registar e o tipo
de informação aí contida, o registo das pessoas colectivas
religiosas deve ser inserido no Registo Nacional de Pes-
soas Colectivas.


Foi prestada especial atenção à protecção dos dados
do registo, nomeadamente os relativos às pessoas indi-
viduais. Adoptou-se, por isso, o regime do Registo
Nacional de Pessoas Colectivas, permitindo o acesso à
informação patrimonial nos termos desse regime e proi-
bindo a transmissão dos dados a terceiro, salvo auto-
rização prévia escrita do director-geral dos Registos e
do Notariado.


Foi também estabelecida a regra de que a recusa da
inscrição por violação dos limites constitucionais da
liberdade religiosa só pode ser decidida após emissão
de parecer vinculativo da Comissão da Liberdade
Religiosa.


Os procedimentos necessários à concretização do
registo das pessoas colectivas religiosas já em curso acon-
selham que a entrada em vigor do presente diploma
ocorra no último trimestre do ano em curso, de modo
que, por um lado, as diversas pessoas colectivas religiosas
possam adaptar-se ao novo regime e, por outro, que
sejam finalizadas e testadas as aplicações necessárias
ao sistema.


Neste contexto, o Governo aprovará também o
diploma que regulamenta a Comissão da Liberdade
Religiosa, organismo fundamental para um correcto fun-
cionamento do sistema ora instituído e já previsto na
citada Lei da Liberdade Religiosa.


No que se refere à tributação emolumentar, a regular
em decreto-lei de revisão do Regulamento Emolumen-
tar dos Registos e do Notariado actualmente em vigor,
pretende-se reduzir a metade os valores normalmente
cobrados, atendendo ao interesse público no registo das
entidades em causa, cuja tutela especial do Estado se
funda no direito à liberdade religiosa constitucional-
mente consagrado.


O regime transitório, de grande importância para cen-
tenas de associações religiosas, orientou-se pelo respeito
das situações estabelecidas previamente à Lei
n.o 16/2001, de 22 de Junho. Deste modo, é mantida
a personalidade jurídica das associações actualmente
registadas nos governos civis ou na Secretaria-Geral do
Ministério da Justiça. Estas associações devem apenas
requerer a conversão do seu registo no prazo de três
anos a contar da entrada em vigor deste diploma. Decor-
rido este prazo, serão extintos os serviços de registo
de associações religiosas não católicas nos governos civis
e na Secretaria-Geral do Ministério da Justiça.


Foram consultadas diversas confissões e associações
religiosas.


Foram ainda ouvidas a Comissão Nacional de Pro-
tecção de Dados e a Comissão do Tempo de Emissão
das Confissões Religiosas.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Objecto e âmbito pessoal do registo


Artigo 1.o


Objecto


1 — É criado o registo de pessoas colectivas religiosas
(RPCR), no âmbito da competência funcional do
Registo Nacional de Pessoas Colectivas (RNPC).


2 — O registo de pessoas colectivas religiosas é cons-
tituído por uma base de dados informatizados contendo
informação organizada e actualizada destinada à iden-
tificação das entidades religiosas e à publicitação da
sua situação jurídica.


3 — Sem prejuízo do disposto no n.o 1 do artigo 20.o,
a inscrição no RPCR tem por efeito a atribuição de
personalidade jurídica.


Artigo 2.o


Âmbito pessoal do registo


Podem inscrever-se no RPCR:


a) As igrejas e demais comunidades religiosas de
âmbito nacional ou, em sua vez, as organizações
representativas dos crentes residentes em ter-
ritório nacional;


b) As igrejas e demais comunidades religiosas de
âmbito regional ou local;


c) Os institutos de vida consagrada e outros ins-
titutos, com a natureza de associações ou de
fundações, fundados ou reconhecidos pelas pes-
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soas colectivas referidas nas alíneas a) e b) para
a prossecução de fins religiosos;


d) As federações ou as associações de pessoas
colectivas referidas nas alíneas anteriores.


CAPÍTULO II


Requisitos e formalidades de inscrição


Artigo 3.o


Requisitos gerais de inscrição no registo


O pedido de inscrição no registo é formalizado por
escrito e instruído com os estatutos da entidade reque-
rente e qualquer outra documentação que permita
inscrever:


a) O nome, que deve permitir distingui-la de qual-
quer outra pessoa colectiva religiosa existente
em Portugal;


b) A constituição, instituição ou estabelecimento
em Portugal da organização correspondente à
igreja ou comunidade religiosa ou o acto de
constituição ou fundação e, eventualmente, tam-
bém o de reconhecimento da pessoa colectiva
religiosa;


c) A sede em Portugal;
d) Os fins religiosos;
e) Os bens ou serviços que integram ou devem


integrar o património;
f) As disposições sobre formação, composição,


competência e funcionamento dos seus órgãos;
g) As disposições sobre a extinção da pessoa


colectiva;
h) O modo de designação e os poderes dos seus


representantes;
i) A identificação dos titulares dos órgãos dirigen-


tes em efectividade de funções e dos represen-
tantes e a especificação da competência destes
últimos.


Artigo 4.o


Inscrição de igrejas ou comunidades religiosas


A inscrição das igrejas ou comunidades religiosas de
âmbito nacional, ou de âmbito regional ou local quando
não sejam criadas ou reconhecidas pelas anteriores, é
instruída adicionalmente com prova documental:


a) Dos princípios gerais da doutrina e da descrição
geral de prática religiosa e dos actos de culto
e, em especial, dos direitos e deveres dos crentes
relativamente à igreja ou comunidade religiosa,
devendo ainda ser apresentado um sumário de
todos estes elementos;


b) Da sua existência em Portugal, com especial
incidência sobre os factos que atestam a sua
presença social organizada, a prática religiosa
e a duração em Portugal.


Artigo 5.o


Inscrição de organização representativa dos crentes
residentes em território nacional


1 — As igrejas e comunidades religiosas que tenham
âmbito supranacional podem instituir uma organização
representativa dos crentes residentes no território nacio-
nal, que requererá a sua própria inscrição no registo,


em vez da inscrição da parte da igreja ou comunidade
religiosa existente no território nacional.


2 — A inscrição está sujeita às mesmas condições da
inscrição de igrejas ou comunidades religiosas de âmbito
nacional.


Artigo 6.o


Registo de radicação no País


1 — A qualificação de uma igreja ou comunidade reli-
giosa como radicada no País, através de atestado emitido
pelo Ministro da Justiça, é averbada à respectiva ins-
crição de pessoa colectiva religiosa.


2 — O averbamento a que se refere o número anterior
é pedido pela entidade interessada através de reque-
rimento escrito instruído com o atestado referido no
número anterior.


Artigo 7.o


Diligências instrutórias complementares


1 — No caso de o requerimento de inscrição estar
insuficientemente instruído, o requerente é notificado
para suprir as faltas no prazo de 60 dias.


2 — Com vista à prestação de esclarecimentos ou de
provas adicionais, o requerente pode ser notificado para
uma audiência da Comissão da Liberdade Religiosa,
especificando-se a matéria e a ordem de trabalhos.


3 — Qualquer das notificações previstas nos números
anteriores deve ser feita no prazo de 90 dias após a
recepção do requerimento de inscrição.


Artigo 8.o


Parecer da Comissão da Liberdade Religiosa


O RNPC pode requerer à Comissão da Liberdade
Religiosa a emissão de parecer sobre qualquer reque-
rimento de inscrição de pessoa colectiva religiosa no
RPCR que lhe ofereça dúvidas de admissibilidade.


Artigo 9.o


Recusa de inscrição


1 — A inscrição no RPCR só pode ser recusada por:


a) Falta dos requisitos legais;
b) Falsificação de documento;
c) Violação dos limites constitucionais da liber-


dade religiosa.


2 — A intenção de recusa de inscrição é comunicada
pelo RNPC à entidade requerente, acompanhada dos
fundamentos da recusa, para que esta se pronuncie, que-
rendo, no prazo de 30 dias.


3 — A intenção de recusa de inscrição fundada na
aplicação do número anterior é comunicada pelo RNPC,
de modo fundamentado e acompanhada da oposição
do requerente, quando esta exista, à Comissão da Liber-
dade Religiosa, só podendo ser proferida decisão defi-
nitiva da inscrição após a emissão de parecer, vincu-
lativo, por parte daquela entidade.


Artigo 10.o


Obrigatoriedade da inscrição


1 — Decorrido o prazo de um ano sobre a apresen-
tação do requerimento de inscrição sem que esta última
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tenha sido efectuada e sem que o requerente tenha sido
notificado por carta registada da sua recusa, a inscrição
é obrigatoriamente efectuada, a título oficioso.


2 — O prazo referido no número anterior, no caso
da inscrição de igrejas ou comunidades religiosas ou
de respectiva organização representativa, é suspenso
pelo prazo do suprimento das faltas ou da audiência
previsto no artigo 7.o


Artigo 11.o


Modificação dos elementos da inscrição


1 — As modificações dos elementos da inscrição da
pessoa colectiva religiosa devem ser comunicadas ao
registo através de requerimento escrito e no prazo de
90 dias a contar da sua verificação.


2 — O RNPC pode averbar oficiosamente as modi-
ficações dos elementos da inscrição que não lhe tenham
sido comunicados no prazo referido no número anterior.


3 — Da intenção de averbamento oficioso será dado
conhecimento à pessoa inscrita a fim de que esta se
possa pronunciar, no prazo de 30 dias.


Artigo 12.o


Extinção das pessoas colectivas religiosas


1 — A extinção da pessoa colectiva religiosa implica
o cancelamento da inscrição no respectivo registo.


2 — A extinção da pessoa colectiva deve ser comu-
nicada ao RPCR, aplicando-se o disposto no artigo
anterior.


CAPÍTULO III


Actos de registo


Artigo 13.o


Termos em que são feitos os registos


1 — As inscrições e os averbamentos são efectuados
por extracto.


2 — Sempre que a extensão das menções a efectuar
o justifique, o extracto do registo pode remeter, por
forma parcial ou total, para os documentos depositados
que servem de base àquele.


Artigo 14.o


Depósito


1 — Nenhum acto sujeito a registo pode ser lavrado
sem que os respectivos documentos se encontrem depo-
sitados na pasta própria.


2 — A omissão ou a deficiência da inscrição ou aver-
bamento não prejudica os efeitos atribuídos por lei ao
registo desde que o depósito dos respectivos documentos
esteja efectuado.


CAPÍTULO IV


Identificação


Artigo 15.o


Número de identificação


Às pessoas colectivas religiosas inscritas no RPCR
é atribuído pelo RNPC um número de identificação
próprio, aplicando-se o disposto nos artigos 13.o a 15.o


do regime do RNPC, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 129/98, de 13 de Maio, com as devidas adaptações.


Artigo 16.o


Cartão de identificação


A emissão de cartão de identificação das pessoas
colectivas religiosas rege-se, com as necessárias adap-
tações, pela legislação específica relativa à emissão de
cartão de identificação fiscal de pessoa colectiva ou enti-
dade equiparada.


CAPÍTULO V


Denominações


Artigo 17.o


Admissibilidade de denominações


1 — A admissibilidade das denominações das pessoas
colectivas religiosas rege-se, com as necessárias adap-
tações, pelos princípios gerais e pelas regras especiais
constantes dos artigos 32.o a 35.o e 36.o, n.o 3, do regime
do RNPC.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior,
deve entender-se como referido ao RPCR o registo pre-
visto no n.o 1 do artigo 35.o do mesmo regime.


3 — São igualmente aplicáveis, com as necessárias
adaptações, as regras do regime referido nos números
anteriores relativas à informação sobre viabilidade de
denominação e reserva de denominação, bem como, nos
casos de entidades cuja constituição seja formalizada
em acto público previamente ao registo no RPCR, as
regras do mesmo regime que regulam o certificado de
admissibilidade de denominação.


4 — O uso da denominação por parte das pessoas
colectivas religiosas inscritas no RPCR está sujeito ao
artigo 60.o, à alínea b) do n.o 1 do artigo 61.o e ao
artigo 62.o do regime referido nos números anteriores,
aplicáveis com as necessárias adaptações.


CAPÍTULO VI


Protecção e comunicação dos dados


Artigo 18.o


Protecção e comunicação de dados


1 — Os dados constantes do RPCR estão sujeitos ao
previsto nos artigos 21.o a 31.o do regime do RNPC,
com as devidas adaptações e salvo o disposto nos núme-
ros seguintes.


2 — Sem prejuízo do acesso, para efeitos fiscais, à
informação de natureza patrimonial nos termos da alí-
nea a) do artigo 21.o do regime do RNPC, os dados
comunicados não podem ser transmitidos a outros ter-
ceiros, salvo interesse especialmente atendível e
mediante autorização escrita do director-geral dos
Registos e do Notariado, ouvida a Comissão da Liber-
dade Religiosa.


3 — A Comissão da Liberdade Religiosa beneficia de
especial prioridade na comunicação de dados que sejam
requeridos no cumprimento das atribuições daquela
entidade, nomeadamente através do estabelecimento de
linha de comunicação de dados ou através de cedência
regular de cópias parciais da base de dados informa-
tizados do RPCR.
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4 — O estabelecimento de linha de comunicação de
dados ou a possibilidade de cedência regular de cópias
parciais da base de dados informatizados do RPCR
depende da celebração de protocolo entre a Direcção-
-Geral dos Registos e do Notariado e a Comissão da
Liberdade Religiosa e do envio de cópia deste à Comis-
são Nacional de Protecção de Dados.


CAPÍTULO VII


Disposições finais e transitórias


Artigo 19.o


Direito subsidiário


São aplicáveis ao RPCR, com as necessárias adap-
tações e na medida do indispensável ao preenchimento
das lacunas da regulamentação própria, as disposições
do regime do RNPC e as normas aplicáveis ao registo
comercial que não sejam contrárias aos princípios enfor-
madores do presente diploma.


Artigo 20.o


Registos e requerimentos de registo anteriores à vigência deste regime


1 — As confissões religiosas e as associações religiosas
não católicas inscritas nos governos civis ou na Secre-
taria-Geral do Ministério da Justiça em momento ante-
rior ao do início de vigência da Lei n.o 16/2001, de 22
de Junho, conservam a sua personalidade jurídica.


2 — As confissões religiosas e as associações religiosas
não católicas referidas no número anterior podem
requerer a sua conversão em pessoa colectiva religiosa,
verificando-se o preenchimento dos requisitos previstos,
no prazo de três anos desde a entrada em vigor do
presente diploma.


3 — O requerimento de conversão é dirigido aos
governos civis ou à Secretaria-Geral do Ministério da
Justiça, que, verificando o preenchimento dos requisitos
legais, o remete oficiosamente ao RNPC, acompanhado
do processo respectivo.


4 — Decorrido o prazo referido no n.o 2 sem que
a conversão tenha sido requerida pela forma e sob as
condições previstas nos números anteriores, os governos
civis e a Secretaria-Geral do Ministério da justiça reme-
tem ao RNPC o processo respeitante à inscrição da
entidade religiosa naquele serviço, constituído por
cópias certificadas dos registos lavrados e pelos docu-
mentos que serviram de base a estes últimos, a fim de
a mesma entidade ser oficiosamente inscrita no ficheiro
central de pessoas colectivas, se antes o não tiver sido,
nos termos regulados pelo regime do RNPC.


5 — Passado o prazo previsto no n.o 2, é extinto o
actual registo de confissões religiosas e associações reli-
giosas não católicas do Ministério da Justiça.


Artigo 21.o


Emolumentos


Pelos actos praticados no RNPC no âmbito do RPCR
são devidos os emolumentos fixados no regulamento
respectivo.


Artigo 22.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no dia 1 de
Dezembro de 2003.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de
Maio de 2003. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — João Luís Mota de Cam-
pos — Nuno Albuquerque Morais Sarmento.


Promulgado em 13 de Junho de 2003, na ilha
das Flores, Açores.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 18 de Junho de 2003.


O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS


Decreto-Lei n.o 135/2003
de 28 de Junho


A Convenção Europeia Relativa à Protecção dos Ani-
mais nos Locais de Criação, aprovada pela Decisão
n.o 78/923/CEE, do Conselho, de 19 de Junho, foi assi-
nada e ratificada por parte dos Estados membros da
União Europeia, incluindo Portugal, vinculando-os ao
respeito pelos princípios ali estabelecidos.


Tais princípios, aplicados a todos os animais de cria-
ção, incidem, nomeadamente, sobre os requisitos de
construção dos alojamentos, as condições de isolamento,
aquecimento e ventilação, a alimentação e cuidados
apropriados às necessidades fisiológicas e etológicas dos
animais, de acordo com a experiência prática e os conhe-
cimentos científicos.


Com a harmonização da Directiva n.o 91/630/CEE,
do Conselho, de 19 de Novembro, relativa às normas
mínimas de protecção de suínos, alojados para efeitos
de criação e de engorda, transposta para o ordenamento
jurídico nacional pelo Decreto-Lei n.o 113/94, de 2 de
Maio, e pela Portaria n.o 274/94, de 7 de Maio, foram
estabelecidos os princípios básicos de alojamento, ali-
mentação e unidades apropriadas às necessidades fisio-
lógicas e etológicas daqueles animais, considerando que
quando os suínos se encontram agrupados devem ser
adoptadas medidas adequadas de maneio para a sua
protecção, a fim de se melhorar o respectivo bem-estar.


Neste sentido, foram avaliados vários sistemas de cria-
ção intensiva de suínos, tendo-se dado particular relevo
ao bem-estar das porcas criadas em diferentes graus
de confinamento e em grupo.


Como a legislação referente às normas mínimas de
protecção dos suínos nos locais de criação e de engorda
se encontra dispersa por vários diplomas legais, importa
proceder à sua compilação num único diploma, que per-
mita uma mais fácil consulta e compreensão da mesma.


Torna-se, por outro lado, necessário transpor para
a ordem jurídica nacional a Directiva n.o 2001/88/CE,
do Conselho, de 23 de Outubro, e a Directiva
n.o 2001/93/CE, da Comissão, de 9 de Novembro, ambas
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15. Modos de posicionamento de entidades espaciais; 
Utilização de recetores GNSS; Planeamento de observa-
ções e de recolha de dados; Produção de informação e 
exportação de dados.


16. Cartografia Digital; Recolha e tratamento de infor-
mação geográfica; Georreferenciação e transformação de 
coordenadas; Fotointerpretação.


17. Cartografia para operações de execução de cadastro 
predial.


18. Operações de execução de cadastro predial.
19. Gestão das operações de execução de cadastro pre-


dial e funcionalidades de associação.
20. Funcionalidades de atualização e exploração do 


cadastro predial.
21. Atributos da informação geográfica.
22. Atributos alfanuméricos.
23. Edição de informação geográfica: Recolha de da-


dos. Ferramentas de edição e elaboração de metadados.
24. Elaboração de mapas. Introduzir e modificar ele-


mentos cartográficos e impressão dos mesmos.
25. Equipamentos móveis para informação geográfica.
26. Preparação de um projeto.
27. Recolha, armazenamento e atualização de dados 


em campo. 


 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR


Portaria n.º 381/2015
de 23 de outubro


O Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, que es-
tabelece o modelo de governação dos fundos europeus es-
truturais e de investimento (FEEI), entre os quais se inclui 
o Fundo Europeu Agrícola e de Desenvolvimento Rural 
(FEADER), determinou a estruturação operacional deste 
fundo em três programas de desenvolvimento rural (PDR), 
um para o continente, designado PDR 2020, outro para a 
região autónoma dos Açores, designado PRORURAL+, 
e outro para a região autónoma da Madeira, designado 
PRODERAM 2020.


O PDR 2020 foi aprovado formalmente pela Comissão 
Europeia através da Decisão C (2014) 9896 final, de 12 de 
dezembro de 2014.


A medida 5 do PDR 2020, «Organização da produ-
ção», contempla o apoio a abordagens de cooperação 
entre os diferentes intervenientes nos setores agrícola 
e florestal e na cadeia alimentar que contribuam para 
concretizar os objetivos e as prioridades da política de 
desenvolvimento rural, nomeadamente, as organizações 
interprofissionais, através da promoção de interações 
intensivas, intercâmbio de conhecimentos e experiências 
e da contribuição efetiva para a transferência de conhe-
cimento, permitida pela ligação em rede e divulgação 
da informação entre as empresas ao longo da cadeia 
alimentar e da cadeia de valor florestal no contexto das 
referidas organizações.


A área de cooperação descrita será implementada de 
forma concreta, através do apoio previsto no PDR 2020, 
mediante o envolvimento das Organizações Interprofis-
sionais (OI) do setor agrícola, agroalimentar e florestal, 
tendo em conta o papel que estas estruturas podem repre-
sentar no reforço da organização das respetivas fileiras e 
melhoria da posição da produção primária. Com efeito, 


as OI desempenham um papel de grande relevância, de-
signadamente, ao viabilizar o diálogo entre os diversos 
agentes da cadeia de abastecimento, facilitar a adaptação 
da oferta à procura e promovendo boas práticas e a trans-
parência do mercado.


No setor agroalimentar, tal evidência foi assumida 
de forma clara na mais recente reforma da Política 
Agrícola Comum, que confere um papel central àque-
las organizações na articulação e regulação da cadeia 
alimentar.


É, assim, apoiada a execução de planos de ação, a imple-
mentar por organizações interprofissionais no âmbito dos 
respetivos setores e áreas de abrangência, tendo em conta 
os objetivos estabelecidos estatutariamente e as respetivas 
metas a atingir.


A ação 5.2, «Organizações Interprofissionais», pretende 
reforçar a cooperação dos agentes representativos da fi-
leira, com o incremento do esforço de autorregulação que 
permita desenvolver ações que vão para além do funcio-
namento e gestão corrente destas estruturas associativas e 
que permitam uma evolução qualitativa e quantitativa das 
fileiras que estas organizações representam.


Trata -se, em suma, de um apoio que tem em vista 
promover a melhoria da rentabilidade económica das 
fileiras, da qualidade dos seus produtos ou da segu-
rança alimentar, bem como do acesso dos produtos ao 
mercado.


Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Agricul-


tura, ao abrigo da alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-
-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, e no uso das compe-
tências delegadas através do Despacho n.º 12256 -A/2014 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 191, de 3 de 
outubro de 2014, o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objeto


A presente portaria estabelece o regime de aplicação da 
ação n.º 5.2, «Organizações interprofissionais», integrada 
na medida 5, «Organização da produção», do Programa de 
Desenvolvimento Rural do Continente, abreviadamente 
designado por PDR 2020.


Artigo 2.º
Objetivos


O apoio previsto na presente portaria visa apoiar a exe-
cução de planos de ação a implementar por Organizações 
Interprofissionais legalmente reconhecidas, tendo em vista 
a prossecução dos seguintes objetivos:


a) Promover condições propícias a uma maior 
cooperação, equidade e transparência nas relações entre 
os diferentes níveis das fileiras dos setores agrícola, 
agroalimentar e florestal, e a um grau mais elevado de 
autorregulação;


b) Contribuir para a melhoria da rentabilidade econó-
mica das fileiras, da segurança alimentar, da qualidade 
dos produtos, do acesso dos produtos ao mercado e da 
utilização dos recursos de forma mais eficiente e sus-
tentável.
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Artigo 3.º
Definições


Para efeitos da presente portaria, e para além das defini-
ções constantes no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, 
de 27 de outubro, entende -se por:


a) «Organização Interprofissional», abreviadamente 
designada por OI, a organização constituída por estrutu-
ras representativas das atividades económicas ligadas à 
produção, transformação ou comercialização, incluindo 
a distribuição de produtos agroalimentares num ou mais 
setores e ainda representantes dos consumidores, sujeita 
a regime de reconhecimento pelo membro do governo 
responsável pela área da agricultura;


b) «Organização Interprofissional Florestal», abrevia-
damente designada por OIF, a organização constituída 
por estruturas representativas das atividades económicas 
ligadas à produção, transformação, prestação de serviços 
e comercialização dos produtos do setor florestal, sujeita 
a regime de reconhecimento pelo membro do governo 
responsável pela área da agricultura.


Artigo 4.º
Auxílios de Estado


O apoio previsto na presente portaria é concedido nas 
condições constantes do Regulamento (UE) n.º 1407/2013, 
da Comissão, de 18 de dezembro, relativo à aplicação dos 
artigos 107.º e 108.º do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia aos auxílios de minimis.


CAPÍTULO II


Ação 5.2. «Organizações interprofissionais»


Artigo 5.º
Beneficiários


Podem beneficiar do apoio previsto no presente capítulo:


a) As OI reconhecidas para os setores agrícola e agroa-
limentar, previstos no n.º 2 do artigo 1.º do Regulamento 
(UE) n.º 1308/2013, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 17 de dezembro, ao abrigo deste Regulamento, da 
Lei n.º 123/97, de 13 de novembro, e da Portaria n.º 967/98, 
de 12 de novembro;


b) As OIF reconhecidas para o setor florestal ao abrigo 
da Lei n.º 158/99, de 14 de setembro, e do Decreto -Lei 
n.º 316/2001, de 10 de fevereiro.


Artigo 6.º
Critério de elegibilidade dos beneficiários


1 — Os candidatos aos apoios previstos na presente 
portaria, sem prejuízo dos critérios de elegibilidade cons-
tantes do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 
de outubro, devem reunir as seguintes condições à data de 
apresentação da candidatura:


a) Estar legalmente reconhecidos como OI ou OIF;
b) Ter a situação tributária e contributiva regularizada 


perante a administração fiscal e a segurança social, sem 
prejuízo do disposto no n.º 2;


c) Ter a situação regularizada em matéria de reposições 
no âmbito do financiamento do FEADER e do FEAGA, ou 


terem constituído garantia a favor do Instituto de Financia-
mento da Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.);


d) Não ter sido condenados em processo -crime por fac-
tos que envolvam disponibilidades financeiras no âmbito 
do FEADER e do FEAGA;


e) Deter um sistema de contabilidade organizada ou 
simplificada nos termos da legislação em vigor;


f) Demonstrar ter meios para assegurar o financiamento 
próprio das atividades previstas no plano de ação a que se 
refere o n.º 1 do artigo seguinte.


2 — A condição prevista na alínea b) do n.º 1 pode ser 
aferida até à data de apresentação do primeiro pedido de 
pagamento.


Artigo 7.º
Critérios de elegibilidade das operações


1 — Podem beneficiar do apoio previsto na presente 
portaria as operações que se enquadrem nos objetivos 
previstos no artigo 2.º e que reúnam, cumulativamente, 
as seguintes condições:


a) Incluam um plano de ação, por um período de 3 anos, 
aprovado em assembleia geral, de acordo com a estrutura 
e conteúdo constantes do anexo I da presente portaria, da 
qual faz parte integrante;


b) Respeitem a tipologias de atividade previstas no 
anexo II da presente portaria, da qual faz parte inte-
grante;


c) Tenham início após a data de apresentação da candi-
datura, com exceção do disposto no n.º 6 do anexo III da 
presente portaria, da qual faz parte integrante.


2 — O apoio a um novo plano de ação fica condicio-
nado ao cumprimento dos objetivos e metas previstos no 
anterior plano de ação.


3 — Não é elegível a tipologia de atividade relativa 
a promoção genérica de consumo ou de informação ao 
consumidor, quando a OI ou a OIF tenha uma candidatura 
apresentada a ações de informação e de promoção dos pro-
dutos agrícolas no mercado interno e em países terceiros, 
ao abrigo do Regulamento (CE) n.º 3/2008, do Conselho, 
de 17 de dezembro de 2007, ou do Regulamento (UE) 
n.º 1144/2014, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
22 de outubro de 2014.


Artigo 8.º
Despesas elegíveis e não elegíveis


As despesas elegíveis e não elegíveis são, designada-
mente, as constantes do anexo III da presente portaria.


Artigo 9.º
Critérios de seleção das candidaturas


1 — Para efeitos de seleção de candidaturas ao apoio 
previsto na presente portaria, são considerados, designa-
damente, os seguintes critérios:


a) OI e OIF de âmbito nacional;
b) Representatividade do setor objeto de reconhecimento 


da OI no complexo agroalimentar ou da OIF no complexo 
florestal, em valor;


c) Preponderância das iniciativas de autorregulação 
no conjunto das atividades propostas no plano de ação.
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2 — A hierarquização dos critérios constantes no nú-
mero anterior, bem como os respetivos fatores, fórmulas, 
ponderação e critérios de desempate são definidos pela 
autoridade de gestão e divulgados no portal do PDR 2020 
em www.pdr -2020.pt, no respetivo anúncio de período da 
apresentação de candidaturas.


Artigo 10.º
Obrigações dos beneficiários


Os beneficiários do apoio previsto na presente portaria, 
além das obrigações enunciadas no artigo 24.º do Decreto-
-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, são obrigados a:


a) Manter o reconhecimento como OI ou OIF;
b) Executar a operação nos termos e condições apro-


vados;
c) Cumprir os normativos legais em matéria de con-


tratação pública relativamente à execução da atividade, 
quando aplicável;


d) Proceder à publicitação dos apoios que lhes forem 
atribuídos, nos termos da legislação comunitária aplicável 
e das orientações técnicas do PDR 2020;


e) Manter a situação tributária e contributiva regulari-
zada perante a administração fiscal e a segurança social, 
a qual é aferida em cada pedido de pagamento;


f) Manter um sistema de contabilidade organizada ou 
simplificada, nos termos da legislação em vigor;


g) Garantir que todos os pagamentos e recebimentos 
referentes à ação são efetuados através de conta bancária 
única, ainda que não exclusiva, do beneficiário, exceto em 
situações devidamente justificadas;


h) Dispor de um processo relativo à operação, devida-
mente organizado, nos termos definidos em orientação 
técnica específica (OTE), preferencialmente, em suporte 
digital, com toda a documentação relacionada com a 
mesma devidamente organizada, incluindo o suporte de 
um sistema de contabilidade para todas as transações re-
ferentes à operação;


i) Apresentar à autoridade de gestão, nos termos defini-
dos em OTE, relatório de progresso 18 meses após o início 
da operação e relatório final de execução do plano de ação;


j) Conservar os documentos relativos à realização da 
operação, sob a forma de documentos originais ou de có-
pias autenticadas, em suporte digital, quando legalmente 
admissível, ou em papel, durante o prazo de três anos a 
contar da data do encerramento ou da aceitação da Co-
missão Europeia sobre a declaração de encerramento do 
PDR 2020, consoante a fase em que o encerramento da 
operação tenha sido incluído, ou pelo prazo fixado na legis-
lação nacional aplicável ou na legislação específica em ma-
téria de auxílios de Estado, se estas fixarem prazo superior;


k) Adotar comportamentos que respeitem os princípios 
da transparência, da concorrência e da boa gestão dos di-
nheiros públicos, de modo a prevenir situações suscetíveis 
de configurar conflito de interesses, designadamente, nas 
relações estabelecidas entre os beneficiários e os seus 
fornecedores ou prestadores de serviços.


Artigo 11.º
Forma, nível e limites do apoio


1 — O apoio previsto na presente portaria é concedido 
sob a forma de subvenção não reembolsável.


2 — O apoio é concedido anualmente, por um período 
de três anos, correspondendo a 50 % do valor do orçamento 


de execução previsto no plano de ação, até aos seguintes 
limites máximos:


a) 125.000 euros por ano;
b) 200.000 euros por cada período de três anos.


3 — O apoio é concedido de forma degressiva, tendo 
por base o valor do orçamento de execução, nos seguintes 
termos:


a) 31,25 %, no primeiro ano;
b) 11,25 %, no segundo ano;
c) 7,5 %, no terceiro ano.


4 — As despesas gerais previstas no n.º 8 do anexo III, 
classificadas como custos indiretos, assumem a modalidade 
de custos simplificados, sendo determinadas por aplicação 
de uma taxa fixa de 3 % das despesas com pessoal previstas 
no n.º 1 do mesmo anexo, de acordo com o previsto na 
subalínea ii) da alínea e) do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.


CAPÍTULO III


Procedimento


Artigo 12.º
Apresentação das candidaturas


1 — São estabelecidos períodos para apresentação 
de candidaturas, de acordo com o plano de abertura de 
candidaturas previsto na alínea m) do n.º 1 do artigo 31.º 
do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, sendo 
o mesmo divulgado no portal do Portugal 2020, em 
www.portugal2020.pt, e no portal do PDR 2020, em 
www.pdr -2020.pt, e publicitado em dois órgãos de co-
municação social.


2 — A apresentação das candidaturas efetua -se atra-
vés da submissão de formulário eletrónico disponível no 
portal do Portugal 2020, em www.portugal2020.pt, ou no 
portal do PDR 2020, em www.pdr2020.pt, e estão sujei-
tos a confirmação eletrónica, a efetuar pela autoridade de 
gestão, considerando -se a data de submissão como a data 
de apresentação da candidatura.


Artigo 13.º
Anúncios


1 — Os anúncios dos períodos de apresentação das 
candidaturas são aprovados pelo gestor, após audição da 
comissão de gestão, e indicam, nomeadamente, o seguinte:


a) Os objetivos e as prioridades visadas;
b) A tipologia das atividades a apoiar;
c) A dotação orçamental a atribuir;
d) O número máximo de candidaturas admitidas por 


beneficiário;
e) Os critérios de seleção e os respetivos fatores, fór-


mulas, ponderação e critério de desempate, em função dos 
objetivos e prioridades fixados, bem como a pontuação 
mínima para seleção;


f) A forma, o nível e os limites dos apoios a conceder, 
respeitando o disposto no artigo 11.º


2 — Os anúncios dos períodos de apresentação das 
candidaturas são divulgados no portal do Portugal 2020, 
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em www.portugal2020.pt e no portal do PDR 2020, em 
www.pdr -2020.pt, e publicitados em dois órgãos de co-
municação social.


Artigo 14.º
Análise e decisão das candidaturas


1 — A autoridade de gestão analisa e emite parecer 
sobre as candidaturas, do qual consta a apreciação do cum-
primento dos critérios de elegibilidade da operação e do 
beneficiário, bem como a aplicação dos fatores referidos 
no artigo 9.º, o apuramento do montante do custo total 
elegível e o nível de apoio previsional.


2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, são solicita-
dos aos candidatos, quando se justifique, os documentos 
exigidos no formulário de candidatura ou elementos com-
plementares, constituindo a falta de entrega dos mesmos ou 
a ausência de resposta fundamento para a não aprovação 
da candidatura.


3 — Para efeitos de análise técnica do plano de ação, a 
autoridade de gestão solicita parecer ao Gabinete de Planea-
mento e Políticas e Administração Geral ou ao Instituto da 
Conservação da Natureza e das Florestas, I. P., consoante 
a candidatura tenha sido apresentada, respetivamente, por 
uma OI ou uma OIF, sendo o mesmo emitido no prazo 
máximo de 20 dias úteis.


4 — O parecer a que se refere o número anterior possui 
caráter vinculativo e incide sobre os pontos previstos nos 
n.os 1 a 3 do anexo I à presente portaria.


5 — O parecer referido no n.º 1 é emitido num prazo 
máximo de 45 dias úteis contados a partir da data limite 
de apresentação das candidaturas.


6 — A autoridade de gestão aplica os critérios de sele-
ção, em função do princípio da coesão territorial e da do-
tação orçamental referida no respetivo anúncio, e submete 
à decisão do gestor a aprovação das candidaturas.


7 — Antes de ser adotada a decisão final os candidatos 
são ouvidos, nos termos do Código de Procedimento Ad-
ministrativo, designadamente, quanto à eventual intenção 
de indeferimento total ou parcial e respetivos fundamentos.


8 — As candidaturas são objeto de decisão pelo gestor 
no prazo de 60 dias úteis contados a partir da data limite 
para a respetiva apresentação, após audição da comissão 
de gestão, sendo a mesma comunicada aos candidatos pela 
autoridade de gestão, no prazo máximo de cinco dias úteis 
a contar da data da sua emissão.


Artigo 15.º
Transição das candidaturas


1 — As candidaturas que tenham sido objeto de parecer 
favorável e que não tenham sido aprovadas por razões 
de insuficiência orçamental transitam para o período de 
apresentação de candidaturas seguinte, sendo sujeitas à 
aplicação dos critérios de seleção deste novo período.


2 — A transição referida no número anterior é aplicável 
em dois períodos consecutivos, findos os quais a candi-
datura é indeferida.


Artigo 16.º
Termo de aceitação


1 — A aceitação do apoio é efetuada mediante submis-
são eletrónica e autenticação de termo de aceitação, nos 
termos do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de 


outubro, de acordo com os procedimentos aprovados pelo 
IFAP, I. P., e divulgados no seu portal, em www.ifap.pt.


2 — O beneficiário dispõe de 30 dias úteis para a sub-
missão eletrónica do termo de aceitação, sob pena de 
caducidade da decisão de aprovação da candidatura, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 21.º do Decreto -Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro, salvo motivo justificado 
não imputável ao beneficiário e aceite pela autoridade 
de gestão.


Artigo 17.º
Execução das operações


1 — O prazo máximo para os beneficiários iniciarem 
a execução física do plano de ação é de 6 meses contados 
a partir da data da submissão autenticada do termo de 
aceitação e concluída no prazo estipulado no plano de 
ação aprovado.


2 — Em caso excecionais e devidamente justificados, o 
gestor pode autorizar a prorrogação do prazo estabelecido 
no número anterior.


Artigo 18.º
Apresentação dos pedidos de pagamento


1 — A apresentação dos pedidos de pagamento efetua -se 
através de submissão de formulário eletrónico disponível 
no portal do Portugal 2020, em www.portugal2020.pt, e no 
portal do IFAP, I. P., em www.ifap.pt, considerando -se a 
data de submissão como a data de apresentação do pedido 
de pagamento.


2 — O pedido de pagamento reporta -se às despesas 
efetivamente realizadas e pagas, devendo os respetivos 
comprovativos e demais documentos que o integram ser 
submetidos eletronicamente de acordo com os procedimen-
tos aprovados pelo IFAP, I. P., e divulgados no respetivo 
portal, em www.ifap.pt.


3 — Apenas são aceites os pedidos de pagamentos re-
lativos a despesas pagas por transferência bancária, débito 
em conta ou cheque, comprovados por extrato bancário, 
nos termos previstos no termo de aceitação e nos números 
seguintes.


4 — Pode ser apresentado um pedido de pagamento a 
título de adiantamento sobre o valor do investimento, no 
máximo até 50 % da despesa pública aprovada, mediante 
a constituição de garantia a favor do IFAP, I. P., correspon-
dente a 100 % do montante do adiantamento.


5 — Podem ser apresentados, anualmente, até três pedi-
dos de pagamento por candidatura aprovada, não incluindo 
o pedido de pagamento a título de adiantamento.


6 — O último pedido de pagamento deve ser submetido 
no prazo máximo de 90 dias a contar da data de conclusão 
do plano de ação, devendo o último pagamento corres-
ponder ao montante estabelecido na alínea c) do n.º 3 do 
artigo 11.º e ser efetuado após aprovação pela autoridade 
de gestão do relatório final de execução, sob pena de in-
deferimento.


7 — Em casos excecionais e devidamente justificados, 
o IFAP, I. P., pode autorizar a prorrogação do prazo esta-
belecido no número anterior.


8 — No ano do encerramento do PDR 2020, o último 
pedido de pagamento deve ser submetido até seis meses 
antes da respetiva data de encerramento, a qual é divulgada 
no portal do IFAP, I. P., em www.ifap.pt, e no portal do 
PDR 2020, em www.pdr -2020.pt.
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9 — O disposto nos n.os 2 e 3 não é aplicável às despesas 
gerais previstas no n.º 8 do anexo III, classificadas como 
custos indiretos, as quais decorrem das despesas com pes-
soal previstas no n.º 1 do mesmo anexo e apresentadas no 
pedido de pagamento.


Artigo 19.º
Análise e decisão dos pedidos de pagamento


1 — O IFAP, I. P., ou as entidades a quem este delegar 
poderes para o efeito, analisam os pedidos de pagamento 
e emitem parecer.


2 — Podem ser solicitados aos beneficiários elemen-
tos complementares, constituindo a falta de entrega dos 
mesmos ou a ausência de resposta fundamento para a não 
aprovação do pedido.


3 — Do parecer referido no n.º 1 resulta o apuramento 
da despesa elegível, o montante a pagar ao beneficiário e 
a validação da despesa constante do respetivo pedido de 
pagamento.


4 — O IFAP, I. P., após a receção do parecer referido nos 
números anteriores, adota os procedimentos necessários 
ao respetivo pagamento.


5 — Os critérios de realização das visitas ao local da 
operação durante o seu período de execução são defi-
nidos de acordo com o disposto no Regulamento (UE) 
n.º 1306/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro de 2013.


Artigo 20.º
Pagamentos


1 — Os pagamentos dos apoios são efetuados pelo 
IFAP, I. P., de acordo com o calendário anual definido 
antes do início de cada ano civil, o qual é divulgado no 
respetivo portal, em www.ifap.pt.


2 — Os pagamentos dos apoios são efetuados por trans-
ferência bancária para a conta referida na alínea g) do 
artigo 10.º


Artigo 21.º
Controlo


A operação, incluindo a candidatura e os pedidos de 
pagamento, está sujeita a ações de controlo administrativo 
e in loco a partir da data de submissão autenticada do termo 
de aceitação, nos termos previstos no Regulamento (UE) 
n.º 1306/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro de 2013, no Regulamento Delegado (UE) 
n.º 640/2014, da Comissão, de 11 de março de 2014, no 
Regulamento de Execução (UE) n.º 809/2014, da Comis-
são, de 17 de julho de 2014, e demais legislação aplicável.


Artigo 22.º
Reduções e exclusões


1 — Os apoios objeto da presente portaria estão sujeitos 
às reduções e exclusões previstas no Regulamento (UE) 
n.º 1306/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro de 2013, no Regulamento Delegado (UE) 
n.º 640/2014, da Comissão, de 11 de março de 2014, no 
Regulamento de Execução (UE) n.º 809/2014, da Comis-
são, de 17 de julho de 2014, e demais legislação aplicável.


2 — A aplicação de reduções e exclusões dos apoios 
concedidos ou a conceder, em caso de incumprimento das 
obrigações dos beneficiários previstas no artigo 10.º da pre-
sente portaria e no artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, 


de 27 de outubro é efetuada de acordo com o previsto no 
anexo IV à presente portaria, que dela faz parte integrante.


3 — O incumprimento dos critérios de elegibilidade, 
incluindo o incumprimento previsto na alínea a) do ar-
tigo 10.º, constitui fundamento suscetível de determinar 
a devolução da totalidade dos apoios recebidos.


4 — À recuperação dos montantes indevidamente rece-
bidos, designadamente, por incumprimento dos critérios 
de elegibilidade ou de obrigações dos beneficiários, aplica-
-se o disposto no artigo 7.º do Regulamento de Execução 
(UE) n.º 809/2014, da Comissão, de 17 de julho de 2014, 
no artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de ou-
tubro, no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 195/2012, de 13 
de agosto, e na demais legislação aplicável.


Artigo 23.º
Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


O Secretário de Estado da Agricultura, José Diogo San-
tiago de Albuquerque, em 2 de outubro de 2015.


ANEXO I


Estrutura e conteúdo do plano de ação


[a que se referem a alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º
e o n.º 4 do artigo 14.º]


1 — Enquadramento do plano de ação nos objetivos da 
OI ou OIF, que se encontrem estatutariamente definidos;


2 — Identificação das questões críticas e oportunidades 
no reforço da cooperação e da rentabilidade dos agentes 
do setor, a forma ou método de abordagem, a identificação 
dos potenciais destinatários, dos resultados esperados e um 
plano de divulgação dos resultados;


3 — Identificação das tipologias de atividade de acordo 
com o anexo II, respetiva calendarização e recursos huma-
nos afetos à sua implementação;


4 — Orçamento, incluindo a identificação das fontes 
de financiamento complementares.


ANEXO II


Tipologias de atividades do plano de ação


[a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º]


1 — Melhoria da rentabilidade económica das fileiras
1.1 — Modernização e concentração de estruturas pro-


dutivas setoriais.
1.2 — Desenvolvimento de regras internas para assegu-


rar concorrência leal e evitar desequilíbrios de mercado, 
incluindo acordos interprofissionais tais como contratos-
-tipo ou normas de comercialização.


1.3 — Aproveitamento do potencial dos produtos atra-
vés de iniciativas que reforcem a sua competitividade.


1.4 — Melhoria da gestão de recursos e redução de custos 
de produção, nomeadamente, em termos de eficiência e sus-
tentabilidade na gestão dos recursos e métodos de produção.


1.5 — Ações de apoio à fileira, no seu conjunto, rela-
cionadas com imposições legais ou regulamentares, no-
meadamente, em matéria de contratualização obrigatória 
de compra e venda de produtos, classificação de produtos, 
normas de comercialização, rotulagem, certificação, requi-
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sitos em matéria de segurança alimentar ou de sanidade 
animal ou vegetal.


1.6 — Formação em instrumentos financeiros e de ges-
tão de risco para o setor.


1.7 — Criação de estruturas de concertação e arbitragem 
de conflitos entre agentes da fileira.


1.8 — Aquisição de equipamentos relacionados com 
controlo de qualidade, classificação de produtos e proces-
sos de acreditação ou certificação.


2 — Melhoria da segurança alimentar ou da qualidade 
dos produtos das fileiras


2.1 — Criação ou melhoria de sistemas de rastreabili-
dade específicos da fileira e desenvolvimento de métodos 
e instrumentos para a melhoria da qualidade dos produtos 
em todas as fases da produção, transformação e comercia-
lização, incluindo os respetivos processos de acreditação 
ou certificação e aquisição de equipamentos para a sua 
concretização.


3 — Melhoria do acesso dos produtos ao mercado.
3.1 — Realização de estudos de mercado, comerciali-


zação e marketing.
3.2 — Criação de marcas coletivas da OI ou OIF (ca-


dernos de encargos e sistemas de controlo/certificação).
3.3 — Elaboração de análises e estudos de formação e 


transmissão de preços e margens na fileira.
3.4 — Previsão de produção e balanços de aprovisio-


namento e necessidades.
3.5 — Ajustamento das características da produção às 


expectativas da procura.
3.6 — Promoção genérica de consumo ou informação 


ao consumidor sobre características intrínsecas ou regras 
específicas da responsabilidade da OI ou OIF.


ANEXO III


Despesas elegíveis e não elegíveis


[a que se referem a alínea c) do artigo 7.º, o artigo 8.º,
o n.º 4 do artigo 11.º e o n.º 9 do artigo 18.º]


Despesas elegíveis


São elegíveis as seguintes despesas com a realização das 
atividades previstas no plano de ação que se enquadrem 
na tipologia prevista no anexo II:


A) Custos diretos com pessoal:


1 — Remunerações ou partes de remunerações e respe-
tivos encargos associados, em condições a definir em OTE, 


dos técnicos e outro pessoal, afetos à atividades previstas 
no plano de ação;


B) Outros custos diretos:


2 — Despesas com deslocações, alojamento e ajudas de 
custo, nos termos e até aos limites legais fixados para os 
trabalhadores que exercem funções públicas;


3 — Serviços técnicos especializados, incluindo con-
sultoria, estudos e trabalhos;


4 — Equipamentos relacionados com controlo de qua-
lidade, nomeadamente, equipamento laboratorial, clas-
sificação dos produtos e processos de acreditação ou de 
certificação;


5 — Equipamentos e software informático;
6 — Preparação do plano de ação, incluindo os estudos 


e custos de desenvolvimento deste plano, até ao limite de 
3 % do valor total de orçamento de execução, desde que 
realizadas até 6 meses antes da data de apresentação da 
candidatura;


7 — Demonstração e divulgação de resultados, até 
ao limite de 3 % do valor total do orçamento de exe-
cução.


C) Custos indiretos:


8 — Despesas gerais decorrentes da realização das ati-
vidades previstas no plano de ação, como despesas com 
comunicações, eletricidade, água, higiene e segurança das 
instalações.


Despesas não elegíveis


Não são elegíveis:


9 — Despesas em investimentos tangíveis, com ex-
ceção dos bens previstos nos n.os 4 e 5 das despesas 
elegíveis.


10 — Equipamentos em segunda mão.
11 — IVA recuperável.


ANEXO IV


Reduções e exclusões


(a que se refere o n.º 2 do artigo 22.º)


1 — O incumprimento das obrigações dos beneficiários, 
previstas no artigo 10.º da presente portaria e no artigo 24.º 
do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, determina 
a aplicação das seguintes reduções ou exclusões: 


 Reduções e exclusões 


Obrigações dos beneficiários Consequências do incumprimento


a) Manter o reconhecimento como organização interprofissional Exclusão dos pagamentos dos apoios já realizados ou a realizar
b) Executar a operação nos termos e condições aprovados Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, numa 


percentagem de 2 % a 100 %
c) Cumprir os normativos legais em matéria de contratação pública rela-


tivamente à execução das operações, quando aplicável
Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, de acordo 


com as orientações da Comissão para determinação das correções a 
aplicar às despesas cofinanciadas em caso de incumprimento das regras 
de contratos públicos


d) Proceder à publicitação dos apoios que lhes forem atribuídos, nos 
termos da legislação comunitária aplicável e das orientações técnicas 
do PDR 2020


Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, numa 
percentagem de 5 %


e) Manter um sistema de contabilidade organizada ou simplificada nos 
termos da legislação em vigor


Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, numa 
percentagem de 5 % a 100 %
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Obrigações dos beneficiários Consequências do incumprimento


f) Garantir que todos os pagamentos e recebimentos referentes à operação 
são efetuados através de conta bancária única, ainda que não exclu-
siva, do beneficiário, exceto em situações devidamente justificadas


Exclusão dos pagamentos dos apoios já realizados, relativos aos inves-
timentos pagos por conta que não a conta única e não exclusiva, em 
situações não devidamente justificadas (*)


g) Dispor de um processo relativo à operação, preferencialmente em 
suporte digital, com toda a documentação relacionada com a mesma 
devidamente organizada, incluindo o suporte de um sistema de conta-
bilidade para todas as transações referentes à operação


Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, numa 
percentagem de 2 % a 100 %


h) Apresentar à autoridade de gestão, nos termos definidos em OTE, 
relatório de progresso 18 meses após o início da operação e relatório 
final de execução do plano de ação


Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, numa 
percentagem de 2 % a 100 %


i) Conservar os documentos relativos à realização da operação, sob a forma 
de documentos originais ou de cópias autenticadas, em suporte digital, 
quando legalmente admissível, ou em papel, durante o prazo de três 
anos, a contar da data do encerramento ou da aceitação da Comissão 
Europeia sobre a declaração de encerramento do PDR, consoante a fase 
do encerramento da operação tenha sido incluído, ou pelo prazo fixado 
na legislação nacional aplicável ou na legislação específica em matéria 
de auxílios de Estado, se estas fixarem prazo superior


Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, numa 
percentagem de 2 % a 100 %


j) Adotar comportamentos que respeitem os princípios da transparência, 
da concorrência e da boa gestão dos dinheiros públicos, de modo a 
prevenir situações suscetíveis de configurar conflito de interesses, 
designadamente nas relações estabelecidas entre os beneficiários e os 
seus fornecedores ou prestadores de serviços


Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, numa 
percentagem de 2 % a 100 %


k) Assegurar o fornecimento de elementos necessários às atividades de 
monitorização e de avaliação das operações e participar em processos 
de inquirição relacionados com as mesmas


Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, numa 
percentagem de 2 % a 100 %


(*) Na aceção do n.º 3 do artigo 35.º do Regulamento Delegado (UE) n.º 640/2014, da Comissão, de 11 de março de 2014.


 2 — O disposto no número anterior não prejudica, de-
signadamente, a aplicação:


a) Do mecanismo de suspensão do apoio, previsto no 
artigo 36.º do Regulamento Delegado (UE) n.º 640/2014, 
da Comissão, de 11 de março de 2014;


b) Da exclusão prevista, designadamente, nas alíneas a) 
a f) do n.º 2 do artigo 64.º do Regulamento (UE) 
n.º 1306/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro de 2013;


c) Dos n.os 1, 5 e 6 do artigo 35.º do Regulamento De-
legado (UE) n.º 640/2014, da Comissão, de 11 de março 
de 2014;


d) Do artigo 63.º do Regulamento de Execução (UE) 
n.º 809/2014, da Comissão, de 17 de julho de 2014;


e) De outras cominações, designadamente de natureza 
penal, que ao caso couberem.


3 — A medida concreta das reduções previstas no n.º 1 
é determinada em função da gravidade, extensão, duração 
e recorrência do incumprimento, nos termos previstos 
no n.º 3 do artigo 35.º do Regulamento Delegado (UE) 
n.º 640/2014, da Comissão, de 11 de março de 2014, com 
base em grelha de ponderação, a divulgar no portal do 
PDR 2020, em www.pdr -2020.pt, e no portal do IFAP, 
em www.ifap.pt. 
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Artigo 88.o


Presidência dos tribunais superiores


O disposto no n.o 1 do artigo 20.o, no n.o 4 do
artigo 33.o e no n.o 1 do artigo 43.o é apenas aplicável
aos mandatos que se iniciem a partir da data da entrada
em vigor da presente lei.


Artigo 89.o


Funcionamento transitório do Conselho Superior
dos Tribunais Administrativos e Fiscais


1 — O Conselho Superior dos Tribunais Administra-
tivos e Fiscais mantém a sua composição anterior até
ao 90.o dia posterior à data do início de vigência desta
lei.


2 — Até ao início de funcionamento da secretaria,
os serviços do Conselho são assegurados pela secretaria
do Supremo Tribunal Administrativo.


3 — O expediente pendente na secretaria deste Tri-
bunal transita naquela data para a secretaria do Con-
selho.


Artigo 90.o


Inspectores


1 — Até à criação do quadro de inspectores, as res-
pectivas competências são exercidas por juízes desig-
nados pelo Conselho Superior dos Tribunais Adminis-
trativos e Fiscais.


2 — Os processos que se encontrem pendentes
naquela data transitam para os inspectores.


Artigo 91.o


Estatística


Os tribunais da jurisdição administrativa e fiscal reme-
tem ao respectivo Conselho Superior, nos termos por
ele determinados, os elementos de informação estatís-
tica que sejam considerados necessários.


Artigo 92.o


Publicações


1 — Os tribunais da jurisdição administrativa e fiscal
recebem gratuitamente o Diário da República, 1.a e
2.a séries, e apêndices, o Diário da Assembleia da Repu-
blica, as publicações jurídicas da Imprensa Nacional e
as publicações jurídicas periódicas dos serviços da Admi-
nistração Pública ou, em alternativa, têm acesso elec-
trónico gratuito aos suportes informáticos das publica-
ções referidas.


2 — Os tribunais sediados nas Regiões Autónomas
recebem também as publicações oficiais das Regiões.


Artigo 93.o


Salvaguarda de direitos adquiridos


Os juízes dos tribunais administrativos de círculo e
dos tribunais tributários em funções à data da entrada
em vigor do presente Estatuto conservam a categoria
de juízes de círculo.


Lei n.o 14/2002


de 19 de Fevereiro


Regula o exercício da liberdade sindical e os direitos de negociação
colectiva e de participação do pessoal da Polícia de Segurança
Pública (PSP).


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


TÍTULO I


Âmbito de aplicação


Artigo 1.o


Objecto


1 — A presente lei regula o exercício da liberdade
sindical e os direitos de negociação colectiva e de par-
ticipação do pessoal da Polícia de Segurança Pública
com funções policiais, designada abreviadamente pela
sigla PSP.


2 — Ao pessoal da PSP não integrado em carreiras
técnico-policiais aplica-se o regime geral dos trabalha-
dores da Administração Pública.


TÍTULO II


Da liberdade sindical


CAPÍTULO I


Direitos e garantias fundamentais


Artigo 2.o


Direitos fundamentais


1 — É assegurada ao pessoal da PSP com funções
policiais liberdade sindical, nos termos da Constituição
e do regime especial previsto na presente lei.


2 — O direito de filiação e participação activa em
associações sindicais está restrito às associações sindicais
compostas exclusivamente por pessoal com funções poli-
ciais em serviço efectivo nos quadros da PSP.


3 — São assegurados, ainda, os direitos de exercício
colectivo, nos termos constitucionalmente consagrados
e concretizados em lei, sem prejuízo do disposto na pre-
sente lei.


4 — As associações sindicais legalmente constituídas
prosseguem fins de natureza sindical, sem prejuízo do
disposto no artigo 3.o da presente lei.


5 — Está vedada às associações sindicais a federação
ou confederação com outras associações sindicais que
não sejam exclusivamente compostas por pessoal com
funções policiais em serviço efectivo nos quadros da
PSP.


6 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
as associações sindicais têm o direito de estabelecer rela-
ções com organizações, nacionais ou internacionais, que
sigam objectivos análogos.


7 — É reconhecida às associações sindicais a legiti-
midade processual para defesa dos direitos e interesses
colectivos e para defesa colectiva dos direitos e interesses
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individuais legalmente protegidos do pessoal com fun-
ções policiais que representem, beneficiando da isenção
do pagamento de custas.


8 — A defesa colectiva dos direitos e interesses indi-
viduais legalmente protegidos previstos no número ante-
rior não pode implicar limitação da autonomia indi-
vidual do pessoal da PSP com funções policiais.


Artigo 3.o


Restrições ao exercício da liberdade sindical


Ao pessoal da PSP com funções policiais são apli-
cáveis, atendendo à natureza e missão desta força de
segurança, as seguintes restrições ao exercício de acti-
vidade sindical, não podendo:


a) Fazer declarações que afectem a subordinação
da polícia à legalidade democrática, bem como
a sua isenção política e partidária;


b) Fazer declarações sobre matérias de que tomem
conhecimento no exercício das suas funções e
constituam segredo de Estado ou de justiça ou
respeitem a matérias relativas ao dispositivo ou
actividade operacional da polícia classificadas
de reservado nos termos legais;


c) Convocar reuniões ou manifestações de carácter
político ou partidário ou nelas participar,
excepto, neste caso, se trajar civilmente, e, tra-
tando-se de acto público, não integrar a mesa,
usar da palavra ou exibir qualquer tipo de
mensagem;


d) Exercer o direito à greve.


Artigo 4.o


Garantias


1 — O pessoal da PSP com funções policiais não pode
ser prejudicado, beneficiado, isento de um dever ou pri-
vado de qualquer direito em virtude dos direitos de asso-
ciação sindical ou pelo exercício da actividade sindical,
sem prejuízo do disposto no artigo anterior.


2 — Os membros dos corpos gerentes e os delegados
sindicais, na situação de candidatos ou já eleitos, não
podem ser transferidos do local de trabalho sem o seu
acordo expresso e sem audição da associação sindical
respectiva.


3 — O disposto no número anterior não é aplicável
quando manifesto interesse público, devidamente fun-
damentado, o exigir e enquanto este permanecer.


Artigo 5.o


Constituição e alterações estatutárias das associações sindicais


A constituição e alterações estatutárias das associa-
ções sindicais do pessoal da PSP com funções policiais
rege-se pelo disposto na presente lei e, subsidiariamente,
pelo Decreto-Lei n.o 215-B/75, de 30 de Abril.


Artigo 6.o


Documentação


O Ministério do Trabalho e da Solidariedade reme-
terá, oficiosamente, ao Ministério da Administração
Interna cópia da convocatória da assembleia constituinte


da associação sindical, dos respectivos estatutos, da acta
da assembleia geral eleitoral e da relação contendo a
identificação dos titulares dos corpos gerentes.


Artigo 7.o


Incompatibilidades


O exercício de cargos em corpos gerentes de asso-
ciações sindicais é incompatível com as funções diri-
gentes de:


a) Director nacional e directores nacionais-adjun-
tos;


b) Inspector-geral;
c) Comandantes dos comandos metropolitanos,


regionais e de polícia;
d) Director do Instituto Superior de Ciências Poli-


ciais e de Segurança Interna;
e) Comandante da Escola Prática de Polícia;
f) Comandantes do Corpo de Intervenção do


Grupo de Operações Especiais e do Corpo de
Segurança Pessoal;


g) Directores de departamento com atribuições
exclusiva ou predominantemente policiais.


Artigo 8.o


Sede


As associações sindicais têm obrigatoriamente sede
em território nacional.


Artigo 9.o


Quotizações sindicais


1 — As quotizações sindicais são descontadas na
fonte, procedendo-se à sua remessa às associações sin-
dicais interessadas, nos termos dos números seguintes.


2 — O sistema previsto no número anterior produzirá
efeitos mediante declaração individual de autorização
do associado, a enviar, por meios seguros e idóneos,
ao serviço processador e à associação sindical.


3 — A declaração de autorização ou desistência pode
ser feita a todo o tempo, conterá o nome e a assinatura
do associado, a associação sindical em que está inscrito
e o valor da quota e produzirá efeitos no mês seguinte
ao da sua entrega.


CAPÍTULO II


Exercício da actividade sindical


Artigo 10.o


Disposição geral


1 — Os membros dos corpos gerentes das associações
sindicais e os delegados sindicais têm o direito de exer-
cício de actividade sindical e, designadamente, o direito
de faltar ao serviço para o exercício das suas funções,
nos termos da presente lei.


2 — O pessoal abrangido pela presente lei tem o
direito de participar nos processos eleitorais que, de
acordo com os respectivos estatutos, se desenvolvam
no âmbito de associação sindical, sob a forma de acti-
vidade pré-eleitoral, exercício do direito de voto e
fiscalização.
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3 — A actividade sindical dentro das instalações é
exercida nos termos da presente lei.


SECÇÃO I


Corpos gerentes e faltas dos seus membros


Artigo 11.o


Corpos gerentes


1 — Consideram-se corpos gerentes da associação
sindical os estatutariamente consagrados e cuja com-
petência abranja o âmbito, pessoal e territorial, esta-
tutariamente definido.


2 — Para os efeitos da presente lei não se consideram
corpos gerentes a assembleia geral, o congresso ou
outros órgãos equivalentes, bem como quaisquer outros
de funções consultivas, de apoio técnico ou logístico.


Artigo 12.o


Faltas dos membros dos corpos gerentes


1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
as faltas dadas pelos membros dos corpos gerentes para
o exercício das suas funções sindicais consideram-se jus-
tificadas e contam, para todos os efeitos legais, como
serviço efectivo, salvo quanto à remuneração.


2 — O pessoal referido no número anterior tem, con-
tudo, direito a um crédito de quatro dias remunerados
por mês para o exercício das suas funções.


Artigo 13.o


Formalidades


1 — A associação sindical interessada comunicará,
por meios idóneos e seguros, à unidade orgânica de
que dependam os membros dos órgãos referidos nos
artigos anteriores as datas e o número de dias de que
os mesmos necessitam para o exercício das respectivas
funções.


2 — A comunicação prevista no número anterior será
feita com dois dias de antecedência.


Artigo 14.o


Acumulação de créditos


O crédito de faltas de cada membro dos corpos geren-
tes da associação sindical pode, por ano civil, ser
acumulado.


Artigo 15.o


Formalidades para a acumulação


A utilização dos créditos acumulados deve ser comu-
nicada pela associação sindical à unidade orgânica de
que dependa o membro do corpo gerente com a ante-
cedência de três dias sobre o início do respectivo gozo.


Artigo 16.o


Limites


Cada associação sindical deverá enviar ao director
nacional da PSP, que dará desse facto conhecimento
ao Ministro da Administração Interna, por meios idó-


neos e seguros, e até 15 de Janeiro de cada ano ou
até 60 dias após a realização de acto eleitoral, uma lista
dos membros efectivos e suplentes dos respectivos cor-
pos gerentes que podem acumular créditos.


Artigo 17.o


Interesse público


1 — A acumulação de créditos só pode ser recusada
por razões de grave prejuízo para a realização do inte-
resse público, por despacho fundamentado do Ministro
da Administração Interna, ouvido o director nacional
da PSP.


2 — A pretensão considera-se deferida se sobre ela
não for proferido despacho expresso de indeferimento
no prazo de 20 dias após a sua apresentação e notificado
à associação sindical interessada.


SECÇÃO II


Faltas dos delegados sindicais


Artigo 18.o


Faltas


Os delegados sindicais têm direito a um crédito de
não trabalho de doze horas remuneradas por mês para
o exercício das suas funções, que conta, para todos os
efeitos legais, como serviço efectivos.


Artigo 19.o


Formalidades


1 — As associações sindicais devem comunicar, por
meios idóneos e seguros, às unidades orgânicas a iden-
tificação dos delegados e dos suplentes, se existirem,
devendo idêntico procedimento ser adoptado no caso
de substituição ou cessação de funções.


2 — Os delegados sindicais devem informar as suas
unidades orgânicas com dois dias de antecedência da
utilização do crédito de que dispõem.


3 — O prazo previsto no número anterior é compu-
tado nos termos da alínea b) do artigo 279.o do Código
Civil.


Artigo 20.o


Limites


1 — O número de delegados sindicais que pode gozar
do direito a que se referem os artigos anteriores é, por
associação sindical, o seguinte:


a) Um, por unidade orgânica com menos de 50 ele-
mentos sindicalizados;


b) Dois, por unidade orgânica com 50 a 99 ele-
mentos sindicalizados;


c) Três, por unidade orgânica com 100 a 199 ele-
mentos sindicalizados;


d) Seis, por unidade orgânica com 200 a 499 ele-
mentos sindicalizados;


e) Seis, acrescendo um por cada 200 elementos
sindicalizados, ou fracção, nos restantes casos.


2 — Consideram-se unidade orgânica os serviços e
organismos que dependam directamente do director
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nacional, bem como os serviços e departamentos depen-
dentes dos comandos metropolitanos, regionais e de
polícia.


SECÇÃO III


Actos eleitorais


Artigo 21.o


Processos eleitorais


1 — Na realização de assembleias constituintes de
associações sindicais, para efeitos de alteração dos esta-
tutos ou eleição dos corpos gerentes, o pessoal da PSP
com funções policiais e as associações sindicais gozam
dos seguintes direitos:


a) Dispensa de serviço para os membros da mesa,
até ao limite de três, por período não superior
a um dia;


b) Dispensa de serviço ao pessoal com direito de
voto pelo período estritamente necessário para
o exercício do respectivo direito;


c) Dispensa de serviço para os membros das listas
concorrentes para participação em actividades
pré-eleitorais, até ao limite de cinco dias;


d) Dispensa de serviço a um elemento de cada lista
concorrente que participe em cada mesa de voto
em actividades de fiscalização do acto eleitoral,
durante o período de votação e contagem de
votos, a indicar por cada lista concorrente nos
termos do disposto no número seguinte.


2 — As dispensas de serviço previstas no número
anterior não são imputadas noutros créditos, previstos
na presente lei, sendo, todavia, equiparadas a serviço
efectivo, para todos os efeitos legais.


3 — A solicitação das associações sindicais ou das
comissões promotoras da respectiva constituição, pode
ser autorizada a instalação e o funcionamento de mesas
de voto nos locais de trabalho, não destinados a acesso
do público, de preferência em instalações sociais.


4 — O exercício dos direitos previstos no presente
artigo só pode ser impedido com fundamento em grave
prejuízo para a realização do interesse público, mediante
despacho do director nacional.


5 — Do acto previsto no número anterior cabe
recurso hierárquico necessário, a interpor para o Minis-
tro da Administração Interna, no prazo de setenta e
duas horas após a sua notificação.


6 — A interposição do recurso hierárquico suspende
a execução da decisão e devolve ao membro do Governo
a competência para decidir definitivamente.


Artigo 22.o


Formalidades


1 — A solicitação para a instalação e o funcionamento
das mesas de voto sediadas nas unidades orgânicas deve
ser apresentada, por meios idóneos e seguros, ao direc-
tor nacional da PSP, com antecedência não inferior a
20 dias, e dela deve constar:


a) A identificação do acto eleitoral;
b) A indicação do local ou dos locais pretendidos;
c) A identificação dos membros da mesa ou


substitutos;
d) O período de funcionamento.


2 — Considera-se tacitamente autorizada a instalação
e o funcionamento das mesas de voto se sobre a comu-
nicação referida no número anterior não recair despacho
do director nacional da PSP no prazo de 10 dias.


Artigo 23.o


Período de utilização dos locais de votação


1 — O período da utilização dos locais de votação
cedidos, nos termos do artigo anterior, não deve ini-
ciar-se antes das 8 horas nem ultrapassar as 22 horas.


2 — O funcionamento das mesas não pode prejudicar
o normal funcionamento dos serviços.


Artigo 24.o


Votação em local diferente


O pessoal da PSP com funções policiais que deva
votar em local diferente daquele em que desempenha
funções só pode nele permanecer pelo tempo indispen-
sável ao exercício do seu direito de voto.


Artigo 25.o


Extensão


No caso da realização de consultas eleitorais esta-
tutariamente previstas, designadamente congressos ou
outras de idêntica natureza, poderão ser concedidas faci-
lidades ao pessoal da PSP com funções policiais em
termos a definir, caso acaso, por despacho do Ministro
da Administração Interna.


SECÇÃO IV


Actividade sindical nos serviços


Artigo 26.o


Princípio geral


1 — É garantido o direito de exercer a actividade sin-
dical nas instalações dos serviços.


2 — O exercício do direito referido no número ante-
rior não pode comprometer a realização do interesse
público, bem como o normal funcionamento dos ser-
viços, atenta a natureza destes.


Artigo 27.o


Reuniões sindicais


1 — O pessoal da PSP com funções policiais, goza
do direito de reunião nos locais de trabalho mediante
convocação pelo órgão competente da associação sin-
dical ou pelos delegados sindicais.


2 — Os membros dos corpos gerentes das associações
sindicais podem participar nas reuniões referidas no
número anterior, sem prejuízo de lhes poder ser exigida
a respectiva identificação de qualidade.


3 — A realização das reuniões nos locais de trabalho
deve ser comunicada ao respectivo dirigente máximo
do serviço ou organismo com a antecedência mínima
de quatro dias úteis, incumbindo a este designar a sala,
ou salas, a que o público não tenha acesso, em que
a reunião terá lugar.
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4 — Nessa comunicação deve ser anunciado o número
de membros de corpos gerentes das associações sindicais
que nelas pretendam participar.


5 — O pessoal da PSP com funções policiais que par-
ticipe nas reuniões não pode exceder uma participação
superior a quinze horas anuais dentro do período das
suas horas de serviço, devendo comunicar essa parti-
cipação ao responsável da unidade orgânica.


6 — As reuniões não podem prejudicar o normal fun-
cionamento dos serviços ou missões inadiáveis.


Artigo 28.o


Distribuição e afixação de documentos


1 — É autorizada a distribuição de comunicados e
de quaisquer outros documentos subscritos pelas asso-
ciações sindicais, bem como a respectiva afixação em
locais próprios, devidamente assinalados, e a que o
público não tenha acesso.


2 — Incumbe ao responsável da unidade orgânica
definir, alterar e disponibilizar os locais com normal
acesso à generalidade do pessoal da PSP com funções
policiais para o exercício do direito referido no número
anterior.


Artigo 29.o


Requisição


1 — As associações sindicais podem requisitar fun-
cionários seus associados das unidades orgânicas e orga-
nismos para nelas prestarem serviço.


2 — O requerimento referido no número anterior
será instruído com declaração expressa do elemento da
PSP manifestando o seu acordo.


3 — A requisição efectua-se mediante despacho do
Ministro da Administração Interna, ouvido o director
nacional da PSP.


4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
à requisição aplica-se, subsidiariamente, o consagrado
no artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de
Dezembro.


Artigo 30.o


Licença especial para desempenho de funções


1 — A requerimento da associação sindical interes-
sada, e para nela prestar serviço, pode ser concedida
licença a elemento da PSP que conte mais de seis anos
de antiguidade.


2 — O requerimento previsto no número anterior será
instruído com declaração expressa do elemento da PSP
manifestando o seu acordo.


3 — A licença prevista no n.o 1 do presente artigo
caracteriza-se por:


a) Ser por um ano, sucessiva e tacitamente reno-
vável, e sem vencimento;


b) Não abrir vaga no quadro de origem nem pre-
judicar a normal progressão e promoção do ele-
mento da PSP.


4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
à licença é subsidiariamente aplicável o regime dos arti-
gos 76.o e 77.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março.


TÍTULO III


Dos direitos de negociação colectiva e de participação


Artigo 31.o


Legitimidade


Os direitos de negociação colectiva e de participação,
no que respeita às associações sindicais, apenas podem
ser exercidos através daquelas que, nos termos dos res-
pectivos estatutos, representem interesses do pessoal da
PSP com funções policiais e se encontrem devidamente
registadas.


Artigo 32.o


Princípios


1 — A Administração e as associações sindicais res-
peitam os princípios da boa-fé, nomeadamente respon-
dendo com a máxima brevidade quer aos pedidos de
reunião solicitados quer às propostas mútuas, fazendo-se
representar nas reuniões destinadas à negociação ou
participação e à prevenção ou resolução de conflitos.


2 — As consultas que as partes entendam efectuar
no âmbito do processo negocial ou de participação não
suspendem nem interrompem a marcha do respectivo
procedimento, salvo se o contrário expressamente for
acordado.


3 — Cada uma das partes pode solicitar à outra as
informações consideradas necessárias ao exercício ade-
quado dos direitos de negociação colectiva e de par-
ticipação, designadamente os estudos e elementos de
ordem técnica ou estatística, não classificados, que sejam
tidos como indispensáveis à fundamentação das pro-
postas e das contrapropostas.


Artigo 33.o


Cláusula de salvaguarda


A Administração e as associações sindicais estão
subordinadas ao princípio da prossecução do interesse
público, visando a dignificação da função policial e a
melhoria das condições socioeconómicas do pessoal da
PSP com funções policiais.


Artigo 34.o


Direito de negociação colectiva e procedimento de negociação


1 — É garantido ao pessoal da PSP com funções poli-
ciais o direito de negociação colectiva do seu estatuto
jurídico-profissional.


2 — Considera-se negociação colectiva a apreciação
e negociação entre as associações sindicais e a PSP das
matérias relativas àquele estatuto, com vista a tentar
atingir um acordo.


3 — Ao direito de negociação colectiva previsto na
presente lei aplica-se, relativamente à negociação geral,
o previsto no regime de negociação colectiva e de par-
ticipação dos trabalhadores da Administração Pública
em regime de direito público.


4 — As negociações sectoriais iniciam-se em qualquer
altura do ano e têm a duração que for acordada entre
as partes, aplicando-se-lhes os princípios vigentes para
a negociação geral anual.
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5 — O acordo sectorial, total ou parcial, que for
obtido consta de documento autónomo subscrito pelas
partes e obriga o Governo a adoptar as medidas legis-
lativas ou administrativas adequadas ao seu integral e
exacto cumprimento, no prazo máximo de 180 dias, sem
prejuízo de outros prazos que sejam acordados, salvo
nas matérias que careçam de autorização legislativa, caso
em que os respectivos pedidos devem ser submetidos
à Assembleia da República no prazo máximo de 45 dias.


6 — A negociação colectiva garantida na presente lei
compatibilizar-se-á com a negociação geral anual da fun-
ção pública.


Artigo 35.o


Objecto de negociação colectiva


São objecto de negociação colectiva as matérias rela-
tivas à fixação ou alteração:


a) Da estrutura da escala remuneratória e indi-
ciária;


b) Do regime dos suplementos remuneratórios;
c) Das prestações da acção social e da acção social


complementares específicas;
d) Dos princípios da constituição, modificação e


extinção da relação de emprego;
e) Das carreiras, incluindo as respectivas escalas


salariais;
f) Da duração e horário de trabalho;
g) Do regime de férias, faltas e licenças;
h) Das condições de higiene, saúde e segurança


no trabalho;
i) Da formação e aperfeiçoamento profissional;
j) Dos princípios do estatuto disciplinar;
l) Dos princípios do regime de mobilidade;


m) Dos princípios do regime de recrutamento e
selecção;


n) Do regime de classificação de serviço.


Artigo 36.o


Convocação de reuniões


A convocação de reuniões dentro do procedimento
negocial tem de ser feita sempre com a antecedência
mínima de oito dias, salvo acordo das partes.


Artigo 37.o


Resolução de conflitos


1 — Terminado o período da negociação sem que
tenha havido acordo, poderá abrir-se uma negociação
suplementar, a pedido das associações sindicais, para
resolução dos conflitos.


2 — O pedido para negociação suplementar será
apresentado no final da última reunião negocial ou, por
escrito, no prazo de cinco dias, contado a partir do encer-
ramento do procedimento de negociação referido no
artigo 35.o, devendo dele ser dado conhecimento a todas
as partes envolvidas no processo.


3 — A negociação suplementar, desde que requerida
nos termos do número anterior, é obrigatória, não
podendo a sua duração exceder 15 dias úteis, consiste
na tentativa da obtenção de um acordo e tem como
consequência que não pode ser encerrado qualquer pro-
cedimento negocial em curso sobre as matérias com
qualquer outra entidade.


4 — Na negociação suplementar, a parte governa-
mental será constituída por membro ou membros do
Governo, sendo obrigatoriamente presidida pelo Minis-
tro da Administração Interna.


5 — Finda a negociação suplementar sem obtenção
de acordo, o Governo toma a decisão que entender
adequada, sem prejuízo do disposto no n.o 5 do
artigo 34.o


Artigo 38.o


Direito de participação


1 — É garantido ao pessoal da PSP com funções poli-
ciais o direito de participar, através das suas associações
sindicais:


a) Na fiscalização e implementação das medidas
relativas às condições de higiene, saúde e segu-
rança no trabalho;


b) Na gestão, com carácter consultivo, das insti-
tuições de segurança social dos trabalhadores
da função pública e de outras organizações que
visem satisfazer o interesse do pessoal da PSP,
designadamente os serviços sociais;


c) Nas alterações ao regime jurídico da aposen-
tação;


d) Na definição dos princípios da política de for-
mação e aperfeiçoamento profissional da PSP;


e) No controlo da execução dos planos econó-
mico-sociais;


f) No domínio da melhoria da qualidade dos ser-
viços públicos;


g) Nas auditorias de gestão efectuadas aos serviços
públicos;


h) Na elaboração dos pedidos de autorização legis-
lativa sobre matéria sujeita a negociação ou
participação;


i) Na definição do regime de acidentes de serviço
e de doenças profissionais;


j) No direito de apresentar parecer consultivo rela-
tivamente à elaboração de legislação respeitante
ao regime da PSP que não seja objecto de
negociação.


2 — A participação na fiscalização das medidas rela-
tivas às condições de higiene e segurança faz-se nos
termos da lei.


3 — A participação no controlo da execução dos pla-
nos económico-sociais faz-se de acordo com o disposto
na lei.


4 — A participação nas alterações ao regime jurídico
da aposentação e na elaboração de legislação respeitante
ao regime da PSP que não seja objecto de negociação
tem a natureza de consulta, oral ou escrita, pressupondo,
caso a iniciativa seja do Governo, a existência de docu-
mento escrito a apresentar por este.


5 — O prazo para apreciação escrita dos projectos
de diploma por parte das associações sindicais nunca
pode ser inferior a 20 dias a contar da sua recepção
por parte da associação sindical, salvo acordo expresso
em contrário.


6 — O prazo previsto no número anterior é, porém,
contado a partir do dia útil imediatamente seguinte ao
do recebimento das informações solicitadas ao abrigo
do n.o 3 do artigo 32.o
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Artigo 39.o


Casos especiais


Ao Corpo de Intervenção, ao Grupo de Operações
Especiais e ao Corpo de Segurança Pessoal é aplicado,
em cada caso, o procedimento negocial adequado à natu-
reza das respectivas funções, sem prejuízo dos direitos
reconhecidos na presente lei.


Artigo 40.o


Matérias excluídas


A estrutura, as atribuições e as competências da PSP
não podem ser objecto de negociação colectiva ou de
participação.


Artigo 41.o


Interlocutor da Administração nos processos
de negociação e de participação


1 — O interlocutor pela Administração nos procedi-
mentos de negociação colectiva e de participação que
revistam carácter geral é o previsto nos termos do regime
de negociação colectiva e participação dos trabalhadores
da Administração Pública em regime de direito público.


2 — O interlocutor pela Administração nos procedi-
mentos de negociação colectiva e de participação que
revistam carácter sectorial é o Governo, através do
Ministro da Administração Interna, que coordena, do
Ministro das Finanças e do membro do Governo que
tiver a seu cargo a função pública, nos quais intervêm
por si ou através de representantes.


Artigo 42.o


Representantes das associações sindicais


1 — Consideram-se representantes legítimos das
associações sindicais:


a) Os membros dos respectivos corpos gerentes
portadores de credencial com poderes bastantes
para negociar e participar;


b) Os portadores de mandato escrito conferido
pelos corpos gerentes das associações sindicais,
do qual constem expressamente poderes para
negociar e participar.


2 — A revogação do mandato só é eficaz após comu-
nicação ao Ministro da Administração Interna.


TÍTULO IV


Disposições transitórias e finais


Artigo 43.o


Transcrição oficiosa do registo das associações sindicais


A direcção nacional da PSP deve requerer ao Minis-
tério do Trabalho e da Solidariedade transcrição oficiosa
do registo das associações sindicais que representem
interesses do pessoal da PSP com funções policiais e
comunicá-las às Regiões Autónomas.


Artigo 44.o


Delegação de competências


As competências do Ministro da Administração
Interna fixadas no âmbito da presente lei são delegáveis
num outro membro do Governo do mesmo Ministério.


Artigo 45.o


Transição de associações profissionais em associações sindicais


1 — As associações profissionais do pessoal da PSP
com funções policiais legalmente constituídas à data da
entrada em vigor da presente lei podem converter-se
em associações sindicais por deliberação dos respectivos
associados e mediante o registo dos correspondentes
estatutos no Ministério do Trabalho e da Solidariedade.


2 — No caso previsto no número anterior, a asso-
ciação sindical dará conhecimento, por escrito, nos
10 dias subsequentes ao registo, ao Ministro da Admi-
nistração Interna.


Artigo 46.o


Norma revogatória


Considera-se revogado o disposto no artigo 6.o da
Lei n.o 16/90, de 20 de Fevereiro, na parte em que seja
incompatível com os direitos regulados na presente lei.


Artigo 47.o


Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor no 1.o dia do mês
seguinte ao da sua publicação.


Aprovada em 20 de Dezembro de 2001.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 31 de Janeiro de 2002.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 7 de Fevereiro de 2002.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS


Decreto-Lei n.o 31/2002
de 19 de Fevereiro


Com o presente diploma pretende-se transpor para
o direito interno as Directivas n.os 2001/39/CE,
2001/48/CE e 2001/57/CE, todas da Comissão, respec-
tivamente de 23 de Maio, de 28 de Junho e de 25 de
Julho, que vieram estabelecer novos limites máximos
de resíduos e alterar outros já estabelecidos respeitantes
a cinco substâncias activas de produtos fitofarmacêuticos
permitidos à superfície ou no interior de produtos agrí-
colas de origem vegetal, incluindo frutos, hortícolas e








Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro 
(altera o artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 134/2003, de 28 de junho - registo de pessoas 


coletivas religiosas) 
 
 
 


Artigo 15.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 134/2003, de 28 de junho 


 
O artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 134/2003, de 28 de junho, passa a ter a seguinte redação: 
 
«Artigo 20.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - O requerimento de conversão é dirigido à Secretaria-Geral do Ministério da Justiça, que, 
verificando o preenchimento dos requisitos legais, o remete oficiosamente ao RNPC, acompanhado do 
processo respectivo. 
4 - Decorrido o prazo referido no n.º 2 sem que a conversão tenha sido requerida pela forma e sob as 
condições previstas nos números anteriores, a Secretaria-Geral do Ministério da Justiça remete ao 
RNPC o processo respeitante à inscrição da entidade religiosa naquele serviço, constituído por cópias 
certificadas dos registos lavrados e pelos documentos que serviram de base a estes últimos, a fim de a 
mesma entidade ser oficiosamente inscrita no ficheiro central de pessoas coletivas, se antes o não tiver 
sido, nos termos regulados pelo regime do RNPC. 
5 - ...» 
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2 — No artigo 4.º, na parte que altera a alínea d) do 
n.º 10 do anexo à Portaria n.º 140/2012, de 14 de maio, 
onde se lê:


«d) TCUSD
ref


 é a média das taxas de câmbio entre o 
dólar dos Estados Unidos da América e o euro, publicadas 
pelo Banco de Portugal durante o mês de dezembro de 
2011, que toma o valor de 0,7588;»


deve ler -se:
«d) TCUSD


ref
 é a média das taxas de câmbio entre o 


euro e o dólar dos Estados Unidos da América, publicadas 
pelo Banco de Portugal durante o mês de dezembro de 
2011, que toma o valor de 1,3179;».
Secretaria -Geral, 16 de novembro de 2012. — Pelo 


Secretário -Geral, a Secretária -Geral -Adjunta, em substi-
tuição, Ana Palmira Antunes de Almeida. 


 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA


Decreto-Lei n.º 248/2012
de 21 de novembro


O papel dos corpos de bombeiros profissionais, mistos 
ou voluntários, no socorro às populações em Portugal é, 
como é publicamente reconhecido, absolutamente funda-
mental, sem prejuízo da existência de outros agentes ou 
forças de intervenção de proteção e socorro.


O Decreto -Lei n.º 247/2007, de 27 de junho, veio esta-
belecer o regime jurídico aplicável à constituição, organi-
zação, funcionamento e extinção dos corpos de bombeiros, 
no território continental, operando uma profunda mudança 
ao nível da estruturação dos corpos de bombeiros e da 
sua articulação operacional, promovendo uma redução 
do número de quadros e definindo as bases da atividade 
operacional.


Decorridos mais de cinco anos sobre a vigência do re-
ferido diploma, constata -se a necessidade de se proceder 
a alguns reajustamentos, fundamentalmente, no âmbito da 
organização e funcionamento dos bombeiros, essenciais ao 
eficaz cumprimento da sua missão, com vista a garantir a 
melhoria da qualidade da prestação do socorro às popula-
ções e das ações de proteção civil.


De entre as alterações introduzidas destaca -se o aumento 
da liberdade de organização dos corpos de bombeiros, 
esperando com isso obter resultados positivos no sentido 
de maior eficiência operacional e de gestão dos corpos de 
bombeiros. Assim, no que concerne à definição das áreas de 
atuação dos corpos de bombeiros, permite -se que, existindo 
diferentes corpos de bombeiros no mesmo município, a 
respetiva área de atuação não coincida necessariamente 
com as fronteiras das freguesias, ao mesmo tempo que se 
prevê, na falta de acordo entre os corpos de bombeiros, a 
possibilidade de a Autoridade Nacional de Proteção Civil 
fixar áreas de atuação não coincidentes com os limites 
das freguesias.


No que diz respeito às forças conjuntas e aos agrupa-
mentos, do ponto de vista geográfico, o concelho deixa 
de constituir o limite à respetiva criação. A única limita-
ção geográfica passa a ser a da contiguidade das áreas de 
atuação dos corpos de bombeiros em causa.


Adicionalmente, prevê -se a possibilidade de agrupamen-
tos não só entre associações humanitárias de bombeiros, 


mas também entre quaisquer entidades detentoras de cor-
pos de bombeiros.


Procurou -se ainda reunir num mesmo diploma a regula-
mentação dos quadros de pessoal dos corpos de bombeiros 
pertencentes a municípios, prevendo -se quadros distintos 
para bombeiros voluntários e profissionais e a carreira de 
bombeiro especialista. A regulamentação dos quadros dos 
corpos de bombeiros pertencentes a municípios far -se -á 
em diploma próprio.


Finalmente, cria -se uma obrigação de as entidades de-
tentoras de corpos de bombeiros atualizarem permanente-
mente a informação necessária dos beneficiários do seguro 
de acidentes pessoais, via Recenseamento Nacional dos 
Bombeiros Portugueses.


Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios Por-
tugueses.


Foi promovida a audição da Associação Nacional de 
Freguesias.


O presente diploma foi objeto de apreciação pública, 
tendo sido publicado na separata n.º 4 do Boletim do Tra-
balho e Emprego, de 9 de julho de 2012.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


O presente diploma procede à primeira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 247/2007, de 27 de junho, que define o 
regime jurídico aplicável à constituição, organização, 
funcionamento e extinção dos corpos de bombeiros, no 
território continental.


Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 247/2007, de 27 de junho


Os artigos 4.º, 5.º, 6.º, 9.º, 10.º, 11.º, 12.º, 13.º, 14.º, 15.º, 
18.º, 20.º, 21.º, 24.º e 29.º do Decreto -Lei n.º 247/2007, de 
27 de junho, passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 4.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A criação de corpos de bombeiros depende de 


autorização da ANPC.
5 — A extinção de um corpo de bombeiros pela 


ANPC tem em conta os fatores previstos no n.º 3 e 
pode ter lugar quando esse corpo de bombeiros, de 
forma continuada e prolongada no tempo, tenha deixado 
de assegurar o pleno cumprimento das suas missões, 
careça dos recursos materiais e dos recursos humanos 
aptos, qualificados e habilitados, necessários ao cum-
primento dessas missões ou desenvolva a sua atividade 
de forma que viole gravemente as normas que lhe são 
aplicáveis.


6 — (Anterior proémio do n.º 5.)


a) [Anterior alínea a) do n.º 5.]
b) [Anterior alínea b) do n.º 5.]
c) [Anterior alínea c) do n.º 5.]
d) Associação Nacional de Bombeiros Profissionais.
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7 — (Anterior n.º 6.)
8 — (Anterior n.º 7.)
9 — A ANPC pode suspender total ou parcialmente 


a atividade de um corpo de bombeiros detido por uma 
associação humanitária de bombeiros, em caso de ma-
nifesta carência de recursos materiais ou de recursos 
humanos qualificados necessários para o cumprimento 
das suas missões, bem como em caso de grave e rei-
terado incumprimento dessas missões ou das normas 
aplicáveis à atividade dos corpos de bombeiros.


10 — Os bombeiros pertencentes a um corpo de 
bombeiros detido por uma associação humanitária de 
bombeiros, que seja extinto, podem ser afetos a outros 
corpos de bombeiros, nos termos a definir por despacho 
do presidente da ANPC.


Artigo 5.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Se existirem vários corpos de bombeiros voluntá-


rios no mesmo município, as diferentes áreas de atuação 
correspondem a uma parcela que coincide, em regra, 
com uma ou mais freguesias contíguas.


2 — No caso previsto na alínea b) do número ante-
rior, quando exista acordo entre os corpos de bombeiros 
e parecer favorável da câmara municipal e do coman-
dante operacional distrital, pode a ANPC fixar áreas de 
atuação não coincidentes com os limites da freguesia 
ou, mesmo na falta de acordo, quando seja conside-
rado necessário para assegurar a rapidez e prontidão 
do socorro.


3 — Havendo no mesmo município um corpo de 
bombeiros profissional ou misto detido por município 
e um ou mais corpos de bombeiros voluntários ou misto 
detidos por associações humanitárias, a responsabili-
dade de atuação prioritária cabe ao corpo de bombeiros 
profissional ou, quando este não exista, ao corpo de 
bombeiros misto detido por município, sem prejuízo de 
eventual primeira intervenção de algum dos outros em 
benefício da rapidez e prontidão do socorro.


4 — Fora dos casos previstos no número ante-
rior, havendo no mesmo município vários corpos de 
bombeiros voluntários ou mistos detidos pelas asso-
ciações humanitárias, a responsabilidade de atuação 
prioritária cabe ao corpo de bombeiros da respetiva 
área de atuação, ainda que exista intervenção con-
junta de outros corpos de bombeiros, sem prejuízo 
de eventual primeira intervenção de algum dos ou-
tros em benefício da rapidez e prontidão do socorro.


Artigo 6.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Coordenação, inspeção técnica e comando opera-


cional integrado, no âmbito e de acordo com o sistema 
integrado de operações de proteção e socorro (SIOPS);


c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — As câmaras municipais dão conhecimento à 
ANPC dos regulamentos internos e dos quadros de 
pessoal dos respetivos corpos de bombeiros.


Artigo 9.º
[...]


1 — Os quadros dos corpos de bombeiros profissio-
nais e mistos detidos pelos municípios, bem como dos 
corpos privativos de bombeiros, estruturam -se de acordo 
com o regime a definir em diploma próprio.


2 — Os bombeiros que compõem os corpos de bom-
beiros voluntários ou mistos detidos por associações 
humanitárias de bombeiros, integram os seguintes qua-
dros de pessoal:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O quadro ativo é constituído pelos elementos 


pertencentes às respetivas carreiras e aptos para a execu-
ção das missões a que se refere o artigo 3.º, normalmente 
integrados em equipas, em cumprimento das ordens que 
lhes são determinadas pela hierarquia, bem como das 
normas e procedimentos estabelecidos.


5 — O quadro de reserva é constituído pelos ele-
mentos que atinjam o limite de idade para perma-
necer na sua categoria ou que, não podendo perma-
necer no quadro ativo por motivos profissionais ou 
pessoais, o requeiram e obtenham aprovação do co-
mandante do corpo de bombeiros, e ainda pelos ele-
mentos, que nos últimos 12 meses, não tenham cum-
prido o serviço operacional previsto no artigo 17.º


6 — O quadro de honra é constituído pelos elementos 
com 40 ou mais anos de idade que, com zelo, dedicação, 
disponibilidade e abnegação, exerceram funções ou 
prestaram serviço efetivo durante 15 ou mais anos, sem 
qualquer punição disciplinar nos últimos três anos, nos 
quadros de comando ou ativo de um corpo de bombei-
ros, e ainda aqueles que, independentemente da idade 
e do tempo de serviço prestado, adquiriram incapaci-
dade por doença ou acidente ocorrido em serviço ou 
tenham prestado serviços de caráter relevante à causa 
dos bombeiros.


Artigo 10.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A estrutura do quadro de comando dos corpos de 


bombeiros voluntários ou mistos detidos pelas associa-
ções humanitárias de bombeiros têm a dotação máxima 
de cinco elementos.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 11.º
[...]


1 — Os bombeiros voluntários dos quadros de co-
mando e ativo dos corpos de bombeiros voluntários e 
mistos podem encontrar -se nas situações de atividade 
ou inatividade.
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2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) Os que estão no gozo autorizado de férias ou de 
licença por doença, por acidente em serviço, materni-
dade ou paternidade, nos termos da lei;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Aos elementos que integram o quadro de co-


mando não é aplicável o disposto na alínea a) do número 
anterior.


5 — (Anterior n.º 4.)
6 — (Anterior n.º 5.)


Artigo 12.º
[...]


1 — A estrutura do quadro de comando nos corpos 
mistos e voluntários detidos pelas associações huma-
nitárias de bombeiros é composta por:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — O comando do corpo de bombeiros tem por atri-
buições organizar, comandar e coordenar as atividades 
exercidas pelo respetivo corpo, incluindo, a nível opera-
cional, a definição estratégica dos objetivos e das missões 
a desempenhar no âmbito da competente área de atuação.


3 — Ao comandante compete o comando, direção, 
administração e organização da atividade do corpo de 
bombeiros, sendo o primeiro responsável pelo desem-
penho do corpo de bombeiros e dos seus elementos, no 
cumprimento das missões que lhes são cometidas, sem 
prejuízo dos poderes da entidade detentora do corpo de 
bombeiros e da ANPC.


4 — Ao 2.º comandante compete coadjuvar o coman-
dante, substituí -lo nas suas ausências e impedimentos e su-
perintender a atividade do Núcleo de Apoio e Estado -Maior.


5 — Aos adjuntos de comando compete apoiar o co-
mandante e o 2.º comandante, bem como superintender 
a atividade da estrutura operacional, nas áreas atribuídas 
pelo comandante.


6 — A estrutura do comando dos corpos de bombei-
ros é composta:


a) Nos corpos de bombeiros voluntários ou mistos de 
tipo 4 e tipo 3, por um comandante, um 2.º comandante 
e um adjunto;


b) Nos corpos de bombeiros voluntários ou mistos 
de tipo 2, por um comandante, um 2.º comandante e 
dois adjuntos;


c) Nos corpos de bombeiros voluntários ou mistos 
de tipo 1, por um comandante, um 2.º comandante e 
três adjuntos.


Artigo 13.º
[...]


1 — O quadro ativo compreende as seguintes car-
reiras:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Carreira de bombeiro especialista.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — À carreira de bombeiro especialista correspon-


dem funções especializadas de apoio e socorro.


Artigo 14.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os elementos do quadro de reserva podem so-


licitar o seu regresso ao quadro ativo, desde que exista 
vaga no respetivo quadro e para tal reúnam condições 
físicas e técnicas, nomeadamente quanto à instrução e 
formação consideradas necessárias para o desempenho 
do exercício da função.


3 — No caso previsto na alínea d) do n.º 1, os ele-
mentos só podem solicitar o seu regresso ao quadro 
ativo decorridos 90 dias a contar da data da sua transição 
para o quadro de reserva e verificados os pressupostos 
referidos no número anterior.


4 — Compete ao comandante do corpo de bombei-
ros verificar se os elementos do quadro de reserva que 
requeiram o regresso ao quadro ativo reúnem ou não as 
condições necessárias referidas no n.º 2.


5 — O regresso ao quadro ativo não pode ser autori-
zado mais que cinco vezes a cada bombeiro, no decurso 
da sua carreira.


6 — Nas situações previstas nas alíneas b) e d) do 
n.º 1, o limite de tempo de permanência no quadro 
de reserva é de 10 anos, findo o qual o bombeiro é 
excluído dos quadros, sem prejuízo de poder requerer 
a sua passagem para o quadro de honra.


7 — Na situação prevista no número anterior, o bom-
beiro perde o vínculo ao corpo de bombeiros, salvo se 
transitar para o quadro de honra.


8 — Os elementos do quadro de reserva devem ser 
dotados de fardamento e equipamento adequado e in-
cluídos em apólice especial de seguros de acidentes 
pessoais, desde que lhes sejam atribuídas as funções 
ou missões referidas no número seguinte.


9 — O comandante do corpo de bombeiros pode 
acordar com os elementos que integram o quadro de 
reserva a execução das seguintes funções ou missões:


a) [Anterior alínea a) do n.º 4.]
b) [Anterior alínea b) do n.º 4.]
c) Colaborar nas diversas atividades desenvolvidas 


pelo corpo de bombeiros, compatíveis com as respetivas 
capacidades físicas e aptidões técnicas.


10 — Aos elementos que integram o quadro de re-
serva está vedado o exercício de qualquer atividade 
operacional.


11 — O tempo decorrido na situação de reserva não 
é considerado para efeitos de contagem de tempo de 
serviço.


Artigo 15.º
[...]


1 — Podem ingressar no quadro de honra, no cargo 
que detinham, os elementos do quadro de comando que:


a) Tenham 40 ou mais anos de idade e exercido fun-
ções de comando durante mais de 15 anos;


b) Tenham 40 ou mais anos de idade e prestado serviço 
efetivo, no corpo de bombeiros, com zelo, dedicação, dis-
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ponibilidade e abnegação, durante mais de 20 anos, com 
pelo menos 10 anos de funções no quadro de comando;


c) Independentemente da idade e do tempo de serviço, 
tenham adquirido incapacidade física em resultado de 
doença ou acidente ocorridos no exercício das funções 
de comando;


d) Independentemente da idade e do tempo de ser-
viço, tenham prestado serviços à causa dos bombeiros 
nas funções de comando, classificados, justificadamente, 
como de caráter excecional.


2 — Podem ingressar no quadro de honra os elemen-
tos do quadro ativo que:


a) Tenham 40 ou mais anos de idade e prestado ser-
viço efetivo, com zelo, dedicação, disponibilidade e 
abnegação, durante mais de 15 anos;


b) Independentemente da idade e do tempo de ser-
viço, tenham adquirido incapacidade física em resultado 
de doença ou acidente ocorridos em serviço;


c) Independentemente da idade e do tempo de serviço, 
tenham prestado serviços à causa dos bombeiros, classi-
ficados, justificadamente, como de caráter excecional.


3 — Podem ingressar no quadro de honra os ele-
mentos do quadro de reserva que venham a reunir os 
requisitos previstos no número anterior.


4 — Para efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 e 
da alínea c) do n.º 2, o elemento deverá ser titular de 
medalha de mérito de proteção e socorro com o dis-
tintivo azul, estabelecida na portaria n.º 980 -A/2006 
(2.ª série), de 14 de junho, conferida pelo Ministro da 
Administração Interna ou pelo presidente da ANPC, ou 
distinção honorífica atribuída pela Liga dos Bombeiros 
Portugueses, designadamente, a fénix de honra, o crachá 
de ouro ou a medalha de coragem e abnegação.


5 — (Anterior n.º 2.)
6 — O ingresso no quadro de honra de elementos do 


quadro ativo permite a promoção, a título honorífico, 
à categoria seguinte da que era exercida na respetiva 
carreira do quadro ativo, desde que requerida pelo 
interessado, obtido o parecer favorável das entidades 
referidas no número anterior.


7 — O comandante do corpo de bombeiros pode 
acordar com os elementos que integram o quadro de 
honra a execução das seguintes funções ou missão:


a) [Anterior alínea a) do n.º 4.]
b) [Anterior alínea b) do n.º 4.]
c) [Anterior alínea c) do n.º 4.]


8 — (Anterior n.º 5.)
9 — Aos elementos que integram o quadro de honra 


está vedado o exercício de qualquer atividade operacional.
10 — Os elementos do quadro de honra não podem 


solicitar o seu regresso ao quadro ativo, podendo, no 
entanto, ser nomeados para a estrutura de comando.


Artigo 18.º
[...]


1 — Podem ser criadas forças conjuntas, constituí-
das por elementos pertencentes a diferentes corpos de 
bombeiros, cujas áreas de atuação sejam contíguas, 
com o objetivo de desenvolverem a sua atividade de 
forma partilhada.


2 — A criação de forças conjuntas depende de auto-
rização da ANPC.


3 — O regime da criação, funcionamento e comando 
das forças conjuntas é aprovado por portaria do membro 
do Governo responsável pela área da proteção civil.


Artigo 20.º
[...]


1 — A instrução do pessoal dos corpos de bombeiros 
é ministrada sob a direção e orientação do comandante, 
de acordo com programa previamente estabelecido e 
aprovado pela ANPC, ouvidos a Escola Nacional de 
Bombeiros, enquanto autoridade pedagógica da forma-
ção, e o Conselho Nacional de Bombeiros.


2 — A instrução visa o treino e o saber -fazer, através 
do aperfeiçoamento permanente dos conhecimentos 
adquiridos pelo pessoal dos corpos de bombeiros nas 
ações de formação.


3 — (Anterior n.º 2.)


Artigo 21.º
[...]


1 — Os elementos do quadro de comando e do qua-
dro ativo, que se encontrem na situação de atividade, têm 
direito à formação adequada para o exercício da missão 
de socorro e ainda à frequência de cursos, colóquios, 
seminários e outras ações destinadas ao aperfeiçoamento 
técnico.


2 — A formação compreende as seguintes modali-
dades:


a) Formação inicial, destinada a habilitar os cadetes 
e estagiários para o ingresso na carreira de bombeiro;


b) Formação inicial, destinada a habilitar os estagiários 
para o ingresso nas carreiras de oficial bombeiro e de 
bombeiro especialista;


c) Formação de acesso, destinada a todos os ele-
mentos das carreiras de oficial bombeiro e bombeiro, 
necessária à progressão na carreira;


d) Formação de quadro de comando, destinada a 
habilitar os elementos nomeados para o exercício dos 
cargos.


3 — O comandante elabora, até 31 de outubro de cada 
ano, um plano de necessidades de formação inicial e 
acesso para o pessoal do seu corpo de bombeiros para o 
ano seguinte, do qual dá conhecimento à entidade deten-
tora e remete à ANPC para efeitos de planeamento.


4 — (Anterior n.º 2.)
5 — Compete à ANPC assegurar as ações de forma-


ção necessárias ao ingresso nas estruturas de comando, 
ao ingresso e acesso na carreira de oficial bombeiro, ao 
acesso na carreira de bombeiro e ao ingresso na carreira 
de bombeiro especialista.


Artigo 24.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os corpos de bombeiros, através da sua entidade 


detentora, devem manter permanentemente atualizada 
no Recenseamento Nacional dos Bombeiros Portugue-
ses, por via informática, a informação sobre os seus 
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quadros ativo, de reserva e de honra, com base nos 
elementos fornecidos pelo comandante.


Artigo 29.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O universo de recrutamento das escolas de in-


fantes é feito de entre indivíduos com idades entre os 
seis e os 13 anos.


4 — O universo de recrutamento das escolas de ca-
detes é feito de entre indivíduos com idades entre os 
14 e os 16 anos.


5 — A matéria objeto da formação a que se refere o 
n.º 2 articula -se com a área de formação cívica minis-
trada no ensino básico, nos termos a regulamentar por 
despacho dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da proteção civil e da educação.


6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 3.º


Aditamento ao Decreto -Lei n.º 247/2007, de 27 de junho


São aditados ao Decreto -Lei n.º 247/2007, de 27 de 
junho, os artigos 18.º -A e 19.º -A, com a seguinte redação:


«Artigo 18.º -A


Agrupamentos


1 — Podem ser criados agrupamentos de corpos de 
bombeiros que integrem uma parte ou a totalidade dos 
elementos pertencentes a diferentes corpos de bombeiros 
cujas áreas de atuação sejam contíguas.


2 — A constituição de agrupamentos de corpos de 
bombeiros depende da criação prévia de agrupamentos 
de associações humanitárias ou de outras entidades 
detentoras de corpos de bombeiros.


3 — A criação de agrupamentos de corpos de bom-
beiros depende de autorização da ANPC.


4 — O regime da criação, funcionamento, comando 
e financiamento dos agrupamentos de corpos de bom-
beiros é aprovado por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da proteção civil.


Artigo 19.º -A


Dispositivo operacional dos corpos de bombeiros


É definido por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da proteção civil o dispositivo 
operacional dos corpos de bombeiros, para efeitos de 
coordenação, comando e controlo, em articulação com 
a ANPC e as câmaras municipais das áreas de atuação 
envolvidas.»


Artigo 4.º


Norma revogatória


É revogado o artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 247/2007, 
de 27 de junho.


Artigo 5.º
Republicação


1 — É republicado em anexo ao presente diploma, do 
qual faz parte integrante, o Decreto -Lei n.º 247/2007, de 
27 de junho, com a redação atual.


2 — Para efeitos de republicação, onde se lê «membro 
do Governo responsável pela área da administração in-
terna» deve ler -se «membro do Governo responsável pela 
área da proteção civil».


Visto e aprovado em  Conselho de Ministros de 27 de 
setembro de 2012. —  Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã 
Rabaça Gaspar — Miguel Bento Martins Costa Macedo e 
Silva — Nuno Paulo de Sousa Arrobas Crato.


Promulgado em 12 de novembro de 2012.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 15 de novembro de 2012.


O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.


ANEXO


(a que se refere o n.º 1 do artigo 5.º)


Republicação do Decreto -Lei n.º 247/2007,
de 27 de junho


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objeto


O presente decreto -lei define o regime jurídico aplicável 
à constituição, organização, funcionamento e extinção dos 
corpos de bombeiros, no território continental.


Artigo 2.º
Definições


Para efeitos do presente decreto -lei entende -se por:


a) «Área de atuação» a área geográfica predefinida, na 
qual um corpo de bombeiros opera regularmente e ou é 
responsável pela primeira intervenção;


b) «Bombeiro» o indivíduo que, integrado de forma 
profissional ou voluntária num corpo de bombeiros, tem 
por atividade cumprir as missões do corpo de bombeiros, 
nomeadamente a proteção de vidas humanas e bens em 
perigo, mediante a prevenção e extinção de incêndios, 
o socorro de feridos, doentes ou náufragos e a prestação 
de outros serviços previstos nos regulamentos internos e 
demais legislação aplicável;


c) «Corpo de bombeiros» a unidade operacional, ofi-
cialmente homologada e tecnicamente organizada, pre-
parada e equipada para o cabal exercício das missões 
atribuídas pelo presente decreto -lei e demais legislação 
aplicável;


d) «Entidade detentora de corpo de bombeiros» a enti-
dade pública ou privada que cria, detém e mantém em ativi-
dade um corpo de bombeiros com observância do disposto 
no presente decreto -lei e demais legislação aplicável;


e) «Unidade de comando» o princípio de organização 
dos corpos de bombeiros que determina que todos os 
seus elementos atuam sob um comando hierarquizado 
único.
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Artigo 3.º
Missão dos corpos de bombeiros


1 — Constitui missão dos corpos de bombeiros:
a) A prevenção e o combate a incêndios;
b) O socorro às populações, em caso de incêndios, inun-


dações, desabamentos e, de um modo geral, em todos os 
acidentes;


c) O socorro a náufragos e buscas subaquáticas;
d) O socorro e transporte de acidentados e doentes, 


incluindo a urgência pré -hospitalar, no âmbito do sistema 
integrado de emergência médica;


e) A emissão, nos termos da lei, de pareceres técnicos 
em matéria de prevenção e segurança contra riscos de 
incêndio e outros sinistros;


f) A participação em outras atividades de proteção civil, 
no âmbito do exercício das funções específicas que lhes 
forem cometidas;


g) O exercício de atividades de formação e sensibiliza-
ção, com especial incidência para a prevenção do risco de 
incêndio e acidentes junto das populações;


h) A participação em outras ações e o exercício de outras 
atividades, para as quais estejam tecnicamente preparados 
e se enquadrem nos seus fins específicos e nos fins das 
respetivas entidades detentoras;


i) A prestação de outros serviços previstos nos regula-
mentos internos e demais legislação aplicável.


2 — O exercício da atividade definida nas alíneas a), 
b), c) e e) do número anterior é exclusivo dos corpos de 
bombeiros e demais agentes de proteção civil.


CAPÍTULO II


Criação e extinção, área de atuação e tutela


SECÇÃO I


Criação e extinção, área de atuação e tutela


Artigo 4.º
Criação e extinção de corpos de bombeiros


1 — A criação de corpos de bombeiros pode ser pro-
movida pelas seguintes entidades:


a) Municípios;
b) Associações humanitárias de bombeiros;
c) Outras pessoas coletivas privadas que pretendam criar 


corpos privativos de bombeiros.


2 — O processo de extinção de corpos de bombeiros 
deve ser promovido pelas entidades suas detentoras ou pela 
Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC), ouvida a 
entidade detentora.


3 — A criação e extinção dos corpos de bombeiros de-
vem resultar de uma ponderação técnica dos riscos, dos 
tempos de atuação na área a proteger e das condições hu-
manas, técnicas e operacionais disponíveis nos corpos de 
bombeiros existentes e sua articulação na correspondente 
área municipal.


4 — A criação de corpos de bombeiros depende de au-
torização da ANPC.


5 — A extinção de um corpo de bombeiros pela ANPC 
tem em conta os fatores previstos no n.º 3 e pode ter lugar 


quando esse corpo de bombeiros, de forma continuada e 
prolongada no tempo, tenha deixado de assegurar o pleno 
cumprimento das suas missões, careça dos recursos ma-
teriais e dos recursos humanos aptos, qualificados e ha-
bilitados, necessários ao cumprimento dessas missões ou 
desenvolva a sua atividade de forma que viole gravemente 
as normas que lhe são aplicáveis.


6 — A criação e extinção de corpos de bombeiros volun-
tários ou mistos, da iniciativa de associações humanitárias 
de bombeiros, são precedidas de parecer das seguintes 
entidades:


a) Câmara municipal da área de atuação do corpo de 
bombeiros;


b) Juntas de freguesia da área a proteger;
c) Liga dos Bombeiros Portugueses;
d) Associação Nacional de Bombeiros Profissionais.


7 — O parecer do órgão referido na alínea a) do número 
anterior relativo à criação dos corpos de bombeiros, quando 
negativo, é vinculativo.


8 — As condições de criação de corpos privativos de 
bombeiros são definidas por diploma próprio.


9 — A ANPC pode suspender total ou parcialmente a 
atividade de um corpo de bombeiros detido por uma as-
sociação humanitária de bombeiros, em caso de manifesta 
carência de recursos materiais ou de recursos humanos qua-
lificados necessários para o cumprimento das suas missões, 
bem como em caso de grave e reiterado incumprimento 
dessas missões ou das normas aplicáveis à atividade dos 
corpos de bombeiros.


10 — Os bombeiros pertencentes a um corpo de bom-
beiros detido por uma associação humanitária de bombei-
ros, que seja extinto, podem ser afetos a outros corpos de 
bombeiros, nos termos a definir por despacho do presidente 
da ANPC.


Artigo 5.º
Áreas de atuação


1 — Cada corpo de bombeiros tem a sua área de atua-
ção definida pela ANPC, ouvido o Conselho Nacional de 
Bombeiros, de acordo com os seguintes princípios:


a) A área de atuação de cada corpo de bombeiros é 
correspondente à do município onde se insere, se for o 
único existente;


b) Se existirem vários corpos de bombeiros voluntá-
rios no mesmo município, as diferentes áreas de atuação 
correspondem a uma parcela que coincide, em regra, com 
uma ou mais freguesias contíguas.


2 — No caso previsto na alínea b) do número anterior, 
quando exista acordo entre os corpos de bombeiros e pa-
recer favorável da câmara municipal e do comandante 
operacional distrital, pode a ANPC fixar áreas de atuação 
não coincidentes com os limites da freguesia ou, mesmo na 
falta de acordo, quando seja considerado necessário para 
assegurar a rapidez e prontidão do socorro.


3 — Havendo no mesmo município um corpo de bom-
beiros profissional ou misto detido por município e um ou 
mais corpos de bombeiros voluntários ou misto detidos 
por associações humanitárias, a responsabilidade de atua-
ção prioritária cabe ao corpo de bombeiros profissional 
ou, quando este não exista, ao corpo de bombeiros misto 
detido por município, sem prejuízo de eventual primeira 
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intervenção de algum dos outros em benefício da rapidez 
e prontidão do socorro.


4 — Fora dos casos previstos no número anterior, ha-
vendo no mesmo município vários corpos de bombeiros 
voluntários ou mistos detidos pelas associações humani-
tárias, a responsabilidade de atuação prioritária cabe ao 
corpo de bombeiros da respetiva área de atuação, ainda que 
exista intervenção conjunta de outros corpos de bombeiros, 
sem prejuízo de eventual primeira intervenção de algum 
dos outros em benefício da rapidez e prontidão do socorro.


Artigo 6.º
Tutela


1 — Ressalvando a autonomia das entidades detentoras 
de corpos de bombeiros e sem prejuízo do disposto no pre-
sente decreto -lei, a ANPC exerce a tutela sobre os corpos 
de bombeiros nos seguintes termos:


a) Definição das áreas de atuação;
b) Coordenação, inspeção técnica e comando opera-


cional integrado, no âmbito e de acordo com o sistema 
integrado de operações de proteção e socorro (SIOPS);


c) Homologação da adequação técnico -operacional de 
veículos e definição das características técnicas de veículos 
e equipamentos;


d) Definição dos programas de formação e de instrução.


2 — A tutela da ANPC sobre os corpos de bombeiros 
mistos ou voluntários criados e detidos pelas associações 
humanitárias de bombeiros é exercida, ainda, nas seguintes 
áreas:


a) Aprovação dos regulamentos internos;
b) Homologação dos quadros de pessoal.


3 — As câmaras municipais dão conhecimento à ANPC 
dos regulamentos internos e dos quadros de pessoal dos 
respetivos corpos de bombeiros.


SECÇÃO II


Organização dos corpos de bombeiros


Artigo 7.º
Espécies de corpos de bombeiros


1 — Nos municípios podem existir os seguintes corpos 
de bombeiros:


a) Corpos de bombeiros profissionais;
b) Corpos de bombeiros mistos;
c) Corpos de bombeiros voluntários;
d) Corpos privativos de bombeiros.


2 — Os corpos de bombeiros profissionais têm as ca-
racterísticas seguintes:


a) São criados, detidos e mantidos na dependência direta 
de uma câmara municipal;


b) São exclusivamente integrados por elementos pro-
fissionais;


c) Detêm uma estrutura que pode compreender a exis-
tência de regimentos, batalhões, companhias ou secções, 
ou pelo menos, de uma destas unidades estruturais;


d) Designam -se bombeiros sapadores.


3 — Os corpos de bombeiros mistos têm as caracterís-
ticas seguintes:


a) São dependentes de uma câmara municipal ou de 
uma associação humanitária de bombeiros;


b) São constituídos por bombeiros profissionais e por 
bombeiros voluntários, sujeitos aos respetivos regimes 
jurídicos;


c) Estão organizados, de acordo com o modelo próprio, 
definido pela respetiva câmara municipal ou pela associa-
ção humanitária de bombeiros, nos termos de regulamento 
aprovado pela ANPC, ouvido o Conselho Nacional de 
Bombeiros.


4 — Os corpos de bombeiros voluntários têm as carac-
terísticas seguintes:


a) Pertencem a uma associação humanitária de bom-
beiros;


b) São constituídos por bombeiros em regime de vo-
luntariado;


c) Podem dispor de uma unidade profissional mínima 
a definir por regulamento da ANPC, ouvido o Conselho 
Nacional de Bombeiros.


5 — Os corpos privativos de bombeiros têm as carac-
terísticas seguintes:


a) Pertencem a uma pessoa coletiva privada que tem 
necessidade, por razões da sua atividade ou do seu patrimó-
nio, de criar e manter um corpo profissional de bombeiros 
para autoproteção;


b) São integrados por bombeiros com a formação ade-
quada;


c) Organizam -se segundo um modelo adequado às suas 
missões e objetivos, nos termos de regulamento aprovado 
pela ANPC;


d) Têm uma área de atuação definida dentro dos limites 
da propriedade da entidade ou entidades à qual pertencem, 
podendo atuar fora dessa área por requisição do presidente 
de câmara no respetivo município, ou da ANPC, quando 
fora do município, que suporta os encargos inerentes;


e) A sua criação e manutenção constituem encargo das 
entidades a que pertencem, não sendo abrangidas por apoios 
da ANPC.


Artigo 8.º
Veículos e equipamentos


Os tipos, características, classificações, normalização 
técnica e dotações mínimas de veículos e demais equipa-
mentos operacionais que podem ser detidos pelos corpos 
de bombeiros, dos diversos tipos e espécies, são definidos 
por regulamento da ANPC, depois de ouvido o Conselho 
Nacional de Bombeiros, e homologados por despacho do 
Ministro da Administração Interna.


SECÇÃO III


Quadros dos corpos de bombeiros


Artigo 9.º
Quadros de pessoal


1 — Os quadros dos corpos de bombeiros profissionais 
e mistos detidos pelos municípios, bem como dos corpos 
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privativos de bombeiros, estruturam -se de acordo com o 
regime a definir em diploma próprio.


2 — Os bombeiros que compõem os corpos de bom-
beiros voluntários ou mistos detidos por associações hu-
manitárias de bombeiros, integram os seguintes quadros 
de pessoal:


a) Quadro de comando;
b) Quadro ativo;
c) Quadro de reserva;
d) Quadro de honra.


3 — O quadro de comando é constituído pelos elemen-
tos do corpo de bombeiros a quem é conferida a autori-
dade para organizar, comandar e coordenar as atividades 
exercidas pelo respetivo corpo, incluindo, a nível opera-
cional, a definição estratégica dos objetivos e das missões 
a desempenhar.


4 — O quadro ativo é constituído pelos elementos per-
tencentes às respetivas carreiras e aptos para a execução 
das missões a que se refere o artigo 3.º, normalmente inte-
grados em equipas, em cumprimento das ordens que lhes 
são determinadas pela hierarquia, bem como das normas 
e procedimentos estabelecidos.


5 — O quadro de reserva é constituído pelos elementos 
que atinjam o limite de idade para permanecer na sua cate-
goria ou que, não podendo permanecer no quadro ativo por 
motivos profissionais ou pessoais, o requeiram e obtenham 
aprovação do comandante do corpo de bombeiros, e ainda 
pelos elementos, que nos últimos 12 meses, não tenham 
cumprido o serviço operacional previsto no artigo 17.º


6 — O quadro de honra é constituído pelos elementos 
com 40 ou mais anos de idade que, com zelo, dedicação, 
disponibilidade e abnegação, exerceram funções ou presta-
ram serviço efetivo durante 15 ou mais anos, sem qualquer 
punição disciplinar, nos últimos três anos, nos quadros 
de comando ou ativo de um corpo de bombeiros, e ainda 
aqueles que, independentemente da idade e do tempo de 
serviço prestado, adquiriram incapacidade por doença ou 
acidente ocorrido em serviço ou tenham prestado serviços 
de caráter relevante à causa dos bombeiros.


Artigo 10.º
Dotação de pessoal nos quadros


1 — A dotação em recursos humanos dos quadros de 
comando e ativo dos corpos de bombeiros profissionais e 
mistos detidos e mantidos na dependência de um município 
é fixada em decreto -lei.


2 — A estrutura do quadro de comando dos corpos de 
bombeiros voluntários ou mistos detidos pelas associações 
humanitárias de bombeiros têm a dotação máxima de cinco 
elementos.


3 — A dotação em recursos humanos dos corpos de 
bombeiros mistos e voluntários detidos e mantidos na 
dependência de uma associação humanitária de bombeiros 
tem a seguinte tipologia:


a) Tipo 4 — até 60 elementos;
b) Tipo 3 — até 90 elementos;
c) Tipo 2 — até 120 elementos;
d) Tipo 1 — superior a 120 elementos.


4 — A dotação de oficiais bombeiros no quadro ativo 
não pode ser superior a 25 % da dotação efetiva dos ele-
mentos de carreira de bombeiro.


5 — O número de elementos dos corpos de bombeiros 
não pertencentes aos quadros de comando e ativo não 
releva para efeitos de tipificação.


Artigo 11.º
Situação no quadro


1 — Os bombeiros voluntários dos quadros de comando 
e ativo dos corpos de bombeiros voluntários e mistos podem 
encontrar -se nas situações de atividade ou inatividade.


2 — Encontram -se na situação de atividade no quadro 
os elementos que estão no desempenho ativo das missões 
confiadas ao corpo de bombeiros, de acordo com as escalas 
de serviço e ainda:


a) Os que estão no gozo autorizado de férias ou de 
licença por doença, por acidente em serviço, maternidade 
ou paternidade, nos termos da lei;


b) Os bombeiros do sexo feminino que se encontram in-
disponíveis para o desempenho assíduo e ativo de funções 
por motivos de gravidez, parto e pós -parto, num período 
máximo de um ano;


c) Os que estão ausentes por tempo não superior a um 
ano em missão considerada, nos termos da lei, de relevante 
serviço público.


3 — Consideram -se na situação de inatividade:


a) Os que se encontram fora do exercício de funções 
por tempo não superior a um ano e por motivo diverso dos 
referidos no número anterior;


b) Aqueles a quem foi aplicada a pena de suspensão.


4 — Aos elementos que integram o quadro de comando 
não é aplicável o disposto na alínea a) do número ante-
rior.


5 — O tempo decorrido na situação de inatividade não é 
considerado para efeitos de contagem de tempo de serviço 
e suspende os direitos previstos no regime jurídico dos 
bombeiros portugueses.


6 — O comandante do corpo de bombeiros remete anual-
mente à ANPC e à respetiva câmara municipal, em modelo 
próprio e por via informática, a relação do pessoal que se 
encontra na situação de atividade no quadro.


Artigo 12.º
Quadro de comando nos corpos de bombeiros


voluntários ou mistos


1 — A estrutura do quadro de comando nos corpos mis-
tos e voluntários detidos pelas associações humanitárias 
de bombeiros é composta por:


a) Comandante;
b) 2.º comandante;
c) Adjuntos de comando.


2 — O comando do corpo de bombeiros tem por atri-
buições organizar, comandar e coordenar as atividades 
exercidas pelo respetivo corpo, incluindo, a nível opera-
cional, a definição estratégica dos objetivos e das missões 
a desempenhar no âmbito da competente área de atuação.


3 — Ao comandante compete o comando, direção, admi-
nistração e organização da atividade do corpo de bombeiros, 
sendo o primeiro responsável pelo desempenho do corpo 
de bombeiros e dos seus elementos, no cumprimento das 
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missões que lhes são cometidas, sem prejuízo dos poderes 
da entidade detentora do corpo de bombeiros e da ANPC.


4 — Ao 2.º comandante compete coadjuvar o coman-
dante, substituí -lo nas suas ausências e impedimentos e su-
perintender a atividade do Núcleo de Apoio e Estado -Maior.


5 — Aos adjuntos de comando compete apoiar o co-
mandante e o 2.º comandante, bem como superintender 
a atividade da estrutura operacional, nas áreas atribuídas 
pelo comandante.


6 — A estrutura do comando dos corpos de bombeiros 
é composta:


a) Nos corpos de bombeiros voluntários ou mistos de 
tipo 4 e tipo 3, por um comandante, um 2.º comandante 
e um adjunto;


b) Nos corpos de bombeiros voluntários ou mistos de 
tipo 2, por um comandante, um 2.º comandante e dois 
adjuntos;


c) Nos corpos de bombeiros voluntários ou mistos de 
tipo 1, por um comandante, um 2.º comandante e três 
adjuntos.


Artigo 13.º
Quadro ativo nos corpos de bombeiros voluntários ou mistos


1 — O quadro ativo compreende as seguintes carreiras:
a) Carreira de oficial bombeiro;
b) Carreira de bombeiro;
c) Carreira de bombeiro especialista.


2 — À carreira de oficial bombeiro correspondem fun-
ções técnicas superiores de chefia.


3 — À carreira de bombeiro correspondem funções de 
execução e chefia intermédia.


4 — À carreira de bombeiro especialista correspondem 
funções especializadas de apoio e socorro.


Artigo 14.º
Quadro de reserva nos corpos de bombeiros


voluntários ou mistos


1 — Integram o quadro de reserva:
a) Os elementos dos corpos de bombeiros que atinjam o 


limite de idade para permanência na respetiva carreira e não 
reúnam os requisitos para ingressar no quadro de honra;


b) Os que estejam impedidos de prestar serviço regular 
por período superior a um ano;


c) Os que, por razões de saúde, revelem incapacidade 
ou dificuldade no exercício das suas funções;


d) Os elementos do quadro ativo que não tenham cum-
prido, durante o ano anterior, o serviço operacional previsto 
no artigo 17.º do presente decreto -lei.


2 — Os elementos do quadro de reserva podem solicitar 
o seu regresso ao quadro ativo, desde que exista vaga no 
respetivo quadro e para tal reúnam condições físicas e 
técnicas, nomeadamente quanto à instrução e formação 
consideradas necessárias para o desempenho do exercício 
da função.


3 — No caso previsto na alínea d) do n.º 1, os elementos 
só podem solicitar o seu regresso ao quadro ativo de-
corridos 90 dias a contar da data da sua transição para o 
quadro de reserva e verificados os pressupostos referidos 
no número anterior.


4 — Compete ao comandante do corpo de bombeiros 
verificar se os elementos do quadro de reserva que requei-


ram o regresso ao quadro ativo reúnem ou não as condições 
necessárias referidas no n.º 2.


5 — O regresso ao quadro ativo não pode ser autorizado 
mais que cinco vezes a cada bombeiro, no decurso da sua 
carreira.


6 — Nas situações previstas nas alíneas b) e d) do n.º 1, 
o limite de tempo de permanência no quadro de reserva é 
de 10 anos, findo o qual o bombeiro é excluído dos qua-
dros, sem prejuízo de poder requerer a sua passagem para 
o quadro de honra.


7 — Na situação prevista no número anterior o bom-
beiro perde o vínculo ao corpo de bombeiros, salvo se 
transitar para o quadro de honra.


8 — Os elementos do quadro de reserva devem ser do-
tados de fardamento e equipamento adequado e incluídos 
em apólice especial de seguros de acidentes pessoais, desde 
que lhes sejam atribuídas as funções ou missões referidas 
no número seguinte.


9 — O comandante do corpo de bombeiros pode acor-
dar com os elementos que integram o quadro de reserva a 
execução das seguintes funções ou missões:


a) Integrar a representação do corpo de bombeiros em 
cerimónias, festividades e outros atos similares;


b) Colaborar, partilhando a experiência e os conhe-
cimentos adquiridos, em ações de formação, no seio do 
corpo de bombeiros;


c) Colaborar nas diversas atividades desenvolvidas pelo 
corpo de bombeiros, compatíveis com as respetivas capa-
cidades físicas e aptidões técnicas.


10 — Aos elementos que integram o quadro de reserva 
está vedado o exercício de qualquer atividade operacional.


11 — O tempo decorrido na situação de reserva não é 
considerado para efeitos de contagem de tempo de ser-
viço.


Artigo 15.º
Quadro de honra nos corpos de bombeiros


voluntários ou mistos


1 — Podem ingressar no quadro de honra, no cargo que 
detinham, os elementos do quadro de comando que:


a) Tenham 40 ou mais anos de idade e exercido funções 
de comando durante mais de 15 anos;


b) Tenham 40 ou mais anos de idade e prestado serviço 
efetivo, no corpo de bombeiros, com zelo, dedicação, dis-
ponibilidade e abnegação, durante mais de 20 anos, com 
pelo menos 10 anos de funções no quadro de comando;


c) Independentemente da idade e do tempo de serviço, 
tenham adquirido incapacidade física em resultado de 
doença ou acidente ocorridos no exercício das funções 
de comando;


d) Independentemente da idade e do tempo de serviço, 
tenham prestado serviços à causa dos bombeiros nas fun-
ções de comando, classificados, justificadamente, como 
de caráter excecional.


2 — Podem ingressar no quadro de honra os elementos 
do quadro ativo que:


a) Tenham 40 ou mais anos de idade e prestado serviço 
efetivo, com zelo, dedicação, disponibilidade e abnegação, 
durante mais de 15 anos;


b) Independentemente da idade e do tempo de serviço, 
tenham adquirido incapacidade física em resultado de 
doença ou acidente, ocorridos em serviço;
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c) Independentemente da idade e do tempo de serviço 
tenham prestado serviços à causa dos bombeiros, classifi-
cados, justificadamente, como de caráter excecional.


3 — Podem ingressar no quadro de honra os elementos 
do quadro de reserva que venham a reunir os requisitos 
previstos no número anterior.


4 — Para efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 e da 
alínea c) do n.º 2, o elemento deverá ser titular de medalha 
de mérito de proteção e socorro com o distintivo azul, es-
tabelecida na portaria n.º 980 -A/2006 (2.ª série), de 14 de 
junho, conferida pelo Ministro da Administração Interna ou 
pelo presidente da ANPC, ou distinção honorífica atribuída 
pela Liga dos Bombeiros Portugueses, designadamente, a 
fénix de honra, o crachá de ouro ou a medalha de coragem 
e abnegação.


5 — O ingresso no quadro de honra é feito a reque-
rimento do interessado, dirigido à ANPC, e depende de 
parecer favorável da entidade detentora do corpo de bom-
beiros, caso se trate do comandante, ou do comandante e 
da entidade detentora do corpo de bombeiros, tratando -se 
dos restantes elementos.


6 — O ingresso no quadro de honra de elementos do 
quadro ativo permite a promoção, a título honorífico, à ca-
tegoria seguinte da que era exercida na respetiva carreira do 
quadro ativo, desde que requerida pelo interessado, obtido o 
parecer favorável das entidades referidas no número anterior.


7 — O comandante do corpo de bombeiros pode acor-
dar com os elementos que integram o quadro de honra a 
execução das seguintes funções ou missão:


a) Integrar a representação do corpo de bombeiros em 
cerimónias, festividades e outros atos similares;


b) Colaborar, partilhando a experiência e os conhe-
cimentos adquiridos, em ações de formação, no seio do 
corpo de bombeiros;


c) Colaborar nas diversas atividades desenvolvidas pelo 
corpo de bombeiros, compatíveis com as respetivas capa-
cidades físicas e intelectuais.


8 — Para os fins do número anterior, os elementos do 
quadro de honra devem ser dotados de fardamento ade-
quado e, bem assim, incluídos em apólice especial de 
seguros de acidentes pessoais.


9 — Aos elementos que integram o quadro de honra está 
vedado o exercício de qualquer atividade operacional.


10 — Os elementos do quadro de honra não podem so-
licitar o seu regresso ao quadro ativo, podendo, no entanto, 
ser nomeados para a estrutura de comando.


SECÇÃO IV


Atividade operacional


Artigo 16.º


Unidade de comando


Os corpos de bombeiros organizam -se de acordo com 
o princípio da unidade de comando.


Artigo 17.º
Serviço operacional


1 — A atividade operacional desenvolvida pelo pes-
soal dos corpos de bombeiros tem natureza interna ou 
externa.


2 — A atividade interna é prestada no perímetro interior 
das instalações do corpo de bombeiros, de acordo com os 
regulamentos.


3 — A atividade externa é prestada fora das instalações, 
no cumprimento das missões previstas no artigo 3.º do 
presente decreto -lei.


4 — Na sua área de atuação, cada corpo de bombeiros 
assegura a atividade operacional em todos os serviços 
para os quais for solicitado e seja considerado apto ou, 
fora dela, em todos aqueles que, nos termos legais, lhe 
forem requisitados.


5 — Nos municípios em que se justifique, os corpos de 
bombeiros voluntários ou mistos detidos pelas associações 
humanitárias de bombeiros podem dispor de equipas de 
intervenção permanente, cuja composição e funcionamento 
é definida por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da proteção civil.


6 — O serviço operacional dos bombeiros voluntários, 
designadamente no que concerne ao número de horas de 
atividade, tipologia de serviço a prestar e obrigações no âm-
bito da formação que devem ser cumpridas para obtenção 
dos direitos, benefícios e regalias previstos no regime jurí-
dico dos bombeiros portugueses, é aprovado por portaria 
do membro do Governo responsável pela área da proteção 
civil, ouvido o Conselho Nacional de Bombeiros.


Artigo 18.º
Forças conjuntas


1 — Podem ser criadas forças conjuntas, constituídas 
por elementos pertencentes a diferentes corpos de bombei-
ros, cujas áreas de atuação sejam contíguas, com o objetivo 
de desenvolverem a sua atividade de forma partilhada.


2 — A criação de forças conjuntas depende de autori-
zação da ANPC.


3 — O regime da criação, funcionamento e comando 
das forças conjuntas é aprovado por portaria do membro 
do Governo responsável pela área da proteção civil.


Artigo 18.º -A
Agrupamentos


1 — Podem ser criados agrupamentos de corpos de 
bombeiros que integrem uma parte ou a totalidade dos 
elementos pertencentes a diferentes corpos de bombeiros 
cujas áreas de atuação sejam contíguas.


2 — A constituição de agrupamentos de corpos de bom-
beiros depende da criação prévia de agrupamentos de as-
sociações humanitárias ou de outras entidades detentoras 
de corpos de bombeiros.


3 — A criação de agrupamentos de corpos de bombeiros 
depende de autorização da ANPC.


4 — O regime da criação, funcionamento, comando e 
financiamento dos agrupamentos de corpos de bombeiros é 
aprovado por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da proteção civil.


Artigo 19.º
Forças especiais


1 — No âmbito do cumprimento das missões previstas 
no artigo 3.º, a ANPC pode organizar forças especiais com 
base no recrutamento de oficiais bombeiros e bombeiros 
do quadro ativo dos corpos mistos ou voluntários.
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2 — As forças especiais podem cumprir missões de 
cooperação internacional ou de auxílio a operações nas 
Regiões Autónomas.


3 — As forças especiais devem ter uma estrutura e co-
mando próprio.


4 — A estrutura de comando é constituída por recruta-
mento no âmbito dos quadros de comando dos corpos de 
bombeiros mistos ou voluntários.


Artigo 19.º -A
Dispositivo operacional dos corpos de bombeiros


É definido por portaria do membro do Governo respon-
sável pela área da proteção civil o dispositivo operacional 
dos corpos de bombeiros, para efeitos de coordenação, 
comando e controlo, em articulação com a ANPC e as 
câmaras municipais das áreas de atuação envolvidas.


CAPÍTULO III


Instrução e formação


Artigo 20.º
Instrução


1 — A instrução do pessoal dos corpos de bombeiros é 
ministrada sob a direção e orientação do comandante, de 
acordo com programa previamente estabelecido e aprovado 
pela ANPC, ouvidos a Escola Nacional de Bombeiros, en-
quanto autoridade pedagógica da formação, e o Conselho 
Nacional de Bombeiros.


2 — A instrução visa o treino e o saber -fazer, através 
do aperfeiçoamento permanente dos conhecimentos ad-
quiridos pelo pessoal dos corpos de bombeiros nas ações 
de formação.


3 — O comandante elabora, até ao final de cada ano, um 
plano de instrução que estabelece as atividades mínimas a 
desenvolver no ano seguinte, pelo seu corpo de bombeiros, 
do qual dá conhecimento à entidade detentora e submete 
a aprovação da ANPC.


Artigo 21.º
Formação


1 — Os elementos do quadro de comando e do quadro 
ativo, que se encontrem na situação de atividade, têm 
direito à formação adequada para o exercício da missão 
de socorro e ainda à frequência de cursos, colóquios, se-
minários e outras ações destinadas ao aperfeiçoamento 
técnico.


2 — A formação compreende as seguintes modalida-
des:


a) Formação inicial, destinada a habilitar os cadetes e 
estagiários para o ingresso na carreira de bombeiro;


b) Formação inicial, destinada a habilitar os estagiários 
para o ingresso nas carreiras de oficial bombeiro e de 
bombeiro especialista;


c) Formação de acesso, destinada a todos os elementos 
das carreiras de oficial bombeiro e bombeiro, necessária 
à progressão na carreira;


d) Formação de quadro de comando, destinada a habi-
litar os elementos nomeados para o exercício dos cargos.


3 — O comandante elabora, até 31 de outubro de cada 
ano, um plano de necessidades de formação inicial e acesso 
para o pessoal do seu corpo de bombeiros para o ano se-
guinte, do qual dá conhecimento à entidade detentora e 
remete à ANPC para efeitos de planeamento.


4 — Quando se trate de ações formativas cuja realização 
ou simples frequência esteja prevista no plano de atividades 
da ANPC, a participação dos bombeiros pode envolver, 
em condições a definir pela mesma entidade, o pagamento 
de comparticipações por salários perdidos, despesas de 
transportes, alojamento e alimentação, ocasionados por 
ausências ao serviço, autorizadas pelas respetivas entida-
des empregadoras e por deslocações para fora da área do 
corpo de bombeiros.


5 — Compete à ANPC assegurar as ações de forma-
ção necessárias ao ingresso nas estruturas de comando, 
ao ingresso e acesso na carreira de oficial bombeiro, ao 
acesso na carreira de bombeiro e ao ingresso na carreira 
de bombeiro especialista.


Artigo 22.º
Formação específica


(Revogado.)


CAPÍTULO IV


Registo e recenseamento


Artigo 23.º
Processos individuais


1 — Os corpos de bombeiros dispõem de um processo 
individual de cada bombeiro, independentemente do qua-
dro a que pertença, do qual constam os factos relacionados 
com o tempo e a qualidade do serviço prestado, incluindo 
o seu registo disciplinar.


2 — O modelo de processo individual é aprovado pela 
ANPC, ouvido o Conselho Nacional de Bombeiros.


Artigo 24.º
Recenseamento nacional


1 — Compete à ANPC criar e manter o Recenseamento 
Nacional dos Bombeiros Portugueses.


2 — Os corpos de bombeiros, através da sua entidade 
detentora, devem manter permanentemente atualizada no 
Recenseamento Nacional dos Bombeiros Portugueses, por 
via informática, a informação sobre os seus quadros ativo, 
de reserva e de honra, com base nos elementos fornecidos 
pelo comandante.


CAPÍTULO V


Disposições transitórias e finais


Artigo 25.º
Regulamentos internos


Com base em modelo a elaborar pela ANPC, os corpos 
de bombeiros devem adaptar os seus regulamentos inter-
nos ao presente decreto -lei, no prazo máximo de 90 dias 
contados a partir da sua entrada em vigor.
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Artigo 26.º
Regulamento de ordem unida, honra e continências


A matéria respeitante à ordem unida, honra e conti-
nências consta de regulamento aprovado por portaria do 
membro do Governo responsável pela área da proteção 
civil, ouvido o Conselho Nacional de Bombeiros.


Artigo 27.º
Transição de quadros


Os bombeiros voluntários do atual quadro de especialis-
tas e auxiliares são integrados nas carreiras de bombeiros 
previstas no presente decreto -lei, nos termos a fixar por 
despacho do membro do Governo responsável pela área 
da proteção civil, ouvido o Conselho Nacional de Bom-
beiros.


Artigo 28.º
Regulamentação


A regulamentação prevista no presente decreto -lei deve 
ser aprovada dentro de 180 dias após a publicação do 
decreto -lei.


Artigo 29.º
Escolas de infantes e cadetes


1 — Os corpos de bombeiros podem criar e deter escolas 
de infantes e cadetes.


2 — As escolas de infantes e cadetes destinam -se à 
formação no âmbito do voluntariado e da proteção e so-
corro.


3 — O universo de recrutamento das escolas de infan-
tes é feito de entre indivíduos com idades entre os 6 e os 
13 anos.


4 — O universo de recrutamento das escolas de cadetes 
é feito de entre indivíduos com idades entre os 14 e os 
16 anos.


5 — A matéria objeto da formação a que se refere o n.º 2 
articula -se com a área de formação cívica ministrada no 
ensino básico, nos termos a regulamentar por despacho dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas da proteção 
civil e da educação.


6 — É vedado aos infantes e cadetes o exercício de 
atividade operacional.


7 — Os infantes e cadetes integram a apólice de seguros 
do quadro de reserva do respetivo corpo de bombeiros.


Artigo 30.º
Norma revogatória


São revogados:


a) O Decreto -Lei n.º 295/2000, de 17 de novembro;
b) O Decreto Regulamentar n.º 41/97, de 7 de outubro.


Artigo 31.º
Entrada em vigor


O presente decreto -lei entra em vigor no 1.º dia do 
3.º mês após a sua publicação, sem prejuízo do disposto 
no artigo 28.º 


 Decreto-Lei n.º 249/2012
de 21 de novembro


O Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 de junho, satisfa-
zendo uma justa reivindicação antiga, veio definir o regime 
jurídico dos deveres, direitos e regalias dos bombeiros 
portugueses no território nacional, sem prejuízo, natural-
mente, das competências dos órgãos de governo próprio 
das regiões autónomas, estabelecendo as condições do seu 
exercício, a responsabilidade do Estado e das autarquias 
locais perante cada uma das obrigações resultantes deste 
«estatuto social» do bombeiro e clarificando ainda as res-
ponsabilidades do Fundo de Proteção Social do Bombeiro 
gerido, desde 1932, pela Liga dos Bombeiros Portugueses.


Decorrido o período de cerca de cinco anos sobre a 
vigência do mesmo decreto -lei, constata -se a necessidade 
de se proceder a alguns reajustamentos no sentido, fun-
damentalmente, de uma mais eficaz proteção social do 
bombeiro e da harmonização das carreiras dos bombeiros 
voluntários.


Em relação às regalias no âmbito da educação, determina-
-se o reembolso de propinas aos bombeiros que frequentem 
o ensino superior, independentemente da natureza pública 
ou privada do estabelecimento de ensino, procurando -se, 
desta forma, alargar este benefício, anteriormente limitado 
ao ensino público. Introduz -se, simultaneamente, um maior 
grau de exigência ao nível das condições de atribuição do 
reembolso das propinas, criando um limite máximo para 
o mesmo. Estabelece -se, ainda, que a organização dos 
processos de candidatura para a atribuição de benefícios na 
área da educação será definida por regulamento aprovado 
pela Autoridade Nacional de Proteção Civil. Finalmente, 
determina -se que a responsabilidade pelo pagamento desta 
regalia é assumida pela Liga dos Bombeiros Portugue-
ses, através do Fundo de Proteção Social do Bombeiro.


Por outro lado, introduz -se a possibilidade de transfe-
rência de bombeiros do quadro de reserva de um corpo de 
bombeiros para o quadro ativo de outro corpo de bombei-
ros, suprindo, desta forma, algumas das dificuldades de 
mobilidade verificadas.


Considerando -se estratégica a vigilância médica dos 
bombeiros, tendo em conta as características singulares da 
sua atividade e dos perigos a que se encontram sujeitos, 
julga -se fundamental implementar o sistema de acompa-
nhamento da saúde dos bombeiros. Nesta linha, prevê -se 
que este encargo financeiro possa ser assumido pela Liga 
dos Bombeiros Portugueses, através do Fundo de Proteção 
Social do Bombeiro.


Em relação à estrutura de comando, introduziu -se a carta 
de missão, que deve ser entregue ao comandante pela en-
tidade detentora, no início de cada comissão. A entrega da 
carta de missão traduz -se na assunção de um compromisso 
pelo comandante do corpo em causa e, consequentemente, 
na sua responsabilização pela eficiente organização e fun-
cionamento do corpo de bombeiros.


Em matéria de carreiras, é aumentada a idade de admis-
são a estágio, na carreira de bombeiro voluntário, dos 35 
para os 45 anos, procurando -se, desta forma, incentivar o 
voluntariado.


Introduz -se ainda, no quadro ativo, uma nova carreira 
unicategorial, a carreira de bombeiro especialista, de rele-
vante utilidade para os corpos de bombeiros vocacionada 
para áreas funcionais específicas.
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 Declaração de Retificação n.º 4/2013
Nos termos das disposições conjugadas da alínea r) 


do n.º 2 do artigo 2.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 4/2012 de 16 de janeiro, declara -se que o Decreto -Lei 
n.º 248/2012, de 21 de novembro, publicado no Diário da 
República, n.º 225, 1.ª série, de 21 de novembro de 2012, 
saiu com as seguintes inexatidões que, mediante declaração 
da entidade emitente, assim se retificam:


1 - No artigo 2.º, na parte em que altera o artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 247/2007, de 27 de junho, e bem 
assim no artigo 5.º do anexo que republica o referido 
diploma, onde se lê:


«3 — Havendo no mesmo município um corpo de 
bombeiros profissional ou misto detido por município e 
um ou mais corpos de bombeiros voluntários ou misto 
detidos por associações humanitárias, a responsabili-
dade de atuação prioritária cabe ao corpo de bombeiros 
profissional ou, quando este não exista, ao corpo de 
bombeiros misto detido por município, sem prejuízo de 
eventual primeira intervenção de algum dos outros em 
benefício da rapidez e prontidão do socorro.»


deve ler -se:
«3 — Havendo no mesmo município um corpo de 


bombeiros profissional ou misto detido por município e 
um ou mais corpos de bombeiros voluntários ou mistos 
detidos por associações humanitárias, a responsabili-
dade de atuação prioritária cabe ao corpo de bombeiros 
profissional ou, quando este não exista, ao corpo de 
bombeiros misto detido por município, sem prejuízo de 
eventual primeira intervenção de algum dos outros em 
benefício da rapidez e prontidão do socorro.»


2 - No artigo 2.º, na parte em que altera o artigo 10.º 
do Decreto -Lei n.º 247/2007, de 27 de junho, e bem 
assim no artigo 10.º do anexo que republica o referido 
diploma, onde se lê:


«2 — A estrutura do quadro de comando dos cor-
pos de bombeiros voluntários ou mistos detidos pelas 
associações humanitárias de bombeiros têm a dotação 
máxima de cinco elementos.»


deve ler -se:
«2 — A estrutura do quadro de comando dos cor-


pos de bombeiros voluntários ou mistos detidos pelas 
associações humanitárias de bombeiros tem a dotação 
máxima de cinco elementos.»
Secretaria -Geral, 17 de janeiro de 2013. — Pelo 


Secretário -Geral, a Secretária -Geral -Adjunta, em substi-
tuição, Ana Palmira Antunes de Almeida. 


Estágios Profissionais na Administração Pública Central 
(PEPAC), seja feito através de portaria dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da admi-
nistração pública, mediante proposta dos restantes mem-
bros do Governo. E, nesse âmbito, e nos termos daquela 
disposição legal, este mesmo diploma regulamentar fixa 
igualmente, mediante proposta dos respectivos membros 
do Governo, o número de estagiários por cada entidade 
promotora, de acordo com as áreas de formação académica, 
no respeito pela determinação de cada Ministro.


Sendo desde logo este o objeto desta portaria e cons-
tando a restante regulamentação do PEPAC daquela pre-
vista no artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 18/2010, de 19 de 
março, no que designadamente respeita a aspetos relativos 
às suas condições de acesso e ao seus termos de execução, 
a presente portaria tem ainda como objeto a calendarização 
de certas fases do procedimento.


Nomeadamente, são fixados os prazos dentro dos quais 
podem ser apresentadas as candidaturas, em que se efetua 
a avaliação curricular dos candidatos de forma informati-
zada e centralizada no do sítio do PEPAC e a subsequente 
seleção. Fica também definida a data de início dos estágios.


Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Admi-


nistração Pública, ao abrigo do disposto no artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 18/2010, de 19 de março, e do Despacho 
nº 12904/2011, de 14 de setembro, publicado no Diário da Re-
pública, 2ª série, nº 187, de 28 de setembro de 2011, o seguinte:


Artigo 1.º
Número de estagiários


1 – O número de estagiários admitidos à frequência da 
edição do PEPAC com início no ano de 2013 é mil nove-
centos e cinco (1.905).


2 – O número de estagiários, destinado às entidades 
promotoras de acordo com as áreas de educação e formação 
(CNAEF) consta de anexo à presente portaria.


Artigo 2.º
Prazo de apresentação de candidaturas


O prazo para apresentação de candidaturas decorre de 
28 de janeiro a 8 de fevereiro de 2013.


Artigo 3.º
Prazos relativos à ordenação e seleção dos candidatos


1 – Até ao dia 8 de março de 2013, os candidatos admiti-
dos provisoriamente são, para efeitos do n.º 1 do artigo 9.º 
do Decreto – Lei n.º 18/2010, de 19 de março, listados 
alfabeticamente no sítio do PEPAC e agrupados pelas 
áreas de educação e formação e pelos distritos em que o 
candidato se disponibilizou para realizar o estágio.


2 – Até ao dia 9 de abril de 2013, os candidatos são 
provisoriamente ordenados no sítio do PEPAC, através da 
aplicação da fórmula de avaliação curricular referida no 
n.º 2 do artigo 9.º do Decreto – Lei n.º 18/2010, de 19 de 
março, obtendo -se listas com a ordenação decrescente das 
suas classificações, por cada entidade promotora, dentro 
de cada área de educação e formação, e por cada distrito.


3 – Até ao dia 2 de maio de 2013, no respeito pela 
ordenação referida no número anterior, os candidatos são 
selecionados, em face das vagas disponíveis, por cada en-


 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS


Portaria n.º 17/2013
de 18 de janeiro


O Decreto -Lei n.º 18/2010, de 19 de março, na redação 
dada pelo Decreto -Lei nº 214/2012, de 28 de setembro, 
prevê no seu artigo 6.º que a fixação do número máximo 
de estagiários a selecionar anualmente para o Programa de 
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Declaração de Rectificação n.o 15/2002


Para os devidos efeitos se declara que a Lei
n.o 14/2002, de 19 de Fevereiro (regula o exercício da
liberdade sindical e os direitos de negociação colectiva
e de participação do pessoal da Polícia de Segurança
Pública), publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 42, de 19 de Fevereiro de 2002, saiu com as seguintes
incorrecções, que assim se rectificam:


No n.o 6 do artigo 2.o, onde se lê «que sigam objec-
tivos análogos.» deve ler-se «que prossigam
objectivos análogos.».


No n.o 2 do artigo 10.o, onde se lê «no âmbito
de associação sindical,» deve ler-se «no âmbito
da associação sindical,».


No artigo 18.o, onde se lê «como serviço efectivos.»
deve ler-se «como serviço efectivo.».


No n.o 2 do artigo 20.o, onde se lê «Consideram-se
unidade orgânica» deve ler-se «Considera-se uni-
dade orgânica».


No n.o 2 do artigo 21.o, onde se lê «imputadas
noutros créditos, previstos» deve ler-se «impu-
tadas noutros créditos previstos».


No artigo 25.o, onde se lê «a definir, caso acaso,»
deve ler-se «a definir, caso a caso,».


No n.o 3 do artigo 37.o, onde se lê «na tentativa
da obtenção» deve ler-se «na tentativa de obten-
ção».


No artigo 46.o, onde se lê «Lei n.o 16/90, de 20
de Fevereiro,» deve ler-se «Lei n.o 6/90, de 20
de Fevereiro,».


Assembleia da República, 14 de Março de 2002. —
Pela Secretária-Geral, (Assinatura ilegível.)


MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS


Aviso n.o 27/2002


Por ordem superior se torna público que a Irlanda
depositou, em 8 de Janeiro de 2002, o seu instrumento
de ratificação à Convenção sobre o Comércio Inter-
nacional de Espécies de Fauna e Flora Selvagens Amea-
çadas de Extinção, adoptada em Washington em 3 de
Março de 1973, assim como o instrumento de aprovação
da emenda do artigo XXI da Convenção sobre o Comér-
cio Internacional de Espécies de Fauna e Flora Sel-
vagens Ameaçadas de Extinção, adoptada em Gaborone
em 30 de Abril de 1983.


Portugal é Parte da mesma Convenção, tendo depo-
sitado o instrumento de ratificação à Convenção em
11 de Dezembro de 1980 (Decreto n.o 50/80, de 23 de
Julho), assim como da emenda de Gaborone, tendo
depositado o instrumento de ratificação à emenda em
5 de Março de 1992 (Decreto n.o 17/88).


Nos termos do artigo XXII, § 2.o, a Convenção, emen-
dada em Bona em 22 de Junho de 1979, entrará em
vigor para a Irlanda em 8 de Abril de 2002. A emenda
de Gaborone não entrou ainda em vigor a nível
internacional.


Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, Direcção
de Serviços das Organizações Económicas Internacio-
nais, 5 de Março de 2002. — A Directora de Serviços,
Graça Gonçalves Pereira.


MINISTÉRIO DA JUSTIÇA


Decreto-Lei n.o 73/2002
de 26 de Março


O Decreto-Lei n.o 177/2000, de 9 de Agosto, veio
atribuir autonomia administrativa aos tribunais supe-
riores da ordem dos tribunais judiciais e da ordem dos
tribunais administrativos e fiscais.


Constatando que a prossecução da função soberana
que aos tribunais superiores compete exercer implica
o desempenho de tarefas administrativas e de gestão
diárias que podem, com proveito, ser cometidas aos pró-
prios tribunais superiores, com inegáveis vantagens no
que respeita à desconcentração de competências do
Estado, o diploma estruturador do regime de autonomia
preconiza a necessária adaptação dos serviços de apoio
ao regime de autonomia.


Procede-se, em execução do artigo 7.o deste diploma,
à reorganização dos serviços de apoio do Supremo Tri-
bunal Administrativo, conformando-os com a dimensão
e a natureza das tarefas já hoje desempenhadas, e a
desempenhar, quando da entrada em vigor do novo
regime.


Foi ouvido o Supremo Tribunal Administrativo.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Organização dos serviços do Supremo
Tribunal Administrativo


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Âmbito


O presente diploma define a organização dos serviços
do Supremo Tribunal Administrativo.


Artigo 2.o


Competências do Presidente


Cabe ao Presidente do Supremo Tribunal Adminis-
trativo exercer os poderes administrativos e financeiros
idênticos aos que integram a competência ministerial.


CAPÍTULO II


Órgãos, serviços e competências


SECÇÃO I


Estrutura geral


Artigo 3.o


Órgãos e serviços


1 — O Supremo Tribunal Administrativo com-
preende os seguintes órgãos:


a) O conselho administrativo;
b) O administrador;
c) O conselho consultivo.
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 FINANÇAS E AGRICULTURA, FLORESTAS
E DESENVOLVIMENTO RURAL


Portaria n.º 248/2016
de 15 de setembro


O Instituto da Conservação da Natureza e das 
Florestas, I. P. (ICNF, I. P.), nos termos do Decreto -Lei 
n.º 135/2012, de 29 de junho, é um instituto público in-
tegrado na administração indireta do Estado, dotado de 
autonomia administrativa, financeira e património próprio.


Intervindo em territórios de grande especificidade [áreas 
classificadas de âmbito nacional, áreas inseridas na Rede 
Natura 2000 e áreas florestais (matas nacionais e perímetros 
florestais)], tem por missão propor, acompanhar e assegurar 
a execução das políticas de conservação da natureza e das 
florestas, visando a conservação, a utilização sustentável, 
a valorização, a fruição e o reconhecimento público do 
património natural, promovendo o desenvolvimento sus-
tentável dos espaços florestais e dos recursos associados, 
fomentar a competitividade das fileiras florestais, assegurar 
a prevenção estrutural no quadro do planeamento e atuação 
concertadas no domínio da defesa da floresta e dos recur-
sos cinegéticos e aquícolas das águas interiores e outros 
diretamente associados à floresta e às atividades silvícolas.


No âmbito da inspeção fitossanitária a fornecedores de ma-
teriais florestais de reprodução (MFR) e da comercialização 
de MFR, verifica -se a necessidade de clarificar procedimentos 
relativos à cobrança de taxas aplicáveis à atividade de inspe-
ção fitossanitária e de licenciamento de fornecedor de MFR.


No caso das taxas cobradas pelo ICNF, I. P., onde se 
inclui o licenciamento de fornecedores de MFR, o seu 
valor, cobrança e modalidade de pagamento, embora regu-
lamentadas pela Portaria n.º 1194/2003, de 13 de outubro, 
alterada pela Portaria n.º 1405/2008, de 4 de dezembro, não 
contemplam, na taxa de licenciamento de fornecedor de 
MFR, a inclusão do custo da inspeção inicial obrigatória 
decorrente da inscrição no registo oficial, ao inverso das 
taxas cobradas por serviços similares na área agrícola.


Com a presente portaria pretende -se colocar em con-
dições de igualdade, no que concerne à cobrança da taxa 
correspondente ao custo da inspeção inicial obrigatória 
decorrente da inscrição no registo oficial, os operadores 
económicos da área florestal e agrícola.


Assim:
Ao abrigo do artigo 159.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, 


de 18 de agosto, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-
-Lei n.º 167/2015, de 21 de agosto, do artigo 41.º do 
Decreto -Lei n.º 205/2003, de 12 de setembro, da Porta-
ria n.º 1194/2003, de 13 de outubro, alterada pela Por-
taria n.º 1405/2008, de 4 de dezembro e do Decreto -Lei 
n.º 170/2014, de 7 de novembro:


Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, e pelo 
Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:


Artigo 1.º
Alteração da Portaria n.º 1194/2003, de 13 de outubro


É alterado o artigo 2.º da Portaria n.º 1194/2003, 
de 13 de outubro, que passa a ter a seguinte redação:


«Artigo 2.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Licenciamento de fornecedor — € 125;
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;


c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :


i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;


e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :


i)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
ii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
iii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A taxa referida na alínea a) do n.º 1, já inclui 


o custo da inspeção inicial obrigatória decorrente 
da inscrição no registo oficial como operador eco-
nómico.»


Artigo 2.º
Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Frei-
tas Centeno, em 7 de setembro de 2016. — O Secretário 
de Estado das Florestas e do Desenvolvimento Rural, 
Amândio José de Oliveira Torres, em 8 de setembro 
de 2016. 


 AGRICULTURA, FLORESTAS
E DESENVOLVIMENTO RURAL


Portaria n.º 249/2016
de 15 de setembro


As portarias que regulamentam as ações e operações 
do Programa de Desenvolvimento Rural do Continente, 
abreviadamente designado por PDR2020, preveem, quando 
pertinente, uma disposição que estabelece um procedi-
mento específico de transição de candidaturas a adotar em 
situações de insuficiência orçamental.


Mantendo -se a necessidade de se prever um procedi-
mento específico para as situações de insuficiência orça-
mental, considera -se essencial alterar o referido procedi-
mento, por forma a simplificar e agilizar o procedimento 
de transição de candidaturas, e dessa forma, acelerar a 
execução do PDR2020.


Neste contexto, e na medida em que, para efeitos de 
decisão da transição de candidaturas, é determinante a 
pontuação obtida em resultado da aplicação dos critérios 
de seleção, doravante, a transição das candidaturas passa 
a operar por efeito dessa pontuação, desde que igual ou 
superior à pontuação mínima necessária para seleção das 
operações.


Em conformidade, o processo de análise das candidatu-
ras transitadas fica concluído quando, sobre a candidatura 
transitada, recair uma decisão definitiva relativa à atribui-
ção do apoio em período de concurso.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Flo-


restas e Desenvolvimento Rural, ao abrigo da alínea b) do 
n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de 
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outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 215/2015, de 6 de 
outubro, o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


A presente portaria procede à alteração das seguintes 
portarias do Programa de Desenvolvimento Rural do Con-
tinente (PDR2020):


a) Primeira alteração à Portaria n.º 230/2014, de 11 de 
novembro, que estabelece o regime de aplicação da 
ação n.º 3.2, «Investimento na exploração agrícola» e da 
ação n.º 3.3, «Investimento na transformação e comerciali-
zação de produtos agrícolas» da Medida n.º 3, «Valorização 
da produção agrícola»;


b) Primeira alteração à Portaria n.º 31/2015, de 12 de 
fevereiro, que estabelece o regime de aplicação da 
ação n.º 3.1, «Jovens agricultores», da Medida n.º 3, «Valo-
rização da produção agrícola»;


c) Primeira alteração à Portaria n.º 107/2015, de 13 de 
abril, que estabelece o regime de aplicação da opera-
ção n.º 3.2.2, «Pequenos investimentos na exploração agrí-
cola», e da operação n.º 3.3.2, «Pequenos investimentos na 
transformação e comercialização de produtos agrícolas», 
ambas da medida n.º 3, «Valorização da produção agrícola»;


d) Segunda alteração à Portaria n.º 134/2015, de 18 de 
maio, que estabelece o regime de aplicação da opera-
ção n.º 8.1.3, «Prevenção da floresta contra agentes bióticos 
e abióticos» e da operação n.º 8.1.4, «Restabelecimento 
da floresta afetada por agentes bióticos e abióticos ou 
por acontecimentos catastróficos», ambas inseridas na 
ação n.º 8.1, «Silvicultura Sustentável» da Medida n.º 8, 
«Proteção e Reabilitação dos Povoamentos Florestais»;


e) Primeira alteração à Portaria n.º 165/2015, de 3 de ju-
nho, que estabelece o regime de aplicação do apoio n.º 2.1.4, 
«Ações de informação», inserido na ação n.º 2.1, «Capa-
citação e divulgação», da medida n.º 2, «Conhecimento», 
integrada na área n.º 1, «Inovação e conhecimento»;


f) Primeira alteração à Portaria n.º 201/2015, de 10 de 
julho, que estabelece o regime de aplicação da operação 
n.º 3.4.2, «Melhoria da eficiência dos regadios existentes», 
inserido na ação n.º 3.4, «Infraestruturas coletivas», da 
medida n.º 3, «Valorização da produção agrícola», inte-
grada na área n.º 2, «Competitividade e organização da 
produção»;


g) Primeira alteração à Portaria n.º 261/2015, de 27 de 
agosto, que estabelece o regime de aplicação da ação 
n.º 7.11, «Investimentos não produtivos», integrada na me-
dida n.º 7, «Agricultura e recursos naturais», da área n.º 3, 
«Ambiente, eficiência no uso dos recursos e clima»;


h) Segunda alteração à Portaria n.º 268/2015, de 
1 de setembro, que estabelece o regime de aplicação do 
apoio n.º 7.8.3, «Conservação e melhoramento de recursos 
genéticos animais», integrado na ação n.º 7.8, «Recursos 
genéticos», da medida n.º 7, «Agricultura e recursos natu-
rais», inserida na área n.º 3, «Ambiente, eficiência no uso 
dos recursos e clima»;


i) Primeira alteração à Portaria n.º 274/2015, de 8 de 
setembro, que estabelece o regime de aplicação das ope-
rações n.os 8.1.1, «Florestação de terras agrícolas e não 
agrícolas», 8.1.2, «Instalação de sistemas agroflorestais», 
8.1.5, «Melhoria da resiliência e do valor ambiental das 
florestas», e 8.1.6, «Melhoria do valor económico das 
florestas», inseridas na ação n.º 8.1, «Silvicultura sus-
tentável», da medida n.º 8, «Proteção e reabilitação dos 
povoamentos florestais»;


j) Primeira alteração à Portaria n.º 381/2015, de 23 de 
outubro, que estabelece o regime de aplicação da ação 
n.º 5.2, «Organizações interprofissionais», integrada na 
medida n.º 5, «Organização da produção»;


k) Segunda alteração à Portaria n.º 402/2015, de 9 de 
novembro, que estabelece o regime de aplicação da ação 
n.º 1.1, «Grupos Operacionais», da medida n.º 1, «Inova-
ção», integrada na área n.º 1, «Inovação e Conhecimento»;


l) Primeira alteração à Portaria n.º 145/2016, de 17 de 
maio, que estabelece o regime de aplicação da operação 
n.º 2.1.1, «Ações de formação», inserida na ação n.º 2.1, 
«Capacitação e divulgação», da medida n.º 2, «Conheci-
mento», integrada na área n.º 1, «Inovação e conhecimento»;


m) Primeira alteração à Portaria n.º 150/2016, de 25 
de maio, que estabelece o regime de aplicação da ação 
n.º 4.0.1, «Investimentos em produtos florestais identifica-
dos como agrícolas no anexo I do Tratado sobre o Funcio-
namento da União Europeia (TFUE)», e da ação n.º 4.0.2, 
«Investimentos em produtos florestais não identificados 
como agrícolas no anexo I do TFUE», ambas inseridas na 
Medida n.º 4, «Valorização dos recursos florestais»;


n) Primeira alteração à Portaria n.º 152/2016, de 25 de 
maio, que estabelece o regime de aplicação da ação n.º 10.2, 
«Implementação das estratégias», integrada na medida 
n.º 10, «LEADER», da área n.º 4, «Desenvolvimento local»;


o) Primeira alteração à Portaria n.º 188/2016, de 13 de ju-
lho, que estabelece o regime de aplicação do apoio n.º 8.2.1, 
«Gestão de Recursos Cinegéticos» e do apoio n.º 8.2.2, 
«Gestão de Recursos Aquícolas», ambos inseridos na ação 
n.º 8.2, «Gestão de Recursos Cinegéticos e Aquícolas», da 
Medida n.º 8, «Proteção e Reabilitação dos Povoamentos 
Florestais».


Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 230/2014, de 11 de novembro


O artigo 16.º da Portaria n.º 230/2014, de 11 de novem-
bro, passa a ter a seguinte redação:


«Artigo 16.º
[...]


1 — As candidaturas que tenham obtido classifica-
ção igual ou superior à pontuação mínima necessária 
para seleção das operações e para as quais não tenha 
existido dotação orçamental, transitam para o período 
de apresentação de candidaturas seguinte, no qual são 
analisadas e hierarquizadas de acordo com os critérios 
de seleção desse novo período.


2 — [...].»
Artigo 3.º


Alteração à Portaria n.º 31/2015, de 12 de fevereiro


O artigo 12.º da Portaria n.º 31/2015, de 12 de fevereiro, 
passa a ter a seguinte redação:


«Artigo 12.º
[...]


1 — As candidaturas que tenham obtido classifica-
ção igual ou superior à pontuação mínima necessária 
para seleção das operações e para as quais não tenha 
existido dotação orçamental, transitam para o período 
de apresentação de candidaturas seguinte, no qual são 
analisadas e hierarquizadas de acordo com os critérios 
de seleção desse novo período.
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2 — [...].»
Artigo 4.º


Alteração à Portaria n.º 107/2015, de 13 de abril


O artigo 16.º da Portaria n.º 107/2015, de 13 de abril, 
passa a ter a seguinte redação:


«Artigo 16.º
[...]


1 — As candidaturas que tenham obtido classifica-
ção igual ou superior à pontuação mínima necessária 
para seleção das operações e para as quais não tenha 
existido dotação orçamental, transitam para o período 
de apresentação de candidaturas seguinte, no qual são 
analisadas e hierarquizadas de acordo com os critérios 
de seleção desse novo período.


2 — [...].»


Artigo 5.º
Alteração à Portaria n.º 134/2015, de 18 de maio


O artigo 32.º da Portaria n.º 134/2015, de 18 de maio, 
passa a ter a seguinte redação:


«Artigo 32.º
[...]


1 — As candidaturas que tenham obtido classifica-
ção igual ou superior à pontuação mínima necessária 
para seleção das operações e para as quais não tenha 
existido dotação orçamental, transitam para o período 
de apresentação de candidaturas seguinte, no qual são 
analisadas e hierarquizadas de acordo com os critérios 
de seleção desse novo período.
2 — [...].»


Artigo 6.º
Alteração à Portaria n.º 165/2015, de 3 de junho


O artigo 15.º da Portaria n.º 165/2015, de 3 de junho, 
passa a ter a seguinte redação:


«Artigo 15.º
[...]


1 — As candidaturas que tenham obtido classifica-
ção igual ou superior à pontuação mínima necessária 
para seleção das operações e para as quais não tenha 
existido dotação orçamental, transitam para o período 
de apresentação de candidaturas seguinte, no qual são 
analisadas e hierarquizadas de acordo com os critérios 
de seleção desse novo período.


2 — [...].»


Artigo 7.º
Alteração à Portaria n.º 201/2015, de 10 de julho


O artigo 14.º da Portaria n.º 201/2015, de 10 de julho, 
passa a ter a seguinte redação:


«Artigo 14.º
[...]


1 — As candidaturas que tenham obtido classifica-
ção igual ou superior à pontuação mínima necessária 


para seleção das operações e para as quais não tenha 
existido dotação orçamental, transitam para o período 
de apresentação de candidaturas seguinte, no qual são 
analisadas e hierarquizadas de acordo com os critérios 
de seleção desse novo período.


2 — [...].»


Artigo 8.º
Alteração à Portaria n.º 261/2015, de 27 de agosto


O artigo 30.º da Portaria n.º 261/2015, de 27 de 
agosto, retificada pela Declaração de Retificação 
n.º 47 -B/2015, de 26 de outubro, passa a ter a seguinte 
redação:


«Artigo 30.º
[...]


1 — As candidaturas que tenham obtido classifica-
ção igual ou superior à pontuação mínima necessária 
para seleção das operações e para as quais não tenha 
existido dotação orçamental, transitam para o período 
de apresentação de candidaturas seguinte, no qual são 
analisadas e hierarquizadas de acordo com os critérios 
de seleção desse novo período.


2 — [...].»


Artigo 9.º
Alteração à Portaria n.º 268/2015, de 1 de setembro


O artigo 15.º da Portaria n.º 268/2015, de 1 de se-
tembro, retificada pela Declaração de Retificação 
n.º 42/2015, de 22 de setembro e alterada pela Porta-
ria n.º 170/2016, de 16 de junho, passa a ter a seguinte 
redação:


«Artigo 15.º
[...]


1 — As candidaturas que tenham obtido classifica-
ção igual ou superior à pontuação mínima necessária 
para seleção das operações e para as quais não tenha 
existido dotação orçamental, transitam para o período 
de apresentação de candidaturas seguinte, no qual são 
analisadas e hierarquizadas de acordo com os critérios 
de seleção desse novo período.


2 — [...].»


Artigo 10.º
Alteração à Portaria n.º 274/2015, de 8 de setembro


O artigo 38.º da Portaria n.º 274/2015, de 8 de setembro, 
passa a ter a seguinte redação:


«Artigo 38.º
[...]


1 — As candidaturas que tenham obtido classifica-
ção igual ou superior à pontuação mínima necessária 
para seleção das operações e para as quais não tenha 
existido dotação orçamental, transitam para o período 
de apresentação de candidaturas seguinte, no qual são 
analisadas e hierarquizadas de acordo com os critérios 
de seleção desse novo período.


2 — [...].»
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Artigo 11.º
Alteração à Portaria n.º 381/2015, de 23 de outubro


O artigo 15.º da Portaria n.º 381/2015, de 23 de outubro, 
passa a ter a seguinte redação


«Artigo 15.º
[...]


1 — As candidaturas que tenham obtido classifica-
ção igual ou superior à pontuação mínima necessária 
para seleção das operações e para as quais não tenha 
existido dotação orçamental, transitam para o período 
de apresentação de candidaturas seguinte, no qual são 
analisadas e hierarquizadas de acordo com os critérios 
de seleção desse novo período.


2 — [...].»


Artigo 12.º
Alteração à Portaria n.º 402/2015, de 9 de novembro


O artigo 16.º da Portaria n.º 402/2015, de 9 de novem-
bro, alterada pela Portaria n.º 123/2016, de 4 de maio, 
passa a ter a seguinte redação:


«Artigo 16.º
[...]


1 — As candidaturas que tenham obtido classifica-
ção igual ou superior à pontuação mínima necessária 
para seleção das operações e para as quais não tenha 
existido dotação orçamental, transitam para o período 
de apresentação de candidaturas seguinte, no qual são 
analisadas e hierarquizadas de acordo com os critérios 
de seleção desse novo período.


2 — [...].»


Artigo 13.º
Alteração à Portaria n.º 145/2016, de 17 de maio


O artigo 16.º da Portaria n.º 145/2016, de 17 de maio, 
passa a ter a seguinte redação:


«Artigo 16.º
[...]


1 — As candidaturas que tenham obtido classifica-
ção igual ou superior à pontuação mínima necessária 
para seleção das operações e para as quais não tenha 
existido dotação orçamental, transitam para o período 
de apresentação de candidaturas seguinte, no qual são 
analisadas e hierarquizadas de acordo com os critérios 
de seleção desse novo período.


2 — [...].»


Artigo 14.º
Alteração à Portaria n.º 150/2016, de 25 de maio


O artigo 21.º da Portaria n.º 150/2016, de 25 de maio, 
passa a ter a seguinte redação:


«Artigo 21.º
[...]


1 — As candidaturas que tenham obtido classifica-
ção igual ou superior à pontuação mínima necessária 


para seleção das operações e para as quais não tenha 
existido dotação orçamental, transitam para o período 
de apresentação de candidaturas seguinte, no qual são 
analisadas e hierarquizadas de acordo com os critérios 
de seleção desse novo período.


2 —  [...].»


Artigo 15.º
Alteração à Portaria n.º 152/2016, de 25 de maio


O artigo 54.º da Portaria n.º 152/2016, de 25 de maio, 
passa a ter a seguinte redação:


«Artigo 54.º
[...]


1 — As candidaturas que tenham obtido classifica-
ção igual ou superior à pontuação mínima necessária 
para seleção das operações e para as quais não tenha 
existido dotação orçamental, transitam para o período 
de apresentação de candidaturas seguinte, no qual são 
analisadas e hierarquizadas de acordo com os critérios 
de seleção desse novo período.


2 — [...].»


Artigo 16.º
Alteração à Portaria n.º 188/2016, de 13 de julho


O artigo 22.º da Portaria n.º 188/2016, de 13 de julho, 
passa a ter a seguinte redação:


«Artigo 22.º
[...]


1 — As candidaturas que tenham obtido classifica-
ção igual ou superior à pontuação mínima necessária 
para seleção das operações e para as quais não tenha 
existido dotação orçamental, transitam para o período 
de apresentação de candidaturas seguinte, no qual são 
analisadas e hierarquizadas de acordo com os critérios 
de seleção desse novo período.


2 — [...].»


Artigo 17.º
Entrada em vigor e produção de efeitos


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e produz efeitos a partir de 1 de junho 
de 2016.


O Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Luís Manuel Capoulas Santos, em 7 de setembro 
de 2016. 


 MAR


Portaria n.º 250/2016
de 15 de setembro


A Portaria n.º 316/98 (2.ª série), de 18 de março, alterada 
pelas Portarias n.os 743/98, de 10 de setembro e 907/2003, 
de 28 de agosto, estabelece as condições para a utilização 
da arte de pesca designada por sombreira.
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h) [Anterior alínea i).]
i) [Anterior alínea j).]
j) [Anterior alínea l).]
k) [Anterior alínea m).]
l) [Anterior alínea n).]


m) [Anterior alínea o).]
n) [Anterior alínea p).]
o) [Anterior alínea q).]
p) [Anterior alínea r).]
q) [Anterior alínea s).]
r) [Anterior alínea t).]
s) [Anterior alínea u).]
t) [Anterior alínea v).]


u) [Anterior alínea x).]
v) e x) [Anterior alínea z).]
w) e z) [Anterior alínea aa).]


aa) [Anterior alínea bb).]
bb) [Anterior alínea cc).]»


Artigo 2.o


Os artigos 13.o, 22.o e 51.o do anexo ao Decreto-Lei
n.o 200/98, de 10 de Julho, passam a ter a seguinte
redacção:


«Artigo 13.o


Definição


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Ajudas à navegação, com excepção do serviço


de assinalamento marítimo que o Estado, atra-
vés do Sistema da Autoridade Marítima (SAM),
presta a embarcações nacionais e estrangeiras
nas áreas sob jurisdição marítima nacional;


f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 22.o


Definição


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


e) Ajudas à navegação, com excepção do serviço
de assinalamento marítimo que o Estado, atra-
vés do Sistema da Autoridade Marítima (SAM),
presta a embarcações nacionais e estrangeiras,
nas áreas sob jurisdição marítima nacional;


f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 51.o


Definição


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Outros serviços administrativos e técnicos pres-


tados ao navio de acordo com a legislação em
vigor, nomeadamente o serviço de assinala-
mento marítimo afecto ao SAM (Sistema de
Autoridade Marítima).


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»


Artigo 3.o


O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de
Outubro de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — António Luciano
Pacheco de Sousa Franco — João Cardona Gomes Cra-
vinho — Luís Manuel Capoulas Santos — Maria de
Belém Roseira Martins Coelho Henriques de Pina.


Promulgado em 23 de Novembro de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 25 de Novembro de 1999.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Decreto-Lei n.o 540/99
de 13 de Dezembro


O estatuto das agências de desenvolvimento regional,
definido através do Decreto-Lei n.o 88/99, de 19 de
Março, carece de alguns ajustamentos em relação ao
âmbito territorial.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:


Artigo único


O n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 88/99, de
19 de Março, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 9.o


[. . .]


1 — As agências de desenvolvimento regional exer-
cem a sua actividade geográfica definida nos respectivos
estatutos, determinada em função das características
económico-sociais da região em causa e abrangendo uma
ou mais unidades do nível III da Nomenclatura das Uni-
dades Territoriais para Fins Estatistícos (NUTS), pre-
vistas no artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 46/89, de 15 de
Fevereiro, ou territórios equivalentes a um agrupamento
de municípios, devendo em ambos os casos ter uma
dimensão populacional mínima de 120 000 habitantes.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de
Outubro de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — João
Cardona Gomes Cravinho — Joaquim Augusto Nunes de
Pina Moura — Luís Manuel Capoulas Santos — Eduardo
Carrega Marçal Grilo — Eduardo Luís Barreto Ferro
Rodrigues — Elisa Maria da Costa Guimarães Fer-
reira — Manuel Maria Ferreira Carrilho — José Mariano
Rebelo Pires Gago — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


Promulgado em 19 de Novembro de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 25 de Novembro de 1999.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Decreto-Lei n.o 541/99


de 13 de Dezembro


O regime e a definição das concessões designadas
por IC 16/IC 30, IC 24 e IC 3 Baixo Tejo constam do
Decreto-Lei n.o 119-B/99, de 14 de Abril, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 220-A/99, de 16 de Junho.


A conclusão de alguns empreendimentos abrangidos
pelo Plano Rodoviário Nacional e a recente alteração
introduzida ao mesmo pela Lei n.o 98/99, de 26 de Julho,
impõem contudo a necessidade de introdução de algu-
mas correcções no objecto das respectivas concessões.


Por outro lado, a concessão da Auto-Estrada do Oeste
(A 8) só inclui o IC 36 entre o IC 1 e o IC 2. Acontece
que esta via não terá capacidade consentânea com um
terminal da A 8 pelo que se considera indispensável
uma concessão que complete o IC 36, isto é que esta-
beleça atempada e coordenadamente a ligação entre
a A 8 e a A 1. Dá-se assim cumprimento ao PRN 2000


e dota-se Leiria de uma envolvente viária pela sua zona
sul.


Assim:
Considerando o disposto nos n.os 3, 6 e 7 do artigo 15.o


da Lei n.o 10/90, de 17 de Março, nos termos da alínea a)
do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:


Artigo único


Os artigos 2.o e 3.o do Decreto-Lei n.o 119-B/99, de
14 de Abril, com a redacção introduzida pelo artigo
único do Decreto-Lei n.o 220-A/99, de 16 de Junho,
passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 2.o


Definição das concessões e lanços


São objecto do presente diploma as seguintes con-
cessões:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


IC 16-nó da CREL (IC 18)-Lourel (IC 30);


a2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


b1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


c1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


e1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e2) Para aumento do número de vias, exploração


e manutenção, sem cobrança de portagens:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


f) Concessão a designar por IC 3 Baixo Tejo, inte-
grando os seguintes lanços:


f1) Para concepção, construção, financiamento, explo-
ração e manutenção, com cobrança de portagem
aos utentes:


IC 3-Montijo (IP 1)-Porto Alto (IC 11);


f2) Para aumento do número de vias, exploração
e manutenção, sem cobrança de portagem:


IC 32-Coina (IP 7/A 2)-Montijo (IP 1);


g) Concessão a designar por IC 36, integrando os
seguintes lanços:


g1) Para concepção, construção, financiamento, con-
servação e exploração, com cobrança de portagem
aos utentes:


IC 36-Leiria Sul (IC 2)-Leiria Nascente
(COL);








Código Civil 
 
 


Artigo 33.º 
Pessoas coletivas 


1. A pessoa coletiva tem como lei pessoal a lei do Estado onde se encontra situada a sede 
principal e efetiva da sua administração. 
2. À lei pessoal compete especialmente regular: a capacidade da pessoa coletiva; a 
constituição, funcionamento e competência dos seus órgãos; os modos de aquisição e perda da 
qualidade de associado e os correspondentes direitos e deveres; a responsabilidade da pessoa 
coletiva, bem como a dos respetivos órgãos e membros, perante terceiros; a transformação, 
dissolução e extinção da pessoa colectiva. 
3. A transferência, de um Estado para outro, da sede da pessoa coletiva não extingue a 
personalidade jurídica desta, se nisso convierem as leis de uma e outra sede. 
4. A fusão de entidades com lei pessoal diferente é apreciada em face de ambas as leis 
pessoais. 
 


 
Artigo 34.º 


Pessoas coletivas internacionais 
A lei pessoal das pessoas coletivas internacionais é a designada na convenção que as criou ou 
nos respetivos estatutos e, na falta de designação, a do país onde estiver a sede principal 
 
 


Artigo 167.º 
Ato de constituição e estatutos 


1. O ato de constituição da associação especificará os bens ou serviços com que os associados 
concorrem para o património social, a denominação, fim e sede da pessoa coletiva, a forma do 
seu funcionamento, assim como a sua duração, quando a associação se não constitua por 
tempo indeterminado. 
2. Os estatutos podem especificar ainda os direitos e obrigações dos associados, as condições 
da sua admissão, saída e exclusão, bem como os termos da extinção da pessoa coletiva e 
consequente devolução do seu património. 
 
 


Artigo 168.º 
Forma e comunicação 


1. O ato de constituição da associação, os estatutos e as suas alterações devem constar de 
escritura pública, sem prejuízo do disposto em lei especial. 
2. O notário, a expensas da associação, promove de imediato a publicação da constituição e 
dos estatutos, bem como as alterações destes, nos termos legalmente previstos para os atos 
das sociedades comerciais. 
3. O ato de constituição, os estatutos e as suas alterações não produzem efeitos em relação a 
terceiros, enquanto não forem publicados nos termos do número anterior. 
 
 


Artigo 169.º 
Modificações do ato de constituição ou dos estatutos 


Revogado pelo Decreto-Lei n.º 496/77, de 25 de novembro 
 
  







Artigo 170.º 
Titulares dos órgãos da associação e revogação dos seus poderes 


1. É a assembleia geral que elege os titulares dos órgãos da associação, sempre que os 
estatutos não estabeleçam outro processo de escolha. 
2. As funções dos titulares eleitos ou designados são revogáveis, mas a revogação não 
prejudica os direitos fundados no ato de constituição. 
3. O direito de revogação pode ser condicionado pelos estatutos à existência de justa causa. 
 
 


Artigo 171.º 
Convocação e funcionamento do órgão da administração e do conselho fiscal 


1. O órgão da administração e o conselho fiscal são convocados pelos respetivos presidentes e 
só podem deliberar com a presença da maioria dos seus titulares. 
2. Salvo disposição legal ou estatutária em contrário, as deliberações são tomadas por maioria 
de votos dos titulares presentes, tendo o presidente, além do seu voto, direito a voto de 
desempate. 
 
 


Artigo 172.º 
Competência da assembleia geral 


1. Competem à assembleia geral todas as deliberações não compreendidas nas atribuições 
legais ou estatutárias de outros órgãos da pessoa coletiva. 
2. São, necessariamente, da competência da assembleia geral a destituição dos titulares dos 
órgãos da associação, a aprovação do balanço, a alteração dos estatutos, a extinção da 
associação e a autorização para esta demandar os administradores por factos praticados no 
exercício do cargo. 
 
 


Artigo 173.º 
Convocação da assembleia 


1. A assembleia geral deve ser convocada pela administração nas circunstâncias fixadas pelos 
estatutos e, em qualquer caso, uma vez em cada ano para aprovação do balanço. 
2. A assembleia será ainda convocada sempre que a convocação seja requerida, com um fim 
legítimo, por um conjunto de associados não inferior à quinta parte da sua totalidade, se outro 
número não for estabelecido nos estatutos. 
3. Se a administração não convocar a assembleia nos casos em que deve fazê-lo, a qualquer 
associado é lícito efetuar a convocação. 
 
 


Artigo 174.º 
Forma da convocação 


1. A assembleia geral é convocada por meio de aviso postal, expedido para cada um dos 
associados com a antecedência mínima de oito dias; no aviso indicar-se-á o dia, hora e local da 
reunião e a respetiva ordem do dia. 
2. É dispensada a expedição do aviso postal referido no número anterior sempre que os 
estatutos prevejam a convocação da assembleia geral mediante publicação do respetivo aviso 
nos termos legalmente previstos para os atos das sociedades comerciais. 
3. São anuláveis as deliberações tomadas sobre matéria estranha à ordem do dia, salvo se 
todos os associados compareceram à reunião e todos concordaram com o aditamento. 
4. A comparência de todos os associados sanciona quaisquer irregularidades da convocação, 
desde que nenhum deles se oponha à realização da assembleia. 
 







Artigo 175.º 
Funcionamento 


1. A assembleia não pode deliberar, em primeira convocação, sem a presença de metade, pelo 
menos, dos seus associados. 
2. Salvo o disposto nos números seguintes, as deliberações são tomadas por maioria absoluta 
de votos dos associados presentes. 
3. As deliberações sobre alterações dos estatutos exigem o voto favorável de três quartos do 
número dos associados presentes. 
4. As deliberações sobre a dissolução ou prorrogação da pessoa coletiva requerem o voto 
favorável de três quartos do número de todos os associados. 
5. Os estatutos podem exigir um número de votos superior ao fixado nas regras anteriores. 
 
 


Artigo 176.º 
Privação do direito de voto 


1. O associado não pode votar, por si ou como representante de outrem, nas matérias em que 
haja conflito de interesses entre a associação e ele, seu cônjuge, ascendentes ou 
descendentes. 
2. As deliberações tomadas com infração do disposto no número anterior são anuláveis, se o 
voto do associado impedido for essencial à existência da maioria necessária. 
 
 


Artigo 177.º 
Deliberações contrárias à lei ou aos estatutos 


As deliberações da assembleia geral contrárias à lei ou aos estatutos, seja pelo seu objeto, seja 
por virtude de irregularidades havidas na convocação dos associados ou no funcionamento da 
assembleia, são anuláveis. 
 
 


Artigo 178.º 
Regime da anulabilidade 


1. A anulabilidade prevista nos artigos anteriores pode ser arguida, dentro do prazo de seis 
meses, pelo órgão da administração ou por qualquer associado que não tenha votado a 
deliberação. 
2. Tratando-se de associado que não foi convocado regularmente para a reunião da 
assembleia, o prazo só começa a correr a partir da data em que ele teve conhecimento da 
deliberação. 
 
 


Artigo 179.º 
Proteção dos direitos de terceiro 


A anulação das deliberações da assembleia não prejudica os direitos que terceiro de boa fé 
haja adquirido em execução das deliberações anuladas. 
 
 


Artigo 180.º 
Natureza pessoal da qualidade de associado 


Salvo disposição estatutária em contrário, a qualidade de associado não é transmissível, quer 
por ato entre vivos, quer por sucessão; o associado não pode incumbir outrem de exercer os 
seus direitos pessoais. 
 
 







Artigo 181.º 
Efeitos da saída ou exclusão 


O associado que por qualquer forma deixar de pertencer à associação não tem o direito de 
repetir as quotizações que haja pago e perde o direito ao património social, sem prejuízo da 
sua responsabilidade por todas as prestações relativas ao tempo em que foi membro da 
associação. 
 
 


Artigo 182.º 
Causas de extinção 


1. As associações extinguem-se: 
a) Por deliberação da assembleia geral; 
b) Pelo decurso do prazo, se tiverem sido constituídas temporariamente; 
c) Pela verificação de qualquer outra causa extintiva prevista no ato de constituição ou nos 
estatutos; 
d) Pelo falecimento ou desaparecimento de todos os associados; 
e) Por decisão judicial que declare a sua insolvência. 
2. As associações extinguem-se ainda por decisão judicial: 
a) Quando o seu fim se tenha esgotado ou se haja tornado impossível; 
b) Quando o seu fim real não coincida com o fim expresso no ato de constituição ou nos 
estatutos; 
c) Quando o seu fim seja sistematicamente prosseguido por meios ilícitos ou imorais; 
d) Quando a sua existência se torne contrária à ordem pública. 
 
 


Artigo 183.º 
Declaração da extinção 


1. Nos casos previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo anterior, a extinção só se produzirá 
se, nos trinta dias subsequentes à data em que devia operar-se, a assembleia geral não decidir 
a prorrogação da associação ou a modificação dos estatutos. 
2. Nos casos previstos no n.º 2 do artigo precedente, a declaração da extinção pode ser pedida 
em juízo pelo Ministério Público ou por qualquer interessado. 
3. A extinção por virtude da declaração de insolvência dá-se em consequência da própria 
declaração. 
 
 


Artigo 184.º 
Efeitos da extinção 


1. Extinta a associação, os poderes dos seus órgãos ficam limitados à prática dos atos 
meramente conservatórios e dos necessários, quer à liquidação do património social, quer à 
ultimação dos negócios pendentes; pelos atos restantes e pelos danos que deles advenham à 
associação respondem solidariamente os administradores que os praticarem. 
2. Pelas obrigações que os administradores contraírem, a associação só responde perante 
terceiros se estes estavam de boa fé e à extinção não tiver sido dada a devida publicidade. 
 
 


Artigo 185.º 
Instituição e sua revogação 


1. As fundações visam a prossecução de fins de interesse social, podendo ser instituídas por 
ato entre vivos ou por testamento. 







2. A instituição por atos entre vivos deve constar de escritura pública, salvo o disposto em lei 
especial, e torna-se irrevogável logo que seja requerido o reconhecimento ou principie o 
respetivo processo oficioso.´ 
3. Aos herdeiros do instituidor não é permitido revogar a instituição, sem prejuízo do disposto 
acerca da sucessão legitimária. 
4. O ato de instituição, bem como os seus estatutos e suas alterações devem ser publicitados 
nos termos legalmente previstos para as sociedades comerciais, não produzindo efeitos em 
relação a terceiros enquanto não o forem. 
 
 


Artigo 186.º 
Ato de instituição e estatutos 


1. No ato de instituição deve o instituidor indicar o fim da fundação e especificar os bens que 
lhe são destinados. 
2. No ato de instituição ou nos estatutos deve o instituidor providenciar ainda sobre a sede, 
organização e funcionamento da fundação, regular os termos da sua transformação ou 
extinção e fixar o destino dos respetivos bens. 
 
 


Artigo 187.º 
Estatutos lavrados por pessoa diversa do instituidor 


1. Na falta de estatutos lavrados pelo instituidor ou na insuficiência deles, constando a 
instituição de testamento, é aos executores deste que compete elaborá-los ou completá-los. 
2. A elaboração total ou parcial dos estatutos incumbe à própria autoridade competente para 
o reconhecimento da fundação, quando o instituidor os não tenha feito e a instituição não 
conste de testamento, ou quando os executores testamentários os não lavrem dentro do ano 
posterior à abertura da sucessão. 
3. Na elaboração dos estatutos ter-se-á em conta, na medida do possível, a vontade real ou 
presumível do fundador. 
 
 


Artigo 188.º 
Reconhecimento 


1. O reconhecimento deve ser requerido pelo instituidor, seus herdeiros ou executores 
testamentários, no prazo máximo de 180 dias a contar da data da instituição da fundação, ou 
ser oficiosamente promovido pela entidade competente. 
2. O reconhecimento importa a aquisição, pela fundação, dos bens e direitos que o ato de 
instituição lhe atribui. 
3. O reconhecimento pode ser negado: 
a) Se os fins da fundação não forem considerados de interesse social pela entidade 
competente, designadamente se aproveitarem ao instituidor ou sua família ou a um universo 
restrito de beneficiários com eles relacionados; 
b) Se o património afetado for insuficiente ou inadequado, designadamente se estiver onerado 
com encargos que comprometam a realização dos fins estatutários ou se não gerar 
rendimentos suficientes para garantir a realização daqueles fins; 
c) Se os estatutos apresentarem alguma desconformidade com a lei. 
4. A entidade competente para o reconhecimento promove a publicação no jornal oficial da 
decisão de reconhecimento ou da sua recusa. 
5. Negado o reconhecimento por insuficiência do património, fica a instituição sem efeito, se o 
instituidor for vivo; mas, se já houver falecido, serão os bens entregues a uma associação ou 
fundação de fins análogos, que a entidade competente designar, salvo disposição do 
instituidor em contrário. 







Artigo 189.º 
Modificação dos estatutos 


Os estatutos da fundarão podem a todo o tempo ser modificados pela autoridade competente 
para o reconhecimento, sob proposta da respetiva administração, contanto que não haja 
alteração essencial do fim da instituição e se não contrarie a vontade do fundador. 
 
 


Artigo 190.º 
Transformação 


1. Ouvida a administração, e também o fundador, se for vivo, a entidade competente para o 
reconhecimento pode ampliar o fim da fundação, sempre que a rentabilização social dos meios 
disponíveis o aconselhe. 
2. A mesma entidade pode ainda, após as audições previstas no número anterior, atribuir à 
fundação um fim diferente: 
a) Quando tiver sido inteiramente preenchido o fim para que foi instituída ou este se tiver 
tornado impossível; 
b) Quando o fim da instituição deixar de revestir interesse social; 
c) Quando o património se tornar insuficiente para a realização do fim previsto. 
3. O novo fim deve aproximar-se, no que for possível, do fim fixado pelo fundador. 
4. Não há lugar à mudança do fim, se o ato de instituição o proibir ou prescrever a extinção da 
fundação. 
 
 


Artigo 190.º-A 
Fusão 


Sob proposta das respetivas administrações, ou em alternativa à decisão referida no n.º 2 do 
artigo anterior, e após as audições previstas no n.º 1 do mesmo artigo, a entidade competente 
para o reconhecimento pode determinar a fusão de duas ou mais fundações, de fins análogos, 
contanto que a tal não se oponha a vontade dos fundadores. 
 
 


Artigo 191.º 
Encargo prejudicial aos fins da fundação 


1. Estando o património da fundação onerado com encargos cujo cumprimento impossibilite 
ou dificulte gravemente o preenchimento do fim institucional, pode a entidade competente 
para o reconhecimento, sob proposta da administração, suprimir, reduzir ou comutar esses 
encargos, ouvido o fundador, se for vivo. 
2. Se, porém, o encargo tiver sido motivo essencial da instituição, pode a mesma entidade 
considerar o seu cumprimento como fim da fundação, ou incorporar a fundação noutra pessoa 
coletiva capaz de satisfazer o encargo à custa do património incorporado, sem prejuízo dos 
seus próprios fins. 
3. As fundações só podem aceitar heranças a benefício de inventário. 
 
 


Artigo 192.º 
Causas de extinção 


1. As fundações extinguem-se: 
a) Pelo decurso do prazo, se tiverem sido constituídas temporariamente; 
b) Pela verificação de qualquer outra causa extintiva prevista no ato de instituição; 
c) Com o encerramento do processo de insolvência, se não for admissível a continuidade da 
fundação. 
2. As fundações podem ainda ser extintas pela entidade competente para o reconhecimento: 







a) Quando o seu fim se tenha esgotado ou se haja tornado impossível; 
b) Quando as atividades desenvolvidas demonstrem que o fim real não coincide com o fim 
previsto no ato de instituição; 
c) Quando não tiverem desenvolvido qualquer atividade relevante nos três anos precedentes. 
3. As fundações podem ainda ser extintas por decisão judicial, em ação intentada pelo 
Ministério Público ou pela entidade competente para o reconhecimento: 
a) Quando o seu fim seja sistematicamente prosseguido por meios ilícitos ou imorais; 
b) Quando a sua existência se torne contrária à ordem pública. 
 
 


Artigo 193.º 
Declaração da extinção 


1. Quando ocorra alguma das causas extintivas previstas no n.º 1 do artigo anterior, a 
administração da fundação comunica o facto à entidade competente para o reconhecimento, a 
fim de esta declarar a extinção. 
2. A declaração de extinção proferida pela entidade competente para o reconhecimento é 
publicitada nos termos previstos no n.º 4 do artigo 188.º. 
 
 


Artigo 194.º 
Efeitos da extinção 


1. A extinção da fundação desencadeia a abertura do processo de liquidação do seu 
património, competindo à entidade competente para o reconhecimento tomar as providências 
que julgue convenientes. 
2. Na falta de providências especiais em contrário, é aplicável o disposto no artigo 184.º. 
 
 


Artigo 195.º 
Organização e administração 


1. À organização interna e administração das associações sem personalidade jurídica são 
aplicáveis as regras estabelecidas pelos associados e, na sua falta, as disposições legais 
relativas às associações, exceptuadas as que pressupõem a personalidade destas. 
2. As limitações impostas aos poderes normais dos administradores só são oponíveis a terceiro 
quando este as conhecia ou devia conhecer. 
3. À saída dos associados é aplicável o disposto no artigo 181.º. 
 
 


Artigo 196.º 
Fundo comum das associações 


1. As contribuições dos associados e os bens com elas adquiridos constituem o fundo comum 
da associação. 
2. Enquanto a associação subsistir, nenhum associado pode exigir a divisão do fundo comum e 
nenhum credor dos associados tem o direito de o fazer excutir. 
 
 


Artigo 197.º 
Liberalidades 


1. As liberalidades em favor de associações sem personalidade jurídica consideram-se feitas 
aos respetivos associados, nessa qualidade, salvo se o autor tiver condicionado a deixa ou 
doação à aquisição da personalidade jurídica; neste caso, se tal aquisição se não verificar 
dentro do prazo de um ano, fica a disposição sem efeito. 







2. Os bens deixados ou doados à associação sem personalidade jurídica acrescem ao fundo 
comum, independentemente de outro ato de transmissão. 
 
 


Artigo 198.º 
Responsabilidade por dívidas 


1. Pelas obrigações validamente assumidas em nome da associação responde o fundo comum 
e, na falta ou insuficiência deste, o património daquele que as tiver contraído; sendo o ato 
praticado por mais de uma pessoa, respondem todas solidariamente. 
2. Na falta ou insuficiência do fundo comum e do património dos associados diretamente 
responsáveis, têm os credores ação contra os restantes associados, que respondem 
proporcionalmente à sua entrada para o fundo comum. 
3. A representação em juízo do fundo comum cabe àqueles que tiverem assumido a obrigação. 
 
 


Artigo 199.º 
Comissões especiais 


As comissões constituídas para realizar qualquer plano de socorro ou beneficência, ou 
promover a execução de obras públicas, monumentos, festivais, exposições, festejos e atos 
semelhantes, se não pedirem o reconhecimento da personalidade da associação ou não a 
obtiverem, ficam sujeitas, na falta de lei em contrário, às disposições subsequentes. 
 
 


Artigo 200.º 
Responsabilidade dos organizadores e administradores 


1. Os membros da comissão e os encarregados de administrar os seus fundos são pessoal e 
solidariamente responsáveis pela conservação dos fundos recolhidos e pela sua afetação ao 
fim anunciado. 
2. Os membros da comissão respondem ainda, pessoal e solidariamente, pelas obrigações 
contraídas em nome dela. 
3. Os subscritores só podem exigir o valor que tiverem subscrito quando se não cumpra, por 
qualquer motivo, o fim para que a comissão foi constituída. 
 
 


Artigo 201.º 
Aplicação dos bens a outro fim 


1. Se os fundos angariados forem insuficientes para o fim anunciado, ou este se mostrar 
impossível, ou restar algum saldo depois de satisfeito o fim da comissão, os bens terão a 
aplicação prevista no ato constitutivo da comissão ou no programa anunciado. 
2. Se nenhuma aplicação tiver sido prevista e a comissão não quiser aplicar os bens a um fim 
análogo, cabe à autoridade administrativa prover sobre o seu destino, respeitando na medida 
do possível a intenção dos subscritores. 
 
 


Artigo 201.º-A 
Publicidade 


As associações e comissões especiais sem personalidade jurídica promovem a publicação da 
sua constituição, da sua sede e do seu programa nos termos legalmente previstos para os atos 
das sociedades comerciais. 
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 Aviso n.º 2749/2017


Lista das Organizações Não -Governamentais
de Ambiente (ONGA)


Em cumprimento do disposto no n.º 4 do artigo 17.º da Lei n.º 35/98, 
de 18 de julho, alterada pela Lei n.º 82 -D/2014, de 31 de dezembro, torna-
-se pública a lista das Organizações Não -Governamentais de Ambiente 
(ONGA) e Equiparadas com a inscrição ativa no Registo Nacional, até 
31 de dezembro de 2016.


24 de fevereiro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
APA, I. P., Nuno Lacasta.


Nacionais
QUERCUS — Associação Nacional de Conservação da Natureza
LPN — Liga para a Proteção da Natureza
GEOTA — Grupo de Estudos de Ordenamento do Território e Am-


biente
Federação Portuguesa de Cicloturismo e Utilizadores de Bicicleta
AGROBIO — Associação Portuguesa de Agricultura Biológica
Liga Portuguesa dos Direitos do Animal
Liga de Amigos de Conímbriga
CPADA — Confederação Portuguesa das Associações de Defesa 


do Ambiente
FAPAS — Fundo para a Proteção dos Animais Selvagens
Associação Portuguesa dos Amigos dos Castelos


Regionais
Associação p/ Estudo e Defesa Património Natural e Cultural do 


Concelho de Mértola
Associação de Estudos e Defesa do Património Histórico e Cultural 


de Castelo de Paiva
Associação Cultural — Amigos da Serra da Estrela
Amigos dos Açores — Associação Ecológica
Clube de Montanhismo da Arrábida
ALMARGEM — Associação de Defesa do Património Cultural e 


Ambiental
Instituto Zoófilo Quinta Carbone
Associação de Estudos do Alto Tejo
OIKOS — Associação de Defesa do Ambiente e do Património da 


Região de Leiria
Onda Verde — Associação Juvenil de Ambiente e Aventura
ONGA — TEJO
URZE — Associação Florestal da Encosta da Serra da Estrela
AEPGA — Associação para o Estudo e Proteção do Gado Asi-


nino
GRUPO FLAMINGO — Associação de Defesa do Ambiente


Locais
ACAB — Associação Cultural Azurara da Beira
Núcleo de Defesa do Meio Ambiente de Lordelo do Ouro — Grupo 


Ecológico
Associação de Defesa do Paul de Tornada — PATO
COREMA — Associação de Defesa do Património
Associação de Defesa do Património Arouquense
Associação de Defesa do Património de Sintra
Associação de Defesa da Praia da Madalena
Centro de Arqueologia de Almada
Núcleo Cicloturista de Sesimbra — Associação de Defesa do 


Ambiente
Associação dos Amigos do Parque Ecológico do Funchal
ALAMBI — Associação para o Estudo e Defesa do Ambiente do 


Concelho de Alenquer
A Nossa Terra, Associação Ambiental
Liga dos Amigos de Setúbal e Azeitão
Associação de Defesa do Ambiente de Cacia e Esgueira (ADACE)
APASADO — Associação de Proteção Ambiental do Sado
Linha de Defesa — Associação de Defesa do Ambiente
Alto Relevo — Clube de Montanhismo
AVAAL — Associação para a Valorização Ambiental da Alta de 


Lisboa
FARO 1540 — Associação de Defesa e Promoção do Património 


Ambiental e Cultural de Faro
A.V.E. — Associação Vimaranense para a Ecologia
GPS — Grupo Proteção Sicó
Salta Fronteiras Associação
Rio Neiva — Associação de Defesa do Ambiente
Associação Vamos Salvar O Jamor


Sem Âmbito
Sociedade Portuguesa de Espeleologia
Associação Portuguesa de Recursos Hídricos
Clube Bio -Ecológico “Amigos da Vida Selvagem”
URBE — Núcleos Urbanos de Pesquisa e Intervenção
AZORICA — Associação de Defesa do Ambiente
A ROCHA — Associação Cristã de Estudos e Defesa do Am-


biente
GRUPO LOBO — Associação para a Conservação do Lobo e do 


seu Ecossistema
Associação de Estudos Subterrâneos e Defesa do Ambiente
Associação Portuguesa de Educação Ambiental (AsPEA)
APEMETA — Associação Portuguesa de Empresas de Tecnologias 


Ambientais
Associação Bandeira Azul da Europa
Clube de Atividades de Ar Livre
Sociedade Portuguesa de Ecologia
Senhores Bichinhos — Associação de Proteção aos Animais
MOLIMA — Movimento para a Defesa do Rio Lima
Real 21 — Associação de Defesa do Rio Real
Sociedade Portuguesa para o Estudo das Aves
EURONATURA — Centro para o Direito Ambiental e Desenvolvi-


mento Sustentado
Grupo Ecológico de Cascais
Campo Aberto — Associação de Defesa do Ambiente
TAGIS — Centro de Conservação das Borboletas de Portugal
Movimento Pró -Informação para a Cidadania e Ambiente
Montis — Associação de Conservação da Natureza
ZERO — Associação Sistema Terrestre Sustentável
Sociedade Portuguesa de Botânica


Equiparadas
Grupo de Arqueologia e Arte do Centro
Corpo Nacional de Escutas
AFURNA — Associação dos Antigos Habitantes de Vilarinho da 


Furna
NUCEARTES — Núcleo de Estudos e Artes do Vale do Âncora
Liga dos Amigos dos Campos do Mondego
Associação Portuguesa de Engenheiros do Ambiente
Associação de Moradores da Quinta da Carreira
Associação para a Defesa e Valorização do Património Cultural da 


Região de Alcobaça
Centro Português de Atividades Subaquáticas


 Aviso n.º 2748/2017


Lista unitária de ordenação final
Referente ao procedimento concursal publicitado através do Aviso 


n.º 1016/2016, publicado no DR, 2.ª série, n.º 20, de 29 de janeiro, 
nos termos previstos na parte final do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se público que se encontra afixada a Lista Unitá-
ria de Ordenação Final, após homologação, no placard da sede, es-
tando ainda disponível na página eletrónica da Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P.


24 de fevereiro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
APA, I. P., Nuno Lacasta.


310297485 


seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final 
do método, serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.


31 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulhe-
res no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer discriminação.


32 — Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente 
aviso, o procedimento concursal rege -se pelas disposições constantes 
da LTFP e da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.


24 de fevereiro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
APA, I. P., Nuno Lacasta.


310296797 
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Registo Nacional das Organizações Não -Governamentais 
de Ambiente (ONGA) e Equiparadas


Novas Inscrições no Registo
Vamos Salvar o Jamor, pessoa coletiva n.º 513623221, com o estatuto 


de ONGA de âmbito local, com o n.º de registo 197/L, por despacho da 
Vogal do Conselho Diretivo da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., 
datado de 20 de janeiro de 2016;


Zero — Associação Sistema Terrestre Sustentável, pessoa coletiva 
n.º 513762000, com o estatuto de ONGA sem âmbito, com o n.º 
de registo 198/SA, por despacho da Vogal do Conselho Diretivo 
da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., datado de 11 de maio 
de 2016;


FLOPEN — Associação de Produtores e Proprietários Florestais do 
Concelho de Penela, pessoa coletiva n.º 509919014, com o estatuto de 
equiparada a ONGA, com o n.º de registo 199/E, por despacho da Vogal 
do Conselho Diretivo da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., datado 
de 13 de setembro de 2016;


Sociedade Portuguesa de Botânica, pessoa coletiva n.º 508834376, 
com o estatuto de ONGA sem âmbito, com o n.º de registo 200/SA, 
por despacho do Vice -Presidente do Conselho Diretivo da Agên-
cia Portuguesa do Ambiente, I. P., datado de 15 de dezembro de 
2016.


Modificação do Registo (levantamento da suspensão da inscrição)
Associação de Produtores Florestais do Vale do Minho, pessoa co-


letiva n.º 503820571, por despacho do Vice Presidente do Conselho 
Diretivo da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., datado de 29 de 
julho de 2016;


Associação Portuguesa de Engenharia do Ambiente, pessoa cole-
tiva n.º 501673792, por despacho da Vogal do Conselho Diretivo da 
Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., datado de 16 de setembro 
de 2016;


SIRGO — Associação Social, Cultural e de Defesa do Património 
de Sendim, pessoa coletiva n.º 504267744, por despacho da Vogal do 
Conselho Diretivo da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., datado de 
20 de setembro de 2016;


Senhores Bichinhos — Associação de Proteção aos Animais, pessoa 
coletiva n.º 503798983, por despacho da Vogal do Conselho Diretivo 
da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., datado de 28 de setembro 
de 2016;


Associação de Moradores da Quinta da Carreira, pessoa coletiva 
n.º 502791926, por despacho do Presidente do Conselho Diretivo 
da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., datado de 10 de outubro 
de 2016;


Centro Português de Atividades Subaquáticas, pessoa coletiva 
n.º 501418563, por despacho do Presidente do Conselho Diretivo da 
Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., datado de 18 de novembro 
de 2016;


Forestis — Associação Florestal de Portugal, pessoa coletiva 
n.º 502798572, por despacho do Presidente do Conselho Diretivo da 
Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., datado de 29 de novembro 
de 2016.


MC2P — Associação de Museus e Centros de Ciência de Portugal, 
pessoa coletiva n.º 506645070, por despacho do Presidente do Conselho 
Diretivo da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., datado de 30 de 
novembro de 2016.


Suspensão do Registo
Ao abrigo do n.º 2 do artigo 15.º da Portaria n.º 478/99, de 29 de 


junho, alterada pela Portaria n.º 71/2003, de 20 de janeiro, e pela 
Portaria n.º 771/2009, de 20 de julho, foi suspensa a inscrição no 
Registo Nacional das Organizações Não -Governamentais de Am-
biente e Equiparadas, por despacho da Vogal do Conselho Diretivo 
da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., datado de 28 de setembro 
de 2016, das seguintes associações:


Amigos do Mar — Associação Cívica para a Defesa do Mar, pessoa 
coletiva n.º 502922044;


ADAPTA — Associação para a Defesa do Ambiente e do Património 
da Região da Trofa, pessoa coletiva n.º 505068281;


Associação Florestal do Vale do Sousa, pessoa coletiva 
n.º 503341371;


Associação de Desenvolvimento Local do Minho -Lima, pessoa co-
letiva n.º 506995208;


Ao abrigo do n.º 2 do artigo 15.º da Portaria n.º 478/99, de 29 de 
junho, alterada pela Portaria n.º 71/2003, de 20 de janeiro, e pela 
Portaria n.º 771/2009, de 20 de julho, foi suspensa a inscrição no 
Registo Nacional das Organizações Não -Governamentais de Am-
biente e Equiparadas, por despacho da Vogal do Conselho Diretivo 


 Aviso n.º 2751/2017


Regulamento do Registo Nacional das ONGA e Equiparadas


Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 478/99, de 29 de junho, que aprova o Regulamento do Registo Na-
cional das ONGA e Equiparadas, alterada pela Portaria n.º 71/2003, de 
20 de janeiro, torna -se pública a listagem do extrato dos atos, realizados 
até 31 de dezembro de 2016, que determinaram a inscrição, modificação, 
suspensão ou anulação do registo.


24 de fevereiro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
APA, I. P., Nuno Lacasta.


 Aviso n.º 2750/2017


Nomeação do júri do período experimental
Na sequência de procedimento concursal comum para constituição de 


relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, para pre-
enchimento de um posto de trabalho na carreira e categoria de Assistente 
Técnico do mapa de pessoal da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., 
aberto pelo Aviso n.º 9215/2016, publicado no DR, 2.ª série, n.º 141 
de 25 de julho de 2016, e após negociação do posicionamento remu-
neratório, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com o período experimental de 120 dias, 
com efeitos a partir de 01.01.2017, com a trabalhadora Isabel Maria 
de Jesus Castelão.


Para os efeitos previstos no artigo 45.º e seguintes do Anexo à Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho, mediante despacho do Sr. Presidente do Con-
selho Diretivo da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. de 06.01.2017, 
o júri do período experimental do contrato tem a seguinte composição:


Presidente: Vítor Ricardo Venâncio Cardoso — Chefe de Divisão de 
Recursos Humanos, Formação e Documentação;


1.º Vogal efetivo: Sandra Marina Sequeira Teixeira Ceia — Técnica 
Superior, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos;


2.º Vogal efetivo: Ana Sofia De Sousa Pereira — Assistente Técnica;
1.º Vogal suplente: Rui Manuel Caneira Pereira — Técnico Superior;
2.º Vogal suplente: Hirondina Alves da Silva Simões — Técnica Su-


perior.
24 de fevereiro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo da 


APA, I. P., Nuno Lacasta.
310297428 


Olho Vivo — Associação para a Defesa do Património, Ambiente e 
Direitos Humanos


SIRGO — Associação Cultural e de Defesa do Património de Sendim
MARCA — Associação de Desenvolvimento Local
Associação de Defesa do Património Cultural e Natural de Soure
FORESTIS — Associação Florestal de Portugal
ARMERIA — Movimento Ambientalista de Peniche
PALOMBAR — Associação de Conservação da Natureza e do 


Património Rural
VENTO NORTE — Associação de Defesa do Ambiente e Ocupação 


dos Tempos Livres
TERRAS DENTRO — Associação para o Desenvolvimento Integrado 


de Micro -Regiões Rurais
Associação de Produtores Florestais da Beira Interior
Associação — Ação, Liberdade, Desenvolvimento, Educação, Inves-


tigação, Ambiente — ALDEIA
Transumância e Natureza — Associação
APAMB — Associação Portuguesa de Inspeção e Prevenção Am-


biental
Observatório do Mar dos Açores
Associação Florestal do Lima
Associação dos Escoteiros de Portugal
Portucalea — Associação Florestal do Grande Porto
AIDN — Associação Internacional para a Documentação da Natureza
ANIA — Associação Ambiental
Fundação PCI — Paramédicos de Catástrofe Internacional 


mc²p — Associação de Museus e Centros de Ciência de Portugal
SOS — Salvem o Surf — Associação Nacional de Defesa e Desen-


volvimento do Surf
Associação de Produtores Florestais do Vale do Minho
Associação Florestal do Vale do Douro Norte
FLOPEN — Associação de Produtores e Proprietários Florestais do 


Concelho de Penela
310297493 
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riado, podendo ser designado, em regime de substitui-
ção, conservador, notário ou ajudante de serviços de
registo civil do mesmo concelho ou concelho limítrofe.


Artigo 4.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no 30.o dia após
a data da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19
de Julho de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Guilherme d’Oliveira Martins — António Luís San-
tos Costa — Alberto de Sousa Martins.


Promulgado em 11 de Agosto de 2001.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 16 de Agosto de 2001.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Decreto-Lei n.o 237/2001


de 30 de Agosto


Na área da justiça, constitui um objectivo assumido
no Programa do XIV Governo Constitucional reduzir
o número de actos sujeitos a escritura pública, bem como
desburocratizar o sistema de notariado, mediante a sim-
plificação e redução do número de actos que carecem
de certificação.


O Decreto-Lei n.o 36/2000, de 14 de Março, marcou
o início do processo de simplificação, mediante a dis-
pensa de escritura pública para um conjunto de actos,
entre os quais se inclui a dissolução de sociedades, a
constituição de sociedades unipessoais por quotas e a
constituição do estabelecimento individual de respon-
sabilidade limitada.


Por sua vez, o Decreto-Lei n.o 64-A/2000, de 22 de
Abril, consagrou a dispensa de escritura pública rela-
tivamente aos arrendamentos sujeitos a registo, aos
arrendamentos para o comércio, indústria ou profissão
liberal, bem como quanto ao trespasse e à cessão de
exploração do estabelecimento comercial.


Orientado pelo mesmo objectivo de redução do
número de actos sujeitos a escritura pública e tendo
ainda presente o propósito de simplificação da activi-
dade notarial, entende o Governo alterar o Código das
Sociedades Comerciais, por forma a abranger:


O penhor de participações sociais;
A transmissão de parte social, nas sociedades em


nome colectivo, desde que não detenham bens
imóveis;


A unificação de quotas;
A partilha ou divisão de quotas entre contitulares.


Prevê-se ainda que, aquando da celebração do con-
trato social, o depósito das entradas em dinheiro, já
realizadas, possa ser comprovado por declaração dos
sócios, sob sua responsabilidade.


Paralelamente, o presente diploma vem permitir que
o pacto social constitutivo de sociedades de advogados
conste de escrito particular, excepto quando haja entra-
das de bens imóveis.


Por outro lado, e na prossecução dos objectivos deli-
neados quanto à introdução de formas alternativas de
atribuição de valor probatório a documentos, prevê-se
que os reconhecimentos com menções especiais e a tra-
dução ou a certificação da tradução de documentos pos-
sam ser efectuados pelas câmaras de comércio e indús-
tria, bem como por advogados e solicitadores.


Foram ouvidas as organizações representativas dos
trabalhadores dos registos e do notariado, bem como
as entidades representativas das associações profissio-
nais, de consumidores, das câmaras de comércio e indús-
tria, subscritoras do protocolo de acção celebrado com
o Governo com o objectivo de simplificar e desburo-
cratizar a prática dos actos notariais.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Alteração do Código das Sociedades Comerciais


Os artigos 23.o, 182.o, 202.o, 219.o, 221.o e 277.o do
Código das Sociedades Comerciais, aprovado pelo
Decreto-lei n.o 262/86, de 2 de Setembro, passam a ter
a seguinte redacção:


«Artigo 23.o


Usufruto e penhor de participações


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O penhor de participações sociais só pode ser


constituído dentro das limitações estabelecidas para a
transmissão entre vivos de tais participações e deve cons-
tar de escrito particular.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 182.o


Transmissão entre vivos de parte social


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A transmissão da parte de um sócio efectua-se


por escritura pública quando a sociedade tiver bens
imóveis.


3 — O disposto nos números anteriores aplica-se à
constituição dos direitos reais de gozo sobre a parte
do sócio.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 202.o


Entradas


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O depósito exigido pelo número anterior pode


ainda ser comprovado por declaração dos sócios, pres-
tada sob sua responsabilidade.
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5 — Da conta aberta em nome da sociedade só pode-
rão ser efectuados levantamentos:


a) Depois de o contrato estar definitivamente
registado;


b) Depois de outorgada a escritura, caso os sócios
autorizem os gerentes a efectuá-los para fins
determinados;


c) Para liquidação provocada pela inexistência ou
nulidade do contrato ou pela falta de registo.


Artigo 219.o


Unidade e montante da quota


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — A unificação pode ser efectuada por documento


particular e deve ser registada e comunicada à sociedade.
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 221.o


Divisão de quotas


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os actos que importem divisão de quota devem


constar de escritura pública, excepto a partilha ou divi-
são entre contitulares, que pode constar de documento
particular.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 277.o


Entradas


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O depósito exigido pelo número anterior pode


ainda ser comprovado por declaração dos sócios, sob
sua responsabilidade.


5 — Da conta aberta em nome da sociedade só pode-
rão ser efectuados levantamentos:


a) Depois de o contrato estar definitivamente
registado;


b) Depois de outorgada a escritura, caso os accio-
nistas autorizem os administradores ou direc-
tores a efectuá-los para fins determinados;


c) Para liquidação provocada pela inexistência ou
nulidade do contrato ou pela falta do registo;


d) Para a restituição prevista nos artigos 279.o,
n.o 6, alínea h), e 280.o»


Artigo 2.o


Alteração do Decreto-Lei n.o 513-Q/79, de 26 de Dezembro


O artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 513-Q/79, de 26 de
Dezembro, que estabelece o regime das sociedades civis
de advogados, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 3.o


Pacto social e menções obrigatórias


1 — O pacto social constitutivo da sociedade de advo-
gados deve conter obrigatoriamente as seguintes men-
ções:


a) O nome, o domicílio profissional e o número
de inscrição na Ordem dos Advogados asso-
ciados;


b) A razão social;
c) A sede social;
d) O montante do capital social, a natureza e valor


das participações que o representam e os res-
pectivos titulares;


e) A declaração da realização total ou parcial do
capital;


f) As participações de indústria de cada sócio e
respectivos regimes;


g) O modo de repartição dos resultados, distin-
guindo-se a quota-parte dos mesmos correspon-
dente às participações de capital e a correspon-
dente às participações de indústria;


h) A forma de designação dos órgãos sociais.


2 — O pacto social constitutivo da sociedade deve
constar de escrito particular, excepto quando haja entra-
das de bens imóveis, caso em que deve constar de escri-
tura pública.


3 — O acto constitutivo da sociedade só pode ser rea-
lizado depois de aprovado o projecto de pacto social
nos termos do artigo anterior.»


Artigo 3.o


Alteração ao Código do Notariado


O artigo 80.o do Código do Notariado, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 207/95, de 14 de Agosto, passa a ter
a seguinte redacção:


«Artigo 80.o


Exigência de escritura


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Devem especialmente celebrar-se por escritura


pública:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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h) A divisão e a cessão de participações sociais
em sociedades por quotas, bem como noutras
sociedades titulares de direitos reais sobre coisas
imóveis, com excepção das anónimas;


i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»


Artigo 4.o


Entrada em vigor do artigo 35.o do Código das Sociedades Comerciais


O artigo 35.o do Código das Sociedades Comerciais
entra em vigor na data de entrada em vigor do presente
diploma.


Artigo 5.o


Reconhecimentos com menções especiais


1 — As câmaras de comércio e indústria, reconhe-
cidas nos termos do Decreto-Lei n.o 244/92, de 29 de
Outubro, os advogados e os solicitadores podem fazer
reconhecimentos com menções especiais, por seme-
lhança, nos termos previstos no Código do Notariado.


2 — Podem ainda as entidades referidas no número
anterior certificar, ou fazer e certificar, traduções de
documentos.


3 — É aplicável, com as necessárias adaptações, o dis-
posto no artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 28/2000, de 13
de Março.


Artigo 6.o


Força probatória


Os reconhecimentos e as traduções efectuados pelas
entidades previstas no artigo anterior conferem ao docu-
mento a mesma força probatória que teria se tais actos
tivessem sido realizados com intervenção notarial.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19
de Julho de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luís Santos Costa.


Promulgado em 17 de Agosto de 2001.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 23 de Agosto de 2001.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS


Decreto-Lei n.o 238/2001


de 30 de Agosto


O Decreto-Lei n.o 94/98, de 15 de Abril, relativo à
colocação dos produtos fitofarmacêuticos no mercado,
transpôs para o direito interno a Directiva
n.o 91/414/CEE, do Conselho, de 15 de Julho. Aquele
decreto-lei contém um anexo I a preencher à medida


que forem inscritas na Lista Positiva Comunitária (LPC)
as substâncias activas avaliadas a nível comunitário para
as quais foi possível presumir-se que a utilização dos
produtos fitofarmacêuticos que as contenham, ou os seus
resíduos, não têm efeitos prejudiciais para a saúde
humana ou animal, nem uma influência inaceitável sobre
o ambiente, mediante determinadas condições aí descri-
tas.


O anexo I do Decreto-Lei n.o 94/98, de 15 de Abril,
veio sendo preenchido através do Decreto-Lei
n.o 377/99, de 21 de Setembro, e do Decreto-Lei
n.o 78/2000, de 9 de Maio, que transpuseram, respec-
tivamente, as Directivas n.os 97/73/CE, de 15 de Dezem-
bro, 98/47/CE, de 25 de Junho, e 1999/1/CE, de 21 de
Janeiro, da Comissão, e as Directivas n.os 1999/73/CE,
de 19 de Julho, rectificada no Jornal Oficial das Comu-
nidades Europeias, de 21 de Agosto de 1999, e
1999/80/CE, de 28 de Julho, ambas da Comissão.


Para além destas, foram posteriormente publicadas
as Directivas n.os 2000/10/CE, 2000/49/CE, 2000/50/CE,
2000/66/CE, 2000/67/CE e 2000/68/CE, da Comissão,
respectivamente de 1 de Março, 26 de Julho e 23 de
Outubro, igualmente respeitantes à inclusão de substân-
cias activas na LPC.


Entretanto, foi publicada a Directiva n.o 2000/80/CE,
da Comissão, de 4 de Dezembro, que procedeu, não
só à inclusão de nova substância activa no anexo I da
Directiva n.o 91/414/CEE, como também à codificação
de todas as directivas de inclusão acima mencionadas,
revogando-as, apresentando essas inclusões sob um novo
molde. Mais recentemente, a Directiva n.o 2001/28/CE,
da Comissão, de 20 de Abril, aprovou a inclusão de
outra substância activa em conformidade com esse
molde.


Deste modo, torna-se necessário proceder à devida
transposição para a ordem jurídica nacional das duas
directivas referidas em último lugar, integrando-se, para
o efeito, todas as substâncias activas em causa no anexo I
do Decreto-Lei n.o 94/98, de 15 de Abril, de acordo
com o previsto no n.o 7 do artigo 6.o deste diploma.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Âmbito de aplicação


O presente diploma transpõe as Directivas
n.os 2000/80/CE, da Comissão, de 4 de Dezembro, e
2001/28/CE, da Comissão, de 20 de Abril, determinando
assim a substituição do anexo I do Decreto-Lei n.o 94/98,
de 15 de Abril, pelo anexo ao presente diploma, do
qual faz parte integrante.


Artigo 2.o


Revisão de autorizações com base na substância activa imazalil


1 — As autorizações de colocação no mercado em
vigor de produtos fitofarmacêuticos contendo a substân-
cia activa imazalil são revistas em conformidade com
as disposições do Decreto-Lei n.o 94/98, de 15 de Abril,
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 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE 
E DA SEGURANÇA SOCIAL


Gabinete do Secretário de Estado da Solidariedade 
e da Segurança Social


Despacho n.º 11171/2012
Considerando que a Constituição da República Portuguesa, no seu ar-


tigo 71.º, sob a epígrafe «Cidadãos portadores de deficiência» dispõe que: 
«O Estado apoia as organizações de cidadãos portadores de deficiência.»;


Considerando que a Lei n.º 38/2004, de 18 de agosto, que define as 
bases gerais do regime jurídico da prevenção, habilitação, reabilitação 
e participação da pessoa com deficiência estabelece, no seu artigo 19.º, 
que cabe ao Estado apoiar as ações desenvolvidas pelas organizações não-
-governamentais na prossecução dos objetivos definidos na referida lei;


Considerando a Lei n.º 127/99, de 20 de agosto, alterada pela Lei 
n.º 37/2004, de 13 de agosto, dispõe que o apoio financeiro às associações que 
o solicitarem será prestado pelo Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P.;


Considerando o disposto na Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência, onde os Estados Partes se comprometeram a promover a 
participação das pessoas com deficiência sem discriminação e em condi-
ções de igualdade com os demais e encorajar a sua participação na cons-
tituição e adesão a organizações não -governamentais (ONG) e a impor-
tância destas na prossecução dos princípios consignados na Convenção;


Considerando o trabalho desenvolvido pelas estruturas federativas, 
confederativas e as organizações não -governamentais de âmbito nacional 
com delegações, na área da deficiência, junto dos associados, das suas 
famílias e das comunidades;


Nos termos do n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 127/99, de 20 de agosto, 
na sua redação atual, e do n.º 8 do despacho n.º 14327/2011, de 21 de 
setembro, determina -se que:


1 — O Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P. (INR, I. P.), de 
acordo com a sua disponibilidade orçamental, proceda excecionalmente, 
no ano de 2012, ao apoio ao funcionamento das estruturas federativas, 
confederativas e as organizações não -governamentais da área das pessoas 
com deficiência de âmbito nacional, com delegações.


2 — O apoio deve obedecer a critérios de igualdade e equidade, resultante 
da aplicação de uma percentagem que incide sobre o valor disponível no or-
çamento do INR, I. P., tendo em consideração o valor atribuído às entidades 
referidas no n.º 1 que se tenham candidatado a projetos no âmbito do Regu-
lamento de Financiamento às ONG em 2012, e o valor recebido, em anos 
transatos, para projetos desenvolvidos pelas entidades referidas no n.º 1.


3 — As entidades referidas no n.º 1 que, por incumprimento das 
normas anteriores de financiamento, não se puderam candidatar em 
2012, estão excluídas deste financiamento excecional.


4 — Este apoio é complementar ao financiamento a projetos constante 
de regulamento aprovado pelo INR, I. P.


5 — As entidades referidas no n.º 1 que sejam abrangidas pelo financia-
mento excecional deverão apresentar ao INR, I. P., até 31 de janeiro de 2013, 
relatório de execução do apoio recebido, com o respetivo balancete de custos.


6 — O não cumprimento do disposto no número anterior impede 
entidades referidas no n.º 1 de poderem candidatar -se a qualquer apoio 
concedido no âmbito do INR, I. P., nos anos de 2013 e 2014.


7 — A verba apurada nos termos do n.º 2 deverá ser disponibilizada 
às entidades referidas no n.º 1 que sejam abrangidas pelo financiamento 
excecional, que demonstrem ter a sua situação fiscal e contributiva regu-
larizada, no prazo de 30 dias após a publicação deste despacho.


6 de agosto de 2012. — O Secretário de Estado da Solidariedade e da 
Segurança Social, Marco António Ribeiro dos Santos Costa.


206315946 


Lacerda Neto, no Chefe de Equipa de Cobrança de Contribuições, José 
Soares Pinto, as seguintes competências:


1 — Relativamente ao pessoal sob a sua dependência, autorizar/de-
cidir, os seguintes atos:


1.1 — Aprovar os planos de férias e autorizar as respetivas alterações, 
bem como a acumulação parcial com as férias do ano seguinte, dentro 
dos limites legais e por conveniência de serviço;


1.2 — Autorizar férias antes da aprovação do plano anual de férias, bem 
como o respetivo gozo, nos termos do regime jurídico de pessoal aplicável;


1.3 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
1.4 — Despachar os processos de tratamento ambulatório, consultas 


médicas ou exames complementares de diagnóstico;
1.5 — Desenvolver o processo de avaliação de desempenho (SIA-


DAP), de acordo com as regras e princípios definidos pela legislação 
em vigor e orientações do Conselho Diretivo do ISS, I. P.;


1.6 — Assinar correspondência relacionada com assuntos de natureza 
corrente da sua área de competência, incluindo a dirigida aos tribunais, com 
exceção da que for dirigida ao Presidente da República, à Assembleia da Re-
pública, ao Governo e aos titulares destes órgãos de soberania, à Provedoria 
da Justiça e a outras entidades de idêntica ou superior posição hierárquica do 
Estado, salvaguardando situações de mero expediente ou de natureza urgente.


2 — Na Chefe de Equipa de Conta Corrente de Entidades não Empre-
gadoras, Isabel Maria Lopes Barros, delego/subdelego ainda as seguintes 
competências específicas:


2.1 — Acompanhar e atender as Entidades não Empregadoras, com 
vista ao cumprimento das obrigações contributivas;


2.2 — Gerir as contas — correntes das Entidades não Empregadoras;
2.3 — Instruir e decidir sobre os pedidos de restituição de contribui-


ções indevidas;
2.4 — Assinar as declarações de situação contributiva dos contri-


buintes cuja sede seja o distrito de Viseu e certificar as situações de 
incumprimento perante a lei;


2.5 — Instruir, analisar e decidir sobre os pedidos do CNP, sobre 
períodos contributivos das Entidades não Empregadoras;


2.6 — Instruir, analisar e decidir sobre prescrições de dívidas invo-
cadas pelas Entidades não Empregadoras;


2.7 — Emitir extratos de contas — correntes;
2.8 — Gerir cheques devolvidos.
3 — No Chefe de Equipa de Cobrança de Contribuições, José Soares 


Pinto, delego/subdelego ainda as seguintes competências específicas:
3.1 — Assegurar e controlar a cobrança das contribuições da segu-


rança social;
3.2 — Acompanhar e atender as Entidades Empregadoras, com vista 


ao cumprimento das obrigações contributivas;
3.3 — Identificar desvios significativos no cumprimento das obri-


gações contributivas, de forma a atuar atempadamente em situações 
de incumprimento;


3.4 — Emitir extratos de contas — correntes;
3.5 — Assinar as declarações de situação contributiva dos contri-


buintes cuja sede seja o distrito de Viseu e certificar as situações de 
incumprimento perante a lei;


3.6 — Emitir os documentos necessários à reclamação de créditos da 
segurança social em quaisquer processos judiciais;


3.7 — Participar ao Instituto de Gestão Financeira da Segurança 
Social (IGFSS) as dívidas que não tenham sido objeto de regularização 
voluntária, para efeitos de cobrança coerciva;


3.8 — Analisar reclamações de contribuintes, incluindo as deduzidas em 
processo executivo e retificar as contas — correntes quando se justifique;


3.9 — Acompanhar os processos executivos a correr termos nos 
serviços de finanças;


3.10 — Analisar a situação contributiva de contribuintes para de-
ferimento de processos de incentivos ao emprego e à recuperação de 
regiões com problemas de interioridade e outros com reflexo na isenção 
ou redução de taxas contributivas;


3.11 — Gerir cheques devolvidos.
4 — No Chefe de Equipa de Cobrança de Conta Corrente de Entidades 


Empregadoras, António Alberto Alexandre Lacerda Neto, delego/sub-
delego ainda as seguintes competências específicas:


4.1 — Gerir as contas — correntes das Entidades Empregadoras;
4.2 — Instruir e decidir sobre os pedidos de restituição de contribui-


ções e quotizações indevidas;
4.3 — Emitir extratos de contas — correntes;
De acordo com o n.º 2 do artigo 36.º do Código do Procedimento Ad-


ministrativo, a dirigente referida no presente despacho pode subdelegar 
as competências ora subdelegadas.


A presente subdelegação de competências produz efeitos a 03 novem-
bro de 2011, ficando ratificados todos os atos praticados no âmbito das 
matérias por ela abrangidas, nos termos do artigo 137.º do Código do 
Procedimento Administrativo.


24 de julho de 2012. — A Diretora do Núcleo de Gestão de Contri-
buições, Dulce Maria Ramos Trindade.


206316553 


 Instituto da Segurança Social, I. P.


Centro Distrital de Viseu
Despacho n.º 11172/2012


Subdelegação de Competências
Nos termos do disposto no artigo 36.º do Código de Procedimento 


Administrativo e no uso dos poderes que me foram delegados/ subde-
legados por Despacho n.º 9712/2012, de 31 de maio de 2012, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 138, de 18 de julho de 2012, do 
Senhor Diretor Unidade de Identificação, Qualificação e Contribuições 
do Centro Distrital de Viseu, do Instituto de Segurança Social, I. P., 
subdelego na Chefe de Equipa de Conta Corrente de Entidades não 
Empregadoras, Isabel Maria Lopes Barros, no Chefe de Equipa de 
Conta Corrente de Entidades Empregadoras, António Alberto Alexandre 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Decreto-Lei n.º 132/2014
de 3 de setembro


O Governo, no âmbito do Programa de Reestruturação e 
Melhoria da Administração Central (PREMAC), promoveu 
a criação de um único organismo para as áreas do desporto 
e da juventude, com o objetivo de assegurar a coordenação 
operacional integrada de ambas as políticas – o Instituto 
Português do Desporto e Juventude, I.P. (IPDJ, I.P.).


A criação deste organismo deveria materializar-se na 
fusão entre as entidades das áreas do desporto e da juven-
tude integradas na administração indireta do Estado – Ins-
tituto do Desporto de Portugal, I.P. (IDP, I.P.), e Instituto 
Português da Juventude, I.P. (IPJ, I.P.) –, na dissolução da 
MOVIJOVEM - Mobilidade Juvenil, Cooperativa de Inte-
resse Público de Responsabilidade Limitada (MOVIJOVEM) 
e na extinção da Fundação para a Divulgação das Tecnolo-
gias de Informação (FDTI), com a consequente integração 
das respetivas atribuições e competências.


Em 16 de maio de 2012, concretizou-se a fusão do 
IDP, I.P., e do IPJ, I.P., e, em 26 de março de 2013, veri-
ficou-se a extinção da FDTI.


Em relação à MOVIJOVEM, o objetivo que norteou a 
decisão da respetiva dissolução e consequente integração 
das respetivas atribuições e competências no IPDJ, I.P., 
prendia-se com a apresentação recorrente, por parte desta 
entidade, de resultados líquidos negativos acumulados, 
muito significativos (capitais próprios negativos), e com a 
não demonstração pela mesma entidade da capacidade para, 
a curto prazo, gerar receitas próprias e, consequentemente, 
assegurar a sua viabilidade económica e financeira. Através 
da integração desta estrutura no IPDJ, I.P., seria este insti-
tuto a procurar a melhor forma de externalizar a rede das 
Pousadas de Juventude, como um todo, de modo a assegurar 
a imprescindível viabilidade económica e financeira.


Considerando a real situação económica e financeira do 
IPDJ, I.P., e da MOVIJOVEM, entretanto apuradas, bem 
como o atual contexto macroeconómico, de esforço de conso-
lidação das contas públicas, torna-se impossível a integração 
no IPDJ, I.P., do passivo e dos recursos da MOVIJOVEM, 
pelo que se entende que a melhor opção é manter em fun-
cionamento a entidade que, atento o respetivo capital de 
experiência e conhecimento, se considera ser, neste momento, 
a mais apta para implementar o modelo de gestão para a 
rede de Pousadas da Juventude entretanto definido e que 
permitirá garantir a viabilidade e sustentabilidade económica 
e financeira desta rede no médio e longo prazo.


Caberá, assim, neste âmbito, à MOVIJOVEM, fazer 
a articulação com parceiros, públicos ou privados, com 
vista à exploração da rede de Pousadas da Juventude, bem 
como a coordenação desta rede e o desenvolvimento e 
gestão da marca.


Adicionalmente, aquando da sua criação, o IPDJ, I.P., as-
sumiu as atribuições e competências da FDTI, entre as quais 
se inscreve a de promover junto dos jovens o conhecimento 
e acesso às tecnologias de informação e comunicação (TIC). 
A FDTI, constituída em 1991, tinha como missão a formação 
e qualificação em TIC, num momento em que estas come-
çavam a massificar-se e era necessário assegurar a respetiva 
divulgação, especialmente junto dos jovens. A experiência 
recolhida permitiu, no entanto, confirmar que o acesso dos 
jovens às TIC se encontra hoje generalizado – sendo de sa-
lientar a integração da disciplina de Tecnologias de Informa-
ção e Comunicação na matriz curricular dos 7.º e 8.º anos de 


escolaridade a partir do ano letivo de 2012-2013, nos termos 
do Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 91/2013, de 10 de julho – e que a procura 
pelos serviços prestados pelo IPDJ, I.P., nesse domínio é na 
atualidade meramente residual.


Assim, considera-se que não se justifica a manutenção 
no IPDJ, I.P., de uma estrutura especificamente dirigida 
à realização de ações de formação em TIC, devendo por 
isso proceder-se à eliminação das atribuições do IPDJ, I.P., 
nesta matéria.


Aproveita-se a ocasião para, na sequência da entrada 
em vigor do Decreto-Lei n.º 5/2012, de 17 de janeiro, que 
procedeu à sétima alteração à Lei n.º 3/2004, de 15 de ja-
neiro, adaptar o IPDJ, I.P., à nova estrutura e organização 
dos Institutos Públicos.


Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 16.º da Lei 


n.º 3/2004, de 15 de janeiro, e nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta 
o seguinte:


Artigo 1.º


Objeto


O presente decreto-lei procede à primeira alteração ao 
Decreto-Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro, que cria o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I.P.


Artigo 2.º


Alteração ao Decreto-Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro


Os artigos 4.º, 5.º, 6.º, 8.º, 9.º, 21.º e 22.º do Decreto-Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro, passam a ter a seguinte 
redação:


«Artigo 4.º


Missão e atribuições


1 - O IPDJ, I.P., tem por missão a execução de uma 
política integrada e descentralizada para as áreas do 
desporto e da juventude, em estreita colaboração com 
entes públicos e privados, designadamente com orga-
nismos desportivos, associações juvenis, estudantis e 
autarquias locais.


2 - São atribuições do IPDJ, I.P., em geral:
a) [Anterior alínea a) do n.º 1];
b) [Anterior alínea b) do n.º 1];
c) [Anterior alínea c) do n.º 1];
d) [Anterior alínea d) do n.º 1];
e) [Anterior alínea e) do n.º 1];
f) [Anterior alínea f) do n.º 1];
g) [Anterior alínea g) do n.º 1];
h) [Anterior alínea i) do n.º 1];
i) [Anterior alínea j) do n.º 1];
j) [Anterior alínea k) do n.º 1];
k) [Anterior alínea l) do n.º 1].


3 - [Anterior n.º 2].
4 - [Anterior n.º 3].


Artigo 5.º


[…]


1 - São órgãos do IPDJ, I.P:
a) O conselho diretivo;
b) O fiscal único;
c) O conselho consultivo.
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2 - [Revogado].
3 - [Revogado].


Artigo 6.º
Conselho diretivo


1 - O conselho diretivo é composto por um presidente, 
um vice-presidente e por dois vogais.


2 - Sem prejuízo das competências conferidas por 
lei ou que nele sejam delegadas ou subdelegadas, com-
pete ao conselho diretivo orientar e gerir a atividade do 
IPDJ, I.P.


3 - [Revogado].
Artigo 8.º


[…]


O fiscal único é designado e tem as competências 
previstas na lei-quadro dos institutos públicos.


Artigo 9.º
Conselho consultivo


1 - O conselho consultivo é o órgão de consulta, apoio 
e participação na definição das linhas gerais de atuação 
do IPDJ, I.P., e nas tomadas de decisão do conselho 
diretivo.


2 - O conselho consultivo tem a seguinte composição:


a) O presidente do conselho diretivo, que preside;
b) […];
c) […];
d) […];
e) […];
f) […];
g) […];
h) […];
i) […].


3 - […].
4 - […].
5 - […].
6 - […].
7 - […].


Artigo 21.º
Criação ou participação em outras entidades


1 - A criação, participação na criação, aquisição ou 
aumento de participação em entes de direito privado 
por parte do IPDJ, I.P., apenas se pode verificar em 
situações excecionais quando, cumulativamente, seja 
fundamentadamente demonstrada a imprescindibili-
dade para a prossecução das suas atribuições e seja 
obtida autorização prévia dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e do desporto e 
juventude, nos termos do artigo 13.º da Lei n.º 3/2004, 
de 15 de janeiro.


2 - A participação em associações, fundações e outras 
entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangei-
ras, que se revele imprescindível para a prossecução das 
atribuições do IPDJ, I.P., carece, igualmente, de prévia 
autorização dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e do desporto e juventude.


Artigo 22.º
[…]


1 - […].
2 - […].
3 - […].
4 - O IPDJ, I.P., sucede também nas atribuições e 


competências da Fundação para a Divulgação das Tec-
nologias de Informação (FDTI), uma vez concluído o 
respetivo processo de extinção.»


Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto-Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro


É aditado ao Decreto-Lei n.º 98/2011, de 21 de setem-
bro, o artigo 21.º-A, com a seguinte redação:


«Artigo 21.º-A
MOVIJOVEM


1 - As atribuições do IPDJ, I.P., no âmbito da mo-
bilidade juvenil, continuam a ser exercidas através da 
cooperativa de interesse público de responsabilidade 
limitada MOVIJOVEM, na qual o IPDJ, I.P., detém a 
maioria do capital social.


2 - Cabe à MOVIJOVEM, no âmbito das suas compe-
tências relativas à gestão da rede nacional de pousadas 
de juventude, definir os respetivos modelos de gestão e 
proceder à sua contratualização, mediante prévio acordo 
com o IPDJ, I.P., e observados os procedimentos esta-
belecidos na lei.»


Artigo 4.º
Norma revogatória


São revogados o artigo 3.º, os n.os 2 e 3 do artigo 5.º, o 
n.º 3 do artigo 6.º, o artigo 7.º, o artigo 15.º, o artigo 16.º 
e o n.º 2 do artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro.


Artigo 5.º
Republicação


É republicado, em anexo ao presente decreto-lei, do qual 
faz parte integrante, o Decreto-Lei n.º 98/2011, de 21 de 
setembro, com a redação atual.


Artigo 6.º
Entrada em vigor


O presente decreto-lei entra em vigor no 1.º dia útil 
seguinte ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de 
julho de 2014. — Pedro Passos Coelho — Hélder Manuel 
Gomes dos Reis — Luís Maria de Barros Serra Marques 
Guedes — António de Magalhães Pires de Lima.


Promulgado em 1 de setembro de 2014.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 2 de setembro de 2014.


O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.
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ANEXO


(a que se refere o artigo 5.º)


Republicação do Decreto-Lei n.º 98/2011,
de 21 de setembro


CAPÍTULO I


Disposições iniciais


Artigo 1.º
Natureza


1 - O Instituto Português do Desporto e Juventude, I.P., 
abreviadamente designado IPDJ, I.P., é um instituto pú-
blico integrado na administração indireta do Estado, dotado 
de autonomia administrativa e financeira e de património 
próprio.


2 - O IPDJ, I.P., prossegue atribuições da Presidência 
do Conselho de Ministros, sob superintendência e tutela 
do Primeiro-Ministro, ou do membro do Governo com 
responsabilidade na área do desporto e da juventude.


Artigo 2.º
Jurisdição territorial e sede


1 - O IPDJ, I.P., é um organismo central com jurisdição 
sobre todo o território nacional.


2 - O IPDJ, I.P., tem sede em Lisboa.
3 - A nível regional funcionam serviços desconcentra-


dos, designados por Direções Regionais do Norte, com sede 
no Porto, do Centro, com sede em Coimbra, de Lisboa e 
Vale do Tejo, com sede em Lisboa, do Alentejo, com sede 
em Évora, e do Algarve, com sede em Faro.


4 - O âmbito territorial dos serviços desconcentrados 
corresponde ao nível ii da Nomenclatura de Unidades 
Territoriais para Fins Estatísticos (NUTS) do continente.


5 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, o 
IPDJ, I.P., pode assegurar pontos de atendimento locais, 
até ao número máximo fixado nos Estatutos.


Artigo 3.º
Missão


[Revogado].


Artigo 4.º
Missão e atribuições


1 - O IPDJ, I.P., tem por missão a execução de uma po-
lítica integrada e descentralizada para as áreas do desporto 
e da juventude, em estreita colaboração com entes públicos 
e privados, designadamente com organismos desportivos, 
associações juvenis, estudantis e autarquias locais.


2 - São atribuições do IPDJ, I.P., em geral:
a) Promover a formação e a qualificação dos quadros 


necessários ao exercício de funções específicas nas áreas 
do desporto e da juventude;


b) Assegurar as relações externas, no domínio das po-
líticas do desporto e da juventude, em particular com os 
países que integram a Comunidade dos Países de Língua 
Portuguesa (CPLP);


c) Assegurar a realização de ações de informação e 
sensibilização, no âmbito do desporto e da juventude;


d) Promover e apoiar, em colaboração com instituições 
públicas e privadas, a realização de estudos sectoriais e 
intersectoriais e trabalhos de investigação sobre as áreas 
do desporto e da juventude;


e) Assegurar a articulação horizontal entre o IPDJ, I.P., 
e os diferentes organismos da Administração Pública en-
volvidos na resposta aos problemas suscitados, na área do 
desporto e da juventude;


f) Promover a aplicação e fiscalizar, diretamente ou 
indiretamente através de pessoas ou entidades qualificadas, 
o cumprimento das leis, regulamentos, normas e requisitos 
técnicos, aplicáveis no âmbito das suas atribuições, bem 
como emitir as autorizações e licenças que lhe estejam 
cometidas por lei e proceder à emissão de certidões e 
credenciações legalmente previstas;


g) Gerir, administrar e conservar as infraestruturas da 
sua propriedade ou outras que lhe sejam afetas para a 
prossecução da sua atividade;


h) Promover de uma forma extensiva, inclusiva e sis-
temática, junto dos jovens, o conhecimento e acesso às 
tecnologias de informação e comunicação (TIC), nomea-
damente através de ações de formação;


i) Promover, criar e desenvolver sistemas integrados 
de informação;


j) Apoiar a execução de programas integrados de 
construção, beneficiação, ampliação e recuperação de 
infraestruturas, bem como pronunciar-se sobre as normas 
relativas a condições técnicas e de segurança, construção 
e licenciamento;


k) Solicitar aos serviços e organismos integrados na 
Administração Pública, em particular às escolas, institui-
ções de ensino superior e a entidades na área da saúde, a 
informação e a colaboração que considere necessárias;


l) Promover a instituição de mecanismos de coordenação 
interministerial.


3 - São atribuições do IPDJ, I.P., em especial no domínio 
do desporto:


a) Prestar apoio e propor a adoção de programas para 
a integração da atividade física e do desporto nos estilos 
de vida saudável quotidiana dos cidadãos e apoiar técnica, 
material e financeiramente o desenvolvimento da prática 
desportiva, assim como o desporto de alto rendimento e 
as seleções nacionais;


b) Propor e aplicar medidas preventivas e repressivas 
no âmbito da ética no desporto, designadamente no com-
bate à dopagem, à corrupção, à violência, ao racismo e à 
xenofobia no desporto, bem como na defesa da verdade, 
da lealdade e correção das competições e respetivos re-
sultados;


c) Propor a adoção do controlo médico-desportivo no 
acesso e na prática desportiva;


d) Velar pela aplicação das normas relativas ao sistema 
de seguro dos agentes desportivos;


e) Promover e apoiar, em colaboração com instituições 
públicas ou privadas, a realização de estudos e trabalhos 
de investigação sobre os indicadores da prática desportiva 
e os diferentes fatores de desenvolvimento da atividade 
física e do desporto.


4 - São atribuições do IDPJ, I. P., em especial no do-
mínio da juventude:


a) Promover a formação e a qualificação dos quadros 
necessários ao exercício de funções específicas nas áreas 
do desporto e da juventude;
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b) Assegurar as relações externas, no domínio das po-
líticas do desporto e da juventude, em particular com os 
países que integram a Comunidade dos Países de Língua 
Portuguesa (CPLP);


c) Assegurar a realização de ações de informação 
e sensibilização, no âmbito do desporto e da juven-
tude;


d) Promover e apoiar, em colaboração com instituições 
públicas e privadas, a realização de estudos sectoriais e 
intersectoriais e trabalhos de investigação sobre as áreas 
do desporto e da juventude;


e) Assegurar a articulação horizontal entre o IPDJ, I.P., 
e os diferentes organismos da Administração Pública en-
volvidos na resposta aos problemas suscitados, na área do 
desporto e da juventude;


f) Promover a aplicação e fiscalizar, diretamente ou 
indiretamente através de pessoas ou entidades qualificadas, 
o cumprimento das leis, regulamentos, normas e requisitos 
técnicos, aplicáveis no âmbito das suas atribuições, bem 
como emitir as autorizações e licenças que lhe estejam 
cometidas por lei e proceder à emissão de certidões e 
credenciações legalmente previstas;


g) Gerir, administrar e conservar as infraestruturas da 
sua propriedade ou outras que lhe sejam afetas para a 
prossecução da sua atividade;


h) Promover, criar e desenvolver sistemas integrados 
de informação;


i) Apoiar a execução de programas integrados de 
construção, beneficiação, ampliação e recuperação de 
infraestruturas, bem como pronunciar-se sobre as normas 
relativas a condições técnicas e de segurança, construção 
e licenciamento;


j) Solicitar aos serviços e organismos integrados 
na Administração Pública, em particular às escolas, 
instituições de ensino superior e a entidades na área 
da saúde, a informação e a colaboração que considere 
necessárias;


k) Promover a instituição de mecanismos de coordena-
ção interministerial.


CAPÍTULO II


Organização e funcionamento


Artigo 5.º
Órgãos


1 - São órgãos do IPDJ, I.P:
a) O conselho diretivo;
b) O fiscal único;
c) O conselho consultivo.


2 - [Revogado].
3 - [Revogado].


Artigo 6.º
Conselho diretivo


1 - O conselho diretivo é composto por um presidente, 
um vice-presidente e por dois vogais.


2 - Sem prejuízo das competências conferidas por 
lei ou que nele sejam delegadas ou subdelegadas, com-
pete ao conselho diretivo orientar e gerir a atividade do 
IPDJ, I.P.


3 - [Revogado].


Artigo 7.º
Vice-presidentes


[Revogado].


Artigo 8.º
Fiscal único


O fiscal único é designado e tem as competências pre-
vistas na lei-quadro dos institutos públicos.


Artigo 9.º
Conselho consultivo


1 - O conselho consultivo é o órgão de consulta, apoio 
e participação na definição das linhas gerais de atuação 
do IPDJ, I.P., e nas tomadas de decisão do conselho 
diretivo.


2 - O conselho consultivo tem a seguinte composição:


a) O presidente do conselho diretivo, que preside;
b) Um representante designado pela Associação Nacio-


nal de Municípios Portugueses;
c) Um representante designado pelo Comité Olímpico 


de Portugal;
d) Um representante designado pela Confederação do 


Desporto de Portugal;
e) Um representante designado pelo Comité Paralímpico 


de Portugal;
f) Um representante designado pelo Conselho Nacional 


de Juventude;
g) Um representante designado pela Federação Nacional 


das Associações Juvenis;
h) Um representante designado pelas associações de 


estudantes do ensino superior;
i) Um representante designado pelas associações de 


estudantes dos ensinos básico e secundário.


3 - Compete ao conselho consultivo emitir parecer sobre:


a) Os planos anuais e plurianuais de atividades e o 
relatório de atividades;


b) Os demais assuntos que lhe sejam submetidos pelo 
presidente.


4 - O conselho consultivo reúne ordinariamente pelo 
menos duas vezes por ano e extraordinariamente sempre 
que convocado pelo presidente, ou a pedido de um terço 
dos seus membros.


5 - Podem participar nas reuniões, sem direito a voto, 
por convocação do presidente, quaisquer pessoas ou en-
tidades cuja presença seja considerada necessária para 
esclarecimento dos assuntos em apreciação.


6 - O conselho consultivo elabora o seu regulamento 
interno.


7 - O conselho consultivo pode funcionar em plenário 
ou em secções especializadas de desporto ou juven-
tude.


Artigo 10.º
Organização interna


A organização interna do IPDJ, I. P., é definida nos 
respetivos Estatutos.
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Artigo 11.º
Conselho Nacional do Desporto


Cabe ao IPDJ, I.P., o apoio técnico, logístico e material 
que se repute necessário ao funcionamento do Conselho 
Nacional do Desporto, nos termos a definir por despacho 
do membro do Governo responsável pela área do desporto.


Artigo 12.º
Conselho Consultivo da Juventude


Cabe ao IPDJ, I.P., o apoio técnico, logístico e material 
que se repute necessário ao funcionamento do Conselho 
Consultivo da Juventude, nos termos a definir por des-
pacho do membro do Governo responsável pela área da 
juventude.


CAPÍTULO III


Autoridade Antidopagem de Portugal e Agência
Nacional para a Gestão


do Programa «Juventude em Ação»


Artigo 13.º
Autoridade Antidopagem de Portugal


1 - O IPDJ, I.P., garante apoio logístico, administrativo 
e financeiro à Autoridade Antidopagem de Portugal com 
funções de controlo e combate à dopagem no desporto, 
cujas competências, composição e funcionamento são de-
finidas em diploma próprio.


2 - No âmbito da Autoridade Antidopagem de Portugal 
funcionam a Estrutura de Suporte ao Programa Antidopa-
gem (ESPAD) e o Laboratório de Análises de Dopagem 
(LAD).


Artigo 14.º
Agência Nacional para a Gestão do Programa


«Juventude em Ação»


1 - O IPDJ, I.P., garante apoio logístico, administrativo 
e financeiro à Agência Nacional para a Gestão do Pro-
grama «Juventude em Ação», com a missão de assegurar 
a gestão do programa comunitário «Juventude em ação», 
cujas competências, composição e funcionamento cons-
tam da Resolução do Conselho de Ministros n.º 94/2007, 
de 20 de julho.


2 - No âmbito da Agência Nacional para a Gestão do 
Programa «Juventude em Ação», funcionam o comité de 
seleção e a comissão de acompanhamento.


CAPÍTULO IV


Regime de pessoal, financeiro e patrimonial


Artigo 15.º
Estatuto do pessoal dirigente


[Revogado].


Artigo 16.º
Regime de pessoal


[Revogado].


Artigo 17.º
Receitas


1 - O IPDJ, I.P., dispõe das receitas provenientes de 
dotações que lhe sejam atribuídas no Orçamento do Estado.


2 - O IPDJ, I.P., dispõe, ainda, das seguintes receitas 
próprias:


a) As percentagens do produto líquido da exploração 
dos concursos e de apostas mútuas estabelecidas na legis-
lação aplicável;


b) As percentagens das receitas brutas da exploração 
dos jogos sociais e do jogo do bingo, conforme definido 
e estabelecido na lei;


c) As comparticipações ou subsídios, heranças, legados, 
ou doações concedidos por qualquer tipo de entidade;


d) As taxas e rendimentos resultantes da prestação de 
serviços e da utilização de instalações afetas ao IPDJ, I. P.;


e) Os rendimentos de bens próprios ou dos que se en-
contrem na sua posse;


f) O produto resultante de alienações, extinções ou fu-
sões resultantes de organismos dependentes;


g) As multas e coimas cujas receitas sejam destinadas ao 
IPDJ, I.P., nos termos e percentagens estabelecidas na lei;


h) O produto da venda de publicações e de outros bens 
editados ou produzidos pelo IPDJ, I.P.;


i) As comparticipações relativas ao seguro desportivo 
obrigatório que por lei lhe sejam atribuídas;


j) Quaisquer outras receitas que por lei, contrato ou 
outro título lhe sejam atribuídas.


3 - As taxas e preços da venda de bens e serviços a que 
se refere o número anterior são aprovados, sob proposta 
do IPDJ, I.P., pelo membro do Governo que tutela a área 
do desporto e da juventude.


4 - As receitas próprias definidas no n.º 2 são consig-
nadas à realização de despesas do IPDJ, I.P., durante a 
execução do orçamento do ano a que respeitam, podendo 
os saldos não utilizados transitar para o ano seguinte.


5 - É reconhecida a autonomia administrativa e finan-
ceira ao IPDJ, I.P., na gestão de programas financiados, 
quer no âmbito da União Europeia, quer internacionais.


Artigo 18.º
Despesas


Constituem despesas do IPDJ, I.P., as que resultem 
dos encargos decorrentes da prossecução das suas atri-
buições.


Artigo 19.º
Património


O património do IPDJ, I.P., é constituído pela univer-
salidade dos seus bens, direitos e obrigações.


Artigo 20.º
Apoio material e financeiro


1 - A concessão de apoio financeiro é titulada por con-
tratos-programa ou protocolos a celebrar nos termos da 
legislação aplicável.


2 - O IPDJ, I.P., pode, ainda propor ao membro do 
Governo que tutela a área do desporto e da juventude a 
concessão de apoio material e financeiro a pessoas singu-
lares e coletivas.
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Artigo 21.º
Criação ou participação em outras entidades


1 - A criação, participação na criação, aquisição ou 
aumento de participação em entes de direito privado por 
parte do IPDJ, I.P., apenas se pode verificar em situações 
excecionais quando, cumulativamente, seja fundamenta-
damente demonstrada a imprescindibilidade para a pros-
secução das suas atribuições e seja obtida autorização 
prévia dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e do desporto e juventude, nos termos do 
artigo 13.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro.


2 - A participação em associações, fundações e outras 
entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangei-
ras, que se revele imprescindível para a prossecução das 
atribuições do IPDJ, I.P., carece, igualmente, de prévia 
autorização dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e do desporto e juventude.


Artigo 21.º-A
MOVIJOVEM


1 - As atribuições do IPDJ, I.P., no âmbito da mobili-
dade juvenil, continuam a ser exercidas através da coope-
rativa de interesse público de responsabilidade limitada 
MOVIJOVEM, na qual o IPDJ, I.P., detém a maioria do 
capital social.


2 - Cabe à MOVIJOVEM, no âmbito das suas compe-
tências relativas à gestão da rede nacional de pousadas 
de juventude, definir os respetivos modelos de gestão e 
proceder à sua contratualização, mediante prévio acordo 
com o IPDJ, I.P., e observados os procedimentos estabe-
lecidos na lei.


CAPÍTULO V


Disposições finais e transitórias


Artigo 22.º
Fusão e sucessão


1 - O IPDJ, I.P., resulta da fusão e sucede na totalidade 
das atribuições e competências, nos direitos e obrigações 
dos seguintes organismos que se extinguem:


a) Instituto Português da Juventude, I.P.;
b) Instituto do Desporto de Portugal, I.P.


2 - O processo de fusão e sucessão referido no número 
anterior opera-se nos termos previstos na lei.


3 - As referências feitas aos órgãos das entidades refe-
ridas no n.º 1 consideram-se feitas aos respetivos órgãos 
do IPDJ, I.P.


4 - O IPDJ, I.P., sucede também nas atribuições e com-
petências da Fundação para a Divulgação das Tecnologias 
de Informação (FDTI), uma vez concluído o respetivo 
processo de extinção.


Artigo 23.º
Extinção e dissolução


1 - Por força de se ter tornado impossível a prossecução 
do seu fim, no prazo de 30 dias úteis, os órgãos próprios 
da FDTI promoverão as diligências necessárias tendentes 
à sua extinção, nos termos da legislação aplicável.


2 - [Revogado].


Artigo 24.º
Critérios de seleção


São fixados, nos termos do artigo 13.º da Lei n.º 53/2006, 
de 7 de dezembro, os critérios gerais e abstratos de sele-
ção do pessoal necessário à prossecução das atribuições 
previstas no artigo 4.º, que se caracterizam no exercício 
efetivo de funções nos organismos extintos, o IDP, I.P., e 
o IPJ, I.P., bem como nas necessidades reais e nos perfis 
definidos para os postos de trabalho, entretanto fixados no 
mapa de pessoal do serviço integrador.


Artigo 25.º
Pessoal dirigente


1 - As comissões de serviço dos presidentes, vice-presi-
dentes ou equiparados dos órgãos, serviços e organismos a 
extinguir cessam na data da entrada em vigor do presente 
diploma, mantendo-se os mesmos no exercício de funções 
de gestão corrente até à conclusão de todas as operações 
de fusão.


2 - As comissões de serviço dos diretores de serviço e 
dos chefes de divisão ou equiparados dos órgãos, serviços 
e organismos a extinguir cessam na data da entrada em 
vigor do presente diploma, mantendo-se os mesmos no 
exercício de funções de gestão corrente até à conclusão 
de todas as operações de fusão.


3 - O processo de fusão decorre, após a entrada em vigor 
do presente diploma, sob a responsabilidade do dirigente 
máximo do IPDJ, I.P., com a colaboração dos titulares de 
idênticos cargos dos serviços extintos.


Artigo 26.º
Norma revogatória


São revogados os seguintes diplomas:
a) Decreto-Lei n.º 168/2007, de 3 de maio;
b) Decreto-Lei n.º 169/2007, de 3 de maio;
c) Artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 96/2003, de 7 de maio.


Artigo 27.º
Entrada em vigor


O presente decreto-lei entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da publicação. 


 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL


Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 574/2014


Processo n.º 818 14


Plenário
Relator: Conselheiro João Pedro Caupers


Acordam, em Plenário, no Tribunal Constitucional:


I – Relatório


1. O Presidente da República requer, nos termos do 
n.º 1 do artigo 278.º da Constituição da República Portu-
guesa (CRP) e dos artigos 51.º, n.º 1, e 57.º, n.º 1, da Lei 
de Organização, Funcionamento e Processo do Tribunal 
Constitucional (LTC), que o Tribunal Constitucional apre-
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f) A Chefia de Assistência Religiosa, à qual
incumbe exercer, no seu âmbito, as competên-
cias referidas nas alíneas c), g) e h) do artigo
anterior;


g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»


Presidência do Conselho de Ministros, 4 de Março
de 1999.


António Manuel de Oliveira Guterres — José Veiga
Simão.


Promulgado em 5 de Abril de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 9 de Abril de 1999.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO


E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO


Portaria n.o 282/99


de 26 de Abril


A presente portaria tem como objectivo aprovar o
Regulamento de Registo das Agências de Desenvolvi-
mento Regional.


Nestes termos, considerando o disposto no artigo 10.o
do Decreto-Lei n.o 88/99, de 19 de Março:


Manda o Governo, pela Secretária de Estado do
Desenvolvimento Regional, que seja aprovado o Regu-
lamento de Registo das Agências de Desenvolvimento
Regional, anexo a esta portaria e que dela faz parte
integrante.


A Secretária de Estado do Desenvolvimento Regio-
nal, Maria José Marrafinha Pardana Constâncio, em 26
de Março de 1999.


REGULAMENTO DE REGISTO
DAS AGÊNCIAS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL


Artigo 1.o


Fins do registo


O registo das agências de desenvolvimento regional
(ADR) destina-se a:


a) Comprovar a natureza jurídica das ADR e
o cumprimento do disposto no Decreto-Lei
n.o 88/99, de 19 de Março;


b) Comprovar os factos jurídicos referentes às
ADR, especificados no presente Regula-
mento;


c) Permitir a obtenção de apoio do Estado, no
âmbito do referido diploma.


Artigo 2.o


Actos sujeitos a registo


Estão sujeitos a registo os seguintes factos relativos
às ADR:


a) O acto constitutivo, a mudança de sede e todas
as outras alterações dos estatutos;


b) A designação e cessação de funções, por qual-
quer causa que não seja o decurso do tempo,
dos membros dos órgãos de administração e de
fiscalização e dos liquidatários;


c) A prestação de contas do exercício, quando a
ela estejam sujeitas, nos termos da lei geral;


d) A dissolução e o encerramento da liquidação;
e) Decisões judiciais de declaração de nulidade do


acto constitutivo;
f) Decisões judiciais, transitadas em julgado, sobre


a incapacidade de membros dos órgãos;
g) Decisões judiciais, transitadas em julgado, de


providências cautelares respeitantes a actos
sujeitos a registo;


h) Decisões judiciais, transitadas em julgado, pro-
feridas em acções de anulação de deliberações
sociais;


i) Nomeação de comissões provisórias de gestão;
j) Nomeação de comissões liquidatárias;
k) Decisões judiciais, transitadas em julgado, de


dissolução e liquidação das ADR;
l) Os apoios concedidos às ADR pelo Estado.


Artigo 3.o


Competência


A realização dos actos de registo compete à Direc-
ção-Geral do Desenvolvimento Regional.


Artigo 4.o


Âmbito e forma do registo


1 — O registo compreende inscrições, averbamentos
e depósito de documentos.


2 — São efectuados por inscrição:


a) A constituição, as alterações dos estatutos, a
dissolução e o encerramento da liquidação das
ADR;


b) A designação e cessação de funções, por qual-
quer causa que não seja o decurso do tempo,
dos membros dos órgãos de administração e de
fiscalização, dos liquidatários, de comissões pro-
visórias de gestão e de comissões liquidatárias.


3 — São objecto de depósito os documentos relativos
a quaisquer actos de registo e, em especial:


a) Os documentos de prestação de contas do
exercício;


b) As decisões judiciais.


4 — São efectuados por averbamento:


a) A conversão do registo provisório em definitivo;
b) A caducidade do registo provisório;
c) O cancelamento do registo;
d) Os apoios concedidos às ADR pelo Estado;
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e) Todos os restantes actos sujeitos a registo que
não devam revestir a forma de inscrição ou
depósito.


5 — O registo é efectuado em suporte informático.


Artigo 5.o


Conteúdo dos registos


1 — O registo por inscrição contém as seguintes
rubricas:


a) Número da inscrição;
b) Natureza do registo;
c) Denominação;
d) Sede;
e) Fins;
f) Data da recepção do requerimento de registo;
g) Facto registado;
h) Data do despacho que autoriza o registo;
i) Documentos.


2 — O registo por averbamento contém as seguintes
rubricas:


a) Natureza do registo;
b) Facto registado;
c) Data do despacho que autoriza o registo;
d) Documentos.


Artigo 6.o


Requerimento para registo


1 — O registo dos factos a ele sujeitos é efectuado
mediante requerimento da ADR interessada, dirigido
à Direcção-Geral do Desenvolvimento Regional, sem
prejuízo do disposto nos n.os 3 e 4.


2 — Os requerimentos para registo da constituição
das associações são subscritos por um dos fundadores
ou por um dos membros do órgão de administração,
sendo neles mencionado, sendo caso disso, a conser-
vatória do registo comercial e o número da matrícula
e a publicação do acto constitutivo no Diário da
República.


3 — As decisões judiciais referidas nas alíneas e), f),
g), h) e l) do artigo 2.o devem ser comunicadas pelo
tribunal respectivo à Direcção-Geral do Desenvolvi-
mento Regional, sendo o seu registo efectuado ofi-
ciosamente.


4 — O registo dos factos referidos na alínea m) do
artigo 2.o é efectuado oficiosamente, em face da cópia
do despacho que conceda os apoios.


Artigo 7.o


Prazo para o requerimento


Os requerimentos para registo devem ser entregues
no prazo de 30 dias úteis a contar da ocorrência dos
factos a ele sujeitos.


Artigo 8.o


Instrução dos requerimentos para registo


1 — O requerimento para registo da constituição das
ADR é instruído com os seguintes documentos:


a) Comprovativo, na forma legal, do acto cons-
titutivo da ADR, com os respectivos estatutos;


b) Fotocópia do cartão de identificação de pessoa
colectiva.


2 — O requerimento para registo de alteração aos
estatutos é instruído com os seguintes documentos:


a) Comprovativo, na forma legal, do acto modi-
ficativo, com o texto da alteração a registar;


b) Fotocópia do certificado da administração da
denominação, se a alteração se reportar à deno-
minação, sede ou objecto da ADR e não tiver
sido efectuada por escritura pública.


3 — O requerimento para registo da designação de
membros de órgãos de ADR é instruído com os seguin-
tes documentos:


a) Nome, morada e número de bilhete de iden-
tidade ou passaporte do respectivo titular e indi-
cação do órgão e cargo associativo;


b) Fotocópia da acta da deliberação social res-
pectiva.


4 — Os requerimentos para registo dos factos não
compreendidos nos artigos anteriores são instruídos com
os documentos comprovativos adequados a cada caso.


Artigo 9.o


Data da efectivação do registo e da produção dos seus efeitos


Os registos por inscrição e por averbamento consi-
deram-se efectuados na data do despacho que defira
o respectivo requerimento e retrotraem os seus efeitos
à data da entrada do mesmo requerimento na Direc-
ção-Geral do Desenvolvimento Regional.


Artigo 10.o


Registos informatizados


O registo é informatizado, devendo, periodicamente,
ser efectuadas cópias de segurança e extraídas cópias
impressas, que deverão ser convenientemente arqui-
vadas.


Artigo 11.o


Comunicação dos actos de registo


A efectivação do registo é comunicada à ADR
interessada.


Artigo 12.o


Recusa do registo


O registo é recusado caso:


a) Se verifique qualquer ilegalidade nos factos
sujeitos a registo;


b) Não sejam apresentados os documentos que
titulam o facto a registar.


Artigo 13.o


Reclamação e recurso hierárquico facultativo


1 — Da recusa do registo pode a ADR reclamar para
a entidade que o proferiu, nos termos dos artigos 161.o
e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.


2 — Da recusa do registo pode ser interposto pela
ADR, no prazo de 30 dias úteis a contar da notificação,
recurso hierárquico facultativo para a Secretária de
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Estado do Desenvolvimento Regional, nos termos dos
artigos 168.o e seguintes do Código do Procedimento
Administrativo.


Artigo 14.o


Certificação dos factos registados


Compete à Direcção-Geral do Desenvolvimento
Regional emitir certificados ou fotocópias relativos aos
factos registados e aos documentos depositados.


Artigo 15.o


Gratuitidade dos actos de registo


Os actos de registo previstos no presente diploma
são gratuitos.


MINISTÉRIO DA ECONOMIA


Portaria n.o 283/99
de 26 de Abril


O estatuto das entidades competentes para adaptação
dos veículos automóveis à utilização de gases de petróleo
liquefeitos (GPL), aprovado pela Portaria n.o 982/91,
de 26 de Setembro, remeteu expressamente, no n.o 2
do seu artigo 5.o, para regulamentação autónoma a
matéria da fixação do valor mínimo anual do seguro
de responsabilidade civil a celebrar, obrigatoriamente,
pelas entidades montadoras ou reparadoras dos diversos
componentes inerentes à utilização de GPL em veículos
automóveis.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Economia, que


o valor mínimo do seguro obrigatório de responsabi-
lidade civil a celebrar pelas entidades montadoras ou
reparadoras dos diversos componentes inerentes à uti-
lização de gases de petróleo liquefeitos (GPL) em veí-
culos automóveis, a que se refere o n.o 2 do artigo 5.o
do estatuto das entidades competentes para adaptação
dos veículos automóveis à utilização de GPL, aprovado
pela Portaria n.o 982/91, de 26 de Setembro, seja fixado
em 91 368 000$, para o ano civil de 1999.


O Ministro da Economia, Joaquim Augusto Nunes de
Pina Moura, em 25 de Março de 1999.


Portaria n.o 284/99
de 26 de Abril


O Estatuto das Entidades Instaladoras e Montadoras
de Redes de Gás, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 263/89,
de 17 de Agosto, remeteu expressamente, no n.o 2 do
seu artigo 5.o, para regulamentação autónoma a matéria
da fixação do valor mínimo anual de garantia do seguro
de responsabilidade civil a celebrar obrigatoriamente
pelas entidades instaladoras e montadoras.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Economia, que


o valor mínimo de garantia do seguro obrigatório de
responsabilidade civil a celebrar pelas entidades insta-
ladoras de redes de gás e pelas entidades montadoras
de aparelhos de gás, a que se refere o n.o 2 do artigo 5.o
do Estatuto anexo ao Decreto-Lei n.o 263/89, de 17 de


Agosto, seja fixado em 85 000 000$ para o ano civil
de 1999.


O Ministro da Economia, Joaquim Augusto Nunes de
Pina Moura, em 25 de Março de 1999.


Portaria n.o 285/99
de 26 de Abril


O n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 374/89, de
25 de Outubro, que aprovou o regime de serviço público
de importação de gás natural liquefeito (GNL) e de
gás natural (GN), a armazenagem de GNL e o trata-
mento, transporte e distribuição de GN ou dos seus
gases de substituição (SNG), remeteu para regulamen-
tação autónoma a matéria de fixação do valor mínimo
anual da garantia dos seguros de responsabilidade civil
celebrados pelas entidades concessionárias.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Economia, que,


para o ano civil de 1999, o valor mínimo de garantia
dos seguros obrigatórios de responsabilidade civil a cele-
brar pelas entidades concessionárias, a que se refere
o n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 374/89, de 25
de Outubro, seja fixado em:


a) 6 982 900 000$, para a concessionária do serviço
público da importação de gás natural e do seu
transporte e fornecimento através da rede de
alta pressão;


b) 1 396 629 000$, para as concessionárias da explo-
ração das redes da distribuição regional de gás
natural e dos seus gases de substituição.


O Ministro da Economia, Joaquim Augusto Nunes de
Pina Moura, em 25 de Março de 1999.


Despacho Normativo n.o 22/99


A Resolução do Conselho de Ministros n.o 96-A/95,
de 6 de Outubro, aprovou o Regulamento de Aplicação
do Programa IMIT — Iniciativa para a Modernização
da Indústria Têxtil.


O Despacho Normativo n.o 61-C/95, de 17 de Outu-
bro, regulamentou-a e precisou a forma que os incen-
tivos a conceder podem revestir.


Face aos resultados obtidos e à experiência acumulada
na gestão do Programa, importa agora ajustar os ins-
trumentos de apoio existentes, relevando-se a bonifi-
cação das taxas de juro, com vista a uma gestão mais
eficiente dos recursos financeiros disponíveis.


Assim, ao abrigo do n.o 22.o do Regulamento de Apli-
cação do Programa IMIT — Iniciativa para a Moder-
nização da Indústria Têxtil, determino:


Artigo 1.o


No Despacho Normativo n.o 61-C/95, de 17 de Outu-
bro, a alínea e) do n.o 1 do artigo 4.o e os artigos 7.o,
10.o e 11.o passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 4.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Demonstrar que se encontram asseguradas as


fontes de financiamento do projecto, bem como,
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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA


Decreto do Presidente da República n.º 58/2013
de 8 de maio


O Presidente da República decreta, nos termos do arti-
go 135º, alínea a) da Constituição, o seguinte:


É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.ª classe António Maria Vieira Botelho 
de Sousa do cargo de Embaixador de Portugal em Riade, 
por passar à disponibilidade, com efeitos a partir de 17 de 
abril de 2013.


Assinado em 10 de abril de 2013.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 30 de abril de 2013.


O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-
tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo Sacadura 
Cabral Portas. 


 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.º 30/2013


de 8 de maio


Lei de Bases da Economia Social


A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


A presente lei estabelece, no desenvolvimento do dis-
posto na Constituição quanto ao sector cooperativo e social, 
as bases gerais do regime jurídico da economia social, bem 
como as medidas de incentivo à sua atividade em função 
dos princípios e dos fins que lhe são próprios.


Artigo 2.º
Definição


1 — Entende -se por economia social o conjunto das 
atividades económico -sociais, livremente levadas a cabo 
pelas entidades referidas no artigo 4.º da presente lei.


2 — As atividades previstas no n.º 1 têm por finalidade 
prosseguir o interesse geral da sociedade, quer direta-
mente quer através da prossecução dos interesses dos seus 
membros, utilizadores e beneficiários, quando socialmente 
relevantes.


Artigo 3.º
Âmbito de aplicação


A presente lei aplica -se a todas as entidades integradas 
na economia social, nos termos do disposto no artigo se-
guinte, sem prejuízo das normas substantivas específicas 


aplicáveis aos diversos tipos de entidades definidas em 
razão da sua natureza própria.


Artigo 4.º


Entidades da economia social


Integram a economia social as seguintes entidades, 
desde que abrangidas pelo ordenamento jurídico português:


a) As cooperativas;
b) As associações mutualistas;
c) As misericórdias;
d) As fundações;
e) As instituições particulares de solidariedade social 


não abrangidas pelas alíneas anteriores;
f) As associações com fins altruísticos que atuem no 


âmbito cultural, recreativo, do desporto e do desenvolvi-
mento local;


g) As entidades abrangidas pelos subsectores comuni-
tário e autogestionário, integrados nos termos da Consti-
tuição no sector cooperativo e social;


h) Outras entidades dotadas de personalidade jurídica, 
que respeitem os princípios orientadores da economia 
social previstos no artigo 5.º da presente lei e constem da 
base de dados da economia social.


Artigo 5.º


Princípios orientadores


As entidades da economia social são autónomas e atuam 
no âmbito das suas atividades de acordo com os seguintes 
princípios orientadores:


a) O primado das pessoas e dos objetivos sociais;
b) A adesão e participação livre e voluntária;
c) O controlo democrático dos respetivos órgãos pelos 


seus membros;
d) A conciliação entre o interesse dos membros, utili-


zadores ou beneficiários e o interesse geral;
e) O respeito pelos valores da solidariedade, da igual-


dade e da não discriminação, da coesão social, da justiça 
e da equidade, da transparência, da responsabilidade indi-
vidual e social partilhada e da subsidiariedade;


f) A gestão autónoma e independente das autoridades 
públicas e de quaisquer outras entidades exteriores à eco-
nomia social;


g) A afetação dos excedentes à prossecução dos fins 
das entidades da economia social de acordo com o inte-
resse geral, sem prejuízo do respeito pela especificidade 
da distribuição dos excedentes, própria da natureza e do 
substrato de cada entidade da economia social, constitu-
cionalmente consagrada.


Artigo 6.º


Base de dados e conta satélite da economia social


1 — Compete ao Governo elaborar, publicar e manter 
atualizada em sítio próprio a base de dados permanente 
das entidades da economia social.


2 — Deve ainda ser assegurada a criação e a manutenção 
de uma conta satélite para a economia social, desenvolvida 
no âmbito do sistema estatístico nacional.
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Artigo 7.º
Organização e representação


1 — As entidades da economia social podem livremente 
organizar -se e constituir -se em associações, uniões, fede-
rações ou confederações que as representem e defendam 
os seus interesses.


2 — As entidades da economia social estão representa-
das no Conselho Económico e Social e nos demais órgãos 
com competências no domínio da definição de estratégias 
e de políticas públicas de desenvolvimento da economia 
social.


Artigo 8.º
Relação das entidades da economia social com os seus membros, 


utilizadores e beneficiários


No desenvolvimento das suas atividades, as entidades 
da economia social devem assegurar os necessários níveis 
de qualidade, segurança e transparência.


Artigo 9.º
Relação entre o Estado e as entidades da economia social


No seu relacionamento com as entidades da economia 
social, o Estado deve:


a) Estimular e apoiar a criação e a atividade das enti-
dades da economia social;


b) Assegurar o princípio da cooperação, considerando 
nomeadamente, no planeamento e desenvolvimento dos 
sistemas sociais públicos, a capacidade instalada material, 
humana e económica das entidades da economia social, 
bem como os seus níveis de competência técnica e de 
inserção no tecido económico e social do país;


c) Desenvolver, em articulação com as organizações 
representativas das entidades da economia social, os 
mecanismos de supervisão que permitam assegurar uma 
relação transparente entre essas entidades e os seus 
membros, procurando otimizar os recursos, nomeada-
mente através da utilização das estruturas de supervisão 
já existentes;


d) Garantir a necessária estabilidade das relações esta-
belecidas com as entidades da economia social.


Artigo 10.º
Fomento da economia social


1 — Considera -se de interesse geral o estímulo, a va-
lorização e o desenvolvimento da economia social, bem 
como das organizações que a representam.


2 — Nos termos do disposto no número anterior, os 
poderes públicos, no âmbito das suas competências em 
matéria de políticas de incentivo à economia social, devem:


a) Promover os princípios e os valores da economia 
social;


b) Fomentar a criação de mecanismos que permitam 
reforçar a autossustentabilidade económico -financeira das 
entidades da economia social, em conformidade com o 
disposto no artigo 85.º da Constituição;


c) Facilitar a criação de novas entidades da economia 
social e apoiar a diversidade de iniciativas próprias deste 
sector, potenciando -se como instrumento de respostas 
inovadoras aos desafios que se colocam às comunidades 
locais, regionais, nacionais ou de qualquer outro âmbito, 
removendo os obstáculos que impeçam a constituição e o 


desenvolvimento das atividades económicas das entidades 
da economia social;


d) Incentivar a investigação e a inovação na economia 
social, a formação profissional no âmbito das entidades 
da economia social, bem como apoiar o acesso destas 
aos processos de inovação tecnológica e de gestão or-
ganizacional;


e) Aprofundar o diálogo entre os organismos públicos 
e os representantes da economia social a nível nacional e 
a nível da União Europeia promovendo, assim, o conhe-
cimento mútuo e a disseminação de boas práticas.


Artigo 11.º
Estatuto fiscal


As entidades da economia social beneficiam de um 
estatuto fiscal mais favorável definido por lei em função 
dos respetivos substrato e natureza.


Artigo 12.º
Legislação aplicável


As entidades que integram a base de dados prevista 
no artigo 6.º da presente lei estão sujeitas às normas na-
cionais e comunitárias dos serviços sociais de interesse 
geral no âmbito das suas atividades, sem prejuízo do 
princípio constitucional de proteção do setor cooperativo 
e social.


Artigo 13.º
Desenvolvimento legislativo


1 — No prazo de 180 dias a contar da entrada em vigor 
da presente lei são aprovados os diplomas legislativos que 
concretizam a reforma do sector da economia social, à luz 
do disposto na presente lei e, em especial, dos princípios 
estabelecidos no artigo 5.º


2 — A reforma legislativa a que se refere o número 
anterior envolve, nomeadamente:


a) A revisão dos regimes jurídicos aplicáveis às entida-
des referidas no artigo 4.º;


b) A revisão do Estatuto do Mecenato e do Estatuto de 
Utilidade Pública.


Artigo 14.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua pu-
blicação.


Aprovada em 15 de março de 2013.


A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.


Promulgada em 23 de abril de 2013.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendada em 26 de abril de 2013.


O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 
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 Portaria n.º 345/2012
de 29 de outubro


O Decreto -Lei n.º 248 -B/2008, de 31 de dezembro, 
estabelece o regime jurídico das federações desportivas e 
as condições de atribuição do estatuto de utilidade pública 
desportiva.


No respetivo artigo 16.º determina -se que o pedido de 
atribuição do estatuto de utilidade pública desportiva é 
dirigido ao membro do Governo responsável pela área 
do desporto, em modelo de requerimento a aprovar por 
portaria deste.


Nos termos do disposto no n.º 7 do artigo 3.º e no n.º 2 
do artigo 8.º da Lei Orgânica do XIX Governo Cons-
titucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, 
de 12 de julho, e no uso dos poderes delegados pelo 
Primeiro -Ministro no Ministro Adjunto e dos Assuntos 
Parlamentares através do despacho n.º 9163/2011, de 15 
de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 138, de 20 de julho de 2011, este subdelegou no Se-
cretário de Estado do Desporto e Juventude, através do 
despacho n.º 10587/2011, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, de 24 de agosto de 2011, os poderes 
relativos à declaração de atribuição, cessação de efeitos 
e cancelamento do estatuto de utilidade pública despor-
tiva, nos termos do Decreto -Lei n.º 248 -B/2008, de 31 
de dezembro.


A presente portaria aprova o modelo de requerimento 
que deverá ser utilizado no pedido de atribuição do es-
tatuto de utilidade pública desportiva, definindo ainda 
os documentos que deverão acompanhar o mencionado 
requerimento.


Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 16.º do Decreto-


-Lei n.º 248 -B/2008, de 31 de dezembro, manda o Go-
verno, pelo Secretário de Estado do Desporto e Juventude, 
o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


A presente portaria aprova o modelo de requerimento 
que deve ser apresentado para efeitos do pedido de atribui-
ção do estatuto de utilidade pública desportiva, definindo 
ainda os documentos que devem acompanhar esse mesmo 
requerimento.


Artigo 2.º
Aprovação do modelo de requerimento


É aprovado, em anexo à presente portaria, da qual faz 
parte integrante, o modelo de requerimento que deve ser 
apresentado para efeitos do pedido de atribuição do estatuto 
de utilidade pública desportiva.


Artigo 3.º
Documentos que acompanham o requerimento


1 — O requerimento referido no artigo 1.º deve ser 
acompanhado dos seguintes documentos:


a) Estatutos;
b) Certidão de registo de pessoa coletiva;
c) Regulamentos internos em vigor, acompanhados da 


ata da reunião do órgão em que foram aprovados;


d) Documento comprovativo de filiação em organização 
desportiva internacional reguladora da modalidade;


e) Documento comprovativo da titularidade do estatuto 
de utilidade pública, regulado pelo Decreto -Lei n.º 460/77, 
de 7 de novembro, na redação que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 391/2007, de 13 de dezembro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 5 -B/2008, de 11 de fevereiro;


f) Endereço do sítio da Internet da requerente;
g) Outros elementos julgados pertinentes pela reque-


rente, face aos requisitos legalmente estabelecidos para a 
concessão da utilidade pública desportiva.


2 — No caso de modalidades não integrantes do pro-
grama dos Jogos Olímpicos ou Paralímpicos, além dos 
documentos mencionados no número anterior, deve ainda 
acompanhar o requerimento:


a) Listagem nominal dos praticantes desportivos, com 
inclusão da menção dos números das apólices do respetivo 
seguro desportivo, para efeito do disposto na alínea a) 
do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 248 -B/2008, de 31 de 
dezembro; ou


b) Documento no qual conste que a federação prossegue 
uma atividade desportiva que contribui para o desenvolvi-
mento turístico do País, ou de algumas das suas regiões, 
através da organização de provas, eventos ou manifestações 
desportivas suscetíveis de atrair fluxos turísticos signifi-
cativos ou que projetem internacionalmente a imagem de 
Portugal.


Artigo 4.º
Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


O Secretário de Estado do Desporto e Juventude, Ale-
xandre Miguel Cavaco Picanço Mestre, em 23 de outubro 
de 2012.


ANEXO


(a que se refere o artigo 2.º) 


  


REQUERIMENTO 
  
Senhor Secretário de Estado do Desporto e Juventude, 
Excelência 
 
________________________________________________________ (1), fundado(a) em 
__________ de ________________, de ____, pessoa coletiva n.º _______________, com estatutos 
publicados no «Diário do Governo» (da República) (2) n.º __________, _____ Série, n.º _________, 
de _____ de _____________ e sede em ______________________, n.º _________, freguesia de 
________, concelho de ______________, distrito de ________________, titular do estatuto de 
utilidade pública concedido pelo Despacho n.º ___________, publicado no «Diário do Governo» (da 
República) (2) n.º __________, _____ Série, n.º _________, de _____ de _____________, e do 
estatuto de utilidade pública desportiva publicado no «Diário do Governo» (da República) (2) n.º 
__________, _____ Série, n.º _________, de _____ de _____________, requer a V. Exa. que lhe 
seja atribuído o estatuto de utilidade pública desportiva, nos termos do Decreto-lei n.º 248-B/2008, 
de 31 de dezembro. 
  
O presente requerimento é acompanhado dos documentos que constam do artigo 3º da Portaria n.º 
________, de ________, de ________. 
 
Pede deferimento 
 
_______________________ ________, de ___________________, de 20 
 
O Presidente (3) 
 
 
(1) Designação da Federação; 
(2) Riscar o que não interessa 
(3) Assinatura autenticada com selo branco ou carimbo da Federação 
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Com a presente portaria pretende atualizar-se as taxas 
previstas na Portaria n.º 44/2011, de 26 de janeiro, apro-
veitando-se a oportunidade para substituir a entidade des-
tinatária da receita cobrada, que passa a ser a Autoridade 
Tributária e Aduaneira (AT).


Assim:
Manda o Governo, pela Ministra de Estado e das Fi-


nanças, ao abrigo do n.º 3 do artigo 11.º do Código do 
ISV, aprovado pela Lei n.º 22-A/2007, de 29 de junho, o 
seguinte:


Artigo 1.º 
Alteração à Portaria n.º 44/2011, de 26 de janeiro 


Os artigos 2.º e 3.º da Portaria n.º 44/2011, de 26 de 
janeiro, passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 2.º
[…]


1- […]
a) Na avaliação efetuada exclusivamente a partir da 


análise de documentos referentes a publicações espe-
cializadas do sector - € 200;


b) Na avaliação efetuada com base em análise de do-
cumentos referentes a publicações especializadas do sec-
tor com recurso à verificação física do veículo - € 300.


2 – […]
Artigo 3.º


[…]


O produto das taxas cobradas ao abrigo da presente 
portaria constitui receita própria da Autoridade Tribu-
tária e Aduaneira.»


Artigo 2.º
Entrada em vigor 


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Casa-
nova Morgado Dias de Albuquerque, em 16 de setembro 
de 2013. 


 Portaria n.º 298/2013
de 4 de outubro


O artigo 32.º da Lei n.º 16/2001, de 22 de junho (Lei da 
Liberdade Religiosa), contém um conjunto de disposições 
em matéria fiscal que compreende isenções e desagravamen-
tos pela entrega de donativos com fins religiosos a igrejas e 
demais comunidades religiosas radicadas no País e, ainda, 
a possibilidade de uma percentagem do imposto que for 
liquidado a pessoas singulares, sujeitos passivos de IRS, 
ser destinado, por indicação expressa destes, às mesmas 
entidades ou a outras identificadas no diploma que prossi-
gam fins de beneficência ou de assistência ou humanitários.


As Portarias n.ºs 80/2003, de 22 de janeiro, e 362/2004, 
de 8 de abril, vieram fixar os procedimentos a observar 
pelas entidades previstas nos n.ºs 4 e 6 do artigo 32.º da 
Lei n.º 16/2001, de 22 de junho, para poderem beneficiar 
da consignação da quota do IRS liquidado, e no caso de 
pessoas coletivas religiosas, dos donativos atribuídos pelas 
pessoas singulares.


O período de tempo entretanto decorrido, bem como a 
experiência adquirida no âmbito dos procedimentos insti-
tuídos, justificam a sua revisão de forma a torná-los mais 
simples e, consequentemente, mais céleres.


Assim:
Manda o Governo, pela Ministra de Estado e das Finan-


ças, ao abrigo do disposto nos artigos 68.º e 69.º da Lei da 
Liberdade Religiosa, o seguinte:


Artigo 1.º


Procedimento


As entidades inscritas no registo de pessoas coletivas 
religiosas (RPCR) ao abrigo do disposto no Decreto-Lei 
n.º 134/2003, de 28 de junho, que queiram beneficiar dos 
donativos fiscalmente relevantes, as instituições parti-
culares de solidariedade social e as pessoas coletivas de 
utilidade pública que prossigam fins de beneficência ou de 
assistência ou humanitários, que em qualquer dos casos, 
queiram beneficiar da consignação da quota equivalente a 
0,5% do IRS liquidado aos sujeitos passivos deste imposto, 
nos termos dos n.ºs 3 a 6 do artigo 32.º da Lei n.º 16/2001, 
de 22 de junho (Lei da Liberdade Religiosa), deverão, junto 
da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT):


a) Fazer prova da sua inscrição no RPCR, do seu registo 
como instituição particular de solidariedade social ou da 
obtenção do reconhecimento, pelo membro do Governo 
que tutela a respetiva atividade, da prossecução dos fins 
relevantes para o efeito da aplicação da Lei da Liberdade 
Religiosa ou do reconhecimento da isenção de IRC, com 
fundamento no exercício de atividade com os mesmos 
fins, com caráter exclusivo, nos termos do artigo 10.º do 
Código do IRC, consoante a sua natureza;


b) Requerer o benefício fiscal correspondente, nos ter-
mos da parte final do n.º 4 do artigo 32.º da mesma lei.


Artigo 2.º


Prazo


As obrigações referidas no artigo anterior devem ser 
cumpridas até 31 de dezembro do ano fiscal anterior ao da 
atribuição do donativo ou daquele a que respeita a coleta 
a consignar.


Artigo 3.º


Dispensa de requerimento


1 - Quando as entidades a que se refere o artigo 1.º te-
nham beneficiado da consignação da coleta de IRS do ano 
imediatamente anterior, ficam dispensadas de requerer o 
benefício nos anos subsequentes, salvo se a sua atribuição 
vier a ser interrompida por não se verificar alguma das 
condições legalmente exigidas para o efeito. 


2 - Havendo interrupção do benefício, deve a entidade 
voltar a requerê-lo no prazo fixado no artigo anterior.


Artigo 4.º


Obrigação de comunicação


Caso as entidades beneficiárias da consignação não 
reúnam em qualquer dos anos subsequentes ao do reque-
rimento inicial as condições exigidas para poderem bene-
ficiar da consignação da coleta do IRS, devem comunicar 
esse facto à Autoridade Tributária e Aduaneira (AT) até 31 
de dezembro do ano a que respeita a coleta a consignar.
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Artigo 5.º


Apresentação de relatório anual


As entidades inscritas no registo de pessoas coletivas 
religiosas (RPCR) devem apresentar relatório anual do 
destino dado aos montantes recebidos ao abrigo do n.º 4 
do artigo 32.º, até ao último dia útil do mês de junho do 
ano seguinte ao do seu recebimento.


Artigo 6.º


Correção dos valores consignados


Em caso de liquidação corretiva do IRS respeitante à 
consignação referida no n.º 1, o valor consignado será 
corrigido para mais ou para menos de acordo com os 
procedimentos que vierem a ser definidos por despacho 
ministerial.


Artigo 7.º


Norma revogatória


São revogadas as Portarias n.ºs 80/2003, de 22 de ja-
neiro, e 362/2004, de 8 de abril.


Artigo 8.º


Entrada em vigor


O disposto na presente portaria aplica-se aos procedi-
mentos nela previstos que devam ser cumpridos no ano 
da sua entrada em vigor.


A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Casa-
nova Morgado Dias de Albuquerque, em 16 de setembro 
de 2013. 


 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA


Decreto-Lei n.º 134/2013
de 4 de outubro


No âmbito do especial acompanhamento que tem vindo 
a ser realizado sobre os processos de insolvência e re-
cuperação de empresas e sobre os processos especiais 
de revitalização entrados em tribunal, dado o atual con-
texto socioeconómico com que Portugal se depara, ob-
serva-se um crescimento do número de processos desta 
natureza, a que o Governo está particularmente atento.


Em face desta situação, torna-se necessário proceder 
à abertura de um procedimento urgente para a formação 
teórico-prática de novos candidatos a administradores ju-
diciais, tendo em vista dotar o sistema de profissionais 
com formação específica orientada para a recuperação 
de empresas, sempre que a mesma seja possível, e para a 
tramitação célere e eficaz dos processos de insolvência.


Deste modo, dá-se continuidade à orientação política já 
preconizada nesta matéria pela Lei n.º 16/2012, de 16 de 
abril, que alterou o Código da Insolvência e da Recupera-
ção de Empresas, bem como pela Lei n.º 22/2013, de 26 
de fevereiro, que estabelece o estatuto do administrador 
judicial, na qual se prevê que o recrutamento dos admi-
nistradores judiciais é cometido a uma nova entidade, res-
ponsável pelo acompanhamento, fiscalização e disciplina 
destes profissionais.


Atendendo a que não se encontra ainda aprovado o re-
gime e a constituição desta entidade, atribui-se ao Centro de 


Estudos Judiciários, a título excecional, a promoção urgente 
das diligências que permitam dar formação adequada aos 
interessados em exercer a atividade de administrador judicial.


Com a finalidade de garantir a plena articulação entre o 
presente regime extraordinário e urgente e o regime geral 
de recrutamento de administradores judiciais, assegura-se a 
todos os candidatos a administradores judiciais, que sejam 
aprovados no exame promovido pelo Centro de Estudos 
Judiciários e regulado no presente diploma, o acesso à 
atividade através de um mecanismo de inscrição prefe-
rencial nas listas de administradores judiciais referidas no 
artigo 10.º da Lei n.º 22/2013, de 26 de fevereiro.


Foi ouvido o Conselho Superior da Magistratura, o Con-
selho Superior do Ministério Público, o Conselho Supe-
rior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, a Ordem dos 
Advogados, a Associação Portuguesa dos Administradores 
Judiciais, a Associação Sindical dos Juízes Portugueses, 
e a Comissão de Apreciação e Controlo da Atividade dos 
Administradores da Insolvência.


Foi promovida a audição da Câmara dos Solicitadores, 
do Sindicato dos Magistrados do Ministério Público, do 
Conselho dos Oficiais de Justiça, da Associação dos Ofi-
ciais de Justiça, do Sindicato dos Funcionários Judiciais 
e do Sindicato dos Oficiais de Justiça.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


O presente decreto-lei estabelece um procedimento ex-
traordinário e urgente de abertura e realização do estágio 
e da realização do exame previstos nas alíneas b) e c) do 
n.º 1 do artigo 3.º do Estatuto do Administrador Judicial, 
aprovado pela Lei n.º 22/2013, de 26 de fevereiro, e regula 
a forma de inscrição nas listas oficiais dos candidatos a 
administradores judiciais que tenham obtido aprovação ao 
abrigo do regime previsto no presente diploma.


Artigo 2.º
Abertura e organização do estágio


1 - A abertura do estágio é assegurada pelo Centro de 
Estudos Judiciários (CEJ), que pode celebrar protocolos 
com entidades, públicas ou privadas, aptas a ministrar o 
ensino ou a prestar formação profissional, nos termos do 
n.º 1 do artigo 8.º da Lei n.º 22/2013, de 26 de fevereiro, 
bem como com a associação mais representativa dos ad-
ministradores judiciais.


2 – Para garantir a regularidade da abertura e do decurso 
do estágio, o CEJ assume, com as devidas adaptações, 
até à conclusão do mesmo, as funções cometidas na Lei 
n.º 22/2013, de 26 de fevereiro, à entidade responsável 
pelo acompanhamento, fiscalização e disciplina dos ad-
ministradores judiciais.


3 - Para os efeitos previstos no número anterior, com-
pete ao CEJ definir, em articulação, se necessário, com as 
entidades referidas no n.º 1, nomeadamente:


a) A data do início do estágio;
b) O número de candidatos a admitir ao estágio;
c) Os critérios de seleção dos candidatos ao estágio;
d) O conteúdo da formação teórico-prática a ministrar 


no estágio;
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 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA


Portaria n.º 569/2008
de 2 de Julho


A «associação na hora» foi criada pela Lei n.º 40/2007, 
de 24 de Agosto, e veio permitir a constituição de uma as-
sociação num único momento, em atendimento presencial 
único. Com este serviço, simplificaram -se os actos neces-
sários para constituir uma associação, tornando este acto 
mais rápido, mais simples, mais seguro e mais barato face 
ao método tradicional de constituição de associações.


O objectivo da «associação na hora» é prestar um ser-
viço de valor acrescentado aos cidadãos, fomentar o asso-
ciativismo e contribuir para o enriquecimento da sociedade 
civil.


A «associação na hora» ficou disponível no dia 31 de 
Outubro de 2007 em 9 postos de atendimento. Neste mo-
mento, já está disponível em 26 postos espalhados por 
todos os distritos de Portugal continental. Os resultados até 
agora obtidos demonstram uma adesão bastante relevante 
por parte dos cidadãos: até ao final de Maio de 2008 já 
tinham sido constituídas 558 associações na hora e em 
Maio de 2008 constituíram -se em média cerca de quatro 
associações na hora por dia com o tempo médio de 59 mi-
nutos. Desde o início da disponibilização da «associação 
na hora» até ao final do mês de Maio de 2008, 45 % das 
associações constituídas em Portugal foram associações 
na hora.


Tendo em conta que a avaliação da prestação deste 
serviço é bastante positiva e que estão reunidas as ne-
cessárias condições técnicas e humanas para o efeito, 
é possível disponibilizar a «associação na hora» em 10 
novas conservatórias. Com esta expansão, a «associação 
na hora» fica disponível em 36 postos de atendimento 
espalhados por Portugal continental e na Região Autó-
noma dos Açores.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo do 


disposto no artigo 3.º da Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, 
o seguinte:


Artigo 1.º
Competência


A competência para a tramitação do regime especial de 
constituição imediata de associações é alargada às seguin-
tes conservatórias:


a) Conservatória do Registo Comercial de Angra do 
Heroísmo;


b) Conservatória do Registo Comercial de Cascais;
c) Conservatória do Registo Comercial de Chaves;
d) Conservatória do Registo Comercial de Gondomar;
e) Conservatória do Registo Comercial da Moita;
f) Conservatória do Registo Comercial de Ponta Del-


gada;
g) Conservatória do Registo Comercial de Portimão;
h) Conservatória do Registo Comercial de Tomar;
i) Conservatória do Registo Comercial de Torres Ve-


dras;
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j) Conservatória do Registo Comercial de Seia.


Artigo 2.º


Aplicação no tempo


A presente portaria produz efeitos desde 30 de Junho 
de 2008.


Artigo 3.º


Início de vigência


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


Pelo Ministro da Justiça, João Tiago Valente Almeida 
da Silveira, Secretário de Estado da Justiça, em 18 de 
Junho de 2008. 


 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO


Portaria n.º 570/2008
de 2 de Julho


Nos termos do disposto nos artigos 1.º e 15.º do Decreto-
-Lei n.º 291/90, de 20 de Setembro, o controlo metrológico 
dos recipientes de medida para o leite foi estabelecido por 
regulamento aprovado pela Portaria n.º 160/92, de 12 de 
Março.


Tendo em conta a irrelevância da realização daquele 
controlo metrológico, manifestada, inclusivamente, pe-
las entidades representativas dos respectivos sectores, 
considera -se não se justificar a manutenção em vigor da 
portaria em causa.


Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-


-Lei n.º 291/90, de 20 de Setembro, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado Adjunto, da Indústria e da Inovação, 
o seguinte:


Artigo único
É revogada a Portaria n.º 160/92, de 12 de Março.
O Secretário de Estado Adjunto, da Indústria e da Ino-


vação, António José de Castro Guerra, em 24 de Junho 
de 2008. 


 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL


Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 313/2008


Processo n.º 199/08


Acordam, em plenário, no Tribunal Constitucional.


I — Relatório. — 1 — O representante do Ministério 
Público junto do Tribunal Constitucional reque reu, nos 
termos do artigo 82.º da Lei de Or gani za ção, Funcio na-
mento e Pro cesso do Tri bunal Constitu cional, apro vada 
pela Lei n.º 28/82, de 15 de Novem bro, e alte rada, por 
último, pela Lei n.º 13-A/98, de 26 de Fe ve reiro (LTC), a 
apreciação e a declaração, com força obri gatória geral, da 
inconstitucionalidade da norma constante do trecho final do 
artigo 41.º, n.º 2, do Estatuto das Pensões de Sobrevivência, 


aprovado pelo Decreto-Lei n.º 142/73, de 31 de Março, 
na redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.º 191-B/79, de 
25 de Junho, na parte em que determina que a pensão de 
sobrevivência será devida a partir do dia 1 do mês seguinte 
àquele em que tal pensão tenha sido requerida.


O teor da norma em questão é o seguinte (de acordo 
com a rectificação cons tante do Diário da República,
1.ª série, n.º 193, de 22 de Agosto de 1979, a 
pp. 2032-2033):


«2 — Aquele que, no momento da morte do contri-
buinte, estiver nas condições previstas no artigo 2020.º 
do Código Civil, só será considerado herdeiro hábil, para 
efeitos de pensão de sobre vivência, depois de sentença 
judicial que lhe fixe o direito a alimentos e a pensão 
de sobrevi vência será devida a partir do dia 1 do mês 
seguinte àquele em que a requeira, enquanto se mantiver 
o referido direito.»


Aduz o requerente que o referido segmento normativo 
foi, em fiscalização con creta, julgado inconstitucional, 
por violação do princípio da igualdade — decorrente da 
injusti ficada diversidade de tratamento que ocorre quando 
comparado tal regime com o estabelecido no Decreto Re-
gulamentar n.º 1/94, de 18 de Janeiro, para os beneficiários 
da Segurança Social, em que a pensão é devida a partir do 
início do mês seguinte ao do falecimento do beneficiário, 
quando requerida nos seis meses posteriores ao trânsito 
em julgado da sentença que reconheça o direito invo-
cado por quem se encontrava nas condições previstas no 
artigo 2020.º do Código Civil — , através dos Acórdãos 
n.os 522/2006, 195/2007 e 233/2007.


2 — Notificado nos termos e para os efeitos dos artigos 
54.º e 55.º, n.º 3, da LTC, o Primeiro-Ministro, em resposta, 
ofereceu o merecimento dos autos.


3 — Debatido o memorando apresentado, nos termos do 
artigo 63.º da LTC, pelo Presidente do Tribunal, e fixada 
a orientação do Tribunal, pro cedeu-se à distribuição do 
pro cesso, cumprindo agora formular a decisão.


II — Fundamentação. — 4 — Não se suscitam dú-
vidas quanto ao preenchimento dos requisitos previstos 
nos artigos 281.º, n.º 3, da Constituição da República 
Portuguesa (CRP) e 82.º da LTC, tendo o Tribunal Cons-
titucional julgado inconstitucional a norma em causa nos 
três acórdãos identi ficados pelo requerente — Acórdãos 
n.os 522/2006, 195/2007 e 233/2007 — , juízo esse que, 
aliás, veio a ser reiterado nos Acórdãos n.os 298/2007, 
484/2007 e 575/2007 e nas decisões sumárias n.os 577/2006 
e 43/2008, encontrando-se o texto integral de uns e outras 
disponível em www.tribunalconstitucional.pt.


5 — No âmbito do sistema da segurança social, quer no 
denominado «regime geral» quer no regime específico da 
função pública, o legislador previu, para a eventualidade 
da morte dos respectivos contribuintes ou beneficiários, 
a concessão da denominada «pensão de sobrevivência», 
verificados determinados requisitos, a certas categorias 
de familiares dos mesmos (os «herdeiros hábeis», na ter-
minologia do Decreto-Lei n.º 142/73), estabelecendo o 
artigo 30.º, n.º 1, deste diploma, na versão originária, a re-
gra geral de que «a pensão de sobre vivência […] vence-se 
no primeiro dia de cada um dos meses posteriores ao do 
óbito do con tribuinte».


O Decreto-Lei n.º 191-B/79 — com o proclamado pro-
pósito de «adaptar o regime das pensões de sobrevivência 
dos funcionários e agentes da Administração Pública, que 
data de 1973, às grandes linhas que, após o 25 de Abril 
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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DA ADMINISTRA-
ÇÃO INTERNA, DA AGRICULTURA, DESENVOL-
VIMENTO RURAL E PESCAS E DAS CIDADES,
ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E AMBIENTE.


Portaria n.o 421/2004
de 24 de Abril


A luta contra as zoonoses transmissíveis pelos cães e
gatos envolve um conjunto de medidas tendentes a dis-
ciplinar a posse daqueles, nomeadamente através da sua
classificação segundo a utilidade, da sua identificação, do
seu registo e do seu licenciamento nas autarquias locais.


Tal conjunto de medidas, que permite estabelecer bar-
reiras à progressão destas doenças, visando o seu con-
trolo e futura erradicação, encontrava-se enquadrado
na Portaria n.o 1427/2001, de 15 de Dezembro.


Tendo sido criado o Sistema de Identificação de Cani-
nos e Felinos (SICAFE), que obriga à identificação elec-
trónica daqueles animais, torna-se necessário compa-
tibilizar este Sistema com o seu registo e licenciamento
e, consequentemente, proceder ao enquadramento legis-
lativo que regulamentava estas matérias.


Por razões de objecto e unidade do edifício legislativo,
entendeu-se conveniente afastar deste diploma legal
algumas das suas anteriores normas, designadamente
as relativas ao comércio de animais de companhia e
de exposições e concursos, que passaram a ser regu-
lamentadas pelo diploma legal que aprova o Programa
Nacional de Luta e Vigilância Epidemiológica da Raiva
Animal e Outras Zoonoses, reservando-se para a pre-
sente portaria apenas as matérias relativas a registo,
classificação e licenciamento de cães e gatos.


Atendendo à extensão e à natureza das alterações
a introduzir, entendeu-se ainda ser de revogar a Portaria
n.o 1427/2001, de 15 de Dezembro, substituindo-a pela
presente portaria.


Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das


Finanças, da Administração Interna, da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, ao abrigo do
artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 314/2003, de 17 de Dezem-
bro, o seguinte:


1.o É aprovado o Regulamento de Registo, Classi-
ficação e Licenciamento de Cães e Gatos, anexo ao pre-
sente diploma e que dele faz parte integrante.


2.o É revogada a Portaria n.o 1427/2001, de 15 de
Dezembro.


Em 29 de Março de 2004.


A Ministra de Estado e das Finanças, Maria
Manuela Dias Ferreira Leite. — O Ministro da Admi-
nistração Interna, António Jorge de Figueiredo Lopes. —
O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e
Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate Pinto. —
O Ministro das Cidades, Ordenamento do Território
e Ambiente, Amílcar Augusto Contel Martins Theias.


ANEXO


REGULAMENTO DE REGISTO, CLASSIFICAÇÃO E LICENCIAMENTO
DE CÃES E GATOS


Artigo 1.o


Classificação dos cães e gatos


Para os efeitos do presente diploma, os cães e gatos
classificam-se nas seguintes categorias:


a) A — cão de companhia;
b) B — cão com fins económicos;


c) C — cão para fins militares, policiais e de segu-
rança pública;


d) D — cão para investigação científica;
e) E — cão de caça;
f) F — cão-guia;
g) G — cão potencialmente perigoso;
h) H — cão perigoso;
i) I — gato.


Artigo 2.o


Obrigatoriedade do registo e licenciamento


1 — Os detentores de cães entre 3 e 6 meses de idade
são obrigados a proceder ao seu registo e licenciamento
na junta de freguesia da área do seu domicílio ou sede.


2 — Os detentores de gatos entre 3 e 6 meses de
idade para os quais seja obrigatória a identificação elec-
trónica são obrigados a proceder ao seu registo na junta
de freguesia da área do seu domicílio ou sede.


Artigo 3.o


Registo


1 — O registo deve ser efectuado no prazo de 30 dias
após a identificação, na junta de freguesia da área de
residência do detentor do animal, mediante apresen-
tação do boletim sanitário de cães e gatos e entrega
do original ou duplicado da ficha de registo prevista
no Sistema de Identificação de Caninos e Felinos
(SICAFE), ambos devidamente preenchidos por médico
veterinário.


2 — No caso dos cães para os quais ainda não é obri-
gatória a identificação electrónica nos termos do
artigo 6.o do SICAFE, o registo será efectuado mediante
a apresentação do boletim sanitário de cães e gatos.


3 — No caso dos animais que à data da entrada em
vigor do presente diploma já se encontrem identificados
electronicamente e estejam incluídos em bases de dados
já existentes, os seus detentores ficam dispensados de
proceder ao respectivo registo, desde que a informação
constante daquelas bases de dados seja transferida para
a base de dados nacional.


4 — Os detentores de cães que já se encontram regis-
tados na junta de freguesia e aos quais ainda não seja
aplicável a identificação electrónica, nos termos do
artigo 6.o do SICAFE, dispõem do prazo de 30 dias
após passarem a ser abrangidos por aquela obrigato-
riedade para actualizarem o respectivo registo mediante
a apresentação dos documentos mencionados no n.o 1.


5 — A morte ou desaparecimento do cão deverá ser
comunicada pelo detentor ou seu representante, nos ter-
mos do disposto no artigo 12.o do SICAFE, à respectiva
junta de freguesia, sob pena de presunção de abandono,
punido nos termos do disposto na alínea b) do n.o 2
do artigo 68.o do Decreto-Lei n.o 276/2001, de 17 de
Outubro, na redacção que lhe foi conferida pelo Decre-
to-Lei n.o 315/2003, de 17 de Dezembro.


6 — A transferência do titular do registo é efectuada
na junta de freguesia, que procederá ao seu averbamento
no boletim sanitário de cães e gatos, mediante reque-
rimento do novo detentor.


Artigo 4.o


Licenciamento


1 — A mera detenção, posse e circulação de cães
carece de licença, sujeita a renovações anuais, que tem
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de ser requerida nas juntas de freguesia, aquando do
registo do animal.


2 — A licença deve ser renovada todos os anos, sob
pena de caducar.


3 — As licenças e as suas renovações anuais só são
emitidas mediante a apresentação dos seguintes docu-
mentos:


a) Boletim sanitário de cães e gatos;
b) Prova de identificação electrónica, quando seja


obrigatória, comprovada pela etiqueta com o
número de identificação;


c) Prova da realização dos actos de profilaxia
médica declarados obrigatórios para esse ano,
comprovada pelas respectivas vinhetas oficiais,
ou atestado de isenção dos actos de profilaxia
médica emitido por médico veterinário;


d) Exibição da carta de caçador actualizada, no
caso dos cães de caça;


e) Declaração dos bens a guardar, assinada pelo
detentor ou pelos seus representantes, no caso
dos cães de guarda.


4 — Para a emissão da licença e das suas renovações
anuais, os detentores de cães perigosos ou potencial-
mente perigosos deverão, além dos documentos refe-
ridos no número anterior, apresentar os que para o
efeito forem exigidos por lei especial.


5 — São licenciados como cães de companhia os caní-
deos cujos detentores não apresentem carta de caçador
ou declaração de guarda de bens, ou prova de cão-guia.


Artigo 5.o


Isenção de licenciamento


São isentos de licença os cães para fins militares, poli-
ciais ou de segurança do Estado, devendo, no entanto,
possuir sistemas de identificação e de registo próprios
sediados nas entidades onde se encontram e cumprir
todas as disposições de registo e de profilaxia médica
e sanitária previstas no presente diploma.


Artigo 6.o


Taxa de registo e licenciamento


1 — A taxa devida pelo registo e pelo licenciamento
de canídeos é aprovada pela assembleia de freguesia
e cobrada pela respectiva junta de freguesia, devendo
ter por referência o valor da taxa N de profilaxia médica
para esse ano, não podendo em regra exceder o triplo
daquele valor e variando de acordo com a categoria
do animal.


2 — A junta de freguesia, ao proceder ao registo e
ao licenciamento de cães e gatos, colocará um selo ou
carimbo no espaço para isso reservado no boletim sani-
tário de cães e gatos, após emissão de recibo referente
ao valor da taxa cobrada.


Artigo 7.o


Isenção de taxa


1 — A licença de cães-guia e de guarda de estabe-
lecimentos do Estado, corpos administrativos, organis-
mos de beneficência e de utilidade pública, bem como
os recolhidos em instalações pertencentes a sociedades


zoófilas legalmente constituídas e sem fins lucrativos,
e nos canis municipais é gratuita.


2 — A cedência, a qualquer título, dos cães referidos
no número anterior para outros detentores que os uti-
lizem para fins diversos dos ali mencionados dará lugar
ao pagamento de licença.


Artigo 8.o


Cães e gatos para investigação científica


Os cães e gatos destinados a investigação ou expe-
rimentação devem ser registados nos biotérios e res-
peitar as disposições da Portaria n.o 1005/92, de 23 de
Outubro.


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS


Portaria n.o 422/2004


de 24 de Abril


O Decreto-Lei n.o 312/2003, de 17 de Dezembro, esta-
belece as normas aplicáveis à detenção de animais peri-
gosos e potencialmente perigosos.


Para efeitos do disposto naquele diploma legal, são
cães potencialmente perigosos os que, devido às carac-
terísticas de espécie, comportamento agressivo, tamanho
ou potência de mandíbula, possam causar lesão ou morte
a pessoas ou outros animais.


Entendeu-se que determinados cães, devido às suas
especificidades rácicas, como o tamanho e a potência
de mandíbula que os caracterizam, são desde logo ani-
mais potencialmente perigosos, pelo que se determinou
naquele diploma que essas raças e cruzamentos de raças
constariam de portaria do Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,


Desenvolvimento Rural e Pescas, ao abrigo do disposto
na alínea b) do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 312/2003,
de 17 de Dezembro, que as raças de cães e os cru-
zamentos de raças potencialmente perigosos sejam os
que constam do anexo à presente portaria, que dela
faz parte integrante.


O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate Pinto, em 22
de Dezembro de 2003.


ANEXO


Lista a que se refere a alínea b) do artigo 2.o


do Decreto-Lei n.o 312/2003, de 17 de Dezembro


I) Cão de fila brasileiro.
II) Dogue argentino.
III) Pit bull terrier.
IV) Rottweiller.
V) Staffordshire terrier americano.
VI) Staffordshire bull terrier.
VII) Tosa inu.
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[ Nº de artigos:33 ]


  DL n.º 322-A/2001, de 14 de Dezembro  (versão actualizada)


 REGULAMENTO EMOLUMENTAR DOS REGISTOS E NOTARIADO
Contém as seguintes alterações:


    - DL n.º 194/2003, de 23 de Agosto
    - Rectif. n.º 11-I/2003, de 30 de Setembro


    - DL n.º 53/2004, de 18 de Março
    - DL n.º 199/2004, de 18 de Agosto


    - DL n.º 111/2005, de 08 de Julho
    - DL n.º 178-A/2005, de 28 de Outubro


    - Rectif. n.º 89/2005, de 27 de Dezembro
    - DL n.º 76-A/2006, de 29 de Março


    - DL n.º 85/2006, de 23 de Maio
    - DL n.º 125/2006, de 29 de Junho


    - DL n.º 237-A/2006, de 14 de Dezembro
    - DL n.º 8/2007, de 17 de Janeiro


    - DL n.º 263-A/2007, de 23 de Julho
    - Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto


    - DL n.º 324/2007, de 28 de Setembro
    - DL n.º 20/2008, de 31 de Janeiro


    - DL n.º 73/2008, de 16 de Abril
    - DL n.º 116/2008, de 04 de Julho


    - Rectif. n.º 47/2008, de 25 de Agosto
    - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


    - DL n.º 122/2009, de 21 de Maio
    - DL n.º 185/2009, de 12 de Agosto


    - DL n.º 99/2010, de 02 de Setembro
    - DL n.º 209/2012, de 19 de Setembro
    - Lei n.º 63/2012, de 10 de Dezembro
    - DL n.º 19/2015, de 03 de Fevereiro


    - DL n.º 201/2015, de 17 de Setembro
    - DL n.º 51/2017, de 25 de Maio


    - DL n.º 54/2017, de 02 de Junho
    - Lei n.º 89/2017, de 21 de Agosto


SUMÁRIO
Aprova o Regulamento Emolumentar dos Registos e Notariado


__________________________


Decreto-Lei n.º 322-A/2001, de 14 de Dezembro 
A reforma da tributação emolumentar corporizada na criação do Regulamento Emolumentar dos
Registos e Notariado foi regida pelos objectivos de simplificação e codificação dos emolumentos dos
registos e notariado, construção de um sistema de gestão da receita emolumentar e adaptação da
tributação emolumentar à jurisprudência do Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias relativa
à directiva sobre reunião de capitais. 
O novo ambiente globalizado regido por padrões de eficiência na acção dos agentes obriga que o
Estado proceda a uma redução dos padrões de complexidade do tráfego jurídico, sob pena da
inviabilização dos esforços dos sujeitos de aumentar os seus padrões de competitividade. Esse esforço
constitui uma verdadeira obrigação dos entes públicos perante os administrados, quer revistam uma
natureza comercial quer consistam em simples cidadãos individualmente considerados. 
O presente Regulamento Emolumentar, ao corporizar uma verdadeira codificação nesta matéria, vem
ao encontro das preocupações de simplificação e sistematização, tornando mais transparente o
regime emolumentar dos registos e notariado, que passa a revestir a natureza de decreto-lei. O
aumento da dignidade do instrumento legislativo de suporte possibilita uma maior transparência e
publicidade na aplicação do regime, essencial para a boa aceitação do tributo pelos administrados e
para a parificação da tributação emolumentar em relação às restantes taxas existentes no
ordenamento jurídico nacional. 
O movimento de codificação que foi efectuado permitiu, pela primeira vez, a construção de uma
verdadeira lógica sistemática entre os diferentes tipos de tributação, bem como coerência interna
intrínseca. Até hoje, os diferentes tipos emolumentares, no seguimento de uma lógica corporativa
ancestral e que fundamentou o aparecimento da função no Norte da Europa, evoluíam lado a lado,
porém, sem uma coerência intrínseca, essencial para um correcto desempenho da função, que só é
justificada se analisada e aplicada de uma forma compreensiva e coordenada. 
Esse esforço de codificação justifica a aprovação de um único regulamento emolumentar abarcando
todos os regimes anteriormente tratados de uma forma desconexa e autónoma. 
O Regulamento Emolumentar dos Registos e Notariado foi organizado em três capítulos. 
O primeiro capítulo contém os princípios e normas gerais de interpretação aplicáveis a todas as
rubricas subsequentes. É absolutamente inovador e introduz um elevado grau de coerência na
aplicação de todos os tipos de tributação subsequentes. Salientam-se os seguintes aspectos: 
i) Definição do âmbito de incidência subjectiva - refere-se que estão sujeitos a tributação
emolumentar o Estado, as Regiões Autónomas, as autarquias locais, os fundos e serviços autónomos e
as entidades que integrem o sector empresarial do Estado, das Regiões Autónomas e das autarquias
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locais, bem como as pessoas singulares ou colectivas de direito privado, independentemente da
forma jurídica de que se revistam. Assim, todas as situações de privilégio não justificadas
terminaram, numa lógica de eficiência acrescida, no exercício da actividade pública; 
ii) Estabelecimento de uma norma de proporcionalidade - sendo a função notarial e registral assente
numa base prestacional, constitui elemento essencial na construção de todo o edifício tributário o
estabelecimento de uma regra de proporcionalidade. Nestes termos, a tributação emolumentar
constituirá a retribuição dos actos praticados e será calculada com base no custo efectivo do serviço
prestado, tendo em consideração a natureza dos actos, a sua complexidade e o valor da sua utilidade
económico-social; 
iii) Reforma do sistema de isenções e reduções emolumentares - tendo em consideração a situação de
total descontrolo e indisciplina ao nível das isenções, fruto de anos de legislação extravagante que
previa situações de privilégio de uma forma não sistemática e, por vezes, com justificação duvidosa,
atentando, de uma forma gravíssima, o princípio da igualdade. Perante esta situação de facto, prevê-
se na actual proposta a revogação de todas as isenções ou reduções anteriormente previstas, com
excepção das isenções ou reduções de carácter estrutural, e propõe-se o sistema de inclusão de todas
as novas isenções no diploma, de forma a melhorar o controlo e a sua aplicação. 
O segundo capítulo vem estabelecer as normas gerais de aplicação, bem como regular, em termos
substanciais, os diferentes tipos de actividade notarial e registral, tendo em consideração as suas
especialidades e lógica próprias. Apesar de se ter efectuado um enorme esforço de uniformização de
procedimentos e de conceitos, não foi possível, ainda, atingir o movimento de uniformização
desejável. Porém, tal será possível através da prática de aplicação do novo Regulamento, que, pela
primeira vez, foi construído numa lógica de corpo único, e não como portaria retalhada e totalmente
segmentada. 
Por sua vez, o terceiro capítulo contém o tabelamento dos actos. Foi dividido em secções,
considerando os diversos tipos tributários. Assim, a primeira secção diz respeito ao registo civil e
nacionalidade, a segunda ao notariado, a terceira ao registo predial, a quarta ao registo comercial, a
quinta ao Registo Nacional de Pessoas Colectivas, a sexta ao registo de navios, a sétima ao registo de
automóveis, a oitava a identificação civil, e, depois, mais duas outras secções residuais, relativas aos
emolumentos comuns, e a décima às isenções, tendo esta última por escopo a codificação de todas as
isenções futuras, sendo o local próprio para a sua inclusão ao longo do tempo. 
Os tipos tributários presentes neste terceiro capítulo resultam de um enorme esforço de
simplificação das rubricas e de criação de novas formas de tributação adaptadas às novas realidades.
Tendo como base o trabalho desenvolvido pelo conselho técnico, ressalta, em termos essenciais, a
nova consistência lógica impressa no sistema de tributação, que só por isso o torna mais transparente
e eficiente. 
Uma das principais dificuldades na elaboração do novo Regulamento Emolumentar baseou-se na
inexistência de uma informação sistemática relativamente ao montante de receita de cada um dos
tipos tributários. De facto, os únicos elementos disponíveis resultavam do cruzamento das estatísticas
dos registos e notariado do Gabinete de Política Legislativa do Ministério da Justiça (que contém
apenas o número de actos numa discriminação excessivamente agregada) com os reportes de receita
efectuados pelos cartórios e registos ao Instituto de Gestão Financeira e Patrimonial da Justiça (em
termos líquidos e totalmente agregados). Só após um esforço de consolidação total de todos os
reportes, expurgando-se os elementos distorcivos presentes, se conseguiu uma visão mais ou menos
próxima do produto de cada uma das rubricas. 
Foi então possível desenvolver o trabalho de apuramento do custo efectivo de cada acto notarial e
registral, base de construção de nova tabela, de acordo com o princípio de proporcionalidade. 
Ora, o presente Regulamento Emolumentar foi organizado numericamente (v. capítulo III) de forma a
permitir uma avaliação on time da proveniência dos fluxos de receita, o que possibilitará, pela
primeira vez, uma verdadeira gestão do tributo. 
Este novo sistema permitirá, pois, a actualização atempada dos montantes das taxas previstos,
garantindo a proporcionalidade da tributação pela sistemática e permanente actualização dos tipos
de receita relativamente aos fluxos de despesa verificados ano a ano, bem como a avaliação da
receita cessante derivada da existência de isenções ou reduções emolumentares. 
A adaptação da tributação emolumentar à jurisprudência do Tribunal de Justiça das Comunidades
Europeias (TJCE) relativa à Directiva n.º 65/335/CEE, sobre reunião de capitais, foi o motivo que
despoletou todo este esforço de reforma. Porém, como se pode verificar pelo que foi referido
anteriormente, o resultado desta reforma ultrapassou em muito este intuito inicial. 
Ora, no presente Regulamento Emolumentar não se referem quaisquer taxas proporcionais,
atentatórias, segundo o TJCE, do carácter remuneratório do tributo, e todas as taxas específicas
foram calculadas de acordo com os critérios objectivos sucessivamente emanados pelo Tribunal na
sua jurisprudência recente. Não se prevê, igualmente, qualquer elemento de solidariedade entre
empresas ou quaisquer outros sujeitos passivos, baseando-se os escalões existentes simplesmente em
reduções de taxas de remuneração de determinados serviços, que ficam assim abaixo do custo, tendo
em consideração a reduzida capacidade contributiva de alguns sujeitos. Nestes termos, a
solidariedade entre sujeitos não é alcançada pela oneração em excesso dos sujeitos que revelam
superior capacidade tributária mas pela redução da imposição aos que revelam menos capacidade,
sem compensação em qualquer oneração suplementar dos restantes. 
Finalmente, tendo em consideração a existência de um núcleo básico de elementos de cidadania, não
fazia sentido que o Estado viesse a tributar situações que, aí contidas, decorriam de actos não
voluntários. 
Esta tributação existente até agora fundava-se, pois, numa postura errada de tributação de funções
que se inserem no fundamento básico prestacional por parte do Estado, onde, em tese, nem sequer
existe um serviço público susceptível de remuneração, tanto mais que os actos revestem um carácter
não voluntário, encontrando-se o sujeito numa posição de mera sujeição de que o Estado não se pode
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aproveitar, sob pena de negação de todos os princípios subjacentes ao Estado social de direito. 
Dessa forma, foi efectuada a opção de total gratuitidade relativamente aos actos do registo civil que
revestem um carácter não voluntário. Esse encargo é, pois, sustentado, na íntegra, pelo Estado, não
sendo sequer repercutido nos outros tipos tributários. 
Finalmente, tendo em consideração que o princípio básico adoptado é o princípio da correspondência
ao custo efectivo e tendo em consideração o processo de informatização dos registos e notariado em
curso, que será concluído no final de 2002, prevê-se que o presente Regulamento Emolumentar será
sujeito a uma revisão bianual em função das variações da despesa efectiva decorrentes de análises
de custos. 
Assim: 
No uso da autorização legislativa concedida ao Governo pelo n.º 2 do artigo 10.º da Lei n.º 85/2001,
de 4 de Agosto, e nos termos das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo
decreta, para valer como lei geral da República, o seguinte: 
Artigo 1.º 
Aprovação do Regulamento Emolumentar dos Registos e Notariado 
É aprovado o Regulamento Emolumentar dos Registos e Notariado, que faz parte integrante do
presente decreto-lei. 
Artigo 2.º 
Norma revogatória 
1 - São revogados: 
a) O Decreto-Lei n.º 171/91, de 10 de Maio; 
b) A Portaria n.º 996/98, de 25 de Novembro, excepto nas disposições relativas aos emolumentos
pessoais e respectivas regras de distribuição; 
c) A Portaria n.º 709/2000, de 4 de Setembro; 
d) A Portaria n.º 942/93, de 27 de Setembro; 
e) Os artigos 300.º e 301.º do Código do Registo Civil; 
f) O artigo 20.º da Lei n.º 37/81, de 3 de Outubro (Lei da Nacionalidade); 
g) O n.º 1 do artigo 191.º do Código do Notariado; 
Consultar o Decreto-Lei 207/95, 14 de Agosto (actualizado face ao diploma em epígrafe) 
h) Os n.os 1 e 2 do artigo 152.º do Código do Registo Predial; 
i) O artigo 45.º da Lei n.º 33/99, de 18 de Maio (Lei de Identificação Civil); 
j) O n.º 3 do artigo 164.º do Código do Notariado. 
Consultar o Decreto-Lei 207/95, 14 de Agosto (actualizado face ao diploma em epígrafe) 
2 - São ainda revogadas todas as outras normas que prevejam isenções ou reduções emolumentares
relativamente a actos praticados nos serviços dos registos e do notariado, com excepção das
previstas no Decreto-Lei n.º 404/90, de 21 de Dezembro. 
3 - O disposto no número anterior não abrange as isenções ou reduções emolumentares de que
beneficiam os actos inseridos: 
a) No regime das contas poupança-habitação; 
b) No regime da Zona Franca da Madeira e Santa Maria; 
c) Nos processos especiais de recuperação de empresas; 
d) Nas operações de emparcelamento. 
4 - Para efeitos do disposto no artigo 4.º do Regulamento Emolumentar aprovado pelo presente
diploma, considera-se que as isenções e reduções previstas no número anterior têm carácter
estrutural. 
Artigo 3.º 
Identificação civil 
As normas respeitantes à identificação civil são aplicadas independentemente da integração dos
serviços de identificação civil no registo civil. 
Artigo 4.º 
Emolumentos pessoais 
Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 9.º do Regulamento Emolumentar dos Registos e
Notariado, são mantidas em vigor as normas sobre emolumentos pessoais, bem como as regras
relativas à sua distribuição, constantes das anteriores tabelas emolumentares, aplicáveis com as
necessárias adaptações. 
Artigo 5.º 
Revisão 
1 - O Regulamento Emolumentar será sujeito a uma revisão bianual em função das variações da
despesa efectiva decorrentes de análises de custos. 
2 - O valor das taxas e emolumentos, incluindo os comuns, aplicáveis aos actos de registo civil e de
nacionalidade, de identificação civil, do notariado, do registo nacional de pessoas colectivas e de
registo predial, comercial, de navios e de automóveis é fixado por portaria do membro do Governo
responsável pela área da Justiça, atendendo ao princípio da proporcionalidade. 
(Redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 99/2010, de 2 de Setembro. 
Artigo 6.º 
(Revogado.) 
Artigo 7.º 
Isenções e reduções emolumentares 
1 - As isenções ou reduções emolumentares que venham a ser criadas após a entrada em vigor do
Regulamento Emolumentar deverão ser inseridas no seu artigo 28.º 
2 - Sempre que sobre o mesmo facto incida mais de uma redução emolumentar é aplicável a que for
mais favorável. 
3 - Mediante protocolo com o IRN, I. P., podem ser estabelecidos montantes e formas de pagamento
específicos para pedidos de certidão. 
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(Redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 99/2010, de 2 de Setembro. 
Artigo 8.º 
Atos gratuitos 
1 - São gratuitas as certidões, fotocópias, informações e outros documentos de caráter probatório,
bem como o acesso e consultas a bases de dados, solicitadas pela Direção-Geral dos Impostos, por
entidades judiciais, bem como por entidades que prossigam fins de investigação criminal. 
2 - É gratuito o acesso às bases de dados registrais e de identificação civil por parte das pessoas
colectivas públicas que integrem o sistema estatístico nacional, com a finalidade de recolha de
informação estatística. 
3 - (Revogado.) 
4 - É gratuito o acesso pela Comissão da Liberdade Religiosa à base de dados do registo de pessoas
colectivas religiosas, efectuado nos termos previstos no respectivo regime. 
5 - É gratuito o acesso pela autoridade eclesiástica proponente à base de dados do registo de pessoas
jurídicas canónicas. 
6 - É gratuito o reconhecimento presencial de assinatura efetuado em declarações ou requerimentos
para fins de atribuição da nacionalidade portuguesa. 
Artigo 9.º 
Aplicação da lei no tempo 
1 - O Regulamento Emolumentar aplica-se a todos os actos requeridos após a sua entrada em vigor. 
2 - Para efeitos do número anterior, nos casos de pedidos de actos apresentados por intermédio dos
notários, nos termos do Decreto-Lei n.º 267/93 de 31 de Julho, é considerado pedido formal do
interessado o apresentado pelo notário no serviço competente. 


REGULAMENTO EMOLUMENTAR DOS REGISTOS E NOTARIADO 


CAPÍTULO I 
Princípios e normas gerais de interpretação


   Artigo 1.º
 Tributação emolumentar


1 - Os actos praticados nos serviços dos registos e do notariado estão sujeitos a tributação
emolumentar, nos termos fixados na tabela anexa, sem prejuízo dos casos de gratuitidade, isenção
ou redução previstos no presente diploma. 
2 - As isenções e reduções emolumentares estabelecidas na lei não abrangem a participação
emolumentar e os emolumentos pessoais devidos aos conservadores, notários e oficiais dos registos e
do notariado pela sua intervenção nos actos.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro
    - DL n.º 99/2010, de 02 de Setembro


 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: DL n.º 324/2007, de 28 de


Setembro
     - 2ª versão: DL n.º 247-B/2008, de 30 de


Dezembro
 


  Artigo 2.º
 Incidência subjectiva


Estão sujeitos a tributação emolumentar todas as pessoas singulares, bem como todas as pessoas
coletivas, independentemente da natureza ou forma jurídica que revistam, designadamente o
Estado, as Regiões Autónomas, as autarquias locais, os fundos e serviços autónomos e as entidades
que integrem o sector empresarial do Estado, das Regiões Autónomas e das autarquias locais.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 209/2012, de 19 de Setembro
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: DL n.º 322-A/2001, de 14 de


Dezembro
 


  Artigo 3.º
 Proporcionalidade


A tributação emolumentar constitui a retribuição dos actos praticados e é calculada com base no
custo efectivo do serviço prestado, tendo em consideração a natureza dos actos e a sua
complexidade.


 


  Artigo 4.º
 Isenções e reduções emolumentares


As normas que prevêem isenções ou reduções emolumentares vigoram por um período de quatro
anos, se não tiverem previsto outro mais curto, salvo quando, tendo em consideração a sua natureza,
lhes seja atribuído um carácter estrutural.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: DL n.º 322-A/2001, de 14 de
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   - DL n.º 194/2003, de 23 de Agosto
 


Dezembro
 


  Artigo 5.º
 Interpretação e integração de lacunas


1 - As disposições tabelares não admitem interpretação extensiva, nem integração analógica. 
2 - Em caso de dúvida sobre o emolumento devido, cobrar-se-á sempre o menor.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 194/2003, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: DL n.º 322-A/2001, de 14 de


Dezembro
 


  Artigo 6.º
 Publicidade


As tabelas emolumentares devem ser afixadas nos serviços em local visível e acessível à generalidade
dos utentes.


 


CAPÍTULO II 
SECÇÃO I 
Normas gerais de aplicação


   Artigo 7.º
 Actos com valor representado em moeda sem curso legal


Sempre que o acto seja representado em moeda sem curso legal em Portugal, os emolumentos são
calculados segundo o último câmbio oficial publicado à data da feitura do acto.


 


  Artigo 8.º
 Preparos


(Revogado pelo Decreto-Lei n.º 99/2010, de 2 de Setembro).
 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 122/2009, de 21 de Maio
    - DL n.º 99/2010, de 02 de Setembro


 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: DL n.º 322-A/2001, de 14 de


Dezembro
     - 2ª versão: DL n.º 122/2009, de 21 de Maio


 
  Artigo 9.º


 Emolumentos pessoais e outros encargos


1 - Para além dos emolumentos devidos pela prática dos actos, os conservadores e notários podem
ainda cobrar emolumentos pessoais destinados a remunerar o seu estudo e preparação, em função do
grau de complexidade, bem como a realização dos actos fora das instalações do serviço ou fora das
horas regulamentares. 
2 - Aos encargos previstos no número anterior acresce o reembolso das despesas comprovadamente
efectuadas pelos funcionários, imprescindíveis à prática dos actos, com excepção das despesas de
correio e de outras a definir por despacho do director-geral dos Registos e do Notariado. 
3 - Os encargos referidos nos números anteriores que sejam eventualmente devidos pela prática de
actos previstos neste decreto-lei são pagos pelo Instituto dos Registos e do Notariado (IRN, I. P.) 
4 – (Revogado.)


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 194/2003, de 23 de Agosto
    - DL n.º 8/2007, de 17 de Janeiro


    - DL n.º 324/2007, de 28 de Setembro
    - DL n.º 116/2008, de 04 de Julho


    - DL n.º 201/2015, de 17 de Setembro
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: DL n.º 322-A/2001, de 14 de


Dezembro
     - 2ª versão: DL n.º 194/2003, de 23 de


Agosto
     - 3ª versão: DL n.º 8/2007, de 17 de Janeiro


     - 4ª versão: DL n.º 324/2007, de 28 de
Setembro


     - 5ª versão: DL n.º 73/2008, de 16 de Abril
     - 6ª versão: DL n.º 116/2008, de 04 de


Julho
 


SECÇÃO II 
Actos de registo civil e da nacionalidade


   Artigo 10.º
 Actos gratuitos


1 - São gratuitos os seguintes actos e processos: 
a) Assento de nascimento ocorrido em território português ou em unidade de saúde no estrangeiro,
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ao abrigo de protocolo celebrado com o Estado Português; 
b) Assento de declaração de maternidade ou de perfilhação; 
c) Assento de casamento civil ou católico urgente; 
d) Assento de óbito ou depósito do certificado médico de morte fetal; 
e) (Revogada pelo Decreto-Lei n.º 324/2007, de 28 de Setembro); 
f) Assento de transcrição de nascimento lavrado no estrangeiro, perante autoridade estrangeira,
respeitante a indivíduo a quem seja atribuída a nacionalidade portuguesa ou que a adquira; 
g) Declaração atributiva da nacionalidade portuguesa, para inscrição de nascimento ocorrido no
estrangeiro, ou declaração para fins de atribuição da referida nacionalidade, bem como os
documentos necessários para tais fins, desde que referentes a menor; 
h) Assento de nascimento ocorrido no estrangeiro, atributivo da nacionalidade portuguesa, ou registo
de atribuição da referida nacionalidade, desde que referentes a menor; 
i) Declaração para aquisição da nacionalidade, nos termos dos artigos 30.º e 31.º da Lei n.º 37/81, de
3 de Outubro; 
j) Registo da declaração para aquisição da nacionalidade, nos termos dos artigos referidos na alínea
anterior, e registos oficiosos lavrados nos termos do artigo 33.º da Lei n.º 37/81, de 3 de Outubro,
bem como os procedimentos e documentos necessários para uns e outros; 
l) Assento de transcrição de declaração de maternidade, de perfilhação ou de óbito lavrado no
estrangeiro, perante autoridade estrangeira, respeitante a nacional português; 
m) Assento de transcrição ou integração de actos de registo lavrados pelos órgãos especiais do
registo civil; 
n) Registo previsto no n.º 1 do artigo 1.º de Decreto-Lei n.º 249/77, de 14 de Junho, bem como os
documentos e processos a ele respeitantes; 
o) Assentos de factos obrigatoriamente sujeitos a registo requeridos pelas autoridades judiciais,
quando os respectivos encargos não puderem ser cobrados em regra de custas; 
p) Reconstituição de acto ou processo; 
q) Processo de impedimento de casamento; 
r) Processo de sanação de anulabilidade do casamento por falta de testemunhas; 
s) Certidões a que se referem o n.º 2 do artigo 189.º, a alínea g) do n.º 1 do artigo 210.º-F, os n.os 5
a 7 do artigo 215.º e a alínea e) do n.º 1 do artigo 272.º-B do Código do Registo Civil; 
t) Certidões, fotocópias e comunicações que decorram do cumprimento de obrigações previstas no
Código do Registo Civil, no Regulamento da Nacionalidade Portuguesa e em legislação avulsa
aplicável ao registo civil e da nacionalidade e que não devam entrar em regra de custas; 
u) Certidões requeridas para fins de assistência ou beneficência, incluindo a obtenção de pensões do
Estado ou das autarquias locais; 
v) (Revogada pelo Decreto-Lei n.º 324/2007, de 28 de Setembro); 
x) Certidões requeridas para instrução de processo de adopção; 
z) Certidões requeridas pelos tribunais, sinistrados ou seus familiares para instrução de processo
emergente de acidente de trabalho; 
aa) Assentos, certidões ou quaisquer outros actos ou documentos que tenham de ser renovados,
substituídos ou rectificados, em consequência de os anteriores se mostrarem afectados de vício,
irregularidade ou deficiência imputáveis aos serviços; 
ab) Conferência de fotocópias, nos termos do Decreto-Lei n.º 30/2000, de 13 de Março. 
ac) Procedimento de aquisição de nacionalidade a quem foi identificado como português por erro
imputável à administração. 
2 - São, ainda, gratuitos os actos de registo e os documentos necessários à instrução dos processos de
atribuição do estatuto de igualdade luso-brasileiro contido no Tratado de Amizade, Cooperação e
Consulta, de 22 de Abril de 2000. 
3 - Beneficiam ainda de gratuitidade dos actos de registo civil ou de nacionalidade, dos processos e
declarações que lhes respeitem, dos documentos necessários e processos relativos ao suprimento
destes, bem como das certidões requeridas para quaisquer fins, os indivíduos que provem a sua
insuficiência económica pelos seguintes meios: 
a) Documento emitido pela competente autoridade administrativa; 
b) Declaração passada por instituição pública de assistência social onde o indivíduo se encontre
internado. 
4 - Para efeitos do disposto no número anterior, nos actos, processos e procedimentos requeridos por
mais de uma pessoa em que apenas um dos requerentes beneficie de gratuitidade, é devido pelo
requerente não beneficiário o pagamento de metade do emolumento previsto para o acto ou
processo.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 194/2003, de 23 de Agosto
    - DL n.º 237-A/2006, de 14 de Dezembro


    - DL n.º 324/2007, de 28 de Setembro
    - DL n.º 99/2010, de 02 de Setembro


    - DL n.º 201/2015, de 17 de Setembro
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: DL n.º 322-A/2001, de 14 de


Dezembro
     - 2ª versão: DL n.º 194/2003, de 23 de


Agosto
     - 3ª versão: DL n.º 237-A/2006, de 14 de


Dezembro
     - 4ª versão: DL n.º 324/2007, de 28 de


Setembro
     - 5ª versão: DL n.º 99/2010, de 02 de


Setembro
 


SECÇÃO III 
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Actos notariais
   Artigo 11.º


 Unidade e pluralidade de actos


1 - Quando uma escritura contiver mais de um acto, cobram-se por inteiro os emolumentos devidos
por cada um deles. 
2 - Há pluralidade de actos sempre que a denominação correspondente a cada um dos negócios
jurídicos cumulados for diferente, ou quando os respectivos sujeitos activos e passivos não forem os
mesmos. 
3 - Não são considerados novos actos: 
a) As intervenções, aquiescências e renúncias de terceiro, necessárias à plenitude dos efeitos
jurídicos ou à perfeição do acto a que respeitem; 
b) As garantias entre os mesmos sujeitos; 
c) As garantias a obrigações constituídas por sociedades, agrupamentos complementares de empresas
e agrupamentos europeus de interesse económico prestadas pelos sócios e pelos membros dos
agrupamentos no mesmo instrumento em que a dívida tenha sido contraída. 
4 - Contar-se-ão como um só acto, tributado pelo emolumento de maior valor previsto para os actos
cumulados: 
a) A venda e a cessão onerosa entre os mesmos sujeitos; 
b) O arrendamento e o aluguer, bem como o contrato misto de locação e parceria, entre os mesmos
sujeitos e pelo mesmo prazo; 
c) A dissolução de sociedades e a liquidação ou partilha do respectivo património; 
d) A aquiescência recíproca entre os cônjuges ou a aquiescência conjunta do marido e mulher, para
actos lavrados ou a lavrar noutro instrumento; 
e) A outorga de poderes de representação ou o seu substabelecimento por marido e mulher,
contanto que o representante seja o mesmo; 
f) As diversas garantias de terceiros a obrigações entre os mesmos sujeitos prestadas no título em
que estão constituídas, sem prejuízo do disposto na alínea c) do número anterior; 
g) As diversas garantias a obrigações entre os mesmos sujeitos em título posterior àquele em que
estas foram constituídas; 
h) As partilhas de heranças em que sejam autores marido e mulher; 
i) As diversas notificações para efeitos do artigo 99.º do Código do Notariado, quando efectuadas no
mesmo local. 
5 - O disposto nos números anteriores é igualmente aplicável aos instrumentos avulsos que
contenham mais de um acto.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 194/2003, de 23 de Agosto
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: DL n.º 322-A/2001, de 14 de


Dezembro
 


  Artigo 12.º
 Actos gratuitos


1 - São gratuitos os seguintes actos: 
a) Rectificação resultante de erro imputável ao notário ou de inexactidão proveniente de deficiência
de título emitido pelos serviços dos registos e notariado; 
b) Sanação e revalidação de actos notariais; 
c) Conferência de fotocópias, nos termos do Decreto-Lei n.º 30/2000, de 13 de Março. 
2 - São igualmente gratuitas as certidões, fotocópias, informações e comunicações que decorram do
cumprimento de obrigações legais e que não devam entrar em regra de custas.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 194/2003, de 23 de Agosto
    - DL n.º 201/2015, de 17 de Setembro


 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: DL n.º 322-A/2001, de 14 de


Dezembro
     - 2ª versão: DL n.º 194/2003, de 23 de


Agosto
 


SECÇÃO IV 
Actos de registo predial


   Artigo 13.º
 Acto único relativo a diversos prédios


São considerados como um acto único, para efeitos emolumentares, as inscrições ou os
averbamentos a inscrições lavradas em fichas diversas para o registo do mesmo facto.


 


  Artigo 14.º
 Actos gratuitos


1 - São gratuitos os seguintes actos de registo: 
a) Averbamentos à descrição de alterações toponímicas, matriciais e de outros factos não
dependentes da vontade dos interessados, cujo registo seja imposto pela lei; 
b) Averbamentos a que se referem os artigos 98.º, n.º 3, e 101.º, n.os 4 e 5, do Código do Registo
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Predial; 
c) Averbamentos a que se referem os n.os 6 a 8 e 10 do artigo 92.º e o artigo 149.º do Código do
Registo Predial; 
d) Averbamentos de actualização dos registos por efeito da redenominação automática dos valores
monetários; 
e) Averbamentos do acto declarativo de utilidade pública, nos casos de expropriação de bens
destinados a integrar o domínio público do Estado, quando requeridos por entidades públicas. 
f) (Revogado.) 
2 - São ainda gratuitos os seguintes actos: 
a) Rectificação de actos de registo ou documentos, resultante de erro ou inexactidão proveniente de
deficiência dos títulos emitidos pelos serviços dos registos e do notariado; 
b) Conferência de fotocópias, nos termos do Decreto-Lei n.º 30/2000, de 13 de Março; 
c) Certidões, fotocópias, informações e comunicações que decorram do cumprimento de obrigações
legais e que não devam entrar em regra de custas; 
d) A recusa e a desistência de atos de registo quando o facto já se encontrar registado.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 194/2003, de 23 de Agosto
    - DL n.º 73/2008, de 16 de Abril


    - DL n.º 116/2008, de 04 de Julho
    - DL n.º 185/2009, de 12 de Agosto
    - DL n.º 99/2010, de 02 de Setembro


    - DL n.º 209/2012, de 19 de Setembro
    - DL n.º 201/2015, de 17 de Setembro
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: DL n.º 322-A/2001, de 14 de


Dezembro
     - 2ª versão: DL n.º 194/2003, de 23 de


Agosto
     - 3ª versão: DL n.º 116/2008, de 04 de


Julho
     - 4ª versão: DL n.º 185/2009, de 12 de


Agosto
     - 5ª versão: DL n.º 99/2010, de 02 de


Setembro
     - 6ª versão: DL n.º 209/2012, de 19 de


Setembro
 


SECÇÃO V 
Actos de registo comercial


   Artigo 15.º
 Actos gratuitos


1 - São gratuitos os seguintes actos: 
a) Averbamentos a que se refere o artigo 69.º, n.º 4, do Código do Registo Comercial; 
b) Averbamentos a que se referem o n.º 4 do artigo 65.º e o artigo 112.º do Código do Registo
Comercial; 
c) Averbamentos de actualização dos registos por efeito da redenominação automática dos valores
monetários. 
d) Inscrição de cancelamento da matrícula; 
e) Averbamento de declaração de perda do direito ao uso de firma ou denominação. 
f) Averbamentos de actualização da sede, de situação de estabelecimento principal e de outras
inscrições, quanto à residência ou sede dos sujeitos que nelas figuram, quando a actualização
respeite a alterações toponímicas não dependentes da vontade dos interessados; 
g) Os registos realizados oficiosamente nos termos do artigo 67.º-A do Código do Registo Comercial; 
h) (Revogada.) 
2 - São ainda gratuitos os seguintes actos: 
a) Rectificação de actos de registo ou documentos, resultante de erro ou inexactidão proveniente de
deficiência dos títulos emitidos pelos serviços dos registos e do notariado; 
b) Rectificação dos actos de registo de alteração de firma ou denominação efectuados na sequência
da emissão de novo certificado de admissibilidade de firma ou denominação determinado por
aprovação indevida dos serviços ou assim considerada por decisão judicial; 
c) Conferência de fotocópias, nos termos do Decreto-Lei n.º 30/2000, de 13 de Março; 
d) Certidões, fotocópias, informações e comunicações que decorram do cumprimento de obrigações
legais e que não devam entrar em regra de custas; 
e) (Revogada.) 
f) (Revogada.) 
g) (Revogada.) 
h) (Revogada.)


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 194/2003, de 23 de Agosto
    - DL n.º 111/2005, de 08 de Julho


    - DL n.º 76-A/2006, de 29 de Março
    - DL n.º 8/2007, de 17 de Janeiro


    - DL n.º 20/2008, de 31 de Janeiro
    - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: DL n.º 322-A/2001, de 14 de


Dezembro
     - 2ª versão: DL n.º 194/2003, de 23 de


Agosto
     - 3ª versão: DL n.º 111/2005, de 08 de


Julho
     - 4ª versão: DL n.º 76-A/2006, de 29 de


Março
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   - DL n.º 209/2012, de 19 de Setembro
    - DL n.º 201/2015, de 17 de Setembro
 


    - 5ª versão: DL n.º 8/2007, de 17 de Janeiro
     - 6ª versão: DL n.º 20/2008, de 31 de


Janeiro
     - 7ª versão: DL n.º 247-B/2008, de 30 de


Dezembro
     - 8ª versão: DL n.º 209/2012, de 19 de


Setembro
 


SECÇÃO VI 
Actos de registo de navios


   Artigo 16.º
 Actos gratuitos


São gratuitos os seguintes actos: 
a) Averbamentos de actualização dos registos por efeito da redenominação automática dos valores
monetários; 
b) Rectificação de actos de registo ou documentos, resultante de erro ou inexactidão proveniente de
deficiência dos títulos emitidos pelos serviços dos registos e do notariado; 
c) Emissão de novo certificado de admissibilidade de firma ou denominação determinada por
aprovação indevida dos serviços ou assim considerada por decisão judicial; 
d) Certidões, fotocópias, informações e comunicações que decorram do cumprimento de obrigações
legais e que não devam entrar em regra de custas; 
e) (Revogado.)


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 194/2003, de 23 de Agosto
    - DL n.º 185/2009, de 12 de Agosto
    - DL n.º 99/2010, de 02 de Setembro


    - DL n.º 201/2015, de 17 de Setembro
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: DL n.º 322-A/2001, de 14 de


Dezembro
     - 2ª versão: DL n.º 194/2003, de 23 de


Agosto
     - 3ª versão: DL n.º 185/2009, de 12 de


Agosto
     - 4ª versão: DL n.º 99/2010, de 02 de


Setembro
 


SECÇÃO VII 
Actos de Registo Nacional de Pessoas Colectivas


   Artigo 16.º-A
 Actos gratuitos


São gratuitos os seguintes actos: 
a) Actualização dos registos por efeito da redenominação automática dos valores monetários; 
b) Rectificação de actos de registo ou documentos resultante de erro ou inexactidão proveniente de
deficiência dos títulos emitidos pelos serviços dos registos e do notariado; 
c) Emissão de novo certificado de admissibilidade de firma ou denominação determinada por
aprovação indevida dos serviços ou assim considerada por decisão judicial; 
d) Alteração do código de actividade económica (CAE); 
e) Conferência de fotocópias, nos termos do Decreto-Lei n.º 30/2000, de 13 de Março; 
f) Certidões, fotocópias, informações e comunicações que decorram do cumprimento de obrigações
legais e que não devam entrar em regra de custas.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro
    - DL n.º 201/2015, de 17 de Setembro


 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Rectif. n.º 11-I/2003, de 30 de


Setembro
     - 2ª versão: DL n.º 247-B/2008, de 30 de


Dezembro
 


SECÇÃO VIII 
Actos de Registo de Automóveis


   Artigo 16.º-B
 Actos gratuitos


1 - São gratuitos os seguintes atos: 
a) Cancelamento dos ónus ou encargos que caducam nos termos do n.º 2 do artigo 824.º do Código
Civil, na sequência de transmissão em processo de execução ou de insolvência; 
b) Cancelamento oficioso do registo de propriedade, em virtude de cancelamento da matrícula; 
c) Actualização dos registos, por efeito da redenominação automática dos valores monetários. 
d) Averbamentos de actualização das inscrições, quanto à residência ou sede dos sujeitos que nelas
figuram, quando a actualização respeite a alterações toponímicas não dependentes da vontade dos
interessados. 
e) (Revogado.) 
2 - São ainda gratuitos os seguintes actos: 
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a) Rectificação de actos de registo ou documentos resultante de inexactidão proveniente de
deficiência dos títulos emitidos pelos serviços dos registos e do notariado; 
b) Conferência de fotocópias, nos termos do Decreto-Lei n.º 30/2000, de 13 de Março; 
c) Certidões, fotocópias, informações e comunicações que decorram do cumprimento de obrigações
legais e que não devam entrar em regra de custas.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 8/2007, de 17 de Janeiro
    - DL n.º 20/2008, de 31 de Janeiro
    - DL n.º 185/2009, de 12 de Agosto
    - DL n.º 99/2010, de 02 de Setembro


    - DL n.º 209/2012, de 19 de Setembro
    - DL n.º 201/2015, de 17 de Setembro
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: Rectif. n.º 11-I/2003, de 30 de


Setembro
     - 2ª versão: DL n.º 8/2007, de 17 de Janeiro


     - 3ª versão: DL n.º 20/2008, de 31 de
Janeiro


     - 4ª versão: DL n.º 185/2009, de 12 de
Agosto


     - 5ª versão: DL n.º 99/2010, de 02 de
Setembro


     - 6ª versão: DL n.º 209/2012, de 19 de
Setembro


 
SECÇÃO IX 
Actos de identificação civil


   Artigo 17.º
 Actos gratuitos


São gratuitos os seguintes actos: 
a) (Revogada.) 
b) A emissão do bilhete de identidade quando o requerente comprove insuficiência económica ou se
encontre internado em instituição de assistência ou de beneficência; 
c) (Eliminado.) 
d) Rectificação de actos de registo ou documentos resultante de erro ou inexactidão proveniente de
deficiência dos títulos emitidos pelos serviços dos registos e do notariado.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 194/2003, de 23 de Agosto
    - DL n.º 209/2012, de 19 de Setembro


 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: DL n.º 322-A/2001, de 14 de


Dezembro
     - 2ª versão: DL n.º 194/2003, de 23 de


Agosto
 


CAPÍTULO III 
Tabelamento dos actos 
SECÇÃO I 
Registo civil e nacionalidade


   Artigo 18.º
 Emolumentos do registo civil e de nacionalidade


... Em euros 
1 - Assento de transcrição de qualquer ato lavrado nos termos do n.º 4 do artigo 6.º do Código do
Registo Civil - (euro) 180. 
2 - Nacionalidade: 
2.1 - Atribuição: 
2.1.1 - Procedimento de inscrição de nascimento ocorrido no estrangeiro ou de atribuição da
nacionalidade portuguesa referentes a maior, incluindo os autos de redução a escrito das declarações
verbais prestadas para esse efeito, os respectivos registos e documentos oficiosamente obtidos -
(euro) 175. 
2.2 - Aquisição: 
2.2.1 - Procedimento de aquisição da nacionalidade por efeito da vontade, por adoção ou por
naturalização referentes a maiores, incluindo o auto de redução a escrito das declarações verbais
prestadas para esse efeito, o respetivo registo e documentos oficiosamente obtidos - (euro) 250; 
2.2.2 - Procedimento de aquisição da nacionalidade por efeito da vontade ou por naturalização
referentes a incapaz, incluindo o auto de redução a escrito das declarações verbais prestadas para
esse efeito, o respetivo registo e documentos oficiosamente obtidos - (euro) 200; 
2.3 - Perda: 
2.3.1 - Procedimento de perda da nacionalidade, incluindo a redução a escrito da declaração verbal
prestada para esse efeito, o respetivo registo e documentos oficiosamente obtidos - (euro) 150; 
2.4 - Em caso de indeferimento liminar, os emolumentos previstos nos números anteriores são
devidos na sua totalidade. 
3.1 - Processo e registo de casamento - (euro) 120; 
3.2 - Processo e registo de casamento não urgente celebrado, a pedido das partes, fora da
conservatória ou nesta, mas fora do horário de funcionamento dos serviços ou em sábado, domingo
ou dia feriado com o transporte assegurado pelos interessados ou com acordo estabelecido com os
interessados relativamente às despesas de transporte - (euro) 200; 
3.3 - (Revogado.) 
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3.4 - Os emolumentos previstos nos números anteriores incluem, consoante os casos: 
a) A organização do processo de casamento; 
b) (Revogada.) 
c) A declaração de dispensa de prazo internupcial; 
d) A declaração de consentimento para casamento de menores; 
e) (Revogada.) 
f) (Revogado.) 
g) Os certificados previstos nos artigos 146.º e 163.º do Código do Registo Civil; 
h) O assento de casamento ou o assento de transcrição de casamento lavrado no estrangeiro, perante
autoridade estrangeira, respeitante a nacional português. 
3.4.1 - Processo de suprimento da certidão de registo para efeitos de casamento, por cada - (euro)
100; 
3.4.2 - Processo de dispensa de impedimentos matrimoniais - (euro) 60; 
3.4.3 - Processo de suprimento de autorização para casamento de menores - (euro) 60; 
3.5 - Os emolumentos previstos nos n.os 3.1 e 3.2 são devidos à conservatória organizadora do
processo de casamento, ainda que um ou mais dos restantes atos previstos no número anterior sejam
promovidos ou efetuados noutras conservatórias. 
4 - Convenções antenupciais, a sua alteração ou revogação, se for convencionado um dos regimes
tipo previstos no Código Civil - (euro) 100. 
§ 1.º (Revogado.) 
a) (Revogada.) 
b) (Revogada.) 
c) (Revogada.) 
§ 2.º (Revogado.) 
4.1 - Convenções antenupciais, a sua alteração ou revogação, se for convencionado um regime
atípico de bens - (euro) 160; 
4.2 - Pelo registo da convenção ou da sua alteração efetuada perante entidade diversa de
conservatória do registo civil - (euro) 30. 
5 - Processos de justificação judicial e administrativa, quando requeridos pelos interessados - (euro)
100; 
5.1 - Retificações por simples despacho de irregularidades ou deficiências não imputáveis aos
serviços - (euro) 40. 
6 - Processos especiais e procedimentos perante o conservador: 
6.1 - Processos de divórcio e de separação de pessoas e bens por mútuo consentimento - (euro) 280. 
§ 1.º O emolumento previsto neste número inclui: 
a) (Revogada.) 
b) (Revogada.) 
c) (Revogada.) 
d) A autorização de uso de apelidos do ex-cônjuge. 
§ 2.º (Revogado.) 
§ 3.º (Revogado.) 
6.2 - Processos de divórcio e de separação de pessoas e bens integrando a partilha e o registo do
património conjugal - (euro) 625; 
6.2.1 - Partilha e registo do património conjugal - (euro) 375; 
6.2.2 - O emolumento devido pelos processos previstos nos n.os 6.2 e 6.2.1 inclui todos os registos de
bens móveis ou participações sociais, bem como o registo de aquisição dos bens imóveis adjudicados
a um dos partilhantes, e a ele acresce: 
a) Pelo eventual registo de aquisição de bens imóveis a favor do outro partilhante - (euro) 125; 
b) Por cada bem, além do primeiro, adjudicado a cada partilhante, (euro) 30 por imóvel, quota ou
participação social, (euro) 20 por cada bem móvel, ou (euro) 15 tratando-se de bem a que se refere
o n.º 1.6 do artigo 25.º do presente Regulamento, até ao limite de (euro) 30 000. 
6.2.3 - Pela retificação ao documento que titule o procedimento de erro não imputável aos serviços -
(euro) 100; 
6.3 - Procedimento de conversão de separação em divórcio ou acordo de reconciliação - (euro) 100; 
6.4 - Processo de alteração de nome - (euro) 200. 
6.5 - Procedimento de privação do direito ao uso de apelidos do outro cônjuge - (euro) 75; 
6.6 - Procedimento de autorização de uso de apelidos do ex-cônjuge, em virtude de divórcio - (euro)
75; 
6.7 - Procedimento de atribuição de alimentos a filhos maiores ou emancipados - (euro) 120; 
6.8 - Procedimento de atribuição de casa de morada de família - (euro) 120; 
6.9 - Procedimento de alteração de acordos - (euro) 100. 
§ 1.º (Revogado.) 
a) (Revogada.) 
b) (Revogada.) 
§ 2.º (Revogado.) 
6.10 - Procedimento simplificado de sucessão hereditária: 
6.10.1 - Habilitação de herdeiros - (euro) 150; 
6.10.2 - Habilitação de herdeiros e registo dos bens integrados em herança indivisa ou de transmissão
de bens - (euro) 375; 
6.10.3 - Habilitação de herdeiros e partilha e registo dos bens partilhados - (euro) 425; 
6.10.4 - Pela partilha e registo dos bens partilhados - (euro) 375; 
6.10.5 - O valor fixado para o processo previsto no n.º 6.10.2 inclui todos os registos de bens imóveis,
móveis ou participações sociais e a ele acresce por cada bem, além do primeiro, (euro) 30 por
imóvel, quota ou participação social, (euro) 20 por cada bem móvel, ou (euro) 15 tratando-se de
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bem a que se refere o n.º 1.6 do artigo 25.º do presente Regulamento, até ao limite de (euro) 30
000. 
6.10.5.1 - O emolumento devido pelos processos previstos nos n.os 6.10.3 e 6.10.4 inclui todos os
registos de bens móveis ou participações sociais, bem como o registo de aquisição dos bens imóveis
adjudicados a um dos partilhantes, e a ele acresce: 
a) Por cada registo de aquisição de bens imóveis - (euro)125; 
b) Por cada bem, além do primeiro, adjudicado a cada partilhante (euro) 30 por imóvel, quota ou
participação social, (euro) 20 por cada bem móvel, ou (euro) 15 tratando-se de bem a que se refere
o artigo 25.º, n.º 1.6, do presente Regulamento, até ao limite de (euro) 30 000; 
6.10.5.2 - Aos emolumentos previstos nos n.os 6.10.1 a 6.10.4, acresce (euro) 50 quando o
procedimento titule as habilitações de herdeiros de marido e mulher, ou a partilha das respetivas
heranças; 
6.10.6 - (Revogado.) 
6.10.7 - (Revogado.) 
6.10.8 - Pela retificação ao documento que titule o procedimento de erro não imputável aos serviços
- (euro) 100; 
6.11 - Processo de suprimento de certidão de registo quando requerido ao abrigo do artigo 270.º do
Código do Registo Civil - (euro) 100; 
6.12 - Procedimento de mudança de sexo e correspondente alteração de nome próprio - (euro) 200; 
6.13 - Pela desistência ou não conclusão de atos, processos e procedimentos previstos no presente
artigo, por motivos imputáveis às partes é devido metade do emolumento previsto; 
6.14 - Por cada consulta efetuada a bases de dados dos registos no âmbito dos processos previstos
nos n.os 6.1, 6.2, 6.2.1 e 6.10 é devido valor igual ao valor mais baixo previsto para a emissão de
certidão online, ou em papel caso aquela não exista, relativa a cada espécie de registo; 
6.14.1 - O valor previsto nos termos do número anterior é devido ainda que o prédio não esteja
descrito; 
6.14.2 - O disposto nos números anteriores só é aplicável se inexistir código de acesso válido a
certidão permanente e não for apresentada pelos interessados a correspondente certidão em suporte
de papel e determina a entrega de chave de acesso à certidão permanente ou a correspondente
certidão em suporte de papel. 
7 - Certidões, certificados e fotocópias: 
7.1 - Certidões: 
7.1.1 - Certidão de registo - (euro) 20; 
7.1.1.1 - Certidão de documento ou de processos, até 10 páginas - (euro) 30; 
7.1.1.1.1 - Por cada página a mais, (euro) 1, até ao limite de (euro) 150; 
7.1.2 - Certidão para fins de abono de família ou segurança social - (euro) 10. 
§ único. As certidões referidas neste número devem mencionar o fim a que se destinam, único para
que podem ser utilizadas. 
7.1.3 - Certidão negativa de registo - (euro) 25; 
7.1.4 - (Revogado.) 
7.2 - Certificado de nacionalidade - (euro) 50; 
7.3 - Fotocópia não certificada, por cada página ou fracção - (euro) 1. 
7.4 - Pela emissão de certificado relativo a processo ou procedimento não concluído por motivo
imputável às partes - (euro) 50; 
7.5 – (Revogado.) 
8 - (Revogado.) 
9 - Consulta de nome - (euro) 50; 
9.1 - Consulta de nome que envolva a emissão de parecer onomástico - (euro) 75. 
10 - Registo central de escrituras e testamentos: 
10.1 - Transcrição de escritura ou testamento outorgado no estrangeiro - (euro) 45; 
10.2 - Boletim de informação ou certidão referente à existência de escritura ou testamento - (euro)
25. 
11 - Os emolumentos devidos pela prática dos atos previstos neste artigo integram os emolumentos
pessoais eventualmente devidos, a pagar pelo IRN, I. P. 
12 – (Revogado.) 
13 - Acesso eletrónico e informação para fins de investigação científica, genealógica e de dados
estatísticos, bem como para quaisquer outros legalmente admissíveis. 
13.1 - Acesso à base de dados do registo civil ou da identificação civil: 
13.1.1 - Pelo acesso electrónico mensal, com assinatura obrigatoriamente feita por período mínimo
de um ano - (euro) 250; 
13.1.2 - Pelo acesso electrónico para fins de investigação científica ou genealógica, por cada período
de três horas de consulta - (euro) 20; 
13.1.3 - Pelo acesso à informação em suporte de papel para fins de investigação científica ou
genealógica, por cada hora de consulta - (euro) 10; 
13.2 - Acesso à base de dados do registo civil ou da identificação civil, sem identificação de pessoas
e para fins estatísticos: 
13.2.1 - Pelo acesso a informação disponível a nível nacional - (euro) 100; 
13.2.2 - Pelo acesso a informação disponível a nível concelhio - (euro) 30; 
13.3 - Prestação de informação para fins de investigação científica e de dados estatísticos ou outros
legalmente admissíveis, que requeira acesso à base de dados do registo civil ou da identificação civil:
13.3.1 - O emolumento devido pela prestação de informação para fins de investigação científica ou
de estatística que requeira um tratamento informático especial é o correspondente ao custo efectivo
do serviço, acrescido de 10 /prct. desse montante. 
13.3.2 - Pela prestação de informação para outros fins legalmente admissíveis: 
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13.3.2.1 - Relativa a cada pessoa - (euro) 0,10; 
13.3.2.2 - Por listagem fornecida pelo IRN, I. P., semestralmente - (euro) 100; 
13.3.2.3 - Por listagem fornecida pelo IRN, I. P., anualmente - (euro) 200; 
13.4 – (Revogado.) 
13.5 – (Revogado.)


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 194/2003, de 23 de Agosto
    - DL n.º 76-A/2006, de 29 de Março
    - DL n.º 237-A/2006, de 14 de Dezembro


    - DL n.º 324/2007, de 28 de Setembro
    - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


    - DL n.º 99/2010, de 02 de Setembro
    - DL n.º 209/2012, de 19 de Setembro
    - DL n.º 201/2015, de 17 de Setembro
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: DL n.º 322-A/2001, de 14 de


Dezembro
     - 2ª versão: DL n.º 194/2003, de 23 de


Agosto
     - 3ª versão: DL n.º 76-A/2006, de 29 de


Março
     - 4ª versão: DL n.º 237-A/2006, de 14 de


Dezembro
     - 5ª versão: DL n.º 324/2007, de 28 de


Setembro
     - 6ª versão: DL n.º 247-B/2008, de 30 de


Dezembro
     - 7ª versão: DL n.º 99/2010, de 02 de


Setembro
     - 8ª versão: DL n.º 209/2012, de 19 de


Setembro
 


  Artigo 18.º-A
 Emolumentos do Certificado Sucessório Europeu


1 - Pelo pedido de emissão do certificado sucessório europeu - (euro) 200; 
1.1 - Pela desistência ou não conclusão do procedimento para emissão do certificado sucessório
europeu, por motivos imputáveis ao requerente é devido metade do emolumento previsto. 
1.2 - Pela retificação, modificação ou revogação do certificado por erro não imputável aos serviços,
e respetivo averbamento - (euro) 100; 
1.3 - Pela emissão de documento relativo à desistência ou indeferimento do pedido de certificado
sucessório europeu, por motivo imputável às partes - (euro) 50; 
1.4 - Por cada consulta efetuada a bases de dados registais ou de testamentos no âmbito da emissão
do certificado é devido valor igual ao valor mais baixo previsto para a emissão de certidão online, ou
em papel caso aquela não exista, relativa a cada espécie de registo; 
1.5 - O valor previsto no número anterior é devido ainda que o prédio não esteja descrito; 
1.6 - O disposto nos números anteriores só é aplicável se inexistir código de acesso válido a certidão
permanente e não for apresentada pelos interessados a correspondente certidão em suporte papel e
determina a entrega da chave de acesso à certidão permanente ou a correspondente certidão em
suporte de papel. 
2 - Cópias autenticadas: 
2.1 - Por cada cópia autenticada ou sua revalidação - (euro) 35; 
2.2 - A primeira cópia autenticada emitida após a feitura dos atos previstos nos n.os 1 e 1.2 é
gratuita. 
3 - Os emolumentos previstos no presente artigo têm um valor único, incluindo os montantes a pagar
a título de emolumentos pessoais, quando estes sejam devidos. 


Aditado pelo seguinte diploma: Decreto-Lei n.º 201/2015, de 17 de Setembro


  Artigo 19.º
 Destino da receita emolumentar


1 - [Revogado]. 
2 - Em cada procedimento de aquisição da nacionalidade em que o Serviço de Estrangeiros e
Fronteiras (SEF) preste informações, dos emolumentos cobrados pertencem ao SEF (euro) 20.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 237-A/2006, de 14 de Dezembro
    - DL n.º 324/2007, de 28 de Setembro


    - DL n.º 201/2015, de 17 de Setembro
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: DL n.º 322-A/2001, de 14 de


Dezembro
     - 2ª versão: DL n.º 237-A/2006, de 14 de


Dezembro
     - 3ª versão: DL n.º 324/2007, de 28 de


Setembro
 


SECÇÃO II 
Notariado


   Artigo 20.º
 Emolumentos do notariado



http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?tabela=leis&nid=2459&pagina=1&ficha=1
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... Em euros 
1 - Escrituras, testamentos e instrumentos avulsos, com excepção dos de protesto de títulos de
crédito: 
1.1 - Por cada acto titulado em escritura ou instrumento avulso que legalmente a substitua: 
1.1.1 - Compra e venda de imóveis, dação em cumprimento e permuta ... 175 
1.1.2 - Doação, proposta de doação e aceitação de doação ... 175 
1.1.3 - Constituição de propriedade horizontal ou alteração do seu título constitutivo ... 208 
1.1.4 - Constituição do direito de superfície e do direito real de habitação periódica, bem como de
alteração dos respectivos títulos constitutivos ... 208 
1.1.5 - Locação financeira ... 130 
1.1.6 - Hipoteca ou fiança ... 122 
1.1.7 - Mútuo ou abertura de crédito ... 142 
1.1.8 - Reforço de hipoteca ... 100 
1.1.9 - Quitação de dívida ... 100 
1.1.10 - Habilitação ... 146 
1.1.10.1 - Por cada habilitação a mais titulada na mesma escritura ... 73 
1.1.11 - Partilha ... 232 
1.1.12 - Conferência de bens doados ... 155 
1.1.13 - Divisão ... 155 
1.1.14 - Revogação de testamento ... 90 
1.1.15 - Justificação ... 155 
1.1.16 - Constituição de sociedades comerciais e sociedades civis sob a forma comercial ... 77 
1.1.17 - Aumento do capital social ... 84 
1.1.18 - Reduções de capital para cobertura de prejuízos ... 85 
1.1.19 - Outras alterações ao contrato de sociedade, com ou sem aumento ou redução do capital
social ... 167 
1.1.20 - Fusão, cisão ou transformação ... 167 
1.1.21 - Dissolução ... 77 
1.1.22 - Declarativas que apenas reproduzam o pacto social em vigor ... 150 
1.1.23 - Outras ... 110 
1.2 - Aos emolumentos previstos nos n.os 1.1.2 e 1.1.11 acresce (euro) 50 por cada um dos bens
descritos, no máximo de (euro) 800. 
1.3 - Pelo distrate, resolução ou revogação de actos notariais será devido um emolumento
correspondente a 80% do emolumento do respectivo acto, quando outro não estiver expressamente
previsto. 
1.4 - Por cada testamento público, testamento internacional, instrumento de aprovação ou de
abertura de testamento cerrado ... 150 
1.5 - Por quaisquer outros instrumentos avulsos, com excepção dos de protesto de títulos de crédito
... 37 
1.6 - Pelo registo na Conservatória dos Registos Centrais de cada escritura, testamento público,
testamento internacional, instrumento de aprovação, de depósito e abertura de testamento cerrado
... 9 
2 - Instrumentos de protesto de títulos de crédito e levantamento dos títulos: 
2.1 - Por cada instrumento de protesto de títulos de crédito ... 9 
2.2 - Pelo levantamento de cada título antes de protestado ... 9 
3 - Por cada notificação de titular inscrito efectuada nos termos do artigo 99.º do Código do
Notariado ... 45 
4 - Certidões, certificados, extractos para publicação e informações escritas: 
4.1 - Por cada certidão ou certificado, com excepção do de exactidão de tradução (euro) 22. 
4.1.1 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 8/2007, de 17 de Janeiro.) 
4.1.2 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 8/2007, de 17 de Janeiro.) 
4.2 - Pela primeira certidão emitida após a celebração de qualquer testamento ou escritura e
fornecida, dentro do prazo legal, ao testador ou, nos restantes casos, ao interessado a quem for
cobrado o recibo da conta do acto nos termos do artigo 195.º do Código do Notariado,
independentemente do número de páginas ... 5 
4.3 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 8/2007, de 17 de Janeiro.) 
4.4 - Os emolumentos previstos nos números anteriores são acrescidos em 50% se for requerida
urgência para os respectivos actos. 
4.5 - Por cada extracto para publicação ... 23 
4.6 - Por cada página ou fracção de fotocópia não certificada ... 0,50 
4.7 - Pela informação, dada por escrito, referente a registo lavrado no livro de protestos de títulos
de crédito, por cada título ... 9 
5 - Reconhecimentos e termos de autenticação: (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 8/2007, de 17 de
Janeiro.) 
6 - Registo de documentos - por cada registo lavrado no livro a que se refere a alínea f) do n.º 1 do
artigo 7.º do Código do Notariado ... 29 
7 - Actos não realizados: 
7.1 - Pelos actos requisitados que não sejam outorgados por motivos imputáveis às partes será devido
um emolumento correspondente a 80% do emolumento do respectivo acto. 
7.2 - Tratando-se, porém, de escrituras de partilha, doação, proposta de doação ou de aceitação de
doação, ao emolumento previsto no número anterior acresce o emolumento previsto no n.º 1.2
reduzido a metade.


 







29/09/2017 :::DL n.º 322-A/2001, de 14 de Dezembro


http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_print_articulado.php?tabela=leis&artigo_id=&nid=471&nversao=&tabela=leis 15/26


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 194/2003, de 23 de Agosto
    - DL n.º 8/2007, de 17 de Janeiro


 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: DL n.º 322-A/2001, de 14 de


Dezembro
     - 2ª versão: DL n.º 194/2003, de 23 de


Agosto
 


SECÇÃO III 
Registo predial


   Artigo 21.º
 Emolumentos do registo predial


1 - Os emolumentos previstos neste artigo incluem: 
a) A abertura de descrições bem como os averbamentos à descrição que devam ser realizados
oficiosamente ou na dependência de um pedido de registo; 
b) Os averbamentos de conversão em definitivos de registos lavrados como provisórios por natureza,
nos termos do n.º 1 do artigo 92.º do Código do Registo Predial; e 
c) Os emolumentos pessoais, quando devidos. 
1.1 - Acrescem à conta do acto de que dependem, designadamente: 
a) Os emolumentos devidos em função do número de prédios abrangidos pelo facto; 
b) Os emolumentos devidos por actos de realização oficiosa sujeitos a tributação; e 
c) O valor do agravamento emolumentar liquidado pelo cumprimento fora do prazo da obrigação de
registar. 
1.2 - O facto que respeite a diversos prédios é cobrado por inteiro relativamente ao primeiro,
acrescido de (euro) 50 por cada prédio a mais, até ao limite de (euro) 30 000, com exceção dos atos
de anexação a que se refere a verba 2.17 e do ónus de não fracionamento referido na verba 2.18,
casos em que o acréscimo é devido apenas a partir do terceiro prédio. 
1.3 - (Revogado.) 
1.4 - (Revogado.) 
2 - São devidos pelo registo: 
2.1 - De aquisição e de uma ou mais hipotecas, pedidas no mesmo momento - (euro) 500; 
2.2 - (Revogado.) 
2.3 - (Revogado.) 
2.4 - (Revogado.) 
2.5 - (Revogado.) 
2.6 - (Revogado.) 
2.7 - De declaração de insolvência, penhora, arresto, arrolamento ou de providências cautelares não
especificadas - (euro) 100; 
2.8 - (Revogado.) 
2.9 - (Revogado.) 
2.10 - (Revogado.) 
2.11 - (Revogado.) 
2.12 - De outros factos registados por inscrição ou por averbamento previsto no n.º 1 do artigo 101.º
do Código do Registo Predial - (euro) 250; 
2.13 - (Revogado.) 
2.14 - (Revogado.) 
2.15 - Ao emolumento previsto para o registo dos factos que determinem a constituição da
propriedade horizontal, do direito real de habitação periódica, de empreendimentos turísticos e de
operações de transformação fundiária, acresce (euro) 25 por cada descrição subordinada, unidade,
lote ou parcela, até ao limite previsto no n.º 1.2; 
2.16 - O registo de aquisição com base em habilitação de herdeiros, partilha de herança ou do
património conjugal, que abranja vários prédios é cobrado por inteiro quanto ao primeiro prédio,
acrescido de (euro) 30 por cada prédio a mais, até ao limite previsto no n.º 1.2; 
2.16.1 - O disposto no número anterior é aplicável aos averbamentos de transmissão do direito de
algum ou alguns dos titulares da inscrição de bens integrados em herança indivisa; 
2.16.2 - Pelos registos de aquisição com base em partilha da herança ou do património conjugal,
desde que pedidos todos conjuntamente no mesmo momento, é devido o emolumento previsto no n.º
2.12, e a ele acresce: 
a) Por cada registo de aquisição, além do primeiro - (euro) 125; 
b) Por cada prédio a mais, além do primeiro, adjudicado a cada partilhante - (euro) 30; 
2.17 - Pelo acto de transformação fundiária lavrado com base em declaração do interessado que
tenha por fim a anexação ou desanexação - (euro) 250. 
2.18 - De ónus de não fracionamento e de condicionamento da construção - (euro) 125. 
3 - Averbamentos: 
3.1 - Por cada averbamento à descrição de factos que não sejam lavrados na dependência de pedido
de registo ou que não devam ser de lavrar oficiosamente - (euro) 60; 
3.2 - Averbamento à inscrição - (euro) 100. 
3.2.1 - O emolumento previsto na verba anterior é reduzido a metade nos averbamentos de
realização oficiosa e nos averbamentos de factos extintivos; 
3.2.2 - Ao emolumento previsto para os atos de alteração ou de modificação dos factos a que se
refere a verba do n.º 2.15, lavrados por inscrição ou por averbamento previsto no n.º 1 do artigo
101.º do Código do Registo Predial, acresce (euro) 25 por cada descrição subordinada, unidade, lote
ou parcela, criada ou alterada, até ao limite previsto no n.º 1.2; 
3.2.3 - O disposto no número anterior não tem aplicação no caso de mera reprodução de inscrições
ou de averbamentos ou de simples menção de cotas de referência. 
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4 - Processo de justificação, incluindo todos os actos de registo realizados em consequência do
mesmo: 
4.1 - Pelo processo - (euro) 400; 
4.2 - Pela dedução de oposição - (euro) 100. 
4.3 - Se o processo abranger mais do que um prédio, acresce (euro) 50 por cada prédio a mais, até ao
limite previsto no n.º 1.2; 
4.4 - Se o processo tiver em vista apenas o cancelamento de ónus ou encargos - (euro) 250; 
4.5 - No caso de indeferimento liminar do pedido é devolvida a quantia cobrada, com excepção de
valor igual ao da recusa. 
5 - Processo de rectificação incluindo todos os actos de registo realizados em consequência do
mesmo: 
5.1 - Pelo processo - (euro) 250; 
5.2 - Pela dedução de oposição - (euro) 100. 
5.3 - Se a retificação abranger mais do que um prédio, acresce (euro) 50 por cada prédio a mais, até
ao limite previsto no n.º 1.2; 
5.4 - No caso de indeferimento liminar do pedido é devolvida a quantia cobrada, com excepção de
valor igual ao da recusa; 
5.5 - Pela rectificação efectuada ao abrigo dos artigos 124.º e 125.º do Código do Registo Predial, são
devidos os emolumentos correspondentes aos actos de registo realizados em consequência do
mesmo. 
6 - Pela urgência na feitura de cada registo é devido o valor do emolumento correspondente ao acto.
7 - (Revogado.) 
8 - (Revogado.) 
9 - (Revogado.) 
10 - (Revogado.) 
11 - Pela desistência - (euro) 20. 
11.1 - Pela desistência de processo de justificação ou de retificação que não seja de efetuar ao
abrigo dos artigos 124.º e 125.º do Código do Registo Predial - (euro) 100. 
12 - Pela recusa, exceto nos casos abrangidos pelo n.º 8 do artigo 73.º do Código do Registo Predial -
(euro) 50. 
12.1 - Se o emolumento devido pelo ato de registo for inferior ao emolumento previsto no número
anterior, pela recusa é devido o emolumento correspondente ao ato. 
13 - Pelo suprimento oficioso de deficiências que ocorra no âmbito dos n.os 2, 3, 7 ou 8 do artigo
73.º do Código do Registo Predial - (euro) 30. 
14 - Os emolumentos pessoais eventualmente devidos pela prática de actos previstos neste artigo são
pagos pelo Instituto dos Registos e do Notariado, I. P. (IRN, I. P.) 
15 – (Revogado.) 
16 - (Revogado.) 
17 - (Revogado.) 
18 - Depósito de documentos no sítio do registo predial www.predialonline.mj.pt: 
18.1 - De documentos particulares autenticados que titulam atos sujeitos a registo predial nos
termos do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 116/2008, de 4 de julho, incluindo os documentos que os
instruam - (euro) 20; 
18.2 - De documentos de que conste o consentimento do credor ao cancelamento do registo de
hipoteca - (euro) 20; 
18.3 - De documentos depositados posteriormente a associar a um depósito anterior - (euro) 15. 
19 - Renovação de código de acesso que permita a consulta dos documentos referidos no número
anterior: 
19.1 - Pedido efetuado através do endereço www.predialonline.mj.pt - (euro) 5; 
19.2 - Pedido verbalmente num serviço de registo com competência para a prática de atos de registo
predial - (euro) 10. 
20 – (Revogado.) 
21 - Pelo procedimento extraordinário de regularização da situação jurídico-registral dos bens do
Estado, dos institutos públicos, das regiões autónomas e das autarquias locais - (euro) 550,00.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 194/2003, de 23 de Agosto
    - Rectif. n.º 11-I/2003, de 30 de Setembro


    - DL n.º 76-A/2006, de 29 de Março
    - DL n.º 263-A/2007, de 23 de Julho
    - DL n.º 73/2008, de 16 de Abril


    - DL n.º 116/2008, de 04 de Julho
    - Rectif. n.º 47/2008, de 25 de Agosto


    - DL n.º 99/2010, de 02 de Setembro
    - DL n.º 209/2012, de 19 de Setembro
    - DL n.º 201/2015, de 17 de Setembro
    - DL n.º 51/2017, de 25 de Maio


 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: DL n.º 322-A/2001, de 14 de


Dezembro
     - 2ª versão: DL n.º 194/2003, de 23 de


Agosto
     - 3ª versão: Rectif. n.º 11-I/2003, de 30 de


Setembro
     - 4ª versão: DL n.º 76-A/2006, de 29 de


Março
     - 5ª versão: DL n.º 263-A/2007, de 23 de


Julho
     - 6ª versão: DL n.º 73/2008, de 16 de Abril


     - 7ª versão: DL n.º 116/2008, de 04 de Julho
     - 8ª versão: Rectif. n.º 47/2008, de 25 de


Agosto
     - 9ª versão: DL n.º 99/2010, de 02 de


Setembro
     - 10ª versão: DL n.º 209/2012, de 19 de
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Setembro
     - 11ª versão: DL n.º 201/2015, de 17 de


Setembro
 


SECÇÃO IV 
Registo comercial


   Artigo 22.º
 Emolumentos do registo comercial


1 - Os emolumentos previstos neste artigo são devidos pelo pedido de registo e têm um valor único,
incluindo os montantes relativos aos actos subsequentes de inscrição no ficheiro central de pessoas
colectivas e de publicação obrigatória, bem como os montantes a pagar a título de emolumentos
pessoais, quando estes sejam devidos. 
2 - Inscrições e averbamentos previstos no n.º 1 do artigo 69.º do Código do Registo Comercial: 
2.1 - Constituição de pessoas coletivas - (euro) 360; 
2.2 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 116/2008, de 4 de Julho.) 
2.3 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 116/2008, de 4 de Julho.) 
2.4 - Alterações ao contrato de sociedade (euro) 200; 
2.4.1 - Alterações com aumento ou redução de capital - (euro) 225; 
2.5 - Fusão ou cisão: 
2.5.1 - Pelo depósito do projeto de fusão ou cisão - (euro) 120; 
2.5.2 - Pela inscrição da fusão ou da cisão - (euro) 200; 
2.6 - Dissolução - (euro) 200; 
2.7 - Designação ou recondução dos órgãos sociais, de liquidatários, de administradores de
insolvência, revisor oficial de contas, nos termos do n.º 2 do artigo 262.º do Código das Sociedades
Comerciais, e de gestores judiciais - (euro) 175; 
2.8 - Registo de acções - (euro) 130; 
2.9 - Criação de representação permanente, incluindo a simultânea nomeação dos respectivos
representantes - (euro) 200; 
2.10 - Outras inscrições e averbamentos previstos no n.º 1 do artigo 69.º do Código do Registo
Comercial - (euro) 200; 
2.11 - Abrangendo a inscrição mais de um facto, é devido o emolumento mais elevado de entre os
previstos para os diversos factos a registar, acrescido de 50/prct. do emolumento correspondente a
cada um dos restantes factos. 
2.12 - Transformação - (euro) 225. 
3 - Registo efectuado por simples depósito, com excepção do registo de prestação de contas (euro)
100. 
4 - Averbamento a inscrição - (euro) 80; 
4.1 - Pelo registo da cessação de funções de membros de órgãos sociais, de liquidatários, de
administradores de insolvência, revisor oficial de contas, bem como de cessação de funções de
administrador judicial e de administrador judicial provisório da insolvência - (euro) 100; 
4.2 - (Revogado.) 
4.3 - (Revogado.) 
5 - Justificação: 
5.1 - Processo de justificação - (euro) 200; 
5.2 - Processo simplificado de justificação - (euro) 150. 
6 - Pela rectificação efectuada ao abrigo dos artigos 85.º e 86.º do Código do Registo Comercial são
devidos os emolumentos correspondentes aos actos de registo realizados em consequência do
mesmo, até ao limite de (euro) 250. 
6.1 - Pela rectificação efectuada fora dos casos previstos no número anterior, incluindo todos os
actos de registo realizados em consequência da mesma - (euro) 250; 
6.2 - No caso de indeferimento liminar do pedido é devolvida a quantia cobrada, com excepção de
valor igual ao da recusa; 
6.3 - Pela dedução de oposição - (euro) 100. 
7 - Procedimento administrativo de dissolução de entidades comerciais: 
7.1 - Pela tramitação e decisão do procedimento, incluindo todos os registos - (euro) 350; 
7.2 - Se o procedimento for de instauração oficiosa, o emolumento previsto no número anterior é
agravado em 50/prct.. 
8 - Procedimento administrativo de liquidação de entidades comerciais: 
8.1 - Pela tramitação e decisão do procedimento, incluindo todos os registos - (euro) 350; 
8.2 - Se o procedimento for de instauração oficiosa, o emolumento previsto no número anterior é
agravado em 50/prct.. 
9 - Procedimento especial de extinção imediata de entidades comerciais: 
Pela decisão do procedimento, incluindo o registo - (euro) 300. 
10 - Pela urgência na feitura de cada registo é devido o valor do emolumento correspondente ao
acto. 
11 - Pela desistência - (euro) 20. 
12 - Pela recusa, excepto no caso abrangido pelo n.º 6 do artigo 52.º do Código do Registo Comercial
- (euro) 50. 
13 - Certidões, fotocópias, informações escritas e certificados: 
13.1 - Requisição e emissão de certidão negativa - (euro) 20; 
13.2 - Requisição e emissão de certidão ou fotocópia de actos de registo - (euro) 30; 
13.3 - Pela confirmação do conteúdo da certidão ou fotocópia - (euro) 10; 
13.4 - Pela assinatura do serviço previsto no n.º 5 do artigo 75.º do Código do Registo Comercial: 
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13.4.1 - Assinatura por um ano - (euro) 25; 
13.4.2 - Assinatura por dois anos - (euro) 40; 
13.4.3 - Assinatura por três anos - (euro) 60; 
13.4.4 - Assinatura por quatro anos - (euro) 70; 
13.5 - Requisição e emissão de certidão ou fotocópia de documentos, até 10 páginas - (euro) 30; 
13.5.1 - Por cada página a mais, (euro) 1, até ao limite de (euro) 150. 
13.6 - Requisição e emissão de certidão ou fotocópia do acto constitutivo e dos estatutos de
associação constituída ao abrigo do regime de constituição imediata de associações - (euro) 15; 
13.7 - Informação dada por escrito ... 11 
13.8 - Fotocópia não certificada, por cada página - (euro) 1; 
13.9 - O emolumento devido pelas certidões e fotocópias, quando cobrado no acto do pedido, é
restituído no caso da recusa da sua emissão. 
14 - Nomeação de auditores e de revisores oficiais de contas, por cada nomeação ... 120 
15 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 116/2008, de 4 de Julho.) 
16 - Procedimentos de destituição e de nomeação de liquidatários, requeridos ao abrigo dos n.os 3 e
4 do artigo 151.º do Código das Sociedades Comerciais - (euro) 150. 
17 - Pela emissão dos certificados previstos no artigo 36.º-A ou no artigo 74.º-A do Código do Registo
Comercial - (euro) 250. 
18 - Procedimento de notificação a que se refere o artigo 36.º-B do Código do Registo Comercial -
(euro) 150. 
19 - Pela solicitação do registo por depósito junto da conservatória, nos termos do artigo 29.º-A do
Código do Registo Comercial - (euro) 150. 
20 - Pela oposição da sociedade ao registo por depósito a promover pela conservatória, nos termos
do artigo 29.º-A do Código do Registo Comercial - (euro) 150. 
21 - Pelo suprimento oficioso de deficiências que ocorra no âmbito do artigo 52.º, n.os 2, 3 ou 5 do
Código do Registo Comercial - 30 (euro). 
22 - Os emolumentos pessoais eventualmente devidos pela prática de actos previstos neste artigo são
pagos pelo Instituto dos Registos e do Notariado, I. P. (IRN, I. P.). 
23 - [Revogado]. 
24 - [Revogado]. 
25 - (Revogado.) 
26 - [Revogado].


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 194/2003, de 23 de Agosto
    - DL n.º 76-A/2006, de 29 de Março
    - DL n.º 8/2007, de 17 de Janeiro


    - Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto
    - DL n.º 73/2008, de 16 de Abril


    - DL n.º 73/2008, de 16 de Abril
    - DL n.º 116/2008, de 04 de Julho


    - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro
    - DL n.º 185/2009, de 12 de Agosto


    - DL n.º 99/2010, de 02 de Setembro
    - DL n.º 209/2012, de 19 de Setembro
    - DL n.º 201/2015, de 17 de Setembro
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: DL n.º 322-A/2001, de 14 de


Dezembro
     - 2ª versão: DL n.º 194/2003, de 23 de


Agosto
     - 3ª versão: DL n.º 76-A/2006, de 29 de


Março
     - 4ª versão: DL n.º 8/2007, de 17 de Janeiro


     - 5ª versão: Lei n.º 40/2007, de 24 de
Agosto


     - 6ª versão: DL n.º 73/2008, de 16 de Abril
     - 7ª versão: DL n.º 73/2008, de 16 de Abril
     - 8ª versão: DL n.º 116/2008, de 04 de


Julho
     - 9ª versão: DL n.º 247-B/2008, de 30 de


Dezembro
     - 10ª versão: DL n.º 185/2009, de 12 de


Agosto
     - 11ª versão: DL n.º 99/2010, de 02 de


Setembro
     - 12ª versão: DL n.º 209/2012, de 19 de


Setembro
 


SECÇÃO V 
Registo Nacional de Pessoas Colectivas


   Artigo 23.º
 Emolumentos do Registo Nacional de Pessoas Colectivas


... Em euros 
1 – (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 122/2009, de 21 de Maio). 
2 - Certificados de admissibilidade de firma ou denominação: 
2.1 - Pelo pedido de emissão do certificado - (euro) 75; 
2.2 - Pela urgência na emissão de certificado de admissibilidade de firma ou denominação é devido o
valor do emolumento correspondente ao acto; 
2.3 - Invalidação da emissão do certificado - (euro) 15; 
2.4 - A desistência do pedido de emissão do certificado não dá lugar à restituição dos emolumentos
cobrados. 
2.5 - O indeferimento do pedido de emissão do certificado não dá lugar à restituição dos
emolumentos cobrados. 
2.6 - No caso previsto no número anterior o emolumento pago pode ser transferido, uma única vez,
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para o novo pedido do mesmo requerente a apresentar no prazo máximo de 10 dias úteis. 
2.7 - Pela comunicação de nome comercial - (euro) 60. 
3 - Inscrição no ficheiro central de pessoas coletivas: 
3.1 - De entidades sujeitas a registo comercial - (euro) 20; 
3.2 - De entidades não sujeitas a registo comercial, bem como de identificação, para efeitos fiscais,
de pessoas coletivas estrangeiras que não exerçam habitualmente atividade em Portugal, sua
alteração ou cancelamento - (euro) 50. 
4 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro.) 
5 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro.) 
6 - Registo de pessoas coletivas religiosas e de pessoas jurídicas canónicas: 
6.1 - Inscrição - (euro) 60; 
6.2 - Averbamento de cancelamento - (euro) 40; 
6.3 - Outros averbamentos à inscrição - (euro) 25; 
6.4 - Pela desistência do pedido de inscrição - (euro) 60; 
6.5 - Pela urgência na realização do registo é devido o valor do emolumento correspondente ao ato. 
6.6 - Aos emolumentos previstos nos números anteriores acresce o emolumento previsto no n.º 3.1,
quando se mostre devido. 
7 - Certidões e cópias de registo informático e de documentos: 
7.1 - Requisição e emissão de certidão ou cópia de registo informático e de documentos - (euro) 20; 
7.2 - Emissão de certidão ou cópia de registo informático e de documentos quando requeridas por
pessoas colectivas religiosas - (euro) 5. 
7.3 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro.) 
7.4 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro.) 
7.5 - Informação dada por escrito relativamente a registos e documentos - (euro) 11. 
8 - Acesso às bases de dados: 
8.1 - Acesso eletrónico, cópias totais ou parciais e informação para fins de investigação estatística da
base de dados do ficheiro central de pessoas coletivas (FCPC), do registo de pessoas coletivas
religiosas (RPCR) e do registo de pessoas jurídicas canónicas (RPJC). 
8.1.1 - Acesso online: 
8.1.1.1 - Acesso online à informação por um período mínimo de um ano, assinatura mensal - (euro)
250: 
8.1.1.2 - (Revogado.) 
8.1.1.3 - (Revogado.) 
8.1.1.4 - (Revogado.) 
8.2 - Cópia total em suporte eletrónico da base de dados do FCPC, do RPCR ou do RPJC: 
8.2.1 - Pela cópia de cada - (euro) 5000; 
8.2.2 - Por cada actualização mensal de movimentos - (euro) 200; 
8.2.3 - Cópia parcial em suporte eletrónico da base de dados do FCPC, do RPCR ou do RPJC: 
8.2.3.1 - Por cada 1000 registos ou fracção - (euro) 250; 
8.2.3.2 - (Revogado.) 
8.3 - Por cada cópia parcial em suporte de papel (conteúdo integral ou parcial do registo): 
8.3.1 - Até 1000 registos - (euro) 1000; 
8.3.2 - Por cada adicional de 1000 registos ou fracção - (euro) 250; 
8.4 - Por cada informação estatística disponível do FCPC, do RPCR ou do RPJC: 
8.4.1 - A nível nacional - (euro) 400; 
8.4.2 - A nível concelhio - (euro) 100; 
8.4.3 - O emolumento devido pela prestação de informação para fins de investigação científica ou de
estatística que requeira um tratamento informático especial é o correspondente ao custo efectivo do
serviço, acrescido de 10 /prct. desse montante. 
9 – (Revogado.) 
10 – (Revogado.)


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 194/2003, de 23 de Agosto
    - Rectif. n.º 11-I/2003, de 30 de Setembro


    - Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto
    - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


    - DL n.º 122/2009, de 21 de Maio
    - DL n.º 99/2010, de 02 de Setembro


    - DL n.º 209/2012, de 19 de Setembro
    - DL n.º 19/2015, de 03 de Fevereiro


    - DL n.º 201/2015, de 17 de Setembro
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: DL n.º 322-A/2001, de 14 de


Dezembro
     - 2ª versão: DL n.º 194/2003, de 23 de


Agosto
     - 3ª versão: Rectif. n.º 11-I/2003, de 30 de


Setembro
     - 4ª versão: Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto


     - 5ª versão: DL n.º 247-B/2008, de 30 de
Dezembro


     - 6ª versão: DL n.º 122/2009, de 21 de Maio
     - 7ª versão: DL n.º 99/2010, de 02 de


Setembro
     - 8ª versão: DL n.º 209/2012, de 19 de


Setembro
     - 9ª versão: DL n.º 19/2015, de 03 de


Fevereiro
 


SECÇÃO VI 
Registo de navios
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  Artigo 24.º
 Emolumentos do registo de navios


... Em euros 
1 - Matrículas: 
1.1 - Por cada matrícula de navio - (euro) 50. 
2 - Inscrições e averbamentos: 
2.1 - Inscrições - (euro) 150; 
2.2 - Inscrições de hipoteca, consignação de rendimentos, penhora, arresto, arrolamento,
providências cautelares não especificadas e locação financeira - (euro) 100; 
2.3 - Por cada inscrição de aquisição anterior à daquele que se apresente a requerer o registo em seu
nome - (euro) 80; 
2.4 - Por cada inscrição transcrita em consequência de mudança de capitania ou delegação marítima
- (euro) 60; 
2.5 - Pelo facto previsto na alínea f) do artigo 89.º do Decreto-Lei n.º 42 645, de 14 de Novembro de
1959 - (euro) 60; 
2.6 - O facto que respeite a diversos navios é cobrado por inteiro relativamente ao primeiro,
acrescido de 50 /prct. do valor do emolumento previsto para o registo, por cada navio a mais, até ao
limite de (euro) 5000. 
3 - Averbamentos às inscrições: 
3.1 - Averbamento de cancelamento - (euro) 80; 
3.2 - Averbamento à inscrição não especialmente previsto - (euro) 50. 
4 - Pela urgência na feitura de cada registo é devido o valor do emolumento correspondente ao acto.
5 - Desistência do pedido de registo ... 20 
6 - Recusa de registo - (euro) 50. 
7 - Certidões, fotocópias, informações escritas e certificados: 
7.1 - Requisição e emissão de certidão negativa - (euro) 20; 
7.2 - Requisição e emissão de certidão ou fotocópia de actos de registo: 
7.2.1 - Respeitante a um só navio - (euro) 20; 
7.2.2 - Por cada navio a mais - (euro) 10; 
7.3 - Requisição e emissão de certidão ou fotocópia de documentos: 
7.3.1 - Até nove páginas - (euro) 20; 
7.3.2 - A partir da 10.ª página, por cada página a mais ... 1 
7.4 - Pela confirmação do conteúdo da certidão ou fotocópia é devido emolumento da respectiva
emissão reduzido a metade. 
7.5 - Informação por escrito: 
7.5.1 - Em relação a um navio ... 11 
7.5.2 - Por cada navio a mais, até ao máximo de (euro) 800 ... 11 
7.6 - Fotocópia não certificada, por cada página - (euro) 1; 
7.7 - O emolumento devido pelas certidões e fotocópias, quando cobrado no acto do pedido, é
restituído no caso da recusa da sua emissão. 
8 - Pelo suprimento oficioso de deficiências que ocorra no âmbito do artigo 73.º, n.os 2, 3 ou 7, do
Código do Registo Predial - 30 (euro).


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 194/2003, de 23 de Agosto
    - DL n.º 99/2010, de 02 de Setembro


    - DL n.º 201/2015, de 17 de Setembro
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: DL n.º 322-A/2001, de 14 de


Dezembro
     - 2ª versão: DL n.º 194/2003, de 23 de


Agosto
     - 3ª versão: DL n.º 99/2010, de 02 de


Setembro
 


SECÇÃO VII 
Registo de automóveis


   Artigo 25.º
 Emolumentos do registo de automóveis


... Em euros 
1 - Registos: 
1.1 - Pelo registo inicial relativo a veículo com primeira matrícula atribuída nos 60 dias anteriores -
(euro) 55; 
1.2 - Por cada registo subsequente - (euro) 65; 
1.3 - Tratando-se de registo de propriedade adquirida por revenda efetuada por entidade comercial
que tenha por atividade principal a compra e venda de veículos para revenda, nos 180 dias
posteriores à aquisição da propriedade por tal entidade - (euro) 30; 
1.4 - O emolumento previsto no número anterior é devido pela entidade comercial nele referida,
sendo devido a esta última, por parte do adquirente da propriedade em virtude da revenda, o valor
do emolumento pago pela entidade comercial, pelo registo de propriedade a seu favor, nos termos
do n.º 1.2; 
1.5 - Tratando-se de registo de alteração de nome, firma, residência ou sede - (euro) 35; 
1.6 - Por cada registo relativo a ciclomotor ou motociclo, triciclo ou quadriciclo com cilindrada não
superior a 50 cm3: 
1.6.1 - Tratando-se de registo inicial relativo a veículo com primeira matrícula atribuída nos 60 dias
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anteriores - (euro) 20; 
1.6.2 - Tratando-se de registo subsequente - (euro) 30; 
1.7 - Pela menção de reserva de propriedade ou pelo seu cancelamento são devidos 50 /prct. dos
emolumentos previstos nos n.os 1.2, 1.3 e 1.6.2, respetivamente; 
1.8 - Se o registo for requerido fora de prazo, é devido valor igual ao do emolumento; 
1.9 - Se o registo respeitar a diversos veículos, acresce, por cada veículo depois do primeiro, 50
/prct. do valor do emolumento previsto para o registo. 
1.10 - Pela desistência - (euro) 20; 
1.11 - Pela recusa - (euro) 25; 
1.11.1 - Se o emolumento previsto para o ato de registo requerido for inferior ao valor previsto nos
n.os 1.10 e 1.11, pela desistência ou pela recusa é devido o emolumento correspondente ao ato; 
1.12 - Pelo suprimento oficioso de deficiências que ocorra no âmbito dos n.os 2 e 3 do artigo 42.º-A
do Decreto n.º 55/75, de 12 de fevereiro - (euro) 10. 
2 - Certidões, fotocópias, certificados de matrícula, informações: 
2.1 - Pela requisição e emissão de certidão ou fotocópia acrescida da certificação de outro facto -
(euro) 17; 
2.2 - Pela confirmação do conteúdo de certidão ou fotocópia é devido o emolumento da respectiva
emissão, reduzido a metade. 
2.3 - Pela emissão de segunda via de certificado de matrícula ou pela sua substituição ... 30 
2.4 - Por cada informação dada por escrito relativa: 
2.4.1 - Ao actual proprietário inscrito do veículo e aos encargos que o oneram - (euro) 5; 
2.4.2 - A proprietários anteriores - (euro) 7. 
3 - Pela urgência na feitura de cada registo é devido o valor do emolumento correspondente ao acto.
4 - Intermediação: 
4.1 - Por cada remessa de requerimentos e documentos ... 5... 
5 - Acesso electrónico, cópias parciais e mapas para fins de investigação científica e estatística. 
5.1 - Informação típica disponibilizada pelos serviços para fins de investigação científica ou
estatística fornecida em suporte papel: 
5.1.1 - Relativa a cada conjunto de 500 000 matrículas, ou parte - (euro) 100; 
5.1.2 - (Revogado.) 
5.2 - Informação típica disponibilizada pelos serviços para fins de investigação científica ou
estatística fornecida em suporte electrónico: 
5.2.1 - Relativa a cada conjunto de 500 000 matrículas, ou parte - (euro) 50; 
5.2.2 - (Revogado.) 
5.3 - Acesso electrónico à informação: 
5.3.1 - Por assinatura mensal, obrigatoriamente feita pelo período mínimo de seis meses - (euro)
150; 
5.3.2 - Acresce em cada período mensal, por cada acesso: 
5.3.2.1 - Até 1000 acessos - (euro) 1; 
5.3.2.2 - De 1001 até 5000 acessos - (euro) 0,90; 
5.3.2.3 - De 5001 até 50 000 acessos - (euro) 0,80; 
5.3.2.4 - De 50 001 até 100 000 acessos - (euro) 0,50; 
5.3.2.5. - Acima de 100 000 acessos - (euro) 0,30; 
5.3.3 - (Revogado.) 
5.4 - Cópias parciais da base de dados, de conteúdo total ou parcial da situação jurídica de cada
veículo, fornecida em suporte electrónico: 
5.4.1 - Por cada conjunto de 500 matrículas ou parte - (euro) 300; 
5.4.2 - (Revogado.) 
5.5 - Cópia parcial da base de dados, de conteúdo total ou parcial da situação jurídica de cada
veículo, fornecida em suporte papel: 
5.5.1 - Por cada conjunto de 500 matrículas ou parte - (euro) 2000; 
5.5.2 - (Revogado.) 
5.6 - O emolumento devido pela prestação de informação para fins de investigação científica ou de
estatística que requeira um tratamento informático especial é o correspondente ao custo efectivo do
serviço, acrescido de 10 /prct. desse montante; 
5.7 – (Revogado.) 
5.8 – (Revogado.) 
6 - Pelo processo de justificação - (euro) 100. 
7 - Pela instrução e decisão de processo especial de rectificação ... 125 
8 - Os emolumentos previstos neste artigo têm um valor único, incluindo os montantes a pagar a
título de emolumentos pessoais, quando estes sejam devidos. 
9 - Os emolumentos pessoais eventualmente devidos pela prática de actos previstos neste artigo são
pagos pelo Instituto dos Registos e do Notariado, I. P. (IRN, I. P.). 
10 – (Revogado.) 
11 - (Revogado.) 
12 - (Revogado.) 
12.1 - (Revogado.) 
13 - (Revogado.) 
14 - Os montantes pecuniários a pagar em resultado da aplicação de reduções emolumentares
previstas nesta tabela devem ser arredondados, por excesso ou por defeito, para a unidade decimal
mais próxima. Caso os montantes pecuniários a pagar resultem num valor exatamente intermédio, o
montante deve ser arredondado por excesso. 
14.1 - (Revogado.)
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  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 194/2003, de 23 de Agosto
    - DL n.º 178-A/2005, de 28 de Outubro


    - DL n.º 85/2006, de 23 de Maio
    - DL n.º 20/2008, de 31 de Janeiro


    - DL n.º 99/2010, de 02 de Setembro
    - DL n.º 209/2012, de 19 de Setembro
    - DL n.º 201/2015, de 17 de Setembro
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: DL n.º 322-A/2001, de 14 de


Dezembro
     - 2ª versão: DL n.º 194/2003, de 23 de


Agosto
     - 3ª versão: DL n.º 178-A/2005, de 28 de


Outubro
     - 4ª versão: DL n.º 85/2006, de 23 de Maio


     - 5ª versão: DL n.º 20/2008, de 31 de
Janeiro


     - 6ª versão: DL n.º 99/2010, de 02 de
Setembro


     - 7ª versão: DL n.º 209/2012, de 19 de
Setembro


 
SECÇÃO VIII 
Identificação civil


   Artigo 26.º
 Emolumentos da identificação civil


(Revogado.)
 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 194/2003, de 23 de Agosto
    - DL n.º 209/2012, de 19 de Setembro


 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: DL n.º 322-A/2001, de 14 de


Dezembro
     - 2ª versão: DL n.º 194/2003, de 23 de


Agosto
 


SECÇÃO IX 
Emolumentos diversos


   Artigo 27.º
 Emolumentos comuns


... Em euros 
1 - Serviço de telecópia: 
1.1 - Pela utilização do serviço de telecópia nos serviços dos registos e do notariado, para emissão de
documentos, são cobrados os seguintes emolumentos: 
1.1.1 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 122/2009, de 21 de Maio). 
1.1.2 - Por qualquer outro documento que contenha até sete folhas, incluindo as do pedido e
resposta e uma eventual folha de certificação ou encerramento: 
1.1.2.1 - No continente e Regiões Autónomas ... 5 
1.1.2.2 - Em relação aos serviços consulares portugueses na Europa ... 20 
1.1.2.3 - Em relação aos serviços consulares portugueses fora da Europa ... 50 
1.1.3 - Por cada folha a mais, nos casos previstos nos n.os 1.1.2.1 a 1.1.2.3 acrescem
respectivamente (euro) 0,50, (euro) 2,50 e (euro) 7,50. 
1.2 - O pedido a que se refere o n.º 1.1.2 pode substituir o modelo legal da requisição de certidão a
que haja lugar, desde que dele constem os elementos nesta contidos. 
1.3 - Se o pedido não for satisfeito por culpa dos serviços, o utente é reembolsado das quantias
entregues. 
2 - (Revogado.) 
3 - Regimes especiais de constituição imediata de sociedades, associações e cooperativas e de
constituição online de sociedades: 
3.1 - Pela prática dos actos compreendidos no regime especial de constituição imediata de
sociedades, com ou sem nomeação de órgãos sociais ou secretário da sociedade - (euro) 360. 
3.2 - Pela prática dos atos compreendidos no regime especial de constituição imediata de
associações - (euro) 300; 
3.3 - Pela prática dos atos compreendidos no regime especial de constituição imediata de
cooperativas - 360 euros 
3.4 - Os emolumentos previstos nos n.os 3.1, 3.2 e 3.3 têm um valor único, incluem a aprovação de
denominação no posto de atendimento e, nos casos dos n.os 3.1 e 3.3, incluem o custo da publicação
obrigatória e dos atos de registo comercial efetuados. 
3.5 - Do emolumento previsto nos n.os 3.1, 3.2 e 3.3, deduzido da taxa devida pela publicação a que
se refere o n.º 3.4, pertencem dois terços à conservatória do registo comercial e um terço ao Registo
Nacional de Pessoas Coletivas (RNPC). 
3.6 - Pela prática dos atos compreendidos no regime especial de constituição online de sociedades,
com ou sem nomeação de órgãos sociais ou secretário da sociedade e com opção por pacto ou ato
constitutivo de modelo aprovado - (euro) 220; 
3.7 - Pela prática dos atos compreendidos no regime especial de constituição online de sociedades,
com ou sem nomeação de órgãos sociais ou secretário da sociedade e com opção por pacto ou ato
constitutivo elaborado pelos interessados - (euro) 360; 
3.8 - Os emolumentos previstos nos n.os 3.5 e 3.6 têm um valor único e incluem a verificação da
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admissibilidade e aprovação de firma e ainda o custo da publicação obrigatória do registo. 
4 - Regime especial de criação imediata de representações permanentes: 
4.1 - Pela prática dos atos compreendidos no regime especial de criação imediata de representações
permanentes - (euro) 200; 
4.2 - O emolumento previsto no número anterior tem um valor único e inclui o custo da publicação
obrigatória do registo. 
5 - Impugnação: 
5.1 - Por cada processo de recurso hierárquico - 175 (euro) 
5.1.1 - Por cada processo de recurso hierárquico de conta ou de recusa de passagem de certidão -
120 (euro) 
5.2 - Em caso de procedência do recurso, há lugar à devolução dos emolumentos previstos nos
números anteriores; 
5.3 - Em caso de provimento parcial do recurso o emolumento previsto no n.º 5.1 é reduzido a
metade, sendo devolvido na sua totalidade o emolumento previsto no n.º 5.1.1; 
5.4 - A retificação oficiosa da conta com base nos fundamentos invocados em recurso hierárquico
findo por falta de verificação dos respetivos pressupostos, dá lugar à devolução do emolumento
previsto no n.º 5.1.1; 
6 - Por cada certificado emitido nos termos do artigo 133.º do Regulamento dos Serviços dos Registos
e do Notariado ... 50 
7 - Reconhecimentos e termos de autenticação: 
7.1 - Pelo reconhecimento de cada assinatura e de letra e assinatura - (euro) 12; 
7.2 - Pelo reconhecimento que contenha, a pedido dos interessados, menção de qualquer
circunstância especial - (euro) 16,50; 
7.3 - Por cada termo de autenticação de documentos não abrangidos pelo n.º 7.7, com um só
interveniente - (euro) 24; 
7.4 - Por cada interveniente a mais - (euro) 6,50; 
7.5 - Por cada termo de autenticação de procuração com um só mandante e mandatário - (euro) 20; 
7.6 - Por cada mandante ou mandatário adicional - (euro) 10; 
7.7 - Por cada termo de autenticação de documentos particulares que titulem atos sujeitos a registo
predial nos termos do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 116/2008, de 4 de Julho - (euro) 175; 
7.7.1 - Por cada interveniente para além do primeiro - (euro) 10; 
7.7.2 - Por cada ato ou negócio jurídico a mais além do primeiro, acresce - (euro) 50; 
7.7.3 - Por cada prédio a mais além do primeiro, acresce - (euro) 25. 
8 - Traduções e certificados: 
8.1 - Pelo certificado de exatidão da tradução de cada documento realizada por tradutor
ajuramentado - (euro) 25; 
8.2 - Pela tradução de documentos, por cada página - (euro) 20; 
8.3 - [Revogado]. 
9 - Fotocópias e respetiva conferência, públicas-formas e certificação da conformidade de
documentos eletrónicos com os documentos originais: 
9.1 - Por cada pública - forma, conferência de fotocópia ou fotocópia e respetiva conferência, até
quatro páginas, inclusive - (euro) 18; 
9.2 - A partir da 5.ª página, por cada página a mais, (euro) 1, até ao limite de (euro) 150; 
9.3 - Por cada certificação da conformidade de documentos eletrónicos com os documentos originais
e respetiva digitalização - (euro) 17. 
10 - Operações especiais de registos (SIR - Soluções Integradas de Registo): 
10.1 - A instrução dos procedimentos de operações especiais de registos que determine a solicitação
aos interessados de documentos que não possam ser obtidos através do acesso directo às bases de
dados dos registos, dá lugar à cobrança do emolumento previsto para o suprimento de deficiências; 
10.2 - A identificação dos bens sobre os quais incidem os actos ou procedimentos, mediante
consulta, a pedido dos interessados, das bases de dados dos registos, dá lugar à cobrança dos
emolumentos previstos para as fotocópias não certificadas; 
10.3 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, os emolumentos e taxas devidos por actos
de registo e procedimento realizados ao abrigo do n.º 5 do artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 116/2008,
de 4 de Julho, são facturados de forma agrupada no final de cada operação especial de registo.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 194/2003, de 23 de Agosto
    - DL n.º 111/2005, de 08 de Julho


    - DL n.º 76-A/2006, de 29 de Março
    - DL n.º 125/2006, de 29 de Junho


    - DL n.º 8/2007, de 17 de Janeiro
    - Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto
    - DL n.º 73/2008, de 16 de Abril


    - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro
    - DL n.º 122/2009, de 21 de Maio


    - DL n.º 99/2010, de 02 de Setembro
    - DL n.º 209/2012, de 19 de Setembro
    - DL n.º 201/2015, de 17 de Setembro
    - DL n.º 54/2017, de 02 de Junho


 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: DL n.º 322-A/2001, de 14 de


Dezembro
     - 2ª versão: DL n.º 194/2003, de 23 de


Agosto
     - 3ª versão: DL n.º 111/2005, de 08 de


Julho
     - 4ª versão: DL n.º 76-A/2006, de 29 de


Março
     - 5ª versão: DL n.º 125/2006, de 29 de


Junho
     - 6ª versão: DL n.º 8/2007, de 17 de Janeiro


     - 7ª versão: Lei n.º 40/2007, de 24 de
Agosto


     - 8ª versão: DL n.º 73/2008, de 16 de Abril
     - 9ª versão: DL n.º 247-B/2008, de 30 de


Dezembro
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    - 10ª versão: DL n.º 122/2009, de 21 de
Maio


     - 11ª versão: DL n.º 99/2010, de 02 de
Setembro


     - 12ª versão: DL n.º 209/2012, de 19 de
Setembro


     - 13ª versão: DL n.º 201/2015, de 17 de
Setembro


 
  Artigo 27.º-A


 Procedimento especial de transmissão, oneração e registo de imóveis


1 - Pelo procedimento especial de transmissão, oneração e registo de imóveis, independentemente
do número de atos de registo, com ou sem marcação prévia - (euro) 700. 
1.1 - Pelo procedimento que titule atos de permuta com constituição de uma ou mais hipotecas,
acresce ao emolumento previsto no número anterior (euro) 225. 
2 - Pelo procedimento especial de transmissão, oneração e registo de imóveis, com ou sem marcação
prévia, se apenas for registado um facto - (euro) 375. 
3 - Pelo procedimento especial de que resulte a constituição da propriedade horizontal acresce ao
emolumento que se mostre devido nos termos dos números anteriores, (euro) 25 por cada descrição
subordinada, até ao limite de (euro) 30 000. 
3.1 - Pelo procedimento especial de que resulte a modificação do título constitutivo da propriedade
horizontal acresce ao emolumento previsto nos termos dos n.os 1 e 2, (euro) 25 por cada descrição
subordinada, criada ou alterada, até ao limite de (euro) 30 000; 
3.2 - O disposto no número anterior não tem aplicação no caso de mera reprodução de inscrições ou
de averbamentos ou de simples menção de cotas de referência. 
4 - Pela desistência ou não conclusão do procedimento por motivos imputáveis às partes é devido um
terço do emolumento previsto. 
5 - Por cada consulta efetuada a bases de dados registais no âmbito dos processos previstos no
presente artigo é devido valor igual ao valor mais baixo previsto para a emissão de certidão online,
ou em papel caso aquela não exista, relativa a cada espécie de registo. 
5.1 - O disposto no número anterior só é aplicável se inexistir código de acesso válido a certidão
permanente e não for apresentada pelos interessados a correspondente certidão em suporte de
papel e determina a entrega de chave de acesso à certidão permanente ou a correspondente
certidão em suporte de papel. 
6 - Pela emissão de certificado relativo a procedimento não concluído por motivo imputável às partes
- (euro) 50. 
7 - Pelo procedimento que abranja mais de um imóvel, acresce ao valor fixado nos termos dos
números anteriores por cada prédio a mais, até ao limite de (euro) 30 000 - (euro) 50. 
7.1 - No caso de procedimento que titule atos de permuta, o acréscimo previsto no número anterior
conta-se apenas a partir do terceiro prédio. 
8 - Pelo documento de retificação a título elaborado no âmbito do procedimento, por erro não
imputável aos serviços - (euro) 50. 
9 - Por cada averbamento ao documento que titule o negócio jurídico, incluindo rectificações não
imputáveis aos serviços - (euro) 50. 
10 - Os emolumentos previstos neste artigo têm um valor único, incluindo os montantes a pagar a
título de emolumentos pessoais, quando estes sejam devidos. 
11 - [Revogado].


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 73/2008, de 16 de Abril
    - DL n.º 116/2008, de 04 de Julho


    - DL n.º 99/2010, de 02 de Setembro
    - DL n.º 209/2012, de 19 de Setembro
    - DL n.º 201/2015, de 17 de Setembro
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: DL n.º 263-A/2007, de 23 de


Julho
     - 2ª versão: DL n.º 73/2008, de 16 de Abril


     - 3ª versão: DL n.º 116/2008, de 04 de
Julho


     - 4ª versão: DL n.º 99/2010, de 02 de
Setembro


     - 5ª versão: DL n.º 209/2012, de 19 de
Setembro


 
  Artigo 27.º-B


 Emolumentos do Registo Central do Beneficiário Efetivo


1 - Pela emissão de comprovativo de declaração no Registo Central do Beneficiário Efetivo - (euro)
20. 
2 - Pela retificação, modificação ou revogação da declaração por erro não imputável aos serviços -
(euro) 50. 
3 - Pelo preenchimento eletrónico assistido da declaração de beneficiário efetivo associada a pedido
de registo efetuada presencialmente - (euro) 15. 
4 - Pela declaração de beneficiário efetivo fora do prazo legalmente previsto - (euro) 35. 
5 - Pelo acesso eletrónico à informação do Registo Central do Beneficiário Efetivo (assinatura
mensal) - (euro) 50. 


Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 89/2017, de 21 de Agosto



http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?tabela=leis&nid=2755&pagina=1&ficha=1
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SECÇÃO X 
Isenções ou reduções emolumentares


   Artigo 28.º
 Isenções ou reduções emolumentares


1 - Os emolumentos devidos pela celebração da escritura pública de compra e venda, de doação e de
partilha mortis causa de imóveis rústicos são reduzidos em função do valor do acto, nos seguintes
termos: 
1.1 - Até (euro) 5000 - em três quartos; 
1.2 - Acima de (euro) 5000 e até (euro) 10000 - em dois terços; 
1.3 - Acima de (euro) 10000 e até (euro) 15000 - em metade; 
1.4 - Acima de (euro) 15000 e até (euro) 25000 - em um terço; 
1.5 - Acima de (euro) 25000 e até (euro) 35000 - em um quarto; 
1.6 - Acima de (euro) 35000 e até (euro) 80000 - em um oitavo. 
2 - Os emolumentos devidos pela emissão de certidões destinadas a instruir as escrituras de doação e
partilha mortis causa referidas no número anterior beneficiam de uma redução correspondente a
metade do respectivo valor. 
3 - As certidões que beneficiem da redução emolumentar prevista no número anterior devem
mencionar o fim a que se destinam, único para que podem ser utilizadas. 
4 - Os benefícios previstos no n.º 1 do presente artigo são aplicáveis à aquisição por compra e venda
de imóvel para habitação própria e permanente. 
5 - Às aquisições realizadas ao abrigo do regime de conta poupança-habitação aplica-se a redução
emolumentar prevista no n.º 1, se esta for mais favorável do que a prevista naquele regime. 
6 - A transmissão isolada de partes indivisas de imóveis urbanos, efectuadas nos termos e condições
constantes dos n.os 1 e 4, goza das reduções emolumentares aí previstas, se pelo acto de aquisição o
adquirente concentrar na sua esfera jurídica a totalidade do direito de propriedade do imóvel. 
7 - Goza igualmente do benefício previsto no n.º 1 a aquisição simultânea e pelo mesmo sujeito, da
sua propriedade e do usufruto de imóveis urbanos para habitação própria e permanente, titulada nos
termos atrás descritos. 
8 - Para efeitos do disposto no n.º 1, considera-se como valor do acto o preço global ou o valor total
atribuído aos imóveis ou a soma dos seus valores patrimoniais, se superior. 
9 - São, também, isentos dos emolumentos de urgência, os actos lavrados ao abrigo de regimes de
urgência legal, incluindo os que por virtude de uma relação de dependência devam ser lavrados
previamente àquele. 
10 - Os emolumentos devidos pelo acesso e fornecimento, nos termos da lei, de cópias parciais de
registo em suporte magnético ou em suporte de papel, resultantes da consulta em linha à base de
dados do registo de automóveis quando requerida e efectuada pelas câmaras municipais ou entidades
administrativas municipais, no exercício exclusivo de competências no âmbito da regulação e
fiscalização do cumprimento das disposições do Código da Estrada e legislação complementar, são
reduzidos, de acordo com o número de eleitores dos respectivos municípios, nos termos seguintes: 
10.1 - Municípios com 10000 ou menos eleitores - em metade; 
10.2 - Municípios com mais de 10000 e menos de 50000 eleitores - em um terço; 
10.3 - Municípios com mais de 50000 e menos de 100000 eleitores - em um quarto. 
11 - (Revogado.) 
12 – (Revogado.) 
13 – (Revogado.) 
14 - (Revogado.) 
15 - (Revogado.) 
16 - (Revogado.) 
17 - (Revogado.) 
18 - Estão isentos de tributação emolumentar os actos notariais e de registo exigidos para execução
de providências integradoras ou decorrentes de plano de insolvência judicialmente homologado que
visem o saneamento da empresa, através da recuperação do seu titular ou da sua transmissão, total
ou parcial, a outra ou outras entidades. 
19 - (Revogado.) 
20 - (Revogado.) 
21 - O emolumento devido pela prática dos actos compreendidos no regime especial de constituição
imediata de associações de estudantes é reduzido em (euro) 100, não sendo devida participação
emolumentar pela referida redução. 
22 - (Revogado.) 
23 - (Revogado.) 
24 - (Revogado.) 
25 - Os emolumentos devidos por atos de registo previstos nos artigos 22.º e 25.º, quando promovidos
por via eletrónica, são reduzidos em 15 %, quanto a todas as verbas que os compõem. 
26 - Os emolumentos devidos por atos de registo predial previstos nos n.os 2.1 e 2.12 do artigo 21.º,
quando promovidos por via eletrónica, são reduzidos em 10 %, quando não sejam requeridos, nem
devam ser efetuados como provisórios, nos termos da alínea g), h), i) e j) do n.º 1 do artigo 92.º do
Código do Registo Predial. 
27 - Os emolumentos devidos por atos de registo predial previstos nos n.os 2.7, 2.16.2, 2.17 e 3 do
artigo 21.º, quando promovidos por via eletrónica, são reduzidos em 10 %. 
28 - O registo por depósito promovido pela conservatória, nos termos do artigo 29.º-A do Código do
Registo Comercial, não está sujeito ao pagamento do emolumento previsto no n.º 3 do artigo 22.º 
29 - (Revogado.) 
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30 - (Revogado.) 
31 - As certidões e outros documentos de carácter probatório requeridos para fins eleitorais, bem
como os reconhecimentos de assinaturas e outros actos respeitantes a documentos destinados a
apresentação para os mesmos fins estão isentos de emolumentos. 
32 - Pelo acesso em linha por parte das entidades responsáveis pelas bases de dados do dispositivo
electrónico de matrícula às bases de dados do registo automóvel, o montante decorrente do n.º
5.3.2.5 do artigo 25.º terá um limite mensal fixado por despacho do membro do Governo responsável
pela área da Justiça. 
33 - Os emolumentos previstos nos n.os 2.1, 2.12, 2.16.2, 2.17, 3, 4, 5 e 12 do artigo 21.º, bem como
o emolumento previsto nos n.os 7.7, 7.7.1, 7.7.2 e 7.7.3 do artigo 27.º, são reduzidos em 65 %
quando o facto respeite apenas a prédios rústicos de valor inferior a (euro) 10 000. 
33.1 - Os emolumentos devidos pelo procedimento especial de transmissão, oneração e registo
previstos no artigo 27.º-A, n.os 1 e 2, são reduzidos em 50 % quando respeitem apenas a prédios
rústicos de valor inferior a (euro) 10 000. 
33.1.1 - Os emolumentos devidos pelos procedimentos previstos no artigo 18.º, n.os 6.2, 6.2.1, 6.2.2,
6.10.2, 6.10.3, 6.10.4 e 6.10.5.1, são reduzidos em 50 % quando respeitem apenas a prédios rústicos
de valor inferior a (euro) 10 000. 
33.2 - Para efeitos do disposto nos números anteriores, o valor do prédio é o do seu valor
patrimonial, o valor declarado ou aquele que as partes lhe atribuírem se for superior. 
34 - Os emolumentos devidos pela realização de atos de registo de factos relativos a prédio rústico
ou misto a disponibilizar, ou disponibilizado, na bolsa de terras a que se refere a lei que cria a bolsa
nacional de terras para utilização agrícola, florestal ou silvopastoril, designada por 'Bolsa de terras' e
relacionados com a finalidade dessa disponibilização, são reduzidos em 75 %.


 


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:


    - DL n.º 194/2003, de 23 de Agosto
    - Rectif. n.º 11-I/2003, de 30 de Setembro


    - DL n.º 53/2004, de 18 de Março
    - DL n.º 199/2004, de 18 de Agosto


    - DL n.º 111/2005, de 08 de Julho
    - DL n.º 178-A/2005, de 28 de Outubro


    - Rectif. n.º 89/2005, de 27 de Dezembro
    - DL n.º 76-A/2006, de 29 de Março


    - DL n.º 85/2006, de 23 de Maio
    - DL n.º 125/2006, de 29 de Junho


    - Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto
    - DL n.º 324/2007, de 28 de Setembro


    - DL n.º 73/2008, de 16 de Abril
    - DL n.º 116/2008, de 04 de Julho


    - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro
    - DL n.º 99/2010, de 02 de Setembro


    - DL n.º 209/2012, de 19 de Setembro
    - Lei n.º 63/2012, de 10 de Dezembro
 


  Versões anteriores deste artigo:
     - 1ª versão: DL n.º 322-A/2001, de 14 de


Dezembro
     - 2ª versão: DL n.º 194/2003, de 23 de


Agosto
     - 3ª versão: Rectif. n.º 11-I/2003, de 30 de


Setembro
     - 4ª versão: DL n.º 53/2004, de 18 de Março


     - 5ª versão: DL n.º 199/2004, de 18 de
Agosto


     - 6ª versão: DL n.º 111/2005, de 08 de Julho
     - 7ª versão: DL n.º 178-A/2005, de 28 de


Outubro
     - 8ª versão: Rectif. n.º 89/2005, de 27 de


Dezembro
     - 9ª versão: DL n.º 76-A/2006, de 29 de


Março
     - 10ª versão: DL n.º 85/2006, de 23 de Maio


     - 11ª versão: DL n.º 125/2006, de 29 de
Junho


     - 12ª versão: Lei n.º 40/2007, de 24 de
Agosto


     - 13ª versão: DL n.º 324/2007, de 28 de
Setembro


     - 14ª versão: DL n.º 73/2008, de 16 de Abril
     - 15ª versão: DL n.º 116/2008, de 04 de


Julho
     - 16ª versão: DL n.º 247-B/2008, de 30 de


Dezembro
     - 17ª versão: DL n.º 99/2010, de 02 de


Setembro
     - 18ª versão: DL n.º 209/2012, de 19 de


Setembro
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não financeiras do setor empresarial do Estado mediante 
parecer prévio favorável do IGCP, E. P. E.


Artigo 4.º
Duração


A autorização legislativa concedida pela presente lei 
tem a duração de 180 dias.


Aprovada em 21 de dezembro de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 


Assunção A. Esteves.
Promulgada em 5 de fevereiro de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 6 de fevereiro de 2013.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS


Portaria n.º 75/2013
de 18 de fevereiro


A Lei n.º 24/2012, de 9 de julho, que aprovou a 
Lei -Quadro das Fundações e alterou o Código Civil, 
veio estabelecer os requisitos que devem presidir à 
criação e reconhecimento das fundações, bem como 
regras gerais relativas à sua organização e ao seu 
funcionamento.


No que respeita a práticas de transparência previstas no 
novo regime legal, ficou consagrada, para além do envio 
aos serviços do Estado dos relatórios e contas e da respetiva 
disponibilização permanente na sua página da Internet, a 
submissão obrigatória das contas a uma auditoria externa 
no caso das fundações cujos rendimentos anuais sejam 
superiores a um determinado valor.


Quanto à suficiência patrimonial para a prossecução 
do fim estatutário, requisito essencial para o ato de reco-
nhecimento, a lei presume -o verificado quando a dotação 
patrimonial inicial da fundação seja igual ou superior a um 
valor fixado e adotado como critério geral em nome dos 
princípios administrativos da igualdade, imparcialidade 
e isenção.


Acresce referir que a garantia da operacionalidade das 
fundações, designadamente no seu início de atividade, 
requer que uma parte suficiente da sua dotação inicial seja 
representada por um montante pecuniário.


Na definição dos valores acima referidos, cuja fixa-
ção a lei remete para portaria, foi ouvido o Conselho 
Consultivo das Fundações. Quanto ao valor a partir do 
qual se torna obrigatória a submissão das contas a uma 
auditoria externa concordou -se com a recomendação do 
Conselho. Já não foi assim no que concerne ao valor da 
dotação patrimonial inicial, em que o Conselho sugeriu 
um alinhamento com os montantes em discussão na 
União Europeia a propósito da proposta da Comissão 
para um Regulamento relativo ao Estatuto da Funda-
ção Europeia, e que se situam nos 50 mil e 100 mil 
euros, consoante a sua atividade se circunscreva aos 


planos local e regional, ou nacional e internacional, 
respectivamente.


A opção é por um valor mais elevado, na medida em 
que aqueles montantes não parecem adequados ao caso 
português, tendo em conta os compromissos assumidos 
no âmbito do Programa de Assistência Económica e 
Financeira a Portugal e a desejável sustentabilidade 
das fundações para a promoção dos respectivos fins 
de interesse social, sem recurso sistemático a apoios 
públicos.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finan-


ças e pelo Secretário de Estado da Presidência do Conselho 
de Ministros, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º 
e do n.º 3 do artigo 22.º, ambos da Lei -Quadro das Fun-
dações, aprovada pela Lei n.º 24/2012 de 9 de julho, e do 
Despacho n.º 10503/2012, de 31 de julho, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 151, de 6 de agosto de 
2012, o seguinte:


Artigo 1.º
Obrigatoriedade de submissão de contas a auditoria externa


1  -É fixado em € 2 000 000 (dois milhões de euros) o 
valor a que se refere o n.º 2 do artigo 9.º da Lei -Quadro das 
Fundações, aprovada pela Lei n.º 24/2012, de 9 de julho, a 
partir do qual se torna obrigatória a submissão das contas 
a auditoria externa.


2  -Na determinação do rendimento anual a que se re-
fere o n.º 2 do artigo 9.º da Lei -Quadro das Fundações é 
considerado o rendimento global previsto nos termos da 
alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º do Código do Imposto sobre 
o Rendimento das Pessoas Coletivas.


Artigo 2.º
Determinação da suficiência da dotação patrimonial inicial


1  -O valor mínimo da dotação patrimonial inicial a que 
se refere o n.º 3 do artigo 22.º da Lei -Quadro das Fundações 
é fixado em € 250 000 (duzentos e cinquenta mil euros), 
sem prejuízo do disposto no número seguinte.


2  -Tratando -se de fundação constituída por prazo de-
terminado, o valor da dotação patrimonial inicial exigível 
é estabelecido caso a caso, tendo em consideração a sua 
adequação ao objecto e fim da fundação.


Artigo 3.º
Montante pecuniário


O acervo patrimonial que constitui a dotação inicial de 
uma fundação deve incluir na sua composição uma parcela 
em numerário, tendencialmente de, pelo menos, 30% do 
total da dotação inicial e, em qualquer caso, não inferior 
a € 100 000 (cem mil euros).


Artigo 4.º
Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


Em 8 de fevereiro de 2013.
O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-


baça Gaspar. — O Secretário de Estado da Presidência 
do Conselho de Ministros, Luís Maria de Barros Serra 
Marques Guedes. 
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da data de tal assinatura ou do depósito do instrumento de 
ratificação, aceitação ou aprovação.


Artigo 9.º


1 — Qualquer Parte Contratante pode, aquando do de-
pósito do respetivo instrumento de ratificação, aceitação ou 
aprovação, ou em qualquer momento posterior, mediante 
declaração dirigida ao Secretário -Geral do Conselho da 
Europa, estender a aplicação do presente Acordo a um 
ou mais territórios especificados na declaração e cujas 
relações internacionais são por ela asseguradas ou em 
nome dos quais está autorizada a assumir compromissos.


2 — Para qualquer território indicado numa declaração 
feita nos termos do n.º 1, o presente Acordo entra em vigor 
no primeiro dia do mês seguinte ao termo de um período 
de um mês a contar da data de receção da declaração pelo 
Secretário -Geral.


3 — Qualquer declaração feita, nos termos do n.º 1, em 
relação a qualquer território nela indicado, pode ser retirada 
de acordo com o procedimento de denúncia previsto no 
artigo 10.º do presente Acordo.


Artigo 10.º


1 — O presente Acordo permanecerá em vigor por um 
período de tempo ilimitado.


2 — Qualquer Parte Contratante pode, no que lhe diz 
respeito, denunciar o presente Acordo mediante notificação 
dirigida ao Secretário -Geral do Conselho da Europa.


3 — Tal denúncia produz efeitos seis meses após a data 
de receção da respetiva notificação pelo Secretário -Geral. 
Tal denúncia não pode ter por efeito desvincular as Partes 
Contratantes em causa de qualquer obrigação que possa 
resultar do presente Acordo para qualquer pessoa referida 
no n.º 1 do artigo 1.º do presente Acordo.


Artigo 11.º


O Secretário -Geral do Conselho da Europa deverá no-
tificar os Estados -Membros do Conselho:


a) De qualquer assinatura;
b) Do depósito de qualquer instrumento de ratificação, 


aceitação ou aprovação;
c) De qualquer data de entrada em vigor do presente 


Acordo em conformidade com os seus artigos 8.º e 9.º;
d) De qualquer ato, notificação ou comunicação rela-


cionados com o presente Acordo.


Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autori-
zados para o efeito, assinaram o presente Acordo.


Feito em Estrasburgo, a 5 de maio de 1996, nas línguas 
francesa e inglesa, fazendo ambos os textos igualmente 
fé, num único exemplar, o qual deverá ser depositado nos 
arquivos do Conselho da Europa. O Secretário -Geral do 
Conselho da Europa deverá remeter uma cópia autenticada 
a cada um dos Estados signatários.


1 Nota relativa à tradução: dando cumprimento à Resolução da As-
sembleia da República n.º 39/2013, que recomenda a substituição da 
expressão «Direitos do Homem» pela expressão «Direitos Humanos» 
nomeadamente em textos para publicação e divulgação [alínea a) da 
referida resolução], efetuou -se essa substituição sempre que no texto é 
feita referência à primeira das duas expressões. Tal implicou alterar a 
designação, até ao momento utilizada, da Convenção, dos Protocolos 
e do Tribunal.


0402017 


 Resolução da Assembleia da República n.º 274/2017


Deslocação do Presidente da República a São Tomé e Príncipe


A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea b) do artigo 163.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, dar assentimento à deslocação de Sua Excelência 
o Presidente da República a São Tomé e Príncipe de 28 de 
janeiro a 2 de fevereiro de 2018, em Visita de Estado.


Aprovada em 15 de dezembro de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 


Ferro Rodrigues.
111006922 


 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Resolução do Conselho de Ministros n.º 193/2017
Portugal é acionista de diversas instituições financeiras 


internacionais, entre as quais o Grupo do Banco Mundial, 
o Grupo do Banco Africano de Desenvolvimento, o Banco 
Asiático de Desenvolvimento e o Banco de Desenvolvi-
mento da América Latina, adiante designado por CAF. 
A participação nestas instituições insere -se no quadro das 
políticas externa, de cooperação para o desenvolvimento 
e de internacionalização da economia portuguesa. Contri-
bui, desta forma, para a prossecução dos compromissos 
assumidos no âmbito da concessão de ajuda pública ao 
desenvolvimento e do apoio à concretização dos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável — Agenda 2030. Permite, 
igualmente, às empresas e aos consultores nacionais se-
rem elegíveis para a execução de projetos financiados por 
aquelas entidades, contribuindo, assim, para a promoção 
das exportações de bens e serviços de origem nacional, 
bem como para a transferência de conhecimentos e de 
experiência de Portugal nos mercados externos. Acresce 
ainda a possibilidade de obtenção de financiamentos para 
a concretização de projetos de investimento direto portu-
guês nos países beneficiários das respetivas instituições. 
Importa salientar que, relativamente às instituições acima 
referidas, as empresas e consultores portugueses ganharam 
contratos de fornecimento de bens e serviços no valor de 
EUR 650 milhões durante o período compreendido entre 
2007 e 2016, para além de terem obtido compromissos 
de financiamento de projetos de investimento direto no 
montante de EUR 419 milhões — neste último caso para 
o período 2009 -2016.


Todavia, em virtude do contexto económico -financeiro 
desfavorável que marcou parte significativa da presente 
década, Portugal não acompanhou diversos aumentos de 
capital e reconstituições de recursos das instituições acima 
referidas, situação que, a manter -se, teria um impacto nega-
tivo, não só a nível do posicionamento externo do país e da 
sua participação nestas instituições, como na possibilidade 
de os agentes económicos nacionais participarem na exe-
cução de projetos financiados por aquelas entidades.


Torna -se assim necessário proceder à regularização da 
situação, pelo que, nos termos da alínea f) do n.º 1 do ar-
tigo 200.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:


1 — Autorizar a participação da República Portuguesa:
a) Na décima sexta reconstituição de recursos da As-


sociação Internacional de Desenvolvimento do Grupo do 
Banco Mundial, adiante designada por AID 16, através de 
uma contribuição total de EUR 25.150.000,00;
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b) Na décima sétima reconstituição de recursos da As-
sociação Internacional de Desenvolvimento (Grupo do 
Banco Mundial), adiante designada por AID 17, através 
de uma contribuição total de EUR 10.000.000,00;


c) Na décima terceira reconstituição de recursos do 
Fundo Africano de Desenvolvimento, adiante desig-
nada por FAfD 13, através de uma contribuição total de 
EUR 10.000.000,00;


d) Na décima quarta reconstituição de recursos do 
Fundo Africano de Desenvolvimento, adiante desig-
nada por FAfD 14, através de uma contribuição total de 
EUR 10.000.000,00;


e) Na décima primeira reconstituição de recursos 
do Fundo Asiático de Desenvolvimento, adiante desig-
nada por FAsD 12, através de uma contribuição total de 
EUR 240.000,00;


f) No aumento de capital ordinário da CAF, através 
da subscrição de 450 ações da Série C, no valor total de 
USD 6.390.000,00;


g) No aumento geral de capital do Banco Internacional 
para a Reconstrução e Desenvolvimento, adiante designado 
por BIRD, no valor total de USD 11.465.150,40.


2 — Autorizar o Ministro das Finanças, com a facul-
dade de delegação, a praticar todos os atos necessários à 
participação da República Portuguesa nas reconstituições 
de recursos e no aumento de capital referidos no n.º 1.


3 — Estabelecer que o pagamento das contribuições 
decorrentes da aplicação do disposto no n.º 1 será efetuado 
nas seguintes condições:


a) AID 16 — Pagamento em numerário de acordo com 
o seguinte calendário:


EUR 7.600.000,00 até 31 de dezembro de 2017;
EUR 7.600.000,00 até 15 de janeiro de 2019;
EUR 7.650.000,00 até 15 de janeiro de 2020;
EUR 2.300.000,00 até 15 de janeiro de 2021;


b) AID 17 — Pagamento em numerário de acordo com 
o seguinte calendário:


EUR 3.500.000,00 até 31 de dezembro de 2017;
EUR 3.500.000,00 até 15 de janeiro de 2019;
EUR 3.000.000,00 até 15 de janeiro de 2020;


c) FAfD 13 — Pagamento através da emissão de uma 
nota promissória no valor de EUR 10.000.000,00 a emitir 
até 31 de dezembro de 2017 e a resgatar de acordo com o 
seguinte calendário:


EUR 5.941.673,41 até 31 de dezembro de 2017;
EUR 850.000,00 até 25 de fevereiro de 2019;
EUR 850.000,00 até 24 de fevereiro de 2020;
EUR 800.000,00 até 24 de fevereiro de 2021;
EUR 800.000,00 até 24 de fevereiro de 2022;
EUR 758.326,59 até 24 de fevereiro de 2023;


d) FAfD 14 — Pagamento através da emissão de três 
notas promissórias, duas no valor de EUR 3.333.333,33 e 
uma no valor de 3.333.333,34, a emitir até 31 de dezem-
bro de 2017, até 15 de janeiro de 2018 e até 15 de janeiro 
de 2019, respetivamente, e a resgatar de acordo com o 
seguinte calendário:


EUR 2.393.000,00 até 31 de dezembro de 2017;
EUR 1.577.000,00 até 24 de fevereiro de 2019;
EUR 1.029.000,00 até 24 de fevereiro de 2020;
EUR 1.048.000,00 até 24 de fevereiro de 2021;


EUR 986.000,00 até 24 de fevereiro de 2022;
EUR 891.000,00 até 24 de fevereiro de 2023;
EUR 852.000,00 até 24 de fevereiro de 2024;
EUR 885.000,00 até 24 de fevereiro de 2025;
EUR 339.000,00 até 24 de fevereiro de 2026;


e) FAsD 12 — Pagamento através da emissão de quatro 
notas promissórias, no valor de EUR 60.000,00 cada, a 
emitir até 31 de dezembro de 2017, 1 de julho de 2018, 1 de 
julho de 2019 e 1 de julho de 2020, a resgatar de acordo 
com o seguinte calendário:


EUR 53.000,00 até 31 de dezembro de 2017;
EUR 18.000,00 até 1 de fevereiro de 2019;
EUR 18.000,00 até 1 de julho de 2019;
EUR 18.000,00 até 1 de fevereiro de 2020;
EUR 18.000,00 até 1 de julho de 2020;
EUR 15.000,00 até 1 de fevereiro de 2021;
EUR 15.000,00 até 1 de julho de 2021;
EUR 15.000,00 até 1 de fevereiro de 2022;
EUR 15.000,00 até 1 de julho de 2022;
EUR 11.500,00 até 1 de fevereiro de 2023;
EUR 11.500,00 até 1 de julho de 2023;
EUR 6.000,00 até 1 de fevereiro de 2024;
EUR 6.000,00 até 1 de julho de 2024;
EUR 5.000,00 até 1 de fevereiro de 2025;
EUR 5.000,00 até 1 de julho de 2025;
EUR 5.000,00 até 1 de fevereiro de 2026;
EUR 5.000,00 até 1 de julho de 2026;


f) CAF — Pagamento em numerário de acordo com o 
seguinte calendário:


USD 4.260.000,00 até 31 de dezembro de 2017;
USD 2.130.000,00 até 30 de setembro de 2019;


g) BIRD — Pagamento em numerário no valor de USD 
11.465.150,40 até 31 de dezembro de 2017.


4 — Autorizar que, caso ocorram alterações aos calen-
dários de pagamentos previstos no n.º 3 e que envolvam 
um aumento de encargos fixados para um determinado 
ano, podem os respetivos montantes ser acrescidos aos 
encargos dos anos subsequentes, desde que se mantenha 
o valor total do compromisso assumido com cada uma das 
Instituições Financeiras Internacionais.


5 — Estabelecer que a emissão das notas promissó-
rias referidas no n.º 3, e respetivo resgate, fica a cargo 
da Direção -Geral do Tesouro e Finanças, nelas devendo 
constar os seguintes elementos:


a) O número de ordem;
b) O capital representado;
c) A data de emissão;
d) Os direitos, isenções e garantias de que gozam e 


que são os dos restantes títulos da dívida que se lhe forem 
aplicáveis;


e) Os diplomas que autorizam a emissão.


6 — Determinar que as notas promissórias são assinadas 
por chancela pela Diretora -Geral do Tesouro e Finanças.


7 — Estabelecer que a presente resolução entra em vigor 
a partir da data da sua aprovação.


Presidência do Conselho de Ministros, 14 de dezembro 
de 2017. — Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto San-
tos Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros.


111012835 
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Portaria n.o 954/2006
de 12 de Setembro


A acção n.o 2 da medida n.o 8 do Programa AGRO,
«Redução do risco e dos impactes ambientais na apli-
cação de produtos fitofarmacêuticos», cujo Regula-
mento de Aplicação foi aprovado pela Portaria
n.o 1481/2004, de 23 de Dezembro, que procedeu à revo-
gação do regulamento aprovado pela Portaria
n.o 1107/2000, de 25 de Novembro, tinha como objectivos
contribuir para a implementação de condições de segu-
rança nos circuitos de distribuição e de comercialização
de produtos fitofarmacêuticos, com redução de riscos
para utilizadores, ambiente e saúde pública, reforçar
a capacidade de monitorização de resíduos de produtos
farmacêuticos e de melhorar as infra-estruturas do Ser-
viço Nacional de Avisos Agrícolas.


Tendo em conta que aqueles objectivos foram atin-
gidos e que, para tal, foram utilizados os recursos finan-
ceiros disponíveis, importa proceder à suspensão das
candidaturas, por forma a não defraudar as expectativas
dos interessados.


Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 22.o do


Decreto-Lei n.o 163-A/2000, de 27 de Julho, manda o
Governo, pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, o seguinte:


1.o Ficam suspensas as candidaturas aos apoios pre-
vistos pela Portaria n.o 1481/2004, de 23 de Dezembro.


2.o O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.


O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 23
de Agosto de 2006.


MINISTÉRIO DA SAÚDE


Decreto-Lei n.o 186/2006
de 12 de Setembro


De acordo com os princípios constantes do Programa
do XVII Governo Constitucional em matéria de política
de saúde e no âmbito das medidas em curso estrutu-
rantes da intervenção do Estado, designadamente no
que se refere à prossecução das políticas sociais e ao
necessário rigor da realização da despesa pública, o pre-
sente decreto-lei procede à definição do quadro nor-
mativo da atribuição de apoios financeiros pelo Estado
no domínio da saúde.


O sistema de apoios ora instituído tem como principal
objectivo centrar nas prioridades definidas pelas polí-
ticas de saúde e, em especial, no Plano Nacional de
Saúde, o financiamento concedido pelos diversos ser-
viços e organismos públicos do sector da saúde e garantir
uma maior eficácia dos apoios atribuídos, favorecendo
a emergência de novos pólos de inovação e comple-
mentaridade, tendo como finalidade aumentar os
ganhos em saúde da população.


Neste sentido, são estabelecidos os princípios nor-
teadores da atribuição de apoios financeiros, designa-
damente no que respeita à definição das áreas prio-
ritárias de intervenção, à determinação dos montantes
disponíveis e sua adequação às medidas definidas pela
política de saúde, bem como aos procedimentos de selec-


ção dos beneficiários, à duração do financiamento, que
pode revestir carácter plurianual, e aos mecanismos de
controlo e acompanhamento da execução dos projectos,
que devem ser considerados instrumentos fundamentais
de garantia da eficácia da aplicação dos recursos públi-
cos e cujo resultado deve constituir elemento de pon-
deração na atribuição de futuros apoios.


Por outro lado, circunscrevem-se estes apoios finan-
ceiros a entidades privadas sem fins lucrativos, em fun-
ção da prossecução de objectivos de utilidade pública
no domínio da saúde, devendo ser fomentada a res-
pectiva capacidade de angariar outras fontes de finan-
ciamento, sejam elas públicas ou privadas.


De acordo com os mesmos princípios, a atribuição
dos apoios pauta-se por regras de transparência e de
rigor, pelo que os mesmos projectos não podem ser
objecto de financiamento concomitante de mais de um
serviço ou organismo do Ministério da Saúde ou do
Serviço Nacional de Saúde.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


O presente decreto-lei estabelece o regime de atri-
buição de apoios financeiros pelo Estado, através dos
serviços e organismos centrais do Ministério da Saúde
e das administrações regionais de saúde, a pessoas colec-
tivas privadas sem fins lucrativos.


Artigo 2.o


Objectivos


1 — Os apoios financeiros previstos no presente
decreto-lei visam promover o desenvolvimento de acções
e projectos nos domínios da promoção da saúde, da
prevenção e tratamento da doença, da reabilitação, da
redução de danos e da reinserção, incluindo acções de
formação e aquisições de bens e serviços necessários
à respectiva execução.


2 — Os apoios tem como objectivos, designadamente:


a) Obter ganhos em saúde, aumentando o nível de
saúde da população;


b) Contribuir para a plena execução das orientações
e estratégias do Plano Nacional de Saúde;


c) Promover a saúde das populações, em particular
de grupos específicos e dos grupos mais vulneráveis;


d) Desenvolver a dimensão social das intervenções
no domínio da saúde, através da participação directa
de entidades privadas sem fins lucrativos;


e) Fomentar e disciplinar as parcerias com outras enti-
dades públicas, designadamente autarquias locais e ins-
tituições de ensino;


f) Fomentar a participação de entidades privadas e
o apoio mecenático no âmbito da execução da política
de saúde.


Artigo 3.o


Programas de apoio financeiro


1 — Para efeitos do presente decreto-lei, são consi-
derados os seguintes programas de apoio, no quadro
dos objectivos estabelecidos no artigo anterior:


a) Programas de apoio a projectos plurianuais, assen-
tes em planos plurianuais, numa estratégia de médio
ou longo prazo;
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b) Programas de apoio a acções e projectos pontuais,
com duração não superior a um ano.


2 — Os regulamentos dos programas de apoio a que
se refere o número anterior são aprovados por portaria
do ministro responsável pela área da saúde, sob proposta
do órgão dirigente máximo do serviço ou organismo
competente em razão da matéria.


3 — Os regulamentos previstos no número anterior
devem estabelecer:


a) Os prazos de apresentação de candidaturas, bem
como os procedimentos da sua apreciação e selecção,
devendo ser garantida a sua publicitação, bem como
a transparência e o rigor dos métodos de avaliação, clas-
sificação e selecção;


b) As características essenciais dos contratos a cele-
brar, incluindo as obrigações de prestação de infor-
mação;


c) Os mecanismos de fiscalização, pelas entidades
competentes para atribuição dos apoios, do cumpri-
mento das obrigações assumidas pelos beneficiários.


4 — Os apoios previstos no presente decreto-lei têm
a natureza de apoio financeiro não reembolsável.


Artigo 4.o


Princípios gerais


1 — A atribuição dos apoios financeiros formaliza-se
através da celebração de um contrato, na sequência de
um procedimento de apreciação e selecção de can-
didaturas.


2 — O contrato referido no número anterior é cele-
brado entre a entidade beneficiária do apoio e o serviço
ou organismo competente para a respectiva atribuição
e pelo pagamento, dele devendo constar, obrigatoria-
mente, os direitos e obrigações das partes, bem como
a previsão expressa de mecanismos eficazes de avaliação
e acompanhamento permanente da respectiva execução,
nos termos dos regulamentos previstos no n.o 2 do
artigo 3.o


3 — Só podem candidatar-se entidades cuja situação
perante a segurança social e a administração fiscal esteja
regularizada e obedeçam às condições estabelecidas nos
regulamentos.


4 — A decisão final relativa à atribuição dos apoios
compete ao órgão dirigente máximo do serviço ou orga-
nismo competente.


5 — No caso de apoios atribuídos por organismos
tutelados pelo Ministro da Saúde, da decisão final não
cabe recurso tutelar.


Artigo 5.o


Vigência do contrato


1 — No caso de programas de apoio a projectos plu-
rianuais, o prazo máximo de vigência do contrato é de
quatro anos.


2 — No caso de programas de apoio a acções e pro-
jectos pontuais, o prazo máximo de vigência do contrato
é de um ano.


3 — O contrato pode ser rescindido a todo o tempo
com fundamento na falta de cumprimento, pela entidade
beneficiária do apoio, das respectivas obrigações, ou na


verificação superveniente da não prossecução dos objec-
tivos que presidiram à atribuição do apoio financeiro.


4 — Sem prejuízo da responsabilidade civil, criminal
e disciplinar, quando aplicável, a rescisão do contrato
por incumprimento da entidade beneficiária implica a
reposição das quantias recebidas e a impossibilidade de
beneficiar de qualquer apoio financeiro do Estado nos
três anos seguintes.


5 — A cobrança coerciva das importâncias referidas
no número anterior faz-se através de processo de exe-
cução fiscal.


Artigo 6.o


Cumulação de apoios


1 — Os projectos não podem beneficiar de apoios
cumulativos de organismos do Ministério da Saúde para
as mesmas actividades.


2 — As entidades beneficiárias de apoio plurianual
não podem beneficiar de apoio a projectos pontuais.


3 — Exceptuam-se do disposto no número anterior
os casos devidamente fundamentados de acções não
abrangidas pelo apoio plurianual.


4 — À violação do disposto nos números anteriores
aplica-se o estabelecido nos n.os 4 e 5 do artigo anterior.


Artigo 7.o


Obrigações especiais das entidades beneficiárias


Sem prejuízo das obrigações constantes dos contratos,
bem como das que sejam estabelecidas nos regulamentos
previstos no presente decreto-lei, as entidades benefi-
ciárias dos apoios ficam obrigadas a:


a) Fornecer aos serviços ou organismos competentes
todas as informações que lhes sejam solicitadas relativas
à utilização dos apoios atribuídos;


b) Respeitar os requisitos e condições que determi-
naram a atribuição do apoio financeiro;


c) Comprovar o cumprimento das obrigações con-
tratuais, designadamente através da apresentação de
relatórios de execução técnica e financeira e relatórios
de actividades.


Artigo 8.o


Encargos financeiros


1 — Os apoios financeiros previstos no presente
decreto-lei constituem encargo de cada organismo com-
petente em razão da matéria, designadamente o Ins-
tituto Português do Sangue, o Instituto da Droga e da
Toxicodependência e as administrações regionais de
saúde.


2 — No caso dos apoios atribuídos pelo Alto Comis-
sariado da Saúde e pela Direcção-Geral da Saúde, com-
pete ao Instituto de Gestão Informática e Financeira
da Saúde assegurar o respectivo pagamento, sendo os
correspondentes encargos inscritos no orçamento do
Serviço Nacional de Saúde.


3 — Os encargos com apoios financeiros que tenham
reflexo em mais de um ano económico são inscritos
nos programas de investimento e desenvolvimento dos
orçamentos dos organismos referidos no n.o 1 e, nos
casos previstos no número anterior, no orçamento do
Serviço Nacional de Saúde.
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Artigo 9.o


Montante dos apoios


O montante financeiro disponível para cada programa
de apoio é anualmente fixado, por área de intervenção
e âmbito territorial, nacional ou regional, por despacho
conjunto do ministro responsável pela área das finanças
e do ministro responsável pela área da saúde, sob pro-
posta do alto-comissário da Saúde, ouvidos os dirigentes
máximos dos serviços e organismos competentes em
razão da matéria.


Artigo 10.o


Base de dados


1 — A monitorização e controlo, a nível central, da
informação relativa aos apoios financeiros concedidos
ao abrigo do presente decreto-lei, designadamente para
efeitos da verificação do disposto no artigo 6.o, compete
ao Alto Comissariado da Saúde.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, é
criada uma base de dados central informatizada na qual
os serviços e organismos que procedam à atribuição dos
apoios devem introduzir os elementos que sejam esta-
belecidos pelo Alto Comissariado da Saúde.


Artigo 11.o


Regiões Autónomas


O regime do presente decreto-lei não é aplicável no
território das Regiões Autónomas.


Artigo 12.o


Norma revogatória


É revogada a Portaria n.o 698/97, de 19 de Agosto.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de
Julho de 2006. — António Luís Santos Costa — João
José Amaral Tomaz — António Fernando Correia de
Campos.


Promulgado em 30 de Agosto de 2006.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 1 de Setembro de 2006.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.
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na mesma direcção. Sendo A1 e A2 as amplitudes de
pico dos 1.o e 2.o ciclos, a razão de amortecimento D é:


D= C = 1 . 1n A1


Co 2p A2


sendo 1n o logaritmo natural do coeficiente da amplitude.
4 — Procedimento de ensaio — para medir, nos


ensaios, a razão de amortecimento D, a razão de amor-
tecimento com os amortecedores hidráulicos removidos
e a frequência F da suspensão, o veículo em carga deve
ser:


a) Conduzido a baixa velocidade (5 km/h ± 1 km/h)
num degrau de 80 mm com o perfil indicado na figura
n.o 1. A oscilação transitória a analisar em termos de
frequência e amortecimento ocorre depois de as rodas
do eixo motor terem passado pelo degrau; ou


b) Abaixado pelo quadro de forma que a carga do
eixo motor seja uma vez e meia o seu valor estático
máximo. Depois de ter sido mantido abaixado, o veículo
é libertado bruscamente, sendo analisada a oscilação sub-
sequente; ou


c) Levantado pelo quadro de modo que a massa sus-
pensa se encontre a 80 mm acima do eixo motor. O
veículo levantado é deixado cair bruscamente, sendo ana-
lisada a oscilação subsequente; ou


d) Submetido a outros procedimentos na medida em
que a sua equivalência tenha sido demonstrada pelo cons-
trutor a contento do serviço técnico.


Deve ser instalado no veículo um transdutor de des-
locamento vertical entre o eixo motor e o quadro, direc-
tamente acima do eixo motor. No traçado pode ser
medido, por um lado, o intervalo de tempo entre o 1.o
e o 2.o pico de compressão de modo a obter a frequência
F e, por outro, a razão de amplitude para obter o amor-
tecimento. Para os eixos motores duplos, devem ser ins-
talados transdutores entre cada eixo motor e o quadro
que se encontra imediatamente por cima.


Figura 1 — Degrau para os ensaios de suspensão


Figura 2 — Resposta transitória amortecida


MINISTÉRIO DA JUSTIÇA


Decreto-Lei n.o 204/2007
de 28 de Maio


A Lei da Liberdade Religiosa foi aprovada pela Lei
n.o 16/2001, de 22 de Junho, que procedeu também à
criação da Comissão da Liberdade Religiosa, órgão inde-
pendente de consulta da Assembleia da República e
do Governo.


Prevê aquela lei a publicação de diplomas do Governo
que regulamentem determinadas matérias.


Assim, através do Decreto-Lei n.o 134/2003, de 28
de Junho, efectivou-se a regulamentação do registo de
pessoas colectivas religiosas e através do Decreto-Lei
n.o 308/2003, de 10 de Dezembro, regulamentou-se a
própria Comissão da Liberdade Religiosa.


Contudo, este último texto legal não abrangeu a tota-
lidade das questões que exigiam regulamentação, falta
que urge agora colmatar.


Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 57.o da


Lei n.o 16/2001, de 22 de Junho, e nos termos da alínea a)
do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Alteração ao Decreto-Lei n.o 308/2003, de 10 de Dezembro


O artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 308/2003, de 10 de
Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 8.o


Estatuto dos membros da Comissão


1 — Os membros da Comissão, quando não sejam
funcionários públicos ou agentes do Estado, por cada
reunião em que efectivamente participem, têm direito
a perceber senhas de presença no valor de 20% do
índice 100 da tabela do regime geral da função
pública.


2 — (Revogado.)
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»


Artigo 2.o


Entrada em vigor


O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26
de Abril de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Alberto Bernar-
des Costa.


Promulgado em 17 de Maio de 2007.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 21 de Maio de 2007.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS


Decreto-Lei n.o 205/2007
de 28 de Maio


O Decreto-Lei n.o 154/2004, de 30 de Junho, esta-
belece o regime geral do Catálogo Nacional de Varie-
dades de Espécies Agrícolas e de Espécies Hortícolas
(CNV), bem como os princípios e as condições que estas
variedades, incluindo as variedades geneticamente
modificadas e os recursos genéticos vegetais de reco-
nhecido interesse, devem observar.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA


Portaria n.o 966/98
de 12 de Novembro


O aumento do quadro de pessoal do Registo Nacional
de Pessoas Colectivas mostra-se imprescindível devido
à estrutura resultante da execução do regime previsto
no Decreto-Lei n.o 78-A/98, de 31 de Março, regulador
do funcionamento dos centros de formalidades das
empresas.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo


do disposto no artigo 86.o do Decreto-Lei n.o 129/98,
de 13 de Maio, que o quadro de pessoal do Registo
Nacional de Pessoas Colectivas, aprovado pela Portaria
n.o 411/98, de 14 de Julho, seja alargado com oito lugares
de segundo-ajudante.


Ministério da Justiça.


Assinada em 28 de Outubro de 1998.


O Ministro da Justiça, José Eduardo Vera Cruz Jardim.


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS


Portaria n.o 967/98
de 12 de Novembro


A Lei n.o 123/97, de 13 de Novembro, que estabelece
as bases do interprofissionalismo agro-alimentar, criou
a organização interprofissional, estrutura associativa já
existente a nível comunitário e para a qual em Portugal
faltava o adequado suporte jurídico, definindo a sua
natureza e características específicas e prevendo em
regulamentação própria os aspectos carecidos de desen-
volvimento, em especial, os princípios por que se rege
o seu funcionamento interno e de que depende o seu
reconhecimento pelo Ministério da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas.


Crê-se que esta nova estrutura de concertação e cola-
boração entre as diferentes categorias profissionais
implicadas na produção e comercialização dos produtos
agrícolas é susceptível de contribuir para uma maior
eficiência e competitividade dos operadores, ao tornar
possível a melhoria qualitativa dos produtos agrícolas,
o ajustamento das produções e a promoção da procura
de novos produtos e mercados, tendo em conta os inte-
resses dos consumidores.


Face aos importantes objectivos que aquele diploma
visa atingir e à natureza inovadora que o mesmo apre-
senta, considera-se conveniente estabelecer um regime
simplificado, ainda que rigoroso, designadamente dos
procedimentos que visam assegurar que as organizações
interprofissionais reconhecidas se constituam e funcio-
nem segundo os princípios que orientaram a sua criação
e justificam o estatuto de pessoa colectiva de direito
privado e interesse público que lhes foi concedido.


Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 7.o e 14.o
da Lei n.o 123/97, de 13 de Novembro:


Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:


1.o O presente diploma estabelece as regras de apli-
cação do regime de reconhecimento das organizações


interprofissionais previsto na Lei n.o 123/97, de 13 de
Novembro.


2.o Podem ser reconhecidas, a seu pedido, após pare-
cer do Conselho Nacional de Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, as organizações inter-
profissionais, a nível nacional ou regional, por produto
ou grupo de produtos, que preencham, cumulativa-
mente, os seguintes requisitos:


a) Revistam a natureza jurídica de associações;
b) Reúnam representantes de, pelo menos, 20%


dos agentes económicos ligados à produção,
transformação e ou comercialização e abranjam,
no mínimo, 20% do volume da produção, trans-
formação e ou comercialização do produto ou
produtos em causa na região onde exercem a
sua actividade;


c) Prossigam, pelo menos, um dos objectivos pre-
vistos no artigo 3.o da Lei n.o 123/97, de 13
de Novembro;


d) Incluam nos respectivos estatutos disposições
que garantam o direito de se associar a qualquer
interessado e o regime de quotizações dos seus
associados;


e) Não realizem, elas próprias, actividades de pro-
dução, transformação e ou comercialização.


3.o O pedido de reconhecimento deve ser apresentado
pela organização interprofissional junto do Gabinete de
Planeamento e Política Agro-Alimentar (GPPAA),
acompanhado dos seguintes documentos:


a) Plano de actividades do requerente, incluindo,
nomeadamente, a localização e a descrição das
instalações e dos meios técnicos para prosse-
cução do seu objecto;


b) Estatuto de constituição e regulamento interno
da organização interprofissional;


c) Relação nominal dos associados e respectivos
membros, com indicação da sua sede, áreas,
volume de produção e zonas de comercialização.


4.o A pedido do GPPAA, podem ser solicitados docu-
mentos complementares.


5.o O reconhecimento será concedido, a pedido da
organização interprofissional, pelo Ministro da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.


6.o O GPPAA organizará e manterá o registo das
organizações interprofissionais reconhecidas nos termos
do presente diploma.


7.o A aprovação da extensão das regras dos acordos
a que se refere o artigo 7.o da Lei n.o 123/97 depende
da verificação das seguintes condições:


a) Ter sido pedida por uma organização interpro-
fissional que reúna, no mínimo, dois terços dos
agentes económicos ligados à produção, trans-
formação e ou comercialização do produto em
causa, na região onde exercem a sua actividade,
e as respectivas disposições aprovadas por maioria
qualificada das categorias profissionais represen-
tadas na organização interprofissional;


b) Estarem a ser aplicadas há, pelo menos, uma
campanha de comercialização;


c) Não originarem compartimentação de merca-
dos, não conduzirem à fixação de preços e cria-
rem discriminações ou eliminarem a concorrên-
cia relativamente a uma parte substancial dos
produtos em causa.
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8.o O pedido de aprovação dos acordos previstos no
artigo 7.o da Lei n.o 123/97, de 13 de Novembro, ou
extensão das respectivas regras deve ser apresentado
no GPPAA, acompanhado dos seguintes documentos:


a) Acta da assembleia geral que aprovou o acordo;
b) Acordo escrito e assinado pelos representantes


das organizações interprofissionais, donde cons-
tem o objecto do acordo, o prazo de vigência
e, no caso de extensão do acordo, as taxas a
aplicar nos termos do n.o 3 do artigo 8.o da
Lei n.o 123/97.


9.o As regras dos acordos cuja extensão tenha sido
aprovada nos termos do n.o 2 do artigo 7.o da Lei
n.o 123/97 obrigam os operadores económicos do sector,


singulares ou colectivos, que operem na ou nas regiões
em causa e não sejam membros da organização.


10.o As entidades das Regiões Autónomas compe-
tentes para a execução do presente diploma serão desig-
nadas pelos respectivos órgãos de governo próprio.


11.o Os acordos aprovados nos termos do n.o 2 do
artigo 7.o da Lei n.o 123/97 entram em vigor no 20.o
dia após a sua publicação.


Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.


Assinada em 28 de Setembro de 1998.


O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Fernando Manuel Van-Zeller Gomes
da Silva.


REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA


Secretaria Regional do Plano e da Coordenação


Direcção Regional de Orçamento e Contabilidade


Declaração n.o 5/98/M


Em cumprimento do disposto no n.o 1 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 71/95, de 15 de Abril, publicam-se
os mapas I a VIII a que se refere o n.o 1 do artigo 12.o da Lei n.o 28/92, de 1 de Setembro, modificados em
virtude das alterações orçamentais efectuadas até 30 de Setembro, respeitantes ao Orçamento da Região Autónoma
da Madeira para 1998:


MAPA I


Receitas da Região


Importâncias em contos


Capítulos Grupos Artigos Designação das receitas
Artigo Grupo Capítulo


Receitas correntes


01 Impostos directos:


01 Sobre o rendimento:


01 Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS) 29 700 000
03 Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas (IRC) 8 600 000 38 300 000


02 Outros:


01 Imposto sobre as sucessões e doações . . . . . . . . . . . . . . . . . (*)
02 Impostos abolidos pelos Decretos-Leis n.os 442-A/88 e


442-B/88, de 30 de Novembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*)
03 Imposto do uso, porte e detenção de armas . . . . . . . . . . . . (*)
04 Impostos directos diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 000 120 000 38 420 000


02 Impostos indirectos:


01 Transacções internacionais:


01 Direitos de importação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*)
02 Sobretaxa de importação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) (*)


02 Sobre o consumo:


01 Imposto sobre produtos petrolíferos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 000 000
02 Imposto sobre o valor acrescentado . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 795 230
03 Imposto automóvel/IA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 000 000
04 Imposto de consumo sobre o café . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*)
05 Imposto de consumo sobre o tabaco . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 500 000
06 Imposto de consumo sobre bebidas alcoólicas . . . . . . . . . . 350 000
07 Imposto de consumo sobre cerveja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510 000
08 Imposto interno de consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*)
09 Imposto especial sobre o álcool . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 000 55 213 230
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CAPÍTULO IV


Disposições finais


Artigo 12.º
Fiscalização


Sem prejuízo da competência atribuída por lei a outras 
entidades, a fiscalização do cumprimento da presente lei 
compete às seguintes entidades:


a) Guarda Nacional Republicana;
b) Polícia de Segurança Pública;
c) Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P. 


(IMT, I. P.);
d) Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária 


(ANSR).
Artigo 13.º


Contraordenações


1 — Constitui contraordenação rodoviária punível com 
coima:


a) De € 250 a € 1250, a violação do disposto no n.º 3 e 
no n.º 4 do artigo 4.º;


b) De € 60 a € 300, a violação do disposto no artigo 5.º;
c) De € 1000 a € 3500, a violação do disposto no n.º 1 


do artigo 6.º;
d) De € 500 a € 2000, a violação do disposto no n.º 1 


do artigo 8.º


2 — No caso de pessoa coletiva, os montantes mínimo 
e máximo das coimas previstas no número anterior são 
elevados ao triplo.


3 — Sem prejuízo da aplicação da coima prevista na 
alínea a) do n.º 1, a violação do disposto no artigo 4.º 
determina a remoção imediata do automóvel, nos termos 
da legislação aplicável.


4 — A negligência é punível, sendo os limites referidos 
no n.º 1 reduzidos a metade.


Artigo 14.º
Instrução do processo de contraordenação


A instrução do processo de contraordenação e a deci-
são do processo previstas nesta lei compete à ANSR, que 
organiza o registo das infrações cometidas nos termos da 
legislação em vigor.


Artigo 15.º
Produto das coimas


O produto das coimas é distribuído da seguinte forma:


a) 20 % para a entidade que faz a instrução do processo 
de contraordenação e que aplica a coima, constituindo 
receita própria;


b) 20 % para a entidade fiscalizadora, constituindo re-
ceita própria;


c) 60 % para o Estado.


Artigo 16.º
Regiões autónomas


A aplicação da presente lei às Regiões Autónomas dos 
Açores e da Madeira faz -se sem prejuízo das competências 
cometidas aos respetivos órgãos de governo próprio.


Artigo 17.º
Regulamentação


A regulamentação necessária à execução da presente 
lei deve ser emitida no prazo de 90 dias após a sua pu-
blicação.


Artigo 18.º
Norma revogatória


São revogados:
a) Os Decretos -Leis n.os 136/2006 e 137/2006, de 26 de 


julho;
b) A Portaria n.º 982/91, de 26 de setembro;
c) O artigo 223.º do Regulamento Técnico de Segurança 


Contra Incêndio em Edifícios (SCIE), aprovado pela Por-
taria n.º 1532/2008, de 29 de dezembro;


d) O anexo II da Portaria n.º 350/96, de 9 de agosto.


Artigo 19.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor 90 dias após a sua publi-
cação, com exceção do artigo 17.º, que entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação.


Aprovada em 14 de dezembro de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 


Assunção A. Esteves.
Promulgada em 23 de janeiro de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 24 de janeiro de 2013.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 Lei n.º 14/2013
de 31 de janeiro


Primeira alteração à Lei n.º 12/97, de 21 de maio, que regula
a atividade de transporte de doentes


por corpos de bombeiros e Cruz Vermelha Portuguesa


A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


A presente lei procede à primeira alteração da Lei 
n.º 12/97, de 21 de maio, que regula a atividade de trans-
porte de doentes por corpos de bombeiros e Cruz Vermelha 
Portuguesa.


Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 12/97, de 21 de maio


Os artigos 1.º e 2.º da Lei n.º 12/97, de 21 de maio, 
passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 1.º
[...]


As associações ou corporações de bombeiros legal-
mente constituídas, bem como as delegações da Cruz 
Vermelha, as instituições particulares de solidariedade 
social e as autarquias locais, ficam isentas de requerer 
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alvará para o exercício da atividade de transporte de 
doentes, previsto no Decreto -Lei n.º 38/92, de 28 de 
março.


Artigo 2.º
[...]


1 — Com vista ao exercício da atividade de transporte 
de doentes, as entidades referidas no artigo anterior de-
vem enviar ao Instituto Nacional de Emergência Médica:


a) A cópia do respetivo despacho de homologação 
pelo Serviço Nacional de Bombeiros e pela Direção 
Nacional da Cruz Vermelha Portuguesa, quando apli-
cável;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — Sempre que não se verifique o cumprimento 
do disposto em qualquer alínea do número anterior, o 
Instituto Nacional de Emergência Médica comunicará 
esse facto, no prazo de 30 dias, às associações ou corpos 
de bombeiros e à Autoridade Nacional de Proteção Civil, 
às delegações da Cruz Vermelha e à Direção Nacional da 
Cruz Vermelha, às instituições particulares de solidarie-
dade social ou autarquias locais respetivas, para que as 
referidas instituições procedam em conformidade.»
Aprovada em 21 de dezembro de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 


Assunção A. Esteves.
Promulgada em 23 de janeiro de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 24 de janeiro de 2013.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 Resolução da Assembleia da República n.º 7/2013


Recomenda ao Governo um conjunto de medidas que permita 
uma rápida estabilização e recuperação


da área ardida de Tavira e São Brás de Alportel


A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:


1 — Concentre todos os esforços na recuperação da 
área ardida, através da:


a) Aprovação urgente das candidaturas ao Programa de 
Desenvolvimento Rural (ProDeR) no âmbito das medidas 
de estabilização de emergência;


b) Elaboração e execução de um plano integrado que res-
tabeleça o potencial produtivo, não só da floresta, mas, tam-
bém, de outras atividades económicas, lúdicas, ambientais, 
devendo tal plano ter o envolvimento das comunidades locais;


c) Promoção efetiva da realização do cadastro florestal 
destes concelhos e a efetivação do projeto -piloto de uma 
área florestal obedecendo às normas de uma efetiva pre-
venção estrutural e assegurando a sua gestão ativa;


d) Constituição de uma comissão técnica de acompa-
nhamento para garantir a efetiva execução das medidas 
de estabilização de emergência em tempo útil e da imple-
mentação do plano integrado.


2 — Adote as medidas tidas como necessárias para ope-
racionalizar os regimes de exceção criados para:


a) A contratação pública, para que os prazos processuais 
legais sejam minimizados, garantindo, após a aprovação pre-
vista no número anterior, a sua imediata e célere execução;


b) A promoção da desburocratização de processos, como 
seja a legalização de prédios rústicos, cuja titularidade é 
necessária para a apresentação de candidaturas ao Pro-
grama de Desenvolvimento Rural (ProDer);


c) A suspensão do pagamento das taxas associadas à 
cinegética durante, pelo menos, o ano de 2013, em toda 
a área afetada.


3 — Avalie, juntamente com os proprietários florestais 
afetados, a situação excecional relativa aos povoamentos 
objeto de financiamento pelo programa 2080.


Aprovada em 4 de janeiro de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 


Assunção A. Esteves. 


 Resolução da Assembleia da República n.º 8/2013


Recomenda a aplicação do sistema tarifário de resíduos 
baseado no instrumento económico pay as you throw 
(PAYT), tal como sugestão da Comissão Europeia no re-
cente estudo sobre prevenção e reciclagem de resíduos.


A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que 
adote a recomendação das opções políticas apresentadas pelo 
estudo europeu «Utilização de instrumentos económicos as-
sociados à performance da gestão de resíduos», que refere a 
necessidade de aplicar o uso de tarifário de gestão de resíduos 
através do sistema PAYT como estímulo para a redução da pro-
dução de resíduos, aumento da reciclagem e diminuição dos 
custos e encargos dos tarifários de resíduos para as famílias.


Aprovada em 11 de janeiro de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 


Assunção A. Esteves. 


 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR,
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO


Portaria n.º 39/2013
de 31 de janeiro


A delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) 
para a área do município de Santa Marta de Penaguião 
foi aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 92/97, de 11 de junho. 


A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regio-
nal do Norte apresentou, nos termos do disposto no n.º 2 do 
artigo 41.º do Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, 
uma nova proposta de delimitação da REN para o município 
de Santa Marta de Penaguião, enquadrada pela revisão do 
Plano Diretor Municipal do mesmo do mesmo município. 


A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional pro-
nunciou-se favoravelmente sobre a delimitação proposta, nos 
termos do disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 93/90, de 
19 de março, aplicável por via do aludido n.º 2 do artigo 41.º, 
sendo que o respetivo parecer se encontra consubstanciado em 












Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro 
(aprova o Regulamento das Custas Processuais) 


 
 
 


Artigo 14.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 75/2000, de 9 de maio 


 
O artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 75/2000, de 9 de maio, passa a ter a seguinte redação: 
 
«Artigo 2.º 
[...] 
1 - As associações de imigrantes gozam dos seguintes direitos: 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) Beneficiar de isenção de imposto do selo; 
g) ... 
h) ... 
i) ... 
j) ... 
2 - ...» 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA


Decreto do Presidente da República n.o 30/2002
de 31 de Julho


O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:


É exonerado, sob proposta do Governo, o embaixador
Gonçalo Aires de Santa Clara Gomes do cargo de
embaixador de Portugal na Haia.


Assinado em 15 de Julho de 2002.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 22 de Julho de 2002.


O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Bar-
roso. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das
Comunidades Portuguesas, António Manuel de Men-
donça Martins da Cruz.


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.o 19/2002
de 31 de Julho


Primeiras alterações à Lei n.o 12-B/2000, de 8 de Julho (proíbe
como contra-ordenação os espectáculos tauromáquicos em que
seja infligida a morte às reses nele lidadas e revoga o Decreto
n.o 15 355, de 14 de Abril de 1928), e à Lei n.o 92/95, de
12 de Setembro (protecção aos animais).


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.o


O artigo único da Lei n.o 12-B/2000, de 8 de Julho,
passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo único


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior


as autorizações excepcionais concedidas ao abrigo do
disposto no artigo 3.o da Lei n.o 92/95, de 12 de
Setembro.


3 — (Anterior n.o 2.)
4 — (Anterior n.o 3.)»


Artigo 2.o


O artigo 3.o da Lei n.o 92/95, de 12 de Setembro,
passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 3.o


Outras autorizações


1 — Qualquer pessoa física ou colectiva que utilize
animais para fins de espectáculo comercial não o poderá
fazer sem prévia autorização da entidade ou entidades
competentes (Inspecção-Geral das Actividades Cultu-
rais e município respectivo).


2 — É lícita a realização de touradas, sem prejuízo
da indispensabilidade de prévia autorização do espec-


táculo nos termos gerais e nos estabelecidos nos regu-
lamentos próprios.


3 — São proibidas, salvo os casos excepcionais cujo
regime se fixa nos números seguintes, as touradas, ou
qualquer espectáculo, com touros de morte, bem como
o acto de provocar a morte do touro na arena e a sorte
de varas.


4 — A realização de qualquer espectáculo com touros
de morte é excepcionalmente autorizada no caso em
que sejam de atender tradições locais que se tenham
mantido de forma ininterrupta, pelo menos, nos 50 anos
anteriores à entrada em vigor do presente diploma,
como expressão de cultura popular, nos dias em que
o evento histórico se realize.


5 — É da competência exclusiva da Inspecção-Geral
das Actividades Culturais conceder a autorização excep-
cional prevista no número anterior, precedendo consulta
à câmara municipal do município em causa, à qual com-
pete pronunciar-se sobre a verificação dos requisitos
ali previstos.


6 — O requerimento da autorização excepcional pre-
vista nos números anteriores é apresentado à Inspec-
ção-Geral das Actividades Culturais com a antecedência
mínima de 15 dias sobre a data da realização do evento
histórico.»


Aprovada em 11 de Julho de 2002.


O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.


Promulgada em 22 de Julho de 2002.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 23 de Julho de 2002.


O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


Declaração de Rectificação n.o 26/2002


Para os devidos efeitos se declara que a Lei
n.o 16-A/2002 [primeira alteração à Lei n.o 109-B/2001,
de 27 de Dezembro (aprova o Orçamento do Estado
para 2002)], publicada em suplemento ao Diário da
República, 1.a série-A, n.o 125, de 31 de Maio de 2002,
saiu com a seguinte incorrecção, que assim se rectifica:


No artigo 27.o (que altera a redacção do artigo 3.o
da Lei n.o 109-B/2001, de 27 de Dezembro), onde se
lê «10 — [. . .] SAGESTAMO — Sociedade Gestora de
Participações Imobiliárias, S. A.» deve ler-se
«10 — [. . .] SAGESTAMO — Sociedade Gestora de
Participações Sociais Imobiliárias, S. A.».


Assembleia da República, 23 de Julho de 2002. —
Pela Secretária-Geral, Teresa Fernandes.


MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS


Decreto n.o 24/2002
de 31 de Julho


Considerando a importância do turismo como factor
de aproximação entre os povos e que a sua forma de
organização e os diversos aspectos que pode revestir
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Portaria n.o 71/2003


de 20 de Janeiro


A Portaria n.o 478/99, de 29 de Junho, aprovou o
Regulamento do Registo Nacional das Organizações
não Governamentais de Ambiente (ONGA) e Equipa-
radas, regulamentando o artigo 17.o da Lei n.o 35/98,
de 18 de Julho, diploma que define o estatuto das
ONGA.


Nos termos destes diplomas, o Instituto de Promoção
Ambiental (IPAMB) é a entidade responsável pela orga-
nização do registo nacional das ONGA e equiparadas.


O Decreto-Lei n.o 8/2002, de 9 de Janeiro, diploma
que introduziu alterações à Lei Orgânica do Ministério
do Ambiente e do Ordenamento do Território, extinguiu
o IPAMB sucedendo-lhe, para todos os efeitos legais,
o Instituto do Ambiente.


O Instituto do Ambiente encontra-se em fase de rees-
truturação, de acordo com o disposto na alínea c) do
n.o 2 do artigo 2.o da Lei n.o 16-A/2002, de 31 de Maio,
não dispondo, ainda, da respectiva lei orgânica.


Acresce que, ao abrigo do Regulamento do Registo
Nacional das Organizações não Governamentais de
Ambiente (ONGA) e Equiparadas, deram entrada no
Instituto do Ambiente pedidos de inscrição no registo
que aguardam uma decisão.


Assim, torna-se necessário alterar os procedimentos
para inscrição e alteração ao registo e realização de
auditorias, previstos no Regulamento, de modo a adap-
tá-los à actual situação do Instituto do Ambiente.


Aproveitou-se também a oportunidade para clarificar
e simplificar outros procedimentos previstos naquele
Regulamento.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro das Cidades, Orde-


namento do Território e Ambiente, que os artigos 6.o,
7.o, 8.o, 9.o, 16.o, 18.o, 19.o, 20.o, 21.o, 22.o e 23.o do
Regulamento do Registo Nacional das Organizações
não Governamentais de Ambiente (ONGA) e Equipa-
radas, aprovado pela Portaria n.o 478/99, de 29 de Junho,
passem a ter a seguinte redacção:


«Artigo 6.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


6 — (Anterior n.o 7.)
7 — As ONGA que não tenham o número de asso-


ciados necessário à atribuição de âmbito regional podem
optar por ser classificadas de âmbito local, desde que


tenham pelo menos 100 associados e solicitem expres-
samente ao Instituto do Ambiente essa classificação.


8 — As ONGA que não preencham os requisitos refe-
ridos nos n.os 3 a 5 nem usem da faculdade prevista
nos n.os 6 e 7 são inscritas no Registo sem atribuição
de âmbito, não lhes sendo aplicáveis as disposições do
artigo 7.o da Lei n.o 35/98, de 18 de Julho.


9 — (Anterior n.o 8.)
10 — (Anterior n.o 9.)


Artigo 7.o


[. . .]


A inscrição no Registo das ONGA e equiparadas é
feita por decisão do presidente do Instituto do
Ambiente.


Artigo 8.o


[. . .]


(Mantém-se corpo do artigo.)


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) Fotocópia da declaração de IRC entregue na


repartição de finanças.


Artigo 9.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O Instituto do Ambiente antes da decisão final


procede à audiência dos interessados nos termos do
Código do Procedimento Administrativo.


4 — Da decisão final constam os fundamentos de
facto e de direito da decisão.


5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 16.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A inscrição é ainda anulada quando se verifique


a suspensão de inscrição de uma ONGA ou equiparada
por prazo superior a dois anos.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 18.o


[. . .]


1 — O Instituto do Ambiente procede anualmente
à publicação no Diário da República de um extracto
dos actos que determinam a inscrição, modificação, sus-
pensão ou anulação do registo.


2 — (Anterior n.o 3.)
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Artigo 19.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — Das auditorias pode resultar, por decisão fun-
damentada do presidente do Instituto do Ambiente, a
suspensão ou a anulação da inscrição no Registo.


Artigo 20.o


Realização de auditorias


1 — As auditorias às ONGA e equiparadas reali-
zam-se na respectiva sede social e são efectuadas pelo
Instituto do Ambiente.


2 — Para a realização das auditorias o Instituto do
Ambiente pode recorrer a entidades externas que são
sempre acompanhadas por um representante do Ins-
tituto.


Artigo 21.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O relatório da auditoria, aprovado pelo presi-


dente do Instituto do Ambiente, é objecto de audiência
dos interessados nos termos do Código do Procedimento
Administrativo.


3 — A ONGA ou equiparada objecto de auditoria
é notificada da decisão do presidente do Instituto do
Ambiente que conclui a auditoria.


Artigo 22.o


[. . .]


1 — O presidente do Instituto do Ambiente fixa
anualmente o número de ONGA e equiparadas objecto
de auditoria regular.


2 — As ONGA e equiparadas objecto de auditoria
são definidas por sorteio, a realizar pelo Instituto do
Ambiente.


Artigo 23.o


[. . .]


1 — As auditorias extraordinárias são desencadeadas
por decisão do presidente do Instituto do Ambiente,
quando existam indícios que a ONGA ou equiparada:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Cometeu qualquer irregularidade na aplicação


de apoio financeiro concedido pelo Instituto do
Ambiente.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) Não envie ao Instituto do Ambiente os elemen-
tos a que está obrigada, nos termos do artigo 13.o
do presente Regulamento;


b) Não apresente, no prazo fixado, os relatórios
relativos à execução de acções financiadas pelo
Instituto do Ambiente.»


O Ministro das Cidades, Ordenamento do Território
e Ambiente, Isaltino Afonso de Morais, em 9 de Janeiro
de 2003.
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 Portaria n.º 34/2008
de 11 de Janeiro


A Portaria n.º 848/2007, de 7 de Agosto, em execução do 
Regulamento (CE) n.º 2015/2006, do Conselho, de 19 de 
Dezembro, que fixa as possibilidades de pesca anuais nas 
zonas situadas nas águas comunitárias e em certas águas 
não comunitárias, interditou a pesca dirigida a determinadas 
espécies de tubarões de profundidade, e estabeleceu limites à 
sua captura acessória, em função do total a bordo de espécies 
de profundidade constantes dos anexos I e II do Regulamento 
(CE) n.º 2347/2002, do Conselho, de 16 de Dezembro.


As disposições constantes desta portaria levaram em 
consideração o facto de, à data, a quota de tubarões de 
profundidade atribuída a Portugal estar praticamente es-
gotada e procurou privilegiar a continuidade das operações 
da frota de Sesimbra, que captura, inevitavelmente, estas 
espécies na pesca dirigida ao peixe -espada -preta.


Existem, no entanto, outras frotas que capturam tuba-
rões de profundidade conjuntamente com outras espécies 
não classificadas como de profundidade de acordo com 
os anexos I e II do Regulamento (CE) n.º 2347/2002, do 
Conselho, de 16 de Dezembro, e cuja continuidade das 
operações importa salvaguardar, pelo que se impõe alterar, 
nesse sentido, a Portaria n.º 848/2007, de 7 de Agosto.


Assim:
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 4.º do 


Decreto -Lei n.º 278/87, de 7 de Julho, com a redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 383/98, de 27 de Novembro, manda 
o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, o seguinte:


Artigo 1.º
Alterações à Portaria n.º 848/2007 de 7 de Agosto


São alterados os n.os 2.º e 3.º da Portaria n.º 848/2007, de 
7 de Agosto, que passam a ter a seguinte redacção:


«1.º   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.º As embarcações licenciadas para «pesca à linha-


-palangre de fundo -espécies de profundidade» nos ter-
mos da Portaria n.º 1063/2004, de 25 de Agosto, poderão 
capturar, manter a bordo ou desembarcar, a título de 
captura acessória, as espécies referidas no número an-
terior, não podendo, porém, o peso destas, à descarga, 
ser superior a 15  % do total de capturas a bordo.


3.º As embarcações que, embora não licenciadas para a 
arte referida no n.º 2.º, efectuem, em cada saída, capturas 
de espécies de profundidade constantes dos anexos I e II 
do Regulamento (CE) n.º 2347/2002, do Conselho, de 16 
de Dezembro, poderão manter a bordo ou desembarcar, 
a título de captura acessória, qualquer dessas espécies 
desde que, no seu conjunto não ultrapassem o peso de 
100 kg, e, tratando -se das espécies referidas no n.º 1.º, 
desde que o peso destas, à descarga, além daquele limite, 
não ultrapasse ainda 5  % do total de capturas a bordo.»


Artigo 2.º
Disposição final


As presentes alterações entram em vigor dia 1 de Ja-
neiro de 2008.


O Secretário de Estado Adjunto, da Agricultura e das 
Pescas, Luís Medeiros Vieira, em 21 de Dezembro de 
2007. 


 Portaria n.º 35/2008
de 11 de Janeiro


A Portaria n.º 967/98, de 12 de Novembro, que esta-
beleceu as regras de aplicação do regime de reconhe-
cimento das organizações interprofissionais, instituído 
pela Lei n.º 123/97, de 13 de Novembro, estipulou a 
necessidade de audição prévia do Conselho Nacional 
da Agricultura e do Desenvolvimento Rural (CNADR) 
para efeitos de reconhecimento das organizações inter-
profissionais.


A evolução verificada na composição e regras de 
funcionamento deste órgão consultivo, inicialmente 
menos complexo e denominado Conselho Nacional da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 
(CNADRP) conforme previsto no artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 74/96, de 18 de Junho, regulamentado pelo 
Decreto Regulamentar n.º 1/97, de 14 de Janeiro, am-
bos revogados pelo Decreto -Lei n.º 166/2000, de 5 de 
Agosto, contendo as actuais regras de funcionamento 
e composição dos órgãos consultivos e organizações 
representativas do MADRP, e o ónus administrativo 
que este acto representa na iniciativa e desenvolvimento 
do interprofissionalismo agro -alimentar, aconselham à 
revisão desta exigência.


Com efeito, não se justifica manter a intervenção do 
CNADR em sede de reconhecimento, tanto mais que, 
como resulta directamente do disposto na Lei n.º 123/97, 
de 13 de Novembro, a sua intervenção fundamental se 
encontra garantida relativamente à aprovação dos acordos 
interprofissionais.


Assim:
Ao abrigo do disposto nos artigos 7.º e 14.º da Lei 


n.º 123/97, de 13 de Novembro, manda o Governo, pelo 
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas, o seguinte:


1.º
Alteração da Portaria n.º 967/98, de 12 de Novembro


Os n.os 2.º, 4.º e 8.º da Portaria n.º 967/98, de 12 de 
Novembro, passam a ter a seguinte redacção:


«2.º Podem ser reconhecidas, a seu pedido, as orga-
nizações interprofissionais, a nível nacional ou regio-
nal, por produto ou grupo de produtos, que preencham, 
cumulativamente os seguintes requisitos:


a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 


4.º O GPP emite parecer técnico, podendo solicitar 
documentos complementares.


8.º O pedido de aprovação dos acordos previstos no 
artigo 7.º da Lei n.º 123/97, de 13 de Novembro, ou 
extensão das respectivas regras deve ser apresentado 
no GPP que emite parecer técnico, acompanhado dos 
seguintes documentos:


a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »
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2.º
Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 21 de De-
zembro de 2007. 


 Portaria n.º 36/2008
de 11 de Janeiro


A Portaria n.º 1202/2004, de 17 de Setembro, republi-
cada pela Portaria n.º 424/2006, de 2 de Maio, estabeleceu 
as regras nacionais complementares relativas ao 1.º ano de 
aplicação do regime de pagamento único, instituído pela 
reforma da Política Agrícola Comum de 2003, consubstan-
ciada no Regulamento (CE) n.º 1782/2003, do Conselho, 
de 29 de Setembro, e constitui o principal instrumento le-
gislativo da operacionalização deste regime em Portugal.


Este normativo nacional tem vindo a ser adaptado ao 
longo dos anos por forma a garantir a inclusão sucessiva 
dos diversos sectores de actividade neste regime, tendo 
a Portaria n.º 1257/2006, de 20 de Novembro, efectuado 
o seu último ajustamento com vista à inclusão do sector 
do açúcar no regime do pagamento único ainda no ano 
de 2006.


Tendo em conta que, em 2007, novamente se impõe 
a inclusão neste regime do prémio aos produtos lácteos 
e os respectivos pagamentos complementares, torna -se 
necessário voltar a proceder a algumas adaptações no cor-
respondente normativo, contemplando -se também desta 
vez a inclusão da ajuda compensatória ao sector da banana 
em 2007, por força do Regulamento (CE) n.º 2013/2006, 
do Conselho, de 19 de Dezembro, que estabelece normas 
relativas ao sector das bananas e os mecanismos para a 
respectiva integração no regime de pagamento único.


Assim:
Ao abrigo do disposto no Regulamento (CE) 


n.º 1782/2003, do Conselho, de 29 de Setembro, nos Re-
gulamentos (CE) n.os 795/2004 e 796/2004, ambos da Co-
missão, de 21 de Abril, manda o Governo, pelo Ministro 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:


1.º
Alteração


O n.º 2 do n.º 4.º, o n.º 8.º, a alínea c) do n.º 3 do n.º 10.º 
e o n.º 17.º da Portaria n.º 1202/2004, de 17 de Setembro, 
passam a ter a seguinte redacção:


«4.º
[…]


1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Ao abrigo do disposto no artigo 8.º do Regu-


lamento (CE) n.º 796/2004, as parcelas agrícolas com 
povoamentos dispersos de árvores são elegíveis a título 
do regime de pagamento único relativamente às seguin-
tes áreas e nas condições a seguir enunciadas:


a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 


8.º
[…]


1 — São estabelecidos direitos definitivos por via da 
integração dos sectores da banana e do leite e produtos 
lácteos aos agricultores que preencham as condições 
de acesso referidas no n.º 3.º do presente diploma, bem 
como aos agricultores que tenham apresentado um pe-
dido de atribuição, rectificação ou ajustamento de di-
reitos nos termos do presente diploma.


2 — Os agricultores a quem tenham sido estabele-
cidos um número de hectares de referência inferior à 
área mínima de superfície agrícola exigida pelo n.º 1 
do n.º 3.º, podem ainda candidatar -se ao regime do pa-
gamento único se a superfície agrícola da exploração 
for igual ou maior do que o número de hectares de 
referência estabelecido.


3 — Aos produtores de leite e produtos lácteos que 
não tenham direitos de pagamento, o número de direitos 
a estabelecer por via da integração deste sector corres-
ponde ao número de hectares com utilização elegível 
para efeitos do regime de pagamento único que foram 
declarados no ‘Pedido único de ajudas superfícies’ em 
2007.


4 — Aos produtores de banana que não tenham direi-
tos de pagamento, o número de direitos a atribuir por via 
da integração deste sector corresponde ao número médio 
de hectares declarados no período 2000 a 2002, calcu-
lados nos termos do disposto na alínea b) do ponto L 
do anexo III do Regulamento (CE) n.º 1782/2003, do 
Conselho.


10.º
[…]


1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 


a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) No caso do olival, explorações abrangidas pelas 


medidas ‘Agricultura biológica’ ao abrigo das Portarias 


n.os 858/94, de 23 de Setembro, 85/98, de 19 de Feve-
reiro, e 475/2001, de 10 de Maio.


4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 


17.º
[…]


1 — No caso dos direitos sujeitos a condições espe-
ciais originados pela integração no regime de pagamento 
único do prémio aos produtos lácteos e pagamentos 
complementares e para efeitos da determinação do nú-
mero de cabeças normais (CN) correspondente a pelo 
menos 50 % da actividade agrícola, o cálculo das CN 
efectua -se nos termos do disposto no 2.º parágrafo do 
n.º 2 do artigo 30.º do Regulamento (CE) n.º 795/2004, 
da Comissão, de 21 de Abril, sendo que o rendimento 
individual de leite é calculado dividindo a produção 
efectiva apurada na campanha leiteira de 2006 -2007, nos 
termos previstos no Regulamento (CE) n.º 1788/2003, 
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Categoria Conteúdo funcional


 g) Quando habilitado para o efeito, utilizar em contexto de coordenação de assistência a banhistas 
os meios complementares adstritos à segurança balnear;


 h) Usar uniforme, de acordo com o regulamento em vigor, permitindo a identificação por parte dos 
utilizadores e autoridades de que se encontra no exercício da sua atividade profissional.


Formador nadador -salvador   . . . . . . . . . . Para além do conteúdo funcional estabelecido para as categorias de nadador -salvador e de coorde-
nador nadador -salvador, o formador nadador -salvador está apto a desenvolver as seguintes ações:


 
a) Identificar e caracterizar os diferentes sistemas e contextos de formação profissional, em função 


da sua natureza, da legislação de suporte e dos destinatários;
 b) Preparar e ministrar de forma adequada cada ação de formação;
 c) Participar na conceção técnica e pedagógica da ação de formação;
 d) Avaliar cada ação de formação e, globalmente, cada processo formativo em função dos objetivos 


fixados e do nível de adequação conseguido;
 e) Participar em reuniões de acompanhamento e avaliação dos formandos;
 f) Conhecer métodos e aplicar os instrumentos de avaliação e validação;
 g) Colaborar com o júri nos exames específicos de aptidão técnica para o exercício da profissão;
 h) Elaborar sumários descritivos e precisos da matéria ministrada, bem como registar a ausência 


dos formandos;
 i) Elaborar os materiais pedagógicos, os instrumentos de avaliação e outros elementos de estudo 


indispensáveis à formação;
 j) Comunicar ocorrências disciplinares;
 k) Requisitar os meios didáticos necessários ao desenvolvimento da ação de formação;
 l) Zelar pelo cumprimento das regras de saúde, higiene e segurança no trabalho;
 m) Usar uniforme, de acordo com o regulamento em vigor, permitindo a identificação por parte dos 


formandos de que se encontra no exercício da sua atividade profissional;
 n) Colaborar com o ISN em matérias pedagógicas que promovam a segurança dos banhistas, desig-


nadamente na vigilância e prevenção de acidentes no meio aquático. 


 Lei n.º 69/2014
de 29 de agosto


Procede à trigésima terceira alteração ao Código Penal, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 400/82, de 23 de setembro, criminalizando 
os maus tratos a animais de companhia, e à segunda alteração 
à Lei n.º 92/95, de 12 de setembro, sobre proteção aos animais, 
alargando os direitos das associações zoófilas.


A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.º
Aditamento ao Código Penal


É aditado ao Código Penal, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 400/82, de 23 de setembro, alterado pela Lei n.º 6/84, 
de 11 de maio, pelos Decretos -Leis n.os 101 -A/88, de 
26 de março, 132/93, de 23 de abril, e 48/95, de 15 de 
março, pelas Leis n.os 90/97, de 30 de julho, 65/98, de 2 
de setembro, 7/2000, de 27 de maio, 77/2001, de 13 de 
julho, 97/2001, 98/2001, 99/2001 e 100/2001, de 25 de 
agosto, e 108/2001, de 28 de novembro, pelos Decretos-
-Leis n.os 323/2001, de 17 de dezembro, e 38/2003, de 
8 de março, pelas Leis n.os 52/2003, de 22 de agosto, 
e 100/2003, de 15 de novembro, pelo Decreto -Lei 
n.º 53/2004, de 18 de março, e pelas Leis n.os 11/2004, 
de 27 de março, 31/2004, de 22 de julho, 5/2006, de 23 
de fevereiro, 16/2007, de 17 de abril, 59/2007, de 4 de 
setembro, 61/2008, de 31 de outubro, 32/2010, de 2 de 
setembro, 40/2010, de 3 de setembro, 4/2011, de 16 de 
fevereiro, 56/2011, de 15 de novembro, 19/2013, de 21 
de fevereiro, 60/2013, de 23 de agosto, pela Lei Orgânica 
n.º 2/2014, de 6 de agosto, e pela Lei n.º 59/2014, de 26 
de agosto, o novo título VI, designado «Dos crimes contra 


animais de companhia», composto pelos artigos 387.º a 
389.º, com a seguinte redação:


«TÍTULO VI
Dos crimes contra animais de companhia


Artigo 387.º
Maus tratos a animais de companhia


1 — Quem, sem motivo legítimo, infligir dor, so-
frimento ou quaisquer outros maus tratos físicos a um 
animal de companhia é punido com pena de prisão até 
um ano ou com pena de multa até 120 dias.


2 — Se dos factos previstos no número anterior re-
sultar a morte do animal, a privação de importante órgão 
ou membro ou a afetação grave e permanente da sua ca-
pacidade de locomoção, o agente é punido com pena de 
prisão até dois anos ou com pena de multa até 240 dias.


Artigo 388.º
Abandono de animais de companhia.


Quem, tendo o dever de guardar, vigiar ou assistir 
animal de companhia, o abandonar, pondo desse modo 
em perigo a sua alimentação e a prestação de cuidados 
que lhe são devidos, é punido com pena de prisão até 
seis meses ou com pena de multa até 60 dias.


Artigo 389.º
Conceito de animal de companhia


1 — Para efeitos do disposto neste título, entende -se 
por animal de companhia qualquer animal detido ou 
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destinado a ser detido por seres humanos, designada-
mente no seu lar, para seu entretenimento e companhia.


2 — O disposto no número anterior não se aplica a 
factos relacionados com a utilização de animais para 
fins de exploração agrícola, pecuária ou agroindustrial, 
assim como não se aplica a factos relacionados com a 
utilização de animais para fins de espetáculo comercial 
ou outros fins legalmente previstos.»


Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 92/95, de 12 de setembro


São alterados os artigos 8.º, 9.º e 10.º da Lei n.º 92/95, 
de 12 de setembro, sobre proteção aos animais, alterada 
pela Lei n.º 19/2002, de 31 de julho, que passam a ter a 
seguinte redação:


«Artigo 8.º


[...]


Para efeitos da presente lei considera -se animal de 
companhia qualquer animal detido ou destinado a ser 
detido por seres humanos, designadamente no seu lar, 
para seu entretenimento e companhia.


Artigo 9.º
Associações zoófilas


As associações zoófilas legalmente constituídas têm 
legitimidade para requerer a todas as autoridades e tri-
bunais as medidas preventivas e urgentes necessárias e 
adequadas para evitar violações em curso ou iminentes 
da presente lei.


Artigo 10.º
Direitos de participação procedimental e ação popular


1 — As associações zoófilas podem constituir -se as-
sistentes em todos os processos originados ou relaciona-
dos com a violação da presente lei e ficam dispensadas 
de pagamento de custas e taxa de justiça, beneficiando 
do regime previsto na Lei n.º 83/95, de 31 de agosto, 
com as necessárias adaptações.


2 — Às associações zoófilas pode ser atribuído o esta-
tuto das organizações não -governamentais do ambiente, 
nos termos previstos na Lei n.º 35/98, de 18 de julho.»


Artigo 3.º
Alteração sistemática


Os artigos 9.º e 10.º da Lei n.º 92/95, de 12 de setembro, 
alterada pela Lei n.º 19/2002, de 31 de julho, e pela presente 
lei, passam a integrar o capítulo IV, com a designação «As-
sociações zoófilas».


Artigo 4.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor no primeiro dia do segundo 
mês seguinte ao da sua publicação.


Aprovada em 25 de julho de 2014.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 


Assunção A. Esteves.
Promulgada em 18 de agosto de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 21 de agosto de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Resolução do Conselho de Ministros n.º 52/2014
O Orçamento do Estado para 2014, aprovado pela 


Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, alterada pela Lei 
n.º 13/2014, de 14 de março, contempla dotações para 
indemnizações compensatórias a atribuir a empresas que 
prestam serviço público, cuja distribuição se torna neces-
sário definir, de acordo com o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 52/2014, de 7 de abril.


Esta distribuição tem em conta os regimes legais, bem 
como os compromissos concretos decorrentes de contratos 
de concessão e convénios outorgados pelo Estado, relativos 
à prestação de serviço público, em vigor no corrente ano.


Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 


o Conselho de Ministros resolve:
1 — Autorizar a realização de despesa resultante do 


Acordo para a Implementação do «passe 4 -18@escola.tp» 
celebrado entre o Estado e o conjunto de operadores ade-
rentes, a concretizar do seguinte modo:


a) Até ao montante de 7 808 954,00 EUR, com IVA 
incluído à taxa legal em vigor, com efeitos a 1 de janeiro 
de 2014, a processar pela Direção -Geral do Tesouro e 
Finanças (DGTF);


b) Até ao montante de 848 300,00 EUR, com IVA in-
cluído à taxa legal em vigor, com efeitos a 1 de janeiro 
de 2014, a processar pela Secretaria -Geral do Ministério 
da Economia.


2 — Autorizar a DGTF a realizar a despesa resultante 
do Contrato Programa com os Municípios Aderentes ao 
«passe 4 -18@escola.tp», objeto de renovação, até ao mon-
tante de 136 200,00 EUR, com IVA incluído à taxa legal 
em vigor, com efeitos a 1 de janeiro de 2014.


3 — Autorizar a realização de despesa resultante do 
«Acordo para a Implementação do Passe Sub23@superior.tp» 
celebrado entre o Estado e os operadores de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, públicos e privados, a 
concretizar do seguinte modo:


a) Até ao montante de 4 581 854,00 EUR, com IVA 
incluído à taxa legal em vigor, com efeitos a 1 de janeiro 
de 2014, a processar pela DGTF;


b) Até ao montante de 1 370 200,00 EUR, com IVA 
incluído à taxa legal em vigor, com efeitos a 1 de janeiro 
de 2014, a processar pela Secretaria -Geral do Ministério 
da Economia.


4 — Autorizar a DGTF a realizar a despesa resultante 
do Contrato Programa com os Municípios Aderentes ao 
«passe Sub23@superior.tp», objeto de renovação, até ao 
montante de 123.500,00 EUR, com IVA incluído à taxa 
legal em vigor, com efeitos a 1 de janeiro de 2014.


5 — Autorizar a realização de despesa decorrente da 
celebração do «Acordo para a Implementação do Tarifário 
Social no Sistema Intermodal Andante», celebrado em 
29 de junho de 2006 entre o Estado e os operadores de 
serviço de transporte coletivo de passageiros, públicos e 
privados, objeto de Adenda assinada em 23 de dezembro 
de 2008, a concretizar do seguinte modo:


a) Até ao montante de 5 017 204,00 EUR, com IVA 
incluído à taxa legal em vigor, com efeitos a 1 de janeiro 
de 2014, a processar pela DGTF;
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Artigo 7.o


Disposição final


Sem prejuízo da entrada em vigor da presente lei
e da produção dos efeitos nela previstos, o exercício
do direito de associação pelo pessoal da PM será objecto
de diploma próprio.


Aprovada em 29 de Junho de 1998.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 30 de Julho de 1998.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 6 de Agosto de 1998.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Lei n.o 54/98


de 18 de Agosto


Associações representativas dos municípios e das freguesias


A Assembleia da República decreta, nos termos do
artigo 161.o, alínea c), do artigo 166.o, n.o 3, e do
artigo 112.o, n.o 5, da Constituição, para valer como
lei geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


Os municípios e as freguesias podem associar-se,
designadamente, para efeitos da sua representação ins-
titucional junto dos órgãos de soberania e da adminis-
tração central e da cooperação com esta na participação
em organizações internacionais.


Artigo 2.o


Constituição


As associações podem constituir-se como pessoas
colectivas privadas, nos termos da lei civil.


Artigo 3.o


Associações nacionais


1 — São consideradas associações de carácter nacio-
nal, desde que tenham associados em todas as regiões
administrativas e Regiões Autónomas do País, as asso-
ciações:


a) De municípios com um número de associados
superior a 100;


b) De freguesias com um número de associados
superior a 1500.


2 — Enquanto as regiões administrativas não estive-
rem criadas, atender-se-á, para efeitos do disposto no
número anterior, à divisão distrital.


Artigo 4.o


Estatuto de parceiro


1 — As associações de carácter nacional adquirem,
automaticamente, o estatuto de parceiro relativamente
ao Estado, sendo-lhes conferidos, sem prejuízo de outras
disposições legais, os seguintes direitos, em termos a
regulamentar:


a) Consulta prévia, pelos órgãos de soberania, em
todas as iniciativas legislativas respeitantes a
matéria da sua competência;


b) Participação no Conselho Económico e Social;
c) Participação na gestão e direcção do Centro de


Estudos e Formação Autárquica e dos demais
organismos especificamente vocacionados para
as matérias respeitantes às autarquias locais.


2 — O disposto no número anterior não prejudica
quaisquer direitos conferidos por lei aos municípios e
às freguesias, independentemente da sua associação.


3 — O disposto na alínea a) do n.o 1 abrange o direito
de as associações fazerem publicar, nos termos da lei,
no Diário da República uma síntese das tomadas de posi-
ção por si formalmente expressas na consulta relativa
aos respectivos actos legislativos com incidência autár-
quica.


Artigo 5.o


Colaboração


Poderão ser estabelecidos acordos de colaboração
entre o Governo e as associações nacionais relativos
quer a acções de âmbito interno quer de representação
em organismos internacionais.


Artigo 6.o


Duração do mandato


O mandato dos titulares dos órgãos da associação
terá a duração coincidente com a dos titulares dos órgãos
das autarquias locais.


Artigo 7.o


Revogação


É revogado o Decreto-Lei n.o 99/84, de 29 de Março.


Aprovada em 29 de Junho de 1998.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 30 de Julho de 1998.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 6 de Agosto de 1998.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL


Portaria n.º 771/2009
de 20 de Julho


A Portaria n.º 478/99, de 29 de Junho, aprovou o 
Regulamento do Registo Nacional das Organizações não 
Governamentais de Ambiente (ONGA) e Equiparadas, 
regulamentando o artigo 17.º da Lei n.º 35/98, de 18 de 
Julho, diploma que define o estatuto das ONGA.


O Regulamento do Registo Nacional das ONGA e 
Equiparadas foi posteriormente alterado pela Portaria 
n.º 71/2003, de 20 de Janeiro.


A evolução entretanto verificada ao nível da comuni-
cação de dados por via electrónica permite que, de futuro, 
os dados, relatórios e demais elementos a apresentar pelas 
ONGA e Equiparadas, no âmbito do Regulamento do Re-
gisto Nacional, sejam submetidos através do sítio na Inter-
net da Agência Portuguesa do Ambiente, pelo que se torna 
necessário proceder à alteração do referido Regulamento.


A submissão electrónica de dados pelas ONGA e Equi-
paradas passará a ser efectuada através do Sistema Inte-
grado de Registo da Agência Portuguesa do Ambiente, o 
qual constitui uma medida que se enquadra no Programa 
de Simplificação Administrativa e Legislativa (Programa 
SIMPLEX).


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Ambiente, Orde-


namento do Território e do Desenvolvimento Regional, ao 
abrigo do disposto no artigo 17.º da Lei n.º 35/98, de 18 de 
Julho, o seguinte:


1.º É aditado o artigo 24.º ao Regulamento do Registo 
Nacional das Organizações não Governamentais de Am-
biente (ONGA) e Equiparadas, aprovado pela Portaria 
n.º 478/99, de 29 de Junho, com as alterações introduzidas 
pela Portaria n.º 71/2003, de 20 de Janeiro, com a seguinte 
redacção:


«Artigo 24.º


Apresentação electrónica de dados


O envio à Agência Portuguesa do Ambiente (APA) 
dos documentos referidos nos artigos 8.º e 13.º do pre-
sente Regulamento, bem como de outras informações 
exigidas nos termos do mesmo, é feito através do sis-
tema electrónico disponibilizado pela APA no seu sítio 
na Internet.»


2.º A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.


O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos 
da Graça Nunes Correia, em 10 de Fevereiro de 2009. 
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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS


Aviso n.o 23/2005


Por ordem superior se torna público terem sido tro-
cados, no dia 18 de Dezembro de 2004, os instrumentos
de ratificação da Concordata entre a República Por-
tuguesa e a Santa Sé, assinada em 18 de Maio de 2004
na cidade do Vaticano, nos termos do previsto no seu
artigo 33.o


A Concordata entre a República Portuguesa e a Santa
Sé foi aprovada, para ratificação, pela Resolução da
Assembleia da República n.o 74/2004 e ratificada pelo
Decreto do Presidente da República n.o 80/2004, publi-
cados no Diário da República, 1.a série-A, n.o 269, de
16 de Novembro de 2004.


Departamento de Assuntos Jurídicos, 7 de Janeiro
de 2005. — O Director, Luís Serradas Tavares.


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS


Decreto-Lei n.o 22/2005


de 26 de Janeiro


O Decreto-Lei n.o 94/98, de 15 de Abril, aprovou
as normas técnicas de execução previstas no n.o 1 do
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 284/94, de 11 de Novembro,
que estabeleceu o regime aplicável à colocação no mer-
cado dos produtos fitofarmacêuticos, transpondo para
a ordem jurídica interna a Directiva n.o 91/414/CEE,
do Conselho, de 15 de Julho.


O Decreto-Lei n.o 94/98, de 15 de Abril, na redacção
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 22/2001, de 30
de Janeiro, contém um anexo I no qual se enumeram
as substâncias activas inscritas na Lista Positiva Comu-
nitária (LPC) cuja utilização como produtos fitofarma-
cêuticos é autorizada.


O anexo I vai sendo preenchido à medida que forem
inscritas na LPC as substâncias activas avaliadas ao nível
comunitário para as quais foi possível presumir-se que
a utilização dos produtos fitofarmacêuticos que as con-
tenham, ou os seus resíduos, não têm efeitos prejudiciais
para a saúde humana ou animal nem uma influência
inaceitável sobre o ambiente, desde que sejam obser-
vadas determinadas condições aí descritas.


Neste sentido, o referido anexo I foi actualizado pelos
Decretos-Leis n.os 238/2001, de 30 de Agosto, 28/2002,
de 14 de Fevereiro, 101/2002, de 12 de Abril, 198/2002,
de 25 de Setembro, 72-H/2003, de 14 de Abril, 215/2003,
de 18 de Setembro, e 39/2004, de 27 de Fevereiro, sen-
do-lhe aditadas novas inscrições por força de directivas
comunitárias.


Foram, entretanto, publicadas as Directivas
n.os 2003/39/CE, de 15 de Maio, 2003/70/CE, de 17 de
Julho, 2003/81/CE, de 5 de Setembro, 2003/112/CE, de
1 de Dezembro, 2003/119/CE, de 5 de Dezembro,
2004/30/CE, de 10 de Março, 2004/60/CE, de 23 de Abril,
2004/62/CE, de 26 de Abril, e 2004/71/CE, de 28 de
Abril, da Comissão, que procedem à inclusão de 18
novas substâncias activas no anexo I da Directiva


n.o 91/414/CEE, do Conselho, de 15 de Julho, pelo que
se torna necessário proceder à transposição para a
ordem jurídica interna das citadas directivas, integran-
do-se aquelas substâncias activas no anexo I do Decre-
to-Lei n.o 94/98, de 15 de Abril, de acordo com o previsto
no n.o 7 do artigo 6.o deste diploma.


Foi igualmente publicada a Directiva n.o 2004/97/CE,
da Comissão, de 27 de Setembro, que altera, no que res
peita a prazos, a acima referida Directiva n.o 2004/60/CE,
da Comissão, de 23 de Abril, que ora se transpõe, per-
mitindo que se proceda a uma transposição consolidada
das duas directivas.


Por último, a publicação das Directivas n.os 2004/64/CE
e 2004/65/CE, da Comissão, de 26 de Abril, que vieram
alterar prazos estabelecidos, respectivamente, na Directiva
n.o 2003/84/CE, da Comissão, de 25 de Setembro, e na
Directiva n.o 2003/68/CE, da Comissão, de 11 de Julho,
relativas à inclusão de substâncias activas no anexo I da
Directiva n.o 91/414/CEE, do Conselho, de 15 de Julho,
que se encontram transpostas para o direito interno pelo
Decreto-Lei n.o 39/2004, de 27 de Fevereiro, implica que
se proceda, também, à sua transposição, introduzindo-se
as alterações necessárias ao referido decreto-lei.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna:


a) As Directivas n.os 2003/39/CE, de 15 de Maio,
2003/70/CE, de 17 de Julho, 2003/81/CE, de 5
de Setembro, 2003/112/CE, de 1 de Dezembro,
2003/119/CE, de 5 de Dezembro, 2004/30/CE,
de 10 de Março, 2004/60/CE, de 23 de Abril,
2004/62/CE, de 26 de Abril, e 2004/71/CE, de
28 de Abril, da Comissão, que alteram a Direc-
tiva n.o 91/414/CE, do Conselho, com o objectivo
de incluir na Lista Positiva Comunitária (LPC)
as substâncias activas propinebe, propizamida,
mecoprope, mecoprope-P, propiconazol, moli-
nato, tirame, zirame, paraquato, mesosulfurão,
propoxicarbazona, zoxamida, ácido benzóico,
flazasulfurão, piraclostrobina, quinoxifena,
mepanipirime e Pseudomonas chlororaphis,
introduzindo alterações ao Decreto-Lei n.o
94/98, de 15 de Abril, na redacção que lhe foi
dada pelos Decretos-Leis n.os 341/98, de 4 de
Novembro, 22/2001, de 30 de Janeiro, 238/2001,
de 30 de Agosto, 28/2002, de 14 de Fevereiro,
101/2002, de 12 de Abril, 160/2002, de 9 de
Julho, 198/2002, de 25 de Setembro, 72-H/2003,
de 14 de Abril, 215/2003, de 18 de Setembro,
22/2004, de 22 de Janeiro, e 39/2004, de 27 de
Fevereiro;


b) A Directiva n.o 2004/97/CE, da Comissão, de
27 de Setembro, que altera a Directiva
n.o 2004/60/CE, no que respeita a prazos;


c) A Directiva n.o 2004/64/CE, da Comissão, de
26 de Abril, que altera a Directiva n.o 2003/84/CE,
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Decreto-Lei n.º 45/2015
de 9 de abril


A Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto, apro-
vada pela Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, prevê, no n.º 2 
do artigo 16.º, a necessidade de serem definidas as formas 
de proteção do nome, imagem e atividades desenvolvidas 
pelas federações desportivas, bem como o respetivo regime 
contraordenacional.


Esta necessidade é reforçada pelo disposto no n.º 2 do 
artigo 61.º do Decreto -Lei n.º 248 -B/2008, de 31 de de-
zembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 93/2014, de 23 de 
junho, que estabelece o regime jurídico das federações 
desportivas e as condições de atribuição do estatuto de 
utilidade pública desportiva.


Deve, assim, ser explicitado o âmbito da proteção con-
ferida ao nome, imagem e atividades desenvolvidas pelas 
federações desportivas, por forma não só a precisar o con-
teúdo destes direitos, como também a assegurar a sua tutela 
efetiva, o que se faz pelo presente decreto -lei.


Nesta medida, estabelece -se no presente decreto -lei a 
proteção das denominações que contenham as expressões 
«Federação Portuguesa», «Federação Nacional» e «Fede-
ração … de Portugal», ou outra equivalente, as quais, no 
âmbito desportivo, e salvaguardadas as exceções previstas 
no presente decreto -lei, apenas podem ser utilizadas por 
federações desportivas, considerando a respetiva titulari-
dade do estatuto de utilidade pública desportiva.


Confere -se também proteção no presente decreto -lei 
à imagem das federações desportivas, nomeadamente no 
que respeita às respetivas expressões, siglas, insígnias, 
marcas e logótipos.


Quanto ao âmbito de proteção das atividades despor-
tivas das federações desportivas, no presente decreto -lei 
define -se as que lhes estão consagradas em exclusivo e 
estabelece -se que as provas ou manifestações desportivas 
que decorram fora dos espaços públicos devem observar o 
disposto no artigo 32.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, 
com as necessárias adaptações, de forma a que possam ser 
desenvolvidas por outras entidades desportivas mas sempre 
mediante a emissão, por parte da respetiva federação des-
portiva, de parecer prévio e homologação do regulamento 
da prova, com vista a assegurar o respeito pelas regras de 
proteção da saúde e segurança dos praticantes, bem como 
o cumprimento das regras técnicas da modalidade.


Define -se também no presente decreto -lei o montante 
dos prémios, em dinheiro ou em espécie, que deve servir 
de referência para efeitos de parecer relativo à realização 
de provas ou manifestações desportivas em espaços pú-
blicos ou fora deles, nos termos da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 32.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, e nos termos 
do disposto no n.º 3 do artigo 6.º do presente diploma, 
respetivamente.


Para este efeito, no presente decreto -lei considera -se 
que o promotor deve obrigatoriamente solicitar parecer 
prévio da respetiva federação desportiva relativamente a 
uma prova ou manifestação desportiva que preencha os 
requisitos constantes do artigo 32.º da Lei n.º 5/2007, de 
16 de janeiro, pela qual seja atribuído um prémio superior 
a € 100 a, pelo menos, um praticante.


Consagra -se, ainda, no presente decreto -lei o regime 
contraordenacional aplicável aos casos de violação de qual-
quer dos direitos exclusivos das federações desportivas.


Finalmente, determina -se no presente decreto -lei que, 
no que respeita às competições de natureza profissional, 
as ligas profissionais são titulares e exercem os direitos e 
competências previstos no presente diploma para as fede-
rações desportivas, com as necessárias adaptações.


Foi ouvido o Conselho Nacional do Desporto.
Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 16.º e na alínea c) 


do n.º 1 do artigo 32.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, no 
n.º 2 do artigo 61.º do Decreto -Lei n.º 248 -B/2008, de 31 de 
dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 93/2014, de 23 de 
junho, e nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 198.º da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


1 — O presente decreto -lei define as formas de prote-
ção do nome, imagem e atividades desenvolvidas pelas 
federações desportivas, bem como o respetivo regime 
contraordenacional.


2 — O presente decreto -lei define ainda o montante dos 
prémios, em dinheiro ou em espécie, que serve de referên-
cia para efeitos da obrigatoriedade de emissão de parecer 
por parte da respetiva federação desportiva, aquando da 
realização de provas ou manifestações desportivas.


Artigo 2.º
Conceito de federação desportiva


Para os efeitos do presente decreto -lei, o conceito de 
federação desportiva é o previsto no artigo 14.º da Lei 
n.º 5/2007, de 16 de janeiro, a qual define as bases das 
políticas de desenvolvimento da atividade física e do des-
porto.


Artigo 3.º
Âmbito da proteção


O nome, a imagem e as atividades das federações des-
portivas são protegidos enquanto estas entidades man-
tiverem a titularidade do estatuto de utilidade pública 
desportiva.


Artigo 4.º
Proteção do nome


1 — As expressões «Federação Portuguesa», «Fede-
ração Nacional» e «Federação … de Portugal», ou outra 
equivalente, apenas podem ser adotadas e utilizadas pelas 
federações desportivas, sem prejuízo da sua adoção e uti-
lização por entidades cujo objeto social não se relacione 
com a prática de atividades desportivas.


2 — A qualificação «utilidade pública desportiva» ou 
a abreviatura «UPD» apenas pode ser adotada e utilizada 
por federações desportivas.


3 — As expressões «Federação Portuguesa», «Fede-
ração Nacional» e «Federação … de Portugal», ou outra 
equivalente, podem ser utilizadas por outra entidade des-
portiva desde que não exista federação desportiva cujo 
objeto social coincida, total ou parcialmente, com a mo-
dalidade desportiva, modalidade afim ou associada por si 
desenvolvida.


4 — O pedido de inscrição no Registo Nacional de 
Pessoas Coletivas de constituição ou alteração de enti-
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dade desportiva cuja denominação inclua as expressões 
«Federação Portuguesa», «Federação Nacional», «Federa-
ção … de Portugal», ou outra equivalente, é instruído com 
declaração emitida pelo Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P. (IPDJ, I. P.), que comprove a conformidade 
da situação com o disposto no n.º 1.


Artigo 5.º
Proteção da imagem


1 — As marcas e logótipos que contenham as expres-
sões previstas no n.º 1 do artigo anterior apenas podem ser 
registados e utilizados pelas federações desportivas, sem 
prejuízo do registo por entidades cujo objeto social não se 
relacione com a prática de atividades desportivas.


2 — As marcas e logótipos que contenham as expressões 
previstas no n.º 1 do artigo anterior podem ser registados 
e utilizados por outra entidade desportiva desde que não 
exista federação desportiva cujo objeto social coincida, 
total ou parcialmente, com a modalidade desportiva, mo-
dalidade afim ou associada por si desenvolvida.


3 — O pedido de registo de marca e logótipo que con-
tenha as expressões previstas no n.º 1 do artigo anterior, 
é instruído com declaração emitida pelo IPDJ, I. P., que 
comprove a conformidade da situação com o disposto no 
n.º 1.


4 — Sempre que a imagem da federação desportiva, 
nomeadamente siglas, insígnias, marcas e logótipos que 
contenham as expressões previstas no artigo anterior, se 
encontre devidamente registada no Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial, I. P. (INPI, I. P.), é proibido o respe-
tivo uso, para fins comerciais, associativos ou desportivos, 
salvo autorização expressa e por escrito daquela federação 
desportiva, no seguimento de decisão regularmente por 
si tomada.


5 — A proibição referida no número anterior abrange a 
organização de eventos e manifestações de natureza des-
portiva e associativa, as atividades comerciais, o fabrico, 
a oferta, a armazenagem, o transporte, a importação ou 
exportação, a publicidade ou a utilização de um produto 
que imite ou reproduza, no todo ou em parte, insígnias, 
marcas e logótipos que tenham sido adotados como sím-
bolos da federação desportiva, ou que, em consequência 
da semelhança entre os sinais, possa causar um risco de 
confusão ou de associação no espírito do consumidor.


Artigo 6.º
Proteção das atividades


1 — As federações desportivas detêm o direito exclu-
sivo de:


a) Promover, regulamentar e dirigir a nível nacional a 
prática de uma modalidade desportiva ou um conjunto de 
modalidades afins ou associadas;


b) Organizar e publicitar os quadros competitivos da 
respetiva modalidade, independentemente do escalão etário 
ou categoria;


c) Atribuir títulos de campeão nacional ou regional no 
âmbito dos respetivos campeonatos;


d) Reconhecer e organizar seleções e representações 
nacionais.


2 — A promoção de produtos, serviços ou estabeleci-
mentos, ainda que não utilizando o nome ou a imagem 


da federação desportiva, que seja passível de criar um 
risco de associação à atividade referida no número an-
terior, independentemente do local ou momento em que 
ocorra, depende de autorização da respetiva federação 
desportiva.


3 — O parecer a emitir pela respetiva federação despor-
tiva, previsto no n.º 1 do artigo 32.º da Lei n.º 5/2007, de 
16 de janeiro, tem carácter vinculativo e deve ser emitido 
no prazo de 10 dias, sob pena de ser deferido tacitamente, 
não cabendo ao requerente qualquer pagamento, salvo o 
das despesas inerentes à respetiva emissão.


4 — A realização de provas ou manifestações desporti-
vas que decorram fora dos espaços públicos deve observar, 
com as necessárias adaptações, o disposto no artigo 32.º 
da Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, bem como o disposto 
no número anterior.


Artigo 7.º
Fixação do montante do prémio


Para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 1 do ar-
tigo 32.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, o montante 
do prémio a atribuir a praticante é fixado em € 100.


Artigo 8.º
Fiscalização


Sem prejuízo das competências atribuídas por lei a ou-
tras entidades, nomeadamente às forças de segurança, 
a fiscalização do cumprimento do disposto no presente 
decreto -lei é realizada pela Autoridade de Segurança Ali-
mentar e Económica.


Artigo 9.º
Ilícitos contraordenacionais


1 — A violação de qualquer dos direitos exclusivos das 
federações desportivas, constantes dos artigos 4.º a 6.º, 
constitui contraordenação punível com coima de € 3000 
a € 30 000, caso se trate de pessoa coletiva, e de € 750 a 
€ 3500, caso se trate de pessoa singular.


2 — A tentativa é punível com a coima aplicável à con-
traordenação consumada, especialmente atenuada.


3 — A negligência é punível, sendo os limites mínimo 
e máximo da coima reduzidos para metade.


Artigo 10.º
Instrução dos processos e aplicação das coimas


1 — A instrução dos processos de contraordenação com-
pete à Autoridade de Segurança Alimentar e Económica.


2 — A aplicação das coimas compete ao presidente do 
IPDJ, I. P.


Artigo 11.º
Produto das coimas


O produto das coimas reverte:


a) 60 % para o Estado;
b) 15 % para a entidade fiscalizadora;
c) 15 % para a entidade instrutora dos processos de 


contraordenação;
d) 5 % para o IPDJ, I. P.;
e) 5 % para a respetiva federação desportiva.
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Artigo 12.º
Apreensão e destino de objetos, materiais e instrumentos


1 — São apreendidos e declarados perdidos a favor do 
Estado, ficando afetos ao IPDJ, I. P., caso tenham interesse 
para o exercício das respetivas atribuições legais, os objetos 
em que se manifeste a prática de uma contraordenação 
prevista no presente decreto -lei, bem como os materiais 
ou instrumentos que tenham sido predominantemente uti-
lizados para essa prática.


2 — Os objetos declarados perdidos são, total ou par-
cialmente, destruídos sempre que, nomeadamente, não seja 
possível eliminar a parte dos mesmos ou o sinal distintivo 
nele aposto constitua violação do direito à imagem ou ao 
nome.


Artigo 13.º
Disposição transitória


1 — A entidade que não seja titular do estatuto de uti-
lidade pública desportiva dispõe de 90 dias a partir do 
momento em que se encontrar em violação do disposto 
no presente decreto -lei para:


a) Alterar o objeto social na parte em que seja coin-
cidente, total ou parcialmente, com o de uma federação 
desportiva;


b) Alterar as expressões «Federação Portuguesa», «Fe-
deração Nacional» e «Federação … de Portugal», ou outra 
equivalente;


c) Fazer cessar a vigência ou a utilização das marcas ou 
outros sinais distintivos do comércio, previstos no Código 
da Propriedade Industrial, que contenham as expressões 
«Federação Portuguesa», «Federação Nacional» e «Fede-
ração … de Portugal», ou outra equivalente.


2 — Decorrido o prazo referido no número anterior a 
federação desportiva interessada ou o IPDJ, I. P., podem:


a) Recorrer aos meios judiciais competentes para defesa 
dos seus direitos e interesses protegidos pelo presente 
decreto -lei;


b) Acionar o processo de declaração de perda do direito 
ao uso da denominação previsto no regime jurídico do 
Registo Nacional de Pessoas Coletivas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 129/98, de 13 de maio;


c) Acionar os mecanismos previstos no Código da 
Propriedade Industrial para fazer cessar a vigência das 
marcas ou outros sinais distintivos do comércio, previstos 
naquele Código, que contenham as expressões «Federação 
Portuguesa», «Federação Nacional» e «Federação … de 
Portugal», ou outra equivalente.


Artigo 14.º
Disposições finais


1 — As ligas profissionais, tal como definidas no ar-
tigo 22.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, são titulares 
e exercem, com as necessárias adaptações e no âmbito das 
competições de natureza profissional, todos os direitos e 
competências previstos no presente decreto -lei para as 
federações desportivas.


2 — O disposto no artigo 6.º não se aplica ao desporto 
escolar, conforme definido no Decreto -Lei n.º 95/91, de 
26 de fevereiro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 133/93, 
de 26 de abril, 165/96, de 5 de setembro, e 74/2004, de 
26 de março.


Artigo 15.º
Entrada em vigor


O presente decreto -lei entra em vigor no primeiro dia 
útil seguinte ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 de 
fevereiro de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Paula Ma-
ria von Hafe Teixeira da Cruz — Luís Maria de Barros 
Serra Marques Guedes — António de Magalhães Pires de 
Lima — Nuno Paulo de Sousa Arrobas Crato.


Promulgado em 6 de abril de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 8 de abril de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS


Decreto-Lei n.º 46/2015
de 9 de abril


O Programa do XIX Governo Constitucional adotou, 
como princípio prioritário para a condução de todas as 
políticas, que nenhuma medida com implicações finan-
ceiras é decidida sem uma análise quantificada das suas 
consequências no curto, médio e longo prazos e sem a 
verificação explícita da sua compatibilidade com os com-
promissos assumidos pelo Estado.


De igual modo, o Governo comprometeu -se com a mis-
são de promover um território inteligente e competitivo, 
de promover a justiça e a competitividade associadas ao 
território, alianças e parcerias estratégicas entre municípios 
e atores privados, a inserção em redes regionais e interna-
cionais, a constituição de ecossistemas locais e regionais 
de inovação e empreendedorismo, bem como lógicas de 
polo/cluster, com o envolvimento do setor privado na 
governança competitiva das cidades e dos sistemas urba-
nos, identificando e promovendo projetos estruturantes 
de apoio ao desenvolvimento competitivo, que tornem o 
nosso território mais inteligente.


É no quadro destas linhas de ação estruturantes que deve 
entender -se o apoio continuado a projetos como o denomi-
nado «Complexo Europarque». Com efeito, a associação 
Europarque — Centro Económico e Cultural, doravante 
designada por Associação Europarque, associação sem fins 
lucrativos de utilidade pública, constituída em 3 de abril 
de 1992, prossegue, nos termos do seu objeto estatutário, 
a exploração dos edifícios e terrenos da sua propriedade, 
entre os quais se inclui o Complexo Europarque, localizado 
no concelho de Santa Maria da Feira, que representa um 
dos mais importantes polos de realização de congressos, 
reuniões e eventos das regiões norte e centro do País, as-
sumindo um papel catalisador dos fatores de atratividade 
destas regiões.


Para a concretização do projeto Complexo Europar-
que, entre 1993 e 1996, a Associação Europarque contraiu 
três financiamentos junto de instituições de crédito, cujo 
montante e respetivos juros totalizam, na presente data, 
€ 34 915 853, os quais foram garantidos por avales do 
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2. Página CE/SE/Anexo IIId/pt 14, Anexo IIId, "Concessões pautais da Sérvia para os produtos agrícolas comunitários 
referidos na alínea c) do n.° 2 do artigo 27.°" 


Onde se lê:
" 


1507 Óleo de soja e respectivas fracções, mesmo refinados, mas não qui-
micamente modificados 


      


1507 10 − Óleo em bruto, mesmo degomado:       


1507 10 90 − − Outros 80% 70% 60% 50% 40% 20%


 " 


 leia-se:


1517 Margarina; misturas ou preparações alimentícias de gorduras ou de 
óleos animais ou vegetais ou de fracções das diferentes gorduras ou 
óleos do presente Capítulo, excepto as gorduras e óleos alimentícios, 
e respectivas fracções, da posição 1516:


      


1517 10 − Margarina excepto margarina líquida:       


1517 10 90 − − Outros 80% 70% 60% 50% 40% 20%


 " 


" 


 3. Página CE/SE/P3/pt 235, Protocolo n.° 3, Anexo IV, 
"Texto da declaração na factura"


Após a última entrada "Versões da Sérvia" na lista das 
declarações na factura, é inserido o seguinte:


"  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (3)


(Local e data) 


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (4)


(Assinatura do exportador, seguida do seu nome,
escrito de forma clara)


" 


  


 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO


Decreto-Lei n.º 5/2013
de 16 de janeiro


No âmbito do Compromisso Eficiência, o XIX Governo 
Constitucional determinou as linhas gerais do Plano de 
Redução e Melhoria da Administração Central (PREMAC), 
afirmando que o primeiro e mais importante impulso do 
Plano deveria, desde logo, ser dado no processo de prepa-
ração das leis orgânicas dos ministérios e dos respetivos 
serviços.


Trata -se de algo absolutamente estruturante, por um 
lado, para o início de uma nova fase da reforma da Ad-
ministração Pública, no sentido de a tornar eficiente e 
racional na utilização dos recursos públicos e, por outro, 
para o cumprimento dos objetivos de redução da despesa 
pública a que o país está vinculado. Com efeito, mais do 
que nunca, a concretização simultânea dos objetivos de 
racionalização das estruturas do Estado e de melhor uti-
lização dos seus recursos humanos é crucial no processo 
de modernização e de otimização do funcionamento da 
Administração Pública.


Importava decididamente repensar e reorganizar a estru-
tura do Estado, no sentido de lhe dar uma maior coerência 
e capacidade de resposta no desempenho das funções que 
deve assegurar, eliminando redundâncias e reduzindo os 
seus custos de funcionamento.


Neste contexto, foi aprovada a Lei Orgânica do Mi-
nistério da Economia e do Emprego, pelo Decreto -Lei 
n.º 126 -C/2011, de 29 de dezembro, e a Lei Orgânica da 
Direção -Geral do Consumidor, abreviadamente designada 
por DGC, pelo Decreto Regulamentar n.º 38/2012, de 
10 de abril, que determinam que o Conselho Nacional do 
Consumo, abreviadamente designado por CNC, funcione 
junto daquela direção -geral.


O CNC foi criado pelo artigo 22.º da Lei n.º 24/96, de 31 
de julho (Lei de Defesa do Consumidor), como órgão in-
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dependente de consulta e de ação pedagógica e preventiva, 
exercendo a sua ação em todas as matérias relacionadas 
com o interesse dos consumidores.


O regime jurídico relativo à composição e ao funciona-
mento do CNC foi posteriormente estabelecido através do 
Decreto -Lei n.º 154/97, de 20 de junho, entretanto alterado 
pelo Decreto Regulamentar n.º 57/2007, de 27 de abril.


Nesta conformidade, a par da reestruturação da DGC, 
a qual viu reforçadas as suas competências em matéria 
de publicidade e segurança de produtos, nos termos do 
previsto no artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 126 -C/2011, 
de 29 de dezembro, impõe -se, agora, reestruturar o CNC, 
adequando -o à realidade atual e modernizando a respetiva 
composição e funcionamento, criando quatro comissões 
de caráter especializado, relativas às matérias da análise 
legislativa, da segurança de serviços e bens de consumo, 
da publicidade e da regulação económica.


O CNC passa, assim, a funcionar não só em plenário, 
mas também em comissões especializadas, que consti-
tuem grupos de trabalho vocacionados e dirigidos para 
o desenvolvimento de ações naquelas áreas específicas. 
Não se substituindo ao plenário, nem assumindo qualquer 
independência face ao CNC, as comissões especializadas 
visam complementar o trabalho do plenário e, em especial, 
dinamizar toda a atuação do CNC como órgão indepen-
dente de consulta, sendo a sua composição, competências 
e funcionamento definidos no regimento interno do CNC.


Pretende -se, deste modo, assegurar que o CNC contribua 
efetivamente para a política de defesa dos consumidores, 
em estreita articulação com o Governo, a Administração 
Pública, as associações de consumidores e as restantes 
entidades que integram o sistema de defesa do consumidor.


Foi ouvido o Conselho Nacional do Consumo.
Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 


pela Lei n.º 24/96, de 31 de julho, e nos termos da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta 
o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


O presente decreto -lei estabelece a natureza, as com-
petências, a composição e o funcionamento do Conselho 
Nacional do Consumo, abreviadamente designado por 
CNC.


Artigo 2.º
Natureza


1 — O CNC é um órgão independente de consulta e 
ação pedagógica e preventiva, exercendo a sua ação em 
todas as matérias relacionadas com o interesse dos con-
sumidores.


2 — O CNC é um órgão de representação das entidades 
públicas e privadas relevantes em matéria de direitos e 
interesses dos consumidores.


Artigo 3.º
Competências


Sem prejuízo do disposto no artigo 22.º da Lei n.º 24/96, 
de 31 de julho, e de quaisquer outras competências confe-
ridas por lei, compete ao CNC:


a) Emitir parecer sobre todas as questões relacionadas 
com os direitos e interesses dos consumidores que sejam 


submetidas à sua apreciação pelo Governo, pela Direção-
-Geral do Consumidor, abreviadamente designada por 
DGC, ou por qualquer dos seus membros, a título indivi-
dual ou em plenário;


b) Estudar e propor ao Governo e à DGC medidas le-
gislativas, ações e iniciativas na área da defesa do con-
sumidor.


Artigo 4.º
Composição


1 — O CNC integra, em plenário, até um máximo de 
25 membros, sendo composto:


a) Pelo membro do Governo responsável pela área da 
defesa do consumidor, que preside;


b) Pelo diretor -geral da DGC;
c) Por representantes de três associações de consu-


midores de interesse genérico de âmbito nacional, de 
uma associação de interesse genérico de âmbito regio-
nal, de quatro associações de interesse específico de 
âmbito nacional, de uma associação de consumidores 
de cada Região Autónoma e de duas cooperativas de 
consumo;


d) Por seis representantes das associações empresariais 
dos setores de atividade económica;


e) Por dois representantes das confederações sindi-
cais;


f) Por um representante da Associação Nacional de 
Municípios Portugueses;


g) Por representantes de outras organizações da socie-
dade civil relevantes nas matérias de interesse dos con-
sumidores.


2 — O membro do Governo responsável pela área da 
defesa do consumidor designa, por despacho, os membros 
referidos nas alíneas c) a g) do número anterior.


3 — Os representantes dos membros referidos nas alí-
neas c) a g) do n.º 1 são indicados pelas respetivas enti-
dades.


4 — Os membros do CNC são designados por manda-
tos de três anos renováveis, podendo ser substituídos no 
exercício das suas funções mediante indicação prévia das 
entidades que representam.


5 — A atividade dos membros do CNC não é remune-
rada.


6 — O presidente do CNC tem ainda a faculdade de, em 
função da ordem de trabalhos de cada reunião, convidar 
entidades públicas e ou privadas e personalidades com 
perfil relevante para participarem nas reuniões do CNC, 
sem direito de voto ou a remuneração.


7 — O CNC pode reunir em quatro comissões de com-
petência especializada, relativas às matérias de análise 
legislativa, à segurança de serviços e bens de consumo, à 
publicidade e à regulação económica.


8 — O presidente do CNC pode delegar no diretor -geral 
da DGC as competências que considere necessárias ao 
melhor funcionamento do Conselho.


9 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1, deve ser asse-
gurado a todo o tempo o limite mínimo de representati-
vidade dos consumidores, previsto no n.º 4 do artigo 22.º 
da Lei n.º 24/96, de 31 de julho, cabendo ao presidente 
designar, nos termos dos n.ºs 2 e 3, sempre que neces-
sário para tal, mais do que um representante por cada 
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associação de consumidores de interesse genérico de 
âmbito nacional.


Artigo 5.º
Funcionamento e quórum


1 — O CNC reúne em plenário, ordinariamente duas ve-
zes por ano, extraordinariamente, nos termos previstos no 
seu regimento interno, e em comissões de competência 
especializada.


2 — O CNC delibera, em plenário, quando esteja pre-
sente mais de metade dos seus membros, salvo se o 
presidente entender que a relevância da matéria requer 
a presença de uma maioria qualificada dos membros 
do CNC.


3 — As deliberações do CNC são adotadas por maioria 
dos membros em efetividade de funções, sem prejuízo do 
disposto no n.º 6.


4 — A composição, as competências e as regras de fun-
cionamento das comissões de competência especializada 
são reguladas no regimento interno do CNC.


5 — A DGC presta apoio administrativo, técnico e 
logístico ao CNC, preparando e acompanhando os seus 
trabalhos.


6 — O regimento interno do CNC é aprovado pelo 
plenário, por maioria qualificada de dois terços dos seus 
membros, no prazo de seis meses após a entrada em vi-
gor do presente decreto -lei e é publicado no Portal do 
Consumidor.


Artigo 6.º
Relatório de atividades e de avaliação


1 — A DGC apresenta ao membro do Governo res-
ponsável pela área da defesa do consumidor um relatório 
anual sobre a atividade do CNC, a publicar no Portal do 
Consumidor.


2 — No final do terceiro ano a contar da data da entrada 
em vigor do presente decreto -lei, a DGC elabora um rela-
tório de avaliação sobre o funcionamento do CNC e das 
respetivas comissões especializadas.


Artigo 7.º


Página eletrónica


A DGC disponibiliza no Portal do Consumidor toda a 
informação relevante sobre o CNC, nomeadamente a que 
decorre do funcionamento e do exercício das competências 
deste órgão.


Artigo 8.º


Norma transitória


Até à aprovação do regimento interno do CNC, o fun-
cionamento deste órgão rege -se pelas regras estabeleci-
das pelo regulamento aprovado ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 154/97, de 20 de junho.


Artigo 9.º


Norma revogatória


É revogado o Decreto -Lei n.º 154/97, de 20 de junho, 
alterado pelo Decreto Regulamentar n.º 57/2007, de 27 
de abril.


Artigo 10.º


Entrada em vigor


O presente decreto -lei entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22 de 
novembro de 2012. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã 
Rabaça Gaspar — Álvaro Santos Pereira.


Promulgado em 4 de janeiro de 2013.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 8 de janeiro de 2013.


O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 
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Artigo 19.º
[…]


1 — As prestações devem ser requeridas, pelos bene-
ficiários, em formulário de modelo próprio disponibili-
zado no sítio da Internet da segurança social, no prazo de 
seis meses a contar do facto determinante de protecção, 
sem prejuízo do disposto no número seguinte.


2 — A apresentação do requerimento pode ser dis-
pensada nas situações especialmente previstas na lei.


Artigo 20.º
[…]


1 — Os factos determinantes da atribuição dos subsí-
dios são declarados pelo beneficiário no requerimento, o 
qual é acompanhado, conforme os casos, dos respectivos 
documentos comprovativos, designadamente:


a) Certificação médica emitida pelos estabelecimen-
tos ou serviços de saúde, efectuada em formulário de 
modelo próprio, a aprovar por portaria conjunta dos 
ministros responsáveis pelas áreas da saúde e do traba-
lho e da solidariedade social, disponibilizado no sítio 
da Internet da segurança social;


b) Documentos de identificação civil;
c) Declaração emitida pela entidade empregadora do 


beneficiário, com indicação do primeiro dia de falta ao 
trabalho e ainda, se for caso disso, dos dias de faltas em 
que tenha havido remuneração;


d) Declaração, emitida pela entidade empregadora, 
especificando a impossibilidade de atribuição à bene-
ficiária grávida, puérpera ou lactante que desempenhe 
trabalho nocturno ou esteja exposta a substâncias no-
civas ou tóxicas de outras tarefas;


e) Declaração, emitida pela entidade empregadora, 
especificando a impossibilidade de atribuição à bene-
ficiária grávida do exercício de funções e ou local de 
trabalho compatíveis com o estado de risco clínico;


f) Comprovação pela Autoridade para as Condições 
de Trabalho do exercício de funções, local de trabalho 
ou condições de trabalho e da impossibilidade a que se 
refere a alínea d) do presente número.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os meios de prova referidos no n.º 1 são dis-


pensados nas situações em que as entidades gestoras 
das prestações possam comprovar oficiosamente os 
elementos necessários à atribuição das mesmas.


4 — Enquanto não for publicada a portaria prevista 
na alínea a) do n.º 1, a comprovação é efectuada por 
declaração médica.»


CAPÍTULO III


Disposições finais


Artigo 18.º
Entrada em vigor e produção de efeitos


1 — O presente decreto -lei entra em vigor no 1.º dia do 
2.º mês seguinte ao da sua publicação.


2 — O presente decreto -lei aplica -se às situações ocorri-
das a partir de 1 de Abril de 2008 e, bem assim, às situações 
em curso nessa data, relativamente ao período de concessão 
remanescente.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3 
de Abril de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Rui Carlos Pe-
reira — Alberto Bernardes Costa — Pedro Manuel Dias 
de Jesus Marques — Ana Maria Teodoro Jorge.


Promulgado em 5 de Junho de 2008.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 6 de Junho de 2008.


O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 


 Decreto-Lei n.º 106/2008
de 25 de Junho


A Resolução do Conselho de Ministros n.º 124/2005, 
de 4 de Agosto, criou o Programa de Reestruturação da 
Administração Central do Estado (PRACE), com os ob-
jectivos de modernizar e racionalizar a Administração 
Pública, melhorar a qualidade dos serviços prestados e 
promover uma administração mais próxima e dialogante 
com os cidadãos.


Na sequência dos trabalhos do PRACE, foi decidido, 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2006, de 
21 de Abril, na subalínea ii) da alínea e) do artigo 21.º, que 
o INATEL — Instituto Nacional para o Aproveitamento 
dos Tempos Livres dos Trabalhadores, I. P. (INATEL), 
deixaria de integrar a administração central do Estado.


Isso mesmo foi consagrado na nova orgânica do Minis-
tério do Trabalho e da Segurança Social (MTSS), aprovada 
pelo Decreto-Lei n.º 211/2006, de 27 de Outubro, que 
prevê, no seu artigo 39.º, a externalização do INATEL, 
«através da aprovação de novo enquadramento jurídico de 
fundação de direito privado de utilidade pública».


O presente diploma vem assim concretizar a extinção do 
INATEL —Instituto Nacional para o Aproveitamento dos 
Tempos Livres dos Trabalhadores, I. P., e a instituição de 
uma fundação privada de utilidade pública — Fundação 
INATEL — , que lhe sucede em todos os seus direitos e 
obrigações, bem como no exercício das suas competências 
e na prossecução das suas atribuições de serviço público, 
passando a assumir uma natureza jurídica mais consen-
tânea com as características e o tipo de actividades que 
prossegue.


A Fundação INATEL tem como fins principais a promo-
ção das melhores condições para a ocupação dos tempos 
livres e do lazer dos trabalhadores, no activo e reformados, 
desenvolvendo e valorizando o turismo social, a criação e 
fruição cultural, a actividade física e desportiva, a inclusão 
e a solidariedade social.


Na prossecução destes fins, a Fundação valorizará o 
papel historicamente desempenhado pelos trabalhadores na 
construção do que é hoje o INATEL. Nesse sentido, se atri-
buem maiores responsabilidades na definição estratégica 
da actividade da Fundação às confederações sindicais com 
assento no Conselho Económico e Social, as quais foram 
ouvidas no decurso da elaboração do presente diploma.


Preservando a sua natureza originária, a Fundação INATEL 
desenvolve a sua actividade em todo o território nacional, 
competindo-lhe a gestão de um importante património edifi-
cado, constituído essencialmente por equipamentos hoteleiros, 
culturais e desportivos, dedicados à prestação de um vasto 
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leque de serviços nas áreas da hotelaria e do turismo social, 
do termalismo social e sénior, do apoio e promoção da cultura 
tradicional (ranchos folclóricos, bandas filarmónicas, orfeões 
e grupos corais e de teatro amador), do apoio ao desenvolvi-
mento do desporto amador e seus movimentos associativos, 
de realização do direito ao descanso e lazer dos trabalhado-
res e de promoção de programas e iniciativas de inclusão e 
solidariedade social envolvendo sobretudo jovens e idosos.


A natureza do património da Fundação INATEL bem 
como as importantes atribuições sociais e de serviço pú-
blico por esta prosseguidas justificam e aconselham uma 
especial responsabilidade do Estado, que se traduz na 
aprovação das orientações estratégicas da actividade da 
Fundação e na necessidade de todos os actos de disposição 
sobre o seu património imobiliário serem autorizados pelo 
Governo, bem como na manutenção de uma comparticipa-
ção financeira, realizada num quadro de planeamento es-
tratégico e de contratualização plurianual, que promovam e 
reforcem o objectivo de auto-sustentabilidade financeira da 
Fundação. Tal responsabilidade justifica ainda a nomeação 
e a fixação pelo Governo dos vencimentos dos membros 
dos órgãos de gestão da Fundação INATEL, que em tudo 
o mais terá uma ampla autonomia de gestão.


Por outro lado, as novas realidades sociais e económicas, 
bem como a necessidade de dar respostas mais eficazes e de 
qualidade às crescentes solicitações dos seus beneficiários 
e do público em geral, determinam que, sem se perder de 
vista a função social desta instituição, se reforcem os laços 
que a ligam à comunidade nacional e se adoptem modelos 
mais ágeis de gestão empresarial.


Vai nesse sentido o modelo de governação previsto 
nos estatutos agora aprovados, que, seguindo as melhores 
práticas e as mais modernas tendências, consagra uma 
estrutura de gestão desburocratizada, ágil e amplamente 
representativa da sociedade civil, promovendo-se, também 
por esta via, a parceria entre o Estado e os cidadãos.


Foi promovida a audição da Associação Nacional de 
Municípios Portugueses e da Associação Nacional de Fre-
guesias.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das regiões 
autónomas.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Extinção


Pelo presente decreto-lei é extinto o INATEL — Insti-
tuto Nacional para o Aproveitamento dos Tempos Livres 
dos Trabalhadores, I. P., adiante também designado por 
INATEL.


Artigo 2.º
Instituição


É instituída pelo Estado Português a Fundação INATEL, 
adiante também designada por Fundação, e são aprovados 
os seus estatutos, publicados em anexo ao presente decreto-
lei e que dele fazem parte integrante.


Artigo 3.º
Sucessão


A Fundação INATEL sucede ao INATEL — Instituto 
Nacional para o Aproveitamento dos Tempos Livres dos 


Trabalhadores, I. P., no conjunto dos seus direitos e obriga-
ções, bem como na prossecução dos seus fins e atribuições 
de serviço público.


Artigo 4.º
Natureza, sede e duração


1 — A Fundação é uma pessoa colectiva de direito pri-
vado e utilidade pública, dotada de personalidade jurídica, 
com duração indeterminada.


2 — A Fundação tem a sua sede em Lisboa, podendo ter 
delegações e serviços em todo o território nacional.


3 — A Fundação rege-se pelo presente decreto-lei, pelos 
seus estatutos e em tudo que neles não esteja regulado pelo 
regime jurídico aplicável às pessoas colectivas de direito 
privado e utilidade pública.


Artigo 5.º
Fins


A Fundação tem como fins principais a promoção das 
melhores condições para a ocupação dos tempos livres e 
do lazer dos trabalhadores, no activo e reformados, de-
senvolvendo e valorizando o turismo social, a criação e 
fruição cultural, a actividade física e desportiva, a inclusão 
e a solidariedade social.


Artigo 6.º
Património


1 — São transferidos para a Fundação os direitos e 
obrigações, bem como a universalidade dos bens móveis e 
imóveis de que seja titular o INATEL — Instituto Nacional 
para o Aproveitamento dos Tempos Livres dos Trabalha-
dores, I. P., na data da sua extinção.


2 — O património inicial da Fundação é constituído 
pelos bens móveis e imóveis que constam do inventário a 
elaborar nos termos do artigo 8.º dos estatutos.


3 — O presente decreto-lei constitui título bastante, para 
todos os efeitos legais, incluindo o registo predial dos bens 
referidos no número anterior, da transmissão para a Funda-
ção dos direitos e obrigações sobre bens móveis e imóveis 
do INATEL — Instituto Nacional para o Aproveitamento 
dos Tempos Livres dos Trabalhadores, I. P.


Artigo 7.º
Utilidade pública


1 — A Fundação INATEL é reconhecida de utilidade 
pública nos termos e para os efeitos do Decreto-Lei 
n.º 460/77, de 7 de Novembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 391/2007, de 13 de Dezembro.


2 — Os donativos concedidos à Fundação INATEL be-
neficiam do regime de benefícios fiscais que for aplicável 
por disposição legal.


3 — É concedido à Fundação INATEL o benefício 
da isenção do imposto municipal sobre as transmissões 
onerosas de imóveis (IMT) respeitante à transmissão do 
direito de propriedade e de usufruto relativamente aos bens 
imóveis a que se alude no artigo 6.º, sem dependência do 
reconhecimento previsto na alínea d) do n.º 6 do artigo 10.º 
do Código do Imposto Municipal sobre as Transmissões 
Onerosas de Imóveis.
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Artigo 8.º
Comparticipação financeira


1 — As verbas inscritas no orçamento da segurança 
social para 2008 ou nos orçamentos de serviços da admi-
nistração central do Estado para o INATEL — Instituto Na-
cional para o Aproveitamento dos Tempos Livres dos Tra-
balhadores, I. P., são transferidas para a Fundação INATEL.


2 — A partir do ano de 2009, o membro do Governo 
responsável pela área do trabalho e da solidariedade social 
inscreve no orçamento da segurança social, ou no orça-
mento de serviços da administração central do Estado sob 
sua tutela, verbas para assegurar a comparticipação finan-
ceira do Estado, como contrapartida das atribuições sociais 
e de serviço público prosseguidas pela Fundação.


Artigo 9.º
Pessoal


O pessoal do quadro do INATEL transita para o quadro 
da Fundação, com salvaguarda dos direitos adquiridos.


Artigo 10.º
Direitos dos beneficiários


Sem prejuízo do disposto nos estatutos e regulamentos 
da Fundação, os actuais sócios do INATEL — Instituto 
Nacional para o Aproveitamento dos Tempos Livres dos 
Trabalhadores, I. P., mantêm os direitos e deveres de que 
sejam titulares à data da entrada em vigor do presente 
decreto-lei.


Artigo 11.º
Disposições transitórias


1 — Com a entrada em vigor do presente decreto-lei 
cabe aos dirigentes do INATEL — Instituto Nacional para 
o Aproveitamento dos Tempos Livres dos Trabalhadores, 
I. P., assegurar o respectivo processo de extinção, bem 
como o seu normal funcionamento e a prossecução das 
suas actividades correntes, até à nomeação dos órgãos 
sociais da Fundação.


2 — No prazo de três anos, a contar da data da entrada 
em vigor do presente decreto-lei, a Fundação INATEL 
promove a necessária adequação dos seus equipamentos 
e actividades à legislação aplicável ao sector privado de 
turismo, cultura e desporto.


Artigo 12.º
Norma revogatória


1 — É revogado o Decreto-Lei n.º 61/89, de 23 de Fe-
vereiro.


2 — Até à entrada em vigor de novos regulamentos da 
Fundação INATEL, mantêm-se em vigor os regulamentos 
aprovados ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 61/89, 
de 23 de Fevereiro.


Artigo 13.º
Entrada em vigor


O presente decreto-lei entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17 de 
Abril de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Carlos Manuel Costa Pina — Fernando Medina 
Maciel Almeida Correia.


Promulgado em 3 de Junho de 2008.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 5 de Junho de 2008.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.


Estatutos


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Natureza


A Fundação INATEL, adiante designada abreviadamente 
por Fundação, é uma pessoa colectiva de direito privado 
de utilidade pública, de natureza fundacional, que se rege 
pelos presentes estatutos e, subsidiariamente, pela legis-
lação aplicável às pessoas colectivas de utilidade pública.


Artigo 2.º
Sede e âmbito territorial


A Fundação tem sede em Lisboa e exerce a sua activi-
dade em todo o território nacional, podendo criar serviços 
e delegações onde seja julgado conveniente para a prosse-
cução dos seus fins estatutários.


Artigo 3.º
Fins


1 — A Fundação tem como fins principais a promoção 
das melhores condições para a ocupação dos tempos li-
vres e do lazer dos trabalhadores, no activo e reformados, 
desenvolvendo e valorizando o turismo social, a criação e 
fruição cultural, a actividade física e desportiva, a inclusão 
e a solidariedade social.


2 — A Fundação estabelece formas de colaboração com 
o Governo, regiões autónomas, autarquias locais, insti-
tuições da economia social e outras cujas atribuições se 
relacionem com o objecto da sua actividade.


Artigo 4.º
Beneficiários


1 — Para a prossecução dos seus fins, a Fundação conta 
com a participação das pessoas e instituições que a si se 
associem nos termos previstos nos presentes Estatutos e 
nos regulamentos aplicáveis.


2 — Podem aceder aos programas e serviços da Fun-
dação, nas condições a definir por regulamento a aprovar 
pelo conselho geral, os trabalhadores e seus familiares que 
se enquadrem numa das seguintes situações:


a) Trabalhadores portugueses por conta de outrem, ou 
que exerçam a sua actividade profissional por conta pró-
pria, em Portugal ou no estrangeiro;


b) Trabalhadores estrangeiros nas condições da alínea 
anterior que exerçam legalmente a sua actividade profis-
sional em Portugal, atento o princípio da reciprocidade em 
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relação ao tratamento igual de trabalhadores portugueses 
nos respectivos países de origem;


c) Trabalhadores portugueses e estrangeiros na situação 
de aposentação, reforma ou desemprego, atento o princípio 
da reciprocidade em relação ao tratamento igual de traba-
lhadores portugueses nos respectivos países de origem;


d) Cidadãos abrangidos por programas de inclusão social e 
de desenvolvimento regional e local, geridos pela Fundação.


3 — Podem associar-se aos fins prosseguidos pela Fun-
dação as instituições seguintes:


a) Sindicatos, suas federações, uniões e confederações;
b) Associações de trabalhadores, no activo ou na re-


forma, do Estado, de pessoas colectivas públicas, autar-
quias locais ou de empresas;


c) Casas do povo;
d) Associações humanitárias de bombeiros voluntários 


e suas federações, associações profissionais e liga;
e) Outras pessoas colectivas sem fins lucrativos que 


tenham objecto coincidente com os fins da Fundação.


4 — As instituições que venham a associar-se à Funda-
ção nos termos do número anterior adquirem a qualidade 
de CCD — Centro de Cultura e Desporto.


Artigo 5.º
Filiação em organizações internacionais


A Fundação pode estabelecer relações de colaboração e 
solidariedade com instituições suas congéneres, podendo 
filiar-se em organizações nacionais e internacionais, cele-
brar protocolos de parceria e intercâmbio com instituições 
homólogas da União Europeia, do Conselho da Europa, 
dos países e regiões da Comunidade dos Países de Lín-
gua Portuguesa (CPLP), dos países de acolhimento das 
comunidades portuguesas no estrangeiro, da Comunidade 
Ibero-Americana e da OCDE — Organização para a Coo-
peração e Desenvolvimento Económico.


CAPÍTULO II


Regime patrimonial e financeiro


Artigo 6.º
Património


1 — A Fundação INATEL é instituída pelo Estado com 
um património inicial constituído pelo conjunto dos direi-
tos e obrigações e pela universalidade dos bens móveis e 
imóveis de que seja titular o INATEL — Instituto Nacional 
para o Aproveitamento dos Tempos Livres dos Trabalha-
dores, I. P., na data da sua extinção.


2 — Integram, ainda, o património da Fundação:
a) Os bens móveis ou imóveis que venha a adquirir para 


a prossecução dos seus fins;
b) Quaisquer heranças, legados ou doações de entidades 


públicas ou privadas, portuguesas ou estrangeiras, depen-
dendo a aceitação da compatibilização da condição e do 
encargo com os fins da Fundação.


3 — O património da Fundação encontra-se exclusi-
vamente afecto à realização dos seus fins, podendo ser 
alienado, cedido ou onerado nos termos dos presentes 
estatutos e da lei.


4 — Os bens da Fundação podem ser adquiridos por 
qualquer dos modos previstos na lei civil, incluindo em-
preitadas e fornecimentos, e ainda por força de actos de 
cessão definitiva, desafectação, reversão, expropriação ou 
outros praticados a seu favor nos termos da lei.


Artigo 7.º
Receitas


São receitas da Fundação:


a) Os proveitos resultantes das actividades que desen-
volve e dos serviços que presta;


b) O valor das contribuições financeiras dos seus be-
neficiários;


c) Os rendimentos dos bens próprios ou dos quais te-
nha a administração assim como o produto de aplicações 
financeiras;


d) O produto da alienação de bens próprios e da cons-
tituição de direitos sobre os mesmos;


e) As receitas provenientes dos jogos sociais, transferi-
das pela Santa Casa da Misericórdia de Lisboa;


f) As transferências do Estado que sejam inscritas para o 
efeito nos orçamentos do Estado e ou da segurança social;


g) As receitas ou contrapartidas financeiras que lhe 
caibam por força da lei ou de contrato e por subsídios 
de entidades públicas, privadas ou de economia social, 
atribuídos a título permanente ou eventual.


Artigo 8.º
Inventário


1 — Os bens do património da Fundação referidos no 
n.º 1 do artigo 6.º são registados em inventário reportado 
à data da extinção do referido Instituto e aprovado por 
portaria do Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, os 
bens constantes do património da Fundação são registados 
em inventário anual, reportado a 31 de Dezembro de cada 
ano, nele se discriminando a natureza jurídica do título de 
afectação definitiva ou temporária.


Artigo 9.º
Gestão patrimonial e financeira


1 — A Fundação goza de autonomia financeira.
2 — Na prossecução dos seus fins e no respeito pelos 


estatutos e a lei, a Fundação pode:


a) Adquirir, alienar ou onerar, a qualquer título, bens 
móveis e imóveis;


b) Aceitar doações, heranças ou legados, ressalvado o 
disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 6.º;


c) Contratar empréstimos e conceder garantias no qua-
dro da optimização da valorização do seu património e na 
concretização dos seus fins;


d) Participar no capital de sociedades comerciais ou criar 
sociedades que sejam instrumento útil para a optimização 
da gestão do seu património e concretização dos seus fins;


e) Realizar investimentos em Portugal ou no estrangeiro, 
bem como dispor de fundos em bancos legalmente autori-
zados a exercer a sua actividade em Portugal.


3 — Os investimentos da Fundação devem respeitar o 
critério da optimização da gestão do seu património e visar, 
gradualmente e na medida do possível, a independência 
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financeira da Fundação em relação aos orçamentos do 
Estado e da segurança social.


4 — A organização e o funcionamento dos serviços 
e estabelecimentos locais da Fundação devem observar 
princípios de boa gestão empresarial.


5 — A Fundação promove todas as actividades que 
contribuam para a rentabilização do património de que 
é titular.


Artigo 10.º
Princípios de gestão financeira


A organização contabilística é estabelecida em con-
formidade com o Plano Oficial de Contabilidade, com as 
adaptações que se revelem necessárias, devendo permitir 
a fiscalização permanente, bem como a verificação da re-
lação existente entre os valores patrimoniais e financeiros 
e os correspondentes elementos contabilísticos.


Artigo 11.º
Fundos de reserva


O conselho geral da Fundação pode, sob proposta do 
conselho de administração e ouvido o conselho de fiscal, 
aprovar a constituição dos fundos de reserva que se reve-
lem necessários.


Artigo 12.º
Plano de desenvolvimento estratégico


1 — A Fundação deve apresentar ao Ministro do Trabalho e 
da Solidariedade Social, para efeito de homologação, o seu plano 
trienal de actividades e a respectiva estimativa de orçamento.


2 — Os princípios orientadores do plano de desenvol-
vimento estratégico e a respectiva programação financeira 
constituem a carta de missão da Fundação para o triénio 
a que respeitam.


Artigo 13.º
Plano de actividades e orçamentos


Os planos de actividade e orçamentos anuais, de ex-
ploração e de investimento, cumpridas as formalidades 
internas exigidas pelos estatutos, são apresentados, até 15 
de Dezembro, ao Ministro do Trabalho e da Solidariedade 
Social, para efeito de homologação.


Artigo 14.º
Relatório e contas


1 — Os instrumentos de prestação de contas a elaborar 
anualmente, com referência a 31 de Dezembro, são, de-
signadamente, os seguintes:


a) Relatório de gestão do conselho de administração;
b) Balanço e demonstração de resultados e respectivos 


anexos;
c) Demonstração de fluxos de caixa;
d) Relatório sobre a execução anual do plano plurianual 


de actividades;
e) Relação dos empréstimos contraídos a médio e longo 


prazos.


2 — Os documentos referidos no número anterior são 
objecto de apreciação e parecer do conselho consultivo e 
do conselho fiscal, até 30 de Abril, devendo a sua apre-
ciação e aprovação, pelo conselho geral, ter lugar até 15 
de Maio, tendo em vista o seu envio à tutela, para efeito 
de homologação, até 31 de Maio.


CAPÍTULO III


Organização e funcionamento


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 15.º
Órgãos


São órgãos da Fundação INATEL:


a) Conselho geral;
b) Conselho de administração;
c) Conselho consultivo;
d) Conselho fiscal.


Artigo 16.º
Mandato


1 — Podem ser designadas como membros dos órgãos 
da Fundação personalidades de comprovada idoneidade.


2 — O mandato dos membros dos órgãos da Fundação é 
de três anos, com possibilidade de renovação, continuando 
no exercício das suas funções até à efectiva substituição.


3 — Os membros dos órgãos designados por entidades 
que representam podem ser, por estas, substituídos a todo o 
tempo e, neste caso, os respectivos substitutos mantêm-se 
em funções até à data em que cessem o impedimento ou o 
mandato dos substituídos.


Artigo 17.º
Deliberações e funcionamento


1 — Os órgãos da Fundação deliberam, validamente, 
quando esteja presente a maioria dos respectivos membros 
em efectividade de funções.


2 — As deliberações dos órgãos da Fundação são to-
madas por maioria simples dos votos, tendo o presidente 
ou quem o substitua voto de qualidade em caso de empate.


3 — De todas as reuniões é lavrada acta, de onde cons-
tam as deliberações aprovadas.


4 — Todos os órgãos da Fundação devem aprovar o 
seu regimento de funcionamento nas primeiras reuniões 
de cada mandato.


Artigo 18.º
Convocação dos órgãos


1 — Os órgãos da Fundação só podem funcionar vali-
damente se todos os seus membros estiverem convocados.


2 — A convocação de qualquer reunião, ordinária ou 
extraordinária, deve ser feita sob a forma e nos prazos que 
se estabelecerem no regimento do órgão respectivo.


3 — Os órgãos da Fundação só podem deliberar sobre 
matérias não incluídas na agenda se estiverem presentes 
todos os seus membros.


Artigo 19.º
Responsabilidade


Os membros dos órgãos de gestão da Fundação são 
penal, civil e financeiramente responsáveis pelos actos 
e omissões praticados durante a sua gestão, nos termos 
da lei.
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Artigo 20.º
Impedimentos


1 — O membro de qualquer dos órgãos da Fundação 
deve declarar-se impedido de tomar parte em deliberações 
quando nelas tenha interesse, por si, como representante ou 
como gestor de negócios de outra pessoa ou ainda quando 
tal suceda em relação ao seu cônjuge, parente ou afim 
em linha recta ou até ao 2.º grau da linha colateral ou em 
relação com pessoa com quem viva em economia comum.


2 — Os membros dos órgãos da Fundação não podem 
celebrar, durante o exercício dos respectivos mandatos, 
quaisquer contratos de trabalho ou de prestação de serviços 
com a Fundação ou com empresas por esta detidas que 
devam vigorar após a cessação das suas funções, salvo 
mediante autorização expressa do Ministro do Trabalho e 
da Solidariedade Social.


Artigo 21.º
Garantias profissionais


Nenhum trabalhador pode ser lesado nos seus direitos 
profissionais em consequência do desempenho de cargos 
nos órgãos da Fundação.


SECÇÃO II


Órgãos


SUBSECÇÃO I


Conselho geral


Artigo 22.º
Composição


1 — O conselho geral é composto pelo presidente da 
Fundação e por oito vogais.


2 — Os vogais do conselho geral são nomeados por 
despacho do Ministro do Trabalho e da Solidariedade So-
cial e designados do seguinte modo:


a) Dois vogais em representação do Ministro do Traba-
lho e da Solidariedade Social;


b) Um vogal em representação do Ministro das Finanças;
c) Um vogal em representação da Santa Casa da Mise-


ricórdia de Lisboa;
d) Dois vogais em representação da CGTP — Confe-


deração Geral dos Trabalhadores Portugueses;
e) Dois vogais em representação da UGT — União Ge-


ral dos Trabalhadores.


3 — Os vogais do conselho geral representam as insti-
tuições que os designam.


Artigo 23.º
Competência


Compete ao conselho geral:
a) Aprovar o seu regimento interno;
b) Aprovar, sob proposta do conselho de administração, 


as linhas gerais de funcionamento da Fundação;
c) Discutir e aprovar os planos de actividades e os or-


çamentos, anuais e plurianuais, apresentados pelo conse-
lho de administração, acompanhados pelos pareceres do 
conselho consultivo e do conselho fiscal;


d) Discutir e aprovar o relatório e contas anuais apresen-
tados pelo conselho de administração, acompanhados pelos 
pareceres do conselho consultivo e do conselho fiscal;


e) Aprovar, sob proposta do conselho de administração, o 
regulamento relativo aos direitos e condições de acesso dos 
beneficiários, previsto no n.º 2 do artigo 4.º dos estatutos;


f) Aprovar, sob proposta do conselho de administração, a 
contratação de empréstimos, a constituição ou participação 
em sociedades comerciais ou de outras pessoas colectivas ou a 
aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis da Fundação;


g) Aprovar, sob proposta do conselho de administração e 
mediante parecer prévio do conselho fiscal, a constituição 
de fundos de reserva;


h) Aprovar, sob proposta do conselho de administração, 
o valor dos abonos e ou subsídios a auferir pelos membros 
dos órgãos da Fundação;


i) Aprovar, sob proposta do conselho de administração 
e mediante parecer prévio do conselho consultivo, códigos 
de ética e regras de conduta da Fundação;


j) Desempenhar as demais competências que lhe sejam 
cometidas pelos estatutos ou por lei.


Artigo 24.º
Funcionamento


1 — O conselho geral reúne, em sessão ordinária, duas 
vezes por ano, para discutir e aprovar os planos e orçamentos, 
anuais e plurianuais, bem como os relatório e contas anuais 
apresentados pelo conselho de administração, e extraordinaria-
mente sempre que convocado pelo seu presidente, ou por pro-
posta de, pelo menos, quatro dos seus membros designados.


2 — Por iniciativa do presidente ou por solicitação do con-
selho, podem ser convidados a participar nas reuniões, sem 
direito de voto, os membros do conselho de administração e 
os presidentes do conselho consultivo e do conselho fiscal.


3 — O presidente da Fundação pode ainda chamar a par-
ticipar nas reuniões do conselho geral quadros superiores 
da Fundação ou peritos externos, com especial competência 
nas matérias agendadas.


Artigo 25.º
Abonos


1 — O exercício do cargo de vogal do conselho geral 
é gratuito.


2 — Os vogais do conselho geral têm direito ao reem-
bolso ou à antecipação das importâncias respeitantes a 
despesas de deslocação, justificadas pela necessidade da 
sua participação em sessões, bem como, se for o caso, a 
compensação pecuniária não inferior à perda efectiva de 
retribuição motivada pelo exercício do cargo.


3 — Os membros do conselho geral têm ainda direito a se-
nhas de presença, nos termos e com o valor que vierem a ser 
estabelecidos de acordo com o previsto nos presentes estatutos.


4 — A Fundação suporta os encargos a que se referem 
os números anteriores.


SUBSECÇÃO II


Conselho de administração


Artigo 26.º
Composição e nomeação


1 — O conselho de administração é composto pelo presi-
dente da Fundação, pelo vice-presidente e por três vogais.
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2 — Os membros do conselho de administração são 
nomeados mediante resolução do Conselho de Ministros, 
sob proposta do Ministro do Trabalho e da Solidariedade 
Social.


Artigo 27.º
Competência


Compete ao conselho de administração:


a) Exercer a gestão financeira, patrimonial e dos re-
cursos humanos da Fundação, definindo as normas de 
funcionamento da Fundação e assegurando a sua execução, 
no quadro legal e estatutário;


b) Criar, transformar ou extinguir serviços ou estabe-
lecimentos da Fundação, regulamentar a sua organização 
interna e funcionamento;


c) Fixar o quadro de pessoal, contratar ou dispensar 
trabalhadores e fixar a sua remuneração;


d) Aprovar os regulamentos internos necessários ao 
bom funcionamento da Fundação;


e) Preparar e submeter à aprovação do conselho geral e 
à homologação do Ministro do Trabalho e da Solidariedade 
Social, ouvidos o conselho consultivo e o conselho fiscal, 
o plano trienal de actividades e a respectiva estimativa de 
orçamento, bem como os planos de actividades e os orça-
mentos anuais, e assegurar a respectiva execução;


f) Preparar e submeter à aprovação do conselho geral e à 
homologação do Ministro do Trabalho e da Solidariedade 
Social, ouvidos o conselho consultivo e o conselho fiscal, 
o relatório e as contas anuais;


g) Acompanhar e avaliar sistematicamente a actividade 
desenvolvida e o desempenho dos serviços, aferindo os 
resultados atingidos em função dos meios colocados à 
sua disposição;


h) Submeter à aprovação do conselho geral e do Minis-
tro do Trabalho e da Solidariedade Social, acompanhado 
de parecer do conselho fiscal, as propostas de aquisição, 
alienação ou oneração de património imobiliário da Fun-
dação;


i) Deliberar, nos termos da lei, sobre a realização de 
obras e a adjudicação das respectivas empreitadas e sobre 
a aquisição de bens e serviços;


j) Deliberar, precedendo aprovação do conselho geral 
e parecer do conselho fiscal, sobre a contratação de em-
préstimos e a constituição ou participação no capital de 
sociedades comerciais ou de outras pessoas colectivas, 
sempre que tal se mostre de interesse para a prossecução 
dos seus fins;


l) Estabelecer as condições de prestação de serviços aos 
beneficiários da Fundação ou a outras entidades e fixar os 
preços a cobrar.


Artigo 28.º
Presidente da Fundação


1 — O presidente da Fundação é, por inerência, presi-
dente do conselho geral e do conselho de administração.


2 — Compete ao presidente da Fundação:


a) Representar a Fundação em juízo ou fora dele;
b) Convocar o conselho geral e o conselho de admi-


nistração, presidir às suas sessões, dirigir os respectivos 
trabalhos e promover a execução das suas deliberações;


c) Superintender na administração da Fundação, orien-
tando a direcção dos seus serviços;


d) Aprovar e autorizar as propostas de iniciativas, servi-
ços ou realizações de âmbito geral e que, de algum modo, 
comprometam a Fundação no seu todo, podendo praticar 
em nome do conselho de administração quaisquer actos que 
careçam de despacho urgente, ficando os mesmos sujeitos 
a ratificação por este órgão, na primeira reunião realizada 
após a sua prática, sob pena de anulabilidade;


e) Autorizar, directamente, a realização de despesas que 
se enquadrem no âmbito das suas competências, no respeito 
pelos limites fixados em regulamento interno;


f) Garantir a observância dos estatutos e dos regula-
mentos aplicáveis;


g) Exercer outras competências previstas nos estatutos 
e na lei.


3 — O presidente pode delegar as suas competências 
noutros membros do conselho de administração, sendo 
substituído nas suas faltas e impedimentos pelo vice-pre-
sidente ou, no impedimento deste, pelo vogal que, para 
tanto, expressamente designar.


Artigo 29.º
Estatuto profissional


1 — A remuneração dos membros do conselho de admi-
nistração é fixada por despacho conjunto dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças, do trabalho 
e da solidariedade social.


2 — O exercício de funções de membro do conselho de 
administração tem lugar em regime de exclusividade, sem 
prejuízo do disposto no número seguinte.


3 — São cumuláveis com o exercício de funções no 
conselho de administração:


a) As actividades exercidas por inerência;
b) A participação em conselhos consultivos, comissões 


de fiscalização ou outros organismos colegiais, quando 
previstos na lei ou quando resulte de decisão do Governo;


c) As actividades de docência em estabelecimentos de 
ensino superior público ou de interesse público, mediante 
autorização do Ministro do Trabalho e da Solidariedade 
Social;


d) A actividade de criação artística e literária, bem como 
quaisquer outras de que resulte a percepção de remunera-
ções provenientes de direitos de autor;


e) A realização de conferências, palestras, acções de 
formação de curta duração e outras actividades de idêntica 
natureza.


Artigo 30.º
Demissão e renúncia


1 — Os membros do conselho de administração po-
dem ser demitidos quando lhes seja imputável uma das 
seguintes situações:


a) A avaliação do seu desempenho seja negativa, desig-
nadamente por incumprimento dos objectivos definidos nos 
planos de desenvolvimento estratégico e de actividades da 
Fundação, desde que tal possibilidade esteja contemplada 
na resolução de nomeação;


b) A violação grave, por acção ou omissão, da lei ou 
dos estatutos da Fundação;


c) A violação do disposto no artigo 20.º dos presentes 
estatutos;


d) A violação do dever de sigilo profissional.
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2 — Os membros do conselho de administração podem 
ainda ser livremente demitidos pelo Conselho de Ministros, 
sob proposta do Ministro do Trabalho e da Solidariedade 
Social, independentemente dos fundamentos do número 
anterior.


3 — A demissão com os fundamentos do n.º 1 requer 
a audiência prévia e tem de ser fundamentada, implica a 
cessação do mandato, não havendo lugar a qualquer sub-
venção ou compensação pela cessação de funções.


4 — No caso previsto no n.º 2, o membro do conselho de 
administração tem direito a uma indemnização correspon-
dente ao vencimento de base que auferiria até ao final do 
respectivo mandato, com o limite máximo de um ano.


5 — Os membros do conselho de administração podem 
renunciar ao mandato por motivo justificado que comuni-
cam ao Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social.


6 — A renúncia ao mandato tem os efeitos previstos 
no n.º 3.


Artigo 31.º
Reuniões


O conselho de administração reúne ordinariamente com 
periodicidade quinzenal e, extraordinariamente, sempre 
que convocado pelo presidente da Fundação ou por soli-
citação de dois dos seus membros.


Artigo 32.º
Vinculação da Fundação


1 — A Fundação obriga-se pela assinatura conjunta de 
dois membros do conselho de administração, sendo um 
deles o presidente.


2 — O conselho de administração pode, em casos de-
vidamente justificados, constituir mandatários atribuindo-
lhes competência para actos específicos previamente apro-
vados pelo conselho de administração, podendo, nesse 
caso, a Fundação ficar obrigada pela sua assinatura.


SUBSECÇÃO III


Conselho consultivo


Artigo 33.º
Composição


1 — O conselho consultivo tem a seguinte composição:


a) Um representante de cada um dos departamentos do 
Estado responsáveis pelas áreas do emprego e formação 
profissional, da segurança social, da reabilitação, das finan-
ças, da cultura, da juventude, do desporto, do turismo e das 
comunidades portuguesas, competindo a sua designação 
aos respectivos ministros;


b) Um representante de cada uma das regiões autóno-
mas, a designar pelo respectivo governo regional;


c) Um representante da Santa Casa da Misericórdia de 
Lisboa;


d) Cinco representantes da CGTP — Confederação Ge-
ral dos Trabalhadores Portugueses;


e) Cinco representantes da UGT — União Geral dos 
Trabalhadores;


f) Um representante da Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses;


g) Um representante da Associação Nacional de Fre-
guesias;


h) Um representante da União das Misericórdias Por-
tuguesas;


i) Um representante da Confederação Nacional das Ins-
tituições de Solidariedade (CNIS);


j) Um representante da União das Mutualidades;
l) Um representante do Alto Comissariado para a Imi-


gração e Diálogo Intercultural, I. P.;
m) Três personalidades e designar pelo próprio conselho 


consultivo.


2 — O conselho consultivo considera-se constituído 
pelo despacho do Ministro do Trabalho e da Solidariedade 
Social que nomeia os seus titulares.


3 — A constituição tem-se por definitiva quando desig-
nados mais de metade dos respectivos membros.


4 — O presidente e o conselho de administração da Fun-
dação e os presidentes do conselho geral e do conselho fiscal 
podem participar nas sessões do conselho consultivo, sem 
direito de voto.


Artigo 34.º
Mesa


1 — O conselho consultivo é dirigido por uma mesa, 
constituída pelo presidente e dois secretários, eleitos, em 
escrutínio secreto, de entre os respectivos titulares.


2 — Compete ao presidente convocar as reuniões e 
dirigir os trabalhos.


3 — Compete aos secretários assegurar o expediente 
do conselho consultivo.


4 — O presidente é substituído, nas suas faltas e im-
pedimentos, pelo secretário que para tal tenha sido de-
signado.


Artigo 35.º
Competência


O conselho consultivo é o órgão de consulta, apoio e 
participação na definição das linhas gerais de actuação da 
Fundação, competindo-lhe em especial:


a) Emitir parecer sobre os planos de actividades e os 
orçamentos, anuais e plurianuais, bem como sobre o re-
latório e contas anuais apresentados pelo conselho de ad-
ministração;


b) Emitir parecer sobre os regulamentos internos rela-
tivos a direitos e deveres dos beneficiários da Fundação e 
às condições de acesso aos programas e serviços por esta 
disponibilizados;


c) Eleger, de entre os seus membros, o provedor do 
beneficiário, fixando-lhe o regime de funcionamento e 
competências;


d) Emitir parecer sobre os códigos de ética e regras 
de conduta da Fundação, sob proposta do conselho de 
administração;


e) Eleger a mesa do conselho consultivo;
f) Criar comissões eventuais, com carácter consultivo, 


que procedam ao acompanhamento das actividades turísti-
cas, culturais, físicas e desportivas, recreativas, educativas 
ou de formação, desenvolvidas pela Fundação;


g) Pronunciar-se sobre assuntos de interesse para a Fun-
dação que lhe tenham sido submetidos por qualquer das 
entidades nele representadas, pelo presidente da Fundação 
ou pelos presidentes do conselho geral e do conselho fiscal, 
podendo formular recomendações, relativamente a maté-
rias relacionadas com o objecto estatutário da Fundação;


h) Desempenhar as demais competências que lhe sejam 
cometidas pelos estatutos ou por lei.
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Artigo 36.º
Reuniões


1 — O conselho consultivo reúne, em sessão ordinária, 
duas vezes por ano, para discutir e aprovar os pareceres 
previstos na alínea a) do artigo anterior, e extraordinaria-
mente sempre que convocado pelo seu presidente, por sua 
iniciativa ou a pedido de um terço dos respectivos membros 
em efectividade de funções.


2 — O conselho consultivo reúne, obrigatoriamente, no 
início do triénio correspondente ao seu mandato, com o fim 
de eleger o presidente e os secretários da mesa.


3 — Decorridos trinta minutos após a hora marcada para 
o início da sessão, se não estiver constituído o quórum ne-
cessário, o conselho consultivo reúne, validamente, com os 
membros presentes.


Artigo 37.º
Abonos


1 — O exercício do cargo de titular do conselho con-
sultivo é gratuito.


2 — Os membros do conselho consultivo têm direito ao 
reembolso ou à antecipação das importâncias respeitantes 
a despesas de deslocação, justificadas pela necessidade da 
sua participação em reuniões, bem como a compensação 
pecuniária não inferior à perda efectiva de retribuição 
motivada pelo exercício do cargo.


3 — Os membros do conselho consultivo têm, ainda, 
direito a senhas de presença, nos termos e com o valor 
fixados pelo conselho geral.


4 — A Fundação suporta os encargos a que se referem 
os números anteriores.


SUBSECÇÃO IV


Conselho fiscal


Artigo 38.º
Composição


1 — O conselho fiscal é composto por três membros 
efectivos e um suplente.


2 — Compete aos Ministros das Finanças e do Traba-
lho e da Solidariedade Social a nomeação, por despacho 
conjunto, dos membros do conselho fiscal.


3 — Um dos vogais efectivos e o suplente, designados 
nos termos do número anterior, são revisores oficiais de 
contas ou sociedade de revisores oficiais de contas, as 
quais designam, para o efeito, os seus representantes nos 
respectivos cargos.


Artigo 39.º
Competência


1 — Compete ao conselho fiscal:


a) Verificar se a administração da Fundação é exercida 
de acordo com a lei e os estatutos;


b) Emitir parecer sobre as propostas de planos de acti-
vidades e de orçamentos anuais e plurianuais, bem como 
sobre os relatórios e contas anuais, apresentados pelo con-
selho de administração;


c) Emitir parecer sobre a constituição de fundos de 
reserva;


d) Verificar a regularidade dos livros e registos contabi-
lísticos, bem como da respectiva documentação de suporte;


e) Verificar, sempre que o julgue conveniente e pela 
forma que repute adequada, a existência dos bens ou va-
lores integrados no património da Fundação;


f) Aceder livremente a todos os serviços e documentos 
da Fundação, requisitando, para o efeito, a comparência 
dos respectivos responsáveis;


g) Obter de terceiros que tenham realizado operações 
por conta da Fundação as informações convenientes para 
o respectivo esclarecimento;


h) Emitir recomendações sobre a qualidade do sistema 
de auditoria interna e propor a eventual realização de au-
ditorias externas;


i) Emitir parecer sobre as propostas do conselho de 
administração relativas à aquisição, alienação ou oneração 
de imóveis, contratação de empréstimos ou sobre a consti-
tuição ou participação no capital de sociedades comerciais 
ou de outras pessoas colectivas;


j) Solicitar ao conselho de administração os elementos 
que considere necessários ao cumprimento das suas atri-
buições, bem como propor-lhe a realização de reuniões 
extraordinárias para apreciação conjunta dos assuntos cuja 
natureza o justifique;


l) Elaborar o relatório anual da sua acção de fiscalização;
m) Elaborar e enviar ao presidente da Fundação, com pe-


riodicidade trimestral, o relatório sucinto da sua actividade.


2 — O revisor oficial de contas, sem prejuízo das fun-
ções dos demais membros do conselho fiscal, tem o dever 
de efectuar a revisão e a certificação das contas da Funda-
ção, nos termos previstos na lei.


3 — Aplica-se aos membros do conselho fiscal, com as 
necessárias adaptações, o regime de incompatibilidades 
estabelecido no Código das Sociedades Comerciais para os 
membros do conselho fiscal das sociedades anónimas.


Artigo 40.º
Reuniões


O conselho fiscal reúne-se, ordinariamente, uma vez por 
mês e, extraordinariamente, sempre que o presidente o julgue 
necessário, por sua iniciativa ou a requerimento de qualquer 
dos membros.


Artigo 41.º
Regime remuneratório


1 — O membro efectivo do conselho fiscal que seja 
revisor oficial de contas aufere a remuneração estabelecida 
por contrato, de acordo com os limites estabelecidos pela 
tabela oficial em vigor.


2 — O presidente e os restantes membros efectivos 
do conselho fiscal auferem uma gratificação mensal pelo 
exercício dos respectivos cargos.


3 — É aplicável aos membros do conselho fiscal, quanto 
a deslocações, o regime fixado para os membros do conselho 
de administração.


SECÇÃO III


Serviços


Artigo 42.º
Estrutura orgânica


1 — Para a prossecução dos seus objectivos, a Fundação 
dispõe de serviços centrais, delegações, estabelecimentos 
e serviços locais.
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2 — A organização interna da Fundação rege-se por re-
gulamentos próprios, aprovados pelo conselho de adminis-
tração, nos quais se estabelece a estrutura e organização dos 
diversos serviços e estabelecimentos, bem como as respec-
tivas competências, funcionamento e dotação do pessoal.


SECÇÃO IV


Pessoal


Artigo 43.º
Pessoal


Ao pessoal da Fundação aplica-se o regime do contrato 
individual de trabalho.


Artigo 44.º
Segurança social


1 — Os trabalhadores da Fundação são obrigatoria-
mente abrangidos pelo regime geral de segurança social, 
nos termos da legislação respectiva.


2 — O disposto no número anterior não prejudica o 
direito dos trabalhadores que exerçam funções em regime 
de mobilidade ou outro legalmente aplicável de optarem 
pelo regime de protecção social da entidade empregadora 
de origem.


3 — A Fundação pode promover o estabelecimento de 
sistemas complementares de protecção social.


CAPÍTULO VI


Alterações estatuárias


Artigo 45.º
Alteração estatutária e extinção


1 — A alteração dos estatutos da Fundação, bem como 
a sua transformação ou extinção são aprovados por decreto-
-lei, ouvidos os órgãos estatutários da Fundação.


2 — O diploma que declare a extinção da Fundação fixa 
o destino dos respectivos bens. 


 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR


Decreto-Lei n.º 107/2008
de 25 de Junho


Decorridos dois anos sobre a publicação do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de Março, a concretização do Processo 
de Bolonha ao nível da adopção do modelo de organização 
do ensino superior em três ciclos já atingiu, em 2007 -2008, 
cerca de 90 % dos cursos e ficará concluída, como previsto, 
até 2010, incluindo -se aqui a adopção do sistema europeu 
de transferência e acumulação de créditos (ECTS), baseado 
no trabalho efectivo dos próprios estudantes.


Há igualmente que atingir uma das outras metas do Pro-
cesso de Bolonha, a da transição de um sistema de ensino 
baseado na transmissão de conhecimentos para um sistema 
baseado no desenvolvimento das competências dos estu-
dantes, em que as componentes de trabalho experimental 


ou de projecto, entre outras, e a aquisição de competências 
transversais devem desempenhar um papel decisivo.


Neste contexto, estabelece -se, através do presente di-
ploma, a elaboração, por cada instituição de ensino supe-
rior, de um relatório anual, público, acerca do progresso da 
concretização do Processo de Bolonha nesta vertente.


Esse relatório deverá integrar o contributo dos estudan-
tes e docentes, através de formas de participação e auscul-
tação a promover pelos conselhos pedagógico e científico 
ou técnico-científico, e adoptar indicadores objectivos 
que evidenciem o progresso das mudanças realizadas na 
instituição e em cada curso.


Deve igualmente incluir informação sobre os quadros de 
qualificação adoptados na organização dos cursos, as meto-
dologias e indicadores adoptados para a aferição, por unidade 
curricular, da relação entre os créditos fixados e as compe-
tências a alcançar, e os métodos de trabalho adoptados para a 
integração da aprendizagem e da avaliação de conhecimentos.


Procura assegurar -se desta forma um aprofundamento da 
concretização do processo de Bolonha e uma maior transpa-
rência dos progressos da instituição em relação aos objectivos 
fixados, o que constituirá uma base para escolhas mais infor-
madas por parte dos estudantes, das famílias e da sociedade.


Entretanto, a entrada em vigor da Lei n.º 62/2007, de 
10 de Setembro (regime jurídico das instituições de ensino 
superior), revogando a Lei da Autonomia das Universida-
des, a Lei do Estatuto e Autonomia dos Estabelecimentos 
de Ensino Superior Politécnico e o Estatuto do Ensino 
Superior Particular e Cooperativo, recomenda, para maior 
clareza, a introdução de alguns aperfeiçoamentos no regime 
transitório, fixado pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
Março, de entrada em funcionamento de novos ciclos de 
estudos até ao início de actividade da Agência de Avaliação 
e Acreditação do Ensino Superior, o que se faz igualmente 
através do presente diploma.


Na mesma oportunidade, promove -se uma simplificação 
e desburocratização de procedimentos, recomendadas pela 
experiência de aplicação do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de Março.


Entre as modificações introduzidas destacam -se:
A supressão do regime transitório de registo das altera-


ções de planos de estudos, substituído pelo envio das mes-
mas, pela instituição de ensino superior, para publicação 
no Diário da República com comunicação em simultâneo 
à Direcção-Geral do Ensino Superior;


A introdução de um regime de deferimento tácito, ape-
nas em relação ao regime transitório de autorização de 
funcionamento de novos ciclos de estudos em instituições 
de ensino superior públicas e privadas;


No regime transitório de autorização de funcionamento 
de novos ciclos de estudos, o recurso a comissões de es-
pecialistas quando tal seja considerado necessário no âm-
bito do processo técnico de verificação da satisfação dos 
requisitos fixados pela lei;


O afastamento de quaisquer dúvidas que ainda pudessem 
subsistir quanto à não sujeição dos pedidos de registo de 
ciclos de estudos de mestrado em associação e de todos os 
ciclos de estudos de doutoramento a prazo de apresentação;


A clarificação do universo de formações que, tendo 
em vista a creditação no âmbito de um ciclo de estudos 
do ensino superior, pode ser objecto de apreciação, o qual 
inclui, naturalmente, qualquer tipo de formação prévia.


A par destas alterações tomam -se algumas medidas, que 
se reputam da maior importância, no sentido de garantir 
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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 35/2015
Considerando que o PM 45/Porto — Instalações do 


Carvalhido é, atualmente, constituído pelo prédio sito na 
Rua de Francos n.º 304, no Porto, inscrito na matriz pre-
dial urbana da freguesia de Ramalde sob o artigo 94 e 
descrito na Conservatória do Registo Predial do Porto sob 
o n.º 3861 da freguesia de Ramalde;


Considerando que, através da Portaria n.º 736/97, de 11 
de setembro, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 222, de 25 de setembro, o referido prédio foi indevida-
mente cedido a título definitivo e oneroso à Associação dos 
Deficientes das Forças Armadas (ADFA), quando apenas se 
pretendia ceder as instalações contíguas ao PM 45/Porto, 
e que correspondem ao prédio sito na Rua Pedro Hispano 
n.º 1105, inscrito sob o artigo rústico 635 da freguesia de 
Ramalde, descrito na Conservatória do Registo Predial do 
Porto sob o n.º 3862 da freguesia de Ramalde;


Considerando que, através da Portaria n.º 899/2014, de 
17 de outubro, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 208, de 28 de outubro, foi alterado o n.º 1 da aludida 
Portaria n.º 736/97, de 11 de setembro, de modo a que a 
cessão a título definitivo e oneroso tenha apenas por objeto 
as instalações que a ADFA ocupa na Rua Pedro Hispano 
n.º 1105;


Considerando que a ADFA tem vindo a manifestar 
interesse na cedência do PM 45/Porto, o qual se encon-
tra disponibilizado, para aí instalar um Centro Social e 
Ocupacional;


Considerando que o PM 45/Porto é constituído por 
uma moradia identificada como de interesse patrimonial 
pelo seu valor arquitetónico, paisagístico e ecológico, cujo 
estado de degradação importa travar;


Considerando que o imóvel em causa foi objeto de 
avaliação pela Direção -Geral do Tesouro e Finanças, que 
homologou o valor de € 487 000,00 (quatrocentos e oitenta 
e sete mil euros) como custo de reposição do edificado a 
que corresponde um período de cedência de 40 anos;


Considerando que, não obstante se encontrar disponibi-
lizado, o PM 45/Porto integra o domínio público militar e 
que outra utilização fora daquele âmbito torna necessária 
a sua desafetação;


Considerando que conforme disposto no n.º 1 do ar-
tigo 4.º do Decreto -Lei n.º 32/99, de 5 de fevereiro, alte-
rado pela Lei n.º 131/99, de 28 de agosto, a desafetação do 
domínio público militar é feita por Resolução do Conselho 
de Ministros mediante proposta dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da defesa nacio-
nal, efetuada nos termos do n.º 1 do artigo 5.º daquele 
decreto -lei;


Considerando a proposta dos aludidos membros do 
Governo, constante do Despacho n.º 4905 -A/2015, de 
7 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 90, de 11 de maio.


Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei 


n.º 32/99, de 5 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 131/99, 
de 28 de agosto, e da alínea g) do artigo 199.º da Consti-
tuição, o Conselho de Ministros resolve:


1 — Desafetar do domínio público militar o 
PM 45/Porto — Instalações do Carvalhido, correspondente 
ao prédio sito na Rua de Francos n.º 304, sito no concelho 
e distrito do Porto, inscrito na matriz predial urbana da 
freguesia de Ramalde sob o artigo 94 e descrito na Con-
servatória do Registo Predial do Porto sob o n.º 3861 da 
freguesia de Ramalde.


2 — Autorizar a cedência de utilização, a título precário e 
oneroso, do imóvel referido no número anterior, à Associação 
dos Deficientes das Forças Armadas (ADFA), para instalação 
de um Centro Social e Ocupacional, pelo prazo de 40 anos, 
mediante a contrapartida de € 487 000,00 (quatrocentos e 
oitenta e sete mil euros), correspondente ao investimento 
para recuperação do imóvel a realizar pela ADFA, ao abrigo 
do artigo 53.º do Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto.


3 — Determinar que a formalização do procedimento 
relativo à cedência de utilização referida no número an-
terior, seja efetuada pela Direção -Geral do Tesouro e Fi-
nanças, nos termos do n.º 4 do artigo 55.º do Decreto -Lei 
n.º 280/2007, de 7 de agosto.


Presidência do Conselho de Ministros, 14 de maio de 
2015. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS


Decreto-Lei n.º 98/2015
de 2 de junho


O presente decreto -lei transpõe para a ordem jurídica 
interna a Diretiva n.º 2013/34/UE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 26 de junho de 2013, relativa às demons-
trações financeiras anuais, às demonstrações financeiras 
consolidadas e aos relatórios conexos de certas formas de 
empresas, que altera a Diretiva n.º 2006/43/CE do Par-
lamento Europeu e do Conselho, e revoga as Diretivas 
n.os 78/660/CEE e 83/349/CEE do Conselho.


A Diretiva que agora se transpõe foi adotada no âmbito 
de um conjunto de iniciativas europeias que, reconhecendo 
o papel significativo das pequenas e médias empresas na 
economia da União Europeia, têm apelado à adoção de 
medidas com vista à redução do peso global da regulamen-
tação, nomeadamente a redução da carga burocrática, tendo 
em vista o aumento da produtividade destas empresas.


Com efeito, em 18 de dezembro de 2008, o Parlamento 
Europeu adotou uma resolução não legislativa sobre o 
reexame das diretivas contabilísticas no que respeita às 
pequenas e médias empresas, em particular às microenti-
dades, onde se declara que as Diretivas Contabilísticas são 
muitas vezes excessivamente onerosas para estas empresas 
e convida a Comissão Europeia a prosseguir os seus es-
forços para a revisão desta regulação.


Em abril de 2011, foi adotada pela Comissão Europeia 
a Comunicação intitulada «Ato para o Mercado Único», 
na qual se propõe simplificar a Quarta Diretiva n.º 78/660/
CEE, do Conselho, de 25 de julho de 1978, e a Sétima 
Diretiva n.º 83/349/CEE, do Conselho, de 13 de junho de 
1983, no que respeita às obrigações de informação finan-
ceira, e reduzir os encargos administrativos, em especial 
para as pequenas e médias empresas.


Também a «Estratégia Europa 2020» para um cresci-
mento inteligente, sustentável e agregador adota como 
prioridades a redução dos encargos administrativos e a 
melhoria do ambiente empresarial, em especial para as 
pequenas e médias empresas, e a promoção da sua inter-
nacionalização.


A diretiva que agora se transpõe tem como principais ob-
jetivos a redução de encargos administrativos das pequenas 
e médias empresas e a simplificação de procedimentos de 
relato financeiro, a redução da informação nas notas anexas 
às demonstrações financeiras e a dispensa da preparação 
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de demonstrações financeiras consolidadas para grupos 
de pequenas empresas.


O presente decreto -lei, procedendo à transposição da 
Diretiva n.º 2013/34/UE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 26 de junho de 2013, tem em consideração 
a evolução atrás descrita e, nomeadamente por questões 
de segurança jurídica, de estabilidade para os preparadores 
e utilizadores das demonstrações financeiras, de simpli-
ficação e redução de custos para as empresas, introduz 
no Sistema de Normalização Contabilística (SNC) as al-
terações consideradas indispensáveis para garantir a sua 
conformidade com aquela diretiva, dentro das opções aí 
permitidas aos Estados membros.


Atento aos objetivos de simplificação presentes na di-
retiva procede -se assim a uma redução das divulgações 
exigidas pelas normas contabilísticas e de relato finan-
ceiro, especialmente no que respeita às microentidades. São 
acolhidas algumas das definições constantes da diretiva, 
procedendo -se ainda à alteração dos limites que definem 
as diferentes categorias de entidades.


Com vista à unidade e clareza do sistema contabilís-
tico, o Decreto -Lei n.º 158/2009, de 13 de julho, alterado 
pela Lei n.º 20/2010, de 23 de agosto, pelo Decreto -Lei 
n.º 36 -A/2011, de 9 de março, e pelas Leis n.os 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, e 83 -C/2013, de 31 de dezembro, é ainda 
alterado no sentido de passar a incorporar as disposições 
relativas às entidades do setor não lucrativo e às microen-
tidades, até hoje constantes do Decreto -Lei n.º 36 -A/2011, 
de 9 de março, alterado pela Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 64/2013, de 13 de maio, 
e da Lei n.º 35/2010, de 2 de setembro.


Por fim, de modo a permitir uma maior transparência 
dos pagamentos feitos por grandes empresas e entidades 
de interesse público ativas na indústria extrativa ou na ex-
ploração de floresta primária a administrações públicas, o 
presente decreto -lei cria, para estas entidades, a obrigação 
de divulgação dos pagamentos relevantes feitos a adminis-
trações públicas, num relato separado de cariz anual.


Na sequência da publicação do presente decreto -lei 
serão alteradas as portarias e os avisos relativos aos ins-
trumentos contabilísticos que compõem o SNC.


Foi ouvida a Comissão de Normalização Contabilística, 
o Instituto Nacional de Estatística, I. P., o Banco de Por-
tugal, a Comissão do Mercado de Valores Mobiliários, a 
Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões, 
a Ordem dos Revisores Oficiais de Contas e a Ordem dos 
Técnicos Oficiais de Contas.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposição geral


Artigo 1.º
Objeto


1 — O presente decreto -lei transpõe para o ordenamento 
jurídico interno a Diretiva n.º 2013/34/UE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, relativa 
às demonstrações financeiras anuais, às demonstrações 
financeiras consolidadas e aos relatórios conexos de certas 
formas de empresas, que altera a Diretiva n.º 2006/43/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, e revoga as Dire-
tivas n.os 78/660/CEE e 83/349/CEE do Conselho.


2 — No âmbito do processo de transposição da dire-
tiva referida no número anterior, o presente decreto -lei 
altera:


a) O Decreto -Lei n.º 158/2009, de 13 de julho, alterado 
pela Lei n.º 20/2010, de 23 de agosto, pelo Decreto -Lei 
n.º 36 -A/2011, de 9 de março, e pelas Leis n.os 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, e 83 -C/2013, de 31 de dezembro;


b) O Código das Sociedades Comerciais;
c) O Decreto -Lei n.º 36 -A/2011, de 9 de março, alterado 


pela Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e pelo Decreto-
-Lei n.º 64/2013, de 13 de maio.


CAPÍTULO II


Sistema de Normalização Contabilística


Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 158/2009, de 13 de julho


Os artigos 2.º a 12.º e 14.º do Decreto -Lei n.º 158/2009, 
de 13 de julho, alterado pela Lei n.º 20/2010, de 23 de 
agosto, pelo Decreto -Lei n.º 36 -A/2011, de 9 de março, e 
pelas Leis n.os 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e 83 -C/2013, 
de 31 de dezembro, passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 2.º
[...]


1 — (Anterior proémio do artigo.)
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) ‘Subsidiária’, uma entidade, ainda que não cons-


tituída sob a forma de sociedade, que é controlada por 
uma outra entidade, designada por empresa -mãe, in-
cluindo qualquer subsidiária da empresa -mãe de que 
essa empresa depende em última instância;


e) ‘Empresas coligadas’, duas ou mais empresas em 
relação de grupo;


f) ‘Empresa associada’, uma empresa na qual ou-
tra empresa tem uma participação e sobre cuja gestão 
política e financeira essa outra empresa exerce uma 
influência significativa, a qual se presume sempre que 
essa outra empresa detenha 20 % ou mais dos direitos 
de voto dos acionistas ou sócios da primeira;


g) ‘Grupo’, uma empresa -mãe e todas as suas em-
presas subsidiárias;


h) ‘Entidades de interesse público’, as entida-
des como tal definidas no artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 225/2008, de 20 de novembro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 71/2010, de 18 de junho;


i) ‘Volume de negócios líquido’, o montante que re-
sulta da venda dos produtos e da prestação de serviços, 
após dedução dos descontos e abatimentos sobre ven-
das, do imposto sobre o valor acrescentado e de outros 
impostos diretamente ligados ao volume de negócios.


2 — Para efeitos do disposto no presente decreto -lei, 
tratando -se de entidade para a qual o volume de negócios 
líquido, tal como definido na alínea i) do número ante-
rior, não seja por si só significativo da atividade desen-
volvida, o que se presume quando o volume de negócios 
líquido for inferior a 75 % do total dos rendimentos da 
entidade, devem -lhe ser adicionados ainda os rendi-
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mentos da entidade provenientes de outras fontes, desde 
que os mesmos resultem de transações realizadas com 
terceiros no âmbito da atividade operacional da entidade.


Artigo 3.º
[...]


1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 4.º e 5.º, o 
SNC é obrigatoriamente aplicável às seguintes entidades:


a) Entidades abrangidas pelo Código das Sociedades 
Comerciais;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Cooperativas, exceto aquelas cujo ramo específico 


não permita sob qualquer forma, direta ou indireta, a 
distribuição de excedentes, designadamente as coope-
rativas de solidariedade social, previstas na alínea m) 
do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 51/96, de 7 de setembro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 343/98, de 6 de no-
vembro, 131/99, de 21 de abril, 108/2001, de 6 de abril, 
204/2004, de 19 de agosto, e 76 -A/2006, de 29 de março, 
equiparadas a instituições particulares de solidariedade 
social e, nessa qualidade, registadas na Direção -Geral 
da Segurança Social, relativamente às quais a aplicação 
do SNC opera nos termos da alínea g);


f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Entidades do setor não lucrativo (ESNL), 


entendendo -se como tal as entidades que prossigam 
a título principal uma atividade sem fins lucrativos e 
que não possam distribuir aos seus membros ou contri-
buintes qualquer ganho económico ou financeiro direto, 
designadamente associações, fundações e pessoas coleti-
vas públicas de tipo associativo, devendo a aplicação do 
SNC a estas entidades sofrer as adaptações decorrentes 
da sua especificidade.


2 — (Revogado.)
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 4.º
[...]


1 — As entidades, de entre as referidas no artigo ante-
rior, cujos valores mobiliários estejam admitidos à nego-
ciação num mercado regulamentado devem, nos termos 
do artigo 4.º do Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de julho de 
2002, elaborar as suas demonstrações financeiras conso-
lidadas em conformidade com as normas internacionais 
de contabilidade adotadas nos termos do artigo 3.º do 
Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 19 de julho de 2002.


2 — As entidades, de entre as referidas no artigo 
anterior, que não sejam abrangidas pelo disposto no 
número anterior, podem optar por elaborar as respetivas 
demonstrações financeiras consolidadas em conformi-
dade com as normas internacionais de contabilidade 
adotadas nos termos do artigo 3.º do Regulamento (CE) 
n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 19 de julho de 2002, desde que as suas demonstra-
ções financeiras sejam objeto de certificação legal das 
demonstrações financeiras.


3 — As entidades, de entre as referidas no artigo an-
terior, que estejam incluídas no âmbito da consolidação 


de entidades abrangidas pelo disposto no n.º 1 podem 
elaborar as respetivas demonstrações financeiras indi-
viduais em conformidade com as normas internacionais 
de contabilidade adotadas nos termos do artigo 3.º do 
Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 19 de julho de 2002, ficando as 
suas demonstrações financeiras sujeitas a certificação 
legal das demonstrações financeiras.


4 — As entidades, de entre as referidas no artigo 
anterior, mas que estejam incluídas no âmbito da conso-
lidação de entidades abrangidas pelo n.º 2, podem optar 
por elaborar as respetivas demonstrações financeiras 
individuais em conformidade com as normas internacio-
nais de contabilidade adotadas nos termos do artigo 3.º 
do Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de julho de 2002, ficando 
as suas demonstrações financeiras sujeitas a certificação 
legal das demonstrações financeiras.


5 — A possibilidade referida no n.º 3 é extensível às 
entidades subsidiárias de uma empresa -mãe regida pela 
legislação de um Estado membro da União Europeia 
cujas demonstrações financeiras sejam consolidadas 
nos termos dos artigos 4.º e 5.º do Regulamento (CE) 
n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 19 de julho de 2002.


6 — As opções referidas nos n.os 2 a 5 devem ser glo-
bais, mantendo -se por um mínimo de três exercícios.


7 — (Anterior n.º 6.)
8 — (Anterior n.º 7.)


Artigo 5.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Do Banco de Portugal e da Autoridade de Super-


visão de Seguros e Fundos de Pensões a definição do 
âmbito subjetivo de aplicação das normas internacionais 
de contabilidade, bem como a definição das normas 
contabilísticas aplicáveis às demonstrações financei-
ras consolidadas, relativamente às entidades sujeitas à 
respetiva supervisão;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — O disposto no presente decreto -lei não prejudica 
a competência do Banco de Portugal e da Autoridade de 
Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões para definir:


a) As normas contabilísticas aplicáveis às demons-
trações financeiras individuais das entidades sujeitas à 
respetiva supervisão;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 6.º
Obrigatoriedade de elaborar demonstrações 


financeiras consolidadas


1 — Qualquer empresa -mãe sujeita ao direito na-
cional é obrigada a elaborar demonstrações financeiras 
consolidadas do grupo constituído por ela própria e por 
todas as subsidiárias, independentemente do local onde 
esteja situada a sede estatutária destas, sobre as quais:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O disposto na subalínea iv) da alínea b) do n.º 1 


não é aplicável caso um terceiro tenha, em relação à 
mesma entidade, os direitos a que se referem as suba-
líneas i), ii) e iii) da mesma alínea do mesmo número.


6 — As entidades do setor não lucrativo ficam obri-
gadas a elaborar demonstrações financeiras consolida-
das nos termos do presente artigo, com as necessárias 
adaptações.


7 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
a existência de controlo entre entidades deve ser ana-
lisada casuisticamente, em função das circunstâncias 
concretas, tomando por referência a condição de poder 
e a condição de resultado.


Artigo 7.º
Dispensa da elaboração de demonstrações 


financeiras consolidadas


1 — Uma empresa -mãe de um pequeno grupo, tal 
como definido no artigo 9.º -B, fica dispensada de ela-
borar as demonstrações financeiras consolidadas.


2 — (Revogado.)
3 — Não obstante o disposto no n.º 1, é ainda dispen-


sada da obrigação de elaborar demonstrações financeiras 
consolidadas qualquer empresa -mãe que seja também 
uma subsidiária, incluindo uma entidade de interesse 
público, salvo quando esteja abrangida pela alínea a) 
do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 225/2008, de 20 de 
novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 71/2010, de 
18 de junho, quando a sua própria empresa -mãe es-
teja subordinada à legislação de um Estado membro 
da União Europeia e:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Detenha 90 %, ou mais, das partes de capital da 


entidade dispensada da obrigação e os restantes titulares 
do capital desta entidade não tenham solicitado a elabo-
ração de demonstrações financeiras consolidadas pelo 
menos seis meses antes do fim do período.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) As demonstrações financeiras consolidadas referi-


das na alínea anterior bem como o relatório consolidado 
de gestão do conjunto mais vasto de entidades serem 
elaborados pela empresa -mãe deste conjunto e sujeitos 
a revisão legal segundo a legislação do Estado membro 
a que ela esteja sujeita;


c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5 — As dispensas referidas nos números anteriores 
não se aplicam caso uma das entidades a consolidar seja 
uma sociedade cujos valores mobiliários tenham sido 
admitidos ou estejam em processo de vir a ser admitidos 
à negociação num mercado regulamentado de qualquer 
Estado membro da União Europeia ou uma entidade de 
interesse público.


6 — É ainda dispensada de elaborar demonstrações 
financeiras consolidadas:


a) A empresa -mãe, incluindo uma entidade de inte-
resse público, que apenas possua subsidiárias que não 
sejam materialmente relevantes para que as demonstra-
ções financeiras reflitam verdadeira e apropriadamente 


a posição financeira, do desempenho financeiro e dos 
fluxos de caixa do conjunto das entidades compreen-
didas na consolidação, tanto individualmente quanto 
no seu conjunto;


b) A empresa -mãe, incluindo uma entidade de inte-
resse público, em que todas as suas subsidiárias pos-
sam ser excluídas da consolidação por força do artigo 
seguinte.


7 — A entidade mãe do setor não lucrativo fica dis-
pensada de elaborar as demonstrações financeiras con-
solidadas quando, na data do seu balanço, o conjunto 
das entidades a consolidar, com base nas suas últimas 
demonstrações financeiras individuais aprovadas, não 
ultrapasse dois dos três limites referidos no artigo 9.º -B.


8 — À dispensa de elaboração de demonstrações 
financeiras consolidadas pelas entidades do setor não 
lucrativo aplica -se ainda o disposto nos n.os 2 a 6, com 
as necessárias adaptações.


Artigo 8.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Se trate de um caso em que as informações ne-


cessárias para elaborar as demonstrações financeiras 
consolidadas não podem ser obtidas sem custos des-
proporcionados ou sem demora injustificada.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Nos casos previstos na alínea c) do n.º 3, a enti-


dade excluída da consolidação deve estar em condições 
de comprovar os factos aí previstos, bem como a reali-
zação de diligências para a obtenção das informações 
aí referidas.


Artigo 9.º
Categorias de entidades


1 — Consideram -se microentidades aquelas que, de 
entre as referidas no artigo 3.º, à data do balanço, não 
ultrapassem dois dos três limites seguintes:


a) Total do balanço: € 350 000;
b) Volume de negócios líquido: € 700 000;
c) Número médio de empregados durante o 


período: 10.


2 — Consideram -se pequenas entidades aquelas que, 
de entre as referidas no artigo 3.º, excluindo as situações 
referidas no número anterior, à data do balanço, não 
ultrapassem dois dos três limites seguintes:


a) Total do balanço: € 4 000 000;
b) Volume de negócios líquido: € 8 000 000;
c) Número médio de empregados durante o 


período: 50.


3 — Consideram -se médias entidades aquelas que, de 
entre as referidas no artigo 3.º, excluindo as situações 
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referidas nos números anteriores, à data do balanço, não 
ultrapassem dois dos três limites seguintes:


a) Total do balanço: € 20 000 000;
b) Volume de negócios líquido: € 40 000 000;
c) Número médio de empregados durante o 


período: 250.


4 — Grandes entidades são as entidades que, à data 
do balanço, ultrapassem dois dos três limites referidos 
no número anterior.


5 — Para efeitos do presente decreto -lei, as entidades 
de interesse público são consideradas grandes entidades, 
independentemente do respetivo volume de negócios 
líquido, do total do balanço ou do número médio de 
empregados do período.


Artigo 10.º
[...]


1 — Ficam dispensadas do disposto no artigo 3.º as 
pessoas singulares que, exercendo a título individual 
qualquer atividade comercial, industrial ou agrícola, não 
realizem na média dos últimos três anos um volume de 
negócios líquido superior a € 200 000.


2 — Ficam dispensadas do disposto no artigo 3.º as 
entidades do setor não lucrativo cujo volume de negó-
cios líquido não exceda € 150 000 em nenhum dos dois 
períodos anteriores, salvo quando integrem o perímetro 
de consolidação de uma entidade que apresente demons-
trações financeiras consolidadas ou estejam obrigadas à 
apresentação de qualquer das demonstrações financeiras 
referidas no n.º 1 do artigo seguinte, por disposição legal 
ou estatutária ou por exigência das entidades públicas 
financiadoras.


3 — No período do início de atividade, os limites 
referidos nos números anteriores reportam -se ao valor 
anualizado estimado.


4 — As entidades do setor não lucrativo dispensadas 
da aplicação do SNC, nos termos do disposto nos núme-
ros anteriores, e que não optem pela sua aplicação ficam 
obrigadas à prestação de contas em regime de caixa.


5 — Cessa a dispensa a que se referem os n.os 1 e 2 
quando forem ultrapassados os limites neles referidos, 
ficando a entidade obrigada a partir do período seguinte, 
inclusive, a aplicar o SNC.


Artigo 11.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Demonstração dos fluxos de caixa;
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — (Anterior n.º 3.)
3 — As entidades a que se referem os n.os 1 e 2 do 


artigo 9.º são dispensadas de apresentar a demonstração 
das alterações no capital próprio e a demonstração dos 
fluxos de caixa, podendo apresentar modelos reduzidos 
relativamente às restantes demonstrações financeiras.


4 — As entidades a que se refere o n.º 1 do artigo 9.º 
são dispensadas de apresentar o anexo a que se refere a 


alínea e) do n.º 1, desde que, quando aplicável, proce-
dam à divulgação das seguintes informações no final 
do balanço:


a) Montante total dos compromissos financeiros, 
garantias ou ativos e passivos contingentes que não es-
tejam incluídos no balanço e uma indicação da natureza 
e forma das garantias reais que tenham sido prestadas 
e, separadamente, compromissos existentes em matéria 
de pensões, bem como compromissos face a empresas 
coligadas ou associadas;


b) Montante dos adiantamentos e dos créditos con-
cedidos aos membros dos órgãos de administração, de 
direção ou de supervisão, com indicação das taxas de 
juro, das condições principais e dos montantes eventual-
mente reembolsados, amortizados ou objeto de renúncia, 
assim como os compromissos assumidos em seu nome a 
título de garantias de qualquer natureza, com indicação 
do montante global para cada categoria;


c) As informações referidas na alínea d) do n.º 5 
do artigo 66.º do Código das Sociedades Comerciais, 
quando aplicável.


5 — A demonstração a que se refere a alínea c) do 
n.º 1 não se aplica às entidades do setor não lucrativo, 
apresentando estas, por opção ou por exigência de en-
tidades públicas financiadoras, uma demonstração das 
alterações nos fundos patrimoniais.


6 — As entidades do setor não lucrativo obrigadas 
à apresentação de contas em regime de caixa nos ter-
mos do disposto no n.º 4 do artigo anterior divulgam a 
seguinte informação:


a) Pagamentos e recebimentos;
b) Património fixo;
c) Direitos e compromissos futuros.


7 — As entidades públicas financiadoras podem 
exigir às entidades do setor não lucrativo outras infor-
mações, designadamente para efeitos de controlo orça-
mental, devendo o conteúdo e a extensão da informação 
exigida restringir -se ao estritamente necessário para os 
efeitos pretendidos com a sua obtenção.


Artigo 12.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Proceder às contagens físicas dos inventários com 


referência ao final do período, ou, ao longo do período, 
de forma rotativa, de modo a que cada bem seja contado, 
pelo menos, uma vez em cada período;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — A obrigação prevista no número anterior não se 
aplica às entidades previstas no n.º 1 do artigo 9.º


3 — (Revogado.)
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — As dispensas previstas na alínea d) do n.º 4 e 


no número anterior mantêm -se até ao termo do período 
seguinte àquele em que, respetivamente, as atividades 
e as entidades neles referidas tenham ultrapassado os 
limites que as originaram.


7 — Não obstante o disposto no número anterior, 
podem voltar a beneficiar das dispensas previstas na 
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alínea d) do n.º 4 e no n.º 5 as atividades e as entidades 
neles referidas em relação às quais deixem de se veri-
ficar, durante dois períodos consecutivos, os requisitos 
estabelecidos para a concessão da dispensa, produzindo 
efeitos a partir do período seguinte ao termo daquele 
período.


Artigo 14.º
[...]


1 — A entidade sujeita ao SNC que não aplique qual-
quer das disposições constantes nas normas contabilís-
ticas e ou de relato financeiro cuja aplicação lhe seja 
exigível e que distorça com tal prática as demonstrações 
financeiras individuais ou consolidadas que seja, por lei, 
obrigada a apresentar, é punida com coima de € 1500 
a € 30 000.


2 — A entidade sujeita ao SNC que efetue a supressão 
de lacunas de modo diverso do aí previsto e que distorça 
com tal prática as demonstrações financeiras individuais 
ou consolidadas que seja, por lei, obrigada a apresentar, 
é punida com coima de € 1500 a € 30 000.


3 — A entidade sujeita ao SNC que não apresente 
qualquer das demonstrações financeiras que seja, por 
lei, obrigada a apresentar, é punida com coima de € 1500 
a € 30 000.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Na graduação da coima são tidos em conta os 


valores dos capitais próprios ou dos fundos patrimo-
niais e do total de rendimentos das entidades, os valo-
res associados à infração e a condição económica dos 
infratores.


6 — A organização do processo e a decisão sobre 
aplicação da coima competem ao presidente da Comis-
são de Normalização Contabilística, com possibilidade 
de delegação.


7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 158/2009, de 13 de julho


São aditados ao Decreto -Lei n.º 158/2009, de 13 de 
julho, alterado pela Lei n.º 20/2010, de 23 de agosto, pelo 
Decreto -Lei n.º 36 -A/2011, de 9 de março, e pelas Leis 
n.os 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e 83 -C/2013, de 31 
de dezembro, os artigos 9.º -A a 9.º -E, com a seguinte re-
dação:


«Artigo 9.º -A
Forma de apuramento das categorias de entidades


Os limites previstos no artigo anterior reportam -se 
ao período imediatamente anterior, devendo, quando 
aplicável, observar -se as seguintes regras:


a) Sempre que em dois períodos consecutivos ime-
diatamente anteriores sejam ultrapassados dois dos três 
limites enunciados nos n.os 1 a 3 do artigo anterior, as 
entidades deixam de poder ser consideradas na respetiva 
categoria, a partir do terceiro período, inclusive, para 
efeitos do presente decreto -lei;


b) As entidades podem novamente ser consideradas 
nessa categoria, para efeitos do presente decreto -lei, 
caso deixem de ultrapassar dois dos três limites enun-
ciados para a respetiva categoria nos dois períodos con-
secutivos imediatamente anteriores.


Artigo 9.º -B
Pequenos grupos


1 — Pequenos grupos são grupos constituídos pela 
empresa -mãe e pelas empresas subsidiárias a incluir na 
consolidação e que, em base consolidada e à data do 
balanço da empresa -mãe, não ultrapassem dois dos três 
limites seguintes:


a) Total do balanço: € 6 000 000;
b) Volume de negócios líquido: € 12 000 000;
c) Número médio de empregados durante o perío do: 50.


2 — Os limites do total do balanço e do volume de 
negócios líquido são majorados em 20 % se:


a) Os valores contabilísticos das ações ou quotas das 
entidades incluídas na consolidação não forem compen-
sados pela fração que representam do capital e reservas 
dessas entidades; e


b) Se não forem eliminados das demonstrações finan-
ceiras consolidadas as dívidas e os créditos entre as en-
tidades, os gastos e rendimentos relativos às operações 
efetuadas entre entidades e os resultados de operações 
efetuadas entre entidades, quando incluídos na quantia 
escriturada do ativo.


3 — Os limites previstos no presente artigo operam 
nos termos previstos no artigo anterior, com as devidas 
adaptações.


Artigo 9.º -C
Pequenas entidades


A ‘norma contabilística e de relato financeiro para pe-
quenas entidades’ (NCRF -PE), compreendida no SNC, 
apenas pode ser adotada, em alternativa ao restante nor-
mativo, pelas entidades a que se refere o n.º 2 do artigo 9.º


Artigo 9.º -D
Microentidades


1 — As entidades a que se refere o n.º 1 do artigo 9.º 
devem aplicar a ‘norma Contabilística para Microenti-
dades’ (NC -ME), compreendida no SNC.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
as entidades aí referidas podem optar pela aplicação das 
‘normas Contabilísticas e de Relato Financeiro’ (NCRF) 
ou da NCRF -PE, devendo tal opção ser identificada 
na declaração a que se refere a alínea b) do n.º 1 do 
artigo 117.º do Código do Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Coletivas.


Artigo 9.º -E
Entidades do setor não lucrativo


Às entidades do setor não lucrativo aplica -se a Norma 
contabilística e de relato financeiro para entidades do 
setor não lucrativo (NCRF -ESNL), podendo estas en-
tidades optar pela aplicação do conjunto das normas 
contabilísticas e de relato financeiro compreendidas 
no SNC, com as necessárias adaptações, ou pela apli-
cação das normas internacionais de contabilidade ado-
tadas nos termos do artigo 3.º do Regulamento (CE) 
n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 19 de julho de 2002, desde que observado o disposto 
no artigo 4.º.»







3476  Diário da República, 1.ª série — N.º 106 — 2 de junho de 2015 


Artigo 4.º
Alteração ao anexo ao Decreto -Lei n.º 158/2009, de 13 de julho


O anexo ao Decreto -Lei n.º 158/2009, de 13 de ju-
lho, alterado pela Lei n.º 20/2010, de 23 de agosto, 
pelo Decreto -Lei n.º 36 -A/2011, de 9 de março, e pelas 
Leis n.os 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e 83 -C/2013, 
de 31 de dezembro, passa a ter a redação constante 
do anexo I ao presente decreto -lei, do qual faz parte 
integrante.


Artigo 5.º
Alteração ao Código das Sociedades Comerciais


Os artigos 32.º, 66.º, 295.º e 451.º do Código das Socie-
dades Comerciais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 262/86, 
de 2 de setembro, passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 32.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os rendimentos e outras variações patrimo-


niais positivas reconhecidos em consequência da uti-
lização do método da equivalência patrimonial, nos 
termos das normas contabilísticas e de relato finan-
ceiro, apenas relevam para poderem ser distribuídos 
aos sócios, nos termos a que se refere o n.º 1, quando 
sejam realizados.


Artigo 66.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) O número e o valor nominal ou, na falta de valor 


nominal, o valor contabilístico das quotas ou ações 
próprias adquiridas ou alienadas durante o período, a 
fração do capital subscrito que representam, os motivos 
desses atos e o respetivo preço, bem como o número 
e valor nominal ou contabilístico de todas as quotas e 
ações próprias detidas no fim do período;


e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


6 — Ficam dispensadas da obrigação de elaborar o 
relatório de gestão as microentidades, tal como defini-
das no n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 158/2009, 
de 13 de julho, alterado pela Lei n.º 20/2010, de 23 
de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 36 -A/2011, de 9 de 
março, e pelas Leis n.os 66 -B/2012, de 31 de dezembro, 
e 83 -C/2013, de 31 de dezembro, desde que procedam 
à divulgação, quando aplicável, no final do balanço, 
das informações mencionadas na alínea d) do n.º 5 
do presente artigo.


Artigo 295.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Diferença entre o resultado atribuível às partici-


pações financeiras reconhecido na demonstração de 
resultados e o montante dos dividendos já recebidos 
ou cujo pagamento possa ser exigido relativamente às 
mesmas participações.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 451.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Um parecer em que se indique se o relatório de 


gestão é ou não concordante com as contas do exercício, 
se o relatório de gestão foi elaborado de acordo com 
os requisitos legais aplicáveis e se, tendo em conta o 
conhecimento e a apreciação da empresa, identificou 
incorreções materiais no relatório de gestão, dando in-
dicações quanto à natureza das mesmas;


f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4 — No caso de sociedades que sejam emitentes de 
valores mobiliários admitidos à negociação em mercado 
regulamentado, o revisor deve atestar se o relatório sobre 
a estrutura e as práticas de governo societário divulgado 
inclui os elementos referidos no n.º 1 do artigo 245.º -A 
do Código dos Valores Mobiliários, que lhe sejam exigí-
veis e emitir parecer sobre o cumprimento das alíneas c), 
d), f), h), i) e m) do mesmo artigo.


5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


CAPÍTULO III


Relato de pagamentos efetuados 
a Administrações Públicas


Artigo 6.º
Definições


Para efeitos do disposto no presente capítulo, entende-
-se por:


a) «Empresa ativa na indústria extrativa», uma em-
presa que realiza atividades que implicam a exploração, a 
prospeção, a descoberta, o desenvolvimento e a extração 
de minérios, de petróleo, de depósitos de gás natural ou 
de outras matérias, no âmbito das atividades económicas 
enumeradas na secção B, divisões 05 a 08, do anexo I ao 
Regulamento (CE) n.º 1893/2006, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 20 de dezembro de 2006, que estabe-
lece a nomenclatura estatística das atividades económicas 
NACE Revisão 2;
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b) «Empresa ativa na exploração de floresta primária», 
uma empresa que desenvolve atividades como as referidas 
na secção A, divisão 02, grupo 02.2, do anexo I ao Regu-
lamento (CE) n.º 1893/2006, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 20 de dezembro de 2006, em florestas 
primárias;


c) «Administração Pública», uma autoridade nacio-
nal, regional ou local de um Estado membro ou de um 
país terceiro, incluindo um serviço, agência ou empresa 
controlados por essa autoridade, nos termos previstos 
no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 158/2009, de 13 de ju-
lho, alterado pela Lei n.º 20/2010, de 23 de agosto, pelo 
Decreto -Lei n.º 36 -A/2011, de 9 de março, e pelas Leis 
n.os 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e 83 -C/2013, de 31 
de dezembro;


d) «Projeto», as atividades operacionais regidas por um 
contrato único, licença, locação, concessão ou um acordo 
jurídico similar, que constituem a base das responsabili-
dades de pagamento junto de uma administração pública, 
considerando -se um projeto o conjunto de acordos desse 
tipo que estejam substancialmente interligados;


e) «Pagamento», um montante pago, em dinheiro ou 
em espécie, para atividades descritas nas alíneas a) e b), 
dos seguintes tipos:


i) Direitos de produção;
ii) Impostos cobrados sobre o rendimento, a produção 


ou os lucros das empresas, com exceção dos impostos 
cobrados sobre o consumo, tais como o imposto sobre 
o valor acrescentado, impostos sobre o rendimento das 
pessoas singulares ou impostos sobre as transações;


iii) Royalties;
iv) Dividendos;
v) Prémios à assinatura, prospeção e produção;
vi) Taxas de licença, taxas de arrendamento, gastos de 


inscrição e outras contrapartidas por licenças e ou con-
cessões; e


vii) Pagamentos para melhoramentos de infraestruturas.


Artigo 7.º
Empresas obrigadas a relatar os pagamentos 


efetuados a Administrações Públicas


1 — As grandes empresas e todas as entidades de inte-
resse público ativas na indústria extrativa ou na exploração 
de floresta primária devem preparar e publicar anualmente 
um relatório sobre os pagamentos efetuados a Adminis-
trações Públicas.


2 — A obrigação prevista no número anterior, não é apli-
cável a empresas regidas pelo direito de um Estado membro 
que seja uma subsidiária ou uma empresa -mãe, se estiverem 
reunidas cumulativamente as condições seguintes:


a) A empresa -mãe rege -se pelo direito de um Estado 
membro;


b) Os pagamentos a administrações públicas efetuados 
pela empresa -mãe são incluídos no relatório consolidado 
sobre os pagamentos a Administrações Públicas elaborado 
por essa empresa -mãe.


Artigo 8.º
Conteúdo do relatório


1 — Não é necessário ter em conta no relatório os pa-
gamentos, efetuados sob a forma de um pagamento único 
ou de um conjunto de pagamentos conexos, cujo mon-
tante seja inferior a € 100 000 no decurso de um período.


2 — O relatório divulga as informações a seguir indica-
das, relacionadas com as atividades descritas nas alíneas a) 
e b) do artigo 6.º, no que respeita ao período pertinente:


a) O montante total dos pagamentos efetuados a cada 
Administração Pública;


b) O montante total por tipo de pagamento, conforme es-
pecificado nas subalíneas i) a vii) da alínea e) do artigo 6.º, 
efetuado a cada Administração Pública;


c) Se esses pagamentos tiverem sido atribuídos a um 
projeto específico, o montante total por tipo de pagamento, 
conforme especificado nas subalíneas i) a vii) da alínea e) 
do artigo 6.º, efetuado para cada projeto, e o montante total 
dos pagamentos para cada projeto, podendo os pagamentos 
efetuados pela empresa relativos a obrigações impostas a 
nível da empresa ser divulgados a nível da empresa, em 
vez de a nível do projeto.


3 — Se forem efetuados pagamentos em espécie a uma 
Administração Pública, são relatados em valor e, se aplicá-
vel, em volume, devendo ser fornecidas notas explicativas 
que indicam como foi determinado o seu valor.


4 — A divulgação dos pagamentos a que se refere o 
presente capítulo deve refletir o conteúdo, mais do que a 
forma, do pagamento ou atividade em causa.


5 — Os pagamentos e atividades não podem ser artifi-
cialmente divididos ou agregados para evitar a aplicação 
do presente capítulo.


Artigo 9.º
Relatório consolidado dos pagamentos a Administrações Públicas


1 — As grandes empresas e as entidades de interesse 
público ativas na indústria extrativa ou na exploração 
de floresta primária devem elaborar um relatório con-
solidado sobre os pagamentos efetuados a adminis-
trações públicas nos termos dos artigos 7.º e 8.º, se a 
empresa -mãe tiver a obrigação de elaborar demonstra-
ções financeiras consolidadas, nos termos do disposto 
no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 158/2009, de 13 de 
julho, alterado pela Lei n.º 20/2010, de 23 de agosto, 
pelo Decreto -Lei n.º 36 -A/2011, de 9 de março, e pelas 
Leis n.os 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e 83 -C/2013, 
de 31 de dezembro.


2 — Considera -se que uma empresa -mãe está ativa na 
indústria extrativa ou na exploração de floresta primária 
se uma das suas subsidiárias estiver ativa numa dessas 
atividades.


3 — O relatório consolidado inclui apenas os pagamen-
tos resultantes de operações de extração e ou de operações 
de exploração de floresta primária.


4 — A obrigação de elaborar o relatório consolidado a 
que se refere o n.º 1 não é aplicável:


a) A uma empresa -mãe de um grupo que, em base 
consolidada e à data do balanço da empresa -mãe, não 
exceda os limites referidos no n.º 3 do artigo 9.º do 
Decreto -Lei n.º 158/2009, de 13 de julho, alterado pela 
Lei n.º 20/2010, de 23 de agosto, pelo Decreto -Lei 
n.º 36 -A/2011, de 9 de março, e pelas Leis n.os 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, e 83 -C/2013, de 31 de dezembro, 
exceto se a empresa coligada for uma entidade de in-
teresse público;


b) A uma empresa -mãe que seja também uma empresa 
subsidiária, se a sua própria empresa -mãe for regida pelo 
direito de um outro Estado membro.
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5 — Uma empresa, incluindo uma entidade de interesse 
público, pode não ser incluída num relatório consolidado 
sobre os pagamentos efetuados a administrações públicas se 
estiver satisfeita pelo menos uma das seguintes condições:


a) Existirem restrições graves e duradouras que preju-
dicam substancialmente o exercício pela empresa -mãe dos 
seus direitos sobre o património ou a gestão dessa empresa;


b) Tratar -se de um caso em que as informações neces-
sárias para elaborar o relatório consolidado sobre os pa-
gamentos efetuados a administrações públicas nos termos 
do presente capítulo não podem ser obtidas sem custos 
desproporcionados ou sem demora injustificada;


c) As ações ou quotas dessa empresa serem detidas 
exclusivamente tendo em vista a sua cessão posterior.


6 — As isenções acima descritas só são aplicáveis se 
forem também utilizadas para efeitos das demonstrações 
financeiras consolidadas.


7 — Nos casos previstos na alínea b) do n.º 5, a en-
tidade excluída do relatório consolidado deve estar em 
condições de comprovar os factos aí previstos, bem como a 
realização de diligências para a obtenção das informações 
aí referidas.


Artigo 10.º
Publicação


1 — O relatório a que se refere o artigo 7.º e o relató-
rio consolidado sobre os pagamentos efetuados a admi-
nistrações públicas a que se refere o artigo anterior são 
objeto de publicação nos termos do capítulo 2 da Diretiva 
n.º 2009/101/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 16 de setembro de 2009.


2 — Os membros dos órgãos responsáveis da empresa 
têm a responsabilidade de assegurar, tanto quanto seja do seu 
conhecimento e esteja ao seu alcance, que o relatório sobre 
os pagamentos a administrações públicas seja elaborado e 
publicado de acordo com os requisitos do presente capítulo.


3 — Os termos em que devem ser publicados os relató-
rios referidos no n.º 1 são definidos por portaria do membro 
do Governo responsável pela área das finanças.


Artigo 11.º
Critérios de equivalência


As empresas a que se referem os artigos 7.º e 9.º que ela-
borem e divulguem publicamente um relato conforme com 
os requisitos de divulgação dos países terceiros avaliados 
como equivalentes aos requisitos do presente capítulo e 
como tal identificados pela Comissão Europeia ficam dis-
pensadas dos requisitos do presente capítulo, exceto quanto 
à obrigação de publicar esse relato conforme estabelecido 
no artigo anterior.


CAPÍTULO IV


Disposições finais e transitórias


Artigo 12.º
Disposições transitórias


Para efeitos do apuramento dos limites previstos no 
artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 158/2009, de 13 de julho, alte-
rado pela Lei n.º 20/2010, de 23 de agosto, pelo Decreto -Lei 
n.º 36 -A/2011, de 9 de março, e pelas Leis n.os 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, e 83 -C/2013, de 31 de dezembro, com 


a redação dada pelo presente decreto -lei, devem, quando 
aplicável, observar -se as seguintes regras:


a) Para as entidades constituídas em ano anterior à data 
de produção de efeitos do presente decreto -lei, os limites 
reportam -se às demonstrações financeiras do período ante-
rior a esta data, produzindo efeitos a partir do período em 
que o presente decreto -lei produz os seus efeitos;


b) Para as entidades que se constituam no ano de produ-
ção de efeitos do presente decreto -lei e anos seguintes, os 
limites reportam -se às previsões para o ano da constituição 
e produzem efeitos imediatos.


Artigo 13.º
Norma revogatória


São revogados:
a) A Lei n.º 20/2010, de 23 de agosto;
b) A Lei n.º 35/2010, de 2 de setembro;
c) O n.º 2 do artigo 3.º, o n.º 2 do artigo 7.º e o n.º 3 do 


artigo 12.º e o parágrafo 3.3 do anexo I do Decreto -Lei 
n.º 158/2009, de 13 de julho, alterado pela Lei n.º 20/2010, 
de 23 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 36 -A/2011, de 9 de 
março, e pelas Leis n.os 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e 
83 -C/2013, de 31 de dezembro;


d) Os n.os 1 e 2 do artigo 1.º e os artigos 2.º, 3.º, 4.º, 5.º, 
6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º, 13.º, 16.º, 17.º, 18.º, 19.º e 20.º 
e os anexos I e II do Decreto -Lei n.º 36 -A/2011, de 9 de 
março, alterado pela Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, 
e pelo Decreto -Lei n.º 64/2013, de 13 de maio.


Artigo 14.º
Republicação


É republicado, no anexo II ao presente decreto -lei, do 
qual faz parte integrante, o Decreto -Lei n.º 158/2009, de 
13 de julho, com a redação atual.


Artigo 15.º
Produção de efeitos


O disposto no presente decreto -lei é aplicável aos pe-
ríodos que se iniciem em ou após 1 de janeiro de 2016.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de 
março de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete — Paula Maria von Hafe 
Teixeira da Cruz.


Promulgado em 25 de maio de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 26 de maio de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.


ANEXO I


(a que se refere o artigo 4.º)


«ANEXO


Sistema de Normalização Contabilística


1 — Apresentação
1.1 — O novo modelo de normalização contabilís-


tica, que agora é criado, sucede ao Plano Oficial de 
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Contabilidade (POC) e é designado por Sistema de 
Normalização Contabilística (SNC). Este Sistema, à 
semelhança do POC, não é de aplicação geral, conforme 
decorre dos artigos 4.º e 5.º do presente decreto -lei. Às 
microentidades (ME), às pequenas entidades (PE) e 
às entidades do setor não lucrativo (ESNL) aplica -se 
o SNC com as especificidades constantes do presente 
decreto -lei, em particular no que se refere às caracte-
rísticas próprias das ESNL, conforme explicitado no 
ponto 1.5 e seguintes.


1.2 — Trata -se de um modelo de normalização as-
sente mais em princípios do que em regras explícitas e 
que se pretende em sintonia com as normas internacio-
nais de contabilidade emitidas pelo International Ac-
counting Standards Board (IASB) e adotadas na União 
Europeia (UE), bem como coerente com a Diretiva 
n.º 2013/34/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 26 de junho de 2013 (Diretiva Contabilística), que 
constituem os principais instrumentos de harmonização 
no domínio contabilístico na UE.


1.3 — O SNC, que assimila a transposição da Dire-
tiva Contabilística da UE, é composto pelos seguintes 
instrumentos:


Bases para a apresentação de demonstrações finan-
ceiras (BADF)


Modelos de demonstrações financeiras (MDF)
Códigos de contas (CC)
Normas contabilísticas e de relato financeiro (NCRF)
Norma contabilística e de relato financeiro para pe-


quenas entidades (NCRF -PE)
Norma contabilística e de relato financeiro para en-


tidades do setor não lucrativo (NCRF -ESNL)
Norma contabilística para microentidades (NC -ME)
Normas interpretativas (NI)


A Estrutura conceptual baseada no anexo 5 das 
«Observações relativas a certas disposições do Regu-
lamento (CE) n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 19 de julho de 2002», publicado 
pela Comissão Europeia em novembro de 2003, que 
enquadra aqueles instrumentos, constitui um documento 
autónomo a publicar por aviso do membro do Governo 
com responsabilidade própria ou delegada pela área das 
finanças, no Diário da República.


1.4 — Sempre que o SNC não responda a aspetos 
particulares de transações ou situações, que se coloquem 
a dada entidade em matéria de contabilização ou relato 
financeiro, ou a lacuna em causa seja de tal modo rele-
vante que o seu não preenchimento impeça o objetivo 
de ser prestada informação que apresente, de forma 
verdadeira e apropriada, a posição financeira numa 
certa data e o desempenho para o período abrangido, 
fica desde já estabelecido, tendo em vista tão somente 
a superação dessa lacuna, o recurso, supletivamente e 
pela ordem indicada:


Às normas internacionais de contabilidade (NIC), 
adotadas ao abrigo do Regulamento (CE) n.º 1606/2002, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de julho 
de 2002;


Às normas internacionais de contabilidade (IAS) 
e normas internacionais de relato financeiro (IFRS), 
emitidas pelo IASB, e respetivas interpretações SIC-
-IFRIC.


1.5 — A disseminação de ESNL e o importante papel 
e peso que desempenham na economia justificam que se 
reforcem as exigências de transparência relativamente 
às atividades que realizam e aos recursos que utilizam, 
nomeadamente através da obrigação de prestarem in-
formação fidedigna sobre a gestão dos recursos que lhes 
são confiados, bem como sobre os resultados alcançados 
no desenvolvimento das suas atividades.


1.6 — As ESNL apresentam três características bá-
sicas distintivas relativamente às entidades com fina-
lidades lucrativas:


a) O seu financiamento pode resultar do seu pró-
prio património ou de recursos atribuídos por pessoas 
singulares ou coletivas. Em caso algum os recursos 
atribuídos estão sujeitos ou condicionados a contra-
prestações derivadas da obtenção de benefícios por 
parte da entidade;


b) Respondem a finalidades de interesse geral que 
transcendem a atividade produtiva e a venda de produtos 
ou prestação de serviços, o que se traduz numa interpre-
tação não económica do conceito «benefício»;


c) Ausência de títulos de propriedade -controlo que pos-
sam ser comprados, cedidos, trocados ou de que se espere 
algum tipo de contraprestação económica no caso de a 
entidade cessar as suas atividades e ser objeto de liquidação;


d) Acresce que estas entidades contam, com frequência, 
com o trabalho de voluntários, sem que, por esse facto, 
surja qualquer relação laboral entre eles e a entidade.


1.7 — Nas ESNL, os utilizadores da informação fi-
nanceira são as entidades que entregam recursos (quo-
tas, legados, donativos), os credores, as pessoas que 
realizam prestações gratuitas (assistência ou trabalhos 
de voluntariado), o Governo e a Administração Pública 
entre outros. Nesta conformidade:


a) Os doadores/financiadores/associados pretendem 
conhecer o grau de cumprimento dos objetivos desen-
volvidos;


b) Os credores pretendem obter informação acerca da 
capacidade da entidade solver os seus compromissos;


c) Os membros das ESNL pretendem conhecer o 
modo como os donativos e outros fundos são aplicados 
nas atividades;


d) Os voluntários pretendem conhecer os resultados 
da sua dedicação, bem como os programas realizados 
e as necessidades de recursos;


e) O Estado, na medida em que proporciona os re-
cursos para a atividade de diversas entidades do setor 
não lucrativo, tem necessidade de controlar os fluxos/
meios que permitam cumprir os fins sem diminuir o 
património;


f) O público em geral, de entre os quais cumpre re-
ferir os contribuintes, grupos de interesse ou pressão, 
associações de defesa do consumidor e todos os interes-
sados, direta ou indiretamente, no futuro da atividade da 
ESNL. Este grupo deve ter a possibilidade de avaliar o 
contributo da entidade no seu bem -estar ou no desen-
volvimento económico do setor em que se insere.


2 — Bases para a apresentação de demonstrações 
financeiras (BADF)


2.1 — Âmbito, finalidade e componentes
2.1.1 — As BADF de finalidades gerais estabelecem 


os requisitos globais que permitem assegurar a compa-
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rabilidade quer com as demonstrações financeiras de 
períodos anteriores da mesma entidade quer com as 
demonstrações financeiras de outras entidades. O re-
conhecimento, a mensuração, a divulgação e aspetos 
particulares de apresentação de transações específicas 
e outros acontecimentos são tratados, consoante os ca-
sos, nas NCRF, na NCRF -PE, na NCRF -ESNL ou na 
NC -ME.


2.1.2 — As demonstrações financeiras de finalidades 
gerais são as que se destinam a satisfazer as necessidades 
de utentes que não estejam em posição de exigir rela-
tórios elaborados especificamente para ir ao encontro 
das suas necessidades particulares de informação. As 
demonstrações financeiras de finalidades gerais incluem 
as que são apresentadas isoladamente ou incluídas num 
outro documento para o público, tal como um relatório 
anual ou um prospeto.


2.1.3 — As demonstrações financeiras são uma re-
presentação estruturada da posição financeira e do de-
sempenho financeiro de uma entidade. O objetivo das 
demonstrações financeiras de finalidades gerais é o de 
proporcionar informação acerca da posição financeira, 
do desempenho financeiro e dos fluxos de caixa de 
uma entidade que seja útil a uma vasta gama de utentes 
na tomada de decisões económicas. As demonstrações 
financeiras também mostram os resultados da condução 
por parte do órgão de gestão dos recursos a ele confia-
dos. Para satisfazer este objetivo, as demonstrações 
financeiras proporcionam informação de uma entidade 
acerca do seguinte:


a) Ativos;
b) Passivos;
c) Capital próprio ou fundos patrimoniais;
d) Rendimentos (réditos e ganhos);
e) Gastos (gastos e perdas);
f) Outras alterações no capital próprio ou nos fundos 


patrimoniais; e
g) Fluxos de caixa.


2.1.4 — Um conjunto completo de demonstrações 
financeiras inclui:


a) Um balanço;
b) Uma demonstração dos resultados;
c) Uma demonstração das alterações no capital pró-


prio;
d) Uma demonstração dos fluxos de caixa; e
e) Um anexo em que se divulguem as bases de pre-


paração e políticas contabilísticas adotadas e outras 
divulgações.


2.1.5 — As demonstrações financeiras devem apre-
sentar apropriadamente a posição financeira, o desempe-
nho financeiro e os fluxos de caixa de uma entidade. A 
apresentação apropriada exige a representação fidedigna 
dos efeitos das transações, outros acontecimentos e 
condições, de acordo com as definições e critérios de 
reconhecimento para ativos, passivos, rendimentos e 
gastos estabelecidos na estrutura conceptual. Presume -se 
que a aplicação adequada das normas contabilísticas, 
com divulgação adicional quando necessária, resulta em 
demonstrações financeiras que alcançam uma apresen-
tação apropriada.


2.1.6 — Na generalidade das circunstâncias, uma 
apresentação apropriada é conseguida pela conformi-


dade com as normas contabilísticas aplicáveis. Uma 
apresentação apropriada também exige que uma en-
tidade:


a) Selecione e adote políticas contabilísticas de 
acordo com a norma contabilística aplicável;


b) Apresente a informação, incluindo as políticas 
contabilísticas adotadas de uma forma que proporcione 
a disponibilização de informação relevante, fiável, com-
parável e compreensível;


c) Proporcione divulgações adicionais quando o cum-
primento dos requisitos específicos contidos nas normas 
contabilísticas possa ser insuficiente para permitir a sua 
compreensão pelos utentes.


2.1.7 — As políticas contabilísticas inapropriadas 
não deixam de o ser pelo facto de serem divulgadas ou 
assumidas, em notas ou material explicativo.


2.1.8 — A informação acerca dos fluxos de caixa de 
uma entidade, quando usada juntamente com as restan-
tes demonstrações financeiras, é útil ao proporcionar 
aos utentes das mesmas uma base para determinar a 
capacidade da entidade para gerar dinheiro e equivalen-
tes e determinar as necessidades da entidade de utilizar 
esses fluxos de caixa. As decisões económicas que sejam 
tomadas pelos utentes exigem uma avaliação da capaci-
dade de uma entidade de gerar dinheiro e seus equiva-
lentes e a tempestividade e certeza da sua geração.


2.2 — Continuidade:
2.2.1 — Aquando da preparação de demonstrações 


financeiras, o órgão de gestão deve fazer uma avaliação 
da capacidade da entidade de prosseguir encarando -a 
como uma entidade em continuidade. As demonstra-
ções financeiras devem ser preparadas no pressuposto 
da entidade em continuidade, a menos que o órgão de 
gestão pretenda liquidar a entidade ou cessar de nego-
ciar, ou não tenha alternativa realista a não ser adotar 
uma dessas alternativas, ou ainda, no caso das ESNL 
existam circunstâncias anormais em que se deva con-
siderar um horizonte temporal para a entidade, caso em 
que no anexo se indica tal facto, assim como os critérios 
utilizados na elaboração da informação financeira. No 
entanto, nas ESNL, este princípio não corresponde a 
um conceito económico ou financeiro puro, mas antes 
à manutenção da atividade de prestação de serviços ou 
à capacidade da entidade cumprir os fins propostos. 
O órgão de gestão deve, em geral, divulgar as incertezas 
materiais relacionadas com acontecimentos ou condi-
ções que possam lançar dúvidas significativas acerca 
da capacidade da entidade em prosseguir como uma 
entidade em continuidade. Quando as demonstrações 
financeiras não sejam preparadas no pressuposto da 
continuidade, esse facto deve ser divulgado, juntamente 
com os fundamentos pelos quais as demonstrações fi-
nanceiras foram preparadas e a razão por que a entidade 
não é considerada como estando em continuidade.


2.2.2 — Ao avaliar se o pressuposto da entidade em 
continuidade é apropriado, o órgão de gestão toma em 
consideração toda a informação disponível sobre o fu-
turo, que é considerado pelo menos, mas sem limita-
ção, doze meses a partir da data do balanço. O grau de 
consideração depende dos factos de cada caso. Quando 
uma entidade tiver uma história de operações lucrativas 
e acesso pronto a recursos financeiros, pode concluir -se, 
sem necessidade de uma análise pormenorizada, que 
a base de contabilidade de entidade em continuidade 
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é apropriada. Noutros casos, o órgão de gestão pode 
necessitar de considerar um vasto leque de fatores rela-
cionados com a rentabilidade corrente e esperada, com 
esquemas de reembolso de dívidas e potenciais fontes 
de financiamentos de substituição, para poder preen-
cher de forma apropriada o pressuposto da entidade 
em continuidade.


2.3 — Regime de acréscimo (periodização econó-
mica):


2.3.1 — Uma entidade deve preparar as suas demons-
trações financeiras, exceto para informação de fluxos de 
caixa, utilizando o regime contabilístico de acréscimo 
(periodização económica).


2.3.2 — Ao ser usado o regime contabilístico de acrés-
cimo (periodização económica), os itens são reconhe-
cidos como ativos, passivos, capital próprio ou fundos 
patrimoniais, rendimentos e gastos quando satisfaçam 
as definições e os critérios de reconhecimento para esses 
elementos contidos na estrutura conceptual.


2.4 — Consistência de apresentação:
2.4.1 — A apresentação e a classificação de itens 


nas demonstrações financeiras deve ser mantida de um 
período para outro, a menos que:


a) Seja percetível, após uma alteração significativa 
na natureza das operações da entidade ou uma revisão 
das respetivas demonstrações financeiras, que outra 
apresentação ou classificação é mais apropriada, tendo 
em consideração os critérios para a seleção e aplicação 
de políticas contabilísticas contidas nas normas conta-
bilísticas aplicáveis; ou


b) Uma norma contabilística estabeleça uma alteração 
na apresentação.


2.4.2 — Uma entidade deve alterar a apresentação 
das suas demonstrações financeiras apenas se a apre-
sentação alterada proporcionar informação fiável e mais 
relevante para os utentes das demonstrações financeiras 
e se for provável que a estrutura revista continue a ser 
adotada, de modo a que a comparabilidade não seja 
prejudicada. Ao efetuar tais alterações na apresentação, 
uma entidade reclassifica a sua informação comparativa 
de acordo com o referido no ponto 2.7. Informação 
comparativa.


2.5 — Materialidade e agregação:
2.5.1 — Cada classe material de itens semelhantes 


deve ser apresentada separadamente nas demonstrações 
financeiras. Os itens de natureza ou função disseme-
lhante devem ser apresentados separadamente, a menos 
que sejam imateriais. Considera -se que as omissões 
ou declarações incorretas de itens são materiais se po-
dem, individual ou coletivamente, influenciar as de-
cisões económicas dos utentes tomadas com base nas 
demonstrações financeiras. A materialidade depende da 
dimensão e da natureza da omissão ou erro, ajuizados 
nas circunstâncias que os rodeiam. A dimensão ou a 
natureza do item, ou uma combinação de ambas, pode 
ser o fator determinante.


2.5.2 — As demonstrações financeiras resultam do 
processamento de grandes números de transações ou 
outros acontecimentos que são agregados em classes de 
acordo com a sua natureza ou função. A fase final do 
processo de agregação e classificação é a apresentação 
de dados condensados e classificados que formam li-
nhas de itens na face do balanço, na demonstração dos 
resultados, na demonstração de alterações no capital 


próprio ou fundos patrimoniais e na demonstração de 
fluxos de caixa ou no anexo. Se uma linha de item não 
for individualmente material, ela é agregada a outros 
itens seja na face dessas demonstrações seja nas notas 
do anexo. Um item que não seja suficientemente mate-
rial para justificar a sua apresentação separada na face 
dessas demonstrações pode, porém, ser suficientemente 
material para que seja apresentado separadamente nas 
notas do anexo.


2.5.3 — Aplicar o conceito de materialidade signi-
fica que um requisito específico de apresentação ou 
divulgação, decorrente de uma norma contabilística, 
não necessita de ser satisfeito se a informação não for 
materialmente relevante.


2.6 — Compensação
2.6.1 — Os ativos e passivos, e os rendimentos e 


gastos, são mensurados separadamente e não devem ser 
compensados exceto quando tal for exigido ou permitido 
por uma norma contabilística.


2.6.2 — É importante que os ativos e passivos, e os 
rendimentos e gastos, sejam separadamente relatados. 
A compensação quer na demonstração dos resultados 
quer no balanço, exceto quando a mesma reflita a subs-
tância da transação ou outro acontecimento, prejudica a 
capacidade dos utentes em compreender as transações, 
outros acontecimentos e condições que tenham ocorrido 
e de avaliar os futuros fluxos de caixa da entidade. A 
mensuração de ativos líquidos de deduções de valori-
zação, por exemplo, deduções de obsolescência nos 
inventários e deduções de dívidas duvidosas nas contas 
a receber, não é considerada uma compensação.


2.6.3 — O rédito deve ser mensurado tomando em 
consideração a quantia de quaisquer descontos comer-
ciais e abatimentos de volume concedidos pela entidade. 
Uma entidade empreende, no decurso das suas ativida-
des ordinárias, outras transações que não geram rédito 
mas que são inerentes às principais atividades que o 
geram. Os resultados de tais transações são apresenta-
dos, quando esta apresentação reflita a substância da 
transação ou outro acontecimento, compensando qual-
quer rendimento com os gastos relacionados resultantes 
da mesma transação. Por exemplo:


a) Os ganhos e perdas na alienação de ativos não 
correntes, incluindo investimentos e ativos operacio-
nais, são relatados, deduzindo ao produto da alienação 
a quantia escriturada do ativo e os gastos de venda re-
lacionados; e


b) Os dispêndios relacionados com uma provisão 
reconhecida de acordo com a norma contabilística res-
petiva e reembolsada segundo um acordo contratual com 
terceiros (por exemplo, um acordo de garantia de um 
fornecedor) podem ser compensados com o reembolso 
relacionado.


2.6.4 — Adicionalmente, os ganhos e perdas pro-
venientes de um grupo de transações semelhantes são 
relatados numa base líquida, por exemplo, ganhos e 
perdas de diferenças cambiais ou ganhos e perdas pro-
venientes de instrumentos financeiros detidos para ne-
gociação. Estes ganhos e perdas são, contudo, relatados 
separadamente se forem materiais.


2.7 — Informação comparativa:
2.7.1 — O balanço de abertura de um período corres-


ponde ao balanço de encerramento do período anterior. 
A menos que uma norma contabilística o permita ou 
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exija de outra forma, deve ser divulgada informação 
comparativa com respeito ao período anterior para todas 
as quantias relatadas nas demonstrações financeiras. 
A informação comparativa deve ser incluída para a 
informação narrativa e descritiva quando for relevante 
para uma compreensão das demonstrações financeiras 
do período corrente.


2.7.2 — Em alguns casos, a informação narrativa 
proporcionada nas demonstrações financeiras relativa(s) 
ao(s) período(s) anterior(es) continua a ser relevante 
no período corrente. Por exemplo, os pormenores de 
uma disputa legal, cujo desfecho era incerto à data do 
último balanço e esteja ainda para ser resolvida, são 
divulgados no período corrente. Os utentes beneficiam 
da informação de que a incerteza existia à data do último 
balanço e da informação acerca das medidas adotadas 
durante o período para resolver a incerteza.


2.7.3 — Quando a apresentação e classificação de 
itens nas demonstrações financeiras sejam emendadas, 
as quantias comparativas devem ser reclassificadas, a 
menos que seja impraticável. Considera -se que a apli-
cação de um requisito é impraticável quando a entidade 
não o possa aplicar depois de ter feito todos os esforços 
razoáveis para o conseguir.


2.7.4 — Quando as quantias comparativas sejam re-
classificadas, uma entidade deve divulgar:


a) A natureza da reclassificação;
b) A quantia de cada item ou classe de itens que tenha 


sido reclassificada; e
c) A razão para a reclassificação.


2.7.5 — Quando for impraticável reclassificar quan-
tias comparativas, uma entidade deve divulgar:


a) A razão para não as reclassificar, e
b) A natureza dos ajustamentos que teriam sido feitos 


se as quantias tivessem sido reclassificadas.


2.7.6 — Aperfeiçoar a comparabilidade de infor-
mação interperíodos ajuda os utentes a tomar decisões 
económicas, sobretudo porque lhes permite avaliar as 
tendências na informação financeira para finalidades de 
previsão. Em algumas circunstâncias, torna -se impra-
ticável reclassificar informação comparativa para um 
período em particular para conseguir comparabilidade 
com o período corrente. Por exemplo, podem não ter 
sido coligidos dados no(s) período(s) anterior(es) de 
modo a permitir a reclassificação e, por isso, pode não 
ser praticável recriar a informação.


2.8 — Mensuração:
2.8.1 — As rubricas reconhecidas nas demonstrações 


financeiras são mensuradas ao custo de aquisição ou 
ao custo de produção, tal como explicitado nos pontos 
seguintes, exceto se uma NCRF dispuser diferentemente.


2.8.2 — Considera -se custo de aquisição o preço a 
pagar e as despesas acessórias, uma vez deduzidas as 
reduções acessórias.


2.8.3 — Considera -se custo de produção o custo de 
aquisição das matérias -primas e dos consumíveis, os 
custos diretamente atribuíveis ao produto em questão, 
bem como os custos gerais fixos e variáveis indireta-
mente atribuíveis aos produtos em questão, na medida 
em que digam respeito ao período de produção. Não 
são incluídos no custo de produção os custos de dis-
tribuição.


2.8.4 — Consideram -se ajustamentos de valor os 
ajustamentos destinados a ter em conta a alteração, 
definitiva ou não, da quantia pela qual os elementos do 
ativo se encontrem mensurados à data do balanço.


3 — Modelos de Demonstrações Financeiras:
3.1 — São publicados através de portaria do membro 


do Governo responsável pela área das finanças, com a 
faculdade de delegar, os modelos para as demonstra-
ções financeiras referidas no artigo 11.º do presente 
decreto -lei.


3.2 — Os referidos modelos obedecem, em parti-
cular, ao disposto no ponto 2, podendo, também, ser 
utilizados pelas entidades que se encontrem obrigadas 
ou tenham usado a opção de aplicar as normas interna-
cionais de contabilidade adotadas na UE, nos termos 
do Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de julho de 2002.


3.3 — (Revogado.)
4 — Códigos de contas (CC)
4.1 — É publicado através de portaria do membro 


do Governo responsável pela área das finanças, com a 
faculdade de delegar, o Código de Contas de utilização 
generalizada, o Código de Contas específico das ESNL e 
o Código de Contas específico das microentidades, que 
se pretende sejam documentos não exaustivos, contendo 
no essencial:


a) O quadro síntese de contas;
b) O código de contas (lista codificada de contas); e
c) Notas de enquadramento.


4.2 — O CC de utilização generalizada pode ser uti-
lizado pelas entidades que se encontrem obrigadas ou 
tenham a opção de aplicar as normas internacionais de 
contabilidade adotadas na UE, nos termos do Regula-
mento (CE) n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 19 de julho de 2002.


4.3 — No CC para as ESNL, a lista codificada de 
contas e as notas de enquadramento apenas incluem as 
especificidades inerentes a essas entidades. O CC, com 
as especificidades relativas às ESNL, pode ser utilizado 
pelas entidades, de entre estas, que se encontrem obri-
gadas ou tenham a opção de aplicar as normas interna-
cionais de contabilidade adotadas na UE, nos termos 
do Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de julho de 2002.


5 — Normas contabilísticas e de relato financeiro 
(NCRF):


5.1 — As NCRF constituem uma adaptação das nor-
mas internacionais de contabilidade, adotadas na UE, 
tendo em conta o tecido empresarial português e o facto 
de algumas entidades se encontrarem obrigadas ou terem 
a opção de aplicar as citadas normas internacionais, 
nos termos do Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de julho de 
2002. Acolhem, igualmente, e no contexto das opções 
dadas aos Estados membros, as disposições constantes 
da Diretiva n.º 2013/34/UE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 26 de junho de 2013. Assim, o con-
junto das NCRF pode não contemplar algumas normas 
internacionais e as NCRF podem dispensar a aplicação 
de determinados procedimentos e divulgações exigidos 
nas correspondentes normas internacionais, embora 
garantindo, no essencial, os critérios de reconhecimento 
e de mensuração contidos nestas normas.
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5.2 — As NCRF são propostas pela CNC e publica-
das através de avisos no Diário da República, depois de 
homologadas pelo membro do Governo responsável pela 
área das finanças, com a faculdade de delegar, sendo 
de aplicação obrigatória a partir da data de entrada em 
vigor indicada em cada uma delas.


6 — Norma Contabilística e de Relato Financeiro 
para Pequenas Entidades e Norma Contabilística e de 
Relato Financeiro para Entidades do Setor Não Lu-
crativo


6.1 — Para as entidades que cumpram os requisitos 
previstos no n.º 2 do artigo 9.º do presente decreto -lei 
e para as entidades referidas nas alíneas e) e g) do n.º 1 
do artigo 3.º do mesmo diploma, são propostas pela 
CNC e publicada através de aviso no Diário da Repú-
blica, depois de homologada pelo membro do Governo 
responsável pela área das finanças, com a faculdade de 
delegar, respetivamente, a «Norma Contabilística e de 
Relato Financeiro para Pequenas Entidades» (NCRF-
-PE) e a «Norma Contabilística e de Relato Financeiro 
para Entidades do Setor Não Lucrativo» (NCRF -ESNL). 
Estas normas são de aplicação obrigatória para as entida-
des que, de entre aquelas, não optem pela aplicação do 
conjunto das NCRF, com as necessárias adaptações, no 
caso das entidades do setor não lucrativo, ou das normas 
internacionais de contabilidade adotadas nos termos do 
artigo 3.º do Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 19 de julho de 2002. 
Quando uma entidade optar pela aplicação do conjunto 
das NCRF, deve utilizar os modelos de demonstrações 
financeiras previstos para as entidades sujeitas ao con-
junto das NCRF, com as necessárias adaptações, no caso 
das entidades do setor não lucrativo.


6.2 — A NCRF -PE e a NCRF -ESNL condensam os 
principais aspetos de reconhecimento e mensuração, 
extraídos das NCRF, tidos como os requisitos mínimos 
aplicáveis às referidas entidades.


6.3 — Sempre que a NCRF -PE ou a NCRF -ESNL 
não respondam a aspetos particulares de transações ou 
situações, que se coloquem a dada entidade em matéria 
de contabilização ou relato financeiro, ou a lacuna em 
causa seja de tal modo relevante que o seu não preen-
chimento impeça o objetivo de ser prestada informação 
que, de forma verdadeira e apropriada, traduza a posi-
ção financeira numa certa data e o desempenho para o 
período abrangido, fica desde já estabelecido, tendo em 
vista tão somente a superação dessa lacuna, o recurso, 
supletivamente e pela ordem indicada:


Às NCRF e NI;
Às NIC, adotadas ao abrigo do Regulamento (CE) 


n.º 1606/02 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
19 de julho de 2002;


Às normas internacionais de contabilidade (IAS) 
e normas internacionais de relato financeiro (IFRS), 
emitidas pelo IASB, e respetivas interpretações SIC-
-IFRIC.


7 — Norma Contabilística para Microentidades (NC-
-ME)


7.1 — Esta norma é de aplicação obrigatória para 
as microentidades. Sem prejuízo do disposto anterior-
mente, as microentidades podem optar pela aplicação 
das NCRF ou da NCRF -PE.


A NC -ME estabelece os aspetos de reconhecimento 
e mensuração tidos como requisitos contabilísticos sim-
plificados aplicáveis às referidas entidades.


7.2 — A NC -ME é proposta pela CNC e publicada 
através de aviso no Diário da República, depois de 
homologada pelo membro do Governo responsável pela 
área das finanças, com a faculdade de delegar.


8 — Normas interpretativas (NI):
8.1 — Sempre que as circunstâncias o justifiquem e 


para esclarecimento e, ou para orientação sobre o con-
teúdo dos restantes instrumentos que integram o SNC 
serão produzidas normas interpretativas (NI).


8.2 — As NI são propostas pela CNC e publicadas 
através de aviso no Diário da República, depois de ho-
mologadas pelo membro do Governo responsável pela 
área das finanças, com a faculdade de delegar, sendo 
de aplicação obrigatória a partir da data de entrada em 
vigor indicada em cada uma delas.


ANEXO II


(a que se refere o artigo 14.º)


Republicação do Decreto -Lei n.º 158/2009, de 13 de julho


Artigo 1.º
Objeto


É aprovado o Sistema de Normalização Contabilística, 
doravante designado por SNC, anexo ao presente decreto-
-lei e que dele faz parte integrante.


Artigo 2.º
Definições


1 — Para efeitos do presente decreto -lei, considera -se:
a) «Controlo» o poder de gerir as políticas financeiras 


e operacionais de uma entidade ou de uma atividade eco-
nómica a fim de obter benefícios da mesma;


b) «Demonstrações financeiras consolidadas» as de-
monstrações financeiras de um grupo apresentadas como 
as de uma única entidade económica;


c) «Empresa -mãe» uma entidade que detém uma ou 
mais subsidiárias;


d) «Subsidiária» uma entidade, ainda que não consti-
tuída sob a forma de sociedade, que é controlada por uma 
outra entidade, designada por empresa -mãe, incluindo 
qualquer subsidiária da empresa -mãe de que essa empresa 
depende em última instância;


e) «Empresas coligadas» duas ou mais empresas em 
relação de grupo;


f) «Empresa associada» uma empresa na qual outra 
empresa tem uma participação e sobre cuja gestão política 
e financeira essa outra empresa exerce uma influência 
significativa, a qual se presume sempre que essa outra 
empresa detenha 20 % ou mais dos direitos de voto dos 
acionistas ou sócios da primeira;


g) «Grupo»: uma empresa -mãe e todas as suas empresas 
subsidiárias;


h) «Entidades de interesse público» as entidades como 
tal definidas no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 225/2008, de 
20 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 71/2010, 
de 18 de junho;


i) «Volume de negócios líquido» o montante que resulta 
da venda dos produtos e da prestação de serviços, após 
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dedução dos descontos e abatimentos sobre vendas, do 
imposto sobre o valor acrescentado e de outros impostos 
diretamente ligados ao volume de negócios.


2 — Para efeitos do disposto no presente decreto -lei, 
tratando -se de entidade para a qual o volume de negócios 
líquido, tal como definido na alínea i) do número anterior, 
não seja por si só significativo da atividade desenvolvida, 
o que se presume quando o volume de negócios líquido 
for inferior a 75 % do total dos rendimentos da entidade, 
devem -lhe ser adicionados ainda os rendimentos da enti-
dade provenientes de outras fontes, desde que os mesmos 
resultem de transações realizadas com terceiros no âmbito 
da atividade operacional da entidade.


Artigo 3.º
Âmbito


1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 4.º e 5.º, o 
SNC é obrigatoriamente aplicável às seguintes entidades:


a) Entidades abrangidas pelo Código das Sociedades 
Comerciais;


b) Empresas individuais reguladas pelo Código Co-
mercial;


c) Estabelecimentos individuais de responsabilidade 
limitada;


d) Empresas públicas;
e) Cooperativas, exceto aquelas cujo ramo específico 


não permita sob qualquer forma, direta ou indireta, a dis-
tribuição de excedentes, designadamente as cooperativas 
de solidariedade social, previstas na alínea m) do n.º 1 do 
artigo 4.º da Lei n.º 51/96, de 7 de setembro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 343/98, de 6 de novembro, 131/99, de 21 
de abril, 108/2001, de 6 de abril, 204/2004, de 19 de agosto, 
e 76 -A/2006, de 29 de março, equiparadas a instituições par-
ticulares de solidariedade social e, nessa qualidade, regis-
tadas na Direção -Geral da Segurança Social, relativamente 
às quais a aplicação do SNC opera nos termos da alínea g);


f) Agrupamentos complementares de empresas e agru-
pamentos europeus de interesse económico;


g) Entidades do setor não lucrativo (ESNL), entendendo-
-se como tal as entidades que prossigam a título princi-
pal uma atividade sem fins lucrativos e que não possam 
distribuir aos seus membros ou contribuintes qualquer 
ganho económico ou financeiro direto, designadamente 
associações, fundações e pessoas coletivas públicas de tipo 
associativo, devendo a aplicação do SNC a estas entidades 
sofrer as adaptações decorrentes da sua especificidade.


2 — (Revogado.)
3 — O disposto nos artigos 6.º a 8.º não prejudica o re-


gime constante do Decreto -Lei n.º 147/94, de 25 de maio, e 
não se aplica às entidades abrangidas pelo n.º 1 do artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 36/92, de 28 de março.


Artigo 4.º
Aplicação das normas internacionais de contabilidade


1 — As entidades, de entre as referidas no artigo ante-
rior, cujos valores mobiliários estejam admitidos à nego-
ciação num mercado regulamentado devem, nos termos 
do artigo 4.º do Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 19 de julho de 2002, 
elaborar as suas demonstrações financeiras consolidadas 
em conformidade com as normas internacionais de conta-


bilidade adotadas nos termos do artigo 3.º do Regulamento 
(CE) n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 19 de julho de 2002.


2 — As entidades, de entre as referidas no artigo ante-
rior, que não sejam abrangidas pelo disposto no número 
anterior, podem optar por elaborar as respetivas demons-
trações financeiras consolidadas em conformidade com as 
normas internacionais de contabilidade adotadas nos ter-
mos do artigo 3.º do Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de julho de 2002, 
desde que as suas demonstrações financeiras sejam objeto 
de certificação legal das demonstrações financeiras.


3 — As entidades, de entre as referidas no artigo ante-
rior, que estejam incluídas no âmbito da consolidação de 
entidades abrangidas pelo disposto no n.º 1 podem elaborar 
as respetivas demonstrações financeiras individuais em 
conformidade com as normas internacionais de contabi-
lidade adotadas nos termos do artigo 3.º do Regulamento 
(CE) n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 19 de julho de 2002, ficando as suas demonstrações 
financeiras sujeitas a certificação legal das demonstrações 
financeiras.


4 — As entidades, de entre as referidas no artigo ante-
rior, mas que estejam incluídas no âmbito da consolida-
ção de entidades abrangidas pelo n.º 2, podem optar por 
elaborar as respetivas demonstrações financeiras indivi-
duais em conformidade com as normas internacionais de 
contabilidade adotadas nos termos do artigo 3.º do Re-
gulamento (CE) n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 19 de julho de 2002, ficando as suas 
demonstrações financeiras sujeitas a certificação legal das 
demonstrações financeiras.


5 — A possibilidade referida no n.º 3 é extensível às 
entidades subsidiárias de uma empresa -mãe regida pela 
legislação de um Estado membro da União Europeia cujas 
demonstrações financeiras sejam consolidadas nos termos 
dos artigos 4.º e 5.º do Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de julho de 2002.


6 — As opções referidas nos n.os 2 a 5 devem ser globais, 
mantendo -se por um mínimo de três exercícios.


7 — O período referido no número anterior não se aplica 
às entidades que, tendo optado pela aplicação de normas 
internacionais de contabilidade, passem a estar incluídas no 
âmbito da consolidação de entidades que não as adotem.


8 — A aplicação das normas internacionais de contabi-
lidade a que se refere o presente artigo não prejudica que, 
para além das informações e divulgações inerentes a estas 
normas, as entidades abrangidas sejam obrigadas a divulgar 
outras informações previstas na legislação nacional.


Artigo 5.º
Competência das entidades de supervisão do setor financeiro


1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 4.º, é 
da competência:


a) Do Banco de Portugal e da Autoridade de Supervisão 
de Seguros e Fundos de Pensões a definição do âmbito 
subjetivo de aplicação das normas internacionais de con-
tabilidade, bem como a definição das normas contabilísti-
cas aplicáveis às demonstrações financeiras consolidadas, 
relativamente às entidades sujeitas à respetiva supervisão;


b) Da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários 
a definição do âmbito subjetivo de aplicação das normas 
internacionais de contabilidade relativamente às entidades 
sujeitas à respetiva supervisão.
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2 — O disposto no presente decreto -lei não prejudica a 
competência do Banco de Portugal e da Autoridade de Su-
pervisão de Seguros e Fundos de Pensões para definir:


a) As normas contabilísticas aplicáveis às demonstra-
ções financeiras individuais das entidades sujeitas à res-
petiva supervisão;


b) Os requisitos prudenciais aplicáveis às entidades 
sujeitas à respetiva supervisão.


Artigo 6.º
Obrigatoriedade de elaborar demonstrações 


financeiras consolidadas


1 — Qualquer empresa -mãe sujeita ao direito nacional 
é obrigada a elaborar demonstrações financeiras conso-
lidadas do grupo constituído por ela própria e por todas 
as subsidiárias, independentemente do local onde esteja 
situada a sede estatutária destas, sobre as quais:


a) Independentemente da titularidade do capital, se ve-
rifique que, em alternativa:


i) Possa exercer, ou exerça efetivamente, influência 
dominante ou controlo;


ii) Exerça a gestão como se as duas constituíssem uma 
única entidade;


b) Sendo titular de capital, quando ocorra uma das se-
guintes situações:


i) Tenha a maioria dos direitos de voto, exceto se for 
demonstrado que esses direitos não conferem o controlo;


ii) Tenha o direito de designar ou de destituir a maioria 
dos titulares do órgão de gestão de uma entidade com 
poderes para gerir as políticas financeiras e operacionais 
dessa entidade;


iii) Exerça uma influência dominante sobre uma enti-
dade, por força de um contrato celebrado com esta ou de 
uma outra cláusula do contrato social desta;


iv) Detenha pelo menos 20 % dos direitos de voto e a 
maioria dos titulares do órgão de gestão de uma entidade 
com poderes para gerir as políticas financeiras e operacio-
nais dessa entidade, que tenham estado em funções durante 
o exercício a que se reportam as demonstrações financeiras 
consolidadas, bem como, no exercício precedente e até ao 
momento em que estas sejam elaboradas, tenham sido ex-
clusivamente designados como consequência do exercício 
dos seus direitos de voto;


v) Disponha, por si só ou por força de um acordo com 
outros titulares do capital desta entidade, da maioria dos 
direitos de voto dos titulares do capital da mesma.


2 — Para efeitos do disposto nas subalíneas i), ii), iv) 
e v) da alínea b) do número anterior, aos direitos de voto, 
de designação e de destituição da empresa -mãe devem ser 
adicionados os direitos de qualquer outra subsidiária e os 
das subsidiárias desta, bem como os de qualquer pessoa 
agindo em seu próprio nome, mas por conta da empresa-
-mãe ou de qualquer outra subsidiária.


3 — Para os mesmos efeitos, aos direitos indicados no 
número anterior devem ser deduzidos os direitos relativos:


a) Às partes de capital detidas por conta de uma entidade 
que não seja a empresa -mãe ou uma subsidiária; ou


b) Às partes de capital detidas como garantia, desde que 
os direitos em causa sejam exercidos em conformidade 


com as instruções recebidas ou que a posse destas partes 
seja para a entidade detentora uma operação decorrente 
das suas atividades normais, em matéria de empréstimos, 
com a condição de que os direitos de voto sejam exercidos 
no interesse do prestador da garantia.


4 — Ainda para os efeitos do disposto nas subalíneas i), 
iv) e v) da alínea b) do n.º 1, à totalidade dos direitos de 
voto dos titulares do capital da entidade subsidiária devem 
deduzir -se os direitos de voto relativos às partes de capital 
detidas por essa entidade, por uma subsidiária desta ou por 
uma pessoa que atue no seu próprio nome mas por conta 
destas entidades.


5 — O disposto na subalínea iv) da alínea b) do n.º 1 não 
é aplicável caso um terceiro tenha, em relação à mesma 
entidade, os direitos a que se referem as subalíneas i), ii) 
e iii) da mesma alínea do mesmo número.


6 — As entidades do setor não lucrativo ficam obrigadas 
a elaborar demonstrações financeiras consolidadas nos ter-
mos do presente artigo, com as necessárias adaptações.


7 — Para efeitos do disposto no número anterior, a 
existência de controlo entre entidades deve ser analisada 
casuisticamente, em função das circunstâncias concretas, 
tomando por referência a condição de poder e a condição 
de resultado.


Artigo 7.º
Dispensa da elaboração de demonstrações 


financeiras consolidadas


1 — Uma empresa -mãe de um pequeno grupo, tal como 
definido no artigo 9.º -B, fica dispensada de elaborar as 
demonstrações financeiras consolidadas.


2 — (Revogado.)
3 — Não obstante o disposto no n.º 1, é ainda dispen-


sada da obrigação de elaborar demonstrações financeiras 
consolidadas qualquer empresa -mãe que seja também uma 
subsidiária, incluindo uma entidade de interesse público, 
salvo quando esteja abrangida pela alínea a) do artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 225/2008, de 20 de novembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 71/2010, de 18 de junho, quando a 
sua própria empresa -mãe esteja subordinada à legislação 
de um Estado membro da União Europeia e:


a) Seja titular de todas as partes de capital da entidade 
dispensada, não sendo tidas em consideração as partes de 
capital desta entidade detidas por membro dos seus órgãos 
de administração, de direção, de gerência ou de fiscaliza-
ção, por força de uma obrigação legal ou de cláusulas do 
contrato de sociedade; ou


b) Detenha 90 %, ou mais, das partes de capital da en-
tidade dispensada da obrigação e os restantes titulares do 
capital desta entidade não tenham solicitado a elaboração 
de demonstrações financeiras consolidadas pelo menos 
seis meses antes do fim do período.


4 — A dispensa referida no número anterior depende 
da verificação das seguintes condições:


a) A entidade dispensada, bem como todas as suas subsi-
diárias, serem consolidadas nas demonstrações financeiras 
de um conjunto mais vasto de entidades cuja empresa -mãe 
esteja sujeita à legislação de um Estado membro da União 
Europeia;


b) As demonstrações financeiras consolidadas referidas 
na alínea anterior bem como o relatório consolidado de 
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gestão do conjunto mais vasto de entidades serem elabo-
rados pela empresa -mãe deste conjunto e sujeitos a revisão 
legal segundo a legislação do Estado membro a que ela 
esteja sujeita;


c) As demonstrações financeiras consolidadas referidas 
na alínea a) e o relatório consolidado de gestão referido na 
alínea anterior, bem como o documento de revisão legal 
dessas contas, serem objeto de publicidade por parte da 
empresa dispensada, em língua portuguesa.


5 — As dispensas referidas nos números anteriores não 
se aplicam caso uma das entidades a consolidar seja uma 
sociedade cujos valores mobiliários tenham sido admitidos 
ou estejam em processo de vir a ser admitidos à nego-
ciação num mercado regulamentado de qualquer Estado 
membro da União Europeia ou uma entidade de interesse 
público.


6 — É ainda dispensada de elaborar demonstrações 
financeiras consolidadas:


a) A empresa -mãe, incluindo uma entidade de interesse 
público, que apenas possua subsidiárias que não sejam 
materialmente relevantes para que as demonstrações fi-
nanceiras reflitam verdadeira e apropriadamente a posição 
financeira, do desempenho financeiro e dos fluxos de caixa 
do conjunto das entidades compreendidas na consolidação, 
tanto individualmente quanto no seu conjunto;


b) A empresa -mãe, incluindo uma entidade de interesse 
público, em que todas as suas subsidiárias possam ser 
excluídas da consolidação por força do artigo 8.º


7 — A entidade mãe do setor não lucrativo fica dispen-
sada de elaborar as demonstrações financeiras consolidadas 
quando, na data do seu balanço, o conjunto das entidades 
a consolidar, com base nas suas últimas demonstrações 
financeiras individuais aprovadas, não ultrapasse dois dos 
três limites referidos no artigo 9.º -B.


8 — À dispensa de elaboração de demonstrações finan-
ceiras consolidadas pelas entidades do setor não lucrativo 
aplica -se ainda o disposto nos n.os 2 a 6, com as necessárias 
adaptações.


Artigo 8.º
Exclusões da consolidação


1 — Uma entidade pode ser excluída da consolidação 
quando não seja materialmente relevante para a realização 
do objetivo de as demonstrações financeiras darem uma 
imagem verdadeira e apropriada da posição financeira, do 
desempenho financeiro e dos fluxos de caixa do conjunto 
das entidades compreendidas na consolidação.


2 — Quando duas ou mais entidades estejam nas cir-
cunstâncias referidas no número anterior, mas sejam, no 
seu conjunto, materialmente relevantes para o mesmo ob-
jetivo devem ser incluídas na consolidação.


3 — Uma entidade pode também ser excluída da con-
solidação sempre que:


a) Restrições severas e duradouras prejudiquem substan-
cialmente o exercício pela empresa -mãe dos seus direitos 
sobre o património ou a gestão dessa entidade;


b) As partes de capital desta entidade tenham sido 
adquiridas exclusivamente tendo em vista a sua cessão 
posterior, e enquanto se mantenham classificadas como 
detidas para venda;


c) Se trate de um caso em que as informações necessá-
rias para elaborar as demonstrações financeiras consolida-
das não podem ser obtidas sem custos desproporcionados 
ou sem demora injustificada.


4 — Uma subsidiária não é excluída da consolidação 
pelo simples facto de as suas atividades empresariais se-
rem dissemelhantes das atividades das outras entidades 
do grupo.


5 — O disposto nos números anteriores não se aplica 
quando as demonstrações financeiras consolidadas sejam 
preparadas de acordo com as normas internacionais de 
contabilidade adotadas pela UE.


6 — Nos casos previstos na alínea c) do n.º 3, a enti-
dade excluída da consolidação deve estar em condições de 
comprovar os factos aí previstos, bem como a realização de 
diligências para a obtenção das informações aí referidas


Artigo 9.º
Categorias de entidades


1 — Consideram -se microentidades aquelas que, de 
entre as referidas no artigo 3.º, à data do balanço, não 
ultrapassem dois dos três limites seguintes:


a) Total do balanço: € 350 000;
b) Volume de negócios líquido: € 700 000;
c) Número médio de empregados durante o período: 10.


2 — Consideram -se pequenas entidades aquelas que, 
de entre as referidas no artigo 3.º, excluindo as situações 
referidas no número anterior, à data do balanço, não ul-
trapassem dois dos três limites seguintes:


a) Total do balanço: € 4 000 000;
b) Volume de negócios líquido: € 8 000 000;
c) Número médio de empregados durante o período: 50.


3 — Consideram -se médias entidades aquelas que, de 
entre as referidas no artigo 3.º, excluindo as situações 
referidas nos números anteriores, à data do balanço, não 
ultrapassem dois dos três limites seguintes:


a) Total do balanço: € 20 000 000;
b) Volume de negócios líquido: € 40 000 000;
c) Número médio de empregados durante o período: 250.


4 — Grandes entidades são as entidades que, à data 
do balanço, ultrapassem dois dos três limites referidos no 
número anterior.


5 — Para efeitos do presente decreto -lei, as entidades de 
interesse público são consideradas grandes entidades, inde-
pendentemente do respetivo volume de negócios líquido, 
do total do balanço ou do número médio de empregados 
do período.


Artigo 9.º -A
Forma de apuramento das categorias de entidades


Os limites previstos no artigo anterior reportam -se ao 
período imediatamente anterior, devendo, quando aplicá-
vel, observar -se as seguintes regras:


a) Sempre que em dois períodos consecutivos imediata-
mente anteriores sejam ultrapassados dois dos três limites 
enunciados nos n.os 1 a 3 do artigo anterior, as entidades 
deixam de poder ser consideradas na respetiva categoria, 
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a partir do terceiro período, inclusive, para efeitos do pre-
sente decreto -lei;


b) As entidades podem novamente ser consideradas 
nessa categoria, para efeitos do presente decreto -lei, caso 
deixem de ultrapassar dois dos três limites enunciados 
para a respetiva categoria nos dois períodos consecutivos 
imediatamente anteriores.


Artigo 9.º -B
Pequenos grupos


1 — Pequenos grupos são grupos constituídos pela 
empresa -mãe e pelas empresas subsidiárias a incluir na 
consolidação e que, em base consolidada e à data do ba-
lanço da empresa -mãe, não ultrapassem dois dos três li-
mites seguintes:


a) Total do balanço: € 6 000 000;
b) Volume de negócios líquido: € 12 000 000;
c) Número médio de empregados durante o período: 50.


2 — Os limites do total do balanço e do volume de 
negócios líquido são majorados em 20 % se:


a) Os valores contabilísticos das ações ou quotas das 
entidades incluídas na consolidação não forem compen-
sados pela fração que representam do capital e reservas 
dessas entidades; e


b) Se não forem eliminados das demonstrações financei-
ras consolidadas as dívidas e os créditos entre as entidades, 
os gastos e rendimentos relativos às operações efetuadas 
entre entidades e os resultados de operações efetuadas 
entre entidades, quando incluídos na quantia escriturada 
do ativo.


3 — Os limites previstos no presente artigo operam 
nos termos previstos no artigo anterior, com as devidas 
adaptações.


Artigo 9.º -C
Pequenas entidades


A «norma contabilística e de relato financeiro para pe-
quenas entidades» (NCRF -PE), compreendida no SNC, 
apenas pode ser adotada, em alternativa ao restante nor-
mativo, pelas entidades a que se refere o n.º 2 do artigo 9.º


Artigo 9.º -D
Microentidades


1 — As entidades a que se refere o n.º 1 do artigo 9.º 
devem aplicar a «norma Contabilística para Microentida-
des» (NC -ME), compreendida no SNC.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, as 
entidades aí referidas podem optar pela aplicação das «nor-
mas Contabilísticas e de Relato Financeiro» (NCRF) ou 
da NCRF -PE, devendo tal opção ser identificada na de-
claração a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 117.º 
do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Coletivas.


Artigo 9.º -E
Entidades do setor não lucrativo


Às entidades do setor não lucrativo aplica -se a Norma 
contabilística e de relato financeiro para entidades do setor 


não lucrativo (NCRF -ESNL), podendo estas entidades 
optar pela aplicação do conjunto das normas contabilís-
ticas e de relato financeiro compreendidas no SNC, com 
as necessárias adaptações, ou pela aplicação das normas 
internacionais de contabilidade adotadas nos termos do 
artigo 3.º do Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 19 de julho de 2002, 
desde que observado o disposto no artigo 4.º


Artigo 10.º
Dispensa de aplicação


1 — Ficam dispensadas do disposto no artigo 3.º as pes-
soas singulares que, exercendo a título individual qualquer 
atividade comercial, industrial ou agrícola, não realizem 
na média dos últimos três anos um volume de negócios 
líquido superior a € 200 000.


2 — Ficam dispensadas do disposto no artigo 3.º as 
entidades do setor não lucrativo cujo volume de negó-
cios líquido não exceda € 150 000 em nenhum dos dois 
períodos anteriores, salvo quando integrem o perímetro 
de consolidação de uma entidade que apresente demons-
trações financeiras consolidadas ou estejam obrigadas à 
apresentação de qualquer das demonstrações financeiras 
referidas no n.º 1 do artigo seguinte, por disposição legal 
ou estatutária ou por exigência das entidades públicas 
financiadoras.


3 — No período do início de atividade, os limites re-
feridos nos números anteriores reportam -se ao valor anua-
lizado estimado.


4 — As entidades do setor não lucrativo dispensadas da 
aplicação do SNC, nos termos do disposto nos números 
anteriores, e que não optem pela sua aplicação ficam obri-
gadas à prestação de contas em regime de caixa.


5 — Cessa a dispensa a que se referem os n.os 1 e 2 
quando forem ultrapassados os limites neles referidos, 
ficando a entidade obrigada a partir do período seguinte, 
inclusive, a aplicar o SNC.


Artigo 11.º
Demonstrações financeiras


1 — As entidades sujeitas ao SNC são obrigadas a apre-
sentar as seguintes demonstrações financeiras:


a) Balanço;
b) Demonstração dos resultados por naturezas;
c) Demonstração das alterações no capital próprio;
d) Demonstração dos fluxos de caixa;
e) Anexo.


2 — Adicionalmente, pode ser apresentada uma de-
monstração dos resultados por funções.


3 — As entidades a que se referem os n.os 1 e 2 do ar-
tigo 9.º são dispensadas de apresentar a demonstração das 
alterações no capital próprio e a demonstração dos fluxos 
de caixa, podendo apresentar modelos reduzidos relativa-
mente às restantes demonstrações financeiras.


4 — As entidades a que se refere o n.º 1 do artigo 9.º 
são dispensadas de apresentar o anexo a que se refere a 
alínea e) do n.º 1, desde que, quando aplicável, proce-
dam à divulgação das seguintes informações no final do 
balanço:


a) Montante total dos compromissos financeiros, ga-
rantias ou ativos e passivos contingentes que não estejam 
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incluídos no balanço e uma indicação da natureza e forma 
das garantias reais que tenham sido prestadas e, separada-
mente, compromissos existentes em matéria de pensões, 
bem como compromissos face a empresas coligadas ou 
associadas;


b) Montante dos adiantamentos e dos créditos con-
cedidos aos membros dos órgãos de administração, de 
direção ou de supervisão, com indicação das taxas de juro, 
das condições principais e dos montantes eventualmente 
reembolsados, amortizados ou objeto de renúncia, assim 
como os compromissos assumidos em seu nome a título de 
garantias de qualquer natureza, com indicação do montante 
global para cada categoria;


c) As informações referidas na alínea d) do n.º 5 do 
artigo 66.º do Código das Sociedades Comerciais, quando 
aplicável.


5 — A demonstração a que se refere a alínea c) do n.º 1 
não se aplica às entidades do setor não lucrativo, apre-
sentando estas, por opção ou por exigência de entidades 
públicas financiadoras, uma demonstração das alterações 
nos fundos patrimoniais.


6 — As entidades do setor não lucrativo obrigadas à 
apresentação de contas em regime de caixa nos termos do 
disposto no n.º 4 do artigo anterior divulgam a seguinte 
informação:


a) Pagamentos e recebimentos;
b) Património fixo;
c) Direitos e compromissos futuros.


7 — As entidades públicas financiadoras podem exigir 
às entidades do setor não lucrativo outras informações, de-
signadamente para efeitos de controlo orçamental, devendo 
o conteúdo e a extensão da informação exigida restringir-
-se ao estritamente necessário para os efeitos pretendidos 
com a sua obtenção.


Artigo 12.º
Inventário permanente


1 — As entidades a que seja aplicável o SNC ou as 
normas internacionais de contabilidade adotadas pela UE 
ficam obrigadas a adotar o sistema de inventário perma-
nente na contabilização dos inventários, nos seguintes 
termos.


a) Proceder às contagens físicas dos inventários com 
referência ao final do período, ou, ao longo do período, 
de forma rotativa, de modo a que cada bem seja contado, 
pelo menos, uma vez em cada período;


b) Identificar os bens quanto à sua natureza, quantidade 
e custos unitários e globais, por forma a permitir a veri-
ficação, a todo o momento, da correspondência entre as 
contagens físicas e os respetivos registos contabilísticos.


2 — A obrigação prevista no número anterior não se 
aplica às entidades previstas no n.º 1 do artigo 9.º


3 — (Revogado.)
4 — Ficam também dispensadas do estabelecido no 


n.º 1 as entidades nele referidas relativamente às seguintes 
atividades:


a) Agricultura, produção animal, apicultura e caça;
b) Silvicultura e exploração florestal;
c) Indústria piscatória e aquicultura;


d) Pontos de vendas a retalho que, no seu conjunto, não 
apresentem, no período de um exercício, vendas superiores 
a € 300 000 nem a 10 % das vendas globais da respetiva 
entidade.


5 — Ficam ainda dispensadas do estabelecido no n.º 1 
as entidades nele referidas cuja atividade predominante 
consista na prestação de serviços, considerando -se como 
tais, para efeitos deste artigo, as que apresentem, no período 
de um exercício, um custo das mercadorias vendidas e das 
matérias consumidas que não exceda € 300 000 nem 20 % 
dos respetivos custos operacionais.


6 — As dispensas previstas na alínea d) do n.º 4 e no 
número anterior mantêm -se até ao termo do período se-
guinte àquele em que, respetivamente, as atividades e as 
entidades neles referidas tenham ultrapassado os limites 
que as originaram.


7 — Não obstante o disposto no número anterior, podem 
voltar a beneficiar das dispensas previstas na alínea d) do 
n.º 4 e no n.º 5 as atividades e as entidades neles referidas 
em relação às quais deixem de se verificar, durante dois 
períodos consecutivos, os requisitos estabelecidos para 
a concessão da dispensa, produzindo efeitos a partir do 
período seguinte ao termo daquele período.


Artigo 13.º
Referências ao Plano Oficial de Contabilidade


Todas as referências ao Plano Oficial de Contabilidade 
previstas em anteriores diplomas devem passar a ser en-
tendidas como referências ao SNC.


Artigo 14.º
Ilícitos de mera ordenação social


1 — A entidade sujeita ao SNC que não aplique qualquer 
das disposições constantes nas normas contabilísticas e 
ou de relato financeiro cuja aplicação lhe seja exigível e 
que distorça com tal prática as demonstrações financeiras 
individuais ou consolidadas que seja, por lei, obrigada a 
apresentar, é punida com coima de € 1500 a € 30 000.


2 — A entidade sujeita ao SNC que efetue a supressão 
de lacunas de modo diverso do aí previsto e que distorça 
com tal prática as demonstrações financeiras individuais 
ou consolidadas que seja, por lei, obrigada a apresentar, é 
punida com coima de € 1500 a € 30 000.


3 — A entidade sujeita ao SNC que não apresente 
qualquer das demonstrações financeiras que seja, por lei, 
obrigada a apresentar, é punida com coima de € 1500 a 
€ 30 000.


4 — Caso as infrações referidas nos números anteriores 
sejam praticadas a título de negligência, as coimas são 
reduzidas a metade.


5 — Na graduação da coima são tidos em conta os va-
lores dos capitais próprios ou dos fundos patrimoniais e do 
total de rendimentos das entidades, os valores associados 
à infração e a condição económica dos infratores.


6 — A organização do processo e a decisão sobre aplica-
ção da coima competem ao presidente da Comissão de Nor-
malização Contabilística, com possibilidade de delegação.


7 — O produto das coimas reverte nas seguintes pro-
porções:


a) 60 % para o Estado;
b) 40 % para a Comissão de Normalização Contabi-


lística.
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8 — Aos ilícitos de mera ordenação social previstos no 
presente decreto -lei é subsidiariamente aplicável o regime 
geral do ilícito de mera ordenação social.


Artigo 15.º
Norma revogatória


1 — São revogados:


a) Decreto -Lei n.º 410/89, de 21 de novembro;
b) Decreto -Lei n.º 238/91, de 2 de julho;
c) Decreto -Lei n.º 29/93, de 12 de fevereiro;
d) Decreto -Lei n.º 127/95, de 1 de junho;
e) Decreto -Lei n.º 44/99, de 12 de fevereiro, alterado 


pelo Decreto -Lei n.º 79/2003, de 23 de abril;
f) Decreto -Lei n.º 88/2004, de 20 de abril;
g) Os artigos 4.º, 7.º e 11.º a 15.º do Decreto -Lei 


n.º 35/2005, de 17 de fevereiro.


2 — São revogadas as diretrizes contabilísticas n.os 1 
a 29 emitidas pela Comissão de Normalização Contabi-
lística.


Artigo 16.º
Produção de efeitos


O presente decreto -lei entra em vigor no primeiro exer-
cício que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2010.


ANEXO


Sistema de Normalização Contabilística


1 — Apresentação
1.1 — O novo modelo de normalização contabilística, 


que agora é criado, sucede ao Plano Oficial de Contabili-
dade (POC) e é designado por Sistema de Normalização 
Contabilística (SNC). Este Sistema, à semelhança do POC, 
não é de aplicação geral, conforme decorre dos artigos 4.º 
e 5.º do presente decreto -lei. Às microentidades (ME), 
às pequenas entidades (PE) e às entidades do setor não 
lucrativo (ESNL) aplica -se o SNC com as especificidades 
constantes do presente decreto -lei, em particular no que 
se refere às características próprias das ESNL, conforme 
explicitado no ponto 1.5 e seguintes.


1.2 — Trata -se de um modelo de normalização assente 
mais em princípios do que em regras explícitas e que se 
pretende em sintonia com as normas internacionais de 
contabilidade emitidas pelo International Accounting Stan-
dards Board (IASB) e adotadas na União Europeia (UE), 
bem como coerente com a Diretiva n.º 2013/34/UE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013 
(Diretiva Contabilística), que constituem os principais 
instrumentos de harmonização no domínio contabilístico 
na UE.


1.3 — O SNC, que assimila a transposição da Diretiva 
Contabilística da UE, é composto pelos seguintes instru-
mentos:


Bases para a apresentação de demonstrações financeiras 
(BADF)


Modelos de demonstrações financeiras (MDF)
Códigos de contas (CC)
Normas contabilísticas e de relato financeiro (NCRF)
Norma contabilística e de relato financeiro para peque-


nas entidades (NCRF -PE)


Norma contabilística e de relato financeiro para entida-
des do setor não lucrativo (NCRF -ESNL)


Norma contabilística para microentidades (NC -ME)
Normas interpretativas (NI)


A Estrutura conceptual baseada no anexo 5 das «Obser-
vações relativas a certas disposições do Regulamento (CE) 
n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 19 de julho», publicado pela Comissão Europeia em 
novembro de 2003, que enquadra aqueles instrumentos, 
constitui um documento autónomo a publicar por aviso 
do membro do Governo com responsabilidade própria ou 
delegada pela área das finanças, no Diário da República.


1.4 — Sempre que o SNC não responda a aspetos parti-
culares de transações ou situações, que se coloquem a dada 
entidade em matéria de contabilização ou relato financeiro, 
ou a lacuna em causa seja de tal modo relevante que o seu 
não preenchimento impeça o objetivo de ser prestada in-
formação que apresente, de forma verdadeira e apropriada, 
a posição financeira numa certa data e o desempenho para 
o período abrangido, fica desde já estabelecido, tendo em 
vista tão somente a superação dessa lacuna, o recurso, 
supletivamente e pela ordem indicada:


Às normas internacionais de contabilidade (NIC), ado-
tadas ao abrigo do Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de julho;


Às normas internacionais de contabilidade (IAS) e nor-
mas internacionais de relato financeiro (IFRS), emitidas 
pelo IASB, e respetivas interpretações SIC -IFRIC.


1.5 — A disseminação de ESNL e o importante papel 
e peso que desempenham na economia justificam que se 
reforcem as exigências de transparência relativamente 
às atividades que realizam e aos recursos que utilizam, 
nomeadamente através da obrigação de prestarem infor-
mação fidedigna sobre a gestão dos recursos que lhes são 
confiados, bem como sobre os resultados alcançados no 
desenvolvimento das suas atividades.


1.6 — As ESNL apresentam três características bási-
cas distintivas relativamente às entidades com finalidades 
lucrativas:


a) O seu financiamento pode resultar do seu próprio 
património ou de recursos atribuídos por pessoas singulares 
ou coletivas. Em caso algum os recursos atribuídos estão 
sujeitos ou condicionados a contraprestações derivadas da 
obtenção de benefícios por parte da entidade;


b) Respondem a finalidades de interesse geral que trans-
cendem a atividade produtiva e a venda de produtos ou 
prestação de serviços, o que se traduz numa interpretação 
não económica do conceito «benefício»;


c) Ausência de títulos de propriedade -controlo que 
possam ser comprados, cedidos, trocados ou de que se 
espere algum tipo de contraprestação económica no caso 
de a entidade cessar as suas atividades e ser objeto de 
liquidação;


d) Acresce que estas entidades contam, com frequência, 
com o trabalho de voluntários, sem que, por esse facto, 
surja qualquer relação laboral entre eles e a entidade.


1.7 — Nas ESNL, os utilizadores da informação fi-
nanceira são as entidades que entregam recursos (quotas, 
legados, donativos), os credores, as pessoas que realizam 
prestações gratuitas (assistência ou trabalhos de volunta-
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riado), o Governo e a Administração Pública entre outros. 
Nesta conformidade:


a) Os doadores/financiadores/associados pretendem 
conhecer o grau de cumprimento dos objetivos desen-
volvidos;


b) Os credores pretendem obter informação acerca da 
capacidade da entidade solver os seus compromissos;


c) Os membros das ESNL pretendem conhecer o modo 
como os donativos e outros fundos são aplicados nas ati-
vidades;


d) Os voluntários pretendem conhecer os resultados da 
sua dedicação, bem como os programas realizados e as 
necessidades de recursos;


e) O Estado, na medida em que proporciona os recursos 
para a atividade de diversas entidades do setor não lucra-
tivo, tem necessidade de controlar os fluxos/meios que 
permitam cumprir os fins sem diminuir o património;


f) O público em geral, de entre os quais cumpre referir os 
contribuintes, grupos de interesse ou pressão, associações 
de defesa do consumidor e todos os interessados, direta ou 
indiretamente, no futuro da atividade da ESNL. Este grupo 
deve ter a possibilidade de avaliar o contributo da entidade 
no seu bem -estar ou no desenvolvimento económico do 
setor em que se insere.


2 — Bases para a apresentação de demonstrações fi-
nanceiras (BADF)


2.1 — Âmbito, finalidade e componentes
2.1.1 — As BADF de finalidades gerais estabelecem os 


requisitos globais que permitem assegurar a comparabili-
dade quer com as demonstrações financeiras de períodos 
anteriores da mesma entidade quer com as demonstrações 
financeiras de outras entidades. O reconhecimento, a men-
suração, a divulgação e aspetos particulares de apresenta-
ção de transações específicas e outros acontecimentos são 
tratados, consoante os casos, nas NCRF, na NCRF -PE, na 
NCRF -ESNL ou na NC -ME.


2.1.2 — As demonstrações financeiras de finalidades 
gerais são as que se destinam a satisfazer as necessidades 
de utentes que não estejam em posição de exigir relatórios 
elaborados especificamente para ir ao encontro das suas 
necessidades particulares de informação. As demonstra-
ções financeiras de finalidades gerais incluem as que são 
apresentadas isoladamente ou incluídas num outro docu-
mento para o público, tal como um relatório anual ou um 
prospeto.


2.1.3 — As demonstrações financeiras são uma re-
presentação estruturada da posição financeira e do de-
sempenho financeiro de uma entidade. O objetivo das 
demonstrações financeiras de finalidades gerais é o de 
proporcionar informação acerca da posição financeira, 
do desempenho financeiro e dos fluxos de caixa de uma 
entidade que seja útil a uma vasta gama de utentes na 
tomada de decisões económicas. As demonstrações fi-
nanceiras também mostram os resultados da condução 
por parte do órgão de gestão dos recursos a ele con-
fiados. Para satisfazer este objetivo, as demonstrações 
financeiras proporcionam informação de uma entidade 
acerca do seguinte:


a) Ativos;
b) Passivos;
c) Capital próprio ou fundos patrimoniais;
d) Rendimentos (réditos e ganhos);
e) Gastos (gastos e perdas);


f) Outras alterações no capital próprio ou nos fundos 
patrimoniais; e


g) Fluxos de caixa.


2.1.4 — Um conjunto completo de demonstrações fi-
nanceiras inclui:


a) Um balanço;
b) Uma demonstração dos resultados;
c) Uma demonstração das alterações no capital pró-


prio;
d) Uma demonstração dos fluxos de caixa; e
e) Um anexo em que se divulguem as bases de prepa-


ração e políticas contabilísticas adotadas e outras divul-
gações.


2.1.5 — As demonstrações financeiras devem apresentar 
apropriadamente a posição financeira, o desempenho finan-
ceiro e os fluxos de caixa de uma entidade. A apresentação 
apropriada exige a representação fidedigna dos efeitos das 
transações, outros acontecimentos e condições, de acordo 
com as definições e critérios de reconhecimento para ati-
vos, passivos, rendimentos e gastos estabelecidos na estru-
tura conceptual. Presume -se que a aplicação adequada das 
normas contabilísticas, com divulgação adicional quando 
necessária, resulta em demonstrações financeiras que al-
cançam uma apresentação apropriada.


2.1.6 — Na generalidade das circunstâncias, uma apre-
sentação apropriada é conseguida pela conformidade com 
as normas contabilísticas aplicáveis. Uma apresentação 
apropriada também exige que uma entidade:


a) Selecione e adote políticas contabilísticas de acordo 
com a norma contabilística aplicável;


b) Apresente a informação, incluindo as políticas con-
tabilísticas adotadas de uma forma que proporcione a dis-
ponibilização de informação relevante, fiável, comparável 
e compreensível;


c) Proporcione divulgações adicionais quando o cum-
primento dos requisitos específicos contidos nas normas 
contabilísticas possa ser insuficiente para permitir a sua 
compreensão pelos utentes.


2.1.7 — As políticas contabilísticas inapropriadas não 
deixam de o ser pelo facto de serem divulgadas ou assu-
midas, em notas ou material explicativo.


2.1.8 — A informação acerca dos fluxos de caixa de 
uma entidade, quando usada juntamente com as restantes 
demonstrações financeiras, é útil ao proporcionar aos uten-
tes das mesmas uma base para determinar a capacidade da 
entidade para gerar dinheiro e equivalentes e determinar as 
necessidades da entidade de utilizar esses fluxos de caixa. 
As decisões económicas que sejam tomadas pelos utentes 
exigem uma avaliação da capacidade de uma entidade de 
gerar dinheiro e seus equivalentes e a tempestividade e 
certeza da sua geração.


2.2 — Continuidade:
2.2.1 — Aquando da preparação de demonstrações fi-


nanceiras, o órgão de gestão deve fazer uma avaliação da 
capacidade da entidade de prosseguir encarando -a como 
uma entidade em continuidade. As demonstrações finan-
ceiras devem ser preparadas no pressuposto da entidade 
em continuidade, a menos que o órgão de gestão pretenda 
liquidar a entidade ou cessar de negociar, ou não tenha 
alternativa realista a não ser adotar uma dessas alternati-
vas, ou ainda, no caso das ESNL existam circunstâncias 
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anormais em que se deva considerar um horizonte temporal 
para a entidade, caso em que no anexo se indica tal facto, 
assim como os critérios utilizados na elaboração da infor-
mação financeira. No entanto, nas ESNL, este princípio 
não corresponde a um conceito económico ou financeiro 
puro, mas antes à manutenção da atividade de prestação 
de serviços ou à capacidade da entidade cumprir os fins 
propostos. O órgão de gestão deve, em geral, divulgar 
as incertezas materiais relacionadas com acontecimentos 
ou condições que possam lançar dúvidas significativas 
acerca da capacidade da entidade em prosseguir como 
uma entidade em continuidade. Quando as demonstrações 
financeiras não sejam preparadas no pressuposto da con-
tinuidade, esse facto deve ser divulgado, juntamente com 
os fundamentos pelos quais as demonstrações financeiras 
foram preparadas e a razão por que a entidade não é con-
siderada como estando em continuidade.


2.2.2 — Ao avaliar se o pressuposto da entidade em 
continuidade é apropriado, o órgão de gestão toma em 
consideração toda a informação disponível sobre o futuro, 
que é considerado pelo menos, mas sem limitação, doze 
meses a partir da data do balanço. O grau de consideração 
depende dos factos de cada caso. Quando uma entidade 
tiver uma história de operações lucrativas e acesso pronto 
a recursos financeiros, pode concluir -se, sem necessidade 
de uma análise pormenorizada, que a base de contabilidade 
de entidade em continuidade é apropriada. Noutros casos, 
o órgão de gestão pode necessitar de considerar um vasto 
leque de fatores relacionados com a rentabilidade corrente e 
esperada, com esquemas de reembolso de dívidas e poten-
ciais fontes de financiamentos de substituição, para poder 
preencher de forma apropriada o pressuposto da entidade 
em continuidade.


2.3 — Regime de acréscimo (periodização económica):
2.3.1 — Uma entidade deve preparar as suas demons-


trações financeiras, exceto para informação de fluxos de 
caixa, utilizando o regime contabilístico de acréscimo 
(periodização económica).


2.3.2 — Ao ser usado o regime contabilístico de acrés-
cimo (periodização económica), os itens são reconhecidos 
como ativos, passivos, capital próprio ou fundos patrimo-
niais, rendimentos e gastos quando satisfaçam as definições 
e os critérios de reconhecimento para esses elementos 
contidos na estrutura conceptual.


2.4 — Consistência de apresentação:
2.4.1 — A apresentação e a classificação de itens nas 


demonstrações financeiras deve ser mantida de um período 
para outro, a menos que:


a) Seja percetível, após uma alteração significativa na 
natureza das operações da entidade ou uma revisão das 
respetivas demonstrações financeiras, que outra apre-
sentação ou classificação é mais apropriada, tendo em 
consideração os critérios para a seleção e aplicação de 
políticas contabilísticas contidas nas normas contabilísticas 
aplicáveis; ou


b) Uma norma contabilística estabeleça uma alteração 
na apresentação.


2.4.2 — Uma entidade deve alterar a apresentação das 
suas demonstrações financeiras apenas se a apresentação 
alterada proporcionar informação fiável e mais relevante 
para os utentes das demonstrações financeiras e se for 
provável que a estrutura revista continue a ser adotada, 
de modo a que a comparabilidade não seja prejudicada. 
Ao efetuar tais alterações na apresentação, uma entidade 


reclassifica a sua informação comparativa de acordo com 
o referido no ponto 2.7. Informação comparativa.


2.5 — Materialidade e agregação:
2.5.1 — Cada classe material de itens semelhantes deve 


ser apresentada separadamente nas demonstrações finan-
ceiras. Os itens de natureza ou função dissemelhante de-
vem ser apresentados separadamente, a menos que sejam 
imateriais. Considera -se que as omissões ou declarações 
incorretas de itens são materiais se podem, individual ou 
coletivamente, influenciar as decisões económicas dos 
utentes tomadas com base nas demonstrações financei-
ras. A materialidade depende da dimensão e da natureza 
da omissão ou erro, ajuizados nas circunstâncias que os 
rodeiam. A dimensão ou a natureza do item, ou uma com-
binação de ambas, pode ser o fator determinante.


2.5.2 — As demonstrações financeiras resultam do pro-
cessamento de grandes números de transações ou outros 
acontecimentos que são agregados em classes de acordo 
com a sua natureza ou função. A fase final do processo 
de agregação e classificação é a apresentação de dados 
condensados e classificados que formam linhas de itens 
na face do balanço, na demonstração dos resultados, na 
demonstração de alterações no capital próprio ou fundos 
patrimoniais e na demonstração de fluxos de caixa ou 
no anexo. Se uma linha de item não for individualmente 
material, ela é agregada a outros itens seja na face dessas 
demonstrações seja nas notas do anexo. Um item que não 
seja suficientemente material para justificar a sua apresen-
tação separada na face dessas demonstrações pode, porém, 
ser suficientemente material para que seja apresentado 
separadamente nas notas do anexo.


2.5.3 — Aplicar o conceito de materialidade significa 
que um requisito específico de apresentação ou divulgação, 
decorrente de uma norma contabilística, não necessita 
de ser satisfeito se a informação não for materialmente 
relevante.


2.6 — Compensação
2.6.1 — Os ativos e passivos, e os rendimentos e gastos, 


são mensurados separadamente e não devem ser compen-
sados exceto quando tal for exigido ou permitido por uma 
norma contabilística.


2.6.2 — É importante que os ativos e passivos, e os rendi-
mentos e gastos, sejam separadamente relatados. A compen-
sação quer na demonstração dos resultados quer no balanço, 
exceto quando a mesma reflita a substância da transação ou 
outro acontecimento, prejudica a capacidade dos utentes 
em compreender as transações, outros acontecimentos e 
condições que tenham ocorrido e de avaliar os futuros fluxos 
de caixa da entidade. A mensuração de ativos líquidos de 
deduções de valorização, por exemplo, deduções de obso-
lescência nos inventários e deduções de dívidas duvidosas 
nas contas a receber, não é considerada uma compensação.


2.6.3 — O rédito deve ser mensurado tomando em con-
sideração a quantia de quaisquer descontos comerciais e 
abatimentos de volume concedidos pela entidade. Uma 
entidade empreende, no decurso das suas atividades or-
dinárias, outras transações que não geram rédito mas que 
são inerentes às principais atividades que o geram. Os 
resultados de tais transações são apresentados, quando 
esta apresentação reflita a substância da transação ou outro 
acontecimento, compensando qualquer rendimento com 
os gastos relacionados resultantes da mesma transação. 
Por exemplo:


a) Os ganhos e perdas na alienação de ativos não cor-
rentes, incluindo investimentos e ativos operacionais, são 
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relatados, deduzindo ao produto da alienação a quantia 
escriturada do ativo e os gastos de venda relacionados; e


b) Os dispêndios relacionados com uma provisão reco-
nhecida de acordo com a norma contabilística respetiva e 
reembolsada segundo um acordo contratual com terceiros 
(por exemplo, um acordo de garantia de um fornecedor) 
podem ser compensados com o reembolso relacionado.


2.6.4 — Adicionalmente, os ganhos e perdas prove-
nientes de um grupo de transações semelhantes são rela-
tados numa base líquida, por exemplo, ganhos e perdas de 
diferenças cambiais ou ganhos e perdas provenientes de 
instrumentos financeiros detidos para negociação. Estes 
ganhos e perdas são, contudo, relatados separadamente se 
forem materiais.


2.7 — Informação comparativa:
2.7.1 — O balanço de abertura de um período corres-


ponde ao balanço de encerramento do período anterior. A 
menos que uma norma contabilística o permita ou exija de 
outra forma, deve ser divulgada informação comparativa 
com respeito ao período anterior para todas as quantias 
relatadas nas demonstrações financeiras. A informação 
comparativa deve ser incluída para a informação narrativa 
e descritiva quando for relevante para uma compreensão 
das demonstrações financeiras do período corrente.


2.7.2 — Em alguns casos, a informação narrativa pro-
porcionada nas demonstrações financeiras relativa(s) ao(s) 
período(s) anterior(es) continua a ser relevante no período 
corrente. Por exemplo, os pormenores de uma disputa le-
gal, cujo desfecho era incerto à data do último balanço e 
esteja ainda para ser resolvida, são divulgados no período 
corrente. Os utentes beneficiam da informação de que a 
incerteza existia à data do último balanço e da informa-
ção acerca das medidas adotadas durante o período para 
resolver a incerteza.


2.7.3 — Quando a apresentação e classificação de itens 
nas demonstrações financeiras sejam emendadas, as quantias 
comparativas devem ser reclassificadas, a menos que seja 
impraticável. Considera -se que a aplicação de um requisito 
é impraticável quando a entidade não o possa aplicar depois 
de ter feito todos os esforços razoáveis para o conseguir.


2.7.4 — Quando as quantias comparativas sejam reclas-
sificadas, uma entidade deve divulgar:


a) A natureza da reclassificação;
b) A quantia de cada item ou classe de itens que tenha 


sido reclassificada; e
c) A razão para a reclassificação.


2.7.5 — Quando for impraticável reclassificar quantias 
comparativas, uma entidade deve divulgar:


a) A razão para não as reclassificar, e
b) A natureza dos ajustamentos que teriam sido feitos 


se as quantias tivessem sido reclassificadas.


2.7.6 — Aperfeiçoar a comparabilidade de informação 
interperíodos ajuda os utentes a tomar decisões económi-
cas, sobretudo porque lhes permite avaliar as tendências 
na informação financeira para finalidades de previsão. Em 
algumas circunstâncias, torna -se impraticável reclassificar 
informação comparativa para um período em particular 
para conseguir comparabilidade com o período corrente. 
Por exemplo, podem não ter sido coligidos dados no(s) 
período(s) anterior(es) de modo a permitir a reclassificação 
e, por isso, pode não ser praticável recriar a informação.


2.8 — Mensuração:
2.8.1 — As rubricas reconhecidas nas demonstrações fi-


nanceiras são mensuradas ao custo de aquisição ou ao custo 
de produção, tal como explicitado nos pontos seguintes, 
exceto se uma NCRF dispuser diferentemente.


2.8.2 — Considera -se custo de aquisição o preço a pagar 
e as despesas acessórias, uma vez deduzidas as reduções 
acessórias.


2.8.3 — Considera -se custo de produção o custo de 
aquisição das matérias -primas e dos consumíveis, os custos 
diretamente atribuíveis ao produto em questão, bem como 
os custos gerais fixos e variáveis indiretamente atribuíveis 
aos produtos em questão, na medida em que digam respeito 
ao período de produção. Não são incluídos no custo de 
produção os custos de distribuição.


2.8.4 — Consideram -se ajustamentos de valor os ajus-
tamentos destinados a ter em conta a alteração, definitiva 
ou não, da quantia pela qual os elementos do ativo se 
encontrem mensurados à data do balanço.


3 — Modelos de Demonstrações Financeiras:
3.1 — São publicados através de portaria do membro 


do Governo responsável pela área das finanças, com a 
faculdade de delegar, os modelos para as demonstrações fi-
nanceiras referidas no artigo 11.º do presente decreto -lei.


3.2 — Os referidos modelos obedecem, em particular, 
ao disposto no ponto 2, podendo, também, ser utilizados 
pelas entidades que se encontrem obrigadas ou tenham 
usado a opção de aplicar as normas internacionais de conta-
bilidade adotadas na UE, nos termos do Regulamento (CE) 
n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
19 de julho de 2002.


3.3 — (Revogado.)
4 — Códigos de contas (CC)
4.1 — É publicado através de portaria do membro 


do Governo responsável pela área das finanças, com a 
faculdade de delegar, o Código de Contas de utilização 
generalizada, o Código de Contas específico das ESNL 
e o Código de Contas específico das microentidades, que 
se pretende sejam documentos não exaustivos, contendo 
no essencial:


a) O quadro síntese de contas;
b) O código de contas (lista codificada de contas); e
c) Notas de enquadramento.


4.2 — O CC de utilização generalizada pode ser uti-
lizado pelas entidades que se encontrem obrigadas ou 
tenham a opção de aplicar as normas internacionais de 
contabilidade adotadas na UE, nos termos do Regulamento 
(CE) n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 19 de julho de 2002.


4.3 — No CC para as ESNL, a lista codificada de contas 
e as notas de enquadramento apenas incluem as especi-
ficidades inerentes a essas entidades. O CC, com as es-
pecificidades relativas às ESNL, pode ser utilizado pelas 
entidades, de entre estas, que se encontrem obrigadas ou 
tenham a opção de aplicar as normas internacionais de 
contabilidade adotadas na UE, nos termos do Regulamento 
(CE) n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 19 de julho de 2002.


5 — Normas contabilísticas e de relato financeiro 
(NCRF):


5.1 — As NCRF constituem uma adaptação das normas 
internacionais de contabilidade, adotadas na UE, tendo em 
conta o tecido empresarial português e o facto de algumas 
entidades se encontrarem obrigadas ou terem a opção de 
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aplicar as citadas normas internacionais, nos termos do 
Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 19 de julho de 2002. Acolhem, igualmente, 
e no contexto das opções dadas aos Estados membros, 
as disposições constantes da Diretiva n.º 2013/34/UE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 
2013. Assim, o conjunto das NCRF pode não contem-
plar algumas normas internacionais e as NCRF podem 
dispensar a aplicação de determinados procedimentos e 
divulgações exigidos nas correspondentes normas inter-
nacionais, embora garantindo, no essencial, os critérios de 
reconhecimento e de mensuração contidos nestas normas.


5.2 — As NCRF são propostas pela CNC e publica-
das através de avisos no Diário da República, depois de 
homologadas pelo membro do Governo responsável pela 
área das finanças, com a faculdade de delegar, sendo de 
aplicação obrigatória a partir da data de entrada em vigor 
indicada em cada uma delas.


6 — Norma Contabilística e de Relato Financeiro para 
Pequenas Entidades e Norma Contabilística e de Relato 
Financeiro para Entidades do Setor Não Lucrativo


6.1 — Para as entidades que cumpram os requisitos 
previstos no n.º 2 do artigo 9.º do presente decreto -lei e 
para as entidades referidas nas alíneas e) e g) do n.º 1 do 
artigo 3.º do mesmo diploma, são propostas pela CNC e 
publicada através de aviso no Diário da República, depois 
de homologada pelo membro do Governo responsável pela 
área das finanças, com a faculdade de delegar, respetiva-
mente, a «Norma Contabilística e de Relato Financeiro 
para Pequenas Entidades» (NCRF -PE) e a «Norma Con-
tabilística e de Relato Financeiro para Entidades do Setor 
Não Lucrativo» (NCRF -ESNL). Estas normas são de apli-
cação obrigatória para as entidades que, de entre aquelas, 
não optem pela aplicação do conjunto das NCRF, com as 
necessárias adaptações, no caso das entidades do setor não 
lucrativo, ou das normas internacionais de contabilidade 
adotadas nos termos do artigo 3.º do Regulamento (CE) 
n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 19 de julho de 2002. Quando uma entidade optar pela 
aplicação do conjunto das NCRF, deve utilizar os modelos 
de demonstrações financeiras previstos para as entidades 
sujeitas ao conjunto das NCRF, com as necessárias adap-
tações, no caso das entidades do setor não lucrativo.


6.2 — A NCRF -PE e a NCRF -ESNL condensam os 
principais aspetos de reconhecimento e mensuração, extraí-
dos das NCRF, tidos como os requisitos mínimos aplicáveis 
às referidas entidades.


6.3 — Sempre que a NCRF -PE ou a NCRF -ESNL não 
respondam a aspetos particulares de transações ou situa-
ções, que se coloquem a dada entidade em matéria de 
contabilização ou relato financeiro, ou a lacuna em causa 
seja de tal modo relevante que o seu não preenchimento 
impeça o objetivo de ser prestada informação que, de forma 
verdadeira e apropriada, traduza a posição financeira numa 
certa data e o desempenho para o período abrangido, fica 
desde já estabelecido, tendo em vista tão somente a su-
peração dessa lacuna, o recurso, supletivamente e pela 
ordem indicada:


Às NCRF e NI;
Às NIC, adotadas ao abrigo do Regulamento (CE) 


n.º 1606/02 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 
de julho de 2002;


Às normas internacionais de contabilidade (IAS) e nor-
mas internacionais de relato financeiro (IFRS), emitidas 
pelo IASB, e respetivas interpretações SIC -IFRIC.


7 — Norma Contabilística para Microentidades (NC-
-ME)


7.1 — Esta norma é de aplicação obrigatória para as 
microentidades. Sem prejuízo do disposto anteriormente, 
as microentidades podem optar pela aplicação das NCRF 
ou da NCRF -PE.


A NC -ME estabelece os aspetos de reconhecimento e 
mensuração tidos como requisitos contabilísticos simpli-
ficados aplicáveis às referidas entidades.


7.2 — A NC -ME é proposta pela CNC e publicada atra-
vés de aviso no Diário da República, depois de homolo-
gada pelo membro do Governo responsável pela área das 
finanças, com a faculdade de delegar.


8 — Normas interpretativas (NI):
8.1 — Sempre que as circunstâncias o justifiquem e para 


esclarecimento e, ou para orientação sobre o conteú do dos 
restantes instrumentos que integram o SNC serão produ-
zidas normas interpretativas (NI).


8.2 — As NI são propostas pela CNC e publicadas atra-
vés de aviso no Diário da República, depois de homolo-
gadas pelo membro do Governo responsável pela área das 
finanças, com a faculdade de delegar, sendo de aplicação 
obrigatória a partir da data de entrada em vigor indicada 
em cada uma delas. 


 Decreto-Lei n.º 99/2015
de 2 de junho


A Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso 
foi aprovada pela Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alte-
rada pelas Leis n.os 20/2012, de 14 de maio, 64/2012, de 20 
de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e 22/2015, 
de 17 de março (LCPA), e regulamentada pelo Decreto-
-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelas Leis 
n.os 64/2012, de 20 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, quanto aos procedimentos necessários à sua 
implementação.


O objetivo central da LCPA foi o de evitar a acumulação 
de pagamentos em atraso nos organismos das Administrações 
Públicas, ao estabelecer que a execução orçamental não pode 
conduzir, em momento algum, ao aumento dos pagamentos 
em atraso, sob pena de reduzir os fundos disponíveis, atra-
vés da diminuição da receita que neles pode ser incluída.


Decorridos dois anos da vigência da LCPA foi criado 
um Grupo de Trabalho (GT), com a finalidade de proce-
der à avaliação dos impactos decorrentes da aplicação da 
LCPA, nomeadamente, no que se refere à identificação de 
oportunidades de melhoria.


Considerando as recomendações efetuadas pelo GT 
procede -se à alteração do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 
de junho, alterado pelas Leis n.os 64/2012, de 20 de dezem-
bro, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, nomeadamente, no 
sentido de clarificar o conceito de compromisso plurianual 
de forma a englobar, também, neste conceito os compro-
missos que são assumidos num ano, gerando obrigação de 
pagamento no ano ou anos seguintes, de incluir os ativos 
e passivos financeiros no conceito de fundos disponíveis, 
e de aumentar o montante e o prazo para a assunção dos 
encargos relativos a despesas urgentes e inadiáveis.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio da Região 
Autónoma dos Açores.


Foi promovida a audição dos órgãos de governo próprio 
da Região Autónoma da Madeira, da Associação Nacional 
de Municípios Portugueses e da Associação Nacional de 
Freguesias.
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geiras, sementes de cereais, batatas de semente, semen-
tes de plantas oleaginosas e de fibras e sementes de
produtos hortícolas, a abreviatura «CEE» é substituída
pela abreviatura «CE».


2 — Consideram-se alteradas de acordo com o
número anterior as disposições da alínea c) do artigo 2.o
e os n.os 1, 2, e 3 do anexo II do Decreto-Lei n.o 312/88,
de 7 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pelo
artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 178/91, de 14 de Maio,
dos artigos 22.o, 25.o e 26.o do Regulamento Técnico
de Produção de Sementes de Espécies Hortícolas, apro-
vado pela Portaria n.o 480/92, de 9 de Junho, dos arti-
gos 6.o, 11.o e 12.o do Regulamento Técnico de Inscrição
no Catálogo Nacional de Variedades de Espécies Agrí-
colas e no Catálogo Nacional de Variedades de Espécies
Hortícolas, propagadas por semente, sua certificação e
comercialização, aprovado pela Portaria n.o 481/92, de
9 de Junho, dos artigos 22.o, 25.o e 27.o do Regulamento
Técnico de Produção de Sementes de Espécies Forra-
geiras, aprovado pela Portaria n.o 482/92, de 9 de Junho,
do artigo 2.o do Regulamento Técnico de Produção de
Sementes de Beterraba, aprovado pela Portaria
n.o 483/92, de 9 de Junho, do artigo 26.o do Regulamento
Técnico de Produção de Sementes de Espécies Olea-
ginosas e Fibrosas, aprovado pela Portaria n.o 484/92,
de 9 de Junho, do artigo 33.o do Regulamento Técnico
de Produção de Sementes de Espécies de Cereais, apro-
vado pela Portaria n.o 288/94, de 13 de Maio, e dos
artigos 4.o e 6.o e anexo II do Despacho Normativo
n.o 1/95, de 4 de Janeiro.


Artigo 2.o


Os rótulos existentes que contenham a abreviatura
«CEE» poderão ser utilizados até 31 de Dezembro de
2001.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30
de Abril de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Fernando Manuel Van-Zeller Gomes da Silva.


Promulgado em 5 de Junho de 1998.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 17 de Junho de 1998.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DA SAÚDE


Decreto-Lei n.o 170/98


de 25 de Junho


O Decreto-Lei n.o 100/94, de 19 de Abril, estabelece
o regime jurídico da publicidade dos medicamentos para
uso humano, entendendo-se como tal qualquer forma
de comunicação, de informação, de prospecção ou de
incentivo que, directa ou indirectamente, promova a sua
prescrição, dispensa, venda, aquisição ou consumo.


Criado pelo referido diploma legal, o Conselho Nacio-
nal de Publicidade de Medicamentos (CNPM), órgão


de natureza consultiva no domínio da actividade publi-
citária relativa a medicamentos para o uso humano, inte-
gra representantes do Ministério da Saúde, bem como
das profissões médicas e farmacêuticas, da indústria far-
macêutica, das farmácias e dos consumidores.


A composição do CNPM, tal como se encontra pre-
vista, não inclui entidades representativas das empresas
de publicidade e comunicação, dos anunciantes e dos
delegados de informação médica, sectores de indiscu-
tível relevância sócio-económica num domínio tão sen-
sível como a publicidade de medicamentos. Esta lacuna
assume, pois, uma natureza anómala, que importa
corrigir.


Por outro lado, impõe-se que a Presidência do Con-
selho de Ministros e o Ministério da Economia possam
igualmente estar representados no CNPM, o que é tam-
bém consagrado no presente decreto-lei.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o e


do n.o 5 do artigo 112.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:


Artigo único


O n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 100/94,
de 19 de Abril, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 12.o


1 — É criado, na dependência do Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, o Conselho Nacional
de Publicidade de Medicamentos, adiante designado
abreviadamente por CNPM, órgão consultivo e de
estudo no domínio da actividade publicitária relativa
a medicamentos para uso humano, e que integra repre-
sentantes dos Ministros da Saúde e da Economia e do
membro do Governo com tutela sobre a área do con-
sumidor, das profissões médicas e farmacêuticas, da
indústria farmacêutica, das farmácias, das empresas de
publicidade e comunicação, dos anunciantes, dos con-
sumidores e dos delegados de informação médica.»


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23
de Abril de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes de Pina Moura — Maria
de Belém Roseira Martins Coelho Henriques de
Pina — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.


Promulgado em 5 de Junho de 1998.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 17 de Junho de 1998.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE


Decreto-Lei n.o 171/98


de 25 de Junho


As casas do povo constituíram durante largos anos
uma estrutura fundamental no apoio social às popu-
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lações residentes no meio rural. Embora, nem sempre,
no exercício da protecção social, há que reconhecer
a sua importância no essencial da actividade desen-
volvida e enquanto pólos aglutinadores das comuni-
dades locais.


Integradas num novo regime jurídico em ambiente
democrático, atentos à sua já longa tradição, as casas
do povo podem desempenhar um papel preponderante
enquanto centros dinamizadores das populações, con-
tribuindo, assim, para a melhoria do bem-estar das
pessoas.


Por outro lado, o Estatuto das Instituições Particu-
lares de Solidariedade, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 119/83, de 25 de Fevereiro, não identificou as casas
do povo, no respectivo artigo 2.o, como género autó-
nomo de pessoas colectivas.


A natureza associativa das casas do povo não impede
o reconhecimento como IPSS. Contudo, importa corrigir
a omissão referida, tanto mais que se trata de instituições
de tão longa tradição na promoção e no exercício de
solidariedade social cujo reconhecimento do papel que
desenvolve importa evidenciar.


Assim:
O Governo decreta, nos termo da alínea a) do n.o 1


do artigo 198.o da Constituição, o seguinte:


Artigo único


As casas do povo que prossigam os objectivos previstos
no artigo 1.o do Estatuto das Instituições Particulares de
Solidariedade Social, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 119/83, de 25 de Fevereiro, e que sejam reconhecidas
nessa qualidade de casas do povo pela Direcção-Geral
de Acção Social, são equiparadas às instituições parti-
culares de solidariedade social, aplicando-se-lhes o mesmo
estatuto de direitos, deveres e benefícios, designadamente
fiscais.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7
de Maio de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Fer-
nando Lopes Ribeiro Mendes.


Promulgado em 5 de Junho de 1998.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 17 de Junho de 1998.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DO AMBIENTE


Decreto-Lei n.o 172/98


de 25 de Junho


Com a alteração à Directiva n.o 90/220/CEE, do Con-
selho, de 23 de Abril, operada pela Directiva n.o 97/35/CE,
da Comissão, de 18 de Junho, impõe-se a necessidade
de transposição deste último texto comunitário.


Por outro lado, a aplicação e implementação da Por-
taria n.o 751/94, de 16 de Agosto, que estabeleceu as
regras a que devem obedecer a notificação da libertação
deliberada no ambiente de organismos geneticamente
modificados, e definiu as regras relativas à notificação
da colocação no mercado de produtos que contenham
esses organismos, suscitou diversas insuficiências, tendo
sido ainda detectadas diversas lacunas, que importa
naturalmente corrigir com vista ao aperfeiçoamento do
citado quadro jurídico.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Os n.os 4.o e 5.o da Portaria n.o 751/94, de 16 de
Agosto, passam a ter a seguinte redacção:


«4.o


[. . .]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) As condições para a colocação do produto no


mercado, incluindo as condições específicas de
utilização e manipulação e uma proposta de
rotulagem e embalagem, que deve incluir, no
mínimo, os requisitos definidos no anexo III ao
presente diploma, do qual faz parte integrante;


c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) O resumo da notificação, nos termos do anexo IV


ao presente diploma, do qual faz parte inte-
grante.


5.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Mediante proposta fundamentada do notifica-


dor, a Direcção-Geral do Ambiente pode dispensar a
observância de um ou vários requisitos da parte B do
anexo III.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»


Artigo 2.o


São aditados à Portaria n.o 751/94, de 16 de Agosto,
os anexos III e IV, que dela fazem parte integrante.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7
de Maio de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Maria de Belém Roseira Martins Coelho Henriques
de Pina — Elisa Maria da Costa Guimarães Ferreira.


Promulgado em 5 de Junho de 1998.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 17 de Junho de 1998.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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do n.o 2 do artigo 17.o do citado Decreto-Lei
n.o 353-A/89.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


O artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 270/90, de 3 de Setem-
bro, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 3.o


[. . .]


1 — A promoção do pessoal oficial de justiça à cate-
goria imediata faz-se de acordo com as disposições legais
em vigor e processa-se na escala remuneratória da
seguinte forma:


a) Para o escalão 1 da categoria para a qual se
faz a promoção;


b) Para o escalão a que, na estrutura remuneratória
da categoria para a qual se faz a promoção,
corresponda o índice superior mais aproximado,
se o funcionário auferir já remuneração igual
ou superior à do escalão 1.


2 — Sempre que do disposto no número anterior
resultar um impulso salarial inferior a 10 pontos, a inte-
gração na nova categoria faz-se no escalão seguinte da
estrutura da categoria.»


Artigo 2.o


O presente diploma produz efeitos a partir de 1 de
Setembro de 1994.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25
de Julho de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — José
Eduardo Vera Cruz Jardim — Fausto de Sousa Correia.


Promulgado em 10 de Agosto de 1996.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 13 de Agosto de 1996.


O Primeiro-Ministro, em exercício, António Manuel
de Carvalho Ferreira Vitorino.


MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL


Decreto-Lei n.o 152/96
de 30 de Agosto


As fundações de solidariedade social encontram-se
sujeitas ao regime especial constante do Estatuto das
Instituições Particulares de Solidariedade Social, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 de Fevereiro,
que atribui ao ministro da tutela a competência para
o respectivo reconhecimento, em coerência com todo
um sistema de apoio e tutela definido em função da
natureza e das finalidades próprias das referidas ins-
tituições.


A natureza e a função especial das fundações de soli-
dariedade social justificam que o reconhecimento da
sua constituição, modificação e extinção seja compe-
tência do ministério da tutela, razão pela qual se torna
necessário eliminar as eventuais dúvidas quanto à pos-
sível aplicação às referidas fundações do artigo 17.o do
Decreto-Lei n.o 215/87, de 29 de Maio, que confere
competência, em geral, ao Ministério da Administração
Interna para reconhecimento das fundações.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Reconhecimento das fundações de solidariedade social


O reconhecimento das fundações de solidariedade
social, abrangidas pelo Estatuto das Instituições Par-
ticulares de Solidariedade Social, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 119/83, de 25 de Fevereiro, é da competência
do ministro da tutela, nos termos e para os efeitos do
artigo 79.o do referido Estatuto.


Artigo 2.o


Aplicação no tempo


O presente decreto-lei aplica-se retroactivamente a
todas as fundações de solidariedade social reconhecidas
pelo ministro da tutela desde a data da publicação do
Decreto-Lei n.o 215/87, de 29 de Maio.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de
Agosto de 1996. — António Manuel de Carvalho Ferreira
Vitorino — Alberto Bernardes da Costa — Eduardo Luís
Barreto Ferro Rodrigues.


Promulgado em 10 de Agosto de 1996.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 13 de Agosto de 1996.


O Primeiro-Ministro, em exercício, António Manuel
de Carvalho Ferreira Vitorino.


MINISTÉRIO DO AMBIENTE


Decreto-Lei n.o 153/96
de 30 de Agosto


O Decreto-Lei n.o 348/89, de 12 de Outubro, e o
Decreto Regulamentar n.o 9/90, de 19 de Abril, con-
substanciaram uma fase importante no desenvolvimento
de vastos segmentos do corpo normativo relativo à regu-
lação jurídica das actividades susceptíveis de envolver
risco de exposição a radiações ionizantes ou de con-
taminação radioactiva, tais como o licenciamento da
entrada em funcionamento de equipamentos ou a apre-
ciação de programas de protecção, segurança, acidente,
emergência, assistência médica e exposição para fins de
diagnóstico e terapia.


A experiência adquirida durante a vigência destes
diplomas e a especialização de competências em função
das respectivas áreas de intervenção, sem prejuízo da
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Diploma
Estabelece as normas legais tendentes a pôr em aplicação em Portugal a Convenção Europeia para a


Protecção dos Animais de Companhia e um regime especial para a detenção de animais potencialmente


perigosos
 


O Decreto n.º 13/93, de 13 de Abril, aprovou a Convenção Europeia para a Protecção dos Animais de Companhia, da qual


foram signatários os Estados-Membros do Conselho da Europa.                                       


De acordo com o disposto no artigo 2.º da referida Convenção, as Partes Contratantes comprometem-se a tomar as


medidas necessárias para pôr em execução as disposições da mesma.                                            


Assim, para que a referida Convenção possa ser aplicada no território nacional importa complementar as suas normas,


bem como definir a autoridade competente e o respectivo regime sancionatório.                               


Por outro lado, a diversidade de animais que cabem no âmbito da definição de animais de companhia da Convenção em


causa, nomeadamente os selvagens que não se encontrem ao abrigo de convenções internacionais ou legislação nacional


que lhes confiram protecção específica vai, de igual sorte, ser aqui contemplada.


Finalmente as preocupações respeitantes à manutenção de animais de companhia que possam vir a ser potencialmente


perigosos foram tidas em consideração, em capítulo próprio deste diploma, complementando-se, assim, os normativos


neste domínio.                                                                     


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas e a Associação Nacional de Municípios Portugueses.


                             


Assim:


Nos termos da alínea a) do n.º 1 do art igo 198.º da Const i tuição, o Governo decreta o seguinte:


            
 


Capítulo I
Disposições gerais


 
 


Artigo 1.º
Âmbito de aplicação


 


1 - O presente diploma estabelece as medidas complementares das disposições da Convenção Europeia para a Proteção


dos Animais de Companhia, aprovada pelo Decreto n.º 13/93, de 13 de abril, de ora em diante designada Convenção,


regulando o exercício da atividade de exploração de alojamentos, independentemente do seu fim, e de venda de animais


de companhia. 


2 - Excluem-se do âmbito de aplicação deste diploma as espécies da fauna selvagem autóctone e exótica e os seus


descendentes criados em cativeiro, objecto de regulamentação específica, e os touros de lide.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 2.º
Definições


 


1- Para efeitos do presente diploma, entende-se por:


a) «Animal de companhia», qualquer animal detido ou destinado a ser detido pelo homem, designadamente no seu lar,


para seu entretenimento e companhia;


b) «Animais selvagens», todos os especímenes das espécies da fauna selvagem autóctone e exótica e os seus


descendentes criados em cativeiro;


c) «Animal vadio ou errante» qualquer animal que seja encontrado na via pública ou outros lugares públicos fora do


controlo e guarda dos respectivos detentores ou relativamente ao qual existam fortes indícios de que foi abandonado ou


não tem detentor e não esteja identificado;                    


d) 'Animal potencialmente perigoso' qualquer animal como tal considerado ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º


315/2009, de 29 de outubro, que aprova o regime jurídico da criação, reprodução e detenção de animais perigosos e


Legislação Consolidada


Versão à data de 29-07-2017 Pág. 1 de 28







DRE


potencialmente perigosos, enquanto animais de companhia;


 


e) «Mamífero, peixe e réptil de médio porte» qualquer animal adulto destas classes que apresente comprimento igual ou


superior a 50 cm, contado a partir da extremidade proximal da cabeça até à extremidade distal da coluna;        


f) «Ave de médio porte» qualquer animal adulto desta classe cuja altura seja igual ou superior a 50 cm, contada a partir da


extremidade superior da cabeça até à extremidade inferior das patas com o animal assente numa superfície plana e


horizontal e na sua posição natural considerando-se, ainda, igual comprimento, para as asas quando em plena extensão;


                    


g) «Envergadura de uma ave» largura medida da extremidade de uma asa à outra com as mesmas em plena extensão;


                                     


h) «Bem-estar animal», estado de equilíbrio fisiológico e etológico de um animal;


i) «Gaiola ou jaula» espaço fixo ou móvel, fechado por paredes sólidas, uma das quais, pelo menos, constituída por grades,


redes metálicas ou, eventualmente, por redes de outro tipo, em que são mantidos ou transportados animais, sendo a


liberdade de movimentos destes animais limitada em função da taxa de povoamento e das dimensões da gaiola ou jaula;


                 


j) «Altura da gaiola» distância vertical entre o chão e a parte horizontal superior da cobertura ou da gaiola;


            


k) «Recinto fechado» superfície cercada por paredes, grades ou redes metálicas, na qual são mantidos um ou vários


animais, sendo a sua liberdade de movimentos, em regra, menos limitada do que numa gaiola;                   


l) «Recinto fechado exterior», superfície cercada por uma vedação, paredes, grades ou redes metálicas, frequentemente


situada no exterior de uma construção fixa, à qual os animais mantidos em gaiolas ou jaula ou recinto fechado têm acesso,


podendo movimentar-se livremente durante determinados períodos de tempo, segundo as suas necessidades etológicas e


fisiológicas, como, por exemplo, a de fazerem exercício;


m) «Baia», pequeno compartimento de três lados, dispondo, normalmente, de uma manjedoura e de separações laterais,


no qual podem ser mantidos um ou dois animais;


n) «Alojamento» qualquer instalação, edifício, grupo de edifícios ou outro local, podendo incluir zona não completamente


fechada, onde os animais de companhia se encontram mantidos;                                             


o )  « H o s p e d a g e m » »  a l o j a m e n t o ,  p e r m a n e n t e  o u  t e m p o r á r i o ,  d e  u m  a n i m a l  d e  c o m p a n h i a ;


          


p) «Hospedagem sem fins lucrativos», alojamento, permanente ou temporário, de animais de companhia que não vise a


obtenção de rendimentos, com excepção das referidas no n.º 3 do artigo 3.º do diploma que aprova o Plano Nacional de


Luta e Vigilância da Raiva Animal e outras Zoonoses;              


q) 'Hospedagem com fins lucrativos' o alojamento para reprodução, criação, manutenção e venda de animais de companhia


que vise interesses comerciais ou lucrativos, incluindo-se no alojamento para manutenção os hotéis e os centros de treino


de cães com alojamento;


r) «Hospedagem com fins médico-veterinários», alojamento de animais de companhia em centros de atendimento médico-


veterinários, durante um período limitado, necessário ao seu tratamento e ou restabelecimento;                        


s) «Hospedagem com fins higiénicos» alojamento temporário de animais de companhia, por um período que não ultrapasse


doze horas sem pernoita em estabelecimentos, com ou sem fins lucrativos, que vise os seus cuidados de limpeza corporal


externa;                                                    


t) «Centro de recolha», qualquer alojamento oficial onde um animal é hospedado por um período determinado pela


autoridade competente, nomeadamente os canis e os gatis municipais;


u) «Enriquecimento ambiental», conjunto de técnicas de maneio e concepção dos alojamentos, que visam aumentar a


diversidade do ambiente, potenciando comportamentos variáveis no animal;                                                                 


v) 'Detentor' qualquer pessoa, singular ou coletiva, responsável pelos animais de companhia para efeitos de reprodução,


criação, manutenção, acomodação ou utilização, com ou sem fins lucrativos;


w) «Pessoa competente» qualquer pessoa que demonstre, junto da autoridade competente, possuir os conhecimentos e a


experiência prática para prestar cuidados aos animais, nomeadamente proceder ao seu abate;                    


x) 'Autoridade competente' a Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV), enquanto autoridade sanitária veterinária


nacional, os médicos veterinários municipais, enquanto autoridades sanitárias veterinárias concelhias, as câmaras


municipais, o Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P. (ICNF, I. P.), a Guarda Nacional Republicana


(GNR), a Polícia de Segurança Pública (PSP) e a Polícia Municipal (PM);


z) (Revogada.)
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aa) (Revogada.)


2 - Para efeito do disposto na alínea n) do número anterior, não se considera 'alojamento' a instalação, edifício, grupo de


edifícios ou outro local onde os animais de companhia se encontrem mantidos, quando se situe em locais de venda em


feiras ou mercados.


3 - Para efeito do disposto na alínea q) do n.º 1, nos alojamentos com fins lucrativos destinados à reprodução e criação só


é permitida a reprodução, criação ou outra atividade conexa de animais pertencentes ao titular da exploração do


alojamento, sem prejuízo do número seguinte.


4 - Excetua-se do disposto no número anterior o acolhimento temporário de animais não pertencentes ao titular da


exploração do alojamento, quando tenha por fim o acasalamento com animal aí alojado.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 3.º
Procedimento para o exercício da atividade de exploração de alojamentos


 


1 - Sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 141/2012, de 11 de


julho, quanto aos estabelecimentos de comércio a retalho de animais de companhia, o exercício da atividade de exploração


de alojamentos depende de:


a) Mera comunicação prévia, no caso dos centros de recolha, alojamentos para hospedagem, com ou sem fins lucrativos,


com exceção dos destinados exclusivamente à venda, sem prejuízo do disposto na alínea seguinte;


b) Permissão administrativa, no caso dos alojamentos para hospedagem com fins lucrativos destinados à reprodução e


criação de animais potencialmente perigosos, nomeadamente de cães das raças consideradas como potencialmente


perigosas.


2 - (Revogado).


3 - (Revogado).


4 - (Revogado).


5 - (Revogado).


6 - (Revogado).


7 - (Revogado).


8 - (Revogado).


9 - (Revogado).


10 - (Revogado).


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 3.º-A
Mera comunicação prévia


 


1 - A mera comunicação prévia a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo anterior é dirigida à DGAV e deve conter os


seguintes elementos, quando aplicáveis:


a) O nome ou a denominação social do interessado;


b) A localização do alojamento e a sua designação comercial;


c) O número de identificação fiscal ou de pessoa coletiva do interessado;


d) Municípios integrantes, no caso dos centros de recolha intermunicipais;


e) Caracterização das atividades a exercer;


f) Indicação do médico veterinário responsável pelo alojamento;


g) O número de celas de quarentena para isolamento de animais por suspeita de raiva, no caso dos centros de recolha;


h) A capacidade máxima de animais e respetivas espécies a alojar;


i) O número de animais detidos, espécies e raças;


j) Declaração de responsabilidade, subscrita pelo interessado, relativa ao cumprimento da legislação aplicável aos animais


de companhia, nomeadamente em matéria de instalações, equipamentos, higiene, saúde e bem-estar dos animais.


Legislação Consolidada


Versão à data de 29-07-2017 Pág. 3 de 28







DRE


2 - A mera comunicação prévia é efetuada por via eletrónica, através do balcão único eletrónico de serviços a que se refere


o artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho.


3 - Quando, por motivo de indisponibilidade das plataformas eletrónicas, não for possível o cumprimento do disposto no


número anterior, a mera comunicação prévia pode ser efetuada por qualquer outro meio previsto na lei.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


Aditado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 3.º-B
Permissão administrativa


 


1 - O pedido de permissão administrativa a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º é apresentado à DGAV e deve


conter os seguintes elementos, quando aplicáveis:


a) O nome ou a denominação social do interessado;


b) A localização do alojamento e a sua designação comercial;


c) O número de identificação fiscal ou de pessoa coletiva do interessado;


d) A finalidade do alojamento;


e) O número de animais a deter, respetivas espécies, raças e sexos;


f) A identificação do médico veterinário responsável pelo alojamento.


2 - O pedido de permissão administrativa é acompanhado dos seguintes documentos:


a) Cópia dos documentos de identificação civil e fiscal do interessado ou, se aplicável, extrato em forma simples do teor


das inscrições em vigor no registo comercial ou a indicação do código de certidão permanente de registo comercial;


b) Declaração de responsabilidade, subscrita pelo interessado, relativa ao cumprimento da legislação aplicável aos animais


de companhia, incluindo a legislação relativa a animais perigosos e potencialmente perigosos, nomeadamente em matéria


de instalações, equipamentos, higiene, saúde e bem-estar;


c) Descrição sumária dos alojamentos, com indicação do número de celas destinadas a animais, a respetiva função e


indicação de outras instalações existentes, bem como das medidas de segurança adotadas.


3 - O pedido de permissão administrativa é apresentado por via eletrónica, através do balcão único eletrónico de serviços a


que se refere o artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho.


4 - Quando, por motivo de indisponibilidade das plataformas eletrónicas, não for possível o cumprimento do disposto no


número anterior, o pedido de permissão administrativa pode ser apresentado por qualquer outro meio previsto na lei.


 


Alterações


Aditado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


 


Capítulo 3.º-C
Instrução do processo de permissão administrativa


 


1 - Compete à direção de serviços veterinários da região de localização do alojamento a instrução do processo de


permissão administrativa.


2 - Para os efeitos previstos no número anterior, o serviço instrutor pode solicitar ao requerente, por uma vez, todos os


esclarecimentos adicionais que considere essenciais para a apreciação do processo, fixando um prazo não superior a 10


dias para a resposta.


3 - Em caso de fundadas dúvidas sobre os dados apresentados pelo requerente, o serviço instrutor pode requerer a


exibição de documentos comprovativos dos referidos dados, fixando um prazo não superior a 10 dias para a resposta.


4 - O cumprimento dos requisitos necessários para a atribuição de permissão administrativa é verificado através de visita


de controlo a efetuar pela direção de serviços veterinários da respetiva região, no prazo de 30 dias a contar da data de


receção do respetivo pedido ou dos elementos referidos nos n.os 2 e 3, quando solicitados.


5 - No prazo de 15 dias a contar da data da visita de controlo, a direção de serviços veterinários da região conclui a


instrução, elabora um relatório final com proposta de decisão e remete o processo, com os elementos dele constantes, ao


diretor-geral de Alimentação e Veterinária, para decisão.


 


Alterações


Aditado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17
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Artigo 3.º-D
Decisão


 


1 - O diretor-geral de Alimentação e Veterinária profere decisão no prazo de 15 dias a contar da remessa do processo a


que se refere o n.º 5 do artigo anterior.


2 - Caso não seja proferida a decisão referida no número anterior no prazo de 60 dias contados da data de receção do


pedido de permissão administrativa devidamente instruído, independentemente da realização de visita de controlo, não há


lugar a deferimento tácito, podendo o interessado obter a tutela adequada junto dos tribunais administrativos.


 


Alterações


Aditado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


 


Artigo 3.º-E
Divulgação dos alojamentos


 


A DGAV publicita no balcão único eletrónico de serviços, a que se refere o artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de


julho, e no seu sítio na Internet a lista dos centros de recolha oficiais, bem como de todos os centros de hospedagem, com


ou sem fins lucrativos, que haja permitido ou em relação aos quais tenha recebido mera comunicação prévia, nos termos


do presente diploma.


 


Alterações


Aditado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


 


Artigo 3.º-F
Alteração de funcionamento dos alojamentos


 


1 - A alteração de funcionamento dos alojamentos, designadamente a modificação estrutural nos alojamentos, a


transferência de titularidade, a cessão de exploração, a cessação da atividade e a alteração do médico veterinário


responsável pelo alojamento, é comunicada à DGAV por via eletrónica, através do balcão único eletrónico dos serviços a


que se refere o artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, no prazo de 15 dias contados da sua ocorrência.


2 - A comunicação de obras de modificação estrutural nos alojamentos é acompanhada das respetivas plantas.


3 - Compete à DGAV atualizar as informações obtidas através das comunicações referidas nos números anteriores.


4 - Quando, por motivo de indisponibilidade das plataformas eletrónicas, não for possível o cumprimento do disposto no n.º


1, as comunicações aí referidas podem ser efetuadas por qualquer outro meio previsto na lei.


 


Alterações


Aditado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


 


Artigo 3.º-G
Suspensão de atividade e encerramento dos alojamentos


 


1 - O diretor-geral de Alimentação e Veterinária pode, mediante despacho, determinar a suspensão da atividade ou o


encerramento do alojamento, designadamente quando se verifique uma das seguintes situações:


a) Existência de riscos higiossanitários que ponham em causa a saúde das pessoas e ou dos animais;


b) Maus tratos aos animais;


c) Existência de graves problemas de saúde e bem-estar dos animais;


d) Falta de condições de segurança e de tranquilidade para as pessoas ou animais, bem como de proteção do meio


ambiente.


2 - As situações referidas no número anterior são comprovadas em processo instruído pela direção de serviços veterinários


da região onde se localiza o alojamento, que elabora relatório com proposta de decisão a proferir pelo diretor-geral da


Alimentação e Veterinária.


3 - A decisão é de suspensão sempre que seja possível suprir, num curto prazo, a situação que a determinou.


4 - O despacho que determina a suspensão da atividade do alojamento fixa um prazo, não superior a 180 dias, durante o


qual o titular da exploração do alojamento deve proceder às alterações necessárias, sob pena de ser determinado o


encerramento definitivo do alojamento.
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5 - O despacho que determine o encerramento do alojamento é notificado ao titular da exploração do alojamento, devendo


o alojamento cessar a sua atividade no prazo fixado pela DGAV, o qual não deve exceder cinco dias úteis, sob pena de ser


solicitado às autoridades administrativas e policiais competentes o encerramento compulsivo.


6 - Compete às câmaras municipais executar as medidas necessárias ao cumprimento da decisão a que se referem os n.os


3 e 4, nomeadamente proceder, quando necessário, à recolha dos animais.


 


Alterações


Aditado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


 


Artigo 3.º-H
Permissão de reabertura após suspensão da atividade


 


1 - Após o decurso do prazo fixado nos termos do n.º 4 do artigo anterior, a direção de serviços veterinários da região onde


se localiza o alojamento realiza visita de controlo no prazo de 20 dias, a fim de verificar se se encontram reunidas


condições para o levantamento da suspensão, mediante decisão de permissão de reabertura a proferir pelo diretor-geral de


Alimentação e Veterinária.


2 - Na falta da decisão do diretor-geral de Alimentação e Veterinária a que se refere o número anterior no prazo de 30 dias


contados do termo do prazo fixado nos termos do n.º 4 do artigo anterior, ou no prazo de 10 dias após a realização de visita


de controlo, no caso de esta ser realizada, não há lugar a deferimento tácito, podendo o interessado obter a tutela


adequada junto dos tribunais administrativos.


3 - A permissão de reabertura é publicitada pelos meios utilizados para a divulgação da suspensão da permissão.


 


Alterações


Aditado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


 


Artigo 3.º-I
Divulgação da suspensão de atividade, do encerramento e da reabertura de alojamento


 


Divulgação da suspensão de atividade, do encerramento e da reabertura de alojamento


As medidas previstas nos artigos 3.º-G e 3.º-H são publicitadas através do balcão único eletrónico dos serviços, a que se


refere o artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, e no sítio na Internet da DGAV.


 


Alterações


Aditado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


 


Artigo 3.º-J
Reconhecimento mútuo


 


1 - Não pode haver duplicação entre as condições exigíveis para o cumprimento dos procedimentos previstos no presente


diploma e os requisitos e os controlos equivalentes ou comparáveis, quanto à finalidade, a que o interessado já tenha sido


submetido noutro Estado membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu.


2 - O disposto no número anterior não é aplicável ao cumprimento das condições diretamente referentes às instalações


físicas localizadas em território nacional, nem aos respetivos controlos por autoridade competente.


3 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, o reconhecimento mútuo de requisitos relativos a qualificações é


regulado pela Lei n.º 9/2009, de 4 de março, alterada pela Lei n.º 41/2012, de 28 de agosto.


 


Alterações


Aditado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


 


Artigo 4.º
Médico veterinário responsável pelo alojamento


 


1 - Os titulares da exploração de alojamentos para hospedagem sem fins lucrativos e com fins lucrativos de animais, com


exceção dos alojamentos para hospedagem com fins higiénicos, devem ter ao seu serviço um médico veterinário que seja


responsável pelo alojamento.


2 - Ao médico veterinário responsável pelo alojamento compete:
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a) A elaboração e a execução de programas e ações que visem a saúde e o bem-estar dos animais e o seu


acompanhamento, bem como a emissão de pareceres relativos à saúde e ao bem-estar dos animais;


b) A orientação técnica do pessoal que cuida dos animais;


c) A colaboração com as autoridades competentes em todas as acções que estas determinarem.


3 - Os centros de recolha oficiais ficam sob a responsabilidade técnica do médico veterinário municipal.


4 - As qualificações de médicos veterinários cidadãos de outros Estados membros da União Europeia ou do Espaço


Económico Europeu, obtidas fora de Portugal, são reconhecidas pela Ordem dos Médicos Veterinários portuguesa, nos


termos da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, alterada pela Lei n.º 41/2012, de 28 de agosto, nomeadamente das secções iii e iv


do seu capítulo iii.


5 - Os médicos veterinários cidadãos de outros Estados membros da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu,


cujas qualificações tenham sido obtidas fora de Portugal e que pretendam prestar serviços ocasionais e esporádicos em


território nacional ao abrigo do regime da livre prestação de serviços, devem efetuar declaração prévia perante a Ordem


dos Médicos Veterinários portuguesa, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, alterada pela Lei n.º


41/2012, de 28 de agosto.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 5.º
Manutenção de registos de alojamentos


 


1 - Os titulares da exploração dos alojamentos para hospedagem de animais de companhia, com ou sem fins lucrativos,


com fins médico-veterinários e os centros de recolha devem manter, pelo prazo de um ano, os seguintes registos:


a) A identificação do detentor do animal, designadamente nome e morada;


b) A identificação dos animais, nomeadamente o número de identificação, se aplicável, nome, espécie, raça, idade e


quaisquer sinais particulares, sempre que aplicável;                                                               


c) O número de animais por espécie;


d) O movimento mensal, nomeadamente registos relativos à origem e às datas das entradas, nascimentos, mortes e, ainda,


datas de saída e destino dos animais.


2 - Excetuam-se do disposto na alínea a) do número anterior os alojamentos sem fins lucrativos, os destinados


exclusivamente à venda de animais e os centros de recolha.                                


3 - Exceptuam-se do disposto nas alíneas c) e d) os alojamentos de animais com fins higiénicos.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Capítulo II
Normas gerais de detenção, alojamento, maneio, intervenções cirúrgicas, captura e abate


       
 


 


Artigo 6.º
Dever especial de cuidado do detentor


 


Incumbe ao detentor do animal o dever especial de o cuidar, de forma a não pôr em causa os parâmetros de bem-estar,


bem como de o vigiar, de forma a evitar que este ponha em risco a vida ou a integridade física de outras pessoas e


animais.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 6.º-A
Abandono
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Considera-se abandono de animais de companhia a não prestação de cuidados no alojamento, bem como a sua remoção


efectuada pelos seus detentores para fora do domicílio ou dos locais onde costumam estar mantidos, com vista a pôr termo


à sua detenção, sem que procedam à sua transmissão para a guarda e responsabilidade de outras pessoas, das


autarquias locais ou das sociedades zoófilas.


 


Alterações


Aditado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 7.º
Princípios básicos para o bem-estar dos animais


 


1 - As condições de detenção e de alojamento para reprodução, criação, manutenção e acomodação dos animais de


companhia devem salvaguardar os seus parâmetros de bem-estar animal, nomeadamente nos termos dos artigos


seguintes.


2 - Nenhum animal deve ser detido como animal de companhia se não estiverem asseguradas as condições referidas no


número anterior ou se não se adaptar ao cativeiro.


3 - São proibidas todas as violências contra animais, considerando-se como tais os actos consistentes em, sem


necessidade, se infligir a morte, o sofrimento ou lesões a um animal.


4 - É proibido utilizar animais para fins didácticos e lúdicos, de treino, filmagens, exibições, publicidade ou actividades


semelhantes, na medida em que daí resultem para eles dor ou sofrimentos consideráveis, salvo experiência científica de


comprovada necessidade e justificada nos termos da lei.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 8.º
Condições dos alojamentos


 


1 - Os animais devem dispor do espaço adequado às suas necessidades fisiológicas e etológicas, devendo o mesmo


permitir:                         


a) A prática de exercício físico adequado;


b) A fuga e refúgio de animais sujeitos a agressão por parte de outros;


2 - Os animais devem poder dispor de esconderijos para salvaguarda das suas necessidades de protecção, sempre que o


desejarem.                           


3 - As fêmeas em período de incubação, de gestação ou com crias devem ser alojadas de forma a assegurarem a sua


função reprodutiva natural em situação de bem-estar.                                                                


4 - As estruturas físicas das instalações, todo o equipamento nelas introduzido e a vegetação não podem representar


nenhum tipo de ameaça ao bem-estar dos animais, designadamente não podem possuir objectos ou equipamentos


perigosos para os animais.                                      


5 - As instalações devem ser equipadas de acordo com as necessidades específicas dos animais que albergam, com


materiais e equipamento que estimulem a expressão do repertório de comportamentos naturais, nomeadamente material


para substrato, cama ou ninhos, ramos, buracos, locais para banhos e outros quaisquer adequados ao fim em vista.
 


Artigo 9.º
Factores ambientais


 


1 - A temperatura, a ventilação, a luminosidade e obscuridade das instalações devem ser as adequadas à manutenção do


conforto e bem-estar das espécies que albergam.                                                                    


2 - Os factores ambientais referidos no número anterior devem ser adequados às necessidades específicas de animais


quando em fase reprodutiva, recém-nascidos ou doentes.                                                    


3 - A luz deve ser de preferência natural mas quando a luz artificial for imprescindível, esta deve ser o mais próxima


possível do espectro da luz solar e deve respeitar o fotoperíodo natural do local onde o animal está instalado.


4 - As instalações devem permitir uma adequada inspecção dos animais, devendo ainda existir equipamento alternativo,


nomeadamente focos de luz, para o caso de falência do equipamento central.                                          
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5 - Os tanques ou aquários devem possuir água de qualidade adequada aos animais que a utilizem, nomeadamente


tratada por produtos ou substâncias que não prejudiquem a sua saúde.                                                 


6 - As instalações devem dispor de abrigos para que os animais se protejam de condições climáticas adversas.
 


Artigo 10.º
Carga, transporte e descarga de animais


 


1 - O transporte de animais deve ser efectuado em veículos e contentores apropriados à espécie e número de animais a


transportar, nomeadamente em termos de espaço, ventilação ou oxigenação, temperatura, segurança e fornecimento de


água, de modo a salvaguardar a protecção dos mesmos e a segurança de pessoas e outros animais.


 


2 - As instalações dos alojamentos referidos nas alíneas p) a t) do n.º 1 do artigo 2.º devem dispor de estruturas e


equipamentos adequados à carga ou à descarga dos animais dos meios de transporte, assegurando-se sempre que os


mesmos não sejam maltratados ou derrubados durante aquelas operações e procurando-se minorar as situações que lhes


possam provocar medo ou excitação desnecessários.


3 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores e em cumprimento do disposto no artigo 7.º da Lei n.º 92/95, de 12 de


setembro, alterada pela Lei n.º 19/2002, de 31 de julho, a deslocação de animais de companhia, nomeadamente cães e


gatos, em transportes públicos não pode ser recusada, desde que os mesmos sejam devidamente acompanhados,


acondicionados e sujeitos a meios de contenção que não lhes permitam morder ou causar danos ou prejuízos a pessoas,


outros animais ou bens, de acordo com as condições e normas técnicas a estabelecer por portaria conjunta dos membros


do Governo responsáveis pelas áreas dos transportes e da agricultura.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 11.º
Sistemas de protecção


 


As instalações dos alojamentos referidos nas alíneas p) a t) do n.º 1 do artigo 2.º devem dispor de um sistema de proteção


contra incêndios, de alarme para aviso de avarias deste sistema e, ainda, dos equipamentos referidos no artigo 8.º, quando


se tratar de alojamentos em edifícios fechados.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 12.º
Alimentação e abeberamento


 


1 - Deve existir um programa de alimentação bem definido, de valor nutritivo adequado e distribuído em quantidade


suficiente para satisfazer as necessidades alimentares das espécies e dos indivíduos de acordo com a fase de evolução


fisiológica em que se encontram, nomeadamente idade, sexo, fêmeas prenhes ou em fase de lactação.


            


2 - As refeições devem ainda ser variadas, sendo distribuídas segundo a rotina que mais se adequar à espécie e de forma


a manter, tanto quanto possível, aspectos do seu comportamento alimentar natural.                    


3 - O número, formato e distribuição de comedouros e bebedouros deve ser tal que permita aos animais satisfazerem as


suas necessidades sem que haja competição excessiva dentro do grupo.                                        


4 - Os alimentos devem ser preparados e armazenados de acordo com padrões estritos de higiene, em locais secos,


limpos, livres de agentes patogénicos e de produtos tóxicos e, no caso dos alimentos compostos, devem, ainda, ser


armazenados sobre estrados de madeira ou prateleiras.                        


5  -  D e v e m  e x i s t i r  a p a r e l h o s  d e  f r i o  p a r a  u m a  e f i c i e n t e  c o n s e r v a ç ã o  d o s  a l i m e n t o s .


 


6 - Os animais devem dispor de água potável e sem qualquer restrição, salvo por razões médico-veterinárias.
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Artigo 13.º
Maneio


 


1 - A observação diária dos animais e o seu maneio, a organização da dieta e o tratamento médico-veterinário devem ser


assegurados por pessoal técnico competente e em número adequado à quantidade e espécies animais que alojam.  


2 - O maneio deve ser feito por pessoal que possua formação teórica e prática específica ou sob a supervisão de uma


pessoa competente para o efeito.       


3 - Todos os animais devem ser alvo de inspecção diária, sendo de imediato prestados os primeiros cuidados aos que


tiverem sinais que levem a suspeitar estarem doentes, lesionados ou com alterações comportamentais.        


4 - O manuseamento dos animais deve ser feito de forma a não lhes causar quaisquer dores, sofrimento ou distúrbios


desnecessários.                    


5 - Quando houver necessidade de recorrer a meios de contenção, não devem estes causar ferimentos, dores ou angústia


desnecessária aos animais.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 14.º
Higiene


 


1 - Devem ser cumpridos adequados padrões de higiene, nomeadamente no que respeita à higiene pessoal dos tratadores


e demais pessoal em contacto com os animais, às instalações e a todas as estruturas de apoio ao maneio e tratamento dos


animais.                                                      


2 - As instalações, equipamento e áreas adjacentes devem ser limpas com a periodicidade adequada, de modo a não criar


perturbações desnecessárias aos animais e, sempre que existirem tanques ou aquários, a água neles contida deve ser


renovada  com a  f r equênc ia  necessá r i a  à  manu tenção  das  suas  cond i ções  h íg i o - san i t á r i as .


     


3 - As instalações devem possuir uma boa capacidade de drenagem das águas sujas e os animais não devem poder ter


acesso a tubos de drenagem de águas residuais.                                                                   


4 - Os detergentes e demais material de limpeza ou de desinfecção devem ser aplicados em concentrações que não sejam


tóxicas para as espécies alojadas.                                                             


5 - O lixo deve ser removido das instalações de forma a salvaguardar quaisquer riscos para a saúde pública.


              


6 - Deve existir um plano seguro e eficaz para o controlo de animais infestantes.                                                                 


7 - Devem ser observadas rigorosas medidas de higiene em todos os espaços e utensílios usados na prestação de


cuidados médico-veterinários e todo o material não reutilizável deve ser eliminado de forma adequada.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 15.º
Segurança de pessoas, animais e bens


 


Os alojamentos devem assegurar que as espécies animais neles mantidas não possam causar quaisquer riscos para a


saúde e para a segurança de pessoas, outros animais e bens.
 


Artigo 16.º
Cuidados de saúde animal


 


1 - Sem prejuízo de quaisquer medidas determinadas pela DGAV, deve existir um programa de profilaxia médica e sanitária


devidamente elaborado e supervisionado pelo médico veterinário responsável e executado por profissionais competentes.


                                              


2 - No âmbito do número anterior, os animais devem ser sujeitos a exames médico-veterinários de rotina, vacinações e


desparasitações sempre que aconselhável.                                                                


3 - Os animais que apresentem sinais que levem a suspeitar de poderem estar doentes ou lesionados devem receber os
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primeiros cuidados pelo detentor e, se não houver indícios de recuperação, devem ser tratados por médico veterinário.


4 - Sempre que se justifique, os animais doentes ou lesionados devem ser isolados em instalações adequadas e


equipadas, se for caso disso, com cama seca e confortável.                                                          


5 - Os medicamentos, produtos ou substâncias de prescrição médico-veterinária devem ser armazenados em locais secos


e com acesso restrito.                 


6 - A administração e utilização de medicamentos, produtos ou substâncias referidas no número anterior deve ser feita sob


orientação do médico veterinário responsável.


 


Alterações


Republicado pelo/a Artigo 9.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


 


Artigo 17.º
Intervenções cirúrgicas


 


As intervenções cirúrgicas, nomeadamente as destinadas ao corte de caudas nos canídeos, têm de ser executadas por um


médico veterinário.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 18.º
Amputações


 


1 - Os detentores de animais de companhia que os apresentem com quaisquer amputações que modifiquem a aparência


dos animais ou com fins não curativos devem possuir documento comprovativo, passado pelo médico veterinário que a


elas procedeu, da necessidade dessa amputação, nomeadamente discriminando que as mesmas foram feitas por razões


médico-veterinárias ou no interesse particular do animal ou para impedir a reprodução.                           


2 - O documento referido no número anterior deve ter a forma de um atestado, do qual conste a identificação do médico


veterinário, o número da cédula profissional e a sua assinatura.                                             


3 - Os detentores de animais importados que apresentem quaisquer das amputações referidas no n.º 1 devem possuir


documento comprovativo da necessidade dessa amputação, passada pelo médico veterinário que a ela procedeu,


legalizado pela autoridade competente do respectivo país.
 


Artigo 19.º
Normas para a recolha, captura e abate compulsivo


 


1 - Compete às câmaras municipais a recolha, a captura e o abate compulsivo de animais de companhia, sempre que seja


indispensável, muito em especial por razões de saúde pública, de segurança e de tranquilidade de pessoas e de outros


animais e, ainda, de segurança de bens, sem prejuízo das competências e das determinações emanadas da DGV nessa


matéria.


2 - As normas de boas práticas para a captura e abate de animais de companhia são divulgadas pela DGAV aos médicos


veterinários municipais, no prazo de 30 dias a contar da data de publicação do presente diploma.


3 - Os animais recolhidos ou capturados nos termos do n.º 1 podem ser entregues aos seus detentores desde que


cumpridas as normas de profilaxia médica e sanitária em vigor e pagas as despesas de manutenção dos mesmos,


referentes ao período de permanência no centro de recolha oficial.


4 - Os animais não reclamados nos termos do número anterior podem ser alienados pelas câmaras municipais, sob parecer


obrigatório do médico veterinário municipal, por cedência gratuita quer a particulares quer a instituições zoófilas


devidamente legalizadas e que provem possuir condições adequadas para o alojamento e maneio dos animais, nos termos


do presente diploma.                                                         


5 - Os animais não reclamados nem cedidos serão abatidos pelo médico veterinário municipal, de acordo com as normas


referidas no n.º 2.           


6 - Apenas um médico veterinário ou pessoa competente pode abater um animal de companhia, de acordo com as normas


referidas no n.º 2.                     


7 - As entidades policiais podem proceder ao abate imediato de animais sempre que estiverem em causa medidas urgentes
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de segurança de pessoas e de outros animais.


8 - Em caso de forte suspeita ou evidência de sinais de uso de animais em lutas ou quando esteja em causa a saúde e o


bem-estar dos animais, as DGAV, com a intervenção das câmaras municipais, se necessário, e as autoridades


mencionadas no número anterior devem proceder à recolha ou captura dos mesmos, podendo para o efeito solicitar a


emissão de mandato judicial que lhes permita aceder aos locais onde estes se encontrem, designadamente


estabelecimentos, casas de habitação e terrenos privados.


9 - Os animais recolhidos nos termos do número anterior são alojados em centros de recolha oficial, devendo o médico


veterinário municipal comunicar o facto à DGAV, que decide o destino dos mesmos, designadamente o seu abate, sem


direito a indemnização.


10 - A recolha, captura e abate compulsivo de cães e gatos é regulada por legislação própria.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 20.º
Destino dos animais


 


Os animais que ofendam o corpo ou a saúde de outra pessoa são obrigatoriamente recolhidos em centros de recolha


oficial, a expensas do detentor, e posteriormente abatidos por método de occisão que não lhe cause dores e sofrimento


desnecessários, não tendo o seu detentor direito a qualquer indemnização.


 


Alterações


Revogado pelo/a Artigo 5.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 21.º
Controlo da reprodução pelas câmaras municipais


 


As câmaras municipais podem, sempre que necessário e sob a responsabilidade do médico veterinário municipal,


incentivar e promover o controlo da reprodução de animais de companhia, nomeadamente de cães e gatos vadios ou


errantes, o qual deve ser efectuado por métodos contraceptivos que garantam o mínimo sofrimento dos animais.
 


Artigo 22.º
Controlo da reprodução pelo detentor


 


O detentor de um animal de companhia que pretenda controlar a reprodução do mesmo deve fazê-lo de acordo com as


orientações de um médico veterinário, salvaguardando sempre o mínimo sofrimento do animal.
 


Artigo 23.º
Exames médico-veterinários, laboratoriais ou outros


 


A DGAV pode, sempre que entender necessário, determinar a realização de quaisquer exames médico-veterinários,


laboratoriais ou outros, para verificar se foi administrada a um animal de companhia qualquer substância, tratamento ou


procedimento que vise aumentar ou diminuir o nível natural das capacidades fisiológicas e etológicas desse animal nas


seguintes situações:              


a) No decurso de competições;


b) Em qualquer momento, quando constitua risco para o bem-estar do animal.


 


Alterações


Republicado pelo/a Artigo 9.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


 


Capítulo III
Normas para os alojamentos de reprodução, criação, manutenção e venda de animais de companhia
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Artigo 24.º
Disposições gerais


 


Os detentores de animais de companhia que se dediquem à sua reprodução, criação, manutenção ou venda devem


cumprir as condições previstas no presente capítulo, sem prejuízo das demais disposições aplicáveis, nomeadamente as


constantes do Decreto-Lei n.º 315/2009, de 29 de outubro.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


 


Artigo 25.º
Instalações


 


1 - Os alojamentos no âmbito deste capítulo devem possuir instalações individualizadas destinadas à armazenagem de


alimentos e equipamento limpo e à lavagem e recolha de material.                                              


2 - Os alojamentos para a reprodução/criação, para além do disposto no número anterior, devem possuir instalações


individualizadas destinadas à maternidade e à criação até à idade adulta, a quarentena, a enfermaria, o manuseamento de


alimentos e à higienização dos animais.                                      


3 - Os alojamentos para hospedagem com fins lucrativos, nos quais sejam alojados apenas machos, utilizados como


reprodutores, estão dispensados de possuir instalações destinadas à maternidade e à criação até à idade adulta.


4 - Os hotéis para animais, para além do disposto no n.º 1, devem possuir instalações individualizadas para enfermaria,


manuseamento de alimentos e higienização dos animais.                                                    


5 - Os alojamentos referidos ao abrigo deste capítulo devem possuir área de recreio coberta e descoberta com estruturas e


objectos que permitam enriquecer o meio ambiente, nomeadamente prateleiras, poleiros, ninhos, esconderijos e material


para entretenimento dos animais conforme as espécies e o seu grau de desenvolvimento, consoante se trate de adultos,


jovens ou fêmeas com ninhadas.


6 - Os alojamentos referidos neste capítulo devem obedecer aos parâmetros mínimos adequados à espécie,


nomeadamente os constantes do anexo I ao presente diploma, do qual faz parte integrante.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 26.º
Condições particulares para a manutenção de pequenos roedores e coelhos


 


1 - As caixas onde os animais são colocados devem estar providas com material de cama em quantidade suficiente,


adaptada às espécies em causa, o qual deve ser renovado regularmente.                                                   


2 - As medidas mínimas das caixas para pequenos roedores e coelhos figuram no anexo II ao presente diploma, do qual


faz parte integrante.                  


3 - Ao planear a criação e ou manutenção deverá ter-se em conta o crescimento potencial dos animais, a fim de lhes


assegurar um espaço apropriado, em conformidade com as medidas das caixas previstas no anexo II, durante todas as


suas fases de desenvolvimento.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 27.º
Condições particulares para a manutenção de cães e gatos


 


1 - O alojamento de cães e gatos deve obedecer às dimensões mínimas indicadas no anexo III ao presente diploma, do


qual faz parte integrante.              


2 - Os cães e gatos só podem ser expostos nos locais de venda a partir da 8.ª semana de idade.


             


3 - O alojamento de cães e gatos em gaiolas deve ser estritamente limitado, nunca superior a 15 dias, contados a partir da
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data de entrada no alojamento.


4 - Os cães e gatos confinados em gaiolas devem poder fazer exercício pelo menos uma vez por dia, devendo este, no


caso dos cães, ser feito em recinto exterior, coberto ou descoberto, com superfícies de exercício suficientemente grandes


para permi t i r  que os  an imais  se mov imentem l iv remente  e  mater ia is  para  seu ent re ten imento .


    


5 - Os recintos para gatos devem estar sempre providos de tabuleiros para excrementos, de uma superfície de repouso e


de estruturas e objectos que lhes permitam subir, afiar as garras, bem como entreter-se.                       


6 - É preciso prever superfícies de repouso em diferentes níveis de altura aquando da manutenção de gatos.


7 - Não devem ser utilizados pavimentos de grades nas gaiolas para cães.


8 - Tendo em conta as grandes diferenças de tamanho e a fraca relação entre o tamanho e o peso das diferentes raças de


cães, a altura da gaiola deve ser fixada em função da altura do corpo de cada animal medido à altura das espáduas.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 28.º
Condições particulares para a manutenção de aves


 


1 - As dimensões das gaiolas devem ser tais que os pássaros possam bater as asas sem entrave.


                 


2  -  As gaio las devem estar  equipadas de pole i ros cu jo d iâmetro este ja  adaptado às espécies.


       


3 - Os comedouros e os bebedouros devem ser colocados de forma a não serem sujos pelos excrementos.


                         


4 - As aves devem ter a possibilidade de tomar banhos de areia ou de água consoante as suas necessidades, devendo,


para isso, ter à sua disposição recipientes adequados, com areia ou água.                                    


5 - As gaiolas de aves não devem localizar-se em locais com correntes de ar e devem ser bem iluminadas em todos os


seus cantos.                            


6 - O público, nas lojas de venda de animais, não pode ter acesso a todos os lados das gaiolas.


            


7 - Para além das condições acima referidas, as gaiolas para pássaros cantores e pombos devem ser pelo menos quatro


vezes mais compridas e duas vezes mais altas que o comprimento total da ave e, pelo menos, uma vez e meia mais largas


que a medida da envergadura, sendo que, em caso de alojamento em casais ou em grupo, a largura das gaiolas deve ser


de pelo menos o dobro da envergadura da ave.                                          


8 - Nas gaiolas onde se faça o alojamento de aves em grupo é necessário instalar vários poleiros (mínimo de três), em


diferentes alturas e de tal forma que os animais sejam pouco incomodados no seu voo e que possam utilizar de forma


adequada o espaço que têm à sua disposição.                         


9 - A taxa de ocupação tem de ser prevista de forma que os animais não se incomodem uns aos outros nos seus


movimentos.                                


10 - Os pequenos pássaros exóticos devem dispor, cada um, de pelo menos duas vezes o espaço que ocupam sobre os


poleiros, tendo em conta a sua envergadura individual.                                                                  


11 - Para outros pássaros, o número de espécimes não pode ser superior ao número de poleiros existentes na gaiola.


                          


12  -  O  amb ien te  a  f o rnece r  a  ps i t ac ídeos  deve rá  a inda  obedece r  às  segu in tes  cond ições :


          


a) Os espécimes deste grupo de aves não devem ser alojados isoladamente, a não ser na impossibilidade de se fazerem


alojamentos em pares ou grupos, caso em que a atenção dos tratadores ou detentores para com estes animais terá de ser


fortemente incrementada;                                                  


b) Estes animais precisam de banhar-se frequentemente, pelo que o local de alojamento tem de conter um recipiente com


água devidamente limpa, para esse efeito;                                                                      


c) A alimentação a fornecer a estes animais tem de ser o mais diversificada possível para melhorar o seu estado nutricional


e estimular as suas actividades exploratórias, razão pela qual se deverá complementar a sua base alimentar,


nomeadamente com frutos e vegetais;                               


d) Dever-se-á, também, enriquecer o ambiente dos alojamentos destes animais, colocando objectos com substrato de
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madeira, nomeadamente ramos, troncos, poleiros, vegetação e outros objectos de diversão, tais como bolas, em material


inócuo para os animais.                                             


13 - As dimensões para o alojamento de aves devem obedecer aos parâmetros mínimos adequados à espécie,


nomeadamente os constantes do anexo IV ao presente diploma, do qual faz parte integrante.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 29.º
Condições particulares para a manutenção de répteis


 


O s  a l o j a m e n t o s  p a r a  a  m a n u t e n ç ã o  d e  r é p t e i s  d e v e m  o b e d e c e r  a o s  s e g u i n t e s  r e q u i s i t o s :


         


a) Os terrários devem ser equipados com um mínimo de infra-estruturas correspondentes às necessidades dos seus


ocupantes, como, por exemplo, ramos para trepar, plantas vivas ou artificiais, recipientes como possibilidade de


esconderijo, paraventos, possibilidade de se banhar;                         


b) A parte aquática dos recipientes para tartarugas deve ser aquecida através de calor irradiado, nomeadamente lâmpadas


incandescentes e lâmpadas de aquecimento especiais;                                                       


c) Os grupos de répteis devem ser manuseados de tal forma que os factores de perturbação sejam reduzidos ao mínimo


possível;                              


d) Os terrários de animais perigosos para as pessoas e outros animais devem poder ser fechados à chave, devendo todas


as lojas de venda de animais que os alojem dispor de instruções de segurança e de emergência para salvaguarda da


saúde pública;                                                               


e) No caso de animais venenosos, não deve ser mantida mais de uma espécie por recipiente sendo que, em certos casos,


por razões de segurança, não se deve alojar mais de um animal por recipiente;                                     


f) As dimensões dos alojamentos de répteis devem obedecer aos parâmetros mínimos adequados à espécie,


nomeadamente os constantes do anexo V ao presente diploma, do qual faz parte integrante.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 30.º
Condições particulares para a manutenção de anfíbios


 


As condições para a manutenção dos anfíbios são as seguintes:


a) Nos recipientes que só dispõem de parte aquática podem deter-se tritões durante a sua fase de reprodução, rãs


Xenopus e sapos Pipa pipa, devendo os mesmos para o seu alojamento dispor das dimensões mínimas previstas no anexo


VI ao presente diploma, do qual faz parte integrante;


b) Os outros anfíbios, correntemente comercializados, necessitam de aquiterrários que devem estar conformes com os


parâmetros mínimos adequados à espécie, nomeadamente os constantes do anexo VII ao presente diploma, do qual faz


parte integrante.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 31.º
Condições particulares para a manutenção de peixes


 


A manutenção de peixes deve obedecer às seguintes condições:


1) Em cada aquário devem ser indicados os seguintes dados:


a) Os aquários devem dispor de uma capacidade de, pelo menos, 45 l, correspondente a 2 l ou a 3 l de água por 10 cm de


peixe, ou seja, no máximo, 90 peixes de 2,5 cm em 45 l de água;


b) O grau de salinidade ou a densidade da água quando se trata de água do mar;


c) O Ph quando se trata de água doce;


d) A dureza (gH e kH) ou a conductividade quando se trata de água doce;
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2) As condições para a manutenção de peixes de água doce são as seguintes:


a) Os aquários devem dispor uma capacidade de, pelo menos, 45 l, correspondente a 2 l ou a 3 l de água por 10 cm de


peixe, ou seja, no máximo, 90 peixes de 2,5 cm em 45 l de água;                                         


b )  N ã o  é  a d m i t i d a  a  m a n u t e n ç ã o  d e  p e i x e s  v e r m e l h o s  e m  a q u á r i o s  d e  f o r m a  e s f é r i c a ;


     


c) A água de cada aquário deve ser filtrada por um sistema de filtração, individual ou centralizado, sendo indispensável e


obrigatória a filtração permanente nos casos de forte taxa de ocupação com peixes de espécies frágeis;


d) Os peixes devem apresentar uma respiração normal e calma, devendo o teor em nitrito (NO(índice 2) -) ser sempre


inferior a 0,3 mg por litro e o teor em oxigénio ser sempre superior a 5 mg por litro;                             


e) Os aquários devem ser climatizados de tal forma que a temperatura seja adequada aos peixes que alojam, devendo a


intensidade de iluminação e a qualidade da luz ser tais que o crescimento de plantas seja possível;       


3) As condições para a manutenção de peixes de água salgada são as seguintes:


a) É desejável que os aquários tenham uma capacidade de pelo menos 200 l, correspondente a 20 l ou a 30 l de água por


10 cm de peixe, ou seja, no máximo, 10 peixes de 10 cm em 200 l de água;                                             


b) A quantidade de água, a filtração e a aerificação da água devem ser controladas, de forma a permitir que os peixes


possam apresentar uma respiração normal e calma;                                                   


c) A filtração permanente é indispensável e obrigatória;


d) Os aquários devem ser climatizados de tal forma que a temperatura seja adequada aos peixes que alojam, devendo a


intensidade de iluminação e a qualidade da luz ser tais que o crescimento de algas seja possível.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 32.º
Instalações para venda


 


Os alojamentos de reprodução ou criação de aves, peixes, répteis e mamíferos, com exceção dos cães, só funcionam


como locais de venda desde que esta se efetue em instalações diferenciadas das anteriores, salvaguardando-se sempre as


condições de bem-estar animal, de acordo com o disposto no presente diploma para os alojamentos de hospedagem com


fins lucrativos.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 33.º
Cuidados médico-veterinários


 


Aos animais feridos ou doentes devem ser assegurados os cuidados médico-veterinários adequados.
 


Artigo 34.º
Alojamento por espécies


 


1 - Nos locais de venda, designadamente lojas, lojas de centros comerciais, feiras e mercados, o alojamento de animais


deve ser efectuado separando-os por espécies, de forma a salvaguardarem-se as suas condições específicas de bem-


estar, conforme o disposto nos artigos 7.º a 15.º e 16.º, n.os 3, 4, 5 e 6.                                                                            


2 - Os operadores-receptores que alojem animais por um período superior a vinte e quatro horas devem mantê-los


separados por espécies e em adequadas condições de bem-estar.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 35.º
Venda em feiras e mercados


 


Legislação Consolidada


Versão à data de 29-07-2017 Pág. 16 de 28







DRE


1 - A venda de animais de companhia em feiras e mercados só é permitida quando se encontrem asseguradas as


condições de bem-estar animal e de segurança para as pessoas, outros animais e bens, designadamente:


a) Os animais devem ser alojados por espécies;


b) A área disponível no alojamento deve permitir que os animais se possam virar, deitar e levantar;


c) Os animais não podem ter os membros atados;


d) Os animais devem estar protegidos da chuva, de sol direto, do vento ou de outros fatores ambientais que lhes


provoquem desconforto;


e) Devem ser disponibilizados pontos de água e os animais devem ter acesso à mesma permanentemente.


2 - A venda de cães e gatos em feiras e mercados obedece às condições previstas no artigo 27.º, com as necessárias


adaptações, devendo os animais:


a) Cumprir os requisitos higiossanitários, de identificação, registo e licenciamento em vigor;


b) Ter idade superior a 8 semanas.


3 - A venda de animais de companhia em feiras e mercados depende de:


a) Autorização da câmara territorialmente competente para a realização de feira ou mercado por entidade privada, nos


termos da legislação aplicável;


b) Mera comunicação prévia à câmara, para que esta promova uma vistoria aos locais de venda pelo médico veterinário


municipal.


4 - A comunicação referida na alínea b) do número anterior é apresentada pelo organizador do evento, por via eletrónica,


através do balcão único eletrónico dos serviços a que se refere o artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho.


5 - Quando, por motivo de indisponibilidade das plataformas eletrónicas, não for possível o cumprimento do disposto no


número anterior, a comunicação referida na alínea b) do n.º 3 pode ser apresentada por qualquer outro meio previsto na lei.


6 - Não é permitida a venda ambulante de animais de companhia.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 36.º
Animais feridos ou doentes


 


Os animais feridos ou doentes não podem ser mantidos nos locais de venda, devendo ser-lhes assegurados cuidados


médico-veterinários.
 


Artigo 37.º
Fêmeas prenhes e ninhadas


 


As fêmeas prenhes, bem como as ninhadas em período de aleitamento, não podem ser mantidas nos locais de venda.
 


Artigo 38.º
Pessoal auxiliar e assistência médico-veterinária


 


1 - Os alojamentos devem dispor de pessoal auxiliar que possua os conhecimentos e a aptidão necessária para assegurar


os cuidados adequados aos animais, o qual fica, contudo, sob a orientação do responsável técnico a que se refere o n.º 1


do artigo 4.º


2 - As lojas de venda de animais devem assegurar a assistência aos animais, em caso de necessidade, por médico


veterinário ou centro de atendimento médico-veterinário.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


 


Capítulo IV
Normas para os alojamentos de hospedagem sem fins lucrativos e centros de recolha
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Artigo 39.º
Disposições gerais


 


Os detentores de animais de companhia em alojamentos de hospedagem sem fins lucrativos e em centros de recolha


devem cumprir, sem prejuízo das demais disposições aplicáveis, as condições previstas no presente capítulo.
 


Artigo 40.º
Âmbito


 


Os alojamentos de hospedagem sem fins lucrativos e os centros de recolha não podem funcionar como locais de


reprodução, criação, venda e hospitalização.
 


Artigo 41.º
Instalações


 


1 - Os alojamentos a que se refere este capítulo devem possuir instalações por espécie, para machos, fêmeas e fêmeas


com respectivas ninhadas.           


2 - Nos alojamentos referidos no número anterior as fêmeas e machos adultos podem coabitar, se estiverem esterilizados.


                              


3 - Sem prejuízo do disposto no n.º 1, devem existir instalações diferenciadas para enfermaria, higiene, armazém,


manuseamento de alimentos, lavagem de material e armazém de material e equipamento limpo.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 42.º
Outras disposições


 


1 - Além das condições previstas no artigo anterior, aplica-se também o disposto nos artigos 8.º a 16.º, 19.º, n.º 7, e 22.º


                  


2 - Os alojamentos de hospedagem sem fins lucrativos devem dispor de sala de quarentena.
 


Capítulo V
Normas para alojamentos destinados a fins higiénicos


 
 


Artigo 43.º
Disposições gerais


 


Os alojamentos de animais de companhia, nomeadamente de cães e de gatos, destinados exclusivamente aos seus


cuidados de higiene corporal, devem cumprir, sem prejuízo das demais disposições aplicáveis, as condições previstas


neste capítulo.
 


Artigo 44.º
Âmbito dos alojamentos


 


Os alojamentos destinados a fins higiénicos só podem proceder a banhos, secagem e escovagem dos pêlos,


desparasitações externas, tosquias e cortes de unhas.
 


Artigo 45.º
Equipamento, material e produtos


 


Os alojamentos devem possuir o equipamento, o material e os produtos adequados aos procedimentos referidos no artigo


anterior.
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Artigo 46.º
Pessoal


 


O pessoal responsável pelas tarefas referidas no artigo 44.º deve possuir os conhecimentos e a experiência adequada para


as executar.
 


Capítulo VI
Normas para a hospedagem com fins médico-veterinários


 
 


Artigo 47.º
Disposições gerais


 


A hospedagem de animais de companhia com fins médico-veterinários deve cumprir, sem prejuízo das demais disposições


aplicáveis, as condições previstas no presente capítulo.
 


Artigo 48.º
Alojamentos


 


Os animais devem ser alojados por espécies, caso existam instalações para hospitalização.
 


Artigo 49.º
Alimentação e abeberamento


 


Deve ser mantida comida suficiente e de boa qualidade e água potável, a administrar de acordo com a prescrição do


médico veterinário.
 


Artigo 50.º
Fins do alojamento


 


O alojamento com fins higiénicos só é permitido desde que em instalações devidamente separadas das com fins médico-


veterinários.
 


Artigo 51.º
Equipamento, material e produtos


 


Os alojamentos referidos neste capítulo devem estar equipados com o material e os produtos adequados para os fins


previstos.
 


Artigo 52.º
Pessoal


 


O pessoal auxiliar deve possuir os conhecimentos e a experiência adequada, o qual fica, contudo, sob a orientação do


médico veterinário responsável.
 


Capítulo VII
Normas para circos, espectáculos, competições, concursos, exposições, publicidade e manifestações similares


 


 


Alterações


Revogado pelo/a Artigo 20.º do/a Decreto-Lei n.º 255/2009  - Diário da República n.º 186/2009, Série I de 2009-09-24, em vigor a partir de 2009-09-25


 


Artigo 53.º
Disposições gerais


 


Os detentores de animais de companhia que os utilizem em circos, espectáculos, competições, concursos, provas,
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exposições, publicidade ou manifestações similares devem cumprir, sem prejuízo das demais disposições aplicáveis, as


condições previstas no presente capítulo.
 


Artigo 54.º
Condições de utilização dos animais


 


1 - A utilização de animais de companhia em circos, espectáculos, competições, concursos, exposições, publicidade ou


manifestações similares só deve ser realizada se os responsáveis pelos mesmos tiverem assegurado as condições


necessárias para que o bem-estar dos animais não seja posto em causa.        


2 - Os responsáveis pela realização de circos, espectáculos, competições, concursos, exposições ou manifestações


similares em que intervenham animais de companhia devem assegurar a presença de médicos veterinários em número a


determinar pela DRA da área onde os mesmos sejam levados a efeito, sempre que esta assim o determine.


                           


3 - Os responsáveis pela realização de espectáculos, competições, concursos e exposições em que intervenham cães e


gatos devem assegurar obrigatoriamente, no decurso das mesmas, a presença de médicos veterinários.                   


4 - Não se podem utilizar animais feridos ou doentes.


 


Alterações


Revogado pelo/a Artigo 20.º do/a Decreto-Lei n.º 255/2009  - Diário da República n.º 186/2009, Série I de 2009-09-24, em vigor a partir de 2009-09-25


 


Artigo 55.º
Condições de alojamento e maneio


 


As cond ições de a lo jamento  e  maneio  dos an imais  devem obedecer  aos segu in tes  requ is i tos :


                


a )  Os  a l o j amen tos  e  os  an ima i s  devem se r  man t i dos  em boas  cond i ções  h íg i o - san i t á r i as ;


   


b) Devem ser cumpridas normas de profilaxia médica e sanitária adequadas;


c) Os animais devem ser protegidos de condições ambientais ou climáticas adversas, nomeadamente da chuva, do frio, do


calor, das correntes de ar e da excessiva exposição solar;                                                   


d) Os animais devem ser manuseados e treinados de forma a não sofrer quaisquer ferimentos, dores ou angústia


desnecessárias;                       


e) O pessoal responsável pelo manuseamento dos animais, em especial os treinadores, deve possuir os conhecimentos e


a experiência adequada às espécies que utilizam;                                                       


f) Os meios de contenção não podem causar quaisquer ferimentos, dores ou angústias desnecessárias aos animais;


                           


g) Os detentores devem salvaguardar que os animais não causem quaisquer riscos para a saúde e a segurança de


pessoas, outros animais e bens.
 


Artigo 56.º
Áreas de exercício durante os períodos de actividade e inactividade circense


 


1 - Durante o período de actividade circense, o circo deve dispor de recintos que permitam uma área de exercício diário


adequada às espécies animais que mantém, recomendando-se, para os carnívoros de grande porte, as dimensões


mínimas de 6 m por 12 m de área ou 12 m de diâmetro.                         


2 - Durante o período de inactividade dos circos, em especial dos itinerantes, os animais devem ser descarregados dos


contentores de transporte e mantidos em alojamentos adequados.                                          


3 - Os alojamentos referidos no número anterior devem dispor de área suficiente ou de recintos que permitam que os


animais façam exercícios físicos diários adequados às espécies, sendo recomendadas, para os carnívoros de grande porte,


as seguintes dimensões: 6 m por 12 m de área ou, em alternativa, 12 m de diâmetro.                                                


4 - Nos alojamentos referidos no n.º 2 devem ser previstas estruturas e objectos que permitam enriquecer o meio ambiente,


tais como prateleiras, poleiros, esconderijos, ninhos e material para entretenimento dos animais, adequados às espécies e


ao seu grau de desenvolvimento, consoante se trate de adultos, jovens ou fêmeas com as suas ninhadas.
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5 - Os animais ficam sob a vigilância do médico veterinário municipal da área onde o mesmo se situa.
 


Artigo 57.º
Abate compulsivo


 


Se houver quaisquer riscos para a segurança das pessoas, outros animais e bens, deve proceder-se ao abate do animal


em causa, recorrendo a métodos de occisão que não lhe causem dores e sofrimento desnecessários, e que devem,


preferencialmente, ser executados por médico veterinário.


 


Alterações


Revogado pelo/a Artigo 20.º do/a Decreto-Lei n.º 255/2009  - Diário da República n.º 186/2009, Série I de 2009-09-24, em vigor a partir de 2009-09-25


 


Capítulo VIII
Normas para a detenção e o alojamento de animais selvagens ou de animais potencialmente perigosos


                    
 


 


Alterações


Revogado pelo/a Artigo 5.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 58.º
Disposições gerais


 


Os detentores de animais selvagens ou de animais potencialmente perigosos, sem prejuízo das demais disposições


aplicáveis, devem cumprir as condições previstas no presente capítulo.


 


Alterações


Revogado pelo/a Artigo 5.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 59.º
Licença de detenção de animais selvagens ou de animais potencialmente perigosos


    
 


1 - A detenção de animais selvagens que não se encontrem abrangidos pelo disposto no n.º 2 do artigo 1.º ou de animais


potencialmente perigosos como animais de companhia carece de licença emitida pela câmara municipal, sob parecer


favorável, obrigatório, do médico veterinário municipal da área do alojamento.                                                                  


2 - Para cumprimento do referido no número anterior, a câmara municipal só outorga a referida licença se o requerente


preencher os seguintes requisitos:


a) Ser maior de idade e não estar interdito, por decisão judicial, para gerir a sua pessoa e os seus bens;


                


b) Não ter sido condenado, por sentença transitada em julgado, por crime contra a vida ou a integridade física, quando


praticados a título de dolo, assim como se deve verificar a ausência de sanções por infracções em matéria de detenção dos


animais a que se refere este capítulo;                       


c) Apresentar documento que certifique a formalização de um seguro de responsabilidade civil por danos a terceiros que


possam ser causados pelos animais referidos no n.º 1.                                                  


3 -  Às pessoas colect ivas apenas se apl ica o disposto nas al íneas a) e b)  do número anter ior .


           


4 - A licença deve ser renovada todos os anos.


 


Alterações


Revogado pelo/a Artigo 5.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 60.º
Manutenção


 


À manutenção de animais a que diz respeito este capítulo aplica-se também o disposto nos artigos 3.º a 5.º, 7.º a 18.º e
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22.º do presente diploma.


 


Alterações


Revogado pelo/a Artigo 5.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 61.º
Medidas de segurança especiais nos alojamentos e na circulação


 


1 - O detentor de animal selvagem ou de animal potencialmente perigoso fica obrigado a manter medidas de segurança


reforçadas, nomeadamente, nos alojamentos, os quais não podem permitir a fuga dos animais e devem acautelar de forma


eficaz a segurança de pessoas, outros animais e bens.               


2 - O detentor fica obrigado à afixação no alojamento, em local visível, de aviso da presença e perigosidade do animal.


                        


3 - Sempre que o detentor necessite circular na via pública ou nos lugares públicos com os animais a que diz respeito este


capítulo, deve fazê-lo com meios de contenção adequados à espécie e à raça ou cruzamento de raças, nomeadamente,


usando contentores adequados (caixas, jaulas, gaiolas ou outros) ou açaimo funcional que não permita comer nem morder


e, neste caso, seguro com trela curta (até 1 m de comprimento) que deve estar fixa a coleira ou a peitoral, tudo de material


resistente.


 


Alterações


Revogado pelo/a Artigo 5.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 62.º
Treino


 


1 - Os detentores de animais selvagens ou de animais potencialmente perigosos não podem proceder ao seu treino


visando a participação em lutas ou o aumento ou reforço da sua agressividade para pessoas, outros animais e bens.         


2 - Os detentores de animais potencialmente perigosos, nomeadamente mamíferos, devem promover o treino dos mesmos


com vista à sua domesticação, desde que a espécie seja passível de tal.                                     


3 - O treino referido no número anterior deve ser efectuado por treinadores que estejam na posse de um certificado de


capacidade, emitido por entidade reconhecida pela DGAV, nas condições e com as obrigações estabelecidas em portaria


do Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.  


4 - Os treinadores devem comunicar trimestralmente, por escrito, à câmara municipal da área de residência dos detentores,


quais as espécies animais que tenham sido treinadas, bem como a identificação dos seus detentores, visando a anotação


deste facto numa ficha de registo do animal.


 


Alterações


Republicado pelo/a Artigo 9.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


Revogado pelo/a Artigo 5.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 63.º
Seguro de responsabilidade civil


 


O detentor de qualquer animal potencialmente perigoso fica obrigado a possuir um seguro de responsabilidade civil em


relação ao mesmo.


 


Alterações


Revogado pelo/a Artigo 5.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 64.º
Regime de excepção


 


1 - Exceptua-se o disposto neste capítulo para os cães pertencentes às Forças Armadas ou às forças de segurança do


Estado.                                 


2 - As entidades referidas no número anterior devem manter os animais em condições de bem-estar animal,


nomeadamente conforme o disposto nos artigos 7.º a 15.º e 16.º, n.os 3 a 6.                                               
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3 - As entidades referidas no n.º 1 devem manter os cães identificados.


 


Alterações


Revogado pelo/a Artigo 5.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Capítulo IX
Disposições especiais


 
 


Artigo 65.º
Recusa ou suspensão de licenças


 


1 - Pode ser recusada ou suspensa a licença de detenção de animais de companhia, nomeadamente as de animais


selvagens ou animais potencialmente perigosos, sempre que entender não estarem garantidas as condições de bem-estar


dos animais, bem como a segurança e a tranquilidade para pessoas, outros animais e bens, determinando o destino dos


animais, quando necessário.


2 - Compete às câmaras municipais, sob a responsabilidade do médico veterinário municipal, executarem as


determinações referidas no número anterior, podendo solicitar expressamente a colaboração de outras autoridades ou


entidades, com especial referência para as DRA, Direcção-Geral das Florestas, Instituto da Conservação da Natureza,


GNR, PSP, corporações de bombeiros e instituições zoófilas legalmente constituídas.


 


Alterações


Revogado pelo/a Artigo 5.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Capítulo X
Fiscalização, plano de controlo e contraordenações


 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 7.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


 


Secção I
Disposições gerais


 
 


Artigo 66.º
Fiscalização


 


Sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras entidades, compete, em especial, à DGAV, aos médicos


veterinários municipais, à Autoridade de Segurança Alimentar e Económica, ao ICNF, I. P., às câmaras municipais, à PM, à


GNR, à PSP e, em geral, a todas as autoridades policiais assegurar a fiscalização do cumprimento das normas constantes


do presente diploma.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 66.º-A
Identificação do agente


 


1 - Além das autoridades policiais, também os agentes de fiscalização devidamente credenciados pelas entidades referidas


no artigo anterior podem, no exercício das suas funções e quando tal se mostre necessário, exigir do agente de uma


contra-ordenação a respectiva identificação e solicitar a intervenção da autoridade policial.


2 - A identificação é feita mediante a apresentação do bilhete de identidade ou outro documento autêntico que a permita ou


ainda, na sua falta, através de uma testemunha identificada nos mesmos termos.


 


Alterações
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Aditado pelo/a Artigo 3.º do/a Lei n.º 49/2007  - Diário da República n.º 168/2007, Série I de 2007-08-31, em vigor a partir de 2007-03-05


 


Artigo 67.º
Plano de controlo


 


1 - A DGAV define e coordena o plano de controlo das normas de proteção dos animais de companhia, executando-o em


colaboração com as autoridades referidas no artigo anterior, designadamente através de inspeções e de ações de controlo.


2 - Os relatórios anuais das inspeções ou ações de controlo a que se refere o número anterior devem ser remetidos à


DGAV até ao final do mês de março do ano seguinte àquele a que respeitam.


3 - As autoridades administrativas, policiais e as pessoas singulares e coletivas devem prestar toda a colaboração


necessária às inspeções e ações de controlo a efetuar no âmbito do presente diploma.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


 


Artigo 67.º-A
Acesso ao alojamento


 


1 - Para efeitos de controlo do cumprimento das normas aplicáveis, o titular da exploração do alojamento está obrigado a


facultar às autoridades competentes o acesso ao alojamento.


2 - Caso o titular da exploração do alojamento se recuse a facultar o acesso ao alojamento, pode ser solicitado mandado


judicial para permitir às autoridades competentes o acesso aos locais onde os animais se encontrem, nomeadamente


casas de habitação e terrenos privados.


 


Alterações


Aditado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


 


Secção II
Das contra-ordenações


 
 


Artigo 68.º
Contra-ordenações


 


1 - Constituem contra-ordenações puníveis pelo director-geral de Veterinária com coima cujo montante mínimo é de (euro)


25 e o máximo de (euro) 3740:                                                                   


a) A falta da mera comunicação prévia ou da permissão administrativa previstas no n.º 1 do artigo 3.º;


b) O incumprimento do disposto no artigo 35.º;                                                 


c) A realização de circos, espectáculos, competições, concursos ou manifestações similares em que intervenham animais


de companhia em incumprimento das normas regulamentares deste diploma, bem como das previstas na Convenção;


                                                     


d) A negação ou inviabilização de dados ou de informações requeridas pelas autoridades competentes ou seus agentes,


em ordem ao cumprimento de funções estabelecidas neste diploma, assim como a prestação de informações inexactas ou


falsas;                                                                   


e) A venda ambulante de animais de companhia;


f) O alojamento de animais de companhia em desrespeito das condições fixadas no presente diploma;


                     


g) A venda de animais feridos, doentes, com defeitos ou taras congénitas;


h) A uti l ização dos alojamentos destinados a fins higiénicos que contrarie o disposto no artigo 44.º;


           


i) O abate em desrespeito das disposições do artigo 19.º


j) A violação do dever de cuidado previsto no artigo 6.º que crie perigo para a vida ou integridade física de outro animal;


k) A recusa de transporte de animais que se encontrem nas condições estabelecidas no n.º 3 do artigo 10.º;


l) (Revogada).


2 - Constituem contra-ordenações puníveis pelo director-geral de Veterinária com coima cujo montante mínimo é (euro) 500
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e o máximo de (euro) 3740:


a) A violação do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 2.º;


b) A violação do dever de cuidado previsto no artigo 6.º que crie perigo para a vida ou integridade física de outrem;


c) O abandono de animais de companhia nos termos do disposto no artigo 6.º-A;


d) A violação do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 7.º;


e) O maneio e treino dos animais com brutalidade, nomeadamente as pancadas e os pontapés;


f) As intervenções cirúrgicas e as amputações destinadas a modificar a aparência de um animal de companhia, excepto as


previstas nos artigos 17.º e 18.º;


g) Os espectáculos ou outras manifestações similares que envolvam lutas entre animais de companhia.


3 - A negligência é punível, sendo os limites mínimos e máximos das coimas reduzidos para metade.


4 - A tentativa é punível com a coima aplicável à contraordenação consumada, especialmente atenuada.


5 - As coimas aplicadas às pessoas colectivas poderão elevar-se até ao montante máximo de (euro) 44890.


6 - Sem prejuízo dos montantes máximos fixados, a coima deverá, sempre que possível, exceder o benefício económico


que o agente retirou da prática do acto ilícito.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 69.º
Sanções acessórias


 


Consoante a gravidade da contra-ordenação e a culpa do agente, poderão ser aplicadas, simultaneamente com a coima,


as seguintes sanções acessórias:     


a) Perda a favor do Estado de objectos e animais pertencentes ao agente utilizados na prática do acto ilícito;


             


b) Interdição do exercício de uma profissão ou actividade cujo exercício dependa de título público ou de autorização ou


homologação de autoridade pública;                                                                     


c )  Pr ivação do d i re i to  a  subsíd io  ou benef íc io  ou torgado por  en t idades ou serv iços  púb l icos ;


      


d) Privação do direito de participarem em feiras ou mercados de animais;


e) Encerramento de estabelecimento cujo funcionamento esteja sujeito a autorização ou licença de autoridade


administrativa;                         


f) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.
 


Artigo 70.º
Tramitação processual


 


1 - Compete à DGAV a instrução dos processos de contraordenação.


2 - Compete ao director-geral de Veterinária a aplicação das coimas e das sanções acessórias.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Artigo 71.º
Afectação do produto das coimas


 


A afectação do produto das coimas far-se-á da seguinte forma:


a) 10% para a autoridade autuante;


b) 30 % para a DGAV;


c) (Revogada);


d) 60% para o Estado.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17
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Capítulo XI
Disposições complementares e finais


 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 7.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


 


Artigo 71.º-A
Cooperação administrativa


 


As autoridades competentes nos termos do presente diploma participam na cooperação administrativa, no âmbito dos


procedimentos relativos a prestadores provenientes de outro Estado membro da União Europeia ou do Espaço Económico


Europeu, nos termos do disposto nos artigos 26.º a 29.º do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, e no n.º 2 do artigo 51.º


da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, alterada pela Lei n.º 41/2012, de 28 de agosto, nomeadamente através do Sistema de


Informação do Mercado Interno.


 


Alterações


Aditado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


 


Artigo 72.º
Regiões Autónomas


 


Os atos e os procedimentos necessários à execução do presente diploma nas Regiões Autónomas dos Açores e da


Madeira competem às entidades das respetivas administrações regionais com atribuições e competências nas matérias em


causa, constituindo receita das mesmas o produto das coimas aí cobradas e o produto das taxas devidas pela aprovação


dos alojamentos dos animais a que se refere o n.º 1 do artigo 3.º


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


 


Artigo 73.º
Taxas


 


1 - Pelos atos e serviços relativos a procedimentos previstos no presente diploma são devidas taxas, a fixar por portaria


conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da agricultura.


2 - As taxas a que se refere o número anterior constituem receitas próprias da DGAV.


3 - (Revogado).


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 260/2012  - Diário da República n.º 240/2012, Série I de 2012-12-12, em vigor a partir de 2012-12-17


Alterado pelo/a Artigo 21.º do/a Decreto-Lei n.º 265/2007  - Diário da República n.º 141/2007, Série I de 2007-07-24, em vigor a partir de 2007-07-25


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Assinatura
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de Agosto de 2001. - António Manuel de Oliveira Guterres - Guilherme


d'Oliveira Martins - Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira - Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita - Luís Manuel


Capoulas Santos - Rui Nobre Gonçalves.                                 


Promulgado em 27 de Setembro de 2001.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 4 de Outubro de 2001.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres.
 


Anexo I
Temperatura ambiente/humidade relativa


Animais alojados em gaiolas ou jaulas ou em recintos interiores
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(ver quadro no documento original)
 


Anexo II
Medidas mínimas das caixas para pequenos roedores e coelhos


Caixas para animais detidos individualmente ou em grupo (ver nota *)
 


(ver quadro no documento original)


(nota *) Não aplicável a coelhos-bravos.


a) Caixas para outros pequenos roedores:


(ver quadro no documento original)


b) Caixas de pequenos roedores em reprodução:


(ver quadro no documento original)


c) Caixas de coelhos em reprodução (ver nota *):


(ver quadro no documento original)


(nota *) Não aplicável a coelhos-bravos.
 


Anexo III
Dimensões mínimas para o alojamento de cães e gatos


 


a) Alojamento de gatos em lojas de venda:


(ver quadro no documento original)


b) Alojamento de gatos:


(ver quadro no documento original)


c) A superfície mínima do chão do recinto para uma gata e respectiva ninhada deve ser de pelo menos 1 m2;


                        


d) Alojamentos de cães:


d.1) Individualmente:


(ver quadro no documento original)


d.2) Em grupo:


(ver quadro no documento original)


e) A superfície mínima do chão do recinto para uma cadela e respectiva ninhada deve estar compreendida entre 4 m2 e 6


m2.                            


f) Alojamento de cães em locais de venda:


(ver quadro no documento original)


g) Alojamento de cães em centros de recolha oficiais e alojamentos sem fins lucrativos:


g.1) Individualmente:


(ver quadro no documento original)


Nota. - Os animais têm de ter, no mínimo, espaço suficiente para estarem de pé, deitados, para se virarem e sentarem


normalmente.


Os cães alojados em gaiolas deverão ser exercitados em recintos de pelo menos 1,22 m x 3,04 m, duas vezes por dia, e


caminharem à trela por um período mínimo de vinte minutos, duas vezes por dia.


(ver quadro no documento original)


g.2) Em grupo:


Os animais têm de ter, no mínimo, espaço suficiente para estarem de pé, deitados, para se virarem e sentarem


normalmente;


Num canil, cada animal deverá dispor de uma superfície de base de, pelo menos, 1,22 m x 1,22 m;


Um recinto com as dimensões de 1,50 m x 3 m não poderá alojar mais de dois cães de raça média ou grande ou três cães


de raça pequena.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 4.º do/a Decreto-Lei n.º 315/2003  - Diário da República n.º 290/2003, Série I-A de 2003-12-17, em vigor a partir de 2003-12-22


 


Anexo IV
Dimensões mínimas para o alojamento de certas aves
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(ver quadro no documento original)
 


Anexo V
Superfície e altura mínimas de terrários para alojamento de répteis


 


(ver quadro no documento original)


Exemplos:


20 tartarugas terrestres cujo comprimento da carapaça dorsal é de 15 cm:


... Superfície de base (centímetros quadrados)


1.º animal - 45 cm x 45 cm ... 2025


2.º ao 20.º animal - 19 cm x 15 cm x 30 cm ... 12825


... 14850


Quatro pitões jovens cujo comprimento é de 90 cm:


60 cm x 45 cm = 2700 cm2 de superfície de base e 45 cm de altura;


Um casal de lagartos trepadores com o comprimento total de 20 cm:


20 cm x 40 cm = 800 cm2 de superfície de base e 60 cm de altura.
 


Anexo VI
Dimensões mínimas de terrários para alojamento de anfíbios


 


(ver quadro no documento original)
 


Anexo VII
Dimensões mínimas de aquiterrários para alojamento de outros anfíbios


 


(ver quadro no documento original)
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 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA


Decreto-Lei n.º 19/2015
de 3 de fevereiro


O presente decreto -lei institui o Registo de Pessoas Jurí-
dicas Canónicas, dando cumprimento a uma das obrigações 
constantes da Concordata celebrada entre a República 
Portuguesa e a Santa Sé, em 18 de maio de 2004.


Com este registo pretende -se organizar e manter atuali-
zada a informação sobre a identificação das entidades canó-
nicas, bem como dar publicidade à sua situação jurídica, por 
forma a que todos os interessados possam ter um conheci-
mento sistemático da informação atinente a estas entidades.


A instituição deste registo aproveita toda a informação 
relativa às entidades canónicas já inscrita no Registo Na-
cional de Pessoas Coletivas, garantindo -se consequente-
mente a manutenção dos atos jurídicos já praticados até à 
presente data e o regular funcionamento das instituições 
desta natureza.


Foi promovida a consulta da Santa Sé, em conformi-
dade com o artigo 32.º da Concordata, e foram ouvidas a 
Conferência Episcopal Portuguesa e a Comissão Paritária, 
nos termos do artigo 29.º do mesmo diploma.


Foi ouvido o Conselho Superior de Magistratura.
Foi promovida a audição do Conselho Superior do Mi-


nistério Público.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objeto


O presente decreto -lei cria, no âmbito da competên-
cia funcional do Registo Nacional de Pessoas Coleti-
vas (RNPC), o Registo de Pessoas Jurídicas Canónicas 
(RPJC).


Artigo 2.º
Função do registo


O RPJC é constituído por uma base de dados infor-
matizados, contendo informação organizada e atualizada 
destinada à identificação das entidades canónicas e à pu-
blicitação da sua situação jurídica.


Artigo 3.º
Âmbito pessoal do registo


1 — Nos termos do artigo 10.º da Concordata celebrada 
entre a República Portuguesa e a Santa Sé, em 18 maio de 
2004, podem inscrever -se no RPJC os institutos de vida 
consagrada, as sociedades de vida apostólica e as restan-
tes pessoas jurídicas canónicas assim reconhecidas pela 
autoridade eclesiástica competente.


2 — Para efeitos do presente decreto -lei são autoridade 
eclesiástica competente o Bispo Diocesano, para as pes-
soas jurídicas canónicas com sede na Diocese e de âmbito 


diocesano, e a Conferência Episcopal Portuguesa, para as 
pessoas jurídicas canónicas de âmbito nacional.


Artigo 4.º
Efeitos do registo


Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 21.º, a inscri-
ção no RPJC tem por efeito a atribuição de personalidade 
jurídica às entidades nele inscritas.


CAPÍTULO II


Requisitos e formalidades de inscrição no registo


Artigo 5.º
Requisitos gerais de inscrição no registo


O pedido de inscrição no RPJC é formalizado por es-
crito, em formulário próprio, pela autoridade eclesiástica 
competente e instruído com documento autêntico que com-
prove e permita inscrever:


a) A constituição como pessoa jurídica canónica em 
Portugal;


b) A denominação da pessoa jurídica canónica, que 
deve permitir distingui -la de qualquer outra pessoa jurídica 
canónica existente em Portugal;


c) A morada da sede da pessoa jurídica canónica em 
Portugal;


d) Os fins da pessoa jurídica canónica;
e) Os órgãos representativos da pessoa jurídica canónica 


e respetivas competências;
f) A autoridade eclesiástica proponente da pessoa jurí-


dica canónica.
Artigo 6.º


Diligências instrutórias complementares


Caso o documento referido no artigo anterior não con-
tenha elementos suficientes que permitam o registo, o 
RNPC, no prazo de 10 dias, notifica a autoridade eclesi-
ástica proponente da pessoa jurídica canónica para suprir 
as faltas no prazo de 30 dias.


Artigo 7.º
Recusa de inscrição


1 — A inscrição no RPJC só pode ser recusada por:
a) Falta dos requisitos legais;
b) Manifesta falta de autenticidade do documento.


2 — A intenção de recusa de inscrição acompanhada 
dos respetivos fundamentos é comunicada, pelo RNPC, 
à autoridade eclesiástica proponente da pessoa jurídica 
canónica, para efeitos de esclarecimento e de eventual 
retificação, a fim de que esta se pronuncie, querendo, no 
prazo de 30 dias.


3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
inscrição definitiva depende sempre da indicação dos ele-
mentos previstos no artigo 5.º.


Artigo 8.º
Modificação dos elementos da inscrição


1 — A modificação dos elementos da inscrição de pessoa 
jurídica canónica é comunicada ao RPJC pela autoridade 
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eclesiástica competente, através de requerimento escrito, 
em formulário próprio, no prazo de dois meses a contar 
da sua ocorrência ou, quando exista, no prazo de validade 
do certificado de admissibilidade.


2 — O RNPC pode averbar oficiosamente os elementos 
da inscrição que não lhe tenham sido comunicados no prazo 
referido no número anterior.


3 — Da intenção de averbamento oficioso é dado 
conhecimento à autoridade eclesiástica competente a 
fim de que esta se possa pronunciar, querendo, no prazo 
de 30 dias.


Artigo 9.º
Extinção das pessoas jurídicas canónicas


1 — A extinção de pessoa jurídica canónica implica o 
cancelamento da inscrição no respetivo registo.


2 — A extinção é comunicada no prazo de dois meses 
a contar da sua ocorrência, ao RPJC pela autoridade 
eclesiástica competente, através de formulário próprio, 
o qual é instruído com o documento comprovativo do 
facto.


CAPÍTULO III


Atos de registo


Artigo 10.º
Termos em que são feitos os registos


1 — As inscrições e os averbamentos são efetuados 
por extrato.


2 — Sempre que a extensão das menções a efetuar o 
justifique, o extrato do registo pode remeter, parcial ou 
totalmente, para os documentos depositados que servem 
de base àquele.


3 — Quando estiverem reunidas as condições téc-
nicas para o efeito, o arquivo dos documentos refe-
ridos nos números anteriores é efetuado em suporte 
eletrónico.


Artigo 11.º
Depósito


1 — Nenhum ato sujeito a registo pode ser efetuado sem 
que os respetivos documentos se encontrem depositados 
na pasta própria.


2 — A omissão ou a deficiência da inscrição ou aver-
bamento não prejudicam os efeitos atribuídos por lei ao 
registo desde que o depósito dos respetivos documentos 
tenha sido efetuado.


CAPÍTULO IV


Identificação e denominação


Artigo 12.º
Número de identificação


À pessoa jurídica canónica inscrita no RPJC é atri-
buído pelo RNPC um número de identificação próprio, 
aplicando -se, com as necessárias adaptações, o disposto 
nos artigos 13.º a 15.º do Decreto -Lei n.º 129/98, de 13 de 
maio, doravante regime do RNPC.


Artigo 13.º
Cartão de identificação


A emissão de cartão de pessoa coletiva das pessoas 
jurídicas canónicas inscritas no RPJC rege -se, com as 
necessárias adaptações, pelo disposto nos artigos 1.º a 
16.º, 39.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 247 -B/2008, de 30 de 
dezembro.


Artigo 14.º
Admissibilidade de denominações


1 — A admissibilidade das denominações das pessoas 
jurídicas canónicas rege -se, com as necessárias adaptações, 
pelos princípios gerais e pelas regras especiais constantes 
dos artigos 32.º a 35.º e do n.º 3 do artigo 36.º do regime 
do RNPC.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, deve 
entender -se como referido ao RPJC o registo previsto no 
n.º 1 do artigo 35.º do regime do RNPC.


3 — São igualmente aplicáveis, com as necessárias 
adaptações, as regras do regime do RNPC relativas à in-
formação sobre viabilidade de denominação, bem como, 
nos casos de entidades cuja constituição seja formalizada 
em ato público previamente ao registo no RPJC, as regras 
do mesmo regime que regulam o certificado de admissi-
bilidade de denominação.


4 — O uso da denominação por parte das pessoas ju-
rídicas canónicas inscritas no RPJC fica sujeito, com as 
necessárias adaptações, aos artigos 60.º e 62.º do regime 
do RNPC.


5 — A decisão tomada no âmbito do processo de perda 
de denominação é comunicada à autoridade eclesiástica 
proponente da pessoa jurídica canónica.


CAPÍTULO V


Proteção e comunicação dos dados


Artigo 15.º
Certidão permanente


Quando estiverem reunidas as condições técnicas para 
o efeito, a informação referente às entidades registadas 
no RPJC pode ser disponibilizada em suporte eletrónico 
e permanentemente atualizada, em termos a definir por 
portaria do membro do Governo responsável pela área 
da justiça.


Artigo 16.º
Proteção e comunicação de dados


1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguin-
tes, os dados constantes do RPJC ficam sujeitos, com as 
necessárias adaptações, aos artigos 21.º a 31.º do regime 
do RNPC.


2 — Sem prejuízo do acesso, para efeitos fiscais, 
à informação nos termos da alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 21.º do regime do RNPC, os dados comunicados 
não podem ser transmitidos a terceiros, salvo existindo 
interesse especialmente atendível e mediante autori-
zação escrita do presidente do conselho diretivo do 
Instituto dos Registos e do Notariado, I.P. (IRN, I.P.), 
ouvida a autoridade eclesiástica proponente da pessoa 
jurídica canónica.







650  Diário da República, 1.ª série — N.º 23 — 3 de fevereiro de 2015 


3 — A autoridade eclesiástica proponente da pessoa 
jurídica canónica beneficia de especial prioridade na 
comunicação de dados constantes do RPJC que sejam 
requeridos no cumprimento das atribuições daquela en-
tidade, através do estabelecimento de linha de comuni-
cação de dados.


4 — O estabelecimento de linha de comunicação 
de dados depende da celebração de protocolo entre 
o IRN, I.P., e a autoridade eclesiástica proponente da 
pessoa jurídica canónica, e do envio de cópia deste, 
por via eletrónica, à Comissão Nacional de Proteção 
de Dados.


5 — A informação sobre o Número de Identificação 
de Pessoa Coletiva (NIPC), a denominação e o concelho 
da sede das pessoas jurídicas canónicas é de acesso 
público e gratuito, através do sítio na Internet com o 
endereço www.irn.mj.pt, mantido pelo IRN, I P., ou 
através de outro sítio que venha a ser designado em 
portaria do membro do Governo responsável pela área 
da justiça.


CAPÍTULO VI


Disposições complementares, 
transitórias e finais


Artigo 17.º
Formulários


Os formulários referidos nos artigos 5.º e 8.º e no n.º 2 
do artigo 9.º são aprovados por despacho do presidente 
do conselho diretivo do IRN, I.P., e são disponibiliza-
dos gratuitamente no sítio na Internet com o endereço 
www.irn.mj.pt.


Artigo 18.º
Direito subsidiário


São aplicáveis ao RPJC, com as necessárias adaptações e 
na medida do indispensável ao preenchimento das lacunas 
da regulamentação própria, as disposições do regime do 
RNPC e as normas aplicáveis ao registo comercial que não 
sejam contrárias aos princípios enformadores do presente 
decreto -lei.


Artigo 19.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 322 -A/2001, de 14 de dezembro


O artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 322 -A/2001, de 14 
de dezembro, que aprova o Regulamento Emolumen-
tar dos Registos e do Notariado, passa a ter a seguinte 
redação:


«Artigo 8.º
[…]


1 — […].
2 — […].
3 — […].
4 — […].
5 — É gratuito o acesso pela autoridade eclesiástica 


proponente à base de dados do registo de pessoas jurí-
dicas canónicas.


6 — [Anterior n.º 5].»


Artigo 20.º
Alteração ao Regulamento Emolumentar 


dos Registos e do Notariado


O artigo 23.º do Regulamento Emolumentar dos Registos 
e do Notariado, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 322 -A/2001, 
de 14 de dezembro, passa a ter a seguinte redação:


«Artigo 23.º
[…]


1 — […].
2 — […].
3 — […].
4 — […].
5 — […].
6 — Registo de pessoas coletivas religiosas e de 


pessoas jurídicas canónicas:
6.1 — […].
6.2 — […].
6.3 — […].
6.4 — […].
6.5 — Pela urgência na realização do registo é devido 


o valor do emolumento correspondente ao ato.
6.6 — […].
7 — […].
8 — […]:
8.1 — Acesso eletrónico, cópias totais ou parciais 


e informação para fins de investigação estatística da 
base de dados do ficheiro central de pessoas coleti-
vas (FCPC), do registo de pessoas coletivas religiosas 
(RPCR) e do registo de pessoas jurídicas canónicas 
(RPJC).


8.1.1 — […].
8.2 — Cópia total em suporte eletrónico da base de 


dados do FCPC, do RPCR ou do RPJC:
8.2.1 — […];
8.2.2 — […];
8.2.3 — Cópia parcial em suporte eletrónico da base 


de dados do FCPC, do RPCR ou do RPJC:
8.2.3.1 — […];
8.2.3.2 — […];
8.3 — […];
8.4 — Por cada informação estatística disponível do 


FCPC, do RPCR ou do RPJC:
8.4.1 — […];
8.4.2 — […];
8.4.3 — […].
9 — […].
10 — […].»


Artigo 21.º
Disposição transitória


1 — As pessoas jurídicas canónicas já constituídas e 
participadas pelo Bispo da Diocese onde tenham a sua 
sede, ou pelo seu legítimo representante, à autoridade 
competente mantêm a sua personalidade jurídica.


2 — Todas as pessoas jurídicas canónicas que se encon-
trem atualmente inscritas no Ficheiro Central de Pessoas 
Coletivas são oficiosamente registadas no RPJC, devendo 
a autoridade eclesiástica competente enviar, para o efeito, 
a informação ou documentação a que se refere o artigo 5.º, 
no prazo de um ano a contar da data de entrada em vigor 
do presente decreto -lei.
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3 — Decorrido o prazo previsto no número anterior, o 
registo pode ainda ser efetuado pela autoridade eclesiástica 
competente, mediante exposição devidamente fundamen-
tada.


Artigo 22.º


Entrada em vigor


O presente decreto -lei entra em vigor no prazo de 
120 dias a contar da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 31 de 
dezembro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Paula 
Maria von Hafe Teixeira da Cruz.


Promulgado em 23 de janeiro de 2015.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 27 de janeiro de 2015.


O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR


Decreto-Lei n.º 20/2015
de 3 de fevereiro


O Decreto -Lei n.º 79/2011, de 20 de junho, transpôs 
a Diretiva n.º 2008/73/CE, do Conselho, de 15 de julho 
de 2008, que simplificou procedimentos de elaboração 
de listas e de publicação de informações nos domínios 
veterinário e zootécnico e que alterou várias diretivas, 
nomeadamente, a Diretiva n.º 92/65/CEE, de 13 de julho 
de 1992, que define as condições de polícia sanitária que 
regem o comércio e as importações na Comunidade de 
animais, sémenes, óvulos e embriões não sujeitos, no que 
se refere às condições de polícia sanitária, às regulamen-
tações comunitárias específicas referidas na secção I do 
anexo A da Diretiva 90/425/CEE.


A Diretiva n.º 2013/31/UE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 12 de junho de 2013, alterou a Diretiva 
n.º 92/65/CEE do Conselho no que respeita aos requisitos 
de saúde animal que regem o comércio e as importações na 
União Europeia de cães, gatos e furões, passando a fazer 
referência ao Regulamento (UE) n.º 576/2013, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 12 de junho de 2013, 
relativo à circulação sem caráter comercial de animais de 
companhia, e, ainda, ao Regulamento (CE) n.º 1/2005, do 
Conselho, de 22 de dezembro de 2005, relativo à proteção 
dos animais durante o transporte e operações afins, que 
se aplica, designadamente, ao transporte de cães, gatos e 
furões na União Europeia.


Importa, pois, proceder à transposição da Diretiva 
n.º 2013/31/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 12 de junho de 2013, alterando em conformidade 
o anexo XI do Decreto -Lei n.º 79/2011, de 20 de ju-
nho, na parte relativa às condições de polícia sanitária 
aplicáveis ao comércio e importação de cães, gatos e 
furões.


Foi promovida a audição do Conselho Nacional do 
Consumo.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


O presente diploma procede à segunda alteração ao 
Decreto -Lei n.º 79/2011, de 20 de junho, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 260/2012, de 12 de dezembro, transpondo 
para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2013/31/UE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de junho de 
2013, que altera a Diretiva n.º 92/65/CEE do Conselho 
no que respeita aos requisitos de saúde animal que regem 
o comércio e as importações na União Europeia de cães, 
gatos e furões.


Artigo 2.º
Alteração ao anexo XI ao Decreto -Lei n.º 79/2011, de 20 de junho


Os artigos 10.º e 22.º do anexo XI ao Decreto -Lei 
n.º 79/2011, de 20 de junho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 260/2012, de 12 de dezembro, passam a ter a seguinte 
redação:


«Artigo 10.º
Cães, gatos, furões e outros animais


1 — [...].
2 — Para serem objeto de comércio, os cães, gatos 


e furões devem:


a) Obedecer às condições previstas no artigo 6.º e, 
se for caso disso, no artigo 7.º do Regulamento (UE) 
n.º 576/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
12 de junho de 2013, relativo à circulação sem caráter 
comercial de animais de companhia;


b) Ser submetidos a um exame clínico, realizado no 
período de 48 horas anterior à hora de expedição dos 
animais, por um veterinário autorizado pela autoridade 
competente;


c) Ser acompanhados, durante o transporte para o 
local de destino, por um certificado sanitário que cor-
responda ao modelo em uso para o comércio de cães, 
gatos e furões previsto no sistema TRACES.


3 — O certificado sanitário referido na alínea c) do 
número anterior deve ser assinado por um veterinário 
oficial que declare que o veterinário autorizado pela 
autoridade competente atestou, na secção relevante do 
documento de identificação no formato previsto no n.º 1 
do artigo 21.º do Regulamento (UE) n.º 576/2013, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de junho 
de 2013, que realizou o exame clínico nos termos da 
alínea b) do número anterior, o qual revelou que os 
animais, no momento do exame clínico, estavam aptos 
a ser transportados para a viagem prevista, nos termos 
do disposto no Regulamento (CE) n.º 1/2005, do Con-
selho, de 22 de dezembro de 2004, relativo à proteção 
dos animais durante o transporte e operações afins.


Artigo 22.º
[...]


1 — [...].








Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de novembro 
 
 
O direito à livre associação constitui uma garantia básica de realização pessoal dos indivíduos 
na vida em sociedade. O Estado de Direito, respeitador da pessoa, não pode impor limites à 
livre constituição de associações, senão os que forem direta e necessariamente exigidos pela 
salvaguarda de interesses superiores e gerais da comunidade política. No processo 
democrático em curso, há que suprimir a exigência de autorizações administrativas que 
condicionavam a livre constituição de associações e o seu normal desenvolvimento. 
O direito à constituição de associações passa a ser livre e a personalidade jurídica adquire-se 
por mero ato de depósito dos estatutos. Exige-se das associações que se subordinem ao 
princípio da especificidade dos fins e ao respeito pelos valores normativos que são a base e 
garantia da liberdade de todos os cidadãos. Revogam-se, assim, expressamente os Decretos-
Leis n.os 39660, de 20 de maio de 1954, sobre controle administrativo das associações, e 
520/71, de 24 de novembro, que sujeitou as cooperativas, em certos casos, ao regime das 
associações. 
Nestes termos: 
Usando da faculdade conferida pelo n.º 1, 3.º, do artigo 16.º da Lei Constitucional n.º 3/74, de 
14 de maio, o Governo Provisório decreta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte: 
 
 


Artigo 1.º 
1. A todos os cidadãos maiores de 18 anos, no gozo dos seus direitos civis, é garantido o livre 
exercício do direito de se associarem para fins não contrários à lei ou à moral pública, sem 
necessidade de qualquer autorização prévia. 
2. Leis especiais poderão autorizar o exercício do direito de associação a cidadãos de idade 
inferior ao limite consignado no número anterior. 
 
 


Artigo 2.º 
1. Ninguém poderá ser obrigado ou coagido por qualquer modo a fazer parte de uma 
associação, seja qual for a sua natureza. 
2. Aquele que, mesmo que seja autoridade pública ou administrativa, obrigue, ou exerça 
coação para obrigar, alguém a inscrever-se numa associação incorrerá nas penalidades 
cominadas no artigo 291.º do Código Penal. 
 


 
Artigo 3.º 


Não são permitidas as associações que tenham por finalidade o derrubamento das instituições 
democráticas ou a apologia do ódio ou da violência. 
 


 
Artigo 4.º 


1. As associações adquirem personalidade jurídica pelo depósito, contra recibo, de um 
exemplar do ato de constituição e dos estatutos, no governo civil da área da respetiva sede, 
após prévia publicação, no Diário da República e num dos jornais diários mais lidos na região, 
de um extrato, autenticado por notário, do seu título constitutivo, que deverá mencionar a 
denominação, sede social, fins, duração e as condições essenciais para a admissão, exoneração 
e exclusão de associados. 
2. Dentro de oito dias a contar da data do depósito deve ser remetida, em carta registada com 
aviso de receção, uma cópia do título constitutivo, autenticada por notário, ao agente do 
Ministério Público junto do tribunal da comarca da sede da associação, para que este, no caso 







de os estatutos ou a associação não serem conformes à lei ou à moral pública, promova a 
declaração judicial de extinção. 
Redação do Decreto-Lei n.º 71/77, de 25 de fevereiro 
 


 
Artigo 5.º 


1. As alterações do ato de constituição e dos estatutos só produzem efeitos em relação a 
terceiros depois de depositadas nos termos indicados no artigo anterior. 
2. É aplicável às alterações referidas no número anterior o disposto no n.º 2 do artigo anterior. 
 


 
Artigo 6.º 


1. As associações extinguem-se: 
a) Por deliberação da assembleia geral ou do órgão que estatutariamente lhe equivalha; 
b) Pelo decurso do prazo, se tiverem sido constituídas temporariamente; 
c) Pela verificação de qualquer outra causa extintiva prevista no ato de constituição ou nos 
estatutos. 
2. As associações devem também ser extintas, por decisão do competente tribunal comum de 
jurisdição ordinária: 
a) Quando sejam falecidos ou tenham desaparecido todos os associados; 
b) Quando seja declarada a sua insolvência; 
c) Quando o seu fim se tenha esgotado ou se haja tornado impossível; 
d) Quando o fim real seja ilícito ou contrário à moral pública ou quando não coincida com o fim 
expresso no ato de constituição ou nos estatutos; 
e) Quando o fim seja sistematicamente prosseguido por meios ilícitos, contrários à moral 
pública ou que perturbem a disciplina das Forças Armadas. 
 
 


Artigo 7.º 
Nos casos previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo anterior, a extinção não se produzirá 
se a assembleia geral deliberar a prorrogação da associação ou a modificação dos estatutos 
nos trinta dias subsequentes à data em que devia operar-se a extinção. 
 
 


Artigo 8.º 
1. Nos casos previstos no n.º 2 do artigo 6.º, a declaração de insolvência pode ser requerida 
nos termos gerais da lei processual, e quanto aos demais, pelo Ministério Público, mediante 
participação de qualquer autoridade civil ou militar ou de qualquer cidadão que invoque 
interesse legítimo. 
2. Nos casos do número anterior e do n.º 2 do artigo 4.º, a associação considera-se extinta a 
partir do trânsito em julgado da decisão que decrete a insolvência ou a extinção, a qual será 
comunicada pelo tribunal ao governador civil da sede da associação extinta. 
 
 


Artigo 9.º 
São ilícitas as associações que exercerem a sua atividade com violação do disposto no artigo 
4.º ou a prosseguirem após o trânsito da decisão judicial que as extinguir, ficando os 
participantes nessa atividade sujeitos às penas previstas no artigo 282.º do Código Penal. 
 


 
 
 







Artigo 10.º 
As associações políticas podem adquirir livremente, a título gratuito ou oneroso, os bens 
imóveis indispensáveis à consecução dos seus fins. 
 


 
Artigo 11.º 


As associações publicarão anualmente as suas contas no mês seguinte àquele em que elas 
forem aprovadas. 
 
 


Artigo 12.º 
1. É lícito a uma associação de natureza política associar-se a um partido político. 
2. Se uma associação decidir elaborar um programa político de governo e concorrer, por si, a 
eleições, seja para autarquias locais, Assembleia Legislativa ou Presidente da República, deverá 
transformar-se em partido político, passando a sua atividade a ficar sujeita às disposições da 
lei que disciplina o regime jurídico dos partidos políticos. 
 


 
Artigo 13.º 


1. É livre a filiação de associações portuguesas em associações ou organismos internacionais 
que não prossigam fins contrários. 
2. A promoção e constituição de associações internacionais em Portugal depende de 
autorização do Governo. 
Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 589/2004 (DR n.º 259/2004, Série I-A de 04.11.2004): 
Declara a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, da norma do artigo 13.º, n.º 2, do 
Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de novembro, relativa à promoção e constituição de associações 
internacionais em Portugal (Proc. 337/99). 
 


 
Artigo 14.º 


As associações legalmente constituídas em país estrangeiro serão reconhecidas em Portugal 
desde que satisfaçam aos requisitos requeridos para as associações nacionais, ficando sujeitas 
à legislação portuguesa quanto à sua atividade em território nacional. 
 


 
Artigo 15.º 


1. Nos governos civis será organizado um registo das associações referidas nos artigos 
anteriores, com sede na respetiva área de jurisdição, onde serão averbados todos os atos 
modificativos ou extintivos. 
2. Compete ao Ministro da Administração Interna tomar, por simples despacho, as medidas 
necessárias à organização do registo, especialmente quanto às associações existentes à data 
da entrada em vigor deste diploma. 
Revogado pela Lei n.º 29/2009, de 29 de junho, a partir de 18.07.2010 (alteração da data da 
entrada em vigor efetuada pela Lei n.º 1/2010, de 15 de janeiro). 
 


 
Artigo 16.º 


As associações reger-se-ão pelas normas dos artigos 157.º e seguintes do Código Civil em tudo 
o que não for contrário a este diploma. 
 


 
 







Artigo 17.º 
As associações e comissões especiais previstas nos artigos 195.º e seguintes do Código Civil e 
as comissões organizadoras das associações referidas nos artigos anteriores comunicarão, para 
efeito do disposto no n.º 2 do artigo 4.º e no n.º 1 do artigo 8.º deste diploma, ao agente do 
Ministério Público da comarca da respetiva sede, em carta registada com aviso de receção, a 
sua constituição, sede e programa. 
 


 
Artigo 18.º 


Ficam expressamente revogados a Lei n.º 1901, de 21 de maio de 1935, e os Decretos-Leis n.os 
39660, de 20 de maio de 1954, e 520/71, de 24 de novembro. 
 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros. - Vasco dos Santos Gonçalves - Manuel da Costa 
Brás. 
Visto e aprovado em Conselho de Estado. 
Promulgado em 4 de novembro de 1974. 
Publique-se. 
O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA GOMES. 
 
 
 
Nota: 
O Decreto-Lei n.º 496/77, de 25 de novembro, altera tacitamente o Decreto-Lei n.º 594/74, ao 
introduzir no Código Civil (artigos 158.º e 158.º-A) a regra segundo a qual as associações 
adquirem personalidade jurídica pela sua constituição por escritura pública, nos termos legais, 
independentemente de qualquer autorização ou reconhecimento pela autoridade 
administrativa. 
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.o 20/2004


de 5 de Junho


Estatuto do Dirigente Associativo Voluntário


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


A presente lei estabelece o regime de apoio aos diri-
gentes associativos voluntários na prossecução das suas
actividades de carácter associativo.


Artigo 2.o


Âmbito de aplicação


1 — A presente lei aplica-se aos dirigentes de todas
as associações e respectivas estruturas federativas ou
de cooperação dotadas de personalidade jurídica que
não tenham por fim o lucro económico dos associados
ou da associação.


2 — Para os efeitos da presente lei considera-se diri-
gente associativo voluntário o indivíduo que exerça fun-
ções de direcção executiva em regime de gratuitidade
em qualquer das associações referidas no número
anterior.


Artigo 3.o


Princípio geral


1 — Os dirigentes associativos voluntários não podem
ser prejudicados nos seus direitos e regalias no respec-
tivo emprego por virtude do exercício de cargos de direc-
ção nas associações.


2 — Existindo outro regime mais favorável para o diri-
gente associativo voluntário, designadamente em ins-
trumento de regulamentação colectiva de trabalho, esse
regime prevalece sobre as disposições da presente lei.


Artigo 4.o


Crédito de horas


1 — As faltas dadas pelo presidente da direcção por
motivos relacionados com a actividade da respectiva
associação são consideradas justificadas, dentro dos
seguintes limites, definidos em função do número de
associados:


a) Associação com um máximo de 100 associados:
crédito de horas correspondente a meio dia de
trabalho por mês;


b) Associação com 100 a 500 associados: crédito
de horas correspondente a um dia de trabalho
por mês;


c) Associação com 500 a 1000 associados: crédito
de horas correspondente a dois dias de trabalho
por mês;


d) Associação com mais de 1000 associados: cré-
dito de horas correspondente a três dias de tra-
balho por mês.


2 — O crédito de horas referido no número anterior
pode ser utilizado por outro dirigente associativo, por
deliberação da direcção, comprovada através do envio
da respectiva acta às entidades empregadoras ou aos
responsáveis pelo serviço público dos dirigentes asso-
ciativos envolvidos.


3 — As faltas referidas nos números anteriores devem
ser comunicadas à entidade empregadora ou ao res-
ponsável pelo serviço público, mediante aviso prévio
prestado com antecedência mínima de quarenta e oito
horas, salvo motivo relevante ou casos excepcionais devi-
damente justificados.


4 — Em sede do Conselho de Concertação Social
poderá ser fixado um âmbito de aplicação mais alargado
aos limites de dispensa de actividade profissional dos
dirigentes associativos, referidos no n.o 1, ou outros
membros de direcção executiva, quando em exercício
de actividades relacionadas com a associação.


Artigo 5.o


Não cumulação de crédito de horas


Não pode haver lugar a cumulação do crédito de horas
pelo facto de o dirigente associativo não exercer o direito
previsto no artigo 4.o desta lei em determinado mês
nem pelo facto de o trabalhador ser dirigente de mais
de uma associação.


Artigo 6.o


Regime de faltas


1 — As faltas dadas ao abrigo do disposto no artigo 4.o
pelos dirigentes associativos voluntários que sejam tra-
balhadores da Administração Pública são consideradas
justificadas, não implicando perda de remuneração.


2 — Caso as entidades empregadoras decidam assu-
mir os encargos remuneratórios correspondentes às fal-
tas dadas por dirigentes associativos voluntários ao seu
serviço, nos termos do n.o 1 do artigo 4.o, tais encargos
serão considerados custos ou perdas para efeitos de IRC,
sendo levados a custos em valor correspondente a 120 %
do total.


Artigo 7.o


Tempo de serviço


O tempo de serviço prestado às associações nos ter-
mos do artigo anterior conta para todos os efeitos como
tempo de serviço prestado no local de trabalho, desig-
nadamente para promoções, diuturnidades, benefícios
sociais ou outros direitos adquiridos.


Artigo 8.o


Marcação de férias


Os dirigentes associativos voluntários têm direito à
marcação de férias de acordo com as necessidades asso-
ciativas, salvo se daí resultar incompatibilidade insuprí-
vel com o plano de férias da entidade empregadora ou
do serviço.


Artigo 9.o


Seguro de acidentes pessoais


1 — Os dirigentes associativos voluntários beneficiam
de um seguro de acidentes pessoais em deslocações fora
do território nacional.
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2 — Haverá uma comparticipação em 75 % do prémio
devido por seguros de acidentes pessoais que se destinem
a cobrir a participação dos dirigentes associativos volun-
tários nas deslocações referidas no número anterior,
mediante requerimento ao membro do Governo com
competência na respectiva área de actividade, juntamente
com os documentos comprovativos da natureza da des-
locação, do seguro realizado e dos riscos cobertos.


3 — A comparticipação referida no número anterior
só pode abranger um dirigente por deslocação.


4 — A comparticipação tem como limite máximo o
valor do prémio correspondente a um capital igual a
400 vezes o salário mínimo nacional.


Artigo 10.o


Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor com a Lei do Orçamento
do Estado referente ao ano económico seguinte ao da
sua publicação.


Aprovada em 23 de Abril de 2004.


O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.


Promulgada em 24 de Maio de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 25 de Maio de 2004.


O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


Lei n.o 21/2004
de 5 de Junho


Altera o âmbito de aplicação pessoal da Lei n.o 9/2002, de 11
de Fevereiro, que regula o regime jurídico dos períodos de pres-
tação de serviço militar de ex-combatentes, para efeitos de apo-
sentação e reforma.


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Alargamento do âmbito de aplicação pessoal


O regime jurídico consagrado na Lei n.o 9/2002, de
11 de Fevereiro, é aplicável aos:


a) Ex-combatentes abrangidos por sistemas de
segurança social de Estados membros da União
Europeia e demais Estados membros do espaço
económico europeu, bem como pela legislação
suíça, coordenados pelos regulamentos comu-
nitários, ainda que não tenham sido beneficiá-
rios do sistema de segurança social nacional;


b) Ex-combatentes abrangidos por sistemas de
segurança social de Estados com os quais foram
celebrados instrumentos internacionais que pre-
vejam a totalização de períodos contributivos,
desde que tenham sido beneficiários do sistema
de segurança social nacional, ainda que não se
encontre preenchido o prazo de garantia para
acesso a pensão;


c) Ex-combatentes que não sejam subscritores da
Caixa Geral de Aposentações nem beneficiários
do regime de pensões do sistema público de
segurança social, nos termos de legislação a
publicar.


Artigo 2.o


Requerimentos


1 — Os ex-combatentes referidos no artigo anterior
devem entregar os seus requerimentos no prazo de
120 dias a contar do dia da publicação da portaria pre-
vista no número seguinte.


2 — Os formulários dos requerimentos serão apro-
vados por portaria do Ministro da Defesa Nacional.


Artigo 3.o


Legislação complementar e regulamentação


A legislação complementar e regulamentação neces-
sárias para aplicação integral do disposto na presente
lei serão aprovadas pelo Governo no prazo de 60 dias
a contar da sua entrega em vigor.


Aprovada em 23 de Abril de 2004.


O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.


Promulgada em 24 de Maio de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 25 de Maio de 2004.


O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


Declaração de Rectificação n.o 45/2004


Para os devidos efeitos se declara que a Lei
n.o 11/2004, de 27 de Março (estabelece o regime de
prevenção e repressão do branqueamento de vantagens
de proveniência ilícita e procede à 16.a alteração ao
Código Penal e à 11.a alteração ao Decreto-Lei n.o 15/93,
de 22 de Janeiro), publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 74, de 27 de Março de 2004, saiu com
as seguintes incorrecções, que assim se rectificam:


No artigo 21.o, onde se lê «deveres enumerados no
artigo 3.o,» deve ler-se «deveres enumerados no
artigo 2.o,».


No proémio do artigo 43.o, onde se lê «qualquer pes-
soa mencionada na alínea c) do artigo 36.o, as seguintes
infracções:» deve ler-se «qualquer pessoa mencionada
na alínea c) do artigo 36.o àquela ligada, as seguintes
infracções:».


No proémio do artigo 44.o, onde se lê «qualquer pes-
soa mencionada na alínea c) do artigo 36.o, as seguintes
infracções:» deve ler-se «qualquer pessoa mencionada
na alínea c) do artigo 36.o àquela ligada, as seguintes
infracções:».


No proémio do artigo 45.o, onde se lê «a pessoa men-
cionada na alínea b) ou c) do artigo 36.o:» deve ler-se
«a pessoa mencionada na alínea b) do artigo 36.o, ou
na alínea c) do mesmo artigo, ligada a entidades não
financeiras, com excepção dos advogados e solicita-
dores:».
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Despacho n.o 24 208/2002 (2.a série). — A Lei n.o 35/98, de
18 de Julho, define o estatuto das organizações não governamentais
de ambiente (ONGA) e estabelece, no seu artigo 14.o, o direito destas
organizações ao apoio financeiro do Estado.


O Decreto-Lei n.o 8/2002, de 9 de Janeiro, diploma que introduziu
alterações à Lei Orgânica do Ministério do Ambiente e do Orde-
namento do Território, extinguiu o Instituto de Promoção Ambiental,
sucedendo-lhe, para todos os efeitos legais, o Instituto do Ambiente.


O Instituto do Ambiente encontra-se em fase de reestruturação,
de acordo com o disposto da alínea c) do n.o 2 do artigo 2.o da
Lei n.o 16-A/2002, de 31 de Maio, não dispondo, ainda, da respectiva
lei orgânica.


Acresce que, ao abrigo do Regulamento do Apoio Financeiro, apro-
vado pelo despacho n.o 16 112/99, de 19 de Agosto, deram entrada
no Instituto de Promoção Ambiental, em Outubro de 2001, as can-
didaturas para o apoio financeiro a conceder em 2002.


Em consequência, torna-se necessário estabelecer, com carácter
transitório, os procedimentos para a avaliação das referidas candi-
daturas, de modo a dar resposta imediata às que se encontram pen-
dentes, sem prejuízo de uma revisão mais aprofundada que venha
a efectuar-se com a publicação da orgânica do Instituto.


Assim, ao abrigo do artigo 14.o da Lei n.o 35/98, de 18 de Julho,
determina-se:


1 — É aprovado o Regulamento de Apoio Financeiro às Orga-
nizações não Governamentais de Ambiente (ONGA).


2 — O presente Regulamento será revisto após a publicação da
lei orgânica do Instituto do Ambiente.


3 — É revogado o Regulamento de Apoio Financeiro às Organi-
zações não Governamentais de Ambiente (ONGA) e Equiparadas
aprovado pelo despacho n.o 16 112/99, de 30 de Julho, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 193, de 19 de Agosto de 1999.


4 — O presente Regulamento entra em vigor na data da sua
publicação.


22 de Outubro de 2002. — O Secretário de Estado do Ambiente,
José Eduardo Rego Mendes Martins.


Regulamento do Apoio Financeiro às Organizações
não Governamentais de Ambiente (ONGA)


CAPÍTULO I


Generalidades


Artigo 1.o


Âmbito


O presente Regulamento estabelece as regras e procedimento para
a concessão de apoio financeiro do Instituto do Ambiente às orga-
nizações não governamentais de ambiente (ONGA) e equiparadas
inscritas no registo nacional das ONGA e equiparadas.


Artigo 2.o


Objectivo


O presente Regulamento tem por objectivo garantir o exercício
do direito das ONGA e equiparadas a apoio financeiro do Instituto
do Ambiente.


Artigo 3.o


Direito a apoio financeiro


1 — Têm direito a apoio financeiro do Instituto do Ambiente as
organizações inscritas no registo nacional das ONGA e equiparadas,
organizado pelo Instituto do Ambiente, nos termos da Lei n.o 35/98,
de 18 de Julho (Estatuto das ONGA).


2 — O acesso a apoio financeiro é condicionado à actualização
anual pelas associações dos elementos constantes do registo nacional,
nos termos do respectivo Regulamento.


3 — O acesso é ainda condicionado ao cumprimento pelas asso-
ciações das obrigações resultantes de apoio financeiro recebido em
anos anteriores.


Artigo 4.o


Modalidades


1 — O apoio financeiro traduz-se na atribuição de subsídios e pode
ser concedido ao abrigo de três modalidades, A, B e C, nos termos
dos artigos seguintes.


2 — Cada associação pode candidatar-se simultaneamente a apoio
financeiro nas modalidades A e B.


3 — A candidatura na modalidade e é exclusiva e inviabiliza a pos-
sibilidade de apresentar simultaneamente candidatura nas modalida-
des A e B.


CAPÍTULO II


Modalidade A


Artigo 5.o


Âmbito


1 — A modalidade A destina-se a financiar a instalação e ou reor-
ganização das ONGA e equiparadas.


2 — As associações podem apresentar candidatura na modalidade A
durante um máximo de dois anos consecutivos.


3 — As ONGA e equiparadas que obtenham apoio financeiro ao
abrigo da modalidade A em um ou dois anos consecutivos não podem
candidatar-se nesta modalidade antes de decorridos cinco anos sobre
a data de concessão do último subsídio.


Artigo 6.o


Despesas elegíveis é não elegíveis para a modalidade A


1 — Na modalidade A são elegíveis despesas relativas a aquisição
de equipamento que não se destine à execução de programa, projecto
ou acção específica.


2 — Não são elegíveis despesas correntes de funcionamento e outras
da mesma natureza, designadamente:


a) Despesas relativas à obtenção e manutenção da sede;
b) Despesas com pessoal, água, luz ou telefone.


CAPÍTULO III


Modalidade B


Artigo 7.o


Âmbito


A modalidade B visa financiar a execução de pequenos projectos,
estudos ou acções concretas que se enquadrem nos planos de acti-
vidades das ONGA e equiparadas, visando a sensibilização e infor-
mação das populações.


Artigo 8.o


Despesas elegíveis e não elegíveis para a modalidade B


1 — São elegíveis para a modalidade B:


a) Custos relativos à produção e edição de material informativo,
no âmbito do projecto;


b) Aquisição de equipamento, custos de combustível e despesas
de transporte indispensáveis ao desenvolvimento do projecto;


c) Remunerações ou aquisição de serviços indispensáveis à exe-
cução do projecto;


d) Despesas relativas à gestão do projecto, até um máximo de
10 % do montante total do subsídio atribuído pelo IPAMB.


2 — Não são elegíveis despesas relativas a:


a) Organização e participação em seminários, conferências e
outras acções da mesma natureza;


b) Publicações periódicas e não periódicas;
c) Remunerações ou aquisição de serviços respeitantes a ven-


cimentos fixos ou ao exercício estatutário de cargos na
direcção;


d) Comunicações postais ou telefónicas não abrangidas pela alí-
nea d) do número anterior;


e) Alimentação;
f) Aquisição de equipamento para veículos.


CAPÍTULO IV


Modalidade C


Artigo 9.o


Âmbito


A modalidade C destina-se a apoiar financeiramente programas,
projectos, ou acções desenvolvidos pelas ONGA e equiparadas, de
acordo com prioridades anualmente estabelecidas.
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Artigo 10.o


Prioridades para a modalidade C


As prioridades são fixadas anualmente, até 30 de Setembro do
ano anterior a que dizem respeito, por despacho do membro do
Governo que detém a tutela do Instituto do Ambiente, sob proposta
do seu presidente.


Artigo 11.o


Despesas elegíveis e não elegíveis para a modalidade C


1 — São elegíveis para a modalidade C:


a) Custos relativos à produção e edição de material informativo
no âmbito do projecto;


b) Aquisição de equipamento, custos de combustível e despesas
de transporte indispensáveis ao desenvolvimento do projecto;


c) Remunerações ou aquisição de serviços indispensáveis à exe-
cução do projecto;


d) Despesas relativas à gestão do projecto, até um máximo de
10% do montante total do subsídio atribuído pelo Instituto
do Ambiente.


2 — Não são elegíveis despesas relativas a:


a) Organização e participação em seminários, conferências e
outras acções da mesma natureza;


b) Publicações periódicas e não periódicas;
c) Remunerações ou aquisição de serviços respeitantes a ven-


cimentos fixos ou ao exercício estatutário de cargos na
direcção;


d) Comunicações postais ou telefónicas não abrangidas pela alí-
nea d) do número anterior;


e) Alimentação;
f) Aquisição de equipamento para veículos.


CAPÍTULO V


Avaliação


Artigo 12.o


Avaliação de candidaturas nas modalidades A e B


1 — As candidaturas apresentadas ao abrigo das modalidades A
e B são avaliadas pelo Instituto do Ambiente, tendo em consideração
os critérios constantes dos artigos 13.o e 14.o, respectivamente.


2 — O Instituto do Ambiente elabora um relatório de avaliação
que é divulgado pelas ONGA e equiparadas que se candidataram,
para a realização da audiência dos interessados, nos termos do Código
do Procedimento Administrativo.


3 — Decorrida a audiência dos interessados, o Instituto do
Ambiente elabora o relatório final, que é submetido a aprovação
do membro do Governo que detém a tutela daquele Instituto.


Artigo 13.o


Critérios para a modalidade A


Na avaliação de candidaturas da modalidade A, são ponderados
os seguintes critérios:


a) Data de fundação das ONGA e equiparadas;
b) Plano de actividades e relatório de actividades;
c) Número de associados;
d) Âmbito de actuação;
e) Adequação do orçamento ao tipo de investimento pretendido;
f) Importância do subsídio solicitado ao Instituto do Ambiente


para o funcionamento ou reorganização da associação.


Artigo 14.o


Critérios para a modalidade B


Na avaliação de candidaturas da modalidade B são ponderados
os seguintes critérios:


a) Plano de actividades, no qual têm de constar as acções con-
cretas a realizar no domínio da sensibilização e informação
das populações e o relatório de actividades, incluindo o total
das receitas e despesas das ONGA e equiparadas no ano
anterior;


b) Número de associados;
c) Âmbito de actuação;
d) Adequação do orçamento ao plano de actividades;
e) Importância do subsídio solicitado ao Instituto do Ambiente


para a realização do plano.


Artigo 15.o


Avaliação de candidaturas na modalidade C


1 — A avaliação de candidaturas na modalidade C é efectuada por
avaliadores externos ao Instituto do Ambiente, que integram um painel
de avaliadores formado por entidades de reconhecido mérito desig-
nadas pelo presidente do Instituto do Ambiente, aos quais incumbe
proceder à classificação dos projectos que lhes forem entregues para
avaliação.


2 — A classificação dos projectos é efectuada de acordo com os
critérios definidos no artigo 16.o


3 — Cada projecto é objecto de classificação efectuada por um
mínimo de três avaliadores.


4 — Sempre que das três classificações obtidas por cada projecto
um dos valores se afaste em 50 % ou mais da média dos dois valores
mais próximos, é efectuada nova classificação por outro avaliador
do painel de avaliadores, sem conhecimento das classificações já
atribuídas.


5 — O Instituto do Ambiente acompanha a avaliação das candi-
daturas e, em colaboração com o painel de avaliadores, elabora um
relatório da avaliação que é divulgado pelas ONGA e equiparadas
que se candidataram, para a realização da audiência dos interessados,
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.


6 — Decorrida a audiência dos interessados, o Instituto do
Ambiente elabora o relatório final, que é submetido a aprovação
do membro do Governo que detém a tutela daquele Instituto.


Artigo 16.o


Critérios para a modalidade C


1 — Na classificação da modalidade C são considerados os seguintes
critérios:


a) Carácter inovador;
b) Relevância para a sensibilização, formação e informação das


populações e para a protecção do ambiente;
c) Indicadores custos/benefícios credíveis, ou seja, indicação


clara da relação entre os custos e resultados expectáveis;
d) Importância do subsídio solicitado ao Instituto do Ambiente


para a realização da acção;
e) Adequação da equipa, da metodologia e do faseamento pro-


postos aos objectivos constantes do projecto de estudo ou
acção;


f) Interassociativismo, ou seja, envolvimento de várias associa-
ções e ou co-financiamento ou execução em cooperação com
outras entidades públicas ou privadas, nomeadamente autar-
quias, instituições de ensino básico e secundário, devidamente
comprovado à data da candidatura.


2 — Os critérios definidos na alínea f) são ponderados de 0 a 10.
3 — Os critérios definidos nas alíneas a) e d) são ponderados de


0 a 15.
4 — Os critérios definidos nas alíneas b), c) e e) são ponderados


de 0 a 20.
Artigo 17.o


Comunicação dos resultados da avaliação


O relatório final, depois de aprovado pelo membro do Governo
que detém a tutela do Instituto do Ambiente, é remetido às ONGA
e equiparadas que apresentaram candidatura, acompanhado dos con-
tratos de financiamento a celebrar com cada uma das associações
financiadas.


CAPÍTULO VI


Prazo e formalidades


Artigo 18.o


Prazo de candidatura


1 — As candidaturas têm de ser enviadas por correio, até ao dia
30 de Novembro do ano anterior a que dizem respeito ou, em alter-
nativa, dar entrada no Instituto do Ambiente até às 17 horas do mesmo
dia.


2 — As candidaturas com data de correio ou entrega no Instituto
do Ambiente fora de prazo não são consideradas.


Artigo 19.o


Formalização das candidaturas


1 — As candidaturas são apresentadas em modelos próprios anual-
mente divulgados pelo Instituto do Ambiente.
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2 — As fichas de candidatura são acompanhadas dos seguintes
documentos:


a) Plano de actividades das ONGA e equiparadas;
b) Lista actualizada dos corpos gerentes e cópia da acta da assem-


bleia geral que procedeu à sua eleição;
c) Dossier técnico do projecto.


CAPÍTULO VII


Obrigações


Artigo 20.o


Pagamento do subsídio


O pagamento do subsídio é condicionado à assinatura do contrato
de financiamento, à aprovação pelo Instituto do Ambiente de relatório
referente à aplicação dos subsídios recebidos no ano anterior e à
entrega do recibo normalizado.


Artigo 21.o


Obrigações das ONGA e equiparadas


A associação financiada compromete-se:


a) A contabilizar os valores que lhe forem atribuídos em conta
separada;


b) A manter em suporte informático adequado ou em suporte
documental livro de registo de cheques, livro de registo de
facturas/documentos de despesa e folha de caixa;


c) A entregar ao Instituto do Ambiente até 45 dias após a data
prevista para o termo do projecto, o relatório de execução
correspondente ao subsídio atribuído;


d) A afectar exclusivamente o subsídio recebido à execução do
projecto ou acção que determinou a sua concessão;


e) A facultar ao Instituto do Ambiente balancetes e facturas
justificativas das despesas efectuadas com o dinheiro público,
bem como informar e facultar todos os elementos necessários
para o acompanhamento e controlo dos projectos financiados;


f) A participar numa sessão pública anual organizada pelo Ins-
tituto do Ambiente para apresentação dos resultados obtidos
com os projectos.


Artigo 22.o


Obrigações do Instituto do Ambiente


São obrigações do Instituto do Ambiente:


a) Assegurar o apoio logístico necessário ao funcionamento do
painel de avaliadores;


b) Dar apoio técnico às ONGA e equiparadas para apresentação
das candidaturas ao apoio financeiro;


c) Organizar a sessão pública de apresentação dos projectos;
d) Acompanhar a avaliação e execução dos programas, projectos


e acções financiados.


Artigo 23.o


Fiscalização


O Instituto do Ambiente, sempre que o julgue conveniente, fiscaliza
a execução das acções financiadas, designadamente através da rea-
lização de auditorias, inquéritos ou outras acções consideradas neces-
sárias para a correcta avaliação da aplicação dos subsídios.


Artigo 24.o


Sanções em caso de incumprimento


A irregularidade na aplicação do apoio financeiro, bem como a
prestação de falsas declarações determina:


a) A suspensão do apoio financeiro atribuído;
b) A impossibilidade, para a organização, de concorrer a apoio


financeiro do Instituto do Ambiente num período de três
anos;


c) A devolução dos montantes atribuídos, caso não tenham sido
executadas as acções previstas nos projectos, nos termos e
nos prazos constantes do processo de candidatura;


d) A responsabilização dos dirigentes da organização e dos res-
ponsáveis pela execução do projecto;


e) A responsabilização civil e criminal, nos termos gerais de
direito.


Direcção-Geral do Ordenamento do Território
e Desenvolvimento Urbano


Declaração n.o 341/2002 (2.a série). — Torna-se público que esta
Direcção-Geral registou com o n.o 02.18.14.00/OB.02.PD/R, em 28
de Outubro de 2002, a revisão do Plano Director Municipal de Santa
Comba Dão, ratificada pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 127/2002, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 247,
de 25 de Outubro de 2002.


4 de Novembro de 2002. — Pelo Director-Geral, o Subdirector-
-Geral, José Diniz Freire.


Instituto do Ambiente


Despacho n.o 24 209/2002 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto do Ambiente de 30 de Setembro de 2002 e anuên-
cia do serviço de origem:


Ana Paula da Silva Nunes Sismeiro Pereira, técnica superior de
1.a classe, escalão 2, índice 475, do quadro de pessoal da Inspec-
ção-Geral do Ambiente — autorizada a transferência para o quadro
de pessoal do ex-IPAMB, com igual categoria, ao abrigo do
artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de
Julho, com efeitos a partir do dia 1 de Outubro de 2002. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)


1 de Outubro de 2002. — O Presidente, João Gonçalves.


REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA


Secretaria Regional dos Assuntos Sociais


Centro Regional de Saúde


Aviso n.o 152/2002/M (2.a série). — 1 — Nos termos do
artigo 15.o e da alínea a) do n.o 1 do artigo 23.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março, com a redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 210/91, de 12 de Junho, e do Regulamento dos Concursos de
Habilitação ao Grau de Consultor e de Provimento nas Categorias
de Assistente e de Chefe de Serviço da Carreira Médica de Clínica
Geral, aprovado pela Portaria n.o 47/98, de 30 de Janeiro, faz-se
público que, por despachos da Secretária Regional dos Assuntos
Sociais de 14 de Outubro de 2002, se encontra aberto, pelo prazo
de 20 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso
no Diário da República, concurso externo de ingresso para o preen-
chimento de oito vagas na categoria de assistente da carreira médica
de clínica geral do quadro de pessoal do Centro Regional de Saúde,
aprovado pela Portaria n.o 130/2002, de 5 de Setembro. O concurso
é aberto na sequência de atribuição da quota de descongelamento,
prevista no Despacho Normativo n.o 4/2002, de 29 de Abril, atribuída
ao Centro Regional de Saúde.


2 — Prazo de validade — o concurso é válido apenas para as vagas
postas a concurso, caducando logo que se verifique o preenchimento
das mesmas.


3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelas nor-
mas do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, pelo Regulamento
dos Concursos de Habilitação ao Grau de Consultor e de Provimento
nas Categorias de Assistente e de Chefe de Serviço da Carreira Médica
de Clínica Geral, aprovado pela Portaria n.o 47/98, de 30 de Janeiro,
a seguir designado por Regulamento, e supletivamente pelas dispo-
sições aplicáveis do Código do Procedimento Administrativo e do
regime geral de recrutamento e selecção de pessoal para os quadros
da Administração Pública (Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 Julho) e
da Resolução n.o 638/2001 de 17 de Maio.


4 — Conteúdo funcional — o constante do artigo 18.o do Decre-
to-Lei n.o 73/90, de 6 de Março.


5 — Local de trabalho:


Centro de Saúde do Concelho da Ribeira Brava — uma vaga;
Centro de Saúde do Concelho de Câmara de Lobos — duas vagas;
Centro de Saúde do Concelho de Santana — duas vagas;
Centro de Saúde do Concelho de Machico — uma vaga;
Centro de Saúde do Concelho de Porto Santo — uma vaga;
Centro de Saúde do Concelho de Santa Cruz — uma vaga.


6 — Remuneração:


Correspondente ao escalão e índice fixados pelo Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março, e legislação complementar, desig-








3690  Diário da República, 1.ª série — N.º 112 — 11 de junho de 2015 


 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.º 53/2015
de 11 de junho


Regime jurídico da constituição e funcionamento 
das sociedades de profissionais que estejam 
sujeitas a associações públicas profissionais


A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objeto


A presente lei estabelece o regime jurídico da constitui-
ção e funcionamento das sociedades de profissionais que 
estejam sujeitas a associações públicas profissionais.


Artigo 2.º
Âmbito de aplicação


1 — A presente lei aplica -se às sociedades de profissio-
nais e entidades equiparadas estabelecidas em território 
nacional, que tenham por objeto principal o exercício em 
comum de atividades profissionais organizadas numa única 
associação pública profissional.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
entende -se por exercício em comum de atividades pro-
fissionais organizadas, a prestação de serviços profissio-
nais através de pessoa coletiva constituída nos termos da 
presente lei.


3 — A presente lei aplica -se às sociedades de revisores 
oficiais de contas e demais sociedades de profissionais 
regidas pelo direito da União Europeia, na medida em 
que não contrarie a legislação que lhes é especialmente 
aplicável.


4 — A presente lei não se aplica às pessoas coletivas 
que, não sendo sociedades de profissionais ou entidades 
equiparadas, prestem serviços profissionais através de 
profissionais seus sócios, administradores, gerentes ou 
seus colaboradores.


Artigo 3.º
Definições


Para efeitos da presente lei, entende -se por:


a) «Capital profissional», a parte do capital social repre-
sentado pelas participações sociais dos sócios profissionais;


b) «Estabelecimento», o exercício de uma atividade 
profissional no território de um Estado, por tempo inde-
terminado, de acordo com as seguintes modalidades:


i) «Imediato», o primeiro estabelecimento de uma pes-
soa singular num determinado Estado, após adquiridas, 
nesse ou noutro Estado, as qualificações legalmente exi-
gidas para o acesso à atividade;


ii) «Principal», o estabelecimento num determinado 
Estado através de domicílio ou sede principais e efetivos 
da administração da atividade do profissional, sociedade de 
profissionais ou organização associativa de profissionais;


iii) «Secundário», o estabelecimento num determinado 
Estado através de escritório, representação permanente ou 
participação numa sociedade de profissionais, sob a direção 
de domicílio ou sede localizados noutro Estado;


c) «Organização associativa de profissionais», a entidade 
constituída ao abrigo do direito de outro Estado membro da 
União Europeia ou do Espaço Económico Europeu para o 
exercício em comum de atividade profissional;


d) «Sociedade de profissionais», a sociedade constituída 
nos termos da presente lei ou do direito da União Europeia 
para o exercício em comum de atividade profissional, 
responsabilizando -se contratual e disciplinarmente por 
esse exercício;


e) «Sócio profissional», o sócio de sociedade de profis-
sionais que detenha participações sociais e preste, naquela 
sociedade, os serviços profissionais incluídos no respetivo 
objeto principal; e


f) «Sócio não profissional», o sócio de sociedade de 
profissionais que detenha participações sociais, mas não 
preste, naquela sociedade, os serviços profissionais inclu-
ídos no respetivo objeto principal, ainda que para tanto se 
encontre habilitado.


Artigo 4.º
Liberdade de forma e direito subsidiário


1 — As sociedades de profissionais podem ser socie-
dades civis ou assumir qualquer forma jurídica societária 
admissível segundo a lei comercial, salvo o disposto no 
número seguinte.


2 — As sociedades de profissionais não podem constituir-
-se enquanto sociedades anónimas europeias.


3 — No que a presente lei não dispuser, são aplicáveis 
às sociedades de profissionais as normas da lei civil ou 
da lei comercial, consoante se trate de uma sociedade de 
profissionais sob a forma civil ou de uma sociedade de 
profissionais sob a forma comercial, respetivamente.


4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, são 
aplicáveis às sociedades de profissionais que se constituam 
enquanto sociedades unipessoais por quotas as disposições 
da presente lei compatíveis com a sua natureza.


Artigo 5.º
Personalidade jurídica


1 — As sociedades de profissionais gozam de perso-
nalidade jurídica, sendo esta adquirida a partir da data 
do registo definitivo do contrato de sociedade no registo 
nacional de pessoas coletivas ou no registo comercial, 
consoante o que ao caso seja aplicável.


2 — Com o registo definitivo do contrato, a sociedade 
de profissionais assume os direitos e obrigações dos atos 
praticados em seu nome no período compreendido entre a 
celebração do contrato de sociedade e o seu registo.


3 — Com o registo definitivo do contrato, a sociedade 
de profissionais assume ainda os direitos e obrigações 
emergentes de negócios jurídicos concluídos antes do ato 
de constituição, desde que especificados e expressamente 
ratificados.


Artigo 6.º
Capacidade


1 — A capacidade da sociedade de profissionais com-
preende os direitos e obrigações necessários ou conve-
nientes à prossecução do seu objeto social e que sejam 
compatíveis com a sua natureza.
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2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
sociedade de profissionais apenas pode iniciar o exercício 
da atividade profissional que constitua o respetivo objeto 
principal após a sua inscrição na associação pública pro-
fissional correspondente.


CAPÍTULO II


Objeto social e composição da sociedade 
de profissionais


Artigo 7.º
Objeto social


1 — O objeto principal das sociedades de profissionais 
consiste no exercício em comum de atividades profissionais 
organizadas numa única associação pública profissional.


2 — As sociedades de profissionais podem ainda desen-
volver, a título secundário, qualquer atividade, incluindo 
atividades profissionais organizadas em associação pública 
profissional, desde que seja observado o regime de incom-
patibilidades e impedimentos aplicável.


Artigo 8.º
Sócios


1 — As sociedades de profissionais, com exceção das 
que se constituam enquanto sociedades unipessoais por 
quotas, dispõem obrigatoriamente de pelo menos dois 
sócios profissionais, podendo igualmente dispor, caso o 
contrato de sociedade não o proíba, de sócios não profissio-
nais, observado o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo seguinte.


2 — Podem ser sócios profissionais:
a) As pessoas singulares legalmente estabelecidas em 


território nacional para o exercício da profissão em causa, 
independentemente da modalidade de estabelecimento 
em causa;


b) As sociedades de profissionais cujo objeto principal 
consista no exercício em comum de atividades profissio-
nais organizadas na associação pública profissional a que 
se encontra sujeita a sociedade participada;


c) As organizações associativas de profissionais equi-
parados a profissionais sujeitos à associação pública pro-
fissional a que a sociedade participada se encontra sujeita, 
constituídas noutro Estado membro da União Europeia ou 
do Espaço Económico Europeu para o exercício da ativi-
dade profissional em causa, cujo capital e direitos de voto 
caiba maioritariamente aos profissionais em causa.


3 — O requisito de capital referido na alínea c) do nú-
mero anterior não é aplicável caso esta não disponha de 
capital social.


4 — Uma pessoa singular, as sociedades de profissio-
nais ou entidades equiparadas só podem ser sócios pro-
fissionais de uma única sociedade de profissionais cujo 
objeto principal seja o exercício de determinada atividade 
profissional, e apenas quando não participem noutra or-
ganização associativa de profissionais constituída noutro 
Estado membro para o exercício da atividade profissional 
em causa, enquanto profissionais equiparados aos que 
caracterizam a sociedade em que participam.


5 — Sempre que o contrato de sociedade não o proíba, 
a pessoa singular que seja sócia de uma sociedade de pro-
fissionais pode exercer a atividade profissional em causa 
a título individual.


6 — O juízo de equiparação a que se refere a alínea c) 
do n.º 2 e o n.º 4 é regido:


a) Quanto a nacionais de Estado membro da União 
Europeia ou do Espaço Económico Europeu, pelo n.º 4 do 
artigo 1.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, alterada pelas 
Leis n.os 41/2012, de 28 de agosto, e 25/2014, de 2 de maio;


b) Quanto a nacionais de países terceiros cujas qualifi-
cações tenham sido obtidas fora de Portugal, pelo regime 
de reciprocidade internacionalmente vigente.


7 — Um sócio profissional só pode participar em socie-
dade de profissionais caso não esteja impedido de exercer 
a atividade profissional em causa por decisão judicial ou 
disciplinar, nem se encontre em situação de incompatibi-
lidade ou impedimento.


8 — As incompatibilidades e os impedimentos para 
o exercício da atividade profissional objeto principal da 
sociedade de profissionais que afete um dos seus sócios 
profissionais determina a incompatibilidade ou impedi-
mento da sociedade e dos demais sócios profissionais 
durante o mesmo período, exceto se aquele transmitir a 
sua participação, se exonerar ou for excluído da sociedade.


9 — As entidades referidas no n.º 2 podem ser sócias 
não profissionais de sociedades de profissionais, ficando-
-lhes no entanto vedado o exercício da atividade profis-
sional objeto principal da sociedade de profissionais em 
causa enquanto sócios dessa mesma sociedade.


Artigo 9.º
Capital social, controlo, administração, 


mandato e conflitos de interesses


1 — O capital social de uma sociedade de profissionais 
é estipulado pelas partes, com respeito pela legislação 
referida no n.º 3 do artigo 4.º


2 — A maioria do capital social com direito de voto de 
uma sociedade de profissionais ou a maioria dos direitos 
de voto, conforme aplicável, pertencem obrigatoriamente 
aos seus sócios profissionais.


3 — Pelo menos um dos gerentes ou administradores 
da sociedade de profissionais, que desempenhe funções 
executivas, deve estar legalmente estabelecido em território 
nacional para o exercício da profissão em causa, indepen-
dentemente da modalidade de estabelecimento.


4 — A sociedade de profissionais e os seus sócios pro-
fissionais autorizados a exercer atividade profissional a 
título individual, nos termos do n.º 5 do artigo 8.º, não 
podem prestar serviços que consubstanciem, entre eles, 
uma situação de conflito de interesses.


Artigo 10.º
Participações sociais


1 — As participações em sociedades de profissionais 
são obrigatoriamente nominativas.


2 — As participações sociais de sócio profissional não 
podem ser detidas em contitularidade.


Artigo 11.º
Entradas


1 — São admitidas entradas em dinheiro, bens ou in-
dústria, nos termos previstos na legislação referida no 
n.º 3 do artigo 4.º


2 — As entradas em indústria não são computadas na 
formação do capital social e presumem -se iguais, salvo 
estipulação em contrário do contrato de sociedade.
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3 — Os sócios profissionais ficam ainda obrigados, 
para além das respetivas entradas, a exercer em nome da 
sociedade de profissionais a atividade profissional que 
constitua o respetivo objeto principal.


Artigo 12.º
Transmissão de participações sociais


1 — As participações de indústria são intransmissíveis 
e extinguem -se sempre que o respetivo titular deixe, por 
qualquer razão, de ser sócio da sociedade.


2 — Extinguindo -se a participação, o sócio ou os seus 
herdeiros têm direito, salvo convenção em contrário, a 
receber da sociedade, relativamente à sua participação de 
indústria e na proporção desta:


a) Uma importância correspondente à quota -parte das 
reservas sociais constituídas com referência ao período de 
tempo em que o sócio efetivamente exerceu a sua atividade 
na sociedade;


b) Uma importância correspondente aos lucros do exer-
cício em curso, em cujo cálculo se inclui o valor dos ser-
viços já prestados e ainda não faturados, na proporção do 
tempo decorrido desse exercício.


Artigo 13.º
Aumento de capital


Nos aumentos de capital para permitir a entrada de sócio 
profissional na sociedade ou para aumentar a participação 
social de sócio profissional, não há direito de preferência 
dos demais sócios não profissionais.


Artigo 14.º
Aquisição de participações próprias


1 — A sociedade de profissionais pode adquirir parti-
cipações próprias, na medida em que a legislação referida 
no n.º 3 do artigo 4.º o permita, mas apenas até ao limite 
de 10 %, sendo consideradas como participações sociais 
de sócio profissional.


2 — A sociedade de profissionais só pode deter partici-
pações próprias pelo prazo máximo de um ano, devendo 
neste prazo alienar a participação ou amortizá -la.


3 — A participação própria de capital profissional só 
pode ser transmitida a sócio profissional.


CAPÍTULO III


Regime de responsabilidade


Artigo 15.º
Responsabilidade civil


A responsabilidade civil das sociedades de profissionais 
e das organizações associativas referidas no artigo 27.º 
rege -se pela legislação referida no n.º 3 do artigo 4.º


Artigo 16.º
Direito de regresso


As sociedades de profissionais e as organizações as-
sociativas referidas no artigo 27.º têm direito de regresso 
contra os sócios, administradores, gerentes ou colabo-
radores responsáveis pelos atos ou omissões culposos 


geradores de responsabilidade civil da sociedade ou or-
ganização, presumindo -se iguais as culpas das pessoas 
responsáveis.


Artigo 17.º
Seguro de responsabilidade civil


Sem prejuízo do disposto nos artigos anteriores, a le-
gislação que rege atividades profissionais organizadas em 
associação pública profissional pode obrigar as sociedades 
de profissionais e as organizações associativas referidas 
no artigo 27.º a cobrir os riscos inerentes ao exercício da 
atividade profissional dos seus sócios, administradores, 
gerentes ou colaboradores.


Artigo 18.º
Responsabilidade disciplinar


1 — As sociedades de profissionais e as organizações 
associativas referidas no artigo 27.º respondem, enquanto 
membros, disciplinarmente perante a associação pública 
profissional em que se encontram inscritas, nos termos da 
legislação que rege a atividade em causa.


2 — As entidades referidas no número anterior são res-
ponsáveis pelas infrações disciplinares quando cometidas:


a) Em seu nome e no interesse coletivo, por pessoas 
que nelas ocupem uma posição de liderança, de facto ou 
de direito; ou


b) Por quem aja sob a autoridade das pessoas referidas 
na alínea anterior, em virtude de uma violação dos deveres 
de vigilância ou controlo que lhes incumbem.


3 — A responsabilidade disciplinar das sociedades de 
profissionais e das organizações associativas referidas no 
artigo 27.º é excluída quando o infrator tiver atuado contra 
ordens ou instruções expressas de quem de direito.


4 — A responsabilidade disciplinar das sociedades de 
profissionais e das organizações associativas referidas 
no artigo 27.º não exclui a responsabilidade disciplinar 
individual dos respetivos infratores, nem depende da res-
ponsabilização destes.


5 — A assunção pela sociedade de profissionais de ne-
gócios jurídicos concluídos antes do seu ato de constituição 
não determina a sua responsabilização disciplinar por atos 
praticados no âmbito daqueles negócios jurídicos antes do 
ato de criação.


6 — No período compreendido entre a celebração do 
contrato de sociedade e o seu registo definitivo, a entidade 
é responsável disciplinarmente, nos termos do presente 
artigo.


7 — A cisão e a fusão não determinam a extinção da 
responsabilidade disciplinar da entidade, respondendo pela 
prática da infração:


a) A sociedade que resulte da fusão, a sociedade incor-
porante ou a entidade equiparada; e


b) As sociedades ou entidades equiparadas que resul-
taram da cisão.


8 — Sem prejuízo do direito de regresso quanto às quan-
tias pagas, as pessoas que ocupem uma posição de liderança 
são subsidiariamente responsáveis pelo pagamento das 
multas em que a entidade for condenada, relativamente 
às infrações:


a) Praticadas no período de exercício do seu cargo, sem 
a sua oposição expressa;
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b) Praticadas anteriormente, quando tiver sido por culpa 
sua que o património da entidade se tornou insuficiente 
para o respetivo pagamento; ou


c) Praticadas anteriormente, quando a decisão defini-
tiva de as aplicar tiver sido notificada durante o período 
de exercício do seu cargo e lhes seja imputável a falta de 
pagamento.


9 — Sendo várias as pessoas responsáveis nos termos 
do número anterior, é solidária a sua responsabilidade.


10 — Se as multas forem aplicadas a uma entidade sem 
personalidade jurídica, responde por elas o património 
comum e, na sua falta ou insuficiência, solidariamente, o 
património de cada um dos sócios ou associados.


11 — A perda da condição de sócio ou a sua exclusão, 
qualquer que seja a causa, não exonera o sócio da res-
ponsabilidade disciplinar que pudesse ser -lhe exigível, 
nos termos da presente lei, por atos praticados enquanto 
foi sócio.


12 — As sociedades de profissionais e as organiza-
ções associativas referidas no artigo 27.º não podem ser 
responsabilizadas disciplinarmente por atos praticados, a 
título individual, por pessoa singular que seja sócia de uma 
sociedade de profissionais.


13 — Nos casos em que a sociedade de profissionais 
desenvolva atividade a título secundário, os seus sócios, 
administradores, gerentes ou colaboradores que, de facto, 
prestem os serviços em causa, assumem, de forma exclu-
sivamente individual, a responsabilidade disciplinar pelos 
mesmos.


14 — Para efeitos do disposto no presente artigo, 
entende -se que ocupam uma posição de liderança, os ór-
gãos e representantes da entidade e quem nela tiver auto-
ridade para exercer o controlo da sua atividade.


CAPÍTULO IV


Contrato de sociedade, constituição e inscrição


Artigo 19.º
Contrato de sociedade


1 — O contrato de sociedade deve conter as menções 
obrigatórias nos termos da legislação referida no n.º 3 do 
artigo 4.º e, em qualquer caso, o nome e firma de todos os 
sócios profissionais e respetivos números de inscrição na 
associação pública profissional que organiza a atividade 
profissional objeto principal da sociedade, caso a inscrição 
seja obrigatória para o exercício da atividade em território 
nacional por prestadores estabelecidos.


2 — O contrato de sociedade só pode ser celebrado 
após aprovação, nos termos do artigo 21.º, do respetivo 
projeto pela associação pública profissional que organiza 
a atividade profissional objeto principal da sociedade.


Artigo 20.º
Firma de sociedade de profissionais


1 — A firma das sociedades de profissionais rege -se pela 
legislação referida no n.º 3 do artigo 4.º, sem prejuízo do 
disposto nos números seguintes.


2 — A firma da sociedade pode conter o nome, completo 
ou abreviado, de anteriores sócios, mediante autoriza-
ção escrita destes ou dos seus herdeiros, dada a qualquer 
 momento.


3 — Quando o nome do anterior sócio tenha figurado 
na firma da sociedade por mais de 20 anos, deixa de ser 
necessária a autorização referida no número anterior.


4 — A firma das sociedades de profissionais inclui 
sempre a menção do título profissional dos respetivos 
sócios profissionais, seguido da expressão «sociedade de 
profissionais» ou «SP», imediatamente antes da menção 
da forma jurídica societária que concretamente assuma, e 
à qual esteja obrigada nos termos da legislação referida 
no n.º 3 do artigo 4.º


5 — A expressão «sociedade de profissionais» ou «SP» 
é exclusiva das sociedades de profissionais constituídas 
nos termos da presente lei.


Artigo 21.º
Aprovação do projeto de contrato de sociedade


1 — O projeto de contrato de sociedade é submetido a 
um controlo de mera legalidade pela associação pública 
profissional, verificando designadamente se o mesmo está 
conforme ao disposto na presente lei e às normas deon-
tológicas constantes da legislação que rege a atividade 
em causa.


2 — O projeto referido no número anterior deve 
ser acompanhado de certificado de admissibilidade de 
firma.


3 — Caso a associação pública profissional não se pro-
nuncie no prazo de 20 dias úteis, considera -se o projeto 
tacitamente aprovado, para todos os efeitos legais.


4 — O prazo de deferimento tácito referido no número 
anterior é de 40 dias úteis, nos casos em que haja sócio 
profissional, gerente ou administrador executivo prove-
niente de outro Estado membro da União Europeia ou do 
Espaço Económico Europeu, e o mesmo não se encontre 
inscrito na associação pública profissional em virtude do 
caráter facultativo da inscrição para o exercício da ativi-
dade profissional em território nacional por prestadores 
estabelecidos.


Artigo 22.º
Registo do contrato e inscrição da sociedade


Após o registo definitivo do contrato de sociedade 
de profissionais, esta é inscrita, no seguimento de mera 
comunicação prévia pela sociedade de profissionais, na 
associação pública profissional que organiza a atividade 
profissional objeto principal da sociedade, sendo -lhe emi-
tida a respetiva cédula profissional.


Artigo 23.º
Alterações do contrato


A alteração do contrato de sociedade ou dos respeti-
vos estatutos deve ser objeto de mera comunicação pela 
sociedade de profissionais à respetiva associação pública 
profissional, no prazo de 20 dias úteis.


Artigo 24.º
Gerentes


Quando não seja designado no contrato de sociedade, a 
sociedade de profissionais deve, no prazo de 10 dias úteis 
após a nomeação, comunicar à associação pública profis-
sional onde se deve inscrever ao abrigo do artigo 22.º, o 
nome do gerente ou administrador executivo referido no 
n.º 3 do artigo 9.º, e o respetivo número de inscrição na 
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associação pública profissional que organiza a atividade 
profissional objeto principal da sociedade, caso a inscrição 
seja obrigatória para o exercício da atividade em território 
nacional por prestadores estabelecidos.


Artigo 25.º
Planos de carreira


A sociedade de profissionais deve comunicar à respetiva 
associação pública profissional os planos de carreira que 
detalhem as categorias e critérios de progressão dos cola-
boradores para o possível acesso à categoria de sócio.


Artigo 26.º
Transformação em sociedade de profissionais


O disposto nos artigos 20.º a 26.º é aplicável, com as 
devidas adaptações, às sociedades de regime geral que se 
transformem em sociedades de profissionais.


Artigo 27.º
Inscrição de organizações associativas


de outros Estados membros


1 — As organizações associativas de profissionais equi-
parados a profissionais organizados em associação pública 
profissional, constituídas noutro Estado membro da União 
Europeia ou do Espaço Económico Europeu para o exercí-
cio de atividade profissional, cujo gerente ou administrador 
seja um profissional, e cujo capital com direito de voto 
caiba maioritariamente aos profissionais em causa ou a 
outras organizações associativas cujo capital e direitos de 
voto caiba maioritariamente àqueles profissionais, podem 
inscrever as respetivas representações permanentes em 
Portugal, constituídas nos termos da lei comercial, como 
membros da associação pública profissional, sendo pas-
síveis de responsabilização disciplinar pela sua atividade 
profissional perante aquela associação.


2 — Os requisitos de capital referidos no número ante-
rior não são aplicáveis caso a organização associativa em 
causa não disponha de capital social, aplicando -se, no seu 
lugar, o requisito de atribuição da maioria de direitos de 
voto aos profissionais ali referidos.


3 — O juízo de equiparação a que se refere o n.º 1 é 
regido:


a) Quanto a nacionais de Estado membro da União 
Europeia ou do Espaço Económico Europeu, pelo n.º 4 do 
artigo 1.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, alterada pelas 
Leis n.os 41/2012, de 28 de agosto, e 25/2014, de 2 de maio;


b) Quanto a nacionais de países terceiros cujas qualifi-
cações tenham sido obtidas fora de Portugal, pelo regime 
de reciprocidade internacionalmente vigente.


4 — O pedido de inscrição é instruído com cópia do 
ato constitutivo da respetiva representação permanente em 
Portugal e demais comprovativos dos requisitos constantes 
dos números anteriores.


5 — Caso a associação pública profissional não se pro-
nuncie no prazo de 20 dias úteis, considera -se o pedido 
tacitamente aprovado e a organização associativa inscrita 
como membro da associação pública profissional, para 
todos os efeitos legais.


6 — O prazo referido no número anterior é de 40 dias 
úteis, nos casos em que haja pedido de esclarecimentos 
ou aperfeiçoamento à organização associativa ou pedido 


de informações a autoridade congénere de outro Estado 
membro, nos termos do artigo 57.º


7 — A organização associativa inscrita deve comunicar 
à respetiva associação pública profissional o encerramento, 
por qualquer motivo, da atividade em território nacional.


CAPÍTULO V


Das deliberações dos sócios


Artigo 28.º
Assembleias gerais


1 — Compete à assembleia geral dos sócios deliberar 
sobre as matérias não compreendidas nas atribuições legais 
ou estatutárias da administração e ainda sobre as matérias 
que lhe sejam atribuídas nos termos da legislação referida 
no n.º 3 do artigo 4.º


2 — Dependem, em qualquer caso, de deliberação dos 
sócios, os seguintes atos:


a) Consentimento para transmissão de capital profissio-
nal a não sócios, nos termos em que tal é permitido;


b) Amortização de participações sociais;
c) Aquisição, alienação e oneração de participações 


sociais próprias;
d) Extinção da participação de indústria de sócios pro-


fissionais;
e) Admissão e exclusão de sócio profissional;
f) Designação e destituição de gerentes ou administra-


dores e fixação das respetivas remunerações;
g) Alienação ou oneração de bens imóveis e alienação, 


oneração e locação de estabelecimentos da sociedade;
h) Aprovação do relatório e contas do exercício, os quais 


devem ser depositados na associação pública profissional 
no decurso dos 60 dias seguintes à sua aprovação;


i) Distribuição de lucros;
j) Propositura de ações pela sociedade contra sócios, 


membros do órgão de administração e membros do órgão 
de fiscalização;


k) Participação em consórcios, associações em partici-
pação, agrupamentos complementares de empresas e em 
agrupamentos europeus de interesse económico;


l) Prorrogação da duração da sociedade;
m) Dissolução da sociedade;
n) Fusão, cisão e fusão -cisão da sociedade;
o) Transformação da sociedade de profissionais em 


sociedade de regime geral;
p) Alteração do contrato de sociedade.


3 — À convocação, constituição e funcionamento das 
assembleias gerais, incluindo às respetivas deliberações, é 
aplicável a legislação referida no n.º 3 do artigo 4.º


CAPÍTULO VI


Da transmissão, amortização e extinção 
de participações sociais de capital profissional


Artigo 29.º
Cessões de participações sociais de capital


entre sócios profissionais


1 — A cessão onerosa de participações de capital é livre 
entre os sócios profissionais, sem prejuízo do direito de 
preferência dos restantes sócios profissionais.
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2 — O sócio profissional que pretenda ceder uma par-
ticipação de que seja titular a algum ou alguns dos sócios 
profissionais, deve comunicar aos restantes o valor, os 
termos e as condições da projetada cessão, bem como a 
identificação do previsto ou previstos cessionários.


3 — Recebida a comunicação, devem os destinatários, 
no prazo de 15 dias, comunicar ao sócio cedente se pre-
tendem exercer o seu direito de preferência.


4 — As comunicações previstas nos números anterio-
res são efetuadas através de carta registada, com aviso 
de receção, ou através de notificação pessoal, mediante 
assinatura de documento certificador.


5 — Manifestando vários sócios profissionais vontade 
de exercer o direito de preferência, este é exercido na 
proporção das participações de que sejam titulares na data 
do exercício do direito, salvo disposição em contrário do 
contrato de sociedade.


6 — Na falta de comunicação ao sócio cedente, a parti-
cipação pode ser cedida a sócio profissional ou, nos termos 
do artigo seguinte, a não sócio.


Artigo 30.º
Cessões de participações sociais de capital profissional


a não sócios


1 — A cessão de participações de capital profissional 
a não sócios só é admitida quando o cessionário cumpra 
o disposto no n.º 2 do artigo 8.º e depende de autorização 
da sociedade.


2 — O sócio profissional que pretenda ceder uma par-
ticipação de que seja titular a não sócio, deve comunicar 
à sociedade o valor, os termos e as condições da projetada 
cessão, bem como a identificação do previsto ou previstos 
cessionários.


3 — Recebida a comunicação, deve a sociedade, no 
prazo de 45 dias, comunicar ao sócio se consente ou não 
na cessão.


4 — As comunicações previstas nos números anterio-
res são efetuadas através de carta registada, com aviso 
de receção, ou através de notificação pessoal, mediante 
assinatura de documento certificador.


5 — Na falta de comunicação por parte da sociedade, 
a cessão torna -se livre.


Artigo 31.º
Amortização ou aquisição por recusa de autorização


1 — Se a sociedade recusar a autorização para a cessão 
de participação de capital profissional a não sócio, a co-
municação da recusa inclui uma proposta de amortização 
ou de aquisição da participação em causa.


2 — A proposta fica sem efeito, mantendo -se a recusa 
de consentimento, se o sócio não a aceitar no prazo de 
30 dias, através de carta registada, com aviso de receção, 
ou através de notificação pessoal, mediante assinatura de 
documento certificador.


3 — O valor da amortização ou aquisição da participa-
ção é determinado nos termos do disposto no contrato de 
sociedade ou na legislação referida no n.º 3 do artigo 4.º


4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o 
valor oferecido não deve ser inferior ao valor da proje-
tada cessão, exceto se a sociedade, nos 30 dias seguintes 
à notificação a que se refere o n.º 1, comunicar ao sócio 
que não aceita tal preço como valor da amortização ou 
aquisição.


5 — No caso previsto na parte final do número anterior, 
o valor da amortização ou aquisição é fixado por uma co-
missão arbitral composta por três profissionais, sendo um 
designado pela sociedade, outro pelo sócio e o terceiro pela 
associação pública profissional, cabendo a este presidir à 
comissão e estabelecer os termos do respetivo processo.


6 — A comissão é constituída a requerimento da so-
ciedade ou do sócio, dirigido à associação pública pro-
fissional.


7 — No cálculo do valor da amortização ou aquisição, a 
comissão arbitral toma em consideração o valor da clientela 
que acompanhar o sócio na sua saída.


8 — O valor da amortização é acrescido da importância 
apurada nos termos do n.º 2 do artigo 12.º


9 — Na determinação do valor da amortização ou 
aquisição, a comissão arbitral pode ser auxiliada por um 
perito.


Artigo 32.º
Cessão gratuita


1 — O disposto nos artigos 31.º a 33.º é aplicável, com 
as necessárias adaptações, à cessão de participações de 
capital profissional a título gratuito.


2 — Nas comunicações a que se referem o n.º 2 do ar-
tigo 29.º e o n.º 2 do artigo 30.º, deve o sócio que pretenda 
ceder gratuitamente a sua participação de capital atribuir-
-lhe o respetivo valor.


Artigo 33.º
Transmissão não voluntária entre vivos


1 — No caso de transmissão não voluntária entre vivos 
de participação de capital profissional, a sociedade pode 
amortizá -la ou adquiri -la, ainda que o adquirente cumpra 
o disposto no n.º 2 do artigo 8.º


2 — A deliberação sobre a amortização deve ser to-
mada no prazo máximo de 60 dias, a contar da data em 
que a sociedade teve conhecimento da transmissão não 
voluntária.


3 — A transmissão da participação de capital profissio-
nal a quem não cumpra o disposto no n.º 2 do artigo 8.º 
não produz qualquer efeito, estando a sociedade obrigada 
a proceder à sua amortização ou aquisição.


4 — À fixação do valor da amortização ou aquisição é 
aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos 
n.os 5 a 8 do artigo 31.º, salvo se o contrato de sociedade, 
o acordo escrito de todos os sócios ou a legislação referida 
no n.º 3 do artigo 4.º dispuser de modo diferente.


Artigo 34.º
Extinção da participação de capital profissional


1 — As participações de capital profissional podem 
extinguir -se por exoneração, exclusão ou por morte ou 
extinção do titular.


2 — Em caso de morte do titular de participação de 
capital profissional, deve a sociedade, no prazo máximo de 
30 dias, adquirir, amortizar ou fazer adquirir a participação 
em causa por sócio profissional ou por não sócio que cum-
pra os requisitos correspondentemente aplicáveis.


3 — A requerimento de herdeiro ou herdeiros que cum-
pram o disposto no n.º 2 do artigo 8.º, pode a sociedade 
consentir que lhe sejam transmitidas as participações de 
capital profissional.
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4 — O valor da amortização ou aquisição da partici-
pação referida no n.º 2 é determinado de acordo com os 
critérios fixados no contrato de sociedade ou na legislação 
referida no n.º 3 do artigo 4.º


5 — Na ausência dos critérios referidos no número an-
terior, pode o valor ser determinado por acordo entre a 
sociedade e os herdeiros.


6 — Na falta de acordo, o valor da participação é fixado 
pela forma prevista nos n.os 5 a 7 do artigo 31.º


7 — O valor determinado nos termos do disposto no 
número anterior é acrescido da importância apurada nos 
termos do n.º 2 do artigo 12.º


8 — O disposto nos n.os 2 a 7 é aplicável, com as ne-
cessárias adaptações, aos casos em que for decretada a 
interdição ou inabilitação do sócio pessoa singular.


9 — Quando for cancelada a inscrição do sócio como 
membro da associação pública profissional, por motivo 
diverso da sua expulsão dessa associação ou interdição 
definitiva do exercício da atividade profissional, aplica-
-se o disposto nos números anteriores quanto à morte ou 
extinção do titular, sempre que a lei que regula o exercício 
da atividade profissional exija aquela inscrição para esse 
exercício.


10 — Seja qual for o seu motivo, sempre que a amor-
tização da participação de capital profissional não seja 
acompanhada da correspondente redução do capital, as 
participações dos outros sócios são proporcionalmente 
aumentadas.


11 — Pode, porém, estipular -se no contrato de sociedade 
ou podem os sócios profissionais deliberar por unanimi-
dade que, em vez da participação amortizada, sejam criadas 
uma ou mais participações de capital profissional, cujo 
valor nominal total seja igual ao da participação extinta, 
para imediata transmissão a sócio profissional ou a terceiro 
que cumpra o disposto no n.º 2 do artigo 8.º


CAPÍTULO VII


Da exoneração, exclusão e impossibilidade 
temporária de sócios profissionais


Artigo 35.º
Exoneração de sócio profissional


1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 11 do artigo 18.º, 
os sócios profissionais têm o direito de se exonerar da 
sociedade, nos termos da legislação referida no n.º 3 do 
artigo 4.º, do artigo 44.º, e dos números seguintes.


2 — Constitui causa de exoneração, designadamente:


a) A entrada de novos sócios profissionais, se o sócio 
tiver votado contra na respetiva deliberação da assembleia 
geral;


b) A prorrogação da duração da sociedade, se o sócio 
tiver votado contra na respetiva deliberação da assembleia 
geral;


c) A ocorrência de justa causa de exclusão de outro 
sócio profissional, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo seguinte, se a sociedade não deliberar excluí -lo ou 
não promover a sua exclusão judicial.


3 — O sócio deve comunicar à sociedade a intenção 
e os motivos da exoneração, através de carta registada, 
com aviso de receção, ou através de notificação pessoal, 
mediante assinatura de documento certificador.


4 — A exoneração só se torna efetiva no fim do ano 
social em que é feita a comunicação, mas nunca antes de 
decorridos três meses sobre a data desta comunicação.


5 — Se a causa de exoneração invocada pelo sócio não 
for aceite pela assembleia geral, a exoneração só pode ser 
autorizada judicialmente.


6 — Recebida a comunicação e não sendo recusada a 
exoneração nos termos do número anterior, a sociedade, 
no prazo que venha a resultar da aplicação do n.º 4, amor-
tiza a participação, adquire -a ou fá -la adquirir por sócio 
ou terceiro.


7 — À amortização de participação aplica -se o disposto 
no capítulo anterior.


Artigo 36.º
Exclusão de sócio profissional


1 — A exclusão de sócio profissional pode verificar -se 
nos casos previstos no contrato de sociedade, na legisla-
ção referida no n.º 3 do artigo 4.º e ainda nos seguintes 
casos:


a) Quando ao sócio seja imputável violação grave de 
obrigações para com a sociedade ou de deveres deonto-
lógicos;


b) Quando o sócio esteja impossibilitado, de forma de-
finitiva, de prestar ou deixe de prestar de modo continuado 
à sociedade, conforme aferido nos termos do respetivo 
contrato de sociedade, a atividade profissional a que é 
obrigado nos termos do n.º 3 do artigo 11.º


2 — A exclusão produz efeitos decorridos 30 dias úteis 
sobre a data do registo da deliberação na respetiva asso-
ciação pública profissional.


3 — O direito de oposição judicial do sócio excluído 
caduca decorrido o prazo referido no número anterior.


4 — Na eventualidade de a sociedade ter apenas um 
sócio profissional, a sua exclusão só pode ser decretada 
judicialmente.


5 — O sócio ao qual tenha sido aplicada pena disciplinar 
de expulsão ou interdição definitiva do exercício da ativi-
dade profissional considera -se automaticamente excluído 
da sociedade a partir da data do trânsito em julgado da 
decisão que aplicou aquela pena.


6 — O sócio que, por qualquer motivo, seja excluído da 
sociedade de profissionais tem direito a receber da socie-
dade a quantia apurada nos termos previstos no contrato 
de sociedade, em acordo escrito de todos os sócios ou na 
legislação referida no n.º 3 do artigo 4.º


7 — Na ausência dos critérios referidos no número an-
terior, a quantia é fixada com recurso à comissão arbitral, 
aplicando -se o disposto nos n.os 5 a 7 do artigo 31.º


8 — O valor determinado nos termos do disposto no 
número anterior é acrescido da importância apurada nos 
termos do n.º 2 do artigo 12.º


Artigo 37.º
Impossibilidade temporária de exercício por motivos de saúde


1 — No caso de impossibilidade temporária de exercício 
da profissão por motivos de saúde, o sócio profissional 
mantém o direito aos resultados correspondentes à sua 
participação de capital.


2 — Salvo estipulação diversa mais favorável ao sócio 
no contrato de sociedade ou em acordo escrito dos sócios, 
durante os primeiros seis meses de impossibilidade, man-
tém o sócio direito aos lucros correspondentes à participa-
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ção de indústria e, no período subsequente, até dois anos, 
direito a metade dos mesmos.


3 — Se a impossibilidade exceder 30 meses, ou prazo 
superior estipulado no contrato de sociedade, pode a socie-
dade proceder à amortização ou aquisição da participação 
de capital do sócio, nos termos da presente lei, extinguindo-
-se simultaneamente a respetiva participação de indústria, 
caso exista.


4 — O valor da amortização ou aquisição é determinado 
nos termos do artigo 31.º


Artigo 38.º


Suspensão do sócio profissional


No caso de suspensão, por qualquer motivo, da inscri-
ção do sócio na associação pública profissional que seja 
obrigatória para o exercício da atividade profissional em 
território nacional, este mantém o direito aos resultados 
correspondentes à sua participação de capital e a metade 
dos lucros correspondentes à participação de indústria, 
mas, neste caso, apenas durante os primeiros seis meses 
de duração da suspensão.


CAPÍTULO VIII


Da fusão e cisão de sociedades de profissionais


SECÇÃO I


Fusão de sociedades


Artigo 39.º


Noção e modalidades


1 — É permitida a fusão de duas ou mais sociedades de 
profissionais sujeitas à mesma associação pública profis-
sional, mediante a sua reunião numa única sociedade.


2 — A fusão pode realizar -se:


a) Mediante a transferência global do património de 
uma ou mais sociedades para outra e atribuição aos sócios 
daquela de participações da sociedade incorporante, de 
indústria e ou de capital;


b) Mediante a constituição de uma nova sociedade, 
para a qual se transferem globalmente os patrimónios das 
sociedades fundidas, sendo aos sócios destas atribuídas 
participações de indústria ou de capital na nova sociedade.


Artigo 40.º


Projeto de fusão


1 — As administrações das sociedades que pretendam 
fundir -se devem elaborar, em conjunto, um projeto de 
fusão, do qual constem os seguintes elementos:


a) A modalidade, os motivos, as condições e os objetivos 
da fusão, relativamente a todas as sociedades participantes;


b) A firma, a sede, o montante do capital e a data de 
inscrição na associação pública profissional de cada uma 
das sociedades;


c) A descrição e valor dos elementos do ativo e do pas-
sivo a transferir para a sociedade incorporante ou para a 
nova sociedade;


d) As participações, de indústria e ou de capital, a atri-
buir aos sócios da sociedade a incorporar ou das sociedades 
a fundir;


e) O projeto de alteração a introduzir no contrato da 
sociedade incorporante ou o projeto de contrato da nova 
sociedade;


f) A data a partir da qual as operações da sociedade 
incorporada ou das sociedades a fundir são consideradas, 
do ponto de vista contabilístico, como efetuadas por conta 
da sociedade incorporante ou da nova sociedade;


g) Os direitos assegurados pela sociedade incorporante 
ou pela nova sociedade a sócios da ou das sociedades 
incorporadas ou das sociedades a fundir que possuam 
direitos especiais;


h) As medidas de proteção dos direitos dos credores.


2 — O projeto de fusão deve ser aprovado pela assem-
bleia geral de cada uma das sociedades com maioria de 
três quartos dos votos expressos pertencentes a sócios 
profissionais, seja qual for a percentagem de capital pro-
fissional nela representada.


SECÇÃO II


Cisão de sociedades


Artigo 41.º
Noção e modalidades


1 — É permitida a cisão de sociedades de profissionais.
2 — As sociedades de profissionais podem:


a) Destacar parte do seu património para efeitos de 
constituição de outra sociedade de profissionais;


b) Dissolver -se e dividir o seu património, sendo cada 
uma das partes resultantes destinada a constituir uma nova 
sociedade de profissionais;


c) Destacar partes do seu património ou dissolver -se, 
dividindo o seu património em duas ou mais partes, para as 
fundir com sociedades de profissionais já existentes ou com 
partes do património de outras sociedades de profissionais, 
separadas por idênticos processos e com igual finalidade, 
todas sujeitas à mesma associação pública profissional.


Artigo 42.º
Projeto de cisão


1 — A administração de sociedade que pretenda cindir-
-se ou, tratando -se de cisão -fusão, as administrações das 
sociedades participantes devem elaborar, em conjunto, um 
projeto de cisão, donde constem os seguintes elementos:


a) A modalidade, os motivos, as condições e os obje-
tivos da cisão, relativamente a todas as sociedades parti-
cipantes;


b) A firma, a sede, o montante do capital e a data de 
inscrição na associação pública profissional de cada uma 
das sociedades participantes;


c) A descrição e valor dos elementos do ativo e do pas-
sivo a transmitir para as novas sociedades ou, no caso de 
cisão -fusão, para as sociedades incorporantes;


d) As participações, de indústria ou de capital, a atribuir 
aos sócios das novas sociedades ou, no caso de cisão -fusão, 
das sociedades incorporantes;


e) O projeto de contrato das novas sociedades ou, no 
caso de cisão -fusão, o projeto de alteração a introduzir no 
contrato das sociedades incorporantes;


f) A data a partir da qual as operações da sociedade cindida 
ou, no caso de cisão -fusão, das sociedades incorporantes, 
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são consideradas, do ponto de vista contabilístico, como efe-
tuadas por conta da ou das sociedades resultantes da cisão;


g) Os direitos assegurados pelas sociedades resultan-
tes da cisão ou, no caso de cisão -fusão, pelas sociedades 
incorporantes aos sócios da ou das sociedades cindidas 
ou aos sócios das sociedades incorporadas titulares de 
direitos especiais;


h) As medidas de proteção dos direitos dos credores.


2 — O projeto de cisão deve ser aprovado pela assem-
bleia geral da sociedade cindida e, no caso de cisão -fusão, 
pelas assembleias gerais das sociedades participantes, com 
maioria de três quartos dos votos expressos pertencentes 
a sócios profissionais.


SECÇÃO III


Disposições comuns


Artigo 43.º
Registo e aprovação do projeto


1 — Sem prejuízo do regime de registo comercial, 
quando aplicável, o projeto de fusão ou de cisão deve ser 
comunicado à respetiva associação pública profissional.


2 — À comunicação do projeto e respetivo controlo 
aplica -se, com as devidas adaptações, o disposto no ar-
tigo 21.º


Artigo 44.º
Direito de exoneração dos sócios


O sócio ou sócios que votarem contra o projeto de fusão 
ou de cisão têm o direito de se exonerar da sociedade, nos 
termos da presente lei.


Artigo 45.º
Contrato de fusão ou cisão, registo e inscrição 


das sociedades emergentes


1 — A celebração do contrato de fusão ou cisão depende 
do controlo prévio do respetivo projeto pela associação 
pública profissional, nos termos do artigo 43.º


2 — A forma do contrato de fusão ou cisão é regida pela 
legislação referida no n.º 3 do artigo 4.º


3 — Uma vez celebrado o contrato, deve ser requerida 
a inscrição da fusão ou cisão no registo, devendo a mesma 
ser simultaneamente comunicada à associação pública 
profissional, para efeitos de alteração da inscrição ou ins-
crição da nova sociedade.


Artigo 46.º
Efeitos do registo


1 — Com o registo da fusão:
a) Extinguem -se as sociedades incorporadas ou, no caso 


de constituição de nova sociedade, todas as sociedades 
fundidas, transmitindo -se os seus direitos e obrigações para 
a sociedade incorporante ou para a nova sociedade;


b) Os sócios das sociedades extintas tornam -se sócios 
da sociedade incorporante ou da nova sociedade.


2 — Com o registo da cisão:
a) Transmitem -se os direitos e obrigações da sociedade 


cindida para a nova sociedade ou, no caso de cisão -fusão, 
para a sociedade incorporante;


b) No caso de cisão -dissolução, extingue -se a sociedade 
cindida;


c) Os sócios da sociedade cindida, a quem sejam atribuí-
das participações de indústria e ou de capital da sociedade 
incorporante ou da nova sociedade, tornam -se sócios das 
mesmas.


Artigo 47.º
Transformação, fusão e cisão


As sociedades de profissionais podem transformar -se 
em sociedades de regime geral ou fundir -se e cindir -se sem 
observância do disposto no presente capítulo, perdendo, 
nestes casos, a natureza de sociedade de profissionais.


CAPÍTULO IX


Modalidades de associação societária envolvendo 
sociedades de profissionais


Artigo 48.º
Modalidades de associação societária


1 — As sociedades de profissionais podem associar -se a 
outras sociedades, sejam estas sociedades de profissionais 
ou não, para o exercício em conjunto de atividades que 
não sejam incompatíveis entre si, observado o regime de 
impedimentos aplicável, nos termos gerais, e cumprido o 
disposto no artigo seguinte.


2 — A associação pode assumir as seguintes modali-
dades:


a) Consórcio;
b) Associação em participação;
c) Agrupamento complementar de empresas ou agru-


pamento europeu de interesse económico.


3 — As associações que incluam sociedades de profis-
sionais não são membros das associações públicas pro-
fissionais a que aquelas sociedades estejam sujeitas, nem 
 estão em si mesmas sujeitas a responsabilidade disciplinar.


Artigo 49.º
Comunicação à associação pública profissional


As sociedades de profissionais envolvidas em associa-
ções devem comunicar os negócios jurídicos que consti-
tuam a base dessas associações com outras sociedades à 
associação pública profissional a que se encontram sujeitas, 
no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da respetiva 
celebração.


CAPÍTULO X


Dissolução, liquidação e partilha 
da sociedade de profissionais


Artigo 50.º
Dissolução


1 — A sociedade de profissionais é dissolvida nos casos 
previstos na lei e no contrato de sociedade.


2 — A sociedade de profissionais é ainda dissolvida 
extrajudicialmente:


a) Se se verificar a continuada violação dos requisitos 
para a sua constituição, constantes dos artigos 8.º a 12.º;
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b) Quando lhe for aplicada pena disciplinar de expulsão 
da respetiva associação profissional ou interdição definitiva 
do exercício da atividade profissional.


3 — Em caso de dissolução, a sociedade deve efetuar mera 
comunicação à respetiva associação pública profissional.


4 — Nos casos previstos no n.º 2, a dissolução é de-
cretada pela associação pública profissional, uma vez 
observado o princípio do contraditório, a qual promove 
o respetivo registo.


Artigo 51.º
Liquidação do património social


Dissolvida a sociedade, deve proceder -se à liquidação 
do seu património, nos termos da legislação referida no 
n.º 3 do artigo 4.º


Artigo 52.º
Exercício da atividade profissional 
pelos sócios de sociedade dissolvida


Dissolvida a sociedade, por qualquer motivo, é per-
mitido aos sócios profissionais o exercício da atividade 
profissional por si mesmos, ou noutra sociedade de pro-
fissionais, ainda que não se encontre concluído o processo 
de liquidação e partilha, sempre que não tenham sido eles 
próprios suspensos, expulsos ou interditos definitivamente 
no decurso de procedimento disciplinar.


CAPÍTULO XI


Disposições transitórias e finais


Artigo 53.º
Norma transitória


As sociedades de profissionais constituídas antes da en-
trada em vigor da presente lei devem adotar as regras nesta 
estabelecidas no prazo de 180 dias, a contar da data da en-
trada em vigor da lei que adaptar os estatutos da respetiva 
associação pública profissional à Lei n.º 2/2013, de 10 de 
janeiro, sob pena de passarem a ser consideradas sociedades 
de regime geral, com o cancelamento automático da respetiva 
inscrição na associação pública profissional de que fossem 
membros.


Artigo 54.º
Usurpação de funções


1 — Se duas ou mais pessoas, quer pelo uso de uma 
firma comum, quer por qualquer outro meio, criarem a 
falsa aparência de que existe entre elas um contrato de 
sociedade de profissionais, praticam o crime de usurpação 
de funções, punível com pena de prisão até dois anos ou 
com pena de multa até 240 dias.


2 — As sociedades e as organizações de facto que re-
sultem do número anterior são responsáveis, nos termos 
gerais, pelo crime previsto no mesmo número.


Artigo 55.º
Derrogação


No caso de profissões que prossigam, na globalidade ou 
em alguns dos seus atos e atividades, missões específicas de 
interesse público, ou no caso de profissões cuja globalidade 
de atos ou atividades tenha uma ligação direta e específica 
ao exercício de poderes de autoridade pública, podem ser 
estabelecidos, nos estatutos da respetiva associação pública 
profissional ou noutras leis, requisitos de constituição e 


funcionamento de sociedades de profissionais, e requisitos 
de inscrição de organizações associativas de profissio-
nais, diversos dos previstos na presente lei, desde que se 
mostrem justificados e proporcionais, respetivamente, por 
razões imperiosas de interesse geral ligadas à prossecução 
da missão de interesse público em causa, ou ao exercício 
daqueles poderes de autoridade pública.


Artigo 56.º
Balcão único


1 — Todos os pedidos, comunicações e notificações 
previstos na presente lei, entre a associação pública profis-
sional e profissionais, sociedades de profissionais ou outras 
organizações associativas de profissionais, são realizados 
por meios eletrónicos, através do balcão único eletrónico 
dos serviços, referido nos artigos 5.º e 6.º do Decreto -Lei 
n.º 92/2010, de 26 de julho, acessível através do sítio na 
Internet da associação pública profissional em causa.


2 — Quando, por motivos de indisponibilidade das pla-
taformas eletrónicas, não for possível o cumprimento do 
disposto no número anterior, a transmissão da informação 
pode ser feita por entrega nos serviços da associação pú-
blica profissional em causa, por correio eletrónico, por 
telecópia ou por remessa pelo correio sob registo.


3 — A apresentação de documentos em forma simples, 
nos termos dos números anteriores, dispensa a remessa dos 
documentos originais, autênticos, autenticados ou certifi-
cados, sem prejuízo do disposto nas alíneas a) e c) do n.º 3 
e nos n.os 4 e 5 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 
26 de julho.


4 — É ainda aplicável aos procedimentos referidos no 
presente artigo o disposto nas alíneas d) e e) do artigo 5.º 
e no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 
de julho.


Artigo 57.º
Cooperação administrativa


As associações públicas profissionais competentes nos 
termos da presente lei prestam e solicitam às autoridades ad-
ministrativas dos outros Estados membros da União Europeia 
e à Comissão Europeia assistência mútua e tomam as medidas 
necessárias para cooperar eficazmente, nomeadamente através 
do Sistema de Informação do Mercado Interno, no âmbito dos 
procedimentos relativos a prestadores de serviços já estabe-
lecidos noutro Estado membro, nos termos do capítulo VI 
do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, e do n.º 2 do 
artigo 51.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, alterada pelas 
Leis n.os 41/2012, de 28 de agosto, e 25/2014, de 2 de maio.


Artigo 58.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor 30 dias após a data da 
sua publicação.


Aprovada em 10 de abril de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 


Assunção A. Esteves.
Promulgada em 26 de maio de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 28 de maio de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.o 20/96
de 6 de Julho


Permite a constituição como assistente em processo penal no
caso de crime de índole racista ou xenófoba por parte das
comunidades de imigrantes e demais associações de defesa
dos interesses em causa.


A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), 168.o, n.o 1, alíneas b) e c),
e 169.o, n.o 3, da Constituição, o seguinte:


Artigo único


1 — No caso de crimes cuja motivação resulte de ati-
tude discriminatória em razão de raça ou de naciona-
lidade, designadamente nos crimes previstos nos arti-
gos 132.o, n.o 2, alínea d), 146.o, 239.o e 240.o do Código
Penal, podem constituir-se assistentes em processo penal
as associações de comunidades de imigrantes, anti-ra-
cistas ou defensoras dos direitos humanos, salvo expressa
oposição do ofendido, quer este requeira ou não a sua
constituição como assistente.


2 — A constituição de assistente nos termos do n.o 1
não está sujeita ao pagamento de qualquer taxa de
justiça.


Aprovada em 23 de Maio de 1996.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 24 de Junho de 1996.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 27 de Junho de 1996.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS


Aviso n.o 166/96


Por ordem superior se torna público que, por nota
de 1 de Abril de 1996 e nos termos do artigo 45.o da
Convenção sobre os Aspectos Civis do Rapto Interna-
cional de Crianças, concluída na Haia em 25 de Outubro
de 1980, o Ministério dos Negócios Estrangeiros do
Reino dos Países Baixos informou que, além da sua
Autoridade Central, designada nos termos do artigo 6.o
da Convenção, o México indicou as autoridades centrais
estaduais, cuja lista segue em anexo.


A Autoridade Central à qual os pedidos podem ser
dirigidos para transmissão à autoridade central estadual
competente mantém-se, como anteriormente, a Consul-
toria Jurídica do Ministério dos Negócios Estrangeiros
do México.


Portugal é parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto do Governo
n.o 33/83, de 11 de Agosto, tendo depositado o seu ins-


trumento de ratificação em 29 de Setembro de 1983,
conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 126, de 31 de Março de 1984. A Autoridade
Central em Portugal é o Instituto de Reinserção Social.


Departamento de Assuntos Jurídicos, 6 de Maio de
1996. — O Director, José Maria Teixeira Leite Martins.


ANEXO


Autoridades centrales estatales
en los Estados Unidos Mexicanos


Distrito Federal


Dirección de Asistencia Jurídica, Sistema Nacional para
el Desarrollo Integral de la Familia, Prolongación
Xochilcalco, 947, Col. Santa Cruz Atoyac, Delegación
Benito Juarez, 03310, Mexico, D. F. (tels.: 601-22-22;
exts. 1600, 1601 y 6012; 629-23-67; 629-23-68; fax:
688-67-10).


Aguascalientes


Dirección General del Dif. Aguascalientes, Av. de la
Convención Sur exq. Av. de los Maestros, Col.
España, 20210 Aguascalientes, AGS. (tel.: 13-33-76).


Procuraduría de la Defensa del Menor y la Familia Dif.
Aguascalientes, Av. de la Convención Sur y Av. de
los Maestros, Col. España, 20210 Aguascalientes,
AGS. (tel.: 13-33-63).


Baja California


Direccíon General Dif. Baja California, Av. Obregon,
Calle «E», 1290, Col. Nueva, 21100 Mexicali, B. C.
(tel.: 52-56-80).


Dirección General de Asuntos Jurídicos y Procuraduría
de la Defensa del Menor y la Familia Dif. Baja Cali-
fornia, Locales 12 y 13, Centro Comercial Plaza
Fiesta, Calz. Independencia y Niños Heroes, 21280
Mexicale, B. C. (tel.: 52-48-02).


Baja California Sur


Dirección General Dif. Baja California Sur, Aquiles Ser-
dan y Rosales, 23000 La Paz, B. C. S. (tel.: 267-90).


Procuraduría de la Defensa del Menor y la Familia Dif.
Baja California Sur, Aquiles Serdan y Rosales, 23000
La Paz, B. C. S. (tel.: 238-87).


Campeche


Dirección General Dif. Campeche, Calle Diez, 584,
Mansion Carbajal, Col. San Roman Centro, 24000
Campeche, CAMP. (tel.: 16-75-20).


Procuraduría de la Defensa del Menor y la Familia Dif.
Campeche, Calle Diez, 584, Mansion Carbajal, Col.
San Roman Centro, 24000 Campeche, CAMP. (tel.:
16-76-44).


Coahuila


Dirección General Dif. Coahuila, Paseo de las Arbo-
ledas y Torres Bodet, Col. Chapultepec, 25050 Saltillo,
Coah. (tel.: 17-37-00).


Colima


Dirección General Dif. Colima, Calz. Galvan Norte y
Emilio Carranza, 28030 Colima, COL. (tel.: 12-59-37).


Procuraduría de la Defensa del Menor y la Familia Dif.
Colima, Calz. Galvan Norte y Emilio Carranza, 28030
Colima, COL. (tel.: 12-17-05).
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 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL


Portaria n.º 25/2016
de 12 de fevereiro


A Portaria n.º 169/2015, de 4 de junho, definiu as re-
gras nacionais complementares de reconhecimento de 
organizações de produtores e respetivas associações, es-
tabelecendo num único normativo nacional as regras de 
reconhecimento para o setor das frutas e produtos hortí-
colas e para os restantes setores da organização comum 
dos mercados agrícolas, bem como para determinados 
produtos da floresta, adaptando também as regras nacio-
nais de reconhecimento à reforma da política agrícola 
comum de 2013.


Tendo em conta a experiência da transição das regras 
nacionais anteriores para a Portaria n.º 169/2015, de 4 de 
junho, torna -se oportuno promover determinados ajus-
tamentos e clarificações, designadamente no que diz 
respeito à possibilidade de reconhecimento como orga-
nização de produtores de secções autónomas das Coope-
rativas e também de conjunto de associados ou de sócios 
de sociedades comerciais, agrupamentos complementares 
de empresas ou sociedades de agricultura de grupo, desde 
que inequivocamente individualizáveis no seio dessas 
entidades, às regras relativas ao plano de normalização da 
produção e à correspondente armazenagem na produção 
vegetal, e no alargamento do período transitório também 
para a demonstração dos novos limiares individuais de 
participação de capital, de membros produtores e de va-
lor de produção comercializada, que se revela oportuno 
considerar.


A presente portaria procede, ainda, à simplificação de 
alguns requisitos administrativos, como seja a obrigatorie-
dade de existência de contabilidade organizada separada 
para produção certificada apenas quando a organização 
requer o benefício da respetiva majoração associada à 
produção de qualidade, e a eliminação de alguns elementos 
relativos à instrução do pedido de reconhecimento que a 
administração já dispõe.


Por fim, é alargado o prazo de decisão relativo à confir-
mação da manutenção de reconhecimento, clarificando -se 
que, em caso de decisão favorável, a produção de efeitos 
ocorre a 1 de janeiro de 2016, reforçando -se a garantia de 
continuidade do reconhecimento.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Flores-


tas e Desenvolvimento Rural, nos termos da alínea p) do 
artigo 2.º e do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, 
de 17 de dezembro, e das alíneas a) e b) do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 18/2014, de 4 de fevereiro, e do Regula-
mento (UE) n.º 1308/2013, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 17 de dezembro, o seguinte:


Artigo 1.º


Objeto


A presente portaria procede à primeira alteração da 
Portaria n.º 169/2015, de 4 de junho, que estabelece as 
regras de reconhecimento de organizações de produtores 
e respetivas associações.


Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 169/2015,


de 4 de junho


Os artigos 3.º, 4.º, 6.º, 10.º, 14.º, 15.º e 25.º passam a 
ter a seguinte redação:


«Artigo 3.º
[...]


1 — [...]
2 — Podem ainda ser reconhecidas como organiza-


ções de produtores as secções autónomas das Coope-
rativas, bem como sócios ou associados das restantes 
entidades referidas no número anterior, consorciados 
para o efeito, desde que os estatutos, ou regulamento 
interno previsto nos estatutos e aprovado em assembleia 
geral, ou o contrato de sociedade, admitam a sua consti-
tuição formal para esse fim e garantam a sua autonomia, 
nomeadamente através de disposições que impossibili-
tem revogar ou inviabilizar as suas decisões enquanto 
organização de produtores.


3 — (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)
6 — (Anterior n.º 5.)
7 — (Anterior n.º 6.)
8 — (Anterior n.º 7.)
9 — (Anterior n.º 8.)
10 — (Anterior n.º 9.)
11 — Não se aplicam os limites mínimos previstos 


no n.º 7, quando o plano de normalização da produção 
preveja, justificada e coerentemente, capacidades de 
armazenagem inferiores às aí exigidas ou, em função 
do processo de laboração e ou comercialização adotado, 
a desnecessidade da mesma.


Artigo 4.º
[...]


1 — […]
2 — […]
3 — […]
4 — […]
5 — […]
6 — As disposições referidas nos n.os 1, 3 e alíneas a) 


e b) do n.º 5 podem constar de regulamento interno 
aprovado em assembleia geral.


7 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, 
o estatuto das entidades referidas no n.º 1 desse artigo, 
deve prever, quando aplicável, a existência de regula-
mento interno a aprovar em assembleia geral de sócios 
ou associados, em deliberações tomadas pela maioria 
qualificada, fixada no estatuto.


Artigo 6.º
[…]


1 — Podem ser reconhecidas como organizações de 
produtores de leite e dos produtos lácteos as entidades 
constituídas por iniciativa de produtores, cujos estatutos 
demonstrem prosseguir, no mínimo, os objetivos pre-
vistos no artigo 2.º, desde que revistam uma das formas 
previstas no n.os 1 e 2 do artigo 3.º


2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
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Artigo 10.º
[...]


1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
a) Multiplicação por três do valor da respetiva produ-


ção, quando pelo menos metade deste valor comercia-
lizado é obtido através de modo de produção biológico 
(MPB), modo de produção integrada (PRODI), denomi-
nação de origem protegida (DOP), indicação geográfica 
protegida (IGP), especialidade tradicional garantida 
(ETG), ou ainda nas organizações que comercializem 
produtos provenientes de sistemas reconhecidos de ges-
tão florestal sustentável;


b) [...]
c) [...]


4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]
7 — [...]
8 — [...]
9 — [...]
10 — Para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 3, 


as organizações ou agrupamentos de produtores devem 
identificar os organismos de controlo responsáveis pela 
certificação dos produtos em questão, bem como deter 
um sistema de contabilidade nos termos da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 14.º que permita, além do aí exigido, 
a separação por produção certificada e produção não 
certificada.


Artigo 14.º
[...]


1— [...]
a) Deter um sistema de contabilidade organizada, 


nos termos da legislação em vigor, o qual deve permitir, 
nomeadamente, a separação, por produto reconhecido, 
por membro produtor e membro produtor de outra orga-
nização ou agrupamento de produtores e por produtores 
não membros de uma organização ou agrupamento;


b) [...]
c) [...]
d) Assegurar que todos os seus membros produtores 


possuam registo no sistema de identificação do Ins-
tituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. 
(IFAP, I. P.), nos termos e de acordo com os procedi-
mentos aprovados por aquele Instituto.


2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — No caso de culturas anuais, quando o membro 


produtor não produza, por um período superior a um 
ano, o produto para o qual a organização foi reconhe-
cida, perde o respetivo estatuto de produtor.


Artigo 15.º
[...]


1 — [...]
a) [...]
b) [...]


c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) Relação nominal dos associados em suporte infor-


mático, identificados por setor ou produto relativamente 
ao qual é solicitado o reconhecimento, incluindo o nú-
mero de identificação fiscal, os respetivos direitos de 
voto e o capital social detido, bem como relativamente 
a cada um dos membros produtores, a identificação 
da área afeta à produção por produto em hectares, o 
volume e valor da produção, efetivo ou estimado, por 
produto relativamente a cada uma das três últimas cam-
panhas, ou dos últimos cinco anos no caso de produtos 
da floresta;


h) [...]


2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]


Artigo 25.º
[...]


1 — As organizações de produtores reconhecidas 
até à data de entrada em vigor da presente portaria, ao 
abrigo da Portaria n.º 1266/2008, de 5 de novembro, 
e do Despacho normativo n.º 11/2010, de 20 de abril, 
mantêm os respetivos títulos válidos até 31 de dezembro 
de 2015, sem prejuízo das decisões relativas a incumpri-
mentos proferidas ao abrigo daqueles diplomas legais 
e do disposto nos números seguintes.


2 — [...]
3 — As DRAP ou serviços competentes nas RA deci-


dem os pedidos referidos no número anterior até 31 de 
março de 2016, devendo, para efeitos de manutenção 
de reconhecimento, a decisão produzir efeitos a 1 de 
janeiro de 2016.


4 — As organizações de produtores reconhecidas à 
data de entrada em vigor da presente portaria, ao abrigo 
da Portaria n.º 1266/2008, de 5 de novembro, ou do 
Despacho normativo n.º 11/2010, de 20 de abril, que, 
até à data prevista no n.º 2, não cumpram os requisitos 
relativos aos limites à participação referidos na alínea a) 
do n.º 2 do artigo 4.º, o número mínimo de produtores 
ou do VPC previstos nos anexos II e III à presente por-
taria, podem ser avaliadas, neste particular, de acordo 
com os valores aplicáveis à data da atribuição daquele 
reconhecimento.


5 — A partir de 1 de janeiro de 2018, não é permitido 
o reconhecimento de organizações avaliadas nos termos 
do número anterior, devendo aquelas que o foram, passar 
a cumprir os requisitos da presente portaria.»


Artigo 3.º
Republicação


1 — É republicada, em anexo à presente portaria, da 
qual faz parte integrante, a Portaria n.º 169/2015, de 4 de 
junho, na sua redação atual.


2 — Para efeitos de republicação, as referências cons-
tantes da Portaria n.º 169/2015, de 4 de junho, ao «Minis-
tério da Agricultura e do Mar» consideram -se efetuadas ao 
«Ministério da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento 
Rural».
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Artigo 4.º
Entrada em vigor e produção de efeitos


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e produz efeitos à data da entrada em 
vigor da Portaria n.º 169/2015, de 4 de junho.


O Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Luís Manuel Capoulas Santos, em 5 de fevereiro 
de 2016.


ANEXO


(a que se refere o n.º 1 do artigo 3.º)


Republicação da Portaria n.º 169/2015,
de 4 de junho


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objeto


1 — A presente portaria estabelece as regras nacionais 
complementares de reconhecimento de organizações de 
produtores e respetivas associações previstas no Capí-
tulo III, do Título II, da Parte II, do Regulamento (UE) 
n.º 1308/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro, e de organizações de comercialização de 
produtos da floresta, doravante designadas organizações 
de produtores, dos setores e produtos referidos no anexo I 
à presente portaria, da qual faz parte integrante.


2 — A presente portaria estabelece ainda as regras para o 
reconhecimento de agrupamentos de produtores, enquanto 
estruturas de caráter transitório, dos setores e produtos 
referidos no anexo V à presente portaria, da qual faz parte 
integrante.


Artigo 2.º
Objetivos


As pessoas coletivas que solicitem o reconhecimento ao 
abrigo da presente portaria devem ter como objetivo prin-
cipal a concentração da oferta e a colocação no mercado 
da produção dos seus membros e devem ainda desenvol-
ver, pelo menos, um dos restantes objetivos previstos na 
alínea c) do n.º 1 do artigo 152.º do Regulamento (UE) 
n.º 1308/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro.


Artigo 3.º
Condições de reconhecimento de organizações


de produtores


1 — Podem ser reconhecidas como organizações de 
produtores as pessoas coletivas constituídas por iniciativa 
de produtores, que prossigam, no mínimo, os objetivos 
previstos no artigo 2.º, cujos estatutos cumpram o disposto 
no artigo 4.º e que revistam uma das seguintes formas 
jurídicas:


a) Sociedade comercial por quotas;
b) Sociedade comercial anónima, devendo as ações ser 


nominativas;
c) Cooperativa agrícola ou florestal e suas Uniões;


d) Agrupamento complementar de empresas;
e) Sociedade de agricultura de grupo — integração par-


cial (SAG -IP).


2 — Podem ainda ser reconhecidas como organizações 
de produtores as secções autónomas das Cooperativas, 
bem como sócios ou associados das restantes entidades 
referidas no número anterior, consorciados para o efeito, 
desde que os estatutos, ou regulamento interno previsto nos 
estatutos e aprovado em assembleia geral, ou o contrato 
de sociedade, admitam a sua constituição formal para esse 
fim e garantam a sua autonomia, nomeadamente através de 
disposições que impossibilitem revogar ou inviabilizar as 
suas decisões enquanto organização de produtores.


3 — O reconhecimento é concedido para um ou mais 
setores ou produtos das produções referidas no anexo I à 
presente portaria, da qual faz parte integrante.


4 — As organizações de produtores devem ainda reunir 
as seguintes condições:


a) Dispor de pessoal, infraestruturas, instalações e equi-
pamentos necessários para assegurar a comercialização dos 
produtos dos seus membros produtores, bem como dos 
restantes objetivos que se propõem prosseguir;


b) Deter um plano de normalização da produção, elabo-
rado nos termos do disposto no número seguinte;


c) Reunir o número mínimo de membros produtores e o 
valor mínimo da produção comercializada (VPC) para cada 
produto ou setor para o qual é solicitado o reconhecimento, 
conforme previsto nos anexos II, III e IV à presente portaria, 
da qual fazem parte integrante.


5 — O plano de normalização da produção deve conter 
regras relativas a práticas produtivas e de harmonização ou 
classificação das características do produto a comercializar, 
nomeadamente:


a) Identificação e atributos do produto a comercializar;
b) Características e origem da produção inicial;
c) Identificação do método de produção ou maneio, 


incluindo o seguinte:
i) Descrição do sistema de produção;
ii) Calendarização das suas práticas;


d) Descrição das formas de transporte, armazenagem 
e processos de transformação ou de acondicionamento, 
relativos ao produto a comercializar;


e) Regras relativas a outros objetivos da organização de 
produtores, se aplicável, designadamente no que se refere 
à proteção do ambiente, à gestão de riscos e à promoção.


6 — O número mínimo de produtores de uma organiza-
ção constituída por outras pessoas coletivas pode, a pedido 
da organização, ser aferido com base no número de pro-
dutores associados de cada uma dessas pessoas coletivas.


7 — As organizações de produtores dos setores ou 
produtos de produções vegetais previstos no anexo I à 
presente portaria, com exceção das flores, dos hortícolas, 
dos pequenos frutos, das plantas aromáticas, da batata não 
destinada à conservação e da cortiça, devem dispor de uma 
capacidade de armazenagem igual ou superior a 40 % do 
volume médio da produção comercializada, considerados 
os três anos anteriores.


8 — Para efeitos do disposto no número anterior pode ser 
contabilizada a capacidade de armazenagem detida pelos 
membros, desde que seja objeto de contrato ou acordo 
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escrito, ou a capacidade de armazenagem detida por via 
de contratos de arrendamento ou de comodato reduzidos a 
escrito, com não membros da organização de produtores.


9 — As organizações de produtores podem vender pro-
dutos de produtores não membros, desde que sejam reco-
nhecidas para esses produtos e o valor económico dessa 
atividade seja inferior ao valor da sua produção comercia-
lizada calculada em conformidade com o artigo 10.º


10 — No setor das frutas e produtos hortícolas o reco-
nhecimento por produto ou produtos destinados exclusiva-
mente à transformação só pode ser atribuído se a organi-
zação de produtores garantir, por um sistema de contratos 
de fornecimento ou de outra forma, que os mesmos são 
entregues para transformação.


11 — Não se aplicam os limites mínimos previstos no 
n.º 7, quando o plano de normalização da produção preveja, 
justificada e coerentemente, capacidades de armazenagem 
inferiores às aí exigidas ou, em função do processo de 
laboração e ou comercialização adotado, a desnecessidade 
da mesma.


Artigo 4.º
Estatutos


1 — Os estatutos da organização de produtores para a 
qual é solicitado o reconhecimento devem identificar a res-
petiva área geográfica de intervenção e incluir disposições 
que obriguem os membros produtores a:


a) Pertencer a uma única organização de produtores 
para cada um dos setores ou produtos objeto de reconhe-
cimento;


b) Comercializar através da organização de produtores 
a totalidade da sua produção, para cada um dos setores ou 
produtos objeto de reconhecimento;


c) Respeitar as regras adotadas pela organização de pro-
dutores constantes do plano de normalização da produção 
previsto na alínea b) do n.º 4 do artigo 3.º;


d) Permanecer na organização de produtores durante um 
período mínimo de três anos ou pelo período da duração 
do programa operacional, se este for superior, no caso 
das frutas e produtos hortícolas, ou durante um período 
mínimo de dez anos, no caso da cortiça e das produções 
da floresta;


e) Proceder ao pagamento das contribuições financeiras 
necessárias ao financiamento da organização de produ-
tores;


f) Fornecer as informações solicitadas pela organização 
de produtores para fins estatísticos, nomeadamente sobre 
as superfícies cultivadas, o efetivo pecuário, ou áreas de 
povoamentos florestais, as quantidades colhidas e as ven-
das diretas.


2 — Os estatutos da organização de produtores para a 
qual é solicitado o reconhecimento devem ainda garantir 
que:


a) Nenhum dos membros produtores detenha direta ou 
indiretamente mais de 20 % do capital social ou de direitos 
de voto, sendo que esta detenção pode aumentar até ao 
máxi mo de 49 %, desde que essa percentagem corresponda 
à contribuição do membro em causa para o valor da produ-
ção comercializada pela organização de produtores;


b) O conjunto dos membros produtores seja detentor 
de pelo menos 51 % do capital social ou dos direitos de 
voto;


c) A renúncia à qualidade de membro produza efeitos 
a partir de 1 de janeiro, devendo esta ser precedida de 
comunicação escrita à organização de produtores, o mais 
tardar até 30 de novembro do ano anterior;


d) O exercício do direito de voto nas questões relacio-
nadas com o fundo operacional previsto no artigo 32.º do 
Regulamento (UE) n.º 1308/2013, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 17 de dezembro, seja reservado apenas 
aos membros produtores;


e) Qualquer produtor cuja exploração se localize dentro 
da área geográfica de intervenção tenha o direito de se 
associar à organização de produtores, nos termos previstos 
na alínea c) do n.º 5;


f) Sejam aplicadas sanções pela violação das obriga-
ções estatutárias, nomeadamente das regras estabelecidas 
pela organização de produtores, incluindo as constantes 
do plano de normalização, da entrega da produção e do 
pagamento das contribuições financeiras.


3 — Sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.º 1, 
caso um membro produtor seja detentor, no mínimo, de 
duas unidades de produção distintas, sendo, pelo menos, 
uma delas localizada em área geográfica de intervenção 
não abrangida pela organização para a qual é solicitado o 
reconhecimento, pode ser membro de outra organização, 
desde que os respetivos estatutos prevejam esta possibi-
lidade.


4 — Para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 2, 
considera -se detenção indireta, nomeadamente, a detenção 
de capital social ou direitos de voto detidos pelos membros 
através de outras pessoas coletivas.


5 — Os estatutos devem ainda contemplar:


a) As regras contabilísticas e orçamentais necessárias 
para o funcionamento da organização de produtores;


b) As modalidades de adoção e alteração do plano de 
normalização referido no n.º 5 do artigo 3.º;


c) As regras de admissão de membros produtores e não 
produtores.


6 — As disposições referidas nos n.os 1, 3 e alíneas a) e 
b) do n.º 5 podem constar de regulamento interno aprovado 
em assembleia geral.


7 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, o 
estatuto das entidades referidas no n.º 1 desse artigo, deve 
prever, quando aplicável, a existência de regulamento in-
terno a aprovar em assembleia geral de sócios ou associa-
dos, em deliberações tomadas pela maioria qualificada, 
fixada no estatuto.


Artigo 5.º
Condições de reconhecimento de organizações


transnacionais de produtores


Podem ser reconhecidas como organizações transna-
cionais de produtores as pessoas coletivas que tenham 
a sua sede social no território nacional e pelo menos um 
membro produtor de outro Estado -Membro com explora-
ção agrícola nesse Estado -Membro, desde que disponham 
de um mínimo de 51 % de membros produtores situados 
no território nacional e estes contribuam pelo menos com 
igual percentagem para o valor da produção comerciali-
zada da entidade a reconhecer, e cumpram o disposto nos 
artigos 3.º e 4.º
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Artigo 6.º
Condições de reconhecimento de organizações de produtores


do setor do leite e dos produtos lácteos


1 — Podem ser reconhecidas como organizações de 
produtores de leite e dos produtos lácteos as entidades 
constituídas por iniciativa de produtores, cujos estatutos 
demonstrem prosseguir, no mínimo, os objetivos previstos 
no artigo 2.º, desde que revistam uma das formas previstas 
no n.os 1 e 2 do artigo 3.º


2 — As organizações de produtores do setor do leite e dos 
produtos lácteos devem reunir o número mínimo de mem-
bros produtores e o VPC para cada produto ou setor para o 
qual é solicitado o reconhecimento, conforme previsto no 
anexo III à presente portaria, da qual faz parte integrante.


3 — O número mínimo de produtores de uma organiza-
ção constituída por outras pessoas coletivas pode, a pedido 
da organização, ser aferido com base no número de pro-
dutores associados de cada uma dessas pessoas coletivas.


4 — As organizações de produtores do setor do leite e 
dos produtos lácteos devem dispor de pessoal, de instala-
ções e de equipamentos necessários para assegurar o cum-
primento do objetivo de concentração e comercialização 
dos produtos dos seus membros produtores, bem como dos 
restantes objetivos que se propõem prosseguir.


Artigo 7.º
Condições de reconhecimento de agrupamentos


de produtores


1 — Podem ser reconhecidas como agrupamentos de 
produtores as pessoas coletivas que cumpram as condições 
previstas nos artigos 3.º e 4.º, com exceção do disposto na 
alínea c) do n.º 4 do artigo 3.º


2 — Podem ser reconhecidas como agrupamentos de 
produtores do setor do leite e dos produtos lácteos as pes-
soas coletivas que cumpram as condições previstas no ar-
tigo 6.º, com exceção do disposto no n.º 2 do mesmo artigo.


3 — Os agrupamentos de produtores devem reunir, 
para cada setor ou produto a título do qual é solicitado 
o reconhecimento, o número mínimo de produtores e o 
VPC constantes do anexo V à presente portaria, da qual 
faz parte integrante.


4 — Sem prejuízo do disposto no artigo 21.º, o reconhe-
cimento dos agrupamentos de produtores tem a duração 
máxima de 3 anos, podendo, durante esse período, ser 
reconhecidos como organização de produtores caso cum-
pram os respetivos requisitos.


5 — A apresentação de pedidos de reconhecimento de 
agrupamentos de produtores é admitida até 15 de setembro 
de 2017.


Artigo 8.º
Condições de reconhecimento de associações


de organizações de produtores


1 — Podem ser reconhecidas como associações de or-
ganizações de produtores as pessoas coletivas constituídas 
por iniciativa de organizações de produtores reconhecidas, 
que cumpram cumulativamente os seguintes requisitos:


a) Sejam constituídas maioritariamente por organiza-
ções de produtores reconhecidas, nos termos do disposto 
na alínea b) do número seguinte;


b) Revistam uma das formas jurídicas referidas no n.º 1 
do artigo 3.º


2 — As associações de organizações de produtores 
devem incluir nos respetivos estatutos disposições que:


a) Demonstrem o preenchimento dos requisitos men-
cionados nas alíneas d) do n.º 1 e c) do n.º 2 do artigo 4.º;


b) Garantam que pelo menos 51 % do capital social 
ou dos direitos de voto são detidos pelas organizações de 
produtores reconhecidas;


c) Estabeleçam as condições em que podem desempe-
nhar total ou parcialmente as funções dos seus associados 
reconhecidos;


d) Garantam que o exercício do direito de voto nas 
questões relacionadas com o programa operacional previsto 
no artigo 33.º do Regulamento (UE) n.º 1308/2013, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro, 
seja reservado apenas às organizações reconhecidas.


Artigo 9.º
Condições de reconhecimento de associações transnacionais


de organizações de produtores


1 — Podem ser reconhecidas como associações transna-
cionais de organizações de produtores as pessoas coletivas 
constituídas por iniciativa de organizações de produtores 
reconhecidas que tenham a sua sede social no território 
nacional e que cumpram cumulativamente os seguintes 
requisitos:


a) Sejam constituídas maioritariamente por organiza-
ções de produtores reconhecidas, das quais pelo menos 
50 % reconhecidas em Portugal e pelo menos uma reco-
nhecida noutro Estado -Membro, sem prejuízo do disposto 
na alínea b) do número seguinte;


b) Revistam uma das formas jurídicas enunciadas no 
n.º 1 do artigo 3.º


2 — As associações de organizações de produtores 
devem incluir nos respetivos estatutos disposições que:


a) Demonstrem o preenchimento dos requisitos previs-
tos nas alíneas d) do n.º 1 e c) do n.º 2 do artigo 4.º;


b) Garantam que pelo menos 51 % do capital social 
ou dos direitos de voto são detidos pelas organizações de 
produtores reconhecidas em Portugal;


c) Estabeleçam as condições em que podem desem-
penhar total ou parcialmente as funções dos seus asso-
ciados;


d) Garantam que o exercício do direito de voto nas 
questões relacionadas com o programa operacional previsto 
no artigo 33.º do Regulamento (UE) n.º 1308/2013, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro, 
seja reservado apenas às organizações reconhecidas.


3 — Para além do disposto nos números anteriores, 
as organizações de produtores reconhecidas em Portugal 
devem contribuir, no mínimo, com 51 % para o valor da 
produção comercializada da associação para a qual é so-
licitado o reconhecimento.


Artigo 10.º
Valor da produção comercializada


1 — O valor da produção comercializada de uma orga-
nização ou de um agrupamento de produtores é calculado 
em função do valor da produção da própria organização e 
dos seus membros produtores e inclui apenas a produção 
dos setores ou produtos a título dos quais é solicitado o 
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reconhecimento, depois de deduzidos eventuais descontos 
e deduções, e de acordo com o último período contabi-
lístico encerrado, imediatamente anterior ao pedido de 
reconhecimento.


2 — O valor da produção comercializada é calculado 
no estádio de saída da organização de produtores, com 
exclusão:


a) Do IVA;
b) Dos custos de transporte internos, se a distância en-


tre os pontos de recolha ou embalagem centralizada da 
organização de produtores e o ponto de distribuição da 
organização de produtores for superior a 300 km.


3 — Para efeitos do disposto nos anexos II, III, IV e V à 
presente portaria, no que respeita ao VPC, a organização 
ou o agrupamento de produtores reconhecida ou para a qual 
é solicitado o reconhecimento, pode requerer a utilização 
dos seguintes métodos de cálculo:


a) Multiplicação por três do valor da respetiva produção, 
quando pelo menos metade deste valor comercializado é 
obtido através de modo de produção biológico (MPB), 
modo de produção integrada (PRODI), denominação de 
origem protegida (DOP), indicação geográfica protegida 
(IGP), especialidade tradicional garantida (ETG), ou ainda 
nas organizações que comercializem produtos provenientes 
de sistemas reconhecidos de gestão florestal sustentável;


b) Multiplicação por três do valor da respetiva produção, 
no caso de produções animais previstas nos anexos III e V 
à presente portaria, com exceção dos produtos apícolas 
e carne de coelho, sempre que o plano de normalização 
da produção, previsto na alínea b) do n.º 4 e no n.º 5 do 
artigo 3.º defina o regime extensivo para todas as fases 
da produção;


c) Multiplicação por dois do valor da respetiva produ-
ção, quando o número de membros produtores ultrapassa 
o triplo do número mínimo estabelecido nos anexos II, III, 
IV e V à presente portaria.


4 — Os métodos previstos nas alíneas anteriores são 
cumuláveis, sendo nestes casos o fator multiplicador igual 
a cinco.


5 — O valor da produção comercializada dos membros 
que deixem de pertencer a determinada organização ou 
agrupamento de produtores e na mesma campanha de 
comercialização adiram a outra, é contabilizado em cada 
organização ou agrupamento de produtores em função da 
data da respetiva faturação.


6 — Caso a celebração de contrato de externalização 
tenha sido aprovada nos termos do disposto nos artigos 13.º 
e 16.º, o valor da produção comercializada é calculado 
nos termos do n.º 2, incluindo ainda o valor económico 
acrescentado da atividade externalizada.


7 — Para efeitos de verificação da manutenção das con-
dições de reconhecimento, os valores mínimos da produção 
comercializada constantes dos anexos II, III, IV e V à presente 
portaria, podem, a título excecional, ser reduzidos na pro-
porção da perda efetiva causada por acontecimentos cli-
máticos adversos, por doenças dos animais ou das plantas, 
pragas ou incêndios reconhecidos oficialmente na sua zona 
de intervenção, desde que, até 15 dias após a ocorrência, a 
organização ou agrupamento de produtores reconhecido o 
requeira junto da direção regional de agricultura e pescas 
(DRAP) ou dos serviços competentes nas Regiões Autó-


nomas (RA), a qual, em caso de parecer favorável, informa 
sobre as percentagens de perdas ocorridas.


8 — No caso das frutas e produtos hortícolas, o disposto 
no presente artigo aplica -se sem prejuízo da aplicação do 
artigo 50.º do Regulamento de execução (UE) n.º 543/2011, 
da Comissão, de 7 de junho.


9 — Para efeitos de atribuição de reconhecimento, caso 
a atividade da organização ou agrupamento de produtores 
requerente se tenha iniciado há menos de um ano, ou alguns 
dos seus membros produtores tenham comercializado a 
sua produção diretamente ou por via de outra entidade 
que não a organização ou agrupamento, a verificação do 
VPC previsto na alínea c) do n.º 4 do artigo 3.º, no n.º 2 
do artigo 6.º e no n.º 3 do artigo 7.º, pode ser efetuada com 
base no valor da produção comercializável calculado nos 
termos previstos no artigo 11.º da presente portaria.


10 — Para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 3, 
as organizações ou agrupamentos de produtores devem 
identificar os organismos de controlo responsáveis pela 
certificação dos produtos em questão, bem como deter um 
sistema de contabilidade nos termos da alínea a) do n.º 1 
do artigo 14.º que permita, além do aí exigido, a separação 
por produção certificada e produção não certificada.


Artigo 11.º
Valor da produção comercializável


O cálculo do valor da produção comercializável é efe-
tuado com base no valor médio da produção comerciali-
zada por membros produtores diretamente ou por via de 
outra entidade que não a organização ou agrupamento 
requerente, nos três anos anteriores ao de apresentação do 
pedido de reconhecimento em que os produtores em causa 
produziram efetivamente ou nos dez anos anteriores, no 
caso da cortiça e das produções da floresta.


Artigo 12.º
Comercialização fora da organização de produtores


Sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º, as organizações de produtores reconhecidas 
podem, para cada um dos setores ou produtos objeto de 
reconhecimento, autorizar os membros produtores a:


a) Comercializar diretamente ao consumidor até 10 % 
do volume da sua produção;


b) Comercializar, eles próprios ou por intermédio de ou-
tra organização de produtores, designada pela organização 
a que pertence, produtos que, pelas suas características não 
sejam normalmente abrangidos pelas atividades comerciais 
da organização de produtores da qual é membro;


c) Comercializar, eles próprios ou por intermédio de ou-
tra organização de produtores, designada pela organização 
a que pertence, quantidades de produtos que representem 
um volume marginal, inferior a 10 %, em relação ao volume 
de produção comercializada por esta última organização.


Artigo 13.º
Externalização


1 — As organizações e as associações de organizações 
de produtores podem decidir externalizar qualquer uma 
das suas atividades, com exceção da produção, desde que 
sejam demonstradas as seguintes condições:


a) A vantagem económica e financeira da adjudicação 
a terceiros;
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b) A aptidão técnica do adjudicatário para o desempenho 
da atividade a adjudicar;


c) Que a seleção do adjudicatário garante a melhor rela-
ção qualidade -preço;


d) Que o adjudicante continua responsável por garantir 
a realização da atividade externalizada, bem como o con-
trolo global da gestão e supervisão do contrato referido 
no n.º 3.


2 — A decisão referida no número anterior deve ser 
adotada por maioria qualificada de dois terços, em assem-
bleia geral.


3 — A decisão prevista nos números anteriores está 
sujeita a aprovação nos termos do disposto no artigo 17.º


4 — A externalização deve ser objeto de contrato com 
a entidade adjudicatária, do qual constem cláusulas que 
prevejam o seguinte:


a) As obrigações das partes;
b) A obrigação de a entidade adjudicatária se submeter 


a ações de controlo no âmbito da atribuição e manutenção 
do reconhecimento, bem como no âmbito da concessão 
de ajudas que dependam da condição de reconhecimento;


c) Os prazos para apresentação de relatórios trimes-
trais relativos ao desempenho da atividade adjudicada, 
por forma a permitir, à organização ou associação de pro-
dutores reconhecida, a avaliação e o controlo efetivo das 
atividades externalizadas;


d) As condições de emissão de instruções vinculativas 
do adjudicante para com o adjudicatário;


e) A cessação do contrato por causas imputáveis ao 
adjudicatário.


5 — No processo de seleção referido na alínea c) do 
n.º 1, a organização ou associação de organizações de 
produtores deve tomar todas as medidas necessárias para 
evitar situações em que a execução imparcial e objetiva 
da ação seja comprometida por motivos relacionados com 
interesses económicos, relações familiares, ou qualquer 
outra forma de conflito de interesses.


6 — As pessoas coletivas cujo reconhecimento como 
organização ou associação de organizações de produtores 
tenha sido revogado não podem ser entidades adjudicatá-
rias, para efeitos do disposto no presente artigo, durante os 
três anos subsequentes à perda do reconhecimento.


Artigo 14.º
Obrigações


1 — As organizações e os agrupamentos de produtores 
reconhecidos nos termos da presente portaria são obriga-
dos a:


a) Deter um sistema de contabilidade organizada, nos 
termos da legislação em vigor, o qual deve permitir, no-
meadamente, a separação, por produto reconhecido, por 
membro produtor e membro produtor de outra organização 
ou agrupamento de produtores e por produtores não mem-
bros de uma organização ou agrupamento;


b) Manter registos, incluindo documentos contabilísti-
cos, durante, no mínimo, 5 anos que comprovem a con-
centração e a colocação no mercado dos produtos dos seus 
membros para as quais são reconhecidos;


c) Conservar os originais dos contratos de externaliza-
ção e respetivos relatórios durante, pelo menos, 5 anos, 
para efeitos de controlo, devendo ainda disponibilizar os 
mesmos quando requerido pelos seus membros;


d) Assegurar que todos os seus membros produtores 
possuam registo no sistema de identificação do Instituto de 
Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.), 
nos termos e de acordo com os procedimentos aprovados 
por aquele Instituto.


2 — Para além do disposto nos respetivos estatutos, os 
membros de organizações e de agrupamentos de produtores 
reconhecidos são obrigados a colaborar com os organismos 
competentes, fornecendo informações relativas ao reco-
nhecimento no âmbito de ações de controlo.


3 — As organizações e agrupamentos de produtores têm 
ainda o dever de colaboração com os serviços competentes 
do Ministério da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento 
Rural relativamente à recolha periódica de dados para 
acompanhamento dos mercados de produtos agrícolas, 
nomeadamente no âmbito do Sistema de Informação de 
Mercados Agrícolas.


4 — No caso da cortiça e das produções da floresta, 
quando um membro produtor não entregue a sua produção, 
durante um período superior a nove anos, perde o respetivo 
estatuto de produtor.


5 — No caso de culturas anuais, quando o membro 
produtor não produza, por um período superior a um ano, 
o produto para o qual a organização foi reconhecida, perde 
o respetivo estatuto de produtor.


CAPÍTULO II


Procedimento


Artigo 15.º
Apresentação do pedido de reconhecimento


1 — O pedido de reconhecimento é apresentado em 
formulário próprio do IFAP, I. P., junto da DRAP ou dos 
serviços competentes nas RA, da área onde se localiza a 
sede do requerente, devendo ser disponibilizados, quando 
requerido, os seguintes documentos:


a) Cópia da ata da assembleia geral na qual se deli-
berou a apresentação do pedido de reconhecimento com 
indicação do setor ou produtos para os quais é requerido 
o reconhecimento;


b) Cópia da credencial emitida pela Cooperativa Antó-
nio Sérgio para a Economia Social, CIPRL (CASES) e 
certificado de natureza agrícola para as cooperativas ou 
alvará de reconhecimento, para as SAG -IP, emitidos pela 
Direção -Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural;


c) Memória descritiva das atividades do requerente, 
incluindo, nomeadamente, a sua localização, a descrição 
das instalações, das infraestruturas, dos equipamentos e 
dos recursos humanos, em particular os relativos à comer-
cialização dos produtos;


d) Cópia da escritura de constituição ou dos estatutos 
publicados e do regulamento interno, se houver, bem como 
todas as respetivas alterações;


e) Cópia da respetiva certidão da conservatória do 
regis to comercial, incluindo a totalidade das inscrições 
em vigor;


f) Relatório e contas aprovados pela assembleia geral 
relativos aos últimos três exercícios e respetivas declara-
ções de IRC, exceto se a atividade da entidade requerente 
se iniciou há menos de um ano, caso em que deve ser 
apresentado um orçamento previsional com base no valor 
da produção comercializável para o conjunto dos produ-
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tores calculado de acordo com o artigo 11.º, bem como a 
declaração de início de atividade;


g) Relação nominal dos associados em suporte infor-
mático, identificados por setor ou produto relativamente 
ao qual é solicitado o reconhecimento, incluindo o número 
de identificação fiscal, os respetivos direitos de voto e o 
capital social detido, bem como relativamente a cada um 
dos membros produtores, a identificação da área afeta à 
produção por produto em hectares, o volume e valor da 
produção, efetivo ou estimado, por produto relativamente 
a cada uma das três últimas campanhas, ou dos últimos 
cinco anos no caso de produtos da floresta;


h) O plano de normalização da produção referido no 
n.º 5 do artigo 3.º e a evidência de capacidade de arma-
zenagem referida no n.º 7 do artigo 3.º, quando aplicável.


2 — A relação nominal dos associados de uma orga-
nização ou de um agrupamento de produtores que seja 
constituída por outras pessoas coletivas deve identificar 
os associados individuais ou coletivos de cada uma dessas 
pessoas coletivas, bem como a respetiva contribuição para 
o capital social e respetivo direito de voto.


3 — As organizações ou agrupamentos de produtores 
que pretendam beneficiar do disposto na alínea a) do n.º 3 
do artigo 10.º devem apresentar cópia do contrato celebrado 
com o organismo de controlo responsável pela certificação 
do produto para o qual é solicitado o reconhecimento.


4 — Os pedidos de reconhecimento como associações 
de organizações de produtores e como associações trans-
nacionais de organizações de produtores são acompanha-
dos dos documentos referidos nas alíneas a), c), d), e), f) 
e g) do n.º 1 e de cópia do título de reconhecimento das 
organizações de produtores reconhecidas noutros Estados-
-Membros.


5 — Compete ao IFAP, I. P., em articulação com as 
DRAP e serviços competentes nas RA, e outros serviços 
do Ministério da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento 
Rural, implementar e gerir a plataforma informática ne-
cessária ao registo das entidades reconhecidas e dos seus 
associados, dos elementos que constituem os respetivos 
processos de reconhecimento, dos elementos estatísticos, 
bem como da gestão da respetiva informação.


Artigo 16.º
Apresentação do pedido de externalização


Os pedidos de externalização são apresentados junto 
das DRAP ou dos serviços competentes nas RA da área 
onde se localiza a sede do requerente, acompanhado dos 
seguintes documentos:


a) Cópia da ata da assembleia geral na qual se deliberou, 
por maioria qualificada de dois terços, a apresentação do 
pedido de externalização de qualquer das suas atividades 
e respetivo fundamento, designadamente a vantagem eco-
nómica e financeira da respetiva adjudicação;


b) Identificação completa do adjudicatário e demonstra-
ção da sua aptidão técnica para o desempenho da atividade 
a adjudicar;


c) Cópia do contrato celebrado com o adjudicatário.


Artigo 17.º
Análise e decisão


1 — A DRAP ou o serviço competente nas RA da área 
onde se localiza a sede do requerente analisa o pedido de 


reconhecimento, o pedido de externalização e o pedido de 
alteração de título e procede ao controlo administrativo e 
no local dos mesmos, quando aplicável.


2 — Caso se verifiquem faltas ou insuficiências que 
não sejam oficiosamente supríveis, as DRAP ou o serviço 
competente nas RA solicita aos requerentes o suprimento 
das mesmas, concedendo -lhes para o efeito um prazo não 
superior a 10 dias úteis.


3 — A decisão relativa aos pedidos referidos no n.º 1 é 
adotada pela DRAP ou serviço competente nas RA, sendo 
comunicada ao requerente no prazo de 3 meses a contar 
da data de receção do pedido.


Artigo 18.º
Alteração de títulos


1 — As organizações e agrupamentos de produtores 
reconhecidos podem solicitar a alteração dos respetivos 
títulos de reconhecimento para outros setores ou produtos.


2 — Os pedidos de alteração dos títulos de reconheci-
mento são apresentados junto da DRAP ou serviço compe-
tente nas RA da área onde se localize a sede da requerente, 
acompanhados de cópia da ata da assembleia geral, na 
qual se deliberou a apresentação do pedido de alteração do 
título e respetivo fundamento, bem como os documentos 
referidos nas alíneas c), f), g) e h) do n.º 1 do artigo 15.º


3 — A decisão é adotada pela DRAP ou serviço com-
petente nas RA nos termos do n.º 3 do artigo 17.º


Artigo 19.º
Controlo


1 — O IFAP, I. P., no âmbito das suas atribuições, esta-
belece um plano de controlo da avaliação da manutenção 
das condições de reconhecimento em articulação com as 
DRAP e os serviços competentes nas RA.


2 — A DRAP ou o serviço competente nas RA da área 
onde se localize a sede das organizações, dos agrupamen-
tos de produtores ou das associações de organizações de 
produtores procede à verificação periódica da manutenção 
das condições do reconhecimento de acordo com o plano 
anual elaborado pelo IFAP, I. P.


Artigo 20.º
Supervisão


1 — O IFAP, I. P., supervisiona a execução do plano 
de controlo previsto no n.º 1 do artigo anterior e a im-
plementação do regime de reconhecimento previsto na 
presente portaria.


2 — O IFAP, I. P., elabora as normas de procedimento 
e orientações técnicas complementares à presente portaria 
em articulação com as DRAP e os serviços competentes 
nas RA e o Gabinete de Planeamento, Políticas e de Ad-
ministração Geral (GPP).


Artigo 21.º
Suspensão e revogação


1 — Em caso de incumprimento das condições de reco-
nhecimento, bem como de incumprimento das obrigações 
previstas na presente portaria, a DRAP ou o serviço com-
petente nas RA, no prazo máximo de dois meses após 
conhecimento do incumprimento, notifica a organização ou 
agrupamento de produtores para proceder à regularização 
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das desconformidades identificadas, indicando as medidas 
corretivas e o respetivo prazo de aplicação, que não pode 
ultrapassar quatro meses.


2 — Findo o prazo concedido no n.º 1 sem que tenham 
sido corrigidas as desconformidades identificadas, a DRAP 
ou o serviço competente nas RA, notifica a organização 
ou agrupamento de produtores da suspensão do reconheci-
mento, sendo concedido um prazo máximo de 12 meses, a 
contar da data da notificação prevista no número anterior, 
para a regularização do incumprimento.


3 — A suspensão prevista no n.º 2 determina a impos-
sibilidade de receber fundos públicos relacionados com 
o reconhecimento como organização ou agrupamento de 
produtores.


4 — Findo o prazo concedido no n.º 2 sem que a situa-
ção de incumprimento se encontre sanada, o reconheci-
mento é revogado pela DRAP ou o serviço competente 
nas RA, com efeitos à data em que as condições de re-
conhecimento deixaram de estar preenchidas ou, caso 
esta não seja apurada, à data em que o incumprimento 
foi conhecido.


5 — A falta de envio da comunicação prevista no n.º 1 
do artigo 22.º, no prazo estabelecido, determina a suspen-
são do reconhecimento pela DRAP ou o serviço compe-
tente nas RA, com efeitos a 1 de janeiro do ano seguinte 
ao ano a que se refere, só podendo ser solicitado o seu 
levantamento após entrega da referida comunicação.


Artigo 22.º
Comunicações


1 — As organizações, os agrupamentos e as associações 
de organizações de produtores reconhecidas comunicam ao 
IFAP, I. P., até 31 de março, a informação relativa à ativi-
dade desenvolvida no ano precedente, bem como a relação 
nominal dos associados, atualizada a 31 de dezembro.


2 — Até 31 de março de cada ano, o IFAP, I. P., informa 
a Comissão Europeia das decisões de atribuição, indeferi-
mento ou revogação de reconhecimento do ano anterior.


3 — O IFAP, I. P., divulga no seu sítio, em www.ifap.pt, 
as normas de procedimentos relativas à implementação do 
presente regime.


Artigo 23.º
Relatórios


1 — Os relatórios de âmbito nacional e regional sobre a 
aplicação da presente portaria são elaborados anualmente 
de acordo com o seguinte calendário:


a) Até 15 de abril de cada ano as DRAP ou serviços 
competentes nas RA remetem ao GPP relatório do qual 
constem os seguintes elementos:


i) Avaliação dos reconhecimentos atribuídos, face aos 
principais setores e produtos da região, sua evolução e re-
levância, bem como os fundamentos para o indeferimento 
de pedidos de reconhecimento ou revogação dos títulos;


ii) Principais dificuldades reportadas pelas organizações 
de produtores, associações e agrupamentos, ou constatadas 
pelas DRAP ou serviços competentes nas RA, na imple-
mentação do presente regime;


iii) Enquadramento dos reconhecimentos atribuídos 
face à estratégia nacional definida para o setor das frutas 
e produtos hortícolas;


b) Até 31 de julho de cada ano o GPP elabora o relató-
rio nacional de acompanhamento e avaliação do presente 
regime;


c) Até 15 de novembro de cada ano, o IFAP, I. P., remete 
à Comissão Europeia e ao GPP o relatório nacional rela-
tivo ao ano precedente em conformidade com o disposto 
na alínea b) do artigo 97.º do Regulamento de execução 
(UE) n.º 543/2011, da Comissão, de 15 de junho, asse-
gurando igualmente a prestação da demais informação à 
Comissão Europeia, nos prazos fixados na regulamentação 
comunitária.


2 — O IFAP, I. P., mantém atualizada no respetivo sítio 
na internet, em www.ifap.pt, a lista das organizações, agru-
pamentos e associações de organizações de produtores 
reconhecidas.


Artigo 24.º
Regiões Autónomas


1 — Nas Regiões Autónomas, as entidades competentes 
para a execução do disposto na presente portaria são desig-
nadas pelos respetivos órgãos de governo próprio.


2 — Nas Regiões Autónomas, o número mínimo de 
membros produtores e o VPC, para efeitos da alínea c) n.º 4 
do artigo 3.º e do n.º 2 do artigo 6.º e do n.º 3 do artigo 7.º 
da presente portaria, são estabelecidos pelos órgãos de 
governo próprio com competência na matéria.


CAPÍTULO III


Disposições finais e transitórias


Artigo 25.º
Disposições transitórias


1 — As organizações de produtores reconhecidas até à 
data de entrada em vigor da presente portaria, ao abrigo 
da Portaria n.º 1266/2008, de 5 de novembro, e do Des-
pacho normativo n.º 11/2010, de 20 de abril, mantêm os 
respetivos títulos válidos até 31 de dezembro de 2015, sem 
prejuízo das decisões relativas a incumprimentos proferi-
das ao abrigo daqueles diplomas legais e do disposto nos 
números seguintes.


2 — As organizações de produtores referidas no nú-
mero anterior devem proceder às necessárias adaptações 
com vista ao cumprimento dos requisitos estabelecidos na 
presente portaria, devendo apresentar o respetivo pedido 
junto da DRAP ou serviços competentes na RA, até 15 de 
outubro de 2015.


3 — As DRAP ou serviços competentes nas RA deci-
dem os pedidos referidos no número anterior até 31 de 
março de 2016, devendo, para efeitos de manutenção de 
reconhecimento, a decisão produzir efeitos a 1 de janeiro 
de 2016.


4 — As organizações de produtores reconhecidas à data 
de entrada em vigor da presente portaria, ao abrigo da 
Portaria n.º 1266/2008, de 5 de novembro, ou do Despa-
cho normativo n.º 11/2010, de 20 de abril, que, até à data 
prevista no n.º 2, não cumpram os requisitos relativos aos 
limites à participação referidos na alínea a) do n.º 2 do 
artigo 4.º, o número mínimo de produtores ou do VPC 
previstos nos anexos II e III à presente portaria, podem 
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ser avaliadas, neste particular, de acordo com os valores 
aplicáveis à data da atribuição daquele reconhecimento.


5 — A partir de 1 de janeiro de 2018, não é permitido 
o reconhecimento de organizações avaliadas nos termos 
do número anterior, devendo aquelas que o foram, passar 
a cumprir os requisitos da presente portaria.


Artigo 26.º
Norma revogatória


São revogados:
a) A Portaria n.º 1266/2008, de 5 de novembro;


b) O Despacho normativo n.º 11/2010, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 76, de 20 de abril;


c) O Despacho normativo n.º 3/2012, publicado no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 39, de 23 de fevereiro;


d) O Despacho n.º 1411/2014, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 226, de 21 de novembro.


Artigo 27.º
Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


Produções vegetais Produções animais ***** Produções da floresta


Cereais, sementes de oleaginosas e proteagino-
sas, não incluindo milho.


Cereais, sementes de oleaginosas e proteagino-
sas, incluindo milho.


Arroz.
Azeite.
Azeitonas não destinadas à produção de 


azeite.
Vinho.
Flores.
Bananas.
Frutas e produtos hortícolas.
Frutos de casca rija.
Pequenos frutos *.
Plantas aromáticas e medicinais **.
Frutas e produtos hortícolas transformados.
Batata.
Cortiça.
Outros produtos vegetais ***.


Carne de bovino.
Carne de suíno.
Carne de aves de capoeira. 
Ovos.
Carne de caprino.
Carne de ovino.
Leite e produtos lácteos de vaca. 
Leite e produtos lácteos de ovelha ou cabra.
Produtos apícolas.
Carne de coelho.
Outros produtos animais ****.


Madeira, biomassa e resina.
Resina.


* Amora, framboesa, groselha, mirtilo, Physalis, baga de sabugueiro e medronho.
** Plantas aromáticas e medicinais frescas ou refrigeradas previstas na parte IX do anexo I do Regulamento (UE) n.º 1308/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de 


dezembro, nomeadamente açafrão, tomilho, manjericão, melissa, hortelã, Origanum vulgare (orégão/manjerona -silvestre), salsa, cerefólio, estragão, agrião, alecrim, salva e segurelha.
*** Outros produtos vegetais abrangidos pelo n.º 2 do artigo 1.º do Regulamento (UE) n.º 1308/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro, mas não discriminados 


na presente tabela.
**** Outros produtos animais abrangidos pelo n.º 2 do artigo 1.º do Regulamento (UE) n.º 1308/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro, mas não discriminados 


na presente tabela.
***** Não inclui animais vivos exceto nos termos referidos no anexo V.


 ANEXO II


Produções vegetais


(a que se referem o n.º 4 do artigo 3.º
e os n.os 3 e 7 do artigo 10.º) 


Setor ou produto


Organizações de produtores


Número 
mínimo


de
produtores 


Valor mínimo
da produção


comercializada (VPC)
(milhares de euros) 


Cereais, sementes de oleaginosas e protea-
ginosas, não incluindo milho  . . . . . . . . 12 900


Cereais, sementes de oleaginosas e protea-
ginosas, incluindo milho. . . . . . . . . . . . 12 1 800


Arroz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 1 800 
Azeite . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 1 500 
Azeitonas não destinadas à produção de 


azeite. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 1 000 
Vinho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 3 500 
Flores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 2 300 


Setor ou produto


Organizações de produtores


Número 
mínimo


de
produtores 


Valor mínimo
da produção


comercializada (VPC)
(milhares de euros) 


Bananas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 15
Frutas e produtos hortícolas . . . . . . . . . . . . 7 3 000
Frutos de casca rija. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 500
Pequenos frutos *  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 750
Plantas aromáticas e medicinais ** . . . . . . . 12 250
Frutas e produtos hortícolas transformados 12 1500
Batata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 2 000
Cortiça  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 1 750
Outros produtos vegetais ***  . . . . . . . . . . . 10 1 000


 * Amora, framboesa, groselha, mirtilo, Physalis, baga de sabugueiro e medronho.
** Plantas aromáticas e medicinais frescas ou refrigeradas previstas na parte IX do anexo I 


do Regulamento (UE) n.º 1308/2013, nomeadamente açafrão, tomilho, manjericão, melissa, 
hortelã, Origanum vulgare (orégão/manjerona -silvestre), salsa, cerefólio, estragão, agrião, 
alecrim, salva e segurelha.


*** Outros produtos vegetais abrangidos pelo n.º 2 do artigo 1.º do Regulamento (UE) 
n.º 1308/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro, mas não discri-
minados na presente tabela.


ANEXO I


Setores ou produtos


(a que se referem o n.º 1 do artigo 1.º e os n.os 3 e 7 do artigo 3.º) 
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Setor ou produto


Organizações de produtores


Número 
mínimo


de
produtores 


Valor mínimo
da produção


comercializada 
(VPC) **


(milhares de euros) 


Carne de bovino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 2 000
Carne de suíno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 8 000 
Carne de aves de capoeira  . . . . . . . . . . . . . 12 3 000 
Ovos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 3 000
Carne de caprino  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 500
Carne de coelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 500
Carne de ovino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 1 000
Leite e produtos lácteos de vaca  . . . . . . . . 12 8 000
Leite e produtos lácteos de ovelha ou cabra 12 1 000
Produtos apícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 120
Outros produtos animais *  . . . . . . . . . . . . . 10 1 000 


 * Outros produtos animais abrangidos pelo n.º 2 do artigo 1.º do Regulamento (UE) 
n.º 1308/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro, mas não discri-
minados na presente tabela.


** Não inclui animais vivos.


ANEXO IV


Produções da floresta


(a que se referem o n.º 4 do artigo 3.º
e os n.os 3 e 7 do artigo 10.º) 


Setor ou produto


Organizações de comercialização 
de produtos da floresta 


Número 
mínimo de 
produtores


Valor mínimo
da produção


comercializada (VPC)
(milhares de euros)


Madeira, biomassa e resina  . . . . . . . . . . . . 10 1 000
Resina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 120


 ANEXO V


Agrupamentos de produtores


(a que se referem o n.º 2 do artigo 1.º, o n.º 3 do artigo 7.º
e os n.os 3 e 7 do artigo 10.º) 


Setor ou produto
Número 


mínimo de 
produtores


Valor mínimo
da produção


comercializada (VPC)
(milhares de euros)


Produções vegetais


Cereais, sementes de oleaginosas e protea-
ginosas, não incluindo milho  . . . . . . . . 12 650


Cereais, sementes de oleaginosas e protea-
ginosas, incluindo milho. . . . . . . . . . . . 12 1 350


Arroz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 1 350
Azeite . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 1 000
Azeitonas não destinadas à produção de azeite 12 750
Vinho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 2 500
Flores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 1 750
Bananas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 10
Frutas e produtos hortícolas transformados 12 1 200
Batata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 1 500
Cortiça  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 1 350
Outros produtos vegetais * . . . . . . . . . . . . . 10 750


Produções animais **


Carne de bovino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 1 500
Carne de suíno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 5 000
Carne de aves de capoeira  . . . . . . . . . . . . . 12 2 250
Ovos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 2 250
Carne de caprino  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 350
Carne de coelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 350
Carne de ovino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 750
Leite e produtos lácteos de vaca  . . . . . . . . 12 6 000
Leite e produtos lácteos de ovelha ou cabra 12 750
Produtos apícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 90
Outros produtos animais *  . . . . . . . . . . . . . 10 750


Produções da floresta


Madeira, biomassa e resina  . . . . . . . . . . . . 10 600
Resina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 90


 * Outros produtos abrangidos pelo n.º 2 do artigo 1.º do Regulamento (UE) n.º 1308/2013, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro, mas não discriminados na presente 
tabela, com exclusão do setor das frutas e produtos hortícolas.


** O valor da comercialização de animais vivos só pode ser considerado no caso de esta 
se realizar para fora do território nacional e desde que o valor económico dessa atividade não 
seja superior a 50 % do valor da produção comercializada do agrupamento de produtores, 
calculado nos termos do artigo 10.º 


ANEXO III


Produções animais


(a que se referem o n.º 4 do artigo 3.º,
o n.º 2 do artigo 6.º


e os n.os 3 e 7 do artigo 10.º) 
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3 — O disposto no n.o 2 do artigo anterior é aplicável
às menções previstas neste artigo.


CAPÍTULO III


Disposições finais


Artigo 16.o


Notificações


Sempre que a lei não disponha em contrário e sem
prejuízo do disposto no artigo 116.o do Código do
Registo Comercial, as notificações são efectuadas por
carta registada.


Portaria n.o 657-B/2006
de 29 de Junho


O n.o 1 do artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 76-A/2006,
de 29 de Março, estabelece a competência das câmaras
de comércio e indústria, dos advogados e dos solici-
tadores para a prática de reconhecimentos simples e
com menções especiais, presenciais e por semelhança,
autenticar documentos particulares e certificar, ou fazer
e certificar, traduções de documentos.


Todavia, o n.o 3 do mesmo artigo condiciona a vali-
dade desses actos a registo em sistema informático, cujo
funcionamento, respectivos termos e custos associados
são definidos por portaria do Ministro da Justiça, pelo
que importa aprová-la.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, tendo


em conta o disposto no n.o 3 do artigo 38.o do Decre-
to-Lei n.o 76-A/2006, de 29 de Março, o seguinte:


Artigo 1.o


Registo informático


A validade dos reconhecimentos simples e com men-
ções especiais, presenciais e por semelhança, das auten-
ticações de documentos particulares e da certificação,
ou realização e certificação, de traduções de documentos
nos termos previstos na lei notarial, efectuados por
câmaras de comércio e indústria, reconhecidas nos ter-
mos do Decreto-Lei n.o 244/92, de 29 de Outubro, advo-
gados e solicitadores, depende de registo em sistema
informático.


Artigo 2.o


Competência para o desenvolvimento e gestão do sistema informático


1 — O desenvolvimento e gestão do sistema infor-
mático referido no artigo anterior incumbe às entidades
com competência para a prática dos respectivos actos,
com as seguintes excepções:


a) No caso dos advogados, é competente a Ordem
dos Advogados;


b) No caso dos solicitadores, é competente a
Câmara dos Solicitadores.


2 — As entidades competentes para o desenvolvi-
mento e gestão do sistema informático devem garantir
os meios de segurança necessários à sua correcta e lícita
utilização, designadamente mediante o uso de meios
de autenticação das pessoas que acedem ao sistema e
de soluções informáticas que impeçam a alteração dos
registos.


Artigo 3.o


Dados recolhidos


Relativamente a cada um dos actos referidos no
artigo 1.o, devem ser registados no sistema informático
os seguintes elementos:


a) Identificação da natureza e espécie dos actos;
b) Identificação dos interessados, com menção do


nome completo e do número do documento de
identificação;


c) Identificação da pessoa que pratica o acto;
d) Data e hora de execução do acto;
e) Número de identificação do acto.


Artigo 4.o


Execução do registo


1 — O registo informático é efectuado no momento
da prática do acto, devendo o sistema informático gerar
um número de identificação que é aposto no documento
que formaliza o acto.


2 — Se, em virtude de dificuldades de carácter téc-
nico, não for possível aceder ao sistema no momento
da realização do acto, esse facto deve ser expressamente
referido no documento que o formaliza, devendo o
registo informático ser realizado nas quarenta e
oito horas seguintes.


Artigo 5.o


Protocolos


As entidades competentes para o desenvolvimento
e gestão do sistema informático podem celebrar pro-
tocolos que permitam a utilização do mesmo sistema
por parte de diversas entidades com competência para
a prática dos actos.


Artigo 6.o


Notificação


1 — O sistema informático apenas se considera em
funcionamento depois de a sua disponibilização aos uti-
lizadores ser notificada à Direcção-Geral dos Registos
e do Notariado.


2 — Deve igualmente ser objecto de notificação à
Direcção-Geral dos Registos e do Notariado a celebra-
ção dos protocolos previstos no artigo anterior, bem
como qualquer alteração a que estes sejam sujeitos.


Artigo 7.o


Custos associados


1 — As entidades competentes para o desenvolvi-
mento e gestão do sistema informático podem cobrar
um preço pelo serviço de registo.


2 — O disposto no número anterior não pode implicar
um aumento do custo total do acto que implique a vio-
lação do disposto no n.o 5 do artigo 38.o do Decreto-Lei
n.o 76-A/2006, de 29 de Março.


Artigo 8.o


Produção de efeitos


A presente portaria produz efeitos desde 30 de Junho
de 2006.
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Artigo 9.o


Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.


Pelo Ministro da Justiça, João Tiago Valente Almeida
da Silveira, Secretário de Estado da Justiça, em 26 de
Junho de 2006.


Portaria n.o 657-C/2006
de 29 de Junho


Com a aprovação do Decreto-Lei n.o 125/2006, de
29 de Junho, foi consagrado um regime especial de cons-
tituição online de sociedades.


Este regime permite que a constituição de sociedades
comerciais e civis sob forma comercial do tipo por quotas
e anónima se possa fazer através de sítio na Internet,
excepto em algumas situações. Para esse efeito, a indi-
cação dos dados e a entrega de documentos no sítio
devem ser efectuados, respectivamente, mediante auten-
ticação electrónica e aposição de uma assinatura elec-
trónica.


A designação, o funcionamento e as funções do sítio,
bem como a utilização dos meios de autenticação elec-
trónica e de assinatura electrónica, na indicação dos
dados e na entrega de documentos no referido sítio,
carecem de ser regulamentados, conforme dispõe o
artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 125/2006, de 29 de Junho.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo


do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 125/2006, de 29 de
Junho, e dos n.os 1 e 5 do artigo 45.o do Código do
Registo Comercial, o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


A presente portaria regula:


a) A designação, o funcionamento e as funções
do sítio que permite a constituição online de
sociedades comerciais e civis sob forma comer-
cial do tipo por quotas e anónima;


b) Os termos em que se deve processar a indicação
dos dados e a entrega de documentos pelos inte-
ressados no sítio.


Artigo 2.o


Designação do sítio


A constituição online de sociedades comerciais e civis
sob forma comercial do tipo por quotas e anónima, nos
termos do Decreto-Lei n.o 125/2006, de 29 de Junho,
faz-se através do sítio na Internet com o endereço
www.empresaonline.pt, mantido pela Direcção-Geral
dos Registos e do Notariado.


Artigo 3.o


Funções do sítio


1 — O sítio deve permitir, entre outras que se mos-
trem necessárias, as seguintes funções:


a) A autenticação dos utilizadores através de cer-
tificados digitais;


b) A indicação dos dados de identificação dos
interessados;


c) A escolha de uma firma constituída por expres-
são de fantasia previamente criada e reservada
a favor do Estado;


d) A verificação da admissibilidade e obtenção da
firma, nos termos do n.o 3 do artigo 45.o do
regime do Registo Nacional de Pessoas Colec-
tivas (RNPC);


e) A indicação da firma constante de certificado
de admissibilidade de firma emitido pelo RNPC;


f) A escolha e o preenchimento de pacto ou acto
constitutivo de modelo aprovado pelo director-
-geral dos Registos e do Notariado ou o envio
de pacto ou acto constitutivo elaborado pelos
interessados;


g) A apresentação, através de fórmula própria, das
declarações referidas no n.o 3 do artigo 7.o do
Decreto-Lei n.o 125/2006, de 29 de Junho;


h) O preenchimento electrónico dos elementos
necessários à apresentação da declaração de iní-
cio de actividade para efeitos fiscais;


i) A entrega dos documentos necessários à apre-
ciação do pedido e ao suprimento de suas even-
tuais deficiências;


j) A assinatura electrónica dos documentos entre-
gues;


l) O pagamento dos serviços por via electrónica;
m) A recolha de informação que permita o contacto


entre os serviços competentes e os interessados
e seus representantes;


n) O pedido de registo comercial da constituição
da sociedade;


o) A certificação da data e da hora em que o pedido
de registo foi concluído;


p) O acesso ao sítio na Internet onde se encontrem
disponibilizadas as publicações legais.


2 — No caso previsto na alínea c), o sítio deve permitir
aos interessados completar a composição da firma com
os aditamentos legalmente impostos, assim como com
qualquer expressão alusiva ao objecto social que os inte-
ressados optem por inserir entre a expressão de fantasia
escolhida e os referidos aditamentos.


Artigo 4.o


Ordem de anotação dos pedidos


1 — Os pedidos de constituição online de sociedades
efectuados através do sítio são anotados pela ordem
da respectiva recepção.


2 — Caso a tramitação do procedimento de consti-
tuição online de sociedades seja distribuído por outras
conservatórias, nos termos do n.o 2 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 125/2006, de 29 de Junho, os pedidos
são anotados pela respectiva ordem de recepção na con-
servatória do registo comercial para onde o pedido foi
distribuído.


3 — Nos casos de pedidos de registo recebidos após
as 16 horas e em que a respectiva anotação não possa
ser efectuada automaticamente por via informática, os
pedidos são anotados no dia seguinte, imediatamente
antes da primeira apresentação pessoal ou por telecópia,
caso exista.


Artigo 5.o


Autenticação electrónica


1 — Para efeitos de constituição online de sociedades,
a autenticação electrónica de advogados, solicitadores
e notários deve fazer-se mediante certificado digital que
comprove a qualidade profissional do utilizador.
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2 — No quinto parágrafo, onde se lê:
«Nos termos da referida lei, a mediação penal pode 


ter lugar em processo por crime cujo procedimento 
dependa de queixa, quando se trate de crime contra as 
pessoas ou contra o património, ou quando dependa 
de acusação particular, desde que o tipo legal de crime 
preveja pena de prisão superior a 5 anos.»


deve ler -se:
«Nos termos da referida lei, a mediação penal pode 


ter lugar em processo por crime cujo procedimento 
dependa de queixa, quando se trate de crime contra as 
pessoas ou contra o património, ou quando dependa 
de acusação particular, desde que o tipo legal de crime 
preveja pena de prisão superior a 5 anos ou sanção 
diferente da pena de prisão.»


3 — No sexto parágrafo, onde se lê:
«Estão excluídos da mediação penal os crimes contra 


a liberdade ou autodeterminação sexual, de peculato, 
corrupção ou tráfico de influências e dos casos em que o 
ofendido seja menor de 16 anos ou em que seja aplicável 
forma de processo especial sumária ou sumaríssima.»


deve ler -se:
«Estão excluídos da mediação penal os crimes contra 


a liberdade ou autodeterminação sexual, de peculato, 
corrupção ou tráfico de influências e os casos em que o 
ofendido seja menor de 16 anos ou em que seja aplicável 
forma de processo especial sumária ou sumaríssima.»


Centro Jurídico, 12 de Março de 2008. — A Directora, 
Susana Brito. 


 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA


Portaria n.º 243/2008
de 20 de Março


A Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, criou a «associação 
na hora» e veio permitir a constituição de uma associação 
num único momento, em atendimento presencial único. 
No âmbito da «associação na hora», simplificaram -se os 
actos necessários para constituir uma associação, tornando 
este acto mais rápido, mais simples, mais seguro e mais 
barato face ao método tradicional de constituição de as-
sociações.


O objectivo da «associação na hora» é prestar um ser-
viço de valor acrescentado aos cidadãos, fomentar o asso-
ciativismo e contribuir para o enriquecimento da sociedade 
civil.


Desde 31 de Outubro de 2007 que a «associação na 
hora» está disponível, em regime experimental, em nove 
locais, com uma adesão significativa por parte dos cida-
dãos: até ao final de Fevereiro de 2008 já tinham sido 
constituídas 287 associações na hora e em Fevereiro de 
2008 constituíram -se em média cinco associações na hora 
por dia. No mesmo período, 51  % das associações consti-
tuídas em Portugal foram associações na hora.


Uma vez que a avaliação do período experimental da 
prestação deste serviço é bastante positiva e que estão 


reunidas as necessárias condições técnicas e humanas para 
o efeito, é possível disponibilizar também a «associação 
na hora» em 16 novas conservatórias e num posto de 
atendimento numa loja do cidadão. Com esta expansão, a 
«associação na hora» fica disponível em todos os distritos 
de Portugal continental.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo do 


disposto no artigo 3.º da Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, 
o seguinte:


Artigo 1.º
Competência


A competência para a tramitação do regime especial de 
constituição imediata de associações é alargada às seguin-
tes conservatórias e postos de atendimento:


a) Conservatória do Registo Comercial de Aveiro;
b) Conservatória do Registo Comercial de Beja;
c) Conservatória do Registo Comercial de Castelo 


Branco;
d) Conservatória do Registo Comercial de Faro;
e) Conservatória do Registo Comercial da Guarda;
f) Conservatória do Registo Comercial de Leiria;
g) Conservatória do Registo Comercial de Mirandela;
h) Conservatória do Registo Comercial de Odivelas e 


respectivo posto de atendimento na Loja do Cidadão de 
Odivelas;


i) Conservatória do Registo Comercial de Portalegre;
j) Conservatória do Registo Comercial de Santarém;
l) Conservatória do Registo Comercial de Setúbal;
m) Conservatória do Registo Comercial de Sintra;
n) Conservatória do Registo Comercial de Viana do 


Castelo;
o) Conservatória do Registo Comercial de Vila Real;
p) Conservatória do Registo Comercial de Vila Nova 


de Famalicão;
q) Conservatória do Registo Comercial de Viseu.


Artigo 2.º
Aplicação no tempo


A presente portaria produz efeitos desde 14 de Março 
de 2008.


Artigo 3.º
Início de vigência


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


Pelo Ministro da Justiça, João Tiago Valente Almeida 
da Silveira, Secretário de Estado da Justiça, em 14 de 
Março de 2008. 


 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS


Decreto-Lei n.º 51/2008


de 20 de Março


A legislação comunitária relativa ao estabelecimento 
de limites máximos de resíduos de substâncias activas 

























Diário da República, 1.ª série — N.º 8 — 13 de janeiro de 2014  115


condições enunciadas no número anterior, devendo, em 
especial, garantir:


a) Que o participante menor de idade está devidamente 
autorizado por quem exerce o poder paternal;


b) Que o participante está apto fisicamente para a prática 
de mergulho recreativo, através:


i. Do preenchimento do formulário médico constante 
do anexo B das normas europeias NP EN 14153  -1, NP 
EN 14153  -2 e NP EN 14153  -3; ou


ii. Da entrega de uma declaração comprovativa assinada 
por médico; ou


iii. Da entrega de um termo de responsabilidade assinado 
pelo próprio, declarando ter compreendido toda a infor-
mação escrita disponibilizada pela entidade prestadora de 
serviços de mergulho relativa a doenças e condições físicas 
de risco relacionadas com a prática do mergulho.


3 - A participação em experiência de mergulho não qua-
lifica o participante a adquirir misturas respiratórias ou 
qualquer outro tipo de serviço de mergulho, nem permite ao 
participante praticar mergulho recreativo sem a supervisão 
direta de um instrutor de mergulho.


Artigo 4.º
Informação inicial


1 - Deve ser disponibilizada ao participante no início 
da atividade e antes da sua entrada na água a informação 
contida na norma NP EN 14467 — Serviços de Mergulho 
Recreativo — Requisitos dos Serviços de Mergulho.


2 - O participante deve ser informado da limitação re-
ferida no n.º 3 do artigo anterior.


Artigo 5.º
Conhecimentos exigidos ao praticante


1 - O participante em atividade de experiência de mer-
gulho recreativo deve possuir um nível básico de conheci-
mentos sobre o ambiente em que é praticado o mergulho e 
sobre a utilização prática de cada elemento respeitante ao 
equipamento de mergulho, nomeadamente:


a) Técnicas de respiração subaquática, de ascensão e 
de equalização;


b) Extração de água da máscara e do bocal, incluindo 
tubo de respiração e regulador, bem como recuperação do 
regulador debaixo de água;


c) Potenciais perigos locais;
d) Sinais manuais.


2 - O participante deve ser capaz de demonstrar em águas 
confinadas e antes de mergulhar em águas abertas os co-
nhecimentos referidos no número anterior, com supervisão 
de um instrutor de mergulho que determina se o desem-
penho do participante é satisfatório para que este possa 
participar na atividade de experiência de mergulho.


Artigo 6.º
Condições exigidas


1 - As atividades de experiência de mergulho recreativo 
podem ser conduzidas separadamente ou combinadas numa 
única sessão, sendo as técnicas de mergulho introduzidas 
inicialmente em águas pouco profundas.


2 - A experiência de mergulho recreativo deve ser su-
pervisionada diretamente por um instrutor de mergulho 
de nível 2.


3 - O número máximo de participantes é de quatro par-
ticipantes para um instrutor de mergulho ou seis partici-
pantes para um instrutor de mergulho quando assistido por 
um líder de mergulho.


4 - A entidade prestadora de serviços de mergulho deve 
limitar o número de participantes por instrutor sempre 
que as condições ambientais sejam abaixo das ideais, por 
exemplo onde a visibilidade for limitada ou exista movi-
mento significativo das águas.


5 - O instrutor de mergulho pode utilizar ajudas adicio-
nais para melhorar a segurança, nomeadamente linhas de 
subida, estações de suporte de superfície ou mergulhadores 
de segurança.


6 - Sempre que sejam utilizados mergulhadores de se-
gurança, os mesmos devem ter níveis de competências de 
resgate adequados.


7 - A experiência de mergulho recreativo deve ser rea-
lizada durante o período diurno, numa profundidade in-
ferior ou igual a 12 metros, e com acesso direto vertical 
à superfície.


8 - O instrutor de mergulho deve estar equipado com o 
equipamento adequado, com a adição de um instrumento 
de corte e um dispositivo de sinalização de emergência.


9 - O participante deve estar equipado com o equipa-
mento adequado, sendo dispensável o tubo de respiração, 
a fonte de ar alternativa, os instrumentos de medida de 
profundidade e tempo de mergulho e de monitorização de 
exposição a um gás inerte.


10 - Durante a experiência de mergulho recreativo, o 
instrutor de mergulho está adstrito em exclusivo à super-
visão direta dos participantes.


11 - As descidas devem ser conduzidas de forma con-
trolada, de modo a permitir ao participante equalizar os 
seus espaços aéreos.


12 - Em tudo o que não esteja previsto nos números 
anteriores devem ser observadas as regras previstas na 
norma internacional ISO -11121 — Recreational Diving 
Services — Requirements for introductory scuba expe-
rience programes.


Artigo 7.º
Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no 1.º dia útil seguinte 
ao da sua publicação.


O Secretário de Estado do Desporto e Juventude, Emídio 
Guerreiro, em 23 de dezembro de 2013. 


 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO
E SEGURANÇA SOCIAL


Portaria n.º 7/2014


de 13 de janeiro


O estatuto das organizações não governamentais das 
pessoas com deficiência (ONGPD), aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 106/2013, de 30 de julho, prevê a concessão 
pelo Instituto Nacional para a Reabilitação, I.P., (INR, I.P.), 
de apoio financeiro às ONGPD, de acordo com critérios 
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de igualdade e equidade, desde que tais organizações se 
encontrem devidamente registadas.


Por seu turno, tendo em conta o previsto na alínea b) do 
artigo 4º dos Estatutos do INR, I.P., aprovados pela Portaria 
nº 220/2012, de 20 de julho, e o disposto no artigo 14.º do 
referido Decreto-Lei é da competência do INR, I.P. a orga-
nização de um registo das ONGPD, a ser regulamentado 
por portaria do membro do Governo responsável pela área 
da solidariedade e da segurança social.


Assim, e considerando que o registo confere às ONGPD 
o reconhecimento da utilidade pública e o acesso aos bene-
fícios e apoios previstos na lei, importa proceder à regula-
mentação do processo e procedimentos do citado registo, 
por forma a dar cumprimento aos objetivos previstos no 
nº 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 106/2013, de 30 de 
julho.


Assim, ao abrigo do disposto no nº 2 artigo 14.º do De-
creto-Lei n.º 106/2013, de 30 de julho, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado da Solidariedade e da Segurança 
Social, o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


A presente portaria define as regras a que obedece o 
registo respeitante às Organizações Não Governamentais 
das Pessoas com Deficiência, adiante designadas por 
ONGPD.


Artigo 2.º
Requerimento de registo


1 - As ONGPD que prosseguem os objetivos definidos 
no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 106/2013, de 30 de julho, 
devem dirigir ao Presidente do INR, I.P., requerimento 
devidamente instruído e acompanhado da seguinte docu-
mentação: 


a) Cópia dos estatutos e do respetivo extrato, publicado 
no Diário da República, ou, tratando-se de associação com 
sede em região autónoma, no jornal oficial competente;


b) Cópia do cartão de identificação de pessoa coletiva;
c) Fotocópia da ata de eleição dos corpos sociais eleitos 


através de sufrágio direto e universal e em efetividade de 
funções;


d) Declaração passada pelo órgão competente de onde 
conste o número total de associados e os distritos a que se 
circunscreve a sua ação, à data do requerimento;


e) Lista nominal das associações filiadas, delegações 
ou núcleos.


2 - O modelo de requerimento é disponibilizado no sítio 
oficial do INR, I.P. na internet, nos 30 dias subsequentes 
à publicação da presente portaria.


Artigo 3.º
Decisão sobre o pedido de registo


1 - A decisão sobre o pedido de registo é proferida no 
prazo de 30 dias a contar da data de entrada do pedido, 
devidamente fundamentada e comunicada à ONGPD.


2 - A decisão de indeferimento do pedido não impede 
a ONGPD de apresentar novo requerimento de registo.


3 - O INR, I.P. pode solicitar aos requerentes quaisquer 
informações ou documentos que considere necessários para 
a tomada de decisão.


Artigo 4.º
Efetivação do registo


O registo é efetuado mediante despacho do Presidente 
do Conselho Diretivo do INR, I.P., que defira o requeri-
mento de registo.


Artigo 5.º
Reclamação e recurso hierárquico


Da decisão de indeferimento do pedido de registo pode 
a entidade reclamar para o Presidente do Conselho Dire-
tivo do INR, I.P., com a devida fundamentação e interpor 
recurso hierárquico para o membro do Governo com com-
petência na área da solidariedade e segurança social, nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo.


Artigo 6.º
Registo provisório


1 - O registo pode ser efetuado a título provisório quando:


a) Não tenham sido apresentados todos os documentos 
que devem instruir os requerimentos de registo mas sejam 
mencionados nos documentos apresentados;


b) Os requerimentos careçam de aperfeiçoamento, por 
erro ou omissão.


2 - O registo provisório caduca se os documentos em 
falta não forem apresentados no prazo de 10 dias úteis a 
contar da data do pedido dos mesmos.


3 - O registo provisório converte-se em definitivo, nos 
casos em que as irregularidades sejam sanadas no prazo 
de 10 dias, produzindo efeitos à data da apresentação do 
requerimento inicial.


4 - Por motivos devidamente fundamentados, a entrega 
dos documentos em falta pode ultrapassar o prazo fixado 
no número anterior.


Artigo 7.º
Cancelamento do registo


O registo pode ser cancelado a todo o tempo, oficiosa-
mente, sempre que se verifique:


a) Qualquer ilegalidade nos atos praticados pela ONGPD;
b) Quando a ONGPD receba outro tipo de apoio para 


o mesmo fim, por parte de outros serviços ou organismos 
da Administração Pública;


c) Por solicitação oficiosa da ONGPD.


Artigo 8.º
Atualização do registo


1 - A informação remetida pelas ONGPD é atualizada 
sempre que se verifique qualquer alteração nos elementos 
constantes da documentação referida no artigo 2.º.


2 - As ONGPD registadas devem apresentar 
ao INR, I.P. um relatório anual de atividades.


Artigo 9.º
Falsas declarações


A prestação de falsas declarações é punível nos termos 
da lei e implica a restituição integral do montante dos 
apoios já recebidos.
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Artigo 10.º
Protocolo de cooperação


Para efeitos do disposto no artigo 9.º, do Decreto-Lei 
n.º 106/2013, de 30 de julho, podem ser celebrados pro-
tocolos de cooperação com as ONGPD que se encontrem 
registadas nos termos previstos na presente portaria.


Artigo 11.º
Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor 60 dias após a sua 
publicação.


O Secretário de Estado da Solidariedade e da Segurança 
Social, Agostinho Correia Branquinho, ao abrigo das com-
petências delegadas pelo Despacho n.º 13264/2013, de 9 de 
outubro, em 30 de dezembro de 2013. 


 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES


Assembleia Legislativa


Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 1/2014/A


O normativo legal em vigor sobre a proteção dos animais de com-
panhia e promoção do bem-estar animal, só por si, tem sido 
insuficiente para reduzir o número de animais de companhia 
errantes na Região Autónoma dos Açores, pelo que urge tomar 
medidas que o tornem consequente.


Considerando que apesar do Decreto -Lei n.º 315/2003, 
de 17 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei 260/2012 
de 12 de dezembro, obrigar à comunicação prévia para a 
instalação de centros de recolha de animais errantes, na 
realidade, a Direção -Geral de Veterinária regista um único 
CRO (Centro de Recolha Oficial) devidamente oficiali-
zado, na Região Autónoma dos Açores, trata -se do CRO 
de Ponta Delgada;


Considerando que a permissão administrativa da insta-
lação de centros de recolha depende de parecer da Direção 
de Serviços de Veterinária;


Considerando que compete à Direção de Serviços de Ve-
terinária, à Inspeção Regional de Atividades Económicas, 
entre outras entidades, inclusive policiais, a fiscalização 
dos CRO;


Considerando que a maior parte dos canis munici-
pais privilegiam o abate de cães e gatos errantes não 
reclamados em detrimento do controlo reprodutivo, por 
falta de meios que permitam condições de alojamento 
adequado;


Considerando que o abate sistemático não é eficaz, até 
porque se verifica um aumento de cães e gatos errantes, 
além de ser ineficaz no controlo da raiva e outras zoonoses. 
Aliás, é a própria Convenção Europeia para a proteção 
de Animais de Companhia, transposta pelo Decreto -Lei 
n.º 276/2001, de 17 de outubro, e os princípios para o 
bem -estar animal, expressos no Decreto -Lei 315/2003, de 
17 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei 260/2012 de 
12 de dezembro, que o indica e é a Organização Mundial de 
Saúde e a World Society for Protection of Animals (WSPA) 


que recomenda a prática da esterilização em alternativa 
ao abate;


Considerando que o abate deverá ser considerado como 
um último recurso, pelo que se deverá dar primazia ao 
controlo reprodutivo (esterilização) e à promoção de cam-
panhas de incentivo à adoção responsável;


Considerando que o Sistema de Identificação de Cani-
nos e Felinos é um instrumento que permitiria o controlo 
de animais de companhia (Decreto -Lei n.º 313/2003, de 
17 de dezembro). Trata -se de um chip que é instalado, no 
animal, pelo veterinário. Contudo, a efetivação do registo 
depende da iniciativa do dono do animal que tem de o 
complementar na Junta de Freguesia e proceder ao paga-
mento de uma taxa;


Considerando que a implementação do SICAFE tem 
conhecido vicissitudes, principalmente, na Região, dado 
que das 154 freguesias sem registos no SICAFE, 44 são 
dos Açores, incluindo 19 que não solicitaram acesso à 
base de dados;


Considerando que nos Açores só estão registados 
7400 cães no SICAFE, dos quais 4000 em São Miguel, 
2000 na Terceira e os restantes distribuídos pelas outras 
ilhas da Região.


Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores, nos termos regimentais aplicáveis e ao abrigo 
do n.º 3 do artigo 44.º do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores, resolve recomendar ao 
Governo Regional o seguinte:


1. A promoção de campanhas de sensibilização, no-
meadamente através das Ecotecas, que apontem para as 
virtudes de uma política de não abate dos animais errantes 
e que esclareçam, nomeadamente, os benefícios da adoção 
de meios eficazes de controlo da reprodução;


2. A dinamização dos processos de licenciamento de 
centros de recolha oficiais, assegurando que os mesmos 
detenham condições de alojamento adequadas;


3. Promova a realização de campanhas de sensibiliza-
ção públicas e junto dos detentores de animais contra o 
abandono, assim como da adoção responsável;


4. Promova a celebração de protocolos com associa-
ções de proteção dos animais no sentido específico da 
promoção de tratamentos médico -veterinários e práticas 
de esterilização;


5. Promova a sensibilização necessária para a cor-
reção das falhas existentes ao nível dos sistemas de 
registo dos animais (SICAFE), e promova igualmente a 
devida sensibilização para a necessidade de articulação 
entre as várias bases de dados de identificação de cães 
e gatos, junto das entidades competentes, através de 
pedido escrito;


6. Promova uma parceria com uma Associação de 
Proteção de Animais no sentido da exploração do Hos-
pital Alice Moderno através de protocolo que assegure 
tratamentos médico -veterinários a preços simbólicos para 
detentores de animais que apresentem carências econó-
micas comprovadas e desenvolver esforços no sentido 
da melhoria das instalações deste Hospital, de modo a 
honrar a memória da sua mentora, pioneira na defesa dos 
animais nos Açores.


Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Au-
tónoma dos Açores, na Horta, em 10 de dezembro de 
2013.


A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa 
Luís. 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Decreto-Lei n.º 284/2007
de 17 de Agosto


Na sequência da transferência de competências em 
matéria de instrução dos procedimentos de reconheci-
mento de fundações da Secretaria -Geral do Ministério da 
Administração Interna para a Secretaria -Geral da Presi-
dência do Conselho de Ministros, prevista no Programa 
de Reestruturação da Administração Central do Estado e 
operada pelo Decreto -Lei n.º 161/2007, de 3 de Maio, que 
aprovou a orgânica da Secretaria -Geral da Presidência do 
Conselho de Ministros, importa agora proceder à alteração 
da competência decisória final do procedimento. 


Nos termos do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 215/87, de 
29 de Maio, aquela competência ainda se encontra come-
tida ao Ministro da Administração Interna, pelo que há que 
transferi -la para a esfera de competências decisórias do 
Ministro da Presidência, com faculdade de delegação.


Tratando -se de uma alteração pontual ao regime jurí dico 
do reconhecimento das fundações, aproveita -se a presente 
alteração legislativa para habilitar a emissão de disposições 
regulamentares complementares, sob a forma de portaria. 


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto


O presente decreto -lei tem por objecto a determinação 
da competência para o reconhecimento de fundações.


Artigo 2.º
Competência para o reconhecimento de fundações


1 — Compete ao Ministro da Presidência, com facul-
dade de delegação, o reconhecimento das fundações, nos 
termos e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 158.º 
e no artigo 188.º do Código Civil. 


2 — O disposto no número anterior não prejudica a 
competência de outros membros do Governo para o reco-
nhecimento de categorias específicas de fundações, nos 
termos da lei. 


Artigo 3.º
Regulamentação


As regras aplicáveis ao procedimento de reconheci-
mento, nomeadamente no que respeita à instrução dos pedi-
dos pela Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de 
Ministros, são fixados por portaria do membro do Governo 
com competência para o reconhecimento das fundações. 


Artigo 4.º
Norma revogatória


É revogado o artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 215/87, de 
29 de Maio.


Artigo 5.º
Produção de efeitos


1 — O disposto no presente decreto -lei aplica -se ime-
diatamente a todos os procedimentos de reconhecimento 
de fundações pendentes. 


2 — Até à emissão da portaria referida no artigo 3.º 
devem observar -se os procedimentos de reconhecimento 
de fundações em vigor aquando da transferência das com-
petências instrutórias da Secretaria -Geral do Ministério 
da Administração Interna para a Secretaria -Geral da Pre-
sidência do Conselho de Ministros. 


Artigo 6.º
Entrada em vigor


O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 de 
Julho de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Fernando Teixeira dos Santos — Manuel Pedro 
Cunha da Silva Pereira — Rui Carlos Pereira.


Promulgado em 2 de Agosto de 2007.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 9 de Agosto de 2007.


Pelo Primeiro -Ministro, Fernando Teixeira dos Santos, 
Ministro de Estado e das Finanças. 


 Decreto-Lei n.º 285/2007
de 17 de Agosto


Sucessivos diagnósticos da economia portuguesa têm 
identificado como causas de um menor grau de desen-
volvimento um conjunto de «custos de contexto». Para 
responder a este problema, o Programa do XVII Governo 
Constitucional reconheceu ser «essencial promover a sim-
plificação da legislação e dos procedimentos em áreas 
centrais à actividade das empresas, bem como desenvolver 
práticas de avaliação sistemática do seu impacto» como 
forma de acelerar o desenvolvimento económico e de 
aumentar o emprego.


Neste sentido, o Governo tem vindo a adoptar nume-
rosas iniciativas de combate à burocracia tendo em vista 
um ambiente mais favorável para os negócios e para a 
actividade das empresas.


Portugal tem de ser capaz de atrair investimentos e pro-
jectos, nacionais e estrangeiros, de qualidade, que criem 
valor acrescentado e que alterem o perfil das expor tações. 
A concretização de um projecto de excelência tem um efeito 
multiplicador do crescimento económico e do emprego por 
via da modernização das empresas a montante e a jusante 
e produz um efeito de arrastamento, contribuindo para a 
atracção de outros projectos de excelência. O presente 
decreto -lei visa criar condições para atrair os melhores 
inves tidores e os melhores projectos, integrando um con-
junto de boas práticas já identificadas na Administração 
Pública que respondem às crescentes exigências colocadas 
pelos desafios da modernização e da competitividade.


No caso dos projectos de excelência, é necessário que 
se estabeleça um procedimento capaz de rapidamente os 
identificar como tal. Nesse sentido, o presente decreto-
-lei estabelece um mecanismo célere de classificação de 
projectos de potencial interesse nacional com importância 
estratégica (PIN +). Uma vez obtida essa classificação, o 
Governo, em estreita cooperação com as autarquias terri-
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2 — O pagamento da primeira parcela é efectuado
nos 30 dias subsequentes à assinatura do contrato.


Artigo 15.o


Deveres


1 — A ONGM que tenha recebido qualquer apoio
fica obrigada a:


a) Aceitar a avaliação e o acompanhamento das
actividades apoiadas;


b) Articular as suas actividades com as actividades
que a CIDM promova no mesmo âmbito;


c) Apresentar até 31 de Janeiro de cada ano rela-
tório, do qual conste a informação necessária
à avaliação das acções levadas a efeito no ano
anterior;


d) Apresentar, até 60 dias após o final da acção,
relatório detalhado das actividades desenvolvi-
das, bem como da aplicação das verbas con-
cedidas.


2 — Em caso de ocorrerem irregularidades na apli-
cação das verbas, nomeadamente a sua utilização para
fins diferentes dos indicados, a ONGM fica impedida
de concorrer a qualquer espécie de apoio por um prazo
de dois anos, sem prejuízo da responsabilidade civil ou
criminal.


Artigo 16.o


Fiscalização


Compete à CIDM o acompanhamento e fiscalização
da aplicação das verbas concedidas às ONGM.


Artigo 17.o


Associações regionais e locais


1 — A audição das associações regionais e locais pelas
autarquias, na elaboração dos respectivos planos de
desenvolvimento regional e local, depende de reque-
rimento das interessadas acompanhado de certidão do
registo.


2 — As associações regionais e locais têm direito ao
apoio nos termos previstos neste diploma.


Artigo 18.o


Registo


1 — A CIDM organiza o registo das ONGM que
gozem de representatividade genérica, bem como das
associações regionais e locais.


2 — Para efeitos de confirmação do número de sócios,
as ONGM devem apresentar declaração, cujo modelo
será aprovado por portaria do membro do Governo
competente.


Artigo 19.o


Relatório final


As associações apoiadas devem apresentar à CIDM
um relatório anual de actividades e de contas.


Artigo 20.o


Processos pendentes


1 — O presente diploma aplica-se, com as necessárias
adaptações, aos apoios solicitados e ainda não atribuídos
à data da sua entrada em vigor.


2 — O prazo previsto no n.o 2 do artigo 12.o conta-se
a partir da entrada em vigor do presente diploma.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25
de Junho de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco —
Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.


Promulgado em 24 de Julho de 1998.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 30 de Julho de 1998.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Decreto-Lei n.o 247/98


de 11 de Agosto


O apoio à família é uma das prioridades que o
Governo estabeleceu como meio de favorecer a igual-
dade entre homens e mulheres, no quadro de um autên-
tico desenvolvimento social que mobilize os membros
da família, homens e mulheres, as comunidades locais,
as diversas instituições e os serviços públicos.


A participação das famílias na vida associativa é uma
pedra fundamental para a construção de novas respostas
no combate à violência, à exclusão, ao isolamento e
à quebra de solidariedade interfamiliar.


Não é possível, nem seria desejável, a promoção de
políticas familiares sem o empenho e a acção das asso-
ciações de família, cuja actuação representa um com-
plemento importante das actividades desenvolvidas por
outras entidades, designadamente as instituições par-
ticulares de solidariedade social, no âmbito do sistema
de solidariedade e segurança social.


Compete ao Estado, sem prejuízo para a real auto-
nomia e para o princípio geral da liberdade de asso-
ciação, facilitar e incentivar, através de apoio técnico,
material e financeiro, as iniciativas que as associações
de família se proponham no âmbito dos objectivos
enunciados.


Assim, nos termos n.o 2 do artigo 4.o e da alínea i)
do n.o 1 do artigo 6.o da Lei n.o 9/97, de 12 de Maio,
e nos termos da alínea a) do n.o 1 artigo 198.o da Cons-
tituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma define as condições de atribuição
de representatividade genérica, de registo e de apoio
às associações de família que pretendam usufruir desse
estatuto.
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Artigo 2.o


Requisitos


A representatividade genérica pode ser reconhecida
às associações de família que preencham os seguintes
requisitos:


a) Estejam constituídas há mais de três anos;
b) Tenham mais de 100 sócios;
c) Tenham âmbito nacional;
d) Desenvolvam actividades de reconhecido inte-


resse para as famílias;
e) Apresentem um plano de iniciativas enquadrá-


veis nos objectivos definidos pelo artigo 2.o da
Lei n.o 9/97, de 12 de Maio.


Artigo 3.o


Requerimento e procedimentos


As associações de família que, satisfazendo os requi-
sitos indicados no artigo anterior, pretendam ser reco-
nhecidas como tendo representatividade genérica devem
dirigir ao Alto-Comissário para a Igualdade e a Família,
adiante designado por Alto-Comissário, requerimento
instruído com a seguinte documentação:


a) Cópia dos estatutos e do respectivo extracto,
publicado no Diário da República, ou, tratan-
do-se de associação com sede em região autó-
noma, no jornal oficial competente;


b) Cópia do cartão de identificação de pessoa
colectiva da associação;


c) Declaração de que conste o número de asso-
ciados;


d) Memorando das actividades mais relevantes
desenvolvidas nos últimos três anos e plano de
actividades do ano corrente ou do ano seguinte.


Artigo 4.o


Equiparação de associações de âmbito regional ou local
a associações de representatividade genérica


O Alto-Comissário promove, a requerimento dos inte-
ressados, a equiparação das associações de âmbito regio-
nal e local a associações com representatividade gené-
rica, em conformidade com o disposto no presente
diploma.


Artigo 5.o


Decisão


A decisão sobre a pretensão deve ser proferida pelo
Alto-Comissário no prazo de 10 dias e notificada à res-
pectiva associação de família.


Artigo 6.o


Recurso


Da decisão de indeferimento cabe recurso para o
membro do Governo que tiver competência própria ou
delegada na área da igualdade e da família, a instruir
no prazo de 10 dias.


Artigo 7.o


Registo


O Alto-Comissário organiza um registo das associa-
ções a quem reconhece a representatividade genérica,
bem como das associações de âmbito regional e local.


Artigo 8.o


Relatório anual


As associações registadas devem apresentar ao Alto-
-Comissário um relatório anual de actividades.


Artigo 9.o


Apoio a acções e programas


As associações de família podem candidatar-se a
apoio financeiro, técnico ou logístico para a realização
de acções concretas e de programas próprios ou comuns
desde que se enquadrem nos objectivos definidos no
artigo 2.o da Lei n.o 9/97, de 12 de Maio, e estejam
previstos no artigo 10.o do presente diploma.


Artigo 10.o


Programas e projectos a favor da família


1 — O apoio financeiro às associações de família será
concedido mediante programas e projectos cujos objec-
tivos não se integrem no sistema de solidariedade e segu-
rança social e que visem os seguintes fins:


a) Prestar assistência médica, psicológica, pedagó-
gica e jurídica às vítimas de violência intrafa-
miliar nomeadamente de abusos sexuais, bem
como às famílias com filhos portadores de defi-
ciência ou outras famílias com problemas espe-
cíficos;


b) Promover políticas de não discriminação rela-
tivamente às famílias monoparentais, a fim de
atenuar o seu isolamento,


c) Contribuir, através de acções de formação, para
a compatibilização da vida familiar e dos tempos
livres com a actividade profissional;


d) Desenvolver acções de formação parental nas
áreas da puericultura, nutrição, cuidados de
higiene, prevenção de acidentes, psicologia do
desenvolvimento e prevenção da toxicodepen-
dência;


e) Desenvolver acções de intercâmbio de experiên-
cias e de informações no sector da família, inde-
pendentemente do tipo de célula familiar;


f) Desenvolver acções de estudo e investigação
sobre a família e as políticas familiares.


2 — O apoio referido no número anterior tem a dura-
ção de um ano.


3 — O apoio não será concedido às associações que
se encontrem em dívida para com o Estado e a segurança
social.


Artigo 11.o


Princípio geral


As acções, programas e projectos para que é pedido
apoio devem enquadrar-se nos princípios gerais pros-
seguidos pelo Alto-Comissário, definidos no artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 3-B/96, 26 de Janeiro.


Artigo 12.o


Formalização


Para os efeitos do artigo 9.o, as associações devem
formalizar o seu pedido de apoio mediante a apresen-
tação de um processo de candidatura, de acordo com







3880 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 184 — 11-8-1998


os impressos cujos modelos serão aprovados por portaria
do membro do governo referido no artigo 6.o


Artigo 13.o


Critérios de apreciação


Na selecção das candidaturas recebidas devem ser
respeitados os seguintes critérios qualitativos:


a) Capacidade para responder ao enunciado no
artigo 10.o;


b) Carácter inovador e multiplicador do programa
ou projecto;


c) Participação de parceiros em programas ou pro-
jectos de âmbito local, regional ou nacional.


Artigo 14.o


Avaliação, divulgação e acompanhamento


Nas suas candidaturas, as associações devem indicar
as modalidades de avaliação e de acompanhamento pos-
terior dos seus programas ou projectos.


Artigo 15.o


Apresentação de candidatura


1 — A apresentação das candidaturas deve ser feita
de 1 de Junho a 15 de Setembro, devendo o Alto-Co-
missário pronunciar-se até 30 de Novembro.


2 — Excepcionalmente, podem ser consideradas can-
didaturas que dêem entrada fora do prazo previsto no
número anterior.


Artigo 16.o


Subsídios


1 — Os subsídios podem ser concedidos em duas ou
mais parcelas e em função do montante e da duração
do projecto.


2 — O pagamento da primeira parcela é efectuado
nos 30 dias subsequentes à assinatura do contrato.


3 — O programa das parcelas subsequentes está
subordinado à aprovação do relatório de prestação de
contas pelo Alto-Comissário.


Artigo 17.o


Contas


Nos 60 dias após a realização do projecto, ou do pro-
grama objecto de subsídio, a associação presta contas
pormenorizadas através de relatório.


Artigo 18.o


Norma transitória


No ano de 1998, o prazo de candidatura inicia-se
10 dias após a publicação do presente diploma e termina
nos 45 dias subsequentes.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de
Julho de 1998. — António Manuel de Oliveira Guterres —


António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues.


Promulgado em 24 de Julho de 1998.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 30 de Julho de 1998.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS


Decreto n.o 27/98


de 11 de Agosto


Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 197.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo único


É aprovado o Acordo de Cooperação entre a Repú-
blica Portuguesa e a República de Angola no Domínio
do Ensino Superior, assinado em Luanda a 24 de Outu-
bro de 1997, cuja versão autêntica em língua portuguesa
segue em anexo.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros em 25
de Junho de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Luís Filipe Marques Amado — Eduardo Carrega
Marçal Grilo.


Assinado em 21 de Julho de 1998.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 27 de Julho de 1998.


Pelo Primeiro-Ministro, José Veiga Simão, Ministro
da Defesa Nacional.


ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA
E A REPÚBLICA DE ANGOLA NO DOMÍNIO DO ENSINO SUPERIOR


Considerando que o ensino superior constitui um vec-
tor de cultura e de formação cívica, de actividades
sociais, científicas e técnicas e, ao mesmo tempo, um
indicador de referência sobre o desenvolvimento de uma
sociedade contemporânea, cabendo-lhe um lugar essen-
cial na produção, desenvolvimento e dinamização da
sociedade;


Considerando que nesta perspectiva é função da for-
mação superior realizar um integral aproveitamento das
capacidades humanas dos cidadãos, dos recursos e dos
valores num todo orientado para a mais completa uti-
lização das riquezas do País;


Considerando que a recém-formada comunidade dos
países de língua portuguesa vem aumentar, por um lado,
a importância do desenvolvimento do ensino superior,
atendendo ao estreitamento de relações entre os seus
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 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO 
E SEGURANÇA SOCIAL


Decreto-Lei n.º 37/2015
de 10 de março


A liberdade de acesso e de exercício de profissão é 
uma condição essencial para o livre desenvolvimento da 
personalidade e constitui um instrumento necessário para 
garantir o direito ao trabalho.


Nos termos da Constituição da República Portuguesa, 
as restrições à liberdade de escolha de profissão devem 
ser justificadas por um imperioso interesse público ou por 
razões inerentes à própria capacidade das pessoas e com 
estrita observância do princípio da proibição do excesso.


O novo regime de acesso e exercício de profissões e 
atividades profissionais, estabelecido pelo presente decreto-
-lei, visa, por isso, assegurar a simplificação e a eliminação 
de barreiras injustificadas.


O presente decreto -lei é aplicável a qualquer profissão, 
com exceção das profissões reguladas por associação pú-
blica profissional, as quais se regem pela Lei n.º 2/2013, 
de 10 de janeiro, das profissões desenvolvidas no exercício 
de poderes públicos concedidos por lei e das profissões 
associadas a vínculo de emprego público, atendendo ao 
seu especial enquadramento constitucional.


Sendo possível distinguir entre profissões de acesso 
livre (aquelas cujo acesso não depende da verificação 
de requisitos profissionais, nomeadamente qualificações 
profissionais), profissões regulamentadas (aquelas que 
estão sujeitas à verificação de requisitos profissionais de 
acesso e de exercício) e profissões reguladas (aquelas cuja 
regulação se insere nas atribuições de associações públicas 
profissionais), justifica -se, desde logo, clarificar em que 
situações o acesso e exercício de profissão e de atividade 
profissional pode ser condicionado.


Por outro lado, cumpre ter presente que a existência 
de formação regulamentada, visa promover o ensino e a 
qualificação profissional, bem como potenciar a eficiência 
e transparência do respetivo sistema. Ora, a aposta na for-
mação e qualificações profissionais é condição essencial 
de desenvolvimento da capacidade competitiva das empre-
sas, da promoção da produtividade e da empregabilidade 
e, desse modo, da melhoria das condições de vida e de 
trabalho, de defesa da coesão social e de promoção da 
igualdade de oportunidades.


O atual regime de acesso e exercício de profissões, com lon-
gas raízes no ordenamento jurídico português e forte envolvi-
mento dos parceiros sociais, tem vindo, progressivamente, a 
dar relevância à certificação das competências profissionais.


Assim, a titularidade de carteiras profissionais, enquanto 
requisito necessário para o exercício profissional, remonta 
ao regime corporativo, previsto no Decreto -Lei n.º 29931, 
de 15 de setembro de 1939.


Contudo, as preocupações com as barreiras injustifi-
cadas à liberdade de escolha e acesso de profissão e com 
a proteção da confiança dos cidadãos encontraram aco-
lhimento no Decreto -Lei n.º 358/84, de 13 de novembro, 
alterado pela Lei n.º 118/99, de 11 de agosto, que consa-
grou, por um lado, a regra de que a restrição de acesso ao 
exercício de profissões se fundamentava na defesa da saúde 
e integridade física e moral das pessoas ou na segurança 
dos bens e, por outro, a proteção das expectativas criadas 
pela emissão de carteiras profissionais, emitidas ao abrigo 
do regime anterior, para o exercício de profissão.


Por seu turno, o Decreto -Lei n.º 92/2011, de 27 de julho, 
veio revogar o regime jurídico das carteiras profissionais, 
aprovado pelo referido Decreto -Lei n.º 358/84, de 13 de 
novembro, e estabelecer o regime jurídico do Sistema 
de Regulação de Acesso a Profissões, o qual integra três 
vertentes: a) Simplificação e eliminação de barreiras no 
acesso a profissões e atividades profissionais; b) Cria-
ção da Comissão de Regulação do Acesso a Profissões 
(CRAP); e c) Regulação da certificação de competên-
cias profissionais obtidas através do Sistema Nacional de 
Qualificações (SNQ).


O Compromisso para o Crescimento, Competitividade 
e Emprego, assinado em 18 de janeiro de 2012 entre o Go-
verno e a maioria dos Parceiros Sociais, reconheceu a ne-
cessidade de valorizar a qualificação profissional, nomeada-
mente através da revisão do regime de acesso a profissões.


Após o trabalho de levantamento e análise de regi-
mes profissionais feito pela CRAP, entende o Governo 
ser necessário dinamizar a articulação das qualificações 
de nível superior e não superior, o sistema nacional de 
educação e formação profissional, potenciar a formação 
inicial, contínua e ao longo da vida e assegurar o reconhe-
cimento da experiência profissional, através de um sistema 
centralizado de acompanhamento que permita assegurar 
uma visão transversal do mercado de trabalho, no acesso 
às profissões.


Neste âmbito, o presente decreto -lei atribui compe-
tências consultivas ao serviço do ministério responsável 
pela área laboral que tem por missão apoiar a conceção 
das políticas relativas ao emprego e formação profissional 
e às relações de trabalho, sem prejuízo da conveniente 
participação de serviços e institutos públicos com respon-
sabilidades nas áreas do ensino superior, da educação e 
formação profissional de jovens e adultos e da promoção da 
criação e da qualidade do emprego, bem como de serviços 
dos ministérios responsáveis pelas áreas setoriais e das 
confederações sindicais e de empregadores com assento 
na Comissão Permanente de Concertação Social.


O presente decreto -lei procura igualmente tutelar as 
expectativas criadas pelos certificados de aptidão profis-
sional e de carteiras profissionais, instituindo, por isso, 
um regime que permite a transição desses instrumentos 
de reconhecimento profissional para os novos modelos 
previstos pelo SNQ.


O presente decreto -lei foi objeto de apreciação pública, 
tendo sido publicado na separata n.º 5 do Boletim do Tra-
balho e Emprego, de 28 de novembro de 2014.


Foram ouvidos os parceiros sociais com assento na 
Comissão Permanente de Concertação Social.


Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pelo ar-


tigo 245.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, e 
nos termos das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 198.º da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objeto


O presente decreto -lei estabelece o regime de acesso e 
exercício de profissões e de atividades profissionais.
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Artigo 2.º
Âmbito


1 — O presente decreto -lei aplica -se a qualquer profis-
são ou atividade profissional, com exceção:


a) Das profissões associadas a vínculo de emprego público;
b) Das profissões desenvolvidas no exercício de poderes 


públicos concedidos por lei;
c) Das profissões reguladas por associações públicas 


profissionais.


2 — O presente decreto -lei só é aplicável às profissões 
ou atividades profissionais já regulamentadas caso ocorra 
a revisão dessa regulamentação.


Artigo 3.º


Definições


Para efeitos do presente decreto -lei, entende -se por:
a) «Atividade profissional», a atividade lícita que cons-


titua ocupação ou modo de vida de pessoa singular, desen-
volvida em regime permanente, temporário ou sazonal, a 
título principal, secundário ou acessório, com subordinação 
ou autonomia, em exclusividade ou cumulação, e que pode 
integrar o conteúdo típico de uma profissão;


b) «Formação regulamentada», a formação especifica-
mente orientada para o exercício de determinada profissão 
livre, regulada ou regulamentada, que consista num ciclo 
de estudos, eventualmente completado por formação pro-
fissional, estágio profissional ou prática profissional, que 
se enquadre em qualquer dos níveis de qualificação do 
Quadro Nacional de Qualificações;


c) «Profissão», a atividade ou o conjunto de atividades 
profissionais atribuídas a determinado perfil, previamente 
existente ou criado em função das necessidades do mercado 
de trabalho;


d) «Profissão de acesso livre», a profissão cujo acesso não 
depende da verificação de requisitos profissionais, nomeada-
mente da titularidade de determinadas qualificações profissio-
nais, sem prejuízo da existência de formação regulamentada;


e) «Profissão regulada», a profissão regulamentada, cuja 
verificação do cumprimento de requisitos profissionais é 
atribuída a uma associação pública profissional;


f) «Profissão regulamentada», a profissão cujo acesso, o 
exercício ou uma das modalidades de exercício dependem 
direta ou indiretamente do cumprimento de requisitos pro-
fissionais, constituindo, nomeadamente, uma modalidade 
de exercício o uso de um título profissional limitado aos 
detentores de uma determinada qualificação profissional;


g) «Qualificações profissionais», as qualificações atesta-
das por título ou certificado de formação, certificado ou di-
ploma de qualificações, documentos que atestam a titulari-
dade de um grau ou diploma de ensino superior, declaração de 
competência ou de experiência profissional, eventualmente 
em cumulação com qualquer uma das formas anteriores;


h) «Requisitos profissionais», qualquer dever, obrigação, 
proibição, condição ou limite imposto à pessoa singular 
para o acesso ou exercício de uma profissão ou atividade 
profissional, nomeadamente qualificações profissionais, 
independentemente de estarem previstos em normas legais, 
regulamentares ou administrativas;


i) «Reserva de atividade», a atividade própria de deter-
minada profissão ou conjunto de profissões, cujo exercício 
é apenas permitido aos titulares de um título profissional 
ou qualificação profissional;


j) «Título profissional», o documento que atesta as com-
petências e qualificações profissionais necessárias para o 
desempenho de uma profissão ou atividade profissional.


CAPÍTULO II


Acesso e exercício de profissões ou atividades 
profissionais


Artigo 4.º


Finalidades


1 — Os regimes de acesso e exercício de profissões 
ou atividades profissionais devem garantir a igualdade de 
oportunidades, o direito ao trabalho e o direito à liberdade 
de escolha de profissão ou género de trabalho e a livre 
circulação de trabalhadores e prestadores de serviço.


2 — Qualquer regulação ou restrição do acesso e exer-
cício de profissões ou atividades profissionais deve ser 
fundada em razões imperiosas de interesse público ou 
inerentes à própria capacidade das pessoas e respeitar o 
princípio da proibição do excesso.


Artigo 5.º


Princípios estruturantes


1 — O acesso às profissões ou atividades profissionais 
deve ser livre.


2 — As atividades profissionais associadas a determi-
nada profissão só lhe estão reservadas quando tal resulte 
expressamente da lei.


3 — Os requisitos profissionais devem ser avaliados 
periodicamente para assegurar a eliminação das barreiras 
injustificadas, desadequadas ou desnecessárias ao acesso 
e exercício de determinada profissão ou atividade profis-
sional.


Artigo 6.º


Acesso


1 — O acesso a profissão regulamentada só pode ficar 
sujeito à verificação de algum ou alguns dos seguintes 
requisitos profissionais, a definir por lei setorial:


a) Capacidade jurídica;
b) Habilitação académica;
c) Qualificações profissionais.


2 — Nas profissões regulamentadas, a titularidade de 
certificado de habilitações ou de diploma ou certificado 
de qualificações é requisito profissional suficiente para 
o acesso, salvo se o interesse público relevante exigir a 
fixação de algum requisito profissional adicional.


3 — A definição das qualificações profissionais reque-
ridas para o acesso a determinada profissão ou atividade 
profissional deve considerar:


a) As qualificações de nível superior;
b) Os referenciais de qualificação não superior constan-


tes do Catálogo Nacional de Qualificações (CNQ);
c) Os referenciais de qualificação não superior, para 


além dos previstos no CNQ, que integrem a oferta de cursos 
de especialização tecnológica criados por instituições do 
ensino superior, nos termos do n.º 2 do artigo 3.º da Portaria 
n.º 781/2009, de 23 de julho;


d) Os diplomas ou certificados obtidos por aprovação 
em exame sem formação prévia.
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4 — Quando o acesso a determinada profissão regulamen-
tada dependa da titularidade de qualificações previstas no 
CNQ, o interessado pode obtê -la por um dos seguintes meios:


a) Formação inserida no CNQ, de acordo com o regime 
previsto no Decreto -Lei n.º 396/2007, de 31 de dezembro;


b) Reconhecimento, validação e certificação de compe-
tências adquiridas noutras formações ou contextos pessoais 
e profissionais, nos termos do diploma previsto na alínea 
anterior.


5 — A certificação de competências profissionais deve, 
sempre que possível, ter por referência o CNQ e constituir 
um meio de reconhecimento da posse de conhecimentos, 
aptidões e competências adequados para determinada pro-
fissão ou atividade profissional de acesso livre ou exigidos 
para uma profissão regulamentada.


6 — Após a verificação do preenchimento dos requisitos 
profissionais de acesso à profissão regulamentada, a au-
toridade competente emite o respetivo título profissional, 
nos termos de legislação própria.


Artigo 7.º


Proibição de numerus clausus


Não é admissível a fixação de numerus clausus no 
acesso à profissão ou à atividade profissional, associado 
ou não a restrições territoriais em função da população 
ou de distâncias geográficas entre profissionais ou suas 
sociedades e organizações associativas, ou à acreditação, 
por entidades públicas ou privadas, de cursos oficialmente 
reconhecidos.


Artigo 8.º


Títulos profissionais


1 — Os títulos profissionais têm validade nacional, in-
dependentemente de terem sido emitidos por entidades 
localizadas no território continental ou nas Regiões Au-
tónomas, e duração indeterminada.


2 — O disposto no número anterior não prejudica os po-
deres atribuídos às autoridades para suspender ou revogar 
o título profissional, nos casos excecionais devidamente 
identificados nos diplomas setoriais.


3 — A entidade empregadora deve solicitar ao trabalha-
dor a apresentação do título profissional quando o mesmo 
seja exigido para acesso e exercício da atividade.


Artigo 9.º


Reconhecimento de qualificações profissionais 
obtidas fora de Portugal


O reconhecimento de qualificações profissionais, de 
nível superior ou não superior, obtidas fora de Portugal, 
por nacionais de Estados -Membros da União Europeia e 
do Espaço Económico Europeu deve obedecer ao regime 
jurídico aprovado pela Lei n.º 9/2009, de 4 de março, al-
terada pelas Leis n.os 41/2012, de 28 de agosto, e 25/2014, 
de 2 de maio.


Artigo 10.º


Exercício


O exercício de uma profissão ou atividade profissional 
pode ficar sujeito à verificação de algum ou alguns dos se-
guintes requisitos profissionais, a definir em diploma setorial:


a) Incompatibilidades ou impedimentos;
b) Sigilo profissional;


c) Regras deontológicas ou técnicas;
d) Verificação periódica de capacidade ou aptidão.


CAPÍTULO III


Acompanhamento dos regimes de acesso e exercício
de profissões ou atividades profissionais


Artigo 11.º
Entidades


1 — Incumbe à Direção -Geral do Emprego e das Re-
lações de Trabalho (DGERT) acompanhar, de forma per-
manente, os regimes de acesso e exercício de profissões 
ou atividades profissionais.


2 — Incumbe à Agência Nacional para a Qualificação e 
o Ensino Profissional, I. P. (ANQEP, I. P.) garantir a arti-
culação dos regimes de acesso e exercício de profissões ou 
atividades profissionais com o Sistema Nacional de Qua-
lificações (SNQ), para o sistema de ensino não superior.


3 — Incumbe à Direção -Geral do Ensino Superior (DGES) 
garantir a articulação dos regimes de acesso e exercício de 
profissões ou atividades profissionais com o sistema de en-
sino superior.


Artigo 12.º
Competências


1 — A DGERT presta o apoio técnico ao membro do 
Governo responsável pela área laboral e, a pedido do Go-
verno, a outras entidades públicas, em matéria de acesso e 
exercício de profissões ou atividades profissionais.


2 — Em matéria de acesso e exercício de profissões 
ou atividades profissionais, são atribuídas as seguintes 
competências à DGERT:


a) Solicitar, recolher, tratar e centralizar a informação, 
designadamente a requerida junto de associações profis-
sionais e associações de setores de atividade, bem como 
os pareceres elaborados pela ANQEP, I. P., e pela DGES;


b) Solicitar pareceres, com carácter obrigatório, aos 
Parceiros Sociais com assento na Comissão Permanente 
de Concertação Social;


c) Acompanhar os aspetos técnicos, económicos e sociais;
d) Realizar estudos e inquéritos para identificar situa-


ções suscetíveis de constituírem barreiras injustificadas e 
propor as devidas alterações;


e) Elaborar pareceres fundamentados sobre a adequação 
dos regimes profissionais às normas e princípios consa-
grados no presente decreto -lei;


f) Contribuir para a divulgação dos regimes aplicáveis 
a profissões ou atividades profissionais.


3 — Em matéria de articulação dos regimes de acesso e 
exercício de profissões ou atividades profissionais com o 
SNQ são atribuídas as seguintes competências à ANQEP, I. P.:


a) Verificar a articulação dos requisitos exigidos para o 
acesso a profissão ou atividade regulamentada, em matéria 
de qualificações obtidas no ensino não superior;


b) Elaborar pareceres, quando tal for solicitado;
c) Contribuir para a identificação de situações susce-


tíveis de constituírem barreiras injustificadas e propor as 
devidas alterações;


d) Contribuir para a divulgação dos regimes aplicáveis 
a profissões ou atividades profissionais.


4 — Em matéria de articulação dos regimes de acesso 
e exercício de profissões ou atividades profissionais com 
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o sistema de ensino superior são atribuídas as seguintes 
competências à DGES:


a) Verificar a articulação dos requisitos exigidos para o 
acesso a profissão ou atividade regulamentada em matéria 
de qualificações de ensino superior, bem como das situa-
ções previstas na alínea c) do n.º 3 do artigo 6.º;


b) Elaborar pareceres, quando tal for solicitado;
c) Contribuir para a identificação de situações susce-


tíveis de constituírem barreiras injustificadas e propor as 
devidas alterações;


d) Contribuir para a divulgação dos regimes aplicáveis 
a profissões ou atividades profissionais.


CAPÍTULO IV


Disposições complementares, transitórias e finais


Artigo 13.º
Regime da responsabilidade contraordenacional


1 — Caso os regimes setoriais não estabeleçam regras 
aplicáveis à responsabilidade contraordenacional, é aplicá-
vel o regime geral das contraordenações laborais previsto 
nos artigos 548.º a 566.º do Código do Trabalho, aprovado 
pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e o disposto nos 
números seguintes.


2 — Constituem contraordenações graves:
a) O exercício de profissão regulamentada ou a prática 


de atos abrangidos por reservas de atividade por pessoa 
que não cumpra os requisitos profissionais;


b) A celebração de contrato de trabalho com pessoa que 
não cumpra os requisitos profissionais exigidos para o 
exercício de profissão regulamentada ou a prática de atos 
abrangidos por reservas de atividade.


3 — Às contraordenações previstas no número ante-
rior aplica -se o regime processual aplicável às contraor-
denações laborais e de segurança social, aprovado pela 
Lei n.º 107/2009, de 14 de setembro, alterada pela Lei 
n.º 63/2013, de 27 de agosto.


4 — Compete à Autoridade para as Condições do Traba-
lho (ACT) fiscalizar o cumprimento das normas em matéria 
de acesso e exercício de profissão e aplicar as respetivas 
sanções de natureza contraordenacional.


5 — O produto das coimas reverte em:
a) 50 % para o Estado;
b) 30 % para a ACT;
c) 20 % para a DGERT.


Artigo 14.º
Certificado de aptidão profissional e carteira profissional


1 — Os titulares de certificado de aptidão profissional 
(CAP) ou de carteira profissional, válido em 26 de outubro 
de 2011 e que tenha correspondência com a qualificação 
prevista no CNQ, podem requerer a sua substituição por 
diploma de qualificações à ANQEP, I. P., desde que dete-
nham a habilitação escolar exigida para o efeito.


2 — Os titulares referidos no número anterior que não 
tenham a habilitação escolar exigida para o efeito podem 
requerer a emissão pela ANQEP, I. P., de um certificado 
profissional com carácter provisório, o qual é substituído 
pelo diploma de qualificações, no prazo de dois anos a 
contar da entrada em vigor do presente decreto -lei, uma 


vez obtida a correspondente habilitação, nomeadamente 
através de processo de reconhecimento, validação e certi-
ficação de competências.


3 — Findo o prazo previsto no número anterior, deixa 
de ser possível substituir o CAP e a carteira profissional 
de acordo com o procedimento aí previsto.


4 — A substituição do CAP ou da carteira profissio-
nal pode ser requerida pelo respetivo titular junto da 
ANQEP, I. P., através do seu sítio na Internet, acessível 
através do balcão único dos serviços.


5 — Até à emissão dos novos documentos efetivos pela 
ANQEP, I. P., o comprovativo de entrega do requerimento 
do interessado vale como diploma de qualificações.


Artigo 15.º
Cooperação administrativa


As autoridades competentes participam na cooperação 
administrativa, no âmbito dos procedimentos relativos a 
prestadores e profissionais provenientes de outros Estados-
-Membros da União Europeia ou do Espaço Económico 
Europeu, nos termos dos artigos 26.º a 29.º do Decreto -Lei 
n.º 92/2010, de 26 de julho, e do n.º 2 do artigo 51.º da Lei 
n.º 9/2009, de 4 de março, alterada pelas Leis n.os 41/2012, 
de 28 de agosto, e 25/2014, de 2 de maio, nomeadamente 
através do Sistema de Informação do Mercado Interno.


Artigo 16.º


Regiões Autónomas


O presente decreto -lei é aplicável, com as devidas adap-
tações, às Regiões Autónomas, cabendo a respetiva exe-
cução administrativa aos serviços e organismos regionais 
competentes, sem prejuízo das atribuições das entidades 
de âmbito nacional.


Artigo 17.º
Extinção da Comissão de Regulação do Acesso a Profissões


É extinta a Comissão de Regulação do Acesso a Profis-
sões, sendo o respetivo arquivo transferido para a DGERT.


Artigo 18.º


Norma revogatória


É revogado o Decreto -Lei n.º 92/2011, de 27 de julho.


Artigo 19.º


Entrada em vigor


O presente decreto -lei entra em vigor no primeiro dia 
útil do mês seguinte ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 31 de 
dezembro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Maria 
Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Rui Ma-
nuel Parente Chancerelle de Machete — Anabela Maria 
Pinto de Miranda Rodrigues — Pedro Pereira Gonçal-
ves — Nuno Paulo de Sousa Arrobas Crato — Luís Pedro 
Russo da Mota Soares.


Promulgado em 2 de março de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 5 de março de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 
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Mapa n.o 2


Lugares a abater ao quadro de pessoal dirigente da DGREI (anexo
ao Decreto-Lei n.o 225/99, de 22 de Junho) e a criar no quadro
de pessoal da DGAIEC.


Número
de


lugares


Pessoal dirigente
—


Cargo


1 Director de serviços.
2 Chefe de divisão.


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS


Decreto-Lei n.o 316/2001
de 10 de Dezembro


As bases do interprofissionalismo florestal, estabele-
cidas na Lei n.o 158/99, de 14 de Setembro, consagraram
pela primeira vez no nosso ordenamento jurídico o papel
dinamizador das organizações associativas representati-
vas dos diferentes interesses sectoriais da fileira impli-
cados na produção, transformação, prestação de serviços
e comercialização dos produtos da floresta e dos produtos
originados nos espaços florestais, enquanto importante
pólo de concertação e de cooperação entre os agentes
do sector, que se prevê poder contribuir para a valo-
rização económica, social e ambiental dos produtos, dos
bens e serviços ligados à floresta, da caça e pesca nas
águas interiores e de outros recursos a ela associados.


Pelo presente diploma visa-se regulamentar o referido
diploma legal nos aspectos ainda carecidos de desen-
volvimento, em particular os pressupostos do reconhe-
cimento das organizações interprofissionais florestais
(OIF), os princípios fundamentais que regem o seu fun-
cionamento interno e o regime de acompanhamento
destas estruturas associativas.


Procura-se, para tanto, introduzir um regime ajustado
à realidade do sector florestal e à dos respectivos ope-
radores e agentes, que assegure a liberdade de iniciativa
e de auto-regulação das respectivas organizações, mas
que igualmente pugne pelo rigor da adequação da sua
actividade aos fins específicos de interesse público que
determinam o especial estatuto a elas atribuído.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas e o Conselho Consultivo Florestal.


Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido


pela Lei n.o 158/99, de 14 de Setembro, e nos termos
da alínea c) n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta, para valer como lei geral da República,
o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma desenvolve as bases do interpro-
fissionalismo florestal, aprovadas pela Lei n.o 158/99,
de 14 de Setembro.


Artigo 2.o


Definições


Para efeitos do presente diploma e demais disposições
regulamentares, entende-se por:


a) Estádio — cada uma das fases da fileira, desig-
nadamente a produção, a transformação, a pres-
tação de serviços e a comercialização;


b) Fileira — disposição numa mesma linha dos
operadores económicos que exerçam a activi-
dade de produção, transformação, prestação de
serviços ou comercialização de um produto ou
grupo de produtos obtidos a partir de bens pro-
venientes dos espaços florestais ou a eles asso-
ciados;


c) Organização — associação, representativa de pro-
dutores ou de operadores, de empresas de trans-
formação, de prestação de serviços ou de comer-
cialização, de um produto ou grupo de produtos
obtidos a partir de bens provenientes dos espa-
ços florestais ou a eles associados que, para os
efeitos do presente diploma, se proponha aderir
ou seja associada de organização interprofissio-
nal florestal reconhecida ou a constituir;


d) Produto — coisa obtida a partir da cultura flo-
restal, da fauna e de outros recursos e espaços
associados à floresta, que pode ser oferecida
a um mercado para aquisição ou consumo;


e) Produto específico — coisa produzida, qualita-
tivamente idêntica, que pelas suas características
comuns se distingue de outras do mesmo
género;


f) Grupo de produtos — conjunto de produtos
específicos que, provindo de um espaço florestal
ou a ele associado, reúnam características, qua-
lidades ou utilidades diferenciadas relativa-
mente a outros produtos de origem idêntica;


g) Região — área correspondente a cada uma das
sete unidades de nível II da Nomenclatura de
Unidades Territoriais para Fins Estatísticos
(NUT), definidas nos termos do Decreto-Lei
n.o 46/89, de 15 de Fevereiro.


Artigo 3.o


Requisitos do reconhecimento


Podem ser reconhecidas, a seu pedido, as organiza-
ções interprofissionais florestais, adiante designadas por
OIF, que, a nível nacional ou regional, por produto ou
grupo de produtos, preencham os seguintes requisitos,
cumulativos:


a) Revistam a natureza jurídica de associação;
b) Não realizem, elas próprias, actividades de pro-


dução, transformação ou comercialização, ou
ainda de prestação de serviços a título oneroso;


c) Apresentem, para o sector ou produto respec-
tivo, o nível de representação mínima neces-
sária;


d) Proponham-se prosseguir, cumulativamente, os
objectivos previstos nas alíneas a), c), d), e),
g) e i) do artigo 2.o da Lei n.o 158/99, de 14 de
Setembro, sem prejuízo de quaisquer outros
enunciados na mesma disposição legal, podendo
restringir a alguns deles a actividade a desen-
volver anualmente, em conformidade com os
respectivos planos de actividade;


e) Incluam nos respectivos estatutos disposições
que garantam o direito de se associar a qualquer
organização interessada, a participação paritária
nos órgãos sociais das OIF dos diversos estádios
da fileira nela representados e o regime de quo-
tizações dos respectivos associados.
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Artigo 4.o


Pedido de reconhecimento


1 — O pedido de reconhecimento deve ser apresen-
tado pela OIF interessada junto da Direcção-Geral das
Florestas (DGF), acompanhado dos seguintes docu-
mentos:


a) Estatutos constitutivos da OIF e seu regula-
mento interno;


b) Relação nominal dos associados, com menção
das suas sedes sociais e âmbito geográfico;


c) Plano de actividades;
d) Localização, descrição das instalações e meios


técnicos e humanos afectos à prossecução do
seu objecto.


2 — A DGF pode solicitar documentos complemen-
tares sempre que os elementos patentes sejam insufi-
cientes para a decisão do pedido.


Artigo 5.o


Revogação do reconhecimento


O reconhecimento das OIF é revogado nos seguintes
casos:


a) Com a extinção da associação respectiva;
b) Com a cessação total da actividade por mais


um ano consecutivo;
c) Sempre que deixem de se verificar quaisquer


dos requisitos enunciados no artigo 3.o;
d) Verificando-se irregularidades graves no funcio-


namento ou decorrentes da actividade da OIF
em causa, que comprometam seriamente a rea-
lização dos respectivos fins estatutários ou os
objectivos determinantes do seu reconheci-
mento;


e) Por falta de apresentação não justificada do
relatório e contas ou do plano anual de acti-
vidades, decorrido o prazo fixado no n.o 3 do
artigo 8.o


Artigo 6.o


Competência para o reconhecimento e sua revogação


Compete ao Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas o reconhecimento das OIF
e a sua revogação, ouvido o Conselho Consultivo Flo-
restal (CCF).


Artigo 7.o


Registo das OIF


1 — A DGF organizará e manterá actualizado o
registo das OIF reconhecidas nos termos do presente
diploma.


2 — Estão obrigatoriamente sujeitos a registo os
seguintes actos:


a) O reconhecimento das OIF e sua revogação;
b) Os acordos aprovados nos termos do n.o 2 do


artigo 7.o da Lei n.o 158/99, de 14 de Setembro,
e a extensão das respectivas regras.


Artigo 8.o


Acompanhamento das OIF


1 — As OIF reconhecidas devem entregar anual-
mente na DGF, até ao dia 31 de Março, o relatório
e contas do exercício anterior, bem como o plano anual
de actividades para o próprio ano.


2 — Sempre que o plano anual de actividades apre-
sente irregularidades, omissões ou deficiências de con-
teúdo que se refiram a elementos essenciais para a rea-
lização dos objectivos principais da OIF em causa, a
DGF pode determinar a sua alteração em conformidade.


3 — Para efeitos dos números anteriores a DGF noti-
ficará a OIF respectiva, fixando-lhe prazo até 60 dias
para entrega dos elementos em falta ou para sua
regularização.


4 — As OIF devem comunicar por escrito à DGF,
no prazo de 30 dias a contar da verificação do facto
respectivo:


a) A sua extinção e a cessação definitiva de
actividade;


b) A entrada e a saída de associados, com indicação
da sua denominação, sede social e âmbito
geográfico;


c) Qualquer alteração superveniente dos estatutos
e do regulamento interno.


5 — Verificando-se irregularidades graves no funcio-
namento das OIF ou decorrentes do exercício anómalo
da actividade prosseguida, que não sejam supridas em
prazo a fixar pela DGF, não inferior a 30 dias, o direc-
tor-geral das Florestas propõe ao Ministro da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas a adopção
das medidas consideradas adequadas à situação.


Artigo 9.o


Acordos interprofissionais


1 — A pedido da OIF interessada, o Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, ouvido
o CCF, pode aprovar os acordos a que se refere o n.o 2
do artigo 7.o da Lei n.o 158/99, de 14 de Setembro,
ou tornar extensíveis as respectivas regras, desde que
se verifiquem os seguintes pressupostos:


a) Aprovação da totalidade das regras abrangidas
nos acordos respectivos por unanimidade dos
diferentes estádios da fileira representados na
OIF;


b) Aplicação continuada das regras dos acordos
há, pelo menos, três anos;


c) Não originarem compartimentação de merca-
dos, não conduzirem à fixação de preços, nem
criarem discriminações ou, por qualquer forma,
distorcerem as regras de concorrência relativa-
mente aos produtos em causa.


2 — O pedido de aprovação dos acordos referidos
no n.o 1, ou a extensão das respectivas regras deve ser
apresentado na DGF, acompanhado dos seguintes
documentos:


a) Acta da assembleia geral que aprovou o acordo;
b) Acordo escrito, na forma de contrato tipo ou


de acção comum, assinado pelos representantes
da OIF interessada e pelos demais outorgantes
que com ela o subscrevam, e no qual devem
constar, obrigatoriamente, o objecto do acordo,
o âmbito geográfico de aplicação, o prazo de
vigência e, no caso de extensão do acordo, even-
tuais taxas a aplicar nos termos do n.o 3 do
artigo 8.o da Lei n.o 158/99, de 14 de Setembro,
com identificação sumário do tipo de serviços
a prestar.
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3 — A aprovação dos pedidos a que se refere o n.o 1
está dependente de parecer favorável da Direcção-Geral
do Comércio e da Concorrência quanto à matéria dos
pressupostos enunciados na sua alínea c).


4 — Os acordos e as regras de extensão aprovados
nos termos do presente artigo entram em vigor na data
que vier a ser estabelecida nos respectivos actos de
aprovação.


5 — As regras dos acordos cuja extensão tenha sido
aprovada, nos termos do n.o 2 do artigo 7.o da Lei
n.o 158/99, de 14 de Setembro, obrigam os agentes eco-
nómicos do sector ou produto respectivo, singulares ou
colectivos, que operem na ou nas regiões em causa e
ainda que não sejam membros da OIF promotora.


Artigo 10.o


Fiscalização


Compete à DGF e às direcções regionais de agri-
cultura a fiscalização da execução das medidas previstas
na Lei n.o 158/99, de 14 de Setembro, e no presente
diploma.


Artigo 11.o


Contra-ordenações


1 — Constitui contra-ordenação punível com coima
de E 125 a E 1870 o incumprimento, ainda que mera-
mente culposo, das regras dos acordos cuja extensão
tenha sido aprovada ao abrigo do n.o 2 do artigo 7.o
da Lei n.o 158/99, de 14 de Setembro.


2 — O limite máximo da coima correspondente às
contra-ordenações previstas no número anterior é ele-
vado a E 22 445 tratando-se de pessoas colectivas.


3 — Simultaneamente com a coima, podem ser apli-
cadas às contra-ordenações previstas no n.o 1, consi-
derada a gravidade da infracção e a culpa do agente,
as sanções acessórias previstas no artigo 21.o do Decre-
to-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro.


Artigo 12.o


Procedimento contra-ordenacional


1 — Compete à direcção regional de agricultura da
área em que foi praticada a contra-ordenação a ins-
tauração e a instrução do correspondente procedimento,
bem como a sua decisão em caso de pagamento volun-
tário da coima pelo infractor.


2 — A decisão do procedimento contra-ordenacional,
bem como a aplicação das coimas e eventuais sanções
acessórias, é da competência do director-geral das Flo-
restas, salvo na situação prevista na parte final do
número anterior.


3 — Ao processo contra-ordenacional é aplicável,
com as devidas adaptações, o Decreto-Lei n.o 433/82,
de 27 de Outubro, com a redacção introduzida pelo
Decreto-Lei n.o 244/95, de 14 de Setembro.


Artigo 13.o


Regiões Autónomas


As entidades das Regiões Autónomas competentes
para a execução do presente diploma serão designadas
pelos respectivos órgãos de governo próprio.


Artigo 14.o


Regulamentação


1 — A competência, a composição e o funcionamento
do Conselho das Organizações Interprofissionais Flo-


restais (COIF), criado pelo artigo 6.o da Lei n.o 158/99,
de 14 de Setembro, são regulamentados em diploma
autónomo.


2 — Os níveis mínimos de representatividade a que
se refere a alínea c) e, quanto à participação nos órgãos
sociais das OIF, a alínea e) do artigo 3.o serão definidos
por portaria do Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Outubro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins — António
Luís Santos Costa — Luís Garcia Braga da Cruz — Luís
Manuel Capoulas Santos.


Promulgado em 28 de Novembro de 2001.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 29 de Novembro de 2001.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO


Decreto-Lei n.o 317/2001
de 10 de Dezembro


A Resolução do Conselho de Ministros n.o 26/2000,
de 15 de Maio, estabeleceu as orientações gerais para
o Polis — Programa de Requalificação Urbana e Valo-
rização Ambiental de Cidades. De acordo com a meto-
dologia estabelecida nessa resolução, foi desde logo
decidida a realização de 18 intervenções identificadas
pela sua relevância e natureza exemplar (componente 1,
linha 2). A resolução estabelecia ainda que seriam apoia-
das outras intervenções a seleccionar com base em can-
didaturas a apresentar pelos municípios.


A apresentação e selecção das candidaturas decorreu
entre Maio e Julho de 2001 e a escolha das cidades
a contemplar baseou-se no parecer de uma comissão
de apreciação técnica (CAT) constituída por 21 elemen-
tos e que integrou personalidades indicadas por ordens
e associações profissionais, bem como personalidades
de reconhecido mérito nas áreas do ambiente, urba-
nismo, arquitectura e engenharia.


Tendo em conta o parecer técnico daquela comissão,
a decisão governamental incidiu sobre 10 novos pro-
jectos elevando para 28 o número de cidades contem-
pladas por intervenções da componente 1 do Polis.


A experiência entretanto adquirida com a preparação
dos planos estratégicos e o desenvolvimento das 18 pri-
meiras intervenções, iniciadas entre Junho de 2000 e
Julho de 2001, veio pôr em evidência duas realidades
que importa sublinhar.


A primeira diz respeito a uma nova forma de encarar
os problemas do ambiente urbano em Portugal e da
sua relação com o desenvolvimento socioeconómico do
País e dos espaços regionais em que as cidades se inse-
rem. O Polis criou um verdadeiro movimento por parte
das autarquias locais que se reflecte bem no teor das
53 candidaturas apresentadas e em muitas acções desen-
volvidas fora do quadro do Polis mas nele inspiradas.
Este movimento iniciou-se com o sucesso da Expo 98,
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Variáveis Categorias Pontos Coeficiente  Classificação 


Tipo de família   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Agregado familiar com mais de 4 filhos . . . . . . . . . . 10 


20 


Agregado familiar com 4 filhos   . . . . . . . . . . . . . . . . 9 
Agregado familiar com 3 filhos   . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Agregado familiar com 2 filhos   . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Agregado familiar com 1 filho   . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Agregado familiar composto pelo beneficiário e pelo 


cônjuge.
3 


Agregado familiar composto apenas pelo beneficiário 1 


Elementos com deficiência e ou doença crónica grave . . . . Dois ou mais elementos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 
20 Um elemento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 


Nenhum elemento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 


Tempo de serviço   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Menos de 6 anos de serviço efetivo na GNR   . . . . . . 10 
10 Entre 6 e 15 anos de serviço efetivo na GNR . . . . . . 7 


Entre 15 e 25 anos de serviço efetivo na GNR . . . . . 4 
Mais de 25 anos de serviço efetivo na GNR . . . . . . . 1 


Tipo de colocação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Colocação a título de imposição ou escolha há menos 
de 2 anos.


10 


10 
Colocação a título de imposição ou escolha, passados 


2 anos.
8 


Colocações por outros motivos . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Colocação a título excecional . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Colocação por oferecimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 


 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL


Decreto-Lei n.º 48/2017
de 22 de maio


O Decreto -Lei n.º 167 -C/2013, de 31 de dezembro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 28/2015, de 10 de fevereiro, 
criou o Conselho Nacional para as Políticas de Solidarie-
dade, Voluntariado, Famílias, Reabilitação e Segurança 
Social, abreviadamente designado por Conselho Nacional 
de Políticas de Solidariedade e Segurança Social, fundindo 
e integrando as atribuições do Conselho Nacional para a 
Reabilitação e Integração das Pessoas com Deficiência, 
do Conselho Nacional de Segurança Social, do Conselho 
Nacional para a Promoção do Voluntariado, da Comissão 
Nacional do Rendimento Social de Reinserção, da Comis-
são para a Promoção de Políticas de Família e do Conselho 
Consultivo das Famílias.


Importa agora, em cumprimento do disposto no n.º 2 do 
artigo 21.º do citado diploma, proceder à fixação da com-
posição, das competências e do modo de funcionamento 
do Conselho Nacional de Políticas de Solidariedade, o qual 
tem por missão promover e assegurar a participação, dos 
parceiros sociais, do movimento associativo e de outras 
entidades do sector civil, em articulação com as entidades 
públicas legalmente competentes, na definição e acompa-
nhamento da execução das políticas de segurança social, so-
lidariedade, voluntariado, família e inclusão na deficiência.


Pretende o Governo criar uma estrutura verdadeiramente 
representativa dos vários sectores representados a qual 
possa garantir uma adequada e eficiente articulação entre 
o governo central, regional e local com os parceiros sociais 


e demais entidades representativas das associações e outras 
entidades da sociedade civil, de forma a promover uma 
ampla participação de todas as entidades intervenientes 
na matéria em causa.


Com esta medida pretende -se ainda reforçar o papel dos 
órgãos consultivos, não só no âmbito do acompanhamento 
e monitorização do desenvolvimento das políticas públicas, 
mas também na elaboração de propostas de melhoramento 
e identificação de áreas de intervenção prioritárias nas 
diferentes áreas temáticas abrangidas por este diploma.


Nos termos do n.º 8 do artigo 22.º da Lei Orgânica do 
Governo, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 
17 de dezembro e do artigo 21.º da Lei Orgânica do Mi-
nistério do Trabalho, da Solidariedade e da Segurança 
Social, a tutela do Conselho Nacional Para as Políticas 
de Solidariedade e Segurança Social é do Ministro do 
Trabalho, da Solidariedade e Segurança Social, sendo as 
matérias de cidadania e igualdade coordenadas com o 
Ministro Adjunto.


O Conselho Nacional de Políticas de Solidariedade é 
constituído pelo Conselho Geral, por comissões temáticas 
especializadas de acordo com a área específica do sector 
em que intervêm e pela Comissão Executiva das Políticas 
de Segurança Social que é o órgão de consulta das maté-
rias previstas nos artigos 58.º e 85.º da Lei de Bases da 
Segurança Social.


O presente decreto -lei dá ainda cumprimento ao pro-
grama do Governo no que se refere ao reforço dos instru-
mentos de concertação, consulta e audição dos municípios 
face às implicações locais dos programas da Administração 
Central.


Foram ouvidos os órgãos próprios das Regiões Autóno-
mas, a Associação Nacional de Municípios Portugueses, a 
Associação Nacional de Freguesias, a CNIS — Confede-
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ração Nacional das Instituições de Solidariedade, a União 
das Mutualidades Portuguesas, a UMP — União das Mise-
ricórdias Portuguesas, a SCML — Santa Casa da Miseri-
córdia de Lisboa, a CASES — Cooperativa António Sérgio 
para a Economia Social, a CONFECOOP — Confederação 
Cooperativa Portuguesa, CCRL, a MURPI — Confederação 
Nacional de Pensionistas e Idosos, a Associação Nacional 
de Aposentados, Pensionistas e Reformados — MORDEP, 
a APRe! — Associação de Aposentados, Pensionistas e Re-
formados, a Cáritas Portuguesa, a EAPN — Rede Europeia 
Anti -Pobreza/Portugal, Associação, a Comité Português 
para a UNICEF, o FNGIS — Fórum Não Governamental 
para a Inclusão Social, a CPV — Confederação Portuguesa 
do Voluntariado, a Grace, a Federação Portuguesa dos Ban-
cos Alimentares Contra a Fome, a APFN — Associação 
Portuguesa de Famílias Numerosas, a APF — Associação 
para o Planeamento da Família, a Associação ILGA — Por-
tugal, o MDM — Movimento Democrático de Mulheres, a 
FENACERCI — Federação Nacional de Cooperativas de 
Solidariedade Social, a CNOD — Confederação Nacional 
dos Organismos de Deficientes, a CNAD — Cooperativa 
Nacional de Apoio a Deficientes, a APD — Associação 
Portuguesa de Deficientes, a FORMEN — Portuguesa 
de Centros de Formação Profissional e Emprego de pes-
soas com deficiência, a Humanitas, a FPDD — Federação 
Portuguesa de Desporto para pessoas com Deficiên cia, a 
ACAPO — Associação dos Cegos e Amblíopes de Por-
tugal, a ADFA — Associação dos Deficientes das Forças 
Armadas, a FPAS — Federação Portuguesa das Associa-
ções de Surdos, a FNERDM — Federação Nacional de 
Entidades de Reabilitação de Doentes Mentais, a AN-
DST — Associação Nacional Deficientes Sinistrados do 
Trabalho, a SPEM — Sociedade Portuguesa de Esclerose 
Múltipla, a ASBIHP Associação Spina Bifida e Hidrocefa-
lia de Portugal — Fedra, a Alzheimer Portugal, a APFA-
DA — Associação Portuguesa de Familiares e Amigos de 
Doentes de Alzheimer, a ADEB — Associação de Apoio a 
Doentes Depressivos e Bipolares e a APIR — Associação 
Portuguesa de Insuficientes Renais.


Foram ouvidos os parceiros sociais com assento na 
Comissão Permanente da Concertação Económica e Social.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Objeto e Estrutura do Conselho Nacional
para as Políticas de Solidariedade e Segurança Social


Artigo 1.º
Objeto


1 — O presente decreto -lei estabelece a composição 
e modo de funcionamento do Conselho Nacional para 
as Políticas de Solidariedade, Voluntariado, Família, Re-
abilitação e Segurança Social, criado pelo Decreto -Lei 
n.º 167 -C/2013, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 28/2015, de 10 de fevereiro, abreviadamente de-
signado por Conselho Nacional para as Políticas de Soli-
dariedade e Segurança Social (CNPSSS).


2 — O CNPSSS é um órgão consultivo que tem por 
missão promover e assegurar a participação, dos parceiros 
sociais, do movimento associativo e outras entidades da 
sociedade civil, em articulação com as entidades públi-


cas legalmente competentes para a definição e acompa-
nhamento da execução das políticas de segurança social, 
políticas sociais e de família, bem como, da inclusão das 
pessoas com deficiência e do voluntariado.


Artigo 2.º
Tutela


O CNPSSS é tutelado pelo Ministro do Trabalho, So-
lidariedade e Segurança Social, em coordenação com o 
Ministro Adjunto no que diz respeito às matérias de cida-
dania e igualdade.


Artigo 3.º
Órgãos do Conselho Nacional para as Políticas


de Solidariedade e Segurança Social


São órgãos colegiais do CNPSSS:
a) O Conselho Geral;
b) As comissões temáticas a seguir discriminadas:
i) Comissão de Políticas da Segurança Social;
ii) Comissão Executiva de Políticas da Segurança Social;
iii) Comissão de Políticas Sociais e da Família;
iv) Comissão de Políticas de Inclusão das Pessoas com 


Deficiência;
v) Comissão de Políticas do Voluntariado.


CAPÍTULO II


Conselho Geral


Artigo 4.º
Composição do Conselho Geral


Integram o Conselho Geral:
a) O membro do Governo responsável pela área do 


trabalho, solidariedade e segurança social, que preside;
b) O membro do Governo responsável pela área das 


finanças;
c) O membro do Governo responsável pela área da 


cidadania e igualdade;
d) O membro do Governo responsável pela área da 


educação;
e) Um representante do Governo Regional da Região 


Autónoma da Madeira;
f) Um representante do Governo Regional da Região 


Autónoma dos Açores;
g) Um representante da Associação Nacional de Muni-


cípios Portugueses;
h) Um representante da Associação Nacional de Fre-


guesias;
i) Dois representantes de cada comissão temática.


Artigo 5.º
Competências do Conselho Geral


Compete ao Conselho Geral:
a) Aprovar o regulamento interno;
b) Pronunciar -se sobre as recomendações elaboradas 


pelas comissões temáticas nos termos da alínea c) do ar-
tigo 12.º;


c) Elaborar o relatório anual sobre a sua atividade;
d) Contribuir para a conceção e definição da política 


para o respetivo sector;







Diário da República, 1.ª série — N.º 98 — 22 de maio de 2017  2481


e) Contribuir para a articulação entre o governo central, 
local e regional no desenvolvimento de políticas sectoriais 
de âmbito nacional;


f) Solicitar parecer às comissões temáticas em matéria 
de políticas públicas de âmbito nacional na área da segu-
rança social, políticas sociais e de família e de inclusão 
das pessoas com deficiência e de voluntariado;


g) Acompanhar o plano e o relatório anual de atividades 
das comissões temáticas;


h) Emitir os pareceres que lhe forem solicitados pe-
las comissões temáticas no âmbito das respetivas áreas 
transversais;


i) Acompanhar, tendo em conta os trabalhos desenvol-
vidos por cada comissão temática, as políticas públicas de 
âmbito nacional na área das políticas de segurança social, 
políticas sociais e de família, de inclusão das pessoas com 
deficiência e do voluntariado;


j) Propor medidas de aperfeiçoamento e desenvolvi-
mento das políticas públicas e da legislação específica de 
cada sector;


k) Propor medidas de simplificação, desenvolvimento e 
melhoramento das políticas públicas de âmbito nacional;


l) Promover a realização de estudos, seminários e cam-
panhas de sensibilização pública;


m) Promover a divulgação de relatórios, estudos e outros 
trabalhos desenvolvidos no âmbito do CNPSSS.


Artigo 6.º
Reunião do Conselho Geral


O Conselho Geral reúne duas vezes por ano ou sem-
pre que for convocado por iniciativa da maioria dos seus 
membros ou proposta do presidente.


CAPÍTULO III


Comissões Temáticas


SECÇÃO I


Estrutura orgânica


Artigo 7.º
Comissão de Políticas da Segurança Social


1 — Integram a Comissão de Políticas da Segurança 
Social:


a) O membro do Governo responsável pela área do 
trabalho, solidariedade e segurança social, que preside;


b) Um representante da MURPI — Confederação Na-
cional de Pensionistas e Idosos;


c) Um representante da Associação Nacional de Apo-
sentados, Pensionistas e Reformados — MORDEP;


d) Um representante da APRe! — Associação de Apo-
sentados, Pensionistas e Reformados;


e) Dois representantes de cada uma das associações 
sindicais com assento na Comissão Permanente de Con-
certação Social;


f) Um representante de cada uma das associações patro-
nais com assento na Comissão Permanente de Concertação 
Social;


g) Duas personalidades de reconhecido mérito propostas 
pelo presidente da Comissão.


2 — A presidência da Comissão de Políticas de Segu-
rança Social pode ser delegada noutro membro do Governo 
da mesma área de governação.


Artigo 8.º
Comissão Executiva de Políticas da Segurança Social


1 — Integram a Comissão Executiva de Políticas da 
Segurança Social:


a) O membro do Governo responsável pela área do 
trabalho, solidariedade e segurança social, que preside;


b) Dois representantes da área do trabalho, solidariedade 
e segurança social;


c) Um representante do membro do Governo responsá-
vel pela área das finanças;


d) Dois representantes de cada uma das associações 
sindicais com assento na Comissão Permanente de Con-
certação Social;


e) Um representante de cada uma das associações patro-
nais com assento na Comissão Permanente de Concertação 
Social.


2 — A presidência da Comissão Executiva pode ser 
delegada noutro membro do Governo da mesma área de 
governação.


Artigo 9.º


Comissão de Políticas Sociais e da Família


1 — Integram a Comissão de Políticas Sociais e da 
Família:


a) O membro do Governo responsável pela área do 
trabalho, solidariedade e segurança social, que preside;


b) Um representante do membro do Governo respon-
sável pela área das finanças;


c) Um representante do membro do Governo responsá-
vel pela área da justiça;


d) Um representante do membro do Governo responsá-
vel pela área da cidadania e da igualdade;


e) Um representante do membro do Governo responsá-
vel pela área da educação;


f) Um representante do membro do Governo responsável 
pela área da saúde;


g) Um representante da Direção -Geral de Segurança 
Social;


h) Um representante do Gabinete de Estratégia e Pla-
neamento;


i) Um representante do Instituto da Segurança 
Social, I. P.;


j) Um representante do Instituto de Gestão Financeira 
da Segurança Social, I. P.;


k) Um representante da Santa Casa da Misericórdia de 
Lisboa;


l) Um representante da Casa Pia de Lisboa;
m) Um representante da CPCJ — Comissão Nacional 


de Proteção das Crianças e Jovens em Risco;
n) Um representante da CNIS — Confederação Nacio-


nal das Instituições de Solidariedade;
o) Um representante da União das Mutualidades Por-


tuguesas;
p) Um representante da UMP — União das Misericór-


dias Portuguesas;
q) Um representante da EAPN — Rede Europeia Anti-


-Pobreza/Portugal, Associação;
r) Um representante da UNICEF, Comité Português 


para a UNICEF;
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s) Um representante da Cáritas Portuguesa;
t) Um representante do FNGIS — Fórum Não Gover-


namental para a Inclusão Social;
u) Um representante da Federação Portuguesa dos Ban-


cos Alimentares Contra a Fome;
v) Um representante da APF — Associação para o Pla-


neamento da Família;
w) Um representante da Associação ILGA — Portu-


gal;
x) Um representante da APFN — Associação Portu-


guesa de Famílias Numerosas;
y) Um representante do Conselho Nacional da Juven-


tude;
z) Um representante da Associação Grace;
aa) Um representante das Associações de Mulheres da 


Secção das Organizações Não Governamentais do Conse-
lho Consultivo da Comissão para a Cidadania e Igualdade 
do Género;


bb) Duas personalidades de reconhecido mérito propos-
tas pelo presidente da comissão.


2 — A presidência da Comissão de Políticas Sociais e 
da Família pode ser delegada noutro membro do Governo 
da mesma área governativa.


Artigo 10.º
Comissão de Políticas de Inclusão das Pessoas com Deficiência


1 — Integram a Comissão de Políticas de Inclusão das 
Pessoas com Deficiência:


a) O membro do Governo responsável pela área do 
trabalho, solidariedade e segurança social, que preside;


b) Um representante do membro do Governo respon-
sável pela área das finanças;


c) Um representante do membro do Governo responsá-
vel pela área da defesa nacional;


d) Um representante do membro do Governo respon-
sável pela área da justiça;


e) Um representante do membro do Governo responsá-
vel pela área da ciência, tecnologia e ensino superior;


f) Um representante do membro do Governo responsável 
pela área da educação;


g) Um representante do membro do Governo respon-
sável pela área da saúde;


h) Um representante do Gabinete de Estratégia e Pla-
neamento;


i) Um representante da Direção -Geral de Segurança 
Social;


j) Um representante do Instituto da Segurança 
Social, I. P.;


k) Um representante do Instituto Nacional para a 
Reabilitação, I. P.;


l) Um representante do Instituto do Emprego e Forma-
ção Profissional, I. P.;


m) Dois representantes das confederações nacionais 
representativas das organizações da área da deficiência;


n) Dois representantes das organizações não governa-
mentais de âmbito nacional de representação genérica da 
deficiência;


o) Dois representantes de cada uma das organizações 
não governamentais de âmbito nacional das áreas da de-
ficiência visual, da deficiência auditiva, da deficiência 
motora, da paralisia cerebral, de deficiências orgânicas, 
da deficiência intelectual e da área das deficiências do 
desenvolvimento e autismo;


p) Duas personalidades de reconhecido mérito propostas 
pelo presidente da comissão.


2 — A presidência da Comissão de Políticas de Inclu-
são de Pessoas com Deficiência pode ser delegada noutro 
membro do governo da mesma área governativa.


Artigo 11.º
Comissão de Políticas de Voluntariado


1 — Integram a Comissão de Políticas de Volunta-
riado:


a) O membro do Governo responsável pela área do 
trabalho, solidariedade e segurança social, que preside;


b) Um representante do membro do Governo respon-
sável pela área da administração interna;


c) Um representante do membro do Governo responsá-
vel pela área da cidadania e igualdade;


d) Um representante do membro do Governo respon-
sável pela área da cultura;


e) Um representante do membro do Governo responsá-
vel pela área da educação;


f) Um representante do membro do Governo responsável 
pela área da saúde;


g) Um representante do membro do Governo respon-
sável pela área do ambiente;


h) Um representante da Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses;


i) Um representante da Associação Nacional de Fre-
guesias;


j) Um representante do Gabinete de Estratégia e Pla-
neamento;


k) Um representante do Instituto da Segurança 
Social, I. P.;


l) Um representante do Conselho Nacional da Juven-
tude;


m) Um representante da CASES — Cooperativa Antó-
nio Sérgio para a Economia Social;


n) Um representante da Comissão para a Cidadania e 
Igualdade de Género;


o) Quatro representantes da Confederação Portuguesa 
do Voluntariado;


p) Duas personalidades de reconhecido mérito propostas 
pelo presidente da comissão.


2 — A presidência da Comissão de Políticas do Volun-
tariado pode ser delegada noutro membro do Governo da 
mesma área governativa.


SECÇÃO II


Competências


SUBSECÇÃO I


Competências genéricas


Artigo 12.º
Competências genéricas das comissões temáticas


Compete às comissões temáticas:


a) Aprovar o seu regulamento interno;
b) Elaborar e remeter ao Conselho Geral o plano e o 


relatório anual de atividades;
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c) Propor ao Conselho Geral recomendações sobre as 
matérias da sua área de intervenção;


d) Emitir os pareceres que lhe forem solicitados pelo 
Conselho Geral ou pelo membro do Governo da respetiva 
área governativa;


e) Avaliar e acompanhar a legislação específica de cada 
sector;


f) Propor medidas que se revelem adequadas ao aper-
feiçoamento e desenvolvimento de legislação específica 
de cada sector;


g) Promover a realização e a divulgação de estudos de 
referência, informação estatística e de outra informação 
relevantes;


h) Facultar informações na respetiva área de que tenham 
conhecimento através das entidades que representam;


i) Apreciar outros assuntos que lhe sejam apresentados 
no âmbito da sua competência.


SUBSECÇÃO II


Competências específicas


Artigo 13.º


Competências específicas da Comissão de Políticas
da Segurança Social


Compete à Comissão de Políticas da Segurança Social:


a) Fazer propostas ao membro do Governo responsável 
pela área do trabalho, solidariedade e segurança social so-
bre medidas necessárias ao desenvolvimento das políticas 
de segurança social;


b) Elaborar recomendações relativas ao sistema de se-
gurança social e à concretização dos seus objetivos;


c) Pronunciar -se sobre as demais questões que, por 
solicitação do membro do Governo responsável pela área 
do trabalho, solidariedade e segurança social, lhe forem 
submetidas a apreciação.


Artigo 14.º


Competências específicas da Comissão Executiva
de Políticas da Segurança Social


Compete em especial à Comissão Executiva de Políticas 
da Segurança Social:


a) Emitir parecer sobre a proposta do Governo de even-
tual introdução de limites aos valores considerados como 
base de incidência contributiva ou de limites às taxas 
contributivas dos regimes gerais, nos termos do n.º 2 do 
artigo 58.º da Lei de Bases da Segurança Social;


b) Pronunciar -se previamente sobre projetos legislativos 
que visem a criação de regimes especiais de antecipação 
da idade legal de acesso à pensão de velhice por motivo de 
natureza especialmente penosa ou desgastante da atividade 
profissional exercida;


c) Propor medidas relativas à definição de políticas 
de segurança social e emitir parecer sobre os objetivos e 
prioridades do sistema de segurança social, nos termos 
previstos no n.º 2 do artigo 95.º da Lei de Bases da Se-
gurança Social;


d) Emitir parecer sempre que for solicitado pelo membro 
do Governo responsável pela área do trabalho, solidarie-
dade e segurança social, sobre matérias específicas con-


sideradas relevantes para a prossecução dos objetivos do 
sistema de segurança social, designadamente no domínio 
do sistema previdencial.


Artigo 15.º


Competências específicas da Comissão
de Políticas Sociais e da Família


Compete em especial à Comissão de Políticas Sociais 
e da Família:


a) Propor medidas de combate à pobreza e de integração 
de grupos sujeitos a riscos de marginalização;


b) Propor medidas de promoção da igualdade de opor-
tunidades para crianças e jovens, contribuindo para a iden-
tificação das áreas mais marcadas por situações críticas de 
pobreza infantil;


c) Propor medidas que visem a inclusão social da po-
pulação idosa, atendendo à igualdade de género, promo-
vendo o envelhecimento ativo e a solidariedade entre as 
gerações;


d) Propor medidas que promovam a natalidade e asse-
gurem a mulheres e a homens as condições necessárias a 
uma parentalidade digna e responsável;


e) Propor medidas que assegurem a proteção dos agre-
gados familiares mais vulneráveis e valorizem o papel das 
famílias e o seu contributo para a coesão social;


f) Contribuir para a criação de um sistema de indicadores 
de alerta de situações de precariedade social a partir do 
acompanhamento das crianças beneficiárias do abono de 
família, possibilitando uma ação mais integrada do sistema 
de proteção social.


Artigo 16.º


Competências específicas da Comissão de Políticas
de Inclusão das Pessoas com Deficiência


Compete em especial à Comissão de Políticas de Inclu-
são das Pessoas com Deficiência:


a) Propor medidas de desenvolvimento da lei que 
define as bases gerais do regime jurídico da prevenção, 
habilitação, reabilitação e participação da pessoa com 
deficiência;


b) Propor medidas que promovam a implementação da 
Convenção da Organização das Nações Unidas sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência;


c) Emitir pareceres e recomendações no âmbito da ela-
boração e monitorização da Estratégia Nacional para a 
Deficiência;


d) Propor medidas que promovam o combate à discrimi-
nação em razão da deficiência, bem como a discriminação 
derivada da intersecção entre deficiência e género;


e) Emitir pareceres e recomendações, bem como propor 
medidas que promovam a inclusão das pessoas com defi-
ciência, designadamente, nas áreas da proteção e respostas 
sociais, reabilitação, trabalho, emprego e formação, territó-
rio, acessibilidades físicas e digitais, habitação, transportes, 
educação, ensino superior e investigação, cultura, turismo, 
desporto, comunicação social e média.
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Artigo 17.º
Competências específicas da Comissão


de Políticas do Voluntariado


Compete em especial à Comissão de Políticas do Vo-
luntariado:


a) Contribuir para a definição de uma estratégia nacional 
de voluntariado;


b) Promover práticas de voluntariado inclusivas, 
nomeadamente, no que se refere à igualdade de género, 
participação intergeracional, pessoas em situação de carên-
cia económica e de pessoas com deficiência e capacidade 
de trabalho reduzida;


c) Promover o desenvolvimento de novas áreas de vo-
luntariado, designadamente no âmbito ecológico, cultural 
e do desenvolvimento local;


d) Promover e divulgar o voluntariado como forma de 
participação social e de solidariedade entre os cidadãos, 
através dos meios de comunicação social;


e) Promover medidas de sensibilização da sociedade 
em geral para a importância do voluntariado como forma 
de exercício do direito de cidadania, através da realização 
de debates, conferências e iniciativas afins;


f) Sensibilizar as organizações, bem como, as empresas 
para que, em termos curriculares, valorizem a experiência 
adquirida em ações de voluntariado, especialmente dos 
jovens à procura de emprego.


CAPÍTULO IV


Disposições comuns


Artigo 18.º


Mandatos


1 — O mandato dos membros do Conselho Geral e das 
comissões temáticas é de três anos, podendo ser renovado.


2 — Cada membro do Conselho Geral pode ser substi-
tuído a todo o tempo pelo departamento ou entidade que 
representa, dependendo a substituição de comunicação ao 
respetivo presidente.


Artigo 19.º


Reuniões


As comissões reúnem duas vezes por ano ou sempre 
que forem convocadas por iniciativa da maioria dos seus 
membros ou proposta do presidente.


Artigo 20.º


Natureza dos pareceres


Os pareceres emitidos quer pelo Conselho Geral quer 
pelas comissões temáticas nos termos do presente decreto-
-lei, não têm carácter vinculativo.


CAPÍTULO V


Apoio logístico


Artigo 21.º


Apoio administrativo e financeiro


Compete à Secretaria -Geral na dependência direta do 
membro do Governo responsável pela área do trabalho, 
solidariedade e segurança social assegurar o apoio logís-


tico administrativo e financeiro necessário para o regular 
funcionamento do Conselho Geral e das comissões te-
máticas.


CAPÍTULO VI


Colaboração com outras entidades


Artigo 22.º


Colaboração com outras entidades


Em razão das matérias em discussão e sempre que tal 
se considere conveniente, o presidente do Conselho Geral 
ou das comissões temáticas pode convidar para participar 
nas reuniões quaisquer entidades públicas ou privadas, 
incluindo membros do Governo de áreas governativas que 
não estejam representadas naqueles órgãos.


CAPÍTULO VII


Disposições finais e transitórias


Artigo 23.º
Participação de entidades representativas do sector


criadas supervenientemente


As entidades que venham a ser criadas posteriormente 
à data de entrada em vigor do presente decreto -lei podem 
integrar, no início do mandato seguinte ao da sua consti-
tuição, sob proposta do presidente do Conselho Geral e 
mediante votação por maioria qualificada, o Conselho Ge-
ral ou as comissões temáticas, com exceção da Comissão 
Executiva das Políticas de Segurança Social.


Artigo 24.º
Sucessão


A Comissão Executiva de Políticas da Segurança Social 
sucede nas atribuições consultivas da comissão executiva 
do Conselho Nacional de Segurança Social prevista nos 
artigos 58.º e 95.º da Lei de Bases da Segurança Social.


Artigo 25.º
Disposições transitórias


1 — No prazo de 20 dias consecutivos após a entrada 
em vigor do presente decreto -lei as entidades representadas 
no Conselho Geral e nas comissões temáticas procedem 
à nomeação dos seus representantes, sem prejuízo do dis-
posto nos números seguintes.


2 — Os elementos previstos nas alíneas k), l) e m) do n.º 
1 do artigo 10.º são indicados pelo Instituto Nacional para a 
Reabilitação, I. P., após eleição pelas respetivas entidades.


3 — A primeira reunião do Conselho Geral realiza -se 
após a nomeação dos representantes das respetivas comis-
sões temáticas naquele órgão, devendo as mesmas, para o 
efeito, reunirem no prazo de 15 dias após a nomeação de 
todos os seus representantes.


Artigo 26.º


Norma revogatória


1 — São expressamente revogados os seguintes diplo-
mas:


a) O Decreto -Lei n.º 225/97, de 27 de agosto;
b) O Decreto -Lei n.º 389/99, de 30 de setembro;
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c) O Decreto -Lei n.º 155/2006, de 7 de agosto;
d) O Decreto -Lei n.º 52/2007, de 8 de março;
e) A Resolução do Conselho de Ministros n.º 50/2000, 


de 20 de abril.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, são 
ainda revogadas todas as disposições legais e regulamen-
tares que contrariem o disposto no presente decreto -lei.


Artigo 27.º
Entrada em vigor e produção de efeitos


1 — O presente decreto -lei entra em vigor no dia se-
guinte ao da sua publicação.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
com exceção do capítulo VI, a revogação do Decreto -Lei 
n.º 389/99, de 30 de setembro produz efeitos à data de 
entrada em vigor do diploma que altera o Decreto -Lei 
n.º 282/2009, de 7 de outubro.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
fevereiro de 2017. — António Luís Santos da Costa — Fer-
nando António Portela Rocha de Andrade — José Al-
berto de Azeredo Ferreira Lopes — Maria Constança Dias 
Urbano de Sousa — Francisca Eugénia da Silva Dias 
Van Dunem — Eduardo Arménio do Nascimento Cabri-
ta — Luís Filipe Carrilho de Castro Mendes — Manuel 
Frederico Tojal de Valsassina Heitor — Tiago Brandão 
Rodrigues — Cláudia Sofia de Almeida Gaspar Joa-
quim — Adalberto Campos Fernandes — Pedro Manuel 
Dias de Jesus Marques — Manuel de Herédia Caldeira 
Cabral — João Pedro Soeiro de Matos Fernandes.


Promulgado em 7 de abril de 2017.


Publique -se.


O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.


Referendado em 20 de abril de 2017.


O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 


 SAÚDE


Portaria n.º 168/2017
de 22 de maio


A Lei n.º 109/2015, de 26 de agosto, procedeu à primeira 
alteração à Lei n.º 37/2007, de 14 de agosto, que aprova 
normas para a proteção dos cidadãos da exposição involun-


tária ao fumo do tabaco e medidas de redução da procura 
relacionadas com a dependência e a cessação do seu con-
sumo e transpôs para a ordem jurídica interna a Diretiva 
2014/40/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 
de abril de 2014, relativa à aproximação das disposições 
legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-
-membros no que respeita ao fabrico, apresentação e venda 
de produtos do tabaco e produtos afins.


A referida Diretiva delega na Comissão Europeia a ado-
ção de atos de execução para o estabelecimento e atualiza-
ção de uma lista prioritária de aditivos contidos em cigarros 
e tabaco de enrolar. Assim, a Decisão de Execução (UE) 
2016/787 da Comissão, de 18 de maio, estabelece uma lista 
prioritária de aditivos contidos em cigarros e tabaco de 
enrolar sujeitos a obrigações reforçadas de comunicação.


A lista prioritária deve ser estabelecida com base nos 
dados disponíveis que sugerem que um aditivo pode contri-
buir para as propriedades tóxicas, geradoras de dependência 
ou cancerígenas, mutagénicas ou tóxicas para a reprodução, 
dos cigarros e do tabaco de enrolar, que resultem em um 
aroma característico, ou facilitem a inalação ou absorção 
de nicotina. Os aditivos estabelecidos nesta lista devem 
estar igualmente entre os mais comummente utilizados nos 
cigarros e no tabaco de enrolar, em conformidade com o 
disposto no artigo 5.º da Diretiva 2014/40/UE.


Estas previsões ficaram consagradas na Lei n.º 37/2007, 
de 14 de agosto, alterada pela Lei n.º 109/2015, de 26 de 
agosto, designadamente no seu artigo 10.º


Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 10.º da 
Lei n.º 37/2007, de 14 de agosto, na redação conferida pela 
Lei n.º 109/2015, de 26 de agosto, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


A lista prioritária de aditivos contidos em cigarros e 
tabaco de enrolar sujeitos a obrigações reforçadas de co-
municação, nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 37/2007, de 
14 de agosto, na redação conferida pela Lei n.º 109/2015, 
de 26 de agosto, consta do anexo à presente portaria, da 
qual faz parte integrante.


Artigo 2.º
Produção de Efeitos


A presente portaria produz efeitos desde o dia 1 de 
janeiro de 2017.


O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, Fernando 
Manuel Ferreira Araújo, em 16 de maio de 2017.


ANEXO


Lista prioritária de aditivos utilizados em cigarros e tabaco de enrolar sujeitos a obrigações reforçadas de comunicação 


Aditivo Fórmula química (se aplicável) Número(s) CAS aplicável(is) à substância (lista não exaustiva)


Alfarroba  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9000 -40 -2, 84961 -45 -5
Cacau  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84649 -99 -0, 84649 -99 -3, 95009 -22 -6, 


8002 -31 -1
Diacetilo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C


4
H


6
O


2
431 -03 -8


Feno -grego (fenacho). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68990 -15 -8, 977018 -53 -3, 84625 -40 -1
Figo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90028 -74 -3
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tado pelas referidas entidades, que não confira direito
a dedução, em cada ano orçamental, na aquisição de
instrumentos de música, respectivo material consumível,
fardamentos e trajes destinados ao seu uso exclusivo.


2 — Fica excluído do disposto do número anterior
a aquisição de instrumentos eléctricos e electrónicos.


Artigo 3.o


Candidaturas ao apoio


As candidaturas ao apoio previsto nesta lei deverão
ser instruídas e apresentadas pelas entidades interes-
sadas, nos termos a regulamentar pelo Governo.


Artigo 4.o


Não exclusão


O apoio previsto na presente lei não exclui nem pre-
judica a candidatura a quaisquer outros subsídios ou
incentivos de natureza pública, nomeadamente na área
da cultura.


Artigo 5.o


Regulamentação e entrada em vigor


1 — O Governo regulamentará a presente lei no prazo
de 90 dias após a sua publicação.


2 — A presente lei produz os seus efeitos com a
entrada em vigor da lei do Orçamento do Estado para
o ano de 2000.


Aprovada em 2 de Julho de 1999.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 30 de Julho de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 12 de Agosto de 1999.


O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.


Lei n.o 124/99


de 20 de Agosto


Garante aos jovens menores o livre exercício do direito de asso-
ciação e simplifica o processo de constituição das associações
juvenis.


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma regula o direito de associação
de menores.


Artigo 2.o


Direito de associação


1 — Os menores com idade inferior a 14 anos têm
o direito de aderir a associações, desde que previamente
autorizados, por escrito, por quem detém o poder
paternal.


2 — Os menores com idade igual ou superior a 14
anos têm o direito de aderir a associações ou constituir
novas associações e a ser titulares dos respectivos órgãos,
sem necessidade de qualquer autorização.


Artigo 3.o


Associações


As associações objecto do presente diploma devem
ter personalidade jurídica, não podendo prosseguir fins
contrários à Constituição, à lei ou ao desenvolvimento
físico e social do menor, nem fins de carácter lucrativo.


Artigo 4.o


Apoio do Instituto Português da Juventude


O Instituto Português da Juventude, através das suas
delegações regionais, prestará o apoio técnico necessário
à constituição de associações compostas maioritaria-
mente por jovens.


Artigo 5.o


Outros direitos de associação


O disposto no presente diploma não obsta ao exercício
de outros direitos de associação de menores consagrados
em regimes especiais.


Aprovada em 24 de Junho de 1999.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 4 de Agosto de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 12 de Agosto de 1999.


O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.


Lei n.o 125/99
de 20 de Agosto


Autoriza o Governo a rever o regime jurídico dos revisores oficiais
de contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 422-A/93, de 30 de
Dezembro.


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea d) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


É concedida ao Governo autorização legislativa para
rever o regime jurídico dos revisores oficiais de contas,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 422-A/93, de 30 de
Dezembro.
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[ Nº de artigos:56 ]


  Lei n.º 51/2012, de 05 de Setembro  (versão actualizada)


 ESTATUTO DO ALUNO E ÉTICA ESCOLAR
Contém as seguintes alterações:
   - Retificação n.º 46/2012, de 17 de Setembro


SUMÁRIO
Aprova o Estatuto do Aluno e Ética Escolar, que estabelece os direitos e os deveres do aluno
dos ensinos básico e secundário e o compromisso dos pais ou encarregados de educação e dos
restantes membros da comunidade educativa na sua educação e formação, revogando a Lei
n.º 30/2002, de 20 de dezembro


__________________________


Lei n.º 51/2012, de 5 de setembro 
Aprova o Estatuto do Aluno e Ética Escolar, que estabelece os direitos e os deveres do aluno dos
ensinos básico e secundário e o compromisso dos pais ou encarregados de educação e dos restantes
membros da comunidade educativa na sua educação e formação, revogando a Lei n.º 30/2002, de 20
de dezembro. 
A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:
CAPÍTULO I 
Objeto, objetivos e âmbito
  Artigo 1.º
Objeto


A presente lei aprova o Estatuto do Aluno e Ética Escolar, que estabelece os direitos e os deveres do
aluno dos ensinos básico e secundário e o compromisso dos pais ou encarregados de educação e dos
restantes membros da comunidade educativa na sua educação e formação, adiante designado por
Estatuto, no desenvolvimento das normas da Lei de Bases do Sistema Educativo, aprovada pela Lei
n.º 46/86, de 14 de outubro, alterada pelas Leis n.os 115/97, de 19 de setembro, 49/2005, de 30 de
agosto, e 85/2009, de 27 de agosto.


  Artigo 2.º
Objetivos


O Estatuto prossegue os princípios gerais e organizativos do sistema educativo português, conforme
se encontram estatuídos nos artigos 2.º e 3.º da Lei de Bases do Sistema Educativo, promovendo, em
especial, o mérito, a assiduidade, a responsabilidade, a disciplina, a integração dos alunos na
comunidade educativa e na escola, a sua formação cívica, o cumprimento da escolaridade
obrigatória, o sucesso escolar e educativo e a efetiva aquisição de conhecimentos e capacidades.


  Artigo 3.º
Âmbito de aplicação


1 - O Estatuto aplica-se aos alunos dos ensinos básico e secundário da educação escolar, incluindo as
suas modalidades especiais, com as especificidades nele previstas em razão dos diferentes ciclos de
escolaridade ou respetivas modalidades e ou do nível etário dos destinatários. 
2 - O disposto no número anterior não prejudica a aplicação à educação pré-escolar do que no
Estatuto se prevê relativamente à responsabilidade e ao papel dos membros da comunidade
educativa e à vivência na escola. 
3 - O Estatuto aplica-se aos estabelecimentos públicos de educação, formação e ensino, doravante
alternativamente designados por agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas, escolas ou
estabelecimentos de educação, formação ou ensino. 
4 - Os princípios fundamentais que enformam o Estatuto aplicam-se, no respeito pela Lei de Bases do
Sistema Educativo e no quadro das autonomias reconhecidas em legislação e regulamentação
específicas, às instituições de educação e formação públicas não previstas no número anterior e aos
estabelecimentos privados e cooperativos de educação e ensino que, nos termos anteriormente
definidos, devem em conformidade adaptar os respetivos regulamentos internos. 
5 - As referências aos órgãos de direção, administração e gestão ou pedagógicos, bem como às
estruturas pedagógicas intermédias constantes na presente lei, consideram-se dirigidas aos órgãos e
estruturas com competência equivalente em razão da matéria, de acordo com as regras específicas
das diferentes ofertas formativas e o regime jurídico aplicável aos diferentes estabelecimentos de
educação, formação e ensino.


CAPÍTULO II 
Escolaridade obrigatória e obrigatoriedade de matrícula
  Artigo 4.º
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Escolaridade obrigatória


O dever de cumprimento da escolaridade obrigatória fixada na Lei de Bases do Sistema Educativo é
universal e exerce-se nos termos previstos nos artigos seguintes e em legislação própria.


  Artigo 5.º
Matrícula


1 - A matrícula é obrigatória e confere o estatuto de aluno, o qual, para além dos direitos e deveres
consagrados na lei, designadamente no presente Estatuto, integra os que estão contemplados no
regulamento interno da escola. 
2 - Os requisitos e procedimentos da matrícula, bem como as restrições a que pode estar sujeita, são
previstos em legislação própria.


CAPÍTULO III 
Direitos e deveres do aluno 
SECÇÃO I 
Direitos do aluno
  Artigo 6.º
Valores nacionais e cultura de cidadania


No desenvolvimento dos princípios do Estado de direito democrático, dos valores nacionais e de uma
cultura de cidadania capaz de fomentar os valores da dignidade da pessoa humana, da democracia,
do exercício responsável, da liberdade individual e da identidade nacional, o aluno tem o direito e o
dever de conhecer e respeitar ativamente os valores e os princípios fundamentais inscritos na
Constituição da República Portuguesa, a Bandeira e o Hino, enquanto símbolos nacionais, a
Declaração Universal dos Direitos do Homem, a Convenção Europeia dos Direitos do Homem, a
Convenção sobre os Direitos da Criança e a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia,
enquanto matrizes de valores e princípios de afirmação da humanidade.


  Artigo 7.º
Direitos do aluno


1 - O aluno tem direito a: 
a) Ser tratado com respeito e correção por qualquer membro da comunidade educativa, não
podendo, em caso algum, ser discriminado em razão da origem étnica, saúde, sexo, orientação
sexual, idade, identidade de género, condição económica, cultural ou social ou convicções políticas,
ideológicas, filosóficas ou religiosas; 
b) Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade de acordo com o previsto na lei, em condições
de efetiva igualdade de oportunidades no acesso; 
c) Escolher e usufruir, nos termos estabelecidos no quadro legal aplicável, por si ou, quando menor,
através dos seus pais ou encarregados de educação, o projeto educativo que lhe proporcione as
condições para o seu pleno desenvolvimento físico, intelectual, moral, cultural e cívico e para a
formação da sua personalidade; 
d) Ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação, a assiduidade e o esforço no trabalho e no
desempenho escolar e ser estimulado nesse sentido; 
e) Ver reconhecido o empenhamento em ações meritórias, designadamente o voluntariado em favor
da comunidade em que está inserido ou da sociedade em geral, praticadas na escola ou fora dela, e
ser estimulado nesse sentido; 
f) Usufruir de um horário escolar adequado ao ano frequentado, bem como de uma planificação
equilibrada das atividades curriculares e extracurriculares, nomeadamente as que contribuem para o
desenvolvimento cultural da comunidade; 
g) Beneficiar, no âmbito dos serviços de ação social escolar, de um sistema de apoios que lhe
permitam superar ou compensar as carências do tipo sociofamiliar, económico ou cultural que
dificultem o acesso à escola ou o processo de ensino; 
h) Usufruir de prémios ou apoios e meios complementares que reconheçam e distingam o mérito; 
i) Beneficiar de outros apoios específicos, adequados às suas necessidades escolares ou à sua
aprendizagem, através dos serviços de psicologia e orientação ou de outros serviços especializados
de apoio educativo; 
j) Ver salvaguardada a sua segurança na escola e respeitada a sua integridade física e moral,
beneficiando, designadamente, da especial proteção consagrada na lei penal para os membros da
comunidade escolar; 
k) Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doença súbita, ocorrido ou
manifestada no decorrer das atividades escolares; 
l) Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações constantes do seu processo
individual, de natureza pessoal ou familiar; 
m) Participar, através dos seus representantes, nos termos da lei, nos órgãos de administração e
gestão da escola, na criação e execução do respetivo projeto educativo, bem como na elaboração do
regulamento interno; 
n) Eleger os seus representantes para os órgãos, cargos e demais funções de representação no âmbito
da escola, bem como ser eleito, nos termos da lei e do regulamento interno da escola; 
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o) Apresentar críticas e sugestões relativas ao funcionamento da escola e ser ouvido pelos
professores, diretores de turma e órgãos de administração e gestão da escola em todos os assuntos
que justificadamente forem do seu interesse; 
p) Organizar e participar em iniciativas que promovam a formação e ocupação de tempos livres; 
q) Ser informado sobre o regulamento interno da escola e, por meios a definir por esta e em termos
adequados à sua idade e ao ano frequentado, sobre todos os assuntos que justificadamente sejam do
seu interesse, nomeadamente sobre o modo de organização do plano de estudos ou curso, o
programa e objetivos essenciais de cada disciplina ou área disciplinar e os processos e critérios de
avaliação, bem como sobre a matrícula, o abono de família e apoios socioeducativos, as normas de
utilização e de segurança dos materiais e equipamentos e das instalações, incluindo o plano de
emergência, e, em geral, sobre todas as atividades e iniciativas relativas ao projeto educativo da
escola; 
r) Participar nas demais atividades da escola, nos termos da lei e do respetivo regulamento interno; 
s) Participar no processo de avaliação, através de mecanismos de auto e heteroavaliação; 
t) Beneficiar de medidas, a definir pela escola, adequadas à recuperação da aprendizagem nas
situações de ausência devidamente justificada às atividades escolares. 
2 - A fruição dos direitos consagrados nas suas alíneas g), h) e r) do número anterior pode ser, no
todo ou em parte, temporariamente vedada em consequência de medida disciplinar corretiva ou
sancionatória aplicada ao aluno, nos termos previstos no presente Estatuto.


  Artigo 8.º
Representação dos alunos


1 - Os alunos podem reunir-se em assembleia de alunos ou assembleia geral de alunos e são
representados pela associação de estudantes, pelos seus representantes nos órgãos de direção da
escola, pelo delegado ou subdelegado de turma e pela assembleia de delegados de turma, nos
termos da lei e do regulamento interno da escola. 
2 - A associação de estudantes e os representantes dos alunos nos órgãos de direção da escola têm o
direito de solicitar ao diretor a realização de reuniões para apreciação de matérias relacionadas com
o funcionamento da escola. 
3 - O delegado e o subdelegado de turma têm o direito de solicitar a realização de reuniões da
turma, sem prejuízo do cumprimento das atividades letivas. 
4 - Por iniciativa dos alunos ou por sua própria iniciativa, o diretor de turma ou o professor titular de
turma pode solicitar a participação dos representantes dos pais ou encarregados de educação dos
alunos da turma na reunião referida no número anterior. 
5 - Não podem ser eleitos ou continuar a representar os alunos nos órgãos ou estruturas da escola
aqueles a quem seja ou tenha sido aplicada, nos últimos dois anos escolares, medida disciplinar
sancionatória superior à de repreensão registada ou sejam, ou tenham sido nos últimos dois anos
escolares, excluídos da frequência de qualquer disciplina ou retidos em qualquer ano de escolaridade
por excesso grave de faltas, nos termos do presente Estatuto.


  Artigo 9.º
Prémios de mérito


1 - Para efeitos do disposto na alínea h) do artigo 7.º, o regulamento interno pode prever prémios de
mérito destinados a distinguir alunos que, em cada ciclo de escolaridade, preencham um ou mais dos
seguintes requisitos: 
a) Revelem atitudes exemplares de superação das suas dificuldades; 
b) Alcancem excelentes resultados escolares; 
c) Produzam trabalhos académicos de excelência ou realizem atividades curriculares ou de
complemento curricular de relevância; 
d) Desenvolvam iniciativas ou ações de reconhecida relevância social. 
2 - Os prémios de mérito devem ter natureza simbólica ou material, podendo ter uma natureza
financeira desde que, comprovadamente, auxiliem a continuação do percurso escolar do aluno. 
3 - Cada escola pode procurar estabelecer parcerias com entidades ou organizações da comunidade
educativa no sentido de garantir os fundos necessários ao financiamento dos prémios de mérito.


SECÇÃO II 
Deveres do aluno
  Artigo 10.º
Deveres do aluno


O aluno tem o dever, sem prejuízo do disposto no artigo 40.º e dos demais deveres previstos no
regulamento interno da escola, de: 
a) Estudar, aplicando-se, de forma adequada à sua idade, necessidades educativas e ao ano de
escolaridade que frequenta, na sua educação e formação integral; 
b) Ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os seus deveres no âmbito das
atividades escolares; 
c) Seguir as orientações dos professores relativas ao seu processo de ensino; 
d) Tratar com respeito e correção qualquer membro da comunidade educativa, não podendo, em







24/07/2017 :::Lei n.º 51/2012, de 05 de Setembro


http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_print_articulado.php?tabela=leis&artigo_id=&nid=1793&nversao=&tabela=leis 4/20


caso algum, ser discriminado em razão da origem étnica, saúde, sexo, orientação sexual, idade,
identidade de género, condição económica, cultural ou social, ou convicções políticas, ideológicas,
filosóficas ou religiosas. 
e) Guardar lealdade para com todos os membros da comunidade educativa; 
f) Respeitar a autoridade e as instruções dos professores e do pessoal não docente; 
g) Contribuir para a harmonia da convivência escolar e para a plena integração na escola de todos os
alunos; 
h) Participar nas atividades educativas ou formativas desenvolvidas na escola, bem como nas demais
atividades organizativas que requeiram a participação dos alunos; 
i) Respeitar a integridade física e psicológica de todos os membros da comunidade educativa, não
praticando quaisquer atos, designadamente violentos, independentemente do local ou dos meios
utilizados, que atentem contra a integridade física, moral ou patrimonial dos professores, pessoal
não docente e alunos; 
j) Prestar auxílio e assistência aos restantes membros da comunidade educativa, de acordo com as
circunstâncias de perigo para a integridade física e psicológica dos mesmos; 
k) Zelar pela preservação, conservação e asseio das instalações, material didático, mobiliário e
espaços verdes da escola, fazendo uso correto dos mesmos; 
l) Respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da comunidade educativa; 
m) Permanecer na escola durante o seu horário, salvo autorização escrita do encarregado de
educação ou da direção da escola; 
n) Participar na eleição dos seus representantes e prestar-lhes toda a colaboração; 
o) Conhecer e cumprir o presente Estatuto, as normas de funcionamento dos serviços da escola e o
regulamento interno da mesma, subscrevendo declaração anual de aceitação do mesmo e de
compromisso ativo quanto ao seu cumprimento integral; 
p) Não possuir e não consumir substâncias aditivas, em especial drogas, tabaco e bebidas alcoólicas,
nem promover qualquer forma de tráfico, facilitação e consumo das mesmas; 
q) Não transportar quaisquer materiais, equipamentos tecnológicos, instrumentos ou engenhos
passíveis de, objetivamente, perturbarem o normal funcionamento das atividades letivas, ou
poderem causar danos físicos ou psicológicos aos alunos ou a qualquer outro membro da comunidade
educativa; 
r) Não utilizar quaisquer equipamentos tecnológicos, designadamente, telemóveis, equipamentos,
programas ou aplicações informáticas, nos locais onde decorram aulas ou outras atividades
formativas ou reuniões de órgãos ou estruturas da escola em que participe, exceto quando a
utilização de qualquer dos meios acima referidos esteja diretamente relacionada com as atividades a
desenvolver e seja expressamente autorizada pelo professor ou pelo responsável pela direção ou
supervisão dos trabalhos ou atividades em curso; 
s) Não captar sons ou imagens, designadamente, de atividades letivas e não letivas, sem autorização
prévia dos professores, dos responsáveis pela direção da escola ou supervisão dos trabalhos ou
atividades em curso, bem como, quando for o caso, de qualquer membro da comunidade escolar ou
educativa cuja imagem possa, ainda que involuntariamente, ficar registada; 
t) Não difundir, na escola ou fora dela, nomeadamente, via Internet ou através de outros meios de
comunicação, sons ou imagens captados nos momentos letivos e não letivos, sem autorização do
diretor da escola; 
u) Respeitar os direitos de autor e de propriedade intelectual; 
v) Apresentar-se com vestuário que se revele adequado, em função da idade, à dignidade do espaço
e à especificidade das atividades escolares, no respeito pelas regras estabelecidas na escola; 
x) Reparar os danos por si causados a qualquer membro da comunidade educativa ou em
equipamentos ou instalações da escola ou outras onde decorram quaisquer atividades decorrentes da
vida escolar e, não sendo possível ou suficiente a reparação, indemnizar os lesados relativamente
aos prejuízos causados.


SECÇÃO III 
Processo individual e outros instrumentos de registo
  Artigo 11.º
Processo individual do aluno


1 - O processo individual do aluno acompanha-o ao longo de todo o seu percurso escolar, sendo
devolvido aos pais ou encarregado de educação ou ao aluno maior de idade, no termo da
escolaridade obrigatória. 
2 - São registadas no processo individual do aluno as informações relevantes do seu percurso
educativo, designadamente as relativas a comportamentos meritórios e medidas disciplinares
aplicadas e seus efeitos. 
3 - O processo individual do aluno constitui-se como registo exclusivo em termos disciplinares. 
4 - Têm acesso ao processo individual do aluno, além do próprio, os pais ou encarregados de
educação, quando aquele for menor, o professor titular da turma ou o diretor de turma, os titulares
dos órgãos de gestão e administração da escola e os funcionários afetos aos serviços de gestão de
alunos e da ação social escolar. 
5 - Podem ainda ter acesso ao processo individual do aluno, mediante autorização do diretor da
escola e no âmbito do estrito cumprimento das respetivas funções, outros professores da escola, os
psicólogos e médicos escolares ou outros profissionais que trabalhem sob a sua égide e os serviços do
Ministério da Educação e Ciência com competências reguladoras do sistema educativo, neste caso
após comunicação ao diretor. 
6 - O regulamento interno define os horários e o local onde o processo pode ser consultado, não
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podendo criar obstáculos ao aluno, aos pais ou ao encarregado de educação do aluno menor. 
7 - As informações contidas no processo individual do aluno referentes a matéria disciplinar e de
natureza pessoal e familiar são estritamente confidenciais, encontrando-se vinculados ao dever de
sigilo todos os membros da comunidade educativa que a elas tenham acesso.


  Artigo 12.º
Outros instrumentos de registo


1 - Constituem ainda instrumentos de registo de cada aluno: 
a) O registo biográfico; 
b) A caderneta escolar; 
c) As fichas de registo da avaliação. 
2 - O registo biográfico contém os elementos relativos à assiduidade e aproveitamento do aluno,
cabendo à escola a sua organização, conservação e gestão. 
3 - A caderneta escolar contém as informações da escola e do encarregado de educação, bem como
outros elementos relevantes para a comunicação entre a escola e os pais ou encarregados de
educação, sendo propriedade do aluno e devendo ser por este conservada. 
4 - As fichas de registo da avaliação contêm, de forma sumária, os elementos relativos ao
desenvolvimento dos conhecimentos, capacidades e atitudes do aluno e são entregues no final de
cada momento de avaliação, designadamente, no final de cada período escolar, aos pais ou ao
encarregado de educação pelo professor titular da turma, no 1.º ciclo, ou pelo diretor de turma, nos
restantes casos. 
5 - A pedido do interessado, as fichas de registo de avaliação serão ainda entregues ao progenitor
que não resida com o aluno menor de idade. 
6 - Os modelos do processo individual, registo biográfico, caderneta do aluno e fichas de registo da
avaliação, nos seus diferentes formatos e suportes, são definidos por despacho do membro do
Governo responsável pela área da educação.


SECÇÃO IV 
Dever de assiduidade e efeitos da ultrapassagem dos limites de faltas 
SUBSECÇÃO I 
Dever de assiduidade
  Artigo 13.º
Frequência e assiduidade


1 - Para além do dever de frequência da escolaridade obrigatória, os alunos são responsáveis pelo
cumprimento dos deveres de assiduidade e pontualidade, nos termos estabelecidos na alínea b) do
artigo 10.º e no n.º 3 do presente artigo. 
2 - Os pais ou encarregados de educação dos alunos menores de idade são responsáveis,
conjuntamente com estes, pelo cumprimento dos deveres referidos no número anterior. 
3 - O dever de assiduidade e pontualidade implica para o aluno a presença e a pontualidade na sala
de aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar munido do material didático ou
equipamento necessários, de acordo com as orientações dos professores, bem como uma atitude de
empenho intelectual e comportamental adequada, em função da sua idade, ao processo de ensino. 
4 - O controlo da assiduidade dos alunos é obrigatório, nos termos em que é definida no número
anterior, em todas as atividades escolares letivas e não letivas em que participem ou devam
participar. 
5 - Sem prejuízo do disposto no presente Estatuto, as normas a adotar no controlo de assiduidade, da
justificação de faltas e da sua comunicação aos pais ou ao encarregado de educação são fixadas no
regulamento interno.


  Artigo 14.º
Faltas e sua natureza


1 - A falta é a ausência do aluno a uma aula ou a outra atividade de frequência obrigatória ou
facultativa caso tenha havido lugar a inscrição, a falta de pontualidade ou a comparência sem o
material didático ou equipamento necessários, nos termos estabelecidos no presente Estatuto. 
2 - Decorrendo as aulas em tempos consecutivos, há tantas faltas quantos os tempos de ausência do
aluno. 
3 - As faltas são registadas pelo professor titular de turma, pelo professor responsável pela aula ou
atividade ou pelo diretor de turma em suportes administrativos adequados. 
4 - As faltas resultantes da aplicação da ordem de saída da sala de aula, ou de medidas disciplinares
sancionatórias, consideram-se faltas injustificadas. 
5 - Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo anterior, o regulamento interno da escola define o
processo de justificação das faltas de pontualidade do aluno e ou resultantes da sua comparência
sem o material didático e ou outro equipamento indispensáveis, bem como os termos em que essas
faltas, quando injustificadas, são equiparadas a faltas de presença, para os efeitos previstos no
presente Estatuto. 
6 - Compete ao diretor garantir os suportes administrativos adequados ao registo de faltas dos alunos
e respetiva atualização, de modo que este possa ser, em permanência, utilizado para finalidades
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pedagógicas e administrativas. 
7 - A participação em visitas de estudo previstas no plano de atividades da escola não é considerada
falta relativamente às disciplinas ou áreas disciplinares envolvidas, considerando-se dadas as aulas
das referidas disciplinas previstas para o dia em causa no horário da turma.


  Artigo 15.º
Dispensa da atividade física


1 - O aluno pode ser dispensado temporariamente das atividades de educação física ou desporto
escolar por razões de saúde, devidamente comprovadas por atestado médico, que deve explicitar
claramente as contraindicações da atividade física. 
2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o aluno deve estar sempre presente no espaço onde
decorre a aula de educação física. 
3 - Sempre que, por razões devidamente fundamentadas, o aluno se encontre impossibilitado de
estar presente no espaço onde decorre a aula de educação física deve ser encaminhado para um
espaço em que seja pedagogicamente acompanhado.


  Artigo 16.º
Justificação de faltas


1 - São consideradas justificadas as faltas dadas pelos seguintes motivos: 
a) Doença do aluno, devendo esta ser informada por escrito pelo encarregado de educação ou pelo
aluno quando maior de idade quando determinar um período inferior ou igual a três dias úteis, ou
por médico se determinar impedimento superior a três dias úteis, podendo, quando se trate de
doença de caráter crónico ou recorrente, uma única declaração ser aceite para a totalidade do ano
letivo ou até ao termo da condição que a determinou; 
b) Isolamento profilático, determinado por doença infetocontagiosa de pessoa que coabite com o
aluno, comprovada através de declaração da autoridade sanitária competente; 
c) Falecimento de familiar, durante o período legal de justificação de faltas por falecimento de
familiar previsto no regime do contrato de trabalho dos trabalhadores que exercem funções públicas;
d) Nascimento de irmão, durante o dia do nascimento e o dia imediatamente posterior; 
e) Realização de tratamento ambulatório, em virtude de doença ou deficiência, que não possa
efetuar-se fora do período das atividades letivas; 
f) Assistência na doença a membro do agregado familiar, nos casos em que, comprovadamente, tal
assistência não possa ser prestada por qualquer outra pessoa; 
g) Comparência a consultas pré-natais, período de parto e amamentação, nos termos da legislação
em vigor; 
h) Ato decorrente da religião professada pelo aluno, desde que o mesmo não possa efetuar-se fora do
período das atividades letivas e corresponda a uma prática comummente reconhecida como própria
dessa religião; 
i) Participação em atividades culturais, associativas e desportivas reconhecidas, nos termos da lei,
como de interesse público ou consideradas relevantes pelas respetivas autoridades escolares; 
j) Preparação e participação em atividades desportivas de alta competição, nos termos legais
aplicáveis; 
k) Cumprimento de obrigações legais que não possam efetuar-se fora do período das atividades
letivas; 
l) Outro facto impeditivo da presença na escola ou em qualquer atividade escolar, desde que,
comprovadamente, não seja imputável ao aluno e considerado atendível pelo diretor, pelo diretor de
turma ou pelo professor titular; 
m) As decorrentes de suspensão preventiva aplicada no âmbito de procedimento disciplinar, no caso
de ao aluno não vir a ser aplicada qualquer medida disciplinar sancionatória, lhe ser aplicada medida
não suspensiva da escola, ou na parte em que ultrapassem a medida efetivamente aplicada; 
n) Participação em visitas de estudo previstas no plano de atividades da escola, relativamente às
disciplinas ou áreas disciplinares não envolvidas na referida visita; 
o) Outros factos previstos no regulamento interno da escola. 
2 - A justificação das faltas exige um pedido escrito apresentado pelos pais ou encarregados de
educação ou, quando maior de idade, pelo próprio, ao professor titular da turma ou ao diretor de
turma, com indicação do dia e da atividade letiva em que a falta ocorreu, referenciando os motivos
justificativos da mesma na caderneta escolar, tratando-se de aluno do ensino básico, ou em impresso
próprio, tratando-se de aluno do ensino secundário. 
3 - O diretor de turma, ou o professor titular da turma, pode solicitar aos pais ou encarregado de
educação, ou ao aluno maior de idade, os comprovativos adicionais que entenda necessários à
justificação da falta, devendo, igualmente, qualquer entidade que para esse efeito for contactada,
contribuir para o correto apuramento dos factos. 
4 - A justificação da falta deve ser apresentada previamente, sendo o motivo previsível, ou, nos
restantes casos, até ao 3.º dia útil subsequente à verificação da mesma. 
5 - O regulamento interno do agrupamento de escolas ou escola não agrupada deve explicitar a
tramitação conducente à aceitação da justificação, as consequências do seu eventual incumprimento
e os procedimentos a adotar. 
6 - Nas situações de ausência justificada às atividades escolares, o aluno tem o direito a beneficiar
de medidas, a definir pelos professores responsáveis e ou pela escola, nos termos estabelecidos no
respetivo regulamento interno, adequadas à recuperação da aprendizagem em falta.
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  Artigo 17.º
Faltas injustificadas


1 - As faltas são injustificadas quando: 
a) Não tenha sido apresentada justificação, nos termos do artigo anterior; 
b) A justificação tenha sido apresentada fora do prazo; 
c) A justificação não tenha sido aceite; 
d) A marcação da falta resulte da aplicação da ordem de saída da sala de aula ou de medida
disciplinar sancionatória. 
2 - Na situação prevista na alínea c) do número anterior, a não aceitação da justificação apresentada
deve ser fundamentada de forma sintética. 
3 - As faltas injustificadas são comunicadas aos pais ou encarregados de educação, ou ao aluno maior
de idade, pelo diretor de turma ou pelo professor titular de turma, no prazo máximo de três dias
úteis, pelo meio mais expedito.


  Artigo 18.º
Excesso grave de faltas


1 - Em cada ano letivo as faltas injustificadas não podem exceder: 
a) 10 dias, seguidos ou interpolados, no 1.º ciclo do ensino básico; 
b) O dobro do número de tempos letivos semanais por disciplina nos restantes ciclos ou níveis de
ensino, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 
2 - Nas ofertas formativas profissionalmente qualificantes, designadamente nos cursos profissionais,
ou noutras ofertas formativas que exigem níveis mínimos de cumprimento da respetiva carga horária,
o aluno encontra-se na situação de excesso de faltas quando ultrapassa os limites de faltas
justificadas e ou injustificadas daí decorrentes, relativamente a cada disciplina, módulo, unidade ou
área de formação, nos termos previstos na regulamentação própria ou definidos, no quadro daquela,
no regulamento interno da escola. 
3 - Quando for atingido metade dos limites de faltas previstos nos números anteriores, os pais ou o
encarregado de educação ou o aluno maior de idade são convocados à escola, pelo meio mais
expedito, pelo diretor de turma ou pelo professor que desempenhe funções equiparadas ou pelo
professor titular de turma. 
4 - A notificação referida no número anterior tem como objetivo alertar para as consequências da
violação do limite de faltas e procurar encontrar uma solução que permita garantir o cumprimento
efetivo do dever de assiduidade. 
5 - Caso se revele impraticável o referido nos números anteriores, por motivos não imputáveis à
escola, e sempre que a gravidade especial da situação o justifique, a respetiva comissão de proteção
de crianças e jovens em risco deve ser informada do excesso de faltas do aluno menor de idade,
assim como dos procedimentos e diligências até então adotados pela escola e pelos encarregados de
educação, procurando em conjunto soluções para ultrapassar a sua falta de assiduidade.


SUBSECÇÃO II 
Ultrapassagem dos limites de faltas
  Artigo 19.º
Efeitos da ultrapassagem dos limites de faltas


1 - A ultrapassagem dos limites de faltas injustificadas previstos no n.º 1 do artigo anterior constitui
uma violação dos deveres de frequência e assiduidade e obriga o aluno faltoso ao cumprimento de
medidas de recuperação e ou corretivas específicas, de acordo com o estabelecido nos artigos
seguintes, podendo ainda conduzir à aplicação de medidas disciplinares sancionatórias, nos termos
do presente Estatuto. 
2 - A ultrapassagem dos limites de faltas previstos nas ofertas formativas a que se refere o n.º 2 do
artigo anterior constitui uma violação dos deveres de frequência e assiduidade e tem para o aluno as
consequências estabelecidas na regulamentação específica da oferta formativa em causa e ou no
regulamento interno da escola, sem prejuízo de outras medidas expressamente previstas no presente
Estatuto para as referidas modalidades formativas. 
3 - O previsto nos números anteriores não exclui a responsabilização dos pais ou encarregados de
educação do aluno, designadamente, nos termos dos artigos 44.º e 45.º do presente Estatuto. 
4 - Todas as situações, atividades, medidas ou suas consequências previstas no presente artigo são
obrigatoriamente comunicadas, pelo meio mais expedito, aos pais ou ao encarregado de educação ou
ao aluno, quando maior de idade, ao diretor de turma e ao professor tutor do aluno, sempre que
designado, e registadas no processo individual do aluno. 
5 - A ultrapassagem do limite de faltas estabelecido no regulamento interno da escola relativamente
às atividades de apoio ou complementares de inscrição ou de frequência facultativa implica a
imediata exclusão do aluno das atividades em causa.


  Artigo 20.º
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Medidas de recuperação e de integração


1 - Para os alunos menores de 16 anos, independentemente da modalidade de ensino frequentada, a
violação dos limites de faltas previstos no artigo 18.º pode obrigar ao cumprimento de atividades, a
definir pela escola, que permitam recuperar atrasos na aprendizagem e ou a integração escolar e
comunitária do aluno e pelas quais os alunos e os seus encarregados de educação são
corresponsáveis. 
2 - O disposto no número anterior é aplicado em função da idade, da regulamentação específica do
percurso formativo e da situação concreta do aluno. 
3 - As atividades de recuperação da aprendizagem, quando a elas houver lugar, são decididas pelo
professor titular da turma ou pelos professores das disciplinas em que foi ultrapassado o limite de
faltas, de acordo com as regras aprovadas pelo conselho pedagógico e previstas no regulamento
interno da escola, as quais privilegiarão a simplicidade e a eficácia. 
4 - As medidas corretivas a que se refere o presente artigo são definidas nos termos dos artigos 26.º
e 27.º, com as especificidades previstas nos números seguintes. 
5 - As atividades de recuperação de atrasos na aprendizagem, que podem revestir forma oral, bem
como as medidas corretivas previstas no presente artigo ocorrem após a verificação do excesso de
faltas e apenas podem ser aplicadas uma única vez no decurso de cada ano letivo. 
6 - O disposto no número anterior é aplicado independentemente do ano de escolaridade ou do
número de disciplinas em que se verifique a ultrapassagem do limite de faltas, cabendo à escola
definir no seu regulamento interno o momento em que as atividades de recuperação são realizadas,
bem como as matérias a trabalhar nas mesmas, as quais se confinarão às tratadas nas aulas cuja
ausência originou a situação de excesso de faltas. 
7 - Sempre que cesse o incumprimento do dever de assiduidade por parte do aluno são
desconsideradas as faltas em excesso. 
8 - Cessa o dever de cumprimento das atividades e medidas a que se refere o presente artigo, com as
consequências daí decorrentes para o aluno, de acordo com a sua concreta situação, sempre que
para o cômputo do número e limites de faltas nele previstos tenham sido determinantes as faltas
registadas na sequência da aplicação de medida corretiva de ordem de saída da sala de aula ou
disciplinar sancionatória de suspensão. 
9 - Ao cumprimento das atividades de recuperação por parte do aluno é aplicável, com as necessárias
adaptações e em tudo o que não contrarie o estabelecido nos números anteriores, o previsto no n.º 2
do artigo 27.º, competindo ao conselho pedagógico definir, de forma genérica e simplificada e dando
especial relevância e prioridade à respetiva eficácia, as regras a que deve obedecer a sua realização
e avaliação. 
10 - Tratando-se de aluno de idade igual ou superior a 16 anos, a violação dos limites de faltas
previstos no artigo 18.º pode dar também lugar à aplicação das medidas previstas no regulamento
interno que se revelem adequadas, tendo em vista os objetivos formativos, preventivos e
integradores a alcançar, em função da idade, do percurso formativo e sua regulamentação específica
e da situação concreta do aluno. 
11 - O disposto nos n.os 3 a 9 é também aplicável aos alunos maiores de 16 anos, com as necessárias
adaptações, quando a matéria não se encontre prevista em sede de regulamento interno.


  Artigo 21.º
Incumprimento ou ineficácia das medidas


1 - O incumprimento das medidas previstas no número anterior e a sua ineficácia ou impossibilidade
de atuação determinam, tratando-se de aluno menor, a comunicação obrigatória do facto à respetiva
comissão de proteção de crianças e jovens ou, na falta desta, ao Ministério Público junto do tribunal
de família e menores territorialmente competente, de forma a procurar encontrar, com a
colaboração da escola e, sempre que possível, com a autorização e corresponsabilização dos pais ou
encarregados de educação, uma solução adequada ao processo formativo do aluno e à sua inserção
social e socioprofissional, considerando, de imediato, a possibilidade de encaminhamento do aluno
para diferente percurso formativo. 
2 - A opção a que se refere o número anterior tem por base as medidas definidas na lei sobre o
cumprimento da escolaridade obrigatória, podendo, na iminência de abandono escolar, ser aplicada
a todo o tempo, sem necessidade de aguardar pelo final do ano escolar. 
3 - Tratando-se de aluno com idade superior a 12 anos que já frequentou, no ano letivo anterior, o
mesmo ano de escolaridade, poderá haver lugar, até final do ano letivo em causa e por decisão do
diretor da escola, à prorrogação da medida corretiva aplicada nos termos do artigo anterior. 
4 - Quando a medida a que se referem os n.os 1 e 2 não for possível ou o aluno for encaminhado para
oferta formativa diferente da que frequenta e o encaminhamento ocorra após 31 de janeiro, o não
cumprimento das atividades e ou medidas previstas no artigo anterior ou a sua ineficácia por causa
não imputável à escola determinam ainda, logo que definido pelo professor titular ou pelo conselho
de turma: 
a) Para os alunos a frequentar o 1.º ciclo do ensino básico, a retenção no ano de escolaridade
respetivo, com a obrigação de frequência das atividades escolares até final do ano letivo, ou até ao
encaminhamento para o novo percurso formativo, se ocorrer antes; 
b) Para os restantes alunos, a retenção no ano de escolaridade em curso, no caso de frequentarem o
ensino básico, ou a exclusão na disciplina ou disciplinas em que se verifique o excesso de faltas,
tratando-se de alunos do ensino secundário, sem prejuízo da obrigação de frequência da escola até
final do ano letivo e até perfazerem os 18 anos de idade, ou até ao encaminhamento para o novo
percurso formativo, se ocorrer antes. 
5 - Nas ofertas formativas profissionalmente qualificantes, designadamente nos cursos profissionais
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ou noutras ofertas formativas que exigem níveis mínimos de cumprimento da respetiva carga horária,
o incumprimento ou a ineficácia das medidas previstas no artigo 20.º implica, independentemente da
idade do aluno, a exclusão dos módulos ou unidades de formação das disciplinas ou componentes de
formação em curso no momento em que se verifica o excesso de faltas, com as consequências
previstas na regulamentação específica e definidas no regulamento interno da escola. 
6 - As atividades a desenvolver pelo aluno decorrentes do dever de frequência estabelecido na alínea
b) do n.º 4, no horário da turma ou das disciplinas de que foi retido ou excluído são definidas no
regulamento interno da escola. 
7 - O incumprimento ou a ineficácia das medidas e atividades referidas no presente artigo implica
também restrições à realização de provas de equivalência à frequência ou de exames, sempre que
tal se encontre previsto em regulamentação específica de qualquer modalidade de ensino ou oferta
formativa. 
8 - O incumprimento reiterado do dever de assiduidade e ou das atividades a que se refere o número
anterior pode dar ainda lugar à aplicação de medidas disciplinares sancionatórias previstas no
presente Estatuto.


CAPÍTULO IV 
Disciplina 
SECÇÃO I 
Infração
  Artigo 22.º
Qualificação de infração


1 - A violação pelo aluno de algum dos deveres previstos no artigo 10.º ou no regulamento interno da
escola, de forma reiterada e ou em termos que se revelem perturbadores do funcionamento normal
das atividades da escola ou das relações no âmbito da comunidade educativa, constitui infração
disciplinar passível da aplicação de medida corretiva ou medida disciplinar sancionatória, nos termos
dos artigos seguintes. 
2 - A definição, bem como a competência e os procedimentos para a aplicação das medidas
disciplinares corretivas e sancionatórias estão previstos, respetivamente, nos artigos 26.º e 27.º e nos
artigos 28.º a 33.º 
3 - A aplicação das medidas disciplinares sancionatórias previstas nas alíneas c), d) e e) do n.º 2 do
artigo 28.º depende da instauração de procedimento disciplinar, nos termos estabelecidos nos artigos
28.º, 30.º e 31.º


  Artigo 23.º
Participação de ocorrência


1 - O professor ou membro do pessoal não docente que presencie ou tenha conhecimento de
comportamentos suscetíveis de constituir infração disciplinar deve participá-los imediatamente ao
diretor do agrupamento de escolas ou escola não agrupada. 
2 - O aluno que presencie comportamentos suscetíveis de constituir infração disciplinar deve
comunicá-los imediatamente ao professor titular de turma, ao diretor de turma ou equivalente, o
qual, no caso de os considerar graves ou muito graves, os participa, no prazo de um dia útil, ao
diretor do agrupamento de escolas ou escola não agrupada.


SECÇÃO II 
Medidas disciplinares 
SUBSECÇÃO I 
Finalidades e determinação das medidas disciplinares
  Artigo 24.º
Finalidades das medidas disciplinares


1 - Todas as medidas disciplinares corretivas e sancionatórias prosseguem finalidades pedagógicas,
preventivas, dissuasoras e de integração, visando, de forma sustentada, o cumprimento dos deveres
do aluno, o respeito pela autoridade dos professores no exercício da sua atividade profissional e dos
demais funcionários, bem como a segurança de toda a comunidade educativa. 
2 - As medidas corretivas e disciplinares sancionatórias visam ainda garantir o normal prosseguimento
das atividades da escola, a correção do comportamento perturbador e o reforço da formação cívica
do aluno, com vista ao desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de se
relacionar com os outros, da sua plena integração na comunidade educativa, do seu sentido de
responsabilidade e da sua aprendizagem. 
3 - As medidas disciplinares sancionatórias, tendo em conta a especial relevância do dever violado e
a gravidade da infração praticada, prosseguem igualmente finalidades punitivas. 
4 - As medidas corretivas e as medidas disciplinares sancionatórias devem ser aplicadas em coerência
com as necessidades educativas do aluno e com os objetivos da sua educação e formação, no âmbito
do desenvolvimento do plano de trabalho da turma e do projeto educativo da escola, nos termos do
respetivo regulamento interno.
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  Artigo 25.º
Determinação da medida disciplinar


1 - Na determinação da medida disciplinar corretiva ou sancionatória a aplicar deve ter-se em
consideração a gravidade do incumprimento do dever, as circunstâncias atenuantes e agravantes
apuradas em que esse incumprimento se verificou, o grau de culpa do aluno, a sua maturidade e
demais condições pessoais, familiares e sociais. 
2 - São circunstâncias atenuantes da responsabilidade disciplinar do aluno o seu bom comportamento
anterior, o seu aproveitamento escolar e o seu reconhecimento com arrependimento da natureza
ilícita da sua conduta. 
3 - São circunstâncias agravantes da responsabilidade do aluno a premeditação, o conluio, a
gravidade do dano provocado a terceiros e a acumulação de infrações disciplinares e a reincidência
nelas, em especial se no decurso do mesmo ano letivo.


SUBSECÇÃO II 
Medidas disciplinares corretivas
  Artigo 26.º
Medidas disciplinares corretivas


1 - As medidas corretivas prosseguem finalidades pedagógicas, dissuasoras e de integração, nos
termos do n.º 1 do artigo 24.º, assumindo uma natureza eminentemente preventiva. 
2 - São medidas corretivas, sem prejuízo de outras que, obedecendo ao disposto no número anterior,
venham a estar contempladas no regulamento interno da escola: 
a) A advertência; 
b) A ordem de saída da sala de aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar; 
c) A realização de tarefas e atividades de integração na escola ou na comunidade, podendo para o
efeito ser aumentado o período diário e ou semanal de permanência obrigatória do aluno na escola
ou no local onde decorram as tarefas ou atividades, nos termos previstos no artigo seguinte; 
d) O condicionamento no acesso a certos espaços escolares ou na utilização de certos materiais e
equipamentos, sem prejuízo dos que se encontrem afetos a atividades letivas; 
e) A mudança de turma. 
3 - A advertência consiste numa chamada verbal de atenção ao aluno, perante um comportamento
perturbador do funcionamento normal das atividades escolares ou das relações entre os presentes no
local onde elas decorrem, com vista a alertá-lo para que deve evitar tal tipo de conduta e a
responsabilizá-lo pelo cumprimento dos seus deveres como aluno. 
4 - Na sala de aula a advertência é da exclusiva competência do professor, cabendo, fora dela, a
qualquer professor ou membro do pessoal não docente. 
5 - A ordem de saída da sala de aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar é da
exclusiva competência do professor respetivo e implica a marcação de falta injustificada ao aluno e
a permanência do aluno na escola. 
6 - O regulamento interno da escola definirá o tipo de tarefas a executar pelo aluno, sempre que lhe
seja aplicada a medida corretiva prevista no número anterior. 
7 - A aplicação no decurso do mesmo ano letivo e ao mesmo aluno da medida corretiva de ordem de
saída da sala de aula pela terceira vez, por parte do mesmo professor, ou pela quinta vez,
independentemente do professor que a aplicou, implica a análise da situação em conselho de turma,
tendo em vista a identificação das causas e a pertinência da proposta de aplicação de outras
medidas disciplinares corretivas ou sancionatórias, nos termos do presente Estatuto. 
8 - A aplicação das medidas corretivas previstas nas alíneas c), d) e e) do n.º 2 é da competência do
diretor do agrupamento de escolas ou escola não agrupada que, para o efeito, procede sempre à
audição do diretor de turma ou do professor titular da turma a que o aluno pertença, bem como do
professor tutor ou da equipa multidisciplinar, caso existam. 
9 - Compete à escola, no âmbito do respetivo regulamento interno, identificar as atividades, local e
período de tempo durante o qual as mesmas ocorrem e, bem assim, definir as competências e
procedimentos a observar, tendo em vista a aplicação e posterior execução da medida corretiva
prevista na alínea c) do n.º 2. 
10 - O disposto no número anterior é aplicável, com as devidas adaptações, à aplicação e posterior
execução da medida corretiva prevista na alínea d) do n.º 2, a qual não pode ultrapassar o período
de tempo correspondente a um ano escolar. 
11 - A aplicação das medidas corretivas previstas no n.º 2 é comunicada aos pais ou ao encarregado
de educação, tratando-se de aluno menor de idade.


  Artigo 27.º
Atividades de integração na escola ou na comunidade


1 - O cumprimento por parte do aluno da medida corretiva prevista na alínea c) do n.º 2 do artigo
anterior obedece, ainda, ao disposto nos números seguintes. 
2 - O cumprimento das medidas corretivas realiza-se em período suplementar ao horário letivo, no
espaço escolar ou fora dele, neste caso com acompanhamento dos pais ou encarregados de educação
ou de entidade local ou localmente instalada idónea e que assuma corresponsabilizar-se, nos termos
a definir em protocolo escrito celebrado nos termos previstos no regulamento interno da escola. 
3 - O cumprimento das medidas corretivas realiza-se sempre sob supervisão da escola,
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designadamente, através do diretor de turma, do professor tutor e ou da equipa de integração e
apoio, quando existam. 
4 - O previsto no n.º 2 não isenta o aluno da obrigação de cumprir o horário letivo da turma em que
se encontra inserido ou de permanecer na escola durante o mesmo.


SUBSECÇÃO III 
Medidas disciplinares sancionatórias
  Artigo 28.º
Medidas disciplinares sancionatórias


1 - As medidas disciplinares sancionatórias traduzem uma sanção disciplinar imputada ao
comportamento do aluno, devendo a ocorrência dos factos suscetíveis de a configurar ser participada
de imediato pelo professor ou funcionário que a presenciou ou dela teve conhecimento à direção do
agrupamento de escolas ou escola não agrupada com conhecimento ao diretor de turma e ao
professor tutor ou à equipa de integração e apoios ao aluno, caso existam. 
2 - São medidas disciplinares sancionatórias: 
a) A repreensão registada; 
b) A suspensão até 3 dias úteis; 
c) A suspensão da escola entre 4 e 12 dias úteis; 
d) A transferência de escola; 
e) A expulsão da escola. 
3 - A aplicação da medida disciplinar sancionatória de repreensão registada, quando a infração for
praticada na sala de aula, é da competência do professor respetivo, competindo ao diretor do
agrupamento de escolas ou escola não agrupada nas restantes situações, averbando-se no respetivo
processo individual do aluno a identificação do autor do ato decisório, data em que o mesmo foi
proferido e fundamentação de facto e de direito de tal decisão. 
4 - A suspensão até três dias úteis, enquanto medida dissuasora, é aplicada, com a devida
fundamentação dos factos que a suportam, pelo diretor do agrupamento de escolas ou escola não
agrupada, após o exercício dos direitos de audiência e defesa do visado. 
5 - Compete ao diretor da escola, ouvidos os pais ou o encarregado de educação do aluno, quando
menor de idade, fixar os termos e condições em que a aplicação da medida disciplinar sancionatória
referida no número anterior é executada, garantindo ao aluno um plano de atividades pedagógicas a
realizar, com corresponsabilização daqueles e podendo igualmente, se assim o entender, estabelecer
eventuais parcerias ou celebrar protocolos ou acordos com entidades públicas ou privadas. 
6 - Compete ao diretor a decisão de aplicar a medida disciplinar sancionatória de suspensão da
escola entre 4 e 12 dias úteis, após a realização do procedimento disciplinar previsto no artigo 30.º,
podendo previamente ouvir o conselho de turma, para o qual deve ser convocado o professor tutor,
quando exista e não seja professor da turma. 
7 - O não cumprimento do plano de atividades pedagógicas a que se refere o número anterior pode
dar lugar à instauração de novo procedimento disciplinar, considerando-se a recusa circunstância
agravante, nos termos do n.º 3 do artigo 25.º 
8 - A aplicação da medida disciplinar sancionatória de transferência de escola compete, com
possibilidade de delegação, ao diretor-geral da educação, precedendo a conclusão do procedimento
disciplinar a que se refere o artigo 30.º, com fundamento na prática de factos notoriamente
impeditivos do prosseguimento do processo de ensino dos restantes alunos da escola ou do normal
relacionamento com algum ou alguns dos membros da comunidade educativa. 
9 - A medida disciplinar sancionatória de transferência de escola apenas é aplicada a aluno de idade
igual ou superior a 10 anos e, frequentando o aluno a escolaridade obrigatória, desde que esteja
assegurada a frequência de outro estabelecimento situado na mesma localidade ou na localidade
mais próxima, desde que servida de transporte público ou escolar. 
10 - A aplicação da medida disciplinar de expulsão da escola compete, com possibilidade de
delegação, ao diretor-geral da educação precedendo conclusão do procedimento disciplinar a que se
refere o artigo 30.º e consiste na retenção do aluno no ano de escolaridade que frequenta quando a
medida é aplicada e na proibição de acesso ao espaço escolar até ao final daquele ano escolar e nos
dois anos escolares imediatamente seguintes. 
11 - A medida disciplinar de expulsão da escola é aplicada ao aluno maior quando, de modo notório,
se constate não haver outra medida ou modo de responsabilização no sentido do cumprimento dos
seus deveres como aluno. 
12 - Complementarmente às medidas previstas no n.º 2, compete ao diretor do agrupamento de
escolas ou escola não agrupada decidir sobre a reparação dos danos ou a substituição dos bens
lesados ou, quando aquelas não forem possíveis, sobre a indemnização dos prejuízos causados pelo
aluno à escola ou a terceiros, podendo o valor da reparação calculado ser reduzido, na proporção a
definir pelo diretor, tendo em conta o grau de responsabilidade do aluno e ou a sua situação
socioeconómica.


  Artigo 29.º
Cumulação de medidas disciplinares


1 - A aplicação das medidas corretivas previstas nas alíneas a) a e) do n.º 2 do artigo 26.º é
cumulável entre si. 
2 - A aplicação de uma ou mais das medidas corretivas é cumulável apenas com a aplicação de uma
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medida disciplinar sancionatória. 
3 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, por cada infração apenas pode ser aplicada
uma medida disciplinar sancionatória.


  Artigo 30.º
Medidas disciplinares sancionatórias - Procedimento disciplinar


1 - A competência para a instauração de procedimento disciplinar por comportamentos suscetíveis de
configurar a aplicação de alguma das medidas previstas nas alíneas c), d) e e) do n.º 2 do artigo 28.º
é do diretor do agrupamento de escolas ou escola não agrupada. 
2 - Para efeitos do previsto no número anterior o diretor, no prazo de dois dias úteis após o
conhecimento da situação, emite o despacho instaurador e de nomeação do instrutor, devendo este
ser um professor da escola, e notifica os pais ou encarregado de educação do aluno menor pelo meio
mais expedito. 
3 - Tratando-se de aluno maior, a notificação é feita diretamente ao próprio. 
4 - O diretor do agrupamento de escolas ou escola não agrupada deve notificar o instrutor da sua
nomeação no mesmo dia em que profere o despacho de instauração do procedimento disciplinar. 
5 - A instrução do procedimento disciplinar é efetuada no prazo máximo de seis dias úteis, contados
da data de notificação ao instrutor do despacho que instaurou o procedimento disciplinar, sendo
obrigatoriamente realizada, para além das demais diligências consideradas necessárias, a audiência
oral dos interessados, em particular do aluno, e sendo este menor de idade, do respetivo
encarregado de educação. 
6 - Os interessados são convocados com a antecedência de um dia útil para a audiência oral, não
constituindo a falta de comparência motivo do seu adiamento, podendo esta, no caso de
apresentação de justificação da falta até ao momento fixado para a audiência, ser adiada. 
7 - No caso de o respetivo encarregado de educação não comparecer, o aluno menor de idade pode
ser ouvido na presença de um docente por si livremente escolhido e do diretor de turma ou do
professor-tutor do aluno, quando exista, ou, no impedimento destes, de outro professor da turma
designado pelo diretor. 
8 - Da audiência é lavrada ata de que consta o extrato das alegações feitas pelos interessados. 
9 - Finda a instrução, o instrutor elabora e remete ao diretor do agrupamento de escolas ou escola
não agrupada, no prazo de três dias úteis, relatório final do qual constam, obrigatoriamente: 
a) Os factos cuja prática é imputada ao aluno, devidamente circunstanciados quanto ao tempo,
modo e lugar; 
b) Os deveres violados pelo aluno, com referência expressa às respetivas normas legais ou
regulamentares; 
c) Os antecedentes do aluno que se constituem como circunstâncias atenuantes ou agravantes nos
termos previstos no artigo 25.º; 
d) A proposta de medida disciplinar sancionatória aplicável ou de arquivamento do procedimento. 
10 - No caso da medida disciplinar sancionatória proposta ser a transferência de escola ou de
expulsão da escola, a mesma é comunicada para decisão ao diretor-geral da educação, no prazo de
dois dias úteis.


  Artigo 31.º
Celeridade do procedimento disciplinar


1 - A instrução do procedimento disciplinar prevista nos n.os 5 a 8 do artigo anterior pode ser
substituída pelo reconhecimento individual, consciente e livre dos factos, por parte do aluno maior
de 12 anos e a seu pedido, em audiência a promover pelo instrutor, nos dois dias úteis subsequentes
à sua nomeação, mas nunca antes de decorridas vinte e quatro horas sobre o momento previsível da
prática dos factos imputados ao aluno. 
2 - Na audiência referida no número anterior, estão presentes, além do instrutor, o aluno, o
encarregado de educação do aluno menor de idade e, ainda: 
a) O diretor de turma ou o professor-tutor do aluno, quando exista, ou, em caso de impedimento e
em sua substituição, um professor da turma designado pelo diretor; 
b) Um professor da escola livremente escolhido pelo aluno. 
3 - A não comparência do encarregado de educação, quando devidamente convocado, não obsta à
realização da audiência. 
4 - Os participantes referidos no n.º 2 têm como missão exclusiva assegurar e testemunhar, através
da assinatura do auto a que se referem os números seguintes, a total consciência do aluno quanto
aos factos que lhe são imputados e às suas consequências, bem como a sua total liberdade no
momento da respetiva declaração de reconhecimento. 
5 - Na audiência é elaborado auto, no qual constam, entre outros, os elementos previstos nas alíneas
a) e b) do n.º 9 do artigo anterior, o qual, previamente a qualquer assinatura, é lido em voz alta e
explicado ao aluno pelo instrutor, com a informação clara e expressa de que não está obrigado a
assiná-lo. 
6 - O facto ou factos imputados ao aluno só são considerados validamente reconhecidos com a
assinatura do auto por parte de todos os presentes, sendo que, querendo assinar, o aluno o faz antes
de qualquer outro elemento presente. 
7 - O reconhecimento dos factos por parte do aluno é considerado circunstância atenuante, nos
termos e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 25.º, encerrando a fase da instrução e seguindo-
se-lhe os procedimentos previstos no artigo anterior. 
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8 - A recusa do reconhecimento por parte do aluno implica a necessidade da realização da instrução,
podendo o instrutor aproveitar a presença dos intervenientes para a realização da audiência oral
prevista no artigo anterior.


  Artigo 32.º
Suspensão preventiva do aluno


1 - No momento da instauração do procedimento disciplinar, mediante decisão da entidade que o
instaurou, ou no decurso da sua instauração por proposta do instrutor, o diretor pode decidir a
suspensão preventiva do aluno, mediante despacho fundamentado sempre que: 
a) A sua presença na escola se revelar gravemente perturbadora do normal funcionamento das
atividades escolares; 
b) Tal seja necessário e adequado à garantia da paz pública e da tranquilidade na escola; 
c) A sua presença na escola prejudique a instrução do procedimento disciplinar. 
2 - A suspensão preventiva tem a duração que o diretor do agrupamento de escolas ou escola não
agrupada considerar adequada na situação em concreto, sem prejuízo de, por razões devidamente
fundamentadas, poder ser prorrogada até à data da decisão do procedimento disciplinar, não
podendo, em qualquer caso, exceder 10 dias úteis. 
3 - Os efeitos decorrentes da ausência do aluno no decurso do período de suspensão preventiva, no
que respeita à avaliação da aprendizagem, são determinados em função da decisão que vier a ser
proferida no final do procedimento disciplinar, nos termos estabelecidos no presente Estatuto e no
regulamento interno da escola. 
4 - Os dias de suspensão preventiva cumpridos pelo aluno são descontados no cumprimento da
medida disciplinar sancionatória prevista na alínea c) do n.º 2 do artigo 28.º a que o aluno venha a
ser condenado na sequência do procedimento disciplinar previsto no artigo 30.º 
5 - Os pais e os encarregados de educação são imediatamente informados da suspensão preventiva
aplicada ao filho ou educando e, sempre que a avaliação que fizer das circunstâncias o aconselhe, o
diretor do agrupamento de escolas ou escola não agrupada deve participar a ocorrência à respetiva
comissão de proteção de crianças e jovens ou, na falta, ao Ministério Público junto do tribunal de
família e menores. 
6 - Ao aluno suspenso preventivamente é também fixado, durante o período de ausência da escola, o
plano de atividades previsto no n.º 5 do artigo 28.º 
7 - A suspensão preventiva do aluno é comunicada, por via eletrónica, pelo diretor do agrupamento
de escolas ou escola não agrupada ao serviço do Ministério da Educação e Ciência responsável pela
coordenação da segurança escolar, sendo identificados sumariamente os intervenientes, os factos e
as circunstâncias que motivaram a decisão de suspensão.


  Artigo 33.º
Decisão final


1 - A decisão final do procedimento disciplinar, devidamente fundamentada, é proferida no prazo
máximo de dois dias úteis, a contar do momento em que a entidade competente para o decidir
receba o relatório do instrutor, sem prejuízo do disposto no n.º 4. 
2 - A decisão final do procedimento disciplinar fixa o momento a partir do qual se inicia a execução
da medida disciplinar sancionatória, sem prejuízo da possibilidade de suspensão da execução da
medida, nos termos do número seguinte. 
3 - A execução da medida disciplinar sancionatória, com exceção da referida nas alíneas d) e e) do
n.º 2 do artigo 28.º, pode ficar suspensa por um período de tempo e nos termos e condições que a
entidade decisora considerar justo, adequado e razoável, cessando a suspensão logo que ao aluno
seja aplicada outra medida disciplinar sancionatória no respetivo decurso. 
4 - Quando esteja em causa a aplicação da medida disciplinar sancionatória de transferência de
escola ou de expulsão da escola, o prazo para ser proferida a decisão final é de cinco dias úteis,
contados a partir da receção do processo disciplinar na Direção-Geral de Educação. 
5 - Da decisão proferida pelo diretor-geral da educação que aplique a medida disciplinar
sancionatória de transferência de escola deve igualmente constar a identificação do estabelecimento
de ensino para onde o aluno vai ser transferido, para cuja escolha se procede previamente à audição
do respetivo encarregado de educação, quando o aluno for menor de idade. 
6 - A decisão final do procedimento disciplinar é notificada pessoalmente ao aluno no dia útil
seguinte àquele em que foi proferida, ou, quando menor de idade, aos pais ou respetivo encarregado
de educação, nos dois dias úteis seguintes. 
7 - Sempre que a notificação prevista no número anterior não seja possível, é realizada através de
carta registada com aviso de receção, considerando-se o aluno, ou quando este for menor de idade,
os pais ou o respetivo encarregado de educação, notificados na data da assinatura do aviso de
receção. 
8 - Tratando-se de alunos menores, a aplicação de medida disciplinar sancionatória igual ou superior
à de suspensão da escola por período superior a cinco dias úteis e cuja execução não tenha sido
suspensa, nos termos previstos nos n.os 2 e 3 anteriores, é obrigatoriamente comunicada pelo diretor
da escola à respetiva comissão de proteção de crianças e jovens em risco.


SECÇÃO III 
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Execução das medidas disciplinares
  Artigo 34.º
Execução das medidas corretivas e disciplinares sancionatórias


1 - Compete ao diretor de turma e ou ao professor-tutor do aluno, caso tenha sido designado, ou ao
professor titular o acompanhamento do aluno na execução da medida corretiva ou disciplinar
sancionatória a que foi sujeito, devendo aquele articular a sua atuação com os pais ou encarregados
de educação e com os professores da turma, em função das necessidades educativas identificadas e
de forma a assegurar a corresponsabilização de todos os intervenientes nos efeitos educativos da
medida. 
2 - A competência referida no número anterior é especialmente relevante aquando da execução da
medida corretiva de atividades de integração na escola ou no momento do regresso à escola do aluno
a quem foi aplicada a medida disciplinar sancionatória de suspensão da escola. 
3 - O disposto no número anterior aplica-se também aquando da integração do aluno na nova escola
para que foi transferido na sequência da aplicação dessa medida disciplinar sancionatória. 
4 - Na prossecução das finalidades referidas no n.º 1, a escola conta com a colaboração dos serviços
especializados de apoio educativo e ou das equipas multidisciplinares, a definir em regulamento
interno, nos termos do artigo seguinte.


  Artigo 35.º
Equipas multidisciplinares


1 - Todos os agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas podem, se necessário, constituir uma
equipa multidisciplinar destinada a acompanhar em permanência os alunos, designadamente aqueles
que revelem maiores dificuldades de aprendizagem, risco de abandono escolar, comportamentos de
risco ou gravemente violadores dos deveres do aluno ou se encontrem na iminência de ultrapassar os
limites de faltas previstos no presente Estatuto. 
2 - As equipas multidisciplinares referidas no número anterior devem pautar as suas intervenções nos
âmbitos da capacitação do aluno e da capacitação parental tendo como referência boas práticas
nacional e internacionalmente reconhecidas. 
3 - As equipas a que se refere o presente artigo têm uma constituição diversificada, prevista no
regulamento interno, na qual participam docentes e técnicos detentores de formação especializada e
ou de experiência e vocação para o exercício da função, integrando, sempre que possível ou a
situação o justifique, os diretores de turma, os professores-tutores, psicólogos e ou outros técnicos e
serviços especializados, médicos escolares ou que prestem apoio à escola, os serviços de ação social
escolar, os responsáveis pelas diferentes áreas e projetos de natureza extracurricular, equipas ou
gabinetes escolares de promoção da saúde, bem como voluntários cujo contributo seja relevante
face aos objetivos a prosseguir. 
4 - As equipas são constituídas por membros escolhidos em função do seu perfil, competência
técnica, sentido de liderança e motivação para o exercício da missão e coordenadas por um dos seus
elementos designado pelo diretor, em condições de assegurar a referida coordenação com caráter de
permanência e continuidade, preferencialmente, um psicólogo. 
5 - A atuação das equipas multidisciplinares prossegue, designadamente, os seguintes objetivos: 
a) Inventariar as situações problemáticas com origem na comunidade envolvente, alertando e
motivando os agentes locais para a sua intervenção, designadamente preventiva; 
b) Promover medidas de integração e inclusão do aluno na escola tendo em conta a sua envolvência
familiar e social; 
c) Atuar preventivamente relativamente aos alunos que se encontrem nas situações referidas no n.º
1; 
d) Acompanhar os alunos nos planos de integração na escola e na aquisição e desenvolvimento de
métodos de estudo, de trabalho escolar e medidas de recuperação da aprendizagem; 
e) Supervisionar a aplicação de medidas corretivas e disciplinares sancionatórias, sempre que essa
missão lhe seja atribuída; 
f) Aconselhar e propor percursos alternativos aos alunos em risco, em articulação com outras equipas
ou serviços com atribuições nessa área; 
g) Propor o estabelecimento de parcerias com órgãos e instituições, públicas ou privadas, da
comunidade local, designadamente com o tecido socioeconómico e empresarial, de apoio social na
comunidade, com a rede social municipal, de modo a participarem na proposta ou execução das
diferentes medidas de integração escolar, social ou profissional dos jovens em risco previstas neste
Estatuto; 
h) Estabelecer ligação com as comissões de proteção de crianças e jovens em risco, designadamente,
para os efeitos e medidas previstas neste Estatuto, relativas ao aluno e ou às suas famílias; 
i) Promover as sessões de capacitação parental, conforme previsto nos n.os 4 e 5 do artigo 44.º; 
j) Promover a formação em gestão comportamental, constante do n.º 4 do artigo 46.º; 
k) Assegurar a mediação social, procurando, supletivamente, outros agentes para a mediação na
comunidade educativa e no meio envolvente, nomeadamente pais e encarregados de educação. 
6 - Nos termos do n.º 1, no âmbito de cada agrupamento de escolas ou escola não agrupada, as
equipas multidisciplinares oferecem, sempre que possível, um serviço que cubra em permanência a
totalidade do período letivo diurno, recorrendo para o efeito, designadamente a docentes com
ausência de componente letiva, às horas provenientes do crédito horário ou a horas da componente
não letiva de estabelecimento, sem prejuízo do incentivo ao trabalho voluntário de membros da
comunidade educativa.
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SECÇÃO IV 
Recursos e salvaguarda da convivência escolar
  Artigo 36.º
Recursos


1 - Da decisão final de aplicação de medida disciplinar cabe recurso, a interpor no prazo de cinco
dias úteis, apresentado nos serviços administrativos do agrupamento de escolas ou escola não
agrupada e dirigido: 
a) Ao conselho geral do agrupamento de escolas ou escola não agrupada, relativamente a medidas
aplicadas pelos professores ou pelo diretor; 
b) Para o membro do governo competente, relativamente às medidas disciplinares sancionatórias
aplicadas pelo diretor-geral da educação. 
2 - O recurso tem efeito meramente devolutivo, exceto quando interposto de decisão de aplicação
das medidas disciplinares sancionatórias previstas nas alíneas c) a e) do n.º 2 do artigo 28.º 
3 - O presidente do conselho geral designa, de entre os seus membros, um relator, a quem compete
analisar o recurso e apresentar ao conselho geral uma proposta de decisão. 
4 - Para os efeitos previstos no número anterior, pode o regulamento interno prever a constituição
de uma comissão especializada do conselho geral constituída, entre outros, por professores e pais ou
encarregados de educação, cabendo a um dos seus membros o desempenho da função de relator. 
5 - A decisão do conselho geral é tomada no prazo máximo de 15 dias úteis e notificada aos
interessados pelo diretor, nos termos dos n.os 6 e 7 do artigo 33.º 
6 - O despacho que apreciar o recurso referido na alínea b) do n.º 1 é remetido à escola, no prazo de
cinco dias úteis, cabendo ao respetivo diretor a adequada notificação, nos termos referidos no
número anterior.


  Artigo 37.º
Salvaguarda da convivência escolar


1 - Qualquer professor ou aluno da turma contra quem outro aluno tenha praticado ato de agressão
moral ou física, do qual tenha resultado a aplicação efetiva de medida disciplinar sancionatória de
suspensão da escola por período superior a oito dias úteis, pode requerer ao diretor a transferência
do aluno em causa para turma à qual não lecione ou não pertença, quando o regresso daquele à
turma de origem possa provocar grave constrangimento aos ofendidos e perturbação da convivência
escolar. 
2 - O diretor decidirá sobre o pedido no prazo máximo de cinco dias úteis, fundamentando a sua
decisão. 
3 - O indeferimento do diretor só pode ser fundamentado na inexistência na escola ou no
agrupamento de outra turma na qual o aluno possa ser integrado, para efeitos da frequência da
disciplina ou disciplinas em causa ou na impossibilidade de corresponder ao pedido sem grave
prejuízo para o percurso formativo do aluno agressor.


SECÇÃO V 
Responsabilidade civil e criminal
  Artigo 38.º
Responsabilidade civil e criminal


1 - A aplicação de medida corretiva ou medida disciplinar sancionatória não isenta o aluno e o
respetivo representante legal da responsabilidade civil e criminal a que, nos termos gerais de
direito, haja lugar. 
2 - Sem prejuízo do recurso, por razões de urgência, às autoridades policiais, quando o
comportamento do aluno maior de 12 anos e menor de 16 anos puder constituir facto qualificado
como crime, deve a direção da escola comunicar o facto ao Ministério Público junto do tribunal
competente em matéria de menores. 
3 - Caso o menor tenha menos de 12 anos de idade, a comunicação referida no número anterior deve
ser dirigida à comissão de proteção de crianças e jovens ou, na falta deste, ao Ministério Público
junto do tribunal referido no número anterior. 
4 - O início do procedimento criminal pelos factos que constituam crime e que sejam suscetíveis de
desencadear medida disciplinar sancionatória depende apenas de queixa ou de participação pela
direção da escola, devendo o seu exercício fundamentar-se em razões que ponderem, em concreto,
o interesse da comunidade educativa no desenvolvimento do procedimento criminal perante os
interesses relativos à formação do aluno em questão. 
5 - O disposto no número anterior não prejudica o exercício do direito de queixa por parte dos
membros da comunidade educativa que sejam lesados nos seus direitos e interesses legalmente
protegidos.


CAPÍTULO V 
Responsabilidade e autonomia 
SECÇÃO I 
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SECÇÃO I 
Responsabilidade da comunidade educativa
  Artigo 39.º
Responsabilidade dos membros da comunidade educativa


1 - A autonomia dos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas pressupõe a responsabilidade
de todos os membros da comunidade educativa pela salvaguarda efetiva do direito à educação e à
igualdade de oportunidades no acesso à escola, bem como a promoção de medidas que visem o
empenho e o sucesso escolares, a prossecução integral dos objetivos dos referidos projetos
educativos, incluindo os de integração sociocultural, e o desenvolvimento de uma cultura de
cidadania capaz de fomentar os valores da pessoa humana, da democracia e exercício responsável da
liberdade individual e do cumprimento dos direitos e deveres que lhe estão associados. 
2 - A escola é o espaço coletivo de salvaguarda efetiva do direito à educação, devendo o seu
funcionamento garantir plenamente aquele direito. 
3 - A comunidade educativa referida no n.º 1 integra, sem prejuízo dos contributos de outras
entidades, os alunos, os pais ou encarregados de educação, os professores, o pessoal não docente
das escolas, as autarquias locais e os serviços da administração central e regional com intervenção
na área da educação, nos termos das respetivas responsabilidades e competências.


  Artigo 40.º
Responsabilidade dos alunos


1 - Os alunos são responsáveis, em termos adequados à sua idade e capacidade de discernimento,
pelo exercício dos direitos e pelo cumprimento dos deveres que lhe são outorgados pelo presente
Estatuto, pelo regulamento interno da escola e pela demais legislação aplicável. 
2 - A responsabilidade disciplinar dos alunos implica o respeito integral pelo presente Estatuto, pelo
regulamento interno da escola, pelo património da mesma, pelos demais alunos, funcionários e, em
especial, professores. 
3 - Nenhum aluno pode prejudicar o direito à educação dos demais.


  Artigo 41.º
Papel especial dos professores


1 - Os professores, enquanto principais responsáveis pela condução do processo de ensino, devem
promover medidas de caráter pedagógico que estimulem o harmonioso desenvolvimento da
educação, em ambiente de ordem e disciplina nas atividades na sala de aula e na escola. 
2 - O diretor de turma ou, tratando-se de alunos do 1.º ciclo do ensino básico, o professor titular de
turma, enquanto coordenador do plano de trabalho da turma, é o principal responsável pela adoção
de medidas tendentes à melhoria das condições de aprendizagem e à promoção de um bom ambiente
educativo, competindo-lhe articular a intervenção dos professores da turma e dos pais ou
encarregados de educação e colaborar com estes no sentido de prevenir e resolver problemas
comportamentais ou de aprendizagem.


  Artigo 42.º
Autoridade do professor


1 - A lei protege a autoridade dos professores nos domínios pedagógico, científico, organizacional,
disciplinar e de formação cívica. 
2 - A autoridade do professor exerce-se dentro e fora da sala de aula, no âmbito das instalações
escolares ou fora delas, no exercício das suas funções. 
3 - Consideram-se suficientemente fundamentadas, para todos os efeitos legais, as propostas ou as
decisões dos professores relativas à avaliação dos alunos quando oralmente apresentadas e
justificadas perante o conselho de turma e sumariamente registadas na ata, as quais se consideram
ratificadas pelo referido conselho com a respetiva aprovação, exceto se o contrário daquela
expressamente constar. 
4 - Os professores gozam de especial proteção da lei penal relativamente aos crimes cometidos
contra a sua pessoa ou o seu património, no exercício das suas funções ou por causa delas, sendo a
pena aplicável ao crime respetivo agravada em um terço nos seus limites mínimo e máximo.


  Artigo 43.º
Responsabilidade dos pais ou encarregados de educação


1 - Aos pais ou encarregados de educação incumbe uma especial responsabilidade, inerente ao seu
poder-dever de dirigirem a educação dos seus filhos e educandos no interesse destes e de
promoverem ativamente o desenvolvimento físico, intelectual e cívico dos mesmos. 
2 - Nos termos da responsabilidade referida no número anterior, deve cada um dos pais ou
encarregados de educação, em especial: 
a) Acompanhar ativamente a vida escolar do seu educando; 
b) Promover a articulação entre a educação na família e o ensino na escola; 
c) Diligenciar para que o seu educando beneficie, efetivamente, dos seus direitos e cumpra
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c) Diligenciar para que o seu educando beneficie, efetivamente, dos seus direitos e cumpra
rigorosamente os deveres que lhe incumbem, nos termos do presente Estatuto, procedendo com
correção no seu comportamento e empenho no processo de ensino; 
d) Contribuir para a criação e execução do projeto educativo e do regulamento interno da escola e
participar na vida da escola; 
e) Cooperar com os professores no desempenho da sua missão pedagógica, em especial quando para
tal forem solicitados, colaborando no processo de ensino dos seus educandos; 
f) Reconhecer e respeitar a autoridade dos professores no exercício da sua profissão e incutir nos
seus filhos ou educandos o dever de respeito para com os professores, o pessoal não docente e os
colegas da escola, contribuindo para a preservação da disciplina e harmonia da comunidade
educativa; 
g) Contribuir para o correto apuramento dos factos em procedimento de índole disciplinar instaurado
ao seu educando, participando nos atos e procedimentos para os quais for notificado e, sendo
aplicada a este medida corretiva ou medida disciplinar sancionatória, diligenciar para que a mesma
prossiga os objetivos de reforço da sua formação cívica, do desenvolvimento equilibrado da sua
personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração na
comunidade educativa e do seu sentido de responsabilidade; 
h) Contribuir para a preservação da segurança e integridade física e psicológica de todos os que
participam na vida da escola; 
i) Integrar ativamente a comunidade educativa no desempenho das demais responsabilidades desta,
em especial informando-a e informando-se sobre todas as matérias relevantes no processo educativo
dos seus educandos; 
j) Comparecer na escola sempre que tal se revele necessário ou quando para tal for solicitado; 
k) Conhecer o presente Estatuto, bem como o regulamento interno da escola e subscrever declaração
anual de aceitação do mesmo e de compromisso ativo quanto ao seu cumprimento integral; 
l) Indemnizar a escola relativamente a danos patrimoniais causados pelo seu educando; 
m) Manter constantemente atualizados os seus contactos telefónico, endereço postal e eletrónico,
bem como os do seu educando, quando diferentes, informando a escola em caso de alteração. 
3 - Os pais ou encarregados de educação são responsáveis pelos deveres dos seus filhos e educandos,
em especial quanto à assiduidade, pontualidade e disciplina. 
4 - Para efeitos do disposto no presente Estatuto, considera-se encarregado de educação quem tiver
menores a residir consigo ou confiado aos seus cuidados: 
a) Pelo exercício das responsabilidades parentais; 
b) Por decisão judicial; 
c) Pelo exercício de funções executivas na direção de instituições que tenham menores, a qualquer
título, à sua responsabilidade; 
d) Por mera autoridade de facto ou por delegação, devidamente comprovada, por parte de qualquer
das entidades referidas nas alíneas anteriores. 
5 - Em caso de divórcio ou de separação e, na falta de acordo dos progenitores, o encarregado de
educação será o progenitor com quem o menor fique a residir. 
6 - Estando estabelecida a residência alternada com cada um dos progenitores, deverão estes
decidir, por acordo ou, na falta deste, por decisão judicial, sobre o exercício das funções de
encarregado de educação. 
7 - O encarregado de educação pode ainda ser o pai ou a mãe que, por acordo expresso ou presumido
entre ambos, é indicado para exercer essas funções, presumindo-se ainda, até qualquer indicação
em contrário, que qualquer ato que pratica relativamente ao percurso escolar do filho é realizado
por decisão conjunta do outro progenitor.


  Artigo 44.º
Incumprimento dos deveres por parte dos pais ou encarregados de educação


1 - O incumprimento pelos pais ou encarregados de educação, relativamente aos seus filhos ou
educandos menores ou não emancipados, dos deveres previstos no artigo anterior, de forma
consciente e reiterada, implica a respetiva responsabilização nos termos da lei e do presente
Estatuto. 
2 - Constitui incumprimento especialmente censurável dos deveres dos pais ou encarregados de
educação: 
a) O incumprimento dos deveres de matrícula, frequência, assiduidade e pontualidade pelos filhos e
ou educandos, bem como a ausência de justificação para tal incumprimento, nos termos dos n.os 2 a
5 do artigo 16.º; 
b) A não comparência na escola sempre que os seus filhos e ou educandos atinjam metade do limite
de faltas injustificadas, nos termos do n.º 3 do artigo 18.º, ou a sua não comparência ou não
pronúncia, nos casos em que a sua audição é obrigatória, no âmbito de procedimento disciplinar
instaurado ao seu filho ou educando, nos termos previstos nos artigos 30.º e 31.º; 
c) A não realização, pelos seus filhos e ou educandos, das medidas de recuperação definidas pela
escola nos termos do presente Estatuto, das atividades de integração na escola e na comunidade
decorrentes da aplicação de medidas disciplinares corretivas e ou sancionatórias, bem como a não
comparência destes em consultas ou terapias prescritas por técnicos especializados. 
3 - O incumprimento reiterado, por parte dos pais ou encarregados de educação, dos deveres a que
se refere o número anterior, determina a obrigação, por parte da escola, de comunicação do facto à
competente comissão de proteção de crianças e jovens ou ao Ministério Público, nos termos previstos
no presente Estatuto. 
4 - O incumprimento consciente e reiterado pelos pais ou encarregado de educação de alunos
menores de idade dos deveres estabelecidos no n.º 2 pode ainda determinar por decisão da comissão
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de proteção de crianças e jovens ou do Ministério Público, na sequência da análise efetuada após a
comunicação prevista no número anterior, a frequência em sessões de capacitação parental, a
promover pela equipa multidisciplinar do agrupamento de escolas ou escolas não agrupadas, sempre
que possível, com a participação das entidades a que se refere o n.º 3 do artigo 53.º, e no quadro das
orientações definidas pelos ministérios referidos no seu n.º 2. 
5 - Nos casos em que não existam equipas multidisciplinares constituídas, compete à comissão de
proteção de crianças e jovens ou, na sua inexistência, ao Ministério Público dinamizar as ações de
capacitação parental a que se refere o número anterior, mobilizando, para o efeito, a escola ou
agrupamento, bem como as demais entidades a que se refere o artigo 53.º 
6 - Tratando-se de família beneficiária de apoios sociofamiliares concedidos pelo Estado, o facto é
também comunicado aos serviços competentes, para efeito de reavaliação, nos termos da legislação
aplicável, dos apoios sociais que se relacionem com a frequência escolar dos seus educandos e não
incluídos no âmbito da ação social escolar ou do transporte escolar recebidos pela família. 
7 - O incumprimento por parte dos pais ou encarregados de educação do disposto na parte final da
alínea b) do n.º 2 do presente artigo presume a sua concordância com as medidas aplicadas ao seu
filho ou educando, exceto se provar não ter sido cumprido, por parte da escola, qualquer dos
procedimentos obrigatórios previstos nos artigos 30.º e 31.º do presente Estatuto.


  Artigo 45.º
Contraordenações


1 - A manutenção da situação de incumprimento consciente e reiterado por parte dos pais ou
encarregado de educação de alunos menores de idade dos deveres a que se refere o n.º 2 do artigo
anterior, aliado à recusa, à não comparência ou à ineficácia das ações de capacitação parental
determinadas e oferecidas nos termos do referido artigo, constitui contraordenação. 
2 - As contraordenações previstas no n.º 1 são punidas com coima de valor igual ao valor máximo
estabelecido para os alunos do escalão B do ano ou ciclo de escolaridade frequentado pelo educando
em causa, na regulamentação que define os apoios no âmbito da ação social escolar para aquisição
de manuais escolares. 
3 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, quando a sanção prevista no presente artigo
resulte do incumprimento por parte dos pais ou encarregados de educação dos seus deveres
relativamente a mais do que um educando, são levantados tantos autos quanto o número de
educandos em causa. 
4 - Na situação a que se refere o número anterior, o valor global das coimas não pode ultrapassar, na
mesma escola ou agrupamento e no mesmo ano escolar, o valor máximo mais elevado estabelecido
para um aluno do escalão B do 3.º ciclo do ensino básico, na regulamentação que define os apoios no
âmbito da ação social escolar para a aquisição de manuais escolares. 
5 - Tratando-se de pais ou encarregados de educação cujos educandos beneficiam de apoios no
âmbito da ação social escolar, em substituição das coimas previstas nos n.os 2 a 4, podem ser
aplicadas as sanções de privação de direito a apoios escolares e sua restituição, desde que o seu
benefício para o aluno não esteja a ser realizado. 
6 - A negligência é punível. 
7 - Compete ao diretor-geral da administração escolar, por proposta do diretor da escola ou
agrupamento, a elaboração dos autos de notícia, a instrução dos respetivos processos de
contraordenação, sem prejuízo da colaboração dos serviços inspetivos em matéria de educação, e a
aplicação das coimas. 
8 - O produto das coimas aplicadas nos termos dos números anteriores constitui receita própria da
escola ou agrupamento. 
9 - O incumprimento, por causa imputável ao encarregado de educação ou ao seu educando, do
pagamento das coimas a que se referem os n.os 2 a 4 ou do dever de restituição dos apoios escolares
estabelecido no n.º 5, quando exigido, pode determinar, por decisão do diretor da escola ou
agrupamento: 
a) No caso de pais ou encarregados de educação aos quais foi aplicada a sanção alternativa prevista
no n.º 5, a privação, no ano escolar seguinte, do direito a apoios no âmbito da ação social escolar
relativos a manuais escolares; 
b) Nos restantes casos, a aplicação de coima de valor igual ao dobro do valor previsto nos n.os 2, 3
ou 4, consoante os casos. 
10 - Sem prejuízo do estabelecido na alínea a) do n.º 9, a duração máxima da sanção alternativa
prevista no n.º 5 é de um ano escolar. 
11 - Em tudo o que não se encontrar previsto na presente lei em matéria de contraordenações, são
aplicáveis as disposições do Regime Geral do Ilícito de Mera Ordenação Social.


  Artigo 46.º
Papel do pessoal não docente das escolas


1 - O pessoal não docente das escolas deve colaborar no acompanhamento e integração dos alunos na
comunidade educativa, incentivando o respeito pelas regras de convivência, promovendo um bom
ambiente educativo e contribuindo, em articulação com os docentes, os pais ou encarregados de
educação, para prevenir e resolver problemas comportamentais e de aprendizagem. 
2 - Aos técnicos de serviços de psicologia e orientação escolar e profissional, integrados ou não em
equipas, incumbe ainda o papel especial de colaborar na identificação e prevenção de situações
problemáticas de alunos e fenómenos de violência, na elaboração de planos de acompanhamento







24/07/2017 :::Lei n.º 51/2012, de 05 de Setembro


http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_print_articulado.php?tabela=leis&artigo_id=&nid=1793&nversao=&tabela=leis 19/20


para estes, envolvendo a comunidade educativa. 
3 - O pessoal não docente das escolas deve realizar formação em gestão comportamental, se tal for
considerado útil para a melhoria do ambiente escolar. 
4 - A necessidade de formação constante do número anterior é identificada pelo diretor do
agrupamento de escolas ou escola não agrupada e deve, preferencialmente, ser promovida pela
equipa multidisciplinar.


  Artigo 47.º
Intervenção de outras entidades


1 - Perante situação de perigo para a segurança, saúde, ou educação do aluno, designadamente por
ameaça à sua integridade física ou psicológica, deve o diretor do agrupamento de escolas ou escola
não agrupada diligenciar para lhe pôr termo, pelos meios estritamente adequados e necessários e
sempre com preservação da vida privada do aluno e da sua família, atuando de modo articulado com
os pais, representante legal ou quem tenha a guarda de facto do aluno. 
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, deve o diretor do agrupamento de escolas ou escola
não agrupada solicitar, quando necessário, a cooperação das entidades competentes do setor
público, privado ou social. 
3 - Quando se verifique a oposição dos pais, representante legal ou quem tenha a guarda de facto do
aluno, à intervenção da escola no âmbito da competência referida nos números anteriores, o diretor
do agrupamento de escolas ou escola não agrupada deve comunicar imediatamente a situação à
comissão de proteção de crianças e jovens com competência na área de residência do aluno ou, no
caso de esta não se encontrar instalada, ao magistrado do Ministério Público junto do tribunal
competente. 
4 - Se a escola, no exercício da competência referida nos n.os 1 e 2, não conseguir assegurar, em
tempo adequado, a proteção suficiente que as circunstâncias do caso exijam, cumpre ao diretor do
agrupamento de escolas ou escola não agrupada comunicar a situação às entidades referidas no
número anterior.


SECÇÃO II 
Autonomia da escola
  Artigo 48.º
Vivência escolar


O regulamento interno, enquanto instrumento normativo da autonomia da escola, prevê e garante as
regras de convivência que assegurem o cumprimento dos objetivos do projeto educativo, a harmonia
das relações interpessoais e a integração social, o pleno desenvolvimento físico, intelectual e cívico
dos alunos, a preservação da segurança destes e do património da escola e dos restantes membros da
comunidade educativa, assim como a realização profissional e pessoal dos docentes e não docentes.


  Artigo 49.º
Regulamento interno da escola


1 - O regulamento interno da escola tem por objeto: 
a) O desenvolvimento do disposto na presente lei e demais legislação de caráter estatutário; 
b) A adequação à realidade da escola das regras de convivência e de resolução de conflitos na
respetiva comunidade educativa; 
c) As regras e procedimentos a observar em matéria de delegação das competências do diretor, nos
restantes membros do órgão de administração e gestão ou no conselho de turma. 
2 - No desenvolvimento do disposto na alínea b) do número anterior, o regulamento interno da escola
pode dispor, entre outras matérias, quanto: 
a) Aos direitos e deveres dos alunos inerentes à especificidade da vivência escolar; 
b) À utilização das instalações e equipamentos; 
c) Ao acesso às instalações e espaços escolares; e 
d) Ao reconhecimento e à valorização do mérito, da dedicação e do esforço no trabalho escolar, bem
como do desempenho de ações meritórias em favor da comunidade em que o aluno está inserido ou
da sociedade em geral, praticadas na escola ou fora dela.


  Artigo 50.º
Elaboração do regulamento interno da escola


O regulamento interno da escola é elaborado nos termos do regime de autonomia, administração e
gestão dos estabelecimentos da educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, na sua redação atual, devendo nessa elaboração
participar a comunidade escolar, em especial através do funcionamento do conselho geral.


  Artigo 51.º
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Divulgação do regulamento interno da escola


1 - O regulamento interno da escola é publicitado no Portal das Escolas e na escola, em local visível
e adequado, sendo fornecido gratuitamente ao aluno, quando inicia a frequência da escola e sempre
que o regulamento seja objeto de atualização. 
2 - Os pais ou encarregados de educação devem, no ato da matrícula, nos termos da alínea k) do n.º
2 do artigo 43.º, conhecer o regulamento interno da escola e subscrever, fazendo subscrever
igualmente aos seus filhos e educandos, declaração anual, em duplicado, de aceitação do mesmo e
de compromisso ativo quanto ao seu cumprimento integral.


CAPÍTULO VI 
Disposições finais e transitórias
  Artigo 52.º
Legislação subsidiária


Em tudo o que não se encontrar especialmente regulado na presente lei aplica-se subsidiariamente o
Código do Procedimento Administrativo.


  Artigo 53.º
Divulgação do Estatuto do Aluno e Ética Escolar


1 - O presente Estatuto e demais legislação relativa ao funcionamento das escolas devem estar
disponíveis para consulta de todos os membros da comunidade educativa, em local ou pela forma a
indicar no regulamento interno. 
2 - O Ministério da Educação e Ciência, em articulação com o Ministério da Justiça e com o Ministério
da Solidariedade e da Segurança Social, promoverá as ações de formação necessárias à
implementação e correta aplicação do presente Estatuto. 
3 - As ações de formação previstas no número anterior poderão incluir a participação e colaboração
de juízes e magistrados do Ministério Público dos tribunais de família e menores, membros ou
representantes da Comissão Nacional de Proteção de Crianças e Jovens em Risco ou das comissões de
proteção de crianças e jovens, técnicos das equipas multidisciplinares de apoio aos tribunais da
segurança social, membros da comunidade educativa e outros profissionais que tenham participação
no percurso escolar das crianças e dos jovens.


  Artigo 54.º
Sucessão de regimes


O disposto na presente lei aplica-se apenas às situações constituídas após a sua entrada em vigor.


  Artigo 55.º
Norma revogatória


1 - São revogados: 
a) O Estatuto do Aluno dos Ensinos Básico e Secundário, aprovado pela Lei nº 30/2002, de 20 de
dezembro, alterado pelas Leis n.os 3/2008, de 18 de janeiro, e 39/2010, de 2 de setembro; 
b) Os artigos 26.º e 27.º do Decreto-Lei n.º 301/93, de 31 de agosto. 
2 - Consideram-se remetidas para disposições homólogas ou equivalentes do presente Estatuto todas
as remissões feitas em legislação anterior para o Estatuto do Aluno dos Ensinos Básico e Secundário
ora revogado.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Retificação n.º 46/2012, de 17 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 51/2012, de 05 de
Setembro


  Artigo 56.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor no início do ano escolar de 2012-2013. 


Aprovada em 25 de julho de 2012. 
A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves. 
Promulgada em 24 de agosto de 2012. 
Publique-se. 
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 
Referendada em 28 de agosto de 2012. 
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.
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Lei dos Partidos Políticos


 


Lei dos Partidos Políticos
 


A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, para valer como lei geral da


República, a lei orgânica seguinte:


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 4.º do/a Lei Orgânica n.º 2/2008  - Diário da República n.º 93/2008, Série I de 2008-05-14, em vigor a partir de 2008-05-15


 


Capítulo I
Princípios fundamentais


 
 


Artigo 1.º
Função político-constitucional


 


Os partidos políticos concorrem para a livre formação e o pluralismo de expressão da vontade popular e para a


organização do poder político, com respeito pelos princípios da independência nacional, da unidade do Estado e da


democracia política.
 


Artigo 2.º
Fins


 


São fins dos partidos políticos:


a) Contribuir para o esclarecimento plural e para o exercício das liberdades e direitos políticos dos cidadãos;


                  


b) Estudar e debater os problemas da vida política, económica, social e cultural, a nível nacional e internacional;


              


c) Apresentar programas polí t icos e preparar programas elei torais de governo e de administração;


                


d )  A p r e s e n t a r  c a n d i d a t u r a s  p a r a  o s  ó r g ã o s  e l e c t i v o s  d e  r e p r e s e n t a ç ã o  d e m o c r á t i c a ;


 


e) Fazer a crítica, designadamente de oposição, à actividade dos órgãos do Estado, das Regiões Autónomas, das


autarquias locais e das organizações internacionais de que Portugal seja parte;                                   


f )  Part ic ipar no esclarecimento das questões submetidas a referendo nacional ,  regional  ou local ;


             


g) Promover a formação e a preparação política de cidadãos para uma participação directa e activa na vida pública


democrática;                   


h) Em geral, contribuir para a promoção dos direitos e liberdades fundamentais e o desenvolvimento das instituições


democráticas.
 


Artigo 3.º
Natureza e duração


 


Os partidos políticos gozam de personalidade jurídica, têm a capacidade adequada à realização dos seus fins e são


constituídos por tempo indeterminado.
 


Artigo 4.º
Princípio da liberdade


 


1  -  É  l i v r e  e  s e m  d e p e n d ê n c i a  d e  a u t o r i z a ç ã o  a  c o n s t i t u i ç ã o  d e  u m  p a r t i d o  p o l í t i c o .


 


2 - Os partidos políticos prosseguem livremente os seus fins sem interferência das autoridades públicas, salvo os controlos
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jurisdicionais previstos na Constituição e na lei.
 


Artigo 5.º
Princípio democrático


 


1 - Os partidos políticos regem-se pelos princípios da organização e da gestão democráticas e da participação de todos os


seus filiados.              


2 - Todos os filiados num partido político têm iguais direitos perante os estatutos.
 


Artigo 6.º
Princípio da transparência


 


1 - Os partidos políticos prosseguem publicamente os seus fins.


2  -  A  d i vu lgação  púb l i ca  das  ac t i v i dades  dos  pa r t i dos  po l í t i cos  ab range  ob r i ga to r i amen te :


   


a) Os estatutos;


b) A identidade dos titulares dos órgãos;


c) As declarações de princípios e os programas;


d) As actividades gerais a nível nacional e internacional.


3 - Cada partido político comunica ao Tribunal Constitucional, para efeito de anotação, a identidade dos titulares dos seus


órgãos nacionais após a respectiva eleição, assim como os estatutos, as declarações de princípios e o programa, uma vez


aprovados ou após cada modificação.                        


4 - A proveniência e a utilização dos fundos dos partidos são publicitadas nos termos estabelecidos na lei do financiamento


dos partidos políticos e das campanhas eleitorais.
 


Artigo 7.º
Princípio da cidadania


 


Os partidos políticos são integrados por cidadãos titulares de direitos políticos.
 


Artigo 8.º
Salvaguarda da ordem constitucional democrática


 


Não são consentidos partidos políticos armados nem de tipo militar, militarizados ou paramilitares, nem partidos racistas ou


que perfilhem a ideologia fascista.
 


Artigo 9.º
Carácter nacional


 


Não podem constituir-se partidos políticos que, pela sua designação ou pelos seus objectivos programáticos, tenham índole


ou âmbito regional.
 


Artigo 10.º
Direitos dos partidos políticos


 


1 - Os partidos políticos têm direito, nos termos da lei:


a) A apresentar candidaturas à eleição da Assembleia da República, dos órgãos electivos das Regiões Autónomas e das


autarquias locais e do Parlamento Europeu e a participar, através dos eleitos, nos órgãos baseados no sufrágio universal e


directo, de acordo com a sua representatividade eleitoral;       


b) A acompanhar, fiscalizar e criticar a actividade dos órgãos do Estado, das Regiões Autónomas, das autarquias locais e


das organizações internacionais de que Portugal seja parte;                                                     


c) A tempos de antena na rádio e na televisão;


d) A constituir coligações.


2 - Aos partidos políticos representados nos órgãos electivos e que não façam parte dos correspondentes órgãos
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executivos é reconhecido o direito de oposição com estatuto definido em lei especial.
 


Artigo 11.º
Coligações


 


1 - É livre a constituição de coligações de partidos políticos.


2 - As coligações têm a duração estabelecida no momento da sua constituição, a qual pode ser prorrogada ou antecipada.


                                 


3  -  Uma co l igação não cons t i tu i  en t idade d is t in ta  da  dos  par t idos  po l í t i cos  que  a  in tegram.


      


4 - A constituição das coligações é comunicada ao Tribunal Constitucional para os efeitos previstos na lei.


               


5 - As coligações para fins eleitorais regem-se pelo disposto na lei eleitoral.
 


Artigo 12.º
Denominações, siglas e símbolos


 


1 - Cada partido político tem uma denominação, uma sigla e um símbolo, os quais não podem ser idênticos ou semelhantes


aos de outro já constituído.    


2 - A denominação não pode basear-se no nome de uma pessoa ou conter expressões directamente relacionadas com


qualquer religião ou com qualquer instituição nacional.                                                        


3 - O símbolo não pode confundir-se ou ter relação gráfica ou fonética com símbolos e emblemas nacionais nem com


imagens e símbolos religiosos.         


4 - Os símbolos e as siglas das coligações reproduzem rigorosamente o conjunto dos símbolos e das siglas dos partidos


políticos que as integram.
 


Artigo 13.º
Organizações internas ou associadas


 


Os partidos políticos podem constituir no seu interior organizações ou estabelecer relações de associação com outras


organizações, segundo critérios definidos nos estatutos e sujeitas aos princípios e limites estabelecidos na Constituição e


na lei.
 


Capítulo II
Constituição e extinção


 
 


Secção I
Constituição


 
 


Artigo 14.º
Inscrição no Tribunal Constitucional


 


O reconhecimento, com atribuição da personalidade jurídica, e o início das actividades dos partidos políticos dependem de


inscrição no registo existente no Tribunal Constitucional.
 


Artigo 15.º
Requerimento


 


1 - A inscrição de um partido político tem de ser requerida por, pelo menos, 7500 cidadãos eleitores.


              


2 - O requerimento de inscrição de um partido político é feito por escrito, acompanhado do projecto de estatutos, da


declaração de princípios ou programa político e da denominação, sigla e símbolo do partido e inclui, em relação a todos os


signatários, o nome completo, o número do bilhete de identidade e o número do cartão de eleitor.
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Artigo 16.º
Inscrição e publicação dos estatutos


 


1 - Aceite a inscrição, o Tribunal Constitucional envia extracto da sua decisão, juntamente com os estatutos do partido


político, para publicação no Diário da República.                                                         


2 - Da decisão prevista no número anterior consta a verificação da legalidade por parte do Tribunal Constitucional.


                       


3 - A requerimento do Ministério Público, o Tribunal Constitucional pode, a todo o tempo, apreciar e declarar a ilegalidade


de qualquer norma dos estatutos dos partidos políticos.
 


Secção II
Extinção


 
 


Artigo 17.º
Dissolução


 


1 - A dissolução de qualquer partido político depende de deliberação dos seus órgãos, nos termos das normas estatutárias


respectivas.                      


2 - A deliberação de dissolução determina o destino dos bens, só podendo estes reverter para partido político ou


associação de natureza política, sem fins lucrativos, e, subsidiariamente, para o Estado.                          


3 - A dissolução é comunicada ao Tribunal Constitucional, para efeito de cancelamento do registo.
 


Artigo 18.º
Extinção judicial


 


1 - O Tribunal Constitucional decreta, a requerimento do Ministério Público, a extinção de partidos políticos nos seguintes


casos:                         


a) Qualificação como partido armado ou de tipo militar, militarizado ou paramilitar, ou como organização racista ou que


perfilha a ideologia fascista;


b) Não apresentação de candidaturas durante um período de seis anos consecutivos a quaisquer eleições para a


Assembleia da República, Parlamento Europeu e autarquias locais;


c) Não comunicação de lista actualizada dos titulares dos órgãos nacionais por um período superior a seis anos;


                      


d) Não apresentação de contas em três anos consecutivos;


e) Impossibilidade de citar ou notificar, de forma reiterada, na pessoa de qualquer dos titulares dos seus órgãos nacionais,


conforme a anotação constante do registo existente no Tribunal.                                  


2 - A decisão de extinção fixa, a requerimento do Ministério Público ou de qualquer membro, o destino dos bens que serão


atribuídos ao Estado.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Lei Orgânica n.º 2/2008  - Diário da República n.º 93/2008, Série I de 2008-05-14, em vigor a partir de 2008-05-15


 


Capítulo III
Filiados


 
 


Artigo 19.º
Liberdade de filiação


 


1 - Ninguém pode ser obrigado a filiar-se ou a deixar de se filiar em algum partido político, nem por qualquer meio ser


coagido a nele permanecer.       


2 - A ninguém pode ser negada a filiação em qualquer partido político ou determinada a expulsão, em razão de


ascendência, sexo, raça, língua, território de origem, religião, instrução, situação económica ou condição social.
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3 - Ninguém pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, privado de qualquer direito ou isento de qualquer dever em


razão da sua filiação partidária.                                                                  


4 - Os estrangeiros e os apátridas legalmente residentes em Portugal e que se filiem em partido político gozam dos direitos


de participação compatíveis com o estatuto de direitos políticos que lhe estiver reconhecido.


 


Alterações


Republicado pelo/a Anexo do/a Lei Orgânica n.º 2/2008  - Diário da República n.º 93/2008, Série I de 2008-05-14, em vigor a partir de 2008-05-15


 


Artigo 20.º
Filiação


 


1 - A qualidade de filiado num partido político é pessoal e intransmissível, não podendo conferir quaisquer direitos de


natureza patrimonial.             


2 - Ninguém pode estar filiado simultaneamente em mais de um partido político.


 


Alterações


Republicado pelo/a Anexo do/a Lei Orgânica n.º 2/2008  - Diário da República n.º 93/2008, Série I de 2008-05-14, em vigor a partir de 2008-05-15


 


Artigo 21.º
Restrições


 


1 - Não podem requerer a inscrição nem estar filiados em partidos políticos:


a )  O s  m i l i t a r e s  o u  a g e n t e s  m i l i t a r i z a d o s  d o s  q u a d r o s  p e r m a n e n t e s  e m  s e r v i ç o  e f e c t i v o ;


       


b) Os agentes dos serviços ou das forças de segurança em serviço efectivo.


2 - É vedada a prática de actividades político-partidárias de carácter público aos:                                                                  


a) Magistrados judiciais na efectividade;


b) Magistrados do Ministério Público na efectividade;


c) Diplomatas de carreira na efectividade.


3 - Não podem exercer actividade dirigente em órgão de direcção política de natureza executiva dos partidos:


                    


a) Os directores-gerais da Administração Pública;


b) Os presidentes dos órgãos executivos dos institutos públicos;


c) Os membros das entidades administrativas independentes.


 


Alterações


Republicado pelo/a Anexo do/a Lei Orgânica n.º 2/2008  - Diário da República n.º 93/2008, Série I de 2008-05-14, em vigor a partir de 2008-05-15


 


Artigo 22.º
Disciplina interna


 


1 - A disciplina interna dos partidos políticos não pode afectar o exercício de direitos e o cumprimento de deveres prescritos


na Constituição e na lei.  


2 - Compete aos órgãos próprios de cada partido a aplicação das sanções disciplinares, sempre com garantias de


audiência e defesa e possibilidade de reclamação ou recurso.


 


Alterações


Republicado pelo/a Anexo do/a Lei Orgânica n.º 2/2008  - Diário da República n.º 93/2008, Série I de 2008-05-14, em vigor a partir de 2008-05-15


 


Artigo 23.º
Eleitos dos partidos


 


Os cidadãos eleitos em listas de partidos políticos exercem livremente o seu mandato, nas condições definidas no estatuto


dos titulares e no regime de funcionamento e de exercício de competências do respectivo órgão electivo.


 


Alterações
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Republicado pelo/a Anexo do/a Lei Orgânica n.º 2/2008  - Diário da República n.º 93/2008, Série I de 2008-05-14, em vigor a partir de 2008-05-15


 


Capítulo IV
Organização interna


 
 


Secção I
Órgãos dos partidos


 
 


Artigo 24.º
Órgãos nacionais


 


Nos partidos políticos devem existir, com âmbito nacional e com as competências e a composição definidas nos estatutos:


                     


a) Uma assembleia representativa dos filiados;


b) Um órgão de direcção política;


c) Um órgão de jurisdição.


 


Alterações


Republicado pelo/a Anexo do/a Lei Orgânica n.º 2/2008  - Diário da República n.º 93/2008, Série I de 2008-05-14, em vigor a partir de 2008-05-15


 


Artigo 25.º
Assembleia representativa


 


1 - A assembleia representat iva é integrada por membros democrat icamente elei tos pelos f i l iados.


           


2 - Os estatutos podem ainda dispor sobre a integração na assembleia de membros por inerência.


            


3 - À assembleia compete, sem prejuízo de delegação, designadamente:


a) Aprovar os estatutos e a declaração de princípios ou programa político;


b) Deliberar sobre a eventual dissolução ou a eventual fusão com outro ou outros partidos políticos.


 


Alterações


Republicado pelo/a Anexo do/a Lei Orgânica n.º 2/2008  - Diário da República n.º 93/2008, Série I de 2008-05-14, em vigor a partir de 2008-05-15


 


Artigo 26.º
Órgão de direcção política


 


O órgão de direcção política é eleito democraticamente, com a participação directa ou indirecta de todos os filiados.


 


Alterações


Republicado pelo/a Anexo do/a Lei Orgânica n.º 2/2008  - Diário da República n.º 93/2008, Série I de 2008-05-14, em vigor a partir de 2008-05-15


 


Artigo 27.º
Órgão de jurisdição


 


Os membros do órgão de jurisdição democraticamente eleito gozam de garantia de independência e dever de


imparcialidade, não podendo, durante o período do seu mandato, ser titulares de órgãos de direcção política ou mesa de


assembleia.


 


Alterações


Republicado pelo/a Anexo do/a Lei Orgânica n.º 2/2008  - Diário da República n.º 93/2008, Série I de 2008-05-14, em vigor a partir de 2008-05-15


 


Artigo 28.º
Participação política
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Os estatutos devem assegurar uma participação directa, activa e equilibrada de mulheres e homens na actividade política e


garantir a não discriminação em função do sexo no acesso aos órgãos partidários e nas candidaturas apresentadas pelos


partidos políticos.


 


Alterações


Republicado pelo/a Anexo do/a Lei Orgânica n.º 2/2008  - Diário da República n.º 93/2008, Série I de 2008-05-14, em vigor a partir de 2008-05-15


 


Artigo 29.º
Princípio da renovação


 


1 - Os cargos partidários não podem ser vitalícios.


2 - Exceptuam-se do disposto no número anterior os cargos honorários.


3 - Os mandatos dos titulares de órgãos partidários têm a duração prevista nos estatutos, podendo estes fixar limites à sua


renovação sucessiva.


 


Alterações


Republicado pelo/a Anexo do/a Lei Orgânica n.º 2/2008  - Diário da República n.º 93/2008, Série I de 2008-05-14, em vigor a partir de 2008-05-15


 


Artigo 30.º
Deliberações de órgãos partidários


 


1 - As deliberações de qualquer órgão partidário são impugnáveis com fundamento em infracção de normas estatutárias ou


de normas legais, perante o órgão de jurisdição competente.                                              


2 - Da decisão do órgão de jurisdição pode o filiado lesado e qualquer outro órgão do partido recorrer judicialmente, nos


termos da lei de organização, funcionamento e processo do Tribunal Constitucional.


 


Alterações


Republicado pelo/a Anexo do/a Lei Orgânica n.º 2/2008  - Diário da República n.º 93/2008, Série I de 2008-05-14, em vigor a partir de 2008-05-15


 


Artigo 31.º
Destituição


 


1 - A destituição de titulares de órgãos partidários pode ser decretada em sentença judicial, a título de sanção acessória,


nos seguintes casos:        


a) Condenação judicial por crime de responsabilidade no exercício de funções em órgãos do Estado, das Regiões


Autónomas ou do poder local;                


b) Condenação judicial por participação em associações armadas ou de tipo militar, militarizadas ou paramilitares, em


organizações racistas ou em organizações que perfilhem a ideologia fascista.                             


2 - Fora dos casos enunciados no número anterior, a destituição só pode ocorrer nas condições e nas formas previstas nos


estatutos.


 


Alterações


Republicado pelo/a Anexo do/a Lei Orgânica n.º 2/2008  - Diário da República n.º 93/2008, Série I de 2008-05-14, em vigor a partir de 2008-05-15


 


Artigo 32.º
Referendo interno


 


1 - Os estatutos podem prever a realização de referendos internos sobre questões políticas relevantes para o partido.


                    


2 - Os referendos sobre questões de competência estatutariamente reservada à assembleia representativa só podem ser


realizados por deliberação desta.


 


Alterações


Republicado pelo/a Anexo do/a Lei Orgânica n.º 2/2008  - Diário da República n.º 93/2008, Série I de 2008-05-14, em vigor a partir de 2008-05-15


 


Secção II
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Eleições
 


 


Artigo 33.º
Sufrágio


 


As eleições e os referendos partidários realizam-se por sufrágio pessoal e secreto.


 


Alterações


Republicado pelo/a Anexo do/a Lei Orgânica n.º 2/2008  - Diário da República n.º 93/2008, Série I de 2008-05-14, em vigor a partir de 2008-05-15


 


Artigo 34.º
Procedimentos eleitorais


 


1 - As eleições partidárias devem observar as seguintes regras:


a) Elaboração e garantia de acesso aos cadernos eleitorais em prazo razoável;


b) Igualdade de oportunidades e imparcialidade no tratamento de candidaturas;


c) Apreciação jurisdicionalizada da regularidade e da val idade dos actos de procedimento eleitoral.


            


2 - Os actos de procedimento eleitoral são impugnáveis perante o órgão de jurisdição próprio por qualquer filiado que seja


eleitor ou candidato.       


3 - Das decisões definitivas proferidas ao abrigo do disposto no número anterior cabe recurso para o Tribunal


Constitucional.


 


Alterações


Republicado pelo/a Anexo do/a Lei Orgânica n.º 2/2008  - Diário da República n.º 93/2008, Série I de 2008-05-14, em vigor a partir de 2008-05-15


 


Capítulo V
Actividades e meios de organização


 
 


Artigo 35.º
Formas de colaboração


 


1 - Os partidos políticos podem estabelecer formas de colaboração com entidades públicas e privadas no respeito pela


autonomia e pela independência mútuas.                                                                      


2 - A colaboração entre partidos políticos e entidades públicas só pode ter lugar para efeitos específicos e temporários.


                       


3 - As entidades públicas estão obrigadas a um tratamento não discriminatório perante todos os partidos políticos.


 


Alterações


Republicado pelo/a Anexo do/a Lei Orgânica n.º 2/2008  - Diário da República n.º 93/2008, Série I de 2008-05-14, em vigor a partir de 2008-05-15


 


Artigo 36.º
Filiação internacional


 


Os partidos políticos podem livremente associar-se com partidos estrangeiros ou integrar federações internacionais de


partidos.


 


Alterações


Republicado pelo/a Anexo do/a Lei Orgânica n.º 2/2008  - Diário da República n.º 93/2008, Série I de 2008-05-14, em vigor a partir de 2008-05-15


 


Artigo 37.º
Regime financeiro


 


O financiamento dos partidos políticos e das campanhas eleitorais é regulado em lei própria.
Alterações
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Republicado pelo/a Anexo do/a Lei Orgânica n.º 2/2008  - Diário da República n.º 93/2008, Série I de 2008-05-14, em vigor a partir de 2008-05-15


 


Artigo 38.º
Relações de trabalho


 


1 - As relações laborais entre os partidos políticos e os seus funcionários estão sujeitas às leis gerais de trabalho.


                 


2 - Considera-se justa causa de despedimento o facto de um funcionário se desfiliar ou fazer propaganda contra o partido


que o emprega ou a favor de uma candidatura sua concorrente.


 


Alterações


Republicado pelo/a Anexo do/a Lei Orgânica n.º 2/2008  - Diário da República n.º 93/2008, Série I de 2008-05-14, em vigor a partir de 2008-05-15


 


Capítulo VI
Disposições finais


 
 


Artigo 39.º
Aplicação aos partidos políticos existentes


 


A presente lei aplica-se aos partidos políticos existentes à data da sua entrada em vigor, devendo os respectivos estatutos


beneficiar das necessárias adaptações no prazo máximo de dois anos.                                      


 


Alterações


Republicado pelo/a Anexo do/a Lei Orgânica n.º 2/2008  - Diário da República n.º 93/2008, Série I de 2008-05-14, em vigor a partir de 2008-05-15


 


Artigo 40.º
Revogação


 


São revogados:


a) O Decreto-Lei n.º 595/74, de 7 de Novembro, e as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 126/75, de 13 de Março,


pelo Decreto-Lei n.º 195/76, de 16 de Março, e pela Lei n.º 110/97, de 16 de Setembro;                       


b) O Decreto-Lei n.º 692/74, de 5 de Dezembro;


c) A Lei n.º 5/89, de 17 de Março.


 


Alterações


Republicado pelo/a Anexo do/a Lei Orgânica n.º 2/2008  - Diário da República n.º 93/2008, Série I de 2008-05-14, em vigor a partir de 2008-05-15


 


Assinatura
Aprovado em 15 de Julho de 2003.


O Presidente da Assembleia da República, João Bosco Mota Amaral.


Promulgada em 7 de Agosto de 2003.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 8 de Agosto de 2003.


O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES


Portaria n.o 138/2007
de 29 de Janeiro


Manda o Governo, pelo Secretário de Estado
Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, ao
abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, que seja posto em cir-
culação um inteiro postal ilustrado, pré-franquiado,
comemorativo dos 30 anos do poder local democrático,
com as seguintes características:


Designer — Atelier Acácio Santos;
Dimensão — 148 mm×105 mm;
Impressor — Nova Impressora Gráfica;
Taxa paga (válido para Portugal);
Motivo do selo — novo logótipo da Associação Nacio-


nal de Municípios Portugueses, associado aos elementos
identificativos do ano de comemorações que agora se
vive;


Tiragem — 20 000;
1.o dia de circulação — 12 de Dezembro de 2006.


O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas
e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de
Campos, em 28 de Dezembro de 2006.


MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL


Portaria n.o 139/2007
de 29 de Janeiro


O Estatuto das Instituições Particulares de Solida-
riedade Social, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 119/83,
de 25 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 89/85, de 1 de Abril, 402/85, de 11
de Outubro, e 29/86, de 19 de Fevereiro, prevê, no
artigo 7.o, a organização pelos ministérios da tutela de


um registo das instituições do respectivo âmbito que
será criado e regulamentado por portaria do respectivo
ministro.


Assim, foi organizado o registo das instituições par-
ticulares de solidariedade social do âmbito da segurança
social, que presentemente obedece ao Regulamento
aprovado pela Portaria n.o 778/83, de 23 de Julho. Este
Regulamento encontra-se manifestamente desactuali-
zado e a sua alteração tem estado dependente da alte-
ração do citado Estatuto, cujos trabalhos preparatórios
têm vindo a ser realizados.


Atendendo a que a alteração daquele Estatuto é um
projecto de maior complexidade, que carece ainda de
ser articulado com outros projectos também em curso,
como sejam os que respeitam à simplificação da cons-
tituição das associações em geral, considerou-se prio-
ritária, ainda que como medida intercalar, a alteração
do referido Regulamento. Visa-se, assim, permitir, no
imediato, a modernização dos instrumentos de efecti-
vação e publicitação dos actos de registo e a clarificação
de procedimentos, conforme previsto no Programa de
Simplificação Administrativa e Legislativa «Simplex».


No que respeita à clarificação de procedimentos deli-
mitaram-se melhor os requisitos gerais dos actos de
registo e os requisitos especiais da inscrição da cons-
tituição das instituições. Considerando que a inscrição
confere às mesmas instituições o reconhecimento da uti-
lidade pública e o acesso aos benefícios e apoios pre-
vistos na lei, houve que concretizar melhor os respectivos
requisitos em função daqueles efeitos. A avaliação destes
requisitos, sendo mais complexa, justifica também a fixa-
ção de prazos mais alargados do que os estabelecidos
para os actos de registo em geral.


A aprovação do novo Regulamento não prejudica,
naturalmente, a sua posterior adaptação às alterações
que vierem a ser introduzidas ao referido Estatuto, apro-
veitando-se então a oportunidade para desenvolver as
medidas de modernização agora iniciadas, em função
da avaliação da experiência da aplicação dos novos ins-
trumentos previstos.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da


Solidariedade Social, tendo em conta o disposto no n.o 2
do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 de Feve-
reiro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 402/85,
de 11 de Outubro:


Artigo 1.o


Objecto


É aprovado o Regulamento de Registo das Institui-
ções Particulares de Solidariedade Social do Âmbito da
Acção Social do Sistema de Segurança Social, em anexo
ao presente diploma, do qual faz parte integrante.


Artigo 2.o


Norma revogatória


É revogada a Portaria n.o 778/83, de 23 de Julho.


Artigo 3.o


Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor 30 dias após a
sua publicação.


Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, Secretário de
Estado da Segurança Social, em 29 de Dezembro de
2006.
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REGULAMENTO DO REGISTO DAS INSTITUIÇÕES PARTICULARES
DE SOLIDARIEDADE SOCIAL DO ÂMBITO


DA ACÇÃO SOCIAL DO SISTEMA DA SEGURANÇA SOCIAL


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objectivos e âmbito de aplicação


1 — O presente Regulamento define as regras a que
obedece o registo respeitante às instituições particulares
de solidariedade social, abrangidas pelo respectivo Esta-
tuto, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 de
Fevereiro, que prossigam, exclusiva ou principalmente,
os seguintes objectivos do âmbito da acção social do
sistema de segurança social:


a) Apoio a crianças e jovens;
b) Apoio à família;
c) Protecção aos grupos mais vulneráveis, nomeada-


mente pessoas com deficiência e idosos;
d) Integração e promoção comunitária das pessoas


e desenvolvimento das respectivas capacidades;
e) Prevenção e reparação de situações de carência


e desigualdade sócio-económica, de dependência, de dis-
função, exclusão ou vulnerabilidade sociais.


2 — As instituições particulares de solidariedade
social são, no presente Regulamento, designadas abre-
viadamente por instituições.


Artigo 2.o


Finalidades do registo


O registo tem essencialmente por finalidades:


a) Comprovar a natureza e os fins das instituições;
b) Comprovar os factos jurídicos especificados neste


diploma;
c) Reconhecer a utilidade pública das instituições;
d) Facultar o acesso às formas de apoio e cooperação


previstas na lei.


Artigo 3.o


Competência para o registo


A realização dos actos de registo compete à Direc-
ção-Geral da Segurança Social (DGSS).


Artigo 4.o


Gratuitidade do registo


Os actos de registo referidos neste diploma são
gratuitos.


CAPÍTULO II


Do registo


Artigo 5.o


Actos sujeitos a registo


1 — Estão sujeitos a registo os seguintes actos:


a) A constituição das instituições, os respectivos esta-
tutos e suas alterações;


b) A integração, a fusão e a cisão das instituições;
c) A extinção das instituições e a atribuição dos res-


pectivos bens;


d) As acções de declaração de nulidade ou anulação
dos actos de constituição ou de fundação das ins-
tituições;


e) A eleição, designação e recondução dos membros
dos corpos gerentes das instituições;


f) As acções de declaração de nulidade ou anulação
de deliberações sociais e de destituição dos membros
dos corpos gerentes das instituições, bem como os pro-
cedimentos cautelares relativos às mesmas acções;


g) As decisões finais, com trânsito em julgado, pro-
feridas nas acções e procedimentos cautelares referidos
nas alíneas d) e f).


2 — Para efeitos de registo, é equiparada a acto de
constituição ou de fundação a alteração dos estatutos
de associações ou fundações que passem a reunir as
condições estabelecidas no artigo 1.o


Artigo 6.o


Requisitos do registo


1 — Só podem ser registados os actos constantes dos
documentos que legalmente os comprovem.


2 — O registo dos actos de constituição e dos estatutos
das instituições depende de:


a) Regularidade do acto de constituição;
b) Verificação dos requisitos respeitantes à qualifi-


cação e aos objectivos das instituições definidos no
artigo 1.o;


c) Conformidade dos estatutos com o regime jurídico
do Estatuto das Instituições Particulares de Solidarie-
dade Social;


d) Viabilidade e interesse social dos fins estatutários.


3 — A avaliação da viabilidade e interesse social dos
fins estatutários terá em consideração:


a) A adequação das actividades projectadas à satis-
fação das necessidades das comunidades a que se diri-
gem e às condições legalmente estabelecidas para o seu
exercício;


b) A existência de meios humanos e materiais sufi-
cientes e adequados à realização dos fins estatutários
ou a verificação de capacidade para os adquirir.


Artigo 7.o


Inscrições e averbamentos


1 — O registo compreende a inscrição e os aver-
bamentos.


2 — São registados por inscrição:


a) Os actos constitutivos das instituições;
b) Os estatutos das antigas pessoas colectivas de uti-


lidade pública administrativa, reformulados nos termos
do n.o 2 do artigo 94.o do Estatuto das Instituições Par-
ticulares de Solidariedade Social.


3 — São registados por averbamento à correspon-
dente inscrição:


a) Os demais actos referidos no artigo 5.o;
b) A conversão do registo provisório em definitivo;
c) A caducidade e cancelamento do registo;
d) A rectificação de registos inexactos ou indevida-


mente lavrados.


4 — As alterações de estatutos cujo registo seja efec-
tuado simultaneamente com o registo do acto de cons-
tituição são incluídas na respectiva inscrição.
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Artigo 8.o


Termos em que são lavrados os registos


1 — O registo é lavrado, por extracto, em suporte
informático, nos termos a definir por despacho do Minis-
tro do Trabalho e da Solidariedade Social.


2 — Das inscrições devem constar as seguintes rubri-
cas:


a) Número de inscrição;
b) Natureza do registo;
c) Denominação da instituição;
d) Sede;
e) Âmbito de acção;
f) Objectivos principais;
g) Objectivos secundários;
h) Data da recepção do requerimento de registo;
i) Despacho que autoriza o registo;
j) Documentos.


3 — Dos averbamentos deve constar a natureza do
registo e despacho que o autoriza, a indicação dos factos
registados e a identificação dos documentos que ser-
viram de base ao registo.


Artigo 9.o


Efectivação do registo


1 — O registo é efectuado mediante despacho do
director-geral da Segurança Social que defira o reque-
rimento de registo.


2 — O registo do acto de constituição considera-se
efectuado na data da recepção do respectivo requeri-
mento, ou na data da recepção dos documentos pedidos
nos termos do n.o 1 do artigo 23.o quando as instituições
os não apresentem no prazo de 60 dias.


3 — O registo dos actos respeitantes às fundações de
solidariedade social que carecem de intervenção da enti-
dade tutelar, nos termos do Estatuto das Instituições
Particulares de Solidariedade Social, considera-se efec-
tuado na data da decisão que lhes respeite.


4 — O registo dos demais actos considera-se efec-
tuado na data do despacho que defira o pedido de
registo.


Artigo 10.o


Recusa do registo


O registo é recusado nos seguintes casos:


a) Quando não se encontrem reunidos os requisitos
previstos no artigo 6.o;


b) Quando se verifique qualquer ilegalidade nos actos
sujeitos a registo;


c) Quando se verifique que o acto não está sujeito
a registo.


Artigo 11.o


Registo provisório


1 — O registo pode ser efectuado provisoriamente
quando se suscitem dúvidas sobre a verificação do requi-
sito referido na alínea d) do n.o 2 do artigo 6.o


2 — O registo é efectuado provisoriamente quando,
suscitando-se dúvidas sobre a verificação das circunstân-
cias referidas nas alíneas a) e b) do artigo 10.o, não
tiver sido feita qualquer notificação à instituição reque-
rente no prazo de 120 dias após a recepção do reque-
rimento no centro distrital de segurança social (CDSS).


3 — As instituições são notificadas das diligências
necessárias à conversão do registo provisório em defi-
nitivo.


Artigo 12.o


Caducidade do registo provisório


1 — O registo provisório por dúvidas caduca se não
forem apresentados os elementos necessários à conver-
são do registo em definitivo no prazo de 120 dias a
contar da data da notificação referida no n.o 2 do
artigo 11.o


2 — Em casos devidamente fundamentados o prazo
referido no número anterior pode ser prorrogado por
mais 120 dias.


3 — Verificando-se a caducidade do registo, este só
pode ser renovado mediante a apresentação de novo
requerimento, sendo dispensada a entrega de documen-
tos que tenham instruído o requerimento inicial, mas
não poderá ser efectuado novo registo provisório.


Artigo 13.o


Cancelamento do registo


1 — O registo é cancelado a todo o tempo, oficio-
samente, sempre que se verifique:


a) A superveniência de situações que integrem os
fundamentos de recusa de registo;


b) O não exercício, durante um período de dois anos,
das actividades necessárias à realização dos objectivos
da acção social.


2 — Em casos devidamente fundamentados o prazo
referido na alínea b) do número anterior pode ser pror-
rogado por mais um ano.


3 — Na situação referida na alínea b) do n.o 1 o can-
celamento do registo é precedido de parecer das enti-
dades representativas das instituições.


Artigo 14.o


Eficácia do registo


O registo é condição de eficácia:


a) Dos estatutos e suas alterações quando não revis-
tam a forma de escritura pública;


b) Da extinção das associações, quando resultante
do falecimento ou desaparecimento de todos os asso-
ciados, nos termos do n.o 2 do artigo 67.o do Estatuto
das Instituições Particulares de Solidariedade Social.


Artigo 15.o


Reclamação e recurso hierárquico


Do acto administrativo que recuse o registo podem
as instituições reclamar para a entidade que o proferiu
e interpor recurso hierárquico facultativo para o Minis-
tro do Trabalho e da Solidariedade Social nos termos
do Código do Procedimento Administrativo.


CAPÍTULO III


Da instrução e decisão dos processos de registo


Artigo 16.o


Iniciativa do registo


1 — O registo dos actos referidos neste Regulamento
efectua-se a pedido das instituições mediante requeri-
mento sujeito a modelo aprovado pelo director-geral
da Segurança Social, sem prejuízo do disposto no
número seguinte.
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2 — São registados oficiosamente:


a) Os actos respeitantes às fundações de solidariedade
social que sejam objecto de decisão da entidade tutelar
nos termos dos artigos 79.o a 85.o do Estatuto das Ins-
tituições Particulares de Solidariedade Social;


b) A extinção das associações, quando não dependa
de deliberação da assembleia geral ou de decisão
judicial;


c) As acções e decisões judiciais comunicadas pelos
tribunais;


d) A caducidade e o cancelamento de registo;
e) A rectificação de registos inexactos ou indevida-


mente lavrados que não seja susceptível de prejudicar
direitos das instituições inscritas.


Artigo 17.o


Requerimento de registo


1 — O requerimento de registo é dirigido ao centro
distrital de segurança social do Instituto de Segurança
Social, I. P., da área da sede da instituição, no prazo
de 60 dias a contar da data da verificação dos actos
sujeitos a registo.


2 — O requerimento de registo do acto de consti-
tuição de associações de solidariedade social deve ser
assinado por associados em número não inferior ao
dobro dos membros previstos para os corpos gerentes
das mesmas associações.


Artigo 18.o


Instrução dos requerimentos de registo


1 — Os requerimentos de registo são instruídos com
os documentos que legalmente comprovem os actos
sujeitos a registo.


2 — Os documentos apresentados que constituam
cópia de outros documentos devem ser autenticados nos
termos legais, ou conferidos com os originais ou docu-
mentos autenticados perante o funcionário que os
receba.


Artigo 19.o


Prova documental específica para o registo
de constituição das instituições


O requerimento de registo do acto de constituição
e estatutos das instituições é acompanhado dos seguintes
documentos:


a) Cópia do acto de constituição;
b) Estatutos;
c) Plano de acção da instituição;
d) Fotocópia do cartão de pessoa colectiva.


Artigo 20.o


Prova documental específica para o registo
da alteração de estatutos


O requerimento de registo da alteração de estatutos
é acompanhado dos seguintes documentos:


a) Acta da deliberação do órgão competente que
aprovou a alteração de estatutos;


b) Fotocópia do certificado de admissibilidade da
denominação sempre que a alteração envolva modifi-
cação da denominação, do concelho da sede ou do
objecto social;


c) Texto completo dos estatutos de harmonia com
as alterações introduzidas.


Artigo 21.o


Dispensa de documentos


1 — A apresentação do cartão de pessoa colectiva pode
ser substituída por certificado de admissibilidade da de-
nominação no caso daquele não ter sido ainda obtido.


2 — É dispensada a apresentação do cartão de pessoa
colectiva e do certificado de admissibilidade da deno-
minação quando o acto a registar conste do título com-
provativo do mesmo, que mencione a exibição de qual-
quer daqueles documentos.


Artigo 22.o


Parecer dos CDSS


1 — Aos CDSS compete emitir parecer sobre a via-
bilidade do registo de todos os actos previstos neste
Regulamento verificando designadamente:


a) A regularidade da instrução dos processos;
b) A legalidade dos actos sujeitos a registo;
c) A verificação dos demais requisitos estabelecidos


no artigo 6.o, quando o parecer respeite ao registo da
constituição das instituições.


2 — O parecer deve indicar o pedido da instituição,
referir os procedimentos efectuados e enunciar as razões
de facto e de direito que fundamentam as conclusões
do parecer.


3 — O CDSS remete à DGSS o requerimento da ins-
tituição, acompanhado dos documentos comprovativos
do acto a registar e do parecer referido no n.o 2.


Artigo 23.o


Suprimento de deficiências


1 — Sempre que se verifique a falta de apresentação
de documentos comprovativos do acto a registar, os
CDSS notificam as instituições para o fazerem no prazo
de 60 dias, sob pena de não ser dado seguimento ao
procedimento.


2 — Os CDSS podem igualmente solicitar às insti-
tuições outros elementos indispensáveis à avaliação dos
requisitos estabelecidos no artigo 6.o


Artigo 24.o


Decisão dos pedidos de registo


Após a recepção na DGSS do parecer referido no
artigo 22.o, deve ser proferida a decisão sobre o pedido
de registo, ou solicitados os aperfeiçoamentos que forem
considerados indispensáveis à regularização da instrução
do processo.


Artigo 25.o


Prazos


1 — O parecer referido no artigo 22.o e a decisão
referida no artigo 24.o devem ser emitidos no prazo
de 30 dias após a recepção, respectivamente, do reque-
rimento no CDSS e do parecer na DGSS, sem prejuízo
do disposto no número seguinte.


2 — O prazo para a emissão do parecer ou da decisão
do pedido é de 60 dias quando respeitem ao registo
do acto de constituição.


3 — Os prazos referidos nos números anteriores inter-
rompem-se quando sejam solicitados os elementos ou
aperfeiçoamentos referidos nos artigos 23.o e 24.o, ou
sejam solicitados pareceres a outras entidades necessários
à apreciação do pedido, bem como quando o acto sujeito
a registo seja submetido a decisão do ministro da tutela.
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CAPÍTULO IV


Da divulgação e prova dos actos de registo


Artigo 26.o


Divulgação dos actos de registo


1 — A efectivação ou recusa dos actos de registo é
comunicada aos CDSS e às instituições interessadas,
sendo a comunicação acompanhada de cópia de cada
documento que serviu de base ao registo.


2 — A DGSS deve também proceder à divulgação
do registo das alterações dos estatutos não sujeitas a
escritura pública, nos termos do n.o 2 do artigo 168.o
do Código Civil, quando respeitem a instituições cons-
tituídas nos termos do mesmo Código.


Artigo 27.o


Publicações


1 — O registo definitivo dos actos referidos nas alí-
neas a), b) e c) do artigo 5.o, bem como o averbamento
do cancelamento do registo, são publicados, por
extracto, no sítio na Internet da segurança social.


2 — A DGSS pode proceder à publicação, nos termos
do número anterior, de outros dados de acesso público,
respeitantes aos actos de registo efectuados.


Artigo 28.o


Prova dos actos de registo


Compete aos CDSS emitir declarações comprovativas
dos actos de registo cuja efectivação lhes tenha sido
comunicada pela DGSS.


CAPÍTULO V


Disposições especiais


Artigo 29.o


Registo das instituições canonicamente erectas


1 — Os actos de registo respeitantes às instituições
canonicamente erectas obedecem ao disposto no pre-
sente diploma com as adaptações constantes dos núme-
ros seguintes.


2 — Para efeito de reconhecimento da personalidade
jurídica, nos termos do artigo 45.o do Estatuto das Ins-
tituições Particulares de Solidariedade Social, a parti-
cipação da erecção canónica de instituições que pros-
sigam exclusiva ou principalmente objectivos do âmbito
da segurança social, é feita pelo Ordinário Diocesano
competente ao CDSS da área da sede das instituições.


3 — As instituições que tenham adquirido persona-
lidade jurídica nos termos do número anterior devem
requerer o respectivo registo e apresentar os documen-
tos referidos no artigo 19.o com excepção da cópia do
acto de constituição.


4 — O disposto na alínea a) do artigo 14.o não se
aplica às alterações dos estatutos das instituições cano-
nicamente erectas que sejam aprovadas pela autoridade
eclesiástica competente.


Artigo 30.o


Registo das uniões, federações e confederações


1 — Os actos de registo respeitantes às uniões, fede-
rações e confederações de âmbito nacional obedecem


ao regime previsto no presente diploma com as adap-
tações constantes dos números seguintes.


2 — Os requerimentos de registo são dirigidos à
DGSS e devem ser assinados pelo número mínimo de
três instituições fundadoras.


3 — Os requerimentos não carecem de informação
dos CDSS, salvo se esta for solicitada pela DGSS.


4 — As declarações comprovativas dos registos res-
peitantes às mesmas instituições são emitidas pela
DGSS.


CAPÍTULO VI


Disposições finais e transitórias


Artigo 31.o


Protocolos


A DGSS pode celebrar protocolos com outros orga-
nismos da Administração Pública com vista à simpli-
ficação de procedimentos relacionados com a comuni-
cação de dados de acesso público, que sejam relevantes
para o registo das instituições.


Artigo 32.o


Comissão de acompanhamento


1 — Será constituída uma comissão de acompanha-
mento e avaliação do presente Regulamento, com o
objectivo de aperfeiçoar a articulação entre os serviços
envolvidos na sua aplicação, criar ou adaptar os ins-
trumentos no mesmo previstos e de contribuir para a
desmaterialização dos procedimentos.


2 — A comissão será constituída por representantes
da DGSS, que a coordenará, do Instituto da Segurança
Social, I. P., e do Instituto de Informática, I. P.


3 — A comissão poderá ainda ser integrada por repre-
sentantes dos ministérios da tutela a que se refere o
artigo 7.o do Estatuto das Instituições Particulares de
Solidariedade Social, a designar por despacho conjunto
dos ministros competentes, tendo em vista o alarga-
mento do âmbito de aplicação do presente Regulamento
a todas as instituições particulares de solidariedade
social.


Artigo 33.o


Suportes do registo


1 — Enquanto não se verificar a informatização dos
serviços de registo, os actos de registo continuam a ser
lavrados nos livros referidos no Regulamento aprovado
pela Portaria n.o 778/83, de 23 de Julho.


2 — Sem prejuízo da obrigação das instituições comu-
nicarem aos CDSS a eleição, designação e recondução
dos respectivos corpos gerentes e de enviarem os docu-
mentos comprovativos destes actos, o registo dos mes-
mos apenas será efectuado após a informatização refe-
rida no número anterior.


Portaria n.o 140/2007
de 29 de Janeiro


As alterações dos contratos colectivos de trabalho
entre a Associação das Indústrias de Madeira e Mobi-
liário de Portugal e outras e o SETACCOP — Sindicato
da Construção, Obras Públicas e Serviços Afins e outra
e entre as mesmas associações de empregadores e a
FEVICCOM — Federação Portuguesa dos Sindicatos
da Construção, Cerâmica e Vidro e outros, publicadas
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 27,
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dios rústicos das freguesias de Alguber, Lamas, Peral,
Cercal, Figueiros, Cadaval, Rio Maior, Asseiceira,
Arrouquelas, Alcoentre, Manique do Intendente e
Maçussa, dos concelhos de Cadaval, Rio Maior e
Azambuja.


2.o A gestão da zona de intervenção florestal de Cada-
val, Rio Maior e Azambuja é assegurada pela APAS
Floresta — Associação de Produtores Florestais, pessoa
colectiva n.o 506480003, com sede na Estrada Nacional
n.o 366, Quinta dos Caniços, 2550-305 Figueiros, Cadaval.


3.o A presente portaria produz efeitos no dia seguinte
ao da sua publicação.


Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 10 de Janeiro de 2007.


MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL


Portaria n.o 135/2007


de 26 de Janeiro


O Regulamento de Registo das Associações Mutua-
listas e das Fundações de Segurança Social Comple-
mentar, aprovado pela Portaria n.o 63/96, de 28 de Feve-
reiro, estabelece as regras a que deve obedecer o registo
das associações mutualistas, suas uniões, federações e
confederações, bem como das fundações de segurança
social complementar.


Decorridos 10 anos sobre a publicação da citada por-
taria, a prática tem evidenciado a necessidade de lhe
serem introduzidas alterações, de forma a adequá-la à
realidade que tem por finalidade regulamentar, desig-
nadamente na certificação de actos, admitindo formas


alternativas de atribuição de valor probatório a docu-
mentos, e na simplificação de procedimentos, para que
a administração possa responder eficazmente aos desa-
fios de mudança e de inovação, de resto em confor-
midade com os objectivos preconizados no Programa
Geral de Simplificação Legislativa e Administrativa
SIMPLEX 2006, que visa facilitar o acesso dos cidadãos
aos serviços públicos, designadamente para o exercício
dos seus direitos.


A presente portaria tem por objectivo aprovar um
novo regulamento de registo das associações mutualistas
e das fundações de segurança social complementar.


Nestes termos, considerando o disposto no n.o 1 do
artigo 15.o do Código das Associações Mutualistas, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 72/90, de 3 de Março:


Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Segu-
rança Social, o seguinte:


1.o É aprovado o Regulamento de Registo das Asso-
ciações Mutualistas e das Fundações de Segurança
Social Complementar, anexo a esta portaria e que dela
faz parte integrante.


2.o Ficam revogadas as disposições do regulamento
anexo à Portaria n.o 63/96, de 28 de Fevereiro, referentes
ao registo das associações mutualistas.


3.o A presente portaria entra em vigor no 1.o dia
útil do mês seguinte ao da sua publicação.


O Secretário de Estado da Segurança Social, Pedro
Manuel Dias de Jesus Marques, em 29 de Dezembro de
2006.


ANEXO


Regulamento de Registo das Associações Mutualistas
e das Fundações de Segurança Social Complementar


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objectivo


O presente Regulamento tem por objectivo definir
as regras a que deve obedecer o registo das associações
mutualistas, suas uniões, federações e confederações,
adiante genericamente designadas associações, bem
como das fundações de segurança social complementar.


Artigo 2.o


Finalidades do registo


O registo tem, nomeadamente, as seguintes fina-
lidades:


a) Comprovar a natureza jurídica das associações e
a conformidade dos seus fins aos princípios mutualistas;


b) Comprovar os factos jurídicos referentes às asso-
ciações, especificados no presente Regulamento;


c) Reconhecer a utilidade pública das associações;
d) Permitir a cobrança de quotas e a concessão dos


benefícios;
e) Permitir a criação e funcionamento de serviços


e equipamentos e o desenvolvimento de outras formas
de apoio e cooperação previstos na lei.
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Artigo 3.o


Competência para o registo


A realização dos actos de registo compete à Direc-
ção-Geral da Segurança Social (DGSS).


Artigo 4.o


Gratuitidade dos actos de registo


Os actos de registo previstos no presente diploma
são gratuitos.


Artigo 5.o


Certificação dos factos registados


Compete à DGSS ou aos centros distritais de segurança
social (CDSS) do Instituto da Segurança Social, I. P.,
emitir declarações que certifiquem os factos registados.


CAPÍTULO II


Do registo


SECÇÃO I


Actos sujeitos a registo


Artigo 6.o


Actos relativos à vida institucional das associações


São sujeitos a registo os actos relativos à:


a) Constituição das associações, seus estatutos e res-
pectivas alterações;


b) Modificação das associações por cisão, fusão ou
integração;


c) Extinção das associações, liquidação e partilha de
bens;


d) Realização de acordos constitutivos de contratos
de gestão de regimes profissionais complementares de
segurança social geridos pelas associações.


Artigo 7.o


Actos relativos aos benefícios


São igualmente sujeitos a registo:


a) Os regulamentos de benefícios e suas alterações;
b) Os regulamentos para acesso aos serviços, equi-


pamentos ou outras actividades estatutárias em bene-
fício dos associados;


c) Os acordos de cooperação celebrados com outras
entidades, públicas ou privadas, para a realização das
suas finalidades estatutárias.


Artigo 8.o


Actos referentes aos órgãos associativos e comissões liquidatárias


São sujeitos a registo os seguintes actos referentes
aos corpos sociais e comissões liquidatárias das asso-
ciações:


a) Eleição e destituição dos órgãos associativos;
b) Eleição das comissões liquidatárias.


Artigo 9.o


Decisões judiciais


São sujeitas a registo as seguintes decisões judiciais
relativas às associações:


a) Declarações de nulidade dos actos jurídicos de
constituição;


b) Decisões, transitadas em julgado, sobre a incapa-
cidade de membros dos órgãos associativos;


c) Decisões, transitadas em julgado, de providências
cautelares respeitantes a actos sujeitos a registo;


d) Decisões, transitadas em julgado, proferidas em
acções de anulação de deliberações sociais;


e) Nomeação de comissões provisórias de gestão;
f) Nomeação de comissões liquidatárias;
g) Decisões, transitadas em julgado, de extinção das


associações, bem como da liquidação e partilha de bens.


SECÇÃO II


Formas, tipos e efeitos do registo


Artigo 10.o


Formas do registo


O registo pode revestir a forma de inscrição e
averbamento.


Artigo 11.o


Registo por inscrição


São lavrados por inscrição:


a) O acto de constituição e os estatutos das asso-
ciações;


b) O acto de constituição e alteração dos estatutos
que determinem a integração de associações já existentes
no regime jurídico das associações mutualistas.


Artigo 12.o


Registo por averbamento


São lavrados por averbamento:


a) A conversão do registo provisório em definitivo;
b) A caducidade do registo provisório;
c) O cancelamento do registo;
d) A rectificação de registos inexactos ou indevida-


mente lavrados;
e) Todos os restantes actos sujeitos a registo que não


devam revestir a forma de inscrição.


Artigo 13.o


Rubricas dos registos


1 — O registo por inscrição contém as seguintes
rubricas:


a) Número da inscrição;
b) Natureza do registo;
c) Denominação;
d) Sede;
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e) Fins principais;
f) Fins secundários;
g) Data da recepção do requerimento de registo;
h) Data do despacho que autoriza o registo;
i) Documentos.


2 — O registo por averbamento contém as seguintes
rubricas:


a) Natureza do registo;
b) Facto registado;
c) Data do despacho que autoriza o registo;
d) Documentos.


Artigo 14.o


Efectivação do registo


O registo é efectuado mediante despacho do direc-
tor-geral da Segurança Social que defira o requerimento
de registo.


Artigo 15.o


Tipos de registo


O registo pode ser efectuado a título provisório ou
definitivo.


Artigo 16.o


Registo provisório


O registo é lavrado a título provisório quando:


a) Não tenham sido apresentados todos os documen-
tos que devem instruir os requerimentos de registo mas
o acto a registar se encontre titulado nos documentos
apresentados;


b) Os actos sujeitos a registo careçam de aperfeiçoa-
mento, por erro ou omissão.


Artigo 17.o


Notificação do registo provisório


As associações são notificadas da efectivação do
registo provisório e das diligências necessárias para a
sua conversão em registo definitivo.


Artigo 18.o


Caducidade do registo provisório


1 — O registo provisório caduca se, no prazo de
90 dias úteis a contar da data da notificação, não forem
sanadas as deficiências que o determinaram.


2 — Em casos devidamente fundamentados, o prazo
referido no número anterior pode ser prorrogado por
igual período.


3 — Os prazos referidos nos números anteriores não
são interrompidos pela junção de documentos insuscep-
tíveis de suprirem as deficiências determinantes do
registo provisório.


4 — Decorrido o prazo de caducidade, fica o registo
provisório sem efeito, com salvaguarda dos direitos
adquiridos por terceiros de boa fé.


5 — Caducado o registo provisório, pode o processo
ser reaberto mediante apresentação de novo requeri-


mento sem dependência da junção dos documentos que
tenham instruído o processo inicial, mas sem que possa
efectuar-se novo registo provisório.


Artigo 19.o


Conversão do registo


Nos casos em que sejam sanadas, no prazo definido
nos n.os 1 ou 2 do artigo anterior, as deficiências que
determinaram o registo provisório, converte-se o mesmo
em definitivo, retrotraindo os seus efeitos à data da
apresentação do requerimento inicial.


Artigo 20.o


Efeitos do registo


O registo definitivo é condição da eficácia:


a) Dos estatutos e suas alterações, quando não revis-
tam a forma de escritura pública;


b) Dos regulamentos de benefícios e suas alterações;
c) Da extinção das associações, quando resultante do


falecimento ou desaparecimento de todos os associados;
d) Da liquidação e partilha de bens subsequentes à


extinção das associações por deliberação da assembleia
geral.


SECÇÃO III


Recusa do registo


Artigo 21.o


Casos de recusa do registo


O registo é recusado nos seguintes casos:


a) Os fins estatutários não se identifiquem com os
previstos na lei;


b) Se verifique qualquer ilegalidade nos factos sujeitos
a registo;


c) Não sejam apresentados os documentos que titulam
o facto a registar;


d) Não se comprovar o equilíbrio financeiro das
modalidades de benefícios.


Artigo 22.o


Reclamação e recurso hierárquico


Do acto administrativo que recuse o registo, podem
as associações reclamar para a entidade que o proferiu
e interpor recurso hierárquico facultativo para o Minis-
tro do Trabalho e da Solidariedade Social, nos termos
do Código do Procedimento Administrativo.


CAPÍTULO III


Procedimento para registo


Artigo 23.o


Iniciativa do registo


1 — O registo dos actos referidos neste Regulamento
efectua-se a pedido das associações mediante reque-
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rimento sujeito a modelo aprovado pelo director-geral
da Segurança Social, sem prejuízo do disposto no
número seguinte.


2 — São registados oficiosamente:


a) A extinção das associações, quando não dependa
de deliberação da assembleia geral ou de deliberação
judicial;


b) As acções e decisões judiciais comunicadas pelos
tribunais;


c) A caducidade e o cancelamento de registo;
d) A rectificação de registos inexactos ou indevida-


mente lavrados que não seja susceptível de prejudicar
direitos das associações inscritas.


Artigo 24.o


Requerimento


1 — O requerimento para registo é dirigido ao direc-
tor-geral da Segurança Social, no prazo de 60 dias a
contar da data de verificação dos factos sujeitos a registo.


2 — O requerimento para registo deve ser instruído
com os documentos que legalmente comprovem os fac-
tos sujeitos a registo.


3 — O requerimento para registo do acto de cons-
tituição de associações deve ser assinado por associados
em número não inferior ao dobro dos membros previstos
para os seus órgãos associativos.


Artigo 25.o


Instrução dos requerimentos para registo da constituição
e dos estatutos das associações


Os requerimentos para registo da constituição e dos
estatutos das associações são instruídos com os seguintes
documentos:


a) Cópia do acto de constituição;
b) Estatutos;
c) Fotocópia do cartão de pessoa colectiva.


Artigo 26.o


Instrução dos requerimentos para registo
das alterações aos estatutos


Os requerimentos para registo das alterações aos esta-
tutos são instruídos com os seguintes documentos:


a) Texto das alterações dos estatutos a registar;
b) Fotocópia da acta da reunião da assembleia geral


que aprovou as alterações;
c) Fotocópia do certificado da admissibilidade da


denominação, se as alterações se reportarem à deno-
minação, sede ou fins das associações.


Artigo 27.o


Dispensa de documentos


1 — A apresentação do cartão de pessoa colectiva
pode ser substituída por certificado de admissibilidade
da denominação no caso daquele não ter sido ainda
obtido.


2 — É dispensada a apresentação do cartão de pessoa
colectiva ou do certificado de admissibilidade da deno-
minação, quando o acto a registar conste de título com-
provativo que mencione a exibição de qualquer daqueles
documentos.


Artigo 28.o


Instrução dos requerimentos para registo dos regulamentos
de benefícios e suas alterações


1 — Os requerimentos para registo dos regulamentos
de benefícios e suas alterações são instruídos com os
seguintes documentos:


a) Texto do regulamento de benefícios ou das res-
pectivas alterações;


b) Fotocópia da acta da reunião da assembleia geral
que aprovou o regulamento ou as alterações;


c) Estudo técnico que serviu de base à elaboração
ou alteração do regulamento de benefícios.


2 — Para além dos documentos referidos nas alí-
neas a) e b) do número anterior, o registo de regu-
lamentos para acesso aos equipamentos e serviços de
apoio social deve ser instruído com o parecer favorável
dos serviços competentes dos CDSS da área onde se
localizem os mesmos equipamentos e serviços.


3 — Para efeitos do disposto no número anterior, a
DGSS solicitará o parecer aos CDSS competentes, o
qual deverá ser emitido no prazo máximo de 60 dias
úteis após a recepção do pedido.


Artigo 29.o


Instrução dos requerimentos para registo dos acordos que instituem
regimes profissionais complementares


Os requerimentos para registo dos acordos que ins-
tituem regimes profissionais complementares geridos
pelas associações interessadas são instruídos com os
seguintes documentos:


a) Fotocópia do acordo constitutivo do regime;
b) Fotocópia do despacho da entidade tutelar que


autoriza a constituição do regime complementar.


Artigo 30.o


Instrução dos requerimentos para registo da eleição
dos órgãos associativos


1 — Os requerimentos para registo da eleição dos
órgãos associativos são instruídos com os seguintes
documentos:


a) Elementos de identificação dos respectivos titulares
e indicação do órgão e cargo associativo;


b) Fotocópias das actas da reunião da assembleia geral
eleitoral e do termo de posse, extraídas dos respectivos
livros.


2 — Considera-se bastante para identificação dos titu-
lares dos órgãos associativos a indicação do respectivo
nome e número de associado.


Artigo 31.o


Instrução dos requerimentos para registo dos demais factos


Os requerimentos para registo dos factos não com-
preendidos nos artigos anteriores são instruídos com
os documentos comprovativos adequados a cada caso.


Artigo 32.o


Autenticação de documentos


Os documentos apresentados que constituam cópia
de outros documentos devem ser autenticados nos ter-
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mos legais, ou conferidos com os originais ou docu-
mentos autenticados perante o funcionário que os
receba.


Artigo 33.o


Suprimento de deficiências


Sempre que se verifique a falta de apresentação de
documentos comprovativos a registar, a DGSS notifica
as associações para o fazerem no prazo de 60 dias úteis,
sob pena de não ser dado seguimento ao procedimento.


Artigo 34.o


Data da efectivação do registo e da produção de efeitos


1 — Os registos por inscrição e por averbamento con-
sideram-se efectuados na data do despacho que defira
o respectivo requerimento e retroagem os seus efeitos
à data da entrada do mesmo requerimento na DGSS
ou na data da recepção dos documentos pedidos nos
termos do artigo anterior, quando as associações os não
apresentem no prazo de 60 dias úteis, sem prejuízo do
disposto no número seguinte.


2 — Os factos registados nas alíneas a), c) e d) do
artigo 20.o só produzem efeitos em relação a terceiros
a partir da data da sua publicação.


3 — Os registos efectuados a título oficioso conside-
ram-se feitos na data em que foram lavrados.


Artigo 35.o


Termos do registo


1 — O registo é lavrado, por extracto, em livros pró-
prios ou em suporte informático.


2 — Até à efectivação do registo em suporte infor-
mático continuam a observar-se as formalidades enun-
ciadas nos artigos 36.o e 37.o do presente Regulamento.


Artigo 36.o


Legalização dos livros de registo


1 — Os livros de registo são de modelo próprio, apro-
vado por portaria do ministro da tutela.


2 — Os livros de registo têm termo de abertura e
de encerramento, assinados pelo director-geral da Segu-
rança Social, sendo os mesmos exarados, respectiva-
mente, antes da primeira e depois da última folha do
livro, devendo o termo de encerramento ser lavrado
dentro dos 15 dias imediatos à data do último registo.


3 — As folhas dos livros são numeradas e rubricadas
pelo director-geral da Segurança Social, antes de uti-
lizadas, podendo a numeração ser feita por qualquer
processo mecânico e a rubrica por meio de chancela.


4 — Transitoriamente e até ao seu total preenchi-
mento, mantêm-se em uso os livros de registo actual-
mente em vigor.


Artigo 37.o


Regras a observar na escrita dos registos


1 — Os registos devem ser escritos por extenso, sendo
permitido o uso de abreviaturas de significado inequí-
voco e a escrita das datas e dos números por algarismos.


2 — As emendas, rasuras, entrelinhas ou outras alte-
rações feitas no texto dos registos devem ser expres-
samente ressalvadas, antes da assinatura, devendo os
números a ressalvar ser escritos por extenso.


3 — Os espaços em branco, no texto e depois da assi-
natura, são inutilizados por meio de traços horizontais.


4 — Consideram-se como não escritas as palavras
que, devendo ser ressalvadas, o não foram, salvo o dis-
posto no n.o 2 do artigo 371.o do Código Civil.


5 — Os materiais utilizados na composição dos regis-
tos devem ser de cor preta e conferir inalterabilidade
e duração à escrita.


Artigo 38.o


Divulgação dos actos de registo


1 — A efectivação do registo é comunicada às asso-
ciações e aos CDSS, sendo a comunicação acompanhada
de cópia autenticada dos documentos em que estão titu-
lados os factos registados.


2 — A DGSS deve ainda proceder à divulgação do
registo das alterações dos estatutos não sujeitas a escri-
tura pública, nos termos do n.o 2 do artigo 168.o do
Código Civil.


Artigo 39.o


Publicações


1 — O registo definitivo dos actos referidos nas alí-
neas a), b) e c) do artigo 6.o, bem como o averbamento
do cancelamento do registo, é publicado, por extracto,
no sítio da Internet da segurança social.


2 — A DGSS pode proceder à publicação, nos termos
do número anterior, de outros dados de acesso público
respeitantes aos actos de registo efectuados.


Artigo 40.o


Normas subsidiárias


Em tudo o que não se encontre regulamentado no
presente capítulo aplicam-se as normas do Código do
Procedimento Administrativo.


CAPÍTULO IV


Fundações de segurança social complementar


Artigo 41.o


Regime aplicável


Os actos de registo respeitantes às fundações de segu-
rança social complementar obedecem ao regime previsto
neste diploma, com as adaptações constantes do artigo
seguinte.


Artigo 42.o


Registo oficioso


São registados oficiosamente os actos respeitantes à
constituição, modificação e extinção das fundações de
segurança social complementar, bem como os respec-
tivos estatutos e suas alterações.
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ANEXO


Quadro de pessoal não dirigente da Comissão Nacional da UNESCO


Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria Número de
lugares


Técnico superior . . . . . Organização e planeamento. Informa-
ção e relações públicas. Estudo, pro-
moção e realização de projectos e
actividades nas áreas da competência
da UNESCO.


Técnico superior . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . . . . .
Técnico superior de 1.a classe . . . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . . . .


4


Arquivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior de
arquivo.


Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . . . . .
Técnico superior de 1.a classe . . . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . . . .


2


Administrativo . . . . . . . Contabilidade, recursos humanos, ges-
tão financeira e patrimonial.


— Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1


Contabilidade, recursos humanos, apro-
visionamento patrimonial, expediente
e arquivo.


Assistente administra-
tivo.


Assistente administrativo especia-
lista.


Assistente principal . . . . . . . . . . . . . . .
Assistente administrativo . . . . . . . . . .


1


Operário e auxiliar . . . . Condução e manutenção de viaturas . . . Motorista . . . . . . . . . . Motorista de ligeiros . . . . . . . . . . . . . . 1


Atendimento e encaminhamento de
chamadas através da central telefó-
nica.


Telefonista . . . . . . . . . Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1


Fotocópia e reprodução de documen-
tação variada operando máquinas de
fotocópias e duplicadores.


Operador de repro-
grafia . . . . . . . . . . . .


Operador de reprografia . . . . . . . . . . 1


MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA


Portaria n.o 506/2004
de 14 de Maio


No âmbito do Programa de Incentivos à Moderni-
zação da Economia (PRIME), foi aprovado o Regu-
lamento Específico para os Apoios às Actuais Infra-
-Estruturas Associativas através da Portaria
n.o 903/2003, de 28 de Agosto, com vista ao apoio à
dinamização das estruturas associativas enquanto ins-
trumento fundamental para a promoção da moderni-
zação e incremento da capacidade competitiva das
empresas.


De acordo com o referido Regulamento, foram desig-
nados organismos competentes especializados a Direc-
ção-Geral da Indústria, a Direcção-Geral do Comércio
e da Concorrência, a Direcção-Geral do Turismo e a
Direcção-Geral da Energia, não tendo no entanto sido
definidas as respectivas competências.


Refira-se que entretanto foi aprovada a nova orgânica
d o M i n i s t é r i o d a E c o n o m i a p e l o D e c r e t o -
-Lei n.o 186/2003, de 20 de Agosto, ao abrigo do qual
foram criadas a Direcção-Geral da Empresa (DGE) e
a Direcção-Geral de Geologia e Energia (DGGE),
sendo que no âmbito da presente medida sucederam
legalmente às Direcções-Gerais da Indústria, do Comér-
cio e da Concorrência e das Relações Económicas Inter-
nacionais e à Direcção-Geral da Energia, respectiva-
mente.


Nestes termos, torna-se necessário definir as com-
petências dos organismos competentes especializados no
Regulamento Específico do Apoio às Actuais Infra-Es-
truturas Associativas.


Assim:
Ao abrigo do artigo 20.o, e nos termos da alínea c)


do artigo 7.o, ambos do Decreto-Lei n.o 70-B/2000, de
5 de Maio, em conjugação com o n.o 3 da Resolução
do Conselho de Ministros n.o 101/2003, de 8 de Agosto:


Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças e da Economia, o seguinte:


1.o Cabe aos organismos competentes especializados
analisar e emitir parecer relativamente às candidaturas
apresentadas pelas entidades beneficiárias referidas no
artigo 3.o da Portaria n.o 903/2003, de 28 de Agosto,
a enviar ao IAPMEI/IFT no prazo de 25 dias úteis a
contar da sua recepção naqueles organismos.


2.o As candidaturas entradas no IAPMEI/IFT devem
ser enviadas para os organismos competentes especia-
lizados, para os efeitos referidos no número anterior,
no prazo máximo de cinco dias úteis após a sua recepção.


3.o Sempre que sejam solicitados esclarecimentos
complementares à entidade beneficiária, nos termos do
n.o 8 do artigo 12.o da Portaria n.o 903/2003, de 28 de
Agosto, o prazo previsto no n.o 1.o do presente diploma
suspende-se.


Em 8 de Abril de 2004.


A Ministra de Estado e das Finanças, Maria
Manuela Dias Ferreira Leite. — O Ministro da Economia,
Carlos Manuel Tavares da Silva.
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Realização de formação complementar por parte de adultos 
certificados que responderam 


ao questionário (valores absolutos e percentagens verticais)


  


Fora da Europa, o Canadá (sobretudo a parte francesa) 
onde se iniciaram estes processos, a Austrália e a Nova 
Zelândia. 


 Práticas internacionais sobre processos RVCC. — Na 
maior parte dos países europeus os processos de re-
conhecimento e validação de aprendizagens foram 
concebidos e estão a funcionar no âmbito profissional. 
Também existem sistemas que permitem o acesso ao 
ensino superior. A questão do escolar não superior não 
se colocava porque, nesses países, a conclusão da es-
colaridade obrigatória é um dado adquirido há longo 
tempo.


Actualmente, alguns países iniciaram a concepção de 
sistemas que permitem também a certificação escolar para 
acesso à escolaridade obrigatória, sobretudo de imigran-
tes ou, também, para acesso dos seus cidadãos ao ensino 
secundário superior.


No âmbito da Comissão Europeia, decorrente da De-
claração de Copenhaga, foi criado um grupo de trabalho 
com peritos de diferentes países, que estudou as boas 
práticas existentes neste âmbito, a partir das quais foi 
elaborada uma proposta de princípios comuns da qual 
resultou um documento do Conselho, presidência Ir-
landesa, de Maio 2004, sobre «Princípios comuns eu-
ropeus sobre identificação e validação da aprendizagem 
não formal e informal»: Irlanda, França, Dinamarca e 
Portugal.


Actualmente, no âmbito da União Europeia, foi criado 
um cluster sobre reconhecimento e validação de aprendi-
zagens para estudar este assunto. Portugal participa com 
um representante do Ministério da Educação. O CNFF 
(IEFP, I. P.), no âmbito do Programa de Visitas de Estudo 
do CEDEFOP, vai organizar, em Janeiro de 2007, uma 
visita dos membros do cluster a Portugal para conhecerem 
a experiência portuguesa.


No âmbito da Associação Europeia da Formação Pro-
fissional (AEFP) existe um grupo de trabalho que tem 
estudado aspectos específicos do processo de reconhe-
cimento e validação de competências, sobretudo no que 
se refere à intervenção dos profissionais de reconheci-
mento e dos avaliadores, a partir das práticas existentes 
em cada país:


Holanda (com um trabalho muito sustentado e desen-
volvido);


Luxemburgo;
Irlanda (com um trabalho muito sustentado e desen-


volvido);
Suécia;
França (que tem tradição neste processo);
Finlândia;
Bélgica (flamenga);
Alemanha;
Portugal participa, também, neste grupo de trabalho 


(através do IEFP, I. P.);
Noruega, recentemente começou, também, a desenvol-


ver processos de reconhecimento (organizou recentemente 
um seminário sobre esta temática);


Reino Unido tem também uma experiência bastante 
desenvolvida.


 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA


Portaria n.º 1441/2007
de 7 de Novembro


A Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, aprovou um regime 
especial de constituição imediata de associações, que 
permite constituir uma associação num único momento, 
em atendimento presencial único. Este procedimento, 
designado «associação na hora», introduz diversas sim-
plificações nos actos necessários para constituir uma 
associação. Por exemplo, ao constituir uma «associação 
na hora» os interessados não necessitam de obter, previa-
mente, o certificado de admissibilidade da firma, junto 
do Registo Nacional de Pessoas Colectivas, deixam de 
necessitar de celebrar uma escritura pública e recebem, 
de imediato, no momento da constituição da associação, 
o cartão definitivo de pessoa colectiva, bem como uma 
certidão do acto constitutivo da associação e os respecti-
vos estatutos. Desta forma, procura -se prestar um serviço 
de valor acrescentado aos cidadãos, fomentar o associa-
tivismo e contribuir para o enriquecimento da sociedade 
civil. O artigo 3.º da Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, 
dispõe que o regime especial de constituição imediata 
de associações é da competência das conservatórias e 
de outros serviços previstos em portaria do membro do 
Governo responsável pela área da justiça, independente-
mente da localização da sede da associação a constituir. 
Numa primeira fase, o serviço «associação na hora» será 
prestado em oito conservatórias e no balcão dos registos. 
Após uma avaliação dos resultados obtidos neste perí-
odo experimental e da introdução das correcções que se 
revelarem necessárias, será efectuado o alargamento do 
serviço a outras conservatórias.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo do 


disposto no artigo 3.º da Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, 
o seguinte:


Artigo 1.º
Competência


A tramitação do regime especial de constituição ime-
diata de associações é da competência das seguintes con-
servatórias:


a) Registo Nacional de Pessoas Colectivas;
b) Conservatória do Registo Comercial de Braga;
c) Conservatória do Registo Comercial de Coimbra;
d) Conservatória do Registo Comercial de Évora;
e) Conservatória do Registo Comercial de Lisboa;
f) Conservatória do Registo Comercial de Loulé;
g) Conservatória do Registo Comercial do Porto;
h) Conservatória do Registo Comercial de Vila Nova 


de Gaia.
Artigo 2.º


Aplicação no tempo


A presente portaria produz efeitos desde 31 de Outubro 
de 2007.
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Artigo 3.º
Início de vigência


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


Pelo Ministro da Justiça, João Tiago Valente Almeida 
da Silveira, Secretário de Estado da Justiça, em 30 de 
Outubro de 2007. 


 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.


Portaria n.º 1442/2007
de 7 de Novembro


Pela Portaria n.º 895/2003, de 26 de Agosto, alterada 
pela Portaria n.º 760/2006, de 4 de Agosto, foi renovada 
à Associação de Caçadores e Pescadores Os Castelos, e 
não Associação de Caçadores e Pescadores Os Castelos 
de Mértola, como por lapso é mencionado nas respectivas 
portarias, a zona de caça associativa da Figueirinha, Alcaria 
do Coelho e outras (processo n.º 1857 -DGRF), situada nos 
municípios de Mértola e Castro Verde.


A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.


Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º, na alínea a) 


do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:


Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:


1.º São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos, situados na freguesia de São Miguel do Pi-
nheiro, município de Mértola, com a área de 134 ha, e 
nas freguesias de Santa Bárbara de Padrões e São Marcos 
da Ataboeira, município de Castro Verde, com a área de 
110 ha, ficando a mesma com a área total de 2205 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.


2.º A concessão de alguns dos terrenos agora anexados, 
incluídos em áreas classificadas, poderá terminar, sem 
direito a indemnização, sempre que sejam introduzidas 
novas condicionantes por planos especiais de ordenamento 
do território ou obtidos dados científicos que comprovem a 
incompatibilidade da actividade cinegética com a conser-
vação da natureza, até um máximo de 10  % da área total.


3.º São criadas duas áreas de condicionamento à acti-
vidade cinegética, uma parcial e outra total, devidamente 
demarcadas na planta anexa.


4.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.


Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 26 de Outubro de 2007. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 29 de Outubro de 2007. 


  


 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS


Decreto n.º 27/2007
de 7 de Novembro


A Câmara Municipal de Mira solicitou a exclusão do 
regime florestal parcial de uma área de 47,2 ha perten-
cente ao perímetro florestal das Dunas de Mira, o qual foi 
constituído pelo Decreto n.º 3262, de 27 de Julho de 1917, 
publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 123, de 27 
de Julho de 1917.


O terreno é propriedade da Câmara Municipal de Mira e 
destina -se à viabilização de um empreendimento turístico.


A área em questão deixa de ter uso florestal, para efei-
tos do disposto na parte VI, artigo 25.º do Decreto de 24 
de Dezembro de 1901, publicado no Diário do Governo, 
n.º 296, de 31 de Dezembro de 1901, e respectiva legis-
lação complementar.


Como compensação da área que é excluída do regime 
florestal parcial, a autarquia de Mira solicitou a submissão 
à servidão florestal pública de uma parcela de terreno com 
a área de 104,2948 ha, a qual passa a fazer parte integrante 
do perímetro florestal das Dunas de Mira.


Foram consultados a Direcção -Geral dos Recursos Flo-
restais, a Direcção Regional de Agricultura e Pescas do 
Centro, o Instituto da Conservação da Natureza e a Co-
missão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 
Centro, tendo todas as entidades emitido parecer favorável.


Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 


o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Exclusão do regime florestal parcial


1 — É excluída do regime florestal parcial, ao qual foi 
submetida pelo Decreto n.º 3262, de 27 de Julho de 1917, 
uma área de 47,2 ha pertencente ao perímetro florestal das 
Dunas de Mira, localizada próximo da povoação da Praia de 
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 Portaria n.º 535/2009
de 18 de Maio


A presente portaria vem regulamentar a Lei n.º 44/2005, 
de 29 de Agosto, que estabelece os direitos de participação 
e de intervenção das associações de defesa dos utentes 
de saúde junto da administração central, regional e local 
contribuindo, deste modo, para o maior envolvimento e 
participação dos doentes, organizados formalmente em 
associações, na definição e operacionalização das estra-
tégias, planos e programas nacionais de saúde.


São previstas as fases instrutórias do processo de reco-
nhecimento, registo, publicidade e critérios de apoio do 
Estado e de apreciação dos pedidos efectuados, bem como 
os deveres a que as associações ficam sujeitas.


No que se refere aos critérios de apoio financeiro remete-
-se para o disposto no Decreto -Lei n.º 186/2006, de 12 de 
Setembro, que estabelece o regime de atribuição de apoios 
financeiros pelos serviços e organismos do Ministério da 
Saúde a entidades privadas sem fins lucrativos.


Assim:
Ao abrigo do disposto nos artigos 7.º e 10.º da Lei 


n.º 44/2005, de 29 de Agosto, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado da Saúde, o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto


A presente portaria tem por objecto a regulação do pro-
cesso de reconhecimento do âmbito e da representativi-
dade, o registo e as formas de apoio das associações de 
defesa dos utentes de saúde.


Artigo 2.º
Reconhecimento e publicidade


1 — O membro do Governo responsável pela área da 
saúde, ou a entidade à qual vier delegar a competência 
para este efeito, reconhece o âmbito e a representatividade 
da associação.


2 — A decisão a que se refere o número anterior é pu-
blicada no Diário da República.


Artigo 3.º
Processo de reconhecimento


1 — O processo inicia -se com o requerimento da as-
sociação interessada junto da Direcção -Geral da Saúde 
(DGS).


2 — O processo de reconhecimento é instruído com os 
seguintes documentos:


a) Requerimento dirigido ao membro do Governo res-
ponsável pela área da saúde;


b) Cópia dos estatutos devidamente actualizados e au-
tenticados;


c) Cópia do cartão de identificação de pessoa colec-
tiva;


d) Declaração passada pelo órgão de direcção compe-
tente de onde constem o número de associados e a área 
geográfica a que se circunscreve a sua acção;


e) Documento de onde conste a patologia dos utentes 
representados para efeitos do disposto do n.º 3 do artigo 2.º 
da Lei n.º 44/2005, de 29 de Agosto;


f) Plano de actividades do ano corrente ou do ano se-
guinte.


3 — A DGS reúne todos os elementos e emite parecer 
no prazo de 90 dias a contar da recepção dos documentos 
referidos no número anterior.


4 — A DGS pode solicitar pareceres a outras entidades, 
designadamente em função da matéria ou patologia.


5 — Complementarmente, a DGS pode solicitar aos 
requerentes quaisquer informações ou documentos que 
considere imprescindíveis à tomada de decisão.


6 — A DGS pode propor ao membro do Governo res-
ponsável pela área da saúde o reconhecimento de associa-
ções de defesa dos utentes de saúde de âmbito nacional, 
regional ou local representativas dos interesses dos utentes 
portadores de doenças raras, conforme previsto no n.º 3 do 
artigo 2.º da Lei n.º 44/2005, de 29 de Agosto.


7 — O reconhecimento do âmbito e da representativi-
dade é gratuito.


Artigo 4.º
Registo


1 — A DGS organiza um registo da associação com 
menção da representatividade reconhecida bem como do 
âmbito nacional, regional ou local desta.


2 — O registo é cancelado a todo o tempo, oficiosa-
mente, sempre que se verifique:


a) Qualquer ilegalidade nos actos praticados pela as-
sociação;


b) O não exercício, durante um período de dois anos, 
das actividades necessárias à realização dos objectivos de 
defesa dos utentes.


Artigo 5.º
Apoio no domínio da formação, representação e informação


1 — O Ministério da Saúde, através dos seus serviços e 
organismos, apoia o desenvolvimento das actividades e a 
prossecução dos objectivos das associações de defesa dos 
utentes de saúde nos domínios da formação, representação 
dos utentes de saúde e informação.


2 — Os serviços e organismos do Ministério da Saúde 
publicam anualmente no respectivo sítio da Internet relató-
rio dos apoios prestados nos termos do número anterior.


Artigo 6.º
Instrução e análise dos pedidos de apoio 


nos domínios da formação, representação e informação


1 — As associações interessadas no apoio no domínio da 
formação devem apresentar candidatura específica para o 
efeito aplicando -se o disposto no Decreto -Lei n.º 186/2006, 
de 12 de Setembro.


2 — O apoio no domínio da representação dos utentes 
de saúde consiste na divulgação das informações dispo-
níveis que sejam consideradas úteis para a actividade das 
associações de defesa de utentes de saúde e noutros apoios 
de natureza institucional.


3 — O apoio no domínio da informação corresponde ao 
esclarecimento sobre projectos, orientações e iniciativas 
desenvolvidas pelos serviços e organismos do Ministério 
da Saúde na área em que se insere o pedido apresentado.


4 — Os pedidos de apoios referidos nos artigos 2.º e 
3.º são efectuados mediante requerimento respeitando os 
procedimentos seguintes:


a) Caso se trate de associações de defesa dos utentes de 
saúde de âmbito nacional, o requerimento é apresentado 
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junto dos serviços e organismos da administração central 
do Ministério da Saúde, em função das respectivas atri-
buições, e, nos restantes casos junto, das administrações 
regionais de saúde territorialmente competentes;


b) Circunscrição ao objecto estatutário da associação;
c) Apresentação de base de fundamentação com indica-


ção dos projectos ou acções e objectivos que a associação 
pretende atingir.


5 — O serviço ou organismo do Ministério da Saúde 
onde é apresentado o pedido deve confirmar junto da DGS 
o registo da instituição como associação de defesa dos 
utentes de saúde.


6 — Para efeitos de análise do pedido, o serviço ou 
organismo do Ministério da Saúde pode solicitar à asso-
ciação requerente o envio de elementos complementares 
considerados necessários.


Artigo 7.º
Apoio financeiro


1 — O Ministério da Saúde, através dos seus serviços 
e organismos, apoia financeiramente as actividades das 
associações de defesa dos utentes de saúde.


2 — Os apoios financeiros previstos no número an-
terior regem -se pelo Decreto -Lei n.º 186/2006, de 12 de 
Setembro.


Artigo 8.º
Deveres das associações de defesa dos utentes de saúde


Para além dos deveres previstos Decreto -Lei 
n.º 186/2006, de 12 de Setembro, e sem prejuízo da sua 
independência e autonomia, as associações reconhecidas 
como de defesa de utentes enviam anualmente à DGS o 
respectivo relatório de actividades e contas, até ao final do 
mês de Março do ano seguinte ao que se reporta.


Artigo 9.º
Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


O Secretário de Estado da Saúde, Manuel Francisco 
Pizarro de Sampaio e Castro, em 24 de Abril de 2009. 


 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO


Decreto-Lei n.º 117/2009
de 18 de Maio


A segurança da comunidade escolar, em especial no 
interior das escolas, constitui um pressuposto do direito 
e da liberdade de aprender enquanto factor determinante 
de um clima propício à acção dos agentes do sistema 
educativo e ao desenvolvimento equilibrado da perso-
nalidade dos alunos.


A criação de condições favoráveis ao desenvolvimento 
de um clima de segurança é indispensável para se alcan-
çar o sucesso educativo de todos os alunos, em especial 
daqueles que se encontram em meios particularmente 
desfavorecidos, em situação de risco de exclusão social 
e escolar.


As comunidades escolares têm necessidade de se adap-
tar, com celeridade, a novas situações, nomeadamente as 
que se prendem com a prevenção e o combate a comporta-
mentos criminais e anti -sociais, e, numa estreita articulação 
com as forças de segurança, potenciar o Programa Escola 
Segura, cujo regulamento foi aprovado pelo despacho 
n.º 25 650/2006, de 19 de Dezembro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, bem como desenvolver, ainda no 
âmbito deste Programa, acções especiais visando promover 
comportamentos de segurança.


Respeitando toda a comunidade educativa, o trabalho 
de desenvolver e aprofundar a formação para a cidadania 
e para o exercício responsável da liberdade individual 
compete, em primeira linha, ao Governo, praticando os 
actos e adoptando as providências necessárias à prestação 
de um serviço público que vise a preservação da segurança 
e da tranquilidade nas escolas.


A consecução destes objectivos esteve, aliás, sub-
jacente à criação, há mais de duas décadas, do então 
denominado Gabinete de Segurança nas Escolas, que a 
título experimental levou a efeito junto das escolas da 
rede pública um sistema de segurança assegurado por 
pessoal recrutado de entre aposentados das forças de 
segurança e abonado, excepcionalmente, em regime de 
aquisição de serviços.


Tais sistema e regime vieram, contudo, a ser mantidos 
ao longo dos mandatos do IX ao XVI Governos Consti-
tucionais, subsistindo os termos de funcionamento desse 
Gabinete sob a égide de um enquadramento meramente 
administrativo até 2007.


Considerando a necessidade de uma urgente adapta-
ção a novas exigências, nomeadamente as respeitantes 
à prevenção e ao combate de comportamentos criminais 
e anti -sociais, reorganizando e actualizando os meios 
de actuação do Ministério da Educação nesta área, em 
articulação com as forças de segurança, foi criada pelo 
despacho n.º 222/2007, de 5 de Janeiro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, uma equipa de missão 
para a segurança escolar. Com um mandato de três anos 
e com a finalidade principal de conceber, desenvolver e 
concretizar um sistema de segurança nas escolas, cometeu-
-se -lhe, designadamente, elaborar um plano de acção 
nacional para avaliar a problemática da segurança escolar, 
tendo como base o trabalho até agora realizado e toda a 
informação já recolhida pelo Observatório da Segurança 
na Escola.


Tendo a equipa de missão atingido os objectivos pro-
postos, importa agora consagrar uma estrutura dotada do 
grau de estabilidade e eficácia operacional adequados 
à natureza de serviço público em causa e, do mesmo 
passo, regularizar a situação dos prestadores de serviço 
de vigilância nas escolas, procedendo ao seu devido en-
quadramento legal, sem embargo do carácter excepcional, 
que se justifica pelas razões acima aduzidas, da presente 
medida legislativa no tocante ao recurso a aposentados 
e reservistas fora da efectividade de serviço, ou equi-
parados, das forças de segurança ou órgãos de polícia 
criminal.


Tal estrutura, integrada no Ministério da Educação, 
desenvolve a sua acção no âmbito de um contexto mais 
vasto e complexo, mantendo e promovendo uma perma-
nente articulação e cooperação com as demais entidades 
com intervenção no domínio da segurança escolar, desig-
nadamente o Observatório da Segurança na Escola e o 
Programa Escola Segura.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA


Decreto do Presidente da República n.o 79/2004


de 16 de Novembro


O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:


São ratificadas as emendas aos artigos 7.o, 24.o, 25.o
e 74.o da Constituição da Organização Mundial de
Saúde, adoptadas em Genebra, respectivamente em
1965, 1998 e 1978, no decurso da 18.a, 51.a e 31.a sessões
da Assembleia Mundial de Saúde, aprovadas, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 73/2004, em 23 de Setembro de 2004.


Assinado em 26 de Outubro de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 3 de Novembro de 2004.


O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.


Decreto do Presidente da República n.o 80/2004


de 16 de Novembro


O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:


É ratificada a Concordata entre a República Portu-
guesa e a Santa Sé, assinada em 18 de Maio de 2004
na cidade do Vaticano, aprovada, para ratificação, pela
Resolução da Assembleia da República n.o 74/2004, em
30 de Setembro de 2004.


Assinado em 3 de Novembro de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 6 de Novembro de 2004.


O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Resolução da Assembleia da República n.o 73/2004


Aprova, para ratificação, as emendas aos artigos 7.o, 24.o, 25.o


e 74.o da Constituição da Organização Mundial de Saúde, adop-
tadas em Genebra, respectivamente em 1965, 1998 e 1978,
no decurso das 18.a, 51.a e 31.a sessões da Assembleia Mundial
de Saúde.


A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar, para ratificação, as emendas aos
artigos 7.o, 24.o, 25.o e 74.o da Constituição da Orga-
nização Mundial de Saúde, adoptadas em Genebra, res-
pectivamente em 1965, 1998 e 1978, no decurso da 18.a,
51.a e 31.a sessões da Assembleia Mundial de Saúde,
cujo texto, nas versões autenticadas nas línguas francesa


e inglesa e respectiva tradução em língua portuguesa,
se publica em anexo.


Aprovada em 23 de Setembro de 2004.


O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.


Dix-Huitème Assemblée mondiale de la Santé — Genève 4-21
mai 1965 partie I — Resolutions et decisons


WHA18.48 — Amendentents à l’article 7 de la Constitution


La Dix-Huitième Assemblée mondiale de la Santé:


Considérant la proposition d’amendement à l’ar-
ticle 7 de la Constitution présentée par le Gou-
vernement de la Cote-d’Ivoire; 42 et


Constatant que les stipulations de l’article 73 de
la Constitution, d’après lesquelles les projets
d’amendements à la Constitution doivent être
communiqués aux Etats Membres six mois au
moins avant qu’ils ne soient examinés par l’As-
semblée de la Santé, ont été dûment observées:


I


1 — Adopte les amendements à la Constitution figu-
rant dans les annexes à cette résolution et qui en font
partie intégrante, les textes anglais, chinois, espagnol,
français et russe étant également authentiques.


2 — Decide que deux exemplaires de la présente réso-
lution seront authentifiés par la signature du Président
de la Dix-Huitième Assemblée mondiale de la Santé
et celle du Directeur général de l’Organisation mondiale
de la Santé, qu’un de ces exemplaires sera transmis au
Secrétaire général de l’Organisation des Nations Unies,
dépositaire de la Constitution, et l’autre conservé dans
les archives de l’Organisation mondiale de la Santé.


II


Considérant que les amendements à la Constitution
susmentionnés entreront en vigueur pour tous les Etats
Membres lorsqu’ils auront été acceptés par les deux tiers
de ceux-ci conformément à leurs règles constitutionnel-
les respectives, ainsi qu’il est prévu par l’article 73, de
la Constitution:


Decide que chaque notification d’acceptation s’effec-
tuera par le dépôt d’un instrument officiel entre les
mains du Secrétaire général de l’Organisation des
Nations Unies, comme le prévoit l’article 79, b), de la
Constitution pour l’acceptation de la Constitution elle-
même.


(Rec. Résol., 7e éd., 6.1. Douzième séance plénière,
20 mai 1965 — Commission des Questions administra-
tives, financières et juridiques, sixième rapport.)


ANNEXE A


Texte anglais


Article 7 — delete and replace by:


«Article 7


(a) If a Member fails to meet its financial obligations
to the Organization or in any other exceptional circum-
stances, the Health Assembly may, on such conditions
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Relatório


11 — O verificador deve preparar um relatório sobre o 
processo de validação no qual indica se o relatório apresen-
tado em conformidade com o n.º 3 do artigo 22.º é ou não 
satisfatório. Este relatório deve especificar todas as questões 
relevantes para o trabalho efectuado. Pode ser emitida uma 
declaração de conformidade do relatório apresentado em 
conformidade com o n.º 3 do artigo 22.º se, na opinião do 
verificador, a totalidade das emissões tiver sido declarada 
de forma globalmente correcta.


Requisitos de competência mínimos para o verificador


12 — O verificador deve ser independente do operador, 
realizar as suas actividades com profissionalismo, probi-
dade e objectividade e ter um bom conhecimento:


a) Das disposições do presente diploma, bem como das 
normas e orientações relevantes adoptadas pela Comissão 
Europeia nos termos do n.º 1 do artigo 14.º da Directiva 
n.º 2003/87/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
13 de Outubro, relativa à criação de um regime de comér-
cio de licenças de emissão de gases com efeito de estufa 
na Comunidade e que altera a Directiva n.º 96/61/CE, do 
Conselho;


b) Dos requisitos legislativos, regulamentares e admi-
nistrativos relevantes para a actividade sujeita a verifica-
ção; e


c) Da produção de todas as informações relacionadas 
com cada fonte de emissão existente na instalação, em 
especial no que respeita à recolha, medição, cálculo e 
comunicação de dados. 


 Portaria n.º 702/2009
de 6 de Julho


O Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de Maio, com as al-
terações introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 391 -A/2007, 
de 21 de Dezembro, e 93/2008, de 4 de Junho, estabelece, 
em desenvolvimento da Lei da Água (Lei n.º 58/2005, 
de 29 de Dezembro), o regime de utilização dos recursos 
hídricos.


Nos termos do n.º 1 do artigo 43.º do referido decreto-
-lei, a delimitação dos perímetros de protecção de capta-
ções de águas superficiais e subterrâneas destinadas ao 
abastecimento público para consumo humano é realizada 
de acordo com o disposto no artigo 37.º da Lei da Água 
e observando o que vier a ser estabelecido em portaria a 
aprovar pelo membro do Governo responsável pela área 
do ambiente.


Assim:
Ao abrigo do n.º 1 do artigo 43.º do Decreto -Lei 


n.º 226 -A/2007, de 31 de Maio, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos -Leis n.os 391 -A/2007, de 21 de 
Dezembro, e 93/2008, de 4 de Junho, manda o Governo, 
pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território 
e do Desenvolvimento Regional, o seguinte:


1.º A presente portaria estabelece os termos da delimita-
ção dos perímetros de protecção das captações destinadas 
ao abastecimento público de água para consumo humano, 
bem como os respectivos condicionamentos.


2.º A delimitação dos perímetros de protecção de cap-
tações superficiais e subterrâneas é realizada de acordo 
com o disposto no artigo 37.º da Lei n.º 58/2005, de 29 
de Dezembro de 2005.


3.º A delimitação dos perímetros de protecção e respecti-
vos condicionamentos, sempre que estejam em causa águas 
superficiais, é efectuada de acordo com o seguinte:


a) O perímetro de protecção é a área contígua à capta-
ção na qual se interditam ou condicionam as actividades 
susceptíveis de causarem impacte significativo no estado 
das águas superficiais, englobando as zonas de protecção 
imediata e alargada;


b) A zona de protecção imediata é delimitada de forma 
a abranger uma área definida no plano de água e na bacia 
hidrográfica adjacente, que depende:


i) Das características morfológicas da massa de água 
onde está localizada a captação;


ii) Da maior ou menor pressão das actividades antro-
pogénicas na bacia drenante da captação;


iii) Dos problemas de qualidade da água.


4.º Nas zonas de protecção imediata são interditas as 
seguintes actividades:


a) Todas as actividades secundárias como a navega-
ção com e sem motor, a prática de desportos náuticos, 
o uso balnear e a pesca, com excepção das embarcações 
destinadas à colheita de amostras de água para monitori-
zação da qualidade e à manutenção das infra -estruturas 
da captação;


b) A descarga de qualquer tipo de efluentes de origem 
doméstica e industrial no plano de água e na zona terrestre 
que integram o perímetro de protecção imediato.


5.º A zona de protecção alargada deve abranger uma 
área contígua exterior ao perímetro de protecção imediato 
e a sua definição depende das condições que estiveram 
subjacentes para a delimitação do perímetro de protecção 
imediato.


6.º A delimitação dos perímetros de protecção, englo-
bando as diferentes zonas definidas nos números anteriores, 
obedece a critérios hidrológicos e económicos estabele-
cidos em função das características da massa da água em 
que se localiza a captação, devendo incluir:


a) Delimitação da bacia drenante da captação da água, 
identificando as áreas críticas com impacte significativo na 
qualidade da água da captação que correspondem à zona 
de protecção imediata e a alargada;


b) Identificação e caracterização das fontes de poluição 
pontuais e difusas;


c) Tipificação de riscos de acidentes, com identificação 
de poluentes e riscos associados.


7.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.


O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território 
e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da 
Graça Nunes Correia, em 20 de Abril de 2009. 


 Portaria n.º 703/2009


de 6 de Julho


O Decreto -Lei n.º 348/2007, de 19 de Outubro, estabe-
lece o regime jurídico de reconhecimento das associações 
de utilizadores do domínio público hídrico e prevê a orga-
nização e o funcionamento de um registo das associações 
reconhecidas como associações de utilizadores.
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Nos termos do n.º 2 do artigo 4.º do referido decreto-
-lei, as regras de organização e funcionamento do registo 
constam de portaria a aprovar pelo membro do Governo 
responsável pela área do ambiente.


Assim:
Ao abrigo do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto -Lei 


n.º 348/2007, de 19 de Outubro:
Manda o Governo, pelo Ministro do Ambiente, do Or-


denamento do Território e do Desenvolvimento Regional, 
o seguinte:


1.º É aprovado o Regulamento de Organização e Fun-
cionamento do Registo das Associações de Utilizadores 
do Domínio Público Hídrico, o qual se publica em anexo 
à presente portaria e da qual faz parte integrante.


2.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.


O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território 
e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da 
Graça Nunes Correia, em 12 de Maio de 2009.


ANEXO


Regulamento de Organização e Funcionamento do Registo 
das Associações de Utilizadores do Domínio Público Hídrico


Artigo 1.º
Registo


O Instituto da Água, I. P. (INAG), é responsável pela 
organização do Registo das Associações de Utilizadores 
do Domínio Público Hídrico («Registo»), nos termos do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 348/2007, de 19 de 
Outubro.


Artigo 2.º
Inscrição no Registo


1 — As associações de utilizadores reconhecidas como 
associações de utilizadores do domínio público hídrico 
devem inscrever -se no Registo, para o que remetem ao 
INAG um requerimento instruído com os seguintes do-
cumentos:


a) Cópia do acto de constituição e dos estatutos actu-
alizados;


b) Cópia do Diário da República ou do jornal oficial 
onde foi publicado o extracto do acto de constituição dos 
estatutos;


c) Cópia do cartão de identificação de pessoa colec-
tiva;


d) Declaração do número de associados;
e) Declaração do valor das quotas dos associados;
f) Plano de actividades;
g) Relatório de actividades e relatório de contas;
h) Indicação da área geográfica de actuação;
i) Cópia da acta da assembleia geral relativa à eleição 


dos membros dos órgãos sociais e respectivo termo de 
posse;


j) Cópia dos bilhetes de identidade dos membros da 
direcção.


2 — O INAG pode proceder oficiosamente ao registo 
das associações no momento do reconhecimento das as-
sociações de utilizadores.


Artigo 3.º
Procedimento


1 — O INAG elabora parecer fundamentado do qual 
consta a proposta de decisão sobre a inscrição no Registo.


2 — Para a correcta apreciação do pedido de inscrição, 
podem ser solicitados à associação elementos adicionais.


3 — O INAG, antes da decisão final, procede à audi-
ência prévia dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.


4 — Da decisão final constam os fundamentos de facto 
e de direito da decisão.


5 — As associações de utilizadores do domínio público 
hídrico têm o direito de obter declaração comprovativa da sua 
inscrição no Registo.


Artigo 4.º
Comunicação da decisão


O INAG notifica as associações de utilizadores do do-
mínio público hídrico do número de inscrição no registo.


Artigo 5.º
Deveres


1 — As associações de utilizadores do domínio público 
hídrico estão obrigadas a enviar ao INAG, até 30 dias úteis 
após a sua verificação, as alterações aos seguintes elementos:


a) Cópia da acta da assembleia geral relativa à eleição 
dos órgãos sociais e respectivo termo de posse;


b) Cópia da acta da assembleia geral relativa à alteração 
dos estatutos;


c) Cópia do Diário da República onde foi publicado o 
extracto da alteração dos estatutos;


d) Alteração do valor da quotização dos seus associados;
e) Alteração da sede.


Artigo 6.º
Suspensão do registo


1 — A inscrição no Registo é suspensa a requerimento 
da associação de utilizadores do domínio público hídrico 
interessada.


2 — A inscrição é ainda suspensa por decisão do pre-
sidente do INAG quando a associação de utilizadores do 
domínio público hídrico, depois de devidamente notificada, 
não envie a documentação relativa ao registo que está le-
galmente obrigada a apresentar ao INAG, excepto quando 
tal facto não lhe seja imputável.


3 — A suspensão da inscrição da associação de utilizadores 
do domínio público hídrico determina a cessão dos direitos 
conferidos pelo Decreto -Lei n.º 348/2007, de 19 de Outubro.


4 — A suspensão cessa quando a associação de utili-
zadores do domínio público hídrico requeira a cessação 
da suspensão, nos casos a que se refere o n.º 1, ou quando 
cumpra as obrigações referidas no n.º 2 se a suspensão teve 
como causa o incumprimento das mesmas.


Artigo 7.º
Anulação do registo


1 — O registo da associação é anulado por decisão 
fundamentada do presidente do INAG quando se verifique 
que a associação não cumpre algum dos requisitos neces-
sários à sua qualificação como associação de utilizadores 
do domínio público hídrico.
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2 — O registo é ainda anulado quando a inscrição da asso-
ciação esteja suspensa por um período superior a dois anos.


3 — A associação pode requerer a anulação do seu re-
gisto a todo o tempo. 


 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS


Portaria n.º 704/2009
de 6 de Julho


Pela Portaria n.º 1101/2003, de 30 de Setembro, alterada 
pela Portaria n.º 453/2008, de 19 de Junho, foi criada a zona 
de caça municipal de Gonçalo (processo n.º 3457 -AFN), 
situada no município da Guarda, válida até 30 de Setembro 
de 2009, e transferida a sua gestão para a Associação Sport 
Club Gonçalense.


Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.


Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com a actual redacção, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:


Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:


1.º Pela presente portaria esta zona de caça bem como a 
transferência de gestão são renovadas por um período de 
seis anos, englobando os terrenos cinegéticos cujos limites 
constam da planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante, sitos nas freguesias de Aldeia do Bispo, 
Gonçalo, Ramela, Sé, Seixo Amarelo e Vela, município 
da Guarda, com a área de 5331 ha.


2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 1 
de Outubro de 2009.


Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 22 
de Junho de 2009. 


  


 Portaria n.º 705/2009
de 6 de Julho


Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual 
redacção, ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Vila 
Real de Santo António:


Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:


1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de seis anos, renovável automaticamente por dois períodos 
de igual duração, ao Clube de Caçadores Lanternas Ver-
melhas, com o número de identificação fiscal 502788348 
e sede social em Ribeira da Gafa, 8900 -055 Vila Nova de 
Cacela, a zona de caça associativa do Cortigo (processo 
n.º 5254 -AFN), englobando vários prédios rústicos sitos na 
freguesia de Vila Nova de Cacela, município de Vila Real 
de Santo António, com a área de 177 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.


2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.


Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 22 
de Junho de 2009. 


  


 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES


Assembleia Legislativa


Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 16/2009/A


1.º Orçamento Suplementar da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma dos Açores para o ano de 2009


A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores, nos termos do artigo 41.º e do n.º 2 do artigo 42.º 
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[ Nº de artigos:20 ]


  DL n.º 246/98, de 11 de Agosto  (versão actualizada)


 REGULAMENTA A LEI N.º 10/97, DE 12 DE MAIO - ASSOCIAÇÕES
DE MULHERES
Contém as seguintes alterações:
   - Lei n.º 37/99, de 26 de Maio


SUMÁRIO
SUMÁRIO : Regulamenta a Lei n.º 10/97, de 12 de Maio, relativa às associações de mulheres


__________________________


Decreto-Lei n.º 246/98, de 11 de Agosto 
A Lei nº 95/88, de 17 de Agosto, estabeleceu os direitos de actuação e participação das associações
de mulheres. 
Posteriormente a Lei nº 10/97, de 12 de Maio, veio reforçar esses direitos, não só reconhecendo
àquelas associações o estatuto de parceiro social, como concedendo-lhes o direito a apoio para o
desenvolvimento de actividades, com vista à igualdade de oportunidades. 
Neste contexto, o Estado não só pode como deve contribuir para melhorar a qualidade do
desempenho das associações de mulheres que se empenhem no aprofundamento da cidadania,
através da eliminação das várias formas de discriminação contra as mulheres, ainda verificadas na
nossa sociedade. 
Para isso é fundamental delimitar os sectores de actuação e estabelecer mecanismos de
responsabilização, transparência e controlo quer das decisões quer das actividades que afectam as/os
cidadãs/os. 
Assim, nos termos do artigo 5.º da Lei nº 10/97, de 12 de Maio, e da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:
  Artigo 1.º
Objecto


O presente diploma disciplina o processo de reconhecimento de representatividade genérica, as
formas de apoio técnico e financeiro e o registo das associações não governamentais de mulheres,
adiante designadas ONGM.


  Artigo 2.º
Reconhecimento


1 - O reconhecimento de representatividade genérica depende de requerimento da ONGM
interessada e da verificação dos requisitos legais, previstos na Lei n.º 95/88, de 17 de Agosto. 
2 - O requerimento referido no número anterior é dirigido ao presidente da Comissão para a
Igualdade e para os Direitos das Mulheres (CIDM), instruído com os seguintes documentos: 
a) Cópia dos estatutos e do respectivo extracto, publicado no Diário da República; 
b) Cópia do cartão de identificação de pessoa colectiva da associação; 
c) Declaração onde conste o número total de associados e o âmbito territorial de actuação, cujo
modelo será aprovado por portaria do membro do Governo competente.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 37/99, de 26 de Maio


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 246/98, de 11 de
Agosto


  Artigo 3.º
Instrução do processo


(Revogado)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 37/99, de 26 de Maio


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 246/98, de 11 de
Agosto


  Artigo 4.º
Decisão


O presidente da CIDM profere despacho de conformidade de acordo com os requisitos legais, no
prazo máximo de 15 dias a contar da recepção do requerimento e demais documentos.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 37/99, de 26 de Maio


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 246/98, de 11 de
Agosto


  Artigo 5.º



http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=1544&tabela=leis&ficha=1&pagina=1&so_miolo=S

http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=1543&tabela=leis&ficha=1&pagina=1&so_miolo=S
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Recurso


Sem prejuízo do direito ao recurso contencioso nos termos da lei geral, em caso de despacho de não
conformidade cabe recurso para o presidente da CIDM, e da decisão deste para o ministro da tutela,
ambos os recursos a interpor no prazo de 10 dias a contar da notificação, sucessivamente.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 37/99, de 26 de Maio


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 246/98, de 11 de
Agosto


  Artigo 6.º
Publicidade


O presidente da CIDM profere, no prazo de 10 dias, a publicação no Diário da República do extracto
da decisão proferida nos termos do artigo 4.º do presente regulamento, independentemente da
interposição de recurso previsto no artigo anterior.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 37/99, de 26 de Maio


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 246/98, de 11 de
Agosto


  Artigo 7.º
Apoio do Estado


1 - O Estado apoia e valoriza o contributo das ONGM na execução das políticas nacionais para a
promoção da igualdade de oportunidades entre mulheres e homens. 
2 - O apoio do Estado efectiva-se através da prestação de ajuda de carácter técnico e financeiro às
ONGM que desenvolvam actividades sob a forma de programas, projectos ou acções que tenham
como finalidade a promoção da dignidade e da igualdade da mulher face aos demais membros da
sociedade, nomeadamente os que prossigam os seguintes objectivos: 
a) A mudança de atitudes e mentalidades, no âmbito da igualdade de oportunidades, nomeadamente
ao nível da educação, da cultura e dos meios de comunicação social; 
b) A prestação de assistência médica, pedagógica e psicológica às mulheres vítimas de violência
doméstica e abusos sexuais e às que sofram de problemas específicos de isolamento; 
c) A formação técnica de suporte a iniciativas empresariais, com vista a estimular a actividade
empreendedora das mulheres; 
d) A formação profissional, de forma a fomentar o aumento da participação das mulheres em áreas
profissionais novas ou onde estão sub-representadas; 
e) A criação de serviços de apoio que visem facilitar a conjugação da vida familiar com a actividade
profissional; 
f) O intercâmbio de experiências e de informações, na perspectiva do estabelecimento duradouro de
uma dinâmica de desenvolvimento da igualdade de oportunidades e da melhoria da qualidade de vida
das mulheres; 
g) O estudo e a investigação destinados à formulação de novas propostas para completar e reforçar o
quadro jurídico em matéria de igualdade de oportunidades; 
h) O estudo e a investigação, nomeadamente sobre o valor económico do trabalho doméstico, da
participação na exploração agrícola e da prestação de cuidados de assistência a familiares; 
i) O combate à exploração da prostituição e do tráfico de mulheres e à concretização de medidas de
apoio às mulheres vítimas de tráfico. 
j) A promoção da participação directa e activa das mulheres no exercício da vida política e de não
discriminação no acesso a cargos políticos. 
3 - O apoio referido no número anterior não pode exceder 70% do total do valor do programa,
projecto ou acção. 
4 - Em caso algum os apoios se destinam às despesas com a aquisição, construção, conservação ou
reparação das instalações afectas às ONGM.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 37/99, de 26 de Maio


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 246/98, de 11 de
Agosto


  Artigo 8.º
Critérios para apreciação dos pedidos


1 - Os pedidos de apoio formulados ao abrigo do artigo anterior são apreciados de acordo com os
seguintes critérios: 
a) A idoneidade e a capacidade organizacional; 
b) A qualidade técnica da acção proposta, nomeadamente quanto aos objectivos, conteúdos
programáticos e duração da acção; 
c) A coerência entre o conteúdo da acção pretendida, as competências e as experiências
profissionais possuídas; 
d) A relação entre o custo e os resultados esperados; 
e) As zonas abrangidas e o público alvo; 
f) A continuidade e a estabilidade dos efeitos pretendidos; 
g) A participação de trabalho de voluntariado; 







24/07/2017 :::DL n.º 246/98, de 11 de Agosto


http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_print_articulado.php?tabela=leis&artigo_id=&nid=1546&nversao=&tabela=leis 3/4


h) O grau de carência da região abrangida pela actividade. 
2 - O apoio não será concedido às ONGM que se encontrem em dívida para com o Estado e a
segurança social.


  Artigo 9.º
Formalização do pedido


1 - As ONGM devem formalizar os seus pedidos de apoio à CIDM, de acordo com os impressos oficiais,
cujo modelo será aprovado por portaria do membro do Governo competente. 
2 - Cada ONGM só pode candidatar-se a um pedido de financiamento por ano civil.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 37/99, de 26 de Maio


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 246/98, de 11 de
Agosto


  Artigo 10.º
Majoração


(Revogado)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 37/99, de 26 de Maio


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 246/98, de 11 de
Agosto


  Artigo 11.º
Dispensa de candidatura


Quando a atribuição de um apoio a uma ONGM não puder ser executada exclusivamente por motivos
de ordem orçamental, a respectiva candidatura será considerada com precedência no ano seguinte.


  Artigo 12.º
Prazo


1 - O prazo para apresentação dos pedidos é de 1 de Abril até 30 de Junho de cada ano. 
2 - O Alto-Comissário profere a decisão no prazo de 30 dias após o fim do período de recepção dos
pedidos. 
3 - O prazo previsto no número anterior suspende-se sempre que sejam solicitados esclarecimentos
ou documentos considerados necessários.


  Artigo 13.º
Forma


O apoio formaliza-se através de um contrato celebrado entre a CIDM e a ONGM à qual o apoio é
concedido.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 37/99, de 26 de Maio


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 246/98, de 11 de
Agosto


  Artigo 14.º
Apoio financeiro


1 - Os apoios são concedidos em duas ou mais parcelas em função do montante pretendido e da
duração do projecto. 
2 - O pagamento da primeira parcela é efectuado nos 30 dias subsequentes à assinatura do contrato.


  Artigo 15.º
Deveres


1 - A ONGM que tenha recebido qualquer apoio fica obrigada a: 
a) Aceitar a avaliação e o acompanhamento das actividades apoiadas; 
b) Articular as suas actividades com as actividades que a CIDM promova no mesmo âmbito; 
c) Apresentar até 31 de Janeiro de cada ano relatório, do qual conste a informação necessária à
avaliação das acções levadas a efeito no ano anterior; 
d) Apresentar, até 60 dias após o final da acção, relatório detalhado das actividades desenvolvidas,
bem como da aplicação das verbas concedidas. 
2 - Em caso de ocorrerem irregularidades na aplicação das verbas, nomeadamente a sua utilização
para fins diferentes dos indicados, a ONGM fica impedida de concorrer a qualquer espécie de apoio
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por um prazo de dois anos, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal.


  Artigo 16.º
Fiscalização


Compete à CIDM o acompanhamento e fiscalização da aplicação das verbas concedidas às ONGM.


  Artigo 17.º
Associações regionais e locais


1 - A audição das associações regionais e locais ou das delegações regionais e locais das associações
pelas autarquias ou outros organismos da Administração Pública, na elaboração de planos de
desenvolvimento regional e local, depende de requerimento das interessadas acompanhado de
certidão do registo. 
2 - As associações regionais e locais têm direito ao apoio nos termos previstos neste diploma.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 37/99, de 26 de Maio


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 246/98, de 11 de
Agosto


  Artigo 18.º
Registo


1 - A CIDM organiza o registo das ONGM que gozem de representatividade genérica, bem como das
associações regionais e locais. 
2 - Para efeitos de confirmação do número de sócios, as ONGM devem apresentar declaração, cujo
modelo será aprovado por portaria do membro do Governo competente.


  Artigo 19.º
Relatório final


As ONGM devem apresentar à CIDM um relatório anual de actividades e de contas, sempre que os
seus programas, projectos ou acções tenham beneficiado de apoio estatal.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 37/99, de 26 de Maio


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 246/98, de 11 de
Agosto


  Artigo 20.º
Processos pendentes


1 - O presente diploma aplica-se, com as necessárias adaptações, aos apoios solicitados e ainda não
atribuídos à data da sua entrada em vigor. 
2 - O prazo previsto no n.º 2 do artigo 12.º conta-se a partir da entrada em vigor do presente
diploma. 


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25 de Junho de 1998. - António Manuel de Oliveira
Guterres - António Luciano Pacheco de Sousa Franco - Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues. 
Promulgado em 24 de Julho de 1998. 
Publique-se. 
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 
Referendado em 30 de Julho de 1998. 
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres.








DRE


Diploma
Estabelece o regime jurídico das federações desportivas e as condições de atribuição do estatuto de


utilidade pública desportiva
 


Decreto-Lei n.º 248-B/2008


de 31 de Dezembro


A Lei de Bases da Actividade Física e do Desporto, aprovada pela Lei n.º 5/2007, de 16 de Janeiro, veio estabelecer um


conjunto de orientações para a atribuição do estatuto de utilidade pública desportiva às federações desportivas, as quais


apontam para a necessidade de se proceder a uma extensa reforma relativamente à organização e funcionamento destas


organizações, assente em novos princípios e valores, reflectindo acrescidas exigências éticas, para que aquelas possam


responder, com eficácia, aos novos desafios com que estão confrontadas.


A reforma que ora se empreende parte de uma concepção unitária de federação desportiva, enquanto organização


autónoma dotada de todos os órgãos necessários para reger a respectiva modalidade desportiva, incluindo os relativos à


disciplina da arbitragem e à aplicação da justiça. Não se perfilharam soluções que se traduzissem na atribuição a órgãos


exteriores às federações desportivas da competência para decidir em matérias de arbitragem ou de justiça, em nome da


garantia de independência das decisões. Tais soluções, para além de não serem conformes ao disposto no artigo 46.º da


Constituição da República Portuguesa, violam as normas das federações internacionais, de acordo com as quais aquele


tipo de decisões deve ser cometido, em qualquer caso, a órgãos próprios das federações nacionais. Para garantir a


independência das decisões, a estratégia por que se optou passa, assim, pela democratização interna das federações e


não por soluções de ingerência externa no seu funcionamento.


De entre as principais inovações deste regime jurídico das federações desportivas destacam-se as seguintes:


Em primeiro lugar, a presente reforma assenta na distinção entre federações das modalidades colectivas e federações das


modalidades individuais, uma vez que são muito diversos os problemas de umas e de outras. Com efeito, nas modalidades


colectivas o clube desportivo assume uma particular importância (enquanto suporte orgânico das equipas), ao contrário do


que sucede nas modalidades individuais, nas quais o que sobreleva é o praticante desportivo. Nas modalidades colectivas


a competitividade gera-se, sobretudo, entre clubes; nas modalidades individuais assenta nos resultados obtidos pelos


praticantes individuais. E, porque assim é, as regras organizacionais devem ser necessariamente diferentes.


Em segundo lugar, estabelece-se que a representação na assembleia geral das diversas estruturas e agentes desportivos


seja feita por intermédio de delegados, os quais apenas representam uma única entidade e têm um só voto. As


assembleias gerais das federações desportivas deixam de ser integradas por organizações que exprimiam votos


corporativamente organizados para passarem a ser compostas por pessoas indicadas ou eleitas previamente, mas que


apenas podem dispor de um voto.


Em terceiro lugar, com vista a impedir o regresso a sistemas de votos corporativamente expressos, proíbem-se os votos


por procuração ou por correspondência. O que se pretende é estimular a participação dos interessados nos trabalhos das


assembleias gerais, fomentar a presença e a discussão dos intervenientes e incentivar a construção de consensos entre os


diferentes sectores das modalidades desportivas. As federações desportivas podem optar, salvo se a lei estabelecer regra


diversa, por atribuir o direito de ser representada por mais de um delegado; mas, cada delegado apenas terá um voto.


Em quarto lugar, quer as federações das modalidades colectivas, quer as das modalidades individuais, devem reservar 30


% dos delegados para os representantes dos agentes desportivos (máxime, praticantes, treinadores e árbitros), sendo os


restantes 70 % reservados para os representantes dos clubes (ou suas organizações). Nas modalidades colectivas,


acresce ainda que terá de haver um equilíbrio entre os representantes dos clubes intervenientes nos quadros competitivos


nacionais (35 %) e os representantes dos que intervêm nos quadros competitivos distritais ou regionais (35 %). Ao invés,


nas modalidades individuais, a regra é a de que os clubes (ou as suas associações) devem, em qualquer caso, possuir o


mesmo número de delegados. Estas diferentes formas de ponderação do número de delegados asseguram que nenhum


sector, nenhuma área da actividade desportiva, por si só, possa impor a sua vontade ao conjunto da modalidade


desportiva.


Em quinto lugar, as eleições dos órgãos federativos colegiais (conselhos de disciplina, de justiça, de arbitragem e fiscal),


com excepção da direcção, deve processar-se através de listas próprias, por voto secreto, de acordo com o princípio da


representação proporcional e o método da média mais alta de Hondt. Pretende-se com esta regra, por um lado, impedir as


listas únicas, com prévia negociação de lugares, e, por outro, assegurar a representação das minorias nos órgãos de


justiça e de arbitragem, o que tornará mais transparente o funcionamento desses órgãos de natureza muito sensível e


contribuirá para um acréscimo de auto-fiscalização do seu funcionamento. Estas regras são completadas por duas outras


destinadas a assegurar que não sejam estabelecidos entraves desproporcionados à apresentação de candidaturas
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alternativas, estabelecendo um limite ao número exigível de subscritores das listas (10 % dos delegados) e determinando


que as listas podem ser apresentadas apenas para determinado órgão.


Em sexto lugar, consagra-se um novo órgão eleito directamente, unipessoal, e com poderes reforçados - o presidente da


federação. Com competências distintas da direcção, à qual preside, o presidente é o último responsável pelo executivo


federativo e o garante maior do regular funcionamento dos demais órgãos.


Em sétimo lugar, são reforçados os poderes dos executivos federativos, a fim de que possam executar o programa para o


qual foram eleitos. Nesta óptica, atribui-se à direcção a competência para aprovar todos os regulamentos federativos. Esta


nova competência da direcção é temperada pela possibilidade de 20 % dos delegados requererem a respectiva apreciação


em assembleia geral para suspender a sua vigência ou introduzir alterações.


Em oitavo lugar, estabelece-se uma regra geral para a renovação dos mandatos dos titulares dos vários órgãos federativos,


de acordo com a qual ninguém pode exercer mais do que três mandatos seguidos num mesmo órgão de uma federação


desportiva, salvo se, à data da entrada em vigor do presente decreto-lei, tiverem cumprido ou estiverem a cumprir, pelo


menos, o terceiro mandato consecutivo, circunstância em que podem ser eleitos para mais um mandato consecutivo.


Em nono lugar, clarifica-se que as organizações de clubes (ligas e associações distritais ou regionais), com funções de


organização, disciplina e promoção da modalidade na sua área de intervenção, exerçam tais funções por delegação da


federação desportiva em que se inserem: todas estão subordinadas às orientações provindas da federação e esta tem os


meios necessários para fazer valer as suas orientações.


Em décimo e último lugar, estabelece-se o princípio da renovação quadrienal da atribuição do estatuto de utilidade pública


desportiva, garantindo-se assim um reexame periódico das razões que justificaram a atribuição inicial daquele estatuto, o


que será concretizado em períodos coincidentes com o de cada ciclo olímpico.


Assim:


No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei n.º 5/2007, de 16 de Janeiro, e nos termos da alínea c) do n.º


1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:


 


Notas


Artigo 5.º, Decreto-Lei n.º 93/2014  - Diário da República n.º 118/2014, Série I de 2014-06-
23 
Onde se lê «Instituto do Desporto de Portugal, I. P.» deve ler-se «Instituto Português do
Desporto e Juventude, I. P.


 


Capítulo I
Disposições gerais


 
 


Artigo 1.º
Objecto


 


O presente decreto-lei estabelece o regime jurídico das federações desportivas e as condições de atribuição do estatuto de


utilidade pública desportiva.
 


Artigo 2.º
Conceito de federação desportiva


 


As federações desportivas são as pessoas colectivas constituídas sob a forma de associação sem fins lucrativos que,


englobando clubes ou sociedades desportivas, associações de âmbito territorial, ligas profissionais, se as houver,


praticantes, técnicos, juízes e árbitros, e demais entidades que promovam, pratiquem ou contribuam para o


desenvolvimento da respectiva modalidade, preencham, cumulativamente, os seguintes requisitos:


a) Se proponham, nos termos dos respectivos estatutos, prosseguir, entre outros, os seguintes objectivos gerais:


i) Promover, regulamentar e dirigir a nível nacional a prática de uma modalidade desportiva ou de um conjunto de


modalidades afins ou associadas;


ii) Representar perante a Administração Pública os interesses dos seus filiados;


iii) Representar a sua modalidade desportiva, ou conjunto de modalidades afins ou associadas, junto das organizações


desportivas internacionais, bem como assegurar a participação competitiva das seleções nacionais;
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b) Obtenham o estatuto de pessoa colectiva de utilidade pública desportiva.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 93/2014  - Diário da República n.º 118/2014, Série I de 2014-06-23, em vigor a partir de 2014-06-28


 


Artigo 3.º
Tipos de federações desportivas


 


1 - As federações desportivas podem ser unidesportivas ou multidesportivas.


2 - São federações unidesportivas as que englobam pessoas ou entidades dedicadas à prática da mesma modalidade


desportiva, incluindo as suas várias disciplinas, ou a um conjunto de modalidades afins ou associadas.


3 - São federações multidesportivas as que se dedicam, cumulativamente, ao desenvolvimento da prática de diferentes


modalidades desportivas, em áreas específicas de organização social, designadamente no âmbito do desporto para


cidadãos portadores de deficiência e do desporto no quadro do sistema educativo, em particular no do ensino superior.


4 - A aplicação do presente decreto-lei às federações multidesportivas faz-se com as adaptações impostas pela sua


natureza, atendendo às exigências específicas da organização social em que promovam o desenvolvimento da prática


desportiva.
 


Artigo 4.º
Regime jurídico


 


Às federações desportivas é aplicável o disposto no presente decreto-lei e, subsidiariamente, o regime jurídico das


associações de direito privado.
 


Artigo 5.º
Princípios de organização e funcionamento


 


1 - As federações desportivas organizam-se e prosseguem as suas actividades de acordo com os princípios da liberdade,


da democraticidade, da representatividade e da transparência.


2 - As federações desportivas são independentes do Estado, dos partidos políticos e das instituições religiosas.
 


Artigo 6.º
Denominação e sede


 


1 - As federações desportivas devem, na sua denominação, mencionar a modalidade desportiva a que dedicam a sua


actividade.


2 - As federações desportivas têm a sua sede em território nacional.
 


Artigo 7.º
Responsabilidade


 


1 - As federações desportivas e ligas profissionais respondem civilmente perante terceiros pelas ações ou omissões dos


titulares dos seus órgãos que profiram as decisões referidas no número seguinte, trabalhadores, representantes legais e


auxiliares, nos termos em que os comitentes respondem pelos atos ou omissões dos seus comissários.


2 - A responsabilidade das federações desportivas, das ligas profissionais e dos titulares dos seus órgãos que profiram


decisões finais no respetivo âmbito de competências e sem possibilidade de qualquer outro meio de impugnação ou


recurso internos, bem como dos respetivos trabalhadores, representantes legais e auxiliares por ações ou omissões que


adotem no exercício e com prerrogativas de poder público é regulada pelo regime jurídico da responsabilidade civil


extracontratual das pessoas coletivas de direito público por danos decorrentes do exercício da função administrativa.


3 - Os titulares dos órgãos das federações desportivas, seus trabalhadores, representantes legais ou auxiliares respondem


civilmente perante estas pelos prejuízos causados pelo incumprimento dos seus deveres legais ou estatutários.


4 - O disposto nos números anteriores não prejudica a responsabilidade disciplinar ou penal que no caso couber.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 93/2014  - Diário da República n.º 118/2014, Série I de 2014-06-23, em vigor a partir de 2014-06-28
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Artigo 8.º
Publicitação da atividade 


 


1 - As federações desportivas devem publicitar na respetiva página na Internet, no prazo de 15 dias, todos os dados


relevantes e atualizados da sua atividade, em especial:


a) Dos estatutos e regulamentos, em versão consolidada e actualizada, com menção expressa das deliberações que


aprovaram as diferentes redacções das normas neles constantes;


b) As decisões integrais dos órgãos disciplinares ou jurisdicionais e a respectiva fundamentação;


c) Os orçamentos e as contas dos últimos três anos, incluindo os respectivos balanços;


d) Os planos e relatórios de actividades dos últimos três anos;


e) A composição dos corpos gerentes;


f) Os contactos da federação e dos respectivos órgãos sociais (endereço, telefone, fax e correio electrónico).


2 - Na publicitação das decisões referidas na alínea b) do número anterior deve ser observado o regime legal de protecção


de dados pessoais.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 93/2014  - Diário da República n.º 118/2014, Série I de 2014-06-23, em vigor a partir de 2014-06-28


 


Artigo 9.º
Direito de inscrição


 


As federações desportivas não podem recusar a inscrição dos agentes desportivos, clubes ou sociedades desportivas com


sede em território nacional, desde que os mesmos preencham as condições regulamentares de filiação definidas nos


termos dos seus estatutos.
 


Capítulo II
Estatuto de utilidade pública desportiva


 
 


Secção I
Disposições gerais


 
 


Artigo 10.º
Estatuto de utilidade pública desportiva


 


O estatuto de utilidade pública desportiva confere a uma federação desportiva a competência para o exercício, em


exclusivo, por modalidade ou conjunto de modalidades, de poderes regulamentares, disciplinares e outros de natureza


pública, bem como a titularidade dos direitos e deveres especialmente previstos na lei.
 


Artigo 11.º
Poderes públicos das federações desportivas


 


Têm natureza pública os poderes das federações desportivas exercidos no âmbito da regulamentação e disciplina da


respectiva modalidade que, para tanto, lhe sejam conferidos por lei.
 


Artigo 12.º
Justiça desportiva


 


Os litígios emergentes dos actos e omissões dos órgãos das federações desportivas, no âmbito do exercício dos poderes


públicos, estão sujeitos às normas do contencioso administrativo, ficando sempre salvaguardados os efeitos desportivos


entretanto validamente produzidos ao abrigo da última decisão da instância competente na ordem desportiva.


 


Alterações


Revogado pelo/a Artigo 4.º do/a Lei n.º 74/2013  - Diário da República n.º 172/2013, Série I de 2013-09-06
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Artigo 13.º
Direitos e deveres das federações desportivas


 


1 - As federações desportivas têm direito, para além de outros que resultem da lei:


a) À participação na definição da política desportiva nacional;


b) À representação no Conselho Nacional do Desporto;


c) Às receitas que lhes sejam consignadas por lei;


d) Ao reconhecimento das selecções e representações nacionais por elas organizadas;


e) À participação nos organismos internacionais reguladores da modalidade;


f) Ao uso dos símbolos nacionais;


g) À regulamentação dos quadros competitivos da modalidade;


h) À atribuição de títulos nacionais;


i) Ao exercício da acção disciplinar sobre todos os agentes desportivos sob sua jurisdição;


j) Ao uso da qualificação «utilidade pública desportiva» ou, abreviadamente, «UPD», a seguir à sua denominação.


2 - Para além dos previstos no número anterior e de todos aqueles que lhes advenham da prossecução do respectivo fim


social, as federações desportivas exercem ainda os direitos que nos estatutos lhes sejam conferidos pelos seus


associados.


3 - Sem prejuízo das demais obrigações que resultam da lei, as federações desportivas devem cumprir os objectivos de


desenvolvimento e generalização da prática desportiva, garantir a representatividade e o funcionamento democrático


internos, em especial através da limitação de mandatos, bem como assegurar a transparência e a regularidade da sua


gestão.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 93/2014  - Diário da República n.º 118/2014, Série I de 2014-06-23, em vigor a partir de 2014-06-28


 


Artigo 14.º
Fiscalização


 


A fiscalização do exercício de poderes públicos e do cumprimento das regras legais de organização e funcionamento


internos das federações desportivas é efectuada, nos termos legais, por parte de serviço ou organismo da Administração


Pública com competências na área do desporto, mediante a realização de inquéritos, inspecções, sindicâncias e auditorias


externas.
 


Secção II
Atribuição


 
 


Artigo 15.º
Princípio da unicidade federativa


 


1 - O estatuto de utilidade pública desportiva é atribuído por um período de quatro anos, coincidente com o ciclo olímpico, a


uma só pessoa coletiva, por modalidade desportiva ou conjunto de modalidades afins, que, sendo titular do estatuto de


simples utilidade pública, se proponha prosseguir os objetivos previstos no artigo 2.º, demonstre que possui relevante


interesse desportivo nacional e preencha os demais requisitos previstos no presente decreto-lei.


2 - Caso o pedido de atribuição do estatuto de utilidade pública desportiva ocorra após o ano de início do ciclo olímpico, a


atribuição considera-se efetuada até ao final desse ciclo olímpico.


3 - Compete ao Conselho Nacional do Desporto dar parecer, para efeitos do número anterior, sobre o âmbito de uma


modalidade desportiva ou de uma área específica de organização social, consoante os casos.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 93/2014  - Diário da República n.º 118/2014, Série I de 2014-06-23, em vigor a partir de 2014-06-28


 


Artigo 16.º
Requerimento
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1 - O pedido de atribuição do estatuto de utilidade pública desportiva é dirigido ao membro do Governo responsável pela


área do desporto, em modelo de requerimento a aprovar por portaria deste.


2 - O membro do Governo responsável pela área do desporto promove, no prazo de 15 dias a contar da sua recepção, a


divulgação do requerimento referido no número anterior, através de aviso a publicar no Diário da República, da sua


publicitação na página da Internet do Instituto do Desporto de Portugal, I. P.
 


Artigo 17.º
Consulta prévia de entidades desportivas


 


1 - Sobre o requerimento referido no artigo anterior, são obrigatoriamente ouvidos o Comité Olímpico de Portugal e a


Confederação do Desporto de Portugal e, no caso da federação desportiva responsável pelo desporto para pessoas com


deficiência, o Comité Paralímpico de Portugal.


2 - As entidades referidas no número anterior devem, nos 30 dias subsequentes à recepção do respectivo pedido, emitir o


seu parecer.


3 - Os pareceres referidos no número anterior são remetidos aos interessados e ao membro do Governo responsável pela


área do desporto.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 93/2014  - Diário da República n.º 118/2014, Série I de 2014-06-23, em vigor a partir de 2014-06-28


 


Artigo 18.º
Parecer do Conselho Nacional do Desporto


 


1 - Após a emissão dos pareceres referidos no artigo anterior ou decorrido o respetivo prazo, o processo devidamente


instruído é remetido para o Conselho Nacional do Desporto, por determinação do membro do Governo responsável pela


área do desporto, para efeitos de emissão de parecer sobre a atribuição ou recusa do estatuto de utilidade pública


desportiva.


2 - [Revogado]. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 93/2014  - Diário da República n.º 118/2014, Série I de 2014-06-23, em vigor a partir de 2014-06-28


 


Artigo 19.º
Relevante interesse desportivo nacional


 


Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 15.º, são consideradas como tendo relevante interesse desportivo nacional as


organizações que estejam enquadradas em federação internacional cuja modalidade integre o programa dos Jogos


Olímpicos ou Paralímpicos e ainda as que preencham um dos seguintes requisitos:


a) Possuam um grau de suficiente implantação a nível nacional, demonstrando possuir um número de praticantes inscritos,


com adequada distribuição geográfica no território nacional, igual ou superior a 500;


b) Prossigam uma atividade desportiva que contribua para o desenvolvimento desportivo do País, ou de algumas das suas


regiões, através da organização de provas, eventos desportivos ou manifestações desportivas suscetíveis de projetar


internacionalmente a imagem de Portugal. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 93/2014  - Diário da República n.º 118/2014, Série I de 2014-06-23, em vigor a partir de 2014-06-28


 


Artigo 20.º
Publicitação da decisão


 


Os despachos de atribuição ou recusa do estatuto de utilidade pública desportiva e todos os que afectem a subsistência de


tal estatuto são publicados no Diário da República e na página da Internet do Instituto do Desporto de Portugal, I. P.
 


Secção III
Suspensão, cessação e renovação
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Artigo 21.º
Suspensão


 


1 - O estatuto de utilidade pública desportiva pode ser suspenso por despacho fundamentado do membro do Governo


responsável pela área do desporto nos seguintes casos:


a) Prática de ilegalidades ou irregularidades graves, por ação ou omissão, no exercício dos poderes públicos conferidos


pelo estatuto de utilidade pública desportiva, violação reiterada das regras legais de publicitação da atividade ou violação


das regras de organização e funcionamento internos das federações desportivas constantes do presente decreto-lei;


b) Não cumprimento da legislação contra a dopagem no desporto, bem como da relativa ao combate à violência, à


corrupção, ao racismo e à xenofobia;


c) Não cumprimento de obrigações fiscais ou de prestações para com a segurança social;


d) Violação das obrigações contratuais assumidas para com o Estado através de contratos-programa.


e) Outros casos expressamente previstos na lei.


2 - A suspensão do estatuto de utilidade pública desportiva pode acarretar um ou mais dos seguintes efeitos, a fixar no


despacho referido no número anterior:


a) Suspensão dos apoios decorrentes de um ou mais contratos-programa;


b) Suspensão de outros apoios em meios técnicos, materiais ou humanos;


c) Impossibilidade de outorgar novos contratos-programa com o Estado pelo prazo em que durar a suspensão;


d) Impossibilidade de beneficiar de declaração de utilidade pública da expropriação de bens, ou direitos a eles inerentes,


necessária à realização dos seus fins;


e) Suspensão de processos para atribuição de quaisquer benefícios fiscais, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais;


f) Impossibilidade, por tempo determinado, de exercício de poderes públicos de autoridade por parte de órgãos das


federações desportivas;


g) Impossibilidade de atribuição de efeitos desportivos e regulamentares aos resultados das provas e competições


organizadas pelas federações desportivas e, sendo o caso, das ligas profissionais, durante o período de vigência da


suspensão.


3 - [Revogado].


4 - O prazo e o âmbito da suspensão são fixados pelo despacho referido no n.º 1 até ao limite de um ano, eventualmente


renovável por idêntico período, podendo aquela ser levantada a requerimento da federação desportiva interessada com


base no desaparecimento das circunstâncias que constituíram fundamento da suspensão.


5 - O despacho de renovação da suspensão do estatuto de utilidade pública desportiva pode fixar efeitos diversos dos


inicialmente fixados. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 93/2014  - Diário da República n.º 118/2014, Série I de 2014-06-23, em vigor a partir de 2014-06-28


 


Artigo 22.º
Causas de cessação


 


1 - O estatuto de utilidade pública desportiva cessa:


a) Com a extinção da federação desportiva;


b) Por cancelamento.


c) Pelo decurso do prazo pelo qual foi concedido sem que tenha havido renovação.


2 - Caso 60 dias antes do decurso do prazo referido na alínea c) do número anterior a federação desportiva não tenha


apresentado o pedido de renovação da concessão do estatuto da utilidade pública desportiva, o membro do Governo


responsável pela área do desporto promove a sua notificação para tal efeito.
 


Artigo 23.º
Cancelamento


 


1 - O estatuto de utilidade pública desportiva é cancelado, por despacho do membro do Governo responsável pela área do


desporto, nos seguintes casos:


a) Quando deixem de subsistir os requisitos legais para a sua atribuição;


b) Decorrido o período da suspensão do estatuto, referido no artigo 21.º, sem que a federação desportiva tenha eliminado
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os fundamentos que deram origem a tal suspensão.


2 - No caso referido na alínea b) do número anterior e até à decisão final do processo de cancelamento, a federação em


causa permanece sujeita às consequências decorrentes da suspensão do estatuto de utilidade pública desportiva.
 


Artigo 24.º
Renovação


 


1 - No decurso do ano de realização dos Jogos Olímpicos de Verão deve ser requerida a renovação do estatuto de


utilidade pública desportiva pelas federações desportivas nisso interessadas.


2 - À renovação do estatuto de utilidade pública desportiva são aplicáveis as normas especificamente definidas na portaria


referida no n.º 1 do artigo 16.º


3 - Decorridos 90 dias após a formulação do pedido sem que tenha sido proferida decisão, o estatuto de utilidade pública


desportiva de que a requerente era titular considera-se automaticamente renovado por outro período de quatro anos.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 93/2014  - Diário da República n.º 118/2014, Série I de 2014-06-23, em vigor a partir de 2014-06-28


 


Artigo 25.º
Parecer do Conselho Nacional do Desporto


 


Nos casos referidos no artigo 23.º, a decisão do membro do Governo responsável pela área do desporto é precedida da


emissão de parecer pelo Conselho Nacional do Desporto.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 93/2014  - Diário da República n.º 118/2014, Série I de 2014-06-23, em vigor a partir de 2014-06-28


 


Capítulo III
Organização e funcionamento das federações desportivas


 
 


Secção I
Associações de clubes e sociedades desportivas


 
 


Artigo 26.º
Tipos de associações


 


1 - Nas federações desportivas das modalidades colectivas os clubes e as sociedades desportivas podem agrupar-se


através dos seguintes tipos de associações:


a) Associações de clubes e sociedades desportivas participantes nos quadros competitivos nacionais;


b) Associações de clubes participantes em quadros competitivos regionais ou distritais, definidos em função de


determinada área geográfica.


2 - As federações unidesportivas em que se disputem competições desportivas de natureza profissional integram uma liga


profissional, de âmbito nacional, sob a forma de associação sem fins lucrativos, com personalidade jurídica e autonomia


administrativa, técnica e financeira.


3 - Para efeitos do disposto no presente decreto-lei, a lista das modalidades desportivas colectivas e das individuais é


fixada por despacho do membro do Governo responsável pela área do desporto, após audição do Conselho Nacional do


Desporto.
 


Artigo 27.º
Liga profissional


 


1 - A liga profissional exerce, por delegação da respectiva federação, as competências relativas às competições de


natureza profissional, nomeadamente:


a) Organizar e regulamentar as competições de natureza profissional, respeitando as regras técnicas definidas pelos


Legislação Consolidada


Versão à data de 10-04-2017 Pág. 8 de 19







DRE


competentes órgãos federativos nacionais e internacionais;


b) Exercer as competências em matéria de organização, direção, disciplina e arbitragem, nos termos da lei;


c) Exercer relativamente aos seus associados as funções de controlo e supervisão que sejam estabelecidas na lei ou nos


estatutos e regulamentos;


d) Definir os pressupostos desportivos, financeiros e de organização de acesso às competições profissionais, bem como


fiscalizar a sua execução pelas entidades nelas participantes.


2 - No caso de uma liga profissional persistir, depois de expressamente notificada, no não cumprimento, por ato ou


omissão, de obrigação que implique ou possa implicar, nos termos do artigo 21.º, a suspensão do estatuto de utilidade


pública desportiva da respetiva federação, deve esta comunicar tal facto ao membro do Governo responsável pela área do


desporto, o qual pode, ouvido o Conselho Nacional do Desporto, determinar a cessação da delegação de competências


referida no número anterior e a devolução, transitória, do seu exercício à federação desportiva.


3 - A cessação da delegação de competências pode, ouvido o Conselho Nacional do Desporto, ser levantada com base no


desaparecimento das circunstâncias que constituíram o seu fundamento.


4 - A liga profissional é integrada, obrigatoriamente, pelas sociedades desportivas que disputem as competições


profissionais.


5 - A liga profissional pode, ainda, nos termos definidos nos seus estatutos, integrar representantes de outros agentes


desportivos.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 93/2014  - Diário da República n.º 118/2014, Série I de 2014-06-23, em vigor a partir de 2014-06-27


 


Artigo 28.º
Relações da federação desportiva com a liga profissional


 


1 - O relacionamento entre a federação desportiva e a respectiva liga profissional é regulado por contrato, válido para


quatro épocas desportivas, a celebrar entre essas entidades.


2 - No contrato mencionado no número anterior deve acordar-se, entre outras matérias, o número de clubes que participam


na competição desportiva profissional, o regime de acesso entre as competições desportivas não profissionais e


profissionais, a organização da actividade das selecções nacionais e o apoio à actividade desportiva não profissional.


3 - Os quadros competitivos geridos pela liga profissional constituem o nível mais elevado das competições desportivas


desenvolvidas no âmbito da respectiva federação.


4 - Com excepção do apoio à actividade desportiva não profissional, na falta de acordo entre a federação desportiva e a


respectiva liga profissional para a celebração ou renovação do contrato a que se refere o n.º 1, compete ao Conselho


Nacional do Desporto regular, provisoriamente e até que seja obtido consenso entre as partes, as matérias referidas no n.º


2.


5 - O incumprimento da deliberação do Conselho Nacional do Desporto a que se refere o número anterior constitui


fundamento para a suspensão do estatuto da utilidade pública desportiva.
 


Artigo 29.º
Regulamentação das competições desportivas profissionais


 


1 - Compete à liga profissional elaborar e aprovar o respectivo regulamento das competições.


2 - A liga profissional elabora e aprova igualmente os respectivos regulamentos de arbitragem e disciplina, que submete a


ratificação da assembleia geral da federação desportiva na qual se insere.
 


Artigo 30.º
Associação de clubes não profissionais


 


1 - Nas federações desportivas de modalidades colectivas, os clubes e as sociedades desportivas que participam nas


competições desportivas nacionais de natureza não profissional podem agrupar-se em associações.


2 - As associações referidas no número anterior podem exercer, por delegação da federação desportiva em que se


inserem, as funções que lhes são atribuídas, desde que englobem todos os clubes participantes em determinada


competição ou quadro competitivo.
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Artigo 31.º
Associações territoriais de clubes


 


1 - Os clubes participantes em quadros competitivos de âmbito territorial específico agrupam-se em associações de clubes


organizadas de acordo com a área geográfica em que decorram as respectivas competições.


2 - As associações a que se refere o presente artigo exercem, por delegação da federação desportiva em que se inserem,


as funções que lhes são atribuídas.


 


Alterações


Revogado pelo/a Artigo 4.º do/a Decreto-Lei n.º 93/2014  - Diário da República n.º 118/2014, Série I de 2014-06-23, em vigor a partir de 2014-06-28


 


Secção II
Estrutura orgânica


 
 


Artigo 32.º
Órgãos estatutários


 


As federações desportivas devem contemplar na sua estrutura orgânica, pelo menos, os seguintes órgãos:


a) Assembleia geral;


b) Presidente;


c) Direcção;


d) Conselho fiscal;


e) Conselho de disciplina;


f) Conselho de justiça;


g) Conselho de arbitragem.


2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, as federações desportivas podem adotar outras denominações para os


seus órgãos, desde que esteja acautelado o cumprimento das respetivas funções, previstas no presente decreto-lei. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 93/2014  - Diário da República n.º 118/2014, Série I de 2014-06-23, em vigor a partir de 2014-06-28


 


Artigo 33.º
Eleições


 


1 - Os delegados à assembleia geral da federação desportiva são eleitos ou designados nos termos estabelecidos pelo


regulamento eleitoral, o qual igualmente estabelece a duração dos seus mandatos e o procedimento para os substituir em


caso de vacatura ou impedimento.


2 - A candidatura a presidente só é admitida se acompanhada de candidatura aos órgãos a que se refere o artigo anterior.


3 - Os órgãos referidos nas alíneas d) a g) do n.º 1 do artigo anterior são eleitos em listas próprias e devem possuir um


número ímpar de membros.


4 - Os órgãos referidos nas alíneas e) e f) do n.º 1 do artigo anterior são eleitos de acordo com o princípio da representação


proporcional e o método da média mais alta de Hondt na conversão dos votos em número de mandatos.


5 - Os estatutos ou regulamentos das federações desportivas não podem exigir que as listas de candidatura para os


diversos órgãos sejam subscritas por mais do que 10 % dos delegados à assembleia geral. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 93/2014  - Diário da República n.º 118/2014, Série I de 2014-06-23, em vigor a partir de 2014-06-28


 


Artigo 34.º
Assembleia geral


 


1 - A assembleia geral é o órgão deliberativo da federação desportiva, cabendo-lhe, designadamente:


a) A eleição ou destituição da mesa da assembleia geral;


b) A eleição e a destituição dos titulares dos órgãos federativos referidos nas alíneas b) e d) a g) do artigo 32.º;
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c) A aprovação do relatório, do balanço, do orçamento e dos documentos de prestação de contas;


d) A aprovação e alteração dos estatutos;


e) A ratificação dos regulamentos referidos no n.º 2 do artigo 29.º;


f) A aprovação da proposta de extinção da federação;


g) Quaisquer outras que não caibam na competência específica dos demais órgãos federativos.


2 - Por requerimento subscrito por um mínimo de 20 % dos delegados à assembleia geral pode ser solicitada a apreciação,


para efeitos de cessação da sua vigência ou de aprovação de alterações, de todos os regulamentos federativos, com


excepção dos referidos na alínea e) do número anterior.


3 - O requerimento referido no número anterior deve ser apresentado no prazo de 30 dias após a publicitação, nos termos


do artigo 8.º, da aprovação do regulamento em causa.


4 - A aprovação de alterações a qualquer regulamento federativo só pode produzir efeitos a partir do início da época


desportiva seguinte, salvo quando decorrer de imposição legal, judicial ou administrativa. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 93/2014  - Diário da República n.º 118/2014, Série I de 2014-06-23, em vigor a partir de 2014-06-28


 


Artigo 35.º
Composição da assembleia geral


 


1 - A assembleia geral é composta por um mínimo de 30 e um máximo de 120 delegados, nos termos estabelecidos nos


estatutos da respectiva federação desportiva de acordo com os princípios constantes do presente decreto-lei.


2 - A assembleia geral é composta por delegados, representantes de clubes, praticantes, treinadores, árbitros e juízes, ou


de outros agentes desportivos que sejam membros da federação desportiva.


3 - Nenhum delegado pode representar mais do que uma entidade.


4 - Cada delegado tem direito a um voto.
 


Artigo 36.º
Representatividade na assembleia geral


 


1 - Nas federações desportivas de modalidades colectivas o número de delegados representantes de clubes e sociedades


desportivas não pode ser inferior a 70 %, distribuídos da seguinte forma:


a) 35 % dos delegados representam os clubes e sociedades desportivas que participam nos quadros competitivos de


âmbito nacional;


b) 35 % dos delegados representam os clubes que participam nos quadros competitivos de âmbito regional ou distrital.


2 - Nos casos em que na federação em causa existam competições de natureza profissional, a percentagem referida na


alínea a) do número anterior é de 25 % para os clubes participantes nas competições profissionais e de 10 % para os


restantes clubes participantes nos quadros competitivos nacionais de natureza não profissional.


3 - Os restantes 30 % dos delegados não referidos no n.º 1 são distribuídos da seguinte forma:


a) 15 % dos delegados representam os praticantes desportivos;


b) 7,5 % dos delegados representam os árbitros;


c) 7,5 % dos delegados representam os treinadores.


4 - No caso de federação desportiva em que não existam árbitros e ou treinadores, a respetiva percentagem é repartida


proporcionalmente pelos demais representantes referidos no número anterior.


5 - Nas federações desportivas de modalidades individuais o número de delegados representantes de clubes ou das


respectivas associações distritais e regionais não pode ser superior a 70 %, cabendo a cada uma dessas entidades


idêntico número de delegados, devendo os restantes 30 % ser distribuídos de entre praticantes, treinadores e árbitros ou


juízes nos termos do número anterior.


6 - Salvo o disposto no artigo seguinte, os delegados referidos nos números anteriores são eleitos por e de entre os clubes


ou os agentes desportivos das respectivas categorias.


7 - As percentagens referidas no presente artigo reportam-se sempre em relação à totalidade dos membros da assembleia


geral, devendo, no respectivo cômputo, se o número de delegados exceder o número exacto de unidades, ser arredondado


para a unidade imediatamente superior ou inferior consoante atingir ou não as cinco décimas, sem prejuízo do disposto no


n.º 1 do artigo anterior.
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Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 93/2014  - Diário da República n.º 118/2014, Série I de 2014-06-23, em vigor a partir de 2014-06-28


 


Artigo 37.º
Representação por inerência


 


1 - Os estatutos ou regulamentos federativos podem conferir às associações territoriais de clubes ou às ligas profissionais o


direito de designar um delegado, por cada entidade, para integrar, por inerência, a representação dos clubes das


respectivas competições na assembleia geral.


2 - O disposto no número anterior é igualmente aplicável às associações de clubes não referidas no número anterior, bem


como às organizações de classe representativas dos praticantes desportivos, treinadores e árbitros ou juízes, cujos


delegados integram a representação dos agentes desportivos das respectivas categorias.


3 - Os delegados designados nos termos dos números anteriores são descontados nas quotas atribuídas a cada um dos


respectivos sectores e categorias.
 


Artigo 38.º
Representação dos agentes desportivos


 


1 - Os delegados que representam as diversas categorias de agentes desportivos são adequadamente distribuídos entre a


área profissional e não profissional, entre a área das competições de âmbito nacional e das competições de âmbito regional


ou distrital ou entre os de alto rendimento e os restantes, nos termos estabelecidos para cada federação desportiva no


respectivo regulamento eleitoral.


2 - Caso os estatutos das federações desportivas pretendam conferir representatividade a outros agentes que intervenham


na respectiva modalidade desportiva, o respectivo número de delegados não pode ser superior a 3 %, a descontar


proporcionalmente nas diversas categorias de entidades mencionadas no artigo 36.º
 


Artigo 39.º
Deliberações sociais


 


1 - O exercício do direito de voto na assembleia geral das federações desportivas, ligas profissionais e associações de


âmbito territorial é pessoal, sem possibilidade de representação, podendo ser exercido por correspondência apenas no


caso de se tratar de assembleia geral eletiva.


2 - Salvo no caso de assembleia geral eletiva, é admitida a utilização de sistemas de videoconferência na assembleia geral.


 


3 - No âmbito das entidades referidas no n.º 1, as deliberações para a designação dos titulares de órgãos ou que envolvam


a apreciação de comportamentos ou das qualidades de qualquer pessoa são tomadas por escrutínio secreto.


4 - As federações desportivas não podem reconhecer quaisquer deliberações tomadas pelas associações e ligas nelas


filiadas com desrespeito das regras constantes dos números anteriores.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 93/2014  - Diário da República n.º 118/2014, Série I de 2014-06-23, em vigor a partir de 2014-06-28


 


Artigo 40.º
Presidente


 


1 - O presidente representa a federação, assegura o seu regular funcionamento e promove a colaboração entre os seus


órgãos.


2 - Compete, em especial, ao presidente:


a) Representar a federação junto da Administração Pública;


b) Representar a federação junto das suas organizações congéneres, nacionais, estrangeiras ou internacionais;


c) Representar a federação desportiva em juízo;


d) Convocar as reuniões da direcção e dirigir os respectivos trabalhos, cabendo-lhe o voto de qualidade quando exista


empate nas votações;


e) Solicitar ao presidente da mesa da assembleia geral a convocação de reuniões extraordinárias deste órgão;


f) (Revogada).
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g) Assegurar a organização e o bom funcionamento dos serviços;


h) Contratar e gerir o pessoal ao serviço da federação.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 4.º do/a Decreto-Lei n.º 93/2014  - Diário da República n.º 118/2014, Série I de 2014-06-23, em vigor a partir de 2014-06-28


 


Artigo 41.º
Direcção


 


1 - A direção é o órgão colegial de administração da federação desportiva, sendo integrada pelo presidente e pelos


membros eleitos nos termos estatutários.


2 - Compete à direcção administrar a federação, incumbindo-lhe, designadamente:


a) Aprovar os regulamentos e publicitá-los, nos termos do artigo 8.º;


b) Organizar as selecções nacionais;


c) Organizar as competições desportivas não profissionais;


d) Garantir a efectivação dos direitos e deveres dos associados;


e) Elaborar anualmente o plano de actividades;


f) Elaborar anualmente e submeter a parecer do conselho fiscal o orçamento, o balanço e os documentos de prestação de


contas;


g) Administrar os negócios da federação em matérias que não sejam especialmente atribuídas a outros órgãos;


h) Zelar pelo cumprimento dos estatutos e das deliberações dos órgãos da federação.


3 - O presidente da liga profissional, quando houver, é, por inerência, vice-presidente da federação e integra a direcção.


4 - O órgão de administração da liga profissional integra um membro da direção da federação desportiva, indicado por esta.


 


5 - Em caso de vacatura do cargo de um dos membros da direção e inexistindo suplentes na lista eleita, a direção deve


propor à Assembleia Geral um substituto, que é por esta eleito. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 93/2014  - Diário da República n.º 118/2014, Série I de 2014-06-23, em vigor a partir de 2014-06-28


 


Artigo 42.º
Conselho fiscal


 


1 - O conselho fiscal fiscaliza os actos de administração financeira da federação desportiva.


2 - Compete, em especial, ao conselho fiscal:


a) Emitir parecer sobre o orçamento, o balanço e os documentos de prestação de contas;


b) Verificar a regularidade dos livros, registos contabilísticos e documentos que lhes servem de suporte;


c) Acompanhar o funcionamento da federação, participando aos órgãos competentes as irregularidades financeiras de que


tenha conhecimento.


3 - Quando um dos membros do conselho fiscal não tenha tal qualidade, as contas das federações desportivas são,


obrigatoriamente, certificadas por um revisor oficial de contas antes da sua aprovação em assembleia geral.


4 - As competências do conselho fiscal podem ser exercidas por um fiscal único, o qual é, necessariamente, um revisor


oficial de contas ou uma sociedade revisora de contas, sendo designado nos termos estabelecidos nos estatutos.
 


Artigo 43.º
Conselho de disciplina


 


1 - Ao conselho de disciplina cabe, de acordo com a lei e com os regulamentos e sem prejuízo de outras competências


atribuídas pelos estatutos e das competências da liga profissional, instaurar e arquivar procedimentos disciplinares e,


colegialmente, apreciar e punir as infrações disciplinares em matéria desportiva.


2 - Nas federações desportivas no âmbito das quais se disputem competições de natureza profissional, o conselho de


disciplina deve possuir secções especializadas conforme a natureza da competição.


3 - Nas federações desportivas no âmbito das quais se disputem competições de natureza profissional, os membros do


conselho de disciplina são licenciados em Direito e, nas restantes, a maioria dos membros do conselho de disciplina são
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licenciados em Direito, incluindo o presidente.


4 - As decisões do conselho de disciplina devem ser proferidas no prazo de 45 dias ou, em situações fundamentadas de


complexidade da causa, no prazo de 75 dias, contados a partir da autuação do respetivo processo. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 93/2014  - Diário da República n.º 118/2014, Série I de 2014-06-23, em vigor a partir de 2014-06-28


 


Artigo 44.º
Conselho de justiça


 


1 - Para além de outras competências que lhe sejam atribuídas pelos estatutos, cabe ao conselho de justiça conhecer dos


recursos das decisões disciplinares relativas a questões emergentes da aplicação das normas técnicas e disciplinares


diretamente respeitantes à prática da própria competição desportiva.


2 - Ao conselho de justiça não pode ser atribuída competência consultiva.


3 - O conselho de justiça pode funcionar em secções especializadas.


4 - Nas federações desportivas no âmbito das quais se disputem competições de natureza profissional, os membros do


conselho de justiça são licenciados em Direito e, nas restantes, a maioria dos membros do conselho de justiça são


licenciados em Direito, incluindo o presidente.


5 - As decisões do conselho de justiça devem ser proferidas no prazo de 45 dias ou, em situações fundamentadas de


complexidade da causa, no prazo de 75 dias, contados a partir da autuação do respetivo processo.


 


 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 93/2014  - Diário da República n.º 118/2014, Série I de 2014-06-23, em vigor a partir de 2014-06-28


 


Artigo 45.º
Conselho de arbitragem


 


1 - Cabe ao conselho de arbitragem, sem prejuízo de outras competências atribuídas pelos estatutos, coordenar e


administrar a actividade da arbitragem, estabelecer os parâmetros de formação dos árbitros e proceder à classificação


técnica destes.


2 - Nas federações desportivas em que se disputem competições de natureza profissional, o conselho de arbitragem deve


estar organizado em secções especializadas, conforme a natureza da competição.


3 - Nas federações desportivas referidas no número anterior a função de classificação dos árbitros deve ser cometida a


uma secção diversa da que procede à nomeação dos mesmos. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 93/2014  - Diário da República n.º 118/2014, Série I de 2014-06-23, em vigor a partir de 2014-06-28


 


Artigo 46.º
Funcionamento dos órgãos colegiais


 


No âmbito das federações desportivas há sempre recurso para os órgãos colegiais em relação aos actos administrativos


praticados por qualquer dos respectivos membros, salvo quanto aos actos praticados pelo presidente da federação no uso


da sua competência própria.
 


Artigo 47.º
Actas


 


Das reuniões de qualquer órgão colegial das federações desportivas é sempre lavrada acta que, depois de aprovada, deve


ser assinada pelo presidente e pelo secretário ou, no caso da assembleia geral, pelos membros da respectiva mesa.
 


Secção III
Titulares dos órgãos
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Artigo 48.º
Requisitos de elegibilidade


 


São elegíveis para os órgãos das federações desportivas os maiores não afectados por qualquer incapacidade de


exercício, que não sejam devedores da federação respectiva, nem hajam sido punidos por infracções de natureza criminal,


contra-ordenacional ou disciplinar em matéria de violência, dopagem, corrupção, racismo e xenofobia, até cinco anos após


o cumprimento da pena, que não tenham sido punidos por crimes praticados no exercício de cargos dirigentes em


federações desportivas ou por crimes contra o património destas, até cinco anos após o cumprimento da pena, salvo se


sanção diversa lhe tiver sido aplicada por decisão judicial.
 


Artigo 49.º
Incompatibilidades


 


1 - Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, é incompatível com a função de titular de órgão federativo:


a) [Anterior alínea a) do corpo do artigo];


b) [Anterior alínea b) do corpo do artigo];


c) Relativamente aos órgãos da federação ou da liga profissional, o exercício, no seu âmbito, de funções como dirigente de


clube, sociedade desportiva ou de associação, árbitro, juiz ou treinador no ativo.


2 - As funções referidas na alínea c) do número anterior não são incompatíveis com a função de delegado à Assembleia


Geral.


3 - Para efeitos da alínea c) do n.º 1, não é incompatível com a função de titular de órgão federativo o exercício de funções


de árbitro ou juiz em provas e competições internacionais. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 93/2014  - Diário da República n.º 118/2014, Série I de 2014-06-23, em vigor a partir de 2014-06-28


 


Artigo 50.º
Duração do mandato e limites à renovação


 


1 - O mandato dos titulares dos órgãos das federações desportivas, bem como das ligas profissionais ou associações


territoriais de clubes nelas filiadas é de quatro anos, em regra coincidentes com o ciclo olímpico.


2 - Ninguém pode exercer mais do que três mandatos seguidos num mesmo órgão de uma federação desportiva, salvo se,


na data da entrada em vigor do presente decreto-lei, tiverem cumprido ou estiverem a cumprir, pelo menos, o terceiro


mandato consecutivo, circunstância em que podem ser eleitos para mais um mandato consecutivo.


3 - Depois de concluídos os mandatos referidos no número anterior, os titulares dos órgãos não podem assumir aquelas


funções durante o quadriénio imediatamente subsequente ao último mandato consecutivo permitido.


4 - No caso de renúncia ao mandato, os titulares dos órgãos referidos nos números anteriores não podem candidatar-se


para o mesmo órgão nas eleições imediatas nem nas que se realizem no quadriénio imediatamente subsequente à


renúncia.
 


Artigo 51.º
Perda de mandato


 


1 - Sem prejuízo de outros factos previstos nos estatutos, perdem o mandato os titulares de órgãos federativos que, após a


eleição, sejam colocados em situação que os torne inelegíveis ou relativamente aos quais se apure uma das


incompatibilidades previstas na lei ou nos estatutos.


2 - Perdem, ainda, o mandato os titulares dos órgãos federativos que, no exercício das suas funções ou por causa delas,


intervenham em contrato no qual tenham interesse, por si, como gestor de negócios ou representante de outra pessoa, e,


bem assim, quando nele tenha interesse o seu cônjuge, algum parente ou afim na linha recta ou até ao 2.º grau da linha


colateral ou qualquer pessoa com quem viva em economia comum.


3 - Os contratos em que tiverem intervindo titulares de órgãos federativos que impliquem a perda do seu mandato são


nulos nos termos gerais.
 


Secção IV
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Regime disciplinar
 


 


Artigo 52.º
Regulamentos disciplinares


 


1 - As federações desportivas devem dispor de regulamentos disciplinares com vista a sancionar a violação das regras de


jogo ou da competição, bem como as demais regras desportivas, nomeadamente as relativas à ética desportiva.


2 - Para efeitos da presente lei, são consideradas normas de defesa da ética desportiva as que visam sancionar a


violência, a dopagem, a corrupção, o racismo e a xenofobia, bem como quaisquer outras manifestações de perversão do


fenómeno desportivo.
 


Artigo 53.º
Princípios gerais


 


O regime disciplinar deve prever, designadamente, as seguintes matérias:


a) Sujeição dos agentes desportivos a deveres gerais e especiais de conduta que tutelem, designadamente, os valores da


ética desportiva e da transparência e verdade das competições desportivas, com o estabelecimento de sanções


determinadas pela gravidade da sua violação;


b) Observância dos princípios da igualdade, irretroactividade e proporcionalidade na aplicação de sanções;


c) Exclusão das penas de irradiação ou de duração indeterminada;


d) Enumeração das causas ou circunstâncias que eximam, atenuem ou agravem a responsabilidade do infractor, bem


como os requisitos da extinção desta;


e) Exigência de processo disciplinar para a aplicação de sanções quando estejam em causa as infracções mais graves e,


em qualquer caso, quando a sanção a aplicar determine a suspensão de actividade por um período superior a um mês;


f) Consagração das garantias de defesa do arguido, designadamente exigindo que a acusação seja suficientemente


esclarecedora dos factos determinantes do exercício do poder disciplinar e estabelecendo a obrigatoriedade de audiência


do arguido nos casos em que seja necessária a instauração de processo disciplinar;


g) Garantia de recurso para o conselho de justiça, seja ou não obrigatória a instauração de processo disciplinar, quando


estejam em causa decisões disciplinares relativas a questões emergentes da aplicação das normas técnicas e disciplinares


diretamente respeitantes à prática da própria competição desportiva.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 93/2014  - Diário da República n.º 118/2014, Série I de 2014-06-23, em vigor a partir de 2014-06-28


 


Artigo 54.º
Âmbito do poder disciplinar


 


1 - No âmbito desportivo, o poder disciplinar das federações desportivas exerce-se sobre os clubes, dirigentes, praticantes,


treinadores, técnicos, árbitros, juízes e, em geral, sobre todos os agentes desportivos que desenvolvam a actividade


desportiva compreendida no seu objecto estatutário, nos termos do respectivo regime disciplinar.


2 - Os agentes desportivos que forem punidos com a pena de incapacidade para o exercício de funções desportivas ou


dirigentes por uma federação desportiva não podem exercer tais funções em qualquer outra federação desportiva durante o


prazo de duração da pena.
 


Artigo 55.º
Responsabilidade disciplinar


 


O regime da responsabilidade disciplinar é independente da responsabilidade civil ou penal.
 


Artigo 56.º
Participação obrigatória


 


Se a infracção revestir carácter contra-ordenacional ou criminal, o órgão disciplinar competente deve dar conhecimento do


facto às entidades competentes.
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Artigo 57.º
Reincidência e acumulação de infracções


 


Para efeitos disciplinares, os conceitos de reincidência e de acumulação de infracções são idênticos aos constantes no


Código Penal.
 


Capítulo IV
Competições e selecções nacionais


 
 


Artigo 58.º
Competições


 


1 - As competições organizadas com vista à atribuição de títulos nacionais ou outros de carácter oficial, bem como as


destinadas a apurar os praticantes ou clubes desportivos que hão-de representar o País em competições internacionais,


devem obedecer aos seguintes princípios:


a) Liberdade de acesso de todos os agentes desportivos e clubes com sede em território nacional que se encontrem


regularmente inscritos na respectiva federação desportiva e preencham os requisitos de participação por ela definidos;


b) Igualdade de todos os praticantes no desenvolvimento da competição, sem prejuízo dos escalonamentos estabelecidos


com base em critérios exclusivamente desportivos;


c) Publicidade dos regulamentos próprios de cada competição, bem como das decisões que os apliquem, e, quando


reduzidas a escrito, das razões que as fundamentam;


d) Imparcialidade e isenção no julgamento das questões que se suscitarem em matéria técnica e disciplinar.


2 - No âmbito das competições desportivas de carácter profissional, a competência para definir os requisitos de


participação é exercida pela liga profissional.


3 - Os quadros competitivos geridos pela liga profissional constituem o nível mais elevado das competições desportivas


desenvolvidas no âmbito da respectiva federação.
 


Artigo 59.º
Competições de natureza profissional


 


Os parâmetros para o reconhecimento da natureza profissional das competições desportivas e os consequentes


pressupostos de participação nas mesmas são estabelecidos, ouvido o Conselho Nacional do Desporto, por portaria do


membro do Governo responsável pela área do desporto, a qual igualmente estabelece o procedimento a observar para tal


reconhecimento.
 


Artigo 60.º
Designações dos quadros competitivos


 


1 - Compete ao Conselho Nacional do Desporto emitir parecer sobre o estabelecimento, de forma uniforme para todas as


modalidades desportivas, de um sistema de designação dos quadros competitivos organizados pelas federações


desportivas, por forma a diferenciá-los de acordo com o âmbito, a importância e o nível da respectiva competição.


2 - O parecer referido no número anterior é remetido, para efeitos de homologação, ao membro do Governo que tutela a


área do desporto, sendo publicado, quando homologado, no Diário da República.


3 - As designações a utilizar devem ser distintas para as modalidades colectivas e para as individuais, para as competições


nacionais, regionais ou distritais e para as competições profissionais e não profissionais e não prejudicam a utilização de


outras designações complementares decorrentes de compromissos publicitários ou de patrocínio.


4 - A utilização por parte das federações desportivas de designações diversas das aprovadas constitui fundamento


bastante para a suspensão do estatuto da utilidade pública desportiva.
 


Artigo 61.º
Direitos desportivos exclusivos


 


1 - Os títulos desportivos, de nível nacional ou regional, são conferidos pelas federações desportivas e só estas podem
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organizar selecções nacionais.


2 - A lei define as formas de protecção do nome, imagem e actividades desenvolvidas pelas federações desportivas,


estipulando o respectivo regime contra-ordenacional.
 


Artigo 62.º
Condições de reconhecimento de títulos


 


1 - As competições organizadas pelas federações desportivas, ou no seu âmbito, que atribuam títulos nacionais ou


regionais, disputam-se em território nacional.


2 - As competições referidas no número anterior são disputadas por clubes ou sociedades desportivas com sede no


território nacional, só podendo, no caso de modalidades individuais, ser atribuídos títulos a cidadãos nacionais.
 


Artigo 63.º
Selecções nacionais


 


1 - A participação em selecção nacional organizada por federação desportiva é reservada a cidadãos nacionais.


2 - As condições a que obedece a participação dos praticantes desportivos nas selecções nacionais são definidas nos


estatutos federativos ou nos respectivos regulamentos, tendo em consideração o interesse público dessa participação e os


legítimos interesses das federações, dos clubes e dos praticantes desportivos.


3 - A participação nas selecções nacionais é obrigatória, salvo motivo justificado, para os praticantes desportivos que


tenham beneficiado de medidas específicas de apoio no âmbito do regime de alto rendimento.
 


Capítulo V
Disposições finais e transitórias


 
 


Artigo 64.º
Adaptação dos estatutos federativos


 


As federações desportivas já existentes devem adaptar os seus estatutos ao disposto no presente decreto-lei no prazo de


seis meses a contar da publicação do despacho referido no n.º 3 do artigo 26.º, para que produzam os seus efeitos até ao


início da época desportiva imediatamente seguinte.
 


Artigo 65.º
Eleições


 


As federações desportivas devem realizar eleições para os órgãos federativos até ao final da época desportiva referida no


artigo anterior.
 


Artigo 66.º
Norma revogatória


 


São revogados o Decreto-Lei n.º 144/93, de 26 de Abril, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.º


111/97, de 9 de Maio, o Decreto-Lei n.º 303/99, de 6 de Agosto, e a Portaria n.º 595/93, de 19 de Junho.
 


Artigo 67.º
Entrada em vigor


 


O presente decreto-lei entra em vigor no 1.º dia do mês seguinte ao da sua publicação.
 


Assinatura
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de Novembro de 2008. - José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa -


Emanuel Augusto dos Santos - Manuel Pedro Cunha da Silva Pereira - José Manuel Vieira Conde Rodrigues - José António


Fonseca Vieira da Silva - Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor.


Promulgado em 30 de Dezembro de 2008.
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Publique-se.


O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.


Referendado em 30 de Dezembro de 2008.


Pelo Primeiro-Ministro, Fernando Teixeira dos Santos, Ministro de Estado e das Finanças.
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Resolução do Conselho de Ministros n.º 17/2014
A política de cooperação para o desenvolvimento é um 


vetor chave da política externa portuguesa, que assenta 
num consenso nacional alargado entre as principais forças 
políticas e a sociedade civil, tendo como objetivo a erra-
dicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável dos 
países parceiros, num contexto de respeito pelos direitos 
humanos, pela democracia e pelo Estado de direito.


A Resolução do Conselho de Ministros n.º 196/2005, 
de 22 de dezembro, aprovou o documento de orientação 
estratégica da cooperação denominado «Uma visão estra-
tégica para a cooperação portuguesa».


Decorrida quase uma década sobre a aprovação do refe-
rido documento, importa ter em atenção os novos desafios 
nacionais, bem como a evolução da arquitetura internacio-
nal de cooperação que apresenta novas políticas, atores, 
instrumentos e recursos.


A nível internacional, realça -se que os desafios são, cada 
vez mais, globais e interdependentes, incluindo questões 
como as pandemias, as alterações climáticas, o comércio 
internacional ou as migrações. O mundo atual assiste ainda 
à emergência de novos atores globais de diferente geome-
tria de interesses e influências político -estratégicas.


O debate internacional à volta destas temáticas tem 
como ponto de partida os compromissos assumidos no 
âmbito dos Objetivos de Desenvolvimento do Milénio 
(ODM), e, mais recentemente, a Agenda para a Mudança 
da União Europeia, a Parceria Global para uma Coope-
ração para o Desenvolvimento Eficaz e o Novo Acordo 
para o Envolvimento Internacional em Estados Frágeis no 
âmbito do Comité de Ajuda aos Desenvolvimento (CAD) 
da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Económico (OCDE), verificando -se assim a necessidade 
de repensar e reposicionar a cooperação portuguesa na 
cena internacional.


No plano bilateral, verificaram -se importantes altera-
ções, com alguns dos países parceiros da cooperação por-
tuguesa a melhorarem os seus índices de desenvolvimento 
e a elevarem o seu nível de parceria para novos patamares, 
assumindo inequivocamente maior liderança, apropriação e 
partilha de responsabilidades, enquanto outros se mantêm 
em situação de fragilidade.


É neste quadro complexo de desafios, mas igualmente 
de novas oportunidades, que assume especial importância 
a elaboração do Conceito Estratégico da Cooperação Por-
tuguesa, enquanto documento orientador que visa construir 
consensos, desenvolver incentivos e mobilizar recursos 
em torno de uma política única de Cooperação, alinhada e 
instrumental para os interesses nacionais e as prioridades 
dos países parceiros.


Procede -se, assim, por via do presente diploma, à re-
vogação do documento «Uma visão estratégica para a 
cooperação portuguesa» e à aprovação do Conceito Estra-
tégico da Cooperação Portuguesa 2014 -2020, doravante 
designado por Conceito Estratégico, assente em quatro 
princípios chave: a coerência/coordenação entre parceiros; 
a concentração geográfica e setorial, privilegiando projetos 
com dimensão e natureza estruturante; a apropriação, com 
enfoque no desenvolvimento de capacidades e na susten-
tabilidade; e a parceria, através da partilha de capacidades 
e recursos, incluindo fontes de financiamento.


No quadro das prioridades, Portugal deve manter o seu 
enfoque geográfico nos Países Africanos de Língua Oficial 
Portuguesa (PALOP) e Timor -Leste, prosseguindo o seu 
investimento em áreas tradicionais, nomeadamente na 
educação e ciência, na saúde, na capacitação institucional, 
ou na proteção social, inclusão social e emprego, apostando 
em novas áreas, com destaque para o crescimento verde 
e a energia, o setor privado e o desenvolvimento rural e 
mar, em resposta às necessidades identificadas pelos nos-
sos parceiros, mas também devido à elevada capacidade 
e experiência das nossas instituições.


No que toca aos atores, a política da cooperação por-
tuguesa deve ter uma abordagem integrada, coordenada e 
supervisionada pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros, 
assumindo -se como um verdadeiro pilar da nossa política 
externa.


Atendendo à estrutura descentralizada da cooperação 
portuguesa, é prioritário o desenvolvimento de parcerias 
inclusivas e abrangentes, que valorizem as mais -valias 
dos atores estatais e não -estatais, o público e o privado e 
o lucrativo e o não -lucrativo, procurando alinhar objetivos 
e promover capacidades de intervenção complementares.


Reconhece -se ainda, no Conceito Estratégico, a ne-
cessidade de reforçar a coerência das políticas para o 
desenvolvimento, o que se procura alcançar através do 
funcionamento regular da Comissão Interministerial para a 
Cooperação, do desenvolvimento de mecanismos efetivos 
de coordenação e divulgação ao nível das estratégias e prio-
ridades setoriais e promovendo o cumprimento do princípio 
fundamental de pronúncia prévia do Camões — Instituto 
da Cooperação e da Língua, I.P. (Camões, I.P.), conforme 
legalmente estabelecido.


No que se refere aos instrumentos, e à programação 
em particular, esta deve ser capaz de garantir a necessária 
combinação e previsibilidade dos fluxos de financiamento 
do desenvolvimento, independentemente da entidade fi-
nanciadora (Administração Central ou outra). A avaliação 
e a prestação de contas pelos resultados alcançados e a 
incorporação de lições aprendidas nas atividades futuras 
devem estar no centro das preocupações, sendo uma im-
portante ferramenta de gestão e de planeamento.


Não obstante a escala e os recursos da nossa cooperação, 
entende -se que a prossecução do modelo excessivamente 
centralizado pode condicionar, a médio e longo prazo, 
a capacidade de intervenção junto dos países parceiros. 
A cooperação terá maior sucesso se for capaz de valori-
zar o papel das embaixadas, em particular dos recursos 
humanos afetos à cooperação portuguesa, no processo 
de identificação de prioridades, na tomada decisão e no 
acompanhamento dos projetos.


Neste contexto, a cooperação deve ser entendida como 
investimento e não despesa, como desenvolvimento e não 
ajuda, que complementa e reforça outras áreas da política 
externa, nomeadamente a diplomacia económica e a ação 
cultural externa com vantagens mútuas, apresentando be-
nefícios mútuos tanto para Portugal como para os países 
parceiros.


O Conceito Estratégico responde a três propósitos es-
senciais, que concorrem para uma ação mais eficaz, mais 
visível e com impacto mensurável nos países parceiros:


• Projetar o Camões, I.P., enquanto entidade de refe-
rência ao nível da condução da política de cooperação, 
bem como ao nível da supervisão, direção e coordenação 
dos parceiros;
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• Valorizar os parceiros da cooperação portuguesa, pro-
curando adotar uma abordagem estratégica única nos países 
e setores prioritários;


• Sensibilizar e informar a sociedade civil e os responsá-
veis políticos para a importância da cooperação, demons-
trando os benefícios e as mais -valias desse investimento.


Em resultado da evolução e dinâmicas registadas no 
plano nacional e internacional, o Conceito Estratégico deve 
ser encarado como um documento aberto e dinâmico, per-
mitindo a necessária renovação de pensamento, adaptação 
e alinhamento da nossa cooperação à revisão dos ODM e 
do financiamento ao desenvolvimento, uma vez que estas 
duas agendas constituirão uma referência fundamental para 
a nossa futura atuação.


Neste âmbito, será da responsabilidade do Camões, I.P., 
apresentar à tutela um relatório anual com a caracteriza-
ção do estado de implementação do Conceito Estratégico, 
ficando, desde já, definida a realização de uma avaliação 
intercalar alargada após 2015.


Importa referir que o documento em apreço foi alvo de 
um alargado período de discussão pública, que decorreu 
entre março de 2012 e dezembro de 2013, durante o qual 
foram auscultadas dezenas de entidades e ponderados mais 
de 30 contributos formalizados por escrito, remetidos pelas 
embaixadas e missões de Portugal nos PALOP, Timor-
-Leste e junto dos organismos multilaterais, ministérios 
setoriais e representantes do setor privado, Organizações 
Não -Governamentais para o Desenvolvimento, fundações, 
universidades, municípios e de outras entidades e perso-
nalidades de reconhecido mérito no setor da cooperação.


Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 


o Conselho de Ministros resolve:


1  - Aprovar o Conceito Estratégico da Cooperação Por-
tuguesa 2014 -2020, doravante designado por Conceito 
Estratégico, que consta do anexo à presente resolução e 
que dela faz parte integrante.


2  - Estabelecer que o Conceito Estratégico tem como 
prioridades geográficas os Países Africanos de Língua 
Oficial Portuguesa (PALOP) e Timor -Leste.


3  - Determinar que o Conceito Estratégico assenta em 
três áreas de atuação: Cooperação para o Desenvolvimento, 
Educação para o Desenvolvimento, e Ajuda Humanitária e 
de Emergência, subdividindo -se a área da Cooperação para 
o Desenvolvimento nos seguintes eixos e áreas prioritárias 
de intervenção:


a) Governação, Estado de direito e direitos humanos:


i) Capacitação Institucional;
ii) Ligação Paz, Segurança e Desenvolvimento: Estados 


frágeis;


b) Desenvolvimento humano e bens públicos globais:


i) Educação e ciência;
ii) Saúde;
iii) Ambiente, crescimento verde e energia;
iv) Desenvolvimento rural e mar;
v) Proteção social, inclusão social e emprego;
vi) Setor privado.


4  - Incumbir o Ministro de Estado e dos Negócios Es-
trangeiros (MENE), com faculdade de delegação, de pro-


mover o desenvolvimento e a implementação do Conceito 
Estratégico.


5  - Cometer à Comissão Interministerial para a Coope-
ração (CIC), no exercício das suas competências no âmbito 
da coordenação política da cooperação portuguesa, a apro-
vação anual dos planos de atividades da cooperação para o 
desenvolvimento dos ministérios setoriais, os quais devem 
ser remetidos à CIC, para aquele efeito, até ao dia 30 de 
setembro do ano anterior àquele a que dizem respeito.


6  - Determinar a disponibilização no sítio da Internet 
do Camões – Instituto da Cooperação e da Língua, I.P. 
(Camões, I.P.) do Conceito Estratégico.


7  - Cometer ao Camões, I.P. a elaboração de um relatório 
anual com a caracterização do estado de implementação do 
Conceito Estratégico, bem como a realização de uma ava-
liação intercalar alargada após 2015, devendo estes docu-
mentos ser disponibilizados no respetivo sítio da Internet.


8  - Incumbir o MENE de apresentar ao Conselho de 
Ministros uma proposta de regulação do procedimento 
de emissão de parecer prévio vinculativo do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros sobre os programas de coope-
ração para o desenvolvimento, financiados ou realizados 
pelo Estado, seus organismos e demais entidades públicas, 
previsto na alínea f) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 21/2012, de 30 de janeiro.


9  - Determinar que o Conceito Estratégico se desen-
volve no quadro das atribuições das entidades legalmente 
competentes em razão da matéria.


10  - Determinar que a assunção de compromissos para 
a execução das medidas do Conceito Estratégico depende 
da existência de fundos disponíveis por parte das entidades 
públicas competentes.


11  - Revogar a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 196/2005, de 22 de dezembro.


Presidência do Conselho de Ministros, 27 de fevereiro 
de 2014. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.


ANEXO


(a que se refere o n.º 1)


Conceito Estratégico da Cooperação Portuguesa 2014 -2020


Introdução


A política de cooperação para o desenvolvimento é um 
vetor chave da política externa portuguesa, que assenta 
num consenso nacional alargado entre as principais forças 
políticas e a sociedade civil, tendo como objetivo a erra-
dicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável dos 
países parceiros, num contexto de respeito pelos direitos 
humanos, pela democracia e pelo Estado de direito.


A conceção da política de cooperação portuguesa tem 
em atenção as novas oportunidades e desafios nacionais 
e internacionais, bem como os compromissos assumidos 
internacionalmente, devendo estar alinhada e ser instru-
mental para os interesses nacionais e responder de forma 
eficaz e estruturante aos objetivos e prioridades dos países 
parceiros.


Noutras palavras, a cooperação deve ser entendida 
como um investimento e não uma despesa, como desen-
volvimento e não ajuda, que deve complementar e refor-
çar outras vertentes da política externa, nomeadamente 
a diplomacia económica e a ação cultural externa, com 
vantagens mútuas.
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A nível nacional, registam -se novas realidades que é 
essencial considerar, nomeadamente:


• A criação do Camões – Instituto da Cooperação e da 
Língua, I.P. (Camões, I.P.) no âmbito do Plano de Redução 
e Melhoria da Administração Pública (PREMAC), que 
obedeceu a objetivos de ganhos de eficiência na política 
de cooperação, pretendendo também ter presente uma 
nova visão sinergética das vertentes da língua portuguesa 
e da cooperação.


• A necessidade conjuntural de reduzir a despesa pública, 
no quadro da estratégia de consolidação orçamental em 
curso, que garanta a sustentabilidade das finanças públicas 
contribuindo, assim, para a criação de condições propícias 
ao crescimento económico e à estabilidade financeira.


A nível internacional, assiste -se a profundas alterações, 
com a premência de desafios mundiais interdependentes, 
como o acesso aos bens públicos globais, as alterações 
climáticas, a sustentabilidade energética e a segurança 
alimentar. O mundo atual assiste à emergência de no-
vos atores globais de diferente geometria de interesses 
e influências político -estratégicas. A crescente dinâmica 
destes grupos de interesses, muitos deles atores ativos 
de cooperação sul -sul, tendem a determinar consensos e 
a definir os mecanismos, influenciando cada vez mais o 
enquadramento da ação dos governos, dos países doadores 
ou dos parceiros do desenvolvimento.


O debate internacional à volta destas temáticas tem, 
como ponto de partida, os compromissos assumidos no 
âmbito dos Objetivos de Desenvolvimento do Milénio 
(ODM), e, mais recentemente, a Agenda para a Mudança 
da União Europeia, a Parceria Global para uma Cooperação 
para o Desenvolvimento Eficaz e o Novo Acordo para o 
Envolvimento Internacional em Estados Frágeis no âmbito 
do Comité de Ajuda ao Desenvolvimento (CAD) da Orga-
nização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico 
(OCDE). Vários processos estão também em curso no 
quadro da Organização das Nações Unidas (ONU), em 
particular o da revisão dos ODM e do financiamento ao 
desenvolvimento, cujos resultados se preveem para finais 
de 2015. Portugal participa desde já ativamente nessas 
negociações, quer no quadro da ONU, quer no trabalho 
preparatório que tem vindo a ser realizado no âmbito da 
OCDE/CAD e da União Europeia (UE).


Como resultado dessas negociações é expectável que 
venha a ser necessária certa reflexão, adequação e alinha-
mento da nossa cooperação às decisões que venham a ser 
acordadas, uma vez que estas constituirão uma referência 
fundamental para a nossa futura atuação, em especial a 
implementação dos futuros ODM, os quais ainda se des-
conhecem.


Neste contexto, importa realçar que se verificaram im-
portantes alterações, com alguns dos países parceiros da 
cooperação portuguesa a melhorarem os seus índices de 
desenvolvimento e a elevarem o seu nível de parceria para 
novos patamares, assumindo, inequivocamente, maior 
liderança, apropriação e partilha de responsabilidades, 
enquanto outros se mantêm em situação de fragilidade.


O documento assenta em princípios chave, nomeada-
mente: Coerência/Coordenação entre parceiros da coo-
peração portuguesa; Concentração geográfica e setorial, 
privilegiando projetos com dimensão e natureza estrutu-
rante; Apropriação, com enfoque no desenvolvimento de 
capacidades e na sustentabilidade; Parceria, através da par-


tilha de capacidades e recursos, incluindo a alavancagem 
de financiamento a nível bilateral e multilateral.


O Conceito Estratégico da Cooperação Portuguesa 
2014 -2020, doravante designado por Conceito Estraté-
gico, terá que responder a três propósitos essenciais, que 
concorrem para uma ação mais eficaz, mais visível e com 
impacto mensurável nos países parceiros:


• Projetar o Camões, I.P., enquanto entidade de refe-
rência ao nível da condução da política de cooperação, 
bem como ao nível da supervisão, direção e coordenação 
dos parceiros;


• Valorizar os parceiros da cooperação portuguesa, pro-
curando adotar uma abordagem estratégica única nos países 
e setores prioritários, não diferenciando os atores estatais 
e os não -estatais, o público e o privado e o lucrativo e o 
não -lucrativo;


• Sensibilizar e informar a sociedade civil e os responsá-
veis políticos para a importância da cooperação, demons-
trando os benefícios e as mais -valias desse investimento. 
A cooperação deve ser pensada e executada como um 
investimento nacional e de responsabilidade global.


Assim sendo, optou -se por elaborar um Conceito Es-
tratégico que aponte de forma objetiva para as principais 
linhas de orientação que guiarão a cooperação portuguesa 
nos próximos anos, com um enfoque mais prático e ope-
racional, conforme expresso nos capítulos relativos aos 
atores e aos instrumentos da cooperação. De referir que 
permanecem válidos os principais princípios e prioridades 
estabelecidos no documento «Uma visão estratégica da 
cooperação portuguesa», aprovado pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 196/2005, de 22 de dezembro, 
nomeadamente no que diz respeito às prioridades geográ-
ficas, as quais se manterão centradas nos Países Africanos 
de Língua Oficial Portuguesa (PALOP) e em Timor -Leste.


No que diz respeito às áreas de intervenção, prossegue 
o investimento estruturante em dois eixos fundamentais, a 
saber: I. Governação, Estado de direito e direitos humanos 
e II. Desenvolvimento humano e bens públicos globais, 
introduzindo e ou reforçando no âmbito destas novas áreas 
de intervenção, com destaque para o ambiente, crescimento 
verde e a energia, o setor privado e o desenvolvimento 
rural e mar. A escolha destas áreas de intervenção assenta 
nas novas prioridades apontadas pelos países parceiros, 
no envolvimento de novos atores, bem como no conhe-
cimento, experiência e nas vantagens comparativas da 
cooperação portuguesa.


É neste quadro complexo de desafios, mas igualmente 
de novas oportunidades, que assume especial importância a 
elaboração do Conceito Estratégico, enquanto instrumento 
orientador das prioridades e dos atores nacionais em ma-
téria de cooperação para o desenvolvimento.


Capítulo I — Enquadramento
da cooperação portuguesa


1.1. A cooperação portuguesa na política externa


A política externa portuguesa assenta em três pilares 
estratégicos: integração europeia, relação transatlântica 
e espaço lusófono. Esta singularidade confere a Portugal 
uma potencial mais -valia que urge efetivar através de uma 
ação externa integrada nas esferas política, económica e 
cultural.


Face aos desafios económicos e financeiros interna-
cionais, que também afetam inevitavelmente Portugal, a 







Diário da República, 1.ª série — N.º 47 — 7 de março de 2014  1767


política externa tem que contribuir para projetar a imagem 
nacional e assumir -se como importante alavanca do de-
senvolvimento económico e social.


No âmbito do espaço lusófono, é necessário comple-
mentar e reforçar mutuamente os três vetores: a diplomacia 
económica, a ação cultural externa e a política de coopera-
ção para o desenvolvimento, entendendo esta última como 
um importante investimento, quer nos países parceiros, 
quer para Portugal, na medida em que:


1. Fortalece as capacidades dos países e das instituições 
em áreas estruturantes para o desenvolvimento humano;


2. Promove a boa governação, a democracia e a conso-
lidação do Estado de direito;


3. Dinamiza as economias locais, promovendo o cresci-
mento económico através do reforço do tecido empresarial 
nacional e da atração de investimento direto estrangeiro 
que contribuam para a sua crescente integração no espaço 
global.


A especificidade da cooperação portuguesa assenta nos 
particulares laços culturais e afetivos comuns ao espaço 
lusófono, bem como em matrizes histórico -culturais, lin-
guísticas e jurídicas semelhantes.


Neste contexto, a língua portuguesa, enquanto patrimó-
nio comum e idioma global, tem um significativo potencial 
económico, onde novos polos de crescimento, recursos e 
ideias, pensam e falam em português.


Os países lusófonos integram uma comunidade de 
250 milhões de pessoas em quatro continentes, cuja in-
fluência política e económica é crescente. Esta comunidade 
representa aproximadamente 4% do Produto Interno Bruto 
(PIB) mundial.


Reconhecendo a importância da cultura para a cons-
trução de sociedades multiculturais, com capacidade de 
desenvolver e valorizar a sua especificidade cultural no 
plano internacional, importa promover as áreas do patri-
mónio e das artes, nas suas mais diversas vertentes.


A política de cooperação deve, assim, ser também enten-
dida como um promotor do estabelecimento de parcerias 
e na execução de novos projetos envolvendo os cidadãos 
e as empresas com benefícios mútuos.


Portugal não poderá ficar indiferente à evolução dos 
quadros institucionais e necessita de acompanhar em 
«tempo real» a mudança da política de cooperação da UE 
e a evolução dos quadros institucionais de outros Estados-
-membros da UE, que apoiam de forma estratégica o envol-
vimento de novos atores na cooperação, designadamente 
do setor privado e promovem sinergias com as áreas do 
investimento e do comércio.


Nesse sentido, a cooperação portuguesa deverá mostrar 
capacidade de se adaptar no âmbito de um panorama inter-
nacional renovado, e, sempre que necessário, reposicionar-
-se e assumir uma natureza instrumental promotora da 
coerência, da eficácia e da eficiência das intervenções 
potenciando diferentes fluxos e fontes de financiamento 
em benefício do desenvolvimento sustentável dos países 
parceiros.


1.2. Novos desafios da arquitetura internacional
 do desenvolvimento


A cooperação portuguesa insere -se num quadro inter-
nacional e nacional cada vez mais complexo e interligado, 
que requer a adoção de uma nova estratégia que permita 
fazer face aos novos desafios e oportunidades.


Por um lado, a crise financeira global tem contribuído 
para realçar as vulnerabilidades desta interdependência, 
refletindo -se na diminuição generalizada dos valores de 
ajuda pública ao desenvolvimento e de outros fluxos, tais 
como o investimento direto estrangeiro e as remessas dos 
emigrantes.


Ao nível nacional, esta realidade impõe, desde logo, 
um desafio importante ao cumprimento da meta de 
0,70% do Rendimento Nacional Bruto (RNB) para a 
ajuda pública ao desenvolvimento até 2015, compro-
misso assumido coletivamente, ao nível da UE, em 
Monterrey.


É, assim, ainda mais relevante o estabelecimento ou 
aprofundamento de novas formas de trabalhar e a concen-
tração de esforços entre os vários atores, tendo em vista 
um esforço coletivo de aproximação gradual e faseada à 
meta estabelecida.


Devem ser, também, redobrados os esforços para pro-
mover uma maior coordenação, sinergia e complementa-
ridade entre os diversos atores da cooperação portuguesa 
e implementados os compromissos assumidos no contexto 
da agenda da eficácia, traduzida nos princípios da Decla-
ração de Paris (2005) e reforçados pela Agenda de Ação 
de Acra (2008) e pela Declaração de Busan (2011), que 
Portugal subscreveu:


• A liderança e apropriação dos países parceiros no 
processo do seu desenvolvimento;


• A redução da fragmentação e uma maior coordenação 
e complementaridade entre doadores;


• Maior transparência e previsibilidade, de médio /longo 
prazo, dos fluxos de financiamento;


• Gestão orientada para resultados;
• O reforço dos mecanismos de acompanhamento e 


avaliação.


O compromisso reforçado com a coerência das políticas 
para o desenvolvimento, designadamente no domínio das 
políticas públicas que afetam os países parceiros, comple-
menta os esforços acima enunciados, necessários para o 
sucesso em alcançar os objetivos e resultados da política 
de cooperação portuguesa.


São particularmente relevantes as políticas nas áreas do 
comércio, finanças, alterações climáticas, mar, segurança 
alimentar, migrações e segurança, alvo de compromisso 
por parte dos Estados -membros da UE.


A Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2010, de 
4 de novembro, que reconhece a importância das políticas 
para o desenvolvimento como instrumento essencial para 
a promoção dos objetivos da política externa portuguesa, 
consagra um esforço para o cumprimento do compromisso 
de Portugal neste âmbito.


A aferição dos impactos externos daquelas políticas 
permitirá obter o quadro de diagnóstico necessário para 
promover medidas efetivas, com vista ao crescimento eco-
nómico, desenvolvimento sustentável e erradicação da 
pobreza global, cujas repercussões são também evidentes 
para Portugal, incluindo no que diz respeito à redução de 
riscos e ameaças.


Neste contexto, a cooperação portuguesa vai evoluir 
em conformidade, nos níveis bilateral e multilateral, 
procurando que a cooperação para o desenvolvimento 
seja catalisadora de recursos domésticos e que contribua 
para a alavancagem de outras fontes de financiamento 
externas.
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 Figura 1 — Síntese dos Objetivos, Princípios
e Prioridades da Cooperação


Coerência/Coordenação


• Reforçar a coerência das políticas para o desenvol-
vimento e a coordenação, o seguimento e o diálogo entre 
parceiros, bem como a complementaridade nas interven-
ções e nas parcerias.


Concentração


• Privilegiar, geográfica e sectorialmente, programas 
de maior dimensão e de natureza estruturante, segundo 
as prioridades estratégicas definidas com cada um dos 
países parceiros.


Apropriação


• Desenvolver projetos numa lógica de desenvolvimento 
de capacidades e sustentabilidade, cuja atuação deve estar 
enquadrada no documento Desenvolvimento de Capacida-
des – Linhas de Orientação para a Cooperação Portuguesa 
in http://www.instituto -camoes.pt/images/cooperacao/de-
senv_capacidades_linhorientacao.pdf).


Parceria


• Diversificar as parcerias, incluindo as da cooperação 
triangular e novas fontes de financiamento, visando a par-
tilha de capacidades e recursos, bem como a alavancagem 
de fundos bilaterais e multilaterais.


O objetivo fundamental da cooperação portuguesa, inse-
rida no contexto da política externa portuguesa, é o de contri-
buir para a erradicação da pobreza e para o desenvolvimento 
sustentável, num contexto de respeito pelos direitos humanos, 
pela democracia e pelo Estado de direito nos países parcei-


ros. Neste contexto, serão adotados os seguintes princípios 
operacionais que contribuirão para imprimir maior eficá-
cia e impacto do investimento da cooperação portuguesa:


Para a prossecução do seu objetivo fundamental, a coo-
peração portuguesa atuará em três áreas:


Cooperação para o desenvolvimento
Educação para o desenvolvimento
Ajuda humanitária e emergência


2.1. Cooperação para o desenvolvimento 


  
 Figura 2 — Eixos e áreas prioritárias de intervenção


2.1.1. Cooperação bilateral


Ao nível bilateral, a atuação da cooperação portuguesa 
manter -se -á centrada nos PALOP e em Timor -Leste. Na 
análise e execução da cooperação, no plano bilateral, é 
essencial considerar novos pressupostos:


• Evolução considerável dos níveis de crescimento eco-
nómico e a importância geopolítica dos PALOP e Timor-
-Leste nas regiões onde se inserem;


• Interesse e maior atenção que estes parceiros da coope-
ração portuguesa despertam junto de novos países e atores 
que tradicionalmente direcionavam o seu investimento 
para outras geografias;


• Potenciais novas formas e instrumentos de cooperação 
com a UE e com os seus Estados -membros no âmbito da 
programação conjunta.


Estes pressupostos requerem que a cooperação por-
tuguesa adote, em tempo útil, uma abordagem diferen-
ciada e inovadora no relacionamento com cada um dos 
países parceiros, que se traduzirá em novos documentos 
enquadradores. Por outro lado, importa potenciar junto 
de países parceiros e atores o elevado conhecimento e as 
mais -valias decorrentes do valor da língua portuguesa, da 
matriz jurídica semelhante, da presença de comunidades 
e de empresas portuguesas.


Em linha com o mesmo raciocínio, a cooperação portu-
guesa deverá saber explorar as mais -valias e oportunidades 
decorrentes da participação dos PALOP e Timor -Leste nos 
blocos políticos e regionais onde estes se inserem.


Capítulo II — Objetivos, princípios e prioridades
 da cooperação portuguesa 
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No plano setorial, as intervenções a desenvolver vi-
sam, por um lado, as prioridades e as necessidades dos 
países parceiros, e, por outro, a existência em Portugal 
de instituições com elevada capacidade e experiência 
adaptadas à realidade dos países parceiros, centrando -se 
o investimento nos eixos de intervenção que se apresen-
tam em seguida.


Neste enquadramento, importa definir, para cada país, 
um modelo de atuação que garanta a execução de uma 
única política de cooperação, que seja coerente, eficaz e 
coordenada pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros 
(MNE).


Eixo I – Governação, Estado de direito e direitos humanos


A. Capacitação institucional


Em resultado das relações de cooperação desenvolvi-
das ao longo dos anos, Portugal tem vindo a acumular 
um importante capital de conhecimento, experiência e 
contactos institucionais com os nossos parceiros, num 
relacionamento que se baseia na congregação de insti-
tuições pares, potenciando a adequação, a liderança e a 
apropriação.


Em relação aos PALOP e a Timor -Leste, destacam -se 
as matrizes histórico -culturais, linguísticas e jurídicas 
semelhantes, comum a todos, abrangendo as áreas re-
levantes da organização e formação da Administração 
Pública, inclusive as terminologias e metodologias de 
trabalho.


A cooperação portuguesa centrará os seus esforços em 
iniciativas que tenham como objetivo contribuir para a 
criação de contextos jurídicos e institucionais consistentes 
com as orientações e boas práticas internacionais, relacio-
nadas com as diferentes áreas inerentes à prossecução das 
competências dos Estados, nomeadamente nos domínios 
da Justiça, da Segurança, da Saúde, da Segurança Social 
e do Emprego, das Finanças Públicas, das Infraestruturas, 
dos Transportes, das Comunicações ou dos Serviços de 
Estatística.


Esta aposta utilizará uma abordagem adaptada às es-
tratégias e prioridades nacionais dos países parceiros e 
concorre para a melhoria da estrutura organizativa, dos 
procedimentos e dos métodos de trabalho das instituições, 
para que os serviços prestados sejam adequados às realida-
des e necessidades dos países e dos seus cidadãos.


Os efeitos negativos da recente crise financeira e inter-
nacional nas contas públicas da generalidade dos países 
justificam um enfoque redobrado no que respeita à coope-
ração técnica na área das finanças públicas, como forma 
de estimular a capacidade dos países em desenvolvimento 
de garantirem níveis de maior transparência e rigor ao 
nível da gestão pública e reforçarem a sua capacidade de 
mobilização de recursos internos.


De notar, ainda, que o apoio à capacitação institucional 
e aos processos de reformas ao nível das finanças públicas 
poderá ser concretizado através de iniciativas de carácter 
bilateral ou de âmbito multilateral, quer ao nível da Co-
munidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP), quer 
de outras instituições.


O apoio à capacitação institucional deve ser encarado 
como um processo continuado e de longo prazo, pelo que 
devem ser privilegiadas intervenções estruturantes, de 
média ou longa duração, para que resultem numa efetiva 
apropriação de conhecimento e capacidades.


B. Ligação paz, segurança e desenvolvimento — Estados frágeis


A ligação entre a segurança e desenvolvimento é hoje 
inquestionável, sendo particularmente importante no 
caso dos Estados frágeis, onde se enquadram alguns 
dos parceiros bilaterais da cooperação portuguesa. O 
reforço da ligação paz, segurança e desenvolvimento, 
com tónica nos Estados frágeis, permanece como um 
domínio de atuação importante para a cooperação por-
tuguesa, tanto no plano bilateral como no multilateral. 
Para além da experiência e mais -valia importantes para o 
desempenho da cooperação portuguesa nesses contextos, 
a atuação sobre as causas da fragilidade e da instabilidade 
constitui uma condição indispensável para que o apoio 
nos restantes domínios de intervenção identificados seja 
bem -sucedido.


Nas situações de fragilidade, a cooperação portuguesa 
utilizará uma abordagem gradual e adaptada, de forma a 
equilibrar as necessidades de desenvolvimento a longo 
prazo com as pressões de curto prazo.


Este tipo de aproximação ponderada contribuirá, ainda, 
para o reforço da articulação entre os instrumentos e ato-
res dos diferentes domínios da ação externa portuguesa 
(3D – Diplomacia, Defesa e Desenvolvimento), que se 
assumem de particular relevância na ligação segurança e 
desenvolvimento e atuação em Estados frágeis.


Para esse efeito, será dada prioridade:
• À execução da Estratégia Nacional sobre Segurança e 


Desenvolvimento, aprovada pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 73/2009, de 26 de agosto, fundamental na 
promoção de uma maior coerência, coordenação e com-
plementaridade (3C) da intervenção do Estado na resposta 
a estes desafios;


• À aplicação do Novo Acordo para o Envolvimento In-
ternacional em Estados Frágeis, enquanto enquadramento 
fundamental para o relacionamento bilateral com os países 
parceiros que subscreveram o Novo Acordo, nos diferentes 
domínios da ação externa;


• À promoção do conceito de segurança humana, que 
considera o indivíduo como valor fundamental. Procurando-
-se, neste sentido, proteger o indivíduo contra ameaças 
como a pobreza, a fome, a doença, a violação dos direitos 
humanos, a violência sexual ou tráfico de pessoas;


• Promoção de grupos de trabalho entre as entidades 
estatais com competência ou intervenção nesta área, com 
o objetivo de se alcançar uma atuação mais eficaz.


Eixo II – Desenvolvimento humano e bens públicos globais


A. Educação e ciência


A educação, enquanto direito fundamental, é conside-
rada uma importante área para a erradicação da pobreza 
e para se alcançar um desenvolvimento sustentável com 
efeitos multiplicadores noutros domínios do desenvol-
vimento, nomeadamente ao nível da saúde, da proteção 
do ambiente, do emprego e da boa governação. Em li-
nha com a Estratégia da Cooperação Portuguesa para a 
Educação (in http://www.institutocamoes.pt/images/coo-
peracao/estrategia_educacao_desenvolvimento.pdf), os 
programas da cooperação portuguesa abrangerão diferentes 
níveis de educação e ensino, desde o pré -escolar até ao 
pós -graduado, apostando na melhoria da qualidade, do 
planeamento e da gestão do ensino, dando ainda atenção 
à questão da retenção/manutenção dos alunos no sistema, 
particularmente das raparigas.
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Nesta área, será particularmente estimulado o desen-
volvimento e alargamento de parcerias com instituições 
públicas e privadas, Organizações Não Governamentais 
para o Desenvolvimento (ONGD) e fundações.


Tendo presente que a língua portuguesa é a língua vei-
cular no processo de ensino, o reforço do domínio do por-
tuguês é absolutamente determinante no acesso equitativo 
de todos à educação. Por outro lado, este fortalecimento 
será ainda potenciador do desenvolvimento científico e 
tecnológico e da inovação.


Os pilares de intervenção nesta área visam apoiar o 
reforço dos países parceiros, nomeadamente:


• Apoio à definição de políticas e estratégias para de-
senvolvimento dos sistemas educativos;


• Desenvolvimento curricular, nomeadamente, através 
da qualificação de peritos em programas e metas;


• Execução de ações de formação inicial e contínua de 
professores e quadros;


• Reforço dos métodos de avaliação, gestão e adminis-
tração escolar;


• Apoio à conceção e utilização de materiais educativos, 
nomeadamente no que se refere à avaliação e certificação 
de manuais escolares, com recurso a novas tecnologias de 
informação e comunicação;


• Desenvolvimento do ensino profissional, particular-
mente, através do apoio técnico à organização dos perfis 
profissionais e referenciais de qualificação dos cursos.


A política de atribuição de bolsas de formação avança-
da — mestrado, doutoramento e pós doutoramento — pros-
seguirá tendo em conta as necessidades e prioridades de 
desenvolvimento dos países parceiros. Nesse sentido, é 
importante desenvolver programas locais de formação 
avançada (mestrados e doutoramentos), que contribuem 
para o desenvolvimento do sistema científico e tecnológico 
nos diversos países e também para a retenção de quadros.


A consolidação do sistema de ensino e de investigação 
dos países parceiros exige a capacitação das suas institui-
ções o que poderá ser obtido através da internacionalização 
das diversas dimensões de ensino superior português, de-
signadamente a mobilidade de estudantes, docentes e não 
docentes ou a criação de graus conjuntos ou duplo grau.


Nos domínios da educação e ciência, assume particular 
relevância o trabalho conjunto nas áreas do desenvolvi-
mento rural ou da saúde.


B. Saúde


A saúde é um direito fundamental e universalmente 
reconhecido. O impacto da melhoria dos indicadores na 
área da saúde é relevante não só ao nível humano e de bem-
-estar, mas também ao nível social e económico.


A Estratégia da Cooperação Portuguesa para a Saúde 
(in http://www.instituto -camoes.pt/images/cooperacao/
estrategia_cooperacao_saude.pdf) tem como objetivo ge-
ral o fortalecimento dos sistemas de saúde, em particular 
dos serviços públicos, dos países em desenvolvimento, 
enquanto elemento fundamental das suas estratégias de 
progresso. Os pilares de intervenção nesta área focam -se 
nos seguintes pontos:


• Fortalecimento institucional (incluindo a formação de 
profissionais de saúde, incluindo, gestores qualificados 
para melhorar as capacidades dos serviços públicos);


• Apoio ao desenvolvimento de instituições de referência 
ligadas ao conhecimento (ensino superior e pós -graduação) 
e investigação;


• Introdução e alargamento de tecnologias de informa-
ção e comunicação que apoiem na gestão, diagnóstico, na 
orientação clínica e terapêuticas especializadas, nomeada-
mente a telemedicina, em parcerias com o setor privado.


Em termos de áreas de intervenção na saúde, reconhece-
-se a importância de aumentar o acesso e qualidade de 
cuidados primários de saúde e o direito à saúde sexual e 
reprodutiva, privilegiando -se a redução da mortalidade 
infantil, a melhoria dos cuidados materno -infantis e da 
saúde das mulheres, o combate a doenças sexualmente 
transmissíveis, à malária, à tuberculose e outras Doenças 
Tropicais Negligenciadas.


O investimento na promoção da saúde e na prevenção 
das doenças continuará igualmente a merecer especial 
atenção centrando -se nos direitos e na saúde das crianças 
e das mulheres.


A área da inovação e do desenvolvimento científico na 
saúde constitui também um vetor de trabalho, ao permitir 
encontrar respostas inovadoras para os problemas especí-
ficos das populações e desenvolver políticas públicas mais 
eficazes. O desenvolvimento e alargamento de parcerias 
com organismos internacionais, instituições públicas e 
privadas, ONGD e fundações nacionais e internacionais, 
nesta área, serão particularmente estimulados, à seme-
lhança da educação.


C. Ambiente, crescimento verde e energia


Para a cooperação portuguesa, a melhoria das condições 
ambientais, o uso sustentável dos recursos naturais, o re-
forço da resiliência em relação aos impactos ambientais e 
das alterações climáticas são essenciais para o sucesso das 
políticas de desenvolvimento sustentável das sociedades e 
do combate à pobreza. Neste contexto, importará salientar 
que o acesso à água e ao saneamento é, tradicionalmente, 
uma área chave da cooperação portuguesa no domínio 
do ambiente. A consagração, em 2010, do acesso à água 
potável e ao saneamento como um direito humano, traduz-
-se em obrigações imediatas para os Estados e atribui a 
esta área de atuação ainda maior enfoque no contexto dos 
esforços internacionais de desenvolvimento.


Estes objetivos devem orientar, aos níveis bilate-
ral e multilateral, a atuação da cooperação portuguesa, 
constituindo -se com uma das novas áreas de intervenção 
do Conceito Estratégico


O crescimento verde está relacionado com a promoção 
do crescimento económico e do desenvolvimento, asse-
gurando que os recursos naturais continuam a fornecer 
os serviços ambientais essenciais ao bem -estar humano. 
Por outro lado, o agravamento dos problemas ambientais 
gera oportunidades económicas para setores, empresas 
e empreendedores, que sejam capazes de propor novos 
produtos, processos e soluções inovadoras.


Os Estados devem incentivar o crescimento verde, atra-
vés de diferentes mecanismos (fiscais, regulamentares, 
investimentos), estimulando os setores público e privado 
a intervirem, cada vez mais, inclusivamente ao nível inter-
nacional. Portugal apresenta condições e conhecimentos 
neste domínio que devem ser valorizados na sua relação 
com outros países. O crescimento verde assume um papel 
crucial para um futuro mais sustentável em termos globais, 
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sendo que a abordagem respeitante aos países em desen-
volvimento se baseia nos seguintes pressupostos:


• Maior dependência dos seus recursos naturais e, por-
tanto, mais vulnerabilidade à escassez dos mesmos, pelo 
que um crescimento baseado em opções verdes permite 
não só uma utilização mais eficiente desses recursos, mas 
também a resolução de alguns dos respetivos problemas 
ambientais;


• No contexto da promoção eficiente e sustentável dos 
recursos naturais, o crescimento verde pode contribuir 
para o aumento da segurança alimentar, o acesso à água 
e saneamento, a conservação da biodiversidade, a gestão 
ambientalmente correta de resíduos e ainda a introdução de 
formas modernas e sustentáveis de energia, concorrendo, 
ao mesmo tempo, para a melhoria da saúde, segurança e 
bem -estar das populações.


A energia constitui também um requisito fundamental 
para o desenvolvimento, o crescimento económico e a 
prosperidade. À medida que as nações se empenham e 
lutam por melhorar as condições de vida das suas popu-
lações, as necessidades energéticas tendem a aumentar, 
ampliando também a pressão sobre os recursos naturais. 
O acesso à energia é essencial não só para o crescimento 
económico, mas também para o fornecimento de serviços 
sociais como saúde, educação, acesso a água, transportes 
ou alimentação, sendo, neste âmbito, uma das novas áreas 
de intervenção da cooperação portuguesa.


D. Desenvolvimento rural e mar


As intervenções da cooperação portuguesa nestas áreas 
têm por objetivos promover a implementação de modelos 
de desenvolvimento integrado e sustentado, que visem o 
reforço das instituições e comunidades locais, abrangendo 
um elevado leque de atividades para além da agrícola e 
da marítima, nomeadamente, os transportes, o comércio 
e os serviços de apoio. A aposta nesta área, pretende aliar 
abordagens inovadoras às necessidades identificadas pelos 
países parceiros nesta área, a qual representa uma elevada 
percentagem no rendimento das populações.


O desenvolvimento rural, associado a estratégias de se-
gurança alimentar e nutricional das populações, dinamizará 
o aparecimento de sistemas agrários sustentáveis e uma 
economia local mais eficiente e competitiva. Por outro 
lado, merecem referência os novos desafios associados às 
zonas costeiras, à exploração marítima e ao «crescimento 
azul» nas suas múltiplas facetas e complementaridades, 
como sejam os projetos de extensão das plataformas con-
tinentais, conforme estabelecidos na Estratégia Nacional 
do Mar. (in http://www.portugal.gov.pt/media/1318016/
Estrategia%20Nacional%20Mar. pdf)


Os pilares de intervenção nesta área focam -se nos se-
guintes pontos:


• Aumento da produção de forma sustentável de forma 
a assegurar o bem -estar das populações e a sua segurança 
nutricional e o seu rendimento, designadamente através 
da introdução de novas técnicas e de investimento tecno-
lógico, que promovam um uso eficiente dos recursos, em 
particular o solo arável, a água para irrigação e os recursos 
marinhos


• Promoção do acesso e melhorias do funcionamento 
dos mercados;


• Melhorias da segurança alimentar e situação nutri-
cional das comunidades locais, com especial enfoque no 


papel das mulheres Promover atividades de formação, 
investigação e desenvolvimento, entre outros, em matérias 
como a proteção da diversidade genética, a fitossanidade, a 
produção de espécies vegetais melhor adaptadas ao stress 
hídrico, a gestão dos recursos hídricos, a conservação de 
solo, o combate à desertificação, o combate à poluição 
terrestre, o uso sustentado dos recursos biológicos e ma-
rinhos e a capacitação ao nível da gestão e exploração 
dos recursos.


• Apoiar o desenvolvimento de redes de comunicações 
de nova geração por forma a contribuir para a melhoria 
do acesso a serviços eletrónicos.


E. Promoção da proteção social, inclusão social e emprego


Pretende -se promover a conceção de Estado social e 
a inserção de objetivos de proteção social e de inclusão 
social nos planos nacionais de desenvolvimento e erra-
dicação da pobreza. Para tal, a cooperação portuguesa 
apoiará o desenvolvimento de sistemas e redes de apoio 
social a grupos mais vulneráveis, nomeadamente através 
da capacitação ao nível da legislação, conceção de do-
cumentos orientadores de políticas públicas e formação. 
Além disso, apoiará a implementação e aperfeiçoamento 
de mecanismos e medidas que visem assegurar a extensão 
da proteção social e inclusão social, com vista a contribuir 
para a melhoria do bem -estar, em particular das populações 
mais vulneráveis.


Serão privilegiados os programas e os projetos inte-
grados destinados ao combate à pobreza e apoio ao de-
senvolvimento e fortalecimento de uma rede de proteção 
social alargada, com o objetivo de criar um conjunto de 
serviços sociais de base. A exclusão social e a desigual-
dade, o subemprego, o desemprego, as formas precárias 
de emprego e a falta de proteção social têm uma influência 
direta sobre a pobreza e o desenvolvimento sustentável. 
Torna -se, pois, essencial lidar de forma objetiva com estas 
formas de desigualdade social e económica. Nesse sen-
tido, será prestada atenção à promoção da inclusão social, 
do emprego pleno e produtivo, do trabalho decente e da 
proteção social, da formação profissional, de iniciativas 
de microcrédito promotoras de atividades geradoras de 
rendimentos e da proteção social, bem como de iniciati-
vas no campo da economia social, atendendo ao contexto 
demográfico existente em cada país parceiro.


Os pilares da intervenção nestes domínios centram -se em:


• Projetos de luta contra a pobreza dirigidos a grupos 
vulneráveis, designadamente crianças, idosos, pessoas 
com deficiência;


• Fortalecimento institucional, através de apoio na cons-
trução/aperfeiçoamento de sistemas de proteção social;


• Apoio ao desenvolvimento de políticas de formação 
profissional e emprego;


• Apoio ao desenvolvimento de ações no domínio das 
relações laborais;


• Promoção dos direitos das crianças, designadamente, 
através da sensibilização dos ministérios homólogos.


Será ainda tido em consideração que as migrações são 
um aspeto fundamental na promoção do desenvolvimento 
económico e social inclusivo e sustentável e um elemento-
-chave na dinâmica demográfica mundial. Esta área traz 
novos e emergentes desafios, exigindo a identificação 
de medidas que promovam o papel dos migrantes como 
agentes da inovação e do desenvolvimento.
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Neste contexto, a política para as migrações é uma 
parte essencial da cooperação para o desenvolvimento. A 
regulação das migrações permite a circulação e o desen-
volvimento, por oposição à denominada «fuga de cére-
bros». Para os países parceiros, a emigração é a resposta 
às necessidades de qualificação dos seus cidadãos e para 
a procura de uma vida melhor. No entanto, se esta política 
não for regulada, o país de origem pode ver -se depauperado 
de importantes recursos humanos. Por outro lado, também 
para o país de destino é importante a regulação, para que 
a integração seja cada vez mais uma garantia no projeto 
de migração. Esta regulação passa por políticas concretas, 
assentes na sustentabilidade dos fluxos migratórios. Assim, 
Portugal empenhar -se -á em concretizar uma política de 
migrações que respeite as necessidades e prioridades tanto 
de países de origem como de destino.


F. Setor privado


A cooperação portuguesa continuará a apoiar o desen-
volvimento do setor privado dos países parceiros, quer 
através do apoio à criação do ambiente favorável aos negó-
cios, quer do estabelecimento de parcerias que permitam, 
por um lado, aos países parceiros beneficiar da partilha e 
transferência de recursos, de conhecimento e de tecnologia, 
e, por outro, às empresas portuguesas contribuir para o 
desenvolvimento de novos mercados, produtos e serviços 
inovadores produzidos localmente nos países parceiros.


A ajuda pública ao desenvolvimento deverá catalisar e 
complementar, outros recursos, nomeadamente, os disponi-
bilizados pelo setor privado, apoiando o desenvolvimento 
dos países parceiros em setores estruturantes que integrem 
as respetivas estratégias nacionais de crescimento e desen-
volvimento sustentável.


Neste tipo de parcerias deverá potenciar -se o valor acres-
centado de cada ator, reconhecendo as vantagens mútuas 
e a sua elevada margem de crescimento, tendo como ob-
jetivos reforçar a capacidade do tecido empresarial local, 
mobilizar o investimento privado e alavancar iniciativas 
e financiamento no âmbito da responsabilidade social das 
empresas. Com a intervenção neste domínio, pretende -se 
também dar resposta aos compromissos internacionais 
assumidos por Portugal, decorrentes da sua participação 
na Parceria Global para uma Cooperação para o Desenvol-
vimento Eficaz, e participar no debate internacional que 
decorre sobre esta matéria, designadamente no contexto 
da UE, no âmbito da sua ação externa, e da OCDE.


O setor privado português será o parceiro central desta 
parceria para o investimento, conhecimento e desenvolvi-
mento de capacidades. Tendo por base princípios como o 
diálogo inclusivo, a ação coletiva, sustentável e transpa-
rente, e a orientação para os resultados, serão definidas as 
formas de envolvimento e articulação no quadro da futura 
Estratégia da Cooperação Portuguesa para o Desenvolvi-
mento do Setor Privado.


Áreas transversais – Igualdade de Género
e Direitos da criança


A. Igualdade de Género


O objetivo central é o de reforçar a atuação da coope-
ração portuguesa na promoção da igualdade de género, 
fomentando o empoderamento das mulheres e raparigas 
nos países parceiros, como elemento fundamental para a 
prossecução dos ODM e para um desenvolvimento global 
mais equitativo, justo e sustentável.


A intervenção nesta área está alinhada com a Estratégia 
da Cooperação Portuguesa para a Igualdade de Género (in 
http://www.instituto -camoes.pt/images/cooperacao/estrate-
gia_cp_igualdade_genero.pdf), a qual reafirma os direitos 
das mulheres e das raparigas como parte integrante, ina-
lienável e indivisível dos direitos humanos e no contexto 
da qual deverá ser prestada particular atenção às questões 
da prevenção e do combate a todas as formas de violência 
contra as mulheres e raparigas e a promoção da saúde 
sexual e reprodutiva.


A igualdade de género apresenta particular relevância 
para a coerência das políticas de desenvolvimento, pelo 
que importa reforçar a transversalização da dimensão da 
igualdade entre mulheres e homens na cooperação por-
tuguesa, no plano bilateral e multilateral, e nas parcerias 
com atores da sociedade civil e com o setor privado, de 
forma a garantir a plena realização dos direitos humanos 
das mulheres.


B. Direitos da criança


A cooperação portuguesa deverá constituir um instru-
mento importante para a promoção e defesa dos direitos 
da criança. Os desafios ligados à criança são diversos, 
nomeadamente a saúde, a educação e a formação, a inte-
gração social, a luta contra crimes como o tráfico de seres 
humanos e a exploração sexual bem como a luta contra o 
trabalho infantil. Assim, deve ser dedicada especial aten-
ção às crianças já que estas se encontram particularmente 
expostas a riscos suplementares. Deverá assim prosseguir 
uma abordagem global da proteção e da promoção dos 
direitos da criança nos países parceiros. Esta abordagem 
deve basear -se numa visão global e universal dos direitos 
da criança e inscrever -se nas estratégias mais amplas de 
desenvolvimento e de erradicação da pobreza.


2.1.2. Cooperação multilateral


No âmbito multilateral, será priorizada a presença e 
capacidade de influência de Portugal sobre as políticas, 
funcionamento e eficácia das organizações multilaterais, 
com base nas orientações gerais consagradas na Estratégia 
Portuguesa para a Cooperação Multilateral (in http://www.
institutocamoes.pt/images/cooperacao/estrategia_coopera-
cao_multilateral.pdf). Nesse sentido, manter -se -á o acompa-
nhamento das discussões nos diversos fora internacionais, 
com vista a uma participação ativa e influente, projetando 
as prioridades e os objetivos da cooperação portuguesa 
e contribuindo para o estabelecimento de parcerias e de 
sinergias com as ações desenvolvidas a nível bilateral.


Portugal continuará a desenvolver o relacionamento 
com a CPLP, a UE, a OCDE, a ONU, a Conferência Ibero-
-Americana, as instituições financeiras internacionais, a 
União Africana, a Comunidade para o Desenvolvimento 
da África Austral e a Comunidade Económica dos Estados 
da África Ocidental, e respetivas instituições e agências 
especializadas, com particular atenção para as seguintes 
prioridades:


• Reforço da atenção das principais instâncias multi-
laterais para os países e áreas prioritárias da cooperação 
portuguesa:
○ Maior apoio internacional a África e, em particular, 


aos países menos avançados;
○ Melhoria da abordagem internacional em matéria de 


segurança e desenvolvimento, com particular atenção para 
os Estados frágeis;
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○ Reforço da atuação do setor privado nas áreas setoriais 
prioritárias;
○ Participação ativa na Estratégia UE -África;
○ Alinhamento e harmonização entre as estratégias 


nacionais e as internacionais em torno de objetivos de 
desenvolvimento consensualizados;
○ Reforço da cooperação regional, sobretudo no es-


paço da CPLP, no contexto do qual são de relevar, para 
além dos planos estratégicos setoriais, o Plano de Ação 
de Brasília (PAB) e o Plano de Ação de Lisboa (PALis), 
particularmente relevantes para a internacionalização da 
língua portuguesa como idioma fundamental de comuni-
cação, de negócios e de ciência.


• Fortalecimento do espaço lusófono, utilizando a lín-
gua comum como potenciadora da constituição de redes, 
contribuindo para a capacidade de resposta dos Estados-
-membros da CPLP aos desafios da globalização:
○ Reforço do pilar cooperação para o desenvolvimento 


da CPLP e compromisso com a execução do Programa 
Integrado de Cooperação;
○ Reforço do pilar da língua e compromisso com a 


aplicação do PAB e do PALis;
○ Criação de sinergias entre os três eixos fundamentais 


da CPLP — cooperação para o desenvolvimento, projeção 
da língua portuguesa e concertação político -diplomática 
nos fora internacionais;
○ Reforço da participação portuguesa e aumento de 


sinergias entre as ações desenvolvidas no quadro da CPLP 
e a nível bilateral.


• Desenvolvimento da abordagem bilateral e multilateral 
nas suas diversas vertentes:


• Reforço da colaboração com os parceiros multilaterais 
em áreas prioritárias ou complementares da cooperação 
portuguesa;


• Participação ativa nos mecanismos de coordenação e 
de divisão de trabalho existentes nos países parceiros;


• Implementação de programas conjuntos com outros 
doadores, que permitam catalisar recursos.


No contexto multilateral, será ainda dada especial aten-
ção aos debates que decorrem no seio da UE, da ONU 
e da OCDE/CAD relativamente à Agenda pós -2015, ao 
financiamento do desenvolvimento e ao acompanhamento 
e participação na Parceria Global para uma Cooperação 
para o Desenvolvimento Eficaz, os quais terão implicações 
importantes na cooperação portuguesa, enquanto guião de 
base para uma atuação futura.


2.2. Educação para o desenvolvimento


A educação para o desenvolvimento é uma área funda-
mental nas políticas de desenvolvimento e na criação de 
uma base de entendimento e de apoio da opinião pública 
para as questões da cooperação. De acordo com a Estratégia 
Nacional de Educação para o Desenvolvimento 2010 -2015 
(ENED), aprovada pelo Despacho n.º 25931/2009, de 11 de 
setembro, publicado do Diário da República, 2.ª série,
n.º 230, de 26 de novembro, a atuação nesta área exige 
uma visão de longo prazo e visa a promoção da cidada-
nia global através de processos de aprendizagem e de 
sensibilização da sociedade portuguesa para as questões 
do desenvolvimento, num contexto de crescente interde-
pendência, tendo como horizonte a ação orientada para a 
transformação social. Os ODM, a coerência das políticas 


para o desenvolvimento, o comércio justo, o consumo 
responsável, a economia solidária e a justiça social, são 
apenas alguns dos temas neste domínio.


Tendo em conta este contexto, a atuação da cooperação 
portuguesa materializa -se em três linhas fundamentais: 
execução e acompanhamento da execução da ENED; ma-
nutenção de uma linha de financiamento para projetos de 
ONGD, reconhecendo o papel essencial que estes atores 
têm tido neste domínio; e participação ativa nos fora eu-
ropeus e internacionais, tendo em vista o intercâmbio de 
práticas e a construção de abordagens estratégicas comuns.


Neste quadro, destaca -se o trabalho desenvolvido entre 
o MNE e o Ministério da Educação e Ciência, com vista a 
assegurar a incorporação da educação para o desenvolvi-
mento e a educação para a cidadania global nos curricula 
da educação pré -escolar e dos ensinos básico e secundário, 
representando novas oportunidades para aprofundamento, 
debate e reflexão destas temáticas no plano nacional, cuja 
continuidade importa atender.


A participação nos processos de diálogo estratégico e 
intercâmbio, ao nível europeu e internacional, conti nuará 
a constituir uma prioridade, no âmbito do trabalho de 
colaboração com a Comissão Europeia e no quadro da 
OCDE/CAD, Centro Norte -Sul do Conselho da Europa, 
Global Education Network Europe (GENE) e também 
o European Multi -stakeholder Group on Development 
Education.


2.3. Ajuda humanitária e de emergência


A ação humanitária e de emergência têm com objetivo 
proteger a integridade física e moral das pessoas que se en-
contram em situações de catástrofe natural ou calamidade 
pública, aliviando as carências concretas delas resultantes, 
numa ótica de curto prazo.


A intervenção da cooperação portuguesa nesta área é 
guiada pelos princípios de humanidade, imparcialidade, 
neutralidade e independência, consagrados no Consenso 
Europeu em Matéria de Ajuda Humanitária, e cujos esfor-
ços são realizados no sentido de promover e respeitar o Di-
reito Humanitário Internacional, o Direito dos Refugiados 
e os direitos humanos, no respeito pelos Princípios e Boas 
Práticas do Doador Humanitário (GHD – Good Humanita-
rian Donorship), subscritos por Portugal em 2006.


Nesta matéria, Portugal adotará uma abordagem inte-
grada, em particular na cooperação com os Estados frágeis, 
nos termos previstos no Novo Acordo para o Envolvi-
mento Internacional em Estados Frágeis e afetados por 
conflitos.


Decorrente da estratégia neste domínio, será criado um 
mecanismo operacional de coordenação entre as entidades 
com competência ou intervenção nesta área, partindo de 
um plano operacional que contemple o enquadramento e 
mecanismos de articulação interinstitucional, sobretudo 
numa ótica de parceria com as organizações da sociedade 
civil, com destaque para as ONGD, dada a sua presença 
no terreno, flexibilidade e grau de especialização.


Este esforço de coerência, coordenação e complemen-
taridade de esforços ao nível nacional, nomeadamente 
com a Autoridade Nacional de Proteção Civil e o Instituto 
Nacional de Emergência Médica, constitui um elemento 
importante para uma atuação eficaz, que se refletirá ao 
nível do trabalho com os países parceiros, designadamente 
na integração de temáticas relacionadas com a ajuda hu-
manitária, tais como a redução do risco de catástrofes e 
a resiliência.







1774  Diário da República, 1.ª série — N.º 47 — 7 de março de 2014 


Capítulo III — Atores da cooperação portuguesa
A política da cooperação portuguesa tem que ter uma 


abordagem integrada, coordenada e supervisionada pelo 
MNE, assumindo -se como um verdadeiro pilar da nossa 
política externa. A cooperação portuguesa assenta numa 
estrutura descentralizada com um vasto leque de atores, 
estatais e não -estatais, com objetivos e capacidades de 
intervenção complementares.


Neste quadro, é prioritário o desenvolvimento de parce-
rias inclusivas e abrangentes, que valorizem as mais -valias 
dos atores estatais e não -estatais, o público e o privado, e 
o lucrativo e o não -lucrativo.


Esta nova visão implica construir consensos, alinhar 
incentivos e mobilizar recursos numa abordagem holís-
tica visando uma cooperação mais eficaz, cabendo ao 
Camões, I.P., a coordenação de toda a cooperação oficial.


3.1. Atores estatais


3.1.1. Dispositivo central


O Camões, I.P., é a entidade central da cooperação por-
tuguesa que tem por missão propor e executar a política de 
cooperação e coordenar as atividades desenvolvidas por 
outras entidades públicas que participem na execução da-
quela política. Neste contexto, são prioritárias as ações de 
direção, coordenação e supervisão dos diferentes parceiros 
nacionais (Figura 3). 


  
 Figura 3 — Prioridades operacionais do Camões, I. P.


O Camões, I.P., deverá, assim, delegar, de forma gradual 
e progressiva, as responsabilidades de execução direta 
dos Programas, Projetos e Ações (PPA) nos parceiros da 
cooperação portuguesa, atendendo às suas vantagens com-
parativas, técnicas e ou financeiras (Figura 4.) 


  


A nível nacional, o Camões, I.P., promoverá o reforço 
do diálogo e participação com os seus parceiros, devendo 
identificar sinergias e formas de complementaridade entre 
as respetivas ações, de molde a contribuir para a eficácia 
e coerência global da cooperação portuguesa.


O Camões, I.P., efetuará a recolha, o tratamento e a di-
fusão oportuna, ao universo de atores efetivos e potenciais 
de ações de cooperação, de informação atualizada e sobre 
as estratégias, planos de ação, quadros internacionais de fi-
nanciamento, projetos e programas colocados em concurso 
internacional, assumindo o papel de facilitador.


A rede de representação externa do Estado participará 
ativamente na fase de recolha de informação e na fase de 
seguimento de candidaturas ou de outras manifestações 
de interesse por parte do universo de atores relevantes em 
matéria de cooperação. Nos países parceiros, a cooperação 
portuguesa terá uma presença mais efetiva e com maior 
capacidade de intervenção, visando os seguintes objetivos:


• A participação ativa nos debates locais em torno da 
agenda internacional e a identificação de ações conjuntas 
a desenvolver com outros doadores;


• Diálogo permanente com as autoridades locais, pro-
movendo a utilização dos sistemas do país;


• A identificação e proposta de parcerias e programas 
inovadores; A identificação de oportunidades locais de 
cofinanciamento a que parceiros da cooperação portu-
guesa (ONGD, municípios e universidades) se poderão 
candidatar.


3.1.2. Assembleia da República


A cooperação interparlamentar entre a Assembleia da 
República e os parlamentos de língua portuguesa, nomea-
damente, ao nível da formação de programas de reforço e 
capacitação parlamentar reveste -se de elevada importân-
cia. Este apoio tem centrando -se principalmente nas áreas 
jurídico -constitucionais, administrativas, orçamentais e 
financeiras.


Entende -se que esta cooperação tem contribuído para 
fortalecer o papel de parlamentos nacionais na supervisão 
dos processos de desenvolvimento nacionais e para a con-
solidação do Estado de Direito.


Medida prioritária


• Promover espaços de diálogo e reflexão, tendo como 
objetivo partilhar conhecimentos e experiências em ma-
térias relacionadas com a cooperação para o desenvolvi-
mento, aproximando os deputados aos demais atores da 
cooperação.


3.1.3. Administração Central


3.1.3.1. Ministérios setoriais


Ao nível da administração direta do Estado, os ministé-
rios setoriais assumem um importante papel na execução 
dos PPA nas respetivas áreas de intervenção.


Ao nível da administração indireta do Estado, destacam-
-se ainda os institutos públicos e os laboratórios do Estado, 
enquanto instituições que prosseguem atividades de in-
vestigação científica e desenvolvimento tecnológico, em 
particular os que visam a capacitação neste domínio dos 
Estados parceiros da cooperação portuguesa.


O conhecimento técnico e científico destes atores é uma 
mais -valia que será potenciada no quadro de parcerias com 


 Figura 4 — Modelo operacional de implementação
dos PPA
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entidades congéneres, disponibilizando assistência técnica, 
formação ou prestação de serviços em áreas especializadas 
fundamentais dos Estados.


Medidas prioritárias


• Reforçar mecanismos de diálogo e coordenação das 
diferentes intervenções e instrumentos no âmbito da Co-
missão Interministerial para a Cooperação (CIC);


• Promover mecanismos/instrumentos que permitam 
identificar de forma clara os fluxos de financiamento do 
desenvolvimento e que assegurem a necessária plurianu-
alidade das verbas da cooperação.


3.1.3.2. Universidades, institutos politécnicos
e centros de investigação


Ao nível da administração indireta do Estado, as ins-
tituições de ensino superior e os centros de investigação 
constituem -se como polos de criação e transmissão de conhe-
cimento especializado, sendo, nessa medida, parceiros rele-
vantes para a desejada capacitação científica e tecnológica.


Nos últimos anos, verificou -se uma procura exponencial 
por serviços de assistência especializada, em áreas ligadas 
à coordenação e à docência em diversas áreas disciplinares 
de cursos de licenciatura, mestrado e doutoramento que 
importa potenciar de forma estruturada.


Medidas prioritárias


• Aprofundar os mecanismos de informação, de coorde-
nação e de atuação conjunta num quadro estratégico seto-
rial único, com instituições de referência, nomeadamente 
com o Conselho de Reitores das Universidades Portugue-
sas e o Conselho Coordenador dos Institutos Superiores 
Politécnicos;


• Avaliar o tipo de ações atualmente em curso, no sentido 
de conceber e pôr em prática um modelo de apoio mais 
eficaz a projetos das instituições de ensino superior.


3.1.4. Administração Local


As autarquias e as associações de municípios detêm 
uma elevada experiência na área da prestação de serviços 
municipalizados, nomeadamente em matéria de urbanismo, 
gestão de equipamentos públicos, água e saneamento. 
Esta mais -valia permite -lhes desempenhar um importante 
papel na elaboração de planos de desenvolvimento local, 
capacitação e transferência de tecnologia para as entida-
des congéneres dos países parceiros. A relação com estes 
atores assentará numa abordagem comum, alinhada com 
as prioridades dos países parceiros.


Medidas prioritárias


• Aprofundar o diálogo e a coordenação com a Associa-
ção Nacional de Municípios e demais redes, associações 
de municípios regionais;


• Promover parcerias entre autarquias e outros parceiros 
de cooperação, designadamente ONGD e o sector privado 
no âmbito do desenvolvimento de projetos de cooperação 
e educação para o desenvolvimento.


3.2. Atores não -estatais


A sociedade civil e a sua multiplicidade de atores pros-
seguem objetivos e atividades diversas, pelo que a coor-
denação e complementaridade com a ação do Estado, no 
quadro da política de cooperação para o desenvolvimento, 
é um vetor essencial.


Uma sociedade civil forte e com efetiva capacidade de 
resposta é ainda um requisito fundamental na construção 
e no desenvolvimento de democracias, contribuindo para a 
sensibilização da sociedade relativamente a assuntos como 
a pobreza, a igualdade de género e o acesso à educação e 
saúde. Nesse sentido, deve -se reforçar uma orientação de 
inclusão das organizações da sociedade civil, numa lógica 
de atuação conjunta, promovendo a sua participação e con-
tribuição para uma maior eficácia, qualidade e coerência 
da política de cooperação.


3.2.1. Organizações Não -governamentais 
para o Desenvolvimento e fundações


As ONGD e as fundações são atores com elevada 
flexibilidade organizacional e competência técnica em 
diferentes domínios de desenvolvimento, sendo ainda in-
terlocutores privilegiados na reflexão e debate sobre as 
políticas públicas neste área, com profundo conhecimento 
das dinâmicas locais, beneficiando do reconhecimento das 
entidades locais e internacionais. Sendo parceiros chave da 
cooperação portuguesa, importa assegurar maior sinergia 
com a cooperação institucional, com vista a desenvolver 
programas de maior dimensão e impacto nas áreas de inter-
venção prioritárias. Esta complementaridade vai potenciar 
a mobilização e alavancar outros recursos não públicos e 
fontes de financiamento inovadoras.


No caso das fundações, a independência, a capacidade 
de assumirem riscos e de intervenção a vários níveis, 
pode ser decisivo em projetos inovadores ou de maior 
envergadura, quer na qualidade de parceiros, quer como 
financiadores.


Por fim, mas não menos relevante, serão promovidos 
investimentos tendo por objetivo apoiar as ONGD a cons-
truir e a desenvolver as suas capacidades técnicas e orga-
nizacionais.


Medidas prioritárias


• Aprofundar o diálogo, a partilha da informação e o re-
forço da participação destes atores no âmbito do FCD e de ou-
tros mecanismos de concertação nacionais e internacionais;


• Prosseguir o apoio disponibilizado no âmbito das 
linhas de financiamento para projetos de ONGD de Coo-
peração para o Desenvolvimento e Educação para o De-
senvolvimento;


• Promover parcerias entre as ONGD, municípios, 
universidades e o setor privado, com vista a melhorar os 
impactos socioeconómicos e ambientais das intervenções;


• Incentivar o reforço da capacidade técnica e opera-
cional das ONGD em temas considerados relevantes para 
a melhoria da qualidade, sustentabilidade e visibilidade 
das suas intervenções.


3.2.2. Associações empresariais e empresas


A cooperação portuguesa, através do reforço das capaci-
dades das instituições e dos quadros legais dos países par-
ceiros, tem contribuído para a promoção de um ambiente 
de negócios propício à dinamização do setor privado e ao 
crescimento económico.


Esta intervenção tem facilitado a atuação das empresas 
portuguesas nesses mercados, respondendo, em simul-
tâneo, às necessidades dos países parceiros em termos 
de inovação, de partilha de tecnologia e de geração de 
emprego no apoio ao setor empresarial local.


Dadas as potenciais sinergias em áreas de interesse 
comum, importa, assim, promover parcerias entre o setor 
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privado e as ONGD, criando, por um lado, novas opor-
tunidades de negócio e, por outro, novas fontes de finan-
ciamento para investir em programas de desenvolvimento 
(Figura 5). 


  
 Figura 5 — Parcerias com o setor privado


Neste quadro, realça -se ainda a importância, a nível 
internacional, dos fundos e bancos regionais de desen-
volvimento e, a nível nacional, da SOFID — Sociedade 
para o Financiamento do Desenvolvimento, instituição 
financeira de desenvolvimento que disponibiliza serviços 
e produtos financeiros junto de empresas que atuam em 
países emergentes e em desenvolvimento e cuja atuação 
se articula com os objetivos e a estratégia de Portugal 
em matéria de economia, cooperação e ajuda pública ao 
desenvolvimento.


Os instrumentos e mecanismos financeiros disponibili-
zados por instituições desta natureza têm vindo a assumir 
maior relevo, quer pela quantidade dos recursos disponi-
bilizados, quer pelo papel que desempenham no acesso 
ao financiamento complementar com os instrumentos tra-
dicionais de ajuda pública ao desenvolvimento, pelo que 
deverão ser alvo de maior atenção.


Neste sentido, será também prosseguido um acompa-
nhamento mais próximo das facilidades de financiamento 
disponibilizadas por outros parceiros internacionais de 
desenvolvimento, bilaterais e multilaterais, incluindo as 
instituições financeiras internacionais.


Medidas prioritárias


• Dinamizar parcerias entre ONGD, setor privado e 
instituições financeiras de desenvolvimento, com vista à 
identificação de projetos comuns que promovam quer a 
diversificação de fontes de financiamento, quer a identi-
ficação de novas oportunidades de negócio em benefício 
das populações desfavorecidas;


• Promover um enquadramento favorável à responsa-
bilidade social de empresas.


3.2.3. Sindicatos


Os sindicatos desempenham um papel ativo na defesa 
dos direitos, liberdades e garantias fundamentais dos tra-
balhadores e na promoção da igualdade de oportunidades 
e da integração social. Estas organizações podem assumir 
um papel crescente na promoção de parcerias com as or-
ganizações congéneres dos Estados -membros da CPLP e 
na realização de ações de formação sindical e de aperfei-
çoamento profissional.


Medida prioritária


• Aprofundar os mecanismos de informação e de coor-
denação com as centrais sindicais no âmbito do FCD e 
de outros mecanismos de concertação nacionais e inter-
nacionais.


3.2.4. Voluntariado para a cooperação


O voluntariado para a cooperação, desenvolvido por 
organizações nacionais de cariz social ou religioso, tem 
desempenhado, historicamente, um papel relevante na 
cooperação portuguesa, com especial enfoque nos setores 
sociais e geração de rendimentos.


No plano nacional, estas organizações têm desempe-
nhado um importante papel na formação de técnicos, do-
tando o setor da cooperação de recursos humanos e dando 
a conhecer a temática do desenvolvimento aos diferentes 
quadrantes da sociedade portuguesa.


Internacionalmente, o voluntariado tem promovido pro-
cessos participativos para o desenvolvimento de organi-
zações e comunidades onde intervém, através da partilha 
de competências e experiências interculturais.


Medidas prioritárias


• Aumentar a consciência pública relativamente ao volun-
tariado para a cooperação e as temáticas de desenvolvimento;


• Promover a contribuição de voluntariado para a coo-
peração, através do estudo de um enquadramento jurídico 
adequado à realização da sua missão;


• Potenciar as mais -valias do voluntariado sénior en-
quanto fonte de elevado capital de experiência e conheci-
mento especializado.


Capítulo IV — Instrumentos
da cooperação portuguesa


4.1. Programação


A preparação dos documentos enquadradores da coo-
peração portuguesa com os países parceiros deve estar ali-
nhada com as suas estratégias de desenvolvimento e, sempre 
que possível, sincronizada com o ciclo orçamental local.


O exercício de programação deve contribuir para pros-
secução dos objetivos de construção do Estado de direito, 
nomeadamente em situações de fragilidade e pós -conflito.


Um maior envolvimento da sociedade civil na discus-
são das políticas, na definição de estratégias e na imple-
mentação de programas é igualmente desejável. Segue 
apresentação dos principais aspetos que devem orientar a 
programação (Figura 6.) 


  


 Figura 6 — Princípios orientadores da programação
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4.2. Principais tipos e modalidades de financiamento


• Concentração em dois ou três setores prioritários por 
país;


• Conjugação de diferentes tipos e modalidades de 
ajuda, numa lógica de complementaridade e criação de 
sinergias;


• Previsibilidade dos fluxos de financiamento do desen-
volvimento (programação plurianual);


• Processos conjuntos, com os países parceiros, de pla-
neamento, execução, acompanhamento e avaliação;


• Utilização dos sistemas nacionais;
• Gestão para resultados, definindo indicadores que 


permitam medir o impacto
• Coordenação com outros doadores, nomeadamente a 


UE, no âmbito da programação conjunta.


Com vista a aumentar a eficácia e impacto das suas inter-
venções, a cooperação portuguesa continuará a desenvolver 
esforços para aumentar a previsibilidade e racionalizar a 
afetação dos fluxos de financiamento do desenvolvimento, 
privilegiando os seguintes instrumentos, numa ótica de 
promoção de sinergias e complementaridade com dife-
rentes atores, independentemente da entidade financiadora 
(Administração Central ou outra). 


  
 Figura 7 — Tipos de ajuda


Estes instrumentos serão financiados, a nível nacional, 
através do Orçamento do Estado, nomeadamente de verbas 
do MNE -Camões, I.P., dos ministérios setoriais, da Admi-
nistração Local e de fundos privados. A nível internacional, 
o financiamento poderá surgir através de cofinanciamentos 
externos, designadamente de organismos internacionais, 
cooperação triangular e de países parceiros da cooperação 
portuguesa.


Neste âmbito, será igualmente dado especial enfoque 
à alavancagem de recursos disponibilizados pela UE, a 
dois níveis:


1. Atores nacionais, designadamente ONGD, fundações, 
universidades, setor privado, ou municípios, a potenciarem 
o uso dos mecanismos e instrumentos existentes no âmbito 
do quadro financeiro plurianual 2014 -2020;


2. Camões, I.P., designadamente na execução de projetos 
de cooperação financiados no âmbito da gestão centrali-
zada indireta (cooperação delegada), atendendo também 
às mais -valias da aplicação prática do Código de Conduta 
da UE sobre Complementaridade e Divisão de Trabalho, 
designadamente a concentração dos doadores num número 
limitado de setores em cada país.


A cooperação triangular é outra modalidade a privile-
giar, considerando que se trata de um domínio importante 
da cooperação que permite a partilha de conhecimentos, a 
aprendizagem conjunta e o desenvolvimento de capacida-
des com base nas vantagens comparativas dos parceiros, na 
complementaridade de ações e na alavancagem de recur-
sos financeiros. A cooperação triangular representa, desta 
forma, um importante investimento de longo prazo, uma 
vez que pode ter um efeito multiplicador, complementando, 


assim, os esforços de cooperação bilateral, podendo acres-
centar valor a estas relações de cooperação. Neste âmbito, 
serão promovidas sinergias com agências de cooperação 
de outros países, com outros atores e agentes que possam 
contribuir para aumentar a nossa presença em países prio-
ritários para a cooperação portuguesa.


4.3. Mecanismos de coordenação


A cooperação portuguesa apresenta um modelo de coo-
peração tradicionalmente descentralizado, assente numa 
multiplicidade de atores, estatais e não -estatais, que «pen-
sam, executam e disponibilizam recursos financeiros para 
cooperação».


Urge, assim, imprimir uma maior coordenação e coerên-
cia efetiva na atuação dos atores nacionais, segundo uma 
abordagem única, alinhada e instrumental para a política 
externa e para os interesses dos países parceiros.


Esta coordenação é particularmente relevante num 
perío do em que os recursos públicos são consideravelmente 
mais limitados, e em que se assiste a uma multiplicidade cres-
cente de dinâmicas e atores, os quais desenvolvem ativida-
des de cooperação e desenvolvimento nos países parceiros.


O aperfeiçoamento e reforço dos mecanismos de coor-
denação e comunicação revestem -se, assim, da maior 
importância para a operacionalização e seguimento do 
Conceito Estratégico, devendo ainda contribuir para a 
promoção de sinergias entre os diferentes instrumentos e 
recursos, independentemente da entidade financiadora da 
Administração Central.


Face a este contexto, o MNE apostará numa maior inter-
ligação entre os atores estatais e não -estatais, concorrendo 
diretamente para os princípios da Coerência e Concentra-
ção. Importa realçar que não se pretende criar novos me-
canismos, mas sim imprimir uma nova dinâmica e elevar 
o nível de representação e decisão dos seguintes:


4.3.1. Comissão Interministerial para a Cooperação


A CIC é um órgão setorial de apoio ao Governo na 
área da política da cooperação para o desenvolvimento, 
que funciona junto do Camões, I.P., e o presidente da CIC 
é o ministro responsável pela área da cooperação para o 
desenvolvimento, sendo o órgão composto pelos membros 
do governo dos ministérios setoriais com atividades na área 
da cooperação para o desenvolvimento, bem como de enti-
dades públicas representativas, designadamente, das áreas 
da cooperação, do ensino superior e politécnico, do comér-
cio externo, do financiamento do desenvolvimento, do
poder local e do banco central.


À CIC compete:
• Apoiar o Governo na definição da política de coope-


ração com os países em desenvolvimento;
• Promover o planeamento articulado dos programas e 


projetos de ajuda pública ao desenvolvimento;
• Articular as intervenções dos diversos ministérios em 


matéria de cooperação e ajuda pública ao desenvolvimento, 
tendo em vista o estabelecimento de orientações concer-
tadas e o reforço da coordenação e coerência das políticas 
para o desenvolvimento;


• Promover a recolha e a partilha, entre os seus membros, 
das informações e dados estatísticos relativos à execução 
das atividades de cooperação.


No exercício das suas competências no âmbito da coor-
denação política, cabe ainda à CIC aprovar anualmente os 
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planos de atividades da cooperação para o desenvolvimento 
dos ministérios setoriais, os quais devem ser remetidos em 
tempo à Comissão.


Para assegurar tais competências, dever -se -á priorita-
riamente.


Medidas prioritárias


• Reforçar a coerência das políticas para o desenvol-
vimento, mediante um funcionamento regular do grupo 
interministerial dedicado à cooperação para o desenvol-
vimento;


• Desenvolver os mecanismos de coordenação e divul-
gação, ao nível das estratégias e prioridades setoriais;


• Fazer cumprir o princípio fundamental do pedido de 
parecer prévio vinculativo ao Camões, I.P., conforme le-
galmente estabelecido.


4.3.2. Fórum da Cooperação para o Desenvolvimento


O FCD apresenta -se como um espaço de promoção da 
coerência e da complementaridade da cooperação portu-
guesa, permitindo a reflexão e o diálogo entre o Estado, 
a Administração Local e a sociedade civil, de modo a 
propiciar o aparecimento de projetos comuns, atuações 
em parceria, propostas e pareceres em matéria de coo-
peração.


Ao FCD compete:
• Emitir pareceres e formular recomendações sobre a 


política de cooperação e a atuação dos agentes privados 
na área;


• Apresentar propostas para promover a concertação 
entre as ações dos agentes públicos e privados da coope-
ração para o desenvolvimento;


• Apresentar propostas de ações de sensibilização, in-
formação e educação que tenham por objetivo o favoreci-
mento de inter -relações com os países parceiros e a adesão 
da opinião pública portuguesa às questões da cooperação 
para o desenvolvimento;


• Constituir fora temáticos.


À luz dos novos desafios do desenvolvimento e da evo-
lução da arquitetura global da cooperação e no sentido de 
assegurar tais competências, dever -se -á:


Medidas prioritárias


• Reforçar a concertação entre os agentes públicos e 
privados do setor, promovendo -se sinergias entre esses 
atores e formas de complementaridade entre as ações res-
petivas, contribuindo para a eficácia e coerência global da 
cooperação portuguesa;


• Afirmar a natureza consultiva deste órgão no âmbito 
da conceção, formulação e acompanhamento da política 
de cooperação para o desenvolvimento, de educação para 
o desenvolvimento e de ajuda humanitária.


4.4. Comunicação, transparência e descentralização


A) Comunicação


As atividades de comunicação da cooperação portuguesa 
apresentam um alcance e impacto globais pouco expres-
sivos, para além dos círculos mais próximos da atividade 
e neles envolvidos. Importa, pois, informar e sensibilizar 
os parceiros, beneficiários e público em geral para a uti-
lidade e interesse deste domínio muito relevante da ação 


externa, ao nível nacional e internacional, relativamente às 
ações concretas e resultados alcançados pela cooperação 
portuguesa. Considera -se que os projetos de educação 
para o desenvolvimento poderão desempenhar um papel 
relevante na promoção de participação mais efetiva dos 
cidadãos e na criação de uma base de entendimento para 
estas matérias, em particular junto das escolas, universi-
dades e municípios.


B) Transparência


O acesso à informação sobre a cooperação para o de-
senvolvimento é um contributo primordial em matéria 
de transparência. Neste contexto, deve ser reforçado o 
sistema de informação integrado que responda aos com-
promissos subscritos na Declaração de Busan em matéria 
de transparência.


Paralelamente, entende -se a necessidade em aperfei-
çoar as regras de concessão de financiamento, tornando -as 
mais acessíveis e padronizadas ao nível dos critérios de 
aprovação dos PPA, bem como ao nível dos métodos de 
trabalho entre instituições. O processo de uniformização 
dos documentos de apresentação e seguimento dos PPA 
deverá ser, desta forma, aprofundado e adaptado a novas 
realidades, independentemente da tipologia das entidades 
proponentes.


C) Descentralização


A cooperação portuguesa deve apostar em maior coor-
denação e em melhor comunicação entre o Camões, I.P., 
e a rede diplomática. Este aprofundamento contribuirá 
para uma participação mais ativa e eficaz nos esforços de 
desenvolvimento dos países parceiros. Para tal, pretende -se 
valorizar o papel das embaixadas, em particular dos recur-
sos humanos afetos à cooperação portuguesa, no processo 
de identificação de prioridades, na tomada decisão e no 
acompanhamento dos projetos. Nesse sentido, devem ser 
reforçados os meios ao dispor da cooperação portuguesa 
junto das missões diplomáticas, as quais podem também 
desempenhar um importante papel na auscultação e na 
facilitação da ação dos atores da cooperação no terreno, 
nomeadamente na identificação e diversificação das fontes 
de financiamento.


4.5. Avaliação e gestão do risco


A) Avaliação


A avaliação, enquanto importante mecanismo de respon-
sabilização, prestação de contas e aprendizagem, deve estar 
no centro das preocupações da cooperação portuguesa, 
apoiando de forma eficaz as ações de planeamento e de ges-
tão. O reforço da «cultura de avaliação», ex -ante, durante 
e ex -post, com a participação dos diferentes parceiros dos 
projetos, terá como objetivos centrais os seguintes:


Objetivos da avaliação


• A apresentação de resultados e uma afetação de recur-
sos mais objetiva e coerente, quer na tomada de decisão, 
quer na hierarquização de prioridades dos projetos;


• A incorporação, em tempo útil, das recomendações e 
lições aprendidas de projetos em curso;


• A análise e estudo detalhado de estratégias de saída, 
assegurando de forma programada a apropriação dos re-
sultados e dos processos.
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Considerando a importância estratégica deste instru-
mento, serão disponibilizados recursos adequados que 
permitam ao Camões, I.P., realizar, de forma regular, a 
avaliação dos projetos da cooperação portuguesa, em fun-
ção dos objetivos definidos, diretamente ou através de 
avaliação externa. Neste contexto, deverão ser promovidas 
avaliações conjuntas com outros parceiros, designadamente 
organismos internacionais e com serviços congéneres de 
outros Estados, no sentido de partilhar experiências e boa-
-práticas neste domínio.


B) Gestão do risco


A cooperação portuguesa adotará uma abordagem pró-
-ativa nesta área, desenvolvendo ferramentas de gestão que 
permitam identificar os potenciais riscos, a probabilidade 
de esses riscos ocorrerem, a avaliação do seu impacto e as 
medidas de mitigação para os tentar reduzir.


Os riscos devem ser analisados durante as diferentes 
fases, equacionando potenciais fatores internos e externos 
condicionantes da eficácia e eficiência de cada PPA. O 
reforço do conceito de gestão do risco contribuirá para 
melhorar o processo de planeamento estratégico e a to-
mada de decisão.


5. Conclusão
Os desafios ao desenvolvimento são, cada vez mais, 


globais e interdependentes, incluindo questões como a 
volatilidade dos preços dos combustíveis e alimentos, pan-
demias, as alterações climáticas ou migrações. O quadro 
político e económico alterou -se significativamente nos 
últimos anos, com o aparecimento de novos atores e novas 
dinâmicas, com destaque para a ascensão das economias 
emergentes e de novos doadores.


A cooperação para o desenvolvimento está a ser alvo de 
profunda reflexão, não só ao nível do seu enquadramento, 
mas também em relação às suas políticas, instrumentos e 
recursos. Neste contexto, a cooperação portuguesa tem que 
saber responder, em tempo útil, às exigências presentes e à 
evolução da arquitetura internacional de cooperação, com 
particular enfoque na implementação dos futuros ODM.


A tradicional relação entre o país doador e o recetor 
evoluiu para o estabelecimento de parcerias, com benefícios 
mútuos, que devem ser assumidos de forma descomplexada. 
É dentro desta lógica de investimento e responsabilidade 
global que deve ser entendida e desenvolvida a coo peração 
portuguesa.


É, assim, premente adotar uma abordagem diferenciada 
e inovadora no relacionamento com cada um dos países 
parceiros e com as principais instituições multilaterais de 
que Portugal é membro, assumindo uma natureza mais 
coerente e alinhada com as prioridades da política externa.


Novas áreas de intervenção, com destaque para o am-
biente, crescimento verde e a energia, o setor privado e o 
desenvolvimento rural e mar serão incluídas em resposta 
às prioridades identificadas pelos nossos parceiros, mas 
também devido à elevada capacidade e experiência das 
nossas instituições.


Portugal manterá o seu enfoque geográfico nos países 
de expressão portuguesa e capacidade de concentração 
setorial das suas atividades, privilegiando programas de 
maior dimensão e de natureza estruturante, segundo as 
prioridades estratégicas definidas com cada um dos países 
parceiros.


A cooperação portuguesa deverá, ainda, ser capaz de 
potenciar o crescente interesse e atenção que os PALOP e 


Timor -Leste despertam junto de novos países e atores que 
tradicionalmente direcionavam o seu investimento para 
outras geografias, capitalizando este interesse, quer para 
os países parceiros, quer para Portugal.


No campo dos atores, a política da cooperação portu-
guesa terá uma abordagem integrada, coordenada e super-
visionada pelo MNE. Esta nova visão implica construir 
consensos, alinhar incentivos e mobilizar recursos numa 
abordagem holística visando uma cooperação mais eficaz 
e atenta.


Deverão ser exploradas sinergias com agências de coo-
peração de outros países, com outros atores e agentes que 
possam contribuir para aumentar a eficácia da intervenção 
da cooperação portuguesa nos países prioritários. Neste 
quadro, reveste -se de particular relevância a diversifica-
ção das parcerias, incluindo as da cooperação triangular 
e novas fontes de financiamento, visando a partilha de 
capacidades, bem como a alavancagem de recursos É, as-
sim, prioritário o desenvolvimento de parcerias inclusivas 
e abrangentes, que valorizem as mais -valias dos atores 
estatais e o não -estatais, o público e o privado e o lucrativo 
e o não -lucrativo.


Neste exercício, o Camões, I.P., deverá delegar, de forma 
gradual e progressiva, as responsabilidades de execução 
direta dos PPA nos parceiros da cooperação portuguesa, 
atendendo às suas vantagens comparativas, técnicas e ou 
financeiras.


No âmbito da coordenação e coerência nacionais, é 
essencial imprimir uma nova dinâmica e elevar o nível de 
representação e decisão dos instrumentos de coordenação 
existentes, designadamente da CIC e do FCD. No que se 
refere aos instrumentos, e à programação em particular, 
esta deverá ser capaz de garantir a necessária previsibi-
lidade dos fluxos de financiamento do desenvolvimento, 
independentemente da entidade financiadora (Adminis-
tração Central ou outra).


A avaliação e a prestação de contas pelos resultados 
alcançados e a incorporação de lições aprendidas nas ati-
vidades futuras, devem estar no centro das preocupações, 
sendo uma importante ferramenta de gestão e de plane-
amento.


Não obstante a escala e os recursos da nossa cooperação, 
entende -se que a prossecução do modelo excessivamente 
centralizado poderá condicionar, a médio e longo prazo, 
a capacidade de intervenção junto dos países parceiros. A 
cooperação terá maior sucesso se for capaz de valorizar 
o papel das embaixadas, em particular dos recursos hu-
manos afetos à cooperação portuguesa, no processo de 
identificação de prioridades, na tomada decisão e no acom-
panhamento dos projetos. A cooperação deve ser pensada 
e executada como um investimento instrumental para os 
interesses nacionais respondendo de forma estruturante 
às prioridades dos países parceiros. Menos recurso não 
deve traduzir -se em menos ambição ou numa coopera-
ção de menor qualidade. O êxito do Conceito Estratégico 
assentará, na capacidade de promover e responder a três 
propósitos essenciais, tendo em vista uma ação mais eficaz, 
com resultados e impacto visível e mesurável nos países 
parceiros, respondendo simultaneamente aos desígnios 
nacionais.


• Projetar o Camões, I.P., enquanto entidade referência 
ao nível da condução da política de cooperação;


• Valorizar os parceiros da cooperação portuguesa, pro-
curando adotar uma abordagem estratégica única nos países 
e setores prioritários;
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• Sensibilizar a sociedade civil e os responsáveis polí-
ticos para a importância da cooperação, demonstrando os 
benefícios e as mais -valias desse investimento.


Em resultado da evolução e dinâmicas registados no 
plano nacional e internacional, o Conceito Estratégico deve 
ser encarado como um documento aberto e dinâmico, per-
mitindo a necessária renovação de pensamento, adaptação 
e alinhamento da nossa cooperação à revisão dos ODM e 
do financiamento ao desenvolvimento, uma vez que estas 
duas agendas constituirão uma referência fundamental para 
a nossa futura atuação.


Neste âmbito, será da responsabilidade do Camões, I.P., 
apresentar à tutela um relatório anual com a caracterização 
do estado de implementação do Conceito Estratégico, fi-
cando igualmente definido a realização de uma avaliação 
intercalar alargada após 2015. Ambos os documentos de-
verão ser realizados de forma participativa, tendo por base 
os instrumentos de coordenação definidos, sendo que os 
principais resultados e orientações serão disponibilizados 
no sítio da Internet do Camões, I.P. 


 Resolução do Conselho de Ministros n.º 18/2014
No seguimento das linhas orientadoras do Programa 


do XIX Governo Constitucional, no qual se assume que 
a igualdade de género é condição essencial para um cres-
cimento sustentável e para a promoção do emprego e da 
solidariedade, as Grandes Opções do Plano para 2014 
referem a intenção de ser dada continuidade à parceria 
com as áreas da economia e do emprego, tendo em vista 
defrontar problemas que afetam particularmente as mulhe-
res no mercado de trabalho, como a desigualdade salarial 
em relação aos homens, a maior incidência do desemprego 
e a dificuldade de acesso a lugares de decisão económica.


No que respeita às diferenciações salariais, a tendência 
dos últimos anos mantém-se, continuando as mulheres a 
receber, em média, remuneração inferior à dos homens. 
Os dados que vão sendo conhecidos revelam que a dis-
paridade salarial entre mulheres e homens continua a ser 
uma realidade persistente, difícil de combater, por assen-
tar em desigualdades estruturais resultantes da diferente 
participação, ao longo da história, de homens e mulheres 
no mercado de trabalho.


Em 2012, de acordo com informação publicada pelo Ga-
binete de Estratégia e Estudos do Ministério da Economia, 
a remuneração média mensal das mulheres correspondia a 
81,5 % da dos homens, pelo que a disparidade salarial se 
traduzia em 18,5 % em desfavor das mulheres. Segundo 
dados do Eurostat, que utiliza uma metodologia diferente 
no cálculo da diferença salarial, por usar um critério as-
sente no valor de base horário, em 2012 esta diferença foi 
de 15,7 %.


No conjunto da União Europeia, entre os 26 países para 
os quais existem dados, 13 apresentam maiores diferenças 
salariais do que Portugal, e 12 têm diferenças menores. 
Portugal tem uma posição mais favorável do que, por 
exemplo, a Estónia, a Alemanha, e a Espanha, que apre-
sentam uma diferença salarial de, respetivamente, 30 %, 
22,4 % e 17,8 %. Com uma posição mais favorável do que 
Portugal estão, designadamente, a Polónia (6,4 %), a Itália 
(6,7 %) e a Irlanda (14,4 %). Com diferenças salariais não 
muito distintas de Portugal surge, por exemplo, a Suécia 
(15,9 %).


A Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/2013, de 
8 de março, aprovou um conjunto de medidas que generi-


camente têm em vista garantir e promover a igualdade de 
oportunidades e de resultados entre mulheres e homens no 
mercado de trabalho, designadamente no sentido da elimi-
nação das diferenças salariais, da promoção da conciliação 
entre a vida profissional e a vida pessoal e familiar, do 
incentivo ao aprofundamento da responsabilidade social 
das empresas, da eliminação da segregação do mercado 
de trabalho e de outras diferenciações ainda subsistentes.


A maior parte das medidas previstas na referida reso-
lução encontra-se já concretizada ou em fase de concreti-
zação. A este propósito, foi realizada, pela Comissão para 
a Igualdade no Trabalho e no Emprego, uma campanha 
nacional tendo em vista a sensibilização de empregadores 
e trabalhadores/as para as questões da conciliação entre 
a vida profissional e a vida pessoal e familiar, no âmbito 
da qual foi lançado um desdobrável que visa incentivar a 
utilização pelas empresas, como instrumentos específicos 
de apoio à conciliação, dos mecanismos já existentes na 
lei relativos ao horário flexível, trabalho a tempo parcial 
e bancos de horas, em cumprimento da alínea d) do n.º 1 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/2013, de 
8 de março. Esta informação tem vindo a ser distribuída 
às empresas e às autarquias locais e ao público em geral, 
designadamente em ações de formação, em universidades 
e em maternidades.


Por outro lado, está já concluído o documento técnico 
de apoio à preparação dos instrumentos de regulamentação 
coletiva de trabalho negociais a que se refere a alínea b) 
do n.º 1 da referida resolução, que será, oportunamente, 
apresentado à concertação social. Com esta medida, pre-
tende-se adotar um documento técnico de suporte à pre-
paração dos instrumentos de regulamentação coletiva de 
trabalho negociais que auxilie a integração, nos respetivos 
conteúdos, da dimensão da igualdade de género e ajude a 
prevenir eventuais discriminações.


A dimensão da igualdade de género tem vindo, em 
cumprimento das alíneas f) e g) do n.º 1 da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 13/2013, de 8 de março, a ser in-
tegrada em várias medidas legislativas de relançamento do 
emprego, de que são exemplo as Portarias n.os 45/2012, de 
13 de fevereiro, 297/2012, de 28 de setembro, e 106/2013, 
de 14 de março, que aprovaram, respetivamente, a Medida 
Estímulo 2012, o Programa Formação-Algarve, e a Medida 
Estímulo 2013, bem como em medidas de apoio a grupos 
de trabalhadores/as mais vulneráveis como as recentemente 
aprovadas pelas Portarias n.os 20-A/2014, de 30 de janeiro, 
e 20-B/2014, de 30 de janeiro, que integraram os/as desem-
pregados/as vítimas de violência doméstica nas medidas 
Estágios Emprego e Contrato Emprego-Inserção+.


A Medida Estímulo 2013, aprovada pela Portaria 
n.º 106/2013, de 14 de março, prevê a concessão de um 
apoio financeiro, correspondente a 60 % da remuneração 
mensal do/a trabalhador/a, à contratação de mulheres com 
baixas qualificações, concretamente com um nível de ha-
bilitações inferior ao 3.º ciclo do ensino básico, em conti-
nuidade com a Medida Estímulo 2012, e à contratação de 
trabalhador/a do sexo menos representado em sectores de 
atividade que tradicionalmente empregam uma maioria de 
pessoas do mesmo sexo. A Medida Estímulo 2013 permite, 
ainda, que o apoio concedido abranja desempregados/as 
inscritos/as nos centros de emprego ou centros de emprego 
e formação profissional há pelo menos três meses con-
secutivos se os mesmos forem responsáveis por família 
monoparental, isto é, com menos tempo de inscrição face 
ao requisito geral de pelo menos seis meses consecutivos. 
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9. Programa de formação adicional (artigo 8.º e 16º do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio): 


Componentes de formação Área de competência Unidade de formação


Tempo de trabalho (horas)
ECTS


(5)Total
(3)


Contacto
(4)


Geral e Científica Tecnologias de informação e co-
municação e matemática


Tecnologias de Informação e Comunicação 
(TIC’s)


150 100 5


BioEstatística 150 100 5
Tecnológica Ciências básicas e tecnologias Laboratório de Vinhos 300 200 11


Ciência Enológica 225 150 8


Total 825 550 29


 Gabinete do Secretário de Estado do Comércio,
Serviços e Defesa do Consumidor


Despacho n.º 4210/2008
As associações de consumidores e as cooperativas de consumo têm 


direito, de acordo com o disposto no artigo 60.º da Constituição e nos 
artigos 1.º e 18.º, n.º 1 alínea o) da Lei n.º 24/96, de 31 de Julho, a 
receber apoio do Estado.


Pelo Despacho n.º 19373/99, de 21 de Setembro, publicado no Diário 
da República n.º 238, 2.ª série, de 12 de Outubro, foi aprovado o Re-
gulamento de Apoio Técnico e Financeiro do Estado às Associações 
de Consumidores.


A realidade económica e social actual bem como a recente reestrutura-
ção da Administração Pública impõem que se proceda à revisão do refe-
rido Regulamento, com base na experiência obtida com a sua aplicação.


Nestes termos, determino:
1 — Pelo presente Despacho é aprovado o Regulamento de Apoio 


Técnico e Financeiro do Estado às Associações de Consumidores e 
Cooperativas de Consumo, que se encontra em anexo e que dele faz 
parte integrante.


2 — É revogado o Despacho n.º 19373/99, de 21 de Setembro, pu-
blicado no Diário da República n.º 238, 2.ª série, de 12 de Outubro.


3 — O Regulamento entra em vigor na data de publicação deste 
Despacho.


18 de Janeiro de 2008 — O Secretário de Estado do Comércio, Ser-
viços e Defesa do Consumidor, Fernando Pereira Serrasqueiro.


ANEXO


Regulamento de Apoio Técnico e Financeiro
do Estado às Associações


de Consumidores e Cooperativas de Consumo


Artigo 1.º
Objecto e âmbito de aplicação


O presente Regulamento define os requisitos da concessão dos 
apoios, de carácter técnico e financeiro, a prestar pelo Estado, através 
da Direcção -Geral do Consumidor, do Ministério da Economia e da 
Inovação, às Associações de Consumidores, às Cooperativas de Consumo 
e às demais pessoas colectivas de direito privado sem fins lucrativos que 
promovam acções na área da defesa do consumidor.


Artigo 2.º
Apoio técnico


1 — O apoio técnico a conceder pela Direcção -Geral do Consumidor, 
abreviadamente designada por DGC, traduz -se na prestação de apoio 
nas seguintes áreas:


a) Formação;
b) Informação e documentação;
c) Assessorias técnicas.


2 — O apoio técnico pode, ainda, incluir a cedência de material e 
equipamento, desde que os interessados concordem expressamente com 
as condições estabelecidas pela DGC.


Artigo 3.º
Apoio financeiro


1 — O apoio financeiro a prestar pelo Estado, através da DGC, traduz-
-se na atribuição de verbas às entidades requerentes, destinadas ao 


financiamento de programas, projectos e acções na área da protecção 
do consumidor.


2 — O apoio financeiro referido no número anterior só pode ser con-
cedido caso as entidades requerentes assegurem parte do financiamento, 
com receitas próprias.


Artigo 4.º
Afectação do apoio financeiro


O apoio financeiro do Estado, através da DGC, deve ser utilizado, 
designadamente, para a prossecução dos seguintes fins:


a) Divulgação, informação e formação dos consumidores;
b) Elaboração de estudos bem como projectos inovadores, visando 


uma melhor protecção dos interesses e direitos dos consumidores;
c) Representação dos consumidores, em órgãos consultivos, delibe-


rativos ou executivos nacionais ou internacionais e nas actividades de 
normalização;


d) Formação dos recursos humanos ao serviço das associações de 
consumidores;


e) Patrocínio judiciário promovido pelas associações de consumido-
res para a defesa dos interesses individuais homogéneos, colectivos ou 
difusos dos consumidores;


f) Constituição e funcionamento das associações e cooperativas de 
consumo.


Artigo 5.º
Formalidades


1 — Os pedidos de apoio técnico e financeiro previstos, respec-
tivamente, nos artigos 2.º e 3º são apresentados por correio electró-
nico, correio normal ou de forma presencial, em impressos próprios 
a fornecer pela DGC, acompanhados dos elementos necessários à 
sua avaliação.


2 — O primeiro pedido de apoio técnico ou financeiro é acompanhado 
dos elementos referentes aos actos de constituição e de alteração de 
estatutos da entidade requerente e da eleição dos seus corpos sociais, 
devendo os pedidos de apoio subsequentes ser igualmente acompanhados 
dos documentos referentes a alterações estatutárias sempre que estas se 
verifiquem, bem como da cópia da última acta da eleição dos corpos 
sociais. Em ambas as situações, os pedidos devem ser acompanhados de 
declaração, sob compromisso de honra, do número de associados.


3 — A DGC deve criar todas as condições para que os processos de 
candidatura sejam apresentados através da Internet, nomeadamente 
disponibilizando no seu sítio Internet os impressos a que se refere o 
n.º 1 deste artigo e permitindo o envio de todos os documentos através 
deste meio.


4 — Até ao dia 1 de Outubro, a DGC deve definir os princípios orienta-
dores subjacentes ao objecto das candidaturas, nomeadamente, os temas 
e acções prioritárias e outros elementos que permitam às associações de 
consumidores e cooperativas de consumo enformar as suas candidatu-
ras, devendo publicitar no seu sítio Internet esta informação e dela dar 
conhecimento aos membros do Conselho Nacional do Consumo.


5 — Sempre que a importância ou o número de projectos a desenvol-
ver o justifique podem ser celebrados protocolos e ou contratos -programa 
entre a DGC e as entidades que os vão executar.


Artigo 6º
Prazos


1 — As candidaturas anuais ao apoio financeiro do Estado, com as 
finalidades previstas nas alíneas a) a d) e f) do artigo 4.º, são apre-
sentadas na DGC até ao dia 31 de Dezembro anterior ao ano a que 
respeitam.
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2 — A decisão do membro do Governo responsável pela política de 
defesa do consumidor é tomada até 28 de Fevereiro do ano a que diz 
respeito a atribuição do subsídio.


3 — Excepcionalmente, podem ser aceites os pedidos de apoio técnico 
e financeiro solicitados fora do prazo previsto no n.º 1, desde que o 
seu mérito e carácter excepcional sejam reconhecidos pelo membro do 
Governo responsável pela política de defesa do consumidor, mediante 
parecer prévio da D.G.C.


Artigo 7.º
Avaliação e decisão


1 — Aquando da apreciação das candidaturas, os serviços da DGC 
devem ter em conta os seguintes critérios:


a) A relevância e viabilidade das candidaturas, bem como a sua ade-
quação aos fins estabelecidos no artigo 4º e no n.º 4 do artigo 5.º;


b) A representatividade das entidades requerentes;
c) O âmbito territorial, o número de pessoas abrangidas e o efeito 


multiplicador esperado;
d) A acção das entidades candidatas nos últimos dois anos;
e) O grau de financiamento assegurado com receitas próprias;
f) A existência de outras fontes de financiamento.


2 — Concluída a avaliação, os serviços competentes elaboram um 
parecer fundamentado sobre a candidatura que é submetido a despa-
cho do membro do Governo responsável pela política de defesa do 
consumidor.


3 — A decisão da atribuição do subsídio é de imediato comunicada 
aos interessados.


Artigo 8.º
Entrega do apoio financeiro


1 — O apoio financeiro é prestado de uma só vez se o seu montante 
for inferior a € 4 000 ou em duas prestações iguais se o seu montante 
for superior a este valor.


2 — A primeira prestação é atribuída após a decisão de atribuição sendo 
a segunda concedida no prazo de 30 dias após o recebimento e aprova-
ção do relatório intercalar dos programas, projectos e acções apoiados.


3 — A atribuição do apoio financeiro é condicionada à aprovação, pela 
DGC, do relatório referente à aplicação do apoio no ano anterior.


Artigo 9º
Obrigações


As entidade que tenham recebido qualquer apoio da DGC, no âmbito 
deste Regulamento, estão obrigadas a:


a) Contabilizar os valores que lhe foram atribuídos em conta separada, 
devendo para o efeito cada programa, projecto ou acção funcionar como 
um centro de custos independente;


b) Aplicar rigorosamente os apoios às finalidades que determinaram 
a sua concessão;


c) Aceitar a avaliação do acompanhamento por parte da DGC das ac-
tividades apoiadas, fornecendo todos os elementos que sobre as mesmas 
lhe forem solicitados;


d) Articular, na medida do possível, as suas actividades com outras 
desenvolvidas na mesma área pela DGC;


e) Apresentar, até 28 de Fevereiro de cada ano, o relatório detalhado 
da execução material e financeira dos projectos apoiados no ano anterior, 
acompanhado de documentos justificativos das despesas e receitas;


f) Apresentar, até 30 de Setembro, relatório intercalar das actividades 
realizadas e executadas.;


g) Publicitar o apoio da DGC, através da inserção com destaque ade-
quado, do logótipo desta Direcção -Geral e da frase “Apoio da Direcção-
-Geral do Consumidor”.


Artigo 10.º
Sanções


A irregularidade na aplicação do apoio financeiro bem como a pres-
tação de falsas declarações determinam:


a) A suspensão do apoio financeiro atribuído;
b) A reposição das verbas indevidamente utilizadas;
c) A impossibilidade da entidade responsável concorrer a apoio fi-


nanceiro da DGC num período de três anos;
d) Responsabilidade civil e criminal nos termos gerais do direito.


Artigo 11.º
Fiscalização


Sem prejuízo das competências de outras entidades, compete à D.G.C., 
através de auditorias, inquéritos e outros meios apropriados, fiscalizar 


a veracidade e cumprimento dos contratos de financiamento e das dis-
posições legais e regulamentares relativas à utilização dos apoios que 
hajam sido concedidos, bem como da sua efectiva execução. 


 Direcção-Geral das Actividades Económicas
Aviso n.º 3948/2008


Por meu despacho de 30 de Setembro de 2007 foi renovada, nos termos 
do n.º 1 do artigo 73.º -A, do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 169/2006, de 17 de Agosto, a licença 
sem vencimento por um ano, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 
2007, ao Assessor Principal, José Luís Galvão Vieira da Luz, do quadro 
de pessoal da ex -Direcção -Geral da Concorrência e Preços.


24 de Janeiro de 2008. — O Director -Geral, Mário Lobo. 


 Direcção-Geral de Energia e Geologia
Anúncio n.º 977/2008


Extracto da adenda número um ao contrato de concessão
de exploração da água mineral natural


Para efeitos do n.º 7 do artigo 16º do Decreto -Lei n.º 86/90, de 16 
de Março, publica -se o extracto da Adenda Número Um assinada em 
10 de Dezembro de 2007, pela qual são alterados os artigos 4º e 5º do 
contrato de concessão de exploração da água mineral natural a que 
corresponde o n.º HM -39 de cadastro e a denominação de ÁGUAS DE 
SANDIM, sita nas freguesias de Edral e S. Vicente, concelhos de Vinhais 
e Chaves, distrito do Vila Real, concedida por contrato celebrado em 
oito de Outubro de mil novecentos e noventa e nove, cujo extracto foi 
publicado no Diário da República n.º 293, I2.ª série, de 18 de Dezembro 
de 1999, como segue:


Concessionária: Empresa das Águas de Sandim, L.da


Direitos da concessionária:
1 — Em virtude da presente Adenda Número Um ao contrato a Em-


presa das Águas de Sandim, Lda. fica investida nos direitos previstos 
na Lei, inerentes à qualidade de Concessionária.


2 — É concedida à Empresa das Águas de Sandim, Lda., um novo 
período máximo de 24 meses, contados da data de assinatura da Adenda 
ao Contrato, para concluir todos os estudos e trabalhos complementa-
res necessários para criar condições para iniciar o aproveitamento do 
recurso em unidade industrial de engarrafamento, ficando durante este 
novo período, doravante designado por novo período de adaptação, 
dispensado de iniciar a exploração.


3 — Porém, se antes de decorrido o novo período de adaptação se 
reunirem as necessárias condições técnicas e económicas que permitam 
o arranque da exploração, a Empresa das Águas de Sandim, Lda. deverá 
de imediato tomar as medidas que garantam aquele objectivo, cessando 
o novo período de adaptação logo que aquela seja iniciada.


Obrigações da concessionária:
a) Apresentar as análises físico -químicas e bacteriológicas da água 


nos termos e prazos constantes dos programas anuais definidos pela 
DGEG;


b) Manter a DGEG informada de quaisquer modificações ao pacto 
social e das alterações na composição dos órgãos sociais, as quais devem 
ser comunicadas no prazo de um mês após a sua realização;


c) Concluir todos os estudos e trabalhos necessários à criação das 
condições que perspectivem o início da exploração do recurso no prazo 
máximo de 24 meses a contar da data de assinatura da Adenda ao Con-
trato de Concessão;


d) Iniciar a exploração do recurso hidromineral na Unidade Industrial 
de Engarrafamento no prazo de 48 meses a contar da data de assinatura 
da Adenda ao Contrato.


28 de Dezembro de 2007. — O Subdirector -Geral, Carlos A. A. Ca-
xaria.


2611086463 


 Instituto Português da Qualidade, I. P.


Despacho n.º 4211/2008


Certificado de reconhecimento de qualificação de instalador
de tacógrafos n.º 101.25.07.6.018


Ao abrigo do artigo 8° n° 1c) do Decreto-Lei n° 291/90 de 20 
de Setembro e do artigo 4° n° 3 do Decreto-Lei n° 272/89 de 19 de 
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  DL n.º 5/2015, de 08 de Janeiro  (versão actualizada)


 ESTATUTOS DA COMISSÃO DO MERCADO DE VALORES
MOBILIÁRIOS
Contém as seguintes alterações:
   - Lei n.º 148/2015, de 09 de Setembro


SUMÁRIO
Procede à aprovação dos estatutos da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários, ao regime
estabelecido na lei-quadro das entidades reguladoras, aprovada em anexo à Lei n.º 67/2013,
de 28 de agosto


__________________________


Decreto-Lei n.º 5/2015, de 8 de janeiro 
Mais de 22 anos passados desde a criação da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários, doravante
designada por CMVM, a relevância da sua missão na regulação e supervisão dos mercados de valores
mobiliários e outros instrumentos financeiros, bem como das entidades que neles atuam ganhou
especial relevo com a evolução verificada e a atual situação dos mercados financeiros. 
Os referidos mercados são hoje muito mais complexos, diversificados e globais, tanto no que respeita
aos produtos e serviços que oferecem e ao modo como estes são comercializados junto do público,
como no respeitante aos seus operadores, sendo de salientar igualmente a tendência de sofisticação
das práticas lesivas da integridade dos mercados. 
Consequentemente, a arquitetura da supervisão financeira evoluiu também de forma significativa,
tanto a nível internacional como nacional. As consequências da recente crise financeira potenciaram
a reforma do modelo europeu de supervisão financeira, com a instituição do Sistema Europeu de
Supervisores Financeiros, integrando o Comité Europeu do Risco Sistémico, a Autoridade Europeia dos
Mercados e dos Valores Mobiliários - a par das outras duas autoridades europeias de supervisão
financeira -, e as autoridades nacionais de supervisão do sector financeiro. 
A integração da CMVM no Sistema Europeu de Supervisão Financeira, bem como, a nível nacional, no
Conselho Nacional de Supervisores Financeiros e no Comité Nacional para a Estabilidade Financeira,
corresponde a um importante alargamento das suas responsabilidades na regulação e supervisão dos
mercados financeiros e no contributo para a identificação precoce de fontes de risco sistémico e
consequente preservação da estabilidade financeira. 
Neste contexto, e atenta a necessidade de conformar os estatutos da CMVM com a Lei n.º 67/2013,
de 28 de agosto, que aprova a lei-quadro das entidades administrativas independentes com funções
de regulação da atividade económica dos sectores privado, público e cooperativo, doravante
designada por lei-quadro das entidades reguladoras e considerando ainda a experiência adquirida
pela CMVM ao longo dos anos, aprovam-se os novos estatutos. 
O cumprimento eficaz da função de supervisão financeira por parte da CMVM requer um estatuto de
independência, por forma a evitar qualquer influência estranha às suas atribuições que possa
contender com a sua imparcialidade e neutralidade em relação aos diversos interesses em jogo.
Assim, os novos estatutos reiteram a autonomia de gestão, administrativa, patrimonial e financeira,
estabelecem os princípios de independência e de responsabilidade dos seus órgãos e colaboradores e
definem os necessários poderes de atuação da CMVM. 
Quanto a estes últimos, a par dos poderes de regulação, de regulamentação, de supervisão, de
fiscalização e de sanção de infrações, sublinhe-se o reforço do papel da CMVM na resolução de
conflitos entre entidades sujeitas à sua supervisão ou entre estas e investidores, confirmando o
trabalho que tem sido desenvolvido pela CMVM no tratamento das reclamações e que tem permitido
um contacto próximo com os investidores e uma atenção especial às situações de perturbação do
mercado. 
Embora alterando a designação do órgão executivo, mantém-se a estrutura de governo da CMVM,
sendo os seus órgãos o conselho de administração, a comissão de fiscalização, o conselho consultivo e
a comissão de deontologia. 
Os novos estatutos da CMVM salvaguardam, no essencial, a natureza privada da gestão patrimonial e
financeira da CMVM, reafirmando ainda a sujeição dos seus colaboradores ao estatuto laboral previsto
no Código do Trabalho. 
Tendo por base o financiamento exclusivo mediante receitas próprias, os estatutos da CMVM passam a
prever a utilização prioritária dos seus resultados em benefício dos investidores e do sector
financeiro, designadamente no desenvolvimento de programas de investigação, formação e literacia
financeiras e no financiamento de sistemas de resolução extrajudicial de conflitos entre investidores
e entidades supervisionadas. 
Foi promovida a audição do Conselho Nacional do Consumo. 
Assim: 
Ao abrigo do disposto no artigo 3.º da Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, e nos termos da alínea a) do
n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 


Artigo 1.º 
Objeto 
1 - O presente diploma aprova os estatutos da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários (CMVM),
em conformidade com o disposto na Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, que aprova a lei-quadro das
entidades administrativas independentes com funções de regulação da atividade económica dos
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sectores privado, público e cooperativo (lei-quadro das entidades reguladoras). 
2 - O presente diploma procede ainda à segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 117/2011, de 15 de
dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 200/2012, de 27 de agosto, que aprova a Lei Orgânica do
Ministério das Finanças. 


Artigo 2.º 
Aprovação dos estatutos da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários 
São aprovados os estatutos da CMVM, que constam do anexo ao presente diploma e que dele fazem
parte integrante. 


Artigo 3.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 117/2011, de 15 de dezembro 
O artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 117/2011, de 15 de dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º
200/2012, de 27 de agosto, que aprova a Lei Orgânica do Ministério das Finanças, passa a ter a
seguinte redação: 
«Artigo 24.º 
[...] 
A Comissão do Mercado de Valores Mobiliários, enquanto autoridade de regulação e supervisão do
mercado de valores mobiliários, é independente no exercício das suas funções, sem prejuízo dos
poderes conferidos ao membro do Governo responsável pela área das finanças, nos termos previstos
na Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, que aprova a lei-quadro das entidades administrativas
independentes com funções de regulação da atividade económica dos setores privado, público e
cooperativo e nos respetivos estatutos.» 


Artigo 4.º 
Disposições transitórias 
1 - O Sistema de Normalização Contabilística é aplicável à CMVM no que respeita à apresentação das
contas anuais do exercício iniciado em 1 de janeiro de 2015. 
2 - Não obstante o disposto no número anterior, as apresentações de contas intercalares da CMVM, no
decurso do exercício aí referido, podem ser feitas de acordo com o Plano Oficial de Contabilidade
Pública. 
3 - As situações que tenham sido submetidas à apreciação da CMVM mediante a apresentação de uma
reclamação e que ainda não tenham sido resolvidas à data da entrada em vigor das normas
regulamentares previstas no n.º 9 do artigo 6.º dos estatutos da CMVM, aprovados em anexo ao
presente diploma, ficam sujeitas ao regime de resolução previsto no presente diploma e nas referidas
normas regulamentares. 
4 - A entrada em vigor do presente diploma não implica a cessação dos mandatos dos membros do
conselho diretivo da CMVM, os quais mantêm a duração inicialmente definida, sem possibilidade de
renovação. 
5 - Sem prejuízo do disposto nos n.os 5 e 6 do artigo 5.º da Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, as
disposições relativas ao estatuto dos membros do conselho de administração da CMVM previstas nos
estatutos aprovados em anexo ao presente diploma aplicam-se apenas aos titulares que venham a ser
designados ao abrigo do mesmo. 
6 - Os trabalhadores em exercício de funções na CMVM à data da entrada em vigor do presente
diploma mantêm a sua situação jurídico funcional, sem prejuízo das alterações que venham a ocorrer
no âmbito do desenvolvimento do regime que lhes é aplicável. 
7 - Os trabalhadores da CMVM que detenham uma relação jurídica de emprego público devem optar,
no prazo de 90 dias contados da entrada em vigor do presente diploma, pela manutenção desse
vínculo ou pela aplicação do regime jurídico do contrato individual de trabalho que vigora para os
demais trabalhadores. 
8 - O disposto no número anterior não se aplica a trabalhadores com relação jurídica de emprego
público em exercício de funções na CMVM ao abrigo de mobilidade, cedência de interesse público,
comissão de serviço ou qualquer outra modalidade de exercício de funções com duração limitada. 
9 - As situações a que se refere o número anterior existentes à data da entrada em vigor do presente
diploma mantêm-se até ao respetivo termo ou ao termo que resulte de eventuais prorrogações
decorrentes da legislação aplicável. 
10 - Na eventualidade de opção, nos termos do n.º 7, pela manutenção da relação jurídica de
emprego público é aplicável ao desenvolvimento e disciplina do respetivo contrato o regime que
vigora para os demais trabalhadores da CMVM. 
11 - Os trabalhadores ou titulares de cargos de direção ou equiparados relativamente aos quais se
verifiquem incompatibilidades ou impedimentos em resultado da aprovação dos estatutos da CMVM,
em anexo ao presente diploma, devem pôr termo a essas situações ou fazer cessar os respetivos
vínculos com esta, nos termos previstos no n.º 4 do artigo 5.º da lei-quadro das entidades
reguladoras. 
12 - Até à entrada em vigor da portaria a que se refere o artigo 31.º dos estatutos da CMVM, em
anexo ao presente diploma, continuam a ser devidas à CMVM as taxas legal e regulamentarmente
previstas à data da entrada em vigor do presente diploma. 
13 - O conselho de administração da CMVM pode manter o fundo de pensões que se encontra
constituído e as contribuições realizadas para fundo de pensões, à data da entrada em vigor do
presente diploma, destinados a assegurar complementos de reforma dos trabalhadores. 


Artigo 5.º 
Disposições regulamentares 
Cabe à CMVM, no prazo de 90 dias a contar da data da entrada em vigor do presente diploma,
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aprovar a regulamentação necessária para assegurar a concretização: 
a) Dos procedimentos relativos ao tratamento das reclamações e à resolução de conflitos, previstos
no n.º 9 do artigo 6.º dos estatutos da CMVM; 
b) Do disposto no artigo 31.º dos estatutos da CMVM, aprovados em anexo ao presente diploma; 
c) Do regulamento interno da CMVM, previsto no artigo 36.º dos estatutos da CMVM, aprovados em
anexo ao presente diploma. 


Artigo 6.º 
Norma revogatória 
É revogado Decreto-Lei n.º 473/99, de 8 de novembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 232/2000,
de 25 de setembro, 183/2003, de 19 de agosto, 169/2008, de 26 de agosto, e 97/2013, de 24 de
julho. 


Artigo 7.º 
Entrada em vigor 
O presente diploma entra em vigor no 1.º dia do mês seguinte ao da sua publicação. 


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de novembro de 2014. - Pedro Passos Coelho - Maria
Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque. 
Promulgado em 22 de dezembro de 2014. 
Publique-se. 
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 
Referendado em 26 de dezembro de 2014. 
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 


ANEXO 
(a que se refere o artigo 2.º) 


ESTATUTOS DA COMISSÃO DO MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS 


CAPÍTULO I 
Designação, natureza, regime e sede
  Artigo 1.º
Designação e natureza


1 - A Comissão do Mercado de Valores Mobiliários (CMVM) é uma pessoa coletiva de direito público,
com a natureza de entidade administrativa independente, dotada de autonomia administrativa e
financeira e de património próprio. 
2 - A CMVM desempenha as suas atribuições de modo independente, dispondo para o efeito de: 
a) Autonomia de gestão, administrativa, financeira e patrimonial; 
b) Independência orgânica, funcional e técnica; 
c) Órgãos, serviços, pessoal e património próprios; 
d) Poderes de regulação, de regulamentação, de supervisão, de fiscalização e de sanção de
infrações. 
3 - A CMVM integra o Sistema Europeu de Supervisores Financeiros e o Conselho Nacional de
Supervisores Financeiros. 
4 - Sem prejuízo da sua independência, a CMVM está adstrita ao membro do Governo responsável
pela área das finanças. 
5 - Os membros do conselho de administração não podem, no exercício nas suas funções e nos termos
da lei, receber ou solicitar orientações ou determinações do Governo ou de qualquer outra entidade,
nem ser destituídos fora das circunstâncias expressamente previstas nos presentes estatutos.


  Artigo 2.º
Regime jurídico


A CMVM rege-se pelas normas constantes: 
a) Do direito da União Europeia e internacional que sejam aplicáveis, do regime jurídico da
concorrência e da lei-quadro das entidades reguladoras; 
b) Dos presentes estatutos e do Código dos Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei n.º
486/99, de 13 de novembro, que definem o seu estatuto e, supletivamente, no que respeita à sua
gestão financeira e patrimonial, do regime jurídico aplicável às entidades públicas empresariais; 
c) Do Decreto-Lei n.º 228/2000, de 23 de setembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 211-A/2008, de
3 de novembro, e 143/2013, de 3 de novembro, que regula o Conselho Nacional de Supervisores
Financeiros; 
d) Do Regulamento (UE) n.º 1092/2010, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro de
2010, relativo à supervisão macro prudencial do sistema financeiro na União Europeia e que cria o
Comité Europeu do Risco Sistémico; 
e) Do Regulamento (UE) n.º 1095/2010, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro
2010, que institui e regula a Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados. 
f) Do seu regulamento interno.
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  Artigo 3.º
Sede, delegações e âmbito territorial


1 - A CMVM tem a sua sede em Lisboa e uma delegação no Porto, podendo instalar outras delegações
ou formas de representação, sempre que o conselho de administração o entenda adequado para a
prossecução das suas atribuições. 
2 - A CMVM prossegue as suas atribuições em todo o território nacional, bem como através dos meios
de cooperação internacional, nos termos previstos no Código dos Valores Mobiliários.


CAPÍTULO II 
Missão, atribuições e poderes
  Artigo 4.º
Missão e atribuições


1 - A CMVM tem por missão a regulação e supervisão dos mercados de instrumentos financeiros, bem
como das entidades que neles atuam, nos termos previstos no Código dos Valores Mobiliários e na
respetiva legislação complementar. 
2 - São atribuições da CMVM: 
a) Regular e supervisionar os mercados de instrumentos financeiros, promovendo a proteção dos
investidores; 
b) Assegurar a estabilidade dos mercados financeiros, contribuindo para a identificação e prevenção
do risco sistémico; 
c) Contribuir para o desenvolvimento dos mercados de instrumentos financeiros; 
d) Prestar informação e apoio aos investidores não qualificados; 
e) Coadjuvar o Governo e o respetivo membro responsável pela área das finanças, a pedido destes ou
por iniciativa própria, na definição das políticas relativas aos instrumentos financeiros, respetivos
mercados e entidades que nestes intervêm; 
f) Desempenhar as demais funções que lhe sejam atribuídas por lei. 
3 - A CMVM desempenha as suas atribuições no âmbito do Sistema Europeu de Supervisores
Financeiros e do Conselho Nacional de Supervisores Financeiros, integrando os respetivos órgãos, de
acordo com o disposto nos presentes estatutos. 
4 - No âmbito da prossecução das suas atribuições e quando isso se mostre necessário ou
conveniente, a CMVM estabelece formas de cooperação e associação: 
a) Com outras entidades reguladoras, designadamente o Banco de Portugal, o Instituto de Seguros de
Portugal e a Autoridade da Concorrência; 
b) Com autoridades de outros Estados que exerçam funções de supervisão e de regulação no domínio
dos instrumentos financeiros e do sistema financeiro em geral; 
c) Com organizações internacionais e respetivos membros, no âmbito do sector financeiro; 
d) Com associações relevantes, designadamente com associações de investidores, a Direção-Geral do
Consumidor, na divulgação e dinamização dos direitos e interesses dos investidores não qualificados
no sector de atividade sob supervisão; 
e) Com outras entidades de direito público ou privado. 
5 - A CMVM pode exigir a qualquer entidade, pública ou privada, que lhe sejam fornecidas
diretamente as informações que se revelem necessárias para o estrito cumprimento das suas
atribuições. 
6 - Sem prejuízo da observância do princípio da legalidade no domínio da gestão pública e salvo
disposição expressa em contrário, a capacidade jurídica da CMVM abrange o gozo de todos os
direitos, a sujeição a todas as obrigações e a prática de todos os atos jurídicos necessários à
prossecução das suas atribuições. 
7 - A CMVM não pode exercer atividades ou usar os seus poderes fora do âmbito das suas atribuições,
nem dedicar os seus recursos a finalidades diversas das que lhes tenham sido cometidas. 
8 - A CMVM não pode criar ou participar na criação de entidades de direito privado com fins
lucrativos, nem adquirir participações em tais entidades. 
9 - A CMVM não pode garantir a terceiros o cumprimento de obrigações de outras pessoas jurídicas,
públicas ou privadas.


  Artigo 5.º
Desenvolvimento do mercado


Na prossecução das atribuições de contribuição para o desenvolvimento dos mercados financeiros, a
CMVM deve, designadamente, 
a) Difundir e fomentar o conhecimento dos mercados e das normas legais e regulamentares
aplicáveis; 
b) Desenvolver, incentivar ou patrocinar, por si ou em colaboração com outras entidades, estudos,
inquéritos, publicações, ações de formação e outras iniciativas semelhantes.


  Artigo 6.º
Poderes da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários


1 - Os poderes da CMVM referidos na alínea d) do n.º 2 do artigo 1.º, encontram-se previstos no
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Código dos Valores Mobiliários, nos presentes estatutos e na demais legislação complementar
aplicável. 
2 - Antes da aprovação ou alteração de qualquer regulamento que contenha normas de eficácia
externa, a CMVM deve promover consultas que proporcionem a discussão pública e a intervenção do
Governo, das entidades destinatárias da sua atividade e respetivas associações, das associações de
investidores e do público em geral. 
3 - Para efeitos do disposto no número anterior, a CMVM procede à divulgação do respetivo projeto
no seu sítio na Internet, podendo os interessados apresentar comentários e sugestões. 
4 - Os resultados das consultas públicas devem ser apresentados em relatório publicado no sítio na
Internet da CMVM, com a fundamentação das opções adotadas pela CMVM e com referência, sempre
que relevante, aos comentários e sugestões apresentados durante o período de discussão pública. 
5 - Sem prejuízo das sanções legalmente previstas, a CMVM pode adotar as medidas cautelares e de
natureza análoga que se mostrem necessárias à prevenção ou cessação de atuações contrárias ao
disposto na legislação cujo cumprimento lhe incumbe fiscalizar. 
6 - Sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei n.º 156/2005, de 15 de setembro, alterado pelos
Decretos-Leis n.os 371/2007, de 6 de novembro, 118/2009, de 19 de maio, 317/2009, de 30 de
outubro, e 242/2012, de 7 de novembro, compete à CMVM contribuir para a resolução de conflitos
entre entidades sujeitas à sua supervisão, ou entre estas e investidores, designadamente: 
a) Divulgar informação estatística sobre as reclamações dos investidores e os resultados decorrentes
da intervenção da CMVM, podendo, se se justificar, individualizar aquela informação por entidade
objeto de reclamação; 
b) Mediante solicitação dos interessados, promover o tratamento das reclamações, nos termos
previstos no número seguinte, ou através de mediação, nos termos previstos no Código dos Valores
Mobiliários; 
c) Na sequência do tratamento das reclamações, emitir recomendações às entidades sujeitas à sua
supervisão ou, caso isso não se revele eficaz, determinar-lhes a adoção das medidas necessárias à
reparação justa dos direitos dos investidores. 
7 - A CMVM organiza um serviço gratuito de tratamento das reclamações destinado à resolução de
conflitos entre investidores não qualificados, por uma parte, e entidades sujeitas à sua supervisão,
de outra parte. 
8 - Ao serviço referido no número anterior incumbe a análise integral da questão suscitada e a
aferição do cumprimento das normas aplicáveis no caso concreto, segundo termos processuais
simples e expeditos. 
9 - A CMVM regulamenta os procedimentos relativos ao tratamento das reclamações e à resolução de
conflitos.


CAPÍTULO III 
Composição, competência e funcionamento dos órgãos 
SECÇÃO I 
Disposições gerais
  Artigo 7.º
Órgãos


São órgãos da CMVM: 
a) O conselho de administração; 
b) A comissão de fiscalização; 
c) O conselho consultivo; 
d) A comissão de deontologia. 
e) O Conselho Geral de Supervisão de Auditoria, a que se refere o artigo 35.º do regime jurídico da
supervisão de auditoria.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 148/2015, de 09 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 5/2015, de 08 de
Janeiro


  Artigo 8.º
Representação da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários


1 - Na prática de atos jurídicos, a CMVM é representada pelo presidente do conselho de
administração, por dois dos seus membros ou, por mandatários especialmente designados pelo
presidente ou por dois membros do conselho de administração. 
2 - As notificações dirigidas à CMVM são eficazes quando cheguem ao conhecimento de qualquer
membro do conselho de administração ou dos funcionários por aquele designados para o efeito.


SECÇÃO II 
Conselho de administração
  Artigo 9.º
Função
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O conselho de administração é o órgão colegial responsável pela definição da atuação da CMVM, bem
como pela direção dos respetivos serviços.


  Artigo 10.º
Composição e designação dos membros do conselho de administração


1 - O conselho de administração é composto por um presidente, por um vice-presidente e por três
vogais. 
2 - Os membros do conselho de administração são escolhidos de entre indivíduos com reconhecida
idoneidade, competência técnica, aptidão, experiência profissional e formação adequadas ao
exercício das respetivas funções, competindo a sua indicação ao membro do Governo responsável
pela área das finanças. 
3 - Os membros do conselho de administração devem ter, no seu conjunto, conhecimentos adequados
nas matérias relevantes para efeitos da supervisão da atividade de auditoria. 
4 - Os membros do conselho de administração são designados nos termos previstos nos n.os 3 a 8 do
artigo 17.º da lei-quadro das entidades reguladoras.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 148/2015, de 09 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 5/2015, de 08 de
Janeiro


  Artigo 11.º
Duração do mandato


O mandato dos membros do conselho de administração tem a duração de seis anos, não sendo
renovável.


  Artigo 12.º
Competência do conselho de administração


O conselho de administração exerce a competência necessária ao desenvolvimento das atribuições da
CMVM, cabendo-lhe, nomeadamente: 
a) Definir a política geral da CMVM e dirigir a respetiva atividade; 
b) Elaborar os planos e o orçamento a submeter anualmente à Assembleia da República e ao Governo
e assegurar a respetiva execução; 
c) Elaborar o relatório da atividade desenvolvida pela CMVM em cada exercício, incluindo a situação
dos mercados de instrumentos financeiros e proceder à sua divulgação, apresentando-o ao membro
do Governo responsável pela área das finanças até 30 de junho de cada ano; 
d) Elaborar o relatório e contas do exercício e submetê-lo, até 31 de março do ano seguinte,
acompanhados do parecer da comissão de fiscalização, à aprovação do membro do Governo
responsável pela área das finanças; 
e) Assegurar as condições necessárias ao exercício do controlo financeiro e orçamental pelas
entidades legalmente competentes; 
f) Atribuir, sob proposta do presidente, aos seus membros pelouros correspondentes a um ou mais
serviços da CMVM; 
g) Nomear em comissão de serviço os titulares de cargos de direção ou equiparados, nos termos do
regulamento interno; 
h) Organizar os serviços e gerir os recursos humanos da CMVM, exercendo os poderes de direção,
gestão e disciplina do pessoal e praticando os atos respeitantes ao pessoal que estejam previstos na
lei geral e nos presentes estatutos; 
i) Designar os representantes da CMVM junto de outras entidades, bem como constituir mandatários
da entidade reguladora, em juízo e fora dele, incluindo a faculdade de substabelecer; 
j) Gerir os recursos financeiros e patrimoniais da CMVM; 
k) Acompanhar e avaliar sistematicamente a atividade desenvolvida, designadamente
responsabilizando os diferentes serviços pela utilização eficiente dos meios postos à sua disposição e
pelos resultados atingidos; 
l) Deliberar sobre a aquisição, a alienação, a locação financeira ou o aluguer de bens móveis e o
arrendamento de bens imóveis destinados à instalação, equipamento e funcionamento da CMVM; 
m) Deliberar sobre a aquisição, a alienação e a locação financeira de bens imóveis para os mesmos
fins, com autorização prévia do membro do Governo responsável pela área das finanças; 
n) Contratar a prestação de serviços e autorizar a realização de despesas; 
o) Arrecadar e gerir as receitas; 
p) Aceitar doações, heranças ou legados a benefício de inventário, com autorização prévia do
membro do Governo responsável pela área das finanças; 
q) Deliberar sobre a instalação, a deslocação e o encerramento de delegações e outras formas de
representação; 
r) Aprovar os regulamentos e os outros atos normativos cuja competência a lei atribua à CMVM; 
s) Aprovar recomendações genéricas dirigidas às entidades sujeitas à sua supervisão e pareceres
genéricos sobre questões relevantes que lhe sejam colocadas; 
t) Deduzir acusação ou praticar ato análogo que impute os factos ao arguido, aplicar coimas e
sanções acessórias em processo de contraordenação e efetuar a respetiva cobrança; 
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u) Determinar a abertura de processo de averiguações preliminares relativas a crimes contra o
mercado e o seu encerramento; 
v) Emitir, a pedido da Assembleia da República, pareceres sobre projetos legislativos na área da sua
competência e prestar informações e esclarecimentos sobre a respetiva atividade; 
w) Coadjuvar o Governo através de apoio técnico, elaboração de pareceres, estudos, informações e
projetos de legislação; 
x) Assegurar a representação da CMVM e, a pedido do Governo, do Estado em organismos e fóruns
nacionais e internacionais no âmbito das relações com entidades nacionais e internacionais
congéneres ou com relevância para a respetiva atividade; 
y) Praticar os demais atos de supervisão da CMVM definidos na lei e praticar os demais atos de gestão
decorrentes da aplicação da lei e dos presentes estatutos necessários ao bom funcionamento dos
serviços; 
z) Deliberar sobre quaisquer outras matérias que sejam atribuídas por lei à CMVM.


  Artigo 13.º
Competências do presidente


1 - Compete ao presidente do conselho de administração: 
a) Representar a CMVM; 
b) Convocar o conselho de administração, presidir às suas reuniões, orientar os seus trabalhos e
assegurar o cumprimento das respetivas deliberações; 
c) Propor a convocação e a agenda das reuniões do conselho consultivo; 
d) Solicitar pareceres à comissão de fiscalização e ao conselho consultivo; 
e) Tomar as resoluções e praticar os atos que, dependendo de deliberação do conselho de
administração, não possam, pela sua natureza e urgência, aguardar a reunião desse conselho; 
f) Assegurar as relações com a Assembleia da República, o Governo e os demais serviços e organismos
públicos; 
g) Exercer as competências que lhe sejam delegadas pelo conselho de administração; 
h) Exercer as demais competências fixadas nos presentes estatutos. 
2 - As resoluções e os atos referidos na alínea e) do número anterior devem ser submetidos a
ratificação do conselho de administração na reunião seguinte. 
3 - O presidente é substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo vice-presidente ou pelo vogal
que o presidente indicar e na sua falta, pelo vogal mais antigo. 
4 - Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 14.º do Código do Procedimento Administrativo, o
presidente ou quem o substitua pode vetar as deliberações do conselho de administração que repute
contrárias à lei ou ao interesse público, devendo o veto ser objeto de uma declaração de voto
fundamentada e lavrada na ata. 
5 - Nos casos previstos no número anterior, as deliberações só podem ser aprovadas após novo
procedimento decisório, incluindo a audição das entidades que o presidente ou quem o substitua
repute convenientes. 
6 - Sem prejuízo do disposto no n.º 3, compete ao vice-presidente do conselho de administração
coadjuvar o presidente no desempenho das respetivas funções e exercer as demais funções que lhe
sejam delegadas nos termos do artigo seguinte.


  Artigo 14.º
Delegação de competência


1 - O conselho de administração pode delegar num ou mais dos seus membros e nos titulares de
cargos de direção ou equiparados, nos termos do regulamento interno da CMVM, a prática de atos
constantes das alíneas h), j), n), o) e s) do artigo 12.º e a aplicação de sanções em procedimento de
advertência e em processo sumaríssimo. 
2 - São também suscetíveis de delegação de competência do conselho de administração num ou mais
dos seus membros e nos titulares de cargos de direção ou equiparados os atos a que se refere a
alínea y) do artigo 12.º, com exceção dos seguintes: 
a) Registo para o exercício de atividade de consultores para o investimento; 
b) Registo prévio para o exercício de atividades de intermediação; 
c) Registo de entidades gestoras de mercados e de sistemas de negociação multilateral e dos
respetivos mercados e sistemas por elas geridos, bem como registo de entidades gestoras de sistemas
centralizados de valores mobiliários, de câmaras de compensação, de sistemas de liquidação e de
fundos de garantia; 
d) Registo de ofertas públicas de aquisição e, no âmbito destas, concessão de quaisquer
autorizações; 
e) Registo das regras a que se refere o artigo 372.º do Código dos Valores Mobiliários; 
f) Registo ou aprovação de cláusulas contratuais de operações de mercado regulamentado a prazo e
de contratos de estabilização; 
g) Recusa ou indeferimento dos atos referidos nas alíneas anteriores; 
h) Celebração de acordos de cooperação; 
i) Atos referidos nas alíneas e) e f) do n.º 2 do artigo 361.º do Código dos Valores Mobiliários; 
j) Atos referidos nas alíneas b), d) e e) do n.º 3 do artigo seguinte. 
3 - A atribuição da gestão de pelouros aos membros do conselho de administração ou a titulares de
cargos de direção ou equiparados envolve a delegação de competência necessária a essa gestão. 
4 - A distribuição de pelouros não afasta o dever, que a todos os membros do conselho de
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administração incumbe, de tomar conhecimento e de acompanhar a generalidade dos assuntos da
CMVM e de propor providências relativas a qualquer deles. 
5 - Sem prejuízo do disposto no n.º 6 do artigo anterior, o presidente do conselho de administração
pode delegar no vice-presidente e nos vogais do conselho de administração as competências
previstas nas alíneas a), c), d) e f) a h) do n.º 1 do mesmo artigo, estabelecendo para cada caso os
respetivos limites e condições. 
6 - A delegação deve constar da ata da reunião em que a respetiva deliberação for tomada e é
publicada na 2.ª série do Diário da República e no sítio na Internet da CMVM.


  Artigo 15.º
Reuniões e deliberações


1 - O conselho de administração reúne, ordinariamente, pelo menos uma vez por semana nos termos
do regulamento interno e, extraordinariamente, sempre que o seu presidente o convoque, por sua
iniciativa ou a pedido de qualquer dos seus membros. 
2 - O conselho de administração delibera validamente com a participação da maioria dos seus
membros. 
3 - As deliberações são tomadas por maioria dos votos dos membros participantes, incluindo
obrigatoriamente o voto do presidente quando tenham por objeto: 
a) A aprovação de regulamentos, de recomendações ou de pareceres genéricos da CMVM; 
b) A aprovação de projetos de diplomas legais a apresentar ao Governo ou de portarias a apresentar
ao membro do Governo responsável pela área das finanças; 
c) As matérias das alíneas a), b), c) e l) do artigo 12.º; 
d) A abertura, a suspensão ou o encerramento de mercados regulamentados, de sistemas de
negociação multilateral, de sistemas centralizados de valores e de sistemas de liquidação; 
e) A autorização ou a revogação da autorização de entidades gestoras dos sistemas referidos na
alínea anterior. 
4 - O presidente do conselho de administração tem, em caso de empate, voto de qualidade. 
5 - Nas votações não há abstenções. 
6 - Das reuniões do conselho de administração são lavradas atas que são assinadas pelos membros
participantes, podendo os membros discordantes do teor das deliberações tomadas exarar na ata as
respetivas declarações de voto.


  Artigo 16.º
Estatuto dos membros do conselho de administração


1 - Aos membros do conselho de administração é aplicável o regime definido no Código dos Valores
Mobiliários, nos presentes estatutos e na lei-quadro das entidades reguladoras. 
2 - Os membros do conselho de administração exercem as suas funções em regime de exclusividade,
não podendo: 
a) Ser titulares de órgãos de soberania, das regiões autónomas ou do poder local, nem exercer
qualquer outra função pública ou atividade profissional, salvo as atividades de docente ou de
investigação, desde que não sejam remuneradas e sejam previamente comunicadas ao conselho de
administração; 
b) Manter, direta ou indiretamente, qualquer vínculo ou relação contratual, remunerada ou não, com
empresas, grupos de empresas ou outras entidades destinatárias da atividade da entidade reguladora
ou deter quaisquer participações sociais ou interesses nas empresas, grupos de empresas ou outras
entidades destinatárias da atividade da CMVM; 
c) Manter, direta ou indiretamente, qualquer vínculo ou relação contratual, remunerada ou não, com
outras entidades cuja atividade possa colidir com as suas atribuições e competências; 
d) Realizar, diretamente ou por interposta pessoa, operações sobre instrumentos financeiros, salvo
tratando-se de fundos públicos, de fundos de poupança-reforma ou do exercício de direitos inerentes
a instrumentos ou produtos financeiros previamente adquiridos. 
3 - Os membros do conselho de administração que à data da sua nomeação sejam titulares de
instrumentos financeiros devem aliená-los antes do início de funções ou declarar, por escrito, a sua
existência ao conselho de administração, só os podendo alienar com autorização do membro do
Governo responsável pela área das finanças. 
4 - Depois da cessação do seu mandato e durante um período de dois anos os membros do conselho
de administração não podem estabelecer qualquer vínculo ou relação contratual com as empresas,
grupos de empresas ou outras entidades destinatárias da atividade da CMVM, tendo direito no
referido período a uma compensação equivalente a 1/2 do vencimento mensal. 
5 - Em tudo o que não esteja especificamente regulado nos presentes estatutos, os membros do
conselho de administração ficam sujeitos ao regime de incompatibilidades e impedimentos
estabelecido para os titulares de altos cargos públicos. 
6 - O vencimento mensal e o abono mensal para despesas de representação dos membros do conselho
de administração são fixados pela comissão de vencimentos que funciona junto da CMVM. 
7 - Sem prejuízo do disposto no artigo 25.º da Lei-quadro das entidades reguladoras, na
determinação das remunerações, a comissão de vencimentos da CMVM deve observar os seguintes
critérios: 
a) A dimensão, a complexidade, a exigência e a responsabilidade inerentes às funções; 
b) O impacto no mercado de instrumentos e produtos financeiros do regime de taxas, tarifas e outros
contributos que a CMVM estabelece e aufere; 
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c) As práticas habituais de mercado no sector financeiro, nomeadamente para os titulares das
restantes autoridades de supervisão financeira; 
d) A conjuntura económica, a necessidade de ajustamento e de contenção remuneratória em que o
País se encontre e o vencimento mensal do Primeiro-Ministro como valor de referência. 
8 - Os membros do conselho de administração ficam sujeitos ao regime geral da segurança social,
salvo se tiverem sido designados em comissão de serviço, caso em que se lhes aplica o regime de
proteção social inerente ao seu lugar de origem.


  Artigo 17.º
Organização dos serviços


1 - A CMVM deve dispor dos serviços e recursos indispensáveis à prossecução das suas atribuições. 
2 - O conselho de administração, através de regulamento interno, define a estrutura orgânica da
CMVM, as funções e competências dos serviços que a integrem, os respetivos mapas de pessoal, as
normas gerais a observar no desenvolvimento das atividades a seu cargo e tudo o mais que se torne
necessário para o adequado funcionamento da CMVM.


  Artigo 18.º
Cessação de funções


1 - Os mandatos dos membros do conselho de administração cessam: 
a) Pelo decurso do prazo por que foram designados; 
b) Por incapacidade permanente ou com uma duração que se preveja ultrapassar a data do termo da
comissão de serviço ou do período para o qual foram designados, 
c) Por incompatibilidade superveniente do titular; 
d) Por renúncia, através de declaração escrita apresentada ao membro do Governo responsável pela
área das finanças; 
e) Por condenação, por sentença transitada em julgado, em crime doloso, que coloque em causa a
idoneidade para o exercício do cargo; 
f) Por cumprimento de pena de prisão; 
g) Por dissolução do conselho de administração ou destituição dos seus membros nos termos dos n.os
2 e 3; 
h) Pela extinção da CMVM. 
2 - A dissolução do conselho de administração e a destituição de qualquer dos seus membros só pode
ocorrer mediante resolução do Conselho de Ministros fundamentada em motivo justificado. 
3 - Para efeitos do disposto no número anterior, constitui motivo justificado para a destituição a
verificação de falta grave, responsabilidade individual ou coletiva, apurada em inquérito
devidamente instruído, por entidade independente do Governo, precedendo parecer do conselho
consultivo e audição da comissão parlamentar competente, consistente no: 
a) Desrespeito grave ou reiterado das normas legais, em particular dos presentes estatutos, bem
como dos regulamentos e orientações da CMVM, designadamente o não cumprimento das obrigações
de transparência e informação sobre a atividade da CMVM; 
b) Incumprimento do dever de exercício de funções em regime de exclusividade ou violação grave ou
reiterada do dever de reserva e de sigilo profissional; 
c) Incumprimento substancial e injustificado do plano de atividades ou do orçamento da CMVM. 
4 - Nas situações de cessação do mandato pelo decurso do respetivo prazo e renúncia, os membros
do conselho de administração mantêm-se no exercício das suas funções até à sua efetiva
substituição. 
5 - O termo do mandato de cada um dos membros do conselho de administração é independente do
termo do mandato dos restantes membros.


SECÇÃO III 
Comissão de fiscalização
  Artigo 19.º
Função


A comissão de fiscalização é o órgão responsável pelo controlo da legalidade, da regularidade e da
boa gestão financeira e patrimonial da CMVM e de consulta do respetivo conselho de administração
nesses domínios.


  Artigo 20.º
Composição, designação, mandato e estatuto


1 - A comissão de fiscalização é composta por um presidente e dois vogais, designados por despacho
do membro do Governo responsável pela área das finanças, sendo um dos vogais revisor oficial de
contas. 
2 - O revisor oficial de contas é designado obrigatoriamente por despacho do membro do Governo
responsável pela área das finanças de entre os revisores oficiais de contas ou sociedades de revisores
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oficiais de contas registados na CMVM. 
3 - Os membros da comissão de fiscalização são designados para um mandato de quatro anos, não
sendo este renovável. 
4 - O presidente e os vogais da comissão de fiscalização têm direito a um vencimento mensal, pago
12 vezes ao ano, no valor de 1/4 do vencimento mensal fixado para o presidente e vogais do
conselho de administração, respetivamente. 
5 - É aplicável aos membros da comissão de fiscalização o disposto nas alíneas b), c) e d) do n.º 2 e
no n.º 3 do artigo 16.º, não podendo ainda manter qualquer vínculo laboral com o Estado.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 148/2015, de 09 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 5/2015, de 08 de
Janeiro


  Artigo 21.º
Competência da comissão de fiscalização


1 - Compete à comissão de fiscalização: 
a) Acompanhar e controlar com regularidade o cumprimento das leis e regulamentos aplicáveis, a
execução orçamental, a situação económica, financeira, patrimonial e contabilística; 
b) Dar parecer sobre o orçamento e suas revisões e alterações, bem como sobre o plano de
atividades na perspetiva da sua cobertura orçamental; 
c) Dar parecer sobre o relatório e contas do exercício, incluindo documentos de certificação legal de
contas; 
d) Dar parecer sobre a aquisição, arrendamento, alienação e oneração de bens imóveis; 
e) Dar parecer sobre a aceitação de doações, heranças ou legados; 
f) Dar parecer sobre a contratação de empréstimos a contrair pela CMVM nos termos do n.º 4 do
artigo 32.º; 
g) Manter o conselho de administração informado sobre os resultados das verificações e exames a
que proceda; 
h) Elaborar relatórios da sua ação fiscalizadora, incluindo um relatório anual global; 
i) Propor ao conselho de administração a realização de auditorias externas, quando isso se revelar
necessário ou conveniente; 
j) Pronunciar-se sobre os assuntos que lhe sejam submetidos pelo conselho de administração, pelo
Tribunal de Contas ou outras entidades públicas encarregues da inspeção e auditoria dos serviços do
Estado; 
k) Participar às entidades competentes as irregularidades que detete. 
2 - A comissão de fiscalização pode: 
a) Solicitar ao conselho de administração e aos serviços da CMVM as informações, os esclarecimentos
ou os elementos necessários ao bom desempenho das suas funções, podendo requisitar a presença de
responsáveis para que prestem os esclarecimentos que considere necessários; 
b) Promover a realização de reuniões com o conselho de administração para análise de questões
compreendidas no âmbito das suas atribuições, sempre que a sua natureza ou importância o
justifique; 
c) Tomar ou propor as demais providências que considere indispensáveis. 
3 - O prazo para elaboração dos pareceres referidos no n.º 1 é de 30 dias a contar da data de receção
dos documentos a que respeitam, ressalvadas as situações de urgência.


  Artigo 22.º
Reuniões


1 - A comissão de fiscalização reúne ordinariamente pelo menos uma vez por mês e
extraordinariamente sempre que convocada pelo respetivo presidente, por sua iniciativa ou a pedido
de qualquer dos membros da comissão. 
2 - Nas votações não há abstenções. 
3 - Das reuniões da comissão de fiscalização são lavradas atas assinadas pelos membros
participantes, podendo os membros discordantes do teor das deliberações tomadas exarar na ata as
respetivas declarações de voto.


SECÇÃO IV 
Conselho consultivo
  Artigo 23.º
Composição


1 - O conselho consultivo é presidido por pessoa designada pelo membro do Governo responsável pela
área das finanças sob proposta do presidente do conselho de administração da CMVM e composto por:
a) Um membro do conselho de administração do Banco de Portugal; 
b) Um membro do conselho de administração do Instituto de Seguros de Portugal; 
c) Um membro do conselho de administração da Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública;
d) Um administrador de sociedades gestoras de mercados situadas ou a funcionar em Portugal; 
e) Um administrador de sociedade gestora de sistema de liquidação ou de sistema centralizado de
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valores mobiliários; 
f) Um administrador de contraparte central situada ou a funcionar em Portugal; 
g) Dois representantes de emitentes de valores mobiliários admitidos à negociação em mercado
regulamentado; 
h) Três representantes de investidores, sendo, pelo menos, um em representação de investidores não
qualificados; 
i) Dois representantes das diversas categorias de intermediários financeiros; 
j) Um representante de entidade que efetue a gestão de sistema de negociação multilateral; 
k) Um representante da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. 
2 - O membro do Governo responsável pela área das finanças designa ainda como membros do
conselho consultivo, sob proposta do presidente do conselho de administração, até cinco
personalidades independentes de reconhecido mérito na área dos mercados financeiros. 
3 - O presidente do conselho consultivo pode convidar a estar presentes nas reuniões do conselho
consultivo, sem direito a voto, personalidades ou representantes de instituições cujo contributo
considere importante para as matérias a apreciar em cada reunião. 
4 - Cabe ao presidente do conselho consultivo convocar as respetivas reuniões e estabelecer as
agendas, sob proposta do presidente do conselho de administração. 
5 - O conselho consultivo considera-se constituído quando tiverem sido designados pelo menos dois
terços das pessoas referidas nos n.os 1 e 2. 
6 - Os membros do conselho de administração podem participar nas reuniões do conselho consultivo,
sem direito de voto.


  Artigo 24.º
Designação


1 - Os membros do conselho consultivo mencionados no n.º 1 do artigo anterior são designados pelas
entidades que representam ou, nos casos referidos nas alíneas d) a h) do n.º 1 do artigo anterior,
pelas respetivas associações. 
2 - Se não existir acordo quanto à designação das pessoas referidas nas alíneas d) a h) do n.º 1 do
artigo anterior, a designação é feita pelo presidente do conselho consultivo, sob proposta do
presidente do conselho de administração de entre pessoas que lhe sejam indicadas por cada uma das
entidades.


  Artigo 25.º
Mandato


Cada um dos membros do conselho consultivo tem um mandato de quatro anos e pode ser
substituído, até ao termo do mandato, pela entidade que o designou.


  Artigo 26.º
Competência


O conselho consultivo é um órgão de consulta do conselho de administração nas matérias abrangidas
pelas atribuições da CMVM, competindo-lhe, nomeadamente: 
a) Pronunciar-se sobre os assuntos que lhe sejam submetidos pelo conselho de administração; 
b) Apresentar, por sua iniciativa, ao conselho de administração recomendações e sugestões no
âmbito das atribuições da CMVM.


  Artigo 27.º
Reuniões e deliberações


1 - O conselho consultivo reúne ordinariamente pelo menos uma vez por ano e extraordinariamente
quando for convocado pelo seu presidente, por sua iniciativa, por proposta do presidente do
conselho de administração ou a pedido da quarta parte dos seus membros. 
2 - O conselho consultivo delibera por maioria simples dos votos dos membros participantes,
exigindo-se, para que as respetivas deliberações sejam válidas, a participação de pelo menos metade
das pessoas que o constituem. 
3 - De cada reunião do conselho consultivo é lavrada ata assinada pelo presidente e pelo secretário.


  Artigo 28.º
Remunerações


1 - Os membros do conselho consultivo podem ser remunerados através de senhas de presença de
montante a fixar no regulamento interno. 
2 - O montante fixado nos termos do regulamento interno não pode ultrapassar o limite de dois
abonos correspondentes ao valor do abono de ajudas de custo atribuídas pela CMVM por deslocação
em território nacional.
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SECÇÃO V 
Comissão de deontologia
  Artigo 29.º
Competência, composição e funcionamento


1 - A comissão de deontologia é o órgão que emite declaração fundamentada em matéria de conflito
de interesses, designadamente quanto: 
a) À suspensão, por período limitado, de vínculos constituídos previamente ao início da atividade na
CMVM; 
b) Ao exercício da atividade de docência do ensino superior e de investigação em cumulação com a
atividade desenvolvida na CMVM; 
c) À realização de quaisquer operações sobre instrumentos financeiros ou à celebração, modificação
ou extinção de qualquer contrato de intermediação financeira; 
d) Ao estabelecimento por prestadores de serviços de qualquer vínculo ou relação contratual com
outras entidades, designadamente quando se trate da prestação de serviços na área jurídica ou
económico-financeira; 
e) Ao estabelecimento de qualquer vínculo ou relação contratual, remunerado ou não, com outras
entidades cuja atividade possa colidir com as atribuições e competências após cessação de mandato
ou de funções. 
2 - A comissão de deontologia é presidida por pessoa designada pelo membro do Governo responsável
pela área das finanças, pelo presidente do conselho consultivo e ainda por um membro do conselho
de administração indicado por este. 
3 - A comissão de deontologia reúne a pedido do conselho de administração ou da pessoa visada nas
situações previstas no n.º 1. 
4 - A comissão de deontologia decide por unanimidade. 
5 - De cada reunião da comissão de deontologia é lavrada ata assinada por todos os seus membros. 
6 - Os membros da comissão de deontologia não são remunerados.


CAPÍTULO IV 
Gestão económico-financeira e patrimonial
  Artigo 30.º
Regime orçamental, financeiro, patrimonial e contabilístico


1 - A gestão financeira e patrimonial da CMVM sujeita-se ao disposto na lei-quadro das entidades
reguladoras, nos presentes estatutos e supletivamente ao regime jurídico aplicável às entidades
públicas empresariais. 
2 - A CMVM dispõe, quanto à gestão financeira e patrimonial, da autonomia própria prevista na lei-
quadro das entidades reguladoras e nos presentes estatutos, no que se refere ao seu orçamento. 
3 - O património próprio da CMVM é constituído pelos bens, direitos e obrigações de conteúdo
económico adquiridos pela própria CMVM. 
4 - A gestão patrimonial e financeira da CMVM rege-se segundo princípios de direito privado, salvo no
que respeita aos bens que lhe tenham sido afetos pelo Estado, caso em que se aplicam, conforme as
situações, os regimes jurídicos do património imobiliário público, dos bens móveis do Estado e do
parque de veículos do Estado. 
5 - Sem prejuízo do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 32.º, à CMVM não lhe é aplicável, o regime geral
da atividade financeira dos fundos e serviços autónomos, incluindo, nomeadamente, as normas
relativas à transição e utilização dos saldos de gerência, às cativações de verbas e ao regime
duodecimal constantes da legislação orçamental e da contabilidade pública. 
6 - A contabilidade da CMVM é elaborada de acordo com o Sistema de Normalização Contabilística. 
7 - A prestação de contas rege-se, fundamentalmente, pelo disposto na Lei de Organização e
Processo do Tribunal de Contas e respetivas disposições regulamentares. 
8 - À CMVM é aplicável o regime da Tesouraria do Estado e, em particular, o princípio e as regras da
unidade de tesouraria. 
9 - A CMVM elabora e atualiza, anualmente, o respetivo inventário de bens imóveis. 
10 - Os resultados líquidos da CMVM transitam para o ano seguinte, podendo ser utilizados em
benefício dos investidores e do sector financeiro, designadamente: 
a) No desenvolvimento de programas de investigação, formação e literacia financeiras; 
b) No investimento em sistemas de informação que aumentem a eficiência da CMVM na supervisão
dos mercados e respetivos participantes; 
c) No financiamento de sistemas de resolução extrajudicial de conflitos entre investidores e
entidades supervisionadas; 
d) Na constituição ou reforço de reservas de equilíbrio financeiro e de riscos de atividade da CMVM.


  Artigo 31.º
Taxas


1 - Em contrapartida dos atos praticados pela CMVM e dos serviços por ela prestados são devidas
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taxas ou tarifas. 
2 - A incidência, subjetiva e objetiva, o montante ou a alíquota, a periodicidade e, se for caso disso,
as isenções, totais ou parciais, prazos de vigência e os limites máximos e mínimos da coleta das taxas
devidas à CMVM são fixados, ouvida a CMVM, por portaria do membro do Governo responsável pela
área das finanças. 
3 - As tarifas ou outros montantes devidos à CMVM em contrapartida de atos e serviços de registo,
aprovações ou autorizações, bem como da utilização do sistema de difusão de informação previsto
no artigo 367.º do Código dos Valores Mobiliários são estabelecidos por regulamento da CMVM, que
define a incidência, subjetiva e objetiva, o montante ou a alíquota, a periodicidade e, se for caso
disso, as isenções, totais ou parciais, prazos de vigência e os limites máximos e mínimos da coleta. 
4 - Sob proposta da CMVM, o membro do Governo responsável pela área das finanças pode
estabelecer, por portaria, reduções, com vigência semestral, dos montantes ou das alíquotas, bem
como dos limites máximos e mínimos das coletas das taxas em vigor. 
5 - Compete à CMVM estabelecer, por regulamento, os modos e prazos de liquidação e cobrança de
todas as taxas e tarifas devidas à CMVM. 
6 - A cobrança coerciva das contribuições, taxas e tarifas cuja obrigação de pagamento esteja
estabelecida na lei segue o processo de execução fiscal, regulado pelo Código de Procedimento e de
Processo Tributário, efetivando-se através dos serviços competentes de justiça fiscal sendo aquelas
equiparadas a créditos do Estado. 
7 - A cobrança coerciva de créditos prevista no número anterior pode ser promovida pela Autoridade
Tributária e Aduaneira, nos termos a definir por protocolo a celebrar, para o efeito, entre este
serviço e a CMVM. 
8 - Para os efeitos do disposto no n.º 6, constitui título executivo bastante a certidão com valor de
título executivo de acordo com o disposto no Código de Procedimento e de Processo Tributário.


  Artigo 32.º
Receitas


1 - Sem prejuízo do disposto nos n.os 3 e 4, a CMVM é financiada exclusivamente por receitas
próprias. 
2 - Constituem receitas próprias da CMVM, para além de outras que a lei preveja: 
a) O produto das taxas e de outros montantes devidos à CMVM nos termos do artigo anterior; 
b) As custas dos processos de contraordenação; 
c) As receitas provenientes das publicações obrigatórias ou de quaisquer outras publicações
efetuadas no respetivo boletim; 
d) O produto da venda de quaisquer estudos, obras ou outras edições da sua responsabilidade; 
e) O produto da alienação ou da cedência, a qualquer título, de direitos integrantes do seu
património; 
f) As receitas decorrentes de aplicações financeiras dos seus recursos; 
g) As comparticipações, os subsídios e os donativos. 
3 - Os saldos de gerência de cada exercício transitam para o ano seguinte, salvo quando sejam
provenientes da utilização de bens de domínio público ou tenham origem em transferências do
Orçamento do Estado, casos em que podem reverter para este. 
4 - Às verbas provenientes da utilização de bens de domínio público ou que dependam de dotações
do Orçamento do Estado é aplicável o regime orçamental e financeiro dos serviços e fundos
autónomos, designadamente em matéria de autorização de despesas, transição e utilização dos
resultados líquidos e cativações de verbas. 
5 - A CMVM não pode recorrer ao crédito, salvo em circunstâncias excecionais e mediante
autorização prévia do membro do Governo responsável pela área das finanças.


  Artigo 33.º
Despesas


Constituem despesas da CMVM as que resultem de encargos decorrentes da prossecução das
respetivas atribuições.


  Artigo 34.º
Sistema de indicadores de desempenho


1 - A CMVM deve utilizar um sistema coerente de indicadores de desempenho, que reflita o conjunto
das atividades prosseguidas e dos resultados obtidos. 
2 - O sistema deve englobar indicadores de eficiência, eficácia e qualidade. 
3 - Compete à comissão de fiscalização aferir a qualidade dos sistemas de indicadores de
desempenho, bem como avaliar, anualmente, os resultados obtidos pela CMVM em função dos meios
disponíveis, cujas conclusões são reportadas ao membro do Governo responsável pela área das
finanças.


CAPÍTULO V 
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CAPÍTULO V 
Pessoal
  Artigo 35.º
Regime geral


1 - Aos trabalhadores da CMVM é aplicado o regime do contrato individual de trabalho. 
2 - A CMVM pode ser parte em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho.


  Artigo 36.º
Estatuto


1 - A admissão, a remuneração e os benefícios do pessoal da CMVM, bem como a indicação de
titulares de cargos de direção ou equiparados e a cessação das respetivas funções, a fixação de
complementos, suplementos, benefícios e incentivos à produtividade dos trabalhadores e de
complementos de proteção social, incluindo fundo de pensões, são da competência do conselho de
administração, nos termos do regulamento interno. 
2 - Os trabalhadores da CMVM não podem exercer outra atividade profissional ou prestar serviços de
que resulte conflito de interesse com as suas funções na CMVM, com exceção da atividade de
docente do ensino superior ou de investigação, se o conselho de administração o autorizar. 
3 - Os prestadores de serviços não podem manter qualquer vínculo ou relação contratual com
entidades cuja atividade possa gerar conflito de interesses, designadamente quando se trate da
prestação de serviços na área jurídica ou económico-financeira, cabendo ao conselho de
administração aferir e acautelar a existência daquele conflito. 
4 - Os trabalhadores da CMVM não podem, por conta própria ou por conta de outrem, direta ou
indiretamente, realizar quaisquer operações sobre instrumentos financeiros ou celebrar, modificar ou
extinguir qualquer contrato de intermediação financeira, salvo nos seguintes casos: 
a) Se as operações tiverem por objeto fundos públicos, fundos de poupança-reforma ou poupança-
reforma-educação ou do mercado monetário; ou 
b) Se o conselho de administração, por escrito, o autorizar. 
5 - A autorização a que se refere a alínea b) do número anterior apenas é concedida se a realização
das operações ou a celebração, a modificação ou a extinção dos contratos em causa não afetarem o
normal funcionamento do mercado, não resultarem da utilização de informação confidencial a que o
trabalhador tenha tido acesso em virtude do exercício das suas funções e se, em caso de venda,
tiverem decorrido mais de seis meses desde a data da aquisição dos instrumentos financeiros a
vender. 
6 - Nas situações de cessação de funções relativas a cargos de direção ou equiparados, e durante um
período de dois anos, os respetivos titulares não podem estabelecer qualquer vínculo ou relação
contratual com as empresas, grupos de empresas ou outras entidades destinatárias da atividade da
CMVM, ficando, em caso de incumprimento, obrigados à devolução de todas as remunerações líquidas
auferidas, até ao máximo de três anos, aplicado o coeficiente de atualização resultante das
correspondentes taxas de variação média anual do índice de preços no consumidor apurado pelo
Instituto Nacional de Estatística, I. P. 
7 - Ficam excluídas do disposto no número anterior as situações de cessação de funções de direção
ou equiparadas por caducidade de contrato de trabalho a termo, cessação de comissão de serviço
quando regressem ao lugar de origem, ou quando a cessação de funções de direção ou equiparadas
ocorra por iniciativa da CMVM. 
8 - A CMVM estabelece em regulamento interno regras sobre as seguintes matérias: 
a) A organização e disciplina do trabalho e prevenção de conflito de interesses; 
b) O regime do pessoal, incluindo duração da comissão de serviço, avaliação de desempenho e
mérito e matéria disciplinar; 
c) O regime de carreiras; 
d) O estatuto remuneratório do pessoal atendendo à dimensão, complexidade, exigência e
responsabilidade inerentes às funções e natureza específica das funções cometidas à CMVM enquanto
membro do Conselho Nacional de Supervisores Financeiros; 
e) O regime de proteção social aplicável ao pessoal. 
9 - Sem prejuízo do previsto no Código dos Valores Mobiliários, a CMVM estabelece, ainda, em
regulamento interno regras sobre o dever de sigilo. 
10 - O recrutamento de trabalhadores encontra-se sujeito ao seguinte: 
a) Prévio anúncio público, designadamente, no sítio na Internet da CMVM e na Bolsa de Emprego
Público; 
b) Procedimento de tipo concursal que, em qualquer caso, deve garantir a aplicação de métodos e
critérios objetivos e detalhados de avaliação e seleção e de fundamentação da decisão tomada; 
c) Procedimento de avaliação e seleção que garanta o respeito dos princípios da igualdade de
condições e oportunidades dos candidatos, da imparcialidade de tratamento dos candidatos e da
prestação de informação completa e clara aos candidatos sobre o decurso do procedimento e da
conclusão do mesmo. 
11 - A CMVM deve garantir a formação contínua e especializada dos seus trabalhadores, de modo a
que a atuação dos mesmos seja reconhecida e aceite no exercício das suas funções e sejam
cumpridas, nesta matéria, as obrigações nacionais e internacionais aplicáveis. 
12 - O conselho de administração aprova por regulamento interno, seguindo as melhores práticas
internacionais, o código de conduta aplicável aos respetivos trabalhadores.
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  Artigo 37.º
Poderes em matéria de inspeção e auditoria


1 - Os trabalhadores mandatados pela CMVM para efetuar uma inspeção ou auditoria são equiparados
a agentes da autoridade, podendo: 
a) Aceder a todas as instalações, terrenos e meios de transporte das entidades destinatárias da
atividade da CMVM e a quem colabore com aquelas; 
b) Inspecionar os livros e outros registos relativos às entidades destinatárias da atividade da CMVM e
a quem colabore com aquelas, independentemente do seu suporte; 
c) Obter, por qualquer forma, cópias ou extratos dos documentos controlados; 
d) Solicitar a qualquer representante legal, trabalhador ou colaborador da entidade destinatária da
atividade da CMVM e a quem colabore com aquelas, esclarecimentos sobre factos ou documentos
relacionados com o objeto e a finalidade da inspeção ou auditoria e registar as suas respostas; 
e) Identificar, para posterior atuação, as entidades e pessoas que infrinjam as leis e regulamentos
sujeitos à fiscalização da CMVM; 
f) Reclamar o auxílio de autoridades policiais e administrativas quando o julguem necessário para o
cabal desempenho das suas funções. 
2 - No âmbito dos respetivos poderes de supervisão e quando se afigure necessário em face do
carácter excecional da situação sob análise, nomeadamente considerando a significativa
complexidade ou morosidade da análise que a situação exige, a CMVM pode contratar peritos para
apoio e acompanhamento dos colaboradores da CMVM, dispondo os mesmos, no âmbito desta
prestação de serviços, do direito de acesso à informação relevante e ficando sujeitos ao dever de
sigilo e tratamento restrito da informação, nos termos aplicáveis à CMVM, mediante apresentação de
credencial.


CAPÍTULO VI 
Competência jurisdicional e responsabilidade
  Artigo 38.º
Controlo judicial


1 - As sanções por infrações contraordenacionais são impugnáveis, nos termos previstos nas leis de
organização judiciária. 
2 - O tribunal competente para julgar litígios relacionados com sanções contraordenacionais é o
tribunal da concorrência, regulação e supervisão.


  Artigo 39.º
Responsabilidade


1 - Os membros dos órgãos da CMVM e os seus trabalhadores respondem civil, criminal, disciplinar e
financeiramente pelos atos e omissões que pratiquem no exercício das suas funções, nos termos da
Constituição e demais legislação aplicável. 
2 - A responsabilidade financeira é efetivada pelo Tribunal de Contas, nos termos da respetiva
legislação. 
3 - Quando sejam demandados judicialmente por terceiros nos termos do n.º 1, os membros dos
órgãos da CMVM e os seus trabalhadores têm direito a apoio jurídico assegurado pela CMVM, sem
prejuízo do direito de regresso desta nos termos gerais.


  Artigo 40.º
Prestação de informação


1 - No primeiro trimestre de cada ano de atividade a CMVM apresenta na comissão parlamentar
competente da Assembleia da República o respetivo plano de atividades e a programação do seu
desenvolvimento. 
2 - Anualmente a CMVM elabora e envia à Assembleia da República e ao Governo um relatório
detalhado sobre a respetiva atividade e funcionamento no ano antecedente, sendo tal relatório
objeto de publicação no seu sítio na Internet. 
3 - Sempre que tal lhes seja solicitado, os membros dos órgãos da CMVM devem apresentar-se
perante a comissão parlamentar competente, para prestar informações ou esclarecimentos sobre a
respetiva atividade. 
4 - Sem prejuízo das obrigações anuais inscritas na lei que aprova o Orçamento do Estado, a CMVM
deve observar o disposto no artigo 67.º da lei de enquadramento orçamental, aprovada pela Lei n.º
91/2001, de 20 de agosto.








DRE


1.


Diploma
Regime jurídico da tutela administrativa


 


Lei n.º 27/96


de 1 de Agosto


Regime jurídico da tutela administrativa


A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.º, alínea d), e 169.º, n.º 3, da Constituição, o seguinte:


                           


 


Notas


Artigo 15.º, Decreto-Lei n.º 214-G/2015  - Diário da República n.º 193/2015, 3º
Suplemento, Série I de 2015-10-02 
As alterações efetuadas pelo Decreto-Lei n.º 214-G/2015, de 2 de outubro à Lei n.º
27/96, de 1 de agosto, só se aplicam aos processos administrativos que tenham início
após a sua entrada em vigor.


 


Artigo 1.º
Âmbito


 


1 - A presente lei estabelece o regime jurídico da tutela administrativa a que ficam sujeitas as autarquias locais e entidades


equiparadas, bem como o respectivo regime sancionatório.                                              


2 - Para efeitos do presente diploma são consideradas entidades equiparadas a autarquias locais as áreas metropolitanas,


as assembleias distritais e as associações de municípios de direito público.
 


Artigo 2.º
Objecto


 


A tutela administrativa consiste na verificação do cumprimento das leis e regulamentos por parte dos órgãos e dos serviços


das autarquias locais e entidades equiparadas.
 


Artigo 3.º
Conteúdo


 


1 - A tutela administrativa exerce-se através da realização de inspecções, inquéritos e sindicâncias.


           


2 - No âmbito deste diploma:


a) A inspecção consiste na verificação da conformidade dos actos e contratos dos órgãos e serviços com a lei;


                       


b) O inquérito consiste na verificação da legalidade dos actos e contratos concretos dos órgãos e serviços resultante de


fundada denúncia apresentada por quaisquer pessoas singulares ou colectivas ou de inspecção;                


c) A sindicância consiste numa indagação aos serviços quando existam sérios indícios de ilegalidades de actos de órgãos e


serviços que, pelo seu volume e gravidade, não devam ser averiguados no âmbito de inquérito.
 


Artigo 4.º
Deveres de informação e cooperação


 


Os órgãos e serviços objecto de acções de tutela administrativa encontram-se vinculados aos deveres de informação e


cooperação.
 


Artigo 5.º
Titularidade dos poderes de tutela


 


A tutela administrativa compete ao Governo, sendo assegurada, de forma articulada, pelos Ministros das Finanças e do


Equipamento, do Planeamento e da Administração do Território, no âmbito das respectivas competências.
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Artigo 6.º
Realização de acções inspectivas


 


1 - As inspecções são realizadas regularmente através dos serviços competentes, de acordo com o plano anual


superiormente aprovado.              


2 - Os inquéritos e as sindicâncias são determinados pelo competente membro do Governo, sempre que se verifiquem os


pressupostos da sua realização.        


3 - Os relatórios das acções inspectivas são apresentados para despacho do competente membro do Governo, que, se for


caso disso, os remeterá para o representante do Ministério Público legalmente competente.                    


4 - Estando em causa situações susceptíveis de fundamentar a dissolução de órgãos autárquicos ou de entidades


equiparadas, ou a perda de mandato dos seus titulares, o membro do Governo deve determinar, previamente, a notificação


dos visados para, no prazo de 30 dias, apresentarem, por escrito, as alegações tidas por convenientes, juntando os


documentos que considerem relevantes.     


5 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, sempre que esteja em causa a dissolução de um órgão executivo, deve


também ser solicitado parecer ao respectivo órgão deliberativo, que o deverá emitir por escrito no prazo de 30 dias.


                                                          


6 - Apresentadas as alegações ou emitido o parecer a que aludem, respectivamente, os n.os 4 e 5, ou decorrido o prazo


para tais efeitos, deverá o membro do Governo competente, no prazo máximo de 60 dias, dar cumprimento, se for caso


disso, ao disposto no n.º 3.
 


Artigo 7.º
Sanções


 


A prática, por acção ou omissão, de ilegalidades no âmbito da gestão das autarquias locais ou no da gestão de entidades


equiparadas pode determinar, nos termos previstos na presente lei, a perda do respectivo mandato, se tiverem sido


praticadas individualmente por membros de órgãos, ou a dissolução do órgão, se forem o resultado da acção ou omissão


deste.
 


Artigo 8.º
Perda de mandato


 


1 - Incorrem em perda de mandato os membros dos órgãos autárquicos ou das entidades equiparadas que:


                         


a) Sem motivo justificativo, não compareçam a 3 sessões ou 6 reuniões seguidas ou a 6 sessões ou 12 reuniões


interpoladas;                           


b) Após a eleição, sejam colocados em situação que os torne inelegíveis ou relativamente aos quais se tornem conhecidos


elementos reveladores de uma situação de inelegibilidade já existente, e ainda subsistente, mas não detectada


previamente à eleição;                                              


c) Após a eleição se inscrevam em partido diverso daquele pelo qual foram apresentados a sufrágio eleitoral;


                   


d) Pratiquem ou sejam individualmente responsáveis pela prática dos actos previstos no artigo seguinte.


                


2 - Incorrem, igualmente, em perda de mandato os membros dos órgãos autárquicos que, no exercício das suas funções,


ou por causa delas, intervenham em procedimento administrativo, acto ou contrato de direito público ou privado


relativamente ao qual se verifique impedimento legal, visando a obtenção de vantagem patrimonial para si ou para outrem.


        


3 - Constitui ainda causa de perda de mandato a verificação, em momento posterior ao da eleição, de prática, por acção ou


omissão, em mandato imediatamente anterior, dos factos referidos na alínea d) do n.º 1 e no n.º 2 do presente artigo.
 


Artigo 9.º
Dissolução de órgãos


 


Q u a l q u e r  ó r g ã o  a u t á r q u i c o  o u  d e  e n t i d a d e  e q u i p a r a d a  p o d e  s e r  d i s s o l v i d o  q u a n d o :
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a) Sem causa legítima de inexecução, não dê cumprimento às decisões transitadas em julgado dos tribunais;


                


b) Obste à realização de inspecção, inquérito ou sindicância, à prestação de informações ou esclarecimentos e ainda


quando recuse facultar o exame aos serviços e a consulta de documentos solicitados no âmbito do procedimento tutelar


administrativo;                                                       


c) Viole culposamente instrumentos de ordenamento do território ou de planeamento urbanístico válidos e eficazes;


                    


d) Em matéria de licenciamento urbanístico exija, de forma culposa, taxas, mais-valias, contrapartidas ou compensações


não previstas na lei;             


e) Não elabore ou não aprove o orçamento de forma a entrar em vigor no dia 1 de Janeiro de cada ano, salvo ocorrência de


facto julgado justificativo;      


f) Não aprecie ou não apresente a julgamento, no prazo legal, as respectivas contas, salvo ocorrência de facto julgado


justificativo;                      


g) Os limites legais de endividamento da autarquia sejam ultrapassados, salvo ocorrência de facto julgado justificativo ou


regularização superveniente;     


h) Os limites legais dos encargos com o pessoal sejam ultrapassados, salvo ocorrência de facto não imputável ao órgão


visado;                            


i) Incorra, por acção ou omissão dolosas, em ilegalidade grave traduzida na consecução de fins alheios ao interesse


público.
 


Artigo 10.º
Causas de não aplicação da sanção


 


1 - Não haverá lugar à perda de mandato ou à dissolução de órgão autárquico ou de entidade equiparada quando, nos


termos gerais de direito, e sem prejuízo dos deveres a que os órgãos públicos e seus membros se encontram obrigados, se


verifiquem causas que justifiquem o facto ou que excluam a culpa dos agentes. 


2 - O disposto no número anterior não afasta responsabilidades de terceiros que eventualmente se verifiquem.
 


Artigo 11.º
Decisões de perda de mandato e de dissolução


 


1 - As decisões de perda do mandato e de dissolução de órgãos autárquicos ou de entidades equiparadas são da


competência dos tribunais administrativos de círculo.                                                                      


2 - As acções para perda de mandato ou de dissolução de órgãos autárquicos ou de entidades equiparadas são interpostas


pelo Ministério Público, por qualquer membro do órgão de que faz parte aquele contra quem for formulado o pedido, ou por


quem tenha interesse directo em demandar, o qual se exprime pela utilidade derivada da procedência da acção.


           


3 - O Ministério Público tem o dever funcional de propor as acções referidas nos números anteriores no prazo máximo de


20 dias após o conhecimento dos respectivos fundamentos.                                                      


4 - As acções previstas no presente artigo só podem ser interpostas no prazo de cinco anos após a ocorrência dos factos


que as fundamentam.
 


Artigo 12.º
Efeitos das decisões de perda de mandato e de dissolução


 


1 - Os membros de órgão dissolvido ou os que hajam perdido o mandato não podem fazer parte da comissão


administrativa a que se refere o n.º 1 do artigo 14.º 


2 - No caso de dissolução do órgão, o disposto no número anterior não é aplicável aos membros do órgão dissolvido que


tenham votado contra ou que não tenham participado nas deliberações, praticado os actos ou omitido os deveres legais a


que estavam obrigados e que deram causa à dissolução do órgão.       


3  -  A  r e n ú n c i a  a o  m a n d a t o  n ã o  p r e j u d i c a  o  d i s p o s t o  n o  n . º  1  d o  p r e s e n t e  a r t i g o .


 


4 - A dissolução do órgão deliberativo da freguesia ou da região administrativa envolve necessariamente a dissolução da


respectiva junta.
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Artigo 13.º
Inelegibilidade


 


A condenação definitiva dos membros dos órgãos autárquicos em qualquer dos crimes de responsabilidade previstos e


definidos na Lei n.º 34/87, de 16 de Julho, implica a sua inelegibilidade nos actos eleitorais destinados a completar o


mandato interrompido e nos subsequentes que venham a ter lugar no período de tempo correspondente a novo mandato


completo, em qualquer órgão autárquico.
 


Artigo 14.º
Processo decorrente da dissolução de órgão


 


1 - Em caso de dissolução do órgão deliberativo de freguesia ou de região administrativa ou do órgão executivo municipal,


é designada uma comissão administrativa, com funções executivas, a qual é constituída por três membros, nas freguesias,


ou cinco membros, nas câmaras municipais e nas regiões administrativas.                                                       


2 - Nos casos referidos no número anterior, os órgãos executivos mantêm-se em funções até à data da tomada de posse


da comissão administrativa.             


3 - Quando a constituição do novo órgão autárquico envolver o sufrágio directo e universal, o acto eleitoral deve ocorrer no


prazo máximo de 90 dias após o trânsito em julgado da decisão de dissolução, salvo se no mesmo período de tempo forem


marcadas eleições gerais para os órgãos autárquicos.    


4 - Compete ao Governo, mediante decreto, nomear a comissão administrativa referida no n.º 1, cuja composição deve


reflectir a do órgão dissolvido.
 


Artigo 15.º
Regime processual


 


1 - As ações para declaração de perda de mandato ou de dissolução de órgãos autárquicos ou entidades equiparadas têm


caráter urgente e seguem os termos do processo do contencioso eleitoral, previstos no Código de Processo nos Tribunais


Administrativos.                  


2 - (Revogado).                                                                   


3 - (Revogado).                                                              


4 - (Revogado).             


5 - (Revogado).                              


6 - (Revogado).      


7 - (Revogado).                                          


8 - (Revogado).


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 9.º do/a Decreto-Lei n.º 214-G/2015  - Diário da República n.º 193/2015, 3º Suplemento, Série I de 2015-10-02, em vigor a partir de


2012-12-01


 


Artigo 16.º
Aplicação às Regiões Autónomas


 


O regime da presente lei aplica-se às Regiões Autónomas, sem prejuízo da publicação de diploma que defina os órgãos


competentes para o exercício da tutela administrativa.
 


Artigo 17.º
Norma transitória


 


1 - Sempre que o regime consagrado no presente diploma se revele em concreto mais favorável ao réu, o mesmo é de


aplicação imediata aos processos com decisões não transitadas em julgado, inclusive no que diz respeito à apreciação dos


respectivos fundamentos.                                       


2 - Para efeitos de aplicação do disposto no número anterior, qualquer das partes pode requerer a baixa do processo ao


tribunal de 1.ª instância para efeitos de novo julgamento.                                                   


3 - O disposto no número anterior aplica-se aos processos pendentes no Tribunal Constitucional.
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Artigo 18.º
Norma revogatória


 


1 - É revogada a Lei n.º 87/89, de 9 de Setembro, bem como todas as disposições especiais que prevejam fundamentos de


perda de mandato ou de dissolução de órgãos autárquicos por remissão para o regime de tutela administrativa


estabelecido por aquele diploma.                               


2 - (Revogado).


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 17.º do/a Lei Orgânica n.º 1/2011  - Diário da República n.º 230/2011, Série I de 2011-11-30, em vigor a partir de 2011-12-01


 


Assinatura
Aprovada em 27 de Junho de 1996.


O Presidente da Assembleia da República, António de Almeida Santos.


Promulgada em 19 de Julho de 1996.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 23 de Julho de 1996.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres.
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da origem de eventual financiamento para a aquisição de 
acções proposta.


3 — Idoneidade e capacidade técnica — apresentação 
de elementos curriculares relativos à actividade desen-
volvida pelo concorrente que possam ser susceptíveis de 
avaliar a sua experiência de gestão.


4 — Relacionamento com a Fábrica de Tabaco 
Micaelense, S. A.:


4.1 — Tipo de relacionamento que o concorrente man-
tém com a Fábrica de Tabaco Micaelense, S. A., relações a 
nível jurídico, financeiro ou comercial, tais como:


a) Acordos de cooperação técnica;
b) Participações em comum em sociedades;
c) Operações financeiras comuns;
d) Contencioso;
e) Projectos comuns;


4.2 — Perspectivas da evolução dessas relações (sua 
manutenção, desenvolvimento ou reformulação) no âmbito 
da alienação das acções objecto do concurso.


5 — Participações da Fábrica de Tabaco Micaelense, S. A.:
5.1 — Vantagens da Fábrica de Tabaco Micaelense, 


S. A., desta tomada de participação;
5.2 — Objectivo que o concorrente pretende prosseguir 


ao propor -se adquirir as acções objecto do concurso.
6 — Outras informações relevantes para a avaliação da 


proposta de compra (3):
6.1 — Eventuais capacidades para apoiar a empresa na 


expansão sustentada das suas actividades e de a coadju-
var nos vários aspectos especializados da sua actividade 
industrial e de comercialização;


6.2 — Outra informação que o concorrente julgue im-
portante.


... [data e assinatura (4).]
(1) Apenas no caso de pessoas singulares.
(2) Apenas no caso de pessoas colectivas.
(3) Resposta de opção livre, visando complementar este questionário e que 


o concorrente considere relevante para a avaliação da sua proposta.
(4) Assinatura do mandatário designado nos termos dos n.os 2 e 3 do 


artigo 10.º ou do representante comum do agrupamento.


Nota. — Os n.os 1, 2 e 3 terão de ser necessariamente respondidos em 
relação a cada uma das entidades que o integrem. Os n.os 5 e 6 deverão ser 
objecto de resposta comum do agrupamento.


ANEXO III


Modelo de garantia bancária/seguro -caução


(a que se refere o n.º 1 do artigo 12.º do caderno de encargos)


Garantia bancária/seguro -caução n.º ...
Em nome e a pedido de... (1), vem o(a)... (2), pelo pre-


sente documento, prestar, a favor da Região Autónoma 
dos Açores, uma garantia bancária/seguro -caução no valor 
de € 20 000 (vinte mil euros), destinada(o) a caucionar o 
integral cumprimento das obrigações assumidas pelo(s) 
garantidos(s) nos termos e para os efeitos previstos no 
artigo 12.º do caderno de encargos anexo ao Decreto -Lei 
n.º 294/2007, de 22 de Agosto, responsabilizando -se pela 
entrega à Região Autónoma dos Açores daquele montante, 
à primeira interpelação, caso o(s) garantido(s) revogue(m) 
a sua proposta ou deixe(m) de observar as condições fixa-
das no referido caderno de encargos.


Fica bem assente que o(a)... (banco/companhia de se-
guros) garante, no caso de vir a ser chamado(a) a honrar 


a presente garantia, não poder tomar em consideração 
quaisquer objecções do(s) garantido(s), limitando -se a 
efectuar o pagamento logo que para ele seja solicitado pelo 
Vice -Presidente do Governo Regional dos Açores.


(1) Identificação completa do concorrente individual ou de todas as 
entidades que compõem o agrupamento.


(2) Identificação completa da instituição garante.


ANEXO IV


Modelo de carta para revisão de oferta 
de compra de acções


(a que se refere o n.º 10 do artigo 20.º 
do caderno de encargos)


... (1) vem informar que pretende rever o preço da 
oferta por si apresentada no concurso para aquisição de 
29 423 acções da Fábrica de Tabaco Micaelense, S. A., 
apresentando o novo preço de € ... (... euros) por acção, 
no montante global de... (2).


... [data e assinatura (3)].
(1) Identificação do concorrente individual ou de todas as entidades que 


compõem o agrupamento.
(2) Indicar o preço total em algarismos e por extenso.
(3) Assinatura do concorrente individual ou dos seus representantes legais, 


se se tratar de pessoa colectiva, ou do mandatário designado nos termos dos 


n.os 2 e 3 do artigo 10.º ou do representante comum do agrupamento. 


 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL


Decreto-Lei n.º 295/2007
de 22 de Agosto


A Lei Orgânica n.º 3/2001, de 29 de Agosto, veio con-
ferir aos militares dos quadros permanentes em qualquer 
situação e aos militares contratados em efectividade de 
serviço o direito de constituir associações profissionais 
de representação institucional dos seus associados, com 
carácter assistencial, deontológico ou sócio -profissional.


A mesma lei prevê que «o exercício de actividades 
associativas a que se refere a presente lei não pode, em 
caso algum e por qualquer forma, colidir com os deveres 
e funções legalmente definidos nem com o cumprimento 
das missões de serviço».


Ademais, o n.º 1 do mesmo artigo 3.º condiciona a ac-
tividade das associações às restrições e condicionalismos 
previstos nos artigos 31.º a 31.º -F da Lei de Defesa Na-
cional e das Forças Armadas.


O mencionado artigo 31.º, na redacção que lhe foi dada 
pela Lei Orgânica n.º 4/2001, de 30 de Agosto, dispõe por 
sua vez que, mesmo no exercício dos respectivos direitos, 
mormente o de associação, os militares estão sempre su-
jeitos às obrigações decorrentes do estatuto da condição 
militar e devem observar uma conduta conforme a ética 
militar e respeitar a coesão e a disciplina das Forças Ar-
madas.


É que, como esclarece o n.º 4 do artigo 31.º da Lei 
de Defesa Nacional e das Forças Armadas, ainda que no 
exercício dos seus direitos — ao que ora interessa, o de 
associação, nos termos previstos na Lei n.º 3/2001, de 
29 de Agosto —, os militares em qualquer situação estão 
«sujeitos às obrigações decorrentes do estatuto da con-
dição militar e devem observar uma conduta conforme a 
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ética militar e respeitar a coesão e disciplina das Forças 
Armadas».


O desrespeito de tais obrigações configurará, assim, 
infracção disciplinar, independentemente da situação em 
que os militares dos quadros permanentes se encontrem, 
atento o disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 5.º 
do Regulamento de Disciplina Militar, que inclui, entre 
outros, os militares na reserva e na reforma, salvo quanto 
aos deveres que pressupõem a efectividade de serviço nos 
casos em que não estejam ao serviço.


Tais obrigações e correspondentes consequências pelo 
seu desrespeito decorrem da livre da aceitação dos ónus 
correspondentes à condição militar.


Importa, portanto, e ao abrigo do disposto no artigo 4.º 
da Lei Orgânica n.º 3/2001, de 29 de Agosto, concretizar 
a definição do quadro geral que fica exposto no que res-
peita à especial situação dos militares que são simultanea-
mente dirigentes das associações profissionais de militares.


Foram ouvidas as associações profissionais de mili-
tares.


Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 4.º da Lei Orgânica 


n.º 3/2001, de 29 de Agosto, e nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta 
o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto


O presente decreto -lei define o estatuto dos dirigentes 
associativos das associações profissionais de militares das 
Forças Armadas.


Artigo 2.º
Âmbito subjectivo


1 — Para efeitos do presente decreto -lei, consideram -se 
dirigentes das associações profissionais de militares os 
militares dos quadros permanentes, em qualquer situação, 
ou em regime de contrato, que sejam titulares de órgãos 
dirigentes das referidas associações profissionais e estejam 
no exercício efectivo dessas funções.


2 — O presente decreto -lei não se aplica a titulares 
de quaisquer órgãos não directivos, designadamente às 
assembleias gerais ou órgãos equivalentes ou a órgãos 
com funções consultivas, de apoio técnico ou logístico, 
bem como de delegações ou outros órgãos associativos 
de carácter regional, local ou sectorial.


Artigo 3.º
Princípios gerais


1 — Os militares não podem ser prejudicados ou benefi-
ciados nos seus direitos e regalias em virtude do exercício 
de cargos de dirigentes das associações profissionais de 
militares.


2 — A actividade dos dirigentes das associações pro-
fissionais de militares desenvolve -se sempre sem prejuízo 
para o serviço e no cumprimento dos deveres inerentes à 
sua condição de militares, estando sujeita às restrições 
e aos condicionalismos previstos na legislação militar, 
designadamente na Lei de Defesa Nacional e das Forças 
Armadas, no Estatuto da Condição Militar, na lei que re-
gula o exercício do direito de associação profissional de 
militares e no Regulamento de Disciplina Militar.


Artigo 4.º
Incompatibilidades


A qualidade de dirigente das associações profissionais 
é incompatível com o exercício dos seguintes cargos ou 
funções:


a) Chefe do Estado -Maior -General das Forças Arma-
das;


b) Chefe do Estado -Maior da Armada, do Exército e 
da Força Aérea;


c) Vice -Chefe do Estado -Maior da Armada, do Exército 
e da Força Aérea;


d) Comandante -chefe;
e) Comandante ou representante militar junto de quais-


quer alianças ou organizações internacionais de que Por-
tugal seja membro, bem como comandante de força naval, 
brigada ou divisão em cumprimento de missões que se 
desenrolem no quadro daquelas alianças ou organizações;


f) Comandante naval;
g) Comandante do Comando Operacional do Exér-


cito;
h) Comandante do Comando Operacional da Força Aérea;
i) Comandante dos comandos operacionais directamente 


dependentes do Chefe de Estado -Maior -General das Forças 
Armadas;


j) Comandante dos órgãos centrais de administração 
e direcção e da Direcção -Geral da Autoridade Marítima;


l) Comandante das grandes unidades, das unidades in-
dependentes e das zonas militares dos Açores e da Ma-
deira;


m) Inspector -geral do Exército e da Força Aérea;
n) Director do Instituto de Estudos Superiores Militares 


e da Escola de Serviço de Saúde;
o) Comandante da Escola Naval, da Academia Militar 


e da Academia da Força Aérea;
p) Presidente dos conselhos de classes, das armas e 


serviços, de especialidades ou grupos de especialidade.


Artigo 5.º
Deveres


No exercício de actividades associativas os dirigen-
tes das associações profissionais de militares devem, 
nomeadamente:


a) Cumprir, no exercício da actividade associativa, os 
deveres prescritos na lei para todos os militares, nos termos 
nela previstos;


b) Não prejudicar a coesão, a disciplina e o prestígio 
da instituição militar;


c) Não exercer qualquer actividade associativa no in-
terior das unidades, estabelecimentos ou órgãos militares 
sem prévia autorização, e sem prejuízo do disposto na 
alínea f) do artigo 2.º da Lei Orgânica n.º 3/2001, de 29 
de Agosto;


d) Guardar sigilo sobre os factos de que tenham tido 
conhecimento no desempenho dos seus cargos ou funções, 
e por causa destes, não os utilizando para fins estranhos 
ao serviço, ainda que no âmbito das associações, salvo se 
tiverem autorização para o efeito;


e) Prestar as informações e esclarecimentos, bem como 
disponibilizar os documentos relevantes que lhes sejam 
solicitados, no âmbito de aplicação do presente decreto-
-lei, designadamente para comprovação dos dados a que 
se referem o n.º 2 do artigo 8.º e o artigo 9.º
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Artigo 6.º
Direitos especiais


Os dirigentes das associações profissionais de militares 
que se achem na efectividade de serviço podem beneficiar 
das dispensas a que se referem os artigos 7.º e 8.º


Artigo 7.º
Dispensa para participação em reuniões associativas


1 — Os dirigentes referidos no artigo anterior podem 
pedir dispensa, até ao limite de 20 dias úteis por ano, no 
caso dos presidentes dos órgãos de direcção das associa-
ções profissionais de militares ou, quando estas não dis-
ponham de órgãos colectivos de direcção, dos presidentes 
das associações, e com o limite de 10 dias úteis, no caso 
dos demais dirigentes, para participar em reuniões das 
associações profissionais de militares, suas federações ou 
outras organizações que prossigam objectivos análogos, 
no país e no estrangeiro.


2 — O requerimento é feito com antecedência mínima 
de 10 dias, por escrito, e dirigido ao Chefe do Estado -Maior-
-General das Forças Armadas ou ao chefe de Estado -Maior 
do respectivo ramo, conforme a dependência hierárquica 
do requerente, devendo aquele decidir no prazo de 5 dias 
após a recepção do pedido.


3 — O requerimento deve ser acompanhado da identi-
ficação da entidade promotora, da indicação do local em 
que se realiza e a respectiva duração.


4 — A dispensa pode ser recusada, cancelada ou 
interrompida pelo chefe do Estado -Maior competente 
conforme as necessidades de serviço, designadamente 
quando o militar se encontrar numa das seguintes si-
tuações:


a) Em campanha;
b) Integrado ou nomeado para integrar forças fora dos 


quartéis ou bases;
c) Embarcado ou nomeado para embarcar em unidades 


navais ou aéreas;
d) No desempenho de missões temporárias de serviço 


fora do território nacional;
e) A frequentar, ou nomeado para frequentar cursos, 


tirocínios, instrução ou estágios.


5 — A dispensa não implica perda de remuneração e 
conta como tempo de serviço efectivo.


Artigo 8.º
Dispensas para participação noutras actividades


1 — Com excepção do serviço de escala, os dirigentes 
das associações profissionais de militares podem requerer 
dispensas do serviço interno ou externo nas unidades, 
nos estabelecimentos e nos órgãos das Forças Armadas, 
com vista à realização de actividades relacionadas com a 
respectiva associação.


2 — As dispensas previstas no número anterior estão 
sujeitas a um limite mensal de horas, não acumuláveis para 
os meses subsequentes, nos termos seguintes:


a) Associações com um máximo de 100 associados — li-
mite de seis horas;


b) Associações com 100 a 500 associados — limite de 
doze horas;


c) Associações com 500 a 1000 associados — limite 
de dezoito horas;


d) Associações com mais de 1000 associados — limite 
de vinte e quatro horas.


3 — O requerimento é feito com a antecedência mínima 
de três dias, por escrito, e dirigido ao comandante, director 
ou chefe da unidade, do estabelecimento ou do órgão em 
que o interessado presta serviço, que deve decidir no prazo 
de dois dias, após a recepção do pedido.


4 — É aplicável a estas dispensas o previsto nos n.os 4 
e 5 do artigo anterior.


Artigo 9.º
Registo


1 — Para efeitos da aplicação do presente decreto -lei, 
as associações profissionais de militares são registadas 
obrigatoriamente junto da Direcção -Geral de Pessoal e 
Recrutamento Militar, devendo fazer prova da identidade 
dos titulares efectivos e suplentes dos seus órgãos sociais, 
bem como das respectivas alterações, e, ainda, prova anual 
do seu número de associados.


2 — A Direcção -Geral de Pessoal e Recrutamento Mi-
litar informa o Estado -Maior -General das Forças Armadas 
e os ramos das Forças Armadas dos dados a que se refere 
o número anterior.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 
de Julho de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.


Promulgado em 7 de Agosto de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 9 de Agosto de 2007.
Pelo Primeiro -Ministro, Fernando Teixeira dos Santos, 


Ministro de Estado e das Finanças. 


 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL


Portaria n.º 966/2007
de 22 de Agosto


O Decreto -Lei n.º 254/2007, de 12 de Julho, relativo ao 
regime de prevenção de acidentes graves que envolvam 
substâncias perigosas e à limitação das suas consequências 
para o homem e para o ambiente impõe, no seu artigo 16.º, 
relativamente aos operadores dos estabelecimentos de 
nível superior de perigosidade, a obrigatoriedade de apre-
sentação, junto da Agência Portuguesa do Ambiente, de 
um relatório de auditoria relativo ao sistema de gestão de 
segurança do estabelecimento.


Os relatórios só podem ser efectuados por verificadores 
com formação adequada que demonstrem ter competência 
e experiência na implementação de sistemas de gestão de 
segurança, de higiene e segurança no trabalho ou de gestão 
ambiental, na aplicação de metodologias de análise de 
risco industrial e que dominem o enquadramento legisla-
tivo, regulamentar e administrativo relevante da actividade 
sujeita a verificação.












1964 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 107 — 9 de Maio de 2000


PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Decreto-Lei n.o 75/2000
de 9 de Maio


A Lei n.o 115/99, de 3 de Agosto, estabeleceu o regime
jurídico das associações representativas dos imigrantes
e seus descendentes, prevendo o reconhecimento da sua
representatividade, bem como o direito ao apoio técnico
e financeiro do Estado para o desenvolvimento das suas
actividades e o direito a beneficiar de tempo de antena
nos serviços públicos de rádio e televisão.


Importa pois definir o processo de reconhecimento
de representatividade, delimitar os sectores de actuação
e definir critérios objectivos de apoio às actividades
desenvolvidas pelas associações representativas de imi-
grantes e seus descendentes, por forma que possam
melhor proteger os direitos e interesses específicos
daqueles, contribuindo para que todos os cidadãos legal-
mente residentes em Portugal gozem de dignidade e
oportunidades idênticas.


Acresce que a Lei n.o 115/99, de 3 de Agosto, prevê
que passem a integrar o Conselho Consultivo para os
Assuntos da Imigração três representantes das associa-
ções representativas das comunidades de imigrantes não
lusófonas, pelo que igualmente se revela necessário
regulamentar a respectiva eleição.


Foi ouvido o Conselho Consultivo para os Assuntos
da Imigração.


Assim, no desenvolvimento do regime jurídico da Lei
n.o 115/99, de 3 de Agosto, e nos termos das alíneas a)
e c) do artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta,
para valer como lei geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma regulamenta a Lei n.o 115/99,
de 3 de Agosto, que tem por objectivo estabelecer o
regime de constituição e os direitos e deveres das asso-
ciações representativas dos imigrantes e seus descen-
dentes.


Artigo 2.o


Direitos das associações


1 — As associações de imigrantes gozam dos seguin-
tes direitos:


a) Participar na definição da política de imigração;
b) Participar nos processos legislativos referentes


a imigração;
c) Participar em órgãos consultivos, nos termos do


presente diploma;
d) Beneficiar de direito de antena nos serviços


públicos de rádio e televisão através das res-
pectivas associações representativas de âmbito
nacional;


e) Beneficiar de todos os direitos e regalias atri-
buídos por lei às pessoas colectivas de utilidade
pública;


f) Beneficiar de isenção de custas e preparos judi-
ciais e de imposto do selo;


g) Solicitar e obter das entidades competentes as
informações e a documentação que lhes per-
mitam acompanhar a definição e execução das
políticas de imigração;


h) Intervir junto das autoridades públicas em
defesa dos direitos dos imigrantes;


i) Participar, junto das autarquias locais, na defi-
nição e execução das políticas locais que digam
directamente respeito aos imigrantes;


j) Beneficiar de apoio técnico e financeiro por
parte do Estado, nos termos do presente
diploma.


2 — Os direitos previstos nas alíneas a) a f) do número
anterior só podem ser exercidos pelas associações cuja
representatividade seja reconhecida, nos termos dos arti-
gos 3.o e 4.o do presente diploma e do artigo 5.o da
Lei n.o 115/99, de 3 de Agosto.


Artigo 3.o


Reconhecimento


1 — O reconhecimento de representatividade
depende de requerimento da associação interessada e
da verificação dos requisitos legais previstos na Lei
n.o 115/99, de 3 de Agosto.


2 — O requerimento referido no número anterior é
dirigido ao Alto-Comissário para a Imigração e Minorias
Étnicas (ACIME), instruído com os seguintes docu-
mentos:


a) Cópia dos estatutos e do respectivo extracto
publicado no Diário da República;


b) Cópia da acta de eleição dos corpos sociais em
exercício;


c) Cópia do cartão de identificação de pessoa
colectiva;


d) Relatório de actividades do último exercício, ou
plano anual de actividades, caso se trate de asso-
ciação em início de actividade;


e) Declaração em que conste o número total de
associados e o âmbito territorial de actuação.


3 — Sempre que se verifiquem alterações, as asso-
ciações devem enviar ao ACIME os documentos cor-
respondentes às mesmas e referidos no número anterior,
a fim de confirmar a manutenção dos requisitos legais
do reconhecimento de representatividade, sem prejuízo
da remessa anual, até 31 de Janeiro, da declaração men-
cionada na alínea e) do n.o 2.


4 — As associações de imigrantes podem ser de
âmbito nacional, regional ou local, de acordo com o
número mínimo de associados, que será, respectiva-
mente, de 1000, 500 e 100.


Artigo 4.o


Instrução e decisão do processo


1 — O ACIME e o Conselho Consultivo para os
Assuntos da Imigração (COCAI) podem solicitar infor-
mações ou documentos adicionais que se revelem neces-
sários a tomada de decisão ou à emissão de parecer.


2 — O COCAI emite parecer no prazo máximo de
10 dias úteis a contar da data da entrada do reque-
rimento ou da instrução do processo nos termos do
número anterior.


3 — O ACIME profere a decisão no prazo máximo
de 15 dias a contar da emissão do parecer do COCAI.


Artigo 5.o


Publicidade


O ACIME promove, no prazo de 10 dias, a publicação
no Diário da República do extracto da decisão proferida.







N.o 107 — 9 de Maio de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1965


Artigo 6.o


Registo das associações


O Gabinete do ACIME organiza o registo das asso-
ciações cuja representatividade é reconhecida e emite,
anualmente, o respectivo cartão de identificação, de
modelo anexo ao presente diploma.


Artigo 7.o


Direito de participação das associações representativas


1 — As associações com reconhecimento de repre-
sentatividade participam na definição das medidas con-
cretizadoras do Programa do Governo em matéria de
imigração.


2 — O membro do Governo responsável pela área
da igualdade faculta às associações referidas no número
anterior os elementos necessários, fixando um prazo
para que elas se pronunciem por escrito, o qual não
poderá ser inferior a 15 dias.


3 — As associações referidas no n.o 1, através das
respectivas associações de âmbito nacional, beneficiam
do direito de antena nos serviços públicos de rádio e
televisão nos mesmos termos das associações profis-
sionais.


Artigo 8.o


Apoio do Estado


1 — O membro do Governo responsável pela área
da igualdade concede apoio do Estado e valoriza o con-
tributo das associações de imigrantes na execução das
políticas nacionais vocacionadas para a melhoria das
condições de vida dos imigrantes em Portugal, na pers-
pectiva da sua integração na sociedade, com respeito
pela sua identidade e cultura de origem, de forma a
eliminar a discriminação, bem como para a promoção
da dignificação e da igualdade de oportunidades de
todos os cidadãos legalmente residentes em Portugal.


2 — O apoio referido no número anterior efectiva-se
através de ajudas de carácter técnico e financeiro às
associações de imigrantes que desenvolvam programas,
projectos e acções que tenham como objectivo:


a) Contribuir para a integração de cidadãos imi-
grantes, promovendo a sua dignificação e igual-
dade de oportunidades;


b) A mudança de atitudes e mentalidades, no
âmbito da igualdade de oportunidades dos cida-
dãos legalmente residentes em Portugal, nomea-
damente a nível da educação, da cultura e dos
meios de comunicação social;


c) A formação técnica de suporte a iniciativas
empresariais, culturais e sociais com vista a esti-
mular a actividade empreendedora dos imi-
grantes;


d) A formação profissional, de forma a fomentar
o aumento da qualificação profissional dos cida-
dãos imigrantes;


e) A criação de serviços de apoio às famílias
imigrantes;


f) O estabelecimento de intercâmbios com asso-
ciações congéneres estrangeiras ou a promoção
de acções comuns de informação ou formação;


g) O estudo e a investigação de casos e medidas
de integração social e de discriminação baseada
na raça, cor, nacionalidade ou origem étnica;


h) A eliminação de todas as formas de discrimi-
nação baseadas na raça, cor, nacionalidade ou
origem étnica.


Artigo 9.o


Critérios de apreciação dos pedidos


1 — Os pedidos de apoio formulados ao abrigo do
artigo anterior são apreciados de acordo com os seguin-
tes critérios:


a) Qualidade técnica da acção proposta, nomea-
damente quanto aos objectivos, conteúdos pro-
gramáticos e duração da acção;


b) Âmbito regional, local, nacional ou internacio-
nal da acção proposta;


c) O grau de carência da região ou população
abrangida;


d) A continuidade e a estabilidade dos efeitos
pretendidos;


e) A participação de trabalho de voluntariado;
f) A relação entre o custo e os resultados espe-


rados;
g) Capacidade de estabelecer parcerias;
h) Tipo de actividades desenvolvidas pela associa-


ção promotora da acção ou projecto;
i) Cumprimento dos objectivos de acções ou pro-


jectos anteriores.


2 — São excluídas do apoio as associações que se
encontrem numa das situações previstas no artigo 33.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.


Artigo 10.o


Formalização dos pedidos


As associações devem formalizar os seus pedidos de
apoio ao membro do Governo responsável pela área
da igualdade.


Artigo 11.o


Formas de apoio técnico


O apoio técnico, a prestar pelo membro do Governo
que tem a seu cargo a área da igualdade ou por entidades
públicas ou privadas com as quais aquele estabeleça
acordos para o efeito, deve revestir, entre outras, as
seguintes formas:


a) Informação jurídica ou outra;
b) Documentação, bibliografia.


Artigo 12.o


Modalidades de apoio financeiro


1 — O apoio financeiro pode ser concedido à glo-
balidade das acções previstas no plano anual de acti-
vidades ou pontualmente.


2 — As associações que optem pelo apoio para o
plano anual de actividades não serão elegíveis para o
apoio pontual.


3 — As associações que optem pelo apoio pontual
podem apresentar até ao máximo de três pedidos por
ano civil.


4 — O apoio financeiro não pode exceder 70% do
total do valor do programa, projecto ou acção.
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Artigo 13.o


Prazo de apresentação dos pedidos


Os pedidos devem ser apresentados ao membro do
Governo responsável pela área da igualdade até 31 de
Outubro do ano que antecede o apoio para o plano
anual de actividades e até 60 dias de antecedência para
o apoio pontual.


Artigo 14.o


Apreciação e decisão dos pedidos


1 — Os pedidos são apreciados pelo ACIME, que
solicita parecer ao COCAI:


a) Até 31 de Janeiro do ano a que respeita o pedido
de apoio para o plano anual de actividades;


b) No prazo de 10 dias úteis a contar da apre-
sentação do pedido de apoio pontual.


2 — O membro do Governo responsável pela área
da igualdade decide sobre a concessão do apoio e comu-
nica a decisão no prazo máximo de 10 dias úteis a contar
da emissão da apreciação feita pelo ACIME e promove
a celebração do protocolo de apoio nos 15 dias seguintes
à comunicação da decisão.


Artigo 15.o


Processamento do apoio financeiro


O apoio financeiro é concedido de acordo com o
seguinte calendário de pagamentos:


a) Para o plano anual de actividades: 50% até 31
de Março, 20% até 30 de Junho, 30% após 30
de Novembro e condicionado à apresentação
de relatório de actividades e contas até aquela
data;


b) Para o apoio pontual: 60% com a celebração
do protocolo de apoio e 40% no prazo de 10
dias úteis após entrega de relatório de activi-
dades e contas.


Artigo 16.o


Deveres das associações


1 — As associações apoiadas ficam obrigadas a:


a) Aceitar a avaliação e o acompanhamento das
actividades apoiadas;


b) Articular, sempre que possível, as suas activi-
dades com as actividades que o membro do
Governo responsável pela área da igualdade
promova no mesmo âmbito;


c) Apresentar, até 15 de Janeiro de cada ano, rela-
tório anual e circunstanciado da actividade
desenvolvida e da aplicação das verbas con-
cedidas.


2 — O relatório referido no número anterior, caso
se trate de apoio pontual, é apresentado no prazo
máximo de 30 dias após o final da acção apoiada.


3 — Caso se verifiquem irregularidades na aplicação
das verbas concedidas, nomeadamente a sua utilização
para fins diversos dos indicados, a associação fica impe-
dida de concorrer a qualquer espécie de apoio por um
prazo de dois anos, sem prejuízo da responsabilidade
civil ou criminal a que haja lugar.


Artigo 17.o


Avaliação e acompanhamento


1 — Compete ao ACIME a avaliação e o acompa-
nhamento da aplicação das verbas concedidas.


2 — O ACIME promove a publicação no Diário da
República, de um relatório até 30 de Abril do ano
seguinte àquele a que se referem os apoios, donde consta
a lista das associações apoiadas, a modalidade de apoio
e os respectivos montantes.


Artigo 18.o


Financiamento


A atribuição dos apoios previstos no presente diploma
fica condicionada à dotação orçamental inscrita para
o efeito no Orçamento do Estado, em rubrica própria,
nos termos do artigo 8.o da Lei n.o 115/99, de 3 de
Agosto.


Artigo 19.o


Conselho consultivo


1 — As associações de imigrantes das comunidades
não lusófonas cuja representatividade venha a ser reco-
nhecida nos seis meses seguintes à publicação do pre-
sente diploma elegem os três representantes a que alude
a alínea b) do n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 39/98,
de 27 de Fevereiro, na redacção dada pela Lei n.o 115/99,
de 3 de Agosto.


2 — O Gabinete do ACIME promove a eleição nos
15 dias posteriores ao decurso do prazo fixado no
número anterior.


3 — O mandato dos actuais membros do conselho,
nos termos do n.o 4 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 39/98, de 27 de Fevereiro, termina no prazo de três
anos a contar da data da respectiva posse.


Artigo 20.o


Disposição transitória


1 — Os pedidos sobre os quais o COCAI se haja já
pronunciado são decididos no prazo máximo de 10 dias
a contar da publicação do presente diploma.


2 — No ano 2000, o prazo para apresentação de pedi-
dos de apoio ao plano anual de actividades é de 45
dias a contar da data de publicação do presente diploma.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2
de Março de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Maria de
Belém Rosei ra Mart ins Coelho Henr iques de
Pina — Armando António Martins Vara.


Promulgado em 14 de Abril de 2000.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 20 de Abril de 2000.


O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.
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ANEXO


MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL


Decreto-Lei n.o 76/2000


de 9 de Maio


A experiência resultante da aplicação do Decreto-Lei
n.o 77/97, de 5 de Abril, aconselha ao reajustamento
das competências atribuídas à Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres e à Direcção-Geral de Viação, no res-
peitante à formação e certificação profissional dos con-
dutores de veículos de transporte de mercadorias
perigosas.


Por outro lado, a necessidade de manter integrado
o quadro legal aplicável ao transporte rodoviário de mer-
cadorias perigosas, nacional e internacional, conforme
determina a Directiva n.o 94/55/CE, do Conselho, de
21 de Novembro de 1994, requer que se proceda à actua-
lização das disposições técnicas do Regulamento Nacio-
nal de Transporte de Mercadorias Perigosas por
Estrada (RPE), pelo que se transpõe, pelo presente
diploma, a Directiva n.o 99/47/CE, da Comissão, de 21 de
Maio de 1999, que modificou os anexos A e B da direc-
tiva de base.


A obrigação de transpor para a ordem jurídica interna
a Directiva n.o 96/35/CE, do Conselho, de 3 de Junho
de 1996, relativa à designação e à qualificação profis-
sional dos conselheiros de segurança para o transporte
de mercadorias perigosas por estrada, por caminho de
ferro ou por vias navegáveis, recomenda também que
se proceda desde já ao reenquadramento da intervenção
dos actuais técnicos de segurança, remetendo-se para
diploma específico a definição dos requisitos de cer-
tificação e actividade dos profissionais em questão.


Foi ouvida a Comissão Nacional do Transporte de
Mercadorias Perigosas.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Os artigos 1.o, 2.o, 3.o, 7.o, 10.o, 11.o e 12.o do Decre-
to-Lei n.o 77/97, de 5 de Abril, passam a ter a seguinte
redacção:


«Artigo 1.o


Campo de aplicação


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Aos transportes com origem e destino em ter-


ritório português aplica-se o Regulamento Nacional do
Transporte de Mercadorias Perigosas por Estrada
(RPE), a aprovar por portaria conjunta dos Ministros
do Equipamento Social, da Administração Interna, da
Economia, da Saúde, do Ambiente e do Ordenamento
do Território e da Ciência e da Tecnologia.


Artigo 2.o


Competências


1 — A execução do presente diploma, do ADR e do
RPE compete:


a) À Direcção-Geral de Transportes Terres-
tres (DGTT), no respeitante ao acesso à rea-
lização do transporte, às condições de admissão
das matérias para transporte e à qualificação
e actividade dos profissionais de transporte;


b) À Direcção-Geral de Viação (DGV), no res-
peitante às condições técnicas dos veículos e
às condições de circulação e segurança rodo-
viária;


c) Aos restantes serviços e entidades a designar
na portaria a que se refere o n.o 4 do artigo 1.o,
no respeitante às demais condições de realiza-
ção do transporte.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 3.o


Conselheiros de segurança


1 — As pessoas singulares ou colectivas estabelecidas
em território português que efectuem transportes de
mercadorias perigosas ou que procedam a operações
de carregamento ou de descarga ligadas a estes trans-
portes devem nomear um ou mais conselheiros de segu-
rança para os transportes de mercadorias perigosas, para
supervisionar as condições de realização desses trans-
portes e respectivas operações de carregamento e
descarga.


2 — As qualificações que os conselheiros de segu-
rança devem possuir e as demais condições de nomeação
e exercício da sua actividade são definidas em diploma
próprio.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA


Decreto-Lei n.o 308/2003
de 10 de Dezembro


A Lei da Liberdade Religiosa, aprovada pela Lei
n.o 16/2001, de 22 de Junho, prevê, no seu artigo 69.o,
a publicação de diplomas relativos ao registo de pessoas
colectivas religiosas e à Comissão da Liberdade Religiosa.


Incumbe, pois, ao Governo proceder à regulamen-
tação da Comissão da Liberdade Religiosa, designada-
mente no que se refere às suas atribuições, ao estatuto
dos seus membros e às regras do seu funcionamento,
incluindo os aspectos relativos ao apoio administrativo
e logístico.


Considerando que o essencial destas matérias está já
disposto nos artigos 52.o a 57.o da citada lei, optou-se
por assegurar o respeito pela natureza de órgão inde-
pendente e consultivo da Comissão, o que se traduz quer
no estatuto dos membros da Comissão quer na dignidade
e flexibilidade da estrutura administrativa que a serve.


Foram consultadas diversas confissões e associações
religiosas.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição e do n.o 3 do artigo 57.o e do artigo 69.o
da Lei n.o 16/2001, de 22 de Junho, o Governo decreta
o seguinte:


CAPÍTULO I


Natureza, atribuições e competências


Artigo 1.o


Natureza


1 — A Comissão da Liberdade Religiosa é um órgão
independente, de consulta da Assembleia da República
e do Governo.


2 — O funcionamento da Comissão é assegurado pela
Secretaria-Geral do Ministério da Justiça, que presta
o apoio administrativo e logístico necessário ao desem-
penho das suas atribuições, incluindo nos domínios
informático, bibliográfico e documental.


Artigo 2.o


Atribuições


1 — A Comissão tem atribuições no âmbito da pro-
tecção do exercício da liberdade religiosa, de controlo
da aplicação, desenvolvimento e revisão da Lei da Liber-
dade Religiosa, de pronúncia sobre as matérias rela-
cionadas com a mesma lei e, em geral, com o direito
das confissões religiosas em Portugal.


2 — A Comissão tem igualmente atribuições no
âmbito do estudo e investigação científica das igrejas,
comunidades e movimentos religiosos em Portugal.


Artigo 3.o


Competências


1 — No exercício das suas atribuições, compete,
nomeadamente, à Comissão:


a) Emitir parecer sobre os projectos de acordos
entre igrejas ou comunidades religiosas e o
Estado;


b) Emitir parecer sobre a radicação no País de igre-
jas ou comunidades religiosas;


c) Emitir parecer sobre a composição da Comissão
do Tempo de Emissão das Confissões Reli-
giosas;


d) Emitir parecer sobre a inscrição de igrejas ou
comunidades religiosas que for requerido pelo
serviço do registo das pessoas colectivas reli-
giosas;


e) Alertar e prevenir as autoridades competentes
em caso de violação ou atentado contra a liber-
dade religiosa ou de qualquer tipo de discri-
minação religiosa;


f) Estudar a evolução dos movimentos religiosos
em Portugal e, em especial, reunir e manter
actualizada a informação sobre novos movimen-
tos religiosos, fornecer a informação científica
e estatística necessária aos serviços, instituições
e pessoas interessadas e publicar um relatório
anual sobre a matéria;


g) Elaborar estudos, informações, pareceres e pro-
postas que lhe forem cometidos por lei, pela
Assembleia da República, pelo Governo ou por
própria iniciativa;


h) Colaborar com os serviços competentes na reco-
lha e processamento de dados estatísticos, não
individualmente identificáveis referentes a con-
vicções pessoais ou de fé religiosa, bem como
na publicação de relatórios de análise de dados
disponíveis;


i) Organizar, promover e colaborar na realização
por outras entidades de cursos, seminários, coló-
quios e conferências sobre direito e sociologia
das religiões;


j) Promover e colaborar em debates e acções de
formação da opinião pública com vista, nomea-
damente, a combater a intolerância e a discri-
minação por motivos religiosos;


l) Trocar informação e cooperar com serviços e
instituições nacionais, estrangeiras ou interna-
cionais;


m) Celebrar acordos ou propor a celebração de
contratos, visando a realização de trabalhos de
investigação ou o apoio à sua realização;


n) Promover a edição de publicações.


2 — Compete ainda à Comissão:


a) Elaborar o seu próprio regulamento interno;
b) Exercer as demais funções atribuídas por lei.


CAPÍTULO II


Organização


Artigo 4.o


Composição


1 — A Comissão é constituída pelos seguintes mem-
bros:


a) Presidente;
b) Dois membros designados pela Conferência


Episcopal Portuguesa;
c) Três membros designados pelo Ministro da Jus-


tiça de entre as pessoas indicadas pelas igrejas
ou comunidades religiosas não católicas radi-
cadas no País e pelas federações em que as mes-
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mas se integrem, tendo em consideração a
representatividade de cada uma e o princípio
da tolerância;


d) Cinco pessoas de reconhecida competência cien-
tífica nas áreas relativas às funções da Comissão
designadas pelo Ministro da Justiça, de modo
a assegurar o pluralismo e a neutralidade do
Estado em matéria religiosa.


2 — Têm assento na Comissão, quando a questão sob
apreciação diga respeito a uma igreja ou comunidade
religiosa sem assento na Comissão, um representante
daquela igreja ou comunidade religiosa, na qualidade
de observador e sem direito de voto.


3 — Têm igualmente assento na Comissão, sempre
que esta o entender necessário ou conveniente, repre-
sentantes governamentais nas áreas da justiça, das finan-
ças, da administração interna e da segurança social e
do trabalho, designados pelo respectivo membro do
Governo, que não terão direito a voto.


4 — Quando a questão sob apreciação diga respeito
a uma área distinta das indicadas no número anterior,
pode participar nas sessões correspondentes um repre-
sentante do ministério em causa convocado pela Comis-
são.


Artigo 5.o


Presidente


1 — O presidente da Comissão é designado pelo Con-
selho de Ministros de entre juristas de reconhecido
mérito.


2 — Ao presidente compete promover e orientar as
actividades da Comissão e, em especial:


a) Representar a Comissão e assegurar as suas
relações com os demais órgãos e autoridades
públicas;


b) Presidir às reuniões da Comissão e dirigir os
trabalhos;


c) Convocar reuniões extraordinárias;
d) Elaborar os projectos de planos anuais e plu-


rianuais de actividades e assegurar a sua exe-
cução;


e) Elaborar o projecto de relatório anual de acti-
vidades e submetê-lo à aprovação da Comissão;


f) Exercer as demais competências que lhe sejam
conferidas.


Artigo 6.o


Vice-presidente


1 — O vice-presidente da Comissão é designado pelo
presidente, de entre os membros da Comissão, ouvidos
os membros da comissão permanente.


2 — Compete ao vice-presidente:


a) Substituir o presidente nas suas faltas e impe-
dimentos;


b) Coadjuvar o presidente no exercício das suas
funções, nomeadamente presidindo às reuniões
da comissão permanente em que o substitua.


3 — Compete ainda ao vice-presidente exercer as
competências que lhe sejam delegadas pelo presidente.


Artigo 7.o


Mandatos


O mandato dos membros da Comissão é trienal e
renovável.


Artigo 8.o


Estatuto dos membros da Comissão


1 — Os presidente e vice-presidente da Comissão têm
direito a senhas de presença, de valor a fixar por des-
pacho conjunto dos Ministros das Finanças e da Justiça,
por cada dia de reunião em que participem.


2 — Todos os membros da Comissão têm direito, em
termos a fixar por despacho conjunto dos Ministros das
Finanças e da Justiça, ao reembolso das despesas feitas
em função da sua participação nas actividades da
Comissão.


3 — O exercício do mandato na Comissão não pre-
judica o exercício de funções em regime de dedicação
exclusiva e corresponde, nos termos do disposto no n.o 2
do artigo 57.o da Lei n.o 16/2001, de 22 de Junho, ao
exercício de funções de investigação científica de natu-
reza jurídica.


CAPÍTULO III


Funcionamento


Artigo 9.o


Funcionamento da Comissão


1 — A Comissão pode funcionar em plenário ou em
comissão permanente.


2 — Estão reservadas ao plenário da Comissão, no
que se refere à aprovação final dos pareceres, as com-
petências referidas nas alíneas a) a d) do n.o 1 do
artigo 3.o, assim como o exercício da competência pre-
vista na alínea a) do n.o 2 do mesmo artigo.


3 — A Comissão pode constituir grupos de trabalho,
presididos por um dos seus membros, para a realização
de tarefas determinadas no âmbito das suas funções.


Artigo 10.o


Comissão permanente


1 — A comissão permanente é constituída pelos mem-
bros da Comissão referidos nas alíneas a), b) e c) do
n.o 1 do artigo 4.o


2 — O presidente preside à comissão permanente,
podendo fazer-se substituir pelo vice-presidente.


3 — Cada um dos outros membros da comissão per-
manente pode fazer-se substituir nas respectivas sessões
por aquele dos membros da Comissão referido na alí-
nea d) do n.o 1 do artigo 4.o que para o efeito designar.


Artigo 11.o


Sessões


1 — A Comissão reúne ordinariamente em sessão ple-
nária nos dias e horas que fixar e extraordinariamente
quando convocada pelo presidente, por sua iniciativa
ou a requerimento de cinco dos seus membros.


2 — A comissão permanente reúne ordinariamente
nos dias e horas que fixar, tendo em atenção o deter-
minado quanto às sessões plenárias, e extraordinaria-
mente quando convocada pelo presidente.


Artigo 12.o


Quórum e deliberações


1 — A Comissão, em plenário ou em comissão per-
manente, só pode funcionar estando presente a maioria
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dos respectivos membros em efectividade de funções,
incluindo o presidente ou o vice-presidente.


2 — As deliberações são tomadas à pluralidade de
votos dos membros presentes.


3 — Cada membro dispõe de um voto e o presidente,
ou o vice-presidente quando o substitua, dispõe de voto
de qualidade.


4 — Os membros da Comissão têm o direito de fazer
lavrar voto de vencido nos pareceres referidos nas alí-
neas a), b), c) e d) do n.o 1 do artigo 3.o, quando tenham
participado na deliberação que o aprovou.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Setembro de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — António
Jorge de Figueiredo Lopes — Maria Celeste Ferreira Lopes
Cardona — Nuno Albuquerque Morais Sarmento —
António José de Castro Bagão Félix.


Promulgado em 20 de Novembro de 2003.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 24 de Novembro de 2003.


O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


MINISTÉRIO DA SAÚDE


Decreto-Lei n.o 309/2003
de 10 de Dezembro


O Programa do XV Governo Constitucional previu
a criação de uma autoridade reguladora específica para
o sector da saúde.


De facto, após definir as principais orientações da
«reforma do sector da saúde», aquele Programa prevê
a «criação de uma entidade reguladora, com natureza
de autoridade administrativa independente, que enqua-
dre a participação e actuação dos operadores privados
e sociais no âmbito da prestação dos serviços públicos
de saúde».


Tal previsão tem já estatuição normativa nos Decre-
tos-Leis n.os 185/2002, de 20 de Agosto, e 60/2003, de
1 de Abril, que regulam, respectivamente, os regimes
jurídicos subjacentes às parcerias público-privadas
(PPP) na área do serviço público de saúde, e da definição
da rede de cuidados primários de saúde.


Deste modo, estando desde já definida a intervenção
de uma entidade reguladora sectorial para o sistema
de saúde no que respeita a situações de participação
ou cooperação de entidades privadas ou sociais no
âmbito do serviço público de saúde, cabe, igualmente,
determinar a sua intervenção no âmbito de outras for-
mas institucionais de organização do serviço público de
saúde, ou mesmo para além dele, com inclusão dos sec-
tores privado e social da área da saúde.


Esta intervenção é tanto mais importante quando se
encontra em curso uma profunda reforma do sector da
saúde.


Com efeito, por um lado, o Serviço Nacional de Saúde
(SNS) contará, no âmbito desta reforma, com uma par-
ticipação acrescida e diversificada de operadores sociais
e privados, integrados nas redes nacionais de cuidados
primários, hospitalares e continuados.


Por outro lado, as próprias unidades hospitalares de
saúde públicas passaram a dispor de uma grande auto-
nomia de gestão, de tipo empresarial, num quadro de
«mercado administrativo» gerador e potenciador de
dinâmicas novas que não podem ser reguladas de forma
tradicional.


Regista-se, pois, uma grande diversificação de pla-
taformas institucionais, de onde sobressai a existência
de mais de três dezenas de hospitais transformados em
empresas públicas na modalidade de sociedades anó-
nimas de capitais exclusivamente públicos.


A potenciar esta diversificação, surgirão ainda novos
hospitais do SNS construídos e geridos (durante o prazo
da respectiva concessão) em «parceria público-privada»
e regime de gestão igualmente privada.


No que respeita aos próprios cuidados primários, os
centros de saúde também foram objecto de uma pro-
funda reforma, incluindo a possibilidade de abertura
da sua gestão a grupos de profissionais ou a entidades
privadas e de solidariedade social.


Estas transformações têm duas importantes conse-
quências em matéria de regulação, que implicam uma
concomitante reforma desta.


Em primeiro lugar, por efeito das referidas reformas
institucionais, parte das entidades prestadoras de cui-
dados de saúde do SNS, sejam públicas, sociais ou pri-
vadas, por delegação ou concessão de serviço público,
deixam de estar sujeitas ao comando administrativo do
Estado, como até agora sucedia.


Em segundo lugar, uma vez que a generalidade dos
estabelecimentos do SNS vão estar sujeitos a uma lógica
empresarial, e a depender portanto da quantidade e
qualidade dos serviços que consigam produzir e prestar,
tal gera, potencialmente, factores de competição inde-
sejáveis que só podem ser prevenidos e corrigidos por
intervenção de uma autoridade externa.


Nestes termos impõe-se uma reforma do sistema de
regulação e supervisão, assente nos seguintes princípios:


a) Separação da função do Estado como regulador
e supervisor, em relação às suas funções de ope-
rador e de financiador, mediante a criação de
um organismo regulador «dedicado»;


b) Atribuição de uma forte independência ao orga-
nismo regulador, de modo a separar efectiva-
mente as referidas funções e a garantir a inde-
pendência da regulação, quer em relação ao
Estado operador quer em relação aos operadores
em geral.


São duas as razões principais para essa solução, em
relação à tradicional solução da regulação governamen-
tal directa ou indirecta, por meio de direcções-gerais
e de institutos públicos convencionais, submetidos a
orientação ministerial.


Por um lado, a necessidade de estabelecer uma ade-
quada distância entre a política e o mercado, conferindo
à actuação reguladora uma estabilidade que só uma
autoridade independente pode proporcionar, justa-
mente porque não sujeita a evoluções conjunturais.


Por outro, mantendo o Estado, sobretudo nos serviços
públicos, um papel muitas vezes decisivo como operador,
então tudo justifica que o papel como regulador e como
operador não se confundam, já que o regulador deve
regular não somente os operadores sociais ou privados
mas também os operadores públicos.
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Lei n.o 12/97


de 21 de Maio


Regula a actividade de transporte de doentes
por corpos de bombeiros e Cruz Vermelha Portuguesa


A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:


Artigo 1.o


Isenção de requerer o alvará


As associações ou corporações de bombeiros legal-
mente constituídas, bem como as delegações da Cruz
Vermelha, ficam isentas de requerer o alvará para o
exercício da actividade de transporte de doentes previsto
no Decreto-Lei n.o 38/92, de 28 de Março.


Artigo 2.o


Comunicações obrigatórias


1 — Com vista ao exercício da actividade de trans-
porte de doentes, as associações ou corporações de bom-
beiros, bem como as delegações da Cruz Vermelha,
devem enviar ao Instituto Nacional de Emergência
Médica:


a) A cópia do respectivo despacho de homologação
pelo Serviço Nacional de Bombeiros e pela
Direcção Nacional da Cruz Vermelha Portu-
guesa;


b) A indicação da área territorial onde exercem
habitualmente a actividade;


c) A indicação sobre a natureza dos transportes
a realizar;


d) A indicação sobre o número de veículos a uti-
lizar e suas características;


e) O documento comprovativo do auto de posse
do respectivo órgão directivo;


f) A indicação do responsável pela frota afecta
ao transporte de doentes e respectiva capaci-
dade profissional;


g) O documento comprovativo da frequência com
aproveitamento de cursos reconhecidos pelo
Instituto Nacional de Emergência Médica, con-
forme o tipo de ambulância.


2 — Sempre que não se verifique o cumprimento do
disposto em qualquer alínea do número anterior, o Ins-
tituto Nacional de Emergência Médica comunicará esse
facto, no prazo de 30 dias, às associações ou corpos
de bombeiros e ao Serviço Nacional de Bombeiros, ou
às delegações da Cruz Vermelha e à Direcção Nacional
da Cruz Vermelha, para que as referidas instituições
procedam em conformidade.


Artigo 3.o


Audição do Serviço Nacional de Bombeiros
e da Cruz Vermelha Portuguesa


A verificação da necessidade de mais operadores na
área respectiva, nos termos e para os efeitos da alínea c)
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 38/92, de 28 de Março,
é precedida de parecer do Serviço Nacional de Bom-
beiros e da Direcção Nacional da Cruz Vermelha.


Artigo 4.o


Norma transitória


As associações ou corporações de bombeiros e as
delegações da Cruz Vermelha já em funcionamento
devem proceder às comunicações referidas no n.o 1 do
artigo 2.o, no prazo de 30 dias a contar da entrada em
vigor da presente lei.


Aprovada em 6 de Março de 1997.
O Presidente da Assembleia da República, António


de Almeida Santos.


Promulgada em 26 de Abril de 1997.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 29 de Abril de 1997.
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira


Guterres.


Resolução da Assembleia da República n.o 34/97


Criação do Prémio Timor Leste,
atribuído pela Assembleia da República


A Assembleia da República resolve, nos termos do
artigo 169.o, n.o 5, da Constituição, o seguinte:


1 — Instituir o Prémio Timor Leste, da Assembleia
da República, doravante designado por Prémio, des-
tinado a galardoar jovens estudantes, portugueses ou
estrangeiros, que frequentem os 1.o, 2.o e 3.o ciclos, o
ensino secundário e o ensino superior em escolas por-
tuguesas, sediadas em Portugal ou no estrangeiro, e que,
individual ou colectivamente, através de trabalhos lite-
rários, históricos, artísticos ou científicos, contribuam
para a afirmação dos direitos do povo timorense e para
a concretização da sua autodeterminação.


2 — Entregar anualmente, no dia 7 de Dezembro,
o Prémio aos autores, individuais ou colectivos, dos tra-
balhos seleccionados, bem como às respectivas escolas
de origem.


3 — Assumir como objectivos nucleares do Prémio:
O estímulo à participação dos jovens estudantes


no processo de reconhecimento do direito à
autodeterminação do povo timorense;


A sensibilização nacional para a realidade que polí-
tica e socialmente se verifica em Timor Leste;


O incentivo da comunidade escolar à participação
e à promoção de estudos e trabalhos concer-
nentes à defesa dos direitos humanos;


A promoção de relações de cooperação e amizade
entre os Portugueses e a comunidade timorense
em Portugal, ou nos países de residência, no caso
das escolas portuguesas sediadas no estrangeiro.


4 — Reconhecer objectivos pedagógicos ao Prémio,
por forma a estimular e reconhecer a intervenção cívica
dos cidadãos mais jovens, a sua criatividade e o papel
educativo fundamental da escola relativamente à
apreensão do respeito pela dignidade humana.


5 — Atribuir o Prémio pelos diferentes níveis de
ensino dos candidatos.


6 — Atribuir como prémios:
a) A publicação anual e respectiva divulgação, pela


Assembleia da República, de todos os trabalhos
vencedores;


b) Um computador pessoal para cada trabalho pre-
miado, elaborado por estudantes que frequen-
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL


Portaria n.o 476/99


de 29 de Junho


A Portaria n.o 946/98, de 31 de Outubro, alterada
pela Portaria n.o 392/95, de 29 de Maio, veio definir
a participação militar do nosso país nos operações da
NATO relativas ao Kosovo.


Tornando-se necessário abranger toda e qualquer
modalidade de participação portuguesa no âmbito
daquelas operações, importa ajustar a portaria que
define aquela participação.


Assim:
Ao abrigo do disposto nos artigos 41.o, n.o 1, e 44.o,


n.o 1, da Lei n.o 29/82, de 11 de Dezembro, e nos termos
do artigo 2.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 233/96, de 7
de Dezembro:


Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional,
que o n.o 2.o da Portaria n.o 946/98, de 31 de Outubro,
passe a ter a seguinte redacção:


«A participação portuguesa é constituída por
três aeronaves F-16, ficando mais uma pronta em ter-
ritório nacional, e um efectivo de 59 elementos da Força
Aérea, que poderá vir a ser aumentado até um máximo
de 65 elementos, sendo extensiva a outros meios que,
pela natureza da sua participação em forças NATO cons-
tituídas (STANAVFORLANT), tenham de permanecer
naquela área a partir de 25 de Maio de 1999.»


O Ministro da Defesa Nacional, Jaime José Matos da
Gama, em 16 de Junho de 1999.


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS


Portaria n.o 477/99


de 29 de Junho


Pela Portaria n.o 682/91, de 15 de Julho, corrigida
pela Portaria n.o 614/98, de 26 de Agosto, foi conces-
sionada ao Clube de Caça e Pesca da Herdade da Sapa-
toa a zona de caça associativa da Herdade da Sapatoa,
processo n.o 711-DGF, situada na freguesia e município
do Redondo, com uma área de 625,50 ha, tendo sido
renovada pela Portaria n.o 1164/97, de 14 de Novembro,
até 15 de Julho de 2003.


A concessionária requereu agora a anexação, à refe-
rida zona de caça, de vários prédios rústicos, sitos no
município de Alandroal, com uma área de 15,7250 ha.


Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei


n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Cine-
gético Municipal e o Conselho Nacional da Caça e de
Conservação da Fauna:


Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:


São anexados à zona de caça associativa criada pela
Portaria n.o 682/91, de 15 de Julho, corrigida pela Por-
taria n.o 614/98, de 26 de Agosto, e renovada pela Por-
taria n.o 1164/97, de 14 de Novembro, vários prédios


rústicos, sitos na freguesia de Santiago Maior, município
de Alandroal, com uma área de 15,7250 ha, ficando
a mesma com uma área de 15,7250 ha no município
do Alandroal e 625,50 ha no município do Redondo,
perfazendo uma área total de 641,2250 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.


Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 2 de
Junho de 1999.


MINISTÉRIO DO AMBIENTE


Portaria n.o 478/99


de 29 de Junho


A Lei n.o 35/98, de 18 de Julho, define o estatuto
das organizações não governamentais de ambiente e
revoga a Lei n.o 10/87, de 4 de Abril (Lei das Associações
de Defesa do Ambiente).


Nos termos do artigo 17.o da referida lei, o Instituto
de Promoção Ambiental, IPAMB, organiza, em termos
a regulamentar, o registo nacional das ONGA e equi-
paradas.


Neste contexto, foi elaborada uma proposta de regu-
lamento que foi objecto de discussão pública, tendo nela
participado, entre outros interessados, as associações
inscritas no Registo Nacional das Associações de Defesa
do Ambiente.
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Assim, ouvido o conselho directivo do IPAMB:
Ao abrigo da alínea c) do artigo 199.o da Constituição


e do artigo 22.o da Lei n.o 35/98, de 18 de Julho:
Manda o Governo, pela Ministra do Ambiente, o


seguinte:
1.o É aprovado o Regulamento do Registo Nacional


das Organizações não Governamentais de Ambiente
(ONGA) e Equiparadas, publicado em anexo ao pre-
sente diploma, do qual faz parte integrante.


2.o A transição do Registo Nacional das Associações
de Defesa do Ambiente para o Registo Nacional das
ONGA e Equiparadas faz-se nos termos da Lei n.o 35/98,
de 18 de Julho, e é acompanhada por uma comissão
designada pelo conselho directivo do IPAMB.


A Ministra do Ambiente, Elisa Maria da Costa Gui-
marães Ferreira, em 2 de Junho de 1999.


REGULAMENTO DO REGISTO NACIONAL DAS ORGANIZAÇÕES NÃO
GOVERNAMENTAIS DE AMBIENTE (ONGA) E EQUIPARADAS


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma estabelece o Regulamento do
Registo Nacional das Organizações não Governamen-
tais de Ambiente (ONGA) e Equiparadas, nos termos
da Lei n.o 35/98, de 18 de Julho, que define o estatuto
das organizações não governamentais de ambiente.


Artigo 2.o


Registo


O Instituto de Promoção Ambiental, IPAMB, é res-
ponsável pela organização do Registo Nacional das
ONGA e Equiparadas, nos termos do artigo 17.o da
Lei n.o 35/98.


Artigo 3.o


Definições


1 — Entende-se por ONGA as associações dotadas
de personalidade jurídica e constituídas nos termos da
lei geral que não prossigam fins lucrativos, para si ou
para os seus associados, e visem, exclusivamente, a
defesa e valorização do ambiente ou do património natu-
ral e construído, bem como a conservação da natureza.


2 — Podem ser equiparadas a ONGA, para efeitos
dos artigos 5.o, 6.o, 13.o, 14.o e 15.o da Lei n.o 35/98,
outras associações, nomeadamente sócio-profissionais,
culturais e científicas, que não prossigam fins partidários
sindicais ou lucrativos, para si ou para os seus associados
e tenham como área de intervenção principal o
ambiente, o património natural e construído ou a con-
servação da natureza.


3 — São ainda consideradas ONGA as associações
dotadas de personalidade jurídica e constituídas nos ter-
mos da lei geral que não tenham fins lucrativos e resul-
tem do agrupamento de várias ONGA ou destas com
equiparadas.


4 — Para efeitos do presente Regulamento, os con-
ceitos de defesa e valorização do ambiente, património
natural e construído e conservação da natureza são os
constantes da Constituição da República Portuguesa e
da Lei de Bases do Ambiente.


CAPÍTULO II


Estatuto das ONGA e equiparadas


Artigo 4.o


Atribuição de estatuto de ONGA ou equiparada


1 — O estatuto de ONGA e equiparada a ONGA
e os direitos e deveres decorrentes da sua atribuição
dependem da inscrição no Registo Nacional das ONGA.


2 — As ONGA que preencham as condições estabe-
lecidas no artigo 4.o da Lei n.o 35/98 têm o direito de
obter declaração de utilidade pública, nos termos do
Decreto-Lei n.o 460/77, de 7 de Novembro.


Artigo 5.o


Requisitos para a inscrição no Registo


1 — Podem requerer a inscrição no Registo as ONGA
ou equiparadas que preencham os requisitos do
artigo 3.o do presente Regulamento e tenham, pelo
menos, 100 associados.


2 — Para efeitos de inscrição no Registo, o número
de associados das ONGA que resultem do agrupamento
de associações é calculado pelo somatório do número
de associados das ONGA ou equiparadas que as
integram.


Artigo 6.o


Âmbito


1 — O IPAMB procede, no acto de registo, à atri-
buição de âmbito às ONGA.


2 — A atribuição de âmbito releva apenas para efeitos
de exercício do direito de representação previsto no
artigo 7.o da Lei n.o 35/98.


3 — Entende-se por ONGA de âmbito nacional a que
observe, cumulativamente, os seguintes requisitos:


a) Desenvolva, com carácter regular e permanente,
actividades de interesse nacional ou em todo
o território nacional;


b) Tenha, pelo menos, 2000 associados.


4 — Entende-se por ONGA de âmbito regional a que
observe, cumulativamente, os seguintes requisitos:


a) Desenvolva, com carácter regular e permanente,
actividades de interesse ou alcance geográfico
supramunicipal;


b) Tenha, pelo menos, 400 associados.


5 — Entende-se por ONGA de âmbito local a que
observe, cumulativamente, os seguintes requisitos:


a) Desenvolva, com carácter regular e permanente,
actividades de interesse ou alcance geográfico
municipal ou inframunicipal;


b) Tenha, pelo menos, 100 associados.


6 — As ONGA que não preencham os requisitos refe-
ridos nos números anteriores são inscritas no Registo
sem atribuição de âmbito para efeitos do direito de
representação, à excepção do disposto no número
seguinte.


7 — As ONGA que não tenham o número de asso-
ciados necessário à atribuição de âmbito nacional podem
optar por ser classificadas de âmbito regional, desde
que tenham pelo menos 400 associados e solicitem
expressamente ao IPAMB essa classificação.
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8 — O disposto nos números anteriores aplica-se às
ONGA que resultem do agrupamento de associações,
relevando apenas, para apuramento do número de asso-
ciados, as associações que visem exclusivamente a defesa
e valorização do ambiente, do património natural e cons-
truído ou a conservação da natureza.


9 — O exercício do direito de representação pelas
ONGA que resultem do agrupamento de associações
exclui o exercício do mesmo direito pelas ONGA que
as integram.


CAPÍTULO III


Inscrição no Registo


Artigo 7.o


Inscrição


1 — A inscrição no Registo das ONGA e equiparadas
é feita por despacho do presidente, após parecer do
conselho directivo do IPAMB.


2 — O despacho do presidente do IPAMB deve ter
em consideração o parecer do conselho directivo e, em
caso da sua não adopção, incorporar na decisão as razões
de facto e de direito que para tal forem determinantes.


Artigo 8.o


Formalização do pedido de inscrição


O requerimento para inscrição no Registo é dirigido
ao presidente do IPAMB, instruído com os seguintes
documentos:


a) Cópia do acto de constituição e dos estatutos
actualizados;


b) Cópia do Diário da República ou do Jornal Ofi-
cial onde foi publicado o extracto do acto de
constituição e a alteração aos estatutos;


c) Cópia do cartão de identificação de pessoa
colectiva;


d) Declaração de número de associados;
e) Declaração do valor das quotas dos associados;
f) Plano de actividades;
g) Relatório de actividades e relatório de contas;
h) Indicação da área geográfica de actuação ou


do interesse nacional, regional ou local das acti-
vidades desenvolvidas;


i) Cópia da acta da assembleia geral relativa à elei-
ção dos membros dos órgãos sociais e respectivo
termo de posse;


j) Cópias dos bilhetes de identidade dos membros
da direcção.


Artigo 9.o


Procedimento


1 — Os serviços do IPAMB elaboram parecer fun-
damentado do qual consta a proposta de decisão sobre
a inscrição no Registo, bem como o âmbito a atribuir
para efeitos de direito de representação.


2 — Para a correcta apreciação do pedido de inscri-
ção, podem ser solicitados à associação elementos adi-
cionais considerados importantes para a decisão.


3 — Após parecer do conselho directivo do IPAMB
e depois de audiência dos interessados, nos termos do
Código do Procedimento Administrativo, o presidente
do IPAMB emite decisão final.


4 — Da decisão final constam os fundamentos de
facto e de direito da decisão, bem como o sentido do
parecer do conselho directivo do IPAMB.


5 — As ONGA e equiparadas têm direito a obter
declaração comprovativa da sua inscrição no Registo
Nacional.


Artigo 10.o


Comunicação da decisão


O IPAMB notifica a ONGA ou equiparada da decisão
final, estatuto e âmbito atribuídos bem como do número
de inscrição no Registo.


CAPÍTULO IV


Direitos e deveres decorrentes do Registo


Artigo 11.o


Direitos


As ONGA e equiparadas inscritas no registo gozam
dos direitos que lhes são conferidos pela Lei n.o 35/98.


Artigo 12.o


Estatuto dos dirigentes das ONGA


Os dirigentes e os membros das ONGA designados
para exercer funções de representação, nos termos do
artigo 7.o da Lei n.o 35/98, gozam dos direitos consa-
grados no artigo 8.o da referida lei.


Artigo 13.o


Deveres


1 — As ONGA e equiparadas estão obrigadas a enviar
ao IPAMB, até 30 dias úteis após a sua verificação,
as alterações aos seguintes elementos:


a) Cópia da acta da assembleia geral relativa à elei-
ção dos órgãos sociais e respectivo termo de
posse;


b) Cópia da acta da assembleia geral relativa à alte-
ração dos estatutos;


c) Cópia do Diário da República onde foi publicado
o extracto da alteração dos estatutos;


d) Alteração do valor da quotização dos seus
associados;


e) Alteração da sede.


2 — As ONGA e equiparadas estão ainda obrigadas
a enviar anualmente ao IPAMB, até 30 de Abril de
cada ano:


a) Planos de actividades, relatório de actividades
e relatório de contas aprovados pelos órgãos
estatutários competentes;


b) Declaração do número de associados em 31 de
Dezembro do ano anterior.


CAPÍTULO V


Alterações ao Registo


Artigo 14.o


Modificação do registo


1 — O IPAMB promove a modificação do registo,
oficiosamente ou a requerimento da ONGA ou equi-
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parada, sempre que as características de uma associação
registada se alterem de forma a justificar classificação
diferente.


2 — No processo de modificação oficiosa do registo,
o IPAMB promove a audiência da ONGA ou equipa-
rada interessada.


3 — À modificação do registo aplica-se, com as neces-
sárias adaptações, o procedimento estabelecido para a
inscrição.


Artigo 15.o


Suspensão do registo


1 — A inscrição no Registo é suspensa a requeri-
mento da ONGA ou equiparada interessada ou por deci-
são fundamentada do presidente do IPAMB, proferida
na sequência de uma auditoria.


2 — A inscrição é ainda suspensa por decisão do pre-
sidente do IPAMB quando a ONGA ou equiparada,
depois de devidamente notificada, não envie a docu-
mentação relativa ao registo e ao apoio financeiro que
está legalmente obrigada a apresentar ao IPAMB,
excepto quando tal facto não lhe seja imputável.


3 — A suspensão da inscrição da ONGA ou equi-
parada no Registo determina a impossibilidade de can-
didatura a apoio técnico e financeiro do IPAMB
enquanto durar a suspensão.


4 — À suspensão do registo aplica-se, com as neces-
sárias adaptações, o procedimento estabelecido para a
inscrição.


Artigo 16.o


Anulação do registo


1 — A inscrição no Registo é anulada a requerimento
da ONGA ou equiparada interessada ou por decisão
fundamentada do presidente do IPAMB, proferida na
sequência de uma auditoria.


2 — A inscrição é ainda anulada quando se verifique
a suspensão de inscrição de uma ONGA ou equiparada
por prazo superior a três anos.


3 — À anulação do registo aplica-se, com as neces-
sárias adaptações, o procedimento estabelecido para a
inscrição.


Artigo 17.o


Recurso


Dos actos que determinam a inscrição, modificação,
suspensão ou anulação do registo cabe recurso nos ter-
mos gerais de direito.


Artigo 18.o


Publicidade


1 — O IPAMB procede semestralmente à publicação
de um extracto dos actos que determinam a inscrição,
modificação, suspensão ou anulação do registo:


a) No Diário da República;
b) Nas publicações periódicas do IPAMB.


2 — Para assegurar a publicidade dos actos que deter-
minam alterações ao registo o IPAMB elabora semes-
tralmente notas informativas a enviar à comunicação
social nacional, regional e local.


3 — Todas as alterações ao registo são comunicadas
pelo IPAMB às ONGA e equiparadas inscritas.


CAPÍTULO V


Auditorias


Artigo 19.o


Auditorias


1 — Compete ao IPAMB fiscalizar o cumprimento
da Lei n.o 35/98 através da realização de auditorias regu-
lares ou extraordinárias às ONGA e equiparadas ins-
critas no Registo.


2 — As auditorias têm por objectivo a verificação dos
elementos fornecidos ao IPAMB para efeitos de registo
ou no quadro do apoio técnico e financeiro, desig-
nadamente:


a) Plano de actividades, relatório de actividades
e relatório de contas;


b) Fichas de associados;
c) Quotizações;
d) Actas de eleição dos corpos sociais.


3 — Das auditorias pode resultar, por despacho do
presidente do IPAMB e após parecer do conselho direc-
tivo, a suspensão ou a anulação da inscrição no Registo.


Artigo 20.o


Comissão de auditoria


1 — As auditorias às ONGA e equiparadas reali-
zam-se na respectiva sede social e são efectuadas por
uma comissão, nomeada pelo presidente do IPAMB,
ouvido o conselho directivo.


2 — A comissão é constituída por funcionários do
IPAMB, por um representante do conselho directivo
e, quando necessário, por peritos externos.


3 — No acto de nomeação da comissão referida no
número anterior é designado, de entre os membros que
a integram, um instrutor, a quem incumbe elaborar o
relatório da auditoria.


Artigo 21.o


Notificação da auditoria


1 — A ONGA ou equiparada objecto de auditoria
é notificada, por carta registada com aviso de recepção,
com a antecedência mínima de cinco dias úteis.


2 — Da notificação consta a indicação do instrutor
do processo, a documentação a disponibilizar e os mem-
bros da direcção da ONGA ou equiparada que devem
estar presentes quando da auditoria.


3 — O relatório da auditoria é aprovado pelo pre-
sidente do IPAMB, ouvido o conselho directivo.


4 — O relatório da auditoria é objecto de audiência
dos interessados nos termos do Código do Procedimento
Administrativo.


5 — A ONGA ou equiparada objecto de auditoria
é notificada do despacho do presidente do IPAMB que
conclui a auditoria.


Artigo 22.o


Auditorias regulares


1 — O conselho directivo do IPAMB fixa anualmente,
por âmbito, a percentagem de ONGA e equiparadas
objecto de auditoria regular.


2 — As ONGA e equiparadas objecto de auditoria
são definidas por sorteio, a realizar na presença de um
representante do conselho directivo.
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Artigo 23.o


Auditorias extraordinárias


1 — As auditorias extraordinárias são desencadeadas
por despacho do presidente do IPAMB, após parecer
do conselho directivo, quando existam fortes indícios
que a ONGA ou equiparada:


a) Não preenche os requisitos exigidos para a
manutenção da sua inscrição no Registo;


b) Desenvolve acções não compreendidas no res-
pectivo objecto social;


c) Não desenvolve qualquer actividade há mais de
seis meses;


d) Não realiza assembleias gerais há mais de
18 meses;


e) Cometeu qualquer irregularidade na aplicação
de subsídio concedido pelo IPAMB.


2 — O IPAMB pode ainda desencadear auditorias
extraordinárias quando a ONGA ou equiparada:


a) Não envie ao IPAMB os elementos a que está
obrigada, nos termos do artigo 12.o do presente
Regulamento;


b) Não apresente, no prazo fixado, os relatórios
relativos à execução de acções subsidiadas pelo
IPAMB.


REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES


Secretaria Regional da Economia


Decreto Regulamentar Regional n.o 10/99/A


O presente diploma visa introduzir algumas alterações
à orgânica da Secretaria Regional da Economia, apro-
vada pelo Decreto Regulamentar Regional n.o 17/98/A,
de 15 de Maio, tendo em conta a experiência entretanto
colhida e a adaptação da escala salarial das carreiras
de regime específico existentes na aerogare civil das
Lajes e de regime geral aos novos princípios do Decreto-
-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.


Assim, e em execução do disposto no artigo 17.o do
Decreto Regional n.o 30/82/A, de 28 de Outubro, o
Governo Regional decreta, nos termos da alínea p) do
artigo 60.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores e do n.o 5 do artigo 231.o
da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.o


São alterados os artigos 4.o, 6.o, 25.o, 27.o, 31.o, 43.o,
50.o, 51.o, 52.o, 53.o, 62.o, 63.o e 64.o do Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 17/98/A, de 15 de Maio, que pas-
sam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 4.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


e) Serviços externos:


Serviços de ilha;
Delegações de turismo;
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 6.o


[. . .]


1 — No âmbito da Secretaria Regional da Economia
funcionam as entidades seguintes:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Fundo Regional dos Transportes;
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — O Fundo Regional dos Transportes funciona na
dependência do Secretário Regional da Economia, no
que respeita à actividade dos transportes marítimos e
aéreos.


Artigo 25.o


[. . .]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) Proceder, no exercício das suas competências


de fiscalização, ao levantamento dos autos e à
instrução dos processos de contra-ordenação na
área industrial, inclusive na área de metrologia,
bem como na de recursos geológicos;


l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 27.o


[. . .]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Instruir os processos de concessão e licencia-


mento dos recursos geológicos;
c) Fiscalizar o cumprimento da legislação aplicável


aos recursos geológicos;
d) Pronunciar-se sobre a viabilidade técnico-eco-


nómica de projectos de planos de lavra, de
exploração e programas de aproveitamento de
recursos geológicos;


e) Acompanhar os trabalhos de prospecção, pes-
quisa e exploração de recursos geológicos em
áreas concedidas;


f) Propor e apreciar medidas tendentes à conser-
vação das características essenciais dos recursos,
tendo em vista garantir a sua explorabilidade;


g) Colaborar no planeamento das acções relativas
ao aproveitamento dos recursos geológicos e
desenvolver ou propor os estudos necessários
ao desenvolvimento do sector;


h) Informar sobre todos os aspectos técnico-legais
relativos ao exercício da actividade.
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[ Nº de artigos:61 ]


  Lei n.º 24/2012, de 09 de Julho  (versão actualizada)


 LEI-QUADRO DAS FUNDAÇÕES
Contém as seguintes alterações:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


SUMÁRIO
Aprova a Lei-Quadro das Fundações e altera o Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º
47344, de 25 de novembro de 1966


__________________________


Lei n.º 24/2012, de 9 de julho 
Aprova a Lei-Quadro das Fundações e altera o Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47 344, de
25 de novembro de 1966 
A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte: 


Artigo 1.º 
Objeto 
A presente lei aprova a lei-quadro das fundações e altera o Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei nº
47344, de 25 de novembro de 1966. 


Artigo 2.º 
Aprovação da lei-quadro das fundações 
É aprovada em anexo à presente lei, da qual faz parte integrante, a lei-quadro das fundações. 


Artigo 3.º 
Alteração ao Código Civil 
Os artigos 158.º, 162.º, 166.º, 168.º, 185.º, 188.º, 190.º, 191.º, 192.º, 193.º e 194.º do Código Civil,
aprovado pelo Decreto-Lei nº 47344, de 25 de novembro de 1966, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 158.º 
[...] 
1 - ... 
2 - As fundações referidas no artigo anterior adquirem personalidade jurídica pelo reconhecimento, o
qual é individual e da competência da autoridade administrativa. 
Artigo 162.º 
[...] 
Os estatutos da pessoa coletiva designam os respetivos órgãos, entre os quais um órgão colegial de
administração constituído por um número ímpar de titulares, dos quais um será o presidente, e um
órgão de fiscalização, que pode ser constituído por um fiscal único ou por um número ímpar de
titulares, dos quais um será o presidente. 
Artigo 166.º 
Publicidade 
1 - São aplicáveis às pessoas coletivas reguladas neste capítulo as disposições legais referentes às
sociedades comerciais, no tocante à publicação da respetiva constituição, sede, estatutos,
composição dos órgãos sociais e ainda relatórios e contas anuais, devidamente aprovados, bem como
os pareceres dos respetivos órgãos de fiscalização. 
2 - O ato de constituição, os estatutos e as suas alterações não produzem efeitos em relação a
terceiros enquanto não forem publicados nos termos do número anterior. 
Artigo 168.º 
Forma e comunicação 
1 - ... 
2 - ... 
3 - (Revogado.) 
Artigo 185.º 
[...] 
1 - As fundações visam a prossecução de fins de interesse social, podendo ser instituídas por ato
entre vivos ou por testamento. 
2 - (Anterior n.º 3.) 
3 - (Anterior n.º 4.) 
4 - Ao ato de instituição da fundação, quando conste de escritura pública, bem como, em qualquer
caso, aos estatutos e suas alterações, é aplicável o disposto no artigo 166.º 
Artigo 188.º 
[...] 
1 - O reconhecimento deve ser requerido pelo instituidor, seus herdeiros ou executores
testamentários, no prazo máximo de 180 dias a contar da data da instituição da fundação, ou ser
oficiosamente promovido pela entidade competente. 
2 - O reconhecimento importa a aquisição, pela fundação, dos bens e direitos que o ato de instituição
lhe atribui. 
3 - O reconhecimento pode ser negado: 
a) Se os fins da fundação não forem considerados de interesse social pela entidade competente,
designadamente se aproveitarem ao instituidor ou sua família ou a um universo restrito de
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beneficiários com eles relacionados; 
b) Se o património afetado for insuficiente ou inadequado, designadamente se estiver onerado com
encargos que comprometam a realização dos fins estatutários ou se não gerar rendimentos
suficientes para garantir a realização daqueles fins; 
c) Se os estatutos apresentarem alguma desconformidade com a lei. 
4 - A entidade competente para o reconhecimento promove a publicação no jornal oficial, a expensas
da fundação, da decisão de reconhecimento, do ato de instituição e dos estatutos e suas alterações,
sem o que tais atos não produzem efeitos em relação a terceiros. 
5 - (Anterior n.º 3.) 
Artigo 190.º 
[...] 
1 - Ouvida a administração, e também o fundador, se for vivo, a entidade competente para o
reconhecimento pode ampliar o fim da fundação, sempre que a rentabilização social dos meios
disponíveis o aconselhe. 
2 - A mesma entidade pode ainda, após as audições previstas no número anterior, atribuir à fundação
um fim diferente: 
a) [Anterior alínea a) do n.º 1.] 
b) [Anterior alínea b) do n.º 1.] 
c) [Anterior alínea c) do n.º 1.] 
3 - (Anterior n.º 2.) 
4 - Não há lugar à mudança do fim, se o ato de instituição o proibir ou prescrever a extinção da
fundação. 
Artigo 191.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - As fundações só podem aceitar heranças a benefício de inventário. 
Artigo 192.º 
[...] 
1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) Com o encerramento do processo de insolvência, se não for admissível a continuidade da
fundação. 
2 - ... 
a) ... 
b) Quando as atividades desenvolvidas demonstrem que o fim real não coincide com o fim previsto no
ato de instituição; 
c) Quando não tiverem desenvolvido qualquer atividade relevante nos três anos precedentes. 
3 - As fundações podem ainda ser extintas por decisão judicial, em ação intentada pelo Ministério
Público ou pela entidade competente para o reconhecimento: 
a) Quando o seu fim seja sistematicamente prosseguido por meios ilícitos ou imorais; 
b) Quando a sua existência se torne contrária à ordem pública. 
Artigo 193.º 
[...] 
Quando ocorra alguma das causas extintivas previstas no n.º 1 do artigo anterior, a administração da
fundação comunica o facto à entidade competente para o reconhecimento, a fim de esta declarar a
extinção. 
Artigo 194.º 
[...] 
1 - A extinção da fundação desencadeia a abertura do processo de liquidação do seu património,
competindo à entidade competente para o reconhecimento tomar as providências que julgue
convenientes. 
2 - Na falta de providências especiais em contrário, é aplicável o disposto no artigo 184.º» 


Artigo 4.º 
Aditamento ao Código Civil 
É aditado ao Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei nº 47344, de 25 de novembro de 1966, o artigo
190.º-A, com a seguinte redação: 
«Artigo 190.º-A 
Fusão 
Sob proposta das respetivas administrações, ou em alternativa à decisão referida no n.º 2 do artigo
anterior, e após as audições previstas no n.º 1 do mesmo artigo, a entidade competente para o
reconhecimento pode determinar a fusão de duas ou mais fundações, de fins análogos, contando que
a tal não se oponha a vontade dos fundadores.» 


Artigo 5.º 
Alteração à Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro 
O artigo 3.º da Lei nº 3/2004, de 15 de janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, pelo
Decreto-Lei n.º 200/2006, de 25 de outubro, pelo Decreto-Lei n.º 105/2007, de 3 de abril, pela Lei
n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 40/2011, de 22 de março, pela Resolução da
Assembleia da República n.º 86/2011, de 11 de abril, pela Lei n.º 57/2011, de 28 de novembro, e
pelo Decreto-Lei n.º 5/2012, de 17 de janeiro, passa a ter a seguinte redação: 
«Artigo 3.º 
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1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - As sociedades e as associações criadas como pessoas coletivas de direito privado pelo Estado,
Regiões Autónomas ou autarquias locais não são abrangidas pela presente lei, devendo essa criação
ser sempre autorizada por diploma legal.» 


Artigo 6.º 
Normas transitórias e finais 
1 - As alterações ao Código Civil e o disposto na lei-quadro das fundações, aprovada em anexo à
presente lei, aplicam-se às fundações privadas já criadas, em processo de reconhecimento e
reconhecidas, salvo na parte em que forem contrários à vontade do fundador, caso em que esta
prevalece. 
2 - O disposto na lei-quadro das fundações, aprovada em anexo à presente lei, aplica-se às fundações
públicas já criadas e reconhecidas. 
3 - No prazo máximo de 60 dias após a entrada em vigor da presente lei, os serviços da entidade
competente para o reconhecimento devem notificar os requerentes com pedidos pendentes de
decisão das diligências necessárias ao cumprimento do novo regime decorrente da lei-quadro das
fundações, aprovada em anexo à presente lei. 
4 - No prazo máximo de seis meses após a entrada em vigor da presente lei, as fundações privadas
que possuam estatuto de utilidade pública, sob pena de caducidade do seu estatuto, e as fundações
públicas ficam obrigadas a adequar a sua denominação, os seus estatutos e a respetiva orgânica ao
disposto na lei-quadro das fundações, aprovada em anexo à presente lei, sem prejuízo do disposto na
parte final do n.º 1 e do número seguinte. 
5 - A adequação dos estatutos das fundações atualmente existentes, criadas por decreto-lei, ao
disposto na lei-quadro das fundações, aprovada em anexo à presente lei, efetua-se por decreto-lei,
continuando as referidas fundações a reger-se, até à entrada em vigor deste diploma, pelos estatutos
atualmente em vigor. 
6 - O disposto na presente lei prevalece sobre os estatutos das fundações referidas no n.º 4 que,
decorrido o prazo aí mencionado, não tenham sido revistos e adaptados, se necessário. 
7 - No prazo máximo de seis meses após a entrada em vigor da presente lei, as fundações privadas e
fundações públicas de direito privado que possuam estatuto de utilidade pública administrativamente
atribuído ficam obrigadas a requerer a respetiva confirmação, sob pena da respetiva caducidade. 
8 - Excetuam-se do disposto nos números anteriores as instituições de ensino superior públicas com
autonomia reforçada a que se refere o capítulo vi do título iii da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro,
e a Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, criada pelo Decreto-Lei n.º 369/2007, de
5 de novembro, às quais não se aplica a lei-quadro das fundações, aprovada em anexo à presente lei.
9 - Exceciona-se do disposto no n.º 1 do artigo 8.º da lei-quadro das fundações, aprovada em anexo à
presente lei, a Fundação para a Ciência e Tecnologia, I. P., criada pelo Decreto-Lei n.º 152/2007, de
27 de abril. 


Artigo 7.º 
Norma revogatória 
São revogados os artigos 1.º e 2.º do Decreto-Lei n.º 284/2007, de 17 de agosto. 
Aprovada em 18 de maio de 2012. 
A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves. 
Promulgada em 28 de junho de 2012. 
Publique-se. 
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 
Referendada em 27 de junho de 2012. 
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 


ANEXO 
(a que se refere o artigo 2.º) 


Lei-Quadro das Fundações


TÍTULO I 
Disposições gerais
  Artigo 1.º
Objeto


1 - A presente lei-quadro estabelece os princípios e as normas por que se regem as fundações. 
2 - As normas constantes da presente lei-quadro são de aplicação imperativa e prevalecem sobre as
normas especiais atualmente em vigor, salvo na medida em que o contrário resulte expressamente
da presente lei-quadro.


  Artigo 2.º
Âmbito de aplicação


1 - A presente lei-quadro é aplicável às fundações portuguesas e às fundações estrangeiras que
desenvolvam os seus fins em território nacional, sem prejuízo do disposto quanto a estas no direito
internacional aplicável, nomeadamente na Convenção Europeia sobre o Reconhecimento da
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Personalidade Jurídica das Organizações Internacionais não Governamentais, ratificada pelo Decreto
do Presidente da República n.º 44/91, de 6 de setembro, e no artigo 5.º da presente lei-quadro, e
com exclusão das fundações criadas por ato de direito derivado europeu. 
2 - A presente lei-quadro é também aplicável às fundações de solidariedade social abrangidas pelo
Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 119/83,
de 25 de fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 9/85, de 9 de janeiro, 89/85, de 1 de abril,
402/85, de 11 de outubro, 29/86, de 19 de fevereiro, e 172-A/2014, de 14 de novembro. 
3 - As fundações instituídas por confissões religiosas são reguladas pela Lei da Liberdade Religiosa,
aprovada pela Lei n.º 16/2001, de 22 de junho, e pelos artigos 10.º e seguintes da Concordata entre
a República Portuguesa e a Santa Sé, ratificada pelo Decreto do Presidente da República n.º
80/2004, de 16 de novembro.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho


  Artigo 3.º
Conceitos


1 - A fundação é uma pessoa coletiva, sem fim lucrativo, dotada de um património suficiente e
irrevogavelmente afetado à prossecução de um fim de interesse social. 
2 - São considerados fins de interesse social aqueles que se traduzem no benefício de uma ou mais
categorias de pessoas distintas do fundador, seus parentes e afins, ou de pessoas ou entidades a ele
ligadas por relações de amizade ou de negócios, designadamente: 
a) A assistência a pessoas com deficiência; 
b) A assistência a refugiados e migrantes; 
c) A assistência às vítimas de violência; 
d) A cooperação para o desenvolvimento; 
e) A educação e formação profissional dos cidadãos; 
f) A preservação do património histórico, artístico ou cultural; 
g) A prevenção e erradicação da pobreza; 
h) A promoção da cidadania e a proteção dos direitos do homem; 
i) A promoção da cultura; 
j) A promoção da integração social e comunitária; 
k) A promoção da investigação científica e do desenvolvimento tecnológico; 
l) A promoção das artes; 
m) A promoção de ações de apoio humanitário; 
n) A promoção do desporto ou do bem-estar físico; 
o) A promoção do diálogo europeu e internacional; 
p) A promoção do empreendedorismo, da inovação ou do desenvolvimento económico, social e
cultural; 
q) A promoção do emprego; 
r) A promoção e proteção da saúde e a prevenção e controlo da doença; 
s) A proteção do ambiente ou do património natural; 
t) A proteção dos cidadãos na velhice e invalidez e em todas as situações de falta ou diminuição de
meios de subsistência ou de capacidade para o trabalho; 
u) A proteção dos consumidores; 
v) A proteção e apoio à família; 
w) A proteção e apoio às crianças e jovens; 
x) A resolução dos problemas habitacionais das populações; 
y) O combate a qualquer forma de discriminação ilegal. 
3 - Para efeitos da presente lei-quadro, consideram-se: 
a) «Instituição» ou «criação», a atribuição de meios patrimoniais à futura pessoa coletiva
fundacional; 
b) «Fundador» ou «instituidor», a entidade que realiza a atribuição de meios patrimoniais à futura
pessoa coletiva fundacional; 
c) «Apoio financeiro», todo e qualquer subsídio, subvenção, auxílio, ajuda, patrocínio, garantia,
concessão, doação, participação, vantagem financeira ou qualquer outro financiamento
independentemente da sua designação, temporário ou definitivo, que sejam concedidos pela
administração direta ou indireta do Estado, regiões autónomas, autarquias locais, outras pessoas
coletivas da administração autónoma e demais pessoas coletivas públicas; 
d) «Rendimentos», os aumentos nos benefícios económicos durante o período contabilístico, na
forma de influxos ou aumentos de ativos ou diminuições de passivos que resultem em aumentos nos
fundos patrimoniais. 
4 - Para efeitos do disposto na alínea c) do número anterior, não se consideram financiamento os
pagamentos efetuados a título de indemnização ou derivados de obrigações contratuais, nem as
verbas decorrentes de candidaturas a fundos comunitários


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho


  Artigo 4.º
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Tipos de fundações


1 - As fundações podem assumir um dos seguintes tipos: 
a) «Fundações privadas», as fundações criadas por uma ou mais pessoas de direito privado, em
conjunto ou não com pessoas coletivas públicas, desde que estas, isolada ou conjuntamente, não
detenham sobre a fundação uma influência dominante; 
b) «Fundações públicas de direito público», as fundações criadas exclusivamente por pessoas
coletivas públicas, bem como os fundos personalizados criados exclusivamente por pessoas coletivas
públicas nos termos da lei-quadro dos institutos públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de
janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, pelo Decreto-Lei n.º 200/2006, de 25 de
outubro, pelo Decreto-Lei n.º 105/2007, de 3 de abril, pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro,
pelo Decreto-Lei n.º 40/2011, de 22 de março, pela Resolução da Assembleia da República n.º
86/2011, de 11 de abril, pela Lei n.º 57/2011, de 28 de novembro, e pelo Decreto-Lei n.º 5/2012, de
17 de janeiro, doravante designada por lei-quadro dos institutos públicos; 
c) «Fundações públicas de direito privado», as fundações criadas por uma ou mais pessoas coletivas
públicas, em conjunto ou não com pessoas de direito privado, desde que aquelas, isolada ou
conjuntamente, detenham uma influência dominante sobre a fundação. 
2 - Considera-se existir «influência dominante» nos termos do número anterior sempre que exista: 
a) A afetação exclusiva ou maioritária dos bens que integram o património financeiro inicial da
fundação; ou 
b) Direito de designar ou destituir a maioria dos titulares do órgão de administração da fundação. 
3 - Persistindo dúvidas sobre a natureza privada ou pública da fundação, prevalece a qualificação
que resultar da pronúncia do Conselho Consultivo, nos termos da alínea c) do n.º 5 do artigo 13.º


  Artigo 5.º
Fundações estrangeiras


1 - A fundação criada ao abrigo de uma lei diferente da portuguesa que pretenda prosseguir de forma
estável em Portugal os seus fins deve ter uma representação permanente em território português,
conforme previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Registo Nacional de Pessoas Coletivas,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 129/98, de 13 de maio. 
2 - A abertura de representação permanente depende de prévia autorização da entidade competente
para o reconhecimento e pressupõe a verificação dos requisitos estabelecidos na lei ao abrigo da
qual a fundação foi criada ou, na falta destes, dos requisitos constantes do artigo 22.º 
3 - Às fundações abrangidas pela Convenção Europeia sobre o Reconhecimento da Personalidade
Jurídica das Organizações Internacionais não Governamentais referida no n.º 1 do artigo 2.º aplica-se
o regime nela previsto.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho


  Artigo 6.º
Aquisição da personalidade jurídica


1 - As fundações adquirem personalidade jurídica pelo reconhecimento. 
2 - Sem prejuízo das competências das regiões autónomas nos termos do disposto nos respetivos
estatutos político-administrativos, o reconhecimento das fundações privadas é individual e compete
ao Primeiro-Ministro, com a faculdade de delegação. 
3 - O reconhecimento das fundações públicas resulta diretamente do ato da sua criação.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho


  Artigo 7.º
Defesa do instituto fundacional


1 - As fundações devem aprovar e publicitar códigos de conduta que autorregulem boas práticas,
nomeadamente sobre a participação dos destinatários da sua atividade na vida da fundação, a
transparência das suas contas, os conflitos de interesse, as incompatibilidades e a limitação, no caso
das fundações públicas ou públicas de direito privado, ao número de mandatos dos seus órgãos,
devendo ainda prever, de entre outras matérias relevantes em função da atividade desenvolvida pela
fundação, as consequências decorrentes do incumprimento das disposições aí previstas. 
2 - É condição essencial do reconhecimento de qualquer fundação que a disposição de bens ou
valores a favor do seu património não seja um ato praticado em prejuízo dos credores. 
3 - Previamente ao reconhecimento, os instituidores, os seus herdeiros ou os executores
testamentários ou os administradores designados no ato de instituição declaram, em documento
próprio e sob compromisso de honra, que não existem dúvidas ou litígios sobre os bens afetos à
fundação. 
4 - A existência de dúvidas ou litígios, ainda que potenciais, sobre os bens afetos à fundação faz
incorrer os seus autores em responsabilidade criminal por falsas declarações e determina a
revogação imediata do ato de reconhecimento. 
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5 - Em caso de impugnação pauliana, o reconhecimento e todos os seus efeitos suspendem-se até ao
termo do respetivo processo judicial. 
6 - O reconhecimento é nulo, caso a impugnação pauliana seja julgada procedente por sentença
transitada em julgado.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho


  Artigo 8.º
Registo


1 - Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 2.º, a utilização do termo fundação na denominação
das pessoas coletivas é exclusiva das entidades reconhecidas como fundações nos termos da presente
lei-quadro. 
2 - As fundações públicas utilizam obrigatoriamente os acrónimos «IP» ou «FP» no final da respetiva
designação, consoante sejam de direito público ou de direito privado. 
3 - As fundações portuguesas e as fundações estrangeiras que desenvolvam os seus fins em território
nacional estão sujeitas a registo nos termos da lei. 
4 - O registo referido no número anterior consta de uma base de dados única, mantida e
disponibilizada para consulta pública pelo Instituto dos Registos e do Notariado, I. P. (IRN, I. P.). 
5 - A concessão de apoios financeiros pela administração direta ou indireta do Estado, regiões
autónomas, autarquias locais, outras pessoas coletivas da administração autónoma e demais pessoas
coletivas públicas depende da inscrição da fundação no registo nos termos dos números anteriores.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho


  Artigo 9.º
Transparência


1 - As fundações portuguesas e as fundações estrangeiras que exerçam a sua atividade em território
nacional estão obrigadas a: 
a) Comunicar aos serviços da Presidência do Conselho de Ministros a composição dos respetivos
órgãos nos 30 dias seguintes à sua designação, modificação ou substituição; 
b) Remeter aos serviços da Presidência do Conselho de Ministros cópia dos relatórios anuais de contas
e de atividades, até 30 dias após a sua aprovação; 
c) Submeter as contas a uma auditoria externa; 
d) Disponibilizar permanentemente na sua página da Internet a seguinte informação: 
i) Cópia dos atos de instituição e de reconhecimento da fundação; 
ii) Versão atualizada dos estatutos; 
iii) Cópia do ato de concessão do estatuto de utilidade pública, quando for o caso; 
iv) Identificação dos instituidores; 
v) Composição atualizada dos órgãos sociais e data de início e termo do respetivo mandato; 
vi) (Revogada.) 
vii) Relatórios de gestão e contas e pareceres do órgão de fiscalização respeitantes aos últimos três
anos; 
viii) Relatórios de atividades respeitantes ao mesmo período; 
ix) Relatório anual de auditoria externa, quando obrigatório. 
2 - No caso de fundações privadas com estatuto de utilidade pública e de fundações públicas, são
ainda disponibilizadas permanentemente na sua página da Internet as seguintes informações: 
a) Descrição do património inicial e, quando for caso disso, do património afeto pela administração
direta ou indireta do Estado, regiões autónomas, autarquias locais, outras pessoas da administração
autónoma e demais pessoas coletivas públicas; 
b) Montante discriminado dos apoios financeiros recebidos nos últimos três anos da administração
direta e indireta do Estado, regiões autónomas, autarquias locais, outras pessoas coletivas da
administração autónoma e demais pessoas coletivas públicas. 
3 - Excetuam-se do disposto na alínea c) e nas subalíneas i), iv), v), vii), viii) e ix) da alínea d) do n.º
1 e do número anterior as fundações cujos rendimentos anuais sejam inferiores ao valor fixado por
portaria dos membros do Governo responsáveis pelas finanças e pelo reconhecimento de fundações. 
4 - O relatório anual de atividades e de contas deve conter informação clara e suficiente sobre os
tipos e os montantes globais dos benefícios concedidos a terceiros e dos donativos ou dos subsídios
recebidos, bem como sobre a gestão do património da fundação. 
5 - A informação de caráter anual fica obrigatoriamente disponível para o público no prazo de 30 dias
após a aprovação do relatório anual de atividades e de contas, a qual deve ocorrer até ao dia 30 de
abril. 
6 - As fundações estão sujeitas ao regime declarativo previsto no Decreto-Lei n.º 8/2007, de 17 de
janeiro, que cria a Informação Empresarial Simplificada (IES), alterado pelos Decretos-Leis n.os
116/2008, de 4 de julho, 69-A/2009, de 24 de março, e 292/2009, de 13 de outubro, e ao regime de
normalização contabilística para as entidades do setor não lucrativo, previsto no Decreto-Lei n.º 36-
A/2011, de 9 de março. 
7 - As fundações públicas estão sujeitas ao regime de gestão económico-financeira e patrimonial
previsto na lei-quadro dos institutos públicos, nos termos previstos no título III da presente lei-
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quadro. 
8 - O incumprimento do disposto no presente artigo impede o acesso a quaisquer apoios financeiros
durante o ano económico seguinte àquele em que se verificou o incumprimento e enquanto este
durar.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho


  Artigo 10.º
Limite de despesas próprias


1 - No caso de fundações privadas com estatuto de utilidade pública e de fundações públicas, as
despesas com pessoal e órgãos da fundação não podem exceder os seguintes limites: 
a) Quanto às fundações cuja atividade consista predominantemente na concessão de benefícios ou
apoios financeiros à comunidade, um décimo dos seus rendimentos anuais, devendo pelo menos dois
terços destes ser despendidos na prossecução direta dos fins estatutários; 
b) Quanto às fundações cuja atividade consista predominantemente na prestação de serviços à
comunidade, dois terços dos seus rendimentos anuais. 
2 - Para efeitos de enquadramento da atividade da fundação numa das duas alíneas do número
anterior deve atender-se à componente que tenha maior expressão nas contas da fundação, sendo
aplicável, em caso de igualdade dos respetivos valores, o regime mais favorável à fundação. 
3 - O incumprimento durante dois anos consecutivos ou interpolados do disposto no n.º 1 determina a
caducidade do estatuto de utilidade pública que lhes tenha sido atribuído.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho


  Artigo 11.º
Alienação de bens que integrem o património inicial da fundação


1 - No caso de fundações privadas com estatuto de utilidade pública e de fundações públicas, a
alienação de bens da fundação que lhe tenham sido atribuídos pelo fundador ou fundadores, como
tal especificados no ato de instituição, e que se revistam de especial significado para os fins da
fundação, carece, sob pena de nulidade, de autorização da entidade competente para o
reconhecimento. 
2 - A decisão final relativa à concessão da autorização referida no número anterior é tomada no
prazo máximo de 45 dias a contar da entrada do pedido, devendo os respetivos procedimentos ser
instruídos e submetidos a despacho no prazo máximo de 30 dias.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho


  Artigo 12.º
Destino dos bens em caso de extinção


1 - Na ausência de disposição expressa do instituidor sobre o destino dos bens em caso de extinção,
no ato de instituição, o património remanescente após liquidação é entregue a uma associação ou
fundação de fins análogos, designada de acordo com um critério de precedência fixado pelos órgãos
da fundação ou pela entidade competente para o reconhecimento, por esta ordem. 
2 - Caso a entidade designada não aceite a doação, é designada uma outra de fins análogos, segundo
o mesmo critério de procedência. 
3 - Esgotados os meios de atribuição do património remanescente previstos nos números anteriores
sem que tenha havido aceitação, os bens revertem a favor do Estado.


  Artigo 13.º
Conselho Consultivo


1 - No âmbito da Presidência do Conselho de Ministros funciona um Conselho Consultivo das
fundações, composto por cinco membros, assim designados: 
a) Três personalidades de reconhecido mérito, propostas por associações representativas das
fundações e designadas pelo Primeiro-Ministro, uma das quais preside; 
b) Um representante do Ministério das Finanças e um representante do Ministério da Solidariedade,
Emprego e Segurança Social, designados pelos respetivos ministros. 
2 - A designação dos membros do Conselho Consultivo é publicada no Diário da República, devendo
ser acompanhada da publicação do currículo académico e profissional de cada um dos membros. 
3 - O mandato dos membros do Conselho Consultivo é de cinco anos, não renováveis e só cessa com a
posse dos novos membros. 
4 - Os membros do Conselho Consultivo são independentes no exercício das suas funções e
inamovíveis. 
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5 - Compete ao Conselho Consultivo: 
a) Emitir parecer sobre os atos administrativos relativos às fundações; 
b) Pronunciar-se sobre os resultados de ações de fiscalização às fundações; 
c) Emitir parecer sobre qualquer assunto relativo às fundações, a pedido da entidade competente
para o reconhecimento; 
d) Tomar posição, por sua iniciativa, sobre qualquer assunto relativo às fundações da competência
da entidade competente para o reconhecimento. 
6 - Os membros do Conselho Consultivo não são remunerados, sem prejuízo do direito ao pagamento
de despesas com as deslocações, decorrentes das funções exercidas, nos termos previstos para a
generalidade dos trabalhadores em funções públicas.


TÍTULO II 
Fundações privadas 
CAPÍTULO I 
Regime geral 
SECÇÃO I 
Natureza, objeto, criação e regime
  Artigo 14.º
Natureza e objecto


1 - As fundações privadas são pessoas coletivas de direito privado, sem fim lucrativo, dotadas dos
bens e do suporte económico necessários à prossecução de fins de interesse social. 
2 - As fundações privadas podem visar a prossecução de qualquer fim de interesse social.


  Artigo 15.º
Criação


1 - As fundações privadas podem ser criadas por uma ou mais pessoas de direito privado ou por
pessoas de direito privado com pessoas coletivas públicas, desde que estas, isolada ou
conjuntamente, não detenham sobre a fundação uma influência dominante. 
2 - As fundações de solidariedade social constituídas como instituições particulares de solidariedade
social são criadas, exclusivamente, por iniciativa de particulares nos termos do Estatuto das
Instituições Particulares de Solidariedade Social, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de
fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 9/85, de 9 de janeiro, 89/85, de 1 de abril, 402/85, de
11 de outubro, 29/86, de 19 de fevereiro, e 172-A/2014, de 14 de novembro. 
3 - As fundações referidas nos números anteriores constituem-se nos termos da lei civil.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho


  Artigo 16.º
Participação de entidades públicas


1 - A participação de entidades públicas na criação de fundações privadas depende de prévia
autorização, a qual é concedida: 
a) Pelo Governo, no caso de participação do Estado; 
b) Pelo Governo Regional, no caso da participação das regiões autónomas ou de entidades integradas
na sua administração indireta; 
c) Pelos Ministros das Finanças e da tutela, no caso da participação de entidades integradas na
administração indireta do Estado; 
d) Pela assembleia municipal, no caso da participação de municípios, nos termos da alínea l) do n.º 2
do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro; 
e) Pelo conselho geral, assembleia geral ou órgão equivalente, no caso da participação de
associações públicas ou de entidades integradas na administração autónoma, nos termos da lei-
quadro dos institutos públicos. 
2 - Sob pena de nulidade dos atos pertinentes e de responsabilidade pessoal de quem os subscreveu
ou autorizou, as entidades públicas estão impedidas de praticar ou aprovar, criar ou participar na
criação de fundações privadas cujas receitas provenham exclusiva ou predominantemente de verbas
do orçamento ordinário anual da entidade ou entidades públicas instituidoras ou cujo património
inicial resulte exclusiva ou predominantemente de bens atribuídos por entidades públicas. 
3 - As fundações privadas que beneficiem de apoios financeiros estão sujeitas à fiscalização e
controlo dos serviços competentes do Ministério das Finanças.


  Artigo 17.º
Instituição e sua revogação


1 - As fundações privadas podem ser instituídas por ato entre vivos ou por testamento. 
2 - A instituição por atos entre vivos deve constar de escritura pública, salvo o disposto em lei







27/07/2017 :::Lei n.º 24/2012, de 09 de Julho


http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_print_articulado.php?tabela=leis&artigo_id=&nid=1758&nversao=&tabela=leis 9/20


especial, e torna-se irrevogável logo que seja requerido o reconhecimento ou principie o respetivo
processo oficioso. 
3 - Aos herdeiros do instituidor não é permitido revogar a instituição, sem prejuízo do disposto
acerca da sucessão legitimária. 
4 - O ato de instituição, bem como os seus estatutos e suas alterações devem ser publicitados nos
termos legalmente previstos para as sociedades comerciais, não produzindo efeitos em relação a
terceiros enquanto não o forem.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho


  Artigo 18.º
Ato de instituição e estatutos


1 - No ato de instituição deve o instituidor indicar o fim da fundação e especificar os bens e direitos
que lhe são atribuídos. 
2 - No ato de instituição ou nos estatutos deve o instituidor providenciar ainda sobre a sede,
organização e funcionamento da fundação, regular os termos da sua transformação ou extinção e
fixar o destino dos respetivos bens.


  Artigo 19.º
Estatutos lavrados por pessoa diversa do instituidor


1 - Na falta de estatutos lavrados pelo instituidor ou na insuficiência deles, constando a instituição
de testamento, é aos executores deste que compete elaborá-los ou completá-los. 
2 - A elaboração total ou parcial dos estatutos incumbe à própria entidade competente para o
reconhecimento da fundação, quando o instituidor os não tenha feito e a instituição não conste de
testamento, ou quando os executores testamentários os não lavrem dentro do ano posterior à
abertura da sucessão. 
3 - Na elaboração dos estatutos ter-se-á em conta, na medida do possível, a vontade real ou
presumível do fundador.


SECÇÃO II 
Reconhecimento e estatuto de utilidade pública
  Artigo 20.º
Reconhecimento


1 - Sem prejuízo das competências das regiões autónomas nos termos do disposto nos respetivos
estatutos político-administrativos, o reconhecimento de fundações privadas é da competência do
Primeiro-Ministro, com a faculdade de delegação, e observa o procedimento estabelecido nos artigos
seguintes. 
2 - O reconhecimento de fundações importa a aquisição dos bens e direitos que o ato de instituição
lhes atribui. 
3 - Instituída a fundação e até à data do seu reconhecimento, o instituidor, os seus herdeiros, os
executores testamentários ou os administradores designados no ato de instituição têm legitimidade
para praticar atos de administração ordinária relativamente aos bens e direitos afetos à fundação,
desde que tais atos sejam indispensáveis para a sua conservação. 
4 - Até ao reconhecimento, o instituidor, os seus herdeiros, os executores testamentários ou os
administradores designados no ato de instituição respondem pessoal e solidariamente pelos atos
praticados em nome da fundação.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho


  Artigo 21.º
Legitimidade para requerer o reconhecimento


1 - O reconhecimento de fundações privadas pode ser requerido: 
a) Pelo instituidor, instituidores ou seus herdeiros; 
b) Por mandatário dos instituidores; 
c) Pelo executor testamentário do instituidor; 
d) Pelo notário que tenha lavrado o ato de instituição. 
2 - O reconhecimento deve ser requerido no prazo máximo de 180 dias a contar da instituição da
fundação ou ser oficiosamente promovido pela entidade competente para o reconhecimento.


  Artigo 22.º
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Pedido de reconhecimento


1 - O procedimento de reconhecimento inicia-se com a apresentação do respetivo pedido e é
efetuado exclusivamente através do preenchimento do formulário eletrónico adequado e de acordo
com as indicações constantes do portal da Presidência do Conselho de Ministros, na Internet. 
2 - O formulário contém, designadamente, os seguintes elementos: 
a) Identificação do requerente e justificação da sua legitimidade; 
b) Documentos que comprovem a instituição da fundação e a identificação do instituidor ou
instituidores e, neste último caso, dos respetivos contributos para o património da fundação ou para
o financiamento da sua atividade; 
c) Comprovativo de uma dotação patrimonial inicial suficiente; 
d) Memorando descritivo do fim ou fins da fundação e das suas áreas de atuação; 
e) Relação detalhada dos bens afetos à fundação e indicação dos donativos atribuídos à mesma e,
bem assim, dos contratos de subvenção duradoura, caso existam; 
f) Compromisso de honra de que não existem dúvidas ou litígios sobre os bens afetos à fundação; 
g) Avaliação do património mobiliário afetado à fundação, por perito idóneo; 
h) Declaração bancária comprovativa do montante pecuniário inicial afetado à fundação; 
i) Certidão de autorização, nos termos do artigo 16.º; 
j) Texto dos estatutos e indicação da data da sua publicação; 
k) Indicação dos endereços das delegações, se estiverem previstas; 
l) Indicação dos nomes das pessoas que integram ou vão integrar os órgãos da fundação. 
3 - Salvo no caso das fundações com o propósito de criação de estabelecimentos de ensino superior,
às quais podem ser exigidas garantias patrimoniais reforçadas, presume-se que existe dotação
patrimonial suficiente nos termos da alínea c) do número anterior quando o património da fundação
seja igual ou superior ao valor fixado na portaria referida no n.º 2 do artigo 9.º 
4 - Se a dotação inicial da fundação incluir bens imóveis, devem ser apresentados, ainda, os
seguintes documentos: 
a) Comprovativo da situação matricial de cada imóvel; 
b) Comprovativo da situação predial de cada imóvel; 
c) Comprovativo da renúncia ao exercício do direito de preferência legal por parte do Estado, regiões
autónomas, municípios e outras pessoas coletivas públicas ou empresas públicas, quando aplicável; 
d) Avaliação dos imóveis por perito idóneo. 
5 - Na análise do pedido de reconhecimento, o órgão instrutor pode, no uso da sua competência na
matéria, solicitar outros elementos que entenda necessários para a decisão. 
6 - O procedimento de reconhecimento pode ser simplificado quando estejam reunidas as seguintes
condições cumulativas: 
a) A fundação tenha sido criada apenas por pessoas de direito privado e não tenha o propósito de ser
constituída como instituição particular de solidariedade social ou de prosseguir os objetivos das
fundações de cooperação para o desenvolvimento ou das fundações para a criação de
estabelecimentos de ensino superior; 
b) A dotação patrimonial inicial da fundação seja apenas constituída por numerário; 
c) O texto dos estatutos obedeça a modelo previamente aprovado. 
7 - No caso previsto no número anterior, na apresentação do pedido de reconhecimento são
dispensados os elementos referidos nas alíneas g) e i) do n.º 2. 
8 - O modelo de estatutos referido na alínea c) do n.º 6 é aprovado por despacho do membro do
Governo responsável pelo reconhecimento de fundações, ouvido o Conselho Consultivo das
Fundações. 
9 - A decisão final é tomada no prazo máximo de 90 dias ou de 30 dias a contar da entrada do pedido
de reconhecimento, consoante se trate, respetivamente, de procedimento normal ou simplificado.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho


  Artigo 23.º
Recusa do reconhecimento


1 - Constituem fundamento de recusa do reconhecimento as seguintes circunstâncias: 
a) A falta dos elementos referidos no artigo anterior; 
b) Os fins da fundação não sejam considerados de interesse social, designadamente se aproveitarem
ao instituidor ou sua família ou a um universo restrito de beneficiários com eles relacionados; 
c) A insuficiência dos bens afetados para a prossecução do fim ou fins visados quando não existam
fundadas expectativas de suprimento da insuficiência, designadamente se estiverem onerados com
encargos que comprometam a realização dos fins estatutários ou se não gerarem rendimentos
suficientes para garantir a realização daqueles fins; 
d) A desconformidade dos estatutos com a lei; 
e) A existência de omissões, de vícios ou de deficiências que afetem a formação e exteriorização da
vontade dos intervenientes no ato de constituição ou nos documentos que o devam instruir; 
f) A nulidade, anulabilidade ou ineficácia do ato de instituição; 
g) A existência de dúvidas ou litígios, ainda que potenciais, sobre os bens afetos à fundação. 
2 - A recusa de reconhecimento da fundação por insuficiência de meios prevista na alínea c) do
número anterior determina: 
a) A ineficácia da instituição da fundação, se o instituidor for vivo ou o instituidor ou instituidores
forem pessoas coletivas; 
b) A entrega, salvo se o instituidor for vivo ou se existir disposição estatutária em contrário, dos bens
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a uma associação ou fundação de fins análogos, a designar por esta ordem: 
i) Pelo instituidor no ato de instituição; 
ii) Pelos órgãos próprios da fundação; 
iii) Pela entidade competente para o reconhecimento.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho


  Artigo 24.º
Estatuto de utilidade pública


1 - As fundações privadas podem adquirir o estatuto de utilidade pública verificando-se,
cumulativamente, os seguintes requisitos: 
a) Desenvolverem, sem fins lucrativos, atividade relevante em favor da comunidade em áreas de
relevo social tais como a promoção da cidadania e dos direitos humanos, a educação, a cultura, a
ciência, o desporto, o associativismo jovem, a proteção de crianças, jovens, pessoas idosas, pessoas
desfavorecidas, bem como de cidadãos com necessidades especiais, a proteção dos consumidores, a
proteção do meio ambiente e do património natural, o combate à discriminação baseada no género,
raça, etnia, religião ou em qualquer outra forma de discriminação legalmente proibida, a
erradicação da pobreza, a promoção da saúde ou do bem-estar físico, a proteção da saúde, a
prevenção e controlo da doença, o empreendedorismo, a inovação e o desenvolvimento económico e
a preservação do património cultural; 
b) Estarem regularmente constituídas e regerem-se por estatutos elaborados em conformidade com a
lei; 
c) Não desenvolverem, a título principal, atividades económicas em concorrência com outras
entidades que não possam beneficiar do estatuto de utilidade pública; 
d) Possuírem os meios humanos e materiais adequados ao cumprimento dos objetivos estatutários. 
2 - As fundações privadas só podem solicitar o estatuto de utilidade pública ao fim de três anos de
efetivo e relevante funcionamento, salvo se o instituidor ou instituidores maioritários já possuírem
estatuto de utilidade pública, caso em que esse estatuto pode ser solicitado imediatamente após o
reconhecimento.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho


  Artigo 25.º
Concessão do estatuto de utilidade pública


1 - A concessão do estatuto de utilidade pública, bem como o seu cancelamento, é da competência
do Primeiro-Ministro, com a faculdade de delegação. 
2 - O pedido de concessão do estatuto de utilidade pública é efetuado exclusivamente através do
preenchimento do formulário eletrónico adequado e de acordo com as indicações constantes do
portal da Presidência do Conselho de Ministros, na Internet. 
3 - O formulário contém, designadamente, os seguintes elementos: 
a) A identificação da fundação requerente; 
b) Os fins de utilidade pública em função dos quais se encontra organizada; 
c) Os fundamentos que, em seu entender, sustentam a concessão do estatuto de utilidade pública; 
d) A eventual prestação do consentimento para a consulta da respetiva situação tributária ou
contributiva regularizada, nos termos do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 114/2007, de 19 de
abril; 
e) Nome e qualidade do responsável pelo preenchimento do requerimento. 
4 - O pedido é indeferido na falta de qualquer dos requisitos previstos no artigo anterior. 
5 - O estatuto de utilidade pública de atribuição administrativa é concedido pelo prazo de cinco
anos, o qual pode ser renovado, por iguais e sucessivos períodos, mediante a apresentação de um
pedido de renovação. 
6 - O estatuto de utilidade pública cessa: 
a) Com a extinção da fundação; 
b) Com a caducidade do estatuto de utilidade pública; 
c) Por decisão da entidade competente para a concessão, se tiver deixado de se verificar algum dos
pressupostos desta; 
d) Pela violação séria ou reiterada dos deveres que lhes estejam legalmente impostos.


SECÇÃO III 
Organização
  Artigo 26.º
Órgãos


1 - Constituem órgãos obrigatórios das fundações privadas: 
a) Um órgão de administração, a quem compete a gestão do património da fundação, bem como
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deliberar sobre propostas de alteração dos estatutos, de modificação e de extinção da fundação; 
b) Um órgão diretivo ou executivo, com funções de gestão corrente; 
c) Um órgão de fiscalização, a quem compete a fiscalização da gestão e das contas da fundação. 
2 - As fundações podem ainda ter um ou mais órgãos facultativos, nomeadamente um conselho de
fundadores ou de curadores, com a missão de velar pelo cumprimento dos estatutos da fundação e
pelo respeito pela vontade do fundador ou fundadores. 
3 - Os mandatos dos membros dos órgãos da fundação não podem ser vitalícios, exceto os dos cargos
expressamente criados pelo fundador ou fundadores com essa natureza no ato de instituição.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho


  Artigo 27.º
Designação e composição


1 - Os estatutos da fundação designam os respetivos órgãos, evitando a sobreposição de
competências, sejam estes obrigatórios ou facultativos. 
2 - O órgão de administração é constituído por um número ímpar de titulares, dos quais um é o
presidente, podendo dele fazer parte o órgão executivo. 
3 - O órgão de fiscalização pode ser constituído por um fiscal único ou por um conselho fiscal
composto por um número ímpar de titulares, dos quais um é o presidente.


  Artigo 28.º
Representação


1 - A representação da fundação, em juízo e fora dele, cabe a quem os estatutos determinarem ou,
na falta de disposição estatutária, à administração ou a quem por ela for designado. 
2 - A designação de representantes por parte da administração só é oponível a terceiros quando se
prove que estes a conheciam.


  Artigo 29.º
Obrigações e responsabilidade dos titulares dos órgãos


1 - As obrigações e a responsabilidade dos titulares dos órgãos das fundações para com estas são
definidas nos respetivos estatutos, aplicando-se, na falta de disposições estatutárias, as regras do
mandato com as necessárias adaptações. 
2 - Os titulares dos órgãos da fundação não podem deixar de exercer o direito de voto nas
deliberações tomadas em reuniões em que estejam presentes e são responsáveis pelos prejuízos
delas decorrentes, salvo se houverem registado em ata a sua discordância.


  Artigo 30.º
Responsabilidade civil das fundações


As fundações respondem civilmente pelos atos ou omissões dos seus representantes, agentes ou
mandatários nos mesmos termos em que os comitentes respondem pelos atos ou omissões dos seus
comissários.


SECÇÃO IV 
Modificação, fusão e extinção
  Artigo 31.º
Modificação dos estatutos


Os estatutos da fundação podem a todo o tempo ser modificados pela entidade competente para o
reconhecimento, sob proposta da respetiva administração, contanto que não haja alteração essencial
do fim da instituição e se não contrarie a vontade do fundador.


  Artigo 32.º
Transformação


1 - Ouvida a administração, e também o fundador, se for vivo, a entidade competente para o
reconhecimento pode ampliar o fim da fundação, sempre que a rentabilização social dos meios
disponíveis o aconselhe. 
2 - A mesma entidade pode ainda, após as audições previstas no número anterior, atribuir à fundação
um fim diferente: 
a) Quando tiver sido inteiramente preenchido o fim para que foi instituída ou este se tiver tornado
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impossível; 
b) Quando o fim da instituição deixar de revestir interesse social; 
c) Quando o património se tornar insuficiente para a realização do fim previsto. 
3 - O novo fim deve aproximar-se, no que for possível, do fim fixado pelo fundador. 
4 - Não há lugar à mudança de fim, se o ato de instituição o proibir ou prescrever a extinção da
fundação.


  Artigo 33.º
Fusão


Sob proposta das respetivas administrações, ou em alternativa à decisão referida no n.º 2 do artigo
anterior, e após as audições previstas no n.º 1 do mesmo artigo, a entidade competente para o
reconhecimento pode determinar a fusão de duas ou mais fundações, de fins análogos, contanto que
a tal não se oponha a vontade do fundador.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho


  Artigo 34.º
Encargo prejudicial aos fins da fundação


1 - Estando o património da fundação onerado com encargos cujo cumprimento impossibilite ou
dificulte gravemente o preenchimento do fim institucional, pode a entidade competente para o
reconhecimento, sob proposta da administração, suprimir, reduzir ou comutar esses encargos, ouvido
o fundador, se for vivo. 
2 - Se, porém, o encargo tiver sido motivo essencial da instituição, pode a mesma entidade
considerar o seu cumprimento como fim da fundação, ou incorporar a fundação noutra pessoa
coletiva capaz de satisfazer o encargo à custa do património incorporado, sem prejuízo dos seus
próprios fins. 
3 - As fundações só podem aceitar heranças a benefício de inventário.


  Artigo 35.º
Causas de extinção


1 - As fundações extinguem-se: 
a) Pelo decurso do prazo, se tiverem sido constituídas temporariamente; 
b) Pela verificação de qualquer outra causa extintiva prevista no ato de instituição; 
c) Com o encerramento do processo de insolvência, se não for admissível a continuidade da
fundação. 
2 - As fundações podem ser extintas pela entidade competente para o reconhecimento: 
a) Quando o seu fim se tenha esgotado ou se haja tornado impossível; 
b) Quando as atividades desenvolvidas demonstrem que o fim real não coincide com o fim previsto no
ato de instituição; 
c) Quando não tiverem desenvolvido qualquer atividade relevante nos três anos precedentes. 
3 - As fundações podem ainda ser extintas por decisão judicial, em ação intentada pelo Ministério
Público ou pela entidade competente para o reconhecimento: 
a) Quando o seu fim seja sistematicamente prosseguido por meios ilícitos ou imorais; 
b) Quando a sua existência se torne contrária à ordem pública.


  Artigo 36.º
Declaração da extinção


1 - Quando ocorra alguma das causas extintivas previstas no n.º 1 do artigo anterior, a administração
da fundação comunica o facto à entidade competente para o reconhecimento, a fim de esta declarar
a extinção. 
2 - A declaração de extinção proferida pela entidade competente para o reconhecimento é publicada
no jornal oficial.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho


  Artigo 37.º
Efeitos da extinção


1 - A extinção da fundação desencadeia a abertura do processo de liquidação do seu património,
competindo à entidade competente para o reconhecimento tomar as providências que julgue
convenientes. 
2 - Na falta de providências especiais em contrário, é aplicável o disposto no artigo 184.º do Código
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Civil.


  Artigo 38.º
Pedidos de modificação de estatutos, transformação e extinção


1 - Os pedidos de autorização de modificação de estatutos, transformação e extinção de fundações
privadas são efetuados exclusivamente através do preenchimento do formulário eletrónico adequado
e de acordo com as indicações constantes do portal da Presidência do Conselho de Ministros, na
Internet. 
2 - Os pedidos de autorização de modificação de estatutos e transformação da fundação são
instruídos com os seguintes elementos: 
a) Cópia dos estatutos vigentes à data; 
b) Cópia do regulamento interno, se existir; 
c) Cópia da ata da reunião em que tenha sido deliberada a proposta de modificação de estatutos ou
de transformação da fundação; 
d) Memorando descritivo dos motivos que conduziram à deliberação de proposta de modificação
estatutária ou de transformação da fundação. 
3 - O pedido de declaração de extinção é instruído com os seguintes elementos: 
a) Cópia dos estatutos vigentes à data; 
b) Cópia do regulamento interno, se existir; 
c) Cópia da ata da reunião em que tenha sido deliberada a proposta de declaração de extinção da
fundação; 
d) Documentação comprovativa da atividade desenvolvida pela fundação durante a sua existência; 
e) Comprovativo do cumprimento pela fundação de todas as obrigações legais, nomeadamente fiscais
e contributivas, a que tais entes estão adstritos; 
f) Relatório descritivo da evolução e situação patrimonial atual da fundação. 
4 - As decisões finais são tomadas no prazo máximo de 60 dias a contar da entrada dos pedidos.


CAPÍTULO II 
Regimes especiais 
SECÇÃO I 
Fundações de solidariedade social
  Artigo 39.º
Natureza, objeto e regime aplicável


1 - As fundações de solidariedade social são fundações privadas que prosseguem, designadamente,
algum dos objetivos enunciados nas alíneas a), e), g), j), r), t), v), w) e x) do n.º 2 do artigo 3.º 
2 - Às fundações de solidariedade social é aplicável o disposto no capítulo anterior, com as
especificidades constantes da presente secção. 
3 - Aplica-se às fundações de solidariedade social constituídas como instituições particulares de
solidariedade social o Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 9/85, de 9 de janeiro,
89/85, de 1 de abril, 402/85, de 11 de outubro, 29/86, de 19 de fevereiro, e 172-A/2014, de 14 de
novembro. 
4 - As fundações de solidariedade social constituídas como instituições particulares de solidariedade
social estão também sujeitas, consoante os casos, ao Regulamento de Registo das Instituições
Particulares de Solidariedade Social do Âmbito da Ação Social do Sistema de Segurança Social e ao
Regulamento do Registo das Instituições Particulares de Solidariedade do Âmbito do Ministério da
Educação, previstos no artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, alterado pelos
Decretos-Leis n.os 9/85, de 9 de janeiro, 89/85, de 1 de abril, 402/85, de 11 de outubro, 29/86, de
19 de fevereiro, e 172-A/2014, de 14 de novembro, e aprovados, respetivamente, pelas Portarias
n.os 139/2007, de 29 de janeiro, e 860/91, de 20 de agosto. 
5 - Às fundações de solidariedade social constituídas como instituições particulares de solidariedade
social com fins principais ou exclusivos de promoção e proteção da saúde é ainda aplicável o disposto
na Portaria n.º 466/86, de 25 de agosto.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho


  Artigo 40.º
Reconhecimento


1 - Sem prejuízo das competências das regiões autónomas nos termos do disposto nos respetivos
estatutos político-administrativos, o reconhecimento das fundações de solidariedade social é da
competência do Primeiro-Ministro, com a faculdade de delegação. 
2 - O procedimento de reconhecimento inicia-se com a apresentação do respetivo pedido junto da
entidade competente para o reconhecimento e é efetuado exclusivamente através do preenchimento
do formulário eletrónico adequado e de acordo com as indicações constantes do portal da
Presidência do Conselho de Ministros, na Internet. 







27/07/2017 :::Lei n.º 24/2012, de 09 de Julho


http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_print_articulado.php?tabela=leis&artigo_id=&nid=1758&nversao=&tabela=leis 15/20


3 - O pedido de reconhecimento é instruído com os elementos referidos no artigo 22.º, bem como de
declaração, se for caso disso, da pretensão de constituição como instituição particular de
solidariedade social. 
4 - Quando se trate de fundações de solidariedade social que se pretendam constituir como
instituições particulares de solidariedade social, a entidade competente para o reconhecimento
solicita aos serviços competentes do Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social a
emissão de parecer sobre o pedido de reconhecimento, o qual deve ser remetido junto com o
respetivo processo à entidade competente para o reconhecimento no prazo máximo de 45 dias. 
5 - No caso das fundações de solidariedade social com fins principais ou exclusivos de promoção e
proteção da saúde e das fundações de solidariedade social do âmbito do Ministério da Educação, é
ainda solicitado aos serviços competentes do Ministério da Saúde ou do Ministério da Educação e
Ciência, consoante os casos, a emissão de parecer vinculativo, o qual deve ser remetido no prazo de
15 dias aos serviços competentes do Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social. 
6 - No prazo de 45 dias ou, tratando-se de fundações de solidariedade social com fins principais ou
exclusivos de promoção e proteção da saúde ou de fundações de solidariedade social do âmbito do
Ministério da Educação, de 60 dias a contar da apresentação do pedido de reconhecimento, os
serviços competentes do Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social remetem para a
entidade competente para o reconhecimento o respetivo processo, acompanhado de parecer
definitivo. 
7 - Os pareceres referidos nos números anteriores são obrigatórios e vinculativos para a entidade
competente para o reconhecimento, constituindo a sua falta fundamento de recusa do
reconhecimento.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho


  Artigo 41.º
Acompanhamento e fiscalização


A entidade competente para o reconhecimento, os serviços competentes do Ministério da
Solidariedade, Emprego e Segurança Social e a Inspeção-Geral de Finanças podem ordenar a
realização de inquéritos, sindicâncias, inspeções e auditorias às fundações de solidariedade social,
sem prejuízo do disposto no Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 9/85, de 9 de
janeiro, 89/85, de 1 de abril, 402/85, de 11 de outubro, 29/86, de 19 de fevereiro, e 172-A/2014, de
14 de novembro.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho


SECÇÃO II 
Fundações de cooperação para o desenvolvimento
  Artigo 42.º
Natureza, objeto e regime aplicável


1 - As fundações de cooperação para o desenvolvimento são fundações privadas e prosseguem algum
dos objetivos enunciados na Lei n.º 66/98, de 14 de outubro. 
2 - Às fundações de cooperação para o desenvolvimento é aplicável o disposto no capítulo anterior,
com as especificidades da presente secção. 
3 - Aplica-se às fundações de cooperação para o desenvolvimento o Estatuto das Organizações Não
Governamentais de Cooperação para o Desenvolvimento (ONGD), definido pela Lei n.º 66/98, de 14
de outubro.


  Artigo 43.º
Reconhecimento


1 - Sem prejuízo das competências das regiões autónomas nos termos do disposto nos respetivos
estatutos político-administrativos, o reconhecimento das fundações de cooperação para o
desenvolvimento é da competência do Primeiro-Ministro, com a faculdade de delegação. 
2 - O procedimento de reconhecimento inicia-se com a apresentação do respetivo pedido junto da
entidade competente para o reconhecimento e é efetuado exclusivamente através do preenchimento
do formulário eletrónico adequado e de acordo com as indicações constantes do portal da
Presidência do Conselho de Ministros, na Internet. 
3 - O pedido de reconhecimento é instruído com os elementos referidos no artigo 22.º, bem como
com os seguintes elementos: 
a) Ato constitutivo; 
b) Estatutos; 
c) Plano de atividades para o ano em curso; 
d) Meios de financiamento. 
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4 - A entidade competente para o reconhecimento solicita aos serviços competentes do Ministério
dos Negócios Estrangeiros a emissão de parecer sobre o pedido de reconhecimento, o qual deve ser
remetido junto com o respetivo processo à entidade competente para o reconhecimento no prazo
máximo de 45 dias. 
5 - O parecer referido no número anterior é obrigatório e vinculativo para a entidade competente
para o reconhecimento, constituindo a sua falta fundamento da recusa do reconhecimento.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho


  Artigo 44.º
Acompanhamento e fiscalização


A entidade competente para o reconhecimento, os serviços competentes do Ministério dos Negócios
Estrangeiros e a Inspeção-Geral de Finanças podem ordenar a realização de inquéritos, sindicâncias,
inspeções e auditorias às fundações de cooperação para o desenvolvimento.


SECÇÃO III 
Fundações para a criação de estabelecimentos de ensino superior privados
  Artigo 45.º
Natureza, objeto e regime aplicável


1 - As fundações instituídas para a criação de estabelecimentos de ensino superior privados são
fundações privadas e prosseguem algum dos objetivos enunciados no artigo 2.º da Lei n.º 62/2007, de
10 de setembro. 
2 - Às fundações para a criação de estabelecimentos de ensino superior privados é aplicável o
disposto no capítulo anterior, com as especificidades da presente secção. 
3 - Aplica-se às fundações para a criação de estabelecimentos de ensino superior privados o regime
jurídico das instituições de ensino superior, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro.


  Artigo 46.º
Reconhecimento


1 - Sem prejuízo das competências das regiões autónomas nos termos do disposto nos respetivos
estatutos político-administrativos, o reconhecimento das fundações para a criação de
estabelecimentos de ensino superior privados é da competência do Primeiro-Ministro, com a
faculdade de delegação. 
2 - O procedimento de reconhecimento inicia-se com a apresentação do respetivo pedido junto da
entidade competente para o reconhecimento e é efetuado exclusivamente através do preenchimento
do formulário eletrónico adequado e de acordo com as indicações constantes do portal da
Presidência do Conselho de Ministros, na Internet. 
3 - O pedido de reconhecimento é instruído com os elementos referidos no artigo 22.º 
4 - A entidade competente para o reconhecimento solicita aos serviços competentes do Ministério da
Educação e Ciência a emissão de parecer sobre o pedido de reconhecimento, o qual deve ser
remetido junto com o respetivo processo à entidade competente para o reconhecimento no prazo
máximo de 180 dias. 
5 - O parecer referido no número anterior é obrigatório e vinculativo para a entidade competente
para o reconhecimento, constituindo a sua falta fundamento de recusa do reconhecimento.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho


  Artigo 47.º
Acompanhamento e fiscalização


A entidade competente para o reconhecimento, os serviços competentes do Ministério da Educação e
Ciência e a Inspeção-Geral de Finanças podem ordenar a realização de inquéritos, sindicâncias,
inspeções e auditorias às fundações para a criação de estabelecimentos de ensino superior privados.


TÍTULO III 
Fundações públicas 
CAPÍTULO I 
Disposições gerais
  Artigo 48.º







27/07/2017 :::Lei n.º 24/2012, de 09 de Julho


http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_print_articulado.php?tabela=leis&artigo_id=&nid=1758&nversao=&tabela=leis 17/20


Princípios


As fundações públicas, de direito público ou de direito privado, estão sujeitas: 
a) Aos princípios constitucionais de direito administrativo; 
b) Aos princípios gerais da atividade administrativa; 
c) Ao regime de impedimentos e suspeições dos titulares dos órgãos e agentes da Administração,
incluindo as incompatibilidades previstas nos artigos 78.º e 79.º do Estatuto da Aposentação; 
d) Às regras da contratação pública; e 
e) Aos princípios da publicidade, da concorrência e da não discriminação em matéria de
recrutamento de pessoal.


  Artigo 49.º
Natureza e objecto


1 - As fundações públicas são pessoas coletivas de direito público, sem fim lucrativo, dotadas de
órgãos e património próprio e de autonomia administrativa e financeira. 
2 - As fundações públicas podem ter por fim a promoção de quaisquer interesses públicos de
natureza social, cultural, artística ou outra semelhante.


  Artigo 50.º
Criação e ato constitutivo


1 - As fundações públicas só podem ser criadas pelo Estado, pelas regiões autónomas ou pelos
municípios, isolada ou conjuntamente. 
2 - As fundações públicas estaduais ou regionais são instituídas por diploma legislativo. 
3 - As fundações públicas municipais são instituídas por deliberação da assembleia municipal,
aplicando-se, com as necessárias adaptações, o disposto quanto à criação de empresas de âmbito
municipal no regime jurídico do setor empresarial local, aprovado pela Lei n.º 53-F/2006, de 29 de
dezembro, alterada pelas Leis n.os 67-A/2007, de 31 de dezembro, 64-A/2008, de 31 de dezembro, e
55/2011, de 15 de novembro.


  Artigo 51.º
Estatutos


1 - Os estatutos das fundações públicas são aprovados no ato constitutivo da fundação e regulam os
seguintes aspetos: 
a) Nome, sede, atribuições, objeto e destinatários da fundação; 
b) Dotação financeira inicial e modo de financiamento da fundação; 
c) Órgãos, sua competência, organização e funcionamento; 
d) Ministério da tutela, no caso das fundações estaduais. 
2 - As fundações públicas não podem exercer atividades fora das suas atribuições nem dedicar os
seus recursos a finalidades diversas das que lhe tenham sido cometidas.


  Artigo 52.º
Regime jurídico


1 - As fundações públicas regem-se pelas normas constantes da presente lei-quadro e demais
legislação aplicável às pessoas coletivas públicas, bem como pelos respetivos estatutos e
regulamentos internos. 
2 - São, designadamente, aplicáveis às fundações públicas, quaisquer que sejam as particularidades
dos seus estatutos e do seu regime de gestão: 
a) O Código do Procedimento Administrativo, no que respeita à atividade de gestão pública,
envolvendo o exercício de poderes de autoridade, a gestão da função pública ou do domínio público,
ou a aplicação de outros regimes jurídico-administrativos; 
b) O regime jurídico aplicável aos trabalhadores que exercem funções públicas; 
c) O regime da administração financeira e patrimonial do Estado; 
d) O regime da realização de despesas públicas e da contratação pública; 
e) O regime das incompatibilidades de cargos públicos; 
f) O regime da responsabilidade civil do Estado; 
g) As leis do contencioso administrativo, quando estejam em causa atos e contratos de natureza
administrativa; 
h) O regime de jurisdição e controlo financeiro do Tribunal de Contas e da Inspeção-Geral de
Finanças.


  Artigo 53.º
Órgãos e serviços


1 - As fundações públicas estaduais organizam-se e dispõem de serviços nos termos e condições
previstos na lei-quadro dos institutos públicos. 
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previstos na lei-quadro dos institutos públicos. 
2 - Sem prejuízo das competências das regiões autónomas nos termos do disposto nos respetivos
estatutos político-administrativos, às fundações públicas regionais e locais aplica-se o disposto na
lei-quadro dos institutos públicos, com as necessárias adaptações e com as seguintes especificidades:
a) O conselho diretivo é o órgão responsável pela definição, orientação e execução das linhas gerais
de atuação da fundação, bem como pela direção dos respetivos serviços, em conformidade com a lei
e com as orientações dos órgãos regionais ou locais, consoante os casos; 
b) Os membros do conselho diretivo são designados pelos órgãos executivos regionais ou locais,
consoante os casos; 
c) O despacho de designação dos membros do conselho diretivo, devidamente fundamentado, é
publicado, consoante os casos, no Jornal Oficial da região autónoma respetiva ou no boletim
municipal respetivo, juntamente com uma nota relativa ao currículo académico e profissional dos
designados; 
d) Compete ao conselho diretivo, no âmbito da orientação e gestão da fundação, elaborar pareceres,
estudos e informações que lhe sejam solicitados pelo Governo Regional ou pela câmara municipal,
consoante os casos; 
e) Compete ao presidente do conselho diretivo assegurar as relações com os órgãos de tutela, os
órgãos regionais, os órgãos locais e demais organismos públicos; 
f) O fiscal único é nomeado de entre revisores oficiais de contas ou sociedades de revisores oficiais
de contas; 
g) O mandato do fiscal único tem a duração de cinco anos e é renovável uma única vez.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho


  Artigo 54.º
Gestão económico-financeira


As fundações públicas ficam sujeitas ao regime de gestão económico-financeira e patrimonial
previsto na lei-quadro dos institutos públicos.


  Artigo 55.º
Acompanhamento, avaliação de desempenho e fiscalização


1 - As fundações públicas estaduais estão sujeitas aos poderes de superintendência e de tutela da
entidade instituidora, nos termos e condições previstos na lei-quadro dos institutos públicos. 
2 - O poder de superintendência e de tutela administrativa nas fundações públicas estaduais é
exercido pela entidade pública que mais contribua para o seu financiamento ou que tenha o direito
de designar ou destituir o maior número de titulares de órgãos de administração ou de fiscalização. 
3 - Verificando-se uma igualdade de contributos para o financiamento de uma fundação ou uma
igualdade quanto ao maior número de direitos de designação ou de destituição, os poderes referidos
no número anterior são exercidos conjuntamente pelas entidades públicas que se encontrem em
igualdade de circunstâncias. 
4 - A entidade instituidora e a Inspeção-Geral de Finanças podem ordenar a realização de inquéritos,
sindicâncias, inspeções e auditorias às fundações públicas estaduais e regionais. 
5 - A entidade instituidora, a Direção-Geral das Autarquias Locais e a Inspeção-Geral de Finanças
podem ordenar a realização de inquéritos, sindicâncias, inspeções e auditorias às fundações públicas
locais.


  Artigo 56.º
Extinção


1 - As fundações públicas devem ser extintas: 
a) Quando tenha decorrido o prazo pelo qual tenham sido criadas; 
b) Quando tenham sido alcançados os fins para os quais tenham sido criadas, ou se tenha tornado
impossível a sua prossecução; 
c) Quando se verifique não subsistirem as razões que ditaram o seu reconhecimento; 
d) Quando o Estado, a região autónoma ou a autarquia local tiverem de cumprir obrigações
assumidas pelos órgãos da fundação para as quais o respetivo património se revele insuficiente. 
2 - A decisão de extinção é tomada pelas entidades instituidoras públicas, devendo ser acautelada,
sempre que possível, a transferência do património da fundação pública para entidades públicas que
prossigam fins análogos.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho


CAPÍTULO II 
Fundações públicas de direito privado
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  Artigo 57.º
Regime aplicável


1 - O Estado, as regiões autónomas, as autarquias locais, as outras pessoas coletivas da
administração autónoma e as demais pessoas coletivas públicas estão impedidos de criar ou
participar em novas fundações públicas de direito privado. 
2 - Às fundações públicas de direito privado já criadas e reconhecidas é aplicável o disposto no
capítulo anterior, com as especificidades do presente capítulo. 
3 - Aplica-se às fundações públicas de direito privado, em igualdade de circunstâncias, o regime
previsto anualmente na lei que aprova o Orçamento do Estado para as entidades públicas
reclassificadas de regime simplificado.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho


  Artigo 58.º
Estatuto dos membros dos órgãos da fundação


1 - Os titulares dos órgãos de qualquer pessoa coletiva pública que forem designados para exercer
em acumulação cargos de administração em fundações criadas ou patrocinadas pela mesma entidade
pública não podem receber qualquer remuneração ou suplemento remuneratório pelo cargo ou
cargos acumulados, seja a que título for. 
2 - É vedado aos membros dos órgãos de administração: 
a) O exercício de quaisquer outras atividades, temporárias ou permanentes, remuneradas ou não, na
fundação que administrem ou em entidades por ela apoiadas ou dominadas; 
b) A celebração, durante o exercício dos respetivos mandatos, de quaisquer contratos de trabalho ou
de prestação de serviços com a fundação que administrem ou com as entidades por ela apoiadas ou
dominadas que hajam de vigorar após a cessação das suas funções. 
3 - Os membros de órgãos de administração devem declarar-se impedidos de tomar parte em
deliberações quando nelas tenham interesse, por si, como representantes ou como gestores de
negócios de outra pessoa, ou ainda quando tal suceda em relação ao seu cônjuge, unido de facto,
parente ou afim em linha reta ou até ao 2.º grau em linha colateral ou em relação a pessoa com
quem vivam em economia comum. 
4 - Não podem receber benefícios de uma fundação pública de direito privado as seguintes empresas:
a) Aquelas cujo capital seja detido numa percentagem superior a 10 /prct. por um ou mais membros
de órgãos de administração da fundação em causa ou pelos seus cônjuges, unidos de facto, parentes
ou afins em linha reta ou até ao 2.º grau em linha colateral ou em relação a pessoa com quem vivam
em economia comum; 
b) Aquelas em cujo capital um membro do órgão de administração da fundação em causa ou o seu
cônjuge, unido de facto, parente ou afim em linha reta ou até ao 2.º grau em linha colateral ou em
relação a pessoa com quem vivam em economia comum detenha, direta ou indiretamente, por si ou
com os familiares referidos na alínea anterior, uma percentagem não inferior a 10 /prct.; 
c) Aquelas cujo capital seja detido numa percentagem superior a 10 /prct. pela própria fundação. 
5 - Os membros do órgão de administração não podem exercer funções por mais de 10 anos. 
6 - O disposto nos números anteriores é aplicável, com as necessárias adaptações, aos membros dos
órgãos de direção ou de fiscalização. 
7 - Aos membros dos órgãos da fundação é aplicável o regime definido na presente lei-quadro e, no
caso dos membros nomeados por entidades públicas, aplica-se, subsidiariamente, o regime constante
da lei-quadro dos institutos públicos.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho


  Artigo 59.º
Regime sancionatório


1 - A violação do disposto no n.º 5 do artigo anterior importa a caducidade do mandato em curso, a
declarar pela entidade competente para o reconhecimento. 
2 - A violação do disposto nos n.os 2 a 4 do artigo anterior determina: 
a) A nulidade das deliberações e demais atos ou contratos; 
b) A demissão do membro do órgão que se encontre impedido ou em situação de incompatibilidade; 
c) A inibição do membro do órgão que se encontre impedido ou em situação de incompatibilidade
para o exercício de funções em órgãos de administração, de direção ou de fiscalização em fundações
públicas de direito privado por um período de cinco anos. 
3 - A demissão e a inibição referidas no número anterior implicam a obrigação de restituir com juros
de mora as importâncias indevidamente recebidas e não dão lugar a qualquer indemnização ou
compensação.


  Artigo 60.º
Extinção
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1 - A decisão de extinção de fundação pública de direito privado é precedida de audição dos
instituidores particulares, quando existam. 
2 - Em caso de extinção de fundação pública de direito privado, o património remanescente após
liquidação reverte para a pessoa coletiva de direito público que a tenha criado ou, tendo havido
várias, para todas, na medida do seu contributo para o património inicial da fundação ou do número
de membros dos órgãos de administração, de direção ou de fiscalização da fundação que podia
designar. 
3 - Se a fundação pública de direito privado tiver instituidores particulares, a parte do património
que lhes corresponderia em caso de extinção segue o disposto no artigo 12.º


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho


  Artigo 61.º
Publicidade


1 - No prazo de 30 dias, são comunicadas à Presidência do Conselho de Ministros, a alteração aos
estatutos, a atribuição de um fim ou fins diferentes, as decisões de fusão ou de extinção, as
modificações ou ampliação das entidades que concedem apoios financeiros e as alterações na
composição dos órgãos sociais. 
2 - O disposto no número anterior aplica-se à publicação obrigatória do relatório e contas anual,
acompanhado do parecer do conselho fiscal ou auditor oficial, nos termos legalmente exigidos para
as sociedades anónimas. 
3 - Recebida a comunicação, a Presidência do Conselho de Ministros aprecia a conformidade legal dos
atos em questão e, em caso de desconformidade, notifica os instituidores públicos para a suprir. 
4 - À publicação dos atos identificados nos números anteriores são aplicáveis as disposições legais
referentes às sociedades comerciais.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 150/2015, de 10 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 24/2012, de 09 de
Julho
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Artigo 102.o


Grupos sócio-profissionais


A lei define os termos em que se efectiva a integração
no sistema previdencial dos trabalhadores e respectivas
entidades empregadoras por aquele parcialmente abran-
gidos.


Artigo 103.o


Regimes especiais


Os regimes especiais vigentes à data da entrada em
vigor da presente lei continuam a aplicar-se, incluindo
as disposições sobre o seu funcionamento, aos grupos
de trabalhadores pelos mesmos abrangidos, com res-
peito pelos direitos adquiridos e em formação.


Artigo 104.o


Regimes da função pública


Deve ser prosseguida a convergência dos regimes da
função pública com os regimes do sistema de segurança
social.


Artigo 105.o


Financiamento do sistema de protecção social de cidadania


A lei define os termos da transição para a forma
de financiamento do sistema de protecção social de cida-
dania prevista no n.o 1 do artigo 90.o


Artigo 106.o


Aplicação às instituições de previdência


Mantêm-se autónomas as instituições de previdência
criadas anteriormente à entrada em vigor do Decre-
to-Lei n.o 549/77, de 31 de Dezembro, com os seus regi-
mes jurídicos e formas de gestão privativas, ficando sub-
sidiariamente sujeitas às disposições da presente lei e
à legislação dela decorrente, com as necessárias adap-
tações.


CAPÍTULO IX


Disposições finais


Artigo 107.o


Protecção nos acidentes de trabalho


A lei estabelece o regime jurídico da protecção obri-
gatória em caso de acidente de trabalho, definindo os
termos da respectiva responsabilidade.


Artigo 108.o


Regiões Autónomas


A aplicação da presente lei às Regiões Autónomas
dos Açores e da Madeira não prejudica a regulamen-
tação própria em matéria de organização e funciona-
mento, bem como a regionalização dos serviços de segu-
rança social.


Artigo 109.o


Norma revogatória


1 — É revogada a Lei n.o 32/2002, de 20 de Dezembro.
2 — Até revogação expressa, mantêm-se em vigor as


disposições legais e regulamentares aprovadas ao abrigo


das Leis n.o 28/84, de 14 de Agosto, n.o 17/2000, de
8 de Agosto e n.o 32/2002, de 20 de Dezembro.


Artigo 110.o


Entrada em vigor e produção de efeitos


1 — A presente lei entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.


2 — O disposto no artigo 68.o produz efeitos a partir
de 1 de Janeiro de 2007.


Aprovada em 14 de Dezembro de 2006.


O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.


Promulgada em 6 de Janeiro de 2007.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendada em 9 de Janeiro de 2007.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


Lei n.o 5/2007
de 16 de Janeiro


Lei de Bases da Actividade Física e do Desporto


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:


CAPÍTULO I


Objecto e princípios gerais


Artigo 1.o


Objecto


A presente lei define as bases das políticas de desen-
volvimento da actividade física e do desporto.


Artigo 2.o


Princípios da universalidade e da igualdade


1 — Todos têm direito à actividade física e desportiva,
independentemente da sua ascendência, sexo, raça,
etnia, língua, território de origem, religião, convicções
políticas ou ideológicas, instrução, situação económica,
condição social ou orientação sexual.


2 — A actividade física e o desporto devem contribuir
para a promoção de uma situação equilibrada e não
discriminatória entre homens e mulheres.


Artigo 3.o


Princípio da ética desportiva


1 — A actividade desportiva é desenvolvida em obser-
vância dos princípios da ética, da defesa do espírito des-
portivo, da verdade desportiva e da formação integral
de todos os participantes.


2 — Incumbe ao Estado adoptar as medidas tenden-
tes a prevenir e a punir as manifestações antidesportivas,
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designadamente a violência, a dopagem, a corrupção,
o racismo, a xenofobia e qualquer forma de discri-
minação.


3 — São especialmente apoiados as iniciativas e os
projectos, em favor do espírito desportivo e da tole-
rância.


Artigo 4.o


Princípios da coesão e da continuidade territorial


1 — O desenvolvimento da actividade física e do des-
porto é realizado de forma harmoniosa e integrada, com
vista a combater as assimetrias regionais e a contribuir
para a inserção social e a coesão nacional.


2 — O princípio da continuidade territorial assenta
na necessidade de corrigir os desequilíbrios originados
pelo afastamento e pela insularidade, por forma a garan-
tir a participação dos praticantes e dos clubes das
Regiões Autónomas nas competições desportivas de
âmbito nacional.


Artigo 5.o


Princípios da coordenação, da descentralização
e da colaboração


1 — O Estado, as Regiões Autónomas e as autarquias
locais articulam e compatibilizam as respectivas inter-
venções que se repercutem, directa ou indirectamente,
no desenvolvimento da actividade física e no desporto,
num quadro descentralizado de atribuições e compe-
tências.


2 — O Estado, as Regiões Autónomas e as autarquias
locais promovem o desenvolvimento da actividade física
e do desporto em colaboração com as instituições de
ensino, as associações desportivas e as demais entidades,
públicas ou privadas, que actuam nestas áreas.


CAPÍTULO II


Políticas públicas


Artigo 6.o


Promoção da actividade física


1 — Incumbe ao Estado, às Regiões Autónomas e
às autarquias locais, a promoção e a generalização da
actividade física, enquanto instrumento essencial para
a melhoria da condição física, da qualidade de vida e
da saúde dos cidadãos.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, são
adoptados programas que visam:


a) Criar espaços públicos aptos para a actividade
física;


b) Incentivar a integração da actividade física nos
hábitos de vida quotidianos, bem como a adopção de
estilos de vida activa;


c) Promover a conciliação da actividade física com
a vida pessoal, familiar e profissional.


Artigo 7.o


Desenvolvimento do desporto


1 — Incumbe à Administração Pública na área do des-
porto apoiar e desenvolver a prática desportiva regular
e de alto rendimento, através da disponibilização de
meios técnicos, humanos e financeiros, incentivar as acti-
vidades de formação dos agentes desportivos e exercer
funções de fiscalização, nos termos da lei.


2 — Junto do membro do Governo responsável pela
área do desporto funciona, de forma permanente, o Con-
selho Nacional do Desporto, composto por represen-
tantes da Administração Pública e do movimento asso-
ciativo desportivo.


3 — No âmbito da administração central do Estado,
funciona a Autoridade Antidopagem de Portugal, com
funções no controlo e combate à dopagem no desporto.


4 — As competências, composição e funcionamento
dos órgãos referidos nos números anteriores são defi-
nidos na lei.


Artigo 8.o


Política de infra-estruturas e equipamentos desportivos


1 — O Estado, em estreita colaboração com as
Regiões Autónomas e com as autarquias locais e enti-
dades privadas, desenvolve uma política integrada de
infra-estruturas e equipamentos desportivos com base
em critérios de distribuição territorial equilibrada, de
valorização ambiental e urbanística e de sustentabilidade
desportiva e económica, visando a criação de um parque
desportivo diversificado e de qualidade, em coerência
com uma estratégia de promoção da actividade física
e desportiva, nos seus vários níveis e para todos os esca-
lões e grupos da população.


2 — Os instrumentos de gestão territorial devem pre-
ver a existência de infra-estruturas de utilização colectiva
para a prática desportiva.


3 — Com o objectivo de incrementar e requalificar
o parque das infra-estruturas desportivas ao serviço da
população o Estado assegura:


a) A realização de planos, programas e outros ins-
trumentos directores que regulem o acesso a financia-
mentos públicos e que diagnostiquem as necessidades
e estabeleçam as estratégias, as prioridades e os critérios
de desenvolvimento sustentado da oferta de infra-es-
truturas e equipamentos desportivos;


b) O estabelecimento e desenvolvimento de um qua-
dro legal e regulamentar que regule a edificação e a
utilização dos espaços e infra-estruturas para actividades
físicas e desportivas, bem como a concessão das res-
pectivas licenças de construção e utilização;


c) A adopção de medidas adequadas à melhoria efec-
tiva das condições de acessibilidade, de segurança e de
qualidade ambiental e sanitária das infra-estruturas e
equipamentos desportivos de uso público.


4 — A comparticipação financeira do Estado na edi-
ficação de instalações desportivas públicas e privadas,
carece de parecer prévio e vinculativo do membro do
Governo responsável pela área do desporto.


5 — As comparticipações financeiras públicas para
construção ou melhoramento de infra-estruturas des-
portivas propriedade de entidades privadas, quando a
natureza do investimento o justifique, e, bem assim, os
actos de cedência gratuita do uso ou da gestão de patri-
mónio desportivo público às mesmas, são condicionados
à assunção por estas de contrapartidas de interesse
público.


6 — Nos termos da lei, e observadas as garantias dos
particulares, o Governo pode determinar, por períodos
limitados de tempo, a requisição de infra-estruturas des-
portivas de propriedade de entidades privadas para rea-
lização de competições desportivas adequadas à natu-
reza daquelas, quando o justifique o interesse público
e nacional e se verifique urgência.
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Artigo 9.o


Carta Desportiva Nacional


1 — A lei determina a elaboração da Carta Desportiva
Nacional, a qual contém o cadastro e o registo de dados
e de indicadores que permitam o conhecimento dos
diversos factores de desenvolvimento desportivo, tendo
em vista o conhecimento da situação desportiva nacio-
nal, nomeadamente quanto a:


a) Instalações desportivas;
b) Espaços naturais de recreio e desporto;
c) Associativismo desportivo;
d) Hábitos desportivos;
e) Condição física das pessoas;
f) Enquadramento humano, incluindo a identificação


da participação em função do género.


2 — Os dados constantes da Carta Desportiva Nacio-
nal são integrados no sistema estatístico nacional, nos
termos da lei.


Artigo 10.o


Investigação


O Estado, em colaboração com as instituições de
ensino superior, promove e apoia a realização de estudos
e trabalhos de investigação sobre os indicadores da prá-
tica desportiva e os diferentes factores de desenvolvi-
mento da actividade física e do desporto.


Artigo 11.o


Cooperação internacional


1 — No sentido de incrementar a cooperação na área
do desporto, o Estado assegura a plena participação
portuguesa nas instâncias desportivas europeias e inter-
nacionais, designadamente as instituições da União
Europeia, o conselho da Europa, a UNESCO e o Con-
selho Iberoamericano do Desporto.


2 — O Estado estabelece programas de cooperação
com outros países e dinamiza o intercâmbio desportivo
internacional nos diversos escalões etários.


3 — O Estado privilegia o intercâmbio desportivo
com países de língua portuguesa, em particular no qua-
dro da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa.


4 — O Estado providencia para que sejam implemen-
tados programas desportivos vocacionados para as
comunidades portuguesas estabelecidas em outros
países, com vista ao desenvolvimento dos laços com a
sua comunidade de origem.


CAPÍTULO III


Associativismo desportivo


SECÇÃO I


Organização Olímpica


Artigo 12.o


Comité Olímpico de Portugal


1 — O Comité Olímpico de Portugal é uma associação
sem fins lucrativos, dotada de personalidade jurídica,
que se rege pelos seus estatutos e regulamentos, no res-
peito pela lei e pela Carta Olímpica Internacional.


2 — O Comité Olímpico de Portugal tem competên-
cia exclusiva para constituir, organizar e dirigir a dele-


gação portuguesa participante nos Jogos Olímpicos e
nas demais competições desportivas realizadas sob a
égide do Comité Olímpico Internacional, colaborando
na sua preparação e estimulando a prática das activi-
dades aí representadas.


3 — O Comité Olímpico de Portugal mantém actua-
lizado o registo dos praticantes desportivos olímpicos.


4 — O Comité Olímpico de Portugal tem direito ao
uso exclusivo dos símbolos olímpicos em território nacio-
nal, nos termos da lei.


Artigo 13.o


Comité Paralímpico de Portugal


Ao Comité Paralímpico de Portugal aplica-se, com
as necessárias adaptações, o disposto no artigo anterior,
relativamente aos praticantes desportivos com deficiên-
cia e às respectivas competições desportivas interna-
cionais.


SECÇÃO II


Federações desportivas


SUBSECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 14.o


Conceito de federação desportiva


As federações desportivas são, para efeitos da pre-
sente lei, pessoas colectivas constituídas sob a forma
de associação sem fins lucrativos que, englobando clubes
ou sociedades desportivas, associações de âmbito ter-
ritorial, ligas profissionais, se as houver, praticantes, téc-
nicos, juízes e árbitros, e demais entidades que pro-
movam, pratiquem ou contribuam para o desenvolvi-
mento da respectiva modalidade, preencham, cumula-
tivamente, os seguintes requisitos:


a) Se proponham, nos termos dos respectivos esta-
tutos, prosseguir, entre outros, os seguintes objectivos
gerais:


i) Promover, regulamentar e dirigir, a nível nacional,
a prática de uma modalidade desportiva ou de um con-
junto de modalidades afins ou associadas;


ii) Representar perante a Administração Pública os
interesses dos seus filiados;


iii) Representar a sua modalidade desportiva, ou con-
junto de modalidades afins ou associadas, junto das orga-
nizações desportivas internacionais, bem como assegurar
a participação competitiva das selecções nacionais;


b) Obtenham o estatuto de pessoa colectiva de uti-
lidade pública desportiva.


Artigo 15.o


Tipos de federações desportivas


1 — As federações desportivas são unidesportivas ou
multidesportivas.


2 — São federações unidesportivas as que englobam
pessoas ou entidades dedicadas à prática da mesma
modalidade desportiva, incluindo as suas várias disci-
plinas, ou a um conjunto de modalidades afins ou
associadas.
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3 — São federações multidesportivas as que se dedi-
cam, cumulativamente, ao desenvolvimento da prática
de diferentes modalidades desportivas, em áreas espe-
cíficas de organização social, designadamente no âmbito
do desporto para cidadãos portadores de deficiência e
do desporto no quadro do sistema educativo.


Artigo 16.o


Direitos desportivos exclusivos


1 — Os títulos desportivos, de nível nacional ou regio-
nal, são conferidos pelas federações desportivas e só
estas podem organizar selecções nacionais.


2 — A lei define as formas de protecção do nome,
imagem e actividades desenvolvidas pelas federações
desportivas, estipulando o respectivo regime contra-
-ordenacional.


Artigo 17.o


Deliberações sociais


1 — Nas assembleias gerais das federações despor-
tivas, ligas profissionais e associações de âmbito ter-
ritorial não são permitidos votos por representação.


2 — No âmbito das entidades referidas no número
anterior, as deliberações para a designação dos titulares
de órgãos, ou que envolvam a apreciação de compor-
tamentos ou das qualidades de qualquer pessoa, são
tomadas por escrutínio secreto.


Artigo 18.o


Justiça desportiva


1 — Os litígios emergentes dos actos e omissões dos
órgãos das federações desportivas e das ligas profissio-
nais, no âmbito do exercício dos poderes públicos, estão
sujeitos às normas do contencioso administrativo,
ficando sempre salvaguardados os efeitos desportivos
entretanto validamente produzidos ao abrigo da última
decisão da instância competente na ordem desportiva.


2 — Não são susceptíveis de recurso fora das instân-
cias competentes na ordem desportiva as decisões e deli-
berações sobre questões estritamente desportivas.


3 — São questões estritamente desportivas as que
tenham por fundamento normas de natureza técnica
ou de carácter disciplinar, enquanto questões emergen-
tes da aplicação das leis do jogo, dos regulamentos e
das regras de organização das respectivas competições.


4 — Para efeitos do disposto no número anterior, as
decisões e deliberações disciplinares relativas a infrac-
ções à ética desportiva, no âmbito da violência, da dopa-
gem, da corrupção, do racismo e da xenofobia não são
matérias estritamente desportivas.


5 — Os litígios relativos a questões estritamente des-
portivas podem ser resolvidos por recurso à arbitragem
ou mediação, dependendo de prévia existência de com-
promisso arbitral escrito ou sujeição a disposição esta-
tutária ou regulamentar das associações desportivas.


SUBSECÇÃO II


Utilidade pública desportiva


Artigo 19.o


Estatuto de utilidade pública desportiva


1 — O estatuto de utilidade pública desportiva con-
fere a uma federação desportiva a competência para


o exercício, em exclusivo, por modalidade ou conjunto
de modalidades, de poderes regulamentares, disciplina-
res e outros de natureza pública, bem como a titula-
ridade dos direitos e poderes especialmente previstos
na lei.


2 — Têm natureza pública os poderes das federações
desportivas exercidos no âmbito da regulamentação e
disciplina da respectiva modalidade que, para tanto, lhe
sejam conferidos por lei.


3 — A federação desportiva à qual é conferido o esta-
tuto mencionado no n.o 1 fica obrigada, nomeadamente,
a cumprir os objectivos de desenvolvimento e genera-
lização da prática desportiva, a garantir a representa-
tividade e o funcionamento democrático internos, em
especial através da limitação de mandatos, bem como
a transparência e regularidade da sua gestão, nos termos
da lei.


Artigo 20.o


Atribuição, suspensão e cancelamento
do estatuto de utilidade pública desportiva


1 — Para efeitos da alínea b) do artigo 14.o, o estatuto
de utilidade pública desportiva só pode ser atribuído
a pessoas colectivas titulares do estatuto de mera uti-
lidade pública.


2 — As condições de atribuição, por período deter-
minado, do estatuto de utilidade pública desportiva, bem
como a sua suspensão e cancelamento, são definidas
por lei.


Artigo 21.o


Fiscalização


A fiscalização do exercício dos poderes públicos, bem
como do cumprimento das regras legais de organização
e funcionamento internos das federações desportivas é
efectuada, nos termos da lei, por parte da Administração
Pública, mediante a realização de inquéritos, inspecções
e sindicâncias.


SUBSECÇÃO III


Organização das competições desportivas profissionais


Artigo 22.o


Ligas profissionais


1 — As federações unidesportivas em que se disputem
competições desportivas de natureza profissional, como
tal definidas na lei, integram uma liga profissional, sob
a forma de associação sem fins lucrativos, com perso-
nalidade jurídica e autonomia administrativa, técnica e
financeira.


2 — As ligas profissionais exercem, por delegação das
respectivas federações, as competências relativas às com-
petições de natureza profissional, nomeadamente:


a) Organizar e regulamentar as competições de natu-
reza profissional, respeitando as regras técnicas defi-
nidas pelos competentes órgãos federativos nacionais
e internacionais;


b) Exercer, relativamente aos seus associados, as fun-
ções de controlo e supervisão que sejam estabelecidas
na lei ou nos respectivos estatutos e regulamentos;


c) Definir os pressupostos desportivos, financeiros e
de organização de acesso às competições profissionais,
bem como fiscalizar a sua execução pelas entidades nelas
participantes.
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3 — As ligas profissionais são integradas, obrigato-
riamente, pelos clubes e sociedades desportivas que dis-
putem as competições profissionais.


4 — As ligas profissionais podem ainda, nos termos
da lei e dos respectivos estatutos, integrar representantes
de outros agentes desportivos.


Artigo 23.o


Relações da federação desportiva com a liga profissional


1 — O relacionamento entre a federação desportiva
e a respectiva liga profissional é regulado por contrato
a celebrar entre essas entidades, nos termos da lei.


2 — No contrato mencionado no número anterior
deve acordar-se, entre outras matérias, sobre o número
de clubes que participam na competição desportiva pro-
fissional, o regime de acesso entre as competições des-
portivas não profissionais e profissionais, a organização
da actividade das selecções nacionais e o apoio à acti-
vidade desportiva não profissional.


3 — Os quadros competitivos geridos pela liga pro-
fissional constituem o nível mais elevado das compe-
tições desportivas desenvolvidas no âmbito da respectiva
federação.


4 — Na falta de acordo entre a federação desportiva
e a respectiva liga profissional para a celebração ou
renovação do contrato a que se refere o n.o 1, compete
ao Conselho Nacional do Desporto regular, provisoria-
mente e até que seja obtido consenso entre as partes,
as matérias referidas no n.o 2, com excepção do apoio
à actividade desportiva não profissional que fica sub-
metido ao regime de arbitragem constante da Lei n.o
31/86, de 29 de Agosto.


Artigo 24.o


Regulamentação das competições desportivas profissionais


1 — Compete à liga profissional elaborar e aprovar
o respectivo regulamento de competição.


2 — A liga profissional elabora e aprova, igualmente,
os respectivos regulamentos de arbitragem e disciplina,
que submete a ratificação pela assembleia geral da fede-
ração no seio da qual se insere, nos termos da lei.


Artigo 25.o


Disciplina e arbitragem


1 — Nas federações desportivas em que se disputem
competições de natureza profissional, o órgão de arbi-
tragem e de disciplina deve estar organizado em secções
especializadas, conforme a natureza da competição.


2 — A arbitragem é estruturada de forma a que as
entidades que designam os árbitros para as competições
sejam necessariamente diferentes das entidades que ava-
liam a prestação dos mesmos.


SECÇÃO III


Clubes e sociedades desportivas


Artigo 26.o


Clubes desportivos


1 — São clubes desportivos as pessoas colectivas de
direito privado, constituídas sob a forma de associação


sem fins lucrativos, que tenham como escopo o fomento
e a prática directa de modalidades desportivas.


2 — Os clubes desportivos participantes nas compe-
tições profissionais ficam sujeitos ao regime especial de
gestão, definido na lei, salvo se adoptarem a forma de
sociedade desportiva com fins lucrativos.


Artigo 27.o


Sociedades desportivas


1 — São sociedades desportivas as pessoas colectivas
de direito privado, constituídas sob a forma de sociedade
anónima, cujo objecto é a participação em competições
desportivas, a promoção e organização de espectáculos
desportivos e o fomento ou desenvolvimento de acti-
vidades relacionadas com a prática desportiva profis-
sionalizada no âmbito de uma modalidade.


2 — A lei define o regime jurídico das sociedades
desportivas, salvaguardando, entre outros objectivos, a
defesa dos direitos dos associados do clube fundador,
do interesse público e do património imobiliário, bem
como o estabelecimento de um regime fiscal adequado
à especificidade destas sociedades.


CAPÍTULO IV


Actividade física e prática desportiva


SECÇÃO I


Actividade física e prática desportiva


Artigo 28.o


Estabelecimentos de educação e ensino


1 — A educação física e o desporto escolar devem
ser promovidos no âmbito curricular e de complemento
curricular, em todos os níveis e graus de educação e
ensino, como componentes essenciais da formação inte-
gral dos alunos, visando especificamente a promoção
da saúde e condição física, a aquisição de hábitos e
condutas motoras e o entendimento do desporto como
factor de cultura.


2 — As actividades desportivas escolares devem valo-
rizar a participação e o envolvimento dos jovens, dos
pais e encarregados de educação e das autarquias locais
na sua organização, desenvolvimento e avaliação.


3 — As instituições de ensino superior definem os
princípios reguladores da prática desportiva das respec-
tivas comunidades, reconhecendo-se a relevância do
associativismo estudantil e das respectivas estruturas
dirigentes em sede de organização e desenvolvimento
da prática do desporto neste âmbito.


Artigo 29.o


Pessoas com deficiência


A actividade física e a prática desportiva por parte
das pessoas com deficiência é promovida e fomentada
pelo Estado, Regiões Autónomas e autarquias locais
com as ajudas técnicas adequadas, adaptada às respec-
tivas especificidades, tendo em vista a plena integração
e participação sociais, em igualdade de oportunidades
com os demais cidadãos.
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Artigo 30.o


Jogos tradicionais


Os jogos tradicionais, como parte integrante do patri-
mónio cultural específico das diversas regiões do País,
são fomentados e apoiados pelo Estado, Regiões Autó-
nomas e autarquias locais.


Artigo 31.o


Desporto na natureza


1 — A actividade física e a prática desportiva em espa-
ços naturais devem reger-se pelos princípios do respeito
pela natureza e da preservação dos seus recursos, bem
como pela observância das normas dos instrumentos de
gestão territorial vigentes, nomeadamente das que res-
peitam às áreas classificadas, de forma a assegurar a
conservação da diversidade biológica, a protecção dos
ecossistemas e a gestão dos recursos, dos resíduos e
da preservação do património natural e cultural.


2 — As actividades mencionadas no número anterior
devem contribuir para a divulgação e interpretação do
património natural e cultural, a sensibilização e edu-
cação ambientais e a promoção do turismo de natureza.


Artigo 32.o


Provas ou manifestações desportivas em espaços públicos


1 — Deve ser obrigatoriamente precedida de parecer,
a emitir pela respectiva federação desportiva, a reali-
zação de provas ou manifestações desportivas, que
cumulativamente:


a) Decorram na via pública ou demais espaços
públicos;


b) Estejam abertas à participação de praticantes ins-
critos nas federações desportivas; e


c) No âmbito das quais se atribuam prémios, em
dinheiro ou em espécie, superiores a montante a fixar
na lei.


2 — A federação desportiva competente deve homo-
logar o regulamento da prova ou manifestação despor-
tiva referida no número anterior, a fim de assegurar
o respeito pelas regras de protecção da saúde e segu-
rança dos participantes, bem como o cumprimento das
regras técnicas da modalidade.


3 — As provas ou manifestações desportivas referidas
nos números anteriores são inscritas no calendário da
federação respectiva.


Artigo 33.o


Associações promotoras de desporto


São associações promotoras de desporto as entidades,
sem fins lucrativos, que têm por objecto a promoção
e organização de actividades físicas e desportivas, com
finalidades lúdicas, formativas ou sociais, não compreen-
didas na área de actuação própria das federações des-
portivas, cujo regime jurídico é definido na lei.


SECÇÃO II


Agentes desportivos


Artigo 34.o


Praticantes desportivos


1 — O estatuto do praticante desportivo é definido
de acordo com o fim dominante da sua actividade, enten-


dendo-se como profissionais aqueles que exercem a acti-
vidade desportiva como profissão exclusiva ou principal.


2 — O regime jurídico contratual dos praticantes des-
portivos profissionais e do contrato de formação des-
portiva é definido na lei, ouvidas as entidades sindicais
representativas dos interessados, tendo em conta a sua
especificidade em relação ao regime geral do contrato
de trabalho.


Artigo 35.o


Formação de técnicos


1 — A lei define as qualificações necessárias ao exer-
cício das diferentes funções técnicas na área da acti-
vidade física e do desporto, bem como o processo de
aquisição e de actualização de conhecimentos para o
efeito, no quadro da formação profissional inserida no
mercado de emprego.


2 — Não é permitido, nos casos especialmente pre-
vistos na lei, o exercício de profissões nas áreas da acti-
vidade física e do desporto, designadamente no âmbito
da gestão desportiva, do exercício e saúde, da educação
física e do treino desportivo, a título de ocupação prin-
cipal ou secundária, de forma regular, sazonal ou oca-
sional, sem a adequada formação académica ou pro-
fissional.


Artigo 36.o


Titulares de cargos dirigentes desportivos


A lei define os direitos e deveres dos titulares de
cargos dirigentes desportivos.


Artigo 37.o


Empresários desportivos


1 — São empresários desportivos, para efeitos do dis-
posto na presente lei, as pessoas singulares ou colectivas
que, estando devidamente credenciadas, exerçam a acti-
vidade de representação ou intermediação, ocasional ou
permanente, mediante remuneração, na celebração de
contratos de formação desportiva, de trabalho despor-
tivo ou relativos a direitos de imagem.


2 — O empresário desportivo não pode agir em nome
e por conta de praticantes desportivos menores de idade.


3 — Os factos relativos à vida pessoal ou profissional
dos agentes desportivos de que o empresário desportivo
tome conhecimento em virtude das suas funções, estão
abrangidos pelo sigilo profissional.


4 — A lei define o regime jurídico dos empresários
desportivos.


Artigo 38.o


Apoio ao voluntariado


1 — O Estado reconhece o papel essencial dos agen-
tes desportivos em regime de voluntariado, na promoção
e no apoio ao desenvolvimento da actividade física e
do desporto, sendo garantidas as condições necessárias
à boa prossecução da missão socialmente relevante que
lhes compete.


2 — A lei define as medidas de apoio aos agentes
desportivos em regime de voluntariado.


Artigo 39.o


Regime de incompatibilidades


A lei define o regime jurídico de incompatibilidades
aplicável aos agentes desportivos.
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SECÇÃO III


Protecção dos agentes desportivos


Artigo 40.o


Medicina desportiva


1 — O acesso à prática desportiva, no âmbito das
federações desportivas, depende de prova bastante da
aptidão física do praticante, a certificar através de exame
médico que declare a inexistência de quaisquer con-
tra-indicações, a regulamentar em legislação comple-
mentar.


2 — No âmbito das actividades físicas e desportivas
não incluídas no número anterior, constitui especial
obrigação do praticante assegurar-se, previamente, de
que não tem quaisquer contra-indicações para a sua
prática.


3 — Incumbe aos serviços de medicina desportiva da
administração central do Estado a investigação e a par-
ticipação em acções de formação, bem como a prestação
de assistência médica especializada ao praticante des-
portivo, designadamente no quadro do regime do alto
rendimento, no apoio às selecções nacionais e, quando
solicitado, para tratamento de lesões.


4 — O disposto no n.o 1, com as devidas adaptações,
aplica-se aos árbitros.


Artigo 41.o


Segurança social


O sistema de segurança social dos praticantes e
demais agentes desportivos é definido no âmbito do
regime geral da segurança social, e no caso dos pra-
ticantes profissionais e de alto rendimento, respeitando
a especificidade das suas carreiras contributivas.


Artigo 42.o


Seguros


1 — É garantida a institucionalização de um sistema
de seguro obrigatório dos agentes desportivos inscritos
nas federações desportivas, o qual, com o objectivo de
cobrir os particulares riscos a que estão sujeitos, protege
em termos especiais o praticante desportivo de alto
rendimento.


2 — Tendo em vista garantir a protecção dos pra-
ticantes não compreendidos no número anterior, é asse-
gurada a institucionalização de um sistema de seguro
obrigatório para:


a) Infra-estruturas desportivas abertas ao público;
b) Provas ou manifestações desportivas.


3 — A lei define as modalidades e os riscos cobertos
pelos seguros obrigatórios referidos nos números ante-
riores.


Artigo 43.o


Obrigações das entidades
prestadoras de serviços desportivos


As entidades que proporcionam actividades físicas ou
desportivas, que organizam eventos ou manifestações
desportivas ou que exploram instalações desportivas
abertas ao público, ficam sujeitas ao definido na lei,
tendo em vista a protecção da saúde e da segurança
dos participantes nas mesmas, designadamente no que
se refere:


a) Aos requisitos das instalações e equipamentos
desportivos;


b) Aos níveis mínimos de formação do pessoal que
enquadre estas actividades ou administre as instalações
desportivas;


c) À existência obrigatória de seguros relativos a aci-
dentes ou doenças decorrentes da prática desportiva.


SECÇÃO IV


Alto rendimento


Artigo 44.o


Medidas de apoio


1 — Considera-se desporto de alto rendimento, para
efeitos do disposto na presente lei, prática desportiva
que visa a obtenção de resultados de excelência, aferidos
em função dos padrões desportivos internacionais, sendo
objecto de medidas de apoio específicas.


2 — As medidas referidas no número anterior são
estabelecidas de forma diferenciada, abrangendo o pra-
ticante desportivo, bem como os técnicos e árbitros par-
ticipantes nos mais altos escalões competitivos, a nível
nacional e internacional.


3 — Os agentes desportivos abrangidos pelo regime
de alto rendimento beneficiam, também, de medidas
de apoio após o fim da sua carreira, nos termos e con-
dições a definir em legislação complementar.


Artigo 45.o


Selecções nacionais


A participação nas selecções ou em outras represen-
tações nacionais é classificada como missão de interesse
público e, como tal, objecto de apoio e de garantia espe-
cial por parte do Estado.


CAPÍTULO V


Apoios financeiros e fiscalidade


Artigo 46.o


Apoios financeiros


1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
podem beneficiar de apoios ou comparticipações finan-
ceiras por parte do Estado, das Regiões Autónomas
e das autarquias locais as associações desportivas, bem
como os eventos desportivos de interesse público como
tal reconhecidos por despacho de membro do Governo
responsável pela área do desporto.


2 — Os clubes desportivos participantes em compe-
tições desportivas de natureza profissional não podem
beneficiar, nesse âmbito, de apoios ou comparticipações
financeiras por parte do Estado, das Regiões Autónomas
e das autarquias locais, sob qualquer forma, salvo no
tocante à construção ou melhoramento de infra-estru-
turas ou equipamentos desportivos com vista à reali-
zação de competições desportivas de interesse público,
como tal reconhecidas pelo membro do Governo res-
ponsável pela área do desporto.


3 — Os apoios ou comparticipações financeiras con-
cedidas pelo Estado, pelas Regiões Autónomas e pelas
autarquias locais, na área do desporto, são tituladas por
contratos-programa de desenvolvimento desportivo, nos
termos da lei.


4 — As entidades beneficiárias de apoios ou compar-
ticipações financeiras por parte do Estado, das Regiões
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Autónomas e das autarquias locais na área do desporto,
ficam sujeitas a fiscalização por parte da entidade con-
cedente, bem como à obrigação de certificação das suas
contas quando os montantes concedidos sejam supe-
riores ao limite para esse efeito definido no regime jurí-
dico dos contratos-programa de desenvolvimento des-
portivo.


5 — As federações desportivas, ligas profissionais e
associações de âmbito territorial têm obrigatoriamente
de possuir contabilidade organizada segundo as normas
do Plano Oficial de Contabilidade, adaptadas, se disso
for caso, ao plano de contas sectorial aplicável ao
desporto.


6 — O disposto no número anterior aplica-se, tam-
bém, aos clubes desportivos e sociedades desportivas,
com as adaptações constantes de regulamentação ade-
quada à competição em que participem.


7 — Sem prejuízo de outras consequências que resul-
tem da lei, não podem beneficiar de novos apoios finan-
ceiros por parte do Estado, das Regiões Autónomas
e das autarquias locais, as entidades que estejam em
situação de incumprimento das suas obrigações fiscais
ou para com a segurança social, devendo ser suspensos
os benefícios financeiros decorrentes de quaisquer con-
tratos-programa em curso enquanto a situação se
mantiver.


Artigo 47.o


Contratos-programa


1 — A concessão de apoios ou comparticipações
financeiras na área do desporto, mediante a celebração
de contratos-programa, depende, nomeadamente, da
observância dos seguintes requisitos:


a) Apresentação de programas de desenvolvimento
desportivo e sua caracterização pormenorizada, com
especificação das formas, dos meios e dos prazos para
o seu cumprimento;


b) Apresentação dos custos e aferição dos graus de
autonomia financeira, técnica, material e humana, pre-
vistos nos programas referidos na alínea anterior;


c) Identificação de outras fontes de financiamento,
previstas ou concedidas.


2 — Os apoios previstos no artigo anterior encon-
tram-se exclusivamente afectos às finalidades para as
quais foram atribuídos, sendo insusceptíveis de apreen-
são judicial ou oneração.


Artigo 48.o


Regimes fiscais


1 — O regime fiscal para a tributação dos agentes
desportivos é estabelecido de modo específico e, no caso
dos praticantes desportivos, de acordo com parâmetros
ajustados à natureza de profissões de desgaste rápido.


2 — As bolsas atribuídas ao abrigo do regime geral
de apoio ao alto rendimento, por entidades de natureza
pública e ou privada, destinam-se a apoiar os custos
inerentes à preparação dos praticantes desportivos,
sendo o seu regime fiscal estabelecido na lei.


3 — Nos termos do Estatuto do Mecenato, têm rele-
vância fiscal os donativos em dinheiro ou em espécie
concedidos sem contrapartidas que configurem obriga-
ções de carácter pecuniário ou comercial às entidades


públicas ou privadas nele previstas cuja actividade con-
sista, predominantemente, na realização de iniciativas
na área desportiva.


CAPÍTULO VI


Disposições finais


Artigo 49.o


Acesso a espectáculos desportivos


1 — A lei define as medidas de protecção dos con-
sumidores, nomeadamente no que se refere à protecção
dos interesses económicos e ao direito à informação
prévia quanto ao valor a pagar nos espectáculos des-
portivos praticados ao longo da temporada.


2 — A entrada em recintos desportivos por parte de
titulares do direito de livre trânsito, durante o período
em que decorrem espectáculos desportivos com entradas
pagas, só é permitida desde que estejam em efectivo
exercício de funções e tal acesso seja indispensável ao
cabal desempenho das mesmas, nos termos da lei.


Artigo 50.o


Situações especiais


1 — As políticas públicas promovem e incentivam a
actividade física e desportiva nos estabelecimentos que
acolhem cidadãos privados de liberdade, incluindo os
destinados a menores e jovens sujeitos ao cumprimento
de medidas e decisões aplicadas no âmbito do processo
tutelar educativo.


2 — A organização e a realização de actividades des-
portivas no âmbito das Forças Armadas e das forças
de segurança obedece a regras próprias, sem prejuízo
da aplicação dos princípios gerais fixados na presente lei.


Artigo 51.o


Regulamentação


A presente lei, nas matérias que não sejam reserva
da Assembleia da República, deve ser objecto de regu-
lamentação, por decreto-lei, no prazo de 180 dias.


Artigo 52.o


Norma revogatória


É revogada a Lei n.o 30/2004, de 21 de Julho.


Aprovada em 7 de Dezembro de 2006.


O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.


Promulgada em 6 de Janeiro de 2007.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendada em 9 de Janeiro de 2007.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.
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Lei das Associações de Pessoas Portadoras de Deficiência


 


Lei n.º 127/99


de 20 de Agosto


Lei das Associações de Pessoas Portadoras de Deficiência


A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, para valer como lei geral da


República, o seguinte:              
 


Artigo 1.º
Âmbito


 


A presente lei define os direitos de participação e de intervenção das associações de pessoas portadoras de deficiência,


adiante designadas «associações», junto da administração central, regional e local, tendo por finalidade a eliminação de


todas as formas de discriminação e a promoção da igualdade entre pessoas portadoras de deficiência e os restantes


cidadãos.
 


Artigo 2.º
Natureza e fins


 


1 - As associações são instituições sem fins lucrativos constituídas nos termos da lei geral, dotadas de personalidade


jurídica, de âmbito nacional, regional ou local, e que prosseguem os seguintes fins:                        


a) A defesa e promoção dos direitos e interesses das pessoas portadoras de deficiência, em ordem à integração social e


familiar dos seus membros, à respectiva valorização e realização pessoal, cívica e profissional;           


b) A el iminação de todas as formas de discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência;


         


c) A promoção da efectiva igualdade de tratamento entre as pessoas portadoras de deficiência e os demais cidadãos.


                               


2 - Para efeitos da presente lei, equiparam-se às associações as uniões e federações por elas criadas.
 


Artigo 3.º
Representatividade


 


Gozam de representatividade genérica:


a) As associações de âmbito nacional;


b) As uniões e federações.
 


Artigo 4.º
Direitos de participação e intervenção


 


1 - As associações, consoante o seu âmbito, têm o direito de participar na definição das políticas e das grandes linhas de


orientação legislativa no domínio da reabilitação e integração social das pessoas portadoras de deficiência.


                                      


2 - As associações com representatividade genérica gozam do estatuto de parceiro social para todos os efeitos legais,


designadamente o de representação no Conselho Económico e Social, no Conselho Nacional de Reabilitação e nos demais


órgãos consultivos que funcionem junto de entidades que tenham competência nos domínios da prevenção da deficiência,


da reabilitação e da equiparação de oportunidades das pessoas portadoras de deficiência.                       


3 - Em caso de crime cometido contra pessoa portadora de deficiência, e praticado em razão dessa deficiência, as


associações gozam do direito de se constituírem como assistentes nos respectivos processos crime.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Lei n.º 37/2004  - Diário da República n.º 190/2004, Série I-A de 2004-08-13, em vigor a partir de 2004-08-14


 


Artigo 5.º
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Direitos de consulta e informação
 


1 - As associações gozam do direito de consulta e informação junto dos órgãos da administração central, regional e local,


designadamente em relação a:      


a)  Planos integrados de acção no domínio da reabi l i tação de pessoas portadoras de def ic iência;


       


b) Políticas, medidas e acções sectoriais, ao nível nacional, regional e local, de reabilitação e integração social da pessoa


portadora de deficiência.


2 - As associações têm o direito de solicitar, junto das entidades competentes, as informações que lhes permitam


acompanhar o modo de aplicação da legislação referente aos direitos das pessoas portadoras de deficiência e apurar


eventuais situações de incumprimento da lei.
 


Artigo 6.º
Dever de colaboração


 


O Estado e as autarquias locais devem colaborar com as associações nos planos e acções que respeitem a prevenção,


tratamento, reabilitação e integração das pessoas portadoras de deficiência.
 


Artigo 7.º
Apoio às associações


 


1 - As associações têm direito ao apoio do Estado através da administração central, regional e local para a prossecução


dos seus fins.                   


2 - O apoio financeiro às associações que o solicitarem será prestado pelo Secretariado Nacional da Reabilitação em


condições de igualdade e equidade.   


3 - As associações que aufiram o apoio financeiro obrigam-se a apresentar anualmente ao Secretariado Nacional de


Reabilitação relatório de actividade e relatório de contas.
 


Artigo 8.º
Direito de antena


 


As associações com representatividade genérica têm direito a tempo de antena na rádio e na televisão na qualidade de


organizações sociais.
 


Artigo 9.º
Dirigentes associativos


 


1 - Os trabalhadores que sejam dirigentes de associações representadas no Conselho Nacional de Reabilitação poderão


ser dispensados do serviço para participarem nas reuniões do mesmo Conselho ou para integrarem grupos de trabalho


constituídos no seu âmbito.                                          


2 - As dispensas previstas no número anterior valerão pelo período assinalado pela entidade convocante acrescida do


tempo necessário para as deslocações e serão concedidas a pedido dos trabalhadores convocados, só podendo ser


denegadas com fundamento em motivos inadiáveis decorrentes do funcionamento dos serviços.
 


Artigo 10.º
Isenções e regalias


 


As associações beneficiam:


a) Do regime de regalias e isenções fiscais legalmente atribuído às pessoas colectivas de utilidade pública;


                  


b) Da isenção de emolumentos devidos no acto da constituição.
 


Artigo 11.º
Mecenato associativo
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Aos donativos a associações aplicam-se as regras previstas para o mecenato social no Estatuto do Mecenato.
 


Artigo 12.º
Associações já constituídas


 


As associações legalmente constituídas à data da entrada em vigor da presente lei que pretendam beneficiar do regime


nela consignado devem cumprir o disposto no artigo 4.º
 


Artigo 13.º
Regulamentação


 


O Governo regulamentará a presente lei no prazo de 120 dias.
 


Artigo 14.º
Entrada em vigor


 


As disposições da presente lei que não carecem de regulamentação entram em vigor imediatamente, excepto as que


tenham incidência orçamental, que entrarão em vigor com o Orçamento do Estado para o ano 2000.
 


Assinatura
Aprovada em 2 de Julho de 1999.


O Presidente da Assembleia da República, António de Almeida Santos.


Promulgada em 4 de Agosto de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 12 de Agosto de 1999.


O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos da Gama.
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Lei de Bases Gerais da Caça 
(Lei n.º 173/99, de 21 de setembro, na versão mais recente do Decreto-Lei n.º 


2/2011, de 6 de janeiro) 
 
 


Artigo 4.º 
Tarefas do Estado 


Para a prossecução dos princípios da política cinegética nacional cabe ao Estado: 
a) Zelar pela conservação dos recursos cinegéticos e incentivar a sua gestão sustentada; 
b) Definir as normas reguladoras da exploração racional dos recursos cinegéticos e o exercício 
da caça; 
c) Consultar os diferentes grupos sociais, profissionais e sócio-económicos com interesses no 
sector, com vista à definição e concretização da política cinegética nacional; 
d) Promover e incentivar a participação, no ordenamento cinegético, das associações de 
caçadores, de agricultores, de defesa do ambiente, de produtores florestais, autarquias e outras 
entidades interessadas na conservação, fomento e usufruto dos recursos cinegéticos, sem 
prejuízo de direitos reais e pessoais estabelecidos por lei e relacionados com o exercício da caça. 
 
 


Artigo 14.º 
Zonas de caça 


1 - As zonas de caça, a constituir de acordo com as normas referidas no artigo anterior, podem 
prosseguir, designadamente, objetivos da seguinte natureza: 
a) De interesse nacional, a constituir em áreas que, dadas as suas características físicas e 
biológicas, permitam a formação de núcleos de potencialidades cinegéticas a preservar ou em 
áreas que, por motivos de segurança, justifiquem ser o Estado o único responsável pela sua 
administração; 
b) De interesse municipal, a constituir para proporcionar o exercício organizado da caça a um 
número maximizado de caçadores em condições especialmente acessíveis; 
c) De interesse turístico, a constituir por forma a privilegiar o aproveitamento económico dos 
recursos cinegéticos, garantindo a prestação dos serviços turísticos adequados; 
d) De interesse associativo, a constituir por forma a privilegiar o incremento e manutenção do 
associativismo dos caçadores, conferindo-lhes, assim, a possibilidade de exercerem a gestão 
cinegética. 
2 - O Estado pode transferir para as associações e federações de caçadores, associações de 
agricultores, de produtores florestais, de defesa do ambiente, autarquias locais ou para outras 
entidades coletivas integradas por estas: 
a) A gestão das zonas de caça de interesse nacional; 
b) A gestão das áreas referidas a terrenos cinegéticos não ordenados, com vista à constituição de 
zonas de caça de interesse municipal. 
3 - A concessão das zonas de caça constituídas ao abrigo dos objetivos definidos nas alíneas c) e 
d) do n.º 1 está sujeita ao pagamento de taxas. 
4 - O montante das taxas referidas no número anterior é reduzido para metade quando se trate de 
zonas de caça constituídas ao abrigo dos objetivos definidos na alínea d) do n.º 1. 
5 - O exercício da caça nas zonas de caça de interesse nacional ou municipal está sujeito ao 
pagamento de taxas. 
 
 


Artigo 16.º 
Criação das zonas de caça 


1 - As zonas de caça são criadas por despacho do membro do Governo responsável pelas áreas 
da agricultura e do desenvolvimento rural, que, nos casos de zonas de interesse turístico e 
associativo, estabelece os termos da concessão. 







2 - O estabelecimento de zonas de caça mediante concessão carece de acordo prévio escrito dos 
proprietários ou usufrutuários dos terrenos a integrar e dos arrendatários de prédios rústicos, 
cujo contrato inclua a exploração cinegética, quando os houver. 
3 - As zonas de caça são criadas por períodos renováveis, em termos a regular. 
4 - Quando seja declarada a perda do direito de exploração de zona de caça, o Governo poderá 
incluí-la numa zona de interesse nacional ou municipal ou determinar a sua passagem a área de 
refúgio de caça, em termos a regular. 
5 - As zonas de caça estabelecidas mediante concessão são constituídas por um prazo mínimo 
de seis anos. 
6 - Os despachos a que se refere o n.º 1 são publicados exclusivamente no sítio da Internet da 
Autoridade Florestal Nacional, a quem compete assegurar a sua publicidade e acessibilidade 
permanente, bem como uma visibilidade adequada. 
 
 


Artigo 17.º 
Acesso às zonas de caça 


1 - Às zonas de caça de interesse nacional ou municipal têm acesso todos os caçadores. 
2 - Às zonas de caça referidas no número anterior têm acesso, por ordem de prioridade e 
segundo critérios de proporcionalidade a regular: 
a) Os proprietários, usufrutuários e arrendatários dos terrenos nelas inseridos, bem como os 
caçadores que integram os respetivos órgãos de gestão; 
b) Os caçadores residentes nos municípios onde as mesmas se situam, não associados em zonas 
de caça integradas na mesma região cinegética; 
c) Os caçadores não residentes nos municípios onde as mesmas se situam, não associados em 
zonas de caça integradas na mesma região cinegética; 
d) Os demais caçadores. 
3 - Às zonas de caça de interesse turístico têm acesso todos os caçadores, de acordo com as 
normas gerais de exploração da atividade turística. 
4 - Às zonas de caça de interesse associativo têm acesso os respetivos associados e os seus 
convidados. 
 
 


Artigo 21.º 
Carta de caçador 


1 - A obtenção da carta de caçador fica dependente de exame, sujeito ao pagamento de taxa, a 
realizar pelo candidato perante os serviços competentes do Estado e representantes das 
associações de caçadores e de defesa do ambiente, nos termos a definir, e destinado a apurar se 
o interessado possui a aptidão e conhecimentos necessários para o exercício da caça. 
2 - São condições para requerer a carta de caçador: 
a) Ser maior de 16 anos; 
b) Não ser portador de anomalia psíquica ou de deficiência orgânica ou fisiológica que torne 
perigoso o exercício da caça; 
c) Não estar sujeito a proibição de caçar por disposição legal ou decisão judicial. 
3 - A proibição do exercício da caça por anomalia psíquica ou deficiência orgânica ou 
fisiológica poderá ser limitada apenas à caça com emprego de armas de fogo, arco ou besta. 
4 - A carta de caçador está sujeita a taxa. 
5 - A carta de caçador tem validade temporal e caduca sempre que os respectivos titulares sejam 
condenados por crime de caça. 
 
 


Artigo 39.º 
Competência dos serviços dos Ministérios da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 


Pescas e do Ambiente 
1 - Compete ao Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, através dos 
serviços competentes: 







a) Gerir diretamente os recursos cinegéticos, transferir funções de gestão desses recursos para 
outras entidades públicas ou privadas ou conceder a sua exploração a associações de caçadores, 
a empresas que tenham por objeto a exploração da atividade turística e a empresários agrícolas 
ou florestais; 
b) Apoiar e estimular o ordenamento dos recursos cinegéticos e promover o seu fomento; 
c) Regular a atividade cinegética nas matérias que, por diploma legal, lhe sejam cometidas e 
proceder à fiscalização da caça; 
d) Garantir o licenciamento da caça, criar e manter atualizado o cadastro nacional de caçadores 
e dos recursos respeitantes à atividade cinegética; 
e) Apoiar a organização associativa dos caçadores, dos agricultores e dos produtores florestais e 
formas de cooperação entre eles, com vista à proteção, conservação, fomento e exploração 
racional dos recursos cinegéticos; 
f) Assegurar ou participar na representação nacional em organismos e reuniões internacionais de 
interesse cinegético. 
2 - Nas áreas classificadas, compete ao Ministério do Ambiente, ouvido o Ministério da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, definir os locais onde não é permitido o 
ato venatório, bem como exercer, conjuntamente com o Ministério da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, as demais competências mencionadas no número anterior. 
 
 


Artigo 42.º 
Participação da sociedade civil 


1 - A participação da sociedade civil na política cinegética efetiva-se, designadamente, nos 
órgãos previstos nos artigos seguintes. 
2 - Na constituição dos órgãos referidos no número anterior será dada preferência às associações 
cujo âmbito territorial mais se aproxime, a cada nível, do modelo territorial proposto nos artigos 
43.º e 44.º. 
 
 


Artigo 45.º 
Organização venatória 


1 - O associativismo dos caçadores é livre e as associações e os clubes de caçadores constituem-
se nos termos da lei. 
2 - As associações e clubes de caçadores que tenham como objetivo gerir zonas de caça de 
interesse associativo ou participar na gestão de zonas de caça de interesse nacional ou municipal 
para efeitos da presente lei deverão prosseguir, designadamente, os seguintes fins: 
a) Ter finalidade recreativa e formativa dos caçadores, contribuindo para o fomento dos recursos 
cinegéticos e para a prática ordenada e melhoria do exercício da caça; 
b) Fomentar e zelar pelo cumprimento das normas legais sobre a caça; 
c) Promover ou apoiar cursos ou outras ações de formação tendentes à apresentação dos 
candidatos associados aos exames para a obtenção da carta de caçador; 
d) Promover ou apoiar cursos ou outras ações de formação ou reciclagem sobre gestão de zonas 
de caça e conservação da fauna e dos seus habitat; 
e) Procurar harmonizar os interesses dos caçadores com os dos proprietários, agricultores, 
produtores florestais ou outros cidadãos interessados na conservação da fauna, preconizando as 
ações que para o efeito tenham por convenientes. 
3 - O reconhecimento das organizações representativas dos caçadores e a sua intervenção ao 
nível da administração da caça são objeto de diploma próprio. 
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[ Nº de artigos:102 ]


  DL n.º 129/98, de 13 de Maio  (versão actualizada)


 REGISTO NACIONAL DE PESSOAS COLECTIVAS
Contém as seguintes alterações:
   - DL n.º 12/2001, de 25 de Janeiro
   - DL n.º 323/2001, de 17 de Dezembro
   - DL n.º 2/2005, de 04 de Janeiro
   - Rectif. n.º 6/2005, de 17 de Fevereiro
   - DL n.º 111/2005, de 08 de Julho
   - DL n.º 76-A/2006, de 29 de Março
   - DL n.º 125/2006, de 29 de Junho
   - DL n.º 8/2007, de 17 de Janeiro
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro
   - DL n.º 122/2009, de 21 de Maio
   - Lei n.º 29/2009, de 29 de Junho
   - DL n.º 250/2012, de 23 de Novembro
   - DL n.º 201/2015, de 17 de Setembro


SUMÁRIO
Estabelece o regime jurídico do Registo Nacional de Pessoas Colectivas


__________________________


Actualmente, o quadro legal do Registo Nacional de Pessoas Colectivas encontra-se disperso por um
vasto conjunto de diplomas, o que muito dificulta o seu conhecimento por parte dos interessados e a
sua aplicação por parte da Administração. Importa proceder à sistematização destas regras num
único diploma, de molde a ultrapassar aquelas dificuldades. 
Por outro lado, justifica-se a consagração de normas relativas à protecção dos dados pessoais
informatizados que se encontram processados no ficheiro central de pessoas colectivas. 
Quanto a aspectos orgânicos, o Decreto-Lei n.º 426/91, de 31 de Outubro, determinou a integração
do Registo Nacional de Pessoas Colectivas na Direcção-Geral dos Registos e do Notariado. A orgânica,
o modo de funcionamento do serviço e, bem assim, as regras respeitantes ao pessoal foram deixados
para decreto regulamentar, a aprovar no prazo de 180 dias. Este diploma, porém, nunca foi
publicado e a referida integração não veio a concretizar-se. 
Mantendo-se as razões apontadas pelo Decreto-Lei n.º 426/91, de 31 de Outubro, há que promover a
integração do Registo Nacional de Pessoas Colectivas no âmbito dos serviços do registo comercial, na
dependência da Direcção-Geral dos Registos e do Notariado. O actual Registo Nacional de Pessoas
Colectivas perde assim a sua natureza de pessoa colectiva, passando a integrar-se no elenco das
conservatórias do registo comercial. Não obstante as modificações referidas, optou-se por conservar
a denominação de Registo Nacional de Pessoas Colectivas, em virtude quer da competência
específica que lhe é atribuída quer da tradição já existente. 
Foram ouvidos a Associação Sindical de Conservadores dos Registos, o Sindicato dos Trabalhadores
dos Registos e do Notariado, o Sindicato dos Trabalhadores da Função Pública e a Comissão Nacional
de Protecção de Dados Pessoais Informatizados. 
Assim: 
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º e do n.º 5 do artigo 112.º da Constituição, o Governo
decreta o seguinte: 


Artigo 1.º 
Regime do Registo Nacional de Pessoas Colectivas 
É aprovado o regime do Registo Nacional de Pessoas Colectivas (RNPC), em anexo ao presente
diploma e que dele faz parte integrante. 


Artigo 2.º 
Integração 
O actual RNPC é integrado na Direcção-Geral dos Registos e do Notariado (DGRN) como conservatória
do registo comercial de 1.ª classe. 


Artigo 3.º 
Extinção 
São extintos o conselho consultivo do RNPC e a Direcção de Serviços do RNPC do Gabinete de Estudos
e Planeamento do Ministério da Justiça (GEPMJ), bem como o lugar de director-geral do RNPC. 


Artigo 4.º 
Transição para os lugares de conservador 
1 - Ao primeiro concurso para provimento dos lugares de conservador e de conservador auxiliar do
RNPC, que deve ser aberto no prazo de 90 dias a contar da entrada em vigor do presente diploma, só
podem concorrer os técnicos superiores do quadro do GEPMJ licenciados em Direito e afectos à
Direcção de Serviços do RNPC, com classificação de serviço não inferior à de Bom e nas seguintes
condições: 
a) Para conservadores de 2.ª classe, se contarem mais de oito anos no apoio jurídico ao RNPC,
independentemente da categoria actual; 
b) Para conservadores de 3.ª classe, se contarem mais de três anos no apoio jurídico ao RNPC,
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independentemente da categoria actual. 
2 - O pessoal provido nos termos do número anterior passa a integrar o quadro dos conservadores do
registo predial e comercial, ingressando no escalão 1 da categoria, sem antiguidade. 


Artigo 5.º 
Transição para os lugares de oficial 
1 - Ao primeiro concurso para provimento dos lugares de oficial do quadro do RNPC, que deve ser
aberto no prazo de 90 dias a contar da entrada em vigor do presente diploma, só pode concorrer o
pessoal do quadro do GEPMJ que preste ou tenha prestado funções de apoio técnico-administrativo
ao RNPC, nas seguintes condições: 
a) Para categoria a que corresponda, no escalão 1, o índice que actualmente detêm ou, não havendo
coincidência, o superior mais aproximado; 
b) Não tenha classificação inferior a Bom. 
2 - O pessoal provido nos termos do número anterior passa a integrar o quadro dos oficiais do registo
predial e comercial, ingressando no escalão 1 da categoria, sem antiguidade. 


Artigo 6.º 
Ordenação dos candidatos 
1 - São condições de preferência na ordenação dos candidatos ao concurso previsto no n.º 1 do artigo
4.º, sucessivamente: 
a) A classificação de serviço; 
b) A categoria mais elevada na carreira actual; 
c) A antiguidade na categoria actual; 
d) A classificação na licenciatura em Direito; 
e) A antiguidade na função pública. 
2 - São condições de preferência na ordenação dos candidatos ao concurso previsto no n.º 1 do artigo
anterior, sucessivamente: 
a) A classificação de serviço; 
b) A categoria mais elevada na carreira actual; 
c) As habilitações escolares; 
d) A antiguidade na categoria actual; 
e) A antiguidade na função pública. 
3 - Os técnicos superiores licenciados em Direito a prestar apoio técnico-jurídico no RNPC não
colocados como conservadores são dispensados das provas de aptidão referidas na alínea a) do n.º 1
do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 206/97, de 12 de Agosto. 


Artigo 7.º 
Dispensa de estágio 
É considerado como estágio válido para efeitos do n.º 1 do artigo 112.º do Regulamento dos Serviços
dos Registos e do Notariado, aprovado pelo Decreto Regulamentar n.º 55/80, de 8 de Outubro,
aplicável por força do disposto no artigo 61.º do Decreto-Lei n.º 92/90, de 17 de Março, o tempo de
serviço prestado pelo pessoal do quadro do GEPMJ, quando classificado, pelo menos, de Bom. 


Artigo 8.º 
Pessoal auxiliar e operário 
O pessoal auxiliar e operário afecto à Direcção de Serviços do RNPC transita para o quadro de pessoal
do RNPC para as categorias, escalões e índices que actualmente detêm. 


Artigo 9.º 
Pagamento de remunerações 
Até à transição para o quadro do RNPC dos funcionários actualmente em serviço na Direcção de
Serviços do RNPC, as respectivas remunerações continuam a ser pagas pelas dotações do Gabinete de
Gestão Financeira do Ministério da Justiça e do Gabinete de Estudos e Planeamento do Ministério da
Justiça. 


Artigo 10.º 
Quadros de conservadores e de oficiais 
Ao quadro de conservadores do registo predial de 2.ª classe e de 3.ª classe, bem como ao dos oficiais,
são acrescentados, nas respectivas classes pessoais, os lugares correspondentes aos das transições
efectuadas do quadro do GEPMJ para o quadro do RNPC, nos termos dos artigos 4.º e 5.º 


Artigo 11.º 
Celebração de protocolos 
1 - A DGRN celebra protocolos com o GEPMJ para o apoio logístico e técnico que for considerado
necessário em resultado da transição dos serviços. 
2 - A utilização pelo RNPC de instalações, equipamentos e outros bens afectos ao GEPMJ é definida
em protocolo celebrado entre ambos os organismos. 
3 - O protocolo referido no número anterior abrange igualmente as transferências de património a
que houver lugar. 


Artigo 12.º 
Norma revogatória 
São revogados: 
a) Os artigos 1.º, 4.º e 71.º a 91.º do Decreto-Lei n.º 144/83, de 31 de Março; 
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b) O Decreto-Lei n.º 42/89, de 3 de Fevereiro; 
c) O Decreto-Lei n.º 410/90, de 31 de Dezembro; 
d) O Decreto-Lei n.º 18/91, de 10 de Janeiro; 
e) Os artigos 3.º a 5.º do Decreto-Lei n.º 426/91, de 31 de Outubro; 
f) O Decreto-Lei n.º 20/93, de 26 de Janeiro; 
g) O Decreto Regulamentar n.º 27/93, de 3 de Setembro. 


Artigo 13.º 
Entrada em vigor 
O presente diploma entra em vigor no dia 1 do mês seguinte ao decurso de 30 dias sobre a data da
sua publicação. 


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 de Março de 1998. - António Manuel de Oliveira
Guterres - António Luciano Pacheco de Sousa Franco - Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho - José
Eduardo Vera Cruz Jardim. 
Promulgado em 28 de Abril de 1998. 
Publique-se. 
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 
Referendado em 4 de Maio de 1998. 
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres. 


REGIME DO REGISTO NACIONAL DE PESSOAS COLECTIVAS
TÍTULO I 
Disposições gerais
  Artigo 1.º
Registo Nacional de Pessoas Colectivas


O Registo Nacional de Pessoas Colectivas (RNPC) tem por função organizar e gerir o ficheiro central
de pessoas colectivas, bem como apreciar a admissibilidade de firmas e denominações.


  Artigo 2.º
Ficheiro central de pessoas colectivas


1 - O ficheiro central de pessoas colectivas (FCPC) é constituído por uma base de dados
informatizados onde se organiza informação actualizada sobre as pessoas colectivas necessária aos
serviços da Administração Pública para o exercício das suas atribuições. 
2 - O FCPC contém ainda, com os mesmos objectivos, informação de interesse geral relativa a
entidades públicas ou privadas não dotadas de personalidade jurídica, bem como pessoas colectivas
internacionais e pessoas colectivas de direito estrangeiro.


  Artigo 3.º
Firmas e denominações


A atribuição das firmas e denominações está sujeita à observância dos princípios da verdade e da
novidade nos termos e condições previstos no título III e o respectivo registo confere o direito ao seu
uso exclusivo.


TÍTULO II 
Ficheiro central de pessoas colectivas 
CAPÍTULO I 
Âmbito e forma de inscrição
  Artigo 4.º
Âmbito pessoal


1 - O FCPC integra informação relativa a: 
a) Associações, fundações, sociedades civis e comerciais, cooperativas, empresas públicas,
agrupamentos complementares de empresas, agrupamentos europeus de interesse económico, bem
como quaisquer outros entes colectivos personalizados, sujeitos ao direito português ou ao direito
estrangeiro, que habitualmente exerçam actividade em Portugal; 
b) Representações de pessoas colectivas internacionais ou de direito estrangeiro que habitualmente
exerçam actividade em Portugal; 
c) Entidades a que a lei confira personalidade jurídica após o respectivo processo de formação, entre
o momento em que tiverem iniciado esse processo e aquele em que o houverem terminado; 
d) Entidades que, prosseguindo objectivos próprios e actividades diferenciadas das dos seus
associados, não sejam dotadas de personalidade jurídica; 
e) Organismos e serviços da Administração Pública, não personalizados, que constituam uma unidade
organizativa e funcional; 
f) Estabelecimentos individuais de responsabilidade limitada; 
g) Comerciantes individuais; 
h) Empresários individuais que exerçam actividade económica legalmente não qualificada como
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profissão liberal e usem firma diferente do seu nome completo ou abreviado; 
i) Instrumentos de gestão fiduciária e sucursais financeiras exteriores registados na Zona Franca da
Madeira. 
2 - O FCPC pode ainda, enquanto for necessário para efeitos fiscais, incluir informação respeitante a
quaisquer sujeitos passivos da relação jurídica tributária não abrangidos pelo número fiscal de pessoa
singular. 
3 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro).


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 5.º
Âmbito material


O FCPC contém, além dos elementos de identificação das entidades referidas no artigo anterior, a
inscrição dos factos previstos nos artigos seguintes, podendo ainda conter outros dados de
informação previstos na legislação comercial, designadamente no Código do Registo Comercial, bem
como os dados necessários à prossecução das atribuições legais ou estatutárias de organismos do
sector público.


  Artigo 6.º
Pessoas colectivas


Estão sujeitos a inscrição no FCPC os seguintes actos e factos relativos a pessoas colectivas: 
a) Constituição; 
b) Modificação de firma ou denominação; 
c) Alteração do objecto ou do capital; 
d) Alteração da localização da sede ou do endereço postal, incluindo a transferência da sede de e
para Portugal; 
e) A alteração do código de actividade económica (CAE); 
f) Fusão, cisão ou transformação; 
g) Cessação de actividade; 
h) Dissolução, encerramento da liquidação ou regresso à actividade.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 2/2005, de 04 de Janeiro
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio
    - 2ª versão: DL n.º 2/2005, de 04 de
Janeiro


  Artigo 7.º
Representações de pessoas colectivas internacionais ou de direito estrangeiro


Estão sujeitos a inscrição no FCPC os seguintes actos e factos relativos a representações de pessoas
colectivas internacionais ou de direito estrangeiro que exerçam actividade em Portugal: 
a) Início e cessação de actividade; 
b) Alteração do objecto ou capital; 
c) Alteração da localização da sede ou do endereço postal; 
d) A alteração do código de actividade económica (CAE); 
e) Elementos de identificação da entidade representada e suas alterações.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 8.º
Organismos e serviços públicos


Estão sujeitos a inscrição no FCPC, relativamente a organismos e serviços da Administração Pública
não personalizados, o respectivo nome, endereço postal e suas alterações, bem como a menção do
diploma da criação.


  Artigo 9.º
Estabelecimentos individuais de responsabilidade limitada


Estão sujeitos a inscrição no FCPC os seguintes actos e factos relativos a estabelecimentos individuais
de responsabilidade limitada: 
a) Constituição; 
b) Alteração da firma; 
c) Alteração da localização da sede ou do endereço postal; 
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d) Alteração do objecto ou do capital; 
e) A alteração do código de actividade económica (CAE); 
f) Cessação de actividade, entrada em liquidação e encerramento da liquidação.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 10.º
Outras entidades e comerciantes individuais


1 - Estão sujeitos a inscrição no FCPC os seguintes actos e factos, bem como as suas alterações,
relativos às entidades referidas nas alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo 4.º e a comerciantes individuais:
a) Firma ou denominação; 
b) Sede ou domicílio e endereço postal; 
c) Objecto social ou actividade exercida; 
d) A alteração do código de actividade económica (CAE); 
e) Início e cessação de actividade. 
(Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro).


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 11.º
Forma de inscrição


1 - As entidades sujeitas a registo comercial obrigatório e as que o tenham requerido, bem como os
actos e factos que a umas e outras respeitem, são oficiosamente inscritos no FCPC, através de
comunicação automática electrónica do sistema integrado do registo comercial (SIRCOM). 
2 - As demais entidades devem promover a inscrição no FCPC no prazo de validade do certificado de
admissibilidade, quando exista, ou no prazo de um mês a contar da verificação dos seguintes factos: 
a) Finalização das formalidades legais de constituição, no caso de pessoas colectivas; 
b) Publicação do diploma de criação, no caso de entidades constituídas por diploma legal; 
c) Início de actividade, nos restantes casos. 
3 - A inscrição pode ser requerida por um dos constituintes ou, sendo o caso, pelas entidades já
constituídas, através das seguintes formas: 
a) Presencialmente, por forma verbal, pelo próprio ou por pessoa com legitimidade para o efeito ou
advogado, notário ou solicitador, ou por escrito em formulário próprio; 
b) Através de sítio na Internet, se essa funcionalidade estiver disponibilizada; 
c) Pelo correio em formulário próprio. 
4 - Quando intervenham na formalização dos actos constitutivos das pessoas colectivas referidas no
n.º 2 ou em alterações estatutárias posteriores, os notários devem promover a inscrição no FCPC ou
advertir para a necessidade de esta ser efectuada no prazo legal.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


   Artigo 11.º-A
Comunicações obrigatórias


1 - É oficiosa e gratuitamente comunicado aos serviços da administração tributária e da segurança
social, por via electrónica, o conteúdo dos seguintes actos respeitantes a entidades inscritas no FCPC
que não estejam sujeitas no registo comercial: 
a) Inscrição inicial; 
b) A mudança da firma ou da denominação; 
c) A alteração da localização da sede, do domicílio ou do endereço postal; 
d) A dissolução e o encerramento da liquidação. 
2 - Para os efeitos do disposto na alínea d) do número anterior, no momento da inscrição desse facto
no FCPCdeve ser obrigatoriamente indicado o representante da entidade para efeitos tributários, nos
termos do n.º 4 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 398/98, de 17 de Dezembro. 
3 - As comunicações obrigatórias efectuadas nos termos dos números anteriores determinam que os
serviços da administração tributária e da segurança social não podem exigir a apresentação das
respectivas declarações. 


Aditado pelo seguinte diploma: Decreto-Lei n.º 122/2009, de 21 de Maio


  Artigo 11.º-B
Não aceitação do pedido de inscrição


1 - O pedido de inscrição não é aceite nos casos seguintes: 
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a) O requerimento do pedido não respeite o modelo aprovado, não contenha os elementos de
preenchimento obrigatório ou não se encontre devidamente instruído; 
b) O pedido seja ininteligível; 
c) Não tenham sido pagas as quantias que se mostrem devidas; 
d) Não haja lugar a inscrição. 
2 - Em caso de não aceitação do pedido, se o interessado declarar que pretende impugnar o acto, o
funcionário deve proferir a sua decisão por escrito. 


Aditado pelo seguinte diploma: Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Artigo 12.º
Inscrição oficiosa


1 - O RNPC pode fazer inscrever oficiosamente no FCPC as entidades que não tenham cumprido a
obrigação legal de requerer a inscrição e cuja identificação esteja estabelecida. 
2 - Após a inscrição oficiosa, deve ser promovido o procedimento legal que ao caso couber.


CAPÍTULO II 
Número e cartão de identificação
  Artigo 13.º
Número de identificação


1 - A cada entidade inscrita no FCPC é atribuído um número de identificação próprio, designado
número de identificação de pessoa colectiva (NIPC). 
2 - O NIPC é um número sequencial de nove dígitos, variando o primeiro dígito da esquerda entre os
algarismos 5 e 9, com exclusão do algarismo 7. 
3 - A atribuição do primeiro dígito da esquerda é efectuada de harmonia com tabela aprovada por
portaria do Ministro da Justiça.


  Artigo 14.º
Atribuição e exclusividade


1 - O NIPC só pode ser atribuído pelo RNPC ou pelos serviços de registo designados nos termos do
disposto no n.º 1 do artigo 78.º, sendo vedada a atribuição por qualquer outra entidade de número
susceptível de confusão com o NIPC. 
2 - Não é permitido o uso de designações genéricas, nomeadamente número de pessoa colectiva,
número de empresa ou semelhante, para designar números diferentes do NIPC e que possam gerar
confusão com este.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 15.º
Número provisório de identificação


1 - Com a emissão do certificado de admissibilidade é atribuído um NIPC provisório para efeitos de
constituição de pessoa colectiva, de estabelecimento individual de responsabilidade limitada, de
organismos da Administração Pública que incorporem na sua denominação siglas, expressões de
fantasia ou composições e para os empresários individuais referidos na alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º
2 - Para a apresentação de pedidos no registo comercial é igualmente atribuído pelos serviços de
registo um NIPC provisório às seguintes entidades: 
a) Representações permanentes de pessoas colectivas registadas no estrangeiro; 
b) Comerciantes individuais que usem firma exclusivamente composta pelo seu nome completo ou
abreviado; 
c) Instrumentos de gestão fiduciária e sucursais financeiras exteriores da Zona Franca da Madeira que
tenham efectuado o pedido de registo. 
3 - O NIPC provisório tem o mesmo prazo de validade do certificado que lhe deu origem ou, nos casos
previstos no número anterior, o prazo de validade do registo que lhe está associado.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 16.º
Cartão de identificação


(Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro).
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  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 17.º
Conteúdo do cartão


(Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro).


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 18.º
Cartão provisório de identificação


(Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro).


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 111/2005, de 08 de Julho
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio
    - 2ª versão: DL n.º 111/2005, de 08 de
Julho


  Artigo 19.º
Recusa ou suspensão da emissão


(Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro).


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 20.º
Actualização e substituição


(Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro).


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


CAPÍTULO III 
Base de dados do ficheiro central de pessoas colectivas
  Artigo 21.º
Função e actualização dos dados


1 - Os dados constantes da base de dados do FCPC destinam-se: 
a) A fornecer aos organismos e serviços do Estado e demais pessoas colectivas de direito público a
informação básica sobre pessoas colectivas e entidades equiparadas de que necessitem para
prossecução das suas atribuições legais ou estatutárias; 
b) A fornecer a entidades privadas, designadamente do sector financeiro, a informação referida na
alínea anterior, na medida em que esta seja necessária para execução das políticas definidas pelas
entidades legalmente competentes, particularmente nos domínios financeiro, monetário e fiscal; 
c) A fornecer informação básica sobre entidades sujeitas a registo comercial nos termos da legislação
comercial e sobre outras entidades nos termos do Código do Procedimento Administrativo; 
d) À verificação da admissibilidade de firmas ou denominações. 
2 - Relativamente às entidades sujeitas a registo comercial, a base de dados do FCPC é
automaticamente actualizada através do SIRCOM.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 21.º-A
Dados pessoais recolhidos


1 - São recolhidos para tratamento automatizado os seguintes dados pessoais referentes aos
requerentes dos certificados de admissibilidade de firma ou denominação e aos sujeitos dos actos ou
factos a inscrever na base de dados do FCPC: 
a) Nome; 
b) Residência habitual ou domicílio profissional; 
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c) Número do documento de identificação; 
d) Número de identificação fiscal; 
e) Número de identificação bancária, se disponibilizado; 
f) Meios de contacto telefónicos e informáticos. 
2 - Os dados pessoais constantes da base de dados do FCPC são recolhidos dos requerimentos ou
documentos apresentados pelos interessados ou das comunicações efectuadas pelas conservatórias
do registo comercial através do SIRCOM e servem para tornar mais célere a comunicação com os
interessados e efectuar os reembolsos a que estes tenham direito. 


Aditado pelo seguinte diploma: Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Artigo 22.º
Comunicação dos dados


1 - Os dados constantes do FCPC podem ser comunicados às entidades e para as finalidades previstas
no artigo anterior. 
2 - A consulta online e a cedência de cópias totais ou parciais podem ser autorizadas: 
a) Aos serviços e entidades referidos no artigo 21.º; 
b) Às entidades legal ou estatutariamente competentes para intervir na constituição de pessoas
colectivas; 
c) Aos magistrados judiciais e do Ministério Público, juízes de paz, bem como aos agentes de
execução e aos administradores da insolvência, no âmbito da prossecução das suas atribuições; 
d) Às entidades que, nos termos da lei processual, recebam delegação para a prática de actos de
inquérito ou de instrução ou a quem incumba cooperar internacionalmente na prevenção e repressão
da criminalidade e no âmbito dessas competências, bem como às entidades com competência legal
para garantir a segurança interna, no âmbito da prossecução dos seus fins. 
3 - O acesso aos dados nos termos do número anterior está sujeito à celebração de protocolo com o
IRN, I. P., que define os seus limites face às atribuições legais e estatutárias das entidades
interessadas e ao envio de cópia deste, por via electrónica, à Comissão Nacional de Protecção de
Dados. 
4 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro). 
5 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro). 
6 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro). 
7 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro).


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 23.º
Acesso aos dados pelos seus titulares


1 - Qualquer pessoa tem o direito de conhecer o conteúdo do registo ou registos constantes da base
de dados que lhe respeitem. 
2 - A reprodução exacta dos registos a que se refere o número anterior, com a indicação do
significado de quaisquer códigos ou abreviaturas deles constantes, é fornecida, a requerimento dos
respectivos titulares: 
a) Gratuitamente, no momento da inscrição no FCPC ou em caso de alteração à inscrição inicial; 
b) Mediante o pagamento dos encargos devidos correspondentes às informações dadas por escrito,
nos outros casos.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 24.º
Informação para fins de investigação ou de estatística


1 - Para além dos casos previstos no artigo 22.º, a informação pode ser divulgada para fins de
investigação ou de estatística, desde que não possam ser identificáveis as pessoas a que respeita,
mediante autorização do director do RNPC. 
2 - A informação para fins de investigação científica ou de estatística relativa a entidades sujeitas a
inscrição no Ficheiro Central de Pessoas Coletivas pode resultar do cruzamento dos dados contidos
nas diversas bases de dados registais e Base de Dados das Contas Anuais, desde que não possam ser
individualizadas as entidades a que respeita a informação.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro
   - DL n.º 250/2012, de 23 de Novembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de Maio
    - 2ª versão: DL n.º 247-B/2008, de 30 de
Dezembro



http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?tabela=leis&nid=1036&pagina=1&ficha=1
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  Artigo 25.º
Transmissão de dados comunicados a terceiros


Os dados comunicados nos termos do artigo 22.º não podem ser transmitidos a terceiros, salvo
mediante autorização escrita do director do RNPC onde se refira a finalidade prosseguida com a
transmissão e com respeito pelas condições definidas no presente diploma.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 26.º
Correcção de dados


Qualquer interessado tem o direito de exigir a correcção de eventuais inexactidões e omissões, bem
como a supressão de dados indevidamente registados, nos termos previstos na alínea d) do n.º 1 do
artigo 11.º da Lei n.º 67/98, de 26 de Outubro.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 27.º
Conservação dos dados


Os dados pessoais podem ser conservados no FCPC: 
a) Até um ano após a inscrição da cessação da actividade de empresário individual; 
b) Até um ano após a caducidade do certificado de admissibilidade ou, no caso de recurso
hierárquico ou impugnação judicial, até um ano após o trânsito em julgado da decisão final.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 28.º
Conservação de documentos


1 - Os pedidos de certificado de admissibilidade e de inscrição no FCPC são conservados em suporte
informático. 
2 - Se os pedidos referidos no número anterior forem efectuados em suporte físico, estes e a
respectiva documentação anexa, caso exista, devem ser informatizados e conservados dessa forma,
sendo imediatamente devolvidos aos interessados, desde que as condições técnicas permitam a
informatização. 
3 - Quaisquer outros documentos e registos inerentes ao funcionamento dos serviços que não
contenham decisão de eficácia permanente podem ser destruídos decorrido um ano sobre a
respectiva data.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 29.º
Segurança do FCPC


Devem ser conferidas as garantias de segurança necessárias a impedir a consulta, a modificação, a
supressão, o acrescentamento, a destruição ou a comunicação dos dados constantes no FCPC por
forma não consentida no presente diploma.


  Artigo 30.º
Entidade responsável


1 - O presidente do IRN, I. P., é a entidade responsável pela base de dados, nos termos e para os
efeitos definidos na alínea d) do artigo 3.º da Lei n.º 67/98, de 26 de Outubro. 
2 - Cabe ao director do RNPC o dever de assegurar o direito de informação e de acesso aos dados
pelos respectivos titulares e a correcção de inexactidões, bem como o de velar pela legalidade da
consulta ou comunicação da informação.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio
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  Artigo 31.º
Dever de sigilo


Os responsáveis pelo tratamento de dados pessoais, bem como as pessoas que, no exercício das suas
funções, tenham conhecimento dos dados pessoais registados na base de dados do FCPC, ficam
obrigados a sigilo profissional, mesmo após o termo das suas funções.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


TÍTULO III
Admissibilidade de firmas e denominações
CAPÍTULO I
Princípios gerais
  Artigo 32.º
Princípio da verdade


1 - Os elementos componentes das firmas e denominações devem ser verdadeiros e não induzir em
erro sobre a identificação, natureza ou actividade do seu titular. 
2 - Os elementos característicos das firmas e denominações, ainda quando constituídos por
designações de fantasia, siglas ou composições, não podem sugerir actividade diferente da que
constitui o objecto social. 
3 - Para efeitos do disposto neste artigo não deve ser efectuado o controlo da legalidade do objecto
social, devendo somente ser assegurado o cumprimento do disposto nos números anteriores. 
4 - Das firmas e denominações não podem fazer parte: 
a) Expressões que possam induzir em erro quanto à caracterização jurídica da pessoa colectiva,
designadamente o uso, por entidades com fim lucrativo, de expressões correntemente usadas na
designação de organismos públicos ou de associações sem finalidade lucrativa; 
b) Expressões proibidas por lei ou ofensivas da moral ou dos bons costumes; 
c) Expressões incompatíveis com o respeito pela liberdade de opção política, religiosa ou ideológica; 
d) Expressões que desrespeitem ou se apropriem ilegitimamente de símbolos nacionais,
personalidades, épocas ou instituições cujo nome ou significado seja de salvaguardar por razões
históricas, patrióticas, científicas, institucionais, culturais ou outras atendíveis. 
5 - Quando, por qualquer causa, deixe de ser associado ou sócio pessoa singular cujo nome figure na
firma ou denominação de pessoa colectiva, deve tal firma ou denominação ser alterada no prazo de
um ano, a não ser que o associado ou sócio que se retire ou os herdeiros do que falecer consintam
por escrito na continuação da mesma firma ou denominação.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 111/2005, de 08 de Julho
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio
    - 2ª versão: DL n.º 111/2005, de 08 de
Julho


  Artigo 33.º
Princípio da novidade


1 - As firmas e denominações devem ser distintas e não susceptíveis de confusão ou erro com as
registadas ou licenciadas no mesmo âmbito de exclusividade, mesmo quando a lei permita a inclusão
de elementos utilizados por outras já registadas, ou com designações de instituições notoriamente
conhecidas. 
2 - Os juízos sobre a distinção e a não susceptibilidade de confusão ou erro devem ter em conta o
tipo de pessoa, o seu domicílio ou sede, a afinidade ou proximidade das suas actividades e o âmbito
territorial destas. 
3 - Não são admitidas denominações constituídas exclusivamente por vocábulos de uso corrente que
permitam identificar ou se relacionem com actividade, técnica ou produto, bem como topónimos e
qualquer indicação de proveniência geográfica. 
4 - A incorporação na firma ou denominação de sinais distintivos registados está sujeita à prova do
seu uso legítimo. 
5 - Nos juízos a que se refere o n.º 2 deve ainda ser considerada a existência de marcas e logótipos
já concedidos que sejam de tal forma semelhantes que possam induzir em erro sobre a titularidade
desses sinais distintivos. 
6 - Para que possam prevalecer do disposto no número anterior, os titulares das marcas ou logótipos
devem ter efectuado anteriormente prova do seu direito junto do RNPC. 
7 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro).


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 111/2005, de 08 de Julho
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio
    - 2ª versão: DL n.º 111/2005, de 08 de
Julho
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  Artigo 34.º
Firmas e denominações registadas no estrangeiro


1 - A instituição de representações permanentes de pessoas colectivas registadas no estrangeiro não
está sujeita à emissão de certificado de admissibilidade de firma. 
2 - A garantia da protecção das denominações de pessoas colectivas internacionais está dependente
da confirmação da sua existência jurídica pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros e da não
susceptibilidade de confusão com firmas ou denominações já registadas em Portugal.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 111/2005, de 08 de Julho


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 35.º
Exclusividade


1 - Após o registo definitivo é conferido o direito ao uso exclusivo de firma ou denominação no
âmbito territorial especialmente definido para a entidade em causa nos artigos 36.º a 43.º 
2 - O certificado de admissibilidade de firma ou denominação constitui mera presunção de
exclusividade. 
3 - Salvo no caso de decisão judicial, a atribuição do direito ao uso exclusivo ou a declaração de
perda do direito ao uso de qualquer firma ou denominação efectuadas pelo RNPC não podem ser
sindicadas por qualquer entidade, ainda que para efeitos de registo comercial. 
4 - O disposto nos n.os 1 e 2 não prejudica a possibilidade de declaração de nulidade, anulação ou
revogação do direito à exclusividade por sentença judicial ou a declaração da sua perda nos termos
dos artigos 60.º e 61.º


CAPÍTULO II 
Regras especiais
  Artigo 36.º
Associações e fundações


1 - As denominações das associações e das fundações devem ser compostas por forma a dar a
conhecer a sua natureza associativa ou institucional, respectivamente, podendo conter siglas,
expressões de fantasia ou composições. 
2 - Podem, todavia, ser admitidas denominações sem referência explícita à natureza associativa ou
institucional, desde que correspondam a designações tradicionais ou não induzam em erro sobre a
natureza da pessoa colectiva. 
3 - É reconhecido o direito ao uso exclusivo da denominação das associações e fundações a partir da
data do seu registo definitivo no RNPC: 
a) Em todo o território nacional, quando o seu objecto estatutário não indicie a prática de
actividades de carácter essencialmente local ou regional; 
b) No âmbito geográfico do exercício das suas actividades estatutárias, nos restantes casos.


  Artigo 37.º
Sociedades comerciais e sociedades civis sob forma comercial


1 - As firmas das sociedades comerciais e das sociedades civis sob forma comercial devem ser
compostas nos termos previstos no Código das Sociedades Comerciais e em legislação especial, sem
prejuízo da aplicação das disposições do presente diploma no que se não revele incompatível com a
referida legislação. 
2 - As sociedades comerciais e as sociedades civis sob forma comercial têm direito ao uso exclusivo
da sua firma em todo o território nacional.


  Artigo 38.º
Comerciantes individuais


1 - O comerciante individual deve adoptar uma só firma, composta pelo seu nome, completo ou
abreviado, conforme seja necessário para identificação da pessoa, podendo aditar-lhe alcunha ou
expressão alusiva à actividade exercida. 
2 - O comerciante individual pode ainda aditar à sua firma a indicação «Sucessor de» ou «Herdeiro
de» e a firma do estabelecimento que tenha adquirido. 
3 - O nome do comerciante individual não pode ser antecedido de quaisquer expressões ou siglas,
salvo as correspondentes a títulos académicos, profissionais ou nobiliárquicos a que tenha direito, e
a sua abreviação não pode reduzir-se a um só vocábulo, a menos que a adição efectuada o torne
completamente individualizador. 
4 - Os comerciantes individuais que não usem como firma apenas o seu nome completo ou abreviado
têm direito ao uso exclusivo da sua firma desde a data do registo definitivo e no âmbito do concelho
onde se encontra o seu estabelecimento principal. 
5 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro).
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  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 39.º
Outros empresários individuais


1 - Os demais empresários individuais que exerçam habitualmente, por conta própria e com fim
lucrativo, actividade económica legalmente não qualificada como comercial ou como profissão
liberal podem adoptar uma firma sob a qual são designados no exercício dessa actividade e com ela
podem assinar os respectivos documentos. 
2 - À firma dos empresários individuais aplicam-se, com as necessárias adaptações, as regras
constantes do artigo anterior.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 40.º
Estabelecimentos individuais de responsabilidade limitada


1 - A firma de estabelecimento individual de responsabilidade limitada é composta pelo nome do seu
titular, acrescido ou não de referência ao objecto do comércio nele exercido, e pelo aditamento
«Estabelecimento Individual de Responsabilidade Limitada» ou «E. I. R. L.». 
2 - O nome do titular pode ser abreviado, com os limites referidos no n.º 3 do artigo 38.º 
3 - Ao uso exclusivo da firma do estabelecimento individual de responsabilidade limitada é aplicável
o disposto no n.º 4 do artigo 38.º


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 41.º
Heranças indivisas


(Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro).


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 42.º
Sociedades civis sob forma civil


1 - Sem prejuízo do disposto em legislação especial, as denominações das sociedades civis sob forma
civil podem ser compostas pelos nomes, completos ou abreviados, de um ou mais sócios, seguidos do
aditamento «e Associados», bem como por siglas, iniciais, expressões de fantasia ou composições,
desde que acompanhadas da expressão «Sociedade». 
2 - É aplicável às sociedades civis sob forma civil o disposto no n.º 3 do artigo 36.º


  Artigo 43.º
Outras pessoas colectivas


1 - As denominações de outras pessoas colectivas regem-se pela lei respectiva e pelas disposições
deste diploma que a não contrariem. 
2 - Às denominações previstas no número anterior aplica-se, com as necessárias adaptações, o
disposto no n.º 3 do artigo 36.º se outra coisa não dispuser lei especial.


  Artigo 44.º
Transmissão do estabelecimento


1 - O adquirente, por qualquer título entre vivos, de um estabelecimento comercial pode aditar à sua
própria firma a menção de haver sucedido na firma do anterior titular do estabelecimento, se esse
titular o autorizar, por escrito. 
2 - Tratando-se de firma de sociedade onde figure o nome de sócio, a autorização deste é também
indispensável. 
3 - No caso de aquisição, por herança ou legado, de um estabelecimento comercial, o adquirente
pode aditar à sua própria a firma do anterior titular do estabelecimento, com a menção de nela
haver sucedido. 
4 - É proibida a aquisição de uma firma sem a do estabelecimento a que se achar ligada.
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4 - É proibida a aquisição de uma firma sem a do estabelecimento a que se achar ligada.


CAPÍTULO III 
Procedimento
  Artigo 45.º
Certificado de admissibilidade de firma ou denominação


1 - A admissibilidade das firmas e denominações é comprovada através da disponibilização do
respectivo certificado requerido pelos interessados. 
2 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro). 
3 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro).


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 125/2006, de 29 de Junho
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio
    - 2ª versão: DL n.º 125/2006, de 29 de
Junho


  Artigo 46.º
Pedido do certificado


1 - O pedido de certificado de admissibilidade de firma ou denominação deve ser requerido por um
dos constituintes ou, sendo o caso, pelas entidades já constituídas, através das seguintes formas: 
a) Presencialmente, por forma verbal, pelo próprio ou por pessoa com legitimidade para o efeito, ou
advogado, notário ou solicitador ou por escrito em formulário próprio; 
b) Através de sítio na Internet; 
c) Pelo correio em formulário próprio. 
2 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro). 
3 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro). 
4 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro). 
5 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro).


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 12/2001, de 25 de Janeiro
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de Maio
    - 2ª versão: DL n.º 12/2001, de 25 de
Janeiro


  Artigo 46.º-A
Não aceitação do pedido de certificado


1 - O pedido de certificado não é aceite nos casos seguintes: 
a) O requerimento do pedido não respeite o modelo aprovado ou não contenha os elementos de
preenchimento obrigatório; 
b) O pedido seja ininteligível; 
c) Não tenham sido pagas as quantias que se mostrem devidas; 
d) Não haja lugar a emissão de certificado de admissibilidade. 
2 - Em caso de não aceitação do pedido, se o interessado declarar que pretende impugnar o acto, o
funcionário deve proferir a sua decisão por escrito. 
Artigo 50.º-A 
Aprovação automática de firmas e denominações 
No caso de pedidos de firmas para efeitos de constituição de sociedades por quotas, unipessoal por
quotas ou anónima em que as firmas correspondam ao nome dos sócios pessoas singulares, podem ser
utilizados meios electrónicos e automáticos para a sua aprovação. 


Aditado pelo seguinte diploma: Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Artigo 47.º
Informação sobre viabilidade de firma ou denominação


Qualquer interessado pode solicitar informações sobre a viabilidade de firma ou denominação que
pretenda usar.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 48.º
Reserva de firma ou denominação


(Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro).
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  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 49.º
Junção de documentos


1 - Os requerentes podem juntar ao pedido de certificado os documentos que considerem
pertinentes para a apreciação do pedido. 
2 - Deve ser oficiosamente solicitada aos requerentes, quando não a tenham feito, a junção, no
prazo de cinco dias úteis, dos documentos e das informações necessárias à verificação da ocorrência
dos requisitos estabelecidos na lei. 
3 - A falta de apresentação dos documentos e das informações no prazo fixado implica o
arquivamento do pedido, sem direito à restituição do correspondente emolumento.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 50.º
Ordem de prioridade


1 - O pedido de certificado de admissibilidade de firma ou denominação apresentado em primeiro
lugar prevalece sobre os que se lhe seguirem. 
2 - O número de referência, a data e a hora de recepção em UTC (universal time coordinated) do
pedido devem constar dos pedidos de certificado apresentados. 
3 - A ordem da prioridade do pedido é definida pela data e hora do registo do pedido no sistema
informático. 
4 - Os pedidos apresentados através de sítio na Internet referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 46.º
são registados pela ordem da respectiva recepção. 
5 - Os pedidos apresentados pelo correio são registados logo após a abertura da correspondência.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 12/2001, de 25 de Janeiro
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de Maio
    - 2ª versão: DL n.º 12/2001, de 25 de
Janeiro


  Artigo 50.º-A
Aprovação automática de firmas e denominações


No caso de pedidos de firmas para efeitos de constituição de sociedades por quotas, unipessoal por
quotas ou anónima em que as firmas correspondam ao nome dos sócios pessoas singulares, podem ser
utilizados meios electrónicos e automáticos para a sua aprovação. 


Aditado pelo seguinte diploma: Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Artigo 50.º-B
Notificação do indeferimento de pedido de certificado


1 - Os indeferimentos dos pedidos de certificados de admissibilidade apresentados electronicamente
são exclusivamente notificados através de mensagem de correio electrónico enviada para endereço
electrónico válido fornecido pelo requerente, devendo ainda os interessados, sempre que possível,
ser avisados por short message service (sms) ou outro meio considerado adequado. 
2 - Os indeferimentos dos pedidos de certificados de admissibilidade apresentados por outras vias
podem ser notificados nos termos previstos no número anterior caso os interessados forneçam um
endereço electrónico válido. 


Aditado pelo seguinte diploma: Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Artigo 51.º
Disponibilização do certificado


1 - O certificado de admissibilidade de firma ou denominação é disponibilizado exclusivamente de
forma electrónica. 
2 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro). 
3 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro).


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes   Versões anteriores deste artigo:



http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?tabela=leis&nid=1036&pagina=1&ficha=1

http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?tabela=leis&nid=1036&pagina=1&ficha=1
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  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 52.º
Invalidação e desistência


1 - O requerente do certificado de admissibilidade de firma ou denominação pode desistir do pedido
de certificado e pode pedir a sua invalidação, desde que o certificado não tenha sido utilizado. 
2 - Os pedidos referidos no número anterior podem ser apresentados por qualquer uma das vias
previstas no n.º 1 do artigo 46.º


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 53.º
Validade do certificado


1 - O certificado de admissibilidade de firma ou denominação é válido pelo período de três meses, a
contar da data da sua emissão, para a firma, sede, objecto, requerente e condições de validade nele
indicadas. 
2 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro). 
3 - O certificado condicionado à participação de pessoa singular ou colectiva ou de titular de direito
de propriedade industrial já registado só é válido quando utilizado por pessoa legitimada para o
efeito. 
4 -(Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro).


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 111/2005, de 08 de Julho
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio
    - 2ª versão: DL n.º 111/2005, de 08 de
Julho


  Artigo 54.º
Efeitos do certificado na celebração de actos


1 - Os actos de constituição de pessoas colectivas ou de estabelecimentos individuais de
responsabilidade limitada devem fazer referência à emissão do certificado de admissibilidade da
firma ou denominação adoptada, através da indicação do respectivo número e data de emissão. 
2 - O acto de alteração do contrato de sociedade ou estatutos que determine a modificação da firma
ou denominação, a modificação do objecto, a alteração da sede para concelho diferente ou a
transferência para Portugal da sede de sociedade estrangeira não pode ser efectuado sem que seja
feita referência ao certificado comprovativo da admissibilidade da nova firma ou denominação ou da
sua manutenção em relação ao novo objecto e sede, nos termos do número anterior. 
3 - O disposto no número anterior não se aplica aos casos em que a alteração da firma se limite à
alteração do elemento que identifica o tipo de pessoa colectiva, nem aos casos de alteração de sede
de sociedades que utilizem firma constituída por expressão de fantasia, acrescida ou não de
referência à actividade. 
4 - Nos actos a que se referem os números anteriores, o objecto social não pode ser ampliado a
actividades não contidas no objecto declarado no certificado de admissibilidade. 
5 - O disposto nos números anteriores não prejudica a especificação ou restrição das actividades
contidas no objecto declarado, desde que estas não estejam reflectidas na denominação, nem as
alterações de redacção ou correcção de erros materiais que não envolvam a sua ampliação. 
6 - A actividade resultante da participação no capital de outras entidades não é considerada
actividade autónoma para efeitos deste artigo.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 2/2005, de 04 de Janeiro
   - DL n.º 111/2005, de 08 de Julho
   - DL n.º 8/2007, de 17 de Janeiro
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio
    - 2ª versão: DL n.º 2/2005, de 04 de
Janeiro
    - 3ª versão: DL n.º 111/2005, de 08 de
Julho
    - 4ª versão: DL n.º 8/2007, de 17 de
Janeiro


  Artigo 55.º
Nulidade do acto


1 - É nulo o acto efectuado: 
a) Com inobservância do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 53.º; ou 
b) Sem a emissão do certificado de admissibilidade de firma ou denominação, quando este deva ser
exigido. 
2 - A nulidade prevista na alínea b) do número anterior é sanável mediante a apresentação do
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certificado de admissibilidade de firma ou denominação em falta no prazo de três meses a contar da
data do acto.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 56.º
Obrigatoriedade de verificação da emissão de certificado


1 - Está sujeita à verificação da disponibilização de certificado de admissibilidade da respectiva
firma ou denominação o registo comercial ou a inscrição no FCPC, consoante os casos: 
a) Do início de actividade de comerciante individual que adopte firma diferente do seu nome
completo ou abreviado, bem como da alteração desta firma ou da mudança de estabelecimento
principal para outro concelho; 
b) De contrato de sociedade da alteração da respectiva firma ou objecto, da mudança de sede para
concelho diferente, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 54.º, ou da fusão, cisão ou
transformação de sociedades; 
c) Da constituição, da alteração da respectiva denominação ou objecto, da mudança da sede para
outro concelho ou da fusão, cisão ou transformação de cooperativa; 
d) Da constituição, do agrupamento, da alteração da respectiva denominação ou objecto ou da fusão
ou cisão de empresa pública; 
e) Do contrato de agrupamento complementar de empresas ou de agrupamento europeu de interesse
económico ou da alteração da respectiva denominação ou objecto; 
f) Da constituição de estabelecimento individual de responsabilidade limitada, bem como da
alteração da sua firma ou objecto ou da mudança de sede para outro concelho; 
g) Da denominação de empresário individual não comerciante, da sua alteração ou, se a
denominação contiver indicação de actividade, da mudança de domicílio do seu titular; 
h) Da constituição de associação ou instituição de fundação com personalidade jurídica, bem como
da alteração da denominação, do objecto estatutário ou da transferência da sede para outro
concelho. 
i) Da criação pelo Estado e outros entes públicos de pessoas colectivas e de organismos da
Administração Pública que incorporem na sua denominação siglas, expressões de fantasia ou
composições. 
2 - O disposto no número anterior não é aplicável: 
a) À alteração da denominação decorrente de transformação que se restrinja à alteração do
elemento que identifica o tipo de pessoa colectiva; 
b) À fusão por incorporação que não implique alteração de denominação, sede ou objecto. 
3 - O certificado a que se refere o n.º 1 deve estar dentro do seu prazo de validade à data de
apresentação do pedido de registo comercial ou de inscrição no FCPC.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 2/2005, de 04 de Janeiro
   - Rectif. n.º 6/2005, de 17 de Fevereiro
   - DL n.º 111/2005, de 08 de Julho
   - DL n.º 8/2007, de 17 de Janeiro
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de Maio
    - 2ª versão: DL n.º 2/2005, de 04 de
Janeiro
    - 3ª versão: Rectif. n.º 6/2005, de 17 de
Fevereiro
    - 4ª versão: DL n.º 111/2005, de 08 de
Julho
    - 5ª versão: DL n.º 8/2007, de 17 de
Janeiro


  Artigo 57.º
Efeitos do certificado no registo de nome de estabelecimento


(Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro).


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 58.º
Recusa do registo


Artigo 58.º 
Recusa do registo 
O registo comercial ou a inscrição no FCPC, consoante os casos, é recusado quando: 
a) O acto for nulo; 
b) O certificado de admissibilidade tiver sido emitido com manifesta violação da lei; 
c) No acto destinado à constituição ou modificação da pessoa colectiva tiverem sido desrespeitados
os elementos ou as condições de validade constantes do certificado de admissibilidade.







24/07/2017 :::DL n.º 129/98, de 13 de Maio


http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_print_articulado.php?tabela=leis&artigo_id=688A0049&nid=688&nversao=&tabela=leis 17/24


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 59.º
Anotação da exibição do certificado


(Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro).


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


CAPÍTULO IV 
Vicissitudes
  Artigo 60.º
Perda do direito ao uso de firmas e denominações por violação dos princípios da verdade e
novidade


1 - O RNPC deve declarar a perda do direito ao uso de firmas ou denominações quando se verificar
terem sido violados os princípios consagrados nos artigos 32.º e 33.º 
2 - Na sequência da declaração de perda do direito ao uso de firma ou denominação, deve: 
a) Realizar-se o respectivo acto de registo comercial, tratando-se de entidade a ele sujeita; 
b) Comunicar-se o facto a outros serviços onde a entidade esteja registada para que a perda do
direito ao uso da firma ou denominação seja inscrita.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 61.º
Perda do direito ao uso de firmas e denominações por falta de inscrição ou não exercício de
actividade


1 - O RNPC ou qualquer um dos serviços de registo designados nos termos do n.º 1 do artigo 78.º
podem, oficiosamente ou a requerimento de qualquer interessado, declarar a perda do direito ao uso
de firma ou denominação de terceiro, mediante prova da verificação das seguintes situações: 
a) Falta de inscrição da entidade no FCPC decorrido um ano desde o prazo em que a mesma deveria
ter sido realizada; 
b) Não exercício de actividade pelo titular da firma ou denominação durante um período de dois anos
consecutivos. 
2 - No caso previsto na alínea a) do número anterior, pode ser declarada a perda do direito ao uso da
firma ou denominação, desde que os interessados tenham sido notificados para a sede declarada a
fim de regularizarem a situação e o não fizerem no prazo de um mês, a contar da notificação. 
3 - À declaração de perda do direito ao uso de firma ou denominação prevista no número anterior é
aplicável o disposto no n.º 2 do artigo 60.º


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 76-A/2006, de 29 de Março
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de Maio
    - 2ª versão: DL n.º 76-A/2006, de 29 de
Março


  Artigo 62.º
Uso ilegal de firma ou denominação


O uso ilegal de uma firma ou denominação confere aos interessados o direito de exigir a sua
proibição, bem como a indemnização pelos danos daí emergentes, sem prejuízo da correspondente
acção criminal, se a ela houver lugar.


TÍTULO IV 
CAPÍTULO I 
Recurso Hierárquico e impugnação judicial
  Artigo 63.º
Admissibilidade


1 - Podem ser impugnados mediante a interposição de recurso hierárquico para o presidente do IRN,
I. P., ou mediante impugnação judicial para o tribunal do domicílio ou sede do recorrente: 
a) Os despachos que admitam ou recusem firmas ou denominações; 
b) Os despachos que declarem a perda do direito ao uso de firma ou denominação ou que indefiram o
respectivo pedido; 
c) A imposição de condições à validade do certificado de admissibilidade de firma ou denominação; 
d) Os despachos que recusem a aceitação do pedido, exijam o cumprimento de certas formalidades
ou o preenchimento de certos requisitos; 
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ou o preenchimento de certos requisitos; 
e) Os despachos que recusem a invalidação de certificado de admissibilidade de firma ou
denominação; 
f) Os despachos que recusem ou admitam a inscrição definitiva de pessoas colectivas ou outras
entidades no FCPC. 
2 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro).


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro
   - Lei n.º 29/2009, de 29 de Junho


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de Maio
    - 2ª versão: DL n.º 247-B/2008, de 30 de
Dezembro


  Artigo 64.º
Prazo de interposição


(Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro).


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 111/2005, de 08 de Julho
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio
    - 2ª versão: DL n.º 111/2005, de 08 de
Julho


  Artigo 65.º
Tramitação do recurso hierárquico


1 - O recurso hierárquico é apresentado no RNPC. 
2 - Recebido o recurso, o director do RNPC deve, no prazo de 10 dias, proferir despacho
fundamentado a reparar ou a sustentar a decisão, que é imediatamente notificado ao recorrente. 
3 - No caso de manter a decisão, o director do RNPC deve, no prazo de cinco dias, remeter ao IRN, I.
P., todo o processo, instruído com o despacho recorrido, o despacho de sustentação e demais
documentos. 
4 - O recurso é decidido no prazo máximo de 30 dias a contar da sua recepção no IRN, I. P. 
5 - No caso de a decisão afectar direitos de terceiros, estes devem ser ouvidos, concedendo-lhes o
prazo de 30 dias para a sua resposta, e, caso sejam trazidos novos factos ao procedimento, é
garantido, por igual prazo, o direito de resposta do recorrente, suspendendo-se o prazo para a
decisão do recurso. 
6 - Para proferir as decisões previstas nos n.os 2 e 4 podem ser solicitados ao recorrente documentos
ou informações adicionais, suspendendo-se o respectivo prazo. 
7 - A decisão final é notificada ao recorrente e aos terceiros referidos no n.º 5. 
8 - No caso de a decisão ter sido proferida por uma conservatória designada nos termos do n.º 1 do
artigo 78.º, o disposto nos números anteriores sobre a tramitação do recurso hierárquico é
igualmente aplicável, com as necessárias adaptações.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 66.º
Direito subsidiário


Ao recurso hierárquico é aplicável, subsidiariamente, o disposto no Código do Procedimento
Administrativo.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 67.º
Legitimidade para a impugnação judicial


1 - São partes legítimas para impugnar judicialmente os requerentes e ainda as pessoas ou entidades
que se considerem directamente prejudicadas pelos actos previstos no n.º 1 do artigo 63.º 
2 - As pessoas não requerentes referidas no número anterior podem impugnar judicialmente os
despachos finais que defiram firma ou denominação ou declarem a perda do direito ao seu uso e os
que determinem o cancelamento do registo.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 68.º
Objecto dos recursos de não requerentes
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(Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro).


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 69.º
Prazo da impugnação judicial


1 - O prazo para a interposição da impugnação judicial é de 30 dias após a notificação ou, nos casos
em que o acto recorrido não tenha dado lugar a notificação, após o seu conhecimento pelo
impugnante ou, se for o caso, da publicação da constituição ou alteração da pessoa colectiva. 
2 - No caso de se tratar de impugnação judicial subsequente a recurso hierárquico, o prazo é de 30
dias a contar da data da notificação ao impugnante da decisão do recurso hierárquico


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 70.º
Tramitação da impugnação judicial


1 - A impugnação judicial dos despachos previstos no n.º 1 do artigo 63.º ou do despacho do
presidente do IRN, I. P., é apresentada no RNPC. 
2 - A impugnação deve ser interposta mediante requerimento em que são expostos os seus
fundamentos, acompanhado por todos os meios de prova e, se for o caso, requerendo as diligências
que considere necessárias à prova da sua pretensão. 
3 - A impugnação deve ser interposta também contra os interessados a quem tenha sido favorável o
despacho impugnado. 
4 - Recebida a impugnação, caso não tenha havido recurso hierárquico, o director do RNPC deve, no
prazo de 10 dias, proferir despacho fundamentado a reparar ou a sustentar a decisão que é
imediatamente notificado ao recorrente. 
5 - No caso de manter a decisão ou de a decisão ter sido mantida na sequência de recurso
hierárquico, o director do RNPC deve, no prazo de cinco dias, remeter ao tribunal competente todo
o processo, instruído com o despacho recorrido, o despacho de sustentação e demais documentos,
bem como o recurso hierárquico, se tiver sido interposto. 
6 - Após a distribuição, se não houver motivo para rejeição liminar, são notificados, para contestar,
caso ainda não se tenham pronunciado, os terceiros interessados. 
7 - A tramitação da impugnação judicial, incluindo a remessa dos elementos referidos no número
anterior ao tribunal competente, é efectuada, sempre que possível, por meios electrónicos. 
8 - No caso de a decisão ter sido proferida por uma conservatória designada nos termos do n.º 1 do
artigo 78.º, o disposto nos números anteriores sobre a tramitação do recurso judicial é igualmente
aplicável com as necessárias adaptações.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 71.º
Actos subsequentes


(Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro).


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 72.º
Recurso da sentença


1 - Da sentença proferida em processo de recurso contencioso cabe sempre recurso, com efeito
suspensivo, para o tribunal da Relação. 
2 - Têm legitimidade para interpor recurso o autor, o réu, o presidente do IRN, I. P., o Ministério
Público e os terceiros lesados. 
3 - Do acórdão cabe recurso, nos termos da lei de processo, para o Supremo Tribunal de Justiça.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 73.º
Isenção de preparos e custas
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(Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro).


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


CAPÍTULO II 
Tribunal Arbitral
  Artigo 73.º-A 
Tribunal arbitral


1 - Sem prejuízo da possibilidade de recurso a outros mecanismos extrajudiciais de resolução de
litígios, pode ser constituído tribunal arbitral para o julgamento de todas as questões susceptíveis de
reacção contenciosa em matéria de firmas e denominações. 
2 - Exceptuam-se do disposto no número anterior os casos em que existam contra interessados, salvo
se estes aceitarem o compromisso arbitral. 


Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 29/2009, de 29 de Junho


  Artigo 73.º-B
Compromisso arbitral


1 - O interessado que pretenda recorrer à arbitragem, no âmbito dos litígios previstos no n.º 1 do
artigo anterior, pode requerer a celebração de compromisso arbitral, nos termos da lei de
arbitragem voluntária e aceitar a competência do tribunal arbitral. 
2 - A apresentação de requerimento, ao abrigo do disposto no número anterior, suspende os prazos
de reacção contenciosa. 
3 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a outorga de compromisso arbitral por parte do
IRN, I. P., é objecto de despacho do seu presidente, a proferir no prazo de 30 dias, a contar da data
da apresentação do requerimento. 
4 - Pode ser determinada a vinculação genérica do IRN, I. P., a centros de arbitragem voluntária
institucionalizada com competência para dirimir os conflitos referidos no n.º 1 do artigo anterior, por
meio de portaria do membro do Governo que tutela o IRN, I. P., a qual estabelece o tipo e o valor
máximo dos litígios abrangidos, conferindo aos interessados o poder de se dirigirem a esses centros
para a resolução de tais litígios. 


Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 29/2009, de 29 de Junho


  Artigo 73.º-C
Constituição e funcionamento


O tribunal arbitral é constituído e funciona nos termos previstos na lei de arbitragem voluntária. 
Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 29/2009, de 29 de Junho


TÍTULO V 
Sanções
  Artigo 74.º
Transmissão a terceiros sem autorização


1 - As entidades a quem tiver sido autorizado o acesso ao ficheiro central ou fornecimento de cópias
do seu conteúdo, nos termos do presente diploma, que, sem a autorização prevista no artigo 25.º,
transmitam a terceiros as informações obtidas ou o façam com inobservância das condições fixadas
praticam contra-ordenação punível com as seguintes coimas: 
a) Tratando-se de pessoa singular, no mínimo de (euro) 249,40 e no máximo de (euro) 997,60; 
b) Tratando-se de pessoa colectiva, no mínimo de (euro) 997,60 e no máximo de (euro) 14963,94. 
2 - A negligência é punível nos termos gerais.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 323/2001, de 17 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 75.º
Falsificação


1 - Praticam contra-ordenação e ficam sujeitas a coima, de (euro) 249,40 a (euro) 2493,99, tratando-
se de pessoas singulares, e de (euro) 1496,39 a (euro) 14963,94, tratando-se de pessoas colectivas,
as entidades que: 
a) Por qualquer forma, e com intuito fraudulento ou com ânimo de prejudicar terceiro, falsifiquem



http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?tabela=leis&nid=1111&pagina=1&ficha=1
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ou utilizem indevidamente documentos emanados do RNPC; 
b) Não cumpram a obrigação de inscrição no FCPC ou o não façam nos prazos ou nas condições
fixadas no presente diploma; 
c) Declarem, para quaisquer efeitos, falsos números de identificação; 
d) Utilizem, para quaisquer efeitos, cartões de identificação com elementos desactualizados; 
2 - O disposto no número anterior não prejudica o procedimento criminal a que possa haver lugar.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 323/2001, de 17 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 76.º
Outras contra-ordenações


1 - Pratica contra-ordenação, ficando sujeito a coima, de (euro) 249,40 a (euro) 2493,99, tratando-se
de pessoa singular, e de (euro) 1496,39 a (euro) 14963,94, tratando-se de pessoa colectiva, quem: 
a) Detenha documentos emanados do RNPC para negociar com terceiros; 
b) Preste declarações falsas ou inexactas ou omita informações que, nos termos da legislação
aplicável, devia prestar; 
c) Não efectue as comunicações previstas no presente diploma ou o faça fora do prazo ou das
condições estatuídas; 
d) Falsifique, pratique contrafacção, reproduza, proceda à revenda não autorizada ou por qualquer
forma faça uso ilegítimo dos impressos exclusivos do RNPC; 
e) Efectue publicidade sugerindo facilidades na obtenção de documentos emitidos pelo RNPC. 
2 - O disposto no número anterior não prejudica o procedimento criminal a que possa haver lugar.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 323/2001, de 17 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 77.º
Competência para aplicação das coimas


1 - A aplicação das coimas previstas no presente diploma compete ao RNPC. 
2 - O produto das coimas reverte para o IRN, I. P.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


TÍTULO VI 
Registo Nacional de Pessoas Colectivas 
CAPÍTULO I 
Competência e direcção
  Artigo 78.º
Competência


1 - Compete ao RNPC e aos serviços de registo designados em despacho do presidente do IRN, I. P.: 
a) Velar pela exactidão e actualidade da informação contida no FCPC, promovendo as correcções
necessárias; 
b) Promover a inscrição no FCPC dos actos de constituição, modificação e dissolução das pessoas
colectivas e entidades equiparadas; 
c) Emitir certificados de admissibilidade de firmas e denominações assegurando o cumprimento dos
princípios da novidade e da verdade; 
d) Declarar a perda do direito ao uso de firma ou denominação nos termos do artigo 61.º 
2 - Compete em especial ao RNPC: 
a) Estudar, planear e coordenar as tarefas necessárias à identificação das pessoas colectivas e
entidades equiparadas; 
b) Organizar, manter e explorar o FCPC, sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 30.º; 
c) Promover as acções necessárias à coordenação no sector público das bases de dados de pessoas
colectivas e entidades equiparadas; 
d) Coordenar, em conjunto com o IRN, I. P., a prestação dos serviços online e de balcão único
disponibilizados nos serviços de registo; 
e) Praticar actos de registo que venham a ser fixados por despacho do presidente do IRN, I. P.; 
f) Assegurar a participação portuguesa em reuniões internacionais sobre matérias da sua
competência.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 79.º
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Direcção


1 - O RNPC é dirigido por um director, a quem compete: 
a) Representar o RNPC em juízo e fora dele; 
b) Dirigir a actividade do RNPC com vista à realização das suas atribuições; 
c) Superintender na gestão de pessoal, promover a arrecadação das receitas e autorizar, nos termos
legais, a realização das despesas; 
d) Decidir da emissão dos certificados de admissibilidade de firmas e denominações, promover a
inscrição e identificação das pessoas colectivas e entidades equiparadas e, bem assim, assegurar a
organização e funcionamento do FCPC; 
e) Autorizar o acesso à informação do FCPC ou o seu fornecimento, no respeito das disposições legais
e demais normativos aplicáveis; 
f) Exercer qualquer outra competência que lhe seja atribuída por lei. 
2 - A direcção do RNPC é assegurada, por períodos trienais, pelo conservador para o efeito designado
por despacho do presidente do IRN, I. P. 
3 - O director pode delegar as suas competências nos conservadores e conservadores auxiliares.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 80.º
Conservadores e conservadores auxiliares


São competências específicas dos conservadores e dos conservadores auxiliares apreciar e decidir os
pedidos de emissão de certificados de admissibilidade de firmas e denominações, os pedidos de
inscrição, os pedidos de declaração de perda do direito ao uso de firma ou denominação, nos termos
do artigo 61.º, e, bem assim, praticar quaisquer outros actos relacionados com a organização e
funcionamento do FCPC e com o cumprimento das competências do RNPC delegadas pelo director.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 80.º-A
Oficiais dos registos


São competências próprias dos oficiais de registo: 
a) Apreciar e decidir os pedidos de emissão de certificados de admissibilidade de firmas ou
denominações; 
b) (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro). 
c) Apreciar e decidir os pedidos de desistência de emissão de certificados de admissibilidade de
firmas ou denominações, bem como de invalidação de certificados já emitidos; 
d) Apreciar e decidir os pedidos de substituição de impressos de emissão de certificados de
admissibilidade de firmas ou denominações; 
e) (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro). 
f) Promover a inscrição e a identificação de pessoas colectivas e entidades equiparadas; 
g) Apreciar os pedidos de declaração de perda do direito ao uso de firma ou denominação, nos
termos do artigo 61.º 
h) Praticar outros actos que lhes sejam delegados pelos conservadores e pelos conservadores
auxiliares.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 76-A/2006, de 29 de
Março


CAPÍTULO II 
Pessoal
  Artigo 81.º
Estatuto do pessoal


1 - O estatuto do pessoal do RNPC é o do pessoal dos serviços dos registos e notariado, sendo-lhe
aplicáveis, no que não for contrariado pelo presente diploma, as disposições referentes ao pessoal
das conservatórias do registo comercial autonomizadas. 
2 - Ao pessoal dirigente integrado em carreira é aplicável o disposto no artigo 54.º do Decreto-Lei n.º
519-F2/79, de 29 de Dezembro. 
3 - Aos oficiais dos registos e do notariado é aplicável o disposto no artigo 61.º do diploma referido
no número anterior.


  Artigo 82.º
Vencimentos dos conservadores


1 - Os conservadores auferem o ordenado correspondente à 1.ª classe. 
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1 - Os conservadores auferem o ordenado correspondente à 1.ª classe. 
2 - Os conservadores auxiliares têm direito ao ordenado correspondente à 3.ª classe, salvo se for
mais elevada a sua classe pessoal. 
3 - A participação emolumentar do director é apurada segundo as regras aplicáveis aos conservadores
das conservatórias do registo comercial autonomizadas. 
4 - A participação emolumentar dos outros conservadores e dos conservadores auxiliares
corresponde, respectivamente, a 85% e a 70% da participação emolumentar apurada para o director.


  Artigo 83.º
Provimento dos lugares de conservador


1 - Os lugares de conservador são providos nos termos da lei orgânica e regulamento dos serviços dos
registos e do notariado, sem prejuízo da aplicação dos outros instrumentos de mobilidade previstos
na lei geral. 
2 - Os lugares de conservador auxiliar são providos nos termos do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º
287/94, de 14 de Novembro.


  Artigo 84.º
Oficiais dos registos


1 - A carreira de oficiais dos registos desenvolve-se da forma prevista para os restantes oficiais dos
registos e do notariado. 
2 - O recrutamento e promoção dos oficiais efectua-se de harmonia com as disposições aplicáveis da
legislação específica dos registos e do notariado.


  Artigo 85.º
Recrutamento de outro pessoal


O recrutamento do pessoal pertencente a carreiras não específicas dos registos e do notariado
efectua-se nos termos da lei geral ou da lei específica da carreira em causa.


  Artigo 86.º
Quadro de pessoal


1 - O quadro de pessoal do RNPC é objecto de portaria do Ministro da Justiça. 
2 - A afectação do pessoal aos diversos serviços do RNPC é feita por despacho do director.


CAPÍTULO III 
Funcionamento
  Artigo 87.º
Horário


1 - O período de atendimento do público é fixado de acordo com a legislação aplicável aos órgãos e
serviços da Administração Pública. 
2 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro). 
3 - Salvo no caso de estarem impedidos ou em serviço oficial, os conservadores devem permanecer
no RNPC durante o horário de atendimento do público. 
4 - Nos casos de horário de atendimento contínuo ou prolongado, deve o serviço ser organizado por
forma a assegurar, sempre que possível, a permanência de um conservador durante o período de
atendimento do público.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 88.º
Prestação de serviços


O RNPC pode prestar serviços, no âmbito da sua competência, a entidades públicas ou privadas nos
termos que forem autorizados por despacho do presidente do IRN, I. P.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 89.º
Emolumentos
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(Revogado.)


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 201/2015, de 17 de Setembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 90.º
Isenção de emolumentos


(Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro).


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 91.º
Impressos


Os formulários próprios referidos no presente diploma constituem exclusivo do IRN, I. P., e são
aprovados por despacho do seu presidente.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: DL n.º 129/98, de 13 de
Maio


  Artigo 92.º
Direito subsidiário


As disposições do Código do Registo Comercial são subsidiariamente aplicáveis, com as necessárias
adaptações, a tudo o que não estiver disposto no presente diploma. 


Aditado pelo seguinte diploma: Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro



http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?tabela=leis&nid=1036&pagina=1&ficha=1
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[ Nº de artigos:69 ]


  Lei n.º 16/2001, de 22 de Junho  (versão actualizada)


 LEI DA LIBERDADE RELIGIOSA
Contém as seguintes alterações:
   - Lei n.º 91/2009, de 31 de Agosto
   - Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril
   - Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro
   - Lei n.º 66-B/2012, de 31 de Dezembro


SUMÁRIO
Lei da Liberdade Religiosa


__________________________


A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, para
valer como lei geral da República, o seguinte:
CAPÍTULO I 
Princípios
  Artigo 1.º
Liberdade de consciência, de religião e de culto


A liberdade de consciência, de religião e de culto é inviolável e garantida a todos em conformidade
com a Constituição, a Declaração Universal dos Direitos do Homem, o direito internacional aplicável
e a presente lei.


  Artigo 2.º
Princípio da igualdade


1 - Ninguém pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, perseguido, privado de qualquer direito
ou isento de qualquer dever por causa das suas convicções ou prática religiosa. 
2 - O Estado não discriminará nenhuma igreja ou comunidade religiosa relativamente às outras.


  Artigo 3.º
Princípio da separação


As igrejas e demais comunidades religiosas estão separadas do Estado e são livres na sua organização
e no exercício das suas funções e do culto.


  Artigo 4.º
Princípio da não confessionalidade do Estado


1 - O Estado não adopta qualquer religião nem se pronuncia sobre questões religiosas. 
2 - Nos actos oficiais e no protocolo de Estado será respeitado o princípio da não confessionalidade. 
3 - O Estado não pode programar a educação e a cultura segundo quaisquer directrizes religiosas. 
4 - O ensino público não será confessional.


  Artigo 5.º
Princípio da cooperação


O Estado cooperará com as igrejas e comunidades religiosas radicadas em Portugal, tendo em
consideração a sua representatividade, com vista designadamente à promoção dos direitos humanos,
do desenvolvimento integral de cada pessoa e dos valores da paz, da liberdade, da solidariedade e
da tolerância.


  Artigo 6.º
Força jurídica


1 - A liberdade de consciência, de religião e de culto só admite as restrições necessárias para
salvaguardar direitos ou interesses constitucionalmente protegidos. 
2 - A liberdade de consciência, de religião e de culto não autoriza a prática de crimes. 
3 - Os limites do direito à objecção de consciência demarcam para o objector o comportamento
permitido. 
4 - A lei pode regular, sempre que necessário, o exercício da liberdade de consciência, de religião e
de culto, sem prejuízo da existência de tal liberdade. 
5 - A declaração do estado de sítio ou do estado de emergência em nenhum caso pode afectar a
liberdade de consciência e de religião.
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  Artigo 7.º
Princípio da tolerância


Os conflitos entre a liberdade de consciência, de religião e de culto de uma pessoa e a de outra ou
outras resolver-se-ão com tolerância, de modo a respeitar quanto possível a liberdade de cada uma.


CAPÍTULO II 
Direitos individuais de liberdade religiosa
  Artigo 8.º
Conteúdo da liberdade de consciência, de religião e de culto


A liberdade de consciência, de religião e de culto compreende o direito de: 
a) Ter, não ter e deixar de ter religião; 
b) Escolher livremente, mudar ou abandonar a própria crença religiosa; 
c) Praticar ou não praticar os actos do culto, particular ou público, próprios da religião professada; 
d) Professar a própria crença religiosa, procurar para ela novos crentes, exprimir e divulgar
livremente, pela palavra, pela imagem ou por qualquer outro meio, o seu pensamento em matéria
religiosa; 
e) Informar e se informar sobre religião, aprender e ensinar religião; 
f) Reunir-se, manifestar-se e associar-se com outros de acordo com as próprias convicções em
matéria religiosa, sem outros limites além dos previstos nos artigos 45.º e 46.º da Constituição; 
g) Agir ou não agir em conformidade com as normas da religião professada, no respeito pelos direitos
humanos e pela lei; 
h) Escolher para os filhos os nomes próprios da onomástica religiosa da religião professada; 
i) Produzir obras científicas, literárias e artísticas em matéria de religião.


  Artigo 9.º
Conteúdo negativo da liberdade religiosa


1 - Ninguém pode: 
a) Ser obrigado a professar uma crença religiosa, a praticar ou a assistir a actos de culto, a receber
assistência religiosa ou propaganda em matéria religiosa; 
b) Ser coagido a fazer parte, a permanecer ou a sair de associação religiosa, igreja ou comunidade
religiosa, sem prejuízo das respectivas normas sobre a filiação e a exclusão de membros; 
c) Ser perguntado por qualquer autoridade acerca das suas convicções ou prática religiosa, salvo para
recolha de dados estatísticos não individualmente identificáveis, nem ser prejudicado por se recusar
a responder; 
d) Ser obrigado a prestar juramento religioso. 
2 - A informática não pode ser utilizada para tratamento de dados referentes a convicções pessoais
ou fé religiosa, salvo mediante consentimento expresso do titular ou para processamento de dados
estatísticos não individualmente identificáveis.


  Artigo 10.º
Direitos de participação religiosa


A liberdade de religião e de culto compreende o direito de, de acordo com os respectivos ministros
do culto e segundo as normas da igreja ou comunidade religiosa escolhida: 
a) Aderir à igreja ou comunidade religiosa que escolher, participar na vida interna e nos ritos
religiosos praticados em comum e receber a assistência religiosa que pedir; 
b) Celebrar casamento e ser sepultado com os ritos da própria religião; 
c) Comemorar publicamente as festividades religiosas da própria religião.


  Artigo 11.º
Educação religiosa dos menores


1 - Os pais têm o direito de educação dos filhos em coerência com as próprias convicções em matéria
religiosa, no respeito da integridade moral e física dos filhos e sem prejuízo da saúde destes. 
2 - Os menores, a partir dos 16 anos de idade, têm o direito de realizar por si as escolhas relativas a
liberdade de consciência, de religião e de culto.


  Artigo 12.º
Objecção de consciência


1 - A liberdade de consciência compreende o direito de objectar ao cumprimento de leis que
contrariem os ditames impreteríveis da própria consciência, dentro dos limites dos direitos e deveres
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impostos pela Constituição e nos termos da lei que eventualmente regular o exercício da objecção de
consciência. 
2 - Consideram-se impreteríveis aqueles ditames da consciência cuja violação implica uma ofensa
grave à integridade moral que torne inexigível outro comportamento. 
3 - Os objectores de consciência ao serviço militar, sem exceptuar os que invocam também objecção
de consciência ao serviço cívico, têm direito a um regime do serviço cívico que respeite, na medida
em que isso for compatível com o princípio da igualdade, os ditames da sua consciência.


  Artigo 13.º
Assistência religiosa em situações especiais


1 - A qualidade de membro das Forças Armadas, das forças de segurança ou de polícia, a prestação
de serviço militar ou de serviço cívico, o internamento em hospitais, asilos, colégios, institutos ou
estabelecimentos de saúde, de assistência, de educação ou similares, a detenção em
estabelecimento prisional ou outro lugar de detenção não impedem o exercício da liberdade religiosa
e, nomeadamente, do direito à assistência religiosa e à prática dos actos de culto. 
2 - As restrições imprescindíveis por razões funcionais ou de segurança só podem ser impostas
mediante audiência prévia, sempre que possível, do ministro do culto respectivo. 
3 - O Estado, com respeito pelo princípio da separação e de acordo com o princípio da cooperação,
deverá criar as condições adequadas ao exercício da assistência religiosa nas instituições públicas
referidas no n.º 1.


  Artigo 14.º
Dispensa do trabalho, de aulas e de provas por motivo religioso


1 - Os funcionários e agentes do Estado e demais entidades públicas, bem como os trabalhadores em
regime de contrato de trabalho, têm o direito de, a seu pedido, suspender o trabalho no dia de
descanso semanal, nos dias das festividades e nos períodos horários que lhes sejam prescritos pela
confissão que professam, nas seguintes condições: 
a) Trabalharem em regime de flexibilidade de horário; 
b) Serem membros de igreja ou comunidade religiosa inscrita que enviou no ano anterior ao membro
do Governo competente em razão da matéria a indicação dos referidos dias e períodos horários no
ano em curso; 
c) Haver compensação integral do respectivo período de trabalho. 
2 - Nas condições previstas na alínea b) do número anterior, são dispensados da frequência das aulas
nos dias de semana consagrados ao repouso e culto pelas respectivas confissões religiosas os alunos
do ensino público ou privado que as professam, ressalvadas as condições de normal aproveitamento
escolar. 
3 - Se a data de prestação de provas de avaliação dos alunos coincidir com o dia dedicado ao repouso
ou ao culto pelas respectivas confissões religiosas, poderão essas provas ser prestadas em segunda
chamada, ou em nova chamada, em dia em que se não levante a mesma objecção.


  Artigo 15.º
Ministros do culto


1 - Ministros do culto são as pessoas como tais consideradas segundo as normas da respectiva igreja
ou comunidade religiosa. 
2 - A qualidade de ministro do culto é certificada pelos órgãos competentes da respectiva igreja ou
comunidade religiosa, que igualmente credenciam os respectivos ministros para a prática de actos
determinados. 
3 - A autenticação dos certificados e das credenciais referidos no número anterior compete ao
registo das pessoas colectivas religiosas.


  Artigo 16.º
Direitos dos ministros do culto


1 - Os ministros do culto têm a liberdade de exercer o seu ministério. 
2 - Os ministros do culto não podem ser perguntados pelos magistrados ou outras autoridades sobre
factos e coisas de que tenham tido conhecimento por motivo do seu ministério. 
3 - O exercício do ministério é considerado actividade profissional do ministro do culto quando lhe
proporciona meios de sustento, bastando como prova destes para efeito da autorização de residência
a ministros do culto estrangeiros a sua garantia pela respectiva igreja ou comunidade religiosa. 
4 - Os ministros do culto das igrejas e demais comunidades religiosas inscritas têm direito às
prestações do sistema de segurança social nos termos da lei, sendo obrigatoriamente inscritos pela
igreja ou comunidade religiosa a que pertençam, salvo se exercerem por forma secundária a
actividade religiosa e o exercício da actividade principal não religiosa determinar a inscrição
obrigatória num regime de segurança social. 
5 - Para os efeitos dos dois números anteriores, equiparam-se aos ministros do culto os membros de
institutos de vida consagrada e outras pessoas que exercem profissionalmente actividades religiosas
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e que, como tais, sejam certificadas pela igreja ou comunidade religiosa a que pertençam.


  Artigo 17.º
Serviço militar dos ministros do culto


1 - As obrigações militares dos alunos dos estabelecimentos de formação de ministros do culto, dos
membros dos institutos de vida consagrada, bem como dos ministros do culto das igrejas e demais
comunidades religiosas inscritas são cumpridas nos serviços de assistência religiosa, de saúde e de
acção social das Forças Armadas, a não ser que manifestem o desejo de prestarem serviço efectivo. 
2 - Constitui motivo de dispensa das provas de classificação e selecção para o serviço militar, bem
como de adiamento da incorporação, a frequência de cursos de formação de ministros do culto de
igreja ou comunidade religiosa inscrita. 
3 - Fica ressalvado o direito a objecção de consciência ao serviço militar, nos termos gerais.


  Artigo 18.º
Escusa de intervenção como jurado


Os ministros do culto, os membros dos institutos de vida consagrada e outras pessoas que exerçam
profissionalmente actividades religiosas de igrejas ou de outras comunidades religiosas inscritas
podem pedir escusa de intervenção como jurados.


  Artigo 19.º
Casamento por forma religiosa


1 - São reconhecidos efeitos civis ao casamento celebrado por forma religiosa perante o ministro do
culto de uma igreja ou comunidade religiosa radicada no País. O ministro do culto deverá ter a
nacionalidade portuguesa ou, sendo estrangeiro, não nacional de Estado membro da União Europeia,
ter autorização de residência temporária ou permanente em Portugal. 
2 - Aqueles que pretendam contrair casamento por forma religiosa deverão declará-lo, pessoalmente
ou por intermédio de procurador, no requerimento de instauração do respectivo processo de
publicações na conservatória do registo civil competente, indicando o ministro do culto credenciado
para o acto. A declaração para casamento pode ainda ser prestada pelo ministro do culto, mediante
requerimento por si assinado. 
3 - Autorizada a realização do casamento, o conservador passa o certificado para casamento, nos
termos dos artigos 146.º e 147.º do Código do Registo Civil, com as necessárias adaptações. O
certificado não é passado sem que o conservador se tenha assegurado de que os nubentes têm
conhecimento dos artigos 1577.º, 1600.º, 1671.º e 1672.º do Código Civil. O certificado deve conter
menção deste facto, bem como do nome e da credenciação do ministro do culto. O certificado é
remetido oficiosamente ao ministro do culto, a quem são igualmente comunicados os impedimentos
de conhecimento superveniente. 
4 - É indispensável para a celebração do casamento a presença: 
a) Dos contraentes, ou de um deles e do procurador do outro; 
b) Do ministro do culto, devidamente credenciado; 
c) De duas testemunhas. 
5 - Logo após a celebração do casamento, o ministro do culto lavra assento em duplicado no livro de
registo da igreja ou da comunidade religiosa e envia à conservatória competente, dentro do prazo de
três dias, o duplicado do assento, a fim de ser transcrito no livro de assentos de casamento. 
6 - O conservador deve efectuar a transcrição do duplicado dentro do prazo de dois dias e comunicá-
la ao ministro do culto até ao termo do dia imediato àquele em que foi feita.


CAPÍTULO III 
Direitos colectivos de liberdade religiosa
  Artigo 20.º
Igrejas e comunidades religiosas


As igrejas e as comunidades religiosas são comunidades sociais organizadas e duradouras em que os
crentes podem realizar todos os fins religiosos que lhes são propostos pela respectiva confissão.


  Artigo 21.º
Fins religiosos


1 - Independentemente de serem propostos como religiosos pela confissão, consideram-se, para
efeitos da determinação do regime jurídico: 
a) Fins religiosos, os de exercício do culto e dos ritos, de assistência religiosa, de formação dos
ministros do culto, de missionação e difusão da confissão professada e de ensino da religião; 
b) Fins diversos dos religiosos, entre outros, os de assistência e de beneficência, de educação e de
cultura, além dos comerciais e de lucro. 
2 - As actividades com fins não religiosos das igrejas e comunidades religiosas estão sujeitas ao
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2 - As actividades com fins não religiosos das igrejas e comunidades religiosas estão sujeitas ao
regime jurídico e, em especial, ao regime fiscal desse género de actividades.


  Artigo 22.º
Liberdade de organização das igrejas e comunidades religiosas


1 - As igrejas e demais comunidades religiosas são livres na sua organização, podendo dispor com
autonomia sobre: 
a) A formação, a composição, a competência e o funcionamento dos seus órgãos; 
b) A designação, funções e poderes dos seus representantes, ministros, missionários e auxiliares
religiosos; 
c) Os direitos e deveres religiosos dos crentes, sem prejuízo da liberdade religiosa destes; 
d) A adesão ou a participação na fundação de federações ou associações interconfessionais, com
sede no País ou no estrangeiro. 
2 - São permitidas cláusulas de salvaguarda da identidade religiosa e do carácter próprio da confissão
professada. 
3 - As igrejas e demais comunidades religiosas inscritas podem com autonomia fundar ou reconhecer
igrejas ou comunidades religiosas de âmbito regional ou local, institutos de vida consagrada e outros
institutos, com a natureza de associações ou de fundações, para o exercício ou para a manutenção
das suas funções religiosas.


  Artigo 23.º
Liberdade de exercício das funções religiosas e do culto


As igrejas e demais comunidades religiosas são livres no exercício das suas funções e do culto,
podendo, nomeadamente, sem interferência do Estado ou de terceiros: 
a) Exercer os actos de culto, privado ou público, sem prejuízo das exigências de polícia e trânsito; 
b) Estabelecer lugares de culto ou de reunião para fins religiosos; 
c) Ensinar na forma e pelas pessoas por si autorizadas a doutrina da confissão professada; 
d) Difundir a confissão professada e procurar para ela novos crentes; 
e) Assistir religiosamente os próprios membros; 
f) Comunicar e publicar actos em matéria religiosa e de culto; 
g) Relacionar-se e comunicar com as organizações da mesma ou de outras confissões no território
nacional ou no estrangeiro; 
h) Designar e formar os seus ministros; 
i) Fundar seminários ou quaisquer outros estabelecimentos de formação ou cultura religiosa.


  Artigo 24.º
Ensino religioso nas escolas públicas


1 - As igrejas e demais comunidades religiosas ou, em sua vez, as organizações representativas dos
crentes residentes em território nacional, desde que inscritas, por si, ou conjuntamente, quando
para o efeito professem uma única confissão ou acordem num programa comum, podem requerer ao
membro do Governo competente em razão da matéria que lhes seja permitido ministrar ensino
religioso nas escolas públicas do ensino básico e do ensino secundário que indicarem. 
2 - A educação moral e religiosa é opcional e não alternativa relativamente a qualquer área ou
disciplina curricular. 
3 - O funcionamento das aulas de ensino religioso de certa confissão ou programa depende da
existência de um número mínimo de alunos, que tenham, pelo encarregado de educação ou por si,
sendo maiores de 16 anos, manifestado, expressa e positivamente, o desejo de frequentar a
disciplina. 
4 - Os professores a quem incumbe ministrar o ensino religioso não leccionarão cumulativamente aos
mesmos alunos outras áreas disciplinares ou de formação, salvo situações devidamente reconhecidas
de manifesta dificuldade na aplicação do princípio, e serão nomeados ou contratados, transferidos e
excluídos do exercício da docência da disciplina pelo Estado, de acordo com os representantes das
igrejas, comunidades ou organizações representativas. Em nenhum caso o ensino será ministrado por
quem não seja considerado idóneo pelos respectivos representantes. 
5 - Compete às igrejas e demais comunidades religiosas formar os professores, elaborar os programas
e aprovar o material didáctico, em harmonia com as orientações gerais do sistema do ensino.


  Artigo 25.º
Tempos de emissão religiosa


1 - Nos serviços públicos de televisão e de radiodifusão é garantido às igrejas e demais comunidades
religiosas inscritas, por si, através da respectiva organização representativa, ou conjuntamente,
quando preferirem participar como se fossem uma única confissão, um tempo de emissão, fixado
globalmente para todas, para prossecução dos seus fins religiosos. 
2 - A atribuição e distribuição do tempo de emissão referido no número anterior é feita tendo em
conta a representatividade das respectivas confissões e o princípio da tolerância, por meio de
acordos entre a Comissão do Tempo de Emissão das Confissões Religiosas e as empresas titulares dos
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serviços públicos de televisão e de radiodifusão. 
3 - A Comissão do Tempo de Emissão das Confissões Religiosas é constituída por representantes da
Igreja Católica e das igrejas e comunidades religiosas radicadas no País ou das federações em que as
mesmas se integrem, designados por três anos por despacho conjunto dos membros do Governo
responsáveis pelas áreas da justiça e da comunicação social, depois de ouvida a Comissão da
Liberdade Religiosa.


  Artigo 26.º
Abate religioso de animais


O abate religioso de animais deve respeitar as disposições legais aplicáveis em matéria de protecção
dos animais.


  Artigo 27.º
Actividades com fins não religiosos das igrejas e demais comunidades religiosas


As igrejas e outras comunidades religiosas podem ainda exercer actividades com fins não religiosos
que sejam instrumentais, consequenciais ou complementares das suas funções religiosas,
nomeadamente: 
a) Criar escolas particulares e cooperativas; 
b) Praticar beneficência dos crentes, ou de quaisquer pessoas; 
c) Promover as próprias expressões culturais ou a educação e a cultura em geral; 
d) Utilizar meios de comunicação social próprios para o prosseguimento das suas actividades.


  Artigo 28.º
Direito de audiência sobre instrumentos de planeamento territorial


1 - As igrejas e demais comunidades religiosas inscritas têm o direito de serem ouvidas quanto às
decisões relativas à afectação de espaço a fins religiosos em instrumentos de planeamento territorial
daquelas áreas em que tenham presença social organizada. 
2 - Os planos municipais de ordenamento do território e demais instrumentos de planeamento
territorial devem prever a afectação de espaços a fins religiosos.


  Artigo 29.º
Utilização para fins religiosos de prédios destinados a outros fins


1 - Havendo acordo do proprietário, ou da maioria dos condóminos no caso de edifício em
propriedade horizontal, a utilização para fins religiosos do prédio ou da fracção destinados a outros
fins não pode ser fundamento de objecção, nem da aplicação de sanções, pelas autoridades
administrativas ou autárquicas, enquanto não existir uma alternativa adequada à realização dos
mesmos fins. 
2 - O disposto no n.º 1 não prejudica os direitos dos condóminos recorrerem a juízo nos termos
gerais.


  Artigo 30.º
Bens religiosos


1 - Nenhum templo, edifício, dependência ou objecto do culto pode ser demolido ou destinado a
outro fim, a não ser por acordo prévio com a respectiva igreja ou comunidade religiosa, por
expropriação por utilidade pública ou por requisição, em caso de urgente necessidade pública, salvo
quando a demolição se torne necessária por a construção ameaçar ruína ou oferecer perigo para a
saúde pública. 
2 - Nos casos de expropriação, de requisição e de demolição referidos no número anterior, é ouvida,
sempre que possível, a respectiva igreja ou comunidade religiosa. Esta tem igualmente direito de
audição prévia na determinação da execução de obras necessárias para corrigir más condições de
salubridade, solidez ou segurança contra o risco de incêndio e na classificação de bens religiosos
como de valor cultural. 
3 - Em qualquer caso, não será praticado acto algum de apropriação ou de utilização não religiosa
sem que previamente os bens tenham sido privados da sua natureza religiosa pela respectiva igreja
ou comunidade religiosa.


  Artigo 31.º
Prestações livres de imposto


1 - As igrejas e demais comunidades religiosas podem livremente, sem estarem sujeitas a qualquer
imposto: 
a) Receber prestações dos crentes para o exercício do culto e ritos, bem como donativos para a







24/07/2017 :::Lei n.º 16/2001, de 22 de Junho


http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_print_articulado.php?tabela=leis&artigo_id=&nid=806&nversao=&tabela=leis 7/13


a) Receber prestações dos crentes para o exercício do culto e ritos, bem como donativos para a
realização dos seus fins religiosos, com carácter regular ou eventual; 
b) Fazer colectas públicas, designadamente dentro ou à porta dos lugares de culto, assim como dos
edifícios ou lugares que lhes pertençam; 
c) Distribuir gratuitamente publicações com declarações, avisos ou instruções em matéria religiosa e
afixá-las nos lugares de culto. 
2 - Não está abrangido pelo disposto no número anterior o preço de prestações de formação, terapia
ou aconselhamento espiritual, oferecidas empresarialmente.


  Artigo 32.º
Benefícios fiscais


1 - As pessoas colectivas religiosas inscritas estão isentas de qualquer imposto ou contribuição geral,
regional ou local, sobre: 
a) Os lugares de culto ou outros prédios ou partes deles directamente destinados à realização de fins
religiosos; 
b) As instalações de apoio directo e exclusivo às actividades com fins religiosos; 
c) Os seminários ou quaisquer estabelecimentos efectivamente destinados à formação dos ministros
do culto ou ao ensino da religião; 
d) As dependências ou anexos dos prédios descritos nas alíneas a) a c) a uso de instituições
particulares de solidariedade social; 
e) Os jardins e logradouros dos prédios descritos nas alíneas a) a d) desde que não estejam
destinados a fins lucrativos. 
2 - As pessoas colectivas religiosas inscritas estão igualmente isentas do imposto municipal de sisa e
sobre as sucessões e doações ou quaisquer outros com incidência patrimonial substitutivos destes,
quanto: 
a) Às aquisições de bens para fins religiosos; 
b) Aos actos de instituição de fundações, uma vez inscritas como pessoas colectivas religiosas. 
3 - Os donativos atribuídos pelas pessoas singulares às pessoas colectivas religiosas inscritas para
efeitos de imposto sobre o rendimento das pessoas singulares são dedutíveis à colecta, nos termos e
limites fixados nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 63.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, sendo a
sua importância considerada em 130 % do seu quantitativo. 
4 - Uma quota equivalente a 0,5% do imposto sobre o rendimento das pessoas singulares, liquidado
com base nas declarações anuais, pode ser destinada pelo contribuinte, para fins religiosos ou de
beneficência, a uma igreja ou comunidade religiosa radicada no País, que indicará na declaração de
rendimentos, desde que essa igreja ou comunidade religiosa tenha requerido o benefício fiscal. 
5 - As verbas destinadas, nos termos do número anterior, às igrejas e comunidades religiosas são
entregues pelo Tesouro às mesmas ou às suas organizações representativas, que apresentarão na
Direcção-Geral dos Impostos relatório anual do destino dado aos montantes recebidos. 
6 - O contribuinte que não use a faculdade prevista no n.º 4 pode fazer uma consignação fiscal
equivalente a favor de uma pessoa colectiva de utilidade pública de fins de beneficência ou de
assistência ou humanitários ou de uma instituição particular de solidariedade social, que indicará na
sua declaração de rendimentos. 
7 - As verbas a entregar às entidades referidas nos n.os 4 e 6 devem ser inscritas em rubrica própria
no Orçamento do Estado. 
8 - A administração fiscal publica, na página das declarações electrónicas, até ao 1.º dia do prazo de
entrega das declarações, previsto no artigo 60.º, todas as entidades que se encontram em condições
de beneficiar das consignações fiscais previstas nos n.os 4 e 6. 
9 - Da nota demonstrativa da liquidação de IRS deve constar a identificação da entidade beneficiada,
bem como o montante consignado nos termos dos n.os 4 e 6. 
10 - As verbas referidas nos n.os 4 e 6, respeitantes a imposto sobre o rendimento das pessoas
singulares liquidado com base nas declarações de rendimentos entregues dentro do prazo legal,
devem ser transferidas para as entidades beneficiárias até 31 de março do ano seguinte à da entrega
da referida declaração.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 91/2009, de 31 de Agosto
   - Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril
   - Lei n.º 66-B/2012, de 31 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 16/2001, de 22 de
Junho
    - 2ª versão: Lei n.º 91/2009, de 31 de
Agosto
    - 3ª versão: Lei n.º 3-B/2010, de 28 de
Abril


CAPÍTULO IV 
Estatuto das igrejas e comunidades religiosas
  Artigo 33.º
Personalidade jurídica das pessoas colectivas religiosas


Podem adquirir personalidade jurídica pela inscrição no registo das pessoas colectivas religiosas, que
é criado no departamento governamental competente: 
a) As igrejas e demais comunidades religiosas de âmbito nacional ou, em sua vez, as organizações
representativas dos crentes residentes em território nacional; 
b) As igrejas e demais comunidades religiosas de âmbito regional ou local; 
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c) Os institutos de vida consagrada e outros institutos, com a natureza de associações ou de
fundações, fundados ou reconhecidos pelas pessoas colectivas referidas nas alíneas a) e b) para a
prossecução dos seus fins religiosos; 
d) As federações ou as associações de pessoas colectivas referidas nas alíneas anteriores.


  Artigo 34.º
Requisitos da inscrição no registo


O pedido de inscrição é dirigido ao departamento governamental competente e instruído com os
estatutos e outros documentos que permitam inscrever: 
a) O nome, que deverá permitir distingui-lo de qualquer outra pessoa colectiva religiosa existente
em Portugal; 
b) A constituição, instituição ou estabelecimento em Portugal da organização correspondente à
igreja ou comunidade religiosa ou o acto de constituição ou fundação e, eventualmente, também o
de reconhecimento da pessoa colectiva religiosa; 
c) A sede em Portugal; 
d) Os fins religiosos; 
e) Os bens ou serviços que integram ou deverão integrar o património; 
f) As disposições sobre formação, composição, competência e funcionamento dos seus órgãos; 
g) As disposições sobre a extinção da pessoa colectiva; 
h) O modo de designação e os poderes dos seus representantes; 
i) A identificação dos titulares dos órgãos em efectividade de funções e dos representantes e
especificação da competência destes últimos.


  Artigo 35.º
Inscrição de igrejas ou comunidades religiosas


A inscrição das igrejas ou comunidades religiosas de âmbito nacional, ou de âmbito regional ou local,
quando não sejam criadas ou reconhecidas pelas anteriores, é ainda instruída com prova
documental: 
a) Dos princípios gerais da doutrina e da descrição geral de prática religiosa e dos actos do culto e,
em especial, dos direitos e deveres dos crentes relativamente à igreja ou comunidade religiosa,
devendo ser ainda apresentado um sumário de todos estes elementos; 
b) Da sua existência em Portugal, com especial incidência sobre os factos que atestam a presença
social organizada, a prática religiosa e a duração em Portugal.


  Artigo 36.º
Inscrição de organização representativa dos crentes residentes em território nacional


1 - As igrejas e comunidades religiosas que tenham âmbito supranacional podem instituir uma
organização representativa dos crentes residentes no território nacional, que requererá a sua própria
inscrição no registo, em vez da inscrição da parte da igreja ou comunidade religiosa existente no
território nacional. 
2 - A inscrição está sujeita às mesmas condições da inscrição de igrejas ou comunidades religiosas de
âmbito nacional.


  Artigo 37.º
Igrejas e comunidades religiosas radicadas no País


1 - Consideram-se radicadas no País as igrejas e comunidades religiosas inscritas com garantia de
duração, sendo a qualificação atestada pelo membro do Governo competente em razão da matéria,
em vista do número de crentes e da história da sua existência em Portugal, depois de ouvir a
Comissão da Liberdade Religiosa. 
2 - O atestado não poderá ser requerido antes de 30 anos de presença social organizada no País,
salvo se se tratar de igreja ou comunidade religiosa fundada no estrangeiro há mais de 60 anos. O
atestado é averbado no registo. 
3 - O requerimento do atestado será instruído com a prova dos factos que o fundamentam,
aplicando-se o disposto no artigo 38.º


  Artigo 38.º
Diligências instrutórias complementares


1 - Se o requerimento de inscrição ou atestado estiver insuficientemente instruído, será o requerente
convidado a suprir as faltas no prazo de 60 dias. 
2 - Com vista à prestação de esclarecimentos ou de provas adicionais, o requerente poderá
igualmente ser convidado para uma audiência da Comissão da Liberdade Religiosa, especificando-se
a matéria e a ordem de trabalhos. 
3 - Qualquer dos convites deverá ser feito no prazo de 90 dias da entrada do requerimento de
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inscrição.


  Artigo 39.º
Recusa da inscrição


A inscrição só pode ser recusada por: 
a) Falta dos requisitos legais; 
b) Falsificação de documento; 
c) Violação dos limites constitucionais da liberdade religiosa.


  Artigo 40.º
Inscrição obrigatória


1 - Torna-se obrigatória a inscrição, passado um ano sobre a entrega do requerimento de inscrição,
se entretanto não for enviada notificação da recusa de inscrição por carta registada ao requerente. 
2 - O prazo referido no número anterior, no caso da inscrição de igrejas ou comunidades religiosas ou
da respectiva organização representativa, é suspenso pelo prazo do suprimento das faltas ou da
audiência referido no artigo 38.º


  Artigo 41.º
Modificação dos elementos ou circunstâncias do assento


As modificações dos elementos do assento da pessoa colectiva religiosa, ou das circunstâncias em
que ele se baseou, devem ser comunicadas ao registo.


  Artigo 42.º
Extinção das pessoas colectivas religiosas


1 - As pessoas colectivas religiosas extinguem-se: 
a) Por deliberação dos seus órgãos representativos; 
b) Pelo decurso do prazo, se tiverem sido constituídas temporariamente; 
c) Pela verificação de qualquer outra causa extintiva prevista no acto da constituição ou nas suas
normas internas; 
d) Por decisão judicial, pelas causas de extinção judicial das associações civis. 
2 - A extinção da pessoa colectiva religiosa implica o cancelamento do assento no respectivo registo.


  Artigo 43.º
Capacidade das pessoas colectivas religiosas


A capacidade das pessoas colectivas religiosas abrange todos os direitos e obrigações necessários ou
convenientes à prossecução dos seus fins.


  Artigo 44.º
Pessoas colectivas privadas com fins religiosos


As associações e fundações com fins religiosos podem ainda adquirir personalidade jurídica nos
termos previstos no Código Civil para as pessoas colectivas privadas, ficando então sujeitas às
respectivas normas, excepto quanto à sua actividade com fins religiosos.


CAPÍTULO V 
Acordos entre pessoas colectivas religiosas e o Estado
  Artigo 45.º
Acordos entre igrejas ou comunidades religiosas e o Estado


As igrejas ou comunidades religiosas radicadas no País ou as federações em que as mesmas se
integram podem propor a celebração de acordos com o Estado sobre matérias de interesse comum.


  Artigo 46.º
Processo de celebração dos acordos


1 - A proposta de acordo é apresentada em requerimento de abertura de negociações dirigido ao
membro do Governo responsável pela área da justiça, acompanhado de documentação comprovativa
da verificação da conformidade referida na alínea a) do artigo 47.º 
2 - Depois de ouvir sobre a proposta de acordo a Comissão da Liberdade Religiosa, o membro do
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Governo responsável pela área da justiça pode: 
a) Recusar justificadamente a negociação do acordo; 
b) Nomear uma comissão negociadora, composta por representantes dos ministérios interessados e
por igual número de cidadãos portugueses designados pela igreja ou comunidade religiosa, com o
encargo de elaborar um projecto de acordo ou um relato das razões da sua impraticabilidade. O
presidente da Comissão é designado pelo Ministro.


  Artigo 47.º
Fundamentos de recusa da negociação do acordo


São fundamentos de recusa da negociação do acordo: 
a) Não estar assegurado que as normas internas ou a prática religiosa da igreja ou comunidade
religiosa se conformem com as normas da ordem jurídica portuguesa; 
b) Não terem decorrido cinco anos sobre a recusa de proposta anterior; 
c) Não ser necessária a aprovação de uma nova lei para alcançar os objectivos práticos da proposta; 
d) Não merecer aprovação o conteúdo essencial da proposta.


  Artigo 48.º
Celebração do acordo


1 - Uma vez aprovado em Conselho de Ministros, o acordo é assinado pelo Primeiro-Ministro e pelos
ministros competentes em razão da matéria, do lado do Governo, e pelos representantes da igreja
ou da comunidade religiosa ou da federação. 
2 - O acordo só entrará em vigor depois da sua aprovação por lei da Assembleia da República.


  Artigo 49.º
Proposta de lei de aprovação do acordo


O acordo é apresentado à Assembleia da República com a proposta da lei que o aprova.


  Artigo 50.º
Alterações do acordo


Até à deliberação da Assembleia da República que aprovar o acordo, este pode ser alterado por
acordo das partes, devendo qualquer alteração ser imediatamente comunicada à Assembleia da
República.


  Artigo 51.º
Outros acordos


As pessoas colectivas religiosas podem celebrar outros acordos com o Estado, as Regiões Autónomas
e as autarquias locais para a realização dos seus fins, que não envolvam a aprovação de uma lei.


CAPÍTULO VI 
Comissão da Liberdade Religiosa
  Artigo 52.º
Comissão da Liberdade Religiosa


É criada a Comissão da Liberdade Religiosa, órgão independente de consulta da Assembleia da
República e do Governo.


  Artigo 53.º
Funções


1 - A Comissão tem funções de estudo, informação, parecer e proposta em todas as matérias
relacionadas com a aplicação da Lei de Liberdade Religiosa, com o desenvolvimento, melhoria e
eventual revisão da mesma lei e, em geral, com o direito das religiões em Portugal. 
2 - A Comissão tem igualmente funções de investigação científica das igrejas, comunidades e
movimentos religiosos em Portugal.


  Artigo 54.º
Competência


1 - No exercício das suas funções compete, nomeadamente, à Comissão: 
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a) Emitir parecer sobre os projectos de acordos entre igrejas ou comunidades religiosas e o Estado; 
b) Emitir parecer sobre a radicação no País de igrejas ou comunidades religiosas; 
c) Emitir parecer sobre a composição da Comissão do Tempo de Emissão das Confissões Religiosas; 
d) Emitir os pareceres sobre a inscrição de igrejas ou comunidades religiosas que forem requeridos
pelo serviço do registo das pessoas colectivas religiosas; 
e) Estudar a evolução dos movimentos religiosos em Portugal e, em especial, reunir e manter
actualizada a informação sobre novos movimentos religiosos, fornecer a informação científica e
estatística necessária aos serviços, instituições e pessoas interessadas e publicar um relatório anual
sobre a matéria; 
f) Elaborar estudos, informações, pareceres e propostas que lhe forem cometidos por lei, pela
Assembleia da República, pelo Governo ou por própria iniciativa. 
2 - A Comissão elabora o seu próprio regulamento interno.


  Artigo 55.º
Coadjuvação de serviços e entidades públicas


No exercício das suas funções a Comissão tem direito a coadjuvação dos serviços e outras entidades
públicas.


  Artigo 56.º
Composição e funcionamento


1 - A Comissão é constituída pelas pessoas agrupadas nas duas alíneas seguintes: 
a) O presidente, dois membros designados pela Conferência Episcopal Portuguesa e três membros
designados pelo membro do Governo competente na área da justiça de entre as pessoas indicadas
pelas igrejas ou comunidades religiosas não católicas radicadas no País e pelas federações em que as
mesmas se integrem, tendo em consideração a representatividade de cada uma e o princípio da
tolerância; 
b) Cinco pessoas de reconhecida competência científica nas áreas relativas às funções da Comissão
designadas pelo membro do Governo competente na área da justiça, de modo a assegurar o
pluralismo e a neutralidade do Estado em matéria religiosa. 
2 - Terão assento na Comissão, sempre que esta o entender necessário ou conveniente,
representantes governamentais nas áreas da justiça, das finanças, da administração interna e do
trabalho e solidariedade designados a título permanente, que não terão direito a voto. 
3 - Quando a questão sob apreciação diga respeito a ministério diferente dos indicados no n.º 2, pode
participar nas sessões correspondentes um representante do ministério em causa. 
4 - O mandato dos membros da Comissão é trienal e poderá ser renovado. 
5 - Os membros da Comissão têm o direito de fazer lavrar voto de vencido nos pareceres referidos
nas alíneas a), b), c) e d) do artigo 54.º, quando tenham participado na deliberação que os aprovou. 
6 - A Comissão pode funcionar em plenário ou em comissão permanente.


  Artigo 57.º
Presidente e regime de funcionamento


1 - O presidente da Comissão é designado pelo Conselho de Ministros por períodos de três anos,
renováveis, de entre juristas de reconhecido mérito. 
2 - As funções de presidente são consideradas de investigação científica de natureza jurídica e
podem ser exercidas em regime de acumulação com a docência em regime de dedicação exclusiva. 
3 - O regime de funcionamento da Comissão e dos seus serviços de apoio e o estatuto jurídico do
respectivo pessoal são objecto de diploma do Governo.


CAPÍTULO VII 
Igreja Católica
  Artigo 58.º
Legislação aplicável à Igreja Católica


Fica ressalvada a Concordata entre a Santa Sé e a República Portuguesa de 7 de Maio de 1940, o
Protocolo Adicional à mesma de 15 de Fevereiro de 1975, bem como a legislação aplicável à Igreja
Católica, não lhe sendo aplicáveis as disposições desta lei relativas às igrejas ou comunidades
religiosas inscritas ou radicadas no País, sem prejuízo da adopção de quaisquer disposições por
acordo entre o Estado e a Igreja Católica ou por remissão da lei.


CAPÍTULO VIII 
Disposições complementares e transitórias
  Artigo 59.º
Alteração do artigo 1615.º do Código Civil
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O artigo 1615.º do Código Civil passa a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 1615.º 
Publicidade e forma 
A celebração do casamento é pública e está sujeita, segundo a vontade dos nubentes: 
a) À forma fixada neste Código e nas leis do registo civil; 
b) À forma religiosa, nos termos de legislação especial.» 
Consultar o Decreto-Lei n.º 47344, de 25 de Novembro de 1966 (actualizado face ao diploma em
epígrafe)


  Artigo 60.º
Alteração da alínea b) do artigo 1654.º do Código Civil


A alínea b) do artigo 1654.º do Código Civil passa a ter a seguinte redacção: 
«b) Os assentos dos casamentos civis urgentes ou por forma religiosa celebrados em Portugal;» 
Consultar o Decreto-Lei n.º 47344, de 25 de Novembro de 1966 (actualizado face ao diploma em
epígrafe)


  Artigo 61.º
Alteração do n.º 2 do artigo 1670.º do Código Civil


O n.º 2 do artigo 1670.º do Código Civil passa a ter a seguinte redacção: 
«2 - Ficam, porém, ressalvados os direitos de terceiro que sejam compatíveis com os direitos e
deveres de natureza pessoal dos cônjuges e dos filhos, a não ser que, tratando-se de registo por
transcrição, esta tenha sido feita dentro dos sete dias subsequentes à celebração.» 
Consultar o Decreto-Lei n.º 47344, de 25 de Novembro de 1966 (actualizado face ao diploma em
epígrafe)


  Artigo 62.º
Legislação expressamente revogada


Ficam expressamente revogados a Lei n.º 4/71, de 21 de Agosto, e o Decreto n.º 216/72, de 27 de
Junho.


  Artigo 63.º
Confissões religiosas e associações religiosas não católicas actualmente inscritas


1 - As confissões religiosas e as associações religiosas não católicas inscritas no correspondente
registo do departamento governamental competente conservam a sua personalidade jurídica e a sua
capacidade, passando a estar sujeitas à presente lei quanto às suas actividades religiosas, nos termos
do artigo 44.º 
2 - As mesmas confissões e associações podem requerer a sua conversão em uma pessoa colectiva
religiosa, nos termos dos artigos 34.º a 40.º, mediante o preenchimento dos respectivos requisitos,
no prazo de três anos desde a entrada em vigor da presente lei. 
3 - Se o não fizerem, passarão a estar inscritas apenas no Registo Nacional das Pessoas Colectivas,
para onde serão remetidos os processos e os documentos que serviram de base aos respectivos
registos. 
4 - Passado o prazo referido no n.º 2, é extinto o actual registo de confissões religiosas e associações
religiosas não católicas do Ministério da Justiça.


  Artigo 64.º
Segurança social


Aos ministros que vêm beneficiando do regime de segurança social instituído pelo Decreto
Regulamentar n.º 5/83, de 31 de Janeiro, e que pertençam a confissões religiosas ou associações
religiosas referidas no artigo anterior, que não se convertam em pessoas colectivas religiosas,
continua aplicável o respectivo regime.


  Artigo 65.º
Isenção do imposto sobre o valor acrescentado


1 - As igrejas e comunidades religiosas radicadas no País, os institutos de vida consagrada e outros
institutos com a natureza de associações ou fundações por aquelas fundados ou reconhecidos, e
ainda as federações e as associações em que as mesmas se integrem, podem optar pelo regime
previsto no n.º 1 do Artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 20/90, de 13 de Janeiro, alterado pela Lei n.º 52-
C/96, de 27 de Dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 323/98, de 30 de Outubro, pela Lei n.º 30-C/2000, de
29 de Dezembro, e pelo Decreto-Lei n.º 238/2006, de 20 de Dezembro, enquanto vigorar, não se lhes
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29 de Dezembro, e pelo Decreto-Lei n.º 238/2006, de 20 de Dezembro, enquanto vigorar, não se lhes
aplicando, nesse caso, o n.º 4 do Artigo 32.º da presente lei. 
2 – [Revogado. (Repristinado durante o ano de 2016 pelo n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 159-C/2015, de
30 de Dezembro.)]


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Lei n.º 91/2009, de 31 de Agosto
   - Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 16/2001, de 22 de
Junho
    - 2ª versão: Lei n.º 91/2009, de 31 de
Agosto


  Artigo 66.º
Entrada em vigor dos benefícios fiscais


Os artigos 32.º e 65.º entram em vigor na data do início do ano económico seguinte ao da entrada em
vigor da presente lei.


  Artigo 67.º
Radicação no País


O tempo de presença social organizada no País necessário para as igrejas e comunidades religiosas
inscritas requererem o atestado de que estão radicadas no País a que se refere a regra da primeira
parte do n.º 2 do artigo 37.º é de 26 anos em 2001, de 27 anos em 2002, de 28 anos em 2003 e de 29
anos em 2004.


  Artigo 68.º
Códigos e leis fiscais


O Governo fica autorizado a introduzir nos códigos e leis fiscais respectivos o regime fiscal
decorrente da presente lei.


  Artigo 69.º
Legislação complementar


O Governo deve tomar as medidas necessárias para assegurar o cumprimento da presente lei e
publicar, no prazo de 60 dias, a legislação sobre o registo das pessoas colectivas religiosas e sobre a
Comissão da Liberdade Religiosa. 


Aprovada em 26 de Abril de 2001. 
O Presidente da Assembleia da República, António de Almeida Santos. 
Promulgada em 6 de Junho de 2001. 
Publique-se. 
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 
Referendada em 8 de Junho de 2001. 
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres.
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tituição, e que o outro será conservado nos arquivos
de Organização Mundial de Saúde.


3 — Decide que a notificação de aceitação destas
emendas pelos membros, em conformidade com as dis-
posições do artigo 73.o da Constituição, se efectuará
pelo depósito de um instrumento oficial junto do Secre-
tário-Geral da Organização das Nações Unidas, con-
forme previsto no artigo 79.o, alínea b), da Constituição
para a aceitação da própria Constituição.


(10.a sessão plenária, 16 de Maio de 1998 — Comissão
B, 4.o relatório.)


WHA31.18 — Constituição da Organização Mundial de Saúde:
adopção do texto em árabe e da emenda ao artigo 74.o


A 31.a Assembleia Mundial de Saúde:
1 — Adopta a emenda ao artigo 74.o da Constituição,


em anexo, sendo os textos em inglês, árabe, chinês,
espanhol, francês e russo igualmente autênticos.


2 — Adopta a versão árabe da Constituição em anexo
(esta versão apenas será reproduzida na edição árabe
da OMS, Actos Oficiais, n.o 247, 1978), considerando
esta versão como sendo o texto árabe autêntico da Con-
stituição, logo a partir da entrada em vigor da emenda
da Constituição acima mencionada.


(12.a sessão plenária, 18 de Maio de 1978 — Comissão
B, 2.o relatório.)


Emenda ao artigo 74.o da Constituição


Artigo 74.o — suprimir e substituir por:


«Os textos em árabe, chinês, inglês, francês, russo
e espanhol desta Constituição serão considerados igual-
mente autênticos.»


Resolução da Assembleia da República n.o 74/2004


Aprova, para ratificação, a Concordata entre a República Portu-
guesa e a Santa Sé, assinada em 18 de Maio de 2004 na
cidade do Vaticano.


A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar, para ratificação, a Concordata
entre a República Portuguesa e a Santa Sé, assinada
em 18 de Maio de 2004 na cidade do Vaticano, cujo
texto, nas versões autenticadas nas línguas portuguesa
e italiana, se publica em anexo.


Aprovada em 30 de Setembro de 2004.


O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.


CONCORDATA ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A SANTA SÉ


A Santa Sé e a República Portuguesa:


Afirmando que a Igreja Católica e o Estado são,
cada um na própria ordem, autónomos e inde-
pendentes;


Considerando as profundas relações históricas
entre a Igreja Católica e Portugal e tendo em
vista as mútuas responsabilidades que os vincu-
lam, no âmbito da liberdade religiosa, ao serviço
do bem comum e ao empenho na construção
de uma sociedade que promova a dignidade da
pessoa humana, a justiça e a paz;


Reconhecendo que a Concordata de 7 de Maio
de 1940, celebrada entre a Santa Sé e a República
Portuguesa, e a sua aplicação contribuíram de
maneira relevante para reforçar os seus laços
históricos e para consolidar a actividade da Igreja
Católica em Portugal em benefício dos seus fiéis
e da comunidade portuguesa em geral;


Entendendo que se torna necessária uma actua-
lização em virtude das profundas transformações
ocorridas nos planos nacional e internacional,
de modo particular, pelo que se refere ao orde-
namento jurídico português, a nova Constituição
democrática, aberta a normas do direito comu-
nitário e do direito internacional contemporâ-
neo, e, no âmbito da Igreja, a evolução das suas
relações com a comunidade política;


acordam em celebrar a presente Concordata, nos termos
seguintes:


Artigo 1.o


1 — A Santa Sé e a República Portuguesa declaram
o empenho do Estado e da Igreja Católica na cooperação
para a promoção da dignidade da pessoa humana, da
justiça e da paz.


2 — A República Portuguesa reconhece a persona-
lidade jurídica da Igreja Católica.


3 — As relações entre a Santa Sé e a República Por-
tuguesa são asseguradas mediante um núncio apostólico
junto da República Portuguesa e um embaixador de
Portugal junto da Santa Sé.


Artigo 2.o


1 — A República Portuguesa reconhece à Igreja
Católica o direito de exercer a sua missão apostólica
e garante o exercício público e livre das suas actividades,
nomeadamente as de culto, magistério e ministério, bem
como a jurisdição em matéria eclesiástica.


2 — A Santa Sé pode aprovar e publicar livremente
qualquer norma, disposição ou documento relativo à
actividade da Igreja e comunicar sem impedimento com
os bispos, o clero e os fiéis, tal como estes o podem
com a Santa Sé.


3 — Os bispos e as outras autoridades eclesiásticas
gozam da mesma liberdade em relação ao clero e aos
fiéis.


4 — É reconhecida à Igreja Católica, aos seus fiéis
e às pessoas jurídicas que se constituam nos termos do
direito canónico a liberdade religiosa, nomeadamente
nos domínios da consciência, culto, reunião, associação,
expressão pública, ensino e acção caritativa.


Artigo 3.o


1 — A República Portuguesa reconhece como dias
festivos os domingos.


2 — Os outros dias reconhecidos como festivos cató-
licos são definidos por acordo nos termos do artigo 28.o


3 — A República Portuguesa providenciará no sen-
tido de possibilitar aos católicos, nos termos da lei por-
tuguesa, o cumprimento dos deveres religiosos nos dias
festivos.


Artigo 4.o


A cooperação referida no n.o 1 do artigo 1.o pode
abranger actividades exercidas no âmbito de organiza-
ções internacionais em que a Santa Sé e a República
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Portuguesa sejam partes ou, sem prejuízo do respeito
pelo direito internacional, outras acções conjuntas, bila-
terais ou multilaterais, em particular no espaço dos
países de língua oficial portuguesa.


Artigo 5.o


Os eclesiásticos não podem ser perguntados pelos
magistrados ou outras autoridades sobre factos e coisas
de que tenham tido conhecimento por motivo do seu
ministério.


Artigo 6.o


Os eclesiásticos não têm a obrigação de assumir os
cargos de jurados, membros de tribunais e outros da
mesma natureza, considerados pelo direito canónico
como incompatíveis com o estado eclesiástico.


Artigo 7.o


A República Portuguesa assegura, nos termos do
direito português, as medidas necessárias à protecção
dos lugares de culto e dos eclesiásticos no exercício do
seu ministério e bem assim para evitar o uso ilegítimo
de práticas ou meios católicos.


Artigo 8.o


A República Portuguesa reconhece a personalidade
jurídica da Conferência Episcopal Portuguesa, nos ter-
mos definidos pelos estatutos aprovados pela Santa Sé.


Artigo 9.o


1 — A Igreja Católica pode livremente criar, modi-
ficar ou extinguir, nos termos do direito canónico, dio-
ceses, paróquias e outras jurisdições eclesiásticas.


2 — A República Portuguesa reconhece a persona-
lidade jurídica das dioceses, paróquias e outras juris-
dições eclesiásticas, desde que o acto constitutivo da
sua personalidade jurídica canónica seja notificado ao
órgão competente do Estado.


3 — Os actos de modificação ou extinção das dioceses,
paróquias e outras jurisdições eclesiásticas, reconhecidas
nos termos do número anterior, serão notificados ao
órgão competente do Estado.


4 — A nomeação e a remoção dos bispos são da exclu-
siva competência da Santa Sé, que delas informa a Repú-
blica Portuguesa.


5 — A Santa Sé declara que nenhuma parte do ter-
ritório da República Portuguesa dependerá de um bispo
cuja sede esteja fixada em território sujeito a soberania
estrangeira.


Artigo 10.o


1 — A Igreja Católica em Portugal pode organizar-se
livremente de harmonia com as normas do direito canó-
nico e constituir, modificar e extinguir pessoas jurídicas
canónicas a que o Estado reconhece personalidade jurí-
dica civil.


2 — O Estado reconhece a personalidade das pessoas
jurídicas referidas nos artigos 1.o, 8.o e 9.o nos respectivos
termos, bem como a das restantes pessoas jurídicas canó-
nicas, incluindo os institutos de vida consagrada e as
sociedades de vida apostólica canonicamente erectos,
que hajam sido constituídas e participadas à autoridade


competente pelo bispo da diocese onde tenham a sua
sede, ou pelo seu legítimo representante, até à data
da entrada em vigor da presente Concordata.


3 — A personalidade jurídica civil das pessoas jurí-
dicas canónicas, com excepção das referidas nos arti-
gos 1.o, 8.o e 9.o, quando se constituírem ou forem comu-
nicadas após a entrada em vigor da presente Concordata,
é reconhecida através da inscrição em registo próprio
do Estado em virtude de documento autêntico emitido
pela autoridade eclesiástica competente de onde conste
a sua erecção, fins, identificação, órgãos representativos
e respectivas competências.


Artigo 11.o


1 — As pessoas jurídicas canónicas reconhecidas nos
termos dos artigos 1.o, 8.o, 9.o e 10.o regem-se pelo direito
canónico e pelo direito português, aplicados pelas res-
pectivas autoridades, e têm a mesma capacidade civil
que o direito português atribui às pessoas colectivas de
idêntica natureza.


2 — As limitações canónicas ou estatutárias à capa-
cidade das pessoas jurídicas canónicas só são oponíveis
a terceiros de boa fé desde que constem do Código
de Direito Canónico ou de outras normas, publicadas
nos termos do direito canónico, e, no caso das entidades
a que se refere o n.o 3 do artigo 10.o e quanto às matérias
aí mencionadas, do registo das pessoas jurídicas canó-
nicas.


Artigo 12.o


As pessoas jurídicas canónicas, reconhecidas nos ter-
mos do artigo 10.o, que, além de fins religiosos, pros-
sigam fins de assistência e solidariedade, desenvolvem
a respectiva actividade de acordo com o regime jurídico
instituído pelo direito português e gozam dos direitos
e benefícios atribuídos às pessoas colectivas privadas
com fins da mesma natureza.


Artigo 13.o


1 — O Estado Português reconhece efeitos civis aos
casamentos celebrados em conformidade com as leis
canónicas, desde que o respectivo assento de casamento
seja transcrito para os competentes livros do registo civil.


2 — As publicações do casamento fazem-se não só
nas respectivas igrejas paroquiais mas também nas com-
petentes repartições do registo civil.


3 — Os casamentos in articulo mortis, em iminência
de parto, ou cuja imediata celebração seja expressa-
mente autorizada pelo ordinário próprio por grave
motivo de ordem moral, podem ser contraídos inde-
pendentemente do processo preliminar das publicações.


4 — O pároco envia dentro de três dias cópia integral
do assento do casamento à repartição competente do
registo civil para ser aí transcrita; a transcrição deve
ser feita no prazo de dois dias e comunicada pelo fun-
cionário respectivo ao pároco até ao dia imediato àquele
em que foi feita, com indicação da data.


5 — Sem prejuízo das obrigações referidas no n.o 4,
cujo incumprimento sujeita o respectivo responsável à
efectivação das formas de responsabilidade previstas no
direito português e no direito canónico, as partes podem
solicitar a referida transcrição, mediante a apresentação
da cópia integral da acta do casamento.
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Artigo 14.o


1 — O casamento canónico produz todos os efeitos
civis desde a data da celebração, se a transcrição for
feita no prazo de sete dias. Não o sendo, só produz
efeitos relativamente a terceiros a contar da data da
transcrição.


2 — Não obsta à transcrição a morte de um ou de
ambos os cônjuges.


Artigo 15.o


1 — Celebrando o casamento canónico, os cônjuges
assumem por esse mesmo facto, perante a Igreja, a obri-
gação de se aterem às normas canónicas que o regulam
e, em particular, de respeitarem as suas propriedades
essenciais.


2 — A Santa Sé, reafirmando a doutrina da Igreja
Católica sobre a indissolubilidade do vínculo matrimo-
nial, recorda aos cônjuges que contraírem o matrimónio
canónico o grave dever que lhes incumbe de se não
valerem da faculdade civil de requerer o divórcio.


Artigo 16.o


1 — As decisões relativas à nulidade e à dispensa pon-
tifícia do casamento rato e não consumado pelas auto-
ridades eclesiásticas competentes, verificadas pelo órgão
eclesiástico de controlo superior, produzem efeitos civis,
a requerimento de qualquer das partes, após revisão
e confirmação, nos termos do direito português, pelo
competente tribunal do Estado.


2 — Para o efeito, o tribunal competente verifica:


a) Se são autênticas;
b) Se dimanam do tribunal competente;
c) Se foram respeitados os princípios do contra-


ditório e da igualdade; e
d) Se nos resultados não ofendem os princípios


da ordem pública internacional do Estado
Português.


Artigo 17.o


1 — A República Portuguesa garante o livre exercício
da liberdade religiosa através da assistência religiosa
católica aos membros das Forças Armadas e de segu-
rança que a solicitarem, e bem assim através da prática
dos respectivos actos de culto.


2 — A Igreja Católica assegura, nos termos do direito
canónico e através da jurisdição eclesiástica de um ordi-
nário castrense, a assistência religiosa aos membros das
Forças Armadas e de segurança que a solicitarem.


3 — O órgão competente do Estado e a autoridade
eclesiástica competente podem estabelecer, mediante
acordo, as formas de exercício e organização da assis-
tência religiosa nos casos referidos nos números ante-
riores.


4 — Os eclesiásticos podem cumprir as suas obriga-
ções militares sob a forma de assistência religiosa cató-
lica às Forças Armadas e de segurança, sem prejuízo
do direito de objecção de consciência.


Artigo 18.o


A República Portuguesa garante à Igreja Católica o
livre exercício da assistência religiosa católica às pessoas
que, por motivo de internamento em estabelecimento


de saúde, de assistência, de educação ou similar, ou
detenção em estabelecimento prisional ou similar, este-
jam impedidas de exercer, em condições normais, o
direito de liberdade religiosa e assim o solicitem.


Artigo 19.o


1 — A República Portuguesa, no âmbito da liberdade
religiosa e do dever de o Estado cooperar com os pais
na educação dos filhos, garante as condições necessárias
para assegurar, nos termos do direito português, o
ensino da religião e moral católicas nos estabelecimentos
de ensino público não superior, sem qualquer forma
de discriminação.


2 — A frequência do ensino da religião e moral cató-
licas nos estabelecimentos de ensino público não supe-
rior depende de declaração do interessado, quando para
tanto tenha capacidade legal, dos pais ou do seu repre-
sentante legal.


3 — Em nenhum caso o ensino da religião e moral
católicas pode ser ministrado por quem não seja con-
siderado idóneo pela autoridade eclesiástica compe-
tente, a qual certifica a referida idoneidade nos termos
previstos pelo direito português e pelo direito canónico.


4 — Os professores de religião e moral católicas são
nomeados ou contratados, transferidos e excluídos do
exercício da docência da disciplina pelo Estado de
acordo com a autoridade eclesiástica competente.


5 — É da competência exclusiva da autoridade ecle-
siástica a definição do conteúdo do ensino da religião
e moral católicas, em conformidade com as orientações
gerais do sistema de ensino português.


Artigo 20.o


1 — A República Portuguesa reconhece à Igreja
Católica o direito de constituir seminários e outros esta-
belecimentos de formação e cultura eclesiástica.


2 — O regime interno dos estabelecimentos de for-
mação e cultura eclesiástica não está sujeito a fisca-
lização do Estado.


3 — O reconhecimento dos efeitos civis dos estudos,
graus e títulos obtidos nos estabelecimentos de formação
e cultura eclesiástica é regulado pelo direito português,
sem qualquer forma de discriminação relativamente a
estudos de idêntica natureza.


Artigo 21.o


1 — A República Portuguesa garante à Igreja Cató-
lica e às pessoas jurídicas canónicas reconhecidas nos
termos dos artigos 8.o a 10.o, no âmbito da liberdade
de ensino, o direito de estabelecerem e orientarem esco-
las em todos os níveis de ensino e formação, de acordo
com o direito português, sem estarem sujeitas a qualquer
forma de discriminação.


2 — Os graus, títulos e diplomas obtidos nas escolas
referidas no número anterior são reconhecidos nos ter-
mos estabelecidos pelo direito português para escolas
semelhantes na natureza e na qualidade.


3 — A Universidade Católica Portuguesa, erecta pela
Santa Sé em 13 de Outubro de 1967 e reconhecida pelo
Estado Português em 15 de Julho de 1971, desenvolve
a sua actividade de acordo com o direito português,
nos termos dos números anteriores, com respeito pela
sua especificidade institucional.
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Artigo 22.o


1 — Os imóveis que, nos termos do artigo VI da Con-
cordata de 7 de Maio de 1940, estavam ou tenham sido
classificados como «monumentos nacionais» ou como
de «interesse público» continuam com afectação per-
manente ao serviço da Igreja. Ao Estado cabe a sua
conservação, reparação e restauro de harmonia com
plano estabelecido de acordo com a autoridade ecle-
siástica, para evitar perturbações no serviço religioso;
à Igreja incumbe a sua guarda e regime interno, desig-
nadamente no que respeita ao horário de visitas, na
direcção das quais poderá intervir um funcionário
nomeado pelo Estado.


2 — Os objectos destinados ao culto que se encontrem
em algum museu do Estado ou de outras entidades
públicas são sempre cedidos para as cerimónias reli-
giosas no templo a que pertenciam, quando este se ache
na mesma localidade onde os ditos objectos são guar-
dados. Tal cedência faz-se a requisição da competente
autoridade eclesiástica, que vela pela guarda dos objec-
tos cedidos, sob a responsabilidade de fiel depositário.


3 — Em outros casos e por motivos justificados, os
responsáveis do Estado e da Igreja podem acordar em
ceder temporariamente objectos religiosos para serem
usados no respectivo local de origem ou em outro local
apropriado.


Artigo 23.o


1 — A República Portuguesa e a Igreja Católica
declaram o seu empenho na salvaguarda, valorização
e fruição dos bens, móveis e imóveis, de propriedade
da Igreja Católica ou de pessoas jurídicas canónicas
reconhecidas, que integram o património cultural por-
tuguês.


2 — A República Portuguesa reconhece que a fina-
lidade própria dos bens eclesiásticos deve ser salvaguar-
dada pelo direito português, sem prejuízo da necessi-
dade de a conciliar com outras finalidades decorrentes
da sua natureza cultural, com respeito pelo princípio
da cooperação.


3 — As autoridades competentes da República Por-
tuguesa e as da Igreja Católica acordam em criar uma
comissão bilateral para o desenvolvimento da coope-
ração quanto a bens da Igreja que integrem o património
cultural português.


4 — A comissão referida no número anterior tem por
missão promover a salvaguarda, valorização e fruição
dos bens da Igreja, nomeadamente através do apoio
do Estado e de outras entidades públicas às acções
necessárias para a identificação, conservação, segurança,
restauro e funcionamento, sem qualquer forma de dis-
criminação em relação a bens semelhantes, competin-
do-lhe ainda promover, quando adequado, a celebração
de acordos nos termos do artigo 28.o


Artigo 24.o


1 — Nenhum templo, edifício, dependência ou
objecto afecto ao culto católico pode ser demolido, ocu-
pado, transportado, sujeito a obras ou destinado pelo
Estado e entidades públicas a outro fim, a não ser
mediante acordo prévio com a autoridade eclesiástica
competente e por motivo de urgente necessidade
pública.


2 — Nos casos de requisição ou expropriação por uti-
lidade pública, será sempre consultada a autoridade
eclesiástica competente, mesmo sobre o quantitativo da


indemnização. Em qualquer caso, não será praticado
acto algum de apropriação ou utilização não religiosa
sem que os bens expropriados sejam privados do seu
carácter religioso.


3 — A autoridade eclesiástica competente tem direito
de audiência prévia, quando forem necessárias obras
ou quando se inicie procedimento de inventariação ou
classificação como bem cultural.


Artigo 25.o


1 — A República Portuguesa declara o seu empenho
na afectação de espaços a fins religiosos.


2 — Os instrumentos de planeamento territorial deve-
rão prever a afectação de espaços para fins religiosos.


3 — A Igreja Católica e as pessoas jurídicas canónicas
têm o direito de audiência prévia, que deve ser exercido
nos termos do direito português, quanto às decisões rela-
tivas à afectação de espaços a fins religiosos em ins-
trumentos de planeamento territorial.


Artigo 26.o


1 — A Santa Sé, a Conferência Episcopal Portuguesa,
as dioceses e demais jurisdições eclesiásticas, bem como
outras pessoas jurídicas canónicas constituídas pelas
competentes autoridades eclesiásticas para a prossecu-
ção de fins religiosos, desde que lhes tenha sido reco-
nhecida personalidade civil nos termos dos artigos 9.o
e 10.o, não estão sujeitas a qualquer imposto sobre:


a) As prestações dos crentes para o exercício do
culto e ritos;


b) Os donativos para a realização dos seus fins
religiosos;


c) O resultado das colectas públicas com fins
religiosos;


d) A distribuição gratuita de publicações com
declarações, avisos ou instruções religiosas e sua
afixação nos lugares de culto.


2 — A Santa Sé, a Conferência Episcopal Portuguesa,
as dioceses e demais jurisdições eclesiásticas, bem como
outras pessoas jurídicas canónicas constituídas pelas
competentes autoridades eclesiásticas para a prossecu-
ção de fins religiosos, às quais tenha sido reconhecida
personalidade civil nos termos dos artigos 9.o e 10.o,
estão isentas de qualquer imposto ou contribuição geral,
regional ou local, sobre:


a) Os lugares de culto ou outros prédios ou parte
deles directamente destinados à realização de
fins religiosos;


b) As instalações de apoio directo e exclusivo às
actividades com fins religiosos;


c) Os seminários ou quaisquer estabelecimentos
destinados à formação eclesiástica ou ao ensino
da religião católica;


d) As dependências ou anexos dos prédios descri-
tos nas alíneas a) a c) a uso de instituições par-
ticulares de solidariedade social;


e) Os jardins e logradouros dos prédios descritos
nas alíneas a) a d) desde que não estejam des-
tinados a fins lucrativos;


f) Os bens móveis de carácter religioso, integrados
nos imóveis referidos nas alíneas anteriores ou
que deles sejam acessórios.
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3 — A Santa Sé, a Conferência Episcopal Portuguesa,
as dioceses e demais jurisdições eclesiásticas, bem como
outras pessoas jurídicas canónicas constituídas pelas
competentes autoridades eclesiásticas para a prossecu-
ção de fins religiosos, desde que lhes tenha sido reco-
nhecida personalidade civil nos termos dos artigos 9.o
e 10.o, estão isentas do imposto do selo e de todos os
impostos sobre a transmissão de bens que incidam sobre:


a) Aquisições onerosas de bens imóveis para fins
religiosos;


b) Quaisquer aquisições a título gratuito de bens
para fins religiosos;


c) Actos de instituição de fundações, uma vez ins-
critas no competente registo do Estado nos ter-
mos do artigo 10.o


4 — A autoridade eclesiástica responsável pelas ver-
bas que forem destinadas à Igreja Católica, nos termos
do artigo seguinte, está isenta de qualquer imposto sobre
essa fonte de rendimento.


5 — As pessoas jurídicas canónicas, referidas nos
números anteriores, quando também desenvolvam acti-
vidades com fins diversos dos religiosos, assim consi-
derados pelo direito português, como, entre outros, os
de solidariedade social, de educação e cultura, além dos
comerciais e lucrativos, ficam sujeitas ao regime fiscal
aplicável à respectiva actividade.


6 — A República Portuguesa assegura que os dona-
tivos feitos às pessoas jurídicas canónicas, referidas nos
números anteriores, às quais tenha sido reconhecida per-
sonalidade civil nos termos desta Concordata, produzem
o efeito tributário de dedução à colecta, nos termos
e limites do direito português.


Artigo 27.o


1 — A Conferência Episcopal Portuguesa pode exer-
cer o direito de incluir a Igreja Católica no sistema de
percepção de receitas fiscais previsto no direito por-
tuguês.


2 — A inclusão da Igreja Católica no sistema referido
no número anterior pode ser objecto de acordo entre
os competentes órgãos da República e as autoridades
eclesiásticas competentes.


Artigo 28.o


O conteúdo da presente Concordata pode ser desen-
volvido por acordos celebrados entre as autoridades
competentes da Igreja Católica e da República Por-
tuguesa.


Artigo 29.o


1 — A Santa Sé e a República Portuguesa concordam
em instituir, no âmbito da presente Concordata e em
desenvolvimento do princípio da cooperação, uma
comissão paritária.


2 — São atribuições da comissão paritária prevista na
número anterior:


a) Procurar, em caso de dúvidas na interpretação
do texto da Concordata, uma solução de comum
acordo;


b) Sugerir quaisquer outras medidas tendentes à
sua boa execução.


Artigo 30.o


Enquanto não for celebrado o acordo previsto no
artigo 3.o, são as seguintes as festividades católicas que
a República Portuguesa reconhece como dias festivos:
Ano Novo e Nossa Senhora, Mãe de Deus (1 de Janeiro),
Corpo de Deus, Assunção (15 de Agosto), Todos os
Santos (1 de Novembro), Imaculada Conceição (8 de
Dezembro) e Natal (25 de Dezembro).


Artigo 31.o


Ficam ressalvadas as situações jurídicas existentes e
constituídas ao abrigo da Concordata de 7 de Maio de
1940 e do Acordo Missionário.


Artigo 32.o


1 — A Santa Sé e a República Portuguesa procederão
à elaboração, revisão e publicação da legislação com-
plementar eventualmente necessária.


2 — Para os efeitos do disposto no número anterior,
a República Portuguesa e a Santa Sé efectuarão con-
sultas recíprocas.


Artigo 33.o


A presente Concordata entrará em vigor com a troca
dos instrumentos de ratificação, substituindo a Concor-
data de 7 de Maio de 1940.


Assinada em três exemplares autênticos em língua
portuguesa e em língua italiana, fazendo todos fé, aos
18 dias do mês de Maio do ano de 2004.


Pela República Portuguesa:


José Manuel Durão Barroso, Primeiro-Minis-
tro.


Pela Santa Sé:


Angelo Cardinale Sodano, Secretário de
Estado.


CONCORDATO TRA LA REPUBBLICA PORTOGHESE
E LA SANTA SEDE


La Santa Sede e la Repubblica Portoghese:


Affermando che la Chiesa Cattolica e lo Stato sono,
ciascuno nel proprio ordine, autonomi e indi-
pendenti;


Considerando i profondi rapporti storici tra la
Chiesa Cattolica e il Portogallo e tenendo pre-
senti le reciproche responsabilità che li vinco-
lano, nell’ambito della libertà religiosa, al ser-
vizio del bene comune e all’impegno nella costru-
zione di una società che promuova la dignità
della persona umana, la giustizia e la pace;


Riconoscendo che il Concordato del 7 maggio 1940,
stipulato tra la Santa Sede e la Repubblica Por-
toghese, e la sua applicazione hanno contribuito
in maniera rilevante a rinsaldare i loro legami
storici e a consolidare l’attività della Chiesa Cat-
tolica in Portogallo a beneficio dei suoi fedeli
e della comunità portoghese in generale;
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Rilevando che si rende necessario un aggiorna-
mento a causa delle profonde trasformazioni
avvenute ai livelli nazionale ed internazionale,
in particolare, per quanto si riferisce all’ordina-
mento giuridico portoghese, la nuova Costitu-
zione democratica, aperta a norme del diritto
comunitario e del diritto internazionale contem-
poraneo, e, per quanto concerne la Chiesa, l’e-
voluzione dei suoi rapporti con la comunità
politica;


convengono di stipulare il presente Concordato, nei ter-
mini seguenti:


Articolo 1


1 — La Santa Sede e la Repubblica Portoghese dichia-
rano l’impegno dello Stato e della Chiesa Cattolica nella
cooperazione per la promozione della dignità della per-
sona umana, della giustizia e della pace.


2 — La Repubblica Portoghese riconosce la perso-
nalità giuridica della Chiesa Cattolica.


3 — Le relazioni fra la Santa Sede e la Repubblica
Portoghese sono assicurate mediante un Nunzio Apo-
stolico presso la Repubblica Portoghese e un Amba-
sciatore di Portogallo presso la Santa Sede.


Articolo 2


1 — La Repubblica Portoghese riconosce alla Chiesa
Cattolica il diritto di svolgere la sua missione apostolica
e garantisce il pubblico e libero esercizio delle sue atti-
vità, segnatamente quelle di culto, magistero e ministero,
nonché la giurisdizione in materia ecclesiastica.


2 — La Santa Sede può liberamente approvare e pub-
blicare qualsiasi norma, disposizione o documento rela-
tivi all’attività della Chiesa e comunicare senza impe-
dimento con i Vescovi, il clero e i fedeli, potendo questi
fare altrettanto con la Santa Sede.


3 — I Vescovi e le altre autorità ecclesiastiche godono
della medesima libertà riguardo al clero e ai fedeli.


4 — Alla Chiesa Cattolica, ai suoi fedeli e alle persone
giuridiche che si costituiscano a norma del diritto cano-
nico, è riconosciuta la libertà religiosa, segnatamente
negli ambiti di coscienza, culto, riunione, associazione,
espressione pubblica, insegnamento e attività caritativa.


Articolo 3


1 — La Repubblica Portoghese riconosce le dome-
niche come giorni festivi.


2 — Gli altri giorni riconosciuti come festivi cattolici
sono definiti di comune accordo a norma dell’articolo 28.


3 — La Repubblica Portoghese provvederà affinché
sia reso possibile ai cattolici, nei termini della legge por-
toghese, l’adempimento dei doveri religiosi nei giorni
festivi.


Articolo 4


La cooperazione, di cui al n. 1 dell’articolo 1, può
includere attività svolte nell’ambito di Organizzazioni
internazionali delle quali facciano parte la Santa Sede
e la Repubblica Portoghese oppure, senza venir meno
al rispetto del diritto internazionale, altre azioni con-
giunte, bilaterali o multilaterali, in particolare nel ter-
ritorio dei Paesi di lingua officiale portoghese.


Articolo 5


Gli ecclesiastici non possono essere interrogati daí
magistrati o da altre autorità in merito a fatti e cose
di cui siano venuti a conoscenza per ragione del loro
ministero.


Articolo 6


Gli ecclesiastici non hanno l’obbligo di assumere le
cariche di giurati, di membri di tribunali e altre della
stessa natura, dal diritto canonico considerate incom-
patibili con lo stato ecclesiastico.


Articolo 7


La Repubblica Portoghese assicura, nei termini del
diritto portoghese, le misure necessarie per la protezione
dei luoghi di culto e degli ecclesiastici nell’esercizio del
loro ministero, nonché per evitare l’uso illegittimo di
pratiche o mezzi cattolici.


Articolo 8


La Repubblica Portoghese riconosce la personalità
giuridica della Conferenza Episcopale Portoghese, nei
termini definiti dagli statuti approvati dalla Santa Sede.


Articolo 9


1 — La Chiesa Cattolica può liberamente creare,
modificare o estinguere, a norma del diritto canonico,
diocesi, parrocchie e altre giurisdizioni ecclesiastiche.


2 — La Repubblica Portoghese riconosce la perso-
nalità giuridica delle diocesi, delle parrocchie e di altre
giurisdizioni ecclesiastiche, a condizione che l’atto costi-
tutivo della loro personalità giuridica canonica venga
notificato al competente organo dello Stato.


3 — Gli atti di modifica o estinzione delle diocesi,
parrocchie e altre giurisdizioni ecclesiastiche, che sono
state riconosciute nei termini dei numero precedente,
saranno notificati al competente organo dello Stato.


4 — La nomina e la rimozione dei Vescovi sono di
esclusiva competenza della Santa Sede, che ne informa
la Repubblica Portoghese.


5 — La Santa Sede dichiara che nessuna parte del
territorio della Repubblica Portoghese dipenderà da un
Vescovo che abbia la sua sede in territorio soggetto
a sovranità straniera.


Articolo 10


1 — La Chiesa Cattolica in Portogallo può organiz-
zarsi liberamente in armonia con le norme del diritto
canonico e costituire, modificare ed estinguere persone
giuridiche canoniche, alle quali lo Stato riconosce per-
sonalità giuridica civile.


2 — Lo Stato riconosce la personalità delle persone
giuridiche, di cui agli articoli 1, 8 e 9, nei termini rispet-
tivamente indicati, come anche la personalità delle
restanti persone giuridiche canoniche, inclusi gli Istituti
di vita consacrata e le Società di vita apostolica cano-
nicamente eretti, che siano state costituite e comunicate
alla competente autorità dal Vescovo della diocesi dove
esse hanno la loro sede o dal suo legittimo rappresen-
tante, fino alla data di entrata in vigore del presente
Concordato.


3 — Alle persone giuridiche canoniche, eccetto quelle
riferite negli articoli 1, 8 e 9, che si costituiscano o siano
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comunicate dopo l’entrata in vigore del presente Con-
cordato, è riconosciuta la personalità giuridica civile
mediante l’iscrizione nell’apposito registro dello Stato
in forza di un documento autentico, emesso dalla com-
petente autorità ecclesiastica, da cui risultino la loro
erezione, gli scopi, l’identità, gli organi rappresentativi
e le rispettive competenze.


Articolo 11


1 — Le persone giuridiche canoniche, riconosciute ai
sensi degli articoli 1, 8, 9 e 10, sono regolate dal diritto
canonico e dal diritto portoghese, applicati dalle rispet-
tive autorità, e hanno la stessa capacità civile che il
diritto portoghese attribuisce alle persone collective di
identica natura.


2 — Le limitazioni canoniche o statutarie alla capacità
delle persone giuridiche canoniche sono opponibili a
terzi in buona fede a condizione che risultino dal Codice
di Diritto Canonico oppure da altre norme pubblicate
nei termini dei diritto canonico e, nel caso degli enti
ai quali si riferisce il n. 3 dell’articolo 10 e circa i punti
ivi menzionati, dal registro delle persone giuridiche
canoniche.


Articolo 12


Le persone giuridiche canoniche, riconosciute ai sensi
dell’articolo 10, che, oltre a finalità religiose, perseguano
scopi di assistenza e di solidarietà, svolgono la rispettiva
attività secondo l’ordinamento giuridico stabilito dal
diritto portoghese e godono del diritti e benefici concessi
alle persone collettive private con scopi della stessa
natura.


Articolo 13


1 — Lo Stato portoghese riconosce gli effetti civili
ai matrimoni celebrati in conformità con le leggi cano-
niche, a condizione che l’atto di matrimonio sia trascritto
negli appositi registri dello stato civile.


2 — Le pubblicazioni matrimoniali si fanno non solo
nelle rispettive chiese parrocchiali, ma anche presso i
competenti uffici dell’anagrafe.


3 — I matrimoni in articulo mortis, nell’imminenza di
parto, o la cui immediata celebrazione sia espressamente
autorizzata dall’Ordinario proprio per un grave motivo
di ordine morale, potranno essere contratti indipenden-
temente dal processo preliminare delle pubblicazioni.


4 — Il parroco trasmette entro tre giorni copia integrale
dell’atto di matrimonio al competente ufficio dell’anagrafe
affinché vi sia trascritto; la trascrizione deve essere ese-
guita entro due giorni e comunicata dal rispettivo fun-
zionario al parroco entro il giorno immediatamente
seguente a quello in cui fu effettuata, con l’indicazione
della data.


5 — Senza pregiudizio degli obblighi menzionati al
n. 4, la cui inadempienza espone il responsabile alle
conseguenze previste nel diritto portoghese e nel diritto
canonico, le parti possono sollecitare la suddetta tra-
scrizione, mediante la presentazione della copia inte-
grale dell’atto di matrimonio.


Articolo 14


1 — Il matrimonio canonico produce tutti gli effetti
civili a partire dalla data della celebrazione, se la tra-
scrizione verrà fatta entro sette giorni. Se ciò non


avviene, produrrà effetti relativamente a terzi soltanto
a cominciare dalla data della trascrizione.


2 — Non osta alla trascrizione la morte di uno o di
ambedue i coniugi.


Articolo 15


1 — Celebrando il matrimonio canonico, i coniugi
assumono per ciò stesso, di fronte alla Chiesa, l’obbligo
di attenersi alle norme canoniche che lo regolano e,
in particolare, di rispettarne le proprietà essenziali.


2 — La Santa Sede, mentre riafferma la dottrina della
Chiesa Cattolica circa l’indissolubilità del vincolo matri-
moniale, ricorda ai coniugi, che hanno contratto matri-
monio canonico, il grave dovere, che ad essi incombe,
di non valersi della facoltà civile di chiedere il divorzio.


Articolo 16


1 — Le decisioni delle autorità ecclesiastiche compe-
tenti relative alla nullità e alla dispensa pontificia del
matrimonio rato e non consumato, verificate dall’organo
ecclesiastico di controllo superiore, producono effetti
civili, a richiesta di qualsiasi delle parti, dopo revisione
e conferma, nei termini del diritto portoghese, da parte
del competente tribunale dello Stato.


2 — Per tale effetto, il tribunale competente verifica:


a) Se sono autentiche;
b) Se provengono dal tribunale competente;
c) Se sono stati rispettati i principi del contrad-


dittorio e dell’uguaglianza; e
d) Se nei risultati non contraddicono i principi


dell’ordine pubblico internazionale dello Stato
portoghese.


Articolo 17


1 — La Repubblica Portoghese garantisce il libero
esercizio della libertà religiosa mediante l’assistenza reli-
giosa cattolica ai membri delle Forze Armate e di Sicu-
rezza che la richiedano, e anche mediante la pratica
dei rispettivi atti di culto.


2 — La Chiesa Cattolica assicura, a norma del diritto
canonico e per mezzo della giurisdizione ecclesiastica
di un’Ordinario castrense, l’assistenza religiosa ai mem-
bri delle Forze Armate e di Sicurezza che la richiedano.


3 — L’organo competente dello Stato e l’autorità
ecclesiastica competente possono stabilire, mediante
intesa, le forme di esercizio e di organizzazione del-
l’assistenza religiosa nei casi di cui ai numeri precedenti.


4 — Gli ecclesiastici possono adempiere gli obblighi
militari sotto la forma di assistenza religiosa cattolica
alle Forze Armate e di Sicurezza, fatto salvo il diritto
all’obiezione di coscienza.


Articolo 18


La Repubblica Portoghese garantisce alla Chiesa Cat-
tolica il libero esercizio dell’assistenza religiosa cattolica
alle persone che, a motivo di permanenza in case di
cura, di assistenza, di educazione o simili, oppure di
detenzione in carcere o istituto simile, si trovino impe-
dite di esercitare, in condizioni normali, il diritta alla
libertà religiosa e ne facciano richiesta.
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Articolo 19


1 — La Repubblica Portoghese, nell’ambito della
libertà religiosa e del dovere che spetta allo Stato di
cooperare con i genitori nell’educazione dei figli, garan-
tisce le condizioni necessarie per assicurare, nei termini
del diritto portoghese, l’insegnamento della Religione
e Morale Cattolica negli istituti scolastici pubblici, non
superiori, senza alcuna forma di discriminazione.


2 — La frequenza dell’insegnamento della Religione
e Morale Cattolica negli istituti scolastici pubblici non
superiori dipende dalla dichiarazione dell’interessato,
quando ne abbia la capacità legale, dei suoi genitori
o del suo rappresentante legale.


3 — In nessun caso l’insegnamento della Religione
e Morale Cattolica può essere svolto da chi non sia
ritenuto idoneo da parte dell’autorità ecclesiastica com-
petente, la quale certifica la menzionata idoneità nei
termina prevista dal diritto portoghese e dal diritto
canonico.


4 — Gli insegnanti di Religione e Morale Cattolica
vengono nominati oppure vengono assunti a contralto,
trasferiti ed esclusi dall’esercizio della docenza della
disciplina da parte dello Stato, d’accordo con l’autorità
ecclesiastica competente.


5 — È di esclusiva competenza dell’autorità ecclesia-
stica la definizione del contenuto dell’insegnamento
della Religione e Morale Cattolica, in conformità agli
orientamenti generali del sistema d’insegnamento por-
toghese.


Articolo 20


1 — La Repubblica Portoghese riconosce alla Chiesa
Cattolica il diritto di costituire seminari e altri istituti
di formazione e cultura ecclesiastica.


2 — L’ordinamento interno degli istituti di forma-
zione e cultura ecclesiastica non è sottoposto al controllo
dello Stato.


3 — Il riconoscimento degli effetti civili degli studi,
dei gradi e dei titoli ottenuti negli istituti di formazione
e cultura ecclesiastica è regolato dal diritto portoghese,
senza alcuna forma di discriminazione rispetto agli studi
di identica natura.


Articolo 21


1 — La Repubblica Portoghese garantisce alla Chiesa
Cattolica e alle persone giuridiche canoniche ricono-
sciute nei termina dégli articoli dall’8 al 10, nell’ambito
della libertà di insegnamento, il diritto di fondare e diri-
gere scuole in ogni livello di insegnamento e formazione,
in accordo col diritto portoghese, senza che siano sog-
gette ad alcuna forma di discriminazione.


2 — I gradi, titoli e diplomi ottenuti nelle scuole, di
cui al numero precedente, sono riconosciuti nei termini
previsti dal diritto portoghese per scuole di simile natura
e qualità.


3 — L’Università Cattolica Portoghese, eretta dalla
Santa Sede il 13 ottobre 1967 e riconosciuta dallo Stato
portoghese il 15 luglio 1971, svolge la propria attività
in accordo col diritto portoghese, nei termini del numeri
precedenti, obbedendo alfa sua specificità istituzionale.


Articolo 22


1 — Gli immobili che, ai sensi dell’articolo VI del Con-
cordato del 7 maggio 1940, erano o sono stati classificati


come «monumenti nazionali» o come di «interesse pub-
blico» restano destinati in modo permanente al servizio
della Chiesa. Allo Stato spetta la loro conservazione,
riparazione e restauro secondo un piano stabilito d’ac-
cordo con l’autorità ecclesiastica, per evitare disturbi
al servizio religioso; alla Chiesa spetta la loro custodia
e regime interno, segnatamente in ciò che riguarda l’o-
rario delle visite, alla guida delle quali potrà intervenire
un funzionario nominato dallo Stato.


2 — Gli oggetti destinati al culto che si trovano in
un museo dello Stato o di altri enti pubblici sono sempre
ceduti per le cerimonie religiose nel tempio a cui appar-
tenevano, se questo si trova nella stessa località in cui
i suddetti oggetti sono custoditi. Tale cessione si farà
a richiesta della competente autorità ecclesiastica, la
quale avrà cura della custodia degli oggetti ceduti, con
responsabilità di fedele depositario.


3 — In altri casi e per motivi giustificati, i responsabili
dello Stato e della Chiesa possono accordarsi circa una
cessione temporanea di oggetti religiosi da usarsi nel
rispettivo luogo di origine oppure in altro luogo adatto.


Articolo 23


1 — La Repubblica Portoghese e la Chiesa Cattolica
dichiarano il loro impegno per la tutela, la valorizzazione
e la fruizione dei beni, mobili ed immobili, che sono
di proprietà della Chiesa Cattolica o di persone giu-
ridiche canoniche riconosciute e fanno parte integrante
del patrimonio culturale portoghese.


2 — La Repubblica Portoghese riconosce che la fina-
lità propria dei beni ecclesiastici deve essere salvaguar-
data dal diritto portoghese, senza nulla togliere alla
necessità di conciliarla con altre finalità derivante dalla
loro natura culturale, nel rispetto del principio di
cooperazione.


3 — Le autorità competente della Repubblica Por-
toghese e quelle della Chiesa Cattolica concordano nel
creare una Commissione bilaterale per l’incremento
della cooperazione riguardante i beni della Chiesa che
costituiscono parte integrante del patrimonio culturale
portoghese.


4 — La Commissione, di cui al numero precedente,
ha l’incarico di promuovere la tutela, la valorizzazione
e la fruizione dei beni della Chiesa, in particolare
mediante l’aiuto dello Stato e di altri enti pubblici per
le necessarie azioni di identificazione, manutenzione,
sicurezza, restauro e funzionamento, senza alcuna forma
di discriminazione in relazione a beni simili, spettando
pure alla medesima Commissione di promuovere,
quando sai conveniente, la stipulazione di accordi ai
sensi dell’articolo 28.


Articolo 24


1 — Nessun tempio, edificio, dipendenza o oggetto
adibito al culto cattolico può venire demolito, occupato,
spostato, ristrutturato o destinato dallo Stato e da enti
pubblici ad altro fine, se non mediante previo accordo
con l’autorità ecclesiastica competente e per motivo di
urgente necessità pubblica.


2 — Nei case di requisizione o espropriazione per uti-
lità pubblica verrà sempre consultata l’autorità eccle-
siastica competente, anche per quanto riguarda l’am-
montare dell’indennità. In ogni caso, non sarà esercitato
atto alcuno di appropriazione o di utilizzo non religioso,
senza che i beni espropriati vengano privati del loro
carattere religioso.
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3 — L’autorità ecclesiastica competente ha il diritto
di previa consultazione quando siano necessari restauri
o quando si avvii la procedura di inventariazione o clas-
sificazione come bene culturale.


Articolo 25


1 — La Repubblica Portoghese dichiara il suo impe-
gno a destinare spazi a fini religiosi.


2 — Gli strumenti di pianificazione territoriale
dovranno prevedere la destinazione di spazi a fini
religiosi.


3 — La Chiesa Cattolica e le persone giuridiche cano-
niche hanno il diritto di previa consultazione, da eser-
citare nei termini del diritto portoghese, per quanto
riguarda le decisioni sulla destinazione di spazi a fini
religiosi negli strumenti di pianificazione territoriale.


Articolo 26


1 — La Santa Sede, la Conferenza Episcopale Por-
toghese, le diocesi e le restanti giurisdizioni ecclesia-
stiche, nonché le altre personi giuridiche canoniche
costituite dalle competenti autorità ecclesiastiche per
il perseguimento di scopi religiosi, una volta che sia
stata loro riconosciuta la personalità civile ai sensi degli
articoli 9 e 10, non sono soggette ad alcuna imposta
su:


a) Le offerte dei credenti per l’esercizio del culto
e dei riti;


b) I donativi per la realizzazione dei loro scopi
religiosi;


c) Il ricavato delle collette pubbliche a fini religiosi;
d) La distribuzione gratuita di pubblicazioni con-


tenenti dichiarazioni, avvisi o istruzioni religiose
e la loro affissione nei luoghi di culto.


2 — La Santa Sede, la Conferenza Episcopale Por-
toghese, le diocesi e le restanti giurisdizioni ecclesia-
stiche, nonché le altre persone giuridiche canoniche
costituite dalle competenti autorità ecclesiastiche per
il perseguimento di scopi religiosi, alle quali sia stata
riconosciuta la personalità civile ai sensi degli articoli
9 e 10, sono esenti da qualunque imposta o tributo gene-
rale, regionale o locale, su:


a) I luoghi di culto e altri beni immobili oppure
parti di essi direttamente adibiti alla realizza-
zione di fine religiosi;


b) Le installazioni al servizio diretto ed exclusivo
delle attività con fini religiosi;


c) I seminari o qualsiasi istituto destinato alla for-
mazione ecclesiastica o all’insegnamento della
religione cattolica;


d) Le dipendenze o annessi ai beni immobili,
descritti nei precedenti punti da a) a c), a uso
di istituzioni private di solidarietà sociale;


e) I giardini e gli spazi antistanti ai beni immobili
descritti nei punti da a) a d), quando non siano
destinati a fini di lucro;


f) I beni mobile di carattere religioso integrati
negli immobili, di cui ai punti precedenti, o loro
accessori.


3 — La Santa Sede, la Conferenza Episcopale Por-
toghese, le diocesi e le restanti giurisdizioni ecclesia-
stiche, nonché le altre persone giuridiche canoniche


costituite dalle competenti autorità ecclesiastiche per
il perseguimento di scopi religiosi, una volta che sia
stata loro riconosciuta la personalità civile ai sensi degli
articoli 9 e 10, sono esenti dalla marca da bollo e da
tutte le imposte relative alla trasmissione di beni che
incidano su:


a) Acquisti onerosi di beni immobili con finalità
religiose;


b) Qualsiasi acquisto a titolo gratuito di beni com
finalità religiose;


c) Atti di istituzione di fondazioni, una volta
iscritte nell’apposito registro dello Stato nei ter-
mine dell’articolo 10.


4 — L’autorità ecclesiastica responsabile per i fondi,
destinati alla Chiesa Cattolica ai sensi dell’articolo
seguente, è esente da qualunque imposta su detta fonte
di reddito.


5 — Le persone giuridiche canoniche citate nei
numeri precedenti, quando svolgono anche attività com
fini diversi da quelli religiosi, considerati tali dal diritto
portoghese, ossia, fra gli altri, quelli della solidarietà
sociale, dell’educazione e della cultura, insieme a quelli
commerciali e lucrativi, sono soggette all’ordinamento
fiscale che si applica alla rispettiva attività.


6 — La Repubblica Portoghese assicura che i donativi
fatti alle persone giuridiche canoniche, di cui ai pre-
cedenti numeri e alle quali sia stata riconosciuta la per-
sonalità civile ai sensi del presente Concordato, pro-
ducono l’effetto tributario di deduzione nella dichia-
razione del redditi, nei termine e nei limite del diritto
portoghese.


Articolo 27


1 — La Conferenza Episcopale Portoghese può eser-
citare il diritto di includere la Chiesa Cattolica nel
sistema per la riscossione delle entrate fiscali, previsto
nel diritto portoghese.


2 — L’inclusione della Chiesa Cattolica nel sistema
di cui al numero precedente può essere oggetto di intesa
fra gli organi competenti della Repubblica e le autorità
ecclesiastiche competenti.


Articolo 28


Il contenuto del presente Concordato può essere svi-
luppato tramite intese stipulate fra le autorità compe-
tenti della Chiesa Cattolica e della Repubblica Por-
toghese.


Articolo 29


1 — La Santa Sede e la Repubblica Portoghese con-
vengono di creare, nell’ambito del presente Concordato
e come sviluppo del principio della cooperazione, una
commissione paritetica.


2 — Compita della Commissione paritetica prevista
al numero precedente sono:


a) Cercare, in caso di dubbi sull’interpretazione
del testo del Concordato, una soluzione di
comune accordo;


b) Suggerire qualsiasi altra misura per la sua buona
esecuzione.
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Articolo 30


Finché non sia stipulato l’accordo previsto all’arti-
colo 3, la Repubblica Portoghese riconosce i seguenti
giorni festivi: Capodanno e Maria Santissima Madre di
Dio (1.o gennaio), Corpus Domini, Assunzione della
Beata Vergine Maria (15 agosto), Tutti i Santa
(1.o novembre), Immacolata Concezione (8 dicembre)
e Natale (25 dicembre).


Articolo 31


Sono fatte salve le situazioni giuridiche esistenti e
costituite in base al Concordato del 7 maggio 1940 e
all’Accordo Missionario.


Articolo 32


1 — La Santa Sede e la Repubblica Portoghese pro-
cederanno all’elaborazione, revisione e pubblicazione
delta legis-lazione complementare eventualmente neces-
saria.


2 — In vista di quanto disposto al numero precedente,
la Santa Sede e la Repubblica Portoghese effettueranno
consultazioni reciproche.


Articolo 33


Il presente Concordato entrerà in vigore con lo scam-
bio degli strumenti di ratifica, sostituendo il Concordato
del 7 maggio 1940.


Firmato in tre esemplari autentica in lingua italiana
ed in lingua portoghese, facenti tutti fede, il giorno 18 del
mese di maggio dell’anno 2004.


Per la Repubblica Portoghese:


José Manuel Durão Barroso, Primo Ministro
di Portogallo.


Per la Santa Sede:


Angelo Cardinale Sodano, Segretario di Stato.


GABINETE DO MINISTRO DA REPÚBLICA
PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA


Decreto do Ministro da República
para a Região Autónoma da Madeira n.o 1/2004


de 16 de Novembro


Nos termos do n.o 3 do artigo 231.o da Constituição
da República Portuguesa e do n.o 1 do artigo 57.o do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
da Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho,
com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 130/99,
de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho, exonero
do cargo de Presidente do Governo Regional da Região


Autónoma da Madeira o Dr. Alberto João Cardoso
Gonçalves Jardim.


Assinado em 16 de Novembro de 2004.


Publique-se.


O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.


Decreto do Ministro da República
para a Região Autónoma da Madeira n.o 2/2004


de 16 de Novembro


Nos termos do n.o 3 do artigo 231.o da Constituição
da República Portuguesa e do n.o 1 do artigo 57.o do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
da Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho,
com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 130/99,
de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho, nomeio
Presidente do Governo Regional da Região Autónoma
da Madeira o Dr. Alberto João Cardoso Gonçalves
Jardim.


Assinado em 16 de Novembro de 2004.


Publique-se.


O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.


Decreto do Ministro da República
para a Região Autónoma da Madeira n.o 3/2004


de 16 de Novembro


Nos termos do n.o 4 do artigo 231.o da Constituição
da República Portuguesa e do n.o 2 do artigo 57.o do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
da Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho,
com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 130/99,
de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho, exonero,
sob proposta do Presidente do Governo Regional, o
Vice-Presidente do Governo Regional, Dr. João Carlos
Cunha e Silva, o Secretário Regional dos Recursos
Humanos, Dr. Eduardo António Brazão de Castro, o
Secretário Regional do Turismo e Cultura, João Carlos
Nunes Abreu, o Secretário Regional do Equipamento
Social e Tansportes, engenheiro Luís Manuel dos Santos
Costa, a Secretária Regional dos Assuntos Sociais,
Dr.a Conceição Maria de Sousa Nunes Almeida Estu-
dante, o Secretário Regional de Educação, Dr. Francisco
José Vieira Fernandes, o Secretário Regional do Plano
e Finanças, Dr. José Manuel Ventura Garcês, e o Secre-
tário Regional do Ambiente e Recursos Naturais,
Dr. Manuel António Rodrigues Correia.


Assinado em 16 de Novembro de 2004.


Publique-se.


O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei Orgânica n.o 3/2001
de 29 de Agosto


Lei do direito de associação profissional dos militares


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, a lei orgânica seguinte:


Artigo 1.o


Direito de associação


1 — Os militares dos quadros permanentes em qual-
quer situação e os militares contratados em efectividade
de serviço têm o direito de constituir associações pro-
fissionais de representação institucional dos seus asso-
ciados, com carácter assistencial, deontológico ou sócio-
-profissional.


2 — As associações referidas no número anterior têm
âmbito nacional e sede em território nacional.


3 — Os militares dos quadros permanentes, em efec-
tividade de serviço, só podem constituir e integrar asso-
ciações de militares agrupados por categorias.


4 — Em tudo o que não estiver disposto na presente
lei, a constituição das associações de militares e a aqui-
sição pelas mesmas de personalidade jurídica, bem como
o seu regime de gestão, funcionamento e extinção, são
reguladas pela lei geral, nomeadamente pelo Código
Civil.


Artigo 2.o


Os direitos das associações


As associações de militares legalmente constituídas
gozam dos seguintes direitos:


a) Integrar conselhos consultivos, comissões de
estudo e grupos de trabalho constituídos para
proceder à análise de assuntos de relevante inte-
resse para a instituição, na área da sua com-
petência específica;


b) Ser ouvidas sobre as questões do estatuto pro-
fissional, remuneratório e social dos seus asso-
ciados;


c) Promover iniciativas de carácter cívico que con-
tribuam para a unidade e coesão dos militares
em serviço efectivo nas Forças Armadas e a dig-
nificação dos militares no País e na sociedade;


d) Promover actividades e editar publicações sobre
matérias associativas, deontológicas e sócio-pro-


fissionais ou, mediante prévia autorização hie-
rárquica, sobre assuntos de natureza exclusiva-
mente técnica;


e) Realizar reuniões no âmbito das suas finalidades
estatutárias;


f) Divulgar as suas iniciativas, actividades e edições
nas unidades e estabelecimentos militares,
desde que em local próprio disponibilizado para
o efeito;


g) Exprimir opinião em matérias expressamente
incluídas nas suas finalidades estatutárias;


h) Integrar e estabelecer contactos com associa-
ções, federações de associações e organizações
internacionais congéneres que prossigam objec-
tivos análogos.


Artigo 3.o


Restrições ao exercício de direitos


1 — O exercício dos direitos consagrados no artigo
anterior para as associações militares constituídas nos
termos da presente lei está sujeito às restrições e con-
dicionalismos previstos nos artigos 31.o a 31.o-F da Lei
de Defesa Nacional e das Forças Armadas.


2 — Sem prejuízo do disposto na presente lei e demais
legislação aplicável, o exercício de actividades associa-
tivas a que se refere a presente lei não pode, em caso
algum e por qualquer forma, colidir com os deveres
e funções legalmente definidos nem com o cumprimento
das missões de serviço.


Artigo 4.o


Estatuto dos dirigentes associativos


O estatuto dos dirigentes associativos é aprovado pelo
Governo mediante decreto-lei.


Aprovada em 17 de Julho de 2001.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 17 de Agosto de 2001.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 20 de Agosto de 2001.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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[ Nº de artigos:27 ]


  Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto  (versão actualizada)


 REGIME ESPECIAL DE CONSTITUIÇÃO IMEDIATA DE ASSOCIAÇÕES
Contém as seguintes alterações:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


SUMÁRIO
Aprova um regime especial de constituição imediata de associações e actualiza o regime geral
de constituição previsto no Código Civil


__________________________


Aprova um regime especial de constituição imediata de associações e actualiza o regime geral de
constituição previsto no Código Civil 
A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:
CAPÍTULO I Regime especial de constituição imediata de associações
  Artigo 1.º
Objecto


1 - É criado um regime especial de constituição imediata de associações com personalidade jurídica,
com ou sem a simultânea aquisição, pelas associações, de marca registada. 
2 - O regime especial de constituição imediata de associações não é aplicável aos partidos políticos,
às pessoas colectivas religiosas, às associações sócio-profissionais de militares e de agentes das
forças de segurança, às associações de empregadores, às associações sindicais, às comissões de
trabalhadores e às associações humanitárias de bombeiros. 
3 - O presente regime especial não é igualmente aplicável às associações cujos interessados na sua
constituição concorram para o património social com bens imóveis.


  Artigo 2.º
Pressuposto de aplicação e escolha de denominação


1 - É pressuposto da aplicação do regime previsto na presente lei a opção por estatutos de modelo
aprovado por deliberação do presidente do Instituto dos Registos e do Notariado, I. P., desde que o
mesmo se adeqúe ao fim da associação que se pretende constituir. 
2 - A escolha da denominação da associação pode fazer-se através da opção por: 
a) Uma denominação aprovada no posto de atendimento; 
b) Uma denominação constituída por expressão de fantasia previamente criada e reservada a favor
do Estado, associada ou não à aquisição de uma marca previamente registada a favor do Estado; 
c) Apresentação de certificado de admissibilidade de denominação. 
3 - A competência dos serviços de registo para a aprovação da denominação referida na alínea a) do
número anterior é atribuída por despacho do presidente do Instituto dos Registos e do Notariado, I.
P.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 40/2007, de 24 de
Agosto


  Artigo 3.º
Competência


O regime a que se refere o n.º 1 do artigo 1.º é da competência das conservatórias e de outros
serviços previstos em portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça,
independentemente da localização da sede da associação a constituir.


  Artigo 4.º
Prazo de tramitação


Os serviços referidos no artigo anterior devem iniciar e concluir a tramitação do procedimento no
mesmo dia, em atendimento presencial único.


  Artigo 5.º
Início do procedimento


Os interessados na constituição da associação formulam o seu pedido junto do serviço competente,
manifestando a sua opção pela denominação ou denominação e marca e pelo modelo de estatutos,
nos termos do artigo 2.º
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  Artigo 6.º
Documentos a apresentar


1 - Para o efeito da constituição da associação, os interessados devem apresentar os documentos
comprovativos da sua identidade, capacidade e poderes de representação para o acto. 
2 - Os interessados podem proceder à entrega imediata da declaração de início de actividade para
efeitos fiscais ou à indicação dos dados que permitam a sua entrega por via electrónica. 
3 - Caso não procedam à entrega do documento referido no número anterior ou à indicação dos
dados que permitam a sua entrega por via electrónica, os interessados são advertidos de que o
devem fazer no serviço competente, no prazo legalmente fixado para o efeito.


  Artigo 7.º 
Sequência do procedimento


1 - Efectuada a verificação inicial da identidade, da capacidade e dos poderes de representação dos
interessados para o acto, bem como a regularidade dos documentos apresentados, o serviço
competente procede aos seguintes actos, pela ordem indicada: 
a) Cobrança dos encargos que se mostrem devidos; 
b) Aprovação de denominação nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 2.º ou afectação, por via
informática e a favor da associação a constituir, da denominação escolhida ou da denominação e
marca escolhidas e do número de identificação de pessoa colectiva (NIPC) associado à denominação,
nos casos previstos na alínea b) do n.º 2 do artigo 2.º 
c) Preenchimento do acto constitutivo e dos estatutos, por documento particular, de acordo com o
modelo previamente escolhido, nos termos das indicações dos interessados; 
d) Reconhecimento presencial das assinaturas dos intervenientes no acto, apostas no acto
constitutivo e nos estatutos; 
e) Comunicação automática e electrónica da constituição da associação ao ficheiro central de
pessoas colectivas e, se for o caso, codificação da actividade económica (CAE); 
f) Disponibilização imediata do cartão electrónico de pessoa colectiva mediante a atribuição de
código de acesso e comunicação aos interessados do número de identificação da associação na
segurança social; 
g) Sempre que possível, arquivo, em suporte electrónico, com dispensa da sua conservação em
suporte físico, do acto constitutivo, dos estatutos, dos documentos comprovativos da capacidade e
poderes de representação e de outros documentos que se revelem necessários à instrução do acto; 
h) Publicação do acto constitutivo e dos estatutos da associação nos termos legalmente previstos
para os actos das sociedades comerciais; 
i) Sendo caso disso, completamento da declaração de início de actividade, para menção da
denominação, NIPC e CAE. 
2 - A atribuição de denominação referida na primeira parte da alínea b) do número anterior ocorre
com a aprovação da primeira das denominações requeridas que for viável. 
3 - Os actos previstos nas alíneas anteriores podem ser praticados pelo conservador ou por qualquer
oficial dos registos.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 40/2007, de 24 de
Agosto


  Artigo 8.º
Recusa de titulação


1 - O conservador ou o oficial de registo deve recusar a realização do acto previsto na alínea c) do
n.º 1 do artigo anterior sempre que verifique a existência de omissões, vícios ou deficiências que
afectem a formação e exteriorização da vontade dos intervenientes no acto ou nos documentos que
o devam instruir, bem como nos casos em que, perante as disposições legais aplicáveis, o acto não
possa ser praticado. 
2 - O conservador ou o oficial de registo deve ainda recusar a realização do acto previsto na alínea c)
do n.º 1 do artigo anterior quando o acto seja nulo, anulável ou ineficaz. 
3 - Em caso de recusa, se o interessado declarar, oralmente ou por escrito, que pretende impugnar o
respectivo acto, o conservador ou o oficial de registo deve lavrar despacho especificando os
fundamentos respectivos. 
4 - À recusa de titulação é aplicável o regime de impugnação previsto nos artigos 101.º e seguintes
do Código do Registo Comercial.


  Artigo 9.º
Aditamentos à denominação


1 - Nos casos previstos na alínea b) do n.º 2 do artigo 2.º, o serviço competente deve completar a
composição da denominação com a menção do elemento indicativo da natureza associativa da
entidade, assim como com a menção de qualquer expressão alusiva aos fins estatutários que os
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interessados optem por inserir naquela. 
2 - Para efeitos do disposto na parte final do número anterior, não pode ser aditada qualquer
menção que sugira a atribuição de um estatuto dependente de reconhecimento legal ou
administrativo. 
3 – (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro).


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 40/2007, de 24 de
Agosto


  Artigo 10.º
Caducidade do direito ao uso da denominação


A não conclusão do procedimento no prazo previsto no artigo 4.º por facto imputável aos
interessados determina a caducidade do direito ao uso da denominação aprovada ou escolhida ou da
denominação e marca escolhidas afectas à associação a constituir, nos termos da alínea b) do n.º 1
do artigo 7.º, não conferindo o direito à restituição dos encargos cobrados.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 40/2007, de 24 de
Agosto


  Artigo 11.º 
Documentos a entregar aos interessados


1 - Concluído o procedimento de constituição da associação, o serviço competente entrega de
imediato aos interessados, a título gratuito: 
a) Uma certidão do acto constitutivo e dos estatutos; 
b) O recibo comprovativo do pagamento dos encargos devidos; 
c) Nos casos em que com a constituição da associação ocorra a simultânea aquisição do registo de
marca, para além dos documentos anteriores, documento comprovativo de tal aquisição, de modelo
aprovado pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P. (INPI, I. P.) 
2 - O serviço procede ainda ao envio posterior do cartão de pessoa colectiva a título gratuito.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 40/2007, de 24 de
Agosto


  Artigo 12.º
Diligências subsequentes à conclusão do procedimento


1 - Após a conclusão do procedimento de constituição da associação, a conservatória, no prazo de
vinte e quatro horas: 
a) Remete, quando for caso disso, a declaração de início de actividade ao serviço fiscal competente; 
b) Disponibiliza aos serviços competentes, por meios informáticos, os dados necessários para efeitos
de comunicação da constituição da associação à administração fiscal, do respectivo início de
actividade à Inspecção-Geral do Trabalho, bem como os dados necessários à inscrição oficiosa da
associação nos serviços da segurança social; 
c) Comunica o acto constitutivo e os estatutos da associação, por via electrónica, à entidade ou
serviço competentes, nos casos de associações cujo registo em entidade ou serviço da Administração
Pública seja obrigatório ou seja solicitado pelos interessados, quando facultativo; 
d) Promove as restantes diligências que venham a ser fixadas por via regulamentar ou protocolar, nos
termos do presente regime especial. 
2 - No mesmo prazo, o serviço que conduziu o procedimento deve enviar os documentos previstos na
alínea g) do n.º 1 do artigo 7.º à conservatória do registo comercial da área da sede da associação. 
3 - O envio previsto no número anterior só ocorre quando não existam condições que garantam o
arquivo, em suporte electrónico, daqueles documentos. 
4 - A comunicação prevista na alínea c) do n.º 1 constitui prova suficiente, para efeitos do registo aí
referido, do acto constitutivo, dos estatutos e da admissibilidade da denominação da associação.


  Artigo 13.º
Emissão de certidões


1 - As certidões do acto constitutivo e dos estatutos da associação podem ser solicitadas e emitidas
em qualquer conservatória do registo comercial, bem como nos serviços a designar 
por despacho do ministro responsável pela área da justiça. 
2 - Para o efeito de emissão das certidões previstas no número anterior, a cópia que seja arquivada
em suporte electrónico tem o mesmo valor probatório do original.


  Artigo 14.º
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Encargos


1 - Pelo procedimento de constituição de associações regulado na presente lei são devidos encargos
relativos: 
a) Aos emolumentos previstos no Regulamento Emolumentar dos Registos e do Notariado; 
b) Ao imposto do selo, quando devido; 
c) Às taxas previstas na tabela de taxas de propriedade industrial para a aquisição do registo de
marca, nos casos em que este facto ocorra simultaneamente com a constituição da associação. 
2 - O Estado goza de isenção do pagamento das taxas devidas pela prática de actos junto do INPI, I.
P., ao abrigo da presente lei. 
3 - Sem prejuízo do disposto no artigo 10.º, não são devidos quaisquer encargos pela recusa de
titulação, procedendo-se nesses casos à devolução de todas as quantias cobradas pelo procedimento
de constituição de associações regulado nesta lei.


  Artigo 15.º
Bolsa de denominações e de marcas


1 - A bolsa de firmas criada no âmbito do RNPC e reservadas a favor do Estado nos termos do n.º 1 do
artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 111/2005, de 8 de Julho, na sua redacção actual, pode ser utilizada
para a afectação de denominações às associações a constituir no âmbito da presente lei. 
2 - A bolsa de firmas reservadas e marcas registadas a favor do Estado prevista no n.º 2 do artigo 15.º
do Decreto-Lei n.º 111/2005, de 8 de Julho, na sua redacção actual, pode ser utilizada para a
afectação de denominações e marcas às associações a constituir no âmbito da presente lei. 
3 - O disposto nos n.os 3 a 7 do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 111/2005, de 8 de Julho, na sua
redacção actual, é aplicável, com as necessárias adaptações, às denominações e marcas afectas às
associações a constituir no âmbito da presente lei.


  Artigo 16.º
Protocolos


Podem ser celebrados protocolos entre o Instituto dos Registos e do Notariado, I. P., e outros
serviços, organismos ou outras entidades envolvidas no procedimento de constituição de associações
com vista à definição dos procedimentos administrativos de comunicação de dados.


CAPÍTULO II 
Alterações legislativas
  Artigo 17.º
Alteração ao Código Civil


Os artigos 158.º, 168.º, 174.º e 185.º do Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47 344, de 25 de
Novembro de 1966, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 67/75, de 19 de
Fevereiro, 261/75, de 27 de Maio, 561/76, de 17 de Julho, 605/76, de 24 de Julho, 293/77, de 20 de
Julho, 496/77, de 25 de Novembro, 200-C/80, de 24 de Junho, 236/80, de 18 de Julho, 328/81, de 4
de Dezembro, 262/83, de 16 de Junho, 225/84, de 6 de Julho, e 190/85, de 24 de Junho, pela Lei n.º
46/85, de 20 de Setembro, pelos Decretos-Leis n.os 381-B/85, de 28 de Setembro, e 379/86, de 11
de Novembro, pela Lei n.º 24/89, de 1 de Agosto, pelos Decretos-Leis n.os 321-B/90, de 15 de
Outubro, 257/91, de 18 de Julho, 423/91, de 30 de Outubro, 185/93, de 22 de Maio, 227/94, de 8 de
Setembro, 267/94, de 25 de Outubro, e 163/95, de 13 de Julho, pela Lei n.º 84/95, de 31 de Agosto,
pelos Decretos-Leis n.os 329-A/95, de 12 de Dezembro, 14/96, de 6 de Março, 68/96, de 31 de Maio,
35/97, de 31 de Janeiro, e 120/98, de 8 de Maio, pelas Leis n.os 21/98, de 12 de Maio, e 47/98, de
10 de Agosto, pelo Decreto-Lei n.º 343/98, de 6 de Novembro, pela Lei n.º 16/2001, de 22 de Junho,
pelos Decretos-Leis n.os 272/2001, de 13 de Outubro, 273/2001, de 13 de Outubro, 323/2001, de 17
de Dezembro, e 38/2003, de 8 de Março, pela Lei n.º 31/2003, de 22 de Agosto, pelo Decreto-Lei n.º
199/2003, de 10 de Setembro, e pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, passam a ter a seguinte
redacção: 
«Artigo 158.º 
[...] 
1 - As associações constituídas por escritura pública ou por outro meio legalmente admitido, que
contenham as especificações referidas no n.º 1 do artigo 167.º, gozam de personalidade jurídica. 
2 - ... 
Artigo 168.º 
[...] 
1 - O acto de constituição da associação, os estatutos e as suas alterações devem constar de
escritura pública, sem prejuízo do disposto em lei especial. 
2 - O notário, a expensas da associação, promove de imediato a publicação da constituição e dos
estatutos, bem como as alterações destes, nos termos legalmente previstos para os actos das
sociedades comerciais. 
3 - ... 
Artigo 174.º 
[...] 
1 - ... 
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2 - É dispensada a expedição do aviso postal referido no número anterior sempre que os estatutos
prevejam a convocação da assembleia geral mediante publicação do respectivo aviso nos termos
legalmente previstos para os actos das sociedades comerciais. 
3 - (Anterior n.º 2.) 
4 - (Anterior n.º 3.) 
Artigo 185.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - Ao acto de instituição da fundação, quando conste de escritura pública, bem como, em qualquer
caso, aos estatutos e suas alterações, é aplicável o disposto no n.os 2 e 3 do artigo 168.º» 


Consultar o Código Civil (actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 18.º
Aditamento ao Código Civil


É aditado ao Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47 344, de 25 de Novembro de 1966, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 67/75, de 19 de Fevereiro, 261/75, de 27 de Maio,
561/76, de 17 de Julho, 605/76, de 24 de Julho, 293/77, de 20 de Julho, 496/77, de 25 de
Novembro, 200-C/80, de 24 de Junho, 236/80, de 18 de Julho, 328/81, de 4 de Dezembro, 262/83,
de 16 de Junho, 225/84, de 6 de Julho, e 190/85, de 24 de Junho, pela Lei n.º 46/85, de 20 de
Setembro, pelos Decretos-Leis n.os 381-B/85, de 28 de Setembro, e 379/86, de 11 de Novembro,
pela Lei n.º 24/89, de 1 de Agosto, pelos Decretos-Leis n.os 321-B/90, de 15 de Outubro, 257/91, de
18 de Julho, 423/91, de 30 de Outubro, 185/93, de 22 de Maio, 227/94, de 8 de Setembro, 267/94,
de 25 de Outubro, e 163/95, de 13 de Julho, pela Lei n.º 84/95, de 31 de Agosto, pelos Decretos-Leis
n.os 329-A/95, de 12 de Dezembro, 14/96, de 6 de Março, 68/96, de 31 de Maio, 35/97, de 31 de
Janeiro, e 120/98, de 8 de Maio, pelas Leis n.os 21/98, de 12 de Maio, e 47/98, de 10 de Agosto,
pelo Decreto-Lei n.º 343/98, de 6 de Novembro, pela Lei n.º 16/2001, de 22 de Junho, pelos
Decretos-Leis n.os 272/2001, de 13 de Outubro, 273/2001, de 13 de Outubro, 323/2001, de 17 de
Dezembro, e 38/2003, de 8 de Março, pela Lei n.º 31/2003, de 22 de Agosto, pelo Decreto-Lei n.º
199/2003, de 10 de Setembro, e pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, o artigo 201.º-A, com a
seguinte redacção: 
«Artigo 201.º-A 
Publicidade 
As associações e comissões especiais sem personalidade jurídica promovem a publicação da sua
constituição, da sua sede e do seu programa nos termos legalmente previstos para os actos das
sociedades comerciais.» 


Consultar o Código Civil (actualizado face ao diploma em epígrafe)


  Artigo 19.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de Novembro


O artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de Novembro (aprova o estatuto das colectividades de
utilidade pública), passa a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 10.º 
[...] 
... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) Publicação gratuita das alterações dos estatutos nos termos legalmente previstos para os actos das
sociedades comerciais.»


  Artigo 20.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 372/90, de 27 de Novembro


Os artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 372/90, de 27 de Novembro (disciplina o regime de
constituição, os direitos e os deveres a que ficam subordinadas as associações de pais e encarregados
de educação), com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 80/99, de 16 de Março, e pela Lei
n.º 29/2006, de 4 de Julho, passam a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 5.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
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3 - O Ministério da Educação promove a respectiva publicação gratuita nos termos legalmente
previstos para os actos das sociedades comerciais. 
4 - ... 
Artigo 6.º 
[...] 
As associações de pais gozam de personalidade jurídica a partir da data da publicação dos seus
estatutos nos termos legalmente previstos para os actos das sociedades comerciais.»


  Artigo 21.º
Publicações e comunicações


1 - As publicações do acto de constituição da associação, dos seus estatutos e das respectivas
alterações são efectuadas gratuitamente. 
2 - Todas as disposições legais que prevejam a publicação obrigatória do acto constitutivo e dos
estatutos das associações e das respectivas alterações passam a ser entendidas como respeitando à
publicação dos mesmos factos nos termos legalmente previstos para os actos das sociedades
comerciais. 
3 - Os serviços responsáveis pelas publicações referidas nos números anteriores asseguram a
comunicação electrónica do conteúdo das mesmas para efeitos de divulgação pública noutras bases
de dados de acesso público, nomeadamente no sítio da Internet de acesso à edição electrónica do
Diário da República.


  Artigo 22.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 8-B/2002, de 15 de Janeiro


O artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 8-B/2002, de 15 de Janeiro (estabelece normas destinadas a assegurar
a inscrição das entidades empregadoras no sistema de solidariedade e segurança social e a gestão,
pelo Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, do processo de cobrança e pagamento das
contribuições e quotizações devidas à segurança social), com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 111/2005, de 8 de Julho, e 125/2006, de 29 de Junho, passa a ter a seguinte
redacção: 
«Artigo 4.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - Consideram-se oficiosamente inscritas na segurança social as entidades empregadoras criadas
pelos regimes especiais de constituição imediata de sociedades e associações e pelo regime especial
de constituição online de sociedades.»


  Artigo 23.º
Alteração ao Regulamento Emolumentar dos Registos e do Notariado


Os artigos 22.º, 23.º, 27.º e 28.º do Regulamento Emolumentar dos Registos e do Notariado, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 322-A/2001, de 14 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
Lei n.º 315/2002, de 27 de Dezembro, pela Lei n.º 32-B/2002, de 30 de Dezembro, e pelos Decretos-
Leis n.os 194/2003, de 23 de Agosto, 53/2004, de 18 de Março, 199/2004, de 18 de Agosto,
111/2005, de 8 de Julho, 178-A/2005, de 28 de Outubro, rectificado pela Declaração de Rectificação
n.º 89/2005, de 27 de Dezembro, 76-A/2006, de 29 de Março, 85/2006, de 23 de Maio, 125/2006, de
29 de Junho, e 8/2007, de 17 de Janeiro, passam a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 22.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
11 - ... 
12 - ... 
13 - Certidões, fotocópias, informações escritas e certificados: 
13.1 - ... 
13.2 - ... 
13.3 - (Anterior n.º 13.4.) 
13.4 - (Anterior n.º 13.5.) 
13.4.1 - (Anterior n.º 13.5.1.) 
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13.4.2 - (Anterior n.º 13.5.2.) 
13.4.3 - (Anterior n.º 13.5.3.) 
13.4.4 - (Anterior n.º 13.5.4.) 
13.5 - (Anterior n.º 13.3.) 
13.6 - Requisição e emissão de certidão ou fotocópia do acto constitutivo e dos estatutos de
associação constituída ao abrigo do regime de constituição imediata de associações - (euro) 10. 
13.7 - (Anterior n.º 13.6.) 
13.8 - (Anterior n.º 13.7.) 
13.9 - (Anterior n.º 13.8.) 
14 - ... 
15 - ... 
16 - ... 
17 - ... 
18 - ... 
19 - ... 
20 - ... 
21 - ... 
22 - ... 
23 - ... 
24 - ... 
25 - ... 
Artigo 23.º 
[...] 
1 - ... 
2 - Certificados de admissibilidade de firma ou denominação e certificados negativos: 
2.1 - ... 
2.2 - ... 
2.3 - Invalidação da emissão, renovação e segunda via do certificado - (euro) 8. 2.4 - Desistência do
pedido de emissão, renovação e segunda via do certificado - (euro) 6. 
2.5 - Recusa de emissão, renovação e segunda via do certificado - (euro) 8. 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
Artigo 27.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - Regimes especiais de constituição imediata de sociedades e associações e de constituição online
de sociedades: 
3.1 - ... 
3.2 - Pela prática dos actos compreendidos no regime especial de constituição imediata de
associações - (euro) 170. 
3.3 - Os emolumentos previstos nos números anteriores têm um valor único e o previsto no n.º 3.1
inclui o custo da publicação obrigatória. 
3.4 - Do emolumento previsto no n.º 3.1, deduzido da taxa devida pela publicação a que se refere o
n.º 3.3, pertencem dois terços à conservatória do registo comercial e um terço ao Registo Nacional
de Pessoas Colectivas (RNPC). 
3.5 - (Anterior n.º 3.4.) 
3.6 - (Anterior n.º 3.5.) 
3.7 - Os emolumentos previstos nos n.os 3.5 e 3.6 têm um valor único e incluem o custo da
publicação obrigatória do registo. 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
Artigo 28.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
11 - ... 
12 - ... 
13 - ... 
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14 - ... 
15 - ... 
16 - ... 
17 - ... 
18 - ... 
19 - ... 
20 - O emolumento devido pela prática dos actos compreendidos no regime especial de constituição
imediata de associações de estudantes é reduzido em (euro) 100, não sendo devida participação
emolumentar pela referida redução. 
21 - (Anterior n.º 20.) 
22 - (Anterior n.º 21.) 
23 - (Anterior n.º 22.) 
24 - (Anterior n.º 23.) 
25 - (Anterior n.º 24.) 
26 - (Anterior n.º 25.) 
27 - (Anterior n.º 26.) 
28 - (Anterior n.º 27.)»


CAPÍTULO III 
Disposições finais e transitórias
  Artigo 24.º
Cadastro das associações


O RNPC promove e organiza o cadastro das associações mediante a sua inscrição no ficheiro central
de pessoas colectivas.


  Artigo 25.º
Norma transitória


Até à entrada em vigor do diploma orgânico do Instituto de Registos e Notariado, I. P., as
competências atribuídas na presente lei são exercidas pela Direcção-Geral dos Registos e do
Notariado.


  Artigo 26.º
Norma revogatória


É revogada a alínea i) do artigo 4.º-F do Decreto-Lei n.º 252/92, de 19 de Novembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 213/2001, de 2 de Agosto.


  Artigo 27.º
Entrada em vigor


1 - A presente lei entra em vigor no dia 31 de Outubro de 2007. 
2 - O disposto nos artigos 3.º e 13.º, quanto à emissão da regulamentação aí prevista, entra em vigor
no dia seguinte ao da sua publicação. 


Aprovada em 28 de Junho de 2007. 
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 
Promulgada em 8 de Agosto de 2007. 
Publique-se. 
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 
Referendada em 16 de Agosto de 2007. 
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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Artigo 16.o


Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor 120 dias após a sua
publicação, excepto o artigo 13.o, que entra em vigor
no dia seguinte ao da sua publicação.


Aprovada em 11 de Maio de 2006.


O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.


Promulgada em 22 de Junho de 2006.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendada em 23 de Junho de 2006.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


Lei n.o 29/2006


de 4 de Julho


Segunda alteração ao Decreto-Lei n.o 372/90, de 27 de Novembro,
que disciplina o regime de constituição, os direitos e os deveres
a que ficam subordinadas as associações de pais e encar-
regados de educação.


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.o


Alteração ao Decreto-Lei n.o 372/90, de 27 de Novembro


Os artigos 1.o, 9.o, 12.o, 14.o e 15.o do Decreto-Lei
n.o 372/90, de 27 de Novembro, com as alterações que
lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 80/99, de
16 de Março, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 1.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O presente diploma é aplicável aos estabele-


cimentos de ensino particular e cooperativo que dete-
nham contratos de associação com o Estado, à excep-
ção da participação nos seus órgãos de administração
e gestão, que é regulamentada pelo seu estatuto.


Artigo 9.o


[. . .]


1 — Constituem direitos das associações de pais
ao nível de estabelecimento ou agrupamento:


a) Participar, nos termos do regime de autonomia,
administração e gestão dos estabelecimentos públicos
de educação pré-escolar e dos ensinos básico e secun-
dário, na definição da política educativa da escola
ou agrupamento;


b) [Anterior alínea c) do artigo 9.o]
c) [Anterior alínea d) do artigo 9.o]
d) [Anterior alínea e) do artigo 9.o]
e) [Anterior alínea f) do artigo 9.o]


2 — Constituem direitos das associações de pais
ao nível nacional, regional ou local:


a) [Anterior alínea a) do artigo 9.o]
b) Estar representadas nos órgãos consultivos no


domínio da educação, ao nível local, bem como em
órgãos consultivos ao nível regional ou nacional com
atribuições nos domínios da definição e do planea-
mento do sistema educativo e da sua articulação com
outras políticas sociais;


c) Beneficiar do direito de antena nos serviços
públicos de rádio e televisão nos mesmos termos das
associações com estatuto de parceiro social;


d) Solicitar junto dos órgãos da administração cen-
tral, regional e local as informações que lhes permitam
acompanhar a definição e a execução da política de
educação;


e) Beneficiar de apoio do Estado, através da admi-
nistração central, regional e local, para a prossecução
dos seus fins, nomeadamente no exercício da sua acti-
vidade no domínio da formação, informação e repre-
sentação dos pais e encarregados de educação, nos
termos a regulamentar;


f) Participar na elaboração e acompanhamento de
planos e programas nacionais, regionais e locais de
educação;


g) Iniciar e intervir em processos judiciais e em pro-
cedimentos administrativos quanto a interesses dos
seus associados, nos termos da lei.


3 — O direito previsto na alínea c) do número ante-
rior é exclusivamente reportado às associações de pais
de âmbito nacional.


4 — As associações de pais de âmbito regional e
local exercem os direitos previstos nas alíneas a) e
b) do n.o 2 em função da incidência das medidas no
âmbito geográfico e do objecto da sua acção.


5 — A matéria referida no n.o 1 deve ser prevista
no regulamento interno do estabelecimento ou agru-
pamento.


6 — As associações de pais, através das respectivas
confederações, são sempre consultadas aquando da
elaboração de legislação sobre educação e ensino, sen-
do-lhes fixado um prazo não inferior a oito dias a
contar da data em que lhes é facultada a consulta
para se pronunciarem sobre o objecto da mesma.


7 — As actividades extracurriculares e de tempos
livres levadas a cabo com alunos são consideradas,
quando incluídas no plano de actividades da escola
ou agrupamento de escolas, no âmbito do seguro
escolar.


Artigo 12.o


Reunião com órgãos de administração e gestão


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 14.o


Dever de colaboração


1 — Incumbe aos órgãos de administração e gestão
dos estabelecimentos de educação ou de ensino, de
acordo com as disponibilidades existentes:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 15.o


[. . .]


1 — As faltas dadas pelos titulares dos órgãos
sociais das associações de pais, ou das suas estruturas
representativas, para efeitos do estabelecido na alí-
nea b) do n.o 2 do artigo 9.o e no artigo 12.o, desde
que devidamente convocados, consideram-se para
todos os efeitos justificadas mas determinam a perda
da retribuição correspondente.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Conselho municipal de educação, sempre que


reúna;
e) Comissão de protecção de crianças e jovens, ao


nível municipal, um dia por bimestre.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»


Artigo 2.o


Aditamento ao Decreto-Lei n.o 372/90, de 27 de Novembro


São aditados ao Decreto-Lei n.o 372/90, de 27 de
Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 80/99, de 16 de Março, os artigos 9.o-A e
15.o-A, com a seguinte redacção:


«Artigo 9.o-A
Deveres das associações


1 — As associações de pais e encarregados de edu-
cação têm o dever de promover junto dos seus asso-
ciados a adequada utilização dos serviços e recursos
educativos.


2 — No caso de receberem apoios por parte do
Estado ou de qualquer outra entidade, as associações
de pais têm o dever de prestar informação sobre a
sua natureza, origem e aplicação através da apresen-
tação de relatório de actividades e contas, em termos
a regulamentar, à entidade a indicar pelo Ministério
da Educação, até final do mês de Março do ano
seguinte ao que se reportam, incumbindo à referida
entidade promover a sua publicitação em lugar pró-
prio do sítio do Ministério da Educação na Internet.


Artigo 15.o-A
Utilidade pública e mecenato


1 — Às associações de pais pode, a seu pedido,
ser conferido o estatuto de utilidade pública, nos ter-
mos e para os efeitos previstos no Decreto-Lei n.o
460/77, de 7 de Novembro.


2 — Consideram-se de reconhecimento especial, e
como tal usufruem dos benefícios a conceder por via
do Decreto-Lei n.o 460/77, de 7 de Novembro, as
seguintes situações:


a) Organização de actividades de enriquecimento
curricular no âmbito do prolongamento de horário
e da escola a tempo inteiro;


b) Organização de actividades de apoio às famílias.


3 — Os donativos concedidos às associações de pais
beneficiam do regime estabelecido no Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de
16 de Março.»


Artigo 3.o


Regulamentação


O disposto na alínea e) do n.o 2 do artigo 9.o, no
que se refere à administração central, e no n.o 2 do
artigo 9.o-A do Decreto-Lei n.o 372/90, de 27 de Novem-
bro, na redacção introduzida pela presente lei, é objecto
de regulamentação pelo Governo no prazo de 120 dias
a contar da data da sua publicação.


Artigo 4.o


Norma revogatória


São revogados os artigos 10.o e 11.o do Decreto-Lei
n.o 372/90, de 27 de Novembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 80/99, de 16 de Março.


Artigo 5.o


Republicação


O Decreto-Lei n.o 372/90, de 27 de Novembro, com
a redacção actual, é republicado em anexo à presente
lei e dela faz parte integrante.


Artigo 6.o


Entrada em vigor


As disposições constantes da presente lei que não
carecem de regulamentação entram em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação, salvo as que tenham inci-
dência orçamental, que apenas entrarão em vigor com
o início da vigência do Orçamento do Estado sub-
sequente.


Aprovada em 25 de Maio de 2006.


O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.


Promulgada em 22 de Junho de 2006.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendada em 23 de Junho de 2006.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


ANEXO


Republicação do Decreto-Lei n.o 372/90, de 27 de Novembro


Artigo 1.o


Objecto


1 — O presente diploma aprova o regime que dis-
ciplina a constituição das associações de pais e encar-
regados de educação, adiante designadas por associa-
ções de pais, e define os direitos e deveres das referidas
associações, bem como das suas federações e con-
federações.


2 — O presente diploma define ainda os direitos dos
pais e encarregados de educação enquanto membros
dos órgãos de administração e gestão dos estabeleci-
mentos públicos de educação pré-escolar e dos ensinos
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básico e secundário e respectivas estruturas de orien-
tação educativa.


3 — O presente diploma é aplicável aos estabeleci-
mentos de ensino particular e cooperativo que detenham
contratos de associação com o Estado, à excepção da
participação nos seus órgãos de administração e gestão,
que é regulamentada pelo seu estatuto.


Artigo 2.o


Fins


As associações de pais visam a defesa e a promoção
dos interesses dos seus associados em tudo quanto res-
peita à educação e ensino dos seus filhos e educandos
que sejam alunos da educação pré-escolar ou dos ensinos
básico ou secundário, público, particular ou cooperativo.


Artigo 3.o


Independência e democraticidade


1 — As associações de pais são independentes do
Estado, dos partidos políticos, das organizações religio-
sas e de quaisquer outras instituições ou interesses.


2 — Os pais e encarregados de educação têm o direito
de constituir livremente associações de pais ou de se
integrarem em associações já constituídas, de acordo
com os princípios de liberdade de associação.


3 — Qualquer associado goza do direito de plena par-
ticipação na vida associativa, incluindo o direito de ele-
ger e de ser eleito para qualquer cargo dos corpos sociais.


Artigo 4.o


Autonomia


As associações de pais gozam de autonomia na ela-
boração e aprovação dos respectivos estatutos e demais
normas internas, na eleição dos seus corpos sociais, na
gestão e administração do seu património próprio, na
elaboração de planos de actividade e na efectiva pros-
secução dos seus fins.


Artigo 5.o


Constituição


1 — Os pais e encarregados de educação que se quei-
ram constituir em associação de pais devem aprovar
os respectivos estatutos.


2 — Depois de aprovados, os estatutos devem ser
depositados na Secretaria-Geral do Ministério da Edu-
cação, acompanhados de uma lista dos respectivos outor-
gantes, com identificação completa e morada de cada
um, e de certificado de admissibilidade da denominação
da associação, emitido pelo Registo Nacional de Pessoas
Colectivas.


3 — O Ministério da Educação remeterá cópia dos
documentos referidos no número anterior à Procura-
doria-Geral da República para controlo de legalidade,
após o que promoverá a respectiva publicação gratuita
no Diário da República.


4 — As associações de pais podem funcionar, a título
provisório, logo que se mostre cumprido o disposto no
n.o 2.


Artigo 6.o


Personalidade


As associações de pais gozam de personalidade jurí-
dica a partir da data da publicação dos seus estatutos
no Diário da República.


Artigo 7.o


Sede e instalações


1 — A associação de pais pode designar como sede
da própria associação, nos respectivos estatutos, um
estabelecimento de educação ou ensino sempre que aí
se encontre inscrita a generalidade dos filhos ou edu-
candos dos seus associados.


2 — No caso previsto no número anterior, a asso-
ciação de pais pode utilizar instalações do mesmo esta-
belecimento, em termos a definir no regulamento
interno da escola, para nelas reunir, não constituindo
as mesmas seu património próprio.


3 — Sempre que na escola não seja possível colocar
à disposição da associação de pais instalações adequadas
para a sua actividade, designadamente mobiliário e
outro equipamento necessário ao bom desempenho das
suas funções, a direcção do estabelecimento de ensino
assegurará pelo menos o equipamento indispensável
para funcionamento de arquivo.


Artigo 8.o


Organizações federativas


As associações de pais são livres de se agruparem
ou filiarem em uniões, federações ou confederações,
de âmbito local, regional, nacional ou internacional, com
fins idênticos ou similares aos seus.


Artigo 9.o


Direitos


1 — Constituem direitos das associações de pais ao
nível de estabelecimento ou agrupamento:


a) Participar, nos termos do regime de autonomia,
administração e gestão dos estabelecimentos públicos
de educação pré-escolar e dos ensinos básico e secun-
dário, na definição da política educativa da escola ou
agrupamento;


b) Participar, nos termos da lei, na administração e
gestão dos estabelecimentos de educação ou de ensino;


c) Reunir com os órgãos de administração e gestão
do estabelecimento de educação ou de ensino em que
esteja inscrita a generalidade dos filhos e educandos
dos seus associados, designadamente para acompanhar
a participação dos pais nas actividades da escola;


d) Distribuir a documentação de interesse das asso-
ciações de pais e afixá-la em locais destinados para o
efeito no estabelecimento de educação ou de ensino;


e) Beneficiar de apoio documental a facultar pelo
estabelecimento de educação ou de ensino ou pelos ser-
viços competentes do Ministério da Educação.


2 — Constituem direitos das associações de pais ao
nível nacional, regional ou local:


a) Pronunciar-se sobre a definição da política edu-
cativa;


b) Estar representadas nos órgãos consultivos no
domínio da educação, ao nível local, bem como em
órgãos consultivos ao nível regional ou nacional com
atribuições nos domínios da definição e do planeamento
do sistema educativo e da sua articulação com outras
políticas sociais;


c) Beneficiar do direito de antena nos serviços públi-
cos de rádio e televisão nos mesmos termos das asso-
ciações com estatuto de parceiro social;







4720 N.o 127 — 4 de Julho de 2006


d) Solicitar junto dos órgãos da administração central,
regional e local as informações que lhes permitam acom-
panhar a definição e a execução da política de educação;


e) Beneficiar de apoio do Estado, através da admi-
nistração central, regional e local, para a prossecução
dos seus fins, nomeadamente no exercício da sua acti-
vidade no domínio da formação, informação e repre-
sentação dos pais e encarregados de educação, nos ter-
mos a regulamentar;


f) Participar na elaboração e acompanhamento de pla-
nos e programas nacionais, regionais e locais de edu-
cação;


g) Iniciar e intervir em processos judiciais e em pro-
cedimentos administrativos quanto a interesses dos seus
associados, nos termos da lei.


3 — O direito previsto na alínea c) do número ante-
rior é exclusivamente reportado às associações de pais
de âmbito nacional.


4 — As associações de pais de âmbito regional e local
exercem os direitos previstos nas alíneas a) e b) do n.o 2
em função da incidência das medidas no âmbito geo-
gráfico e do objecto da sua acção.


5 — A matéria referida no n.o 1 deve ser prevista
no regulamento interno do estabelecimento ou agru-
pamento.


6 — As associações de pais, através das respectivas
confederações, são sempre consultadas aquando da ela-
boração de legislação sobre educação e ensino, sendo-
-lhes fixado um prazo não inferior a oito dias a contar
da data em que lhes é facultada a consulta para se pro-
nunciarem sobre o objecto da mesma.


7 — As actividades extracurriculares e de tempos
livres levadas a cabo com alunos são consideradas,
quando incluídas no plano de actividades da escola ou
agrupamento de escolas, no âmbito do seguro escolar.


Artigo 9.o-A
Deveres das associações


1 — As associações de pais e encarregados de edu-
cação têm o dever de promover junto dos seus associados
a adequada utilização dos serviços e recursos educativos.


2 — No caso de receberem apoios por parte do Estado
ou de qualquer outra entidade, as associações de pais
têm o dever de prestar informação sobre a sua natureza,
origem e aplicação através da apresentação de relatório
de actividades e contas, em termos a regulamentar, à
entidade a indicar pelo Ministério da Educação, até final
do mês de Março do ano seguinte ao que se reportam,
incumbindo à referida entidade promover a sua publi-
citação em lugar próprio do sítio do Ministério da Edu-
cação na Internet.


Artigo 10.o


Participação na definição da política educativa


(Revogado.)
Artigo 11.o


Participação na elaboração da legislação


(Revogado.)
Artigo 12.o


Reunião com órgãos de administração e gestão


1 — As reuniões entre as associações de pais e os
órgãos de administração e gestão dos estabelecimentos
de educação ou de ensino podem ter lugar sempre que
qualquer das referidas entidades o julgue necessário.


2 — Sempre que a matéria agendada para a reunião
o aconselhe, pode a associação de pais solicitar aos
órgãos de administração e gestão do estabelecimento
de educação ou de ensino que sejam convocados para
as reuniões outros agentes do mesmo estabelecimento.


Artigo 13.o


Apoio documental


1 — O apoio documental às associações de pais com-
preende o acesso a legislação sobre educação e ensino,
bem como a outra documentação de interesse para as
mesmas associações.


2 — As associações podem, nos termos de protocolos
a celebrar com os estabelecimentos de educação ou de
ensino e dentro das disponibilidades orçamentais destes,
beneficiar de outros apoios de carácter técnico ou
logístico.


Artigo 14.o


Dever de colaboração


1 — Incumbe aos órgãos de administração e gestão
dos estabelecimentos de educação ou de ensino, de
acordo com as disponibilidades existentes:


a) Viabilizar as reuniões dos órgãos das associações
de pais;


b) Facultar locais próprios de dimensão adequada
para a distribuição ou afixação de documentação de
interesse das associações de pais.


2 — A cedência de instalações para as reuniões dos
órgãos das associações de pais deve ser solicitada ao
órgão directivo do estabelecimento de educação ou
ensino, com a antecedência mínima de cinco dias.


Artigo 15.o


Regime especial de faltas


1 — As faltas dadas pelos titulares dos órgãos sociais
das associações de pais, ou das suas estruturas repre-
sentativas, para efeitos do estabelecido na alínea b) do
n.o 2 do artigo 9.o e do artigo 12.o, desde que devi-
damente convocados, consideram-se para todos os efei-
tos justificadas mas determinam a perda da retribuição
correspondente.


2 — Os pais ou encarregados de educação membros
dos órgãos de administração e gestão dos estabeleci-
mentos públicos de educação pré-escolar e dos ensinos
básico e secundário têm direito, para a participação em
reuniões dos órgãos para as quais tenham sido con-
vocados, a gozar um crédito de dias remunerado, nos
seguintes termos:


a) Assembleia, um dia por trimestre;
b) Conselho pedagógico, um dia por mês;
c) Conselho de turma, um dia por trimestre;
d) Conselho municipal de educação, sempre que


reúna;
e) Comissão de protecção de crianças e jovens, ao


nível municipal, um dia por bimestre.


3 — As faltas dadas nos termos do número anterior
consideram-se justificadas e contam, para todos os efei-
tos legais, como serviço efectivo, salvo no que respeita
ao subsídio de refeição.


4 — Às faltas que excedam o crédito referido no n.o 2,
e que comprovadamente se destinem ao mesmo fim,
aplica-se o disposto no número anterior, mas determi-
nam a perda da retribuição correspondente.
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5 — As faltas a que se refere o presente artigo podem
ser dadas em períodos de meio dia e são justificadas
mediante a apresentação da convocatória e de docu-
mento comprovativo da presença passado pela entidade
ou órgão que convocou a reunião.


6 — A forma de participação dos pais ou encarre-
gados de educação em órgãos de administração e gestão
de escolas particulares ou cooperativas que tenham cele-
brado com o Estado contratos de associação nos termos
do Estatuto do Ensino Particular e Cooperativo é regu-
lada por este Estatuto.


Artigo 15.o-A
Utilidade pública e mecenato


1 — Às associações de pais pode, a seu pedido, ser
conferido o estatuto de utilidade pública, nos termos
e para os efeitos previstos no Decreto-Lei n.o 460/77,
de 7 de Novembro.


2 — Consideram-se de reconhecimento especial, e
como tal usufruem dos benefícios a conceder por via
do Decreto-Lei n.o 460/77, de 7 de Novembro, as seguin-
tes situações:


a) Organização de actividades de enriquecimento cur-
ricular no âmbito do prolongamento de horário e da
escola a tempo inteiro;


b) Organização de actividades de apoio às famílias.


3 — Os donativos concedidos às associações de pais
beneficiam do regime estabelecido no Estatuto do Mece-
nato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de
Março.


Artigo 16.o


Contratos-programa


As associações de pais poderão beneficiar de especial
apoio do Estado, o qual será prestado nos termos a
acordar em contrato-programa com o Ministério da
Educação e no quadro das disponibilidades orçamentais
dos respectivos departamentos.


Artigo 17.o


Direito aplicável


As associações de pais regem-se pelos respectivos
estatutos, pelo presente diploma e, subsidiariamente,
pela lei geral sobre o direito de associação.


Artigo 18.o


Associações já constituídas


As associações de pais legalmente constituídas à data
da entrada em vigor do presente diploma que pretendam
beneficiar dos direitos nele consignados devem proceder
ao depósito de cópia dos respectivos estatutos na Secre-
taria-Geral do Ministério da Educação.


Artigo 19.o


Aplicação às Regiões Autónomas


A aplicação do presente diploma nas Regiões Autó-
nomas dos Açores e da Madeira não prejudica as com-
petências próprias dos serviços e organismos das res-
pectivas administrações regionais.


Artigo 20.o


Revogação


É revogada a Lei n.o 7/77, de 1 de Fevereiro.


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS


Portaria n.o 660/2006


de 4 de Julho


Pela Portaria n.o 496/2003, de 21 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 1138/2003, de 2 de Outubro, foi reno-
vada a zona de caça turística da Herdade da Eira Quei-
mada, processo n.o 563-DGRF, situada no município
de Mértola, concessionada à Eira Queimada — Socie-
dade Agrícola e Cinegética, L.da


A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de um prédio rústico com a área
de 8,35 ha.


Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-


nea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:


Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:


1.o É anexado à zona de caça turística renovada pela
Portaria n.o 496/2003, de 21 de Junho, alterada pela
Portaria n.o 1138/2003, de 2 de Outubro, o prédio rústico
denominado «Assinceira», sito na freguesia de Corte
Pinto, município de Mértola, com a área de 8,35 ha,
ficando a mesma com a área total de 493 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.


2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.


Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 14 de Junho de 2006.
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Artigo 3.o


Aditamento ao Decreto-Lei n.o 404/82, de 24 de Setembro


Ao artigo 3.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 404/82, de
24 de Setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 136/92,
de 16 de Julho, é aditada a alínea c), com a seguinte
redacção:


«c) A situação de cidadão português feito prisioneiro
ou capturado em combate no decurso da guerra nas
ex-colónias.»


Artigo 4.o


Contagem do tempo de cativeiro


1 — O tempo passado em cativeiro por cidadão por-
tuguês feito prisioneiro ou capturado em combate, no
decurso da guerra nas ex-colónias, é contado, para efei-
tos de cálculo das respectivas pensões de reserva, apo-
sentação ou reforma, com o acréscimo de 100% e com
dispensa de pagamento das correspondentes quotas
legais, salvo o disposto no n.o 3.


2 — O tempo passado em cativeiro referido no
número anterior acresce, para efeitos de aposentação
ou reforma, ao tempo de exercício de quaisquer funções
públicas ou privadas e é levado em linha de conta para
actualização das pensões que eventualmente tenham
sido atribuídas, entretanto, àqueles ex-prisioneiros de
guerra ou a quem seja considerado beneficiário da pen-
são nos termos do n.o 2 do artigo 1.o da presente lei.


3 — O disposto nos números anteriores não é apli-
cável sempre que o cidadão português feito prisioneiro
ou capturado em combate no decurso da guerra das
ex-colónias tenha ou possa ter acesso a benefícios idên-
ticos previstos em legislação específica.


Artigo 5.o


Regulamentação


O Governo regulamentará as condições de atribuição
da pensão criada pela presente lei no prazo de 90 dias
a partir da sua entrada em vigor.


Artigo 6.o


Efeitos financeiros


Os efeitos financeiros emergentes da presente lei, a
suportar pelo Orçamento do Estado, iniciam-se no pró-
ximo ano económico.


Aprovada em 4 de Junho de 1998.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 3 de Julho de 1998.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 9 de Julho de 1998.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Lei n.o 35/98
de 18 de Julho


Define o estatuto das organizações não governamentais
de ambiente (revoga a Lei n.o 10/87, de 4 de Abril)


A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 161.o, alínea c), e 166.o, n.o 3, e do artigo 112.o,
n.o 5, da Constituição, para valer como lei geral da Repú-
blica, o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto


A presente lei define o estatuto das organizações não
governamentais de ambiente, adiante designadas por
ONGA.


Artigo 2.o


Definição


1 — Entende-se por ONGA, para efeitos da presente
lei, as associações dotadas de personalidade jurídica e
constituídas nos termos da lei geral que não prossigam
fins lucrativos, para si ou para os seus associados, e
visem, exclusivamente, a defesa e valorização do
ambiente ou do património natural e construído, bem
como a conservação da Natureza.


2 — Podem ser equiparados a ONGA, para efeitos
dos artigos 5.o, 6.o, 13.o, 14.o e 15.o da presente lei,
outras associações, nomeadamente sócio-profissionais,
culturais e científicas, que não prossigam fins partidá-
rios, sindicais ou lucrativos, para si ou para os seus asso-
ciados, e tenham como área de intervenção principal
o ambiente, o património natural e construído ou a con-
servação da Natureza.


3 — Cabe ao Instituto de Promoção Ambiental,
adiante designado por IPAMB, proceder, no acto do
registo, ao reconhecimento da equiparação prevista no
número anterior.


4 — São ainda consideradas ONGA, para efeitos da
presente lei, as associações dotadas de personalidade
jurídica e constituídas nos termos da lei geral que não
tenham fins lucrativos e resultem do agrupamento de
várias ONGA, tal como definidas no n.o 1, ou destas
com associações equiparadas.


CAPÍTULO II


Estatuto das ONGA


Artigo 3.o


Atribuição do estatuto


O estatuto concedido às ONGA pela presente lei
depende do respectivo registo, nos termos dos arti-
gos 17.o e seguintes.


Artigo 4.o


Utilidade pública


1 — As ONGA com efectiva e relevante actividade
e registo ininterrupto junto do IPAMB há pelo menos
cinco anos têm direito ao reconhecimento como pessoas
colectivas de utilidade pública, para todos os efeitos
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legais, desde que preencham os requisitos previstos no
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 460/77, de 7 de Novembro.


2 — Compete ao Primeiro-Ministro, mediante pare-
cer do IPAMB, reconhecer o preenchimento das con-
dições referidas no número anterior e emitir a respectiva
declaração de utilidade pública.


3 — A declaração de utilidade pública referida no
número anterior é publicada no Diário da República.


4 — Será entregue às ONGA objecto de declaração
de utilidade pública o correspondente diploma, nos ter-
mos da lei geral.


5 — As ONGA a que se referem os números ante-
riores estão dispensadas do registo e demais obrigações
previstas no Decreto-Lei n.o 460/77, de 7 de Novembro,
sem prejuízo do disposto nas alíneas b) e c) do artigo 12.o
do mesmo diploma legal.


6 — A declaração de utilidade pública concedida ao
abrigo do disposto no presente artigo e as inerentes
regalias cessam:


a) Com a extinção da pessoa colectiva;
b) Por decisão do Primeiro-Ministro, se tiver dei-


xado de se verificar algum dos pressupostos da
declaração;


c) Com a suspensão ou anulação do registo junto
do IPAMB.


Artigo 5.o


Acesso à informação


1 — As ONGA gozam, nos termos da lei, do direito
de consulta e informação junto dos órgãos da Admi-
nistração Pública sobre documentos ou decisões admi-
nistrativas com incidência no ambiente, nomeadamente
em matéria de:


a) Planos e projectos de política de ambiente,
incluindo projectos de ordenamento ou fomento
florestal, agrícola ou cinegético;


b) Planos sectoriais com repercussões no ambiente;
c) Planos regionais, municipais e especiais de orde-


namento do território e instrumentos de pla-
neamento urbanístico;


d) Planos e decisões abrangidos pelo disposto no
artigo 4.o da Lei n.o 83/95, de 31 de Agosto;


e) Criação de áreas protegidas e classificação de
património natural e cultural;


f) Processos de avaliação de impacte ambiental;
g) Medidas de conservação de espécies e habitats;
h) Processos de auditoria ambiental, certificação


empresarial e atribuição de rotulagem ecoló-
gica.


2 — A consulta referida no número anterior é gra-
tuita, regendo-se o acesso aos documentos administra-
tivos, nomeadamente a sua reprodução e passagem de
certidões, pelo disposto na lei geral.


3 — As ONGA têm legitimidade para pedir, nos ter-
mos da lei, a intimação judicial das autoridades públicas
no sentido de facultarem a consulta de documentos ou
processos e de passarem as devidas certidões.


Artigo 6.o


Direito de participação


As ONGA têm o direito de participar na definição
da política e das grandes linhas de orientação legislativa
em matéria de ambiente.


Artigo 7.o


Direito de representação


1 — As ONGA de âmbito nacional gozam do estatuto
de parceiro social para todos os feitos legais, designa-
damente o de representação no Conselho Económico
e Social, no conselho directivo do IPAMB e nos órgãos
consultivos da Administração Pública, de acordo com
a especificidade e a incidência territorial da sua actua-
ção, com vista à prossecução dos fins previstos no n.o 1
do artigo 2.o


2 — As ONGA de âmbito regional ou local têm
direito de representação nos órgãos consultivos da admi-
nistração pública regional ou local, bem como nos órgãos
consultivos da administração pública central com com-
petência sectorial relevante, de acordo com a especi-
ficidade e a incidência territorial da sua actuação, com
vista à prossecução dos fins previstos no n.o 1 do
artigo 2.o


3 — Para efeitos do direito de representação previsto
no presente artigo, entende-se por:


a) ONGA de âmbito nacional — as ONGA que
desenvolvam, com carácter regular e perma-
nente, actividades de interesse nacional ou em
todo o território nacional e que tenham pelo
menos 2000 associados;


b) ONGA de âmbito regional — as ONGA que
desenvolvam, com carácter regular e perma-
nente, actividades de interesse ou alcance geo-
gráfico supramunicipal e que tenham pelo
menos 400 associados;


c) ONGA de âmbito local — as ONGA que desen-
volvam, com carácter regular e permanente,
actividades de interesse ou alcance geográfico
municipal ou inframunicipal e que tenham pelo
menos 100 associados.


4 — O disposto no número anterior aplica-se também
às ONGA que resultem do agrupamento de associações,
relevando apenas, para apuramento do número de asso-
ciados, as associações que preencham os requisitos fixa-
dos no n.o 1 do artigo 2.o


5 — O exercício do direito de representação pelas
ONGA que resultem do agrupamento de associações
exclui o exercício do mesmo direito pelas associações
agrupadas.


6 — Cabe ao IPAMB, no acto do registo, a atribuição
do âmbito às ONGA.


Artigo 8.o


Estatuto dos dirigentes das ONGA


1 — Os dirigentes e outros membros das ONGA que
forem designados para exercer funções de representa-
ção, nos termos do artigo 7.o, gozam dos direitos con-
sagrados nos números seguintes.


2 — Para o exercício das funções referidas no número
anterior, os dirigentes das ONGA que sejam trabalha-
dores por conta de outrem têm direito a usufruir de
um horário de trabalho flexível, em termos a acordar
com a entidade patronal, sempre que a natureza da
respectiva actividade laboral o permita.


3 — Os períodos de faltas dados por motivo de com-
parência em reuniões dos órgãos em que os dirigentes
exerçam representação ou com membros de órgãos de
soberania são considerados justificados, para todos os
efeitos legais, até ao máximo acumulado de 10 dias de
trabalho por ano e não implicam a perda das remu-
nerações e regalias devidas.
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4 — Os dirigentes das ONGA referidos no n.o 1 e
que sejam estudantes gozam de prerrogativas idênticas
às previstas no Decreto-Lei n.o 152/91, de 23 de Abril,
com as necessárias adaptações.


Artigo 9.o


Meios e procedimentos administrativos


1 — As ONGA têm legitimidade para promover junto
das entidades competentes os meios administrativos de
defesa do ambiente, bem como para iniciar o proce-
dimento administrativo e intervir nele, nos termos e para
os efeitos do disposto na Lei n.o 11/87, de 7 de Abril,
no Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, e na
Lei n.o 83/95, de 31 de Agosto.


2 — As ONGA podem solicitar aos laboratórios
públicos competentes, por requerimento devidamente
fundamentado, a realização de análises sobre a com-
posição ou o estado de quaisquer componentes do
ambiente e divulgar os correspondentes resultados,
sendo estes pedidos submetidos a parecer da autoridade
administrativa competente em razão da matéria e aten-
didos antes de quaisquer outros, salvo os urgentes ou
das entidades públicas.


Artigo 10.o


Legitimidade processual


As ONGA, independentemente de terem ou não inte-
resse directo na demanda, têm legitimidade para:


a) Propor as acções judiciais necessárias à preven-
ção, correcção, suspensão e cessação de actos
ou omissões de entidades públicas ou privadas
que constituam ou possam constituir factor de
degradação do ambiente;


b) Intentar, nos termos da lei, acções judiciais para
efectivação da responsabilidade civil relativa aos
actos e omissões referidos na alínea anterior;


c) Recorrer contenciosamente dos actos e regu-
lamentos administrativos que violem as dispo-
sições legais que protegem o ambiente;


d) Apresentar queixa ou denúncia, bem como cons-
tituir-se assistentes em processo penal por cri-
mes contra o ambiente e acompanhar o processo
de contra-ordenação, quando o requeiram,
apresentando memoriais, pareceres técnicos,
sugestões de exames ou outras diligências de
prova até que o processo esteja pronto para
decisão final.


Artigo 11.o


Isenção de emolumentos e custas


1 — As ONGA estão isentas do pagamento dos emo-
lumentos notariais devidos pelas respectivas escrituras
de constituição ou de alteração dos estatutos.


2 — As ONGA estão isentas de preparos, custas e
imposto do selo devidos pela sua intervenção nos pro-
cessos referidos nos artigos 9.o e 10.o


3 — A litigância de má fé rege-se pela lei geral.


Artigo 12.o


Isenções fiscais


1 — As ONGA têm direito às isenções fiscais atri-
buídas pela lei às pessoas colectivas de utilidade pública.


2 — Nas transmissões de bens e na prestação de ser-
viços que afectuem as ONGA beneficiam das isenções
de IVA previstas para os organismos sem fins lucrativos.


3 — As ONGA beneficiam das regalias previstas no
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 460/77, de 7 de Novembro.


Artigo 13.o


Mecenato ambiental


Aos donativos em dinheiro ou em série concedidos
às ONGA e que se destinem a financiar projectos de
interesse público previamente reconhecido pelo IPAMB
será aplicável, sem acumulação, o regime do mecenato
cultural previsto nos Códigos do IRS e do IRC.


Artigo 14.o


Apoios


1 — As ONGA têm direito ao apoio do Estado, atra-
vés da administração central, regional e local, para a
prossecução dos seus fins.


2 — Incumbe ao IPAMB prestar, nos termos da Lei
n.o 11/87, de 7 de Abril, e dos regulamentos aplicáveis,
apoio técnico e financeiro às ONGA e equiparadas.


3 — A irregularidade na aplicação do apoio financeiro
implica:


a) Suspensão do mesmo e reposição das quantias
já recebidas;


b) Inibição de concorrer a apoio financeiro do
IPAMB por um período de três anos;


c) Responsabilidade civil e criminal nos termos
gerais.


4 — O IPAMB procede, semestralmente, à publica-
ção no Diário da República da lista dos apoios financeiros
concedidos, nos termos da Lei n.o 26/94, de 29 de Agosto.


Artigo 15.o


Direito de antena


1 — As ONGA têm direito de antena na rádio e na
televisão, nos mesmos termos das associações profis-
sionais.


2 — O exercício do direito de antena pelas ONGA
que resultem do agrupamento de associações, nos ter-
mos do n.o 4 do artigo 2.o, exclui o exercício do mesmo
direito pelas associações agrupadas.


Artigo 16.o


Dever de colaboração


As ONGA e os órgãos da Administração Pública com-
petentes devem colaborar na realização de projectos ou
acções que promovam a protecção e valorização do
ambiente.


CAPÍTULO III


Registo e fiscalização


Artigo 17.o


Registo


1 — O IPAMB organiza, em termos a regulamentar,
o registo nacional das ONGA e equiparadas.
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2 — Só são admitidas ao registo as associações que
tenham pelo menos 100 associados.


3 — As associações candidatas ao registo remetem
ao IPAMB um requerimento instruído com cópia dos
actos de constituição e dos respectivos estatutos.


4 — O IPAMB procede anualmente à publicação no
Diário da República da lista das associações registadas.


Artigo 18.o


Actualização do registo


1 — As associações inscritas no registo estão obri-
gadas a enviar anualmente ao IPAMB:


a) Relatório de actividades e relatório de contas
aprovados pelos órgãos estatutários competen-
tes;


b) Número de associados em 31 de Dezembro do
ano respectivo.


2 — As associações inscritas no registo estão obri-
gadas a enviar ao IPAMB todas as alterações aos ele-
mentos fornecidos aquando da instrução do processo
de inscrição, no prazo de 30 dias a contar da data em
que ocorreram tais alterações, nomeadamente:


a) Cópia da acta da assembleia geral relativa à elei-
ção dos órgãos sociais e respectivo termo de
posse;


b) Cópia da acta da assembleia geral relativa à alte-
ração dos estatutos;


c) Extrato da alteração dos estatutos publicada no
Diário da República;


d) Alteração do valor da quotização dos seus
membros;


e) Alteração da sede.


Artigo 19.o


Modificação do registo


O IPAMB promove a modificação do registo, ofi-
ciosamente ou a requerimento da interessada, sempre
que as características de uma associação registada se
alterem por forma a justificar classificação ou atribuição
de âmbito diferente da constante do registo.


Artigo 20.o


Fiscalização


1 — Compete ao IPAMB fiscalizar o cumprimento
da presente lei, nomeadamente através de auditorias
periódicas às associações inscritas no registo.


2 — O IPAMB pode efectuar auditorias extraordi-
nárias às associações inscritas no registo sempre que
julgue necessário, nomeadamente:


a) Para verificação dos dados fornecidos ao IPAMB
no acto de registo;


b) No âmbito da prestação do apoio técnico e
financeiro.


3 — Das auditorias pode resultar, por decisão fun-
damentada do presidente do IPAMB, a suspensão ou
a anulação da inscrição das associações no registo


quando se verifique o incumprimento da lei ou o não
preenchimento dos requisitos exigidos para efeitos de
registo.


CAPÍTULO IV


Disposições transitórias e finais


Artigo 21.o


Transição de registos


1 — As associações de defesa do ambiente inscritas
no anterior registo junto do IPAMB transitam oficio-
samente para o novo registo nacional das ONGA e equi-
paradas quando preencham os requisitos previstos na
presente lei.


2 — O IPAMB, no prazo de 30 dias a contar da
entrada em vigor da presente lei, notifica as associações
interessadas da transição referida no número anterior.


3 — Se da aplicação da presente lei resultar a alte-
ração da classificação ou do âmbito a atribuir, ou o
não preenchimento dos requisitos exigidos para efeitos
de registo, o IPAMB notifica desse facto as associações
interessadas, concedendo-lhes um prazo de 180 dias para
comunicarem as alterações efectuadas.


4 — Na falta da comunicação das alterações a que
se refere o número anterior, considera-se, consoante
os casos, automaticamente modificado o registo nos ter-
mos da notificação feita pelo IPAMB ou excluída a asso-
ciação do registo nacional das ONGA ou equiparadas.


Artigo 22.o


Regulamentação


A presente lei será objecto de regulamentação no
prazo de 90 dias após a data da sua publicação.


Artigo 23.o


Revogação


É revogada a Lei n.o 10/87, de 4 de Abril.


Artigo 24.o


Entrada em vigor


1 — Na parte que não necessita de regulamentação
esta lei entra imediatamente em vigor.


2 — As disposições da presente lei não abrangidas
pelo número anterior entram em vigor com a publicação
da respectiva regulamentação.


Aprovada em 4 de Junho de 1998.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 3 de Julho de 1998.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 9 de Julho de 1998.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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Lei n.o 157/99
de 14 de Setembro


Primeira alteração, por apreciação parlamentar, do Decreto-Lei
n.o 124/99, de 20 de Abril (aprova o Estatuto da Carreira de
Investigação Científica).


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


Artigo único


Os artigos 19.o, 26.o, 27.o, 37.o e 39.o do Decreto-Lei
n.o 124/99, de 20 de Abril, passam a ter a seguinte
redacção:


«Artigo 19.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Incluir investigadores ou professores não per-


tencentes à instituição a cujo quadro respeitam
as vagas postas a concurso ou especialistas
nacionais ou estrangeiros, em número não infe-
rior a metade menos um dos membros do júri;


c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 26.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — No prazo máximo de cinco dias úteis após a reu-


nião do júri, que elaborou a lista, o dirigente máximo
da instituição homologa a lista de candidatos admitidos
e excluídos, independentemente da sua qualidade de
presidente do júri.


5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 27.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O resultado do concurso consta de relatório final,


subscrito por todos os membros do júri, o qual é afixado
e notificado por carta registada no prazo máximo de
cinco dias úteis após a sua elaboração, depois de devi-
damente homologado pelo dirigente máximo da ins-
tituição.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 37.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —A abertura dos concursos documentais previstos


neste artigo é da competência do órgão máximo da ins-
tituição com respeito pela legislação em vigor e ouvido
o conselho científico.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 39.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


6 — No prazo máximo de cinco dias úteis após deli-
beração favorável tomada por maioria simples dos inves-
tigadores da instituição, com provimento definitivo em
categoria igual ou superior à dos interessados, o diri-
gente máximo da instituição procede à nomeação
definitiva.


7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»


Aprovada em 2 de Julho de 1999.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 26 de Agosto de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 2 de Setembro de 1999.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Lei n.o 158/99
de 14 de Setembro


Bases do interprofissionalismo florestal


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Âmbito e natureza


1 — As organizações interprofissionais da fileira flo-
restal, abreviadamente designadas OIF, são constituídas
por estruturas representativas da produção, transforma-
ção, prestação de serviços e comercialização dos pro-
dutos do sector florestal.


2 — Às OIF que forem reconhecidas nos termos da
presente lei e de legislação complementar é atribuído
o estatuto de pessoa colectiva de direito privado e uti-
lidade pública.


3 — Por cada produto ou grupo de produtos só
poderá ser reconhecida uma organização interprofissio-
nal da fileira de âmbito nacional.
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Artigo 2.o


Objectivos


São objectivos das OIF:


a) Contribuir para um melhor conhecimento e
transparência dos mercados, designadamente
mediante a produção de informação estatística
e análise de tendências, e contribuir para o esta-
belecimento das relações contratuais entre os
agentes económicos;


b) Promover programas de investigação e desen-
volvimento em articulação com as entidades
públicas responsáveis pela investigação, com
vista a obter novas utilizações e melhores adap-
tações às necessidades dos mercados;


c) Contribuir e incentivar a realização de acções
de formação destinadas à qualificação profis-
sional dos recursos humanos para o trabalho
na fileira florestal;


d) Desenvolver acções de promoção dos produtos
da floresta e dos espaços a ela associados nos
mercados interno e externo, designadamente
com a produção de informação técnica voca-
cionada para aumentar a confiança dos consu-
midores e conquistar novos mercados;


e) Contribuir para assegurar o controlo de qua-
lidade ao nível da produção, da prestação de
serviços, da transformação e do acondiciona-
mento do produto final;


f) Incentivar a realização dos controlos sanitários
e de qualidade;


g) Promover e incentivar acções que visem con-
tribuir para o desenvolvimento sustentável da
floresta e para a salvaguarda dos sistemas natu-
rais associados;


h) Incentivar a reutilização de produtos da floresta
para fins energéticos, numa lógica de optimi-
zação da gestão das fontes de energia e de defesa
do ambiente;


i) Desenvolver acções tendentes a promover um
equilíbrio adequado da oferta e da procura dos
produtos respectivos;


j) Contribuir para a certificação de produtos da
floresta e da gestão dos espaços a ela associados.


Artigo 3.o


Reconhecimento


1 — O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas reconhecerá, para efeitos da presente
lei, as OIF que o requeiram e preencham os seguintes
requisitos:


a) Não terem fins lucrativos;
b) Apresentarem, para o sector ou produto res-


pectivo, um nível de representação mínima;
c) Prosseguirem os objectivos previstos no artigo 2.o;
d) Incluírem nos seus estatutos disposições que


visem assegurar:


A entrada nas OIF de toda e qualquer orga-
nização da fileira florestal que o requeira
e que possua uma representatividade a
definir;


A participação equilibrada, nos diversos
órgãos das OIF, de cada um dos ramos
profissionais representados.


2 — Sempre que deixar de ser observado algum dos
requisitos previstos no número anterior o reconheci-
mento será revogado.


3 — Os níveis mínimos de representatividade refe-
ridos nas alíneas b) e d) do n.o 1 serão definidos por
portaria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas.


Artigo 4.o


Registo


1 — É criado o Registo das OIF no Ministério da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.


2 — Estão sujeitos a registo, para além do reconhe-
cimento das OIF e da sua revogação, os acordos apro-
vados nos termos do n.o 2 do artigo 7.o


Artigo 5.o


Acompanhamento


Para efeito de acompanhamento, as OIF entregarão
anualmente no Ministério da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas o seu relatório e contas
e ainda o plano anual de actividades.


Artigo 6.o


Conselho das Organizações Interprofissionais Florestais


1 — É criado o Conselho das OIF, composto pelo
conjunto das OIF reconhecidas, cujo funcionamento e
competência deverá ser regulamentado pelo Governo,
funcionando como órgão consultivo do ministro com-
petente e competindo-lhe, em particular, dar parecer
sobre todas as matérias previstas no artigo 2.o


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
as OIF reconhecidas e o Conselho das OIF terão
assento, por inerência, no Conselho previsto no
artigo 14.o da Lei n.o 33/96, de 17 de Agosto.


Artigo 7.o


Acordos interprofissionais


1 — As OIF podem promover a celebração de acor-
dos entre as organizações que as integram que visem
a prossecução dos objectivos enunciados no artigo 2.o


2 — O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas pode, a requerimento das OIF, apro-
var os acordos que revistam a forma de contratos tipo
ou acções comuns, sempre que incidam sobre a qua-
lidade dos produtos, sua normalização e acondiciona-
mento, protecção do meio ambiente, divulgação sobre
produções e mercados e ainda sobre acções de promoção
e valorização do respectivo produto ou sector.


3 — Os acordos aprovados serão publicados na
2.a série do Diário da República, podendo haver lugar
a reclamação para o Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas dentro do prazo de 20 dias
a contar da sua publicação.


4 — Os acordos serão extensíveis, total ou parcial-
mente, ao conjunto dos operadores económicos do sec-
tor ou produto respectivo, nos termos de portaria a
publicar pelo Ministério da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas.
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Artigo 8.o


Financiamento


1 — A constituição e o funcionamento das OIF serão
incentivados nos termos da legislação aplicável.


2 — As OIF reconhecidas nos termos da presente lei
poderão beneficiar de ajudas, benefícios fiscais ou sub-
venções públicas legalmente estabelecidos para o apoio
ao associativismo, funcionamento e modernização das
associações e para a realização dos objectivos para que
foram constituídas.


3 — Sempre que estiverem em vigor normas de exten-
são de acordos celebrados por OIF, podem estas aplicar
taxas aos agentes económicos do sector do produto res-
pectivo proporcionais aos custos dos serviços prestados
no âmbito das acções comuns previstas nos acordos
aprovados objecto de extensão.


4 — Cabe às OIF estabelecer o regime de quotização
a aplicar aos seus associados.


Artigo 9.o


Isenções fiscais


1 — As OIF devidamente registadas nos termos do
artigo 4.o têm direito às isenções fiscais atribuídas pela
lei às pessoas colectivas de utilidade pública.


2 — As OIF beneficiam das regalias previstas no
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 460/77, de 7 de Novembro.


3 — Os pagamentos efectuados pelos agentes econó-
micos às OIF, a título de taxa, são dedutíveis à respectiva
matéria colectável.


Artigo 10.o


Direitos de cooperação e representação


1 — As OIF e os órgãos da administração pública
competentes devem cooperar na realização de projectos
ou acções que visem o desenvolvimento sustentável da
fileira florestal.


2 — As OIF têm direito ao apoio do Estado, nomea-
damente em matéria de acesso à informação pertinente,
e usufruem de procedimentos administrativos gratuitos.


3 — As OIF têm direito de antena na rádio e na tele-
visão nos mesmos termos das associações profissionais.


Artigo 11.o


Fiscalização


Compete ao Estado, através dos organismos legal-
mente competentes, a fiscalização da execução das medi-
das previstas na presente lei.


Artigo 12.o


Coimas


As infracções aos acordos objecto de extensão, apro-
vados nos termos da presente lei, constituem contra-
-ordenações puníveis de acordo com o previsto no
Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 244/95,
de 14 de Setembro.


Artigo 13.o


Afectação das coimas


A afectação dos produtos das coimas cobradas em
aplicação do artigo anterior faz-se da seguinte forma:


a) 15% para a entidade que levantar o auto;
b) 15% para a entidade que instruir o processo;
c) 10% para a entidade que aplicar as coimas;
d) 60% para os cofres do Estado.


Artigo 14.o


Audição de entidades


O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas ouvirá o Conselho Consultivo Flo-
restal para efeitos de aprovação dos acordos referidos
no n.o 2 do artigo 7.o


Artigo 15.o


Norma regulamentar


Sem prejuízo da entrada em vigor das normas da
presente lei que possam ser directamente aplicáveis, o
Governo procederá à regulamentação necessária à sua
boa execução no prazo de 90 dias a contar da entrada
em vigor do presente diploma.


Aprovada em 2 de Julho de 1999.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 26 de Agosto de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 2 de Setembro de 1999.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Lei n.o 159/99


de 14 de Setembro


Estabelece o quadro de transferência de atribuições
e competências para as autarquias locais


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


CAPÍTULO I


Princípios gerais


Artigo 1.o


Objecto


A presente lei estabelece o quadro de transferência
de atribuições e competências para as autarquias locais,
bem como de delimitação da intervenção da adminis-
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e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Os projectos previstos no âmbito da alínea c)


do n.o 1 do artigo 3.o, podendo as despesas ele-
gíveis a comparticipar reportar-se a uma data
posterior à da apresentação da candidatura ao
programa comunitário.


3 — No caso dos projectos previstos na alínea c) do
n.o 1 do artigo 3.o, tem de ser apresentado documento
comprovativo do apoio concedido pelo programa comu-
nitário e respectivas condições, tendo a candidatura de
ser apresentada no prazo de seis meses contados a partir
da data de aprovação do projecto pelo programa
comunitário.


Artigo 7.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — As despesas elegíveis identificadas na alínea k)


do n.o 1 e no n.o 2 não podem, no seu conjunto, exceder
10% das despesas elegíveis do projecto, até ao limite
de E 50 000, podendo este valor ser excedido em casos
devidamente justificados mediante proposta do gestor
do PRIME ao Ministro da Economia.


10.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — No caso dos projectos previstos na alínea c) do


n.o 1 do artigo 3.o, o incentivo a conceder no âmbito
do presente Regulamento nunca pode ser de forma a


que, no total dos apoios concedidos, sejam ultrapassados
os limites máximos fixados nas regras do programa
comunitário em causa, caso este especifique um limite
máximo para o incentivo a atribuir, bem como os limites
fixados no presente Regulamento.


6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 17.o


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A verificação financeira do projecto para efeitos


de pagamento de incentivos poderá ter por base
uma declaração de despesa de investimento
apresentada pelo promotor e certificada por um
revisor oficial de contas que confirme a rea-
lização de despesas de investimento indicadas
no relatório financeiro em causa e a correcta
contabilização dos documentos comprovativos
do investimento e do incentivo concedido nos
termos definidos na alínea g) do n.o 1 do
artigo 16.o


d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»


5.o O anexo C passa a ter a seguinte redacção:


«ANEXO C


[. . .]


1 — Para efeitos do disposto na alínea k) do n.o 1
do artigo 7.o do presente Regulamento, podem ser con-
sideradas elegíveis as despesas com:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»


Em 18 de Julho de 2003.


A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Manuela
Ferreira Leite. — O Ministro da Economia, Carlos
Manuel Tavares da Silva.


Portaria n.o 903/2003
de 28 de Agosto


A Resolução do Conselho de Ministros n.o 103/2002,
de 17 de Junho, publicada em 26 de Julho, que aprovou
o PPCE — Programa para a Produtividade e Cresci-
mento da Economia, delineou e calendarizou um con-
junto de medidas dirigidas à criação de condições pro-
pícias à consolidação, ao crescimento e ao desenvol-
vimento das empresas estabelecidas em Portugal e ao
consequente aumento da competitividade da economia
portuguesa.


Da revisão do Programa Operacional da Economia
(POE), surge a criação do Programa de Incentivos à
Modernização da Economia (PRIME), que cria con-
dições para promover a produtividade e a competiti-
vidade da economia portuguesa.
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Porque a dinamização das estruturas associativas se
apresentou, no âmbito do POE, como um importante
instrumento para a promoção da capacidade efectiva
dessas estruturas com vista à sua actuação ao nível da
mobilização, divulgação, informação e sensibilização das
empresas nacionais, regulamentado através da Portaria
n.o 686-B/2000, de 30 de Agosto, considerou-se essencial
à dinamização do processo de modernização e incre-
mento da capacidade competitiva das empresas manter,
no âmbito deste Programa, a mesma tipologia de apoios.


O presente regulamento específico para a acção
«Apoio às actuais infra-estruturas associativas» pre-
tende, por um lado, colmatar algumas lacunas existentes
ao nível da regulamentação desta matéria no quadro
do POE e, por outro lado, afastar os apoios concedidos
no âmbito dos projectos de construção.


Assim:
Ao abrigo do artigo 20.o e nos termos da alínea c)


do artigo 7.o, ambos do Decreto-Lei n.o 70-B/2000, de
5 de Maio, em conjugação com o n.o 3 da Resolução
do Conselho de Ministros n.o 101/2003, aprovada em
10 de Julho de 2003:


Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças e da Economia, o seguinte:


1.o É aprovado o Regulamento Específico para os
Apoios às Actuais Infra-Estruturas Associativas, nos ter-
mos do anexo à presente portaria, da qual faz parte
integrante.


2.o É revogada a Portaria n.o 686-B/2000, publicada
no Diário da República, 1.a série-B, n.o 200, de 30 de
Agosto de 2000, com a redacção que lhe foi dada pelas
Portarias n.os 1216-B/2000, de 28 de Dezembro, e
349/2001, de 9 de Abril.


Em 21 de Julho de 2003. — A Ministra de Estado
e das Finanças, Maria Manuela Dias Ferreira Leite. — O
Ministro da Economia, Carlos Manuel Tavares da Silva.


ANEXO


REGULAMENTO ESPECÍFICO DO APOIO ÀS ACTUAIS
INFRA-ESTRUTURAS ASSOCIATIVAS


Artigo 1.o


Objecto


O presente Regulamento estabelece o regime de apli-
cação do apoio às actuais infra-estruturas associativas,
no âmbito do Programa de Incentivos à Modernização
da Economia.


Artigo 2.o


Âmbito


São susceptíveis de apoio no âmbito do presente
Regulamento os projectos com vista ao reforço da capa-
cidade associativa.


Artigo 3.o


Entidades beneficiárias


As entidades beneficiárias da medida de apoio ao
associativismo são as seguintes:


a) Estruturas associativas empresariais sectoriais,
regionais e nacionais classificadas na CAE 91110
ou outras estruturas associativas empresariais
equiparadas, devendo em qualquer dos casos


os seus associados exercer maioritariamente
actividades enquadráveis no conjunto de medi-
das de acção económica para o desenvolvimento
dos diversos sectores de actividade da economia,
concebidas ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 70-B/2000, de 5 de Maio;


b) Federações ou confederações de estruturas asso-
ciativas definidas na alínea anterior;


c) Estruturas associativas sindicais classificadas na
CAE 91200, desde que os seus associados exer-
çam maioritariamente actividades enquadráveis
no conjunto das medidas de acção económica
para o desenvolvimento dos diversos sectores
de actividade da economia concebidas ao abrigo
do Decreto-Lei n.o 70-B/2000, de 5 de Maio;


d) Regiões de turismo e juntas de turismo.


Artigo 4.o


Condições de elegibilidade das entidades beneficiárias


1 — A entidade beneficiária do projecto deve, à data
da candidatura, cumprir as seguintes condições:


a) Encontrar-se legalmente constituída;
b) Ter concluído o projecto anteriormente apoiado


no âmbito do presente Regulamento ou no
âmbito da medida de apoio ao associati-
vismo, regulamentada através da Portaria
n.o 686-A/2000, de 30 de Agosto;


c) Possuir uma estrutura organizacional e de recur-
sos humanos qualificados adequada às activi-
dades a desenvolver;


d) Apresentar uma situação económico-financeira
equilibrada através da demonstração de uma
situação líquida positiva no ano anterior ao da
data da candidatura;


e) Ter a situação regularizada face à administração
fiscal, à segurança social e às entidades paga-
doras do apoio;


f) Dispor de contabilidade organizada;
g) Cumprir, quando existam investimentos em for-


mação profissional, todas as regras estabelecidas
na legislação enquadradora dos apoios do FSE.


2 — O disposto na alínea d) não é aplicável às estru-
turas associativas constituídas há menos de um ano nem
às entidades previstas na alínea d) do artigo 3.o do pre-
sente regulamento.


Artigo 5.o


Condições de elegibilidade do projecto


1 — São condições de elegibilidade para os projectos
de reforço da capacidade associativa as que a seguir
se enunciam:


a) Enquadrar-se na presente medida de apoio;
b) Inserir-se na estratégia a médio prazo da enti-


dade beneficiária, por forma a assegurar o seu
envolvimento nas tomadas de decisão e na exe-
cução das medidas relevantes para os agentes
económicos, fundamentada através de um diag-
nóstico e plano de acção de médio prazo, que
deverá reflectir a inserção da actividade a desen-
volver na estratégia competitiva da sua base
(sectorial, regional ou nacional);
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c) Apresentar adequação do projecto, incluindo a
componente de formação profissional, ao diag-
nóstico e plano de acção de médio prazo;


d) Apresentar uma descrição anual das acções a
desenvolver, de acordo com os objectivos defi-
nidos no diagnóstico e plano de acção;


e) Demonstrar que se encontram asseguradas as
fontes de financiamento do projecto;


f) Envolver um montante mínimo de investimento
de E 35 000/ano civil, com excepção do 1.o ano,
caso o investimento aí previsto se limite ao
último semestre;


g) Ter recursos humanos qualificados afectos que
garantam a sua adequada execução;


h) Não se ter iniciado à data de apresentação da
candidatura, com excepção do diagnóstico e
plano de acção, concluídos há menos de 80 dias
úteis e da sinalização de equipamento há menos
de 60 dias úteis, desde que não excedam 15%
do valor total das despesas elegíveis do projecto;


i) Ter uma duração máxima de execução de dois
anos;


j) O investimento anual não ultrapassar o quá-
druplo da média dos proveitos globais dos últi-
mos três anos, incluindo o valor das quotizações
e deduzindo os subsídios públicos;


k) Demonstrar, quando integrar acções de forma-
ção profissional, que o plano de formação se
revela coerente e em consonância com os objec-
tivos do projecto e ainda que cumpre os nor-
mativos aplicáveis aos apoios no âmbito do FSE;


l) Demonstrar, através de plano de financiamento
devidamente justificado que se encontram asse-
guradas as fontes de financiamento do projecto.


2 — A verificação da condição constante na alínea d)
do número anterior pode ser remetida até à data da
assinatura do contrato de concessão de incentivos.


3 — O investimento máximo anual previsto na alí-
nea j) do n.o 1 é calculado:


a) Para os projectos de estruturas associativas
constituídas há mais de um ano e há menos
de três anos, através da média anual dos pro-
veitos globais, incluindo quotizações e excluindo
subsídios públicos, desde a data da sua cons-
tituição;


b) Para os projectos de estruturas associativas
constituídas há menos de um ano o limite
máximo de investimento elegível anual é de
E 45 000.


Artigo 6.o


Despesas elegíveis


1 — São elegíveis, no âmbito de projectos de reforço
da capacidade associativa, as seguintes despesas:


a) Assistência técnica externa relativa à preparação
do diagnóstico e plano de acção a médio prazo;


b) Custos internos da estrutura associativa relacio-
nados com a preparação do diagnóstico e plano
de acção até 5% do valor das despesas totais
elegíveis não ultrapassando E 12 500 por pro-
jecto e desde que não se verifique a imputação
das despesas previstas na alínea a) do n.o 1 deste
artigo;


c) Contratação e ou manutenção em regime per-
manente, incluindo salários e encargos sociais
obrigatórios, de um limite máximo de três qua-
dros técnicos especializados, a afectar directa-
mente ao projecto, e exclusivamente em áreas
específicas para as quais o diagnóstico identi-
fique lacunas, ficando excluídos deste apoio os
cargos dirigentes de topo, conforme resulte da
avaliação da dimensão do quadro de pessoal
de cada entidade, bem como das funções téc-
nicas desempenhadas pelos respectivos dirigen-
tes;


d) Actualização de sistemas informáticos, com
excepção das realizadas no âmbito de um con-
trato de manutenção/assistência técnica, e aqui-
sição de outros equipamentos indispensáveis ao
desenvolvimento da actividade, de acordo com
o diagnóstico e plano de acção;


e) Elaboração e divulgação de estudos e mono-
grafias com carácter sectorial, regional ou temá-
tico cuja necessidade seja claramente identifi-
cada pelo diagnóstico e plano de acção a médio
prazo;


f) Organização de seminários ou outros encontros
de natureza similar destinados à sensibilização
e informação dos associados para temas rela-
cionados com os objectivos globais definidos no
diagnóstico e plano de acção;


g) Participação em feiras ou outros certames para
promoção do turismo interno, no caso de pro-
jectos promovidos pelas entidades definidas na
alínea d) do artigo 3.o do presente Regulamento;


h) Produção e distribuição de, de entre outras,
publicações especializadas, anuários, catálogos
e material audiovisual, sendo que a comparti-
cipação nesta rubrica apenas incide sobre os cus-
tos não cobertos por eventuais receitas obtidas
nestas acções;


i) Aquisição de bibliografia e documentação técni-
ca e económica, nomeadamente através do
acesso permanente a bases de dados;


j) Inscrições e quotizações em organizações inter-
nacionais, bem como o custo de deslocações e
alojamento relativos à presença de técnicos da
associação em reuniões no estrangeiro e o custo
de organização de sessões ou congressos dessas
organizações internacionais em Portugal, con-
siderando-se estes custos como os referentes a
aluguer de espaço, equipamentos, tradutores,
publicidade, material de apoio, estadas e des-
locações de oradores;


k) Despesas com participações de carácter pontual
e justificadas como essenciais para a actividade
da associação em organismos nacionais, limi-
tadas a inscrições e acções técnicas, ligadas à
inovação e ao desenvolvimento tecnológico;


l) Custos relacionados com a implementação de
sistemas de garantia da qualidade da associação
promotora do projecto no âmbito do SPQ;


m) Custos com ROC ou TOC;
n) Custos referentes à componente formação pro-


fissional associada ao projecto, sendo as cor-
respondentes despesas elegíveis definidas em
regulamento específico, em observância da
legislação enquadradora dos apoios do FSE.


2 — Para o efeito do disposto no número anterior,
com excepção das alíneas b) e n), as despesas elegíveis
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mencionadas referem-se exclusivamente a despesas com
aquisição de bens ou serviços ao exterior devidamente
comprovadas com documentos de entidades terceiras,
não sendo consideradas elegíveis despesas referentes a:


a) Aquisição de bens em estado de uso;
b) Aquisição de terrenos, edifícios ou de mobi-


liário;
c) Veículos automóveis e outro material de trans-


porte;
d) Juros sobre empréstimos, comissões e perdas


cambiais e outras despesas meramente finan-
ceiras;


e) Despesas com alimentação, no âmbito das alí-
neas f) e j) do número anterior;


f) IVA, excepto quando suportado por entidades
que não são reembolsadas do imposto pago nas
aquisições de bens e serviços.


Artigo 7.o


Critérios de selecção


1 — Aos projectos previstos no artigo 2.o será atri-
buída uma pontuação de acordo com os seguintes
critérios:


a) C1 — grau de relevância do diagnóstico e plano
de acção a médio prazo a executar, face aos
objectivos da acção;


b) C2 — nível de cumprimento dos objectivos físi-
cos e financeiros obtido em projectos anteriores,
apresentados e desenvolvidos no âmbito da
mesma medida de apoio ou no âmbito da
medida de apoio ao associativismo regulamen-
tada através da Portaria n.o 686-A/2000, de 30
de Agosto.


2 — O cálculo da pontuação final dos projectos
resulta da aplicação da metodologia constante do
anexo A do presente Regulamento, do qual faz parte
integrante.


Artigo 8.o


Selecção de projectos


No caso dos projectos apoiados no âmbito da presente
medida, apenas são considerados para efeitos de selec-
ção os que obtiverem uma pontuação final igual ou supe-
rior a 50, nos termos da metodologia para a determi-
nação da pontuação final constante do anexo A do pre-
sente Regulamento.


Artigo 9.o


Apoio


1 — O apoio a conceder no âmbito dos projectos de
reforço da capacidade associativa terá a natureza de
incentivo não reembolsável, no montante de 45% das
despesas elegíveis, com excepção dos investimentos em
formação profissional que resultam de regulamento
específico dessa componente, tendo em consideração
a legislação enquadradora dos apoios do FSE.


2 — Prevê-se um adicional de 15% a título de prémio
final do projecto, que será atribuído face ao cumpri-
mento de indicadores mensuráveis de impacte do pro-
jecto ao tecido económico, definidos em sede de can-
didatura pela entidade beneficiária, e cuja razoabilidade


será aferida pela respectiva entidade gestora, validada
em unidade de gestão e devidamente aprovada pelo
Ministro da Economia.


3 — Os limites máximos absolutos a fixar para os
incentivos no âmbito desta medida são graduados, em
função das aplicações relevantes, até ao máximo de 30%
das receitas obtidas pelo promotor no período corres-
pondente aos dois anos anteriores à candidatura, não
podendo ultrapassar o total de E 390 000, com os seguin-
tes limites máximos por rubrica:


a) Assistência técnica na preparação do diagnós-
tico e plano de acção a médio prazo — E 15 000;


b) Bibliografia/documentação técnica, acesso a bases
de dados, estudos e monografias — E 85 000;


c) Produção de revistas e outro material de divul-
gação, organização de seminários e outros
encontros — E 75 000;


d) Participação em organizações internacionais,
designadamente quotizações, deslocações e
estadas, bem como participação em organismos
nacionais, nomeadamente inscrição e acções
técnicas — E 50 000;


e) Contratação/manutenção de técnicos especiali-
zados, no máximo três técnicos — E 80 000,
sendo o valor ajustado proporcionalmente ao
número de técnicos a afectar ao projecto, nos
casos em que a contratação/manutenção seja
inferior ao número máximo de técnicos pre-
vistos;


f) Sistemas informáticos e outros equipamen-
tos — E 60 000;


g) Custos referentes à implementação de sistemas
de garantia da qualidade da associação promo-
tora do projecto no âmbito do SPQ — E 25 000.


4 — Sempre que o valor do incentivo seja inferior
a E 390 000, os valores dos limites máximos por rubrica,
definidos no número anterior, serão ajustados pro-
porcionalmente.


5 — Os limites referidos no número anterior poderão
ser excedidos por despacho do Ministro da Economia
e sob proposta do gestor do Programa, em situações
devidamente justificadas.


6 — Os limites absolutos para os incentivos e cor-
respondentes limites máximos por rubrica estão defi-
nidos para um período de execução de dois anos, sendo
ajustados proporcionalmente à duração do projecto, nos
casos em que a duração seja inferior a esse período
temporal.


7 — O investimento elegível pode ser ajustado no sen-
tido de redução face ao comprovadamente realizado
no ano anterior, não podendo ser efectuadas quaisquer
transferências de verbas entre anos em montante supe-
rior a 15% do valor das despesas elegíveis do ano
anterior.


Artigo 10.o


Cumulação de apoios


Para as mesmas despesas elegíveis, os apoios con-
cedidos ao abrigo do presente diploma não são acu-
muláveis com quaisquer outros da mesma natureza.


Artigo 11.o


Entidades gestoras, competentes e outras entidades intervenientes


1 — As entidades gestoras, responsáveis pela gestão
da presente medida de apoio são o Instituto de Apoio







5704 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 198 — 28 de Agosto de 2003


às Pequenas e Médias Empresas e ao Investimento (IAP-
MEI) e o Instituto de Financiamento e Apoio ao
Turismo (IFT).


2 — Os organismos competentes especializados no
âmbito da presente medida de apoio são:


a) A Direcção-Geral da Indústria;
b) A Direcção-Geral do Comércio e Concorrência;
c) A Direcção-Geral do Turismo;
d) A Direcção-Geral da Energia.


3 — O Gabinete de Coordenação de Parcerias e For-
mação Profissional (GPF) é a entidade responsável pela
harmonização de critérios entre os diferentes sectores,
bem como a entidade competente especializada na com-
ponente de formação profissional.


Artigo 12.o


Competências


1 — Compete às entidades gestoras proceder à ava-
liação das candidaturas, emitir as ordens de pagamento
dos incentivos e proceder ao acompanhamento e à veri-
ficação da execução dos projectos.


2 — Compete ao GPF analisar, emitir parecer, emitir
as ordens de pagamento dos incentivos e proceder ao
acompanhamento e à verificação da execução da com-
ponente de formação profissional em articulação com
as entidades gestoras.


3 — Compete ao GPF, face aos pareceres das enti-
dades gestoras, garantir a total harmonização de cri-
térios entre os diferentes sectores.


4 — No âmbito das competências definidas no n.o 2,
o GPF enviará à entidade gestora um parecer sobre
a componente de formação profissional no prazo de
35 dias úteis a partir da data da recepção da candidatura.


5 — As entidades gestoras deverão emitir proposta
de decisão num prazo de 45 dias úteis a contar a partir
da data da recepção das candidaturas, que será enviada
ao GPF para validação.


6 — Compete à unidade de gestão emitir proposta
de decisão sobre as candidaturas a submeter ao Ministro
da Economia, no prazo de 15 dias úteis.


7 — A decisão relativa ao pedido de concessão do
incentivo é notificada ao promotor pelos organismos
gestores.


8 — A entidade gestora bem como a entidade com-
petente na área da formação profissional poderão soli-
citar esclarecimentos complementares, os quais deverão
ser apresentados no prazo máximo de 10 dias úteis após
a solicitação, decorridos os quais a ausência de resposta
significará a desistência da candidatura.


9 — Os prazos previstos nos n.os 4 e 5 do presente
artigo suspendem-se sempre que, nos termos do número
anterior, sejam solicitados esclarecimentos à entidade
beneficiária.


Artigo 13.o


Apresentação de candidaturas


1 — As candidaturas dão entrada na entidade gestora
da acção de apoio para o sector de actividade em que
a estrutura associativa se enquadre, mediante formulário
próprio devidamente preenchido.


2 — A entidade responsável pela recepção da can-
didatura efectua o seu registo no sistema de informação
e procede à instrução sumária da sua validação.


Artigo 14.o


Formalização da concessão do apoio


1 — A concessão do incentivo é formalizada através
de contrato a celebrar entre as entidades beneficiárias
e o IAPMEI ou o IFT, para o caso de projectos do
sector do turismo, mediante minuta tipo homologada
pelo Ministro da Economia.


2 — A não celebração do contrato por razões impu-
táveis às entidades beneficiárias no prazo de 40 dias,
contados a partir da data da notificação da decisão de
aprovação, determina a caducidade da decisão de con-
cessão de apoio.


Artigo 15.o


Obrigações das entidades beneficiárias


1 — As entidades beneficiárias ficam sujeitas às
seguintes obrigações:


a) Executar o projecto nos termos fixados no
contrato;


b) Cumprir as obrigações legais, designadamente
de natureza fiscal;


c) Entregar, nos prazos estabelecidos, todos os ele-
mentos que lhe forem solicitados pelas entida-
des com competências para o acompanhamento,
o controlo e a fiscalização;


d) Elaborar um relatório de execução intercalar,
a ser entregue até três meses após a conclusão
do primeiro período anual a que os investimen-
tos dizem respeito, bem como um relatório final;


e) Comunicar às entidades gestoras qualquer alte-
ração ou ocorrência que ponha em causa os
pressupostos relativos à aprovação do projecto
ou à sua realização pontual;


f) Manter as condições legais necessárias ao exer-
cício da respectiva actividade, nomeadamente
quanto à sua situação em matéria de licen-
ciamento;


g) Manter a situação regularizada perante as enti-
dades pagadoras do apoio;


h) Manter a contabilidade organizada segundo o
Plano Oficial de Contabilidade;


i) Manter nas instalações próprias, devidamente
organizado em dossier, todos os documentos sus-
ceptíveis de comprovar as declarações prestadas
em candidatura e necessários durante a execu-
ção do projecto;


j) Cumprir as normas em vigor relativas à publi-
cidade dos apoios.


2 — As entidade beneficiárias ficam sujeitas à veri-
ficação da utilização dos apoios concedidos, não
podendo locar, alienar ou por qualquer modo onerar
o investimento no todo ou em parte, sem autorização
prévia das entidades gestoras, até cinco anos após a
data da celebração do contrato.


Artigo 16.o


Pagamento de incentivo


O pagamento do apoio às entidades beneficiárias será
feito nos termos das cláusulas contratuais, mediante a
emissão de ordens de pagamento pela entidade gestora
e na componente de formação profissional pela entidade
competente, as quais solicitarão o respectivo processa-
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mento ao IAPMEI, ou ao IFT, no caso do sector do
turismo.


Artigo 17.o


Acompanhamento, controlo e fiscalização


1 — Sem prejuízo de outros mecanismos de acom-
panhamento e controlo que venham a ser adoptados,
o acompanhamento e a verificação da execução do pro-
jecto serão efectuados com base nos seguintes docu-
mentos:


a) A verificação financeira do projecto da respon-
sabilidade da entidade gestora terá por base
uma declaração de despesa do investimento
apresentada pelo promotor e ratificada por um
revisor oficial de contas ou técnico oficial de
contas, através da qual confirma a realização
das despesas de investimentos, que os documen-
tos comprovativos daquelas se encontram cor-
rectamente lançados na contabilidade e que o
incentivo foi contabilizado de acordo com o
Plano Oficial de Contabilidade;


b) A verificação física do projecto tem por base
um relatório de execução do projecto, a apre-
sentar pela entidade gestora.


2 — No caso da componente de formação profissio-
nal, o acompanhamento e a verificação da execução do
projecto e a emissão das ordens de pagamento de incen-
tivo serão assegurados pela respectiva entidade com-
petente.


ANEXO A


Metodologia para a determinação da pontuação final


1.o


Projectos de reforço da capacidade associativa


1 — A valia do projecto será determinada pela soma
ponderada das pontuações parcelares obtidas para cada
um dos critérios referidos no n.o 1 do artigo 7.o, através
da aplicação da seguinte fórmula:


Pf=0,6C1+0,4C2


2 — A pontuação do critério C1 e C2 será atribuída
nos seguintes termos:


Fraco — 0;
Médio — 40;
Forte — 70;
Muito forte — 100.


3 — Quando não houver lugar à aplicação do critério
C2, a valia do projecto será determinada apenas pela
pontuação do critério C1.


4 — Apenas são considerados para efeitos de selecção
os projectos que obtenham uma pontuação final (Pf)
igual ou superior a 50, sem pontuação nula em qualquer
dos critérios.


MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL


Portaria n.o 904/2003
de 28 de Agosto


Verificando-se a necessidade de definir, com clareza,
o alcance e o sentido do livre acesso a serviços, unidades
e estabelecimentos do Ministério da Defesa Nacional,
previsto na Portaria n.o 476/96, de 10 de Setembro, em
particular face às actuais exigências em matéria de segu-
rança de instalações militares ou conexas:


Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional,
ao abrigo do disposto na alínea d) do artigo 199.o da
Constituição, que o n.o 2.o da Portaria n.o 476/96, de
10 de Setembro, passe a ter a seguinte redacção:


«2.o Os portadores do cartão modelo 1 têm livre
acesso aos serviços, unidades, estabelecimentos ou
quaisquer lugares em que tenham de exercer as suas
funções, sem prejuízo da observância de especiais regras
de identificação e segurança que neles se encontrem
em vigor.»


O Ministro de Estado e da Defesa Nacional, Paulo
Sacadura Cabral Portas, em 21 de Julho de 2003.


MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS


Portaria n.o 905/2003
de 28 de Agosto


Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 2
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;


Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de
Ourique e Almodôvar:


Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:


1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, a José Manuel Alberto Pereira,
número de identificação fiscal 124469531, com sede no
Monte do Arreganhado, Apartado 62, 7670 Ourique,
a zona de caça turística J. P. Caça (processo
n.o 3383-DGF), englobando os prédios rústicos deno-
minados «Arreganhado», sito na freguesia e município
de Ourique, com uma área de 216,65 ha, e «Ribeira
de Mira», sito na freguesia de Gomes Aires, município
de Almodôvar, com uma área de 133,60 ha, perfazendo
uma área total de 350,25 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.


2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o, parecer favorável
condicionado à aprovação do projecto de arquitectura
do pavilhão de caça, à conclusão da obra no prazo de
12 meses a contar da data de notificação da aprovação
do projecto e à verificação da conformidade da obra
com o projecto aprovado.


3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.


4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto nas alíneas c) do n.o 2.o e b) do n.o 3.o e nos
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pelo Decreto-Lei n.º 249/2009, de 23 de setembro, alterado 
e republicado pelo Decreto-Lei n.º 82/2013, de 17 de junho, 
relativamente aos quais se verificou não estarem reunidas 
as condições para o integral cumprimento dos objetivos 
neles estabelecidos. 


Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 


o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as seguintes minutas de aditamento aos 


contratos e respetivos anexos a celebrar pelo Estado Por-
tuguês:


i) Minutas de aditamento aos contratos de investimento 
a celebrar entre, por um lado, o Estado Português, repre-
sentado pela Agência para o Investimento e Comércio 
Externo de Portugal, E.P.E. (AICEP, E.P.E.), e, por outro 
lado, a AMS – BR Star Paper, S.A.;


ii) Minuta de aditamento ao contrato fiscal de investi-
mento a celebrar entre, por um lado, o Estado Português, 
representado pela AICEP, E.P.E., e, por outro lado, Con-
tinental Mabor – Indústria de Pneus, S.A.


2 — Determinar que os originais do aditamento aos 
contratos referidos no número anterior ficam arquivados 
na AICEP, E.P.E.;


3 — Determinar a resolução dos seguintes contratos 
celebrados pelo Estado Português:


a) Contrato de investimento e respetivos anexos, cele-
brado em 16 de julho de 2010 entre o Estado Português, 
representado pela AICEP, E.P.E., e a SABERSAL – Pro-
moção Turística e Imobiliária, S.A., na sequência da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 51/2010, de 8 
de julho;


b) Contrato de investimento e respetivos anexos, cele-
brado em 16 de julho de 2010 entre o Estado Português, 
representado pela AICEP, E.P.E., e a SOLAGO – Inves-
timentos Turísticos, Lda., na sequência da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 51/2010, de 8 de julho;


c) Contrato de investimento e respetivos anexos, cele-
brado em 24 de outubro de 2012 entre o Estado Português, 
representado pela AICEP, E.P.E., e a AEROMEC – Me-
cânica de Aeronaves, S.A., na sequência da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 58/2012, de 14 de junho;


d) Contrato de investimento e contrato de conces-
são de benefícios fiscais, celebrados em 17 de janeiro 
de 2011 entre o Estado Português, representado pela 
AICEP, E.P.E., e a Naval Ria – Docas, Construções e 
Reparações Navais, S.A., na sequência da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 4/2011, de 12 de janeiro.


4 — Determinar que, nos termos do clausulado dos con-
tratos referidos no n.º 3 do artigo 14.º do Código Fiscal do 
Investimento, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 249/2009, 
de 23 de setembro, alterado e republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 82/2013, de 17 de junho, a resolução dos mes-
mos implica a perda total dos benefícios fiscais con-
cedidos.


5 — Determinar que a presente resolução reporta os 
seus efeitos à data da sua aprovação.


Presidência do Conselho de Ministros, 3 de setembro de 
2015. — O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS


Decreto-Lei n.º 190/2015
de 10 de setembro


A criação das caixas económicas remonta ao Decreto 
de 17 de agosto de 1836 e visou então o estabelecimento 
de instituições habilitadas a receber depósitos e efetuar 
operações de empréstimo sobre penhores com um intuito 
benemérito. A figura das caixas económicas foi evoluindo 
ao longo dos anos e ganhou uma dimensão lucrativa, mas 
sem nunca perder o carácter assistencialista e mutualista 
na atividade bancária.


Os desenvolvimentos verificados no setor financeiro 
desde a última alteração ao regime das caixas económicas, 
a aproximação progressiva de algumas caixas económicas 
à atividade bancária universal aconselham a revisão do 
enquadramento legal das caixas económicas de forma a, 
assegurando os propósitos intrinsecamente assistencialis-
tas destas, fortalecer o respetivo modelo de governação, 
definir os moldes em que podem desempenhar a respetiva 
atividade, definir a sua natureza e relação com a respetiva 
instituição titular e clarificar o seu enquadramento no setor 
em que se inserem.


O presente diploma determina a classificação das caixas 
económicas em duas modalidades — caixas económicas 
anexas e caixas económicas bancárias — atendendo ao 
respetivo volume de ativos, sendo o limiar relevante para 
essa classificação (€ 50 000 000,00) definido em coerência 
com o limiar legalmente definido para a aplicação do re-
gime prudencial bancário. A subsunção da caixa económica 
a cada uma destas modalidades permite definir o âmbito 
de atividade que pode desenvolver, a forma jurídica que 
deve assumir e as eventuais especificidades de regime 
legal que lhe sejam aplicáveis, com base na dimensão do 
negócio da instituição. A divisão das caixas económicas 
nas duas modalidades visa consagrar expressamente e 
de forma transparente a diferença, perante o mercado e 
os consumidores, de atuação e posicionamento no setor 
bancário entre as caixas económicas que pretendem exercer 
uma atividade bancária delimitada nos termos do presente 
diploma e aquelas que pretendam atuar sob uma licença 
de atividade bancária universal e de forma muito similar 
aos bancos.


A divisão em causa aplica -se ainda às caixas económicas 
que se venham a constituir no futuro e também às caixas 
económicas atualmente existentes que, com a entrada em 
vigor do presente diploma, passam a ser classificadas de 
acordo com uma das modalidades referidas.


O diploma vem ainda indicar que apenas entidades 
do terceiro setor podem ser classificadas como institui-
ções titulares, garantindo que as caixas económicas são 
necessariamente controladas, seja em regime de maioria 
ou até de exclusividade, por instituições titulares que 
prosseguem fins assistencialistas. Concomitantemente, 
vem esclarecer -se que esta relação de participação ou 
titularidade tem a natureza de participação qualificada. A 
construção destas modalidades e a clarificação da relação 
de participação ou titularidade entre a caixa económica 
e a respetiva instituição titular permite ainda abrir o ca-
pital das «caixas económicas bancárias» a entidades 
operando fora do terceiro setor e assegurar, simultane-
amente, a prossecução do intuito assistencialista destas 
instituições.
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O presente diploma especifica também as atividades 
que as «caixas económicas anexas» podem desenvolver, 
nomeadamente em matéria de concessão de crédito, re-
ceção de depósitos, operações cambiais ou detenção de 
participações sociais, prevendo que o exercício destas 
atividades deva ser feito exclusivamente em prol dos 
associados ou beneficiários da respetiva instituição ti-
tular e de forma limitada, com vista a diminuir os riscos 
operacionais e de exposição. As «caixas económicas 
bancárias» são equiparadas a bancos e, enquanto tal, po-
dem desenvolver todas as atividades àqueles legalmente 
permitidas. Assim o presente diploma determina que as 
futuras caixas económicas que adotam esta modalidade 
são constituídas sob a forma de sociedade anónima, 
com um capital social mínimo idêntico ao previsto para 
os bancos.


Considerando que as caixas económicas são institui-
ções de crédito, afigurou -se também necessário reforçar 
as regras de governo interno que lhes são aplicáveis, 
clarificando quais os modelos de governação societária 
que podem ser adotados e a aplicabilidade dos precei-
tos do Código das Sociedades Comerciais em matéria 
de eleição, composição e funcionamento dos respetivos 
órgãos sociais. Adicionalmente e de forma a assegurar a 
transparência, isenção e imparcialidade, cruciais à ma-
nutenção da gestão sã e prudente destas instituições, bem 
como a prevenção de conflitos de interesse na gestão das 
relações entre estas e as instituições titulares, este diploma 
determina a impossibilidade de existirem órgãos sociais 
comuns à caixa económica e à respetiva instituição titu-
lar, bem como que os membros dos órgãos sociais das 
caixas económicas e das instituições titulares não podem 
coincidir, eliminando -se igualmente a possibilidade de 
ocupação de cargos nos órgãos das caixas económicas 
por inerência.


No geral este diploma postula um regime mais simples 
e transparente que o atual, determinando, por um lado, 
a separação formal e material destas instituições relati-
vamente às respetivas instituições titulares e, por outro, 
definindo o posicionamento destas instituições perante o 
mercado e os seus clientes de forma clara e facilitadora 
da sua supervisão.


Na sequência da revisão do regime legal das caixas 
económicas operada pelo presente diploma, altera -se o 
Regime Geral das Instituições de Crédito e das Sociedades 
Financeira, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 292/98, de 31 
de dezembro, alinhando os requisitos de constituição das 
caixas económicas bancárias com o previsto no presente 
diploma e submetendo a constituição de novas caixas eco-
nómicas bancárias ao procedimento de autorização de 
instituições de crédito com sede em Portugal. Alterando 
também o Código das Associações Mutualistas, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 72/90, de 3 de março, no que respeita 
à relação entre a detenção pelas Associações Mutualistas 
de Caixas Económicas.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das regiões 
autónomas, o Banco Central Europeu, o Conselho Nacio-
nal de Supervisores Financeiros, o Banco de Portugal, a 
Comissão do Mercado de Valores Mobiliários, a Autori-
dade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões e a 
Associação Portuguesa de Bancos.


Foi promovida a audição do Conselho Nacional do 
Consumo.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


1 — O presente diploma aprova o regime jurídico das 
caixas económicas.


2 — O presente diploma procede ainda à alteração:
a) Ao Regime Geral das Instituições de Crédito e Socie-


dades Financeiras, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 298/92, 
de 31 de dezembro;


b) Ao Código das Associações Mutualistas, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 72/90, de 3 de março.


Artigo 2.º
Aprovação


É aprovado, em anexo ao presente diploma e que dele faz 
parte integrante, o regime jurídico das caixas económicas.


Artigo 3.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro


O artigo 29.º do Regime Geral das Instituições de Cré-
dito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 298/92, de 31 de dezembro, passa a ter a seguinte re-
dação:


«Artigo 29.º
Caixas económicas anexas e caixas de crédito agrícola mútuo


1 — O disposto nas alíneas b) e d) do n.º 1 do ar-
tigo 14.º e no presente capítulo não é aplicável às caixas 
de crédito agrícola mútuo.


2 — O disposto nas alíneas b) e d) do n.º 1 do ar-
tigo 14.º não é aplicável às caixas económicas anexas.»


Artigo 4.º
Alteração ao Código das Associações Mutualistas


O artigo 55.º do Código das Associações Mutualistas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 72/90, de 3 de março, passa a 
ter a seguinte redação:


«Artigo 55.º
[...]


1 — [Anterior corpo do artigo].
2 — Os empréstimos a que se refere a alínea h) do 


número anterior apenas podem ser concedidos no âmbito 
das finalidades de beneficência referidas nos n.os 1 e 2 
do artigo 2.º.»


Artigo 5.º
Aditamento ao Código das Associações Mutualistas


É aditado ao Código das Associações Mutualistas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 72/90, de 3 de março, o 
artigo 12.º -A, com a seguinte redação:


«Artigo 12.º -A
Caixas económicas


As associações mutualistas podem constituir e ser 
titulares de participações diretas e indiretas em caixas 
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económicas nos termos previstos nas disposições legais 
aplicáveis.»


Artigo 6.º
Regime transitório das caixas económicas bancárias


1 — As caixas económicas existentes à data de entrada 
em vigor do presente diploma cujo ativo seja igual ou supe-
rior a € 50 000 000,00, são automaticamente consideradas 
caixas económicas bancárias para todos os efeitos legais 
previstos no regime jurídico das caixas económicas, em 
anexo ao presente diploma, com exceção dos respeitantes 
à sua forma legal.


2 — O Banco de Portugal pode determinar a trans-
formação em sociedades anónimas, num prazo razoável 
que fixe para o efeito, das caixas económicas bancárias 
existentes à data da entrada em vigor do presente diploma 
com fundamento na complexidade ou risco da respetiva 
atividade.


3 — Se a caixa económica bancária desenvolver ativi-
dades de intermediação financeira, o Banco de Portugal 
consulta a Comissão do Mercado de Valores Mobiliários 
antes de determinar a transformação.


4 — A transformação determinada nos termos dos nú-
meros anteriores é efetuada nos seguintes termos:


a) O órgão de administração da caixa económica prepara 
um relatório informativo no qual enuncia os fundamentos 
desta e apresenta uma proposta de alteração de estatutos, 
submetendo -a de imediato ao Banco de Portugal;


b) O Banco de Portugal emite parecer sobre a conformi-
dade do relatório e da proposta de alteração dos estatutos 
com a determinação do Banco de Portugal, autorizando 
ou não a transformação nos termos propostos no prazo 
máximo de 10 dias a contar da respetiva submissão;


c) Autorizada a transformação pelo Banco de Portugal, 
a assembleia geral é convocada para deliberar sobre a 
proposta de transformação com uma antecedência máxima 
de 20 dias, considerando -se a existência de quórum com a 
presença de dois terços dos seus membros;


d) Não sendo possível verificar a existência de quórum 
nos termos da alínea anterior, a assembleia geral reúne, no 
prazo máximo de 15 dias, em segunda convocação, sem 
necessidade de verificação do quórum referido;


e) A assembleia geral delibera, em primeira ou segunda 
convocação, por maioria simples;


f) A convocatória prevista nos termos da alínea c) inclui 
obrigatoriamente a data, o local e a hora da primeira con-
vocação e da segunda convocação e é enviada juntamente 
com cópia da determinação do Banco de Portugal e do 
relatório informativo preparado nos termos da alínea a);


g) Caso os estatutos da caixa económica prevejam a ra-
tificação da deliberação pela instituição que a detém, deve 
a mesma ser feita de forma expedita de forma a cumprir 
o prazo referido na determinação do Banco de Portugal.


5 — O parecer previsto na alínea b) do número anterior 
deve ser solicitado pelo menos 15 dias antes da data pre-
vista para a realização da assembleia geral que vai deliberar 
as alterações estatutárias.


6 — A transformação prevista no presente artigo não é 
considerada como modificativa do tipo de instituição de 
crédito para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 34.º do 
Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades 
Financeiras, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 298/92, de 31 
de dezembro.


7 — O não cumprimento do disposto nos números 
anteriores habilita o Banco de Portugal a aplicar as me-
didas corretivas e as medidas de intervenção corretiva 
previstas no Regime Geral das Instituições de Crédito 
e Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 298/92, de 31 de dezembro, na medida que entenda 
adequada e proporcional para o efeito e sem sujeição aos 
pressupostos de aplicação daquelas medidas previstos 
nesse diploma.


Artigo 7.º
Regime transitório das caixas económicas anexas


1 — As caixas económicas atualmente existentes cujo 
ativo seja inferior a € 50 000 000,00 devem promover 
as alterações estatutárias necessárias para assegurar o 
cumprimento do disposto no regime jurídico das caixas 
económicas, em anexo ao presente diploma, no prazo 
máximo de seis meses a contar da respetiva data de en-
trada em vigor.


2 — O Banco de Portugal emite parecer prévio sobre a 
conformidade da proposta de alteração dos estatutos com 
previsto no regime jurídico das caixas económicas, em 
anexo ao presente diploma.


3 — O não cumprimento do disposto no n.º 1 habilita o 
Banco de Portugal a aplicar as medidas corretivas e a medi-
das de intervenção corretiva previstas no Regime Geral das 
Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro, na medida 
que entenda adequada e proporcional para o efeito e sem 
sujeição aos pressupostos de aplicação daquelas medidas 
previstos nesse diploma.


Artigo 8.º
Disposição final


Uma caixa económica anexa que tenha um ativo igual ou 
superior a € 50 000 000,00 durante dois anos consecutivos 
converte -se, a partir do terceiro ano, numa caixa económica 
bancária para os efeitos previstos no regime jurídico das 
caixas económicas, em anexo ao presente diploma, po-
dendo ser determinada a sua transformação em sociedade 
anónima nos termos previstos no artigo 6.º


Artigo 9.º
Norma revogatória


É revogado o Decreto -Lei n.º 136/79, de 18 de maio.


Artigo 10.º
Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor 30 dias após a sua 
publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
julho de 2015. — Pedro Passos Coelho — Hélder Manuel 
Gomes dos Reis.


Promulgado em 2 de setembro de 2015.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 4 de setembro de 2015.


O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.
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ANEXO


(a que se refere o artigo 2.º)


Regime Jurídico das Caixas Económicas


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Conceito


As caixas económicas são instituições de crédito com 
personalidade jurídica, autonomia orgânica, administra-
tiva e financeira, que têm por objeto uma atividade ban-
cária delimitada nos termos do presente regime jurídico 
e dos respetivos estatutos.


Artigo 2.º
Regime legal


As caixas económicas regem -se pelas normas do pre-
sente regime jurídico e ainda, subsidiariamente, do Regime 
Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro, 
e respetiva legislação conexa.


Artigo 3.º
Princípios


1 — As caixas económicas devem observar, com as 
devidas adaptações, os princípios orientadores que regem 
a atividade das entidades de economia social.


2 — As caixas económicas devem ainda atender, na 
prossecução do seu objeto e com as devidas adaptações, 
aos princípios mutualistas previstos no artigo 8.º do Código 
das Associações Mutualistas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 72/90, de 3 de março.


Artigo 4.º
Modalidades


1 — As caixas económicas cujo ativo seja igual ou su-
perior a € 50 000 000,00 adotam a modalidade de caixa 
económica bancária.


2 — As caixas económicas cujo ativo seja inferior a 
€ 50 000 000,00 adotam a modalidade de caixa económica 
anexa.


3 — A modalidade da caixa económica determina o 
âmbito de atividades que pode desempenhar e o regime 
legal aplicável.


Artigo 5.º
Autorização


As caixas económicas cujo ativo seja inferior a 
€ 50 000 000,00 mas que apresentem um programa de 
atividades que permita alcançar um ativo superior a este 
valor num prazo máximo de cinco anos podem solicitar 
ao Banco de Portugal a sua constituição enquanto caixa 
económica bancária.


Artigo 6.º
Instituições titulares


1 — Apenas as associações mutualistas, misericórdias 
ou outras instituições de beneficência podem ser institui-
ções titulares.


2 — Para efeitos do disposto no presente regime, 
considera -se instituição titular:


a) Uma única entidade que seja titular da totalidade 
das participações, dos direitos de voto ou de um direito de 
propriedade exclusivo sobre uma caixa económica anexa;


b) Uma única entidade que seja titular, direta ou indireta-
mente, da maioria das participações, dos direitos de voto ou 
de uma quota maioritária numa caixa económica bancária.


3 — A relação de participação ou titularidade, direta ou 
indireta, que uma instituição titular tenha ou detenha face 
a uma caixa económica é considerada qualificada para 
os efeitos previstos no Regime Geral das Instituições de 
Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro, e respetiva legislação 
conexa.


CAPÍTULO II


Caixas económicas anexas


Artigo 7.º
Constituição


1 — As caixas económicas anexas só podem ser cons-
tituídas para a exclusiva prossecução dos fins de associa-
ções mutualistas, misericórdias ou outras instituições de 
beneficência.


2 — As caixas económicas anexas dispõem de um capi-
tal social ou têm afeto um património igual ou superior ao 
valor mínimo fixado por portaria do membro do Governo 
responsável pela área das finanças.


3 — As caixas económicas anexas devem incluir na 
sua firma ou denominação a expressão «caixa económica 
anexa», ficando a inclusão da expressão reservada exclu-
sivamente às firmas ou denominações dessas entidades.


4 — Uma caixa económica anexa pode abrir agências 
em território nacional, mediante autorização prévia do 
Banco de Portugal.


Artigo 8.º
Atividades das caixas económicas anexas


1 — As caixas económicas anexas podem, nos termos 
dos respetivos estatutos e do presente regime jurídico:


a) Receber depósitos e outros fundos reembolsáveis;
b) Conceder empréstimos garantidos por penhor ou 


por hipoteca;
c) Adquirir e deter títulos de dívida pública dos Estados-


-Membros da União Europeia da zona euro;
d) Financiar -se junto de outras instituições de crédito;
e) Fornecer serviços de cobrança, transferências de nu-


merário, aluguer de cofres, administração de bens imóveis, 
pagamentos periódicos e outros análogos;


f) Praticar operações cambiais.


2 — O Banco de Portugal pode, por aviso, estabele-
cer condições à concessão de empréstimos pelas caixas 
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económicas anexas ao abrigo do disposto na alínea b) do 
número anterior, bem como à aquisição e detenção pelas 
mesmas de títulos de dívida pública ao abrigo do disposto 
na alínea c) do mesmo número.


3 — Às caixas económicas anexas apenas é permitido 
praticar operações cambiais sempre que o contravalor em 
euros da moeda estrangeira se destine à constituição de 
contas de depósito ou ao crédito de contas já existentes 
ou, ainda, a liquidar responsabilidades próprias do cedente 
dos valores perante a caixa económica anexa.


4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, as 
caixas económicas anexas podem também, em qualquer 
caso, comprar e vender notas e moedas estrangeiras nos 
termos permitidos às agências de câmbio.


5 — As caixas económicas anexas não estão autorizadas 
a deter posições que impliquem exposição ao risco cambial.


6 — As caixas económicas anexas exercem as atividades 
referidas no n.º 1 exclusivamente junto ou em benefício dos 
associados ou beneficiários da respetiva instituição titular.


Artigo 9.º
Operações de crédito


1 — Os empréstimos não podem ter destino diferente 
daquele para que foram concedidos, sob pena de resolução 
imediata do contrato.


2 — As caixas económicas anexas podem solicitar com-
provativo bastante ou fiscalizar a correta aplicação dos 
fundos mutuados.


3 — Os empréstimos são garantidos por primeira hi-
poteca ou penhor, conforme a natureza da operação e o 
critério da caixa económica anexa mutuante.


4 — Em caso de operações de crédito garantidas por 
terrenos para construção, estes devem estar integrados em 
zonas com projetos de urbanização formalmente aprovados.


5 — As caixas económicas anexas devem exigir prova da 
contratação de seguro dos bens hipotecados que aceitarem 
em garantia dos empréstimos efetuados, podendo reque-
rer o averbamento do seu interesse no seguro contratado.


Artigo 10.º
Participações sociais


As caixas económicas anexas só podem adquirir parti-
cipações sociais para obter ou assegurar o reembolso de 
créditos próprios ou quando especialmente autorizadas 
pelo Banco de Portugal.


Artigo 11.º
Órgãos sociais


1 — As caixas económicas anexas têm uma assembleia 
geral, uma direção e um conselho fiscal.


2 — A direção e o conselho fiscal da caixa económica 
anexa, são distintos e independentes dos órgãos sociais 
da instituição titular, não sendo permitida a ocupação por 
inerência de cargos em caixas económicas anexas.


3 — Os membros dos órgãos sociais das caixas eco-
nómicas anexas são remunerados por estas instituições, 
não podendo ser beneficiários de qualquer tipo de remu-
neração paga pela instituição titular ou por entidade com 
esta relacionada.


4 — À eleição, composição e funcionamento da direção 
e do conselho fiscal aplicam -se ainda as normas constantes 
do Código das Sociedades Comerciais relativamente a so-


ciedades anónimas que adotam a estrutura de administração 
e fiscalização prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 278.º 
daquele Código.


Artigo 12.º
Assembleia geral


1 — À constituição, competências e funcionamento das 
assembleias gerais das caixas económicas anexas aplicam-
-se as normas constantes do Código das Sociedades Co-
merciais, quanto às sociedades anónimas, e dos respetivos 
estatutos.


2 — A assembleia geral das caixas económicas anexas 
não pode coincidir com a assembleia geral da instituição 
titular.


Artigo 13.º
Direção


1 — As caixas económicas anexas são geridas por uma 
direção, constituída por um mínimo de três membros, cuja 
eleição compete à assembleia geral.


2 — A eleição é trienal, sendo permitida a reeleição 
desde que seja assegurado, a todo o momento, que a maioria 
dos membros da direção não está no exercício dessas fun-
ções há mais de 3 mandatos consecutivos ou intercalados.


3 — A assembleia geral elege um número de suplentes 
igual ao número de efetivos.


Artigo 14.º
Conselho fiscal


1 — A fiscalização das caixas económicas anexas é 
exercida por um conselho fiscal, constituído por três mem-
bros, eleitos pela assembleia geral.


2 — O conselho fiscal tem, além dos membros efetivos, 
dois suplentes, eleitos também pela assembleia geral.


Artigo 15.º
Contas


1 — As normas contabilísticas e a sua aplicação, bem 
como os critérios a adotar na valorimetria dos elementos 
patrimoniais, devem conformar -se com os termos defini-
dos, por aviso, pelo Banco de Portugal.


2 — As contas anuais das caixas económicas anexas 
são sujeitas à emissão de certificação legal.


Artigo 16.º
Reservas


1 — As caixas económicas anexas devem constituir, 
obrigatoriamente, as seguintes reservas:


a) Reserva geral, destinada a ocorrer a qualquer even-
tualidade e a cobrir prejuízos ou depreciações extraordi-
nárias; e


b) Reserva especial, destinada a suportar prejuízos re-
sultantes das operações correntes.


2 — O limite mínimo para formação de reserva geral é 
fixado em 30 % da totalidade dos depósitos.


3 — É facultativa a criação de uma reserva livre ou 
estatutária com a finalidade de permitir a regularidade e 
estabilização do nível dos valores a distribuir pelos sócios 
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a título de remuneração do capital, independentemente da 
variação anual dos resultados.


Artigo 17.º
Afetação de resultados


1 — Depois de realizadas as amortizações e de cons-
tituídas as devidas provisões, a direção deve propor à as-
sembleia geral, com as contas anuais, o destino a dar ao 
saldo que se apurar, em cada exercício, na respetiva conta 
de resultados.


2 — É feita a atribuição mínima de 20 % e 5 % do saldo 
a que se refere no número anterior, respetivamente para a 
reserva geral, enquanto não atingir o limite fixado no n.º 2 
do artigo 19.º, e para a reserva especial.


3 — Não podem ser distribuídos resultados se as caixas 
económicas anexas se encontrarem em situação de in-
cumprimento de rácios e limites prudenciais obrigatórios.


CAPÍTULO III


Caixas económicas bancárias


Artigo 18.º
Princípio geral de equiparação


Salvo se o contrário resultar do presente regime jurídico, 
as caixas económicas bancárias são equiparadas a bancos e 
estão sujeitas, enquanto tal, ao Regime Geral das Institui-
ções de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro, e respetiva 
legislação conexa.


Artigo 19.º
Constituição


1 — As caixas económicas bancárias são constituídas 
sob forma de sociedade anónima.


2 — As caixas económicas bancárias não podem ter 
um capital social inferior ao mínimo legal, previsto para 
os bancos, representado obrigatoriamente por ações no-
minativas.


3 — As caixas económicas bancárias devem incluir 
na sua firma a expressão «caixa económica bancária», 
ficando a inclusão da expressão reservada exclusivamente 
às firmas dessas entidades


Artigo 20.º
Órgãos sociais


1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguin-
tes, aos órgãos sociais das caixas económicas bancárias, 
aplica -se o disposto no Código das Sociedades Comerciais 
quanto às sociedades anónimas e no Regime Geral das 
Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro, e 
respetiva legislação conexa.


2 — Os órgãos de administração e fiscalização das cai-
xas económicas bancárias, bem como os seus membros, são 
distintos e independentes dos órgãos e respetivos membros 
da instituição titular, não sendo permitida a ocupação de 
cargos em caixas económicas bancárias designadamente 
por inerência.


3 — Aos órgãos de administração e fiscalização das 
caixas económicas bancárias, bem como os seus membros, 
é aplicável o disposto no n.º 3 do artigo 11.º 


 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DO AMBIENTE, 
ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 


E ENERGIA E DA AGRICULTURA E DO MAR


Portaria n.º 276/2015
de 10 de setembro


A Portaria n.º 353/2012, de 31 de outubro, aprovou, no 
seu anexo, os estatutos do Instituto da Conservação da Na-
tureza e das Florestas, I. P. (ICNF, I. P.), criado em resultado 
da fusão da Autoridade Florestal Nacional com o Instituto 
da Conservação da Natureza e da Biodiversidade, I. P..


De acordo com os seus estatutos, o ICNF, I. P. estrutura-
-se em serviços centrais e serviços territorialmente descon-
centrados, compostos por unidades orgânicas de 1.º nível, 
designadas departamentos, e por unidades orgânicas de 
2.º nível. Estas, designadas por unidades, integrando ou 
não os Departamentos, são criadas, modificadas ou extintas 
por deliberação do Conselho Diretivo.


A experiência adquirida neste período, a orientação 
estratégica de constituir as áreas classificadas como um 
pilar fundamental do desenvolvimento sustentável destes 
territórios, tendo por base o envolvimento das comunidades 
locais, bem como o desenvolvimento da marca Natural.PT, 
iniciativa de promoção integrada dos produtos e dos servi-
ços existentes nestas áreas, implica que se reforce e con-
centre a componente de valorização das áreas classificadas 
numa unidade orgânica de 2.º nível, na dependência direta 
do Conselho Diretivo, alterando -se a estrutura dos servi-
ços do ICNF, I. P., no sentido de esta componente deixar 
de estar integrada no Departamento de Gestão de Áreas 
Classificadas, Públicas e de Proteção Florestal.


Assim:
Ao abrigo do artigo 12.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de 


janeiro, na sua atual redação, e do artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 135/2012, de 29 de junho:


Manda o Governo, pela Ministra de Estado e das Fi-
nanças, pelo Ministro do Ambiente, Ordenamento do Ter-
ritório e Energia e pela Ministra da Agricultura e do Mar, 
o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


A presente portaria procede à primeira alteração dos 
estatutos do Instituto da Conservação da Natureza e das 
Florestas, I. P., aprovados pela Portaria n.º 353/2012 de 
31 de outubro.


Artigo 2.º
Alteração ao Anexo da Portaria n.º 353/2012 de 31 de outubro


Os artigos 1.º e 6.º dos Estatutos do Instituto da Con-
servação da Natureza e das Florestas, I. P. aprovados em 
anexo à Portaria n.º 353/2012, de 31 de outubro, passam 
a ter a seguinte redação:


«Artigo 1.º
Estrutura dos serviços


1 — [...]
2 —  [...]:
a) [...];
b) [...];
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Declaração de Rectificação n.o 14/98


Para os devidos efeitos se declara que a Lei n.o 35/98,
que define o estatuto das organizações não governa-
mentais de ambiente (revoga a Lei n.o 10/87, de 4 de
Abril), publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 164, de 18 de Julho de 1998, saiu com a seguinte
incorrecção, que assim se rectifica:


No artigo 13.o, onde se lê «em série» deve ler-se «em
espécie».


Assembleia da República, 28 de Agosto de 1998. —
Pela Secretária-Geral, Maria do Rosário Paiva Boléo.


PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Decreto-Lei n.o 276/98


de 11 de Setembro


O Decreto-Lei n.o 4/89, de 6 de Janeiro, atribui o
direito ao abono para falhas [artigo 2.o, n.o 1, alínea b)]
aos «funcionários e agentes que, não se encontrando
integrados na carreira de tesoureiro, manuseiem ou
tenham à sua guarda, nas áreas de tesouraria ou
cobrança, valores, numerário, títulos ou documentos,
sendo por eles responsáveis».


Muito embora o reconhecimento do direito ao abono
para falhas ao pessoal abrangido por esta previsão seja
feito, relativamente a cada departamento ministerial,
mediante despacho conjunto do respectivo ministro, do
Ministro das Finanças e do membro do Governo que
tiver a seu cargo a função pública, tem havido diversos
casos em que, à luz do entendimento inicialmente feito
dos objectivos e do contexto daquele decreto-lei, se tem
restringido o âmbito da sua aplicação; mostra-se assim
conveniente esclarecer que o reconhecimento do direito
ao abono para falhas ao abrigo da aludida disposição
legal pode ser feito relativamente a qualquer trabalhador
não integrado na carreira de tesoureiro que seja res-
ponsável directo pelo manuseamento e guarda de
dinheiros ou valores públicos.


Considerou-se, entretanto, que, atenta a diversidade
de situações existentes nos serviços e as diferentes for-
mas de organização interna das responsabilidades pelo
manuseamento e guarda de dinheiros públicos, era dese-
jável flexibilizar os critérios de atribuição do abono para
falhas, sem prejuízo da indispensável equidade entre
o risco e a responsabilidade.


Vai neste sentido o compromisso assumido no acordo
salarial para 1997, que, na parte 2, alínea b), n.o 8, aponta
para se «alargar a atribuição do abono para falhas aos
trabalhadores que sejam responsáveis pelo manusea-
mento ou guarda de dinheiros públicos».


Foram ouvidas as associações sindicais representantes
dos trabalhadores da Administração Pública e a Asso-
ciação Nacional de Municípios Portugueses.


Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido


pelo Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho, e nos termos


da alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Os artigos 2.o, 4.o e 5.o do Decreto-Lei n.o 4/89, de
6 de Janeiro, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 2.o


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) Os funcionários integrados na carreira de tesou-
reiro;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — No caso da alínea b) do número anterior, as car-
reiras que em cada departamento ministerial têm direito
a abono para falhas são determinadas por despacho con-
junto do respectivo ministro, do Ministro das Finanças
e do membro do Governo que tiver a seu cargo a função
pública.


3 — O abono para falhas pode ser reconhecido a mais
de um funcionário ou agente por cada serviço ou orga-
nismo público quando a actividade de guarda ou manu-
seamento de valores ou dinheiros públicos abranja dife-
rentes postos de trabalho, em resultado da organização
dos serviços e organismos.


Artigo 4.o


1 — O abono para falhas a que se refere o presente
diploma é fixado em 10 % do valor correspondente ao
escalão 1 da carreira de tesoureiro.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 5.o


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Em casos excepcionais, a reversibilidade de área


de abono para falhas pode ser fraccionada a favor dos
funcionários ou agentes que a ele tenham direito e dis-
tribuída na proporção do tempo de serviço prestado
no exercício das funções.»


Artigo 2.o


É aditado ao Decreto-Lei n.o 4/89, de 6 de Janeiro,
um artigo 2.o-A, com a seguinte redacção:


«Artigo 2.o-A


As propostas do reconhecimento do direito ao abono
para falhas deverão ser sempre devidamente fundamen-
tadas, designadamente por referência à ou às carreiras
abrangidas, aos riscos efectivos e às responsabilidades
que impendem sobre os funcionários ou agentes para
os quais é solicitado o abono e aos montantes anuais
movimentados.»


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23
de Julho de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Declaração de Rectificação n.o 11-J/2003


Segundo comunicação do Ministério da Educação,
a Portaria n.o 951-A/2003, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-B, n.o 207, suplemento, de 8 de Setembro
de 2003, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-
taria-Geral, saiu com a seguinte inexactidão que assim
se rectifica:


No n.o 4.o, onde se lê:


«Escolas secundárias com 3.o ciclo do ensino básico


Direcção Regional de Educação de Lisboa


Distrito de Lisboa:


Concelho de Lisboa:


404433 Padre António Vieira (40T).»


deve ler-se:


«Escolas secundárias com 3.o ciclo do ensino básico


Direcção Regional de Educação de Lisboa


Distrito de Lisboa:


Concelho de Lisboa:


404433 Padre António Vieira (40T).
Observação. — Designação em análise.»


Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 26 de Setembro de 2003. — O Secretário-Ge-
ral, José M. Sousa Rego.


Declaração de Rectificação n.o 11-L/2003


Segundo comunicação do Ministro da Economia, a
Portaria n.o 903/2003, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 198, de 28 de Agosto de 2003, cujo original
se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com
a seguinte inexactidão, que assim se rectifica:


1 — Na alínea e) do artigo 5.o, onde se lê «Demonstrar
que se encontram asseguradas as fontes de financia-
mento do projecto;» deve ler-se «Demonstrar através
de plano de financiamento devidamente justificado que
se encontram asseguradas as fontes de financiamento
do projecto;».


2 — A alínea l) do artigo 5.o desaparece uma vez que
é a repetição da alínea e).


3 — No n.o 2 do artigo 5.o, onde se lê «alínea d)»
deve ler-se «alínea e)».


Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 30 de Setembro de 2003. — O Secretário-
-Geral, José M. Sousa Rego.


Declaração de Rectificação n.o 11-M/2003


Segundo comunicação do Ministério da Segurança
Social e do Trabalho, comunica-se que, não tendo sido
publicado o quadro do itinerário n.o 5 — desenho de
sistemas de refrigeração e climatização da Portaria
n.o 1068/2003, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 223, de 26 de Setembro de 2003, cujo
original se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral,
a seguir se procede de novo ao seu envio para publi-
cação:


Referencial curricular


Itinerário n.o 5 — Desenho de sistemas de refrigeração e climatização


Saída profissional — Desenhador de sistemas de refrigeração e climatização


Nível 3 (pós-12.o ano)


Unidades de formaçãoComponentes
de formação


Áreas
de competência


Duração
de


referência
(horas)


Sócio-cultural . . . . . . . . . . . . Línguas e comunicação . . . Inglês Técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60


Cidadania e sociedade . . . . Contexto Europeu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30


Organização e gestão . . . . . Organização da Produção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60


Científico-tecnológica . . . . . Ciências básicas . . . . . . . . . Mecânica de Fluidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
Resistência de Materiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60


100


Tecnologias . . . . . . . . . . . . . Tecnologias de Informação e Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Ambiente, Saúde e Segurança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Tecnologias específicas:


Tecnologia Mecânica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110
Termodinâmica Aplicada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140
Desenho Técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280
Electricidade e Electrónica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80
Instrumentação e Controlo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60


Prática em contexto de formação:


Prática de Técnicas de Fabrico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
Prática de Instalações Eléctricas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
Prática de Instalação e Montagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
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Artigo 6.o-C
Responsabilidade do Instituto do Consumidor, I. P.


Cumprido o estabelecido no artigo anterior, se a
caução não tiver sido restituída pelas entidades que
asseguram o fornecimento de serviços públicos essen-
ciais, o consumidor pode reclamar o respectivo mon-
tante junto do Instituto do Consumidor, I. P., nos
cinco anos subsequentes ao termo do prazo estabe-
lecido no n.o 8 do artigo 6.o»


Artigo 3.o


Execução


As entidades referidas no n.o 3 do artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho, devem proceder à
fixação dos elementos a que se refere o n.o 5 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 195/99, de 8 de Junho, na redacção
dada pelo presente decreto-lei, até 90 dias após a data
de entrada em vigor deste decreto-lei, prevendo, nomea-
damente, a possibilidade de a restituição das cauções
se efectuar por compensação de débitos nos contratos
activos ou em execução.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Janeiro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — Emanuel Augusto
dos Santos — Humberto Delgado Ubach Chaves
Rosa — António José de Castro Guerra — Paulo Jorge
Oliveira Ribeiro de Campos.


Promulgado em 19 de Março de 2007.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 21 de Março de 2007.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


Decreto-Lei n.o 101/2007
de 2 de Abril


O Regulamento de Licenças para Instalações Eléc-
tricas (RLIE), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 26 852,
de 30 de Julho de 1936, fixa as normas que devem ser
seguidas para o licenciamento das instalações eléctricas
destinadas à produção, transporte, transformação, dis-
tribuição ou utilização de energia eléctrica.


Este diploma foi objecto de diversas alterações, apro-
vadas pelos Decretos-Leis n.os 446/76, de 5 de Junho,
517/80, de 31 de Outubro, 272/92, de 3 de Dezembro,
e 4/93, de 8 de Janeiro, e pela Lei n.o 30/2006, de 11 de
Julho, justificando-se actualmente a necessidade de uma
nova revisão, simplificando e desburocratizando o pro-
cesso de licenciamento.


Complementando o RLIE, o licenciamento das ins-
talações eléctricas das obras rege-se ainda pelo disposto
no Decreto-Lei n.o 517/80, de 31 de Outubro, que esta-
belece normas a observar na elaboração dos projectos
das instalações eléctricas de serviço particular.


Por sua vez, o Decreto-Lei n.o 272/92, de 3 de Dezem-
bro, veio criar a figura das associações inspectoras de
instalações eléctricas.


Assim, a actualização do RLIE implica a concomi-
tante adaptação dos referidos Decretos-Leis n.os 517/80,
de 31 de Outubro, e 272/92, de 3 de Dezembro, con-


duzindo este conjunto de alterações a uma simplificação
processual harmonizada.


Com o presente decreto-lei procede-se a uma clas-
sificação das instalações eléctricas de serviço particular
simplificada, reduzindo-se as anteriores cinco categorias
para três tipos, que correspondem essencialmente às
instalações com produção própria, às instalações alimen-
tadas em alta tensão e às instalações alimentadas em
baixa tensão.


Nos casos em que não existem razões de segurança
de pessoas e bens a garantir, prevê-se a isenção de
licença de estabelecimento de linhas eléctricas desde
que sejam obtidas as autorizações dos proprietários dos
terrenos. Nos casos em que permanece a necessidade
de licenciamento, a obtenção por parte do requerente
das autorizações dos proprietários dos terrenos, bem
como dos pareceres das entidades intervenientes no pro-
cesso, dispensa a necessidade de os serviços procederem
às consultas e à publicação dos éditos.


Também no que se refere aos reclamos luminosos,
dado que os actuais equipamentos não produzem
radiointerferências, deixou de se justificar a respectiva
tramitação de licenciamento, pelo que a mesma é
revogada.


Com o presente decreto-lei dá-se pleno cumprimento
a dois objectivos do Programa de Simplificação Admi-
nistrativa e Legislativa — SIMPLEX 2006.


Foi ouvida, a título facultativo, a Associação Certi-
ficadora de Instalações Eléctricas — CERTIEL.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Alteração ao Decreto-Lei n.o 26 852, de 30 de Julho de 1936


Os artigos 7.o, 8.o, 9.o, 12.o, 13.o, 18.o, 27.o, 32.o, 39.o,
41.o e 42.o do Regulamento de Licenças para Instalações
Eléctricas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 26 852, de 30
de Julho de 1936, alterado pelos Decretos-Leis
n.os 446/76, de 5 de Junho, 517/80, de 31 de Outubro,
272/92, de 3 de Dezembro, e 4/93, de 8 de Janeiro,
e pela Lei n.o 30/2006, de 11 de Julho, passam a ter
a seguinte redacção:


«Artigo 7.o


[. . .]


As instalações eléctricas de serviço particular, para
efeitos do seu licenciamento ou aprovação, classifi-
cam-se nos três tipos seguintes:


Tipo A — instalações de carácter permanente com
produção própria, não incluídas no tipo C;


Tipo B — instalações que sejam alimentadas por
instalações de serviço público em média, alta ou muito
alta tensão;


Tipo C — instalações alimentadas por uma rede
de distribuição de serviço público em baixa tensão
ou instalações de carácter permanente com produção
própria em baixa tensão até 100 kVA, se de segurança
ou de socorro.


Artigo 8.o


[. . .]


1 — Com excepção do referido nos artigos 27.o e
28.o, as instalações eléctricas de serviço público ficam
sujeitas a licença para o seu estabelecimento, a con-







2044 Diário da República, 1.a série — N.o 65 — 2 de Abril de 2007


ceder pelo director-geral de Geologia e Energia ou
pelo director regional da economia, nos termos do
disposto no presente Regulamento.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 9.o


[. . .]


1 — A licença de estabelecimento para as insta-
lações eléctricas de serviço particular do tipo A é
concedida pelo director regional da economia ter-
ritorialmente competente, à excepção das seguintes:


a) As centrais termoeléctricas, fotovoltaicas, eóli-
cas, de maré e outras que utilizem as energias reno-
váveis de potência não superior a 100 kVA;


b) As centrais termoeléctricas de potência não
superior a 100 kVA, quando de segurança ou de
socorro;


c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) (Revogada.)


2 — Não estão sujeitas a licença de estabelecimento
ou de vistoria as seguintes instalações:


a) Grupos electrogénios móveis de baixa tensão
que alimentem instalações temporárias, com exclusão
das instalações de estaleiros, devidamente certifica-
dos, com potência até 50 kVA e com dispositivo sen-
sível à corrente residual diferencial de alta sensibi-
lidade, como corte geral;


b) Centrais fotovoltaicas ou eólicas destinadas a
abastecer de energia eléctrica equipamentos alimen-
tados a tensão reduzida de segurança cuja potência
não exceda 1000 W.


3 — O licenciamento das instalações referidas nas
alíneas a) a d) do n.o 1 processa-se nos termos defi-
nidos para as instalações do tipo B.


4 — (Revogado.)
Artigo 12.o


[. . .]


1 — A licença de estabelecimento para instalações
eléctricas do tipo B que ultrapassem os limites da
respectiva propriedade ou que tenham uma extensão
superior a 500 m é concedida pelo director regional
da economia territorialmente competente.


2 — As instalações eléctricas do tipo C que ultra-
passem os limites da propriedade privada não estão
sujeitas a licença de estabelecimento, sendo a apre-
ciação dos projectos e a certificação das instalações
da competência das associações inspectoras de ins-
talações eléctricas.


3 — Quando as instalações eléctricas indicadas nos
números anteriores ultrapassem os limites da pro-
priedade do respectivo requerente, deve este instruir
o pedido com as autorizações dos proprietários dos
locais atravessados.


Artigo 13.o


[. . .]


1 — As instalações eléctricas do tipo C não depen-
dem de licença para o estabelecimento, ficando sujei-
tas à fiscalização da direcção regional da economia
territorialmente competente, bem como à inspecção
das associações inspectoras de instalações eléctricas.


2 — Excluem-se da inspecção das associações ins-
pectoras de instalações eléctricas referidas no número
anterior as instalações eléctricas não localizadas em
edifícios cuja potência a alimentar pela rede não
exceda 1,15 kVA e a empresa instaladora esteja devi-
damente inscrita no Instituto dos Mercados de Obras
Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI).


3 — A entrada em exploração das instalações refe-
ridas nos números anteriores fica condicionada ao
cumprimento do disposto no artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 272/92, de 3 de Dezembro.


Artigo 18.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — Os pedidos de licença instruídos com as auto-


rizações dos proprietários dos terrenos atravessados,
bem como de todas as outras entidades territorial-
mente competentes, ficam dispensados das consultas
ou publicação de éditos.


Artigo 27.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Linhas aéreas de tensão nominal superior a 1 kV


e igual ou inferior a 60 kV, desde que o distribuidor
declare, por escrito, que obteve autorização dos pro-
prietários para efectuar os trabalhos nos terrenos atra-
vessados pelas linhas ou que se compromete a obter
a referida autorização.


d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — A dispensa de licença de estabelecimento para
as instalações enumeradas nas alíneas a), c), d), h)
e i) do número anterior só é permitida quando as
instalações não interfiram, nomeadamente, com estra-
das nacionais não desclassificadas, caminhos de ferro
e rios navegáveis ou, interferindo, o distribuidor obte-
nha o parecer favorável das respectivas entidades
competentes.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 32.o


[. . .]


1 — O pedido de licença de estabelecimento de
uma instalação eléctrica de serviço particular do tipo
A que dela careça ou do tipo B que ultrapasse os
limites da propriedade privada ou que tenham uma
extensão superior a 500 m será feito em requerimento
dirigido ao director-geral de Geologia e Energia ou
ao director regional de economia, de acordo com a
respectiva competência, e acompanhado do respectivo
projecto, em triplicado, elaborado e instruído de
maneira análoga à fixada para instalações de serviço
público no artigo 15.o


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 39.o


[. . .]


1 — As instalações eléctricas de serviço particular
dos tipos A ou B que ultrapassem os limites da pro-
priedade do requerente ou que tenham uma extensão
superior a 500 m devem ser integralmente concluídas
no prazo máximo de um ano a contar da data da
atribuição da licença de estabelecimento.


2 — As instalações eléctricas de serviço particular
do tipo B devem ser integralmente concluídas no
prazo máximo de dois anos a contar da data da comu-
nicação da aprovação do projecto.


3 — Os prazos indicados nos números anteriores
podem ser prorrogados por mais um ano, mediante
requerimento do interessado, devidamente funda-
mentado, e decisão da entidade que concedeu a
licença, designadamente nos casos de força maior ou
quando a instalação tiver sido parcialmente executada
e a parte executada já estiver em exploração.


4 — O não cumprimento dos prazos implica a revo-
gação da licença atribuída ou da aprovação dada ao
projecto.


Artigo 41.o


[. . .]


1 — Com excepção dos casos abrangidos pelo n.o 4
do artigo 27.o e pelo artigo 28.o, o proprietário de
instalação eléctrica de serviço público ou de serviço
particular dos tipos A e B deve solicitar a sua vistoria
mediante requerimento dirigido à Direcção-Geral de
Geologia e Energia ou à direcção regional da eco-
nomia, de acordo com a respectiva competência.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — (Revogado.)
10 — (Revogado.)


Artigo 42.o


1 — Os requerimentos de vistoria referentes a ins-
talações eléctricas de serviço público ou de serviço
particular dos tipos A e B devem ser acompanhados
do termo de responsabilidade pela sua exploração.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»


Artigo 2.o


Reclassificação das instalações eléctricas de serviço particular


1 — Todas as referências legais ou regulamentares
a categorias de instalações eléctricas de serviço parti-
cular devem ser consideradas como:


a) De tipo A, as instalações eléctricas de 1.a categoria;
b) De tipo B, as instalações eléctricas de 2.a categoria;
c) De tipo C, as instalações eléctricas de 3.a e


5.a categorias.


2 — As instalações eléctricas de serviço particular de
4.a categoria ficam integradas no tipo de classificação
a que se encontrem associadas.


Artigo 3.o


Alteração ao Decreto-Lei n.o 517/80, de 31 de Outubro


Os anexos I, V e VI do Decreto-Lei n.o 517/80, de
31 de Outubro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 272/92,
de 3 de Dezembro, e 315/95, de 28 de Novembro, e
pela Lei n.o 30/2006, de 11 de Julho, passam a ter a
seguinte redacção:


«ANEXO I


[. . .]


Carecem de projecto as instalações eléctricas defi-
nidas no Regulamento de Licenças para Instalações
Eléctricas a seguir mencionadas:


1) Instalações eléctricas de serviço particular do
tipo A;


2) Instalações eléctricas de serviço particular do
tipo B;


3) Instalações eléctricas de serviço particular do
tipo C situadas em recintos públicos ou privados des-
tinados a espectáculos ou outras diversões, incluin-
do-se, nomeadamente, teatros, cinemas, praças de
touros, casinos, circos, clubes, discotecas, piscinas
públicas, associações recreativas ou desportivas, cam-
pos de desporto, casas de jogo, autódromos e outros
recintos de diversão;


4) Instalações eléctricas estabelecidas em locais
sujeitos a risco de explosão;


5) Instalações de parques de campismo e portos
de recreio (marinas);


6) Instalações eléctricas de serviço particular do
tipo C cuja potência a alimentar pela rede seja supe-
rior a 50 kVA;


7) Redes particulares de distribuição de energia
eléctrica em baixa tensão e respectivas instalações de
iluminação exterior.


ANEXO V


[. . .]


1 — Instalações do tipo A de potência instalada
superior a 50 kVA.


2 — Instalações do tipo B.
3 — Instalações do tipo C de potência a alimentar


superior a 50 kVA que ultrapassem os limites da pro-
priedade privada.


4 — Instalações estabelecidas em locais sujeitos a
riscos de explosão cuja potência a alimentar pela rede
seja superior a 50 kVA.


5 — Instalações dos seguintes estabelecimentos
recebendo:


5.1 — Instalações referidas na alínea 3) do anexo I
cuja potência a alimentar pela rede seja superior a
50 kVA;
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5.2 — Estabelecimentos hospitalares e semelhante
do 1.o grupo;


5.3 — Estabelecimentos de ensino, cultura, culto
e semelhantes do 1.o grupo;


5.4 — Estabelecimentos comerciais e semelhantes
do 1.o grupo.


6 — Instalações de estabelecimentos industriais
que pertençam ao tipo C e empreguem mais de
200 pessoas ou cuja potência a alimentar pela rede
seja superior a 200 kVA.


7 — Instalações de estabelecimentos agrícolas e
pecuários que pertençam ao tipo C e cuja potência
a alimentar pela rede seja superior a 200 kVA.


8 — Instalações de balneários que pertençam ao
tipo C e cuja potência a alimentar pela rede seja
superior a 50 kVA.


9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


ANEXO VI


[. . .]


1 — Instalações do tipo A cuja potência instalada
esteja compreendida entre 20 kVA e 50 kVA.


2 — Instalações estabelecidas em locais sujeitos a
riscos de explosão cuja potência a alimentar pela rede
esteja compreendida entre 20 kVA e 50 kVA.


3 — Instalações dos seguintes estabelecimentos
recebendo:


3.1 — Instalações referidas na alínea 3) do anexo I
cuja potência a alimentar pela rede esteja compreen-
dida entre 20 kVA e 50 kVA;


3.2 — Estabelecimentos hospitalares e semelhante
do 1.o grupo;


3.3 — Estabelecimentos de ensino, cultura, culto
e semelhantes do 1.o grupo;


3.4 — Estabelecimentos comerciais e semelhantes
do 1.o grupo.


4 — Instalações de estabelecimento industriais que
pertençam ao tipo C e empreguem mais de 50 pessoas
ou tenham potência a alimentar pela rede compreen-
dida entre 50 kVA e 200 kVA.


5 — Instalações de estabelecimentos agrícolas e
pecuários que pertençam ao tipo C e empreguem mais
de 50 pessoas ou cuja potência a alimentar pela rede
esteja compreendida entre 50 kVA e 200 kVA.


6 — Instalações de balneários que pertençam ao
tipo C e cuja potência a alimentar pela rede esteja
compreendida entre 20 kVA e 50 kVA.»


Artigo 4.o


Alteração ao Decreto-Lei n.o 272/92, de 3 de Dezembro


Os artigos 2.o e 3.o do Decreto-Lei n.o 272/92, de
3 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 2.o


[. . .]


1 — As instalações eléctricas sujeitas à actividade
das associações inspectoras de instalações eléctricas
são as de serviço particular do tipo C, incluindo nestas
as seguintes:


a) Redes particulares de distribuição de energia
eléctrica em baixa tensão nas condições previstas no


guia técnico aprovado pelo director-geral de Geologia
e Energia;


b) Instalações colectivas de edifícios e entradas.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 3.o


[. . .]


1 — Compete às associações inspectoras de insta-
lações eléctricas a aprovação de projectos de insta-
lações eléctricas do seu âmbito de actuação, bem
como a sua inspecção antes da sua entrada em ser-
viço — inspecção inicial.


2 — Compete ainda às associações inspectoras de
instalações eléctricas a inspecção de instalações eléc-
tricas do seu âmbito de actuação, após a sua entrada
em serviço, nomeadamente a pedido das direcções
regionais da economia, dos municípios, do proprie-
tário ou da entidade exploradora, cobrando a taxa
respectiva.»


Artigo 5.o


Norma revogatória


1 — São revogados a alínea e) do n.o 1 e o n.o 4
do artigo 9.o, o artigo 11.o e os n.os 8 e 9 do artigo 41.o
do Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 26 852, de 30 de Julho
de 1936, com as alterações introduzidas pelos Decre-
tos-Leis n.o 446/76, de 5 de Junho, 517/80, de 31 de
Outubro, 131/87, de 17 de Março, 272/92, de 3 de
Dezembro, e 4/93, de 8 de Janeiro, e pela Lei n.o 30/2006,
de 11 de Julho.


2 — São revogados os n.os 3 e 4 do artigo 4.o e 1
do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 272/92, de 3 de
Dezembro.


Artigo 6.o


Entrada em vigor


O presente decreto-lei entra em vigor 60 dias após
a sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25 de
Janeiro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António José de Castro Guerra — Paulo Jorge
Oliveira Ribeiro de Campos.


Promulgado em 19 de Março de 2007.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 21 de Março de 2007.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS


Decreto Regulamentar n.o 36/2007
de 2 de Abril


Uma gestão correcta dos espaços florestais passa
necessariamente pela definição de uma adequada polí-





















Lei n.º 40/2007, de 24 de agosto 
(altera os artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 372/90, de 27 de novembro) 


 
 
 


Artigo 20.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 372/90, de 27 de novembro 


 
Os artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 372/90, de 27 de novembro (disciplina o regime de constituição, 
os direitos e os deveres a que ficam subordinadas as associações de pais e encarregados de educação), 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 80/99, de 16 de março, e pela Lei n.º 29/2006, de 
4 de julho, passam a ter a seguinte redação: 
 
«Artigo 5.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - O Ministério da Educação promove a respetiva publicação gratuita nos termos legalmente previstos 
para os atos das sociedades comerciais. 
4 - ... 
 
Artigo 6.º 
[...] 
As associações de pais gozam de personalidade jurídica a partir da data da publicação dos seus 
estatutos nos termos legalmente previstos para os atos das sociedades comerciais.» 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.º 12/2012
de 13 de março


Revoga o Código Florestal


A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


A presente lei revoga o Decreto -Lei n.º 254/2009, de 24 
de setembro, que aprova o Código Florestal.


Artigo 2.º
Norma revogatória


É revogado o Decreto -Lei n.º 254/2009, de 24 de se-
tembro.


Artigo 3.º
Produção de efeitos


1 — A presente lei produz efeitos à data de entrada em 
vigor do Decreto -Lei n.º 254/2009, de 24 de setembro.


2 — Mantém -se em vigor o quadro legal existente à 
data de publicação do Decreto -Lei n.º 254/2009, de 24 
de setembro.


Artigo 4.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.


Aprovada em 27 de janeiro de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 


Assunção A. Esteves.
Promulgada em 29 de fevereiro de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 5 de março de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Portaria n.º 58/2012
de 13 de março


O atual regime de atribuição de apoios financeiros do 
Estado, através da Direção -Geral das Artes, na área da 
cultura foi estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 225/2006, de 
13 de novembro, posteriormente alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 196/2008, de 6 de outubro.


A tipologia daqueles apoios está consagrada no ar-
tigo 4.º do referido decreto -lei, tendo sido, até à data, 
somente regulamentadas as diversas modalidades do 
Apoio Direto e do Apoio Indireto às Artes, pela Portaria 


n.º 1204 -A/2008, de 17 de outubro, entretanto alterada pela 
Portaria n.º 1189 -A/2010, de 17 de novembro.


Ora, o Programa do XIX Governo Constitucional re-
conhece expressamente que a inovação, o fomento do 
empreendedorismo e uma maior internacionalização da 
economia nacional são objetivos prioritários e que, na 
atual situação económica, a existência de dispositivos de 
internacionalização dirigidos às artes é crucial para o alar-
gamento de mercados do setor artístico.


Neste contexto, considera -se que, sem prejuízo de futura 
revisão do regime da atribuição de apoios pelo Estado na 
área da cultura, designadamente no sentido da criação de 
instrumentos de articulação intersetorial e gestão integrada 
dos diferentes recursos e bens culturais, urge estabelecer 
o enquadramento regulamentar do tipo de Apoio à In-
ternacionalização previsto no artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 225/2006, de 13 de novembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 196/2008, de 6 de outubro.


Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 4.º do Decreto-


-Lei n.º 225/2006, de 13 de novembro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 196/2008, de 6 de outubro, e considera-
das as competências delegadas no n.º 11 do artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho:


Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Cultura, 
o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


É aprovado o Regulamento do Apoio à Internacionali-
zação das Artes, constante do anexo à presente portaria, 
da qual faz parte integrante, que regula os termos e a tra-
mitação da atribuição do apoio previsto na alínea c) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 225/2006, de 13 de 
novembro, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei 
n.º 196/2008, de 6 outubro.


Artigo 2.º
Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


O Secretário de Estado da Cultura, Francisco José Vie-
gas, em 6 de março de 2012.


ANEXO


REGULAMENTO DO APOIO À INTERNACIONALIZAÇÃO DAS ARTES


Artigo 1.º
Objeto


1 — O presente Regulamento estabelece as normas apli-
cáveis à atribuição, pela Direção -Geral das Artes, adiante 
designada por DGArtes, do Apoio à Internacionalização 
das Artes, previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 225/2006, de 13 de novembro, na redação 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 196/2008, de 
6 de outubro.


2 — Os apoios a conceder nos termos deste Regula-
mento têm por objeto o desenvolvimento de projetos ar-
tísticos no estrangeiro por entidades de criação, entidades 
de programação, entidades mistas, grupos informais e 
pessoas singulares, de nacionalidade portuguesa ou não, 












Lei n.º 82-D/2014, de 31 de dezembro 
(Procede à alteração das normas fiscais ambientais nos sectores da energia e emissões, 


transportes, água, resíduos, ordenamento do território, florestas e biodiversidade, 
introduzindo ainda um regime de tributação dos sacos de plástico e um regime de 


incentivo ao abate de veículos em fim de vida, no quadro de uma reforma da fiscalidade 
ambiental) 


 
 
 


Artigo 11.º 
Alteração à Lei n.º 35/98, de 18 de julho 


 
O artigo 14.º da Lei n.º 35/98, de 18 de julho, que define o estatuto das organizações não 
governamentais de ambiente, passa a ter a seguinte redação: 
 
«Artigo 14.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - Uma quota equivalente a 0,5 % do imposto sobre o rendimento das pessoas singulares, liquidado 
com base nas declarações anuais, pode ser destinada pelo contribuinte, para fins ambientais, a uma 
entidade referida no artigo 1.º que tenha sido reconhecida como pessoa coletiva de utilidade pública, 
nos termos do artigo 4.º, através da indicação dessa entidade na declaração de rendimentos, e desde 
que essa entidade tenha requerido o respetivo benefício fiscal. 
6 - As verbas destinadas, nos termos do número anterior, às ONGA são entregues pelo Tesouro às 
mesmas, que apresentam à Autoridade Tributária e Aduaneira um relatório anual do destino dado aos 
montantes recebidos. 
7 - O contribuinte que não use a faculdade prevista no n.º 5 pode fazer uma consignação fiscal 
equivalente a favor de uma pessoa coletiva de utilidade pública de fins ambientais, que indica na sua 
declaração de rendimentos. 
8 - Para efeitos do disposto nos n.os 5 e 7, a Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., deve proceder à 
criação e manutenção de um registo do qual constem as entidades beneficiárias. 
9 - A informação constante do referido registo deve ser comunicada anualmente à Autoridade 
Tributária e Aduaneira, para efeitos de verificação da possibilidade de consignação prevista nos n.os 5 
e 7. 
10 - A Autoridade Tributária e Aduaneira publica, na página das declarações eletrónicas, até ao 
primeiro dia do prazo de entrega das declarações, previsto no artigo 60.º do Código do Imposto sobre 
o Rendimento das Pessoas Singulares, todas as entidades que se encontram em condições de beneficiar 
da consignação fiscal prevista nos n.os 5 e 7. 
11 - As verbas a entregar às entidades referidas nos n.os 5 e 7 devem ser inscritas em rubrica própria no 
Orçamento do Estado. 
12 - Da nota demonstrativa da liquidação de imposto sobre o rendimento das pessoas singulares deve 
constar a identificação da entidade beneficiada, bem como o montante consignado nos termos dos n.os 
5 e 7. 
13 - As verbas referidas nos n.os 5 e 7, respeitantes a imposto sobre o rendimento das pessoas 
singulares liquidado com base nas declarações de rendimentos entregues dentro do prazo legal, devem 
ser transferidas para as entidades beneficiárias até 31 de março do ano seguinte ao da entrega da 
referida declaração. 
14 - A consignação fiscal prevista no presente artigo não é cumulável com a consignação fiscal 
prevista na Lei n.º 16/2001, de 22 de junho, sendo alternativa face a essa consignação.» 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA


Decreto-Lei n.o 81/2000
de 10 de Maio


O Decreto-Lei n.o 75-A/86, de 23 de Abril, com a
redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 65/90,
de 24 de Fevereiro, enunciou as entidades que em Por-
tugal têm competência para a emissão de certificados
de origem.


Entre estas entidades contam-se diversas câmaras de
comércio e indústria.


Sucede que, posteriormente, através do Decreto-Lei
n.o 244/92, de 29 de Outubro, veio a ser definido um
novo regime jurídico para as câmaras de comércio e
indústria, estabelecendo as suas atribuições, competên-
cias e regras para o seu reconhecimento.


No exercício dessas atribuições, compete, designada-
mente, às câmaras de comércio e indústria «emitir cer-
tificados e outros documentos necessários ao desenvol-
vimento das relações económicas nos termos que, para
«a câmara e em cada caso, vier a ser definido» [artigo 4.o,
alínea c), daquele diploma legal].


Por outro lado, o mesmo Decreto-Lei n.o 244/92, de
29 de Outubro, prevê que o reconhecimento das citadas
câmaras seja efectuado por portaria. E parece claro que
do próprio diploma de reconhecimento poderão constar
os serviços que cada câmara de comércio e indústria
fica autorizada a prestar, entre os quais se poderá incluir
a emissão de certificados.


Assim sendo, não faz sentido continuar a fazer depen-
der de decreto-lei a atribuição de competência para a
emissão de certificados de origem a uma dada câmara
de comércio e indústria.


Importa, pois, clarificar esse aspecto, tendo em conta
o anterior Decreto-Lei n.o 75-A/86, de 23 de Abril, com
a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 65/90,
de 24 de Fevereiro.


Aproveita-se a oportunidade para actualizar a redac-
ção de algumas das disposições do Decreto-Lei
n.o 244/92, de 29 de Outubro.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Os artigos 5.o, 8.o e 11.o do Decreto-Lei n.o 244/92,
de 29 de Outubro, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 5.o


[. . .]


1 — As câmaras de comércio e indústria serão reco-
nhecidas por portaria do Ministro da Economia.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 8.o


[. . .]


1 — O pedido de reconhecimento deverá ser dirigido
ao Ministro da Economia, acompanhado dos seguintes
elementos:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 11.o


[. . .]


1 — Pode o Ministro da Economia retirar a qualidade
da câmara de comércio e indústria quando deixem de
se verificar os pressupostos e requisitos exigidos pelo
presente diploma.


2 — No caso de fusão ou transformação de associação
reconhecida, a qualidade de câmara de comércio e
indústria poderá manter-se nos termos inicialmente con-
cedidos se, por portaria do Ministro da Economia, for
verificada a permanência dos pressupostos a que se
refere o artigo 7.o e dentro da mesma área territorial.»


Artigo 2.o


É aditada uma alínea g) ao artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 244/92, de 29 de Outubro, com a seguinte redacção:


«g) Emitir certificados de origem, quando autorizadas
por portaria do Ministro da Economia, ficando sujeitas
ao regime previsto nos artigos 4.o, 5.o e 6.o do Decre-
to-Lei n.o 75-A/86, de 23 de Abril.»


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2
de Março de 2000. — Jaime José Matos da Gama — Joa-
quim Augusto Nunes Pina Moura — Joaquim Augusto
Nunes Pina Moura.


Promulgado em 14 de Abril de 2000.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 20 de Abril de 2000.


O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.


REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES


Assembleia Legislativa Regional


Decreto Legislativo Regional n.o 9/2000/A
Regime jurídico de dispensas do serviço efectivo de funções, por


períodos limitados, para participação em actividades sociais,
culturais, associativas e desportivas.


O envolvimento voluntarioso dos cidadãos, na orga-
nização ou na participação em eventos e actividades
sociais, culturais, associativas e desportivas, incluindo
acções de formação, é de interesse público e merece
ser incentivado.


Existe diversa legislação em vigor que prevê facili-
dades de participação, designadamente dispensas do
exercício efectivo de funções profissionais para prati-
cantes e dirigentes desportivos, aos jovens constituídos
em associação e aos membros de órgãos executivos das
misericórdias e outras instituições particulares de soli-
dariedade social.
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Torna -se assim necessário, para efeitos de celebração 
do referido contrato -programa de desenvolvimento des-
portivo, proceder à autorização da despesa relativa aos 
anos de 2018, 2019, 2020 e 2021, que totaliza o montante 
global de € 6 920 000.


Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do 


n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de 
julho, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, 
de 21 de fevereiro, do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:


1 — Autorizar a realização da despesa relativa à execu-
ção do Programa de Preparação Paralímpica Tóquio 2020, 
até ao montante global de € 6 920 000,00.


2 — Determinar que os encargos resultantes do disposto 
no número anterior não podem exceder, em cada ano eco-
nómico, os seguintes montantes:


a) Em 2018, € 1 080 000,00, dos quais € 780 000,00 
são assegurados pelo Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P. (IPDJ, I. P.), e € 300 000,00 são assegu-
rados pelo Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P. 
(INR, I. P.);


b) Em 2019, € 1 880 000,00, dos quais € 1 230 000,00 
são assegurados pelo IPDJ, I. P., e € 650 000,00 são asse-
gurados pelo INR, I. P.;


c) Em 2020, € 2 130 000,00, dos quais € 1 355 000,00 
são assegurados pelo IPDJ, I. P., e € 775 000,00 são asse-
gurados pelo INR, I. P.;


d) Em 2021, € 1 830 000,00, dos quais € 1 055 000,00 
são assegurados pelo IPDJ, I. P., e € 775 000,00 são asse-
gurados pelo INR, I. P.


3 — Estabelecer que o encargo financeiro decorrente 
da presente resolução é satisfeito pelas verbas inscritas e 
a inscrever, pelos respetivos montantes, nos orçamentos 
do IPDJ, I. P., e do INR, I. P.


4 — Definir que o montante fixado no n.º 2 para cada 
ano económico pode ser acrescido de saldo apurado no 
ano anterior.


5 — Delegar, com faculdade de subdelegação, no 
Ministro da Educação e no Ministro do Trabalho, So-
lidariedade e Segurança Social a competência para a 
prática de todos os atos a realizar no âmbito da presente 
resolução.


6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.


Presidência do Conselho de Ministros, 21 de dezembro 
de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa.


111024686 


 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS


Decreto-Lei n.º 154/2017
de 28 de dezembro


O regime das câmaras de comércio e indústria em vigor 
prevê que as câmaras de comércio são constituídas por 
pessoas singulares ou coletivas que exerçam, no território 
nacional, atividades de natureza económica.


Esta limitação territorial, que exige o exercício da ati-
vidade económica no território nacional, revela -se desa-
justada, porquanto a globalização e a integração europeia 
tornam cada vez menos relevantes as ligações a um con-
creto território, podendo hoje afirmar -se que a atividade de 
certas entidades, mesmo que exercida a título principal no 
estrangeiro, é relevante para os interesses nacionais.


Passados 25 anos de vigência deste regime jurídico, os 
critérios de análise dos pedidos de reconhecimento das câ-
maras de comércio e indústria encontram -se desajustados, 
pelo que se procede à sua atualização.


Revoga -se, ainda, a Portaria n.º 1066/95, de 30 de 
agosto, que remetia para um conjunto de indicadores e de 
índices que se encontram já ultrapassados.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


O presente decreto -lei procede à segunda alteração 
do regime jurídico das câmaras de comércio e indústria, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 244/92, de 29 de outubro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 81/2000, de 10 de maio.


Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 244/92, de 29 de outubro


Os artigos 2.º, 5.º, 7.º, 8.º e 11.º do Decreto -Lei 
n.º 244/92, de 29 de outubro, na sua redação atual, passam 
a ter a seguinte redação:


«Artigo 2.º
[...]


1 — As câmaras de comércio e indústria são cons-
tituídas por pessoas singulares ou coletivas, nacionais 
ou estrangeiras, que exerçam, direta ou indiretamente, 
atividades de natureza económica.


2 — [...].
Artigo 5.º


[...]


1 — As câmaras de comércio e indústria são reco-
nhecidas pelo membro do Governo responsável pela 
área da economia.


2 — No caso das câmaras de comércio e indústria que 
integrem pessoas singulares ou coletivas estrangeiras, 
o reconhecimento é feito pelos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas dos negócios estrangeiros e 
da economia.


3 — (Anterior n.º 2.)
4 — A portaria que reconhecer a câmara de comércio 


e indústria pode definir uma área territorial em que esta 
exercerá as suas atribuições.


Artigo 7.º
[...]


1 — Os critérios em que assenta o reconhecimento 
das câmaras de comércio e indústria são os seguintes:


a) Âmbito de representatividade adequado em função 
do número de associados e da sua relevância no tecido 
empresarial;







Diário da República, 1.ª série — N.º 248 — 28 de dezembro de 2017  6713


b) (Revogada.)
c) (Revogada.)
d) Estrutura organizativa e recursos humanos ade-


quados à dimensão, às atividades a desenvolver e aos 
serviços a prestar;


e) Serviços prestados ou que se proponham prestar, 
designadamente em matéria de formação profissional 
orientada, informação técnico -comercial e tecnológica, 
centro de formalidades empresariais;


f) (Revogada.)
g) [...].


2 — Na apreciação dos pedidos de reconheci-
mento são, ainda, valoradas, a complexidade e di-
versidade das funções desempenhadas, incluindo as 
decorrentes das participações de capital, de proto-
colos de colaboração com outras entidades nacio-
nais e estrangeiras e de representação em estruturas 
internacionais.


Artigo 8.º
Pedido de reconhecimento


1 — O pedido de reconhecimento deverá ser dirigido 
ao membro do Governo responsável pela área da eco-
nomia, acompanhado dos seguintes elementos:


a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...].


2 — [...].


Artigo 11.º
[...]


1 — Pode ser retirada a qualidade de câmara de co-
mércio e indústria que haja sido atribuída quando dei-
xem de se verificar os pressupostos e requisitos exigidos 
pelo presente decreto -lei.


2 — A qualidade de câmara de comércio e indústria 
é retirada por portaria do membro do Governo respon-
sável pela área da economia, ou, no caso das câmaras 
de comércio e indústria reconhecidas ao abrigo do n.º 2 
do artigo 5.º, por portaria dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas dos negócios estrangeiros e 
da economia.


3 — No caso de fusão ou transformação de câmara 
de comércio e indústria, o reconhecimento poderá 
manter -se se, por portaria dos membros do Governo 
referidos no número anterior, consoante os casos, for 
verificada a permanência dos pressupostos a que se 
refere o artigo 7.º»


Artigo 3.º
Norma revogatória


São revogadas:


a) As alíneas b), c) e f) do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 244/92, de 29 de outubro, na sua redação atual;


b) A Portaria n.º 1066/95, de 30 de agosto.


Artigo 4.º
Entrada em vigor


O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de 
novembro de 2017. — Maria Manuel de Lemos Leitão 
Marques — Ana Paula Baptista Grade Zacarias.


Promulgado em 18 de dezembro de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 21 de dezembro de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.


111022174 


 FINANÇAS


Decreto Regulamentar n.º 11/2017
de 28 de dezembro


No que respeita às entidades sujeitas à supervisão 
do Banco de Portugal, a determinação dos montantes 
anuais das perdas por imparidade em ativos dedutíveis, 
em especial nos créditos, apresenta especificidades que 
justificam a previsão de normas próprias. A possibilidade 
de fixação de regras sobre esta matéria por decreto regu-
lamentar, consagrada no n.º 1 do artigo 28.º -C do Código 
do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442 -B/88, de 30 de no-
vembro, permite a adaptação do enquadramento fiscal da 
dedutibilidade das referidas perdas ao teor dos Avisos, 
Instruções e Cartas -Circulares emitidos pelo Banco de 
Portugal.


O Decreto Regulamentar n.º 5/2016, de 18 de novembro, 
determinou que, para o período de tributação de 2016, 
se mantivesse o regime fiscal das imparidades que tinha 
vigorado em 2015.


Ora, com a entrada em vigor do Aviso do Banco de 
Portugal n.º 5/2015 (Aviso n.º 5/2015), que neste âmbito 
sucedeu ao Aviso n.º 3/95, foi alterado o quadro normativo 
contabilístico aplicável às entidades sujeitas à supervisão 
do Banco de Portugal para efeitos da preparação das de-
monstrações financeiras individuais — em particular, no 
que respeita ao apuramento das perdas por imparidade 
para risco de crédito —, não tendo ocorrido posterior-
mente qualquer modificação do enquadramento fiscal 
aplicável.


Neste contexto, o presente decreto regulamentar visa 
reproduzir o regime fiscal que vigorava em 31 de dezem-
bro de 2016, prolongando, para 2017, o regime fiscal das 
perdas por imparidade para risco de crédito aplicável em 
2016 e nos anos anteriores. Desta forma, é prorrogado, 
para efeitos fiscais, o enquadramento que decorre do Aviso 
n.º 3/95. Em 2018 será consagrado um regime fiscal defi-
nitivo quanto a esta matéria.


Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 28.º -C do Có-


digo do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Cole-
tivas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442 -B/88, de 30 de 
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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO


Portaria n.o 1295/2005
de 19 de Dezembro


A Portaria n.o 903/2003, de 28 de Agosto, aprovou
o Regulamento Específico do Apoio às Actuais Infra-
-Estruturas Associativas, no âmbito do Programa de
Incentivos à Modernização da Economia (PRIME).


O referido Regulamento tem suscitado aos respec-
tivos operadores algumas dificuldades na sua aplicação
pelo facto de uma das suas normas conter uma redacção
incorrecta, situação que urge clarificar.


Assim:
Ao abrigo do artigo 20.o e nos termos da alínea c)


do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 70-B/2000, de 5 de
Maio, em conjugação com o n.o 3 da Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 101/2003, de 8 de Agosto:


Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças e da Economia e da Inovação, o seguinte:


1.o O n.o 5 do artigo 9.o do anexo da Portaria
n.o 903/2003, de 28 de Agosto, que aprovou o Regu-
lamento Específico do Apoio às Actuais Infra-Estruturas
Associativas, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 9.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Os limites referidos no n.o 3 do presente artigo


podem ser excedidos por despacho do Ministro da Eco-
nomia e da Inovação e sob proposta do gestor do Pro-
grama, em situações devidamente justificadas.


6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»


2.o A alteração ora efectuada aplica-se a todos os
projectos no âmbito da Portaria n.o 903/2003, de 28 de
Agosto.


Em 14 de Novembro de 2005.


O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — O Ministro da Economia e da Ino-
vação, Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS


Despacho Normativo n.o 54/2005


O Regulamento (CE) n.o 1782/2003, do Conselho,
de 29 de Setembro, que estabelece regras comuns para
os regimes de apoio directo no âmbito da Política Agrí-












DRE


Diploma
Estabelece o regime jurídico da conservação, fomento e exploração dos recursos cinegéticos, com vista à


sua gestão sustentável, bem como os princípios reguladores da actividade cinegética
 


A Lei de Bases Gerais da Caça estabelece os princípios orientadores que devem nortear a actividade cinegética nas suas


diferentes vertentes, com especial ênfase para a conservação do meio ambiente, criação e melhoria das condições que


possibilitam o fomento das espécies cinegéticas e exploração racional da caça, na perspectiva da gestão sustentável dos


recursos cinegéticos.         


O importante contributo da actividade cinegética para a economia do meio rural, a necessidade de compatibilização


permanente com as restantes actividades que se desenvolvem nestes espaços, os aspectos culturais, sociais e ambientais


relacionados e, ainda, a componente lúdica associada revestem a caça de uma complexidade acrescida, com reflexos


directos na própria legislação.                                                                  


A experiência de aplicação da regulamentação da Lei de Bases Gerais da Caça tem vindo a demonstrar a necessidade de


se proceder a alterações que permitam um melhor enquadramento da actividade cinegética, na salvaguarda do interesse


público e dos cidadãos, bem como à simplificação e clarificação de inúmeros aspectos, que permitam adequar o edifício


legislativo à realidade do sector, que ao longo das últimas décadas tem vindo a sofrer profundas alterações.    


Competindo ao Governo a regulamentação da lei, compete igualmente a este órgão de soberania proceder à sua alteração


por forma a garantir a salvaguarda do superior interesse nacional, assegurando uma maior justiça, transparência e rigor em


matéria de caça, com vista à gestão sustentável destes recursos naturais.                                                     


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas e a Associação Nacional de Municípios Portugueses.


                             


Assim:


No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei n.º 173/99, de 21 de Setembro, e nos termos da alínea c) do


n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:                                   


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 68.º do/a Decreto-Lei n.º 81/2013  - Diário da República n.º 113/2013, Série I de 2013-06-14, em vigor a partir de 2013-06-15, produz


efeitos a partir de 2013-06-15


Alterado pelo/a Artigo 9.º do/a Decreto-Lei n.º 2/2011  - Diário da República n.º 4/2011, Série I de 2011-01-06, em vigor a partir de 2011-01-10


Alterado pelo/a Decreto-Lei n.º 9/2009  - Diário da República n.º 6/2009, Série I de 2009-01-09, em vigor a partir de 2009-01-14


Alterado pelo/a Artigo 82.º do/a Decreto-Lei n.º 214/2008  - Diário da República n.º 218/2008, Série I de 2008-11-10, em vigor a partir de 2009-02-08


Alterado pelo/a Artigo 16.º do/a Decreto-Lei n.º 159/2008  - Diário da República n.º 153/2008, Série I de 2008-08-08, em vigor a partir de 2008-09-01


Alterado pelo/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29


 


Capítulo I
Disposições gerais


 
 


Artigo 1.º
Objecto


 


O presente diploma estabelece o regime jurídico da conservação, fomento e exploração dos recursos cinegéticos, com


vista à sua gestão sustentável, bem como os princípios reguladores da actividade cinegética.
 


Artigo 2.º
Definições


 


Para efeitos do presente diploma, considera-se:


a) «Aparcamentos de gado», exploração pecuária que pratica processos de pastoreio ordenado em áreas


compartimentadas;                                


b) «Áreas classificadas», áreas que são consideradas de particular interesse para a conservação da Natureza,


nomeadamente áreas protegidas, sítios da Lista Nacional de Sítios, sítios de interesse comunitário, zonas especiais de


conservação e zonas de protecção especial criadas nos termos das normas jurídicas aplicáveis onde o exercício da caça


pode ser sujeito a restrições ou condicionantes;                                                            


c) «Áreas de protecção», áreas onde o exercício da caça pode causar perigo para a vida, saúde ou tranquilidade das


pessoas ou constitui risco de danos para os bens;                                                                
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d) «Áreas de refúgio de caça», áreas destinadas a assegurar a conservação ou fomento de espécies cinegéticas,


justificando-se a ausência total ou parcial do exercício da caça ou locais cujos interesses específicos da conservação da


natureza justificam interditar a caça;                                       


e) «Armas de caça», armas de fogo, legalmente classificadas como de caça, o arco, a besta e a lança;


                  


f) «Batedor», auxiliar de caçador com a função de procurar, perseguir e levantar caça maior sem ajuda de cães ou caça


menor com ou sem ajuda de cães;


g) «Caça», a forma de exploração racional dos recursos cinegéticos;


h) «Caçador», indivíduo que, com excepção dos auxiliares, pratica o acto venatório, sendo titular de carta de caçador ou


dela está dispensado nos termos previstos na lei;                                                     


i) 'Campos de treino de caça', as áreas destinadas à prática, durante todo o ano, de actividades de carácter venatório sobre


espécies cinegéticas produzidas em cativeiro;


j) 'Direito à não caça' a faculdade de os proprietários ou usufrutuários e arrendatários, neste caso quando o contrato de


arrendamento rural inclua a gestão cinegética, requererem, por períodos renováveis, a proibição da caça nos seus


terrenos;


l) «Enclave», terrenos situados no interior de zona de caça não incluídos na mesma, ou que confinam com ela em, pelo


menos, quatro sétimos do seu perímetro;                                                                   


m) «Época venatória», período que decorre entre 1 de Junho de cada ano e 31 de Maio do ano seguinte;


                      


n) «Exercício da caça ou acto venatório», todos os actos que visam capturar, vivo ou morto, qualquer exemplar de espécies


cinegéticas que se encontre em estado de liberdade natural, nomeadamente a procura, a espera e a perseguição;


o) «Jornada de caça», exercício do acto venatório de um caçador por um dia de caça, considerado, em princípio, entre o


nascer e o pôr do Sol;              


p) «Lança», arma de caça constituída por uma lâmina curta adaptada a uma haste suficientemente longa que possibilite ser


empunhada com as mãos afastadas uma da outra ou o conjunto formado por punhal e haste amovível de adaptação,


destinada a prolongar o seu punho para ser utilizado como lança;   


q) 'Largadas' a libertação, em campos de treino de caça, de espécies cinegéticas criadas em cativeiro e de variedades


domésticas de Columba livia, para abate no próprio dia;                                                   


r) «Matilha de caça maior», conjunto de cães utilizados em montarias, com número máximo de 25 animais;


                    


s) «Matilheiro», auxiliar do caçador que tem a função de procurar, perseguir e levantar caça maior com ajuda de cães;


                           


t) «Negaceiro», auxiliar do caçador que tem a função de atrair espécies cinegéticas com a utilização de negaças;


                  


u) «Ordenamento cinegético», o conjunto de medidas e acções nos domínios da conservação, fomento e exploração


racional dos recursos cinegéticos, com vista a obter a produção óptima e sustentada, compatível com as potencialidades


do meio, em harmonia com os limites impostos pelos condicionalismos ecológicos, económicos, sociais e culturais e no


respeito pelas convenções internacionais e as directivas comunitárias transpostas para a legislação portuguesa;       


v) «Organizações do sector da caça (OSC)», as organizações de âmbito nacional representativas de organizações de


caçadores, de entidades que se dedicam à exploração económica dos recursos cinegéticos, ou de caçadores de


modalidades específicas, a quem seja reconhecida representatividade;                     


x) «Período de lua cheia», o período que decorre entre as oito noites que antecedem a noite de lua cheia e a noite seguinte


à noite de lua cheia;      


z) 'Plano específico de gestão' o instrumento que define as normas de ordenamento e exploração das áreas em que se


verifiquem importantes concentrações ou passagens de aves migradoras, cuja elaboração compete à Direcção-Geral dos


Recursos Florestais (DGRF), com a colaboração do Instituto da Conservação da Natureza (ICN) e das OSC;


aa) 'Plano global de gestão' o instrumento que define as normas de ordenamento e exploração de determinada área


geográfica, cuja elaboração compete à DGRF, com a colaboração do ICN, quando abranja áreas classificadas, e das OSC;


bb) «Recursos cinegéticos», as aves e os mamíferos terrestres que se encontrem em estado de liberdade natural, quer os


mesmos sejam sedentários no território nacional quer migrem através deste, ainda que provenientes de processos de


reprodução em meios artificiais ou de cativeiro e que figurem na lista de espécies que seja publicada com vista à


regulamentação da presente lei, considerando o seu valor cinegético, e em conformidade com as convenções


i n t e r n a c i o n a i s  e  a s  d i r e c t i v a s  c o m u n i t á r i a s  t r a n s p o s t a s  p a r a  a  l e g i s l a ç ã o  p o r t u g u e s a ;
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cc) «Reforço cinegético», actividade de carácter venatório que consiste na libertação de exemplares de espécies


cinegéticas criadas em cativeiro para captura no próprio dia ou nos três dias seguintes, a realizar apenas dentro dos


períodos venatórios dessas espécies;                                     


dd) 'Repovoamento' a libertação num determinado território de exemplares de espécies cinegéticas com o objectivo de


atingir níveis populacionais compatíveis com as potencialidades do meio e a sua exploração sustentável;


ee) «Secretário ou mochileiro», auxiliar do caçador que tem a função de transportar equipamentos, mantimentos, munições


ou caça abatida e aves de presa;                                                                       


ff) «Terrenos cinegéticos», aqueles onde é permitido o exercício da caça, incluindo as áreas de jurisdição marítima e as


águas interiores;             


gg) «Terrenos murados», os terrenos circundados em todo o seu perímetro por muro ou parede com altura mínima de 1,5


m;                                   


h h )  « T e r r e n o s  n ã o  c i n e g é t i c o s » ,  a q u e l e s  o n d e  n ã o  é  p e r m i t i d o  o  e x e r c í c i o  d a  c a ç a ;


      


ii) «Unidade biológica», área onde se encontram reunidos os factores físicos e bióticos indispensáveis para o


estabelecimento de uma determinada população em todas as fases do seu ciclo de vida.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Capítulo II
Conservação das espécies cinegéticas


 
 


Artigo 3.º
Recursos cinegéticos


 


1 - Constituem recursos cinegéticos as espécies identificadas no anexo I ao presente diploma e que dele faz parte


integrante, adiante designadas por espécies cinegéticas.                                                        


2 - Em cada época venatória só é permitido o exercício da caça às espécies cinegéticas identificadas em portaria do


Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.
 


Artigo 4.º
Preservação da fauna e das espécies cinegéticas


 


1  -  T e n d o  e m  v i s t a  a  p r e s e r v a ç ã o  d a  f a u n a  e  d a s  e s p é c i e s  c i n e g é t i c a s ,  é  p r o i b i d o :


 


a) Capturar ou destruir ninhos, covas e luras, ovos e crias de qualquer espécie, salvo quando autorizado nos termos


definidos nos números seguintes; 


b) Caçar espécies não cinegéticas;


c)  Caçar  exemplares de espéc ies c inegét icas fora das condições lega is  do exerc íc io  da caça;


         


d) Caçar nas queimadas, áreas percorridas por incêndios e terrenos com elas confinantes, numa faixa de 250 m, enquanto


durar o incêndio e nos 30 dias seguintes;                                                                   


e) Caçar em terrenos cobertos de neve, com excepção de espécies de caça maior;


f) Caçar nos terrenos que durante as inundações fiquem completamente cercados de água e numa faixa de 250 m


adjacente à linha mais avançada das inundações, enquanto estas durarem e nos 30 dias seguintes;                              


g )  A b a n d o n a r  o s  a n i m a i s  q u e  a u x i l i a m  e  a c o m p a n h a m  o  c a ç a d o r  n o  e x e r c í c i o  d a  c a ç a .


           


2 - A DGRF pode autorizar a captura de exemplares de espécies cinegéticas, seus ovos ou crias quando se destinem a fins


didácticos ou científicos, ou a garantir um adequado estado sanitário das populações ou ainda a repovoamentos ou


reprodução em cativeiro.                                                  


3 - As autorizações referidas no número anterior determinam as espécies cinegéticas e o número de exemplares cuja
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captura é autorizada, bem como os processos, os meios, os períodos e os locais em que a mesma pode ser efectuada.
 


Artigo 5.º
Repovoamentos, reforços cinegéticos e largadas


 


1 - Só é permitido efectuar repovoamentos, reforços cinegéticos e largadas com as espécies cinegéticas identificadas em


portaria do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.                                  


2 - Nas acções referidas no número anterior devem ser salvaguardados a pureza genética e o bom estado sanitário das


populações de origem e a sua semelhança com a população receptora.


3 - As acções de repovoamento e de reforço cinegético em áreas classificadas carecem de parecer do ICN. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Capítulo III
Gestão e ordenamento dos recursos cinegéticos


 
 


Secção I
Disposições gerais


 
 


Artigo 6.º
Gestão dos recursos cinegéticos


 


A gestão dos recursos cinegéticos compete ao Estado e pode ser transferida ou concessionada nos termos do presente


diploma legal.
 


Artigo 7.º
Áreas classificadas


 


À gestão dos recursos cinegéticos nas áreas classificadas é aplicável o regime jurídico constante do presente diploma e


sua regulamentação, com as adaptações previstas nos artigos 116.º e seguintes.
 


Artigo 8.º
Normas de ordenamento cinegético


 


1 - O ordenamento cinegético rege-se pelas normas constantes do presente diploma e sua regulamentação, por planos de


ordenamento e exploração cinegética (POEC), por planos de gestão (PG) e por planos anuais de exploração (PAE), os


quais são submetidos a aprovação da DGRF.    


2 - Os planos referidos no número anterior garantem, na área a que se aplicam, a gestão sustentável dos recursos


cinegéticos, através da conservação, fomento e exploração da caça.                                    


3 - O ordenamento e a exploração de uma unidade biológica para determinada população cinegética, que seja constituída


por várias zonas, são feitos nos termos previstos em planos globais de gestão (PGG).                          


4 - O ordenamento e a exploração de áreas em que se verifiquem importantes concentrações ou passagem de aves


migradoras são feitos nos termos previstos em planos específicos de gestão (PEG).                                       


5 - Os planos referidos nos números anteriores devem submeter-se às orientações contidas nas directivas da Comunidade


Europeia e nas convenções internacionais subscritas pelo Estado Português.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 9.º
Zonas de caça
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1 - As zonas de caça, a constituir em áreas contínuas, de acordo com as normas referidas no artigo anterior, podem


prosseguir objectivos da seguinte natureza:                                                                    


a) De interesse nacional, a constituir em áreas que, dadas as suas características físicas e biológicas, permitam a formação


de núcleos de potencialidades cinegéticas a preservar ou em áreas que, por motivos de segurança, justifiquem ser o


Estado o único responsável pela sua administração, adiante designadas por zonas de caça nacionais (ZCN);         


b) De interesse municipal, a constituir para proporcionar o exercício organizado da caça a um número maximizado de


caçadores em condições particularmente acessíveis, adiante designadas por zonas de caça municipais (ZCM);


                                                 


c) De interesse turístico, a constituir por forma a privilegiar o aproveitamento económico dos recursos cinegéticos,


garantindo a prestação de serviços adequados, adiante designadas por zonas de caça turísticas (ZCT);   


d) De interesse associativo, a constituir por forma a privilegiar o incremento e manutenção do associativismo dos


caçadores, conferindo-lhes assim a possibilidade de exercerem a gestão cinegética, adiante designadas por zonas de caça


associativas (ZCA).                                         


2 - Salvo determinação legal ou regulamentar em contrário, as águas e os terrenos do domínio público fluvial e lacustre


existentes no interior das zonas de caça consideram-se abrangidos pelas mesmas e regem-se pelas normas de natureza


cinegética aplicáveis à respectiva zona de caça.                  


3 - Salvo determinação legal ou regulamentar em contrário, quando os prédios que integrem uma zona de caça confinem


com um curso de água, consideram-se abrangidos por aquela os respectivos terrenos e águas até ao meio do curso.


4 - Os diplomas que criam zonas de caça podem determinar que as áreas e terrenos do domínio público fluvial e lacustre


confinantes sejam abrangidos, na totalidade ou em parte, pela respectiva zona de caça.                      


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 10.º
Acesso às zonas de caça


 


1 - Às ZCN e às ZCM têm acesso todos os caçadores, sem prejuízo do disposto no artigo 15.º, no n.º 6 do artigo 23.º e n.º


3 do artigo 26.º                


2 - Às ZCT têm acesso todos os caçadores que cumpram as normas privativas de funcionamento das mesmas, desde que


devidamente publicitadas.                


3 - Às ZCA têm acesso os respectivos associados e os seus convidados.
 


Artigo 11.º
Anexação de terrenos


 


À anexação de terrenos a zonas de caça já constituídas é aplicável o definido para a respectiva constituição, com as


devidas adaptações, mantendo-se o prazo inicial ou da renovação.
 


Artigo 12.º
Terrenos do sector público


 


1 - Os terrenos do sector público são afectos prioritariamente a ZCN e ZCM.


2 - Quando a DGRF, em articulação com o ICN, no caso de localização em áreas classificadas, considerar inadequada a


constituição de ZCN e ZCM nos terrenos do sector público, podem os mesmos, através de concurso público, vir a constituir


ou ser integrados em ZCA ou ZCT.                                  


3  -  É  d i s p e n s a d o  o  c o n c u r s o  p ú b l i c o  r e f e r i d o  n o  n ú m e r o  a n t e r i o r  n o s  s e g u i n t e s  c a s o s :


         


a) Quando a área total dos terrenos do sector público não excede 300 ha;


b) Sempre que a entidade gestora desses terrenos se proponha explorar os recursos cinegéticos directamente ou


associada a outra entidade;             


c) Em áreas superiores a 300 ha, nos processos de renovação que incluam terrenos do sector público desde que existam


acordos de exploração cinegética válidos.
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Artigo 13.º
Levantamento da sinalização


 


1 - A remoção da sinalização da zona de caça é da responsabilidade de quem detinha a qualidade de titular da mesma, no


prazo de 30 dias a contar da data da sua extinção.                                                             


2 - Findo o prazo previsto no número anterior, a DGRF procede ao seu levantamento, sendo as despesas correspondentes


da responsabilidade de quem detinha a qualidade de titular da zona de caça.
 


Secção II
Zonas de caça nacionais e municipais


 
 


Divisão I
Disposições gerais


 
 


Artigo 14.º
Transferência


 


O Estado pode transferir para associações e federações de caçadores, organizações de agricultores, de proprietários, de


produtores florestais e de defesa do ambiente, autarquias locais ou para outras entidades colectivas integradas por


aquelas:                                                      


a) A gestão de ZCN;


b) A gestão das áreas referidas a terrenos cinegéticos não ordenados, com vista à constituição de ZCM.
 


Artigo 15.º
Acesso


 


1 - O acesso às ZCN e ZCM é feito pela seguinte ordem de prioridade e obedecendo a critérios de proporcionalidade a


regular nos termos do número seguinte:                                                                    


a) Os proprietários ou pessoas singulares ou colectivas que detenham direitos de uso e fruição nos termos legais sobre os


terrenos nelas inseridos e os caçadores que integrem a direcção da entidade que gere a ZCN ou ZCM, bem como os


membros das associações que participem na sua gestão, desde que não associados em zonas de caça;


                


b) Os caçadores residentes nos municípios onde as mesmas se situam, não associados em zonas de caça integradas na


mesma região cinegética;           


c) Os caçadores não residentes nos municípios onde as mesmas se situam, não associados em zonas de caça integradas


na mesma região cinegética;           


d) Os demais caçadores.


2 - Os critérios de proporcionalidade da participação dos diferentes grupos são fixados nos respectivos despachos de


transferência.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 2/2011  - Diário da República n.º 4/2011, Série I de 2011-01-06, em vigor a partir de 2011-01-10, produz efeitos


a partir de 2011-01-10


 


Artigo 16.º
Instrução do processo


 


1 - A instrução dos processos relativos à criação e transferência de gestão de ZCN e ZCM é da competência da DGRF.


                               


2 - Os processos que incluam terrenos situados em áreas classif icadas carecem de parecer do ICN.


                   


3 - O prazo para a emissão do parecer referido no número anterior é de 30 dias, findo o qual pode o procedimento


prosseguir e vir a ser decidido sem o parecer.                                                                     
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4 - Os prazos e termos do procedimento para a criação e transferência de gestão de zonas de caça são regulados por


portaria do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.
 


Artigo 17.º
Decisão da Direcção-Geral de Recursos Florestais


 


Finda a instrução do processo, a DGRF deve:


a) Indeferir o pedido, sempre que o mesmo não reúna os requisitos legais ou não se revele compatível com os critérios e


princípios superiormente aprovados;                                                                   


b) Propor ao Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas a criação e ou transferência de gestão da respectiva


zona de caça, sempre que não se verifiquem as situações previstas na alínea anterior.
 


Artigo 18.º
Decisão final


 


O membro do Governo responsável pelas áreas da agricultura e do desenvolvimento rural pode, por despacho:


a) Conceder a respectiva transferência de gestão;


b) Indeferir o pedido de transferência.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 2/2011  - Diário da República n.º 4/2011, Série I de 2011-01-06, em vigor a partir de 2011-01-10, produz efeitos


a partir de 2011-01-10


 


Artigo 19.º
Obrigações das entidades gestoras


 


Constituem obrigações das entidades gestoras, designadamente:


a) Efectuar a sinalização das zonas de caça e conservá-la em bom estado;


b) Cumprir e fazer cumprir as normas reguladoras do exercício da caça;


c) Cumprir os PG, assim como os planos anuais de exploração;


d )  Não  permi t i r  o  exerc íc io  da  caça  a té  à  aprovação  do  p lano  anua l  de  exp lo ração  (PAE) ;


   


e) Garantir igualdade de oportunidades a todos os caçadores interessados em exercer o acto venatório, no respeito pelo


definido no n.º 1 do artigo 15.º do presente diploma;                                                          


f) Apresentar, até 15 de Julho de cada ano, à DGRF um PAE para aprovação no prazo de 15 dias, findo o qual se


considera aprovado, propondo nomeadamente:                                 


i) Espécies e processos de caça autorizados;


ii) Número de exemplares de cada espécie a abater, devendo, no caso da caça maior, com excepção do javali, ser


indicados o sexo e a idade;               


iii) Número previsto de jornadas de caça e limite de peças a abater por jornada de caça;


g) Após a aprovação do PAE, promover a divulgação das condições de candidatura e de acesso dos caçadores às


jornadas de caça, com a antecedência mínima de 10 dias relativamente à data limite de receção de candidaturas, nos


locais de uso e costume das freguesias e dos municípios onde se situam as zonas de caça;                               


h) Manter actualizada uma contabilidade simplificada, na qual sejam registadas as receitas e despesas efectuadas, e onde


se possa apurar o resultado final; 


i) Apresentar anualmente, até 15 de Junho, à DGRF os resultados da exploração cinegética e da execução financeira


respeitantes à época venatória anterior, em termos a regulamentar por meio portaria do Ministro da Agricultura,


Desenvolvimento Rural e Pescas;                                              


j) A DGRF deve tratar estatisticamente os resultados da exploração cinegética recebidos das zonas de caça e remeter ao


Instituto Nacional de Estatística o quadro de resultados obtidos, nomeadamente o número total de peças abatidas de cada


espécie cinegética constante do anexo I do presente diploma, que dele faz parte integrante.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 167/2015  - Diário da República n.º 163/2015, Série I de 2015-08-21, em vigor a partir de 2015-08-26


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29
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Artigo 20.º
Intervenção sobre os terrenos


 


Nas áreas em que a gestão dos recursos cinegéticos seja exercida directamente pelo Estado ou tenha sido objecto de


transferência, as acções que requeiram intervenção sobre os terrenos dependem de autorização prévia dos titulares de


direitos sobre os mesmos.
 


Artigo 21.º
Renovação da transferência


 


O requerimento de renovação da transferência de gestão deve ser apresentado entre um ano e seis meses antes do termo


da transferência da respectiva zona de caça, aplicando-se, com as devidas adaptações, o disposto para a transferência


inicial.
 


Artigo 22.º
Extinção da transferência


 


1 - A transferência de gestão prevista no artigo 14.º extingue-se:


a) A pedido da entidade gestora;


b) Por revogação decorrente do incumprimento das obrigações previstas no artigo 19.º;


c) Por caducidade, se decorrido o prazo de transferência esta não for renovada.


d) Por decisão do membro do Governo responsável pelas áreas da agricultura e do desenvolvimento rural, sempre que, por


exclusão de terrenos, ao abrigo do disposto nos artigos 28.º e 167.º, a área remanescente não permita prosseguir os


objectivos inerentes a este tipo de zonas de caça.


2 - A extinção da transferência prevista nas alíneas a), b) e d) do número anterior é objecto de despacho do membro do


Governo responsável pelas áreas da agricultura e do desenvolvimento rural.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 2/2011  - Diário da República n.º 4/2011, Série I de 2011-01-06, em vigor a partir de 2011-01-10, produz efeitos


a partir de 2011-01-10


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29


 


Divisão II
Zonas de caça nacionais


 
 


Artigo 23.º
Constituição e gestão


 


1 - As ZCN são criadas por despacho do membro do Governo responsável pelas áreas da agricultura e do desenvolvimento


rural ou por despacho conjunto deste membro do Governo e dos membros do Governo competentes em razão da matéria.


                       


2 - As ZCN são geridas pela DGRF em conjunto com o ICN nas áreas protegidas e em colaboração nas restantes áreas


classificadas ou, sempre que estejam em causa razões de segurança, pelos serviços competentes em razão da matéria.   


3 - (Revogado).


4 - É da responsabilidade da entidade gestora da ZCN, com o apoio da DGRF, quando solicitado, elaborar os PG e os


PAE, bem como suportar os encargos com a sua gestão e funcionamento.


5 - A aprovação dos planos referidos no número anterior é da responsabilidade da DGRF, em conjunto com o ICN nas


áreas classificadas.                      


6 - O exercício da caça nas ZCN está sujeito ao pagamento de taxas, cujo montante é fixado por despacho do ministro que


tutela a entidade que gere a zona de caça.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 2/2011  - Diário da República n.º 4/2011, Série I de 2011-01-06, em vigor a partir de 2011-01-10, produz efeitos


a partir de 2011-01-10


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29
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Artigo 24.º
Transferência de gestão


 


1 - O membro do Governo responsável pelas áreas da agricultura e do desenvolvimento rural pode autorizar a abertura de


um processo de candidatura para a transferência de gestão de ZCN.


2 - A transferência de gestão é efectuada por períodos mínimos de 6 anos e máximos de 12 anos, nos termos do despacho


referido na alínea a) do artigo 18.º


3 - Nas ZCN a suspensão e revogação são determinadas por despacho do membro do Governo responsável pelas áreas


da agricultura e do desenvolvimento rural, que estabelece ainda, no caso da suspensão, o prazo para a supressão do


motivo que a determinou.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 2/2011  - Diário da República n.º 4/2011, Série I de 2011-01-06, em vigor a partir de 2011-01-10, produz efeitos


a partir de 2011-01-10


 


Artigo 25.º
Plano anual de exploração


 


1 - A elaboração do plano anual de exploração cabe à entidade gestora da ZCN, que suporta os encargos com a sua


gestão e funcionamento e arrecada as receitas resultantes do exercício da caça.                                   


2 - É proibido o exercício da caça em ZCN relativamente às quais não exista PAE aprovado.
 


Divisão III
Zonas de caça municipais


 
 


Artigo 26.º
Constituição


 


1 - As ZCM são criadas por despacho do membro do Governo responsável pelas áreas da agricultura e do


desenvolvimento rural, que define as condições da transferência de gestão.                                          


2 - As ZCM são constituídas por períodos de seis anos.


3 - O exercício da caça nas ZCM está sujeito ao pagamento de taxas, cujo montante máximo é fixado por portaria do


membro do Governo responsável pelas áreas da agricultura e do desenvolvimento rural.                                      


4 - Para assegurar melhores condições de conservação e fomento das espécies cinegéticas nas ZCM, o exercício da caça


não é permitido em pelo menos um décimo da sua área, a qual deverá ser identificada perante os caçadores e agentes


fiscalizadores.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 2/2011  - Diário da República n.º 4/2011, Série I de 2011-01-06, em vigor a partir de 2011-01-10, produz efeitos


a partir de 2011-01-10


 


Artigo 27.º
Transferência


 


1 - As associações e federações de caçadores, associações de agricultores, de produtores florestais e de defesa do


ambiente, autarquias locais ou outras entidades integradas por aquelas isoladamente ou em parceria podem requerer a


transferência da gestão de terrenos cinegéticos não ordenados, mediante apresentação de candidatura na DGRF.


                        


2 - A candidatura à transferência da gestão de terrenos cinegéticos não ordenados é apresentada na DGRF e é instruída


com:


a) Requerimento dirigido ao Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas do qual constem a


identificação da entidade ou entidades que se propõem gerir a ZCM, a designação, a localização e a área do terreno


cinegético não ordenado para a qual se pretende a transferência;                  


b) Planta dos terrenos, com localização daqueles que estão integrados em áreas classificadas e delimitação da área
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referida no n.º 4 do artigo 26.º, nos termos a definir em portaria do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e


Pescas;                                                               


c) Plano de gestão, contendo, nomeadamente:


i) Apresentação genérica das acções de ordenamento cinegético a desenvolver;


ii) Recursos humanos e materiais a disponibilizar pela entidade candidata;


iii) Listagem das espécies cinegéticas objecto de exploração e estimativa qualitativa das respectivas populações, assim


como as medidas a implementar para o seu fomento e conservação;                                            


iv) Processos de estimação de efectivos das espécies cinegéticas sedentárias;


v) PAE para a pr imeira época venatór ia em que seja previsível ter início a act iv idade cinegética;


        


vi) Proposta dos critérios de proporcionalidade a utilizar para o acesso dos caçadores e sua fundamentação;


                     


vii) Proposta das taxas a cobrar pelo exercício da caça;


viii) Identificação do técnico responsável.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 28.º
Exclusão de terrenos


 


1 - Os proprietários ou usufrutuários e arrendatários, neste caso quando o contrato de arrendamento rural inclua a gestão


cinegética, podem requerer a exclusão dos seus terrenos da ZCM, sem prejuízo das situações constituídas ao abrigo do


direito anterior, desde que se verifiquem cumulativamente as seguintes condições:   


a) Sejam titulares de direitos de uso e fruição nos termos legais, quando as formas de uso e fruição incluírem a gestão


cinegética;                       


b) Não tenham estabelecido acordos com a entidade gestora.


2 - A exclusão de terrenos de ZCM pode ainda ocorrer a pedido da respectiva entidade gestora ou por razões de interesse


público.


3 - A exclusão dos terrenos produz efeitos na data de entrada em vigor do despacho que redefine os limites da zona de


caça na qual os terrenos referidos no número anterior se encontravam integrados.                      


4 - No caso de alteração dos titulares de direitos sobre os prédios, havendo acordo com o transmitente, não há lugar à


exclusão de terrenos até ao termo da transferência de gestão. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 2/2011  - Diário da República n.º 4/2011, Série I de 2011-01-06, em vigor a partir de 2011-01-10, produz efeitos


a partir de 2011-01-10


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29


 


Artigo 29.º
Acompanhamento da gestão das zonas de caça municipais


 


1 - Compete à DGRF:


a) Aprovar o PAE;


b) Apoiar tecnicamente a sua execução;


c) Colaborar na divulgação a que se refere a alínea g) do artigo 19.º;


d) Verificar o cumprimento cabal das obrigações previstas no artigo 19.º


2 - O prazo para aprovação do plano referido na alínea a) do n.º 1 do presente artigo é de 15 dias, findo o qual pode o


procedimento prosseguir e vir a ser decidido sem o parecer.                                             


3 - No caso de a ZCM incluir terrenos situados em áreas classificadas, a aprovação do PAE, referida no número anterior


carece de parecer do ICN, que tem 15 dias para o emitir, findo o qual pode o procedimento prosseguir e vir a ser decidido


sem o parecer.                                                 


4 - Na situação referida no número anterior, a DGRF tem cinco dias para remeter o plano referido na alínea a) do n.º 1 do


presente artigo ao ICN, recepcionar o parecer desta entidade e informar o interessado do resultado do mesmo,
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suspendendo a contagem do prazo previsto no n.º 2 com o envio do plano ao ICN, e sempre que sejam solicitados


esclarecimentos e informações adicionais ao interessado.                                                   


5 - É proibido o exercício da caça até à aprovação do plano anual de exploração.                                                                  


6 - Sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas na lei, o incumprimento das obrigações das entidades gestoras


de ZCM pode constituir causa de suspensão do exercício da caça, a determinar por despacho do director-geral dos


Recursos Florestais, que estabelece o prazo para a supressão da falta que a determinou.              


7 - A extinção da zona de caça é determinada por despacho do membro do Governo responsável pelas áreas da


agricultura e do desenvolvimento rural.


8 - Sempre que as entidades gestoras requeiram atempadamente a renovação e os processos não tenham ficado


concluídos até ao termo da transferência de gestão, fica suspenso o exercício da caça até à publicação do despacho de


renovação, pelo prazo máximo de seis meses.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 2/2011  - Diário da República n.º 4/2011, Série I de 2011-01-06, em vigor a partir de 2011-01-10, produz efeitos


a partir de 2011-01-10


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29


 


Secção III
Zonas de caça associativa e turística


 
 


Divisão I
Disposições gerais


 
 


Artigo 30.º
Concessão


 


1 - As ZCA são concessionadas por despacho do membro do Governo responsável pelas áreas da agricultura e do


desenvolvimento rural a associações de caçadores com um mínimo de 20 associados.


2 - As ZCT são concessionadas por despacho do membro do Governo responsável pelas áreas da agricultura e do


desenvolvimento rural a entidades públicas ou privadas que tenham por objecto a exploração económica dos recursos


cinegéticos.        


3 - A prestação de serviços de cariz turístico, para além das actividades cinegéticas, que as entidades gestoras ou outras


pretendam desenvolver associadas às ZCT tem enquadramento na legislação específica existente, devendo encontrar-se


licenciadas para o efeito pelo Ministério da Economia.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 2/2011  - Diário da República n.º 4/2011, Série I de 2011-01-06, em vigor a partir de 2011-01-10, produz efeitos


a partir de 2011-01-10


 


Artigo 31.º
Limites territoriais das zonas de caça turística


 


1 - A área mínima para as ZCT é de 400 ha.


2 - Em casos devidamente fundamentados de caça a uma única espécie ou grupo de espécies, a área mínima pode ser


inferior à prevista no n.º 1 do presente artigo.
 


Artigo 32.º
Gestão das zonas de caça turística


 


As ZCT podem assumir formas de gestão específicas, nas condições e termos a definir pelo Ministro da Agricultura,


Desenvolvimento Rural e Pescas, nomeadamente no que respeita aos períodos, às espécies, aos processos e aos meios


de caça.


 


Alterações
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Revogado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29,


produz efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 33.º
Prazos de concessão


 


A concessão de zonas de caça associativas e turísticas é efectuada pelos prazos mínimo de 6 anos e máximo de 12 anos,


renováveis por iguais períodos. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 34.º
Exercício da caça nas zonas de caça associativas


 


1 - Nas ZCA não pode ser exigido a caçadores convidados o pagamento de quaisquer quantias pelo exercício da caça ou


de actividades de carácter venatório.                


2 - A área correspondente a cada associado não pode ser superior a 50 ha.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Divisão II
Procedimentos para a concessão das zonas de caça associativa e turística


 
 


Artigo 35.º
Requerimento inicial


 


1 - A concessão de zonas de caça é requerida ao Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, mediante


pedido apresentado nos serviços da DGRF, do qual deve constar:                                                  


a) A identificação do requerente;


b) O tipo de zona de caça pretendido, prazo de concessão e eventuais períodos de renovação automática;


                        


c) Área total e localização de prédios a integrar.


2 - O requerimento é instruído com os seguintes documentos:


a) Delimitação perimetral da área requerida, em suporte digital, com localização daquela que esteja integrada em áreas


classificadas, nos termos a definir em portaria do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas;


                                          


b) Listagem com a identificação dos prédios a integrar e respectivos titulares;                                                                   


c) Acordos escritos com os titulares de direitos sobre os prédios, nos termos do disposto no artigo seguinte;


                  


d) Plano de ordenamento e exploração cinegética (POEC), do qual devem constar:


i )  A  c a r t o g r a f i a  d a  o c u p a ç ã o  d o  s o l o  e  d o s  r e c u r s o s  h í d r i c o s  d i s p o n í v e i s  p a r a  a  f a u n a ;


       


ii) Listagem das espécies cinegéticas objecto de exploração e estimativa qualitativa das respectivas populações, assim


como as medidas a implementar para o seu fomento e conservação;                                            


iii) Processos de estimação dos efectivos das espécies cinegéticas sedentárias;    


iv) Identificação do técnico responsável.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29
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Artigo 36.º
Acordos


 


1 - Os acordos são estabelecidos entre a entidade que acede ao direito de caça e os proprietários ou pessoas individuais


ou colectivas que sejam titulares de direitos de uso e fruição nos termos legais, que incluam a gestão cinegética, e deles


tem obrigatoriamente que constar:                  


a) Identificação dos prédios a integrar na zona de caça;


b) Prazo e condições de eventuais renovações.


2 - No caso de terrenos do sector público, os acordos devem ser subscritos pelo órgão executivo da entidade pública a que


os mesmos estejam afectos.    


3 - O prazo estabelecido nos acordos referidos no n.º 1 do presente artigo tem de ser coincidente, pelo menos, com o


período da concessão pretendida, podendo ser renovados automaticamente, caso dos mesmos conste cláusula específica


nesse sentido.                                                     


4 - A denúncia dos acordos que prevêem renovação automática tem de ser feita até um ano antes do termo da concessão


ou renovação.                         


5 - Qualquer alteração dos titulares dos direitos sobre os prédios integrados em zona de caça obriga ao estabelecimento de


novo acordo, no termo do prazo da concessão ou renovação.                                                    


6 - No caso de o requerente ser o proprietário dos terrenos a integrar na zona de caça, está o mesmo dispensado de


apresentar acordo prévio.
 


Artigo 37.º
Impossibilidade de acordo prévio


 


1 - Na impossibilidade de obter o consentimento prévio de algumas das pessoas mencionadas no artigo anterior, por ser


desconhecida a sua identidade ou o seu paradeiro, os interessados devem instruir o processo com uma declaração da


junta de freguesia que o certifique.                                       


2 - Se a zona de caça incluir terrenos sem o consentimento dos titulares de direitos sobre os prédios, nos termos do


número anterior, aqueles podem, a todo o tempo de duração da concessão, solicitar ao Ministro da Agricultura,


Desenvolvimento Rural e Pescas a sua exclusão.
 


Artigo 38.º
Instrução do processo


 


1 - A instrução dos processos relat ivos à concessão de ZCA e ZCT é da competência da DGRF.


           


2 - Os processos que incluam terrenos situados em áreas classif icadas carecem de parecer do ICN.


                   


3 - O prazo para a emissão do parecer referido no n.º 2 do presente artigo é de 30 dias, findo o qual pode o procedimento


prosseguir e vir a ser decidido sem o parecer.                                                               


4 - Os prazos e termos do procedimento para concessão de zonas de caça são regulados por portaria do Ministro da


Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.
 


Artigo 39.º
Decisão da Direcção-Geral de Recursos Florestais


 


Finda a instrução do processo, a DGRF deve:


a) Indeferir o pedido, sempre que o mesmo não reúna os requisitos legais ou não se revele compatível com os critérios e


princípios superiormente aprovados;                                                                   


b) Propor ao Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas a concessão da respectiva zona de caça, sempre


que não se verifiquem as situações previstas na alínea anterior.
 


Artigo 40.º
Decisão final


 


Legislação Consolidada


Versão à data de 02-04-2017 Pág. 13 de 61







DRE


Compete ao membro do Governo responsável pelas áreas da agricultura e do desenvolvimento rural decidir, por despacho:


a) Conceder a respectiva concessão;


b) Indeferir o pedido de concessão.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 2/2011  - Diário da República n.º 4/2011, Série I de 2011-01-06, em vigor a partir de 2011-01-10, produz efeitos


a partir de 2011-01-10


 


Artigo 41.º
Conteúdo do despacho de concessão


 


Os despachos de concessão de zonas de caça devem especificar, designadamente:


a) A identificação do concessionário;


b) O tipo de zona de caça;


c) A área e localização dos terrenos abrangidos;


d) O prazo de concessão e eventuais períodos de renovação.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 2/2011  - Diário da República n.º 4/2011, Série I de 2011-01-06, em vigor a partir de 2011-01-10, produz efeitos


a partir de 2011-01-10


 


Artigo 42.º
Obrigações dos titulares de zonas de caça


 


1 - Constituem obrigações dos titulares de zonas de caça:


a) Efectuar a sinalização da zona de caça e conservá-la em bom estado;


b) Cumprir e fazer cumprir as normas reguladoras do exercício da caça;


c) Efectuar o pagamento da taxa anual;


d) Cumprir o POEC;


e) Comunicar à DGRF os resultados anuais de exploração da época venatória anterior, bem como o número, a


nacionalidade e a qualidade dos utentes no caso das zonas de caça turísticas, até 15 de Junho de cada ano;               


f )  N ã o  p e r m i t i r  o  e x e r c í c i o  d a  c a ç a  a t é  à  e n t r e g a  d o s  r e s u l t a d o s  a n u a i s  d e  e x p l o r a ç ã o ;


    


g) Não permitir que, nos dois últimos anos de concessão, seja caçado um número de exemplares de espécies cinegéticas


sedentárias superior à média dos dois anos precedentes, salvo nos casos autorizados pela DGRF.                 


2 - Sempre que ocorram alterações, os concessionários de ZCA devem enviar à DGRF, até 15 de Junho, a actualização


dos caçadores associados em cada zona de caça, reportadas a 31 de Maio desse ano.                                   


3 - Os concessionários de zonas de caça devem comunicar à DGRF as alterações da sede social, no prazo de 90 dias


contado da mesma.                        


4 - Os concessionários devem proceder à actualização dos planos de ordenamento cinegético sempre que ocorram


alterações significativas no meio com reflexos sobre as espécies a explorar.                                    


5 - Os concessionários devem prestar informações e colaborar com a DGRF e com o ICN no que respeita às áreas


classificadas, em tudo o que estas fundamentadamente solicitarem.
 


Artigo 43.º
Resultados anuais de exploração


 


1 - Os resultados anuais de exploração, referidos na alínea e) do n.º 1 do artigo 42.º, devem referir:


         


a) Número total de caçadores que exerceram o acto venatório;


b) Número de jornadas de caça e de dias de caça;


c) Exemplares de cada espécie cinegética abatidos, devendo, no caso da caça maior, serem indicados o sexo, a idade e o


processo.                         


2 - Para os efeitos do disposto no número anterior, as entidades concessionárias devem dispor de um sistema de registo


dos dados por jornada de caça.                                                                      
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3 - Até à entrega dos resultados de exploração é proibido o exercício da caça.
 


Artigo 44.º
Obrigações do Estado


 


A DGRF, em articulação com o ICN nas áreas classificadas, deve apoiar tecnicamente a gestão das zonas de caça e


proceder a inspecções destinadas a avaliar o cumprimento das obrigações referidas nos artigos anteriores.
 


Artigo 45.º
Mudança de concessionário


 


1 - A mudança de concessionário de zona de caça é requerida junto da DGRF em simultâneo pelo interessado em aceder à


concessão e pelo concessionário.


2 - Para efeitos do número anterior, o interessado em aceder à concessão deve apresentar os acordos por ele celebrados


de acordo com o disposto no artigo 36.º do presente diploma.                                           


3 - Em caso de morte de concessionário de ZCT, os herdeiros devem comunicar à DGRF, no prazo de 120 dias, o óbito e


manifestar a sua posição quanto à concessão.                                                                   


4 - Na mudança de concessionário mantêm-se os direitos e obrigações do anterior concessionário bem como o prazo da


concessão.                       


5 - A mudança de concessionário é efectuada por despacho do membro do Governo responsável pelas áreas da agricultura


e do desenvolvimento rural.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 2/2011  - Diário da República n.º 4/2011, Série I de 2011-01-06, em vigor a partir de 2011-01-10, produz efeitos


a partir de 2011-01-10


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29


 


Artigo 46.º
Alterações múltiplas


 


Ocorrendo alteração na estrutura ou tipologia de uma ou várias zonas de caça confinantes entre si, seja por divisão de uma


zona de caça, por unificação de várias zonas, por anexação, por mudança de tipologia ou outras causas, em que se


verifique simultaneidade ou sucessão temporal imediata de actos, são os mesmos objecto de um único despacho do


membro do Governo responsável pelas áreas da agricultura e do desenvolvimento rural.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 2/2011  - Diário da República n.º 4/2011, Série I de 2011-01-06, em vigor a partir de 2011-01-10, produz efeitos


a partir de 2011-01-10


 


Artigo 47.º
Desanexação de prédios


 


Sem prejuízo dos direitos emergentes de denúncia unilateral de acordos, à desanexação de prédios de zonas de caça já


constituídas e a pedido do concessionário é aplicável o definido nos artigos 35.º e 38.º a 40.º, com as devidas adaptações. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Divisão III
Renovação, suspensão e extinção de concessões


 
 


Artigo 48.º
Renovação de concessões


 


1 - A renovação pode ser automática desde que o respectivo despacho de concessão o preveja e as condições que
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estiveram na sua origem não tenham sido alteradas ou, ainda, se no decorrer da concessão ou renovação vierem a reunir-


se as condições que o permitam.                                      


2 - No fim de cada período de concessão, o Estado pode denunciar a sua renovação automática, notificando o


concessionário com a antecedência mínima de um ano em relação ao termo do prazo da concessão.                         


3 - A não renovação das concessões não confere aos que tinham a qualidade de concessionários o direito a qualquer


indemnização.                           


4 - Sempre que se verifique exclusão de prédios de uma zona de caça ou a concessão não reúna as condições que


permitam a sua renovação automática, o concessionário deve apresentar requerimento dirigido ao membro do Governo


responsável pelas áreas da agricultura e do desenvolvimento rural, junto da DGRF, no prazo que decorre entre 15 e 9


meses em relação ao termo da concessão.                 


5 - O requerimento de renovação de concessão pode entrar nos serviços nos três meses seguintes ao termo do prazo


previsto no número anterior, ou até ao termo da concessão mediante o pagamento de taxas a fixar por despacho do


membro do Governo responsável pelas áreas da agricultura e do desenvolvimento rural.        


6 - Os prazos estipulados no número anterior aplicam-se também à renovação automática de concessões, aquando do seu


termo.                              


7 - Sem prejuízo do disposto na alínea a) do artigo 39.º, decorridos os prazos estipulados no n.º 5 do presente artigo, a


renovação deve ser recusada pela DGRF.


8 - À renovação de concessões aplica-se o disposto nos artigos 35.º a 41.º, com as necessárias adaptações.


9 - Sempre que a renovação das concessões for requerida nos prazos estabelecidos nos n.os 4 e 5 do presente artigo, e os


respectivos processos não fiquem concluídos, fica suspenso o exercício da caça e das actividades de carácter venatório,


até à publicação do despacho de renovação, pelo prazo máximo de seis meses.


10 - (Revogado).


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 2/2011  - Diário da República n.º 4/2011, Série I de 2011-01-06, em vigor a partir de 2011-01-10, produz efeitos


a partir de 2011-01-10


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29


 


Artigo 49.º
Suspensão da actividade cinegética


 


1 - Sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas na lei, o incumprimento, por parte de entidades concessionárias


de zonas de caça, de obrigações decorrentes da concessão constitui causa de suspensão do exercício da caça e das


actividades de carácter venatório.


2 - Constitui ainda causa de suspensão do exercício da caça e das actividades de carácter venatório a constatação de que,


no decurso da vigência da concessão ou renovação, não foram ou deixaram de ser cumpridos os requisitos essenciais à


mesma.


3 - Nos casos previstos nos números anteriores a suspensão é determinada pela DGRF, que estabelece ainda o prazo


para a supressão da falta que a determinou.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 50.º
Extinção


 


1 -  As concessões de zona de caça associat iva e de zona de caça tur ís t ica ext inguem-se por:


          


a) Revogação a pedido do concessionário;


b) Denúncia, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 48.º;


c) Revogação, nos termos do disposto no artigo seguinte;


d) Caducidade.


2 - No caso de caducidade da concessão ou renovação, e na salvaguarda do património cinegético existente, a extinção da


zona de caça é determinada apenas por despacho do membro do Governo responsável pelas áreas da agricultura e do
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desenvolvimento rural, não sendo entretanto permitida a actividade cinegética.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 2/2011  - Diário da República n.º 4/2011, Série I de 2011-01-06, em vigor a partir de 2011-01-10, produz efeitos


a partir de 2011-01-10


 


Artigo 51.º
Revogação das concessões


 


1 - O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas pode em qualquer altura revogar a concessão de zonas de


caça quando:                  


a) A concessão se torne inconveniente para o interesse público;


b) O titular da zona de caça não cumpra as obrigações a que está vinculado, não supra tempestivamente as faltas a que se


referem os n.os 1 e 2 do artigo 49.º ou quando deixem de se verificar os requisitos exigidos para a concessão.


 


2 - No caso previsto na alínea a) do número anterior é devida indemnização reportada ao termo do período de concessão


ou de cada período de renovação em curso.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Capítulo IV
Terrenos não cinegéticos e de caça condicionada


 
 


Artigo 52.º
Terrenos não cinegéticos


 


1 - São terrenos não cinegéticos:


a) As áreas de protecção;


b) As áreas de refúgio de caça;


c) Os campos de treino de caça;


d) Os enclaves ou terrenos que confinem com outras figuras de ordenamento cinegético e cuja área individualmente


considerada não exceda 10% da área total da zona até um máximo de 50 ha;                                        


e) As zonas interditas à caça integradas em áreas classificadas e outras que venham a ser consideradas como tal em


despacho do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas a requerimento da entidade gestora.           


2 - A sinalização dos terrenos referidos no número anterior é da responsabilidade da entidade gestora nos casos seguintes:


                  


a) Enclaves, terrenos que confinem com outras figuras de ordenamento cinegético e campos de treino de caça;


                 


b) Todos os terrenos que a requerimento da entidade gestora venham a ser alvo de despacho do Ministro da Agricultura,


Desenvolvimento Rural e Pescas.
 


Artigo 53.º
Áreas de protecção


 


1 - Constituem áreas de protecção os locais seguintes:


a) Praias de banho, terrenos adjacentes a estabelecimentos de ensino, hospitalares, prisionais ou tutelares de menores,


científicos, lares de idosos, instalações militares ou de forças de segurança, estabelecimentos de protecção à infância,


estações radioeléctricas, faróis, portos marítimos e fluviais, aeroportos, instalações turísticas, parques de campismo e


desportivos, instalações industriais e de criação animal, bem como quaisquer terrenos que os circundem, numa faixa de


protecção de 500 m;


b) Povoados numa faixa de protecção de 250 m;


c) As estradas nacionais (EN), os itinerários principais (IP), os itinerários complementares (IC), as auto-estradas, as
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estradas regionais das Regiões Autónomas (ER) e as linhas de caminho de ferro numa faixa de protecção de 100 m;


d) Os aeródromos, os cemitérios, as estradas regionais (ER) e as estradas municipais;


e) Os terrenos ocupados com culturas florícolas e hortícolas, desde a sementeira ou plantação até ao termo das colheitas,


e os terrenos ocupados com viveiros;                                                                 


f) Os terrenos com culturas frutícolas, com excepção dos olivais, desde o abrolhar até ao termo das colheitas;


                 


g) Os aparcamentos de gado nas condições definidas em portaria do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e


Pescas;                                 


h) Os apiários e pombais, bem como quaisquer terrenos que os circundem, numa faixa de protecção de 100 m;


                           


i) Os terrenos situados em zonas militares ou de forças de segurança, terrenos de estabelecimentos de ensino,


hospitalares, prisionais ou tutelares de menores, de lares de idosos e os terrenos onde decorram acções de investigação


ou experimentação que possam ser prejudicadas pelo livre exercício da caça, situados para além do âmbito previsto na


alínea a);        


j )  Os o l iva is  e os pomares e v inhas com insta lação de rega gota a gota e por  microaspersão;


           


l) Os terrenos ocupados com culturas arvenses e os ocupados com sementeiras ou plantações de espécies florestais com


altura média inferior a 80 cm;       


m) Os terrenos situados entre o nível de água das albufeiras e o nível de pleno armazenamento (NPA), com excepção das


situações previstas nos n.os 2, 3 e 4 do artigo 9.º, sempre que as albufeiras não possuam planos de ordenamento (POA).


                 


2 - A eficácia da proibição do acto venatório referido nas alíneas g), h), i), j) e l) do número anterior depende de os terrenos


em causa se encontrarem sinalizados, nos termos a definir por portaria do membro do Governo responsável pelas áreas da


agricultura e do desenvolvimento rural.


3 - A sinalização dos aparcamentos de gado e dos terrenos referidos na alínea i) do n.º 1 do presente artigo carece de


autorização prévia da DGRF.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 2/2011  - Diário da República n.º 4/2011, Série I de 2011-01-06, em vigor a partir de 2011-01-10, produz efeitos


a partir de 2011-01-10


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29


 


Artigo 54.º
Áreas de refúgio de caça


 


1 - As áreas de refúgio de caça são criadas por despacho do membro do Governo responsável pelas áreas da agricultura e


desenvolvimento rural, que estabelece as limitações às actividades que prejudiquem ou possam perturbar as espécies


cinegéticas e não cinegéticas, cuja conservação, fomento ou protecção se pretende.   


2 - As compensações devidas pelos prejuízos que advenham das limitações referidas no número anterior são suportadas


pelo Estado.                     


3 - Sem prejuízo do disposto para correcção de densidades das populações de espécies cinegéticas, o exercício da caça é


proibido nas áreas de refúgio de caça.                                                                        


4 - Para os efeitos da correcção de densidade de populações cinegéticas, as normas de acesso dos caçadores são


definidas por edital da DGRF.             


5 - As áreas de refúgio de caça devem ser sinalizadas nos termos a definir em portaria do Ministro da Agricultura,


Desenvolvimento Rural e Pescas.         


6 - O membro do Governo responsável pela área do ambiente pode propor áreas de refúgio quando estejam em causa


espécies não cinegéticas, a criar através de despacho conjunto dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da


agricultura e desenvolvimento rural e do ambiente e ordenamento do território.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 2/2011  - Diário da República n.º 4/2011, Série I de 2011-01-06, em vigor a partir de 2011-01-10, produz efeitos


a partir de 2011-01-10


 


Artigo 55.º
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Campos de treino de caça
 


1 - As associações de caçadores, os clubes de canicultores, os clubes de tiro e as entidades titulares de zonas de caça


podem ser autorizadas a instalar campos de treino de caça, nos termos a definir em portaria do Ministro da Agricultura,


Desenvolvimento Rural e Pescas.                                                          


2 - Nos campos de treino de caça pode ser autorizada a formação ou avaliação de indivíduos inscritos para exame de carta


de caçador, quando inseridas em curso aprovado pela DGRF.                                                    


3 - Nos campos de treino de caça são permitidas competições desportivas envolvendo a utilização de espécies cinegéticas


criadas em cativeiro quando realizadas sob controlo das competentes confederações, federações ou associações e no


estrito cumprimento dos respectivos regulamentos.                        


4 - Para fins didácticos ou científicos, a DGRF pode constituir campos de treino de caça, bem como ser autorizada a sua


instalação a estabelecimentos de ensino.                                                                                   


5 - Sem prejuízo do estabelecido no n.º 2, a prática das actividades de carácter venatório em campos de treino de caça só


é permitida a caçadores titulares dos documentos legalmente exigidos para o exercício da caça, com excepção da licença


de caça.


6 - As entidades gestoras de campos de treino de caça devem assegurar a recolha dos resíduos resultantes das


actividades neles desenvolvidas, após o seu término.                      


7 - A realização de largadas fora dos períodos venatórios só é permitida em campos de treino de caça.


      


8 - Nas largadas é permitida a utilização de pombos.


9 - A instalação de campos de treino de caça em áreas classificadas carece de parecer favorável do ICN.


            


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 56.º
Terrenos de caça condicionada


 


1 - É proibido caçar sem consentimento de quem de direito nos quintais, parques ou jardins anexos a casas de habitação


bem como em quaisquer terrenos que os circundem numa faixa de 250 m e ainda nos terrenos murados.           


2 - É ainda proibido caçar sem consentimento de quem de direito nas zonas de caça.
 


Capítulo V
Direito à não caça


 
 


Artigo 57.º
Direito à não caça


 


1 - O direito à não caça é a faculdade de os proprietários ou usufrutuários e arrendatários, neste caso quando o contrato de


arrendamento inclua a gestão cinegética, requererem a proibição da caça nos seus terrenos, passando estes a constituir


áreas de direito à não caça.                                                               


2 - Os requerentes não podem ser titulares de carta de caçador e, no caso de pessoas colectivas, o objecto social não


pode contemplar a exploração dos recursos cinegéticos nem os elementos que integram os órgãos sociais serem titulares


de carta de caçador.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 58.º
Procedimento


 


Legislação Consolidada


Versão à data de 02-04-2017 Pág. 19 de 61







DRE


O reconhecimento do direito à não caça é requerido ao Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, mediante


pedido apresentado nos serviços da DGRF do qual conste, designadamente:                              


a) Identificação completa do requerente;


b) Identificação dos prédios rústicos a afectar e respectiva planta dos terrenos, em suporte digital, nos termos a definir em


portaria do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas;                                 


c) Direitos do requerente sobre os prédios;


d) Declaração onde conste que sobre o prédio não incide qualquer acordo de integração em zona de caça.
 


Artigo 59.º
Prazo


 


O direito à não caça é concedido por um período de 6 anos e máximo de 12 anos, renovável automaticamente por iguais


períodos. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 60.º
Decisão


 


O reconhecimento do direito à não caça é tornado público por edital da DGRF da área onde se situam os prédios, após


decisão do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.
 


Artigo 61.º
Extinção


 


O direito à não caça extingue-se:


a )  Quando se  ex t ingu i rem os  d i re i tos  que  fundamentam a  a t r ibu ição  do  d i re i to  à  não  caça ;


           


b) Por caducidade, se decorrido o prazo do direito à não caça não for renovado;                                                                    


c) Quando deixarem de se verificar as condições previstas no n.º 2 do artigo 57.º;                                        


d) Quando ocorrer violação da proibição de caçar por parte dos titulares ou com o seu consentimento.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 2/2011  - Diário da República n.º 4/2011, Série I de 2011-01-06, em vigor a partir de 2011-01-10, produz efeitos


a partir de 2011-01-10


 


Artigo 62.º
Obrigações dos titulares do direito à não caça


 


1 - Os titulares do direito à não caça têm a obrigação de colocar a sinalização respectiva e de a conservar em bom estado.


                    


2 - Extinto o direito à não caça, os que tinham a qualidade de titular devem retirar a sinalização no prazo de 30 dias.


                     


3 - Se a sinalização não for retirada, nos termos do número anterior, a DGRF procede ao seu levantamento, sendo os


responsáveis obrigados ao pagamento das despesas efectuadas.
 


Capítulo VI
Exercício da caça


 
 


Secção I
Disposições gerais
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Artigo 63.º
Requisitos para o exercício da caça


 


1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, salvo nos casos previstos na lei, só é permitido o exercício da caça aos


titulares de carta de caçador, da respetiva licença de caça, de seguro de responsabilidade civil, e dos demais documentos


legalmente exigidos.


2 - É ainda requisito do exercício da caça com utilização de arma de fogo, a licença de uso e porte de arma de classe


prevista na lei para atos venatórios.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 167/2015  - Diário da República n.º 163/2015, Série I de 2015-08-21, em vigor a partir de 2015-08-26


 


Artigo 64.º
Direito às peças de caça


 


1 - O caçador adquire o direito à propriedade do animal por ocupação, sem prejuízo de regime diverso em zonas de caça e


em montarias e batidas a espécies cinegéticas de caça maior em terrenos cinegéticos não ordenados, não podendo,


porém, ser recusado ao caçador o direito ao troféu dos exemplares de caça maior, desde que cumpridos os termos


regulamentares ou contratuais.     


2 - Considera-se ocupado o animal que durante o acto venatório for morto ou apanhado pelo caçador, pelos seus cães ou


aves de presa.                     


3 - O caçador adquire o direito à ocupação do animal logo que o fere, mantendo esse direito enquanto for em sua


perseguição.                        


4 - O caçador que ferir ou matar exemplar que se refugie ou tombe em terreno onde o exercício da caça seja proibido ou


condicionado não pode entrar nesse terreno sem legítima autorização, salvo tratando-se de terreno não murado e aquele


se  encont re  v is íve l ,  caso  em que o  pode fazer  desde que soz inho  e  sem armas nem cães .


       


5 - Quando for necessária a autorização referida no número anterior e esta seja negada, é obrigatória a entrega do animal


ao caçador, no estado em que se encontre, sempre que tal seja possível.
 


Artigo 65.º
Documentos que devem acompanhar o caçador


 


1 - Durante o exercício da caça o caçador é obrigado a trazer consigo e a apresentar às entidades com competência para a


fiscalização, sempre que lhe seja exigido:                                                                


a) A carta de caçador, quando não esteja dispensado nos termos da lei;


b) A licença de caça;


c) A licença dos cães que o acompanhem;


d) A licença de uso e porte de arma e o livrete de manifesto, quando utiliza armas de fogo, bem como a declaração de


empréstimo, quando a arma não seja do próprio;                                                                     


e) O recibo comprovativo do pagamento do prémio do seguro de caça válido;


f) O bilhete de identidade, o cartão de cidadão ou o passaporte;


g) Quando menor, a autorização escrita da pessoa que legalmente o represente especificando o período para o qual a


mesma é válida;


h) O registo nacional CITES, regulado na Portaria n.º 7/2010, de 5 de janeiro, quando é utilizada ave de presa no exercício


da caça.                        


2 - Os documentos previstos na alínea d) do número anterior podem, no caso de estrangeiros e de portugueses não


residentes em território português, bem como de membros do corpo diplomático e consular acreditados em Portugal, ser


substituídos por outros que legitimem o uso e porte da arma de que sejam portadores.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 167/2015  - Diário da República n.º 163/2015, Série I de 2015-08-21, em vigor a partir de 2015-08-26


 


Secção II
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Carta de caçador
 


 


Artigo 66.º
Carta de caçador


 


1 - A carta de caçador só pode ser emitida a favor de pessoas que reúnam as seguintes condições:


                


a) Terem mais de 16 anos;


b) Não serem portadoras de anomalia psíquica ou de deficiência orgânica ou fisiológica que torne perigoso o exercício da


caça;                          


c )  N ã o  e s t a r e m  s u j e i t a s  a  p r o i b i ç ã o  d e  c a ç a r  p o r  d i s p o s i ç ã o  l e g a l  o u  d e c i s ã o  j u d i c i a l ;


    


d) Terem sido aprovadas em exame destinado a apurar a aptidão e o conhecimento necessário ao exercício da caça.


                     


2 - (Revogado).


3 - A carta de caçador habilita o respetivo titular ao exercício do ato venatório com qualquer dos meios de caça permitidos,


sem prejuízo do cumprimento dos demais requisitos legais.4 - A carta de caçador com a especificação «arqueiro-caçador»


permite ao seu titular exercer o acto venatório com arco ou com besta. 


4- (Revogado).                    


5 - (Revogado).


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 167/2015  - Diário da República n.º 163/2015, Série I de 2015-08-21, produz efeitos a partir de 2016-01-01


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29


 


Artigo 67.º
Exame para obtenção de carta de caçador


 


1 - A obtenção de carta de caçador depende da realização, com aproveitamento, de exame constituído por uma prova


teórica.


2 - Podem realizar exame para obtenção de carta de caçador os candidatos que reúnam as condições referidas nas alíneas


a) a c) do n.º 1 do artigo anterior.


3 - O pedido de inscrição para exame de carta de caçador é instruído com documentos comprovativos da verificação das


condições referidas no número anterior, nomeadamente, de atestado médico e de certificado de registo criminal.


4 - O procedimento de exame para obtenção de carta de caçador, o desenvolvimento da estrutura, a duração e o conteúdo


programático da prova a que se refere o n.º 1 são definidos por portaria do membro do Governo responsável pela área das


florestas.


5 - Para efeitos da realização do exame referido no n.º 1 os candidatos podem frequentar ações de formação, a ministrar


por entidades cujos fins abranjam a formação na área cinegética, nomeadamente organizações do sector da caça.


6 - Os conteúdos programáticos das ações de formação a que se refere o número anterior são definidos pelo Instituto da


Conservação da Natureza e das Florestas, I. P. (ICNF, I. P.).


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 167/2015  - Diário da República n.º 163/2015, Série I de 2015-08-21, produz efeitos a partir de 2016-01-01


 


Artigo 68.º
Júri de exame


 


1 - O exame para obtenção de carta de caçador é efectuado perante um júri constituído por um representante da DGRF e


por um representante das OSC representativas dos caçadores, podendo a DGRF solicitar à Guarda Nacional Republicana


a nomeação de representantes para integrar o júri de exame.


2  -  A  p res idênc ia  do  j ú r i  cabe  ao  rep resen tan te  da  DGRF,  t endo  es te  vo to  de  qua l i dade .


        


3 - Na falta do representante das OSC referidas no n.º 1 é o mesmo substituído por um representante da DGRF.           
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4 - Da decisão do júri cabe recurso para o director-geral dos Recursos Florestais, a interpor no prazo de 15 dias após a


comunicação do resultado ao examinado.                                                                   


5 - O exame para obtenção de carta de caçador pode ser realizado na Região Autónoma dos Açores, podendo a DGRF


delegar a sua representação em organismo daquela Região, cabendo às respectivas OSC representativas dos caçadores


designar o seu representante.


6 - Os critérios para a representação das OSC referidas no n.º 1 são definidos por portaria do Ministro da Agricultura, do


Desenvolvimento Rural e das Pescas. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 69.º
Emissão de carta de caçador


 


1 - A carta de caçador é emitida após o pagamento da taxa devida, com a aprovação no exame a que se refere o artigo


67.º


2 - No caso do pagamento da taxa ter lugar decorridos mais de três meses após a comunicação ao interessado da


aprovação no exame, a emissão da carta depende da comprovação da manutenção das condições referidas nas alíneas b)


e c) do n.º 1 do artigo 66.º, sendo aplicável o disposto no n.º 3 do artigo 67.º, com as devidas adaptações.


3 - Decorridos cinco anos sobre a data de aprovação no exame sem que a taxa devida pela carta de caçador se mostre


paga, a emissão desta sujeita o interessado à prévia obtenção de aproveitamento em novo exame.


4 - A carta de caçador é emitida pelo ICNF, I. P., dela devendo constar, designadamente:


a) O número da carta;


b) A identificação do titular, com menção do nome, data de nascimento e número de identificação civil;


c) As datas de emissão e de validade.


5 - Os titulares da carta de caçador, quando dela devam ser privados, são obrigados a entregá-la sempre que para o efeito


sejam notificados.           


6 - No caso de apreensão da carta de caçador por prática de infração ou da sua entrega nos termos do número anterior, é


emitido recibo comprovativo da apreensão ou entrega, que substitui a carta, desde que, em qualquer das situações, o


respetivo titular mantenha as condições legais para o exercício da caça.


7 - Aos interessados aprovados em exame que liquidaram a taxa devida pela emissão de carta de caçador nos termos do


disposto nos n.os 1 e 2, bem como aos titulares de carta de caçador em casos de extravio ou inutilização do título, o ICNF,


I. P., pode emitir guia de substituição da carta.


8 - São estabelecidos por portaria do membro do Governo responsável pela área das florestas:


a) Os procedimentos relativos à renovação de carta de caçador, à sua substituição e à alteração de dados;


b) Os modelos da carta de caçador, da guia de substituição e do recibo a que se refere o n.º 6;


c) Os prazos de validade e as condições de renovação da guia de substituição e do recibo a que se refere a alínea anterior.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 167/2015  - Diário da República n.º 163/2015, Série I de 2015-08-21, produz efeitos a partir de 2016-01-01


 


Artigo 70.º
Equivalência de carta de caçador


 


1 - Os portugueses e os estrangeiros residentes em território português que são titulares da carta de caçador ou de


documento equivalente válido, emitido por outro Estado-Membro da União Europeia, após aprovação em exame destinado


a apurar a sua aptidão e conhecimento necessários ao exercício da caça, podem requerer ao ICNF, I. P., a emissão de


carta de caçador portuguesa, desde que reúnam as condições exigidas no n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 173/99, de 21 de


setembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 159/2008, de 8 de agosto, e 2/2011, de 6 de janeiro.


2 - A emissão de carta de caçador portuguesa, relativamente à equivalência concedida aos estrangeiros residentes em


território português, é condicionada ao regime de reciprocidade.


3 - Para os efeitos do disposto no n.º 1 devem ainda os interessados apresentar comprovativo da aprovação em exame


destinado a apurar a sua aptidão e conhecimentos necessários ao exercício da caça.
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4 - Sempre que os interessados tenham sido condenados por crime de caça o exame a que se refere o número anterior


deve ter ocorrido em data posterior à da condenação.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 167/2015  - Diário da República n.º 163/2015, Série I de 2015-08-21, em vigor a partir de 2015-08-26


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29


 


Artigo 71.º
Validade da carta de caçador


 


1 - Salvo renovação nos termos dos números seguintes ou disposição em contrário, a carta de caçador é válida até aos 60


anos e seguidamente por períodos de cinco anos.                                                      


2 - A renovação de carta de caçador deve ser requerida pelo interessado nos 12 meses que antecedem o respetivo termo


de validade, sem prejuízo do disposto no número seguinte.                          


3 - No prazo de cinco anos após a data de validade da carta de caçador pode ainda ser requerida a sua renovação


excepcional, sob pena de a mesma caducar.


4 - À renovação de carta de caçador é aplicável o disposto nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 66.º e no n.º 3 do artigo


67.º, com as devidas adaptações.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 167/2015  - Diário da República n.º 163/2015, Série I de 2015-08-21, em vigor a partir de 2015-08-26


 


Artigo 72.º
Sujeição a exame médico


 


1 - Sempre que haja fundado receio de o titular de carta de caçador ter deixado de reunir os requisitos previstos na alínea


b) do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 173/99, de 21 de Setembro, a DGRF pode determinar a sua sujeição a exame médico.


                                                 


2 - Na sequência do exame médico a que se refere o número anterior, a carta de caçador pode ser mantida ou revogada.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 167/2015  - Diário da República n.º 163/2015, Série I de 2015-08-21, produz efeitos a partir de 2016-01-01


 


Secção III
Licenças e seguros


 
 


Artigo 73.º
Tipos de licenças de caça e validade


 


Os tipos, validade, condições gerais e específicas da licença de caça são regulamentados por portaria do Ministro da


Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.
 


Artigo 74.º
Emissão e requerimento


 


1 - As licenças de caça são emitidas pela DGRF.


2 - As licenças de caça podem ser requeridas nos serviços da DGRF, nos municípios ou nas associações de caçadores


para tal habilitadas por acordo estabelecido entre as OSC que as representam e a DGRF.                           


3 - As licenças de caça são atribuídas a titulares de carta de caçador, ou a quem dela esteja legalmente dispensado, e de


seguro de responsabilidade civil contra terceiros válido para o período autorizado pela respectiva licença.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29
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Artigo 75.º
Licença para não residentes em território português


 


1 - A licença de caça para não residentes em território português só pode ser emitida a favor de pessoas que se encontrem


nas situações previstas no artigo 22.º da Lei n.º 173/99, de 21 de Setembro.                                   


2 - A licença de caça para não residentes em território português é emitida pelo ICNF, I. P., podendo ainda, mediante


acordo escrito a estabelecer com este, ser emitidas por OSC nos termos a definir por portaria do membro do Governo


responsável pela área das florestas.


3 - A emissão de licença de caça para não residentes em território português é condicionada à apresentação pelo


interessado de requerimento instruído com os seguintes documentos:


a) Cartão de cidadão, bilhete de identidade ou passaporte;


b) Comprovativo de seguro de responsabilidade civil, válido para o território nacional e para o período da licença;


c) Comprovativo de residência do interessado no estrangeiro;


d) Documento equivalente à carta de caçador ou licença comprovativa de habilitação para o exercício da caça no país da


nacionalidade ou da residência do interessado.


4 - Estão dispensados da apresentação dos documentos referidos nas alíneas c) e d) do número anterior os membros do


corpo diplomático ou consular acreditados em Portugal.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 167/2015  - Diário da República n.º 163/2015, Série I de 2015-08-21, produz efeitos a partir de 2015-08-26


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29


 


Artigo 76.º
Seguros


 


1 - Para o exercício da caça, os caçadores devem celebrar um contrato de seguro de responsabilidade civil destinado a


cobrir eventuais danos causados a terceiros, no montante mínimo de (euro) 100 000.                                                       


2 - No caso de realização de montarias, batidas e largadas, as entidades responsáveis pelas mesmas devem celebrar um


contrato de seguro, em condições a definir por portaria.               


3 - Os montantes mínimos dos seguros referidos nos números anteriores podem ser actualizados por portaria do Ministro


da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas e dos ministros competentes em razão da matéria.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 167/2015  - Diário da República n.º 163/2015, Série I de 2015-08-21, em vigor a partir de 2015-08-26


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29


 


Secção IV
Auxiliares e meios de caça


 
 


Artigo 77.º
Auxiliares


 


1 - Os secretários ou mochileiros não podem praticar quaisquer actos venatórios ou exercer funções de matilheiro ou


batedor e só podem ser portadores de armas de fogo, arco ou besta desde que acondicionados em estojo ou bolsa e de


aves de presa aparelhadas com piós e avessada.                 


2 - Os negaceiros, os batedores e os matilheiros não podem ser portadores de arma de fogo, arco ou besta nem capturar


qualquer exemplar de espécie cinegética, com excepção dos matilheiros no remate de um animal ferido.      


3 - Nos terrenos cinegéticos não ordenados cada caçador só pode ser acompanhado por um auxiliar.


           


4 - Os auxiliares não podem fazer parte da linha de caçadores.
 


Artigo 78.º
Meios de caça
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1 - No exercício da caça e dentro dos limites fixados nos artigos seguintes apenas são permitidos os seguintes meios:


                         


a) Armas de caça;


b) Pau;


c) Negaças e chamarizes;


d) Aves de presa;


e) Cães de caça;


f) Furão;


g) Barco;


h) Cavalo.


2 - Para os efeitos do presente diploma, são considerados objectos os instrumentos e meios utilizados no exercício da


caça.                        


3 - No acto venatório é proibido iluminar as peças a caçar.
 


Artigo 79.º
Armas de fogo


 


1 - No exercício da caça apenas podem ser utilizadas as armas de fogo classificadas, nos termos da lei aplicável, como


armas de caça.              


2 - As armas semiautomáticas, que correspondem às armas de fogo que se recarregam automaticamente por acção do


disparo, apenas podem ser utilizadas no exercício da caça quando estejam previstas ou transformadas de forma que não


possam comportar mais de três munições.                                  


3 - No exercício da caça com armas de fogo é proibido o uso ou detenção de:


a) Cartuchos carregados com múltiplos projécteis de diâmetro superior a 4,5 mm, vulgarmente designados por zagalotes;


                              


b) Na caça às espécies de caça menor, cartuchos carregados com um projéctil único, vulgarmente designado por bala;


                              


c) Na caça às espécies de caça maior, cartuchos carregados com múltiplos projécteis, vulgarmente designados por


chumbos;


d) Cartuchos carregados com múltiplos projéteis de chumbo, nas zonas húmidas identificadas na portaria a que se refere o


n.º 2 do artigo 3.º                              


4 - No exercício da caça com armas de fogo, os caçadores devem recolher os cartuchos vazios após a sua utilização.


                           


5 - Fora do exercício da caça ou de actividades de carácter venatório apenas é permitido o transporte de armas de fogo


legalmente classificadas como de caça quando descarregadas e acondicionadas em estojo ou bolsa.                


6 - O disposto no número anterior não é aplicável às deslocações entre locais de espera, desde que a distância entre eles


não exceda 100 m.                


7 - Exceptua-se do disposto na alínea b) do n.º 3 a caça às raposas e saca-rabos, durante as montarias e batidas de caça


maior realizadas em terreno ordenado, em que é permitido o uso de bala.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 167/2015  - Diário da República n.º 163/2015, Série I de 2015-08-21, em vigor a partir de 2015-08-26


 


Artigo 80.º
Arco e besta


 


1 - No exercício da caça com arco ou com besta é proibido o uso ou detenção de flechas e virotões:


                


a)  Envenenados ou portadores de qualquer produto dest inado a acelerar a captura dos animais;


           


b) Com pontas explosivas, com barbelas ou com farpa;


c) Com menos de duas lâminas na ponta e com uma largura de corte inferior a 25 mm, na caça às espécies de caça maior.


                                  


2 - Fora do exercício da caça ou de actividades de carácter venatório apenas é permitido o transporte de arco ou besta
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devidamente acondicionado em estojo ou bolsa.                                                                     


3 - O disposto no número anterior não é aplicável às deslocações entre locais de espera, desde que a distância entre eles


não exceda 100 m.
 


Artigo 81.º
Pau


 


O uso de pau só é permitido no exercício da caça a corricão e de salto.
 


Artigo 82.º
Negaças e chamarizes


 


1 - O uso de negaças e chamarizes só é permitido nos termos definidos nos artigos 92.º a 106.º do presente diploma para


cada uma das espécies cinegéticas.                                                                 


2 - Durante o exercício venatório é proibida a utilização ou a detenção de aparelhos que emitam ultra-sons e ainda dos que,


funcionando por bateria ou pilhas, tenham por efeito atrair as espécies cinegéticas, bem como o uso de negaças que sejam


animais cegos ou mutilados.
 


Artigo 83.º
Aves de presa


 


1 - No exercício da caça com aves de presa é proibido soltar simultaneamente mais de duas aves a uma presa.


                          


2 - Os proprietários de aves de presa devem proceder ao seu registo no ICN, ao abrigo, nomeadamente, do disposto no


Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de Abril, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 49/2005, de 24 de Fevereiro, e no


Decreto-Lei n.º 565/99, de 21 de Dezembro, e do estipulado na regulamentação CITES (Convenção sobre o Comércio


Internacional das Espécies da Fauna e Flora Selvagens Ameaçadas de Extinção).


3 - O ICN comunica periodicamente à DGRF a informação relativa ao registo das aves de presa referido no número


anterior. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 84.º
Cães de caça


 


1 - No exercício da caça às espécies de caça menor, cada caçador só pode utilizar até dois cães, sem prejuízo das


seguintes excepções:                


a) Na caça de batida, em que o número de cães não é limitado;


b) Na caça ao coelho-bravo, por processo diferente do de batida, cada caçador ou grupo de caçadores pode utilizar até 10


cães;                             


c) Na caça à raposa a corricão podem ser utilizados até 50 cães.


2 - Os galgos só podem ser utilizados na caça à lebre a corricão.


3 - Na caça à lebre a corricão é proibido utilizar mais de dois cães de busca ou soltar mais de dois galgos a cada espécime.


                             


4 - Nas montarias e caça de salto, previstas no artigo 105.º, o número de cães não é limitado, devendo no caso das


montarias ser utilizadas apenas matilhas de caça maior.


5  -  A  DGRF deve  o rgan i za r  e  man te r  um cadas t ro  nac iona l  das  ma t i l has  de  caça  ma io r .


           


6 - A organização do cadastro referido no número anterior pode ser transferida para as OSC mediante protocolo


estabelecido entre o Ministério da Agricultura Desenvolvimento Rural e Pescas e cada uma destas.                 


7 - (Revogado).


 


Alterações
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Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 85.º
Furão


 


1 - As entidades gestoras de zonas de caça e as associações de caçadores devem proceder ao registo anual dos furões


nos serviços da DGRF da área onde os mesmos se encontrem instalados.                                            


2 - A utilização de furões em acções de ordenamento de populações de coelho-bravo depende de autorização prévia da


DGRF.                                        


3 - O transporte e a utilização de furões devem ser acompanhados de guia de transporte de modelo da DGRF, emitida pela


entidade detentora dos mesmos.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 86.º
Barco


 


1 - É proibida a utilização de barco na caça, com excepção da caça aos patos, ao galeirão e à galinha-d'água.


                      


2 - É proibida a utilização de barco para perseguir a caça, bem como atirar com o barco em movimento ou com o motor em


funcionamento.
 


Artigo 87.º
Cavalo


 


1 - A utilização de cavalo só é permitida na caça às espécies de caça maior, à raposa e à lebre e na caça de cetraria.


                         


2 - Na caça com utilização de cavalo é proibido usar armas de fogo, arco ou besta.
 


Secção V
Períodos e processos de caça


 
 


Artigo 88.º
Jornada de caça


 


1 - O exercício da caça só é permitido no período que decorre entre o nascer e o pôr do Sol, excepto:


                 


a) Na caça aos patos pelo processo de espera até 100 m dos planos de água, em que é permitido desde uma hora antes


do nascer do Sol até uma hora depois do pôr do sol;                                                                  


b) Na caça a espécies de caça maior pelos processos de aproximação e, em período de lua cheia, de espera.


                     


2 - A jornada de caça aos pombos, tordos e estorninho-malhado, bem como a detenção de exemplares destas espécies no


exercício da caça, só é permitida entre o nascer do Sol e as 16 horas, exceptuando-se em locais de passagem:   


a) Em terreno que não esteja sujeito a qualquer tipo de ordenamento cinegético, em locais devidamente identificados em


edital da DGRF;           


b) Em zonas de caça identificadas em edital da DGRF, nos locais que tenham sido autorizados.
 


Artigo 89.º
Dias de caça


 


1 - Nos terrenos cinegéticos ordenados, os dias de caça são:


a) Para as espécies de caça maior, os previstos nos respectivos planos de ordenamento cinegético ou exploração;
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b) Para as espécies de caça menor sedentária:


i) As quintas-feiras, domingos, feriados nacionais obrigatórios e um dia à escolha previsto nos planos de ordenamento e


exploração cinegética e anuais de exploração, no caso das ZCA, ZCM e ZCN;                                    


i i )  Os d ias  prev is tos  nos  p lanos de ordenamento  e  exp loração c inegét ica ,  no  caso das ZCT;


           


c) Para as espécies de caça menor migratória:


i) As quintas-feiras, domingos, feriados nacionais obrigatórios e o dia à escolha referido na subalínea i) da alínea b) do


presente número, no caso das ZCA, ZCM e ZCN;                                                              


ii) Os feriados nacionais obrigatórios e os três dias da semana constantes nos respectivos nos planos de ordenamento e


exploração cinegética, no caso das ZCT.                                                                      


2 - A escolha dos dias referidos na subalínea i) da alínea b) e na subalínea ii) da alínea c) do número anterior pode ser


alterada uma única vez por época venatória, por simples comunicação à DGRF, produzindo efeitos cinco dias após a sua


recepção.    


3 - Nos terrenos cinegéticos não ordenados, os dias de caça são as quintas-feiras, domingos e feriados nacionais


obrigatórios, exceptuando-se:  


a) A caça de batida à raposa e saca-rabos e caça ao javali prevista no n.º 2 do artigo 105.º nos meses de Janeiro e


Fevereiro, que pode ser exercida aos sábados;                                                                     


b) A caça de cetraria, a caça à raposa a corricão e a caça com arco ou besta, que se exerce às quartas-feiras e aos


sábados não coincidentes com dia de feriado nacional obrigatório.                                 


4 - É proibido caçar nos dias em que se realizem eleições ou referendos nacionais e, ainda, quando se realizem eleições


ou referendos locais na área das respectivas autarquias.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 90.º
Processos de caça


 


1 - A caça pode ser exercida pelos seguintes processos:


a) De salto - aquele em que o caçador se desloca para procurar, perseguir ou capturar exemplares de espécies cinegéticas


que ele próprio levanta, com ou sem auxílio de cães de caça;                                                 


b) À espera - aquele em que o caçador, parado, emboscado ou não, com ou sem negaça ou chamariz e com ou sem cães


de caça para cobro, aguarda as espécies cinegéticas a capturar;                                                      


c) De batida - aquele em que o caçador aguarda, para capturar, as espécies cinegéticas que lhe são levantadas por


batedores, com ou sem cães de caça, no caso de caça menor, e sem cães, no caso de caça maior;                       


d) Com furão - aquele em que o caçador se coloca à espera para capturar coelhos-bravos com auxílio de furão;


                    


e) A corricão - aquele em que o caçador se desloca a pé ou a cavalo para capturar espécies cinegéticas apenas com o


auxílio de cães de caça e com ou sem pau;                                                                     


f) De cetraria - aquele em que o caçador, para capturar espécies cinegéticas utiliza aves de presa para esse fim


adestradas, com ou sem auxílio de cães de caça;                                                                        


g) De aproximação - aquele em que o caçador se desloca para capturar determinado exemplar de caça maior;


                   


h) De montaria - aquele em que o caçador aguarda, em local previamente definido, para capturar exemplares de caça


maior levantados por matilhas de caça maior conduzidas por matilheiros;                                       


i) Com lança - aquele em que o caçador para capturar exemplares de caça maior utiliza lança, com ou sem auxílio de


cavalo e de cães de caça.               


2 - Nos terrenos cinegéticos não ordenados, no processo de caça de salto, os grupos ou linhas de caçadores não podem


ser constituídos por mais de cinco caçadores, devendo entre linhas mediar no mínimo 150 m.                      


3 - Nos terrenos cinegéticos não ordenados a bater ou a montear é proibido o exercício venatório nos 15 dias anteriores à


realização da batida ou montaria e numa faixa com largura de 500 m circundante daqueles terrenos, nos dias das batidas


ou montarias, desde que devidamente sinalizados.                     
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4 - É proibido enxotar, bater ou praticar quaisquer actos que possam conduzir intencionalmente as espécies cinegéticas de


uns terrenos para outros, com excepção das batidas e montarias devidamente autorizadas.
 


Artigo 91.º
Calendário venatório


 


1 - A portaria referida no n.º 2 do artigo 3.º fixa igualmente em cada época venatória os períodos, os processos e outros


condicionamentos venatórios, com as limitações fixadas nos artigos 78.º a 90.º e 92.º a 106.º         


2 - As espécies constantes na portaria referida no número anterior, os períodos, os processos e os outros


condicionamentos venatórios podem variar consoante as regiões cinegéticas no seu todo ou em parte, os processos de


caça e os terrenos cinegéticos estarem ou não ordenados.                    


3 - Os limites diários de abate autorizados para cada espécie cinegética são fixados pela portaria referida no n.º 1 do


presente artigo.                  


4 - No caso das espécies cinegéticas sedentárias, os limites referidos no número anterior só se aplicam aos terrenos não


ordenados, aplicando-se nos terrenos ordenados os limites totais ou diários estabelecidos nos respectivos POEC ou PAE. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Secção VI
Condicionamentos venatórios


 
 


Artigo 92.º
Caça ao coelho-bravo


 


1 - A caça ao coelho-bravo pode ser exercida de salto, de batida, à espera, a corricão, de cetraria e com furão, sem


prejuízo do disposto no número seguinte.                                                                    


2 - Os processos de caça de batida e com furão só podem ser exercidos em zonas de caça, desde que previstos no POEC


ou PG devidamente aprovado.        


3 - A caça ao coelho-bravo pode ser permitida nos meses de Setembro a Dezembro, inclusive, sem prejuízo do disposto no


número seguinte.            


4 - As entidades gestoras das zonas de caça podem autorizar a caça ao coelho-bravo durante o mês de Julho desde que


tal esteja previsto na portaria referida no n.º 2 do artigo 3.º
 


Artigo 93.º
Caça à lebre


 


1 - A caça à lebre pode ser exercida de salto, de batida, à espera, a corricão e de cetraria, sem prejuízo do disposto no


número seguinte.          


2 - O processo de caça de batida só pode ser autorizado em zonas de caça.


3 - A caça a esta espécie pode ser permitida nos meses de Setembro a Fevereiro, inclusive, sem prejuízo do disposto no


número seguinte.           


4 - Nos meses de Janeiro e Fevereiro, a caça à lebre só pode ser permitida a corricão e de cetraria e apenas em zonas de


caça.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 2/2011  - Diário da República n.º 4/2011, Série I de 2011-01-06, em vigor a partir de 2011-01-10, produz efeitos


a partir de 2011-01-10


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29


 


Artigo 94.º
Caça à raposa e ao saca-rabos


 


1 - A caça à raposa e ao saca-rabos pode ser exercida de salto, à espera e de batida, podendo ainda a raposa ser caçada
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a corricão e, em terrenos ordenados, no decurso de montarias.                                           


2 - É permitida a utilização de chamariz na caça à raposa.


3 - A caça à raposa e ao saca-rabos pode ser permitida nos meses de Outubro a Fevereiro, inclusive, sem prejuízo do


disposto no número seguinte.           


4 - Em terrenos cinegéticos não ordenados:


a )  A  caça  de  sa l t o  só  pode  se r  pe rm i t i da  nos  meses  de  Ou tub ro  a  Dezembro ,  i nc l us i ve ;


       


b) A caça de batida e a corricão só pode ser permitida nos meses de Janeiro e Fevereiro e apenas nos locais e nas


condições estabelecidos em edital da DGRF.          


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 95.º
Caça à perdiz-vermelha e ao faisão


 


1 - A caça à perdiz-vermelha e ao faisão pode ser exercida de salto, de batida e de cetraria, sem prejuízo do disposto no


número seguinte.            


2 - A caça de batida só é autorizada em zonas de caça.


3 - A caça a estas espécies pode ser permitida nos meses de Outubro a Janeiro, inclusive, nos termos definidos


anualmente na portaria que estabelece o calendário venatório.                                 


4 - Em terrenos cinegéticos não ordenados, nos meses de Agosto, Setembro, Janeiro e Fevereiro, a caça a estas espécies


só é permitida à espera e de cetraria e apenas nos locais e nas condições estabelecidos por edital da DGRF.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 96.º
Caça ao gaio, à pega-rabuda e à gralha-preta


 


1 - A caça ao gaio, à pega-rabuda e à gralha-preta pode ser exercida de salto, à espera e de cetraria.


           


2 - A caça a estas espécies pode ser permitida nos meses de Agosto a Fevereiro, inclusive, sem prejuízo do disposto no n.º


4.                     


3 - É permitida a utilização de negaças na caça à pega-rabuda e à gralha-preta.                                                                


4 - Em terrenos cinegéticos não ordenados, nos meses de Agosto, Setembro, Janeiro e Fevereiro, a caça a estas espécies


só é permitida à espera e de cetraria e apenas nos locais e nas condições estabelecidos por edital da DGRF.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 97.º
Caça aos patos, à galinha-d'água e ao galeirão


 


1 - A caça aos patos, à galinha-d'água e ao galeirão pode ser exercida de salto, de espera e de cetraria.


             


2 - É permitida a utilização de negaça e chamariz na caça aos patos.


3 - A caça a estas espécies pode ser permitido nos meses de Agosto a Janeiro, inclusive, aos patos e galeirão e até


Fevereiro à galinha-d'água.


4 - Em terrenos cinegéticos não ordenados, nos meses de Agosto, Setembro e Janeiro, a caça aos patos, galinha-d'água e


galeirão e, ainda, no mês de Fevereiro, no que respeita à galinha-d'água, só é permitida à espera e de cetraria e apenas


nos locais e nas condições estabelecidos por edital da DGRF.
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Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 98.º
Caça à tarambola-dourada


 


1 - A caça a estas espécies pode ser exercida de salto e à espera.


2 - O exercício da caça a estas espécies pode ser permitido nos meses de Outubro a Fevereiro, inclusive, nos termos


definidos anualmente na portaria que estabelece o calendário venatório, sem prejuízo do disposto no número seguinte.


3 - Em terrenos cinegéticos não ordenados, nos meses de Janeiro e Fevereiro, a caça a esta espécie só é permitida à


espera e apenas nos locais e nas condições estabelecidos por edital da DGRF.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 99.º
Caça às narcejas


 


1  -  A  caça  à  na rce ja - comum e  à  na rce ja -ga lega  pode  se r  exe rc i da  de  sa l t o  e  à  espe ra .


         


2 - O exercício da caça a estas espécies pode ser permitido nos meses de Outubro a Fevereiro, inclusive, nos termos


definidos anualmente na portaria que estabelece o calendário venatório, sem prejuízo do disposto no número seguinte.


                                                           


3 - Em terrenos cinegéticos não ordenados, nos meses de Janeiro e Fevereiro, a caça a estas espécies só é permitida nos


locais e nas condições estabelecidos por edital da DGRF.
 


Artigo 100.º
Caça à galinhola


 


1 - A caça à galinhola pode ser exercida de salto.


2 - O exercício da caça a esta espécie pode ser permitido nos meses de Outubro a Fevereiro, inclusive, nos termos


definidos anualmente na portaria que estabelece o calendário venatório, sem prejuízo do disposto no número seguinte.


3 - Em terrenos cinegéticos não ordenados, nos meses de Janeiro e Fevereiro, a caça a esta espécie só é permitida nos


locais e nas condições estabelecidos por edital da DGRF.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 101.º
Caça à rola-comum


 


1 - A caça a esta espécie pode ser exercida à espera.


2 -  O exercíc io da caça a esta espécie pode ser  permi t ido nos meses de Agosto e Setembro.


               


3 - Em terrenos cinegéticos não ordenados só é permitida a caça a esta espécie nos locais e nas condições estabelecidos


por edital da DGRF.          


4 - É proibido o exercício da caça a esta espécie a menos de 100 m de pontos de água acessíveis à fauna e de locais


artificiais de alimentação.
 


Artigo 102.º
Caça à codorniz
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1 - A caça à codorniz pode ser exercida de salto e de cetraria.


2 - O exercício da caça a esta espécie pode ser permitido nos meses de Setembro a Dezembro, inclusive, sem prejuízo do


disposto no número seguinte. 


3 - Em terrenos cinegéticos não ordenados, no mês de Setembro, só é permitida a caça à codorniz nos locais e nas


condições estabelecidos em edital da DGRF.
 


Artigo 103.º
Caça aos pombos


 


1 - A caça ao pombo-da-rocha, ao pombo-bravo e ao pombo-torcaz pode ser exercida de salto, à espera e de cetraria.


                         


2 - É permitida a utilização de negaças na caça aos pombos.                                        


3 - Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, o exercício da caça ao pombo-da-rocha pode ser permitido nos


meses de Agosto a Dezembro e ao pombo-bravo e ao pombo-torcaz de Agosto a Fevereiro.


4 - Em terrenos cinegéticos não ordenados, a caça a estas espécies nos meses de Agosto, Setembro, Janeiro e Fevereiro


só é permitida de espera e de cetraria e apenas nos locais e nas condições estabelecidos por edital da DGRF.


5 - Nos meses de Agosto e Setembro é proibido o exercício da caça a estas espécies a menos de 100 m de pontos de


água acessíveis à fauna e de locais artificiais de alimentação.                                                  


6 - O exercício da caça ao pombo-da-rocha só é permitido nos municípios definidos em portaria do Ministro da Agricultura,


Desenvolvimento Rural e Pescas.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 104.º
Caça aos tordos, ao melro e ao estorninho-malhado


 


1 - A caça aos tordos, ao melro e ao estorninho-malhado pode ser exercida de salto, à espera e de cetraria.


                    


2 - O exercício da caça a estas espécies pode ser permitido nos meses de Outubro a Fevereiro, inclusive, sem prejuízo do


disposto no número seguinte. 


3 - Em terrenos cinegéticos não ordenados, nos meses de Janeiro e Fevereiro, a caça a estas espécies só é permitida à


espera e de cetraria e apenas nos locais e nas condições estabelecidos por edital da DGRF.
 


Artigo 105.º
Caça ao javali


 


1 - A caça ao javali pode ser exercida à espera, de salto, de aproximação, de batida, de montaria e com lança.


                      


2 - Em terrenos cinegéticos não ordenados, a caça a esta espécie só pode ser permitida de batida e de montaria e apenas


nos meses de Outubro a Fevereiro e nos locais e nas condições estabelecidas por edital da DGRF.                      


3 - Em terrenos cinegéticos ordenados, com excepção da caça de salto, de batida e de montaria, que só pode ser permitida


nos meses de Outubro a Fevereiro, inclusive, a caça ao javali pode ser permitida durante toda a época venatória.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 106.º
Caça ao gamo, ao veado, ao corço e ao muflão


 


1 - A caça ao gamo, ao veado, ao corço e ao muflão pode ser exercida à espera, de aproximação, de batida, de montaria e


com lança.                   


2 - É permitida a utilização de chamariz na caça ao veado e ao corço.
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3 - Com excepção da caça pelos processos de batida e de montaria, que só pode ser permitida nos meses de Outubro a


Fevereiro, inclusive, a caça a estas espécies pode ser permitida durante toda a época venatória, sem prejuízo do disposto


no número seguinte.                                                 


4 - Em terrenos cinegéticos não ordenados, a caça a estas espécies só pode ser exercida nos casos e condições


autorizados pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.
 


Capítulo VII
Espécies cinegéticas em cativeiro


 
 


Artigo 107.º
Espécies cinegéticas em cativeiro


 


1 - A reprodução, criação e detenção de espécies cinegéticas em cativeiro pode ser autorizada para fins de repovoamento,


utilização em campos de treino, produção de reprodutores, consumo alimentar, produção de peles ou fins científicos,


didácticos, recreativos e de colecção.                      


2 - Só é permitida a reprodução, criação e detenção em cativeiro das espécies cinegéticas e subespécies identificadas em


portaria do membro do Governo responsável pelas áreas da agricultura e do desenvolvimento rural, que estabelece os fins


a que se destina cada espécie e subespécie, bem como as condições das explorações.


3 - A atividade de reprodução, criação e detenção de espécies cinegéticas em cativeiro só pode ser desenvolvida,


independentemente do seu efetivo, sobre uma exploração pecuária autorizada ao abrigo do regime do exercício da


atividade pecuária, mediante parecer vinculativo favorável do Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P.


(ICNF, I. P.), com exceção da reprodução do coelho bravo, de populações locais em zonas de caça com fim exclusivo de


proceder ao respetivo repovoamento.


4 - O ICNF, I. P., pode ainda autorizar a detenção de espécies cinegéticas em centros de recuperação de animais, ou


parques zoológicos ou exposições, sem que estas assumam a condição de explorações pecuárias, bem como a atividade


de reprodução, criação e detenção em regime de detenção caseira, com as adaptações e os limites estabelecidos em


portaria do membro do Governo responsável pelas áreas da agricultura e do desenvolvimento rural.


5 - Compete ao ICNF, I. P., o controlo do padrão genético dos espécimes em cativeiro.


6 - A reprodução de pombo da rocha e de coelho bravo prevista no n.º 3 não carece de autorização, obedecendo a captura


dos reprodutores, no caso dos coelhos, ao disposto no n.º 2 do artigo 4.º 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 65.º do/a Decreto-Lei n.º 81/2013  - Diário da República n.º 113/2013, Série I de 2013-06-14, em vigor a partir de 2013-06-15, produz


efeitos a partir de 2013-06-15


Alterado pelo/a Artigo 63.º do/a Decreto-Lei n.º 214/2008  - Diário da República n.º 218/2008, Série I de 2008-11-10, em vigor a partir de 2009-02-08


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29


 


Capítulo VIII
Detenção, comércio, transporte e exposição de espécies cinegéticas


 
 


Artigo 108.º
Exemplares mortos


 


1 - Só é permitida a comercialização, a detenção, o transporte e a exposição ao público para fins de comercialização de


exemplares mortos de espécies cinegéticas, bem como de qualquer parte ou produto obtido a partir dos mesmos,


i d e n t i f i c a d o s  e m  p o r t a r i a  d e  M i n i s t r o  d a  A g r i c u l t u r a ,  D e s e n v o l v i m e n t o  R u r a l  e  P e s c a s .


 


2 - Só é permitido o transporte, o comércio, a cedência e a exposição para venda de exemplares mortos de espécies


cinegéticas durante os períodos venatórios respectivos e nos cinco dias seguintes.                           


3 - Exceptua-se do disposto no número anterior:


a) O transporte, o comércio e a exposição para venda efectuados ao abrigo do Decreto-Lei n.º 44/96, de 10 de Maio, com


as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 481/99, de 11 de Setembro, bem como de espécies


produzidas em cativeiro, desde que devidamente marcadas;            
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b) O transporte, pelo próprio caçador, de exemplares mortos de espécies cinegéticas em países comunitários ou em países


terceiros, quando acompanhados de documento comprovativo da sua origem.                         


4 - Os exemplares mortos no exercício da caça podem estar sujeitos a marcação, nos termos a definir em portaria do


Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.                                               


5 - Os quantitativos de exemplares de espécies cinegéticas a transportar diariamente por cada caçador durante os


respectivos períodos venatórios não podem ser superiores aos limites diários de abate fixados na portaria a que se refere o


n.º 2 do artigo 3.º                                               


6 - O disposto no número anterior não se aplica quando, nos termos do artigo 89.º, ocorram dias de caça consecutivos, em


que é permitido o transporte de quantitativos de exemplares de espécies cinegéticas correspondentes ao somatório dos


limites diários de abate permitidos para essas espécies.       


7 - Os exemplares abatidos em dias diferentes dos permitidos no terreno não ordenado ou em quantidades superiores às


permitidas naqueles terrenos devem ser acompanhados de guia de transporte emitida pela entidade gestora da zona de


caça ou do campo de treino de caça.
 


Artigo 109.º
Exemplares naturalizados e troféus


 


1 - A avaliação e classificação de troféus de caça maior compete a uma comissão nacional de homologação de troféus


nomeada pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.                                 


2 - A DGRF organiza e mantém um cadastro nacional de troféus de caça maior.


3 - A formação e o funcionamento da comissão referida no n.º 1 podem ser assegurados por OSC, em termos a


regulamentar por despacho do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.
 


Artigo 110.º
Exemplares vivos


 


1 - A detenção, o comércio, a cedência a título gratuito, o transporte e a exposição de exemplares vivos de espécies


cinegéticas e seus produtos só são permitidos para os exemplares das espécies indicadas em portaria do Ministro da


Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, ouvido o Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do


Desenvolvimento Regional, e desde que autorizados pela DGRF.


2 - O transporte de exemplares vivos de espécies cinegéticas ou dos seus produtos deve ser acompanhado de certificado


sanitário e guia de transporte de modelo da DGRF emitida:                                                    


a) Pela entidade detentora de alvará, quando provenientes de estabelecimentos de reprodução, criação e detenção em


cativeiro;                              


b) Pela DGRF, quando provenientes de capturas de animais silvestres ou de países comunitários.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 111.º
Importação e exportação de exemplares vivos


 


Depende de autorização da DGRF e da Direcção-Geral de Veterinária, quanto aos aspectos hígio-sanitários, a importação


e a exportação de exemplares vivos de espécies cinegéticas, sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei n.º 565/99, de 21 de


Dezembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 205/2003, de 12 de Setembro.
 


Artigo 112.º
Marcação de exemplares vivos


 


A marcação de exemplares de espécies cinegéticas prevista no presente diploma é efectuada pela DGRF ou pelas


entidades por esta autorizadas.
 


Capítulo IX
Correcção da densidade dos animais prejudiciais à caça, pesca e agricultura
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Artigo 113.º
Correcção da densidade das espécies cinegéticas


 


1 - As populações de espécies cinegéticas podem, fora das condições regulamentares do exercício da caça, ser objecto de


acções de correcção quando tal seja necessário para prevenir ou minimizar a ocorrência de danos na fauna, na flora, nas


pescas, nas florestas, na agricultura e na pecuária ou ainda para a protecção da saúde e segurança públicas.


 


2 - As acções de correcção carecem de autorização da DGRF.


3 - A DGRF dispõe de um prazo de cinco dias para decidir o pedido de autorização da realização das acções de correcção,


findo o qual se considera deferida a autorização.                                                      


4 - O prazo referido no número anterior é de 10 dias quando as acções de correcção são em áreas classificadas.


                     


5 - As acções de correcção são efectuadas pelos interessados, associações de caçadores ou outras entidades.


                          


6 - A entidade que realiza a acção de correcção comunica à DGRF, no prazo de 30 dias contado do termo da acção, o


resultado desta.                        


7 - As acções de correcção para prevenir ou minimizar danos na fauna revestem-se de carácter excepcional.
 


Artigo 114.º
Responsabilidade por prejuízos


 


1 - As entidades titulares de zonas de caça, de instalações para a criação de caça em cativeiro e de campos de treino de


caça são obrigadas a indemnizar os danos que, por efeitos da sua actividade, forem causados nos terrenos vizinhos e nos


próprios terrenos.                                             


2 - Nas áreas de direito à não caça, a responsabilidade por prejuízos causados pelas espécies cinegéticas nos terrenos


vizinhos e nos próprios é dos titulares do direito, podendo a DGRF ou entidade por ela autorizada proceder ao seu controlo,


a pedido e a expensas do requerente.                


3 - A obrigação de indemnização referida no n.º 1 do presente artigo não existe nas situações em que os danos não se


teriam verificado caso tivessem sido autorizadas pelas autoridades competentes as medidas correctivas requeridas pelas


entidades em causa.                                         


4 - As indemnizações previstas nos números anteriores podem ser fixadas por tribunal arbitral.
 


Artigo 115.º
Responsabilidade do Estado


 


1 - O Estado, através da DGRF, é obrigado a indemnizar os danos causados pelas espécies cinegéticas nas florestas, na


agricultura e na pecuária, desde que não tenha autorizado medidas de correcção ou efectuado directamente as mesmas.


2 - As entidades que tenham sido autorizadas a proceder às acções de correcção não têm direito a receber indemnizações


pelos prejuízos causados por espécies cinegéticas.                                                     


3 - Não há também lugar à indemnização prevista no n.º 1 do presente artigo quando, designadamente, as culturas ou


plantações prejudicadas não estiverem devidamente licenciadas.
 


Capítulo X
Áreas classificadas


 
 


Artigo 116.º
Ordenamento e exploração dos recursos cinegéticos


 


O regime jurídico a que devem obedecer o ordenamento e a exploração cinegética nas áreas classificadas é estabelecido


por portaria dos Ministros da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Ordenamento do Território e


Ambiente.


 


Alterações


Revogado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29,
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produz efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 117.º
Recursos cinegéticos e preservação da fauna


 


1 - Por portaria dos Ministros da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Ordenamento do Território e


Ambiente, pode ser interdito o exercício da caça a determinadas espécies cinegéticas.                       


2 - As autorizações previstas no artigo 4.º relativas a áreas classificadas dependem de parecer favorável do ICN.


                 


3 - A aprovação do PAE referido na alínea f) do artigo 19.º carece de parecer favorável do ICN, a emitir no prazo de 15


dias, findo o qual pode o procedimento prosseguir e vir a ser decidido sem o parecer.      


4 - A DGRF, recebido o PAE para aprovação, tem cinco dias para o remeter ao ICN para parecer, suspendendo-se a


contagem do prazo para aprovação.                          


5 - O ICN pode solicitar à DGRF, por ofício, informações e documentos em falta ou adicionais, suspendendo-se a contagem


do prazo para parecer, por uma única vez, no período de tempo que se verifique entre a entrada do primeiro ofício na


DGRF e a entrada do ofício de resposta da DGRF àquele no ICN.                              


6 - Os planos referidos nos n.os 3 e 4 do artigo 8.º são elaborados pela DGRF em conjunto com o ICN.                         


7 - Nas áreas classificadas não é permitido o exercício da caça até à aprovação do respectivo PAE.


8 - O PAE deve propor, nomeadamente:


a) Espécies e processos de caça autorizados;


b) Número de exemplares de cada espécie a abater, devendo, no caso de caça maior, com excepção do javali, ser


indicados sexo e idade;


c) Número previsto de jornadas de caça e limite de peças a abater.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 118.º
Zonas de caça


 


1 - A criação de zonas de caça, a anexação e desanexação de terrenos, bem como a sua renovação, revogação e


mudança de concessionário, são efectuadas por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da


agricultura e do desenvolvimento rural, do ambiente e do ordenamento do território.                 


2 - A DGRF deve comunicar ao ICN as informações que lhe forem prestadas nos termos do disposto nas alíneas f) e i) do


artigo 19.º e do n.º 1 do artigo 43.º                                                                         


3 - À criação e renovação de ZCT em áreas classificadas aplica-se o disposto no n.º 3 do artigo 30.º


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 2/2011  - Diário da República n.º 4/2011, Série I de 2011-01-06, em vigor a partir de 2011-01-10, produz efeitos


a partir de 2011-01-10


 


Artigo 119.º
Terrenos não cinegéticos


 


Constituem zonas interditas à caça:


a) Reservas integrais constituídas em áreas protegidas;


b) Os locais definidos em portaria do Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional,


ouvido o Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, ponderados os interesses específicos de


conservação da natureza.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 120.º
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Períodos, processos e condicionantes venatórios
 


1 - Por portaria dos Ministros da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Ordenamento do Território e


Ambiente pode ser fixado um calendário venatório próprio para as áreas classificadas.                    


2 - A caça ao coelho-bravo no mês de Julho e a caça pelo processo com furão carecem de parecer favorável do ICN, a


emitir no prazo de cinco dias, findo o qual pode o procedimento prosseguir e vir a ser decidido sem o parecer.


3 - A caça ao veado, gamo, corço e muflão em terrenos cinegéticos não ordenados depende de autorização conjunta dos


Ministérios da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente.


                                                     


4 - Os editais previstos na alínea b) do n.º 5 do artigo 94.º, no n.º 4 do artigo 96.º, no n.º 4 do artigo 97.º, no n.º 3 do artigo


98.º, no n.º 3 do artigo 99.º, no n.º 3 do artigo 100.º, no n.º 3 do artigo 101.º, no n.º 3 do artigo 102.º, no n.º 4 do artigo


103.º, no n.º 3 do artigo 104.º e no n.º 2 do artigo 105.º carecem de parecer favorável do ICN no prazo de 10 dias, findo o


qual pode o procedimento prosseguir e vir a ser decidido sem o parecer.


5 - As autorizações previstas no n.º 2 do artigo 113.º carecem de parecer favorável do ICN, que tem um prazo de cinco dias


para a sua emissão, findo o qual pode o procedimento prosseguir e vir a ser decidido sem o parecer.


6 - A realização de montarias e batidas a espécies de caça maior carece de comunicação prévia ao ICN. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 121.º
Correcção de animais prejudiciais à caça, pesca e agricultura


 


1 - As acções de correcção da densidade das espécies cinegéticas previstas no artigo 113.º carecem de parecer favorável


do ICN a emitir no prazo de cinco dias, findo o qual pode o procedimento prosseguir e vir a ser decidido sem o parecer.


2 - O ICN pode efectuar acções de correcção.


3 - A responsabilidade pelo pagamento da indemnização prevista no n.º 1 do artigo 115.º compete ao ICN sempre que o


indeferimento do pedido de autorização resulte de parecer desfavorável emitido nos termos do n.º 1 do presente artigo.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 122.º
Receitas


 


Constitui receita do ICN uma percentagem das receitas provenientes das taxas cobradas pela concessão e manutenção de


zonas de caça nas áreas classificadas e do montante líquido das licenças de caça cobradas, em percentagem equivalente


à superfície das áreas classificadas onde é permitido o exercício da caça, a fixar por portaria dos Ministros da Agricultura,


Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente.
 


Capítulo XI
Regime sancionatório


 
 


Secção I
Disposições gerais


 
 


Artigo 123.º
Infracções de caça


 


1 - Constitui infracção de caça todo o facto punível que seja praticado com violação das normas legais em matéria de caça.


                             


2 - As infracções de caça são crimes ou contra-ordenações.
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Secção II
Conhecimento da infracção de caça


 
 


Artigo 124.º
Participação


 


Os agentes de autoridade competentes para o policiamento e fiscalização da caça que tiverem conhecimento da prática de


qualquer infracção em matéria de caça que não tenham presenciado devem efectuar a competente participação e enviá-la


às entidades competentes para o respectivo procedimento criminal ou contra-ordenacional.
 


Artigo 125.º
Levantamento dos autos de notícia


 


1 - O levantamento de autos de notícia compete aos agentes de autoridade que realizam o policiamento e a fiscalização da


caça, sem prejuízo das competências das demais autoridades judiciárias, administrativas e policiais.


2 - Os autos de notícia são emitidos em duplicado.


3 - O autuante, no momento do levantamento do auto de notícia, deve notificar o arguido, com a indicação do preceito legal


violado pela sua conduta e da sanção aplicável.
 


Artigo 126.º
Autos de notícia


 


1 - Os autos de notícia são levantados nos termos previstos no Código de Processo Penal, acrescendo as seguintes


menções:                             


a) Número e data da carta de caçador ou da licença para não residentes;


b) Preceito legal violado;


c) Espécies e número de exemplares caçados ou destruídos e o processo usado;


d )  Me ios  e  i ns t rumen tos  u t i l i zados  na  p rá t i ca  da  i n f racção  ou  abandonados  pe lo  i n f rac to r ;


      


e) Danos causados, o seu valor provável e a identificação dos lesados e dos prédios ou coisas danificados;


                   


f) Apreensões efectuadas.


2 - Nos autos de notícia levantados pelos agentes de autoridade referidos no n.º 1 do artigo anterior do presente diploma,


por contra-ordenações que tenham presenciado em matéria de caça, é dispensada a indicação de testemunhas sempre


que as circunstâncias do facto a tornem impossível, sem prejuízo de fazerem fé até prova em contrário.
 


Artigo 127.º
Envio dos autos de notícia


 


1 - Levantado o auto de notícia, caso se trate de contra-ordenação, os dois exemplares são remetidos à DGRF,


acompanhados da carta de caçador ou da licença especial para não residentes.                                        


2 - Caso se trate de crime, um dos exemplares é remetido ao tribunal competente para conhecer da infracção, sendo o


outro remetido à DGRF, acompanhado da carta de caçador ou da licença especial para não residentes.
 


Secção II
Apreensões e destino dos bens apreendidos


 
 


Artigo 128.º
Apreensão de objectos e documentos


 


1 - Os agentes de autoridade sempre que presenciarem a prática de um facto punível procedem à apreensão da carta de


caçador do infractor, da licença de caça para não residentes, quando for caso disso, e procedem à emissão da respectiva


guia, nos termos da Portaria n.º 1239/93, de 4 de Dezembro.       
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2 - Os agentes de autoridade procedem, ainda, à apreensão de todos os objectos que tiverem servido ou estivessem


destinados à prática de infracção de caça, ou que constituam seu produto, e de todos os objectos que tiverem sido


deixados pelo agente no local da infracção e quaisquer outros susceptíveis de servir de prova.
 


Artigo 129.º
Apreensão e devolução de objectos


 


1 - Podem ser provisoriamente apreendidos pelas autoridades policiais ou administrativas competentes os objectos que


serviram ou estavam destinados a servir para a prática de infracção de caça e quaisquer outros que forem susceptíveis de


servir de prova.                                             


2 - Os objectos são restituídos logo que se tornar desnecessário manter a apreensão para efeitos de prova, a menos que


possam ser declarados perdidos a favor do Estado.                                                             


3 - Os objectos apreendidos são restituídos logo que a decisão se torne definitiva e os mesmos não tenham sido


declarados perdidos.                  


4 - Consideram-se perdidos a favor do Estado os objectos que tenham sido apreendidos e que após notificação aos


interessados a ordenar a sua entrega não tenham sido reclamados no prazo de dois meses.                           


5 - Os bens e produtos resultantes da infracção de caça perdidos a favor do Estado revertem para a DGRF, que lhes dá o


destino que julgar adequado.
 


Artigo 130.º
Apreensão de animais


 


1 - Os exemplares de animais mortos apreendidos e susceptíveis de consumo público são entregues a instituições de


solidariedade social da área onde a infracção foi cometida.                                                      


2 - Os exemplares vivos de espécies cinegéticas ilicitamente capturados em zonas de caça são entregues às autoridades


que administram essas zonas, salvo se lhes for imputável total ou parcialmente a prática da infracção.          


3 - Verificando-se a excepção prevista na última parte do número anterior e, bem assim, quando a infracção haja sido


cometida fora de zonas de caça, os exemplares capturados são entregues à DGRF.                                  


4 - Os exemplares vivos de espécies cinegéticas detidos indevidamente e perdidos a favor do Estado são pertença da


DGRF, que lhes dá o destino adequado.
 


Secção II
Processos de contra-ordenação


 
 


Artigo 131.º
Instrução


 


1 - A instrução dos processos de contra-ordenação compete à DGRF e ao ICN relativamente a factos praticados nas áreas


classificadas.                   


2 - A instrução de processos de contra-ordenação não pode ser atribuída ao autuante ou ao participante.
 


Artigo 132.º
Prazo


 


1 - O prazo para a instrução é de 60 dias.


2 - Se por fundadas razões a entidade que dirigir a instrução não a puder completar no prazo indicado no número anterior


solicita a sua prorrogação à entidade que ordenou a instrução pelo prazo indispensável à sua conclusão.
 


Artigo 133.º
Notificação e defesa do arguido


 


1 - Recebido o auto de notícia ou participação, o arguido deve ser notificado para, no prazo de 15 dias, apresentar resposta


escrita, arrolar testemunhas, juntar documentos, requerer quaisquer meios de prova ou comparecer em dia determinado, a
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fim de prestar depoimento.                                    


2 - As testemunhas arroladas pelo arguido são notificadas pela entidade à qual for confiada a instrução.


              


3 - O arguido pode proceder à substituição das testemunhas até ao dia designado para a sua audição, devendo, neste


caso, por ele ser apresentadas. 


Decisão
 


Artigo 134.º
Proposta de decisão


 


Finda a instrução do processo, o instrutor elabora, no prazo de 20 dias, proposta de decisão, devidamente fundamentada,


em relatório, donde constem os elementos previstos no artigo 58.º do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, na última


redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 109/2001, de 24 de Dezembro.
 


Artigo 135.º
Decisão


 


1 - Compete ao director-geral de Recursos Florestais apl icar as coimas e as sanções acessórias.


              


2 - A competência prevista no número anterior pode ser delegada em funcionário com categoria não inferior a director de


serviços ou equiparado e, no das áreas classificadas, no presidente do ICN, que poderá subdelegar em funcionário com


categoria não inferior a director de serviços ou equiparado. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 136.º
Pagamento voluntário


 


O infractor tem a possibilidade de efectuar o pagamento voluntário da coima, nos termos do artigo 36.º da Lei n.º 173/99,


de 21 de Setembro.
 


Secção III
Contra-ordenações


 
 


Artigo 137.º
Contra-ordenações e coimas


 


1 - Constituem contra-ordenações de caça:


a) O exercício da caça sem licença de caça válida, em violação do disposto no artigo 63.º e na alínea b) do n.º 1 do artigo


65.º do presente diploma;      


b) O exercício da caça em local que não seja permitido;


c) Efectuar repovoamentos, reforços cinegéticos e largadas fora das condições previstas no artigo 5.º;


d) A violação dos critérios de proporcionalidade no acesso dos caçadores às ZCN e ZCM fixados nos respectivos


despachos de constituição de ZCM e nos despachos de transferência de gestão de ZCN e do disposto na alínea e) do


artigo 19.º;                         


e) O não cumprimento pelas respectivas entidades gestoras de ZCN e ZCM das obrigações constantes nas alíneas f) e i)


do artigo 19.º;                    


f) O não cumprimento pelas respectivas entidades gestoras de ZCN e ZCM das obrigações constantes nas alíneas b), d),


g) e h) do artigo 19.º;                                                      


g) A exigência de quaisquer contrapartidas, por parte das ZCA, a caçadores não sócios pelo exercício da caça ou de


actividades de carácter venatório;    


h)  A in f racção ao d isposto na a l ínea a)  do ar t igo 19.º  e na a l ínea a)  do n.º  1 do ar t igo 42.º ;
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i) O não cumprimento pelos titulares de zonas de caça do disposto nas alíneas b), c) e f) do n.º 1 do artigo 42.º e no n.º 3


do artigo 43.º;               


j) O não cumprimento pelos titulares de zonas de caça do disposto na alínea e) do n.º 1 e nos n.os 2, 3 e 5 do artigo 42.º,


nos n.os 2 e 3 do artigo 43.º e no n.º 7 do artigo 117.º;


l) O não cumprimento pelos titulares de zonas de caça do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 42.º;


               


m) O exercício da caça em ZCN e ZCM com violação das respectivas condições de autorização e a caça em ZCA e ZCT a


espécies cinegéticas autorizadas pelo calendário venatório e que não constem no respectivo POEC;                         


n) A prática de actividades de carácter venatório fora de campos de treino de caça;                  


o) A infracção ao disposto no n.º 6 do artigo 55.º e no n.º 4 do artigo 79.º;


p) A infracção ao diposto no n.º 4 do artigo 64.º e no n.º 2 do artigo 76.º;


q) A infracção ao disposto no n.º 1 do artigo 65.º;


r) O exercício da caça no período estabelecido para a renovação excepcional da carta de caçador, definido no n.º 3 do


artigo 71.º e antes que opere a respectiva caducidade;                                                       


s) O transporte de armas de fogo e de aves de presa, por parte dos secretários ou mochileiros, fora das condições


previstas no n.º 1 do artigo 77.º;        


t) A infracção ao disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 77.º;


u) A infração ao disposto nas alíneas a) a d) do n.º 3 do artigo 79.º e do n.º 1 do artigo 80.º;                                 


v) A infracção ao disposto no n.º 5 do artigo 79.º e no n.º 2 do artigo 80.º;


x) A infracção ao disposto no n.º 2 do artigo 83.º, no n.º 4 do artigo 84.º e no n.º 3 do artigo 85.º;


     


z) A utilização, no exercício venatório, de cães em número superior ao previsto nos n.os 1 e 3 do artigo 84.º;


            


aa) A infracção ao disposto no n.º 2 do artigo 87.º;


bb) A infracção ao disposto no n.º 4 do artigo 89.º;


cc) A formação nos terrenos cinegéticos não ordenados, no processo de caça de salto, de grupos ou linhas com mais de


cinco caçadores e bem assim a distância entre grupos ou linhas de menos de 150 m;


dd) A infracção ao disposto no n.º 3 do artigo 90.º;


ee) A infracção ao disposto no n.º 4 do artigo 90.º, no n.º 4 do artigo 101.º, no n.º 5 do artigo 103.º, no n.º 2 do artigo 77.º e


no n.º 1 do artigo 85.º; 


ff) A caça fora dos locais e sem observância das condições estabelecidas no respectivo edital da DGRF, nos termos da


alínea b) do n.º 4 do artigo 94.º, do n.º 4 do artigo 96.º, do n.º 4 do artigo 97.º, do n.º 3 do artigo 98.º, do n.º 3 do artigo 99.º,


do n.º 3 do artigo 100.º, do n.º 3 do artigo 101.º, do n.º 3 do artigo 102.º, do n.º 4 do artigo 103.º, do n.º 3 do artigo 104.º e


do n.º 2 do artigo 105.º, sem prejuízo da aplicação ao caso de outra sanção; 


gg) A não observância das condições previstas nas autorizações a que se refere o n.º 4 do artigo 106.º;


             


hh) A reprodução, criação e detenção de espécies cinegéticas em cativeiro, quando não autorizadas;


                


i i) A detenção de espécies cinegéticas em centros de recuperação de animais, quando não autorizada;


                    


jj) A reprodução, criação e detenção em cativeiro de perdizes que não sejam das espécies Alectoris rufa;


                 


ll) O não cumprimento das obrigações definidas no respectivo alvará de reprodução, criação e detenção de espécies


cinegéticas em cativeiro;         


mm) A infracção ao disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 108.º;


nn) A não marcação dos exemplares mortos no exercício da caça quando a mesma seja exigida nos termos do n.º 4 do


artigo 108.º;                            


oo) Deter ou transportar quantitativos de exemplares mortos de espécies cinegéticas superiores aos definidos nos termos


do n.º 5 do artigo 108.º e bem assim a detenção, no exercício da caça, de pombos, tordos e estorninhos malhados, depois


de finda a jornada de caça a estas espécies;                


pp) A infracção ao disposto no n.º 7 do artigo 108.º;


qq) A comercialização, a detenção, o transporte e a exposição ao público para fins de comercialização de exemplares
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mortos de espécies cinegéticas, bem como qualquer parte ou produto obtido a partir dos mesmos fora das condições


estabelecidas nos termos do n.º 1 do artigo 108.º;                           


rr) A infracção ao disposto no artigo 110.º;


ss) A infracção ao disposto no artigo 111.º;


tt) A infracção ao disposto no n.º 6 do artigo 113.º


2 -  As cont ra-ordenações prev is tas no número anter ior  são punidas com as seguintes co imas:


           


a) De (euro) 50 a (euro) 500, no caso das alíneas e), j), p), q), r), s), t), x), z), cc), i i),  nn) e tt);


 


b) De (euro) 100 a (euro) 1000, no caso das alíneas h), m), v), oo) e pp);


c) De (euro) 100 a (euro) 3700, no caso da alínea hh);


d) De (euro) 250 a (euro) 1850, no caso das alíneas g), l), dd), ee) e ff);


e) De (euro) 300 a (euro) 2500, no caso das alíneas d), n), u), aa), ll), mm), qq) e rr);


f) De (euro) 500 a (euro) 3700, no caso das alíneas a), b), c), f), i), o), bb), gg), jj) e ss).                                               


3 - No caso de se tratar de pessoas colectivas, o montante máximo das coimas definidas nas alíneas a), b), c), d) e e) do


número anterior é de (euro) 22400.                                                                       


4 - A tentativa e a negligência são puníveis.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 167/2015  - Diário da República n.º 163/2015, Série I de 2015-08-21, produz efeitos a partir de 2015-08-26


Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 2/2011  - Diário da República n.º 4/2011, Série I de 2011-01-06, em vigor a partir de 2011-01-10


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29


 


Artigo 138.º
Sanções acessórias


 


Cumulativamente com as contra-ordenações previstas nas alíneas a), b), c), r), t), u), ee), ff), hh), mm), nn), pp), qq), rr) e


ss) podem ser aplicadas, em função da gravidade da infracção e da culpa do agente, as sanções acessórias previstas no


artigo 35.º da Lei n.º 173/99, de 21 de Setembro.
 


Artigo 139.º
Aplicação e destino das coimas


 


O produto das coimas é distribuído da seguinte forma:


a) 10% para a entidade autuante;


b) 20% para a entidade que instrui o processo;


c) 10% para a entidade que aplica a coima;


d) 60% para o Estado.
 


Artigo 140.º
Actualização das coimas


 


Sem prejuízo dos limites máximos previstos no Regime Geral das Contra-Ordenações e Coimas e na Lei de Bases Gerais


da Caça, os quantitativos das coimas previstos neste diploma serão actualizados automaticamente de acordo com as


percentagens de aumento da remuneração mínima nacional mais elevada, arredondando-se o resultado obtido para a


unidade de euro imediatamente superior.
 


Artigo 141.º
Regime subsidiário


 


Em tudo o que não for contrário ao presente diploma aplica-se subsidiariamente as normas do Regime Geral das Contra-


Ordenações e Coimas.
 


Capítulo XIII
Administração e fiscalização da caça
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Artigo 142.º
Regiões cinegéticas


 


Para efeitos de organização e administração da caça o País considera-se dividido em cinco regiões cinegéticas conforme


definido no anexo II ao presente diploma e que dele faz parte integrante.
 


Artigo 143.º
Fiscalização da caça


 


1 - O policiamento e a fiscalização da caça competem ao Corpo Nacional da Guarda Florestal, à Guarda Nacional


Republicana, à Polícia de Segurança Pública, aos guardas florestais auxiliares, à Polícia Marítima, à polícia municipal e aos


vigilantes da natureza, nos termos das suas competências, bem como às autoridades a quem venham a ser atribuídas


essas competências.       


2 - Os agentes de autoridade aos quais compete o policiamento e fiscalização da caça não podem caçar durante o


exercício das suas funções.
 


Artigo 144.º
Recrutamento e nomeação de guardas florestais auxiliares


 


1 - O recrutamento dos guardas florestais auxiliares obedece aos requisitos fixados na lei geral para os guardas florestais,


com excepção de:            


a) Limite de idade máxima;


b) As habilitações literárias, que devem corresponder no mínimo à escolaridade obrigatória, se não forem detentores de


três anos de exercício de funções semelhantes reconhecidas pela DGRF.                                


2 - Os concessionários de zonas de caça podem propor à DGRF a nomeação de guardas florestais auxiliares, com funções


de fiscalização da actividade cinegética.


 


Alterações


Revogado pelo/a Artigo 15.º do/a Decreto-Lei n.º 9/2009  - Diário da República n.º 6/2009, Série I de 2009-01-09, em vigor a partir de 2009-01-14, produz


efeitos a partir de 2009-01-14


 


Artigo 145.º
Subordinação jurídica dos guardas florestais auxiliares


 


1 - Os guardas florestais auxiliares ficam submetidos a uma relação jurídica de emprego privado com as entidades


concessionárias de zonas de caça.        


2 - Os guardas florestais auxiliares exercem funções de polícia e, relativamente a estas, dependem hierárquica e


disciplinarmente do director-geral dos Recursos Florestais.


 


Alterações


Revogado pelo/a Artigo 15.º do/a Decreto-Lei n.º 9/2009  - Diário da República n.º 6/2009, Série I de 2009-01-09, em vigor a partir de 2009-01-14, produz


efeitos a partir de 2009-01-14


 


Artigo 146.º
Competências dos guardas florestais auxiliares


 


1 - Os guardas florestais auxiliares contratados para fiscalização das zonas de caça têm competência para o policiamento e


fiscalização das zonas de caça.


2 - Os guardas florestais auxiliares participam à DGRF todas as infracções que tenham presenciado ou de que tomem


conhecimento.                           


3 - O guarda florestal auxiliar, no exercício da sua competência para fiscalizar a caça, tem competência para:


            


a) Verificar a posse, pelos que exerçam a caça, da carta de caçador e das respectivas licenças de caça;


               


b) Verificar a identidade e o conteúdo do equipamento dos que cometam qualquer infracção relativa a disposições sobre
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caça ou sejam suspeitos da sua prática;


c) Tomar as medidas cautelares necessárias à preservação de vestígios das infracções, bem como relativamente a


objectos susceptíveis de apreensão;     


d) Ordenar aos caçadores que descarreguem as armas, as coloquem no chão e se afastem 10 m do local onde a arma fica


colocada, ordem que lhes é transmitida levantando o braço estendido na vertical e efectuando, três vezes seguidas, o


levantamento do braço e o seu abaixamento lateral, até o juntar ao corpo num movimento lento e cadenciado.


                        


4 - A acção fiscalizadora dos guardas florestais auxiliares é exercida numa ou mais zonas de caça.


 


Alterações


Revogado pelo/a Artigo 15.º do/a Decreto-Lei n.º 9/2009  - Diário da República n.º 6/2009, Série I de 2009-01-09, em vigor a partir de 2009-01-14, produz


efeitos a partir de 2009-01-14


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29


 


Artigo 147.º
Competências dos serviços do Ministério da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas


              
 


1 - Compete ao Ministério da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, pela DGRF, a prossecução das atribuições e o


exercício das competências previstas no artigo 39.º da Lei n.º 173/99, de 21 de Setembro.                


2 - Compete à DGRF propor a celebração de acordos e convenções internacionais no âmbito da conservação e gestão da


fauna cinegética e do exercício da caça, bem como participar nas actividades dos organismos internacionais relativas


àquelas matérias.                                                            


3 - Compete à DGRF promover acções de formação para os guardas florestais e guardas florestais auxiliares, bem como


promover ou apoiar acções de formação a levar a efeito pelas forças policiais com competência na fiscalização da


actividade cinegética.                                                       


4 - Os cursos de formação para os guardas florestais auxiliares podem ser organizados pelas federações ou confederações


de caçadores, nos termos a estabelecer, por acordo, com o Ministério da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.


                                                     


5 - São encargos da DGRF:


a)  As  despesas  resu l tan tes  da  execução des te  d ip loma e  demais  leg is lação re la t i va  à  caça ;


        


b) As dotações e subsídios eventuais a conceder por acções que tenham por objecto a caça ou com ela relacionadas,


nomeadamente à sua protecção, fomento e fiscalização;                                                              


c) Os prémios a atribuir a agentes de fiscalização da caça que se revelem particularmente diligentes no desempenho das


suas funções;                   


d) A organização de missões de estudo, congressos, e da representação nestes, exposições, estudos e publicação de


trabalhos que tenham por objecto a caça.
 


Artigo 148.º
Receitas


 


1 - Para fazer face aos encargos e despesas resultantes da execução da Lei n.º 173/99, de 21 de Setembro, e do presente


diploma são atribuídas à DGRF, sem prejuízo do disposto no número seguinte, as receitas previstas no Artigo 41.º da


referida lei.                                          


2 - Os municípios e as OSC que tenham intervenção no processo de concessão de licenças de caça e de cobrança de


quaisquer taxas previstas nas disposições legais e regulamentares sobre caça ficam autorizadas a arrecadar 30% das


taxas referidas como contrapartida dos serviços prestados.                                                                 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Capítulo XIV
Organização venatória
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Artigo 149.º
Organização venatória


 


1 - O associativismo dos caçadores é livre e as associações e os clubes constituem-se nos termos da lei.


              


2 - As associações e clubes de caçadores que tenham como objectivo gerir zonas de caça associativa ou participar na


gestão de zonas de caça nacionais ou municipais deverão prosseguir, designadamente, os seguintes fins:          


a) Contribuir para o fomento dos recursos cinegéticos e para a prática ordenada e melhoria do exercício da caça;


                 


b) Zelar pelas normas legais sobre a caça.


3 - O reconhecimento das organizações representativas de caçadores e a sua intervenção ao nível da administração da


caça são objecto de diploma próprio.
 


Artigo 150.º
Federações e confederações de caçadores


 


1 - As associações de caçadores previstas neste diploma podem federar-se ou confederar-se a nível regional ou nacional


nos termos da lei.                


2 - Às federações e confederações de caçadores compete, no âmbito da respectiva área de actuação:


             


a) Administrar ou participar na administração dos terrenos cinegéticos nos termos deste decreto-lei;


            


b) Propor a atribuição ou conceder subsídios a associações de caçadores ou outras entidades individuais ou colectivas que


tenham desenvolvido actividades relevantes em favor do património cinegético;                     


c) Cooperar com os serviços oficiais na apreciação de projectos, planos e orçamentos e na resolução de problemas


emergentes da prática do ordenamento e da aplicação da lei e seus regulamentos;                                     


d) Contribuir para a formação dos caçadores portugueses, auxiliando nessa função as associações e clubes de caçadores,


nomeadamente na preparação dos candidatos à carta de caçador;                                               


e) Fomentar nos caçadores o espírito associativo;


f) Dar pareceres sobre matérias que lhes sejam solicitadas, designadamente sobre as propostas quanto a espécies, locais


e processos de caça para cada época venatória;                                                             


g) Representar os caçadores portugueses a nível nacional e internacional;


h) Exercer as competências que lhes sejam cometidas.
 


Artigo 151.º
Outras organizações


 


1 - As entidades dedicadas à exploração económica dos recursos cinegéticos, previstas no presente diploma,


designadamente as entidades concessionárias de zonas de caça turística, podem associar-se nos termos da lei.                


2 - Às organizações representantes das entidades referidas no número anterior compete, no âmbito da respectiva área de


actuação:                           


a) Propor a atribuição ou conceder subsídios a entidades individuais ou colectivas que tenham desenvolvido actividades


relevantes em favor do património cinegético;                                                       


b) Cooperar com os serviços oficiais na apreciação de projectos, planos e orçamentos e na resolução de problemas


emergentes da prática do ordenamento e da aplicação da lei e seus regulamentos;                                     


c )  Cont r ibu i r  para  a  fo rmação dos  ges tores  e  en t idades concess ionár ias  das  zonas de caça;


          


d)  Fomentar nos gestores e ent idades concessionár ias de zonas de caça o espír i to associat ivo;


         


e) Dar pareceres sobre matérias que lhes sejam solicitadas, designadamente sobre as propostas quanto a espécies, locais


e processos de caça para cada época venatória;                                                             


f) Representar as entidades que se dedicam à exploração comercial dos recursos cinegéticos a nível nacional e


internacional.
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Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Capítulo XV
Participação da sociedade civil


 
 


Artigo 152.º
Participação da sociedade civil


 


1 - A participação da sociedade civil na política cinegética efectiva-se no Conselho Nacional da Caça e da Conservação da


Fauna e nos conselhos cinegéticos e da conservação da fauna.                                       


2 - Na constituição dos órgãos referidos no número anterior é dada preferência às associações cuja área de acção mais se


aproxime do âmbito territorial de cada um desses órgãos.                                         


3 - A representatividade das associações de caçadores, de agricultores e outras entidades colectivas obedece aos


princípios gerais inscritos na lei.
 


Artigo 153.º
Conselho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna


 


O Conselho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna é presidido pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural


e Pescas e a sua composição é definida de acordo com os critérios fixados na lei.


 


Alterações


Revogado pelo/a Artigo 15.º do/a Decreto-Lei n.º 159/2008  - Diário da República n.º 153/2008, Série I de 2008-08-08, em vigor a partir de 2008-09-01, produz


efeitos a partir de 2008-09-01


 


Artigo 154.º
Funcionamento


 


O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas pode convidar para participarem nas reuniões do Conselho


Nacional da Caça e da Conservação da Fauna representantes de serviços públicos ou pessoas de reconhecida


competência sobre as matérias a apreciar.


 


Alterações


Revogado pelo/a Artigo 15.º do/a Decreto-Lei n.º 159/2008  - Diário da República n.º 153/2008, Série I de 2008-08-08, em vigor a partir de 2008-09-01, produz


efeitos a partir de 2008-09-01


 


Artigo 155.º
Competências


 


O Conselho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna tem funções consultivas do Ministro da Agricultura,


Desenvolvimento Rural e Pescas, no que se refere a todos os assuntos de carácter cinegético sobre que o Ministro da


Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas entenda consultá-lo.


 


Alterações


Revogado pelo/a Artigo 15.º do/a Decreto-Lei n.º 159/2008  - Diário da República n.º 153/2008, Série I de 2008-08-08, em vigor a partir de 2008-09-01, produz


efeitos a partir de 2008-09-01


 


Artigo 156.º
Conselhos cinegéticos e da conservação da fauna


 


Os conselhos cinegéticos e da conservação da fauna são órgãos consultivos que se constituem a nível municipal.
 


Artigo 157.º
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Conselhos cinegéticos e da conservação da fauna municipais
 


1 - Os conselhos cinegéticos e da conservação da fauna municipais, designados, abreviadamente, por conselhos


cinegéticos municipais, circunscrevem-se à área do concelho e são presididos pelo presidente da respectiva câmara


municipal. 


2  -  O s  c o n s e l h o s  c i n e g é t i c o s  m u n i c i p a i s  s ã o  c o n s t i t u í d o s  p e l o s  s e g u i n t e s  v o g a i s :


 


a) Três representantes dos caçadores do concelho;


b) Dois representantes dos agricultores do concelho;


c) Um representante das ZCT do concelho;


d )  U m  r e p r e s e n t a n t e  d a s  a s s o c i a ç õ e s  d e  d e f e s a  d o  a m b i e n t e  e x i s t e n t e s  n o  c o n c e l h o ;


     


e) Um autarca de freguesia a eleger em assembleia municipal;


f) Um representante da DGRF sem direito a voto;


g) Um representante do ICN, no caso da área do município abranger áreas classificadas, sem direito a voto.


                


3 - A composição de cada conselho é fixada por despacho do membro do Governo responsável pelas áreas da agricultura


e do desenvolvimento rural.         


4 - A duração do mandato dos membros destes conselhos é de quatro anos.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 2/2011  - Diário da República n.º 4/2011, Série I de 2011-01-06, em vigor a partir de 2011-01-10, produz efeitos


a partir de 2011-01-10


 


Artigo 158.º
Competências


 


No desempenho das suas atribuições, aos conselhos cinegéticos municipais compete, no que respeita à sua área


geográfica, nomeadamente, o seguinte:    


a) Propor à administração as medidas que considerem úteis à gestão e exploração dos recursos cinegéticos;


                


b) Propiciar que o fomento cinegético e o exercício da caça, bem como a conservação da fauna, contribuam para o


desenvolvimento local, nomeadamente para a melhoria da qualidade de vida das populações rurais;                  


c) Apoiar a Administração na fiscalização das normas legais sobre a caça e na definição de medidas tendentes a evitar


danos causados pela caça à agricultura;                                                                 


d) Emitir parecer, no prazo de 15 dias, sobre a concessão de ZCA e ZCT, a criação e transferência de ZCN e ZCM, bem


como sobre a anexação de prédios rústicos a zonas de caça e, ainda, sobre a transferência de gestão de terrenos


cinegéticos não ordenados e suas renovações, findo o qual pode o procedimento prosseguir e vir a ser decidido sem o


parecer;                   


e )  Em i t i r  pa rece r  sob re  as  p r i o r i dades  e  l im i t ações  dos  d i ve r sos  t i pos  de  zona  de  caça ;


    


f) Facilitar e estimular a cooperação entre os organismos cujas acções interfiram com o ordenamento dos recursos


cinegéticos.
 


Capítulo XVI
Taxas


 
 


Artigo 159.º
Cobrança de taxas


 


1 - São devidas taxas nos seguintes casos:


a)  Concessão de  zonas  de  caça,  cu jo  montante  é  reduz ido  para  metade,  no  caso das  ZCA;


               


b) Exame para carta de caçador;
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c) Emissão de carta de caçador;


d) Renovação de carta de caçador;                                 


e) Emissão de segunda via de carta de caçador, por deterioração, extravio, alteração de dados ou de modelo de carta;


                          


f) Atribuição de licenças de caça;


g) Atribuição das autorizações, com exceção de centros de recuperação de animais, a que se refere o n.º 4 do artigo 107.º


                              


2 - Os montantes das taxas e os respetivos regimes de liquidação e pagamento, são estabelecidos por portaria dos


membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e das florestas.


3 - Os membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e das florestas, podem, por portaria, isentar da


aplicação da taxa referida na alínea a) do n.º 1 ou reduzir o seu montante e, quanto às demais taxas previstas, podem fixar


montantes diferenciados ou reduzir excecionalmente o seu valor, por razões de sanidade animal ou como incentivo


especial à gestão e exploração sustentáveis dos recursos cinegéticos, ao fomento da caça junto dos jovens e à valorização


do mundo rural.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 167/2015  - Diário da República n.º 163/2015, Série I de 2015-08-21, em vigor a partir de 2015-08-26


Alterado pelo/a Artigo 65.º do/a Decreto-Lei n.º 81/2013  - Diário da República n.º 113/2013, Série I de 2013-06-14, em vigor a partir de 2013-06-15, produz


efeitos a partir de 2013-06-15


 


Capítulo XVII
Disposições finais e transitórias


 
 


Artigo 160.º
Limitações territoriais


 


1 - A área global abrangida por zonas de caça que não sejam nacionais ou municipais, durante o período de cinco anos


após a entrada em vigor da Lei n.º 173/99, de 21 de Setembro, não pode exceder 50% da área total dos respectivos


municípios, exceptuando as si tuações existentes à data de entrada em vigor do presente diploma.


      


2 - A percentagem referida no número anterior pode ser alterada por despacho do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento


Rural e Pescas, ouvidos os conselhos cinegéticos e da conservação da fauna respectivos.                 


3 - A alteração da percentagem prevista no número anterior fundamenta-se, designadamente, em situações relativas à


integração de enclaves em zonas de caça já constituídas e à localização dos terrenos em áreas classificadas.
 


Artigo 161.º
Cartas de caçador e licenças de caça


 


1 - Até à publicação do despacho referido no n.º 1 do artigo 67.º, o exame para a obtenção de carta de caçador é composto


por uma prova teórica e, no caso de carta de caçador com arma de fogo, de arqueiro caçador e de cetreiro, por uma prova


prática ou teórico-prática.                                    


2 - São dispensados da prova teórica referida no número anterior os titulares de carta de caçador que pretendam obter


outras especificações.


3 - Até à publicação da portaria referida no artigo 73.º, mantém-se em vigor o disposto no artigo 69.º do Decreto-Lei n.º


227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 338/2001, de 26 de Dezembro. 


 


Alterações


Revogado pelo/a Artigo 8.º do/a Decreto-Lei n.º 167/2015  - Diário da República n.º 163/2015, Série I de 2015-08-21, em vigor a partir de 2015-08-26


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29


 


Artigo 162.º
Conselhos cinegéticos e de conservação da fauna


 


Até à publicação dos despachos que fixam a composição dos conselhos cinegéticos e de conservação da fauna, mantêm-
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se em vigor as portarias de constituição existentes.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 2/2011  - Diário da República n.º 4/2011, Série I de 2011-01-06, em vigor a partir de 2011-01-10, produz efeitos


a partir de 2011-01-10


 


Artigo 163.º
Reconhecimento de assinaturas


 


Salvo legislação específica em contrário, as assinaturas previstas no âmbito da instrução dos processos previstos no


presente diploma não carecem de reconhecimento.
 


Artigo 164.º
Zonas de caça


 


1 - Exceptuando o disposto no Artigo seguinte, as zonas de caça criadas ao abrigo dos diplomas que regularam a Lei n.º


30/86, de 27 de Agosto, e ao abrigo do Decreto Lei n.º 227-B/2000, de 15 de Setembro, mantêm-se válidas até ao fim do


respectivo período de vigência, ficando os respectivos titulares apenas sujeitos ao cumprimento das obrigações previstas


no presente diploma.


2 - O presente diploma aplica-se aos processos em instrução ou pendentes de decisão à data da sua entrada em vigor.


3 - (Revogado).


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 165.º
Zonas de caça sociais


 


1 - As zonas de caça sociais podem ser convertidas em zonas de caça de um dos tipos previstos no presente diploma,


através de requerimento dirigido ao Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.                     


2 - As zonas de caça sociais que não sejam objecto de conversão, nos termos do número anterior, extinguem-se em 2005


ou no termo do respectivo prazo de vigência, quando este for anterior a 2005.
 


Artigo 166.º
Colaboração das OSC


 


1 - O Ministério da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas pode celebrar protocolos com as OSC que tenham como


objecto a colaboração destas relativamente às seguintes matérias:                                         


a) Instrução dos processos relativos à criação e transferência de ZCN e ZCM a que se refere o n.º 1 do artigo 16.º do


presente diploma;                    


b) Recepção do requerimento inicial do procedimento de concessão de zonas de caça a que se refere o n.º 1 do artigo 35.º


do presente diploma;             


c) Instrução dos processos relativos à concessão de ZCA e ZCT a que refere o n.º 1 do artigo 38.º do presente diploma;


                            


d) Recepção do requerimento inicial do procedimento relativo à mudança de concessionário de zona de caça a que se


refere o n.º 1 do artigo 45.º do presente diploma;                                                            


e) Recepção do requerimento inicial relativo ao procedimento de renovação de concessão de zona de caça a que se refere


o n.º 4 do artigo 48.º do presente diploma.                                                                     


2 - A obrigação constante do n.º 3 do artigo 45.º pode ser satisfeita junto das entidades identificadas no número anterior


que, para esse efeito, tenham celebrado protocolo com o MADRP.                                             


3 - Excepciona-se do número anterior a matéria respeitante às ZCN.
 


Artigo 167.º
Exclusão de terrenos de ZCM
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1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a exclusão dos terrenos referidos no n.º 1 do artigo 28.º pode ser


requerida no prazo de um ano sobre a data de publicação do despacho de criação ou de renovação da zona de caça.


2 - Às ZCM criadas ao abrigo do Decreto-Lei n.º 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção conferida pelo Decreto-


Lei n.º 338/2001, de 26 de Dezembro, aplica-se o disposto no seu Artigo 26.º 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 2/2011  - Diário da República n.º 4/2011, Série I de 2011-01-06, em vigor a partir de 2011-01-10, produz efeitos


a partir de 2011-01-10


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29


 


Artigo 168.º
Informação


 


1 - A DGRF fornece à Direcção-Geral do Turismo os elementos previstos na alínea a) do n.º 1 do artigo 43.º, nos termos


previstos na alínea e) do n.º 1 do artigo 42.º


2 - As secretarias judiciais devem enviar à DGRF, no prazo de 15 dias a contar do respectivo trânsito em julgado, certidão


das decisões finais proferidas nos processos em matéria de caça.


3 - A DGRF pode solicitar informações às secretarias judiciais sobre o andamento dos processos relativos às infracções de


caça a que se refere o número anterior. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29


 


Artigo 169.º
Regiões Autónomas


 


1 - Nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira as competências cometidas à DGRF pelo presente diploma são


exercidas pelos competentes serviços e organismos das respectivas administrações regionais.                         


2 - O produto das coimas cobradas nas Regiões Autónomas constitui receita própria destas.
 


Artigo 169.º-A
Publicação de despachos sobre matéria cinegética


 


1 - Os despachos a que se referem os artigos 15.º, 18.º, 22.º, 23.º, 24.º, 26.º, 28.º, 29.º, 30.º, 40.º, 41.º, 45.º, 46.º, 48.º, 50.º,


54.º, 118.º, 157.º e 162.º são publicados exclusivamente no sítio da Internet da Autoridade Florestal Nacional.


2 - Compete à Autoridade Florestal Nacional assegurar a publicidade e acessibilidade permanente dos despachos referidos


no número anterior em local do respectivo sítio da Internet que assegure uma visibilidade adequada.


 


Alterações


Aditado pelo/a Artigo 4.º do/a Decreto-Lei n.º 2/2011  - Diário da República n.º 4/2011, Série I de 2011-01-06, em vigor a partir de 2011-01-10, produz efeitos a


partir de 2011-01-10


 


Artigo 170.º
Revogação


 


Sem prejuízo do regime transitório previsto no artigo seguinte, são revogados:


a) O Decreto-Lei n.º 227-B/2000, de 21 de Setembro, e o Decreto-Lei n.º 338/2001, de 26 de Dezembro, que cria o regime


jurídico da gestão sustentada dos recursos cinegéticos e regulamenta a Lei n.º 173/99, de 21 de Setembro (Lei de Bases


Gerais da Caça);                                               


b) Os n.os 1 e 4 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 64/98, de 17 de Março, relativos à zona de caça existente na Tapada


Nacional de Mafra;              


c) A Portaria n.º 1239/93, de 4 de Dezembro, que define os modelos de impressos, os documentos a apresentar, o


procedimento para a concessão, renovação e emissão de segundas vias da carta de caçador e o valor das taxas devidas;


                                                                


d) A Portaria n.º 123/2001, de 23 de Fevereiro, que define os termos, os conteúdos das provas e o processo do exame e o
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valor das taxas devidas pela inscrição para realização de exame para obtenção de carta de caçador;        


e) A Portaria n.º 229/2002, de 12 de Março, que altera a Portaria n.º 123/2001, de 23 de Fevereiro, que define os termos,


os conteúdos das provas e o processo do exame para obtenção da carta de caçador;                       


f) O despacho n.º 19853/2001 (2.ª série), de 20 de Setembro, que aprova o modelo de impresso de requerimento para


realização de exame para obtenção de carta de caçador;                                                            


g) O despacho n.º 6358/2002 (2.ª série), de 22 de Março, que aprova as regras de procedimento aplicáveis à realização da


prova teórica para obtenção de carta de caçador;                                                            


h) O despacho n.º 6424/2002 (2.ª série), de 25 de Março, que aprova as regras de procedimento aplicáveis à realização


das provas prática e teórico-prática para obtenção de carta de caçador;                                           


i) A Portaria n.º 469/2001, de 9 de Maio, que determina que as licenças gerais e especiais de caça sejam tituladas por


vinhetas a emitir anualmente e fixa os montantes das taxas devidas em cada época venatória;                  


j) A Portaria n.º 736/2001, de 17 de Julho, que identifica os municípios onde é permitida a caça ao pombo-da-rocha


(Columbia livia);                       


l) A Portaria n.º 553/2004, de 22 de Maio, que estabelece o calendário venatório para a época de 2004-2005;


                


m) A Portaria n.º 893/98, de 10 de Outubro, que actualiza as normas de funcionamento das zonas de caça sociais e revoga


a Portaria n.º 640-C/94, de 15 de Julho;                                                                 


n) A Portaria n.º 1119/2001, de 21 de Setembro, que define as normas gerais que concretizam o direito de acesso dos


caçadores e as condições particulares do exercício da caça nas zonas de caça nacionais (ZCN), geridas pelas direcções


regionais de agricultura (DRA) ou, em conjunto, com o Instituto da Conservação da Natureza (ICN);


      


o) A Portaria n.º 1118/2001, de 20 de Setembro, que fixa os valores das taxas a pagar pelo exercício da caça em zonas de


caça municipais;                  


p) O Despacho Normativo n.º 41/2003, de 30 de Setembro, que estabelece os valores das taxas a pagar pela concessão


de autorizações especiais de caça da zona de caça nacional (ZCN) do perímetro florestal da Contenda;              


q) A Portaria n.º 1103/2000, de 23 de Novembro, que define os modelos e as condições de colocação das tabuletas e


sinais a utilizar na delimitação de zonas de caça, campos de treino de caça, áreas de refúgio, áreas sujeitas ao direito à


não caça, aparcamentos de gado, bem como de outras áreas de protecção em que a eficácia da proibição ao acto


venatório depende de os terrenos em causa se encontrarem sinalizados;                                


r) A Portaria n.º 1391/2002, de 25 de Outubro, que altera a Portaria n.º 1103/2000, de 23 de Novembro;


              


A portaria n.º 1288/2001 (2.ª série), de 25 de Julho, que define a sinalização aplicável às zonas interditas à caça;              


s) A portaria n.º 1288/2001 (2.ª série), de 25 de Julho, que define a sinalização aplicável às zonas interditas à caça;


 


t) A Portaria n.º 1391/2002, de 25 de Outubro, que estabelece os requisitos, prazos e termos de procedimento


administrativo a seguir em processos relativos a zonas de caça municipais, associativas e turísticas, bem como os períodos


de sinalização das zonas de caça e o valor das taxas anuais devidas pela concessão de zonas de caça, e revoga as


Portarias n.os 439/2001, 467/2001 e 1123/2001, respectivamente de 28 de Abril, de 8 de Maio e de 24 de Setembro; 


u) A Portaria n.º 45/2004, de 14 de Janeiro, que altera o n.º 8.º da Portaria n.º 1391/2002, de 25 de Outubro;


                  


v) O Despacho Normativo n.º 6/2001, de 2 de Fevereiro, que estabelece as condições a preencher pelos técnicos


responsáveis pelos planos de ordenamento e exploração cinegéticos a apresentar nos termos da alínea d) do n.º 2 do


artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 227-B/2000, de 15 de Setembro;                


x) O Despacho Normativo n.º 21/2001, de 3 de Maio, que estabelece o valor da taxa devida pelo pedido de renovação de


zonas de caça turísticas (ZCT) e associativas (ZCA) fora do prazo normal;                                     


z) O despacho n.º 23133/2001 (2.ª série), de 15 de Novembro, que aprova o modelo de impresso para efeitos de


declaração anual, por entidades gestoras de zonas de caça associativas(ZCA), dos caçadores associados;                 


aa) O despacho n.º 2203/2002 (2.ª série), de 28 de Janeiro, que aprova o modelo de impresso para apresentação de


proposta de plano anual de exploração de zonas de caça;                                                             


bb) O despacho n.º 2417/2002 (2.ª série), de 30 de Janeiro, que aprova o modelo de impresso para apresentação dos


resultados de exploração de zonas de caça;                                                                        


cc) A Portaria n.º 466/2001, de 8 de Maio, que identifica as espécies ou subespécies cinegéticas com que é permitido


efectuar repovoamentos e estabelece normas particulares para repovoamentos com corços;                
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dd) A Portaria n.º 465/2001, de 8 de Maio, que estabelece as normas para autorizar a instalação de campos de treino de


caça;                          


ee) A Portaria n.º 463/2001, de 8 de Maio, que restringe a comercialização a detenção, o transporte e a exposição ao


público para fins de comercialização de exemplares mortos de espécies cinegéticas;                                


ff) A Portaria n.º 464/2001, de 8 de Maio, que define os termos da autorização para criação e detenção de espécies e


subespécies cinegéticas em cativeiro;  


gg) O Despacho Normativo n.º 4/2002, de 31 de Janeiro, que determina que a sanção a aplicar pelo não pagamento das


taxas anuais devidas pela autorização de criação ou detenção de espécies em cativeiro seja graduada de acordo com o


prejuízo concreto e com um certo critério;                                   


hh) O despacho n.º 23134/2001 (2.ª série), de 15 de Setembro, que aprova o modelo da guia de transporte de exemplares


mortos de espécies cinegéticas, a emitir pelas entidades gestoras de ZC sempre que os quantitativos de exemplares a


transportar são superiores aos limites diários de abate permitidos em terrenos cinegéticos não ordenados, e define as


condições da sua utilização e aquisição;                                                   


ii) O despacho n.º 1105/2001 (2.ª série), de 19 de Janeiro, que aprova o modelo de guia de transporte de exemplares vivos


de espécies cinegéticas e define as condições da sua utilização e aquisição. Estabelece que, até se esgotarem, podem


continuar a ser utilizadas as guias de modelo aprovado ao abrigo da Portaria n.º 487/95, de 22 de Maio;


 


jj) A Portaria n.º 247/2001, de 22 de Março, que define as condições e os termos em que os terrenos sujeitos a pastoreio


ordenado podem ser considerados aparcamento de gado e autoriza a colocação de sinalização indicativa da proibição do


exercício da caça nos mesmos;                      


ll) O despacho n.º 25035/2002 (2.ª série), de 25 de Novembro, que estabelece a composição e funcionamento da Comissão


Nacional de Homologação de Troféus;  


mm) O despacho n.º 1104/2001 (2.ª série), de 19 de Janeiro, que aprova o modelo de guia de transporte de furões


(privativo da Direcção-Geral das Florestas, não sendo de reprodução livre) e define as condições da sua utilização e


aquisição.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 2/2011  - Diário da República n.º 4/2011, Série I de 2011-01-06, em vigor a partir de 2011-01-10, produz efeitos


a partir de 2011-01-10


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29


 


Artigo 171.º
Regime transitório


 


O disposto nas portarias e despachos revogados pelo artigo anterior, desde que não contrarie as normas constantes no


presente diploma, mantém-se transitoriamente em vigor, com as devidas adaptações, até à publicação das portarias e


despachos necessários à aplicação do presente diploma.                                 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29
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O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.
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DRE


1 - Caça menor


I - Mamíferos


Coelho-bravo - Oryctolagus cuniculus.


Lebre - Lepus granatensis.


Raposa - Vulpes vulpes.


Saca-rabos - Herpestes ichneumon.


II - Aves


a) Aves sedentárias


Perdiz-vermelha - Alectoris rufa.


Faisão - Phasianus colchicus.


Pombo-da-rocha - Columba livia.


Gaio - Garrulus glandarius.


Pega-rabuda - Pica pica.


Gralha-preta - Corvus corone.


Melro - Turdus merula.


b) Aves migradoras ou parcialmente migradoras


Pato-real - Anas platyrhynchos (v. nota de asterisco).


Frisada - Anas strepera (v. nota de asterisco).


Marrequinha - Anas crecca (v. nota de asterisco).


Pato-trombeteiro - Anas clypeata (v. nota de asterisco).


Marreco - Anas querquedula (v. nota de asterisco).


Arrabio - Anas acuta (v. nota de asterisco).


Piadeira - Anas penelope (v. nota de asterisco).


Zarro-comum - Aythya ferina (v. nota de asterisco).


Negrinha - Aythya fuligula (v. nota de asterisco).


Galinha-d'água - Gallinula chloropus (v. nota de asterisco).


Galeirão - Fulica atra (v. nota de asterisco).


Tarambola-dourada - Pluvialis apricaria.


Galinhola - Scolopax rusticola.


Rola-comum - Streptopelia turtur.


Codorniz - Coturnix coturnix.


Pombo-bravo - Columba oenas.


Pombo-torcaz - Columba palumbus.


Tordo-zornal - Turdus pilaris.


Tordo-comum - Turdus philomelos.


Tordo-ruivo - Turdus iliacus.


Tordeia - Turdus viscivorus.


Estorninho-malhado - Sturnus vulgaris.


Narceja-comum - Gallinago gallinago.


Narceja-galega - Lymnocryptes minimus.


2 - Caça maior


Javali - Sus scrofa.


Gamo - Cervus dama.


Veado - Cervus elaphus.


Corço - Capreolus capreolus.


Muflão - Ovis ammon.


(nota *) Aves aquáticas para efeitos deste diploma.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Decreto-Lei n.º 201/2005  - Diário da República n.º 226/2005, Série I-A de 2005-11-24, em vigor a partir de 2005-11-29, produz


efeitos a partir de 2005-11-29
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DRE


1.ª região


A


Alfândega da Fé.


Alijó.


Amarante.


Amares.


Arcos de Valdevez.


Armamar.


Arouca.


B


Baião.


Barcelos.


Boticas.


Braga.


Bragança.


C


Cabeceiras de Basto.


Caminha.


Carrazeda de Ansiães.


Castelo de Paiva.


Celorico de Basto.


Chaves.


Cinfães.


E


Espinho.


Esposende.


F


Fafe.


Felgueiras.


Freixo de Espada à Cinta.


G


Gondomar.


Guimarães.


L


Lamego.


Lousada.


M


Macedo de Cavaleiros.


Maia.


Marco de Canaveses.


Matosinhos.


Melgaço.


Mesão Frio.


Miranda do Douro.


Mirandela.


Mogadouro.


Moimenta da Beira.


Monção.


Mondim de Basto.


Montalegre.


Murça.


O


Oliveira de Azeméis.
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DRE


P


Paços de Ferreira.


Paredes.


Paredes de Coura.


Penafiel.


Penedono.


Peso da Régua.


Ponte da Barca.


Ponte de Lima.


Porto.


Póvoa de Lanhoso.


Póvoa de Varzim.


R


Resende.


Ribeira de Pena.


S


Sabrosa.


Santa Maria da Feira.


Santa Marta de Penaguião.


Santo Tirso.


São João da Madeira.


São João da Pesqueira.


Sernancelhe.


T


Tabuaço.


Tarouca.


Terras de Bouro.


Torre de Moncorvo.


Trofa.


V


Vale de Cambra.


Valença.


Valongo.


Valpaços.


Viana do Castelo.


Vieira do Minho.


Vila do Conde.


Vila Flor.


Vila Nova de Cerveira.


Vila Nova de Famalicão.


Vila Nova de Foz Côa.


Vila Nova de Gaia.


Vila Pouca de Aguiar.


Vila Real.


Vila Verde.


Vimioso.


Vinhais.


Vizela.


2.ª região


A


Águeda.


Aguiar da Beira.


Albergaria-a-Velha.
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DRE


Almeida.


Alvaiázere.


Anadia.


Ansião.


Arganil.


Aveiro.


B


Batalha.


Belmonte.


C


Cantanhede.


Carregal do Sal.


Castanheira de Pêra.


Castelo Branco.


Castro Daire.


Celorico da Beira.


Coimbra.


Condeixa-a-Nova.


Covilhã.


E


Estarreja.


F


Figueira da Foz.


Figueira de Castelo Rodrigo.


Figueiró dos Vinhos.


Fornos de Algodres.


Fundão.


G


Góis.


Gouveia.


Guarda.


I


Idanha-a-Nova.


Ílhavo.


L


Leiria.


Lousã.


M


Mação.


Mangualde.


Manteigas.


Marinha Grande.


Mealhada.


Meda.


Mira.


Miranda do Corvo.


Montemor-o-Velho.


Mortágua.


Murtosa.


N


Nelas.


O


Oleiros.
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DRE


Oliveira de Frades.


Oliveira do Bairro.


Oliveira do Hospital.


Ovar.


P


Pampilhosa da Serra.


Pedrógão Grande.


Penacova.


Penalva do Castelo.


Penamacor.


Penela.


Pinhel.


Pombal.


Porto de Mós.


Proença-a-Nova.


S


Sabugal.


Santa Comba Dão.


São Pedro do Sul.


Sátão.


Seia.


Sertã.


Sever do Vouga.


Soure.


T


Tábua.


Tondela.


Trancoso.


V


Vagos.


Vila de Rei.


Vila Nova de Paiva.


Vila Nova de Poiares.


Vila Velha de Ródão.


Viseu.


Vouzela.


3.ª região


A


Abrantes.


Alcanena.


Alcobaça.


Alcochete.


Alenquer.


Almada.


Almeirim.


Alpiarça.


Amadora.


Arruda dos Vinhos.


Azambuja.


B


Barreiro.


Benavente.


Bombarral.
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DRE


C


Cadaval.


Caldas da Rainha.


Cartaxo.


Cascais.


Chamusca.


Constância.


Coruche.


E


Entroncamento.


F


Ferreira do Zêzere.


G


Golegã.


L


Lisboa.


Loures.


Lourinhã.


M


Mafra.


Moita.


Montijo.


N


Nazaré.


O


Óbidos.


Odivelas.


Oeiras.


Ourém.


P


Palmela.


Peniche.


R


Rio Maior.


S


Salvaterra de Magos.


Santarém.


Sardoal.


Sesimbra.


Seixal.


Setúbal.


Sintra.


Sobral de Monte Agraço.


T


Tomar.


Torres Novas.


Torres Vedras.


V


Vila Franca de Xira.


Vila Nova da Barquinha.


4.ª região


A


Alandroal.
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DRE


Alcácer do Sal.


Aljustrel.


Almodôvar.


Alter do Chão.


Alvito.


Arraiolos.


Arronches.


Avis.


B


Barrancos.


Beja.


Borba.


C


Campo Maior.


Castelo de Vide.


Castro Verde.


Crato.


Cuba.


E


Elvas.


Estremoz.


Évora.


F


Ferreira do Alentejo.


Fronteira.


G


Gavião.


Grândola.


M


Marvão.


Mértola.


Monforte.


Montemor-o-Novo.


Mora.


Moura.


Mourão.


N


Nisa.


O


Odemira.


Ourique.


P


Ponte de Sor.


Portalegre.


Portel.


R


Redondo.


Reguengos de Monsaraz.


S


Santiago do Cacém.


Serpa.


Sines.


Sousel.
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V


Vendas Novas.


Viana do Alentejo.


Vidigueira.


Vila Viçosa.


5.ª região


A


Albufeira.


Alcoutim.


Aljezur.


C


Castro Marim.


F


Faro.


L


Lagoa.


Lagos.


Loulé.


M


Monchique.


O


Olhão.


P


Portimão.


S


São Brás de Alportel.


Silves.


T


Tavira.


V


Vila do Bispo.


Vila Real de Santo António.
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Constituição da República Portuguesa 
 
 


Artigo 46.º 
(Liberdade de associação) 


1. Os cidadãos têm o direito de, livremente e sem dependência de qualquer autorização, 
constituir associações, desde que estas não se destinem a promover a violência e os respetivos 
fins não sejam contrários à lei penal. 
2. As associações prosseguem livremente os seus fins sem interferência das autoridades 
públicas e não podem ser dissolvidas pelo Estado ou suspensas as suas atividades senão nos 
casos previstos na lei e mediante decisão judicial. 
3. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação nem coagido por qualquer meio 
a permanecer nela. 
4. Não são consentidas associações armadas nem de tipo militar, militarizadas ou paramilitares, 
nem organizações racistas ou que perfilhem a ideologia fascista. 
 
 


Artigo 51.º 
(Associações e partidos políticos) 


1. A liberdade de associação compreende o direito de constituir ou participar em associações e 
partidos políticos e de através deles concorrer democraticamente para a formação da vontade 
popular e a organização do poder político. 
2. Ninguém pode estar inscrito simultaneamente em mais de um partido político nem ser 
privado do exercício de qualquer direito por estar ou deixar de estar inscrito em algum partido 
legalmente constituído. 
3. Os partidos políticos não podem, sem prejuízo da filosofia ou ideologia inspiradora do seu 
programa, usar denominação que contenha expressões diretamente relacionadas com 
quaisquer religiões ou igrejas, bem como emblemas confundíveis com símbolos nacionais ou 
religiosos. 
4. Não podem constituir-se partidos que, pela sua designação ou pelos seus objetivos 
programáticos, tenham índole ou âmbito regional. 
5. Os partidos políticos devem reger-se pelos princípios da transparência, da organização e da 
gestão democráticas e da participação de todos os seus membros. 
6. A lei estabelece as regras de financiamento dos partidos políticos, nomeadamente quanto 
aos requisitos e limites do financiamento público, bem como às exigências de publicidade do 
seu património e das suas contas. 
 


Artigo 55.º 
(Liberdade sindical) 


1. É reconhecida aos trabalhadores a liberdade sindical, condição e garantia da construção da 
sua unidade para defesa dos seus direitos e interesses. 
2. No exercício da liberdade sindical é garantido aos trabalhadores, sem qualquer 
discriminação, designadamente: 
a) A liberdade de constituição de associações sindicais a todos os níveis; 
b) A liberdade de inscrição, não podendo nenhum trabalhador ser obrigado a pagar 
quotizações para sindicato em que não esteja inscrito; 
c) A liberdade de organização e regulamentação interna das associações sindicais; 
d) O direito de exercício de atividade sindical na empresa; 
e) O direito de tendência, nas formas que os respetivos estatutos determinarem. 
3. As associações sindicais devem reger-se pelos princípios da organização e da gestão 
democráticas, baseados na eleição periódica e por escrutínio secreto dos órgãos dirigentes, 







sem sujeição a qualquer autorização ou homologação, e assentes na participação ativa dos 
trabalhadores em todos os aspetos da atividade sindical. 
4. As associações sindicais são independentes do patronato, do Estado, das confissões 
religiosas, dos partidos e outras associações políticas, devendo a lei estabelecer as garantias 
adequadas dessa independência, fundamento da unidade das classes trabalhadoras. 
5. As associações sindicais têm o direito de estabelecer relações ou filiar-se em organizações 
sindicais internacionais. 
6. Os representantes eleitos dos trabalhadores gozam do direito à informação e consulta, bem 
como à proteção legal adequada contra quaisquer formas de condicionamento, 
constrangimento ou limitação do exercício legítimo das suas funções. 
 


Artigo 56.º 
(Direitos das associações sindicais e contratação coletiva) 


1. Compete às associações sindicais defender e promover a defesa dos direitos e interesses 
dos trabalhadores que representem. 
2. Constituem direitos das associações sindicais: 
a) Participar na elaboração da legislação do trabalho; 
b) Participar na gestão das instituições de segurança social e outras organizações que visem 
satisfazer os interesses dos trabalhadores; 
c) Pronunciar-se sobre os planos económico-sociais e acompanhar a sua execução; 
d) Fazer-se representar nos organismos de concertação social, nos termos da lei; 
e) Participar nos processos de reestruturação da empresa, especialmente no tocante a ações 
de formação ou quando ocorra alteração das condições de trabalho. 
3. Compete às associações sindicais exercer o direito de contratação coletiva, o qual é 
garantido nos termos da lei. 
4. A lei estabelece as regras respeitantes à legitimidade para a celebração das convenções 
coletivas de trabalho, bem como à eficácia das respetivas normas.Artigo 270.º 


(Restrições ao exercício de direitos) 
A lei pode estabelecer, na estrita medida das exigências próprias das respetivas funções, 
restrições ao exercício dos direitos de expressão, reunião, manifestação, associação e petição 
coletiva e à capacidade eleitoral passiva por militares e agentes militarizados dos quadros 
permanentes em serviço efetivo, bem como por agentes dos serviços e das forças de 
segurança e, no caso destas, a não admissão do direito à greve, mesmo quando reconhecido o 
direito de associação sindical. 
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 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE 
E DA SEGURANÇA SOCIAL


Decreto-Lei n.º 106/2013
de 30 de julho


O XIX Governo Constitucional reconhece o contributo 
inegável das organizações não governamentais da área da 
deficiência, no processo de inclusão ativa das pessoas com 
deficiência, na promoção da sua autonomia e qualidade 
de vida.


A Lei n.º 127/99, de 20 de agosto, alterada pela Lei 
n.º 37/2004, de 13 de agosto, define os direitos de parti-
cipação e de intervenção das associações de pessoas com 
deficiência junto da Administração Central, Regional e 
Local, tendo por finalidade a eliminação de todas as formas 
de discriminação e a promoção da igualdade entre pessoas 
com deficiência e os restantes cidadãos.


Decorridos cerca de 14 anos sobre a entrada em vigor da 
Lei n.º 127/99, de 20 de agosto, verifica -se a necessidade 
de proceder à atualização de conceitos e terminologias em 
vigor, bem como proceder a uma harmonização linguística 
e à clarificação de princípios e de requisitos que, embora 
já previstos, carecem de maior adequação.


A Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência prevê, entre outras medidas, que 
os Estados Partes, como é o caso de Portugal, encorajem 
a participação das pessoas com deficiência nos assuntos 
públicos, incluindo a participação em organizações e as-
sociações não governamentais ligadas à vida pública e 
política do país e na constituição e adesão a organizações 
de pessoas com deficiência para as representarem a nível 
internacional, nacional, regional e local.


A Constituição da República Portuguesa estabelece não 
só que os cidadãos com deficiência gozam plenamente 
dos direitos e estão sujeitos aos deveres consignados na 
Constituição, com ressalva do exercício ou do cumpri-
mento daqueles para os quais se encontrem incapacitados, 
como prevê que o Estado deve apoiar as organizações de 
cidadãos com deficiência.


Por sua vez, a Lei n.º 38/2004, de 18 de agosto, que 
define as bases gerais do regime jurídico da prevenção, 
habilitação, reabilitação e participação da pessoa com de-
ficiência, prevê que o Estado pode atribuir a entidades 
públicas e privadas a promoção e o desenvolvimento da po-
lítica nacional de prevenção, habilitação, reabilitação e par-
ticipação, designadamente e em especial, às organizações 
representativas das pessoas com deficiência, assim como 
deve apoiar as ações desenvolvidas por estas organizações.


As organizações da área da deficiência têm vindo a 
assumir um importante papel na sociedade portuguesa, 
que se traduz, por um lado, na representatividade das 
pessoas com deficiência e suas famílias nos diferentes 
fóruns, formais ou informais, de âmbito internacional e 
nacional e, por outro lado, na estreita articulação com os 
diferentes organismos da Administração Pública para o 
desenvolvimento das respostas sociais mais adequadas às 
necessidades destes cidadãos.


O conhecimento sobre a dinâmica e os processos de 
crescimento e de desenvolvimento organizacionais evi-
denciam que o percurso destas organizações sociais tem 
sofrido alterações, tanto no que diz respeito à orientação 
da sua missão e valores, como no que respeita à natureza 
jurídica que assumem, com o propósito de melhor corres-


ponder aos desafios e às necessidades das pessoas com 
deficiência.


No âmbito da deficiência, a família constitui um ele-
mento chave no processo de intervenção e de reabilitação, 
surgindo muitas vezes associada à constituição de organi-
zações movidas pelo particular interesse em fazer parte da 
construção de respostas para aquele universo de cidadãos. 
Neste contexto, a família pode assumir a representatividade 
das pessoas com deficiência, quando os próprios se encon-
trem impossibilitados do exercício dos seus direitos.


Tendo presente o enunciado quadro normativo, e 
considerando uma nova filosofia que deve reger o re-
lacionamento entre as organizações da sociedade civil 
e a Administração Pública, que potencie a eficiência, 
a eficácia e a qualidade da intervenção das organiza-
ções não governamentais da área da deficiência, a sua 
audição e a sua participação efetiva nas políticas a 
desenvolver, promovendo acréscimos de equidade, de 
igualdade, de transparência e de rigor nos apoios atri-
buídos, o presente diploma procede à regulamentação 
da Lei n.º 127/99, de 20 de agosto, definindo o estatuto 
das organizações não governamentais das pessoas com 
deficiência, bem como os apoios a conceder pelo Estado 
a tais organizações.


Em concreto, estabelece -se o regime da constituição, do 
âmbito, do objeto e da natureza jurídica destas organiza-
ções, bem como se estatuem regras sobre a sua represen-
tatividade e o regime aplicável aos seus dirigentes.


Com a presente regulamentação, para além de se 
clarificarem os aspetos supra referidos, permite -se que 
aquelas organizações assumam um papel cada vez mais 
relevante junto da sociedade e das pessoas com defi-
ciência, na defesa dos seus direitos, tendo em vista a 
plena inclusão económica, social e política das pessoas 
que representam.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.


Foi ouvido um vasto conjunto de organizações não go-
vernamentais das pessoas com deficiência.


Assim:
Nos termos do artigo 13.º da Lei n.º 127/99, de 20 de 


agosto, alterada pela Lei n.º 37/2004, de 13 de agosto, e 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o 
Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Das disposições gerais


Artigo 1.º
Objeto e âmbito de aplicação


1 — O presente decreto -lei define o estatuto das orga-
nizações não governamentais das pessoas com deficiência, 
doravante designadas por ONGPD, bem como os apoios 
a conceder pelo Estado a tais organizações.


2 — O presente decreto -lei aplica -se às ONGPD consti-
tuídas por iniciativa de particulares, nos termos da lei geral, 
com o propósito de defenderem os direitos e interesses 
legalmente protegidos das pessoas com deficiência, bem 
como pugnarem pela participação social dos mesmos, 
desde que não sejam administradas pelo Estado.


3 — O presente decreto -lei aplica -se ainda, com as ne-
cessárias adaptações, às uniões, federações e confederações 
previstas no artigo seguinte.
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Artigo 2.º
Natureza jurídica


1 — Independentemente da forma jurídica, as ONGPD 
são pessoas coletivas de direito privado sem fins lucrativos.


2 — As ONGPD podem agrupar -se em uniões, federa-
ções e confederações.


3 — As ONGPD e as uniões, federações ou confedera-
ções de âmbito nacional podem filiar -se em organizações 
internacionais com fins idênticos ou similares.


Artigo 3.º
Objetivos


1 — As ONGPD prosseguem os seguintes objetivos:
a) A defesa e promoção dos direitos e interesses das 


pessoas com deficiência e suas famílias, em ordem à in-
tegração social e familiar dos seus membros, à respetiva 
valorização e realização pessoal e profissional;


b) A eliminação de todas as formas de discriminação 
das pessoas com deficiência;


c) A promoção da igualdade de tratamento das pessoas 
com deficiência.


2 — Além dos objetivos enunciados no número anterior, 
as ONGPD podem prosseguir outros fins que com aqueles 
sejam compatíveis.


Artigo 4.º
Classificação


1 — As ONGPD têm âmbito de atuação nacional, re-
gional ou local.


2 — Consideram -se de âmbito nacional, as ONGPD que 
preencham, cumulativamente, os seguintes requisitos:


a) Resulte dos respetivos estatutos o seu âmbito na-
cional;


b) Aceitem residentes em qualquer parte do território 
nacional;


c) Desenvolvam atividades em que participem pessoas 
com deficiência residentes em, pelo menos, um terço dos 
distritos do país.


3 — Consideram -se de âmbito regional, as ONGPD que 
preencham, cumulativamente, os seguintes requisitos:


a) Desenvolvam atividades em, pelo menos, três dis-
tritos de Portugal continental ou sejam sedeadas numa 
região autónoma;


b) Tenham pelo menos 150 associados.


4 — Consideram -se de âmbito local, as ONGPD que, 
não preenchendo os requisitos previstos nos n.os 2 e 3, 
tenham um mínimo de 25 associados.


Artigo 5.º
Direitos de participação e de intervenção


1 — As ONGPD têm o direito de participar na definição 
das políticas e das grandes linhas de orientação legislativa 
no domínio da reabilitação e integração das pessoas com 
deficiência.


2 — No caso de crime cometido contra pessoa com de-
ficiência, praticado em razão dessa deficiência, as ONGPD 
gozam do direito de se constituírem como assistentes nos 


respetivos processos, nos termos do n.º 3 do artigo 4.º da 
Lei n.º 127/99, de 20 agosto, alterada pela Lei n.º 37/2004, 
de 13 de agosto.


Artigo 6.º
Representatividade


1 — Têm representatividade genérica as ONGPD de 
âmbito nacional, as uniões, federações e confederações, 
gozando designadamente dos seguintes direitos:


a) Estatuto de parceiro social nos órgãos de consulta ou 
concertação com competência no domínio da prevenção 
da deficiência, da reabilitação e da equiparação de opor-
tunidades das pessoas com deficiência através dos seus 
representantes;


b) Representação no Conselho Nacional para as Políticas 
de Solidariedade, Voluntariado, Família, Reabilitação e 
Segurança Social;


c) Representação no Conselho Económico e Social;
d) Direito a tempo de antena na rádio e televisão.


2 — As ONGPD de âmbito regional e local têm o di-
reito de se fazerem representar em órgãos de consulta e de 
participação social, de nível regional e local.


Artigo 7.º
Autonomia


1 — As ONGPD prosseguem de forma autónoma os 
seus objetivos nos domínios relevantes para a prevenção, 
habilitação, reabilitação e participação das pessoas com 
deficiência.


2 — As ONGPD escolhem livremente as suas áreas 
de atuação e prosseguem autonomamente a sua ativi-
dade.


3 — As ONGPD estabelecem livremente a sua orga-
nização interna, no respeito pelas respetivas disposições 
estatutárias e pela legislação aplicável.


CAPÍTULO II


Do apoio do Estado


Artigo 8.º
Apoio do Estado


1 — O Estado apoia e valoriza o contributo das ON-
GPD na definição e na execução da política nacional de 
prevenção, habilitação, reabilitação e participação das 
pessoas com deficiência.


2 — O apoio do Estado não constitui limitação ao direito 
de livre atuação das ONGPD.


3 — O apoio do Estado às ONGPD pode assumir a 
forma de apoio ao funcionamento ou de apoio a pro-
jetos.


4 — O Instituto Nacional para a Reabilitação, I.P. 
(INR, I.P.) é o principal interlocutor institucional de apoio 
às ONGPD.


Artigo 9.º
Apoio ao funcionamento


1 — As ONGPD de representação genérica têm di-
reito a apoio financeiro ao funcionamento, concedido 
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pelo INR, I. P., de acordo com critérios de igualdade e 
equidade, fixados em protocolo de cooperação, que deve 
ser sujeito a publicitação no sítio eletrónico daquele 
Instituto.


2 — O apoio referido no número anterior destina -se a 
fazer face a despesas gerais de funcionamento, designa-
damente, as relativas a consumos de água, de eletricidade 
e de telecomunicações.


3 — O apoio referido no n.º 1 depende do registo das 
ONGPD junto do INR, I. P., e cessa quando as mesmas 
recebam qualquer outro tipo de apoio para o mesmo fim, 
por parte de outros serviços ou organismos da Adminis-
tração Pública.


Artigo 10.º
Apoio a projetos


O Estado, através do INR, I. P., presta apoio técnico 
e financeiro aos projetos das ONGPD que promovam 
os direitos das pessoas com deficiência e a sua qua-
lidade de vida, nos termos previstos em regulamento 
aprovado anualmente pelo presidente do conselho dire-
tivo do INR, I. P., e sujeito a publicação no Diário da 
República.


Artigo 11.º
Relatórios de atividades e de contas


As ONGPD que aufiram apoios previstos no presente 
decreto -lei apresentam anualmente, ao INR, I. P., os rela-
tórios de atividades e de contas.


Artigo 12.º
Fiscalização


As ONGPD, ou as suas delegações, que aufiram apoios 
previstos no presente decreto -lei estão sujeitas à realização 
de inquéritos, sindicâncias e inspeções ordenados pelo 
INR, I. P.


Artigo 13.º
Incumprimento


1 — As ONGPD que não cumpram o estipulado no 
protocolo de cooperação referido no n.º 1 do artigo 9.º e 
ou no regulamento previsto no artigo 10.º, ficam sujeitas 
às sanções neles previstas.


2 — A devolução pelas ONGPD de montantes recebidos 
ao abrigo dos apoios previstos no presente decreto -lei, 
quando tenha lugar no próprio ano e na totalidade, é feita 
junto do INR, I. P.


3 — Com exceção dos casos referidos no número ante-
rior, o processo de devolução segue os termos da reposição 
de dinheiros públicos, previsto no regime da administração 
financeira do Estado, incluindo a possibilidade de reposi-
ção em prestações.


4 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, 
o INR, I. P., dá conhecimento ao serviço que tem compe-
tência para a instrução de processos no âmbito do regime 
da administração financeira do Estado.


5 — As ONGPD que tenham de proceder à devolução 
de verbas, não podem candidatar -se novamente aos apoios 
previstos no presente decreto -lei, salvo se fizerem prova 
da existência de acordo de pagamento.


CAPÍTULO III


Do registo das ONGPD


Artigo 14.º
Registo


1 — O INR, I. P., organiza um registo das ONGPD, que 
tem por objetivos:


a) Comprovar a natureza e os fins das ONGPD;
b) Permitir o apoio financeiro ao funcionamento geral;
c) Sistematizar a informação sobre as ONGPD.


2 — O registo previsto no número anterior é regulamen-
tado por portaria do membro do Governo responsável pela 
área da solidariedade e da segurança social.


Artigo 15.º
Utilidade pública


Sem prejuízo do disposto no artigo 10.º da Lei n.º 127/99, 
de 20 de agosto, alterada pela Lei n.º 37/2004, de 13 de 
agosto, as ONGPD registadas nos termos do artigo anterior 
adquirem automaticamente a natureza de pessoas coletivas 
de utilidade pública.


CAPÍTULO IV


Da constituição, da organização interna
e da extinção das ONGPD


SECÇÃO I


Da constituição das ONGPD e dos seus estatutos


Artigo 16.º
Constituição


As ONGPD e suas uniões, federações ou confedera-
ções, constituem -se nos termos da lei geral e adquirem 
o estatuto de ONGPD ao abrigo do disposto no presente 
decreto -lei.


Artigo 17.º
Elaboração dos estatutos


1 — As ONGPD regem -se por estatutos livremente 
elaborados, com respeito pelas disposições do presente 
decreto -lei e pela demais legislação aplicável.


2 — Dos estatutos das ONGPD deve constar, obriga-
toriamente:


a) A denominação, que não pode confundir -se com a de 
instituições já existentes;


b) A sede e âmbito de ação;
c) Os fins e atividades;
d) A denominação, a composição e a competência dos 


órgãos sociais;
e) A forma de designação dos respetivos membros;
f) As respetivas fontes de financiamento.


3 — As ONGPD que prossigam fins de diversa natureza 
devem mencionar nos estatutos aqueles que consideram 
como fins principais.
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SECÇÃO II


Da organização interna e da extinção


Artigo 18.º
Órgãos


1 — Em cada ONGPD existem, pelo menos, os seguin-
tes órgãos colegiais:


a) A assembleia geral de associados;
b) A direção, com funções de administração;
c) O conselho fiscal, com funções de fiscalização.


2 — Os órgãos previstos no número anterior são inte-
grados por um número ímpar de titulares, um dos quais é 
o presidente do respetivo órgão.


Artigo 19.º
Deveres dos órgãos


Os órgãos das ONGPD encontram -se sujeitos aos se-
guintes deveres:


a) Elaborar e apresentar planos de atividades e relatórios 
de contas e de atividades;


b) Manter contabilidade organizada nos termos da lei;
c) Manter regularizada a situação contributiva perante 


a administração tributária e a segurança social.


Artigo 20.º
Organização interna, gestão, modificação e extinção


Em matéria de organização interna, gestão, modifi-
cação e extinção, as ONGPD regem -se pelas disposi-
ções legais em vigor, aplicáveis consoante o âmbito de 
atuação, e subsidiariamente, pelo disposto na presente 
secção.


Artigo 21.º
Funcionamento dos órgãos


1 — Salvo disposição legal ou estatutária em contrário, 
as deliberações dos órgãos das ONGPD são tomadas por 
maioria de votos dos titulares presentes, tendo o presidente 
voto de qualidade.


2 — As votações respeitantes à eleição dos órgãos so-
ciais ou a assuntos de incidência pessoal dos seus membros, 
são feitas por escrutínio secreto, podendo os estatutos 
prever outros casos em que este modo de escrutínio é 
obrigatório.


3 — São sempre lavradas atas das reuniões de qualquer 
órgão da ONGPD, as quais são obrigatoriamente assinadas 
por todos os membros presentes, ou, quando respeitem a 
reuniões da assembleia geral, pelos membros da respetiva 
mesa.


Artigo 22.º
Forma de a ONGPD se obrigar


Caso os estatutos sejam omissos, a ONGPD obriga -se 
com as assinaturas conjuntas dos três membros da dire-
ção ou com as assinaturas do presidente e do tesoureiro, 
salvo quanto aos atos de mero expediente, em que basta a 
assinatura de um membro da direção.


CAPÍTULO V


Dos dirigentes das ONGPD


Artigo 23.º
Dispensa de dirigentes para participação em reuniões


1 — Os trabalhadores que exerçam funções em serviços 
e organismos da Administração Central, Regional e Local, 
ou em entidades privadas, e que sejam dirigentes de ON-
GPD, podem ser dispensados do serviço para participar 
em reuniões em tais serviços e organismos, bem como em 
outras que, no domínio da deficiência e da reabilitação, 
ocorram quer a nível internacional quer a nível nacional.


2 — As dispensas previstas no número anterior valem 
pelo período assinalado pela entidade convocante, acres-
cido do tempo necessário para as deslocações, e são conce-
didas a pedido do trabalhador convocado, só podendo ser 
negadas com fundamento em motivos inadiáveis decorren-
tes do funcionamento dos serviços ou das empresas.


Artigo 24.º
Cedência


Os trabalhadores que exerçam funções em serviços e 
organismos da Administração Central, Regional e Local, 
ou em entidades privadas, e que sejam dirigentes de ON-
GPD, podem ser objeto de cedência de interesse público 
para aquelas, nos termos do disposto no artigo 58.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, ou de cedência ocasional 
de trabalhador, nos termos dos artigos 288.º a 293.º do 
Código do Trabalho, conforme aplicável.


Artigo 25.º
Dirigentes


Para efeitos do disposto nos artigos 23.º e 24.º, consideram-
-se dirigentes das ONGPD, os membros dos respetivos 
órgãos sociais, podendo tal qualidade ser comprovada pelo 
INR, I. P., com base nos elementos facultados por aquelas 
organizações.


CAPÍTULO VI


Da autorização e informação


Artigo 26.º
Alienação de imóveis


A alienação de imóveis a qualquer título, pelas ONGPD, 
quando a sua aquisição for comparticipada pelo Estado, 
carece de autorização do membro do Governo responsável 
pela área da solidariedade e da segurança social.


Artigo 27.º
Orçamento e contas


Os orçamentos e as contas das ONGPD são aprovados pelo 
órgão estatutariamente competente, dando -se conhecimento 
dos mesmos aos serviços públicos competentes, consoante 
a área de atuação.


Artigo 28.º
Regiões Autónomas


1 — As competências de registo e fiscalização relativas 
às ONGPD com âmbito territorial de uma região autónoma 
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são asseguradas pelos serviços e organismos dos respetivos 
governos regionais.


2 — No caso de ONGPD registadas nos termos previs-
tos no número anterior, a alienação de imóveis a qualquer 
título, por aquelas entidades, quando a sua aquisição for 
comparticipada pelo Estado, carece de autorização do res-
petivo membro do Governo Regional.


CAPÍTULO VII


Das disposições transitórias e finais


Artigo 29.º
Regulamentação


A portaria prevista no n.º 2 do artigo 14.º é publicada 
no prazo de 120 dias, a contar da data da entrada em vigor 
do presente decreto -lei.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de 
junho de 2013. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã 
Rabaça Gaspar — Álvaro Santos Pereira — Luís Pedro 
Russo da Mota Soares.


Promulgado em 24 de julho de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 26 de julho de 2013.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES


Assembleia Legislativa


Decreto Legislativo Regional n.º 7/2013/A


REGULA PARA O ANO 2013, A CALENDARIZAÇÃO DO PRO-
CESSAMENTO DO SUBSÍDIO DE FÉRIAS E DAS PRES-
TAÇÕES CORRESPONDENTES AO 14.º MÊS E EQUIVA-
LENTES.


O Tribunal Constitucional através do seu Acórdão 
n.º 187/2013, de 5 de abril, determinou a revogação da 
suspensão do pagamento do subsídio de férias ou equi-
valente, constante do artigo 29.º da Lei n.º 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado 
para 2013.


Assim, atendendo à sustentabilidade financeira da Re-
gião Autónoma dos Açores, alicerçada no rigor, na trans-
parência e na boa gestão das finanças públicas regionais, 
bem como no cumprimento integral das metas orçamentais 
a que a Região se comprometeu, procura -se desde já, com 
o presente diploma, dar cumprimento àquela decisão do 
Tribunal Constitucional, assumindo -se o pagamento da-
quele subsídio no mês de julho.


Tal medida revela -se de crucial importância, garantindo-
-se uma maior disponibilidade financeira imediata aos 
trabalhadores que permitirá aumentar a confiança e a 
segurança dos orçamentos pessoais e familiares, o que, 
naturalmente, potenciará também claros benefícios em 
termos sociais e económicos com todas as vantagens daí 
advenientes.


As razões apontadas justificam por uma questão de 
igualdade e de justiça, a extensão das medidas implemen-
tadas por este diploma aos trabalhadores da administração 
local sediados na Região Autónoma dos Açores, bem como 
aos trabalhadores do respetivo setor empresarial municipal, 
competindo, respetivamente, aos órgãos deliberativos das 
autarquias locais, sob proposta dos respetivos órgãos exe-
cutivos e aos órgãos das empresas municipais, a decisão 
de atribuir o subsídio de férias nos termos do presente 
diploma.


Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º, 
conjugada com o n.º 4 do artigo 112.º da Constituição da 
República, do n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, decreta 
o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto e âmbito


O presente diploma regula para o ano 2013, a calen-
darização do processamento do subsídio de férias, das 
prestações correspondentes ao 14.º mês e equivalentes, 
devidos ao pessoal referido no n.º 9 do artigo 27.º da Lei 
n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, no que concerne à 
Região Autónoma dos Açores.


Artigo 2.º
Subsídio de férias dos trabalhadores do setor público


1. No ano de 2013, o subsídio de férias ou quaisquer 
prestações correspondentes ao 14.º mês a que as pessoas 
abrangidas pelo âmbito de aplicação deste diploma, te-
nham direito, nos termos legais, é pago no mês de julho, 
com base na remuneração relevante para o efeito auferida 
neste mês.


2. A decisão de atribuição no mês de julho do subsídio 
de férias ou quaisquer prestações correspondentes ao 14.º 
mês, aos trabalhadores das autarquias locais sediadas na 
Região Autónoma dos Açores, bem como aos trabalha-
dores do respetivo setor empresarial municipal, compete, 
respetivamente, aos órgãos deliberativos das autarquias 
locais, sob proposta dos respetivos órgãos executivos e 
aos órgãos das empresas municipais.


Artigo 3.º
Pagamento do subsídio de Natal


No ano 2013 o subsídio de Natal, ou quaisquer presta-
ções correspondentes ao 13.º mês a que as pessoas a que 
se refere o n.º 1 do artigo 2.º do presente diploma, tenham 
direito, nos termos legais, continua a ser pago nos moldes 
referidos no artigo 28.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro.


Artigo 4.º
Retenção na fonte em sede de IRS aplicável 


ao rendimento de trabalho dependente


1. As tabelas de retenção na fonte previstas nas alíneas a) 
e b) do n.º 1 do despacho em vigor durante o ano de 2013 
na Região Autónoma dos Açores, são aplicáveis aos ren-
dimentos do trabalho dependente auferidos desde janeiro 
de 2013, pelas pessoas a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º 
do presente diploma.
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MINISTÉRIO DA CULTURA


Decreto-Lei n.o 128/2001
de 17 de Abril


A Lei n.o 123/99, de 20 de Agosto, definiu as regras
através das quais o Governo apoia anualmente as bandas
de música, filarmónicas, escolas de música, tunas, fan-
farras, ranchos folclóricos e outras agremiações culturais
que se dediquem à actividade musical, constituídas em
pessoas colectivas de direito privado sem fins lucrativos.


Importa pois, nos termos do artigo 3.o da antedita
lei, regulamentar o processo de candidaturas, nomea-
damente definir quais as entidades que concedem o
apoio, determinar o prazo de apresentação das candi-
daturas, enunciar os documentos que instruem as mes-
mas e fixar o prazo de pagamento do subsídio.


Assim, no desenvolvimento do regime jurídico esta-
belecido pela Lei n.o 123/99, de 20 de Agosto, e nos
termos das alíneas a) e c) do n.o 1 do artigo 198.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


O presente decreto-lei regulamenta a Lei n.o 123/99,
de 20 de Agosto, que definiu as regras através das quais
o Governo apoia o associativismo cultural, as bandas
de música e filarmónicas.


Artigo 2.o


Entidades beneficiárias


1 — Podem candidatar-se aos apoios previstos no pre-
sente diploma as bandas de música, filarmónicas, escolas
de música, tunas, fanfarras, ranchos folclóricos e outras
agremiações culturais que se dediquem à actividade
musical, constituídas em pessoas colectivas de direito
privado sem fins lucrativos.


2 — Excluem-se do disposto no número anterior as
escolas de música e conservatórios do ensino particular
e cooperativo que tenham celebrado ou estejam em con-
dições de celebrar contratos de associação com o Minis-
tério da Educação.


Artigo 3.o


Definição


Para efeitos do disposto no presente diploma, enten-
de-se por material consumível: palhetas, cordas, arcos,
bocas, boquilhas, surdinas, bâton, óleo e lubrificantes.


Artigo 4.o


Apresentação das candidaturas


As candidaturas ao apoio devem ser apresentadas nas
delegações regionais da cultura da área da respectiva
sede e no Instituto Português das Artes do Espectáculo
no caso da Região de Lisboa e Vale do Tejo, enquanto
não for criada a competente delegação regional.


Artigo 5.o


Apoio do Estado


Os organismos referidos no artigo anterior concedem
um subsídio em valor equivalente ao imposto sobre o
valor acrescentado (IVA), pago e suportado pelas enti-


dades referidas no artigo 2.o e que não confira direito
à dedução constante dos bilhetes de importação, facturas
ou documentos equivalentes, relativamente às seguintes
operações:


a) Aquisições de instrumentos musicais, incluindo
os respectivos estojos, à excepção dos eléctricos
e electrónicos, respectivo material consumível,
utilizados única e exclusivamente na prossecu-
ção da sua actividade cultural;


b) Aquisições de fardamentos utilizados única e
exclusivamente na prossecução da sua activi-
dade cultural, desde que constantes de facturas
de valor unitário não inferior a 20 000$, com
exclusão do IVA;


c) Aquisições de trajes utilizados única e exclu-
sivamente na prossecução da sua actividade cul-
tural, desde que constantes de facturas de valor
unitário não inferior a 20 000$, com exclusão
do IVA.


Artigo 6.o


Prazo de apresentação das candidaturas


1 — As candidaturas ao apoio relativas às aquisições
enunciadas no artigo anterior deverão ser apresentadas
durante o mês de Dezembro, englobando as operações
realizadas no respectivo ano económico.


2 — As candidaturas ao apoio serão efectuadas den-
tro do prazo máximo de um ano a contar da data do
bilhete de importação, factura ou documento equiva-
lente que comprovem a aquisição dos bens.


Artigo 7.o


Documentos que devem instruir as candidaturas


1 — As candidaturas ao apoio devem ser instruídas
com os seguintes documentos:


a) Impresso próprio a fornecer pelos organismos
referidos no artigo 4.o;


b) Cópia dos estatutos;
c) Cópia do relatório de actividades do ano ante-


rior e plano de actividades;
d) Originais dos bilhetes de importação, facturas


ou documentos equivalentes, devendo estes últi-
mos ser passados, para o efeito, nos termos dos
artigos 35.o e 38.o do Código do Imposto sobre
o Valor Acrescentado, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 394-B/84, de 26 de Dezembro;


e) Declaração emitida conforme modelo constante
do anexo ao presente diploma e que dele faz
parte integrante.


2 — Os candidatos cujas candidaturas não estejam
correctamente instruídas nos termos do número anterior
são obrigatoriamente notificados dos elementos em
falta, devendo apresentá-los no prazo máximo de 10 dias
úteis.


3 — Os originais dos bilhetes de importação, facturas
ou documentos equivalentes, apresentados com a can-
didatura, devem ser devolvidos aos candidatos no prazo
de 60 dias úteis.


Artigo 8.o


Exclusão


São excluídas as entidades que se encontrem numa
das seguintes situações:


a) Entreguem as candidaturas fora do prazo esta-
belecido;
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b) Não se encontrem em situação regularizada
relativamente a dívidas por impostos ao Estado;


c) Não se encontrem em situação regularizada
relativamente a dívidas por contribuições para
a segurança social;


d) Se encontrem em estado de inactividade, de
liquidação ou de cessação de actividade;


e) Tenham sido objecto de aplicação de sanção
administrativa ou judicial pela utilização ao seu
serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao
pagamento de impostos e contribuições para a
segurança social não declarada nos termos das
normas que imponham essa obrigação em
Portugal;


f) Prestem falsas declarações;
g) Não entreguem os documentos em falta no


prazo fixado.


Artigo 9.o


Apreciação das candidaturas


1 — Na apreciação das candidaturas afere-se a ade-
quação dos instrumentos, respectivo material consumí-
vel, fardamentos e trajes adquiridos à actividade cultural
prosseguida e ao repertório da entidade beneficiária.


2 — A aferição da adequação referida no número
anterior tem em conta, nomeadamente:


a) A capacidade de realização demonstrada pelo
candidato;


b) O repertório em carteira do candidato;
c) O currículo dos regentes, ensaiadores ou pro-


fessores;
d) A existência de escola de música, número de


alunos e de professores e entrada de alunos no
último ano;


e) A participação e organização de acções de
formação;


f) A colaboração com estabelecimentos de ensino;
g) A execução de parcerias com outras entidades.


Artigo 10.o


Indeferimento do pedido


São indeferidos os pedidos de apoio relativos às aqui-
sições de instrumentos, respectivo material consumível,
fardamentos e trajes que se mostrem desadequados à
actividade cultural prosseguida e ao repertório da enti-
dade beneficiária.


Artigo 11.o


Processamento do apoio


1 — Deferido o pedido, os organismos referidos no
artigo 4.o remeterão ao candidato o respectivo cheque,
até ao termo do 2.o mês seguinte ao da recepção das
candidaturas ou, no mesmo prazo, creditarão na sua
conta o valor do subsídio, comunicando-lhe o facto.


2 — Para efeitos da parte final do número anterior,
poderá ser exigida a indicação dos dados de identificação
de uma conta bancária destinada ao crédito dos mon-
tantes do subsídio, cujo número e demais elementos
de identificação serão confirmados pela respectiva ins-
tituição de crédito no primeiro pedido em que forem
mencionados.


Artigo 12.o


Impossibilidade de candidatura ao apoio


Não haverá lugar à aplicação do presente regime
quando:


a) A aquisição dos instrumentos, respectivo mate-
rial consumível, fardamentos e trajes tenha sido
apoiada integralmente pelo Estado ou autar-
quias locais;


b) O imposto sobre o valor acrescentado (IVA)
constante de bilhetes de importação, facturas
ou documentos equivalentes tenha sido resti-
tuído ao abrigo do Decreto-Lei n.o 20/90, de
13 de Janeiro, com as alterações introduzidas
pela Lei n.o 52-C/96, de 27 de Dezembro.


Artigo 13.o


Verificação


1 — A verificação do cumprimento das disposições
do presente diploma compete às delegações regionais
da cultura e ao Instituto Português das Artes do
Espectáculo.


2 — No exercício da competência referida no número
anterior, estes organismos podem verificar, nomeada-
mente, a veracidade das declarações prestadas e a cor-
recta utilização dos equipamentos objecto do presente
apoio.


Artigo 14.o


Atribuição indevida de subsídios


Caso sejam detectadas irregularidades, nomeada-
mente prestação de falsas declarações, não utilização
dos instrumentos, fardamentos e trajes única e exclu-
sivamente na prossecução da respectiva actividade cul-
tural, as entidades beneficiárias ficam obrigadas a repor
as importâncias recebidas e impedidas de concorrer a
qualquer espécie de apoio por um prazo de dois anos,
sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal a que
haja lugar.


Artigo 15.o


Legislação subsidiária


A tudo o que não esteja especialmente previsto no
presente diploma aplica-se subsidiariamente o Código
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.


Artigo 16.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28
de Dezembro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — José
Estêvão Cangarato Sasportes.


Promulgado em 3 de Abril de 2001.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 5 de Abril de 2001.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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ANEXO


Modelo de declaração


[alínea e) do n.o 1 do artigo 7.o]


1 —. . . , titular do bilhete de identidade n.o . . . , resi-
dente em. . . , na qualidade de. . . , declara, sob com-
promisso de honra, que a sua representada:


a) Se encontra em situação regularizada relativa-
mente a dívidas por impostos ao Estado Por-
tuguês;


b) Se encontra em situação regularizada relativa-
mente a dívidas por contribuições para a segu-
rança social;


c) Não se encontra em estado de inactividade, de
liquidação ou de cessação de actividade;


d) Não foi objecto de aplicação de sanção admi-
nistrativa ou judicial pela utilização ao seu serviço
de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento
de impostos e contribuições para a segurança
social não declarada nos termos das normas que
imponham essa obrigação em Portugal;


e) Utiliza os instrumentos, respectivo material con-
sumível, fardamentos e trajes única e exclusi-
vamente na prossecução da sua actividade
cultural;


f) O IVA pago e suportado constante dos bilhetes
de importação, facturas ou documentos equi-
valentes apresentados na presente candidatura
não confere direito à dedução;


g) Não recebeu um subsídio de valor equivalente
ao preço de aquisição de cada um dos instru-
mentos, respectivo material consumível, farda-
mentos e trajes objecto da presente candidatura;


h) Não solicitou a restituição do IVA suportado
na aquisição dos instrumentos, respectivo mate-
rial consumível, fardamentos e trajes objecto da
presente candidatura ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 20/90, de 13 de Janeiro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.o 52-C/96, de 27 de
Dezembro.


2 — O declarante tem pleno conhecimento de que
a prestação de falsas declarações implica a exclusão da
candidatura apresentada, bem como da participação à
entidade competente para efeitos de procedimento
penal.


3 — Quando a entidade que concede os apoios o soli-
citar, o candidato obriga-se a apresentar documentos
comprovativos de qualquer das situações referidas no
n.o 1 desta declaração.


. . .(data e assinatura).
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termos da lei geral, entre aquela Direcção -Geral e os assis-
tentes indicados ou designados de acordo com o n.º 1 do 
artigo 12.º ou as igrejas ou comunidades religiosas quando 
se verifique a existência de um número significativo de 
reclusos, afectos ao mesmo estabelecimento prisional, 
que professem a mesma crença religiosa, participem re-
gularmente nos actos de culto promovidos pela respectiva 
igreja ou comunidade religiosa e solicitem a respectiva 
assistência.


2 — O director -geral dos Serviços Prisionais estabelece 
por despacho os critérios que concretizam os pressupostos, 
constantes do número anterior, que fundamentam a cele-
bração de contratos de prestação de serviços.


3 — O disposto no número anterior não prejudica a 
existência de eventuais ajustamentos ao contrato em fun-
ção do acréscimo do número de reclusos que solicitem 
assistência religiosa.


4 — O valor da remuneração horária dos contratos é 
aferido, na falta de acordo das partes, pelo valor hora 
correspondente à posição remuneratória 12 da tabela de 
remuneração única.


CAPÍTULO VI


Disposições finais e transitórias


Artigo 18.º
Liberdade de religião e de culto nos centros educativos


O disposto no presente Regulamento é aplicável, com as 
necessárias adaptações, aos centros educativos, de acordo 
com a lei tutelar educativa e o Regulamento Geral e Dis-
ciplinar dos Centros Educativos.


Artigo 19.º
Emissão de cartões, credenciais e autorizações


1 — No prazo de 60 dias a contar da entrada em vigor 
do presente regulamento, a Direcção -Geral dos Serviços 
Prisionais emite oficiosamente o cartão de identificação 
previsto no n.º 1 do artigo 14.º para os assistentes religio-
sos nomeados ao abrigo do Decreto -Lei n.º 79/83, de 9 de 
Fevereiro, bem como para os párocos locais referidos no 
artigo 15.º do mesmo diploma.


2 — As igrejas ou comunidades religiosas que actu-
almente prestam assistência nos estabelecimentos pri-
sionais dispõem do prazo de 90 dias, a contar da entrada 
em vigor do presente regulamento, para efectuar os pro-
cedimentos de credenciação ou autorização previstos 
no artigo 13.º


3 — Decorrido o prazo referido no número anterior sem 
que seja obtida a devida credenciação ou autorização, a 
Direcção -Geral dos Serviços Prisionais pode impedir o 
acesso daquelas entidades ao estabelecimento prisional 
até que a situação se encontre regularizada.


Artigo 20.º
Regulamentação


Os despachos referidos no n.º 2 do artigo 9.º e no 
n.º 2 do artigo 17.º devem ser aprovados no prazo má-
ximo de 60 dias após a entrada em vigor do presente 
decreto -lei.


ANEXO I


Modelo de cartão de identificação


Frente: 


  


Ministério da Justiça 


Direcção-Geral dos Serviços Prisionais 


ASSISTÊNCIA ESPIRITUAL E RELIGIOSA 


CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 


Nome: ____________________________________________________ 


Igreja ou Comunidade Religiosa a que 


pertence: 


Foto


_______________________


_______________________


Qualidade em que presta a assistência: 


_______________________


Data de emissão: O Director-Geral 


 Verso: 


  


O presente cartão destina-se a identificar, consoante o caso, o 


assistente ou a pessoa autorizada para colaborar na assistência a 


realizar nos estabelecimentos prisionais dependentes do Ministério da 


Justiça.  


Assinatura do titular: 


__________________________________________________


 Portaria n.º 1098/2009
de 23 de Setembro


A «associação na hora» veio permitir a criação de uma 
associação num único momento, em atendimento presen-
cial único. Este serviço simplifica os actos necessários para 
constituir uma associação e possibilita aos cidadãos criar 
as suas associações de forma mais rápida, mais simples, 







6794  Diário da República, 1.ª série — N.º 185 — 23 de Setembro de 2009 


mais segura e mais barata, em comparação com o método 
tradicional de criação de associações.


A «associação na hora» permite prestar um serviço de 
valor acrescentado aos cidadãos, fomentar o associativismo 
e contribuir para o enriquecimento da sociedade civil.


Neste momento, a «associação na hora» já está disponí-
vel em 87 postos de atendimento em todos os distritos de 
Portugal Continental e na Região Autónoma dos Açores.


Desde o dia 31 de Outubro de 2007 até ao final do mês 
de Agosto de 2009 já se constituíram mais de 1860 asso-
ciações na hora. Em Agosto de 2009 48 % das associações 
constituídas em Portugal foram associações na hora.


Tendo em conta que o balanço do serviço «associação 
na hora» é bastante positivo e que estão reunidas as neces-
sárias condições técnicas e humanas para o efeito, dispo-
nibiliza-se a «associação na hora» em 29 novos serviços 
até ao final de 2009. Com esta expansão, a «associação 
na hora» passará a estar disponível até ao final de 2009 
em 116 postos de atendimento espalhados por Portugal 
continental e na Região Autónoma dos Açores.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo 


do disposto no artigo 3.º da Lei n.º 40/2007, de 24 de 
Agosto, o seguinte:


Artigo 1.º
Competência


A competência para a tramitação do regime especial de 
constituição imediata de associações é alargada às seguin-
tes conservatórias:


a) Conservatória do Registo Comercial de Almada;
b) Conservatória do Registo Comercial de Estremoz;
c) Conservatória do Registo Comercial de Felgueiras;
d) Conservatória do Registo Comercial de Idanha-a-


-Nova;
e) Conservatória do Registo Comercial de Mora;
f) Conservatória do Registo Comercial de Oliveira de 


Azeméis;
g) Conservatória do Registo Comercial de Ponte da 


Barca;
h) Conservatória do Registo Comercial da São João 


da Pesqueira;
i) Conservatória do Registo Comercial de Tondela;
j) Conservatória do Registo Comercial de Vila Real de 


Santo António;
l) Conservatória do Registo Comercial de Alcobaça;
m) Conservatória do Registo Comercial de Barcelos;
n) Conservatória do Registo Comercial de Celorico 


de Basto;
o) Conservatória do Registo Comercial de Freixo de 


Espada à Cinta;
p) Conservatória do Registo Comercial de Marco de 


Canaveses;
q) Conservatória do Registo Comercial de Ovar;
r) Conservatória do Registo Comercial de Ponte de 


Lima;
s) Conservatória do Registo Comercial de Ponte de 


Sor;
t) Conservatória do Registo Comercial de Tavira;
u) Conservatória do Registo Comercial do Vimioso;
v) Conservatória do Registo Comercial de Alenquer;
x) Conservatória do Registo Comercial de Arruda dos 


Vinhos;
z) Conservatória do Registo Comercial do Cartaxo;


aa) Conservatória do Registo Comercial de Castanheira 
de Pêra;


bb) Conservatória do Registo Comercial da Lourinhã;
cc) Conservatória do Registo Comercial da Nazaré;
dd) Conservatória do Registo Comercial de Peniche;
ee) Conservatória do Registo Comercial de Rio 


Maior;
ff) Cartório Notarial de Competência Especializada da 


Guarda.


Artigo 2.º
Aplicação no tempo


A disponibilização do regime especial de constituição 
imediata de associações produz efeitos:


 a) A partir do dia 30 de Setembro de 2009, nos serviços 
referidos das alíneas a) a j) do artigo 1.º;


 b) A partir do dia 30 de Outubro de 2009, nos serviços 
referidos das alíneas l) a u) do artigo 1.º;


 c) A partir do dia 30 de Novembro de 2009, nos serviços 
referidos das alíneas v) a ff) do artigo 1.º


Artigo 3.º
Início de vigência


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


O Secretário de Estado da Justiça, João Tiago Valente 
Almeida da Silveira, em 15 de Setembro de 2009. 


 MINISTÉRIO DA SAÚDE


Decreto-Lei n.º 253/2009
de 23 de Setembro


O presente decreto -lei estabelece a regulamentação da 
assistência espiritual e religiosa nos hospitais e outros 
estabelecimentos do Serviço Nacional de Saúde (SNS) 
concretizando o disposto no artigo 18.º da Concordata 
de 18 de Maio de 2004, celebrada entre a Santa Sé e a 
República Portuguesa, e, quanto às demais confissões 
religiosas, o artigo 13.º da Lei da Liberdade Religiosa (Lei 
n.º 16/2001, de 22 de Junho).


Com efeito, nos termos da Concordata, a República 
Portuguesa garante à Igreja Católica o livre exercício da 
assistência religiosa às pessoas que, por motivo de interna-
mento em estabelecimento de saúde, «estejam impedidas 
de exercer, em condições normais, o direito de liberdade 
religiosa e assim o solicitem».


Por seu turno, a Lei da Liberdade Religiosa estabelece 
que o internamento em hospitais ou estabelecimento de 
saúde não impede «o exercício da liberdade religiosa, 
nomeadamente do direito à assistência religiosa e à 
prática dos actos de culto», devendo o Estado, com 
respeito pelo princípio da separação e de acordo com o 
princípio da cooperação, criar «as condições adequadas 
ao exercício da assistência religiosa nas instituições 
públicas».


Neste contexto, volvidas quatro décadas sobre a aprova-
ção do Estatuto Hospitalar de 1968, operada pelo Decreto-
-Lei n.º 48 357, de 27 de Abril de 1968, impõe -se a actua-
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 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA


Portaria n.º 32-A/2014
de 7 de fevereiro


O Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 de junho, alterado 
pela Lei n.º 48/2009, de 4 de agosto, e pelo Decreto -Lei 
n.º 249/2012, de 21 de novembro, definiu o regime jurídico 
aplicável aos bombeiros portugueses no território nacional, 
incluindo a matéria relativa à atividade operacional.


O Decreto -Lei n.º 247/2007, de 27 de junho, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 248/2012, de 21 de novembro, definiu 
o regime jurídico aplicável à constituição, organização, 
funcionamento e extinção dos corpos de bombeiros no 
território nacional, onde de igual modo se desenvolve o 
exercício da atividade e do serviço operacional, a utilização 
de forças conjuntas e forças especiais de bombeiros e ainda 
as matérias relativas à instrução e formação.


O Decreto -Lei n.º 249/2012, de 21 de novembro 
veio introduzir alterações significativas ao Decreto -Lei 
n.º 241/2007, de 21 de junho, nomeadamente no artigo 34.º, 
relativo à carreira de oficial bombeiro, no artigo 35.º, re-
lativo à carreira de bombeiro e artigo 35.º -A — que cria a 
carreira de especialista.


O Decreto -Lei n.º 248/2012, de 21 de novembro, pro-
cede a alterações ao Decreto -Lei n.º 247/2007, de 27 de 
junho, nomeadamente no artigo 13.º, acrescentando a car-
reira de especialista ao quadro ativo, artigo 20.º, dando um 
novo conceito e responsabilidades relativas à instrução do 
Corpo de Bombeiros e artigo 21.º — reformulando todo o 
conceito quanto à formação, atribuindo à Autoridade Na-
cional de Proteção Civil a responsabilidade por assegurar 
as ações de formação necessárias ao ingresso e acesso.


Importa, face às alterações acima referidas, ajustar o 
regime aplicável ao Serviço Operacional dos Bombei-
ros a que se refere o n.º 6 do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 247/2007, de 27 de junho.


Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 17.º do Decreto-


-Lei n.º 247/2007, de 27 de junho, na versão dada pelo 
Decreto -Lei n.º 248/2012, de 21 de novembro, manda 
o Governo, pelo Ministro da Administração Interna, o 
seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objeto e âmbito de aplicação


A presente portaria define o regime aplicável ao serviço 
operacional das várias carreiras de bombeiro voluntário 
do quadro ativo.


Artigo 2.º
Serviço operacional


1 — O serviço operacional consiste na execução das 
atividades decorrentes da missão do corpo de bombeiros, 
nos termos especificamente definidos para cada carreira 
na presente portaria.


2 — A permanência dos bombeiros no quadro ativo, bem 
como o gozo dos direitos, benefícios e regalias previstos no 
respetivo regime jurídico, dependem do cumprimento do 


tempo mínimo obrigatório de serviço operacional previsto 
na presente portaria.


CAPÍTULO II


Tipologia e tempo mínimo de serviço operacional


SECÇÃO I


Carreira de oficial bombeiro


Artigo 3.º
Serviço operacional do oficial bombeiro


1 — O serviço operacional dos elementos integrados 
na carreira de oficial bombeiro consiste no exercício das 
funções de comando, de chefia, bem como nas atividades 
de estado -maior relativas às seguintes áreas:


a) Planeamento, Operações e Informações;
b) Pessoal e Instrução;
c) Logística e Meios Especiais;
d) Comunicações.


2 — Além do serviço previsto no número anterior, o 
oficial bombeiro efetua serviço operacional nas atividades 
de socorro, piquete, simulacro e exercício previstas nas 
alíneas a), b) e c) do artigo 5.º da presente portaria.


3 — Ao oficial bombeiro compete, igualmente, minis-
trar e receber instrução.


Artigo 4.º
Tempo de serviço mínimo obrigatório do oficial bombeiro


O oficial bombeiro está obrigado a cumprir um mínimo 
de 200 horas de serviço operacional por ano, das quais, no 
mínimo, 160 horas correspondem às atividades previstas 
nos n.os 1 e 2 do artigo anterior e, no mínimo, 40 horas 
correspondem à atividade de instrução.


SECÇÃO II


Carreira de bombeiro voluntário


Artigo 5.º
Serviço operacional do bombeiro voluntário


O serviço operacional dos elementos integrados na car-
reira de bombeiro voluntário consiste no exercício das 
seguintes atividades:


a) Socorro: a atividade de caráter de emergência, de 
socorro às populações, desenvolvida em caso de incêndios, 
inundações, desabamentos e, de um modo geral, em caso de 
acidentes, de socorro a náufragos, de buscas subaquáticas 
e de urgência pré -hospitalar;


b) Piquete: a atividade de prontidão integrando forças 
de prevenção e reserva preparadas para ocorrer a situações 
de emergência;


c) Simulacro ou exercício: a atividade de treino e simu-
lação de ocorrências, com vista a melhorar a proficiência 
dos bombeiros e avaliar procedimentos e planos;


d) Instrução: atividade destinada a manter os níveis de 
eficácia individual e coletiva do pessoal incluindo adquirir 
ou ministrar conhecimentos no âmbito da missão do corpo 
de bombeiros.
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Artigo 6.º
Tempo de serviço mínimo obrigatório do bombeiro voluntário


O bombeiro voluntário está obrigado a cumprir um 
mínimo de 200 horas de serviço operacional por ano, das 
quais, no mínimo, 160 horas correspondem às atividades 
previstas nas alíneas a), b) e c) do artigo anterior e, no 
mínimo, 40 horas correspondem à atividade de instrução.


SECÇÃO III


Carreira de bombeiro especialista


Artigo 7.º
Serviço operacional do bombeiro especialista


O serviço operacional dos elementos integrados na car-
reira de bombeiro especialista consiste no exercício das 
atividades específicas da sua área funcional ou em qual-
quer um dos tipos de serviço identificados no artigo 5.º da 
presente portaria, para os quais esteja habilitado.


Artigo 8.º
Tempo de serviço mínimo obrigatório do bombeiro especialista


O bombeiro especialista está obrigado a cumprir um 
mínimo de 75 horas de serviço operacional por ano, das 
quais, no mínimo, 50 correspondem às atividades previs-
tas no artigo anterior e, no mínimo, 25 correspondem a 
instrução, ministrada ou recebida.


CAPÍTULO III


Funcionamento do ciclo de serviço operacional


Artigo 9.º
Duração do ciclo


1 — O ciclo de serviço operacional tem a duração de um 
ano, com início a 1 de janeiro, sem prejuízo do disposto 
no número seguinte.


2 — O ciclo de serviço operacional pode iniciar -se após 
1 de janeiro nos casos previstos na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 11.º da presente portaria, procedendo -se à redução 
proporcional do tempo mínimo obrigatório de serviço 
operacional.


3 — Independentemente da data em que se tenha ini-
ciado, o ciclo de serviço operacional termina em 31 de 
dezembro.


Artigo 10.º
Suspensão do ciclo


Um ciclo de serviço operacional fica suspenso numa 
das seguintes situações:


a) Licença por doença, parentalidade, nos termos da 
lei geral;


b) Por motivos de gravidez, parto e pós -parto, num 
período máximo de um ano;


c) Por missão considerada, nos termos da lei, de rele-
vante serviço público;


d) Todas as situações de inatividade por período inferior 
a um ano;


e) Aplicação de suspensão preventiva;
f) Passagem ao quadro de reserva por período inferior a 


um ano, exceto por incumprimento de serviço operacional.


Artigo 11.º
Redução do ciclo operacional


1 — Há lugar à redução proporcional do tempo mínimo 
obrigatório de serviço operacional:


a) Quando ocorra a suspensão do ciclo operacional nos 
termos do artigo anterior;


b) Quando o bombeiro não possa iniciar em 1 de janeiro 
o ciclo de serviço operacional, designadamente por motivo 
de ingresso ou de regresso ao quadro ativo, iniciando -se o 
ciclo operacional no dia do ingresso ou regresso.


2 — Os elementos abrangidos pelo disposto no número 
anterior que, no final do ciclo operacional, tenham cum-
prido o tempo mínimo obrigatório de serviço operacional 
definido para as atividades incluídas nos artigos 3.º, 5.º e 
7.º, exceto o tempo mínimo obrigatório de atividade de 
instrução, podem efetuar as horas de instrução em falta 
durante o primeiro semestre do ano seguinte, em acumu-
lação com as horas obrigatórias desse ano, se o respetivo 
ciclo de serviço operacional se tiver suspendido por mais 
de seis meses ou se tiver iniciado após 1 de julho.


3 — A redução proporcional efetua -se reduzindo -se o 
tempo mínimo de serviço obrigatório na mesma proporção 
em que se tenha reduzido a duração do ciclo operacional, 
de acordo com a seguinte fórmula:


R=H -[H/(365/X)]


em que H corresponde ao número de horas de serviço 
obrigatório de um ciclo com a duração de um ano, X corres-
ponde ao número de dias retirados, nos termos do n.º 1, ao 
ciclo operacional e R corresponde ao número de horas que 
o elemento fica obrigado a efetuar em resultado da redução.


CAPÍTULO IV
Incumprimento


Artigo 12.º
Efeitos do incumprimento


1 — Os elementos do quadro ativo que não tenham, du-
rante o ciclo anterior, efetuado o tempo mínimo de serviço 
operacional previsto no presente diploma transitam para 
o quadro de reserva, nos termos do disposto na alínea d) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 247/2007, de 27 
de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 248/2013, de 21 de novembro.


2 — Os elementos que transitarem para o quadro de re-
serva por incumprimento o serviço operacional perdem os 
direitos, benefícios e regalias para os elementos do quadro 
ativo, estabelecidos no Regime Jurídico dos Bombeiros 
Portugueses.


CAPÍTULO V


Normas finais


Artigo 13.º
Registos


O comandante do corpo de bombeiros assegura o re-
gisto tempestivo do serviço operacional efetuado por cada 
bombeiro no Recenseamento Nacional dos Bombeiros Por-
tugueses e o registo do serviço operacional total efetuado 
por cada bombeiro no respetivo processo individual.
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Artigo 14.º
Norma revogatória


É revogada a Portaria n.º 571/2008, de 3 de julho.


Artigo 15.º
Produção de efeitos


1 — A presente portaria produz efeitos a 1 de janeiro 
de 2014.


2 — Os ciclos de serviço operacional iniciados na vigên-
cia da Portaria n.º 571/2008, de 3 de julho, e não concluídos 
à data de entrada em vigor da presente portaria consideram-
-se concluídos em 31 de dezembro de 2013.


O Ministro da Administração Interna, Miguel Bento 
Martins Costa Macedo e Silva, em 6 de fevereiro de 2014. 


 Portaria n.º 32-B/2014
de 7 de fevereiro


O Decreto-Lei n.º 241/2007, de 21 de junho, alterado 
pela Lei n.º 48/2009, de 4 de agosto, aprovou o regime 
jurídico aplicável aos bombeiros portugueses no território 
nacional, prevendo no n.º 1 do artigo 37.º a aprovação, 
por Portaria do Ministro da Administração Interna, de um 
regulamento disciplinar próprio para os bombeiros volun-
tários. Assim, foi aprovado pela Portaria n.º 703/2008, de 
20 de julho esse regulamento disciplinar.


Ora, considerando que o mencionado Decreto-Lei foi 
alterado recentemente pelo Decreto-Lei n.º 249/2012, de 21 
de novembro, tendo sido modificadas algumas normas re-
ferentes ao regime disciplinar, constantes do Capítulo V do 
mesmo diploma, torna-se necessário proceder à alteração 
do Regulamento Disciplinar dos Bombeiros Voluntários, 
aprovado pela Portaria n.º 703/2008, de 30 de julho.


Por outro lado, impõe-se proceder ao ajustamento de to-
dos os artigos que remetiam para o Estatuto Disciplinar dos 
Funcionários e Agentes da Administração Central, Regio-
nal e Local, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de 
janeiro, que era aplicável subsidiariamente aos bombeiros 
voluntários, por via do n.º 2 do artigo 37.º do Decreto-Lei 
n.º 241/2007, de 21 de junho na sua versão original, de 21 
de novembro, porquanto esse estatuto disciplinar da década 
de 80 foi revogado pelo Estatuto Disciplinar dos Trabalha-
dores que exercem Funções Públicas, aprovado pela Lei 
nº 58/2008, de 9 de setembro, pelo que é necessária a sua 
atualização, substituindo-se expressamente as referências 
às normas do anterior estatuto entretanto revogado.


Foi ouvido o Conselho Nacional dos Bombeiros.
Assim:
Ao abrigo do n.º 1 do artigo 37.º do Decreto-Lei 


n.º 241/2007, de 21 de junho, alterado pela Lei n.º 48/2009, 
de 4 de agosto e pelo Decreto-Lei n.º 249/2012, de 21 de 
novembro, manda o Governo, pelo Ministro da Adminis-
tração Interna, o seguinte:


Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento Disciplinar dos Bombeiros


Voluntários, aprovado em anexo
à Portaria n.º 703/2008, de 30 de julho


Os artigos 1.º, 3.º, 4.º, 7.º, 8.º, 10.º, 12.º, 13.º, 16.º, 
22.º, 23.º, 28.º, 30.º e 31.º do Regulamento Disciplinar 
dos Bombeiros Voluntários, aprovado em anexo à Porta-


ria n.º 703/2008, de 30 de julho, passam a ter a seguinte 
redação:


«Artigo 1.º
[…]


1 – […].
2 – […].
3 – Excetuam-se do âmbito da aplicação deste di-


ploma os bombeiros voluntários que possuem estatuto 
diferente resultante de contrato individual de traba-
lho com a entidade detentora quando a infração for 
praticada fora do exercício das funções de bombeiro.


Artigo 3.º
[…]


1 – […].
2 – […].
3 – Constitui ainda infração a violação dos deveres 


gerais previstos nos n.ºs 2 a 11 do artigo 3.º do Estatuto 
Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções 
Públicas, aprovado pela Lei n.º 58/2008, de 9 de se-
tembro, bem como a violação dos deveres especiais 
previstos no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 241/2007, 
de 21 de junho.


Artigo 4.º
[…]


1 – […].
2 – […].
3 – Aplica-se à prescrição prevista nos números an-


teriores o disposto nos números 3, 4 e 5, do artigo 6.º 
do Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exer-
cem Funções Públicas, com as necessárias adaptações.


4 — O procedimento disciplinar prescreve decorrido 
um ano contado da data em que foi instaurado quando, 
nesse prazo, o arguido não tenha sido notificado da 
decisão final.


5 – Aplica-se à prescrição prevista no número an-
terior o disposto nos números 7 e 8, do artigo 6.º do 
Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem 
Funções Públicas, com as necessárias adaptações.


Artigo 7.º
[…]


1 — É excluída a responsabilidade disciplinar do 
bombeiro que atue no cumprimento de ordens ou ins-
truções emanadas de legítimo superior hierárquico e 
em matéria de serviço, quando previamente delas tenha 
reclamado ou exigido a sua transmissão ou confirma-
ção por escrito, ou por qualquer outro meio, quando a 
urgência da situação não permita fazê-lo por escrito.


2 — Cessa o dever de obediência sempre que o cum-
primento das ordens ou instruções implique a prática 
de qualquer crime.


Artigo 8.º
[…]


1 – […].
2 – […].
3 - À exceção da pena de advertência, as demais 


penas previstas no presente artigo não se aplicam aos 
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b) Pela Parte Santomense:


i) Ministério do Plano e Finanças;
ii) Banco Central de São Tomé e Príncipe.


4 — Cabe à UAM, sem prejuízo de outras funções que 
lhe sejam cometidas pela COMACE:


a) Acompanhar a execução das medidas de política 
económica inerentes à aplicação do Acordo;


b) Monitorizar as metas e os objectivos macroeco-
nómicos estabelecidos pelas autoridades santomenses 
neste contexto, comunicando à COMACE a ocorrên-
cia de eventuais desvios e propondo medidas correc-
tivas;


c) Elaborar relatórios periódicos sobre a evolução da 
economia da Parte Santomense.


5 — Os aspectos específicos do funcionamento da UAM 
serão definidos no regulamento interno da COMACE pre-
visto no n.º 5 do artigo 8.º do presente Acordo.


CAPÍTULO V


Disposições finais


Artigo 11.º
Solução de controvérsias


Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou à 
aplicação do presente Acordo será solucionada através de 
negociação, por via diplomática.


Artigo 12.º
Revisão


1 — O presente Acordo pode ser objecto de revisão a 
pedido de qualquer das Partes.


2 — As emendas entrarão em vigor nos termos previstos 
no artigo 14.º do presente Acordo.


Artigo 13.º
Vigência e denúncia


1 — O presente Acordo permanecerá em vigor por um 
período de tempo ilimitado.


2 — Qualquer das Partes poderá, a qualquer momento, 
denunciar o presente Acordo mediante notificação prévia, 
por escrito e por via diplomática.


3 — O presente Acordo cessa a sua vigência seis meses 
após a data da recepção da respectiva notificação.


Artigo 14.º
Entrada em vigor


O presente Acordo entrará em vigor trinta dias após 
a recepção da última notificação, por escrito e por via 
diplomática, de que:


a) Foram cumpridos os requisitos de direito interno 
das Partes;


b) Foi assinado o instrumento, relativo à facilidade de 
crédito, a que se faz referência no n.º 3 do artigo 6.º do 
presente Acordo.


Artigo 15.º
Registo


A Parte em cujo território o presente Acordo for assinado 
submetê -lo -á para registo junto do Secretariado das Nações 
Unidas imediatamente após a sua entrada em vigor, nos ter-
mos do artigo 102.º da Carta das Nações Unidas, devendo, 
igualmente, notificar a outra Parte da conclusão deste pro-
cedimento e indicar -lhe o número de registo atribuído.


Feito e assinado em São Tomé, em 28 de Julho de 2009, 
em dois exemplares de igual valor e conteúdo, destinando-
-se um exemplar a cada uma das Partes.


Pela República Portuguesa:
Fernando Teixeira dos Santos, Ministro de Estado e 


das Finanças.
Pela República Democrática de São Tomé e Príncipe:
Ângela Viegas Santiago, Ministra do Plano e Finanças. 


 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA


Portaria n.º 229/2010
de 23 de Abril


A «associação na hora» veio permitir a criação de uma 
associação num único momento, em atendimento presen-
cial único. Este serviço simplifica os actos necessários para 
constituir uma associação e possibilita aos cidadãos criar 
as suas associações de forma mais rápida, mais simples, 
mais segura e mais barata, em comparação com o método 
tradicional de criação de associação.


A «associação na hora» permite ainda prestar um serviço 
de valor acrescentado aos cidadãos, fomentar o associati-
vismo e contribuir para o enriquecimento da sociedade civil.


Neste momento a «associação na hora» está já disponí-
vel em 116 postos de atendimento do Instituto de Registos 
e do Notariado em todos os distritos de Portugal continental 
e na Região Autónoma dos Açores. Desde o dia 31 de 
Outubro de 2007 até ao final de Fevereiro de 2010 foram 
constituídas 2525 associações ao abrigo deste regime.


Considerando o balanço extremamente positivo apresen-
tado pelo serviço «associação na hora», e encontrando -se 
reunidas as condições técnicas e humanas para o efeito, 
torna -se possível disponibilizar este procedimento em 
36 novos serviços até ao final do ano de 2010.


Com a expansão agora determinada, a «associação na 
hora» passará a estar disponível em 152 postos de atendi-
mento em todo o País.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo do 


disposto no artigo 3.º da Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, 
o seguinte:


Artigo 1.º
Competência


A competência para a tramitação do regime especial de 
constituição imediata de associações é alargada às seguin-
tes conservatórias:


a) Conservatória do Registo Comercial de Ferreira do 
Alentejo;


b) Conservatória do Registo Comercial de Alcanena;
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c) Conservatória do Registo Comercial de Pedrógão 
Grande;


d) Posto de atendimento da Conservatória do Registo 
Comercial de Lisboa no espaço dos registos do Areeiro;


e) Conservatória do Registo Comercial de Valpaços;
f) Conservatória do Registo Comercial de Póvoa do Varzim;
g) Conservatória do Registo Comercial de Murtosa;
h) Posto de atendimento da Conservatória do Registo 


Comercial de Lisboa no espaço dos registos da Expo;
i) Conservatória do Registo Comercial de Arganil;
j) Conservatória do Registo Comercial de Mafra;
k) Conservatória do Registo Comercial de Arouca;
l) Conservatória do Registo Comercial de Nelas;
m) Conservatória do Registo Comercial de Batalha;
n) Conservatória do Registo Comercial de Ourique;
o) Conservatória do Registo Comercial do Seixal;
p) Conservatória do Registo Comercial de Vouzela;
q) Conservatória do Registo Comercial de Campo Maior;
r) Conservatória do Registo Comercial do Entroncamento;
s) Conservatória do Registo Comercial da Marinha Grande;
t) Conservatória do Registo Comercial de Oliveira do 


Hospital;
u) Conservatória do Registo Comercial de Penafiel;
v) Conservatória do Registo Comercial de Miranda do 


Douro;
w) Conservatória do Registo Comercial de Mortágua;
x) Conservatória do Registo Comercial de Ferreira do 


Zêzere;
y) Conservatória do Registo Comercial de Tábua;
z) Conservatória do Registo Comercial de Amarante;
aa) Conservatória do Registo Comercial de Palmela;
bb) Conservatória do Registo Comercial de Armamar;
cc) Conservatória do Registo Comercial de Borba;
dd) Conservatória do Registo Comercial de Paredes;
ee) Conservatória do Registo Comercial de Penamacor;
ff) Conservatória do Registo Comercial de Celorico 


da Beira;
gg) Conservatória do Registo Comercial de Esposende;
hh) Conservatória do Registo Comercial de Tarouca;
ii) Conservatória do Registo Comercial de Amares;
jj) Conservatória do Registo Comercial de Vila Nova 


da Barquinha.
Artigo 2.º


Produção de efeitos


A disponibilização do regime especial de constituição 
imediata de associações produz efeitos:


a) A partir de 30 de Abril de 2010, nos serviços referidos 
nas alíneas a) a i) do artigo 1.º;


b) A partir de 31 de Maio de 2010, nos serviços referidos 
nas alíneas j) a r) do artigo 1.º;


c) A partir de 30 de Junho de 2010, nos serviços referidos 
nas alíneas s) a aa) do artigo 1.º;


d) A partir de 29 de Outubro de 2010, nos serviços 
referidos nas alíneas bb) a jj) do artigo 1.º


Artigo 3.º
Início de vigência


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


Pelo Ministro da Justiça, José Manuel Santos de Maga-
lhães, Secretário de Estado da Justiça e da Modernização 
Judiciária, em 13 de Abril de 2010. 


 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA


Assembleia Legislativa


Decreto Legislativo Regional n.º 7/2010/M


Estabelece normas relativas ao processo de recepção e de 
utilização de donativos destinados à recuperação dos 
prejuízos sofridos pela Região Autónoma da Madeira após 
o temporal de 20 de Fevereiro de 2010.


Em 20 de Fevereiro de 2010, a ilha da Madeira foi 
assolada por um temporal, do qual resultaram elevados 
prejuízos humanos e materiais.


Em torno deste infeliz acontecimento e, face à grande 
divulgação de que foi objecto, surgiram diversas iniciati-
vas de solidariedade para com o povo madeirense, quer a 
nível nacional quer internacional, as quais deram origem 
à angariação de donativos das mais variadas espécies, 
destinados a auxiliar a reconstrução da ilha e a minimizar 
os prejuízos sofridos.


De igual forma, o Governo Regional da Região Autó-
noma da Madeira, a par das autarquias locais da Região e 
de diversas instituições privadas de carácter social inicia-
ram um projecto de ajuda humanitária e de recuperação 
económica e material, o qual tem vindo a promover a 
reconstrução da ilha nas diversas áreas atingidas.


Ora, no sector da cooperação e da solidariedade, como 
em qualquer outro sector da sociedade, a transparência, o 
rigor e o profissionalismo são qualidades fundamentais 
para que as entidades possam ser merecedoras da confiança 
quer dos próprios benfeitores quer da população em geral, 
assegurando uma eficaz utilização dos meios disponíveis 
e evitando uma eventual duplicação de apoios.


Importa pois, face ao elevado número de donativos 
recebidos, regulamentar a sua utilização, por forma a asse-
gurar que todos os apoios concedidos em consequência do 
temporal de 20 de Fevereiro sejam utilizados no âmbito das 
prioridades legalmente estabelecidas, assegurando, desta 
forma, a transparência e a responsabilidade da sua utilização.


Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma 


da Madeira decreta, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º e do n.º 1 do artigo 228.º da Constituição da 
República Portuguesa e da alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º 
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma 
da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de Junho, 
revisto e alterado pela Lei n.º 130/99, de 21 de Agosto, e 
pela Lei n.º 12/2000, de 21 de Junho, o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto


O presente diploma estabelece o regime do processo 
de recepção e de utilização dos donativos concedidos em 
consequência do temporal que atingiu a Região Autónoma 
da Madeira em 20 de Fevereiro de 2010.


Artigo 2.º
Aplicabilidade


O presente diploma é aplicável a todas as pessoas co-
lectivas, públicas e privadas, responsáveis pela angariação, 
recepção e distribuição dos donativos destinados a apoiar 
a Região Autónoma da Madeira em consequência do tem-
poral de 20 de Fevereiro de 2010.
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Designação do curso/módulo Carga 
horária Precedências 


Brigadas Helitransportadas — nível 1   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 —


Postos de Comando — nível 1   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 QC e Incêndios Florestais — nível 5.
Postos de Comando — nível 2   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 Nível 1.


Organização Jurídica e Administrativa — Atualização   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 Pertencer ao quadro de comando.


Suporte Básico de Vida — DAE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 —
Tripulante de Ambulância de Transporte (TAT) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 Escolaridade obrigatória.
Recertificação TAT (RTAT)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 TAT.
Tripulante de Ambulância de Socorro (TAS)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210 Escolaridade obrigatória.
Recertificação TAS (RTAS)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 TAS.
Primeiros Socorros Psicológicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 —


Salvamento e Desencarceramento — nível 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 —
Salvamento e Desencarceramento — nível 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 Categoria mínima de bombeiro de 1.ª, TSD ou 


nível 1 e TAT ou TAS. 


Acidentes com Matérias Perigosas — nível 1   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 —
Acidentes com Matérias Perigosas — nível 2   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 Categoria mínima de bombeiro de 1.ª e nível 1. 


Salvamentos em Grande Ângulo — nível 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 —
Salvamentos em Grande ângulo — nível 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 Nível 1.


Condução defensiva — nível 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 —
Condução Fora de Estrada — nível 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 —


Operador de Telecomunicações — nível 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 —
Operador de Telecomunicações — nível 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 Nível 1. 


Nadador Salvador — nível 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92 —
Condutor de Embarcações de Socorro — nível 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 —
Condutor de Embarcações de Socorro — nível 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 —
Mergulhador — nível 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 —


Escoramentos — nível 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 —
Escoramentos — nível 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 Categoria mínima de bombeiro de 1.ª e nível 1.


Auditor Técnico de Formação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 —
Incêndios Urbanos e Industriais — Formador   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105 Nível 2 e CAP/CCP Formador.
Incêndios Urbanos e Industriais — Recertificação de Formador . . . . . . . . . . . . . . . . 35 Formador.
Incêndios Florestais — Formador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105 Nível 2 e CAP/CCP Formador.
Incêndios Florestais — Recertificação de Formador   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 Formador.
Tripulante de Ambulância de Transporte — Formador   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 TAS/RTAS (mínimo 16 valores) e CAP/CCP.
Tripulante de Ambulância de Transporte — Recertificação de Formador . . . . . . . . . 21 Formador.
Salvamento e Desencarceramento — Formador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 Nível 2, TAS e CAP/CCP Formador
Salvamento e Desencarceramento — Recertificação de Formador   . . . . . . . . . . . . . . 35 Formador.
Acidentes com Matérias Perigosas — Formador   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105 Nível 2 e CAP/CCP Formador.
Acidentes com Matérias Perigosas — Recertificação de Formador . . . . . . . . . . . . . . 35 Formador.
Salvamentos em Grande Ângulo — Formador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105 Nível 2 e CAP/CCP Formador.
Salvamentos em Grande Ângulo — Recertificação de Formador   . . . . . . . . . . . . . . . 35 Formador.
Condução Defensiva — Formador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 Nível 1 e CAP/CCP Formador.
Condução Defensiva — Recertificação de Formador   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 Formador.
Condução Fora de Estrada — Formador   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 Nível 1 e CAP/CCP Formador.
Condução Fora de Estrada — Recertificação de Formador   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 Formador.
Operador de Telecomunicações — Formador   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 Nível 2 e CAP/CCP Formador.
Operador de Telecomunicações — Recertificação de Formador   . . . . . . . . . . . . . . . . 35 Formador.
Condutor de Embarcações de Socorro — Formador   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 Nível 2 e CAP/CCP Formador.
Condutor de Embarcações de Socorro — Recertificação de Formador . . . . . . . . . . . 25 Formador.
Escoramentos — Formador   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 Nível 2 e CAP/CCP Formador. 
Escoramentos — Recertificação de Formador 25 Formador.


 QUADRO 6


Formação para renovação de comissão, conforme artigo 5.º, n.º 6 


Designação do curso/módulo Carga 
horária Precedências 


Gestão Operacional — Atualização . . . 25 Pertencer ao quadro de 
comando.


Práticas de Liderança para Quadros de 
Comando.


25 Pertencer ao quadro de 
comando. 


 208900729 


 Despacho n.º 9921/2015
Decorrido mais de um ano sobre a publicação e entrada em vigor do 


Despacho n.º 4205 -B/2014 de 20 de março, que aprovou o Regulamento 
das Carreiras de Oficial Bombeiro, Bombeiro Voluntário e Bombeiro 
Especialista importa proceder a alguns ajustes de modo a adequá -lo à 
realidade dos corpos de bombeiros.


Assim procedeu -se à alteração do artigo 1.º que, na sua versão atual, 
exclui do seu âmbito de aplicação os oficiais bombeiros voluntários que 
integram os corpos de bombeiros pertencentes aos municípios, criando 
desigualdade de tratamento, relativamente aos oficiais bombeiros vo-
luntários que integram corpos de bombeiros pertencentes a associações 
humanitárias;


Por outro lado procedeu -se à alteração do artigo 15.º permitindo que 
os elementos que integram a estrutura de comando de um corpo de bom-
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beiros não sejam prejudicados, quando os mesmos sejam opositores a um 
procedimento concursal para progressão na sua carreira de origem.


Foram ouvidos a Liga dos Bombeiros Portugueses e o Conselho 
Nacional de Bombeiros.


Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 34.º, no 
n.º 5 do artigo 35.º e no n.º 2 do artigo 35.º -A, todos do Decreto -Lei 
n.º 241/2007 de 21 de junho, com a redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 249/2012 de 21 de novembro, conjugado com o disposto no artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 73/2013 de 31 de maio, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 163/2014 de 31 de outubro determina -se:


Artigo 1.º
Objeto


É aprovado o regulamento que estabelece o desenvolvimento da 
carreira de oficial bombeiro em regime de voluntariado e das carreiras 
de bombeiro voluntário e bombeiro especialista do quadro ativo dos 
corpos de bombeiros voluntários e mistos.


Artigo 2.º
Norma revogatória


É revogado o Despacho do Presidente da Autoridade Nacional de 
Proteção Civil n.º 4205 -B/2014, de 14 de março publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 56 de 20 de março.


Artigo 3.º
Entrada em vigor


O presente regulamento de carreiras entra em vigor no primeiro dia 
útil seguinte ao da sua publicação.


31 de julho de 2015. — O Secretário de Estado da Administração 
Interna, João Rodrigo Pinho de Almeida.


Homologo.
31 de julho de 2015. — O Presidente, Major -general Francisco Grave 


Pereira.


ANEXO


Regulamento das carreiras de oficial bombeiro,
 de bombeiro voluntário e bombeiro especialista


CAPÍTULO I


Do objeto


Artigo 1.º
Objeto


O presente regulamento estabelece o desenvolvimento da carreira de 
oficial bombeiro em regime de voluntariado e das carreiras de bombeiro 
voluntário e bombeiro especialista do quadro ativo dos corpos de bom-
beiros voluntários e mistos.


CAPÍTULO II


Parte geral


SECÇÃO I


Das funções


Artigo 2.º
Funções


1 — As funções exercidas pelos elementos das carreiras de oficial 
bombeiro e de bombeiro voluntário podem assumir as seguintes tipo-
logias:


a) Função comando;
b) Função chefia;
c) Função estado -maior;
d) Função execução.


2 — Os bombeiros especialistas podem exercer as funções referidas 
nas alíneas c) e d) do número anterior.


Artigo 3.º


Função comando


1 —  A função comando traduz -se no exercício das atividades de 
organização, comando e coordenação, inerentes aos cargos da estrutura 
de comando do corpo de bombeiros.


2 —  O comandante é o responsável, em todas as circunstâncias, 
pela forma como as unidades subordinadas cumprem as missões atri-
buídas.


3 —  O cargo de comandante é provido, preferencialmente, de entre:


a) Oficiais bombeiros superiores — corpo de bombeiros Tipo 1;
b) Oficias bombeiros superiores ou principais — corpo de bombeiros 


Tipo 2;
c) Oficiais bombeiros superiores, principais ou de 1.ª — corpo de 


bombeiros Tipo 3;
d) Oficiais bombeiros superiores, principais, de 1.ª ou 2.ª — corpo 


de bombeiros Tipo 4.


4 — O cargo de 2.º comandante é provido, preferencialmente, de entre:


a) Oficiais bombeiros superiores ou principais — corpo de bombeiros 
Tipo 1;


b) Oficias bombeiros principais ou de 1.ª  —  corpo de bombeiros 
Tipo 2;


c) Oficiais bombeiros principais de 1.ª ou de 2.ª — corpos de bom-
beiros Tipo 3 e Tipo 4.


5 — O cargo de adjunto do comando é provido, preferencialmente, 
de entre:


a) Oficiais bombeiros principais ou de 1.ª — corpo de bombeiros 
Tipo 1;


b) Oficias bombeiros principais, de 1.ª ou de 2.ª — corpo de bom-
beiros Tipo 2;


c) Oficiais bombeiros de 1.ª ou de 2.ª — corpo de bombeiros Tipo 3 e Tipo 4.


6 —  Nas situações e termos previstos nas alíneas a), b) e c) do n.º 1 
do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 de junho, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 249/2012, de 21 de novem-
bro, os cargos da estrutura de comando podem ainda ser providos por 
elementos que não integrem a carreira de oficial bombeiro.


7 —  As designações para os cargos da estrutura de comando care-
cem de homologação do diretor nacional de bombeiros da Autoridade 
Nacional de Proteção Civil (ANPC).


Artigo 4.º


Função chefia


1 — A função chefia traduz -se no exercício das atividades inerentes 
aos cargos de chefia do corpo de bombeiros.


2 — O chefe é o responsável, em todas as circunstâncias, pela forma 
como os subordinados executam as funções atribuídas


Artigo 5.º


Função estado -maior


A função estado -maior consiste na prestação de apoio e assessoria 
ao comandante ou chefe e traduz -se, designadamente, na elaboração de 
estudos, informações, diretivas, planos, ordens e propostas tendo em vista 
a preparação e a tomada de decisão, e a supervisão da sua execução.


Artigo 6.º


Função execução


1 — A função execução traduz -se na realização das atividades come-
tidas aos bombeiros do corpo de bombeiros, tendo em vista a proteção 
e socorro das populações, a segurança do património e a defesa do 
ambiente.


2 — Na função execução incluem -se as atividades que abrangem, 
designadamente, as áreas de formação profissional, instrução e treino, 
administrativa, logística, e apoio a outras de natureza científica, tecno-
lógica e cultural.


3 — Integram -se, também, nesta função as atividades de docência 
e de investigação em organismos de ensino protocolados ou tutelados 
pela ANPC.
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SECÇÃO II


Regime das carreiras
Artigo 7.º


Tipos de carreiras
O exercício de funções dos elementos a que se refere o artigo 1.º 


desenvolve -se por categorias que integram, respetivamente, a carreira 
de oficial bombeiro, a carreira de bombeiro voluntário e a carreira de 
bombeiro especialista.


Artigo 8.º
Princípios de desenvolvimento das carreiras


O desenvolvimento das carreiras dos elementos do quadro ativo 
orienta -se pelos seguintes princípios:


a) Do primado da valorização do bombeiro — valorização da forma-
ção e treino, conducentes à dedicação e disponibilidade permanentes 
para a missão;


b) Da universalidade — aplicabilidade a todos os bombeiros que 
voluntariamente ingressam no quadro ativo;


c) Do profissionalismo — competência e responsabilidade na ação, 
que exige formação e conhecimentos científicos, técnicos e humanísticos, 
segundo padrões éticos e deontológicos caraterísticos, suportados no 
dever de aperfeiçoamento contínuo, com vista ao exercício dos cargos 
e funções com eficiência;


d) Da igualdade de oportunidades — perspetivas de carreira seme-
lhantes nos vários domínios da formação e acesso;


e) Da credibilidade — transparência dos métodos e critérios a aplicar.


Artigo 9.º
Direito de acesso na carreira


Os elementos da carreira de oficial bombeiro e de bombeiro voluntá-
rio, do quadro ativo, têm direito a aceder às categorias imediatas dentro 
da respetiva carreira, segundo as aptidões, competência profissional e 
tempo de serviço que possuam, de acordo com o regime de promoção 
e as vagas existentes nos respetivos quadros de pessoal.


Artigo 10.º
Contagem do tempo de permanência na carreira e na categoria
Conta -se como tempo de permanência na carreira e na categoria o 


tempo de serviço na situação de atividade no quadro, a partir da data de 
ingresso na carreira e de acesso na categoria, respetivamente.


Artigo 11.º
Tempo de serviço


Conta -se como tempo de serviço, o prestado na situação de atividade 
no quadro, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 247/2007, de 27 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 248/2012, de 21 de novembro.


Artigo 12.º
Listas de antiguidade


1 — As listas de antiguidade correspondem ao ordenamento dos 
oficiais bombeiros, bombeiros voluntários e bombeiros especialistas 
por ordem decrescente de antiguidade em cada categoria.


2 — A inscrição nas listas de antiguidade em cada categoria corres-
ponde:


a) No ingresso, à data do provimento, por ordem decrescente de 
classificação no respetivo estágio de ingresso;


b) Nas promoções, à data do provimento, por ordem decrescente na 
classificação final do concurso de promoção.


3 — Quando se verificar empate na classificação do estágio de in-
gresso ou do concurso de promoção é considerado mais antigo o que 
detiver, em primeiro lugar:


a) Mais tempo de serviço na categoria anterior;
b) Mais tempo de serviço na carreira;
c) Mais tempo de serviço no corpo de bombeiros;
d) Mais idade.


4 — O bombeiro transferido de outro corpo de bombeiros é inscrito na 
lista de antiguidade com a categoria, a antiguidade e o tempo de serviço 
que detinha no corpo de bombeiros de origem, aplicando -se em caso de 
empate o estipulado no número anterior.


SECÇÃO III


Regime da promoção


Artigo 13.º
Promoção


A promoção consiste na mudança de categoria para a categoria se-
guinte da respetiva carreira e opera -se por concurso.


Artigo 14.º
Promoção por concurso


1 — A promoção por concurso consiste no acesso, à vaga da categoria 
imediata, do candidato selecionado, nos termos do presente diploma, de 
entre os que satisfazem os requisitos gerais de admissibilidade, à data 
de abertura do concurso.


2 — A promoção na carreira de oficial bombeiro e nas categorias de 
bombeiro de 1.ª e de chefe da carreira de bombeiro fica ainda dependente 
da verificação das condições especiais previstas no artigo 18.º


Artigo 15.º
Requisitos gerais de admissibilidade


1 — Os requisitos gerais de admissibilidade a concurso são os se-
guintes:


a) Possuir, pelo menos, três anos de serviço, na categoria anterior 
com classificação de Muito Bom ou cinco anos de serviço com classi-
ficação de Bom;


b) Cumprimento dos respetivos deveres;
c) Exercício com eficiência das funções na sua categoria;
d) Qualidades e capacidades pessoais, intelectuais e profissionais 


requeridas para a categoria imediata;
e) Aptidão física e psíquica adequada.


2 — O requisito previsto na alínea a) do número anterior é dispen-
sado no caso em que sejam opositores a concurso elementos do quadro 
ativo que se encontrem a desempenhar, ou tenham desempenhado nos 
três (3) anos antecedentes, funções na estrutura de comando do corpo 
de bombeiros.


3 — A dispensa referida no número anterior é válida apenas para o 
período efetivo do exercício de funções de comando.


4 — Os elementos do comando a que se referem os números anteriores 
devem possuir, pelo menos três (3) anos na categoria anterior.


Artigo 16.º
Verificação dos requisitos gerais


1 — A verificação da satisfação dos requisitos gerais de admissibi-
lidade é feita através:


a) Da avaliação a que se refere o artigo 36.º do Decreto -Lei 
n.º 241/2007, de 21 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 249/2012, de 21 de novembro;


b) Do registo disciplinar;
c) De outros documentos constantes do processo individual ou que 


nele venham a ser integrados por decisão do comandante do corpo de 
bombeiros;


d) Da avaliação física e psíquica, efetuada nos termos do artigo 21.º do 
Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 de junho, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 249/2012, de 21 de novembro;


e) Outras condições indicadas no aviso de abertura de concurso.


2 — Não é considerada matéria de apreciação, aquela sobre a qual 
exista processo pendente de qualquer natureza enquanto sobre o mesmo 
não for proferida decisão definitiva.


Artigo 17.º
Inexistência de avaliação


1 — A inexistência da avaliação a que se refere a alínea a) do n.º 1 
do artigo 16.º não pode constituir fundamento para se considerar a não 
satisfação das condições gerais de promoção.


2 — Na situação referida no número anterior há lugar ao suprimento 
da avaliação, nos termos previstos no regulamento relativo à avaliação 
do desempenho.


Artigo 18.º
Condições especiais de promoção


A promoção na carreira de oficial bombeiro e nas categorias de bom-
beiro de 1.ª e de chefe da carreira de bombeiro depende ainda da frequên-
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cia com aproveitamento da formação de acesso definida no regulamento 
dos cursos de formação, de ingresso e de acesso.


Artigo 19.º
Exclusão da promoção


Os elementos do quadro ativo e os elementos do quadro de comando 
quando opositores a concurso podem ser excluídos da promoção, ficando 
numa das seguintes situações:


a) Demorado;
b) Preterido.


Artigo 20.º
Demora na promoção


1 — A demora na promoção consiste na exclusão do processo de 
promoção e tem lugar:


a) Quando a promoção esteja dependente do trânsito em julgado de 
decisão judicial ou disciplinar;


b) Quando a verificação da aptidão física ou psíquica esteja depen-
dente de observação clínica, tratamento, convalescença ou parecer da 
competente junta médica;


c) Quando o candidato não tenha satisfeito as condições especiais de 
promoção por razões que não lhe sejam imputáveis.


2 — Logo que cessem os motivos que determinam a demora na 
promoção, terá lugar a promoção com referência à data de início da 
demora, podendo ficar na situação de supranumerário até à existência 
de vacatura.


Artigo 21.º
Preterição na promoção


1 — A preterição na promoção consiste na exclusão do processo de 
promoção e tem lugar quando se verifique qualquer uma das circuns-
tâncias seguintes:


a) O oficial bombeiro ou o bombeiro voluntário não satisfaça as con-
dições especiais de promoção por razões que lhe sejam imputáveis;


b) Por solicitação do candidato.


2 — Só pode haver lugar à inclusão do candidato preterido em novo 
processo de promoção, quando cessem os motivos que determinaram 
a preterição.


Artigo 22.º
Processo disciplinar ou criminal pendente


Os elementos de carreira de oficial bombeiro e de carreira de bom-
beiro voluntário, do quadro ativo, bem como os elementos do quadro 
de comando quando opositores a concurso com processo disciplinar ou 
criminal pendente podem ser promovidos se o comandante do corpo 
de bombeiros ou o comandante operacional distrital, no caso de ser o 
comandante do corpo de bombeiros o opositor a concurso, verificar e 
fundamentar que a natureza desse processo não põe em causa a satisfação 
das condições gerais de promoção.


Artigo 23.º
Organização dos processos de promoção


Incumbe ao corpo de bombeiros proceder à organização dos processos 
de promoção, os quais devem incluir todos os elementos necessários 
para a verificação das condições de promoção.


Artigo 24.º
Confidencialidade dos processos de promoção


Os processos de promoção são confidenciais, sem prejuízo do direito 
do interessado à consulta do respetivo processo individual, desde que 
a requeira.


Artigo 25.º
Documento oficial de ingresso e promoção


1 — Os documentos de ingresso e promoção revestem a forma de 
despacho do comandante do corpo de bombeiros.


2 — Os documentos de ingresso e promoção devem conter menção 
expressa da data da respetiva antiguidade e da nova categoria.


3 — O ingresso e a promoção devem ser publicados em ordem de 
serviço e objeto de registo no Recenseamento Nacional dos Bombeiros 
Portugueses.


Artigo 26.º
Designação dos bombeiros


Os oficiais bombeiros e os bombeiros voluntários e os bombeiros 
especialistas são designados pelo número de identificação, categoria 
e nome.


CAPÍTULO III


Parte especial


SECÇÃO I


Carreira de oficial bombeiro


Artigo 27.º
Categorias


1 — A carreira de oficial bombeiro é composta pelas seguintes ca-
tegorias:


a) Oficial bombeiro superior;
b) Oficial bombeiro principal;
c) Oficial bombeiro de 1.ª;
d) Oficial bombeiro de 2.ª;
e) Estagiário.


2 — A categoria de estagiário é atribuída durante a frequência do 
estágio de ingresso, com a duração mínima de um ano.


Artigo 28.º
Desenvolvimento da carreira


1 — O desenvolvimento da carreira de oficial bombeiro traduz -se na 
promoção dos oficiais bombeiros às diferentes categorias de acordo com 
as respetivas condições gerais e especiais, tendo em conta as qualifica-
ções, a antiguidade e o mérito revelados no desempenho profissional e 
as necessidades estruturais do corpo de bombeiros.


2 — O desenvolvimento da carreira está condicionado à verificação 
do número de vagas distribuídas por categorias, fixadas nos quadros de 
pessoal homologados.


3 — O número de vagas a prover deve ser igual ao número de vagas 
na categoria para o qual foi aberto o concurso, acrescido do número de 
vagas existentes nas categorias superiores.


4 — O provimento nas categorias de oficial bombeiro é da compe-
tência do comandante do corpo de bombeiros.


5 — O provimento na categoria de oficial bombeiro está ainda sujeito 
a confirmação do diretor nacional de bombeiros da ANPC.


Artigo 29.º
Funções


1 — Ao oficial bombeiro incumbem funções de comando, chefia 
técnica superior, estado -maior e execução, nos termos definidos nos 
números seguintes.


2 — Ao oficial bombeiro superior compete o desempenho dos cargos 
da estrutura de comando do corpo de bombeiros e, designadamente:


a) Comandar operações de socorro;
b) Chefiar departamentos e áreas de formação, prevenção, logística 


e apoio administrativo;
c) Exercer funções de estado -maior;
d) Ministrar ações de formação técnica;
e) Instruir processos disciplinares.


3 — Ao oficial bombeiro principal compete o desempenho dos cargos 
da estrutura de comando do corpo de bombeiros e, designadamente:


a) Comandar operações de socorro que envolvam, no máximo, duas 
companhias ou equivalente;


b) Chefiar departamentos e áreas de formação, prevenção, logística 
e apoio administrativo;


c) Exercer funções de estado -maior;
d) Ministrar ações de formação técnica;
e) Instruir processos disciplinares.


4 — Ao oficial bombeiro de 1.ª compete o desempenho dos cargos da 
estrutura de comando do corpo de bombeiros e, designadamente:


a) Comandar operações de socorro que envolvam, no máximo, uma 
companhia ou equivalente;
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b) Chefiar atividades nas áreas de formação, prevenção, logística e 
apoio administrativo;


c) Exercer funções de estado -maior;
d) Ministrar ações de formação técnica;
e) Instruir processos disciplinares;
f) Participar em atividades de âmbito logístico e administrativo.


5 — Ao oficial bombeiro de 2.ª compete o desempenho dos cargos da 
estrutura de comando do corpo de bombeiros e, designadamente:


a) Comandar operações de socorro que envolvam, no máximo, dois 
grupos ou equivalente;


b) Exercer as funções de chefe de quartel em secções destacadas;
c) Chefiar ações de prevenção;
d) Executar funções de estado -maior;
e) Ministrar ações de formação inicial;
f) Instruir processos disciplinares;
g) Participar em atividades de âmbito logístico e administrativo.


6 — Ao estagiário cumpre frequentar com aproveitamento o estágio 
de ingresso na carreira de oficial bombeiro.


Artigo 30.º
Ingresso


1 — O ingresso na carreira de oficial bombeiro é feito na categoria 
de oficial bombeiro de 2.ª, de entre os estagiários aprovados em estágio.


2 — Os elementos integrantes da carreira de bombeiro especialista 
podem, no entanto, integrar a carreira de oficial bombeiro desde que 
cumpram as regras estabelecidas para o ingresso na referida carreira.


Artigo 31.º
Ingresso especial


1 — Os elementos da carreira de bombeiro, habilitados com licencia-
tura adequada, podem candidatar -se à carreira de oficial bombeiro, por 
via de ingresso especial, na categoria de oficial bombeiro de 2.ª, mediante 
a existência de vacatura, desde que cumpridos os seguintes requisitos:


a) Satisfaça as condições gerais de promoção;
b) Possua, pelo menos, três anos de serviço, com classificação de 


Muito Bom ou cinco anos de serviço com classificação de Bom, na 
carreira;


c) Obtenha aproveitamento, em prova de conhecimentos.


2 — A prova de conhecimentos para ingresso especial é realizada 
pela Escola Nacional de Bombeiros (ENB) e consiste em dois testes, 
um teórico e outro prático, incidindo sobre o conteúdo funcional da 
categoria de oficial bombeiro de 2.ª


3 — Cada teste é pontuado numa escala de 0 a 20 valores, com va-
loração até às décimas tendo cada um deles caráter eliminatório, desde 
que não superada a escala de 9,5 valores.


4 — Os candidatos aptos nos testes referidos, são ordenados na lista 
de classificação final, por ordem decrescente da média aritmética da 
classificação dos testes.


5 — O provimento na categoria de oficial bombeiro de 2.ª, bem como 
a antiguidade, é determinado pela lista de classificação final.


Artigo 32.º
Acesso


1 — O acesso em cada categoria da carreira de oficial bombeiro faz -se 
por promoção por concurso, mediante a existência de vacatura.


2 — O acesso à categoria de oficial bombeiro pode ainda ser efetuado 
por integração, na condição de supranumerário, nos termos previstos nos 
n.os 8 e 9 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 de junho, com 
a redação do Decreto -Lei n.º 249/2012, de 21 de novembro.


3 — A integração referida no número anterior é feita por despacho 
do diretor nacional de bombeiros.


SECÇÃO II
Carreira de bombeiro voluntário


Artigo 33.º
Categorias


1 — A carreira de bombeiro é composta pelas seguintes categorias:
a) Chefe;
b) Subchefe;


c) Bombeiro de 1.ª;
d) Bombeiro de 2.ª;
e) Bombeiro de 3.ª


2 — A carreira de bombeiro integra ainda a categoria de estagiário, 
atribuída durante a frequência do estágio de ingresso, com a duração 
mínima de um ano.


Artigo 34.º
Desenvolvimento da carreira


1 — O desenvolvimento da carreira de bombeiro voluntário traduz -se 
na promoção dos bombeiros às diferentes categorias, de acordo com as 
respetivas condições gerais e especiais, tendo em conta as qualificações, 
a antiguidade e o mérito revelados no desempenho profissional e as 
necessidades estruturais do corpo de bombeiros.


2 — O desenvolvimento da carreira de bombeiro voluntário está con-
dicionado à verificação do número de vagas distribuídas por categorias, 
fixadas nos quadros de pessoal homologados.


3 — O número de vagas a prover deve ser igual ao número de vagas 
na categoria para o qual foi aberto o concurso, acrescido do número de 
vagas existentes nas categorias superiores.


4 — O provimento nas categorias de bombeiro voluntário é da com-
petência do comandante do corpo de bombeiros.


Artigo 35.º
Funções


1 — Ao bombeiro voluntário incumbem funções de chefia intermédia 
e execução, de caráter operacional, técnico, administrativo, logístico e 
de instrução, nos termos definidos nos números seguintes.


2 — Ao chefe e subchefe compete, designadamente:
a) Chefiar, coordenar e integrar atividades operacionais, administra-


tivas e logísticas do corpo de bombeiros;
b) Ministrar formação e instrução.


3 — Ao chefe compete ainda comandar operações de socorro que 
envolvam, no máximo, um grupo ou equivalente.


4 — Ao subchefe compete ainda comandar operações de socorro que 
envolvam, no máximo, uma brigada ou equivalente.


5 — Aos bombeiros de 1.ª, 2.ª e 3.ª, compete, designadamente, exe-
cutar atividades de âmbito operacional, administrativo e logístico do 
corpo de bombeiros.


6 — Ao bombeiro de 1.ª compete ainda comandar operações de so-
corro que envolvam, no máximo, uma equipa ou equivalente.


7 — Ao estagiário cumpre frequentar com aproveitamento o estágio 
de ingresso na carreira de bombeiro.


Artigo 36.º
Ingresso


1 — O ingresso na carreira de bombeiro voluntário é feito na categoria 
de bombeiro de 3.ª, de entre os estagiários aprovados em estágio.


2 — O ingresso na carreira de bombeiro não se encontra dependente 
do número de vagas fixadas nos quadros de pessoal homologados.


3 — Os elementos integrantes da carreira de bombeiro especialista 
podem, no entanto, integrar a carreira de bombeiro voluntário desde 
que cumpram as regras estabelecidas para o ingresso nas referidas 
carreiras.


Artigo 37.º
Acesso


O acesso em cada categoria da carreira de bombeiro voluntário faz -se 
por promoção, por concurso, mediante a existência de vacatura.


SECÇÃO III


Carreira de Bombeiro especialista


Artigo 38.º
Categoria


1 — A carreira de bombeiro especialista possui uma categoria desig-
nada bombeiro especialista.


2 — A carreira de bombeiro especialista integra, ainda, a categoria de 
estagiário, atribuída durante a frequência do estágio de ingresso, com 
a duração de três meses.
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Artigo 39.º
Funções


1 — Ao bombeiro especialista incumbem funções de apoio e assesso-
ria ao corpo de bombeiros diretamente associadas à sua especialidade, 
reportadas a uma das seguintes áreas funcionais:


a) Emergência pré -hospitalar;
b) Prevenção e segurança contra incêndios;
c) Socorros a náufragos e buscas subaquáticas;
d) Busca e salvamento;
e) Condução e manutenção de veículos;
f) Banda e fanfarra;
g) Outras que vierem a ser aprovadas nos termos do n.º 4 do ar-


tigo 35.º -A, do Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 de junho, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 249/2012, de 21 de novembro.


2 — Ao bombeiro especialista incumbe também o serviço operacional 
que consiste no exercício de atividades específicas da sua área funcional 
ou em qualquer dos tipos de serviço identificados no artigo 5.º da Portaria 
n.º 32 -A/2014, de 7 de fevereiro, para as quais esteja habilitado.


3 — Ao estagiário cumpre frequentar com aproveitamento o estágio 
de ingresso na carreira de bombeiro especialista.


Artigo 40.º
Ingresso


1 — Podem ingressar na carreira de bombeiro especialista os ele-
mentos que:


a) Detenham habilitação académica ou profissional específica para 
o cumprimento das missões do corpo de bombeiros;


b) Tenham idade compreendida entre os 18 e os 55 anos.


2 — Os oficiais bombeiros e os bombeiros voluntários do quadro 
ativo que estejam nas condições da alínea a) do n.º 1, nomeadamente 
os que se encontram na situação de supranumerários, podem requerer 
a integração na carreira de bombeiro especialista.


3 — Os oficiais bombeiros e os bombeiros voluntários que se encon-
trem no quadro de reserva e que estejam nas condições do n.º 1 podem 
requerer a integração na carreira de bombeiro especialista, desde que 
cumpram o disposto no n.º 2 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 247/2007, 
de 27 de junho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 248/2012, de 21 de no-
vembro.


4 — O ingresso na carreira de bombeiro especialista do pessoal 
oriundo do extinto quadro de especialista e auxiliar que não obteve a 
integração no quadro ativo ao abrigo do Despacho n.º 22397/2007, de 
6 de setembro, e do Despacho n.º 17410/2009, de 21 de julho, ambos 
do Secretário de Estado da Proteção Civil, fica sujeito a aproveitamento 
na formação de ingresso na referida carreira, a cumprir no prazo de um 
ano, sob pena de passagem imediata ao quadro de reserva.


5 — Os bombeiros especialistas provindos das carreiras de oficial 
bombeiro e de bombeiro voluntário perdem a carreira e a categoria que 
detinham na carreira de origem.


SECÇÃO IV


Promoção por concurso


Artigo 41.º
Concurso


1 — O concurso é interno, limitado aos elementos do corpo de bom-
beiros e compreende as fases:


a) Avaliação curricular;
b) Prestação de prova de conhecimentos.


2 — A avaliação curricular consiste na verificação da satisfação dos 
requisitos gerais de admissibilidade dos candidatos, definidos no aviso 
de abertura de concurso e é pontuada numa escala de 0 a 20 valores.


3 — A prova de conhecimentos consiste em dois testes, um teórico 
e outro prático, incidindo sobre o conteúdo funcional da carreira e 
categoria a prover e é da competência do júri do concurso e realiza -se 
no corpo de bombeiros.


4 — Os testes para a prova de conhecimentos dos concursos de pro-
moção de carreira de oficial de bombeiro serão elaborados pela ENB 
que os remete ao júri para realização das provas.


5 — Cada teste é pontuado numa escala de 0 a 20 valores, tendo 
cada um deles caráter eliminatório, desde que não superada a escala 
de 9,5 valores.


6 — A classificação final é obtida através de média ponderada da 
classificação da avaliação curricular, com uma ponderação de 50 % e 
da classificação da prova de conhecimentos, com uma ponderação de 
50 %, não podendo ser inferior a 9,5.


Artigo 42.º
Abertura do concurso


1 — O concurso destina -se ao preenchimento dos lugares vagos 
existentes à data da sua abertura.


2 — Compete ao comandante do corpo de bombeiros determinar a 
abertura do concurso, através da publicação de aviso nos locais apro-
priados do corpo de bombeiros a que tenham acesso os candidatos, bem 
como através de outro meio adequado de notificação aos que, por motivo 
fundamentado, se encontrem ausentes do serviço.


3 — O aviso deve conter os seguintes elementos:
a) Requisitos de admissibilidade a concurso;
b) Categoria e número de lugares a prover;
c) Composição do júri;
d) Métodos de seleção, seu caráter eliminatório, fases, provas e sis-


tema de classificação;
e) Critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular;
f) Entidade a quem apresentar o requerimento de candidatura, com 


o respetivo endereço, prazo de apresentação de candidatura, forma de 
apresentação, documentos a juntar e demais indicações necessárias à 
formalização da candidatura;


g) Local de afixação da relação de candidatos e da lista de classifi-
cação final ordenada.


Artigo 43.º
Prazo de validade


1 — O prazo de validade do concurso é de dois anos.
2 — A classificação final obtida é válida para as vagas abertas à data 


da realização do concurso e para as vagas que vierem a existir dentro 
do prazo referido no número anterior.


3 — O prazo de validade é contado da data da publicação da lista de 
classificação final ordenada.


Artigo 44.º
Júri


1 — O júri do concurso é composto por três membros, um presidente 
e 2 vogais efetivos, nomeados pelo comandante do corpo de bombeiros 
e validado pelo respetivo Comandante Operacional Distrital.


2 — O Comandante do corpo de bombeiros ou, na sua ausência, o seu 
legal substituto, não pode fazer parte do júri do concurso.


3 — Sempre que sejam opositores ao concurso, elementos que se 
encontrem a desempenhar funções na estrutura de Comando do corpo de 
bombeiros, o júri é nomeado pelo Comandante Operacional Distrital.


4 — O júri é secretariado por um dos vogais, designado pelo pre-
sidente.


5 — Os membros do júri não podem ter categoria inferior à categoria 
para que é aberto concurso, sendo selecionados de entre os elementos 
dos quadros de comando, ativo, reserva e honra.


6 — No caso previsto no n.º 3 do presente artigo, os membros do 
júri não podem desempenhar um cargo hierarquicamente inferior ao 
do opositor ao concurso.


7 — Compete ao júri a realização de todos os procedimentos do 
concurso.


8 — O júri só pode funcionar quando estiverem todos os seus membros 
presentes, devendo as respetivas deliberações ser tomadas por maioria 
e sempre por votação nominal.


9 — Das reuniões do júri são lavradas atas contendo os fundamentos 
das deliberações tomadas.


10 — As atas são presentes, em caso de recurso, ao comandante do 
corpo de bombeiros.


11 — Os interessados têm acesso, nos termos da lei, às atas e aos 
documentos em que assentam as deliberações do júri.


12 — As certidões ou reproduções autenticadas das atas e docu-
mentos são emitidas no prazo de três dias úteis, contados da entrada 
do requerimento.


Artigo 45.º
Admissão a concurso e avaliação curricular


1 — Só podem ser admitidos a concurso os candidatos que reúnam os 
requisitos gerais de admissibilidade à data de abertura do concurso.


2 — A apresentação a concurso é efetuada por requerimento dos 
candidatos, acompanhado dos demais documentos exigidos no aviso.
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3 — O prazo para apresentação de candidaturas deve ser fixado entre 
cinco e sete dias úteis, a contar da data de publicação do aviso.


4 — Terminado o prazo para apresentação de candidaturas, o júri 
procede à verificação dos requisitos de admissibilidade e à avaliação 
curricular, no prazo máximo de 10 dias úteis.


5 — Não havendo candidatos excluídos, é afixada no corpo de bom-
beiros a relação dos candidatos admitidos.


6 — Havendo candidatos excluídos, a relação dos candidatos admiti-
dos é afixada no corpo de bombeiros após conclusão do procedimento 
previsto nos números seguintes.


7 — O júri, no prazo máximo de 5 dias úteis, após verificação dos 
requisitos de admissibilidade e avaliação curricular, procede à notificação 
dos candidatos excluídos para se pronunciarem no prazo de 10 dias úteis, 
contados a partir da data de envio da notificação.


8 — Terminado o prazo referido no número anterior, o júri aprecia as 
alegações oferecidas e, caso mantenha a decisão de exclusão, notifica 
por escrito todos os candidatos excluídos.


9 — Da decisão de exclusão prevista no número anterior cabe recurso, 
a interpor no prazo de 5 dias úteis, a contar da data da notificação, para 
o comandante do corpo de bombeiros ou para o comandante operacional 
distrital, nos casos em que o júri foi nomeado por este.


10 — Recebido o recurso o comandante decide no prazo de 10 dias 
úteis.


11 — A interposição de recurso da exclusão do concurso suspende 
os procedimentos do concurso.


Artigo 46.º
Candidatos admitidos


Os candidatos admitidos a concurso são convocados, entre 10 a 15 dias 
úteis, contados a partir da data de afixação da relação de candidatos 
admitidos, para a realização da prova de conhecimentos.


Artigo 47.º
Decisão final


1 — Nos concursos de promoção às diversas categorias das carreiras 
de oficial de bombeiro e de bombeiro voluntário, terminada a prova 
de conhecimentos, o júri elabora, no prazo máximo de dez dias úteis 
a decisão e atas relativas às classificações de avaliação curricular, de 
prova de conhecimentos, classificação final e procede à ordenação dos 
candidatos aprovados, por ordem decrescente de classificação obtida 
tendo em conta o estabelecido no n.º 6 do artigo 41.º


2 — A ata que contém a lista de classificação final ordenada dos 
candidatos, bem como as restantes atas do júri, são submetidas à ho-
mologação do comandante do corpo de bombeiros.


3 — A lista de classificação final ordenada dos candidatos, devida-
mente homologada, é notificada por escrito aos candidatos e afixada 
no corpo de bombeiros.


4 — Da lista de classificação final ordenada dos candidatos, cabe 
recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 10 dias úteis, para o coman-
dante do corpo de bombeiros ou para o comandante operacional distrital, 
no caso de um dos elementos de comando ser opositor ao concurso.


5 — A decisão do recurso apresentado nos termos do número anterior, 
deverá ocorrer no prazo de 10 dias úteis.


6 — Nos concursos de acesso na carreira de oficial bombeiro e às 
categorias de bombeiro de 1.ª e de chefe na carreira de bombeiro, a 
relação nominal de candidatos ordenados na lista, correspondente às 
vagas a prover, é remetida à Direção Nacional de Bombeiros, para 
efeitos de inscrição na formação correspondente às condições especiais 
de promoção.


7 — Os candidatos que não obtenham aproveitamento na formação 
referida no número anterior são excluídos do processo de promoção nos 
termos do artigo 21.º e preteridos pelos candidatos que se seguem na 
lista de classificação final ordenada.


Artigo 48.º
Provimento


1 — Os candidatos aprovados são nomeados, segundo a ordenação 
decrescente da respetiva lista de classificação final ordenada.


2 — Os elementos da estrutura de comando opositores ao concurso, 
que tenham ficado aprovados e em posição de ser promovidos, são 
providos na categoria na condição de supranumerário.


3 — No caso previsto no número anterior é promovido o candidato 
que segue na lista de ordenação final.


4 — Não podem ser efetuadas nomeações antes de decorrido o prazo 
de interposição do recurso hierárquico da lista de classificação final 
ordenada e devidamente homologada ou, quando interposto, da sua 
decisão expressa ou tácita.


5 — Nos concursos de acesso na carreira de oficial bombeiro e às 
categorias de bombeiro de 1.ª e de chefe na carreira de bombeiro o pro-
vimento apenas poderá ter lugar após a frequência, com aproveitamento, 
na formação correspondente às condições especiais de promoção.


SECÇÃO V


Disposições finais e transitórias


Artigo 49.º
Dever de informação


Compete ao comandante do corpo de bombeiros informar, em tempo 
oportuno, a entidade detentora do corpo de bombeiros e a Direção 
Nacional de Bombeiros da ANPC, nomeadamente, dos seguintes pro-
cedimentos:


a) Aviso de abertura de concurso;
b) Lista de candidatos admitidos e excluídos;
c) Lista de classificação final;
d) Provimento.


Artigo 50.º
Readmissões


1 — Os elementos das carreiras de oficial bombeiro, bombeiro vo-
luntário e bombeiro especialista que tenham solicitado a sua exoneração 
poderão requerer a readmissão ao quadro ativo do corpo de bombeiros 
anterior ou num outro, nas condições previstas no artigo 35.º -B do 
Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 de junho, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 249/2012, de 21 de novembro.


2 — Para a readmissão de bombeiro no quadro ativo de um corpo 
de bombeiros aplicam -se os procedimentos estabelecidos no Despacho 
n.º 14720/2013, da ANPC, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 221, de 14 de novembro de 2013.


3 — Durante o decurso do estágio previsto no n.º 4 do artigo 35.º -B 
do Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 de junho, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 249/2012, de 21 de novembro, o elemento 
que solicitou a readmissão exercerá funções inerentes à sua categoria 
sob acompanhamento de tutor da mesma carreira e com categoria igual 
ou superior ou elemento de estrutura de comando, nomeado pelo co-
mandante do corpo de bombeiros.


4 — O elemento readmitido no corpo de bombeiros é inscrito na lista 
de antiguidade com a categoria e o tempo de serviço que detinha à data 
em que haja pedido a exoneração de funções no corpo de bombeiros 
de origem.


Artigo 51.º
Direito subsidiário


As matérias não reguladas, expressamente, no presente diploma regem-
-se pelo disposto no Código do Procedimento Administrativo e demais 
disposições legais aplicáveis.


Artigo 52.º
Norma transitória


Os concursos abertos ao abrigo da legislação anterior e que ainda 
estão em curso, mantêm -se válidos pelo prazo de 2 anos a contar da 
data da publicação final.


208900778 


 MINISTÉRIO DA ECONOMIA


Gabinete do Secretário de Estado da Inovação, 
Investimento e Competitividade


Despacho n.º 9922/2015
Considerando que:


a) O Fundo Imobiliário Especial de Apoio às Empresas (FIEAE) foi 
criado pelo Decreto -Lei n.º 104/2009, de 12 de maio;


b) Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 104/2009, de 12 de maio, o FIEAE foi constituído com um horizonte 
temporal de um ano, sendo este prazo prorrogável “sob proposta do Con-
selho Geral, por deliberação dos titulares da totalidade das participações 
então existentes no FIEAE, devidamente confirmada por despacho do 
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Portaria n.o 353/96


de 16 de Agosto


A promoção do acesso dos jovens à informação cons-
titui uma prioridade da política de juventude do
Governo.


Só através de uma informação tratada e disponível
se poderá assegurar uma maior igualdade de oportu-
nidades a todos os jovens, independentemente do local
onde vivem ou da sua condição económica.


A generalização da informação na área da juventude
é uma das atribuições cometidas ao Instituto Português
da Juventude.


Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da


Juventude, ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 70/96, de 4 de Junho, o seguinte:


1.o É criada a Rede Nacional de Informação Juvenil
(RNIJ).


2.o É aprovado o Regulamento da RNIJ, que faz parte
integrante da presente portaria.


Presidência do Conselho de Ministros.


Assinada em 19 de Julho de 1996.


O Secretário de Estado da Juventude, António José
Martins Seguro.


REGULAMENTO DA REDE NACIONAL DE INFORMAÇÃO JUVENIL


Artigo 1.o


Objecto


1 — É criada a Rede Nacional de Informação Juvenil,
adiante designada por RNIJ, que tem por objecto a
promoção e divulgação de informação de interesse para
os jovens.


2 — Cabe ao Instituto Português da Juventude (IPJ)
proceder à gestão da RNIJ, bem como à introdução
na Rede da informação disponibilizada pela comissão
de coordenação.


3 — Com vista à operacionalização e rentabilização
da RNIJ, poderá o IPJ, nos termos do estabelecido no
Decreto-Lei n.o 70/96, de 4 de Junho, estabelecer pro-
tocolos de colaboração com outras entidades.


Artigo 2.o


Postos de informação juvenil


Os postos de informação juvenil, designados por PIJ,
constituem o instrumento privilegiado de concretização
da RNIJ e são espaços físicos vocacionados para a difu-
são e promoção de informação.


Artigo 3.o


Suportes de informação


1 — Os PIJ poderão ser constituídos pelos seguintes
suportes de informação:


a) Quiosque Internet — ponto de acesso à infor-
mação por via Internet;


b) Mesa de informação — local de atendimento
personalizado;


c) Boletins informativos — publicações periódicas
das actividades de e para os jovens.


2 — Os PIJ poderão ainda recorrer a:


a) Dossiers informativos — conjunto de publica-
ções temáticas;


b) Loja da juventude — espaço de venda;
c) Quiosques Infocid — ponto de consulta da rede


Infocid.


Artigo 4.o


Entidades promotoras


Podem candidatar-se à constituição de PIJ:


a) As casas de juventude criadas nos termos do
Decreto-Lei n.o 70/96, de 4 de Junho;


b) As associações juvenis inscritas no Registo
Nacional das Associações Juvenis;


c) As autarquias locais;
d) Outras entidades sem fins lucrativos.


Artigo 5.o


Protocolos


A participação das entidades referidas no número
anterior revestirá a forma de protocolo, de vigência
anual, e do qual constarão, obrigatoriamente, os seguin-
tes elementos:


a) Local de instalação do PIJ;
b) Meios materiais e infra-estruturas afectos ao


PIJ;
c) Direitos e deveres das partes;
d) Horário de funcionamento do PIJ.


Artigo 6.o


Jovens bolseiros


Os PIJ serão assegurados por jovens bolseiros, voca-
cionados para a recolha, selecção, adaptação, divulgação
e dinamização da informação distribuída através da
RNIJ.


Artigo 7.o


Processo de candidatura dos jovens bolseiros


1 — Os jovens candidatos a bolseiros podem inscre-
ver-se, através do preenchimento de formulário próprio,
junto dos serviços do IPJ até ao dia 15 de Setembro
de cada ano.


2 — A selecção dos jovens bolseiros será realizada
em cada região pelo respectivo delegado regional.


3 — Os jovens bolseiros deverão ter uma idade com-
preendida entre os 18 e os 25 anos e estar habilitados
com o 12.o ano de escolaridade.


4 — A participação dos jovens bolseiros decorrerá
pelo período de um ano, com início no dia 1 de
Novembro.


5 — Constituem, nomeadamente, critérios para a
selecção dos jovens bolseiros:


a) Conhecimentos na área da informação e das
relações públicas;


b) Forte poder de comunicação;
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c) Conhecimentos de informática na óptica do
utilizador;


d) Experiência no âmbito do associativismo juvenil;
e) Capacidade de organização e de iniciativa;
f) Facilidade de estabelecer contactos pessoais.


Artigo 8.o


Tarefas dos jovens bolseiros


Aos jovens bolseiros caberão as seguintes tarefas:


a) Atendimento personalizado aos utentes dos PIJ;
b) Recolha e envio para a RNIJ de toda a infor-


mação local de interesse para os jovens;
c) Divulgação de toda a informação local ou regio-


nal de interesse para os jovens;
d) Deslocação semanal aos locais onde se encon-


tram os jovens, para recolha, divulgação e ani-
mação da informação;


e) Montagem e actualização dos suportes de infor-
mação dos PIJ.


Artigo 9.o


Bolsa


1 — Aos jovens bolseiros será atribuída uma bolsa
mensal de montante a fixar por despacho do membro
do Governo responsável pela área da juventude.


2 — O período de ocupação dos jovens bolseiros
desenvolve-se em cinco dias por semana, com uma par-
ticipação horária máxima de quatro horas por dia.


3 — O estatuto dos jovens é de bolseiros, não lhes
conferindo a atribuição da bolsa qualquer direito,
nomeadamente de cariz laboral.


Artigo 10.o


Direitos e deveres das partes envolvidas


1 — Constituem obrigações das entidades referidas
no artigo 4.o do presente Regulamento:


a) Enviar mensalmente, até ao 5.o dia útil de cada
mês, um mapa de assiduidade dos jovens bol-
seiros;


b) Não cometer aos jovens bolseiros a realização
de quaisquer trabalhos ou obrigações não pre-
vistos no presente Regulamento;


c) Elaborar trimestralmente um relatório de ava-
liação das actividades efectuadas.


2 — Constituem obrigações dos jovens bolseiros:


a) Cumprir com o disposto no presente Regu-
lamento;


b) A disponibilidade para a frequência de acções
de formação, se necessário em regime de inter-
nato ou deslocado da residência habitual.


3 — Constituem obrigações do IPJ:


a) Proceder, até ao dia 20 de cada mês, ao paga-
mento das bolsas, de acordo com a assiduidade
dos jovens bolseiros;


b) Proceder, através das delegações regionais, ao
acompanhamento do Programa.


Artigo 11.o


Comissão de coordenação


1 — A recolha, tratamento e selecção da informação
a introduzir na RNIJ cabe à comissão de coordenação,
a qual será constituída por um representante de cada
serviço, organismo ou entidade dependente do membro
do Governo responsável pela área da juventude.


2 — A comissão de coordenação funcionará na
directa dependência do membro do Governo respon-
sável pela área da juventude.


Portaria n.o 354/96


de 16 de Agosto


O Governo definiu como prioridade o apoio ao asso-
ciativismo juvenil como forma, entre outras, de promo-
ção da participação cívica e da aprendizagem demo-
crática dos jovens portugueses.


Para que esse apoio seja feito com transparência e
objectividade torna-se necessário fixar regras que asse-
gurem o respeito pela autonomia das associações
juvenis.


Acresce ainda a necessidade de ajustamento da legis-
lação às novas realidades associativas.


Foram ouvidas as associações juvenis.
Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da


Juventude, ao abrigo do estabelecido no n.o 2 do
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 70/96, de 4 de Junho, o
seguinte:


1.o É criado o Programa de Apoio às Associações
Juvenis (PAAJ).


2.o É aprovado o Regulamento do PAAJ, que faz
parte integrante da presente portaria.


3.o O presente Regulamento é aplicável a todos os
apoios a considerar a partir de 1 de Janeiro de 1997,
os quais deverão, obrigatoriamente, ser formalizados nos
termos do Regulamento anexo à presente portaria.


4.o Mantêm-se em vigor, até ao dia 31 de Dezembro
de 1996, com excepção das disposições relativas aos pedi-
dos de apoio para o ano de 1997, as Portarias
n.os 841-A/90, de 15 de Setembro, 1113-A/90, de 8 de
Novembro, e 154-A/95, de 22 de Fevereiro.


Presidência do Conselho de Ministros.


Assinada em 26 de Julho de 1996.


O Secretário de Estado da Juventude, António José
Martins Seguro.


REGULAMENTO DO PROGRAMA DE APOIO
ÀS ASSOCIAÇÕES JUVENIS (PAAJ)


CAPÍTULO I


Generalidades


Artigo 1.o


Definição


O Programa de Apoio às Associações Juvenis, adiante
designado por PAAJ, define as modalidades e áreas
de apoio a prestar às associações juvenis.
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Article 6
Information on passports


1 — The Parties shall exchange specimens of the service 
and special passports in current use within a maximum 
of thirty (30) days after the date of the entry into force 
of this Agreement in accordance with article 11 of this 
Agreement.


2 — When a Party submits to the other Party new pass-
ports or modifies those previously exchanged, it shall in-
form the other Party through the transmission of the speci-
men of the new or modified passports within a maximum 
of thirty (30) days before the date it begins to be used.


Article 7
Settlement of disputes


Any dispute concerning the interpretation or application 
of this Agreement shall be settled through negotiation, 
through the diplomatic channels.


Article 8
Suspension


1 — Either Party may temporarily suspend the applica-
tion of this Agreement, wholly or partially, on grounds of 
public order, public health and national security.


2 — The Parties will notify each other through diplo-
matic channels in writing when any one of them deems 
the suspension of this Agreement.


Article 9
Amendments


1 — This Agreement may be amended by mutual con-
sent, upon the request of one the Parties.


2 — The amendments shall enter into force in accor-
dance with the terms specified in article 11 of this Agre-
ement.


Article 10
Duration and termination


1 — This Agreement shall remain in force for an unli-
mited period of time.


2 — Either Party may, at any time, terminate this Agre-
ement upon a prior notification in writing through diplo-
matic channels.


3 — This Agreement shall terminate three (3) months 
after the receipt of such notification.


Article 11
Entry into force


This Agreement shall enter into force on the thirtieth 
(30th) day of the receipt of the last notification by which 
Parties notify each other of the completion of internal legal 
procedures that are necessary for its entry into force.


Article 12
Registration


Upon the entry into force of this Agreement, the Party 
in whose territory it is signed shall transmit it to the Secre-
tariat of the United Nations for registration, in accordance 


with article 102 of the Charter of the United Nations, and 
shall notify the other Party of the completion of this pro-
cedure as well as of its registration number.


Done in Lisbon on 14th July 2010, in two originals, in 
the Portuguese, Turkish and English languages, all texts 
being equally authentic. In case of any divergence of in-
terpretation, the English text shall prevail.


For the Portuguese Republic:


Luís Amado, Minister of State and Foreign Affairs.


For the Republic of Turkey:


Ahmet Davutoglu, Minister of Foreign Affairs. 


 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA


Portaria n.º 89/2011
de 28 de Fevereiro


O serviço Associação na Hora veio permitir a criação de 
uma associação num único momento, em atendimento pre-
sencial único. Este serviço simplifica os actos necessários 
para constituir uma associação e possibilita a criação de 
associações de forma rápida, simples, segura e barata, em 
comparação com o método tradicional. O Associação na 
Hora permite ainda prestar um serviço de valor acrescen-
tado aos cidadãos, fomentar o associativismo e contribuir 
para o enriquecimento da sociedade civil.


Neste momento, o Associação na Hora está já disponível 
em 152 postos de atendimento em todos os distritos de 
Portugal continental e na Região Autónoma dos Açores.


Desde 31 de Outubro de 2007 até ao final de Fevereiro 
de 2010 já foram constituídas 3591 associações ao abrigo 
deste regime simplificado.


Considerando o balanço extremamente positivo apresen-
tado pelo serviço Associação na Hora e que se encontram 
reunidas as condições técnicas e humanas para o efeito, 
alarga -se este procedimento a 21 novos serviços até ao 
final do ano de 2011.


Com esta expansão, o Associação na Hora passará a 
estar disponível, de forma planeada, em 173 postos de aten-
dimento, com uma cobertura territorial mais adequada.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo do 


disposto no artigo 3.º da Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, 
o seguinte:


Artigo 1.º
Competência


A competência para a tramitação do regime especial de 
constituição imediata de associações é alargada às seguin-
tes conservatórias:


a) 1.ª Conservatória do Registo Comercial da Ama-
dora;


b) Conservatória do Registo Comercial de Alcochete;
c) Conservatória do Registo Comercial do Montijo;
d) Conservatória do Registo Comercial de Sesimbra;
e) Conservatória do Registo Comercial de Anadia;
f) Conservatória do Registo Comercial de Cabeceiras 


de Basto;
g) Conservatória do Registo Comercial de Melgaço;
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h) Conservatória do Registo Comercial de Lousã;
i) Conservatória do Registo Comercial de Vila Nova 


de Poiares;
j) Conservatória do Registo Comercial do Fundão;
k) Conservatória do Registo Comercial de Sever do 


Vouga;
l) Conservatória do Registo Comercial do Sabugal;
m) Cartório Notarial de Competência Especializada de 


Coimbra;
n) Conservatória do Registo Comercial de Proença -a-


-Nova;
o) Conservatória do Registo Comercial de Alvaiázere;
p) Conservatória do Registo Comercial de Gouveia;
q) Conservatória do Registo Comercial de Vila Pouca 


de Aguiar;
r) Conservatória do Registo Comercial de Porto de 


Mós;
s) Conservatória do Registo Comercial de Santa Comba 


Dão;
t) Conservatória do Registo Comercial de Vale de Cambra;
u) Conservatória do Registo Comercial de Paços de 


Ferreira.


Artigo 2.º
Aplicação no tempo


A disponibilização do regime especial de constituição 
imediata de associações produz efeitos:


a) A partir de 2 de Março de 2011, nos serviços referidos 
nas alíneas a) a d) do artigo 1.º;


b) A partir de 3 de Outubro de 2011, nos serviços refe-
ridos nas alíneas e) a m) do artigo 1.º;


c) A partir de 2 de Novembro de 2011, nos serviços 
referidos nas alíneas n) a u) do artigo 1.º


Artigo 3.º
Início de vigência


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


Pelo Ministro da Justiça, José Manuel Santos de Maga-
lhães, Secretário de Estado da Justiça e da Modernização 
Judiciária, em 18 de Fevereiro de 2011. 


 Portaria n.º 90/2011


de 28 de Fevereiro


A Portaria n.º 162 -A/2002, de 25 de Fevereiro, proce-
deu à instalação do Julgado de Paz de Vila Nova de Gaia 
e aprovou o respectivo regulamento interno, em anexo à 
referida portaria, no qual se encontra previsto, designa-
damente, o horário de funcionamento e de atendimento 
deste Julgado de Paz.


Face à actual conjuntura do Julgado de Paz, constata -se 
a indispensabilidade de se promoverem alterações pontuais 
ao horário de atendimento e de funcionamento, de modo 
a melhorar e adequar o nível de prestação do serviço à 
procura por parte dos cidadãos no âmbito das variadas 
competências deste Julgado de Paz.


Revela -se agora necessário proceder à alteração pontual 
do regulamento interno, tendo em vista a sua adaptação 
ao novo horário de atendimento do Julgado de Paz de Vila 
Nova de Gaia.


Foi ouvido o Conselho de Acompanhamento dos Jul-
gados de Paz.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo 


do disposto no n.º 3 do artigo 3.º da Lei n.º 78/2001, de 
13 de Julho, o seguinte:


Artigo 1.º
Alteração ao regulamento interno do Julgado


de Paz de Vila Nova de Gaia


É alterado o artigo 1.º do regulamento interno do Jul-
gado de Paz de Vila Nova de Gaia, aprovado pela Porta-
ria n.º 162 -A/2002, de 25 de Fevereiro, que passa a ter a 
seguinte redacção:


«Artigo 1.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O horário de atendimento do Julgado de Paz é 


das 9 horas e 30 minutos às 17 horas, de segunda -feira 
a sexta -feira.


Artigo 2.º
[…]


1 — A coordenação, representação e gestão do Jul-
gado de Paz compete ao juiz de paz que, para o efeito, 
for nomeado pelo Conselho de Acompanhamento dos 
Julgados de Paz.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»


Artigo 2.º
Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


Pelo Ministro da Justiça, José Manuel Santos de Maga-
lhães, Secretário de Estado da Justiça e da Modernização 
Judiciária, em 18 de Fevereiro de 2011. 


 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, DA INOVAÇÃO
E DO DESENVOLVIMENTO


Decreto-Lei n.º 29/2011


de 28 de Fevereiro


O Programa de Governo do XVIII Governo Constitu-
cional traçou novos objectivos para a política energética 
e estabeleceu a prioridade que deve ser dada à eficiência 
energética, designadamente através da aplicação de pro-
gramas de redução do consumo de energia nos edifícios 
públicos e da promoção de comportamentos e escolhas 
com menor consumo energético.


Neste contexto, a Estratégia Nacional para a Energia 
com o horizonte de 2020 (ENE 2020), aprovada pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 29/2010, de 15 
de Abril, prevê, como um dos seus principais objectivos, 
o desenvolvimento de um cluster industrial associado à 
promoção da eficiência energética, assegurando a criação 
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 - Possuírem Habilitações Literárias inferiores ao 12º Ano de Esco-
laridade completo;


 - Excederem os limites de idade estabelecidos;
 - Terem sido punidos com punições superiores a repreensão.


Nota. — Sempre que um candidato esteja admitido ao concurso e, 
posteriormente, seja punido com pena que exceda o limite máximo 
previsto, deverá ser de imediato comunicado à ESE por mensagem e 
enviado de seguida a respectiva nota de assentos.


5 — Sempre que o candidato queira desistir do concurso, deverá ser 
comunicado à ESE, por mensagem urgente e, posteriormente, enviada 
por correio normal, a respectiva declaração de desistência.


6 — Quando um candidato for transferido de Unidade, o respectivo 
movimento tem de ser comunicado à ESE.


7 — As UU/EE/OO deverão informar os candidatos, com oportuni-
dade, sobre a sua situação no processo do concurso logo que vão tomando 
conhecimento através da ESE. 


 Comando do Pessoal


Direcção de Administração de Recursos Humanos


Repartição de Pessoal Militar


Despacho n.º 10579/2008
Por despacho de 06 de Março de 2008 do Chefe da RPM/DARH, por 


subsubdelegação do Ex.mo MGen DARH após subdelegação do Ex.mo 
TGen AGE, por delegação recebida de S. Ex.ª o General CEME, foram 
promovidos ao posto de 1º Sargento RC, nos termos do Despacho de 
S. Ex. a General CEME de 08ABR05, contando a antiguidade desde a 
data que se indica, a partir da qual têm direito ao vencimento do novo 
posto, os militares a seguir mencionados:


2SAR RC031 NIM 03644799, Leandro Filipe Ferreira e Sou-
sa — 27JAN08


2SAR RC197 NIM 10412901, Marta Alexandra Ferreira Maga-
lhães — 17DEC07


6 de Março de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 


 Despacho n.º 10580/2008
Por despacho de 10 de Março de 2008 do Chefe da RPM/DARH, por 


subsubdelegação do Ex.mo MGen DARH após subdelegação do Ex.mo 
TGen AGE, por delegação recebida de S. Ex.ª o General CEME, foi 
promovido ao posto de Furriel RC, nos termos da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 305º do EMFAR, aprovado pelo Dec. lei 197 -A/03 de 30AGO, 
contando a antiguidade desde a data que se indica, a partir da qual tem 
direito ao vencimento do novo posto, o militar a seguir mencionado:


2FUR RC885 NIM 03650902, Ricardo Manuel Pinho da Sil-
va — 30OUT07


10 de Março de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 


 Despacho n.º 10581/2008
Por despacho de 26 de Março de 2008 do Chefe da RPM/DARH, por 


subsubdelegação do Ex.mo MGen DARH após subdelegação do Ex.mo 
TGen AGE, por delegação recebida de S. Ex.ª o General CEME, foram 
promovidos ao posto de 1º Sargento RC, nos termos do Despacho de 
S. Ex. a General CEME de 08ABR05, contando a antiguidade desde a 
data que se indica, a partir da qual têm direito ao vencimento do novo 
posto, os militares a seguir mencionados:


2SAR RC 725 NIM 16885898, Luís Filipe Abreu Rodri-
gues — 27JAN08


2SAR RC 031 NIM 11066898, Gonçalo Miguel Roque Fulgên-
cio — 27JAN08


2SAR RC 063 NIM 10052199, Maria Eduarda Ferreira Rodri-
gues — 17DEC07


2SAR RC 423 NIM 02690898, José Luís Lopes dos San-
tos — 17DEC07


2SAR RC 197 NIM 10744399, Vera Lúcia Vargas Cabrita de Aze-
vedo — 03JAN08


26 de Março de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 


 Despacho n.º 10582/2008
Por despacho de 27 de Março de 2008 do Chefe da RPM/DARH, 


por subsubdelegação do Ex.mo MGen DARH após subdelegação do 
Ex.mo TGen AGE, por delegação recebida de S. Ex.ª o General CEME, 
foram promovidos ao posto de Furriel RC, nos termos da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 305º do EMFAR, aprovado pelo Dec. lei 197 -A/03 de 
30AGO, contando a antiguidade desde a data que se indica, a partir da 
qual tem direito ao vencimento do novo posto, os militares a seguir 
mencionados:


2FUR RC 031 NIM 05223802, Tiago José Carneiro Fernan-
des — 30OUT07


2FUR RC 031 NIM 01178702, Filipe Dias Domin-
gues — 30OUT07


2FUR RC 225 NIM 08867000, Vítor José da Rosa Fili-
pe — 19MAR08


2FUR RC 225 NIM 17676400, João Amaro Toscano Pin-
to — 19MAR08


2FUR RC 288 NIM 18016201, Henrique José Pinto Morei-
ra — 19MAR08


2FUR RC 290 NIM 19182004, Helder Miguel da Silva Gonçal-
ves — 19MAR08


2FUR RC 288 NIM 16776302, Carlos Manuel Azeredo Pin-
to — 19MAR08


27 de Março de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 


 Despacho n.º 10583/2008
Por despacho de 28 de Março de 2008 do Chefe da RPM/DARH, 


por subsubdelegação do Ex.mo MGen DARH após subdelegação do 
Ex.mo TGen AGE, por delegação recebida de S. Ex.ª o General CEME, 
foram promovidos ao posto de Furriel RC, nos termos da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 305.º do EMFAR, aprovado pelo Decreto -Lei 197 -A/03 
de 30AGO, contando a antiguidade desde a data que se indica, a partir 
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, os militares a seguir 
mencionados:


2FUR RC 651 NIM 14969306, César João Cardoso Baía, 
19MAR08


2FUR RC 104 NIM 18459103, Márcio Manuel Gonçalves F de Cas-
tro, 19MAR08


2FUR RC 104 NIM 19087904, Diogo Domingues Santos da Costa 
Cascais, 19MAR08


2FUR RC 104 NIM 07704199, Sandra Maria Guedes da Silva Plateia, 
19MAR08


2FUR RC 377 NIM 16182205, Andreia Filipa Brito dos Santos, 
19MAR08


2FUR RC 377 NIM 05954500, Luis Filipe da Silva Vieira, 
19MAR08


2FUR RC 609 NIM 02026400, Joana Bela de Sousa Fernandes, 
19MAR08


28 de Março de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, cor. inf. 


 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA


Autoridade Nacional de Protecção Civil
Rectificação n.º 783/2008


Para os devidos efeitos se declara que o Anexo ao Despacho 
n.º 9368/2008, de 12 de Fevereiro, “Regulamento do Sistema de Ava-
liação dos Bombeiros Voluntários”, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 64, de 1 de Abril, saiu com as seguintes incorrecções que 
assim se rectificam:


No número 5 do artigo 6º, “Resultados”, onde se lê “O director nacio-
nal de bombeiros da ANPC, ouvida a Liga de Bombeiros Portugueses, 
define e divulga a listagem orientadora dos objectivos e indicadores a 
fixar, tendo por referência os conteúdos funcionais, designadamente, 
dos quadros de comando e activo, carreiras e categorias.” deve ler -se “O 
director nacional de bombeiros da ANPC, ouvida a Liga de Bombeiros 
Portugueses, define e divulga a listagem orientadora dos objectivos e 
indicadores a fixar, tendo por referência, designadamente, os conteúdos 
funcionais das carreiras e categorias do quadro activo.”


4 de Abril de 2008. — O Presidente, Arnaldo José Ribeiro da Cruz. 


 Rectificação n.º 784/2008


Para os devidos efeitos se declara que o Anexo ao Despacho 
n.º 9915/2008, de 12 de Fevereiro, “Regulamento das Carreiras de 
Oficial Bombeiro e de Bombeiro Voluntário”, publicado no Diário da 
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Artigo 3º
Entrada em vigor


O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.
11 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Arnaldo José Ribeiro da 


Cruz. 


 Despacho n.º 9368/2008


Regulamento do Sistema de Avaliação dos Bombeiros Voluntários
A avaliação de desempenho é uma das mais importantes ferramentas 


para a gestão do pessoal e das organizações, tendo por objectivo me-
lhorar os resultados e constituindo uma das bases de informação para 
planear medidas de desenvolvimento pessoal e profissional e valorizar 
as contribuições individuais para o trabalho em equipa.


A criação de um sistema de avaliação é essencial para a sustentabi-
lidade da nova cultura de gestão dos bombeiros voluntários, para uma 
melhor análise funcional dos recursos alocados aos corpos de bombei-
ros e para a criação de condições de maior motivação, qualificação e 
formação permanente dos bombeiros.


Com esta regulamentação criam -se os mecanismos indispensáveis 
à aplicação do sistema de avaliação do desempenho, designadamente, 
calendarizando e concretizando as diversas fases que integram o pro-
cesso de avaliação e definindo regras para a sua execução e aplicação 
em concreto nos corpos de bombeiros.


Foi ouvido o Conselho Nacional de Bombeiros.
Assim:
Nos termos do n.º 3 do artigo 36º do Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 


de Junho, e do artigo 10º do Decreto -Lei n.º 75/2007, de 29 de Março, 
determina -se:


1 — É aprovado o Regulamento do Sistema de Avaliação dos Bombeiros 
Voluntários, adiante abreviadamente designado Regulamento do Sistema 
de Avaliação, anexo ao presente despacho, do qual faz parte integrante.


2 — O Regulamento do Sistema de Avaliação pode ser implementado 
progressivamente até 28 de Fevereiro de 2009, com fundamento nas 
especificidades de cada corpo de bombeiros.


3 — O Regulamento do Sistema de Avaliação entra em vigor no 
primeiro dia útil seguinte ao da sua publicação.


12 de Fevereiro de 2008.  — O Presidente, Arnaldo José Ribeiro 
da Cruz.


Homologado em 14 de Fevereiro de 2008.
O Secretário de Estado da Protecção Civil, José Miguel Abreu de 


Figueiredo Medeiros.
ANEXO


Regulamento do Sistema de Avaliação
dos Bombeiros Voluntários


CAPÍTULO I


Objecto e âmbito de aplicação


Artigo 1.º
Objecto e âmbito de aplicação


O presente regulamento define o sistema de avaliação de desem-
penho dos oficiais bombeiros e dos bombeiros voluntários, adiante 
abreviadamente designados bombeiros, do quadro activo dos corpos 
de bombeiros.


CAPÍTULO II


Estrutura do sistema de avaliação


SECÇÃO I


Periodicidade e requisitos para avaliação


Artigo 2º
Periodicidade


1 — O ciclo de avaliação do desempenho dos oficiais bombeiros e 
dos bombeiros voluntários é anual e o respectivo processo tem lugar 
nos meses de Janeiro a Março.


2 — A avaliação reporta -se ao desempenho do ano civil anterior.


Artigo 3º
Requisitos para avaliação


1 — No caso do avaliado que, no ano civil anterior, tenha desem-
penhado serviço operacional por um período inferior a seis meses, o 
desempenho relativo a esse período é objecto de avaliação conjunta 
com o do ano seguinte.


2 — No caso do avaliado que, no ano civil anterior, tenha desempe-
nhado serviço operacional por, pelo menos, seis meses, o desempenho 
é avaliado nos termos do presente regulamento.


3 — O serviço operacional deve ser prestado em contacto funcional 
com o respectivo avaliador ou em situação que, apesar de não ter possibi-
litado o contacto directo em pelo menos, seis meses, permita, por decisão 
do comandante do corpo de bombeiros, a realização de avaliação.


4 — No caso previsto no n.º 2, se no decorrer do período de avaliação 
intervierem vários avaliadores, o que tiver competência para avaliar no 
momento da realização da avaliação deve recolher dos demais avaliado-
res os contributos escritos adequados a uma efectiva e justa avaliação.


Artigo 4º
Suprimento da avaliação


1 — Para efeitos da carreira, quando a decisão prevista no n.º 3 do 
artigo anterior não permita a realização de avaliação, o comandante 
do corpo de bombeiros efectua o suprimento da avaliação através da 
ponderação do currículo do avaliado, em que são considerados, entre 
outros, os seguintes elementos:


a) As habilitações académicas e profissionais;
b) A experiência profissional e a valorização curricular;
c) O exercício de cargos ou funções de reconhecido interesse público 


ou relevante interesse social.


2 — A ponderação curricular é expressa através de uma valoração que 
respeite a escala de avaliação qualitativa e quantitativa.


SECÇÃO II


Metodologia de avaliação


Artigo 5º
Componentes da avaliação


1 — A avaliação do desempenho incide sobre as seguintes compo-
nentes:


a) “Resultados” obtidos na prossecução de objectivos individuais em 
articulação com as actividades do corpo de bombeiros;


b) “Competências” que visam avaliar os conhecimentos, capacida-
des técnicas e comportamentais adequadas ao exercício das diferentes 
funções de bombeiro.


2 — Constituem anexos ao presente regulamento os seguintes modelos 
de fichas de avaliação:


b) Modelo I — para oficiais bombeiros do quadro activo — Anexo I;
c) Modelo II — para bombeiros do quadro activo — Anexo II.


Artigo 6º
Resultados


1 — A componente “Resultados” decorre da verificação do grau de 
cumprimento dos objectivos previamente definidos que devem ser redi-
gidos de forma clara e rigorosa, de acordo com os principais resultados 
a obter, tendo em conta o plano de actividades do corpo de bombeiros, 
os meios disponíveis e o tempo de execução.


2 — Os objectivos são, designadamente:
a) De realização de actividades ou prestação de serviços, visando a 


eficácia da intervenção do corpo de bombeiros;
b) De qualidade, orientada para a inovação e melhoria do funciona-


mento do corpo de bombeiros;
c) De eficiência, no sentido da simplificação e racionalização de 


procedimentos internos do corpo de bombeiros;
d) De aperfeiçoamento e desenvolvimento das competências indivi-


duais, técnicas e comportamentais do avaliado.


3 — Para cada avaliado são fixados anualmente no mínimo 3 e no 
máximo 5 objectivos.


4 — Para os resultados a obter por cada objectivo fixado, são esta-
belecidos indicadores de medida do desempenho.
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5 — O director nacional de bombeiros da ANPC, ouvida a Liga de 
Bombeiros Portugueses, define e divulga a listagem orientadora dos 
objectivos e indicadores a fixar, tendo por referência os conteúdos fun-
cionais, designadamente, dos quadros de comando e activo, carreiras 
e categorias.


Artigo 7º
Avaliação dos resultados atingidos


1 — Em conformidade com os indicadores previamente estabelecidos 
e tendo presente a medição do grau de cumprimento de cada objectivo, 
a avaliação dos resultados obtidos em cada objectivo é expressa em 
três níveis:


a) “Objectivo superado”, a que corresponde uma pontuação de 5;
b) “Objectivo cumprido”, a que corresponde uma pontuação de 3;
c) “Objectivo não cumprido”, a que corresponde uma pontuação 


de 1.


2 — A pontuação final a atribuir à componente “Resultados” é a 
média aritmética das pontuações atribuídas aos “Resultados” obtidos, 
em todos os objectivos.


3 — Quando que se verifique a impossibilidade de prosseguir alguns 
dos objectivos fixados, devido a condicionantes não imputáveis aos 
intervenientes, e não tenha sido possível atribuir novos objectivos, a 
avaliação deve decorrer relativamente aos objectivos que não tenham 
sido prejudicados por aquelas condicionantes.


Artigo 8º
Competências


1 — A componente “Competências” assenta, no mínimo, em 3 e, 
no máximo, em 5 ou 6 competências previamente definidas para cada 
avaliado, de entre as listadas nas respectivas fichas de avaliação em 
anexo ao presente regulamento.


2 — As competências referidas no número anterior devem ser defini-
das mediante acordo entre avaliador e avaliado, prevalecendo a decisão 
do avaliador se não existir acordo.


Artigo 9º
Avaliação das competências


1 — A avaliação de cada competência é expressa em três níveis:
a) “Competência excedida”, a que corresponde uma pontuação de 5;
b) “Competência comprovada”, a que corresponde uma pontuação 


de 3;
c) “Competência não comprovada”, a que corresponde uma pontu-


ação de 1.


2 — A pontuação final a atribuir à componente “Competências” é a 
média aritmética das pontuações atribuídas às competências escolhidas 
para cada avaliado.


Artigo 10º
Avaliação final


1 — A avaliação final é o resultado da média ponderada das pontua-
ções obtidas nas duas componentes de avaliação.


2 — Para a componente “Resultados” é atribuída uma ponderação de 
60 % e para a componente “Competências” uma ponderação de 40 %.


3 — A avaliação final é expressa em referências qualitativas em função 
das pontuações finais em cada componente, nos seguintes termos:


a) “Desempenho Muito Bom”, correspondendo a uma avaliação 
final de 4 a 5;


b) “Desempenho Bom”, correspondendo a uma avaliação final de 
2 a 3,9;


c) “Desempenho Inadequado”, correspondendo a uma avaliação final 
de 1 a 1,9.


4 — As pontuações finais das componentes e a avaliação final são 
expressas até às décimas.


Artigo 11º
Reconhecimento de excelência


1 — A atribuição da referência qualitativa de “Desempenho Muito 
Bom” pode ser objecto de apreciação pelo órgão de administração da 
associação humanitária de bombeiros para efeitos de reconhecimento 
de mérito significando “Desempenho Excelente”, por proposta do co-
mandante do corpo de bombeiros.


2 — A proposta prevista no número anterior deve especificar os res-
pectivos fundamentos e o impacto do desempenho, evidenciando os 
contributos relevantes para o serviço.


3 — O reconhecimento do mérito previsto no n.º 1 é objecto de 
publicitação na ordem de serviço do respectivo comando distrital de 
operações de socorro.


SECÇÃO III


Efeitos da avaliação


Artigo 12º
Efeitos


A avaliação do desempenho tem, designadamente, os seguintes efeitos:
a) Identificação das capacidades pessoais e profissionais do avaliado 


que devam ser desenvolvidas;
b) Identificação das necessidades de formação;
c) Atribuição de prémios de desempenho, nos termos das normas 


aplicáveis.
Artigo 13º


Referência de Muito Bom
O reconhecimento de “Desempenho Muito Bom” em três anos conse-


cutivos confere ao avaliado o direito a frequência de acções de formação 
adequada ao desenvolvimento de competências profissionais.


Artigo 14º
Referência de Inadequado


A atribuição da referência qualitativa de “Desempenho Inadequado” 
deve ser fundamentada, por cada componente, de modo a decidir o 
melhor aproveitamento das capacidades do avaliado e identificar as 
necessidades de formação adequadas à melhoria do desempenho.


CAPÍTULO III


Intervenientes no processo de avaliação


Artigo15º
Sujeitos


Intervêm no processo de avaliação do desempenho:
a) O avaliador;
b) O avaliado;
d) O comandante do corpo de bombeiros.


Artigo 16º
Avaliador


1 — A avaliação é da competência do superior hierárquico responsável 
pela unidade orgânica do corpo de bombeiros onde o avaliado se insere 
ou, na sua ausência ou impedimento, do superior hierárquico de nível 
seguinte, cabendo ao avaliador:


a) Estabelecer os objectivos do avaliado e fixar os indicadores de 
medida do desempenho;


b) Rever com o avaliado os objectivos acordados, ajustá -los, se ne-
cessário, e reportar ao avaliado a evolução do seu desempenho e pos-
sibilidades de melhoria;


c) Estabelecer as competências que integram a segunda componente 
de avaliação.


d) Avaliar anualmente os bombeiros directamente subordinados, as-
segurando a correcta aplicação dos princípios integrantes da avaliação;


e) Ponderar as expectativas dos avaliados no processo de identificação 
das respectivas necessidades de desenvolvimento;


f) Fundamentar as avaliações de “Desempenho Muito Bom” e “De-
sempenho Inadequado”, para os efeitos previstos no presente regula-
mento.


2 — O superior hierárquico imediato deve registar os contributos 
que reputar adequados e necessários a uma efectiva e justa avaliação, 
designadamente quando existam avaliados com responsabilidade efectiva 
de coordenação e orientação.


Artigo 17º
Avaliado


1 — O avaliado tem direito:
a) A que lhe sejam garantidos os meios e condições necessários ao seu 


desempenho em harmonia com os objectivos e competências fixados;
b) À avaliação do seu desempenho.
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2 — É garantido aos avaliados o conhecimento dos objectivos, fun-
damentos e resultados da avaliação.


5 — É garantido ao avaliado o direito de reclamação.


Artigo 18º
Comandante do corpo de bombeiros


1 — Compete ao comandante do corpo de bombeiros:
a) Garantir a adequação do sistema de avaliação do desempenho às 


realidades específicas do corpo de bombeiros;
b) Coordenar e controlar o processo de avaliação anual de acordo com 


os princípios e regras definidas no presente regulamento;
c) Homologar as avaliações anuais;
d) Decidir das reclamações dos avaliados;
e) Assegurar a elaboração do relatório anual da avaliação do desem-


penho;
f) Exercer as demais competências que lhe são cometidas pelo pre-


sente regulamento.


2 — Quando o comandante do corpo de bombeiros não homologar as 
avaliações atribuídas pelos avaliadores, atribui nova referência qualita-
tiva e respectiva quantificação, com a respectiva fundamentação.


CAPÍTULO IV
Processo de avaliação


Artigo 19º
Fases


O processo de avaliação dos bombeiros compreende as seguintes 
fases:


a) Reunião entre avaliador e avaliado para definição dos objectivos 
e respectivos indicadores e fixação das competências;


b) Reunião entre avaliador e avaliado para avaliação de desempe-
nho;


c) Homologação;
d) Reclamação.


Artigo 20º
Definição das componentes


No início de cada período anual de avaliação ou do exercício de um 
novo cargo ou função, bem como em todas as circunstâncias em que seja 
necessária a fixação de objectivos a cumprir, é efectuada reunião entre 
avaliador e avaliado destinada a fixar e registar na ficha de avaliação 
tais objectivos e as competências a demonstrar, bem como os respectivos 
indicadores de medida.


Artigo 21º
Avaliação


1 — A avaliação é efectuada pelo avaliador nos termos do presente 
regulamento, nas duas componentes e respectivos indicadores de de-
sempenho.


2 — Durante o mês de Fevereiro, realizam -se as reuniões entre os 
avaliadores e respectivos avaliados, com o objectivo de dar conhe-
cimento da avaliação, referente ao ano anterior, e para definição dos 
objectivos e respectivos indicadores e fixação das competências, para 
o ano em curso.


Artigo 22º
Homologação da avaliação


A homologação da avaliação de desempenho é da competência do 
comandante do corpo de bombeiros, devendo ser, em regra, efectuada 
até 30 de Março e dela deve ser dado conhecimento ao avaliado no 
prazo de cinco dias úteis.


Artigo 23º
Reclamação


1 — O prazo para apresentação de reclamação do acto de homologa-
ção é de cinco dias úteis, a contar da data do seu conhecimento, devendo 
a respectiva decisão ser proferida no prazo máximo de 15 dias úteis.


2 — Na decisão sobre reclamação, o comandante do corpo de bom-
beiros deve ter em conta os fundamentos apresentados pelo avaliado 
e pelo avaliador.


Artigo 24º
Outras impugnações


Do acto de homologação e da decisão sobre reclamação cabe recurso 
nos termos da lei geral.


Artigo 25º


Registos


1 — Compete ao comandante do corpo de bombeiros assegurar o 
registo tempestivo das fichas de avaliação, bem como a sua inclusão 
no processo individual dos bombeiros.


2 — Até 30 de Abril de cada ano, o comandante do corpo de bombeiros 
envia à Direcção Nacional de Bombeiros da ANPC o mapa anual com 
as classificações finais por referências qualitativas, relativas ao ano 
anterior, por carreira e categoria dos bombeiros.


ANEXOS I 
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 ANEXOS II 


  


  


  


  


  


  


 Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana


Chefia do Serviço de Pessoal


Aviso n.º 9887/2008
Por despacho do comandante -geral de 28 de Fevereiro de 2008 (isento 


de fiscalização prévia do Tribunal de Contas) e nos termos da alínea c) do 
artigo 266º do EMGNR, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 265/93, de 31 de 
Julho, com a alteração que lhe foi dada pelo artigo 24.º do Decreto -Lei 
n.º 504/99, é promovido ao posto de cabo por diuturnidade o soldado 
de infantaria n.º 1806042, Agostinho Porfírio Ferreira, da Brigada Ter-
ritorial n.º 4, desta Guarda, contando a antiguidade e vencimentos do 
novo posto desde 1 de Abril de 2008.


5 de Março de 2008. — O Chefe do Estado -Maior, José Gabriel Brás 
Marcos, major -general. 


 Direcção-Geral de Administração Interna


Despacho n.º 9369/2008


Anulação de concurso
Por meu despacho de 23 de Janeiro de 2008 foi autorizada a abertura 


de concurso interno de acesso geral, para a categoria de técnico supe-
rior de 1ª classe do quadro de pessoal do ex -STAPE, conforme Aviso 
n.º 5099/2008, publicado no Diário da República, 2ª Série, n.º 40, de 
26 de Fevereiro de 2008.


Considerando que se verificou uma alteração superveniente aos pres-
supostos que presidiram à abertura do concurso e atendendo a que não 
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flexibilização dos horários de trabalho em função das fases 
de crise da doença e de acordo com o grau de incapacidade 
de cada doente;


b) Considerar, para efeitos fiscais, as despesas reali-
zadas com atividades físicas e ou de saúde prescritas aos 
doentes fibromiálgicos, desde que essa necessidade clínica 
seja como tal reconhecida pelos competentes serviços do 
Serviço Nacional de Saúde.


5 — A avaliação da funcionalidade dos doentes com 
fibromialgia, designadamente para efeitos de quantificação 
da incapacidade para o trabalho decorrente dessa doença, 
através de Juntas Médicas exclusivamente criadas para o 
efeito e constituídas por profissionais médicos com forma-
ção adequada, incluindo obrigatoriamente um psicólogo.


Aprovada em 26 de junho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 


Assunção A. Esteves. 


 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA


Portaria n.º 214/2015
de 20 de julho


A «Associação na Hora» veio permitir a criação de uma 
associação num único momento, em atendimento presen-
cial único. Este serviço simplifica os atos necessários para 
constituir uma associação e possibilita aos cidadãos criar 
as suas associações de forma mais rápida, mais simples, 
mais segura e com menor custo, em comparação com o 
método tradicional de criação de associação.


A «Associação na Hora» permite ainda prestar um 
serviço de valor acrescentado aos cidadãos, fomentar o 
associativismo e contribuir para o enriquecimento da so-
ciedade civil.


Atualmente a «Associação na Hora» está disponível em 
169 postos de atendimento em todos os distritos de Portu-
gal, junto dos quais já foram constituídos vários milhares 
de associações ao abrigo deste regime simplificado.


Considerando o balanço extremamente positivo apresen-
tado pelo serviço «Associação na Hora» e que se encontram 
reunidas as condições técnicas e humanas para o efeito, 
alarga -se este procedimento à Região Autónoma da Madeira.


Assim:
Manda o Governo, pela Ministra da Justiça, ao abrigo 


do disposto no artigo 3.º da Lei 40/2007, de 24 de agosto, 
o seguinte:


Artigo 1.º
Competência


A disponibilização do regime especial de constituição 
imediata de associações na Conservatória do Registo Co-
mercial do Funchal a partir de 1 de outubro de 2015.


Artigo 2.º
Início de vigência


A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


A Ministra da Justiça, Paula Maria von Hafe Teixeira 
da Cruz, em 9 de julho de 2015. 


 MINISTÉRIO DA ECONOMIA


Decreto Regulamentar n.º 5/2015
de 20 de julho


O Decreto -Lei n.º 11/2014, de 22 de janeiro, alte-
rado pelos Decretos -Leis n.os 78/2014, de 14 de maio, 
82/2014, de 20 de maio, 14/2015, de 26 de janeiro, e 
40/2015, de 16 de março, determina a reestruturação 
da Direção -Geral das Atividades Económicas (DGAE), 
estabelecendo que as suas atribuições nos domínios da 
energia e geologia são integradas na Direção -Geral de 
Energia e Geologia do Ministério do Ambiente, Ordena-
mento do Território e Energia, nos domínios da indústria 
e inovação são integradas no IAPMEI — Agência para 
a Competitividade e Inovação, I. P., com exceção das 
competências de acompanhamento no âmbito da indús-
tria atribuídas à DGAE, e nos domínios da coordenação 
dos assuntos europeus, internacionais e cooperação com 
países de língua oficial portuguesa, nas áreas do traba-
lho, emprego, formação profissional e segurança e saúde 
no trabalho, são integradas no Gabinete de Estratégia e 
Planeamento do Ministério da Solidariedade, Emprego 
e Segurança Social.


Neste contexto, torna -se necessário rever a orgânica da 
DGAE, de modo a atualizar o enquadramento legal das 
respetivas atribuições, atualização essa que não implica um 
aumento de cargos dirigentes, nem de recursos humanos, 
financeiros ou patrimoniais.


Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 24.º da Lei 


n.º 4/2004, de 15 de janeiro, e nos termos da alínea c) 
do artigo 199.º da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte:


Artigo 1.º
Natureza


A Direção -Geral das Atividades Económicas, abre-
viadamente designada por DGAE, é um serviço central 
da administração direta do Estado dotado de autonomia 
administrativa.


Artigo 2.º
Missão e atribuições


1 — A DGAE tem por missão a promoção e o desen-
volvimento de um ambiente institucional mais favorável 
à competitividade e à inovação empresarial, através do 
apoio à conceção, execução, divulgação e avaliação de 
políticas do comércio e dos serviços, bem como asse-
gurar a coordenação das relações bilaterais, europeias e 
internacionais, no âmbito de atuação do Ministério da 
Economia (ME).


2 — A DGAE prossegue as seguintes atribuições:


a) Contribuir para a definição, articulação e dinamização 
das políticas sectoriais relativas ao comércio e aos serviços, 
acompanhando e avaliando a execução das medidas delas 
decorrentes;


b) Monitorizar e avaliar a execução das medidas de-
correntes das políticas públicas definidas e dirigidas às 
atividades económicas, promovendo e participando na 
elaboração do respetivo enquadramento legislativo e re-
gulamentar, sem prejuízo das competências próprias de 
outros serviços e organismos;
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anexo II da Directiva n.o 92/61/CEE, secção A, nos
pontos:


0.1 — Marca:. . .
0.2 — Tipo (especificar as eventuais variantes e ver-


sões: cada variante e cada versão deverá ser identificada
por um código numérico e alfanumérico): . . .


0.4 — Categoria do veículo (c): . . .
0.5 — Nome e morada do fabricante:. . .
0.6 — Nome e morada do eventual mandatário do


fabricante:. . .
9.2.1 — Fotografias e ou desenhos da disposição dos


símbolos, comandos, avisadores e indicadores: . . .


ANEXO VII


(referente ao capítulo II)


Indicação da administração


Certificado de homologação no que diz respeito à identificação
dos comandos, avisadores e indicadores de um modelo de
veículo a motor de duas ou três rodas.


MODELO


Relatório n.o. . . do serviço técnico. . . em. . . de. . .
de. . .


Número da homologação:. . .
Número da extensão:. . .
1 — Marca do veículo:. . .
2 — Modelo do veículo e eventuais versões e varian-


tes: . . .
3 — Nome e morada do fabricante:. . .
4 — Nome e morada do eventual mandatário:. . .
5 — Veículo apresentado ao ensaio em:. . .
6 — A homologação é concedida/recusada (1).
7 — Local: . . .
8 — Data:. . .
9 — Assinatura:. . .
(1) Riscar o que não interessa.


MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO


Decreto-Lei n.o 106/2002
de 13 de Abril


O actual regime jurídico dos corpos de bombeiros
profissionais da administração local, sapadores e muni-
cipais, data de 1992 — o Decreto-Lei n.o 293/92, de 30 de
Dezembro, alterado, por ratificação, pela Lei n.o 52/93,
de 14 de Julho.


O estatuto remuneratório dos bombeiros profissionais
consta, por seu turno, dos Decretos-Leis n.os 373/93 e
374/93, de 4 de Novembro, respectivamente, no que con-
cerne aos bombeiros sapadores e aos bombeiros muni-
cipais.


Atento o disposto nestes diplomas, e face à evolução
ocorrida desde então, é premente a necessidade de pro-
ceder a alterações, no sentido de ajustar o estatuto jurí-
dico dos corpos de bombeiros profissionais.


Tal necessidade é, de igual modo, ditada pelo facto
de terem ocorrido alterações em diplomas gerais enqua-
dradores da actividade, o que se verificou com o Decre-
to-Lei n.o 407/93, de 14 de Dezembro.


Este decreto-lei foi objecto de revogação pelo Decre-
to-Lei n.o 295/2000, de 17 de Novembro, que aprovou


um novo Regulamento Geral dos Corpos de Bombeiros,
que importa acompanhar.


Com efeito, o Decreto-Lei n.o 295/2000, aplicando-se
aos corpos de bombeiros sapadores, municipais, volun-
tários e privativos, introduziu diversas alterações no
regime instituído, algumas das quais com incidência
directa nos corpos de bombeiros profissionais da admi-
nistração local.


Impõe-se, por conseguinte, à luz deste decreto-lei,
proceder a ajustamentos no regime dos corpos de bom-
beiros profissionais, introduzindo as adaptações adve-
nientes da realidade da administração local e do regime
jurídico da Administração Pública, a que os mesmos
estão sujeitos.


Por outro lado, com o presente diploma consagra-se
doravante num único instrumento legal as regras rela-
tivas ao estatuto jurídico das carreiras dos corpos de
bombeiros profissionais — sapadores e municipais —,
obviando-se, assim, à dispersão de diplomas.


Nas alterações introduzidas é patente o objectivo de
aproximar o estatuto jurídico dos bombeiros municipais
ao dos bombeiros sapadores, quer em termos remu-
neratórios, quer no que concerne às regras de promoção
e de progressão.


Por sua vez, realça-se a integração do suplemento
pelo ónus específico da prestação de trabalho, risco e
disponibilidade permanente, que vinha a ser atribuído
aos bombeiros sapadores, na respectiva estrutura indi-
ciária. Paralelamente, e não obstante na legislação ante-
rior não estar consagrado o mesmo direito, adoptou-se
o mesmo procedimento para os bombeiros municipais,
passando a respectiva escala salarial a integrar a com-
ponente correspondente ao suplemento pelo ónus espe-
cífico da prestação de trabalho, risco e disponibilidade
permanente. Desta forma, a referida compensação, por-
que inerente ao exercício de funções e dele indissociável,
passa a ser parte integrante da escala salarial dos bom-
beiros profissionais, deixando de ser configurada como
um suplemento.


A partir desta data e com a referida integração, dei-
xará de haver fundamento para atribuir aos bombeiros
profissionais qualquer suplemento da mesma natureza,
designadamente em função do ónus específico da pres-
tação de trabalho, risco, penosidade e insalubridade e
disponibilidade permanente.


Salienta-se, também, a integração do adicional de 2%
no índice 100 dos bombeiros sapadores e dos bombeiros
municipais, adicional estabelecido no Decreto-Lei
n.o 61/92, de 15 de Abril.


No que respeita ao desenvolvimento das carreiras,
quer de bombeiros sapadores, quer de bombeiros muni-
cipais, consagra-se, como regra, o curso de promoção
para acesso a todas as categorias delas integrantes.


Especificamente no que concerne à carreira de bom-
beiros sapadores, assinala-se a redução do tempo de
serviço necessário para acesso de bombeiro sapador a
cabo, de oito para quatro anos.


Realça-se, ainda, como reflexo da incessante preo-
cupação de valorização dos recursos humanos da admi-
nistração local, objectivo sempre presente, a alteração
do nível habilitacional de ingresso nas carreiras de bom-
beiro sapador e de bombeiro municipal para, respec-
tivamente, o 12.o ano e o 9.o ano, a qual não prejudica,
todavia, o acesso dos funcionários já integrados naquelas
carreiras.


Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.
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Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas e a Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma estabelece o estatuto de pessoal
dos bombeiros profissionais da administração local.


Artigo 2.o


Legislação aplicável


Os bombeiros profissionais, a que se refere o artigo
anterior, regem-se pela legislação em vigor para o pes-
soal da administração local e pela demais legislação
especial aplicável, em tudo o que se não encontre espe-
cialmente regulado no presente diploma.


Artigo 3.o


Corpos de bombeiros profissionais


1 — Para efeitos do presente diploma, entende-se por
bombeiros profissionais os bombeiros municipais que
desempenham funções com carácter profissionalizado
e a tempo inteiro e os bombeiros sapadores.


2 — Os corpos de bombeiros profissionais são corpos
especiais de funcionários especializados de protecção
civil integrados nos quadros de pessoal das câmaras
municipais.


Artigo 4.o


Dependência administrativa


Os corpos de bombeiros profissionais dependem, para
efeitos funcionais, administrativos e disciplinares, do
presidente da respectiva câmara municipal.


Artigo 5.o


Conteúdo funcional


O conteúdo funcional dos corpos de bombeiros pro-
fissionais consta do anexo I ao presente diploma, do
qual faz parte integrante.


CAPÍTULO II


Quadros, recrutamento, provimento e carreiras
de bombeiros profissionais


Artigo 6.o


Quadros de pessoal


Os elementos que compõem os corpos de bombeiros
profissionais integram os seguintes quadros de pessoal:


a) Quadro de comando;
b) Quadro activo.


Artigo 7.o


Quadro de comando de bombeiros profissionais


1 — O recrutamento para os cargos de comandante
e de 2.o comandante de regimento ou de batalhão de
bombeiros sapadores é feito, por escolha, de entre indi-
víduos licenciados com experiência de, pelo menos, qua-
tro anos na área da protecção e do socorro e no exercício
de funções de comando ou de chefia.


2 — O recrutamento para o cargo de comandante de
companhia de bombeiros sapadores, bem como para
os cargos de comando dos bombeiros municipais, é feito,
por concurso, de entre indivíduos licenciados com expe-
riência de, pelo menos, quatro anos na área da protecção
e do socorro e no exercício de funções de comando
ou de chefia.


3 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, transitoriamente, no período de sete anos a contar
da data da entrada em vigor do presente diploma,
podem, também, ser objecto de escolha ou opositores
ao concurso para os cargos de comando, respectiva-
mente, quando se trate dos cargos de comando previstos
no n.o 1 ou no n.o 2 deste artigo, os bombeiros sapadores
das duas categorias mais elevadas e os bombeiros muni-
cipais da categoria mais elevada.


4 — O recrutamento para os cargos de adjunto téc-
nico dos corpos de bombeiros profissionais é feito, por
concurso, de entre funcionários da carreira técnica supe-
rior e com experiência de, pelo menos, quatro anos na
mesma.


5 — Os titulares dos cargos de comando são providos,
em comissão de serviço, pelo período de cinco anos,
renovável por igual período, mediante despacho do pre-
sidente da câmara municipal.


Artigo 8.o


Concurso para os cargos de comando


1 — Aos concursos para os cargos de comando, pre-
vistos nos n.os 2 e 4 do artigo anterior, aplica-se o regime
geral de recrutamento e selecção de pessoal para os
quadros da administração local, relativo ao concurso
interno geral.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
são métodos de selecção, a utilizar cumulativamente e
sem carácter eliminatório, a avaliação curricular e a
entrevista profissional de selecção.


Artigo 9.o


Remuneração dos cargos de comando dos bombeiros sapadores


1 — A remuneração do cargo de comandante de regi-
mento ou de batalhão de bombeiros sapadores é fixada
em 100% da remuneração base do cargo de director
municipal.


2 — A remuneração do cargo de 2.o comandante de
regimento ou batalhão de bombeiros sapadores é fixada
em 85% da remuneração base do cargo de director
municipal.


3 — A remuneração do cargo de comandante de com-
panhia de bombeiros sapadores é fixada em 80% da
remuneração base do cargo de director municipal.


4 — A remuneração do cargo de adjunto técnico do
comandante de regimento ou batalhão de bombeiros
sapadores é fixada em 70% da remuneração base do
cargo de director municipal.
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Artigo 10.o


Adjunto técnico do comandante de companhia


1 — No caso de as companhias de bombeiros sapa-
dores funcionarem autonomamente, sem integração em
regimentos ou batalhões, podem as mesmas dispor do
cargo de adjunto técnico.


2 — A remuneração do cargo de adjunto técnico de
companhia de bombeiros sapadores é fixada em 70%
da remuneração base do cargo de director municipal.


Artigo 11.o


Condições de criação do quadro de comando
dos bombeiros municipais


1 — O quadro de comando de bombeiros municipais
apenas pode ser criado nos casos previstos nas alíneas a)
a d) do n.o 2 do artigo 9.o do Regulamento Geral dos
Corpos de Bombeiros, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 295/2000, de 17 de Novembro.


2 — Nos restantes casos, as funções de comando dos
bombeiros municipais, quando exercidas a título per-
manente por bombeiros profissionais, conferem direito
à remuneração pelo escalão imediatamente superior
àquele em que este se encontre posicionado.


3 — No caso de o funcionário referido no número
anterior estar posicionado no último escalão da respec-
tiva categoria, é remunerado por índice a que corres-
ponda um impulso salarial de 10 pontos relativamente
ao último escalão da categoria, não podendo esta remu-
neração exceder, em caso algum, a remuneração base
do cargo de chefe de divisão municipal.


Artigo 12.o


Remuneração dos cargos de comando de bombeiros municipais


1 — A remuneração dos quadros de comando dos
bombeiros municipais nos corpos de bombeiros tipos
CB1 e CB2 é fixada nos seguintes termos:


a) A remuneração do cargo de comandante de
bombeiros municipais é fixada em 100% da
remuneração base do cargo de chefe de divisão
municipal;


b) A remuneração do cargo de 2.o comandante é
fixada em 85% da remuneração base do cargo
de chefe de divisão municipal;


c) A remuneração do cargo de adjunto técnico de
comandante é fixada em 70% da remuneração
base do cargo de chefe de divisão municipal.


2 — A remuneração dos quadros de comando dos
bombeiros municipais nos corpos de bombeiros tipos
CB3 e CB4 é fixada nos seguintes termos:


a) A remuneração do cargo de comandante de
bombeiros municipais é fixada em 100% da
remuneração base do cargo de director de
departamento municipal;


b) A remuneração do cargo de 2.o comandante é
fixada em 85% da remuneração base do cargo
de chefe de director de departamento muni-
cipal;


c) A remuneração do cargo de adjunto técnico de
comandante é fixada em 70% da remuneração
base do cargo de director de departamento
municipal.


Artigo 13.o


Recrutamento, ingresso e acesso


O recrutamento, o ingresso, o acesso e o provimento
dos lugares das carreiras dos bombeiros profissionais
são feitos nos termos da lei geral.


Artigo 14.o


Quadro activo


1 — A carreira de bombeiro sapador desenvolve-se
pelas categorias de chefe principal, chefe de 1.a classe,
chefe de 2.a classe, subchefe principal, subchefe de
1.a classe, subchefe de 2.a classe e bombeiro sapador.


2 — A carreira de bombeiro municipal desenvolve-se
pelas categorias de chefe, subchefe e bombeiro de
1.a classe, de 2.a classe e de 3.a classe.


Artigo 15.o


Recrutamento para a carreira de bombeiro sapador


O recrutamento para as categorias da carreira de
bombeiro sapador obedece às seguintes regras:


a) Chefe principal, de entre chefes de 1.a classe
com, pelo menos, três anos na categoria, com
classificação de Bom e aproveitamento em curso
de promoção;


b) Chefe de 1.a classe, de entre chefes de 2.a classe
com, pelo menos, três anos na categoria, com
classificação de Bom e aproveitamento em curso
de promoção;


c) Chefe de 2.a classe, de entre subchefes principais
com, pelo menos, três anos na categoria, com
classificação de Bom e aproveitamento em curso
de promoção;


d) Subchefe principal, de entre subchefes de
1.a classe com, pelo menos, três anos na cate-
goria, com classificação de Bom e aproveita-
mento em curso de promoção;


e) Subchefe de 1.a classe, de entre subchefes de
2.a classe com, pelo menos, três anos na cate-
goria, com classificação de Bom e aproveita-
mento em curso de promoção;


f) Subchefe de 2.a classe, de entre bombeiros sapa-
dores com, pelo menos, quatro anos na cate-
goria, com classificação de Bom e aproveita-
mento em curso de promoção;


g) Bombeiro sapador, de entre bombeiros sapa-
dores recrutas, aprovados em estágio com clas-
sificação não inferior a 14 valores.


Artigo 16.o


Recrutamento para a carreira de bombeiro municipal


O recrutamento para as categorias da carreira de
bombeiro municipal obedece às seguintes regras:


a) Chefe, de entre subchefes com, pelo menos, três
anos na categoria, com classificação de Bom e
aproveitamento em curso de promoção;


b) Subchefe, de entre bombeiros de 1.a classe com,
pelo menos, três anos na categoria, com clas-
sificação de Bom e aproveitamento em curso
de promoção;


c) Bombeiro de 1.a classe e de 2.a classe, de entre
bombeiros de 2.a classe e de 3.a classe, respec-







3678 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 87 — 13 de Abril de 2002


tivamente, com, pelo menos, três anos na cate-
goria, com classificação de Bom e aproveita-
mento em curso de promoção;


d) De 3.a classe, de entre bombeiros recrutas, apro-
vados em estágio com classificação não inferior
a 14 valores.


Artigo 17.o


Cursos de promoção


1 — Quando o provimento de lugares depender de
aprovação em curso de promoção, os candidatos são
graduados de acordo com a classificação final obtida,
resultante da média aritmética da classificação do res-
pectivo curso e da avaliação curricular.


2 — A admissão aos cursos de promoção a que se
refere o número anterior é feita mediante prestação
de provas, que podem revestir a forma de provas de
conhecimentos específicos e provas físicas, devendo o
conteúdo e as regras processuais ser fixados, de acordo
com a lei geral, no respectivo regulamento de concursos.


3 — A admissão aos cursos de promoção é precedida
de inspecção médica para avaliar a robustez física dos
candidatos e o estado geral de saúde, tendo em vista
o desempenho das funções correspondentes à categoria
superior.


4 — A desistência ou a exclusão da admissão a con-
curso ou da frequência do curso de promoção por duas
vezes, quando não fundamentada ou por motivos impu-
táveis ao funcionário, impede a admissão a novo curso
de promoção nos três anos subsequentes.


5 — A duração, o conteúdo programático e o sistema
de funcionamento e avaliação dos cursos de promoção
são aprovados por despacho conjunto dos membros do
Governo responsáveis pelas áreas da administração
interna, da administração local e da Administração
Pública, ouvidas a Associação Nacional de Municípios
Portugueses e as organizações sindicais.


Artigo 18.o


Estágio


1 — O estágio a que se referem a alínea g) do
artigo 15.o e a alínea d) do artigo 16.o tem carácter
probatório e visa a formação e adaptação do candidato
às funções para que foi recrutado, devendo integrar a
frequência de cursos de formação teóricos e práticos
directamente relacionados com as funções a exercer.


2 — Podem candidatar-se ao estágio para bombeiro
sapador e para bombeiro de 3.a classe os indivíduos
com idade inferior a 25 anos, completados no ano da
abertura do concurso, habilitados, respectivamente, com
o 12.o ano e o 9.o ano de escolaridade.


3 — O recrutamento dos candidatos ao estágio faz-se
mediante concurso de prestação de provas de conhe-
cimentos gerais e provas práticas, precedidas de ins-
pecção médica para avaliar a robustez física dos
candidatos e o estado geral de saúde, tendo em vista
determinar a aptidão para o exercício das funções a
que se candidatam.


4 — A frequência do estágio é feita como recruta,
sendo a remuneração correspondente ao índices 75 e
89, respectivamente, quando se trate do estágio para
a carreira de bombeiro sapador ou de bombeiro muni-
cipal.


5 — A frequência do estágio é feita em regime de
contrato administrativo de provimento, nos casos de
indivíduos não vinculados à função pública, e em regime


de comissão de serviço extraordinária, nos restantes
casos, nos termos da lei geral.


6 — O estágio tem a duração de um ano, findo o
qual os recrutas são ordenados em função da classi-
ficação obtida.


7 — Os recrutas aprovados com classificação mínima
de Bom são nomeados definitivamente nos lugares, res-
pectivamente, de bombeiro sapador e de bombeiro de
3.a classe.


8 — O regulamento geral do estágio, contendo, desig-
nadamente, o sistema de funcionamento e a avaliação,
é aprovado por despacho conjunto dos membros do
Governo responsáveis pelas áreas da administração
interna, da administração local e da Administração
Pública, ouvidas a Associação Nacional de Municípios
Portugueses e as organizações sindicais.


9 — Através de regulamento interno, a aprovar pela
câmara municipal, pode cada município concretizar as
normas previstas no regulamento geral previsto no
número anterior.


CAPÍTULO III


Direitos e deveres dos bombeiros profissionais


Artigo 19.o


Direitos e deveres


1 — Os bombeiros profissionais gozam dos direitos
e estão sujeitos aos deveres previstos na lei geral para
os demais funcionários da Administração Pública.


2 — Os bombeiros profissionais asseguram obrigato-
riamente, em qualquer caso, os serviços mínimos indis-
pensáveis para satisfazer as necessidades sociais impre-
teríveis no âmbito das suas funções de agentes espe-
cializados de protecção civil.


Artigo 20.o


Formação profissional


1 — É obrigatoriamente assegurada aos bombeiros
profissionais a adequada formação profissional contínua
com vista à eficácia do desempenho da sua acção, bem
como ao seu desenvolvimento e promoção na carreira.


2 — A formação profissional nas vertentes técnicas
é prioritariamente assegurada pelos respectivos muni-
cípios, bem como pelas seguintes entidades:


a) O Serviço Nacional de Bombeiros;
b) O Serviço Nacional de Protecção Civil;
c) O Instituto Nacional de Emergência Médica;
d) O Instituto de Socorros a Náufragos.


3 — A formação profissional pode, também, ser asse-
gurada por entidades devidamente acreditadas para a
formação profissional em matéria de protecção e
socorro.


4 — Para efeitos do disposto nos números anteriores,
será elaborado, anualmente, pelos comandos, um plano
de formação profissional com base nas necessidades dos
serviços e nas expectativas profissionais dos seus efec-
tivos.


Artigo 21.o


Acumulação de funções


A autorização referida no n.o 1 do artigo 32.o do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, conjugado
com o artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de
Outubro, só pode ser concedida, sem prejuízo do dis-
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posto no n.o 3 daquele artigo, desde que seja assegurada
a disponibilidade permanente, nos termos do artigo 25.o
do presente diploma.


Artigo 22.o


Residência


1 — Os bombeiros profissionais devem residir na
localidade onde habitualmente exercem funções.


2 — Quando especiais circunstâncias o justifiquem e
não haja prejuízo para a disponibilidade permanente
para o exercício de funções, podem os funcionários ser
autorizados a residir em localidade diferente.


Artigo 23.o


Duração e horário de trabalho


1 — Os corpos de bombeiros profissionais estão sujei-
tos ao regime da duração e horário de trabalho da Admi-
nistração Pública, com a possibilidade de se efectuarem
doze horas de trabalho contínuas.


2 — Os períodos de funcionamento, horários de tra-
balho e respectiva regulamentação são obrigatoriamente
aprovados pelo presidente da câmara municipal, nos ter-
mos da lei.


Artigo 24.o


Férias, faltas e licenças


Os bombeiros profissionais estão sujeitos ao regime
de férias, faltas e licenças da Administração Pública.


Artigo 25.o


Disponibilidade permanente


1 — O serviço do pessoal dos corpos de bombeiros
profissionais é de carácter permanente e obrigatório,
devendo os funcionários assegurar o serviço quando con-
vocados pelas entidades competentes.


2 — Para efeitos do número anterior, a disponibili-
dade permanente reporta-se às funções decorrentes do
exercício da missão dos corpos de bombeiros, enuncia-
das nas alíneas a) a d) do artigo 3.o do Regulamento
Geral dos Corpos de Bombeiros, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 295/2000, de 17 de Novembro.


Artigo 26.o


Regime disciplinar


Ao pessoal dos corpos de bombeiros profissionais
aplica-se o regime disciplinar estabelecido no Estatuto
Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administra-
ção Central, Regional e Local.


Artigo 27.o


Classificação de serviço


1 — Aos corpos de bombeiros profissionais aplica-se
o sistema de classificação de serviço próprio que vier
a ser definido em portaria conjunta a aprovar pelos
membros do Governo responsáveis pelas áreas da admi-
nistração interna, da administração local e da Admi-
nistração Pública.


2 — Até à publicação do regulamento a que se refere
o número anterior, continua a aplicar-se aos corpos de
bombeiros profissionais o sistema de classificação de
serviço em vigor para o pessoal da administração local.


3 — Para efeitos do disposto no número anterior, são
utilizados os modelos n.os 4 e 5 da Portaria n.o 642-A/83,
de 1 de Junho.


Artigo 28.o


Limites de idade para a passagem à aposentação


1 — A passagem à aposentação dos bombeiros sapa-
dores está sujeita aos seguintes limites de idade:


a) Chefes principais e chefes — 60 anos;
b) Subchefes principais — 58 anos;
c) Subchefes de 1.a classe — 54 anos;
d) Subchefes de 2.a classe e bombeiros sapado-


res — 50 anos.


2 — A passagem à aposentação dos bombeiros muni-
cipais está sujeita aos seguintes limites de idade:


a) Chefe — 60 anos;
b) Subchefe — 58 anos;
c) Bombeiro de 1.a classe — 54 anos;
d) Bombeiro de 2.a classe e de 3.a classe — 50 anos.


3 — Os funcionários que atingirem os limites de idade
fixados nos números anteriores sem terem completado
36 anos de serviço podem requerer a permanência no
exercício efectivo de funções até completarem 36 anos
de serviço, não podendo, porém, ultrapassar os 70 anos
de idade.


CAPÍTULO IV


Estatuto remuneratório


Artigo 29.o


Escalas salariais


1 — As escalas salariais das categorias que integram
as carreiras de bombeiro sapador e de bombeiro muni-
cipal são as constantes do anexo II ao presente diploma,
do qual faz parte integrante.


2 — O valor do suplemento pelo ónus específico da
prestação de trabalho, risco e disponibilidade perma-
nente atribuído aos bombeiros sapadores é integrado
na escala salarial da respectiva carreira.


3 — A escala salarial dos bombeiros municipais inte-
gra uma componente correspondente ao suplemento
pelo ónus específico da prestação de trabalho, risco e
disponibilidade permanente.


4 — A remuneração base mensal correspondente ao
índice 100 dos bombeiros sapadores, após a integração
do valor correspondente ao adicional de 2%, é fixada
em E 557,42, com efeitos a partir da entrada em vigor
do presente diploma.


5 — A remuneração base mensal correspondente ao
índice 100 dos bombeiros municipais, após a integração
do valor correspondente ao adicional de 2%, é fixada
em E 433,37, com efeitos a partir da entrada em vigor
do presente diploma.


6 — As alterações posteriores dos índices 100 são
introduzidas por portaria conjunta do Primeiro-Ministro
e do Ministro das Finanças.


Artigo 30.o


Promoção


A promoção na carreira dos bombeiros profissionais
faz-se de acordo com as seguintes regras:


a) Para o escalão 1 da categoria para a qual se
faz a promoção;
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b) Para o escalão a que, na estrutura remuneratória
da categoria para a qual se faz a promoção,
corresponda o índice superior mais aproximado,
se o funcionário vier já auferindo remuneração
igual ou superior à do escalão 1, ou para o esca-
lão seguinte, sempre que a remuneração que
caberia em caso de progressão na categoria fosse
superior.


Artigo 31.o


Progressão


1 — A progressão na categoria faz-se por mudança
de escalão.


2 — A mudança de escalão depende, sem prejuízo
das disposições sobre a avaliação do desempenho, da
permanência no escalão imediatamente anterior durante
os seguintes períodos de tempo:


a) Dois anos, no escalão 1;
b) Três anos, nos restantes.


Artigo 32.o


Regime de transição


A transição para as novas escalas salariais constantes
do anexo II faz-se para o escalão que o funcionário detém
à data da entrada em vigor do presente diploma.


CAPÍTULO V


Disposições transitórias e finais


Artigo 33.o


Novas designações


As categorias de chefe-ajudante, de subchefe-aju-
dante, de subchefe e de cabo da carreira de bombeiro
sapador passam a designar-se, respectivamente, chefe
principal, subchefe principal, subchefe de 1.a classe e
subchefe de 2.a classe.


Artigo 34.o


Alteração dos quadros de pessoal


Os quadros de pessoal das câmaras municipais con-
sideram-se automaticamente alterados nos seguintes
termos:


a) As dotações das categorias de chefe principal,
de chefe de 1.a classe e de chefe de 2.a classe
da carreira de bombeiro sapador são convertidas
em dotação global;


b) As dotações das categorias de subchefe prin-
cipal, de subchefe de 1.a classe, de subchefe de
2.a classe e de bombeiro sapador da carreira
de bombeiro sapador são convertidas em dota-
ção global;


c) As dotações das categorias de chefe e de sub-
chefe da carreira de bombeiro municipal são
convertidas em dotação global;


d) As dotações das categorias de bombeiro de
1.a classe, de bombeiro de 2.a classe e de bom-
beiro de 3.a classe da carreira de bombeiro muni-
cipal são convertidas em dotação global.


Artigo 35.o


Regime transitório de passagem à aposentação


A passagem à aposentação dos bombeiros municipais,
nos limites de idade estabelecidos no n.o 2 do artigo 28.o,


está sujeita às fases de transição previstas nos números
seguintes:


1) Chefe:


a) 63 anos em 2002;
b) 60 anos em 2003;


2) Subchefe:


a) 63 anos em 2002;
b) 58 anos em 2003;


3) Bombeiro de 1.a classe:


a) 63 anos em 2002;
b) 58 anos em 2003;
c) 54 anos em 2004;


4) Bombeiro de 2.a classe e de 3.a classe:


a) 63 anos em 2002;
b) 58 anos em 2003;
c) 54 anos em 2004;
d) 50 anos em 2005.


Artigo 36.o


Pessoal que exerce funções de comando


Mantém-se até ao termo da comissão de serviço o
pessoal que exerce actualmente as funções de comando
dos bombeiros sapadores.


Artigo 37.o


Salvaguarda de expectativas decorrentes de requisitos habilitacionais


1 — A fixação de habilitações literárias mais exigentes
para o ingresso nas carreiras nos termos deste diploma
não prejudica o acesso dos funcionários já integrados
na mesma.


2 — Transitoriamente, o pessoal detentor das habi-
litações literárias previstas na alínea g) do n.o 2 do
artigo 11.o e na alínea d) do n.o 2 do artigo 12.o do
Decreto-Lei n.o 293/92, de 30 de Dezembro, pode ser
opositor a concursos para ingresso, respectivamente, na
carreira de bombeiro sapador e de bombeiro municipal,
já abertos ou a abrir no prazo de seis meses a contar
da data da entrada em vigor do presente diploma.


Artigo 38.o


Suplementos


A partir da data da entrada em vigor do presente
diploma, e com a aplicação do disposto no artigo 29.o,
não poderá ser atribuído aos bombeiros profissionais
qualquer suplemento com a mesma natureza, designa-
damente relativo ao ónus específico da prestação de
trabalho, risco, penosidade e insalubridade e disponi-
bilidade permanente.


Artigo 39.o


Redução de tempo de serviço para promoção


Aos actuais funcionários integrados na carreira de
bombeiro sapador é reduzido em um ano o tempo de
serviço necessário para promoção à categoria imediata
na primeira promoção que ocorrer após a entrada em
vigor do presente diploma.
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Artigo 40.o


Norma revogatória


São revogados o artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 35 892,
de 4 de Outubro de 1946, na redacção conferida pelo
Decreto-Lei n.o 43 314, de 15 de Novembro de 1960,
o Decreto-Lei n.o 293/92, de 30 de Dezembro, a Lei
n.o 52/93, de 14 de Julho, o Decreto-Lei n.o 373/93,
de 4 de Novembro, o Decreto-Lei n.o 374/93, de 4 de
Novembro, a Portaria n.o 654/94, de 19 de Julho, a Por-
taria n.o 679/94, de 21 de Julho, o Decreto-Lei n.o 158/95,
de 6 de Julho, e o Decreto-Lei n.o359/97, de 17 de
Dezembro.


Artigo 41.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no dia 1 do mês
seguinte ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7
de Fevereiro de 2002. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins — José Sócrates
Carvalho Pinto de Sousa — Alexandre António Cantigas
Rosa.


Promulgado em 22 de Março de 2002.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 28 de Março de 2002.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


ANEXO I


Conteúdo funcional


(a que se refere o artigo 5.o)


Incumbe aos corpos de bombeiros profissionais da
administração local exercer as seguintes funções:


Combater os incêndios;
Prestar socorro às populações em caso de incên-


dios, inundações, desabamentos, abalroamentos
e em todos os acidentes, catástrofes ou cala-
midades;


Prestar socorro a náufragos e fazer buscas suba-
quáticas;


Exercer actividades de socorro e transporte de
sinistrados e doentes, incluindo a urgência pré-
-hospitalar;


Fazer a protecção contra incêndios em edifícios
públicos, casas de espectáculos e divertimento
público e outros recintos, mediante solicitação
e de acordo com as normas em vigor, nomea-
damente prestando serviço de vigilância durante
a realização de eventos públicos;


Colaborar em outras actividades de protecção civil,
no âmbito do exercício das funções específicas
que lhes forem cometidas;


Emitir, nos termos da lei, pareceres técnicos em
matéria de protecção contra incêndios e outros
sinistros;


Exercer actividades de formação cívica, com espe-
cial incidência nos domínios da prevenção contra
o risco de incêndio e outros acidentes domés-
ticos;


Participar noutras acções, para as quais estejam
tecnicamente preparados e se enquadrem nos
seus fins específicos.


ANEXO II


(a que se refere o n.o 1 do artigo 29.o)


Carreira de bombeiro sapador


Escalões


1 2 3 4 5 6 7 8
Categorias


Chefe principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 309 326 344 361 384 – – –
Chefe de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 258 269 281 292 303 321 – –
Chefe de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 223 235 246 258 269 281 – –
Subchefe principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 206 218 229 240 252 269 – –
Subchefe de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 189 195 200 212 223 235 252 –
Subchefe de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 166 172 183 195 206 218 229 246
Bombeiro sapador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 149 155 166 177 189 200 212 229


Carreira de bombeiro municipal


Escalões


1 2 3 4 5
Categorias


Chefe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 256 267 284 301 –
Subchefe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 217 234 251 267 –
Bombeiro de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 167 178 189 201 212
Bombeiro de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 156 167 178 189
Bombeiro de 3.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 111 123 134 145 156
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[ Nº de artigos:12 ]


  Lei n.º 107/2015, de 25 de Agosto  (versão actualizada)


 CONSOLIDAÇÃO DA LEGISLAÇÃO EM MATÉRIA DE DIREITOS DAS
ASSOCIAÇÕES DE MULHERES
SUMÁRIO


Consolidação da legislação em matéria de direitos das associações de mulheres (revoga as Leis
n.os 95/88, de 17 de agosto, 33/91, de 27 de julho, e 10/97, de 12 de maio)


__________________________


Lei n.º 107/2015, de 25 de agosto 
Consolidação da legislação em matéria de direitos das associações de mulheres (revoga as Leis n.os
95/88, de 17 de agosto, 33/91, de 27 de julho, e 10/97, de 12 de maio) 
Exposição de Motivos 
Tendo como objetivo facilitar o acesso ao direito aos cidadãos e aos operadores jurídicos, a presente
lei procede à consolidação dos seguintes diplomas: 
a) Lei n.º 95/88, de 17 de agosto - Garantia dos direitos das associações de mulheres; 
b) Lei n.º 33/91, de 27 de julho - Revogação do artigo 10.º da Lei n.º 95/88, de 17 de agosto; 
c) Lei n.º 10/97, de 12 de maio - Reforça os direitos das associações de mulheres; 
d) Lei n.º 128/99, de 20 de agosto - Primeira alteração à Lei n.º 10/97, de 12 de maio e segunda
alteração à Lei n.º 108/91, de 17 de agosto (Conselho Económico e Social), com a redação dada pela
Lei n.º 80/98, de 24 de novembro. 
Assim, criou-se um texto único sobre esta matéria, que respeita as regras e princípios consagrados
nas leis vigentes, e que agrega os dois diplomas sobre os direitos das associações das mulheres, e as
respetivas alterações. 
Ao proceder a esta consolidação não se introduzem alterações de substância, atualizando-se apenas
alguma terminologia utilizada e a designação de instituições mencionadas. 
A aprovação da lei consolidante implica a revogação expressa das leis anteriormente mencionadas,
com exceção da Lei n.º 128/99, de 20 de agosto, que é apenas parcialmente revogada, dado que
procede a alterações à Lei do Conselho Económico e Social. 
A aprovação desta lei não prejudica nem altera as posições inicialmente tomadas pelos respetivos
partidos políticos aquando da aprovação das leis agora consolidadas. 
A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte: 
  Artigo 1.º
Objeto


A presente lei visa a consolidação dos direitos das associações de mulheres com o objetivo de
eliminar todas as formas de discriminação e assegurar o direito à igualdade de género.


  Artigo 2.º
Associação de mulheres


1 - Para efeitos da presente lei são consideradas como associações de mulheres as que, sendo
constituídas nos termos da lei geral e dotadas de personalidade jurídica, prossigam o objetivo
referido no artigo anterior e não tenham fins lucrativos. 
2 - As associações de mulheres podem ser de âmbito nacional, regional ou local, conforme
circunscrevam a sua atuação a todo o território nacional, a uma região autónoma, distrito ou região
administrativa ou a um município e de acordo com o número mínimo de associados, que será,
respetivamente, de 1000, 500 e 100.


  Artigo 3.º
Representatividade


As associações de mulheres de âmbito nacional gozam de representatividade genérica.


  Artigo 4.º
Direitos de participação e intervenção


1 - As associações de mulheres com representatividade genérica têm o direito de participar na
definição das políticas das grandes linhas de orientação legislativa de promoção dos direitos das
mulheres. 
2 - As associações referidas no n.º 1 do artigo 2.º gozam do direito de representação no conselho
consultivo da Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género (CIG) e demais organismos
consultivos que funcionam junto de entidades públicas que tenham competência na definição das
políticas mencionadas no n.º 1 deste artigo. 
3 - Sem prejuízo de outras competências previstas na lei, as associações de mulheres com
representatividade genérica, bem como as associações de mulheres representadas no conselho
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consultivo da Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género (CIG) coletivamente consideradas,
gozam do estatuto de parceiro social, com direito, nomeadamente, a representação no Conselho
Económico e Social. 
4 - As associações de mulheres de âmbito regional e local têm o direito de ser ouvidas na elaboração
dos respetivos planos de desenvolvimento.


  Artigo 5.º
Direito de antena


1 - As associações de mulheres com representatividade genérica, bem como as associações de
mulheres representadas no conselho consultivo da Comissão para a Cidadania e a Igualdade de
Género que não tenham representatividade genérica e coletivamente consideradas, têm direito a
tempo de antena na rádio e na televisão nos mesmos termos das associações profissionais. 
2 - Na proporção de tempo destinado nos termos do número anterior, não pode ser atribuído às
associações com representatividade genérica tempo inferior a metade do tempo de antena
estabelecido na lei da rádio e da televisão para as associações profissionais.


  Artigo 6.º
Direito de informação


As associações de mulheres têm o direito de solicitar as informações que lhes permitam acompanhar
o modo de aplicação da legislação referente aos direitos das mulheres, nomeadamente nos seguintes
casos: 
a) Situações de discriminação no acesso à formação ou ao trabalho ou nas condições em que o
mesmo se exerce; 
b) Aplicação de legislação sobre maternidade e paternidade; 
c) Divulgação nos meios de comunicação social e em especial na publicidade de uma imagem
estereotipada da mulher que veicule uma situação de inferioridade desta face ao homem ou a sua
afetação exclusiva a tarefas domésticas; 
d) Práticas de violências exercidas sobre mulheres.


  Artigo 7.º
Direito de prevenção e controle


As associações de mulheres têm legitimidade para: 
a) Propor as iniciativas necessárias à prevenção ou cessação de atos ou omissões de entidades
públicas que violem os direitos das mulheres, designadamente através do direito de queixa ao
Provedor de Justiça; 
b) Exercer o direito de ação popular em defesa dos direitos das mulheres, nos termos do artigo 52.º
da Constituição.


  Artigo 8.º
Apoio às associações de mulheres


1 - As associações de mulheres têm direito ao apoio da administração central, regional e local para a
prossecução dos seus fins, em termos a regulamentar. 
2 - O Estado, especialmente através da Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género, as
autarquias locais e as associações de mulheres podem colaborar entre si na promoção e realização de
ações que levem as mulheres a tomar consciência das condições de discriminação a que estão
sujeitas e a assumir uma intervenção direta para a sua erradicação.


  Artigo 9.º
Formação da juventude


Os programas escolares devem ser orientados no sentido de sensibilizar e formar a juventude no
respeito pelos princípios da igualdade e não discriminação da mulher, promovendo uma mudança de
mentalidade no tocante ao papel e estatuto das mulheres na vida familiar e social.


  Artigo 10.º
Registo


1 - A Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género organiza um registo das associações de
mulheres que beneficiam dos direitos reconhecidos pela presente lei. 
2 - Para efeitos do número anterior, as associações de mulheres remetem oficiosamente à Comissão
para a Cidadania e a Igualdade de Género uma cópia dos atos de constituição e dos respetivos
estatutos.
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  Artigo 11.º
Norma remissiva


Às associações de mulheres são aplicáveis as regras do mecenato, nos termos da lei.


  Artigo 12.º
Revogação


1 - São revogados: 
a) A Lei n.º 95/88, de 17 de agosto, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 33/91, de 27 de julho; 
b) A Lei n.º 33/91, de 27 de julho; 
c) A Lei n.º 10/97, de 12 de maio, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 128/99, de 20 de agosto; 
d) Os artigos 1.º e 3.º da Lei n.º 128/99, de 20 de agosto 
2 - Mantém-se em vigor a regulamentação aprovada nos termos das leis referidas no número
anterior. 


provada em 22 de julho de 2015. 
A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves. 
Promulgada em 13 de agosto de 2015. 
Publique-se. 
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 
Referendada em 17 de agosto de 2015. 
Pelo Primeiro-Ministro, Paulo Sacadura Cabral Portas, Vice-Primeiro-Ministro.
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Diploma
Aprova a orgânica da Autoridade Nacional de Proteção Civil


 


Decreto-Lei n.º 73/2013


de 31 de maio


O modelo de organização da Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC), definido pelo Decreto-Lei n.º 75/2007, de 29


de março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 73/2012, de 26 de março, tem-se demonstrado, na sua generalidade, adequado


para assegurar as suas missões e atribuições.


Não obstante, importa introduzir alguns ajustamentos orgânicos por forma a garantir uma maior eficiência e eficácia dos


diferentes serviços que compõem esta organização, adequando a sua estrutura às necessidades atuais.


Importa, assim, dotar a ANPC de uma estrutura orgânica mais flexível, menos burocrática e com processos de decisão


mais expeditos, libertando recursos que podem ser alocados às diversas áreas de atuação da ANPC, permitindo uma


resposta aos desafios diários e assegurando uma gestão mais eficiente de acidentes graves e catástrofes, tendo em vista a


prevenção dos mesmos.


Com a entrada em vigor do presente decreto-lei, a estrutura base do modelo de organização é, desde logo, alterada com a


introdução de uma nova direção nacional dedicada à gestão dos meios aéreos, integrando competências da EMA -


Empresa de Meios Aéreos, S.A., no que concerne à gestão do dispositivo de meios aéreos permanente e sazonal para a


prossecução das missões públicas atribuídas ao Ministério da Administração Interna, em resultado do processo de extinção


daquela empresa.


Ao nível da estrutura operacional, evolui-se de um modelo de lógica distrital para uma organização apoiada numa lógica


supra distrital, concebendo 5 novos agrupamentos de distritos, que refletem a criação de um modelo mais ajustado à


realidade territorial e facilitador de uma operacionalidade mais eficiente, progredindo desta forma, para uma conceção que


ultrapassa a divisão administrativa assente em 18 comandos distritais.


Por último, por forma a garantir um controlo mais rigoroso das atividades da ANPC reforçam-se igualmente as


competências de fiscalização e de auditoria interna.


Assim:


Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:
 


Artigo 1.º
Natureza


 


A Autoridade Nacional de Proteção Civil, abreviadamente designada por ANPC, é um serviço central, da administração


direta do Estado, dotado de autonomia administrativa e financeira e património próprio.
 


Artigo 2.º
Missão e atribuições


 


1 - A ANPC tem por missão planear, coordenar e executar a política de proteção civil, designadamente na prevenção e


reação a acidentes graves e catástrofes, de proteção e socorro de populações e de superintendência da atividade dos


bombeiros, bem como assegurar o planeamento e coordenação das necessidades nacionais na área do planeamento civil


de emergência com vista a fazer face a situações de crise ou de guerra.


2 - A ANPC prossegue as seguintes atribuições no âmbito da previsão e gestão de risco e planeamento de emergência:


a) Assegurar e apoiar a atividade de planeamento de emergência de proteção civil para fazer face, em particular, a


situações de acidente grave ou catástrofe;


b) Assegurar a atividade de planeamento civil de emergência para fazer face, em particular, a situações de crise ou guerra;


c) Contribuir para a definição da política nacional de planeamento civil de emergência, em articulação com serviços


públicos ou privados que desempenham missões relacionadas com esta atividade;


d) Promover o levantamento, previsão, análise e avaliação dos riscos coletivos de origem natural ou tecnológica e o estudo,


normalização e aplicação de técnicas adequadas de prevenção e socorro;


e) Organizar um sistema nacional de alerta e aviso;


f) Proceder à regulamentação e assegurar a implementação do regime jurídico da segurança contra incêndios em edifícios.


3 - A ANPC prossegue as seguintes atribuições no âmbito da atividade de proteção e socorro:


a) Garantir a continuidade orgânica e territorial do sistema de comando de operações de socorro;


b) Acompanhar todas as operações de proteção e socorro, nos âmbitos local e regional autónomo, prevendo a necessidade
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de intervenção de meios complementares;


c) Planear e garantir a utilização, nos termos da lei, dos meios públicos e privados disponíveis para fazer face a situações


de acidente grave e catástrofe;


d) Garantir a disponibilidade dos meios aéreos necessários ao desempenho das atribuições cometidas ao Ministério da


Administração Interna;


e) Assegurar a coordenação horizontal de todos os agentes de proteção civil e as demais estruturas e serviços públicos


com intervenção ou responsabilidades de proteção e socorro.


4 - A ANPC prossegue as seguintes atribuições no âmbito das atividades dos bombeiros:


a) Orientar, coordenar e fiscalizar a atividade dos corpos de bombeiros;


b) Promover e incentivar a participação das populações no voluntariado e todas as formas de auxílio na missão das


associações humanitárias de bombeiros e dos corpos de bombeiros;


c) Assegurar a realização de formação dos bombeiros portugueses e promover o aperfeiçoamento operacional do pessoal


dos corpos de bombeiros;


d) Assegurar a prevenção sanitária, a higiene e a segurança do pessoal dos corpos de bombeiros bem como a


investigação de acidentes em ações de socorro.


5 - A ANPC prossegue as seguintes atribuições no âmbito dos recursos de proteção civil:


a) Contribuir para a requalificação, reequipamento e reabilitação dos equipamentos e infraestruturas dos corpos de


bombeiros;


b) Apoiar as atividades das Associações Humanitárias de Bombeiros, da Escola Nacional de Bombeiros e de outras


entidades que desenvolvem a sua atividade no âmbito da proteção e socorro, nomeadamente através de transferências, no


limite de dotações inscritas no seu orçamento;


c) Garantir a administração e a manutenção da infraestrutura das redes de telecomunicações de emergência em


exploração pela ANPC e pelos corpos de bombeiros, sem prejuízo das atribuições da Secretaria-Geral do Ministério da


Administração Interna;


d) Assegurar os meios necessários às operações de proteção e socorro;


e) Dotar as forças especiais de bombeiros dos meios e recursos necessários à sua operacionalidade.


6 - A ANPC tem ainda por missão promover a aplicação e fiscalizar o cumprimento das leis, regulamentos, normas e


requisitos técnicos aplicáveis no âmbito das suas atribuições.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 4.º do/a Decreto-Lei n.º 163/2014  - Diário da República n.º 211/2014, Série I de 2014-10-31, em vigor a partir de 2014-11-01


 


Artigo 3.º
Âmbito territorial


 


As atribuições da ANPC são prosseguidas em todo o território nacional, sem prejuízo das competências próprias dos


órgãos relevantes das regiões autónomas e das autarquias locais.
 


Artigo 4.º
Colaboração com outras entidades


 


1 - Para a prossecução das suas atribuições, a ANPC pode estabelecer parcerias com outras entidades do sector público


ou privado, com ou sem fins lucrativos, designadamente universidades e instituições ou serviços integrados no sistema de


proteção civil, incluindo a concessão de subsídios, nos termos da lei.


2 - A ANPC participa na execução da política de cooperação internacional do Estado Português, no domínio da proteção


civil, e de acordo com as orientações estabelecidas.


3 - A ANPC pode, ainda, precedendo autorização do membro do Governo responsável pela área da administração interna,


participar em missões de auxílio externo.
 


Artigo 5.º
Dever de cooperação


 


1 - Os cidadãos e demais entidades privadas, nas pessoas dos respetivos representantes, devem prestar à ANPC a


cooperação que justificadamente lhes for solicitada.
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2 - Têm o dever especial de colaborar com a ANPC:


a) Os trabalhadores em funções públicas e das pessoas coletivas de direito público, bem como os membros dos órgãos de


gestão das empresas públicas;


b) Os responsáveis pela administração, direção ou chefia de empresas privadas cuja laboração, pela natureza da sua


atividade, esteja sujeita a qualquer forma específica de licenciamento da ANPC;


c) Os agentes de proteção civil;


d) Os serviços regionais e municipais de proteção civil;


e) A Cruz Vermelha Portuguesa;


f) As associações humanitárias de bombeiros;


g) Os serviços de segurança;


h) As instituições de segurança social;


i) As instituições com fins de socorro e de solidariedade;


j) Os organismos responsáveis pelas florestas, conservação da natureza, indústria, energia, transportes, comunicações,


recursos hídricos, meteorologia, geofísica, agricultura, mar, alimentação, ambiente e ciberespaço;


k) Os serviços de segurança e socorro privativos das empresas públicas e privadas, dos portos e aeroportos.


3 - A violação do dever especial previsto no número anterior implica responsabilidade civil, criminal e disciplinar, nos termos


da lei.


4 - A desobediência e a resistência às ordens legítimas da ANPC, quando praticadas em situação de alerta, contingência


ou calamidade, são sancionadas de acordo com o regime previsto no artigo 6.º da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, alterada


pela Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 de novembro.
 


Artigo 6.º
Poderes de autoridade


 


1 - Os trabalhadores da ANPC que desempenhem funções de fiscalização são detentores dos decorrentes poderes de


autoridade e, no exercício dessas funções, gozam das seguintes prerrogativas:


a) Aceder e fiscalizar, a qualquer hora e sem necessidade de aviso prévio, as instalações, equipamentos e serviços das


entidades sujeitas a inspeção, controlo ou fiscalização da ANPC;


b) Requisitar para análise equipamentos e documentos;


c) Determinar, a título preventivo, e com efeitos imediatos, mediante ordem escrita e fundamentada, a suspensão ou


cessação de atividades e encerramento de instalações, quando da não aplicação dessas medidas possa resultar risco


iminente para a segurança das pessoas e bens;


d) Identificar as pessoas que se encontrem em violação flagrante das normas cuja observância lhes compete fiscalizar, no


caso de não ser possível o recurso a autoridade policial em tempo útil;


e) Solicitar a colaboração das autoridades administrativas e policiais para impor o cumprimento de normas e determinações


que por razões de segurança devem ter execução imediata no âmbito de atos de gestão pública;


f) Determinar, a título preventivo e com efeitos imediatos, até ser proferida decisão sobre a aplicação das medidas previstas


nos n.os 5 e 9 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 247/2007, de 27 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 248/2012, de 21 de


novembro, o encerramento de instalações de um corpo de bombeiros e a proibição da circulação dos respetivos veículos,


bem como a cessação ou suspensão, geral ou parcial, da sua atividade.


2 - O disposto nas alíneas a), b) e e) do número anterior é aplicável às entidades credenciadas pela ANPC para o exercício


de funções de fiscalização.


3 - Da suspensão, cessação ou encerramento a que se refere a alínea c) do n.º 1 é lavrado auto de notícia, o qual é objeto


de confirmação pelo presidente da ANPC no prazo máximo de 15 dias, sob pena de caducidade da medida preventiva


determinada.


4 - Os trabalhadores e entidades credenciados da ANPC, titulares das prerrogativas previstas no presente artigo, usam um


documento de identificação próprio, de modelo a fixar por portaria do membro do Governo responsável pela área da


administração interna, e devem exibi-lo quando no exercício das suas funções.
 


Artigo 7.º
Órgãos


 


1 - A ANPC é dirigida por um presidente, coadjuvado por quatro diretores nacionais, cargos de direção superior de 1.º e 2.º
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graus, respetivamente.


2 - É ainda órgão da ANPC o Conselho Nacional de Bombeiros.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 4.º do/a Decreto-Lei n.º 163/2014  - Diário da República n.º 211/2014, Série I de 2014-10-31, em vigor a partir de 2014-11-01


 


Artigo 8.º
Presidente


 


1 - Sem prejuízo das competências que lhe forem conferidas por lei ou que nele sejam delegadas ou subdelegadas,


compete ao presidente:


a) Promover e coordenar as atividades em matéria de planeamento civil de emergência, em estreita ligação com os


serviços públicos competentes em cada sector, sem prejuízo da necessária coordenação com o Ministério da Defesa


Nacional;


b) Superintender o sistema integrado de operações de proteção e socorro;


c) Aconselhar o Governo em matéria de proteção civil e planeamento civil de emergência;


d) Representar a ANPC judicial e extrajudicialmente, bem como nos organismos internacionais de proteção civil e


planeamento civil de emergência de que o Estado Português faça parte;


e) Proceder, sempre que necessário, à articulação com o Ministério da Defesa Nacional, em matéria de planeamento civil


de emergência a nível OTAN;


f) Aprovar e homologar normas gerais vinculativas relativamente a uniformes, equipamento, material e procedimentos dos


corpos de bombeiros, com vista à normalização técnica da respetiva atividade;


g) Propor legislação de normalização de sistemas, equipamentos e procedimentos de proteção e socorro;


h) Desempenhar, no que respeita aos meios aéreos, as funções de administrador responsável, nos termos do Regulamento


n.º 2042/2003, da Comissão, de 20 de novembro de 2003.


i) Gerir de forma integrada o dispositivo permanente dos meios aéreos, por forma a garantir a disponibilidade dos meios


aéreos necessários às entidades competentes para a prossecução das atribuições cometidas ao Ministério da


Administração Interna;


j) Assegurar o funcionamento do sistema de gestão da continuidade da aeronavegabilidade e do sistema de qualidade;


k) Assegurar o controlo e o acompanhamento da execução dos contratos de locação de meios aéreos;


l) Determinar os requisitos técnicos no âmbito da locação de meios aéreos necessários ao desempenho das suas


competências.


2 - Em caso de incumprimento das determinações da ANPC ou de infração das normas e requisitos técnicos aplicáveis às


atividades sujeitas a licenciamento, autorização, certificação ou fiscalização da ANPC, pode o presidente da ANPC:


a) Suspender ou cancelar as licenças, autorizações e certificações concedidas, nos termos estabelecidos na respetiva


regulamentação;


b) Ordenar a cessação de atividades, a imobilização de equipamentos ou o encerramento de instalações até que deixe de


se verificar a situação de incumprimento ou infração;


c) Solicitar a colaboração das autoridades policiais para impor o cumprimento das normas e determinações que por razões


de segurança devam ter execução imediata, no âmbito de atos de gestão pública;


d) Aplicar as demais sanções previstas na lei.


3 - A designação do presidente da ANPC é precedida de audição da Comissão Nacional de Proteção Civil.


4 - O presidente aufere, como remuneração, o equivalente à remuneração mais elevada dos dirigentes dos organismos da


administração central do Estado qualificados na lei como agentes de proteção civil.


5 - O presidente é substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo diretor nacional que indique para o efeito.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 4.º do/a Decreto-Lei n.º 163/2014  - Diário da República n.º 211/2014, Série I de 2014-10-31, em vigor a partir de 2014-11-01


 


Artigo 9.º
Diretores nacionais


 


1 - Os diretores nacionais dirigem as direções nacionais e exercem as competências que lhe sejam delegadas ou


subdelegadas pelo presidente.
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2 - Considera-se delegada nos diretores nacionais, a competência prevista para os cargos de direção superior de 1.º grau


no âmbito da gestão dos recursos humanos e das instalações e equipamentos afetos a cada direção nacional.
 


Artigo 10.º
Conselho Nacional de Bombeiros


 


1 - O Conselho Nacional de Bombeiros, abreviadamente designado por Conselho, é um órgão consultivo do Governo e da


ANPC em matéria de bombeiros.


2 - O Conselho é presidido pelo membro do Governo responsável pela área da administração interna e tem a seguinte


composição:


a) O presidente da ANPC, que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos;


b) O diretor nacional de bombeiros da ANPC;


c) O presidente do Instituto Nacional de Emergência Médica;


d) O diretor-geral da Administração Local;


e) O presidente da Escola Nacional de Bombeiros;


f) O diretor do Instituto de Socorros a Náufragos;


g) Um representante da Associação Nacional de Municípios Portugueses;


h) Um representante da Associação Nacional de Freguesias;


i) O presidente da Liga dos Bombeiros Portugueses;


j) O presidente da Associação Nacional dos Bombeiros Profissionais.


3 - O presidente, quando o considerar conveniente, pode convidar a participar nas reuniões do Conselho outras entidades


com relevante interesse para as matérias em consulta.


4 - Compete ao Conselho emitir parecer sobre:


a) Programas de apoio a atribuir a associações humanitárias de bombeiros e a corpos de bombeiros;


b) Definição dos critérios gerais a observar nas ações de formação do pessoal dos corpos de bombeiros;


c) Definição dos critérios gerais a observar na criação de novos corpos de bombeiros e respetivas secções, bem como da


sua verificação em concreto;


d) Definição das normas gerais a que deve obedecer a regulamentação interna dos corpos de bombeiros;


e) Definição das normas a que deve obedecer o equipamento e material dos corpos de bombeiros, com vista à


normalização técnica da respetiva atividade;


f) Os projetos de diplomas relativos à definição e desenvolvimento dos princípios orientadores do sector;


g) Outros assuntos, relacionados com a atividade dos bombeiros, quando solicitado pelo presidente.


5 - O Conselho elabora o seu regulamento de funcionamento, que é sujeito à homologação do membro do Governo


responsável pela área da administração interna.
 


Artigo 11.º
Tipo de organização interna


 


1 - A organização interna da ANPC obedece ao modelo de estrutura hierarquizada e compreende:


a) A Direção nacional de planeamento de emergência;


b) A Direção nacional de bombeiros;


c) A Direção nacional de recursos de proteção civil;


d) (Revogada);


e) A Direção nacional de auditoria e fiscalização.


2 - Com vista a assegurar o comando operacional das operações de socorro e ainda o comando operacional integrado de


todos os agentes de proteção civil no respeito pela sua autonomia própria, a organização interna da ANPC compreende


ainda:


a) O comando nacional de operações de socorro;


b) Os agrupamentos distritais de operações de socorro;


c) Os comandos distritais de operações de socorro.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 7.º do/a Decreto-Lei n.º 163/2014  - Diário da República n.º 211/2014, Série I de 2014-10-31, em vigor a partir de 2014-11-01


 


Legislação Consolidada


Versão à data de 25-07-2017 Pág. 5 de 12







DRE


Artigo 12.º
Direção Nacional de Planeamento de Emergência


 


1 - À Direção Nacional de Planeamento de Emergência, abreviadamente designada por DNPE, compete:


a) Elaborar diretrizes gerais para o planeamento de emergência de proteção civil para situações de acidente grave ou


catástrofe;


b) Promover a previsão e assegurar a monitorização e a avaliação dos riscos coletivos;


c) Avaliar as vulnerabilidades perante situações de risco;


d) Desenvolver e manter o sistema nacional de alerta e aviso;


e) Contribuir para a definição da política nacional de planeamento civil de emergência e assegurar o desenvolvimento e a


coordenação das atividades de planeamento civil de emergência;


f) Organizar o sistema nacional de alerta e aviso;


g) Assegurar a regulamentação e a fiscalização no âmbito da segurança contra incêndios em edifícios.


2 - Em matéria de planeamento civil de emergência, compete em especial à direção nacional de planeamento de


emergência:


a) Elaborar diretrizes gerais para o planeamento civil de emergência com vista à satisfação das necessidades civis e


militares;


b) Contribuir para a elaboração das diretrizes para a adaptação dos serviços públicos às situações de crise ou às de tempo


de guerra;


c) Apreciar os planos que, no âmbito do planeamento civil de emergência, lhe sejam submetidos pelos serviços públicos


competentes para o efeito, bem como por outras entidades;


d) Aprovar previamente as informações e propostas a apresentar pelos representantes nacionais aos correspondentes


comités do Comité do Planeamento Civil de Emergência da OTAN - Civil Emergency Planning Committee (CEPC);


e) Identificar os serviços públicos ou privados que devam desempenhar missões relacionadas com o planeamento civil de


emergência;


f) Assegurar a execução das diretrizes e dos planos aprovados pelo Governo, requerendo as informações que julgue


necessárias;


g) Obter a colaboração dos serviços competentes, públicos ou privados, ou de especialistas, na elaboração de estudos e


informações;


h) Promover o esclarecimento das populações acerca dos problemas relacionados com o planeamento civil de emergência;


i) Dar parecer ou informações sobre todos os assuntos que lhe forem submetidos pelo membro do Governo responsável


pela área da administração interna;


j) Fazer propostas para adequar a legislação por forma a responder a necessidades nacionais e aos compromissos


assumidos no âmbito da OTAN;


k) Cumprir as atribuições e competências fixadas na legislação relativa a normas de segurança.


3 - Em matéria de planeamento civil de emergência, a nível OTAN, compete, em especial, à direção nacional de


planeamento de emergência:


a) Apreciar os documentos e informações mais relevantes apresentados no CEPC;


b) Cometer a realização de estudos aos serviços públicos competentes para o efeito;


c) Fixar as normas de identificação e de preparação dos representantes e técnicos nacionais designados para as agências


civis de tempo de guerra da OTAN;


d) [Revogada];


e) Coordenar a aplicação em Portugal da doutrina OTAN promulgada no âmbito do Comité de Proteção Civil - Civil


Protection Group (CPC) - e respetivos grupos de trabalho;


f) Definir a delegação nacional e assegurar a presença nas reuniões plenárias do CEPC.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 4.º do/a Decreto-Lei n.º 163/2014  - Diário da República n.º 211/2014, Série I de 2014-10-31, em vigor a partir de 2014-11-01


 


Artigo 13.º
Direção Nacional de Bombeiros


 


À Direção Nacional de Bombeiros, abreviadamente designada por DNB, compete:


a) Regular a atividade dos corpos de bombeiros;
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b) Assegurar o recenseamento dos bombeiros;


c) Supervisionar a rede de infraestruturas e equipamentos dos corpos de bombeiros;


d) Desenvolver, implementar e manter os programas de:


i) Formação, instrução e treino operacional dos bombeiros;


ii) Prevenção e vigilância médico-sanitária dos bombeiros;


iii) Incentivo e participação das populações no voluntariado dos bombeiros.
 


Artigo 14.º
Direção Nacional de Recursos de Proteção Civil


 


À Direção Nacional de Recursos de Proteção Civil, abreviadamente designada por DNRPC, compete:


a) Planear, organizar e gerir os recursos humanos da ANPC;


b) Propor, desenvolver e coordenar a política de formação e de aperfeiçoamento dos trabalhadores da ANPC, em


articulação com a Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna;


c) Planear e gerir os recursos financeiros da ANPC;


d) Garantir a implementação e o aperfeiçoamento do sistema de controlo interno;


e) Administrar e assegurar a manutenção da rede informática e as bases de dados da ANPC, em articulação com a


Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna;


f) Planear e gerir as redes e os equipamentos de telecomunicações, e outros recursos tecnológicos da ANPC, em


articulação com a Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna;


g) Efetuar a aquisição de bens e a contratação de serviços, sem prejuízo das competências próprias da Secretaria-Geral do


Ministério da Administração Interna;


h) Assegurar a gestão:


i) Documental e do arquivo da ANPC;


ii) Das instalações e equipamentos da ANPC, sem prejuízo das competências próprias da Secretaria-Geral do Ministério da


Administração Interna;


iii) Da frota automóvel da ANPC.


iv) Do funcionamento do Sub-registo da ANPC, através do cumprimento das normas de segurança emanadas da OTAN e


da Autoridade Nacional de Segurança, nomeadamente o registo, o controlo e a distribuição da correspondência OTAN, a


inspeção periódica dos postos de controlo OTAN, seus dependentes, bem como promover e verificar a credenciação dos


cidadãos de nacionalidade portuguesa que, na área do planeamento civil de emergência, devam ter acesso a informação


classificada.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 4.º do/a Decreto-Lei n.º 163/2014  - Diário da República n.º 211/2014, Série I de 2014-10-31, em vigor a partir de 2014-11-01


 


Artigo 15.º
Direção Nacional de Meios Aéreos


 


À Direção Nacional de Meios Aéreos, abreviadamente designada por DNMA, compete:


a) Gerir de forma integrada o dispositivo permanente dos meios aéreos, por forma a garantir a disponibilidade dos meios


aéreos necessários às entidades competentes para a prossecução das atribuições cometidas ao Ministério da


Administração Interna;


b) Assegurar a gestão da aeronavegabilidade e da qualidade;


c) Assegurar o controlo e o acompanhamento da execução dos contratos de locação de meios aéreos, em coordenação


com a DNRPC;


d) Determinar, em colaboração com a DNRPC, os requisitos técnicos no âmbito da locação de meios aéreos necessários


ao desempenho das suas competências.


 


Alterações


Revogado pelo/a Artigo 7.º do/a Decreto-Lei n.º 163/2014  - Diário da República n.º 211/2014, Série I de 2014-10-31, em vigor a partir de 2014-11-01


 


Artigo 16.º
Direção Nacional de Auditoria e Fiscalização
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1 - À Direção Nacional de Auditoria e Fiscalização, abreviadamente designada DNAF, compete:


a) Auditar os restantes serviços da ANPC;


b) Fiscalizar os corpos de bombeiros;


c) Realizar inquéritos e averiguações no âmbito dos acidentes e incidentes de proteção e socorro, sem prejuízo das


competências do Gabinete de Prevenção e Investigação de Acidentes com Aeronaves;


d) Instruir os processos de inquérito, disciplinares e de sindicância, determinados pelo presidente da ANPC;


e) Auditar o sistema de controlo interno;


f) Fiscalizar a utilização dos apoios financeiros concedidos pela ANPC;


g) Realizar as ações de fiscalização do cumprimento das leis, regulamentos, normas e requisitos técnicos previstas na lei,


determinadas pelo Presidente da ANPC.


2 - Para os efeitos previstos no número anterior a DNAF tem competência para, diretamente ou através de pessoas ou


entidades qualificadas, por si credenciadas, proceder aos necessários exames e verificações.
 


Artigo 17.º
Comando Nacional de Operações de Socorro


 


1 - O Comando Nacional de Operações de Socorro, abreviadamente designado por CNOS, é dirigido pelo comandante


operacional nacional, coadjuvado pelo 2.º comandante operacional nacional e por três adjuntos de operações nacionais.


2 - O CNOS compreende a célula operacional de planeamento, operações, monitorização e avaliação do risco e


informações, a célula operacional de logística e de comunicações e a célula operacional de gestão de meios aéreos,


dirigidas por chefes de célula operacional.


3 - As competências do CNOS e das respetivas células operacionais são as previstas no âmbito do sistema integrado de


operações de proteção e socorro (SIOPS), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 134/2006, de 25 de julho, alterado pelo Decreto-


Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro, e pelo Decreto-Lei n.º 72/2013, de 31 de maio, sem prejuízo de outras competências


que lhe forem conferidas por lei.


4 - O 2.º comandante operacional nacional, os adjuntos de operações nacionais e os chefes de células operacionais


dependem hierarquicamente do comandante operacional nacional.


5 - O comandante operacional nacional é equiparado, para efeitos remuneratórios, a cargo de direção superior de 2.º grau.


6 - O 2.º comandante operacional nacional aufere, como remuneração, 95% da remuneração do comandante operacional


nacional e os adjuntos de operações nacionais são equiparados, para efeitos remuneratórios, a cargo de direção


intermédia de 1.º grau.
 


Artigo 18.º
Agrupamentos Distritais de Operações de Socorro


 


1 - Os Agrupamentos Distritais de Operações de Socorro são os seguintes:


a) Agrupamento distrital do norte, composto pelos distritos de Braga, Bragança, Porto, Viana do Castelo e Vila Real;


b) Agrupamento distrital do centro norte, composto pelos distritos de Aveiro, Coimbra, Guarda e Viseu;


c) Agrupamento distrital do centro sul, composto pelos distritos de Castelo Branco, Leiria, Portalegre e Santarém;


d) Agrupamento distrital do sul, composto pelos distritos de Beja, Évora, Lisboa e Setúbal;


e) Agrupamento distrital do Algarve composto pelo distrito de Faro.


2 - Os agrupamentos distritais são dirigidos pelo comandante operacional de agrupamento distrital, abreviadamente


designado por CADIS, cujas competências são as previstas no SIOPS, sem prejuízo de outras que lhes forem conferidas


por lei.


3 - Compete ainda ao CADIS assegurar a articulação operacional permanente com os comandantes operacionais distritais


e com os 2ºs comandantes operacionais distritais no seu âmbito territorial.


4 - O comandante operacional de agrupamento distrital depende hierarquicamente do comandante operacional nacional,


sem prejuízo das dependências funcionais das Direções Nacionais da ANPC.


5 - O comandante operacional de agrupamento distrital aufere, como remuneração, 95% da remuneração do comandante


operacional nacional.
 


Artigo 19.º
Racionalização dos meios
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Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a racionalização dos meios de proteção e socorro é efetuada ao nível das


Áreas Metropolitanas e das Comunidades Intermunicipais.
 


Artigo 20.º
Comandos distritais de operações de socorro


 


1 - Em cada distrito existe um comando distrital de operações de socorro, abreviadamente designado por CDOS, dirigido


pelo comandante operacional distrital, coadjuvado pelo 2.º comandante operacional distrital.


2 - As competências do CDOS são as previstas no SIOPS, sem prejuízo das competências que lhe forem conferidas por


lei.


3 - Compete ainda ao CDOS assegurar a articulação operacional permanente com os comandantes operacionais


municipais.


4 - O comandante operacional distrital depende hierarquicamente do comandante operacional de agrupamento distrital,


sem prejuízo das dependências funcionais das Direções Nacionais da ANPC.


5 - O 2.º comandante operacional distrital depende hierarquicamente do comandante operacional distrital.


6 - O comandante operacional distrital é equiparado, para efeitos remuneratórios, a cargo de direção intermédia de 1.º


grau.


7 - O 2.º comandante operacional distrital é equiparado, para efeitos remuneratórios, a cargo de direção intermédia de 2.º


grau.
 


Artigo 21.º
Salas de Operações e Comunicações


 


No comando nacional de operações de socorro e nos comandos distritais de operações de socorro funcionam salas de


operações e comunicações dotadas de operadores de telecomunicações.
 


Artigo 22.º
Recrutamento no âmbito do SIOPS


 


1 - O recrutamento do comandante operacional nacional e do 2.º comandante operacional nacional, dos adjuntos


operacionais nacionais, dos comandantes operacionais de agrupamento distrital, dos comandantes operacionais distritais,


dos 2.os comandantes operacionais distritais é feito de entre indivíduos, com ou sem relação jurídica de emprego público,


que possuam licenciatura e experiência funcional adequadas ao exercício daquelas funções.


2 - O comandante operacional nacional, o 2.º comandante operacional nacional e os comandantes operacionais de


agrupamento distrital são designados, em comissão de serviço, por despacho do membro do Governo responsável pela


área da administração interna, sob proposta do presidente da ANPC.


3 - Os adjuntos operacionais nacionais, os comandantes operacionais distritais e os 2.os comandantes operacionais


distritais são designados, em comissão de serviço, pelo presidente da ANPC, sob proposta do comandante operacional


nacional.


4 - O despacho de designação é publicado no Diário da República acompanhado de nota relativa ao currículo académico e


profissional do designado.
 


Artigo 23.º
Receitas


 


1 - A ANPC dispõe das receitas provenientes de dotações que lhe forem atribuídas no Orçamento do Estado.


2 - A ANPC dispõe ainda das seguintes receitas próprias:


a) As importâncias das coimas aplicadas, dentro dos limites legalmente admissíveis;


b) Os subsídios e comparticipações atribuídos por entidades públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras;


c) Subvenções, quotizações, doações, heranças ou legados de entidades e respetivos rendimentos;


d) O produto da venda de publicações;


e) Os rendimentos de bens patrimoniais;


f) A remuneração dos serviços prestados, nomeadamente estudos, pareceres, palestras, preleções e conferências sobre


temas de proteção civil e socorro;
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g) As percentagens legalmente atribuídas sobre os prémios de seguro;


h) As taxas cobradas no âmbito do regime jurídico da segurança contra incêndio em edifícios;


i) O produto das coimas nas percentagens legalmente atribuídas e custas dos processos de contraordenação por si


instaurados e instruídos ou concluídos, nos termos da legislação aplicável;


j) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas por lei, regulamento, contrato ou outro título.


3 - A cobrança, o depósito e o controlo das receitas são feitos nos termos da legislação aplicável aos serviços e fundos


autónomos.
 


Artigo 24.º
Despesas


 


Constituem despesas da ANPC as que resultem de encargos decorrentes da prossecução das atribuições que lhe estão


cometidas.
 


Artigo 25.º
Isenção de portagem


 


As viaturas da ANPC, devidamente identificadas e cuja utilização se destine a ações de emergência, estão isentas do


pagamento de qualquer taxa em pontes e autoestradas.
 


Artigo 26.º
Mapa de cargos de direção


 


Os lugares de direção superior de 1.º e 2.º graus e de direção intermédia de 1.º grau constam do mapa anexo ao presente


decreto-lei, do qual faz parte integrante.
 


Artigo 27.º
Meios aéreos


 


1 - Para a prossecução das competências em matéria de gestão de meios aéreos, podem ser designados pelo membro do


Governo responsável pela área da administração interna, em regime de comissão de serviço, mediante proposta do


presidente da ANPC, e obtido parecer prévio favorável do Instituto Nacional de Aviação Civil, I.P., um responsável pelo


sistema de gestão da continuidade da aeronavegabilidade e um gestor do sistema de qualidade, respetivamente, para o


exercício das funções previstas no Regulamento n.º 2042/2003, da Comissão, de 20 de novembro de 2003, a recrutar nos


termos do Regulamento do INAC n.º 831/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 8 de novembro.


2 - A comissão de serviço referida no número anterior tem a duração de três anos, podendo ser renovada por igual período


de tempo até ao limite máximo de duas renovações.


3 - Os trabalhadores referidos no n.º 1 são remunerados de acordo com os níveis da tabela remuneratória única,


correspondendo ao:


a) Nível 70, o exercício das funções de responsável pelo sistema de gestão da continuidade da aeronavegabilidade;


b) Nível 30, o exercício das funções de gestor do sistema de qualidade.


4 - Os trabalhadores exercem funções em regime de isenção de horário de trabalho, não lhes sendo devida qualquer


remuneração adicional.
 


Artigo 28.º
Fiscalização


 


1 - Para a prossecução das competências referidas nas alíneas b) a d), f) e g) do n.º 1 do artigo 16.º, podem ser


designados pelo membro do Governo responsável pela área da administração interna, em regime de comissão de serviço,


mediante proposta do presidente da ANPC, e até ao limite máximo de seis, trabalhadores para exercer funções de


fiscalização, a recrutar de entre licenciados, com experiência profissional relevante de pelo menos cinco anos nas áreas de


segurança contra incêndios em edifícios, gestão de recursos de proteção civil ou gestão de acidentes e incidentes de


proteção e socorro.


2 - A comissão de serviço prevista no número anterior tem a duração de três anos, podendo ser renovada por igual período
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de tempo até ao limite máximo de duas renovações.


3 - Os trabalhadores são remunerados pelo nível 42 da tabela remuneratória única.


4 - Os trabalhadores exercem funções em regime de isenção de horário de trabalho, não lhes sendo devida qualquer


remuneração adicional.
 


Artigo 29.º
Dever de disponibilidade


 


1 - O exercício de funções na ANPC é de total disponibilidade, não podendo os trabalhadores, salvo motivo excecional


devidamente justificado, deixar de comparecer ou permanecer no serviço em caso de iminência ou ocorrência de acidente


grave e catástrofe.


2 - A inobservância do dever previsto no número anterior implica responsabilidade disciplinar nos termos da lei.
 


Artigo 30.º
Recrutamento excecional transitório


 


Até 31 de dezembro de 2016, podem ser nomeados a título excecional, para as funções a que se reporta o artigo 22.º,


aqueles que possuam uma das seguintes condições:


a) Serem ou terem sido comandantes, 2.os comandantes ou adjuntos de comando de corpos de bombeiros com, pelo


menos, cinco anos de serviço efetivo nas respetivas funções e habilitados com o 12.º ano de escolaridade;


b) Serem ou terem sido chefes de corpos de bombeiros municipais ou de bombeiros-sapadores com, pelo menos, cinco


anos de serviço nas respetivas funções e habilitados com o 12.º ano de escolaridade;


c) Exercerem ou terem exercido cargos dirigentes, funções de inspeção, de coordenação do centro nacional de operações


de socorro, de coordenação dos centros distritais de operações de socorro, de comandante ou 2.º comandante operacional


nacional, de comandante ou 2.º comandante operacional distrital, de adjunto de operações nacional, de adjunto de


operações distrital ou de chefe de operações em centros operacionais de âmbito nacional, durante mais de cinco anos,


podendo estes ser cumulativos.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 21/2016  - Diário da República n.º 100/2016, Série I de 2016-05-24, em vigor a partir de 2016-05-29


 


Artigo 31.º
Forças especiais de bombeiros


 


Podem ser criadas forças especiais de bombeiros por diploma próprio, o qual define o seu regime jurídico.
 


Artigo 31.º-A
Continuidade da aeronavegabilidade


 


1 - Durante os períodos em que a ANPC seja diretamente responsável pela inspeção da continuidade da


aeronavegabilidade, podem ser designados, pelo membro do Governo responsável pela área da administração interna, em


regime de comissão de serviço, mediante proposta do presidente da ANPC, e obtido parecer prévio favorável do Instituto


Nacional de Aviação Civil, I. P., três inspetores da continuidade da aeronavegabilidade para o exercício das funções


previstas no Regulamento n.º 2042/2003, da Comissão, de 20 de novembro de 2003, a recrutar nos termos do


Regulamento do INAC n.º 831/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 8 de novembro.


2 - Os trabalhadores referidos no número anterior são remunerados de acordo com o nível 40 da tabela remuneratória


única.


 


Alterações


Aditado pelo/a Artigo 6.º do/a Decreto-Lei n.º 163/2014  - Diário da República n.º 211/2014, Série I de 2014-10-31, em vigor a partir de 2014-11-01


 


Artigo 32.º
Norma revogatória


 


São revogados:
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a) Os n.os 2 e 3 do artigo 9.º, os n.os 5 e 6 do artigo 29.º e os artigos 42.º, 43.º e 49.º-A do Decreto-Lei n.º 49/2003, de 25


de março, alterado pelos Decretos-Leis n.os 97/2005, de 16 de junho, 21/2006, de 2 de fevereiro, e 123/2008, de 15 de


junho;


b) O Decreto-Lei n.º 97/2005, de 16 de junho;


c) O Decreto-Lei n.º 21/2006, de 2 de fevereiro;


d) O Decreto-Lei n.º 75/2007, de 29 de março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 73/2012, de 26 de março, com exceção do


artigo 22.º;


e) O Decreto-Lei n.º 123/2008, de 15 de junho.
 


Artigo 33.º
Produção de efeitos


 


O disposto na alínea d) do n.º 3 do artigo 2.º no que respeita à gestão de meios aéreos próprios do Estado necessários à


prossecução das missões do Ministério da Administração Interna, na alínea d) do n.º 1 do artigo 11.º e no artigo 15.º,


produz efeitos à data da extinção da EMA - Empresa de Meios Aéreos, S.A.
 


Artigo 34.º
Entrada em vigor


 


O presente decreto-lei entra em vigor no 1.º dia do mês seguinte ao da sua publicação.
 


Assinatura
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de abril de 2013. - Pedro Passos Coelho - Vítor Louçã Rabaça Gaspar -


Miguel Bento Martins Costa Macedo e Silva.


Promulgado em 29 de maio de 2013.


Publique-se.


O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.


Referendado em 30 de maio de 2013.


O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.
 


Anexo
Mapa de cargos de direção


 


(a que se refere o artigo 26.º)


 


(ver documento original)


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 5.º do/a Decreto-Lei n.º 163/2014  - Diário da República n.º 211/2014, Série I de 2014-10-31, em vigor a partir de 2014-11-01
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[ Nº de artigos:11 ]


  Lei n.º 115/99, de 03 de Agosto  (versão actualizada)


 REGIME JURÍDICO DAS ASSOCIAÇÕES DE IMIGRANTES
Contém as seguintes alterações:
   - DL n.º 34/2008, de 26 de Fevereiro


SUMÁRIO
Regime jurídico das associações de imigrantes


__________________________


Lei n.º 115/9, de 3 de Agosto 
Regime jurídico das associações de imigrantes 
A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, para
valer como lei geral da República, o seguinte:
  Artigo 1.º
Objecto


1 - A presente lei estabelece o regime de constituição e os direitos e deveres das associações
representativas dos imigrantes e seus descendentes. 
2 - Em tudo o que não se encontre especialmente regulado na presente lei é aplicável às associações
de imigrantes o regime legal das associações, de acordo com a sua natureza estatutária.


  Artigo 2.º
Definição


1 - As associações de imigrantes são associações constituídas nos termos da lei geral, dotadas de
personalidade jurídica, sem fins lucrativos, de âmbito nacional, regional ou local, e que inscrevam
nos seus estatutos o objectivo de proteger os direitos e interesses específicos dos imigrantes e dos
seus descendentes residentes em Portugal, visando nomeadamente: 
a) Defender e promover os direitos e interesses dos imigrantes e seus descendentes em tudo quanto
respeite à sua valorização, de modo a permitir a sua plena integração e inserção; 
b) Desenvolver acções de apoio aos imigrantes e seus descendentes visando a melhoria das suas
condições de vida; 
c) Promover e estimular as capacidades próprias, culturais e sociais das comunidades de imigrantes
ou dos seus descendentes como elemento fundamental da sociedade em que se inserem; 
d) Propor acções necessárias à prevenção ou cessação de actos ou omissões de entidades públicas ou
privadas que constituam discriminação racial; 
e) Estabelecer intercâmbios com associações congéneres estrangeiras ou promover acções comuns de
informação ou formação. 
2 - Para os efeitos da presente lei, equiparam-se às associações de imigrantes as uniões e federações
por elas criadas.


  Artigo 3.º
Independência e autonomia


1 - As associações de imigrantes são independentes do Estado e dos partidos políticos e têm o direito
de livremente elaborar, aprovar e modificar os seus estatutos, eleger os seus corpos sociais, aprovar
os seus planos de actividades e administrar o seu património. 
2 - A concessão de qualquer tipo de apoios por parte do Estado às associações de imigrantes não
pode condicionar a sua autonomia e independência.


  Artigo 4.º
Direitos das associações


1 - As associações de imigrantes gozam dos seguintes direitos: 
a) Participar na definição da política de imigração; 
b) Participar nos processos legislativos referentes à imigração; 
c) Participar em órgãos consultivos, nos termos da lei; 
d) Beneficiar de direito de antena nos serviços públicos de rádio e televisão através das respectivas
associações representativas de âmbito nacional; 
e) Beneficiar de todos os direitos e regalias atribuídos por lei às pessoas colectivas de utilidade
pública; 
f) Beneficiar de isenção de imposto do selo; 
g) Solicitar e obter das entidades competentes as informações e a documentação que lhes permitam
acompanhar a definição e execução das políticas de imigração; 
h) Intervir junto das autoridades públicas em defesa dos direitos dos imigrantes; 
i) Participar, junto das autarquias locais, na definição e execução das políticas locais que digam
directamente respeito aos imigrantes; 
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j) Beneficiar de apoio técnico e financeiro por parte do Estado, nos termos da presente lei. 
2 - Os direitos previstos nas alíneas a) a f) do número anterior só podem ser exercidos pelas
associações cuja representatividade seja reconhecida, nos termos do artigo seguinte.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - DL n.º 34/2008, de 26 de Fevereiro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 115/99, de 03 de
Agosto


  Artigo 5.º
Reconhecimento


1 - O reconhecimento de representatividade para os efeitos da presente lei é atribuído pelo Alto-
Comissário para a Imigração e Minorias Étnicas (ACIME) às associações que o requeiram e que
demonstrem reunir cumulativamente os seguintes requisitos: 
a) Ter estatutos publicados; 
b) Ter corpos sociais regularmente eleitos; 
c) Possuir inscrição no Registo Nacional de Pessoas Colectivas; 
d) Inscrever no seu objecto ou denominação social a promoção dos direitos e interesses específicos
dos imigrantes; 
e) Desenvolver actividades que comprovem uma real promoção dos direitos e interesses específicos
dos imigrantes. 
2 - O reconhecimento de representatividade é precedido de parecer do Conselho Consultivo.


  Artigo 6.º
Mecenato associativo


A lei do mecenato regula os termos e condições em que quotizações e outras contribuições de
pessoas singulares ou colectivas destinadas a financiar actividades ou projectos de associações de
imigrantes podem ser consideradas para efeitos de deduções fiscais.


  Artigo 7.º
Apoio do Estado


1 - Os apoios às associações previstos na alínea j) do n.º 1 do artigo 4.º da presente lei são atribuídos
mediante a celebração de protocolos entre as associações e o ACIME. 
2 - A celebração dos protocolos referidos no número anterior baseia-se em projectos apresentados
pelas associações e é precedida de parecer do Conselho Consultivo. 
3 - Na concessão de qualquer tipo de apoios por parte do Estado, nenhuma associação de imigrantes
pode ser privilegiada ou prejudicada em relação às demais por motivos étnicos, ideológicos,
religiosos ou de situação geográfica.


  Artigo 8.º
Dotações orçamentais


As dotações orçamentais para suportar os encargos financeiros decorrentes da concessão dos apoios
previstos na presente lei são inscritas anualmente no Orçamento do Estado, em rubrica própria.


  Artigo 9.º
Conselho Consultivo


Os artigos 2.º e 3.º do Decreto-Lei n.º 39/98, de 27 de Fevereiro, passam a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 2.º 
[...] 
Ao Conselho Consultivo para os Assuntos da Imigração, adiante designado por Conselho Consultivo,
compete: 
a) Pronunciar-se sobre os projectos de diploma relativos aos direitos dos imigrantes; 
b) Participar na definição das políticas de integração social que visem a eliminação das
discriminações e promovam a igualdade; 
c) Participar na definição de medidas e acções que visem a melhoria das condições de vida dos
imigrantes e acompanhar a sua execução; 
d) ... 
e) Exercer outras competências que lhe sejam atribuídas por lei. 
Artigo 3.º 
[...] 
1 - O Conselho Consultivo é composto por: 
a) ... 
b) Um representante de cada uma das comunidades de imigrantes de língua portuguesa, eleitos,
cada um, pelas associações de imigrantes da respectiva comunidade, bem como três representantes
eleitos pelas associações de imigrantes de outras comunidades com presença em Portugal; 
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c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) Dois cidadãos de reconhecido mérito cooptados pelos restantes membros do Conselho. 
2 - ... 
3 - O Conselho reúne ordinariamente de três em três meses e extraordinariamente quando convocado
pelo presidente, ou quando, pelo menos, um terço dos seus membros o solicitem, devendo, neste
último caso, indicar a matéria que pretendem ver incluída na ordem de trabalhos.»


  Artigo 10.º
Regulamentação


Compete ao Governo, ouvidas as associações de imigrantes, regulamentar no prazo de 90 dias após a
sua entrada em vigor as disposições da presente lei que de tal careçam.


  Artigo 11.º
Entrada em vigor


Sem prejuízo da sua entrada em vigor nos termos gerais, a presente lei só produz efeitos financeiros
após a entrada em vigor da Lei do Orçamento do Estado posterior à sua aprovação. 


Aprovada em 17 de Junho de 1999. 
O Presidente da Assembleia da República, António de Almeida Santos. 
Promulgada em Ponta Delgada, Açores, em 20 de Julho de 1999. 
Publique-se. 
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 
Referendada em 22 de Julho de 1999. 
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres.
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[ Nº de artigos:139 ]


  Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro  (versão actualizada)


 REGIME JURÍDICO DAS AUTARQUIAS LOCAIS
Contém as seguintes alterações:
   - Retificação n.º 46-C/2013, de 01 de Novembro
   - Retificação n.º 50-A/2013, de 11 de Novembro
   - Lei n.º 25/2015, de 30 de Março
   - Lei n.º 69/2015, de 16 de Julho
   - Lei n.º 7-A/2016, de 30 de Março
   - Lei n.º 42/2016, de 28 de Dezembro


SUMÁRIO
Estabelece o regime jurídico das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o
regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades
intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico


__________________________


Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro 
Estabelece o regime jurídico das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime
jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova
o regime jurídico do associativismo autárquico. 
A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte: 


Artigo 1.º 
Objeto 
1 - A presente lei aprova: 
a) O regime jurídico das autarquias locais; 
b) O estatuto das entidades intermunicipais; 
c) O regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades
intermunicipais, assim como da delegação de competências do Estado nas autarquias locais e nas entidades intermunicipais
e dos municípios nas entidades intermunicipais e nas freguesias; 
d) O regime jurídico do associativismo autárquico. 
2 - Os regimes jurídicos e o estatuto referidos no número anterior são aprovados no anexo i à presente lei, da qual faz
parte integrante. 


Artigo 2.º 
Sucessão 
1 - Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, as comunidades intermunicipais existentes à data da entrada em vigor
da presente lei mantêm-se com as áreas geográficas e as denominações constantes do anexo ii à presente lei, da qual faz
parte integrante. 
2 - Quando todos os municípios que integrem uma comunidade intermunicipal existente à data da entrada em vigor da
presente lei passem a ficar abrangidos pelas áreas geográficas de outras comunidades intermunicipais, a primeira é extinta,
ficando os municípios em questão automaticamente integrados nas últimas, sem prejuízo do direito de abandoná-las. 
3 - Quando as áreas geográficas de várias comunidades intermunicipais existentes à data da entrada em vigor da presente
lei passem a ficar abrangidas por uma única área geográfica, aquelas comunidades intermunicipais fundem-se, ficando os
municípios nela abrangidos automaticamente integrados na nova comunidade intermunicipal, sem prejuízo do direito de
abandoná-las. 
4 - Quando seja dividida a área geográfica de uma comunidade intermunicipal existente à data da entrada em vigor da
presente lei, esta cinde-se em tantas comunidades intermunicipais quantas as áreas geográficas resultantes da divisão, que
sucedem nas partes correspondentes dos direitos e deveres das anteriores, ficando os municípios automaticamente
integrados na comunidade intermunicipal por cuja área geográfica tenham passado a estar abrangidos, sem prejuízo do
direito de abandoná-las. 
5 - Os municípios que deixem de estar abrangidos pela área territorial de uma comunidade intermunicipal existente à data
da entrada em vigor da presente lei deixam automaticamente de fazer parte daquela e ficam automaticamente integrados
na área metropolitana ou na comunidade intermunicipal por cuja área geográfica tenham passado a estar abrangidos, sem
prejuízo de abandonar a comunidade intermunicipal. 
6 - No prazo de 90 dias, as novas comunidades intermunicipais aprovam os seus estatutos e as comunidades intermunicipais
existentes à data da entrada em vigor da presente lei que sofram alterações nas respetivas áreas geográficas reveem os
seus estatutos e regulam as consequências jurídicas da alteração. 
7 - Mantêm-se válidos e em vigor, com as devidas adaptações, e em tudo o que não contrarie o disposto no regime jurídico
das entidades intermunicipais, aprovado no anexo i, os regulamentos com eficácia externa e os regulamentos de
organização e funcionamento dos serviços das entidades intermunicipais existentes à data da entrada em vigor da presente
lei. 
8 - Caso o direito de abandono das comunidades intermunicipais referido nos n.os 2, 3, 4 e 5 seja exercido no prazo de 6
meses após a entrada em vigor da presente lei não é aplicável o disposto no n.º 2 do artigo 65.º 


Artigo 3.º 
Norma revogatória 
1 - São revogados: 
a) Os artigos 2.º a 7.º, 10.º, 11.º, 13.º, 14.º, 44.º, 103.º, 105.º e 177.º a 187.º do Código Administrativo; 
b) O Decreto-Lei n.º 78/84, de 8 de março; 
c) A Lei n.º 159/99, de 14 de setembro, alterada pelos Decretos-Leis n.os 7/2003, de 15 de janeiro, e 268/2003, de 28 de
outubro, e pelas Leis n.os 107-B/2003, de 31 de dezembro, 55-B/2004, de 30 de dezembro, 60-A/2005, de 30 de dezembro,
53-A/2006, de 29 de dezembro, 67-A/2007, de 31 de dezembro, 64-A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril,
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e 55-A/2010, de 31 de dezembro; 
d) Os artigos 1.º a 3.º, 10.º-A, 13.º a 16.º, as alíneas c) a o) e q) a s) do n.º 1 e os n.os 2 a 6 do artigo 17.º, os artigos 18.º a
20.º, o n.º 1 do artigo 23.º, 30.º a 41.º, 46.º-A, 49.º a 52.º-A, as alíneas b) a j) e m) a r) do n.º 1 e os n.os 2 a 8 do artigo
53.º, os artigos 54.º e 55.º, 62.º a 74.º, 81.º a 95.º, e 98.º e 99.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada e
republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, pela Lei n.º 67/2007, de 31 de dezembro, e pela Lei Orgânica n.º
1/2011, de 30 de novembro; 
e) O n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 156/2004, de 30
de junho, 9/2007, de 17 de janeiro, 114/2008, de 1 de julho, 48/2011, de 1 de abril, e 204/2012, de 29 de agosto, na parte
em que refere as alíneas b), c) e f) do artigo 1.º do mesmo diploma, bem como as suas subsequentes disposições relativas à
titularidade da competência para o licenciamento das atividades de venda ambulante de lotarias, de arrumador de
automóveis e atividades ruidosas de caráter temporário que respeitem a festas populares, romarias, feiras, arraiais e
bailes; 
f) A Lei n.º 45/2008, de 27 de agosto, sem prejuízo do disposto no número seguinte; 
g) A Lei n.º 46/2008, de 27 de agosto, alterada pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, sem prejuízo do disposto no
número seguinte. 
2 - Os artigos 23.º a 30.º da Lei n.º 45/2008, de 27 de agosto, e os artigos 23.º a 28.º da Lei n.º 46/2008, de 27 de agosto,
alterada pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, mantêm-se em vigor até 31 de dezembro de 2013. 
3 - A revogação da Lei n.º 159/99, de 14 de setembro, prevista na alínea c) do número anterior, não prejudica as
transferências e delegações de competências efetuadas previamente à entrada em vigor da presente lei. 


Artigo 4.º 
Entrada em vigor 
Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo anterior, a presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da realização das
eleições gerais para os órgãos das autarquias locais imediatamente subsequentes à sua publicação. 


Artigo 5.º 
Regime especial 
A presente lei não prejudica o disposto na Lei n.º 56/2012, de 8 de novembro. 


Aprovada em 29 de julho de 2013. 
A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves. 
Promulgada em 22 de agosto de 2013. 
Publique-se. 
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 
Referendada em 26 de agosto de 2013. 
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 


ANEXO I 
(a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º)
TÍTULO I 
Disposições gerais
  Artigo 1.º 
Objeto


1 - A presente lei estabelece: 
a) O regime jurídico das autarquias locais; 
b) O estatuto das entidades intermunicipais; 
c) O regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades
intermunicipais, assim como da delegação de competências do Estado nas autarquias locais e nas entidades intermunicipais
e dos municípios nas entidades intermunicipais e nas freguesias; 
d) O regime jurídico do associativismo autárquico. 
2 - As normas constantes da presente lei são de aplicação imperativa e prevalecem sobre as normas especiais atualmente
em vigor, salvo na medida em que o contrário resulte expressamente da presente lei.


  Artigo 2.º 
Atribuições


Constituem atribuições das autarquias locais a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações,
designadamente nos domínios referidos no n.º 2 do artigo 7.º e no n.º 2 do artigo 23.º da presente lei.


  Artigo 3.º 
Competências


As autarquias locais prosseguem as suas atribuições através do exercício pelos respetivos órgãos das competências
legalmente previstas, designadamente: 
a) De consulta; 
b) De planeamento; 
c) De investimento; 
d) De gestão; 
e) De licenciamento e controlo prévio; 
f) De fiscalização.
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  Artigo 4.º 
Princípios gerais


A prossecução das atribuições e o exercício das competências das autarquias locais e das entidades intermunicipais devem
respeitar os princípios da descentralização administrativa, da subsidiariedade, da complementaridade, da prossecução do
interesse público e da proteção dos direitos e interesses dos cidadãos e a intangibilidade das atribuições do Estado.


TÍTULO II 
Autarquias locais 
CAPÍTULO I 
Disposições gerais
  Artigo 5.º 
Órgãos


1 - Os órgãos representativos da freguesia são a assembleia de freguesia e a junta de freguesia. 
2 - Os órgãos representativos do município são a assembleia municipal e a câmara municipal.


  Artigo 6.º 
Natureza


1 - A assembleia de freguesia e a assembleia municipal são os órgãos deliberativos, respetivamente, da freguesia e do
município. 
2 - A junta de freguesia e a câmara municipal são os órgãos executivos, respetivamente, da freguesia e do município. 
3 - A constituição, composição e organização dos órgãos das autarquias locais são reguladas na Lei n.º 169/99, de 18 de
setembro, alterada pelas Leis n.os 5-A/2002, de 11 de janeiro, e 67/2007, de 31 de dezembro, e pela Lei Orgânica n.º
1/2011, de 30 de novembro.


CAPÍTULO II 
Freguesia 
SECÇÃO I 
Atribuições
  Artigo 7.º 
Atribuições da freguesia


1 - Constituem atribuições da freguesia a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, em
articulação com o município. 
2 - As freguesias dispõem de atribuições designadamente nos seguintes domínios: 
a) Equipamento rural e urbano; 
b) Abastecimento público; 
c) Educação; 
d) Cultura, tempos livres e desporto; 
e) Cuidados primários de saúde; 
f) Ação social; 
g) Proteção civil; 
h) Ambiente e salubridade; 
i) Desenvolvimento; 
j) Ordenamento urbano e rural; 
k) Proteção da comunidade. 
3 - As atribuições das freguesias abrangem ainda o planeamento, a gestão e a realização de investimentos nos casos e nos
termos previstos na lei.


SECÇÃO II 
Assembleia de freguesia 
SUBSECÇÃO I 
Competências
  Artigo 8.º 
Natureza das competências


Sem prejuízo das demais competências legais e de acordo com o disposto no artigo 3.º, a assembleia de freguesia tem as
competências de apreciação e fiscalização e as competências de funcionamento previstas na presente lei.


  Artigo 9.º 
Competências de apreciação e fiscalização


1 - Compete à assembleia de freguesia, sob proposta da junta de freguesia: 
a) Aprovar as opções do plano e a proposta de orçamento, bem como as suas revisões; 
b) Apreciar o inventário dos bens, direitos e obrigações patrimoniais e a respetiva avaliação, bem como apreciar e votar os
documentos de prestação de contas; 
c) Autorizar a junta de freguesia a contrair empréstimos e a proceder a aberturas de crédito; 
d) Aprovar as taxas e os preços da freguesia e fixar o respetivo valor; 
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e) Autorizar a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis de valor superior ao limite fixado para a junta de
freguesia e definir as respetivas condições gerais, podendo determinar o recurso à hasta pública; 
f) Aprovar os regulamentos externos; 
g) Autorizar a celebração de contratos de delegação de competências e de acordos de execução entre a junta de freguesia
e a câmara municipal, bem como a respetiva resolução e, no caso dos contratos de delegação de competências, a sua
revogação; 
h) Autorizar a celebração de protocolos de delegação de tarefas administrativas entre a junta de freguesia e as
organizações de moradores; 
i) Autorizar a celebração de protocolos com instituições públicas, particulares e cooperativas que desenvolvam a sua
atividade na circunscrição territorial da freguesia, designadamente quando os equipamentos envolvidos sejam propriedade
da freguesia e se salvaguarde a sua utilização pela comunidade local; 
j) Autorizar a freguesia a estabelecer formas de cooperação com entidades públicas ou privadas; 
k) Autorizar a freguesia a constituir as associações previstas no capítulo IV do título III; 
l) Autorizar a concessão de apoio financeiro ou de qualquer outra natureza às instituições dedicadas ao desenvolvimento
de atividades culturais, recreativas e desportivas legalmente constituídas pelos trabalhadores da freguesia; 
m) Aprovar o mapa de pessoal dos serviços da freguesia; 
n) Aprovar a criação e a reorganização dos serviços da freguesia; 
o) Regulamentar a apascentação de gado, na respetiva área geográfica; 
p) Estabelecer, após parecer da Comissão de Heráldica da Associação dos Arqueólogos Portugueses, a constituição dos
brasões, dos selos e das bandeiras da freguesia e das suas localidades e povoações e proceder à sua publicação no Diário da
República; 
q) Verificar a conformidade dos requisitos relativos ao exercício de funções a tempo inteiro ou a meio tempo do presidente
da junta de freguesia; 
r) Autorizar a celebração de protocolos de geminação, amizade, cooperação ou parceria entre freguesias com afinidades,
quer ao nível das suas denominações, quer quanto ao orago da freguesia ou a outras características de índole cultural,
económica, histórica ou geográfica. 
2 - Compete ainda à assembleia de freguesia: 
a) Aceitar doações, legados e heranças a benefício de inventário; 
b) Estabelecer as normas gerais de administração do património da freguesia ou sob sua jurisdição; 
c) Deliberar sobre a administração dos recursos hídricos que integram o domínio público da freguesia; 
d) Conhecer e tomar posição sobre os relatórios definitivos resultantes de ações tutelares ou de auditorias executadas
sobre a atividade dos órgãos e serviços da freguesia; 
e) Apreciar, em cada uma das sessões ordinárias, uma informação escrita do presidente da junta de freguesia acerca da
atividade desta e da situação financeira da freguesia, a qual deve ser enviada ao presidente da mesa da assembleia de
freguesia com a antecedência de cinco dias sobre a data de início da sessão; 
f) Discutir, na sequência de pedido de qualquer dos titulares do direito de oposição, o relatório a que se refere o Estatuto
do Direito de Oposição; 
g) Aprovar referendos locais; 
h) Apreciar a recusa da prestação de quaisquer informações ou recusa da entrega de documentos por parte da junta de
freguesia ou de qualquer dos seus membros que obstem à realização de ações de acompanhamento e fiscalização; 
i) Acompanhar e fiscalizar a atividade da junta de freguesia; 
j) Pronunciar-se e deliberar sobre todos os assuntos que visem a prossecução das atribuições da freguesia; 
k) Pronunciar-se e deliberar sobre todos os assuntos com interesse para a freguesia, por sua iniciativa ou após solicitação
da junta de freguesia. 
3 - Não podem ser alteradas na assembleia de freguesia as propostas apresentadas pela junta de freguesia referidas nas
alíneas a), f) e m) do n.º 1, nem os documentos referidos na alínea b) do mesmo número, sem prejuízo de esta poder vir a
acolher em nova proposta as recomendações ou sugestões feitas pela assembleia de freguesia.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes diplomas:
   - Retificação n.º 46-C/2013, de 01 de Novembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro


  Artigo 10.º 
Competências de funcionamento


1 - Compete à assembleia de freguesia: 
a) Elaborar e aprovar o seu regimento; 
b) Deliberar sobre recursos interpostos da marcação de faltas injustificadas aos seus membros; 
c) Deliberar sobre a constituição de delegações, comissões ou grupos de trabalho para o estudo de matérias relacionadas
com as atribuições da freguesia e sem prejudicar o funcionamento e a atividade normal da junta de freguesia; 
d) Solicitar e receber informação, através da mesa e a pedido de qualquer membro, sobre assuntos de interesse para a
freguesia e sobre a execução de deliberações anteriores. 
2 - No exercício das respetivas competências, a assembleia de freguesia é apoiada, sendo caso disso, por trabalhadores dos
serviços da freguesia designados pela junta de freguesia.


SUBSECÇÃO II 
Funcionamento
  Artigo 11.º 
Sessões ordinárias


1 - A assembleia de freguesia reúne em quatro sessões ordinárias anuais, em abril, junho, setembro e novembro ou
dezembro, convocadas com uma antecedência mínima de oito dias por edital e por carta com aviso de receção ou
protocolo. 
2 - A apreciação do inventário dos bens, direitos e obrigações patrimoniais, a respetiva avaliação e a apreciação e votação
dos documentos de prestação de contas do ano anterior devem ter lugar na primeira sessão e a aprovação das opções do
plano e da proposta de orçamento para o ano seguinte na quarta sessão, salvo o disposto no artigo 61.º
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  Artigo 12.º 
Sessões extraordinárias


1 - A assembleia de freguesia reúne em sessão extraordinária por iniciativa da mesa ou após requerimento: 
a) Do presidente da junta de freguesia, em cumprimento de deliberação desta; 
b) De um terço dos seus membros; 
c) De um número de cidadãos eleitores inscritos no recenseamento eleitoral da freguesia equivalente a 30 vezes o número
de elementos que compõem a assembleia de freguesia, quando aquele número de cidadãos eleitores for igual ou inferior a
5000, ou a 50 vezes, quando for superior. 
2 - O presidente da assembleia de freguesia, no prazo de cinco dias após a iniciativa da mesa ou a receção dos
requerimentos previstos no número anterior, por edital e por carta com aviso de receção ou protocolo, convoca a sessão
extraordinária da assembleia de freguesia. 
3 - A sessão extraordinária referida no número anterior deve ser realizada no prazo mínimo de 3 dias e máximo de 10 dias
após a sua convocação. 
4 - Quando o presidente da mesa da assembleia de freguesia não convoque a sessão extraordinária requerida, podem os
requerentes convocá-la diretamente, observando, com as devidas adaptações, o disposto nos n.os 2 e 3 e promovendo a
respetiva publicitação nos locais habituais.


  Artigo 13.º 
Mesa da assembleia de freguesia


1 - Compete à mesa: 
a) Elaborar a ordem do dia das sessões e proceder à sua distribuição; 
b) Deliberar sobre as questões de interpretação e de integração de lacunas do regimento; 
c) Encaminhar, em conformidade com o regimento, as iniciativas dos membros da assembleia de freguesia e da junta de
freguesia; 
d) Comunicar à assembleia de freguesia as decisões judiciais relativas à perda de mandato em que incorra qualquer dos
seus membros; 
e) Dar conhecimento à assembleia de freguesia do expediente relativo aos assuntos relevantes; 
f) Proceder à marcação e justificação de faltas dos membros da assembleia de freguesia; 
g) Exercer os poderes funcionais e cumprir as diligências que lhe sejam determinadas pela assembleia de freguesia; 
h) Exercer as demais competências legais. 
2 - O pedido de justificação de faltas pelo interessado é feito por escrito e dirigido à mesa, no prazo de cinco dias a contar
da data da sessão ou reunião em que a falta se tenha verificado, e a decisão é notificada ao interessado pessoalmente ou
por via postal. 
3 - Das deliberações da mesa cabe recurso para o plenário da assembleia de freguesia.


  Artigo 14.º 
Competências do presidente e dos secretários


1 - Compete ao presidente da assembleia de freguesia: 
a) Representar a assembleia de freguesia, assegurar o seu regular funcionamento e presidir aos seus trabalhos; 
b) Convocar as sessões ordinárias e extraordinárias; 
c) Elaborar a ordem do dia das sessões e proceder à sua distribuição; 
d) Abrir e dirigir os trabalhos, mantendo a disciplina das sessões; 
e) Assegurar o cumprimento da lei e a regularidade das deliberações; 
f) Suspender e encerrar antecipadamente as sessões, quando circunstâncias excecionais o justifiquem, mediante decisão
fundamentada a incluir na ata da reunião; 
g) Comunicar à junta de freguesia as faltas do seu presidente ou do substituto legal às sessões da assembleia de freguesia; 
h) Comunicar ao Ministério Público as faltas injustificadas dos membros da assembleia de freguesia e da junta de freguesia,
quando em número relevante para efeitos legais; 
i) Exercer os poderes funcionais e cumprir as diligências que lhe sejam determinadas pelo regimento ou pela assembleia de
freguesia; 
j) Exercer as demais competências legais. 
2 - Compete aos secretários coadjuvar o presidente da assembleia de freguesia no exercício das suas funções, assegurar o
expediente e, na falta de trabalhador designado para o efeito, lavrar as atas das sessões.


SECÇÃO III 
Junta de freguesia 
SUBSECÇÃO I 
Competências
  Artigo 15.º 
Natureza das competências


Sem prejuízo das demais competências legais e de acordo com o disposto no artigo 3.º, a junta de freguesia tem as
competências materiais e as competências de funcionamento previstas na presente lei.


  Artigo 16.º 







25/07/2017 :::Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro


http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_print_articulado.php?tabela=leis&artigo_id=&nid=1990&nversao=&tabela=leis 6/41


Competências materiais


1 - Compete à junta de freguesia: 
a) Elaborar e submeter à aprovação da assembleia de freguesia as opções do plano e a proposta do orçamento, assim como
as respetivas revisões; 
b) Executar as opções do plano e o orçamento, assim como aprovar as suas alterações; 
c) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis de valor até 220 vezes a remuneração mínima mensal garantida (RMMG) nas
freguesias até 5000 eleitores, de valor até 300 vezes a RMMG nas freguesias com mais de 5000 eleitores e menos de 20 000
eleitores e de valor até 400 vezes a RMMG nas freguesias com mais de 20 000 eleitores; 
d) Alienar em hasta pública, independentemente de autorização da assembleia de freguesia, bens imóveis de valor
superior aos referidos na alínea anterior, desde que a alienação decorra da execução das opções do plano e a respetiva
deliberação tenha sido aprovada por maioria de dois terços dos membros da assembleia de freguesia em efetividade de
funções; 
e) Elaborar e aprovar a norma de controlo interno, bem como o inventário dos bens, direitos e obrigações patrimoniais da
freguesia e respetiva avaliação, e ainda os documentos de prestação de contas, a submeter à apreciação da assembleia de
freguesia; 
f) Executar, por empreitada ou administração direta, as obras que constem das opções do plano e tenham dotação
orçamental adequada nos instrumentos de gestão previsional aprovados pela assembleia de freguesia; 
g) Aprovar operações urbanísticas em imóveis integrados no domínio patrimonial privado da freguesia, após parecer prévio
das entidades competentes; 
h) Elaborar e submeter à aprovação da assembleia de freguesia os projetos de regulamentos externos da freguesia, bem
como aprovar regulamentos internos; 
i) Discutir e preparar com a câmara municipal contratos de delegação de competências e acordos de execução, nos termos
previstos na presente lei; 
j) Submeter à assembleia de freguesia, para efeitos de autorização, propostas de celebração de contratos de delegação de
competências e de acordos de execução, bem como da respetiva resolução e, no caso de contratos de delegação de
competências, revogação; 
k) Discutir e preparar com as organizações de moradores protocolos de delegação de tarefas administrativas que não
envolvam o exercício de poderes de autoridade; 
l) Submeter à assembleia de freguesia, para efeitos de autorização, propostas de celebração dos protocolos de delegação
de tarefas administrativas previstos na alínea anterior; 
m) Discutir e preparar com instituições públicas, particulares e cooperativas que desenvolvam a sua atividade na
circunscrição territorial da freguesia protocolos de colaboração, designadamente quando os respetivos equipamentos
sejam propriedade da freguesia e se salvaguarde a sua utilização pela comunidade local; 
n) Submeter à assembleia de freguesia, para efeitos de autorização, propostas de celebração dos protocolos de
colaboração referidos na alínea anterior; 
o) Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à
execução de obras ou à realização de eventos de interesse para a freguesia, bem como à informação e defesa dos direitos
dos cidadãos; 
p) Pronunciar-se sobre projetos de construção e de ocupação da via pública, sempre que tal lhe for requerido pela câmara
municipal; 
q) Participar, nos termos acordados com a câmara municipal, no processo de elaboração dos planos municipais de
ordenamento do território; 
r) Colaborar, nos termos acordados com a câmara municipal, na discussão pública dos planos municipais do ordenamento
do território; 
s) Facultar a consulta pelos interessados dos planos municipais de ordenamento do território; 
t) Promover e executar projetos de intervenção comunitária nas áreas da ação social, cultura e desporto; 
u) Participar, em colaboração com instituições particulares de solidariedade social, em programas e iniciativas de ação
social; 
v) Apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para a freguesia; 
w) Emitir parecer sobre a denominação das ruas e praças das localidades e das povoações; 
x) Prestar a outras entidades públicas toda a colaboração que lhe for solicitada, designadamente nos domínios da
estatística e outros do interesse da população da freguesia; 
y) Colaborar com a autoridade municipal de proteção civil na iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe; 
z) Promover a conservação de abrigos de passageiros existentes na freguesia; 
aa) Gerir, conservar e promover a limpeza de balneários, lavadouros e sanitários públicos; 
bb) Gerir e manter parques infantis públicos e equipamentos desportivos de âmbito local; 
cc) Conservar e promover a reparação de chafarizes e fontanários públicos; 
dd) Colocar e manter as placas toponímicas; 
ee) Conservar e reparar a sinalização vertical não iluminada instalada nas vias municipais; 
ff) Proceder à manutenção e conservação de caminhos, arruamentos e pavimentos pedonais; 
gg) Conceder terrenos, nos cemitérios propriedade da freguesia, para jazigos, mausoléus e sepulturas perpétuas; 
hh) Gerir, conservar e promover a limpeza dos cemitérios propriedade da freguesia; 
ii) Administrar e conservar o património da freguesia; 
jj) Elaborar e manter atualizado o cadastro dos bens móveis e imóveis propriedade da freguesia; 
kk) Adquirir e alienar bens móveis; 
ll) Declarar prescritos a favor da freguesia, após publicação de avisos, os jazigos, mausoléus ou outras obras, bem como
sepulturas perpétuas instaladas nos cemitérios propriedade da freguesia, quando não sejam conhecidos os proprietários ou
relativamente aos quais se mostre que, após notificação judicial, se mantém desinteresse na sua conservação e
manutenção de forma inequívoca e duradoura; 
mm) Fornecer material de limpeza e de expediente às escolas do 1.º ciclo do ensino básico e aos estabelecimentos de
educação pré-escolar; 
nn) Proceder ao registo e ao licenciamento de canídeos e gatídeos; 
oo) Proceder à administração ou à utilização de baldios sempre que não existam assembleias de compartes; 
pp) Executar, no âmbito da comissão recenseadora, as operações de recenseamento eleitoral, bem como desempenhar as
funções que lhe sejam determinadas pelas leis eleitorais e dos referendos; 
qq) Lavrar termos de identidade e justificação administrativa; 
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rr) Passar atestados; 
ss) Conhecer e tomar posição sobre os relatórios definitivos de ações tutelares ou de auditorias levadas a efeito aos órgãos
ou serviços da freguesia; 
tt) Dar cumprimento ao Estatuto do Direito de Oposição; 
uu) Deliberar sobre a constituição e participação nas associações previstas no capítulo IV do título III; 
vv) Remeter ao Tribunal de Contas as contas da freguesia; 
ww) Exercer os poderes funcionais e cumprir as diligências que lhe sejam determinadas pela assembleia de freguesia; 
xx) Apresentar propostas à assembleia de freguesia sobre matérias da competência desta. 
2 - Compete também à junta de freguesia proceder à construção dos equipamentos referidos nas alíneas z) a cc) e hh) do
número anterior quando os mesmos se destinem a integrar o respetivo património. 
3 - Compete ainda à junta de freguesia o licenciamento das seguintes atividades: 
a) Venda ambulante de lotarias; 
b) Arrumador de automóveis; 
c) Atividades ruidosas de caráter temporário que respeitem a festas populares, romarias, feiras, arraiais e bailes. 
4 - A alienação de bens e valores artísticos do património da freguesia é objeto de legislação especial.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes diplomas:
   - Retificação n.º 46-C/2013, de 01 de Novembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro


  Artigo 17.º 
Delegação de competências no presidente da junta de freguesia


1 - A junta de freguesia pode delegar as suas competências no respetivo presidente, com exceção das previstas nas alíneas
a), c), e), h), j), l), n), o), p), q), r), v), oo), ss), tt) e xx) do n.º 1 do artigo anterior, com possibilidade de subdelegação
em qualquer dos vogais ou em titulares de cargos de direção intermédia. 
2 - À revogação dos atos e ao recurso das decisões do presidente da junta de freguesia ou dos vogais no exercício de
competências delegadas ou subdelegadas é aplicável, com as devidas adaptações, o previsto nos n.os 2 e 3 do artigo 34.º


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes diplomas:
   - Lei n.º 7-A/2016, de 30 de Março


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro


  Artigo 18.º 
Competências do presidente da junta de freguesia


1 - Compete ao presidente da junta de freguesia: 
a) Representar a freguesia em juízo e fora dele; 
b) Elaborar a ordem do dia, convocar, abrir e encerrar as reuniões da junta de freguesia, dirigir os trabalhos e assegurar o
cumprimento da lei e a regularidade das deliberações; 
c) Representar a junta de freguesia na assembleia de freguesia e integrar a assembleia municipal do município em cuja
circunscrição territorial se compreende a circunscrição territorial da respetiva freguesia, comparecendo às sessões, salvo
caso de justo impedimento, sendo representado, neste caso, pelo substituto legal por si designado; 
d) Responder, no prazo máximo de 30 dias, aos pedidos de informação formulados pelos membros da assembleia de
freguesia através da respetiva mesa; 
e) Suspender ou encerrar antecipadamente as reuniões, quando circunstâncias excecionais o justifiquem, mediante decisão
fundamentada a incluir na ata da reunião; 
f) Executar as deliberações da junta de freguesia e coordenar a respetiva atividade; 
g) Dar cumprimento às deliberações da assembleia de freguesia, sempre que para a sua execução seja necessária a
intervenção da junta de freguesia; 
h) Autorizar a realização de despesas até ao limite estipulado por delegação da junta de freguesia; 
i) Autorizar o pagamento das despesas orçamentadas, de acordo com as deliberações da junta de freguesia; 
j) Submeter a norma de controlo interno, quando aplicável, bem como o inventário dos bens, direitos e obrigações
patrimoniais e respetiva avaliação e ainda os documentos de prestação de contas, à aprovação da junta de freguesia e à
apreciação e votação da assembleia de freguesia, com exceção da norma de controlo interno; 
k) Submeter a visto prévio do Tribunal de Contas, nos termos da lei, os atos praticados e os contratos celebrados pela junta
de freguesia, assim como quaisquer outros instrumentos que impliquem despesa para a freguesia; 
l) Assinar, em nome da junta de freguesia, toda a correspondência, bem como os termos, atestados e certidões da
competência da mesma; 
m) Colaborar com outras entidades no domínio da proteção civil, tendo em vista o cumprimento dos planos de emergência
e programas estabelecidos, designadamente em operações de socorro e assistência na iminência ou ocorrência de acidente
grave ou catástrofe; 
n) Participar no conselho municipal de segurança; 
o) Presidir à unidade local de proteção civil, salvo em caso de justo impedimento, em que é representado pelo substituto
legal por si designado; 
p) Determinar a instrução dos processos de contraordenação e proceder à aplicação das coimas; 
q) Comunicar à assembleia de freguesia as faltas injustificadas marcadas aos membros da junta de freguesia; 
r) Dar conhecimento aos restantes membros da junta de freguesia e remeter à assembleia de freguesia cópias dos
relatórios definitivos de ações tutelares ou de auditorias sobre a atividade da junta de freguesia e dos serviços da
freguesia, no prazo máximo de 10 dias após o recebimento dos mesmos; 
s) Promover a publicação por edital do relatório de avaliação previsto no Estatuto do Direito de Oposição; 
t) Presidir à comissão recenseadora da freguesia; 
u) Promover todas as ações necessárias à administração do património da freguesia; 
v) Elaborar e enviar à assembleia de freguesia os elementos referidos na alínea e) do n.º 2 do artigo 9.º; 
w) Informar a câmara municipal sobre a existência de edificações degradadas ou que ameacem desmoronar-se e solicitar a
respetiva vistoria; 
x) Responder, no prazo máximo de 20 dias, aos pedidos de informação formulados pelos cidadãos recenseados na freguesia
sobre matérias nas quais tenham interesse e que sejam da atribuição da freguesia ou da competência da junta de
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freguesia; 
y) Exercer as demais competências legais e delegadas, bem como exercer os poderes funcionais e cumprir as diligências
que lhe sejam determinadas pela junta de freguesia. 
2 - Compete ainda ao presidente da junta de freguesia: 
a) Decidir sobre o exercício de funções em regime de tempo inteiro ou de meio tempo, nos termos da lei; 
b) Proceder à distribuição de funções pelos restantes membros da junta de freguesia e designar o seu substituto nas
situações de faltas e impedimentos. 
3 - A distribuição de funções implica a designação dos membros aos quais as mesmas cabem e deve prever,
designadamente: 
a) A elaboração das atas das reuniões da junta de freguesia, na falta de trabalhador nomeado para o efeito; 
b) A certificação, mediante despacho do presidente da junta de freguesia, dos factos que constem dos arquivos da
freguesia e, independentemente de despacho, o conteúdo das atas das reuniões da junta de freguesia; 
c) A subscrição dos atestados que devam ser assinados pelo presidente da junta de freguesia; 
d) A execução do expediente da junta de freguesia; 
e) A arrecadação das receitas, o pagamento das despesas autorizadas e a escrituração dos modelos contabilísticos da
receita e da despesa, com base nos respetivos documentos que são assinados pelo presidente da junta de freguesia.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes diplomas:
   - Lei n.º 42/2016, de 28 de Dezembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro


  Artigo 19.º 
Competências de funcionamento


Compete à junta de freguesia: 
a) Executar e velar pelo cumprimento das deliberações da assembleia de freguesia; 
b) Gerir os serviços da freguesia; 
c) Proceder à marcação das faltas dos seus membros e à respetiva justificação; 
d) Instaurar pleitos e defender-se neles, podendo confessar, desistir ou transigir, se não houver ofensa de direitos de
terceiros; 
e) Gerir os recursos humanos ao serviço da freguesia.


SUBSECÇÃO II 
Funcionamento
  Artigo 20.º 
Periodicidade das reuniões


1 - A junta de freguesia reúne ordinariamente uma vez por mês, ou quinzenalmente, se o julgar conveniente, e
extraordinariamente sempre que necessário. 
2 - A junta de freguesia delibera sobre os dias e horas das reuniões ordinárias, podendo estabelecer dia e hora certos para
as mesmas, devendo, neste último caso, publicar editais, o que dispensa outras formas de convocação.


  Artigo 21.º 
Convocação das reuniões ordinárias


1 - Na falta da deliberação a que se refere o n.º 2 do artigo anterior, compete ao presidente da junta de freguesia marcar o
dia e hora certos das reuniões ordinárias e publicitar a decisão nos termos e com os efeitos da parte final do mesmo
número. 
2 - Quaisquer alterações ao dia e hora marcados nos termos do número anterior devem ser comunicadas a todos os
membros da junta de freguesia com, pelo menos, três dias de antecedência e por carta com aviso de receção ou protocolo.


  Artigo 22.º 
Convocação das reuniões extraordinárias


1 - As reuniões extraordinárias podem ser convocadas por iniciativa do presidente da junta de freguesia ou a requerimento
da maioria dos seus membros, não podendo, neste caso, ser recusada a convocação. 
2 - As reuniões extraordinárias são convocadas com, pelo menos, cinco dias de antecedência, sendo comunicadas a todos
os membros da junta de freguesia por edital e por carta com aviso de receção ou protocolo. 
3 - O presidente da junta de freguesia convoca a reunião para um dos oito dias subsequentes à receção do requerimento
previsto no n.º 1. 
4 - Quando o presidente da junta de freguesia não efetue a convocação que lhe tenha sido requerida nos termos do número
anterior, podem os requerentes efetuá-la diretamente, observando, com as devidas adaptações, o disposto nos n.os 2 e 3 e
promovendo a respetiva publicitação nos locais habituais.


CAPÍTULO III 
Município 
SECÇÃO I 
Atribuições
  Artigo 23.º
Atribuições do município
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1 - Constituem atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, em
articulação com as freguesias. 
2 - Os municípios dispõem de atribuições, designadamente, nos seguintes domínios: 
a) Equipamento rural e urbano; 
b) Energia; 
c) Transportes e comunicações; 
d) Educação, ensino e formação profissional; 
e) Património, cultura e ciência; 
f) Tempos livres e desporto; 
g) Saúde; 
h) Ação social; 
i) Habitação; 
j) Proteção civil; 
k) Ambiente e saneamento básico; 
l) Defesa do consumidor; 
m) Promoção do desenvolvimento; 
n) Ordenamento do território e urbanismo; 
o) Polícia municipal; 
p) Cooperação externa.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes diplomas:
   - Lei n.º 69/2015, de 16 de Julho


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro


SECÇÃO II 
Assembleia municipal 
SUBSECÇÃO I 
Competências
  Artigo 24.º 
Competências


Sem prejuízo das demais competências legais e de acordo com o disposto no artigo 3.º, a assembleia municipal tem as
competências de apreciação e fiscalização e as competências de funcionamento previstas na presente lei.


  Artigo 25.º 
Competências de apreciação e fiscalização


1 - Compete à assembleia municipal, sob proposta da câmara municipal: 
a) Aprovar as opções do plano e a proposta de orçamento, bem como as respetivas revisões; 
b) Aprovar as taxas do município e fixar o respetivo valor; 
c) Deliberar em matéria de exercício dos poderes tributários do município; 
d) Fixar anualmente o valor da taxa do imposto municipal sobre imóveis, bem como autorizar o lançamento de derramas; 
e) Pronunciar-se, no prazo legal, sobre o reconhecimento pelo Governo de benefícios fiscais no âmbito de impostos cuja
receita reverte para os municípios; 
f) Autorizar a contratação de empréstimos; 
g) Aprovar as posturas e os regulamentos com eficácia externa do município; 
h) Aprovar os planos e demais instrumentos estratégicos necessários à prossecução das atribuições do município; 
i) Autorizar a câmara municipal a adquirir, alienar ou onerar bens imóveis de valor superior a 1000 vezes a RMMG, e fixar as
respetivas condições gerais, podendo determinar o recurso à hasta pública, assim como a alienar ou onerar bens ou valores
artísticos do município, independentemente do seu valor, sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 33.º; 
j) Deliberar sobre formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios
das populações; 
k) Autorizar a celebração de contratos de delegação de competências entre a câmara municipal e o Estado e entre a
câmara municipal e a entidade intermunicipal e autorizar a celebração e denúncia de contratos de delegação de
competências e de acordos de execução entre a câmara municipal e as juntas de freguesia; 
l) Autorizar a resolução e revogação dos contratos de delegação de competências e a resolução dos acordos de execução; 
m) Aprovar a criação ou reorganização dos serviços municipais e a estrutura orgânica dos serviços municipalizados; 
n) Deliberar sobre a criação de serviços municipalizados e todas as matérias previstas no regime jurídico da atividade
empresarial local e das participações locais que o mesmo não atribua à câmara municipal; 
o) Aprovar os mapas de pessoal dos serviços municipais e dos serviços municipalizados; 
p) Autorizar a câmara municipal a celebrar contratos de concessão e fixar as respetivas condições gerais; 
q) Deliberar sobre a afetação ou desafetação de bens do domínio público municipal; 
r) Aprovar as normas, delimitações, medidas e outros atos previstos nos regimes do ordenamento do território e do
urbanismo; 
s) Deliberar sobre a criação do conselho local de educação; 
t) Autorizar a geminação do município com outros municípios ou entidades equiparadas de outros países; 
u) Autorizar o município a constituir as associações previstas no capítulo IV do título III; 
v) Autorizar os conselhos de administração dos serviços municipalizados a deliberar sobre a concessão de apoio financeiro
ou de qualquer outra natureza a instituições legalmente constituídas ou participadas pelos seus trabalhadores, tendo por
objeto o desenvolvimento de atividades culturais, recreativas e desportivas, ou a concessão de benefícios sociais aos
mesmos e respetivos familiares; 
w) Deliberar sobre a criação e a instituição em concreto do corpo de polícia municipal. 
2 - Compete ainda à assembleia municipal: 
a) Acompanhar e fiscalizar a atividade da câmara municipal, dos serviços municipalizados, das empresas locais e de
quaisquer outras entidades que integrem o perímetro da administração local, bem como apreciar a execução dos contratos
de delegação de competências previstos na alínea k) do número anterior; 
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b) Apreciar, com base na informação disponibilizada pela câmara municipal, os resultados da participação do município nas
empresas locais e em quaisquer outras entidades; 
c) Apreciar, em cada uma das sessões ordinárias, uma informação escrita do presidente da câmara municipal acerca da
atividade desta e da situação financeira do município, a qual deve ser enviada ao presidente da assembleia municipal com
a antecedência mínima de cinco dias sobre a data do início da sessão; 
d) Solicitar e receber informação, através da mesa e a pedido de qualquer membro, sobre assuntos de interesse para o
município e sobre a execução de deliberações anteriores; 
e) Aprovar referendos locais; 
f) Apreciar a recusa da prestação de quaisquer informações ou recusa da entrega de documentos por parte da câmara
municipal ou de qualquer dos seus membros que obstem à realização de ações de acompanhamento e fiscalização; 
g) Conhecer e tomar posição sobre os relatórios definitivos resultantes de ações tutelares ou de auditorias executadas
sobre a atividade dos órgãos e serviços do município; 
h) Discutir, na sequência de pedido de qualquer dos titulares do direito de oposição, o relatório a que se refere o Estatuto
do Direito de Oposição; 
i) Elaborar e aprovar o regulamento do conselho municipal de segurança; 
j) Tomar posição perante quaisquer órgãos do Estado ou entidades públicas sobre assuntos de interesse para o município; 
k) Pronunciar-se e deliberar sobre todos os assuntos que visem a prossecução das atribuições do município; 
l) Apreciar o inventário dos bens, direitos e obrigações patrimoniais e a respetiva avaliação, bem como apreciar e votar os
documentos de prestação de contas; 
m) Fixar o dia feriado anual do município; 
n) Estabelecer, após parecer da Comissão de Heráldica da Associação dos Arqueólogos Portugueses, a constituição dos
brasões, dos selos e das bandeiras do município e proceder à sua publicação no Diário da República. 
3 - Não podem ser alteradas na assembleia municipal as propostas apresentadas pela câmara municipal referidas nas
alíneas a), i) e m) do n.º 1 e na alínea l) do número anterior, sem prejuízo de esta poder vir a acolher em nova proposta as
recomendações ou sugestões feitas pela assembleia municipal. 
4 - As propostas de autorização para a contratação de empréstimos apresentadas pela câmara municipal, nos termos da
alínea f) do n.º 1, são obrigatoriamente acompanhadas de informação detalhada sobre as condições propostas por, no
mínimo, três instituições de crédito, bem como do mapa demonstrativo da capacidade de endividamento do município. 
5 - Compete ainda à assembleia municipal: 
a) Convocar o secretariado executivo metropolitano ou a comunidade intermunicipal, conforme o caso, e nos termos da
presente lei, com o limite de duas vezes por ano, para responder perante os seus membros pelas atividades desenvolvidas
no âmbito da área metropolitana ou comunidade intermunicipal do respetivo município; 
b) Aprovar moções de censura à comissão executiva metropolitana ou ao secretariado executivo intermunicipal, no máximo
de uma por mandato.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes diplomas:
   - Retificação n.º 50-A/2013, de 11 de Novembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro


  Artigo 26.º 
Competências de funcionamento


1 - Compete à assembleia municipal: 
a) Elaborar e aprovar o seu regimento; 
b) Deliberar sobre recursos interpostos de marcação de faltas injustificadas aos seus membros; 
c) Deliberar sobre a constituição de delegações, comissões ou grupos de trabalho para o estudo de matérias relacionadas
com as atribuições do município e sem prejudicar o funcionamento e a atividade normal da câmara municipal. 
2 - No exercício das respetivas competências, a assembleia municipal é apoiada por trabalhadores dos serviços do
município a afetar pela câmara municipal, nos termos do artigo 31.º


SUBSECÇÃO II 
Funcionamento
  Artigo 27.º 
Sessões ordinárias


1 - A assembleia municipal reúne em cinco sessões ordinárias anuais, em fevereiro, abril, junho, setembro e novembro ou
dezembro, convocadas com uma antecedência mínima de oito dias por edital e por carta com aviso de receção ou
protocolo. 
2 - A apreciação do inventário dos bens, direitos e obrigações patrimoniais, a respetiva avaliação e a apreciação e votação
dos documentos de prestação de contas do ano anterior devem ter lugar na sessão ordinária de abril, e a aprovação das
opções do plano e da proposta de orçamento para o ano seguinte na sessão de novembro, salvo o disposto no artigo 61.º


  Artigo 28.º 
Sessões extraordinárias


1 - A assembleia municipal reúne em sessão extraordinária por iniciativa do seu presidente, da mesa ou após requerimento:
a) Do presidente da câmara municipal, em cumprimento de deliberação desta; 
b) De um terço dos seus membros; 
c) De um número de cidadãos eleitores inscritos no recenseamento eleitoral do município equivalente a 5 % do número de
cidadãos eleitores até ao limite máximo de 2500. 
2 - O presidente da assembleia municipal, no prazo de cinco dias após a sua iniciativa ou a da mesa ou a receção dos
requerimentos previstos no número anterior, por edital e por carta com aviso de receção ou protocolo, convoca a sessão
extraordinária da assembleia municipal. 
3 - A sessão extraordinária referida no número anterior deve ser realizada no prazo mínimo de três dias e máximo de 10
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após a sua convocação. 
4 - Quando o presidente da mesa da assembleia municipal não convoque a sessão extraordinária requerida, podem os
requerentes convocá-la diretamente, observando, com as devidas adaptações, o disposto nos n.os 2 e 3, e promovendo a
respetiva publicitação nos locais habituais.


  Artigo 29.º 
Mesa da assembleia municipal


1 - Compete à mesa: 
a) Elaborar o projeto de regimento da assembleia municipal ou propor a constituição de um grupo de trabalho para o
efeito; 
b) Deliberar sobre as questões de interpretação e integração de lacunas do regimento; 
c) Elaborar a ordem do dia das sessões e proceder à sua distribuição; 
d) Verificar a conformidade legal e admitir as propostas da câmara municipal legalmente sujeitas à competência
deliberativa da assembleia municipal; 
e) Encaminhar, em conformidade com o regimento, as iniciativas dos membros da assembleia municipal, dos grupos
municipais e da câmara municipal; 
f) Assegurar a redação final das deliberações; 
g) Realizar as ações que lhe sejam determinadas pela assembleia municipal no exercício da competência a que se refere a
alínea a) do n.º 2 do artigo 25.º; 
h) Encaminhar para a assembleia municipal as petições e queixas dirigidas à mesma; 
i) Requerer à câmara municipal ou aos seus membros a documentação e informação que considere necessárias ao exercício
das competências da assembleia municipal, assim como ao desempenho das suas funções, nos termos e com a
periodicidade julgados convenientes; 
j) Proceder à marcação e justificação de faltas dos membros da assembleia municipal; 
k) Comunicar à assembleia municipal a recusa da prestação de quaisquer informações ou documentos, bem como a falta de
colaboração por parte da câmara municipal ou dos seus membros; 
l) Comunicar à assembleia municipal as decisões judiciais relativas à perda de mandato em que incorra qualquer membro; 
m) Dar conhecimento à assembleia municipal do expediente relativo aos assuntos relevantes; 
n) Exercer os poderes funcionais e cumprir as diligências que lhe sejam determinadas pela assembleia municipal; 
o) Exercer as demais competências legais. 
2 - O pedido de justificação de faltas pelo interessado é feito por escrito e dirigido à mesa, no prazo de cinco dias a contar
da data da sessão ou reunião em que a falta se tenha verificado, e a decisão é notificada ao interessado, pessoalmente ou
por via postal. 
3 - Das deliberações da mesa da assembleia municipal cabe recurso para o plenário.


  Artigo 30.º 
Presidente e secretários


1 - Compete ao presidente da assembleia municipal: 
a) Representar a assembleia municipal, assegurar o seu regular funcionamento e presidir aos seus trabalhos; 
b) Convocar as sessões ordinárias e extraordinárias; 
c) Abrir e encerrar os trabalhos das sessões; 
d) Dirigir os trabalhos e manter a disciplina das sessões; 
e) Assegurar o cumprimento da lei e a regularidade das deliberações; 
f) Suspender e encerrar antecipadamente as sessões, quando circunstâncias excecionais o justifiquem, mediante decisão
fundamentada a incluir na ata da sessão; 
g) Integrar o conselho municipal de segurança; 
h) Comunicar à assembleia de freguesia ou à câmara municipal as faltas dos presidentes de junta de freguesia e do
presidente da câmara municipal às sessões da assembleia municipal; 
i) Comunicar ao Ministério Público competente as faltas injustificadas dos restantes membros da assembleia, para os
efeitos legais; 
j) Exercer os poderes funcionais e cumprir as diligências que lhe sejam determinados pelo regimento ou pela assembleia
municipal; 
k) Exercer as demais competências legais. 
2 - Compete ainda ao presidente da assembleia municipal autorizar a realização de despesas orçamentadas relativas a
senhas de presença, ajudas de custo e subsídios de transporte dos membros da assembleia municipal e de despesas
relativas às aquisições de bens e serviços correntes necessárias ao seu regular funcionamento e representação,
comunicando o facto, para os devidos efeitos legais, incluindo os correspondentes procedimentos administrativos, ao
presidente da câmara municipal. 
3 - Compete aos secretários coadjuvar o presidente da assembleia municipal no exercício das suas funções, assegurar o
expediente e, na falta de trabalhador designado para o efeito, lavrar as atas das sessões.


  Artigo 31.º 
Funcionamento


1 - A assembleia municipal dispõe de um núcleo de apoio próprio, sob orientação do respetivo presidente e composto por
trabalhadores do município, nos termos definidos pela mesa e a afetar pela câmara municipal. 
2 - A assembleia municipal dispõe igualmente de instalações e equipamentos necessários ao seu funcionamento e
representação, a afetar pela câmara municipal. 
3 - No orçamento municipal são inscritas, sob proposta da mesa da assembleia municipal, dotações discriminadas em
rubricas próprias para pagamento das senhas de presença, ajudas de custo e subsídios de transporte dos membros da
assembleia municipal, bem como para a aquisição dos bens e serviços correntes necessária ao seu funcionamento e
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representação.


SECÇÃO III 
Câmara municipal 
SUBSECÇÃO I 
Competências
  Artigo 32.º 
Natureza das competências


Sem prejuízo das demais competências legais e de acordo com o disposto no artigo 3.º, a câmara municipal tem as
competências materiais e as competências de funcionamento previstas na presente lei.


  Artigo 33.º
Competências materiais


1 - Compete à câmara municipal: 
a) Elaborar e submeter à aprovação da assembleia municipal os planos necessários à realização das atribuições municipais; 
b) Participar, com outras entidades, no planeamento que diretamente se relacione com as atribuições do município,
emitindo parecer a submeter a apreciação e deliberação da assembleia municipal; 
c) Elaborar e submeter a aprovação da assembleia municipal as opções do plano e a proposta do orçamento, assim como as
respetivas revisões; 
d) Executar as opções do plano e orçamento, assim como aprovar as suas alterações; 
e) Fixar os preços da prestação de serviços ao público pelos serviços municipais ou municipalizados, sem prejuízo, quando
for caso disso, das competências legais das entidades reguladoras; 
f) Aprovar os projetos, programas de concurso, cadernos de encargos e a adjudicação de empreitadas e aquisição de bens e
serviços, cuja autorização de despesa lhe caiba; 
g) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis de valor até 1000 vezes a RMMG; 
h) Alienar em hasta pública, independentemente de autorização da assembleia municipal, bens imóveis de valor superior
ao referido na alínea anterior, desde que a alienação decorra da execução das opções do plano e a respetiva deliberação
tenha sido aprovada por maioria de dois terços dos membros da assembleia municipal em efetividade de funções; 
i) Elaborar e aprovar a norma de controlo interno, bem como o inventário dos bens, direitos e obrigações patrimoniais do
município e respetiva avaliação e ainda os documentos de prestação de contas, a submeter à apreciação e votação da
assembleia municipal; 
j) Aceitar doações, legados e heranças a benefício de inventário; 
k) Elaborar e submeter à aprovação da assembleia municipal os projetos de regulamentos externos do município, bem
como aprovar regulamentos internos; 
l) Discutir e preparar com os departamentos governamentais e com as juntas de freguesia contratos de delegação de
competências e acordos de execução, nos termos previstos na presente lei; 
m) Submeter à assembleia municipal, para efeitos de autorização, propostas de celebração de contratos de delegação de
competências com o Estado e propostas de celebração e denúncia de contratos de delegação de competências com o
Estado e as juntas de freguesia e de acordos de execução com as juntas de freguesia; 
n) Submeter à assembleia municipal, para efeitos de autorização, propostas de resolução e revogação dos contratos de
delegação de competências e dos acordos de execução; 
o) Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à
execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o município, bem como à informação e defesa dos direitos
dos cidadãos; 
p) Deliberar sobre a concessão de apoio financeiro ou de qualquer outra natureza a instituições legalmente constituídas ou
participadas pelos trabalhadores do município, tendo por objeto o desenvolvimento de atividades culturais, recreativas e
desportivas, ou a concessão de benefícios sociais aos mesmos e respetivos familiares; 
q) Assegurar a integração da perspetiva de género em todos os domínios de ação do município, designadamente através da
adoção de planos municipais para a igualdade; 
r) Colaborar no apoio a programas e projetos de interesse municipal, em parceria com entidades da administração central;
s) Deliberar sobre a constituição e participação nas associações previstas no capítulo IV do título III; 
t) Assegurar, incluindo a possibilidade de constituição de parcerias, o levantamento, classificação, administração,
manutenção, recuperação e divulgação do património natural, cultural, paisagístico e urbanístico do município, incluindo a
construção de monumentos de interesse municipal; 
u) Promover a oferta de cursos de ensino e formação profissional dual, no âmbito do ensino não superior, e apoiar
atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo
aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças; 
v) Participar na prestação de serviços e prestar apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade, em parceria com as
entidades competentes da administração central e com instituições particulares de solidariedade social, nas condições
constantes de regulamento municipal; 
w) Ordenar, precedendo vistoria, a demolição total ou parcial ou a beneficiação de construções que ameacem ruína ou
constituam perigo para a saúde ou segurança das pessoas; 
x) Emitir licenças, registos e fixação de contingentes relativamente a veículos, nos casos legalmente previstos; 
y) Exercer o controlo prévio, designadamente nos domínios da construção, reconstrução, conservação ou demolição de
edifícios, assim como relativamente aos estabelecimentos insalubres, incómodos, perigosos ou tóxicos; 
z) Emitir parecer sobre projetos de obras não sujeitas a controlo prévio; 
aa) Promover a observância das normas legais e regulamentares aplicáveis às obras referidas na alínea anterior; 
bb) Executar as obras, por administração direta ou empreitada; 
cc) Alienar bens móveis; 
dd) Proceder à aquisição e locação de bens e serviços; 
ee) Criar, construir e gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de circulação, de transportes, de energia, de
distribuição de bens e recursos físicos integrados no património do município ou colocados, por lei, sob administração







25/07/2017 :::Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro


http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_print_articulado.php?tabela=leis&artigo_id=&nid=1990&nversao=&tabela=leis 13/41


municipal; 
ff) Promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e a realização de eventos relacionados com a atividade económica
de interesse municipal; 
gg) Assegurar, organizar e gerir os transportes escolares; 
hh) Deliberar no domínio da ação social escolar, designadamente no que respeita a alimentação, alojamento e atribuição
de auxílios económicos a estudantes; 
ii) Proceder à captura, alojamento e abate de canídeos e gatídeos; 
jj) Deliberar sobre a deambulação e extinção de animais considerados nocivos; 
kk) Declarar prescritos a favor do município, após publicação de avisos, os jazigos, mausoléus ou outras obras, assim como
sepulturas perpétuas instaladas nos cemitérios propriedade municipal, quando não sejam conhecidos os seus proprietários
ou relativamente aos quais se mostre que, após notificação judicial, se mantém desinteresse na sua conservação e
manutenção, de forma inequívoca e duradoura; 
ll) Participar em órgãos de gestão de entidades da administração central; 
mm) Designar os representantes do município nos conselhos locais; 
nn) Participar em órgãos consultivos de entidades da administração central; 
oo) Designar o representante do município na assembleia geral das empresas locais, assim como os seus representantes em
quaisquer outras entidades nas quais o município participe, independentemente de integrarem ou não o perímetro da
administração local; 
pp) Nomear e exonerar o conselho de administração dos serviços municipalizados; 
qq) Administrar o domínio público municipal; 
rr) Deliberar sobre o estacionamento de veículos nas vias públicas e demais lugares públicos; 
ss) Estabelecer a denominação das ruas e praças das localidades e das povoações, após parecer da correspondente junta de
freguesia; 
tt) Estabelecer as regras de numeração dos edifícios; 
uu) Deliberar sobre a administração dos recursos hídricos que integram o domínio público do município; 
vv) Propor a declaração de utilidade pública para efeitos de expropriação; 
ww) Enviar ao Tribunal de Contas as contas do município; 
xx) Deliberar, no prazo máximo de 30 dias, sobre os recursos hierárquicos impróprios das deliberações do conselho de
administração dos serviços municipalizados; 
yy) Dar cumprimento ao Estatuto do Direito de Oposição; 
zz) Promover a publicação de documentos e registos, anais ou de qualquer outra natureza, que salvaguardem e perpetuem
a história do município; 
aaa) Deliberar sobre a participação do município em projetos e ações de cooperação descentralizada, designadamente no
âmbito da União Europeia e da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa; 
bbb) Assegurar o apoio adequado ao exercício de competências por parte do Estado; 
ccc) Apresentar propostas à assembleia municipal sobre matérias da competência desta. 
2 - A alienação de bens e valores artísticos do património do município é objeto de legislação especial.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes
diplomas:
   - Retificação n.º 46-C/2013, de 01 de Novembro
   - Lei n.º 69/2015, de 16 de Julho


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro
    - 2ª versão: Retificação n.º 46-C/2013, de 01 de
Novembro


  Artigo 34.º 
Delegação de competências no presidente da câmara municipal


1 - A câmara municipal pode delegar as suas competências no respetivo presidente, com exceção das previstas nas alíneas
a), b), c), e), i), j), k), m), n), o), p), s), u), z), aa), hh), oo), vv), aaa) e ccc) do n.º 1 do artigo anterior e na alínea a) do
artigo 39.º, com possibilidade de subdelegação em qualquer dos vereadores. 
2 - Das decisões tomadas pelo presidente da câmara municipal ou pelos vereadores no exercício de competências
delegadas ou subdelegadas cabe recurso para a câmara municipal, sem prejuízo da sua impugnação contenciosa. 
3 - O recurso para a câmara municipal pode ter por fundamento a ilegalidade ou inconveniência da decisão e é apreciado
no prazo máximo de 30 dias.


  Artigo 35.º 
Competências do presidente da câmara municipal


1 - Compete ao presidente da câmara municipal: 
a) Representar o município em juízo e fora dele; 
b) Executar as deliberações da câmara municipal e coordenar a respetiva atividade; 
c) Dar cumprimento às deliberações da assembleia municipal, sempre que para a sua execução seja necessária a
intervenção da câmara municipal; 
d) Elaborar e manter atualizado o cadastro dos bens móveis e imóveis do município; 
e) Participar ao Ministério Público as faltas injustificadas dos membros da câmara municipal, para os efeitos legais; 
f) Aprovar os projetos, programas de concurso, cadernos de encargos e a adjudicação de empreitadas e aquisição de bens e
serviços, cuja autorização de despesa lhe caiba; 
g) Autorizar a realização das despesas orçamentadas até ao limite estipulado por lei ou por delegação da câmara
municipal, com a exceção das referidas no n.º 2 do artigo 30.º; 
h) Autorizar o pagamento das despesas realizadas; 
i) Comunicar, no prazo legal, às entidades competentes para a respetiva cobrança o valor da taxa do imposto municipal
sobre imóveis, assim como, quando for o caso, a deliberação sobre o lançamento de derramas; 
j) Submeter a norma de controlo interno, bem como o inventário dos bens, direitos e obrigações patrimoniais do município
e respetiva avaliação, e ainda os documentos de prestação de contas, à aprovação da câmara municipal e à apreciação e
votação da assembleia municipal, com exceção da norma de controlo interno; 
k) Enviar ao Tribunal de Contas os documentos que devam ser submetidos à sua apreciação, sem prejuízo do disposto na
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alínea ww) do n.º 1 do artigo 33.º; 
l) Assinar ou visar a correspondência da câmara municipal que tenha como destinatários quaisquer entidades ou organismos
públicos; 
m) Convocar, nos casos previstos no n.º 4 do artigo 40.º, as reuniões ordinárias da câmara municipal para o dia e hora
marcados e enviar a ordem do dia a todos os outros membros; 
n) Convocar as reuniões extraordinárias; 
o) Estabelecer e distribuir a ordem do dia das reuniões; 
p) Abrir e encerrar as reuniões, dirigir os trabalhos e assegurar o cumprimento da lei e a regularidade das deliberações; 
q) Suspender ou encerrar antecipadamente as reuniões, quando circunstâncias excecionais o justifiquem, mediante decisão
fundamentada a incluir na ata da reunião; 
r) Representar a câmara municipal nas sessões da assembleia municipal; 
s) Responder, em tempo útil e de modo a permitir a sua apreciação na sessão seguinte da assembleia municipal, aos
pedidos de informação apresentados por esta; 
t) Promover a publicação das decisões ou deliberações previstas no artigo 56.º; 
u) Promover o cumprimento do Estatuto do Direito de Oposição e a publicação do respetivo relatório de avaliação; 
v) Dirigir, em articulação com os organismos da administração pública com competência no domínio da proteção civil, o
serviço municipal de proteção civil, tendo em vista o cumprimento dos planos de emergência e programas estabelecidos e
a coordenação das atividades a desenvolver naquele âmbito, designadamente em operações de socorro e assistência na
iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe; 
w) Presidir ao conselho municipal de segurança; 
x) Remeter à assembleia municipal a minuta das atas e as atas das reuniões da câmara municipal, logo que aprovadas; 
y) Enviar à assembleia municipal, para os efeitos previstos na alínea c) do n.º 2 do artigo 25.º, toda a documentação,
designadamente relatórios, pareceres, memorandos e documentos de igual natureza, incluindo a respeitante às entidades
abrangidas pelo regime jurídico da atividade empresarial local e das participações locais, quando existam, indispensável
para a compreensão e análise crítica e objetiva da informação aí inscrita. 
2 - Compete ainda ao presidente da câmara municipal: 
a) Decidir todos os assuntos relacionados com a gestão e direção dos recursos humanos afetos aos serviços municipais; 
b) Designar o trabalhador que serve de oficial público para lavrar todos os contratos nos termos da lei; 
c) Modificar ou revogar os atos praticados por trabalhadores afetos aos serviços da câmara municipal; 
d) Gerir os recursos humanos dos estabelecimentos de educação; 
e) Promover a execução, por administração direta ou empreitada, das obras, bem como proceder à aquisição de bens e
serviços; 
f) Outorgar contratos em representação do município; 
g) Intentar ações judiciais e defender-se nelas, podendo confessar, desistir ou transigir, se não houver ofensa de direitos de
terceiros; 
h) Praticar os atos necessários à administração corrente do património do município e à sua conservação; 
i) Proceder aos registos prediais do património imobiliário do município, bem como a registos de qualquer outra natureza; 
j) Conceder autorizações de utilização de edifícios; 
k) Embargar e ordenar a demolição de quaisquer obras, construções ou edificações, efetuadas por particulares ou pessoas
coletivas, nos seguintes casos: 
i) Sem licença ou na falta de qualquer outro procedimento de controlo prévio legalmente previsto ou com inobservância
das condições neles constantes; 
ii) Com violação dos regulamentos, das posturas municipais, de medidas preventivas, de normas provisórias, de áreas de
construção prioritária, de áreas de desenvolvimento urbano prioritário ou de planos municipais de ordenamento do
território plenamente eficazes; 
l) Ordenar o despejo sumário dos prédios cuja expropriação por utilidade pública tenha sido declarada; 
m) Conceder licenças policiais ou fiscais, nos termos da lei, regulamentos e posturas; 
n) Determinar a instrução dos processos de contraordenação e aplicar as coimas, com a faculdade de delegação em
qualquer dos outros membros da câmara municipal; 
o) Dar conhecimento à câmara municipal e enviar à assembleia municipal cópias dos relatórios definitivos resultantes de
ações tutelares ou de auditorias sobre a atividade da câmara municipal e dos serviços do município, no prazo máximo de
10 dias após o recebimento dos mesmos; 
p) Conceder terrenos, nos cemitérios propriedade do município, para jazigos, mausoléus e sepulturas perpétuas. 
3 - Em circunstâncias excecionais, e no caso de, por motivo de urgência, não ser possível reunir extraordinariamente a
câmara municipal, o presidente pode praticar quaisquer atos da competência desta, ficando os mesmos sujeitos a
ratificação na primeira reunião realizada após a sua prática, sob pena de anulabilidade. 
4 - Da informação prevista na alínea c) do n.º 2 do artigo 25.º devem constar o saldo e o estado das dívidas a fornecedores
e as reclamações, recursos hierárquicos e processos judiciais pendentes, com indicação da respetiva fase e estado.


  Artigo 36.º 
Distribuição de funções


1 - O presidente da câmara municipal é coadjuvado pelos vereadores no exercício das suas funções. 
2 - O presidente da câmara municipal pode delegar ou subdelegar competências nos vereadores.


  Artigo 37.º 
Coordenação dos serviços municipais


Sem prejuízo dos poderes de fiscalização dos quais sejam titulares os membros da câmara municipal nos domínios sob sua
responsabilidade, compete ao presidente da câmara municipal a coordenação dos serviços municipais.


  Artigo 38.º 
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Delegação de competências nos dirigentes


1 - O presidente da câmara municipal e os vereadores podem delegar ou subdelegar no dirigente da unidade orgânica
materialmente competente as competências previstas nas alíneas a), b), c), g), h), k) e v) do n.º 1 e d), f), h), i), m) e p)
do n.º 2 do artigo 35.º 
2 - No domínio da gestão e direção de recursos humanos, podem ainda ser objeto de delegação ou subdelegação as
seguintes competências: 
a) Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes decisões relativas a férias, sem prejuízo pelo regular funcionamento do
serviço e da salvaguarda do interesse público; 
b) Justificar faltas; 
c) Conceder licenças sem remuneração ou sem vencimento até ao prazo máximo de um ano; 
d) Homologar a avaliação de desempenho dos trabalhadores, nos casos em que o delegado ou subdelegado não tenha sido o
notador; 
e) Decidir em matéria de organização e horário de trabalho, tendo em conta as orientações superiormente fixadas; 
f) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário; 
g) Assinar contratos de trabalho em funções públicas; 
h) Homologar a avaliação do período experimental; 
i) Praticar os atos relativos à aposentação dos trabalhadores; 
j) Praticar os atos respeitantes ao regime de segurança social, incluindo os relativos a acidentes em serviço e acidentes de
trabalho. 
3 - Podem ainda ser objeto de delegação ou subdelegação as seguintes competências: 
a) Autorizar a realização e o pagamento de despesas em cumprimento de contratos de adesão cuja celebração tenha sido
autorizada e com cabimento no orçamento em vigor; 
b) Autorizar a realização de despesas até ao limite estabelecido por lei; 
c) Autorizar o registo de inscrição de técnicos; 
d) Autorizar termos de abertura e encerramento em livros sujeitos a essa formalidade, designadamente livros de obra; 
e) Autorizar a restituição aos interessados de documentos juntos a processos; 
f) Autorizar a passagem de termos de identidade, idoneidade e justificação administrativa; 
g) Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias autenticadas aos interessados, relativas a processos ou documentos
constantes de processos arquivados e que careçam de despacho ou deliberação dos eleitos locais; 
h) Emitir alvarás exigidos por lei na sequência da decisão ou deliberação que confiram esse direito; 
i) Conceder licenças de ocupação da via pública por motivo de obras; 
j) Autorizar a renovação de licenças que dependa unicamente do cumprimento de formalidades burocráticas ou similares
pelos interessados; 
k) Emitir o cartão de vendedor ambulante; 
l) Determinar a instrução de processos de contraordenação e designar o respetivo instrutor; 
m) Praticar outros atos e formalidades de caráter instrumental necessários ao exercício da competência decisória do
delegante ou subdelegante. 
4 - A delegação ou subdelegação da competência prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 35.º depende da prática de ato
especialmente dirigido a cada uma das representações em causa. 
5 - Às delegações e subdelegações previstas no presente artigo é aplicável, com as devidas adaptações, o disposto nos n.os
2 e 3 do artigo 34.º


  Artigo 39.º 
Competências de funcionamento


Compete à câmara municipal: 
a) Elaborar e aprovar o regimento; 
b) Executar e velar pelo cumprimento das deliberações da assembleia municipal; 
c) Proceder à marcação e justificação das faltas dos seus membros.


SUBSECÇÃO II 
Funcionamento
  Artigo 40.º 
Periodicidade das reuniões


1 - A câmara municipal tem uma reunião ordinária semanal, ou quinzenal, se o julgar conveniente, e reuniões
extraordinárias sempre que necessário. 
2 - As reuniões ordinárias da câmara municipal devem ter lugar em dia e hora certos, cuja marcação é objeto de
deliberação na sua primeira reunião. 
3 - A deliberação prevista no número anterior é objeto de publicitação por edital e deve constar em permanência no sítio
da Internet do município, considerando-se convocados todos os membros da câmara municipal. 
4 - Quaisquer alterações ao dia e hora objeto da deliberação prevista no n.º 2 devem ser devidamente justificadas e
comunicadas a todos os membros do órgão com, pelo menos, três dias de antecedência e por protocolo.


  Artigo 41.º 
Convocação das reuniões extraordinárias


1 - As reuniões extraordinárias podem ser convocadas por iniciativa do presidente da câmara municipal ou após
requerimento de, pelo menos, um terço dos respetivos membros. 
2 - As reuniões extraordinárias são convocadas com, pelo menos, dois dias de antecedência por protocolo, aplicando-se,
com as devidas adaptações, o disposto no n.º 3 do artigo anterior. 
3 - O presidente da câmara municipal convoca a reunião para um dos oito dias subsequentes à receção do requerimento
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previsto no n.º 1. 
4 - Quando o presidente da câmara municipal não efetue a convocação que lhe tenha sido requerida ou não o faça nos
termos do número anterior, podem os requerentes efetuá-la diretamente, aplicando-se, com as devidas adaptações, o
disposto no número anterior e publicitando a convocação nos locais habituais.


  Artigo 42.º 
Apoio aos membros da câmara municipal


1 - O presidente da câmara municipal pode constituir um gabinete de apoio à presidência, com a seguinte composição: 
a) Nos municípios com um número de eleitores igual ou inferior a 50 000, um chefe do gabinete e um adjunto ou
secretário; 
b) Nos municípios com um número de eleitores superior a 50 000 e igual ou inferior a 100 000, um chefe do gabinete, um
adjunto e um secretário; 
c) Nos restantes municípios, um chefe do gabinete, dois adjuntos e um secretário. 
2 - O presidente da câmara municipal pode constituir um gabinete de apoio ao conjunto dos vereadores que exerçam
funções a tempo inteiro ou a meio tempo, com a seguinte composição: 
a) Nos municípios com um número de eleitores igual ou inferior a 10 000, um secretário; 
b) Nos municípios com um número de eleitores superior a 10 000 e igual ou inferior a 50 000, dois secretários; 
c) Nos municípios com um número de eleitores superior a 50 000 e igual ou inferior a 100 000, três secretários; 
d) Nos restantes municípios, um adjunto e um secretário por cada vereador a tempo inteiro, até ao limite máximo do
número de vereadores indispensável para assegurar uma maioria de membros da câmara municipal em exercício de
funções a tempo inteiro. 
3 - O gabinete de apoio previsto no n.º 2 é denominado gabinete de apoio à vereação. 
4 - O gabinete de apoio à presidência pode ser constituído por mais um adjunto ou secretário, desde que tal implique a
não nomeação do chefe do gabinete. 
5 - O gabinete de apoio à presidência e os gabinetes de apoio à vereação podem ser constituídos por um número de
secretários superior ao referido nos n.os 1 e 2, desde que tal implique a não nomeação, em igual número, de adjuntos. 
6 - O presidente da câmara municipal e os vereadores podem delegar a prática de atos de administração ordinária nos
membros dos respetivos gabinetes de apoio. 
7 - O presidente da câmara municipal deve disponibilizar a todos os vereadores os recursos físicos, materiais e humanos
necessários ao exercício do respetivo mandato, devendo, para o efeito, recorrer preferencialmente aos serviços do
município.


  Artigo 43.º 
Estatuto dos membros dos gabinetes de apoio pessoal


1 - A remuneração do chefe do gabinete de apoio à presidência é igual a 90 % da remuneração base do vereador a tempo
inteiro, em regime de exclusividade, da câmara municipal correspondente. 
2 - A remuneração dos adjuntos dos gabinetes de apoio à presidência e à vereação é igual a 80 % da remuneração base do
vereador a tempo inteiro, em regime de exclusividade, da câmara municipal correspondente. 
3 - A remuneração dos secretários dos gabinetes de apoio à presidência e à vereação é igual a 60 % da remuneração base
do vereador a tempo inteiro, em regime de exclusividade, da câmara municipal correspondente. 
4 - Os membros dos gabinetes de apoio à presidência e à vereação são designados e exonerados pelo presidente da câmara
municipal, sob proposta dos vereadores no caso do gabinete de apoio à vereação, e o exercício das suas funções cessa
igualmente com a cessação do mandato do presidente da câmara municipal. 
5 - Aos membros dos gabinetes de apoio referidos nos números anteriores é aplicável, com as devidas adaptações, o
disposto no diploma que estabelece o regime jurídico a que estão sujeitos os gabinetes dos membros do Governo no que
respeita a designação, funções, regime de exclusividade, incompatibilidades, impedimentos, deveres e garantias.


CAPÍTULO IV 
Disposições comuns aos órgãos das autarquias locais
  Artigo 44.º 
Princípio da independência


Os órgãos das autarquias locais são independentes e as suas deliberações só podem ser suspensas, modificadas, revogadas
ou anuladas nos termos da lei.


  Artigo 45.º 
Princípio da especialidade


Os órgãos das autarquias locais só podem deliberar no quadro da prossecução das atribuições destas e no âmbito do
exercício das suas competências, nos termos da lei.


  Artigo 46.º 
Sessão


Os órgãos deliberativos podem, quando necessário, reunir mais do que uma vez no decurso da mesma sessão.
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  Artigo 47.º 
Participação de eleitores


1 - Nas sessões extraordinárias dos órgãos deliberativos convocadas após requerimento de cidadãos eleitores têm o direito
de participar, nos termos a definir no regimento e sem direito de voto, dois representantes dos respetivos requerentes. 
2 - Os representantes referidos no número anterior podem apresentar sugestões ou propostas, as quais são votadas se tal
for deliberado.


  Artigo 48.º 
Primeira reunião


A primeira reunião dos órgãos executivos realiza-se no prazo máximo de cinco dias após a sua constituição, competindo ao
seu presidente a respetiva marcação e convocação, com a antecedência mínima de dois dias, por edital e por carta com
aviso de receção ou protocolo.


  Artigo 49.º 
Sessões e reuniões


1 - As sessões dos órgãos deliberativos das autarquias locais são públicas, sendo fixado, nos termos do regimento, um
período para intervenção e esclarecimento ao público. 
2 - Os órgãos executivos das autarquias locais realizam, pelo menos, uma reunião pública mensal, aplicando-se, com as
devidas adaptações, o disposto na parte final do número anterior. 
3 - Às sessões e reuniões dos órgãos das autarquias locais deve ser dada publicidade, com indicação dos dias, horas e locais
da sua realização, de forma a promover o conhecimento dos interessados com uma antecedência de, pelo menos, dois dias
úteis sobre a data das mesmas. 
4 - A nenhum cidadão é permitido intrometer-se nas discussões, aplaudir ou reprovar as opiniões emitidas, as votações
feitas ou as deliberações tomadas. 
5 - A violação do disposto no número anterior é punida com coima de (euro) 150 a (euro) 750, para cuja aplicação é
competente o juiz da comarca, após participação do presidente do respetivo órgão. 
6 - As atas das sessões e reuniões, terminada a menção aos assuntos incluídos na ordem do dia, fazem referência sumária
às eventuais intervenções do público na solicitação de esclarecimentos e às respostas dadas.


  Artigo 50.º 
Objeto das deliberações


1 - Só podem ser objeto de deliberação os assuntos incluídos na ordem do dia da sessão ou reunião. 
2 - Tratando-se de sessão ordinária de órgão deliberativo, e no caso de urgência reconhecida por dois terços dos seus
membros, pode o mesmo deliberar sobre assuntos não incluídos na ordem do dia.


  Artigo 51.º 
Convocação ilegal de sessões ou reuniões


A ilegalidade resultante da inobservância das disposições sobre convocação de sessões ou reuniões só se considera sanada
quando todos os membros do órgão compareçam e não suscitem oposição à sua realização.


  Artigo 52.º 
Período de antes da ordem do dia


Em cada sessão ou reunião ordinária dos órgãos das autarquias locais é fixado um período de antes da ordem do dia, com a
duração máxima de 60 minutos, para tratamento de assuntos gerais de interesse autárquico.


  Artigo 53.º 
Ordem do dia


1 - A ordem do dia deve incluir os assuntos indicados pelos membros do respetivo órgão, desde que sejam da competência
deste e o pedido correspondente seja apresentado por escrito com uma antecedência mínima de: 
a) Cinco dias úteis sobre a data da sessão ou reunião, no caso de sessões ou reuniões ordinárias; 
b) Oito dias úteis sobre a data da sessão ou reunião, no caso de sessões ou reuniões extraordinárias. 
2 - A ordem do dia é entregue a todos os membros do órgão com a antecedência mínima de dois dias úteis sobre a data do
início da sessão ou reunião, enviando-se-lhes, em simultâneo, a respetiva documentação.


  Artigo 54.º 
Quórum


1 - Os órgãos das autarquias locais só podem reunir e deliberar quando esteja presente a maioria do número legal dos seus
membros. 
2 - As deliberações são tomadas à pluralidade de votos, tendo o presidente voto de qualidade em caso de empate, não
contando as abstenções para o apuramento da maioria. 
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3 - Quando o órgão não possa reunir por falta de quórum, o presidente designa outro dia para nova sessão ou reunião, que
tem a mesma natureza da anterior, a convocar nos termos previstos na presente lei. 
4 - Das sessões ou reuniões canceladas por falta de quórum é elaborada ata na qual se registam as presenças e ausências
dos respetivos membros, dando estas lugar à marcação de falta.


  Artigo 55.º 
Formas de votação


1 - A votação é nominal, salvo se o regimento estipular ou o órgão deliberar, por proposta de qualquer membro, outra
forma de votação. 
2 - O presidente vota em último lugar. 
3 - As deliberações que envolvam a apreciação de comportamentos ou de qualidades de qualquer pessoa são tomadas por
escrutínio secreto e, em caso de dúvida, o órgão delibera sobre a forma da votação. 
4 - Havendo empate em votação por escrutínio secreto, procede-se imediatamente a nova votação e, se o empate se
mantiver, adia-se a deliberação para a sessão ou reunião seguinte, procedendo-se a votação nominal se na primeira
votação desta sessão ou reunião se repetir o empate. 
5 - Quando necessária, a fundamentação das deliberações tomadas por escrutínio secreto é feita pelo presidente após a
votação, tendo em conta a discussão que a tiver precedido. 
6 - Não podem estar presentes no momento da discussão nem da votação os membros do órgão que se encontrem ou se
considerem impedidos.


  Artigo 56.º 
Publicidade das deliberações


1 - Para além da publicação em Diário da República quando a lei expressamente o determine, as deliberações dos órgãos
das autarquias locais, bem como as decisões dos respetivos titulares destinadas a ter eficácia externa, devem ser
publicadas em edital afixado nos lugares de estilo durante cinco dos 10 dias subsequentes à tomada da deliberação ou
decisão, sem prejuízo do disposto em legislação especial. 
2 - Os atos referidos no número anterior são ainda publicados no sítio da Internet, no boletim da autarquia local e nos
jornais regionais editados ou distribuídos na área da respetiva autarquia, nos 30 dias subsequentes à sua prática, que
reúnam cumulativamente as seguintes condições: 
a) Sejam portugueses, nos termos da lei; 
b) Sejam de informação geral; 
c) Tenham uma periodicidade não superior à quinzenal; 
d) Contem com uma tiragem média mínima por edição de 1500 exemplares nos últimos seis meses; 
e) Não sejam distribuídas a título gratuito. 
3 - As tabelas de custos relativas à publicação das decisões e deliberações referidas no n.º 1 são estabelecidas anualmente
por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da comunicação social e da administração local, ouvidas as
associações representativas da imprensa regional e a Associação Nacional dos Municípios Portugueses.


  Artigo 57.º 
Atas


1 - De cada sessão ou reunião é lavrada ata, a qual contém um resumo do que de essencial nela se tiver passado,
indicando, designadamente, a data e o local da sessão ou reunião, os membros presentes e ausentes, os assuntos
apreciados, as decisões e deliberações tomadas e a forma e o resultado das respetivas votações e, bem assim, o facto de a
ata ter sido lida e aprovada. 
2 - As atas são lavradas, sempre que possível, por trabalhador da autarquia local designado para o efeito e são postas à
aprovação de todos os membros no final da respetiva sessão ou reunião ou no início da seguinte, sendo assinadas, após
aprovação, pelo presidente e por quem as lavrou. 
3 - As atas ou o texto das deliberações mais importantes podem ser aprovadas em minuta, no final das sessões ou reuniões,
desde que tal seja deliberado pela maioria dos membros presentes, sendo assinadas, após aprovação, pelo presidente e por
quem as lavrou. 
4 - As deliberações dos órgãos só adquirem eficácia depois de aprovadas e assinadas as respetivas atas ou depois de
assinadas as minutas, nos termos dos números anteriores.


  Artigo 58.º 
Registo na ata do voto de vencido


1 - Os membros do órgão podem fazer constar da ata o seu voto de vencido e as respetivas razões justificativas. 
2 - Quando se trate de pareceres a emitir para outras entidades, as deliberações são sempre acompanhadas das
declarações de voto apresentadas. 
3 - O registo na ata do voto de vencido exclui o eleito da responsabilidade que eventualmente resulte da deliberação.


  Artigo 59.º 
Atos nulos


1 - São nulos os atos para os quais a lei comine expressamente essa forma de invalidade. 
2 - São, em especial, nulos: 
a) Os atos que prorroguem ilegal ou irregularmente os prazos de pagamento voluntário dos impostos, taxas, derramas,
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mais-valias e preços; 
b) As deliberações de qualquer órgão das autarquias locais que envolvam o exercício de poderes tributários ou determinem
o lançamento de taxas ou mais-valias não previstas na lei; 
c) As deliberações de qualquer órgão das autarquias locais que determinem ou autorizem a realização de despesas não
permitidas por lei;


  Artigo 60.º 
Formalidades dos requerimentos de convocação de sessões extraordinárias


1 - Os requerimentos aos quais se reportam as alíneas c) dos n.os 1 dos artigos 12.º e 28.º são acompanhados de certidões
comprovativas da qualidade de cidadão recenseado na área da respetiva autarquia local. 
2 - As certidões referidas no número anterior são passadas no prazo de oito dias pela comissão recenseadora respetiva e
estão isentas de quaisquer taxas, emolumentos e do imposto do selo. 
3 - A apresentação do pedido das certidões deve ser acompanhada de uma lista contendo as assinaturas, bem como de
documento de identificação, dos cidadãos que pretendem requerer a convocação da sessão extraordinária.


  Artigo 61.º 
Aprovação especial dos instrumentos previsionais


A aprovação das opções do plano e da proposta de orçamento para o ano imediato ao da realização de eleições
intercalares nos meses de novembro ou dezembro tem lugar, em sessão ordinária ou extraordinária do órgão deliberativo
que resultar do ato eleitoral, até ao final do mês de abril do referido ano.


  Artigo 62.º 
Alvarás


Salvo se a lei prescrever forma especial, o título dos direitos conferidos aos particulares por deliberação dos órgãos das
autarquias locais ou decisão dos seus titulares é um alvará expedido pelo respetivo presidente.


TÍTULO III 
Entidades intermunicipais 
CAPÍTULO I 
Natureza, criação e regime
  Artigo 63.º 
Natureza e fins


1 - Podem ser instituídas associações públicas de autarquias locais para a prossecução conjunta das respetivas atribuições,
nos termos da presente lei. 
2 - São associações de autarquias locais as áreas metropolitanas, as comunidades intermunicipais e as associações de
freguesias e de municípios de fins específicos. 
3 - São entidades intermunicipais a área metropolitana e a comunidade intermunicipal.


  Artigo 64.º 
Tutela administrativa


As associações de autarquias locais estão sujeitas ao regime da tutela administrativa.


  Artigo 65.º 
Abandono de associações de autarquias locais


1 - As autarquias locais integrantes de uma comunidade intermunicipal ou de uma associação de fins específicos podem a
todo o tempo abandoná-las, mediante deliberação à pluralidade de votos do respetivo órgão deliberativo. 
2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, as autarquias locais que abandonem uma associação nos três anos
seguintes à data em que nela ingressaram perdem todos os benefícios financeiros e administrativos que tenham recebido
em virtude da sua pertença à mesma e ficam impedidas, durante um período de dois anos, de integrar outras associações
com a mesma finalidade.


CAPÍTULO II 
Área metropolitana 
SECÇÃO I 
Órgãos
  Artigo 66.º 
Identificação


1 - As áreas metropolitanas são as indicadas no anexo ii e assumem as designações dele constantes. 
2 - As comunidades intermunicipais são as livremente instituídas pelos municípios integrantes das áreas geográficas
definidas no anexo ii e assumem as designações dele constantes.
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  Artigo 67.º 
Atribuições das áreas metropolitanas


1 - As áreas metropolitanas visam a prossecução dos seguintes fins públicos: 
a) Participar na elaboração dos planos e programas de investimentos públicos com incidência na área metropolitana; 
b) Promover o planeamento e a gestão da estratégia de desenvolvimento económico, social e ambiental do território
abrangido; 
c) Articular os investimentos municipais de caráter metropolitano; 
d) Participar na gestão de programas de apoio ao desenvolvimento regional, designadamente no âmbito do Quadro de
Referência Estratégico Nacional (QREN); 
e) Participar, nos termos da lei, na definição de redes de serviços e equipamentos de âmbito metropolitano; 
f) Participar em entidades públicas de âmbito metropolitano, designadamente no domínio dos transportes, águas, energia
e tratamento de resíduos sólidos; 
g) Planear a atuação de entidades públicas de caráter metropolitano. 
2 - Cabe igualmente às áreas metropolitanas assegurar a articulação das atuações entre os municípios e os serviços da
administração central nas seguintes áreas: 
a) Redes de abastecimento público, infraestruturas de saneamento básico, tratamento de águas residuais e resíduos
urbanos; 
b) Rede de equipamentos de saúde; 
c) Rede educativa e de formação profissional; 
d) Ordenamento do território, conservação da natureza e recursos naturais; 
e) Segurança e proteção civil; 
f) Mobilidade e transportes; 
g) Redes de equipamentos públicos; 
h) Promoção do desenvolvimento económico e social; 
i) Rede de equipamentos culturais, desportivos e de lazer. 
3 - Cabe ainda às áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto exercer as atribuições transferidas pela administração central
e o exercício em comum das competências delegadas pelos municípios que as integram. 
4 - Cabe igualmente às áreas metropolitanas designar os representantes municipais em entidades públicas ou entidades
empresariais sempre que tenham natureza metropolitana.


  Artigo 68.º 
Órgãos


São órgãos da área metropolitana o conselho metropolitano, a comissão executiva metropolitana e o conselho estratégico
para o desenvolvimento metropolitano.


SUBSECÇÃO I 
Conselho metropolitano
  Artigo 69.º 
Natureza e constituição


1 - O conselho metropolitano é o órgão deliberativo da área metropolitana. 
2 - O conselho metropolitano é constituído pelos presidentes das câmaras municipais dos municípios que integram a área
metropolitana. 
3 - O conselho metropolitano tem um presidente e dois vice-presidentes, eleitos por aquele, de entre os seus membros. 
4 - Ao exercício de funções no conselho metropolitano não corresponde qualquer remuneração, sem prejuízo das ajudas de
custo devidas nos termos da lei.


  Artigo 70.º 
Reuniões


1 - O conselho metropolitano tem 12 reuniões anuais com periodicidade mensal. 
2 - O conselho metropolitano reúne extraordinariamente por iniciativa do seu presidente ou após requerimento de um
terço dos seus membros. 
3 - As reuniões do conselho metropolitano são públicas. 
4 - A primeira reunião tem lugar no prazo de 30 dias após a realização de eleições gerais para os órgãos deliberativos dos
municípios e é convocada pelo presidente da câmara municipal do município com maior número de eleitores. 
5 - As reuniões do conselho metropolitano podem realizar-se na circunscrição territorial de qualquer dos municípios que
integram a área metropolitana. 
6 - O presidente do conselho metropolitano pode convocar, sempre que entender necessário, os membros da comissão
executiva metropolitana para as reuniões daquele órgão. 
7 - É aplicável, com as devidas adaptações, o disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 40.º


  Artigo 71.º 
Competências


1 - Compete ao conselho metropolitano: 
a) Eleger o seu presidente e vice-presidentes, na sua primeira reunião; 
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b) Definir e aprovar as opções políticas e estratégicas da área metropolitana; 
c) Aprovar o plano de ação da área metropolitana e a proposta de orçamento e as suas alterações e revisões, bem como
apreciar o inventário de todos os bens, direitos e obrigações patrimoniais e respetiva avaliação e, ainda, apreciar e votar
os documentos de prestação de contas; 
d) Aprovar os planos, os programas e os projetos de investimento e desenvolvimento de interesse metropolitano, cujos
regimes jurídicos são definidos em diploma próprio, incluindo: 
i) Plano metropolitano de ordenamento do território; 
ii) Plano metropolitano de mobilidade e logística; 
iii) Plano metropolitano de proteção civil; 
iv) Plano metropolitano de gestão ambiental; 
v) Plano metropolitano de gestão de redes de equipamentos de saúde, educação, cultura e desporto; 
e) Acompanhar e fiscalizar a atividade da comissão executiva metropolitana, das empresas locais e de quaisquer outras
entidades que integrem o perímetro da administração local; 
f) Apreciar, com base na informação disponibilizada pela comissão executiva metropolitana, os resultados da participação
da área metropolitana nas empresas locais e em quaisquer outras entidades; 
g) Conhecer e tomar posição sobre os relatórios definitivos resultantes de ações tutelares ou de auditorias executadas
sobre a atividade dos órgãos e serviços da área metropolitana; 
h) Tomar posição perante quaisquer órgãos do Estado ou entidades públicas sobre assuntos de interesse para a área
metropolitana; 
i) Autorizar a celebração de contratos de delegação de competências com o Estado e com os municípios, bem como a
respetiva resolução e revogação; 
j) Autorizar a área metropolitana a associar-se com outras entidades públicas, privadas ou do setor social e cooperativo, a
criar ou participar noutras pessoas coletivas e a constituir empresas locais; 
k) Deliberar sobre o número de secretários metropolitanos remunerados, nos termos da presente lei; 
l) Aprovar o seu regimento; 
m) Aprovar, sob proposta da comissão executiva metropolitana, os regulamentos com eficácia externa; 
n) Deliberar, sob proposta da comissão executiva metropolitana, sobre a forma de imputação material aos municípios
integrantes da área metropolitana das despesas não cobertas por receitas próprias; 
o) Apreciar e deliberar sobre o exercício da competência de cobrança dos impostos municipais pelos serviços da área
metropolitana, nos termos a definir por diploma próprio; 
p) Aprovar ou autorizar a contratação de empréstimos; 
q) Designar, sob proposta da comissão executiva metropolitana, o representante da área metropolitana na assembleia geral
das empresas locais, assim como os seus representantes em quaisquer outras entidades, organismos ou comissões nos quais
a área metropolitana participe, independentemente de integrarem ou não o perímetro da administração local; 
r) Designar, sob proposta da comissão executiva metropolitana, o revisor oficial de contas ou a sociedade de revisores
oficiais de contas; 
s) Acompanhar a atividade da área metropolitana, e avaliar os respetivos resultados, nas empresas locais e noutras
entidades nas quais a área metropolitana detenha alguma participação; 
t) Aprovar a criação ou reorganização dos serviços metropolitanos; 
u) Aprovar o mapa de pessoal dos serviços metropolitanos; 
v) Autorizar a comissão executiva metropolitana a celebrar, após concurso público, contratos de concessão e fixar as
respetivas condições gerais; 
w) Aceitar doações, legados e heranças a benefício de inventário; 
x) Autorizar a comissão executiva metropolitana a adquirir, alienar ou onerar bens imóveis e fixar as respetivas condições
gerais, podendo determinar o recurso à hasta pública, assim como a alienar ou onerar bens ou valores artísticos da área
metropolitana, aplicando-se, com as devidas adaptações, o disposto no n.º 2 do artigo 33.º; 
y) Deliberar sobre a participação da área metropolitana em projetos e ações de cooperação descentralizada,
designadamente no âmbito da União Europeia e da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa; 
z) Deliberar sobre a composição em concreto do conselho estratégico para o desenvolvimento metropolitano; 
aa) Ratificar o regimento de organização e funcionamento do conselho estratégico para o desenvolvimento metropolitano; 
bb) Deliberar sobre a emissão de parecer relativo às matérias previstas nas alíneas b) a e) do n.º 1 do artigo 25.º e na
alínea e) do n.º 1 do artigo 33.º; 
cc) Aprovar a constituição da entidade gestora para a requalificação nas autarquias, bem como o regulamento específico; 
dd) Pronunciar-se e deliberar sobre todos os assuntos que visem a prossecução das atribuições da área metropolitana; 
ee) Exercer as demais competências previstas na lei e no regimento. 
2 - Compete ainda ao conselho metropolitano deliberar sobre a demissão da comissão executiva. 
3 - As deliberações do conselho metropolitano sobre as matérias previstas nas alienas k), n) e o) do n.º 1 são tomadas por
unanimidade.


  Artigo 72.º 
Presidente


Compete ao presidente do conselho metropolitano: 
a) Representar em juízo a área metropolitana; 
b) Assegurar a representação institucional da área metropolitana; 
c) Convocar as sessões ordinárias e extraordinárias; 
d) Dirigir os trabalhos do conselho metropolitano; 
e) Conferir posse aos membros da comissão executiva metropolitana; 
f) Dar início ao processo de formação da comissão executiva metropolitana; 
g) Exercer as demais competências previstas na lei e no regimento.


SUBSECÇÃO II 
Comissão executiva metropolitana
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  Artigo 73.º 
Natureza e constituição


1 - A comissão executiva metropolitana é o órgão executivo da área metropolitana. 
2 - A comissão executiva metropolitana é constituída por um primeiro-secretário e por quatro secretários metropolitanos e
é eleita nos termos dos artigos seguintes.


  Artigo 74.º 
Eleição


1 - Na sua primeira reunião, o conselho metropolitano aprova, à pluralidade de votos, a lista ordenada dos candidatos a
membros da comissão executiva metropolitana a submeter a votação nas assembleias municipais. 
2 - Na reunião prevista no número anterior, o conselho metropolitano delibera ainda sobre o dia e hora para a votação, que
deve ocorrer num período entre 20 a 45 dias. 
3 - O presidente do conselho metropolitano comunica, nos 5 dias seguintes, aos presidentes das assembleias municipais dos
municípios associados o conteúdo das deliberações previstas no número anterior. 
4 - Os presidentes das assembleias municipais desencadeiam todos os procedimentos necessários para assegurar a reunião
regular das assembleias municipais na data e na hora fixadas, tendo em vista a realização da votação a que se refere o
número anterior. 
5 - Nas reuniões a que se refere o número anterior só participam e têm direito a voto os membros eleitos das assembleias
municipais, com base nos quais se apura o quórum. 
6 - A votação decorre em simultâneo em todas as assembleias municipais e realiza-se por sufrágio secreto, sob pena de
nulidade. 
7 - A lista submetida a votação é eleita se reunir a maioria dos votos favoráveis num número igual ou superior a metade
das assembleias municipais, desde que aqueles votos sejam representativos da maioria do número de eleitores somados de
todos os municípios integrantes da área metropolitana. 
8 - Para efeitos do número anterior, os votos representativos dos eleitores dos municípios integrantes da área
metropolitana são apurados nos seguintes termos: 
a) Os votos dos membros das assembleias municipais integrantes da área metropolitana são transportados e contabilizados
globalmente, com a ponderação prevista na alínea seguinte; 
b) Cada voto expresso numa dada assembleia municipal tem a ponderação igual ao produto da divisão do número total de
eleitores do município pelo número total de membros dessa assembleia municipal com direito de voto nesta votação. 
9 - Caso a lista submetida a votação não seja eleita, o conselho metropolitano, tendo em conta os resultados das eleições
gerais para as assembleias municipais e ouvidos os partidos, coligações e grupos de cidadãos nelas representados, aprova e
submete a eleição uma nova lista, aplicando-se o disposto nos números anteriores, com as necessárias adaptações.


  Artigo 75.º 
Reuniões


1 - A comissão executiva metropolitana tem uma reunião ordinária quinzenal e reuniões extraordinárias sempre que
necessário. 
2 - As reuniões da comissão executiva metropolitana não são públicas. 
3 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, a comissão executiva metropolitana deve assegurar a consulta e a
participação das populações sobre matérias de interesse metropolitano, designadamente através da marcação de datas
para esse efeito. 
4 - As atas das reuniões da comissão executiva metropolitana são obrigatoriamente publicitadas no sítio da Internet da
área metropolitana.


  Artigo 76.º 
Competências


1 - Compete à comissão executiva metropolitana: 
a) Elaborar e submeter à aprovação do conselho metropolitano os planos necessários à realização das atribuições
metropolitanas; 
b) Propor ao Governo os planos, os programas e os projetos de investimento e desenvolvimento de interesse metropolitano;
c) Participar, com outras entidades, no planeamento que diretamente se relacione com as atribuições da área
metropolitana, emitindo parecer a submeter a apreciação e deliberação do conselho metropolitano; 
d) Pronunciar-se sobre os planos e programas da administração central com interesse metropolitano; 
e) Assegurar a articulação entre os municípios e os serviços da administração central; 
f) Colaborar com os serviços da administração central com competência no domínio da proteção civil e com os serviços
municipais de proteção civil, tendo em vista o cumprimento dos planos de emergência e programas estabelecidos, bem
como nas operações de proteção, socorro e assistência na iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe; 
g) Participar na gestão de programas de desenvolvimento regional e apresentar candidaturas a financiamentos através de
programas, projetos e demais iniciativas; 
h) Elaborar e submeter a aprovação do conselho metropolitano o plano de ação e a proposta do orçamento, assim como as
respetivas alterações e revisões; 
i) Executar as opções do plano e orçamento; 
j) Elaborar e apresentar ao conselho metropolitano propostas de harmonização no domínio dos poderes tributários dos
municípios; 
k) Aprovar os projetos, programas de concurso, cadernos de encargos e a adjudicação de empreitadas e aquisição de bens
e serviços, cuja autorização de despesa lhe caiba; 
l) Propor ao conselho metropolitano o representante da área metropolitana na assembleia geral das empresas locais, assim
como os seus representantes em quaisquer outras entidades, organismos ou comissões nos quais a área metropolitana
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participe, independentemente de integrarem ou não o perímetro da administração local; 
m) Alienar bens imóveis em hasta pública, independentemente de autorização do conselho metropolitano, desde que a
alienação decorra da execução das opções do plano e a respetiva deliberação tenha sido aprovada por unanimidade do
conselho metropolitano; 
n) Elaborar e aprovar a norma de controlo interno, bem como o inventário dos bens, direitos e obrigações patrimoniais da
área metropolitana e respetiva avaliação e ainda os documentos de prestação de contas, a submeter à apreciação e
votação do conselho metropolitano; 
o) Colaborar no apoio a programas e projetos de interesse metropolitano, em parceria com entidades da administração
central; 
p) Elaborar e submeter à aprovação do conselho metropolitano projetos de regulamentos com eficácia externa da área
metropolitana; 
q) Proceder à aquisição e locação de bens e serviços; 
r) Executar obras por empreitada; 
s) Dirigir os serviços metropolitanos de apoio técnico e administrativo; 
t) Alienar bens móveis; 
u) Participar em órgãos de gestão de entidades da administração central; 
v) Participar em órgãos consultivos de entidades da administração central; 
w) Propor a declaração de utilidade pública para efeitos de expropriação; 
x) Enviar ao Tribunal de Contas as contas da área metropolitana; 
y) Dar conhecimento das contas da área metropolitana às assembleias municipais dos respetivos municípios; 
z) Desenvolver projetos de formação dos recursos humanos dos municípios; 
aa) Desenvolver projetos de apoio à gestão municipal; 
bb) Acompanhar e apoiar a instrução dos processos de execução fiscal no âmbito da administração municipal; 
cc) Acompanhar e apoiar a instrução dos procedimentos de controlo prévio, designadamente nos domínios da construção,
reconstrução, conservação ou demolição de edifícios, assim como relativamente aos estabelecimentos insalubres,
incómodos, perigosos ou tóxicos, da competência das câmaras municipais; 
dd) Exercer as competências delegadas nos termos dos contratos previstos no artigo 120.º; 
ee) Assegurar o cumprimento das deliberações do conselho metropolitano; 
ff) Dirigir os serviços metropolitanos; 
gg) Discutir e preparar com os departamentos governamentais e com as câmaras municipais contratos de delegação de
competências, nos termos previstos na presente lei; 
hh) Submeter ao conselho metropolitano, para efeitos de autorização, propostas de celebração dos contratos de delegação
de competências previstos na alínea anterior; 
ii) Submeter ao conselho metropolitano, para efeitos de autorização, propostas de resolução e revogação dos contratos
previstos na alínea dd); 
jj) Propor ao conselho metropolitano o parecer relativo às matérias previstas nas alíneas b) a e) do n.º 1 do artigo 25.º; 
kk) Propor ao conselho metropolitano a constituição da entidade gestora da requalificação nas autarquias; 
ll) Exercer as demais competências legais, incluindo aquelas que o Estado venha a transferir para as áreas metropolitanas
no quadro da descentralização; 
mm) Apresentar propostas ao conselho metropolitano sobre matérias da competência deste. 
2 - A comissão executiva metropolitana pode delegar as suas competências no primeiro-secretário, com faculdade de
subdelegação nos secretários metropolitanos, com exceção das previstas nas alíneas a), b), c), d), h), j), k), l), m), n), p),
s), u), v), x), hh), ii), jj), kk) e mm) do número anterior. 
3 - Compete ao primeiro-secretário, com faculdade de subdelegação nos secretários metropolitanos, outorgar contratos em
representação da área metropolitana. 
4 - Compete ainda à comissão executiva metropolitana comparecer perante as assembleias municipais, nos termos e para
os efeitos do n.º 5 do artigo 25.º


  Artigo 77.º 
Estatuto dos membros da comissão executiva metropolitana


1 - A remuneração do primeiro-secretário é igual a 45 % da remuneração base do Presidente da República. 
2 - A remuneração dos secretários metropolitanos é igual à remuneração base de vereador a tempo inteiro, em regime de
exclusividade, de câmara municipal de município com um número de eleitores superior a 10 000 e inferior a 40 000. 
3 - O primeiro-secretário e os secretários metropolitanos têm direito a despesas de representação, respetivamente, no
valor de 30 % e de 20 % das suas remunerações base. 
4 - O primeiro-secretário é obrigatoriamente remunerado. 
5 - O conselho metropolitano delibera, por unanimidade, sobre o número de secretários metropolitanos remunerados, o
qual não pode ser inferior a dois. 
6 - Os membros da comissão executiva metropolitana remunerados exercem funções em regime de exclusividade. 
7 - Aos membros da comissão executiva metropolitana está vedado o exercício de quaisquer cargos nos órgãos de soberania
ou das autarquias locais. 
8 - Os membros da comissão executiva metropolitana não podem ser prejudicados na respetiva colocação ou emprego
permanente por virtude do desempenho dos seus mandatos. 
9 - Durante o exercício do respetivo mandato não podem os membros da comissão executiva metropolitana ser
prejudicados no que respeita a promoções, gratificações, benefícios sociais ou qualquer outro direito adquirido de caráter
não pecuniário. 
10 - O tempo de serviço prestado como membro da comissão executiva metropolitana é contado como se tivesse sido
prestado à entidade empregadora. 
11 - As remunerações base e as despesas de representação devidas aos membros da comissão executiva metropolitana são
suportadas pelo orçamento da respetiva área metropolitana. 
12 - É aplicável o disposto nos artigos 78.º e 79.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72, de 9
de dezembro.
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SUBSECÇÃO III 
Conselho estratégico para o desenvolvimento metropolitano
  Artigo 78.º 
Natureza e constituição


1 - O conselho estratégico para o desenvolvimento metropolitano é um órgão de natureza consultiva destinado ao apoio ao
processo de decisão dos restantes órgãos da área metropolitana. 
2 - O conselho estratégico para o desenvolvimento metropolitano é constituído por representantes das instituições,
entidades e organizações com relevância e intervenção no domínio dos interesses metropolitanos. 
3 - Compete ao conselho metropolitano deliberar sobre a composição em concreto do conselho estratégico para o
desenvolvimento metropolitano.


  Artigo 79.º 
Funcionamento


1 - Compete ao conselho estratégico para o desenvolvimento metropolitano aprovar o respetivo regimento de organização
e funcionamento. 
2 - O regimento previsto no número anterior é válido após a ratificação pelo conselho metropolitano. 
3 - Ao exercício de funções no conselho estratégico para o desenvolvimento metropolitano não corresponde qualquer
remuneração.


CAPÍTULO III 
Comunidade intermunicipal 
SECÇÃO I 
Órgãos
  Artigo 80.º 
Instituição e estatutos


1 - A constituição das comunidades intermunicipais compete às câmaras municipais, ficando a eficácia do acordo
constitutivo, que define os seus estatutos, dependente da aprovação pelas assembleias municipais. 
2 - As comunidades intermunicipais constituem-se por contrato, nos termos previstos na lei civil, sendo outorgantes os
presidentes dos órgãos executivos dos municípios envolvidos. 
3 - Os estatutos de cada comunidade intermunicipal estabelecem obrigatoriamente: 
a) A denominação, contendo a referência à unidade territorial que integra, a sede e a composição da comunidade
intermunicipal; 
b) Os fins da comunidade intermunicipal; 
c) Os bens, serviços e demais contributos com que os municípios concorrem para a prossecução das suas atribuições; 
d) A estrutura orgânica, o modo de designação e de funcionamento dos seus órgãos; 
e) As competências dos seus órgãos. 
4 - Qualquer município integrante de uma unidade territorial em que já exista uma comunidade intermunicipal tem o
direito potestativo de a ela aderir, mediante deliberação da câmara municipal aprovada pela assembleia municipal
respetiva e comunicada à comissão executiva intermunicipal, sem necessidade de autorização ou aprovação dos restantes
municípios. 
5 - Não podem existir comunidades intermunicipais com um número de municípios inferior a cinco ou que tenham uma
população que somada seja inferior a 85 000 habitantes.


  Artigo 81.º 
Atribuições das comunidades intermunicipais


1 - As comunidades intermunicipais destinam-se à prossecução dos seguintes fins públicos: 
a) Promoção do planeamento e da gestão da estratégia de desenvolvimento económico, social e ambiental do território
abrangido; 
b) Articulação dos investimentos municipais de interesse intermunicipal; 
c) Participação na gestão de programas de apoio ao desenvolvimento regional, designadamente no âmbito do QREN; 
d) Planeamento das atuações de entidades públicas, de caráter supramunicipal. 
2 - Cabe às comunidades intermunicipais assegurar a articulação das atuações entre os municípios e os serviços da
administração central, nas seguintes áreas: 
a) Redes de abastecimento público, infraestruturas de saneamento básico, tratamento de águas residuais e resíduos
urbanos; 
b) Rede de equipamentos de saúde; 
c) Rede educativa e de formação profissional; 
d) Ordenamento do território, conservação da natureza e recursos naturais; 
e) Segurança e proteção civil; 
f) Mobilidade e transportes; 
g) Redes de equipamentos públicos; 
h) Promoção do desenvolvimento económico, social e cultural; 
i) Rede de equipamentos culturais, desportivos e de lazer. 
3 - Cabe às comunidades intermunicipais exercer as atribuições transferidas pela administração estadual e o exercício em
comum das competências delegadas pelos municípios que as integram, nos termos da presente lei. 
4 - Cabe às comunidades intermunicipais designar os representantes das autarquias locais em entidades públicas e
entidades empresariais sempre que a representação tenha natureza intermunicipal.
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  Artigo 82.º 
Órgãos


São órgãos da comunidade intermunicipal a assembleia intermunicipal, o conselho intermunicipal, o secretariado executivo
intermunicipal e o conselho estratégico para o desenvolvimento intermunicipal.


SUBSECÇÃO I 
Assembleia intermunicipal
  Artigo 83.º 
Constituição e funcionamento


1 - A assembleia intermunicipal é constituída por membros de cada assembleia municipal, eleitos de forma proporcional,
nos seguintes termos: 
a) Dois nos municípios até 10 000 eleitores; 
b) Quatro nos municípios entre 10 001 e 50 000 eleitores; 
c) Seis nos municípios entre 50 001 e 100 000 eleitores; 
d) Oito nos municípios com mais de 100 000 eleitores. 
2 - A eleição ocorre em cada assembleia municipal pelo colégio eleitoral constituído pelo conjunto dos membros da
assembleia municipal, eleitos diretamente, mediante a apresentação de listas que não podem ter um número de
candidatos superior ao previsto no número anterior e que devem apresentar, pelo menos, um suplente. 
3 - Os mandatos são atribuídos, em cada assembleia municipal, segundo o sistema de representação proporcional e o
método da média mais alta de Hondt. 
4 - A assembleia intermunicipal reúne ordinariamente duas vezes por ano e extraordinariamente sempre que convocada
nos termos dos estatutos da comunidade intermunicipal.


  Artigo 84.º 
Competências


Compete à assembleia intermunicipal: 
a) Eleger a mesa da assembleia intermunicipal; 
b) Aprovar, sob proposta do conselho intermunicipal, as opções do plano, o orçamento e as suas revisões, bem como
apreciar o inventário de todos os bens, direitos e obrigações patrimoniais e respetiva avaliação e, ainda, apreciar e votar
os documentos de prestação de contas; 
c) Eleger, sob proposta do conselho intermunicipal, o secretariado executivo intermunicipal; 
d) Aprovar o seu regimento e os regulamentos, designadamente de organização e funcionamento; 
e) Exercer os demais poderes que lhe sejam conferidos por lei, pelos estatutos ou pelo regimento; 
f) Aprovar moções de censura ao secretariado executivo intermunicipal.


  Artigo 85.º 
Mesa da assembleia intermunicipal


1 - Os trabalhos da assembleia intermunicipal são dirigidos por uma mesa, constituída pelo presidente, um vice-presidente
e um secretário, a eleger por voto secreto de entre os seus membros. 
2 - Enquanto não for eleita a mesa da assembleia intermunicipal, a mesma é dirigida pelos eleitos mais antigos.


  Artigo 86.º 
Presidente da assembleia intermunicipal


Compete ao presidente da assembleia: 
a) Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias; 
b) Dirigir os trabalhos da assembleia; 
c) Exercer os demais poderes que lhe sejam conferidos por lei, pelos estatutos, pelo regimento ou pela assembleia.


  Artigo 87.º 
Senhas de presença


1 - Os membros da assembleia intermunicipal têm direito a uma senha de presença pela participação nas reuniões
ordinárias, calculada nos termos aplicáveis ao pagamento das senhas de presença abonadas aos membros das assembleias
municipais. 
2 - Os membros da assembleia intermunicipal não têm direito a ajudas de custo pela sua participação nas reuniões deste
órgão.


SUBSECÇÃO II 
Conselho intermunicipal
  Artigo 88.º 
Constituição


1 - O conselho intermunicipal é constituído pelos presidentes das câmaras municipais dos municípios que integram a
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comunidade intermunicipal. 
2 - O conselho intermunicipal tem um presidente e dois vice-presidentes, eleitos por aquele, de entre os seus membros. 
3 - Ao exercício de funções no conselho intermunicipal não corresponde qualquer remuneração, sem prejuízo das ajudas de
custo devidas nos termos da lei.


  Artigo 89.º 
Reuniões


1 - O conselho intermunicipal tem 12 reuniões anuais com periodicidade mensal. 
2 - O conselho intermunicipal reúne extraordinariamente por iniciativa do seu presidente ou após requerimento de um
terço dos seus membros. 
3 - As reuniões do conselho intermunicipal são públicas. 
4 - A primeira reunião tem lugar no prazo de 30 dias após a realização de eleições gerais para os órgãos deliberativos dos
municípios e é convocada pelo presidente da câmara municipal do município com maior número de eleitores. 
5 - As reuniões do conselho intermunicipal podem realizar-se na circunscrição territorial de qualquer dos municípios que
integram a comunidade intermunicipal. 
6 - O presidente do conselho intermunicipal pode convocar, sempre que entender necessário, os membros do secretariado
executivo intermunicipal para as reuniões daquele órgão. 
7 - É aplicável, com as devidas adaptações, o disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 40.º


  Artigo 90.º 
Competências


1 - Compete ao conselho intermunicipal: 
a) Eleger o seu presidente e vice-presidentes, na sua primeira reunião; 
b) Definir e aprovar as opções políticas e estratégicas da comunidade intermunicipal; 
c) Submeter à assembleia intermunicipal a proposta do plano de ação da comunidade intermunicipal e o orçamento e as
suas alterações e revisões; 
d) Aprovar os planos, os programas e os projetos de investimento e desenvolvimento de interesse intermunicipal, cujos
regimes jurídicos são definidos em diploma próprio, incluindo: 
i) Plano intermunicipal de ordenamento do território; 
ii) Plano intermunicipal de mobilidade e logística; 
iii) Plano intermunicipal de proteção civil; 
iv) Plano intermunicipal de gestão ambiental; 
v) Plano intermunicipal de gestão de redes de equipamentos de saúde, educação, cultura e desporto; 
e) Propor ao Governo os planos, os programas e os projetos de investimento e desenvolvimento de interesse
intermunicipal; 
f) Pronunciar-se sobre os planos e programas da administração central com interesse intermunicipal; 
g) Acompanhar e fiscalizar a atividade do secretariado executivo intermunicipal, das empresas locais e de quaisquer outras
entidades que integrem o perímetro da administração local; 
h) Apreciar, com base na informação disponibilizada pelo secretariado executivo intermunicipal, os resultados da
participação da comunidade intermunicipal nas empresas locais e em quaisquer outras entidades; 
i) Conhecer e tomar posição sobre os relatórios definitivos resultantes de ações tutelares ou de auditorias executadas
sobre a atividade dos órgãos e serviços da comunidade intermunicipal; 
j) Tomar posição perante quaisquer órgãos do Estado ou entidades públicas sobre assuntos de interesse para a comunidade
intermunicipal; 
k) Discutir e preparar com os departamentos governamentais e com as câmaras municipais contratos de delegação de
competências, nos termos previstos na presente lei; 
l) Aprovar a celebração de contratos de delegação de competências com o Estado e com os municípios, bem como a
respetiva resolução e revogação; 
m) Autorizar a comunidade intermunicipal a associar-se com outras entidades públicas, privadas ou do setor social e
cooperativo, a criar ou participar noutras pessoas coletivas e a constituir empresas locais; 
n) Propor a declaração de utilidade pública para efeitos de expropriação; 
o) Deliberar sobre a existência e o número de secretários intermunicipais, no limite máximo de dois, e se os mesmos são
remunerados, nos termos da presente lei; 
p) Aprovar o seu regimento; 
q) Aprovar, sob proposta do secretariado executivo intermunicipal, os regulamentos com eficácia externa; 
r) Deliberar sobre a forma de imputação material aos municípios integrantes da comunidade intermunicipal das despesas
não cobertas por receitas próprias; 
s) Apresentar à assembleia intermunicipal, para aprovação, os documentos de prestações de contas da comunidade
intermunicipal; 
t) Aprovar a constituição da entidade gestora da requalificação nas autarquias, bem como o regulamento específico. 
2 - Compete ao conselho comparecer nas assembleias municipais para efeitos da alínea a) do n.º 5 do artigo 25.º, com
faculdade de delegação no secretariado executivo intermunicipal. 
3 - Compete ainda ao conselho intermunicipal deliberar sobre a demissão do secretariado executivo intermunicipal.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes diplomas:
   - Retificação n.º 46-C/2013, de 01 de Novembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro


  Artigo 91.º 
Representação externa


É da competência do conselho intermunicipal a representação da comunidade intermunicipal perante quaisquer entidades
externas, com faculdade de delegação no secretariado executivo intermunicipal.
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  Artigo 92.º 
Presidente


Compete ao presidente do conselho intermunicipal: 
a) Representar em juízo a comunidade intermunicipal; 
b) Assegurar a representação institucional da comunidade intermunicipal; 
c) Convocar as sessões ordinárias e extraordinárias; 
d) Dirigir os trabalhos do conselho intermunicipal; 
e) Conferir posse aos membros do secretariado executivo intermunicipal; 
f) Dar início ao processo de formação do secretariado executivo intermunicipal; 
g) Exercer as demais competências previstas na lei e no regimento.


SUBSECÇÃO III 
Secretariado executivo intermunicipal
  Artigo 93.º 
Constituição


O secretariado executivo intermunicipal é constituído por um primeiro-secretário e, mediante deliberação unânime do
conselho intermunicipal, até dois secretários intermunicipais.


  Artigo 94.º 
Eleição


1 - Na sua primeira reunião, o conselho intermunicipal aprova, à pluralidade de votos, a lista ordenada dos candidatos a
membros do secretariado executivo intermunicipal a submeter a votação e comunica-a ao presidente da assembleia
intermunicipal. 
2 - O presidente da assembleia intermunicipal desencadeia todos os procedimentos necessários para assegurar a reunião
regular da assembleia intermunicipal num dos 30 dias subsequentes à comunicação a que se refere o dia anterior, tendo em
vista a deliberação sobre a lista dos candidatos a membros do secretariado executivo intermunicipal. 
3 - A votação realiza-se por sufrágio secreto, sob pena de nulidade. 
4 - Caso a lista submetida a votação não seja eleita, o conselho intermunicipal, tendo em conta os resultados das eleições
gerais para as assembleias municipais e ouvidos os partidos, coligações e grupos de cidadãos nelas representados, aprova e
submete a eleição uma nova lista, aplicando-se o disposto nos números anteriores, com as necessárias adaptações.


  Artigo 95.º 
Reuniões


1 - O secretariado executivo intermunicipal tem uma reunião ordinária quinzenal e reuniões extraordinárias sempre que
necessário. 
2 - As reuniões do secretariado executivo intermunicipal não são públicas. 
3 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o secretariado executivo intermunicipal deve assegurar a consulta e a
participação das populações sobre matérias de interesse intermunicipal, designadamente através da marcação de datas
para esse efeito. 
4 - As atas das reuniões do secretariado executivo intermunicipal são obrigatoriamente publicitadas no sítio da Internet da
comunidade intermunicipal.


  Artigo 96.º 
Competências


1 - Compete ao secretariado executivo intermunicipal: 
a) Elaborar e submeter à aprovação do conselho intermunicipal os planos necessários à realização das atribuições
intermunicipais; 
b) Participar, com outras entidades, no planeamento que diretamente se relacione com as atribuições da comunidade
intermunicipal, emitindo parecer a submeter a apreciação e deliberação do conselho intermunicipal; 
c) Assegurar a articulação entre os municípios e os serviços da administração central; 
d) Colaborar com os serviços da administração central com competência no domínio da proteção civil e com os serviços
municipais de proteção civil, tendo em vista o cumprimento dos planos de emergência e programas estabelecidos, bem
como nas operações de proteção, socorro e assistência na iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe; 
e) Participar na gestão de programas de desenvolvimento regional e apresentar candidaturas a financiamentos através de
programas, projetos e demais iniciativas; 
f) Preparar para o conselho intermunicipal a proposta do plano de ação e a proposta do orçamento, assim como as
respetivas propostas de alteração e revisão; 
g) Executar as opções do plano e o orçamento; 
h) Aprovar os projetos, programas de concurso, cadernos de encargos e a adjudicação de empreitadas e aquisição de bens
e serviços, cuja autorização de despesa se encontre abaixo do limite definido pelo conselho intermunicipal; 
i) Alienar bens imóveis em hasta pública, por autorização do conselho intermunicipal; 
j) Preparar para o conselho intermunicipal a norma de controlo interno, bem como o inventário dos bens, direitos e
obrigações patrimoniais da comunidade intermunicipal e respetiva avaliação e ainda os documentos de prestação de
contas; 
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k) Colaborar no apoio a programas e projetos de interesse intermunicipal, em parceria com entidades da administração
central; 
l) Elaborar e submeter à aprovação do conselho intermunicipal projetos de regulamentos com eficácia externa da
comunidade intermunicipal; 
m) Proceder à aquisição e locação de bens e serviços, cuja autorização de despesa se encontre abaixo do limite definido
pelo conselho intermunicipal; 
n) Dirigir os serviços intermunicipais; 
o) Alienar bens móveis, dependente de autorização quando o valor se encontre acima do limite definido pelo conselho
intermunicipal; 
p) Participar em órgãos de gestão de entidades da administração central; 
q) Participar em órgãos consultivos de entidades da administração central; 
r) Enviar ao Tribunal de Contas as contas da comunidade intermunicipal; 
s) Executar projetos de formação dos recursos humanos dos municípios; 
t) Executar projetos de apoio à gestão municipal; 
u) Exercer as competências delegadas nos termos dos contratos previstos no artigo 120.º; 
v) Assegurar o cumprimento das deliberações do conselho intermunicipal; 
w) Apresentar propostas ao conselho intermunicipal sobre matérias da competência deste; 
x) Exercer as demais competências legais. 
2 - As competências previstas nas alíneas b), c), d), k), p) e q) do número anterior são exercidas por delegação do conselho
intermunicipal. 
3 - O secretariado executivo intermunicipal pode delegar as suas competências no primeiro-secretário, com faculdade de
subdelegação nos secretários intermunicipais.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes diplomas:
   - Retificação n.º 50-A/2013, de 11 de Novembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro


  Artigo 97.º 
Estatuto dos membros do secretariado executivo intermunicipal


1 - A remuneração do primeiro-secretário é igual a 45 % da remuneração base do Presidente da República. 
2 - A remuneração dos secretários intermunicipais é igual à remuneração base de vereador a tempo inteiro, em regime de
exclusividade, de câmara municipal de município com um número de eleitores superior a 10 000 e inferior a 40 000. 
3 - O primeiro-secretário e os secretários intermunicipais têm direito a despesas de representação, respetivamente, no
valor de 30 % e de 20 % das suas remunerações base. 
4 - O cargo de primeiro-secretário é remunerado. 
5 - O conselho intermunicipal delibera, por unanimidade, sobre a existência e o número de secretários intermunicipais, no
limite máximo de dois, e se os mesmos são remunerados. 
6 - Os membros do secretariado executivo intermunicipal remunerados exercem funções em regime de exclusividade. 
7 - Aos membros do secretariado executivo intermunicipal está vedado o exercício de quaisquer cargos nos órgãos de
soberania ou das autarquias locais. 
8 - Os membros do secretariado executivo intermunicipal não podem ser prejudicados na respetiva colocação ou emprego
permanente por virtude do desempenho dos seus mandatos. 
9 - Durante o exercício do respetivo mandato não podem os membros do secretariado executivo intermunicipal ser
prejudicados no que respeita a promoções, gratificações, benefícios sociais ou qualquer outro direito adquirido de caráter
não pecuniário. 
10 - O tempo de serviço prestado como membro do secretariado executivo intermunicipal é contado como se tivesse sido
prestado à entidade empregadora. 
11 - As remunerações base e as despesas de representação devidas aos membros do secretariado executivo intermunicipal
são suportadas pelo orçamento da respetiva comunidade intermunicipal. 
12 - Aos membros do secretariado executivo intermunicipal é aplicável o disposto nos artigos 78.º e 79.º do Estatuto da
Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro.


SUBSECÇÃO IV 
Conselho estratégico para o desenvolvimento intermunicipal
  Artigo 98.º 
Natureza e constituição


1 - O conselho estratégico para o desenvolvimento intermunicipal é um órgão de natureza consultiva destinado ao apoio ao
processo de decisão dos restantes órgãos da comunidade intermunicipal. 
2 - O conselho estratégico para o desenvolvimento intermunicipal é constituído por representantes das instituições,
entidades e organizações com relevância e intervenção no domínio dos interesses intermunicipais. 
3 - Compete ao conselho intermunicipal deliberar sobre a composição em concreto do conselho estratégico para o
desenvolvimento intermunicipal.


  Artigo 99.º 
Funcionamento


1 - Compete ao conselho estratégico para o desenvolvimento intermunicipal aprovar o respetivo regimento de organização
e funcionamento. 
2 - O regimento previsto no número anterior é válido após a ratificação pelo conselho intermunicipal. 
3 - Ao exercício de funções no conselho estratégico para o desenvolvimento intermunicipal não é atribuída qualquer
remuneração.
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SECÇÃO II 
Disposições comuns aos órgãos das entidades intermunicipais
  Artigo 100.º 
Tomada de posse dos membros da comissão executiva metropolitana e do secretariado executivo intermunicipal


Os membros da comissão executiva metropolitana e do secretariado executivo intermunicipal tomam posse perante o
conselho metropolitano e perante a assembleia intermunicipal, respetivamente, no prazo máximo de cinco dias após as
eleições a que se referem os artigos 74.º e 94.º


  Artigo 101.º 
Mandato dos membros do conselho metropolitano, da assembleia intermunicipal e do conselho intermunicipal


1 - O mandato dos membros do conselho metropolitano e do conselho intermunicipal coincide com o que legalmente
estiver fixado para os órgãos das autarquias locais. 
2 - A perda, a cessação e a renúncia ao mandato de presidente de câmara municipal determina o mesmo efeito no
mandato detido nos órgãos referidos no número anterior. 
3 - O mandato dos membros da comissão executiva metropolitana e do secretariado executivo intermunicipal tem início
com a tomada de posse e cessa com a eleição de novo presidente do conselho metropolitano e da assembleia
intermunicipal, respetivamente, na sequência da realização de eleições gerais para os órgãos deliberativos dos municípios,
sem prejuízo do disposto no artigo seguinte. 
4 - Os membros da comissão executiva metropolitana e do secretariado executivo intermunicipal mantêm-se em funções
até à tomada de posse dos novos membros.


  Artigo 102.º 
Demissão da comissão executiva metropolitana e do secretariado executivo intermunicipal


1 - Qualquer dos seguintes factos determina a demissão da comissão executiva metropolitana e do secretariado executivo
intermunicipal: 
a) A aprovação de moções de censura pela maioria das assembleias municipais dos municípios que integram a respetiva
área metropolitana ou comunidade intermunicipal; 
b) As deliberações do conselho metropolitano, do conselho intermunicipal e da assembleia intermunicipal previstas no n.º 2
do artigo 71.º, no n.º 3 do artigo 90.º e na alínea f) do artigo 84.º 
2 - Na sequência da demissão da comissão executiva metropolitana ou do secretariado executivo intermunicipal nos termos
do número anterior é aplicável, com as devidas adaptações, o disposto nos artigos 74.º e 94.º


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes diplomas:
   - Retificação n.º 46-C/2013, de 01 de Novembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro


  Artigo 103.º 
Vacatura


1 - A vacatura do cargo de primeiro-secretário por morte, renúncia, perda de mandato ou qualquer outro motivo atendível
legalmente previsto determina a dissolução da comissão executiva metropolitana e do secretariado executivo
intermunicipal e a realização de novo ato eleitoral. 
2 - A vacatura do cargo de secretário da comissão executiva metropolitana e do secretariado executivo intermunicipal por
morte, renúncia, perda de mandato ou qualquer outro motivo atendível legalmente previsto determina a realização de um
novo ato eleitoral limitado à eleição de um novo membro. 
3 - Os membros eleitos na sequência de dissolução da comissão executiva metropolitana e do secretariado executivo
intermunicipal ou de vacatura do cargo de secretário completam os mandatos antes iniciados na decorrência da realização
de eleições gerais para os órgãos deliberativos dos municípios. 
4 - Os atos eleitorais previstos nos n.os 1 e 2 realizam-se de acordo com as disposições dos artigos 74.º e 94.º, com as
devidas adaptações.


  Artigo 104.º 
Funcionamento


O funcionamento das entidades intermunicipais regula-se, em tudo o que não esteja previsto na presente lei, pelo regime
jurídico aplicável aos órgãos municipais.


  Artigo 105.º 
Deliberações


1 - As deliberações dos órgãos das entidades intermunicipais vinculam os municípios que as integram. 
2 - As deliberações do conselho metropolitano e do conselho intermunicipal consideram-se aprovadas quando os votos
favoráveis dos seus membros correspondam, cumulativamente, a um número igual ou superior ao dos votos desfavoráveis e
à representação de mais de metade do universo total de eleitores dos municípios integrantes da área metropolitana ou da
comunidade intermunicipal. 
3 - Para efeitos do número anterior, considera-se que o voto de cada membro é representativo do número de eleitores do
município de cuja câmara municipal seja presidente.
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município de cuja câmara municipal seja presidente.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes diplomas:
   - Retificação n.º 46-C/2013, de 01 de Novembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro


  Artigo 106.º 
Serviços municipais


1 - As entidades intermunicipais podem criar serviços de apoio técnico e administrativo. 
2 - A natureza, estrutura e funcionamento dos serviços referidos no número anterior são definidos em regulamento interno,
aprovado pelo conselho da entidade intermunicipal, sob proposta da comissão executiva metropolitana ou do secretariado
executivo intermunicipal.


  Artigo 107.º 
Pessoal


1 - As entidades intermunicipais dispõem de mapa de pessoal próprio, privilegiando-se o recurso ao seu preenchimento
através dos instrumentos de mobilidade geral legalmente previstos, preferencialmente de trabalhadores oriundos dos
mapas de pessoal dos municípios que as integram. 
2 - Aos trabalhadores das entidades intermunicipais é aplicável o regime jurídico do contrato de trabalho em funções
públicas.


CAPÍTULO IV 
Associações de freguesias e de municípios de fins específicos
  Artigo 108.º 
Constituição


1 - A constituição das associações de autarquias locais de fins específicos compete aos órgãos executivos colegiais dos
municípios ou das freguesias interessados, ficando a eficácia do acordo constitutivo, que define os seus estatutos,
dependente da aprovação pelos respetivos órgãos deliberativos. 
2 - As associações de autarquias locais de fins específicos constituem-se por contrato, nos termos previstos na lei civil,
sendo outorgantes os presidentes dos órgãos executivos dos municípios ou das freguesias envolvidas. 
3 - A constituição de uma associação de autarquias locais de fins específicos é comunicada pela autarquia local em cuja
circunscrição esteja sedeada ao membro do Governo que tutela as autarquias locais.


  Artigo 109.º 
Estatutos


1 - Os estatutos das associações de autarquias locais de fins específicos devem especificar: 
a) A denominação, incluindo a menção «Associação de Municípios» ou «Associação de Freguesias», consoante os casos, a
sede e a composição; 
b) Os fins da associação; 
c) Os bens, os serviços e os demais contributos com que os municípios concorrem para a prossecução das suas atribuições; 
d) As competências dos seus órgãos; 
e) A estrutura orgânica e o modo de designação e funcionamento dos seus órgãos; 
f) A duração, quando a associação de municípios de fins específicos não se constitua por tempo indeterminado. 
2 - Os estatutos devem especificar ainda os direitos e obrigações dos municípios associados, as condições das suas saída e
exclusão e da admissão de novos municípios, bem como os termos da extinção da associação e da consequente divisão do
seu património. 
3 - A modificação de estatutos obedece às mesmas regras da sua aprovação originária.


  Artigo 110.º 
Regime jurídico


As associações de autarquias locais de fins específicos regem-se pelo disposto na presente lei e na demais legislação
aplicável às pessoas coletivas públicas, bem como pelos respetivos estatutos e regulamentos internos, estando
nomeadamente sujeitas, quaisquer que sejam as particularidades dos seus estatutos e do seu regime de gestão: 
a) Aos princípios constitucionais de direito administrativo; 
b) Aos princípios gerais da atividade administrativa; 
c) Ao Código do Procedimento Administrativo; 
d) Ao Código dos Contratos Públicos; 
e) Às leis do contencioso administrativo; 
f) À lei de organização e processo do Tribunal de Contas e ao regime de jurisdição e controlo financeiro do Tribunal de
Contas e da Inspeção-Geral de Finanças; 
g) Ao regime jurídico da administração financeira e patrimonial do Estado; 
h) Ao regime jurídico das incompatibilidades e impedimentos de cargos públicos e dos trabalhadores em funções públicas,
incluindo as incompatibilidades previstas nos artigos 78.º e 79.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º
498/72, de 9 de dezembro; 
i) Aos princípios da publicidade, da concorrência e da não discriminação em matéria de recrutamento de pessoal e ao
regime jurídico aplicável aos trabalhadores que exercem funções públicas; 
j) Ao regime da realização das despesas públicas; 
k) Ao regime da responsabilidade civil do Estado e das demais entidades públicas.
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TÍTULO IV 
Descentralização administrativa 
CAPÍTULO I 
Disposições gerais 
SECÇÃO I 
Disposições gerais
  Artigo 111.º 
Descentralização administrativa


Para efeitos da presente lei, a descentralização administrativa concretiza-se através da transferência por via legislativa de
competências de órgãos do Estado para órgãos das autarquias locais e das entidades intermunicipais.


  Artigo 112.º 
Objetivos


A concretização da descentralização administrativa visa a aproximação das decisões aos cidadãos, a promoção da coesão
territorial, o reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às populações e a
racionalização dos recursos disponíveis.


  Artigo 113.º 
Intangibilidade das atribuições e natureza e âmbito da descentralização administrativa


No respeito pela intangibilidade das atribuições autárquicas e intermunicipais, o Estado concretiza a descentralização
administrativa promovendo a transferência progressiva, contínua e sustentada de competências em todos os domínios dos
interesses próprios das populações das autarquias locais e das entidades intermunicipais, em especial no âmbito das
funções económicas e sociais.


SECÇÃO II 
Transferência de competências
  Artigo 114.º 
Transferência de competências


A transferência de competências tem caráter definitivo e universal.


  Artigo 115.º 
Recursos


1 - A lei deve prever expressamente os recursos humanos, patrimoniais e financeiros necessários e suficientes ao exercício
pelos órgãos das autarquias locais e das entidades intermunicipais das competências para eles transferidas. 
2 - Na previsão dos recursos referidos no número anterior, a lei faz obrigatoriamente referência às respetivas fontes de
financiamento e aos seus modos de afetação. 
3 - O Estado deve promover os estudos necessários de modo a que a concretização da transferência de competências
assegure a demonstração dos seguintes requisitos: 
a) O não aumento da despesa pública global; 
b) O aumento da eficiência da gestão dos recursos pelas autarquias locais ou pelas entidades intermunicipais; 
c) Os ganhos de eficácia do exercício das competências pelos órgãos das autarquias locais ou das entidades
intermunicipais; 
d) O cumprimento dos objetivos referidos no artigo 112.º; 
e) A articulação entre os diversos níveis da administração pública. 
4 - Os estudos referidos no número anterior são elaborados por equipas técnicas multidisciplinares, compostas por
representantes dos departamentos governamentais envolvidos, das comissões de coordenação e desenvolvimento regional,
da Associação Nacional dos Municípios Portugueses e da Associação Nacional de Freguesias. 
5 - A lei deve obrigatoriamente fazer referência aos estudos referidos no n.º 3.


CAPÍTULO II 
Delegação de competências 
SECÇÃO I 
Disposições gerais
  Artigo 116.º 
Âmbito


O presente capítulo estabelece o regime jurídico da delegação de competências de órgãos do Estado nos órgãos das
autarquias locais e das entidades intermunicipais e dos órgãos dos municípios nos órgãos das freguesias e das entidades
intermunicipais.
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  Artigo 117.º 
Prossecução de atribuições e delegação de competências


1 - O Estado, as autarquias locais e as entidades intermunicipais articulam entre si, nos termos do artigo 4.º, a prossecução
das respetivas atribuições, podendo, para o efeito, recorrer à delegação de competências. 
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, os órgãos do Estado podem delegar competências nos órgãos das
autarquias locais e das entidades intermunicipais e os órgãos dos municípios podem delegar competências nos órgãos das
freguesias e das entidades intermunicipais.


  Artigo 118.º 
Objetivos


A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o reforço da solidariedade inter-
regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às populações e a racionalização dos recursos disponíveis.


  Artigo 119.º 
Intangibilidade das atribuições e âmbito da delegação de competências


No respeito pela intangibilidade das atribuições estaduais, autárquicas e intermunicipais, o Estado e os municípios
concretizam a delegação de competências em todos os domínios dos interesses próprios das populações das freguesias, dos
municípios e das entidades intermunicipais.


  Artigo 120.º 
Contrato


1 - A delegação de competências concretiza-se através da celebração de contratos interadministrativos, sob pena de
nulidade. 
2 - À negociação, celebração e execução dos contratos é aplicável o disposto na presente lei e, subsidiariamente, o Código
dos Contratos Públicos e o Código do Procedimento Administrativo.


  Artigo 121.º 
Princípios gerais


A negociação, celebração, execução e cessação dos contratos obedece aos seguintes princípios: 
a) Igualdade; 
b) Não discriminação; 
c) Estabilidade; 
d) Prossecução do interesse público; 
e) Continuidade da prestação do serviço público; 
f) Necessidade e suficiência dos recursos.


  Artigo 122.º 
Recursos


1 - É aplicável, com as devidas adaptações, o disposto nos n.os 1, 2 e 5 do artigo 115.º 
2 - Os contraentes públicos devem promover os estudos necessários à demonstração dos requisitos previstos nas alíneas a)
a e) do n.º 3 do artigo 115.º 
3 - A afetação dos recursos humanos através de instrumento de mobilidade é válida pelo período de vigência do contrato,
salvo convenção em contrário.


  Artigo 123.º 
Cessação do contrato


1 - O contrato pode cessar por caducidade, revogação ou resolução. 
2 - O contrato cessa por caducidade nos termos gerais, designadamente pelo decurso do respetivo período de vigência. 
3 - Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 126.º e no n.º 3 do artigo 129.º, a mudança dos titulares dos órgãos dos
contraentes públicos não determina a caducidade do contrato. 
4 - Os contraentes públicos podem revogar o contrato por mútuo acordo. 
5 - Os contraentes públicos podem resolver o contrato por incumprimento da contraparte ou por razões de relevante
interesse público devidamente fundamentadas. 
6 - No caso de cessação por revogação ou resolução por razões de relevante interesse público, os contraentes públicos
devem demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) do n.º 3 do artigo 115.º 
7 - A cessação do contrato não pode originar quebra ou descontinuidade da prestação do serviço público. 
8 - Os contraentes públicos podem suspender o contrato com os fundamentos referidos no n.º 5. 
9 - À suspensão do contrato prevista do número anterior é aplicável, com as devidas adaptações, o disposto nos n.os 6 e 7.


SECÇÃO II 
Delegação de competências do Estado nos municípios e nas entidades intermunicipais
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  Artigo 124.º 
Intangibilidade das atribuições e âmbito da delegação de competências


1 - No respeito pela intangibilidade das atribuições estaduais, o Estado concretiza a delegação de competências em todos
os domínios dos interesses próprios das populações das autarquias locais e das entidades intermunicipais, em especial no
âmbito das funções económicas e sociais. 
2 - As competências delegáveis são as previstas em lei.


  Artigo 125.º 
Igualdade e não discriminação


1 - Na concretização da delegação de competências, e no respeito pelos princípios da igualdade e da não discriminação
referidos nas alíneas a) e b) do artigo 121.º, o Estado considera, designadamente, a caraterização da entidade
intermunicipal como área metropolitana ou como comunidade intermunicipal. 
2 - Na concretização da delegação de competências, e no respeito pelos princípios da igualdade e da não discriminação
referidos nas alíneas a) e b) do artigo 121.º, o Estado considera, designadamente, a caraterização da autarquia local como
município ou freguesia, bem como critérios relacionados com a respetiva caraterização geográfica, demográfica,
económica e social. 
3 - É aplicável, com as devidas adaptações, o disposto no n.º 4 do artigo 115.º


  Artigo 126.º 
Período de vigência


1 - O período de vigência do contrato coincide com a duração do mandato do Governo, salvo casos excecionais,
devidamente fundamentados, e sem prejuízo do disposto no número seguinte. 
2 - O contrato considera-se renovado após a tomada de posse do Governo, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 
3 - Os outorgantes podem promover a denúncia do contrato, no prazo de seis meses após a tomada de posse do Governo ou
após a instalação do órgão autárquico. 
4 - Os órgãos deliberativos das autarquias locais e das entidades intermunicipais não podem, em caso algum, promover a
denúncia do contrato.


  Artigo 127.º 
Comunicação


1 - Os departamentos governamentais competentes comunicam ao serviço da administração central responsável pelo
acompanhamento das autarquias locais, por via eletrónica e no prazo de 30 dias, a celebração, alteração e cessação dos
contratos, mediante o envio de cópia. 
2 - Compete ao serviço referido no número anterior manter atualizado o registo dos contratos mencionados no número
anterior. 
3 - Os contratos estão disponíveis para consulta, nos termos da lei.


SECÇÃO III 
Delegação de competências dos municípios 
SUBSECÇÃO I 
Nas entidades intermunicipais
  Artigo 128.º 
Âmbito da delegação de competências


1 - Os municípios concretizam a delegação de competências nas entidades intermunicipais em todos os domínios dos
interesses próprios das populações destas, em especial no âmbito do planeamento e gestão da estratégia de
desenvolvimento económico e social, da competitividade territorial, da promoção dos recursos endógenos e da valorização
dos recursos patrimoniais e naturais, do empreendedorismo e da criação de emprego, da mobilidade, da gestão de
infraestruturas urbanas e das respetivas atividades prestacionais e da promoção e gestão de atividades geradoras de fluxos
significativos de população, bens e informação. 
2 - Os municípios concretizam ainda a delegação de competências nas entidades intermunicipais nos domínios
instrumentais relacionados com a organização e funcionamento dos serviços municipais e de suporte à respetiva atividade. 
3 - A validade e eficácia da delegação de competências de um município numa entidade intermunicipal não depende da
existência de um número mínimo de municípios com contratos de delegação de competências na mesma entidade
intermunicipal.


  Artigo 129.º 
Período de vigência


1 - O período de vigência do contrato coincide com a duração do mandato do órgão deliberativo do município, salvo casos
excecionais, devidamente fundamentados, e sem prejuízo do disposto no número seguinte. 
2 - O contrato considera-se renovado após a instalação do órgão deliberativo do município, sem prejuízo do disposto no
número seguinte. 
3 - Os outorgantes podem promover a denúncia do contrato, no prazo de seis meses após a instalação do órgão deliberativo
do município.
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  Artigo 130.º 
Registo


1 - Os contraentes públicos mantêm um registo atualizado dos contratos celebrados. 
2 - Os contratos estão disponíveis para consulta, nos termos da lei.


SUBSECÇÃO II 
Nas freguesias
  Artigo 131.º 
Âmbito da delegação de competências


Os municípios concretizam a delegação de competências nas freguesias em todos os domínios dos interesses próprios das
populações destas, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades
locais.


  Artigo 132.º 
Delegação legal


1 - Consideram-se delegadas nas juntas de freguesia as seguintes competências das câmaras municipais: 
a) Gerir e assegurar a manutenção de espaços verdes; 
b) Assegurar a limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros; 
c) Manter, reparar e substituir o mobiliário urbano instalado no espaço público, com exceção daquele que seja objeto de
concessão; 
d) Gerir e assegurar a manutenção corrente de feiras e mercados; 
e) Assegurar a realização de pequenas reparações nos estabelecimentos de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do
ensino básico; 
f) Promover a manutenção dos espaços envolventes dos estabelecimentos referidos na alínea anterior. 
2 - Consideram-se ainda delegadas nas juntas de freguesia, quando previstas em lei, as competências de controlo prévio,
realização de vistorias e fiscalização das câmaras municipais nos seguintes domínios: 
a) Utilização e ocupação da via pública; 
b) Afixação de publicidade de natureza comercial; 
c) Atividade de exploração de máquinas de diversão; 
d) Recintos improvisados; 
e) Realização de espetáculos desportivos e divertimentos na via pública, jardins e outros lugares públicos ao ar livre, sem
prejuízo do disposto na alínea c) do n.º 3 do artigo 16.º; 
f) Atividade de guarda-noturno; 
g) Realização de acampamentos ocasionais; 
h) Realização de fogueiras e queimadas.


  Artigo 133.º 
Acordos de execução


1 - As câmaras municipais e as juntas de freguesia, no prazo de 180 dias após a respetiva instalação, celebram um acordo
de execução que prevê expressamente os recursos humanos, patrimoniais e financeiros necessários e suficientes ao
exercício de todas ou algumas das competências previstas no artigo anterior. 
2 - É aplicável, com as devidas adaptações, o disposto no n.º 2 do artigo 115.º, no n.º 2 do artigo 120.º, no artigo 121.º e
no n.º 1 do artigo 135.º


  Artigo 134.º 
Cessação


1 - O período de vigência do acordo de execução coincide com a duração do mandato do órgão deliberativo do município,
salvo casos excecionais, devidamente fundamentados, e sem prejuízo do disposto no número seguinte. 
2 - Até à entrada em vigor do acordo de execução, as competências previstas no artigo 132.º são exercidas pela câmara
municipal. 
3 - O acordo de execução considera-se renovado após a instalação do órgão deliberativo do município, não determinando a
mudança dos titulares dos órgãos do município e da freguesia a sua caducidade, sem prejuízo do disposto no número
seguinte. 
4 - O órgão deliberativo do município pode autorizar a denúncia do acordo de execução, no prazo de seis meses após a sua
instalação. 
5 - É aplicável, com as devidas adaptações, o disposto nos n.os 2, 5, 6 e 7 do artigo 123.º 
6 - O disposto na parte final do n.º 2 é aplicável aos casos de caducidade e resolução do acordo de execução. 
7 - O acordo de execução não é suscetível de revogação.


  Artigo 135.º 
Igualdade e não discriminação


1 - Na concretização da delegação de competências, e no respeito pelos princípios da igualdade e da não discriminação
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1 - Na concretização da delegação de competências, e no respeito pelos princípios da igualdade e da não discriminação
referidos nas alíneas a) e b) do artigo 121.º, os municípios consideram, designadamente, critérios relacionados com a
caraterização geográfica, demográfica, económica e social de todas as freguesias abrangidas pela respetiva circunscrição
territorial. 
2 - É aplicável, com as devidas adaptações, o disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 115.º


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes diplomas:
   - Retificação n.º 46-C/2013, de 01 de Novembro


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro


  Artigo 136.º 
Período de vigência


É aplicável o disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 129.º


TÍTULO V 
Disposições finais
  Artigo 137.º 
Prazos


Salvo disposição em contrário, os prazos previstos na presente lei são contínuos.


  Artigo 138.º
Regiões autónomas


1 - A presente lei aplica-se às Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, com exceção dos artigos 63.º a 107.º e sem
prejuízo do disposto no número seguinte. 
2 - As disposições do capítulo i e das secções i e ii do capítulo ii do título iv são aplicáveis, com as devidas adaptações e
nos termos dos respetivos estatutos político-administrativos, nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.


  Contém as alterações introduzidas pelos seguintes diplomas:
   - Lei n.º 25/2015, de 30 de Março


  Versões anteriores deste artigo:
    - 1ª versão: Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro


  Artigo 139.º 
Unidades administrativas


As entidades intermunicipais previstas na presente lei constituem unidades administrativas, incluindo para os efeitos
previstos no Regulamento (CE) n.º 1059/2003, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de maio de 2003, relativo à
instituição de uma nomenclatura comum às unidades territoriais estatísticas (NUTS). 


ANEXO II 


Comunidade Intermunicipal do Alto Minho 
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Código do Trabalho 
(Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, com última redação da Lei n.º 28/2016, de 23 de 


agosto) 
 
 


Artigo 404.º 
Estruturas de representação coletiva dos trabalhadores 


Para defesa e prossecução coletivas dos seus direitos e interesses, podem os trabalhadores 
constituir: 
a) Associações sindicais; 
b) Comissões de trabalhadores e subcomissões de trabalhadores; 
c) Representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho; 
d) Outras estruturas previstas em lei específica, designadamente conselhos de empresa 
europeus. 
 


Artigo 415.º 
Princípios gerais relativos a comissões, subcomissões e comissões coordenadoras 


1 - Os trabalhadores têm direito de criar, em cada empresa, uma comissão de trabalhadores para 
defesa dos seus interesses e exercício dos direitos previstos na Constituição e na lei. 
2 - Podem ser criadas subcomissões de trabalhadores em estabelecimentos da empresa 
geograficamente dispersos. 
3 - Qualquer trabalhador da empresa, independentemente da idade ou função, tem o direito de 
participar na constituição das estruturas previstas nos números anteriores e na aprovação dos 
respetivos estatutos, bem como o direito de eleger e ser eleito. 
4 - Podem ser criadas comissões coordenadoras para melhor intervenção na reestruturação 
económica, para articulação de atividades das comissões de trabalhadores constituídas nas 
empresas em relação de domínio ou de grupo, bem como para o exercício de outros direitos 
previstos na lei e neste Código. 
 


Artigo 417.º 
Número de membros de comissão de trabalhadores, comissão coordenadora ou 


subcomissão1 - O número de membros de comissão de trabalhadores não pode exceder os 
seguintes: 
a) Em empresa com menos de 50 trabalhadores, dois; 
b) Em empresa com 50 ou mais trabalhadores e menos de 200, três; 
c) Em empresa com 201 a 500 trabalhadores, três a cinco; 
d) Em empresa com 501 a 1000 trabalhadores, cinco a sete; 
e) Em empresa com mais de 1000 trabalhadores, sete a 11. 
2 - O número de membros de subcomissão de trabalhadores não pode exceder os seguintes: 
a) Em estabelecimento com 50 a 200 trabalhadores, três; 
b) Em estabelecimento com mais de 200 trabalhadores, cinco. 
3 - Em estabelecimento com menos de 50 trabalhadores, a função da subcomissão de 
trabalhadores é assegurada por um só membro. 
4 - O número de membros de comissão coordenadora não pode exceder o número das comissões 
de trabalhadores que a mesma coordena, nem o máximo de 11 membros. 
 


Artigo 433.º 
Regras gerais da eleição de comissão e subcomissões de trabalhadores 


1 - Os membros da comissão e das subcomissões de trabalhadores são eleitos, de entre as listas 
apresentadas pelos trabalhadores da empresa ou estabelecimento, por voto direto e secreto, 
segundo o princípio de representação proporcional. 
2 - A eleição é convocada com a antecedência de 15 dias, ou prazo superior estabelecido nos 
estatutos, pela comissão eleitoral constituída nos termos dos estatutos ou, na sua falta, por, no 
mínimo, 100 ou 20 % dos trabalhadores da empresa, com ampla publicidade e menção expressa 







de data, hora, local e ordem de trabalhos, devendo ser remetida simultaneamente cópia da 
convocatória ao empregador. 
3 - Só podem concorrer listas subscritas por, no mínimo, 100 ou 20 % dos trabalhadores da 
empresa ou, no caso de listas de subcomissões de trabalhadores, 10 % dos trabalhadores do 
estabelecimento, não podendo qualquer trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma 
lista concorrente à mesma estrutura. 
4 - A eleição dos membros da comissão e das subcomissões de trabalhadores decorre em 
simultâneo, sendo aplicável o disposto nos artigos 431.º e 432.º, com as necessárias adaptações. 
5 - Na falta da comissão eleitoral eleita nos termos dos estatutos, a mesma é constituída por um 
representante de cada uma das listas concorrentes e igual número de representantes dos 
trabalhadores que convocaram a eleição. 


Artigo 434.º 
Conteúdo dos estatutos da comissão de trabalhadores 


1 - Os estatutos da comissão de trabalhadores devem prever: 
a) A composição, eleição, duração do mandato e regras de funcionamento da comissão eleitoral 
que preside ao ato eleitoral, da qual tem o direito de fazer parte um delegado designado por cada 
lista concorrente, e que deve assegurar a igualdade de oportunidades e imparcialidade no 
tratamento das listas; 
b) O número, duração do mandato e regras da eleição dos membros da comissão de 
trabalhadores e o modo de preenchimento das vagas; 
c) O funcionamento da comissão; 
d) A forma de vinculação da comissão; 
e) O modo de financiamento das atividades da comissão, o qual não pode, em caso algum, ser 
assegurado por uma entidade alheia ao conjunto dos trabalhadores da empresa; 
f) A articulação da comissão, se for o caso, com subcomissões de trabalhadores ou comissão 
coordenadora; 
g) O destino do respetivo património em caso de extinção da comissão, o qual não pode ser 
distribuído pelos trabalhadores da empresa. 
2 - O mandato dos membros da comissão não pode ter duração superior a quatro anos, sendo 
permitida a reeleição para mandatos sucessivos, salvo disposição estatutária em contrário. 
3 - Os estatutos podem prever a existência de subcomissões de trabalhadores em 
estabelecimentos geograficamente dispersos. 


Artigo 437.º 
Eleição de comissão coordenadora1 - Os membros das comissões de trabalhadores aderentes 


elegem, de entre si, os membros da comissão coordenadora, por voto direto e secreto e segundo 
o princípio da representação proporcional. 
2 - A eleição é convocada com a antecedência de 15 dias, ou prazo superior estabelecido nos 
estatutos, por pelo menos duas comissões de trabalhadores aderentes. 
3 - A eleição é feita por listas subscritas por, no mínimo, 20 % dos membros das comissões de 
trabalhadores aderentes, apresentadas até cinco dias antes da votação. 
4 - Deve ser elaborada ata do ato eleitoral, assinada por todos os presentes, à qual fica anexo o 
documento de registo dos votantes.Artigo 438.º 
Registos e publicações referentes a comissões e subcomissões1 - A comissão eleitoral requer 


ao serviço competente do ministério responsável pela área laboral o registo da constituição da 
comissão de trabalhadores e dos estatutos ou das suas alterações, juntando os estatutos ou as 
alterações aprovados, bem como cópias certificadas das atas do apuramento global e das mesas 
de voto, acompanhadas dos documentos de registo dos votantes. 
2 - A comissão eleitoral, no prazo de 10 dias a contar da data do apuramento, requer ainda ao 
serviço competente do ministério responsável pela área laboral o registo da eleição dos 
membros da comissão de trabalhadores e das subcomissões de trabalhadores, juntando cópias 
certificadas das listas concorrentes, bem como das atas do apuramento global e das mesas de 
voto, acompanhadas dos documentos de registo dos votantes. 
3 - As comissões de trabalhadores que participaram na constituição da comissão coordenadora 
requerem ao serviço competente do ministério responsável pela área laboral, em caso de eleição 
no prazo de 10 dias, o registo: 







a) Da constituição da comissão coordenadora e dos estatutos ou das suas alterações, juntando os 
estatutos ou as alterações aprovados, bem como cópias certificadas da ata da reunião em que foi 
constituída a comissão e do documento de registo dos votantes; 
b) Da eleição dos membros da comissão coordenadora, juntando cópias certificadas das listas 
concorrentes, bem como da ata da reunião e do documento de registo dos votantes. 
4 - As comunicações dirigidas ao serviço referido nos números anteriores devem indicar 
corretamente o endereço da estrutura em causa, indicação que deve ser mantida atualizada. 
5 - Os estatutos de comissões de trabalhadores ou comissão coordenadora são entregues em 
documento eletrónico, nos termos de portaria do ministro responsável pela área laboral. 
6 - Nos 30 dias posteriores à receção dos documentos referidos nos números anteriores, o 
serviço competente do ministério responsável pela área laboral: 
a) Regista a constituição da comissão de trabalhadores ou da comissão coordenadora, bem como 
os estatutos ou as suas alterações; 
b) Regista a eleição dos membros da comissão e subcomissões de trabalhadores ou da comissão 
coordenadora; 
c) Publica no Boletim do Trabalho e Emprego os estatutos da comissão de trabalhadores ou da 
comissão coordenadora, ou as respetivas alterações; 
d) Publica no Boletim do Trabalho e Emprego a composição da comissão de trabalhadores, das 
subcomissões de trabalhadores ou da comissão coordenadora. 
7 - A comissão de trabalhadores, a subcomissão ou a comissão coordenadora só pode iniciar as 
suas atividades depois da publicação dos estatutos e da respetiva composição, nos termos do 
número anterior. 


Artigo 440.º 
Direito de associação 


1 - Os trabalhadores têm o direito de constituir associações sindicais a todos os níveis para 
defesa e promoção dos seus interesses sócio-profissionais. 
2 - Os empregadores têm o direito de constituir associações de empregadores a todos os níveis 
para defesa e promoção dos seus interesses empresariais. 
3 - As associações sindicais abrangem sindicatos, federações, uniões e confederações. 
4 - As associações de empregadores abrangem associações, federações, uniões e confederações. 
5 - Os estatutos de federações, uniões e confederações podem admitir a representação direta de 
trabalhadores não representados por sindicatos, ou de empregadores não representados por 
associações de empregadores. 
 


Artigo 441.º 
Regime subsidiário 


1 - As associações sindicais e as associações de empregadores estão sujeitas ao regime geral do 
direito de associação em tudo o que não contrarie este Código ou a natureza específica da 
respetiva autonomia. 
2 - Não são aplicáveis a associações sindicais e a associações de empregadores as normas do 
regime geral do direito de associação suscetíveis de determinar restrições inadmissíveis à 
respetiva liberdade de organização. 
 


Artigo 442.º 
Conceitos no âmbito do direito de associação 


1 - No âmbito das associações sindicais, entende-se por: 
a) Sindicato, a associação permanente de trabalhadores para defesa e promoção dos seus 
interesses socioprofissionais; 
b) Federação, a associação de sindicatos de trabalhadores da mesma profissão ou do mesmo 
sector de atividade; 
c) União, a associação de sindicatos de base regional; 
d) Confederação, a associação nacional de sindicatos, federações e uniões; 
e) Secção sindical, o conjunto de trabalhadores de uma empresa ou estabelecimento filiados no 
mesmo sindicato; 







f) Delegado sindical, o trabalhador eleito para exercer atividade sindical na empresa ou 
estabelecimento; 
g) Comissão sindical, a organização dos delegados sindicais do mesmo sindicato na empresa ou 
estabelecimento; 
h) Comissão intersindical, a organização, a nível de uma empresa, dos delegados das comissões 
sindicais dos sindicatos representados numa confederação, que abranja no mínimo cinco 
delegados sindicais, ou de todas as comissões sindicais nela existentes. 
2 - No âmbito das associações de empregadores, entende-se por: 
a) Associação de empregadores, a associação permanente de pessoas, singulares ou coletivas, de 
direito privado, titulares de uma empresa, que têm habitualmente trabalhadores ao seu serviço; 
b) Federação, a associação de associações de empregadores do mesmo sector de atividade; 
c) União, a associação de associações de empregadores de base regional; 
d) Confederação, a associação nacional de associações de empregadores, federações e uniões. 
 


Artigo 443.º 
Direitos das associações 


1 - As associações sindicais e as associações de empregadores têm, nomeadamente, o direito de: 
a) Celebrar convenções coletivas de trabalho; 
b) Prestar serviços de carácter económico e social aos seus associados; 
c) Participar na elaboração da legislação do trabalho; 
d) Iniciar e intervir em processos judiciais e em procedimentos administrativos quanto a 
interesses dos seus associados, nos termos da lei; 
e) Estabelecer relações ou filiar-se, a nível nacional ou internacional, em organizações, 
respetivamente, de trabalhadores ou de empregadores. 
2 - As associações sindicais têm, ainda, o direito de participar nos processos de reestruturação da 
empresa, especialmente no respeitante a ações de formação ou quando ocorra alteração das 
condições de trabalho. 
3 - As associações de empregadores não podem dedicar-se à produção ou comercialização de 
bens ou serviços ou de qualquer modo intervir no mercado, sem prejuízo do disposto na alínea 
b) do n.º 1. 
 


Artigo 444.º 
Liberdade de inscrição 


1 - No exercício da liberdade sindical, o trabalhador tem o direito de, sem discriminação, se 
inscrever em sindicato que, na área da sua atividade, represente a categoria respectiva. 
2 - Pode manter a qualidade de associado o trabalhador que deixe de exercer a sua atividade, 
mas não passe a exercer outra não representada pelo mesmo sindicato ou não perca a condição 
de trabalhador subordinado. 
3 - O empregador tem o direito de, sem discriminação, se inscrever em associação de 
empregadores que, na área da sua atividade, o possa representar. 
4 - O empresário que não empregue trabalhadores pode inscrever-se em associação de 
empregadores, não podendo, contudo, intervir nas decisões respeitantes a relações de trabalho. 
5 - O trabalhador não pode estar simultaneamente filiado, a título da mesma profissão ou 
atividade, em sindicatos diferentes. 
6 - O trabalhador ou o empregador pode desfiliar-se a todo o tempo, mediante comunicação 
escrita com a antecedência mínima de 30 dias. 
 


Artigo 445.º 
Princípios de auto-regulamentação, organização e gestão democráticas 


As associações sindicais e as associações de empregadores regem-se por estatutos e 
regulamentos por elas aprovados, elegem livre e democraticamente os titulares dos corpos 
sociais e organizam democraticamente a sua gestão e atividade. 


Artigo 446.º 
Autonomia e independência das associações 







1 - O exercício de cargo de direção de associação sindical ou de associação de empregadores é 
incompatível com o exercício de qualquer cargo de direção em partido político, instituição 
religiosa ou outra associação relativamente à qual exista conflito de interesses. 
2 - É aplicável a associações de empregadores o disposto nos n.os 1, 3 ou 4 do artigo 405.º, com 
as necessárias adaptações. 
 


Artigo 447.º 
Constituição, registo e aquisição de personalidade 


1 - A associação sindical ou a associação de empregadores constitui-se e aprova os respetivos 
estatutos mediante deliberação da assembleia constituinte, que pode ser assembleia de 
representantes de associados, e adquire personalidade jurídica pelo registo daqueles por parte do 
serviço competente do ministério responsável pela área laboral. 
2 - O requerimento do registo de associação sindical ou associação de empregadores, assinado 
pelo presidente da mesa da assembleia constituinte, deve ser acompanhado dos estatutos 
aprovados e de certidão ou cópia certificada da ata da assembleia, tendo em anexo as folhas de 
registo de presenças e respetivos termos de abertura e encerramento. 
3 - Os estatutos de associação sindical ou associação de empregadores são entregues em 
documento eletrónico, nos termos de portaria do ministro responsável pela área laboral. 
4 - O serviço competente do ministério responsável pela área laboral regista os estatutos, após o 
que: 
a) Publica os estatutos no Boletim do Trabalho e Emprego, nos 30 dias posteriores à sua 
receção; 
b) Remete ao magistrado do Ministério Público no tribunal competente certidão ou cópia 
certificada da ata da assembleia constituinte, dos estatutos e do pedido de registo, 
acompanhados de apreciação fundamentada sobre a legalidade da constituição da associação e 
dos estatutos, nos oito dias posteriores à publicação, sem prejuízo do disposto no número 
seguinte. 
5 - Caso os estatutos contenham disposições contrárias à lei, o serviço competente, no prazo 
previsto na alínea b) do número anterior, notifica a associação para que esta altere as mesmas, 
no prazo de 180 dias. 
6 - Caso não haja alteração no prazo referido no número anterior, o serviço competente procede 
de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4. 
7 - A associação sindical ou a associação de empregadores só pode iniciar o exercício das 
respetivas atividades após a publicação dos estatutos no Boletim do Trabalho e Emprego, ou 30 
dias após o registo. 
8 - Caso a constituição ou os estatutos iniciais da associação sejam desconformes com a lei 
imperativa, o magistrado do Ministério Público no tribunal competente promove, no prazo de 15 
dias a contar da receção dos documentos a que se refere a alínea b) do n.º 4, a declaração 
judicial de extinção da associação ou, no caso de norma dos estatutos, a sua nulidade, se a 
matéria for regulada por lei imperativa ou se a regulamentação da mesma não for essencial ao 
funcionamento da associação. 
9 - Na situação referida no número anterior, o serviço competente do ministério responsável 
pela área laboral, em caso de extinção da associação, segue o procedimento previsto no n.º 3 do 
artigo 456.º ou, em caso de nulidade de norma dos estatutos, promove a publicação imediata de 
aviso no Boletim do Trabalho e Emprego. 
 


Artigo 448.º 
Aquisição e perda da qualidade de associação de empregadores 


A associação de empresários constituída ao abrigo do regime geral do direito de associação 
pode adquirir a qualidade de associação de empregadores, pelo processo definido no artigo 
anterior, desde que preencha os requisitos previstos neste Código, e pode perder essa qualidade 
por vontade dos associados ou decisão judicial tomada nos termos do n.º 8 do mesmo artigo. 
 


Artigo 449.º 
Alteração de estatutos 







1 - A alteração de estatutos fica sujeita a registo e ao disposto nos n.os 2 a 6 do artigo 447.º, com 
as necessárias adaptações. 
2 - Caso as alterações dos estatutos da associação sejam desconformes com lei imperativa, o 
magistrado do Ministério Público no tribunal competente promove, no prazo de 15 dias a contar 
da receção dessas alterações, a declaração judicial de nulidade das mesmas, mantendo-se em 
vigor os estatutos existentes à data do pedido de registo. 
3 - Na situação referida no número anterior, é aplicado o n.º 9 do artigo 447.º. 
4 - As alterações a que se refere o n.º 1 só produzem efeitos em relação a terceiros após 
publicação no Boletim do Trabalho e Emprego ou, na falta desta, 30 dias após o registo. 
 


Artigo 450.º 
Conteúdo dos estatutos 


1 - Com os limites dos artigos seguintes, os estatutos de associação sindical ou associação de 
empregadores devem regular: 
a) A denominação, a localidade da sede, o âmbito subjetivo, objetivo e geográfico, os fins e a 
duração, quando a associação não se constitua por período indeterminado; 
b) Os respetivos órgãos, entre os quais deve haver uma assembleia geral ou uma assembleia de 
representantes de associados, um órgão colegial de direção e um conselho fiscal, bem como o 
número de membros e o funcionamento daqueles; 
c) A extinção e consequente liquidação da associação, bem como o destino do respetivo 
património. 
2 - Os estatutos de associação sindical devem ainda regular o exercício do direito de tendência. 
3 - A denominação deve identificar o âmbito subjetivo, objetivo e geográfico da associação e 
não pode confundir-se com a de outra associação existente. 
4 - No caso de os estatutos preverem a existência de uma assembleia de representantes de 
associados, esta exerce os direitos previstos na lei para a assembleia geral, cabendo aos estatutos 
indicar, caso haja mais de uma assembleia de representantes de associados, a que exerce os 
referidos direitos. 
5 - Em caso de extinção judicial ou voluntária de associação sindical ou associação de 
empregadores, os respetivos bens não podem ser distribuídos pelos associados, exceto quando 
estes sejam associações. 
 


Artigo 451.º 
Princípios da organização e da gestão democráticas 


1 - No respeito pelos princípios da organização e da gestão democráticas, as associações 
sindicais e as associações de empregadores devem reger-se, nomeadamente, em obediência às 
seguintes regras: 
a) Todo o associado no gozo dos seus direitos tem o direito de participar na atividade da 
associação, incluindo o de eleger e ser eleito para os corpos sociais e ser nomeado para qualquer 
cargo associativo, sem prejuízo de poder haver requisitos de idade e de tempo de inscrição; 
b) São asseguradas a igualdade de oportunidades e imparcialidade no tratamento das listas 
concorrentes a eleições para os corpos sociais; 
c) O mandato dos membros da direção não pode ter duração superior a quatro anos, sendo 
permitida a reeleição para mandatos sucessivos, salvo disposição estatutária em contrário; 
2 - Os estatutos de associação de empregadores podem atribuir mais de um voto a certos 
associados, com base em critérios objetivos, nomeadamente em função da dimensão da 
empresa, até ao limite de 10 vezes o número de votos do associado com o menor número de 
votos. 
3 - Os estatutos podem permitir a participação de membros em mais de um órgão, salvo se um 
desses órgãos for o conselho fiscal, não podendo o número daqueles ultrapassar um terço do 
total dos membros. 
 


Artigo 452.º 
Regime disciplinar 







1 - O regime disciplinar aplicável aos associados deve assegurar o direito de defesa do 
associado e prever que o procedimento seja escrito e que a sanção de expulsão seja apenas 
aplicada em caso de grave violação de deveres fundamentais. 
2 - O regime disciplinar da associação de empregadores não pode conter normas que interfiram 
com a atividade económica exercida pelos associados. 
 


Artigo 453.º 
Impenhorabilidade de bens 


1 - São impenhoráveis os bens móveis e imóveis de associação sindical ou associação de 
empregadores cuja utilização seja estritamente indispensável ao seu funcionamento. 
2 - O disposto no número anterior não se aplica a bem imóvel quando se verifiquem as seguintes 
condições: 
a) A aquisição, construção, reconstrução, modificação ou beneficiação desse bem seja feita 
mediante recurso a financiamento por terceiros, com garantia real previamente registada; 
b) O financiamento por terceiros e as condições de aquisição sejam objeto de deliberação do 
órgão estatutariamente competente. 
 


Artigo 454.º 
Publicitação dos membros da direção 


1 - O presidente da mesa da assembleia geral deve remeter a identidade dos membros da direção 
de associação sindical ou associação de empregadores, bem como cópia da ata da assembleia 
que os elegeu, ao serviço competente do ministério responsável pela área laboral no prazo de 30 
dias após a eleição, para publicação imediata no Boletim do Trabalho e Emprego. 
2 - A identidade dos membros da direção deve ser entregue em documento eletrónico, nos 
termos de portaria do ministro responsável pela área laboral. 
 


Artigo 455.º 
Averbamento ao registo 


A associação sindical ou associação de empregadores deve indicar a atualização do endereço da 
sede, quando a mesma não conste de alteração dos estatutos, ao serviço competente do 
ministério responsável pela área laboral, o qual procede ao seu averbamento no respetivo 
registo. 
 


Artigo 456.º 
Extinção de associações e cancelamento do registo 


1 - Quando a associação sindical ou de empregadores não tenha requerido a publicação nos 
termos do n.º 1 do artigo 454.º da identidade dos membros da direção num período de seis anos 
a contar da publicação anterior, o serviço competente do ministério responsável pela área 
laboral deve comunicar o facto ao magistrado do Ministério Público no tribunal competente, o 
qual promove, no prazo de 15 dias a contar da receção dessa comunicação, a declaração judicial 
de extinção da associação. 
2 - A extinção judicial ou voluntária de associação sindical ou associação de empregadores deve 
ser comunicada ao serviço competente do ministério responsável pela área laboral: 
a) Pelo tribunal, mediante cópia da decisão que determine a extinção, transitada em julgado; 
b) Pelo presidente da mesa da assembleia geral, mediante certidão ou cópia certificada da ata da 
assembleia que delibere a extinção, com as folhas de presenças e respetivos termos de abertura e 
encerramento. 
3 - O serviço referido no número anterior procede ao cancelamento do registo dos estatutos da 
associação em causa e promove a publicação imediata de aviso no Boletim do Trabalho e 
Emprego. 
4 - O serviço referido nos números anteriores remete ao magistrado do Ministério Público no 
tribunal competente certidão ou cópia certificada da ata da assembleia que delibere a extinção, 
acompanhada de apreciação fundamentada sobre a legalidade da deliberação, nos oito dias 
posteriores à publicação do aviso. 







5 - No caso de a deliberação de extinção da associação ser desconforme com a lei ou os 
estatutos, o magistrado do Ministério Público promove, no prazo de 15 dias a contar da receção, 
a declaração judicial de nulidade da deliberação. 
6 - O tribunal comunica a declaração judicial de nulidade da deliberação de extinção da 
associação, transitada em julgado, ao serviço referido nos números anteriores, o qual revoga o 
cancelamento e promove a publicação imediata de aviso no Boletim do Trabalho e Emprego. 
7 - A extinção da associação ou a revogação do cancelamento produz efeitos a partir da 
publicação do respetivo aviso. 
 


Artigo 457.º 
Quotização sindical e proteção dos trabalhadores 


1 - O trabalhador não pode ser obrigado a pagar quotas para associação sindical em que não 
esteja inscrito. 
2 - A cobrança e entrega de quotas sindicais pelo empregador não podem implicar para o 
trabalhador qualquer discriminação nem o pagamento de despesas não previstas na lei ou limitar 
de qualquer modo a sua liberdade de trabalho. 
3 - O empregador pode proceder ao tratamento informático de dados pessoais dos trabalhadores 
referentes a filiação sindical, desde que, nos termos da lei, sejam exclusivamente utilizados para 
cobrança e entrega de quotas sindicais. 
4 - A associação sindical não pode recusar a passagem de documento essencial à atividade 
profissional do trabalhador que seja da sua competência por motivo de falta de pagamento de 
quotas. 
 


Artigo 458.º 
Cobrança de quotas sindicais 


1 - O empregador deve proceder à cobrança e entrega de quotas sindicais quando o instrumento 
de regulamentação coletiva de trabalho aplicável o preveja e o trabalhador o autorize, ou 
mediante opção expressa do trabalhador dirigida ao empregador. 
2 - O trabalhador deve formular por escrito e assinar a declaração de autorização ou de opção 
referida no número anterior e nela indicar o valor da quota sindical ou o determinado em 
percentagem da retribuição a deduzir e a associação sindical à qual o mesmo deve ser entregue. 
3 - A cobrança e entrega de quota sindical implica que o empregador deduza da retribuição do 
trabalhador o valor da quota e o entregue à associação sindical respetiva, até ao dia 15 do mês 
seguinte. 
4 - A responsabilidade pelas despesas necessárias à entrega da quota sindical pode ser definida 
por instrumento de regulamentação coletiva de trabalho ou acordo entre empregador e sindicato 
ou trabalhador. 
5 - O trabalhador pode fazer cessar a cobrança e entrega de quota sindical pelo empregador 
mediante declaração escrita e assinada que lhe dirija neste sentido. 
6 - O trabalhador deve enviar cópias das declarações previstas nos números anteriores à 
associação sindical respectiva. 
7 - A declaração de autorização ou de opção do trabalhador de cobrança da quota sindical e a 
declaração sobre a cessação deste procedimento produzem efeitos a partir do mês seguinte ao da 
sua entrega ao empregador. 
8 - Constitui contraordenação muito grave a recusa ou falta de cobrança, pelo empregador, da 
quota sindical, através da dedução na retribuição do trabalhador que a haja autorizado ou 
decidido. 
 


Artigo 459.º 
Crime de retenção de quota sindical 


O empregador que retiver e não entregar à associação sindical a quota sindical cobrada é punido 
com a pena prevista para o crime de abuso de confiança. 
 


Artigo 460.º 
Direito a atividade sindical na empresa 







Os trabalhadores e os sindicatos têm direito a desenvolver atividade sindical na empresa, 
nomeadamente através de delegados sindicais, comissões sindicais e comissões intersindicais. 
 


Artigo 461.º 
Reunião de trabalhadores no local de trabalho 


1 - Os trabalhadores podem reunir-se no local de trabalho, mediante convocação por um terço 
ou 50 trabalhadores do respetivo estabelecimento, ou pela comissão sindical ou intersindical: 
a) Fora do horário de trabalho da generalidade dos trabalhadores, sem prejuízo do normal 
funcionamento de turnos ou de trabalho suplementar; 
b) Durante o horário de trabalho da generalidade dos trabalhadores até um período máximo de 
quinze horas por ano, que conta como tempo de serviço efetivo, desde que seja assegurado o 
funcionamento de serviços de natureza urgente e essencial. 
2 - É aplicável à realização de reunião referida no número anterior o disposto no artigo 420.º, 
com as necessárias adaptações. 
3 - Os membros de direção de associações sindicais representativas dos trabalhadores que não 
trabalhem na empresa podem participar na reunião, mediante comunicação dos promotores ao 
empregador com a antecedência mínima de seis horas. 
4 - O empregador que proíba reunião de trabalhadores no local de trabalho ou o acesso de 
membro de direção de associação sindical a instalações de empresa onde decorra reunião de 
trabalhadores comete contraordenação muito grave. 
 


Artigo 462.º 
Eleição, destituição ou cessação de funções de delegado sindical 


1 - O delegado sindical é eleito e destituído nos termos dos estatutos do respetivo sindicato, por 
voto direto e secreto. 
2 - O mandato do delegado sindical não pode ter duração superior a quatro anos. 
3 - Podem constituir-se comissões sindicais na empresa ou estabelecimento e comissões 
intersindicais na empresa, de acordo com as alíneas g) e h) do n.º 1 do artigo 442.º. 
4 - A direção do sindicato comunica por escrito ao empregador a identidade de cada delegado 
sindical, bem como dos que fazem parte de comissão sindical ou intersindical, e promove a 
afixação da comunicação nos locais reservados a informação sindical. 
5 - O disposto no número anterior é aplicável em caso de destituição ou cessação de funções de 
delegado sindical. 
 


Artigo 463.º 
Número de delegados sindicais 


1 - O número máximo de delegados sindicais que beneficiam do regime de proteção previsto 
neste Código é determinado da seguinte forma: 
a) Em empresa com menos de 50 trabalhadores sindicalizados, um; 
b) Em empresa com 50 a 99 trabalhadores sindicalizados, dois; 
c) Em empresa com 100 a 199 trabalhadores sindicalizados, três; 
d) Em empresa com 200 a 499 trabalhadores sindicalizados, seis; 
e) Em empresa com 500 ou mais trabalhadores sindicalizados, o número resultante da seguinte 
fórmula: 6 + [(n - 500): 200] 
2 - Para efeito da alínea e) do número anterior, n é o número de trabalhadores sindicalizados. 
3 - O resultado apurado nos termos da alínea e) do número anterior é arredondado para a 
unidade imediatamente superior. 
 


Artigo 464.º 
Direito a instalações 


1 - O empregador deve pôr à disposição dos delegados sindicais que o requeiram um local 
apropriado ao exercício das suas funções, no interior da empresa ou na sua proximidade, 
disponibilizado a título permanente em empresa ou estabelecimento com 150 ou mais 
trabalhadores. 
2 - Constitui contraordenação grave a violação do disposto no número anterior. 







 
Artigo 465.º 


Afixação e distribuição de informação sindical 
1 - O delegado sindical tem o direito de afixar, nas instalações da empresa e em local apropriado 
disponibilizado pelo empregador, convocatórias, comunicações, informações ou outros textos 
relativos à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como 
proceder à sua distribuição, sem prejuízo do funcionamento normal da empresa. 
2 - Constitui contraordenação grave a violação do disposto no número anterior. 
 


Artigo 466.º 
Informação e consulta de delegado sindical 


1 - O delegado sindical tem direito a informação e consulta sobre as seguintes matérias, além de 
outras referidas na lei ou em convenção coletiva: 
a) Evolução recente e provável evolução futura da atividade da empresa ou do estabelecimento 
e da sua situação económica; 
b) Situação, estrutura e provável evolução do emprego na empresa ou no estabelecimento e 
eventuais medidas preventivas, nomeadamente quando se preveja a diminuição do número de 
trabalhadores; 
c) Decisão suscetível de desencadear mudança substancial na organização do trabalho ou nos 
contratos de trabalho. 
2 - É aplicável à informação e consulta de delegados sindicais o disposto nos n.os 1, 2, 4, 5, 6 e 7 
do artigo 427.º. 
3 - O disposto no presente artigo não é aplicável a microempresa ou a pequena empresa. 
 


Artigo 467.º 
Crédito de horas de delegado sindical 


1 - O delegado sindical tem direito, para o exercício das suas funções, a um crédito de cinco 
horas por mês, ou oito horas por mês se fizer parte de comissão intersindical. 
2 - Constitui contraordenação grave a violação do disposto no número anterior. 
 


Artigo 468.º 
Crédito de horas e faltas de membro de direção 


1 - Para o exercício das suas funções, o membro de direção de associação sindical tem direito a 
crédito de horas correspondente a quatro dias de trabalho por mês e a faltas justificadas, nos 
termos dos números seguintes. 
2 - Sem prejuízo do disposto em instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, em cada 
empresa, o número máximo de membros de direção de associação sindical com direito a crédito 
de horas e a faltas justificadas sem limitação de número é determinado da seguinte forma: 
a) Em empresa com menos de 50 trabalhadores sindicalizados, um; 
b) Em empresa com 50 a 99 trabalhadores sindicalizados, dois; 
c) Em empresa com 100 a 199 trabalhadores sindicalizados, três; 
d) Em empresa com 200 a 499 trabalhadores sindicalizados, quatro; 
e) Em empresa com 500 a 999 trabalhadores sindicalizados, seis; 
f) Em empresa com 1000 a 1999 trabalhadores sindicalizados, sete; 
g) Em empresa com 2000 a 4999 trabalhadores sindicalizados, oito; 
h) Em empresa com 5000 a 9999 trabalhadores sindicalizados, 10; 
i) Em empresa com 10 000 ou mais trabalhadores sindicalizados, 12. 
3 - No caso de membro de direção de federação, união ou confederação, a aplicação da fórmula 
referida no número anterior tem em conta o número de trabalhadores filiados nas associações 
que fazem parte dessa estrutura. 
4 - O trabalhador que seja membro de direção de mais de uma associação sindical não tem 
direito a cumulação de crédito de horas. 
5 - Os membros de direção que excedam o número máximo calculado nos termos dos números 
anteriores têm direito a faltas justificadas até ao limite de 33 por ano. 







6 - A direção da associação sindical deve comunicar ao empregador, até 15 de Janeiro de cada 
ano e nos 15 dias posteriores a qualquer alteração da sua composição, a identidade dos membros 
a quem se aplica o disposto no n.º 2. 
7 - A direção da associação sindical pode atribuir crédito de horas a outro membro da mesma, 
desde que não ultrapasse o montante global atribuído nos termos dos n.os 1 e 2 e informe o 
empregador da alteração da repartição do crédito com a antecedência mínima de 15 dias. 
8 - Quando as faltas justificadas se prolongarem efetiva ou previsivelmente para além de um 
mês, aplica-se o regime da suspensão do contrato de trabalho por facto respeitante ao 
trabalhador, sem prejuízo do disposto em instrumento de regulamentação coletiva de trabalho 
aplicável, que preveja funções sindicais a tempo inteiro ou outras situações específicas, 
relativamente ao direito à retribuição de trabalhador. 
9 - Constitui contraordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1. 


Artigo 470.º 
Precedência de discussão 


Qualquer projeto ou proposta de lei, projeto de decreto-lei ou projeto ou proposta de decreto 
regional relativo a legislação do trabalho só pode ser discutido e votado pela Assembleia da 
República, pelo Governo da República, pelas Assembleias Legislativas das regiões autónomas e 
pelos Governos Regionais depois de as comissões de trabalhadores ou as respetivas comissões 
coordenadoras, as associações sindicais e as associações de empregadores se terem podido 
pronunciar sobre ele. 








Código dos Valores Mobiliários 
(Decreto-Lei n.º 486/99, de 13 de novembro, na versão mais recente do Decreto-Lei n.º 


77/2017, de 30 de junho) 
 
 


Artigo 31.º 
Ação popular 


1 - Gozam do direito de ação popular para a proteção de interesses individuais homogéneos ou 
coletivos dos investidores não qualificados em instrumentos financeiros: 
a) Os investidores não qualificados; 
b) As associações de defesa dos investidores que reúnam os requisitos previstos no artigo seguinte; 
c) As fundações que tenham por fim a proteção dos investidores em instrumentos financeiros. 
2 - A sentença condenatória deve indicar a entidade encarregada da receção e gestão das 
indemnizações devidas a titulares não individualmente identificados, recaindo a designação, conforme 
as circunstâncias, em fundo de garantia, associação de defesa dos investidores ou um ou vários 
titulares de indemnização identificados na acção. 
3 - As indemnizações que não sejam pagas em consequência de prescrição ou de impossibilidade de 
identificação dos respetivos titulares revertem para: 
a) O fundo de garantia relacionado com a atividade em que se insere o facto gerador da indemnização; 
b) Não existindo o fundo de garantia referido na alínea anterior, o sistema de indemnização dos 
investidores. 
 


Artigo 32.º 
Associações de defesa dos investidores 


Sem prejuízo da liberdade de associação, só beneficiam dos direitos conferidos por este Código e 
legislação complementar às associações de defesa dos investidores as associações sem fim lucrativo, 
legalmente constituídas, que reúnam os seguintes requisitos, verificados por registo na CMVM: 
a) Tenham como principal objeto estatutário a proteção dos interesses dos investidores em 
instrumentos financeiros; 
b) Contem entre os seus associados pelo menos 100 pessoas singulares que não sejam investidores 
qualificados; 
c) Exerçam atividade efetiva há mais de um ano. 
 


Artigo 34.º 
Procedimentos de mediação 


1 - Os procedimentos de mediação são estabelecidos em regulamento da CMVM e devem obedecer a 
princípios de imparcialidade, celeridade e gratuitidade. 
2 - Quando o conflito incida sobre interesses individuais homogéneos ou coletivos dos investidores, 
podem as associações de defesa dos investidores tomar a iniciativa da mediação e nela participar, a 
título principal ou acessório. 
3 - O procedimento de mediação é confidencial, ficando o mediador sujeito a segredo em relação a 
todas as informações que obtenha no decurso da mediação e não podendo a CMVM usar, em qualquer 
processo, elementos cujo conhecimento lhe advenha exclusivamente do procedimento de mediação. 
4 - O mediador pode tentar a conciliação ou propor às partes a solução que lhe pareça mais adequada. 
5 - O acordo resultante da mediação, quando escrito, tem a natureza de transação extrajudicial. 
 


Artigo 111.º 
Âmbito 


1 - Excetuam-se do âmbito de aplicação do presente título: 
a) As ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários não representativos de capital social 
emitidos por um Estado membro ou por uma das suas autoridades regionais ou locais e as ofertas 
públicas de distribuição de valores mobiliários que gozem de garantia incondicional e irrevogável por 
um daqueles Estados ou por uma destas autoridades regionais ou locais; 







b) As ofertas públicas de valores mobiliários emitidos pelo Banco Central Europeu ou pelo banco 
central de um dos Estados membros; 
c) As ofertas relativas a valores mobiliários emitidos por uma instituição de investimento coletivo de 
tipo aberto realizadas pelo emitente ou por sua conta; 
d) As ofertas em mercado regulamentado ou sistema de negociação multilateral registado na CMVM 
que sejam apresentadas exclusivamente através dos meios de comunicação próprios desse mercado ou 
sistema e que não sejam precedidas ou acompanhadas de prospeção ou de recolha de intenções de 
investimento junto de destinatários indeterminados ou de promoção publicitária; 
e) As ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários de valor nominal unitário igual ou 
superior a (euro) 100 000 ou cujo preço de subscrição ou de venda por destinatário seja igual ou 
superior àquele montante, por cada oferta distinta; 
f) As ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários não representativos de capital social 
emitidos por organismos públicos internacionais de que façam parte um ou vários Estados membros; 
g) As ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários emitidos por associações regularmente 
constituídas ou por entidades sem fins lucrativos, reconhecidas por um Estado membro, com o 
objetivo de obterem os meios necessários para consecução dos seus objetivos não lucrativos; 
h) As ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários não representativos de capital social 
emitidos de forma contínua ou repetida por instituições de crédito, na condição de esses valores 
mobiliários: 


i) Não serem subordinados, convertíveis ou passíveis de troca; 
ii) Não conferirem o direito de aquisição de outros tipos de valores mobiliários e não estarem 
associados a um instrumento derivado; 
iii) Certificarem a receção de depósitos reembolsáveis; 
iv) Serem abrangidos pelo Fundo de Garantia de Depósitos previsto no Regime Geral das 


Instituições de Crédito e de Sociedades Financeiras ou por outro regime de garantia de depósitos ao 
abrigo da Diretiva n.º 94/19/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de maio, relativa aos 
sistemas de garantia de depósitos; 
i) As ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários cujo valor total na União Europeia seja 
inferior a (euro) 5 000 000, calculado em função das ofertas realizadas ao longo de um período de 12 
meses; 
j) As ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários não representativos de capital social 
emitidos de maneira contínua ou repetida por instituições de crédito, quando o valor total da oferta na 
União Europeia seja inferior a (euro) 75 000 000, calculado em função das ofertas realizadas ao longo 
de um período de 12 meses, desde que tais valores mobiliários: 


i) Não sejam subordinados, convertíveis ou passíveis de troca; 
ii) Não confiram o direito de subscrição ou aquisição de outros tipos de valores mobiliários 
nem estejam associados a um instrumento derivado; 


l) As ofertas públicas de subscrição de ações emitidas em substituição de ações já emitidas da mesma 
categoria, se a emissão dessas novas ações não implicar um aumento do capital emitido. 
m) As ofertas públicas de aquisição de valores mobiliários emitidos por organismos de investimento 
coletivo; 
n) As ofertas públicas de valores mobiliários representativos de dívida emitidos por prazo inferior a 
um ano. 
2 - Para efeitos das alíneas h) e j) do número anterior, entende-se por emissão de maneira contínua ou 
repetida o conjunto de emissões que envolva pelo menos duas emissões distintas de valores 
mobiliários de tipo e ou categoria semelhante ao longo de um período de 12 meses. 
3 - Nos casos das alíneas a), b), i) e j) do n.º 1, o emitente tem o direito de elaborar um prospeto, 
ficando este sujeito às regras do presente Código e dos diplomas que o complementem. 
 


Artigo 304.º-B 
Códigos deontológicos 


Os códigos de conduta que venham a ser aprovados pelas associações profissionais de intermediários 
financeiros devem ser comunicados à CMVM no prazo de 15 dias. 


Artigo 370.º 
Recomendações e pareceres genéricos 







1 - A CMVM pode emitir recomendações genéricas dirigidas a uma ou mais categorias de entidades 
sujeitas à sua supervisão. 
2 - A CMVM pode formular e publicar pareceres genéricos sobre questões relevantes que lhe sejam 
colocadas por escrito por qualquer das entidades sujeitas à sua supervisão ou pelas respetivas 
associações. 


Artigo 372.º 
Auto-regulação 


1 - Nos limites da lei e dos regulamentos, as entidades gestoras dos mercados regulamentados, dos 
sistemas de negociação multilateral, dos sistemas de liquidação, das câmaras de compensação, dos 
sistemas centralizados de valores mobiliários e as contrapartes centrais podem regular autonomamente 
as atividades por si geridas. 
2 - As regras estabelecidas nos termos do número anterior que não sejam sujeitas a registo, assim 
como aquelas que constam de códigos deontológicos aprovados por entidades gestoras e por 
associações profissionais de intermediários financeiros, devem ser comunicadas à CMVM. 


Artigo 401.º 
Responsabilidade pelas contraordenações 


1 - Pela prática das contraordenações previstas neste Código podem ser responsabilizadas pessoas 
singulares, pessoas coletivas, independentemente da regularidade da sua constituição, sociedades e 
associações sem personalidade jurídica. 
2 - As pessoas coletivas e as entidades que lhes são equiparadas no número anterior são responsáveis 
pelas contraordenações previstas neste Código quando os factos tiverem sido praticados, no exercício 
das respetivas funções ou em seu nome ou por sua conta, pelos titulares dos seus órgãos sociais, 
mandatários, representantes ou trabalhadores. 
3 - A responsabilidade da pessoa coletiva é excluída quando o agente atue contra ordens ou instruções 
concretas, individuais e expressas daquela, transmitidas ao agente, por escrito, antes da prática do 
facto. 
4 - Os titulares do órgão de administração das pessoas coletivas e entidades equiparadas, bem como os 
responsáveis pela direção ou fiscalização de áreas de atividade em que seja praticada alguma 
contraordenação, incorrem na sanção prevista para o autor, especialmente atenuada, quando, 
conhecendo ou devendo conhecer a prática da infração, não adotem as medidas adequadas para lhe pôr 
termo imediatamente, a não ser que sanção mais grave lhe caiba por força de outra disposição legal. 
5 - A responsabilidade das pessoas coletivas e entidades equiparadas não exclui a responsabilidade 
individual dos respetivos agentes.








Código Administrativo 
 
 


TÍTULO VIII 
Das pessoas coletivas de utilidade pública administrativa 


 
CAPÍTULO I 


Disposições comuns 
 


SECÇÃO I 
Regime geral e tutelar 


 
 


Artigo 416.º 
Consideram-se pessoas coletivas de utilidade pública administrativa as associações beneficentes 
ou humanitárias e os institutos de assistência ou educação, tais como hospitais, hospícios, asilos, 
casas pias, creches, lactários, albergues, dispensários, sanatórios, bibliotecas e estabelecimentos 
análogos, fundados por particulares, desde que umas e outros aproveitem em especial aos 
habitantes de determinada circunscrição e não sejam administrados pelo Estado ou por um 
corpo administrativo. 
(Confrontar os seguintes diplomas: 
- Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de novembro, que reconhece e regulamenta o direito de associação; 
- Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de novembro, que aprova o estatuto das coletividades de utilidade pública; 
- Decreto-Lei n.º 57/78, de 1 de abril, que estabelece a regulamentação do registo das pessoas coletivas 
de utilidade pública; 
- Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, que aprova o Estatuto das Instituições Particulares de 
Solidariedade Social; 
- Decreto-Lei n.º 72/90, de 3 de março, que aprova o Código das Associações Mutualistas; 
- Lei n.º 51/96, de 7 de setembro, que aprova o Código Cooperativo; 
- Lei n.º 13/2002, de 19 de fevereiro, que aprova o Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais) 
 
 


Artigo 417.º 
As associações e institutos referidos no artigo anterior adquirem personalidade jurídica no ato 
da constituição e são para todos os efeitos reconhecidos desde logo de utilidade pública. 
(Confrontar o Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de novembro, que aprova o estatuto das coletividades de 
utilidade pública) 
 
 


Artigo 420.º 
Compete ao governador civil, por si ou por intermédio dos presidentes das câmaras municipais e 
sem prejuízo de qualquer inspeção superior organizada por lei, fiscalizar a administração destas 
pessoas coletivas e coordenar em todo o distrito a sua ação, harmonizando-a com a dos corpos 
administrativos, de modo a obter-se o máximo rendimento dos esforços conjugados. 
§ único. O governador civil pode solicitar aos Ministros competentes a inspeção dos serviços de 
determinadas associações ou institutos. 
(Confrontar os seguintes diplomas: 
- Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de novembro, que reconhece e regulamenta o direito de associação; 
- Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, que aprova o Estatuto das Instituições Particulares de 
Solidariedade Social) 
 
 


SECÇÃO III 
Associações humanitárias 


 
 







Artigo 441.º 
São consideradas humanitárias as associações que tenham por objeto principal socorrer feridos, 
doentes ou náufragos, a extinção de incêndios ou qualquer outra forma de proteção 
desinteressada de vidas humanas e bens. 
§ único. Para efeitos de regulamentação jurídica são equiparadas às associações humanitárias as 
que tenham por objeto principal a proteção dos animais. 
(Confrontar os seguintes diplomas: 
- Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de novembro, que reconhece e regulamenta o direito de associação; 
- Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de novembro, que aprova o estatuto das coletividades de utilidade pública; 
- Decreto-Lei nº 57/78, de 1 de abril, que estabelece a regulamentação do registo das pessoas coletivas 
de utilidade pública; 
- Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, que aprova o Estatuto das Instituições Particulares de 
Solidariedade Social; 
- Decreto-Lei n.º 72/90, de 3 de março, que aprova o Código das Associações Mutualistas; 
- Lei n.º 51/96, de 7 de setembro, que aprova o Código Cooperativo; 
- Lei n.º 13/2002, de 19 de fevereiro, que aprova o Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais) 
 
 


Artigo 442.º 
As associações humanitárias carecem, para se constituírem, de autorização do governador civil. 
§ 1.º A autorização será pedida pelos fundadores em requerimento acompanhado pelo projeto 
dos estatutos. 
§ 2.º O governador civil consultará sobre o pedido o presidente da câmara municipal do 
concelho onde a associação pretende estabelecer-se, pedindo-lhe informação sobre a viabilidade 
do projeto e provável utilidade da associação. 
§ 3.º Obtida a informação do presidente da câmara e sob parecer do secretário do governo civil, 
será o pedido despachado pelo governador civil, depois de ouvido o Conselho Nacional dos 
Serviços de Incêndios, considerando-se aprovados os estatutos quando seja concedida a 
autorização. 
(Confrontar os seguintes diplomas: 
- Constituição da República Portuguesa; 
- Código Civil; 
- Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de novembro, que reconhece e regulamenta o direito de associação; 
- Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de novembro, que aprova o estatuto das coletividades de utilidade pública) 
 
 


Artigo 443.º 
Os haveres das associações extintas reverterão para o município, que os aplicará em serviços 
que prossigam o mesmo fim. Se estes não existirem, seguirão o destino prescrito no artigo 432.º.  
(Confrontar o Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, que aprova o Estatuto das Instituições 
Particulares de Solidariedade Social) 








Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de novembro 
(Aprova o estatuto das coletividades de utilidade pública) 


 
 
A instauração da democracia criou um ambiente propício ao desenvolvimento do associativismo, e 
recente legislação, a começar pela Constituição, não só garante o livre exercício do direito de 
associação como simplifica o processo da aquisição, pelas associações, da personalidade jurídica. 
Determinadas associações, umas com longa existência, outras mais recentes, prestam relevantes 
serviços à comunidade, suprindo muitas vezes o papel do próprio Estado. 
A preocupação de incentivar o associativismo, a necessidade de dotar as coletividades de alguns 
meios para valorização e expansão da sua atividade e a falta de legislação respeitante ao processo 
de reconhecimento da utilidade pública estão na origem deste diploma. 
Com a sua entrada em vigor, o processo de reconhecimento da utilidade pública passa a ser 
uniforme e relativamente simples. 
Por outro lado, os direitos e regalias possibilitados por este diploma, que se traduzem em isenções 
fiscais, redução de determinadas taxas e outros benefícios, algo poderão contribuir para a 
valorização das coletividades que a eles façam jus. 
As pessoas coletivas de utilidade pública, que se não confundem com as mais próximas categorias 
de pessoas coletivas, nomeadamente as pessoas coletivas de utilidade pública administrativa, as 
pessoas coletivas de direito privado e utilidade pública e as empresas de interesse coletivo, 
caracterizam-se fundamentalmente pelo facto de resultarem de uma distinção especial, conferida, 
caso a caso, pela Administração, a pedido da própria associação interessada. 
 
Nestes termos: 
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 201.º da Constituição, o seguinte: 
 
 


Artigo 1.º 
(Noção de pessoa coletiva de utilidade pública) 


1 - Nos termos do presente decreto-lei, as entidades referidas no n.º 1 do artigo anterior só podem ser 
declaradas de utilidade pública quando, cumulativamente, se verificarem os seguintes requisitos: 
a) Desenvolverem, sem fins lucrativos, a sua intervenção em favor da comunidade em áreas de relevo 
social tais como a promoção da cidadania e dos direitos humanos, a educação, a cultura, a ciência, o 
desporto, o associativismo jovem, a proteção de crianças, jovens, pessoas idosas, pessoas 
desfavorecidas, bem como de cidadãos com necessidades especiais, a proteção do consumidor, a 
proteção do meio ambiente e do património natural, o combate à discriminação baseada no género, 
raça, etnia, religião ou em qualquer outra forma de discriminação legalmente proibida, a erradicação 
da pobreza, a promoção da saúde ou do bem-estar físico, a proteção da saúde, a prevenção e controlo 
da doença, o empreendedorismo, a inovação e o desenvolvimento económico, a preservação do 
património cultural; 
b) Estarem regularmente constituídas e regerem-se por estatutos elaborados em conformidade com a 
lei; 
c) Não desenvolverem, a título principal, atividades económicas em concorrência com outras entidades 
que não possam beneficiar do estatuto de utilidade pública; 
d) Não serem enquadráveis em regimes jurídicos especiais que lhes reconheçam a natureza ou, em 
alternativa, o gozo das prerrogativas das pessoas coletivas de utilidade pública; 
e) Possuírem os meios humanos e materiais adequados ao cumprimento dos objetivos estatutários; 
f) Não exercerem a sua atividade, de forma exclusiva, em benefício dos interesses privados quer dos 
próprios associados, quer dos fundadores, conforme os casos. 
2 - As pessoas coletivas de utilidade pública administrativa são, para os efeitos do presente diploma, 
consideradas como pessoas coletivas de utilidade pública. 
Redação do Decreto-Lei n.º 391/2007, de 13 de dezembro 
 
 







Artigo 2.º 
(Condições gerais da declaração de utilidade pública) 


1 - As associações ou fundações só podem ser declaradas de utilidade pública se, cumulativamente, 
se verificarem os seguintes requisitos: 
a) Não limitarem o seu quadro de associados ou de beneficiários a estrangeiros, ou através de 
qualquer critério contrário ao do n.º 2 do artigo 13.º da Constituição; 
b) Terem consciência da sua utilidade pública, fomentarem-na e desenvolverem-na, cooperando 
com a Administração na realização dos seus fins. 
2 - As associações que funcionem primariamente em benefício dos associados podem ser declaradas 
de utilidade pública se pela sua própria existência fomentarem relevantemente atividades de 
interesse geral e reunirem os requisitos previstos no número anterior. 
 
 


Artigo 3.º 
(Competência para a declaração de utilidade pública) 


Compete ao Primeiro-Ministro, com faculdade de delegação, a declaração do reconhecimento de 
utilidade pública, bem como a da sua cessação. 
Redação do Decreto-Lei n.º 391/2007, de 13 de dezembro 
 
 


Artigo 4.º 
(Momento da declaração de utilidade pública) 


1 - As associações ou fundações que prossigam algum dos fins previstos no artigo 416.º do Código 
Administrativo podem ser declaradas de utilidade pública logo em seguida à sua constituição. 
2 - As restantes associações ou fundações só podem ser declaradas de utilidade pública ao fim de três 
anos de efetivo e relevante funcionamento. 
3 - O prazo referido no número anterior pode ser dispensado quando se verifique alguma das seguintes 
condições relativamente à entidade requerente: 
a) Desenvolver atividade de âmbito nacional; 
b) Evidenciar, face às razões da sua existência ou aos fins que visa prosseguir, manifesta relevância 
social. 
Redação do Decreto-Lei n.º 391/2007, de 13 de dezembro 
 
 


Artigo 5.º 
(Processo de declaração de utilidade pública) 


1 - O requerimento para a concessão da declaração de utilidade pública é efetuado exclusivamente 
através do preenchimento do formulário eletrónico adequado, disponibilizado para o efeito no portal 
da Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros, na Internet. 
2 - Sem prejuízo dos demais elementos que, nos termos do artigo 15.º, sejam determinados como 
necessários para a instrução do pedido, o requerimento deve identificar no formulário referido no 
número anterior: 
a) A identificação da entidade requerente; 
b) Os fins de utilidade pública em função dos quais se encontra organizada; 
c) Os fundamentos que, em seu entender, sustentam a concessão do estatuto de utilidade pública; 
d) A eventual prestação do consentimento para a consulta da respetiva situação tributária ou 
contributiva regularizada, nos termos do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 114/2007, de 19 de 
abril; 
e) Nome e qualidade do responsável pelo preenchimento do requerimento. 
3 - A entidade competente pode solicitar pareceres adjuvantes a quaisquer entidades públicas ou 
privadas. 
4 - (Revogado) 
5 - Com o pedido de reconhecimento a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 284/2007, 
de 17 de agosto, as fundações podem, em simultâneo, apresentar o requerimento para a concessão da 
declaração de utilidade pública. 







6 - A não verificação de qualquer das condições previstas no n.º 3 do artigo 4.º não constitui 
impedimento para o reconhecimento da Fundação. 
Redação do Decreto-Lei n.º 391/2007, de 13 de dezembro 
 
 


Artigo 6.º 
(Concessão de declaração de utilidade pública) 


1 - A concessão de utilidade pública pode ser dada com o aditamento das condições e 
recomendações que a entidade competente entenda por convenientes. 
2 - A declaração de utilidade pública, bem como da sua cessação, são objeto de publicação na 2.ª série 
do Diário da República. 
3 - (Revogado) 
Redação do Decreto-Lei n.º 391/2007, de 13 de dezembro 
 
 


Artigo 7.º 
(Indeferimento do pedido de declaração de utilidade pública) 


1 - Em caso de indeferimento do pedido de declaração de utilidade pública, cabe recurso, nos 
termos gerais. 
2 - A falta de qualquer dos requisitos previstos no n.º 1 do artigo 2.º determina o indeferimento do 
pedido. 
Redação do Decreto-Lei n.º 391/2007, de 13 de dezembro 
 
 


Artigo 8.º 
(Registo das pessoas coletivas de utilidade pública) 


1 - É criada uma base de dados das entidades declaradas de utilidade pública no âmbito do presente 
decreto-lei, mantida pela Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros que a 
disponibiliza, para efeitos de consulta pública, no respetivo portal na Internet. 
2 - A Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros disponibiliza, ainda, informação 
permanente e atualizada acerca da instrução dos processos, acessível aos requerentes mediante a 
utilização de códigos de acesso individuais. 
Redação do Decreto-Lei n.º 391/2007, de 13 de dezembro 
 
 


Artigo 9.º 
(Isenções fiscais) 


As pessoas coletivas de utilidade pública gozam das isenções fiscais que forem previstas na lei. 
 
 


Artigo 10.º 
(Regalias) 


As pessoas coletivas de utilidade pública beneficiam ainda das seguintes regalias: 
a) Isenção de taxas de televisão e de rádio; 
b) Sujeição à tarifa aplicável aos consumos domésticos de energia elétrica; 
c) (Revogado) 
d) (Revogado) 
e) Isenção das taxas previstas na legislação sobre espetáculos e divertimentos públicos; 
f) Publicação gratuita das alterações dos estatutos nos termos legalmente previstos para os atos das 
sociedades comerciais. 
Redação da Lei n.º 40/2007, de 24 de agosto, e do Decreto-Lei n.º 391/2007, de 13 de dezembro 
 
 


Artigo 11.º 
(Expropriações que visem o prosseguimento dos fins estatutários) 







1 - Poderão ser consideradas de utilidade pública urgente as expropriações necessárias para que as 
pessoas coletivas de utilidade pública prossigam os seus fins estatutários. 
2 - A declaração de utilidade pública destas expropriações resulta da aprovação pelo Ministro 
competente, ou entidade delegada, dos respetivos projetos, estudos prévios, planos ou anteplanos, 
ou mesmo esquemas preliminares, de obras a realizar. 
3 - Compete à Administração, mediante parecer fundamentado da câmara municipal e dos órgãos da 
hierarquia da pessoa coletiva interessada, proceder, nos termos do Decreto-Lei n.º 845/76, de 11 de 
dezembro, às expropriações destinadas aos fins a que se refere este artigo. 
 
 


Artigo 12.º 
(Deveres) 


1 - São deveres das pessoas coletivas de utilidade pública, entre outros que constem dos respetivos 
estatutos ou da lei: 
a) Enviar por meio de transmissão eletrónica à Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de 
Ministros o relatório de atividades e as contas do exercício relativo ao ano anterior, no prazo de seis 
meses após a sua aprovação; 
b) Prestar as informações solicitadas por quaisquer entidades oficiais ou pelos organismos que nelas 
hierarquicamente superintendam; 
c) Comunicar à Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros qualquer alteração dos 
respetivos estatutos, no prazo de três meses após a sua efetivação. 
2 - Nos casos em que as entidades declaradas de utilidade pública desenvolvam, a título secundário, 
outras atividades para além das de interesse geral, designadamente de natureza económica, as mesmas 
devem: 
a) Abster-se de fazer uso do seu estatuto de utilidade pública para exercer atividades suscetíveis de 
reduzir a capacidade competitiva dos demais agentes económicos; 
b) Assegurar que, nos documentos de prestação de contas a remeter à Secretaria-Geral da Presidência 
do Conselho de Ministros e sempre que tal se aplique, se encontrem devidamente autonomizados os 
custos e receitas relativos às atividades que não podem ser abrangidas pelos benefícios que o estatuto 
de utilidade pública comporta sem que se verifique a violação das regras da concorrência. 
Redação do Decreto-Lei n.º 391/2007, de 13 de dezembro 
 
 


Artigo 13.º 
(Cessação dos efeitos da declaração de utilidade pública) 


1 - A declaração de utilidade pública e as inerentes regalias cessam: 
a) Com a extinção da pessoa coletiva; 
b) Por decisão da entidade competente para a declaração, se tiver deixado de se verificar algum dos 
pressupostos desta. 
c) Pela violação séria ou reiterada dos deveres que lhes estejam legalmente impostos. 
2 - A cessação da declaração de utilidade pública nos termos das alíneas b) e c) do número anterior é 
precedida por um procedimento instrutório no qual se demonstre, fundamentadamente, a sua 
ocorrência. 
3 - Das decisões referidas nas alíneas b) e c) do n.º 1 cabe recurso, nos termos gerais. 
4 - As pessoas coletivas que tiverem sido objeto da decisão prevista na alínea b) do n.º 1 poderão 
recuperar a sua categoria de «utilidade pública» desde que voltem a preencher os requisitos exigidos 
para a sua concessão, mas não antes de decorrido um ano sobre a decisão referida. 
Redação do Decreto-Lei n.º 391/2007, de 13 de dezembro 
 
 


Artigo 14.º 
(Pessoas já reconhecidas de utilidade pública) 


1 - As pessoas a que, à data da publicação do presente diploma, tenha sido reconhecida utilidade 
pública mantêm esta qualificação, sujeitas, porém, ao disposto no presente diploma. 
2 - O número anterior aplica-se às pessoas coletivas de utilidade pública administrativa. 







3 - As pessoas coletivas referidas no n.º 1 devem requerer a sua inscrição no registo a que se refere 
o artigo 8.º. 
 
 


Artigo 15.º 
Regulamentação 


As normas relativas aos procedimentos a observar pelas entidades requerentes e pelos serviços 
competentes na execução do presente decreto-lei, designadamente os relativos à instrução dos pedidos 
de declaração de utilidade pública e da sua cessação, bem como ao cumprimento dos deveres a que 
estão sujeitas as entidades declaradas de utilidade pública são aprovadas por portaria do membro do 
governo competente. 
Redação do Decreto-Lei n.º 391/2007, de 13 de dezembro 
 
 


Artigo 16.º 
(Dúvidas de interpretação e aplicação) 


(Revogado) 
 
 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros. - Mário Soares - Henrique Teixeira Queirós de Barros 
- Joaquim Jorge de Pinho Campinos. 
Promulgado em 24 de Outubro de 1977. 
Publique-se. 
O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO EANES. 
 
 
 
 
 
Notas: 
I - O presente diploma encontra-se atualizado de acordo com os seguintes diplomas: 
- Lei n.º 40/2007, de 24 de agosto; e 
- Decreto-Lei n.º 391/2007, de 13 de dezembro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 5- 
B/2008, de 11 de fevereiro. 
II – O Decreto-Lei nº 425/79, de 25 de outubro, torna extensiva às cooperativas que não prossigam 
fins estritamente económicos a declaração de utilidade pública prevista pelo presente diploma. 
III – O Decreto-Lei n.º 52/80, de 26 de março, transfere para os Governos Regionais a competência 
para a declaração de utilidade pública, relativamente às associações, fundações e outras pessoas 
coletivas que exerçam a sua atividade em exclusivo na respetiva região autónoma, prevista no artigo 
3.º. 













































Declaração Universal dos Direitos do Homem 
 


Artigo 20.º 
1. Toda a pessoa tem direito à liberdade de reunião e de associação pacíficas. 
2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação. 
 
 
 


Convenção Europeia dos Direitos do Homem 
 


Artigo 11.º 
Liberdade de reunião e de associação 


1. Qualquer pessoa tem direito à liberdade de reunião pacífica e à liberdade de associação, 
incluindo o direito de, com outrem, fundar e filiar-se em sindicatos para a defesa dos seus 
interesses. 
2. O exercício deste direito só pode ser objeto de restrições que, sendo previstas na lei, 
constituírem disposições necessárias, numa sociedade democrática, para a segurança nacional, 
a segurança pública, a defesa da ordem e a prevenção do crime, a proteção da saúde ou da 
moral, ou a proteção dos direitos e das liberdades de terceiros. O presente artigo não proíbe 
que sejam impostas restrições legítimas ao exercício destes direitos aos membros das forças 
armadas, da polícia ou da administração do Estado. 
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Diploma
Procede à quinta alteração ao Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, que aprova o Estatuto das


Instituições Particulares de Solidariedade Social
 


Decreto-Lei n.º 172-A/2014


de 14 de novembro


Volvidos 31 anos após a publicação do Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, o setor social e solidário, representado


pelas misericórdias, instituições de solidariedade social e mutualidades, vulgo Instituições Particulares de Solidariedade


Social (IPSS) tem assumido uma posição de enorme preponderância no estabelecimento e desenvolvimento de um


conjunto de respostas sociais, em todo o território nacional, alicerçado no quadro axiológico da solidariedade social e


desenvolvendo-se num modelo de atuação que é revelador de uma abordagem mais humanista, mais próxima, menos


dispendiosa para o Estado e mais benéfica para os cidadãos.


Este setor, ao longo destas três décadas, não só cresceu exponencialmente em número de IPSS constituídas, como


fundamentalmente passou a assumir, na nossa sociedade, uma importância social e económica de elevado relevo junto


das comunidades em que as instituições estão inseridas, por via da sua atuação.


Com efeito, a ação de solidariedade social exercida pelas IPSS não se encerra, apenas, no setor da segurança social,


abrangendo igualmente outros domínios, como a saúde, a educação ou, ainda, em áreas em que as necessidades sociais


dos indivíduos e das famílias encontram apoio e resposta. Por via da sua proximidade junto da sociedade, as IPSS têm


demonstrado, pela sua ação, possuir capacidade para responder com elevada eficácia às situações de emergência social e


de apoio aos cidadãos em situação de maior vulnerabilidade.


A promoção solidária destas mesmas instituições constitui, assim, a raiz da sua ação, assente na capacidade de inovação


e adaptação, face às respostas sociais necessárias.


Importa referir que, para além da importância que o setor social e solidário possui no apoio aos cidadãos, as IPSS


adquirem uma outra e especial importância na dinamização das economias locais onde estão implementadas, constituindo-


se, assim, como agentes da dita economia social. A sua capacidade de dinamização económica e social é, hoje,


reconhecida e valorizada por todos, desde logo, pelo peso que possui no emprego em Portugal, cerca de 5,5 %, e porque


em momentos de crise é uma economia que se comporta de forma expansionista e em contraciclo, quando comparado


com os outros setores tradicionais da economia. Uma economia que é das pessoas, para as pessoas e que respeita as


comunidades.


É de justiça salientar que, por via de uma iniciativa inovadora, em termos internacionais, o Governo em parceria com o


Instituto Nacional de Estatística, I. P., desenvolveu a Conta Satélite da Economia Social, a qual, pela primeira vez e de


forma rigorosa, retratou todo este setor, dando-lhe uma visibilidade e importância económica que até então não possuía.


Hoje, sabemos, em concreto, que este setor possui uma dimensão tão ou mais importante do que outros setores


tradicionais da nossa economia, não apenas pelo universo de 55 mil organizações que o constituem, pelas 227 mil pessoas


que emprega, como também por ser responsável por 5,5 % do emprego remunerado nacional e por 2,8 % do Valor


Acrescentado Bruto.


Consciente da importância que se reveste este setor o Governo, desde o início da legislatura, desencadeou um processo


de alteração do paradigma de relacionamento existente, deixando o conceito de Estado Tutelar para uma relação de


Estado Parceiro estimulando e apoiando a atividade desenvolvida, bem como o aparecimento de novas e inovadoras


respostas sociais.


Desta forma, o Programa do XIX Governo Constitucional assumiu como nuclear a construção de uma relação de profunda


parceria com este setor.


Nesta senda de parceria e constante diálogo com o setor, o Governo entendeu que seria necessário e fundamental que o


setor social e solidário adquirisse a sua própria identidade e o devido reconhecimento legal, tendo avançado com a


iniciativa legislativa designada por Lei de Bases da Economia Social. Uma iniciativa que veio capacitar, formalmente, as


entidades da economia social dos instrumentos necessários para desenvolverem um conjunto de outras iniciativas para


além das suas áreas tradicionais de atuação, permitindo-lhes a inovação e o empreendedorismo, reforçando o potencial de


crescimento do país e contribuindo para o reforço da coesão social.


Desenvolvendo o que se encontra disposto no n.º 4 do artigo 82.º da Constituição, na parte que diz respeito ao setor


cooperativo e económico como setor produtivo, foi aprovada, por unanimidade, a Lei de Bases da Economia Social (Lei n.º


30/2013, de 8 de maio), a qual determinou a revisão dos regimes jurídicos das entidades por ela abrangidos.


A revisão do estatuto das instituições particulares de solidariedade social realizada pelo presente decreto-lei surge ao


abrigo e no desenvolvimento da Lei de Bases da Economia Social.
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Apesar do Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 119/83, de


25 de fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 9/85, de 9 de janeiro, 89/85, de 1 de abril, 402/85, de 11 de outubro, e


29/86, de 19 de fevereiro, manter no essencial a sua atualidade, importa reconhecer que as novas realidades social e


organizacional impõem a reformulação de alguma das suas disposições e a introdução de outras, por forma a dotar as


instituições assim qualificadas de um suporte jurídico que permita aprofundar a sua modernização e desenvolvimento.


Deste modo, as principais propostas de revisão assentam:


Na reformulação da definição de instituições particulares de solidariedade social, destacando-se o facto de a sua atuação


dever ser pautada pelo cumprimento dos princípios orientadores da economia social, definidos na Lei n.º 30/2013, de 8 de


maio;


Na clara separação entre os fins principais e instrumentais das instituições;


Na introdução de normas que possibilitam um controlo mais efetivo dos titulares dos órgãos de administração e


fiscalização;


Na limitação dos mandatos dos presidentes das instituições ou cargos equiparados a três mandatos consecutivos;


Na introdução de regras mais claras para a concretização da autonomia financeira e orçamental, bem como para o seu


equilíbrio técnico e financeiro, tão essencial nos dias que correm.


O desafio consiste, agora, em garantir que este novo ciclo da economia social possa assentar em alicerces mais sólidos e


sustentáveis, do ponto de vista económico-financeiro, e que sejam salvaguardados os esforços e os progressos já


realizados. O trabalho entretanto desenvolvido permite afirmar, com segurança, que esse objetivo está a ser alcançado.


Foi ouvida a União das Misericórdias Portuguesas.


Foi promovida a audição da Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade.


Assim:


Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:
 


Artigo 1.º
Objeto


 


O presente decreto-lei altera o Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social, aprovado em anexo ao


Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 9/85, de 9 de janeiro, 89/85, de 1 de abril,


402/85, de 11 de outubro, e 29/86, de 19 de fevereiro.
 


Artigo 2.º
Alteração ao Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social


 


Os artigos 1.º a 4.º, 6.º a 11.º, 13.º a 15.º, 17.º a 23.º, 26.º, 27.º, 30.º, 31.º, 34.º a 38.º, 40.º a 42.º, 44.º, 46.º, 48.º, 52.º a


54.º, 56.º, 58.º, 60.º, 61.º, 62.º, 64.º, 66.º, 68.º, 69.º, 71.º, 76.º, 77.º, 88.º, 89.º, 91.º a 93.º do Estatuto das Instituições


Particulares de Solidariedade Social, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, alterado pelos


Decretos-Leis n.os 9/85, de 9 de janeiro, 89/85, de 1 de abril, 402/85, de 11 de outubro, e 29/86, de 19 de fevereiro,


passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 1.º


[...]


1 - São instituições particulares de solidariedade social, adiante designadas apenas por instituições, as pessoas coletivas,


sem finalidade lucrativa, constituídas exclusivamente por iniciativa de particulares, com o propósito de dar expressão


organizada ao dever moral de justiça e de solidariedade, contribuindo para a efetivação dos direitos sociais dos cidadãos,


desde que não sejam administradas pelo Estado ou por outro organismo público.


2 - A atuação das instituições pauta-se pelos princípios orientadores da economia social, definidos na Lei n.º 30/2013, de 8


de maio, bem como pelo regime previsto no presente Estatuto.


3 - O regime estabelecido no presente Estatuto aplica-se subsidiariamente às instituições que se encontrem sujeitas a


regulamentação especial.


Artigo 2.º


[...]


1 - [...]:


a) [...];


b) [Revogada];
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c) Associações mutualistas ou de socorros mútuos;


d) [...];


e) [...].


2 - Para além das formas referidas no número anterior, podem as Instituições, nos termos da Concordata celebrada entre a


Santa Sé e a República Portuguesa em 18 de maio de 2004, assumir a forma de Institutos de Organizações ou Instituições


da Igreja Católica, designadamente Centros Sociais Paroquiais e Caritas Diocesanas e Paroquiais.


3 - A especificidade de cada uma das formas de organização é objeto de regulamentação em secção própria do presente


Estatuto.


4 - As instituições referidas no n.º 1 podem agrupar-se em:


a) [Anterior alínea a) do n.º 2];


b) [Anterior alínea b) do n.º 2];


c) [Anterior alínea c) do n.º 2].


Artigo 3.º


[...]


1 - O princípio da autonomia assenta no respeito da identidade das instituições e na aceitação de que, salvaguardado o


cumprimento da legislação aplicável, exercem as suas atividades por direito próprio e inspiradas no respetivo quadro


axiológico.


2 - [...].


Artigo 4.º


[...]


1 - O Estado aceita, apoia e valoriza o contributo das instituições na efetivação dos direitos sociais dos cidadãos


individualmente considerados.


2 - [...].


3 - As instituições podem encarregar-se, mediante acordos, da gestão de instalações e equipamentos pertencentes ao


Estado ou às autarquias locais.


4 - O apoio do Estado não pode constituir limitação ao direito de livre atuação das instituições.


Artigo 6.º


Respeito pela vontade dos fundadores e adequação ao cumprimento da legislação em vigor


1 - A vontade dos fundadores, testadores ou doadores deve ser sempre respeitada no que diz respeito aos fins, meios e


encargos constantes do documento constitutivo da instituição.


2 - Os aspetos organizativos e funcionais das instituições devem adequar-se à legislação em vigor.


Artigo 7.º


[...]


1 - O registo das instituições particulares de solidariedade social é obrigatório e deve ser efetuado nos termos


regulamentados pelas respetivas portarias.


2 - [Revogado].


Artigo 8.º


[...]


As instituições registadas nos termos regulamentados pelas respetivas portarias adquirem automaticamente a natureza de


pessoas coletivas de utilidade pública.


Artigo 9.º


[...]


As instituições, suas uniões, federações ou confederações constituem-se e adquirem personalidade jurídica nos termos do


presente Estatuto.


Artigo 10.º


[...]


1 - [...].


2 - [...]:


a) [...];


b) A forma jurídica adotada;


c) [Anterior alínea b)].


d) [Anterior alínea c)].


e) A denominação dos órgãos, a sua composição e forma de designar os respetivos membros;
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f) As competências e regras de funcionamento dos órgãos;


g) [Anterior alínea f)].


3 - [...].


4 - Os Estatutos das Irmandades das Misericórdias designam-se por compromisso, sendo a sua especificidade veiculada


na secção própria.


Artigo 11.º


[...]


As alterações dos estatutos das instituições não carecem de revestir a forma de escritura pública, desde que estejam


registadas nos termos das respetivas portarias.


Artigo 13.º


[...]


1 - [...]:


a) [...];


b) [...];


c) Assegurar a organização e o funcionamento dos serviços e equipamentos, nomeadamente elaborando os regulamentos


internos que se mostrem adequados e promovendo a organização e elaboração da contabilidade, nos termos da lei;


d) [...];


e) [...];


f) [...].


2 - As funções de representação podem ser atribuídas pelos estatutos a outro órgão ou a algum dos seus titulares.


3 - O órgão de administração pode delegar poderes de representação e administração para a prática de certos atos ou de


certas categorias de atos em qualquer dos seus membros, em profissionais qualificados ao serviço da instituição, ou em


mandatários.


Artigo 14.º


[...]


1 - Compete ao órgão de fiscalização o controlo e fiscalização da instituição, podendo, nesse âmbito, efetuar aos restantes


órgãos as recomendações que entenda adequadas com vista ao cumprimento da lei, dos estatutos e dos regulamentos, e


designadamente:


a) Fiscalizar o órgão de administração da instituição, podendo, para o efeito, consultar a documentação necessária;


b) Dar parecer sobre o relatório e contas do exercício, bem como sobre o programa de ação e orçamento para o ano


seguinte;


c) Dar parecer sobre quaisquer assuntos que os outros órgãos submetam à sua apreciação;


d) Verificar o cumprimento da lei, dos estatutos e dos regulamentos.


2 - Os membros do órgão de fiscalização podem assistir às reuniões do órgão de administração quando para tal forem


convocados pelo presidente deste órgão.


3 - Sem prejuízo do disposto no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 36-A/2011, de 9 de março, alterado pela Lei n.º 66-B/2012,


de 31 de dezembro, e pelo Decreto-Lei n.º 64/2013, de 13 de maio, e no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 65/2013, de 13 de


maio, o órgão de fiscalização das instituições pode ser integrado ou assessorado por um revisor oficial de contas ou


sociedade de revisores oficiais de contas, sempre que o movimento financeiro da instituição o justifique.


Artigo 15.º


Composição dos órgãos


1 - Os órgãos de administração e de fiscalização não podem ser constituídos maioritariamente por trabalhadores da


instituição.


2 - Não podem exercer o cargo de presidente do órgão de fiscalização trabalhadores da instituição.


Artigo 17.º


[...]


1 - Os órgãos de administração e fiscalização são convocados pelos respetivos presidentes, por iniciativa destes, ou a


pedido da maioria dos titulares dos órgãos.


2 - Os órgãos de administração e de fiscalização só podem deliberar com a presença da maioria dos seus titulares.


3 - Em caso de vacatura da maioria dos lugares de um órgão, deve proceder-se ao preenchimento das vagas verificadas,


no prazo máximo de um mês, nos termos regulados nos estatutos.


4 - Os membros designados para preencherem as vagas referidas no número anterior apenas completam o mandato.


5 - É nulo o voto de um membro sobre assunto que diretamente lhe diga respeito e no qual seja interessado, bem como
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seu cônjuge, pessoa com quem viva em condições análogas às dos cônjuges e respetivos ascendentes e descendentes,


bem como qualquer parente ou afim em linha reta ou no 2.º grau da linha colateral.


Artigo 18.º


[...]


1 - [...].


2 - Quando o volume do movimento financeiro ou a complexidade da administração das instituições exijam a presença


prolongada de um ou mais titulares dos órgãos de administração, podem estes ser remunerados, desde que os estatutos


assim o permitam, não podendo, no entanto, a remuneração exceder 4 (quatro) vezes o valor do indexante de apoios


sociais (IAS) ou, no caso das fundações de solidariedade social, pôr em causa o cumprimento do disposto na Lei-quadro


das Fundações, aprovada pela Lei n.º 24/2012, de 9 de julho, no respeitante ao limite de despesas próprias.


3 - Não há lugar à remuneração dos titulares dos órgãos de administração sempre que se verifique, por via de auditoria


determinada pelo membro do Governo responsável pela área da segurança social, que a instituição apresenta


cumulativamente dois dos seguintes rácios:


a) Solvabilidade inferior a 50 %;


b) Endividamento global superior a 150 %;


c) Autonomia financeira inferior a 25 %;


d) Rendibilidade líquida da atividade negativa, nos três últimos anos económicos.


Artigo 19.º


[...]


Caso os estatutos sejam omissos, a instituição fica obrigada com as assinaturas conjuntas de quaisquer 3 membros do


órgão de administração ou com as assinaturas conjuntas do presidente e do tesoureiro, salvo quanto aos atos de mero


expediente, em que basta a assinatura de um membro do órgão de administração ou de gestão corrente.


Artigo 20.º


Responsabilidade dos titulares dos órgãos


1 - As responsabilidades dos titulares dos órgãos ao abrigo do presente Estatuto são as definidas nos artigos 164.º e 165.º


do Código Civil, sem prejuízo das definidas nos respetivos estatutos das instituições.


2 - Além dos motivos previstos na lei geral, os titulares dos órgãos ficam exonerados de responsabilidade se:


a) [...];


b) [...].


Artigo 21.º


Elegibilidade


1 - São elegíveis para os órgãos sociais das instituições os associados que, cumulativamente:


a) Estejam no pleno gozo dos seus direitos associativos;


b) Sejam maiores;


c) Tenham, pelo menos, um ano de vida associativa, salvo se os estatutos exigirem maior prazo.


2 - A inobservância do disposto no número anterior determina a nulidade da eleição do candidato em causa.


3 - [Revogado].


4 - [Revogado].


Artigo 22.º


Deliberações anuláveis


As deliberações de qualquer órgão contrárias à lei ou aos estatutos, seja pelo seu objeto, seja em virtude de irregularidades


havidas na convocação ou no funcionamento do órgão, são anuláveis, se não forem nulas, nos termos do artigo anterior.


Artigo 23.º


[...]


1 - A empreitada de obras de construção ou grande reparação pertencentes às instituições, devem observar o estabelecido


no Código dos Contratos Públicos, com exceção das obras realizadas por administração direta até ao montante máximo de


25 mil euros.


2 - O disposto no número anterior não se aplica às instituições que não recebam apoios financeiros públicos.


3 - [Anterior n.º 2].


4 - [Anterior n.º 3].


5 - [Anterior n.º 4].


Artigo 26.º


Regime aplicável
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1 - A fusão, cisão e extinção das instituições obedecem ao regime legal aplicável à forma que revistam em cada caso.


2 - [Revogado].


3 - [...].


Artigo 27.º


[...]


1 - Os bens das instituições extintas revertem para outras instituições particulares de solidariedade social ou para entidades


de direito público que prossigam idênticas finalidades, nos termos das disposições estatutárias, ou, na sua falta, mediante


deliberação dos órgãos competentes.


2 - Não havendo disposição estatutária aplicável, nem deliberação dos órgãos competentes, os bens são atribuídos, por


decisão do membro do Governo responsável pela área da segurança social, a instituições particulares de solidariedade


social com sede ou estabelecimento no concelho da localização dos bens, ou em concelhos limítrofes, preferindo as que


prossigam ações do tipo das exercidas pelas instituições extintas, ou, na sua falta, para entidades de direito público que


prossigam essas ações.


3 - [...].


4 - No caso de a instituição extinta ser católica, na atribuição dos bens é dada preferência a outra instituição católica.


5 - O disposto no número anterior não se aplica aos bens afetos a fim especificamente religioso, cuja atribuição é feita nos


termos da Concordata celebrada entre a Santa Sé e a República Portuguesa em 18 de maio de 2004.


Artigo 30.º


[...]


1 - As instituições e as entidades de direito público para as quais reverte o património das instituições extintas sucedem-


lhes nos direitos e obrigações, nomeadamente no que respeita aos beneficiários, mas só respondem pelo pagamento das


dívidas até ao valor dos bens que lhes tenham sido atribuídos.


2 - [...].


3 - O disposto nos números anteriores aplica-se igualmente às instituições para as quais reverte o património de outras


instituições por efeito de fusão ou cisão.


4 - No caso de cisão as garantias dos credores não devem ser reduzidas, sendo o processo de cisão antecedido de


parecer do membro do Governo responsável pela área da segurança social, ao qual compete verificar a existência de


credores.


Artigo 31.º


[...]


1 - No caso de extinção, é designada uma comissão liquidatária, pela assembleia geral ou pela entidade que decretou a


extinção.


2 - [...].


3 - Pelos atos restantes e pelos danos que deles advenham à instituição respondem solidariamente os titulares dos órgãos


que os praticaram.


4 - Pelas obrigações que os titulares dos órgãos contraírem a instituição só responde perante terceiros se estes estiverem


de boa-fé e à extinção da instituição não tiver sido dada a devida publicidade.


Artigo 34.º


[...]


1 - O Estado, através dos seus órgãos e serviços competentes, nos termos da lei geral, exerce os poderes de inspeção,


auditoria e fiscalização sobre as instituições incluídas no âmbito de aplicação do presente Estatuto, podendo para o efeito


ordenar a realização de inquéritos, sindicâncias e inspeções.


2 - Os poderes de fiscalização são exercidos pelos serviços competentes do ministério responsável pela área da segurança


social, nos exatos termos definidos nos respetivos estatutos, por forma a garantir o efetivo cumprimento dos seus objetivos


no respeito pela lei.


3 - Para além da notificação em sede de audiência prévia, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, os


serviços competentes devem comunicar ao órgão de administração da instituição os resultados das ações de fiscalização e


de inspeção desenvolvidas, incluindo as recomendações adequadas à supressão das irregularidades e deficiências


verificadas.


4 - Os mecanismos adequados à articulação entre o ministério responsável pela área da segurança social e os outros


Ministérios são definidos por portaria dos respetivos membros do Governo, com competência para o efeito.


Artigo 35.º


Destituição dos órgãos de administração
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1 - Quando se verifique a prática reiterada de atos ou a omissão sistemática do cumprimento de deveres legais ou


estatutários pelo órgão de administração que sejam prejudiciais aos interesses da instituição ou dos seus beneficiários,


podem ser judicialmente destituídos os titulares dos órgãos de administração.


2 - O membro do Governo responsável pela área da segurança social pode pedir judicialmente a destituição do órgão de


administração nas seguintes situações:


a) Por inadequação ao restabelecimento da legalidade ou do equilíbrio financeiro da instituição;


b) Por incumprimento dos objetivos programados, por motivos imputáveis ao órgão de administração;


c) Por se verificarem graves irregularidades no funcionamento da instituição ou dificuldades financeiras que obstem à


efetivação dos direitos dos associados e utentes;


d) Pela não apresentação das contas do exercício, durante dois anos consecutivos e segundo os procedimentos definidos


pelo artigo 14.º-A;


e) Pela não apresentação e ou não aprovação do programa adequado ao restabelecimento da legalidade e do equilíbrio


financeiro, nos termos previstos nos n.os 4 e 5 do artigo 14.º-A;


f) Por se verificar a prática de atos gravemente lesivos dos direitos dos associados e utentes e da imagem da instituição.


3 - As associações, uniões, federações ou confederações de instituições têm legitimidade para requerer ao ministério


responsável pela área da segurança social que promova o pedido judicial de destituição do órgão de administração, se


tiverem conhecimento de factos imputáveis a instituições suscetíveis de integrar o disposto na alínea f) do número anterior.


4 - [Anterior n.º 3].


Artigo 36.º


Procedimento cautelar


1 - Quando se verifique a necessidade urgente de salvaguardar interesses dos beneficiários, da instituição ou do Estado,


pode o Ministério Público requerer, com dependência do procedimento referido no artigo 35.º-A, a suspensão dos órgãos


sociais obrigatórios e a nomeação de um administrador judicial.


2 - A este procedimento são aplicáveis as disposições da lei processual civil sobre procedimentos cautelares comuns, com


exceção das respeitantes à substituição por caução.


Artigo 37.º


Encerramento administrativo dos estabelecimentos


1 - As entidades competentes para a fiscalização e inspeção das instituições podem determinar o encerramento de


estabelecimentos ou serviços das instituições, quando se comprove que o seu funcionamento decorre de modo ilegal ou


quando apresentam graves condições de insalubridade, inadequação das instalações, ou deficientes condições de


segurança, higiene e conforto dos beneficiários.


2 - Para a efetivação do encerramento nos termos do número anterior, podem as entidades competentes para a


fiscalização e inspeção das instituições solicitar a intervenção das autoridades administrativas e policiais competentes.


Artigo 38.º


[...]


1 - Para garantir a continuidade das respostas sociais, pode o membro do Governo responsável pela área da segurança


social requisitar, sem prejuízo dos direitos de terceiro sobre tais bens, os bens afetos às atividades das instituições para


serem utilizados com o mesmo fim e na mesma área por outras instituições ou por serviços oficiais, quando as instituições


se extingam ou suspendam o exercício de atividades e se verifique que os beneficiários são por esse motivo gravemente


prejudicados.


2 - [...].


Artigo 40.º


[...]


As organizações e instituições religiosas que, para além dos fins religiosos, se proponham exercer atividades enquadráveis


no artigo 1.º ficam sujeitas, quanto ao exercício destas atividades, ao regime estabelecido no presente Estatuto.


Artigo 41.º


[...]


Os institutos de solidariedade social de organizações religiosas são pessoas coletivas instituídas e mantidas por


organizações ou instituições religiosas com os objetivos previstos no artigo 1.º, bem como os demais requisitos


estabelecidos no presente Estatuto.


Artigo 42.º


Estatutos


1 - Os estatutos dos institutos abrangidos pela presente secção devem consignar a sua ligação específica à organização
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religiosa fundadora e conformar-se com as disposições aplicáveis do presente Estatuto.


2 - As funções do órgão de fiscalização podem ser atribuídas pelos estatutos à entidade fundadora.


Artigo 44.º


[...]


A aplicação das disposições do presente Estatuto às instituições da Igreja Católica é feita com respeito pelas disposições


da Concordata celebrada entre a Santa Sé e a República Portuguesa em 18 de maio de 2004.


Artigo 46.º


[...]


1 - [Revogado].


2 - [Revogado].


3 - Os estatutos devem consignar a natureza da instituição e a sua ligação específica à Igreja Católica e conformar-se com


as disposições aplicáveis do presente Estatuto.


Artigo 48.º


[...]


Os poderes da Autoridade Eclesiástica são os que resultam das disposições da Concordata celebrada entre a Santa Sé e a


República Portuguesa em 18 de maio de 2004, nos precisos termos constantes do artigo 44.º


Artigo 52.º


Natureza e fins


1 - As associações de solidariedade social são pessoas coletivas de tipo associativo constituídas com os objetivos


previstos no artigo 1.º e que reúnem os demais requisitos estabelecidos no presente Estatuto para a qualificação como


instituições particulares de solidariedade social.


2 - Os objetivos das associações de solidariedade social concretizam-se mediante a concessão de bens ou a promoção de


serviços e a realização de iniciativas enquadráveis no âmbito material de atuação do artigo 1.º-A.


3 - [Revogado].


Artigo 53.º


Constituição


1 - As associações de solidariedade social adquirem personalidade jurídica no ato de constituição.


2 - O ato de constituição deve constar de escritura pública ou ato equivalente.


3 - Para além do disposto no artigo 10.º, o ato de constituição deve especificar:


a) [Anterior alínea a) do n.º 3 do artigo 52.º];


b) [Anterior alínea b) do n.º 3 do artigo 52.º];


c) [Anterior alínea c) do n.º 3 do artigo 52.º];


d) [Anterior alínea d) do n.º 3 do artigo 52.º].


4 - [Anterior corpo do artigo].


Artigo 54.º


[...]


Dos estatutos das associações devem constar, para além das matérias referidas nos artigos 10.º e 53.º, as condições de


admissão e saída dos associados, os seus direitos e obrigações e as sanções pelo não cumprimento dessas obrigações.


Artigo 56.º


[...]


1 - O direito de voto efetiva-se mediante a atribuição de um voto a cada associado.


2 - Gozam de capacidade eleitoral ativa os associados com, pelo menos, um ano de vida associativa, salvo se os estatutos


exigirem prazo superior.


3 - [Anterior n.º 2].


4 - Os estatutos podem admitir o voto por correspondência, sob condição de o seu sentido ser expressamente indicado em


relação ao ponto ou pontos da ordem de trabalhos e devendo definir a forma de reconhecimento da assinatura do


associado.


Artigo 58.º


[...]


1 - [...]:


a) [...];


b) [...];


c) [...];
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d) [...];


e) [...];


f) [...];


g) [...];


h) [Revogada].


2 - Os estatutos podem prever outras formas de designação dos membros dos órgãos de administração e de fiscalização,


desde que a maioria de cada um desses órgãos seja eleita pela assembleia geral.


Artigo 60.º


[...]


1 - A assembleia geral é convocada com, pelo menos, 15 dias de antecedência, pelo presidente da mesa ou pelo seu


substituto.


2 - A convocatória é afixada na sede da associação e é também feita pessoalmente, por meio de aviso postal expedido


para cada associado.


3 - Independentemente das convocatórias, é dada publicidade à realização das assembleias gerais nas edições da


associação, no sítio institucional da instituição e em aviso afixado em locais de acesso ao público nas instalações e


estabelecimentos da associação, bem como através de anúncio publicado nos dois jornais de maior circulação da área


onde se situe a sede.


4 - Da convocatória deve constar o dia, a hora, o local e a ordem de trabalhos da reunião.


5 - Desde que contemplada nos estatutos, a convocatória da assembleia geral pode também ser efetuada através de


correio eletrónico.


6 - Os documentos referentes aos diversos pontos da ordem de trabalhos devem estar disponíveis para consulta na sede e


no sítio institucional da associação, logo que a convocatória seja expedida, por meio de aviso postal, para os associados.


Artigo 61.º


[...]


1 - A assembleia geral reúne à hora marcada na convocatória, se estiver presente mais de metade dos associados com


direito de voto, ou 30 minutos depois, com qualquer número de presenças, salvo se os estatutos dispuserem de outro


modo.


2 - [Revogado].


3 - [...].


Artigo 62.º


[...]


1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 22.º, são anuláveis todas as deliberações tomadas sobre matérias que não constem


da ordem de trabalhos fixada na convocatória, salvo se estiverem presentes ou devidamente representados todos os


associados no pleno gozo dos seus direitos e todos concordarem com o aditamento.


2 - As deliberações da assembleia geral são tomadas por maioria simples de votos, não se contando as abstenções.


3 - É exigida maioria qualificada de, pelo menos, dois terços dos votos expressos na aprovação das matérias constantes


das alíneas e), f) e g) do n.º 1 do artigo 58.º, podendo os estatutos exigir um número de votos superior.


4 - No caso da alínea e) do n.º 1 do artigo 58.º, a dissolução não tem lugar se, pelo menos, o número mínimo de membros


referido no artigo 53.º se declarar disposto a assegurar a permanência da associação, qualquer que seja o número de


votos contra.


Artigo 64.º


[...]


1 - Se a assembleia geral convocada para eleições nos termos do artigo anterior as não realizar na data ou no prazo que


lhe tenham sido marcados, é possível recorrer a Tribunal Arbitral, o qual nomeia uma comissão provisória de gestão com a


competência dos titulares dos órgãos de administração estatutários.


2 - [...].


Artigo 66.º


[...]


1 - [...].


2 - As associações de solidariedade social podem ainda ser extintas por decisão do Tribunal Arbitral nas seguintes


situações:


a) [...];


b) [...];
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c) [...];


d) [...];


e) [...].


Artigo 68.º


[...]


1 - As irmandades da Misericórdia ou santas casas da Misericórdia são associações reconhecidas na ordem jurídica


canónica, com o objetivo de satisfazer carências sociais e de praticar atos de culto católico, de harmonia com o seu espírito


tradicional, informado pelos princípios de doutrina e moral cristãs.


2 - [...].


Artigo 69.º


[...]


1 - Às irmandades da Misericórdia aplica-se diretamente o regime jurídico previsto no presente Estatuto, sem prejuízo dos


termos do Compromisso estabelecido entre a União das Misericórdias Portuguesas e a Conferência Episcopal, ou


documento bilateral que o substitua.


2 - [...].


3 - [...].


Artigo 71.º


[...]


1 - As irmandades da Misericórdia podem ser extintas nas condições previstas para as associações de solidariedade social.


2 - Os bens das irmandades extintas têm o destino que resultar da aplicação dos artigos 27.º, 28.º, e 29.º, mas na sua


atribuição é dada preferência, quanto possível, a outra irmandade da Misericórdia e em cumprimento do Compromisso e


Decreto Geral Interpretativo de maio de 2011, subscrito pela União das Misericórdias Portuguesas e a Conferência


Episcopal, ou de documento bilateral que o substitua.


3 - [...].


Artigo 76.º


[...]


As associações mutualistas regem-se pelas disposições constantes de legislação especial e, subsidiariamente, pelas


disposições do presente Estatuto.


Artigo 77.º


[...]


Para poderem ser registadas como instituições particulares de solidariedade social, as fundações devem ser instituídas


com o propósito definido no artigo 1.º e com os fins principais enquadráveis no elenco do artigo 1.º-A.


Artigo 88.º


Formas de agrupamentos e objetivos


1 - [Anterior corpo do artigo].


2 - As uniões, federações e confederações podem desenvolver quaisquer das atividades previstas nos artigos 1.º-A e 1.º-B.


Artigo 89.º


[...]


1 - [...].


2 - [Revogado].


3 - [...].


4 - As uniões, federações e confederações devem enviar anualmente ao membro do Governo responsável pela área da


segurança social o relatório e contas do exercício findo e prestar as informações que lhe forem solicitadas, sem prejuízo


das demais obrigações decorrentes dos acordos ou protocolos celebrados com o Estado e das normas que lhes sejam


aplicáveis.


Artigo 91.º


[...]


As uniões são agrupamentos de instituições:


a) Que revistam forma idêntica;


b) Que atuem na mesma área geográfica;


c) Cujo regime específico de constituição o justifique.


Artigo 92.º


[...]
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As federações são agrupamentos de instituições que prossigam atividades congéneres ou afins.


Artigo 93.º


Confederações


1 - As confederações são agrupamentos, a nível nacional, de uniões e federações de instituições.


2 - Os estatutos das confederações podem prever que nelas se inscrevam diretamente as instituições que não pertençam a


qualquer união ou federação.»
 


Artigo 3.º
Aditamento ao Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social


 


São aditados ao Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º


119/83, de 25 de fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 9/85, de 9 de janeiro, 89/85, de 1 de abril, 402/85, de 11 de


outubro, e 29/86, de 19 de fevereiro, os artigos 1.º-A, 1.º-B, 4.º-A, 4.º-B, 14.º-A, 15.º-A, 21.º-A a 21.º-D, 35.º-A, 35.º-B, 38.º-


A, 59.º-A, 59.º-B, 61.º-A, 64.º-A a 64.º-C, 77.º-A e 93.º-A, com a seguinte redação:


«Artigo 1.º-A


Fins e atividades principais


Os objetivos referidos no artigo anterior concretizam-se mediante a concessão de bens, prestação de serviços e de outras


iniciativas de promoção do bem-estar e qualidade de vida das pessoas, famílias e comunidades, nomeadamente nos


seguintes domínios:


a) Apoio à infância e juventude, incluindo as crianças e jovens em perigo;


b) Apoio à família;


c) Apoio às pessoas idosas;


d) Apoio às pessoas com deficiência e incapacidade;


e) Apoio à integração social e comunitária;


f) Proteção social dos cidadãos nas eventualidades da doença, velhice, invalidez e morte, bem como em todas as situações


de falta ou diminuição de meios de subsistência ou de capacidade para o trabalho;


g) Prevenção, promoção e proteção da saúde, nomeadamente através da prestação de cuidados de medicina preventiva,


curativa e de reabilitação e assistência medicamentosa;


h) Educação e formação profissional dos cidadãos;


i) Resolução dos problemas habitacionais das populações;


j) Outras respostas sociais não incluídas nas alíneas anteriores, desde que contribuam para a efetivação dos direitos


sociais dos cidadãos.


Artigo 1.º-B


Fins secundários e atividades instrumentais


1 - As instituições podem também prosseguir de modo secundário outros fins não lucrativos, desde que esses fins sejam


compatíveis com os fins definidos no artigo anterior.


2 - As instituições podem ainda desenvolver atividades de natureza instrumental relativamente aos fins não lucrativos,


ainda que desenvolvidos por outras entidades por elas criadas, mesmo que em parceria e cujos resultados económicos


contribuam exclusivamente para o financiamento da concretização daqueles fins.


3 - O regime estabelecido no presente Estatuto não se aplica às instituições em tudo o que diga respeito exclusivamente


aos fins secundários e às atividades instrumentais desenvolvidas por aquelas.


4 - O disposto no número anterior não prejudica a competência dos serviços com funções de fiscalização ou de inspeção


para a verificação da natureza secundária ou instrumental das atividades desenvolvidas e para a aplicação do regime


contraordenacional adequado ao efeito.


Artigo 4.º-A


Acordos de cooperação com o Estado


As instituições ficam obrigadas ao cumprimento das cláusulas dos acordos de cooperação que vierem a celebrar com o


Estado.


Artigo 4.º-B


Cooperação entre instituições


1 - As instituições podem estabelecer entre si formas de cooperação que visem, designadamente, a utilização comum de


serviços ou equipamentos e o desenvolvimento de ações de solidariedade social, de responsabilidade igualmente comum


ou em regime de complementaridade.
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2 - A cooperação entre as instituições concretiza-se por iniciativa destas ou por intermédio das organizações de uniões,


federações ou confederações.


Artigo 14.º-A


Contas do exercício


1 - As contas do exercício das instituições obedecem ao Regime da Normalização Contabilística para as entidades do setor


não lucrativo legalmente aplicável e são aprovadas pelos respetivos órgãos nos termos estatutários.


2 - As contas do exercício são publicitadas obrigatoriamente no sítio institucional eletrónico da instituição até 31 de maio do


ano seguinte a que dizem respeito.


3 - As contas devem ser apresentadas, dentro dos prazos estabelecidos, ao órgão competente para a verificação da sua


legalidade.


4 - O órgão competente comunica às instituições os resultados da verificação da legalidade das contas.


5 - Na falta de cumprimento do disposto no n.º 3, o órgão competente pode determinar ao órgão de administração que


apresente um programa adequado ao restabelecimento da legalidade e do equilíbrio financeiro, a submeter à sua


aprovação.


6 - Caso o programa referido no número anterior não seja apresentado ou não seja aprovado, o órgão competente pode


requerer judicialmente a destituição do órgão de administração, nos termos previstos nos artigos 35.º e 35.º-A.


7 - Para efeitos do disposto no presente artigo, os poderes do órgão competente são exercidos pelo membro do Governo


responsável pela área da segurança social, com a faculdade de delegação, em órgãos de organismos públicos


especializados para o efeito, quando a natureza técnica das matérias o justifique.


Artigo 15.º-A


Incompatibilidade


Nenhum titular do órgão de administração pode ser simultaneamente titular de órgão de fiscalização e ou da mesa da


assembleia geral.


Artigo 21.º-A


Não elegibilidade


1 - Os titulares dos órgãos não podem ser reeleitos ou novamente designados se tiverem sido condenados em processo


judicial por sentença transitada em julgado, em Portugal ou no estrangeiro, por crime doloso contra o património, abuso de


cartão de garantia ou de crédito, usura, insolvência dolosa ou negligente, apropriação ilegítima de bens do setor público ou


não lucrativo, falsificação, corrupção e branqueamento de capitais, salvo se, entretanto, tiver ocorrido a extinção da pena.


2 - Esta incapacidade verifica-se quanto à reeleição ou nova designação para os órgãos da mesma instituição ou de outra


instituição particular de solidariedade social.


Artigo 21.º-B


Impedimentos


1 - Os titulares dos órgãos não podem votar em assuntos que diretamente lhes digam respeito, ou nos quais sejam


interessados os respetivos cônjuges ou pessoa com quem vivam em condições análogas às dos cônjuges, ascendentes,


descendentes ou qualquer parente ou afim em linha reta ou no 2.º grau da linha colateral.


2 - Os titulares dos órgãos de administração não podem contratar direta ou indiretamente com a instituição, salvo se do


contrato resultar manifesto benefício para a instituição.


3 - Os titulares dos órgãos não podem exercer atividade conflituante com a atividade da instituição onde estão inseridos,


nem integrar corpos sociais de entidades conflituantes com os da instituição, ou de participadas desta.


4 - Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se que existe uma situação conflituante:


a) Se tiver interesse num determinado resultado ilegítimo, num serviço ou numa transação efetuada;


b) Se obtiver uma vantagem financeira ou benefício de outra natureza que o favoreça.


Artigo 21.º-C


Mandato dos titulares dos órgãos


1 - A duração dos mandatos dos órgãos é de quatro anos.


2 - Os titulares dos órgãos mantêm-se em funções até à posse dos novos titulares.


3 - O exercício do mandato dos titulares dos órgãos só pode ter início após a respetiva tomada de posse, sem prejuízo do


disposto no n.º 5.


4 - A posse é dada pelo presidente cessante da mesa da assembleia geral e deve ter lugar até ao 30.º dia posterior ao da


eleição.


5 - Caso o presidente cessante da mesa da assembleia geral não confira a posse até ao 30.º dia posterior ao da eleição, os


titulares eleitos pela assembleia geral entram em exercício independentemente da posse, salvo se a deliberação de eleição
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tiver sido suspensa por procedimento cautelar.


6 - O presidente da instituição ou cargo equiparado só pode ser eleito para três mandatos consecutivos.


7 - A inobservância do disposto no presente artigo determina a nulidade da eleição.


Artigo 21.º-D


Deliberações nulas


1 - São nulas as deliberações:


a) Tomadas por um órgão não convocado, salvo se todos os seus titulares tiverem estado presentes ou representados ou


tiverem posteriormente dado, por escrito, o seu assentimento à deliberação;


b) Cujo conteúdo contrarie normas legais imperativas;


c) Que não estejam integradas e totalmente reproduzidas na respetiva ata.


2 - Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior, não se considera convocado o órgão quando o aviso


convocatório seja assinado por quem não tenha essa competência ou quando dele não constem o dia, hora e local da


reunião, ou quando reúnam em dia, hora ou local diverso dos constantes do aviso.


Artigo 35.º-A


Procedimento judicial em caso de destituição dos órgãos de administração


1 - Nos casos previstos no artigo anterior, observa-se o seguinte:


a) O Ministério Público especifica os factos que justificam o pedido, oferecendo logo a prova, e os membros do órgão de


administração constituídos arguidos são citados para contestar;


b) O juiz decide a final e, em caso de deferimento, deve nomear uma comissão provisória de gestão, proposta pelo


Ministério Público.


2 - São aplicáveis a este procedimento as normas que regulam os processos de jurisdição voluntária, em especial o


processo de suspensão e destituição de órgãos sociais, previsto no artigo 1055.º do Código de Processo Civil.


Artigo 35.º-B


Comissão provisória de gestão


1 - A comissão provisória de gestão a que se refere o artigo anterior é constituída de preferência por associados e tem a


competência do órgão de administração.


2 - Nas situações de instituições que não possuem associados, a comissão provisória de gestão é composta por um


administrador judicial.


3 - O mandato da comissão provisória de gestão tem a duração de um ano, prorrogável até três anos.


4 - Durante esse período ficam suspensos quer o funcionamento, quer as competências dos restantes órgãos sociais


obrigatórios.


5 - Antes do termo das suas funções, a comissão deve providenciar no sentido da designação dos titulares dos órgãos


sociais da instituição, incluindo os novos membros do órgão de administração, nos termos estatutários.


Artigo 38.º-A


Delegação de competências


O membro do Governo responsável pela área da segurança social pode atribuir a organismos públicos especializados o


desempenho de parte das suas funções, quando a natureza técnica das matérias o justifique.


Artigo 59.º-A


Sessões ordinárias


A assembleia geral reúne em sessão ordinária:


a) No final de cada mandato, até final do mês de dezembro, para a eleição dos titulares dos órgãos associativos;


b) Até 31 de março de cada ano para aprovação do relatório e contas de exercício do ano anterior e do parecer do órgão


de fiscalização;


c) Até 30 de novembro de cada ano, para apreciação e votação do programa de ação e do orçamento para o ano seguinte


e do parecer do órgão de fiscalização.


Artigo 59.º-B


Sessões extraordinárias


1 - Salvo se os estatutos dispuserem de outro modo, a assembleia geral reúne extraordinariamente quando convocada pelo


presidente da mesa da assembleia geral, por iniciativa deste, a pedido do órgão executivo ou do órgão de fiscalização ou a


requerimento de, no mínimo, 10 % do número de sócios no pleno gozo dos seus direitos.


2 - A reunião deve realizar-se no prazo máximo de 30 dias a contar da data da receção do pedido ou requerimento.


Artigo 61.º-A


Mesa da assembleia geral
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1 - Os trabalhos da assembleia geral são dirigidos por uma mesa, constituída, pelo menos, por três membros, um dos quais


é o presidente.


2 - Nenhum titular dos órgãos de administração ou de fiscalização pode ser membro da mesa da assembleia geral.


3 - Na falta de qualquer dos membros da mesa da assembleia geral, compete a esta eleger os respetivos substitutos de


entre os associados presentes, os quais cessam as suas funções no termo da reunião.


Artigo 64.º-A


Assembleia de representantes


Os estatutos das associações podem prever quais as funções da assembleia geral que podem ser exercidas por uma


assembleia de representantes eleitos pelos associados.


Artigo 64.º-B


Elegibilidade dos representantes


1 - São elegíveis para a assembleia de representantes, os associados efetivos que cumulativamente:


a) Estejam no pleno gozo dos seus direitos associativos;


b) Sejam maiores;


c) Tenham, pelo menos, um ano de vida associativa, salvo se os estatutos exigirem maior prazo.


2 - A inobservância do disposto no número anterior determina a nulidade da eleição do candidato em causa.


Artigo 64.º-C


Mandato dos representantes


1 - O mandato dos representantes é de quatro anos, renovável, não podendo exceder 12 anos consecutivos.


2 - Em caso de impedimento definitivo do exercício de funções de qualquer dos representantes, é chamado ao


preenchimento da vaga o candidato inscrito, ainda que como suplente, na mesma lista pela qual foi eleito o titular a


substituir e pela respetiva ordem.


Artigo 77.º-A


Regime aplicável


1 - As fundações de solidariedade social regem-se pelo disposto na Lei-quadro das Fundações, aprovada pela Lei n.º


24/2012, de 9 de julho, e, subsidiariamente, pelas disposições do presente Estatuto.


2 - O disposto no capítulo I do presente Estatuto é aplicável às fundações de solidariedade social, com exceção dos artigos


10.º, 12.º, 13.º, 20.º, 21.º e 21.º-C.


Artigo 93.º-A


Convenções coletivas de trabalho


As uniões, federações e confederações podem, querendo, ser consideradas entidades com capacidade para negociação


de convenções coletivas de trabalho aplicáveis às instituições nelas filiadas e aos trabalhadores representados pelas


associações sindicais outorgantes.»
 


Artigo 4.º
Alterações sistemáticas


 


São introduzidas as seguintes alterações à organização sistemática do Estatuto das Instituições Particulares de


Solidariedade Social, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os


9/85 de 9 de janeiro, 89/85 de 1 de abril, 402/85 de 11 de outubro, e 29/86 de 19 de fevereiro:


a) A secção II do capítulo I passa a denominar-se «Da criação, da organização interna e da extinção das instituições»;


b) A subsecção II da secção II do capítulo I passa a denominar-se «Dos órgãos das instituições»;


c) A subsecção IV da secção II do capítulo I passa a denominar-se «Da fusão, cisão e extinção das instituições»;


d) A secção IV do capítulo III passa a denominar-se «Das associações mutualistas»;


e) O capítulo IV passa a denominar-se «Das uniões, federações e confederações»;


f) O artigo 55.º passa a ter a seguinte epígrafe: «Direitos e deveres dos associados».
 


Artigo 5.º
Normas transitórias e finais


 


1 - As alterações introduzidas pelo presente decreto-lei ao Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social,


aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 9/85 de 9 de janeiro,


89/85 de 1 de abril, 402/85 de 11 de outubro, e 29/86 de 19 de fevereiro, aplicam-se às instituições particulares de
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solidariedade social atualmente existentes, com ressalva do limite estabelecido no n.º 6 do artigo 21.º-C do mesmo


Estatuto, que não abrange os mandatos já exercidos ou os que estão em curso.


2 - Todos os mandatos dos titulares dos órgãos que se iniciem após a entrada em vigor do presente decreto-lei ficam


sujeitos ao disposto no artigo 21.º-C do Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social, aprovado em anexo


ao Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 9/85 de 9 de janeiro, 89/85 de 1 de abril,


402/85 de 11 de outubro, e 29/86 de 19 de fevereiro, com a redação dada pelo presente decreto-lei, o qual prevalece sobre


os estatutos das instituições particulares de solidariedade social.


3 - O disposto no artigo 45.º do Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social, aprovado em anexo ao


Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 9/85 de 9 de janeiro, 89/85 de 1 de abril,


402/85 de 11 de outubro, e 29/86 de 19 de fevereiro, mantém-se em vigor até à entrada em vigor da legislação relativa ao


Registo de Pessoas Jurídicas Canónicas.


4 - No prazo máximo de um ano após a entrada em vigor do presente decreto-lei, as instituições particulares de


solidariedade social, sob pena de perderem a qualificação como instituições particulares de solidariedade social e o


respetivo registo ser cancelado, ficam obrigadas a adequar os seus estatutos ao disposto no Estatuto das Instituições


Particulares de Solidariedade Social, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, alterado pelos


Decretos-Leis n.os 9/85 de 9 de janeiro, 89/85 de 1 de abril, 402/85 de 11 de outubro, e 29/86 de 19 de fevereiro, com a


redação dada pelo presente decreto-lei.


5 - A adequação dos estatutos das instituições particulares de solidariedade social efetua-se por deliberação dos órgãos


competentes, tomada por maioria simples dos votos, sem contar as abstenções, vencendo, no caso de haver várias


propostas, aquela que tiver a seu favor maior número de votos.


6 - O disposto no Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º


119/83, de 25 de fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 9/85 de 9 de janeiro, 89/85 de 1 de abril, 402/85 de 11 de


outubro, e 29/86 de 19 de fevereiro, com a redação dada pelo presente decreto-lei, prevalece sobre os estatutos das


instituições particulares de solidariedade social referidas no n.º 4 que, decorrido o prazo aí mencionado, não tenham sido


revistos e adaptados, se necessário.


7 - As associações de voluntários de ação social atualmente existentes, nos termos dos artigos 72.º a 75.º do Estatuto das


Instituições Particulares de Solidariedade Social, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro,


alterado pelos Decretos-Leis n.os 9/85 de 9 de janeiro, 89/85 de 1 de abril, 402/85 de 11 de outubro, e 29/86 de 19 de


fevereiro, e como tal registadas deixam de ter essa qualificação, passando a ser qualificadas como associações de


solidariedade social, de acordo com o artigo 52.º do mesmo Estatuto.
 


Artigo 6.º
Norma revogatória


 


São revogados:


a) A subsecção III da secção II do capítulo I e a secção III do capítulo III do Estatuto das Instituições Particulares de


Solidariedade Social, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os


9/85, de 9 de janeiro, 89/85, de 1 de abril, 402/85, de 11 de outubro, e 29/86, de 19 de fevereiro;


b) A alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º, o n.º 2 do artigo 7.º, os n.os 3 e 4 do artigo 21.º, o artigo 24.º, o n.º 1 do artigo 25.º, o


n.º 2 do artigo 26.º, os artigos 33.º e 39.º, os n.os 1 e 2 do artigo 46.º, o artigo 47.º, os artigos 49.º a 51.º, o n.º 3 do artigo


52.º, o artigo 57.º, a alínea h) do n.º 1 do artigo 58.º, os n.os 2 e 3 do artigo 59.º, o n.º 2 do artigo 61.º, os artigos 72.º a


75.º, 78.º a 87.º, o n.º 2 do artigo 89.º, e os artigos 94.º a 96.º do Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade


Social, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 9/85 de 9 de


janeiro, 89/85 de 1 de abril, 402/85 de 11 de outubro, e 29/86 de 19 de fevereiro.
 


Artigo 7.º
Republicação


 


1 - É republicado, em anexo ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante, o Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de


fevereiro, com a redação atual.


2 - Para efeitos da republicação referida no número anterior, é adotado o presente do indicativo na redação de todas as


normas.
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Artigo 8.º
Entrada em vigor


 


O presente decreto-lei entra em vigor no primeiro dia útil seguinte ao da sua publicação.
 


Assinatura
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 de outubro de 2014. - Pedro Passos Coelho - Maria Luís Casanova


Morgado Dias de Albuquerque - Paulo José de Ribeiro Moita de Macedo - Luís Pedro Russo da Mota Soares.


Promulgado em 13 de novembro de 2014.


Publique-se.


O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.


Referendado em 14 de novembro de 2014.


O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.
 


Anexo
(a que se refere o artigo 7.º)


 


Republicação do Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro


Artigo 1.º


É aprovado o Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social, que vai anexo a este diploma.


Artigo 2.º


O Estatuto não é aplicável à Santa Casa da Misericórdia de Lisboa.


Artigo 3.º


A aplicação do Estatuto nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira é determinada, com as adaptações necessárias,


em diplomas adequados dos respetivos Governos Regionais.


ESTATUTO DAS INSTITUIÇÕES PARTICULARES DE SOLIDARIEDADE SOCIAL
 


Capítulo I
Das instituições particulares de solidariedade social em geral


 
 


Secção I
Disposições gerais


 
 


Artigo 1.º
Definição


 


1 - São instituições particulares de solidariedade social, adiante designadas apenas por instituições, as pessoas coletivas,


sem finalidade lucrativa, constituídas exclusivamente por iniciativa de particulares, com o propósito de dar expressão


organizada ao dever moral de justiça e de solidariedade, contribuindo para a efetivação dos direitos sociais dos cidadãos,


desde que não sejam administradas pelo Estado ou por outro organismo público.


2 - A atuação das instituições pauta-se pelos princípios orientadores da economia social, definidos na Lei n.º 30/2013, de 8


de maio, bem como pelo regime previsto no presente Estatuto.


3 - O regime estabelecido no presente Estatuto aplica-se subsidiariamente às instituições que se encontrem sujeitas a


regulamentação especial.
 


Artigo 1.º-A
Fins e atividades principais


 


Os objetivos referidos no artigo anterior concretizam-se mediante a concessão de bens, prestação de serviços e de outras


iniciativas de promoção do bem-estar e qualidade de vida das pessoas, famílias e comunidades, nomeadamente nos


seguintes domínios:


a) Apoio à infância e juventude, incluindo as crianças e jovens em perigo;
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b) Apoio à família;


c) Apoio às pessoas idosas;


d) Apoio às pessoas com deficiência e incapacidade;


e) Apoio à integração social e comunitária;


f) Proteção social dos cidadãos nas eventualidades da doença, velhice, invalidez e morte, bem como em todas as situações


de falta ou diminuição de meios de subsistência ou de capacidade para o trabalho;


g) Prevenção, promoção e proteção da saúde, nomeadamente através da prestação de cuidados de medicina preventiva,


curativa e de reabilitação e assistência medicamentosa;


h) Educação e formação profissional dos cidadãos;


i) Resolução dos problemas habitacionais das populações;


j) Outras respostas sociais não incluídas nas alíneas anteriores, desde que contribuam para a efetivação dos direitos


sociais dos cidadãos.
 


Artigo 1.º-B
Fins secundários e atividades instrumentais


 


1 - As instituições podem também prosseguir de modo secundário outros fins não lucrativos, desde que esses fins sejam


compatíveis com os fins definidos no artigo anterior.


2 - As instituições podem ainda desenvolver atividades de natureza instrumental relativamente aos fins não lucrativos,


ainda que desenvolvidos por outras entidades por elas criadas, mesmo que em parceria e cujos resultados económicos


contribuam exclusivamente para o financiamento da concretização daqueles fins.


3 - O regime estabelecido no presente Estatuto não se aplica às instituições em tudo o que diga respeito exclusivamente


aos fins secundários e às atividades instrumentais desenvolvidas por aquelas.


4 - O disposto no número anterior não prejudica a competência dos serviços com funções de fiscalização ou de inspeção


para a verificação da natureza secundária ou instrumental das atividades desenvolvidas e para a aplicação do regime


contraordenacional adequado ao efeito.
 


Artigo 2.º
Formas e agrupamentos das instituições


 


1 - As instituições revestem uma das formas a seguir indicadas:


a) Associações de solidariedade social;


b) Cooperativas de solidariedade social, credenciadas nos termos do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 7/98, de 15 de janeiro;


c) Associações mutualistas ou de socorros mútuos;


d) Fundações de solidariedade social;


e) Irmandades da misericórdia.


2 - Para além das formas referidas no número anterior, podem as instituições, nos termos da Concordata celebrada entre a


Santa Sé e a República Portuguesa em 18 de maio de 2004, assumir a forma de Institutos de Organizações ou Instituições


da Igreja Católica, designadamente Centros Sociais Paroquiais e Caritas Diocesanas e Paroquiais.


3 - A especificidade de cada uma das formas de organização é objeto de regulamentação em secção própria do presente


Estatuto.


4 - As instituições referidas no n.º 1 podem agrupar-se em:


a) Uniões;


b) Federações;


c) Confederações.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Lei n.º 76/2015  - Diário da República n.º 145/2015, Série I de 2015-07-28, em vigor a partir de 2015-08-02


 


Artigo 3.º
Autonomia das instituições


 


1 - O princípio da autonomia assenta no respeito da identidade das instituições e na aceitação de que, salvaguardado o


cumprimento da legislação aplicável, exercem as suas atividades por direito próprio e inspiradas no respetivo quadro
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axiológico.


2 - Com respeito pelas disposições estatutárias e pela legislação aplicável, as instituições estabelecem livremente a sua


organização interna.
 


Artigo 4.º
Apoio do Estado e das autarquias


 


1 - O Estado aceita, apoia e valoriza o contributo das instituições na efetivação dos direitos sociais dos cidadãos


individualmente considerados.


2 - O contributo das instituições e o apoio que às mesmas é prestado pelo Estado concretizam-se em formas de


cooperação a estabelecer mediante acordos.


3 - As instituições podem encarregar-se, mediante acordos, da gestão de instalações e equipamentos pertencentes ao


Estado ou às autarquias locais.


4 - O apoio do Estado não pode constituir limitação ao direito de livre atuação das instituições.
 


Artigo 4.º-A
Acordos de cooperação com o Estado


 


As instituições ficam obrigadas ao cumprimento das cláusulas dos acordos de cooperação que vierem a celebrar com o


Estado.
 


Artigo 4.º-B
Cooperação entre instituições


 


1 - As instituições podem estabelecer entre si formas de cooperação que visem, designadamente, a utilização comum de


serviços ou equipamentos e o desenvolvimento de ações de solidariedade social, de responsabilidade igualmente comum


ou em regime de complementaridade.


2 - A cooperação entre as instituições concretiza-se por iniciativa destas ou por intermédio das organizações de uniões,


federações ou confederações.
 


Artigo 5.º
Direito dos beneficiários


 


1 - Os interesses e os direitos dos beneficiários preferem aos das próprias instituições, dos associados ou dos fundadores.


2 - Os beneficiários devem ser respeitados na sua dignidade e na intimidade da vida privada e não podem sofrer


discriminações fundadas em critérios ideológicos, políticos, confessionais ou raciais.


3 - Não se consideram discriminações que desrespeitem o disposto no número anterior as restrições de âmbito de ação


que correspondam a carências específicas de determinados grupos ou categorias de pessoas.
 


Artigo 6.º
Respeito pela vontade dos fundadores e adequação ao cumprimento da legislação em vigor


 


1 - A vontade dos fundadores, testadores ou doadores deve ser sempre respeitada no que diz respeito aos fins, meios e


encargos constantes do documento constitutivo da instituição.


2 - Os aspetos organizativos e funcionais das instituições devem adequar-se à legislação em vigor.
 


Artigo 7.º
Registo


 


1 - O registo das instituições particulares de solidariedade social é obrigatório e deve ser efetuado nos termos


regulamentados pelas respetivas portarias.


2 - [Revogado].
 


Artigo 8.º
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Utilidade pública
 


As instituições registadas nos termos regulamentados pelas respetivas portarias adquirem automaticamente a natureza de


pessoas coletivas de utilidade pública.
 


Secção II
Da criação, da organização interna e da extinção das instituições


 
 


Subsecção I
Da criação das instituições e dos seus estatutos


 
 


Artigo 9.º
Criação das instituições


 


As instituições, suas uniões, federações ou confederações constituem-se e adquirem personalidade jurídica nos termos do


presente Estatuto.
 


Artigo 10.º
Elaboração dos estatutos


 


1 - As instituições regem-se por estatutos livremente elaborados, com respeito pelas disposições deste Estatuto e demais


legislação aplicável.


2 - Dos estatutos das instituições deve constar obrigatoriamente:


a) A denominação, que não pode confundir-se com denominação de instituições já existentes;


b) A forma jurídica adotada;


c) A sede e âmbito de ação;


d) Os fins e atividades da instituição;


e) A denominação dos órgãos, a sua composição e forma de designar os respetivos membros;


f) As competências e regras de funcionamento dos órgãos;


g) O regime financeiro.


3 - As instituições que prossigam fins de diversa natureza devem mencionar nos estatutos aqueles que consideram como


fins principais.


4 - Os Estatutos das Irmandades das Misericórdias designam-se por compromisso, sendo a sua especificidade veiculada


na secção própria.
 


Artigo 11.º
Dispensa de escritura pública


 


As alterações dos estatutos das instituições não carecem de revestir a forma de escritura pública, desde que estejam


registadas nos termos das respetivas portarias.
 


Subsecção II
Dos órgãos das instituições


 
 


Artigo 12.º
Órgãos da instituição


 


1 - Em cada instituição há, pelo menos, um órgão colegial de administração e outro com funções de fiscalização, ambos


constituídos por um número ímpar de titulares, dos quais um é o presidente.


2 - Nas instituições de forma associativa há sempre uma assembleia geral de associados.
 


Artigo 13.º
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Competências do órgão de administração
 


1 - Compete ao órgão de administração gerir a instituição e representá-la, incumbindo-lhe, designadamente:


a) Garantir a efetivação dos direitos dos beneficiários;


b) Elaborar anualmente e submeter ao parecer do órgão de fiscalização o relatório e contas de gerência, bem como o


orçamento e programa de ação para o ano seguinte;


c) Assegurar a organização e o funcionamento dos serviços e equipamentos, nomeadamente elaborando os regulamentos


internos que se mostrem adequados e promovendo a organização e elaboração da contabilidade, nos termos da lei;


d) Organizar o quadro do pessoal e contratar e gerir o pessoal da instituição;


e) Representar a instituição em juízo ou fora dele;


f) Zelar pelo cumprimento da lei, dos estatutos e das deliberações dos órgãos da instituição.


2 - As funções de representação podem ser atribuídas pelos estatutos a outro órgão ou a algum dos seus titulares.


3 - O órgão de administração pode delegar poderes de representação e administração para a prática de certos atos ou de


certas categorias de atos em qualquer dos seus membros, em profissionais qualificados ao serviço da instituição, ou em


mandatários.
 


Artigo 14.º
Competências do órgão de fiscalização


 


1 - Compete ao órgão de fiscalização o controlo e fiscalização da instituição, podendo, nesse âmbito, efetuar aos restantes


órgãos as recomendações que entenda adequadas com vista ao cumprimento da lei, dos estatutos e dos regulamentos, e


designadamente:


a) Fiscalizar o órgão de administração da instituição, podendo, para o efeito, consultar a documentação necessária;


b) Dar parecer sobre o relatório e contas do exercício, bem como sobre o programa de ação e orçamento para o ano


seguinte;


c) Dar parecer sobre quaisquer assuntos que os outros órgãos submetam à sua apreciação;


d) Verificar o cumprimento da lei, dos estatutos e dos regulamentos.


2 - Os membros do órgão de fiscalização podem assistir às reuniões do órgão de administração quando para tal forem


convocados pelo presidente deste órgão.


3 - Sem prejuízo do disposto no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 36-A/2011, de 9 de março, alterado pela Lei n.º 66-B/2012,


de 31 de dezembro, e pelo Decreto-Lei n.º 64/2013, de 13 de maio, e no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 65/2013, de 13 de


maio, o órgão de fiscalização das instituições pode ser integrado ou assessorado por um revisor oficial de contas ou


sociedade de revisores oficiais de contas, sempre que o movimento financeiro da instituição o justifique.
 


Artigo 14.º-A
Contas do exercício


 


1 - As contas do exercício das instituições obedecem ao Regime da Normalização Contabilística para as entidades do setor


não lucrativo legalmente aplicável e são aprovadas pelos respetivos órgãos nos termos estatutários.


2 - As contas do exercício são publicitadas obrigatoriamente no sítio institucional eletrónico da instituição até 31 de maio do


ano seguinte a que dizem respeito.


3 - As contas devem ser apresentadas, dentro dos prazos estabelecidos, ao órgão competente para a verificação da sua


legalidade.


4 - O órgão competente comunica às instituições os resultados da verificação da legalidade das contas.


5 - Na falta de cumprimento do disposto no n.º 3, o órgão competente pode determinar ao órgão de administração que


apresente um programa adequado ao restabelecimento da legalidade e do equilíbrio financeiro, a submeter à sua


aprovação.


6 - Caso o programa referido no número anterior não seja apresentado ou não seja aprovado, o órgão competente pode


requerer judicialmente a destituição do órgão de administração, nos termos previstos nos artigos 35.º e 35.º-A.


7 - Para efeitos do disposto no presente artigo, os poderes do órgão competente são exercidos pelo membro do Governo


responsável pela área da segurança social, com a faculdade de delegação, em órgãos de organismos públicos


especializados para o efeito, quando a natureza técnica das matérias o justifique.
 


Artigo 15.º
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Composição dos órgãos
 


1 - Os órgãos de administração e de fiscalização não podem ser constituídos maioritariamente por trabalhadores da


instituição.


2 - Não podem exercer o cargo de presidente do órgão de fiscalização trabalhadores da instituição.
 


Artigo 15.º-A
Incompatibilidade


 


Nenhum titular do órgão de administração pode ser simultaneamente titular de órgão de fiscalização e ou da mesa da


assembleia geral.
 


Artigo 16.º
Funcionamento dos órgãos em geral


 


1 - Salvo disposição legal ou estatutária em contrário, as deliberações são tomadas por maioria de votos dos titulares


presentes, tendo o presidente, além do seu voto, direito a voto de desempate.


2 - As votações respeitantes a eleições dos órgãos sociais ou a assuntos de incidência pessoal dos seus membros são


feitas por escrutínio secreto, podendo os estatutos prever outros casos em que este modo de escrutínio seja obrigatório.


3 - São sempre lavradas atas das reuniões de qualquer órgão da instituição, que são obrigatoriamente assinadas por todos


os membros presentes, ou, quando respeitem a reuniões da assembleia geral, pelos membros da respetiva mesa.
 


Artigo 17.º
Funcionamento dos órgãos de administração e fiscalização


 


1 - Os órgãos de administração e fiscalização são convocados pelos respetivos presidentes, por iniciativa destes, ou a


pedido da maioria dos titulares dos órgãos.


2 - Os órgãos de administração e de fiscalização só podem deliberar com a presença da maioria dos seus titulares.


3 - Em caso de vacatura da maioria dos lugares de um órgão, deve proceder-se ao preenchimento das vagas verificadas,


no prazo máximo de um mês, nos termos regulados nos estatutos.


4 - Os membros designados para preencherem as vagas referidas no número anterior apenas completam o mandato.


5 - É nulo o voto de um membro sobre assunto que diretamente lhe diga respeito e no qual seja interessado, bem como


seu cônjuge, pessoa com quem viva em condições análogas às dos cônjuges e respetivos ascendentes e descendentes,


bem como qualquer parente ou afim em linha reta ou no 2.º grau da linha colateral.
 


Artigo 18.º
Condições de exercício dos cargos


 


1 - O exercício de qualquer cargo nos corpos gerentes das instituições é gratuito, mas pode justificar o pagamento de


despesas dele derivadas.


2 - Quando o volume do movimento financeiro ou a complexidade da administração das instituições exijam a presença


prolongada de um ou mais titulares dos órgãos de administração, podem estes ser remunerados, desde que os estatutos


assim o permitam, não podendo, no entanto, a remuneração exceder 4 (quatro) vezes o valor do indexante de apoios


sociais (IAS) ou, no caso das fundações de solidariedade social, pôr em causa o cumprimento do disposto na Lei-quadro


das Fundações, aprovada pela Lei n.º 24/2012, de 9 de julho, no respeitante ao limite de despesas próprias.


3 - Não há lugar à remuneração dos titulares dos órgãos de administração sempre que se verifique, por via de auditoria


determinada pelo membro do Governo responsável pela área da segurança social, que a instituição apresenta


cumulativamente dois dos seguintes rácios:


a) Solvabilidade inferior a 50 %;


b) Endividamento global superior a 150 %;


c) Autonomia financeira inferior a 25 %;


d) Rendibilidade líquida da atividade negativa, nos três últimos anos económicos.
 


Artigo 19.º
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Forma de a instituição se obrigar
 


Caso os estatutos sejam omissos, a instituição fica obrigada com as assinaturas conjuntas de quaisquer 3 membros do


órgão de administração ou com as assinaturas conjuntas do presidente e do tesoureiro, salvo quanto aos atos de mero


expediente, em que basta a assinatura de um membro do órgão de administração ou de gestão corrente.
 


Artigo 20.º
Responsabilidade dos titulares dos órgãos


 


1 - As responsabilidades dos titulares dos órgãos ao abrigo do presente Estatuto são as definidas nos artigos 164.º e 165.º


do Código Civil, sem prejuízo das definidas nos respetivos estatutos das instituições.


2 - Além dos motivos previstos na lei geral, os titulares dos órgãos ficam exonerados de responsabilidade se:


a) Não tiverem tomado parte na respetiva resolução e a reprovarem com declaração na ata da sessão imediata em que se


encontrem presentes;


b) Tiverem votado contra essa resolução e o fizerem consignar na ata respetiva.
 


Artigo 21.º
Elegibilidade


 


1 - São elegíveis para os órgãos sociais das instituições os associados que, cumulativamente:


a) Estejam no pleno gozo dos seus direitos associativos;


b) Sejam maiores;


c) Tenham, pelo menos, um ano de vida associativa, salvo se os estatutos exigirem maior prazo.


2 - A inobservância do disposto no número anterior determina a nulidade da eleição do candidato em causa.


3 - [Revogado].


4 - [Revogado].
 


Artigo 21.º-A
Não elegibilidade


 


1 - Os titulares dos órgãos não podem ser reeleitos ou novamente designados se tiverem sido condenados em processo


judicial por sentença transitada em julgado, em Portugal ou no estrangeiro, por crime doloso contra o património, abuso de


cartão de garantia ou de crédito, usura, insolvência dolosa ou negligente, apropriação ilegítima de bens do setor público ou


não lucrativo, falsificação, corrupção e branqueamento de capitais, salvo se, entretanto, tiver ocorrido a extinção da pena.


2 - Esta incapacidade verifica-se quanto à reeleição ou nova designação para os órgãos da mesma instituição ou de outra


instituição particular de solidariedade social.
 


Artigo 21.º-B
Impedimentos


 


1 - Os titulares dos órgãos não podem votar em assuntos que diretamente lhes digam respeito, ou nos quais sejam


interessados os respetivos cônjuges ou pessoa com quem vivam em condições análogas às dos cônjuges, ascendentes,


descendentes ou qualquer parente ou afim em linha reta ou no 2.º grau da linha colateral.


2 - Os titulares dos órgãos de administração não podem contratar direta ou indiretamente com a instituição, salvo se do


contrato resultar manifesto benefício para a instituição.


3 - Os titulares dos órgãos não podem exercer atividade conflituante com a atividade da instituição onde estão inseridos,


nem integrar corpos sociais de entidades conflituantes com os da instituição, ou de participadas desta.


4 - Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se que existe uma situação conflituante:


a) Se tiver interesse num determinado resultado ilegítimo, num serviço ou numa transação efetuada;


b) Se obtiver uma vantagem financeira ou benefício de outra natureza que o favoreça.
 


Artigo 21.º-C
Mandato dos titulares dos órgãos
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1 - A duração dos mandatos dos órgãos é de quatro anos.


2 - Os titulares dos órgãos mantêm-se em funções até à posse dos novos titulares.


3 - O exercício do mandato dos titulares dos órgãos só pode ter início após a respetiva tomada de posse, sem prejuízo do


disposto no n.º 5.


4 - A posse é dada pelo presidente cessante da mesa da assembleia geral e deve ter lugar até ao 30.º dia posterior ao da


eleição.


5 - Caso o presidente cessante da mesa da assembleia geral não confira a posse até ao 30.º dia posterior ao da eleição, os


titulares eleitos pela assembleia geral entram em exercício independentemente da posse, salvo se a deliberação de eleição


tiver sido suspensa por procedimento cautelar.


6 - O presidente da instituição ou cargo equiparado só pode ser eleito para três mandatos consecutivos.


7 - A inobservância do disposto no presente artigo determina a nulidade da eleição.
 


Artigo 21.º-D
Deliberações nulas


 


1 - São nulas as deliberações:


a) Tomadas por um órgão não convocado, salvo se todos os seus titulares tiverem estado presentes ou representados ou


tiverem posteriormente dado, por escrito, o seu assentimento à deliberação;


b) Cujo conteúdo contrarie normas legais imperativas;


c) Que não estejam integradas e totalmente reproduzidas na respetiva ata.


2 - Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior, não se considera convocado o órgão quando o aviso


convocatório seja assinado por quem não tenha essa competência ou quando dele não constem o dia, hora e local da


reunião, ou quando reúnam em dia, hora ou local diverso dos constantes do aviso.
 


Subsecção III
[Revogada]


 
 


Artigo 22.º
Deliberações anuláveis


 


As deliberações de qualquer órgão contrárias à lei ou aos estatutos, seja pelo seu objeto, seja em virtude de irregularidades


havidas na convocação ou no funcionamento do órgão, são anuláveis, se não forem nulas, nos termos do artigo anterior.
 


Artigo 23.º
Realização de obras, alienação e arrendamento de imóveis


 


1 - A empreitada de obras de construção ou grande reparação pertencentes às instituições, devem observar o estabelecido


no Código dos Contratos Públicos, com exceção das obras realizadas por administração direta até ao montante máximo de


25 mil euros.


2 - O disposto no número anterior não se aplica às instituições que não recebam apoios financeiros públicos.


3 - Podem ser efetuadas vendas ou arrendamentos por negociação direta, quando seja previsível que daí decorram


vantagens para a instituição ou por motivo de urgência, fundamentado em ata.


4 - Em qualquer caso, os preços e rendas aceites não podem ser inferiores aos que vigorarem no mercado normal de


imóveis e arrendamentos, de harmonia com os valores estabelecidos em peritagem oficial.


5 - Excetuam-se do preceituado nos números anteriores os arrendamentos para habitação, que seguem o regime geral


sobre arrendamentos.
 


Artigo 24.º
Depósito de capitais


 


[Revogado].
 


Artigo 25.º
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Aceitação de heranças, legados e doações
 


1 - [Revogado].


2 - As instituições não são obrigadas a cumprir encargos que excedam as forças de heranças, legados ou doações por elas


aceites, quer por absorverem o seu valor, quer por envolverem prestações periódicas superiores ao rendimento dos bens


recebidos.


3 - Os encargos que excedem as forças da herança, legado ou doação são reduzidos até ao limite dos respetivos


rendimentos ou até à terça parte do capital.
 


Subsecção IV
Da fusão, cisão e extinção das instituições


 
 


Artigo 26.º
Regime aplicável


 


1 - A fusão, cisão e extinção das instituições obedecem ao regime legal aplicável à forma que revistam em cada caso.


2 - [Revogado].


3 - Pode ainda uma instituição extinguir-se quando delibere integrar-se noutra.
 


Artigo 27.º
Destino dos bens das instituições extintas


 


1 - Os bens das instituições extintas revertem para outras instituições particulares de solidariedade social ou para entidades


de direito público que prossigam idênticas finalidades, nos termos das disposições estatutárias, ou, na sua falta, mediante


deliberação dos órgãos competentes.


2 - Não havendo disposição estatutária aplicável, nem deliberação dos órgãos competentes, os bens são atribuídos, por


decisão do membro do Governo responsável pela área da segurança social, a instituições particulares de solidariedade


social com sede ou estabelecimento no concelho da localização dos bens, ou em concelhos limítrofes, preferindo as que


prossigam ações do tipo das exercidas pelas instituições extintas, ou, na sua falta, para entidades de direito público que


prossigam essas ações.


3 - Aos bens deixados ou doados com qualquer encargo ou afetados a determinados fins é dado destino de acordo com os


números anteriores, respeitando quanto possível a intenção do encargo ou da afetação.


4 - No caso de a instituição extinta ser católica, na atribuição dos bens é dada preferência a outra instituição católica.


5 - O disposto no número anterior não se aplica aos bens afetos a fim especificamente religioso, cuja atribuição é feita nos


termos da Concordata celebrada entre a Santa Sé e a República Portuguesa em 18 de maio de 2004.
 


Artigo 28.º
Destino dos bens integralmente adquiridos com subsídios de entidades oficiais


 


O disposto no artigo anterior não se aplica aos bens integralmente adquiridos com subsídios de entidades oficiais, os quais


revertem para essas entidades, salvo se tiver sido previsto outro destino em acordo de cooperação.
 


Artigo 29.º
Bens de instituições extintas que interessem ao cumprimento de acordos de cooperação


 


A atribuição a outra instituição dos bens das instituições extintas que interessem diretamente ao cumprimento de acordos


de cooperação carece de concordância das entidades intervenientes no acordo.
 


Artigo 30.º
Sucessão das instituições


 


1 - As instituições e as entidades de direito público para as quais reverte o património das instituições extintas sucedem-


lhes nos direitos e obrigações, nomeadamente no que respeita aos beneficiários, mas só respondem pelo pagamento das


dívidas até ao valor dos bens que lhes tenham sido atribuídos.
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2 - Nenhuma instituição é obrigada a receber, sem sua concordância, bens provenientes de outra que tenha sido extinta.


3 - O disposto nos números anteriores aplica-se igualmente às instituições para as quais reverte o património de outras


instituições por efeito de fusão ou cisão.


4 - No caso de cisão as garantias dos credores não devem ser reduzidas, sendo o processo de cisão antecedido de


parecer do membro do Governo responsável pela área da segurança social, ao qual compete verificar a existência de


credores.
 


Artigo 31.º
Efeitos da extinção


 


1 - No caso de extinção, é designada uma comissão liquidatária, pela assembleia geral ou pela entidade que decretou a


extinção.


2 - Os poderes da comissão liquidatária ficam limitados à prática dos atos meramente conservatórios e necessários quer à


liquidação do património social, quer à ultimação dos negócios pendentes.


3 - Pelos atos restantes e pelos danos que deles advenham à instituição respondem solidariamente os titulares dos órgãos


que os praticaram.


4 - Pelas obrigações que os titulares dos órgãos contraírem a instituição só responde perante terceiros se estes estiverem


de boa-fé e à extinção da instituição não tiver sido dada a devida publicidade.
 


Secção III
Da tutela


 
 


Artigo 32.º
Atos sujeitos a autorização


 


[Revogado].
 


Artigo 33.º
Atos sujeitos a visto


 


[Revogado].
 


Artigo 34.º
Fiscalização


 


1 - O Estado, através dos seus órgãos e serviços competentes, nos termos da lei geral, exerce os poderes de inspeção,


auditoria e fiscalização sobre as instituições incluídas no âmbito de aplicação do presente Estatuto, podendo para o efeito


ordenar a realização de inquéritos, sindicâncias e inspeções.


2 - Os poderes de fiscalização são exercidos pelos serviços competentes do ministério responsável pela área da segurança


social, nos exatos termos definidos nos respetivos estatutos, por forma a garantir o efetivo cumprimento dos seus objetivos


no respeito pela lei.


3 - Para além da notificação em sede de audiência prévia, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, os


serviços competentes devem comunicar ao órgão de administração da instituição os resultados das ações de fiscalização e


de inspeção desenvolvidas, incluindo as recomendações adequadas à supressão das irregularidades e deficiências


verificadas.


4 - Os mecanismos adequados à articulação entre o ministério responsável pela área da segurança social e os outros


Ministérios são definidos por portaria dos respetivos membros do Governo, com competência para o efeito.
 


Artigo 35.º
Destituição dos órgãos de administração


 


1 - Quando se verifique a prática reiterada de atos ou a omissão sistemática do cumprimento de deveres legais ou


estatutários pelo órgão de administração que sejam prejudiciais aos interesses da instituição ou dos seus beneficiários,
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podem ser judicialmente destituídos os titulares dos órgãos de administração.


2 - O membro do Governo responsável pela área da segurança social pode pedir judicialmente a destituição do órgão de


administração nas seguintes situações:


a) Por inadequação ao restabelecimento da legalidade ou do equilíbrio financeiro da instituição;


b) Por incumprimento dos objetivos programados, por motivos imputáveis ao órgão de administração;


c) Por se verificarem graves irregularidades no funcionamento da instituição ou dificuldades financeiras que obstem à


efetivação dos direitos dos associados e utentes;


d) Pela não apresentação das contas do exercício, durante dois anos consecutivos e segundo os procedimentos definidos


pelo artigo 14.º-A;


e) Pela não apresentação e ou não aprovação do programa adequado ao restabelecimento da legalidade e do equilíbrio


financeiro, nos termos previstos nos n.os 4 e 5 do artigo 14.º-A;


f) Por se verificar a prática de atos gravemente lesivos dos direitos dos associados e utentes e da imagem da instituição.


3 - As associações, uniões, federações ou confederações de instituições têm legitimidade para requerer ao ministério


responsável pela área da segurança social que promova o pedido judicial de destituição do órgão de administração, se


tiverem conhecimento de factos imputáveis a instituições suscetíveis de integrar o disposto na alínea f) do número anterior.


4 - São aplicáveis a este procedimento as normas que regulam os processos de jurisdição voluntária.
 


Artigo 35.º-A
Procedimento judicial em caso de destituição dos órgãos de administração


 


1 - Nos casos previstos no artigo anterior, observa-se o seguinte:


a) O Ministério Público especifica os factos que justificam o pedido, oferecendo logo a prova, e os membros do órgão de


administração constituídos arguidos são citados para contestar;


b) O juiz decide a final e, em caso de deferimento, deve nomear uma comissão provisória de gestão, proposta pelo


Ministério Público.


2 - São aplicáveis a este procedimento as normas que regulam os processos de jurisdição voluntária, em especial o


processo de suspensão e destituição de órgãos sociais, previsto no artigo 1055.º do Código de Processo Civil.
 


Artigo 35.º-B
Comissão provisória de gestão


 


1 - A comissão provisória de gestão a que se refere o artigo anterior é constituída de preferência por associados e tem a


competência do órgão de administração.


2 - Nas situações de instituições que não possuem associados, a comissão provisória de gestão é composta por um


administrador judicial.


3 - O mandato da comissão provisória de gestão tem a duração de um ano, prorrogável até três anos.


4 - Durante esse período ficam suspensos quer o funcionamento, quer as competências dos restantes órgãos sociais


obrigatórios.


5 - Antes do termo das suas funções, a comissão deve providenciar no sentido da designação dos titulares dos órgãos


sociais da instituição, incluindo os novos membros do órgão de administração, nos termos estatutários.
 


Artigo 36.º
Procedimento cautelar


 


1 - Quando se verifique a necessidade urgente de salvaguardar interesses dos beneficiários, da instituição ou do Estado,


pode o Ministério Público requerer, com dependência do procedimento referido no artigo 35.º-A, a suspensão dos órgãos


sociais obrigatórios e a nomeação de um administrador judicial.


2 - A este procedimento são aplicáveis as disposições da lei processual civil sobre procedimentos cautelares comuns, com


exceção das respeitantes à substituição por caução.
 


Artigo 37.º
Encerramento administrativo dos estabelecimentos


 


1 - As entidades competentes para a fiscalização e inspeção das instituições podem determinar o encerramento de
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estabelecimentos ou serviços das instituições, quando se comprove que o seu funcionamento decorre de modo ilegal ou


quando apresentam graves condições de insalubridade, inadequação das instalações, ou deficientes condições de


segurança, higiene e conforto dos beneficiários.


2 - Para a efetivação do encerramento nos termos do número anterior, podem as entidades competentes para a


fiscalização e inspeção das instituições solicitar a intervenção das autoridades administrativas e policiais competentes.
 


Artigo 38.º
Requisição de bens


 


1 - Para garantir a continuidade das respostas sociais, pode o membro do Governo responsável pela área da segurança


social requisitar, sem prejuízo dos direitos de terceiro sobre tais bens, os bens afetos às atividades das instituições para


serem utilizados com o mesmo fim e na mesma área por outras instituições ou por serviços oficiais, quando as instituições


se extingam ou suspendam o exercício de atividades e se verifique que os beneficiários são por esse motivo gravemente


prejudicados.


2 - A requisição cessa:


a) Quando os bens deixarem de ser necessários ao exercício das ações a que estavam afetos;


b) Logo que as instituições voltem a assegurar a efetiva realização das mesmas atividades;


c) Quando houver lugar a atribuição definitiva de bens.
 


Artigo 38.º-A
Delegação de competências


 


O membro do Governo responsável pela área da segurança social pode atribuir a organismos públicos especializados o


desempenho de parte das suas funções, quando a natureza técnica das matérias o justifique.
 


Artigo 39.º
Acordos de cooperação


 


[Revogado].
 


Capítulo II
Das atividades de solidariedade social das organizações religiosas


 
 


Secção I
Das organizações religiosas em geral


 
 


Artigo 40.º
Organizações e instituições religiosas


 


As organizações e instituições religiosas que, para além dos fins religiosos, se proponham exercer atividades enquadráveis


no artigo 1.º ficam sujeitas, quanto ao exercício destas atividades, ao regime estabelecido no presente Estatuto.
 


Artigo 41.º
Institutos de organizações religiosas


 


Os institutos de solidariedade social de organizações religiosas são pessoas coletivas instituídas e mantidas por


organizações ou instituições religiosas com os objetivos previstos no artigo 1.º, bem como os demais requisitos


estabelecidos no presente Estatuto.
 


Artigo 42.º
Estatutos


 


1 - Os estatutos dos institutos abrangidos pela presente secção devem consignar a sua ligação específica à organização
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religiosa fundadora e conformar-se com as disposições aplicáveis do presente Estatuto.


2 - As funções do órgão de fiscalização podem ser atribuídas pelos estatutos à entidade fundadora.
 


Artigo 43.º
Destino dos bens


 


No ato de constituição ou nos estatutos pode estabelecer-se que em caso de extinção revertam para a entidade fundadora


os bens que esta tiver afetado à instituição ou que lhe tenham sido doados com essa condição.
 


Secção II
Disposições especiais para as instituições da igreja católica


 
 


Artigo 44.º
Regime concordatário


 


A aplicação das disposições do presente Estatuto às instituições da Igreja Católica é feita com respeito pelas disposições


da Concordata celebrada entre a Santa Sé e a República Portuguesa em 18 de maio de 2004.
 


Artigo 45.º
Reconhecimento das instituições canonicamente eretas


 


A personalidade jurídica das instituições canonicamente eretas resulta da simples participação escrita da ereção canónica


feita pelo bispo da diocese onde tiverem a sua sede, ou por seu legítimo representante, aos serviços competentes para a


tutela das mesmas instituições.
 


Artigo 46.º
Estatutos


 


1 - [Revogado].


2 - [Revogado].


3 - Os estatutos devem consignar a natureza da instituição e a sua ligação específica à Igreja Católica e conformar-se com


as disposições aplicáveis do presente Estatuto.
 


Artigo 47.º
Modificação e extinção


 


[Revogado].
 


Artigo 48.º
Tutela da autoridade eclesiástica


 


Os poderes da Autoridade Eclesiástica são os que resultam das disposições da Concordata celebrada entre a Santa Sé e a


República Portuguesa em 18 de maio de 2004, nos precisos termos constantes do artigo 44.º
 


Artigo 49.º
Forma das instituições


 


[Revogado].
 


Artigo 50.º
Destino dos bem das instituições extintas


 


[Revogado].
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Artigo 51.º
Institutos de organizações da igreja católica


 


[Revogado].
 


Capítulo III
Das instituições particulares de solidariedade social em especial


 
 


Secção I
Das associações de solidariedade social


 
 


Artigo 52.º
Natureza e fins


 


1 - As associações de solidariedade social são pessoas coletivas de tipo associativo constituídas com os objetivos


previstos no artigo 1.º e que reúnem os demais requisitos estabelecidos no presente Estatuto para a qualificação como


instituições particulares de solidariedade social.


2 - Os objetivos das associações de solidariedade social concretizam-se mediante a concessão de bens ou a promoção de


serviços e a realização de iniciativas enquadráveis no âmbito material de atuação do artigo 1.º-A.


3 - [Revogado].
 


Artigo 53.º
Constituição


 


1 - As associações de solidariedade social adquirem personalidade jurídica no ato de constituição.


2 - O ato de constituição deve constar de escritura pública ou ato equivalente.


3 - Para além do disposto no artigo 10.º, o ato de constituição deve especificar:


a) As quotas, donativos ou serviços com que os associados concorrem para o património social;


b) A denominação, fim e sede da pessoa coletiva;


c) A forma do seu funcionamento;


d) A duração, quando a associação se não constitua por tempo indeterminado.


4 - Não pode ser considerada associação de solidariedade social uma associação cujo número de associados seja inferior


ao dobro dos membros previstos para os respetivos órgãos.
 


Artigo 54.º
Estatutos


 


Dos estatutos das associações devem constar, para além das matérias referidas nos artigos 10.º e 53.º, as condições de


admissão e saída dos associados, os seus direitos e obrigações e as sanções pelo não cumprimento dessas obrigações.
 


Artigo 55.º
Direitos e deveres dos associados


 


1 - Considera-se dever fundamental dos associados contribuir para a realização dos fins institucionais por meio de quotas,


donativos ou serviços.


2 - Salvo disposição estatutária em contrário, a qualidade de associado não é transmissível, quer por ato entre vivos, quer


por sucessão.


3 - O associado que por qualquer forma deixar de pertencer à associação não tem direito a reaver as quotizações que haja


pago, sem prejuízo da sua responsabilidade por todas as prestações relativas ao tempo em que foi membro da associação.


4 - Os associados não podem ser limitados nos seus direitos por critérios que contrariem o disposto no n.º 2 do artigo 13.º


da Constituição.


5 - Os estatutos não podem reduzir os direitos dos sócios pelo facto de estes serem também seus trabalhadores ou


beneficiários, salvo no que respeita ao voto nas deliberações respeitantes a retribuições de trabalho, regalias sociais ou
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quaisquer benefícios que lhes respeitem.
 


Artigo 56.º
Votações


 


1 - O direito de voto efetiva-se mediante a atribuição de um voto a cada associado.


2 - Gozam de capacidade eleitoral ativa os associados com, pelo menos, um ano de vida associativa, salvo se os estatutos


exigirem prazo superior.


3 - Os associados podem fazer-se representar por outros sócios nas reuniões de assembleia geral, nas condições e pela


forma que forem estabelecidas nos estatutos, mas cada sócio não pode representar mais de 1 associado.


4 - Os estatutos podem admitir o voto por correspondência, sob condição de o seu sentido ser expressamente indicado em


relação ao ponto ou pontos da ordem de trabalhos e devendo definir a forma de reconhecimento da assinatura do


associado.
 


Artigo 57.º
Corpos gerentes


 


[Revogado].
 


Artigo 58.º
Competência da assembleia geral


 


1 - Compete à assembleia geral deliberar sobre todas as matérias não compreendidas nas atribuições legais ou


estatutárias dos outros órgãos e, necessariamente:


a) Definir as linhas fundamentais de atuação da associação;


b) Eleger e destituir, por votação secreta, os membros da respetiva mesa e a totalidade ou a maioria dos membros dos


órgãos executivos e de fiscalização;


c) Apreciar e votar anualmente o orçamento e o programa de ação para o exercício seguinte, bem como o relatório e


contas de gerência;


d) Deliberar sobre a aquisição onerosa e a alienação, a qualquer título, de bens imóveis e de outros bens patrimoniais de


rendimento ou de valor histórico ou artístico;


e) Deliberar sobre a alteração dos estatutos e sobre a extinção, cisão ou fusão da associação;


f) Autorizar a associação a demandar os membros dos corpos gerentes por factos praticados no exercício das suas


funções;


g) Aprovar a adesão a uniões, federações ou confederações;


h) [Revogada].


2 - Os estatutos podem prever outras formas de designação dos membros dos órgãos de administração e de fiscalização,


desde que a maioria de cada um desses órgãos seja eleita pela assembleia geral.
 


Artigo 59.º
Sessões da assembleia geral


 


1 - A assembleia geral reúne em sessões ordinárias e extraordinárias.


2 - [Revogado].


3 - [Revogado].
 


Artigo 59.º-A
Sessões ordinárias


 


A assembleia geral reúne em sessão ordinária:


a) No final de cada mandato, até final do mês de dezembro, para a eleição dos titulares dos órgãos associativos;


b) Até 31 de março de cada ano para aprovação do relatório e contas de exercício do ano anterior e do parecer do órgão


de fiscalização;


c) Até 30 de novembro de cada ano, para apreciação e votação do programa de ação e do orçamento para o ano seguinte
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e do parecer do órgão de fiscalização.
 


Artigo 59.º-B
Sessões extraordinárias


 


1 - Salvo se os estatutos dispuserem de outro modo, a assembleia geral reúne extraordinariamente quando convocada pelo


presidente da mesa da assembleia geral, por iniciativa deste, a pedido do órgão executivo ou do órgão de fiscalização ou a


requerimento de, no mínimo, 10 % do número de sócios no pleno gozo dos seus direitos.


2 - A reunião deve realizar-se no prazo máximo de 30 dias a contar da data da receção do pedido ou requerimento.
 


Artigo 60.º
Convocação da assembleia geral


 


1 - A assembleia geral é convocada com, pelo menos, 15 dias de antecedência, pelo presidente da mesa ou pelo seu


substituto.


2 - A convocatória é afixada na sede da associação e remetida, pessoalmente, a cada associado através de correio


eletrónico ou por meio de aviso postal.


3 - Independentemente da convocatória nos termos do número anterior, é ainda dada publicidade à realização das


assembleias gerais nas edições da associação, no sítio institucional e em aviso afixado em locais de acesso ao público nas


instalações e estabelecimentos da associação.


4 - Da convocatória deve constar o dia, a hora, o local e a ordem de trabalhos da reunião.


5 - Desde que contemplada nos estatutos, a convocatória e anúncio da assembleia geral pode ser efetuada e publicitada


também por outros meios e noutros locais.


6 - Os documentos referentes aos diversos pontos da ordem de trabalhos devem estar disponíveis para consulta na sede e


no sítio institucional da associação, logo que a convocatória seja expedida para os associados.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Lei n.º 76/2015  - Diário da República n.º 145/2015, Série I de 2015-07-28, em vigor a partir de 2015-08-02


 


Artigo 61.º
Funcionamento de assembleia geral


 


1 - A assembleia geral reúne à hora marcada na convocatória, se estiver presente mais de metade dos associados com


direito de voto, ou 30 minutos depois, com qualquer número de presenças, salvo se os estatutos dispuserem de outro


modo.


2 - [Revogado].


3 - A assembleia geral extraordinária que seja convocada a requerimento dos associados só pode reunir se estiverem


presentes três quartos dos requerentes.
 


Artigo 61.º-A
Mesa da assembleia geral


 


1 - Os trabalhos da assembleia geral são dirigidos por uma mesa, constituída, pelo menos, por três membros, um dos quais


é o presidente.


2 - Nenhum titular dos órgãos de administração ou de fiscalização pode ser membro da mesa da assembleia geral.


3 - Na falta de qualquer dos membros da mesa da assembleia geral, compete a esta eleger os respetivos substitutos de


entre os associados presentes, os quais cessam as suas funções no termo da reunião.
 


Artigo 62.º
Deliberações da assembleia geral


 


1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 22.º, são anuláveis todas as deliberações tomadas sobre matérias que não constem


da ordem de trabalhos fixada na convocatória, salvo se estiverem presentes ou devidamente representados todos os


associados no pleno gozo dos seus direitos e todos concordarem com o aditamento.


2 - As deliberações da assembleia geral são tomadas por maioria simples de votos, não se contando as abstenções.
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3 - É exigida maioria qualificada de, pelo menos, dois terços dos votos expressos na aprovação das matérias constantes


das alíneas e), f) e g) do n.º 1 do artigo 58.º, podendo os estatutos exigir um número de votos superior.


4 - No caso da alínea e) do n.º 1 do artigo 58.º, a dissolução não têm lugar se, pelo menos, o número mínimo de membros


referido no artigo 53.º se declarar disposto a assegurar a permanência da associação, qualquer que seja o número de


votos contra.
 


Artigo 63.º
Convocação da assembleia geral pelo tribunal


 


1 - Qualquer associado e, bem assim, o ministério público podem requerer ao tribunal competente a convocação da


assembleia geral nos seguintes casos:


a) Quando os corpos gerentes estejam a funcionar sem o número completo dos seus membros, ou não se encontrem


regularmente constituídos, ou ainda quando tenha sido excedida a duração do seu mandato;


b) Quando, por alguma forma, esteja a ser impedida a convocação da assembleia nos termos legais ou se impeça o seu


funcionamento, com grave risco ou ofensa dos interesses da instituição, dos associados ou do Estado.


2 - Para efeitos do número anterior, a entidade tutelar deve comunicar ao ministério público as situações de irregularidade


de que tenha conhecimento.


3 - O tribunal designa, se necessário, o presidente e os secretários da mesa que dirige a assembleia convocada


judicialmente.
 


Artigo 64.º
Comissão provisória de gestão


 


1 - Se a assembleia geral convocada para eleições nos termos do artigo anterior as não realizar na data ou no prazo que


lhe tenham sido marcados, é possível recorrer a Tribunal Arbitral, o qual nomeia uma comissão provisória de gestão com a


competência dos titulares dos órgãos de administração estatutários.


2 - A comissão deve ser constituída, de preferência, por associados e o seu mandato tem a duração de 1 ano, prorrogável


judicialmente até 3, se tal for indispensável para normalizar a gestão.
 


Artigo 64.º-A
Assembleia de representantes


 


Os estatutos das associações podem prever quais as funções da assembleia geral que podem ser exercidas por uma


assembleia de representantes eleitos pelos associados.
 


Artigo 64.º-B
Elegibilidade dos representantes


 


1 - São elegíveis para a assembleia de representantes, os associados efetivos que cumulativamente:


a) Estejam no pleno gozo dos seus direitos associativos;


b) Sejam maiores;


c) Tenham, pelo menos, um ano de vida associativa, salvo se os estatutos exigirem maior prazo.


2 - A inobservância do disposto no número anterior determina a nulidade da eleição do candidato em causa.
 


Artigo 64.º-C
Mandato dos representantes


 


1 - O mandato dos representantes é de quatro anos, renovável, não podendo exceder 12 anos consecutivos.


2 - Em caso de impedimento definitivo do exercício de funções de qualquer dos representantes, é chamado ao


preenchimento da vaga o candidato inscrito, ainda que como suplente, na mesma lista pela qual foi eleito o titular a


substituir e pela respetiva ordem.
 


Artigo 65.º
Direito de ação
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1 - O exercício em nome da instituição do direito de ação civil ou penal contra membros dos corpos gerentes e mandatários


deve ser aprovado em assembleia geral.


2 - A instituição é representada na ação pela direção ou pelos associados que para esse efeito forem eleitos pela


assembleia geral.


3 - A deliberação da assembleia geral pode ser tomada na sessão convocada para apreciação do balanço, relatório e


contas do exercício, mesmo que a respetiva proposta não conste da ordem de trabalhos.
 


Artigo 66.º
Extinção das associações


 


1 - As associações de solidariedade social extinguem-se:


a) Por deliberação da assembleia geral;


b) Pelo decurso do prazo, se tiverem sido constituídas por tempo determinado;


c) Pela verificação de qualquer outra causa extintiva prevista no ato de constituição ou nos estatutos;


d) Pelo falecimento ou desaparecimento de todos os associados;


e) Por decisão judicial que declare a insolvência.


2 - As associações de solidariedade social podem ainda ser extintas por decisão do Tribunal Arbitral nas seguintes


situações:


a) Quando o seu fim se tenha esgotado ou se haja tornado impossível;


b) Quando o seu fim real não coincida com o fim expresso no ato de constituição ou nos estatutos;


c) Quando o seu fim seja sistematicamente prosseguido por meios ilícitos ou imorais;


d) Quando, durante o período de 1 ano, o número de associados seja inferior ao número mínimo fixado no artigo 53.º;


e) Quando deixem de possuir meios humanos e materiais suficientes para a efetivação dos fins estatutários e se reconheça


não existirem fundadas esperanças de os virem a adquirir.
 


Artigo 67.º
Declaração de extinção


 


1 - Nos casos previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo anterior, a extinção só se produz se, nos 30 dias


subsequentes à data em que devia operar-se, a assembleia geral não decidir a prorrogação da associação ou a


modificação dos estatutos.


2 - A circunstância de falecimento ou desaparecimento de todos os associados é anunciada pelo organismo que tutele a


instituição através de aviso publicado nos 2 jornais de maior circulação daquela área e afixado em locais de acesso público


e a associação considera-se extinta se, nos 30 dias subsequentes à publicação do aviso, não for comunicado qualquer


facto que obste à extinção.


3 - Nos casos previstos no n.º 2 do artigo anterior, a declaração da extinção pode ser pedida em juízo pelo ministério


público ou por qualquer interessado.


4 - A extinção em virtude da declaração de insolvência dá-se em consequência da própria declaração.
 


Secção II
Das irmandades da Misericórdia


 
 


Artigo 68.º
Natureza e fins


 


1 - As irmandades da Misericórdia ou santas casas da Misericórdia são associações reconhecidas na ordem jurídica


canónica, com o objetivo de satisfazer carências sociais e de praticar atos de culto católico, de harmonia com o seu espírito


tradicional, informado pelos princípios de doutrina e moral cristãs.


2 - Os estatutos das Misericórdias denominam-se «compromissos».
 


Artigo 69.º
Regime jurídico aplicável
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1 - Às irmandades da Misericórdia aplica-se diretamente o regime jurídico previsto no presente Estatuto, sem prejuízo dos


termos do Compromisso estabelecido entre a União das Misericórdias Portuguesas e a Conferência Episcopal, ou


documento bilateral que o substitua.


2 - Em tudo o que não se encontre especialmente estabelecido na presente secção, as irmandades da Misericórdia


regulam-se pelas disposições aplicáveis às associações de solidariedade social.


3 - Ressalva-se da aplicação do preceituado no n.º 1 tudo o que especificamente respeita às atividades estranhas aos fins


de solidariedade social.
 


Artigo 70.º
Associados


 


1 - Podem ser admitidos como associados das irmandades da Misericórdia os indivíduos maiores, de ambos os sexos, que


se comprometam a colaborar na prossecução dos objetivos daquelas instituições, com respeito pelo espírito próprio que as


informa.


2 - As obrigações e os direitos dos associados constam do compromisso da respetiva irmandade.
 


Artigo 71.º
Extinção e destino dos bens


 


1 - As irmandades da Misericórdia podem ser extintas nas condições previstas para as associações de solidariedade social.


2 - Os bens das irmandades extintas têm o destino que resultar da aplicação dos artigos 27.º, 28.º, e 29.º, mas na sua


atribuição é dada preferência, quanto possível, a outra irmandade da Misericórdia e em cumprimento do Compromisso e


Decreto Geral Interpretativo de maio de 2011, subscrito pela União das Misericórdias Portuguesas e a Conferência


Episcopal, ou de documento bilateral que o substitua.


3 - Se a irmandade for extinta como instituição de solidariedade social, mas subsistir na ordem jurídica canónica, mantém a


propriedade dos bens afetos a fins de caráter religioso ou a outras atividades a que se dedique.
 


Secção III
[Revogada].


 
 


Artigo 72.º
Natureza e fins


 


[Revogado].
 


Artigo 73.º
Constituição e extinção


 


[Revogado].
 


Artigo 74.º
Acordos de colaboração


 


[Revogado].
 


Artigo 75.º
Regime jurídico subsidiário


 


[Revogado].
 


Secção IV
Das associações mutualistas
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Artigo 76.º
Legislação aplicável


 


As associações mutualistas regem-se pelas disposições constantes de legislação especial e, subsidiariamente, pelas


disposições do presente Estatuto.
 


Secção V
Das fundações de solidariedade sociais


 
 


Artigo 77.º
Natureza e fins


 


Para poderem ser registadas como instituições particulares de solidariedade social, as fundações devem ser instituídas


com o propósito definido no artigo 1.º e com os fins principais enquadráveis no elenco do artigo 1.º-A.
 


Artigo 77.º-A
Regime aplicável


 


1 - As fundações de solidariedade social regem-se pelo disposto na Lei-quadro das Fundações, aprovada pela Lei n.º


24/2012, de 9 de julho, e, subsidiariamente, pelas disposições do presente Estatuto.


2 - O disposto no capítulo I do presente Estatuto é aplicável às fundações de solidariedade social, com exceção dos artigos


10.º, 12.º, 13.º, 20.º, 21.º e 21.º-C.
 


Artigo 78.º
Instituição


 


[Revogado].
 


Artigo 79.º
Reconhecimento da fundação


 


[Revogado].
 


Artigo 80.º
Estatutos


 


[Revogado].
 


Artigo 81.º
Modificação dos estatutos


 


[Revogado].
 


Artigo 82.º
Alteração dos fins


 


[Revogado].
 


Artigo 83.º
Encargo prejudicial aos fins da fundação


 


[Revogado].
 


Artigo 84.º
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Extinção
 


[Revogado].
 


Artigo 85.º
Integração das funções


 


[Revogado].
 


Artigo 86.º
Efeitos da extinção


 


[Revogado].
 


Capítulo IV
Das uniões, federações e confederações


 
 


Artigo 87.º
Da cooperação entre instituições


 


[Revogado].
 


Artigo 88.º
Formas de agrupamentos e objetivos


 


1 - As instituições podem associar-se constituindo uniões, federações ou confederações destinadas à realização dos


seguintes objetivos:


a) Coordenar as ações das instituições associadas relativamente a quaisquer entidades, públicas ou privadas, em especial


junto dos órgãos e serviços do ministério da tutela;


b) Organizar serviços de interesse e de intervenção comuns às instituições associadas, racionalizando os respetivos meios


de ação;


c) Representar os interesses comuns das instituições associadas;


d) Promover o desenvolvimento da ação das instituições e apoiar a cooperação entre elas na realização dos fins de


solidariedade social.


2 - As uniões, federações e confederações podem desenvolver quaisquer das atividades previstas nos artigos 1.º-A e 1.º-B.
 


Artigo 89.º
Regime legal


 


1 - As uniões, federações e confederações de instituições são consideradas, para todos os efeitos, associações de


solidariedade social e ficam sujeitas ao seu regime, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.


2 - [Revogado].


3 - Não pode ser considerada instituição particular de solidariedade social uma união, federação ou confederação cujo


número de instituições representadas seja inferior a 3.


4 - As uniões, federações e confederações devem enviar anualmente ao membro do Governo responsável pela área da


segurança social o relatório e contas do exercício findo e prestar as informações que lhe forem solicitadas, sem prejuízo


das demais obrigações decorrentes dos acordos ou protocolos celebrados com o Estado e das normas que lhes sejam


aplicáveis.
 


Artigo 90.º
Limites da representação


 


A representação atribuída às uniões, federações e confederações por este diploma e pelos estatutos próprios não impede


que as instituições nelas agrupadas intervenham autonomamente nos assuntos que diretamente lhes digam respeito nem
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afeta a posição própria dessas instituições perante o Estado.
 


Artigo 91.º
União de instituições


 


As uniões são agrupamentos de instituições:


a) Que revistam forma idêntica;


b) Que atuem na mesma área geográfica;


c) Cujo regime específico de constituição o justifique.
 


Artigo 92.º
Federações de instituições


 


As federações são agrupamentos de instituições que prossigam atividades congéneres ou afins.
 


Artigo 93.º
Confederações


 


1 - As confederações são agrupamentos, a nível nacional, de uniões e federações de instituições.


2 - Os estatutos das confederações podem prever que nelas se inscrevam diretamente as instituições que não pertençam a


qualquer união ou federação.
 


Artigo 93.º-A
Convenções coletivas de trabalho


 


As uniões, federações e confederações podem, querendo, ser consideradas entidades com capacidade para negociação


de convenções coletivas de trabalho aplicáveis às instituições nelas filiadas e aos trabalhadores representados pelas


associações sindicais outorgantes.
 


Capítulo V
Disposições finais e transitórias


 
 


Artigo 94.º
Instituições já existentes


 


[Revogado].
 


Artigo 95.º
Misericórdias atualmente existentes


 


[Revogado].
 


Artigo 96.º
Termo do regime dualista das misericórdias e irmandades


 


[Revogado].
 


Artigo 97.º
Manutenção de isenções e regalias


 


[Revogado].
 


Artigo 98.º
Legislação revogada


Legislação Consolidada


Versão à data de 28-07-2015 Pág. 37 de 38







DRE


Fica revogada a legislação em contrário, designadamente:


a) O § único do artigo 10.º do Decreto n.º 20285, de 7 de setembro de 1931;


b) O Decreto-Lei n.º 519-G2/79, de 29 de dezembro, com exceção dos artigos 7.º, 22.º e 24.º do Estatuto publicado em


anexo e o Decreto-Lei n.º 467/80, de 14 de outubro.


Legislação Consolidada


Versão à data de 28-07-2015 Pág. 38 de 38
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Código Designação Constituição


náutica, na direcção do mar, dos 
pontos mais próximos da linha 
de base a partir da qual são de-
limitadas as águas territoriais, a 
norte delimitada por terra e ou, 
quando aplicável, pela linha de
delimitação exterior das águas 
de transição, a oeste pela linha 
de referência e a leste por uma 
linha perpendicular àquela linha 
de referência e que se prolonga 
de modo a encontrar o limite cos-
teiro terrestre leste da RH.


 Decreto-Lei n.º 348/2007
de 19 de Outubro


A Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro (Lei da Água), 
prevê, no seu artigo 70.º, a possibilidade de totalidade ou 
parte dos utilizadores do domínio público hídrico de uma 
bacia ou sub -bacia hidrográfica se constituir em associação 
de utilizadores do domínio público hídrico com o objectivo 
de gerir em comum as licenças ou concessões de uma ou 
mais utilizações afins do domínio público hídrico.


As associações de utilizadores do domínio público hí-
drico constituem uma forma de garantir a participação dos 
utilizadores na gestão dos recursos hídricos. Para além 
da gestão partilhada de títulos, a lei prevê a possibilidade 
de serem delegadas nestas associações competências de 
gestão da totalidade ou parte das águas abrangidas pelos 
títulos de utilização por elas geridos.


Importa, pois, dando cumprimento ao que determina a 
Lei da Água, aprovar as regras de criação, reconhecimento, 
estatutos e de funcionamento das associações de utilizado-
res, ficando desta forma completo o quadro legal necessário 
ao surgimento destas entidades que, mesmo tendo natureza 
privada, são susceptíveis de vir a originar, em parceria 
com a administração dos recursos hídricos, modelos de 
funcionamento inovadores na gestão da água.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões 
Autónomas, a Associação Nacional de Municípios Portugue-
ses e a Federação Nacional de Regantes de Portugal.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta:


Artigo 1.º
Objecto


O presente decreto -lei estabelece o regime a que fica 
sujeito o reconhecimento das associações de utilizadores 
do domínio público hídrico, abreviadamente designadas 
por associações de utilizadores.


Artigo 2.º
Reconhecimento


1 — Compete ao Instituto da Água (INAG), I. P., reco-
nhecer as associações de utilizadores.


2 — Podem ser reconhecidas como associações de utili-
zadores as associações sem fins lucrativos constituídas por 
utilizadores do domínio público hídrico com o objectivo de 


gerir em comum as respectivas licenças ou concessões de 
utilização dos recursos hídricos e que reúnam as condições 
necessárias para contribuir para uma gestão mais eficaz 
dos recursos hídricos.


3 — As associações de utilizadores podem ser associa-
ções de direito público ou associações constituídas nos 
termos da lei civil, por entes de direito privado, de direito 
público ou de ambos os tipos.


4 — A denominação Associação de Utilizadores do 
Domínio Público Hídrico apenas pode ser utilizada pelas 
associações que forem reconhecidas como tal pelo INAG, 
I. P., nos termos do n.º 2 e enquanto tal reconhecimento 
subsistir.


Artigo 3.º
Procedimento


1 — O pedido de reconhecimento é apresentado junto 
do INAG, I. P., instruído com os seguintes elementos:


a) Lista dos associados e dos corpos gerentes;
b) Planos de acção futura no domínio da gestão de re-


cursos hídricos;
c) Descrição da actividade já desenvolvida no domínio 


de gestão de recursos hídricos;
d) Meios humanos e patrimoniais afectos e a afectar à 


actividade de gestão dos recursos hídricos.


2 — O INAG, I. P., deve obter oficiosamente os esta-
tutos das associações de utilizadores no sítio da Internet 
de acesso público, regulado por portaria do membro do 
Governo responsável pela área da justiça, onde os mesmos 
se encontram publicados.


3 — O INAG, I. P., pode solicitar a apresentação de 
outros documentos ou elementos de informação que per-
mitam avaliar a aptidão da associação de utilizadores para 
colaborar com os serviços e organismos da administração 
central na gestão dos recursos hídricos.


4 — O reconhecimento pode ser revogado pelo INAG, 
I. P., depois de ouvida a associação, sempre que a mesma 
não ofereça garantias adequadas de colaboração positiva 
na gestão dos recursos hídricos e, designadamente, nos 
casos seguintes:


a) Quando o seu fim se tenha esgotado ou se haja tor-
nado impossível;


b) Quando o seu fim real não coincida com o fim ex-
presso no acto de constituição ou nos estatutos;


c) Quando o seu fim seja sistematicamente prosseguido 
por meios ilícitos ou imorais;


d) Quando deixe de possuir meios humanos e mate-
riais suficientes para a efectivação dos fins estatutários e 
se reconheça não existirem legítimas expectativas de os 
virem a adquirir.


Artigo 4.º
Registo


1 — O INAG, I. P., promove a realização oficiosa de 
um registo das associações reconhecidas como associações 
de utilizadores.


2 — As regras de organização e funcionamento do re-
gisto constam de portaria a aprovar pelo membro do Go-
verno responsável pela área do ambiente, da qual consta:


a) A definição dos objectivos e conteúdo do registo;
b) A especificação dos actos sujeitos a registo;
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c) A determinação dos efeitos do registo, em especial 
dos relacionados com a validade ou eficácia dos actos a 
ele sujeitos;


d) Os trâmites e formalidades do processo de registo;
e) Os fundamentos de cancelamento do registo;
f) As condições de realização dos registos provisórios 


e oficiosos;
g) A definição dos serviços competentes para a efecti-


vação do registo e das comunicações exigidas pelo n.º 2 
do artigo 168.º do Código Civil.


3 — Compete ao INAG, I. P., a divulgação anual no seu 
sítio na Internet da lista das associações de utilizadores 
registadas.


Artigo 5.º
Declaração de utilidade pública


1 — As associações de utilizadores devidamente reco-
nhecidas e registadas podem requerer a declaração da sua 
utilidade pública, nos termos e para os efeitos do Decreto-
-Lei n.º 460/77, de 7 de Novembro, com observância das 
seguintes particularidades:


a) O pedido é instruído com parecer favorável do INAG, 
I. P.;


b) As associações de utilizadores são equiparadas para 
este efeito a pessoas colectivas de utilidade pública admi-
nistrativa local.


2 — A revogação do reconhecimento de uma associa-
ção como associação de utilizadores pelo INAG, I. P., 
determina a caducidade automática da declaração da sua 
utilidade pública.


Artigo 6.º
Estatutos


1 — As associações de utilizadores regem -se por esta-
tutos elaborados com respeito pelo disposto no presente 
decreto -lei e demais legislação aplicável.


2 — Dos estatutos das associações de utilizadores deve 
constar obrigatoriamente:


a) A denominação, que deve incluir a menção «Asso-
ciação de Utilizadores do Domínio Público Hídrico» e não 
pode confundir -se com denominações de associações de 
utilizadores já existentes;


b) A sede e âmbito de acção geográfico;
c) Os fins e actividades da associação;
d) A forma do seu funcionamento, incluindo a deno-


minação, a composição e a competência dos corpos ge-
rentes;


e) A forma de designação dos respectivos membros;
f) As condições de admissão e saída dos associados, os 


seus direitos e obrigações e as sanções pelo não cumpri-
mento dessas obrigações;


g) As quotas, donativos ou serviços com que os asso-
ciados concorrem para o património social;


h) A duração, quando a associação se não constitua por 
tempo indeterminado;


i) O regime financeiro.


3 — As associações de utilizadores que prossigam fins 
de diversa natureza devem mencionar nos seus estatutos 
os fins tidos como principais.


Artigo 7.º
Associados


1 — Só os utilizadores do domínio público hídrico, ao 
abrigo de um título de utilização ou desde que tal utiliza-
ção lhe seja afecta por lei ou ao abrigo dela, podem ser 
associados das associações de utilizadores.


2 — Quando das associações de utilizadores façam parte 
pessoas colectivas de direito público, a estas compete a 
nomeação de um terço dos titulares dos corpos gerentes, 
incluindo o presidente, gozando estas ainda do direito de 
veto sobre as matérias enunciadas nas alíneas a), c), d) e 
e) do n.º 2 do artigo 8.º do presente decreto -lei.


3 — Quando das associações de utilizadores façam parte 
mais do que uma pessoa colectiva pública, deve ser eleito 
um representante comum, a quem compete o exercício dos 
direitos especiais referidos no número anterior.


4 — A cada diferente título de utilização do domínio 
hídrico pode corresponder uma qualidade diferente de 
associado, nos termos definidos nos respectivos esta-
tutos.


5 — O disposto no n.º 1 não impede que sejam sócios 
extraordinários das associações de utilizadores, sem direito 
de voto ou com direitos de voto limitados globalmente a 
20  % dos votos totais, os proprietários de terrenos confi-
nantes com os recursos hídricos abrangidos que não sejam 
utilizadores desses recursos, sempre que a sua participação 
contribua para aumentar a capacidade das associações para 
colaborar na gestão dos recursos hídricos.


Artigo 8.º
Órgãos


1 — As associações de utilizadores dispõem, pelo me-
nos, de um órgão colegial de administração e outro com 
funções de fiscalização, ambos constituídos por um nú-
mero ímpar de titulares, dos quais um será o respectivo 
presidente.


2 — Nas associações de utilizadores há sempre uma 
assembleia geral de associados com competência para 
deliberar sobre todas as matérias não compreendidas nas 
atribuições legais ou estatutárias dos outros órgãos e, ne-
cessariamente, para:


a) Definir as linhas fundamentais de actuação da as-
sociação;


b) Eleger e destituir a totalidade ou a maioria dos mem-
bros dos órgãos de administração e de fiscalização;


c) Apreciar e votar anualmente o orçamento e o pro-
grama de acção para o exercício seguinte, bem como o 
relatório e contas de gerência;


d) Deliberar sobre a aquisição onerosa e a alienação, a 
qualquer título, de bens imóveis;


e) Deliberar sobre a alteração dos estatutos e sobre a 
extinção, cisão ou fusão da associação;


f) Autorizar a associação a demandar os membros dos 
corpos gerentes por factos praticados no exercício das 
suas funções;


g) Fixar a remuneração dos membros dos corpos ge-
rentes.


3 — Os membros dos corpos gerentes são responsáveis 
civil e criminalmente pelas faltas ou irregularidades co-
metidas no exercício do mandato.
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4 — Além dos motivos previstos na lei geral, os mem-
bros dos corpos gerentes ficam exonerados de responsa-
bilidade se:


a) Não tiverem tomado parte na deliberação e a repro-
varem com declaração na acta da sessão imediata em que 
se estiverem presentes;


b) Tiverem votado contra essa deliberação e o fizerem 
consignar na acta respectiva.


Artigo 9.º
Incapacidades e impedimentos


1 — Não podem ser reeleitos ou novamente desig-
nados os membros de corpos gerentes que tenham sido 
responsáveis por irregularidades cometidas no exercício 
dessas funções ou judicialmente removidos dos cargos 
que desempenhavam, da mesma ou de outra associação 
de utilizadores.


2 — Os membros dos corpos gerentes não podem votar 
em assuntos que directamente lhes digam respeito ou nos 
quais sejam interessados os respectivos cônjuges, ascen-
dentes, descendentes e equiparados, ou sociedades por si 
ou por estes dominadas directa ou indirectamente.


3 — Os membros dos corpos gerentes e as pessoas e 
entidades referidas no número anterior não podem contratar 
directa ou indirectamente com a associação de utilizadores, 
salvo se por deliberação unânime dos órgãos de direcção 
e de fiscalização for reconhecido que do contrato resulta 
manifesto benefício para a associação.


Artigo 10.º
Fiscalização


1 — As associações de utilizadores estão sujeitas à fis-
calização da Administração de Região Hidrográfica com 
jurisdição na área que é objecto da respectiva actividade, 
abreviadamente designada ARH.


2 — No caso de associações de utilizadores cuja ac-
tividade se alargue a áreas de jurisdição de duas ARH, a 
fiscalização é exercida por aquela onde se situar a principal 
área de actividade da associação.


3 — O INAG, I. P., ou as ARH podem ordenar a realiza-
ção de inquéritos, sindicâncias e inspecções às associações 
de utilizadores e seus estabelecimentos.


4 — A Direcção -Geral de Agricultura e Desenvolvi-
mento Rural pode requerer ao INAG, I.P., a realização dos 
inquéritos, sindicâncias e inspecções previstos no número 
anterior às associações de utilizadores que tenham entre 
os seus associados, pelo menos, uma entidade gestora de 
aproveitamentos hidroagrícolas.


Artigo 11.º
Requisição de bens


1 — O membro do Governo responsável pela área do 
ambiente pode requisitar os bens afectos às actividades 
das associações de utilizadores para serem utilizados com 
o mesmo fim e na mesma área por outras associações de 
utilizadores ou pelas respectivas ARH, quando aquelas 
associações deixem de ser reconhecidas ou suspendam o 
exercício de actividades e se verifique que os utilizadores 
ou a protecção dos recursos são por esse motivo grave-
mente prejudicados.


2 — A requisição cessa quando:
a) Os bens não forem mais necessários ao exercício das 


acções a que estavam afectos;
b) As associações de utilizadores voltem a ser reco-


nhecidas ou a assegurar a efectiva realização das mesmas 
actividades;


c) Houver lugar à atribuição definitiva de bens.


Artigo 12.º
Mandato


Os detentores de títulos de utilização dos recursos hídri-
cos do domínio público apenas podem conferir mandato 
para a gestão dos mesmos às associações de utilizadores 
devidamente reconhecidas e registadas.


Artigo 13.º
Delegação de competências


1 — A ARH pode delegar nas associações de utiliza-
dores competências de gestão de totalidade ou parte das 
águas abrangidas pelos títulos de utilização geridos por 
cada associação.


2 — A delegação prevista no número anterior pode 
realizar -se ao abrigo de contrato -programa ou de qualquer 
outro instrumento contratual, o qual fica sempre sujeito, 
entre outras, às seguintes condições:


a) A delegação pode ser avocada total ou parcialmente, 
permanente ou temporariamente, a qualquer momento pela 
ARH no caso de se constatar que a actividade da associação 
de utilizadores não contribui de forma positiva para a boa 
gestão dos recursos hídricos;


b) A associação de utilizadores deve observar sempre 
as instruções e orientações da ARH no desempenho das 
funções que lhe foram delegadas.


3 — A delegação prevista no n.º 1 pode abranger, de-
signadamente:


a) A preparação ou a colaboração na preparação de 
instrumento de planeamento;


b) A realização de acções de monitorização;
c) A realização de trabalhos para cumprimento de pla-


nos específicos das águas ou de outros instrumentos de 
planeamento dos recursos hídricos;


d) Outras acções necessárias à boa gestão dos recursos 
hídricos abrangidos.


4 — As deliberações dos órgãos das associações de 
utilizadores, tomadas no âmbito da delegação conferida 
nos termos do presente artigo, podem, com fundamento na 
violação das normas e orientações a que estão sujeitas nos 
termos do presente decreto -lei, ser revogadas pela ARH, 
nos termos da lei.


Artigo 14.º
Contratos -programa


1 — A associação de utilizadores delegatária de com-
petências nos termos do artigo anterior que assuma a obri-
gação de realização de tarefas ou acções definidas em 
contrato -programa celebrado com a ARH pode beneficiar 
das seguintes receitas:


a) Parte dos valores provenientes de cobrança da taxa 
de recursos hídricos;
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b) Subsídios provenientes do Estado ou de outras pes-
soas colectivas de direito público.


2 — Os orçamentos e as contas das associações de utili-
zadores que beneficiem da atribuição de parte dos valores 
da taxa de recursos hídricos são aprovados pelos órgãos 
competentes, nos termos estatutários, após emissão de 
parecer favorável da respectiva ARH.


3 — Podem ser dispensados do parecer referido no nú-
mero anterior, os orçamentos e contas das associações de 
utilizadores de valor inferior ao que vier a ser fixado por 
portaria do membro do Governo responsável pela área 
do ambiente, sem prejuízo da possibilidade de verifica-
ção dos instrumentos de receita e de despesa por meio de 
inspecção.


Artigo 15.º
Outras actividades


1 — As associações de utilizadores podem também:
a) Explorar total ou parcialmente empreendimentos de 


fins múltiplos que utilizem os recursos hídricos que são 
geridos pela associação de utilizadores;


b) Gerir por concessão infra -estruturas hidráulicas na 
área dos recursos hídricos que são geridos pela associação 
de utilizadores.


2 — As associações de utilizadores fornecem pronta-
mente ao INAG, I. P., e às ARH que exerçam a respectiva 
a tutela as informações e os dados sobre os recursos hí-
dricos em que intervêm, de harmonia com as instruções 
transmitidas por estes organismos.


Artigo 16.º
Autonomia


1 — No termos da legislação aplicável, as associações 
de utilizadores escolhem as suas áreas de actividade no 
seu âmbito de intervenção geográfica e prosseguem au-
tonomamente a sua acção, no respeito pelos instrumentos 
de ordenamento e planeamento dos recursos hídricos em 
vigor e pelas instruções das ARH e do INAG, I. P.


2 — Sem prejuízo das disposições estatutárias e da le-
gislação aplicável, as associações de utilizadores estabe-
lecem livremente a sua organização interna.


Artigo 17.º
Apoio técnico e financeiro


1 — O Estado, nomeadamente por intermédio das ARH 
ou do INAG, I. P., pode prestar apoio técnico ou finan-
ceiro às associações de utilizadores através de contratos-
-programa, protocolos ou contratos de parceria ou qualquer 
outra modalidade prevista na lei.


2 — Mediante a celebração dos acordos mencionados 
no número anterior ou por concessão, as associações de 
utilizadores podem encarregar -se da gestão de instalações, 
equipamentos e infra -estruturas hidráulicas pertencentes 
ao Estado ou às autarquias locais.


Artigo 18.º
Destino dos bens das associações de utilizadores 
extintas ou cujo reconhecimento seja revogado


1 — Os bens das associações de utilizadores extintas 
revertem preferencialmente para outras associações de 


utilizadores com finalidades idênticas, nos termos das dis-
posições estatutárias ou, na sua falta, mediante deliberação 
dos órgãos competentes.


2 — Não havendo disposição estatutária aplicável nem 
deliberação dos órgãos competentes, os bens são atribuídos 
a outras associações de utilizadores com sede ou estabe-
lecimento na bacia ou sub -bacia hidrográfica onde estes 
se localizem, dando -se preferência àquelas que prossigam 
acções semelhantes às exercidas pelas associações de utili-
zadores extintas, ou, na sua falta, às respectivas ARH.


3 — Aos bens deixados ou doados com qualquer en-
cargo ou afectados a determinados fins será dado destino 
de acordo com o disposto nos números anteriores, respei-
tando, sempre que possível, a intenção do encargo ou da 
afectação.


4 — Os bens adquiridos por uma associação de utili-
zadores ou para ela transferidos, no pressuposto de que a 
mesma continuaria a ser como tal reconhecida, revertem 
para outras associações de utilizadores, nos termos do n.º 1, 
se tal reconhecimento for revogado, ainda que a associação 
se mantenha em vigor depois dessa revogação.


5 — A atribuição a outra associação dos bens de uma 
associação de utilizadores extinta que interessem directa-
mente ao cumprimento de acordos com terceiros, nomea-
damente acordos de cooperação, carece de concordância 
das entidades intervenientes no acordo.


Artigo 19.º
Extinção


1 — As associações de utilizadores extinguem -se:


a) Por deliberação da assembleia geral;
b) Pelo decurso do prazo, se tiverem sido constituídas 


por tempo determinado;
c) Pela verificação de qualquer outra causa extintiva 


prevista no acto de constituição ou nos estatutos;
d) Por decisão judicial que declare a sua insolvência.


2 — As associações de utilizadores extinguem -se ainda 
por decisão judicial, podendo a declaração de extinção 
ser pedida pelo Ministério Público ou por qualquer inte-
ressado.


3 — Nos casos previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1, a 
extinção só produz efeitos se nos 30 dias subsequentes à 
data em que devia operar -se a assembleia geral não decidir 
a prorrogação da associação ou a modificação dos seus 
estatutos.


4 — A extinção em virtude da declaração de insolvência 
dá -se em consequência da própria declaração.


Artigo 20.º
Efeitos da extinção


1 — No caso de extinção, é eleita uma comissão liqui-
datária pela assembleia geral ou pela entidade que decretou 
a extinção.


2 — Os poderes da comissão liquidatária ficam limi-
tados à prática dos actos meramente conservatórios e ne-
cessários, quer à liquidação do património social, quer à 
ultimação dos negócios pendentes.


3 — A associação de utilizadores só responde perante 
terceiros pelas obrigações que os administradores contra-
írem se estes tiverem agido de boa fé e se à extinção não 
tiver sido dada a devida publicidade.
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Artigo 21.º
Regiões Autónomas


O presente decreto -lei aplica -se às Regiões Autónomas 
dos Açores e da Madeira, sem prejuízo das adaptações que 
possam ser introduzidas através de diploma regional ade-
quado, cabendo a sua execução administrativa aos serviços 
competentes das administrações regionais.


Artigo 22.º
Norma transitória


Até à disponibilização dos estatutos das associações 
de utilizadores no sítio da Internet de acesso público pre-
vista no n.º 2 do artigo 3.º, o pedido de reconhecimento 
apresentado junto do INAG, I. P., deve ser instruído com 
os mesmos.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de 
Junho de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Alberto Bernardes Costa — Francisco Carlos da Graça 
Nunes Correia — Jaime de Jesus Lopes Silva.


Promulgado em 27 de Setembro de 2007.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 1 de Outubro de 2007.
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 


Sousa. 


 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS


Decreto-Lei n.º 349/2007
de 19 de Outubro


A produção de animais da espécie bovina ocupa um 
lugar muito importante na agricultura da União Europeia, 
sendo que o alcance de resultados satisfatórios nesse do-
míno encontra -se dependente da utilização de animais 
reprodutores de raça pura.


O crescimento da produtividade neste sector depende 
em boa parte da liberalização das trocas intracomunitárias 
de reprodutores de raça pura, tendo esta sido iniciada com 
a publicação da Directiva n.º 77/504/CEE, do Conselho, 
de 25 de Julho, que diz respeito aos animais da espécie 
bovina reprodutores de raça pura, a qual foi alterada 
pelas Directivas n.os 79/268/CEE, do Conselho, de 5 de 
Março, 85/586/CEE, do Conselho, de 20 de Dezembro, 
91/174/CEE, do Conselho, de 25 de Março, e 94/28/CE, do 
Conselho, de 23 de Junho, bem como pelos Regulamentos 
(CE) n.os 3768/85, do Conselho, de 20 de Dezembro, e 
807/2003, do Conselho, de 14 de Abril.


Contudo, a liberalização total das trocas intracomunitá-
rias de reprodutores de raça pura pressupõe a harmonização 
das regras no que diz respeito à admissão à reprodução, 
a qual foi prosseguida com a publicação da Directiva 
n.º 87/328/CEE, do Conselho, de 18 de Junho.


Os mencionados diplomas comunitários e as respec-
tivas alterações encontram -se transpostos para a ordem 
jurídica nacional através dos Decretos -Leis n.os 403/89, 
de 11 de Novembro, e 46/98, de 3 de Março, bem como 
das Portarias n.os 1055/89, de 6 de Dezembro, e 119/94, 
de 24 de Fevereiro.


Foi entretanto publicada a Directiva n.º 2005/24/CE, 
do Conselho, de 14 de Março, que altera a Directiva 
n.º 87/328/CEE, a qual importa agora transpor para a or-
dem jurídica interna.


O presente decreto -lei adopta ainda as normas cons-
tantes das Decisões n.os 84/247/CEE, da Comissão, de 27 
de Abril, que determina os critérios de reconhecimento 
das organizações e associações de criadores que criem ou 
mantenham livros genealógicos para bovinos reprodutores 
de raça pura, 84/419/CEE, da Comissão, de 19 de Julho, 
que determina os critérios de inscrição dos bovinos nos 
livros genealógicos, 86/404/CEE, da Comissão, de 29 de 
Junho, que estabelece o modelo e os dados a inscrever no 
certificado genealógico dos animais da espécie bovina 
reprodutores de raça pura, 88/124/CEE, de Comissão, de 
21 de Janeiro, que estabelece os modelos dos certificados 
genealógicos do esperma e dos óvulos fecundados dos ani-
mais reprodutores de raça pura da espécie bovina e as men-
ções que deles devem constar, com a última redacção que 
lhe foi dada pela Decisão n.º 2002/8/CE, da Comissão, de 
28 de Dezembro, 96/80/CE, da Comissão, de 12 de Janeiro, 
que estabelece o modelo do certificado genealógico rela-
tivo aos óvulos de bovinos reprodutores e as informações 
a fornecer no referido certificado com a última redacção 
que lhe foi dada pela Decisão n.º 2002/8/CE, da Comis-
são, de 28 de Dezembro, e, finalmente, 2006/427/CE, da 
Comissão, de 20 de Junho, que fixa os métodos de con-
trolo do rendimento e de apreciação do valor genético dos 
reprodutores de raça pura da espécie bovina.


Aproveita -se, assim, para reunir num só diploma todas 
as normas respeitantes às trocas intracomunitárias de bo-
vinos reprodutores de raça pura.


O presente decreto -lei aprova as normas relativas às tro-
cas intracomunitárias e à importação de animais da espécie 
bovina reprodutores de raça pura e respectivos produtos, 
procedendo à transposição da Directiva n.º 2005/24/CE, 
e revogando os Decretos -Leis n.os 403/89, de 11 de No-
vembro, e 46/98, de 3 de Março, que transpôs a Directiva 
n.º 94/28/CE, do Conselho, de 23 de Junho, bem como as 
Portarias n.os 1055/89, de 6 de Dezembro, e 119/94, de 24 
de Fevereiro.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objecto


O presente decreto -lei transpõe para a ordem juridica in-
terna a Directiva n.º 2005/24/CE, do Conselho, de 14 de 
Março, que altera a Directiva n.º 87/328/CEE no que diz res-
peito aos centros de armazenagem de sémen e à utilização de 
óvulos e embriões provenientes de reprodutores de raça pura 
da espécie bovina, e procede à consolidação da transposição 
da Directiva n.º 94/28/CE, do Conselho, de 23 de Junho, que 
fixa os princípios relativos às condições zootécnicas e genea-
lógicas aplicáveis às importações de animais, sémen, óvulos 
e embriões provenientes de países terceiros, e que altera a 
Directiva n.º 77/504/CEE, que diz respeito aos animais da 
espécie bovina reprodutores de raça pura.












Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro 
(Lei de Bases do Património Cultural) 


 
 
 


Artigo 1.º 
Objeto 


1 - A presente lei estabelece as bases da política e do regime de proteção e valorização do património 
cultural, como realidade da maior relevância para a compreensão, permanência e construção da 
identidade nacional e para a democratização da cultura. 
2 - A política do património cultural integra as ações promovidas pelo Estado, pelas Regiões 
Autónomas, pelas autarquias locais e pela restante Administração Pública, visando assegurar, no 
território português, a efetivação do direito à cultura e à fruição cultural e a realização dos demais 
valores e das tarefas e vinculações impostas, neste domínio, pela Constituição e pelo direito 
internacional. 
 


Artigo 2.º 
(Conceito e âmbito do património cultural) 


1 - Para os efeitos da presente lei integram o património cultural todos os bens que, sendo testemunhos 
com valor de civilização ou de cultura portadores de interesse cultural relevante, devam ser objeto de 
especial proteção e valorização. 
2 - A língua portuguesa, enquanto fundamento da soberania nacional, é um elemento essencial do 
património cultural português. 
3 - O interesse cultural relevante, designadamente histórico, paleontológico, arqueológico, 
arquitetónico, linguístico, documental, artístico, etnográfico, científico, social, industrial ou técnico, 
dos bens que integram o património cultural refletirá valores de memória, antiguidade, autenticidade, 
originalidade, raridade, singularidade ou exemplaridade. 
4 - Integram, igualmente, o património cultural aqueles bens imateriais que constituam parcelas 
estruturantes da identidade e da memória coletiva portuguesas. 
5 - Constituem, ainda, património cultural quaisquer outros bens que como tal sejam considerados por 
força de convenções internacionais que vinculem o Estado Português, pelo menos para os efeitos nelas 
previstos. 
6 - Integram o património cultural não só o conjunto de bens materiais e imateriais de interesse 
cultural relevante, mas também, quando for caso disso, os respetivos contextos que, pelo seu valor de 
testemunho, possuam com aqueles uma relação interpretativa e informativa. 
7 - O ensino, a valorização e a defesa da língua portuguesa e das suas variedades regionais no 
território nacional, bem como a sua difusão internacional, constituem objeto de legislação e políticas 
próprias. 
8 - A cultura tradicional popular ocupa uma posição de relevo na política do Estado e das Regiões 
Autónomas sobre a proteção e valorização do património cultural e constitui objeto de legislação 
própria. 


Artigo 7.º 
(Direito à fruição do património cultural) 


1 - Todos têm direito à fruição dos valores e bens que integram o património cultural, como modo de 
desenvolvimento da personalidade através da realização cultural. 
2 - A fruição por terceiros de bens culturais, cujo suporte constitua objeto de propriedade privada ou 
outro direito real de gozo, depende de modos de divulgação concertados entre a administração do 
património cultural e os titulares das coisas. 
3 - A fruição pública dos bens culturais deve ser harmonizada com as exigências de funcionalidade, 
segurança, preservação e conservação destes. 
4 - O Estado respeita, também, como modo de fruição cultural o uso litúrgico, devocional, catequético 
e educativo dos bens culturais afetos a finalidades de utilização religiosa. 


Artigo 8.º 
(Colaboração entre a Administração Pública e os particulares) 







As pessoas coletivas de direito público colaborarão com os detentores de bens culturais, por forma que 
estes possam conjugar os seus interesses e iniciativas com a atuação pública, à luz dos objetivos de 
proteção e valorização do património cultural, e beneficiem de contrapartidas de apoio técnico e 
financeiro e de incentivos fiscais. 


Artigo 9.º 
(Garantias dos administrados) 


1 - Aos titulares de direitos e interesses legalmente protegidos sobre bens culturais, ou outros valores 
integrantes do património cultural, lesados por atos jurídicos ou materiais da Administração Pública ou 
de entidades em que esta delegar tarefas nos termos do artigo 4.º e do n.º 2 do artigo 26.º são 
reconhecidas as garantias gerais dos administrados, nomeadamente: 
a) O direito de promover a impugnação dos atos administrativos e das normas emitidas no 
desempenho da função administrativa; 
b) O direito de propor ações administrativas; 
c) O direito de desencadear meios processuais de natureza cautelar, incluindo os previstos na lei de 
processo civil quando os meios específicos do contencioso administrativo não puderem proporcionar 
uma tutela provisória adequada; 
d) O direito de apresentação de denúncia, queixa ou participação ao Ministério Público e de queixa ao 
Provedor de Justiça. 
2 - É reconhecido, nos termos da lei geral, o direito de participação procedimental e de ação popular 
para a proteção de bens culturais ou outros valores integrantes do património cultural. 
3 - Sem prejuízo da iniciativa processual dos lesados e do exercício da ação popular, compete também 
ao Ministério Público a defesa dos bens culturais e de outros valores integrantes do património cultural 
contra lesões violadoras do direito, através, nomeadamente, do exercício dos meios processuais 
referidos no n.º 1 do presente artigo. 
4 - O direito de ação popular inclui a utilização de embargo judicial de obra, trabalho ou serviço novo 
iniciados em qualquer bem cultural contra o disposto na presente lei e nas restantes normas do direito 
do património cultural, bem como o emprego de quaisquer outros procedimentos cautelares 
adequados, nos termos da alínea c) do n.º 1 do presente artigo. 


Artigo 10.º 
(Estruturas associativas de defesa do património cultural) 


1 - Para além dos contributos individuais, a participação dos cidadãos interessados na gestão efetiva do 
património cultural pela Administração Pública poderá ser assegurada por estruturas associativas, 
designadamente institutos culturais, associações de defesa do património cultural, e outras 
organizações de direito associativo. 
2 - Para os efeitos da presente lei, entende-se por estruturas associativas de defesa do património 
cultural as associações sem fins lucrativos dotadas de personalidade jurídica constituídas nos termos 
da lei geral e em cujos estatutos conste como objetivo a defesa e a valorização do património cultural 
ou deste e do património natural, conservação da natureza e promoção da qualidade de vida. 
3 - As estruturas associativas de defesa do património cultural são de âmbito nacional, regional ou 
local e de representatividade genérica ou específica, nos termos da lei que as regular. 
4 - As estruturas associativas de defesa do património cultural gozam do direito de participação, 
informação e ação popular, nos termos da presente lei, da lei que as regular e da lei geral. 
5 - A Administração Pública e as estruturas associativas de defesa do património cultural colaborarão 
em planos e ações que respeitem à proteção e à valorização do património cultural. 
6 - As administrações central, regional e local poderão ajustar com as estruturas associativas de defesa 
do património cultural formas de apoio a iniciativas levadas a cabo por estas últimas, em particular no 
domínio da informação e formação dos cidadãos. 
7 - As estruturas associativas de defesa do património cultural gozam dos incentivos e benefícios 
fiscais atribuídos pela legislação tributária às pessoas coletivas de utilidade pública administrativa. 


Artigo 11.º 
(Dever de preservação, defesa e valorização do património cultural) 


1 - Todos têm o dever de preservar o património cultural, não atentando contra a integridade dos bens 
culturais e não contribuindo para a sua saída do território nacional em termos não permitidos pela lei. 
2 - Todos têm o dever de defender e conservar o património cultural, impedindo, no âmbito das 
faculdades jurídicas próprias, em especial, a destruição, deterioração ou perda de bens culturais. 







3 - Todos têm o dever de valorizar o património cultural, sem prejuízo dos seus direitos, agindo, na 
medida das respetivas capacidades, com o fito da divulgação, acesso à fruição e enriquecimento dos 
valores culturais que nele se manifestam.Artigo 29.º 


(Notificação, publicação e efeitos da decisão) 
1 - A decisão final é notificada aos interessados, bem como ao município da área a que o bem 
pertença, quando não seja deste o serviço instrutor, e ainda às associações que tenham participado na 
instrução do procedimento. 
2 - Toda a decisão final deve ser publicada. 
3 - Os efeitos da decisão produzem-se a partir da data da notificação da mesma às pessoas diretamente 
interessadas.
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Diploma
Estabelece o regime legal aplicável à defesa dos consumidores. Revoga a Lei n.º 29/81, de 22 de Agosto


 


Estabelece o regime legal aplicável à defesa dos consumidores Revoga a Lei n.º 29/81, de 22 de Agosto 
 


A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.º, alínea d), e 169.º, n.º 3, da Constituição, o seguinte:


                          


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 30.º do/a Decreto-Lei n.º 79/2005  - Diário da República n.º 74/2005, Série I-A de 2005-04-15, em vigor a partir de 2005-03-12, produz


efeitos a partir de 2005-03-12


Alterado pelo/a Artigo 14.º do/a Decreto-Lei n.º 67/2003  - Diário da República n.º 83/2003, Série I-A de 2003-04-08, em vigor a partir de 2003-04-09


Alterado pelo/a Artigo 22.º do/a Lei n.º 85/98  - Diário da República n.º 289/1998, Série I-A de 1998-12-16, em vigor a partir de 1999-01-01


Alterado pelo/a Artigo 5.º do/a Decreto-Lei n.º 55/98  - Diário da República n.º 63/1998, Série I-A de 1998-03-16, em vigor a partir de 1997-11-25


Alterado pelo/a Artigo 18.º do/a Decreto-Lei n.º 224-A/96  - Diário da República n.º 274/1996, Suplemento n.º 2, Série I-A de 1996-11-26, em vigor a partir de


1997-01-01


Alterado pelo/a Declaração de Rectificação n.º 16/96  - Diário da República n.º 263/1996, Série I-A de 1996-11-13, em vigor a partir de 1996-11-13


 


Capítulo I
Princípios gerais


 
 


Artigo 1.º
Dever geral de protecção


 


1 - Incumbe ao Estado, às Regiões Autónomas e às autarquias locais proteger o consumidor, designadamente através do


apoio à constituição e funcionamento das associações de consumidores e de cooperativas de consumo, bem como à


execução do disposto na presente lei.                                         


2 - A incumbência geral do Estado na protecção dos consumidores pressupõe a intervenção legislativa e regulamentar


adequada em todos os domínios envolvidos.
 


Artigo 2.º
Definição e âmbito


 


1 - Considera-se consumidor todo aquele a quem sejam fornecidos bens, prestados serviços ou transmitidos quaisquer


direitos, destinados a uso não profissional, por pessoa que exerça com carácter profissional uma actividade económica que


vise a obtenção de benefícios.                                 


2 - Consideram-se incluídos no âmbito da presente lei os bens, serviços e direitos fornecidos, prestados e transmitidos


pelos organismos da Administração Pública, por pessoas colectivas públicas, por empresas de capitais públicos ou detidos


maioritariamente pelo Estado, pelas Regiões Autónomas ou pelas autarquias locais e por empresas concessionárias de


serviços públicos.
 


Capítulo II
Direitos do consumidor


 
 


Artigo 3.º
Direitos do consumidor


 


O consumidor tem direito:


a) À qualidade dos bens e serviços;


b) À protecção da saúde e da segurança física;


c) À formação e à educação para o consumo;


d) À informação para o consumo;


e) À protecção dos interesses económicos;


f) À prevenção e à reparação dos danos patrimoniais ou não patrimoniais que resultem da ofensa de interesses ou direitos


individuais homogéneos, colectivos ou difusos;                                                       
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g) À protecção jurídica e a uma justiça acessível e pronta;


h) À participação, por via representativa, na definição legal ou administrativa dos seus direitos e interesses.
 


Artigo 4.º
Direito à qualidade dos bens e serviços


 


Os bens e serviços destinados ao consumo devem ser aptos a satisfazer os fins a que se destinam e a produzir os efeitos


que se lhes atribuem, segundo as normas legalmente estabelecidas, ou, na falta delas, de modo adequado às legítimas


expectativas do consumidor. 


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 13.º do/a Decreto-Lei n.º 67/2003  - Diário da República n.º 83/2003, Série I-A de 2003-04-08


 


Artigo 5.º
Direito à protecção da saúde e da segurança física


 


1 - É proibido o fornecimento de bens ou a prestação de serviços que, em condições de uso normal ou previsível, incluindo


a duração, impliquem riscos incompatíveis com a sua utilização, não aceitáveis de acordo com um nível elevado de


protecção da saúde e da segurança física das pessoas.             


2 - Os serviços da Administração Pública que, no exercício das suas funções, tenham conhecimento da existência de bens


ou serviços proibidos nos termos do número anterior devem notificar tal facto às entidades competentes para a fiscalização


do mercado.                                                     


3 - Os organismos competentes da Administração Pública devem mandar apreender e retirar do mercado os bens e


interditar as prestações de serviços que impliquem perigo para a saúde ou segurança física dos consumidores, quando


utilizados em condições normais ou razoavelmente previsíveis.
 


Artigo 6.º
Direito à formação e à educação


 


1 - Incumbe ao Estado a promoção de uma política educativa para os consumidores, através da inserção nos programas e


nas actividades escolares, bem como nas acções de educação permanente, de matérias relacionadas com o consumo e os


direitos dos consumidores, usando, designadamente, os meios tecnológicos próprios numa sociedade de informação.


              


2 - Incumbe ao Estado, às Regiões Autónomas e às autarquias locais desenvolver acções e adoptar medidas tendentes à


formação e à educação do consumidor, designadamente através de:                                        


a) Concretização, no sistema educativo, em particular no ensino básico e secundário, de programas e actividades de


educação para o consumo;           


b) Apoio às in ic iat ivas que neste domínio sejam promovidas pelas associações de consumidores;


                 


c) Promoção de acções de educação permanente de formação e sensibilização para os consumidores em geral;


                            


d) Promoção de uma política nacional de formação de formadores e de técnicos especializados na área do consumo.


                               


3 - Os programas de carácter educativo difundidos no serviço público de rádio e de televisão devem integrar espaços


destinados à educação e à formação do consumidor.                                                                  


4 - Na formação do consumidor devem igualmente ser utilizados meios telemáticos, designadamente através de redes


nacionais e mundiais de informação, estimulando-se o recurso a tais meios pelo sector público e privado.
 


Artigo 7.º
Direito à informação em geral


 


1 - Incumbe ao Estado, às Regiões Autónomas e às autarquias locais desenvolver acções e adoptar medidas tendentes à


informação em geral do consumidor, designadamente através de:                                        


a) Apoio às acções de informação promovidas pelas associações de consumidores;
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b) Criação de serviços municipais de informação ao consumidor;


c) Constituição de conselhos municipais de consumo, com a representação, designadamente, de associações de


interesses económicos e de interesses dos consumidores;                                                                


d) Criação de bases de dados e arquivos digitais acessíveis, de âmbito nacional, no domínio do direito do consumo,


destinados a difundir informação geral e específica;                                                          


e) Criação de bases de dados e arquivos digitais acessíveis em matéria de direitos do consumidor, de acesso


incondicionado.                            


2 - O serviço público de rádio e de televisão deve reservar espaços, em termos que a lei definirá, para a promoção dos


interesses e direitos do consumidor. 


3 - A informação ao consumidor é prestada em língua portuguesa.


4 - A publicidade deve ser lícita, inequivocamente identificada e respeitar a verdade e os direitos dos consumidores.


                        


5 - As informações concretas e objectivas contidas nas mensagens publicitárias de determinado bem, serviço ou direito


consideram-se integradas no conteúdo dos contratos que se venham a celebrar após a sua emissão, tendo-se por não


escritas as cláusulas contratuais em contrário.
 


Artigo 8.º
Direito à informação em particular


 


1 - O fornecedor de bens ou prestador de serviços deve, tanto na fase de negociações como na fase de celebração de um


contrato, informar o consumidor de forma clara, objetiva e adequada, a não ser que essa informação resulte de forma clara


e evidente do contexto, nomeadamente sobre:


a) As características principais dos bens ou serviços, tendo em conta o suporte utilizado para o efeito e considerando os


bens ou serviços em causa;


b) A identidade do fornecedor de bens ou prestador de serviços, nomeadamente o seu nome, firma ou denominação social,


endereço geográfico no qual está estabelecido e número de telefone;


c) O preço total dos bens ou serviços, incluindo os montantes das taxas e impostos, os encargos suplementares de


transporte e as despesas de entrega e postais, quando for o caso;


d) O modo de cálculo do preço, nos casos em que, devido à natureza do bem ou serviço, o preço não puder ser calculado


antes da celebração do contrato;


e) A indicação de que podem ser exigíveis encargos suplementares postais, de transporte ou de entrega e quaisquer outros


custos, nos casos em que tais encargos não puderem ser razoavelmente calculados antes da celebração do contrato;


f) As modalidades de pagamento, de entrega ou de execução e o prazo de entrega do bem ou da prestação do serviço,


quando for o caso;


g) O sistema de tratamento de reclamações dos consumidores pelo profissional, bem como, quando for o caso, sobre os


centros de arbitragem de conflitos de consumo de que o profissional seja aderente, e sobre a existência de arbitragem


necessária;


h) O período de vigência do contrato, quando for o caso, ou, se o contrato for de duração indeterminada ou de renovação


automática, as condições para a sua denúncia ou não renovação, bem como as respetivas consequências, incluindo, se for


o caso, o regime de contrapartidas previstas para a cessação antecipada dos contratos que estabeleçam períodos


contratuais mínimos;


i) A existência de garantia de conformidade dos bens, com a indicação do respetivo prazo, e, quando for o caso, a


existência de serviços pós-venda e de garantias comerciais, com descrição das suas condições;


j) A funcionalidade dos conteúdos digitais, nomeadamente o seu modo de utilização e a existência ou inexistência de


restrições técnicas, incluindo as medidas de proteção técnica, quando for o caso;


k) Qualquer interoperabilidade relevante dos conteúdos digitais, quando for o caso, com equipamentos e programas


informáticos de que o fornecedor ou prestador tenha ou possa razoavelmente ter conhecimento, nomeadamente quanto ao


sistema operativo, a versão necessária e as características do equipamento;


l) As consequências do não pagamento do preço do bem ou serviço.


2 - A obrigação de informar impende também sobre o produtor, o fabricante, o importador, o distribuidor, o embalador e o


armazenista, por forma que cada elo do ciclo produção-consumo possa encontrar-se habilitado a cumprir a sua obrigação


de informar o elo imediato até ao consumidor, destinatário final da informação.                                                                  


3 - Os riscos para a saúde e segurança dos consumidores que possam resultar da normal utilização de bens ou serviços
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perigosos devem ser comunicados, de modo claro, completo e adequado, pelo fornecedor ou prestador de serviços ao


potencial consumidor.                                                        


4 - Quando se verifique falta de informação, informação insuficiente, ilegível ou ambígua que comprometa a utilização


adequada do bem ou do serviço, o consumidor goza do direito de retractação do contrato relativo à sua aquisição ou


prestação, no prazo de sete dias úteis a contar da data de recepção do bem ou da data de celebração do contrato de


prestação de serviços.


5 - O fornecedor de bens ou o prestador de serviços que viole o dever de informar responde pelos danos que causar ao


consumidor, sendo solidariamente responsáveis os demais intervenientes na cadeia da produção à distribuição que hajam


igualmente violado o dever de informação.                           


6 - O dever de informar não pode ser denegado ou condicionado por invocação de segredo de fabrico não tutelado na lei,


nem pode prejudicar o regime jurídico das cláusulas contratuais gerais ou outra legislação mais favorável para o


consumidor.


7 - O incumprimento do dever de informação sobre as consequências do não pagamento do preço do bem ou serviço


determina a responsabilidade do fornecedor de bens ou prestador de serviços pelo pagamento das custas processuais


devidas pela cobrança do crédito.


8 - O disposto no n.º 1 aplica-se também aos contratos de fornecimento de água, gás ou eletricidade, caso não sejam


postos à venda em volume ou quantidade limitados, aos de aquecimento urbano ou aos de conteúdos digitais não


fornecidos em suporte material.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 47/2014  - Diário da República n.º 143/2014, Série I de 2014-07-28, em vigor a partir de 2014-07-29


Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Lei n.º 10/2013  - Diário da República n.º 19/2013, Série I de 2013-01-28, em vigor a partir de 2013-04-28


 


Artigo 9.º
Direito à protecção dos interesses económicos


 


1 - O consumidor tem direito à protecção dos seus interesses económicos, impondo-se nas relações jurídicas de consumo


a igualdade material dos intervenientes, a lealdade e a boa fé, nos preliminares, na formação e ainda na vigência dos


contratos.                                                   


2 - Com vista à prevenção de abusos resultantes de contratos pré-elaborados, o fornecedor de bens e o prestador de


serviços estão obrigados:               


a) À redacção clara e precisa, em caracteres facilmente legíveis, das cláusulas contratuais gerais, incluindo as inseridas em


contratos singulares;


b) À não inclusão de cláusulas em contratos singulares que originem significativo desequilíbrio em detrimento do


consumidor.                     


3 - A inobservância do disposto no número anterior fica sujeita ao regime das cláusulas contratuais gerais.


                  


4 - O consumidor não fica obrigado ao pagamento de bens ou serviços que não tenha prévia e expressamente


encomendado ou solicitado, ou que não constitua cumprimento de contrato válido, não lhe cabendo, do mesmo modo, o


encargo da sua devolução ou compensação, nem a responsabilidade pelo risco de perecimento ou deterioração da coisa.


                                    


5 - O consumidor tem direito à assistência após a venda, com incidência no fornecimento de peças e acessórios, pelo


período de duração média normal dos produtos fornecidos.                                                         


6 - É vedado ao fornecedor ou prestador de serviços fazer depender o fornecimento de um bem ou a prestação de um


serviço da aquisição ou da prestação de um outro ou outros.                                             


7 - Sem prejuízo de regimes mais favoráveis, nos contratos que resultem da iniciativa do fornecedor de bens ou do


prestador de serviços fora do estabelecimento comercial, por meio de correspondência ou outros equivalentes, é


assegurado ao consumidor o direito de livre resolução no prazo de 14 dias, nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º


24/2014, de 14 de fevereiro.                                            


8 - Incumbe ao Governo adoptar medidas adequadas a assegurar o equilíbrio das relações jurídicas que tenham por


objecto bens e serviços essenciais, designadamente água, energia eléctrica, gás, telecomunicações e transportes públicos.


                                                                  


9 - Incumbe ao Governo adoptar medidas tendentes a prevenir a lesão dos interesses dos consumidores no domínio dos


métodos de venda que prejudiquem a avaliação consciente das cláusulas apostas em contratos singulares e a formação
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livre, esclarecida e ponderada da decisão de se vincularem.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 47/2014  - Diário da República n.º 143/2014, Série I de 2014-07-28, em vigor a partir de 2014-07-29


Rectificado pelo/a Declaração de Rectificação n.º 16/96  - Diário da República n.º 263/1996, Série I-A de 1996-11-13, em vigor a partir de 1996-11-13


 


Artigo 9.º-A
Pagamentos adicionais


 


1 - Antes de o consumidor ficar vinculado pelo contrato ou oferta, o fornecedor de bens ou prestador de serviços tem de


obter o acordo expresso do consumidor para qualquer pagamento adicional que acresça à contraprestação acordada


relativamente à obrigação contratual principal do fornecedor de bens ou prestador de serviços.


2 - A obrigação de pagamentos adicionais depende da sua comunicação clara e compreensível ao consumidor, sendo


inválida a aceitação pelo consumidor quando não lhe tiver sido dada a possibilidade de optar pela inclusão ou não desses


pagamentos adicionais.


3 - Quando, em lugar do acordo explícito do consumidor, a obrigação de pagamento adicional resultar de opções


estabelecidas por defeito que tivessem de ser recusadas para evitar o pagamento adicional, o consumidor tem direito à


restituição do referido pagamento.


4 - Incumbe ao fornecedor de bens ou prestador de serviços provar o cumprimento do dever de comunicação estabelecido


no n.º 2.


5 - O disposto no presente artigo aplica-se à compra e venda, à prestação de serviços, aos contratos de fornecimento de


serviços públicos essenciais de água, gás, eletricidade, comunicações eletrónicas e aquecimento urbano e aos contratos


sobre conteúdos digitais.


 


Alterações


Aditado pelo/a Artigo 3.º do/a Lei n.º 47/2014  - Diário da República n.º 143/2014, Série I de 2014-07-28, em vigor a partir de 2014-07-29


 


Artigo 9.º-B
Entrega dos bens


 


1 - O fornecedor de bens deve entregar os bens na data ou dentro do período especificado pelo consumidor, salvo


convenção em contrário.


2 - Na falta de fixação de data para a entrega do bem, o fornecedor de bens deve entregar o bem sem demora injustificada


e até 30 dias após a celebração do contrato.


3 - A entrega dá-se quando o consumidor adquira o controlo ou a posse física do bem.


4 - Não sendo cumprida a obrigação de entrega dos bens na data acordada ou no prazo previsto no n.º 2, o consumidor


tem o direito de solicitar ao fornecedor de bens a entrega num prazo adicional adequado às circunstâncias.


5 - Se o fornecedor de bens não entregar os bens dentro do prazo adicional, o consumidor tem o direito de resolver o


contrato.


6 - O consumidor tem o direito de resolver imediatamente o contrato sem necessidade de indicação de prazo adicional nos


termos do n.º 4, se o fornecedor não entregar os bens na data acordada ou dentro do prazo fixado no n.º 2 e ocorra um dos


seguintes casos:


a) No âmbito do contrato de compra e venda, o fornecedor de bens se recuse a entregar os bens;


b) O prazo fixado para a entrega seja essencial atendendo a todas as circunstâncias que rodearam a celebração do


contrato; ou


c) O consumidor informe o fornecedor de bens, antes da celebração do contrato, de que a entrega dentro de um


determinado prazo ou em determinada data é essencial.


7 - Após a resolução do contrato, o fornecedor de bens deve restituir ao consumidor a totalidade do montante pago até 14


dias após a referida resolução.


8 - Em caso de incumprimento do disposto no número anterior, o consumidor tem o direito à devolução em dobro do


montante pago, sem prejuízo da indemnização por danos patrimoniais e não patrimoniais a que haja lugar.


9 - Incumbe ao fornecedor de bens a prova do cumprimento das obrigações estabelecidas no presente artigo.


 


Alterações


Aditado pelo/a Artigo 3.º do/a Lei n.º 47/2014  - Diário da República n.º 143/2014, Série I de 2014-07-28, em vigor a partir de 2014-07-29
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Artigo 9.º-C
Transferência do risco


 


1 - Nos contratos em que o fornecedor envia os bens para o consumidor, o risco de perda ou dano dos bens transfere-se


para o consumidor quando este ou um terceiro por ele indicado, que não o transportador, adquira a posse física dos bens.


2 - Se o consumidor confiar o transporte a pessoa diferente da proposta pelo fornecedor de bens, o risco transfere-se para


o consumidor com a entrega do bem ao transportador.


 


Alterações


Aditado pelo/a Artigo 3.º do/a Lei n.º 47/2014  - Diário da República n.º 143/2014, Série I de 2014-07-28, em vigor a partir de 2014-07-29


 


Artigo 9.º-D
Serviços de promoção, informação ou contacto com os consumidores


 


1 - A disponibilização de linha telefónica para contacto no âmbito de uma relação jurídica de consumo não implica o


pagamento pelo consumidor de quaisquer custos adicionais pela utilização desse meio, além da tarifa base, sem prejuízo


do direito de os operadores de telecomunicações faturarem aquelas chamadas.


2 - O disposto no número anterior não prejudica a aplicação do Decreto-Lei n.º 134/2009, de 2 de junho, alterado pelo


Decreto-Lei n.º 72-A/2010, de 18 de junho, em tudo o que não contrarie a presente lei.


 


Alterações


Aditado pelo/a Artigo 3.º do/a Lei n.º 47/2014  - Diário da República n.º 143/2014, Série I de 2014-07-28, em vigor a partir de 2014-07-29


 


Artigo 10.º
Direito à prevenção e acção inibitória


 


1 - É assegurado o direito de acção inibitória destinada a prevenir, corrigir ou fazer cessar práticas lesivas dos direitos do


consumidor consignados na presente lei, que, nomeadamente:                                             


a) Atentem contra a sua saúde e segurança física;


b) Se traduzam no uso de cláusulas gerais proibidas;


c) Consistam em práticas comerciais expressamente proibidas por lei.


2 - A sentença proferida em acção inibitória pode ser acompanhada de sanção pecuniária compulsória, prevista no artigo


829.º-A do Código Civil, sem prejuízo da indemnização a que houver lugar.
 


Artigo 11.º
Forma de processo da acção inibitória


 


1 - A ação inibitória tem o valor equivalente ao da alçada da Relação mais 0.01(euro), segue os termos do processo


sumário e está isenta de custas. 2 - A decisão especificará o âmbito da abstenção ou correcção, designadamente através


da  re fe rênc ia  conc re ta  do  seu  teo r  e  a  i nd i cação  do  t i po  de  s i t uações  a  que  se  repo r ta .


 


3 - Transitada em julgado, a decisão condenatória será publicitada a expensas do infractor, nos termos fixados pelo juiz, e


será registada em serviço a designar nos termos da legislação regulamentar da presente lei.              


4 - Quando se tratar de cláusulas contratuais gerais, aplica-se ainda o disposto nos artigos 31.º e 32.º do Decreto-Lei n.º


446/85, de 25 de outubro, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 220/95, de 31 de agosto, 249/99, de 7


de julho e 323/2001, de 17 de dezembro.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 47/2014  - Diário da República n.º 143/2014, Série I de 2014-07-28, em vigor a partir de 2014-07-29


 


Artigo 12.º
Direito à reparação de danos


 


1 - O consumidor tem direito à indemnização dos danos patrimoniais e não patrimoniais resultantes do fornecimento de


bens ou prestações de serviços defeituosos.
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2 - O produtor é responsável, independentemente de culpa, pelos danos causados por defeitos de produtos que coloque no


mercado, nos termos da lei.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 13.º do/a Decreto-Lei n.º 67/2003  - Diário da República n.º 83/2003, Série I-A de 2003-04-08


 


Artigo 13.º
Legitimidade activa


 


Têm legitimidade para intentar as acções previstas nos artigos anteriores:


a) Os consumidores directamente lesados;


b) Os consumidores e as associações de consumidores ainda que não directamente lesados, nos termos da Lei n.º 83/95,


de 31 de Agosto;           


c) O Ministério Público e a Direção-Geral do Consumidor quando estejam em causa interesses individuais homogéneos,


coletivos ou difusos.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 47/2014  - Diário da República n.º 143/2014, Série I de 2014-07-28, em vigor a partir de 2014-07-29


 


Artigo 14.º
Direito à protecção jurídica e direito a uma justiça acessível e pronta


 


1 - Incumbe aos órgãos e departamentos da Administração Pública promover a criação e apoiar centros de arbitragem com


o objectivo de dirimir os conflitos de consumo.                                                         


2 - É assegurado ao consumidor o direito à isenção de preparos nos processos em que pretenda a protecção dos seus


interesses ou direitos, a condenação por incumprimento do fornecedor de bens ou prestador de serviços, ou a reparação


de perdas e danos emergentes de factos ilícitos ou da responsabilidade objectiva definida nos termos da lei, desde que o


valor da acção não exceda a alçada do tribunal judicial de 1.ª instância.                                


3 - Os autores nos processos definidos no número anterior ficam isentos do pagamento de custas em caso de procedência


parcial da respectiva acção.      


4 - Em caso de decaimento total, o autor ou autores intervenientes serão condenados em montantes, a fixar pelo julgador,


entre um décimo e a totalidade das custas que normalmente seriam devidas, tendo em conta a sua situação económica e a


razão formal ou substantiva da improcedência.
 


Artigo 15.º
Direito de participação por via representativa


 


O direito de participação consiste, nomeadamente, na audição e consulta prévias, em prazo razoável, das associações de


consumidores no tocante às medidas que afectem os direitos ou interesses legalmente protegidos dos consumidores.
 


Capítulo III
Carácter injuntivo dos direitos dos consumidores


 
 


Artigo 16.º
Nulidade


 


1 - Sem prejuízo do regime das cláusulas contratuais gerais, qualquer convenção ou disposição contratual que exclua ou


restrinja os direitos atribuídos pela presente lei é nula.                                         


2 - A nulidade referida no número anterior apenas pode ser invocada pelo consumidor ou seus representantes.


                     


3 - O consumidor pode optar pela manutenção do contrato quando algumas das suas cláusulas forem nulas nos termos do


n.º 1.
 


Capítulo IV
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Instituições de promoção e tutela dos direitos do consumidor
 


 


Artigo 17.º
Associações de consumidores


 


1 - As associações de consumidores são associações dotadas de personalidade jurídica, sem fins lucrativos e com o


objectivo principal de proteger os direitos e os interesses dos consumidores em geral ou dos consumidores seus


associados.                                                                  


2 - As associações de consumidores podem ser de âmbito nacional, regional ou local, consoante a área a que


circunscrevam a sua acção e tenham, pelo menos, 3000, 500 ou 100 associados, respectivamente.                                


3 - As associações de consumidores podem ser ainda de interesse genérico ou de interesse específico:


                    


a) São de interesse genérico as associações de consumidores cujo fim estatutário seja a tutela dos direitos dos


consumidores em geral e cujos órgãos sejam livremente eleitos pelo voto universal e secreto de todos os seus associados;


                                                           


b) São de interesse específico as demais associações de consumidores de bens e serviços determinados, cujos órgãos


sejam livremente eleitos pelo voto universal e secreto de todos os seus associados.                             


4 - As cooperativas de consumo são equiparadas, para os efeitos do disposto no presente diploma, às associações de


consumidores.
 


Artigo 18.º
Direitos das associações de consumidores


 


1 - As associações de consumidores gozam dos seguintes direitos:


a) Ao estatuto de parceiro social em matérias que digam respeito à política de consumidores, nomeadamente traduzido na


indicação de representantes para órgãos de consulta ou concertação que se ocupem da matéria;                  


b) Direito de antena na rádio e na televisão, nos mesmos termos das associações com estatuto de parceiro social;


                


c) Direito a representar os consumidores no processo de consulta e audição públicas a realizar no decurso da tomada de


decisões susceptíveis de afectar os direitos e interesses daqueles;                                           


d) Direito a solicitar, junto das autoridades administrativas ou judiciais competentes, a apreensão e retirada de bens do


mercado ou a interdição de serviços lesivos dos direitos e interesses dos consumidores;                 


e) Direito a corrigir e a responder ao conteúdo de mensagens publicitárias relativas a bens e serviços postos no mercado,


bem como a requerer, junto das autoridades competentes, que seja retirada do mercado publicidade enganosa ou abusiva;


                                                                  


f) Direito a consultar os processos e demais elementos existentes nas repartições e serviços públicos da administração


central, regional ou local que contenham dados sobre as características de bens e serviços de consumo e de divulgar as


informações necessárias à tutela dos interesses dos consumidores;                                                                


g) Direito a serem esclarecidas sobre a formação dos preços de bens e serviços, sempre que o solicitem;


             


h) Direito de participar nos processos de regulação de preços de fornecimento de bens e de prestações de serviços


essenciais, nomeadamente nos domínios da água, energia, gás, transportes e telecomunicações, e a solicitar os


esclarecimentos sobre as tarifas praticadas e a qualidade dos serviços, por forma a poderem pronunciar-se sobre elas;


                           


i) Direito a solicitar aos laboratórios oficiais a realização de análises sobre a composição ou sobre o estado de conservação


e demais características dos bens destinados ao consumo público e de tornarem públicos os correspondentes resultados,


devendo o serviço ser prestado segundo tarifa que não ultrapasse o preço de custo;                                             


j) Direito à presunção de boa fé das informações por elas prestadas;


l) Direito à acção popular;


m) Direito de queixa e denúncia, bem como direito de se constituírem como assistentes em sede de processo penal e a


acompanharem o processo contra-ordenacional, quando o requeiram, apresentando memoriais, pareceres técnicos,


sugestão de exames ou outras diligências de prova até que o processo esteja pronto para decisão final;
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n) Direito à isenção do pagamento de custas, preparos e de imposto do selo, nos termos da Lei n.º 83/95, de 31 de Agosto;


                              


o) Direito a receber apoio do Estado, através da administração central, regional e local, para a prossecução dos seus fins,


nomeadamente no exercício da sua actividade no domínio da formação, informação e representação dos consumidores;


                                                         


p) Direito a benefícios fiscais idênticos aos concedidos ou a conceder às instituições particulares de solidariedade social.


                    


2 - Os direitos previstos nas alíneas a) e b) do número anterior são exclusivamente conferidos às associações de


consumidores de âmbito nacional e de interesse genérico.                                                       


3 - O direito previsto na alínea h) do n.º 1 é conferido às associações de interesse genérico ou de interesse específico


quando esse interesse esteja directamente relacionado com o bem ou serviço que é objecto da regulação de preços e, para


os serviços de natureza não regional ou local, exclusivamente conferido a associações de âmbito nacional.
 


Artigo 19.º
Acordos de boa conduta


 


1 - As associações de consumidores podem negociar com os profissionais ou as suas organizações representativas


acordos de boa conduta, destinados a reger as relações entre uns e outros.                                              


2 - Os acordos referidos no número anterior não podem contrariar os preceitos imperativos da lei, designadamente os da lei


da concorrência, nem conter disposições menos favoráveis aos consumidores do que as legalmente previstas.


3 - Os acordos de boa conduta celebrados com associações de consumidores de interesse genérico obrigam os


profissionais ou representados em relação a todos os consumidores, sejam ou não membros das associações


intervenientes.  


4 - Os acordos atrás referidos devem ser objecto de divulgação, nomeadamente através da afixação nos estabelecimentos


comerciais, sem prejuízo da utilização de outros meios informativos mais circunstanciados.
 


Artigo 20.º
Ministério Público


 


Incumbe também ao Ministério Público a defesa dos consumidores no âmbito da presente lei e no quadro das respectivas


competências, intervindo em acções administrativas e cíveis tendentes à tutela dos interesses individuais homogéneos,


bem como de interesses colectivos ou difusos dos consumidores.
 


Artigo 21.º
Direção-Geral do Consumidor


 


1 - A Direção-Geral do Consumidor é o serviço público destinado a promover a política de salvaguarda dos direitos dos


consumidores, bem como a coordenar e executar as medidas tendentes à sua proteção, informação e educação e de apoio


às organizações de consumidores.


2 - Para a prossecução das suas atribuições, a Direção-Geral é considerada autoridade pública e goza dos seguintes


poderes:                


a) Solicitar e obter dos fornecedores de bens e prestadores de serviços, bem como das entidades referidas no n.º 2 do


artigo 2.º, mediante pedido fundamentado, as informações, os elementos e as diligências que entender necessários à


salvaguarda dos direitos e interesses dos consumidores;        


b) Participar na definição do serviço público de rádio e de televisão em matéria de informação e educação dos


consumidores;                           


c )  R e p r e s e n t a r  e m  j u í z o  o s  d i r e i t o s  e  i n t e r e s s e s  c o l e c t i v o s  e  d i f u s o s  d o s  c o n s u m i d o r e s ;


    


d) Ordenar medidas cautelares de cessação, suspensão ou interdição de fornecimentos de bens ou prestações de serviços


que, independentemente de prova de uma perda ou um prejuízo real, pelo seu objecto, forma ou fim, acarretem ou possam


acarretar riscos para a saúde, a segurança e os interesses económicos dos consumidores.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 47/2014  - Diário da República n.º 143/2014, Série I de 2014-07-28, em vigor a partir de 2014-07-29
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DRE


 


Artigo 22.º
Conselho Nacional do Consumo


 


1 - O Conselho Nacional do Consumo é um órgão independente de consulta e acção pedagógica e preventiva, exercendo a


sua acção em todas as matérias relacionadas com o interesse dos consumidores.                               


2 - São, nomeadamente, funções do Conselho:


a) Pronunciar-se sobre todas as questões relacionadas com o consumo que sejam submetidas à sua apreciação pelo


Governo, pela Direção-Geral do Consumidor, pelas associações de consumidores ou por outras entidades nele


representadas;     


b )  Em i t i r  pa rece r  p rév i o  sob re  i n i c i a t i vas  l eg i s l a t i vas  r e l evan tes  em ma té r i a  de  consumo ;


       


c) Estudar e propor ao Governo a definição das grandes linhas políticas e estratégicas gerais e sectoriais de acção na área


do consumo;                


d) Revogada;                                                               


e) (Revogada).                                                                


3 - O Governo, através da Direção-Geral do Consumidor, presta ao Conselho o apoio administrativo, técnico e logístico


necessário.


4 - Incumbe ao Governo, mediante diploma próprio, regulamentar o funcionamento, a composição e o modo de designação


dos membros do Conselho Nacional do Consumo, devendo em todo o caso ser assegurada uma representação dos


consumidores não inferior a 50% da totalidade dos membros do Conselho.


 


Alterações


Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 47/2014  - Diário da República n.º 143/2014, Série I de 2014-07-28, em vigor a partir de 2014-07-29


 


Capítulo V
Disposições finais


 
 


Artigo 23.º
Profissões liberais


 


O regime de responsabilidade por serviços prestados por profissionais liberais será regulado em leis próprias.
 


Artigo 24.º
Norma revogatória


 


1 - É revogada a Lei n.º 29/81, de 22 de Agosto.


2 - Consideram-se feitas à presente lei as referências à Lei n.º 29/81, de 22 de Agosto.
 


Artigo 25.º
Vigência


 


Os regulamentos necessários à execução da presente lei serão publicados no prazo de 180 dias após a sua entrada em


vigor.                                
 


Assinatura
Aprovada em 23 de Maio de 1996.


O Presidente da Assembleia da República, António de Almeida Santos.


Promulgada em 4 de Julho de 1996.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 7 de Julho de 1996.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres.


Legislação Consolidada
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f) Abster-se de qualquer acto que possa afectar
o normal funcionamento do equipamento de
vigilância electrónica;


g) Contactar de imediato o técnico de reinserção
social se detectar problemas técnicos no equi-
pamento de vigilância electrónica ou ocorrerem
interrupções do fornecimento de electricidade
ou das ligações telefónicas.


2 — O técnico de reinserção social entrega ao arguido
um documento onde constem os deveres a que fica
sujeito, designadamente informação sobre os períodos
de vigilância, bem como um guia de procedimentos a
observar durante a execução.


3 — Os contactos e ausências a que se referem as
alíneas c) e d) do n.o 1 são comunicados imediatamente
ao juiz pelo técnico de reinserção social.


Artigo 7.o


Reexame


1 — Oficiosamente, de três em três meses, o juiz pro-
cede ao reexame das condições em que foi decidida
a utilização da vigilância electrónica e à avaliação da
sua execução, mantendo, alterando ou revogando a
decisão.


2 — A decisão prevista no número anterior é pre-
cedida da audição do Ministério Público e do arguido.


3 — É correspondentemente aplicável o disposto no
n.o 5 do artigo 3.o


Artigo 8.o


Revogação


1 — A decisão que fixa a vigilância electrónica é revo-
gada quando:


a) Se tornar desnecessária ou inadequada a sua
manutenção;


b) O arguido revogar o consentimento;
c) O arguido danificar o equipamento de moni-


torização com intenção de impedir ou dificultar
a vigilância ou, por qualquer forma, iludir os
serviços de vigilância ou se eximir a esta;


d) O arguido violar gravemente os deveres a que
fica sujeito.


2 — Quando proceder à revogação, o juiz, consoante
os casos, fixa outro meio menos intensivo de fiscalização
do cumprimento da obrigação de permanência na habi-
tação ou impõe ao arguido outra ou outras medidas
de coacção.


Artigo 9.o


Sistema tecnológico


1 — O equipamento a utilizar na vigilância electrónica
obedece às características aprovadas por portaria.


2 — A prestação de serviços por entidades privadas,
nos termos do n.o 3 do artigo 5.o, é incluída nos contratos
de aquisição de equipamento a que houver lugar.


Artigo 10.o


Período experimental


1 — A utilização de meios de vigilância electrónica
nos termos previstos na presente lei decorre durante


um período experimental cuja duração não ultrapassará
três anos.


2 — Durante este período a utilização de meios de
vigilância electrónica é limitada às comarcas onde exis-
tam meios técnicos, a fixar mediante portaria.


Artigo 11.o


Avaliação


1 — O Governo adoptará as medidas adequadas à
avaliação da execução da vigilância electrónica durante
o período experimental a que se refere o artigo anterior.


2 — A avaliação deve iniciar-se seis meses após a
implantação dos meios técnicos e concluir-se seis meses
antes do termo final do período experimental.


Artigo 12.o


Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor 180 dias após a sua
publicação.


Aprovada em 1 de Julho de 1999.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 4 de Agosto de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 12 de Agosto de 1999.


O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.


Lei n.o 123/99


de 20 de Agosto


Apoio ao associativismo cultural, às bandas
de música e filarmónicas


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


A presente lei define as regras através da quais o
Governo apoiará anualmente as bandas de música, filar-
mónicas, escolas de música, tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações culturais que se dedi-
quem à actividade musical, constituídas em pessoas
colectivas de direito privado sem fins lucrativos.


Artigo 2.o


Forma de apoio


1 — O apoio previsto no artigo anterior reveste a
natureza de subsídio, não reembolsável, em valor equi-
valente ao imposto de valor acrescentado, pago e supor-
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tado pelas referidas entidades, que não confira direito
a dedução, em cada ano orçamental, na aquisição de
instrumentos de música, respectivo material consumível,
fardamentos e trajes destinados ao seu uso exclusivo.


2 — Fica excluído do disposto do número anterior
a aquisição de instrumentos eléctricos e electrónicos.


Artigo 3.o


Candidaturas ao apoio


As candidaturas ao apoio previsto nesta lei deverão
ser instruídas e apresentadas pelas entidades interes-
sadas, nos termos a regulamentar pelo Governo.


Artigo 4.o


Não exclusão


O apoio previsto na presente lei não exclui nem pre-
judica a candidatura a quaisquer outros subsídios ou
incentivos de natureza pública, nomeadamente na área
da cultura.


Artigo 5.o


Regulamentação e entrada em vigor


1 — O Governo regulamentará a presente lei no prazo
de 90 dias após a sua publicação.


2 — A presente lei produz os seus efeitos com a
entrada em vigor da lei do Orçamento do Estado para
o ano de 2000.


Aprovada em 2 de Julho de 1999.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 30 de Julho de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 12 de Agosto de 1999.


O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.


Lei n.o 124/99


de 20 de Agosto


Garante aos jovens menores o livre exercício do direito de asso-
ciação e simplifica o processo de constituição das associações
juvenis.


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma regula o direito de associação
de menores.


Artigo 2.o


Direito de associação


1 — Os menores com idade inferior a 14 anos têm
o direito de aderir a associações, desde que previamente
autorizados, por escrito, por quem detém o poder
paternal.


2 — Os menores com idade igual ou superior a 14
anos têm o direito de aderir a associações ou constituir
novas associações e a ser titulares dos respectivos órgãos,
sem necessidade de qualquer autorização.


Artigo 3.o


Associações


As associações objecto do presente diploma devem
ter personalidade jurídica, não podendo prosseguir fins
contrários à Constituição, à lei ou ao desenvolvimento
físico e social do menor, nem fins de carácter lucrativo.


Artigo 4.o


Apoio do Instituto Português da Juventude


O Instituto Português da Juventude, através das suas
delegações regionais, prestará o apoio técnico necessário
à constituição de associações compostas maioritaria-
mente por jovens.


Artigo 5.o


Outros direitos de associação


O disposto no presente diploma não obsta ao exercício
de outros direitos de associação de menores consagrados
em regimes especiais.


Aprovada em 24 de Junho de 1999.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 4 de Agosto de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 12 de Agosto de 1999.


O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.


Lei n.o 125/99
de 20 de Agosto


Autoriza o Governo a rever o regime jurídico dos revisores oficiais
de contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 422-A/93, de 30 de
Dezembro.


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea d) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


É concedida ao Governo autorização legislativa para
rever o regime jurídico dos revisores oficiais de contas,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 422-A/93, de 30 de
Dezembro.
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Lei n.o 122/97


de 13 de Novembro


Autorização ao Governo para dotar os engenheiros técnicos por-
tugueses de uma associação profissional de natureza pública,
bem como para, com a aprovação dos respectivos estatutos,
completar a transposição para a ordem jurídica interna da Direc-
tiva n.o 89/48/CEE, do Conselho das Comunidades Europeias,
de 21 de Dezembro de 1988, já feita, em termos gerais, pelo
Decreto-Lei n.o 289/91, de 10 de Agosto.


A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea e), 168.o, n.o 1, alíneas b) e d), e
169.o, n.o 3, da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.o


É concedida autorização ao Governo para dotar os
engenheiros técnicos portugueses de uma associação
profissional de natureza pública, bem como para, com
a aprovação dos respectivos estatutos, completar a trans-
posição para a ordem jurídica interna da Directiva
n.o 89/48/CEE, do Conselho das Comunidades Euro-
peias, de 21 de Dezembro de 1988, já feita, em termos
gerais, pelo Decreto-Lei n.o 289/91, de 10 de Agosto.


Artigo 2.o


O sentido da legislação a elaborar ao abrigo do artigo
anterior será o de:


a) Assegurar a representatividade da classe no
domínio do ensino profissional da engenharia
técnica;


b) Estabelecer regras de deontologia profissional,
com a garantia da sua aplicação através do
mecanismo disciplinar e do conjunto de medidas
disciplinares aplicáveis;


c) Cometer à associação o registo de todos os enge-
nheiros técnicos e a atribuição de títulos pro-
fissionais, bem como a protecção destes e das
competentes profissões;


d) Instituir um sistema de eleições, directas, para
os cargos directivos da associação;


e) Definir o âmbito das incompatibilidades e impe-
dimentos, com o objectivo de assegurar a inde-
pendência no exercício da engenharia técnica.


Artigo 3.o


A autorização concedida pelo presente diploma tem
a duração de 180 dias, contados a partir da data da
sua entrada em vigor.


Aprovada em 2 de Outubro de 1997.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 22 de Outubro de 1997.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 30 de Outubro de 1997.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Lei n.o 123/97
de 13 de Novembro


Estabelece as bases do interprofissionalismo agro-alimentar


A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:


Artigo 1.o


Âmbito


1 — As organizações interprofissionais, adiante desig-
nadas por OI, são constituídas por estruturas represen-
tativas da produção, transformação ou comercialização
de produtos agro-alimentares, especializadas por pro-
duto ou grupo de produtos agro-alimentares afins, e
ainda por representantes dos consumidores, de acordo
com a legislação a publicar.


2 — Por cada produto ou grupo de produtos só
poderá ser reconhecida uma organização interprofissio-
nal, sem prejuízo do disposto no n.o 3 do presente artigo.


3 — Para efeitos do presente diploma, os produtos
agro-alimentares reconhecidos com denominações de
origem, com indicações geográficas de proveniência,
com denominações e indicações de qualidade ou obtidos
por processos específicos de produção e destinados a
mercados igualmente específicos serão considerados
como produtos ou sectores distintos de outros de igual
ou idêntica natureza.


4 — A presente lei não se aplica aos produtos ou
grupos de produtos agro-alimentares que, dadas as suas
características, já se encontrem regulados e organizados
ao abrigo de legislação específica.


Artigo 2.o


Natureza


Às OI de âmbito nacional que forem reconhecidas
nos termos da presente lei e legislação complementar
é atribuído o estatuto de pessoa colectiva de direito
privado e utilidade pública.


Artigo 3.o


Objectivos


1 — São objectivos das IO:


a) Contribuir para um melhor conhecimento e
transparência dos mercados, designadamente
mediante a produção de informação estatística
e análise de tendências, e contribuir para o esta-
belecimento das relações contratuais entre os
agentes económicos;


b) Promover programas de investigação e de desen-
volvimento em articulação com as entidades
públicas responsáveis pela investigação, com
vista a obter novas utilizações e melhores adap-
tações às necessidades dos mercados;


c) Desenvolver acções de promoção dos produtos
agro-alimentares nos mercados interno e
externo, designadamente com a produção de
informação técnica vocacionada para aumentar
a confiança dos consumidores e conquistar
novos mercados;


d) Contribuir para assegurar o controlo de qua-
lidade ao nível da produção, da transformação
e do acondicionamento do produto final;
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e) Incentivar a realização dos controlos sanitários
e de qualidade;


f) Contribuir para a defesa do ambiente, através
da implantação de soluções que conjuguem ópti-
cas de sustentabilidade económica e ambiental;


g) Desenvolver acções tendentes a garantir um
equilíbrio adequado da oferta e da procura no
sector respectivo;


h) Contribuir para a certificação do produto final.


2 — Para efeitos da alínea a) do número anterior,
as OI têm o dever de cooperação com o Observatório
dos Mercados Agrícolas e das Importações Agro-Ali-
mentares, criado pela Lei n.o 11/97, de 21 de Maio.


3 — A Administração Pública, através dos ministérios
competentes, tem o dever de colaborar com as OI na
prossecução dos objectivos destas.


Artigo 4.o


Reconhecimento


1 — O Ministério da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas reconhecerá, para efeitos do
presente diploma, e inscreverá no registo previsto no
artigo 5.o do presente diploma as OI que requeiram
e preencham os seguintes requisitos:


a) Não terem fins lucrativos;
b) Apresentarem, para o sector ou produto res-


pectivo, um nível de representação mínima;
c) Prossigam as acções previstas no artigo 3.o;
d) Incluam nos seus estatutos disposições que


visem assegurar:


i) A entrada nas OI de toda e qualquer
organização de âmbito nacional ou de
âmbito regional ou local quando estiver
em causa um produto específico, com
uma representatividade a definir, por
fileira agro-alimentar e para cada estádio
dessa fileira, por decreto-lei do Governo;


ii) A participação paritária nos órgãos de
gestão de cada um dos ramos profissio-
nais representados.


2 — Sempre que deixar de ser observado algum dos
requisitos previstos no número anterior, o reconheci-
mento será revogado.


Artigo 5.o


Registo


1 — É criado o registo das OI no Ministério da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.


2 — Estão sujeitos a registo os acordos aprovados nos
termos do artigo 7.o, n.o 2.


Artigo 6.o


Relatórios


Para efeitos de acompanhamento, as OI entregarão
anualmente ao Ministério da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas o seu relatório e contas
e ainda o plano anual de actividades.


Artigo 7.o


Acordos


1 — As OI podem promover a celebração de acordos
entre as estruturas que as integram que prossigam os
objectivos enunciados no artigo 3.o


2 — O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas pode, a requerimento das OI, aprovar
os acordos que revistam a forma de contratos tipo ou
acções comuns, sempre que incidam sobre a qualidade
dos produtos, sua normalização e acondicionamento,
protecção do meio ambiente, divulgação sobre produ-
ções e mercados e ainda sobre acções de promoção e
valorização do respectivo produto ou sector.


3 — Os acordos aprovados serão publicados na
2.a série do Diário da República, podendo haver lugar
a reclamação para o Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas dentro do prazo de 20 dias
a contar da data da publicação.


4 — Os acordos serão extensíveis, total ou parcial-
mente, ao conjunto dos operadores económicos do sec-
tor ou produto respectivo, nos termos de portaria a
publicar pelo Ministério da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas.


Artigo 8.o


Financiamento


1 — A constituição e o funcionamento das OI serão
incentivados nos termos da legislação aplicável.


2 — As OI reconhecidas nos termos da presente lei
poderão beneficiar de ajudas, benefícios fiscais ou sub-
venções públicas legalmente estabelecidos para o apoio
ao associativismo, funcionamento e modernização das
associações e para a realização dos objectivos para que
foram constituídas.


3 — Sempre que estiverem em vigor normas de exten-
são de acordos celebrados por OI, podem estas aplicar
taxas aos agentes económicos do sector do produto res-
pectivo proporcionais aos custos dos serviços prestados
no âmbito das acções comuns previstas nos acordos
aprovados objecto de extensão.


4 — Caberá às OI estabelecerem o regime de quo-
tização a aplicar aos seus associados.


Artigo 9.o


Fiscalização


Compete à Direcção-Geral de Fiscalização e Controlo
da Qualidade Alimentar (DGFCQA) e às direcções
regionais de agricultura (DRA) a fiscalização da exe-
cução dos acordos aprovados nos termos deste diploma.


Artigo 10.o


Coimas


As infracções aos acordos aprovados nos termos deste
diploma constituem contra-ordenações, puníveis de
acordo com o previsto no Decreto-Lei n.o 433/82, de
27 de Outubro, com a nova redacção que lhe foi dada
pelo Decreto-Lei n.o 244/95, de 14 de Setembro.


Artigo 11.o


Processo


1 — Ao processo contra-ordenacional é aplicável,
com as devidas adaptações, o Decreto-Lei n.o 433/82,
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de 27 de Outubro, com a nova redacção que lhe foi
dada pelo Decreto-Lei n.o 244/95, de 14 de Setembro.


2 — A entidade que levantar o auto de notícia reme-
terá o mesmo à DRA da área em que foi praticada
a infracção, para instrução do competente processo.


3 — Cabe à DGFCQA a aplicação de coimas e de
eventuais sanções acessórias.


Artigo 12.o


Afectação das coimas


A afectação do produto das coimas cobradas em apli-
cação do artigo anterior far-se-á da seguinte forma:


a) 10% para a entidade que levantar o auto;
b) 10% para a entidade que instruir o processo;
c) 20% para a entidade que aplicar as coimas;
d) 60% para os cofres do Estado.


Artigo 13.o


Audição de entidades


O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas ouvirá o Conselho Nacional de Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas para
efeitos de aprovação dos acordos referidos no artigo 7.o


Artigo 14.o


Norma regulamentar


Sem prejuízo da entrada em vigor das normas da
presente lei que possam ser directamente aplicáveis, o
Governo procederá à regulamentação necessária à sua
boa execução no prazo de 90 dias a contar da entrada
em vigor do presente diploma.


Aprovada em 31 de Julho de 1997.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 24 de Outubro de 1997.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 30 de Outubro de 1997.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS


Aviso n.o 296/97


Por ordem superior se torna público que, por nota
de 6 de Agosto de 1997, o Ministério dos Negócios
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter
a Eritreia, nos termos do artigo 94.o da Convenção para
a Solução Pacífica dos Conflitos Internacionais, con-
cluída na Haia em 18 de Outubro de 1907, depositado,
em 5 de Agosto de 1997, o seu instrumento de adesão.


Nos termos do artigo 95.o, a Convenção entrou em
vigor para a Eritreia em 4 de Outubro de 1997.


Portugal é Parte na mesma Convenção, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 13 de Abril
de 1911, conforme Diário do Governo, n.os 49, de 2 de
Março de 1911, e 104, de 5 de Maio de 1911.


Departamento de Assuntos Jurídicos, 20 de Outubro
de 1997. — O Director, José Maria Teixeira Leite Martins.


Aviso n.o 297/97


Por ordem superior se faz público que, segundo comu-
nicação da Embaixada da Bélgica, o Governo do Tad-
jikistão depositou, em 1 de Julho de 1997, o instrumento
de adesão à Convenção para a Criação de Um Conselho
de Cooperação Aduaneira e anexo, assinados em Bru-
xelas em 15 de Dezembro de 1950.


A referida Convenção entrará em vigor para o Tad-
jikistão a 1 de Julho de 1997.


Esta Convenção foi aprovada, para ratificação, por
Portugal, nos termos do Decreto n.o 39 006, publicado
no Diário do Governo, 1.a série, n.o 264, de 24 de Novem-
bro de 1952, tendo sido depositado o correspondente
instrumento a 26 de Janeiro de 1953, conforme aviso
publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 137, de
30 de Junho de 1953.


Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Outubro de 1997. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Prestrello
Cavaco.


MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO


E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO


Decreto-Lei n.o 308/97


de 13 de Novembro


O actual estado do rio da Moita exige uma pronta
intervenção das entidades competentes, por forma a pro-
ceder à sua regularização.


Acresce o facto de se registar uma crescente imper-
meabilização dos solos circundantes, devido ao uso não
agrícola dos mesmos, circunstância que tem propiciado
o aumento do caudal daquele curso de água e provocado
inundações.


Deste modo, impõe-se a adopção de medidas pre-
ventivas que condicionem a realização de mais acções
de impermeabilização, garantindo-se, assim, que a exe-
cução do projecto global de intervenção sobre aquele
rio não se torne mais difícil e onerosa.


Atendendo ao reconhecido interesse supramunicipal
do empreendimento público, procede-se à suspensão
dos Planos Directores Municipais da Moita e de Palmela
na área que irá ser objecto de intervenção pública.


Considerando o disposto nos artigos 7.o e 8.o do
Decreto-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro, e na alínea a)
do n.o 1 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 69/90, de
2 de Março, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 211/92, de 8 de Outubro;
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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA


Decreto do Presidente da República n.º 9/2013
de 10 de janeiro


O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 5 
do artigo 24.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
o seguinte:


É confirmada a exoneração do cargo de Vice -Chefe do 
Estado -Maior da Força Aérea do Tenente -General Piloto 
Aviador Victor Manuel Lourenço Morato, efetuada por 
despacho do Ministro da Defesa Nacional de 27 de dezem-
bro de 2012, com efeitos a partir de 2 de janeiro de 2013.


Assinado em 4 de janeiro de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 


 Decreto do Presidente da República n.º 10/2013
de 10 de janeiro


O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 5 
do artigo 24.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
o seguinte:


É confirmada a nomeação para o cargo de Vice -Chefe 
do Estado -Maior da Força Aérea do Tenente -General Pi-
loto Aviador Carlos José Tia, efetuada por despacho do 
Ministro da Defesa Nacional de 27 de dezembro de 2012, 
com efeitos a partir de 2 de janeiro de 2013.


Assinado em 4 de janeiro de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 


 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.º 2/2013
de 10 de janeiro


Estabelece o regime jurídico de criação, organização e funcionamento 
das associações públicas profissionais


A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objeto


A presente lei estabelece o regime jurídico de criação, 
organização e funcionamento das associações públicas 
profissionais.


Artigo 2.º
Associações públicas profissionais


Para efeitos da presente lei, consideram -se associações 
públicas profissionais as entidades públicas de estrutura 
associativa representativas de profissões que devam ser 


sujeitas, cumulativamente, ao controlo do respetivo acesso 
e exercício, à elaboração de normas técnicas e de prin-
cípios e regras deontológicos específicos e a um regime 
disciplinar autónomo, por imperativo de tutela do interesse 
público prosseguido.


Artigo 3.º
Constituição


1 — A constituição de associações públicas profissio-
nais é excecional, podendo apenas ter lugar quando:


a) Visar a tutela de um interesse público de especial 
relevo que o Estado não possa assegurar diretamente;


b) For adequada, necessária e proporcional para tutelar 
os bens jurídicos a proteger; e


c) Respeitar apenas a profissões sujeitas aos requisitos 
previstos no artigo anterior.


2 — A constituição de novas associações públicas pro-
fissionais é sempre precedida dos seguintes procedimentos:


a) Apresentação de estudo, elaborado por entidade de 
independência e mérito reconhecidos, sobre as exigências 
referidas no artigo anterior e o cumprimento dos requisi-
tos previstos no número anterior, bem como sobre o seu 
impacte na regulação da profissão em causa;


b) Audição das associações representativas da profissão;
c) Submissão a consulta pública, por um período não 


inferior a 60 dias, de projetos de diploma de criação e de 
estatutos da associação pública profissional, acompanhado 
do estudo referido na alínea a).


3 — A cada profissão regulada corresponde apenas uma 
única associação pública profissional, podendo esta repre-
sentar mais do que uma profissão, desde que tenham uma 
base comum de natureza técnica ou científica.


Artigo 4.º
Natureza e regime jurídico


1 — As associações públicas profissionais são pessoas 
coletivas de direito público e estão sujeitas a um regime de 
direito público no desempenho das suas atribuições.


2 — Em tudo o que não estiver regulado na presente lei 
e na respetiva lei de criação, bem como nos seus estatutos, 
são subsidiariamente aplicáveis às associações públicas 
profissionais:


a) No que respeita às suas atribuições e ao exercício dos 
poderes públicos que lhes sejam conferidos, o Código do 
Procedimento Administrativo, com as necessárias adapta-
ções, e os princípios gerais de direito administrativo;


b) No que respeita à sua organização interna, as nor-
mas e os princípios que regem as associações de direito 
privado.


Artigo 5.º
Atribuições


1 — São atribuições das associações públicas profis-
sionais, nos termos da lei:


a) A defesa dos interesses gerais dos destinatários dos 
serviços;


b) A representação e a defesa dos interesses gerais da 
profissão;


c) A regulação do acesso e do exercício da profissão;
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d) A concessão, em exclusivo, dos títulos profissionais 
das profissões que representem;


e) A concessão, quando existam, dos títulos de especia-
lidade profissional;


f) A atribuição, quando existam, de prémios ou títulos 
honoríficos;


g) A elaboração e a atualização do registo profissional;
h) O exercício do poder disciplinar sobre os seus membros;
i) A prestação de serviços aos seus membros, no respei-


tante ao exercício profissional, designadamente em relação 
à informação e à formação profissional;


j) A colaboração com as demais entidades da Adminis-
tração Pública na prossecução de fins de interesse público 
relacionados com a profissão;


k) A participação na elaboração da legislação que diga 
respeito ao acesso e exercício das respetivas profissões;


l) A participação nos processos oficiais de acreditação e 
na avaliação dos cursos que dão acesso à profissão;


m) O reconhecimento de qualificações profissionais 
obtidas fora do território nacional, nos termos da lei, do 
direito da União Europeia ou de convenção internacional;


n) Quaisquer outras que lhes sejam cometidas por lei.


2 — As associações públicas profissionais estão impe-
didas de exercer ou de participar em atividades de natureza 
sindical ou que se relacionem com a regulação das relações 
económicas ou profissionais dos seus membros.


3 — As associações públicas profissionais não podem, 
por qualquer meio, seja ato ou regulamento, estabelecer 
restrições à liberdade de acesso e exercício da profissão 
que não estejam previstas na lei, nem infringir as regras da 
concorrência na prestação de serviços profissionais, nos 
termos dos direitos nacional e da União Europeia.


Artigo 6.º
Princípio da especialidade


1 — Sem prejuízo da observância do princípio da legali-
dade no domínio da gestão pública, e salvo disposição ex-
pressa em contrário, a capacidade jurídica das associações 
públicas profissionais abrange a prática de todos os atos 
jurídicos, o gozo de todos os direitos e a sujeição a todas 
as obrigações necessárias à prossecução dos respetivos 
fins e atribuições.


2 — As associações públicas profissionais não podem 
prosseguir atividades nem usar os seus poderes fora das 
suas atribuições nem dedicar os seus recursos a finalidades 
diversas das que lhes tenham sido legalmente cometidas.


Artigo 7.º
Criação


1 — As associações públicas profissionais são criadas 
por lei.


2 — O projeto de diploma de criação de cada associa-
ção pública profissional deve ser acompanhado de uma 
nota justificativa da necessidade da sua constituição, nos 
termos do artigo 3.º, bem como as opções que nele foram 
tomadas.


3 — A lei de criação de cada associação pública pro-
fissional define os aspetos essenciais do seu regime, no-
meadamente:


a) Denominação;
b) Profissões abrangidas;
c) Fins e atribuições.


4 — As associações públicas profissionais são criadas 
por tempo indefinido e só podem ser extintas, fundidas ou 
cindidas nos termos do artigo 3.º e dos números anteriores.


Artigo 8.º
Estatutos


1 — Os estatutos das associações públicas profissionais 
são aprovados por lei e devem regular, nomeadamente, as 
seguintes matérias:


a) Âmbito de atuação, fins e atribuições;
b) Aquisição e perda da qualidade de membro;
c) Estágios profissionais ou outros, previstos em lei 


especial, que sejam justificadamente necessários para o 
acesso e exercício da profissão;


d) Número de períodos de inscrição por ano, nos casos 
em que esteja prevista a realização de estágio profissional 
ou exame;


e) Categoria de membros;
f) Direitos e deveres dos membros;
g) Organização interna e competência dos órgãos;
h) Incompatibilidades no respeitante ao exercício dos 


cargos associativos;
i) Eleições e respetivo processo eleitoral;
j) Princípios e regras deontológicos;
k) Procedimento disciplinar e respetivas sanções;
l) Regime económico e financeiro, em especial relativo 


à fixação, cobrança e repartição de quotas;
m) Colégios de especialidades profissionais, se os houver;
n) Regimes de incompatibilidades e de impedimentos 


relativos ao exercício da profissão, se os houver;
o) Reconhecimento das qualificações profissionais obti-


das fora do território nacional, nos termos da lei, do direito 
da União Europeia ou de convenção internacional;


p) Provedor dos destinatários dos serviços, se o houver.


2 — Para os efeitos das alíneas c) e d) do número an-
terior, os estatutos devem estabelecer o regime do estágio 
de acesso à profissão ou, sendo o caso, do período forma-
tivo correspondente, nomeadamente, quanto aos seguintes 
aspetos:


a) Duração máxima do estágio, que não pode exceder 
os 18 meses, a contar da data de inscrição e incluindo as 
fases eventuais de formação e de avaliação;


b) Direitos e deveres do orientador ou patrono;
c) Direitos e deveres do estagiário;
d) Regime de suspensão e cessação do estágio;
e) Seguro de acidentes pessoais;
f) Seguro profissional.


3 — A organização das fases eventuais de formação 
e de avaliação dos estágios profissionais referidos no 
número anterior é da exclusiva responsabilidade das 
associações públicas profissionais respetivas, salvo se 
a lei definir o envolvimento de entidades públicas nos 
procedimentos de implementação ou de execução do 
estágio profissional ou regimes de financiamento das 
entidades formadoras públicas e, sendo caso disso, o 
envolvimento de entidades empregadoras públicas na 
realização dos estágios.


4 — Nas situações em que a realização do estágio pro-
fissional ou do necessário processo formativo deva ocorrer 
em entidades empregadoras públicas, as matérias referidas 
nas alíneas c) e d) do n.º 1 são reguladas por decreto -lei.
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Artigo 9.º
Autonomia administrativa


1 — No exercício dos seus poderes públicos as associa-
ções públicas profissionais praticam os atos administrativos 
necessários ao desempenho das suas funções e aprovam os 
regulamentos previstos na lei e nos estatutos.


2 — Ressalvados os casos previstos na lei, os atos e 
regulamentos das associações públicas profissionais não 
estão sujeitos a aprovação governamental.


Artigo 10.º
Autonomia patrimonial e financeira


1 — As associações públicas profissionais dispõem de 
património próprio e de finanças próprias, bem como de 
autonomia orçamental.


2 — A autonomia financeira inclui o poder de fixar, nos 
termos da lei, o valor de:


a) Quota mensal ou anual dos seus membros;
b) Taxas pelos serviços prestados, de acordo com cri-


térios de proporcionalidade.


Artigo 11.º
Denominações


1 — As associações públicas profissionais têm a de-
nominação «ordem profissional» quando correspondam 
a profissões cujo exercício é condicionado à obtenção 
prévia de uma habilitação académica de licenciatura ou 
superior e a denominação «câmara profissional» no caso 
contrário.


2 — A utilização das denominações «ordem profissio-
nal» e «câmara profissional» bem como da denominação 
«colégio de especialidade profissional» é exclusiva das 
associações públicas profissionais ou seus organismos, 
respetivamente.


Artigo 12.º
Cooperação com outras entidades


1 — As associações públicas profissionais podem cons-
tituir ou participar em associações de direito privado e 
cooperar com entidades afins, nacionais ou estrangeiras, 
especialmente no âmbito da União Europeia, do Espaço 
Económico Europeu e da Comunidade dos Países de Lín-
gua Portuguesa.


2 — Para melhor desempenho das suas atribuições, 
as associações públicas profissionais podem estabelecer 
acordos de cooperação com outras entidades públicas ou 
privadas, nacionais ou estrangeiras, ressalvadas as entida-
des de natureza sindical ou política.


3 — As associações públicas profissionais devem ainda 
prestar e solicitar às associações públicas profissionais ou 
autoridades administrativas competentes dos outros Esta-
dos membros e à Comissão Europeia assistência mútua e 
tomar as medidas necessárias para cooperar eficazmente, 
no âmbito dos procedimentos relativos a prestadores de 
serviços já estabelecidos em outro Estado membro, nos 
termos dos artigos 26.º a 29.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, 
de 26 de julho, do n.º 2 do artigo 51.º da Lei n.º 9/2009, de 
4 de março, alterada pela Lei n.º 41/2012, de 28 de agosto, 
e dos n.os 2 e 3 do artigo 19.º da Diretiva n.º 2000/31/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2000, 
relativa a certos aspetos legais dos serviços da sociedade 


de informação, em especial do comércio eletrónico, no 
mercado interno, nomeadamente através do Sistema de 
Informação do Mercado Interno.


4 — Em matéria de reconhecimento das qualificações 
profissionais, as associações públicas profissionais exer-
cem as competências previstas no n.º 9 do artigo 47.º e 
no n.º 2 do artigo 51.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, 
alterada pela Lei n.º 41/2012, de 28 de agosto, sob a 
coordenação da entidade que exerça as atribuições pre-
vistas no artigo 52.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, 
alterada pela Lei n.º 41/2012, de 28 de agosto.


CAPÍTULO II


Organização interna


Artigo 13.º
Âmbito geográfico


1 — As associações públicas profissionais têm âmbito 
nacional.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, as 
associações públicas profissionais podem compreender es-
truturas regionais e locais, às quais incumbe a prossecução 
das atribuições daquelas na respetiva área territorial, nos 
termos dos estatutos.


3 — No caso previsto no número anterior, o estatuto de 
cada associação profissional especifica quais as delegações 
regionais e locais em que se estrutura, bem como a sua 
organização e competências.


4 — Excetuados os controlos que, por razões imperiosas 
de interesse público, devam incidir direta e especificamente 
sobre determinadas instalações físicas, têm validade nacional:


a) As permissões administrativas concedidas por estru-
turas regionais e locais; e


b) As formalidades de controlo praticadas pelos profis-
sionais, pelas sociedades de profissionais ou por outras or-
ganizações associativas de profissionais a prestar serviços 
em território nacional nos termos do n.º 4 do artigo 37.º 
perante estruturas regionais e locais.


Artigo 14.º
Colégios de especialidade profissionais


1 — Sempre que a lei preveja a existência de especiali-
dades profissionais, as associações públicas profissionais 
correspondentes podem organizar -se internamente em co-
légios de especialidade profissionais, de âmbito nacional.


2 — Os estatutos estabelecem a organização e as com-
petências dos colégios de especialidade profissionais, po-
dendo prever, por razões imperiosas de interesse público 
ou inerentes à própria capacidade das pessoas, a sujeição a 
período de estágio ou probatório ou a realização de exame 
para a obtenção de título de especialidade profissional.


3 — Nos casos em que a qualificação obtida noutro 
Estado membro da União Europeia ou do Espaço Eco-
nómico Europeu diga respeito ao exercício de atividades 
comparáveis àquelas exercidas pelos profissionais espe-
cializados em território nacional, o procedimento de reco-
nhecimento de qualificações profissionais especializadas 
segue os termos do artigo 47.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de 
março, alterada pela Lei n.º 41/2012, de 28 de agosto.


4 — Sempre que uma especialidade obtida noutro Es-
tado membro não tenha correspondência em Portugal e não 
seja possível reconhecer as qualificações do profissional 
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de forma global com recurso a medidas de compensa-
ção, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 11.º da Lei 
n.º 9/2009, de 4 de março, alterada pela Lei n.º 41/2012, 
de 28 de agosto, o acesso às especialidades nacionais é 
regulado pelas disposições aplicáveis aos profissionais 
cujas qualificações de base foram obtidas em território 
nacional, sem qualquer discriminação, seguindo os termos 
do artigo 47.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, alterada 
pela Lei n.º 41/2012, de 28 de agosto, apenas o reconhe-
cimento das qualificações profissionais de base.


Artigo 15.º
Órgãos


1 — As associações públicas profissionais dispõem de 
órgãos próprios e a sua organização interna está sujeita ao 
princípio da separação de poderes.


2 — Constituem órgãos obrigatórios das associações 
públicas profissionais:


a) Uma assembleia representativa, com poderes delibe-
rativos gerais, nomeadamente em matéria de aprovação do 
orçamento, do plano de atividades, e de projetos de altera-
ção dos estatutos, de aprovação de regulamentos, de quotas 
e de taxas ou de criação de colégios de especialidade;


b) Um órgão executivo colegial, que exerce poderes de 
direção e de gestão, nomeadamente em matéria adminis-
trativa e financeira, bem como no tocante à representação 
externa dos interesses da associação;


c) Um órgão de supervisão, que vela pela legalidade da 
atividade exercida pelos órgãos da associação e exerce po-
deres de controlo, nomeadamente em matéria disciplinar;


d) Um órgão de fiscalização da gestão patrimonial e 
financeira, que inclui um revisor oficial de contas.


3 — Os estatutos das associações públicas profissionais 
podem prever a existência de um presidente ou bastoná-
rio, como presidente do órgão executivo ou como órgão 
autónomo, com competências próprias, designadamente 
de representação externa da associação.


4 — Os estatutos podem prever ainda a existência de 
outros órgãos para deliberar sobre questões de caráter geral, 
bem como órgãos técnicos e consultivos.


5 — Os mandatos dos titulares dos órgãos das associa-
ções públicas profissionais não podem ser superiores a 
quatro anos, sendo renováveis apenas por uma vez.


6 — A denominação dos órgãos é livremente escolhida 
pelo estatuto de cada associação pública profissional, res-
salvada a designação «bastonário», que é privativa do 
presidente das ordens.


7 — A assembleia representativa e o órgão de supervi-
são das associações públicas profissionais são eleitos por 
sufrágio universal, direto, secreto e periódico.


8 — A assembleia representativa é eleita através do 
sistema de representação proporcional, nos círculos terri-
toriais definidos nos estatutos, podendo porém incluir uma 
representação das estruturas regionais, se existirem.


9 — Em caso de eleição direta do presidente ou bas-
tonário, deve ser observado o regime previsto na Consti-
tuição para a eleição do Presidente da República, com as 
necessárias adaptações.


10 — O órgão de supervisão é independente no exercí-
cio das suas funções, podendo incluir elementos estranhos 
à profissão, até um terço da sua composição.


11 — As estruturas regionais e locais, se existirem, têm 
como órgãos obrigatórios a assembleia dos profissionais 


inscritos na respetiva circunscrição territorial e um órgão 
executivo eleito por aquela assembleia.


12 — Os cargos executivos permanentes podem ser 
remunerados, nos termos dos estatutos ou do regulamento 
da associação.


Artigo 16.º
Elegibilidade


1 — Qualquer profissional membro efetivo com a ins-
crição em vigor e no pleno exercício dos seus direitos pode 
votar e ser eleito para os órgãos da respetiva associação.


2 — Os estatutos podem condicionar a elegibilidade 
para o cargo de membro dos órgãos com competências 
executivas à verificação de um tempo mínimo de exercício 
da profissão, nunca superior a cinco anos, e para o cargo 
de presidente, de bastonário ou de membro do órgão com 
competência disciplinar, nunca superior a 10 anos.


3 — A designação dos membros dos órgãos das associa-
ções públicas profissionais não está sujeita a homologação 
governamental.


Artigo 17.º
Poder regulamentar


1 — Os regulamentos das associações públicas profis-
sionais aplicam -se aos seus membros e, bem assim, aos 
candidatos ao exercício da profissão.


2 — A elaboração dos regulamentos segue o regime 
previsto no Código do Procedimento Administrativo, in-
cluindo o disposto quanto à consulta pública e à participa-
ção dos interessados, com as devidas adaptações.


3 — Os regulamentos das associações públicas profis-
sionais com eficácia externa são publicados na 2.ª série do 
Diário da República, sem prejuízo da sua publicação na 
revista oficial ou no sítio eletrónico da associação.


Artigo 18.º
Poder disciplinar


1 — As associações públicas profissionais exercem, 
nos termos dos respetivos estatutos e com respeito, no-
meadamente, pelos direitos de audiência e defesa, o poder 
disciplinar sobre os seus membros, inscritos nos termos 
dos artigos 24.º, 25.º e 37.º, bem como sobre os profissio-
nais em livre prestação de serviços, na medida em que os 
princípios e regras deontológicos lhes sejam aplicáveis, 
nos termos dos n.os 2 e 6 do artigo 36.º


2 — Os estatutos de cada associação pública profissio-
nal enunciam os factos que constituem infração disciplinar 
bem como as sanções disciplinares aplicáveis.


3 — As sanções disciplinares de suspensão e de ex-
pulsão da associação pública profissional são aplicáveis 
apenas às infrações graves e muito graves praticadas no 
exercício da profissão, não podendo ter origem no incum-
primento pelo membro do dever de pagar quotas ou de 
qualquer outro dever de natureza pecuniária.


4 — Excetua -se do disposto no número anterior o in-
cumprimento pelo membro do dever de pagar quotas que 
pode dar lugar à aplicação de sanção disciplinar de suspen-
são quando se apure que aquele incumprimento é culposo 
e se prolongue por um período superior a 12 meses.


5 — Na situação prevista no número anterior, o paga-
mento voluntário das quotas em dívida determina a impos-
sibilidade de aplicação de sanção disciplinar de suspensão 
ou a sua extinção, caso já tenha sido aplicada.
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6 — A sanção disciplinar de expulsão é aplicável 
quando, tendo em conta a natureza da profissão, a infra-
ção disciplinar tenha posto em causa a vida, a integridade 
física das pessoas ou seja gravemente lesiva da honra ou 
do património alheios ou de valores equivalentes, sem 
prejuízo do direito à reabilitação, nos termos dos respe-
tivos estatutos.


7 — O exercício das funções disciplinares das asso-
ciações públicas profissionais é definido nos respetivos 
estatutos, competindo, pelo menos em última instância, ao 
órgão previsto na alínea c) do n.º 2 do artigo 15.º


8 — Nos casos omissos, são aplicáveis, com as neces-
sárias adaptações, as normas procedimentais previstas 
no Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores Que Exercem 
Funções Públicas.


9 — Têm legitimidade para participar factos suscetíveis 
de constituir infração disciplinar ao órgão com competên-
cia disciplinar, designadamente:


a) Os órgãos de governo da associação;
b) O provedor dos destinatários dos serviços, quando 


exista;
c) O Ministério Público; e
d) Qualquer pessoa direta ou indiretamente afetada pelos 


factos participados.


Artigo 19.º
Incompatibilidades no exercício de funções


1 — O exercício das funções executivas, disciplinares 
e de fiscalização em órgãos das associações públicas pro-
fissionais é incompatível entre si.


2 — O cargo de titular de órgão das associações públicas 
profissionais é incompatível com o exercício de quaisquer 
funções dirigentes na função pública e com qualquer outra 
função com a qual se verifique um manifesto conflito de 
interesses.


3 — A regra prevista na primeira parte do número an-
terior pode ser excecional, e fundamentadamente, der-
rogada pelos estatutos da respetiva associação pública 
profissional.


Artigo 20.º
Provedor


1 — Sem prejuízo do estatuto do Provedor de Justiça, 
as associações públicas profissionais podem designar uma 
personalidade independente com a função de defender 
os interesses dos destinatários dos serviços profissionais 
prestados pelos membros daquelas.


2 — O provedor dos destinatários dos serviços é desig-
nado nos termos previstos nos estatutos da associação e 
não pode ser destituído, salvo por falta grave no exercício 
das suas funções.


3 — Compete ao provedor analisar as queixas apresenta-
das pelos destinatários dos serviços e fazer recomendações, 
tanto para a resolução dessas queixas, como em geral para 
o aperfeiçoamento do desempenho da associação.


4 — O cargo de provedor pode ser remunerado, nos 
termos dos estatutos ou do regulamento da associação.


5 — No caso de ser membro da associação pública 
profissional, a pessoa designada para o cargo de provedor 
requer a suspensão da sua inscrição nos termos dos esta-
tutos ou do regulamento da associação.


Artigo 21.º
Referendo interno


1 — Os estatutos das associações públicas profissionais 
podem prever a submissão a referendo, com caráter vincu-
lativo ou consultivo, mediante deliberação da assembleia 
representativa, sobre questões de particular relevância para 
a associação que caibam nas respetivas atribuições.


2 — São obrigatoriamente submetidas a referendo in-
terno as propostas de dissolução da associação.


3 — Os estatutos de cada associação pública profissio-
nal podem especificar outras questões a submeter obriga-
toriamente a referendo interno.


4 — A realização de referendos é obrigatoriamente 
precedida da verificação da sua conformidade legal ou 
estatutária pelo órgão de supervisão previsto na alínea c) 
do n.º 2 do artigo 15.º


Artigo 22.º
Balcão único


1 — Todos os pedidos, comunicações e notificações 
ou declarações relacionados com a profissão organizada 
em associação pública profissional entre a associação e 
o profissional, sociedade de profissionais ou prestadores 
de serviços referidos na parte final do n.º 2 do artigo 24.º, 
com exceção dos relativos a procedimentos disciplinares, 
são efetuados por transmissão eletrónica de dados, através 
do balcão único eletrónico dos serviços, acessível através 
do sítio na Internet da respetiva associação pública pro-
fissional.


2 — A apresentação de documentos em forma simples 
nos termos do número anterior dispensa a remessa dos 
documentos originais, autênticos, autenticados ou certifi-
cados, sem prejuízo do disposto nas alíneas a) e c) do n.º 3 
e nos n.os 4 e 5 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, 
de 26 de julho.


3 — Quando não for possível o cumprimento do disposto 
no n.º 1, por motivos de indisponibilidade das plataformas 
eletrónicas, bem como nos casos em que o interessado não 
disponha de meios que lhe permitam aceder às mesmas, 
a transmissão da informação em apreço pode ser feita por 
entrega nos serviços da associação profissional respetiva, 
por remessa pelo correio sob registo, por telecópia ou por 
correio eletrónico.


4 — São ainda aplicáveis aos procedimentos que de-
corram entre a associação e o profissional ou sociedade 
de profissionais o disposto nas alíneas d) e e) do artigo 5.º 
e no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 
26 de julho.


Artigo 23.º
Transparência


Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, e do n.º 4 do ar-
tigo 19.º da Diretiva n.º 2000/31/CE, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 8 de junho de 2000, relativa a certos 
aspetos legais dos serviços da sociedade de informação, em 
especial do comércio eletrónico, no mercado interno, as 
associações públicas profissionais devem disponibilizar ao 
público em geral, através do sítio eletrónico da associação, 
pelo menos, as seguintes informações:


a) Regime de acesso e exercício da profissão;
b) Princípios e regras deontológicos e normas técnicas 


aplicáveis aos seus associados;
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c) Registo atualizado dos respetivos profissionais ins-
critos que contemple, pelo menos:


i) O nome, o domicílio profissional e o número de car-
teira ou cédula profissionais;


ii) A designação do título e das especialidades profis-
sionais;


iii) A situação de suspensão ou interdição temporária 
do exercício da atividade, se for caso disso;


d) Registo atualizado dos profissionais em livre presta-
ção de serviços no território nacional, que se consideram 
inscritos nos termos do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 9/2009, 
de 4 de março, alterada pela Lei n.º 41/2012, de 28 de 
agosto, que contemple, pelo menos:


i) O nome e o domicílio profissionais e, caso exista, a 
designação do título profissional de origem e das respetivas 
especialidades;


ii) A identificação da associação pública profissional 
no Estado membro de origem, na qual o profissional se 
encontre inscrito;


iii) A situação de suspensão ou interdição temporária 
do exercício da atividade, se for caso disso;


iv) A informação relativa às sociedades de profissionais 
ou outras formas de organização associativa de profis-
sionais para que prestem serviços no Estado membro de 
origem, caso aqui prestem serviços nessa qualidade;


e) Registo atualizado de sociedades de profissionais 
e de outras formas de organização associativa inscritas 
que contemple, nomeadamente, a designação, a sede, o 
número de inscrição e o número de identificação fiscal 
ou equivalente;


f) Registo atualizado dos demais prestadores de serviços 
profissionais referidos na parte final do n.º 2 do artigo se-
guinte, caso exista a obrigação de registo, que contemple 
o respetivo nome ou designação e o seu domicílio, sede 
ou estabelecimento principal;


g) Procedimento de apresentação de queixa ou reclama-
ções pelos destinatários relativamente aos serviços presta-
dos pelo profissional no âmbito da sua atividade;


h) Ofertas de emprego na associação pública profissional.


CAPÍTULO III


Acesso e exercício da profissão


Artigo 24.º
Acesso e registo


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 36.º, o exercício 
de profissão organizada em associação pública profissio-
nal, seja a título individual seja sob a forma de sociedade 
de profissionais ou outra organização associativa de pro-
fissionais nos termos do n.º 4 do artigo 37.º, depende de 
inscrição prévia enquanto membro daquela associação 
pública, salvo se regime diferente for estabelecido na lei 
de criação da respetiva associação.


2 — A lei pode estender a obrigação de inscrição pre-
vista no número anterior a todos os profissionais e socie-
dades de profissionais ou outras organizações associativas 
de profissionais a prestar serviços em território nacional 
nos termos do n.º 4 do artigo 37.º e impor ainda uma obri-
gação de registo em associação pública profissional aos 
demais prestadores de serviços profissionais, estabelecidos 


em território nacional, empregadores ou subcontratantes 
de profissionais qualificados, que envolvam a prática de 
atos próprios da profissão em causa, salvo se aqueles es-
tiverem abrangidos por outro registo público obrigatório 
de âmbito setorial.


3 — Caso seja exigido, nos termos do número anterior, 
o registo de empregadores ou subcontratantes de profis-
sionais que, não sendo profissionais qualificados, socie-
dades de profissionais ou outra organização associativa de 
profissionais a prestar serviços em território nacional nos 
termos do n.º 4 do artigo 37.º, prestem ainda assim serviços 
profissionais a terceiros, não pode o mesmo assumir caráter 
de permissão administrativa nem o seu incumprimento 
determinar a interdição do exercício da atividade.


4 — A inscrição para estágio de acesso à profissão, caso 
seja obrigatório, depende apenas da titularidade da habi-
litação legalmente exigida para o exercício da profissão.


5 — Os requisitos de que depende a inscrição definitiva 
em associação pública profissional são taxativamente fixa-
dos na lei de criação da associação ou na lei de regulação 
da profissão.


6 — Para efeitos do número anterior, a inscrição defi-
nitiva de profissional depende apenas da titularidade da 
habilitação legalmente exigida para o exercício da pro-
fissão e, caso sejam justificadamente necessários para o 
exercício desta, por razões imperiosas de interesse público 
ou inerentes à própria capacidade das pessoas, do cumpri-
mento de algum dos seguintes requisitos:


a) Verificação das capacidades profissionais pela su-
jeição a estágio profissional ou outro, previstos em lei 
especial;


b) Formação e verificação dos conhecimentos relativos 
ao código deontológico da profissão;


c) Realização de exame final de estágio com o objetivo 
de avaliar os conhecimentos e as competências necessárias 
para a prática de atos de confiança pública.


7 — Sem prejuízo do disposto n.º 1 do artigo 33.º, em 
caso algum pode verificar -se a fixação de numerus clausus 
no acesso à profissão, incluindo a qualquer especialidade, 
associado ou não a restrições territoriais em função da 
população ou de distâncias geográficas entre profissio-
nais ou suas sociedades e organizações associativas, ou a 
acreditação, pelas associações públicas profissionais, de 
cursos oficialmente reconhecidos.


8 — Salvo disposição legal em contrário, a concessão 
de permissões administrativas para o acesso à profissão, 
individualmente ou em sociedade de profissionais ou ou-
tra organização associativa de profissionais nos termos 
do n.º 4 do artigo 37.º, não está sujeita ao princípio do 
deferimento tácito, sendo no entanto sempre aplicável o 
disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 92/2010, de 26 de julho.


Artigo 25.º
Inscrição


1 — Têm direito a inscrever -se nas associações públicas 
profissionais todos os que preencham os requisitos legais 
para o acesso à profissão e a desejem exercer, individual-
mente ou em sociedade de profissionais.


2 — Em caso de aplicação de pena que tenha como 
efeito a interdição definitiva do exercício da profissão, 
cessa automaticamente a inscrição na associação pública 
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profissional, sem prejuízo do direito à reabilitação, nos 
termos dos respetivos estatutos.


3 — Sem prejuízo do regime de reconhecimento de 
qualificações obtidas fora de Portugal por nacional de 
Estado membro da União Europeia ou do Espaço Econó-
mico Europeu, os requisitos referidos no n.º 1 não podem 
ser discriminatórios em razão da nacionalidade, do local 
de residência ou do domicílio profissional de cidadão de 
Estado membro, nem em razão da nacionalidade, do local 
de constituição, sede ou administração principal noutro 
Estado membro de sociedade de profissionais ou outra 
forma de organização associativa de profissionais, nos 
termos do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, 
de 26 de julho, nem violar o disposto na alínea a) do n.º 1 
do artigo 11.º daquele decreto -lei.


4 — O disposto no número anterior não prejudica a 
imposição de requisitos específicos aos profissionais ou às 
suas sociedades ou organizações associativas, diretamente 
justificados por critérios objetivos com base no exercí-
cio da autoridade pública que o exercício da profissão 
comporte, na missão específica de interesse público em 
causa ou em razões de ordem, segurança e saúde públi-
cas, nomeadamente a necessidade de manter em territó-
rio nacional arquivo documental, a imposição de atuação 
concertada com profissional estabelecido de forma ime-
diata no território nacional ou a necessidade de indicar um 
domicílio, próprio ou de outro profissional, em território 
nacional, para receção de citações e notificações, salvo 
quando a lei admitir a citação e notificação por telecópia ou 
sistema eletrónico de informação e tal seja expressamente 
aceite pelo profissional.


5 — É proibida a imposição dos pressupostos, dos re-
quisitos e das condições referidos nas alíneas b) a h) do 
n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de 
julho.


6 — Todas as restrições ao acesso e exercício de deter-
minada profissão, incluindo as referentes a qualificações 
profissionais, devem fundamentar -se em razões imperiosas 
de interesse público, nomeadamente atendendo à missão 
específica de interesse público em causa, em função da 
autoridade pública que o exercício da profissão comporte, 
ou em razões inerentes à própria capacidade da pessoa.


Artigo 26.º
Exercício da profissão em geral


1 — Sem prejuízo das normas técnicas e dos princípios 
e regras deontológicos aplicáveis, o exercício da profissão 
deve observar o princípio da livre concorrência, bem como 
as regras da defesa da concorrência e de proteção contra a 
concorrência desleal.


2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 33.º, a 
permissão para o acesso e exercício de uma profissão orga-
nizada em associação pública profissional é concedida por 
tempo indeterminado e só pode caducar quando deixem de 
se verificar os pressupostos, os requisitos ou as condições 
de que depende a sua concessão, não podendo a referida 
permissão ser sujeita a qualquer outro termo ou condição.


3 — Sem prejuízo do disposto n.º 1 do artigo 33.º, não 
podem ser estabelecidas restrições territoriais ou ao número 
de estabelecimentos, imposições de números mínimos de 
trabalhadores ou de prestadores de serviços, nem restrições 
à fixação de preços a praticar ou imposições de serviços 
a prestar a par dos serviços contratados no exercício de 
profissão organizada em associação pública profissional.


4 — Os prestadores de serviços profissionais, incluindo 
as sociedades de profissionais ou outras formas de orga-
nização associativa de profissionais referidas no n.º 4 do 
artigo 37.º e os demais empregadores ou subcontratantes 
de profissionais, ficam sujeitos aos requisitos constantes 
dos n.os 1 e 2 do artigo 19.º e dos artigos 20.º e 22.º do 
Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, e ainda, no que se 
refere a serviços prestados por via eletrónica, ao disposto 
no artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 7/2004, de 7 de janeiro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 62/2009, de 10 de março, e 
pela Lei n.º 46/2012, de 29 de agosto.


5 — O disposto no número anterior não se aplica aos 
serviços e organismos da administração direta e indireta 
do Estado, das regiões autónomas e das autarquias locais, 
nem às demais pessoas coletivas públicas não empresariais.


Artigo 27.º
Sociedades de profissionais


1 — Podem ser constituídas sociedades de profissionais 
que tenham por objeto principal o exercício de profissões 
organizadas numa única associação pública profissional, 
em conjunto ou em separado com o exercício de outras pro-
fissões ou atividades, desde que seja observado o regime 
de incompatibilidades e impedimentos aplicável.


2 — As sociedades de profissionais constituídas em 
Portugal podem ser sociedades civis ou assumir qualquer 
forma jurídica admissível por lei para o exercício de ati-
vidades comerciais.


3 — Podem ser sócios, gerentes ou administradores 
das sociedades referidas no número anterior pessoas que 
não possuam as qualificações profissionais exigidas para 
o exercício das profissões organizadas na associação pú-
blica profissional respetiva, salvo se, atentos os estatutos 
da sociedade, tal colocar em causa a reserva de atividade 
estabelecida nos termos do artigo 30.º, devendo, no en-
tanto, ser sempre assegurado o cumprimento do disposto 
no n.º 1 e pelo menos:


a) A maioria do capital social com direito de voto perten-
cer aos profissionais em causa estabelecidos em território 
nacional, a sociedades desses profissionais constituída ao 
abrigo do direito nacional ou a outras formas de organiza-
ção associativa de profissionais equiparados constituídas 
noutro Estado membro da União Europeia ou do Espaço 
Económico Europeu, cujo capital e direitos de voto caiba 
maioritariamente aos profissionais em causa; e


b) Um dos gerentes ou administradores ser membro 
da associação pública profissional respetiva ou, caso a 
inscrição seja facultativa, cumprir os requisitos de acesso 
à profissão em território nacional.


4 — Podem ser estabelecidas restrições ao disposto nos 
números anteriores, por via dos estatutos das associações 
públicas profissionais, apenas com fundamento no exer-
cício de poderes de autoridade pública que a profissão 
comporte ou em razões imperiosas de interesse público 
ligadas à missão de interesse público que a profissão, na 
sua globalidade, prossiga.


Artigo 28.º
Princípios e regras deontológicos e normas técnicas


1 — O exercício de profissão organizada em associa-
ção pública profissional deve respeitar o cumprimento 
dos princípios e regras deontológicos e das normas técni-
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cas aplicáveis, quer a atividade profissional seja exercida 
individualmente, em nome próprio ou por profissional 
empregado ou subcontratado, quer sob a forma de socie-
dade de profissionais previstas no artigo anterior ou outra 
organização associativa de profissionais nos termos do 
n.º 4 do artigo 37.º


2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 33.º, 
não pode ser proibido o exercício da atividade profissional 
em regime de subordinação jurídica, nem exigido que o 
empregador seja profissional qualificado ou sociedade de 
profissionais, desde que sejam observados os princípios e 
regras deontológicos e o respeito pela autonomia técnica 
e científica e pelas garantias conferidas aos profissionais 
pelos respetivos estatutos, e cumprido o disposto no n.º 2 
do artigo 30.º


3 — O empregador, o beneficiário e os sócios, gerentes 
ou administradores de sociedades de profissionais que não 
possuam as qualificações profissionais exigidas para o 
exercício da profissão organizada em associação pública 
profissional devem respeitar os princípios e regras deon-
tológicos, a autonomia técnica e científica e as garantias 
conferidas aos profissionais pela lei e pelos respetivos 
estatutos.


Artigo 29.º
Incompatibilidades e impedimentos


Os estatutos podem prever regras relativas a incompati-
bilidades e impedimentos no exercício da profissão, desde 
que respeitem o disposto na presente lei e se mostrem 
proporcionais ao objetivo de garantir a independência, 
imparcialidade e integridade da profissão e, caso se justi-
fique, o segredo profissional.


Artigo 30.º
Reserva de atividade


1 — Sem prejuízo do disposto na alínea b) do ar-
tigo 358.º do Código Penal, as atividades profissionais 
associadas a cada profissão só lhe são reservadas quando 
tal resulte expressamente da lei, fundada em razões im-
periosas de interesse público, de acordo com critérios de 
proporcionalidade.


2 — Os serviços profissionais que envolvam a prática de 
atos próprios de cada profissão e se destinem a terceiros, 
ainda que prestados em regime de subordinação jurídica, 
são exclusivamente assegurados por profissionais legal-
mente habilitados para praticar aqueles atos.


3 — O disposto no número anterior não se aplica aos 
trabalhadores dos serviços e organismos da administração 
direta e indireta do Estado, das regiões autónomas e das au-
tarquias locais, nem das demais pessoas coletivas públicas 
não empresariais no âmbito das respetivas funções, exceto 
se a tal estiverem obrigados pelos estatutos das respetivas 
associações públicas profissionais.


Artigo 31.º
Seguro de responsabilidade profissional


Sem prejuízo do disposto no artigo 38.º, os estatutos das 
associações públicas profissionais podem fazer depender o 
exercício da profissão da subscrição de um seguro obriga-
tório de responsabilidade civil profissional ou da prestação 
de garantia ou instrumento equivalente, os quais devem 
ser adequados à natureza e à dimensão do risco, e apenas 


na medida em que o serviço profissional apresente risco 
direto e específico para a saúde ou segurança do destina-
tário do serviço ou terceiro ou para a segurança financeira 
do destinatário do serviço.


Artigo 32.º
Publicidade


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, não 
podem ser estabelecidas normas que imponham uma proi-
bição absoluta de qualquer das modalidades de publicidade 
relativa a profissão organizada em associação pública pro-
fissional.


2 — Podem ser impostas restrições em matéria de pu-
blicidade quando essas restrições não sejam discriminató-
rias, sejam justificadas por razões imperiosas de interesse 
público, designadamente para assegurar o respeito pelo 
sigilo profissional, e estejam de acordo com critérios de 
proporcionalidade.


3 — É aplicável aos profissionais que prestem servi-
ços por via eletrónica o disposto nos artigos 20.º a 23.º 
do Decreto -Lei n.º 7/2004, de 7 de janeiro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 62/2009, de 10 de março, e pela Lei 
n.º 49/2012, de 29 de agosto.


Artigo 33.º
Serviços profissionais de interesse económico geral


e exercício de poderes de autoridade pública


1 — No caso de profissões que prossigam, na globa-
lidade ou em alguns dos seus atos e atividades, missões 
específicas de interesse público, ou no caso de profissões 
cuja globalidade de atos ou atividades tenha uma ligação 
direta e específica ao exercício de poderes de autoridade 
pública, podem ser estabelecidos, nos respetivos estatutos, 
requisitos contrários ao disposto no n.º 7 do artigo 24.º, 
nos n.os 2 a 3 do artigo 26.º, no n.º 2 do artigo 28.º e no 
n.º 1 do artigo anterior, desde que se mostrem justificados 
e proporcionais, respetivamente, por razões imperiosas de 
interesse geral ligadas à prossecução da missão de interesse 
público em causa, ou ao exercício daqueles poderes de 
autoridade pública.


2 — Aos profissionais nacionais de Estado membro da 
União Europeia ou do Espaço Económico Europeu qua-
lificados fora de Portugal para o exercício de atividades 
comparáveis a atividades que, em Portugal, estão relaciona-
das com o exercício de poderes de autoridade pública, nos 
termos do artigo 51.º do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia, não são aplicáveis os regimes previs-
tos no Decreto -Lei n.º 7/2004, de 7 de janeiro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 62/2009, de 10 de março, e pela Lei 
n.º 46/2012, de 29 de agosto, na Lei n.º 9/2009, de 4 de 
março, alterada pela Lei n.º 41/2012, de 28 de agosto, e 
no Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, na medida 
daquele exercício de poderes de autoridade.


Artigo 34.º
Direitos dos membros


São direitos dos membros das associações públicas 
profissionais:


a) Eleger os órgãos da associação e candidatar -se às 
eleições, ressalvadas as inelegibilidades estabelecidas na 
lei e nos estatutos;


b) Participar nas atividades da associação;
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c) Beneficiar dos serviços proporcionados pela associa-
ção, sem qualquer discriminação;


d) Outros previstos na lei e nos estatutos.


Artigo 35.º
Deveres dos membros


São deveres dos membros das associações públicas 
profissionais:


a) Participar na vida da associação;
b) Pagar as quotas;
c) Contribuir para o prestígio da associação;
d) Os demais deveres legais e estatutários.


CAPÍTULO IV


Livre prestação de serviços e liberdade
de estabelecimento


Artigo 36.º
Livre prestação de serviços


1 — O profissional legalmente estabelecido em Estado 
membro da União Europeia ou do Espaço Económico 
Europeu que desenvolva atividades comparáveis às ativi-
dades de profissão organizada em Portugal em associação 
pública profissional podem exercê -las, de forma ocasional 
e esporádica, em território nacional, nos termos previs-
tos na Lei n.º 9/2009, de 4 de março, alterada pela Lei 
n.º 41/2012, de 28 de agosto, nomeadamente o disposto 
nos seus capítulos II e IV.


2 — Ao profissional referido no número anterior é 
ainda aplicável o disposto no n.º 7 do artigo 24.º, no n.º 4 
do artigo 25.º, no artigo 26.º, no n.º 2 do artigo 28.º e no 
artigo 30.º, a proibição constante das alíneas b) e d) a h) 
do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 
26 de julho, e ainda as normas legais ou regulamentares 
relativas à conduta profissional, nos termos do n.º 2 do 
artigo 3.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, alterada pela 
Lei n.º 41/2012, de 28 de agosto.


3 — O profissional que preste serviços, de forma su-
bordinada ou autónoma ou na qualidade de sócio ou que 
atue como gerente ou administrador no Estado membro 
de origem, no âmbito de sociedade de profissionais ou 
outra forma de organização associativa de profissionais e 
pretenda exercer a sua atividade profissional em território 
nacional nessa qualidade, em regime de livre prestação de 
serviços, deve identificar a sociedade ou a organização as-
sociativa, por conta da qual presta serviços, na declaração 
ou no requerimento referidos nos artigos 5.º e 6.º da Lei 
n.º 9/2009, de 4 de março, alterada pela Lei n.º 41/2012, 
de 28 de agosto, respetivamente, sem necessidade de a 
sociedade ou organização associativa ser titular de qualquer 
permissão administrativa nem estar inscrita ou registada 
na associação pública profissional em causa.


4 — Os demais requisitos aplicáveis ao profissional em 
livre prestação de serviços em território nacional devem 
ser especificados por lei e ser fundamentados em razões 
imperiosas de ordem pública, saúde pública, segurança 
pública e proteção do ambiente, em razões imperiosas 
ligadas à missão específica de interesse público que a 
profissão, na sua globalidade, prossiga enquanto serviço 
de interesse económico geral, no exercício de poderes de 
autoridade pública que o exercício da profissão comporte 
ou em razões inerentes à própria capacidade da pessoa.


5 — O disposto nos n.os 2 e 4 aplica -se à livre prestação 
de serviços por correio, telefone ou telecópia ou através de 
qualquer outro meio de prestação não eletrónica à distância.


6 — Os requisitos aplicáveis aos profissionais ou às 
suas organizações associativas legalmente estabelecidos 
noutro Estado membro da União Europeia ou do Espaço 
Económico Europeu que prestem serviços destinados ao 
território nacional, através de comércio eletrónico, devem 
constar de lei e ser fundamentados em razões imperiosas de 
ordem pública, saúde pública, segurança pública e proteção 
do consumidor, no exercício de poderes de autoridade pú-
blica que o exercício da profissão comporte ou em razões 
inerentes à própria capacidade da pessoa.


7 — Aplica -se ainda ao regime de livre prestação de ser-
viços profissionais organizados em Portugal em associação 
pública profissional o disposto no n.º 3 do artigo 19.º do 
Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho.


Artigo 37.º
Direito de estabelecimento


1 — O reconhecimento das qualificações profissionais 
adquiridas noutro Estado membro da União Europeia ou 
do Espaço Económico Europeu por nacional de Estado 
membro é regulado pela Lei n.º 9/2009, de 4 de março, 
alterada pela Lei n.º 41/2012, de 28 de agosto.


2 — Sem prejuízo do estabelecimento de condições de 
reciprocidade, o reconhecimento das qualificações obtidas 
fora da União Europeia por nacional de Estado membro 
da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu ou 
equiparado é regulado pela Lei n.º 9/2009, de 4 de março, 
alterada pela Lei n.º 41/2012, de 28 de agosto.


3 — Podem ainda inscrever -se nas associações públi-
cas profissionais os nacionais de Estados terceiros, em 
condições de reciprocidade, desde que obtenham o reco-
nhecimento das qualificações necessárias, nos termos da 
lei em vigor.


4 — Os profissionais estabelecidos em Portugal que 
prestem serviços de forma subordinada ou autónoma ou 
na qualidade de sócio ou que atuem como gerentes ou ad-
ministradores no âmbito de sociedade de profissionais ou 
outra forma de organização associativa de profissionais a 
operar noutro Estado só podem prestar serviços de forma 
habitual em território nacional naquela qualidade caso a 
organização em causa se estabeleça, ela própria, em Por-
tugal, a título principal ou secundário, nomeadamente pela 
constituição de uma sociedade de profissionais, quando 
legalmente admissível nos termos do artigo 27.º, ou pela 
constituição de representação permanente, nos termos da 
lei comercial, sempre que a organização cumpra, ela pró-
pria, o disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 27.º, devidamente 
adaptado.


5 — Os profissionais estabelecidos em Portugal que 
pertençam a sociedade de profissionais ou outra forma de 
organização associativa de profissionais a operar noutro 
Estado devem informar a respetiva associação pública 
profissional desse facto, identificando a organização em 
causa.


Artigo 38.º
Seguro de responsabilidade profissional


1 — Não pode ser imposta a um prestador de serviços 
profissionais estabelecido noutro Estado membro da União 
Europeia ou do Espaço Económico Europeu a subscrição de 
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um seguro de responsabilidade profissional pela atividade 
desenvolvida em território nacional caso o mesmo tenha 
essa atividade, total ou parcialmente, coberta por seguro, 
garantia ou instrumento equivalente subscrito ou prestado 
no Estado membro onde se encontre estabelecido.


2 — Caso o seguro, a garantia ou o instrumento equiva-
lente subscrito noutro Estado membro cubra parcialmente 
os riscos decorrentes da atividade, o prestador de serviços 
deve complementá -lo de forma a abranger os elementos 
ou riscos não cobertos.


3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, o 
profissional deve entregar à associação pública profissional 
a respetiva certidão emitida por instituição de crédito ou 
empresa de seguros estabelecida em qualquer outro Estado 
membro, a qual é título bastante para a demonstração do 
cumprimento do requisito de cobertura da atividade por 
seguro ou garantia equivalente subscrito ou prestado no 
Estado membro onde se encontre estabelecido.


Artigo 39.º
Comunicação de requisitos de acesso e de exercício


e de medidas restritivas


1 — O Ministério dos Negócios Estrangeiros, quando 
solicitado pelo ministério setorial competente, comunica 
à Comissão Europeia, nos termos da legislação aplicável, 
a criação ou alteração de requisitos de acesso e exercício 
aplicáveis aos profissionais provenientes de outro Estado 
membro da União Europeia ou do Espaço Económico 
Europeu que exerçam em Portugal atividade de profissão 
organizada em associação pública profissional, nomea-
damente:


a) Requisitos previstos nas alíneas i) a q) do n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, 
aplicáveis a profissionais estabelecidos em território 
nacional, que não resultem de legislação europeia, de 
acordo com o disposto no n.º 7 do artigo 15.º da Diretiva 
n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 12 de dezembro de 2006, relativa aos serviços no mer-
cado interno;


b) Requisitos aplicáveis a profissionais em livre presta-
ção de serviços em território nacional que não resultem de 
legislação europeia, de acordo com o disposto no n.º 5 do 
artigo 39.º da diretiva referida na alínea anterior;


c) Requisitos exclusivamente aplicáveis aos profissio-
nais que prestem serviços por via eletrónica, de acordo 
com o disposto na Diretiva n.º 98/34/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 22 de junho de 1998, relativa a 
um procedimento de informação no domínio das normas e 
regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços 
da sociedade da informação;


d) Requisitos aplicáveis a prestadores em livre pres-
tação de serviços por via eletrónica, que não resultem 
de legislação europeia nem devam ser comunicados nos 
termos da alínea anterior, de acordo com o disposto nos 
n.os 4 a 6 do artigo 3.º da Diretiva n.º 2000/31/CE, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2000, 
relativa a certos aspetos legais dos serviços da sociedade 
de informação, em especial do comércio eletrónico, no 
mercado interno.


2 — As medidas restritivas da livre prestação de servi-
ços de profissionais provenientes de outro Estado membro 
da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu, que 
exerçam em Portugal atividade de profissão organizada em 


associação pública profissional, são tomadas e comunica-
das à Comissão e ao Estado membro de estabelecimento do 
profissional em causa, nos termos da legislação aplicável, 
nomeadamente do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, 
de 26 de julho, ou dos artigos 7.º a 9.º do Decreto -Lei 
n.º 7/2004, de 7 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 62/2009, de 10 de março, alterada pela Lei n.º 46/2012, 
de 29 de agosto.


Artigo 40.º
Carteira profissional europeia


As associações públicas profissionais podem estabele-
cer formas de colaboração ou de cooperação com outras 
entidades estrangeiras que visem facilitar e incentivar a 
mobilidade dos profissionais, nomeadamente através da 
emissão, validação e utilização da carteira profissional 
europeia.


CAPÍTULO V


Regime laboral, financeiro e fiscal


Artigo 41.º
Pessoal


1 — Aos trabalhadores das associações públicas profis-
sionais é aplicável o regime previsto no Código do Traba-
lho e o disposto nos números seguintes.


2 — A celebração de contrato de trabalho deve ser 
precedida de um processo de seleção que obedeça aos 
princípios da igualdade, da transparência, da publicidade 
e da fundamentação com base em critérios objetivos de 
seleção.


3 — As regras a que deve obedecer o processo de se-
leção constam obrigatoriamente dos estatutos próprios 
ou dos regulamentos internos das associações públicas 
profissionais.


Artigo 42.º
Orçamento, gestão financeira e contratos públicos


1 — As associações públicas profissionais têm orça-
mento próprio, proposto pelo órgão executivo e aprovado 
pela assembleia representativa.


2 — As associações públicas profissionais estão sujeitas:
a) Às regras de equilíbrio orçamental e de limitação do 


endividamento estabelecidas em diploma próprio;
b) Ao regime do Código dos Contratos Públicos;
c) Ao regime da normalização contabilística para as 


entidades do sector não lucrativo (ESNL), que integra o 
Sistema de Normalização Contabilística.


3 — O Estado não garante as responsabilidades finan-
ceiras das associações públicas profissionais, nem é res-
ponsável pelas suas dívidas.


Artigo 43.º
Receitas


1 — São receitas das associações públicas profissionais:
a) As quotas dos seus membros;
b) As taxas cobradas pela prestação de serviços;
c) Os rendimentos do respetivo património;
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d) O produto de heranças, legados e doações;
e) Outras receitas previstas na lei e nos estatutos.


2 — O Estado só pode financiar as associações públicas 
profissionais quando se trate da contrapartida de serviços 
determinados, estabelecidos mediante protocolo e não 
compreendidos nas suas incumbências legais.


3 — As deliberações sobre a fixação das quotas e das 
taxas são aprovadas pela assembleia representativa, por 
maioria absoluta, sob proposta do órgão executivo, e na 
base de um estudo que fundamente adequadamente os 
montantes propostos, observados os requisitos substantivos 
previstos na lei geral sobre as taxas e outras contribuições 
da Administração Pública.


4 — A cobrança dos créditos resultantes das receitas 
previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1 segue o processo de 
execução tributária.


Artigo 44.º
Serviços


1 — As associações públicas profissionais instituem os 
serviços operacionais e técnicos necessários para o desem-
penho das suas atribuições, sem prejuízo da faculdade de 
externalização de tarefas.


2 — As associações públicas profissionais podem esta-
belecer acordos de cooperação com os serviços de inspeção 
da Administração Pública para o desempenho da tarefa de 
fiscalização do cumprimento dos deveres profissionais por 
parte dos seus membros.


3 — Podem ser estabelecidos acordos de cooperação 
com os serviços de inspeção indicados no número anterior, 
que visem impedir o exercício ilegal da profissão, nomea-
damente por quem não reúna as qualificações legalmente 
estabelecidas.


CAPÍTULO VI


Tutela, controlo judicial e responsabilidade


Artigo 45.º
Tutela administrativa


1 — As associações públicas profissionais não estão 
sujeitas a superintendência governamental nem a tutela de 
mérito, ressalvados, quanto a esta, os casos especialmente 
previstos na lei.


2 — As associações públicas profissionais estão sujeitas 
a tutela de legalidade idêntica à exercida pelo Governo 
sobre a administração autónoma territorial.


3 — A lei de criação ou os estatutos de cada associação 
pública profissional estabelecem qual o membro do Go-
verno que exerce os poderes de tutela sobre cada associação 
pública profissional.


4 — Ressalvado o disposto no número seguinte, a tutela 
administrativa sobre as associações públicas profissionais 
é de natureza inspetiva.


5 — No âmbito da tutela de legalidade, os regulamen-
tos que versem sobre os estágios profissionais, as provas 
profissionais de acesso à profissão e as especialidades 
profissionais só produzem efeitos após homologação da 
respetiva tutela, que se considera dada se não houver 
decisão em contrário nos 90 dias seguintes ao da sua 
receção.


6 — Para efeitos do número anterior, o membro do Go-
verno que exerce os poderes de tutela sobre a associação 
pública profissional deve solicitar os esclarecimentos e os 
documentos necessários à decisão sobre a homologação 
dos regulamentos nos 45 dias posteriores à receção do 
requerimento da associação pública profissional.


7 — A associação pública profissional deve responder 
às solicitações do membro do Governo que exerce os 
poderes de tutela nos 10 dias seguintes, não se suspen-
dendo o prazo previsto no n.º 5, salvo se este prazo for 
ultrapassado.


8 — É aplicável às associações públicas profissionais, 
com as necessárias adaptações, o disposto na Lei n.º 27/96, 
de 1 de agosto, alterada pela Lei Orgânica n.º 1/2011, de 
30 de novembro.


Artigo 46.º
Controlo jurisdicional


1 — As decisões das associações públicas profissionais 
praticadas no exercício de poderes públicos estão sujei-
tas ao contencioso administrativo, nos termos das leis do 
processo administrativo.


2 — Têm legitimidade para impugnar a legalidade dos 
atos e regulamentos das associações públicas profissionais:


a) Os interessados, nos termos das leis do processo 
administrativo;


b) O Ministério Público;
c) O membro do Governo que exerce os poderes de 


tutela sobre a respetiva associação pública profissional;
d) O Provedor de Justiça.


Artigo 47.º
Fiscalização pelo Tribunal de Contas


As associações públicas profissionais estão sujeitas à 
jurisdição do Tribunal de Contas, nos termos estabelecidos 
na Lei de Organização e Processo e no Regulamento Geral 
do Tribunal de Contas.


Artigo 48.º
Relatório anual e deveres de informação


1 — As associações públicas profissionais elaboram 
anualmente um relatório sobre o desempenho das suas 
atribuições, o qual deve ser apresentado à Assembleia da 
República e ao Governo, até 31 de março de cada ano.


2 — As associações públicas profissionais prestam à 
Assembleia da República e ao Governo toda a informação 
que lhes seja solicitada relativamente ao exercício das 
suas atribuições.


3 — Os bastonários e os presidentes dos órgãos execu-
tivos devem corresponder ao pedido das comissões par-
lamentares competentes para prestarem as informações e 
esclarecimentos de que estas necessitem.


Artigo 49.º
Processo penal


As associações públicas profissionais podem constituir-
-se assistentes nos processos penais relacionados com o 
exercício da profissão que representam ou com o desem-
penho de cargos nos seus órgãos, salvo quando se trate de 
factos que envolvam responsabilidade disciplinar.
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CAPÍTULO VII


Disposições complementares, transitórias e finais


Artigo 50.º
Comissões instaladoras


1 — Até à tomada de posse dos órgãos das novas asso-
ciações públicas profissionais, os respetivos estatutos de-
vem prever, pelo período máximo de um ano, a existência 
de comissões instaladoras, às quais incumbe a prática dos 
atos necessários à eleição da assembleia representativa e 
à instalação definitiva daqueles órgãos.


2 — Os membros das comissões instaladoras, sendo 
um deles o presidente, são nomeados pelo membro do 
Governo que exerce os poderes de tutela sobre a associação 
pública profissional, ouvidas as associações profissionais 
interessadas.


Artigo 51.º
Sistema de Certificação de Atributos Profissionais


com o Cartão de Cidadão


1 — As associações públicas profissionais devem facul-
tar aos seus associados mecanismos eletrónicos de certifi-
cação da qualidade de associado, bem como dos respetivos 
títulos profissionais atribuídos.


2 — A certificação de atributos profissionais prevista no 
número anterior pode ser efetuada com interação eletrónica 
entre o Sistema de Certificação de Atributos Profissionais 
com o Cartão de Cidadão e os sistemas mantidos e geridos 
pela associação pública profissional.


3 — A associação pública profissional, sempre que opte 
por um sistema distinto do Sistema de Certificação de Atri-
butos Profissionais com o Cartão de Cidadão, indicado no 
número anterior, deve proceder, em conjunto com a Agên-
cia para a Modernização Administrativa, I. P., a uma análise 
custo -benefício do sistema adotado face ao Sistema de Certi-
ficação de Atributos Profissionais com o Cartão de Cidadão.


4 — Quando não for possível o cumprimento do disposto 
no n.º 1, por motivos de indisponibilidade das plataformas 
eletrónicas, bem como nos casos em que o interessado não 
disponha de meios que lhe permitam aceder às mesmas, a 
prova da qualidade de associado e respetivos títulos pro-
fissionais pode ser feita através de outros meios previstos 
nos respetivos estatutos ou regulamentação emitida pela 
associação pública profissional.


Artigo 52.º
Imperatividade


1 — As normas constantes da presente lei prevalecem 
sobre as normas legais ou estatutárias que as contrariem.


2 — O disposto na presente lei não prejudica os regimes 
especiais previstos em diretivas ou regulamentos europeus 
ou em convenções internacionais aplicáveis às profissões 
reguladas por associações públicas profissionais.


Artigo 53.º
Normas transitórias e finais


1 — O regime previsto na presente lei aplica -se às as-
sociações públicas profissionais já criadas e em processo 
legislativo de criação.


2 — As associações públicas profissionais já criadas 
devem adotar as medidas necessárias para o cumprimento 
do disposto na presente lei.


3 — No prazo máximo de 30 dias a contar do primeiro 
dia útil seguinte ao da publicação da presente lei, cada 
associação pública profissional já criada fica obrigada a 
apresentar ao Governo um projeto de alteração dos respe-
tivos estatutos e de demais legislação aplicável ao exer-
cício da profissão, que os adeque ao regime previsto na 
presente lei.


4 — Para efeitos do número anterior e independen-
temente das normas previstas na lei de criação de cada 
associação pública profissional ou nos respetivos estatu-
tos, a elaboração, aprovação e apresentação ao Governo 
dos referidos projetos compete, em exclusivo, ao órgão 
executivo colegial daquela.


5 — No prazo de 90 dias a contar do 1.º dia útil seguinte 
ao da publicação da presente lei, o Governo apresenta à 
Assembleia da República as propostas de alteração dos 
estatutos das associações públicas profissionais já criadas 
e demais legislação aplicável ao exercício da profissão 
que se revelem necessárias para a respetiva adaptação ao 
regime previsto na presente lei.


6 — A inobservância do disposto nos n.os 2 a 4 determina 
a inaplicabilidade das normas dos estatutos das associações 
públicas profissionais que não sejam conformes com o 
disposto na presente lei, sendo diretamente aplicável o 
regime nesta consagrado.


7 — Por força do disposto no artigo 6.º, as associações 
públicas profissionais devem, no prazo de um ano a con-
tar da entrada em vigor da presente lei, cessar todas as 
atividades comerciais que extravasem os respetivos fins e 
atribuições, nomeadamente encerrando todos os estabele-
cimentos que explorem e alienando todas as participações 
que detenham em entidades comerciais com objeto diverso 
das suas atribuições.


8 — Em caso de incumprimento do disposto no número 
anterior, o membro do Governo que exerce os poderes de 
tutela nos termos do n.º 3 do artigo 45.º pode determinar 
a aplicação de uma sanção pecuniária compulsória, fixada 
segundo critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e 
cujo montante reverte para o Estado.


9 — O montante diário da sanção pecuniária compulsó-
ria pode ser fixado entre € 500 e € 100 000, não podendo 
o valor acumulado ultrapassar o montante de € 3 000 000 
nem a duração máxima de 30 dias.


Artigo 54.º
Norma revogatória


É revogada a Lei n.º 6/2008, de 13 de fevereiro.


Artigo 55.º
Entrada em vigor


Sem prejuízo do disposto nos n.os 3 e 5 do artigo 53.º, a 
presente lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação.


Aprovada em 23 de novembro de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 


Assunção A. Esteves.
Promulgada em 27 de dezembro de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 28 de dezembro de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.o 20/2006
de 23 de Junho


Aprova disposições complementares do quadro jurídico-legal sobre
asilo e refugiados, assegurando a plena transposição para a
ordem jurídica interna da Directiva n.o 2003/9/CE, do Conselho,
de 27 de Janeiro, que estabelece as normas mínimas em matéria
de acolhimento de requerentes de asilo nos Estados membros.


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:


CAPÍTULO I


Objectivo e definições


Artigo 1.o


Objectivo e âmbito


1 — A presente lei aprova disposições complemen-
tares do quadro jurídico-legal sobre asilo e refugiados,
estabelecido pela Lei n.o 15/98, de 26 de Março, asse-
gurando a plena transposição para a ordem jurídica
interna da Directiva n.o 2003/9/CE, do Conselho, de
27 de Janeiro, que estabelece normas mínimas em maté-
ria de acolhimento dos requerentes de asilo nos Estados
membros.


2 — A presente lei não é aplicável aos casos abran-
gidos pela Lei n.o 67/2003, de 23 de Agosto, relativa
ao regime de concessão de protecção temporária no
caso de afluxo maciço de pessoas deslocadas de países
terceiros.


Artigo 2.o


Definições


Para efeitos da presente lei entende-se por:


a) «Convenção de Genebra» a Convenção relativa
ao estatuto dos refugiados, de 28 de Julho de
1951, alterada pelo Protocolo de Nova Iorque
de 31 de Janeiro de 1967;


b) «Pedido de asilo» o pedido apresentado por um
nacional de um país terceiro ou por um apátrida
que possa ser considerado como um pedido de
protecção internacional dirigido às autoridades
portuguesas, ao abrigo da Convenção de Gene-
bra ou de outro regime subsidiário de protecção
internacional previsto na lei, devendo um
pedido de protecção internacional ser conside-
rado um pedido de asilo, salvo se o nacional
de um país terceiro ou o apátrida solicitar
expressamente outra forma de protecção sus-
ceptível de um pedido separado;


c) «Requerente» ou «requerente de asilo» um
nacional de um país terceiro ou um apátrida
que apresentou um pedido de asilo que ainda
não foi objecto de decisão definitiva;


d) «Membros da família» os seguintes familiares
do requerente de asilo, que se encontram em
território nacional devido ao seu pedido de asilo
e desde que a família já esteja constituída no
país de origem:


i) O cônjuge do requerente de asilo ou o
parceiro não casado vivendo comprova-


damente numa relação estável há mais
de dois anos;


ii) Os filhos menores ou incapazes do casal
ou de um dos cônjuges ou dos parceiros
desde que sejam solteiros e dependentes,
independentemente de terem nascido do
casamento ou fora dele, ou os adoptados,
nos termos da legislação aplicável;


e) «Refugiado» a pessoa que preenche os requi-
sitos estabelecidos no artigo 1.A da Convenção
de Genebra;


f) «Estatuto de refugiado» o reconhecimento por
parte das competentes autoridades portuguesas
de um nacional de um país terceiro ou de um
apátrida como refugiado e que nessa qualidade
seja autorizado a permanecer em território
nacional;


g) «Estatuto de protecção subsidiária» o reconhe-
cimento por parte das competentes autoridades
portuguesas de um nacional de um país terceiro
ou de um apátrida como pessoa elegível para
concessão de autorização de residência por
razões humanitárias nos termos das disposições
legais em matéria de asilo;


h) «Procedimentos» e «recursos» os procedimen-
tos e os recursos estabelecidos no direito por-
tuguês;


i) «Menores não acompanhados» as pessoas com
idade inferior a 18 anos que entrem em ter-
ritório nacional não acompanhadas por um
adulto que, por força da lei, se responsabilize
por elas e enquanto não são efectivamente
tomadas a cargo por essa pessoa. Consideram-se
incluídos na presente definição os menores
abandonados após a entrada em território
nacional;


j) «Condições de acolhimento» o conjunto de
medidas adoptadas a favor dos requerentes de
asilo em conformidade com a presente lei;


l) «Condições materiais de acolhimento» as con-
dições de acolhimento, que compreendem o alo-
jamento, a alimentação, o vestuário e despesas
de transporte, fornecidos em espécie ou sob a
forma de subsídios ou de cupões ou de subsídios
para despesas diárias;


m) «Retenção» qualquer medida não detentiva de
privação da liberdade de circulação do reque-
rente;


n) «Pessoas particularmente vulneráveis» pessoas
com necessidades especiais, designadamente os
menores, os menores não acompanhados, os
deficientes, os idosos, as grávidas, os membros
de famílias monoparentais com filhos menores
e as pessoas que tenham sido sujeitas a actos
de tortura, violação ou outras formas graves de
violência psicológica, física ou sexual;


o) «Centro de acolhimento» qualquer local utili-
zado para o alojamento colectivo dos requeren-
tes de asilo.


CAPÍTULO II


Disposições gerais relativas às condições de acolhimento


Artigo 3.o


Informação


1 — O Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, de ime-
diato ou, quando o pedido tenha sido entregue através
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de outra entidade, até cinco dias a contar do registo
do pedido, informa o requerente de asilo dos direitos
que lhe assistem e das obrigações a que está sujeito
em matéria de acolhimento, sobre a tramitação pro-
cedimental, assim como das organizações ou dos grupos
de pessoas que prestam assistência jurídica específica
e das organizações que os poderão apoiar ou informar
relativamente às condições de acolhimento disponíveis,
incluindo a assistência médica.


2 — O Serviço de Estrangeiros e Fronteiras fornece
ao requerente de asilo um folheto informativo numa
língua que este possa entender ou, quando tal se jus-
tifique, a mesma informação pode ser também prestada
oralmente.


Artigo 4.o


Documentação


O documento que comprova a apresentação do
pedido de asilo e atesta que o seu titular está autorizado
a permanecer em território nacional enquanto o seu
pedido estiver pendente é emitido no prazo de três dias
após registo.


Artigo 5.o


Residência e liberdade de circulação


Para efeitos do disposto no n.o 5 do artigo 11.o da
Lei n.o 15/98, de 26 de Março, os requerentes de asilo:


a) Mantêm o Serviço de Estrangeiros e Fronteiras
informado sobre a sua residência em Portugal,
devendo imediatamente comunicar qualquer
alteração de morada;


b) Devem comunicar à entidade responsável pelo
alojamento qualquer alteração de morada.


Artigo 6.o


Unidade familiar


Para efeitos do disposto no artigo 54.o da Lei n.o 15/98,
de 26 de Março, na concessão de alojamento devem
ser tomadas, com o acordo dos requerentes de asilo,
as medidas adequadas para manter tanto quanto possível
a unidade da família que se encontre presente em ter-
ritório nacional, nomeadamente as previstas nas alí-
neas a) e b) do n.o 1 do artigo 14.o da presente lei.


Artigo 7.o


Assistência médica


No quadro fixado pelo artigo 53.o da Lei n.o 15/98,
de 26 de Março, as autoridades sanitárias podem exigir,
por razões de saúde pública, que os requerentes sejam
submetidos a um exame médico, cujos resultados são
confidenciais e não afectam o procedimento de asilo.


Artigo 8.o


Escolaridade e educação dos menores


1 — Os filhos menores dos requerentes de asilo e
os requerentes de asilo menores têm acesso ao sistema
de ensino nas mesmas condições dos cidadãos nacionais,
nos termos do artigo 57.o da Lei n.o 15/98, de 26 de
Março, enquanto não virem alterada a sua situação, bem
como a dos seus pais, quanto ao estatuto que lhes foi
reconhecido.


2 — O acesso ao sistema de ensino deve ser asse-
gurado até três meses a contar da data da apresentação
do pedido de asilo pelo menor ou pelos seus pais.


3 — Quando o acesso ao sistema de ensino, nos ter-
mos do n.o 1, não for possível devido à situação específica
do menor, o departamento ministerial competente toma
as medidas necessárias para assegurar a sua adequação,
facultando outras modalidades de ensino.


4 — A possibilidade de continuação dos estudos
secundários não pode ser negada com fundamento no
facto de o menor ter atingido a maioridade.


Artigo 9.o


Direito ao trabalho


1 — Aos requerentes de asilo a quem já foi emitida
autorização de residência provisória é assegurado o
acesso ao mercado de trabalho, nos termos do artigo 55.o
da Lei n.o 15/98, de 26 de Março, e da lei geral.


2 — O acesso ao mercado de trabalho apenas está
interdito aos requerentes de asilo durante o período
que medeia a apresentação do pedido e a decisão sobre
a sua admissibilidade, salvo se o requerente de asilo
for titular de uma autorização de residência ou outro
título habilitante de permanência em território nacional
que lhe permita exercer uma actividade profissional,
subordinada ou não.


3 — O período de interdição do acesso ao mercado
de trabalho referido no número anterior não pode ser
superior a 20 dias a contar da data da apresentação
do pedido de asilo.


4 — Nos casos de recurso de uma decisão negativa
proferida pelo ministro que tutela a administração
interna, o direito de acesso ao mercado de trabalho
mantém-se até o requerente ser notificado de uma deci-
são judicial negativa sobre o recurso.


Artigo 10.o


Programas e medidas de emprego e formação profissional


1 — Os requerentes de asilo têm acesso a programas
e medidas de emprego e formação profissional em con-
dições a estabelecer pelos departamentos que tutelam
a área em causa, independentemente de terem ou não
acesso ao mercado de trabalho.


2 — O acesso à formação profissional relacionado
com um contrato de trabalho fica subordinado à pos-
sibilidade de o requerente ter acesso ao mercado de
trabalho nos termos do artigo anterior.


CAPÍTULO III


Condições materiais de acolhimento e cuidados de saúde


Artigo 11.o


Disposições gerais


1 — Aos requerentes de asilo e respectivos membros
da família, que não disponham de meios suficientes para
permitir a sua subsistência, são asseguradas condições
materiais de acolhimento, bem como os cuidados de
saúde estabelecidos neste capítulo, tendo em vista garan-
tir a satisfação das suas necessidades básicas em con-
dições de dignidade humana.


2 — Aos requerentes de asilo e membros da sua famí-
lia particularmente vulneráveis, bem como aos reque-
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rentes de asilo que se encontrem nos postos de fronteira,
são igualmente asseguradas condições materiais de aco-
lhimento adequadas, bem como cuidados de saúde
apropriados.


3 — Para efeitos do n.o 1, considera-se não dispor
de meios suficientes o requerente de asilo que careça
de recursos de qualquer natureza ou quando estes sejam
inferiores ao valor do subsídio de apoio social apurado
nos termos da legislação aplicável.


4 — Caso se comprove que um requerente de asilo
dispõe de recursos suficientes, pode ser-lhe exigida uma
contribuição, total ou parcial, para a cobertura das des-
pesas decorrentes das condições materiais de acolhi-
mento e dos cuidados de saúde.


5 — Caso se comprove que um requerente de asilo
dispunha de meios suficientes para custear as condições
materiais de acolhimento e os cuidados de saúde na
altura em que estas necessidades básicas foram providas,
a entidade competente pode exigir o respectivo reem-
bolso.


6 — Para efeitos do disposto no número anterior é
aplicável o disposto nos n.os 3 a 6 do artigo 16.o


7 — A colaboração das organizações não governa-
mentais com o Estado na realização das medidas res-
peitantes aos requerentes de asilo, previstas no n.o 2
do artigo 50.o da Lei n.o 15/98, de 26 de Março, pode
traduzir-se na organização da informação e do trabalho
voluntário, apoio jurídico, prestação de apoio no aco-
lhimento e outras formas de apoio social, através de
protocolos ou de outros meios de vinculação recíproca.


Artigo 12.o


Modalidades de concessão


1 — As condições materiais de acolhimento podem
revestir as seguintes modalidades:


a) Alojamento em espécie;
b) Alimentação em espécie;
c) Prestação pecuniária de apoio social, com carác-


ter mensal, para despesas de alimentação, ves-
tuário, higiene e transportes;


d) Subsídio complementar para alojamento, com
carácter mensal;


e) Subsídio complementar para despesas pessoais
e transportes.


2 — O alojamento e a alimentação em espécie podem
revestir uma das seguintes formas:


a) Em instalações equiparadas a centros de aco-
lhimento para requerentes de asilo, nos casos
em que o pedido de asilo é apresentado nos
postos de fronteira;


b) Em centro de instalação para requerentes de
asilo ou estabelecimento equiparado que pro-
porcionem condições de vida adequadas;


c) Em casas particulares, apartamentos, hotéis ou
noutras instalações adaptadas para acolher
requerentes de asilo.


3 — Podem ser cumuladas as seguintes modalidades
de acolhimento:


a) Alojamento e alimentação em espécie com o
subsídio complementar para despesas pessoais
e transportes;


b) Alojamento em espécie ou subsídio complemen-
tar para alojamento com a prestação pecuniária
de apoio social.


4 — A título excepcional e por um período deter-
minado, podem ser estabelecidas condições materiais
de acolhimento diferentes das previstas nos números
anteriores, sempre que:


a) Seja necessária uma avaliação inicial das neces-
sidades específicas dos requerentes; ou


b) Na área geográfica onde se encontra o reque-
rente de asilo não estejam disponíveis condições
materiais de acolhimento previstas no n.o 2;


c) As capacidades de acolhimento disponíveis se
encontrem temporariamente esgotadas;


d) Os requerentes de asilo se encontrem em regime
de retenção em posto de fronteira que não dis-
ponha de instalações equiparadas a centros de
acolhimento.


Artigo 13.o


Montantes dos subsídios


As prestações pecuniárias a que se referem as alí-
neas c) e d) do n.o 1 do artigo anterior são calculadas
por referência ao subsídio de apoio social previsto na
legislação aplicável, não devendo ultrapassar as seguin-
tes percentagens:


a) Prestação pecuniária de apoio social, com carác-
ter mensal, para despesas de alimentação, ves-
tuário, higiene e transportes, correspondente a
70% do montante apurado;


b) Subsídio complementar para alojamento, com
carácter mensal, correspondente a 30% do mon-
tante apurado;


c) Subsídio mensal para despesas pessoais e trans-
portes, correspondente a 30% do montante
apurado.


Artigo 14.o


Garantias suplementares em matéria de alojamento


1 — A entidade responsável pela concessão do alo-
jamento em espécie, nas formas previstas no n.o 2 do
artigo 12.o, deve:


a) Proporcionar a protecção da vida familiar dos
requerentes;


b) Proporcionar, se for caso disso, que os filhos
menores dos requerentes ou os requerentes
menores sejam alojados com os pais ou com
o membro adulto da família por eles responsável
por força da lei;


c) Assegurar aos requerentes a possibilidade de
comunicar com a sua família os seus represen-
tantes legais, assim como com os representantes
do Alto Comissariado das Nações Unidas para
os Refugiados (ACNUR) e do Conselho Por-
tuguês para os Refugiados (CPR);


d) Tomar as medidas adequadas para prevenir
agressões no interior das instalações e dos cen-
tros de acolhimento a que se refere o n.o 2 do
artigo 12.o


2 — A transferência de requerentes de asilo de uma
instalação de alojamento para outra só se pode realizar
quando tal se revele necessário para a boa tramitação







N.o 120 — 23 de Junho de 2006 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 4455


do processo ou para melhorar as condições de alo-
jamento.


3 — Aos requerentes transferidos nos termos do
número anterior é assegurada a possibilidade de infor-
mar os seus representantes legais da transferência e do
seu novo endereço.


4 — Aos consultores jurídicos ou outros dos reque-
rentes, aos representantes do ACNUR, do CPR e de
outras organizações não governamentais que desenvol-
vam actividades nesta área e como tal sejam reconhe-
cidas pelo Estado é assegurado o acesso aos centros
de acolhimento e outras instalações de alojamento de
forma a assistir os requerentes de asilo, só podendo
ser fixadas restrições de acesso se devidamente funda-
mentadas e quando estejam em causa razões de segu-
rança dos centros e instalações, bem como dos reque-
rentes de asilo.


5 — Às pessoas que trabalham nos centros de aco-
lhimento é ministrada formação adequada, estando as
mesmas sujeitas ao dever de confidencialidade no que
respeita às informações de que tomem conhecimento
no exercício das suas funções.


Artigo 15.o


Cuidados de saúde


1 — Aos requerentes de asilo e respectivos membros
da família é assegurado o acesso ao sistema nacional
de saúde, nos termos e condições do artigo 53.o da Lei
n.o 15/98, de 26 de Março, e respectiva legislação
complementar.


2 — Aos requerentes com necessidades especiais é
prestada assistência médica ou outra que se revele
necessária.


CAPÍTULO IV


Redução ou cessação do benefício das condições
de acolhimento


Artigo 16.o


Redução e cessação do benefício das condições de acolhimento


1 — A cessação do apoio social tem lugar nos termos
previstos no artigo 59.o da Lei n.o 15/98, de 26 de Março,
e nos números seguintes.


2 — As condições de acolhimento podem ser total
ou parcialmente retiradas se o requerente de asilo,
injustificadamente:


a) Abandonar o local de residência estabelecido
pela autoridade competente sem informar o Ser-
viço de Estrangeiros e Fronteiras ou sem a auto-
rização exigível;


b) Abandonar o seu local de residência sem infor-
mar a entidade competente pelo alojamento;


c) Não cumprir as obrigações de se apresentar;
d) Não prestar as informações que lhe forem


requeridas ou não comparecer para as entre-
vistas individuais, quando para tal for convo-
cado;


e) Tiver dissimulado os seus recursos financeiros
e, portanto, beneficiar indevidamente das con-
dições materiais de acolhimento.


3 — Se, posteriormente, o requerente for encontrado
ou se apresentar voluntariamente às autoridades com-
petentes, deve ser tomada, com base nas razões do seu


desaparecimento, uma decisão devidamente fundamen-
tada quanto ao restabelecimento do benefício de algu-
mas ou de todas as condições de acolhimento.


4 — As decisões relativas à redução e à cessação do
benefício das condições de acolhimento nas situações
mencionadas no n.o 1 são tomadas de forma individual,
objectiva e imparcial e devem ser devidamente fun-
damentadas.


5 — As decisões a que se refere o número anterior
devem ter exclusivamente por base a situação particular
da pessoa em causa, em especial no que se refere às
pessoas abrangidas pelo artigo 17.o, tendo em conta o
princípio da proporcionalidade.


6 — A redução ou cessação dos benefícios não pre-
judica o acesso aos cuidados de saúde urgentes.


7 — Das decisões referidas no n.o 3 cabe recurso nos
termos do artigo 21.o


CAPÍTULO V


Disposições relativas a pessoas com necessidades
especiais


Artigo 17.o


Princípio geral


1 — Nos termos dos artigos 56.o e 58.o da Lei
n.o 15/98, de 26 de Março, na prestação das condições
materiais de acolhimento, bem como dos cuidados de
saúde, é tida em consideração a situação das pessoas
particularmente vulneráveis.


2 — Aquando da apresentação do pedido de asilo,
ou em qualquer fase do procedimento de asilo, a enti-
dade competente identifica, através de uma avaliação
individual da situação, as pessoas cujas necessidades
especiais tenham de ser tomadas em consideração, de
acordo com o previsto no número anterior.


Artigo 18.o


Menores


1 — Na aplicação da presente lei, bem como do
regime previsto na Lei n.o 15/98, de 26 de Março, devem
ser tomados em consideração os interesses superiores
da criança.


2 — As entidades competentes da Administração
Pública asseguram que os menores que tenham sido
vítimas de qualquer forma de abuso, negligência, explo-
ração, tortura, tratamentos cruéis, desumanos e degra-
dantes ou de conflitos armados tenham acesso aos ser-
viços de reabilitação, bem como a assistência psicológica
adequada, providenciando, se necessário, apoio qua-
lificado.


Artigo 19.o


Menores não acompanhados


1 — Para os efeitos do artigo 56.o da Lei n.o 15/98,
de 26 de Março, os requerentes de asilo menores podem
ser representados por entidade ou organização não
governamental, que assegure eficazmente os cuidados
e o bem-estar dos menores, sem prejuízo das medidas
tutelares aplicáveis ao abrigo da legislação tutelar de
menores.


2 — As autoridades competentes pela representação
dos menores devem avaliar regularmente a situação
destes.
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3 — Os menores não acompanhados que apresentem
um pedido de asilo, desde o momento em que são auto-
rizados a entrar no território nacional até ao momento
em que têm de o deixar, devem ser alojados:


a) Junto de familiares adultos;
b) Numa família de acolhimento;
c) Em centros de acolhimento com instalações


especiais para menores;
d) Noutros locais de alojamento que disponham


de instalações adequadas a menores, incluindo,
quando tal se justifique, instituições de acolhi-
mento de pessoas com necessidades especiais.


4 — Os menores não acompanhados, com idade igual
ou superior a 16 anos, podem ser colocados em centros
de acolhimento de adultos requerentes de asilo.


5 — Os irmãos devem ser mantidos juntos, tendo em
conta os interesses superiores do menor e, em especial,
a sua idade e maturidade, devendo as alterações de local
de residência dos menores não acompanhados ser limi-
tadas ao mínimo.


6 — Com o objectivo de proteger os interesses supe-
riores do menor não acompanhado, o Serviço de Estran-
geiros e Fronteiras, em articulação com as outras enti-
dades envolvidas no procedimento e o Ministério dos
Negócios Estrangeiros, deve envidar todos os esforços
para encontrar os membros da sua família.


7 — Nos casos em que a vida ou a integridade física
de um menor ou dos seus parentes próximos esteja em
risco, designadamente se ficaram no país de origem,
a recolha, o tratamento e a divulgação de informações
respeitantes a essas pessoas são realizados a título con-
fidencial, para evitar comprometer a sua segurança.


8 — O pessoal que trabalha com menores não acom-
panhados deve ter ou receber formação adequada às
necessidades dos menores e está sujeito ao dever de
confidencialidade no que respeita às informações de que
tome conhecimento no exercício das suas funções.


Artigo 20.o


Vítimas de tortura ou violência


É assegurado às pessoas que tenham sido vítimas de
actos de tortura, de violação ou de outros actos de vio-
lência graves tratamento especial adequado aos danos
causados pelos actos referidos.


CAPÍTULO VI


Garantias


Artigo 21.o


Garantias


1 — As decisões negativas relativas à concessão de
benefícios ao abrigo da presente lei, ou as decisões toma-
das nos termos do artigo 16.o, que afectem individual-
mente requerentes de asilo, são passíveis de exercício
das garantias administrativas e jurisdicionais nos termos
gerais.


2 — As modalidades de acesso à assistência jurídica,
nos casos acima referidos, são regidas pela legislação
relativa ao acesso à justiça.


CAPÍTULO VII


Medidas destinadas a tornar mais eficaz o sistema
de acolhimento


Artigo 22.o


Competências


1 — Compete ao Ministério da Administração
Interna garantir aos requerentes de asilo que se encon-
trem retidos nos postos de fronteira as condições de
alojamento e acesso a cuidados de saúde, assim como
a satisfação dos encargos inerentes à concessão das con-
dições materiais de acolhimento, até decisão quanto à
admissibilidade do pedido de asilo, podendo aquelas
ser asseguradas por outras entidades públicas ou par-
ticulares sem fins lucrativos, nos termos definidos em
protocolo.


2 — Compete ao Ministério do Trabalho e da Soli-
dariedade Social suportar os encargos resultantes da
atribuição das condições materiais de acolhimento aos
requerentes de asilo cujo pedido foi admitido, até deci-
são final sobre o mesmo, as quais podem ser prestadas
directamente pelo referido ministério ou por outras enti-
dades públicas ou particulares sem fins lucrativos com
as quais venha a celebrar protocolo.


3 — Compete às entidades responsáveis pelo Serviço
Nacional de Saúde assegurar o acesso dos requerentes
de asilo e membros da sua família a cuidados de saúde,
nos termos da legislação aplicável.


4 — O acesso de menores ao sistema de ensino é
garantido pelas entidades responsáveis no âmbito do
Ministério da Educação.


5 — As decisões a que se refere o artigo 16.o são
da competência das entidades responsáveis pela con-
cessão das condições materiais de acolhimento previstas
na presente lei.


Artigo 23.o


Pessoal e recursos


As autoridades e outras organizações referidas no
artigo 22.o devem fornecer aos seus funcionários for-
mação de base adequada às necessidades dos reque-
rentes de asilo de ambos os sexos.


CAPÍTULO VIII


Disposição final


Artigo 24.o


Extinção do Comissariado Nacional para os Refugiados


1 — É extinto o Comissariado Nacional para os
Refugiados.


2 — São revogados o artigo 34.o da Lei n.o 15/98,
de 26 de Março, e o Decreto-Lei n.o 242/98, de 7 de
Agosto.


3 — Finda a instrução, as propostas de concessão ou
recusa de asilo, de atribuição e renovação de autorização
de residência por motivos humanitários e de declaração
de perda de direito de asilo são elaboradas pelo Serviço
de Estrangeiros e Fronteiras, que as remete ao ministro
que tutela a administração interna.


4 — Os processos pendentes no Comissariado tran-
sitam para o Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, que
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os informa e remete ao ministro que tutela a admi-
nistração interna, para decisão final.


Aprovada em 20 de Abril de 2006.


O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.


Promulgada em 1 de Junho de 2006.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendada em 2 de Junho de 2006.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


Lei n.o 21/2006
de 23 de Junho


Altera a lista I anexa ao Código do Imposto sobre o Valor Acres-
centado, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 394-B/84, de 26 de
Dezembro, e o artigo 112.o do Código do Imposto Municipal
sobre Imóveis, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 287/2003, de 12 de
Novembro.


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.o


Alteração ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado


A lista I anexa ao Código do Imposto sobre o Valor
Acrescentado, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 394-B/84,
de 26 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:


«Lista I


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Prestações de serviços silvícolas:
4.1 — Prestações de serviços de limpeza e de inter-


venção cultural nos povoamentos, realizadas em explo-
rações agrícolas e silvícolas.»


Artigo 2.o


Alteração ao Código do Imposto Municipal sobre Imóveis


O artigo 112.o do Código do Imposto Municipal sobre
Imóveis, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 287/2003, de
12 de Novembro, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 112.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — Os municípios, mediante deliberação da assem-


bleia municipal, podem majorar até ao dobro a taxa


aplicável aos prédios rústicos com áreas florestais que
se encontrem em situação de abandono, não podendo
da aplicação desta majoração resultar uma colecta de
imposto inferior a E 20 por cada prédio abrangido.


10 — Consideram-se prédios rústicos com áreas flo-
restais em situação de abandono aqueles que integrem
terrenos ocupados com arvoredos florestais, com uso
silvo-pastoril ou incultos de longa duração, e em que
se verifiquem, cumulativamente, as seguintes condições:


a) Não estarem incluídos em zonas de intervenção
florestal (ZIF), nos termos do disposto no
Decreto-Lei n.o 127/2005, de 5 de Agosto;


b) A sua exploração não estar submetida a plano
de gestão florestal elaborado, aprovado e exe-
cutado nos termos da legislação aplicável;


c) Não terem sido neles praticadas as operações
silvícolas mínimas necessárias para reduzir a
continuidade vertical e horizontal da carga com-
bustível, de forma a limitar os riscos de ignição
e propagação de incêndios no seu interior e nos
prédios confinantes.


11 — Constitui competência dos municípios proceder
ao levantamento dos prédios rústicos com áreas flores-
tais em situação de abandono e à identificação dos res-
pectivos proprietários, até 30 de Março de cada ano,
para posterior comunicação à Direcção-Geral dos
Impostos.


12 — (Anterior n.o 9.)
13 — (Anterior n.o 10.)»


Aprovada em 20 de Abril de 2006.


O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.


Promulgada em 1 de Junho de 2006.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendada em 2 de Junho de 2006.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


Lei n.o 22/2006
de 23 de Junho


Autoriza o Governo a legislar sobre a redução do capital social
de sociedades comerciais, eliminando a intervenção judicial
obrigatória, enquanto medida integrada nas iniciativas de sim-
plificação e eliminação de actos e procedimentos notariais e
registrais, para fomentar o desenvolvimento económico e o
investimento em Portugal.


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea d) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto, sentido e extensão da autorização legislativa


1 — O Governo fica autorizado a alterar o regime
da redução do capital social de entidades comerciais,
designadamente sociedades comerciais, sociedades civis
sob forma comercial, cooperativas e estabelecimentos
individuais de responsabilidade limitada.
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2 — O sentido e a extensão da autorização legislativa
concedida no número anterior são os seguintes:


a) Eliminação da intervenção judicial obrigatória
para a redução do capital social de entidades
comerciais;


b) Atribuição às conservatórias do registo das com-
petências necessárias para apreciar a oposição
dos sócios ou credores à redução do capital
social, sempre com garantia de impugnação judi-
cial das decisões;


c) Determinação do tribunal competente para a
impugnação judicial dos actos praticados, nos
termos da alínea anterior.


Artigo 2.o


Duração da autorização legislativa


A presente lei de autorização legislativa tem a duração
de 180 dias.


Aprovada em 18 de Maio de 2006.


O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.


Promulgada em 7 de Junho de 2006.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendada em 7 de Junho de 2006.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


Lei n.o 23/2006
de 23 de Junho


Estabelece o regime jurídico do associativismo jovem


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições e princípios gerais


Artigo 1.o


Objecto


A presente lei estabelece o regime jurídico do asso-
ciativismo jovem, bem como os programas de apoio ao
desenvolvimento da sua actividade.


Artigo 2.o


Associações de jovens e grupos informais de jovens


1 — São associações de jovens, para efeitos do dis-
posto na presente lei, as associações juvenis e as asso-
ciações de estudantes, reconhecidas nos termos da pre-
sente lei, bem como as respectivas federações.


2 — São grupos informais de jovens, para efeitos do
disposto na presente lei, os grupos que sejam consti-
tuídos exclusivamente por jovens com idade igual ou
inferior a 30 anos, em número não inferior a cinco
elementos.


Artigo 3.o


Associações juvenis


1 — São associações juvenis:


a) As associações com mais de 75% de associados
com idade igual ou inferior a 30 anos, em que
o órgão executivo é constituído por 75% de
jovens com idade igual ou inferior a 30 anos;


b) As associações sócio-profissionais com mais de
75% de associados com idade igual ou inferior
a 35 anos, em que o órgão executivo é cons-
tituído por 75% de jovens com idade igual ou
inferior a 35 anos.


2 — São equiparadas a associações juvenis as orga-
nizações de juventude partidárias ou sindicais, desde
que preencham os requisitos mencionados na alínea a)
do número anterior e salvaguardas as disposições legais
que regulam os partidos políticos e as associações
sindicais.


3 — São equiparadas a associações juvenis as orga-
nizações nacionais equiparadas a associações juvenis,
desde que reconhecidas pela World Association of Girl
Guides and Girl Scouts e pela World Organization of
the Scout Movement.


4 — Podem ser equiparadas a associações juvenis as
entidades sem fins lucrativos de reconhecido mérito e
importância social que desenvolvam actividades que se
destinem a jovens, mediante despacho anual do membro
do Governo responsável pela área da juventude.


Artigo 4.o


Associações de estudantes


1 — São associações de estudantes aquelas que repre-
sentam os estudantes do respectivo estabelecimento de
ensino básico, secundário, superior ou profissional.


2 — São estabelecimentos de ensino, para efeitos do
disposto no número anterior, as entidades como tal defi-
nidas na Lei de Bases do Sistema Educativo, na Lei
de Bases do Ensino Particular e Cooperativo, na lei
de autonomia das universidades e na lei do estatuto
e autonomia dos estabelecimentos de ensino superior
politécnico, independentemente da sua organização
institucional.


Artigo 5.o


Federações de associações


1 — As associações juvenis e as associações de estu-
dantes são livres de se agruparem ou filiarem em fede-
rações de âmbito sectorial, local, regional, nacional ou
internacional com fins idênticos ou similares aos seus.


2 — As normas relativas às associações juvenis e às
associações de estudantes previstas na presente lei são
aplicáveis às suas federações, com as necessárias adap-
tações.


3 — Para efeitos da titularidade dos direitos e bene-
fício dos apoios previstos na presente lei, só são reco-
nhecidas pelo Instituto Português da Juventude (IPJ)
as federações de associações constituídas por, pelo
menos, três associações.


Artigo 6.o


Princípios de organização e funcionamento


As associações de jovens gozam de autonomia na ela-
boração dos respectivos estatutos e demais normas inter-
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nas, na eleição dos seus órgãos dirigentes, na gestão
e administração do respectivo património e na elabo-
ração dos planos de actividade, no respeito pela lei e
pelos princípios da liberdade, da democraticidade e da
representatividade.


Artigo 7.o


Apoio ao associativismo jovem


O apoio ao associativismo jovem obedece aos prin-
cípios da transparência, objectividade e respeito pela
autonomia e independência das associações e seus diri-
gentes, nos termos definidos na presente lei.


CAPÍTULO II


Associações juvenis


Artigo 8.o


Constituição das associações juvenis


1 — As associações juvenis constituem-se nos termos
gerais de direito, sem prejuízo do disposto na presente
lei.


2 — As associações juvenis podem ter sede em ter-
ritório nacional ou fora dele, devendo, apenas neste
último caso, os seus associados ser maioritariamente
cidadãos de nacionalidade portuguesa.


Artigo 9.o


Reconhecimento das associações juvenis


1 — Para efeitos da titularidade dos direitos e bene-
fício dos apoios previstos na presente lei, as associações
juvenis são reconhecidas pelo IPJ.


2 — Só podem ser reconhecidas as associações juvenis
constituídas por, pelo menos, 20 pessoas singulares e
com observância do disposto no n.o 1 do artigo 3.o


3 — Para efeitos de reconhecimento, as associações
juvenis com personalidade jurídica enviam para o IPJ
cópias do documento constitutivo e dos respectivos
estatutos.


4 — Para efeitos de reconhecimento, as associações
juvenis sem personalidade jurídica enviam para o IPJ,
por depósito ou carta registada com aviso de recepção,
cópias dos estatutos, da acta da assembleia geral em
que os mesmos foram aprovados, bem como do cer-
tificado de admissibilidade de denominação.


5 — O reconhecimento referido no número anterior
apenas produz efeitos após a publicação, gratuita, pelo
IPJ, dos estatutos da associação em sítio na Internet
de acesso público, regulado por portaria do membro
do Governo responsável pela área da juventude, no qual
a informação objecto de publicidade possa ser acedida.


6 — O IPJ presta o apoio necessário à constituição
das associações juvenis nos termos da presente lei.


CAPÍTULO III


Associações de estudantes


Artigo 10.o


Constituição das associações de estudantes


1 — As associações de estudantes constituem-se nos
termos gerais de direito, sem prejuízo do disposto nos
números seguintes.


2 — As associações de estudantes constituem-se após
prévia aprovação de um projecto de estatutos em assem-
bleia geral, expressamente convocada para o efeito por
um mínimo de 10% dos estudantes a representar, com
a antecedência mínima de 15 dias, por meio de aviso
afixado em todos os edifícios onde habitualmente decor-
ram actividades escolares.


3 — Os estatutos de cada associação podem estipular
formas de representação dos demais estudantes do res-
pectivo estabelecimento que não tenham manifestado
a sua adesão através de acto voluntário de inscrição
na mesma.


4 — Os estatutos são aprovados por maioria absoluta
dos votos dos estudantes presentes.


Artigo 11.o


Reconhecimento das associações de estudantes


1 — Para efeitos da titularidade dos direitos e bene-
fícios previstos na presente lei, as associações de estu-
dantes são reconhecidas pelo membro do Governo res-
ponsável pela área da educação ou do ensino superior,
consoante o grau de ensino do estabelecimento res-
pectivo.


2 — Para efeitos do reconhecimento, as associações
de estudantes com personalidade jurídica enviam para
o membro do Governo competente para o reconheci-
mento cópias do documento constitutivo e dos respec-
tivos estatutos.


3 — Para efeitos do reconhecimento, as associações
de estudantes sem personalidade jurídica enviam para
o membro do Governo competente para o reconheci-
mento, por depósito ou carta registada com aviso de
recepção, cópias dos estatutos, da acta da assembleia
geral em que os mesmos foram aprovados, bem como
do certificado de admissibilidade de denominação.


4 — O reconhecimento a que se refere o número ante-
rior apenas produz efeitos após a publicação, gratuita,
pelo membro do Governo competente para o reconhe-
cimento, dos estatutos da associação em sítio na Internet
de acesso público, regulado por portaria do membro
do Governo responsável pela área da juventude, no qual
a informação objecto de publicidade possa ser acedida.


5 — Apenas pode ser reconhecida uma associação de
estudantes por estabelecimento de ensino, para efeitos
de acesso aos direitos e regalias previstos na presente
lei e de representação perante o Estado, prevalecendo
aquela que tiver maior número de associados efectivos.


6 — Para efeitos do número anterior, entende-se por
associados efectivos os estudantes que se inscrevam
como tal, de acordo com os estatutos de cada associação.


CAPÍTULO IV


Direitos e deveres das associações de jovens


SECÇÃO I


Direitos gerais


Artigo 12.o


Apoios


1 — As associações de jovens e equiparadas e os gru-
pos informais de jovens têm direito a apoio por parte
do Estado, destinado ao desenvolvimento das suas acti-
vidades, devendo para tal cumprir os deveres previstos
na presente lei e demais regulamentação aplicável.
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2 — O apoio previsto no número anterior reveste as
seguintes formas:


a) Financeiro;
b) Técnico;
c) Formativo;
d) Logístico.


3 — As organizações de juventude partidárias ou sin-
dicais podem beneficiar apenas de apoio logístico nos
termos do artigo 43.o


Artigo 13.o


Direito de antena


1 — Às associações de jovens é garantido o direito
a tempo de antena no serviço público de rádio e de
televisão, nos termos da lei.


2 — O direito a tempo de antena pode ser exercido
por intermédio de organizações federativas.


Artigo 14.o


Isenções e benefícios fiscais


1 — As associações de jovens beneficiam:


a) Das prerrogativas conferidas pelo artigo 10.o do
Decreto-Lei n.o 460/77, de 7 de Novembro;


b) De isenção quanto aos emolumentos nos pedi-
dos de certidões de não dívida à administração
tributária e à segurança social;


c) Da isenção de imposto do selo prevista no
artigo 6.o do Código do Imposto do Selo, apro-
vado pela Lei n.o 150/99, de 11 de Setembro.


2 — Nas transmissões de bens e na prestação de ser-
viços que efectuem, as associações de jovens beneficiam
das isenções de IVA nos termos previstos para as asso-
ciações sem fins lucrativos.


3 — Aos donativos em dinheiro ou em espécie con-
cedidos às associações, com vista ao financiamento total
ou parcial das suas actividades ou projectos, é aplicável
o regime previsto no Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março.


Artigo 15.o


Direito de representação das associações


As associações de jovens têm o direito de estar repre-
sentadas nos órgãos consultivos de âmbito nacional,
regional ou local com atribuições no domínio da defi-
nição e planeamento das políticas de juventude, bem
como nos órgãos legalmente previstos de co-gestão na
implementação de políticas de juventude.


SECÇÃO II


Direitos das associações de estudantes


SUBSECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 16.o


Instalações


1 — As associações de estudantes têm direito a dispor
de instalações próprias nos estabelecimentos de ensino


a que se encontram afectas, cedidas a título gratuito,
mediante protocolo a celebrar com os órgãos directivos
das respectivas entidades escolares, de forma a melhor
prosseguirem e desenvolverem a sua actividade.


2 — Compete exclusivamente às associações de estu-
dantes a gestão das instalações cedidas, ficando obri-
gadas a zelar pela sua boa conservação.


SUBSECÇÃO II


Associações de estudantes do ensino básico e secundário


Artigo 17.o


Participação na elaboração da legislação sobre o ensino


1 — As associações de estudantes têm direito a emitir
pareceres aquando do processo de elaboração de legis-
lação sobre ensino, designadamente em relação aos
seguintes domínios:


a) Definição, planeamento e financiamento do sis-
tema educativo;


b) Gestão das escolas;
c) Acesso ao ensino superior;
d) Acção social escolar;
e) Plano de estudos, reestruturação e criação de


novos agrupamentos e áreas curriculares ou
disciplinas.


2 — Para efeito do disposto no número anterior, os
projectos de actos legislativos, após publicitados, são
remetidos às associações de estudantes, para que estas
se pronunciem num prazo nunca inferior a 30 dias,
podendo ser, em caso de urgência, de 20 dias.


3 — A menção da consulta é obrigatória nos preâm-
bulos ou relatórios sobre os quais tenha sido solicitado
parecer.


Artigo 18.o


Participação na vida escolar


1 — As associações de estudantes têm direito a ser
consultadas pelos órgãos de gestão das escolas em rela-
ção às seguintes matérias:


a) Projecto educativo da escola;
b) Regulamentos internos;
c) Planos de actividades e orçamento;
d) Projectos de combate ao insucesso escolar;
e) Avaliação;
f) Acção social escolar;
g) Organização de actividades de complemento


curricular e do desporto escolar.


2 — As consultas previstas no número anterior devem
permitir que as associações de estudantes se possam
pronunciar em prazo não inferior a 15 dias a contar
da data em que lhes é facultada a consulta.


3 — As associações de estudantes do ensino básico
e secundário colaboram, ainda, na gestão de espaços
de convívio e desporto, assim como em outras áreas
equivalentes, afectas a actividades estudantis.


4 — Os órgãos directivos dos estabelecimentos de
ensino acompanham e apoiam a intervenção das asso-
ciações de estudantes do ensino básico e secundário
nas actividades de ligação escola-meio.
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SUBSECÇÃO III


Associações de estudantes do ensino superior


Artigo 19.o


Participação na definição da política educativa


As associações de estudantes do ensino superior têm
direito a participar nos órgãos consultivos, a nível nacio-
nal ou regional, com atribuições no domínio da definição
e planeamento do sistema educativo.


Artigo 20.o


Participação na elaboração da legislação sobre o ensino superior


1 — As associações de estudantes do ensino superior
têm direito a emitir pareceres aquando do processo de
elaboração de legislação sobre ensino, designadamente
em relação aos seguintes domínios:


a) Definição, planeamento e financiamento do sis-
tema educativo;


b) Gestão dos estabelecimentos de ensino;
c) Acesso ao ensino superior;
d) Acção social escolar;
e) Plano de estudos, reestruturação de cursos,


graus de formação e habilitações.


2 — Para efeito do disposto no número anterior, os
projectos de actos legislativos, após publicitados, são
remetidos às associações de estudantes do ensino supe-
rior, para que estas se pronunciem num prazo nunca
inferior a 15 dias.


Artigo 21.o


Participação na vida académica


1 — As associações de estudantes do ensino superior
têm direito a ser consultadas pelos órgãos de gestão
das escolas em relação às seguintes matérias:


a) Plano de actividades e plano orçamental;
b) Orientação pedagógica e métodos de ensino;
c) Planos de estudo e regime de avaliação de


conhecimentos.


2 — As consultas previstas no número anterior devem
permitir que as associações de estudantes do ensino
superior se possam pronunciar em prazo não inferior
a 15 dias a contar da data em que lhes é facultada
a consulta.


3 — As associações de estudantes do ensino superior
têm direito a colaborar na gestão de salas de convívio,
refeitórios, bares, teatros, salas de exposição ou de con-
ferências, campos de jogos e demais instalações exis-
tentes nos edifícios escolares ou afectos a actividades
escolares que se destinem ao uso dos estudantes de mais
de um estabelecimento de ensino, ao uso conjunto de
diversos organismos circum-escolares, ao uso indiscri-
minado e polivalente de estudantes e restantes elemen-
tos da escola ou ao uso do público em geral.


4 — As associações de estudantes do ensino superior
têm direito a participar na elaboração das bases fun-
damentais da política de acção social escolar, podendo
colaborar na realização dos respectivos programas.


5 — As associações de estudantes do ensino superior
podem, ainda, participar na gestão dos organismos de
acção social escolar do ensino superior.


6 — O direito conferido no número anterior exerce-se
na gestão dos organismos centrais de acção social escolar


do ensino superior a nível de cada estabelecimento de
ensino, bem como dos departamentos responsáveis pelas
cantinas, residências e bolsas de estudo.


SECÇÃO III


Deveres


Artigo 22.o


Deveres das associações


1 — São deveres das associações de jovens:


a) Manter uma organização contabilística;
b) Elaborar relatórios de contas e de actividades,


nos termos previstos na presente lei e respec-
tivos diplomas regulamentares;


c) Publicitar e identificar os apoios financeiros
concedidos pelo IPJ.


2 — A existência de dívidas à administração tributária
e à segurança social implica o cancelamento de qualquer
candidatura a programas de apoio por parte do IPJ,
assim como a suspensão automática dos direitos decor-
rentes da inscrição da associação no Registo Nacional
do Associativismo Jovem (RNAJ).


3 — As associações elegíveis para a modalidade de
apoio bienal ou que apresentem planos de actividades
de valor superior a E 100 000 devem, igualmente, dispor
de contabilidade organizada nos termos da lei.


CAPÍTULO V


Estatuto do dirigente associativo jovem


Artigo 23.o


Dirigente associativo jovem


1 — Para efeitos da aplicação da presente lei, bene-
ficiam do estatuto do dirigente associativo jovem os
membros dos órgãos sociais das associações de jovens
sediadas no território nacional e inscritas no RNAJ,
cabendo à direcção da associação comunicar quais os
dirigentes que gozam do respectivo estatuto.


2 — Os órgãos directivos regionais das associações
consideram-se órgãos directivos para efeitos do disposto
no presente capítulo.


3 — Beneficiam do estatuto de dirigente associativo
jovem, pelo menos:


a) 5 dirigentes nas associações juvenis com 250 ou
menos associados jovens;


b) 7 dirigentes nas associações juvenis com 251 a
1000 associados jovens;


c) 11 dirigentes nas associações juvenis com 1001
a 5000 associados jovens;


d) 15 dirigentes nas associações juvenis com 5001
a 10 000 associados jovens;


e) 20 dirigentes nas associações juvenis com mais
de 10 000 associados jovens.


4 — Nas associações juvenis que tenham mais de
20 000 associados jovens, ao número de dirigentes refe-
rido na alínea e) do número anterior acresce um diri-
gente por cada 10 000 associados jovens inscritos.


5 — Para as associações de estudantes são válidos os
limites mínimos definidos no n.o 3, tendo em conta o
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critério correspondente ao número de estudantes por
estabelecimento de ensino.


6 — Os limites definidos no número anterior podem
ser alargados através de proposta das associações de
estudantes e por deliberação obrigatória dos órgãos
competentes dos respectivos estabelecimentos de
ensino.


7 — Nas federações de associações de jovens bene-
ficiam do estatuto de dirigente associativo jovem, pelo
menos, 10 dirigentes.


8 — Cada associação jovem deve indicar ao IPJ, atra-
vés do envio da cópia da acta da tomada de posse do
dirigente associativo, no prazo de 20 dias úteis a contar
da data da mesma, o número de membros dos órgãos
sociais a abranger pelo respectivo estatuto.


9 — A suspensão, cessação ou perda de mandato dos
dirigentes referidos no número anterior deve ser comu-
nicada pela respectiva associação ao IPJ no prazo de
15 dias úteis a contar da data do seu conhecimento
ou efectivação.


Artigo 24.o


Direitos do dirigente associativo jovem


1 — O dirigente associativo jovem goza dos seguintes
direitos:


a) Relevação de faltas às aulas, quando motivadas
pela comparência em reuniões dos órgãos a que
pertençam, no caso de estas coincidirem com
o horário lectivo;


b) Relevação de faltas às aulas motivadas pela
comparência em actos de manifesto interesse
associativo.


2 — No âmbito do ensino básico e secundário, a rele-
vação de faltas nos termos do número anterior não pode
exceder um terço do limite máximo de faltas estabe-
lecido por lei.


3 — A relevação das faltas depende da apresentação
ao órgão competente do estabelecimento de ensino de
documento comprovativo da comparência nas activida-
des referidas no n.o 1.


Artigo 25.o


Dirigente estudante do ensino superior


1 — O dirigente associativo jovem estudante do
ensino superior goza, ainda, dos seguintes direitos:


a) Requerer até cinco exames em cada ano lectivo
para além dos exames nas épocas normais e
especiais já consagradas na legislação em vigor,
com um limite máximo de dois por disciplina;


b) Adiar a apresentação de trabalhos e relatórios
escritos, de acordo com as normas internas em
vigor no respectivo estabelecimento de ensino;


c) Realizar, em data a combinar com o docente,
ou de acordo com as normas internas em vigor,
os testes escritos a que não tenha podido com-
parecer devido ao exercício de actividades asso-
ciativas inadiáveis.


2 — Os direitos referidos no número anterior podem
ser alargados por deliberação dos órgãos competentes
dos respectivos estabelecimentos de ensino.


3 — Para efeito do disposto na alínea c) do n.o 1,
o estudante que seja dirigente associativo obriga-se a,


no prazo de quarenta e oito horas a partir do momento
em que tenha conhecimento da actividade associativa,
entregar documento comprovativo da mesma.


4 — O exercício dos direitos referidos no n.o 1
depende da prévia apresentação nos serviços do res-
pectivo estabelecimento de ensino de certidão da acta
da tomada de posse dos órgãos sociais no prazo de
30 dias úteis após a mesma.


5 — A não apresentação do documento referido no
número anterior no prazo estabelecido tem como con-
sequência a não aplicação do presente estatuto.


6 — Os direitos conferidos no n.o 1 podem ser exer-
cidos no prazo de um ano após o termo do mandato
como dirigentes, desde que este prazo não seja superior
ao tempo em que foi efectivamente exercido o mandato.


Artigo 26.o


Dirigente trabalhador por conta de outrem


1 — Os trabalhadores por conta de outrem, abran-
gidos pelo presente estatuto, gozam do direito a obter
licença sem vencimento para o exercício exclusivo das
suas actividades associativas, independentemente da sua
situação contratual.


2 — Em cada mandato, a licença prevista no número
anterior só pode ser requerida duas vezes e gozada pelo
período máximo de um mês consecutivo de cada vez.


3 — A licença prevista no n.o 1 implica a perda do
direito à retribuição, não prejudicando, para os devidos
efeitos, a contagem de tempo como serviço efectivo.


4 — O tempo referido no número anterior conta para
efeitos de aposentação e atribuição da pensão de sobre-
vivência, desde que se verifique a manutenção dos cor-
respondentes descontos com base na remuneração aufe-
rida à data da sua concessão pelo interessado.


5 — A situação de licença sem vencimento só pode
ser obtida mediante solicitação escrita da associação
beneficiária à entidade patronal.


Artigo 27.o


Dirigente funcionário público


1 — Os funcionários públicos com menos de 35 anos
abrangidos pelo presente estatuto gozam do direito a
obter licença sem vencimento ou a exercer as suas acti-
vidades associativas em regime de requisição.


2 — A licença prevista no número anterior implica
a perda do direito à retribuição, mas conta como tempo
efectivo para todos os demais efeitos, sem prejuízo do
disposto no Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março.


3 — A situação de licença sem vencimento ou de
requisição é obtida mediante solicitação escrita da asso-
ciação beneficiária ao dirigente máximo do serviço a
cujo quadro o funcionário pertence.


4 — A licença sem vencimento solicitada nos termos
do número anterior deve ser requerida nos termos da
legislação aplicável.


5 — A requisição carece de autorização do dirigente
máximo do serviço a cujo quadro o funcionário pertence.


6 — O exercício dos direitos referidos no n.o 1
depende da prévia apresentação no serviço competente
de certidão da acta da tomada de posse dos órgãos
sociais no prazo de 30 dias úteis após a mesma.


7 — A não apresentação do documento referido no
número anterior no prazo estabelecido tem como con-
sequência a não aplicação do presente estatuto.
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Artigo 28.o


Extensão do regime aos representantes estudantis nos órgãos
de gestão do respectivo estabelecimento de ensino


O regime previsto nos artigos 25.o a 29.o é também
aplicável, com as necessárias adaptações, aos represen-
tantes estudantis nos órgãos de gestão do respectivo
estabelecimento de ensino.


Artigo 29.o


Cessação do estatuto


Os dirigentes associativos que cessem ou suspendam,
por qualquer motivo, o exercício da sua actividade per-
dem os direitos previstos no presente estatuto, sem pre-
juízo do disposto no n.o 6 do artigo 27.o


Artigo 30.o


Responsabilidade pela prestação de falsas declarações


A prestação de falsas declarações por parte do diri-
gente associativo jovem está sujeita a responsabilidade
disciplinar, civil e penal nos termos da lei.


Artigo 31.o


Serviço cívico


Os dirigentes associativos abrangidos pelo presente
estatuto que estejam obrigados ao cumprimento do ser-
viço cívico podem optar pelo seu exercício na associação
a que pertençam.


Artigo 32.o


Assembleia geral da associação de estudantes


1 — Os estudantes têm direito à relevação de faltas
às aulas motivadas pela comparência em reuniões da
assembleia geral no caso de estas coincidirem com o
horário lectivo.


2 — Para efeitos do número anterior, caberá à mesa
da assembleia geral a entrega da listagem dos estudantes
presentes ao órgão de direcção do estabelecimento de
ensino.


3 — O direito previsto no n.o 1 do presente artigo
poderá ser exercido até duas vezes por ano.


Artigo 33.o


Novos direitos


Os direitos previstos na presente lei são compatíveis
com quaisquer outros da mesma natureza que sejam
concedidos por outro regime legal.


CAPÍTULO VI


Registo Nacional do Associativismo Jovem


Artigo 34.o


Registo Nacional do Associativismo Jovem


1 — O IPJ organiza o RNAJ, nos termos a definir
por portaria a aprovar pelo membro do Governo res-
ponsável pela área da juventude.


2 — Devem inscrever-se no RNAJ as associações de
jovens e equiparadas, as respectivas federações e os gru-
pos informais de jovens que pretendam candidatar-se
aos programas de apoio por parte do IPJ.


3 — A inscrição no RNAJ é condição de elegibilidade
aos programas de apoio previstos na presente lei.


4 — O acesso pelas associações de jovens sem per-
sonalidade jurídica ao regime de benefícios previsto no
artigo 14.o depende da sua inscrição no RNAJ há pelo
menos cinco anos, devendo o IPJ remeter à adminis-
tração fiscal, até 31 de Janeiro de cada ano, a lista das
associações que tenham reunido aqueles requisitos no
ano transacto.


5 — O IPJ disponibiliza permanentemente em registo
electrónico a lista das associações inscritas no RNAJ.


6 — As federações de associações devem remeter ao
IPJ a lista das associações que as compõem no acto
de inscrição no RNAJ e, anualmente, aquando da actua-
lização do registo no RNAJ.


Artigo 35.o


Organização do RNAJ


O RNAJ é composto pelos seguintes arquivos, os
quais obedecem à divisão dos tipos de associativismo
jovem definida na presente lei:


a) Arquivo 1 — relativo às associações juvenis;
b) Arquivo 2 — relativo às associações de estu-


dantes;
c) Arquivo 3 — relativo aos grupos informais de


jovens;
d) Arquivo 4 — relativo às entidades equiparadas


a associações juvenis previstas no n.o 3 do
artigo 3.o


Artigo 36.o


Inscrição no RNAJ


1 — A instrução do procedimento de inscrição no
RNAJ é regulada nos termos da portaria referida no
n.o 1 do artigo 34.o


2 — O IPJ procede oficiosamente ao registo das asso-
ciações juvenis.


Artigo 37.o


Actualização do registo


1 — Todas as entidades inscritas no RNAJ devem
actualizar o seu registo, nos termos a definir na portaria
referida no n.o 1 do artigo 34.o


2 — As associações inscritas no RNAJ encontram-se,
ainda, obrigadas a enviar ao IPJ todas as alterações
aos elementos fornecidos aquando da instrução do pro-
cedimento de inscrição no prazo de 30 dias a contar
da data em que ocorreram tais alterações.


3 — O IPJ promove a modificação do registo, ofi-
ciosamente ou a requerimento dos interessados.


Artigo 38.o


Suspensão do registo


1 — O registo é suspenso, por decisão fundamentada
do presidente da comissão executiva do IPJ, sempre
que a entidade inscrita, depois de devidamente noti-
ficada, não envie:


a) A documentação relativa à actualização do
registo;


b) Outros elementos que lhe sejam solicitados nos
termos da presente lei.


2 — A suspensão cessa quando a entidade cumprir
as obrigações referidas no número anterior.
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3 — As associações podem requerer a suspensão do
seu registo sempre que se verifique a impossibilidade
temporária de cumprimento dos requisitos de qua-
lificação.


Artigo 39.o


Cancelamento do registo


O registo no RNAJ é cancelado nas seguintes
situações:


a) Por suspensão do registo por um período supe-
rior a três anos;


b) Por solicitação da entidade inscrita;
c) No caso de dissolução da entidade inscrita.


CAPÍTULO VII


Programas de apoio ao associativismo jovem


Artigo 40.o


Apoio financeiro


1 — O apoio financeiro a conceder pelo IPJ está
enquadrado nos seguintes programas, a regulamentar
por portaria do membro do Governo responsável pela
área da juventude:


a) Programa de Apoio Juvenil (PAJ), visando o
apoio ao desenvolvimento das actividades das
associações juvenis e dos grupos informais de
jovens;


b) Programa de Apoio Infra-Estrutural (PAI),
visando o apoio ao investimento em infra-es-
truturas e equipamentos que se destinem a acti-
vidades e instalações das associações de jovens;


c) Programa de Apoio Estudantil (PAE), visando
o apoio financeiro ao desenvolvimento das acti-
vidades das associações de estudantes.


2 — O PAJ contempla três modalidades específicas
de apoio financeiro:


a) Apoio financeiro bienal, destinado a associações
juvenis;


b) Apoio financeiro anual, destinado a associações
juvenis;


c) Apoio financeiro pontual, destinado a associa-
ções juvenis e a grupos informais de jovens.


3 — O apoio a conceder às associações juvenis sedia-
das fora do território nacional reveste a modalidade
de apoio financeiro pontual.


4 — O PAI contempla duas medidas, que podem ser
concedidas nas modalidades de apoio financeiro bienal
ou anual:


a) Medida n.o 1 — apoio financeiro a infra-estru-
turas, destinado a candidaturas de associações
juvenis, contemplando os apoios à construção,
reparação e aquisição de espaços para a rea-
lização de actividades e instalação de sedes;


b) Medida n.o 2 — apoio financeiro a equipamen-
tos, contemplando os apoios à aquisição de equi-
pamentos para a sede e para a realização de
actividades das associações de jovens.


5 — O PAE contempla duas medidas:


a) Medida n.o 1 — apoio financeiro de carácter
pontual, destinado às associações de estudantes
do ensino básico, secundário e superior;


b) Medida n.o 2 — apoio financeiro, de carácter
anual, destinado às associações de estudantes
do ensino superior, com excepção das fede-
rações.


6 — Nas modalidades de apoio financeiro anual e
pontual às associações são elegíveis as despesas de estru-
tura até 30% do total da despesa da actividade apoiada.


7 — Para efeitos do disposto no número anterior, as
despesas de estrutura compreendem despesas de fun-
cionamento e despesas com recursos humanos.


8 — Sem prejuízo das formas de apoio por parte do
Governo ou de quaisquer outras entidades, as associa-
ções de estudantes do ensino secundário têm direito
a receber anualmente um subsídio a suportar pelo orça-
mento de receitas próprias da escola pública a que a
associação de estudantes pertence, ou pelo IPJ, no caso
das escolas particulares, a definir por portaria conjunta
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da
educação e da juventude.


Artigo 41.o


Apoio técnico


O apoio técnico é proporcionado pelo IPJ, nomea-
damente nas áreas de assessoria jurídica, contabilidade
e fiscalidade, engenharia e arquitectura, tecnologias de
informação e comunicação.


Artigo 42.o


Apoio formativo


1 — O apoio formativo é assegurado através de pro-
grama composto por medidas anuais e ou plurianuais,
a regulamentar por portaria do membro do Governo
responsável pela área da juventude, tendo por objectivo
capacitar e desenvolver competências para o desempe-
nho das funções dos dirigentes das associações de jovens.


2 — No programa referido no número anterior, a defi-
nição das áreas de intervenção deve ser precedida de
consulta às associações de jovens.


3 — A gestão do programa é da competência do IPJ,
que pode estabelecer parcerias com entidades públicas
ou privadas para a sua execução.


Artigo 43.o


Apoio logístico


O apoio logístico é proporcionado pelo IPJ, quando
solicitado e na medida do estritamente necessário, e
é incluído no âmbito dos programas a aprovar, no qua-
dro da presente lei.


Artigo 44.o


Candidaturas aos programas de apoio


1 — Na apreciação das candidaturas aos programas
de apoio, devem ser atendidos, nomeadamente, os
seguintes critérios:


a) Capacidade de autofinanciamento;
b) Número de jovens a abranger nas actividades;
c) Equilíbrio entre jovens de ambos os sexos e pro-


moção de finalidades convergentes com a valo-
rização da igualdade de género;


d) Cumprimento das actividades incluídas no plano
de actividades apresentado ao IPJ em candi-
datura anterior;
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e) Regularidade das actividades ao longo do ano;
f) Impacte do projecto no meio, através da análise


das modificações esperadas e sua importância;
g) Impacte do projecto na associação, através da


análise das modificações esperadas e sua impor-
tância;


h) Rácio entre despesas com recursos humanos e
funcionamento com o custo total do projecto;


i) Capacidade de estabelecer parcerias.


2 — O IPJ pode, a todo o tempo, solicitar às asso-
ciações beneficiárias dos apoios financeiros previstos na
presente lei os documentos comprovativos e justifica-
tivos das actividades e iniciativas apoiadas.


3 — O IPJ procede anualmente à publicação no Diá-
rio da República da lista dos apoios financeiros con-
cedidos, nos termos da Lei n.o 26/94, de 19 de Agosto,
bem como no seu sítio da Internet.


Artigo 45.o


Extensão dos programas de apoio a outras entidades


1 — As entidades sem fins lucrativos, de reconhecido
mérito e importância social, que exerçam actividades
especificamente destinadas a jovens, equiparadas a asso-
ciações juvenis por despacho do membro do Governo
responsável pela área da juventude, nos termos do n.o 3
do artigo 3.o, podem candidatar-se a apoio financeiro
pontual para actividades, no âmbito do PAJ.


2 — São elegíveis as candidaturas que revelem uma
manifesta importância social e estratégica das activida-
des em causa, no âmbito das áreas prioritárias definidas,
mediante despacho do membro do Governo responsável
pela área da juventude.


CAPÍTULO VIII


Fiscalização


Artigo 46.o


Fiscalização


1 — Todas as associações de jovens e equiparadas
e grupos informais de jovens que gozem dos direitos
e regalias previstos na presente lei ficam sujeitos a fis-
calização do IPJ e das demais entidades competentes,
para controlo da verificação dos pressupostos dos bene-
fícios respectivos e do cumprimento das obrigações daí
decorrentes.


2 — As associações juvenis e de estudantes e os gru-
pos informais de jovens devem facultar ao IPJ, no prazo
por este fixado, todos os documentos solicitados para
apuramento dos deveres constantes da presente lei.


Artigo 47.o


Sanções


1 — O incumprimento das obrigações decorrentes da
presente lei determina a suspensão ou cancelamento da
inscrição das associações de jovens e equiparadas e dos
grupos informais de jovens no RNAJ, bem como a apli-
cação das respectivas sanções previstas na presente lei.


2 — A irregularidade na aplicação ou justificação dos
apoios financeiros previstos na presente lei implica
ainda:


a) O cancelamento do apoio e a devolução total
dos apoios financeiros indevidamente recebidos;


b) A impossibilidade de concorrer a apoio finan-
ceiro do IPJ pelo período de um ano;


c) A responsabilidade civil e criminal dos dirigen-
tes associativos, nos termos gerais.


CAPÍTULO IX


Disposições finais e transitórias


Artigo 48.o


Federações de associações já constituídas


O disposto no n.o 3 do artigo 5.o não se aplica às
federações de associações inscritas no RNAJ à data da
entrada em vigor da presente lei.


Artigo 49.o


Trabalhadores-estudantes


Os trabalhadores-estudantes podem organizar-se
autonomamente para a defesa e prossecução dos seus
interesses específicos, aplicando-se, nestes casos e com
as devidas adaptações, as disposições previstas na pre-
sente lei.


Artigo 50.o


Regiões Autónomas


O disposto na presente lei em matéria de reconhe-
cimento das associações de jovens, bem como quanto
ao estatuto do dirigente associativo jovem, passa, com
as necessárias adaptações, a ser da competência dos
respectivos órgãos regionais.


Artigo 51.o


Transcrição de registos


1 — As associações juvenis já inscritas, em registo pro-
movido pelo IPJ, antes da entrada em vigor da presente
lei transitam oficiosamente para o RNAJ, uma vez
preenchidos os requisitos obrigatórios e previstos na pre-
sente lei.


2 — Cabe ao IPJ, no prazo de 180 dias, notificar as
associações, para efeitos do disposto no número anterior.


Artigo 52.o


Publicação


A publicação do acto de constituição das associações
de jovens dotadas de personalidade jurídica, dos seus
estatutos e alterações é gratuita, seguindo o regime geral
de publicidade aplicável.


Artigo 53.o


Regulamentação


A presente lei deve ser objecto de regulamentação
no prazo de 180 dias.
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Artigo 54.o


Norma revogatória


São revogados:


a) A Lei n.o 33/87, de 11 de Julho;
b) A Lei n.o 6/2002, de 23 de Janeiro;
c) O Decreto-Lei n.o 91-A/88, de 16 de Março;
d) O Decreto-Lei n.o 152/91, de 23 de Abril.


Artigo 55.o


Entrada em vigor


1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
a presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.


Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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Depósito legal n.o 8814/85
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aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.


Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.
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• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
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2 — O disposto nos capítulos VI e VII entra em vigor
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Aprovada em 20 de Abril de 2006.


O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.


Promulgada em 7 de Junho de 2006.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendada em 7 de Junho de 2006.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.








5308 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 237 — 14-10-1998


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.o 66/98
de 14 de Outubro


Aprova o estatuto das organizações não governamentais
de cooperação para o desenvolvimento


A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 161.o, alínea c), 166.o, n.o 3, e do artigo 112.o,
n.o 5, da Constituição, para valer como lei geral da Repú-
blica, o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma define o estatuto das organiza-
ções não governamentais de cooperação para o desen-
volvimento, adiante designadas por ONGD.


Artigo 2.o


Âmbito


Não se regem pelo presente diploma as ONGD que
prossigam fins lucrativos, políticos, sindicais ou religio-
sos ou que, independentemente da sua natureza, desen-
volvam actividades de cooperação militar.


Artigo 3.o


Natureza jurídica


As ONGD são pessoas colectivas de direito privado,
sem fins lucrativos.


Artigo 4.o


Composição


As ONGD são constituídas por pessoas singulares
ou colectivas de direito privado, com sede em Portugal.


Artigo 5.o


Constituição


As ONGD constituem-se e adquirem personalidade
jurídica nos termos da lei geral.


Artigo 6.o


Objectivos


1 — São objectivos das ONGD a concepção, a exe-
cução e o apoio a programas e projectos de cariz social,
cultural, ambiental, cívico e económico, designadamente
através de acções nos países em vias de desenvolvimento:


a) De cooperação para o desenvolvimento;
b) De assistência humanitária;
c) De ajuda de emergência;
d) De protecção e promoção dos direitos humanos.


2 — São ainda objectivos das ONGD a sensibilização
da opinião pública para a necessidade de um relacio-
namento cada vez mais empenhado com os países em
vias de desenvolvimento, bem como a divulgação das
suas realidades.


3 — As ONGD, conscientes de que a educação é um
factor imprescindível para o desenvolvimento integral
das sociedades e para a existência e o reforço da paz,
assumem a promoção desse objectivo como uma dimen-
são fundamental da sua actividade.


4 — As ONGD desenvolvem as suas actividades no
respeito pela Declaração Universal dos Direitos do
Homem.


Artigo 7.o


Registo


Consideram-se abrangidas pelo presente diploma as
ONGD que, para além de respeitarem o estipulado nos
artigos anteriores, procedam ao seu registo junto do
Ministério dos Negócios Estrangeiros, em que se
incluam os seguintes elementos:


a) Actos constitutivos;
b) Estatutos;
c) Plano de actividades para o ano em curso;
d) Meios de financiamento.


Artigo 8.o


Reconhecimento


1 — O reconhecimento do estatuto de ONGD faz-se
por um período de dois anos, após análise dos do-
cumentos mencionados no número anterior, podendo
o mesmo ser negado ou a sua atribuição ser revogada
se, nos termos do artigo 16.o, se verificar alguma
irregularidade.


2 — Para a decisão do reconhecimento do estatuto
de ONGD, o Ministério dos Negócios Estrangeiros
poderá solicitar um parecer não vinculativo, a emitir
pelas plataformas nacionais das ONGD.


3 — O reconhecimento do estatuto, referido no n.o 1,
deve ser comunicado aos interessados nos 30 dias seguin-
tes à recepção de todos os documentos referidos no
artigo anterior.


Artigo 9.o


Áreas de intervenção


As áreas de intervenção das ONGD são, nomea-
damente:


a) Ensino, educação e cultura;
b) Assistência científica e técnica;
c) Saúde, incluindo assistência médica, medica-


mentosa e alimentar;
d) Emprego e formação profissional;
e) Protecção e defesa do meio ambiente;
f) Integração social e comunitária;
g) Desenvolvimento rural;
h) Reforço da sociedade civil, através do apoio a


associações congéneres e associações de base
nos países em vias de desenvolvimento;


i) Educação para o desenvolvimento, designada-
mente através da divulgação das realidades dos
países em vias de desenvolvimento junto da opi-
nião pública.
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Artigo 10.o


Estatuto dos dirigentes das ONGD


Os dirigentes das ONGD gozam dos direitos con-
sagrados nas alíneas seguintes:


a) Para o exercício das funções referidas no número
anterior, os dirigentes das ONGD que sejam
trabalhadores por conta de outrem têm direito
a usufruir de um horário de trabalho flexível,
em termos a acordar com a entidade patronal,
sempre que a natureza da respectiva actividade
laboral o permita;


b) As faltas dadas por motivos de comparência em
reuniões em que os dirigentes exerçam repre-
sentação ou com órgãos de soberania são con-
sideradas justificadas, para todos os efeitos
legais, até ao máximo de 10 dias de trabalho
por ano e não implicam a perda das remune-
rações e regalias devidas;


c) Os dirigentes das ONGD que sejam estudantes
gozam das prerrogativas idênticas às previstas
no Decreto-Lei n.o 152/91, de 23 de Abril, com
as necessárias adaptações.


Artigo 11.o


Ligação ao Estado


1 — O Estado apoia e valoriza o contributo das
ONGD nas relações e práticas de cooperação com os
países em vias de desenvolvimento.


2 — O Estado considera que o seu relacionamento
com as ONGD se deve fazer, nomeadamente, através
de contratos quadro.


3 — O Estado pode ainda apoiar as ONGD através
de ajuda técnica ou financeira a programas e projectos
desenvolvidos por estas, desde que compreendidos nos
artigos 6.o e 9.o do presente diploma, mesmo quando
as ONGD em questão não sejam subscritoras dos con-
tratos quadro referidos no número anterior.


4 — O Estado pode solicitar a intervenção técnica
das ONGD em programas concebidos e executados, no
todo ou em parte, por organismos públicos de coope-
ração e desenvolvimento.


5 — O apoio do Estado não pode constituir limitação
ao direito de livre actuação das ONGD.


6 — O direito de participação das ONGD na defi-
nição das políticas nacionais e internacionais de coo-
peração exerce-se através da sua representação nas ins-
tâncias consultivas com competência na área da coo-
peração.


7 — Fora do território nacional, as representações
diplomáticas portuguesas são o interlocutor institucional
representativo do Estado, para efeitos do relaciona-
mento com as ONGD.


Artigo 12.o


Utilidade pública


As ONGD registadas nos termos do presente diploma
adquirem automaticamente a natureza de pessoas colec-
tivas de utilidade pública, com dispensa do registo e
demais obrigações previstas no Decreto-Lei n.o 460/77,
de 7 de Novembro, sem prejuízo do disposto no
artigo 12.o do referido diploma.


Artigo 13.o


Mecenato para a cooperação


Aos donativos em dinheiro ou em espécie concedidos
às ONGD e que se destinem a financiar projectos de
interesse público, previamente reconhecidos como tal
pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros, será apli-
cável, sem acumulação, o regime do mecenato cultural
previsto nos Códigos do IRS e do IRC.


Artigo 14.o


Isenção de emolumentos


As ONGD estão isentas do pagamento dos emolu-
mentos notariais devidos pelas respectivas escrituras de
constituição ou de alteração dos estatutos.


Artigo 15.o


Fiscalidade


1 — As ONGD têm direito às isenções fiscais atri-
buídas pela lei às pessoas colectivas de utilidade pública.


2 — Nas transmissões de bens e na prestação de ser-
viços que efectuem, as ONGD beneficiam das isenções
de IVA previstas para os organismos sem fins lucrativos.


3 — As ONGD beneficiam das regalias previstas no
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 460/77, de 7 de Novembro.


Artigo 16.o


Fiscalização


Os Ministérios dos Negócios Estrangeiros e das
Finanças, bem como os demais ministérios no âmbito
da respectiva competência sectorial, poderão ordenar
a realização de inquéritos, sindicâncias e inspecções às
ONGD que tenham solicitado a sua inscrição, ou este-
jam inscritas no Ministério dos Negócios Estrangeiros,
ao abrigo do presente diploma.


Artigo 17.o


Representação


1 — As ONGD abrangidas pelo disposto no presente
diploma podem associar-se em plataformas, o que, toda-
via, não limita a intervenção autónoma das organizações
na prossecução dos seus fins.


2 — As plataformas nacionais participadas por repre-
sentantes de ONGD abrangidas pelo presente diploma
serão representadas nos órgãos consultivos da coope-
ração oficial portuguesa pelas respectivas direcções.


Artigo 18.o


Disposições transitórias


1 — Para efeitos do estipulado no presente diploma
e para que possam pelo mesmo ser abrangidas, as
ONGD devem proceder em conformidade com o
artigo 7.o, dispondo para tal de um prazo de 60 dias
a contar da data de entrada em vigor do presente
diploma, independentemente de registos anteriores.


2 — As ONGD que não cumpram o disposto no
número anterior deixam de ser consideradas ONGD
para efeitos de aplicação do presente diploma.
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Artigo 19.o


Norma revogatória


É revogada a Lei n.o 19/94, de 24 de Maio.


Aprovada em 29 de Junho de 1998.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 24 de Setembro de 1998.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 30 de Setembro de 1998.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS


Decreto n.o 37/98
de 14 de Outubro


Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 197.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo único


É aprovado o Acordo entre a República Portuguesa
e a República de Singapura sobre Supressão de Vistos,
por troca de notas, de 7 de Janeiro de 1998, cuja versão
nas línguas portuguesa e inglesa segue em anexo ao
presente diploma.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3
de Setembro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Luís Filipe Marques Amado — Jorge Paulo
Sacadura Almeida Coelho.


Assinado em 23 de Setembro de 1998.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 30 de Setembro de 1998.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Embaixada de Portugal em Bangkok, 10 de Novembro
de 1997.


A S. Ex.a o Prof. S. Jayakumar, Ministro dos Negó-
cios Estrangeiros da República de Singapura.


Excelência:


No seguimento das conversações entre esta Embai-
xada e a Embaixada de Singapura em Bangkok, tenho
a honra de propor, sob instruções recebidas do meu
Governo e tendo em vista facilitar as viagens entre Por-
tugal e Singapura, um acordo de supressão de vistos
com a República de Singapura nos seguintes termos:


1 — Os nacionais portugueses titulares de passaporte
português válido podem viajar sem visto para a Repú-
blica de Singapura em trânsito (máximo de 5 dias), negó-


cios ou turismo, desde que a duração da estada não
ultrapasse 90 dias por semestre e não se destine a
trabalho.


2 — Os nacionais de Singapura titulares de passaporte
válido emitido pelas autoridades competentes podem
estar sem visto no território da República Portuguesa
em viagem de trânsito (máximo de 5 dias), negócios
ou turismo, desde que a duração da estada não ultra-
passe 90 dias por semestre e não se destine a trabalho.


O período de 90 dias começa a contar para os nacio-
nais de Singapura a partir da data de passagem da fron-
teira externa que delimita o espaço de livre circulação
constituída pelos Estados Parte na Convenção de Apli-
cação do Acordo de Schengen, datado de 19 de Junho
de 1990, e onde esta se encontra em aplicação.


3 — Os nacionais portugueses que pretendam per-
manecer na República de Singapura por período supe-
rior a 90 dias por semestre para aí estudar ou trabalhar
deverão previamente obter o visto adequado numa mis-
são diplomática ou posto consular da República de
Singapura.


4 — Os nacionais de Singapura que pretendam per-
manecer na República Portuguesa por período superior
a 90 dias por semestre para aí estudar ou trabalhar deve-
rão previamente obter o visto adequado numa missão
diplomática ou posto consular da República Portuguesa.


5 — Segundo o presente acordo, cada um dos Estados
Contratantes pode readmitir, sempre e sem formalida-
des, os seus nacionais que entraram no território da
outra Parte Contratante.


6 — Os nacionais portugueses viajando para Singa-
pura e os nacionais de Singapura viajando para Portugal,
ainda que isentos de vistos, não deixam de estar obri-
gados pelas leis e regulamentos em vigor nos países
de destino no que diz respeito à entrada e permanência
de estrangeiros.


7 — As autoridades competentes de cada um dos
Estados Contratantes reservam o direito de recusar a
entrada ou permanência nos respectivos territórios de
pessoas consideradas indesejáveis ou que não respeitam
as regras gerais sobre entrada de estrangeiros no seu
território.


8 — Os nacionais dos Estados Contratantes apenas
poderão entrar e sair do território nacional do outro
Estado Contratante pelos pontos de passagem devida-
mente assinalados para a circulação internacional de
passageiros.


9 — O Governo de cada um dos Estados Contratantes
pode temporariamente suspender, total ou parcial-
mente, a aplicação das disposições do presente acordo
por razões de ordem ou saúde públicas ou segurança
nacional.


A suspensão deverá ser comunicada imediatamente
ao Governo do outro Estado Contratante através dos
canais diplomáticos.


Se as disposições acima indicadas forem aceites pelo
Governo da República de Singapura, tenho a honra de
propor que esta nota e a nota de resposta de V. Ex.a
constituam um acordo entre os nossos dois Governos
para entrar em vigor na data da última das notas através
da qual cada um dos Governos informa o outro, através
de canais diplomáticos, que as necessárias formalidades
constitucionais foram concluídas e que o acordo poderá
ser denunciado por qualquer dos dois Governos após
notificação escrita com 30 dias de antecedência.


Aproveito a oportunidade para reiterar a V. Ex.a os
protestos da minha mais elevada consideração.


Gabriel Mesquita de Brito, Embaixador de Portugal.
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Artigo 3.o


Juízes e magistrados do Ministério Público


O regime estabelecido nos artigos anteriores é direc-
tamente aplicável, nos quadros estatutários correspon-
dentes, aos juízes e aos magistrados do Ministério
Público.


Artigo 4.o


Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.


Aprovada em 28 de Julho de 2005.


O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.


Promulgada em 14 de Agosto de 2005.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 18 de Agosto de 2005.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


Lei n.o 44/2005
de 29 de Agosto


Lei das associações de defesa dos utentes de saúde


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


1 — A presente lei estabelece os direitos de parti-
cipação e de intervenção das associações de defesa dos
utentes de saúde junto da administração central, regio-
nal e local.


2 — Em tudo o que não se encontre especialmente
regulado na presente lei é aplicável às associações de
utentes de saúde o regime geral das associações, de
acordo com a sua natureza estatutária.


Artigo 2.o


Natureza jurídica


1 — As associações de defesa dos utentes de saúde
são associações constituídas nos termos da lei geral,
dotadas de personalidade jurídica, sem fins lucrativos
e com o objectivo principal de proteger os interesses
e os direitos dos utentes de saúde.


2 — As associações de defesa dos utentes de saúde
são de âmbito nacional, regional ou local, consoante
a área a que circunscrevem a sua acção e tenham, pelo
menos, 3000, 500 e 100 associados, respectivamente.


3 — Podem ser consideradas associações de âmbito
nacional, regional ou local aquelas que, não tendo o
número de associados previsto no número anterior,
representem os interesses dos utentes portadores de
patologias consideradas raras, a definir pelo Governo.


4 — As associações de defesa dos utentes de saúde
podem ser ainda de interesse genérico ou de interesse
específico, nos seguintes termos:


a) São de interesse genérico as associações cujo
fim estatutário seja a tutela dos interesses dos
utentes de saúde em geral;


b) São de interesse específico as demais associa-
ções cujo fim estatutário seja a defesa dos uten-
tes de uma determinada área de saúde ou por-
tadores de uma determinada patologia.


5 — As designadas «ligas de amigos das unidades de
saúde» podem constituir-se como associação de defesa
dos utentes de saúde desde que nos respectivos estatutos
esteja referenciada essa vontade, podendo beneficiar do
regime previsto na presente lei.


6 — Para efeitos da presente lei, são equiparadas a
associações as uniões e federações por elas criadas.


Artigo 3.o


Independência e autonomia


1 — As associações de defesa dos utentes de saúde
são independentes do Estado, dos partidos políticos e
de quaisquer outras instituições e têm o direito de livre-
mente elaborar, aprovar e modificar os seus estatutos,
eleger os seus corpos sociais, aprovar os seus planos
de actividades e administrar o seu património.


2 — As associações de utentes são livres de se agrupar
ou filiar em uniões, federações ou confederações, de
âmbito local, regional, nacional ou internacional, com
fins análogos.


3 — A atribuição de apoios por parte do Estado ou
de qualquer outra entidade às associações de defesa
dos utentes de saúde não pode condicionar a sua inde-
pendência e autonomia.


Artigo 4.o


Dever de colaboração


O Estado deve, através da administração central,
regional e local, colaborar com as associações de defesa
dos utentes de saúde em tudo o que respeite à melhoria
e à promoção dos direitos e interesses dos utentes dos
serviços de saúde.


Artigo 5.o


Direitos


1 — As associações de defesa dos utentes de saúde
gozam dos seguintes direitos:


a) Participar nos processos legislativos referentes
à política de saúde, bem como nos demais pro-
cessos de consulta e audição públicas a realizar
no decurso da tomada de decisões susceptíveis
de afectar os direitos e interesses dos utentes
de saúde;


b) Estatuto de parceiro social em matérias que
digam respeito à política de saúde, traduzido
na indicação de representantes para órgãos de
consulta e participação que funcionem junto de
entidades que tenham competência no domínio
da saúde;


c) Beneficiar do direito de antena nos serviços
públicos de rádio e televisão, nos mesmos ter-
mos das associações com estatuto de parceiro
social;
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d) Solicitar junto dos órgãos da administração cen-
tral, regional e local as informações que lhes
permitam acompanhar a definição e a execução
da política de saúde;


e) Apoio do Estado, através da administração cen-
tral, regional e local, para a prossecução dos
seus fins, nomeadamente no exercício da sua
actividade no domínio da formação, informação
e representação dos utentes de saúde, nos ter-
mos a regulamentar;


f) Benefícios fiscais idênticos aos concedidos ou
a conceder às instituições particulares de soli-
dariedade social;


g) Participar na elaboração e acompanhamento
das estratégias, planos e programas nacionais
de saúde;


h) Iniciar e intervir em processos judiciais e em
procedimentos administrativos quanto a interes-
ses dos seus associados, nos termos da lei.


2 — Os direitos previstos nas alíneas b), c) e g) do
número anterior são exclusivamente reportados às asso-
ciações de defesa dos utentes de saúde de âmbito
nacional.


3 — As associações de defesa dos utentes de saúde
de âmbito regional e local exercem os direitos previstos
na alínea a) do n.o 1 do presente artigo em função da
incidência das medidas no âmbito geográfico e o objecto
da sua acção.


Artigo 6.o


Deveres das associações


1 — As associações de defesa dos utentes de saúde
têm o dever de promover, junto dos seus associados,
a adequada utilização dos serviços e recursos de saúde.


2 — No caso de receberem apoios por parte do Estado
ou de qualquer outra entidade, as associações de utentes
de saúde têm o dever de prestar informação sobre a
sua natureza, origem e aplicação através da apresen-
tação de relatório de actividades e contas à entidade
indicada pelo Ministério da Saúde, até final do mês
de Março do ano seguinte ao que se reportam, que
os publicitará em lugar próprio do sítio do Ministério
da Saúde na Internet.


3 — As associações de defesa dos utentes de saúde
têm a responsabilidade de promover, junto dos seus
associados, a habilitação e capacitação destes para serem
os primeiros responsáveis pela defesa e promoção da
própria saúde.


Artigo 7.o


Reconhecimento


Compete ao Ministro da Saúde o reconhecimento do
âmbito e da representatividade, a requerimento das
associações interessadas, nos termos a regulamentar.


Artigo 8.o


Mecenato associativo


Aos donativos feitos a associações de defesa dos uten-
tes de saúde aplicam-se as regras previstas na Lei do
Mecenato.


Artigo 9.o


Associações já constituídas


As associações já constituídas à data da entrada em
vigor da presente lei que pretendam beneficiar do


regime nela estabelecido devem cumprir o disposto no
artigo 7.o


Artigo 10.o


Regulamentação


O Governo regulamentará a presente lei no prazo
de 120 dias a contar da data da sua publicação.


Artigo 11.o


Entrada em vigor


As disposições constantes da presente lei que não
carecem de regulamentação entram em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação, salvo as que tenham inci-
dência orçamental, que entrarão em vigor com o Orça-
mento do Estado subsequente.


Aprovada em 28 de Julho de 2005.


O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.


Promulgada em 14 de Agosto de 2005.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 18 de Agosto de 2005.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


Lei n.o 45/2005
de 29 de Agosto


Primeira alteração à Lei n.o 13/2003, de 21 de Maio, que revoga
o rendimento mínimo garantido, previsto na Lei n.o 19-A/96,
de 29 de Junho, e cria o rendimento social de inserção.


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


A presente lei procede à alteração da Lei n.o 13/2003,
de 21 de Maio, republicada a 29 de Maio, retomando
o combate à pobreza através de mecanismos que asse-
gurem às pessoas e seus agregados familiares recursos
que contribuam para a satisfação das suas necessidades
mínimas e para o favorecimento de uma progressiva
inserção social, laboral e comunitária, respeitando os
princípios da igualdade, solidariedade, equidade e jus-
tiça social.


Artigo 2.o


Alteração à Lei n.o 13/2003, de 21 de Maio


Os artigos 1.o, 3.o, 4.o, 5.o, 6.o, 15.o, 17.o, 18.o, 21.o,
22.o, 25.o, 28.o e 34.o da Lei n.o 13/2003, de 21 de Maio,
republicada a 29 de Maio em virtude da Declaração
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA


Decreto do Presidente da República n.o 25/97
de 12 de Maio


O Presidente da República, ouvido o Governo,
decreta, nos termos do artigo 137.o, alínea f), da Cons-
tituição, o seguinte:


É indultada, na parte não cumprida, a pena unitária
de prisão em que foi condenada Pascale Laeser, de
39 anos de idade, aplicada em cúmulo jurídico no pro-
cesso n.o 84/95 cc do Tribunal de Círculo de Beja, por
razões humanitárias.


Assinado em 26 de Abril de 1997.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 28 de Abril de 1997.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.o 9/97
de 12 de Maio


Associações de família


A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), 167.o, alínea h), e 169.o, n.o 3,
da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


A presente lei estabelece a constituição e os direitos
e deveres das associações representativas das famílias.


Artigo 2.o


Objectivos


Para efeitos da presente lei, consideram-se associa-
ções de família as instituições dotadas de personalidade
jurídica, sem fins lucrativos, de âmbito nacional, regional
ou local, constituídas nos termos da lei geral e que
tenham por objectivos prosseguir, nomeadamente, os
seguintes fins:


a) Defender e promover os direitos e interesses
da família, qualquer que seja a sua forma, em
tudo quanto respeite à sua valorização, de modo
a permitir a realização pessoal dos seus mem-
bros;


b) Desenvolver acções de apoio às famílias com
vista à melhoria efectiva das suas condições de
vida;


c) Criar condições necessárias para que a família
desempenhe a sua função educativa no respeito
pela dignidade da pessoa humana e em ordem
ao desenvolvimento da solidariedade familiar e
entre gerações;


d) Fortalecer a família e estimular as capacidades
próprias de iniciativa na promoção dos seus
direitos e liberdades fundamentais;


e) Promover a intervenção da família como ele-
mento fundamental da sociedade na vida das
comunidades em que se insere.


Artigo 3.o


Independência e autonomia


As associações de família são independentes do
Estado e dos partidos políticos e têm o direito de livre-
mente elaborar, aprovar e modificar os seus estatutos,
eleger os seus corpos sociais, aprovar os seus planos
de actividade e administrar o seu património.


Artigo 4.o


Reconhecimento


1 — Às associações de família, que gozam de repre-
sentatividade genérica, é reconhecido o estatuto de par-
ceiro social.


2 — Compete à entidade governamental responsável
pelas questões da igualdade e da família o reconhe-
cimento da representatividade genérica, a requerimento
das associações interessadas, nos termos a regulamentar.


3 — Para efeitos do número anterior deve ser reme-
tido ao Alto-Comissário para as Questões da Promoção
da Igualdade e da Família uma cópia dos estatutos das
associações de família, programas de actividades e
outros elementos julgados necessários com vista à apre-
ciação dos requerimentos.


Artigo 5.o


Organizações federativas


As associações de família são livres de se agrupar
ou filiar em uniões, federações ou confederações, de
âmbito local, regional ou internacional, com os mesmos
fins ou análogos.


Artigo 6.o


Direitos


1 — As associações de família com representatividade
genérica gozam dos seguintes direitos:


a) Participar na definição da política de família;
b) Participar no processo de elaboração da res-


pectiva legislação;
c) Estatuto de parceiro social, traduzido na indi-


cação de representantes para órgãos de consulta
ou concertação que se ocupem da matéria;


d) Exercer a acção popular em defesa dos direitos
da família;


e) Solicitar às entidades competentes as informa-
ções que lhes permitam acompanhar a definição
e execução das políticas de família;


f) Direito de antena na rádio e televisão, em ter-
mos a regulamentar;


g) Isenção do pagamento de custas, preparos e de
imposto do selo;


h) Benefícios fiscais e emolumentares legalmente
atribuídos às pessoas colectivas de utilidade
pública;


i) Apoio do Estado, através da administração cen-
tral, regional e local, para a prossecução dos
seus fins, em termos a regulamentar.
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2 — As demais associações de família gozam dos
direitos definidos nas alíneas e), g), h) e i) do número
anterior.


Artigo 7.o


Mecenato associativo


Às pessoas, individuais ou colectivas, que financiarem
actividades ou projectos de associações de família pode-
rão ser atribuídas deduções ou isenções fiscais, nos ter-
mos a definir.


Artigo 8.o


Direito aplicável


As associações de família regem-se pelos respectivos
estatutos, pelo presente diploma e, subsidiriamente, pela
lei geral sobre o direito de associação.


Artigo 9.o


Associações já constituídas


As associações de família legalmente constituídas à
data de entrada em vigor do presente diploma que pre-
tendam beneficiar dos direitos nele consagrados devem
proceder ao depósito da cópia dos respectivos estatutos,
em conformidade com o disposto neste diploma.


Artigo 10.o


Entrada em vigor


1 — A presente lei entra em vigor sem prejuízo do
disposto no número seguinte.


2 — O disposto nas alíneas g) e h) do n.o 1 do artigo 6.o
da presente lei entra em vigor com a publicação da
Lei do Orçamento do Estado posterior à sua aprovação.


Aprovada em 6 de Março.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 17 de Abril de 1997.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 21 de Abril de 1997.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Lei n.o 10/97
de 12 de Maio


Reforça os direitos das associações de mulheres


A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), 168.o, n.o 1, alínea b), e 169.o,
n.o 3, da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma reforça os direitos das associações
de mulheres com o objectivo de eliminar todas as formas
de discriminação e assegurar o direito à igualdade de
tratamento.


Artigo 2.o


Direitos de participação e intervenção


1 — Sem prejuízo de outras competências previstas
na lei, as associações de mulheres com representati-
vidade genérica gozam do estatuto de parceiro social,
com direito, nomeadamente, a representação no Con-
selho Económico e Social.


2 — As associações de mulheres de âmbito regional
e local têm o direito de ser ouvidas na elaboração dos
respectivos planos de desenvolvimento.


Artigo 3.o


Direito de antena


As associações de mulheres com representatividade
genérica têm direito a tempo de antena na rádio e na
televisão nos mesmos termos das associações profis-
sionais.


Artigo 4.o


Apoio às associações de mulheres


As associações de mulheres têm direito ao apoio da
administração central, regional e local para a prosse-
cução dos seus fins, nos termos a regulamentar.


Artigo 5.o


Regulamentação


O Governo regulamentará o presente diploma no
prazo de 90 dias a contar da data da sua entrada em
vigor.


Artigo 6.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.


Aprovada em 6 de Março de 1997.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 17 de Abril de 1997.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 21 de Abril de 1997.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS


Aviso n.o 151/97


Por ordem superior se torna público que a Roménia
assinou, em 18 de Março de 1997, a Convenção Europeia
para a Protecção do Património Arqueológico, aberta
à assinatura em Estrasburgo em 5 de Maio de 1989,
tendo entrado em vigor em 1 de Maio de 1993.


Direcção de Serviços das Organizações Políticas Mul-
tilaterais, 21 de Abril de 1997. — O Director de Ser-
viços, João José Gomes Caetano da Silva.
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.o 71/98
de 3 de Novembro


Bases do enquadramento jurídico do voluntariado


A Assembleia da República decreta, nos termos do
artigo 161.o, alínea c), do artigo 166.o, n.o 3, e do
artigo 112.o, n.o 5, da Constituição, para valer como
lei geral da República, o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto


A presente lei visa promover e garantir a todos os
cidadãos a participação solidária em acções de volun-
tariado e definir as bases do seu enquadramento jurídico.


Artigo 2.o


Voluntariado


1 — Voluntariado é o conjunto de acções de interesse
social e comunitário realizadas de forma desinteressada
por pessoas, no âmbito de projectos, programas e outras
formas de intervenção ao serviço dos indivíduos, das
famílias e da comunidade desenvolvidos sem fins lucra-
tivos por entidades públicas ou privadas.


2 — Não são abrangidas pela presente lei as actuações
que, embora desinteressadas, tenham um carácter iso-
lado e esporádico ou sejam determinadas por razões
familiares, de amizade e de boa vizinhança.


Artigo 3.o


Voluntário


1 — O voluntário é o indivíduo que de forma livre,
desinteressada e responsável se compromete, de acordo
com as suas aptidões próprias e no seu tempo livre,
a realizar acções de voluntariado no âmbito de uma
organização promotora.


2 — A qualidade de voluntário não pode, de qualquer
forma, decorrer de relação de trabalho subordinado ou
autónomo ou de qualquer relação de conteúdo patri-
monial com a organização promotora, sem prejuízo de
regimes especiais constantes da lei.


Artigo 4.o


Organizações promotoras


1 — Para efeitos da presente lei, consideram-se orga-
nizações promotoras as entidades públicas da adminis-
tração central, regional ou local ou outras pessoas colec-
tivas de direito público ou privado, legalmente cons-
tituídas, que reúnam condições para integrar voluntários
e coordenar o exercício da sua actividade, que devem
ser definidas nos termos do artigo 11.o


2 — Poderão igualmente aderir ao regime estabele-
cido no presente diploma, como organizações promo-
toras, outras organizações socialmente reconhecidas que
reúnam condições para integrar voluntários e coordenar
o exercício da sua actividade.


3 — A actividade referida nos números anteriores tem
de revestir interesse social e comunitário e pode ser
desenvolvida nos domínios cívico, da acção social, da
saúde, da educação, da ciência e cultura, da defesa do
património e do ambiente, da defesa do consumidor,
da cooperação para o desenvolvimento, do emprego e
da formação profissional, da reinserção social, da pro-
tecção civil, do desenvolvimento da vida associativa e
da economia social, da promoção do voluntariado e da
solidariedade social, ou em outros de natureza análoga.


CAPÍTULO II


Princípios


Artigo 5.o


Princípio geral


O Estado reconhece o valor social do voluntariado
como expressão do exercício livre de uma cidadania
activa e solidária e promove e garante a sua autonomia
e pluralismo.


Artigo 6.o


Princípios enquadradores do voluntariado


1 — O voluntariado obedece aos princípios da soli-
dariedade, da participação, da cooperação, da comple-
mentaridade, da gratuitidade, da responsabilidade e da
convergência.


2 — O princípio da solidariedade traduz-se na res-
ponsabilidade de todos os cidadãos pela realização dos
fins do voluntariado.


3 — O princípio da participação implica a intervenção
das organizações representativas do voluntariado em
matérias respeitantes aos domínios em que os volun-
tários desenvolvem o seu trabalho.


4 — O princípio da cooperação envolve a possibili-
dade de as organizações promotoras e as organizações
representativas do voluntariado estabelecerem relações
e programas de acção concertada.


5 — O princípio da complementaridade pressupõe
que o voluntário não deve substituir os recursos huma-
nos considerados necessários à prossecução das acti-
vidades das organizações promotoras, estatutariamente
definidas.


6 — O princípio da gratuitidade pressupõe que o
voluntário não é remunerado, nem pode receber sub-
venções ou donativos, pelo exercício do seu trabalho
voluntário.


7 — O princípio da responsabilidade reconhece que
o voluntário é responsável pelo exercício da actividade
que se comprometeu realizar, dadas as expectativas cria-
das aos destinatários do trabalho voluntário.


8 — O princípio da convergência determina a har-
monização da acção do voluntário com a cultura e objec-
tivos institucionais da entidade promotora.


CAPÍTULO III


Direitos e deveres do voluntário


Artigo 7.o


Direitos do voluntário


1 — São direitos do voluntário:


a) Ter acesso a programas de formação inicial e
contínua, tendo em vista o aperfeiçoamento do
seu trabalho voluntário;
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b) Dispor de um cartão de identificação de volun-
tário;


c) Enquadrar-se no regime do seguro social volun-
tário, no caso de não estar abrangido por um
regime obrigatório de segurança social;


d) Exercer o seu trabalho voluntário em condições
de higiene e segurança;


e) Faltar justificadamente, se empregado, quando
convocado pela organização promotora, nomea-
damente por motivo do cumprimento de mis-
sões urgentes, em situações de emergência, cala-
midade pública ou equiparadas;


f) Receber as indemnizações, subsídios e pensões,
bem como outras regalias legalmente definidas,
em caso de acidente ou doença contraída no
exercício do trabalho voluntário;


g) Estabelecer com a entidade que colabora um
programa de voluntariado que regule as suas
relações mútuas e o conteúdo, natureza e dura-
ção do trabalho voluntário que vai realizar;


h) Ser ouvido na preparação das decisões da orga-
nização promotora que afectem o desenvolvi-
mento do trabalho voluntário;


i) Beneficiar, na qualidade de voluntário, de um
regime especial de utilização de transportes
públicos, nas condições estabelecidas na legis-
lação aplicável;


j) Ser reembolsado das importâncias despendidas
no exercício de uma actividade programada pela
organização promotora, desde que inadiáveis e
devidamente justificadas, dentro dos limites
eventualmente estabelecidos pela mesma enti-
dade.


2 — As faltas justificadas previstas na alínea e) con-
tam, para todos os efeitos, como tempo de serviço efec-
tivo e não podem implicar perda de quaisquer direitos
ou regalias.


3 — A qualidade de voluntário é compatível com a
de associado, de membro dos corpos sociais e de bene-
ficiário da organização promotora através da qual exerce
o voluntariado.


Artigo 8.o


Deveres do voluntário


São deveres do voluntário:


a) Observar os princípios deontológicos por que
se rege a actividade que realiza, designadamente
o respeito pela vida privada de todos quantos
dela beneficiam;


b) Observar as normas que regulam o funciona-
mento da entidade a que presta colaboração
e dos respectivos programas ou projectos;


c) Actuar de forma diligente, isenta e solidária;
d) Participar nos programas de formação destina-


dos ao correcto desenvolvimento do trabalho
voluntário;


e) Zelar pela boa utilização dos recursos materiais
e dos bens, equipamentos e utensílios postos
ao seu dispor;


f) Colaborar com os profissionais da organização
promotora, respeitando as suas opções e seguindo
as suas orientações técnicas;


g) Não assumir o papel de representante da orga-
nização promotora sem o conhecimento e prévia
autorização desta;


h) Garantir a regularidade do exercício do trabalho
voluntário de acordo com o programa acordado
com a organização promotora;


i) Utilizar devidamente a identificação como volun-
tário no exercício da sua actividade.


CAPÍTULO IV


Relações entre o voluntário e a organização promotora


Artigo 9.o


Programa de voluntariado


Com respeito pelas normas legais e estatutárias apli-
cáveis, deve ser acordado entre a organização promotora
e o voluntário um programa de voluntariado do qual
possam constar, designadamente:


a) A definição do âmbito do trabalho voluntário
em função do perfil do voluntário e dos domí-
nios da actividade previamente definidos pela
organização promotora;


b) Os critérios de participação nas actividades pro-
movidas pela organização promotora, a defini-
ção das funções dela decorrentes, a sua duração
e as formas de desvinculação;


c) As condições de acesso aos locais onde deva
ser desenvolvido o trabalho voluntário, nomea-
damente lares, estabelecimentos hospitalares e
estabelecimentos prisionais;


d) Os sistemas internos de informação e de orien-
tação para a realização das tarefas destinadas
aos voluntários;


e) A avaliação periódica dos resultados do trabalho
voluntário desenvolvido;


f) A realização das acções de formação destinadas
ao bom desenvolvimento do trabalho volun-
tário;


g) A cobertura dos riscos a que o voluntário está
sujeito e dos prejuízos que pode provocar a ter-
ceiros no exercício da sua actividade, tendo em
consideração as normas aplicáveis em matéria
de responsabilidade civil;


h) A identificação como participante no programa
a desenvolver e a certificação da sua parti-
cipação;


i) O modo de resolução de conflitos entre a orga-
nização promotora e o voluntário.


Artigo 10.o


Suspensão e cessação do trabalho voluntário


1 — O voluntário que pretenda interromper ou cessar
o trabalho voluntário deve informar a entidade promo-
tora com a maior antecedência possível.


2 — A organização promotora pode dispensar a cola-
boração do voluntário a título temporário ou definitivo
sempre que a alteração dos objectivos ou das práticas
institucionais o justifique.


3 — A organização promotora pode determinar a sus-
pensão ou a cessação da colaboração do voluntário em
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todos ou em alguns domínios de actividade no caso de
incumprimento grave e reiterado do programa de volun-
tariado por parte do voluntário.


CAPÍTULO V


Disposições finais e transitórias


Artigo 11.o


Regulamentação


1 — O Governo deve proceder à regulamentação da
presente lei no prazo máximo de 90 dias, estabelecendo
as condições necessárias à sua integral e efectiva apli-
cação, nomeadamente as condições da efectivação dos
direitos consignados nas alíneas f), g) e j) do n.o 1 do
artigo 7.o


2 — A regulamentação deve ter ainda em conta a
especificidade de cada sector da actividade em que se
exerce o voluntariado.


3 — Até à sua regulamentação mantém-se em vigor
a legislação que não contrarie o preceituado na presente
lei.


Artigo 12.o


Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua
publicação.


Aprovada em 24 de Setembro de 1998.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 21 de Outubro de 1998.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 23 de Outubro de 1998.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Lei n.o 72/98
de 3 de Novembro


Incentivo fiscal à criação de emprego para jovens


A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 161.o, alínea c), 165.o, n.o 1, alínea i), 166.o, n.o 3,
e 112.o, n.o 5, da Constituição, para valer como lei geral
da República, o seguinte:


Artigo 1.o


É aditado um novo artigo 48.o-A ao Decreto-Lei
n.o 215/89, de 1 de Julho (Estatuto dos Benefícios Fis-
cais), com a seguinte redacção:


«Artigo 48.o-A
Criação de empregos para jovens


1 — Para efeitos do imposto sobre o rendimento das
pessoas colectivas (IRC), os encargos correspondentes
à criação líquida de postos de trabalho para trabalha-


dores admitidos por contrato sem termo com idade não
superior a 30 anos são levados a custo em valor cor-
respondente a 150%.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o
montante máximo dos encargos mensais, por posto de
trabalho, é de 14 vezes o ordenado mínimo nacional.


3 — A majoração referida no n.o 1 terá lugar durante
um período de cinco anos a contar da vigência do con-
trato de trabalho.»


Artigo 2.o


A produção de efeitos financeiros da presente lei ini-
cia-se com a vigência do próximo Orçamento do Estado.


Aprovada em 1 de Outubro de 1998.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 21 de Outubro de 1998.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 23 de Outubro de 1998.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Resolução da Assembleia da República n.o 52/98


Constituição da Comissão Eventual de Inquérito Parlamentar
às Denúncias de Corrupção na Junta Autónoma de Estradas


A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 166.o, n.o 5, e 178.o, n.os 1, 2 e 5, da Constituição
e dos artigos 1.o e 2.o, n.o 1, alínea a), da Lei n.o 5/93,
de 1 de Março, o seguinte:


1 — É constituída a Comissão Eventual de Inquérito
Parlamentar às Denúncias de Corrupção na Junta Autó-
noma de Estradas.


2 — A Comissão referida no número anterior tem
por objecto principal:


a) A averiguação e fiscalização dos actos de cor-
rupção denunciados pelo ex-presidente da Junta
Autónoma de Estradas, general Garcia dos
Santos;


b) O apuramento das responsabilidades das pes-
soas envolvidas e das medidas que a Junta Autó-
noma de Estradas e o Governo tomaram para
concretizar essa responsabilidade;


c) A identificação das medidas concretas tomadas
pelo Governo a propósito das situações que lhe
foram dadas a conhecer;


d) A inventariação das medidas de incidência legis-
lativa que podem ser adoptadas para dotar os
procedimentos legais de contratação de obras
e fornecimentos públicos de regras eficazes de
imparcialidade, de objectividade e de efectiva
igualdade de tratamento entre os concorrentes
à adjudicação dessas obras e fornecimentos.


Aprovada em 22 de Outubro de 1998.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.
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